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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019
Publicação Nº 2336549

 

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE ADBON BATISTA - SC - PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

0,00651.551,59

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,00651.551,59

   Pessoal Ativo

0,00538.318,85

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00113.232,74

      Obrigações Patronais

0,000,00

      Benefícios Previdenciários

0,000,00

   Pessoal Inativo e Pensionista

0,000,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00

      Pensões

0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários

0,000,00

   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00

   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 651.551,59 0,00

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

1.441.695,62

1.369.610,84

1.297.526,06

6,00

5,70

5,40

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

651.551,59 2,71

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

24.028.260,38

0,00

24.028.260,38

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Presidente

Jadir Luiz de Souza

ADBON BATISTA,  29/01/2020

Contador CRC-SC 030098/O-4

Paulo César Hildebrando dos Santos

FONTE:
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DEZEMBRO 2019/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Publicação Nº 2336523

 

Município de ADBON BATISTA - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Até o Semestre

RECEITAS

Previsão Inicial

0,00

Previsão Atualizada

0,00

Receitas Realizadas

0,00

Déficit Orçamentário

743.452,88

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

0,00

DESPESAS

Dotação Inicial

912.000,00

Créditos Adicionais

-81.500,00

Dotação Atualizada

830.500,00

Despesas Empenhadas

743.452,88

Despesas Liquidadas

743.452,88

Despesas pagas

743.452,88

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

0,00

Superavit Orçamentário

0,00

Até o Semestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

743.452,88Despesas Empenhadas

743.452,88Liquidadas

0,00Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Até o Semestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

0,00Receita Corrente Líquida

Até o Semestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

   Resultado Previdenciário

% em Relação à

Meta (b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado

até o Semestre (b)

0,00

0,00

-743.452,88

-743.452,88

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

0,00

0,00Resultado Primário

Resultado Nominal

Valor apurado até o

Semestre

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o

Semestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino

0,00 60% 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 

Infantil e Ensino Fundamental

0,00 25% 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor apurado até o

Semestre

Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00

Despesa de Capital Líquida 1.300,00 19.540,00

Continua 1/2
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Agronômica

Prefeitura

Nº 110/2020
Publicação Nº 2337717

PORTARIA Nº 110/2020 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder Executivo Municipal permitem-lhe editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração pública,
Considerando o disposto no Art. 14, “caput”, da Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/90,
Considerando que a convocação a termo da candidata aprovada no processo seletivo nº 001/2019, Sra. CATIA ALINE SEBOLD, brasileira, 
inscrita no CPF/MF sob o n.º 072.813.139-00, em dia com suas obrigações eleitorais, que obteve a TERCEIRA colocação para o cargo de 
provimento TEMPORARIO PROFESSORA EDUCAÇÃO INFANTIL 40H , ocorreu a termo em 03/02/2020.
Considerando manifestação de convocado, protocolizada nesta municipalidade em 03/02/2020, onde manifesta seu desinteresse em tomar 
posse da vaga alcançada e para o qual foi convocado para assunção do cargo e funções,
Considerando o atendimento ao inteiro teor do requerimento,

RESOLVE:
1-) Fica, por manifesto desinteresse em assumir o cargo e funções para a qual foi convocado a termo em 03/02/2020, conforme termos 
do requerimento protocolizado nesta municipalidade, homologado a desistência em assumir o cargo de PROFESSORA EDUCAÇÃO IN-
FANTIL 40h, em vaga conquistada no processo seletivo Nº 001/2019 Sra. CATIA ALINE SEBOLD, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n.º 
072.813.139-00, em dia com suas obrigações eleitorais, que obteve a TERCEIRA colocação.

2-)Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.
.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE FEVEREIRO DE 2020

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Nº111/2020
Publicação Nº 2337839

PORTARIA Nº 111/2020 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder Executivo Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir normas 
e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração pública.

Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que são investidos no ato da posse para com a administração pública muni-
cipal, os servidores públicos se encontram amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando alterações produzidas nas Leis Complementares n.º 05/1999 de 20/04/99, mediante a edição da Lei Complementar n.º 
27/2005 de 14/12/2005, Lei Complementar nº 56/2010, cujo texto trata exclusivamente para com os servidores municipais excepcional-
mente admitidos em caráter temporário e por prazo determinado,

Considerando o disposto no Processo Seletivo nº 001/2019 de 09 de dezembro de 2019.
RESOLVE:

1-) Fica, convocado por este ato a partir de 04/02/2020 (quatro de fevereiro de dois mil e vinte), a Sra. CAROLINE SANDER MARZANI 
CORRÊA, brasileira, portador da carteira de identidade nº 6072494, inscrito no CPF/MF sob o nº 106.935.889-42, que obteve a 5º (QUIN-
TA) classificação no Processo Seletivo Nº 001/2019 desta municipalidade, para ocupar o cargo de provimento temporário de PROFESSOR 
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EDUCAÇÃO INFANTIL, do quadro de carreira e lotação no Departamento de Educação, com jornada laboral integral de 40 (quarenta) horas 
semanais.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE FEVEREIRO DE 2020

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Nº112/2020
Publicação Nº 2337868

PORTARIA Nº 112/2020 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder Executivo Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir normas 
e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração pública.

Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que são investidos no ato da posse para com a administração pública muni-
cipal, os servidores públicos se encontram amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando alterações produzidas nas Leis Complementares n.º 05/1999 de 20/04/99, mediante a edição da Lei Complementar n.º 
27/2005 de 14/12/2005, Lei Complementar nº 56/2010, cujo texto trata exclusivamente para com os servidores municipais excepcional-
mente admitidos em caráter temporário e por prazo determinado,

Considerando o disposto no Processo Seletivo nº 001/2019 de 09 de dezembro de 2019.
RESOLVE:

1-) Nomear a Sra. GRACIELA VICTORIA, brasileira, portadora da carteira de identidade n.º 3693378 inscrita no CPF/MF sob o n. 003.813.129-
33, em dia com suas obrigações eleitorais, domiciliada e residente em Rio do Sul SC, para a partir de 03/02/2020 (três de fevereiro de dois 
mil e vinte) ocupar o cargo de PROFESSORA EDUCAÇÃO INFANTIL, em regime temporário, com jornada laboral de 40 (QUARENTA) horas 
semanais e lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Nº113/2020
Publicação Nº 2337992

PORTARIA Nº 113/2020 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Executivo Municipal, o autoriza editar e fazer cumprir normas e atos 
gerais sobre o funcionamento interno/externo da administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade e eficiência na administração pública,

Considerando o disposto em atestado médico, como resultado de consulta e/ou procedimento médico a que foi submetido a servidora mu-
nicipal Sra. MARLEI MARCILIO SOUZA, matrícula n.º 796 ocupante do cargo de provimento efetivo de MERENDEIRA – TSA 3.09 e lotação 
no Departamento de Educação,

Considerando também o disposto na legislação previdenciária do Regime Geral da Previdência Social, para a qual, e que pela Edição da Lei 
Complementar n.º 07/2000 de 31/05/2000, Art. 1º “caput” foram filiados todos os servidores da municipalidade,
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RESOLVE:

1-) Concede licença médica remunerada pelo período de 01 (um) dia, em 30/01/2020, à servidora municipal Sra. MARLEI MARCILIO SOUZA, 
matrícula n.º 796 ocupante do cargo de provimento efetivo de MERENDEIRA – TSA 3.09 e lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

069/2020
Publicação Nº 2336861

PORTARIA N° 069/2020 – DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA QUE MENCIONA”

VILSON ANTONIO VERONA, Vice-Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com Lei Comple-
mentar 115 de 27 de Junho de 2017
RESOLVE:
Art. 1º. Concede função gratificada a servidora RUBIA NEIVA ZATTA BEAL, inscrita no CPF sob o nº 020.340.069-09, servidora efetiva no 
cargo de Fonoaudióloga, para ser a Coordenadora do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial do município.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 03 de fevereiro de 2020.

VILSON ANTONIO VERONA
Vice-Prefeito em Exercício

070/2020
Publicação Nº 2336862

PORTARIA N° 070/2020 – DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE MENCIONA”

VILSON ANTONIO VERONA, Vice-Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 
76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao servidor LUCIANDRO DE LUCA, inscrito no CPF n° 029.331.069-65, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Defesa Civil, no período de 01/02/2020 até 15/02/2020, referente ao período 18/19.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/02/2020, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 03 de fevereiro de 2020.

VILSON ANTONIO VERONA  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Vice-Prefeito em Exercício   Diretora do Dpto Recursos Humanos

071/2020
Publicação Nº 2336863

PORTARIA N° 071/2020 – DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

VILSON ANTONIO VERONA, Vice-Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 
76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a servidora ELEANDRA LÚCIA RIBEIRO, inscrita no CPF n° 063.849.939-96, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, no período de 03/02/2020 até 03/03/2020, referente ao período 18/19.
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Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 03 de fevereiro de 2020.

VILSON ANTONIO VERONA  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Vice-Prefeito em Exercício   Diretora do Dpto Recursos Humanos

072/2020
Publicação Nº 2336865

PORTARIA N° 072/2020 – DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

VILSON ANTONIO VERONA, Vice-Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 
76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a servidora MARLENE APARECIDA DOS PASSOS, inscrita no CPF n° 767.699.099-87, ocupante do cargo efetivo de 
Técnica em Enfermagem, no período de 03/02/2020 até 03/03/2020, referente ao período 19/20.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 03 de fevereiro de 2020.

VILSON ANTONIO VERONA  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Vice-Prefeito em Exercício   Diretora do Dpto Recursos Humanos

073/2020
Publicação Nº 2336867

PORTARIA N° 073/2020 – DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

VILSON ANTONIO VERONA, Vice-Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 
76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a servidora ALEXANDRA SCHERWINSKI PADILHA, inscrita no CPF n° 035.819.829-19, ocupante do cargo de Dire-
tora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no período de 03/02/2020 até 22/02/2020, referente ao período 
19/20.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 03 de fevereiro de 2020.

VILSON ANTONIO VERONA  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Vice-Prefeito em Exercício   Diretora do Dpto Recursos Humanos

074/2020
Publicação Nº 2337787

PORTARIA N° 074/2020 – DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

“CONTRATA EMERGENCIALMENTE PROFESSORES PARA ATENDER À DEMANDA”

VILSON ANTONIO VERONA, Vice-Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 
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76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

Considerando a necessidade da continuidade da educação às crianças residentes no município;
Considerando a falta de servidor efetivo para o cargo de Professor de Educação Infantil;
Considerando que no Processo Seletivo nº 02/2019 somente há um servidor na lista de espera para o cargo;

RESOLVE:
Art.1º. Contratar temporária e emergencialmente 03 (três) professoras de Educação Infantil, abaixo nominadas com carga horária de 20 
horas semanais cada, para atender demanda no Centro Educacional Estrelinha Azul, até que seja concluído processo seletivo.

• Michelli dos Santos Lourenço Colaço - Professora de Educação Infantil;
• Luiza Pereira Duarte - Professora de Educação Infantil;
• Roseni Linhares Veloso Mocelin – Professora de Educação Infantil.

Art 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações do Fundeb e do Orçamento Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 03 de fevereiro de 2020.

VILSON ANTONIO VERONA
Vice-Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 003/2020
Publicação Nº 2337408

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 003/2020
O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, Estado de Santa Catarina, torna público para o conhecimento de todos os interessados, que está aberto 
edital de chamada pública n. 003/2020 para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para aten-
dimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE – para o exercício de 2020, devendo ser entregue documentação e plano de 
vendas até o dia 14 de fevereiro de 2020 às 17h30, junto ao setor de licitações e Compras da Prefeitura Municipal de Água Doce, situada 
na Praça João Macagnan, 322. A análise da documentação e projeto de venda será realizada nos dias 17 e 18 de fevereiro.
Água Doce, SC, 03 de fevereiro de 2020
VILSON ANTÔNIO VERONA
Prefeito Municipal em Exercício
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Águas de Chapecó

Prefeitura

EDITAL DE 4° CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N° 001/2018
Publicação Nº 2337492

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968 – Fone/Fax: (49) 3339.0855
CEP: 89883-000 – Águas de Chapecó - SC

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018

EDITAL DE 4° CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, Sr. Leonir Antônio Hentges, no uso de suas atribuições, torna públi-
co para o conhecimento dos interessados a 4° CONVOCAÇÃO para o provimento das vagas de: Assistente Social e Odontólogo, conforme 
abaixo especificado.

1. Da data e endereço:

DATA: 05 de fevereiro de 2020

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968, Centro, Águas de Chapecó-SC.

2. Dos candidatos convocados:

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL – 01 VAGA
HORÁRIO: 14:00 h

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
212 GRACIELE FATIMA MARINA 5°

CARGO: ODONTÓLOGO – 01 VAGA
HORÁRIO: 14:30 h

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
53 MATHEUS CARBONARI 2°

Águas de Chapecó, 03 de Fevereiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES Prefeito Municipal

EDITAL DE 6° CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N° 002/2019
Publicação Nº 2337485

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968 – Fone/Fax: (49) 3339.0855
CEP: 89883-000 – Águas de Chapecó - SC

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019

EDITAL DE 6º CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, Sr. Leonir Antônio Hentges, no uso de suas atribuições, torna público 
para o conhecimento dos interessados a 6º CONVOCAÇÃO para o provimento da vaga de Técnico em Enfermagem, conforme abaixo espe-
cificado.

1. Da data e endereço:

DATA: 05 de Fevereiro de 2020
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LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968, Centro, Águas de Chapecó-SC.

2. Dos candidatos convocados:

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 01 VAGA
HORÁRIO: 09:00 hs

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
1817652 Cleide Maria Berger 1º

CARGO: MOTORISTA – 01 VAGA
HORÁRIO: 09:30 hs

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
1820723 Roberto Carlos Rauber 7º

Águas de Chapecó, 03 de Fevereiro de 2020.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337125

PORTARIA Nº 048/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, DANIELI TERESINHA HERBERT, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA, 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I 
do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo 
Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. DANIELI TERESINHA HERBERT, para o cargo de Professora MAG II – Educação Física, 20 (vinte) horas se-
manais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no CEIM Cinderela.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR AN-
TONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e DANIELI TERESINHA HERBERT, brasileira, solteira, portadora do RG 4.891.367 
SSP/SC e do CPF 067.370.989-24, residente na Linha Bela Vista, Interior- São Carlos/SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Física, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
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A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Seletivo 
n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________    _____________________________
DANIELI TERESINHA HERBERT   LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora      Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora DANIELI TERESINHA HER-
BERT, a fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação Física - 20 (vinte) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 
048/2020. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com 
eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e respon-
sabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o 
presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

DANIELI TERESINHA HERBERT   LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada    Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 049, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337127

PORTARIA Nº 049/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, CARLA RAUBER, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – ENSINO FUNDA-
MENTAL, 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I do Art. 
18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Edital n° 
002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. CARLA RAUBER, para o cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental, 20 (vinte) horas semanais, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades na Escola Municipal Rosina Scheffer Hermes.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e CARLA RAUBER, brasileira, solteira, portadora do RG 4.453.895 SSP/SC e do 
CPF 030.479.669-74, residente na Rua Arcangelo Piccini, 190, Centro- São Carlos/SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de 
comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
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Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 ___________________________   _____________________________
CARLA RAUBER    LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora    Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora CARLA RAUBER, a fim de 
tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental- 20 (vinte) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 049/2020. O 
cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, 
dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente 
termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

CARLA RAUBER    LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada   Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337131

PORTARIA Nº 050/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, IVONE MERGEN KROTH, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II –EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I 
do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo 
Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. IVONE MERGEN KROTH, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 40 (quarenta) horas sema-
nais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no C.E.I Municipal Cinderela.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
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Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e IVONE MERGEN KROTH, brasileira, casada, portadora do RG 1.499.932 SSP/
SC e do CPF 041.389.360-20, residente na Rua Aloisio Stoffel, 1162, Jardim Alvorada- São Carlos/SC, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________   _____________________________
IVONE MERGEN KROTH    LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora     Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora IVONE MERGEN KROTH, a fim 
de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação Infantil- 40 (quarenta) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 050/2020. O 
cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, 
dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 
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previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente 
termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

IVONE MERGEN KROTH   LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada   Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 051, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337135

PORTARIA Nº 051/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, CASSIANA MESNEROWICZ, PARA 
EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II –ENSINO FUNDAMENTAL, 20 
(VINTE) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, e em 
conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado 
com o inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da 
Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Edital n° 
002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. CASSIANA MESNEROWICZ, para o cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental, 20 (vinte) horas se-
manais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades na Escola Municipal Nossa Senhora 
das Graças.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e CASSIANA MESNEROWICZ, brasileira, solteira, portadora do RG 5.691.020 
SSP/SC e do CPF 082.234.669-96, residente na Rua Projetada 01, 108, Loteamento Bellani – Águas de Chapecó/SC, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 23

Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________    _____________________________
CASSIANA MESNEROWICZ    LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora      Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora CASSIANA MESNEROWICZ, a 
fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental- 20 (vinte) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 051/2020. 
O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, 
dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente 
termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

CASSIANA MESNEROWICZ  LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada   Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 052, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337138

PORTARIA Nº 052/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, LUCIANA ANDREIA RANNO, PARA EXER-
CER O CARGO DE PROFESSORA MAG II –EDUCAÇÃO INFANTIL, 20 (VINTE) 
HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, e em 
conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado 
com o inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da 
Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Edital n° 
002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. LUCIANA ANDREIA RANNO, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas sema-
nais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades na Escola Municipal Nossa Senhora 
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das Graças.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR AN-
TONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e LUCIANA ANDREIA RANNO, brasileira, casada, portadora do RG 4.363.554 SSP/
SC e do CPF 049.447.239-11, residente na Rua Jose Merisio, 06, Bairro Nossa S. Aparecida – Águas de Chapecó/SC, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato 
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Administrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para 
que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________   _____________________________
LUCIANA ANDREIA RANNO    LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora      Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora LUCIANA ANDREIA RANNO, 
a fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação Infantil- 20 (vinte) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 052/2020. 
O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, 
dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente 
termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

LUCIANA ANDREIA RANNO  LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada   Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 053, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337140

PORTARIA Nº 053/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, VANESSA MALLMANN, PARA EXERCER O 
CARGO DE PROFESSORA MAG II – ENSINO FUNDAMENTAL, 40 (QUAREN-
TA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, e em 
conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado 
com o inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da 
Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Edital n° 
002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. VANESSA MALLMANN, para o cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental, 40 (quarenta) horas sema-
nais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades na Escola Municipal Rosina Scheffer 
Hermes.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e VANESSA MALLMANN, brasileira, solteira, portadora do RG 4.466.120 SSP/
SC e do CPF 071.545.959-73, residente na Avenida Santa Catarina, 1688, Centro – São Carlos/SC, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
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Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para de-
sempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________   _____________________________
VANESSA MALLMANN    LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora     Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora VANESSA MALLMANN, a fim 
de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental, 40 (quarenta) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 053/2020. 
O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, 
dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente 
termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

VANESSA MALLMANN    LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada   Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 054, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337141

PORTARIA Nº 054/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, MARIZANE SBEGHEN, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – EDUCAÇÃO 
INFANTIL, 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I 
do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo 
Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. MARIZANE SBEGHEN, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades na Escola Municipal Rosina Scheffer Hermes.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e MARIZANE SBEGHEN, brasileira, solteira, portadora do RG 5.438.489 SSP/SC 
e do CPF 075.428.209-07, residente na Avenida Santa Catarina, 232, Centro – Planalto Alegre/SC, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
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Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________  _____________________________
MARIZANE SBEGHEN LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora MARIZANE SBEGHEN, a fim 
de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 054/2020. O 
cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, 
dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente 
termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

MARIZANE SBEGHEN    LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337142

PORTARIA Nº 055/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, SIMONE FERNANDA LAUSCHNER, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – 
ENSINO FUNDAMENTAL, 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I 
do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo 
Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. SIMONE FERNANDA LAUSCHNER, para o cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental, 20 (vinte) horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades na Escola Municipal P. Veneranda 
G. R. Soldatelli.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
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Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Mu-
nicipal de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
LEONIR ANTONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e SIMONE FERNANDA LAUSCHNER, brasileira, solteira, portadora do 
RG 4.910.497 SSP/SC e do CPF 064.304.349-74, residente na Rua Monteiro Lobato, 588, Centro – São Carlos/SC, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________   _____________________________
SIMONE FERNANDA LAUSCHNER   LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora     Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora SIMONE FERNANDA LAUS-
CHNER, a fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental, 20 (vinte) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 
055/2020. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com 
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eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e respon-
sabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o 
presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

SIMONE FERNANDA LAUSCHNER   LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337143

PORTARIA Nº 056/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, NEIDE BELONI BARELLA, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – ENSI-
NO FUNDAMENTAL, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso 
I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo 
Seletivo Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. NEIDE BELONI BARELLA, para o cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental, 40 (quarenta) horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades na Escola Municipal P. Veneranda 
G. R. Soldatelli.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e NEIDE BELONI BARELLA, brasileira, casada, portadora do RG 1.490.416 SSP/
SC e do CPF 015.499.509-67, residente na Linha Sobradinho, SN, Interior – Águas de Chapecó/SC, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para de-
sempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________  _____________________________
NEIDE BELONI BARELLA LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora NEIDE BELONI BARELLA, a fim 
de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental, 40 (quarenta) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 056/2020. 
O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, 
dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente 
termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

NEIDE BELONI BARELLA‘  LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada   Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337147

PORTARIA Nº 057/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, MARIELE CRISTINA GOTTSCHALK, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – 
EDUCAÇÃO INFANTIL, 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I do Art. 
18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Edital n° 
002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. MARIELE CRISTINA GOTTSCHALK, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades Escola Municipal P. Veneranda 
G. R. Soldatelli.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 20 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e MARIELE CRISTINA GOTTSCHALK, brasileira, solteira, portadora do RG 
4.970.500 SSP/SC e do CPF 053.993.579-41, residente na Linha Marcelino, SN, Interior – São Carlos/SC, doravante denominada CONTRA-
TADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 20 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.
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 _____________________________   _____________________________
MARIELE CRISTINA GOTTSCHALK   LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora     Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora MARIELE CRISTINA GOTTS-
CHALK, a fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação infantil, 20 (vinte) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 
057/2020. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com 
eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e respon-
sabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o 
presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

MARIELE CRISTINA GOTTSCHALK   LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337160

PORTARIA Nº 058/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, SANDRA REGINA HERMES ULSENHEI-
MER, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, e em 
conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado 
com o inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da 
Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Edital n° 
002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. SANDRA REGINA HERMES ULSENHEIMER, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 40 (qua-
renta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no C.E.I Municipal 
Cinderela.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e SANDRA REGINA HERMES ULSENHEIMER, brasileira, casada, portadora do 
RG 4.127.149 SSP/SC e do CPF 047.515.839-30, residente na Linha são João, SN, Interior – São Carlos/SC, doravante denominada CONTRA-
TADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
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A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________   _____________________________
SANDRA R. H. ULSENHEIMER   LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora     Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora SANDRA REGINA HERMES 
ULSENHEIMER, a fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação infantil, 40 (quarenta) horas semanais, nomeada pela 
Portaria n° 058/2020. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas 
funções com eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres 
e responsabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, 
lavrou-se o presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

SANDRA R. H. ULSENHEIMER   LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada    Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 059, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337164

PORTARIA Nº 059/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, CRISTIELE BRUTSCHER, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso 
I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo 
Seletivo Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. CRISTIELE BRUTSCHER, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 40 (quarenta) horas sema-
nais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no C.E.I Municipal Cinderela.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 20 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e CRISTIELE BRUTSCHER, brasileira, solteira, portadora do RG 7.255.574 SSP/
SC e do CPF 113.851.259-18, residente na Linha São Pedro, SN, Interior – São Carlos/SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 20 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
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Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________   _____________________________
CRISTIELE BRUTSCHER    LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora     Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora CRISTIELE BRUTSCHER, a fim 
de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação infantil, 40 (quarenta) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 059/2020. O 
cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, 
dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente 
termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

CRISTIELE BRUTSCHER    LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337167

PORTARIA Nº 060/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, KATIA CRYSTINA ROLIM, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I do Art. 
18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Edital 
n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. KATIA CRYSTINA ROLIM, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 40 (quarenta) horas sema-
nais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no C.E.I Municipal Cinderela.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 20 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
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Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e KATIA CRYSTINA ROLIM, brasileira, solteira, portadora do RG 5.729.989 SSP/
SC e do CPF 087.813.319-40, residente na Avenida Santa Catarina, 1688, Centro – São Carlos/SC, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 20 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________   _____________________________
KATIA CRYSTINA ROLIM   LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora     Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora KATIA CRYSTINA ROLIM, a 
fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação infantil, 40 (quarenta) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 060/2020. 
O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, 
dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 
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previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente 
termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

KATIA CRYSTINA ROLIM    LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada   Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337169

PORTARIA Nº 061/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, FERNANDA MEES HEINEN, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I 
do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seleti-
vo Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. FERNANDA MEES HEINEN, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 40 (quarenta) horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no C.E.I Municipal Cinderela.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 20 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR AN-
TONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e FERNANDA MEES HEINEN, brasileira, casada, portadora do RG 5.770.190 SSP/
SC e do CPF 091.346.839-84, residente na Linha Gramados, SN, Interior – Águas de Chapecó/SC, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
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O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 20 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________   _____________________________
FERNANDA MEES HEINEN   LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora     Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora FERNANDA MEES HEINEN, a 
fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação infantil, 40 (quarenta) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 061/2020. 
O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, 
dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente 
termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

FERNANDA MEES HEINEN   LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337171

PORTARIA Nº 062/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, ANTÔNIO CARLOS EBERTZ, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSOR MAG II – LÍNGUA 
ESTRANGEIRA INGLÊS, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I do Art. 
18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Edital n° 
002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratado o Sr. ANTÔNIO CARLOS EBERTZ, para o cargo de Professor MAG II – Língua Estrangeira Inglês, 40 (quarenta) 
horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades em todas as Escolas da 
Rede Municipal de Ensino.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 20 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
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Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR AN-
TONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e ANTÔNIO CARLOS EBERTZ, brasileiro, solteiro, portador do RG 3.482.939 SSP/
SC e do CPF 036.558.769-98, residente na Rua Jacob Pedro Hammes, 77, Centro – São carlos/SC, doravante denominado CONTRATADO, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, do servidor acima qualificado, aprovado em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professor MAG II – Língua Estrangeira Inglês, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 20 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________  _____________________________
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ANTÔNIO CARLOS EBERTZ  LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidor     Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu o Senhor ANTÔNIO CARLOS EBERTZ, 
a fim de tomar posse no Cargo de Professor MAG II – Língua Estrangeira Inglês, 40 (quarenta) horas semanais, nomeado pela Portaria n° 
062/2020. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se o empossado a desempenhar suas funções com 
eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e respon-
sabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o 
presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

ANTÔNIO CARLOS EBERTZ  LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome do Empossado   Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337173

PORTARIA Nº 063/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, FABIANE MARIA BROILO, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – AR-
TES, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso 
I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo 
Seletivo Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. FABIANE MARIA BROILO, para o cargo de Professora MAG II – Artes, 40 (quarenta) horas semanais, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades na Escola Municipal Nossa Senhora das Graças, 
E.M.P Veneranda G. R. Soldatelli e C.E.I Municipal Cinderela

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e FABIANE MARIA BROILO, brasileira, solteira, portadora do RG 4.589.789 SSP/
SC e do CPF 054.050.089-58, residente na Avenida Santa Catarina, 1776, Centro – São carlos/SC, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para de-
sempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Artes, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
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A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________   _____________________________
FABIANE MARIA BROILO   LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora     Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora FABIANE MARIA BROILO, a fim 
de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Artes, 40 (quarenta) horas semanais, nomeado pela Portaria n° 063/2020. O cerimonial 
de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, dignidade, 
disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades previstos no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo de posse, 
sendo devidamente assinado pelas partes.

FABIANE MARIA BROILO     LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada     Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 064, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337175

PORTARIA Nº 064/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, JULHANA PEREIRA PRICHOA, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – EDU-
CAÇÃO FÍSICA, 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I do Art. 
18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Edital n° 
002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. JULHANA PEREIRA PRICHOA, para o cargo de Professora MAG II – Educação Física, 20 (vinte) horas se-
manais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades na Escola Municipal professora 
Veneranda G. R. Soldatelli.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e JULHANA PEREIRA PRICHOA, brasileira, casada, portadora do RG 5.137.943 
SSP/SC e do CPF 010.625.829-00, residente na Rua Henrique Mohr, 129, Centro – Águas de Chapecó/SC, doravante denominada CONTRA-
TADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Física , 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
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direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________  _____________________________
JULHANA PEREIRA PRICHOA LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora JULHANA PEREIRA PRICHOA, 
a fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação Física 20 (vinte) horas semanais, nomeado pela Portaria n° 064/2020. O 
cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, 
dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente 
termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

JULHANA PEREIRA PRICHOA LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337179

PORTARIA Nº 065/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, ADEMIR GONÇALVES DA COSTA, PARA 
EXERCER O CARGO DE PROFESSOR MAG II - EDUCAÇÃO FÍSICA (CME), 40 
(QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, e 
em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combi-
nado com o inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI 
da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Edital 
n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secreta-
ria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratado o Sr. ADEMIR GONÇALVES DA COSTA, para o cargo de Professor MAG II - Educação Física, 40 (quarenta) horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no Departamento de Esporte 
(CME).

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de Fevereiro de 2020 a 08 de Janeiro de 2021

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
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Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidor para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR AN-
TÔNIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e ADEMIR GONÇALVES DA COSTA, brasileiro, casado, portador do RG 3.341.559 
SSP/SC e do CPF 944.947.629-20, residente na Linha Gramados, Águas de Chapecó/SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de 
comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, do servidor acima qualificado, aprovado em Processo Seletivo, para de-
sempenhar as atribuições do cargo de Professor MAG II – Educação Física, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, no Departamento de Esporte (CME).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 30 (trinta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de Fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Se-
letivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________  _____________________________
ADEMIR GONÇALVES DA COSTA LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Servidor Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE
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Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu o Senhor ADEMIR GONÇALVES DA COS-
TA, a fim de tomar posse no Cargo de Professor MAG II – Educação Física (CME) - 40 (quarenta) horas semanais, nomeado pela Portaria n° 
065/2020. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se o empossado a desempenhar suas funções com 
eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e respon-
sabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o 
presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

ADEMIR GONÇALVES DA COSTA LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Nome do Empossado Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337183

PORTARIA Nº 066/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, RODRIGO FABIANO BELING, PARA 
EXERCER O CARGO DE PROFESSOR MAG II - EDUCAÇÃO FÍSICA (CME), 40 
(QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, e em 
conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado 
com o inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da 
Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Edital n° 
002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratado o Sr. RODRIGO FABIANO BELING, para o cargo de Professor MAG II - Educação Física, 40 (quarenta) horas sema-
nais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no Departamento de Esporte (CME).

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidor para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e RODRIGO FABIANO BELING, brasileiro, solteiro, portador do RG 3.996.148 
SSP/SC e do CPF 044.626.879-81, residente na Rua Porto União, 648, Apto 02, Centro, Águas de Chapecó/SC, doravante denominado CON-
TRATADO, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, do servidor acima qualificado, aprovado em Processo Seletivo, para de-
sempenhar as atribuições do cargo de Professor MAG II – Educação Física, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, no Departamento de Esporte (CME).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.
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CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________  _____________________________
RODRIGO FABIANO BELING LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidor Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu o Senhor RODRIGO FABIANO BELING, 
a fim de tomar posse no Cargo de Professor MAG II – Educação Física (CME) - 40 (quarenta) horas semanais, nomeado pela Portaria n° 
066/2020. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se o empossado a desempenhar suas funções com 
eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e respon-
sabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o 
presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

RODRIGO FABIANO BELING LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome do Empossado Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 067, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337186

PORTARIA Nº 067/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, DIENA ADRIANA RIBEIRO VENI, PARA 
EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – EDUCAÇÃO INFANTIL, 30 
(TRINTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, e em 
conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado 
com o inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da 
Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Edital n° 
002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;
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RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. DIENA ADRIANA RIBEIRO VENI, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 30 (trinta) horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no C.E.I Municipal Cinderela.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR AN-
TONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e DIENA ADRIANA RIBEIRO VENI, brasileira, solteira, portadora do RG 5.177.074 
SSP/SC e do CPF 099.601.119-62, residente na Linha Sobradinho, SN, Interior – Águas de Chapecó/SC, doravante denominada CONTRATA-
DA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 30 (trinta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 49

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________  _____________________________
DIENA ADRIANA RIBEIRO VENI LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora DIENA ADRIANA RIBEIRO 
VENI, a fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação infantil, 30 (trinta) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 
067/2020. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com 
eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e respon-
sabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o 
presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

DIENA ADRIANA RIBEIRO VENI LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337188

PORTARIA Nº 068/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, PATRICIA WUNSCH, PARA EXERCER O 
CARGO DE PROFESSORA MAG II – ARTES, 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, e em 
conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado 
com o inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da 
Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Edital n° 
002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. PATRICIA WUNSCH, para o cargo de Professora MAG II – Artes, 20 (vinte) horas semanais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades na Escola Municipal Rosina Scheffer Hermes e Pré-Escolar 
Daniela.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR AN-
TONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e PATRICIA WUNSCH, brasileira, solteira, portadora do RG 6.412.007 SSP/SC e do 
CPF 104.806.389-50, residente na Rua Alvaro Henrique Soldatelli, 7, Bairro Novo Horizonte – Águas de Chapecó/SC, doravante denominada 
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CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Artes, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________  _____________________________
PATRICIA WUNSCH LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora PATRICIA WUNSCH, a fim de 
tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Artes, 20 (vinte) horas semanais, nomeado pela Portaria n° 068/2020. O cerimonial de posse 
foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, dignidade, disciplina, 
honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades previstos no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo de posse, sendo 
devidamente assinado pelas partes.

PATRICIA WUNSCH LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 069, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337192

PORTARIA Nº 069/2020
De 31 de janeiro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, LIDIA ANGELITA DE OLIVEIRA, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – 
EDUCAÇÃO INFANTIL, 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I 
do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seleti-
vo Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. LIDIA ANGELITA DE OLIVEIRA, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no CEIM Cinderela.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 03 de fevereiro 2020 a 08 de Janeiro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR AN-
TONIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e LIDIA ANGELITA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG 4.112.864 
SSP/SC e do CPF 025.509.889-81, residente na Rua Itajaí, 150, Bairro Novo Horizonte, Águas de Chapecó/SC, doravante denominada CON-
TRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 03 de fevereiro de 2020 até 08 de Janeiro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Sele-
tivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
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Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 31 de janeiro de 2020.

 _____________________________   _____________________________
LIDIA ANGELITA DE OLIVEIRA   LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora     Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos tres dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora LIDIA ANGELITA DE OLIVEIRA, 
a fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação Infantil - 20 (vinte) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 069/2020. 
O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, 
dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente 
termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

LIDIA ANGELITA DE OLIVEIRA LEONIR ANTONIO HENTGES
Nome da Empossada Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 070, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337201

PORTARIA Nº 070/2020
De 03 de Fevereiro de 2020

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO DE SER-
VIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I, do Art. 37 da Constituição Federal combinado com o Art. 18, 
inciso I, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 1.870/2014 e inciso V, do Art. 4 da Lei Municipal n° 1.586/2007, e 
demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado até 03 de Fevereiro de 2021, o prazo de vigência do Contrato Administrativo de que trata a Portaria n° 079/2019; 
conforme Termo Aditivo de Contrato Administrativo de Trabalho por Prazo Determinado n° 1, da Sra. ILIANE KROTH.

Art. 2º - Essa portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 03 de fevereiro de 2020.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Dispõe sobre prorrogação do Contrato de Servidora para atender atividades de interesse público

Em cumprimento ao Inciso V do Art. 4º da Lei Municipal nº 1.586/2007 (Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado) e justificativa da 
Secretaria, a Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. LEONIR ANTÔNIO HENTGES, adiante 
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assinado, simplesmente denominado CONTRATANTE e ILIANE KROTH, adiante assinada, doravante simplesmente denominada CONTRA-
TADA, já qualificada no Contrato principal firmado em 04 de Fevereiro de 2019, resolvem de comum acordo prorrogar o prazo do Contrato, 
obedecendo as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme previsto na Cláusula Sexta do Contrato, celebrado entre as partes em 04/02/2019; resolvem firmar o 
presente 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Trabalho, visando atender as atividades de interesse público e ajustando o prazo 
de vigência do contrato de trabalho, ficando prorrogado até 03 de Fevereiro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas ajustadas no Contrato principal, não atingidas neste Termo de Prorrogação de Contrato, per-
manecem em vigor, sendo ratificadas entre as partes contratadas.

CLÁUSULA TERCEIRA – E, por estarem justas e acertadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemu-
nhas abaixo a tudo presentes, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Águas de Chapecó – SC, em 03 de Fevereiro de 2020.

ILIANE KROTH    LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Servidora    Prefeito Municipal

Testemunhas:

PORTARIA Nº 071, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337203

PORTARIA Nº 071/2020
De 03 de Fevereiro de 2020

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO DE SERVI-
DOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I, do Art. 37 da Constituição Federal combinado com o Art. 18, 
inciso I, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 1.870/2014 e inciso V, do Art. 4 da Lei Municipal n° 1.586/2007, e 
demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado até 03 de Fevereiro de 2021, o prazo de vigência do Contrato Administrativo de que trata a Portaria n° 080/2019; 
conforme Termo Aditivo de Contrato Administrativo de Trabalho por Prazo Determinado n° 1, do Sr. ROQUE NOGUEIRA.

Art. 2º - Essa portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 03 de Fevereiro de 2020.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Dispõe sobre prorrogação do Contrato de Servidor para atender atividades de interesse público

Em cumprimento ao Inciso V do Art. 4º da Lei Municipal nº 1.586/2007 (Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado) e justificativa 
da Secretaria, a Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. LEONIR ANTÔNIO HENTGES, 
adiante assinado, simplesmente denominado CONTRATANTE e ROQUE NOGUEIRA, adiante assinado, doravante simplesmente denominado 
CONTRATADO, já qualificado no Contrato principal firmado em 04 de Fevereiro de 2019, resolvem de comum acordo prorrogar o prazo do 
Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme previsto na Cláusula Sexta do Contrato, celebrado entre as partes em 04/02/2019; resolvem firmar o 
presente 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Trabalho, visando atender as atividades de interesse público e ajustando o prazo 
de vigência do contrato de trabalho, ficando prorrogado até 03 de Fevereiro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas ajustadas no Contrato principal, não atingidas neste Termo de Prorrogação de Contrato, per-
manecem em vigor, sendo ratificadas entre as partes contratadas.

CLÁUSULA TERCEIRA – E, por estarem justas e acertadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemu-
nhas abaixo a tudo presentes, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Águas de Chapecó – SC, em 03 de Fevereiro de 2020.

ROQUE NOGUEIRA   LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Servidor      Prefeito Municipal

Testemunhas:
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PORTARIA Nº 072, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337205

PORTARIA Nº 072/2020
De 03 de fevereiro de 2020

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO DE SERVI-
DORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I, do Art. 37 da Constituição Federal combinado com o Art. 18, 
inciso I, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 1.870/2014 e inciso V, do Art. 4 da Lei Municipal n° 1.586/2007, e 
demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado até 03 de Fevereiro de 2021, o prazo de vigência do Contrato Administrativo de que trata a Portaria n° 078/2019; 
conforme Termo Aditivo de Contrato Administrativo de Trabalho por Prazo Determinado n° 1, da Sra. ROSILEI DA SILVA.

Art. 2º - Essa portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 03 de Fevereiro de 2020.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Dispõe sobre prorrogação do Contrato de Servidora para atender atividades de interesse público

Em cumprimento ao Inciso V do Art. 4º da Lei Municipal nº 1.586/2007 (Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado) e justificativa 
da Secretaria, a Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. LEONIR ANTÔNIO HENTGES, 
adiante assinado, simplesmente denominado CONTRATANTE e ROSILEI DA SILVA, adiante assinada, doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, já qualificada no Contrato principal firmado em 04 de Fevereiro de 2019, resolvem de comum acordo prorrogar o prazo do 
Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme previsto na Cláusula Sexta do Contrato, celebrado entre as partes em 04/02/2019; resolvem firmar o 
presente 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Trabalho, visando atender as atividades de interesse público e ajustando o prazo 
de vigência do contrato de trabalho, ficando prorrogado até 03 de Fevereiro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas ajustadas no Contrato principal, não atingidas neste Termo de Prorrogação de Contrato, per-
manecem em vigor, sendo ratificadas entre as partes contratadas.

CLÁUSULA TERCEIRA – E, por estarem justas e acertadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemu-
nhas abaixo a tudo presentes, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Águas de Chapecó – SC, em 03 de Fevereiro de 2020.

ROSILEI DA SILVA   LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Servidora    Prefeito Municipal

Testemunhas:

PORTARIA Nº 073, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337370

PORTARIA Nº 073/2020
De 03 de fevereiro de 2020 DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO DE PORTARIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo e 
demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Anular as Portarias nº 057/2020, 059/2020, 060/2020, 061/2020, 062/2020 datadas em (31/01/2020), pelas quais restou nomea-
dos professores da rede municipal de educação.

Art. 2º - Essa portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
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Águas de Chapecó/SC, em 03 de Fevereiro de 2020.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 074, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338911

PORTARIA Nº 074/2020
De 04 de Fevereiro de 2020 DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 
1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, a pedido da própria servidora, em 04 de fevereiro de 2020, o contrato de trabalho da Servidora MARIZETE PIGATO 
TOLDO, ocupante do cargo de Enfermeira plantão B, 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 04 de Fevereiro de 2020

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 075, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338919

PORTARIA Nº 075/2020
De 04 de fevereiro de 2020 DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso IX, do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, Lei do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerado, em 04 de fevereiro de 2020, a pedido do próprio servidor efetivo JAKSON CARLOS ISOTON, ocupante do cargo de 
Odontólogo, 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição do mesmo, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 04 de fevereiro de 2020.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA Nº 076, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338984

PORTARIA Nº 076/2020
De 04 de Fevereiro de 2020 DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar n° 
003/2001 e n° 055/2018 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido do próprio servidor, em 04 de fevereiro de 2020, o Servidor VANDERLEI SCHEFFER, do cargo em comissão 
de Chefe de Setor, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, percebendo o vencimento constante 
no nível CC-07 do Anexo I do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, da Lei que dispõe sobre alteração dos anexos II do Plano de 
Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição do mesmo, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 04 de Fevereiro de 2020.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Águas Frias

Prefeitura

DECRETO Nº 47/2020
Publicação Nº 2336881

DECRETO Nº 47/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE COMISSÃO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO ROLIM DE MOURA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, em especial a Lei Complementar Municipal nº45/2016, e suas alteções.

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado Senhor Ronaldo Worma de Souza, para o cargo de Assessor de Imprensa, pelo período integral, provido em comis-
são, percebendo a remuneração fixada no Anexo II, Cód. 6108, CC-2 da Lei Complementar Municipal nº 45/2016.

Art.2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Águas Frias - SC, em 03 de fevereiro de 2020.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

CEZAR JOSE GOLLO
Sec. Adm. Finanças e Planejamento

DECRETO Nº 48/2020
Publicação Nº 2338892

DECRETO Nº 48/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE COMISSÃO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO ROLIM DE MOURA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal Complementar nº 45/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado de suas funções o Senhor JULIANO SANTIN, ocupante do Cargo Público de Diretor de Departamento, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, pelo período integral, provido em comissão, percebendo a remuneração de 
acordo com a Lei Municipal Complementar nº 45/2016.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no Orçamento 
Municipal Vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4ª - Revogam-se as disposições em contrario.

Águas Frias - SC, em 03 de fevereiro de 2020.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

CEZAR JOSE GOLLO
Sec. Adm. Finanças e Planejamento
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DECRETO Nº 49/2020
Publicação Nº 2338893

DECRETO Nº 49/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE COMISSÃO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO ROLIM DE MOURA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, em especial a Lei Complementar Municipal nº 45/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor JULIANO SANTIN, para o cargo de Diretor de Escola Municipal, junto ao Núcleo Municipal de Ensino Pro-
fessora Irene Filippi Tomé de Moura, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, pelo período integral, provido 
em comissão, percebendo a remuneração fixada no Anexo II, Nível CC-4, Cód. 6103, da Lei Complementar Municipal nº 45/2016, e suas 
alterações.

Art. 2º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no Orçamento 
Municipal Vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Águas Frias - SC, em 03 de fevereiro de 2020.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

CEZAR JOSE GOLLO
Sec. Adm. Finanças e Planejamento

DECRETO Nº 50/2020
Publicação Nº 2338895

DECRETO Nº 50/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE COMISSÃO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO ROLIM DE MOURA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, em especial a Lei Complementar Municipal nº 45/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Senhora Nilva Capeli Luzzi, para o cargo de Diretor de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, pelo período integral, provido em comissão, percebendo a remuneração fixada no Anexo II, Nível CC-3, Cód. 6104, da 
Lei Complementar Municipal nº 45/2016.

Art. 2º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no Orçamento 
Municipal Vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Águas Frias - SC, em 03 de fevereiro de 2020.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

CEZAR JOSE GOLLO
Sec. Adm. Finanças e Planejamento
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DECRETO Nº51/2020
Publicação Nº 2338966

DECRETO Nº 51/2020
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº12/2020, ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE VENCEDOR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

RICARDO ROLIM DE MOURA, Prefeito de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, em especial ao disposto na 
Lei Federal nº 8.666/93 e com alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Processo Licitatório nº 12/2020, na modalidade de “Dispensa por Limite” nº 7/2020, na sua exata ordem de 
classificação.

Art. 2º - Fica adjudicado o objeto Execução de Rede de Distribuição na Sede Administrativa do Município de Águas Frias no valor global 
de R$ 6.616,63 (seis mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e três centavos), proposta apresentada em favor do proponente: Celesc 
Distribuidora S.A. para o cumprimento do objeto desta licitação.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto serão por conta do orçamento Municipal vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Águas Frias – SC, em 04 de fevereiro de 2020.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

CEZAR JOSE GOLLO
Sec. Adm. Finanças e Planejamento

EXTRATO CONTRATUAL Nº10/2020
Publicação Nº 2337523

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº ...... : 10/2020
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Contratada ....... : LUIZ FRANCISCO DA SILVA
Objeto ............. : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, para suprir as necessidades da Secretaria da 
Educação do Município de Águas Frias em conformidade com o Edital de Chamada Pública nº2/2020
Valor ................ : R$ 6.544,95(seis mil quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos)
Vigência ........... : Início :04/02/2020 Término : 30/08/2020
Licitação .......... : Dispensa por Justificativa Nº.: 6/2020
Processo .......... : 11/2020
AGUAS FRIAS, 03 de fevereiro de 2020

RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO

EXTRATO CONTRATUAL Nº8/2020
Publicação Nº 2337518

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº ...... : 8/2020
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Contratada ....... : COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE QUILOMBO - COPERAQUI
Objeto ............. : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, para suprir as necessidades da Secretaria da 
Educação do Município de Águas Frias em conformidade com o Edital de Chamada Pública nº2/2020
Valor ................ : R$ 8.549,20(oito mil quinhentos e quarenta e nove reais e vinte centavos)
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Vigência ........... : Início :04/02/2020 Término : 30/08/2020
Licitação .......... : Dispensa por Justificativa Nº.: 6/2020
Processo .......... : 11/2020
Aguas Frias, 03 de fevereiro de 2020

RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO

EXTRATO CONTRATUAL Nº9/2020
Publicação Nº 2337522

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº ...... : 9/2020
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Contratada ....... : EUNICE INÊS WIECZYNSKI SANTIN
Objeto ............. : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, para suprir as necessidades da Secretaria da 
Educação do Município de Águas Frias em conformidade com o Edital de Chamada Pública nº2/2020
Valor ................ : R$ 2.882,27(dois mil oitocentos e oitenta e dois reais e vinte e sete centavos)
Vigência ........... : Início :03/02/2020 Término : 30/08/2020
Licitação .......... : Dispensa por Justificativa Nº.: 6/2020
Processo .......... : 11/2020
Aguas Frias, 03 de fevereiro de 2020

RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº4/2020
Publicação Nº 2337504

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE AGUAS FRIAS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata Nº: 4/2020
Detentora da Ata: MERCADO E PANIFICADORA BOLFE LTDA ME

Objeto Aquisição de Gêneros Alimentícios, para suprir as necessidades das Secretarias com alimentação para o ano letivo de 2020 e 
para palestras e reuniões

Processo Nº 2/2020
Modalidade Pregão Nº 1/2020

Vigência da Ata Início: 04/02/2020 Fim: 03/02/2021

PREÇOS REGISTRADOS
Lote Nº Item Nº Produto Unidade Valor em reais

1 3 ACELGA un 3,9200
1 5 Achocolatado un 6,4500
1 8 ADOÇANTE DIETÉTICO un 16,7300

1 9 ÁGUA MINERAL NATURAL. BOMBONA COM 20 
LITROS un 11,9000

1 10 ÁGUA MINERAL NATURAL 05 LITROS un 6,2000
1 11 ÁGUA MINERAL NATURAL. UNIDADE COM 500ML un 1,2500
1 12 ALFACE un 3,1000
1 17 ARROZ INTEGRAL un 3,8000
1 22 BATATA DOCE kg 2,7000
1 28 Biscoito diet un 7,2000
1 32 BISCOITO SALGADO TIPO "CLUBE SOCIAL" pct 3,4800
1 37 Bolacha Caseira com Cobertura de Chocolate kg 24,5000
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1 39 BOLO INTEGRAL kg 27,0000
1 40 Bolo recheado kg 34,0000
1 42 BOLO SIMPLES COM COBERTURA kg 20,6000
1 43 BOLO SIMPLES SEM COBERTURA kg 20,3500
1 46 BRÓCOLIS un 3,6500
1 50 CAMOMILA un 1,4200
1 51 Canela em casca un 2,4000
1 52 CANELA EM PÓ un 2,9900
1 53 Canjica branca. Pacote com 500g un 2,9500
1 54 Canjiquinha amarela un 2,3800
1 55 CAQUI kg 10,6000
1 62 Carne suína (iscas) kg 13,2000
1 63 Carne suína, costela para churrasco kg 15,9900
1 66 CHÁ DE ERVA DOCE cx 2,5300
1 67 Chá mate sabores diversos. cx 4,4000
1 68 CHEIRO VERDE mç 3,6500
1 69 CHIA un 6,5000
1 72 Chocolate tipo "Bis" cx 3,9700
1 73 CHUCHU kg 2,7000
1 76 COUVE-FLOR un 4,8000
1 78 CRAVO DA INDIA un 2,7500
1 80 CUCA RECHEADA kg 14,7500
1 85 ENDRO EM GRÃOS un 1,6000
1 88 Erva mate 100% Nativa sem açúcar. un 11,6000
1 89 Erva para Terere un 6,5000
1 90 ERVILHA un 4,5500
1 94 FARINHA DE ARROZ un 4,1500
1 98 farinha de trigo integral 1kg un 3,9500
1 104 FLOCOS DE COCO pct 6,0000
1 107 GELATINA EM PÓ DIET un 2,5000
1 108 GELÉIA DE FRUTAS DIET un 11,9000
1 111 Grostoli salgado kg 23,0000
1 121 LIMÃO kg 10,4500
1 123 LOURO EM FOLHAS un 1,3500
1 126 MACARRÃO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE un 3,8200
1 130 Macarrão tipo parafuso. Pacote com 3kg pct 15,7500
1 131 Macarrão tipo Penne. Pacote com 3kg pct 15,8000
1 132 MAIONESE un 4,6000
1 136 MANTEIGA kg 7,9500
1 137 MARGARINA. POTE COM 250G un 3,4000
1 138 MARGARINA 500G un 5,9500
1 140 MELANCIA kg 1,7500
1 142 MILHO VERDE CONGELADO un 3,8200
1 143 MILHO VERDE EM CONSERVA un 2,4800
1 146 MOLHO PRONTO PARA CACHORRO QUENTE un 2,4000
1 147 MORTADELA SEM GORDURA kg 4,2000
1 148 Nectarina kg 12,3000
1 151 Óleo de Girassol un 7,0000
1 157 Pão de forma fatiado com pacotes de 500 g. un 5,8900
1 158 Pão de forma fatiado integral un 7,6900
1 159 PÃO DE QUEIJO ASSADO kg 28,5000
1 162 PÃO PARA CACHORRO QUENTE kg 16,0000
1 163 PASTEL kg 23,8800
1 165 PEPINO kg 3,0000
1 166 Pêssego in natura kg 6,9000
1 167 PIMENTÃO kg 6,6500
1 172 REPOLHO ROXO un 5,2500
1 173 Requeijão cremoso un 4,7000
1 177 Salsicha de carne de frango kg 15,0000
1 178 SANDUÍCHE kg 27,7000
1 180 SORVETE. POTE COM 02 LITROS un 19,4500
1 182 Sucrilhos/Cereal un 6,9500
1 184 UVA kg 8,2500
2 5 REFRIGERANTE ZERO AÇÚCAR un 6,5500
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ÁGUAS FRIAS – SC, 03 de fevereiro de 2020.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº5/2020
Publicação Nº 2337508

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE AGUAS FRIAS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata Nº: 5/2020
Detentora da Ata: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA

Objeto Aquisição de Gêneros Alimentícios, para suprir as necessidades das Secretarias com alimentação para o ano letivo de 2020 e 
para palestras e reuniões

Processo Nº 2/2020
Modalidade Pregão Nº 1/2020

Vigência da Ata Início: 04/02/2020 Fim: 03/02/2021

PREÇOS REGISTRADOS
Lote Nº Item Nº Produto Unidade Valor em reais

1 2 Abobrinha kg 2,4800
1 6 AÇÚCAR BRANCO . PACOTE COM 05KG un 10,6300
1 7 Açúcar mascavo. kg 10,1000
1 13 ALHO kg 36,0000
1 15 AMIDO DE MILHO un 3,5500
1 16 APRESUNTADO FATIADO un 4,7500
1 20 BALAS SORTIDAS pct 6,5500
1 23 BATATA INGLESA kg 2,7000
1 26 Bebida láctea fermentada un 3,8000
1 27 BETERRABA kg 2,7000
1 29 BISCOITO DOCE SABOR CHOCOLATE pct 4,6000
1 30 Biscoito doce sem leite e sem ovos un 8,5000
1 33 BISCOITO SALGADO COM SEMENTES DE GERGELIM un 5,5000
1 34 BISCOITO SALGADO INTEGRAL pct 5,6000

1 44 BOMBOM COM RECHEIO DE CHOCOLATE E CROCANTES. PACO-
TE COM 1KG pct 32,2500

1 47 Cacau em pó un 12,8500
1 48 Café granulado solúvel instantâneo un 11,9500
1 56 CARNE BOVINA kg 27,0000
1 59 CARNE DE FRANGO (COXA E SOBRE COXA) INTERFOLHADA kg 7,9000
1 65 CENOURA kg 2,4000
1 74 COCO RALADO DESIDRATADO. PACOTE COM 100G pct 3,9000
1 83 DOCE DE FRUTA CREMOSO un 3,9500
1 87 ERVA DOCE un 3,5500
1 91 Ervilha em conserva. Sachê com 300g líquido e 200g drenado un 1,7500
1 97 FARINHA DE MILHO kg 2,8500
1 100 FEIJÃO PRETO kg 3,9500
1 101 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO un 5,1500
1 106 GELATINA EM PÓ un 22,5000
1 114 Laranja de boa qualidade un 3,0900
1 115 Leite condensado un 3,4400
1 118 LEITE INTEGRAL l 2,8000
1 120 LENTILHA . PACOTE COM 500G un 4,2500
1 122 LINGUIÇA kg 16,7500
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1 124 Maçã vermelha kg 5,5500
1 129 Macarrão tipo letrinha un 3,7500
1 134 MANDIOCA kg 5,5000
1 135 MANGA (FRUTA) kg 3,8900
1 141 MELÃO kg 3,9900
1 152 ÓLEO DE SOJA. UNIDADE COM 900ML un 3,9400
1 153 ORÉGANO 100G un 7,7500
1 169 Polvilho azedo un 4,0500
1 170 REFRIGERANTE un 6,2000
1 174 SAGU un 3,1500
1 183 TOMATE kg 3,7500
1 185 VINAGRE un 3,7000
1 186 VINAGRE DE MAÇÃ un 2,9400
2 2 PIRULITO pct 8,7000
2 7 SUCO CONCENTRADO l 6,9900

ÁGUAS FRIAS – SC, 03 de fevereiro de 2020.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº6/2020
Publicação Nº 2337509

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE AGUAS FRIAS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata Nº: 6/2020
Detentora da Ata: SCS COMERCIO LTDA

Objeto Aquisição de Gêneros Alimentícios, para suprir as necessidades das Secretarias com alimentação para o ano letivo de 2020 e 
para palestras e reuniões

Processo Nº 2/2020
Modalidade Pregão Nº 1/2020

Vigência da Ata Início: 03/02/20 Fim: 12 MESES

PREÇOS REGISTRADOS
Lote Nº Item Nº Produto Unidade Valor em reais

1 1 ABACAXI un 5,9900
1 4 ACHOCOLATADO EM PÓ DIET un 16,5000
1 14 Amendoim sem casca. Pacote com 500g un 4,8000

1 18 ARROZ PARBOILIZADO TIPO I. PACOTE COM 
05KG pct 14,6000

1 19 AVEIA EM FLOCOS un 2,9500
1 21 BANANA CATURRA kg 2,6500
1 31 BISCOITO DOCE TIPO "MARIA" un 7,5500
1 35 BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E SAL un 5,0000
1 45 BOMBOM SORTIDOS EM CAIXA. cx 9,2500
1 49 Café Torrado e Moido un 11,4000
1 57 CARNE BOVINA MOÍDA kg 14,9000
1 58 Carne Bovina para churrasco kg 27,5000
1 60 Carne de Frango caipira kg 11,0000
1 61 CARNE DE FRANGO TIPO PEITO FILÉ kg 12,8300
1 64 Cebola in natura, uso culinário, tipo branca kg 3,0000
1 70 CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA un 4,3900
1 71 CHOCOLATE EM BARRA PARA DERRETER un 28,5000
1 75 Colorífico vermelho. un 3,7500
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1 93 EXTRATO DE TOMATE un 7,6500
1 99 FARINHA DE TRIGO TIPO I. PACOTE COM 05KG pct 13,4000
1 102 Fermento granulado biológico seco un 5,7000
1 105 FLOCOS DE MILHO AÇUCARADO un 12,9500
1 109 Granola tipo integral tradicional un 20,0000
1 112 Iogurte com polpa de frutas sabores variados un 6,7800
1 113 Iogurte sem lactose Leite UHT un 7,1000
1 116 LEITE DE SOJA l 6,3000
1 117 LEITE EM PÓ INTEGRAL un 9,5500
1 119 Leite sem Lactose l 3,4700
1 127 Macarrão tipo cabelo de anjo un 4,4000
1 128 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE un 5,3000
1 133 MAMÃO kg 4,7500
1 154 OVOS DE GALINHA dz 4,7000
1 168 PIPOCA. PACOTE COM 500G pct 2,5500
1 171 REPOLHO un 3,6000
1 175 SAL kg 2,4500
1 176 SALSICHA . EMBALAGEM COM 03 KG un 30,5000
1 181 SUCO DE UVA INTEGRAL un 12,6000
2 4 QUEIJO MUSSARELA FATIADO un 12,8500

ÁGUAS FRIAS – SC, 03 de fevereiro de 2020.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº7/020
Publicação Nº 2337512

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE AGUAS FRIAS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata Nº: 7/2020
Detentora da Ata: LOURDES ISOTON -ME

Objeto Aquisição de Gêneros Alimentícios, para suprir as necessidades das Secretarias com alimentação para o ano letivo de 2020 
e para palestras e reuniões

Processo Nº 2/2020
Modalidade Pregão Nº 1/2020

Vigência da Ata Início: 04/02/2020 Fim: 03/02/2021

PREÇOS REGISTRADOS
Lote Nº Item Nº Produto Unidade Valor em reais

1 41 BOLO SALGADO kg 25,8000
1 77 coxinha frita kg 23,6500
1 81 CUCA SIMPLES kg 11,2000
1 82 Cuquinha doce kg 20,3500
1 84 Empadinha kg 21,0000
1 103 FILÉ DE TILÁPIA kg 29,9500
1 139 MASSA P/ PASTEL G (pct com 500 gr) un 4,4500
1 144 Mini churros kg 28,9400
1 145 MINI PIZZA kg 24,8000
1 150 Nózinho frito com calda kg 24,0000
1 155 PALITO SALGADO kg 18,0000
1 156 Pão Australiano kg 23,0000
1 160 PÃO FRANCÊS kg 10,0000
1 161 PÃO FRANCÊS INTEGRAL kg 12,9000
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ÁGUAS FRIAS – SC, 03 de fevereiro de 2020.
RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº8/2020
Publicação Nº 2337513

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE AGUAS FRIAS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata Nº: 8/2020
Detentora da Ata: RODINES RAMOS 06756431986

Objeto Aquisição de Gêneros Alimentícios, para suprir as necessidades das Secretarias com alimentação para o ano letivo de 2020 
e para palestras e reuniões

Processo Nº 2/2020
Modalidade Pregão Nº 1/2020

Vigência da Ata Início: 04/02/2020 Fim: 03/02/2021

PREÇOS REGISTRADOS
Lote Nº Item Nº Produto Unidade Valor em reais

1 24 Bauru de forno kg 22,1000
1 36 Bolacha caseira com cobertura de glacê kg 20,0000
1 38 BOLACHA DOCE CASEIRA (SORTIDAS) kg 20,7000
1 79 CUCA ALEMÃ kg 17,4000
1 86 ENROLADINHO DE SALSICHA kg 19,9000
1 92 Esfirra fechada de carne de frango e carne bovina moída. kg 19,0000
1 110 Grostoli doce kg 20,6000
1 149 Nózinho frito kg 18,4000
1 164 PASTEL DE FORNO ASSADO kg 19,5000
1 179 Sonho Recheado kg 29,9000
2 6 Risolis frito kg 18,5000

ÁGUAS FRIAS – SC, 03 de fevereiro de 2020.
RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL AUDIÊNCIA PUBLICA Nº 01/2020
Publicação Nº 2337152

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA Nº 01/2020

RICARDO ROLIM DE MOURA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para o conhecimento dos interessados que realizará AUDIÊNCIA PUBLICA para demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais es-
tabelecidas na LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e na LOA (Lei Orçamentária Anual) referente ao 3º (terceiro) quadrimestre de 2019, 
discutir prioridades e metas fiscais para a elaboração da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentarias) para ano de 2021, e apreciação dos relató-
rios quadrimestrais do Fundo Municipal de Saúde, a ser realizada no dia 20 de fevereiro de 2.020, nas instalações da Câmara Municipal de 
Vereadores do Município de Águas Frias/ SC, a partir das 08:00 horas.
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Secretaria Municipal de Administração, sito a Rua Sete de Setembro nº 512, em horário 
de expediente ou pelo Telefone 49-3332.0019.

Águas Frias - SC, em 03 de fevereiro de 2020.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE EDITAL DE DISPENSA Nº7/2020
Publicação Nº 2338961

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 12/2020
Edital: Dispensa por LimiteNº.: 7/2020
Objeto : Execução de Rede de Distribuição na Sede Administrativa do Município de Águas Frias,
RICARDO ROLIM DE MOURA, Prefeito de Águas Frias, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, torna público para o 
conhecimento dos interessados que foi realizado Processo Licitatório n°12 /2020 de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N°7 /2020, para 
Execução de Rede de Distribuição na Sede Administrativa do Município de Águas Frias,,
Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Sete de Setembro nº 512, nos dias úteis, de Se-
gunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3332-0019.
Águas Frias -SC, 04 de fevereiro de 2020
RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO MUNICIPAL
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Alfredo Wagner

Prefeitura

CESSÃO 001-2020
Publicação Nº 2336910

EXTRATO � CESSÃO DE USO Nº 001/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER E SR. REVELINO BRANGER.
OBJETO: CESSÃO DE USO - COLHEDORA DE FORRAGEM NEW FECUS G2 COM 4 ROLOS. NS: AJBJ-017793. Nº patr.: 18983 – NEW FECUS
VIGÊNCIA 07.01.2020 ATÉ 30.11.2020

ALFREDO WAGNER-SC, 07 DE JANEIRO DE 2020.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 4408-2020
Publicação Nº 2336901

DECRETO Nº. 4408/2020
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO EMPREGO PÚBLICO EDITAL N° 01/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso VIII, Artigo 93, Seção II da Lei Orgânica Municipal e Artigo 112, Seção III da Constituição Estadual de 05 de outubro de 1.989,

DECRETA:
ART. 1° - Fica homologado o resultado final do Emprego Público objeto do Edital nº 01/2019, lançado em 13 de novembro de 2019.

ART. 2° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 03 de fevereiro de 2020.

Naudir Antonio Schmitz
Prefeito Municipal

PUBLICADO NESTA DATA
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N° 006/2020 - NOMEIA ASSESSOR JURÍDICO
Publicação Nº 2338742

Decreto Legislativo n° 006/2.020
NOMEIA GIOVANI DA SILVA, PARA CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO, DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALFREDO WAGNER, A 
PARTIR DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Alfredo Wagner, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 50, item VII, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Artigo 22, item III, de seu Regimento Interno,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada para o cargo em comissão de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Vereadores de Alfredo Wagner, a partir de 
03 de fevereiro de 2.020, o Senhor GIOVANI DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF n° 023.721.659-09 e RG 2.905.462, 
com remuneração de R$ 3.854,29 (três mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e nove centavos).

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Alfredo Wagner/SC, 03 de fevereiro de 2.020.

Vereador Edenilson Rodrigues de Souza
Presidente

Rúbia Mariotti Schweitzer da Silva
1ª. Secretária

PUBLICADO NO MURAL DESTA CASA EM 03/02/2020

DECRETO LEGISLATIVO N° 007/2020 - NOMEIA LEILA
Publicação Nº 2338746

Decreto Legislativo n° 007/2020
NOMEIA LEILA DA SILVA, PARA CARGO DE ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO, DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALFREDO 
WAGNER, A PARTIR DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Alfredo Wagner, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 50, item VII, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Artigo 22, item III, de seu Regimento Interno,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado para o cargo em comissão de Assessor Técnico Legislativo da Câmara Municipal de Vereadores de Alfredo Wagner, 
a partir de 03 de fevereiro de 2020, a Senhora LEILA DA SILVA, brasileira, casada, estudante, inscrita no CPF n° 035.013.609-24 e RG 
4.068.128, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e remuneração de R$ 1.225,54 (mil duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
e quatro centavos).

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Alfredo Wagner, 03 de fevereiro de 2.020.

Edenilson Rodrigues de Souza
Presidente

Rúbia Mariotti Schweitzer da Silva
1ª Secretária

PUBLICADO NO MURAL DESTA CASA EM 03/02/2020
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DECRETO LEGISLATIVO N° 008/2020 - NOMEIA MARIANI
Publicação Nº 2338749

Decreto Legislativo n° 008/2020
NOMEIA MARIANI BETT ALVES, PARA CARGO DE ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO, DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALFRE-
DO WAGNER, A PARTIR DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Alfredo Wagner, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 50, item VII, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Artigo 22, item III, de seu Regimento Interno,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado para o cargo em comissão de Assessor Técnico Legislativo da Câmara Municipal de Vereadores de Alfredo Wagner, a 
partir de 03 de fevereiro de 2020, a Senhora MARIANI BETT ALVES, brasileira, solteira, inscrita no CPF n° 121.422.029-00 e RG 7.516.711, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e remuneração de R$ 1.225,54 (mil duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos).

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Alfredo Wagner, 03 de fevereiro de 2.020.

Edenilson Rodrigues de Souza
Presidente

Rúbia Mariotti Schweitzer da Silva
1ª Secretária

PUBLICADO NO MURAL DESTA CASA EM 03/02/2020

DECRETO LEGISLATIVO N° 009/2020 - NOMEIA JUAREZ DE MELO
Publicação Nº 2338760

Decreto Legislativo n° 009/2020
NOMEIA JUAREZ DE MELO, PARA CARGO DE ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO, DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALFREDO 
WAGNER, A PARTIR DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Alfredo Wagner, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 50, item VII, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Artigo 22, item III, de seu Regimento Interno,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado para o cargo em comissão de Assessor Técnico Legislativo da Câmara Municipal de Vereadores de Alfredo Wagner, 
a partir de 03 de fevereiro de 2020, o Senhor JUAREZ DE MELO, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 017 655.559-57e RG 3.423.154, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e remuneração de R$ 1.225,54 (mil duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos).

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Alfredo Wagner, 03 de fevereiro de 2.020.

Edenilson Rodrigues de Souza
Presidente

Rúbia Mariotti Schweitzer da Silva
1ª Secretária

PUBLICADO NO MURAL DESTA CASA EM 03/02/2020
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Alto Bela Vista

Prefeitura

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS DE PREÇOS, REFERENTE À CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2019

Publicação Nº 2338029

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS, REFE-
RENTE À CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2019. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Programa Nacional de Alimentação de Creches - PNAC, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios constantes do Anexo “A”.

Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às nove horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista, 
reuniram-se o Sr. Marcelo Contessotto, o senhor Alguerth Heris Rollwagen e Senhora Natália Cristina Zonta representando a Gerência de 
Educação Esporte a com a finalidade de efetuar o recebimento, abertura e julgamento dos envelopes contendo a documentação e o pro-
jeto de venda, referente à chamada em epígrafe. Iniciada a sessão pública, observou-se que duas interessadas protocolaram envelopes de 
forma tempestiva para participação no certame, sendo elas: Cooperativa de Produção Agrindustrial Familiar de Alto Bela Vista – Coperabv 
e Cooperativa Central Sabor Colonial. Abertos os envelopes de habilitação, constatou-se que a Proponente Cooperativa Central Sabor Colo-
nial apresentou toda a documentação de acordo com o edital, já a proponente Cooperativa de Produção Agrindustrial Familiar de Alto Bela 
Vista – Coperabv embora tenha apresentado toda a documentação exigida no edital, apresentou a CND Federal com a data de validade 
expirada. Dessa forma de acordo com o disposto no item 3.7 do edital, fica aberto o prazo de 5 dias úteis para que a proponente regularize 
sua situação junto à Receita federal e protocole a CND atualizada junto ao setor de protocolos do Município. Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelos Presentes.
Alguerth Heris Rollwagen
Mebro CPL

Marcelo Contessotto
Membro da CPL

Natália Cristina Zonta
Nutricionista

DECRETO 2957 DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2336819

NOMEIA AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Fica nomeada, a partir da presente data, a Sra. ELISABETH ROSANE BREUNIG KUSTER, para exercer o cargo de PROFESSOR II – 20 
HORAS, Habilitação LETRAS/ALEMÃO, para atuar na rede Pública Municipal de Ensino em caráter temporário, classificada em 1º lugar no 
Processo Seletivo 02/2018 de PROFESSOR DE ALEMÃO, homologado através do Decreto 2.729 de 31 de janeiro de 2019 e prorrogado pelo 
Decreto nº 2.956, de 31 de janeiro de 2020, com vencimento salarial previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº 012, de 10 de janeiro 
de 2005 e suas alterações.

Parágrafo único: A posição hierárquica e o vencimento estão estabelecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º A contratação ora realizada, dar-se-á de 04 de fevereiro até 31 de dezembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 31 de janeiro de 2020.

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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DECRETO 2959 DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2336973

NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. CARLINE FUNCKLER¸ inscrita no CPF sob nº 053.408.089-80, portadora da cédula de Identidade nº 3.931.377 
– SSP/SC, para o cargo de COORDENADORA DE UNIDADE ESCOLAR com as atribuições estabelecidas no art. 18, § 3º, da Lei Complementar 
nº 085, de 12 de junho de 2017, a partir de 04 de fevereiro de 2020.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão estabelecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, surtindo efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista (SC), em 31 de Janeiro de 2020.

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações
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Anchieta

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA 003/2020 - PMA
Publicação Nº 2336717

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
CHAMADA PÚBLICA – Nº 003/2020
O Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anchieta/SC, em conformidade com o que dispõe a Lei 
Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores vigentes, convoca todos os interessados em prestar serviços para: Con-
tratação de duas pessoas para assessoria para curso de gastronomia saudável a ser realizado nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2020, no 
período matutino das 7:30 horas às 11:30 horas, no período vespertino das 13:00 às 17:00 horas, sendo 16 horas de curso para cada uma 
das assessorias.
Termo de referência:
Realização de curso de gastronomia saudável para merendeiras e nutricionista da Rede Municipal de Ensino de Anchieta, com a confecção 
de pratos e lanches envolvendo alimentos integrais e plantas.
Qualificação Técnica:
Demonstrar através de certificados, atestado de capacidade técnica ou outro documento que comprove ter experiência em realização de 
alimentos para a comercialização ou cursos na área de alimentação.
Para procederem a inscrição até o dia 11/02/2020, no departamento de licitações, na Avenida Anchieta, 838, Centro, dúvidas entrar em 
contado pelo telefone. (49)3653-3200.
Critério de Julgamento das Propostas, será o “Menor Preço’.
Apresentar também as seguintes documentações: N. FEDERAL, N. ESTADUAL, N. MUNICIPAL, N. CNDT-TRABALHISTA, CPF/IDENTIDADE.
Obs: Enviar a Proposta e as Documentações Preferencialmente em Envelope Fechado ou pelo e-mail: licitacoes@anchieta.sc.gov.br, até 
11/02/2020.
Anchieta, 03 de Fevereiro de 2020.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal.

mailto:licitacoes@anchieta.sc.gov.br
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CONTRATO 016/2020-PM
Publicação Nº 2337722

 

Estado de Santa Catarina                  

Prefeitura Municipal de Anchieta  
 

Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 - Anchieta – SC 
Fone (0xx49) 3653-3200 Página eletrônica: www.anchieta.sc.gov.br 

 

CONTRATO 016/2020 
Prestação de Serviço de Arbitragem 

 
 
            O MUNICÍPIO DE ANCHIETA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público, estabelecida à Avenida Anchieta, nº 838, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.687/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. IVAN JOSÉ 
CANCI, brasileiro, casado, portador do CPF: 625.835.909-44, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado 
a empresa JOSÉ LUIZ FIDELIS - ME, estabelecida na Rua Rio Grande do Sul,138, Bairro 
Mello, 89980-000, na cidade de Campo Erê/SC, inscrito no CNPJ sob nº 36.141.302/0001-
27, neste ato representada pelo Senhor JOSÉ LUIZ FIDELIS, brasileiro, solteiro, portador 
do CPF: 047.477.259-46, RG 4.132.183-9 SSP/SC, residente em Campo Erê/SC, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo e com 
amparo legal na lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores, e PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 021/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020, 
resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes condições e cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO, E DESCRIÇÃO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente Contratação de empresa para prestação de serviço 
de arbitragem de atividades esportivas de voleibol, futsal, futebol de campo, futebol 
suíço, tênis de mesa e outros, para o exercício de 2020. Pagos com recursos 
próprios, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste 
Contrato, como se transcrito fosse. 

 
Item Quant. Unid. Marca Descrição Preço Unit. 

Máximo 
Preço 
Total 

1 60,00  JG 
 

Equipe de arbitragem para jogos de 
Futebol de Campo. Quando da 
realização do campeonato, além da 
apresentação dos respectivos nomes 
dos mesários, árbitros e bandeiras que 
poderão atuar no evento, é necessária 
uma rotatividade de no mínimo 10 a 15 
árbitros, sendo no mínimo 1 professor de 
Educação Física com registro no órgão 
(CREF) e bandeiras diferentes. Os 
árbitros deverão estar 
filiados/associados a uma 
liga/associação, sendo que a associação 
ficará responsável pelo julgamento e 
relatórios das súmulas; Observação: os 
árbitros deverão apresentar curso de 
atualização de arbitragem. 

320,00  19.200,00 

2 90,00  JG 
 

Equipe de arbitragem para jogos de 
Futebol Suíço/Livre, Sênior e Feminino. 
Quando da realização do campeonato, 
além da apresentação dos respectivos 
nomes dos mesários, árbitros que 
poderão atuar no evento, é necessária 
uma rotatividade de no mínimo 10 a 15 
árbitros diferentes, sendo no mínimo 1 
professor de Educação Física com 
registro no órgão (CREF). Os árbitros 
deverão estar filiados/associados a uma 
liga/associação, sendo que a associação 
ficará responsável pelo julgamento e 
relatórios das súmulas; Observação: os 
árbitros deverão apresentar curso de 
atualização de arbitragem. 

145,00  13.050,00 

3 100,00  JG 
 

Equipe de arbitragem para jogos de 
Futsal/Livre Masculino/Feminino e 

145,00  14.500,00 
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Sênior. Quando da realização do 
campeonato, além da apresentação dos 
respectivos nomes dos mesários, 
árbitros que poderão atuar no evento, é 
necessária uma rotatividade de no 
mínimo 10 a 15 árbitros diferentes, sendo 
no mínimo 1 professor de Educação 
Física com registro no órgão (CREF). Os 
árbitros deverão estar 
filiados/associados a uma 
liga/associação, sendo que a associação 
ficará responsável pelo julgamento e 
relatórios das súmulas; Observação: os 
árbitros deverão apresentar curso de 
atualização de arbitragem. 

4 40,00  JG 
 

Equipe de arbitragem para jogos de 
Voleibol de Quadra/Feminino e 
Masculino. Quando da realização do 
campeonato, além da apresentação dos 
respectivos nomes dos mesários, 
árbitros que poderão atuar no evento, é 
necessária uma rotatividade de no 
mínimo 05 árbitros diferentes, sendo no 
mínimo 1 professor de Educação Física 
com registro no órgão (CREF) e os outros 
com comprovação de experiência. Os 
árbitros deverão estar 
filiados/associados a uma 
liga/associação, sendo que a associação 
ficará responsável pelo julgamento e 
relatórios das súmulas; Observação: os 
árbitros deverão apresentar curso de 
atualização de arbitragem. 

100,00  4.000,00 

5 70,00  JG 
 

Equipe de arbitragem para jogos de 
Voleibol de Areia/Masculino e Feminino. 
Quando da realização do campeonato, 
além da apresentação dos respectivos 
nomes dos mesários, árbitros que 
poderão atuar no evento, é necessária 
uma rotatividade de no mínimo 05 
árbitros diferentes, sendo no mínimo 1 
professor de Educação Física com 
registro no órgão (CREF) e os outros com 
comprovação de experiência. Os árbitros 
deverão estar filiados/associados a uma 
liga/associação, sendo que a associação 
ficará responsável pelo julgamento e 
relatórios das súmulas; Observação: os 
árbitros deverão apresentar curso de 
atualização de arbitragem. 

100,00  7.000,00 

6 200,00  JG 
 

Equipe de arbitragem para jogos de 
Tênis de Mesa e Xadrez, Masculino, 
Feminino até 14 anos e Livre. Quando da 
realização do campeonato, além da 
apresentação dos respectivos nomes 
dos mesários, árbitros que poderão atuar 
no evento, é necessária uma rotatividade 
de no mínimo 05 árbitros diferentes, 
sendo no mínimo 1 professor de 
Educação Física com registro no órgão 
(CREF). Os árbitros deverão estar 
filiados/associados a uma 
liga/associação, sendo que a associação 
ficará responsável pelo julgamento e 
relatórios das súmulas; Observação: os 
árbitros deverão apresentar curso de 
atualização de arbitragem. 

25,00  5.000,00 

7 90,00  JG 
 

Equipe de arbitragem para realização de 
Eventos com as categorias de base e 
projetos. Modalidades: Futsal, Voleibol. 
Quando da realização dos jogos, além da 
apresentação dos respectivos nomes 
dos árbitros específicos de acordo com a 

82,00  7.380,00 
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modalidade realizada, especificada na 
tabela. Os árbitros deverão estar 
filiados/associados a uma 
liga/associação específica da 
modalidade e com experiência 
comprovada no ramo, bem como 
atuação em competições com menores 
de idade preferencialmente, profissionais 
de Educação Física. O setor responsável 
solicitará de acordo com a sua 
necessidade, o número de árbitros para 
atuar em cada modalidade, seja coletiva 
ou individual. Não ocorre um número 
específico de jogos somente o período 
de atuação. Observação: os árbitros 
deverão apresentar curso de atualização 
de arbitragem. 

Total 70.130,00  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL: 
 
2.1. A CONTRATADA compromete-se, com relação ao disposto na cláusula primeira, 
entregar o objeto licitado, rigorosamente dentro do cronograma estabelecido pelo 
Departamento de Esportes da Secretaria de Educação, devendo ser expedida a nota 
fiscal, ao final do mês. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: 
 
3.1.Fazem parte deste contrato, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento 
das partes contratantes: Proposta da Contratada, Edital de Pregão Presencial nº 
007/2020, Homologação, além das normas e instruções legais vigentes no país, que lhe 
forem atinentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO: 
 
4.1. O preço do contrato tem como certo e ajustado o Valor Total da Proposta de R$ 
70.130,00 (Setenta Mil, Cento e Trinta Reais), correspondente ao objeto total descrito e 
caracterizado na cláusula primeira do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: 
 
5.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, até o 30 (trinta) dias do mês 
subseqüente ao da entrega do objeto, pela Prefeitura Municipal e mediante apresentação 
de nota fiscal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso as datas estipuladas nesta Cláusula, ocorram em dia 
sem expediente na Prefeitura o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil 
subseqüente. 
5.2 O índice aplicável caso ocorra atrasos no pagamento é aquela utilizada pelo município 
URFM, para a sua atualização. 
5.3 O pagamento será efetuado na conta bancária especificada pela licitante na proposta 
comercial, que deverá ser expressa no corpo da nota fiscal ou outro documento anexo a 
esta. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E RECURSOS: 
 
6.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão provirão da dotação 
orçamentária do ano corrente. 
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Despesa: 91 - ADM. GERAL BENS E SERVIÇOS DO DESPORTO AMADOR 

Órgão: 5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Unidade: 8 - ESPORTE E LAZER 

Função: 27 - Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 13 - DESPORTO AMADOR 

Projeto/Atividade: 2.027 - ADM. GERAL BENS E SERVIÇOS DO DESPORTO AMADOR 

Elemento: 3.3.90.39.99.000000 - Aplicações Diretas 

Recurso: 131 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais R$: 70.130,00 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo não cumprimento das condições estabelecidas no presente contrato, a 
Contratada fica sujeita, a critério da Administração e, garantida a defesa prévia, às 
penalidades previstas no art. 87, incisos e parágrafos, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Parágrafo primeiro - Pela falta injustificada do fornecimento do objeto, ficará a Contratada 
sujeita a multa de 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor total da obrigação. 
Parágrafo segundo - Se a falta do objeto for superior a 10 (dez) dias, a multa será em 
dobro. 
Parágrafo terceiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá 
garantida defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV 
do artigo 87 da Lei Federal que rege este instrumento e multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total contratado. 
Parágrafo quarto - Ocorrendo multas, estas são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a outra. 
Parágrafo quinto - A aplicação da multa fica condicionada à prévia defesa da Contratada, 
que deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da respectiva 
notificação. 
Parágrafo sexto - Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a 
licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 
será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das 
multas previstas neste contrato e das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR: 
 
8.1. No caso de impossibilidade de cumprimento por parte da CONTRATADA do previsto 
neste contrato, devido à força maior, conforme definido legalmente, for temporariamente 
impedida de cumprir total ou parcialmente suas obrigações, deverá comunicar o fato ao 
CONTRATANTE e ratificar por escrito em até 05 (cinco) dias essa comunicação, 
descrevendo as ocorrências. 
Parágrafo primeiro - As obrigações contratuais da CONTRATADA serão suspensas 
enquanto perdurar a situação. 
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Parágrafo segundo - O CONTRATANTE e a CONTRATADA, reciprocamente não serão 
responsáveis, por atrasos de qualquer natureza, causados por motivos de força maior. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
 
9.1. A rescisão contratual poderá ser: 
9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.1.2 - A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, 
com as consequências previstas nos itens de penalidades deste Edital; 
9.1.3 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde 
que haja conveniência da Administração; 
9.1.4 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta 
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA: 
 
10.1. A empresa vencedora obriga-se a: 
10.1.1 - Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o limite 
permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
10.1.2 - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social 
e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar á Prefeitura 
Municipal de Anchieta e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, 
respondendo por si e seus sucessores. 
10.1.3 - O objeto da licitação deverá ser prestado conforme necessidade da Diretoria de 
Esportes pertencente à Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do Município de 
Anchieta/SC, as datas e horário dos jogos, serão fornecidos pelo Departamento de 
Esportes, com antecedência, sendo os locais de Competição Esportivas 
(campos/ginásios/quadras) em Anchieta. 
10.1.4 - Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes desta Contratação; 
10.1.5 - Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, sem a autorização 
expressa pela administração; 
10.1.6 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de cadastramento e qualificação exigidas 
nesta licitação; 
10.1.7 - Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da Prefeitura Municipal de 
Anchieta, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
procedentes, caso ocorram; 
10.1.8 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus 
empregados, observando-se as leis trabalhistas e previdenciárias aplicáveis ao caso e 
demais exigências legais para o exercício das atividades do objeto deste Contrato, 
ficando, ainda a Prefeitura Municipal de Anchieta isento de qualquer vínculo empregatício; 
10.1.9 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tributos, contribuições previdenciárias, 
encargos trabalhistas, taxas, fretes e quaisquer outros que forem devidos; 
10.1.10 - Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham a causar diretamente ao patrimônio da Contratante ou a terceiros, 
decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da 
obrigação. A Contratante ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a 
licitante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos. 
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10.1.11 - Transporte dos árbitros será de responsabilidade dos mesmos, sendo que 
deverão se fazer presentes no local, no momento do jogo.  
10.1.12 – Os árbitros devem apresentar-se aos jogos com uniforme padrão adequado e 
crachá de identificação obtendo informações como: nome, inscrição, associação 
pertencente, etc. 
10.1.13 - Uma vez confirmada a realização dos jogos do Campeonato, assim como a 
presença das equipes e dos responsáveis pela arbitragem naquela rodada, será 
inaceitável a ausência dos árbitros da partida. Também não serão permitidos atrasos, uma 
vez que definido o horário da partida, a arbitragem deverá estar em campo, pronta para a 
realização do jogo. 
10.1.14 - O preenchimento das súmulas deve ser realizado de acordo com o regulamento 
do campeonato, em letra legível e sem rasuras. 
10.1.15 - A contratada deverá fornecer a relação dos árbitros da associação, com as 
devidas inscrições na mesma. 
10.1.16 - A contratada deverá estar na data da atuação com 30min de antecedência do 
horário estabelecido pela Diretoria de Esportes da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte da Prefeitura Municipal de Anchieta/SC. 
10.1.17 - Os árbitros deverão estar filiados/associados a uma liga/associação, sendo que 
a associação ficará responsável pelo julgamento e relatórios das súmulas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
 
11.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus 
interesses, anular ou revogar em todo ou em parte a presente licitação. 
11.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado na cláusula “5” desta Minuta 
de Contrato. 
11.3. Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto nesta minuta de Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
12.1. Este contrato e o Edital de Pregão Presencial nº 007/2020 e seus anexos são 
complementares entre si; qualquer detalhe mencionado num e omitido no outro será 
considerado especificado e válido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
 
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Anchieta/SC, com renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões resultantes da ou 
relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera 
administrativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA: 
 
14.1. O objeto do presente contrato tem vigência até 31 de dezembro de 2020, ou até a 
entrega total do objeto, podendo ser prorrogado por interesse e conveniência da 
administração pública, e de acordo com o disposto no Art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
             Paragrafo Único - No caso de renovação será usado o IGP-M (Índice Geral Preço-
Médio) dos últimos 12 (doze) meses. 
 
E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente CONTRATO, bem como observar fielmente outras disposições 
legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
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Anchieta/SC, 03 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
                                                  _____________________ 

IVAN JOSÉ CANCI 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

______________________________ 
JOSÉ LUIZ FIDELIS 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

________________________                               ___________________________ 
                        IDENES M. F. SCHENA                                                  NERI WILBRANTZ 
                          CPF: 034.116.669-35                    CPF: 853.985.199-72 
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 2336822

Anchieta (SC), 03 de fevereiro de 2020.

Ilmo. Senhor
João Adilson Pessoa da Silva

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 003/20019

Prezado Candidato,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), no setor de 
Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para tratar da contratação para o cargo de Motorista ACT – Admissão em 
caráter Temporário, da qual prestou provas do Processo Seletivo nº 003/2019. A contratação se dará durante o afastamento do titular Cris-
tiano Graff que se encontra em Auxilio Doença.
Salientamos que o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática o direito da contratação pra a qual foi con-
vocado.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 003/2019, Vossa Senhoria foi aprovado e conse-
quentemente classificado para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
l) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
m) Certidão Negativa de Débito Municipal;
n) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral;
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.
Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilmo. Senhor
João Adilson Pessoa da Silva

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - PM - 007/2020
Publicação Nº 2337728

ESTADO DE SANTA CATARINA

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 021/2020 – Pregão Presencial nº 007/2020.
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, torna público que Homologou a Adjudicação do Processo Licitatório nº 
021/2020, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial, Menor Preço Por Item, para: Contratação de empresa para prestação de serviço 
de arbitragem de atividades esportivas de voleibol, futsal, futebol de campo, futebol suíço, tênis de mesa e outros, para o exercício de 2020.
EMPRESA VENCEDORA:
JOSÉ LUIZ FIDELIS – ME.
Valor Total R$: 70.130,00 (Setenta Mil, Cento e Trinta Reais).
Anchieta, 03 de Fevereiro de 2020.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 069/2020
Publicação Nº 2337925

PORTARIA nº. 069/2020
De 03 de Janeiro de 2020.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Licença Maternidade e posterior gozo de férias da Servidora Glaciana Crestani, designada para ser responsável pela gerencia 
das informações do Portal de Acesso a Informação do Município de Anchieta, através da Portaria nº 065/2019;

RESOLVE:

Designar Temporariamente Servidora,

Art. 1º - Fica designada a Servidora Pública, Tatiana Bugante, Admitida em Caráter Temporário, para ocupar o cargo de Técnica em Admi-
nistração, com lotação no Gabinete do Prefeito Junta de Serviço Militar, para ser responsável pela gerência das informações no Portal de 
Acesso a Informação do Município de Anchieta/SC;

Art. 2º - A designação prevista no Art. 1º desta portaria, será até o retorno da licença maternidade e gozo de férias da titular designada, 
através da Portaria nº 065/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 03 de Janeiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Camila Baronio – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 64/2020
Publicação Nº 2337122

 PORTARIA n. 64/2020
De, 30 de janeiro de 2020.

Vilmar Paulo Piovezani, Prefeito em Exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o Atestado Médico apresentado e validado pelo Médico do Trabalho do Município,

RESOLVE,

Conceder Licença Tratamento Saúde,

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde para o Servidor Público senhor Vladimir Juliano Cervinski, matrícula nº 213, 
ocupante do cargo de Motorista, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal da educação, Cultura 
e Esportes, no período de 29/01/2020 à 29/02/2020.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Anchieta (SC), 30 de janeiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Vilmar Paulo Piovezani,
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 65/2020
Publicação Nº 2337123

 PORTARIA nº. 65/2020
De, 03 de fevereiro de 2020.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Art. 2º da Lei 
Complementar nº 038/2012,

Considerando Processo Seletivo nº 003/2019;
Considerando o afastamento Auxilio Doença da servidora titular, senhora Noeli Guerini Santin, concursada, ocupante do cargo Agente Co-
munitária de Saúde Micro Área 10;
Considerando a necessidade da continuidade no atendimento às famílias;

RESOLVE:

Nomear Agente Comunitária de Saúde ACT em substituição,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Rodrigo Bonamigo de Oliveira, para exercer o cargo de Agente Comunitário de Saúde Micro Área 10 ACT 
- Admissão em Caráter Temporário, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, perce-
bendo os vencimentos mensais previstos em Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. inciso V, no período de 03/02/2020 até a alta definida pela Perícia Médica.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Anchieta (SC), 03 de fevereiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantu – Agente Administrativo.

PREGÃO PRESENCIAL N 011/2020 - PM
Publicação Nº 2338478

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 011/2020
O Prefeito de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 e posteriores alte-
rações, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, para: Contratação de empresa visando 
a prestação de serviços para ministrar aulas de informática, música e dança, para os alunos da Rede Municipal de Ensino, e crianças e 
adolescentes de Anchieta/SC, pelo período de março a dezembro de 2020. A documentação para habilitação e propostas será recebida 
na Sala de Licitações até às 14:00 horas do dia 27/02/2020. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia 
integral do Edital no Setor de licitações, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, de Segunda 
à Sexta – Feira.
Anchieta, 03 de Fevereiro de 2020.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
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Angelina

Prefeitura

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 01/2020 - ANGEPREV
Publicação Nº 2337596

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL - COM PRAZO DETERMINADO -
ANGEPREV - Nº 01/2020

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO: A feitura/locação da presente sala se faz necessária em virtude das obras de reforma/ampliação do imóvel 
sede da Prefeitura Municipal, que demandam a desocupação, iminente e em prazo retraído, da atual sede do ANGEPREV, disponibilizada pelo 
Município, a conforme Notificação/Solicitação/Ofício Nº 15/2020, encaminhado pelo Prefeito Municipal. Demais, após pesquisa pertinente, 
junto ao Setor de Engenharia/Obras da Prefeitura Municipal, restou comprovado que a sala, objeto do presente contrato de locação, é única 
disponível nas imediações da prefeitura, que dista no máximo 500 (quinhentos) metros da atual sede do ANGEPREV, que possua também 
habite-se e estrutura de acessibilidade.

LOCADOR: AYRTON JOSÉ KRETZER, brasileiro, casado, empresário, portador do RG Nº 1.460.808 – SSP – SC e CPF Nº 470.011.609-97, 
residente e domiciliado à Estrada Geral Linha dos Chaves – Angelina – SC.
LOCATÁRIO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ANGELINA – ANGEPREV, inscrito no 
CNPJ Nº 03.863.650/0001-59, com sede à Rua Manoel Lino Koerich, 80, Centro – Angelina – SC, neste ato representado por sua Diretora 
Executiva, MARIA DE LOURDES OTTO ASSUNÇÃO, brasileira, casada, servidora pública municipal, portadora da Carteira de Identidade Nº 
4.304283 – SSP – SC, inscrita no CPF sob o Nº 034.615.959-85, residente e domiciliada à Rua Leoberto Leal, Nº 157, Centro – Angelina – SC.
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO DE LOCAÇÃO: O imóvel objeto do presente contrato de locação é uma sala comercial – SALA 2, com metragem 
de 49 m² ( 7,5 x 6,5), localizada à Rua Manoel Lino Koerich, Nº 155, Centro, Angelina – SC, situada no imóvel de matrícula Nº 20.042 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Santo Amaro da Imperatriz – Carta de Habite-se Nº 47/2018, expedido pela Prefeitura Municipal de 
Angelina.
CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO E CONDIÇÕES: O preço certo e ajustado do presente contrato de locação é o valor mensal de R$ 1.080,00 (um 
mil e oitenta reais). Que serão pagos diretamente ao locador, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante deposito na Conta 
Corrente Nº 5075174-3 - BB – Agência 5297-3, com rescisão unilateral e sumária, em caso de inadimplência.
CLÁUSULA 3ª - DO PRAZO E NORMAS: O presente contrato é por prazo determinado de 06 (seis) meses, a iniciar-se no dia 01 de fevereiro 
de 2020 e tendo término no dia 31 de julho de 2020, ficando vedada a sublocação, podendo ser rescindido, unilateralmente e sumariamente, 
em caso de não observância de qualquer uma das cláusulas do presente contrato.
*1- DA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO: O Locatário obriga-se a manter o imóvel em perfeitas condições de higiene, limpeza e conserva-
ção, no que refere à área interna e externa, sob pena de rescisão contratual unilateral e sumária.
*2- DA RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: Convencionam as partes contratantes que para renovação deste contrato, se for do 
interesse do Locatário, o mesmo deverá notificar por escrito ao Locador, com antecedência mínima de trinta 30 (trinta) dias do término do 
prazo de locação, estabelecido nesta Cláusula, findo este prazo, sem manifestação do Locatário, considera-se rescindido de pleno direito o 
contrato, devendo o LOCATÁRIO restituir o imóvel.
*3°- DA RESTITUIÇÃO/ENTREGA DAS CHAVES DO IMOVEL: O Locatário se obriga a restituir/entregar as chaves do imóvel ao Locador no 
prazo convencionado, completamente desocupado e nas condições recebidas, conforme relatório fotográfico comprobatório anexo, que 
demostra sua condição no momento do recebimento/entrada do Locatário. Que, em caso de comprovadas avarias, deve restituir os valores 
dispendidos na sua recuperação e ou prover diretamente o conserto necessário.
CLÁUSULA 4ª- DAS TAXAS E DESPESAS: Fica ao encargo do Locatário o pagamento das faturas de energia elétrica (Celesc), que deverão 
ser transferidas para o nome do Locatário.
CLÁUSULA 5ª - DA ALIENAÇÃO: A eventual alienação do imóvel à terceiros, não implicará na extinção do contrato, que continuará vigorando 
em sua plenitude, até o final do prazo previsto, devendo observá-lo rigorosa e fielmente.
CLÁUSULA 6ª - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, fica eleito o Fórum da Comarca de Santo Amaro 
da Imperatriz/SC, renunciando as partes qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual espontânea e conscientemente, sem espaços e sem 
rasuras, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para que surtam os efeitos devidos e legais. ;
Angelina (SC), 31 de Janeiro de 2020

LOCADOR: ____________________________________
AYRTON JOSÉ KRETZER

LOCATÁRIO: __________________________________
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE ANGELINA – ANGEPREV
MARIA DE LOURDES OTTO ASSUNÇÃO
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2020
Publicação Nº 2337124

PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal, Srº. GILBERTO ORLANDO DORIGON tendo em vista a justificativa apresentada pelo Secretário Municipal da Agricul-
tura, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Turismo sobre a necessidade de assinatura de contrato visando a renovação do contrato com 
a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina � Epagri, sendo inexigível a realização de licitação, conforme 
redação do art. 25, II, Lei 8.666/93, resolve RATIFICAR a justificativa apresentada e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto 
no art. 26 do supracitado diploma legal.

Angelina/SC, 04 de fevereiro de 2020.

GILBERTO ORLANDO DORIGON
Prefeito Municipal
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Anitápolis

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2020 - CMA
Publicação Nº 2337358

CÂMARA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS - EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2020. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS. 
CONTRATADO: FPJ COMUNICAÇÕES LTDA. OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de sinais de internet com 
link dedicado e plano de 50MB dowload e 20MB de upload, transportados via Fibra óptica, a CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA. 
Valor: R$ 6.050,00. Data da Assinatura: 27/01/2020. Prazo de vigência: 31/12/2020. Anitápolis, 03/02/2020. Sérgio Freitas– Presidente da 
Câmara Municipal.

PORTARIA 08/2020
Publicação Nº 2336665

PORTARIA Nº 08/2020

CESSAR GRATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 620/05 de 01.06.05 e Seção II, Inciso VIII, 
Artigo 97, da Lei Orgânica do Município de Anitápolis de 16 de dezembro de 2004.
RESOLVE:
Art. 1º - Cessar gratificação de função ao servidor ILIO CARLOS PINTO JUNIOR, ocupante do cargo de Auxiliar contábil/financeiro II, matrí-
cula 1270 do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Anitápolis, no qual tinha as atribuições de Fiscal de Obras e Posturas 
e Fiscal de Tributos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, 03 de fevereiro de 2020.

Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

PORTARIA 09/2020
Publicação Nº 2336670

PORTARIA Nº 09/2020

TRANSFERE LOTAÇÃO

LAUDIR PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção I, inciso I do Art.58 da 
Lei 504/00 e Seção II, Inciso VIII, Artigo 97, da Lei Orgânica do Município de Anitápolis de 16 de dezembro de 2004.
RESOLVE:
Art. 1º - Transferir a lotação do servidor ANTONIO MORAES TEODORO, matrícula nº 1278, ocupante do cargo de Motorista II do quadro 
permanente de pessoal desta Prefeitura, da Secretaria de Saúde, Saneamento e Assistência Social, para a Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, 03 de fevereiro de 2020.

Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001.2020
Publicação Nº 2336723

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020

LAUDIR PEDRO, Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO que serão abertas as inscrições para 
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o Processo Seletivo Simplificado para atendimento de necessidade temporária e excepcional de interesse público para os cargos elencados 
no Anexo I, parte integrante deste edital, em conformidade com as Leis nº 505/2000 e 506/2000 e suas alterações e Prejulgado TCE/SC 
nº 2041:

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME

DATA ATO

03/02/2020 Publicação do Edital de Abertura de Inscrições

03 à 14/02/2020 Período de Inscrições/Entrega dos documentos solicitados para cada cargo e/ou comprovantes de Títulos

17/02/2020 Publicação do Rol dos Inscritos

19/02/2020 Prova de conhecimentos específicos e prova prática para os cargos estabelecidos neste edital

19/02/2020 Divulgação do gabarito provisório após às 17h00min

21/02/2020 Prazo de Recurso contra o Gabarito

27/02/2020 Divulgação do gabarito após as 17h00min

28/02/2020 Publicação do resultado da classificação geral após às 17h00min.

03/03/2020 Prazo para recurso contra Classificação.

05/03/2020 Resultado Final e Homologação

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS
2.1. O candidato concorrerá aos cargos constantes no Anexo I deste Edital, com função/ área de atuação, carga horária semanal, formação/
escolaridade/qualificação/habilitação descritos no mesmo, de acordo com a proporcionalidade, necessidade do Município, surgimento das 
vagas e de acordo com o quadro do funcionário efetivo afastado.
2.2. O candidato que for chamado e não comparecer dentro do prazo estipulado pela administração ou recusar a vaga oferecida perde sua 
vaga.
2.3. O candidato aprovado no presente processo seletivo deverá acompanhar através dos meios de comunicação da administração munici-
pal, bem como no item 12 deste edital os dias das escolhas de vagas para o qual se inscreveu.
2.4. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar pela internet, através do site http://www.anitapolis.sc.gov.br/ ou qualquer 
outro meio de divulgação definido pela Comissão do Processo Seletivo a publicação de todos os atos e editais relativos ao Processo Seletivo 
Simplificado, inclusive alterações que porventura ocorram durante o Processo Seletivo.

3. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1. São reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais, 5% (cinco por cento) das vagas, por cargo oferecido, cujas atribui-
ções sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, na forma do artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal.
3.1.1. As pessoas portadoras de necessidades especiais deverão preencher a declaração em anexo a este edital (Anexo II)
3.2. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais àquela enquadrada nas categorias previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alteração.
3.3. O candidato portador de necessidades especiais participará da seleção em igualdade de condições dos demais candidatos, obedecidos 
aos procedimentos do item 4.9 - 4.11 deste Edital.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. O candidato deverá comparecer no Setor Pessoal da Prefeitura Municipal de Anitápolis, localizada na Rua Gonçalves Junior, 260 – Centro 
neste município para realizar a inscrição com CPF e Documento de Identidade. Os procedimentos necessários à efetivação da inscrição, 
serão no período de 03 à 14/02/2020, das 08h00min às 11h30min horas, para inscrição presencial ou por e-mail jarbas@anitapolis.sc.gov.
br, anexando no corpo do e-mail os documentos solicitados e ficha de inscrição conforme anexo III.
4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição, e se necessário entregar os documentos solicitados para 
classificação.
4.2.1. Não serão aceitas as inscrições ou entrega de documentação fora do prazo estipulado neste edital.
4.3. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhe-
cimento.
4.4. Quaisquer dúvidas referentes a este Processo Seletivo poderão ser sanadas somente através do e-mail prefeitura@anitapolis.sc.gov.br
4.5. A Prefeitura Municipal de Anitápolis não se responsabilizará por inscrições não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de 

mailto:jarbas@anitapolis.sc.gov.br
mailto:jarbas@anitapolis.sc.gov.br
mailto:prefeitura@anitapolis.sc.gov.br
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comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão 
de qualquer documento.
4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou inexatas, determina-
rão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes.
4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo.
4.8. Julgados os requerimentos de inscrição e satisfeitas às exigências, no dia 18/02/2020 será publicado o rol dos inscritos, na forma dis-
posta no item 12.1 deste Edital.
4.9. O candidato portador de necessidades especiais deverá, após viabilizar os procedimentos do item 3.2 deste Edital, antes de encerrado 
o prazo para as inscrições:
4.9.1. Apresentar à comissão organizadora do Processo Seletivo Simplificado:
4.9.1.1 Atestado médico que indique a espécie e o grau ou nível da necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente 
na Classificação Internacional de Doenças – CID, e a provável causa da mesma, na Secretaria Municipal de Administração.
4.9.1.2. Declaração de que a necessidade especial não o impossibilita de exercer as atribuições do cargo;
4.10. A avaliação e verificação, por equipe multiprofissional prevista no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alteração, 
somente antecederá à posse, se o candidato inscrito na condição de portador de necessidades especiais (deficiente) for aprovado neste 
certame. Esta verificação avaliará se a deficiência do candidato, constante do Laudo Médico, é compatível com as atribuições do cargo para 
o qual foi aprovado e se consta dentre aquelas previstas no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações.
4.10.1 O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o atestado médico e/ou não preencher as condições descritas 
no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não portador de necessidades especiais, passando para a listagem geral dos 
candidatos, sem direito à reserva de vaga.
4.11. Será considerada pessoa portadora de necessidades especiais a que se enquadra nas seguintes categorias, segundo o artigo 4º da Lei 
Estadual nº 12.870, de 12 de janeiro de 2004:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membro com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;
II - deficiência auditiva - perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, variando de graus e níveis na forma seguinte:
a) de 25 a 40 decibéis - db - surdez leve;
b) de 41 a 55 - db - surdez moderada;
c) de 56 a 70 - db - surdez acentuada;
d) de 71 a 90 - db - surdez severa;
e) acima de 91 - db - surdez profunda; e
f) anacusia;
III - deficiência visual - acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20° 
(tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações;
IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização da comunidade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho;
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.

5. NORMAS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

5.1 DAS PROVA DE TÍTULOS:

5.1.1. O computo da prova de títulos para o cargo de professor será feito na forma abaixo:
5.1.1.1. 25 (vinte e cinco) pontos para o candidato não habilitado, que apresentar comprovante que esta cursando a partir da 5ª fase do 
curso de graduação na área específica pretendida.
5.1.1.2. 50 (cinquenta) pontos para o candidato habilitado, que apresentar certificado de nível médio com magistério.
5.1.1.3. 100 (cem pontos) pontos para o candidato habilitado, que apresentar certificado de graduação da área da educação pretendida.
5.1.1.4. 150 (cento e cinquenta pontos) pontos para o candidato habilitado, que apresentar certificado ou certidão de conclusão de pós-gra-
duação lato sensu na área da educação.
5.1.1.5. 180 (cento e oitenta) pontos para o candidato habilitado, que apresentar certificado ou certidão de conclusão de mestrado na área 
da educação.
5.1.1.6. 210 (duzentos e dez) pontos para o candidato habilitado, que apresentar certificado ou certidão de conclusão de doutorado na área 
da educação.
5.1.2. Os pontos não são acumulativos, será validada a pontuação maior apresentada pelo candidato.
5.1.3. Todos os documentos apresentados para comprovar os títulos precisam ser cópias autenticadas ou cópias simples acompanhada dos 
originais para conferência.

5.2 DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
5.2.1. Todos os cargos do Processo Seletivo Simplificado deste edital farão prova de conhecimentos específicos com 10 questões, sendo que 
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cada questão valerá 01 ponto.
5.2.2. As provas de conhecimentos específicos serão realizadas no dia 19/02/2020 às 9:00 horas em local a ser divulgado na homologação 
dos inscritos para este edital e terá a duração de 02 horas.
5.2.3. O candidato deverá se apresentar no local da prova específica com meia hora de antecedência.

6. VALOR DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO
6.1. Todos os cargos serão isentos de valor.

7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
7.1. No dia 28/02/2020 o Município de Anitápolis publicará o resultado da classificação.
7.2. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:
7.2.1. Que tiver maior idade
7.2.2. Que obtiver maior tempo de serviço;
7.2.3. Que possuir maior número de dependentes.
7.3. Persistindo o empate, será realizado sorteio, em ato público, em local e data anunciados com, pelo menos, 2 (dois) dias de antecedên-
cia.
7.4. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do Processo Seletivo.
7.5. A lista de classificação homologada pelo Prefeito do Município de Anitápolis, será publicada no dia 05/03/2020, nos locais previstos no 
item 12.1 deste Edital.

8. DOS RECURSOS:
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos:
8.1.1. Do presente Edital;
8.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição;
8.1.3. Da nota da prova de Títulos;
8.1.4. Da classificação provisória;
8.1.5. Da prova de conhecimentos específicos e da classificação.
8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo deste edital, após a sua publicação, mediante reque-
rimento protocolado na Prefeitura Municipal de Anitápolis.
8.3. Não serão aceitos outras formas de recurso.

9. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
9.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
9.1.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
9.1.3. Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico de saúde, fornecido por um profissional qualificado;
9.1.4. Comprovar habilitação mínima exigida pelo edital;
9.1.5. Apresentar os seguintes documentos, com cópia legível, acompanhada de original, quando for o caso:
a) Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Carteira de Identidade;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Título de Eleitor;
e) Certidão relativa à quitação eleitoral;
f) Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
g) Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
h) Certidão de Nascimento dos filhos;
i) Carteira de Trabalho – da parte de identificação (frente e verso) e de todos os registros dos contratos;
j) PIS/PASEP (frente e verso);
k) Número da conta-corrente;
l) Comprovante de endereço e telefone, atualizados;
m) 1 (uma) fotografia 3x4, recente;
n) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, processo disciplinar/penalidades disciplinares.
o) Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei.
p) Apresentar certidão de antecedentes criminais;
q) Demais documentos solicitados pelo RH;

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Este Processo Seletivo Simplificado terá validade até que aconteça nomeação de servidores aprovados em Concurso Público, ou, en-
quanto durar o afastamento de servidor nos termos da Lei 504/2000, que poderá ser elaborado até o final do exercício de 2020.
10.2. A validade do processo seletivo simplificado terá validade de 1 (um) ano podendo ser prorrogado por igual período, a contar da pu-
blicação deste.
10.3. A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não caracterizará direito à contratação, a qual, no prazo de validade, será efetuada 
conforme a necessidade do Município, respeitada a classificação obtida.

11. DA ESCOLHA DE VAGAS

11.1. Os candidatos aprovados terão seus nomes publicados no site da Prefeitura Municipal de Anitápolis, bem como no mural da prefeitura 
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e serão comunicados conforme a necessidade do município, respeitada a ordem de classificação deste processo seletivo.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A lista de inscritos, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Processo 
Seletivo Simplificado, serão publicados no mural interno da Prefeitura Municipal e no site http://www.anitapolis.sc.gov.br/. A lista de classi-
ficação, além dos locais anteriores, será publicada no órgão oficial de publicação do Município.
12.2. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em adendo 
ou aviso a ser publicado.
12.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, competente também para julgar, em decisão irrecorrível, 
quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos.
12.4. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:
12.4.1. Anexo I – Quadro de cargos e habilitação mínima exigida;
12.4.2. Anexo II – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais;
12.4.3. Anexo III – Ficha de Inscrição;
12.4.4. Anexo IV – Conteúdo para prova – conhecimento específico;

Anitápolis, 03 de fevereiro de 2020.

Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

CARGO
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

FORMAÇÃO/MÍNIMA SALÁRIO FORMA DE CONTRA-
TAÇÃO VAGAS

Professor de Pedagogia-
LIBRAS 20hs

Não habilitado: cursando a partir do 5º 
semestre do curso LIBRAS.
Habilitado: Graduação no curso de 
Licenciatura em LIBRAS.

R$ 1.278,87 ACT CR*

Engenheiro Civil 20hs
Portador de certificado de nível superior 
com registro no respectivo órgão fiscali-
zador da profissão.

R$ 1.795,97 ACT CR*

Motorista II 40hs Alfabetizado, CNH na categoria D
e experiência na área. R$ 1.375,13 ACT CR*

Observar disposto no Item 2.1 e Item 5 deste Edital.
* As atribuições do cargo consta na Lei Municipal 689/2007.
CR* significa Cadastro Reserva, onde o candidato será chamado conforme a necessidade da Administração Pública e carga horária disponí-
vel, respeitada a ordem de classificação deste processo seletivo.

ANEXO II

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
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IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome do Candidato:

CPF: Carteira de
Identidade:

Cargo Pretendido:

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.1.1 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 04/2019, e para que surta os efeitos legais 
que:

- a necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado;

- fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou aposenta-
doria.

, de
de 2019.

Assinatura do Candidato

ANEXO III

FICHA DE INSCRIÇÃO

Número da Inscrição:

Cargo:

Nome do Candidato:

Identidade: Data de Nascimento:
Gênero:
( ) Masc.
( ) Fem

Endereço: Bairro:

Município: Estado: Fone:

Local e Data: Assinatura do Candidato:

..................................................................................................................................................

Número da Inscrição:

Cargo:

Nome do Candidato:

Local e Data: Assinatura do Candidato:

VIA CANDIDATO
ANEXO IV

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – PROVA CONHECIMENTO ESPECÍFICO

ENGENHEIRO CIVIL: Projetos de obras civis. Projetos de Topografia; Planialtimentria; NBR13133/1994 - Execução de Levantamento To-
pográfico. Projetos Arquitetônicos; Execução e Projetos Estruturais (concreto, aço, madeira e rochas); Execução e Projetos de instalações 
hidrossanitárias e elétricas. Execução e projeto de Fundações e Contenções. Mecânica dos solos. Execução e Projeto de instalações especiais 
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e Telefonia. Instalação de Elevadores. Execução e Projeto de Instalações de ventilação, exaustão e Ar condicionado. Execução e Projeto de 
instalações de Combate a Incêndio. Projetos de Estações de tratamento de água, estações de tratamento de esgoto, estações elevatórias 
de água e estações elevatórias de esgoto. Especificação normalizada de materiais e serviços. Propriedades dos materiais de construção 
civil. Programação de obras. Orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais: levantamentos quantitativos. Planejamento e 
cronograma físico-financeiro: PERT-CPM. Gerenciamento de obras. Construção. Procedimentos normalizados de: organização do canteiro de 
obras; execução de fundações (fundações rasas e fundações profundas). Vedações: Alvenarias e sistemas de vedações industrializados, ve-
dações pré-moldadas; estruturas de concreto, aço e madeira; coberturas e impermeabilização; esquadrias; pisos e revestimentos; pinturas, 
instalações (água, esgoto, eletricidade; telefonia; instalações especiais); fiscalização de obras; acompanhamento da aplicação de recursos 
(medições, emissão de fatura etc.); controle de materiais (cimento, agregados, aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmi-
cos, vidro, etc.); controle de execução de obras e serviços terceirizados. Hidráulica e Hidrologia; Irrigação e drenagem, barragens, canais. 
Solos e obras de terra (barragens, estradas, aterros etc.). Saneamento básico e saneamento ambiental (disposição de resíduos, aterros 
sanitários etc.). Obras de Infraestrutura urbana e rural. Estradas e pavimentação rígida e flexível. Terraplenagem. Legislação e Engenharia 
legal. Legislação Ambiental. Licitações e contratos. Legislação especifica para obras de engenharia civil. Vistoria e elaboração de pareceres. 
Princípios de planejamento e de orçamento público. Elaboração de orçamentos. Normas Regulamentadoras de Saúde e segurança no traba-
lho. Noções de geoprocessamento. Engenharia de Avaliação: Noções da normalização de Avaliação de imóveis urbanos. Normas de desenho 
técnico; desenho auxiliado por computador - AutoCAD. Procedimentos de construção civil de acordo com as normas da ESTADO DE SANTA 
CATARINA Prefeitura Municipal de Anitápolis/SC Concurso Público 001/2014 ABNT. Normalização de serviços. Estatuto das Cidades - Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001 e suas alterações. Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Lei nº10.520/02 (pregão) e suas alterações. Conheci-
mentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

PROFESSOR DE PEDAGOGIA (Com especialização em LIBRAS): Currículo Escolar: sentido amplo e especifico do planejamento curricular, 
interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, me-
diação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; Relaciona-
mento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem; Sequência Didática; Avaliação da aprendizagem: conceitos 
e procedimentos; Avaliação no ciclo de alfabetização e retenção do aluno; Tendências Pedagógicas, Papel do Professor; Conhecimento e 
execução de atividades afins, observando se a pratica do dia a dia; Conceitos: língua e ensino da língua, alfabetização, letramento, apropria-
ção do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos; Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, 
sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente; Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 
09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais; Constituição Federal - referente à Educação; ECA (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); Proposta Curricular Nacional; Proposta Curricular de Santa Catarina; Teorias Ensino Aprendizagem;

MOTORISTA II: Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização. Equipamentos obrigatórios. Código de Trân-
sito Brasileiro. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle quilometragem/
combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de 
operações. Verificações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. Conhecimentos inerentes 
à função observando-se a prática do dia-a-dia

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 E EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2020 - 
CMA

Publicação Nº 2337367

CÂMARA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS – RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO N°. 001/2020 - EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2020. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Anitápolis. CONTRATADA: DANUSA WESTFAL TENFEN. OBJETO: A locação de um imóvel, localizado 
no centro do município de Anitápolis, com área de no mínimo 200 metros quadrados, com estacionamento, com no mínimo 04 repartições 
para salas e um auditório, com no mínimo 02 banheiros, com estacionamento e garagem para 01 carro a ser utilizado como sede da Câmara 
Municipal de Anitápolis. Valor: R$ 20.400,00. Data da Assinatura: 03/02/2020. Prazo de Vigência: 12 meses. Anitápolis, 03/02/2020. Sérgio 
Freitas – Presidente da Câmara Municipal de Anitápolis.
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Antônio Carlos

Prefeitura

11ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019
Publicação Nº 2337660

11ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Muni-
cipal, CONVOCA aprovados do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019, para comparecerem na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir de 04/02/2020 a partir das 8 horas, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme abaixo:

ENFERMEIRO 20H

Class. Candidato Inscrição

01º TAINA PAULI 0403

FISCAL DE TRIBUTOS

Class. Candidato Inscrição

01º MARCIA DE OLIVEIRA DIAS CARNEIRO 0111

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Class. Candidato Inscrição

24º LETICIA DE OLIVEIRA LOPES 0796

Antônio Carlos, 03 de fevereiro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 062/2020
Publicação Nº 2337867

PORTARIA Nº 062/2020
Admite servidor ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 001/2019;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário KETILYN HOFFMANN PRATES para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H, de 04 de 
fevereiro de 2020 a 17 de dezembro de 2020.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 03 de fevereiro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 04 de fevereiro de 2020.

PORTARIA N 063/2020
Publicação Nº 2337870

PORTARIA Nº 063/2020
Dispensa servidor ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 001/2019;
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RESOLVE:
Artigo 1º - Dispensar por término de contrato, a servidora SEZIANE TURATTO GUESSER, do cargo temporário de PROFESSOR GRADUAÇÃO/
LICENCIATURA PLENA 40H, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03/02/2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 03 de fevereiro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 04 de fevereiro de 2020.

PORTARIA N 064/2020
Publicação Nº 2338013

PORTARIA Nº 064/2020
Admite servidores ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 002/2019;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário, a relação abaixo, para o cargo de MONITOR ESCOLAR, de 04 de fevereiro de 2020 a 17 de de-
zembro de 2020:

NOME
JOSE EDUARDO RODRIGUES
MARCELO ALVES DO AMARAL
JULIANA REBEQUI ASTOFF
RODRIGO RICHARTZ
DOUGLAS FABIANE DE OLIVEIRA CORRÊA
MARA CRISTINA DE ASSIS SOARES
JULIA BACK SCHMITT
GABRIELA DE SOUZA MARTINS PAULI
VITOR ROSA ROTHSTEIN
WILLIAN CARLOS MACHADO

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 03 de fevereiro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 04 de fevereiro de 2020.

PORTARIA N 065/2020
Publicação Nº 2339005

PORTARIA Nº 065/2020

Exonera servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido, VALÉRIA PEREIRA DA SILVA do cargo efetivo de MÉDICO PSIQUIATRA, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
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Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 03 de fevereiro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 03 de fevereiro de 2020.
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Apiuna

Prefeitura

DECRETO Nº 3440
Publicação Nº 2337287

DECRETO Nº3440/2020
De 28/01/2020
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 918/2019 de 26/11/2019:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor 
de 600,00 (Seiscentos Reais), da seguinte dotação orçamentária:
03 Secretaria de Administração e Finanças
001 Secretaria de Administração e Finanças
0004.0122.0304.2034 Reforma do Prédio do Paço Municipal
30000000000 Despesas Correntes
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 600,00

Subtotal 600,00

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a suplementar no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor de R$ 600,00 (Seiscentos Reais), na seguintes dotação orçamentária:
03 Secretaria de Administração e Finanças
001 Secretaria de Administração e Finanças
0004.0122.0304.2034 Reforma do Prédio do Paço Municipal
40000000000 Despesas de Capital
44000000000 Investimentos
44900000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 600,00

Subtotal 600,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 28 de Janeiro de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3441/2020
Publicação Nº 2336911

DECRETO Nº 3441/2020
de 28/01/2020.

DELEGA COMPETÊNCIA PARA RECEBIMENTO DE QUALQUER TIPO DE COMUNICAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL NO ÂMBITO DO MU-
NICÍPIO DE APIÚNA DIRIGIDA AO CHEFE DO EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna/SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com a Lei Orgânica do Município 
em seu Art. 64, inciso VI:

DECRETA:
Art. 1º - Fica delegada competência ao titular da Secretaria de Administração e Finanças para receber todas as comunicações dirigidas ao 
Chefe do Poder Executivo do Município de Apiúna oriundas da Controladoria Geral no âmbito do Município de Apiúna nos termos da Lei 
Complementar nº 187/2019, de 13/03/2019, providenciando os encaminhamentos que se fizerem necessários.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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Prefeitura Municipal de Apiúna, em 28 de janeiro de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

EXTRATOS CONTRATOS, ADITIVOS, APOSTILAMENTOS JANEIRO 2020
Publicação Nº 2336994

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA

Contrato Nº : 01/2020
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE APIUNA
Contratada : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CIAPS
Licitação :
Objeto : DISCIPLINAR RATEIO DOS RECURSOS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE MENTAL (SERVIÇO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL) DO CONSÓRCIO NO EXERCÍCIO FISCAL DE 2020
Vigência : Início: 14/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 14/01/2020
Valor R$ : 136.364,83 (Cento e Trinta e Seis Mil, Trezentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Três Centavos )
FISCAL: MARCIANE PETERS FERRARI
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 02/2020
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE APIUNA
Contratada : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO VALE DO ITAJAI - CISAMVI
Licitação :
Objeto : DISCIPLINA O RATEIO DE RECURSOS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DAS FINALIDADES DO CONSÓRCIO NO EXERCÍCIO FISCAL 
DE 2020, INCLUSIVE AS DESPESAS A SEREM REALIZADAS COM OS SERVIÇOS QUE SERÃO CONTRATADOS E DISPONIBILIZADOS AOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
Vigência : Início: 21/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 21/01/2020
Valor R$ : 55.831,13 (Cinquenta e Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Um Reais e Treze Centavos )
FISCAL: MARCIANE PETERS FERRARI
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 03/2020
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE APIUNA
Contratada : CONSTRUTORA F & F EIRELI
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 15/2019
Objeto : Contratação de empresa especializada de engenharia, para CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE INTERMEDIÁRIA, MODELO 
FNS/MS, conforme proposta aprovada nº11195.9050001/18-004, no Sistema de Monitoramento de Obras (SISMOB) do Fundo Nacional de 
Saúde (FNS)/MS
Vigência : Início: 31/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 31/01/2020
Valor R$ : 133.375,76 (Cento e Trinta e Três Mil, Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Setenta e Seis Centavos )
Dotação : 47 - 05.001.2050.3449051990000000000.01020000
Dotação : 360 - 05.001.2050.3449051990000000000.01382800
FISCAL: LETICIA LUIZA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 22/2016
Aditivo Nº : 0001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE APIUNA
Contratada : WILLY WOEHL JUNIOR ME
Licitação : Pregão Presencial 21/2016
Objeto : CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, LOCALIZADOS NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA
Vigência : Início: 10/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 10/01/2020
Valor R$ : 36.763,02 (Trinta e Seis Mil, Setecentos e Sessenta e Três Reais e Dois Centavos )
Dotação : 32 - 05.001.2050.3339040090000000000.01020000
FISCAL: ANA PAULA NAHRING
Jose Gerson Gonçalves
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Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 22/2019
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE APIUNA
Contratada : AIRTON JOAO CUSTODIO
Licitação : Dispensa de Licitação 7/2019
Objeto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AGENTE DE ENDEMIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 4.137,20 (Quatro Mil, Cento e Trinta e Sete Reais e Vinte Centavos )
Dotação : 23 - 05.001.2055.3339036150000000000.01380800
FISCAL: ANA PAULA NAHRING
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 31/2019
Aditivo Nº : 2/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE APIUNA
Contratada : EVERALBA APARECIDA SCHIMIDT BLOEMER
Licitação : Dispensa de Licitação 14/2019
Objeto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NA LOCALIDADE DE SÃO PEDRO
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais )
Dotação : 32 - 05.001.2050.3339036150000000000.01020000
FISCAL: ANA PAULA NAHRING
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

PREFEITURA DE APIÚNA

Contrato Nº : 01/2018
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : MANOEL REZINI
Licitação : Dispensa de Licitação 1/2018
Objeto : LOCAÇÃO DE IMOVEL NA LOCALIDADE DE RIO NEISSE, NO MUNICIPIO DE APIUNA, PROPRIEDADE DE MANOEL REZINI, TENDO 
COMO OBJETO A EXTRAÇÃO DE MATERIAL(MACADAME) PARA USO NA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS NÃO PAVIMENTADAS NESTE MUNI-
CIPIO
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 8.535,96 (Oito Mil, Quinhentos e Trinta e Cinco Reais e Noventa e Seis Centavos )
Dotação : 187 - 06.001.2060.3339036150000000000.01000000
MEMBRO: JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 01/2020
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : MARCIO HASCKEL
Licitação :
Objeto : PRESTACAO DE SERVICO DE CONTROLE E LIMPEZA DA CAPELA MORTUÁRIA
Vigência : Início: 07/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 07/01/2020
Valor R$ : 9.900,00 (Nove Mil e Novecentos Reais )
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 02/2018
Aditivo Nº : 0001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : MARILENE REZINI SCHMIDT
Licitação : Dispensa de Licitação 2/2018
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Objeto : LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL PARA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 24.379,08 (Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Setenta e Nove Reais e Oito Centavos )
Dotação : 214 - 04.001.2047.3339039100000000000.01010000
FISCAL: JAISON GUILHERME VENDRAMIN
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 02/2020
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI
Licitação :
Objeto : O CONTRATADO prestará serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada em direito público (administrativo/constitu-
cional) ao CONTRATANTE, no exercício de 2020 (janeiro a junho de 2020), para fomentar o desenvolvimento sustentável da região de 
abrangência e a melhoria da gestão e dos serviços públicos, instituir, implementar e gerir programas e/ou projetos de desenvolvimento 
institucional e dar suporte e orientação técnica para a prestação adequada dos Serviços de Saneamento Básico.
Vigência : Início: 07/01/2020 Término: 30/06/2020
Assinatura : 07/01/2020
Valor R$ : 26.928,00 (Vinte e Seis Mil e Novecentos e Vinte e Oito Reais )
FISCAL: WILLY WOEHL
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 03/2018
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : RONALDO DALRI
Licitação : Dispensa de Licitação 3/2018
Objeto : LOCAÇÃO DE UMA CASA DE ALVENARIA COM ÁREA DE 169,81M2, LOCALIZADA PRÓXIMO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E PROMOÇÃO SOCIAL DE APIUNA, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DO CRAS
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 22.044,96 (Vinte e Dois Mil, Quarenta e Quatro Reais e Noventa e Seis Centavos )
Dotação : 146 - 09.001.2091.3339036150000000000.01000000
FISCAL: LAIS DANIEL
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 03/2018
Aditivo Nº : 2/2020
Tipo Aditivo : Rerratificação
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : RONALDO DALRI
Licitação : Dispensa de Licitação 3/2018
Objeto : LOCAÇÃO DE UMA CASA DE ALVENARIA COM ÁREA DE 169,81M2, LOCALIZADA PRÓXIMO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E PROMOÇÃO SOCIAL DE APIUNA, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DO CRAS
Vigência : Início: 13/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 13/01/2020
Valor R$ : 0,00 (Zero )
Dotação : 146 - 09.001.2091.3339036150000000000.01000000
FISCAL: LAIS DANIEL
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 3/2020
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CIAPS
Licitação :
Objeto : DISCIPLINAR RATEIO DOS RECURSOS NECESSÁRIOS A MANUTENÇÃO DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE MENTAL (SERVIÇO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL) DO CONSÓRCIO NO EXERCÍCIO FISCAL DE 2020
Vigência : Início: 13/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 13/01/2020
Valor R$ : 136.364,83 (Cento e Trinta e Seis Mil, Trezentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Três Centavos )
FISCAL: ANA PAULA NAHRING
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna
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Contrato Nº : 04/2020
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI
Licitação :
Objeto : Disciplina o rateio de recursos para a manutenção da gestão associada dos serviços públicos de Gestão Ambiental no licenciamento, 
monitoramento, controle, inspeção e fiscalização ambiental das atividades de impacto local e na execução de atividades complementares 
no exercício de 2020.
Vigência : Início: 22/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 22/01/2020
Valor R$ : 89.927,43 (Oitenta e Nove Mil, Novecentos e Vinte e Sete Reais e Quarenta e Três Centavos )
FISCAL: ANA CARLA DA SILVA
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 05/2020
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI
Licitação :
Objeto : Disciplina rateio de recurso para a manutenção da Gestão Associada dos serviços públicos de Gestão de Cultura no exercício de 
2020
Vigência : Início: 22/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 22/01/2020
Valor R$ : 18.608,58 (Dezoito Mil, Seiscentos e Oito Reais e Cinquenta e Oito Centavos )
FISCAL: JULIANA VANELLI
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 06/2019
Aditivo Nº : 01/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CILIA TECNOLOGIA LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 3/2019
Objeto : LOCAÇÃO DE SISTEMA "ON LINE" DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA, BANCO DE DADOS COM INFORMAÇÕES RELATIVAS A PE-
ÇAS E SERVIÇOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, PERMITINDO A CONSULTA A CATÁLOGO DOS VALORES DE PEÇAS AUTOMOTIVAS DE NO 
MÍNIMO 33 MONTADORAS, COM DESENHOS E CÓDIGOS GENUÍNOS DAS PEÇAS, INCLUINDO AINDA TREINAMENTO "ON LINE" E INSTA-
LAÇÃO DO SOFTWARE - PARA AUXILIAR NA MANUTENÇÃO DA FROTA DESTE MUNICÍPIO
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 6.164,40 (Seis Mil, Cento e Sessenta e Quatro Reais e Quarenta Centavos )
Dotação : 187 - 06.001.2060.3339040010000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 06/2020
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI
Licitação :
Objeto : Disciplina o rateio de recursos para a manutenção da Gestão Associada dos serviços públicos de Gestão Ambiental na promoção do 
uso racional dos recursos naturais (extração de substâncias minerais para uso em obras públicas) no exercício de 2020.
Vigência : Início: 22/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 22/01/2020
Valor R$ : 4.074,03 (Quatro Mil, Setenta e Quatro Reais e Três Centavos )
FISCAL: ANA CARLA DA SILVA
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 07/2020
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI
Licitação :
Objeto : Disciplina o rateio de recursos para a manutenção da Gestão Associada dos serviços públicos de Gestão de Turismo no exercício 
de 2020
Vigência : Início: 22/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 22/01/2020
Valor R$ : 28.080,26 (Vinte e Oito Mil, Oitenta Reais e Vinte e Seis Centavos )
FISCAL: CELIA TEREZINHA SCHULZ
Jose Gerson Gonçalves
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Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 08/2018
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CUNHA INSTALACOES TELEFONICAS LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 13/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GESTÃO DE TELEFONIA FIXA, VISANDO REDUÇÃO DE 
VALORES PAGOS PELA PREFEITURA
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 29/02/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 1.404,60 (Um Mil, Quatrocentos e Quatro Reais e Sessenta Centavos )
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339039790000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 08/2019
Aditivo Nº : 01/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 1/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DAR SUPORTE TÉCNICO E APOIO ADMINISTRATIVO NAS ÁREAS: CONTÁBIL, 
FINANCEIRA, PATRIMONIAL E PLANEJAMENTO, INCLUINDO A ORIENTAÇÃO AOS TÉCNICOS MUNICIPAIS QUE ATUAM NOS SETORES DE 
CONTABILIDADE, TESOURARIA, CONTROLE INTERNO, LICITAÇÃO, PARA PROMOVER A APLICAÇÃO DAS NORMAS DA CONTABILIDADE 
PÚBLICA BRASILEIRA DE ACORDO COM O PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO (PCASP) E AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁ-
BEIS (DCASP), APROVADOS P/ SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL (STN). ASSESSORAMENTO NA ELABORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS PARA O TCE/SC ATRAVÉS DO SISTEMA E-SFINGE E ESFINGE-OBRAS
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 40.120,00 (Quarenta Mil e Cento e Vinte Reais )
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339039790000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 08/2020
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI
Licitação :
Objeto : Disciplina rateio de recursos para a manutenção da Gestão Associada dos serviços públicos de Coleta de Resíduos Orgânicos e 
Materiais Recicláveis no exercício de 2020
Vigência : Início: 22/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 22/01/2020
Valor R$ : 196.560,00 (Cento e Noventa e Seis Mil e Quinhentos e Sessenta Reais )
FISCAL: JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 09/2019
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : RICARDO FISTAROL
Licitação : Dispensa de Licitação 12/2019
Objeto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 11/02/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 1.300,00 (Um Mil e Trezentos Reais )
Dotação : 206 - 02.001.2006.3339036150000000000.01000000
FISCAL: DANIELA REGINA DE SOUZA
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 9/2020
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : INTELLIBR SISTEMAS LTDA
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Licitação : Dispensa de Licitação 9/2020
Objeto : LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, SITE, BANCO DE DADOS E SUPORTE DO SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR PARA TODAS ESCOLAS 
DA REDE MUNICIPAL PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Vigência : Início: 23/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 23/01/2020
Valor R$ : 6.363,00 (Seis Mil e Trezentos e Sessenta e Três Reais )
Dotação : 71 - 04.001.2047.3339040010000000000.01190000
FISCAL: JULIANA VANELLI
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 10/2018
Aditivo Nº : 0001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : ENGELETRICA MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 14/2018
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 57.393,75 (Cinquenta e Sete Mil, Trezentos e Noventa e Três Reais e Setenta e Cinco Centavos )
Dotação : 136 - 06.001.2061.3339039990000000000.01080000
Dotação : 301 - 06.001.2061.3339039990000000000.03080000
MEMBRO: JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 10/2020
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : SENAI-SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Licitação : Dispensa de Licitação 11/2020
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL COM CURSO TECNICO EM ME-
CANICA EM PARCERIA COM OS MUNICIPIOS DE APIUNA, RODEIO E ASCURRA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INDUSTRIA COMERCIO E 
TURISMO DESTE MUNICÍPIOJUSTIFICATIVA: CAPACITAR JOVENS TALENTOS E INCENTIVAR A MÃO DE OBRA QUALIFICADA ATRAVES DA 
PARCERIA ENTRE ESTA INSTITUIÇÃO DE ENSINO E OS TRÊS MUNICIPIOS( APIUNA, RODEIO E ASCURRA).
Vigência : Início: 27/01/2020 Término: 31/12/2021
Assinatura : 27/01/2020
Valor R$ : 56.000,40 (Cinquenta e Seis Mil Reais e Quarenta Centavos )
Dotação : 204 - 08.001.2801.3339039480000000000.01000000
Dotação : 205 - 08.001.2085.3339039480000000000.01000000
Dotação : 357 - 08.001.2801.3339039480000000000.03000000
FISCAL: CELIA TEREZINHA SCHULZ
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 10/2020
Aditivo Nº : 01/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : SENAI-SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Licitação : Dispensa de Licitação 11/2020
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL COM CURSO TECNICO EM ME-
CANICA EM PARCERIA COM OS MUNICIPIOS DE APIUNA, RODEIO E ASCURRA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INDUSTRIA COMERCIO E 
TURISMO DESTE MUNICÍPIOJUSTIFICATIVA: CAPACITAR JOVENS TALENTOS E INCENTIVAR A MÃO DE OBRA QUALIFICADA ATRAVES DA 
PARCERIA ENTRE ESTA INSTITUIÇÃO DE ENSINO E OS TRÊS MUNICIPIOS( APIUNA, RODEIO E ASCURRA).
Vigência : Início: 31/01/2020 Término: 31/12/2021
Assinatura : 31/01/2020
Valor R$ : 56.000,40 (Cinquenta e Seis Mil Reais e Quarenta Centavos )
Dotação : 204 - 08.001.2801.3339039480000000000.01000000
Dotação : 205 - 08.001.2085.3339039480000000000.01000000
Dotação : 357 - 08.001.2801.3339039480000000000.03000000
FISCAL: CELIA TEREZINHA SCHULZ
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 11/2020
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : AGIO TUR LTDA
Licitação : Pregão Presencial 7/2020
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Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE PARA LINHAS UNIVERSITÁRIAS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Vigência : Início: 03/02/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 03/02/2020
Valor R$ : 117.600,00 (Cento e Dezessete Mil e Seiscentos Reais )
Dotação : 137 - 04.001.2148.3339039260000000000.01000000
FISCAL: JULIANA VANELLI
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 14/2016
Aditivo Nº : 00001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : TRANSPORTE FAVERO LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 126/2015
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM TRANSPORTE ESCOLAR
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 103.801,00 (Cento e Três Mil e Oitocentos e Um Reais )
Dotação : 89 - 04.001.2049.3339039260000000000.01360000
Dotação : 145 - 04.001.2147.3339039260000000000.01620200
Dotação : 151 - 04.001.2147.3339039260000000000.01440200
Dotação : 154 - 04.001.2049.3339039260000000000.01010000
Dotação : 169 - 04.001.2147.3339039260000000000.01010000
Dotação : 185 - 04.001.2049.3339039260000000000.01620200
Dotação : 236 - 04.001.2049.3339039260000000000.01440100
Dotação : 259 - 04.001.2048.3339039260000000000.01010000
FISCAL: JAISON GUILHERME VENDRAMIN
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 17/2016
Aditivo Nº : 000001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CENTER SERVICOS LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 15/2016
Objeto : LOCAÇÃO DE DUAS SALAS COMERCIAIS, COM ÁREA DE 97,42M2, PRÓXIMAS A SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA 
PARA INSTALAÇÃO DO ARQUIVO PERMANENTE E SETOR JURÍDICO
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 14.128,44 (Quatorze Mil, Cento e Vinte e Oito Reais e Quarenta e Quatro Centavos )
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339036150000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 17/2018
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : ROBERTO SCHULZ
Licitação : Dispensa de Licitação 34/2018
Objeto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA LOCALIDADE DE SUBIDA, NO MUNICÍPIO DE APIÚNA, PROPRIEDADE DE ROBERTO SCHULZ, TENDO 
COMO OBJETO A EXTRAÇÃO DE MATERIAL (MACADAME) PARA USO NA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS NÃO PAVIMENTADAS NESTE MUNI-
CÍPIO
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 15.045,12 (Quinze Mil, Quarenta e Cinco Reais e Doze Centavos )
Dotação : 187 - 06.001.2060.3339036150000000000.01000000
MEMBRO: JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 18/2017
Aditivo Nº : 00001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : INFO DIGITALLE - SOLUCOES TECNOLOGICAS PARA GESTAO DOCUMENTAL - ME
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Licitação : Pregão Presencial 25/2017
Objeto : LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS E DIGITAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE LEIS
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 6.600,00 (Seis Mil e Seiscentos Reais )
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339039110000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 18/2019
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Licitação : Inexigibilidade 25/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INTEGRAÇÃO DO MUNICIPIO AO SISTEMA LEISMUNICIPAIS CONFORME DEWSCRITO NO 
EDITAL.
Vigência : Início: 01/03/2020 Término: 01/03/2021
Assinatura : 17/01/2020
Valor R$ : 6.000,00 (Seis Mil Reais )
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339040010000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 27/2018
Aditivo Nº : 001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : TELEFONICA BRASIL SA
Licitação : Pregão Presencial 55/2018
Objeto : CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE TELEFONIA MOVEL PESSOAL, PARA 36 (TRINTA 
E SEIS) ACESSOS INDIVIDUAIS COM O FORNECIMENTO DOS APARELHOS PARA LIGACOES LOCAIS, NA LOCALIDADE DE APIUNA/SC, EM 
ROAMING NACIONALEINTERNACIONAL NO SISTEMA DIGITAL POS PAGO, COM TECNOLOGIA GSM, HABILITACAO, ASSINATURA, FACILI-
DADES E COMUNICACAO DE DADOS, COM COBERTURA DE SINAL NO MUNICIPIO DE APIUNA, PRINCIPALMENTE QUE ATENDA COM SINAL 
EM NO MÍNIMO 80% (OITENTA POR CENTO) DA BR-470 NO TRECHO QUE COMPREENDE O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE APIÚNA, 
QUE CONVERSEM ENTRE SI SEM CUSTO DE LIGACAO OU MANUTENCAO E FRANQUIA DE CINCO MIL E QUINHENTOS MINUTOS MES, 
PARA LIGACOES DE MOVEL PARA FIXO, OU MOVEL PARA MOVEL (QUALQUER QUE SEJA A OPERADORA) E ONZE FRANQUIAS DE DADOS 
ILIMITADOS
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 27.972,48 (Vinte e Sete Mil, Novecentos e Setenta e Dois Reais e Quarenta e Oito Centavos )
Dotação : 32 - 05.001.2050.3339040050000000000.01020000
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339040050000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 29/2019
Aditivo Nº : 01/2020
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CONSTRUTORA F & F EIRELI
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 34/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO EM ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA, NA LOCALIDADE DE RIBEIRÃO 
CARVALHO, ESTRADA GERAL RIBEIRÃO CARVALHO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEI-
RO
Vigência : Início: 20/01/2020 Término: 28/04/2020
Assinatura : 20/01/2020
Valor R$ : 2.063,25 (Dois Mil, Sessenta e Três Reais e Vinte e Cinco Centavos )
FISCAL: LETICIA LUIZA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 31/2019
Aditivo Nº : 01/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
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Contratada : EXAMES COMPLEMENTARES BLUMENAU LTDA - ME
Licitação : Dispensa de Licitação 62/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PPRA, PCMSO PARA O SETOR DE RECURSOS HUMANOS - E 
OUTROS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE EDITAL - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 10.346,32 (Dez Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos )
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339039050000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 31/2019
Aditivo Nº : 2/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : EXAMES COMPLEMENTARES BLUMENAU LTDA - ME
Licitação : Dispensa de Licitação 62/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PPRA, PCMSO PARA O SETOR DE RECURSOS HUMANOS - E 
OUTROS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE EDITAL - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Vigência : Início: 10/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 10/01/2020
Valor R$ : 0,00 (Zero )
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339039050000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 33.2016/2016
Aditivo Nº : 00001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : STARJET CARTUCHOS REMANUFATURADOS LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 5/2016
Objeto : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DO EQUIPA-
MENTO, MANUTENÇÃO DE USO, FORNECIMENTO DE TONER OU CARTUCHO E EQUIPAMENTOS AUXILIARES
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 29/02/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 100.117,27 (Cem Mil, Cento e Dezessete Reais e Vinte e Oito Centavos )
Dotação : 214 - 04.001.2047.3339039120000000000.01010000
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339039120000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 35/2018
Aditivo Nº : 0001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP
Licitação : Dispensa de Licitação 73/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO JUNTO AO 
GOVERNO FEDERALEINSTITUIÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL, NA ÁREA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
FEDERAIS, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR MELHORIAS NOS SERVIÇOS PÚBLICOS.
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 8.623,48 (Oito Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais e Quarenta e Oito Centavos )
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339039790000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 38/2019
Aditivo Nº : 01/2020
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : JEAN CLEI LUCHTEMBERG
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 59/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FECHAMENTO DO GINÁSIO DE ESPORTES DA ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL VICTÓRIA CERUTTI 
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PETTERS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA E PROJETOS
Vigência : Início: 29/01/2020 Término: 26/06/2020
Assinatura : 27/01/2020
Valor R$ : 0,00 (Zero )
FISCAL: LETICIA LUIZA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 39/2019
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : GENTE SEGURADORA SA
Licitação : Pregão Presencial 72/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGURO DE VEÍCULOS DA FROTA APP, SEGURO 
RCF, RCO E COMPREENSIVA TOTAL DA FROTA DA PREFEITURA E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME DESCRITAS NO ANEXO 
NO EDITAL.
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 2.527,73 (Dois Mil, Quinhentos e Vinte e Sete Reais e Setenta e Quatro Centavos )
Dotação : 32 - 05.001.2050.3339039690000000000.01020000
Dotação : 187 - 06.001.2060.3339039690000000000.01000000
FISCAL: JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 39/2019
Aditivo Nº : 2/2020
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : GENTE SEGURADORA SA
Licitação : Pregão Presencial 72/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGURO DE VEÍCULOS DA FROTA APP, SEGURO 
RCF, RCO E COMPREENSIVA TOTAL DA FROTA DA PREFEITURA E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME DESCRITAS NO ANEXO 
NO EDITAL.
Vigência : Início: 08/01/2020 Término: 31/05/2020
Assinatura : 08/01/2020
Valor R$ : 580,00 (Quinhentos e Oitenta Reais )
Dotação : 32 - 05.001.2050.3339039690000000000.01020000
Dotação : 187 - 06.001.2060.3339039690000000000.01000000
FISCAL: JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 40/2019
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 76/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LICENCIAMENTO MENSAL, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE SISTEMA 
GERENCIAL DE GESTÃO E CONTROLADORIA MUNICIPAL - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 14.875,00 (Quatorze Mil e Oitocentos e Setenta e Cinco Reais )
Dotação : 106 - 02.002.2803.3339040010000000000.01000000
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339040010000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 46/2015
Aditivo Nº : 000001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : GENTE SEGURADORA SA
Licitação : Pregão Presencial 77/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
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Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 12.578,00 (Doze Mil e Quinhentos e Setenta e Oito Reais )
Dotação : 146 - 09.001.2091.3339039690000000000.01000000
Dotação : 153 - 13.001.2131.3339039690000000000.01000000
Dotação : 187 - 06.001.2060.3339039690000000000.01000000
Dotação : 205 - 08.001.2085.3339039690000000000.01000000
Dotação : 214 - 04.001.2047.3339039690000000000.01010000
Dotação : 218 - 07.001.2070.3339039690000000000.01000000
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339039690000000000.01000000
Dotação : 293 - 13.001.2131.3339039690000000000.03000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 47/2018
Aditivo Nº : 001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 96/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE WEB 
DE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 10/09/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 5.673,80 (Cinco Mil, Seiscentos e Setenta e Três Reais e Oitenta Centavos )
Dotação : 146 - 09.001.2091.3339039110000000000.01000000
FISCAL: ANDREA MARTENDAL
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 49/2019
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : RF ASSESSORIA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 106/2019
Objeto : EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTRUÇÃO, APOIO ADMINISTRATIVO, CAPACITAÇÃO E ACOMPA-
NHAMENTO DE ROTINAS TRIBUTÁRIAS AOS SERVIDORES DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 13/09/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 23.288,88 (Vinte e Três Mil, Duzentos e Oitenta e Oito Reais e Oitenta e Oito Centavos )
Dotação : 231 - 09.001.2090.3339032990000000000.01000000
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339039790000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 51/2019
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : MAGALI SUSANE GOMES
Licitação : Dispensa de Licitação 118/2019
Objeto : LOCAÇÃO DE TERRENO NA LOCALIDADE DE MARGEM ESQUERDA PARA EXTRAÇÃO DE MACADAME PARA MANUTENÇÃO DE ES-
TRADAS VICINAIS
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/03/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 5.988,00 (Cinco Mil e Novecentos e Oitenta e Oito Reais )
Dotação : 187 - 06.001.2060.3339036150000000000.01000000
FISCAL: JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 56/2017
Aditivo Nº : 001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : JORGE FRANCISCO TORRES
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Licitação : Dispensa de Licitação 85/2017
Objeto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA COM ÁREA DE 300 M² LOCALIZADO NA ESTRADA GERAL RIBEIRÃO VINTE, S/N, BAIRRO 
SÃO PEDRO, MUNICÍPIO DE APIÚNA, COM OBJETIVO INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CEI DOCE INFÂNCIA
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 05/07/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 11.976,00 (Onze Mil e Novecentos e Setenta e Seis Reais )
Dotação : 259 - 04.001.2048.3339036150000000000.01010000
FISCAL: JAISON GUILHERME VENDRAMIN
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 61/2018
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : IPM SISTEMAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 108/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO, INCLUINDO 
AINDA SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, GARANTIA DE ATUALIZAÇÃO 
LEGAL, ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA E SUPORTE TÉCNICO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NO TERMO DE REFE-
RÊNCIA, PARA O MUNICÍPIO DE APIÚNA, SEUS FUNDOS E CÂMARA DE VEREADORES
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 257.718,18 (Duzentos e Cinquenta e Sete Mil, Setecentos e Dezoito Reais e Dezenove Centavos )
Dotação : 32 - 05.001.2050.3339040010000000000.01020000
Dotação : 61 - 01.001.2010.3339040010000000000.01000000
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339040010000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 68/2019
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PROFESSORA GEORGETE
Licitação : Dispensa de Licitação 134/2019
Objeto : Contratação de Instituição de Acolhimento para pessoa com deficiência, conforme Determinação Judicial Nº 0000665-
25.2018.8.24.0104
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 13/11/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais )
Dotação : 268 - 09.001.2093.3339039530000000000.01000000
FISCAL: ANDREA MARTENDAL
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 70/2019
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : ARI CE
Licitação : Dispensa de Licitação 135/2019
Objeto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA OS BOMBEIROS MILITARES.
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 18/11/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 13.800,00 (Treze Mil e Oitocentos Reais )
Dotação : 158 - 03.001.2058.3339036150000000000.01000001
Dotação : 296 - 03.001.2058.3339036150000000000.03000001
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 76/2019
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL
Licitação : Dispensa de Licitação 145/2019
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Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORMAÇÃO DE ADI (AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL) DOS CEIS MUNICIPAIS, 
QUE ACONTECERÁ DIA 13 DE JANEIRO DE 2020, PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 29/02/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 2.000,00 (Dois Mil Reais )
Dotação : 178 - 04.001.2046.3339039480000000000.01010000
FISCAL: JAISON GUILHERME VENDRAMIN
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 77/2019
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CONSTRUTORA GRABOWSKI LTDA EPP
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 138/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA BOA VISTA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO BÁSICO
Vigência : Início: 13/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 13/01/2020
Valor R$ : 187.763,91 (Cento e Oitenta e Sete Mil, Setecentos e Sessenta e Três Reais e Noventa e Um Centavos )
Dotação : 124 - 06.001.1063.3449051990000000000.01830000
FISCAL: LETICIA LUIZA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 79/2017
Aditivo Nº : 001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA
Licitação : Dispensa de Licitação 147/2017
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 8.970,00 (Oito Mil e Novecentos e Setenta Reais )
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339039900000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 80/2017
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 145/2017
Objeto : PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE MONITORAMENTO ELETRONICO DE 
LOGRADOUROS PUBLICOS A DISTANCIA, POR CIRCUITO FECHADO DE TELEVISAO DIGITAL
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 9.077,40 (Nove Mil, Setenta e Sete Reais e Quarenta Centavos )
Dotação : 126 - 03.001.2005.3339039050000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 81/2017
Aditivo Nº : 001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : DEISE BENNERT & CIA LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 148/2017
Objeto : CONTRATACAO DE EMPRESA PARA DAR SUPORTE TECNICO EAPOIO ADMINISTRATIVO NAS AREAS DE PLANEJAMENTO, PRES-
TACAO DE CONTAS, ALEM DE ORDEM OPERACIONAL DAS ROTINAS DE PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO EM SEUS VARIOS MODULOS
Vigência : Início: 06/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 06/01/2020
Valor R$ : 44.738,40 (Quarenta e Quatro Mil, Setecentos e Trinta e Oito Reais e Quarenta Centavos )
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339039790000000000.01000000
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FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 86/2016
Aditivo Nº : 000001/2020
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : WILLY WOEHL JUNIOR ME
Licitação : Pregão Presencial 109/2016
Objeto : CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, LOCALIZADOS NAS DIVERSAS UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIUNA
Vigência : Início: 10/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 10/01/2020
Valor R$ : 91.907,55 (Noventa e Um Mil, Novecentos e Sete Reais e Cinquenta e Cinco Centavos )
Dotação : 187 - 06.001.2060.3339040090000000000.01000000
Dotação : 214 - 04.001.2047.3339040090000000000.01010000
Dotação : 247 - 04.001.2140.3339040090000000000.01010000
Dotação : 277 - 03.001.2030.3339040090000000000.01000000
Dotação : 289 - 03.001.2032.3339040090000000000.01000000
FISCAL: CARLA REGINA ZONTA LANGE
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Câmara muniCiPal

PORTARIA 04/2019
Publicação Nº 2337222

PORTARIA Nº 04/2019
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019

DESIGNA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO DE OUVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

JORGE BERNARDI, Presidente da Câmara Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XXV, do artigo 39, do 
Regimento Interno;

RESOLVE

Art. 1º. Nomear para exercer a função de OUVIDOR o servidor Bruno Ferrari, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor 
de Comunicação.

Art. 2º. A designação conforme, Resolução de criação da Ouvidoria Parlamentar será exercida sem remuneração complementar.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Apiúna, em 12 de Dezembro de 2019.
JORGE BERNARDI
Presidente
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Arabutã

Prefeitura

DECRETO 2556-RETIFICADO
Publicação Nº 2336889

DECRETO Nº 2556, DE 24 DE JANEIRO DE 2020.
Abre crédito suplementar adicional por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2019 no valor de R$ 
52.000,00 no Orçamento do Município de Arabutã.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das Leis 955 
de 30 de outubro de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2020 – LDO e dá outras providências, 
e 958 de 30 de dezembro de 2019, que estima a Receita e Fixa a Despesa, do Município de Arabutã - SC, para o exercício de 2020 – LOA, 
combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão 16 SECRETARIA MUN DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Unidade 01 Diretoria de Infraestrutura e Urbanismo

Projeto Atividade 2.092 Coleta, Transporte Tratamento do Lixo Urbano

Modalidade 179 3390000000000000030000 Aplicações Diretas 52.000,00

TOTAL 52.000,00

Art. 2° Os créditos adicionais suplementar constante do art. 1º da presente Lei será aberto por conta do provável excesso de arrecadação 
na fonte especifica:
Fonte Financiadora: Superávit:
Descrição da Fonte: 0.3.0000 – Recursos Ordinários – Superávit Financeiro ..............R$ 52.000,00
TOTAL ................................................................................. R$ 52.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 24 de janeiro de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Glaucia Pottratz
Responsável pelas publicações
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Arroio Trinta

Prefeitura

CONTRATO Nº 0010/2020
Publicação Nº 2336592

CONTRATO Nº0010/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº0203/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº0058/2019, EXECUÇÃO DE MAQUETE FÍSICA 
DE TODA A ÁREA URBANA, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA E MÁRCIO LUIZ SUSIN

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à 
Rua XV de Novembro, 26, centro, inscrito no C.N.P.J. sob nº 82.826.462.0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando 
Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – SC – Santa Catarina, doravante denomina CONTRATANTE e de outro lado MÁRCIO LUIZ SUSIN, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº.11.925.960/0001-89, com sede na Rua José Zortéa nº 40 sala 02, 
Centro no município de Capinzal – Estado de Santa Catarina, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor 
MÁRCIO LUIZ SUSIN Brasileiro, representante legal, inscrito no CPF sob n° 693.041.229-53 e Carteira de Identidade nº 2.145.498, residente 
e domiciliado na cidade de Capinzal – Estado de Santa Catarina, que de acordo com o Processo Licitatório N° 0203/2019, Pregão Presencial 
Nº0058/ 2019, doravante denominado o processo e que se regerá pela Lei Complementar 123/06, Lei nº 10.520/02, Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, e demais normas legais celebram o presente Contrato, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA –

0.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para concepção e execução de uma maquete física de toda a 
área urbana do Município de Arroio Trinta, com escala aproximada de 1/450 e área aproximada de 20 m². CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO:

Item Material/Serviço Un.
Med. Marca Qtd. Valor unitário 

(R$) Valor total (R$)

1

33745 - Maquete física do Município de Arroio Trinta.
Executada rigorosamente conforme especificações completas estabe-
lecidas no Termo de Referência anexo ao edital, com escala aproxima-
da de 1/450 e área aproximada de 20 m².

Un
Marcio 
Luiz 
Susin

1 29.750,00 29.750,00

Total (R$): 29.750,00

1.2. A maquete será montada em localização especialmente destinada na Escola Estadual Governador Bornhausen.

1.3. Os serviços deverão ser iniciados a partir da emissão da autorização de fornecimento/ordem de serviço, e terão como prazo final 60 
(sessenta) dias corridos.

1.4. Todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e outros, correrão por conta da proponente 
vencedora

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

2.1. O presente instrumento, independentemente de sua transcrição, encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 
0203/2019 - PR, Pregão Presencial nº 0058/2019 - PR

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa deste contrato correrá a conta de elementos do Orçamento de 2019, conforme segue:

73 - 1 . 2005 . 13 . 392 . 13 . 2.33 . 1 . 449000 Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E VALOR

4.1. O pagamento será feito por transferência bancária, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo da maquete, acompanhado 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura, apresentadas na Tesouraria da Prefeitura.
4.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação
4.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
4.4. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisições, até 25% (vinte 
e cinco por cento), conforme dispõe o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, atualizada.
4.5. Só haverá reajuste na ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, consolidadas.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE

5.1. As obrigações da contratada são as descritas no edital.
5.2 – São atribuições e condições da contratante aquelas descritas no edital.
5.3 - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecida, sujeitará a Contratada as sanções previstas na Lei 
nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, garantida previa e ampla defesa em processo administrativo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002 a Contratada que:
6.1.2. Não assinar o contrato quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
6.1.3. Apresentar documentação falsa;
6.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
6.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
6.1.6. Não mantiver a proposta;
6.1.7. Cometer fraude fiscal;
6.1.8. Comportar-se de modo inidôneo.

6.2. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n.º 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

6.3. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
6.3.1. Advertência;
6.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, ao recusar-se ou deixar de executar quaisquer dos itens em-
penhados.
6.3.3. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no atraso da execução dos serviços solicitados, por prazo supe-
rior a 30 dias ou em casos de rescisão contratual.
6.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

6.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, à esta será aplicada multa de 0,66% (zero 
vírgula sessenta e seis por cento) sobre o total devido, por dia de atraso, limitado ao valor máximo de 10% do valor da parcela inadimplida 
(considera-se parcela inadimplida a parte não executada do objeto contratado).

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os processos de inspeção dos produtos, verificação e controle a serem adotadas pelo 
Contratante.

7.2. A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, 
no que concerne aos serviços contratados, e as suas consequências e implicações próximas ou remotas.

7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão de 4 membros, assim designados:
7.3.1. Renato Manenti – Presidente.
7.3.2. Juliar Luiz Manenti – Membro.
7.3.3. Soliete Ruzza Altenhofen – Membro.
7.3.4. Guilherme Clemer Teles – Membro.

7.4. A Comissão de Fiscalização será assessorada tecnicamente, sempre que necessário, pelos profissionais do Município em suas respecti-
vas áreas de atuação.
7.4.1. Caberá à Comissão de Fiscalização verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as especificações e demais requisitos 
exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adim-
plemento a que se referir o objeto licitado.
7.4.2. A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento deverá, sob pena de responsabilidade administrativa:
a) Efetuar acompanhamento da execução, através de fotos de cada etapa, de quinze em quinze dias, ordenando o prosseguimento dos 
trabalhos ou ordenando modificações e ajustes que se fizerem necessários.
b) Verificar o cumprimento das características e especificações constantes no edital e seus anexos, com relação ao produto que estará sendo 
entregue pelo Licitante vencedor.
c) Anotar e documentar em registro próprio e circunstanciado todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando 
o que for necessário à regularização e correção das faltas ou defeitos observados.
d) Cobrar, junto à licitante vencedora, o cumprimento dos prazos bem como todas as demais condições do edital e contrato.

CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.2. Este contrato vige da data de sua assinatura até 03/04/2020, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, por mais seis meses, 
caso toda a quantidade licitada ainda não tenha sido consumida, e alterado nos casos previstos no Artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA
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9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES

10.1. As Contratadas assumem, como exclusivamente seus, as despesas decorrentes do transporte do objeto assim como, dos funcionários. 
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao contratante ou a terceiros, bem como, pelos seguros de Lei.

10.2. Os danos e os prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 48 (Quarenta e oito) horas, contados da notificação 
administrativa a Contratada, sob pena de multa.

10.3. O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária trabalhista, previdenciária 
ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contra-
tada.

10.4. O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execu-
ção do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado.

10.5. A Contratada manterá durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na 
licitação.

10.6. A contratante se responsabilizará pela substituição de produtos entregues fora do padrão de qualidade, sem ônus adicional à Prefei-
tura.
10.7. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização 
deste contrato e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Videira – SC, para dirimir as dúvidas que possam advir da presente contratação, com renúncia ex-
pressa, de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03 cópias de iguais teor, que, depois de lido e achado 
conforme, e assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro 2020.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ Nº 82.826.462/0001-27
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

MÁRCIO LUIZ SUSIN
CNPJ nº 11.925.960/0001-89
MÁRCIO LUIZ SUSIN
CPF n° 693.041.229-53
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02

CLAUDETE MANENTI MAGRO
CPF: 733.055.539-87

CONTRATO Nº: 0010/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 0203/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0058/2019
OBJETO: EXECUÇÃO DE MAQUETE FÍSICA DE TODA A ÁREA URBANA
CONTRATADA: MÁRCIO LUIZ SUSIN
VALOR: R$29.750,00
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DECRETO Nº 1965
Publicação Nº 2337460

 DECRETO Nº 1.965 de 03 de fevereiro de 2020.

Altera Comissão Permanente de Fiscalização e acompanhamento das Obras Licitadas de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Arroio 
Trinta, nomeada pelo Decreto Municipal nº 1928 de 03 de junho de 2019 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento das Obras Licitadas de Responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Arroio Trinta, nomeada pelo Decreto Municipal nº 1928 de 03 de junho de 2019, que será composta pelos seguintes membros:

1. GEAN MARCELO ZIERO
2. FLAVIO ANDRE DE OLIVEIRA
3. VILMAR COSSA
4. AGOSTINHO ANTONIO ZAMBONI
5. JULIANO BONASSA

Art. 2º São atribuições da Comissão de Fiscalização e acompanhamento de que trata o caput deste Artigo, as outorgadas legalmente pela 
Lei nº 8.666/93 com nova redação dada pela Lei nº 8.883/94, em especial o acompanhamento de todas as fases das obras Licitadas e de 
responsabilidade pela Prefeitura Municipal, tais como:
a) Fiscalização do local da obra;
b) Análise da qualidade de todos os materiais de construção, utilizados nas obras;
c) Análise da qualidade dos Serviços prestados pela empresa contratada, desde as fundações até o acabamento;
d) Análise dos Boletins de medição e diários da obra, quando necessário;
e) Análise dos relatórios referentes ao andamento das obras;
f) Requerer ao Executivo, tomada de providências, quando as obras não estiverem sendo executadas conforme especificado nas licitações.

Art. 3º A comissão a que se refere este Decreto, terá poderes para emitir pareceres, e juntamente com a Comissão Especial de Licitações 
e Poder Executivo, recusar qualquer material ou serviço que esteja em desacordo com os descritos no Edital de Licitação e seus anexos ou 
em desacordo com as normas da construção Civil.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 1928 de 03 de junho de 2019.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058 - CONTRATO MARILDES ANCILIEIRO
Publicação Nº 2336623

PORTARIA Nº 058, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 003/2019, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 003/2019, e nos 
termos da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora MARILDE ANCILIEIRO, brasileira, casada, inscrita no 
CPF sob nº 854.021.099-15 e Identidade nº 2.970.043, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer a função 
de PROFESSOR - GRADUAÇÃO, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 13:15 hs as 17:15 hs de 2.ª à 6.ª feira, 
com vencimentos em Lei, pelo período de 03/02/2020 à 14/12/2020.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059 - CONTRATO VERA LUCIA GELAIN VIGOLO
Publicação Nº 2336624

PORTARIA Nº 059, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 003/2017, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 003/2017, e nos ter-
mos da Lei nº 1.713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora VERA LUCIA GELAIN VIGOLO, brasileira, casada, inscrita 
no CPF sob nº 529.811.189-00 e Identidade nº 5.828.689, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer a função 
de PROFESSOR - GRADUAÇÃO, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 13:15 hs as 17:15 hs de 2.ª à 6.ª feira, 
com vencimentos em Lei, pelo período de 03/02/2020 à 14/12/2020.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060 - CONTRATO SANDRA CANONICA
Publicação Nº 2336625

PORTARIA Nº 060, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 003/2019, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 003/2019, e nos 
termos da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora SANDRA CANONICA, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob nº 055.400.959-52 e Identidade nº 4.369.886, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer a função 
de PROFESSOR - GRADUAÇÃO, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 13:15 hs as 17:15 hs de 2.ª à 6.ª feira, 
com vencimentos em Lei, pelo período de 03/02/2020 à 14/12/2020.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 061 - CONTRATO GRABRIELA FAVARIN
Publicação Nº 2336626

PORTARIA Nº 061, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 003/2019, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 003/2019, e nos 
termos da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora GRABRIELA FAVARIN, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob nº 010.119.929-57 e Identidade nº 5.060.077, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer a função de 
PROFESSOR - GRADUAÇÃO, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 07:45 hs as 11:45 hs de 2.ª à 6.ª feira, com 
vencimentos em Lei, pelo período de 03/02/2020 à 14/12/2020.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062 - CONTRATO RENATA MANENTI
Publicação Nº 2336627

PORTARIA Nº 062, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 003/2019, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 003/2019, e nos 
termos da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora RENATA MANENTI, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob nº 048.435.559-75 e Identidade nº 4.784.317, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer a função de 
PROFESSOR - GRADUAÇÃO, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 07:45 hs as 11:45 hs de 2.ª à 6.ª feira, com 
vencimentos em Lei, pelo período de 03/02/2020 à 14/12/2020.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063 - CONTRATO FATIMA LUDWIG
Publicação Nº 2336629

PORTARIA Nº 063, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 003/2019, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 154

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 003/2019, e nos 
termos da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora FATIMA LUDWIG, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob nº 090.175.869-82 e Identidade nº 5.995.090, residente e domiciliada no Município de Treze Tílias – SC, para exercer a função de 
PROFESSOR - GRADUAÇÃO, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 07:55 hs as 11:45 hs de 2.ª à 6.ª feira, com 
vencimentos em Lei, pelo período de 03/02/2020 à 14/12/2020.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 064 -CONTRATO LUCELIA DE FATIMA SCHEIS BRANDALISE
Publicação Nº 2336631

PORTARIA Nº 064, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 003/2019, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 003/2019, e nos 
termos da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora LUCELIA DE FATIMA SCHEIS BRANDALISE, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob nº 028.599.869-28 e Identidade nº 4.081.593, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, para 
exercer a função de PROFESSOR - GRADUAÇÃO, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 07:45 hs as 11:45 hs de 
2.ª à 6.ª feira, com vencimentos em Lei, pelo período de 03/02/2020 à 29/05/2020.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065 - CONTRATO LETICIA RENATA VERONA
Publicação Nº 2336633

PORTARIA Nº 065, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 003/2019, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 003/2019, e nos ter-
mos da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora LETICIA RENATA VERONA, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob nº 099.020.059-00 e Identidade nº 5.927.801, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer a função de 
PROFESSOR - GRADUAÇÃO, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 13:15 hs as 17:15 hs de 2.ª à 6.ª feira, com 
vencimentos em Lei, pelo período de 03/02/2020 à 29/04/2020.
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Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066 - CONTRATO PABLO JUNIOR NAVA
Publicação Nº 2336635

PORTARIA Nº 066, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 002/2019, combinado com a Lei nº 1.713/2014 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 002/2019, e nos 
termos da Lei Complementar nº 1.713/2014 e por excepcional interesse público, o Senhor PABLO JUNIOR NAVA, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob nº 044.227.66-96 e Identidade nº 4.369.726, residente e domiciliado no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer a função 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre as 13:15 as 17:de 2º a 6º feira, 
com vencimentos em Lei, pelo período de 03/02/2020 à 14/12/2020.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 067 - CONTATO THAIS NOELLI ARIGONI
Publicação Nº 2336637

PORTARIA Nº 067, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Muni-
cípio, com a Lei nº 1713 de 03/11/2014, e Processo Seletivo Edital nº 001/2019,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional inte-
resse público, a Senhora THAÍS NOELLI ARIGONI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 009.378.339-67 e Identidade nº 4.980.573, 
residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer a função de PROFESSOR DE LINGUA INGLESA - MAGISTERIO, por 
20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 13:15hs as 17:15hs de 2.ª à 6.ª feira, com vencimentos em Lei, pelo período 
de 03/02/2020 à 14/12/2020.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068 - CONTRATO ERICA IARA SECCO
Publicação Nº 2336639

PORTARIA Nº 068, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 002/2019, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 002/2019, e nos ter-
mos da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora ERICA IARA SECCO, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob 126.453.089-70 e Identidade nº 7.918.518, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer a função de AGENTE 
DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 10:45 hs as 14:45 hs de 2.ª à 
6.ª feira, com vencimentos em Lei, pelo período de 03/02/2020 à 14/12/2020.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 069 - CONTRATO CIBELE VIGOLO
Publicação Nº 2336640

PORTARIA Nº 069, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 002/2019, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 002/2019, e nos ter-
mos da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora CIBELE VIGOLO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
091.319.939-74 e Identidade nº 5.927.917, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer a função de AGENTE 
DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 10:45 hs as 14:45 hs de 2.ª à 
6.ª feira, com vencimentos em Lei, pelo período de 03/02/2020 à 14/12/2020.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 157

PORTARIA Nº 070 - CONTRATO THAINA GABRIELA PADIA
Publicação Nº 2336641

PORTARIA Nº 070, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 002/2019, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 002/2019, e nos ter-
mos da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora THAINA GABRIELA PADIA, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob 094.590.339-11 e Identidade nº 6.639.086, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer a função de 
AGENTE DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 10:45 hs as 14:45 hs 
de 2.ª à 6.ª feira, com vencimentos em Lei, pelo período de 03/02/2020 à 14/12/2020.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 071 - AMPLIA CARGA HORARIA SIRLEIA MARIA PASSONI
Publicação Nº 2336647

PORTARIA Nº 071, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Amplia Carga horaria de Servidor que Menciona e da Outras Providencias.
CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 76 § 1 da Lei 
1.713 – Estatuto dos Servidores Municipais de Arroio Trinta alterado pela Lei Complementar nº 1921/2020 e com o Edital de Ampliação de 
Carga Horaria nº 003/2020,
RESOLVE:
Artigo 1.º - Ampliar carga horaria da servidora, senhora, SIRLEIA MARIA PASSONI, inscrita sob CPF nº 047.757.979-56, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR, em 20 (vinte) horas semanais, a partir de 03/02/2020.
Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 072 - AMPLIA CARGA HORARIA MARGARIDA DE BORTOLI
Publicação Nº 2336651

PORTARIA Nº 072, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Amplia Carga horaria de Servidor que Menciona e da Outras Providencias.
CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 76 § 1 da Lei 
1.713 – Estatuto dos Servidores Municipais de Arroio Trinta alterado pela Lei Complementar nº 1921/2020 e com o Edital de Ampliação de 
Carga Horaria nº 003/2020,
RESOLVE:
Artigo 1.º - Ampliar carga horaria da servidora, senhora, MARGARIDA DE BORTOLI, inscrita sob CPF nº 017.803.719-26, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR, em 20 (vinte) horas semanais, a partir de 03/02/2020.
Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 073 - AMPLIA CARGA HORARIA FERNANDA CONSONI
Publicação Nº 2336657

PORTARIA Nº 073, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Amplia Carga horaria de Servidor que Menciona e da Outras Providencias.
CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 76 § 1 da Lei 
1.713 – Estatuto dos Servidores Municipais de Arroio Trinta alterado pela Lei Complementar nº 1921/2020 e com o Edital de Ampliação de 
Carga Horaria nº 003/2020,
RESOLVE:
Artigo 1.º - Ampliar carga horaria da servidora, senhora, FERNANDA CONSONI, inscrita sob CPF nº 007.601.189-57, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, em 20 (vinte) horas semanais, a partir de 03/02/2020.
Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 074 - AMPLIA CARGA HORARIA ROSANA NAVA ALVES
Publicação Nº 2336661

PORTARIA Nº 074, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Amplia Carga horaria de Servidor que Menciona e da Outras Providencias.
CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 76 § 1 da Lei 
1.713 – Estatuto dos Servidores Municipais de Arroio Trinta alterado pela Lei Complementar nº 1921/2020 e com o Edital de Ampliação de 
Carga Horaria nº 003/2020,
RESOLVE:
Artigo 1.º - Ampliar carga horaria da servidora, senhora, ROSANA NAVA ALVES, inscrita sob CPF nº 015.495.009-29, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, em 10 (dez) horas semanais, a partir de 03/02/2020.
Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 075 - ALTERA CARGA HORARIA IVONI BOSA COSSA
Publicação Nº 2336667

PORTARIA Nº 075, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Amplia Carga horaria de Servidor que Menciona e da Outras Providencias.
CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 76 § 1 da Lei 
1.713 – Estatuto dos Servidores Municipais de Arroio Trinta alterado pela Lei Complementar nº 1921/2020 e com o Edital de Ampliação de 
Carga Horaria nº 003/2020,
RESOLVE:
Artigo 1.º - Ampliar carga horaria da servidora, senhora, IVONI BOSA COSSA, inscrita sob CPF nº 018.426.269-06, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, em 10 (dez) horas semanais, a partir de 03/02/2020.
Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 076 -REVOGAR A PORTARIA Nº 077, DE 01 FEVEREIRO DE 2017
Publicação Nº 2336675

PORTARIA Nº 076, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Revoga a Portaria nº 077, de 01 de fevereiro de 2017, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Artigo 1.º - Revogar a Portaria nº 077, de 01 fevereiro de 2017, que “ Designa Funcionário e Concede Função Gratificada, e dá outras provi-
dências”, que designou a servidora municipal, ADRIANA APARECIDA PIROLA ANSILIERO, para responder pela Direção da PROFABI (creche 
municipal).
Artigo2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077 - REVOGAR A PORTARIA Nº 378, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2336680

PORTARIA Nº 077, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Revoga a Portaria nº 378, de 30 de dezembro de 2019, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Artigo 1.º - Revogar a Portaria nº 378, de 30 de dezembro de 2019, que “ Prorroga Ampliação de Carga Horária para Servidor que Men-
ciona”, que prorrogou a ampliação da carga horaria da servidora municipal, ADRIANA APARECIDA PIROLA ANSILIERO, de 20 (vinte) horas 
para (40) quarenta horas semanais.
Artigo2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078 - AMPLIA CARGA HORARIA ADRIANA APARECIDA PIROLA  ANSILIERO
Publicação Nº 2336685

PORTARIA Nº 078, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Amplia Carga horaria de Servidor que Menciona e da Outras Providencias.
CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 76 § 1 da Lei 
1.713 – Estatuto dos Servidores Municipais de Arroio Trinta alterado pela Lei Complementar nº 1921/2020 e com o Edital de Ampliação de 
Carga Horaria nº 003/2020,
RESOLVE:
Artigo 1.º - Ampliar carga horaria da servidora, senhora, ADRIANA APARECIDA PIROLA ANSILIERO, inscrita sob CPF nº 027.750.929-77, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, em 20 (vinte) horas semanais, a partir de 03/02/2020.
Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 079 - FUNÇÃO GRATIFICADA ADRIANA APARECIDA PIROLA ANSILIERO
Publicação Nº 2336691

PORTARIA Nº 079, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Designa Funcionário e Concede Função Gratificada, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto nos artigos 
19 e 20 da Lei Complementar nº 1711/2014, e demais normas legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Designar a funcionária ADRIANA APARECIDA PIROLA ANSILIERO, ocupante do cargo de Professor I (Magistério), Nível I, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, Lei Complementar n° 1711/2014, para responder pela Direção da PROFABI 
(creche municipal).

Artigo 2.º - Pelo exercício das atribuições de Coordenação Pedagógica, fica concedida uma FUNÇÃO GRATIFICADA de 20% do Nível VIII da 
Tabela Salarial, ou seja, no valor de R$ 419,67 (quatrocentos e dezenove reais e sessenta e sete centavos), prevista na forma do disposto 
no Anexo III da Lei Complementar nº 1711/2014.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080 - EFETIVO TARCISIO ROBERTO MAGRO
Publicação Nº 2336697

PORTARIA Nº 080, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Nomeia Servidor para Cargo Efetivo, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta - SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no Artigo 
37 da Constituição Federal, combinado com os Artigos 23 e 26 da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar n° 1.712/2014, Lei Comple-
mentar nº 1.713/2014 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e de acordo com o Edital de Concurso Público nº 0001/2018:

RESOLVE:
Artigo 1.º - Nomear por Concurso Público, o senhor, TARCISIO ROBERTO MAGRO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Do 
Comercio, nº 212, centro, Município de Arroio Trinta – SC, inscrito no CPF sob nº 543.405.439-34 e Identidade nº 1.689.076, classificado 
em 3º lugar no Concurso Público, Edital n° 0001/2018 para exercer o Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, Nível VIII, Lotado na 
Secretaria Municipal de Transportes e Obras do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, por 40:00 (quarenta) horas semanais, no 
horário compreendido entre 07:30 as 11:30 horas e 13:30 as 17:30 horas de 2ª à 6ª feira, com vencimentos em Lei, a partir do dia 03 de 
fevereiro de 2020.

Artigo 2.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 081 - AMPLIA CARGA HORARIA SIRLEI VANUSA PASSONI SPRICIGO
Publicação Nº 2336755

PORTARIA Nº 081, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Amplia Carga horaria de Servidor que Menciona e da Outras Providencias.
CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 76 § 1 da Lei 1.713 
– Estatuto dos Servidores Municipais de Arroio Trinta e com o Edital de Ampliação de Carga Horaria nº 0001/2020,
RESOLVE:
Artigo 1.º - Ampliar carga horaria da servidora, SIRLEI VANUSA PASSONI SPRICIGO, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, em 20 (vinte) horas semanais, no período compreendido de 14/01/2020 a 14/12/2020.
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Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 082 - AMPLIA CARGA HORARIA TACIANE NESI
Publicação Nº 2336760

PORTARIA Nº 082, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Amplia Carga horaria de Servidor que Menciona e da Outras Providencias.
CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 76 § 1 da Lei 1.713 
– Estatuto dos Servidores Municipais de Arroio Trinta e com o Edital de Ampliação de Carga Horaria nº 0001/2020,
RESOLVE:
Artigo 1.º - Ampliar carga horaria da servidora, TACIANE NESI, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, em 20 (vinte) horas semanais, no período compreendido de 14/01/2020 a 14/12/2020.
Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 083 - AMPLIA CARGA HORARIA VALERIA LUZIA LOCATELI
Publicação Nº 2336765

PORTARIA Nº 083, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Amplia Carga horaria de Servidor que Menciona e da Outras Providencias.
CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 76 § 1 da Lei 1.713 
– Estatuto dos Servidores Municipais de Arroio Trinta e com o Edital de Ampliação de Carga Horaria nº 0001/2020,
RESOLVE:
Artigo 1.º - Ampliar carga horaria da servidora, VALERIA LUZIA LOCATELI, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE AUXILIAR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, em 20 (vinte) horas semanais, no período compreendido de 14/01/2020 a 14/12/2020.
Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084 - AMPLIA CARGA HORARIA GIOVANI JUCIMAR NAVA
Publicação Nº 2336778

PORTARIA Nº 084, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Amplia Carga horaria de Servidor que Menciona e da Outras Providencias.
CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 76 § 1 da Lei 1.713 
– Estatuto dos Servidores Municipais de Arroio Trinta e com o Edital de Ampliação de Carga Horaria nº 0001/2020,
RESOLVE:
Artigo 1.º - Ampliar carga horaria do servidor, GIOVANI JUCIMAR NAVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em 20 (vinte) horas semanais, no período compreendido de 14/01/2020 a 14/12/2020.
Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº057 - CONTRATO VANESSA DAL PIZZOL VIGOLO
Publicação Nº 2336621

PORTARIA Nº 057, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 003/2019, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 003/2019, e nos ter-
mos da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora VANESSA DAL PIZZOL VIGOLO, brasileira, casada, inscrita 
no CPF sob nº 053.806.809-41 e Identidade nº 5.173.865, residente e domiciliada no Município de Videira – SC, para exercer a função de 
PROFESSOR - GRADUAÇÃO, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 13:15 hs as 17:15 hs de 2.ª à 6.ª feira, com 
vencimentos em Lei, pelo período de 03/02/2020 à 14/12/2020.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0015/2020
Publicação Nº 2338035

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

Processo Administrativo Nº 0026/2020 - DL
Dispensa por Justificativa Nº 0015/2020 - DL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Arroio Trinta, senhor Claudio Spricigo, considerando a decisão proferida pela Comissão designada através do Decreto nº 1948, 
bem como o parecer favorável emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à legislação pertinente em 
toda sua tramitação, com fundamento no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93, resolve:
RATIFICAR a presente Dispensa por Justificativa, do tipo Menor preço Por item, embasada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e tendo como 
objeto Aquisição de tintas viárias para utilização na sinalização de meio fios, faixa de pedestres, e linhas demarcadoras das vias Municipais 
objetivando a segurança no trânsito e o bom funcionamento do tráfego viário., nestes termos:
Proponentes que apresentaram o menor preço e seus respectivos itens:

3379 - JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA - ME (26.979.673/0001-29)

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Qtd. Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

1
29086 - Tinta viária a base de solvente, na cor amarela, 
balde com 18 litros, de boa qualidade, que atenda às 
normas DER 3,09 e ABNT NBR 11.862.

Balde RODO VIAS 30 216,00 6.480,00

2
29087 - Tinta viária a base d'água, na cor branca, balde 
com 18 litros, de boa qualidade que atenda à norma da 
ABNT NBR 13699

Balde RODO VIAS 50 209,00 10.450,00

Total (R$): 16.930,00

Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-se em seguida.

Arroio Trinta - SC, 03 de fevereiro de 2020.

Claudio Spricigo.
Prefeito de Arroio Trinta.
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Ascurra

Prefeitura

ATA DA TRIGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA, DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO, DO TERCEIRO ANO DE 
MANDATO, DA DÉCIMA TERCEIRA LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASCURRA, REALIZADA NO DIA 
09/12/19

Publicação Nº 2337267

Ata da Trigésima Nona Sessão Ordinária, do Segundo Período Legislativo, do Terceiro Ano de Mandato, da Décima Terceira Legislatura, da 
Câmara Municipal de Ascurra, realizada no dia 09/12/19.
A nove de dezembro do ano de 2019, às 19:30 horas, na sala das sessões, no edifício da Câmara, reuniram-se em Sessão Ordinária os srs. 
Vereadores da Câmara Municipal de Ascurra, sob a presidência do Vereador Sr. Márcio da Costa, que verificando a presença de todos, de-
clarou aberta a sessão, determinando a leitura da ata da sessão anterior, que foi aprovada. A seguir determinou a leitura do expediente 
recebido, que consta do seguinte: CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: De TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SC, Comunica que exarou 
parecer prévio referente ao exercício de 2018. - OFÍCIOS DO EXECUTIVO: Requer a retirada do Projeto de Lei nº 34/2019. - OFÍCIOS EN-
VIADOS: Nº 75/2019, A Sua Excelência o Senhor LAIRTON POSSAMAI Prefeito Municipal de Ascurra - SC - Assunto: Proposições apresen-
tadas em sessão. - Nº 76/2019, Os Vereadores da Câmara Municipal de Ascurra cumprimentam Vossa Senhoria pela eleição ao cargo de 
Vereador Mirim de nossa cidade e têm a honra de convidá-lo para acompanhar a sessão ordinária da Câmara de Vereadores que se realiza-
rá no dia ao 09 de dezembro do corrente, às 19:30 horas, no Plenário da Câmara Municipal, na Rua Padre Simão Mayker, Centro, oportuni-
dade em que serão apresentados aos vereadores e poderão acompanhar o funcionamento dos trabalhos legislativos. Contamos com sua 
ilustre presença e de seus familiares. - PROPOSITURAS PROTOCOLADAS - Projeto de Lei Ordinária de autoria do Executivo: Projeto de Lei 
nº 35/2019 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos a título de subvenção social em favor da Associação de Serviços 
Sociais Voluntários de Ascurra-Apiúna-Rodeio, para o exercício de 2020, e dá outras providências. - Projeto de Lei Ordinária de autoria do 
Executivo: Projeto de Lei nº 34/2019 - Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com 
base em anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 666.000,00 (seiscentos e sessenta e seis mil reais), na forma em que 
especifica abaixo. - MATÉRIA DO LEGISLATIVO: Projeto de Lei Complementar nº 1/2019 de autoria da Mesa Diretora: - Dispõe sobre a 
criação de função gratificada e concessão de gratificação a título de adicional de função gratificada e dá outras providências. - Anexos ao 
Projeto de Lei Ordinária nº 28/2019: - Projeto de Lei nº 28/2019 - Estima Receita e Fixa Despesa do Município de Ascurra para o Exercício 
de 2020. - Emenda nº 1 do Projeto de Lei Ordinária nº 28/2019 de autoria do Vereador Eviatore Luigi Quiarelli: - Abre Crédito Suplementar 
no Orçamento da Câmara Municipal com base em Anulação Parcial de Dotação Orçamentária do Poder Executivo, através da seguinte reda-
ção: - INDICAÇÕES: Nº 97/2019 dos Vereadores Eviatore Luigi Quiarelli e Valdemar Possamai, - que diligencie junto a empresa responsável 
pela realização das obras no trevo da BR-470, que da acesso ao Centro da cidade, para que sinalize melhor o canteiro de obras. - Justifica-
tiva: Nota-se que as obras estão mal sinalizadas, o que pode causar graves acidentes com aqueles que por ali trafegam. - MATÉRIA DA 
ORDEM DO DIA: Em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 28/2019: Estima Receita e Fixa Despesa do Município de Ascur-
ra para o Exercício de 2020. - Parecer nº 1. Favorável da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização. (Relator: Juvenal E. Moretto) - Em 
2ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 32/2019: Autoriza o Poder Executivo a celebrar acordo extrajudicial para pagamentos 
de valores a título de diferenças salariais em favor de Grasiela Debarba, Sandra Maria Dias Zimath, Iraci Tereza Coelho Prade, Verônica 
Amábile Girardi e Ivete Tamanini Grott e dá outras providências. - Parecer nº 1. Favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. 
(Relator: Mário Guse) - Parecer nº 2. Favorável da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização. (Relator: Juvenal E. Moretto) - Em 2ª 
discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 33/2019: Dispõe sobre a concessão de bolsas para residentes e especializandos na rede 
de serviços do SUS, o pagamento de gratificação por preceptoria, e dá outras providências. - Parecer nº 1. Favorável da Comissão de Le-
gislação, Justiça e Redação. (Relator: Mário Guse) - Parecer nº 2. Favorável da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização. (Relator: 
Juvenal E. Moretto) - REQUERIMENTOS: Nº 23/2019 do Vereador Eviatore Luigi Quiarelli, Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Ascurra - O Vereador abaixo assinado, requer: - A homologação de nominata que compõe a chapa - Nº 24/2019 do Vereador 
Acindino Mafra, Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ascurra - O Vereador abaixo assinado, requer: - A homologação 
de nominata que compõe a chapa - Após, o Presidente determinou o envio da Indicação apresentada ao Chefe do Poder Executivo e deter-
minou a inclusão dos projetos protocolados na Ordem do Dia, dispensados os pareceres das Comissões Legislativas Permanentes. Ato se-
guinte, ocorreu a apresentação dos vereadores mirins eleitos para a Legislatura 2020, que receberam as congratulações dos vereadores. A 
seguir, o Presidente anunciou o inicio dos atos de eleição da Mesa Diretora, momento em que o Vereador Acindino Mafra apresentou Re-
querimento Verbal para que fosse realizada como último ítem da pauta desta sessão. Em votação o Requerimento foi rejeitado com cinco 
votos contrários dos Vereadores Eviatore Luigi Quiarelli, Olindo Tambosi, Aristides Dolzan, Mário Guse além do voto de desempate do Pre-
sidente Márcio da Costa. Votaram favoráveis ao Requerimento Verbal os Vereadores Acindino Mafra, Vilmar Bassani, Juvenal Moretto e 
Valdemar Possamai. Neste momento o Presidente suspendeu a sessão por cinco minutos. Reiniciados os trabalhos, o Presidente declarou 
iniciados os trabalhos de escolha dos Membros da Mesa Diretora para o exercício de 2020, quando acusou o recebimento dos requerimentos 
protocolados, subscrito pelos vereadores candidatos, que solicitaram a homologação de nominata que compõe a chapa, que foi deferida na 
seguinte forma: CHAPA nº 01: Eviatore Luigi Quiarelli – Presidente, Márcio da Costa – Vice-Presidente e Aristides Dolzan - Secretário. CHA-
PA nº 02: Acindino Mafra – Presidente, Valdemar Possamai – Vice-Presidente e Vilmar Bassani - Secretário. Após, deu-se início a votação 
pelo processo secreto, com chamada nominal dos senhores vereadores realizada pelo Secretário Juvenal Moretto. Realizada a votação, 
passou-se a apuração pelos vereadores nomeados: Acindino Mafra, Olindo Tambosi, Vilmar Bassani e Mário Guse. Terminada a apuração, o 
Presidente anunciou que a CHAPA nº 01 obteve quatro votos, a CHAPA nº 02 obteve quatro votos e um voto em branco. Assim, com fun-
damento no Art. 41, §2º, do Regimento Interno, que define que em caso de empate entre as chapas concorrentes, será considerada eleita 
a chapa na qual o candidato à presidência da mesa seja o mais idoso, o Presidente proclamou eleita para a Mesa Diretora do exercício de 
2020 a CHAPA nº 02 composta por Acindino Mafra – Presidente, Valdemar Possamai – Vice-Presidente e Vilmar Bassani - Secretário, que 
estará automaticamente empossada no dia 01 de janeiro de 2020. PRONUNCIAMENTOS PESSOAIS: Vereador Juvenal Moretto: Elogiou a 
qualidade do início das obras de revitalização do Centro. Foi informado pelo Secretário de Saúde que existe muitas reclamações das empre-
sas pela alta concessão de atestados médicos que as prejudicam e também a Administração Municipal. Denunciou atos de vandalismos em 
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uma praça localizada no Centro do município e pediu que quem souber dos autores denuncie para a polícia. Vereador Eviatore Luigi Quiarelli: 
Destacou que a equipe do Corpo de Bombeiros Voluntários de Ascurra-Apiuna-Rodeio venceu uma competição nacional em Brasília e para-
benizou a corporação. Também, parabenizou o Vereador Acindino Mafra por vencer a eleição para a mesa diretora. Por fim desejou um bom 
fim de ano a todos. Vereador Aristides Dolzan: Parabenizou o Vereador Acindino Mafra pela eleição para presidente, os vereadores mirins 
eleitos e desejou um feliz natal. Vereador Márcio da Costa: Parabenizou a Mesa Diretora eleita para o ano de 2020. Desejou um feliz natal 
e um abençoado ano novo a todos. Após, foi concedido aos vereadores a oportunidade de passar uma mensagem de fim de ano. ORDEM 
DO DIA: O Vereador Eviatore Luigi Quiarelli apresentou requerimento de retirada da Emenda nº 01, ao Projeto de Lei nº 28/2019 o que 
restou acatada. Em 2ª discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária nº 28/2019 foi aprovado por unanimidade. Em 2ª discussão e votação 
o Projeto de Lei Ordinária nº 32/2019 restou aprovado por unanimidade. Em 2ª discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária nº 33/2019 
foi aprovado por unanimidade. Em 1ª discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária nº 35/2019 foi aprovado por unanimidade. Em 1ª 
Discussão e Votação o Projeto de Lei Ordinária nº 34/2019 restou aprovado por unanimidade. Em 1ª discussão e votação o Projeto de Lei 
Complementar nº 1/2019, de autoria da Mesa Diretora, foi aprovado por unanimidade. Não havendo mais Vereador a se manifestar e nem 
assunto a tratar, o sr. Presidente convocou os senhores vereadores para a Sessão Extraordinária no dia onze de dezembro do corrente, no 
mesmo local às treze e trinta horas, e agradecendo a presença dos srs. Vereadores e demais pessoas presentes, encerrou.
Presidente da Mesa
Márcio da Costa
Vice - Presidente
Vilmar Bassani
1º Secretário
Juvenal Moretto

DECRETO N. 3511
Publicação Nº 2336619

DECRETO N. 3511 DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA TRAMITAÇÃO E ANÁLISE DE PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA – (REURB) INS-
TITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 194/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito do Município de Ascurra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no artigo 72, IV da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.117/2009,
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei Complementar n. 194/2018, como dispõe seu art. 10;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal n. 9310/2018;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam estabelecidos os procedimentos para tramitação e análise de processos de Regularização Fundiária Urbana (REURB) instituída 
pela Lei Complementar Municipal nº 194/2018.
Parágrafo único. A REURB deverá ser realizada observando-se as disposições deste Decreto, da Lei Complementar Municipal nº 194/2018, 
da Lei Federal nº 13.465/2017, do Decreto Federal nº 9.310/2018, das demais normas federais, estaduais ou municipais aplicáveis.
CAPÍTULO I
DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Art. 2º. Objetivando conduzir o procedimento administrativo de regularização fundiária urbana (REURB) no âmbito municipal será instituída, 
por ato do Prefeito Municipal, “Comissão de Regularização Fundiária”, composta por:
I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, responsável pela análise urbanística dos processos de 
REURB;
II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio-Ambiente, responsável pela análise ambiental dos 
processos de REURB;
III – 01 (um)representante da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, responsável pela análise social dos processos de REURB;
IV – 01 (um)representante da Procuradoria-Geral do Município, responsável pela análise jurídica dos processos de REURB;
V – 01 (um) representante da Defesa Civil;
Parágrafo único. Ficará a cargo do servidor indicado no inciso VI a presidência dos trabalhos da Comissão.
Art. 3º. Constituem atribuições da Comissão de Regularização Fundiária:
I – estabelecer áreas prioritárias para a regularização fundiária;
II – propor a abertura dos processos de REURB de iniciativa do município;
III – conduzir os processos de REURB no âmbito da administração municipal;
IV – produzir os atos administrativos correspondentes aos processos de REURB;
V – mediar eventuais conflitos que surgirem no transcorrer dos processos de REURB;
VI – emitir parecer conclusivo multidisciplinar a fim de subsidiar a emissão da Certidão de Regularização Fundiária – CRF;
VII – solicitar, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, o registro do processo de REURB, quando de interesse social;
VIII – fiscalizar o recebimento das obras de infraestrutura essencial e das compensações urbanísticas e ambientais previstas no projeto 
urbanístico e no termo de compromisso;
IX – assessorar o Prefeito naquilo que disser respeito à REURB;
X – dar publicidade aos trabalhos e decisões da Comissão.
Art. 4º. O mandato dos membros da Comissão corresponderá ao período de 2 (dois) anos, contados a partir da publicação do decreto de 
nomeação, podendo haver recondução, será gratuito e consistirá em serviço público relevante.
CAPÍTULO II
DAS FASES DA REURB
Art. 5º. A tramitação e análise dos processos de regularização fundiária urbana – REURB no âmbito municipal obedecerá às seguintes fases:
I – protocolo do requerimento da REURB por um dos legitimados previstos na Lei Federal n° 13.465/2017;
II – análise do requerimento pela Comissão de Regularização Fundiária e decisão quanto ao seu deferimento ou não, com a classificação 
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da modalidade da REURB;
III – homologação da decisão da Comissão de Regularização Fundiária pelo Prefeito Municipal com a instauração da REURB por Decreto;
IV – notificação dos titulares de domínio, dos responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, dos confrontantes e dos terceiros 
eventualmente interessados;
V – processamento administrativo do projeto de regularização fundiária pela Comissão de Regularização Fundiária;
VI – decisão da aprovação urbanística e ambiental do projeto de regularização fundiária pela autoridade competente, mediante ato formal 
ao qual se dará publicidade;
VII – expedição da CRF pela autoridade competente;
VIII – registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado perante o oficial do cartório de registro de imóveis.
CAPÍTULO III
DO REQUERIMENTO E DA INSTAURAÇÃO DA REURB
Art. 6º. A abertura do processo administrativo da REURB será solicitada por meio de requerimento de um dos legitimados, a ser protocolado 
no Município, junto ao Presidente da Comissão, acompanhado dos seguintes documentos:
I – cópia atualizada da(s) matrícula(s) do(s) imóvel(is) que compõem o núcleo urbano informal, expedida(s) por Cartório de Registro de 
Imóveis competente;
II – croqui de localização do núcleo urbano informal, contendo, suas medidas perimetrais, área total, coordenadas georreferenciadas dos 
vértices definidores de seus limites, nome dos proprietários confrontantes, nome e distância da rua mais próxima e demais informações 
pertinentes;
III – estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental atual do núcleo urbano informal;
IV – indicação da modalidade da REURB requerida, com base em estudo socioeconômico elaborado por profissional habilitado, com a apre-
sentação dos documentos para fins de enquadramento da modalidade e qualificação dos ocupantes;
V – comprovação que o núcleo urbano informal foi implantado antes da data de 22 de dezembro de 2016, na forma da Lei 13.465/2017.
§1º O protocolo se dará de forma individual ou coletiva, abrangendo área composta por imóveis limítrofes para regularização.
§2º A comprovação da data de ocupação se dará mediante apresentação de documentos, laudo técnico ou por qualquer outro instrumento 
que possua valor legal, inclusive por levantamento aerofotogramétrico, reconhecido por órgãos públicos e/ou constantes na base de dados 
do cadastro imobiliário municipal.
Art. 7º. Após o protocolo, o requerimento de solicitação de instauração da REURB será encaminhado à Comissão de Regularização Fundi-
ária, que deverá, no prazo de até 180 (cento e oitenta dias), deferi-lo, classificando-o em uma das modalidades da REURB, ou indeferi-lo, 
mediante decisão fundamentada, indicando as medidas a serem adotadas com vistas à reformulação e reavaliação do requerimento, quando 
for o caso.
Art. 8º. O deferimento do requerimento pela Comissão de Regularização Fundiária deverá ser homologado pelo Prefeito Municipal, por meio 
de Decreto Municipal que fará a classificação da modalidade e a instauração da REURB.
CAPÍTULO IV
DA NOTIFICAÇÃO E DA SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONFLITOS
Art. 9º. Instaurada a REURB, a Comissão de Regularização Fundiária promoverá a notificação dos titulares de domínio, os responsáveis pela 
implantação do núcleo urbano informal, os confrontantes e os terceiros eventualmente interessados, para, querendo, apresentar manifes-
tação e impugnação no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de recebimento da notificação;
§1º A notificação dos titulares e confrontantes será feita por via postal, com aviso de recebimento, no endereço que constar da matrícula 
ou da transcrição do imóvel e será considerada efetuada quando comprovada a entrega nesse endereço.
§2º A notificação da REURB também poderá ser feita por meio de publicação de edital, com prazo de 30(trinta) dias, do qual deverá constar, 
de forma resumida, a descrição do núcleo urbano informal a ser regularizado, nos seguintes casos:
I – quando o proprietário e os confrontantes não forem encontrados; e
II – quando houver recusa da notificação por qualquer motivo.
§3º A ausência de manifestação dos titulares de domínio, dos responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, dos confrontantes 
e dos terceiros eventualmente interessados, será interpretada como concordância com a REURB.
§4º Na hipótese de apresentação de impugnação, será iniciado o procedimento extrajudicial de composição de conflitos.
§5º O Município poderá rejeitar impugnação infundada, por meio de decisão fundamentada e dar seguimento à REURB se o impugnante 
não apresentar recurso no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da notificação da decisão de rejeição.
I - Considera-se infundada a impugnação que:
a) não indicar, de forma plausível, onde e de que forma a REURB avança na propriedade do impugnante;
b) não apresentar motivação, ainda que sumária; ou
c) versar sobre matéria estranha ao procedimento da REURB em andamento.
§ 6º Apresentada a impugnação apenas em relação a parte da área objeto da REURB, é facultado ao Município prosseguir com a REURB 
em relação à parcela não impugnada.
Art. 10. O Município poderá criar câmaras de prevenção e resolução administrativa de conflitos, no âmbito da administração local, inclusive 
mediante celebração de ajustes com o Tribunal de Justiça Estadual, o qual terá competência para dirimir conflitos relacionados à REURB, 
mediante solução consensual.
§1º O modo de composição e funcionamento das câmaras de que trata o caput deste artigo será estabelecido em ato do Poder Executivo 
municipal e, na falta do ato, pelo disposto na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015.
§2º Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a termo e constituirá condição para a conclusão da REURB e, se inexistente 
acordo, o processo administrativo da REURB ficará suspenso até a solução extrajudicial do litígio, ou ainda, será extinto no caso de ajuiza-
mento da regularização fundiária no âmbito judicial.
§3º O Município poderá instaurar, de ofício ou mediante provocação, procedimento de mediação coletiva de conflitos relacionados à REURB.
§4º A instauração de procedimento administrativo para a resolução consensual de conflitos no âmbito da REURB suspende a prescrição.
§5º O Município poderá, mediante a celebração de convênio, utilizar os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania ou as câma-
ras de mediação credenciadas nos Tribunais de Justiça.
CAPÍTULO V
DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO
Art. 11. Inexistindo impugnação acerca da REURB ou se dirimidos os conflitos, a Comissão notificará o requerente da REURB para que 
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apresente o correspondente projeto de regularização fundiária.
Art. 12. Protocolado o projeto de regularização fundiária, este será submetido à análise e avaliação da Comissão de Regularização Fundiária 
que terá o prazo de 90 dias (noventa dias) para decidir por deferir ou indeferir o projeto, requerendo, para sua análise e decisão, sempre que 
necessário, pareceres técnicos e informações dos setores e técnicos que compõem a administração municipal ou de terceiros contratados;
I – Se deferido o processo, será expedido parecer recomendando a aprovação do projeto de regularização fundiária e a emissão da CRF 
pela autoridade competente.
II – Se indeferido o processo, será expedido parecer técnico, legalmente fundamentado, de modo a permitir, quando possível, a reformu-
lação do projeto.
III – Se o processo for indeferido e o legitimado reapresentá-lo, deverá passar por nova análise que observará a correção das pendências 
da primeira análise, para o que a Comissão de Regularização Fundiária terá o prazo de 90 (noventa) dias para expedição de novo parecer.
Art. 13. O projeto de regularização fundiária a ser apresentado para análise conterá, no mínimo:
I – levantamento topográfico georeferenciado, subscrito por profissional legalmente habilitado, que demonstrará os elementos caracteriza-
dores do núcleo urbano informal a ser regularizado;
II – planta do perímetro do núcleo urbano informal, com demonstração das matrículas ou das transcrições atingidas;
III – cópia atualizada da(s) matrícula(s) do núcleo urbano informal a regularizar expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis;
IV – documentos que comprovem a posse pelos ocupantes do(s) imóvel(is) a regularizar;
V – projeto urbanístico, conforme conteúdo mínimo estabelecido no art. 13 deste Decreto;
VI – memorial descritivo, conforme conteúdo mínimo estabelecido no art. 14 deste Decreto;
VII – estudo técnico para situações de risco, quando for o caso;
VIII – estudo técnico ambiental, observando o disposto nos arts. 64 e 65 da Lei Federal n° 12.651/12, quando o núcleo urbano informal for 
situado, total ou parcialmente, em área de preservação permanente - APP, Unidade de Conservação de Uso Sustentável ou área de proteção 
de manancial definidas pela União, Estado ou Município;
IX – memorial descritivo das propostas de soluções para as questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando 
for o caso, com a indicação das medidas de mitigação, contrapartidas e compensações urbanísticas e ambientais que integrarão o Termo 
de Compromisso;
X – indicação do(s) instrumento(s) jurídico(s) a serem aplicados, observada a Lei Federal n° 13.465/2017.
XI – Anotação ou Registro de responsabilidade dos técnicos responsáveis por todos os projetos e estudos apresentados para análise;
XII – Licença Ambiental emitida pelo Órgão Ambiental competente;
XIII – cópia da convenção de Condomínio, quando for o caso.
XIV – cronograma físico dos serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações urbanísticas, ambientais e outras, 
quando houver, o qual deverá conter também previsão dos custos necessários;
XV – termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, para cumprimento do cronograma físico definido no 
inciso anterior;
§1º O Município poderá exigir ainda, além dos documentos mencionados neste artigo, a apresentação de outros desenhos, cálculos, docu-
mentos e detalhes que julgar necessário ao esclarecimento do projeto.
§2º O termo de compromisso será assinado, também, por duas testemunhas, de modo a formar título executivo extrajudicial na forma 
estabelecida no inciso III do caput do art. 784 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 – Código de Processo Civil.
§3º Na regularização de núcleo urbano informal que já possua a infraestrutura essencial implantada e para o qual não haja compensações 
urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços a serem executados, fica dispensada a apresentação do cronograma físico e do termo 
de compromisso previstos nos incisos anteriores.
§4º Na hipótese a que se refere o parágrafo anterior, constará na CRF que o núcleo urbano regularizado já possui a infraestrutura essencial 
e que não existem compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços a serem executados.
Art. 14. O projeto urbanístico de regularização fundiária indicará, no mínimo:
I – a localização do núcleo urbano informal a ser regularizado, suas medidas perimetrais, área total, coordenadas georreferenciadas dos 
vértices definidores de seus limites e confrontantes;
II – as unidades imobiliárias a serem regularizadas, indicando: área, medidas perimetrais, confrontações, edificações existentes (com suas 
medidas e características), nome da via e o número da designação cadastral, quando houver;
III – as quadras e as suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade à regularizar;
IV – as vias de circulação existentes, as áreas destinadas ao uso público e outros equipamentos urbanos, incluindo compensações quando 
for o caso, com indicação de área, medidas perimetrais e confrontantes;
V – as eventuais áreas já usucapidas;
VI – a localização de cursos d'água (dormentes e correntes), nascentes, mananciais, vegetação expressiva e outras indicações topográficas 
relevantes;
VII – a indicação de faixas não edificáveis existentes, devidamente cotadas, conforme estabelecidas pela legislação vigente (faixa de domí-
nio de rodovias, linhas de transmissão de energia de alta tensão, áreas de preservação permanente, faixas sanitárias, entre outras);
VIII – o quadro resumo das diversas áreas indicadas no projeto com as proporções (área total do núcleo informal, área total dos lotes a 
regularizar, área verde, área de equipamentos comunitários, áreas destinadas à circulação, áreas remanescentes, entre outras coisas do 
gênero).
IX – as medidas de adequação para correção das desconformidades ambientais e de risco, quando necessárias;
X – as medidas necessárias à adequação da mobilidade, da acessibilidade, da infraestrutura e da relocação de edificações, quando neces-
sárias;
XI – o(s) projeto(os) das obras de infraestrutura essenciais, quando ainda não implantadas.
§1º Os projetos apresentados para análise somente serão aceitos quando legíveis, na escala que se fizer necessária para a perfeita com-
preensão do Projeto e de acordo com as normas usuais de desenho estabelecidas pela ABNT.
§2º Quando a REURB for implementada em etapas e abranger o núcleo urbano informal de forma total ou parcial, o projeto de que trata 
este artigo deve definir a parcela do núcleo urbano informal a ser regularizada em cada etapa respectiva.
Art. 15. O memorial descritivo do núcleo urbano informal conterá, no mínimo:
I – a identificação do núcleo urbano informal objeto da REURB com sua localização, medidas perimetrais, área total, coordenadas georre-
ferenciadas dos vértices definidores de seus limites e confrontantes;
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II – a descrição técnica das unidades imobiliárias a serem regularizadas com suas medidas perimetrais, área, coordenadas georreferencia-
das dos vértices definidores de seus limites, confrontantes, número e quadra, além da designação do seu ocupante;
III – a descrição das vias de circulação existentes ou projetadas que componham o núcleo urbano informal;
IV – a descrição das áreas destinadas ao uso público, com suas medidas perimetrais, área, coordenadas georreferenciadas dos vértices 
definidores de seus limites e confrontantes;
V – a descrição dos equipamentos urbanos comunitários existentes e dos serviços públicos e de utilidade pública que integrarão o domínio 
público com o registro da regularização; e
VI – quando se tratar de condomínio, as descrições técnicas, os memoriais de incorporação e os demais elementos técnicos previstos na Lei 
nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.
CAPÍTULO VI
DA APROVAÇÃO DO PROJETO E EMISSÃO DA CRF
Art. 16. A decisão da aprovação urbanística e ambiental do projeto de regularização fundiária após parecer favorável da Comissão de Regu-
larização Fundiária se dará mediante ato formal ao qual se dará publicidade e deverá:
I – aprovar o projeto de regularização fundiária resultante da REURB;
II – indicar as intervenções a serem executadas (obras de implantação da infraestrutura essencial, serviços e compensações urbanísticas e 
ambientais), conforme o projeto de regularização fundiária aprovado;
III – indicar os instrumentos jurídicos aplicáveis a REURB;
IV – identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com destinação urbana regularizada e os seus direitos reais.
Art. 17. Aprovado o projeto de regularização fundiária, o Município emitirá a Certidão de Regularização Fundiária – CRF, que conterá, no 
mínimo:
I – o nome e a localização do núcleo urbano informal regularizado;
II – a área total e o número de lotes regularizados;
III – a modalidade da REURB;
IV – os responsáveis pelas obras e serviços constantes do cronograma;
V – a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando possível; e
VI – a listagem dos ocupantes que houverem adquirido a unidade, por meio de título de legitimação fundiária ou de ato único de registro, e 
que conterá o nome do ocupante, seu estado civil, sua profissão, seu número de inscrição no CPF, o número de sua carteira de identidade 
e a sua filiação.
Art. 18. Emitida a CRF, no caso da REURB-E, deverá o requerente apresentar o projeto de regularização fundiária aprovado juntamente com 
a CRF ao oficial do cartório de registro de imóveis em que se situe a unidade imobiliária com destinação urbana regularizada.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. Caberá ao requerente providenciar os documentos e vias adicionais que sejam solicitadas pelo oficial do cartório de registro de 
imóveis, para o registro da REURB.
Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ascurra, 08 de janeiro de 2020.

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI
Prefeito

DECRETO N. 3512
Publicação Nº 2336620

DECRETO N. 3512 DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
NOMEIA A COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N. 194/2018 E DECRETO N. 
3511/2020.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito do Município de Ascurra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no artigo 72, IV da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.117/2009,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n. 3511/2020;
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação dos membros da Comissão de Regularização Fundiária;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a comissão objetivando conduzir o procedimento administrativo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) no âmbito 
municipal, composta pelos Membros:
I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, responsável pela análise urbanística dos processos de 
REURB – ELIOSMAR DE MOURA;
II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio-Ambiente, responsável pela análise ambiental dos 
processos de REURB – ODIRLEI FISTAROL;
III – 01 (um)representante da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, responsável pela análise social dos processos de REURB 
– VANESSA MUNIQUE FAVA;
IV – 01 (um)representante da Procuradoria-Geral do Município, responsável pela análise jurídica dos processos de REURB – LUISE PETRY;
V – 01 (um) representante da Defesa Civil – JOÃO PAULO WALTRICK;
Parágrafo único. Ficará a cargo do servidor indicado no inciso IV a coordenação dos trabalhos da Comissão.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ascurra, 08 de janeiro de 2020.

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI
Prefeito
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DECRETO N. 3514
Publicação Nº 2336622

DECRETO N. 3.514 DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
DISCIPLINA O PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, bem como diante do disposto no art. 9º-A, §1º da Lei Federal n. 11.350/2006, e ainda:
CONSIDERANDO a revisão geral anual das remunerações e subsídios dos servidores públicos municipais, na forma do inciso X do art. 37 
da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 11.350/2006 é autoaplicável, cabendo aos gestores municipais à efetuação de ato para seu efetivo 
cumprimento, haja vista que regulamenta direito previsto na Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de adequar-se ao que prevê a Lei Federal nº 11.350/2006 e Constituição Federal, bem como estabelecer 
requisitos para a liquidação e pagamento dos valores eventualmente devidos aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 
Endemias, não recebam a título de referência salarial, o valor definido pela legislação federal;
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o pagamento imediato do Piso Salarial aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, 
adotando-se verba de complemento salarial pela diferença entre o salário básico e o valor atual daquele, que, como previsto no art. 9º-A, 
§1º, II e III, da Lei Federal n. 11.350/2006, é de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) a partir de 1º de janeiro de 2020 e R$ 1.550,00 
(mil quinhentos e cinquenta reais) a partir de 1º de janeiro de 2021.
§ 1º. Na aplicação do disposto no "caput" deste artigo será observado o disposto na Súmula Vinculante nº 15, editada pelo Supremo Tribunal 
Federal, que estabelece "O cálculo de gratificações do servidor público não incide sobre o abono utilizado para se atingir o salário mínimo".
§ 2º. Os valores recebidos a título de complementação salarial comporão a base de cálculo para as contribuições do INSS e IRRF.
§ 3º. Os valores necessários ao implemento destas medidas correrão por conta das dotações próprias da Secretaria de Educação, Cultura, 
Desporto e Promoção Social.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros à 1º de Janeiro do corrente ano.

Município de Ascurra/SC, 08 de janeiro de 2020.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC
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EDITAL BOLSA-ATLETA E BOLSA-TÉCNICO 01/2020
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EDITAL DE BOLSA-TÉCNICO E BOLSA-ATLETA, FUNDAMENTADO NA LEI 1.525 DE 8 DE 

OUTUBRO DE 2018. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, E PROMOÇÃO SOCIAL, 

Ivete Tamanini Grott no uso de suas atribuições, torna público, em consonância com a Lei Municipal 
nº 1.525, de 8 de outubro de 2018 e Decreto nº 3.278/19, do presente Edital de Seleção Pública para 

Concessão do Programa Bolsa - Atleta e Bolsa - Técnico, no exercício de 2019, visando o auxílio no 

desenvolvimento do esporte no município, para o qual estabelece o valor de até R$ 2.000,00 para o 

Bolsa Técnico e de até R$ 400,00 para o Bolsa-Atleta. 

 

1. DO OBJETIVO: 

 

1.1.Com o objetivo de incentivar os atletas, paratletas, técnicos e auxiliares que representem o 
Município de Ascurra nas diversas modalidades esportivas, dar-se-á incentivo financeiro para apoio 

na alimentação, saúde, educação, moradia, transporte, material esportivo, taxas para participação em 

eventos esportivos e taxas de federação. 

 

2.DO PROCESSO DE SELEÇÃO: 

 

2.1.O processo de seleção para a concessão do Bolsa - Atleta e do Bolsa - Técnico contará com as 
seguintes fases: 

 

1ª. Fase - Análise Documental: Efetuada pela Comissão Técnica que conferirá a documentação 

apresentada e o preenchimento integral e correto dos formulários de inscrição e demais anexos deste 

Edital; 

 

2ª. Fase - Entrevista e Análise de Mérito: Efetuada pela CME, analisará a adequação do Plano de 

Trabalho dentro dos critérios estabelecidos neste Edital em consonância com os objetivos da 
Comissão Municipal de Esporte - CME, da Lei Municipal nº 1.525/2018 e Decreto nº 3.278/19. 

 

3ª. Fase - Julgamento e Classificação: Efetuada pela Comissão Técnica, nomeada pelo decreto 

3.278/19 e Portaria n. 6.372/19.  

 

3. DOS CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO: 

 

3.1. Os critérios para o recebimento da Bolsa - Atleta: 
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3.1.1. Para o Recebimento da Bolsa-Atleta Nível I: 

 

Medalhistas de competições estaduais promovidas pelas Federações Estaduais, no ano anterior ao 

da concessão, pelo período de 10 (dez) meses, com classificação em 1º, 2º ou 3º lugar.  

 

3.1.2. Para o Recebimento da Bolsa-Atleta Nível II: 

 
Medalhistas de competições Federais promovidas pelas Federações Nacionais, no ano anterior ao da 

concessão, pelo período de 10 (dez) meses, com classificação em 1º, 2º ou 3º lugar. 

 

3.1.3. A participação e a obtenção da premiação de que tratam os itens anteriores deverá ter ocorrido 

mediante representação do Município de Ascurra ou através de entidades parceiras sediadas no 

Município, para as modalidades contempladas pela Comissão Municipal de Esportes - CME no ano 

de 2018. 

 
3.2. Os critérios para o recebimento da Bolsa-Técnico I: 

 

Destinado aos técnicos de esporte de rendimento que venha a atuar como Técnico da modalidade, 

time ou delegação que represente ou tenha expectativas de representar ASCURRA, em eventos 

municipais, regionais e estadual; bem como em atividades do desporto escolar, conforme 

planejamento da Secretaria de Educação Esporte e Cultura - CME, com os seguintes requisitos: 

 
a - Experiência profissional comprovada de no mínimo 3 (três) anos como Técnico na modalidade 

esportiva pretendida;  

 

b - Comprovar participação como Técnico em jogos oficiais de âmbito regional, estadual ou nacional; 

 

c - Possuir registro no Conselho Regional de Educação Física (CREF) e estar em dia com as 

obrigações cadastrais e financeiras, mediante apresentação de certidão de regularidade;  

d - Nas modalidades de artes marciais é exigida somente faixa preta com registro na federação ou 
confederação da modalidade. 

 

3.2.1. Os critérios para o recebimento da Bolsa-Técnico II: 

 

Destinado aos técnicos de esporte de rendimento que venham a atuar como Técnico de modalidade, 

time ou delegação que represente ou tenha expectativas de representar ASCURRA, em eventos 

municipais, regionais e estaduais; bem como em atividades do desporto escolar, conforme 

planejamento da Secretaria de Educação, Esporte e Cultura – CME, com os seguintes requisitos: 
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a - Possuir graduação em Educação Física (Licenciatura Plena ou Bacharelado) e  possuir registro no 

Conselho Regional de Educação Física (CREF); 

 

b - Experiência profissional comprovada de no mínimo 1 (um) ano como Técnico na modalidade 

esportiva pretendida;  

 

c - Comprovar participação como Técnico em jogos oficiais de âmbito regional, estadual ou nacional; 
 

d - Possuir registro regular no Conselho Regional de Educação Física (CREF) e estar em dia com as 

obrigações cadastrais e financeiras, mediante apresentação de certidão de regularidade; 

 

e - Nas modalidades de artes marciais, é exigido somente faixa preta com registro na federação ou 

confederação da modalidade. 

 

3.2.2. Os critérios para o recebimento da Bolsa-Técnico III: 
 

Destinado aos profissionais de Educação Física com atuação em escolinhas esportivas, projetos 

sócios desportivos ou paraolímpicos que tenham planejamento da Secretaria de Educação, Esporte e 

Cultura – CME de Ascurra, que tenham os seguintes requisitos: 

a - Possuir graduação em Educação Física (Licenciatura Plena ou Bacharelado); 

 

b - Possuir registro regular no Conselho Regional de Educação Física (CREF) e estar em dia com as 
obrigações cadastrais e financeiras mediante apresentação de certidão de regularidade; 

 

c - Possuir Graduação em Educação Física ou Profissional Provisionado, de acordo com a 

modalidade específica registrada em sua Cédula de identidade profissional – CREF – para a vaga 

pretendida;   

 

d - Experiência profissional comprovada de no mínimo 1 (um) ano como Técnico na modalidade 

esportiva pretendida; 
 

e -  Nas modalidades de artes marciais, é exigido somente faixa preta com registro na federação ou 

confederação da modalidade. 

 

3.2.3. Os critérios para o recebimento da Bolsa-Técnico IV: 

 

Destinado aos profissionais de Educação Física com atuação em escolinhas esportivas, projetos 

sócios desportivos ou paraolímpicos que tenham planejamento da Secretaria de Educação, Esporte e 
Cultura – CME de Ascurra, que tenham os seguintes requisitos: 
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a - Possuir graduação em Educação Física (Licenciatura Plena ou Bacharelado); de acordo com a 

modalidade específica registrada em sua Cédula de identidade profissional – CREF – para a vaga 

pretendida;  

 

b - Possuir registro regular no Conselho Regional de Educação Física (CREF); 

 

c - Possuir certificado de aperfeiçoamento, qualificado, treinamento ou capacitação na modalidade 
esportiva pretendida, de no mínimo 10 (dez) horas. 

 

3.3. Nas modalidades de artes marciais, é exigido faixa preta com registro na federação ou 

confederação da modalidade. 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO E DO PRAZO DE INSCRIÇÃO: 

 

4.1.Os candidatos deverão entregar na sede da Comissão Municipal de Esportes - CME a 
documentação de inscrição que será composta de: 

 

a) Formulário de inscrição padrão, preenchida e assinada; 

b) Cópia da cédula de identidade e CPF; 

c) 01 (uma) foto 3x4 recente; 

d) Autorização e cópia da cédula de identidade e CPF dos pais ou responsáveis legais em caso de 

candidato menor de 18 anos; 
e) Atestado de matrícula escolar, quando menor de 18 anos; 

f) Declaração de participação em competições; 

g) Declaração de vinculação à entidade desportiva; 

h) Declaração de não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por Tribunal de Justiça 

Desportiva do Município, Estado, Federação e/ou Confederação da modalidade correspondente; 

i) Plano de Trabalho, indicando, no mínimo, uma competição oficial da modalidade e categoria para o 

período de concessão da bolsa; 

j) Cópia do Registro no Conselho Regional de Educação Física- CREF, para os candidatos ao Bolsa-
Técnico I, Bolsa-Técnico II, Bolsa-Técnico III e Bolsa-Técnico IV, juntamente com a certidão de 

regularidade emitida pelo CREF; 

 

5. DA CONCESSÃO DA BOLSA: 

 

5.1. As bolsas serão concedidas pelo prazo de 10 (dez) meses, no período compreendido entre 

março e dezembro. 

 
5.2. Os valores serão depositados mensalmente em conta bancária indicada pelo candidato, 

preferencialmente na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil. 
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5.2.1. Os beneficiários menores que não possuírem conta corrente de sua titularidade deverão 

proceder a abertura de conta poupança para depósito do auxílio. 

 

5.3.O beneficiário firmará com a Comissão Municipal de Esportes - CME o respectivo Termo de 

Adesão 

 
6.DAS OBRIGAÇÕES DOS BOLSISTAS: 

 

6.1. São obrigações do beneficiário do Programa Bolsa-Atleta ou Bolsa- Técnico: 

 

6.1.1. Representar, exclusivamente, o município de Ascurra, nas equipes da CME ou entidade 

parceira, quando solicitado, em competições promovidas e/ou consideradas de interesse da 

Secretaria de Educação, Esporte e Cultura - CME; 

 
6.1.2. Participar de treinamentos, das atividades e eventos em prol do desenvolvimento do esporte, 

bem como em campanhas educativas promovidas pelo Município ou quando solicitado pela 

Secretaria de Educação, Esporte e Cultura - CME; 

 

6.1.3. Utilizar o valor do auxílio financeiro para alimentação, saúde, educação, moradia, transporte, 

material esportivo, taxas para participação, em eventos esportivos e taxas de federação. 

 
6.1.4. Apresentar à Secretaria de Educação, Esporte e Cultura - CME relatório de atividades 

esportivas desenvolvidas, de acordo com o plano de trabalho fornecido no momento do processo de 

seleção, até 30 (trinta) dias após o recebimento da última parcela do auxílio financeiro; 

 

6.1.5. Apresentar prestação de contas à Comissão Técnica em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento da última parcela do auxílio financeiro; 

 

6.1.6. Autorizar o uso de sua imagem, voz, nome e/ou apelido esportivo em imagens e anúncios 
oficiais do Município e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, e Promoção Social, 

além de usar a marca oficial destes e de seus patrocinadores oficiais nos uniformes e demais 

materiais de divulgação e marketing. 

 

6.2. O não cumprimento das obrigações acima mencionadas implicará na possibilidade de suspensão 

da bolsa e a devolução dos valores recebidos. 

 

7.DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
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7.1. Os atletas beneficiados com o Programa Bolsa-Atleta ou Bolsa-Técnico deverão apresentar a 

prestação de contas à Comissão Técnica que emitirá parecer quanto à respectiva aprovação. 

 

7.2. A prestação de contas deverá conter: 

 

7.2.1. Declaração própria, ou do responsável, se menor de 18 (dezoito) anos, de que os recursos 

recebidos a título de Bolsa Atleta e/ou Bolsa-Técnico foram utilizados para custear as despesas do 
beneficiário com a sua manutenção pessoal e esportiva, de acordo com o plano de trabalho; 

 

7.2.2. Declaração da respectiva entidade esportiva, ou da Secretaria de Educação, Esporte e Cultura 

- CME atestando estar o beneficiário em plena atividade esportiva, ou afastado por motivo de saúde, 

neste caso, acompanhado do atestado médico original; 

 

7.2.3. Declaração do estabelecimento de ensino fundamental ou médio atestando a matrícula e o 

boletim de aproveitamento escolar do beneficiário. 
 

8.DA AVALIAÇÃO: 

 

8.1.A avaliação, concessão e exclusão da Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico será realizada de acordo com 

a disponibilidade financeira da Secretaria de Educação, Esporte e Cultura - CME, segundo critérios 

elencados neste instrumento e nos termos da Lei Municipal nº 1.525/2018 e Decreto nº 3.278/19, tudo 

operacionalizado pela Comissão Técnica nomeada por ato do Chefe do Poder Executivo, bem como 
pelo corpo diretivo da CME. 

 

9.DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

 

9.1.A listagem prévia contendo os nomes dos beneficiários do Bolsa-Atleta e do Bolsa-Técnico e os 

respectivos valores a serem repassados, será divulgada em meio de comunicação impresso e 

eletrônico responsável pelas publicações oficiais do Município. 

 
10. DOS RECURSOS: 

 

10.1. O prazo para recurso quanto aos termos da listagem prévia será de 02 (dois) dias corridos 

contados de sua publicação. 

 

10.2. Os recursos deverão ser protocolizados junto a sede da Comissão Municipal de Esportes - CME 

(Rua Lúcio Marchi, 641, Nossa Senhora de Lurdes, Ascurra/SC) em envelope lacrado, direcionado à 

Comissão Técnica do Programa Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico, que terá o prazo de 02 (dois) dias 
corridos para deliberação. 
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10.3. Após deliberação acerca dos recursos interpostos, a Comissão Técnica encaminhará listagem 

final de classificação dos atletas beneficiados com o Programa Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico e 

providenciará a publicação em meio de comunicação impresso e eletrônico responsável pelas 

publicações do município. 

 

DATA EVENTO 

  

  

  

  

  

  

  

  

 

12. DO PROCESSO DE DESLIGAMENTO: 

 

12.1. A concessão da Bolsa-Atleta e da Bolsa-Técnico é eventual, temporária e perdurará enquanto o 

beneficiário atender as condições estabelecidas nos critérios de avaliação. 

 

12.2. O processo de desligamento do Programa Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico respeitará os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

 

12.3. Em caso de desligamento do beneficiário, a Comissão Técnica convocará atleta ou técnico, que 

cumpra os requisitos previstos neste Edital, que será beneficiado pelo tempo restante para a 

conclusão do período concedido ao substituído. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e a aceitação das 

condições do presente Edital e normais legais pertinentes ao Programa Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico, 

acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

13.2. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefones 

atualizados. 

 
13.3. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Técnica. 

 

13.4. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
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13.5. (Formulário de Inscrição), 

 

13.6. (Autorização do Responsável), 

 

13.7. (Declaração de Participação em Competições), 

 

13.8. (Declaração de Vinculação à entidade desportiva), 
 

13.9. (Declaração de ausência de punição na modalidade correspondente); 

 

13.10. (Plano de Trabalho). 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO BOLSA-TÉCNICO 

Nome Completo: 

Data de Nascimento: Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino Estado Civil:  
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CPF:                                   RG:                           N° de inscrição no CREF:  

Endereço:  

Cidade: 

Bairro:  

CEP: 

Telefones para contato: 

Celular -                       Comercial -                        Residencial -  

E-mail:  

Pleiteia a Bolsa-Técnico para atuar como: 

( ) Técnico ( ) Auxiliar técnico 

Categoria para a qual pleiteia o Bolsa-Técnico: 

( ) Categoria I – Auxílio de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

( ) Categoria II – Auxílio de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) 

( ) Categoria III – Auxílio de R$ 1.000,00 (mil reais) 

( ) Categoria IV – Auxílio de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

Modalidade para a qual pleiteia auxílio do Programa Bolsa-Técnico:  

( ) Atletismo 

( ) Voleibol de Areia 

( ) Badminton 

( ) Voleibol 

( ) Futsal  

( ) Paradesporto - indicar qual modalidade: 

(_______________________________________________) 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE VINCULAÇÃO À ENTIDADE DESPORTIVA – TÉCNICO 

 
 

Entidade: (Inserir os seguintes dados: Nome da entidade, CNPJ, Endereço, Nome do representante 

legal). 

 

Técnico/Auxiliar Técnico: (Nome do técnico/auxiliar técnico para o qual está se confeccionando a 

declaração). 

 

Declaramos que o técnico/auxiliar técnico acima indicado está vinculado a nossa entidade, sendo que 

o mesmo atua na coordenação de equipes esportivas há pelo menos 03 (três) anos, na modalidade 

esportiva de: _________________________ (indicar a modalidade coordenada pelo (técnico/auxiliar 

técnico). 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Ascurra, ___ de __________________ de 2019. 
___________________________________________________________ Assinatura Nome: 

CPF: 
Cargo na entidade: 

Carimbo com o CNPJ da entidade 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PUNIÇÃO 

 

 

Declaro, para os devidos fins, não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por Tribunal de 

Justiça Desportiva do Município, Estado, Federação e/ou Confederação.  

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Ascurra, ___ de __________________ de 2019. 

 

 

_______________________ 
Assinatura 

Nome 
CPF 
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ANEXO V 
PLANO DE TRABALHO BOLSA-TÉCNICO  

 
1 IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Proponente: (Nome do técnico/auxiliar técnico)  CPF:  

Modalidade: Naipe: 

Capacidade técnica (Descrever brevemente o currículo nas atividades esportivas, listando os 
eventos que já participou na condição de técnico/auxiliar técnico, e se julgar conveniente indicar a 
premiação recebida): 

Endereço  Bairro  

Cidade UF  CEP  DDD/Telefone  

Conta Corrente Banco  Agência  Praça de Pagamento  

 

2 QUALIFICAÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto Bolsa-Técnico do Município 
de Ascurra 

Período de Execução 

Início 
01/03/2018 

Término 
31/12/2018 

Identificação do Objeto:  
Constitui objeto deste plano de trabalho a concessão de Bolsa ao técnico/auxiliar técnico acima 
qualificado, a qual será repassada pelo Município de Ascurra, através da Comissão Municipal de 
Esportes, nos termos da Lei Municipal n° 1.525, de 8 de outubro de 2018. 

 

Finalidade do Projeto: 
Auxiliar na manutenção da carreira dos técnicos/auxiliares técnicos buscando proporcionar 
condições para que os mesmos possam se dedicar à coordenação/orientação do treinamento 
esportivo e participar de competições, objetivando o desenvolvimento pleno da carreira esportiva e a 
constante renovação das gerações de técnicos/auxiliares técnicos com potencial de liderança nas 
mais diversas competições municipais, regionais, estaduais, nacionais e internacionais. 
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Justificativa do Projeto: 
Tanto no Município de Ascurra, como em nível estadual e até nacional o incentivo/fomento à prática 
desportiva é precário, sendo desprovido inclusive de recursos e investimentos. De igual forma 
mostra-se o incentivo ao desenvolvimento de técnicos/auxiliares técnicos. 
A maioria dos técnicos/auxiliares técnicos muitas vezes abandonam o esporte por questões 
financeiras, vez que o tempo para os coordenação dos treinamentos acaba sendo substituído pelo 
exercício de atividade laboral necessária ao sustento e custeio dos materiais e equipamentos 
necessários ao efetivo exercício de suas funções. Este projeto busca contemplar o atleta que se 
destacam em suas modalidades. Tal projeto, além de oportunizar condições financeiras, garantirá 
tempo disponível para a coordenação dos treinos, incentivando assim o desenvolvimento de uma 
política de desportos focada no cidadão e no resultado. Este projeto também busca qualificar a 
gestão desportiva e principalmente aprimora os programas e ações governamentais voltadas ao 
técnico/auxiliar técnico e ao esporte, tanto amador quanto de alto rendimento, assegurando assim 
condições de preparação e alcance de resultados em competições municipais, estaduais e nacionais.  

3 PLANO DE APLICAÇÃO 

Quantidade Detalhamento dos Bens/Serviços a 
serem adquiridos/contratados Valor Total* 

01 Concessão de bolsa-técnico R$  

*Inserir neste campo o valor total da bolsa para todo o ano. 

 

4 CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO 

Meta  Especificação* 

Indicador Físico Duração 

Unidade Quantidade** N° de atletas 
atendidos Início Término 

01 
 

01 R$  
 

01/03/2018 31/03/2018 

02 
 

01 R$  
 

01/04/2018 30/04/2018 

03 
 

01 R$ 
 

01/05/2018 31/05/2018 

04 
 

01 R$ 
 

01/06/2018 30/06/2018 

05 
 

01 R$ 
 

01/07/2018 31/07/2018 

06 
 

01 R$ 
 

01/08/2018 31/08/2018 

07 
 

01 R$ 
 

01/09/2018 30/09/2018 
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08 
 

01 R$ 
 

01/10/2018 31/10/2018 

09 
 

01 R$  
 

01/11/2018 30/11/2018 

10 
 

01 R$ 
 

01/12/2018 31/12/2018 

*Neste campo o técnico/auxiliar técnico deve listar as atividades que irá desenvolver naquele 
mês, tais como: treinamentos e participação em competição. **Neste campo o técnico/auxiliar 
técnico deve preencher qual o valor da bolsa que pretende receber por mês. 

 

4.1 CALENDÁRIO DE TREINAMENTOS 
 

Dia da 
Semana 

Local do Treinamento Horário do 
Treinamento 

Segunda 
   

Terça 
   

Quarta 
   

Quinta 
   

Sexta 
   

Sábado 
   

Domingo 
   

 
 

 

 

 

 

 

 

4.2 COMPETIÇÕES QUE PRETENDE PARTICIPAR NO ANO DE 2018 

Nome da Competição Data Prevista 
de realização 

Âmbito da 
competição 

(Municipal, regional, 
estadual, nacional 
ou internacional) 
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5. CRONOGRAMA FINANCEIRO DE DESEMBOLSO* 

Mês Março Abril Maio Junho Julho 

Valor R$  R$  R$  R$ R$  

Mês Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Valor R$  R$  R$  R$ R$ 

*Informar o valor do auxílio a ser recebido em cada mês 
Ascurra, ___ de março de 2019. 

 
__________________________________________________ 

Assinatura 
 

 

 

 
ANEXO VI 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – BOLSA-ATLETA 
 

Nome Completo: 

Data de Nascimento:                Sexo: (  )Masculino    (  )Feminino                 Estado Civil:   

CPF:                                                        RG:                                       

Dados do responsável (caso o atleta seja menor de 18 anos) 

Data de Nascimento:                          Sexo: (  )Masculino    (  )Feminino                  
Estado Civil: 

CPF:                                                        RG:                                       
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Endereço:                                                                                                              
Cidade: 

Bairro:                                                                                                                 
CEP 

Telefones para contato: Celular -                               Comercial -                             
Residencial -   

E-mail:   

 

Categoria para a qual pleiteia a Bolsa-Atleta: 
(   ) Categoria I – Auxílio de R$ 300,00 (trezentos reais) 
(   ) Categoria II – Auxílio de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
 

 
Modalidade para a qual pleiteia auxílio do Programa Bolsa-Atleta:   

( ) Atletismo 

( ) Voleibol de Areia 

( ) Badminton 

( ) Voleibol 
( ) Futsal 

(  ) Paradesporto - indicar qual modalidade: 

_______________________________________________) 

 
 

Naipe da modalidade:  (  ) Masculino    (  ) Feminino      (  ) Ambos 
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Declaro estar ciente: 
- Das condições estabelecidas pela Lei n° 1.525, de 8 de outubro de 2018, bem como dos 

Decreto n° 3.278 - Que a formalização da inscrição não garante a concessão benefício, o que 

somente ocorrerá após análise da Comissão Técnica do Programa e da Fundação Municipal de 

Esportes de Ascurra. 
  

  
Ascurra, ____ de ____________________ de 2019. 

  
  

______________________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PUNIÇÃO  

 
Declaro, para os devidos fins, não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta 

por Tribunal de Justiça Desportiva do Município, Estado, Federação e/ou 

Confederação.   
Por ser verdade, firmo a presente. 

 

  
Ascurra, ___ de __________________ de 2019. 

  
  

  
_______________________ 

Assinatura 
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Nome 
CPF 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 
AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

 
Nome do Atleta (menor): _________________________ 
  

Nome pai/mãe/responsável:  ______________________ 
 

Declaro ser pai/mãe/responsável do menor acima indicado, sendo que AUTORIZO SUA INSCRIÇÃO 
NO PROGRAMA BOLSA-ATLETA DA CME/ASCURRA, bem como serei responsável pela utilização 
dos recursos financeiros eventualmente recebidos.   

 

Ascurra, __, de ______________, de 2019. 

 

 

 

________________________________ 
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   Assinatura 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE VINCULAÇÃO À ENTIDADE DESPORTIVA – ATLETA 

 
Entidade: (Inserir os seguintes dados: Nome da entidade, CNPJ, Endereço, Nome do 
representante legal). 

Atleta: (Nome do atleta para o qual está se confeccionando a declaração). 

  

Declaramos que o atleta acima indicado está vinculado a nossa entidade, sendo praticante da 

modalidade esportiva de: _________________________ (indicar a modalidade praticada pelo 

atleta). 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

  

Ascurra, ___ de __________________ de 2019. 

  

Assinatura  
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Nome: 

CPF: 

Cargo na entidade:  
  Carimbo com o CNPJ da entidade 

  
  
  
  
  
  
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX 
PLANO DE TRABALHO BOLSA-ATLETA 

 

1 IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Proponente: (Nome do atleta) 

  
CPF: 

  

Modalidade: 
Capacidade técnica (Descrever brevemente o currículo nas atividades esportivas, listando os 
eventos que já participou, e se julgar conveniente indicar a premiação recebida): 
  
  
   

Endereço 
  

Bairro 
  

Cidade 
  

UF 
  

CEP 
  

DDD/Telefone 
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Conta Corrente 
  

Banco 
  

Agência 
  

Praça de Pagamento 
  

  

2 QUALIFICAÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto   
Bolsa-Atleta do Município de Ascurra 

Período de Execução 
Início 

01/03/2018 
Término 

31/12/2018 

Identificação do Objeto:   
Constitui objeto deste plano de trabalho a concessão de Bolsa ao atleta acima qualificado, a qual 
será repassada pelo Município de Ascurra, através da Comissão Municipal de Esportes, nos termos 
da Lei Municipal n° 1.525, de 8 de outubro de 2018. 

  

Finalidade do Projeto: 
Auxiliar na manutenção da carreira dos atletas e paratletas buscando proporcionar condições para 
que os mesmos possam se dedicar ao treinamento esportivo e participar de competições, objetivando 
o desenvolvimento pleno da carreira esportiva e a constante renovação das gerações de atletas com 
potencial nas mais diversas competições municipais, regionais, estaduais, nacionais e internacionais. 
  
Justificativa do Projeto: 
Tanto no Município de Ascurra, e em nível estadual e até nacional o incentivo/fomento à prática 
desportiva é precário, sendo desprovido inclusive de recursos e investimentos.  A maioria dos atletas 
(amadores, não-profissionais ou profissionais) muitas vezes abandonam o esporte por questões 
financeiras, vez que o tempo para os treinamentos acaba sendo substituído pelo exercício de 
atividade laboral necessária ao sustento e custeio dos materiais e equipamentos necessários a 
efetiva prática desportiva, hospedagem, alimentação e locomoção em competições.   
Este projeto busca contemplar o atleta que se destacam em suas modalidades.   
Tal projeto, além de oportunizar condições financeiras, garantirá tempo disponível para os treinos, 
incentivando assim o desenvolvimento de uma política de desportos focada no cidadão e no 
resultado.   
Este projeto também busca qualificar a gestão desportiva e principalmente aprimora os programas e 
ações governamentais voltadas ao atleta e ao esporte, tanto amador quanto de alto rendimento, 
assegurando assim condições de preparação e alcance de resultados em competições municipais, 
estaduais e nacionais.   
 
  

3 PLANO DE APLICAÇÃO 
  

Quantidade 
Detalhamento dos Bens/Serviços a 

serem adquiridos/contratados Valor Total* 

01 Concessão de bolsa-atleta R$   
*Inserir neste campo o valor total da bolsa para todo o ano. 
  

4 CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO 
  

  
Meta 

  
  

Especificação* 

Indicador Físico Duração 

Unidade Quantidade** Início Término 
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01   01 R$   01/03/2018 31/03/2018 

02   01 R$   01/04/2018 30/04/2018 

03   01 R$ 01/05/2018 31/05/2018 

04   01 R$ 01/06/2018 30/06/2018 

05   01 R$ 01/07/2018 31/07/2018 

06   01 R$ 01/08/2018 31/08/2018 

07   01 R$ 01/09/2018 30/09/2018 

08   01 R$ 01/10/2018 31/10/2018 

09   01 R$   01/11/2018 30/11/2018 

10   01 R$ 01/12/2018 31/12/2018 
*Neste campo o atleta deve listar as atividades que irá desenvolver naquele mês, tais como: 
treinamentos e participação em competição. 
**Neste campo o atleta deve preencher qual o valor da bolsa que pretende receber por mês. 
  

4.1 CALENDÁRIO DE TREINAMENTOS 
 

Dia da 
Semana Local do Treinamento Horário do 

Treinamento 

Segunda     

Terça     

Quarta     

Quinta     

Sexta     

Sábado     

Domingo     
  

4.2 COMPETIÇÕES QUE PRETENDE PARTICIPAR NO ANO DE 2018 
  

Nome da Competição Data Prevista 
de realização 

Âmbito da competição 
(municipal, estadual, 

nacional ou 
internacional) 
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5. CRONOGRAMA FINANCEIRO DE DESEMBOLSO* 

Mês Março Abril Maio Junho Julho 

Valor R$   R$   R$   R$ R$   

Mês Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Valor R$   R$   R$   R$ R$ 

*Informar o valor do auxílio a ser recebido em cada mês 
  

Ascurra, ___ de março de 2019. 
  

__________________________________________________  
Assinatura 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 8-2020
Publicação Nº 2336908

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 8/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
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O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que acontecerá no dia 19/2/2020 às 9 horas, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço, para a AQUISIÇÃO DE UM TANQUE PIPA 8.000, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA 
DE OBRAS, ESTRADAS E SERVIÇOS URBANOS, E A AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DO 
SETOR DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO, conforme informações adicionais previstas no termo de referência e edital.

Ascurra, 4 de fevereiro de 2020.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 195

Atalanta

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1/2020
Publicação Nº 2337577

MUNICÍPIO DE ATALANTA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO E REAS-
SENTAMENTO DE LAJOTAS E PAVER, INCLUINDO COLOCAÇÃO DE MEIO-FIO, PARA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS COM 
CALÇAMENTO NAS RUAS, AVENIDAS E CALÇADAS DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPE-
CIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE ATALANTA (CNPJ Nº 83.102.616/0001-09)
DENTENTOR DA ATA: GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA (CNPJ Nº 10.671.681/0001-73)
DATA DE ASSINATURA: 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
VIGÊNCIA: DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 A 03 DE FEVEREIRO DE 2021.
VALOR TOTAL REGISTRATO: R$ 214.499,75 (DUZENTOS E QUATORZE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E 
CINCO CENTAVOS.
ATALANTA, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL – PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO Nº 5 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2336933

MUNICÍPIO DE ATALANTA
EXTRATO
CONTRATO Nº 05 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ATALANTA (CNPJ Nº 83.102.616/0001-09)
CONTRATADA: GIACOMO MIRANDA DA SILVA 066667415900 (CNPJ 29.364.120/0001-50)
OBJETO: PRESTAÇÃO, PELA CONTRATADA, À CONTRATANTE, DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE ARTES, PRODUÇÃO DE RELEASE, COBERTU-
RA FOTOGRÁFICA EM EVENTOS E AÇÕES E GERENCIAMENTO DAS MÍDIAS SOCIAIS OFICIAIS DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 7.700,00 (SETE MIL E SETECENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020.
ATALANTA, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL – PREFEITO MUNICIPAL
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2020
Publicação Nº 2337612

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2020
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/PMBAS

OBJETO: O objeto do presente certame é a alienação de bens móveis considerados inservíveis, obsoletos ou anti-econômicos com as se-
guintes características descritas no anexo I.

TIPO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, e Lei 
Complementar nº 123/2006, e posteriores alterações.

REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Iniciará às 13h30min, do dia 03 de março de 2020, na GARAGEM DA SECRETARIA DE OBRAS DE BALNEARIO. 
ARROIO DO SILVA, À RUA: CANTUARIO DOS SANTOS VIEIRA, 155, CENTRO, ARROIO DO SILVA.

INFORMAÇÕES: (47) 99621-4430 inclusive WhatsApp ou pelo e-mail: leiloeiroeneasvasconcelos@gmail.com.

Balneário Arroio do Silva/SC, 31 janeiro de 2020.

JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2020
Publicação Nº 2337615

Processo Licitatório nº 28/2020
Dispensa de Licitação nº 02/2020

O Município de Balneário Arroio do Silva, consoante autorização do Prefeito Municipal, vem abrir o presente processo de dispensa de licita-
ção para a Locação de um imóvel medindo, 360,00 m², edificada sobre um terreno urbano, matrícula nº 14.478, situado na Rua Turvo, nº 
96, Centro, neste Município, para sede do Conselho Tutelar.

DO IMÓVEL: O imóvel possui 03 dormitórios, 02 banheiros, 01 cozinha, 01 garagem fechada com um quarto agregado.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso X, e o parágrafo único, do art. 26, da Lei nº 8666/93 e suas alte-
rações posteriores.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse público ser satisfeito por meio de outro imóvel, que 
não o escolhido. As características do imóvel, tais como localização, dimensão, equipamentos disponíveis, destinação, entre outras, são 
relevantes de tal modo que a Administração não tem outra escolha. Destarte, além da adequação do imóvel eleito para a satisfação do 
interesse público específico, existe compatibilidade do valor do aluguel com os parâmetros do mercado, conforme se constata no Laudo de 
Avaliação de Bens Imóveis em anexo. Assim sendo, a dispensa da licitação encontra amparo no artigo 24, inciso X da Lei no 8.666/93, e 
justifica-se pela obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo mencionado.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Foram realizados Laudos de Avaliação para obter-se o valor da locação do imóvel, tendo sido constatado que o valor ofertado de R$ 
11.000,00 (Onze mil reais), a serem pagos mensalmente a importância de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) em 11 parcelas, pela locação do 
imóvel está compatível com a realidade mercadológica.
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De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer jurídico, RATIFICO 
e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Balneário Arroio do Silva (SC), 03 de fevereiro de 2020.

JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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Balneário Gaivota

Prefeitura

PORTARIA 030/2020
Publicação Nº 2337873

 PORTARIA N. 030, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA E. E. usando da competência privativa que lhe confere o inciso V do Artigo 58 da Lei 
Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 045/97,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a servidora abaixo relacionado, com pagamento de 1/3 a mais do que a remuneração normal, a saber:

Matricula Nome Período aquisitivo Período de Gozo
2874 Alini Martins Barbosa Gonzaga 14/03/2018 a 13/03/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
0838 Dalvani Speck Votre 27/07/2018 a 26/07/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
1776 Gabrielle Martins da Silva 05/08/2018 a 04/08/2019 30/01/2020 a 28/02/2020
2748 Jarbas Jesus Faleiro da Silva 25/04/2018 a 24/04/2019 01/02/2020 a 01/03/2020
2582 Josiane Ribeiro de Souza 17/08/2018 a 16/08/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
0836 Lenir Borba Jorge Matias 26/01/2019 a 25/01/2020 09/01/2020 a 07/02/2020
1925 Luci Monica Ferreira Pereira 13/11/2018 a 12/11/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
1790 Marcio Silva Batista 11/08/2018 a 10/08/2019 02/01/2020 a 21/01/2020
0826 Maria Leandro Nunes 05/01/2019 a 04/01/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
2792 Marta Teresinha Silverio 26/08/2018 a 25/08/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
0787 Rogerio Nunes Rodrigues 01/04/2018 a 31/03/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
0827 Valter Cicero Domingos 05/01/2018 a 04/01/2019 10/02/2020 a 10/03/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Balneário Gaivota, 30 de Janeiro de 2020.

EVÂNIO IRIS MACHADO
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA 032/2020
Publicação Nº 2337878

PORTARIA N. 032 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

Nomeia CHEFE DA DIVISÃO DE TURISMO do Município de Balneário Gaivota.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA E. E., no uso de sua competência privativa que lhe confere os incisos V e IX do Artigo 
58, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei 002/97 e alterações posteriores.

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor Paulo Messias dos Santos, para exercer o cargo comissionado de Chefe da Divisão de Turismo do Município 
de Balneário Gaivota, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03/02/2020.

Balneário Gaivota, 03 de Fevereiro de 2020.

EVÂNIO IRIS MACHADO
PREFEITO MUNICIPAL E. E.
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AVISO DE RECURSO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°50/2019
Publicação Nº 2337519

 

  
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BALNEÁRIO GAIVOTA 

 
 

 
Avenida Guanabara, nº 452, Bloco B – Turimar – CEP: 88955-000 – Balneário Gaivota/SC – CNPJ: 

01.511.659/0001-75 
e-mail: licitacaopmbg@gmail.com – Fone/Fax: (48) 3535-1408 Ramal 242 

 

 
 
 

AVISO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°50/2019 

 
 
    
A Comissão de Licitações da Prefeitura de Balneário Gaivota/SC, 
torna público, referente à Concorrência 50/2019, que a empresa 
CREATIVITÀ COMUNICAZIONE & MARKETING LTDA 
impôs recurso. A cópia do mesmo encontra-se à disposição no 
departamento de Licitações desta prefeitura e no site 
www.balneariogaivota.sc.gov.br. Eventuais contrarrazões poderão ser 
apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados desta 
publicação. Balneário Gaivota, 03 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

MARCUS VINICIUS DA CUNHA 
PRESIDENTE CPL 
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Balneário Piçarras

Prefeitura

CONTRATO 008/2020 FME
Publicação Nº 2336741

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 008/2020 – FME DE 31/01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 – FME
MODALIDADE DISPENS DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 – FME
HOMOLOGADO EM 31/01/2020
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 002/2020, Dispensa nº 002/2020, cujo objeto trata de contratação de empresa 
especializada para execução de obras de conclusão da creche – CEI CENTRO - PROINFANCIA tipo 1. O valor total deste contrato para efeitos 
financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 296.709,28 (duzentos e noventa e seis mil, setecentos e nove reais e vinte e oito centavos), a 
ser(em) pago(s) em até 30 (trinta) dias após os fornecimentos dos itens/ prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal. 
Os preços serão fixos e irreajustáveis.
O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado nos termos 
do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93.
O prazo para execução será de 60 (dias) dias a contar da emissão da Ordem de Serviço, de acordo com o cronograma físico-financeiro 
estabelecido.
VJ COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM EIRELI.
Balneário Piçarras, 31 de janeiro de 2020
LAURECI BERNADETE SCHNEIDER PEREIRA – Gestora do Fundo Municipal de Educação

DECRETO 009-1501-SUPLEMENTAÇÃO-ANULAÇÃO
Publicação Nº 2338973

DECRETO Nº 009/2020
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, Autorizado pelo Artigo 18, da Lei Municipal nº 731, de 20/11/2019 – LOA, e Dá 
Outras Providências.

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o Artigo 90, 
Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e autorizado pela Lei nº 731, de 20 de novembro de 2019 e demais disposições legais pertinentes,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 13.360,00 (Treze mil, trezentos e sessenta reais), destinado a suplementar a 
dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 7 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Funcional-Programática: 15.451.0004
Atividade: 2.013 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00.1000 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 13.360,00

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita na mesma im-
portância:

Órgão: 7 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Funcional-Programática: 15.451.0004
Atividade: 2.013 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00.1000 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 13.360,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Balneário Piçarras/SC, 15 de janeiro de 2020.
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LEONEL JOSÉ MARTINS
Prefeito Municipal

O presente Decreto nº 009/2020 foi registrado na Secretaria de Administração e Fazenda e publicado no Mural do Edifício Sede da Prefeitura 
em 15 de janeiro de 2020.

ANA LÚCIA WILVERT
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO 010-1601-SUPLEMENTAÇÃO-SUPERÁVIT FINANCEIRO
Publicação Nº 2338974

DECRETO Nº 010/2020
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, Autorizado pelo Artigo 19, Inciso III da Lei Municipal nº 731, de 20/11/2019 – 
LOA, e Dá Outras Providências.

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o Artigo 90, 
Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e autorizado pela Lei nº 731, de 20 de novembro de 2019 e demais disposições legais pertinentes,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 139.669,00 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e sessenta e nove reais), desti-
nado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Funcional-Programática: 06.182.0006
Atividade: 2.020 – Manutenção do Convênio de Trânsito/Polícia Militar
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.3.11.0890 – SF: Convênio de Trânsito - Militar
Valor: R$ 12.000,00
Atividade: 2.021 – Manutenção do Convênio de Trânsito/Polícia Civil
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.3.11.0892 – SF: Convênio de Trânsito - Civil
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 17 – Fundo Municipal de Saneamento Ambiental
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Saneamento Ambiental
Funcional-Programática: 17.512.0012
Projeto: 1.030 – Construção de Reservatório de Água
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.6.06.0980 – SF: Recursos do Funsan
Valor: R$ 97.669,00

Art. 2° Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício 
de 2019 por conta dos recursos do Convênio de Trânsito - Militar na importância de R$ 12.000,00 (doze mil reais), do Convênio de Trân-
sito – Civil na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e do Recurso do Funsan na importância de R$ 97.669,00 (noventa e sete mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais), totalizando R$ 139.669,00 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e sessenta e nove reais).

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Balneário Piçarras/SC, 16 de janeiro de 2020.

LEONEL JOSÉ MARTINS
Prefeito Municipal

O presente Decreto nº 010/2020 foi registrado na Secretaria de Administração e Fazenda e publicado no Mural do Edifício Sede da Prefeitura 
em 16 de janeiro de 2020.

ANA LÚCIA WILVERT
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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ERRATA TERMO ADITIVO 003/2020 REF. CONTRATO 025/2018 - PMBP
Publicação Nº 2337202

ONDE LÊ-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO 003/2019 DE 10/01/2020
CONTRATO Nº 25/2018/PMBP de 11/05/2018
DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 38/2017
REF.PROCESSO LICITATÓRIO N.º 023/2017/PMBP
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017-PMBP
HOMOLOGADO EM 12/05/2017
O presente contrato tem como origem a Ata de registro de Preços nº 023/2017-PMBP, objetivando a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização, desratização, dedetização, limpeza das caixas d’água, limpeza externa 
aérea, ajardinamento e pequenos reparos nas unidades de responsabilidade do município de Balneário Piçarras/SC, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital.
Conforme solicitado e aprovado pela Secretaria Municipal de Administração do Município de Balneário Piçarras, fica prorrogado o referido 
contrato por mais 12 (doze) meses, a partir da data deste termo, tendo seu vencimento no dia 10/01/2021.
O valor total deste contrato é de R$ 4.028.490,84 (quatro milhões, vinte e oito mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e quatro centa-
vos), serão pagos mensalmente o valor de R$ 335.707,57 (trezentos e trinta e cinco mil, setecentos e sete reais e cinquenta e sete centa-
vos), conforme pedido de reequilíbrio econômico financeiro deferido pela Secretaria Municipal de Administração, PREVISTO NO Art. 65, II, 
d da Lei Federal 8.666/93.
MISERVI ADMISNISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI
Balneário Piçarras, 10 de janeiro de 2020.
Leonel José Martins

LEIA-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO 003/2020 DE 10/01/2020
CONTRATO Nº 25/2018/PMBP de 11/05/2018
DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 38/2017
REF.PROCESSO LICITATÓRIO N.º 023/2017/PMBP
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017-PMBP
HOMOLOGADO EM 12/05/2017
O presente contrato tem como origem a Ata de registro de Preços nº 023/2017-PMBP, objetivando a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização, desratização, dedetização, limpeza das caixas d’água, limpeza externa 
aérea, ajardinamento e pequenos reparos nas unidades de responsabilidade do município de Balneário Piçarras/SC, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital.
Conforme solicitado e aprovado pela Secretaria Municipal de Administração do Município de Balneário Piçarras, fica prorrogado o referido 
contrato por mais 12 (doze) meses, a partir da data deste termo, tendo seu vencimento no dia 10/01/2021.
O valor total deste contrato é de R$ 4.028.490,84 (quatro milhões, vinte e oito mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e quatro centa-
vos), serão pagos mensalmente o valor de R$ 335.707,57 (trezentos e trinta e cinco mil, setecentos e sete reais e cinquenta e sete centa-
vos), conforme pedido de reequilíbrio econômico financeiro deferido pela Secretaria Municipal de Administração, PREVISTO NO Art. 65, II, 
d da Lei Federal 8.666/93.
MISERVI ADMISNISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI
Balneário Piçarras, 10 de janeiro de 2020.
Leonel José Martins

PORTARIA 029/2020
Publicação Nº 2338735

PORTARIA N.º 029/2020

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o do cargo em comissão de CHEFE DE PAVIMENTAÇÃO 
E MANUTENÇÃO E DRENAGEM, com as atribuições pertinentes à Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais, o Sr. JOÃO JOSÉ 
FLORINDO, brasileiro, maior, solteiro, inscrito no CPF nº 045.649.909-18, RG nº 4.194.746 SSP/SC, com a imediata posse e com as prerro-
gativas e competência que lhe concede a legislação deste Município. Esta Portaria retroage seus efeitos a 03 de janeiro de 2020.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 22 de janeiro de 2020.

Leonel José Martins
Prefeito Municipal
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A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 030/2020
Publicação Nº 2338736

PORTARIA N.º 030/2020

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo efetivo de CONTADORA, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, nº 002/2018, 
a Sra. LAURITA DE OLIVEIRA ELLWANGER VEIGA, brasileira, maior, casada, portadora do RG nº 3.448.164 SSP/SC, CPF nº 952.451.119-
34, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
079/2004 de 26 de novembro de 2004, a qual se dará posse na presente data.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 27 de janeiro de 2020.

Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 031/2020
Publicação Nº 2338737

PORTARIA N.º 031/2020

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria 021/2020 de 20 de janeiro 
de 2020, a conseguinte EXONERAÇÃO a pedido, do cargo efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, Conforme Edital do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, nº 002/2018, a Sra. CÉLIA REGINA CAPONI, 
brasileira, maior, viúva, portadora do RG nº 6.842.249 SSP/SC, CPF nº 353.747.059-20, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com a 
imediata exoneração e com as prerrogativas e competências que lhe concede a Legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 27 de janeiro de 2020.

Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020 – FME PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 – FME SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Publicação Nº 2337691

PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020 – FME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 – FME
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 204

POR LOTE para futura contratação de serviço de transporte universitário para os alunos que residem no município de Balneário Piçarras, 
conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência. Valor total estimado: R$ 456.250,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil, du-
zentos e cinquenta reais). Recebimento dos Envelopes até: 18/02/2020 às 09h. Data da Sessão Pública: 18/02/2020 às 09h, na Secretaria 
de Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O edital na íntegra encontra-se no 
endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras (SC), 03 de fevereiro de 2020. Laureci Bernadete Schnei-
der Pereira - Secretária Municipal de Educação.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020 – PMBP PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 – PMBP SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2337876

PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020 – PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 – PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
MULTIENTIDADE
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM para futura aquisição de 17 (dezessete) contêineres modificados para serem utilizados como pontos de entrega voluntária de resíduos 
recicláveis (ecopontos) e 01 (um) contêiner escritório/depósito para apoio às atividades desenvolvidas na unidade de compostagem, visando 
aprimorar a gestão de resíduos sólidos no município, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Valor total es-
timado: R$ 426.890,67 (quatrocentos e vinte e seis mil, oitocentos e noventa reais e sessenta e sete centavos). Recebimento dos Envelopes 
até: 14/02/2020 às 14h. Data da Sessão Pública: 14/02/2020 às 14h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida Ema-
noel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicarras.
atende.net. Balneário Piçarras (SC), 30 de janeiro de 2020. Leonel José Martins – Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2020 – PMBP PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 – PMBP SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2337904

PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2020 – PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 – PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
MULTIENTIDADE
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM para futura aquisição de Caminhão Zero Km, equipado com um Coletor Compactador de Lixo Seletivo (Implemento Rodoviário), a 
serem utilizados no aprimoramento da coleta seletiva de resíduos sólidos; aquisição de um trator agrícola e um triturador de galhos aciona-
do por trator, para operar em uma unidade de compostagem que consistirá da destinação final ambientalmente adequada aos resíduos de 
poda e jardinagem, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Valor total estimado: R$ 685.733,33 (seiscentos 
e oitenta e cinco mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). Recebimento dos Envelopes até: 14/02/2020 às 09h. Data 
da Sessão Pública: 14/02/2020 às 09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, 
Balneário Piçarras/SC. O edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras 
(SC), 30 de janeiro de 2020. Leonel José Martins – Prefeito Municipal.

http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/SAMAE/2020
Publicação Nº 2338805

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/SAMAE/2019.
Tipo: MENOR PREÇO por item.
Data e horário da sessão de abertura: 20/02/2020 às 16h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneario Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para “fornecimento de tubos de concreto simples e armado, para a execução de 
galerias pluviais”, no Bairro Pedreiras e Barra Velha, no município de Balneário Rincão/SC, conforme Termo de Referência e Planilha Orça-
mentária em anexo.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.
balneariorincao.sc.gov.br no link Licitações/Editais.
Balneário Rincão – SC, 03 de Fevereiro de 2020.
Pregoeira
Gisele Ferreira

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/PMBR/2020
Publicação Nº 2337622

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE TURISMO ESPORTE E CULTURA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/PMBR/2020.
Tipo: MENOR PREÇO por item.
Data e horário da sessão de abertura: 17/02/2020 às 16h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Registro de Preços para futuras contratações de serviço de segurança desarmada e capacitada, para eventos promovidos pelo Mu-
nicípio de Balneário Rincão/SC, durante 12 (doze) meses.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.
balneariorincao.sc.gov.br no link Licitações/Editais.
Balneário Rincão – SC, 03 de Fevereiro de 2020.
Pregoeira
Gisele Ferreira.

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/SAMAE/2020
Publicação Nº 2337894

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preços Nº. 002/SAMAE/2020
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Data e horário da sessão de abertura: 20/02/2020 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneario Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para execução das “Obras de Implantação de galerias pluviais com tubos de concreto 
armado; Item 01: Nos trechos 01 até 04 (vide projeto), no canal localizado ao longo da Rua 04, no Bairro Barra Velha; Item 02: na Rua 
Salésio Fernandes no trecho do ponto de descarga à jusante até a Rua João Teodoro Machado, no Bairro Pedreiras, no município de Bal-
neário Rincão”.

http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.
balneariorincao.sc.gov.br no link Licitações/Editais.
Balneário Rincão – SC, 03 de Fevereiro de 2020.
ADROALDO FARACO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
(assinado no original)

EXTRATO CONTRATO SAMAE 12/2019
Publicação Nº 2337498

EXTRATO DO CONTRATO SAMAE 12/2019
Constitui objeto do presente CONTRATO a atividade de regulação dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no 
âmbito do município de Balneário Rincão a ser executado pela contratada.
Vigência: 19 de novembro de 2019 a 19 de novembro 2024.
Valor: conforme resolução do Contratado.
CONTRATANTE: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio (Prefeito Municipal). CONTRATADO: pelo Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
Ambiental (CISAM-SUL) o Sr. Jorge Luiz Koch.

EXTRATO DE CONTRATO DE JANEIRO - FMS
Publicação Nº 2337531

 EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 001/FMS/2020; Expresso Coletivo IÇARENSE LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de vale transporte 
coletivo, para aquisição vale transporte para os funcionários do Município de Balneário Rincão, durante o ano de 2019. No valor global de: 
R$ 59.975,00 (Cinquenta e nove mil novecentos e setenta e cinco reais).. ASSINATURA: 07/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo 
Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Elvio Juarez Peruchi

EXTRATO DE CONTRATO DE JANEIRO - PMBR
Publicação Nº 2337529

 EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 001/PMBR/2020; LUCIO FLAVIO DA LUZ. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da “BANDA TREM 
DE FERRO”, para Show durante os eventos do “VERÃO 2019/2020”, que será realizado no dia 25 de Fevereiro de 2020, no Município de 
Balneário Rincão/SC, sendo representado por Lucio Flavio Da Luz, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor global 
de: R$ 3.200,00 (Três mil e Duzentos reais). ASSINATURA: 02/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito 
Municipal e pela empresa o Sr Lucio Flavio Da Luz

CONTRATO Nº. 002/PMBR/2020; GRUPO MUSICAL MATUSA LTDA - ME. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da 
“BANDA MATUSA”, para Show durante os eventos do “VERÃO 2019/2020”, que será realizado no dia 10 de Janeiro de 2020 e dia 21 de 
Fevereiro de 2020, no Município de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Paulo Sexto Cândido, por força do artigo 25, inciso III, 
da Lei Nº. 8.666/93. No valor global de: R$ 13.000,00 (Treze Mil reais). ASSINATURA: 02/01/2020;SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo 
Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Paulo Sexto Cândido

CONTRATO Nº. 003/PMBR/2020; MUNDO PARALELO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA ME. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, 
a Contratação da “MATHEUS E KAUAN”, para Show durante os eventos do “VERÃO 2019/2020”, que será realizado no dia 24 de Janeiro de 
2020, no Município de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Carlos Henrique Lima de Paula, por força do artigo 25, inciso III, da Lei 
Nº. 8.666/93. No valor global de: R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta mil reais). ASSINATURA: 02/01/2020;SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. 
Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Carlos Henrique Lima de Paula

CONTRATO Nº. 004/PMBR/2020; ADCA ADRIANO DUTRA COMPUTAÇÃO & ARTE LTDA ME. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, 
a Contratação da “MARILIA DUTRA & BANDA ”, para Show durante os eventos do “VERÃO 2019/2020”, que será realizado no dia 11 de 
Janeiro de 2020, no Município de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Adriano Damasio Dutra, por força do artigo 25, inciso III, 
da Lei Nº. 8.666/93. No valor global de: R$ 3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais). ASSINATURA: 02/01/2020;SIGNATÁRIO: pelo Município 
o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Adriano Damasio Dutra

CONTRATO Nº. 005/PMBR/2020; WAGNER FERMINO SCARSI. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da “NEGUI-
NHO ”, para Show durante os eventos do “VERÃO 2019/2020”, que será realizado no dia 11 de Janeiro de 2020 e dia 23 de fevereiro de 

http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
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2020, no Município de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Wagner Fermino Scarsi, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 
8.666/93. No valor global de: R$ 12.000,00 (doze mil reais). ASSINATURA: 02/01/2020;SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Cus-
todio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Wagner Fermino Scarsi

CONTRATO Nº. 006/PMBR/2020; HARMONICA ARTE & ENTRETENIMENTO LTDA ME. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a 
Contratação da “CACIMBA”, para Show durante os eventos do “VERÃO 2019/2020”, que será realizado no dia 18 de Janeiro de 2020, no 
Município de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Heitor Borges Lins, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No 
valor global de: R$ 19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais). ASSINATURA: 03/01/2020;SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy 
Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Marciel Castro De Souza

CONTRATO Nº. 007/PMBR/2020; HARMONICA ARTE & ENTRETENIMENTO LTDA ME. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Con-
tratação da “BANDA DAZARANHA”, para Show durante os eventos do “VERÃO 2019/2020”, que será realizado no dia 18 de Janeiro de 2020, 
no Município de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Heitor Borges Lins, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No 
valor global de: R$ 19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais).ASSINATURA: 03/01/2020;SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy 
Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Marciel Castro De Souza

CONTRATO Nº. 008/PMBR/2020; ARA PRODUÇÕES LTDA ME. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da “PADRE 
EZEQUIEL DAL POZZO”, para Show durante os eventos do “VERÃO 2019/2020”, que será realizado no dia 04 de Janeiro de 2020, no Muni-
cípio de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Sandro Luiz Pagnan, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor 
global de: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). ASSINATURA: 03/01/2020;SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito 
Municipal e pela empresa o Sr Sandro Luiz Pagnan

CONTRATO Nº. 009/PMBR/2020; COOPERATIVA DA AGRICULTURA E PESCA FAMILIAR DE ICARA - COOPAFI. OBJETO: Constitui objeto do 
presente contrato para aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar em cumprimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), dos alunos da rede Municipal de Ensino e Centro de Convivência do Município de Balneário Rincão/SC., para 
o ano letivo de 2020, conforme resolução Nº. 26 do FNDE. Conforme a proposta da contratada, especificações e anexos, que fazem parte 
integrante do edital. No valor global de: R$ 183.405,50 (Cento e oitenta e três mil quatrocentos e cinco reais e cinquenta centavos). ASSI-
NATURA: 03/01/2020;SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Jair Manoel da Silveira

CONTRATO Nº. 010/PMBR/2020; Expresso Coletivo IÇARENSE LTDA. OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição 
de vale transporte coletivo, para os Estudantes do Ensino Superior e Técnico e Vale Transporte para funcionários da Rede Municipal de En-
sino do Município e Assitencia Social de Balneário Rincão/SC. No valor global de: R$ 358.950,00 (Trezentos e setenta e oito mil novecentos 
e cinquenta reais). ASSINATURA: 03/01/2020;SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o 
Sr Elvio Juarez Peruchi

CONTRATO Nº. 011/PMBR/2020; Expresso Coletivo IÇARENSE LTDA. OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição 
de vale transporte coletivo, para os Estudantes do Ensino Superior e Técnico e Vale Transporte para funcionários da Rede Municipal de En-
sino do Município e Assitencia Social de Balneário Rincão/SC. No valor global de: R$ 358.950,00 (Trezentos e setenta e oito mil novecentos 
e cinquenta reais). ASSINATURA: 03/01/2020;SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o 
Sr Elvio Juarez Peruchi

CONTRATO Nº. 012/PMBR/2020; ELEVAR INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS EIRELI. OBJETO: O presente 
contrato tem por objetivo a Contratação de empresas do ramo pertinente, para aquisições de 01 (um) Container Marítimo transformado 
em Módulo Habitável (Banheiro) para uso do Município de Balneário Rincão/SC. No valor global de: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
ASSINATURA: 13/01/2020;SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Jenifer Amanda 
Agostinho

CONTRATO Nº. 013/PMBR/2020; Expresso Coletivo IÇARENSE LTDA. OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a contratação de 
empresas do ramo pertinente para prestação de serviços de transporte escolar para atender alunos da Rede Pública de Ensino Municipal e 
Estadual, durante o ano letivo de 2020. No valor global de: R$ R$ 345.912,00. ASSINATURA: 13/01/2020;SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. 
Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Elvio Juarez Peruchi

CONTRATO Nº. 014/PMBR/2020; AM TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA. OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto 
a contratação de empresas do ramo pertinente para prestação de serviços de transporte escolar para atender alunos da Rede Pública de 
Ensino Municipal e Estadual, durante o ano letivo de 2020. No valor global de: R$ 468.930,00. ASSINATURA: 13/01/2020; SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Oziel Borges Franca

CONTRATO Nº. 015/PMBR/2020; TRANSPORTES TROPICAL LDTA ME. OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a contratação de 
empresas do ramo pertinente para prestação de serviços de transporte escolar para atender alunos da Rede Pública de Ensino Municipal e 
Estadual, durante o ano letivo de 2020. No valor global de: R$ 149.940,00 . ASSINATURA: 13/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. 
Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Daltenor Nascimento Junior

CONTRATO Nº. 016/PMBR/2020; ROTEIROS DO SUL AGENCIA DE VIAGENS LTDA. OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a con-
tratação de empresas do ramo pertinente para prestação de serviços de transporte escolar para atender alunos da Rede Pública de Ensino 
Municipal e Estadual, durante o ano letivo de 2020. No valor global de: R$ 172.515,00 . ASSINATURA: 13/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Daniel Vieira Patrício

CONTRATO Nº. 017/PMBR/2020; ULISSES RICARDO DOS SANTOS. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a contratação de “ULIS-
SES RICARDO DOS SANTOS” para realização de Show Artístico durante o evento, que será realizado nos dias 25/01/2020, 22/02/2020 e 
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23/02/2020 no Município de Balneário Rincão/SC, com a seguinte atração: Grupo Musical “Sambamil”, por força do artigo 25, inciso III, da 
Lei Nº. 8.666/93. No valor global de: R$ 9.000,00 (Nove mil reais). ASSINATURA: 16/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy 
Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr ULISSES RICARDO DOS SANTOS

CONTRATO Nº. 018/PMBR/2020; PAULO ALVES ARAUJO. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a contratação de “PAULO ALVES 
ARAUJO” para realização de Show Artístico durante o evento, que será realizado no dia 18/01/2020 no Município de Balneário Rincão/SC, 
com a seguinte atração: Grupo Musical “Reverendo John Paul”, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor global de: 
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). ASSINATURA: 16/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela 
empresa o Sr PAULO ALVES ARAUJO

CONTRATO Nº. 019/PMBR/2020; MARCELO LUIZ VIEIRA. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a contratação de “MARCELO LUIZ 
VIEIRA” para realização de Show Artístico durante o evento, que será realizado no dia 25/01/2020 e 22/02/2020, no Município de Balneário 
Rincão/SC, com a seguinte atração: Grupo Musical “Sambaria”, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor global de: R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). ASSINATURA: 16/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal 
e pela empresa o Sr MARCELO LUIZ VIEIRA

CONTRATO Nº. 020/PMBR/2020; SETUP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a contratação 
de empresa do ramo pertinente para execução das “Obras de Instalação de Iluminação pública de vias e áreas públicas conforme segue: 
Item 01: Iluminação Pública adicional na Rua Paraná – Centro; Item 02: Ampliação e reforma da Iluminação pública da passarela de acesso 
ao mar – Barra Velha; Item 03: Iluminação de quadra esportiva – Barra Velha, no município de Balneário Rincão (SC). No valor global de: 
R$ 79.054,08 (Setenta e nove mil cinquenta e quatro reais e oito centavos) ASSINATURA: 24/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. 
Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Filipe Frasseto Machado

CONTRATO Nº. 021/PMBR/2020; INGA CAMINHOES LTDA. OBJETO: O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa do 
ramo pertinente para aquisição de 01 (um) veículo 0KM, do tipo micro-ônibus, para uso da Assistência Social, destinado ao transporte de 
pacientes em tratamento contra dependência química e alcoólica, de acordo com o Convenio Nº. 12/2018/SENAD, firmado entre a Secreta-
ria Nacional de Politicas sobre Drogas, do Ministério da Justiça e Segurança Publica e o Município de Balneário Rincão. No valor global de: 
R$ 178.500,00 (Cento e setenta e oito mil e quinhentos reais). ASSINATURA: 27/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy 
Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Selmar Lago

CONTRATO Nº. 022/PMBR/2020; RAMIRES ROSALINO MACHADO. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da “BAN-
DA COOD GROOVE”, para Show durante os eventos “VERÃO 2020” e CARNARINCAO 2019, que será realizado nos dias 01, 21 e 23 de 
Fevereiro de 2020, no Município de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Ramires Rosalino Machado, por força do artigo 25, inciso 
III, da Lei Nº. 8.666/93.. No valor global de: R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais). ASSINATURA: 27/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Ramires Rosalino Machado

CONTRATO Nº. 023/PMBR/2020; SOMVERIO SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA ME. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a 
Contratação da “BANDA TOC”, para Show durante os eventos “PRÉ CARNAVAL” e CARNARINCAO 2019, que será realizado nos dias 01, 02, 
08,09,15,16,21,22 e 24 de Fevereiro de 2020, no Município de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Fabiano Moraes Bento, por for-
ça do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/9. No valor global de: R$ 15.300,000 (Quinze mil e trezentos reais). ASSINATURA: 30/01/2020; 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Fabiano Moraes Bento

CONTRATO Nº. 024/PMBR/2020; ANDERSON CAIQUE LIMA DO SACRAMENTO. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contra-
tação da “CAIQUE LIMA”, para Show durante o evento “CARNARINCAO 2020, que será realizado no dia 23 de Fevereiro de 2020, no Muni-
cípio de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Anderson Caique Lima Do Sacramento, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 
8.666/93. No valor global de: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). ASSINATURA: 30/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo 
Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Anderson Caique Lima Do Sacramento

CONTRATO Nº. 025/PMBR/2020; ANDRE BOGER E SILVA. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da “GRUPO JEITO 
LOUCO”, para Show durante o evento “CARNARINCAO 2020”, que será realizado no dia 21 de Fevereiro de 2020, no Município de Balneário 
Rincão/SC, sendo representado por Fabiano Moraes Bento, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor global de: R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais). ASSINATURA: 30/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela 
empresa o Sr André Boger e Silva

CONTRATO Nº. 026/PMBR/2020; NAGUEL VIEIRA. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da “PÓ DE CAFÉ”, para 
Show durante o evento “VERÃO 2020”, que será realizado no dia 01 de Fevereiro de 2020, no Município de Balneário Rincão/SC, sendo re-
presentado por Fabiano Moraes Bento, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor global de: R$ 1.000,00 (Um mil reais). 
ASSINATURA: 30/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Naguel Vieria

EXTRATO DE CONTRATO DE JANEIRO - SAMAE
Publicação Nº 2337527

 EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 003/SAMAE/2020; RTC CONSTRUÇÕES LTDA ME. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa 
do ramo pertinente para execução das “Obras de construção de um pavilhão para depósito, almoxarifado e salas de apoio, com estrutura 
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pré-moldada em concreto, fechamento lateral em alvenaria de tijolo, e piso em concreto desempenado”, conforme projetos, proposta e 
memorial descritivo que fazem parte integrante deste contrato, como se aqui estivessem transcritos. No valor global de: R$ 311.347,67 
(Trezentos e onze mil trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos . ASSINATURA: 21/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo Município 
o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Renata Lima da Rosa Motta

CONTRATO Nº. 004/SAMAE/2020; BRUNO SAZAN MORETTI EIRELI. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a contratação de em-
presa do ramo pertinente para execução das “Obras de implantação de galerias pluviais com tubos de concreto armado das Ruas Henrique 
Lage e Castro Alves, no Centro do Município de Balneário Rincão/SC”, com fornecimento dos materiais, mão-de-obra, máquinas, equipa-
mentos e ferramentas normais e especiais necessárias, obedecendo integralmente às especificações e determinações previstas no memorial 
descritivo, planilha orçamentária, projeto(s) e detalhes de execução, que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento 
como se aqui estivessem transcritos. No valor global de: R$ 106.952,67(Cento e seis mil novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e 
sete centavos). ASSINATURA: 21/01/2020; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr 
Bruno Sazan Moretti

EXTRATO SAMAE 001/2020
Publicação Nº 2337500

EXTRATO DO CONTRATO SAMAE 001/2020
Constitui objeto do presente instrumento a transferência de recursos públicos da contratante para ratear as despesas do CISAM/SUL. Valor: 
valor de R$ 50.529,60 para o ano de 2020.
Vigência: 02 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro 2020.
CONTRATANTE: pelo SAMAE de Balneário Rincão o Sr. Ademar Darolt (Diretor do SAMAE). CONTRATADO: pelo Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental (CISAM-SUL) pelo Sr. Jorge Luiz Koch.
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Bandeirante

Prefeitura

EDITAL 08 2020 DE CHAMAMENTO TESTE SELETIVO 02 2019 - DAIANA CARINE KASCHAK
Publicação Nº 2338969

EDITAL Nº 08/2020.
Convoca para exercer as funções do Cargo de AUXILIAR DE CRECHE a Candidata aprovada pelo Edital de Teste Seletivo nº 001/2019, e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando o Edital de Teste Seletivo nº 021/2019, de 15/10/2019;
Considerando a homologação do resultado final contida no Decreto nº 011/2020 datado de 17/01/2020;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a candidata aprovada e classificada Senhora DAIANA CARINE KASCHAK a realizar exame de boa saúde física e mental para 
admissão em caráter temporário para exercer as funções do Cargo de AUXILIAR DE CRECHE.

Art. 2º As despesas decorrentes do Exame Médico correrão por conta do município junto a empresa contratada.

Art. 3º Se considerado “Apto” no exame de boa saúde física e mental o candidato deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
no Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bandeirante (SC), apresentando toda a documentação indispensável e imprescindível para 
sua regular e efetiva contratação na função para qual foi aprovada, abaixo listada:
a) Cópia de CPF
b) Cópia carteira identidade
c) 01 foto 3x4 recente
d) Cópia titulo de eleitor
e) Comprovante ultima votação
f) Cópia quitação militar (masculino)
g) Carteira de trabalho
h) PIS/Pasep
i) Atestado de boa saúde física e mental
j) Conta para deposito
k) Certidão de nascimento/casamento
l) Certidão de nascimento filhos
m) Comprovante de residência
n) Folha corrida judicial/efeitos criminais (fórum)
o) Certidão de quitação com as obrigações eleitorais (Cartório Eleitoral)
p) Declaração de não aplicação de penalidades disciplinares em emprego/funções no serviço público
q) CNH

Art. 4º As atividades inerentes ao cargo serão desenvolvidas junto as Secretarias Municipais de acordo com a conveniência da municipali-
dade.

Art. 5º Este Edital será publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Bandeirante (SC), sito na Avenida Santo Antônio, sn, centro.

Art. 6º O candidato não poderá alegar desconhecimento do inteiro deste Edital e do Edital nº 022/2019, de 15/10/2019, e outras comina-
ções legais correlatas, ficando sujeitas as condições neles estabelecidas.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 04 de fevereiro de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

EDITAL 09 2020 DE CHAMAMENTO TESTE SELETIVO 02 2019 - MARLENE BATAGLIN
Publicação Nº 2339023

EDITAL Nº 09/2020.
Convoca para exercer as funções do Cargo de AUXILIAR DE CRECHE a Candidata aprovada pelo Edital de Teste Seletivo nº 001/2019, e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
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dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando o Edital de Teste Seletivo nº 021/2019, de 15/10/2019;
Considerando a homologação do resultado final contida no Decreto nº 011/2020 datado de 17/01/2020;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a candidata aprovada e classificada Senhora MARLENE BATAGLIN a realizar exame de boa saúde física e mental para ad-
missão em caráter temporário para exercer as funções do Cargo de AUXILIAR DE CRECHE.

Art. 2º As despesas decorrentes do Exame Médico correrão por conta do município junto a empresa contratada.

Art. 3º Se considerado “Apto” no exame de boa saúde física e mental o candidato deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
no Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bandeirante (SC), apresentando toda a documentação indispensável e imprescindível para 
sua regular e efetiva contratação na função para qual foi aprovada, abaixo listada:
a) Cópia de CPF
b) Cópia carteira identidade
c) 01 foto 3x4 recente
d) Cópia titulo de eleitor
e) Comprovante ultima votação
f) Cópia quitação militar (masculino)
g) Carteira de trabalho
h) PIS/Pasep
i) Atestado de boa saúde física e mental
j) Conta para deposito
k) Certidão de nascimento/casamento
l) Certidão de nascimento filhos
m) Comprovante de residência
n) Folha corrida judicial/efeitos criminais (fórum)
o) Certidão de quitação com as obrigações eleitorais (Cartório Eleitoral)
p) Declaração de não aplicação de penalidades disciplinares em emprego/funções no serviço público
q) CNH

Art. 4º As atividades inerentes ao cargo serão desenvolvidas junto as Secretarias Municipais de acordo com a conveniência da municipali-
dade.

Art. 5º Este Edital será publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Bandeirante (SC), sito na Avenida Santo Antônio, sn, centro.

Art. 6º O candidato não poderá alegar desconhecimento do inteiro deste Edital e do Edital nº 022/2019, de 15/10/2019, e outras comina-
ções legais correlatas, ficando sujeitas as condições neles estabelecidas.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 04 de fevereiro de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CREDENCIAMENTO 07/2019
Publicação Nº 2337852

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 07/2019
CREDENCIAMENTO

O Fundo Municipal de Saúde de Bandeirante informa que foi prolongado o prazo para que as empresa apresentem sua documentação 
relativa ao CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE EXAMES GINECOLÓGICOS E TOMOGRAFIAS COMPUTA-
DORIZADAS AOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE PARA O ANO DE 2020, apenas para credenciamento dos itens 01, 02, 14, 
conforme anexo VI do edital.

O setor de compras da prefeitura municipal estará recebendo os envelopes de documentação até as 13:30 hrs do dia 14/02/2020, no Dpto 
de Licitações da Prefeitura Municipal, a Av. Santo Antonio.

O Edital continua disponível no endereço www.bandeirante.sc.gov.br.
Informações pelo fone (049) 3626 0012, ou pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br

Bandeirante/SC, 31 de janeiro de 2020.
Neuri Biazzi - Gestor do FMS.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N. 004/2020
Publicação Nº 2338975

PORTARIA N. 004, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes, RESOLVE:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora PATRICIA SIMA, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretária Adminis-
trativa do Legislativo, Matrícula 128, lotada no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Bandeirante, referente ao período 
aquisitivo de 2019, com gozo a partir do dia 04/02/2020 até 13/02/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, em 03 de Fevereiro de 2020.

MARCIANO PERASSOLI
Presidente da Câmara Municipal
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Barra Bonita

Prefeitura

DISPENA DE LICITAÇÃO Nº10/2020 FMS
Publicação Nº 2337343

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA – SC

PROCESSO LICITATÓRIO N. 10/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 10/2020

OBJETO: Contratação em caráter emergencial de médico ESF para atual na Unidade Básica e Equipe Municipal da Saúde Familiar.

FORNECEDOR: ANDRESSA TREVISOL
ENDEREÇO: Avenida Martins Piaseski - 954 - Descanso/SC, CEP 89.910-000, Descanso/SC
CPF: 090.220.869-17
CRM/SC:28327
Valor Contratado: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Máximo Preço Total

1

Contratação em caráter 
emergencial de médico 
ESF para atual na Uni-
dade Básica e Equipe 
Municipal da Saúde 
Familiar, carga horária 
40h semanais

UND. 01 16.000,00 16.000,00

Total 16.000,00

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR – Os itens foram escolhidos com base na no menor preço praticado pelos proponentes. Além disso, 
o preço fixado pelo fornecedor é considerado baixo perante os demais prestadores de serviços do mesmo objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço ajustado para a contratação dos serviços técnicos são os praticados no mercado regional.

Barra Bonita - SC, 03 de fevereiro de 2020.

CRISTIANE ALVES DE OLIVEIRA
GESTORA FMS

DISPENA DE LICITAÇÃO Nº22/2020
Publicação Nº 2337346

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA – SC

PROCESSO LICITATÓRIO N. 22/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 22/2020

OBJETO: Aquisição de madeiras para assoalho para 4 (quatro) caminhões caçambas da Secretaria Municipal de Obras.

FORNECEDOR: Comercio e Transportes JC Oliveira LTDA
ENDEREÇO: Rua Arno Schwambach, 1190, CEP 89.900-000, São Miguel do Oeste/SC.
CNPJ: 05.474.628/000-42
Valor Contratado: R$ 7.897,00 (sete mil oitocentos e noventa e sete reais).

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Máximo Preço Total

1

Aquisição de madeiras 
para assoalho para 4 
(quatro) caminhões 
caçambas da Secretaria 
Municipal de Obras.

UND. 01 7.897,00 7.897,00

Total 7.897,00
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR – Os itens foram escolhidos com base na no menor preço praticado pelos proponentes. Além disso, 
o preço fixado pelo fornecedor é considerado baixo perante os demais prestadores de serviços do mesmo objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço ajustado para a contratação dos serviços técnicos são os praticados no mercado regional.

Barra Bonita - SC, 03 de fevereiro de 2020.

MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

EDITAL PREGÃO Nº01/2020 FMAS
Publicação Nº 2336565

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020
EDITAL DE PREGÃO RP Nº 01/2020

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna público que foi prorrogado prazo para abertura do Edital de Pregão Presencial 
para registro de preço, objetivando a Aquisição de materiais e gêneros alimentícios para uso nas atividades gerais da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 13:30 horas do dia 11 de fevereiro de 2020. 
Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-
0004, no Departamento de Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 03 de fevereiro de 2020.

JOSIANE DE FÁTIMA KORNOWSKI
Gestora FMAS

EDITAL PREGÃO Nº02/2020 FMAS
Publicação Nº 2336603

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2020
EDITAL DE PREGÃO RP Nº 02/2020

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna público que foi prorrogado prazo para abertura do Edital de Pregão Presencial 
para registro de preço, objetivando a Aquisição de gêneros de alimentação para coffebreack para atividades desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas do dia 14 de fevereiro 
de 2020. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 
3649-0004, no Departamento de Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 3 de fevereiro de 2020.

JOSIANE DE FÁTIMA KORNOWSKI
Gestora FMAS
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Barra Velha

Prefeitura

PORTARIA Nº 404, DE 16 DE JANEIRO DE 2020 (REPUBLICAÇÃO)
Publicação Nº 2336558

PORTARIA Nº 404, DE 16 DE JANEIRO DE 2020 (Republicação)

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do artigo 
71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 
125/2011, tendo em vista o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 
07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata ANA PAULA COMELLI, para o cargo efetivo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, Nível II- 1, do Anexo I, da Lei 
Complementar nº 125/2011, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com exercício na ERM Prefeito Bernardo Aguiar, e carga 
horária de 40 horas semanais.

Art. 2ºA candidata deverá tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, prorrogável 
por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 16 de janeiro de 2020

VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

PROCESSO SELETIVO 003/2019 EDUCAÇÃO ESPECIAL CONVOCAÇÃO ESCOLHA DE VAGAS
Publicação Nº 2337213

CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto CONVOCA os aprovados do Processo Seletivo 03/2019 para a Escolha de vagas para 
Educação Especial

Data Horário
07.02.2020 08h

Barra Velha, 03 de fevereiro de 2020.
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Belmonte

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2020
Publicação Nº 2338851

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2020

Objeto: contratação de transporte diurno e noturno para estudantes do Ensino Médio, Profissionalizante e Superior do município de Bel-
monte a São Miguel do Oeste/SC para o primeiro semestre do ano letivo de 2020. Sendo que a empresa: Expresso Santa Helena de ônibus 
LTDA que é a única concessionária para efetuar o transporte rodoviário entre os municípios de Tunápolis a São Miguel do Oeste e vice-versa, 
como linha regular ou seção em linha regular, extinguindo a competição, caracterizando a inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 
25, caput, da lei n.° 8.666/93 e alterações. Informações pelo fone (049) 3625 0066.
Belmonte/SC, 03 de janeiro de 2020.

Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020
Publicação Nº 2338852

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020
Registro de Preços

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Medicina e Segurança do Trabalho, para elaboração de Plano 
de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), elaboração do 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) no município de Belmonte/SC, 
conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08:00 
horas do dia 14/02/2020, no Dpto. de Licitações da Prefeitura Municipal, a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances 
às 08:00 horas do mesmo dia. Informações pelo fone (049) 3625 0066.
Belmonte/SC, 03 de fevereiro de 2020.

Genésio Bressiani
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

2º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2019
Publicação Nº 2337273

 PUBLICAÇÕES LEGAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 - (Licitação Compartilhada promovida pelo Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA COLETA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NO ÂMBITO DOS MUNICÍPIOS CONSOR-
CIADOS

Item Unidade Descrição Unitário

01 Unidade

-Embalagem plástica para Coleta 
Seletiva de Materiais, produzida 
em polietileno reciclado de aparas 
industriais, confeccionado com solda 
reta contínua, homogênea e unifor-
me na cor amarelo claro
- Capacidade 100 L
- Medidas 75 x 100 cm, com espes-
sura de 0,08 mm (80 microns)
- Arte impressa em somente uma 
cor conforme modelo a ser elabora-
do pelo Cimvi (e disponibilizado ao 
contratado)
- Embalagem em fardos.

0,47

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 07 de outubro de 2019 a 07 de outubro de 2020.
Benedito Novo (SC), 07 de outubro de 2019
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito Municipal
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4º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19 A 23/2019
Publicação Nº 2337270

 

                                                                             
PUBLICAÇÕES LEGAIS  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19, 20, 21, 22 e 23/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2019 
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE OLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, ADITIVOS E FLUIDOS PARA VEÍCULOS E MAQUINAS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 19/2019 
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
8 ADITIVO ARLA 32 PARA COMBUSTIVEL OLEO DIESEL S-10, DESENVOLVIDO PARA 

VEÍCULOS MOVIDOS A OLEO DIESEL, PRODUZIDOS COM A NOVA TECNOLOGIA SCR 
COM SOLUÇÃO32,5% DE UREIA DE ALTA PUREZA EM AGUA DESMINERALIZADA, 
NÃO TÓXICA E DE MANUSEIO SEGURO EM EMBALAGEM C/20 LT 

SER 
QUIMICA 

42,50 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 20/2019 
AUTO POSTO DAS NACOES LTDA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
2 OLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSOES ENGRENAGENS HIPOIDES COM 

VISCOSIDADE SAE 90 QUE ATENDA AO NIVELDE DESEMPENHO API GL-5 EM BALDE 
C/20 LT 

LUBRAX  
GL5 90 

216,00 

5 OLEO LUBRIFICANTE MULTI-FUNCIONAL PARA TRANSMISSOES DE TRATORES, 
CARREGADEIRAS E ESCAVADEIRAS EM CAMBIOS TRADICIONAIS, CAMBIOS POWER 
SHIFT E SHUTTLE SHIFT, EIXOS, TRANSMISSOES POSTERIORES COM FREIO 
BANHADOS A OLEO, DIFERENCIAIS E SISTEMAS HIDRAULICOS COM VISCOSIDADE 
SAE 20W30 QUE ATENDA OS NIVEIS DE DESEMPENHO API GL-4 EM BALDE COM 20 
LITROS 

LUBRAX  
GRANS  

THF 20W30 

228,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 21/2019 
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
6 OLEO LUBRIFICANTE AGM 68 PARA SISTEMA HIDRÁULICO DE TRATORES, 

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS, COMEXCELENTE RESISTÊNCIA E 
CORROSÃO E A OXIDAÇÃO, BEM COMO ALTA PROPRIEDADE ANTIESPUMANTE E 
BOA ESTABILIDADE TÉRMICA EM BALDE C/20 LT 

PACK 
BLEND 

134,80 

7 OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SEMISSINTETICO 15W40 SM PARA USO EM 
MOTORES A GASOLINA, ETANOL, FLEXE GNV, QUE ATENDA AO NIVEL DE 
DESEMPENHO API SN, SENDO QUALIFICADO NO API DE ACORDO COM OS 
PROTOCOLOS DO ACC EM EMBALAGEM C/1 LT 

PACK 
BLEND 

11,20 

16 OLEO LUBRIFICANTE SEMISINTETICO PARA UTILIZAÇÃO EM MOTORES 2 TEMPOS E 
QUE ATENDAM AS ESPECIFICAÇÕES API TC JASO FC EM EMBALAGEM C/500ML 

PETROBRA
S 

6,76 

17 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES A GAS/ALC/GNV 100% SINTETICO SAE 5W30 E 
QUE ATENDAM AS ESPECIFICACOES SAE 5W30 API SN ACEA A3/B4 EM EMBALAGEM 
C/1LT 

PACK 
BLEND 

17,50 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 22/2019 
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
9 OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO PARA MOTORES A DIESEL PARA SERVIÇO 

PESADO E TRANSMISSÕES HIDRÁULICASCOM VISCOSIDADE SAE 40W, QUE ATENDA 
AO NIVEL DE DESEMPENHO API CF/CF-2/SF EM BALDE C/20 LT 

INGRAX 198,00 

11 OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SINTETICO DE ALTO DESEMPENHO PARA USO 
NOS MOTORES DIESEL TURBINADOS QUE OPEREM EM CONDICOES DE ELEVADA 
SEVERIDADE, EXIGINDO LUBRIFICANTE COM O NIVEL DE DESEMPENHO ACEA 
E7/E4-08, API CI-4 E MERCEDES BENZ PAGINA 228.3(BRASIL), 228.5 
(INTERNACIONAL), COM VISCOSIDADESAE 10W/40 EM BALDE C/20 LT 

INGRAX 364,00 

13 OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO MINERAL PARA USO EM MOTORES QUATRO 
TEMPOS DE ALTA ROTACAO DE MOTOCICLETAS, CONFORME ESPECIFICACOES API 
SL E JASO MA, VISCOSIDADE SAE 20W/50 EM EMBALAGEM C/1 LT 

INGRAX 11,40 

14 OLEO PARA DIRECAO HIDRAULICA ATF TIPO A EM BALDE C/20 LT INGRAX 223,00 
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15 GRAXA LUBRIFICANTE PREMIUM A BASE DE SABAO DE LITIO COM ADITIVOS EP, E 
QUE ATENDAM AS ESPECIFICAÇÕES ASTM D-4950 GB/LB EM EMBALAGEM C/20 LT 

INGRAX 293,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 23/2019 
PATRICIA APARECIDA MUNHOZ ME 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
1 OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO DE ALTA PERFORMANCE PARA MOTORES 

DIESEL COM VISCOSIDADE SAE 15W40, QUE ATENDA AO NIVEL DE DESEMPENHO 
API CI-4/SL EM BALDE C/20 LT 

INGRAX 200,00 

3 OLEO LUBRIFICANTE COM VISCOSIDADE SAE 85W140 QUE ATENDA AO NIVEL DE 
DESEMPENHO API GL-5 EM BALDE C/20 LT 

INGRAX 220,00 

4 FLUIDO DE FREIO DE ALTO PONTO DE EBULICAO, ATENDENDO A CLASSIFICACAO 
DOT 4, PARA USO EM SISTEMAS DEFREIO A DISCO, TAMBOR E ABS DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS DE PASSEIO, UTILITARIOS E CAMINHOES EM EMBALAGEM C/500 ML 

POWER 
BRIL 

9,90 

10 OLEO LUBRIFICANTE PARA SISTEMA HIDRAULICO COM VISCOSIDADE ISO VG 46, 
DIN 515424, PARTE 2, CATEGORIAHLP, AFNOR NF E 48603, EATON VICKERS I-286-S 
EM BALDE C/20 LT 

INGRAX 168,50 

12 OLEO LUBRIFICANTE TOTALMENTE SINTETICO DE ALTO DESEMPENHO PARA USO 
EM MOTORES QUE OPEREM EM CONDICOES SEVERAS, EXIGINDO LUBRIFICANTE 
COM NIVEL DE DESEMPENHO ACEA E4/E7, API CF, DAF HP1, MACK EO-M PLUS, MAN 
M3277, MB-APROVACAO 228.5, COM VISCOSIDADE SAE 5W30, RECOMENDADO POR 
IVECO E IRISBUS EM BALDE C/20 LT 

TEXSA 374,00 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 16 de abril de 2019 a 16 de abril de 2020. 
Benedito Novo (SC), 16 de abril de 2019 
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

DECRETO Nº 009/2020 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
NO ORÇAMENTO VIGENTE

Publicação Nº 2337240

DECRETO Nº 009 de 28 de janeiro de 2020
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro No Orçamento Vigente.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.961, de 28 de novembro de 2019.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento Geral do corrente exercício no valor de R$ 
507.000,00 (quinhentos e sete mil reais), conforme dotação orçamentária abaixo:

04.001.0010.0301.0400.2402 - Atividades da Saú-
de.3339000000000000000 - Aplicações diretas 03380107 200.000,00
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04.001.0010.0301.0400.2402 - Atividades da Saú-
de.3339000000000000000 - Aplicações diretas 03380101 307.000,00

 Art. 2º - A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á através do superávit financeiro do exercício anterior:

Superávit 03380107 200.000,00

Superávit 03380101 307.000,00

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 28 de janeiro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

O Decreto nº 009/2020 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 28 de janeiro de 2020.

Joice Aparecida Costa
Auxiliar Administrativa I

DECRETO Nº 010/2020 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
NO ORÇAMENTO VIGENTE

Publicação Nº 2337241

DECRETO Nº 010 de 28 de janeiro de 2020
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro No Orçamento Vigente.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.961, de 28 de novembro de 2019.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento Geral do corrente exercício no valor de R$ 
97.234,08 (noventa e seis mil, duzentos e trinta e quatro reais e oito centavos), conforme dotação orçamentária abaixo:

04.002.0008.0244.0401.2411
Manutenção dos Serviços Assistenciais e Sociais
3339000000000000000 - Aplicações diretas

03350001 22.000,00

04.002.0008.0244.0401.2411
Manutenção dos Serviços Assistenciais e Sociais
3339000000000000000 - Aplicações diretas

03650002 30.000,00

04.002.0008.0244.0401.2411
Manutenção dos Serviços Assistenciais e Sociais
3339000000000000000 - Aplicações diretas

03650003 18.800,00

03.002.0008.0243.0304.2310 - Manuten-
ção das Atividades da Infância e Adolescên-
cia.3335000000000000000 - Transferências a 
instituições privadas s/ fins lucrativos

03060001 20.715,24

03.002.0008.0243.0304.2310 - Manuten-
ção das Atividades da Infância e Adolescên-
cia.3335000000000000000 - Transferências a 
instituições privadas s/ fins lucrativos

03090000 5.718,84

 Art. 2º - A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á através do superávit financeiro do exercício anterior:

Superávit 03350001 22.000,00
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Superávit 03650002 30.000,00

Superávit 03650003 18.800,00

Superávit 03060001 20.715,24

Superávit 03090000 5.718,84

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 28 de janeiro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

O Decreto nº 010/2020 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 28 de janeiro de 2020.

Joice Aparecida Costa
Auxiliar Administrativa I

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO 146/2017
Publicação Nº 2337075

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 111/2017
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 146/2017
Contratada: RS LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
Objeto: EXAMES LABORATORIAIS
Finalidade do Aditivo: Aditivo de Objeto/Valor
Vigência: 30/01/2020 a 31/12/2020
Data Assinatura: 30/01/2020
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 26/2020
Publicação Nº 2337010

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 2/2020
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 26/2020
Contratada: APAE - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TIMBO
Objeto: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL AOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, SÍNDROME DE DOWN, PARALISIA CEREBRAL, DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA E 
AUTISMO PROVENIENTES DO MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO COM A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
TIMBÓ.
Valor: R$ 160.000,00
Vigência: 27/01/2020 a 31/12/2020
Data Assinatura: 27/01/2020
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019/2020 - APLICA MEDIDA DISCIPLINAR
Publicação Nº 2337247

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 019/2020, DE 23 DE JANEIRO DE 2020.
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APLICA MEDIDA DISCIPLINAR.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
pelo artigo 70, inciso II, alínea “f” da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1° - Aplicar medida disciplinar, com Desconto na Folha de Pagamento das horas não trabalhadas e faltas ao serviço público não justifi-
cadas, conforme a Lei 1.334 de 28-09-2005, não registradas no Cartão Ponto do período de dia 25-11-2019 a 13-01-2020, dos Servidores 
em anexo:

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 23 de janeiro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 020/2020 - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 2337249

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

 PORTARIA Nº 020/2020 DE 23 DE JANEIRO DE 2020.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, aliena “a”, Lei Orgânica do Município; e, art. 227 da Lei Complementar nº 004, de 22-12-95.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde para os servidores municipais, conforme Relatório dos Atestados Médicos, do período 
de 25 de novembro de 2019 a 13 de janeiro de 2020, contendo 07 páginas, em anexo, e de acordo com a Lei nº 1.808 de 18 de novembro 
de 2015, onde institui Prêmio-Eficiência e Auxílio-Alimentação.

Art. 2º - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 23 de janeiro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 021/2020 - DESIGNA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Publicação Nº 2337251

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 021/2020, DE 23 DE JANEIRO DE 2020.

DESIGNA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO
DE ESTAGIO PROBATÓRIO

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município e Lei nº 1.523 de 16 de setembro de 2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Designar para comporem a Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, para o exercício de 2020, instituído pela Lei nº 1.523 
de 16 de setembro de 2009, em atendimento ao art. 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 19/98, os 
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Servidores de cada Secretaria:

*Secretaria de Administração e Finanças e Secretaria de Planejamento e Trânsito, e Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer : MARLI KLITZKE 
SCHMIDT, ROSE CARLA LIESKOW MENGARDA e MARIZA PASQUALI.

*Secretaria de Saúde e Assistência Social: ANDRESSA ROEDER LOEWEN, EUNICE DA SILVA FREITAS E VERISIMO PUTKA.

*Secretaria de Educação e Cultura: CLENIR MARIA STOLFI PEYERL, JESSICA NASATO BEBER e VANESSA LUBIANE KURTZ.

*Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: ISMAEL KLEMANN, DITMAR WETZEL E VILMAR PASQUALI.

*Secretaria de Transporte Obras e Serviços Urbanos: HERVERSON WETZEL, ODELEI KOSSMANN E DHEIGO SANDRE ALEXANDRE.

Art. 2° - A comissão homologará a avaliação do servidor em estágio probatório, juntamente com o titular do cargo de hierarquia igual ou 
superior que realizou a avaliação, apresentando o Resumo/Resultado Final ao servidor avaliado.

Art. 3° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 23 de janeiro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo
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PORTARIA Nº 022/2020 - DESIGNA A UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS CONFORME MENCIONA
Publicação Nº 2337254

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08 
FONE/FAX: (47) 3385-0487 

Rua Celso Ramos, 5070  
 89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC 

 

 

 

1 
 

PORTARIA N 022/2020, DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 
 
                      DESIGNA A UTILIZAÇÃO DOS  
                                                              VEÍCULOS CONFORME MENCIONA 

 
JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 

Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo artigo 70, inciso II, 
alínea “g”, da Lei Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1 - Designar de conformidade com sua utilização os veículos que 

compõem a frota municipal, como segue: 
 

         GABINETE DO PREFEITO 
 

Nº. TIPO PATRIMONIO MARCA ANO PLACA 
134 COROLLA PRATA 7611 TOYOTA 2018 QJD 8053 

 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
Nº. TIPO PATRIMONIO MARCA ANO PLACA 
72 ASTRA 3771 GM 2007 MDC 5422 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E TRÂNSITO 

 
Nº. TIPO PATRIMONIO MARCA ANO PLACA 
87 CORSA HATCH MAX 4757 GM 2011 MIL 4302 

 
SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 
Nº. TIPO PATRIMONIO MARCA ANO PLACA 
04 TANQUE ÁGUA – ABN 3080 F-700 – AZUL 1979 LZV 9357 
11 CAMINHÃO CAÇAMBA  3085 VW - AMARELO 1983 LZW 0667 
12 CAMINHÃO CAÇAMBA 3086 VW - AMARELO 1983 LZZ 3176 
22 TOYOTA BANDEIRANTE 4542 TOYOTA BAND 1999 MAT 0842 
23 PATROLA FG-70 3089 FIAT ALLIS  FG-70 1983 XXXXX 
25 CAMINHÃO CAÇAMBA LK-2318 3091 MB – AZUL 1990 MAC 8265 
31 CARREGADEIRA 3096 CATERPILAR  930-R 1990 XXXXX 
33 CAMINHÃO CAÇAMBA VW 26.220 4473 VOLKSWAGEM 2010 MHI 0265 
40 KOMBI 3104 VW 1994 LXA 7204 
42 TRATOR ESTEIRA 3106 KOMATSU D-41A 1995 XXXXX 
43 CARREGADEIRA CIRUS ZL30H 4475 CIRUS 2009 XXXXX 
50 CAMINHAO CACAMBA 3112 FORD/CARGO 2422 1998 MAM 4776 
54 FIORINO 3116 FIAT 1994 AEJ 8632 
59 CAMINHAO CACAMBA 3121 FORD/CARGO 2422 2002 MDC 4222 
70 TANQUE AGUA  4034 CHEV D-60 1980 MAL 6177 
79 CAMINHAO PRANCHA MB 4307 MERCEDEZ BENZ 1976 LZG 0096 
88 CELTA FIFE 4756 GM 2010 MIL 4232 

150 ROÇADEIRAS 4953   XXXXX 
94 ESCAVADEIRA HIDRAULICA 5156 KOMATSU 2012 XXXXX 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
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102 CARREGADEIRA – BOBCAT  BOBCAT 2013 XXXXX 
117 GM CELTA BRANCO 5P 60CV ESTADO CHEVROLET 2002 MBO 7813 
120 FIORINO 1.4 (COSIP) 6305 FIAT 2015 QHL 7827 
119 CELER HB 1.5 (COSIP) 6306 CHERY 2015 QHL 7977 
122 ESCAVADEIRA HIDRAULICA 6510 HYUNDAI 2015 XXXXX 
116 ESCAVADEIRA HIDRAULICA 6511 LINK - BELT 2016 XXXXX 
128 MOTONIVELADORA (PATROLA) 7317 NEW HOLLND 2017 XXXXX 
130 ROCADEIRA 7539 MFW 2017 XXXXX 
131 TRATOR CORTADOR DE GRAMA 7602 HUSQVARNA 2018 XXXXX 

 
 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 

SETOR MEIO AMBIENTE - COLETA DE LIXO 
 

Nº. TIPO PATRI MÔNIO MARCA ANO PLACA 
104 CAMINHÃO BAÚ IVECO 5627 IVECO 2013 MLJ 9694 
126 CAMINHÃO COLETOR 

COMPACTO DE LIXO 
6984 FORD 2017 QIO 7243 

 
 

SETOR AGRICULTURA 
 

Nº. TIPO PATRI MÔNIO MARCA ANO PLACA 
64 JEEP – VERDE 3408 FORD 1974 LZY 3896 

157 FIAT UNO CIDASC ESTADO FIAT 1996 LXU 0307 
96 CAMINHÃO FORD CARGO 2626 

6X4 
5161 FORD 2012 MKK 7053 

67 CELTA  3466 GM 2004 MCE 1074 
27 RETROESCAVADEIRA 4506 RANDON RK-406B 2010 XXXXXX 
47 TRATOR AGRICOLA 3109 VALMET 1998 XXXXXX 
51 TRATOR AGRICOLA 3113 VALMET 2000 XXXXXX 
71 TRATOR AGRICOLA 3603 VALMET 2005 XXXXXX 
74 TRATOR AGRICOLA 4169 NEW HOLLAND 2008 XXXXXX 
80 DISTRIBUIDOR CALCAREO 906   XXXXXX 
82 / 

3 
ROTATIVA – AMARELO 3681    XXXXXX 

X ROTATIVA 3840   XXXXXX 
X ROTATIVA 3954   XXXXXX 
83 / 

8 
ARRADO 4172   XXXXXX 

85 / 
4 

ROTATIVA – AZUL 4170   XXXXXX 

86 RETROESCAVADEIRA LB110  NEW HOLLAND 2010 XXXXXX 
90 RETROESCAVADEIRA 4783 RANDON RK 406B 2010 XXXXXX 

100 / 
10 

ENSILADEIRA 916   XXXXXX 

X ENSILADEIRA 3562   XXXXXX 
X ENSILADEIRA 4276   XXXXXX 
X ENSILADEIRA 4661   XXXXXX 

101 CARRETA AGRICOLA 5 TON. 5509  2013 XXXXXX 
103 KANGOO EXPRESS RL 1.6 ESTADO RENAULT 2001 MCJ-1561 
105 RETROESCAVADEIRA ESTADO CARTERPILLAR 2011 XXXXXX 
107 MOTONIVELADORA (PATROLA) ESTADO CARTERPILLAR 2013 XXXXXX 
110 CAÇAMBA CARGO 2623 ESTADO FORD 2014 MLL 7850 
111 CAMINHÃO CAÇAMBA ATRON 2729  ESTADO MERCEDES BENZ 2014 MKH 7503 
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118 FIAT UNO MILLE FIRE 4P 1.0 ESTADO FIAT 2008 MFJ 7445 
129 TRATOR 7312 VALTRA 2017 XXXXX 
133 GOL TRENDLINE 7610 VOLKSWAGEN 2018 QIW 0594 
137 CARRETA DE MADEIRA  7778 TRITON 2018 XXXXX 
139 TRATOR 8332 YAMAGRIL 2019 XXXXX 
140 TRATOR 20X20 8330 YAMAGRIL 2019 XXXXX 
141 RETROESCAVADEIRA 8305 RONDON 2019 XXXXX 

 
 

 
SECRETARIA DO ESPORTE, TURISMO E LAZER 

 
Nº. TIPO PATRI MÔNIO MARCA ANO PLACA 
75 CORSA 4255 GM 2009 MGM 1319 
77 CELTA 4256 GM 2009 MGM 1389 

 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

Nº. TIPO PATRI MÔNIO MARCA ANO PLACA 
91 FIORINO 4938 FIAT 2012 MJP 9701 
99 UNO MILLE ECONOMY 5443 FIAT 2012 MKG 6088 
98 UNO ECONOMY 5444 FIAT 2012 MKG 6228 
97 ONIBUS ESCOLAR 5401 VW 2012 MKQ 1286 

114 ONIBUS ESCOLAR (MICRO)  IVECO 2014 QHE 4875 
125 ONIBUS ESCOLAR 6971 MERCEDES BENZ 2017 QIO 6363 
136 MONTANA LS 1.4 7771 CHEVROLET 2018 QJA 6366 

 
 

SECRETARIA DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 
 

SETOR – SAUDE 
 

Nº. TIPO PATRI MÔNIO MARCA ANO PLACA 
20 TRANSIT 4594 FORD 2010 MJR 5829 
45 PEUGEOT BOXER 4318 PEUGEOT 2008 MGN 1794 
68 DUCATO 3552 FIAT 2005 MEW5452 
76 CORSA 4254 GM 2009 MGM 1289 
89 FIAT UNO LIFE 4782 FIAT 2011 MIN 7703 
92 AMBULÂNCIA MASTER TAPEC 5011 RENAULT 2011 MKJ 0759 

109 DUBLO 5777 FIAT 2014 MLI 8730 
154 CG 125 - PRETA 6957 HONDA 1986 LZP2022 
115 AMBULÂNCIA BOXER 2.3 6045 PEUGEOT 2014 QHA 4241 
113 PEUGEOT 207 ACTIVE1.4 5905 PEUGEOT 2014 MMH 6584 
112 CLASSIC LS1.0 5906 CHEVROLET 2014 MMH 6504 
123 CLIO EXPRESSION 1.0 6599 RENAULT 2016 QIC 2114 
124 MICRO ONIBUS/BOXER ESTADO PEUGEOT 2016 QIG 5896 
143 MIRAVAN – SPIN 8311 CHEVROLET 2019 QWN 3458 

 
 

SETOR – SAUDE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
 

Nº. TIPO PATRI MÔNIO MARCA ANO PLACA 
65 TITAN 125 KS – VERDE 3409 HONDA 2004 MDX 2331 

121 SPIN LTZ 1.8 FLEX 6411 CHEVROLET 2015 QHN 6108 
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132 HONDA BIZ 7612 HONDA 2018 QJD 3463 
138 TRITON SPORT 4X4 (DOAÇÃO) 8323 MITSUBISHI 2019 QJL 2856 

       
SETOR – VIGILANCIA SANITARIA 

 
Nº. TIPO PATRI MÔNIO MARCA ANO PLACA 
93 UNO ECONOMY 1.4 5045 FIAT 2012 MKC 1172 

 
 

 
SETOR – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Nº. TIPO PATRI MÔNIO MARCA ANO PLACA 
108 CLASSIC LS ESTADO GM 2014 MLV 0256 
135 FORD KA SEDAN 1.5 ESTADO FORD 2018 QIT 2695 

 
 

SETOR – CONSELHO TUTELAR 
 

Nº. TIPO PATRI MÔNIO MARCA ANO PLACA 
78 FIAT BRANCO 4261 FIAT 2009 MGD 8373 

 
CÂMARA DE VEREADORES 

 
Nº. TIPO PATRI MÔNIO MARCA ANO PLACA 
106 SIENA EL 1.0 5621 FIAT 2013 MKO 3005 

 
 

                                 Art. 2 - Esta portaria em vigor na data de sua publicação, revogando os efeitos 
da Portaria nº 260/2018, de 18 de setembro de 2018. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 
         Município de Benedito Novo, aos 23 de janeiro de 2020. 

 
 
 
 

JEAN MICHEL GRUNDMANN  
Prefeito de Benedito Novo 
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Biguaçu

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 06 EDITAL 003/2019
Publicação Nº 2338912

CONVOCAÇÃO Nº 06 – EDITAL 003/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 98, inciso X, da Lei Orgânica do Município de 
Biguaçu CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Público Edital 003/2019, abaixo relacionados para comparecerem na Prefeitura 
Municipal de Biguaçu, situada na Praça Nereu Ramos, nº 90, Centro, Biguaçu – SC, no PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, munidos da 
Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar início ao processo de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DOS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS É INDISPENSÁVEL, ENTENDENDO-SE QUE O NÃO COMPARE-
CIMENTO SERÁ TIDO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO DIREITO À VAGA. Após aprovação no referido exame pré-admissional, os 
candidatos serão nomeados e tomarão posse no exercício do cargo.

Biguaçu, 29 de janeiro de 2020.

Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

CARGO: ENFERMEIRO (40H)

06 – SUELLEN DA SILVA BARRETO
07 – ELIZABETH MACHADO PAULO

CP22/2020-PMB
Publicação Nº 2337116

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR N.º 22/2020- PMB.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios a serem adquiridos da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural para o ano de 2020, 
para as CEIMS e Escolas Municipais. Para o cumprimento desta chamada poderão ser habilitados grupos formais da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP Jurídica), conforme a Lei da Agricultura Familiar (PRONAF).
Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
Venda no período de 04/02/2020 à 27/02/2020, das 13h00min às 18h00min na Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Biguaçu. 
Local para obtenção do edital: site da PMB: bigua.atende.net, ou no Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 30944100
Biguaçu 03 de fevereiro de 2020.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO CC174/2019-PMB
Publicação Nº 2337182

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº174/2019-PMB
O Prefeito Municipal Senhor Ramon Wollinger, torna público dos interessados que homologa o processo Licitatório CC174/2019-PMB, “ 
contratação de empresa para pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua 13 de Maio, no Bairro Prado, Município de Biguaçu/SC, 
de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e projetos, parte integrante deste edital”, adjudi-
cando o objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo valor: QUALIDADE CONSTRUÇÕES & PAVIMENTAÇÕES LTDA. Valor: R$ R$ 
5.049.192,48. Data da Homologação: 03/02/2020.
Biguaçu 03 de fevereiro de 2020.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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IL CP06/2020-FMS
Publicação Nº 2337111

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 06/2020-FMS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU

CONTRATADA: FISIOCLINIC FISIOTERAPIA EIRELI
CNPJ nº 34.519.088/0001-74

Valor: R$ 49.997,00 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e sete reais).
\
Documento: Edital de Credenciamento nº06/2020-FMS.

Dotação orçamentária: Recursos próprios e vinculados da Secretaria Municipal de Saúde.
289 10/1 2043.33390395000000

Objeto: Contratação de empresas para realizar sessões de fisioterapia para atender as demandas das Unidades de Saúde do Município.

Fim que se destina: atendimento aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde de Biguaçu.

FUNDAMENTO LEGAL DA INEXIGIBILIDADE.
Considerando que o credenciamento é um sistema por meio do qual a Administração Pública convoca todos os interessados em prestar 
serviços ou fornecer bens, para que, preenchendo os requisitos necessários, credenciarem-se junto ao órgão ou entidade para executar o 
objeto quando convocados.
Essa sistemática pressupõe a pluralidade de interessados e a indeterminação do número exato de prestadores suficientes para a adequada 
prestação do serviço e adequado atendimento do interesse público, de forma que quanto mais particulares tiverem interesse na execução 
do objeto, melhor será atendido o interesse público.
Assim, se não é possível limitar o número exato de contratados necessários, mas há a necessidade de contratar todos os interessados, não 
é possível estabelecer competição entre os interessados em contratar com a Administração Pública.
A licitação, portanto, é inexigível!
A inviabilidade de competição elimina a possibilidade de promover processo de licitação pública. Ora, um dos elementos indispensáveis para 
a imposição do dever de licitar é justamente a competitividade.
Tanto é assim que o caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93 estabelece que “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição”.
Logo, foi legítimo promover chamamento público para credenciamento quando, pois, restou comprovada a inviabilidade de competição para 
a contratação do objeto pretendido.
Assim, confirmado que a demanda será melhor atendida pela contratação do maior número de interessados possível, foi legítima a instau-
ração do credenciamento.
Para tanto, foi publicado edital de credenciamento público o qual definiu o objeto a ser executado, os requisitos de habilitação, foi fixado os 
valores e estabeleceu-se os critérios para convocação dos credenciados.
Foi estabelecida a “garantia da igualdade de condições entre todos os interessados hábeis a contratar com a Administração, pelo preço 
definido na “Tabela de Procedimentos do Sistema Único de Saúde - SUS”.

Com base no processo de Credenciamento nº 06/2020-FMS, resolve efetuar a contratação da contratação de empresas para realizar sessões 
de fisioterapia para atender as demandas das Unidades de Saúde do Município, através do processo de Inexigibilidade de Licitação, com 
previsão no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, que prevê a possibilidade de contratação sem licitação prévia quando houver inviabilidade de 
competição.

Biguaçu, 03 de fevereiro de 2020.

RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Daniela Garcia Fabricio Galiani
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 128/2020
Publicação Nº 2338795

 PORTARIA nº 128 de 30 de janeiro de 2020

Designar servidores para comporem Comissão para Realização do Concurso Público de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar LEANDRO DE SOUZA CUNHA, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, KATIA BERNADETH DA SILVA, ocupante do cargo 
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efetivo Especialista em Assuntos Educacionais, JORED REIS, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, para que, sob presidência do primei-
ro, comporem a comissão para realização do Concurso Público 2020 da Prefeitura Municipal de Biguaçu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 30 de janeiro de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 145/2020
Publicação Nº 2337156

PORTARIA Nº 145 de 31 de janeiro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009.
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, MAYRA PATRICIA PINTO VIEIRA, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de ESPECIALISTA EM ASSUN-
TOS EDUCACIONAIS, com jornada de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 31 de janeiro de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 146/2020
Publicação Nº 2337157

PORTARIA Nº 146 de 03 de fevereiro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009.
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, RUI ANDRADE DOS SANTOS, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR III - INGLÊS, com 
jornada de 20 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 03 de fevereiro de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 147/2020
Publicação Nº 2338806

PORTARIA nº 147 de 03 de fevereiro de 2020

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) GUSTAVO PACHECO DOS REIS, detentor(a) do cargo de provimento comissionado DIRETOR DE INTEGRA-
ÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE – CC3, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 28/01/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 28/01/2020.

Biguaçu, 03 de fevereiro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 148/2020
Publicação Nº 2338808

PORTARIA nº 148 de 03 de fevereiro de 2020

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) HEVILYN IZADORA FRANCISCO, detentor(a) do cargo de provimento comissionado DIRETOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE – CC3, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03/02/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 03/02/2020.

Biguaçu, 03 de fevereiro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 149/2020
Publicação Nº 2338809

PORTARIA nº 149 de 03 de fevereiro de 2020

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) ANTONIO CARLOS PEREIRA, detentor(a) do cargo de provimento comissionado ASSESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL – CC5, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 31/01/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31/01/2020.

Biguaçu, 03 de fevereiro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 150/2020
Publicação Nº 2338811

PORTARIA nº 150 de 03 de fevereiro de 2020

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, CARLOS EDUARDO GARCIA DA SILVA, brasileiro (a), para exercer o cargo de GERENTE OPERACIONAL, nível CC-4, na Fun-
dação do Meio Ambiente - FAMABI, a partir de 03/02/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 03/02/2020.

Biguaçu, 03 de fevereiro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 151/2020
Publicação Nº 2338812

PORTARIA nº 151 de 03 de fevereiro de 2020

Torna sem efeito a Portaria nº 51/2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 51 de 15 de janeiro de 2020, que designa as servidoras Lilian Barbosa Santos Rocha e Simone Rossi 
Fermo para exercerem a função de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 15/01/2020.

Biguaçu, 03 de fevereiro de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 065/2020 - OTAVIO
Publicação Nº 2337105

PORTARIA Nº 065/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de Fevereiro de 2020, o Sr. Otávio de Souza, para exercer o cargo em comissão de Assessoria Parlamentar 
– Nível II da vereadora Magali Eliane Pereira Prazeres.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 03 de fevereiro de 2020.

Vereador Nei Cláudio da Cunha
Presidente

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 066/2020 - JEFERSON
Publicação Nº 2337106

PORTARIA Nº 062/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 04 de Fevereiro de 2020, o Sr Jeferson Binhotti para exercer o cargo em comissão de Assessoria Parlamentar 
– Nível I do vereador Adriano Luiz Vicente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 31 de Janeiro de 2020.

Vereador Nei Cláudio da Cunha
Presidente
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PORTARIA DE NOMEAÇÃO 067/2020 - IVETE
Publicação Nº 2337451

PORTARIA Nº 067/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 04 de janeiro de 2020, a Sra. Ivete Ertal Correa, para exercer o cargo em comissão de Assessoria Parlamentar 
– Nível II do vereador Adriano Luiz Vicente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 03 de fevereiro de 2020.

Vereador Nei Cláudio da Cunha
Presidente

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 068/2020 - ERALDO
Publicação Nº 2337574

PORTARIA Nº 068/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 04 de janeiro de 2020, o Sr. Eraldo Alcides Duarte, para exercer o cargo em comissão de Diretor da Câmara 
Mirim e Parlamento Jovem.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 04 de fevereiro de 2020.

Vereador Nei Cláudio da Cunha
Presidente

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 069/2020 - MANOELLA
Publicação Nº 2337578

PORTARIA Nº 069/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 04 de fevereiro de 2020, a Sra. Manoella Coelho Luiz, para exercer o cargo em comissão de Assessor de As-
suntos Institucionais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 04 de fevereiro de 2020.

Vereador Nei Cláudio da Cunha
Presidente
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 12.534/2020
Publicação Nº 2337855

DECRETO Nº 12.534, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR DE 
BLUMENAU - ISSBLU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.818, de 12 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento do Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau - 
ISSBLU, por conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 23.495,00 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e cinco 
reais), na seguinte dotação orçamentária:

22 – INST. MUN. DE SEG. SOCIAL DO SERVIDOR DE BLUMENAU - ISSBLU
2201 – Inst. Mun. de Seg. Social do Servidor de Blumenau - ISSBLU
Atividade 22.01.09.122.0025.2126 – Manut. Ativ. Adm. ISSBLU
Modalidade 4.4.90 (10) Aplicações Diretas R$ 23.495,00
Fonte de Recursos 0689.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de fevereiro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 23.806/2020
Publicação Nº 2337859

PORTARIA Nº 23.806, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
EXONERA VANDERLEI MATEUS DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR ADMINISTRATIVO, NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAMÍLIA – PRÓ-FAMÍLIA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, de conformidade com o art. 46, “II” da Lei Complementar nº 660, 
de 28/11/2007, combinado com art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/2019, resolve:

EXONERAR, no dia 31 de janeiro de 2020, VANDERLEI MATEUS, do cargo de provimento em comissão de Diretor Administrativo, símbolo 
CC-2, na Secretaria Municipal da Família – Pró-Família, nomeado pela Portaria nº 23.285, de 28 de agosto de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de janeiro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 002/2020
Publicação Nº 2337863

EXTRATO – CONTRATO Nº. 002/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A SLM TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP.

OBJETO: Prestação de serviço técnicos de engenharia e/ou arquitetura destinados à reforma geral no prédio Manutenção/Depósito, confor-
me especificações constantes no edital – SEMED.

PROCESSO: Tomada de Preços nº. 02-022/2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 22, inciso II, da Lei 8.666/1993 e alterações.
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PRAZO: 120 dias, a contar da assinatura do contrato.

PREÇO: R$ 78.949,91 (setenta e oito mil, novecentos e quarenta e nove reais e noventa e um centavos).

DATA DE ASSINATURA: 22 de janeiro de 2019.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2017
Publicação Nº 2337869

EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 16/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A SÊNIOR SISTEMAS S. A.

OBJETO: LICENÇA DE USO E IMPLANTAÇÃO ATUALIZAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARE ESPECIALIZADO EM GESTÃO E AGENDA-
MENTO DE PERÍCIAS MEDICAS DO ISSBLU.

PROCESSO: Pregão Presencial nº. 175/2016

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 24 de fevereiro de 2020 até 23 de fevereiro de 2021.

VALOR: Renova-se o valor do contrato que se mantém R$ 742,43 mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 8.909,16.

DATA DE ASSINATURA: 27 de janeiro de 2020.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2019
Publicação Nº 2337871

EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 16/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A MVK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME

OBJETO: Elaboração de projetos de arquitetura e engenharia (projeto legal, executivos e complementares), com detalhamento em escala 
adequada, para execução das obras de reforma e ampliação do banco de alimentos.

PROCESSO: Dispensa n. 08-04/2019

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 90 (noventa) dias, ou seja, de 25 de dezembro de 2019 até 23 de março de 2020.

DATA DE ASSINATURA: 21 de janeiro de 2020.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2018
Publicação Nº 2337875

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 17/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A RAMOS TERRAPLANAGEM LTDA

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA RUA AN-
TÔNIO BITTELBRUNN NO BAIRRO VELHA.

PROCESSO: Concorrência 03-027/2017

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência por mais 3 (três) meses, ou seja, de 1º de janeiro de 2020 a 31 de março de 2020.

VALOR: Acrescenta a quantia de R$ 14.102,38, ou seja, 14,19% a mais que o valor originário do contrato, totalizando o valor do contrato 
em R$ 113.450,47.

DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2019.
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2019
Publicação Nº 2337880

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 60/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A TERRABASE TERRAPLANAGEM LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, PARA EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM NA RUA ROSÁ-
RIO, BAIRRO PONTA AGUDA – BLUMENAU/SC

PROCESSO: Processo de Dispensa nº 08-031/2019

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência por mais 149 (cento e quarenta e nove) dias, ou seja, de 4 de agosto de 2019 até 30 de dezembro 
de 2019

DATA DE ASSINATURA: 18 de dezembro de 2019.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 074/2018
Publicação Nº 2337882

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 074/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A SÊNIOR SISTEMAS S/A.

OBJETO: Contratação de empresa para licença de uso, atualização e suporte técnico de software especializado em gestão e elaboração de 
folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, 
conforme Termo de Referencia e demais especificações constantes no Processo de Licitação Pregão Presencial nº. 014/2018.

PROCESSO: Pregão Presencial 06-014/2018

VALOR: Acrescenta a quantia de R$ 4.557,00 (quatro mil, quinhentos e cinq-enta e sete reais), a contar de 01 de janeiro de 2020, ou seja, 
4,12% a mais que o valor inicialmente previsto, em decorrência da ampliação de mais 300 colaboradores na licença de uso de software, 
sendo: • R$ 3.801,00 pagos em parcela única - (R$ 12,67 por novo colaborador); • R$ 756,00 parcelados em 04 meses restantes, isto é, 
R$ 189,00 - (0,63 por novo colaborador). Em decorrência do acréscimo, o valor pago mensalmente à contratada passa a ser R$ 2.210,62, 
a contar de janeiro de 2020, totalizando o valor do contrato em R$ 111.287,44

DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2019.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 085/2019
Publicação Nº 2337887

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 85/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A SERCOMPE COMPUTADORES LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS REFERENTES À EXPANSÃO E READEQUAÇÃO DO DATA CENTER DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE BLUMENAU PARA A IMPLANTAÇÃO DA CENTRAL DE CONTROLE OPERACIONAL DE TRÂNSITO DE BLUMENAU.

PROCESSO: Pregão Eletrônico – BID - nº. 002/2019

ALTERAÇÃO: Acrescenta-se duas novas cláusulas: FRAUDE E CORRUPÇÃO e DISPOSIÇÕES GERAIS.

DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2019.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 154/2019
Publicação Nº 2337891

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 154/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A BAHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.

OBJETO: Aquisição e instalação de equipamentos e sistemas para implantação da central de controle operacional de trânsito de Blumenau, 
incluindo: lote 03 - console técnico ergonômico da Central de Controle Operacional - programa de mobilidade sustentável de Blumenau 
parcialmente financiado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID (PROJETO Nº. BR-L1272 CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 2746/
OC - BR).
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PROCESSO: Pregão Eletrônico – BID - nº. 001/2019

ALTERAÇÃO: Acrescenta-se duas novas cláusulas: FRAUDE E CORRUPÇÃO e DISPOSIÇÕES GERAIS.

DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2019.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 186/2019
Publicação Nº 2337895

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 186/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A FARIAS E FARIAS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO (ENTREGA E MONTAGEM/INSTALAÇÃO) DE CADEIRAS DE MONITORAMENTO DA CENTRAL DE CONTROLE OPERA-
CIONAL (LOTE 02) - PROGRAMA DE MOBILIDADE SUSTENTÁVEL DE BLUMENAU PARCIALMENTE FINANCIADO PELO BANCO INTERAMERI-
CANO DE DESENVOLVIMENTO – BID (PROJETO Nº. BR-L1272, CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 2746/OC- BR).

PROCESSO: Pregão Eletrônico – BID - nº. 002/2019

ALTERAÇÃO: Acrescenta-se duas novas cláusulas: FRAUDE E CORRUPÇÃO e DISPOSIÇÕES GERAIS.

DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2019.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 188/2019
Publicação Nº 2337898

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 188/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A FARIAS E FARIAS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO (ENTREGA E MONTAGEM/INSTALAÇÃO) DE SOFÁS DA CENTRAL DE CONTROLE OPERACIONAL (LOTE 04) - PROGRA-
MA DE MOBILIDADE SUSTENTÁVEL DE BLUMENAU PARCIALMENTE FINANCIADO PELO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 
– BID (PROJETO Nº. BR-L1272, CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 2746/OC- BR)

PROCESSO: Pregão Eletrônico – BID - nº. 003/2019

ALTERAÇÃO: Acrescenta-se duas novas cláusulas: FRAUDE E CORRUPÇÃO e DISPOSIÇÕES GERAIS.

DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2019.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 192/2017
Publicação Nº 2337900

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 192/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O SR. HORST WIRTH

OBJETO: Locação de 02 (dois) terrenos localizados na Rua Gustavo Zimmermann, s/n, Bairro Itoupava Central, para uso das instalações da 
base operacional área II, para uso do depósito de materiais e guarda de equipamentos.

PROCESSO: Dispensa nº. 08-108/2017

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 5 de setembro de 2019 até 04 de setembro de 2020.

VALOR: REAJUSTA o valor da locação para R$ 722,12, totalizando o valor do contrato em R$ 8.665,46. Renova-se o valor pago pela locação, 
que se mantém em R$ 722,12, totalizando o valor do contrato em R$ 8.665,46.

DATA DE ASSINATURA: 6 de setembro de 2019.
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 286/2018
Publicação Nº 2337906

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 286/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A ORBENK SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA NO TERMINAL RODOVIÁRIO "PRE-
FEITO HERCÍLIO DEEKE".

PROCESSO: Pregão Presencial nº. 144/2018

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência em mais 12 (doze) meses, ou seja, de 18 de dezembro de 2019 até 17 de dezembro de 2020

VALOR: Reajusta o valor pago à contratada em R$ 9.082,60 (nove mil, oitenta e dois reais e sessenta centavos), totalizando o valor do 
contrato em R$ 117.631,24 (cento e dezessete mil, seiscentos e trinta e um reais e vinte e quatro centavos).

DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 309/2019
Publicação Nº 2337909

EXTRATO – CONTRATO Nº. 309/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A PRO VITA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de fisioterapia e reabilitação na modalidade ambulatorial. com códigos/descrições, instrumento de registro 
constantes na Tabela SIGTAP – SIA/SUS do Ministério da Saúde, a ser prestado pelo contratado aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS – SEMUS.

PROCESSO: Processo de Inexigibilidade nº 09- 140/2019

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, lei 8.666/1993 e alterações.

PRAZO: 12 (doze) meses a contar de 01/12/2019.

PREÇO: R$ 386.200,92 (trezentos e oitenta e seis mil, duzentos reais e noventa e dois centavos).

DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 310/2019
Publicação Nº 2337912

EXTRATO – CONTRATO Nº. 310/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A FACE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de fisioterapia e reabilitação na modalidade ambulatorial com códigos/descrições, instrumento de registro 
constantes na Tabela SIGTAP – SIA/SUS do Ministério da Saúde, a ser prestado pelo contratado aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS – SEMUS.

PROCESSO: Inexigibilidade nº. 09- 139/2019

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, lei 8.666/1993 e alterações.

PRAZO: 12 (doze) meses a contar de 01/12/2019.

PREÇO: R$ 247.514,76 (duzentos e quarenta e sete mil, quinhentos e catorze reais e setenta e seis centavos).

DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2019.
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EXTRATO CONTRATO Nº 311/2019
Publicação Nº 2337915

EXTRATO – CONTRATO Nº. 311/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A SKYFISIO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de fisioterapia e reabilitação na modalidade ambulatorial com códigos/descrições, instrumento de registro 
constantes na Tabela SIGTAP – SIA/SUS do Ministério da Saúde, a ser prestado pelo contratado aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS – SEMUS.

PROCESSO: Processo de Inexigibilidade nº 09- 138/2019

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, lei 8.666/1993 e alterações.

PRAZO: 12 (doze) meses a contar de 01/12/2019.

PREÇO: R$ 178.415,28 (cento e setenta e oito mil, quatrocentos e quinze reais e vinte e oito centavos).

DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 312/2019
Publicação Nº 2337954

EXTRATO – CONTRATO Nº. 312/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A ITOUPAVAFISIO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de fisioterapia e reabilitação na modalidade ambulatorial com códigos/descrições, instrumento de registro 
constantes na Tabela SIGTAP – SIA/SUS do Ministério da Saúde, a ser prestado pelo contratado aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS – SEMUS.

PROCESSO: Processo de Inexigibilidade nº 09- 137/2019

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, lei 8.666/1993 e alterações.

PRAZO: 12 (doze) meses a contar de 01/12/2019.

PREÇO: R$ 154.894,68 (cento e cinq-enta e quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos).

DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 313/2019
Publicação Nº 2337963

EXTRATO – CONTRATO Nº. 313/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A CLÍNICA DE FISIOTERAPIA BLUMENAU LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de fisioterapia e reabilitação na modalidade ambulatorial com códigos/descrições, instrumento de registro 
constantes na Tabela SIGTAP – SIA/SUS do Ministério da Saúde, a ser prestado pelo contratado aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS – SEMUS.

PROCESSO: Processo de Inexigibilidade nº 09- 136/2019

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, lei 8.666/1993 e alterações.

PRAZO: 12 (doze) meses a contar de 01/12/2019.

PREÇO: R$ 119.918,52 (cento e dezenove mil, novecentos e dezoito reais e cinq-enta e dois centavos).

DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2019.
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EXTRATO CONTRATO Nº 314/2019
Publicação Nº 2337967

EXTRATO – CONTRATO Nº. 314/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A F & P CLÍNICA FISIOTERÁPICA LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de fisioterapia e reabilitação na modalidade ambulatorial com códigos/descrições, instrumento de registro 
constantes na Tabela SIGTAP – SIA/SUS do Ministério da Saúde, a ser prestado pelo contratado aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS – SEMUS.

PROCESSO: Processo de Inexigibilidade nº 09-135/2019

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, lei 8.666/1993 e alterações.

PRAZO: 12 (doze) meses a contar de 01/12/2019.

PREÇO: R$ 131.739,72 (cento e trinta e um mil, setecentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos).

DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 315/2019
Publicação Nº 2337972

EXTRATO – CONTRATO Nº. 315/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A ELOTECH SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA EPP.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, em dois (2) elevadores, 
marca Thyssenkrupp, instalados no prédio sede da Secretaria Municipal de Cultura e Relações Institucionais de Blumenau - SMC.

PROCESSO: Pregão Presencial nº 045/2019

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/2002 e alterações.

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.

PREÇO: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 320/2019
Publicação Nº 2337975

EXTRATO – CONTRATO Nº. 320/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A NOVO HORIZONTE PROTESES EIRELI.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção de prótese odontológica para atendimento a usuários do SUS, pelo período 
de 12 (doze) meses - SEMUS/FMS.

PROCESSO: Pregão Presencial n. 134/2019

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/2002 e alterações.

PRAZO: 12 (doze) meses a contar de 01/12/2019.

PREÇO: R$ 224.993,00 (duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e noventa e três reais).

DATA DE ASSINATURA: 18 de dezembro de 2019.
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EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 325/2016
Publicação Nº 2337978

EXTRATO – 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 325/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A GROSSENBACHER ADMINISTRADORA LTDA. - ME

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA SÃO PAULO, Nº. 922, BAIRRO VICTOR KONDER, BLUMENAU/SC DESTINADO AO FUN-
CIONAMENTO DA CENTRAL DE VEÍCULOS.

PROCESSO: Dispensa nº. 08-200/2016

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais um ano, ou seja, de 28 de novembro de 2019 até 27 de novembro de 2020.

VALOR: Renova-se o valor pago pela locação que se mantém em R$ 8.673,95 (oito mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa e cinco 
centavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 104.087,46 (cento e quatro mil, oitenta e sete reais e quarenta e seis centavos).

DATA DE ASSINATURA: 21 de janeiro de 2020.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 353/2016
Publicação Nº 2337980

EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 353/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A SERVAN MICROFILMAGENS LTDA ME

OBJETO: SERVIÇOS DE GUARDA E MANUTENÇÃO DE MÍDIAS DE SEGURANÇA EM AMBIENTE CLIMATIZADO

PROCESSO: Pregão Presencial nº. 168/2016

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 14 de fevereiro de 2020 até 13 de fevereiro de 2021.

VALOR: Renova-se o valor pago à contratada que se mantém em R$ 6.070,86 (seis mil, setenta reais e oitenta e seis centavos) mensais, 
totalizando o valor do contrato em R$ 72.850,31 (setenta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais e trinta e um centavos).

DATA DE ASSINATURA: 21 de janeiro de 2020.

EXTRATO - TERMO DE CONVENIO Nº 014/2019
Publicação Nº 2337985

EXTRATO – TERMO DE CONVÊNIO Nº 014/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA

OBJETO: Repasses de recursos financeiros a título de subvenções sociais para custeio e manutenção do hospital conforme plano de trabalho.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116, da Lei 8.666/93 e art. 84, parágrafo único, II, da Lei Federal n. 13.019/14.

SECRETARIA GESTORA: Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS.

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro de 2020.

VALOR: R$ 5.045.000,00 (cinco milhões e quarenta e cinco mil reais).

DATA: 16 de dezembro de 2019.
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EXTRATO Nº 010/2020 - FURB
Publicação Nº 2337990

 

 
 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU 
 
Extrato nº. 010/2020 
 
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU 

e 
TOLFO TRANSPORTES EIRELI 
 

OBJETO: Contratação de serviços de transporte de passageiros das Aldeias Palmeirinha e Bugio 
para a UDESC/Ibirama. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 481/2019 e Contrato nº 004/2020, com validade a 
partir de 03 de fevereiro de 2019.  
PREÇO:  Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o valor constante na tabela abaixo, de 
acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA: 

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item 

Preço 
Unitário 
(em R$) 

Preço 
Total do 

Item 
 (em R$) 

1 39780 190 
Viagem 

por 
Trecho 

Transporte de até 30 alunos. 
Trecho: Aldeia Palmeirinha para a 
UDESC/Ibirama. (95 vezes) 
Trecho: UDESC/Ibirama para Aldeia 
Palmeirinha, com saída 15 minutos após o 
término das aulas. (95 vezes) 
O transporte será realizado conforme o 
cronograma dos dias letivos, presente no Anexo 
VIII. 

252,50 47.975,00 

2 39780 190 
Viagem 

por 
Trecho 

Transporte de até 20 alunos. 
Trecho: Aldeia Bugio para a UDESC/Ibirama. (95 
vezes) 
Trecho: UDESC/Ibirama para Aldeia Bugio, com 
saída 15 minutos após o término das aulas. (95 
vezes) 
O transporte será realizado conforme o 
cronograma dos dias letivos, presente no Anexo 
VIII. 

252,50 47.975,00 

Preço Global  
(em, R$) 95.950,00 

Preço Global  
(em reais, por extenso Noventa e cinco mil, novecentos e cinquenta reais. 

PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o décimo dia do mês subsequente a 
prestação dos serviços, desde que os serviços sejam aceitos pela Gestão Contratual e que a 
entrega da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) (NF-e), acompanhadas do pertinentes 
Controles de Viagens, através de depósito bancário (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados 
bancários da CONTRATADA) ou de boleto bancário (caso no qual tal documento deverá acompanhar 
a NF-e). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogados por até 60 (sessenta) meses. 
DATA: 31/01/2020 
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EXTRATO Nº 013/2020 - FURB
Publicação Nº 2337997

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 013/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
SUELEN JAQUELINE HOSTERT MONDINI MEI

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
CONTRATO Nº. 170/2019

OBJETO: Seleção de músicos para integrar a Orquestra da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Concurso nº 168/2019 e Contrato nº 170/2019, firmado em 14 de agosto de 2019.

TERMO:
Resolvem, de comum acordo e com fundamento nos artigos 78, inciso XVII e 79, inciso II e parágrafo 1º, da Lei 8.666/93, RESCINDIR o 
Contrato nº. 170/2019, a partir da data de assinatura do presente Termo.

DATA: 31 de janeiro de 2020.



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 244

Bom Jardim da Serra

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2020
Publicação Nº 2338752

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 04/2020
PARA OS APROVADOS NO EDITAL N° 001/2018 DE CONCURSO PÚBLICO

O Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, Serginho Rodrigues de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, convoca o candidato abaixo 
relacionado, aprovado no Edital n° 001/2018 de Concurso Público, realizado no dia 04 de Março de 2018, para comparecer na Secretaria 
Municipal de Administração/Setor de Recursos Humanos, na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, n° 68, centro, Bom Jardim da Serra – SC, no período 
de 04/02/2020 a 04/03/2020, das 12h30 às 18h30, a fim de apresentar os documentos abaixo descritos.

Os candidatos aprovados no Concurso Público do Edital n° 001/2018, quando da sua convocação, terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após a publicação no site da Prefeitura Municipal, para apresentar todos os documentos exigidos e descritos no ato da convocação, 
conforme item 17.11 do Edital n° 001/2018.

O Convocado que não apresentar a documentação exigida, não comprovar os requisitos para investidura do cargo ou não pedir prorroga-
ção de posse, implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da 
inscrição no Concurso, conforme item 17.16 do Edital n° 001/2018.
Relação dos Convocados:
Cargo: Motorista Municipal (categoria C)

Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação

Ricardo Da Silva De Souza 879636 14/12/1992 7°

Cargo: Agente de Serviços Gerais (Feminino)

Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação

Denise Albuquerque Garcia 855009 22/05/1988 17°

Relação de Documentos para Admissão:
I – CPF;
II – Identidade;
III – Título de Eleitor;
IV – Comprovação da quitação eleitoral;
V- Carteira de Trabalho;
VI – Número do PIS/PASEP;
VII – Carteira de Reservista (Homens);
VIII – Comprovação da Habilitação Exigida (Diploma e Histórico);
IX- Carteira de registro do Órgão de Classe (conforme sua formação);
X – Atestado Médico Admissional (médico Trabalhista);
XI – 1 foto 3x4;
XII – Comprovação de dependentes;
XIII – Comprovação de Estado Civil;
XIV – Certidão Cível e Criminal (Estadual e Federal);
XV – Carteira de motorista (cargos onde for necessário)
XVI – Grupo sanguíneo;
XVII – Comprovação da não acumulação de cargos;
XVIII – Número de conta corrente;
XIX – Comprovante de Endereço; e
XX – Declaração de Bens.
Bom Jardim da Serra – SC, 03 de fevereiro de 2020.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO N° 07/2020
Publicação Nº 2337119

DECRETO N° 007/2020

Designa Pregoeiro e compõe Equipe de Apoio para atuarem em licitações na modalidade de pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Braço do Trombudo.

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal em Exercício de Braço do Trombudo, no uso de suas atribuições legais, etc....

DECRETA:
Art.1° - Designar para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Braço do Trom-
budo, o servidor:

CLOVIS SAMP – matricula nº 1448/01

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Braço do Trombudo, os servidores:

JEAN CARLOS CORREA DA COSTA SCHARF- matricula nº 1905/01- Secretário
CARICE ELISABETH LARSEN WOLNIEWICZ- matricula nº 2017/01- membro

Art. 3º - Fica revogado o Decreto 006/2017 de 09/01/2017.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo em 03 de Fevereiro de 2020.

Vilberto Muller Schovinder
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO N° 08/2020
Publicação Nº 2337120

DECRETO Nº 008/2020

Constitui Comissão Permanente de Julgamento de Licitação.

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito em exercício de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, etc...

DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os servidores Clóvis Samp, Jean Carlos Correa da Costa Scharf e Fábio Dalmarco para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a Comissão permanente para julgamento de Licitações e Análise de Registro de Fornecedores, Regulamentada no art. 
8° do Decreto n° 0059/93, de 19.10.93.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 
3° da Lei 0597/2008, de 09.07.2008.

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 115/2019, de 25.10.2019.

Braço do Trombudo, 03 de fevereiro de 2020.

Vilberto Muller Schovinder
Prefeito em exercício

PORTARIA N°018/2020
Publicação Nº 2337099

PORTARIA Nº 018/2020
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Vilberto Muller Schovinder, Prefeito em Exercício do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, etc .......

Art.1º : Ficam designados os servidores Clovis Samp, Jean Carlos Correa da Costa Scharf e Carice Elisabeth Larsen Wolniewicz, para pu-
blicar todos os atos legais da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, referentes a extratos 
de contratos, processos licitatórios em todas as modalidades, portarias, decretos, leis, leis complementares, concursos públicos, processos 
seletivos do município de Braço do Trombudo.

Art.2º: Fica revogada a Portaria 007/2017 de 04/01/2017.

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3° 
da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 03 de Fevereiro de 2020.

Vilberto Muller Schovinder
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N°019/2020
Publicação Nº 2337101

PORTARIA Nº 019/2020

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito em Exercício do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei nº 0615/2009 de 22.01.2009, etc .......

Art.1º : Conceder gratificação pelo desempenho da função de Pregoeiro, ao servidor Clovis Samp, de acordo com a Lei nº 0615/2009 de 
22.01.2009, a partir de 03.02.2020.

Art.2º: Fica revogada a Portaria 032/2015 de 05/03/2015.

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3° 
da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 03 de Fevereiro de 2020.

Vilberto Muller Schovinder
Prefeito Municipal em Exercício
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Brusque

Prefeitura

DECRETO N. 8.528-2020- ERRATA
Publicação Nº 2338888

ERRATA

Em razão de erro contido na ementa do Decreto n. 8.528, de 16 de Janeiro de 2020, publicado em 17 de Janeiro de 2020, publicado em 31 
de Janeiro de 2020, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, faz-se a retificação, de acordo com o que segue:

1. Onde se lê:
DECRETO Nº. 8.528, DE 16 DE JANEIRO DE 2020. 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 22º da Lei nº 4.275 de 17/12/2018, a Lei nº 4.242 
de 09/09/2018, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964. 

Leia-se:
DECRETO Nº. 8.528, DE 16 DE JANEIRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 22º da Lei nº 4.275 de 17/12/2019, a Lei nº 4.242 
de 09/09/2019, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964. 

2. As demais informações constantes no Decreto supramencionado permanecem inalteradas.

Prefeitura Municipal de Brusque, 03 de Fevereiro de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA

DECRETO N. 8.533-2020- ERRATA
Publicação Nº 2338889

ERRATA

Em razão de erro contido na ementa do Decreto n. 8.533, de 23 de Janeiro de 2020, publicado em 24 de Janeiro de 2020, no Diário Oficial 
dos Municípios – DOM/SC, faz-se a retificação, de acordo com o que segue:

1. Onde se lê:

DECRETO Nº. 8.533, DE 23 DE JANEIRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 22º da Lei nº 4.275 de 17/12/2018, a Lei nº 4.242 
de 09/09/2018, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.

Leia-se:
DECRETO Nº. 8.533, DE 23 DE JANEIRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 22º da Lei nº 4.275 de 17/12/2019, a Lei nº 4.242 
de 09/09/2019, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.

2. As demais informações constantes no Decreto supramencionado permanecem inalteradas.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 03 de Fevereiro de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 8.534-2020- ERRATA
Publicação Nº 2338890

ERRATA

Em razão de erro contido na ementa do Decreto n. 8.534, de 27 de Janeiro de 2020, publicado em 28 de Janeiro de 2020, no Diário Oficial 
dos Municípios – DOM/SC, faz-se a retificação, de acordo com o que segue:

1. Onde se lê:

DECRETO Nº. 8.534, DE 27 DE JANEIRO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 22º da Lei nº 4.275 de 17/12/2018, a Lei nº 4.242 
de 09/09/2018, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.

Leia-se:

DECRETO Nº. 8.534, DE 27 DE JANEIRO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 22º da Lei nº 4.275 de 17/12/2019, a Lei nº 4.242 
de 09/09/2019, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.

2. As demais informações constantes no Decreto supramencionado permanecem inalteradas.

Prefeitura Municipal de Brusque, 03 de Fevereiro de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 8.536-2020- ERRATA
Publicação Nº 2338891

ERRATA

Em razão de erro contido na ementa do Decreto n. 8.536, de 30 de Janeiro de 2020, publicado em 31 de Janeiro de 2020, no Diário Oficial 
dos Municípios – DOM/SC, faz-se a retificação, de acordo com o que segue:

1. Onde se lê:

DECRETO Nº. 8.536, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 22º da Lei nº 4.275 de 17/12/2018, a Lei nº 4.242 
de 09/09/2018, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.

Leia-se:
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DECRETO Nº. 8.536, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 22º da Lei nº 4.275 de 17/12/2019, a Lei nº 4.242 
de 09/09/2019, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.

2 . As demais informações constantes no Decreto supramencionado permanecem inalteradas.

Prefeitura Municipal de Brusque, 03 de Fevereiro de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EXTRATO 1º DE REALINHAMENTO À ATA 078-2019
Publicação Nº 2338685

EXTRATO 1º DE REALINHAMENTO À ATA 078-2019

Espécie: 1º termo de realinhamento à Ata n° 078/2019, entre o Município de Brusque e a empresa MINI MERCADO TETE LTDA, em 
30/01/2020. Fundamento legal: 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. Origem: Pregão n° 106/2019. Dotação Orçamentária: Conforme 
processo administrativo. Signatários:Eliane Ap. Busnardo Buemo e Inês Tholl

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029-2019
Publicação Nº 2338689

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029-2019

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 029/2019, entre o Município de Brusque e CONSÓRCIO PACOPEDRA FREEDOM SETORSUL Objeto: 
Aditivo qualitativo R$ 270.655,74 Origem: Concorrência 001/2019 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Andrea Patri-
cia Volkmann e Mario Jorge De Souza

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 036-2019-FMS
Publicação Nº 2338693

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 036/2019-FMS

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 036/2019, entre o Município de Brusque e HOSPITAL ARQUIDIOCESANO CÔNSUL CARLOS RENAUX 
Objeto: Aditivo qualitativo Origem: Inexigibilidade: 005/2019 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Humberto Martins 
Fornari e Nélio Roberto Schwanke

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 177-2019
Publicação Nº 2338699

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 177/2019 TOMADA DE PREÇO nº 011/2019 OBJETO: EXECUÇÃO DE CAIXA D’ÁGUA E SISTEMA DE DRENAGEM 
SUPERFICIAL NO CEI PAQUETA, LOCALIZADO NA RUA ELSA POPPER S/N, BAIRRO PAQUETA, MUNICÍPIO DE BRUSQUE. RESULTADO DA 
LICITAÇÃO: Aberta a sessão pública no horário definido no edital e, observada a publicação legal, não houve interessados na participação 
do certame licitatório. Isto posto e, considerando que não compareceu nenhum interessado à sessão pública, declarou-se deserta a presente 
licitação, recomendando a repetição do ato com uma nova data para a sua abertura. Brusque/SC, 03/02/2020. CHRISTIANE DOS SANTOS 
DA SILVA Presidente da Comissão de Licitações
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182-2019-TERMO DE ESCLARECIMENTO
Publicação Nº 2338696

Extrato de termo de esclarecimento Pregão n. 137/2019, Processo Licitatório nº 182/2019. CONSIDERANDO que a Administração tem o 
dever de divulgar todos os seus atos, assim como as dúvidas de quaisquer interessados na execução do objeto, o que se faz em observância 
aos princípios da isonomia e publicidade (art. 37 da Constituição Federal e art. 3º da Lei 8.666/93); torna-se público, através desse termo 
que: - o julgamento das propostas serão realizadas por item como informado no edital, corrigindo-se assim o check list. Esclarecimentos 
e informações poderão ser realizadas junto Secretaria de Orçamento e Gestão (Departamento de Compras e Licitações), sito a Praça das 
Bandeiras, nº. 77, Brusque (Santa Catarina), das 12:00h às 18:00h, pelo telefone (47) 3251-1833/1870. Cientifique-se, também, mediante 
cópia oculta, todas as empresas interessadas que retiraram o edital.. Brusque (SC), 22 de janeiro de 2020. Christiane dos Santos da Silva 
Diretora de Licitações e Contratos

PORTARIA N. 13.205 -2020
Publicação Nº 2338877

PORTARIA N. 13.205, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

Exonera servidora, a pedido.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
o inciso II do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Adriana Furbringer do cargo de provimento em comissão de Assessora Operacional de Cursos e Eventos Cultu-
rais, Padrão CC-VI, lotado na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de janeiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

IGOR ALVES BALBINOT
Coordenador respondendo interinamente pela
Fundação Cultural de Brusque

PORTARIA N. 13.207 -2020
Publicação Nº 2338882

PORTARIA N. 13.207, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Exonera servidor.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
o § 1º do art. 18 da Lei Complementar n. 143/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar José Carlos Paulini do cargo de provimento em comissão de Chefe Operacional, Padrão CC-VI, lotado na Secretaria de 
Orçamento e Gestão, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
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Prefeito de Brusque

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda respondendo interinamente
pela Secretaria de Orçamento e Gestão

PORTARIA N. 13.208 - 2020
Publicação Nº 2338885

PORTARIA N. 13.208, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Exonera servidor.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
o § 1º do art. 18 da Lei Complementar n. 143/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Kaue da Silva do cargo de provimento em comissão de Chefe Operacional, Padrão CC-VI, lotado no Gabinete do Prefeito/
Departamento-Geral de Infraestrura - DGI, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ANDRÉA PATRÍCIA VOLKMANN
Diretora-Geral do DGI

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N. 13.209 - 2020
Publicação Nº 2338886

PORTARIA N. 13.209, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Nomeia servidor.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Complementar n. 143/2009 e alterações, Anexo I – E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear José Carlos Paulini para ocupar o cargo de provimento em comissão, Padrão CC-VI, como Assessor Operacional de Suporte 
Logístico e Expediente, lotado na Secretaria de Orçamento e Gestão/Recursos Humanos, a partir de 04 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda respondendo interinamente
pela Secretaria de Orçamento e Gestão
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PORTARIA N. 13.210 - 2020
Publicação Nº 2338887

PORTARIA N. 13.210, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Nomeia servidor.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do artigo 111 da Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Complementar n. 143, de 31 de agosto de 2009 e alterações, Anexo II - E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Kaue da Silva para ocupar o cargo de provimento em comissão, Padrão CC-VI, como Chefe Operacional, lotado na Fundação 
Ecológica e Zoobotânica de Brusque, a partir de 04 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de fevereiro de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

JOÃO ROBERTO BEUTING
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
respondendo interinamente pela Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA Nº 009-2020-IBPREV
Publicação Nº 2338701

Portaria n° 009/2020
Concede benefício de Aposentadoria Voluntária a
Neiva Damian Batschauer

O Diretor-presidente do Instituto Brusquense de Previdência, nomeado pela Portaria nº 11.618, de 13 de janeiro de 2017, da Prefeitura 
Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e §1° da Lei Orgânica Municipal c/c o Decreto 
Municipal n°. 8.436/2019, e com fundamento no artigo 40, §1º, III da Constituição Federal de 1988 e nos artigos 1º, §2º; 33, I, d; 37, 
66 e 97 da Lei Complementar Municipal nº. 174, de 20/09/11, com redação dada pela Lei Complementar Municipal nº. 178, de 06/12/11.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº. 054/2019, benefício de Aposentadoria Voluntária a NEIVA DAMIAN BATSCHAUER, CPF 
003.653.029-88.

Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com recursos do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência Social 
- RPPS.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03/02/2020, revogadas as disposições em contrário.

Brusque, em 03 de fevereiro de 2020.

DAGOMAR ANTONIO CARNEIRO
Diretor-presidente
IBPREV

PORTARIA Nº 010-2020-IBPREV
Publicação Nº 2338707

Portaria n° 010/2020
Concede benefício de Aposentadoria Voluntária a
Claudinice Eduardo Sgrott

O Diretor-presidente do Instituto Brusquense de Previdência, nomeado pela Portaria nº 11.618, de 13 de janeiro de 2017, da Prefeitura Mu-
nicipal de Brusque, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e §1° da Lei Orgânica Municipal c/c o Decreto Municipal 
n°. 8.436/2019, e com fundamento no artigo 40, §1º, III e § 5º da Constituição Federal de 1988, no art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003 e nos artigos 1º, §2º; 33, I, c; 36, 38, 61 e 97 da Lei Complementar Municipal nº. 174, de 20/09/11, com 
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redação dada pela Lei Complementar Municipal nº. 178, de 06/12/11.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº. 207/2019, benefício de Aposentadoria Voluntária a CLAUDINICE EDUARDO SGROTT, CPF 
570.353.509-34.

Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com recursos do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência Social 
- RPPS.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03/02/2020, revogadas as disposições em contrário.

Brusque, em 03 de fevereiro de 2020.

DAGOMAR ANTONIO CARNEIRO
Diretor-presidente
IBPREV

PORTARIA Nº 029-2020-SAMAE
Publicação Nº 2338709

PORTARIA Nº 029/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias aos servidores:

José Carlos Padoani, matrícula 18198-01, ocupante do cargo de Agente de Serviços Especiais, e
Valdir da Silva, matrícula 518140-00, ocupante do cargo de Chefe.

Pelo período de 03/02/2020 a 22/02/2020.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
03/02/2020.

Brusque, 03 de fevereiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 030-2020-SAMAE
Publicação Nº 2338711

PORTARIA Nº 030/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Marcio Varriento da Silva, matrícula 18163-02, ocupante do cargo de Agente Hidráulico.

Pelo período de 05/02/2020 a 05/03/2020.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
05/02/2020.

Brusque, 03 de fevereiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 031-2020-SAMAE
Publicação Nº 2338713

PORTARIA Nº 031/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias aos servidores:

Ademilson Gamba, matrícula 4537-03, ocupante do cargo de Diretor Geral;
Adriano Espinoze da Costa, matrícula 26840-01, ocupante do cargo de Agente de Serviços Especiais;
Ederson Manrich, matrícula 2780-01, ocupante do cargo de Agente de ETA;
Juliano Montibeller, matrícula 7323-00, ocupante do cargo de Assistente Técnico, e
Leandro Bolognini, matrícula 2399-02, ocupante do cargo de Diretor.

Pelo período de 06/02/2020 a 25/02/2020.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
06/02/2020.

Brusque, 03 de fevereiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 032-2020-SAMAE
Publicação Nº 2338717

PORTARIA Nº 032/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Mario Cesar Espindola, matrícula 8184-00, ocupante do cargo de Motorista.

Pelo período de 06/02/2020 a 06/03/2020.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
06/02/2020.

Brusque, 03 de fevereiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 033-2020-SAMAE
Publicação Nº 2338718

PORTARIA Nº 033/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias aos servidores:

Antônio Carlos Vieira, matrícula 8370-00, ocupante do cargo de Motorista;
Ednilson José da Cruz, matrícula 18031-02, ocupante do cargo de Agente de ETA;
Eduardo Gonçalves Correia dos Santos, matrícula 44806-01, ocupante do cargo de Agente de ETA;
Lenomir de Faria, matrícula 3344-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Escritório, e



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 255

Pedro Miranda, matrícula 7714-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Operações;

Pelo período de 10/02/2020 a 29/02/2020.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
10/02/2020.

Brusque, 03 de fevereiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 034-2020-SAMAE
Publicação Nº 2338719

PORTARIA Nº 034/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Advilson Aparecido Pedroso, matrícula 1082-00, ocupante do cargo de Agente de Leitura e Inspeção;

Pelo período de 17/02/2020 a 07/03/2020.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
17/02/2020.

Brusque, 03 de fevereiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 035-2020-SAMAE
Publicação Nº 2338720

PORTARIA Nº 035/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Antônio Fernando Gonçalves de Oliveira, matrícula 8354-00, ocupante do cargo de Eletricista;

Pelo período de 26/02/2020 a 16/03/2020.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
26/02/2020.

Brusque, 03 de fevereiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 036-2020-SAMAE
Publicação Nº 2338722

PORTARIA Nº 036/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:
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RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Aurides Dada, matrícula 21270-00, ocupante do cargo de Eletricista;

Pelo período de 27/02/2020 a 17/03/2020.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
27/02/2020.

Brusque, 03 de fevereiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 171-2020
Publicação Nº 2338723

PORTARIA Nº 171/2020
Licença sem Vencimentos

A Diretora de Recursos Humanos, designada através da Portaria nº 11.847/2017 para responder pelo Setor de Recursos Humanos, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.064/2017;

Considerando a solicitação do Servidor LUCAS GUILHERME RAUBER, bem como Memorando n° 054/2019 da secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder licença para tratar de interesses particulares, ao servidor LUCAS GUILHERME RAUBER, matrícula nº 737720, servidor 
efetivo e estável, no cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, pelo período de 05/02/2020 a 03/02/2024.

Parágrafo Único – A licença de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Art. 137, da LC 147/2009, nos termos do pedido do ser-
vidor e, a anuência da Municipalidade.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 21 de janeiro de 2020.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA Nº 194-2020
Publicação Nº 2338724

PORTARIA Nº 194/2020
Remoção

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.064/2017;

Considerando os pedidos de remoção dos Servidores abaixo elencados, bem como a anuência da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com os Memorandos n° 1305/2019 e n° 1316/2019.
RESOLVE:
Art. 1º – Autorizar a remoção por acordo dos servidores abaixo elencados, lotados na Secretaria de Municipal de Saúde, conforme segue:

SERVIDOR CARGO CENTRO DE CUSTO ATUAL CENTRO DE CUSTO DE DESTINO

NICIA PORTAL MUNIZ AUXILIAR CONSULTÓRIO ODONTO-
LÓGICO CEO UBS SANTA RITA
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MARIA ELISA HORT AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE UBS DOM JOAQUIM I UBS DOM JOAQUIM II

Parágrafo único: A Remoção se dá por interesse da Municipalidade, bem como a pedido do Servidor. A remoção se dá com fulcro no Art. 45, 
c/c Art. 49 e Art. 51 da Lei 147/2009.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03/02/2020, revogando-se as disposições em 
contrário.
Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de janeiro de 2020.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 226-2020
Publicação Nº 2338725

Portaria nº 226/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) JAISON GEREMIAS DA SILVA ROSA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Obras, lotado(a) na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 05/02/2020 
a 05/03/2020, referente ao período aquisitivo iniciado em 28/07/2014.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 03 de Fevereiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 227-2020
Publicação Nº 2338726

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 227/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
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Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

326569 1
WILLIAM FERNAN-
DES
MOLINA

Secretaria de Go-
verno e Gestão
Estratégica

06/02/2020 20/02/2020 15

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 03 de Fevereiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 228-2020
Publicação Nº 2338727

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 228/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo 10

726214 0 EVERALDO MORAIS 
ALVES JUNIOR Secretaria de Saúde 03/02/2020 12/02/2020 10

727830 0 RODRIGO TRAPP 
INACIO Secretaria de Saúde 03/02/2020 20/02/2020 18

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 03 de Fevereiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 229-2020
Publicação Nº 2338728

Portaria nº 229/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) MARILANE VIEIRA MACHADO PINOTTI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Médico, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 03/02/2020 a 03/03/2020, referente 
ao período aquisitivo iniciado em 02/04/2007.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 03 de Fevereiro de 2020.
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EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 230-2020
Publicação Nº 2338730

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 230/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

1000000831 1 ADRIANA VANELLI Fundo Municipal de 
Assistência Social 04/03/2020 02/04/2020 30

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 03 de Fevereiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

FABIANA DEMETRIO
Secretária de Assistência Social e Habitação

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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Caçador

Prefeitura

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019
Publicação Nº 2337836

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 209/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/2018. 
CONTRATADA: SINACOM IND. E COM. DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.657.917/0001-17, com sede na cidade de Rio do Sul, SC neste ato representado pelo Sr. EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF sob n° 084.949.389-75, residente e domiciliado na cidade de Rio do Sul, SC.Este Aditivo fica inteiramente vin-
culado ao contrato administrativo nº 03/2019 datado de 08 de janeiro de 2019, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS SEMAFÓRICOS, contada da emissão 
da apólice na modalidade de Pregão Presencial nº 141/2018. O presente aditivo tem por objeto a renovação contratual, conforme solicitação 
e justificativa elaborada pela Guarda Municipal, e mediante parecer jurídico favorável nº 291/2019, documentos estes anexos ao presente, 
para todos fins e efeitos legais, estando o mesmo de acordo com o que estabelece o artigo 65, §1º da Lei 8.666/93 e alterações subsequen-
tes. O presente Contrato tem o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 03 de janeiro de 2020 e findando em 03 
de janeiro de 2021. O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Aditivo será de R$ 469.177,30 (quatrocentos e 
sessenta e nove mil cento e setenta e sete reais e trinta centavos). As demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade.

2ª ADITIVO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 156/2019
Publicação Nº 2337847

2ª ADITIVO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 156/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N° 73/2019. CON-
TRATADA: STANG E STANG LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.033.253/0015-79, com sede na cidade 
de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO STANG, brasileiro, sócio administrador, inscrito no CPF sob nº 723.271.039-91, 
residente e domiciliado na cidade de Caçador, SC. O presente Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico inicialmente previsto com re-
lação aos itens 2, 3 , 6 e 7, constantes na Ata Principal de REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
GASOLINA, ETANOL, ÓLEO DIESEL COMUM E S10), PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS, AUTARQUIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE CAÇA-
DOR/SC, datada de 02 de setembro de 2019, mediante solicitação e comprovação emitida pelo FORNECEDOR e Parecer Jurídico Favorável 
nº 003/2020, documentos estes anexos a presente Ata, que ficam fazendo parte integrante da mesma, como se transcritos estivessem, 
para todos os fins e efeitos. O preço certo e ajustado para o item 1 e 5 – GASOLINA COMUM, passa a ser R$ 4,14 (quatro reais e quatorze 
centavos), para o item 4 e 8 - ETANOL, passa a ser R$ 3,37 (três reais e trinta e sete centavos), com relação aos preços iniciais e será 
aplicado sobre o saldo remanescente. A vigência dos valores será contada a partir da publicação do presente aditivo. As demais cláusulas 
constantes na Ata principal, geradora desta, permanecem inalteradas e continuam vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2018
Publicação Nº 2337864

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018 - DISPENSA Nº 02/2018. CONTRA-
TADA/LOCADOR: ESTRUTURARTE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
81.612.764/0001-30, com sede na Rua Onio Pedrassani, nº 181, nesta cidade de Caçador, SC, neste ato representada pela senhora Anete 
Mariza Dresch Rigodanzo, brasileira, Sócia Administradora, inscrito no CPF sob o nº 436.683.059-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Caçador/SC; Este aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 04/2018 de 18 de janeiro de 2018, para a LOCAÇÃO 
DE 06 SALAS COMERCIAIS PARA FUNCIONAMENTO DA ESTRUTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao processo 
licitatório nº 04/2018, Dispensa nº 02/2018. O presente aditivo tem por objeto a Renovação Contratual, conforme solicitação e justificativa 
emitida pela Secretaria de Educação e mediante parecer jurídico favorável nº 296/2019, documentos estes anexos ao presente, para todos 
fins e efeitos legais. O preço certo a ajustado para a totalidade do presente aditivo é de R$ 88.536,84 (oitenta e oito mil quinhentos e trinta 
e seis reais e oitenta e quatro centavos), estando o mesmo de acordo com Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes. O prazo de vigência 
do presente instrumento é de 12 (doze) meses, iniciando em 18 de janeiro de 2020 e findando em 18 de janeiro de 2021, podendo per 
renovado havendo interesse das partes nos termos na Lei 8.666/93. As demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2018 - FMS
Publicação Nº 2337881

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2018 - FMS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018 - PROCESSO Nº 17/2018. CONTRA-
TADA: ALTO URUGUAI GASES INDUSTRIAIS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.780.814/0001-
06, com sede na cidade de Concórdia, SC, neste ato representada pelo Sr. DIEGO MEDEIROS CARLOTTO, brasileiro, sócio administrador, 
inscrito no CPF sob n° 009.747.100-32, residente e domiciliado na cidade de Concórdia, SC. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao 
Contrato nº 19/2018 datado de 01 de agosto de 2018, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS E SEUS 
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COMPONENTES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao processo licitatório 
nº 17/2018, na modalidade de Pregão Presencial nº 10/2018.O presente Contrato tem por objeto a renovação contratual conforme solici-
tação e justificativa emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, mediante parecer jurídico favorável nº 295/2019, documentos estes anexos ao 
presente, para todos fins e efeitos legais, estando o mesmo de acordo com o que estabelece o artigo 57, §1º, II da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes. O presente Aditivo tem o prazo de validade para o período de 12 (doze) meses, contados a partir de 03 de janeiro de 2020 
e findando dia 03 de janeiro de 2021, podendo ser renovado ou prorrogado conforme o art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. O preço certo 
e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Aditivo será de R$ 131.100,01 (cento e trinta e um mil, cem reais e um centavo), 
estando o mesmo de acordo com Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes. As demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador 
deste, continuam vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2018 – FMS
Publicação Nº 2337901

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2018 – FMS - PROCESSO Nº 021/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018. CON-
TRATADA: HORA H HOSPITALAR LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.751.493/0001-64, com sede 
na cidade de Concórdia, SC, neste ato representada pelo Sr. ANOAR JOSÉ DARTORA, brasileiro, diretor geral, inscrito no CPF sob n° 
400.611.599-72 residente e domiciliado na cidade de Concórdia, SC. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 22/2018 data-
do de 09 de outubro de 2018, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE DOIS VENTILADORES MECÂNICOS 
E DOIS MONITORES DE MULTIPLOS PARAMETROS, referente ao processo licitatório nº 21/2018, na modalidade de Pregão 12/2018. O 
presente aditivo tem por objeto a Renovação Contratual, conforme solicitação e justificativa emitida pela Secretaria de Saúde e mediante 
parecer jurídico favorável nº 292/2019, documentos estes anexos ao presente, para todos os fins e efeitos legais. O preço certo a ajustado 
para a totalidade do presente contrato é de R$ 81.516,00 (oitenta e um mil, quinhentos e dezesseis reais) estando o mesmo de acordo com 
Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados de 03 de janeiro 
de 2020 e findando dia 03 de janeiro de 2021, podendo ser renovado havendo interesse das partes nos termos na Lei 8.666/93. As demais 
cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2018
Publicação Nº 2337914

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2018 - PROCESSO Nº 137/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2018. CONTRATADA: 
A. OLIVEIRA TRANSPOTES EIRELI - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.593.239/0001-15, com sede na 
cidade de Fraiburgo, SC, neste ato representada pelo Sr. ARI DE OLIVEIRA, brasileiro, administrador, inscrito no CPF sob n° 422.405.309-87, 
residente e domiciliado na cidade de Fraiburgo, SC. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 126/2018 de 28 
de agosto de 2018, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA ZONA RURAL QUE FREQUENTAM AS ESCOLAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR - 
SC, referente ao processo licitatório nº 137/2018, Pregão nº 91/2018. O presente aditivo tem por objeto a Renovação Contratual, conforme 
solicitação e justificativa emitida pela Secretaria de Educação e mediante parecer jurídico favorável nº 290/2019, documentos estes anexos 
ao presente, para todos fins e efeitos legais. O preço certo a ajustado para a totalidade do presente aditivo é de R$ 172.367,078 (cento e 
setenta e dois trezentos e sessenta e sete reais e setenta e oito centavos), estando o mesmo de acordo com Lei nº 8.666/93 e alterações 
subsequentes. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, iniciando em 03 de janeiro de 2020 e findando em 03 
de janeiro de 2021, podendo per renovado havendo interesse das partes nos termos na Lei 8.666/93. As demais cláusulas constantes no 
Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2018 - FMS
Publicação Nº 2337961

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2018 - FMS - PROCESSO Nº 37/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017. CONTRA-
TADA: PRESTADORA DE SERVIÇOS RADIOLÓGICOS CAÇADOR LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.622.475/0001-76, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representado pelo Sr. FABRICIO SILVEIRA GONÇALVES, brasileiro, 
solteiro, sócio administrador, inscrito no CPF sob n º 010.646.320-92.Este Aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato Administrativo nº 
24/2018, datado de 17 de novembro de 2018, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM RADIOLÓGICA DIGITAL, referente ao processo licitatório nº 37/2017, na modalidade de Pregão Presencial nº 19/2017.O objeto do 
presente aditivo é a renovação contratual, conforme solicitação da Secretaria de Saúde e parecer jurídico favorável nº 294/2019, documento 
em anexo ao presente, estando o mesmo de acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93 e alterações subsequentes. O prazo de vigência 
do presente Aditivo, iniciando em 03 de janeiro de 2020 e findando em 31 de dezembro de 2020, podendo ser renovado ou prorrogado, 
conforme o art. 57, II, da Lei 8.666/93. O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Aditivo será de R$ 327.600,00 
(trezentos e vinte e sete mil e seiscentos reais) estando o mesmo de acordo com Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes. As demais 
cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.
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4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2017 – FMS
Publicação Nº 2337984

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2017 – FMS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2017- PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017 
– FMS. CONTRATADA: IDS DESENV. DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
05.982.200/0001-00, com sede na Avenida Brasil, n°922, Pato Branco-PR, neste ato representado pelo Sr. MAURI CESAR DENGO, brasilei-
ro, casado, inscrito no CPF sob nº 761.581.289-53, residente e domiciliada nesta cidade de Pato Branco-PR. Este Aditivo fica inteiramente 
vinculado ao contrato administrativo nº 53/2017 datado de 19 de novembro de 2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO ESPECIALIZADO EM SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, na modalidade de 
Pregão Presencial nº 16/2017. O presente Contrato tem por objeto a renovação contratual e acréscimo na prestação dos serviços, referente 
a inclusão de Totem emissor de senhas, Licença de uso de serviço de emissão de senhas para organização de filas de espera, conforme 
solicitação e justificativa emitida pela Secretaria de Saúde e mediante parecer jurídico nº 293/2019, documentos estes anexos ao presente, 
para todos fins e efeitos legais, estando o mesmo de acordo com o que estabelece o artigo 57,§1º,II, bem como art. 65, § 1º., ambos da Lei 
8.666/93 e alterações subsequentes. O prazo de vigência do presente Aditivo, que passa a vigorar é de 12 (doze) meses, iniciando em 03 de 
janeiro de 2020 e findando em 03 de janeiro de 2021, podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse público devidamente justificado 
nos termos da Lei. O preço certo a ajustado para a totalidade do presente aditivo é de R$ 179. 203,56 (cento e setenta e nove mil duzentos 
e três reais e cinquenta e seis centavos), sendo:

Item Serviço Un. Med Valor Unitário Valor Total

2

Licença de uso, manutenção 
e suporte de software de 
gestão, especializado em 
saúde pública municipal

MÊS R$ 10.623,38 R$ 127.480,56

3

Infraestrutura de datacenter 
com capacidade suficiente 
para instalação e hospeda-
gem do software de gestão 
de saúde e todos os recursos 
necessários para o seu fun-
cionamento

MÊS R$ 3.035,25 R$ 36.423,00

4

Totem (emissor de senhas), 
Licença de uso de serviço de 
emissão de senhas para or-
ganização de filas de espera.

MÊS R$ 1.275,00 R$ 15.300,00

Valor Total R$ 89.601,78

As demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2017
Publicação Nº 2337943

4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2017 - INEXIGIBILIDADE 02/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO 04/2017. CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ON-
LINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 238, nº 277, Sala 1, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-
35, portadora dos direitos do domínio LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio-administrador, Sr. CARLITO MELLO DE 
LIZ, brasileiro, maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53, residente e domiciliado na cidade de Itapema, SC. Este Aditivo fica 
inteiramente vinculado ao Contrato Administrativo nº 01/2017 datado de 25 de janeiro de 2017, para o gerenciamento, consolidação e 
publicação on-line do compêndio dos Atos Oficiais de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias) expedidos pelo 
Município supra descrito, em sistema disponibilizado pela CONTRATADA, disposto no site LeisMunicipais.com.br e com link direcionado ao 
website oficial da CONTRATANTE, em menu específico denominado "LEIS MUNICIPAIS", por meio da seguinte URL (endereço eletrônico): 
https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/cacador, referente ao processo licitatório nº 04/2017, na modalidade de Inexigibilidade nº 
02/2017. O presente Aditivo tem por objeto a renovação contratual com aplicação de reajuste pelo índice IGPM no percentual de 9,6940%, 
conforme solicitação e justificativa emitida pela Secretaria de Administração e mediante parecer jurídico favorável nº 005/2019, documen-
tos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais, estando o mesmo de acordo com o que estabelece o artigo 57, §1º, I da Lei 
8.666/93 e alterações subsequentes.O prazo de vigência do presente Aditivo, que passa a vigorar é de 12 (doze) meses, iniciando em 25 
de janeiro de 2020 e findando em 25 de janeiro de 2021, podendo ser renovado ou prorrogado para os exercícios seguintes, conforme o 
art. 57, II, da Lei 8.666/93. O valor do aditamento é de R$18.938,40 (dezoito mil novecentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), a 
serem pagos trimestralmente no valor de R$4.734,60 (quatro mil setecentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos), estando o mesmo 
de acordo com o que estabelece o artigo 65, §1º da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes. As demais cláusulas constantes no Contrato 
principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.
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5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2016 – FMS
Publicação Nº 2337995

5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2016 – FMS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2015 - PREGÃO Nº 23/2015. CON-
TRATADA: LABORSYS PRODUTOS DIAGNÓSTICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.013.726/0001-10, com sede na cidade de São José dos Pinhais/PR, neste ato representada pela Sra. GISLEI PEREIRA, brasileira, divor-
ciada, do comércio, inscrita no CPF sob nº 022.306.988-42, residente e domiciliada na cidade de Curitiba/PR. Este aditivo fica inteiramente 
vinculado ao Contrato nº 01/2016 datado de 29 de janeiro de 2016, para COMODATO DE ANALISADOR HEMATOLÓGICO, referente ao 
processo licitatório nº 35/2015, na modalidade de Pregão Presencial nº 23/2015. O presente Contrato tem por objeto a renovação contratual 
e reajuste pelo índice IGPM conforme solicitação e justificativa emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, mediante parecer jurídico favorável 
nº 008/2020, documentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais, estando o mesmo de acordo com o que estabelece o 
artigo 57, §1º, II da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes. O presente Aditivo tem o prazo de validade para o período de 12 (doze) meses 
contados a partir de 29 de janeiro de 2020 e findando dia 29 de janeiro de 2021, podendo ser renovado ou prorrogado conforme o art. 57, 
Inciso II, da Lei 8.666/93. O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Aditivo será de R$ 125.190,69 (cento e 
vinte e cinco mil cento e noventa reais e sessenta e nove centavos), estando o mesmo de acordo com Lei nº 8.666/93 e alterações subse-
quentes. As demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

7º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78/2015
Publicação Nº 2338004

7º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2015. 
CONTRATADA: PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 95.836.771/0001-20, com sede 
na Rua Içará, Bairro Itoupava Seca, no Município de Blumenau - SC, neste ato representado por seu representante legal, Sr. Giovani de 
Bortoli, brasileiro, Gerente de Negócios, inscrito no CPF sob nº 552.189.899-91, residente e domiciliado no município de Blumenau/SC. 
Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 78/2015, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 
CAPACITAÇÃO E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO TEMPORÁRIA DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA COM ACESSO SIMULTÂNEO PARA 
USUÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA, referente ao processo licitatório nº 104/2015, na modalidade de Pregão 
Presencial nº 73/2015, datado de 13 de novembro de 2015. O presente Contrato tem por objeto a prorrogação do prazo contratual pelo 
prazo, conforme solicitação emitida pela Secretaria de Administração e parecer jurídico nº 288/2019, documentos anexos ao presente, para 
todos fins e efeitos legais. O prazo de vigência do presente instrumento inicia em 12 de janeiro de 2020 e finda dia 01 de julho de 2020, 
ou até a homologação do novo processo licitatório. O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Aditivo será 
de R$ 326.427,18 (trezentos e vinte e seis mil quatrocentos e vinte e sete reais e dezoito centavos), estando o mesmo de acordo com Lei 
nº 8.666/93 e alterações subsequentes. As demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua 
integralidade.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 99/2019

Publicação Nº 2337318

 

 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

  
Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC 

Fone: (49) 3666-2400 – E-mail: licitações.sec@cacador.sc.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2019 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2019 - REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE RAÇÃO SECA E ÚMIDA DESTINADOS AO CENTRO DE BEM 
ESTAR ANIMAL MARIA ALVES, PARA ATENDIMENTO DE CÃES E GATOS DE RUA, 
OU DA POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, EM SITUAÇÃO DE SOFRIMENTO E RISCO À 
VIDA. FORNECEDOR: AGROVETERINÁRIA E PET SHOP DA ROSA LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 81.548.802/0001-32, com sede na 
cidade de Lages, SC, neste ato representada pelo Sr. Ademir da Rosa, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o n° 506.624.229-53, residente e domiciliado no município de Lages, SC. 1.2 Fica 
consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 meses, a contar 
da data da assinatura. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo 
do (a) servidor (a) Amanda de Almeida Kirschner. 

  
Data 
Adjudicaç 

Ite 
m 

Material/Serviço Unid. 
med 

Quant Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

09/01/2020 5 68024 - RAÇÃO ÚMIDA LATA, TIPO PATÊ 
Ração úmida em lata tipo patê para cães, 
cuja composição atinja os seguintes níveis 
de garantia: Umidade máxima: 820g/kg 
(82%); Proteína Bruta (mín): 80g/kg (8%); 
Extrato Etéreo (mín): 50g/kg (5%); Cálcio 
(máx) 5000mg/kg (5%); Fósforo (mín): 1300 
mg/kg (1,3%); Matéria Fibrosa (máx): 25g/kg 
(2,5%) Material Mineral (máx): 30g/kg (3%). 

UN    100  6,10  610,00 

Total   610,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 99/2019

Publicação Nº 2337321

 

 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

  
Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC 

Fone: (49) 3666-2400 – E-mail: licitações.sec@cacador.sc.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 99/2019 - REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE RAÇÃO SECA E ÚMIDA DESTINADOS AO CENTRO DE BEM ESTAR ANIMAL MARIA ALVES, 
PARA ATENDIMENTO DE CÃES E GATOS DE RUA, OU DA POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, EM 
SITUAÇÃO DE SOFRIMENTO E RISCO À VIDA. FORNECEDOR:  VW COMERCIO ATACADISTA 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.573.408/0001-06, com sede 
na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. Vanderlei Blaskowski, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o n° 745.817.759-49, residente e domiciliado no município de Caçador, SC.  Fica 
consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 meses, a contar da data 
da assinatura. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do (a) servidor (a) 
Amanda de Almeida Kirschner. 

 
 

Data 
Adjudicaç 

Ite 
m 

Material/Serviço Unid. 
med 

Quant Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

09/01/2020 1 64709 - RAÇÃO SECA PARA CÃES 
FILHOTES 
Ração seca para cães filhotes, cuja 
composição atinja os seguintes níveis de 
garantia: Umidade máxima: 120g/kg (12%); 
Proteína Bruta (mín): 260g/kg (26%); 
Extrato Etéreo (mín): 100g/kg (10%); Cálcio 
(máx) 20g/kg (2%); Fósforo (mín): 8000 
mg/kg (8%); Matéria Fibrosa (máx): 40g/kg 
(4%) Material Mineral (máx): 90mg/kg (9%). 

KG    500  7,00  3.500,00 

09/01/2020 2 68020 - RAÇÃO SECA PARA CÃES 
ADULTOS 
Ração seca para cães adultos, cuja 
composição atinja os seguintes níveis de 
garantia: Umidade máxima: 120g/kg (12%); 
Proteína Bruta (mín): 200g/kg (20%); 
Extrato Etéreo (mín): 100g/kg (1%); Cálcio 
(máx) 22g/kg (2,2%); Fósforo (mín): 7000 
mg/kg (7%); Matéria Fibrosa (máx): 40g/kg 
(4%) Material Mineral (máx): 110mg/kg 
(0,11%). 

KG    5.000  4,00 20.000,00 

09/01/2020 3 68023 - RAÇÃO SECA PARA GATOS 
FILHOTES 
Ração seca para gatos filhotes, cuja 
composição atinja os seguintes níveis de 
garantia: Umidade Máxima 120g/kg (12%); 
Proteína Bruta (min) 340g/kg (34%); 
Material Fibroso (max) 35g/kg (3,5%); 
Material Mineral (max) 85g/kg (8,5%); 
Extrato Etéreo (min) 110g/kg (11%); Cálcio 
(máx) 19g/kg (1,9%); Fósforo (min) 
8000mg/kg (8%); Sódio (min) 3000mg/kg 
(3%); Taurina (min) 1300mg/kg (1,3%). 

KG    20  9,00  180,00 

09/01/2020 4 64710 - RAÇÃO SECA PARA GATOS 
ADULTOS 
Ração seca para gatos adultos, cuja 
composição atinja os seguintes níveis de 
garantia: Umidade Máxima 120g/kg (12%); 
Proteína Bruta (min) 310g/kg (30%); 

KG    300  7,80  2.340,00 
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Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

  
Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC 

Fone: (49) 3666-2400 – E-mail: licitações.sec@cacador.sc.gov.br 

Material Fibroso (max) 40g/kg (4%); Material 
Mineral (max) 85g/kg (8,5%); Extrato Etéreo 
(min) 90g/kg (9%); Cálcio (máx) 16g/kg 
(1,6%); Fósforo (min) 7000mg/kg (7%); 
Sódio (min) 3000mg/kg (3%); Taurina (min) 
800mg/kg (0,8%). 

09/01/2020 6 70933 - RAÇÃO SECA PARA CÃES 
ADULTOS PREMIUM 
Ração seca para cães adultos Premium, 
cuja composição atinja os seguintes níveis 
de garantia: Umidade máxima: 95g/kg 
(12%); Proteína Bruta (mín): 220g/kg (20%); 
Extrato Etéreo (mín): 170g/kg (1%); Cálcio 
(máx) 22g/kg (2,2%); Fósforo (mín): 7000 
mg/kg (7%); Matéria Fibrosa (máx): 49g/kg 
(4%) Material Mineral (máx): 83mg/kg 
(0,11%). 

KG    1.000  5,50  5.500,00 

Total 31.520,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 91/2019

Publicação Nº 2337331

 

 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

 
Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC 

Fone: (49) 3666-2400 – E-mail: licitações.sec@cacador.sc.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2019 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2019 - REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO PARA TESTES PSICOLÓGICOS PARA SEREM UTILIZADOS 
PELA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
FORNECEDOR: TEMPO TESTES E MATERIAIS P/PSICOLOGIA E ORIENTACAO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 92.040.112/0002-75, com sede 
na cidade de São José, SC, neste ato representada pela Sra. Vera Lucia Santos Alves, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n° 160.666.690-87, residente e domiciliada no município de 
Florianópolis, SC. Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo 
prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. A fiscalização da presente Ata de 
Registro de Preços ficará a cargo do (a) servidor (a) Clayton Luiz Zanella. 
 
Data 
Adjudicaç 

Ite 
m 

Material/Serviço Unid. 
med 

Quant Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

14/01/2020 4 70800 - KIT ESCALA BAPTISTA DA 
DEPRESSÃO – VERSÃO INFANTO 
JUVENIL (EBADESP-IJ) – Livro de 
Instruções 0 Livro de respostas (25 folhas) 

KIT   1  195,00  195,00 

14/01/2020 5 70801 - BLOCOS C/ 25 FOLHAS DE 
RESPOSTAS - ESCALA BAPTISTA DE 
DEPRESSÃO – VERSÃO INFANTO 
JUVENIL (EBADEP-IJ) 

UN 8  89,80  718,40 

14/01/2020 8 70804 - KIT ESCALA DE STRESS PARA 
ADOLESCENTES – 01 Manual, 10 
Cadernos de Apuração e 01 Bloco de 
Aplicação (25 folhas) 

KIT   1  230,00  230,00 

14/01/2020 9 70805 - CADERNOS DE APURAÇÃO – 
ESCALA DE STRESS PARA 
ADOLESCENTES (ESA) 

UN 200  10,12 2.024,00 

14/01/2020 10 70806 - BLOCO DE APURAÇÃO – 
ESCALA DE STRESS PARA 
ADOLESCENTES (ESA) 

UN 15  38,80  582,00 

14/01/2020 13 70809 - KIT CMMS – 3 ESCALA DE 
MATURIDADE MENTAL COLÚMBIA 3 – 
1 Manual técnico; 1 Livro de estímulos; 2 
Blocos de folhas de respostas 

KIT   1  550,00  550,00 

14/01/2020 14 70810 - CADERNOS DE APLICAÇÃO – 
INVENTÁRIO DE HABILIDADES 
SOCIAIS PARA ADOLESCENTE (IHSA 
DEL PRESTE) 

UN 300  12,40 3.720,00 

14/01/2020 15 70811 - CADERNOS DE APLICAÇÃO – 
IFP INVENTÁRIO FATORIAL DE 
PERSONALIDADE 

UN 300  26,50 7.950,00 

14/01/2020 20 70816 - PROTOCOLOS DE REGISTROS 
– WISC IV 

UN 240  34,25 8.220,00 

14/01/2020 21 70817 - PROTOCOLOS DE RESPOSTAS 
1 – WISC IV 

UN 240  22,00 5.280,00 

14/01/2020 22 70818 - PROTOCOLOS DE RESPOSTAS 
2 – WISC IV 

UN 240  22,00 5.280,00 

Total  34.749,40 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2019 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2019 - REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO PARA TESTES PSICOLÓGICOS PARA SEREM UTILIZADOS 
PELA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
FORNECEDOR: PSICOSHOP COMÉRCIO DE LIVROS E FORMULÁRIOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.597.752/0001-70, com sede na 
cidade de Florianópolis, SC, neste ato representada pela Sra. Daniela Regina da Silva, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n° 770.696.339-04, residente e domiciliada no município de 
Florianópolis, SC. 1.2 Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo 
prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. A fiscalização da presente Ata de 
Registro de Preços ficará a cargo do (a) servidor (a) Clayton Luiz Zanella. 
  
Data 
Adjudicaç 

Ite 
m 

Material/Serviço Unid. 
med 

Quant Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

14/01/2020 7 70803 - LIVROS DE EXERCÍCIO – 
ESCALA DE AUTOCONCEITO INFANTO 
JUVENIL (EAC-IJ) 

UN 200  7,90 1.580,00 

14/01/2020 16 70812 - CONJUNTO DE APLICAÇÃO C/ 10 
UNIDADES - ESCALA BAPTISTA DE 
DEPRESSÃO ADULTO - (EBADEP-A) 

UN 15  45,00  675,00 

14/01/2020 18 70814 - BLOCO DE APLICAÇÃO 25F – 
QUATI (VERSÃO II) 

UN 30  39,90 1.197,00 

14/01/2020 19 70815 - CONJUNTOS C/ 10 FOLHAS - 
LIVROS DE AVALIAÇÃO VOL. 2 – HTP 

UN 30  52,50 1.575,00 

Total  5.027,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2019 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2019 - REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO PARA TESTES PSICOLÓGICOS PARA SEREM UTILIZADOS 
PELA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
FORNECEDOR: AVALIAR PSICOLOGIA EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 18.329.578/0001-51, com sede na cidade de Florianópolis, SC, 
neste ato representada pela Sra. Sabrina Guidi Valverde, brasileira, inscrita no CPF sob o 
n°030.283.319-69, residente e domiciliada no município de Florianópolis, SC. 1.2 Fica 
consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 meses, a contar 
da data da assinatura. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo 
do (a) servidor (a) Clayton Luiz Zanella. 
 

Data 
Adjudicaç 

Ite 
m 

Material/Serviço Unid. 
med 

Quant Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

14/01/2020 1 70797 - KIT COLEÇÃO DFH – DESENHO 
DA FIGURA HUMANA, Composição: 01 
Livro de Instruções – 01 Bloco com 25 folhas 
– Aplicação Masculino – 01 Bloco com 25 
folhas – Aplicação Feminino – 01 Crivo de 
Correção 

KIT   1  277,80  277,80 

14/01/2020 2 70798 - DFH ESCALA SISTO LIVRO DE 
APLICACAO FEMININO VOL. 3 

UN 15  44,50  667,50 

14/01/2020 3 70799 - DFH ESCALA SISTO LIVRO DE 
APLICACAO MASCULINO VOL. 2 

UN 15  44,50  667,50 

14/01/2020 11 70807 - KIT COLEÇÃO PAPEL DE CARTA 
– 01 Coleção Papel de Carta – 01 Bloco de 
avaliação (25 folhas) 

KIT   1  385,90  385,90 

14/01/2020 12 70808 - BLOCO 25 Folhas – COLEÇÃO 
PAPEL DE CARTA 

UN 15  85,00 1.275,00 

14/01/2020 17 70813 - CADERNO DE APLICAÇÃO 
REUTILIZÁVEL QUATI (VERSÃO II) 

UN 5  37,50  187,50 

14/01/2020 23 70819 - Coleção BPA – Bateria Psicológica 
para Avaliação da Atenção 

UN 1  203,00  203,00 

14/01/2020 25 70821 - Bloco com 25 folhas – Livro de 
Interpretação – Bateria Psicológica para 
Avaliação da Atenção 

UN 20  19,20  384,00 

14/01/2020 26 70822 - Crivo de Correção – Atenção 
Concentrada – Bateria Psicológica para 
Avaliação da Atenção 

UN 2  18,00  36,00 

14/01/2020 27 70823 - Crivo de Correção – Atenção 
Alternada – Bateria Psicológica para 
Avaliação da Atenção 

UN 2  18,00  36,00 

Total  4.120,20 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2019 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2019 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES E CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
FORNECEDOR: VW COMERCIO ATACADISTA LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.573.408/0001-06, com sede na cidade de Caçador, 
SC, neste ato representada pelo Sr. Vanderlei Blaskowski, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
n° 745.817.759-49, residente e domiciliado no município de Caçador, SC. Fica consignado 
que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 meses, a contar da data 
da assinatura. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do (a) 
servidor (a) Rosangela Ribas de Melo. 
 

Data 
Adjudicaç 

Ite 
m 

Material/Serviço Unid. 
med 

Quant Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

13/01/2020 2 70863 - COLCHONETE DE LÂMINA DE 
ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO 
PARA USO INFANTIL 
Dimensões: Comprimento: 100cm; 
Largura: 60cm; Espessura: 10 cm. 
Tolerâncias do produto acabado com base 
nas dimensões declaradas na etiqueta, de 
+ou- 1,5 cm para largura e comprimento e 
-0,5cm/+1,5cm para a altura.  
CARACTERÍSTICAS: Revestimento em 
material têxtil plastificado, “atóxico”, Cor 
AZUL REAL, impermeável, com 
acabamento em costura simples e 
acabamento em cadarço impermeável; 
possui zíper em um dos lados para troca 
de capa. Espuma com densidade nominal 
Kg/m³: D-20. Norma ABNT NBR 8537.178 

UN 200  54,60 10.920,00 

13/01/2020 3 70864 - CADEIRA ALTA PARA 
ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS 
 Cadeira alta de alimentação infantil 
dobrável, em conformidade com a ABNT 
NBR 15991-1:2011. • Proteção lateral: 
mínimo de 140 mm; • Altura do encosto: 
mínima de 250 mm; • Borda frontal do 
assento: raio mínimo de 5 mm. Apoio para 
os pés em (PP) polipropileno injetado, 
removível ou articulado; • Cinto tipo 
suspensório. RECOMENDAÇÕES: Os 
materiais e superfícies das partes 
acessíveis devem atender aos requisitos 
da ABNT NBR 300-3; Bordas expostas e 
partes salientes devem ser arredondadas 
ou chanfradas e isentas de rebarbas e 
arestas vivas, conforme ABNT NBR 300-1; 
Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina de no mínimo 300 horas; 
Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar 

UN 50  181,00  9.050,00 
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pontos cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias. Todos os encontros de tubos 
devem receber solda em todo o perímetro 
da união; Todas as extremidades de perfis 
tubulares devem ser tamponadas. 

13/01/2020 18 70879 - Bebê Conforto Cadeirinha Infantil 
Para Carro 0-13 Kg  
Estrutura em plástico de alta resistência. 
Assento acolchoado. Tecido antialérgico e 
removível para limpeza. Assento super 
leve. Alça para transporte. Cinto cinco 
pontos. Redutor interno. Absorção de 
impactos. Pode ser usado como cadeira 
para descanso. Instalação de fácil ajuste. 
Protetor de ombro e cabeça. Aprovada 
pelo INMETRO. Medidas aproximadas do 
produto:42 x 50 x 43cm Peso suportado: 0-
13kg Idade recomendada: até 1 ano 
Cadeira só pode ser instalada em veículos 
com cinto de segurança de 3 pontos. 
Garantia de 4 meses contra defeitos de 
fabricação. 

UN 50  160,00  8.000,00 

Total  27.970,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2019 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2019 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES E CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
FORNECEDOR: DÉCIO DRUCZKOWSKI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.487.864/0001-33, com sede na cidade de Rio Azul, PR, neste ato 
representada pelo Sr. Décio Druczkowski, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o n° 
036.181.599-94, residente e domiciliado no município de Rio Azul, PR. 1.2 Fica consignado 
que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 meses, a contar da data 
da assinatura. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do (a) 
servidor (a) Rosangela Ribas de Melo. 
 

Data 
Adjudicaç 

Ite 
m 

Material/Serviço Unid
med 

Marca Quant Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

13/01/2020 6 70867 - Cadeira para alunos de 
1,59 e 1,88m Modelo FNDE 
CJA - 06 
 empilhável, com assento e 
encosto em polipropileno 
injetado, montados sobre 
estrutura tubular de aço. (CJA - 
06). O produto deverá estar em 
conformidade para o modelo 
especificado de acordo com a 
Portaria 105/12 do INMETRO, 
em atendimento à norma 
técnica ABNT NBR 14006/08”. 

UN moveb
rink 

200  61,50 12.300,00 

13/01/2020 14 70875 - CONJUNTO DE MESA 
QUADRADA COM QUATRO 
CADEIRAS PARA CRIANÇAS 
DE 1 A 4 ANOS. Modelo FNDE  
 MESA. Descrição: Mesa para 
altura do aluno compreendida 
entre 0,93m a 1,16m, com 
tampo em MDP ou MDF, 
revestido na fase superior em 
laminado melamínico e na face 
inferior laminado melamínico de 
baixa pressão. Estrutura tubular 
de aço. Dimensões:  Altura da 
mesa: 46 cm Tampo da mesa 
quadrada para 04 lugares: 80 
cm x 80 cm Características: 
Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 25 mm, revestido 
na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 
0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor 
CINZA, cantos arredondados 
(conforme projeto).  
Dimensões: Altura do assento 
da cadeira ao chão: 26 cm 
Assento da cadeira: 26 cm x 34 

Conj moveb
rink 

50  388,00 19.400,00 
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cm Encosto da cadeira: 15,5 cm 
x 35 cm. Características: 
Assento e encosto em 
polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, injetados, 
moldados anatomicamente, 
pigmentados na cor LARANJA. 
Quando fabricado em 
compensado, o assento deve 
receber revestimento na face 
superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 
mm a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor 
LARANJA.  

Total  31.700,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2019 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2019 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES E CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.518.341/0001-59, com sede na cidade de Herval 
D’Oeste, SC, neste ato representada pelo Sr. Luciano Pilatti, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o n° 021.948.939-46, residente e domiciliado no município de Herval D’Oeste, SC.  1.2 Fica 
consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 meses, a contar 
da data da assinatura. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo 
do (a) servidor (a) Rosangela Ribas de Melo. 

 
Data 
Adjudicaç 

Ite 
m 

Material/Serviço Unid 
med 

Quant Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

13/01/2020 12 70873 - BERÇOS COM COLCHÃO FNDE - 
 Conjunto de Berço com colchão composto 
por berço em MDP revestido com laminado 
melamínico e colchão em espuma D28. Berço 
Dimensões:  Comprimento total incluindo 
cabeceiras: 1200 mm (+ou- 10mm)  Largura 
total incluindo grades: 670 mm (+ou- 10mm)  
Altura das cabeceiras considerando a 
estrutura tubular: 1000mm (+ou- 10mm)  
Altura da barra superior das grades: 855 
(+ou- 10mm)  Extensão vertical das grades: 
750 (+ou- 10mm)  Distância regulável da 
superfície do colchão à barra superior das 
grades: de 180 a 480mm (faixa de 
regulagem) Estrutura:  Pés em tubos de aço, 
secção circular entre 1 1/4" e 2", em chapa 14 
(1,9mm), conformado em forma de “U” 
invertido configurando a estrutura de cada 
cabeceira; Quadro do estrado em tubos de 
aço carbono, secção retangular com 
dimensões de 40x20 ou 40x40mm, em chapa 
16 (1,5mm); Estrado em chapa inteiriça de 
MDP, com espessura de 18mm, revestida 
nas duas faces em laminado mel. Ajuste do 
estrado em altura em no mínimo três (03) 
posições, somente por meio de ferramentas; 
Grades laterais fixas confeccionadas em 
MDP, com espessura de 20mm nas partes 
horizontais, e 18mm nas partes verticais, 
revestidas nas duas faces em lamin. Cinco 
(05) aberturas com dimensões espaçadas 
conforme os requisitos da norma ABNT NBR 
15860 (parte 1); Cabeceiras em MDP, 
espessura de 18mm, revestidas nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa 
pressão-BP texturizado, na cor BRANCA, 
com bordas arredondadas, e topos 
encabeçados em todo perímetro com fita de 
bordo de 2mm, com acabamento superficial 
liso, atóxicas, na mesma cor e tonalidade do 

UN 40  459,00 18.360,00 
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laminado. O berço deve atender aos 
requisitos de segurança estabelecido na NBR 
15860 1:2010  Dimensões:  Comprimento: 
1150mm  Largura: 620mm Espessura: 
120mm Características: Espuma de 
poliuretano flexível com densidade D18, 
integral (tipo “simples”), revestido em uma 
das faces e nas laterais em tecido Jacquard, 
costurado em matelassê (acolchoado), com 
fechamento perimetral tipo viés, e com 
acabamento da outra face do colchão 
plastificado, conforme requisitos da norma 
ABNT NBR 13579 (partes 1 e 2) Tratamento 
antialérgico e anti-ácaro nos tecidos. 

Total  18.360,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2019 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2019 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES E CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
FORNECEDOR: TYSKI E MACHOVSKI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 33.460.679/0001-50, com sede na cidade de Rio Azul, PR, neste ato 
representada pela Sra. Suzeli Tyski, brasileira, sócia-administradora, inscrita no CPF sob o 
n° 068.306.789-35, residente e domiciliado no município de Rio Azul, PR. Fica consignado 
que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 meses, a contar da data 
da assinatura. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do (a) 
servidor (a) Rosangela Ribas de Melo. 
 

Data 
Adjudicaç 

Ite 
m 

Material/Serviço Unid
med 

Quant Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

13/01/2020 13 70874 - TRICICLO PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE 2 ANOS 
Dimensões aproximadas - Comprimento: 
68cm Assento anatômico, altura Máxima 
da Criança 110cm. peso Máximo da 
Criança: 23kg. Ideal para: Crianças 
acima de 2 anos. Material: Polipropileno  

UN 50  67,00 3.350,00 

13/01/2020 15 70876 - BALANÇO DE TETO PARA 
CRECHE 
 Dimensões: Comprimento: 38,5 cm 
Largura: 28,5 cm Altura: 27 cm Faixa 
Etária Recomendada: de 19 a 36 meses 
Características: Balanço com assento 
individual; Cadeira com barra de 
segurança (pegador); Barra de 
segurança (pegador) móvel, para facilitar 
o acesso da criança à cadeira; Cinto de 
segurança horizontal, com fixação por 
fecho, que evita que a criança 
escorregue por baixo da barra de 
segurança; Dois ganchos para fixação; 
Assento com apoio para as costas, que 
garante segurança e conforto para a 
criança. Matéria-Prima: PAD: Polietileno 
de alta densidade (material não tóxico e 
reciclável) pigmentado (colorido) com 
aditivos em sua composição que 
prolongam a manutenção de sua 
coloração original. Corda em polietileno 
trançado, de alta resistência. 

UN 20  
119,

00 

2.380,00 

Total  5.730,00 
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Fone: (49) 3666-2400 – E-mail: licitações.sec@cacador.sc.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2019 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2019 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES E CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
FORNECEDOR: GTA ATACADO E VAREJO EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 20.257.784/0001-45, com sede na cidade de São Bento 
do Sul, SC, neste ato representada pelo Sr. AGNALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob nº 421.385.829-49, residente e domiciliado no município de São 
Bento do Sul, SC. 1.2 Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo 
prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura.  A fiscalização da presente Ata de 
Registro de Preços ficará a cargo do (a) servidor (a) Rosangela Ribas de Melo. 
 

Data 
Adjudicaç 

Ite 
m 

Material/Serviço Unid. 
med 

Marca Quant Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

13/01/2020 4 70865 - CAMAS EMPILHÁVEIS 
INFANTIL 
Cama infantil empilhável; possui 
tecido antifúngico, telado em 
poliéster revestido de PVC, 
higiênico, resistente e lavável. 
Possui velcro em uma das 
extremidades para permitir a 
montagem e desmontagem. 
Laterais em tubo de aço 
inoxidável ou alumínio com 
mínimo 25 mm de diâmetro e 1 
mm de espessura. Pés com 
extremidades arredondadas, 
injetados em plástico de 
engenharia, resistentes a carga 
e impactos. Também possuem 
reforço interno para evitar o 
contato entre as caminhas ao 
serem empilhadas. Produto de 
fácil montagem e 
armazenamento. Suporta até 50 
Kg. Dimensões Aproximadas: 
Altura: 11 cm X Largura: 54 cm 
X Comprimento: 133 cm Peso: 
3,6 Kg.  Faixa Etária 
Recomendada: Indicado para 
crianças entre 2 a 5 anos - Como 
o produto destina-se ao público 
infantil, o mesmo deverá possui 
certificado de conformidade com 
a Norma ABNT NBR 300:2004. 

UN ALFAB
RINK 

200  110,00 22.000,00 

Total  22.000,00 
 
 
 
 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 278

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 92/2019

Publicação Nº 2337398

 

 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

 
Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC 

Fone: (49) 3666-2400 – E-mail: licitações.sec@cacador.sc.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2019 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2019 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES E CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
FORNECEDOR: FABIANO LERIN MILKIEVICZ- EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.036.951/0001-30, com sede na cidade de Rio Azul, PR, neste 
ato representada pela Sra. Ivanete Fátima Lerin, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 
701.149.600-97, residente e domiciliado no município de Rio Azul, SC. Fica consignado que 
o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 meses, a contar da data da 
assinatura. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do (a) 
servidor (a) Rosangela Ribas de Melo. 
 

Data 
Adjudicaç 

Ite 
m 

Material/Serviço Unid 
med 

Marca Quant Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

13/01/2020 16 70877 - Conjunto de mesa com 
cadeiras para 4 lugares   Modelo 
FNDE.   
Mesas para crianças de 4 e 6 
anos (espaço multiuso). Serão 
fornecidas mesas 
confeccionadas em tubo 
industrial de 1 1/4”, com 
soldagem eletrônica MIG, 
pintura eletrostática com 
tratamento antiferruginoso na 
cor branca, Tampo em MDF 
revestido em laminado 
melamínico verde citrino 
(referência L111),  Medidas: 
Altura da mesa: 60 cm Tampo da 
mesa quadrada para 04 lugares: 
80cm x 80 cm Cadeiras para 
crianças de 4 e 6 anos ( Espaço 
multiuso ) O assento e encosto 
das cadeiras serão revestidos 
de laminado melamínico verde 
citrino (referência L111) e 
fixados através de rebites POP. 
A estrutura será em tubo de ¾ 
com soldagem eletrônica, 
pintura eletrostática na cor 
branca. As cadeiras possuem 
sapatas em polipropileno 
copolímero, injetados, na 
mesma cor e tonalidade da tinta 
de acabamento, fixadas à 
estrutura através de encaixe. 
“Parafusos de fixação do tampo, 
auto-atarrachantes de 3/16” x 
3/4”, zincados. Medidas: Altura 
do assento da cadeira ao chão: 
37,5cm.  Altura total: 67,5cm 
Assento da cadeira: 29 cm x 27 

Conj BRIN
QUED
OS 
PARA
NÁ 

50  290,00 14.500,00 
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cm. Encosto da cadeira: 29 cm x 
17 cm 

Total  14.500,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 92/2019

Publicação Nº 2337403

 

 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

 
Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC 

Fone: (49) 3666-2400 – E-mail: licitações.sec@cacador.sc.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2019 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2019 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES E CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
FORNECEDOR: ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.832.381/0001-97, com sede na 
cidade de Tres de Maio, RS, neste ato representada pela Sra. Normelia Lottermann, 
brasileira, comerciante, inscrita no CPF sob nº 283.655.340-53, residente e domiciliada no 
município de Tres de Maio, RS. 1.2 Fica consignado que o preço registrado na presente ata 
é válido pelo prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura.  A fiscalização da presente 
Ata de Registro de Preços ficará a cargo do (a) servidor (a) Rosangela Ribas de Melo. 

 
 

Data 
Adjudicaç 

Ite 
m 

Material/Serviço Unid 
med 

Marca Quant Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

13/01/2020 5 70866 - Carteira para alunos 
de 1,59 e 1,88m, Modelo 
FNDE CJA -06 
com tampo em MDP, revestido 
na face superior de laminado 
melamínico e na face inferior 
em chapa de balanceamento, 
montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta-
livros em plástico injetado. 
Modelo (CJA -06). O produto 
deverá estar em conformidade 
para o modelo especificado de 
acordo com a Portaria 105/12 
do INMETRO, em atendimento 
à norma técnica ABNT NBR 
14006/08”. 

UN REIFL
EX 

200  118,00 23.600,00 

13/01/2020 7 70868 - CONJUNTO DE 
MESA E CARTEIRA PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE 10 
ANOS-AZUL  Modelo 
conforme padrão FNDE CJA - 
06  
Conjunto para aluno tamanho 
6 Modelo FNDE  CJA - 06, 
sendo a altura do aluno 
compreendida entre 1,59 e 
1,88 m  conforme gravação 
impressa por tampografia na 
estrutura da mesa e no 
encosto da cadeira: Conjunto 
composto de: a) 1 (uma) mesa 
com tampo em MDP, revestido 
na face superior de laminado 
melamínico e na face inferior 
em chapa de balanceamento, 
montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta-

Conj REIFL
EX 

100  180,00 18.000,00 
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livros em plástico injetado. b) 1 
(uma) cadeira empilhável, com 
assento e encosto em 
polipropileno injetado, 
montados sobre estrutura 
tubular de aço. O produto 
deverá estar em conformidade 
para o modelo especificado de 
acordo com a Portaria 105/12 
do INMETRO, em atendimento 
à norma técnica ABNT NBR 
14006/08”. 

13/01/2020 8 70869 - Conjunto de carteira e 
cadeira - CJA-04 – 
 Conjunto para aluno tamanho 
4, sendo a altura do aluno 
compreendida entre 1,33 e 
1,59 m) 1 (uma) mesa com 
tampo em MDP, revestido na 
face superior de laminado 
melamínico e na face   inferior 
em chapa de balanceamento, 
montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta-
livros em plástico injetado e 1 
(uma) cadeira empilhável, com 
assento e encosto em 
polipropileno injetado, 
montados sobre estrutura 
tubular de aço.  (Conjunto 
“Vermelho”), conforme 
gravação impressa por 
tampografia na estrutura da 
mesa e no encosto da cadeira. 
O produto deverá estar em 
conformidade para o modelo 
especificado de acordo com a 
Portaria 105/12 do INMETRO, 
em atendimento à norma 
técnica ABNT NBR 14006/08”. 

Conj REIFL
EX 

100  170,00 17.000,00 

13/01/2020 9 70870 - CONJUNTO DE 
MESA COM CADEIRA PARA 
CRIANÇAS DE 05 E 06 ANOS 
- padrão FNDE CJA3 -  
Conjunto de mesa retangular 
com uma cadeira para 
crianças de 5 a 6 anos.  Mesa 
Descrição:   Mesa para altura 
do aluno compreendida entre 
1,19 e 1,42, com tampo 
retangular em MDP ou MDF, 
revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta 
pressão. Estrutura tubular de 
aço.  Dimensões: Altura da 
mesa: 59,4 cm Tampo da 

Conj REIFL
EX 

100  162,00 16.200,00 
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mesa para 01 lugar: 45 x 60 cm 
Características: Tampo em 
MDP ou MDF, com espessura 
de 18mm, revestido na face 
superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 
0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na 
cor CINZA, cantos 
arredondados. Revestimento 
na face inferior em chapa de 
balanceamento - contra placa 
fenólica de 0,6mm, lixada em 
uma face.   Pintura dos 
elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 
micrometros na cor CINZA.  
Cadeira com assento e 
encosto polipropileno 
copolímero virgem e sem 
cargas, injetados, moldados 
anatomicamente, pigmentados 
na cor AMARELA.   
Dimensões:  Altura do assento 
da cadeira ao chão: 35cm. 
Assento da cadeira: 31 cm x 40 
cm.  Encosto da cadeira: 19,8 
cm x 39,6 cm   Características:  
Alternativamente o assento e o 
encosto poderão ser 
fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo cinco 
lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5 mm 
cada, oriundas de 
reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de 
rachaduras, e deterioração por 
fungos ou insetos. Dimensões 
e design conforme projeto 
FNDE. O produto deverá estar 
em conformidade para o 
modelo especificado de acordo 
com a Portaria 105/12 do 
INMETRO, em atendimento à 
norma técnica ABNT NBR 
14006/08”. 

13/01/2020 10 70871 - Conjunto de refeitório 
8 lugares -  Mesa de refeitório 
com 2 bancos ( educação 
infantil)  
mesas retangulares 

Conj REIFL
EX 

20  545,00 10.900,00 
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monobloco para crianças de 3 
a 5 anos, com bordas 
arredondadas, medindo 1.80 x 
0.80, com estruturas 
retangulares em aço 50x30mm 
parede 1,2. O tampo será 
confeccionado em MDF de 15 
mm com re-engrosso de 30 
mm, revestido em sua face 
superior em laminado 
melamínico pós formavel de 
0,6mm de espessura na cor 
salmon (referência L148), 
acabamento de superfície 
texturizado e encabeçamento 
de fita de bordo em PVC 
branco. Acabamento da face 
inferior em laminado 
melamínico branco brilhante. 
“A fixação do tampo será por 
meio de parafusos auto-
atarrachantes de 2 ½” x 3/16” 
A estrutura em aço receberá 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi em pó, na cor branca 
fosca, polimerizada em estufa. 
Ponteiras de acabamento em 
polipropileno na cor branca, 
fixado à estrutura através de 
encaixe. 

13/01/2020 11 70872 - MESA DE 
REFEITÓRIO COM 2 
BANCOS ADULTO 
 8 lugares Mesa.  Descrição: 
Mesa retangular monobloco, 
com bordas arredondadas, 
medindo 1.80 x 0.80, com 
estruturas retangulares em aço 
50x30mm parede 1,2. O tampo 
confeccionado em MDF de 
15mm com re-engrosso de 
30mm, revestido em sua face 
superior em laminado 
melamínico pós formável de 
0,6mm de espessura na cor 
salmão (referência L148), 
acabamento de superfície 
texturizado e encabeçamento 
de fita de bordo em PVC 
branco. Acabamento da face 
inferior em laminado 
melamínico branco brilhante. A 
fixação do tampo será por 
meio de parafusos auto-
atarrachantes de 2 ½” x 3/16”    
Bancos  Descrição: Bancos 

Conj REIFL
EX 

20  555,00 11.100,00 
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retangular monobloco, com 
bordas arredondadas, 
medindo 1.80 x 0.40, com 
estruturas retangulares em aço 
50x30mm parede 1,2. O tampo 
confeccionado em MDF de 15 
mm com re-engrosso de 30 
mm, revestido em sua face 
superior em laminado 
melamínico pós formável de 
0,6mm de espessura na cor 
Ibiza (referência L 156), 
acabamento de superfície 
texturizado e encabeçamento 
de fita de bordo em PVC 
branco. Acabamento da face 
inferior em laminado 
melamínico branco brilhante. 

Total  96.800,00 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 155/2019 - CONCORRÊNCIA N° 
03/2019

Publicação Nº 2337274

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 155/2019 - CONCORRÊNCIA N° 03/2019 - O presente instrumento 
tem por objeto a alienação do imóvel terreno urbano constituído pelo lote nº 01, da quadra "T", do Loteamento Dona Leonora, localizado 
na Rua Antônio Vivan, Bairro São Cristóvão, devidamente matriculado sob o nº 4/5945, nos termos do Processo Licitatório nº 155/2019, 
na modalidade de Concorrência n. 03/2019, de propriedade do Município de Caçador, Estado de Santa Catarina. ADQUIRENTE: GILBERTO 
DE PAULA CRUZ, pessoa física, inscrito(a) no CPF sob n.º 713.012.919-00, com endereço a rua Lages, n.º 50, cep 89.500-326, têm justos 
e contratados as seguintes cláusulas: O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente contrato é de R$ 80.010,00 
(oitenta mil e dez reais), devendo ser pago da seguinte forma: Á prazo, com entrada de 25% do valor proposto em até 05 (cinco) dias após 
a assinatura do presente contrato, e o restante em até 03 (três) parcelas mensais com 30, 60 e 90 dias. A vigência do presente contrato 
será de 06 (seis) meses contados a partir da assinatura e publicação. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do servidor (a) 
Antonio Carlos do Nascimento Bittencourt.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 155/2019 - CONCORRÊNCIA N° 
03/2019 -

Publicação Nº 2337283

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 155/2019 - CONCORRÊNCIA N° 03/2019 - O presente instrumento 
tem por objeto a alienação do imóvel terreno urbano, constituído pelo lote nº 17, da quadra "11-A", do Loteamento Luciano Reichmann, 
localizado na Rua Pedro João Balena, devidamente matriculado sob o nº 3/12873, nos termos do Processo Licitatório nº 155/2019, na 
modalidade de Concorrência n. 03/2019, de propriedade do Município de Caçador, Estado de Santa Catarina. ADQUIRENTE: EDSON PINZE-
GHER, pessoa física, inscrito(a) no CPF sob n.º 774.707.889-72, com endereço a rua João Augustinho da Luz Netto, n.º 259, cep 89.504-
521, têm justos e contratados as seguintes cláusulas: O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente contrato é de 
R$ 172.120,00 (cento e setenta e dois mil e cento e vinte reais), devendo ser pago da seguinte forma: Á prazo, com entrada de 25% do 
valor proposto em até 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, e o restante em até 03 (três) parcelas mensais com 30, 60 
e 90 dias. A vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses contados a partir da assinatura e publicação. A fiscalização do presente 
Contrato ficará a cargo do servidor (a) Antonio Carlos do Nascimento Bittencourt.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 155/2019 - CONCORRÊNCIA N° 
03/2019

Publicação Nº 2337292

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 155/2019 - CONCORRÊNCIA N° 03/2019 - O presente instrumento 
tem por objeto a alienação do imóvel terreno urbano, constituído pelo lote nº 45, da quadra "E", do Loteamento Maleske, localizado na Rua 
Cecília Maleske, devidamente matriculado sob o nº 16000 e imóvel terreno urbano, constituído pelo lote nº 46, da quadra "E", do Loteamen-
to Maleske, localizado na Rua Cecília Maleske, devidamente matriculado sob o nº 16509, nos termos do Processo Licitatório nº 155/2019, 
na modalidade de Concorrência n. 03/2019, de propriedade do Município de Caçador, Estado de Santa Catarina. ADQUIRENTE: VOLNEY 
DRIESSEN, pessoa física, inscrito(a) no CPF sob n.º 394.551.060-00, com endereço a rua Prudente de Morais, n.º 140, cep 89.500-256, 
têm justos e contratados as seguintes cláusulas: O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente contrato é de R$ 
187.998,00 (cento e oitenta e sete mil e novecentos e noventa e oito reais), devendo ser pago da seguinte forma: Á prazo, com entrada de 
25% do valor proposto em até 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, e o restante em até 03 (três) parcelas mensais com 
30, 60 e 90 dias. A vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses contados a partir da assinatura e publicação. A fiscalização do 
presente Contrato ficará a cargo do servidor (a) Antonio Carlos do Nascimento Bittencourt.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 155/2019 - CONCORRÊNCIA N° 
03/2019

Publicação Nº 2337297

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 155/2019 - CONCORRÊNCIA N° 03/2019 - O presente instrumento 
tem por objeto a alienação do imóvel terreno urbano, constituído pelo lote nº 19, da quadra "11-A", do Loteamento Luciano Reichmann, 
localizado na Rua Pedro João Balena, devidamente matriculado sob o nº 3/12873 e terreno urbano, constituído pelo lote nº 20, da quadra 
"11-A", do Loteamento Luciano Reichmann, localizado na Rua Pedro João Balena, devidamente matriculado sob o nº 3/12873, nos termos 
do Processo Licitatório nº 155/2019, na modalidade de Concorrência n. 03/2019, de propriedade do Município de Caçador, Estado de Santa 
Catarina. ADQUIRENTE: EDUARDO COFFERRI, pessoa física, inscrito(a) no CPF sob n.º 098.949.019-05, com endereço a rua Carlos A. 
Coelho Souza, n.º 259, cep 89.506-030, têm justos e contratados as seguintes cláusulas: O preço certo e ajustado entre as partes para a 
totalidade do presente contrato é de R$ 253.400,00 (duzentos e cinquenta e três mil e quatrocentos reais), devendo ser pago da seguinte 
forma: A vista, em até 5 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, respeitando o valor integral da proposta; A vigência do pre-
sente contrato será de 06 (seis) meses contados a partir da assinatura e publicação. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do 
servidor (a) Antonio Carlos do Nascimento Bittencourt.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 155/2019 - CONCORRÊNCIA N° 
03/2019

Publicação Nº 2337298

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 155/2019 - CONCORRÊNCIA N° 03/2019 - O presente instrumento 
tem por objeto a alienação do imóvel terreno urbano, constituído pelo lote nº 171, do Loteamento Jardim Perret, localizado na Rua Itu-
poranga, Bairro dos Municípios, devidamente matriculado sob o nº 1267, nos termos do Processo Licitatório nº 155/2019, na modalidade 
de Concorrência n. 03/2019, de propriedade do Município de Caçador, Estado de Santa Catarina. ADQUIRENTE: CLAUDEMIRO BERNARDI, 
pessoa física, inscrito(a) no CPF sob n.º 017.983.369-36, com endereço a rua Olga Turatti Augusti, n.º 32, cep 89804-874, têm justos e 
contratados as seguintes cláusulas: O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente contrato é de R$ 141.100,00 
(cento e quarenta e um mil e cem reais), devendo ser pago da seguinte forma: Á prazo, com entrada de 25% do valor proposto em até 05 
(cinco) dias após a assinatura do presente contrato, e o restante em até 03 (três) parcelas mensais com 30, 60 e 90 dias. A vigência do 
presente contrato será de 06 (seis) meses contados a partir da assinatura e publicação. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo 
do servidor (a) Antonio Carlos do Nascimento Bittencourt.
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2020 - COOPERATIVAS HABITACIONAIS
Publicação Nº 2338804

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 001/2020 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

  
CREDENCIAMENTO PARA COOPERATIVAS HABITACIONAIS NO 

MUNICIPIO DE CAÇADOR/SC 
  
1. OBJETO  
  
1.1 O presente edital tem por objeto o credenciamento de Cooperativas 
Habitacionais, previamente habilitadas pelo Ministério do Desenvolvimento 
Regional - Secretaria Nacional de Habitação, doravante denominadas entidades, 
legalmente constituídas no ramo habitacional, que, visando ao atendimento de 
seus filiados, estejam interessados em se credenciar para participação nos 
programas habitacionais promovidos pelo Município de Caçador, com futura 
apresentação de proposta para produção de unidades habitacionais de interesse 
social, em área de propriedade do Município de Caçador.  
  
 2. DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 
 2.1 Será designada comissão especial para avaliação, a qual será responsável 
pelos processos de avaliação e credenciamento dos candidatos.  
2.2 As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito 
entendimento do presente edital, deverão ser dirimidos somente por esta 
comissão mediante solicitação por escrito perante o protocolo da Prefeitura 
Municipal de Caçador endereçado ao setor de licitações e contratos.  
  
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 3.1 As entidades interessadas em participar dos programas habitacionais de 
interesse social promovido pelo Município de Caçador, deverão se inscrever 
junto ao setor de licitações e contratos no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
publicação deste edital, mediante preenchimento de todos os campos 
requeridos.  
3.2 Somente poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas 
regularmente estabelecidas no país, que satisfaçam integralmente as condições 
deste edital.  
3.3 Não será permitida a participação de pessoas físicas no presente 
credenciamento.  
3.4 Não poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas que 
tenham sido consideradas inidôneas por qualquer órgão governamental, 
autárquico, fundacional ou de economia mista ou que estejam com o direito de 
licitar e contratar com o Município de Caçador.  
3.5 A participação neste credenciamento importa à proponente a irrestrita 
aceitação das condições estabelecidas no presente edital, bem como na 
observância das normas administrativas e técnicas aplicáveis.  
  
4. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO  
  
4.1 No mesmo prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste edital, a 
entidade deverá protocolar os documentos exigidos para credenciamento, 
elencados no item 5, no Protocolo Central da Prefeitura, sito na Av.: Santa 
Catarina, 513, centro, Caçador/SC, apresentados em um único envelope 
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fechado, que deverá conter, em sua parte externa e frontal, além da razão social 
da entidade, os seguintes dizeres:  
  
MUNICÍPIO DE CAÇADOR  
AV.: SANTA CATARINA, 513, CENTRO  
CAÇADOR – SANTA CATARINA  
CREDENCIAMENTO N.  
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PESSOA JURÍDICA  
CNPJ:  
 
4.2 As documentações incompletas não serão consideradas para fins de análise.  
 
4.3 A entrega da documentação exigida nos termos deste edital, conforme item 
n. 5, manifestará a concordância e sujeição do inscrito a todos os termos do 
edital e às disposições da Lei 8.666/93.  
 
4.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.  
  
5. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  
  
5.1 As pessoas jurídicas interessadas em participar do presente 
CREDENCIAMENTO deverão protocolar carta credencial, conforme modelo 
(ANEXO I) deste edital, firmado por seu representante legal, nos termos do seu 
ato constitutivo (estatuto ou contrato social), solicitando a parceria e indicando a 
sua intenção, acompanhada dos documentos relacionados neste item 5.  
 
5.2 A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação:  
  
a) Carta Credencial, conforme modelo constante no anexo I;  
b) Registro do seu Estatuto Social e Ata de constituição na Junta comercial ou 
no cartório de registro de pessoas jurídicas;  
c) Ata de constituição e de eleição da diretoria em efetivo exercício, com a 
relação e qualificação dos diretores e representantes legais;  
d) Registro no cadastro nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, há pelo menos 03 
(três) anos;  
e) Certificado de inexistência de débitos com o INSS – CND do INSS, em 
validade;  
f) Certificado de Regularidade do fundo de garantia por tempo de serviço – CRF 
FGTS expedido pela Entidades bancárias, em validade; 
 g) Comprovante de regularidade fiscal junto a Receita Federal e a Secretaria de 
Estado da Fazenda de Santa Catarina;  
h) Certidão negativa cível e criminal do dirigente máximo da entidade junto à 
Justiça Federal e à Justiça Estadual de Santa Catarina.  
 
5.3. A comissão verificará, ainda, quanto à habilitação da participante, devendo 
por esta ser apresentada no envelope de habilitação: 
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a) Comprovante de estar habilitada no Ministério do Desenvolvimento Regional 
- Secretaria Nacional de Habitação para operar o Programa Minha Casa Minha 
Vida Entidades.  

b) Comprovante de ter projeto construtivo aprovado, conforme as regras do 
Programa Minha Casa Minha Vida Entidades de acordo com as diretrizes de 
entidades bancárias. 

c) Comprovante que tenha efetivamente entregue unidades pelo Programa 
Minha Casa Minha Vida Entidades ou que tenha no mínimo 100 projetos 
aprovados neste mesmo programa.  

d) Comprovante que tenha aprovado pelo Ministério do Desenvolvimento 
Regional - Secretaria Nacional de Habitação no mínimo 500 unidades 
habitacionais para construção. 

e) Comprovante que nesta data esteja executando projetos habitacionais com 
mais de 50 unidades habitacionais em construção/execução.   

f) Declaração de que oferece modelo construtivo em concreto armado ou 
alvenaria.  

g) Declaração de que repassará ao fundo habitacional do município o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) por lote à vista ou em até 10 parcelas que deverão ser 
corrigidas pelos índices oficiais.  

h) Declaração de que se compromete a execução de projeto (pavimentação, 
parques, lazer entre outros) na área institucional dentro do percentual destinado 
do referido loteamento, a ser executado pela cooperativa vencedora, como 
contrapartida do imóvel será repassado através de Lei Municipal como doação 
à cooperativa para execução/construção de unidades habitacionais 

  
5.4 Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia autenticada, rubricados, pelo representante legal da empresa 
participante ou por seu procurador.  
 
5.5 Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de seus 
prazos de validade. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo de 
validade, deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses, 
a contar da data de sua emissão.  
 
5.6 A validade dos documentos será conferida pela Comissão Especial de 
Avaliação e, no caso de a data de qualquer documento solicitado estar vencida, 
o interessado será INABILITADO.  
  
 
7. DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DOCUMENTAL  
  
7.1 O procedimento de credenciamento será realizado mediante análise dos 
documentos referentes à habilitação, conforme item 5.  
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7.2 Será considerado credenciado o interessado que apresentar a 
documentação especificada de forma completa e rigorosamente em 
conformidade com o disposto no item 5 e seus subitens do presente edital, 
sendo, portanto, considerado inabilitado aquele que apresentar a documentação 
de forma incompleta ao aqui estipulado.  
 
7.3 É permitido a qualquer credenciado ou interessado o conhecimento do 
processo de credenciamento, mediante solicitação escrita e protocolada, nos 
termos do artigo 63 da Lei 8666/93, no endereço: Av.: Santa Catarina, 513, 
centro, Caçador/SC.  
 
7.4 A documentação das entidades inabilitadas neste processo de 
credenciamento ficará a disposição, podendo ser retirada na Av.: Av.: Santa 
Catarina, 513, centro, Caçador/SC, após divulgação no site 
(www.Caçador.sc.gov.br), durante 05 (cinco) dias úteis. Após este período os 
documentos não retirados serão descartados pelo Município de Caçador.  
 
7.5. Não serão credenciadas as entidades que:  
a) Tenham sido contempladas com doação ou aquisição de terrenos com 
subsídios do Município de Caçador ou União, para desenvolvimento de 
programas habitacionais, cujos empreendimentos tenham sido enquadrados 
como “empreendimentos com problema”, ou ainda, estejam com obras não 
iniciadas ou em atraso há mais de 60 dias ou paralisadas sem perspectiva de 
continuidade, no Programa Minha Casa Minha Vida – entidades ou no programa 
Crédito Solidário;  
b)  Cujo empreendimento apresente vício de construção pendente de solução;  
c) Cujo empreendimento esteja com inadimplência superior a 6%, consideradas 
as prestações vencidas há mais de 30 dias, no âmbito do Programa Crédito 
Solidário;  
d) Tenham participado de empreendimentos anteriores e não tenham cumprido 
com os convênios ou contratos firmados com o Município de Caçador;  
e)  Tenham no seu quadro diretivo servidores do Município de Caçador;  
f)  Tenham irregularidades constatadas ou denúncias devidamente 
comprovadas, que comprometam a idoneidade da participante.  
 
9. PUBLICAÇÃO  
9.1 O resultado do julgamento do processo de credenciamento será divulgado 
no site www.Caçador.sc.gov.br e publicado no Diário Oficial dos Municípios – 
Atos do Município de Caçador, com listagem em ordem alfabética dos candidatos 
habilitados no processo de credenciamento.  
 
10. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO  
10.1 Homologado o resultado prolatado pela Comissão a critério do Município de 
Caçador, a proponente habilitada será formalmente convocada para comparecer 
em data, hora e local que forem indicados, para a assinatura do Termo de 
credenciamento;  
 
10.2 Uma vez comunicado, o interessado deverá comparecer ao Município de 
Caçador, no prazo de 5 (cinco) dias, para assinar o Termo de credenciamento.  
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11. DOS RECURSOS  
11.1 Das decisões proferidas pela Comissão caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da publicação da decisão da Comissão, por 
parte do participante deste credenciamento, artigo 109 da Lei 8666/93, 
observado o contido no item 8 deste instrumento;  
 
11.2 O recurso deverá ser entregue por escrito e protocolado na sede do 
Município de Caçador, na Av.: Santa Catarina, 513, centro, Caçador, SC, em 
conformidade com os procedimentos previstos na Lei nº 8666/93 e suas 
alterações.  
  
12. DA DURAÇÃO DO CREDENCIAMENTO  
12.1 O prazo de validade do Credenciamento será de 1 (um) ano, a contar da 
publicação do resultado deste Edital no D.O.M, consoante previsto, prorrogável 
pelo mesmo período.  
  
13. DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1 Consideram-se cooperativas habitacionais para fins de aplicação da Lei 
5674/71, e como entidades denominadas neste Edital, as associações 
profissionais ou sindicais que possuam dentre as suas finalidades estatutárias, 
o atendimento à moradia para os seus associados;  
 
13.2 O presente Edital de Credenciamento não dispensa a entidade de 
apresentar todos os documentos exigidos em futuros Editais de Habilitação para 
participação em programas habitacionais específicos do Município de Caçador;  
 
13.3 Cada entidade interessada é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase deste 
processo de credenciamento.  A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará na sua imediata 
inabilitação ou, caso tenha sido considerado habilitado, na revogação do Termo 
de Credenciamento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;  
 
13.4 Fica sob inteira responsabilidade dos participantes o acompanhamento do 
processo de credenciamento, bem como eventuais erratas, aditivos, respostas a 
questionamentos, alterações que venham a ser introduzidas no Edital e seus 
anexos, seja no sítio do Município de Caçador, no quadro de avisos ou no diário 
Oficial dos Municípios;  
 
13.5 A primeira etapa do programa será liberada para o credenciado que 
comprovar ter efetivamente entregue no mínimo 50 unidades habitacionais.  
13.5.1 Caso haja dois credenciados dentro dos mesmos requisitos mínimos 
elencado no item anterior, será efetuada a divisão da etapa em partes iguais.  
 
13.6 A liberação dos lotes pelo município será realizada por etapas e cada nova 
etapa somente será liberada após a comprovação de protocolo da etapa anterior 
perante a Entidades bancárias.  
 
13.7 Após a liberação de cada etapa o credenciado terá 45 dias para o protocolo 
perante a Entidades bancárias.  
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13.8 O credenciado obrigatoriamente utilizará o cadastro dos pretensos 
mutuários que será publicado pelo Conselho Gestor Municipal de Habitação de 
Interesse Social.  
 
13.9 O presente Edital reger-se-á pela Lei 8.666/93, no que couber;  
 
13.10 As entidades que forem credenciadas somente poderão realizar cobrança 
dos beneficiários dos programas após assinatura de contratação do 
empreendimento.  
 
13.11 Os casos omissos serão decididos pela autoridade competente do 
Município de Caçador, após análise e parecer da Comissão Especial de 
Avaliação.  
  
Caçador, 03 de fevereiro de 2020.  
  
  
Alencar Mendes 
Prefeito Municipal  
 (em exercício) 
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ANEXO I  
  
MODELO DE CARTA CREDENCIAL  
   
Ao  
Município de Caçador, SC  
Av.: Santa Catarina, 513, centro  
Caçador – Santa Catarina  
Att: Comissão Especial de Avaliação – Decreto n. ......  
Ref: Edital de Credenciamento  
  
Prezados Senhores,  
  
(qualificação e endereço da entidade___________________________abaixo 
assinada, atendendo o contido no Edital de Credenciamento XXXXXX apresenta 
como segue, documentação para o presente CREDENCIAMENTO de 
Associações e Cooperativas Habitacionais, previamente habilitadas pelo 
Ministério do Desenvolvimento Regional - Secretaria Nacional de Habitação, 
para participação nos programas habitacionais promovidos pelo Município de 
Caçador, com futura apresentação de proposta para produção de unidades 
habitacionais de interesse social, na área de propriedade do Município de 
Caçador, para a qual declara preliminar e especificamente que:  
 1. Concorda com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 
XXXX e anexo;  
2. Tem ciência de que tal Credenciamento não resultará em nenhum repasse 
financeiro por parte do Município de Caçador.  
3. Tem interesse na parceria e intenção no Credenciamento com apresentação, 
em anexo, da documentação exigida na forma do item 5 do Ato Convocatório.  
4. Tem ciência que o repasse de R$ 10.000,00 (dez mil reais) será efetuado ao 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social do Município para o 
desenvolvimento de projetos habitacionais de interesse social.  
  
Local, data e assinatura.  
   
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação)  
  
Assinatura  
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PORTARIA Nº 32.182
Publicação Nº 2338786

 

Memorando nº 604/2020 

PORTARIA Nº 32.182, de 20 de dezembro de 2019. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com 
competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 
16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, 

 
CONSIDERANDO a prestação de serviço noturno apurado no período de 16 de 

novembro a 15 de dezembro de 2019, 
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de adicional noturno aos Servidores abaixo 
relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, 
especificando código, nome, cargo e número de horas: 

 
Código Nome  Cargo Nº de horas 
15096 Alessandro Iran Pacievitcz Educador Social 62,48 
16009 Divanete Eloisa Bachi Educador Social 45,4 
16224 Lizandra Maboni Educador Social 71,56 
15021 Willian Jose Guzi Educador Social 71,56 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Registre-se e Publique-se. 

 
Gabinete da Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação de Caçador, em 
20 de dezembro de 2019. 

 
 
 

Graziela Wagner da Costa Bender – SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO.  
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PORTARIA Nº 32.183
Publicação Nº 2338787

PORTARIA Nº 32.183, de 20 de dezembro de 2019.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto no art. 68 e art. 69 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO as faltas injustificadas apuradas no período de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º. EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, especificando código, nome, cargo e número de horas descontadas:

Código Nome Cargo Nº de horas
3802 Cristiane Aparecida Correa Auxiliar Serviços Gerais 13,06
7740 Eunice Linhares Fleck Educador Social 7,42
14505 Eveline Molin Gheller Educador Social 1,32
15270 Karina Ferreira dos Santos Monitor 10,14
10446 Nelci de Jesus Oliveira Balduino Servente Educação 6
14083 Tarcisio Roberto Cavalcante Motorista 8

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação de Caçador, em
20 de dezembro de 2019.

Graziela Wagner da Costa Bender – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 32.184
Publicação Nº 2338788

PORTARIA Nº 32.184, de 20 de dezembro de 2019.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto no art. 3º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.301, de 19/04/2006, que 
dispõe sobre o pagamento da prestação de serviço sob o regime de sobreaviso e dá outras providências,

CONSIDERANDO a prestação de serviços sob o regime de sobreaviso no período de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento pela prestação de serviços sob o regime de sobreaviso aos Servidores abaixo relacionados e lotados na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, especificando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº horas
10832 Ana Paula de Castilha Souza Assistente Social 45
7785 Elizete Farias Assistente Social 111
15732 Hermes Huculak Carneiro Motorista 108
1039 Jucara Schneider Muller Joao Assistente Social 117
15095 Lais Suellen Nascimento dos Santos Assistente Social 123
7848 Neiva Vieceli Assistente Social 102
14082 Rafael Nunes Motorista 213
14088 Rodrigo de Paula Motorista 90
10218 Silvia Linhares Martelo Assistente Social 75
10097 Vinicius Marcelino Piccoli Auxiliar Serviços Obras Públicas 162

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
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Gabinete da Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação de Caçador, em
20 de dezembro de 2019.

Graziela Wagner da Costa Bender – SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 32.196
Publicação Nº 2338802

PORTARIA Nº 32.196, de 07 de janeiro de 2020.

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 
de fevereiro de 2018, e em conformidade com a Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, e Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, 
mais o previsto no art. 60, inciso I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências,

CONSIDERANDO os atestados médicos apresentados no Departamento de Pessoal no período de 1º a 31 de dezembro de 2019,

RESOLVEM:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde às Servidoras lotadas na SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, especifican-
do código, nome da servidora, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Dias de afastamento Período

863 Adriana Carneiro Schmitz Técnico em Programação de 
Computador 1 02/12/2019 a

02/12/2019

863 Adriana Carneiro Schmitz Técnico em Programação de 
Computador 30 18/12/2019 a

16/01/2020

15199 Daniele Ariatti Auditor de Controle Interno 15 14/12/2019 a
28/12/2019

7736 Ivanir Correia de Jesus Auxiliar Serviços Gerais 26 20/12/2019 a
14/01/2020

9905 Valquiria Aparecida Alves 
Ribeiro Auxiliar de Administração 1 03/12/2019 a

03/12/2019

9905 Valquiria Aparecida Alves 
Ribeiro Auxiliar de Administração 1 12/12/2019 a

12/12/2019

9905 Valquiria Aparecida Alves 
Ribeiro Auxiliar de Administração 1 17/12/2019 a

17/12/2019

9905 Valquiria Aparecida Alves 
Ribeiro Auxiliar de Administração 1 20/12/2019 a

20/12/2019

Art. 2º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à Servidora lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, especificando código, 
nome do servidor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
14054 Ana Paula de Lima Assistente Administrativo 94 01/12/2019 a 03/03/2020

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete dos Secretários Municipais de Caçador, em 07 de janeiro de 2020.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

PORTARIA Nº 32.197
Publicação Nº 2338789

PORTARIA Nº 32.197, de 07 de janeiro de 2020.

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 
de fevereiro de 2018, e em conformidade com a Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, e Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, 
mais o previsto no art. 60, inciso I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências,
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CONSIDERANDO os atestados médicos apresentados no Departamento de Pessoal no período de 1º a 31 de dezembro de 2019,

RESOLVEM:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HA-
BITAÇÃO, especificando código, nome do servidor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Dias de afastamento Período

16009 Divanete Eloisa Bachi Educador Social 5 02/12/2019 a
06/12/2019

14117 Karla Keiko Uno Assistente Administrativo 1 03/12/2019 a
03/12/2019

14117 Karla Keiko Uno Assistente Administrativo 2 04/12/2019 a
05/12/2019

14117 Karla Keiko Uno Assistente Administrativo 1 06/12/2019 a
06/12/2019

Art. 2º. CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, especificando código, 
nome do servidor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Dias de afastamento Período

11932 Aline Cristiane Telles de Lima Agente Comunitário de 
Saúde 0 27/12/2019 a

00/00/0000

11932 Aline Cristiane Telles de Lima Agente Comunitário de 
Saúde 15 12/12/2019 a

26/12/2019

1072 Andreia Marcia Reatto 
Stefanes Auxiliar de Enfermagem 0 26/12/2019 a

00/00/0000

11957 Dejanira Linhares da Silva Agente Comunitário de 
Saúde 0 15/12/2019 a

00/00/0000

11957 Dejanira Linhares da Silva Agente Comunitário de 
Saúde 3 02/12/2019 a

04/12/2019

11957 Dejanira Linhares da Silva Agente Comunitário de 
Saúde 5 05/12/2019 a

09/12/2019

11957 Dejanira Linhares da Silva Agente Comunitário de 
Saúde 5 10/12/2019 a

14/12/2019

14032 Elisa Teresinha de Oliveira 
Paz

Agente Comunitário de 
Saúde 4 15/12/2019 a

18/12/2019

1023 Iraci Salete Sebem Auxiliar Serviços Gerais 4 19/12/2019 a
22/12/2019

10949 Iseline Correia de Souza do 
Valle Auxiliar de Enfermagem 15 17/12/2019 a

31/12/2019

12590 Loraine Borghetti Rotta Auxiliar de Enfermagem - Esf 0 10/12/2019 a
00/00/0000

1140 Luiz Fernando dos Santos Odontólogo 4 02/12/2019 a
05/12/2019

1140 Luiz Fernando dos Santos Odontólogo 10 06/12/2019 a
15/12/2019

632 Miguelangelo Cury Odontólogo 1 13/12/2019 a
13/12/2019

632 Miguelangelo Cury Odontólogo 1 16/12/2019 a
16/12/2019

632 Miguelangelo Cury Odontólogo 2 17/12/2019 a
18/12/2019

7674 Patricia Kirschner Técnico em Saúde Bucal 1 06/12/2019 a
06/12/2019

7674 Patricia Kirschner Técnico em Saúde Bucal 45 09/12/2019 a
22/01/2020

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete dos Secretários Municipais de Caçador, em 07 de janeiro de 2020.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.
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Graziela Wagner da Costa Bender – SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 32.298
Publicação Nº 2338791

PORTARIA Nº 32.298, de 29 de janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com os arts. 124 e 128 da Lei Complementar nº 56, de 20 de 
dezembro de 2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio à Servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, espe-
cificando código, nome, cargo, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Cargo Período de aquisição Período de gozo
1856 Doraci Maciel dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 03/09/2009 a 03/09/2014 02/01/2020 31/01/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação de
Caçador, em 29 de janeiro de 2020.

Graziela Wagner da Costa Bender – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 32.302
Publicação Nº 2338792

PORTARIA Nº 32.302, de 29 de janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
3802 Cristiane Aparecida Correa 01/04/2017 a 31/03/2018 07/01/2020 a 05/02/2020
11476 Dayane de Fatima Machado 06/02/2019 a 05/02/2020 07/01/2020 a 05/02/2020
14671 Lilia Capelin 12/07/2018 a 11/07/2019 07/01/2020 a 05/02/2020
10446 Nelci de Jesus Oliveira Balduino 07/01/2019 a 06/01/2020 07/01/2020 a 05/02/2020
14088 Rodrigo de Paula 07/01/2018 a 06/01/2019 07/01/2020 a 21/01/2020
14511 Rosiane de Fatima Cardozo 15/03/2017 a 14/03/2018 07/01/2020 a 21/01/2020
14511 Rosiane de Fatima Cardozo 15/03/2018 a 14/03/2019 22/01/2020 a 05/02/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação de Caçador, em 29
de janeiro de 2020.

Graziela Wagner da Costa Bender – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2020 AO CONTRATO Nº 106/2019
Publicação Nº 2337310

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01/2020 AO CONTRATO Nº 106/2019 ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR E A EMPRESA 
OTTIMIZZARE ENG. IND. COM. IMP. E EXP. LTDA – EIRELI-EPP. O presente apostilamento tem por objetivo a alteração da Clausula Sexta, 
com inclusão da dotação orçamentária referente contrapartida do Município, conforme solicitação da Secretaria de Governo. Passando a 
constar a seguinte dotação:

Unidade gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Caçador
Órgão orçamentário: 2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade orçamentária: 2003 – SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
Função: 15 - URBANISMO
Subfunção: 451 – Infra-estrutura Urbana
Ação: 2.45 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
Despesa: 310 – Aplicações Diretas
Fonte recurso: 350 – CESSÃO ONEROSA – Conforme Lei nº 13.885, de 17 de outubro de 2019.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Contrato Administrativo nº 106/2019, permanecendo váli-
das e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01-2020
Publicação Nº 2338700

CAMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01-2020
A Câmara Municipal de Caçador torna público a seguinte contratação: Nº processo: 01/2020. Objeto: Contratação de Empresa para a comer-
cialização, em âmbito nacional, de produtos postais, de serviços postais, telemáticos e adicionais, nas modalidades nacional e internacional 
que são disponibilizados em Unidades de Atendimento, para venda avulsa na rede de varejo e, também, a carga em máquina de franquear. 
Contratado: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. CNPJ: 34.028.316/0028-23. Fundamento Legal: Art. 24, VIII, da Lei nº 
8.666/93. Valor Total: R$ 8.000,00 (oito mil reais). Declaração de Dispensa: em 31/01/2020. Ratificação: em 31/01/2020.
Caçador, 31 de janeiro de 2020.
ALCEDIR FERLIN - Presidente

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02-2020
Publicação Nº 2338703

CAMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02-2020
A Câmara Municipal de Caçador torna público a seguinte contratação: Nº processo: 02/2020. Objeto: Contratação do serviço de hospeda-
gem de até 100 contas de e-mail com o domínio @camaracacador.sc.gov.br, hospedagem do domínio nos servidores da prestadora para 
responder junto a FAPESP.BR. Também, fornecimento de internet banda larga comercial, via fibra ótica, com velocidade de 100 mb + IP 
fixo. Contratado: GGNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ: 04.873.690/0001-44. Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. Valor 
Total: R$ 4.234,80 (quatro mil, duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Declaração de Dispensa: em 03/02/2020. Ratificação: 
em 03/02/2020.
Caçador, 03 de fevereiro de 2020.
ALCEDIR FERLIN - Presidente
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Caibi

Prefeitura

ERRATA DO PREGÃO RP N° 007/2020
Publicação Nº 2338842

ERRATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020
PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 003/2020

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELA-
BORAÇÃO DE TABELA, REGULAMENTO GERAL E TÉCNICO DA COMPETIÇÃO, CONTROLE DE PONTUAÇÃO, CARTÕES E GOLEADORES, 
JULGAMENTOS DE RELATÓRIOS E ARBITRAGEM DE JOGOS, NAS DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS A SEREM REALIZADAS PELO 
MUNICÍPIO DE CAIBI – SC.

O Município de Caibi, através do Prefeito Municipal COMUNICA a retificação do edital, ficando alteradas as redações dos itens abaixo:

ONDE SE LÊ:

5 - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2)

EXCLUE-SE

O item 5.1.6.7 – Certificado de registro da empresa no Conselho Regional de Educação Física – CREF

Caibi –SC 03 de Fevereiro de 2020.

Eloi José Libano
Prefeito Municipal
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Camboriú

Prefeitura

EDITAL N.º 001/2020 SMPU
Publicação Nº 2337322

Edital nº001/2020.

Em cumprimento ao dispostos dos artigos 14, 15 e 351 da Lei Complementar Municipal nº087/2017, a Prefeitura Municipal de Camboriú 
através da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, NOTIFICA o senhor Marino Jacoby, para que no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da publicação deste Edital, tome as medidas necessárias no sentido de paralisar a obra até a sua regularização, imóvel localizado na Rua Ta-
juba nº74, lote 15 Quadra I do Loteamento Jardim Panorama, inscrição cadastral nº 01.03.064.0281.001, bairro Taboleiro, neste Município.

O não cumprimento do Auto de Notificação por Infração e Embargo de Obra nº001-M/2020, implicará nas penalidades previstas na Lei 
Complementar Municipal nº088/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 16 de janeiro de 2020.

ELOISA CHIAMULERA
Secretária Municipal de Planejamento Urbano

PREGÃO PRESENCIAL 002/2020 - FMAS
Publicação Nº 2337496

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2020 – EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CURSO DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA NA 
ESCOLA DE PANIFICAÇÃO SITUADO A RUA JACARTA 424, BAIRRO AREIAS, COORDENADA PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONFORME TERMO DE REFERENCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:00 horas do dia 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 03 de Fevereiro de 2020.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA PR 001/2020 - FME
Publicação Nº 2338649

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 001/2020- FME

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão Presen-
cial 001/2020 - FME, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (MERENDA) , COM ENTREGA PARCELADA CONFORME CRONOGRAMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA PARA OS ESTUDANTES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ”, sofreu as seguintes alterações:
Foi alterado nos itens 45 e 46 do Anexo I.
- onde lê-se:[...] Embalagem: embalagem plástica (garrafa) com peso liquido contendo de 1kg até 2kg. [...]
- leia-se:[...] Embalagem: embalagem plástica (garrafa) com peso liquido contendo de 0.850 gramas até 2kg. [...]
Foi alterado no item 6.2.2 do Edital:
- onde lê-se: [...] seja feita 20 minutos antes da sessão de recebimento das propostas.
- leia-se: [...] seja feita 10 minutos antes da sessão de recebimento das propostas, PREFERENCIALMENTE.
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e documentações para o dia 19/02/2020 as 12h10min
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.
Camboriú SC, 03 de Fevereiro de 2020.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2020
Publicação Nº 2336996

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
S ER V IÇ O  D E  S U P R IM EN T O S  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2020 
Página 1 de 1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município 
de Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de alimentos para 
cardápio especial, que será disponibilizado para os alunos das unidades de ensino da rede 
municipal de Campo Alegre S.C, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o 
Município de Campo Alegre e a empresa PAPELARIA SÃO BENTO LTDA, CNPJ: 
07.634.816/0001-16 em decorrência da homologação do processo licitatório nº 110/2019, 
modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

02 600  Litros 

Suco de uva integral. Variedade bordô. 
Integral, elaborado somente com uvas, 
sem adição de açúcar e sem 
conservantes. Não alcoólico e não 
fermentado. Embalagem de vidro. 
Contendo a data de fabricação e 
validade mínima de 1 ano. 

6,95 4.170,00 

08 40 Quilos 

Chá Erva Doce - sementes de 
Pimpinella anisum   produto natural, à 
granel, à ser acordado com a secretaria 
o tamanho dos pacotes de acordo com 
a quantidade solicitada.  O produto de 
ser a erva em si, não pacotinhos 
individuais e caixinhas. Deve ser o mais 
puro possível, livre de sujidades de boa 
procedência onde só se encontra o chá 
e não misturas de outros,  pois será 
oferecido à crianças. 

46,00 1.840,00 

VALOR TOTAL R$ 6.010,00 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

PAPELARIA SÃO BENTO LTDA 
CHARLES GILSON RITZMANN 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de alimentos para cardápio 
especial, que será disponibilizado para os alunos das unidades de ensino da rede municipal de 
Campo Alegre S.C, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre 
e a empresa EKO SUPERMERCADOS LTDA ME, CNPJ: 08.087.295/0001-97 em decorrência da 
homologação do processo licitatório nº 110/2019, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de 
Preços. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 800 Pacotes 
Milho de pipoca tipo 1 em embalagens 
de polietileno de 500g cada. Livre de 
pragas e sujidades. 

1,65 1.320,00 

03 20.000 Unidades 
Pacotinho para pipoca – branco. 
Tamanho aproximado 8cmx15cm, 
sanfonado na lateral. 

0,02 400,00 

05 2.000 Unidades 

Gelatina em pó, embalado em caixa de 
85g, íntegra e limpa, nos sabores 
variados. Prazo de validade não inferior 
a 180 dias contados a partir da data de 
entrega do produto. 

0,66 1.320,00 

06 20.000 Unidades 

Pão de cachorro quente – tipo hot dog. 
Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, fermento biológico, sal, 
gordura vegetal e conservantes. 
Embalagem: saco de polietileno, 
transparente, atóxico, resistente, 
termossoldado, devidamente 
identificado com 4 a 10 unidades de 
aproximadamente 40g. Validade 7 dias. 
A rotulagem deverá estar impressa de 
forma clara e indelével na embalagem 
primária. 

0,39 7.800,00 

VALOR TOTAL R$ 10.840,00 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo 

licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

EKO SUPERMERCADOS LTDA ME 
JULIANE HUEBL DRECHSLER 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, 
são registrados os preços visando eventual aquisição de alimentos para cardápio especial, que será 
disponibilizado para os alunos das unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre S.C, conforme 
descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa PHS COMÉRCIO EIRELI, 
CNPJ: 27.130.120/0001-60 em decorrência da homologação do processo licitatório nº 110/2019, modalidade 
Pregão, para Sistema de Registro de Preços. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

04 600 Quilos 

Salsicha para cachorro quente (hot-dog), 
resfriada, de primeira qualidade, com odor, 
sabor e cor característico, embalagem 
contendo 1 quilo ou 5 quilos, com data de 
validade estampada no pacote, 30 dias no 
mínimo, contados da data de entrega. 
Embalagem hermeticamente fechada. 

7,53 4.518,00 

07 20 Quilos 

Chá de Camomila - flores e talo de 
Matricaria recutita  - produto natural, à 
granel, à ser acordado com a secretaria o 
tamanho dos pacotes de acordo com a 
quantidade solicitada.   O produto de ser a 
erva em si, não pacotinhos individuais e 
caixinhas. Deve ser o mais puro possível, 
livre de sujidades de boa procedência onde 
só se encontra o chá e não misturas de 
outros,  pois será oferecido à crianças. 

42,53 850,60 

09 20 Quilos 

Chá de Capim Limão  - folhas de 
Cymbopogon citratus Stapf  produto 
natural, à granel, à ser acordado com a 
secretaria o tamanho dos pacotes de 
acordo com a quantidade solicitada. O 
produto de ser a erva em si, não 
pacotinhos individuais e caixinhas. Deve ser 
o mais puro possível, livre de sujidades de 
boa procedência onde só se encontra o chá 
e não misturas de outros, pois será 
oferecido à crianças. 

40,77 815,40 

VALOR TOTAL R$ 6.184,00 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório 

epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

PHS COMÉRCIO EIRELI 
PATRICK HANRY SCHROEDER 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município 
de Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de equipamentos, 
cabeamento, portões e fechaduras de eletro imã de cama para instalação de sistema de 
segurança nas unidades de ensino da Rede Municipal de Educação de Campo Alegre – S.C, 
conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a 
empresa INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 07.055.987/0001-90 em decorrência da 
homologação do processo licitatório nº 83/2019, modalidade Pregão, para Sistema de 
Registro de Preços. 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

03 3 unidade 

HD 2TB – Velocidade de transferência 6 
Gb/s, Dados de cache 64 MB, disco 
rígido especial para segurança 
eletrônica. Operação 24 horas por dia 7 
dias por semana. Estabilidade na 
gravação de dados. Velocidade de 
disco controlada.  Compatível com as 
principais marcas de Cftv. (220V) 

                    
399,00 

 
1.197,00 

VALOR TOTAL R$ 1.197,00 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA 
BRUNA CARVALHO 
Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município 
de Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de equipamentos, 
cabeamento, portões e fechaduras de eletro imã de cama para instalação de sistema de 
segurança nas unidades de ensino da Rede Municipal de Educação de Campo Alegre – S.C, 
conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a 
empresa ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ: 14.228.157/0001-83 em 
decorrência da homologação do processo licitatório nº 83/2019, modalidade Pregão, para 
Sistema de Registro de Preços. 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

15 6 unidade 

CÂMERA EXTERNA – Resolução HD 
(720p) no modo AHD-M, Sensor 
megapixel de 1,3”, Lente de 3,2mm, 
30m de alcance IR, Case metálico, 
Proteção contra surtos de tensão, 
Ângulo de visão horizontal – 90°, 
Ângulo de visão vertical – 54°.  (220V) 

192,00 1.152,00 

18 1 unidade MONITOR – Monitor Led 24” HDMI Full 
HD. (220V) 

                  
840,00 

                  
840,00 

VALOR TOTAL R$ 1.992,00 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI 
MARCIO WOLLMANN FEIL 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município 
de Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de equipamentos, 
cabeamento, portões e fechaduras de eletro imã de cama para instalação de sistema de 
segurança nas unidades de ensino da Rede Municipal de Educação de Campo Alegre – S.C, 
conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a 
empresa DANNA COMERCIAL EIRELI EPP, CNPJ: 13.550.358/0001-30 em decorrência da 
homologação do processo licitatório nº 83/2019, modalidade Pregão, para Sistema de 
Registro de Preços. 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

02 5 unidade 

FONTE CARREGADORA – tensão 
flutuante 13,5 Vdc +/- 5%, corrente de 
saída 2 Ampére +/- 10%, Bivolt, 
Carregar bateria de 7 A, gabinete em 
ABS antichama de fácil instalação. 
Proteção interna por fusível eletrônico 
que protege a fonte interna de 
prováveis curtos. (220V) 

                    
259,00 

 
1.295,00 

04 10 unidade 

SUPORTE FECHADURA – Suporte para 
Fechadura Magnética eletroímã para 
conjunto de até 180Kg, serve para 
sustentar a placa de contato. Material 
chapa galvanizada.   

116,00 1.160,00 

11 1 unidade 

CONTROLE DE ACESSO COM TAG – 
Leitor de proximidade (RFID), tensão 
de alimentação 12 Vdc, corrente de 
chaveamento 300mA, cartão de 
proximidade e senha numérica, 
frequência de operação 125kHz, 
compatível com fechadura eletroímã, 
eletromecânica, interfones e 
automatizadores de portão. 

415,00 415,00 

12 5 unidade 

CONTROLE TAG – Tag de acesso por 
proximidade RFID com código único 
pré-gravado de 64 bits feito em ABS, 
aplicações de controle de acesso e 
segurança.  

73,00 365,00 
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16 1 unidade 

DVR 16 CANAIS FULL – Contendo 16 
canais compatível  com a tecnologia 
HDCVI, HDTVI, AHD, Analógica, IP. 
Gravação de todos os canais em 4MP 
Lite, 1080p ou 720p. Saída de vídeo 
VGA, HDMI e BNC. Função BNC + IP: 
adicionar câmera IP ao DVR. 
Inteligência de vídeo. Compatível com 
redes Wi-Fi de adaptador USB. Suporta 
1 disco rígido de até 10TB. (220V) 

                  
1.445,99 

 
1.445,99 

19 2 unidade 

CABO CAT 5 – Cabo com 4 pares, 8 fios, 
condutores com bitola 24 AWG, capa 
em PVC azul para uso interno, 305 
metros, para instalações de câmera e 
monitoramento, sistema de alarme e 
fontes de alimentação.  

                  
1.476,00 2.952,00 

22 1 unidade 

INTERFONE PORTEIRO ELETRÔNICO – 
Bivolt, material ABS de alta resistência, 
acionamento lateral de fechadura 12 
volts, (220V) 

281,00 281,00 

VALOR TOTAL R$ 7.913,99 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

DANNA COMERCIAL EIRELI EPP 
ALBINO CELSO DANNA 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município 
de Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de equipamentos, 
cabeamento, portões e fechaduras de eletro imã de cama para instalação de sistema de 
segurança nas unidades de ensino da Rede Municipal de Educação de Campo Alegre – S.C, 
conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a 
empresa PHS COMÉRCIO EIRELI - ME, CNPJ: 27.130.120/0001-60 em decorrência da 
homologação do processo licitatório nº 83/2019, modalidade Pregão, para Sistema de 
Registro de Preços. 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

01 5 unidade 

FECHADURA ELETROÍMÃ – força de 
tração 150 Kgf, tensão 12 a 16 Vdc, 
Corrente de operação 400 mA, 
Potência 4,8W. Compatível com vários 
tipos de porta (madeira, alumínio, aço 
e vidro), estrutura em alumínio e aço, 
compatível com todos os controles de 
acesso. (220V) 

444,94 2.224,70 

05 5 unidade 

INTERFONE – porteiro residencial – 
abertura: fechadura eletromagnética 
12 V/A, acionamento de contato seco 
24 V/A, tensão de operação 18V, 
frequência de operação 50/60 Hz, 
alimentação fonte interna 90-240 V 
(automática). Fonte externa 18 
V/330mA. Comunicação via protocolo 
digital próprio. (220V) 

                       
279,90 

                    
1.399,50 

06 2 unidade 

Interfone Extensão – Monofone – 
Botão para acionamento da fechadura. 
Compatível com porteiro residencial, 
fonte de alimentação através de fios de 
comunicação. Cor do interfone branco. 
Material ABS de alta resistência. (220V) 

                       
99,95 

                       
199,90 

07 2 unidade BOTOEIRA – sem fio, frequência 433,92 
Mhz, alimentação bateria de 9V. 

                       
122,95 

                       
245,90 

08 2 unidade 

MOTOR DE PORTÃO DESLIZANTE – 
alimentação 220V, Motor monofásico, 
Modelo deslizante até 300 Kg, 
frequência 60 Hz, Potência do (HP): ¼, 
manobras 30 ciclos/hora, com tempo 
médio de 13 segundos 
abertura/fechamento. 3 metros de 
cremalheira convencional (trilho). 

                       
562,87 

                    
1.125,74 
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09 2 unidade 

SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE 
MOTORES – material em ferro 
galvanizado, altura e profundidade 
compatível com motores deslizantes. 

                       
187,80 

                       
375,60 

10 10 unidade 
CONTROLE REMOTO – frequência de 
transmissão 433,92 Mhz, alcance de 
até 100 metros sem obstáculos.  

45,89 458,90 

13 1 unidade 

CÂMERA DE SEGURANÇA WI-FI HD – 
conexão Wi-Fi, Armazenamento em 
cartão micro-SD, Campo de visão de 
111° (diagonal), Imagens em HD, 
notificação de movimento, áudio 
bidirecional, visão noturna, fonte de 
alimentação bivolt, placa metálica para 
fixar a câmera na parede. (220V) 

378,99 378,99 

VALOR TOTAL R$ 6.409,23 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

PHS COMÉRCIO EIRELI - ME 
PATRICK HANRY SCHROEDER 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2020
Publicação Nº 2337888

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2019 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços visando 
eventual aquisição de equipamentos, cabeamento, portões e fechaduras de eletro imã de cama para instalação de sistema de segurança nas 
unidades de ensino da Rede Municipal de Educação de Campo Alegre – S.C, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município 
de Campo Alegre e a empresa JAVIER BERNARDI - ME, CNPJ: 26.470.573/0001-72 em decorrência da homologação do processo licitatório 
nº 83/2019, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

17 11 unidade

PAR CONECTOR BALUN 
– passivo Cftv, BNC, 
AHD, HDCVI e HDTVI. 
Alcance de 400m colo-
rido, recebe e transmite 
um sinal de vídeo, faixa 
de frequência 10 MHz.

82,00 902,00

VALOR TOTAL R$ 902,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

JAVIER BERNARDI - ME
JAVIER BERNARDI
Representante legal

ATA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2019
Publicação Nº 2337850

RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 119/2019)

Às 10h do dia 13/12/2019, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para 
em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual aquisição de material de limpeza para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC. A ata 
completa está disponível no site Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), administradora dos processos 
licitatórios, modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico: 
http://goo.gl/e3mgKH.

Pregoeira e Equipe de Apoio

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 05/2020
Publicação Nº 2337478

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 05/2020
Está aberto Processo Licitatório, na modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é o Fornecimento de material e mão de obra para execução 
de obra de pavimentação asfáltica na Rodovia Municipal RM 080, neste Município. Recursos: Convênio 2019TR001359 (estadual + contra-
partida municipal). Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. Valor máximo fixado: R$ 1.434.281,64. Data/horário/local para a realização da 
sessão de julgamento: 26/02/2020, 09 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Campo Alegre (entregar os envelopes no protocolo até 
as 08h45min). Os interessados poderão obter o edital no site do Município (www.campoalegre.sc.gov.br). Informações: (47) 3632-2266 
- Serviço de Suprimentos. Campo Alegre - SC, 03 de fevereiro de 2020. Lucilaine Mókfa Schwarz. Secretária Municipal de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 4/2020
Publicação Nº 2337187

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 4/2020
Está aberto Processo Licitatório, na modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é o fornecimento de material e mão de obra para execu-
ção de obra de pavimentação em lajota sextavada de concreto nas seguintes ruas: Rua Ervino Friedrich, Júlia Pazda (trecho 2), Rua Adão 
Zozotko, Blondina Tabert, Antônio Milchevski (trecho), Carolina Kotovics, Augusto Pfau, Germano Neumann (trecho), RM 140 (Estrada Boa 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://goo.gl/e3mgKH
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Vista), Carla Patrícia Engler e Karl Duda, neste Município. Recursos Recurso: 770 Operação de Crédito. Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 
Valor máximo fixado: R$ 1.321.747,26. Data/horário/local para a realização da sessão de julgamento: 21/02/2020, às 09 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Campo Alegre (entregar os envelopes no protocolo até as 08h45min). Os interessados poderão obter o edital no 
site do Município (www.campoalegre.sc.gov.br). Informações: (47) 3632-2266 - Serviço de Suprimentos. Campo Alegre - SC, 31 de janeiro 
de 2020. Lucilaine Mókfa Schwarz. Secretária Municipal de Administração.

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 008/2020
Publicação Nº 2338783

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 008/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADO: THALIA FALQUEVICZ, no Cargo Público de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, portadora do CPF/MF 
nº 110.254.239-33, residente domiciliada na Rua Carlos Eckstein, nº 80, Bairro Colonial, Município de São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no inciso VII e IX do artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação em caráter Temporário devido à substituição do Servidor Público Municipal Titular Márcio Marcelo Munhoz, o 
qual se encontra exercendo Função Gratificada de Diretor Adjunto da EMEB – Escola Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte Silva 
Bernardes”, conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal de Educação nº 313/2019.

PRAZO: Início: 04 de fevereiro de 2020;
Término: 18 de dezembro de 2020.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.677,64 (dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é de 40 (quarenta) horas aula/semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do art. 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

THALIA FALQUEVICZ
Contratada

Testemunhas:

1._________________________________

2._________________________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 009/2020
Publicação Nº 2338784

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 009/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADO: JUCIANE XAVIER PAES FUCKNER, no Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, portadora do CPF/MF nº 
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040.905.319-85, residente domiciliada na Rua Eurípedes Farias Munhoz, nº 122, Bairro Belo Horizonte, Município de Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no inciso VII e IX do artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação em caráter Temporário para atender 2 alunos com Síndrome de Down na EMEB – Escola Municipal de Educa-
ção Básica “Bela Vista – Profª. Zilka de França Hasselmann”, os quais frequentam a turma regular e necessitam de atendimento especial, 
conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal de Educação nº 010/SEDUC/2020.

PRAZO: Início: 04 de fevereiro de 2020;
Término: 18 de dezembro de 2020.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.515,52 (um mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta e dois centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do art. 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JUCIANE XAVIER PAES FUCKNER
Contratada

Testemunhas:

1._________________________________

2._________________________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 010/2020
Publicação Nº 2338785

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 010/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADO: FABIOLA AUGUSTIN, no Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, portadora 
do CPF/MF nº 098.575.299-84 residente domiciliada na Rua Prof. Rufino Blaszkowsky, nº 863, Distrito de Bateias de Baixo, Município de 
Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no inciso VII e IX do artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação em caráter Temporário devido à substituição da Servidora Pública Municipal Titular Regiane Cristina Machado 
de Oliveira, a qual se encontra exercendo Função Gratificada de Coordenadora Pedagógica no CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil 
“Profª. Maria da Glória Pereira Kroll”, conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal de Educação nº 003/SEDUC/2020.

PRAZO: Início: 04 de fevereiro de 2020;
Término: 18 de dezembro de 2020.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
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conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.677,64 (dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é de 40 (quarenta) horas/aula semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do art. 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

FABIOLA AUGUSTIN
Contratada

Testemunhas:

1._________________________________

2._________________________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 011/2020
Publicação Nº 2338793

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 011/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADO: BIANCA MUNCH, no Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, portadora do CPF/MF nº 094.690.539-82 residente 
domiciliada na Rua Otto Sternadt, nº 38, Bairro Cruzeiro, Município de São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no inciso VII e IX do artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação em caráter Temporário devido à substituição da Servidora Pública Municipal Titular Cristiane Maria Olescowitz, 
a qual se encontra como regente de classe, conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal de Educação nº 319/SEDUC/2019.

PRAZO: Início: 04 de fevereiro de 2020;
Término: 18 de dezembro de 2020.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.515,52 (um mil quinhentos e quinze reais e cinquenta e dois centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do art. 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 315

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

BIANCA MUNCH
Contratada

Testemunhas:

1._________________________________

2._________________________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 012/2020
Publicação Nº 2338801

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 012/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: JESSICA CRISTINA WITT, no Cargo Público de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, portadora do CPF/
MF nº 066.639.799-65, residente domiciliada na Rua Max Weber, snº, Centro, Município de São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no inciso VII e IX do artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação em caráter Temporário devido à substituição do Servidor Público Municipal Titular Leosir Ferreira de Souza, o 
qual se encontra exercendo Função Gratificada de Coordenador Pedagógico na EMEB – Escola Municipal de Educação Básica “Maria José 
Duarte Silva Bernardes”, conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal de Educação nº 313/SEDUC/20190.

PRAZO: Início: 04 de fevereiro de 2020;
Término: 18 de dezembro de 2020.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.677,64 (dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é de 40 (quarenta) horas/aula semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do art. 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JESSICA CRISTINA WITT
Contratada

Testemunhas:

1._________________________________

2._________________________________
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CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 013/2020
Publicação Nº 2338810

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 013/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: EMANOELA HESS PEREIRA, no Cargo Público de Professor V na Função de Professor de Língua Portuguesa, portadora do 
CPF/MF nº 056.346.689-80, residente domiciliada na Rua José Grosskopf, snº 105, Progresso, Município de São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no inciso VII e IX do artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação em caráter Temporário para atuar na EMEB – Escola Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte Silva 
Bernardes”, por motivo de desdobramento de turmas dos 9º anos e reforço escolar, conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal de 
Educação nº 009/SEDUC/2020.

PRAZO: Início: 04 de fevereiro de 2020;
Término: 18 de dezembro de 2020.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.677,64 (dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é de 40 (quarenta) horas/aula semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do art. 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

EMANOELA HESS PEREIRA
Contratada

Testemunhas:

1._________________________________

2._________________________________

CONVOCAÇÃO Nº 057/2020
Publicação Nº 2338715

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO Nº 057/2020

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. 
RODRIGO BERALDO inscrito no CPF/MF sob nº 084.069-719-83 aprovado em 6º lugar no Processo Seletivo nº 01/2019, para o Cargo Pú-
blico na Função de AGENTE ADMINISTRATIVO II para assumir o respectivo cargo. O convocado deverá comparecer no Serviço de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 05 de fevereiro de 2020, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 31 de janeiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 12.574 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338843

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.574 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial os 
incisos VII e IX do art. 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1º Contratar THALIA FALQUEVICZ, para exercer o Cargo Público de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, registro 
no sistema sob nº 955999, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 
da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 
(quarenta) horas aula/semanais, vencimentos Código P1, Nível 1, Referência A, no valor de R$ 2.677,64 (dois mil, seiscentos e setenta e 
sete reais, sessenta e quatro centavos) mensais, pelo período de 04 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, em substituição ao 
Servidor Público Municipal Professor Titular Márcio Marcelo Munhoz, matrícula funcional nº 361, registro no sistema sob nº 386520, o qual 
assumiu Função Gratificada, Diretor Adjunto na EMEB – Escola de Educação Básica “Maria José Duarte Silva Bernardes”.

Art. 2º A presente contratação, dá-se em razão da classificação de THALIA FALQUEVICZ, ter sido aprovada em 4º lugar, no Processo Seletivo 
nº 02/2019, Homologado pelo Decreto nº 12.414 de 06 de dezembro de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 04/02/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 12.575 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338844

DECRETO Nº 12.575 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o 
inciso VII do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, e suas alterações; DECRETA:

Art. 1º Contratar JUCIANE XAVIER PAES FUCKNER, para exercer o Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, registro no sistema sob 
nº 956001, Regime Jurídico Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da 
Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cujas atribuições e responsabilidades constam do Anexo 
IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.
Parágrafo único. A contratação de que trata o caput deste artigo, pelo período de 04 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, para 
atender dois alunos com Síndrome de Down, os quais frequentam a turma regular, porém necessitam de atendimento especial, na EMEB – 
Escola Municipal de Educação Básica “Bela Vista – Profª. Zilka de França Hasselmann”.

Art. 2º O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 006/02, é o Nível 4, Sub-Nível 41, Referência A, no 
valor de R$ 1.515,52 (um mil, quinhentos e quinze reais e cincoenta e dois centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.

Art. 3º A presente nomeação, dá-se em razão da classificação da Srª. JUCIANE XAVIER PAES FUCKNER, aprovada em 40º lugar no Processo 
Seletivo nº02/2019, homologado pelo Decreto nº 12.414 de 06 de dezembro de 2019.

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 04/02/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 12.576 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338845

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.576 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o 
inciso VII do art. 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1º Contratar FABIOLA AUGUSTIN, para exercer o Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos 
Iniciais, registro no sistema sob nº 956002, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas aula/semanais, vencimentos Código P1, Nível 1, Referência A, no valor de R$ 2.677,64 (dois mil, seiscen-
tos e setenta e sete reais, sessenta e quatro centavos) mensais, pelo período de 04 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, em 
substituição a Servidora Pública Municipal Titular Regiane Cristina Machado de Oliveira, matrícula funcional nº 000758, registro no sistema 
sob nº 955353, que assumiu Função Gratificada Coordenadora Pedagógica no CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil “Profª. Maria 
da Glória Pereira Kroll”.

Art. 2º A presente contratação, dá-se em razão da classificação de FABIOLA AUGUSTIN, ter sido aprovada em 10º lugar, no Processo Sele-
tivo nº 02/2019, Homologado pelo Decreto nº 12.414 de 06 de dezembro de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 04/02/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 12.577 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338846

DECRETO Nº 12.577 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o 
inciso VII do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, e suas alterações; DECRETA:

http://www.leismunicipais.com.br/
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Art. 1º Contratar BIANCA MUNCH, para exercer o Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, registro no sistema sob nº 956003, 
Regime Jurídico Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Com-
plementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cujas atribuições e responsabilidades constam do Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.
Parágrafo único. A contratação de que trata o caput deste artigo, pelo período de 04 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, em 
substituição a Servidora Pública Titular Professora “Auxiliar” Cristiane Maria Olescowitz, matrícula funcional nº 000517, registro no sistema 
sob nº 954615, a qual se encontra exercendo Regência de Classe.

Art. 2º O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 006/02, é o Nível 4, Sub-Nível 41, Referência A, no 
valor de R$ 1.515,52 (um mil, quinhentos e quinze reais e cincoenta e dois centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.

Art. 3º A presente nomeação, dá-se em razão da classificação da Srª. BIANCA MUNCH, aprovada em 34º lugar no Processo Seletivo nº 
02/2019, homologado pelo Decreto nº 12.414 de 06 de dezembro de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 04/02/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 12.578 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338848

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.578 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial os 
incisos VII e IX do art. 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1º Contratar JESSICA CRISTINA WITT, para exercer o Cargo Público de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, re-
gistro no sistema sob nº 956004, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 
37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 
40 (quarenta) horas aula/semanais, vencimentos Código P1, Nível 1, Referência A, no valor de R$ 2.677,64 (dois mil, seiscentos e setenta 
e sete reais, sessenta e quatro centavos) mensais, pelo período de 04 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, em substituição ao 
Servidor Público Municipal Professor Titular Leosir Ferreira de Souza, matrícula funcional nº 000952, registro no sistema sob nº 955830, o 
qual assumiu Função Gratificada, de Coordenador Pedagógico na EMEB – Escola de Educação Básica “Maria José Duarte Silva Bernardes”.

Art. 2º A presente contratação, dá-se em razão da classificação de JESSICA CRISTINA WITT, ter sido aprovada em 8º lugar, no Processo 
Seletivo nº 02/2019, Homologado pelo Decreto nº 12.414 de 06 de dezembro de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 04/02/2020.

http://www.leismunicipais.com.br/
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JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 12.579 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338849

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.579 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial os 
incisos VII e IX do art. 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1º Contratar EMANOELA HESS PEREIRA, para exercer o Cargo Público de Professor V, na Função de Professor de Língua Portuguesa, 
registro no sistema sob nº 956005, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 
37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 
(quarenta) horas aula/semanais, vencimentos Código P1, Nível 1, Referência A, no valor de R$ 2.677,64 (dois mil, seiscentos e setenta e 
sete reais, sessenta e quatro centavos) mensais, pelo período de 04 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, para atuar nas turmas 
desdobradas dos 9º Anos e reforço escolar na EMEB – Escola de Educação Básica “Maria José Duarte Silva Bernardes”.

Art. 2º A presente contratação, dá-se em razão da classificação de EMANOELA HESS PEREIRA, ter sido aprovada em 1º lugar, no Processo 
Seletivo nº 02/2019, Homologado pelo Decreto nº 12.414 de 06 de dezembro de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 04/02/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 12.580 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338850

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.580 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal em exercício do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
em especial o Art. 22 da Lei Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012; Decreta:

Art. 1º Nomear BRUNA ZIGOVSKI BIAOBOCK, matrícula funcional nº 000996, registro no sistema sob nº 956000, no Cargo Público de 
Professor VI, para exercer a Função de Professor de Matemática, Atividades de Nível Superior, com provimento de caráter Efetivo, Regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cujas atribuições e responsabilidades constam do Anexo III da Lei Complementar 
Municipal nº 088 de 15 de março de 2012, que autorizou sua criação.

Art. 2º O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 088/12, é o Código P1, Nível 1, Referência A, no valor de 
R$ 1.338,82 (um mil trezentos e trinta e oito reais, oitenta e dois centavos) mensais, com carga horária de 20 (vinte) horas aula/semanais.

Art. 3º A presente nomeação, dá-se em razão da classificação de BRUNA ZIGOVSKI BIAOBOCK, aprovada em 1º lugar no Concurso Público 
Municipal nº 01/2019, homologado pelo Decreto nº 12.070 em data de 15 de julho de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 04 de fevereiro de 2020.

http://www.leismunicipais.com.br/
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RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 04/02/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2020
Publicação Nº 2338818

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADO: THALIA FALQUEVICZ
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2020 até 18 de dezembro de 2020.
AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 006, de 19 de setembro de 2002 e alterações.
CARGO PÚBLICO: PROFESSOR II
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS AULA/SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.677,64 (dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).

CAMPO ALEGRE/SC., 04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2020
Publicação Nº 2338819

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADO: JUCIANE XAVIER PAES FUCKNER
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2020 até 18 de dezembro de 2020.
AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 006, de 19 de setembro de 2002 e alterações.
CARGO PÚBLICO: ATENDENTE DE SALA
FUNÇÃO: ATENDENTE DE SALA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.515,52 (um mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta e dois centavos).

CAMPO ALEGRE/SC., 04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2020
Publicação Nº 2338820

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADO: FABIOLA AUGUSTIN
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2020 até 18 de dezembro de 2020.
AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 006, de 19 de setembro de 2002 e alterações.
CARGO PÚBLICO: PROFESSOR I
FUNÇÃO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS
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CARGA HORÁRIA: 40 HORAS AULA/SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.677,64 (dois mil, quinhentos e seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).

CAMPO ALEGRE/SC., 04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2020
Publicação Nº 2338821

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADO: BIANCA MUNCH
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2020 até 18 de dezembro de 2020.
AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 006, de 19 de setembro de 2002 e alterações.
CARGO PÚBLICO: ATENDENTE DE SALA
FUNÇÃO: ATENDENTE DE SALA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.1515,52 (um mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta e dois centavos).

CAMPO ALEGRE/SC., 04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2020
Publicação Nº 2338823

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADO: JESSICA CRISTINA WITT
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2020 até 18 de dezembro de 2020.
AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 006, de 19 de setembro de 2002 e alterações.
CARGO PÚBLICO: PROFESSOR II
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS AULA/SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.677,64 (dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).

CAMPO ALEGRE/SC., 04 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2020
Publicação Nº 2338824

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADO: EMANOELA HESS PEREIRA
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2020 até 18 de dezembro de 2020.
AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 006, de 19 de setembro de 2002 e alterações.
CARGO PÚBLICO: PROFESSOR V
FUNÇÃO: PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS AULA/SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.677,64 (dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).

CAMPO ALEGRE/SC., 04 de fevereiro de 2020.
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RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE Nº 032/2020
Publicação Nº 2338825

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 032/2020

THALIA FALQUEVICZ

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
RUBENS BLASZKOWSKI, dá posse a Srª. THALIA FALQUEVICZ, nomeada pelo Decreto Municipal nº 12.574 de 04 de fevereiro de 2020, no 
Cargo Público de Professor II, para exercer a Função de Professor de Educação Física, valor de vencimentos Código P1, Nível 1 Referência 
A Categoria Funcional ANS – Atividades de Nível Superior, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/ semanais, Regime Especial Ad-
ministrativo (Contrato Temporário), previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

A Servidora Pública Municipal Contratada ora empossada declara a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma 
o compromisso do fiel cumprimento de seus deveres e atribuições que constam do anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 
de março de 2012.

Em cumprimento as Alíneas dos Incisos I, II, III do § 2º do Artigo 31 da Lei Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, 
consta em anexo: Declaração de Bens e Valores; Declaração de Acumulabilidade de Cargos, Empregos e Funções Públicas; Declaração de 
Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão Previdenciário e Certidão Negativa 
expedida pelo Poder Judiciário.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo Senhor Prefeito Municipal e pela Servidora Pública Municipal Contratada 
empossada.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

THALIA FALQUEVICZ

TERMO DE POSSE Nº 033/2020
Publicação Nº 2338827

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 033/2020

JUCIANE XAVIER PAES FUCKNER

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
RUBENS BLASZKOWSKI, dá posse a Srª. JUCIANE XAVIER PAES FUCKNER, nomeada pelo Decreto Municipal nº 12.575 de 04 de fevereiro 
de 2020, no Cargo Público e para exercer a Função de Atendente de Sala, Regime Especial Administrativo (Contrato Temporário), previsto 
no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 006/02, Nível 4, Sub-Nível 41 Referência A, Cate-
goria Funcional ANM – Atividades de Nível Médio, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

A Servidora Pública Contratada ora empossada declara a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma o com-
promisso do fiel cumprimento de seus deveres e atribuições que constam do anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012.

Em cumprimento as alíneas dos incisos I, II, III do § 2º, do artigo 31, da Lei Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, 
consta em anexo: Declaração de Bens e Valores; Declaração de Acumulabilidade de Cargos, Empregos e Funções Públicas; Declaração de 
Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão Previdenciário e Certidão Negativa 
expedida pelo Poder Judiciário.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo Senhor Prefeito Municipal e pela Servidora Pública Contratada empossada.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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JUCIANE XAVIER PAES FUCKNER

TERMO DE POSSE Nº 034/2020
Publicação Nº 2338831

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 034/2020

FABIOLA AUGUSTIN

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
RUBENS BLASZKOWSKI, dá posse a Srª. FABIOLA AUGUSTIN, nomeada pelo Decreto Municipal nº 12.576 de 04 de fevereiro de 2020, 
ao Cargo Público de Professor I, na Função de Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais, Código P1, Nível 1 Referência A, Categoria 
Funcional ANS – Atividades de Nível Superior, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/semanais, Regime Especial Administrativo 
(Contrato Temporário), previsto no inciso IX, do artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

A Servidora Pública Municipal Contratada ora empossada declara a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma 
o compromisso do fiel cumprimento de seus deveres e atribuições que constam do anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 
de março de 2012.

Em cumprimento as Alíneas dos incisos I, II, III do § 2º do artigo 31, da Lei Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, 
consta em anexo: Declaração de Bens e Valores; Declaração de Acumulabilidade de Cargos, Empregos e Funções Públicas; Declaração de 
Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão Previdenciário e Certidão Negativa 
expedida pelo Poder Judiciário.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo Senhor Prefeito Municipal e pela Servidora Pública Municipal Contratada 
empossada.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

FABIOLA AUGUSTIN

TERMO DE POSSE Nº 035/2020
Publicação Nº 2338832

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 035/2020

BIANCA MUNCH

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
RUBENS BLASZKOWSKI, dá posse a Srª. BIANCA MUNCH, nomeada pelo Decreto Municipal nº 12.577 de 04 de fevereiro de 2020, no Cargo 
Público e para exercer a Função de Atendente de Sala, Regime Especial Administrativo (Contrato Temporário), previsto no Inciso IX, do 
Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 006/02, Nível 4, Sub-Nível 41 Referência A, Categoria Funcional 
ANM – Atividades de Nível Médio, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

A Servidora Pública Contratada ora empossada declara a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma o com-
promisso do fiel cumprimento de seus deveres e atribuições que constam do anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012.

Em cumprimento as alíneas dos incisos I, II, III do § 2º, do artigo 31, da Lei Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, 
consta em anexo: Declaração de Bens e Valores; Declaração de Acumulabilidade de Cargos, Empregos e Funções Públicas; Declaração de 
Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão Previdenciário e Certidão Negativa 
expedida pelo Poder Judiciário.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo Senhor Prefeito Municipal e pela Servidora Pública Contratada empossada.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

BIANCA MUNCH
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TERMO DE POSSE Nº 036/2020
Publicação Nº 2338833

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 036/2020

JESSICA CRISTINA WITT

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
RUBENS BLASZKOWSKI, dá posse a Srª. JESSICA CRISTINA WITT, nomeada pelo Decreto Municipal nº 12.578 de 04 de fevereiro de 2020, 
no Cargo Público de Professor II, para exercer a Função de Professor de Educação Física, valor de vencimentos Código P1, Nível 1 Referên-
cia A Categoria Funcional ANS – Atividades de Nível Superior, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/ semanais, Regime Especial 
Administrativo (Contrato Temporário), previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

A Servidora Pública Municipal Contratada ora empossada declara a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma 
o compromisso do fiel cumprimento de seus deveres e atribuições que constam do anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 
de março de 2012.

Em cumprimento as Alíneas dos Incisos I, II, III do § 2º do Artigo 31 da Lei Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, 
consta em anexo: Declaração de Bens e Valores; Declaração de Acumulabilidade de Cargos, Empregos e Funções Públicas; Declaração de 
Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão Previdenciário e Certidão Negativa 
expedida pelo Poder Judiciário.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo Senhor Prefeito Municipal e pela Servidora Pública Municipal Contratada 
empossada.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JESSICA CRISTINA WITT

TERMO DE POSSE Nº 037/2020
Publicação Nº 2338836

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 037/2020

EMANOELA HESS PEREIRA

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
RUBENS BLASZKOWSKI, dá posse a Srª. EMANOELA HESS PEREIRA, nomeada pelo Decreto Municipal nº 12.579 de 04 de fevereiro de 
2020, no Cargo Público de Professor V, para exercer a Função de Professor de Língua Portuguesa, valor de vencimentos Código P1, Nível 
1 Referência A Categoria Funcional ANS – Atividades de Nível Superior, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/ semanais, Regime 
Especial Administrativo (Contrato Temporário), previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal 
nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

A Servidora Pública Municipal Contratada ora empossada declara a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma 
o compromisso do fiel cumprimento de seus deveres e atribuições que constam do anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 
de março de 2012.

Em cumprimento as Alíneas dos Incisos I, II, III do § 2º do Artigo 31 da Lei Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, 
consta em anexo: Declaração de Bens e Valores; Declaração de Acumulabilidade de Cargos, Empregos e Funções Públicas; Declaração de 
Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão Previdenciário e Certidão Negativa 
expedida pelo Poder Judiciário.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo Senhor Prefeito Municipal e pela Servidora Pública Municipal Contratada 
empossada.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

EMANOELA HESS PEREIRA
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TERMO DE POSSE Nº 038/2020
Publicação Nº 2338837

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 038/2020

BRUNA ZIGOVSKI BIAOBOCK

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, o Exmo. Sr. Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, RUBENS BLASZKOWSKI, dá posse a Srª. BRUNA ZIGOVSKI BIAOBOCK, nomeada pelo Decreto Municipal nº 12.580 de 04 de fevereiro 
de 2020, ao Cargo Público de Professor VI, na Função de Professor de Matemática, Código P1, Nível 1 Referência A, Categoria Funcional 
ANS – Atividades de Nível Superior, com carga horária de 20 (vinte) horas aula/semanais, Regime Estatutário, Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de setembro de 2002, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

A Servidora Pública Municipal ora empossada declara a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma o compro-
misso do fiel cumprimento de seus deveres e atribuições que constam do anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de Março 
de 2012.

Em cumprimento as alíneas, § 2º incisos I, II, III artigo 31, e suas da Lei Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, consta 
em anexo: Declaração de Bens e Valores; Declaração de Acumulabilidade de Cargos, Empregos e Funções Públicas; Declaração de Ine-
xistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão Previdenciário e Certidão Negativa 
expedida pelo Poder Judiciário.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo Senhor Prefeito Municipal e pela Servidora Pública Municipal empossada.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

BRUNA ZIGOVSKI BIAOBOCK
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Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 05/2020
Publicação Nº 2337394

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 05/2020.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADA: CONSORCIO IN-
TERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA – CIDIR, Consórcio Público, constituído na forma de Associa-
ção Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 11.117.243/0001-
20. OBJETO: Este contrato tem por objeto disciplinar o repasse financeiro do município para manutenção das atividades do CIDIR e/ou 
elaboração e execução de projetos específicos ou aquisição de bens, prestação de serviços urbanos e execução de serviços de obras de 
engenharia de infraestrutura rodoviária. FUNDAMENTO LEGAL: É dispensada a realização de licitação para a celebração deste contrato de 
rateio, com fundamento no artigo 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 2º, III da Lei n. 11.107/2005 Dispensa de Licitação nº 24/2020 
– PL 25/2020. DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste CONTRATO correrão por conta do orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CIDADE E DESENVOLVIEMNTO do Município de Campo Erê - SC, para 2020. VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), em doze parcelas 
iguais e sucessivas, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais. VIGÊNCIA: janeiro até 31/12/2020. Campo Erê/SC, em 
31/01/2020. SIGNATÁRIOS: Odilson Vicente de Lima pela Contratante e Jairo Rivelino Ebeling pela Contratada.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2020
Publicação Nº 2337877

MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato da COMISSÃO DE LICITAÇÕES que dispensou a Licitação com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, ART. 24, XXVI, suas 
respectivas alterações e demais legislações aplicáveis:
a) Dispensa de Licitação Nº 24/2020.
b) Objeto: O presente Contrato tem como objeto repasse financeiro do município para manutenção das atividades do CIDIR e/ou elaboração 
e execução de projetos específicos ou aquisição de bens, prestação de serviços urbanos e execução de serviços de obras de engenharia de 
infraestrutura rodoviária.
c) Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA – CIDIR, CNPJ: 11.117.243/0001-
20
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), em doze parcelas iguais e sucessivas, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais 
Publique-se.
Campo Erê, SC, 31 de Janeiro de 2020.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal.
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Campos Novos

Prefeitura

DECRETO Nº 8.510/20 DE 28/01/2020. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

Publicação Nº 2337277

DECRETO Nº 8.510/20 DE 28/01/2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 4.371 de 21/09/17 (Plano Plurianual), Lei nº 4.536 de 13/05/2019 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e Lei nº 4.607/19 de 24/12/2019 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município, no valor de R$4.000,00 (Quatro mil reais) às seguintes do-
tações:

ÓRGÃO: 42–FUNDAÇÃO MUNCIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
UNIDADE: 01- FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.083– Manutenção da Fundação Municipal de Meio Ambiente – Fundema
Elementos de despesa: 3 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000–Aplicações Diretas ......... R$ 4.000,00

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º serão utilizados recursos
provenientes das seguintes rubricas orçamentárias do município:

ÓRGÃO: 42–FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – FUNDEMA
UNIDADE: 01- FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – FUNDEMA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.083– Manutenção da Fundação Municipal de Meio Ambiente – Fundema
Elementos de despesa: 4 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000–Aplicações Diretas ......... R$ 4.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 28 de janeiro de 2020.

Sílvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.513/20 DE 03/02/2020. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

Publicação Nº 2337528

DECRETO Nº 8.513/20 DE 03/02/2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 4.371 de 21/09/17 (Plano Plurianual), Lei nº 4.536 de 13/05/2019 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e Lei nº 4.607/19 de 24/12/2019 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município, no valor de R$ 29.300,00 (Vinte e nove mil e trezentos reais), 
às seguintes dotações:

ÓRGÃO: 08– SECRETARIA DE TRASPORTE, OBRAS E URBANISMO
UNIDADE: 25- DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 1.003– Reequipamento da Segurança Pública
Elementos de despesa: 167 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000– Aplicações Diretas ...... R$ 29.300,00

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º, será subtraído R$ 29.300,00 do superávit financeiro do exercício anterior recursos 
próprios.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 03 de fevereiro de 2020.
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Sílvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.514, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE FUNÇÕES, ATRIBUIÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E AUTORIZAÇÃO PARA ORDENADORES DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA.

Publicação Nº 2337632

DECRETO Nº 8.514, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE FUNÇÕES, ATRIBUIÇÕES ADMINISTRATIVAS E AUTORIZAÇÃO PARA ORDENADORES DE DESPESAS AOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento no parágrafo único do art. 100 da Lei Orgânica do Município de Campos Novos, e:

CONSIDERANDO a disposição expressa do parágrafo único do art. 100 da Lei Orgânica Municipal, o qual dispõe que o Prefeito poderá de-
legar por decreto, aos Secretários Municipais, funções administrativas que não sejam de sua competência exclusiva.

CONSIDERANDO as disposições do art. 120 da Lei Orgânica Municipal, que dispõe acerca das competências do Secretário Municipal, nota-
damente a previsão do inciso IV, que prevê que compete ao Secretário praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas 
ou delegadas pelo Prefeito.

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar Municipal n. 06/2009, que dispõe sobre a organização da Estrutura Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de Campos Novos, referente aos cargos de provimento em comissão e as funções de confiança e dá outras pro-
vidências.

CONSIDERANDO que o art. 14 e seguintes da Lei Complementar Municipal n. 06/2009, assegura a possibilidade de delegação.

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 06/2009, que prevê a descentralização administrativa, notadamente no 
art. 7º, inciso V, e art. 13.
CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos.

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos.

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de 
prestar contas.

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar e agilizar os serviços públicos municipais, otimizando suas rotinas e descentralizando atri-
buições e responsabilidades.

DECRETA:
Art. 1º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais e, em seus impedimentos legais, aos seus subs-
titutos, observada a legislação aplicável e as normas em vigor, cujas atribuições vinculem-se aos assuntos relativos a respectiva Secretaria, 
em especial para os seguintes atos:

I - Autorizar a abertura de processos licitatórios, em relação aos assuntos que envolvam sua Pasta e no interesse da Administração Pública, 
em quaisquer de suas modalidades, assinar editais, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos administrativos, celebrar atas de 
registro de preços, rescisões e termos aditivos.

II - Autorizar a abertura de processos de parceria com Organizações da Sociedade Civil, na forma da Lei Federal n. 13.019/2014 e respec-
tivas alterações, cujas despesas vinculem-se aos recursos alocados a sua respectiva Secretaria, praticar atos destinados à realização de 
chamamento público, inexigibilidade e dispensa para celebração de parcerias, homologar os respectivos procedimentos.
III - Autorizado a assinar empenhos, ordens de pagamento, balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, em que 
deverão constar, em local apropriado, o nome do ordenador da despesa, seu cargo e a citação de que a delegação de competência se dá 
por força do presente Decreto.

IV - Realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil e com membros da comunidade.

V - Ratificar processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, fundamentadas, respectivamente, nos artigos 24 e 25, ambos da Lei 
n. 8.666/93 ou a ratificação de dispensa e de inexigibilidade de Chamamento Público para Celebração de Parcerias, fundamentadas, res-
pectivamente, nos artigos 30 e 31 da Lei Federal n. 13.019/2014 e artigos 33 e 34 do Decreto Municipal n. 8.089, de 29 de agosto 2018;

VI - Analisar, em conjunto com o Secretário de Administração e Fazenda, sobre pedidos de indenização relacionados aos atos de compe-
tência da Secretaria.

VII - Encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênios com o Estado ou União.
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VIII - Mediante Portaria, criar comissões e designar seus membros, instituir e destituir grupos de trabalho, exceto quanto às inseridas nas 
atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal como privativas do Prefeito Municipal.

§1º. Para fins do presente Decreto, entende-se como Ordenador de Despesa a autoridade investida do poder de realizar despesa que com-
preenda os atos de assinar empenhos, liquidar e ordenar o pagamento, adiantamento ou dispêndio de recursos pelos quais responda sua 
Pasta, assim como a incumbência de fiscalizar e impugnar despesas públicas, à exceção daquelas que constituam competência exclusiva e 
decisória do Prefeito legalmente definidas.

§2º. É vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesa sem expressa comprovação contábil de disponibilidade suficiente 
de recursos orçamentários para atender o requisitado.

§3º. Em se tratando de Unidade Gestora de Fundo Especial, os empenhos, liquidações e as ordens de pagamento serão assinados pelo 
Gestor do Fundo.

Art. 2º. A Delegação de competência prevista no art. 1º deste Decreto abrangerá as seguintes Secretarias, conforme elencadas no art. 18 
da Lei Complementar Municipal n. 06/2009:

I - Secretaria Municipal da Fazenda e Administração;
II - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral;
III - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;
IV - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;
V - Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
VI - Secretaria Municipal de Saúde;
VII - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo;
VIII - Secretaria Municipal De Assistência Social; e
IX - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 3º. Fica delegada competência específica ao Secretário de Administração e Fazenda, além daqueles previstas no art. 1º deste Decreto, 
para:

I - Nomear pregoeiro e equipe de apoio, a fim de atender aos desígnios da Lei Federal nº 10.520/02, e dos Decretos Municipais n. 6.549/12, 
n. 7.056/14, n. 4.492/18, e n. 8.090/2018;

II - Designar comissões para as determinações previstas nos artigos 15, § 8º, 51 e 73, inciso I, alínea "b", da Lei Federal nº 8.666/93;

III - Funcionar com instância recursal das decisões proferidas pelos pregoeiros e pelas comissões referidas no inciso II deste artigo;

IV - Praticar outros atos que, por sua natureza ou finalidade não sejam objeto de Lei ou Decreto.

Parágrafo único. Fica autorizado ao Ordenador de despesa, Secretário Municipal de Administração e Fazenda, a movimentar as contas ban-
cárias por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com o Prefeito Municipal ou o Tesoureiro Municipal.

Art. 4º. A responsabilidade administrativa dos atos praticados pela Delegação de Competência prevista neste Decreto, passa a ser exclu-
sivamente dos Secretários Municipais, podendo o Prefeito Municipal, ao cientificar-se de irregularidades, tomar as medidas administrativas 
necessárias.

Art. 5º. Os recursos eventualmente interpostos em face de decisão proferida nos termos deste Decreto, salvo disposição expressa em senti-
do contrário, será dirigido à autoridade que a proferiu, a qual, se não a reconsiderar no prazo legal, o encaminhará, devidamente informado, 
à autoridade superior.

Art. 6º. As competências afetas aos procedimentos licitatórios, quando envolvam simultaneamente mais de uma Secretaria interessada, 
ficarão a cargo do Secretário de Administração e Fazenda, e, na sua ausência, ao Secretário de Planejamento e Coordenação Geral.

Art. 7º. Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos seus cargos ou funções.

Art. 8º. Aquele que, por qualquer situação transitória, for designado para o exercício cumulativo ou em substituição de qualquer dos cargos 
detentores de delegação, terá as mesmas prerrogativas e responsabilidades inerentes ao cargo acumulado ou substituído.

Art. 9º. É vedada a subdelegação das competências indicadas neste decreto, as quais somente poderão ser avocadas específica ou gene-
ricamente pelo Prefeito.

Art. 10. Sempre que julgar necessário, o Prefeito poderá realizar os atos previstos neste Decreto, sem prejuízo da delegação de competência.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos Novos-SC, 03 de fevereiro de 2020.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito de Campos Novos
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EDITAL Nº. 06/2020 – CONVOCAÇÃO DE POSSE PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº. 001/2018 MUNICÍPIO DE 
CAMPOS NOVOS

Publicação Nº 2337300

EDITAL Nº. 06/2020 – CONVOCAÇÃO DE POSSE

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº. 001/2018
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS, Sr. Silvio Alexandre Zancanaro, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 100 da 
Lei Orgânica do Município de Campos Novos/SC, realiza a OITAVA CONVOCAÇÃO PARA O ANO DE 2020 dos candidatos aprovados no Pro-
cesso Seletivo Edital nº. 001/2018, resultados homologados em 25 de Março e 18 de Abril de 2019, Publicados em 26 de Março e 18 de Abril 
de 2019 no site www.camposnovos.sc.gov.br – link concursos, abaixo relacionados para comparecerem na Prefeitura Municipal de Campos 
Novos – Departamento de Pessoal, sito à Rua Expedicionário João Batista de Almeida, n. 323, Centro, na cidade de Campos Novos/SC, CEP 
89.620-000, no seguinte horário das 13h15min às 18h45min, no PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados de segunda-feira, 
dia 03 de Fevereiro/2020, munidos dos documentos abaixo relacionados para dar início ao processo de sua admissão.

O comparecimento pessoal dos candidatos abaixo relacionados é indispensável, entendendo-se que o não comparecimento será tido como 
desistência da expectativa do direito à vaga, podendo o Município de Campos Novos/SC convocar imediatamente o(s) posterior(es), obe-
decendo a ordem de classificação.

Após aprovação no exame pré admissional, os candidatos serão contratados.

I- DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO

1. 01 foto 3x4 atual;
2. 01 cópia da carteira de identidade;
3. 01 cópia do CPF;
4. 01 cópia do título de eleitor;
5. 01 cópia do comprovante de votação, ou justificativa, do último pleito eleitoral;
6. 01 cópia da certidão de nascimento ou casamento;
7. 01 cópia da certidão de nascimentos dos filhos;
8. 01 cópia do cartão da criança ou carteira de vacinação para filhos menores de 7 anos;
9. 01 cópia do comprovante de frequência escolar para filhos com idade a partir de 7 anos;
10. 01 cópia do certificado de reservista;
11. 01 cópia do comprovante residencial;
12. 01 cópia do documento de inscrição no PIS/PASEP;
13. 01 cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
14. 01 cópia da carteira de habilitação;
15. 01 declaração de bens ou última declaração de imposto de renda – retirar modelo no RH da prefeitura;
16. 01 cópia do comprovante de grau de instrução;
17. 01 cópia do registro no órgão de classe;

18. Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público - retirar modelo no RH da 
prefeitura;

19. Ficha funcional devidamente preenchida - retirar modelo no RH da prefeitura;
20. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) – mediante autorização da Prefeitura;
21. Conta Corrente na Caixa Econômica – mediante autorização da Prefeitura;
22. Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM) – disponível no site do Município ou mediante protocolo no Agiliza;
23. Declaração de Encargos de Família para fins de Imposto de Renda - retirar modelo no RH da prefeitura.

*Os documentos originais deverão ser apresentados no departamento de Pessoal para autenticação das cópias;
*Qualquer dúvida a respeito da documentação deverá ser esclarecida no Departamento de Pessoal;
*A admissão do servidor só ocorrerá após a entrega e conferência de todos os documentos listados acima no Departamento de Pessoal.

II- DOS CARGOS

INSCRIÇÃO CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FUN-
DAÇÃO CULTURAL CLASSIFICAÇÃO

696 JESSICA REGINA VALTER 2º

INSCRIÇÃO INSTRUTORA CLASSIFICAÇÃO
955 DANIELLE MARQUES SILVA LEMES 2º
INSCRIÇÃO CARGO: GUARDA CLASSIFICAÇÃO

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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14 ARLETE IZABEL DE OLIVEIRA 29º

III- DAS DEMAIS INFORMAÇÕES
3.1- A homologação do Processo Seletivo obedecerá rigorosamente o item 12 do edital nº. 001/2018 - Processo Seletivo;
3.2- Os servidores serão regidos pela Legislação Municipal pertinente aos Servidores da Administração direta e indireta do Munícipio de Cam-
pos Novos ou pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, dependendo do cargo, nos termos do Edital nº. 001/2018 – Processo Seletivo;
3.3- Todas as prerrogativas pertinentes à chamada do presente Edital seguirá rigorosamente o Edital nº. 001/2018 – Processo Seletivo;
3.4- O prazo de validade do Processo Seletivo é de 02 (dois) anos, contados da publicação do ato de homologação do resultado final, po-
dendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do Poder Executivo, de acordo com o item 1.15 do Edital nº. 001/2018.
3.5- Este Edital entra em vigor a partir de sua publicação.

Campos Novos/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito de Campos Novos

Samae - CamPoS novoS

EX CT 14/2020
Publicação Nº 2337588

SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA

TERMO DE CONTRATO CNO - 014/2020

DATA DE ASSINATURA: 03 de Fevereiro de 2020
OBJETO: Contratação Temporária de funcionário para ocupar o cargo de Pedreiro.
CONTRATADO: Edson Gomes
VALOR: R$ 2.298,67 (Dois mil, duzentos e noventa e oito reais e sessenta e sete centavos), por 200 (duzentas) horas mensais.
PRAZO: 31.12.2020

Campos Novos – SC, 03 de Fevereiro de 2020.

ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE

PORTARIA 32/2020
Publicação Nº 2337584

PORTARIA SAMAE CNO 032/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

Conceder Licença-Maternidade à servidora PRISCILA APARECIDA FRANCISCO, Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 2.1, pelo prazo de 120 
dias, a contar de 01/02/2020, conforme Seção III, da Lei Complementar n° 03/2000, de 04/12/2000.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE

PORTARIA 33/2020
Publicação Nº 2337586

PORTARIA SAMAE CNO 033/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

CONTRATAR, em caráter temporário, EDSON GOMES, para o cargo de Pedreiro, Padrão 05, Nível – 1, do quadro de pessoal desta Autarquia, 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 333

à contar desta data com os vencimentos de Lei. Devido a Licença por auxílio doença do servidor efetivo Cláudio Rayzer.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE
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Canoinhas

Prefeitura

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA – PAAI 2020
Publicação Nº 2338001

 

 

 
PLANO ANUAL DE 

AUDITORIA INTERNA 
PAAI 2020 

Prefeitura Municipal de Canoinhas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

–
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PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA 
PAAI – 2020 

 

A CONTROLADORIA INTERNA do Município de Canoinhas – SC, no 

uso de suas atribuições contidas na Lei Complementar nº 002/2003, de 

17/12/2003 que instituiu o Sistema de Controle Interno do Município de 

Canoinhas/SC resolve: 

 
CONSIDERANDO que a Controladoria Interna do Município de 

Canoinhas é exercida em obediência ao disposto no Artigo 74 da Constituição 

Federal, nas normas gerais de direito financeiro contidas na Lei Federal nº. 

4.320/64, Lei Complementar Federal nº 101/2000, Lei Orgânica do Município e 

demais legislações, bem como as normas especificas do TCE/SC; 

 
CONSIDERANDO que as atividades de competência da Controladoria 

Interna do Município de Canoinhas terão como enfoque principal a avaliação da 

eficiência e eficácia dos procedimentos de controle adotados nos diversos 

sistemas administrativos, pela Unidade de Coordenação do Controle Interno, 

cujos resultados serão descritos em relatório contendo recomendações para o 

aprimoramento de tais controles. Assim como, no final do exercício, será 

emitido relatório a ser elaborado no mês de dezembro de 2020, considerando o 

cumprimento das recomendações e sugestões expedidas por esta 

Controladoria do Controle Interno. 

 
CONSIDERANDO que o Órgão Central de Controle Interno tem a 

obrigatoriedade de organizar e executar auditoria financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial em todas as unidades administrativas do Poder 

Executivo do Município. 

1 
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CONSIDERANDO a obrigatoriedade da previsão e execução de 

auditorias internas, conforme artigo 22 da Instrução Normativa TC – 20/2015, 

do Tribunal de Contas de Santa Catarina. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Apresentar o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI da 

Prefeitura Municipal de Canoinhas SC, para o ano de 2020. 

 
Art. 2º Os principais objetivos pretendidos com a execução do Plano 

Anual de Auditoria Interna – PAAI 2020 são os seguintes: 

 
a) Verificar e acompanhar o cumprimento dos princípios da 

legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia; 

 
b) Verificar e acompanhar o cumprimento de legislação vigente; 

 
 

c) Verificar e acompanhar o cumprimento das 

orientações/determinações do TCE/SC; 

 
d) Apresentar sugestões de melhoria após a execução dos trabalhos 

de auditoria, visando à racionalização dos procedimentos e aprimoramento dos 

controles existentes e, em não havendo implantá-los. 

 
Art. 3º O Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) em 2020, será 

executado no período de Março a Dezembro de 2020, de acordo com a 

programação constante no Anexo Único. 

 
Parágrafo Único – O cronograma de execução de trabalhos de auditoria 

não é fixo, podendo ele ser alterado, suprindo em parte ou ampliada em função 

de fatores externos ou internos que venham a prejudicar ou influenciar sua 

execução. As auditorias serão realizadas em datas específicas e comunicadas 

2 
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as Secretarias Municipais até 05 (cinco) dias antes do início da data prevista 

para a realização da auditoria. 

 
Art. 4º As auditorias poderão seguir as seguintes fases: planejamento 

com definição de objetivo, check list, entrevistas, exame documental, visita in 

loco, matriz de achados, contraditório, relatório conclusivo e publicidade. 

 
Art. 5º Resultados das atividades de auditoria serão levados ao 

conhecimento do Prefeito Municipal e dos responsáveis pelas áreas envolvidas 

para que tomem conhecimento e adotem as providências que se fizerem 

necessárias. As constatações, recomendações, pendências, farão parte do 

relatório de auditoria. 

 
Art. 6º A Controladoria Interna poderá a qualquer tempo requisitar 

informações às unidades executoras, independente do cronograma previsto no 

PAAI 2020. 

 
Parágrafo Único – A recusa de informação ou o embaraço dos 

trabalhos da Controladoria Interna serão comunicados oficialmente ao Prefeito 

e citada nos relatórios produzidos, podendo ainda o servidor causador do 

embaraço ou recusa ser responsabilizado na forma da Lei. 

 
Art. 7º A Unidade de Coordenação do Controle Interno do Município 

será responsável pela execução dos trabalhos a serem realizados no Plano 

Anual de Atividades da Auditoria Interna. 

 
Art. 8º No decorrer do exercício de 2020 as atividades contempladas no 

PAAI não são definitivas e exaustivas, podendo ser revisadas a qualquer 

tempo, acompanhando o cumprimento de novas propostas, conforme demanda 

da Controladoria Interna, Prefeito Municipal, funcionários, denúncias ou outros 

fatores internos/externos, assim como, as atividades e o cronograma de 

execução dos trabalhos poderão sofrer alterações em função de algum fator 

3 
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que inviabilize a sua realização na data estipulada, tais como: Trabalhos 

Especiais, Treinamentos (cursos e congressos), Atendimento ao Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina ou Órgão de Controle Externo, assim 

como atividades não previstas. 

 
Art. 9º Apresentamos em Anexo Único um quadro onde áreas foram 

selecionadas para auditorias, pois outros setores são acompanhados no dia-dia 

da Prefeitura, e estão sujeitos ao controle preventivo nos termos deste PAAI. 

No exercício do controle preventivo esta Controladoria emitirá recomendações 

para aprimorar o controle interno, quando constatada falhas nos procedimentos 

de rotinas. 

 
 
 
 

Canoinhas, 03 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Camila Machado dos Santos Melo 
 

Coordenadora do Controle Interno 

4 
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ANEXO ÚNICO 
 

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA 

PAAI – 2020 

 
Art. 1º Todas as auditorias abaixo relacionadas serão realizadas pela 

equipe de Controladoria Interna e servidores requisitados através de 
Comunicação Interna. 

 
 

Art. 2º Todas as auditorias realizadas tem como base a Instrução 
Normativa TC – 20/2015. 

 
 
 

  
Secretaria 

Área 
Auditada 

 
Atividade Desenvolvida 

 
Método 

 
Período 2020 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 

Todas as 
Secretarias 

 
 

Setor de 
Recursos 
Humanos 

da  
Prefeitura 

 
Avaliar o pagamento de 

Adicional Noturno, verificando 
o percentual pago sobre horas 

trabalhadas em horário 
compreendido entre em 22 

(vinte e duas) horas de um dia 
e 5 (cinco) horas do dia 

seguinte, conforme artigo 69 
da LC 70/2019. 

 
 
 
 

Totalidade 

 
 
 
 

Março 

 
 
 
 

Abril 

 
 
 
 
 
2 

 
 
 
 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 

 

Todos os 
Centros de 
Educação 

Infantil 
exceto os 
auditados 
através do 
PAAI 2020. 

 
 

Análise das condições de 
armazenamento, guarda, 
conservação, validade, 

preparação dos gêneros 
alimentícios utilizados no 

Programa da Merenda 
Escolar. 

 
 
 
 
 

Totalidade 

 
 
 
 
 

Maio 

 
 
 
 
 

Julho 

5 
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3 

 
 
 
 
 

Fundações 

 
 
 
 

Setor de 
Recursos 

Humanos da 
Prefeitura 

Averiguar a folha de 
pagamento dos 

funcionários da Fundação 
Municipal de Esportes e 

Lazer, e Fundação 
Cultural Helmy Wendt 
Mayer. Analisando a 

frequência, o pagamento 
de horas extras, 

gratificações, vantagens, 
bem como, possíveis 
descontos por faltas e 

atrasos. 

 
 
 
 
 

Totalidade 

 
 
 
 
 

Agosto 

6 
 
 
 
 
 
Setembro 

4  

Secretaria 
Municipal de 

Educação 

 
Setor de 
Recursos 

Humanos da 
Prefeitura 

 
Analisar a legalidade de 
acúmulos de cargo nas 

contratações de 
servidores efetivos. 

 
 

Totalidade 

 
 

Outubro 

 
 
Novembro 

 
 

5 

 

Coordenadoria 
de Controle 

Interno 

 
Coordenador 

ia de 
Controle 
Interno 

Elaboração de relatório 
com informações a 

respeito do cumprimento 
ou não das 

recomendações e 
sugestões expedidas. 

 
 

Totalidade 

 
 

Dezembro 

 
 

Dezembro 
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PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AUTORIDADE COMPETENTE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº PMC 13/2019
Publicação Nº 2337040

JULGAMENTO FINAL AUTORIDADE COMPETENTE

Assunto: Recurso Administrativo – Concorrência Pública n.º PMC 13/2019.

Decisão referente à resposta da Comissão de Licitação, relativo ao recurso Administrativo interposto pela empresa João Maria Correia, CNPJ 
12.183.969/0001-24, protocolado no dia 09/01/2020, sob o nº 263/2020.

Acolho na íntegra o parecer da comissão de licitação, por seus próprios fundamentos e decido por determinar o prosseguimento do Processo 
licitatório, Concorrência Pública n.º PMC 13/2019.

Intime-se o impetrante,

Dê-se prosseguimento ao Processo,

31 de Janeiro de 2020

Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. PMC 03/2020
Publicação Nº 2337471

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. PMC 03/2020

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 05/03/2020, às 
08h45min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULI-
COS, ELÉTRICOS, FERRAMENTAS, E.P.I.s, DESTINADOS A UTILIZAÇÃO POR DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES PARA MA-
NUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS. Recebimento de propostas até às 08h30mim do dia 
05/03/2020, no setor de protocolo da prefeitura. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 16/2020 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 2337459

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 16/2020 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 14/02/2020, às 
10h00min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ESPAÇOS EM CM2 (CENTÍMETRO QUADRADO) EM 
JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL PARA PUBLICAÇÕES OFICIAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES 
MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CIVIL. Recebimento de propostas até às 09h55mim do dia 14/02/2020, no setor 
de protocolo da prefeitura. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO COMUNICADO RESPOSTA RECURSO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº PMC 13/2019
Publicação Nº 2337036

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
COMUNICADO RESPOSTA RECURSO ADMINISTRATIVO
RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO, protocolado pela empresa João Maria Correia, contra a decisão da comis-
são de licitação que a declarou inabilitada na Concorrência Pública n.º PMC 13/2019.
Protocolo n.º 263/2020, em 09 de Janeiro de 2020.
PARECER DA COMISSÃO: Conhecer do recurso e negar provimento ao requerido pela empresa.
O teor da resposta da Comissão de Licitação está à disposição dos interessados no site www.pmc.sc.gov.br na pasta do referido processo.
As propostas das licitantes habilitadas serão abertas pela Comissão de Licitação, na sala de Licitações desta Prefeitura, às 10h15min do dia 
07 de Fevereiro de 2020.
ADILSON FERNANDO RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 05.2020 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 2336868
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PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 139.2019 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 2336848
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Capinzal

Prefeitura

ATA 001.2020.CMDCA
Publicação Nº 2337296

ATA 001/2020 DA SOLENIDADE DE POSSE DOS (AS) CONSELHEIROS (AS) TUTELARES
GESTÃO 2020-2024
Aos dez dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove, às nove horas e trinta minutos, no gabinete do prefeito, foi realizada a posse dos(as) 
Conselheiros(as) Tutelares eleitos(as) no processo de escolha unificada, ocorrida em seis de outubro de dois mil e dezenove, conforme o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 8.069/1990), a Resolução n. 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, Lei Municipal número 3.320 de 2 de maio de 2019, bem como Edital de número 02/2019 publicado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual regulamentou o processo de escolha unificada dos membros do Conselho Tutelar neste 
município. Em atendimento ao que determina o artigo 139, § 2º, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), deu-se início à solenidade 
de posse dos(as) novos(as) conselheiros(as) tutelares. Inicialmente, a vice-presidente do CMDCA Etiane Dias Bevilaqua, nesse ato repre-
sentando a presidente, falou em nome de todos os membros do citado conselho, ressaltando a importância de ser Conselheiro Tutelar e 
a relevância de sua função na sociedade; em seguida, o prefeito reforçou a fala anterior e deu posse aos eleitos. Na sequência, ocorreu a 
entrega do Certificado de Diplomação pelo prefeito e pelos membros do CMDCA presentes ao evento. O novo Conselho Tutelar ficou assim 
constituído: conselheiros titulares: Débora Carolina Mangolt Delfino, Sandra Fachim, Samanta Antunes da Costa, Josiane Betiollo Bernardi 
e Neize Melissa Weiss. Conselheiros Suplentes: Roseli Azeredo, Salete Savariz de Araújo, Adilson de Souza Duarte e Rosângela Wirth. Após 
assinatura do termo de posse, não havendo nada mais a tratar, a solenidade foi encerrada às dez horas, e eu, Marisa Ap. Bonato Zocoli, 
secretária do CMDCA, lavrei a presente ata que após lida e aprovada será assinada por todos os presentes.

FMS CONTRATO 0014/2020
Publicação Nº 2337644

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0014/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC
Valor ............ : 3.579,00 (três mil quinhentos e setenta e nove reais)
Vigência ....... : Início: 03/02/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2020 Processo_Licitatório....: 00013 / 2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de serviços da entidade SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, para realização de Cursos para qualificação 
profissional dos servidores da Secretaria da Saúde de Capinzal. Com Recursos Próprios

Capinzal, 3 de Fevereiro de 2020

PMC CONTRATO 0020/2020
Publicação Nº 2337647

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 0020/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: AUTO CAPAS CAPINZAL LTDA - ME
Valor ............ : 9.230,00 (nove mil duzentos e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 03/02/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 6/2020 Processo_Licitatório....: 00011 / 2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de colchonetes em corano, para atendimento das crianças das Creches Municipais. Com Recursos Salário Educação

Capinzal, 3 de Fevereiro de 2020

PORTARIA 0020/2020
Publicação Nº 2336793

PORTARIA Nº 0020, DE 13 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre a Comissão de Recebimento Provisório e Definitivo de Obra

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto no art. 73 da Lei nº 8.666/1993 e em confor-
midade com a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Dispor sobre a Comissão de Recebimento Provisório e Definitivo de Obras:

I – Ana Julia Ungericht de Carvalho, CREA/SC nº 105.295-8;

II – Leandro Jaco Paza, matrícula nº 313076/01;

III – Veranice Maria Lovatel, matrícula nº 320617/03;

IV – Leimar Bernardi, matrícula nº 313173/01;

V – Nadir Durli, matrícula nº 324620/06;

VI – Ivair Lopes Rodrigues, matrícula nº 410146/01.

Art. 2º À Comissão compete, sob a presidência do primeiro, a realização de vistorias de obras públicas, comprovando sua adequação aos 
termos dos contratos firmados com o Município, em prol do CISAM – Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – Meio Oeste, para 
fins de recebimento provisório ou definitivo das mesmas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 13 de janeiro de 2020.

NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/09/2020
Publicação Nº 2337181

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/09/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CNPJ DO CONTRATANTE: 82.782.079/0001-14
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM MEIO OESTE - SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.484.353/0001-16
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 
PELO MUNICÍCIO DE CAPINZAL/SC, CONFORME AUTORIZAÇÃO DAS LEIS Nº 2.727/2006 (25 DE NOVEMBRO DE 2006), E Nº 3.151/2014 
(05 DE NOVEMBRO DE 2014).
VALOR: R$ 3.422,63 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) MENSAIS.
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2020
VIGÊNCIA: 01/02/2020 A 31/01/2025

PELA CONTRATANTE: SIDNEI PENZO - DIRETOR
PELA CONTRATADA: NILVO DORINI - PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/10/2020
Publicação Nº 2337185

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/10/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CNPJ DO CONTRATANTE: 82.782.079/0001-14
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM MEIO OESTE - SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.484.353/0001-16
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 
PELO MUNICÍCIO DE OURO/SC, CONFORME AUTORIZAÇÃO DAS LEIS Nº 2.084/2006 (23 DE NOVEMBRO DE 2006), E Nº 2.393/2014 (22 
DE OUTUBRO DE 2014).
VALOR: R$ 1.092,79 (UM MIL E NOVENTA E DOIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) MENSAIS.
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2020
VIGÊNCIA: 01/02/2020 A 31/01/2025

PELA CONTRATANTE: SIDNEI PENZO - DIRETOR
PELA CONTRATADA: NILVO DORINI - PRESIDENTE
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Catanduvas

Prefeitura

ADENDO Nº 001 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020
Publicação Nº 2338853

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2020
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2020

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pedrisco, pó de pedra, pedra britada, tubo de concreto, madeiras de pinus e 
eucalipto e grades para bueiro, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria de Infraestrutura do município de Catanduvas - SC.

ADENDO Nº 001 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020
O Município de Catanduvas, pessoa jurídica de direito público interno, situado à Rua Felipe Schmidt, 1435, Centro, neste município de 
Catanduvas, SC, representado pelo Sr. Paulo Constante Fuga, digníssimo Prefeito Municipal em exercício, TORNA PÚBLICO a ocorrência de 
ALTERAÇÃO no EDITAL da licitação modalidade Pregão Presencial 008/2020, na seguinte conformidade:

1. Alteração no descritivo do item “23” da relação de itens da licitação, anexo ao presente edital;
2. Inclusão do item “24” na relação de itens da licitação, anexo ao edital;
3. As empresas licitantes devem orçar seus valores com os produtos objeto deste processo, entregue no município de Catanduvas, em local 
determinado pela Secretaria de Infraestrutura dentro do perímetro urbano.
4. Inclusão de desenho explicativo dos itens 23 e 24.

Face ao acima exposto, e em observância ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, fica ALTERADO, o prazo de recebimento (pro-
tocolização) dos Envelopes nº 01 – Proposta Comercial e dos Envelopes nº 02 - Documentação dos interessados, cuja sessão pública de 
abertura e julgamento terá início a partir das 08h30min do dia 14 de fevereiro de 2020.

Catanduvas - SC, 03 de fevereiro de 2020.

PAULO CONSTANTE FUGA
Prefeito Municipal em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0007/2020 - PREGÃO Nº 0009/2020
Publicação Nº 2338854

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0007/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020

Objeto: Contratação de serviço de transporte individual de passageiros, usuários fora de domicilio e pessoas em trânsito, visando o desen-
volvimento das atividades dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social do município de Catanduvas – SC.

Abertura das Propostas: 14h00min do dia 18 de fevereiro de 2020.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529, 
ou pelo e-mail licitacao@catanduvas.sc.gov.br

Catanduvas – SC, 03 de fevereiro de 2020.

Paulo Constante Fuga
Prefeito Municipal em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2020 - PREGÃO Nº 0010/2020
Publicação Nº 2338855

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2020

mailto:licitacao@catanduvas.sc.gov.br
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Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação empresa para serviço de lavação de veículos, máquinas pesadas e equipa-
mentos, pertencentes à frota oficial do Município, visando à manutenção das atividades para o exercício 2020 do município de Catanduvas 
– SC.
Abertura das Propostas: 08h45min do dia 18 de fevereiro de 2020.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529, 
ou pelo e-mail licitacao@catanduvas.sc.gov.br

Catanduvas – SC, 03 de fevereiro de 2020.

Paulo Constante Fuga
Prefeito Municipal em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0011/2020 - TOMADA DE PREÇOS Nº 0001/2020
Publicação Nº 2338856

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0011/2020
TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA Nº 001/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra referente ao Parque Linear da Avenida Coronel Rupp, referente à 1ª 
etapa, quadras nº 09 e 10, no município de Catanduvas – SC, incluindo de mão de obra e materiais, conforme projeto e memorial descritivo.
O recebimento dos envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetuada da seguinte forma:
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS ATÉ AS 17H00MIN HORAS DO DIA 19/02/2020;
INTERESSADOS CADASTRADOS ATÉ ÀS 08H30MIN DO DIA 27/02/2020.
O recebimento do envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuada da seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS ATÉ ÀS 08H30MIN DO DIA 27/02/2020.

Abertura das Propostas: 08h50min, do dia 27 de fevereiro de 2020.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 05 de fevereiro de 2020, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529, 
ou pelo e-mail licitacao@catanduvas.sc.gov.br

Catanduvas – SC, 04 de fevereiro de 2020.

Marcia Pasqualli
Secretária Municipal de Infraestrutura

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020
Publicação Nº 2338747

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra. ELY TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no disposto na Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e posteriores alterações da Lei nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do interesse público, razão pela qual a Administração Pública busca a consecução 
do bem comum da coletividade e dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

TORNA PÚBLICOS os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinados ao provimento de vaga temporária de preenchimento imediato 
de 02 (duas) vagas e à formação de cadastro reserva/lista de espera para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE para atuação na 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Catanduvas-SC.

1. DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DAS VAGAS
0.1. Serão disponibilizadas 02 (duas) vagas temporárias a serem preenchidas de imediato para o cargo de agente comunitário de saúde, 
carga horária de 40 horas semanais, sendo:
I - 01 (uma) vaga para o ESF Sayonara, para a micro área VI - Banhado Grande, Gramado Bonito, Estrada Patronato;
II – 01 (uma) vaga para o ESF Sayonara, para a micro área VII - Vera Cruz.
0.2. Os candidatos interessados nas vagas de Agente Comunitário de Saúde devem residir nas micro áreas em que pretenderem atuar.
0.3. A sessão de CHAMADA PÚBLICA realizar-se-á no dia 04 de fevereiro de 2020 na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Felipe Schmidt, 

mailto:licitacao@catanduvas.sc.gov.br
mailto:licitacao@catanduvas.sc.gov.br
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1435, Centro de Catanduvas-SC, devendo os candidatos interessados comparecerem pontualmente às 14h00min.

0.4. Para terem o direito à escolha das vagas disponibilizadas, os candidatos interessados deverão comparecer pontualmente no local, data 
e horário estipulados trazendo a documentação exigida no item 2.1.

0.5. Os documentos do item 2.3. não são obrigatórios, mas o candidato deverá trazê-los se pretender utilizá-los para definir a sua ordem 
de classificação.

0.6. As vagas que surgirem no decorrer do exercício de 2020 para os cargos relacionados no item 1.1., até a realização de Concurso Público 
ou Processo Seletivo, serão preenchidas através de cadastro reserva/lista de espera, que será formada pelos candidatos excedentes ao 
número de vagas ora oferecidas e que cumprirem os requisitos previstos neste edital.

0.7. Para formação do cadastro reserva/lista de espera, os candidatos serão classificados em ordem crescente, obedecendo aos critérios 
de desempate adiante estabelecidos.

2. DA HABILITAÇÃO

1.1. Para concorrer às vagas temporárias de agente comunitário de saúde, o candidato deverá ter concluído o ensino fundamental e compa-
recer à sessão pública munido do respectivo diploma, certificado de conclusão de curso ou histórico escolar e do documento de identidade, 
sob pena de desclassificação.

1.2. Havendo mais candidatos habilitados do que vagas de preenchimento imediato, os candidatos serão classificados considerando os 
seguintes critérios de desempate: 1º) maior tempo de atuação como agente comunitário de saúde; 2º) maior idade.

1.3. O tempo de serviço para classificação dos candidatos deverá ser comprovado mediante apresentação de Certidão de Tempo de Serviço 
ou qualquer outro documento público que comprove o tempo de serviço e as atividades exercidas, como, por exemplo, a Carteira de Traba-
lho e Previdência Social – CTPS, que deverão ser apresentados na sessão de chamada pública.

1.4. Os candidatos que não tenham a habilitação necessária (2.1.) ou que desistam da vaga durante a sessão pública, deverão assinar 
termo próprio antes de se retirarem.

1.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Municipal de Saúde, mediante consulta à Assessoria Jurídica do Município.

2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

2.1. Previamente à contratação serão exigidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício pro-
fissional, se for o caso;
b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado médico;
c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulatividade de Cargos, Empregos ou Funções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previdenciário;
f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário – Cartório de Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Criminais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
h) 01 (uma) foto 3x4;
i) Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação;

2.2. Previamente à contratação também serão exigidos, em cópia, os seguintes documentos:
a) CPF;
b) Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
g) Carteira de Trabalho;
h) Carteira de Habilitação;
i) Pis/Pasep;
j) Comprovante de endereço;
k) Número de conta corrente no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal;

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, o candidato selecionado iniciará suas atividades na Secretaria Municipal 
de Saúde após a assinatura do contrato no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Catanduvas/SC.

3.2. O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as 
alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.3. O contrato será temporário, conforme estabelece a Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações da Lei Municipal 
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nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.4. Não será cobrada taxa de inscrição dos candidatos que participarem da presente Chamada Pública.

Catanduvas/SC, 27 de janeiro de 2020.

ELY TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE
Secretária Municipal de Saúde



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 351

Caxambu do Sul

Prefeitura

006/2020
Publicação Nº 2338634

PORTARIA N° 006/2020

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Municipal ROSANGELA FERREIRA VANIN, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 04/06/2018 à 03/06/2019.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 03/02/2020 à 03/03/2020.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com data retroativa de 03/02/2020.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 31 de Janeiro de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

007/2020
Publicação Nº 2338637

PORTARIA N° 007/2020

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.

Considerando-se o período do recesso escolar e a parcialidade do período aquisitivo ao direito de férias, com vistas a atender ao interesse 
público;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias proporcionais ao Servidor Municipal IVETE GOTTARDI DA SILVA, ocupante do cargo de Professora, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, por um período de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 01/01/2019 à 
31/12/2019.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 03/02/2020 à 03/03/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com data retroativa de 03/02/2020.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 31 de janeiro de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 352

008/2020
Publicação Nº 2338642

PORTARIA N° 008/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal GUERINO FRANCISCO MUCELINI, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, lotado na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, por um período de 30 dias referente ao período 
aquisitivo de 01/04/2018 à 31/03/2019.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 03/02/2019 à 03/03/2020.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com data retroativa de 31/01/2020
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se
Caxambu do Sul - SC, em 31 de janeiro de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito
Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

009/2020
Publicação Nº 2338644

PORTARIA N° 009/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".
GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal NATALINO AQUILES MORONI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/10/2018 á 30/09/2019.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 03/02/2020 à 03/03/2020.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com data retroativa de 03/02/2020.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se
Caxambu do Sul - SC, em 31 de janeiro de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

010/2020
Publicação Nº 2338646

PORTARIA N° 010/2020

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(a) Servidor(a) Municipal NILSON MARANGONI, ocupante do cargo de Assessor de Departamento, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Transporte, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 04/01/2019 à 03/01/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 03/02/2020 à 03/03/2020.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com data retroativa de 03/02/2020.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 31 de janeiro de 2020.

GLAUBER BURTET
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Prefeito

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

011/2020
Publicação Nº 2338651

PORTARIA N° 011/2020

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias proporcionais ao (à) Servidor (a) Municipal SUZAMARA GONÇALVES DA ROSA, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Escola Municipal Bairro Antena, por um período de 15 dias referente ao período aquisitivo de 01/01/2019 á 
31/12/2019.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 03/02/2020 à 17/02/2020.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com data retroativa de 03/02/2020.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 31 de janeiro de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

012/2020
Publicação Nº 2338653

PORTARIA N° 012/2020

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(a) Servidor(a) Municipal SONIA DEVILLA TOMASI, ocupante do cargo de Assistente Social, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Saúde, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 18/02/2019 à 17/02/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 03/02/2020 à 03/03/2020.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 31 de janeiro de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito
Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

CONTRATO Nº 015/2020 PCS
Publicação Nº 2339031

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: ELIZABETE TEREZINHA DOS SANTOS
Contrato nº: 015/2020 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COZINHEIRA PARA ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
Data da Assinatura: 03/02/2020.
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Vigência: 31/12/2020.
Valor Mensal do Contrato: R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais)
Valor Total do Contrato: R$ 8.360,00 (oito mil trezentos e sessenta reais)
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DECRETO Nº 005/2020
Publicação Nº 2338839

 

 

 

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL 
Planejamento e Orçamento  

 
    

 

 

 

Número da Lei: 1444 
Ano da Lei: 2019 
Data da Lei: 28/11/2019 

   

 
DECRETO Nº 5, de 9 de janeiro de 2020 

 

 

 
Abre credito adicional suplementar no orçamento programa de 2020, proveniente do 
Provável Excesso de arrecadação por fonte de recurso do município de Caxambu do 
Sul e dá outras providências. 

 

 
 
 
DECRETA: 

   

 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites 
máximos indicados: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais); 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Suplementar Departamento de Saúde 05.001.0010.0301.0011.2026.3449000000000000000.01630023 400.000,00 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de excesso, no mesmo valor 
do crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos; 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Excesso  4242810110000000000 - 01630023 400.000,00   
 
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
   

 

 
Caxambu do Sul - Santa Catarina, 9 de janeiro de 2020 

  

 
 
 
 

___________________________________ 
EDI MARCOS ANTUNES DE MELLO 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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DECRETO Nº 006/2020
Publicação Nº 2338838

 

 

 

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL 
Planejamento e Orçamento  

 
    

 

 

 

Número da Lei: 1444 
Ano da Lei: 2019 
Data da Lei: 28/11/2019 

   

 
DECRETO Nº 6, de 10 de janeiro de 2020 

 

 

 
Abre credito adicional suplementar no orçamento programa de 20120 proveniente do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2018 do município de Caxambu do 
Sul e dá outras providências. 

 

 
DECRETA: 

   
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites 
máximos indicados: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais): 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Suplementar Departamento de Esportes 04.003.0027.0812.0004.1002.3449000000000000000.03000109 180.000,00 
Suplementar Departamento de Serviços Urbanos 09.001.0015.0452.0008.2019.3339000000000000000.03000109 100.000,00   
 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03000109 280.000,00  

Art. 3º - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
178.796,86 (cento e setenta e oito mil, setecentos e noventa e seis reais e oitenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Suplementar Departamento de Serviços Urbanos 09.001.0015.0452.0008.2019.3339000000000000000.03080017 48.796,86 
Suplementar Departamento de Saúde 05.001.0010.0302.0011.2028.3339300000000000000.03020002 130.000,00 

 
Art. 4º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3º decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03080017 48.796,86 
Superávit  - 03020002 130.000,00      

Art. 5º - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Suplementar Departamento de Saúde 05.001.0010.0302.0011.2028.3335000000000000000.03020002 300.000,00 

 
Art. 6º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5º decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03020002 300.000,00  

Art. 7º - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
153.210,00 (cento e cinquenta e três mil e duzentos e dez reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Suplementar Departamento de Educação 04.001.0012.0361.0003.2008.3449000000000000000.03620062 153.210,00   
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MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL 
Planejamento e Orçamento  

 
    

 

 

 

Art. 8º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7º decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03620062 153.210,00  

Art. 9º - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Departamento de Estradas e 
Rodagem 08.001.0026.0782.0007.1003.3449000000000000000.03640064 300.000,00 

 
Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9º decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03640064 300.000,00  

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
174.993,68 (cento e setenta e quatro mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Departamento de Estradas e 
Rodagem 08.001.0026.0782.0007.2032.3339000000000000000.03390044 174.993,68 

 
Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03390044 174.993,68  

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Suplementar Departamento de Administração 03.001.0004.0122.0002.2003.3339000000000000000.03000109 100.000,00   
 
Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03000109 100.000,00  

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Suplementar Departamento de Serviços Urbanos 09.001.0006.0181.0009.2020.3449000000000000000.03000109 10.000,00 
 
Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03000109 10.000,00    

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Suplementar Departamento de Administração 03.001.0028.0846.0002.3.3339000000000000000.03000109 50.000,00 
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Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03000109 50.000,00    

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
35.174,94 (trinta e cinco mil, cento e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Departamento de Estradas e 
Rodagem 08.001.0026.0782.0007.2032.3339000000000000000.03070016 35.174,94 

 
Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03070016 35.174,94    

Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Suplementar Departamento de Serviços Urbanos 09.001.0006.0181.0009.2020.3339000000000000000.03000109 15.000,00 

 
Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03000109 15.000,00     
 
Art. 23 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 

 
Caxambu do Sul - Santa Catarina, 10 de janeiro de 2020 

 
 
 

  

 
___________________________________ 

EDI MARCOS ANTUNES DE MELLO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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DECRETO Nº 014/2020
Publicação Nº 2338822

 

 

 

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL 
Planejamento e Orçamento  

 

 

 

Número da Lei: 1444 
Ano da Lei: 2019 
Data da Lei: 28/11/2019 

   

 
DECRETO Nº 14, de 02 de fevereiro de 2020 

 

 

 
Abre credito adicional suplementar no orçamento programa de 2020, proveniente do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2019 do município de Caxambu do 
Sul e dá outras providências 

 

 
 
DECRETA: 

   

 

 
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos 
indicados: R$ 40.084,78 (quarenta mil, oitenta e quatro reais e setenta e oito centavos): 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Departamento de Educação - 
FUNDEB 04.001.0012.0361.0003.2008.3319000000000000000.03180018 40.084,78 

 
Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de superávit, no mesmo valor 
do crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos: 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03180018 - Superávit 40.084,78     
 
Art. 3º. Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

 
Caxambu do Sul – Santa Catarina, 02 de fevereiro de 2020 

 
 
 

  

 
___________________________________ 

GLAUBER BURTET 
PREFEITO  
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PE Nº 002/2020 PCS
Publicação Nº 2336738

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2020 PCS

Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de material de expediente, conforme especificações constantes no Anexo “A” deste 
Edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 14/02/2020, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, horário 
de Brasília – DF.
Abertura: dia 14/02/2020, às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-
0127.

Caxambu do Sul - SC, em 04 de fevereiro de 2020.

GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.

PP Nº 009/2020 PCS
Publicação Nº 2337421

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 PCS

Objeto: Registro de preços para aquisição de material de proteção e segurança, de acordo com as especificações constantes no Anexo “A” 
deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 17/02/2020.
Abertura: dia 17/02/2020, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-0127.

Caxambu do Sul - SC, em 04 de fevereiro de 2020.

GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
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Celso Ramos

Prefeitura

EDITAL 12
Publicação Nº 2337375

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 08/2020
PROCESSO: 12/2020

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 08/2020, tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM objetivando
O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GAS DE COZINHA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS E 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
Trata-se de licitação EXCLUSIVA para participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais, conforme 
permite e obriga o inciso I do art. 48 da Lei nº 147/2014.
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 17/02/2020, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 04 de fevereiro de 2020.
ELCIO JUNIOR PELOZATTO – PREFEITO EM EXERCICIO
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Cerro Negro

Prefeitura

AVISO TP 001-2020 - REFORMA GARAGEM
Publicação Nº 2337550

MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de obra de reforma da rampa e construção de 
muro junto a Garagem Municipal de Cerro Negro.
Tipo: Menor Preço Global.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário
Recebimento das propostas: até às 09h45 do dia 21/02/2020.
Abertura: dia 21/02/2020, às 10h00.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.cerronegro.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações complementares poderão ser obtidas no Dpto. de Compras deste Município, situado na Rua Orides 
Delfes Furtado, 739, Centro, SC, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3258-0000.
Cerro Negro, SC, 03 de fevereiro de 2020.
ADEMILSON CONRADO
Prefeito

AVISO TP 002-2020 - BANHEIROS PARQUE
Publicação Nº 2337551

MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2020
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de obra de construção de banheiros no Parque 
de Exposições de Cerro Negro.
Tipo: Menor Preço Global.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário
Recebimento das propostas: até às 14h45 do dia 21/02/2020.
Abertura: dia 21/02/2020, às 15h00.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.cerronegro.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações complementares poderão ser obtidas no Dpto. de Compras deste Município, situado na Rua Orides 
Delfes Furtado, 739, Centro, SC, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3258-0000.
Cerro Negro, SC, 03 de fevereiro de 2020.
ADEMILSON CONRADO
Prefeito
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

         DECRETO N° 012, DE 03.02.2020
Publicação Nº 2336730

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 012, DE 03.02.2020

Estabelece datas de vencimento da Taxa de Coleta de Lixo e do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e respectivo 
percentual de desconto para o exercício de 2020, conforme Lei Complementar n° 002 de 17 de dezembro de 1998 e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Artigo 70, Inciso I, da Lei Orgânica 
Municipal e disposições constantes da Seção VII, do Capítulo I, do Título II, e Capítulo III do Título III, do Livro Segundo, Parte Especial 
da Lei Complementar n° 002 de 17.12.98, de acordo com o Decreto nº003/2019 de 28.01.2019 e, considerando que a Receita Tributária 
decorrente do presente Decreto, já foi prevista na Lei Orçamentária para o exercício vigente,

DECRETA:

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e a Taxa de Coleta de Lixo, referente ao exercício de 2020, serão 
lançados, com valores expressos em reais, com opção de pagamento em parcela única ou em até 03 (três) parcelas mensais.

Parágrafo único. Valor igual ou inferior a 10 (dez) UFMs – Unidade Fiscal Municipal, será cobrado em parcela única.

Art. 2° O vencimento do pagamento respectivo à parcela única ocorrerá no dia 30/04/2020.

Art. 3º Sendo efetuado o pagamento integral do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU até a data do vencimento 
da parcela única, assegurará ao contribuinte o direito a um desconto de 20% (vinte por cento) sobre o respectivo montante, nos termos do 
art. 248 da Lei Complementar n° 002, de 17 de dezembro de 1998.

Parágrafo único. O pagamento em parcela única da Taxa de Coleta de Lixo não gera direito a desconto.

Art. 4° O pagamento efetuado em parcelas terá seu vencimento nas seguintes datas:
I - 1ª parcela – 30/04/2020;
II - 2ª parcela – 29/05/2020;
III - 3ª parcela – 30/06/2020.

Art. 5° O contribuinte incurso em juros de mora e multa, pelo não pagamento da primeira parcela, ficará dispensado dessas obrigações, 
caso efetue o pagamento integral do imposto e da taxa até 30 (trinta) dias após o vencimento da mesma.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO N° 011, DE 03.02.2020
Publicação Nº 2336731

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO 

 
 

DECRETO N° 011, DE 03.02.2020 
 

 

Dispõe sobre o custo unitário médio para cálculo 
e cobrança da taxa de coleta de lixo, para o 
exercício de 2020. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe foram conferidas pelo Art.70, I, da Lei Orgânica Municipal, e disposições 
do art. 353 e 354 da Lei Complementar n° 002 de 17.12.98, 
 
 

DECRETA: 

Art. 1º Fica homologado o cálculo que define o custo unitário médio para 
cobrança dos serviços urbanos de coleta de lixo para o exercício de 2020, no valor de R$ 
0,84 (oitenta e quatro centavos), definido de conformidade com o disposto na Planilha 
descrita no Anexo I do presente Decreto, realizada de acordo com o preceituado no art. 
353 do Código Tributário Municipal – Lei Complementar nº 002/1998. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 03 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 

ORLANDO PAUL 
Prefeito Municipal em Exercício 
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A N E X O  I   

   

 

     

Elementos de Custo para Cálculo do Serviço 
Valores em R$ 

de Coleta de Lixo - 2019 

Despesas da Coleta Seletiva  4.349,00 

Despesas de Custeio do Aterro Sanitário 9.347,00 

Despesas com pessoal Secretaria de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos 16.209,00 

TOTAL GERAL 29.905,00 

         

        

Custo da Taxa de Coleta de Lixo - 2019 Valores em R$ 

Custo total do serviço de coleta de lixo 29.905,00 

Número anual de coletas  35.568 

Número anual de coletas por residência 144 

Custo básico unitário de coleta de lixo 0,84 

        

CUM  (CUSTO UNITÁRIO MÉDIO) =  

CET (CUSTO ESTIMADO TOTAL)/NTC (NÚMERO TOTAL DE COLETAS) 

CUM = 29.905,00/35.568 

CUM = 0,84 

 

CUM (CUSTO UNITÁRIO MÉDIO) X FATOR (FATOR DE ENQUADRAMENTO)=  CUSTO 
UNITÁRIO MÉDIO DE CADA COLETA 

0,84 X 1,00 =0,84 
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EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2020
Publicação Nº 2337137

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 16/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2020 – PM

O Município de Chapadão do Lageado torna público aos interessados, que estará reunida no dia 14 de fevereiro de 2020, às 08h30min, a fim 
de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório que tem por objeto é 
selecionar a proposta mais vantajosa à contratação de Serviços de Inseminação Artificial para execução do Programa de Inseminação Artifi-
cial, instituído pela Lei Municipal n. 0146, de 12/11/2001, de acordo com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II – Termo 
de Referência. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 07h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 
3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou 
ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 04 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA N° 043/2020
Publicação Nº 2338978

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 043/2020

- CONSIDERANDO, que as férias podem ser interrompidas por conveniência do serviço público;

- CONSIDERANDO, a necessidade de serviço,

O Prefeito Municipal em Exercício do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, §4º da Lei Complementar n° 008/99,

RESOLVE:
Art. 1º Convoca das férias concedidas através da Portaria nº. 352/2019 de 27.12.2019, por necessidade de serviço público o servidor ADEL-
CIO DA SILVA, para permanecer em pleno exercício de suas atividades, no dia 04.02.2020, devendo o período remanescente de 01 (um) 
dia, ser usufruído em época oportuna, de acordo com a conveniência e oportunidade da administração e o interesse público dos servidores.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 044/2020
Publicação Nº 2336817

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 044/2020

- CONSIDERANDO, a apresentação do Atestado Médico, de 05 (cinco) dias, datado em 03.02.2020.

O Prefeito Municipal em Exercício de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da 
Lei Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder Licença para tratamento de saúde, em favor do servidor público JONAS GRABIEL BATISTA AIRES, matriculado sob o n° 
271026/01, ocupante do cargo de Operário ACT- 40 horas, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 045/2020
Publicação Nº 2336945

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 045/2020

- CONSIDERANDO, que as férias podem ser interrompidas por conveniência do serviço público;

- CONSIDERANDO, a necessidade de serviço;

O Prefeito Municipal em Exercício de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, §4º da Lei Complementar n° 008/99,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o gozo das férias concedidas através da Portaria nº. 351/2019 de 27.12.2019, por necessidade de serviço público os ser-
vidores abaixo relacionados, para permanecer em pleno exercício de suas atividades, a partir de 04 de fevereiro de 2020, devendo o período 
remanescente de 08 (oito) dias, serem usufruídos em época oportuna, de acordo com a conveniência e oportunidade da administração.

CLAUDINEI FRANÇA Matricula nº 2605/01 Secretaria de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos

FABIO FRANZ Matricula nº 2331/04 Secretaria de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos

JAIR CORREIA Matricula nº 2554/03 Secretaria de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 046/2020
Publicação Nº 2337028

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 046/2020

- Considerando o resultado do Processo Seletivo n° 001/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, para a seleção 
e, posterior, contratação de pessoal em caráter temporário;

O Prefeito Municipal em Exercício de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Complementar nº 040 de 15.05.2009 e Lei Complementar 
n° 008 de 23.12.99, e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2019;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em Caráter Temporário VALI VAIS PORTES, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais - 40 horas, na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, no período de 03.02.2020 a 18.12.2020.

Art. 2º Conforme art. 11, da Lei Complementar 040 de 15.05.2009, o contrato extinguir-se-á, sem direito a indenização, por iniciativa da 
Administração, devidamente motivado.

Art. 3º A remuneração se dará de acordo com a cláusula 2.1.6, contida no edital de Processo Seletivo nº 001/2019.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 047/2020
Publicação Nº 2337057

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 047/2020

- Considerando o resultado do Processo Seletivo n° 001/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, para a seleção 
e, posterior, contratação de pessoal em caráter temporário;

O Prefeito Municipal em Exercício de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Complementar nº 040 de 15.05.2009 e Lei Complementar 
n° 008 de 23.12.99, e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2019;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em Caráter Temporário JESSICA ALESSANDRA RAMOS DE OLIVEIRA SCHNEIDER, para exercer as funções do cargo de Agen-
te de Serviços Gerais - 40 horas, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, no período de 03.02.2020 a 18.12.2020.

Art. 2º Conforme art. 11, da Lei Complementar 040 de 15.05.2009, o contrato extinguir-se-á, sem direito a indenização, por iniciativa da 
Administração, devidamente motivado.

Art. 3º A remuneração se dará de acordo com a cláusula 2.1.6, contida no edital de Processo Seletivo nº 001/2019.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 048/2020
Publicação Nº 2337095

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 048/2020

O Prefeito Municipal em Exercício do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Com-
plementar n° 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 
001/2019;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário RITA DE CASSIA PEREIRA, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 35 horas, Nível III, 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil na turma de 4º ano 
EF ANOS INICIAIS, no período matutino e vespertino, no CEEF. Professor Verny Passig, pelo período de 03.02.2020 a 18.12.2020.

Art. 3º A remuneração se dará de acordo com a cláusula 2.1.6, contida no edital de Processo Seletivo nº 001/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA N° 049/2020
Publicação Nº 2337094

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 049/2020

O Prefeito Municipal em Exercício do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Com-
plementar n° 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 
001/2019;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário PATRICIA PEREIRA, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, Nível III, na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil (creche), na Turma de 03 
(três) Anos, no período matutino, na U.E.I MARIA FUCK KREUSCH, pelo período de 03.02.2020 a 18.12.2020.

Art. 3º A remuneração se dará de acordo com a cláusula 2.1.6, contida no edital de Processo Seletivo nº 001/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 050/2020
Publicação Nº 2337102

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 050/2020

O Prefeito Municipal em Exercício do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Com-
plementar n° 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 
001/2019;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário PATRICIA MACHADO HINCKEL, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, Nível 
III, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil na Turma do – PRÉ 
Escolar I, no período matutino e vespertino, na U.E.I MARIA FUCK KREUSCH, pelo período de 03.02.2020 a 18.12.2020.

Art. 3º A remuneração se dará de acordo com a cláusula 2.1.6, contida no edital de Processo Seletivo nº 001/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 051/2020
Publicação Nº 2337109

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 051/2020

O Prefeito Municipal em Exercício do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Com-
plementar n° 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 
001/2019;

RESOLVE:
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Art.1º Admitir em caráter temporário KARINA KERSCHBAUMM, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, Nível III, na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil (creche), na Turma de 03 
(três) anos, no período vespertino, na U.E.I MARIA FUCK KREUSCH, pelo período de 03.02.2020 a 18.12.2020.

Art. 3º A remuneração se dará de acordo com a cláusula 2.1.6, contida no edital de Processo Seletivo nº 001/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 052/2020
Publicação Nº 2337110

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 052/2020

O Prefeito Municipal em Exercício do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Com-
plementar n° 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 
001/2019;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário DENISE MACHADO KLETTENBERG, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, 
Nível III, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil (creche), na 
Turma de 02 (dois) anos, no período vespertino, na U.E.I MARIA FUCK KREUSCH, pelo período de 03.02.2020 a 18.12.2020.

Art. 3º A remuneração se dará de acordo com a cláusula 2.1.6, contida no edital de Processo Seletivo nº 001/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 053/2020
Publicação Nº 2337113

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 053/2020

O Prefeito Municipal em Exercício do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Com-
plementar n° 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 
001/2019;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário TAINE RODE SCHROEDER, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, Nível III, 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil (creche), na Turma de 
01 (um) ano, no período vespertino, na U.E.I MARIA FUCK KREUSCH, pelo período de 03.02.2020 a 18.12.2020.

Art. 3º A remuneração se dará de acordo com a cláusula 2.1.6, contida no edital de Processo Seletivo nº 001/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA N° 054/2020
Publicação Nº 2337117

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 054/2020

O Prefeito Municipal em Exercício do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Com-
plementar n° 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 
001/2019;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário ADRIANE WAMBOMEL FRANÇA, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, Nível 
II, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil (creche), na Turma 
de 02 (dois) anos, no período vespertino, na U.E.I MARIA FUCK KREUSCH, pelo período de 03.02.2020 a 18.12.2020.

Art. 3º A remuneração se dará de acordo com a cláusula 2.1.6, contida no edital de Processo Seletivo nº 001/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 055/2020
Publicação Nº 2337121

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 055/2020

O Prefeito Municipal em Exercício do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Com-
plementar n° 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 
001/2019;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário EVILANEA DE OLIVEIRA VON PAROSKI, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 ho-
ras, Nível II, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil, na Turma 
do 4º ano, EF Anos Iniciais, no período matutino e vespertino, no CEEF. Professor Verny Passig, pelo período de 03.02.2020 a 18.12.2020.

Art. 3º A remuneração se dará de acordo com a cláusula 2.1.6, contida no edital de Processo Seletivo nº 001/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 056/2020
Publicação Nº 2337139

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 056/2020

O Prefeito Municipal em Exercício do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Com-
plementar n° 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 
001/2019;

RESOLVE:
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Art.1º Admitir em caráter temporário ANGELICA SILVEIRA SYPRIANY PEREIRA, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 17 
horas, Nível II, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil (cre-
che), nas turmas do PRÉ Escolar I e II, na U.E.I MARIA FUCK KREUSCH, e nas Turmas de 1º e 4º anos EF Anos Inicias no CEEF. Professor 
Verny Passig, no período matutino e vespertino pelo período de 03.02.2020 a 18.12.2020.

Art. 3º A remuneração se dará de acordo com a cláusula 2.1.6, contida no edital de Processo Seletivo nº 001/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 057/2020
Publicação Nº 2337145

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 057/2020

O Prefeito Municipal em Exercício do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Com-
plementar n° 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 
001/2019;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário ELOIZA DA SILVA BETTOLY, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 20 horas, Nível III, 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil, na Turma de 05º ANO 
EF. Anos Iniciais, no período matutino, no CEEF. Professor Verny Passig, pelo período de 03.02.2020 a 18.12.2020.

Art. 3º A remuneração se dará de acordo com a cláusula 2.1.6, contida no edital de Processo Seletivo nº 001/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício
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Chapecó

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 12 DE 2020
Publicação Nº 2338767

Portaria Nº 12/20

Exonerar servidor público municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Exonerar a Servidora Pública Municipal do Poder Legislativo MARENI DE FATIMA ROSA DA SILVA, ocupante do cargo estatutário, 
comissionado, de Assessora Parlamentar.
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados recursos orçamentários próprios.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 03 de fevereiro de 2020.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, em 03 de fevereiro de 2020

ILDO ADÃO ANTONINI
Presidente

PORTARIA Nº 13 DE 2020
Publicação Nº 2338771

Portaria Nº 13/20

Exonerar servidor público municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Exonerar o Servidor Público Municipal do Poder Legislativo DAVI ZEPPE, ocupante do cargo estatutário, comissionado, de Assessor 
Parlamentar.
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados recursos orçamentários próprios.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 03 de fevereiro de 2020.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, em 03 de fevereiro de 2020

ILDO ADÃO ANTONINI
Presidente

PORTARIA Nº 14 DE 2019
Publicação Nº 2338772

Portaria Nº 14/20
Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal, aprovado em concurso público.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o inciso XXX, do art. 37 do Regimento Interno Desta Casa Legislativa, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e considerando o dis-
posto no art. 37, II, e 41 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e o disposto no Edital de Concurso Público nº 001/2019 
e no Edital de Convocação nº 001/2020, resolve:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 03 de fevereiro de 2020, como servidora pública municipal, a candidata aprovada em Concurso Público, 
abaixo denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: LETICIA CARMEN BURCHARDT
CARGO: CONTROLADOR DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
CARGA HORÁRIO: 40 HORAS SEMANAIS
Art. 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação realizado em 23 de janeiro de 2020, nos termos do § 7º do artigo 13 da Lei Complementar 130/01.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de fevereiro de 2020.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Presidente, em 03 de fevereiro de 2020

ILDO ADÃO ANTONINI
Presidente

PORTARIA Nº 15 DE 2020
Publicação Nº 2338773

Portaria Nº 15/20
Dispõe sobre nomeação em cargo comissionado.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Nomear a senhora CAMILA FRAGOSO ZAVISTANOVICZ para exercer cargo de Provimento em Comissão de Assessora Parlamentar, 
com vencimento de R$ 3.689,88 (Três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos) e conceder a gratificação de 40% 
(quarenta por cento), conforme artigo 4º da Lei Complementar nº 499/12 de 18 de dezembro de 2012.
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados recursos orçamentários próprios.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Gabinete do Presidente, em 03 de fevereiro de 2020

ILDO ADÃO ANTONINI
Presidente
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/PMCS/2020
Publicação Nº 2338964

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/PMCS/2020 (Registro de Preços)

O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL leva ao conhecimento dos interessados que o edital acima epigrafado foi retificado. A DATA E HORÁRIO 
DA ABERTURA FORAM ALTERADOS, conforme informações abaixo.
Objeto: Registro de preço para aquisição e fornecimento de forma parcelada de material de expediente, aparelhos telefônicos, descartáveis 
e afins, no atendimento ao Município de Cocal do Sul.
Tipo: Menor Preço por Lote.
Recebimento dos envelopes: Até às 08h15min do dia 11/02/2020.
Abertura: Dia 11/02/2020, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Cocal 
do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min, 
pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 04 de fevereiro de 2020.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/PMCS/2020 (REGISTRO DE PREÇOS)
Publicação Nº 2338927

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/PMCS/2020 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preço para aquisição e fornecimento de forma parcelada de material para manutenção de bens imóveis (Materiais de 
Construção), para uso no município de Cocal do Sul.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento dos envelopes: Até às 08h15min do dia 14/02/2020.
Abertura: Dia 14/02/2020, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Cocal 
do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min, 
pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 03 de fevereiro de 2020.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº. 262/2020
Publicação Nº 2336678

RESOLUÇÃO Nº. 262/2020, de 01 de fevereiro de 2020.
NOMEIA ANDRÉIA SAVI MONDO PARA OCUPAR O CARGO DE ASSESSOR JURIDICO DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL RICHARDSON VIEIRA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
resolve:

NOMEAR
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ANDRÉIA SAVI MONDO, brasileira, solteira, advogada devidamente inscrito na OAB/SC sob número 23526, portador do CPF 020.936.819-
51 e Identidade 6/R 3.708.796, para ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR JURIDICO, nível ECPL-I, do Quadro de Pessoal do Poder 
Legislativo que menciona a Lei Municipal nº. 784/07, de 30 de março de 2007 a partir desta data.

Câmara Municipal de Cocal do Sul, 31 de janeiro de 2020.

RICHARDSON VIEIRA GIOVANA GALATO SANTA ROSA
Presidente 1ª. Secretária

Registrada e publicada a presente Resolução nesta Secretaria, no mural da Prefeitura e no DOM /SC , aos trinta e um dias do mês de janeiro 
de dois mil e vinte.
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Concórdia

Prefeitura

EDITAL DE NOMEAÇÃO 006/2020
Publicação Nº 2336645

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOMEAÇÃO 006/2020

CHAMADA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2018.

A Secretária Municipal de Administração deste Município, Sra. NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA, de acordo com as atribuições que lhe são 
conferidas, pelo Decreto nº 82/2017, NOMEIA, obedecida rigorosamente a ordem final de classificação, o candidato aprovado no Concurso 
Público para o provimento de vaga no nível inicial de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Concórdia abaixo relacionado:

Nº CPF Nome Cargo
081.972.699-04 DIANA COMIN FISCAL DE TRIBUTOS

O candidato acima relacionado deverá, no prazo de 08 (oito) dias a contar da publicação deste, apresentar-se à Diretoria de Recursos Hu-
manos do Município de Concórdia, localizada no Centro Administrativo Municipal, 3º andar, Rua Leonel Mosele, 62, Centro, Concórdia/SC, 
munido de documentos pessoais para manifestar o aceite da vaga, conforme o item número 15.7 do Edital 1/2018.

O não comparecimento na data prevista neste Edital implicará no reposicionamento para o final da lista de classificados, sendo chamado o 
candidato imediatamente seguinte, conforme item supracitado. O reposicionamento não garante o chamamento da vaga.

Concórdia, 31 de janeiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 272/2018 - PMC
Publicação Nº 2336837

Contrato Nº : 272/2018
Aditivo Nº : 2TA CT 272/2018/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CONECT TURBO PROVEDOR DE INTERNET EIRELI
Licitação : Pregão Presencial 124/2018
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de Link's MPLS para ligação das unidades administrativa do 
Município, e fornecimento de Link's de internet banda larga paras Unidades de Atendimento, Escolas Municipais e Centros de Educação 
Municipal Infantil, deste Município, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 01/02/2020 Término: 31/01/2021
Assinatura : 28/01/2020
Valor R$ : 12.457,44 (Doze Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Sete Reais e Quarenta e Quatro Centavos )

Dotação : 26 - 04.001.2007.3339040040000000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.3339040040000000000.01010000

Dotação : 96 - 07.001.2022.3339040040000000000.01000001

Dotação : 127 - 08.001.2029.3339040040000000000.01390002

Dotação : 132 - 08.001.2031.3339040040000000000.01120000

Dotação : 139 - 09.001.2032.3339040040000000000.01000001

Dotação : 176 - 11.001.2040.3339040040000000000.01000001

Dotação : 191 - 12.001.2043.3339040040000000000.01000006
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Dotação : 213 - 13.001.2101.3339040040000000000.01020000

Dotação : 255 - 15.001.2201.3339040040000000000.01000001

Dotação : 262 - 15.001.2202.3339040040000000000.01000001

Dotação : 282 - 15.001.2623.3339040040000000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.3339040040000000000.01000001

Dotação : 308 - 17.001.2451.3339040040000000000.01000001

Dotação : 318 - 18.001.2501.3339040040000000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: CINTIA MARA RAMOS

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 69/2018 - FMS
Publicação Nº 2336715

Contrato Nº : 69/2018
Aditivo Nº : 3TA CT 69/2018/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : PONTO TELECOM COMUNICAÇOES EIRELI
Licitação : Pregão Presencial 21/2018
Objeto : Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telecomunicação nas modalidades STFC (Serviço Telefônico 
Fixo Comutado) analógico e digital, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 01/02/2020 Término: 29/02/2020
Assinatura : 28/01/2020
Valor R$ : 1.319,50 (Um Mil, Trezentos e Dezenove Reais e Cinquenta Centavos )

Dotação : 213 - 13.001.2101.3339040050000000000.01020000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: DENISE BRUSCO

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 70/2016 - PMC
Publicação Nº 2336836

Contrato Nº : 70/2016
Aditivo Nº : 4TA Ctr 70/2016/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LWART LUBRIFICANTES LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 7/2016
Objeto : Contratação de empresa através da modalidade para compra de resíduos de óleo lubrificante.
Vigência : Início: 27/01/2020 Término: 26/01/2021
Assinatura : 21/01/2020

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: ANDREIA DE PINHO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2020 – PMC
Publicação Nº 2336509

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 6/2020 - PMC

O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, torna público que ratificou o ato do Senhor Alcemir Toldo, Diretor de Urbanismo, em exercício, 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 379

que declarou dispensável a licitação, nos termos do Lei Art. 24, IV da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 
31/01/2020, para a Contratação em regime de empreitada por preço global, de empresa para execução dos serviços de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos sólidos recicláveis ou reutilizáveis gerados no município de Concórdia/SC, conforme projeto básico; a favor de 
CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA no valor total de R$ 158.700,00 (cento e cinquenta e oito mil e setecentos reais ).

ELTON POLINA
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO DO CONTRATO N° 20/2020 - PMC
Publicação Nº 2336845

Contrato Nº : 20/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 5/2020
Objeto : Contratação de empresa para serviços de coleta, transporte e destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos, clas-
sificados como IIA ou IIB, provenientes de podas de arvores e de resíduos volumosos em áreas, vias e logradouros públicos no perímetro 
urbano do Município de Concórdia, conforme especificações técnicas constantes no projeto básico.
Vigência : Início: 01/02/2020 Término: 30/04/2020
Assinatura : 30/01/2020
Valor R$ : 90.816,00 (Noventa Mil e Oitocentos e Dezesseis Reais )

Dotação : 128 - 08.001.2030.3339039280000000000.01000001

Fiscal Técnico: ANIBAL FONTANELLA DE SOUZA

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: CRISTINE REDECKER

EXTRATO DO CONTRATO N° 21/2020 - PMC
Publicação Nº 2336846

Contrato Nº : 21/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CENTRO EDUCACIONAL INTEGRAÇÃO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 170/2019
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços na área técnico-pedagógica à Secretaria Municipal de Educação de Concórdia 
- SEMED visando capacitação de todos os profissionais da Rede Municipal de Ensino no ano de 2020, conforme especificações constantes 
nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 31/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 31/01/2020
Valor R$ : 129.900,00 (Cento e Vinte e Nove Mil e Novecentos Reais )

Dotação : 59 - 06.002.2015.3339039650000000000.01190000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico: MARLEI SALETE RADIN

Fiscal Técnico-Administrativo: VANI TEREZINHA LOCATELLI MAJESKI

EXTRATO DO CONTRATO N° 22/2020 - PMC
Publicação Nº 2336847

Contrato Nº : 22/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 6/2020
Objeto : Contratação em regime de empreitada por preço global, de empresa para execução dos serviços de coleta, transporte e destinação 
final de resíduos sólidos recicláveis ou reutilizáveis gerados no município de Concórdia/SC, conforme projeto básico
Vigência : Início: 01/02/2020 Término: 30/04/2020
Assinatura : 31/01/2020
Valor R$ : 158.700,00 (Cento e Cinquenta e Oito Mil e Setecentos Reais )
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Dotação : 128 - 08.001.2030.3339039280000000000.01000001

Fiscal Técnico: ANIBAL FONTANELLA DE SOUZA

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: CRISTINE REDECKER
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Câmara muniCiPal

BALANCETE FINANCEIRO 01/2020
Publicação Nº 2336653
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iPreCon - inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de ConCórdia

PORTARIA Nº 10/2020 - IPRECON
Publicação Nº 2337991

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 10/2020, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora IRACI DA SILVA.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, no art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido pela Lei Complementar 
nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 3 de fevereiro de 2020, à servidora IRACI DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, 40 (quarenta) horas semanais, nível 1-40-GOD2, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo Municipal, lotada 
na Secretaria Municipal de Transportes, matrícula nº 49158-00, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, corres-
pondentes à totalidade da última remuneração-de-contribuição da servidora no cargo referido e reajuste na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, em 3 de fevereiro de 2020.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo

PORTARIA Nº 6/2020 - IPRECON
Publicação Nº 2337949

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 6/2020, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.
Concede Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição à servidora MÁRCIA SALETE BOMM LAZZARIN.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, no art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido pela Lei Complementar 
nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 3 de fevereiro de 2020, à servidora MÁRCIA SALETE BOMM LAZZARIN, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professor, nível 10.10, 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro de Cargos do Magistério Público Municipal, matrícula nº 93831-00, 
Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, correspondentes à totalidade da última remuneração-de-con-
tribuição da servidora no cargo referido e reajuste na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, em 3 de fevereiro de 2020.

ANA CAROLINA COLOMBO
Agente Administrativo
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PORTARIA Nº 7/2020 - IPRECON
Publicação Nº 2337957

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 7/2020, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.
Concede Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição à servidora INÊS BELLINI CARNIEL.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, no art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido pela Lei Complementar 
nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 3 de fevereiro de 2020, à servidora INÊS BELLINI CARNIEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessor, nível 10.10, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro de Cargos do Magistério Público Municipal, matrícula nº 91588-00, Aposentadoria 
Especial por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, correspondentes à totalidade da última remuneração-de-contribuição da 
servidora no cargo referido e reajuste na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, em 3 de fevereiro de 2020.

ANA CAROLINA COLOMBO
Agente Administrativo

PORTARIA Nº 8/2020 - IPRECON
Publicação Nº 2337964

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 8/2020, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.
Concede Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição à servidora MARISTELA TERESINHA ZOLET DA CAMPO.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, no art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido pela Lei Complementar 
nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 3 de fevereiro de 2020, à servidora MARISTELA TERESINHA ZOLET DA CAMPO, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Professor, nível 10.13, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro de Cargos do Magistério Público Municipal, matrícula nº 
96644-00, Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, correspondentes à totalidade da última remunera-
ção-de-contribuição da servidora no cargo referido e reajuste na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, em 3 de fevereiro de 2020.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo

PORTARIA Nº 9/2020 - IPRECON
Publicação Nº 2337989

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON
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PORTARIA Nº 9/2020, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora MELÂNIA BELLAN.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, no art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido pela Lei Complementar 
nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 3 de fevereiro de 2020, à servidora MELÂNIA BELLAN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Operacional, função Auxiliar de Limpeza, 40 (quarenta) horas semanais, nível 01-1-GB0D2, do Quadro Suplementar de Cargos do Poder Exe-
cutivo Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação, matrícula nº 94340-00, Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, correspondentes à totalidade da última remuneração-de-contribuição da servidora no 
cargo referido e reajuste na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, em 3 de fevereiro de 2020.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 13/2020
Publicação Nº 2339010

DECRETO Nº 013/2020

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL PARA ORGANIZAÇÃO DOS FESTEJOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º Fica alterada a Comissão para Organização dos Festejos em comemoração ao Aniversário do Município, tendo a seguinte composição:

Presidente: Jacir Luiz Feline
Membros: Alexandro Aires
Milton Luiz Romanini
Márcio Fernando Viecelli Della Bettta
Almir Valandro
Kátia Ana Di Domenico
Maike Elize Techio
Idalir Biolchi
Juliana Bordignon Tozzo
Mauro Altair Berta
Gustavo André Foppa
Bruno de Cezaro
Altemir Pederssetti
Marcia Dalagasperina Boff

Art. 2o. A comissão terá a incumbência de propor ao Prefeito Municipal e em conjunto com este, tomar as decisões quanto à programação 
dos festejos.

Art. 3º. Os trabalhos da Comissão serão considerados como serviços relevantes prestados ao Município, sem remuneração.

Art. 4º. As despesas decorrentes do presente correrão por conta de dotações próprias previstas no orçamento municipal.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 23 de janeiro de 2020

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 18/2020
Publicação Nº 2338663

DECRETO Nº 018/2020

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e Lei 468/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, a partir de 31/01/2020, o Contrato Administrativo para Admissão Temporária por Excepcional Interesse Público nº 
59/2019, com o Sr. EZEQUIEL VITORIO LINI, matrícula nº13522602, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, com carga horária de 20 (vinte) 
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horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, 31 de janeiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 19/2020
Publicação Nº 2338667

DECRETO Nº 019/2020

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e Lei 468/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, a pedido, a partir de 31/01/2020, o Contrato Administrativo para Admissão Temporária por Excepcional Interesse 
Público nº 42/2019, com a Sra. ANA PAULA KOLLETT, matrícula nº1354803, ocupante do cargo de Auxiliar de serviços gerais, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, 31 de janeiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 20/2020
Publicação Nº 2338670

DECRETO Nº 020/2020

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e Lei 468/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, a partir de 31/01/2020, o Contrato Administrativo para Admissão Temporária por Excepcional Interesse Público nº 
48/2019, com a Sra. JUCELIA TERESINHA SULCHINSKI, matrícula nº 1360002, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, 31 de janeiro de 2020.
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CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 23/2020
Publicação Nº 2339022

DECRETO Nº 023/2020

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso II, da Lei Orgânica Municipal e artigo 34, inciso II, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, do cargo de Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, a partir de 31 de janeiro de 
2020, o Sr. MAURO ARLINDO MORESCO.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 31 de Janeiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 24/2020
Publicação Nº 2338909

DECRETO Nº 24/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. SIMONI ZUFFO PAIS, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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DECRETO N° 25/2020
Publicação Nº 2338910

DECRETO Nº 25/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. VALERIA SULCHINSKI ALBERTON, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 26/2020
Publicação Nº 2338913

DECRETO Nº 26/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. LUCIRLEI DO ROSARIO, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 27/2020
Publicação Nº 2338914

DECRETO Nº 27/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. JOSIANE TRUCOLO AIRES, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
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Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 28/2020
Publicação Nº 2338916

DECRETO Nº 28/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, o Sr. GUILHERME KRISTIUK ANTUNES DE JESUS, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de In-
fraestrutura.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 29/2020
Publicação Nº 2338917

DECRETO Nº 29/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, o Sr. ZENAIRO RODRIGUES DE RODRIGUES, para exercer o cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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DECRETO N° 30/2020
Publicação Nº 2338918

DECRETO Nº 30/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. KAREN MUNARI STEFANES SOLDI, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Analista de Recursos Humanos, com carga horária de 40 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Fazenda e Planejamento.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 31/2020
Publicação Nº 2338920

DECRETO Nº 31/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, o Sr. MARCOS PAULO FERIGOLLO MOCELLIN, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de Fiscal de Tributos, Obras e Vigilância Sanitária, com carga horária de 40 horas semanais, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 32/2020
Publicação Nº 2338921

DECRETO Nº 32/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
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Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. MIRIAN LAIS GUOLO, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Agente de Combate a Endemias, com carga horária de 40 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 33/2020
Publicação Nº 2338922

DECRETO Nº 33/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, o Sr. GUSTAVO TSUJISAKI, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Médico Clínico Geral, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 34/2020
Publicação Nº 2338925

DECRETO Nº 34/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, o Sr. HELDER SOARES DE ARAUJO, para exercer o cargo de provimento efe-
tivo de Médico Clínico Geral, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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DECRETO N° 35/2020
Publicação Nº 2338928

DECRETO Nº 35/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. LEANDRA CASONATTO BREANSINI, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professor Ensino Fundamental (1º ao 5º) ano, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 36/2020
Publicação Nº 2338930

DECRETO Nº 36/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. SIMONE RIZZOTTO, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Professor Habilidades Artísticas e Culturais, com carga horária de 40 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 37/2020
Publicação Nº 2338931

DECRETO Nº 37/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,
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DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. ROBERTA DE BRITO CHRISTINO DA SILVA, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor Ensino Fundamental (1º ao 5º) ano, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 38/2020
Publicação Nº 2338933

DECRETO Nº 38/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. MONICA CARNIEL, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Professor Ensino Fundamental (1º ao 5º) ano, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 39/2020
Publicação Nº 2338935

DECRETO Nº 39/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, o Sr. RAFAEL ANTONIO GIL MELLO GOMES, para exercer o cargo de provi-
mento efetivo de Professor de Inglês, com carga horária de 40 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 40/2020
Publicação Nº 2338941

DECRETO Nº 40/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. DAIANE NICOLINO DOS SANTOS, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Geografia, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 41/2020
Publicação Nº 2338942

DECRETO Nº 41/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, o Sr. JARDEL LUIZ ZANELLA, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Água e Saneamento Básico.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 42/2020
Publicação Nº 2338944

DECRETO Nº 42/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
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70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. BRUNA CRUSARO, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Odontólogo, com carga horária de 40 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 43/2020
Publicação Nº 2338945

DECRETO Nº 43/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. JÉSSICA SACCOL BORIN AITA, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Fisioterapeuta, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 44/2020
Publicação Nº 2338947

DECRETO Nº 44/2020

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas na Lei 
Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 006/2019, com resultado final de homologação em 23 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020,em caráter temporário por excepcional interesse público para atendimento 
da Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, a Sra. ANA PAULA KOLLETT, na função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º A Servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal nº 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares nº 18/2001 (Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei 93/2013 e alterações.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.
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CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 45/2020
Publicação Nº 2338952

DECRETO Nº 45/2020

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 34, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado do cargo de provimento comissionado de Coordenador Pedagógico, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. 
SUZICLER ANDRETTI.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 46/2020
Publicação Nº 2338956

DECRETO Nº 46/2020

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as contidas no artigo 70, 
inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. SUZICLER ANDRETTI, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Diretor de Escola, com carga horária integral, ficando lotada na Secretária Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 47/2020
Publicação Nº 2338957

DECRETO Nº 47/2020

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as contidas no artigo 70, 
inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,
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DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, a Sra. MORGANE BRIANCINI OZELAME, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Coordenador Pedagógico, com carga horária integral, ficando lotada na Secretária Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 48/2020
Publicação Nº 2338959

DECRETO Nº 048/2020

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL, DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as descritas no artigo 70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, a Sra. JOANA LIS 
CENCI, matrícula n. 1346901, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Em razão da referida exoneração, fica declarado vago o cargo mencionado no artigo 1º, na forma prevista no artigo 32, inciso I, da 
Lei Complementar Municipal n. 018/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cordilheira Alta).

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 49/2020
Publicação Nº 2338960

DECRETO Nº 49/2020

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORA DE DANÇA-ZUMBA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERES-
SE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado 005/2019, com resultado final homologado em 
14 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal De Cultura e Esporte, a Sra. GABRIELA FERNANDA DOS SANTOS, na função de Instrutor De Dança-Zumba , com 
carga horária de 50 horas mês.

Art. 2º O servidor se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 50/2020
Publicação Nº 2338965

DECRETO Nº 50/2020

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR DE ARTES MARCIAIS-KARATE ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado 005/2019, com resultado final homologado em 
14 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal De Cultura e Esporte, o Sr. MARCOS JOSÉ TONELLO, na função de Instrutor De Artes Marciais- Karate, com carga 
horária de 70 horas mês.

Art. 2º O servidor se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N° 51/2020
Publicação Nº 2338970

DECRETO Nº 51/2020

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR DE MÚSICA ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado 006/2019, com resultado final homologado em 
14 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal De Cultura e Esporte, o Sr. JOSÉ SÉRGIO FARIAS, na função de Instrutor De Música, com carga horária de 100 
horas mês.

Art. 2º O servidor se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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DECRETO N° 52/2020
Publicação Nº 2338971

DECRETO Nº 52/2020

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e Lei 468/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, a partir de 03/02/2020, o Contrato Administrativo para Admissão Temporária por Excepcional Interesse Público nº 
69/2019, com a Sra. LUIZA CRISTINA GOBOR, matrícula nº 1366601, ocupante do cargo de Farmacêutico, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

EXTRATO DE REVOGAÇÃO PROC. 17/2020
Publicação Nº 2337544

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
EXTRATO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 17/2020
CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2020
O Prefeito de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no artigo 49 da Lei 
nº 8.666/93 e justificativa que consta nos autos, determinou a REVOGAÇÃO do Processo n° 17/2020, que tem por objeto a AUTORIZAÇÃO 
DE USO DE BEM PÚBLICO A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO, EXCLUSIVAMENTE PARA A 2° EXPOFEIRA DE CORDILHEIRA ALTA/SC QUE 
SERÁ REALIZADA NOS DIAS 27, 28 E 29 DE MARÇO DE 2020.

Cordilheira Alta - SC, 03 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21/2020
Publicação Nº 2338672

DECRETO Nº 021/2020

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e Lei 468/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica extinto, por término de contrato a partir de 31/01/2020, o Contrato Administrativo de reintegração, com a Sra. ANDRESSA 
JACQUELINE CUNHA DAL OSTO, matrícula nº 1361201, ocupante do cargo de Farmacêutica, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, 31 de janeiro de 2020.
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CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 22/2020
Publicação Nº 2338675

DECRETO Nº 022/2020

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e Lei 468/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, a partir de 31/01/2020, o Contrato Administrativo para Admissão Temporária por Excepcional Interesse Público nº 
38/2019, com a Sra. FRANCIANE MARTA SIMON, matrícula nº 1360802, ocupante do cargo de Odontóloga, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, 31 de janeiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 29/2020
Publicação Nº 2338908

PORTARIA Nº 29/2020

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 70, 
inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e no artigo 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos ao servidor municipal Sr. GUSTAVO ANDRÉ FOPPA matricula n. 1339004, ocupante do cargo de Diretor Geral de 
Contabilidade e Planejamento, 20 (vinte) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 02/02/2018 a 01/02/2019, que serão gozadas a 
partir do dia 27/02/2020.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será paga no mês de janeiro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 31 de janeiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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GUSTAVO ANDRÉ FOPPA
Ciente em:        ____/       ____/2020
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Coronel Martins

Prefeitura

AVISO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO N. 13/2020, PREGÃO PRESENCIAL N.03/2020
Publicação Nº 2337958

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 13/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Coronel Martins – SC comunica que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado objetivando futura e even-
tual contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de perfuração e detonação de rochas em diversas localidades do 
município de Coronel Martins/SC (cascalheiras), com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra para a realização dos servi-
ços. Os envelopes da documentação e da proposta deverão ser entregues até às 08h:30min do dia 14 de fevereiro de 2020, procedendo à 
abertura às 08h:45min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.coronelmartins.sc.gov.br, ou junto à sede 
do Município de Coronel Martins - SC, sito à Rua Porto Alegre nº 47, com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda a 
sexta feira.
Coronel Martins - SC, 03 de fevereiro de 2020.

Kaue Paulo Schuster
Pregoeiro

DECRETO Nº001/2020
Publicação Nº 2337910

DECRETO Nº. 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2019 e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do artigo 
94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, Lei Federal nº. 4.320/64, Lei do Plano Plurianual 2018/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
LDO para o exercício de 2020 e Lei Orçamentária Anual nº. 747 de 27/11/2019;
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 33.140,00 (trinta e três mil cento e quarenta reais) nas seguintes 
Programações de despesas:
03.01 – SECRET. MUNICIPAL DE ADM., PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição

04.122.0402 2.004 Manut. das Atividades Administrativas

Classificação Descrição Fonte Reduzido Valor R$

3.1.71.00.00.00 Transferência A Consórcios 
Públicos 01.1000 03 18.500,00

3.3.71.00.00.00 Transferência A Consórcios 
Públicos 01.1000 06 9.140,00

4.4.71.00.00.00 Transferência A Consórcios 
Públicos 01.1000 09 5.500,00

Total 33.140,00

Art. 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos pela anulação parcial de dotação orçamentária nas 
seguintes programações de despesas:

03.01 – SECRET. MUNICIPAL DE ADM., PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição

04.122.0402 2.004 Manut. das Atividades Administrativas

Classificação Descrição Fonte Reduzido Valor R$
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 01.1000 07 33.140,00
Total 33.140,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

http://www.coronelmartins.sc.gov.br
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 07 de Janeiro de 2020.

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Munic. De Adm., Planej. E Finanças

DECRETO Nº028/2020
Publicação Nº 2336632

DECRETO Nº. 028, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Servidor Público Municipal abaixo relacionado, para o respectivo Cargo em Comissão, enquadrado na Estrutura 
Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir de 03 de Fevereiro de 2020

NOME CARGO

Giuvani Schuster Chefe de Gabinete

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 03 de Fevereiro de 2020.

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

DECRETO Nº029/2020
Publicação Nº 2336634

DECRETO Nº. 029, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

DESIGNAR:

Art. 1º O Servidor Público Municipal, Sr. Giuvani Schuster, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, para assinar, juntamente 
com o Prefeito Municipal, Leis, Decretos e demais documentos expedidos pela Administração Municipal de Coronel Martins, a partir do dia 
03 de Fevereiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
03 de Fevereiro de 2020.
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ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

DECRETO Nº030/2020
Publicação Nº 2336636

DECRETO Nº. 030, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados o Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, para os respectivo Cargos em Comissão, enquadrado na 
Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir de 03 de Fevereiro de 2020

NOME CARGO

Cleberson Cagol Secretário de Administração Planejamento Finanças
Jackson Arnildo de Oliveira Diretor de Administração Material e Patrimônio
Kaue Paulo Schuster Diretor Geral de Convênios
Keli Cristina de Medeiros Coordenador de Controle Interno

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 03 de Fevereiro de 2020.

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº031/2020
Publicação Nº 2336638

DECRETO Nº. 031 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
AUTORIZA SERVIDORES PUBLICOS A CONDUZIR VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e da legalidade e economicidade resolve;

AUTORIZAR:

Art. 1º Os Servidores Públicos Municipais e prestadores de serviços, abaixo nominados, a conduzirem os veículos da frota Municipal, quando 
a serviço do Poder Executivo A Partir do dia 03 de Fevereiro de 2020

NOME CARGO
Keli Cristina de Medeiros Coordenador de Controle Interno
Giuvani Schuster Chefe de Gabinete
Cleberson Cagol Secretário de Administração Planejamento e Finanças
Kaue Paulo Schuster Diretor Geral de Convênios

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 03 de Fevereiro de 2020

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº032/2020
Publicação Nº 2339003

DECRETO Nº 032, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

CONSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA AS LICITAÇÕES NA 
MODALIDADE DE PREGÃO NO MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, composta por 05 (cinco) membros, sendo deles 03 (três) efetivos 
e 02 (dois) suplentes, que procederá ao recebimento e julgamento dos processos licitatórios do Município de Coronel Martins.

Art. 2° Para compor a Comissão de que trata o artigo anterior, ficam nomeados os seguintes membros:
I – Efetivos: 1) Kaue Paulo Schuster; 2) Maico Picetti; e 3) Carolina de Fátima Jesus Madella;
II – Suplentes: 1) Janinha Neves Pain Ravarena; e 2) Valderes Karacek.

Parágrafo único. A CPL será presidida pelo membro efetivo Kaue Paulo Schuster, tendo como secretario Maico Picetti.

Art. 3° À Comissão de licitação compete privativamente:

I – Deliberar sobre a conveniência da aquisição de bens e serviços;
II – Receber todas as propostas para a participação em licitação publica;
III – Proceder ao julgamento das propostas.

Art. 4° A comissão de licitação fará a gerência do processo licitatório nas seguintes modalidades:
I – Concorrência;
II – Tomada de preço;
III – Convite;
IV – Concurso, e
V – Leilão.

Art. 5° O presidente ora nomeado fica autorizado a baixar todos os atos necessários para a fiel execução do processo licitatório, devendo o 
Secretario elaborar atas e relatórios de todas as reuniões e atos praticados.

Art. 6° Os membros da CPL não serão remunerados pelos serviços prestados.
Art. 7° A Administração Publica Direta do Município de Coronel Martins poderá adotar, nos casos que entender cabíveis, a modalidade de 
licitação denominada Pregão.

Parágrafo único. Competirá ao secretário Municipal de Administração e Finanças, a escolha das Licitações realizáveis pela destacada mo-
dalidade.

Art. 8° Nos casos em que for adotada a modalidade Pregão será observada a forma presencial.

Art. 9° A licitação na modalidade Pregão é juridicamente condicionada aos princípios constitucionais da Administração Publica, entre eles o 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julga-
mento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade e economi-
cidade, além de ser condicionada aos ditames da Lei federal n°. 10.520/2002 e, subsidiariamente, à Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras do Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse publico e a segura contratação.

Art. 10. Fica designado como pregoeiro o servidor Kaue Paulo Schuster.
Art. 11. A equipe de apoio ao pregoeiro será composta pelas seguintes pessoas:
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I – Kaue Paulo Schuster;
II – Maico Picetti,
III Carolina de Fatima de Jesus Madella
IV – Janinha Neves Pain Ravarena e
V – Valderes Karacek.

Parágrafo único. Os membros da equipe de apoio atuarão nos procedimentos licitatórios de acordo com as respectivas funções administra-
tivas.

Art. 12. Substituirá o Pregoeiro, em suas ausências o servidor Maico Picetti.
Art. 13 O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, investidos nas respectivas funções, exercerão todas as atribuições definidas pela Lei Federal n° 
10.520/2002.

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrario, em especial o Decreto de número 122 de 23 de Julho de 2019.

Art. 15 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel Martins – SC em 03 de Fevereiro de 2020.

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal.

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Chefe de Gabinete

PORTARIA N° 012/2020
Publicação Nº 2336643

PORTARIA Nº. 012, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando Lei complementar nº 040 de 29 de abril de 2014 Art. 113;
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e da legalidade e da economicidade; Resolve:

CONCEDER:

Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade a servidora abaixo relacionada, no período e referências que especifica.
01- Pelo período de 15 (Quinze) dias, com gozo a partir do dia 03 de Fevereiro de 2020 á 17 de Fevereiro de 2020.
FUNCIONÁRIO CARGO REFERÊNCIAS
Luciana Peruzzo Basi Servente 04/2015 A 04/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 31 de Janeiro de 2020

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.
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PORTARIA N° 013/2020
Publicação Nº 2337339

PORTARIA Nº 013, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DESIGNA SERVIDORA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da legalidade e do interesse público e da economicidade;

DESIGNA:
Art. 1º. A Sra. Juceli de Fatima Girardi Brum, Servidora pública municipal, ocupante do Cargo de Servente na Secretaria Municipal de Edu-
cação, do Município de Coronel Martins/SC, para fazer parte e prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Assistência Social a Partir do 
dia 03/02/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins,
em 03 de Fevereiro de 2020.

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SHUSTER
Chefe de Gabinete

PORTARIA N° 014/2020
Publicação Nº 2337340

PORTARIA Nº. 014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando Lei complementar nº 040 de 29 de abril de 2014 Art. 113;
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e da legalidade e da economicidade; Resolve:

CONCEDER:

Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade a servidora abaixo relacionada, no período e referências que especifica.
01- Pelo período de 30 (Trinta) dias, com gozo a partir do dia 03 de Fevereiro de 2020 á 03 de Março de 2020.
FUNCIONÁRIO CARGO REFERÊNCIAS
Loreni Aparecida Castro dos Santos Servente 03/2016 á 10/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 03 de Fevereiro de 2020

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Chefe de Gabinete
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Correia Pinto

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL PMCP Nº 01/2020
Publicação Nº 2338028

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 – PMCP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE CORREIA 
PINTO/SC, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, PARA O EXERCÍCIO DE 2020/2021. Menor Preço por Item. Abertura dos envelo-
pes: 17/02/2020 às 09:00 horas. Base Legal: Lei n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente à matéria. O edital poderá ser obtido no setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal, sito na Rua Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08h00minh às 
12:00h e das 13:30h às 17:30h, ou em www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

Câmara muniCiPal

PORTARIA 001/2020
Publicação Nº 2337334

PORTARIA Nº 0001, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA KASSYANA CARVALHO DE SOUZA TESTA, DO CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍ-
PIO DE CORREIA PINTO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO,ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido da vereadora BEATRIZ DA SILVA MESQUITA ALVES a servidora KASSYANA CARVALHO DE SOUZA TESTA, do cargo 
de Assessor Parlamentar da Câmara de Vereadores do Município de Correia Pinto.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 012 de 14 de fevereiro de 2019.

CORREIA PINTO/SC, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Vilso Rostirolla (MDB)
Presidente

Amarildo dos Santos Ruivo (MDB)
1º Secretário

Anildo do Nascimento (MDB)
2º Secretário

PORTARIA 002/2020
Publicação Nº 2337335

PORTARIA Nº 0002, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA MARIANA MARTINS, DO CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORREIA PIN-
TO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO,ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais
RESOLVE:

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Art. 1º Exonerar a pedido do vereador OSNI ANTÔNIO DO AMARAL DUARTE a servidora MARIANA MARTINS, do cargo de Assessor Parla-
mentar da Câmara de Vereadores do Município de Correia Pinto.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 007 de 05 de fevereiro de 2019.

CORREIA PINTO/SC, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Vilso Rostirolla (MDB)
Presidente

Amarildo dos Santos Ruivo (MDB)
1º Secretário

Anildo do Nascimento (MDB)
2º Secretário

PORTARIA 003/2020
Publicação Nº 2337338

PORTARIA Nº 0003, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA MARIA SEBASTIANA DO ROSÁRIO, DO CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
CORREIA PINTO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO,ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido do vereador VILSON ROSTIROLLA a servidora MARIA SEBASTIANA DO ROSÁRIO, do cargo de Assessor Parlamen-
tar da Câmara de Vereadores do Município de Correia Pinto.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 019 de 06 de maio de 2019.

CORREIA PINTO/SC, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Vilso Rostirolla (MDB)
Presidente

Amarildo dos Santos Ruivo (MDB)
1º Secretário

Anildo do Nascimento (MDB)
2º Secretário
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Corupá

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2020
Publicação Nº 2337013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 005/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: MERCADO MEES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.443.740/0001-28, estabelecida na rua Roberto Seidel, nº 732, bairro 
Seminário, no município de Corupá, Estado de Santa Catarina, CEP 89278-000.
OBJETO: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE CESTAS BÁSICAS PARA DISPONIBILIZAÇÃO À PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SO-
CIAL, ATENDIDAS PELO CRAS E PSE, conforme especificações e quantidades constantes do Termo de Referência e Anexo I – Quantitativo.
VALOR:
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 ARROZ BRANCO 
EMB. 5KG EMB. 5 KG BURITI 1.500 R$ 13,57 R$ 20.355,00

4 EXTRATO DE TO-
MATE EMB. 1,1KG UNIDADE QUERO 2.500 R$ 5,15 R$ 12.875,00

6 DETERGENTE 
500ML FRASCO 500 ML SUPREMA 1.000 R$ 1,71 R$ 1.710,00

9 LEITE EM PÓ GRAMA AURORA 2.000 R$ 9,39 R$ 18.780,00

12 BOLACHA MAISENA 
400 GRAMAS PACOTES PARATI 1.200 R$ 4,32 R$ 5.184,00

13
FEIJÃO PRETO - 
EMBALAGEM COM 
1KG

UNIDADE PICOLI 1.800 R$ 4,68 R$ 8.424,00

14
SABÃO EM PÓ, 
EMBALAGEM DE 1 
QUILO.

QUILOGRAMA ASSIM 1.000 R$ 6,59 R$ 6.590,00

17 CREME DENTAL UNIDADE SORRISO 1.000 R$ 2,89 R$ 2.890,00
Total do Fornecedor: R$ 76.808,00

Data da Assinatura: 29/01/2020
Data da Vigência: 12 MESES

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2020
Publicação Nº 2337014

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 005/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 16.858.182/0001-76, estabelecida na rua Edgar Linha-
res, nº 742, bairro Nova Esperança, no município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, CEP 88336-210.
OBJETO: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE CESTAS BÁSICAS PARA DISPONIBILIZAÇÃO À PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SO-
CIAL, ATENDIDAS PELO CRAS E PSE, conforme especificações e quantidades constantes do Termo de Referência e Anexo I – Quantitativo.
VALOR:
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1
AÇÚCAR REFINA-
DO, EMBALAGEM 
DE 1 QUILO.

UNIDADE CARAVELAS 2.500 R$ 2,91 R$ 7.275,00

3 CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO 500GR PACOTES jurere 1.800 R$ 9,04 R$ 16.272,00
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5
ÓLEO DE SOJA - 
EMBALAGEM DE 
900ML.

UNIDADE LEVE 2.000 R$ 4,20 R$ 8.400,00

7

SABONETE 90 GRA-
MAS. EMBALAGEM: 
PACOTE COM 01 
UNIDADE DE 90G.

UNIDADE SOFT 1.500 R$ 1,55 R$ 2.325,00

8 ARROZ BRANCO - 
1 KG QUILOGRAMA SAFRA 2.500 R$ 2,86 R$ 7.150,00

10 FARINHA DE TRIGO 
- 1 KG QUILOGRAMA AURI VERDE 2.000 R$ 2,84 R$ 5.680,00

11
MASSA ESPAGUE-
TE- PACOTE COM 
500G

UNIDADE DIANA 2.000 R$ 2,92 R$ 5.840,00

15
POLENTINA PRÉ-
-COZIDA - PACOTE 
COM 500G.

UNIDADE SINHA 1.500 R$ 2,74 R$ 4.110,00

16
PAPEL HIGIÊNICO, 
PACOTE COM 4 
ROLOS.

ROLO FAMILIAR 1.500 R$ 4,99 R$ 7.485,00

Total do Fornecedor: R$ 64.537,00

Data da Assinatura: 29/01/2020
Data da Vigência: 12 MESES

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 1844/2020
Publicação Nº 2336988

DECRETO N° 1844/2020

PRORROGA O PRAZO DA INTERVENÇÃO NO CONTRATO DE GESTÃO Nº 025/2018, FIRMADO COM O INSTITUTO CIVITAS DE DESENVOL-
VIMENTO HUMANO - ICDH.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e com base 
no artigo 17 da Lei Municipal 2.281/2017,

CONSIDERANDO o art. 196 e seguintes da Constituição Federal, com ênfase para os §§ 1º e 2º do art. 198, que garantem a saúde como 
direito de todos e dever do Município, em comum com a União e o Estado;

CONSIDERANDO os compromissos firmados entre o Município de Corupá, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, e a organização 
social “Instituto Civitas de Desenvolvimento Humano – ICDH”, através do Contrato de Gestão nº 025/2018;

CONSIDERANDO que está em trâmite o Processo Administrativo Apuratório n. 001/2019 e o Processo Administrativo Apuratório n. 002/2019;

CONSIDERANDO que o Instituto Civitas de Desenvolvimento Humano - ICDH permanece não comprovando o pagamento dos encargos 
trabalhistas de seus funcionários;

CONSIDERANDO que o Instituto Civitas de Desenvolvimento Humano - ICDH permanece não atendendo, na íntegra, as obrigações contra-
tuais, atingindo diretamente a continuidade das ações e serviços em sua plenitude;

CONSIDERANDO que essas condições constituem situação de risco à saúde pública;

CONSIDERANDO o art. 37 caput da Constituição Federal que prevê os princípios da moralidade, da eficiência, publicidade e o inciso II do 
art. 5º da Constituição Federal e o caput do art. 37 que prevê o princípio de legalidade;

CONSIDERANDO que é competência dos Municípios “prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população” (art. 30, VII CF);”

CONSIDERANDO o art. 151 da Lei Orgânica Municipal que a saúde é direito de todos os munícipes e dever do Poder Público, asseguradas 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à eliminação do risco de doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO o princípio da continuidade que rege o serviço público e os prejuízos que poderão advir da sua interrupção, dada a singu-
laridade e essencialidade dos serviços que envolvem a saúde pública;
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CONSIDERANDO que a população do Município de Corupá/SC não deve ser prejudicada pelas falhas na prestação do serviço anteriormente 
mencionadas;

DECRETA:
Art. 1º - O prazo previsto no art. 1º do Decreto n. 1759 de 01 de outubro de 2019 e do Decreto n. 1771 de 11 de outubro de 2019, que 
decretou a ampliação do alcance da intervenção, fica prorrogado por 60 (sessenta) dias.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
29 de janeiro de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

DECRETO N° 1845/2020
Publicação Nº 2336990

DECRETO N° 1845/2020

DESQUALIFICA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ A ENTIDADE QUE ESPECIFICA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o inciso VII, do artigo 66, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o art. 21, parágrafo único da Lei Municipal nº 2.281, de 20 de dezembro de 2017, que institui o Programa Municipal de 
incentivo às Organizações Sociais no âmbito do Município de Corupá;

CONSIDERANDO o §1º, do art. 30 do Decreto nº 1437, de 02 de fevereiro de 2018, que regulamenta a Lei Municipal nº 2.281, de 20 de 
dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a cláusula 14.1 “e” do Contrato de Gestão n. 25/2018 que prevê a penalidade de desqualificação como Organizações So-
ciais as entidades que infringirem as cláusulas contratuais;

CONSIDERANDO o Processo Apuratório n. 001/2019 que garantiu o contraditório e a ampla defesa;

CONSIDERANDO a decisão da Comissão Qualificação de Organizações Sociais, nomeada pela Portaria nº 5441/2019, de conformidade com 
o art. 21 da Lei n. 2.2881/2017 e §1º do art. 30 do Decreto n. 1437/2018;

DECRETA:
Art. 1º - Fica desqualificada como Organização Social no âmbito do Município de Corupá/SC o Instituto Civitas de Desenvolvimento Humano 
– ICDH, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 07.638.566/0001-92.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
04 de fevereiro de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

DECRETO Nº 1846/2020
Publicação Nº 2337061

DECRETO Nº 1846/2020

Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão administrativa, as faixas de terras com área 106,05m2 e 103,98m2 para 
implantação de rede de drenagem pluvial e dá outras providências.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o contido no Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

CONSIDERANDO que a servidão administrativa é o direito real que autoriza o Poder Público a usar a propriedade imóvel privada para per-
mitir a execução das obras e serviços de interesse coletivo;

CONSIDERANDO que a servidão administrativa encerra apenas o uso da propriedade alheia para possibilitar a execução de serviços públicos;
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CONSIDERANDO que de acordo com a Constituição Federal, no §2º do art. 182 a propriedade urbana cumpre sua função social quando 
atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor;

CONSIDERANDO a necessidade de reabertura imediata do curso natural das águas que atravessa o imóvel em questão, sob pena de danos 
aos imóveis circunvizinhos, haja vista tratar-se de área vulnerável à enchentes;

CONSIDERANDO a urgência e emergência em implementar a faixa sanitária através da servidão administrativa;

DECRETA

Art.1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa judicial ou amigável, as áreas específicas, 
em conformidade com a planta em anexo, dos seguintes bens imóveis:

I – Parte do imóvel matriculado sob o nº 94.152, no Cartório de Registro de Imóveis de Jaraguá do Sul, de propriedade de Fernando Bian-
chini, assim descrito:

“uma faixa de terras com a área de 106,05m², com as seguintes confrontações: FRENTE- em 2,56m com o lado par da Rua 111 - Isabel, 
coincidindo com o alinhamento predial; FUNDOS- em 2,02m com a margem direita do Rio Isabel. LADO DIREITO- em 53,70m com terras 
de Fernando Bianchini e Micheli Brosowsky Bianchini (MI-94.152). LADO ESQUERDO- em 52,35m com terras de Eugênio Werner e Anair 
Werner (MI-68.927)”

II – Parte do imóvel matriculado sob o nº 68.927, no Cartório de Registro de Imóveis de Jaraguá do Sul, de propriedade de Eugenio Werner, 
assim descrito:

“uma faixa de terras com 103,98m², a área de FRENTE- em 2,54m com o lado par da Rua 111 - Isabel, coincidindo com o alinhamento 
predial. FUNDOS- em 2,17m com a margem direita do Rio Isabel. LADO DIREITO- em 52,35m com terras de Fernando Bianchini e Micheli 
Brosowsky Bianchini (MI-94.152). LADO ESQUERDO- em 51,63m com terras de Eugênio Werner e Anair Werner (MI-68.927).”

Parágrafo único – As áreas acima identificadas são as em destaque na planta constante no anexo unico, parte integrante do presente De-
creto.

Art. 2º - A Secretaria de Administração e Fazenda, através da Diretoria de Planejamento e Engenharia, deverá providenciar a averbação do 
presente Decreto junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, a margem das matrículas citadas no Art. 1º.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
03 de fevereiro de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

DECRETO Nº 1847/20
Publicação Nº 2337908

DECRETO Nº 1847/2020
EXONERA O SR. RENATO LIRA, DO CARGO DE PRESIDENTE AUTARQUIA ÁGUAS DE CORUPÁ.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. RENATO LIRA, do cargo de Presidente Autarquia Águas de Corupá.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 03/02/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
04 de fevereiro de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 414

DECRETO Nº 1848/20
Publicação Nº 2337913

DECRETO Nº 1848/2020
EXONERA O SR. DARLEI FLAVIO STAROSKY, DO CARGO DE GERENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. DARLEI FLAVIO STAROSKY, do cargo de Gerente de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 03/02/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
04 de fevereiro de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

ERRATA PUBLICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO 001/19
Publicação Nº 2336766

 ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N° 001/19
Errata referente a publicação do extrato do Contrato nº 001/19 publicados no Diário Oficial dos Municípios – SC, no dia 08/01/2020 edição 
n° 3022.

Onde se lê:
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/19
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 443 
- Centro, Corupá - SC.
LOCADOR: ROSANE BOSSE, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade n.º 1.585.799-9 SESP/SC e do CPF n.º 543.768.409-63, 
residente e domiciliada a Rua Francisco Mees, 580, centro de Corupá/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Conforme disposto no contrato original, prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato pelo período de 17 de janeiro de 2020 até 16 
de julho de 2020.
Data da Assinatura: 20/12/2019
Data da Vigência: 16/07/2020

Leia-se:
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/19
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 443 
- Centro, Corupá - SC.
LOCADOR: ROSANE BOSSE, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade n.º 1.585.799-9 SESP/SC e do CPF n.º 543.768.409-63, 
residente e domiciliada a Rua Francisco Mees, 580, centro de Corupá/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Conforme disposto no contrato original, prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato pelo período de 17 de janeiro de 2020 até 16 
de julho de 2020.
Data da Assinatura: 20/12/2019
Data da Vigência: 16/07/2020

CÍNTIA MOKWA
SUPERVISORA DE CONTRATOS

PORTARIA Nº 5490/2020
Publicação Nº 2336992

PORTARIA Nº 5490/2020

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CO-
RUPÁ.
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JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com base no inciso VII do 
art. 66 da Lei Orgânica Municipal e no art. 14, do Decreto n° 1437/18.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado os membros para compor a Comissão Especial de Seleção de Organização Social:

· JOSIMAR CALDEIRA – Diretor de Desenvolvimento Econômico, titular e CINTIA MOKWA - Supervisora de Contrato, suplente;
· BARBARA PROCHASKA – Diretora Executiva de Governo, titular e NOEMI APARECIDA FOSSILE- Auxiliar de Setor - suplente;
· ANDREA NEPPEL – Contadora, titular e DILVANE KUHL KLABUNDE – Contadora, suplente;
· MICHAEL PEREIRA MARQUES – Gerente de Promoção e Assistência em Saúde, titular e MÔNICA WAJAND – Auxiliar de Setor, suplente;
· EMELY PRISCILLA F. DALCASTAGNE- Assistente Social, titular e MARCIAL MARCELINO GOZER – Psicólogo, suplente;

Art. 2° - Caberá ao senhor JOSIMAR CALDEIRA presidir a Comissão e a senhora BARBARA PROCHASKA para secretariá-lo.

Art. 3° - A Comissão terá competência para:

I - Receber os documentos e programas de trabalho propostos no processo de seleção;

II - Analisar, julgar e classificar os programas de trabalho apresentados, em conformidade com as regras e critérios estabelecidos no edital, 
bem como declarar a Organização Social vencedora do processo de seleção;

III - julgar os requerimentos apresentados no âmbito do processo de seleção e processar os recursos;

IV - Dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 4813 de 28 de maio de 2018.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
04 de fevereiro de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 009/18
Publicação Nº 2336885

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: FUNERARIA UNIÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o no 04.905.598/0001-19, estabelecida na Rua da Saudade nº 445, bairro 
Centro, município de Corupá, Estado de Santa Catarina, CEP 89278-000.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto o a alteração do item 4.6 do Contrato nº 009/2018, que prevê 
o pagamento será de um salário mínimo vigente, que na época da assinatura do contrato era de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro 
reais), sendo que em 2020 passou para R$ 1.039,00 (um mil e trinta e nove reais) em função do reajuste anual do valor do salário mínimo 
conforme a Media provisória n. n. 916/2019 do Governo Federal, visando assim manter o reajuste do contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE
Conforme disposto na Cláusula Quarta do Contrato original e conforme o reajuste anual do salário mínimo, reajusta-se o valor unitário do 
presente contrato para R$ 1.039,00 (um mil e trinta e nove reais), conforme Resolução 010/2018 do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Corupá/SC.
Data da Assinatura: 24/01/2020
Data da Vigência: 19/03/2020

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020
Publicação Nº 2336902

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020

O Município de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que fará realizar o Processo 
Licitatório nº 76/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 13/2020 – SRP, com julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto 
é a " SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA E FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS (ANTI-BIÓTICOS E ANTI-INFLAMATÓRIOS) POR PERÍODO DETERMI-
NADO PARA CÃES E GATOS, PARA CONTINUIDADE DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ESTERILIZAÇÃO DE PEQUENOS ANIMAIS, DESENVOL-
VIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2.801/2018, DE 29 
DE NOVEMBRO DE 2018". Os envelopes contendo as propostas comerciais e habilitação das empresas proponentes deverão ser entregues 
e protocolados impreterivelmente no horário entre 07h30min. até às 08h00min do dia 17 de fevereiro de 2020 na sala do Departamento de 
Compras e Licitações, junto ao Paço Municipal situado à Rua Moura Brasil, 1639, Centro, município de Cunha Porã/SC. A sessão pública de 
abertura e julgamento das propostas comerciais e habilitações dos proponentes será realizada a partir das 08h:15min. do dia 17 de fevereiro 
de 2020, no mesmo local da entrega e protocolo dos envelopes. Maiores informações podem ser obtidas no Departamento de Compras e 
Licitações, pelo e-mail: licitacao@cunhapora.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 3646-3505. A íntegra do edital se encontra disponível no site: 
www.cunhapora.sc.gov.br. Cunha Porã/SC, 03 de fevereiro de 2020. Alencar James Post – Prefeito Municipal em Exercício.

Câmara muniCiPal

PORTARIA N. 03-2020
Publicação Nº 2337001

PORTARIA N°. 03/2020

REGULAMENTA O BANCO DE HORAS DOS SERVIDORES QUE REALIZAREM ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS DE INTERESSE PÚBLICO.

MILTON COLISELLI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legalmente conferidas em Lei,
RESOLVE:
Art. 1°. Fica instituído o Banco de Horas no âmbito da Câmara de Vereadores de Cunha Porã, atividade específica de natureza compensa-
tória, destinada ao servidor público efetivo ou comissionado do legislativo, por realizar atividades extraordinárias de interesse público em 
caráter excepcional.

Art. 2°. Os servidores farão jus à compensação das horas trabalhadas excedentes ao horário normal ou trabalhadas aos sábados, domingos 
ou feriados, que serão computadas como horas crédito para posterior compensação como horas-folga.

§ 1º Horas executadas além do horário de expediente normal, entendidas como extensão de jornada, serão compensadas com acréscimo 
de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 35 do Estatuto do Servidor Público Municipal, observadas a jornada semanal.

§ 2º Horas trabalhadas nos finais de semana e feriados, desde que não façam parte de escala de revezamento, serão compensadas com 
acréscimo de 100% (cem por cento), nos termos do art. 35 do Estatuto do Servidor Público Municipal, observadas a jornada semanal do 
cargo.

Art. 3º. A compensação do banco de horas prevista nesta Portaria deverá, obrigatoriamente, ocorrer até 31/12/2020, sendo vedada a 
conversão em pecúnia do saldo não compensado, nos termos da Lei Complementar n. 62/2017 e do Estatuto do Servidor Público - Lei 
complementar n. 02/1990 e suas alterações.

Art. 4º. As horas folgas serão concedidas mediante solicitação prévia pelo servidor, após autorização expressa do Presidente da Casa Legis-
lativa, com a devida comunicação ao Departamento de Recursos Humanos, para registro e controle, visando evitar prejuízo ao desenvolvi-
mento dos trabalhos nas secretarias e departamentos.

Art. 5º. Na hipótese de impossibilidade de compensação no período estabelecido na presente lei em virtude de férias, afastamentos e 
demais concessões previstas na legislação municipal, o saldo deverá ser compensado obrigatoriamente até o final do mês seguinte ao do 
retorno do servidor.

mailto:licitacao@cunhapora.sc.gov.br
http://www.cunhapora.sc.gov.br
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Art. 6º. Serão computadas como horas crédito com direito à compensação, aquelas registradas no sistema eletrônico de registro e controle 
de frequência manual.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições da Portaria n. 38/2019.

Cunha Porã, SC, 3 de fevereiro de 2020.

MILTON COLISELLI
Presidente
Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã

PORTARIA N. 04-2020
Publicação Nº 2337002

PORTARIA N°. 04/2020
FIXA HORÁRIO DE TRABALHO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORA, SC.
MILTON COLISELLI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legalmente conferidas em Lei,
CONSIDERANDO, a necessidade do controle de ponto diferenciado dos servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã, SC;
RESOLVE:
Art. 1° Fixa horários de trabalho, a partir de 03 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, para os servidores da Câmara Municipal 
de Vereadores, em horários diferenciados conforme segue:
I. SERVIDORES EFETIVOS
a) CONTADOR
Segundas-feiras – das 17h00min às 21h00min
Terças-feiras – das 15h00min às 19h00min
Quartas-feiras à Sextas-feiras – das 07h30min às 11h30min

b) SECRETÁRIA
Segundas-feiras às Sextas-feiras – das 07:30min às 11:30min e das 13:30min às 17:30 min
*Servidor afastado em decorrência de Auxílio-doença.

c) ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Segundas-feiras às Sextas-feiras – das 07:30min às 11:30min e das 13:30min às 17:30 min.

d) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Segundas-feiras – das 07:30min às 11:30min e das 14:30min às 18:30 min
Terças-feiras à Sextas-feiras – das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min

II. CARGOS COMISSIONADOS
a) ASSESSOR JURÍDICO
Segundas-feiras – Das 15h00 min às 21h00 min.
Terça-feira – Das 15h00min às 18h00min.
Quarta-feira - Das 07h30min às 11h30min.
Quinta-feira – Das 08h30min às 11h30min.
Sexta-feira – Das 07h30min às 11h30min.

b) ASSESSOR PARLAMENTAR
Segundas-feiras – Das 15h00 min às 21h00 min.
Terça-feira – Das 15h00min às 18h00min.
Quarta-feira - Das 07h30min às 11h30min.
Quinta-feira – Das 08h30min às 11h30min.
Sexta-feira – Das 07h30min às 11h30min.

c) ASSESSOR LEGISLATIVO
Segunda-feira- Das 07h30min às 10h30min às 16h00min às 21h00min
Terças-feiras à Sextas-feiras – das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min.

d) ASSESSOR DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO
Segunda-feira- Das 07h30min às 11h30min às 17h00min às 21h00min.
Terças-feiras à Sextas-feiras – das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min

Art. 2°. Os servidores deverão efetuar o controle do horário mediante ponto eletrônico.

Art. 3º. Fica permitido à compensação de horários, mediante prévia comunicação à Presidente desta casa de Leis, conforme Portaria nº 
03/2020.
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Art. 4°. Revogam-se as disposições contidas na Portaria 02/2020.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cunha Porã, SC 03 de fevereiro de 2020.

MILTON COLISELLI
Presidente
Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã

PORTARIA N. 05-2020
Publicação Nº 2337003

PORTARIA N°. 05/2020
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON COLISELLI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legalmente conferidas em Lei,

RESOLVE:
Art. 1° Fica pela presente portaria NOMEADO o Servidor da Câmara Municipal de Cunha Porã, SC, Sr. DERLI FREDERICO BECKER, para 
desempenhar a função de Assessora de Imprensa e Comunicação Social, Cargo Comissionado, lotado na Câmara Municipal de Vereadores, 
com vencimento do respectivo cargo do quadro de pessoal a partir de 03/02/2020.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cunha Porã, SC, 03 de fevereiro de 2020.

MILTON COLISELLI
Presidente
Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã- SC
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Cunhataí

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2020
Publicação Nº 2337945

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2020
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020

Aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, o MUNICÍPIO DE CUNHATAI, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.612.116/0001-44, Inscr. Est. ISENTA, estabelecido a Avenida 29 de Setembro, nº 450, Centro, Cunhataí - SC, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Exmo. Senhor Luciano Franz, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
de 18 de julho de 2002 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº 02/2020, RESOLVE registrar os preços referente à aquisição de mantimentos para o preparo da merenda escolar, 
conforme consta abaixo, tendo sido, os referidos preços, oferecido pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 
acima numerado.

Cláusula Primeira – Do objeto
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível e futura contratação entre o MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ e a empresa 
vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº 02/2020, cujos objetos estão descritos em anexo a esta ata.

Cláusula Segunda – Da validade da Ata
A Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano a contar da homologação do processo.
Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ não será obrigado a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Cláusula Terceira – Da utilização da Ata de Registro de Preços
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pela Secretaria de Educação do Município, desde que autorizados pelo PREFEITO 
MUNICIPAL DE CUNHATAÍ.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no Anexo I.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela empresa detentora 
da presente Ata, as quais também a integram.

Cláusula Quarta – Do local e prazo de entrega
A Contratada obriga-se a entregar os materiais solicitados pelo Departamento de Compras do Município em até 05 (cinco) dias após o re-
cebimento da Ordem de Fornecimento.
Os locais para entrega serão pré-definidos pelo responsável da Secretaria de Solicitante do Município.

Cláusula Quinta – Do pagamento
O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após recebimento e inspeção do objeto licitado pelo Responsável da Secretaria ou do 
órgão requisitante, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor.
Cláusula Sexta - Da condições de fornecimento
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de fornecimento emitida pelo Município de Cunhataí.
Subcláusula primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todas condições expressas no Edital de Pregão presencial nº 02/2020.

Cláusula Sétima – Das penalidades
Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas e das demais 
cominações previstas no edital e no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) Não celebrar o contrato.
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa.
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente.
e) Falhar ou fraudar a execução do contrato.
f) Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude fiscal.

Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, o Município, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora 
as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor total do 
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respectivo Item;
c) Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do respectivo item.

O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do contrato.

As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da 
data da comunicação oficial e, caso não cumpridas, serão cobradas judicialmente.

Cláusula Oitava – Dos reajustamentos de preços
Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata e, em atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, 
de 29.06.1995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto casos previstos na alínea “d” inciso II 
do Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Subcláusula única. O Município procederá o reajuste ou reequilíbrio financeiro, somente para aqueles bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, mediante comprovação do aumento.
Cláusula Nona – Do cancelamento da Ata de Registro de Preços
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
I - Pela Administração, quando:
a - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b - A detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
e - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
g - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
h - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
município, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços:
a - À solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da autorização de fornecimento
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO 
DE CUNHATAÍ.

Subcláusula primeira. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autoriza-
dos pelo Prefeito Municipal.

Cláusula Décima Primeira – Dos Preços Registrados
O Fornecedor, os preços, as quantidades, as especificações e a classificação registrados na presente Ata, encontram-se indicados no anexo 
I desta Ata.

Cláusula Décima Primeira – Das disposições finais e do foro
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 02/2020 e as propostas das empresas acima relacionadas.

Fica eleito o foro da Comarca de São Carlos-SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Cunhataí/SC, em 03 de fevereiro de 2020.

LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal de Cunhataí

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ Nº 16.738.785/0001-34

NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ Nº 07.814.016/0001-87

SCS COMERCIO LTDA
CNPJ Nº 13.995.853/0001-52

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ Nº 05.919.156/0001-94

Testemunhas:
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 10/2020
Publicação Nº 2338770

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 10/2020

O Município de Curitibanos, SC pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Coronel Vidal Ramos, 860, Centro, neste ato 
representado por seu titular Sr. José Antonio Guidi, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, faz saber que se acha aberta licitação na 
modalidade de concorrência do tipo menor preço Global regida pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações introduzidas pelas 
Leis nº 8.883 de 8 de junho de 1994 e 9.648 de 27 de maio de 1998, regime de execução empreitada por menor preço global, cujo obje-
to é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE “CAMINHOS”, NO JARDIM BOTÂNICO, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO EM ANEXO.
A Comissão Permanente de Licitacão, receberá os envelopes documentação de habilitação e envelopes propostas de preços dos interessa-
dos, devidamente protocolados no Protocolo Central da Prefeitura Municipal até as 13:30 horas do dia 09 de Março de 2020, na sede da 
Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e propostas de preços dos interessados, serão abertos respectivamente pela Comis-
são Permanente de Licitação, a partir das 14:00 horas do dia 10 de Março de 2020, na sede da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem pessoalmente junto 
a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Curitibanos, no horário de expediente, não sendo autorizado qualquer tipo de envio.
Curitibanos, 03 de Fevereiro de 2020.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 9/2020
Publicação Nº 2338003

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 9/2020

O Município de Curitibanos, SC pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Coronel Vidal Ramos, 860, Centro, neste ato 
representado por seu titular Sr. José Antonio Guidi, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, faz saber que se acha aberta licitação na 
modalidade de concorrência do tipo menor preço Global, regida pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações introduzidas pelas 
Leis nº 8.883 de 8 de junho de 1994 e 9.648 de 27 de maio de 1998, regime de execução empreitada por menor preço global, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS, NO JARDIM BOTÂNICO, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO EM ANEXO.
A Comissão Permanente de Licitacão, receberá os envelopes documentação de habilitação e envelopes propostas de preços dos interessa-
dos, devidamente protocolados no Protocolo Central da Prefeitura Municipal até as 13:30 horas do dia 06 de Março de 2020, na sede da 
Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e propostas de preços dos interessados, serão abertos respectivamente pela Comis-
são Permanente de Licitação, a partir das 14:00 horas do dia 06 de Março de 2020, na sede da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem pessoalmente junto 
a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Curitibanos, no horário de expediente, não sendo autorizado qualquer tipo de envio.
Curitibanos, 03 de Fevereiro de 2020.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

1º T.A. CONTRATO 085-2018 - CONCORRENCIA 62-2018 - PMDC
Publicação Nº 2337051

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : 1º TA 085/2018 - Contrato Nº: 085-2018 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: M R MULLER E CIA LTDA
Valor ............ : 1,00 (um real)
Vigência ....... : Início: 03/02/2020 Término: 12/07/2023
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 62/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONCESSÃO DE SERVIÇOS DE GUARDA, DEPÓSITO E
VENDA DE VEÍCULOS, REMOVIDOS, APREENDIDOS E RETIRADOS
DE CIRCULAÇÃO, BEM COMO SOBRE O SERVIÇO DE REMOÇÃO DE
VEÍCULOS EM DECORRÊNCIA DE INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE
TRÂNSITO NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE DIONISIO
CERQUEIRA /SC
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 3 de Fevereiro de 2020

EXTRATO PREGAO PRESENCIAL 26-2020 - PMDC
Publicação Nº 2337554

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 26/2020, Edital de Pregão Nº 26/2020, Obje-
to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE FECHAMENTO, PISO E PARQUE NO BAIRRO UNIAO, CONFORME PLANILHA 
ORÇAMENTARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E ANEXOS DO EDITAL. Recebimento, abertura e julgamento às 14:00 horas do dia 
14/02/2020, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/
SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supracita-
do, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 25/2020 - PMDC
Publicação Nº 2337271

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 25/2020, Edital de Pregão Nº 25/2020, Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONTRA PISO E GRAMA SINTETICA NO COLEGIO CASTRO ALVES E BI-
BLIOTECA MUNICIPAL, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E ANEXOS DO EDITAL. Recebimento, 
abertura e julgamento às 11:00 horas do dia 14/02/2020, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos 
Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de 
Dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio 
Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 14-2020 - PMDC
Publicação Nº 2336850

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/20
HOMOLOGAÇÃO: 03/02/20
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CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA,
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, E GAS, PARA USO JUNTO A
POLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL E BOMBEIROS MILITAR DO
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 19.305,98 (dezenove mil trezentos e
cinco reais e noventa e oito centavos)
DATA: 03/02/20 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/20
HOMOLOGAÇÃO: 03/02/20
CONTRATADO: OLMIRO ROSA DOS SANTOS - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA,
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, E GAS, PARA USO JUNTO A
POLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL E BOMBEIROS MILITAR DO
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 18.158,59 (dezoito mil cento e cinq-enta
e oito reais e cinq-enta e nove centavos)
DATA: 03/02/20 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/20
HOMOLOGAÇÃO: 03/02/20
CONTRATADO: ALBERI PAULETTI 13267701953
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA,
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, E GAS, PARA USO JUNTO A
POLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL E BOMBEIROS MILITAR DO
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 3.831,55 (três mil oitocentos e trinta e um
reais e cinq-enta e cinco centavos)
DATA: 03/02/20 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/20
HOMOLOGAÇÃO: 03/02/20
CONTRATADO: NILOSUL IND. E COM. LTDA - EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA,
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, E GAS, PARA USO JUNTO A
POLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL E BOMBEIROS MILITAR DO
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 1.950,00 (um mil novecentos e cinq-enta
reais)
DATA: 03/02/20 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-------------------------------------------------------------------------
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6/2020 - PREGÃO 14-2020 - PMDC
Publicação Nº 2336844

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        

Página: 1/12

Processo Nº.: 14/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2020

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o  resultado  da
licitação decorrente do processo e  licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº:  ....................  (Registro de Preços) e, pelas condições do edital,  termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

ALBERI PAULETTI 13267701953 11.590.266/0001-58 LADIR LUIZ PAULETTI 016.393.629-32

LAIS TEREZA MALAKOWSKY EIRELI 31.898.162/0001-12 JUAREZ TORRES DA ROSA 007.502.939-18

NILOSUL IND. E COM. LTDA - EPP 03.422.646/0001-55    .   .   -  

OLMIRO ROSA DOS SANTOS - ME 02.813.796/0001-27 OLMIRO ROSA DOS SANTOS 563.146.479-91

ROSA & ROSA CIA LTDA - ME 82.699.000/0001-96 IVANIA ZANDONA 492.159.909-25

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O  presente  termo  tem por objetivo  e  finalidade de  constituir  o  sistema Registro  de Preços  para  seleção  da proposta mais  vantajosa  para  a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO  DE  PREÇOS  para  eventual  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS,  MATERIAL  DE  COPA  E  COZINHA,  MATERIAIS  DE
HIGIENE,  LIMPEZA, E GAS, PARA USO JUNTO A POLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL E BOMBEIROS MILITAR DO MUNICIPIO DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela  legislação relativa às  licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 6/2020

No dia 3 do mês de Fevereiro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        , Estado
de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.026.773/0001-74, com sede administrativa localizada na RUA
SANTOS DUMONT 413, bairro CENTRO, CEP nº. 89950-000, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL,
o Sr(a). THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, inscrito no CPF sob o nº. 796.689.179-87, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e
as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que  firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de
acordo  com  o  resultado  do  julgamento  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  nº.  14/2020,  Processo  Licitatório  nº.  14/2020,  que
selecionou  a  proposta mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  eventual  AQUISIÇÃO  DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA, MATERIAIS DE HIGIENE,  LIMPEZA, E GAS, PARA USO JUNTO A POLICIA
MILITAR,  POLICIA CIVIL  E  BOMBEIROS MILITAR DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA  -  SC  Em  conformidade  com  as  especificações
constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

ALBERI PAULETTI 1326770195310372 62, 63, 66, 70, 71, 72, 73, 76, 88, 91, 95, 96, 97, 98,
99, 100

LAIS TEREZA MALAKOWSKY EIRELI12573

NILOSUL IND. E COM. LTDA - EPP11054 110

OLMIRO ROSA DOS SANTOS - ME8034 3, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 15, 17, 21, 24, 27, 29, 30, 33,
36, 37, 38, 39, 40, 42, 43, 46, 48, 50, 51, 52, 54, 56,
61, 64, 65, 68, 69, 75, 77, 78, 80, 81, 83, 84, 86, 87,
89, 92, 94, 101, 102, 104, 106, 107

ROSA & ROSA CIA LTDA - ME6085 1, 2, 4, 5, 6, 7, 14, 16, 18, 19, 20, 22, 23, 25, 26, 28,
31, 32, 34, 35, 41, 44, 45, 47, 53, 55, 57, 58, 59, 60,
67, 74, 79, 82, 85, 90, 93, 103, 105
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  6085  -  ROSA & ROSA CIA LTDA - ME

1 LT Nestlé 44,000 5,4000 237,60Achocolatado em pó, 400 g açúcar, cacau em pó, minerais,
maltodextrína, vitaminas, emulsificante lecitina de soja, antioxidante
ácido ascórbico e aromatizante. Contém glúten e contém traços de
leite, embalagem metálica.

2 FD. Cedro 2,000 59,9400 119,88Açúcar, tipo cristal, brancode primeira qualidade, origem vegetal,
contendo no mínimo 98,3% de sacarose de cana-de-açúcar, livre de
fermentação, aparência, cor e cheiro próprios de açúcar,
embalagem em polietileno atóxico resistente com 5 Kg em fardos
de 30 kg.

4 UN Fontana 500,000 0,5000 250,00Água classificação água mineral 200ml, em copo.

5 GAR FONTANA 180,000 0,8000 144,00Água classificação água mineral 500 ml, sem gás.

6 GL Aqualife 240,000 8,2000 1.968,00Água classificação água mineral fluoretada galão 20 litros. Ph a
25°c, condutividade elétrica a 25°c, 6,54x10-6mhos/cm, resíduos de
evaporação a 180°c calculado 5,36 mg/l. Composição química:
bário 0,007mg/l, estrôncio 0,003 mg/l, cálcio 0,27 mg/l, magnésio
0,12 mg/l, potássio 0,10 mg/l, sódio 0,20 mg/l, bicarbonato 2,09
mg/l, fluoreto 0,01mg/l.

7 UND Colonial 100,000 2,4000 240,00Alface crespa ou lisa, fresca, limpa, sem folhas murchas, sem
manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade. Pé com aproximadamente 200g.

14 PCT Parati 20,000 2,2500 45,00Biscoito de chocolate, quadradinhos 140g aproximadamente,
fresquinhos e crocantes envolvendo um recheio cremoso de
chocolate.

16 KG Colonial 10,000 7,9700 79,70Brócolis de boa qualidade.

18 UN. Melitta 84,000 11,8000 991,20Café torrado e moído – torra clássica – com 500 g

19 KG. Cedro Frigor 100,000 22,0000 2.200,00Carne bovina moída de 1ª qualidade, fresca, congelada, com pouca
gordura, sem osso, de boa aparência, com certificado de inspeção
Estadual ou Federal. Embalagem individual de 500g ou 1kg.

20 KG. Cedro Frigor 100,000 19,9000 1.990,00Carne de gado de primeira qualidade, alcatra, com selo de inspeção.

22 PCT Klein 60,000 8,9000 534,00Carvão vegetal para churrasco, 100% eucalipto. Embalagem deve
ser conservada sem rasgos ou rasuras, produto conservado, livre
de umidade. Pacote com 4 kg.

23 KG Cantu 120,000 1,9900 238,80Cebola nacional de boa qualidade

25 MAÇ Colonial 200,000 2,9500 590,00Cheiro verde (cebolinha), maço contendo somente cebolinha, folhas
íntegras, frescas, coloração uniforme, bem desenvolvidas, produto
com tamanho muito pequeno ou deteriorado não serão aceitos.
Maços com aproximadamente 300 gramas, sem as raízes.

26 MAÇ Colonial 200,000 2,9500 590,00Cheiro verde (salsa), maço contendo somente salsa, folhas
íntegras, frescas, coloração uniforme, bem desenvolvidas, com
talos. Produto com tamanho muito pequeno ou deteriorado não
serão aceitos. Maços com aproximadamente 300 gramas, sem as
raízes.

28 POT Difrutti 20,000 5,9900 119,80Doce de frutas, sabores diversos embalagem de 1 kg

31 LT. Quero 50,000 1,9900 99,50Ervilha lata 300g liquido..

32 UN Quero 50,000 2,9800 149,00Extrato de tomate 100% natural, 340g, embalagem metálica.

34 FD. Marx 2,000 56,0000 112,00Farinha de trigo especial 0000, para panificação, obtida do trigo
moído, de cor branca, sem fermento, acondicionada em
embalagem de 5 Kg. O produto deve estar de acordo com as
especificações da portaria no. 354/MS, 18/07/96, o que se refere a
norma técnica referente à farinha de trigo; ANVISA; MAPA e
IMETRO; com aspectos, cor, sabor e textura características, a partir
de matérias primas sãs e limpas, livre de sujidades, materiais
terrosos, parasitas e larvas, embalagem com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso
líquido.Fardos de 25 kg.

35 UN Marx 10,000 11,1000 111,00Farinha de trigo especial tipo 1 - 0000 - embalagem de 5 kg

41 CX Terra Viva 60,000 30,0000 1.800,00Leite integral UHT em embalagem longa vida, embalagem limpa e
intacta com o número do registro e rotulagem nutricional, conforme
legislação vigente, com identificação do produto e data de validade.
Embalagem contendo 1 litro em caixa com 12 litros.
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 Fornecedor:  6085  -  ROSA & ROSA CIA LTDA - ME

44 PCT Urbano 100,000 3,9900 399,00Macarrão de arroz, sem ovos, tipo parafuso: o produto deve estar
de acordo com a NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria nº 29
de 13 de janeiro de 1998, ANVISA. Ingredientes: farinha de arroz
sem ovos, sem colesterol e sem glúten. Características: cor, odor,
sabor e textura característica. Embalagem primária: saco plástico,
hermeticamente selado, ou caixa tipo box, atóxica, resistente,
rotulado de acordo com a legislação vigente, pesando 500 gramas.
Na data de entrega o produto deve dispor de no mínimo 06 meses
de validade

45 PCT Soya 30,000 2,8500 85,50Maionese 500g a base de água, óleo vegetal, ovos pasteurizados,
amido modificado, vinagre, açúcar, sal, suco de limão, acidulante
ácido láctico, estabilizante goma xantana, conservador ácido
sórbico, sequestrante edta cálcio dissódico, corante páprica,
aromatizante e antioxidantes ácido cítrico, bht e bha. Não contém
glúten.

47 KG. Pronta Mesa 40,000 3,9000 156,00Mandioca, descascada, picada, congelada, em embalagem plástica
individual e transparente de 1 Kg, com rotulagem contendo a
identificação do produto, informação nutricional, data de fabricação
e prazo de validade, com aspectos, cor, sabor e textura
características e não apresentando nenhum aspecto que alterem
suas características, assim como amolecimento e/ou
descongelamento.

53 CX Carminatti 50,000 4,9900 249,50Ovos embalados acondicionados em caixa de papelão com 12
unidades

55 UN Filmito 10,000 2,9500 29,50Papel alumínio 30cm x 7,5 metros

57 PCT Frireggio 60,000 3,9900 239,40Presunto fatiado sem capa de gordura embalagem 150g..

58 PCT Cristo Rei 60,000 5,5000 330,00Queijo muçarela fatiado embalagem de 200g,

59 PCT Laclelo 300,000 13,5000 4.050,00Queijo prato fatiado 400 g

60 PCT Garça 20,000 1,0000 20,00Sal refinado embalagem de 1 kg,

67 UN Plasutil 12,000 11,5000 138,00Balde plástico 20 litros

74 UN Glade 15,000 6,4900 97,35Desodorizante de ambiente em gel embalagem 70 g.

79 PCT Relux 24,000 1,5000 36,00Esfregão de aço inox para panelas, produto fabricado em arame de
aço, específico para desincrustar sujeira pesada, conforme as
normas da ABNT, embalagem com 02 unidade de 12g.

82 PCT Snobb 5,000 1,7500 8,75Guardanapo de papel com 50 folhas 24cmx22cm

85 PAR Talge 50,000 2,5000 125,00Luvas em Latex Tam M

90 UN Bob 50,000 7,9000 395,00PAPEL HIGIENICO folha dupla rolo c/ 30 m cada, com as seguintes
características mínimas: Cor do papel: branco; Composição do
papel e matéria prima: 100% celulose virgem, papel alvo gofrado
duplo; Comprimento do rolo: 30 m; Largura do papel: 10 cm;
Embalagem: com 8 rolos de 30m cada, Qualidade do papel: sem
sujidade, homogênea, suave e macia, resistente, com boa
absorção, neutro, de primeira qualidade. Isento de materiais
estranhos (partículas lenhosas, metálicas, fragmentos de materiais
plásticos e outros). O material deve estar em conformidade com as
Normas ABNT: NBR 14966/2003, NBR ISO 12625-8/2012, NBR
15010/2003 e NBR 15464-9/2007.

93 UN Harpic 60,000 1,9500 117,00Pedra sanitária (rede, gancho e pedra)

103 UN Radium 10,000 5,8000 58,00Sapólio cremoso, abrasividade moderada, limpa e renova o brilho
sem riscar. É perfeito para superfícies que exigem abrasividade na
medida certa. Ideal para limpar superfícies esmaltadas, cromadas,
fórmicas, panelas e muitas outras, 300 ml

105 UN Colonial 13,000 12,5000 162,50Vassoura de palha reforçada com 03 amarras de alta qualidade
cabo de madeira.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8034  -  OLMIRO ROSA DOS SANTOS - ME

3 UN COLOMBO 10,000 9,5000 95,00Açúcar: cristal - especial empacotados em pct de 5 kg (prazo de
validade mínima de 3 meses).

8 PCT CHAPECÓ 10,000 2,9900 29,90Alho 90gr empacotado com selo de qualidade

9 PCT REI DA MESA 60,000 12,6000 756,00Arroz 5 KG, tipo 1 boa qualidade....

10 KG. CANTU 300,000 2,4900 747,00Banana caturra de boa qualidade
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 Fornecedor:  8034  -  OLMIRO ROSA DOS SANTOS - ME

11 KG CANTU 40,000 2,9000 116,00Batata doce de boa qualidade

12 KG CANTU 200,000 2,8000 560,00Batata inglesa: de primeira qualidade, frescas e sãs

13 KG CANTU 50,000 3,4500 172,50Beterraba por kg de primeira qualidade, frescas e sãs

15 PCT CASAREDO 50,000 5,5000 275,00Biscoito Integral Salgada tipo cracker. Embalagem que garanta a
integridade do produto, cor, cheiro, crocância e sabor próprios,
conforme legislação vigente. Pacotes de polietileno, atóxico,
resistente, bem vedada, pacotes de 200gr a 400gr. Rotulado de
acordo com a legislação vigente.

17 UN NESTLÊ 24,000 12,3000 295,20Café granulado solúvel 200 g, tradição ou original. Embalagem de
vidro, com opções forte e extraforte.

21 KG FRIGOLASTE 100,000 9,7000 970,00Carne suína, pernil, com selo de inspeção

24 KG CANTU 100,000 2,8000 280,00Cenoura de boa qualidade

27 KG NAT 200,000 6,8500 1.370,00Coxa e sobre coxa de frango congelada, não temperado, de boa
qualidade em pacotes entre 1 kg a 2 kg isento de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas características naturais (físicas,
químicas e organolépticas). Deverá ser acondicionada em
embalagem primária constituída de plástico atóxico transparente,
isenta de sujidades e ou ação de microrganismos.

29 POT DO LEITE 60,000 3,4000 204,00Doce de leite tradicional, pote de 400g

30 PCT DESCANSO 200,000 7,9900 1.598,00Erva mate para chimarrão pct 1 kg...

33 FD. AMPERENSE 1,000 59,8000 59,80Farinha de milho, fabricada a partir de matérias primas sãs e
limpas, livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos de
animais e vegetais, em embalagem de polietileno atóxico, resistente
de 1 Kg. Fardo de 25 Kg.

36 PCT REI DA MESA 120,000 3,9800 477,60Feijão preto pct 1 kg..

37 UN APTI 5,000 1,9900 9,95Fermento químico em pó: com data de validade mínima de três
meses, embalagem bem fechada e intacta. Sabor, cor, odor e
aspectos característicos. Embalagem plástica de 100g.

38 KG. VÕ PRIORI 30,000 31,0000 930,00Filé de peixe de tilápia congelado

39 CX. BRIGITA 27,000 2,8000 75,60Filtro de café tamanho grande 103 - embalagem com 30 und

40 KG CANTU 100,000 2,8900 289,00Laranja comum, de boa qualidade

42 KG COOPAVEL 50,000 14,9900 749,50Linguiça tipo calabresa - de 1ª qualidade, deverá apresentar-se com
aspecto, cor, cheiro e sabor característico. Livre de parasitas,
micróbios e qualquer substância nociva. Embalagem: plástica,
contendo a quantidade solicitada. Na embalagem deve conter as
seguintes informações: identificação da empresa, peso, data de
processamento e data de validade, identificação do tipo de carne,
carimbo de inspeção estadual ou federal. Apresentar em anexo a
proposta, documentos que comprovem a inspeção sanitária dos
produtos fornecidos de acordo com a legislação vigente.

43 KG. CANTU 60,000 6,5000 390,00Maçã fugi ou gala: de primeira qualidade

46 KG. CANTU 20,000 4,9900 99,80Mamão formosa de primeira qualidade

48 POT CLAYBOM 20,000 3,3000 66,00Margarina cremosa com sal 500g,

50 UN EXCELSIOR 20,000 7,9900 159,80Mortadela sem toucinho 1 kg, cor sabor e cheiro próprio, sem
manchas esverdeadas. Ausência de sujidades, larvas e parasitas.
Certificado de inspeção sanitária, data de fabricação e validade, sif,
peso, marca e carimbos oficiais de acordo com as portarias do
ministério da agricultura e vigilância sanitária

51 CX LEVE 10,000 84,0000 840,00Óleo de soja refinado, embalagem de 900ml. Caixa com 20
unidades.

52 UN LEVE 10,000 4,2000 42,00Óleo de soja refinado, procedência nacional, em garrafas pet de
900 ml. Embalado em embalagem plástica resistente, tipo garrafa,
lacrada, transparente e incolor, rotulada segundo legislação vigente,
declarando marca, nome e endereço do fabricante, lote, prazo de
validade, conteúdo líquido e registro no órgão competente.

54 KG. DOCE SABOR 370,000 6,8000 2.516,00Pão francês, peso aproximado de 50 g, características: produto
fermentado, preparado com farinha de trigo, sal, e água, que se
caracteriza por casca crocante de cor uniforme castanho dourado e
miolo de cor branco de textura e granulação fina

56 PCT ZAELI 50,000 3,4900 174,50Preparo mistura para bolo 450g ,,

61 KG. CANTU 50,000 4,9900 249,50Tomate nacional de primeira qualidade, fresco e sã.
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 Fornecedor:  8034  -  OLMIRO ROSA DOS SANTOS - ME

64 CX SOL 5,000 52,0000 260,00Álcool em Gel a 70°INPM, sem fragrância ou cheiro - Uso Geral.
Ação bactericida e anti-séptica. Embalagem transparente. Caixa
com 12 unidades de 500ml.

65 UN SOL 62,000 4,4500 275,90Álcool gel embalagem 500g 70% INPM

68 UN ARQ PLAST 5,000 10,9000 54,50Balde plástico 12 litros com pegador e alça plástica

69 UN APUCARANA 30,000 4,8000 144,00Bolsa branca aberta alvejada de algodão, medindo aprox. 800mm X
500mm.

75 UN GIRANDO SOL 75,000 1,3900 104,25Detergente de louça de alto rendimento de 500 ml

77 UN CONDOR 5,000 2,4500 12,25Escova para lavar multiuso, modelo oval, base de madeira,
espessura de 1,5cm, base medindo (13x7cm), com cerdas em
nylon sintético, sem alça, sem cabo, de acordo com as normas da
ABNT.

78 UN CONDOR 5,000 7,5000 37,50Escova sanitária com cabo e suporte

80 PCT ASSOLAN 20,000 1,2500 25,00Esponja de lã de aço, com 8 unidades 60g

81 PCT BRILHUS 13,000 2,8000 36,40Esponja de lavar louça manta não tecido, de fibras sintéticas,
unidas com resina a prova d'água, impregnada com mineral
abrasivo e aderida à espuma de poliuretano com bactericida.
Propriedades Físicas: Largura (mm): 75 ± 1 Espessura total (mm):
mín. 22,0 Comprimento (mm): 110 ± 1 Cor: Amarelo (espuma) e
verde (fibra). Pacote com 4 unidades.

83 UN OSRAN 45,000 13,5000 607,50Lâmpada econômica 90W - 6400K  luz branca 220V

84 UN UAU 30,000 3,9900 119,70Limpa vidros 500ml,

86 UN ARQ PLAST 10,000 2,9900 29,90Pá de lixo plástica.

87 PCT NATURAL 10,000 0,5800 5,80Palito de dentes de bambu com 100 palitos

89 UN PAVESI 25,000 5,5000 137,50Pano de prato felpudo 45x63.

92 UN SNOB 24,000 4,4900 107,76Papel Toalha Multi-usofd c/ 2 rolos c 60 toalhas. Descrição técnica:
Papel fabricados com 100 % celulose virgem de altíssima
qualidade, alta absorção e resistência ao úmido. Próprio para uso
em suportes para papel multiuso. Cor: Extra branco Apresentação:
Bobina Observação: Ficha de Segurança/Técnico, laudo
Microbiológico

94 PCT PANASONIC 35,000 5,4000 189,00Pilha Alcalina AAA - 2 und

101 PCT GIOPACK 57,000 8,9000 507,30Saco de lixo azul 63x80 cm capacidade 50 L/10 kg, 50 sacos por
pacote. Residuo normal 98% prolietileno e 2% pigmentos

102 PCT GIOPACK 57,000 8,9000 507,30Saco de lixo azul 75x1,05 m capacidade 100 L/20 kg, 25 sacos por
pacote. Super resistente. Resíduo normal 98% prolietileno e 2%
pigmentos

104 UN RADIUM 10,000 3,9000 39,00Sapólio em Pó possui abrasividade alta, elimina as sujeiras que dão
mais trabalho. É perfeito para remover as sujeiras mais difíceis e
deixar a porcelana e vidros brilhando como novos. Ideal para limpar
louças sanitárias, mármores, vidros e azulejos.

106 UN NOVIÇA 32,000 7,9900 255,68Vassoura plástica de nylon com cerdas macias, cepo plástico de 22
cm, cerdas de 11,5 cm com plumagem nas pontas, com cabo
rosqueado de madeira plastificada, para limpeza em geral, tipo
doméstica.

107 UN ZAELI 30,000 3,4900 104,70MISTURA PARA BOLO 450 GR

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10372  -  ALBERI PAULETTI 13267701953

62 GL JJGuimaraes 25,000 6,0500 151,25Água sanitária com cloro ativo à base de hipoclorito de sódio de 2 a
2,5% p/p, estabilizante, alcalinizante, com ação desinfetante e
bactericida, para limpeza de pisos e paredes em geral e eliminação
de bactérias. O produto deve estar devidamente registrado na
ANVISA. Com tampa de rosca e lacre. Embalagem de 5 litros.

63 UN jj guimaraes 60,000 2,3500 141,00Água sanitária uso geral e alvejante, composta de hipoclorito de
sódio (2.0 a 2,5% PP de cloro ativo) e hidróxido de sódio,
embalagem plástica com identificação do produto, prazo de
validade, registro ou notificação na ANVISA. BB 1 L.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10372  -  ALBERI PAULETTI 13267701953

66 GL Vida 10,000 8,9800 89,80Amaciante de roupa, aspecto físico líquido viscoso, fragrâncias
diversas, aplicação amaciante de artigos têxteis, solúvel em água.
Descrição no rótulo: nome do fabricante, endereço completo,
técnico responsável, instrução de uso, SAC, registro na ANVISA/
Ministério da Saúde. Embalagem de 5 litros.

70 FD. Coposul 30,000 4,6800 140,40Copos descartáveis capacidade de 300 Ml, produzido pelo processo
de termo formagem, destinado ao consumo de bebidas e outros
similares. Os copos devem apresentar massa mínima de 2,20
gramas. Tiras de 100 un

71 FD. Coposul 100,000 2,9500 295,00Copos descartáveis capacidade de 180 Ml, produzido pelo processo
de termo formagem, destinado ao consumo de bebidas e outros
similares. Os copos devem apresentar massa mínima de 2,20
gramas. Tiras de 100 un

72 UN jj guimaraes 50,000 3,9500 197,50Desinfetante Descrição técnica: Usado na desinfecção e limpeza de
superfícies em geral. Ação antimicrobiana efetiva contra
Staphylococcus aureus e Salmonellacholeraesuis. Baixo poder
espumante. Aspecto: liquido Apresentação: BB com 2 litros.
Diluição mínima aceitável: 1L/50 Lts de solução princípio ativo:
presença de agente bactericida Odor: Perfume agradável.
Observação: Registro no MS, Ficha de Segurança/Técnico, laudo
Microbiológico

73 GL JJGuimaraes 30,000 8,9500 268,50Desinfetante para banheiros e utensílios, líquido, (cloreto de alquil,
e benzil amônio), de diversos aromas. O produto deve ter registro
na ANVISA. Embalagem de 5 litros.

76 GL JJGuimaraes 20,000 11,9900 239,80Detergente lava louça e utensílios de copa e cozinha, com glicerina,
concentrado, diversos aromas, deverá constar no rótulo, dados de
identificação do fabricante, instruções de uso, o produto deverá
possuir registro no Ministério da Saúde. Embalagem de 5 litros.

88 UN Brilhex 35,000 6,9800 244,30Pano de chão multiuso, no mínimo 80x90cm. Composto por 80%
fibra celulósica e 20% de polipropileno, com alta capacidade de
absorção e alta resistência em estado úmido.

91 PCT Nobre 104,000 9,2500 962,00Papel toalha interfolha, extra branco, 100% celulose, dentro das
normas da BNT, pacotes com 1000 folhas, medindo 20x21.

95 UN dular 10,000 8,2500 82,50Rodo de espuma com no mínimo 27cm, com cabo e base de
madeira, revestido com plástico rosqueavel.

96 UN dular 30,000 12,0000 360,00Rodo de plástico com borracha composta por 02 laminas, no
tamanho de 60cm, com cabo de madeira revestido com plástico
rosqueavel medindo 150cm.

97 PCT guaira 20,000 5,5000 110,00Sabão em barra glicerinado, neutro, embalagem de 1kg, com 5
unidades de 200gr.

98 GL JJGuimaraes 20,000 12,0000 240,00Sabão líquido. O produto deve estar devidamente registrado na
ANVISA. Com tampa de rosca e lacre. Embalagem de 5 litros.

99 UN jj guimaraes 5,000 6,9000 34,50Sabonete liquido frasco de 500 ml

100 UN jj guimaraes 50,000 5,5000 275,00Sabonete Líquido refil 500 ml..

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  11054  -  NILOSUL IND. E COM. LTDA - EPP

110 UN  ULTRAGAZ 26,000 75,0000 1.950,00Gás de cozinha P 13 kg.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos  termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio  de  documentação  comprobatória  da  elevação  dos  preços  inicialmente  pactuados, mediante  juntada  da  planilha  de  custos,  lista  de  preços  de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios  disponíveis  para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4.  O  órgão  gerenciador  deverá  decidir  sobre  a  revisão  dos  preços  no  prazo máximo  de  07  (sete)  dias  úteis,  salvo  por motivo  de  força  maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico  financeiro do  contrato será dada preferência  ao  fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

          a)    convocar  o  fornecedor  primeiro  classificado,  visando  estabelecer  a  negociação  para  redução  de  preços  originalmente  registrados  e  sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o  compromisso  inicialmente
assumido  poderá mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos preços  ou o  cancelamento  do  preço  registrado,  comprovadas  as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A  fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as  justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do  compromisso  de
fornecimento  em  relação  ao  item ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços  registrados,  sem  aplicação  das
penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  órgãos  ou  entidades  da  Administração  Municipal  relacionadas  no  objeto  deste  Edital;

4.2. Os órgãos  e entidades  participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas  solicitações de aquisição ou  contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente  licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os  fornecedores  e  seus  respectivos  saldos,  visando  subsidiar  os  pedidos  de  materiais,  respeitada  a  ordem  de  registro  e  os  quantitativos  a  serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela  contratação ou não dos  bens  ou serviços  decorrentes do Sistema Registro  de Preços  ou das quantidades estimadas,  ficando-lhe
facultada  a  utilização  de  outros  meios  para  aquisição  de  item,  respeitada  a  legislação  relativa  às  licitações,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4.  Dilatar  o  prazo  de  vigência  do  registro  de  preços  “de  oficio”  através  de  apostilamento,  com  a  publicação  na  imprensa  oficial  do  município,
observado  o  prazo  legalmente  permitido,  quando  os  preços  apresentarem  mais  vantajosos  para  a  Administração  e/ou  existirem  demandas  para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do  registro de preços ou conceder  igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  dentro  das  normas
estabelecidas no edital;

5.2.2.  Proceder  à  fiscalização  da  contratação,  mediante  controle  do  cumprimento  de  todas  as  obrigações  relativas  ao  fornecimento,  inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os  produtos  nas  condições  estabelecidas  no  edital  e  seus anexos  e atender  todos os  pedidos de  contratação  durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar  nas mesmas  condições  contratuais,  os acréscimos ou  supressões  que se  fizerem necessários  até 25%  (vinte  e  cinco por  cento),  em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e  facultativas nas demais
situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir  os  produtos  recusados  pelo órgão ou entidade usuária,  sem qualquer  ônus  para a Administração,  no prazo máximo de  24  (vinte  e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,  caso  do  reconhecimento  pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou,  igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

        e)  estiver  impedido  para  licitar  ou  contratar  temporariamente  com  a  administração  ou  for  declarado  inidôneo  para  licitar  ou  contratar  com  a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na  imprensa oficial  juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada  fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito,  formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador  formalizará por  intermédio de  instrumental contratual ou autorização de compra ou outro  instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a  respectiva nota de empenho, contendo o número de  referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  será  conforme  solicitação  do  órgão  ou  entidade  requisitante,  não  podendo  ultrapassar  05  (cinco)  dias  úteis  da  data  de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda  fornecedora classificada só poderá  fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de  fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em  conformidade  com  as  referidas
especificações.

7.8.1.  Serão  recusados  os materiais  imprestáveis  ou  defeituosos,  que  não  atendam  as  especificações  constantes  no  edital  e/ou  que  não  estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no  local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  pelo  setor  competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
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8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata,  cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas  respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

       c) suspensão  temporária de participar de  licitação e  impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o  licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao  fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Dionísio Cerqueira para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E,  por estarem  as  partes  justas  e  compromissadas,  assinam  o presente  Termo  em duas  vias,  de  igual  teor,  na  presença  das  testemunhas  abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

Dionísio Cerqueira,3  de Fevereiro de 2020.

 ______________________________________________

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

ALBERI PAULETTI 13267701953 CNPJ:  11.590.266/0001-58       ________________________________________

LAIS TEREZA MALAKOWSKY EIRELI CNPJ:  31.898.162/0001-12       ________________________________________

NILOSUL IND. E COM. LTDA - EPP CNPJ:  03.422.646/0001-55       ________________________________________

OLMIRO ROSA DOS SANTOS - ME CNPJ:  02.813.796/0001-27       ________________________________________

ROSA & ROSA CIA LTDA - ME CNPJ:  82.699.000/0001-96       ________________________________________
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2020
Publicação Nº 2337657

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A TOTAL EXECUÇÃO (COMPREENDENDO 
MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE MOBILIDADE URBANA EM DIVERSAS VIAS MUNICIPAIS, COM RECURSOS 
DO FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO (FINISA), DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
nº 79.373.775/0001-62, com endereço na Rua Brasília, 02, Centro – Doutor Pedrinho/SC, neste ato representado pela Prefeita Municipal 
Sra. SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.535.370/0001-02, com endereço à Rua Ruy Barbosa, nº 783, Bairro Capitais, 
cidade de Timbó - SC, CEP: 89.120-000, representada por JARDEL FLORIANI, Brasileiro, CPF nº 003.688.079-59, cargo de Sócio Administra-
dor, endereço residencial na Rua Bulgária, nº 214, Bairro das Nações, cidade de Timbó, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
com fundamento na Lei nº. 8.666/93 e alterações e de conformidade com o Edital de Concorrência nº 60/2019, projetos, planilhas, memo-
rial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, plantas e demais anexos, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO:

1.1 - O presente contrato tem por objeto a plena execução (compreendendo material e mão-de-obra), para OBRAS DE MOBILIDADE URBA-
NA EM DIVERSAS VIAS MUNICIPAIS, COM RECURSOS DO FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO (FINISA), DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, obras estas em conformidade com o edital, memorial descritivo, orçamento, cronograma físico-financeiro, projeto, 
demais anexos e o presente instrumento.

Lote Unid. Quant. Descrição Valor Proposto

3 UNID 01

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
(COMPREENDENDO MATE-
RIAL E MÃO DE OBRA) DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DA RUA LURDES.

R$ 383.723,54

VALOR TOTAL DO LOTE 3: R$ 383.723,54

1.2 - O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço global e abrange a execução, pela CONTRATADA, de todos os serviços, 
atos, procedimentos, atividades e fornecimentos necessários ao seu pleno e integral cumprimento.

1.3 - Este contrato, o Edital, memorial descritivo, orçamento, cronograma físico-financeiro, projeto e demais anexos são complementares 
entre si, de forma que qualquer especificação, obrigação ou responsabilidade constante em um e omitido em outro, será considerado válido 
e existente para todos os fins.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO:

2.1 - O objeto e demais atribuições deste instrumento serão totalmente executados, sem restrições, pela CONTRATADA, tudo obrigatoria-
mente através de profissionais devidamente habilitados, capacitados e regularmente inscritos(s) junto ao órgão(s) competente(s).

2.2 - É de plena e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a prestação e o cumprimento de todos os serviços (inclusive os de engenha-
ria) e o fornecimento de todo o material, produtos, matéria prima, estruturas, mão de obra, pessoal, maquinário e equipamento necessário 
à total execução do objeto e demais atribuições, obrigações e responsabilidades constantes do Edital, memorial descritivo, orçamento, 
cronograma físico-financeiro, projeto, demais anexos e o presente instrumento, arcando de forma única e exclusiva com quaisquer encar-
gos trabalhistas, fiscais, securitários, previdenciários, sociais, comerciais, tributários, administrativos ou de outra natureza (inclusive FGTS, 
INSS, PIS, SEGURO, dentre outros), resultante de qualquer vínculo empregatício ou não, o que em nenhuma hipótese será transferido ao 
MUNICÍPIO ou a qualquer entidade e pessoa a ele vinculado ou a terceiro.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE:

3.1 - O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 383.723,54 (trezentos e oitenta e três mil, setecentos e vinte e três reais e 
cinquenta e quatro centavos) pelo integral/pleno cumprimento do objeto e demais atividades, atribuições, obrigações e responsabilidades 
do Edital, memorial descritivo, orçamento, cronograma físico-financeiro, projeto e demais anexos deste instrumento.

3.2 - Os pagamentos se darão da seguinte forma:
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3.2.1 - Até o mês de junho de 2020, os pagamentos serão efetuados até o 15 (décimo quinto) dia do mês subsequente ao aceite da Nota 
Fiscal pelo Município.

3.2.2 - Entre os meses de julho e dezembro de 2020, os pagamentos serão efetuados conforme a liberação de recursos pela Caixa Econô-
mica Federal, em virtude do Processo Eleitoral, o que é de pleno conhecimento e de total aceitação dos licitantes.

3.2.3 - Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal, proporcionalmente à execução dos serviços 
executados, conforme os valores unitários constantes da “Proposta de Preços”, individualizado conforme projetos executivos e cronogramas 
físico-financeiros distintos, sem prejuízo das demais condições estabelecidas no edital e neste contrato.

3.2.4 - Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta Comercial.

3.2.5 - Os depósitos estão condicionados ao cumprimento de cada etapa dos serviços constantes dos respectivos cronogramas físico-fi-
nanceiros, devidamente atestados pelo Fiscal do Contrato de acompanhamento do Município e vistoriado/aprovados, quando necessário e 
exigido pelo setor de fiscalização do Órgão Concedente.

3.3 - Incidirá sobre os valores das Notas Fiscais emitidas que sejam referentes exclusivamente à prestação de serviço, o Imposto sobre 
Serviços (ISS), na forma do Código Tributário Municipal e legislação suplementar, o qual será retido na fonte. Da mesma forma, será retida 
a contribuição previdenciária, pela alíquota cabível para posterior recolhimento ao INSS, observado a regulamentação legal vigente.

3.3.1 – Não serão retidos valores à título de Imposto sobre Serviços (ISS) sob valores especificados na nota como referentes à fornecimento 
de materiais.

3.4 - Para a efetivação de cada um dos pagamentos deste contrato será exigido da Licitante/Contratada a comprovação do recolhimento dos 
encargos fiscais e trabalhistas incidentes sobre a realização dos serviços objeto desta licitação, ficando sujeita, em caso de não apresenta-
ção, a retenção do pagamento até o seu adimplemento, não se configurando atraso por parte do Município.

3.5 - No preço estão inclusos todos os custos de execução do objeto, responsabilidade técnica, licenças, autorizações, alvarás, mão de obra, 
pessoal, alimentação, estadias, materiais, transportes, seguros, ferramental, produtos, maquinários, equipamentos (inclusive os de proteção 
individual), fretes, tributos, encargos sociais, trabalhistas, securitários e demais necessários e relacionados ao Edital, memorial descritivo, 
orçamento, cronograma físico-financeiro, projeto, demais anexos e o presente instrumento.

3.6 - Somente após 12 (doze) meses contados da abertura das propostas, poderá ser concedido reajuste ao valor contratual, mediante 
solicitação e efetiva demonstração pela empresa contratada da ocorrência de perdas inflacionárias no período alusivo, salvo quando se 
evidenciar retardamento sem fundamentação da obra ou serviço.

3.6.1 - Na hipótese em que restar demonstrada a necessidade de reajuste, dar-se-á através do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1 - As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta das seguintes dotações orçamentaria:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, ESTRADAS E SERVIÇOS URBANOS
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, ESTRADAS E SERVIÇOS URBANOS
1016 – PAVIMENTAÇÃO DE RUAS
44905198 – OBRAS CONTRATADAS
18300000 – OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA – OUTROS PROGRAMAS

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 - A Contratada vencedora obriga-se:
a) A aceitar acréscimos ou supressões que o Município realizar, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mediante 
autorização por escrito da Secretaria de Obras do Município;
b) Pela contratação do pessoal, fornecimento de todos os materiais, transporte, ferramentas e equipamentos necessários para execução dos 
serviços nos locais indicados no memorial descritivo anexo ao edital;
c) A refazer, a suas expensas, todo e qualquer serviço por má execução, trabalho defeituoso, acabamento insatisfatório ou executado fora 
das especificações técnicas, de acordo com o parecer da Engenharia do Município;
d) A fornecer e obrigar o uso de equipamentos de proteção individual a seus empregados e aplicar a legislação referente a segurança, 
medicina e higiene do trabalho;
e) Em cumprir fielmente o cronograma de trabalho proposto, em especial no que diz respeito ao prazo máximo de execução de todos os 
trabalhos, comunicando expressa e previamente toda e qualquer dificuldade verificada durante a execução que possa prejudicar seu cum-
primento, bem como já sugerindo as adequações necessárias ao efetivo atendimento do prazo máximo de execução;
f) Em providenciar o fornecimento de energia, água e todo e qualquer insumo e ou serviço, necessário a realização das obras objeto da 
presente demanda, bem como pela limpeza do local após o término das mesmas;
g) Em manter limpo o canteiro de obras, removendo o lixo e entulhos para fora do local da obra, e em local adequado;
h) Apresentar a guia paga e a relação de empregados do FGTS e a guia de recolhimento do INSS mensalmente, individualizada para obra;
i) Confeccionar e instalar placas indicativas, sinalizadores, barreiras, sinais vermelhos, sinais de perigo, sinais de desvio e outros, em quan-
tidade suficiente, sendo esta uma das condições para liberação ou aprovação da primeira medição;
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j) Deverá fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços objeto desta licitação e da execução da obra, bem como pres-
tar as garantias contratuais estabelecidas neste Edital;
k) Apresentar caução garantia de contrato, no ato da assinatura do contrato, no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
em uma das modalidades previstas no artigo 56, §§ 1º e 3º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, sendo que no caso de seguro ga-
rantia ou fiança bancária, deverá ter período de vigência mínima de 12 (doze) meses, e será novamente exigida na prorrogação contratual, 
se houver;
l) Manter o Diário de Obras sempre em dia, com anotações detalhadas do andamento dos trabalhos, e apresentar a cada semana para 
Engenharia do Município, responsável pela fiscalização;
m) Guardar e disponibilizar, para eventuais fiscalizações futuras dos Órgãos de Controle da Administração Pública, todos os documentos 
fiscais e jurídicos da empresa e das obras executadas na forma deste processo licitatório;
n) Manter seus dados para contato (endereço físico, e-mail e telefones) atualizados perante o MUNICÍPIO, sendo as mensagens considera-
das como recebidas e lidas para todos os fins e efeitos;
o) Firmar o contrato resultante desta licitação em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da convocação para fazê-lo, sob pena de decair 
do direito de contratar com o Município.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

6.1 - Compete ao MUNICÍPIO efetuar o pagamento nos moldes estipulados na Clausula Terceira e acompanhar, controlar e fiscalizar o cum-
primento e a execução, o que não exime a CONTRATADA, de nenhuma forma, de sua plena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive 
perante quaisquer terceiros e o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO:

7.1 – O prazo de vigência do presente contrato terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do mesmo.

7.2 - O início dos serviços dar-se-á após o recebimento da Ordem de Serviço, em no máximo até 07 (sete) dias consecutivos.

7.2.1 - A ordem de serviço será expedida mediante a subscrição do respectivo contrato, e a convocação para assinatura será feita pela 
Secretaria de Administração.

7.3 - O prazo para execução dos serviços (valor global) será de oito meses contados do recebimento e subscrição da correspondente ordem 
de serviço, conforme cronograma físico-financeiro.

7.3.1 – A contratada deverá executar o percentual de obra previsto no item treze do Edital para o respectivo lote em até 120 (cento e vinte) 
dias do recebimento da ordem de serviço, em cumprimento das normas estabelecidas para financiamentos.

7.3.2 - A empresa contratada somente poderá executar a obra de forma dissonante do cronograma mediante expressa autorização da Ad-
ministração Municipal.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO:

8.1 – Será designado servidor por Portaria para efetuar a Fiscalização do Contrato:

8.1.1 - As medições serão aprovadas pelo Fiscal do Contrato nomeado por Portaria e pela Engenharia de Fiscalização do Município, respon-
sáveis pelo recebimento das etapas e definitivo do objeto.

8.2 - Cabe ao MUNICÍPIO exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços e obras contratados, o que não isenta a CONTRA-
TADA de quaisquer de suas responsabilidades e obrigações.

8.3 - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação, fiscalização e controle a serem 
adotados pelo MUNICÍPIO.

8.4 - A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO em nada restringe as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CON-
TRATADA, especialmente no que concerne ao objeto e demais obrigações e responsabilidade contidas neste contrato.

8.5 - O MUNICÍPIO terá o direito de exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que venha a 
perturbar ou embaraçar a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem 
atribuídas, ficando isento de toda e qualquer responsabilidade, inclusive no âmbito judicial.

8.6 - O MUNICÍPIO promoverá medições, observadas as condições estabelecidas no Edital, projetos, planilhas, memorial descritivo, quanti-
tativo, orçamento estimativo, plantas, demais anexos e no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:

9.1 - O proponente vencedor estará sujeito, por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos estipulados, às seguintes pe-
nalidades, isoladas ou cumulativamente:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento) do valor da proposta pela recusa injustificada de assinar o instrumento contratual, no prazo estabelecido 
pela Administração;
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c) Multa de mora no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado para o início ou conclusão/execução do ob-
jeto ou do cronograma de trabalho, calculado sobre o valor total do contrato, limitada a 15% (quinze por cento), sem prejuízo da aplicação 
das demais sanções cabíveis;
d) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor efetivo do contrato, devidamente atualizado, pelo não cumprimento de qualquer das 
cláusulas deste edital e do contrato ou por solicitação de retirada imotivada da sua proposta;
e) 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela rescisão sem justo motivo, por parte da licitante Contratada;
f) 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela rescisão sem justo motivo, por parte da licitante Contratada;
g) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, observadas as disposições legais;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição.

9.2 - O licitante, qualificado como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, incidirá em multa de 1% (um por cento) da proposta 
apresentada em caso de não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o do artigo 43 da LC nº 123/2006.

9.3 - Poderão ser aplicadas as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil.

9.4 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas cumulativamente.

9.5 - A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese de rescisão contratual, a critério da 
Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993.

9.6 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à Contratada (situação que a licitante 
vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), podendo, entretanto, conforme o caso, se processar a cobrança administrativa ou 
judicialmente.

9.7 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas 
na Lei n.º 8.666/1993 e demais atinentes à espécie.

9.8 - A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expedição de notificação pelo Poder Público para 
apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis.

9.9 - As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado, 
podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente aceito pela licitante vencedora.

9.10 - A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) após regular processo administrativo, acarreta à empresa infratora a suspensão do 
direito de licitar enquanto perdurar a inadimplência, independente da instauração de novo processo.

9.11 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

9.12 - Os pagamentos referentes a serviços que estejam sendo objeto de discussão em Processo Administrativo ficarão suspensos até a 
conclusão do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO:

10.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos Incisos I à XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; e
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
Processo Licitatório, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO.

10.2 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pelo MUNICÍPIO, com as conseq-ências previstas na cláusula nona.

10.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, sem que haja culpa ou dolo da CONTRA-
TADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido.

10.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78, acarretará as conseq-ências previstas no art. 80, ambos da Lei Federal nº 
8.666/93.

10.5 - Constituem também motivos para rescisão do Contrato, aqueles previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do MUNICÍPIO, a rescisão por culpa da CONTRATADA importará em:
a) Aplicação da pena de multa prevista neste contrato e da suspensão de direito de licitar com o MUNICÍPIO, e seus órgãos descentraliza-
dos, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
b) Declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, 
dolosa ou revestida de má fé (a juízo do MUNICÍPIO). A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, ponderando-se 
sua natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial, assegurando-se defesa ao infrator.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREPOSTO DA CONTRATADA:
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11.1 - Fica nomeado(a) como preposto da CONTRATADA para o presente contrato o(a) Sr.(a) Jardel Floriani, cargo de Sócio Administrador, 
endereço na Rua Bulgária nº 214, Bairro das Nações, na cidade de Timbó – SC, o(a) qual poderá ser contatado(a) através do telefone (47) 
3399-1177 e e-mail licitacao@terrabaseterraplenagem.com.br, e-mail este que será utilizado para todos os atos referentes a execução deste 
Contrato, inclusive para citações e intimações em caso de instauração de Processo Administrativo.

11.1.1 - Qualquer mensagem encaminhada ao e-mail fornecido pela CONTRATADA será considerada como recebida e lida para todos os 
fins e efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO:

12.1 - A CONTRATADA fica desde já responsável pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no que tange a materiais e solo, 
nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA:

13.1 - Por ocasião da assinatura do presente contrato a CONTRATADA oferta em a caução garantia o valor de 5% (cinco por cento) do total 
do contrato, o que se dará através de uma das modalidades previstas no artigo 56, §§ 1º e 3º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
sendo que no caso de seguro garantia ou fiança bancária, deverá ter período de vigência mínima de 12 (doze) meses, e será novamente 
exigida na prorrogação contratual, se houver.

13.2 - Nenhum pagamento será realizado até que seja aceita, pelo Município, uma das garantias acima estabelecidas.

13.3 - Em caso de rescisão do contrato, e/ou interrupção dos trabalhos, não será devolvida a Garantia Contratual até a efetiva apuração da 
culpa e dos prejuízos, a não ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo com o Município de Doutor Pedrinho/SC.

13.4 - A Garantia Contratual somente será levantada, na mesma modalidade em que foi feita, 90 (noventa) dias após o Termo de Recebi-
mento Definitivo dos Serviços.

13.5 - No caso de rescisão do contrato por inadimplência da contratada não será devolvida a Garantia Contratual a qual será retida para os 
fins do artigo 80, inciso III da Lei n.º 8.666/1993.

13.6 - O pedido de devolução da Garantia Contratual deverá ser protocolado e estar acompanhado da Guia de Recolhimento original, emitida 
pelo Município de Doutor Pedrinho/SC, por ocasião do seu recolhimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:

14.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Timbó/SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, diante das teste-
munhas abaixo, para que surta os devidos fins e efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 03 de fevereiro de 2020.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES JARDEL FLORIANI
PREFEITA MUNICIPAL TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA

_________________________________________ _________________________________________
RONI ANDREAS MAEDA HASSLER GESTOR/FISCAL DO CONTRATO
ASSESSOR JURÍDICO ELIZEU RODRIGUES TAVARES
OAB/SC 52.912

Testemunhas:

DAIANI FRANCIELY ANDREANI WILHELM ARNALDO VICENTE

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 06/2020
Publicação Nº 2337402

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Pregão Presencial Nº. 06/2020
O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, torna público que está aberto o PREGÃO PRESENCIAL, tipo “Menor Pre-
ço” POR LOTE, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
COM VEÍCULO ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE DESLOCAMENTO DE ALUNOS, GRUPOS DE IDOSOS, 
GRUPOS CULTURAIS E ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS FORA DA SEDE DO MU-
NICÍPIO CONFORME DEMANDA, CUJAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS ENCONTRAM-SE NO ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA e demais 
condições do Edital, atendendo a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº 56/2015, Decreto Municipal 
n° 10/2018, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Recebimento do envelope de proposta e do envelope de 
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habilitação: Data: 18/02/2020, Hora: 08h30min. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes: Data: 18/02/2020, Hora: 09h00min. 
Informações serão prestadas na sede da municipalidade, durante o expediente normal, ou através do e-mail: licitacoes@doutorpedrinho.
sc.gov.br e do telefone 0xx47 3388-0148.
Doutor Pedrinho/SC, 03 de fevereiro de 2020.
SIMONI MÉRCIA MESH NONES
Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho

RELAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS INSCRITOS
Publicação Nº 2337415

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DOUTOR PEDRINHO/SC

RELAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS INSCRITOS

ELAINE REGINA DE ESPÍNDOLA WOLLERT, Presidente da Comissão Eleitoral do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar 
do Município de Doutor Pedrinho, torna pública a lista provisória de inscrições deferidas e indeferidas conforme estabelecido no Edital do 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar – 2019.
INSCRIÇÕES
NOME CPF SITUAÇÃO
AMARILDO LUIZ VICENTE 380.499.459-87 DEFERIDA
DJENIFER LORENA SETTI 089.945.619-78 DEFERIDA
NEODIR PETRIS 710.247.279-04 DEFERIDA
CORNELIA GARCIA SPIESS 897.813.009-20 DEFERIDA

Doutor Pedrinho, 03 de fevereiro de 2020.

ELAINE REGINA DE ESPÍNDOLA WOLLERT
Presidente da Comissão Eleitoral

mailto:licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br
mailto:licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br
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Entre Rios

Prefeitura

LICITAÇÃO 020-2020 PMER
Publicação Nº 2337930

PROCESSO LICITATÓRIO PREF Nº. 020/2020-PRE
PREGÃO PRESENCIAL PREF Nº. 012/2020 – Sistema de Registro de Preços

1 – PREÂMBULO
1.1 - O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pergentino Albe-
rici, nº. 152, centro no município de Entre Rios/SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.612.698/0001-69, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. JURANDI DELL OSBEL, comunica que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, pelo critério do MENOR PREÇO 
GLOBAL, tendo por finalidade de AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ROLO COMPACTADOR VOLVO- SD-105, que 
poderão vir a serem adquiridos de acordo com necessidade e disponibilidade orçamentaria por toda a administração pública municipal direta 
e indireta, conforme especificações constate neste edital, cujo processamento, direção e julgamento serão realizados pela Pregoeira(o) e 
Equipe de Apoio, constituída pelo Decreto nº. 063/2019, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de e 1993, com suas alterações, demais legislação pertinentes, bem como 
as condições adiante fixadas.

1.2 - O recebimento dos envelopes nº. 01 e nº. 02, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de habilitação dos 
interessados, dar-se-á até as 14h00min (horário oficial de Brasília) do dia 17 de fevereiro de 2020, no Setor de Protocolo desta Prefeitura, 
na Rua Pergentino Alberici, nº. 152, Centro, da cidade de Entre Rios/SC.
1.3 - A abertura do envelope nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL dar-se-á a partir das 14h15min (horário oficial de Brasília), do dia 17 de feve-
reiro de 2020 em sessão pública, realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Entre Rios/SC, situada no endereço do item “1.2” do edital.
1.4 - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.
1.5 – O horário de abertura da proposta e documentação prevista no item “1.3” poderá ser alterado mediante necessidade justificada.
Entre Rios, SC, 03 de fevereiro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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Ermo

Prefeitura

PORTARIA Nº 026, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2339024

PORTARIA Nº 026, de 03 de fevereiro de 2020.
Concede Licença Prêmio à Servidor que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 62, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 91 da Lei Complementar Nº 039, de 01 de agosto de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença Prêmio de 30 (trinta) dias ao servidor ALOISIO COELHO FERNANDES, Matrícula nº 361, referente ao período aqui-
sitivo de 17/12/2016 a 16/12/2018, a serem gozadas de 03/02/2020 a 03/03/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 03 de fevereiro de 2020.

ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ÉZIO FERREIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Erval Velho

Prefeitura

EDITAL DE DISPENSA N° 002/2020
Publicação Nº 2337264

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 013/2020
Edital de Dispesa de Licitação n° 002/2020

O Município de Erval Velho torna público que que realizou licitação na modalidade Dispensa Processada e Julgada em conformidade com 
Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO PARA OS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÌPIO DE ERVAL VELHO.
Contratado: CLEIDE T. NEUMANN FEIL.
Valor do Contrato: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
Substrato Jurídico: Artigo24 ,inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93
O Edital na integra Está disponível no site do Município: www.ervalvelho.sc.gov.br

Erval Velho, 31 de janeiro de 2020.

Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício.

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE N° 001/2020
Publicação Nº 2336650

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 012/2020
Edital de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2020

O Município de Erval Velho torna público que realizou licitação na modalidade Inexigibilidade Processada e Julgada em conformidade com 
Artigo 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93
Objeto: Contratação de Serviços de Cuidador de Idoso.
Contratado: Maria Iracema Rosa de Maia
Valor do Contrato: R$ 26.225,00 (vinte e seis mil e duzentos e vinte e cinco reais).
Substrato Jurídico: Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.

O Edital na integra está disponível no site do Município: www.ervalvelho.sc.gov.br

Erval Velho, 30 de janeiro de 2020.

Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercicio

http://www.ervalvelho.sc.gov.br
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 0003/2020-FMS
Publicação Nº 2336948

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 0004-2020-FMS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0003/2020-FMS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, estado de Santa Catarina, através do Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes, com am-
paro no disposto no Art. 199, da Constituição Federal, no uso de suas atribuições, consoante o artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas posteriores alterações c/c o Pré-julgado n. 1994 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que estará 
realizando inscrições para credenciamento de pessoas jurídicas, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS E CIRURGIAS EM 
OFTALMOLOGIA E OTORRINOLARINGOLISTA EM HOSPITAIS CREDENCIADOS PARA REALIZAÇÃO DESSES PROCEDIMENTOS.

TÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1º. O objeto do presente Edital é o CREDENCIAMENTO DE HOSPITAIS PARA A REALIZAÇÃO CONSULTAS E CIRURGIAS EM OFTALMO-
LOGIA E OTORRINOLARINGOLISTA, especificadas na forma descrita e no Anexo I deste Edital.

§ 1º - os prestadores de serviços de saúde, uma vez credenciados, estarão aptos a prestar seus serviços, nas condições estabelecidas neste 
edital de chamamento.

§ 2º - durante a vigência do contrato poderá, mediante a conveniência da Administração Municipal, ser aditado o objeto do mesmo, sempre 
respeitando os limites e condições legais.

Art. 2º. Poderão credenciar-se a prestar os serviços:

a) Pessoas jurídicas, privadas ou públicas, desde que apresentadas todas as documentações necessárias. O credenciamento se dará após a 
aprovação do pedido de inscrição na forma deste edital, com análise técnica e deferimento do requerimento.

b) Não tenham sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade;

c) Não tenham sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com o Município ou incorrido em inadimplência para com o 
mesmo de um modo geral;

d) Apresentem condições mínimas para garantia da normal e eficiente prestação dos serviços;

e) Atendam a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente.

TÍTULO II
DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Art. 3º. Para fins de inscrição, os interessados deverão apresentar a seguinte documentação:

I – Pessoa Jurídica

a) Contrato Social ou Registro Comercial no caso de empresa individual;

b) Carteira de Identidade, CPF do(s) administradores responsáveis pelo Unidade Hospitalar;

c) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

d) Número do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES);

e) Alvará de sanitário, segundo legislação vigente;

f) Alvará de licença e localização fornecido pelo Município da sede do estabelecimento;

g) Prova de regularidade fiscal conjunta RFB/PGFN, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do credenciado, através das respectivas 
Certidões Negativas;

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através das respectivas Certidões Negativas;
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i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

l) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, em cumprimento do disposto no inciso V do Art 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999 (modelo Anexo II).

m) Comprovação de aptidão para o desempenho da atividade objeto do credenciamento através de declaração de capacidade mínima de 
atendimento total e quantitativo à disposição do Município, bem como horário e local de atendimento na forma do Anexo III.

n) Proposta datada e assinada, especificando os serviços que tem interesse em credenciar, conforme Anexo I, e concordando com as con-
dições do edital de credenciamento.

§ 1º - a falta de quaisquer dos documentos acima mencionados é razão para indeferimento do credenciamento.

§ 2º - a documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal, sito a Av. Rio Grande 
do Sul, 458, centro, Faxinal dos Guedes. Deverá constar na parte externa o seguinte:

PREFEITURA DE FAXINAL DOS GUEDES
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0004/2020
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

§ 3º - Todos os documentos, exigidos para credenciamento, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia auten-
ticada por Tabelião e/ou por Servidor Público do Setor de Licitações desta Administração pertencente à Comissão de Licitações.

TÍTULO III
DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO
E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 4º Para execução dos serviços serão observadas as seguintes condições:

a) Os serviços credenciados serão prestados através de profissionais regularmente inscritos no Conselho Regional de Medicina.

b) O Credenciado não poderá cobrar do paciente ou de seu responsável qualquer complementação aos valores pagos pelo Município pelos 
serviços prestados.

c) É de responsabilidade exclusiva e integral do Credenciado a utilização de pessoal técnico e habilitado para a execução do objeto contrata-
do, bem como a quitação dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município.

d) Os serviços médicos deverão ser realizados conforme cronograma de atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

e) O Município reserva-se o direito de fiscalizar a execução dos serviços através da Secretaria de Saúde. Em caso de desatendimento aos 
requisitos constantes no presente Edital ou havendo inadequada prestação do serviço credenciado, o Município, através de procedimento 
administrativo específico, assegurada a ampla defesa e o contraditório, poderá proceder ao descredenciamento do profissional ou empresa.

f) O credenciado deverá assegurar a presença de acompanhante aos pacientes menores de idade, bem como aos que necessitarem de 
acompanhamento ou atenção contínua, mediante prévia e expressa justificativa médica.

g) Os direitos e obrigações decorrentes deste Edital serão objeto de Termo de Credenciamento, na forma da minuta do Anexo IV, o qual 
conterá as cláusulas e disposições expressas neste Edital.

h) Não ficam incluídos os serviços de urgência e emergência.

i) O Termo de Credenciamento firmado poderá ser rescindido antes do termo final, desde que com prévio aviso justificado, por escrito, de 
no mínimo 30 (trinta) dias, por qualquer das partes.

j) O prestador deverá estar atendendo às cotas estipuladas conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, caso o valor não pos-
sa ser realizado no primeiro mês, o prestador deverá cumprir além de sua cota mês, a cota faltante do mês anterior. O não cumprimento 
acarretará em descredenciamento do prestador, e o mesmo ficará impossibilitado de recredenciar-se por um período mínimo de três anos.

k) O credenciado deverá apresentar relação dos profissionais que disponibiliza para execução dos serviços.

k.1) A comunicação entre as partes será sempre de forma escrita.

TÍTULO IV
DO PAGAMENTO

Art. 5º. O pagamento será efetuado na forma do Decreto Municipal n. 001/2020, datado de 02/01/2020, nos termos de seu Anexo I e II, no 
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mês subsequente da realização dos serviços, conforme o número de procedimentos efetuados e o valor constante no Anexo I do presente 
Edital, para cada procedimento, mediante apresentação pelo credenciado das faturas acompanhadas da relação dos pacientes efetivamente 
atendidos com nome, endereço e especialidade.

Parágrafo único - não será permitido ao credenciado quaisquer tipos de cobrança direta ou indireta na Secretaria Municipal de Saúde e/ou 
aos usuários.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º Após o recebimento da documentação de habilitação, julgada regular, o Município de Faxinal dos Guedes, credenciará gradativamen-
te os Hospitais para prestação dos referidos serviços conforme sua demanda.

Art. 7º O Município de Faxinal dos Guedes exigirá dos prestadores credenciados, a respectiva atualização dos documentos referentes às 
negativas de débitos e alvarás.

Faxinal dos Guedes/SC, 03 de fevereiro de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZERI
Prefeito Municipal

ANEXO I
VALORES CONFORME ORÇAMENTO EM ANEXO
PROCEDIMENTOS COD. SIA / SUS CIS AMOSC ORÇAMENTO VALOR TOTAL MÁXIMO
SEPTOPLASTIA R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 700,00
TURBINOPLASTIA BILATERAL ****** R$ 600,00 R$ 600,00
AMIGDALECTOMIA R$ 600,00 R$ 700,00 R$ 600,00
CAUTERIZAÇÃO DE CORNE-
TOS OU CAUTERIZAÇÃO DE 
EPISTAXE

****** R$ 600,00 R$ 600,00

ADENOIDECTOMIA R$ 600,00 R$ 650,00 R$ 600,00
ADENOAMIGDALECTOMIA ****** R$750,00 R$ 750,00
SEPTOPLASTIA + TURBINO-
PLASTIA BILATERAL ****** R$ 900,00 R$ 900,00

AMIDALECTOMIA + TURBI-
NOPLASTIA BILATERAL ****** R$ 900,00 R$ 900,00

AMIDALECTOMIA + CAUTE-
RIZAÇÃO DE CORNETOS ****** R$ 900,00 R$ 900,00

SEPTOPLASTIA + TURBI-
NOPLASTIA BILATERAL + 
ADENOIDECTOMIA

****** R$ 1.100,00 R$ 1.100,00

SEPTOPLASTIA + TURBI-
NOPLASTIA BILATERAL + 
AMIGDALECTOMIA

****** R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

TURBINOPLASTIA BILATERAL 
+ ADENOIDECTOMIA ****** R$ 1000,00 R$ 1.000,00

ADENOIDECTOMIA + CAU-
TERIZAÇÃO ****** R$ 900,00 R$ 900,00

CONSULTA ESPECIALIZADA 
EM OTORRINOLARINGO-
LISTA

R$ 75,00 ****** R$ 75,00

CONSULTA PRE-CIRUGICA 
ANESTÉSICA R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

ANESTESIA GERAL R$ 320,00 R$ 320,00 R$ 320,00
CONSULTAS ESPECIALIZADA 
EM OFTALMOLOGIA R$ 75,00 R$ 65,00 R$ 65,00

BIOMETRIA ULTRASSONICA 
(MONOCULAR) 02.11.06.001-1 R$ 51,05 R$ 48,22 R$ 48,22

BIÓPSIA DE CONJUNTIVA 
(MONOCULAR) 02.01.01.009-7 R$ 51,05 R$ 48,22 R$ 48,22

BIÓPSIA DE CÓRNEA (MO-
NOCULAR) 02.01.01.011-9 R$ 112,20 R$ 105,97 R$ 105,97

BIÓPSIA DE ESCLERA (MO-
NOCULAR) 02.01.01.018-6 R$ 112,20 R$ 105,97 R$ 105,97
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BIÓPSIA DE IRIS E CORPO 
CILIAR, RETINA CORÓIDE, 
VÍTREO E TUMOR (MONO-
CULAR)

02.01.01.024-0 R$ 320,57 R$ 302,77 R$ 302,77

CAMPIMETRIA COMPUTADO-
RIZADA OU MANUAL COM 
GRÁFICO (MONOCULAR)

02.11.06.003-8 R$ 128,23 R$ 121,11 R$ 121,11

CAPSULOTOMIA A YAG 
LASER 04.05.05.003-8 R$ 423,52 R$ 400,00 R$ 400,00

CAUTERIZAÇÃO DA CÓRNEA 
(MONOCULAR) 04.05.05.003-8 R$ 40,10 R$ 37,84 R$ 37,84

CERATOMETRIA (MONOCU-
LAR) 02.11.06.005-4 R$ 51,05 R$ 48,22 R$ 48,22

CICLOCRIOCOAGULAÇÃO/ 
DIATERMIA ( MONOCULAR) 04.05.05.004-6 R$ 622,05 R$ 587,51 R$ 587,51

CICLODIÁLISE ( MONUCLAR) 04.05.05.005-4 R$ 525,75 R$ 496,55 R$ 496,55
CORREÇÃO CIRÚRGICA E ES-
TIGMATISMO SECUNDÁRIO ( 
MONOCULAR)

04.05.05.006-2 R$ 51,05 R$ 37,84 R$ 37,84

CORREÇÃO CIRÚRGICA 
ENTRÓPIO E ECTRÓPIO 
(MONOCULAR)

04.05.01.001-0 R$ 256,46 R$ 242,22 R$ 242,22

CORREÇÃO CIRÚRGICA DE 
EPICANTO E TELECANTO 
(MONOCULAR)

04.05.01.002-8 R$ 295, 30 R$ 278,90 R$ 278,90

CORREÇÃO CIRÚRGICA DE 
HÉRNIA DE IRIS (MONOCU-
LAR)

04.05.05.007-0 R$ 525,75 R$ 496,55 R$ 496,55

CORREÇÃO CIRÚRGICA DE 
LAGOFTALMO (MONOCULAR) 04.05.04.001-6 R$ 298,67 R$ 282,08 R$ 282,08

CURVA DIÁRIA DE PRESSÃO 
OCULAR CDPO ( MINIMO 3 
MEDIDAS) ( MONOCULAR)

02.11.06.006-2 R$ 17,63 R$ 16,55 R$ 16,55

ELETRO – OCULOGRAFIA ( 
BINOCULAR) 02.11.06.007-0 R$ 49,69 R$ 46,93 R$ 46,93

ELETRORETINOGRADIA 
(BINOCULAR) 02.11.06.008-9 R$ 49,69 R$ 46,93 R$ 46,93

EPILAÇÃO DE CILIOS (MO-
NOCULAR) 04.05.01.006-0 R$ 40,06 R$ 37,84 R$ 37,84

EXERESE DE CALAZIO E OU-
TRAS PEQUENAS LESÕES DE 
PALPEBRAS E SUPER CILIOS 
( UNILATERAL)

04.05.01.007-9 R$ 83,38 R$ 78,75 R$ 78,75

EXERESE DE TUMOR DE 
CONJUNTIVA (MONOCULAR) 04.05.05.008-9 R$ 84,00 R$ 158,95 R$ 84,00

FACECTOMIA COM LENTE 
INTRA-OCULAR (LENTE 
INCLUIDA NO VALOR) MO-
NOCULAR

04.04.05.009-7 R$ 790,00 R$ 746,34 R$ 746,34

FACECTOMIA SEM IMPLANTE 
DE LENTE INTRA- OCULAR 
(INCLUI VITRECTOMIA AN-
TERIOR QUANDO NECESSÁ-
RIO) MONUCULAR

04.05.05.010-0 R$ 645,91 R$ 610,04 R$ 610,04

FACOEMULSIFICAÇÃO COM 
IMPLANTE DE LENTE INTRA 
– OCULAR (LENTE INCLUIDA 
NO VALOR) MONUCULAR

04.05.05.011-9 R$ 689,91 R$ 651,60 R$ 651,60

FACOEMULSIFICAÇÃO 
COM IMPLANTE DE LENTE 
INTRA- OCULAR DOBRAVEL 
(MONUCULAR)

04.05.05.037-5 R$ 817,08 R$ 771,70 R$ 771,70

FOTOCOAGULAÇÃO A LASER 04.05.03.004-5 R$ 317,64 R$ 300,00 R$ 300,00
INJEÇÃO RETROBULAR/PE-
RIBULBAR
(MONOCULAR)

04.05.04.013-0 R$ 40,06 R$ 37,84 R$ 37,84
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IRIDECTOMIA CIRÚRGICA 
(MONOCULAR) 04.05.05.017-8 R$ 645,91 R$ 610,04 R$ 610,04

MAPEAMENTO DE RETINA 
(MONOCULAR ) 02.11.06.012-7 R$ 49,69 R$ 46,93 R$ 46,93

MICROSCOPIA ESPECULAR 
DE CORNEA (MONOCULAR) 02.11.06.014-3 R$ 49,69 R$ 46,93 R$ 46,93

OCLUSÃO DE PONTO LACRI-
MAL (MONOCULAR) 04.05.01.010-9 R$ 40,06 R$ 37,84 R$ 37,84

PAQUIMETRIA ULTRASSONI-
CA (MONOCULAR) 02.05.02.002-0 R$ 25,64 R$ 24,22 R$ 24,22

PARACENTESE DE CÂMARA 
ANTERIOR ( MONOCULAR ) 04.05.05.020-8 R$ 166,70 R$ 157,44 R$ 157,44

POTENCIAL VISUAL EVOCA-
DO ( MONOCULAR) 02.11.06.016-0 R$ 40,06 R$ 37,84 R$ 37,84

RADIAÇÃO PARA CROSS-
-LINKING CORNEANO 04.05.05.040-2 R$ 1250,00 R$ 1250,00 R$ 1250,00

RETINOGRAFIA FLUORES-
CENTE (BINOCULAR) 02.11.06.018-6 R$ 208,37 R$ 196,80 R$ 196,80

RETINOGRAFICA COLORIDA 
(BINOCULAR) 02.11.06.017-8 R$ 50,00 R$ 37,84 R$ 37,84

RETIRADA DE GLOBO OCU-
LAR UNI/ BILATERAL PARA 
TRANSPLANTE (BINOCULAR)

05.03.03.005-8 ****** R$ 322,38 R$ 322,38

RETIRADA DE CORPO 
ESTRANHO DA CAMÂRA 
ANTERIOR DO OLHO(MONO-
CULAR)

04.05.05.024-0 ****** R$ 508,66 R$ 508,66

RETIRADA DE CORPO 
ESTRANHO DA CÓRNEA 
(MONOCULAR)

04.05.05.025-9 ****** R$ 37,84 R$ 37,84

SIMBLEFAROPLASTIA (MO-
NOCULAR) 04.05.01.014-1 R$ 246,84 R$ 233,13 R$ 233,13

SONDAGEM DE VIAS LACRI-
MAIS (BINOCULAR) 04.05.01.0196-8 R$ 104,00 R$ 37,84 R$ 37,84

SONDAGEM DE CANAL 
LACRIMAL COM SEDAÇÃO 
(BINOCULAR )

04.05.01.015-0 R$ 246,84 R$ 233,13 R$ 233,13

SUTURA DE CONJUNTIVA 
(MONOCULAR) 04.05.05.029-1 ****** R$ 157,44 R$ 157,44

SUTURA DE CÓRNEA (MO-
NOCULAR) 04.05.06.030-5 ****** R$ 249,79 R$ 249,79

SUTURA DE ESCLERA (MO-
NOCULAR) 04.05.03.009-6 ****** R$ 245,25 R$ 245,25

SUTURA DE PÁLPEBRAS 
(MONOCULAR) 04.05.01.017-6 ****** R$ 158,95 R$ 158,95

TESTE DE ADAPTAÇÃO DE 
VISÃO SUB- NORMAL (REVO-
GADO)

02.11.06.019-4 R$ 25,64 R$ 37,84 R$ 37,84

TESTE DE PROVOCAÇÃO DE 
GLAUCOMA (MONOCULAR) 02.11.06.020-8 R$ 14,42 R$ 13,62 R$ 13,62

TESTE PARA ADAPTAÇÃO DE 
LENTE DE CONTATO (MONO-
CULAR)

02.11.06.024-0 R$ 25,64 R$ 24,22 R$ 24,22

TESTE ORTÓPTICO (BINO-
CULAR ) 02.11.06.023-2 R$ 25,64 R$ 24,22 R$ 24,22

TOMOGRAFIA DE COEREN-
CIA OPTICA (OCT) 02.11.06.028-3 R$ 158,82 R$ 150,00 R$ 150,00

TOPOGRAFIA COMPUTADO-
RIZADA DE CÓRNEA – CERA-
TOSCOPIA (BINOCULAR)

02.11.06.026-7 R$ 60,00 R$ 36,72 R$ 36,72

TRATAMENTO CIRÚRGICO 
DE BLEFAROCALASE (BINO-
CULAR)

04.05.01.018-4 R$ 300,00 R$ 233,13 R$ 233,13

TRATAMENTO CIRÚRGICO 
DE DEISCÊNCIA DE SUTURA 
DE ESCLERA (MONOCULAR)

04.05.03.010-0 R$ 256,46 R$ 242,22 R$ 242,22
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TRATAMENTO CIRÚRGICO 
DE XANTELASMA (MONO-
CULAR)

04.05.04.019-9 R$ 246,84 R$ 233,13 R$ 233,13

TRATAMENTO CIRÚRGICO 
DE PTERÍGIO (MONOCULAR) 04.05.05.036-4 R$ 498,67 R$ 470,98 R$ 470,98

TRATAMENTO CIRÚRGICO 
DE TRIQUIASE COM OU SEM 
ENXERTO ( MONOCULAR)

04.05.01.019-2 R$ 295,30 R$ 278,90 R$ 278,90

TRATAMENTO CIRÚRGICO 
DE MIIASE PALPEBRAL (MO-
NOCULAR)

04.05.03.011-8 R$ 40,06 R$ 37,84 R$ 37,84

TRATAMENTO CIRÚRGICO 
DE NEOPLASIA DE ESCLERA 
(MONOCULAR)

04.05.03.012-6 R$ 528,95 R$ 499,58 R$ 499,58

TRATAMENTO DE PTOSE 
PALPEBRAL (INCLUI TRATA-
MENTO DE BLEFAROCALASE) 
E COLOBOMA DE PÁLPEBRA 
(MONOCULAR)

04.05.04.020-2 R$528,95 R$ 499,58 R$ 499,58

TRABECULECTOMIA (INCLUI 
A IRICTOMIA) (BINOCULAR) 04.05.05.032-1 R$ 951,17 R$ 898,35 R$ 898,35

TRANSPLANTE DE CÓRNEA 
(MONOCULAR) 05.05.01.009-7 R$ 2.500,00 R$ 2070,00 R$ 2070,00

VITRECTOMIA ANTERIOR 
(MONOCULAR) 04.05.03.013-4 R$ 655,23 R$ 618,84 R$ 618,84

ULTRASSONOGRAFIA DE 
GLOBO OCULAR / ORBITA 
(MONOCULAR)

02.05.02.008-9 R$ 41,54 R$ 39,24 R$ 39,24

Os serviços serão utilizados, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

O prestador deverá disponibilizar o acesso de segunda à sexta feira, independentemente de horários agendados, não deverá haver qualquer 
tipo de cobrança pós-consultas.

OS VALORES DE REFERENCIA CONFORME CONSULTA DE MERCADO
Data: _____________________

(representante legal)

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES

__________________________________, inscrito no CNPJ/CPF nº _____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Data: _____________________

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO III
DECLARAÇÃO CAPACIDADE MÍNIMA DE ATENDIMENTO TOTAL E QUANTITATIVO

______________________________________________, inscrito no CPF/CNPJ n° __________________ e no CRM n° ________, DECLARO 
para todos os fins, em especial o do Edital de Chamamento n° xxxxx, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, que possui capacidade de aten-
dimento aos serviços de consultas por mês, para atendimento de SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE _____________________ 
contidos neste Edital. O horário disponibilizado para a prestação dos serviços é de____/____/______ a _____/_____/______ Local (ende-
reço) onde serão prestados os serviços _______________________________________________________________________________

 ....................... , em ........ de .......................  de 20XX
Assinatura do Declarante
Nome:
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO N°00XX/2020-FMS

PROCESSO LICITATÓRIO 0004/2020-FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 0003/2020-FMS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto à Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, SC, sita à Av. Rio Grande do Sul, 458, centro, inscrito no CNPJ n.º 
10.496.698/0001-31, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, GILBERTO ANGELO LAZZARI, brasileiro, residente e domi-
ciliada nesta cidade de Faxinal dos Guedes, portador de RG n.º xxxxxxxxxxx e CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxx, denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, nos termos do Edital de Chamamento, credencia a empresa ................................................, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o n° ...................................., estabelecida na rua ................................................, município de .................................. para a 
realização de consultas médicas em diversas áreas, de acordo com as cláusulas e disposições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS E CIRURGIAS EM OFTALMO-
LOGIA E OTORRINOLARINGOLISTA EM HOSPITAIS CREDENCIADOS PARA REALIZAÇÃO DESSES PROCEDIMENTOS, conforme a necessida-
de da Secretaria Municipal de Saúde em conformidade com a tabela que segue:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$
.... ............. ............

Os serviços serão utilizados conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. O prestador deverá disponibilizar o acesso de se-
gunda à sexta feira, não devera haver qualquer tipo de cobrança pós-consultas.

OS VALORES DE REFERENCIA CONFORME CONSULTAS DE MERCADO E CIS AMOSC.

CLÁUSULA SEGUNDA. O prazo de vigência deste contrato será ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

Parágrafo Único. O contrato firmado poderá ser rescindido antes do termo final, desde que com prévio aviso justificado, por escrito, de no 
mínimo 60 (sessenta) dias, por qualquer das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA. O pagamento será efetuado mensalmente, nos termos do Decreto Municipal n. 0001/2020, datado de 02/01/2020, 
nos termos de seus Anexos I e II, no mês subsequente da realização dos serviços conforme o numero de procedimentos efetuados e o 
valor constante na clausula primeira, para cada procedimento, mediante apresentação pelo credenciado das faturas acompanhadas da 
relação dos pacientes efetivamente atendidos com nome, endereço, cujo valor será depositado em conta corrente bancária indicada pela 
credenciada.

CLÁUSULA QUARTA. As condições para prestação dos serviços objetos do presente contrato são as que seguem:

I - O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços;
II - O Credenciado deverá manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação exigidas para a sua celebração;
III - Os serviços contratados serão prestados através dos profissionais credenciados no local indicado na Declaração Anexo I deste Termo 
de Credenciamento;
IV - O Credenciado não poderá cobrar do paciente ou de seu responsável, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados;
V - É de responsabilidade exclusiva e integral do Credenciado a utilização de pessoal técnico e habilitado para a execução do objeto con-
tratado, bem como a quitação dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município;
VI - Os procedimentos previstos na cláusula primeira serão fracionados mensalmente entre todos os interessados habilitados, observando 
- se a escolha feita pelos pacientes e mediante controle a ser efetuado pela Secretaria de saúde;
VII - O quantitativo de consultas prestados/mês, serão utilizados conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. O prestador 
deverá disponibilizar o acesso as consultas de segunda à sexta feira, não devera haver qualquer tipo de cobrança. O não cumprimento 
acarretará em descredenciamento do prestador, e o mesmo ficará impossibilitado de recredenciar por um período mínimo de três anos.

CLÁUSULA QUINTA. O credenciado obriga-se a:

I - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e arquivo médico;
II - não utilizar, nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação dos ser-
viços;
IV - apresentar justificativa do médico ao paciente ou a seu representante e ao Município, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto neste contrato.

CLÁUSULA SEXTA. O encaminhamento dos pacientes de que trata o credenciamento será feito da seguinte forma:

Os pacientes deverão ser encaminhados através da rede pública municipal.
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CLÁUSULA SÉTIMA. As consultas deverão ser realizadas dentro do mês, conforme cronograma realizado pela Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA. No caso de desatendimento a qualquer dos itens enumerados neste Contrato ou no Edital de Chamamento que impor-
tem em má prestação dos serviços contratados, o Município, através de procedimento administrativo específico, assegurada a ampla defesa 
e o contraditório, proceder ao descredenciamento da empresa, rescindido o contrato.

CLÁUSULA NONA. O Município reserva-se o direito de fiscalizar a execução dos serviços através de sua Comissão e secretaria de Saúde.

§ 1º - a execução do presente contrato será avaliada pelo Município mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais ob-
servarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.

§ 2º - a contratada facilitará ao município o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e, prestará os esclarecimentos que 
lhe forem solicitados pelos servidores da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA. Somente serão beneficiados com os procedimentos de que trata o presente credenciamento os munícipes do Município 
de Faxinal dos Guedes. Não ficam incluídos no presente credenciamento os serviços de urgência e de emergência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O credenciado deverá assegurar a presença de acompanhante aos pacientes menores de idade, bem como 
aos que necessitarem de acompanhamento ou atenção contínua, mediante prévia e expressa justificativa médica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A comunicação entre as partes será sempre de forma escrita quando necessária.

Faxinal dos Guedes, ___ de _________ de 2020.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:

1) ______________________________ 2)__________________________
Xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Flor do Sertão

Prefeitura

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 114/2020
Publicação Nº 2337796

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 114/2020
MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 01/2020
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor preço – Unitário por item

1 - A presente Errata tem como objetivo alterar a data de disposição do edital e data de abertura do Processo Licitatório nº. 114/2020 na 
modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 01/2020 que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE (01) UM TRATOR AGRÍCOLA DE 
PNEU NOVO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, conforme abaixo:

1.1 – Onde se lê:
A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 31 de janeiro de 2020, no site www.flordosertao.sc.gov.br, e em 
horário comercial, junto ao departamento de compras no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor 
do Sertão – SC.
DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os documentos 
e as propostas de preços na sala de licitações junto ao prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até às 09:30 horas do 
dia 03 de fevereiro de 2020. A abertura da sessão para a realização do certame será às 09:31 horas do mesmo dia. Não havendo expediente 
na data marcada para realização da sessão será a mesma adiada para o primeiro dia útil subseq-ente, mantidos o mesmo local e horário.

1.2 – Leia – se:
A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 04 de fevereiro de 2020, no site www.flordosertao.sc.gov.br, e em 
horário comercial, junto ao departamento de compras no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor 
do Sertão – SC.
DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os documentos 
e as propostas de preços na sala de licitações junto ao prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até às 09:30 horas do 
dia 14 de fevereiro de 2020. A abertura da sessão para a realização do certame será às 09:31 horas do mesmo dia. Não havendo expediente 
na data marcada para realização da sessão será a mesma adiada para o primeiro dia útil subseq-ente, mantidos o mesmo local e horário.

Flor do Sertão – SC, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2020.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO

PORTARIA Nº 056/2020
Publicação Nº 2336576

PORTARIA Nº 056/2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARESA SERVI-
DORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES a servidora municipal LERI RA-
MOS DEETER, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, pelo período de 01/02/2020 a 01/02/2021, conforme dispõe a Lei Municipal nº 530/2012 em seu 
artigo 116.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2020.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER
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Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 057/2020
Publicação Nº 2336579

PORTARIA Nº 057/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO férias regulamentar a Servidora Municipal CLARICE LICHAKI, ocupante do Cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 03/02/2020 a 03/03/2020, relativo ao período 
aquisitivo 02/19 a 02/20.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2020.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 058/2020
Publicação Nº 2336583

PORTARIA Nº 058/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO férias regulamentar ao Servidor Municipal NEODIMAR BASSANI, ocupante do Cargo de 
GMC, lotado na Secretaria Municipal de Administração, no período de 03/02/2020 a 17/02/2020, Conforme Decreto nº 002/2017 relativo 
ao período aquisitivo 02/18 a 02/19.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2020.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 059/2020
Publicação Nº 2336587

PORTARIA Nº 059/2020
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO A SERVI-
DORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,
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RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO gratificação por cursos de aperfeiçoamento aos servidores municipais ALINE MARA ENGEL, 
FRANCIELLE MENIN VENDRAME, VALMIR DE JESUS PINTO na ordem de 1% (um por cento) calculado sobre o vencimento base constante 
no quadro próprio, CONFORME Lei Municipal nº 497/2011 em seu artigo 93.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2020.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 060/2020
Publicação Nº 2336589

PORTARIA Nº 060/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA PRÊMIO ao servidor municipal VALDECIR BARP, ocupante do cargo de Operador 
de Máquinas, lotado na Secretaria de Infraestrutura, Transporte e Desenvolvimento Urbano, pelo espaço de 30 dias apartir de 03/02/2020, 
correspondente ao período 08/2014 a 08/2019 conforme dispõe a Lei Municipal nº. 497/2011 em seu artigo 112.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2020.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 061/2020
Publicação Nº 2337436

PORTARIA Nº 061/2020
NOMEIA FUNCIONARIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria NOMEADA a Funcionaria Municipal SANDRA BATISTA MACHADO MERLO, no cargo de Diretora de Escola, 
com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, percebendo vencimentos constantes 
do quadro próprio.

Art. 2º - Fica também concedido Função Gratificada na ordem de 30% (trinta por cento) calculada sobre o vencimento base para exercer a 
função de Diretora do Pré-escolar. Conforme Lei Municipal nº 628/2014.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2020.
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SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 062/2020
Publicação Nº 2337442

PORTARIA Nº 062/2020
CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO AUMENTO DE CARGA HORARIA E VENCIMENTO SALARIAL em caráter temporário e de 
excepcional interesse público a servidora Municipal CARINE RIZZI, ocupante do cargo Comissionado ASSESSORA ESPECIAL II, de 20 horas 
semanais para 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde, percebendo vencimentos constantes do quadro próprio.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2020.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 063/2020
Publicação Nº 2337447

PORTARIA N.º 063/2020
REVOGA PORTARIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
lei...

RESOLVE

Art. 1º Fica pela presente REVOGADA A PORTARIA Nº. 090/2017, a qual designava a Servidora Municipal SIRLANE MARIA PALINSKI para 
exercer o cargo de Secretaria Municipal, retornando ao seu cargo de Professora com Licenciatura Especifica com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2020.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário da Administração Responsável Dpto Pessoal

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 005/2020
Publicação Nº 2336903

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 005/2020
PROCESSO Nº. 2169/2019
INEXIGIBILIDADE - CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº. 11/2019
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O MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 01.566.621/0001-08, com sede na Av. Flor do Ser-
tão, 696, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, brasileiro, residente e domiciliado no 
município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Identidade n° 1.711.118 SSP/SC, doravante 
denominado CREDENCIANTE, e a empresa RELOJOARIA E OPTICA MARAVILHA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na Avenida Sul Brasil, nº. 534, Centro, na cidade de Maravilha – SC, inscrita no CNPJ sob n° 83.230.219/0002-95, neste ato representado 
por seu Sócio Administrador, Sr. Loiva Maria Federizzi, brasileira, do comércio, inscrita no CPF n° 899.036.689-53, portador da Cédula de 
Identidade nº 1.494.860, doravante denominado CREDENCIADA, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Credenciamento tem por objetivo CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE LENTES 
PARA ÓCULOS DE GRAU PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA O ANO DE 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor a ser pago pelo Município por lentes será conforme preços da tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNITÁRIO
01 UND VS LENTE ORGÂNICA R$ 100,00
02 UND VS LENTE ANTI - REFLEXO R$ 100,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO
Os produtos e serviços serão realizados na sede da empresa, conforme necessidade do município, e mediante Autorização da Secretaria 
Municipal de Saúde.

O prazo de vigência do Termo de Credenciamento começa a contar de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO
Os produtos contratados por este Termo de Credenciamento serão pagos, de acordo com a quantidade de produtos entregues acompanha-
da de Nota Fiscal de Prestação de Serviço.

Os valores serão pagos a CREDENCIADA, junto à tesouraria do Município ou em conta corrente em nome da Credenciada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
I - O credenciamento caracteriza uma relação contratual de aquisição de produtos;

II - O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste Termo às condições de habilitação exigidas para a sua celebração;
III - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva responsa-
bilidade da Credenciada.

IV - É vedado:

a) Não poderá fazer parte do quadro social ou de empregados da CREDENCIADA, sob pena de rescisão deste Termo, servidor público, con-
tratado sob qualquer título; ocupante de cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo no Município CREDENCIANTE;

b) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
O CREDENCIANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização dos serviços decorrentes desse Termo.
Fica como responsável pela fiscalização dos Serviços deste Termo de Credenciamento a Secretaria da Saúde – Maristela Valer.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

103010012.2.022000 – Manutenção de Atividades de Saúde Publica.
3.3.90.32.99.0000 – Outros Materiais de Distribuição Gratuita

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO
Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Credenciamento n° 11/2019, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles 
consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação do CREDENCIADO;
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento de condição estabelecida no edital ou no 
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Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em cinco vias de igual teor e forma.

Flor do Sertão (SC), aos 03 dias do mês fevereiro de 2020.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER LOIVA MARIA FEDERIZZI
CPF: 503.319.819-04 CPF: 899.036.689-53
CREDENCIANTE CREDENCIADO

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 006/2020
Publicação Nº 2337940

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 006/2020
PROCESSO Nº. 2168/2019
INEXIGIBILIDADE - CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº. 10/2019

O MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 01.566.621/0001-08, com sede na Av. Flor do Ser-
tão, 696, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Renato Perin, brasileiro, residente e domiciliado 
no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 893.665.229-04 e portador da Cédula de Identidade n° 3124133 SSP/SC, doravante 
denominado CREDENCIANTE, e a pessoa Física DÉBORA ÂNGELA ROSSATO, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida 
Flor do Sertão, nº. 757, na cidade de Flor do Sertão - SC, inscrita no CPF sob n° 078.514.419-60, portadora da Cédula de Identidade nº 
5.092.476, doravante denominado CREDENCIADA, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Credenciamento tem por objetivo CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA O ANO DE 
2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor a ser pago pelo Município pelos serviços realizados será conforme itens abaixo:

ITEM UND DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.
01 UND PLACA MIO RELAXANTE R$ 380,00

02 UND PINOS INTRA-CANAIS PARA RE-
CONSTRUÇÕES R$ 80,00

04 UND RECONSTRUÇAO DE RESINA COM 
PINO INTRA-CANAL R$ 200,00

05 UND RADIOLOGIA INTERPROXIMAL R$ 30.00
06 UND RADIOLOGIA PERIAPICAL R$ 30,00

07 UND EXODONTIA DE DENTE PERMA-
NENTE R$ 150,00

08 UND EXODONTIA DE DENTE INCLUSO R$ 290,00

09 UND EXODONTIA DE DENTE SEMI-IN-
CLUSO R$ 230,00

10 UND PULPOTOMIA R$ 85,00

11 UND TRATAMENTO ENDODONTICO EM 
DENTES DE 01 CANAL R$ 240,00

12 UND TRATAMENTO ENDODONTICO EM 
DENTES DE 02 CANAIS R$ 290,00

13 UND TRATAMENTO ENDODONTICO EM 
DENTES DE 03 CANAIS R$ 460,00

20 UND PT SOBRE IMPLANTE COM BARRA 
+ ORING R$ 4.800,00

21 UND COROA SOBRE UCLA R$ 1.100,00
22 UND COROA COM MUNHÃO ZIRCONIA R$ 1.300,00
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23 UND PROVISORIA SOBRE CICATRIZADOR R$ 195,00
24 UND GENGIVA CARACTERIZADA R$ 350,00
25 UND PALATO INCOLOR R$ 210,00
26 UND PROVISORIO FUNDIDO R$ 320,00
27 UND PROVISORIO SEM FUNDIÇÃO R$ 290,00
28 UND IMPLANTE DENTAL R$ 850,00
29 UND TAPA IMPLANTE R$ 20,00
30 UND CICATRIZADOR R$ 80,00
33 UND MENBRANA REABSORVIVEL R$ 200,00
36 UND NÚCLEO FUNDIDO SIMPLES R$ 190,00
37 UND NÚCLEO FUNDIDO BIPARTIDO R$ 230,00
39 UND COROA PROVISÓRIA ACRÍLICA R$ 230,00
40 UND COROA METALICA R$ 560,00
41 UND COROA SÓLIDA R$ 610,00
42 UND COROA PORCELANA R$ 1080,00
43 UND COROA METALO-PLÁSTICA R$ 780,00
44 UND CIMENTAÇÃO PIVO R$ 85,00

45 UND APARELHO ORTODÔNTICO MÓVEL 
E ORTOPÉDICO R$ 400,00

46 UND CONSULTA MENSAL ORTODÔNTICA R$ 90,00
47 UND CONTENÇÃO SUPERIOR E INFERIOR R$ 180,00
48 UND APARELHO ORTODÔNTICA FIXA R$ 400,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO

Os serviços serão realizados na sede da empresa, conforme necessidade do município, e mediante Autorização da Secretaria Municipal de 
Saúde.

O prazo de vigência do Termo de Credenciamento começa a contar de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo ser re-
novado ou prorrogado por iguais períodos até o prazo Máximo de 60 meses, nos termos no artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, havendo 
interesse das partes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO

Os serviços contratados por este Termo de Credenciamento serão pagos, de acordo com a quantidade de serviços entregues, acompanhada 
de Nota Fiscal de Prestação de Serviço.

Os valores serão pagos a CREDENCIADA, junto à tesouraria do Município ou em conta corrente em nome da Credenciada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

I - O credenciamento caracteriza uma relação contratual de aquisição de serviços;

II - O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste Termo às condições de habilitação exigidas para a sua celebração;

III - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva responsa-
bilidade da Credenciada.

IV - É vedado:

a) Não poderá fazer parte do quadro social ou de empregados da CREDENCIADA, sob pena de rescisão deste Termo, servidor público, con-
tratado sob qualquer título; ocupante de cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo no Município CREDENCIANTE;

b) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

O CREDENCIANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização dos serviços decorrentes desse Termo.
Fica como responsável pela fiscalização dos Serviços deste Termo de Credenciamento a Secretaria da Saúde – Maristela Valer.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

103010012.2.022000 – Manutenção de Atividades de Saúde Pública.
3.3.90.36.30.0000 – Serviços Médicos e Odontológicos.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO
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Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Credenciamento n° 10/2019, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles 
consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final;

b) por solicitação do CREDENCIADO;

c) por acordo entre as partes;

d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento de condição estabelecida no edital ou no 
Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em cinco vias de igual teor e forma.

Flor do Sertão (SC), aos 03 dias do mês fevereiro de 2020.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DÉBORA ÂNGELA ROSSATO
CPF: 503.319.819-04 CPF: 078.4.419-60
CREDENCIANTE CREDENCIADO

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4879/2020
Publicação Nº 2337535

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 4879, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 71, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal e face ao disposto no artigo 33, da Lei Complementar N.º 017, de 22 de dezembro de 2006,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do Cargo de Professora do Ensino Fundamental, a servidora pública municipal ELUANA TASSONEIRO lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, nomeada através do Decreto Municipal N.º 4489, de 23 de maio de 2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de janeiro de 2020.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e em especial o Decreto Municipal N.º 4489, de 23 de maio de 2018.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 31 de janeiro de 2020.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO ADM. DE 
TRABALHO N.º: 001/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL CONTRATADA: TACIANE RITA 
MATTIOLO

Publicação Nº 2336744

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADM. DE TRABALHO N.º: 001/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADA: TACIANE RITA MATTIOLO

OBJETO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 20 h

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/02/2020 a 31/12/2020.

FORMOSA DO SUL, 31 JANEIRO DE 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/PMF/2020
Publicação Nº 2336998

 AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 18/PMF/2020.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa para prestar serviço de transporte de passageiros com veículos 
tipo coletivo, para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Forquilhinha/SC

DATA DE ABERTURA: Dia 17 de fevereiro de 2020 às 11:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 07:00 as 13:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 03 de fevereiro de 2020.

ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

DECRETO Nº 009, DE 24 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2336792

DECRETO Nº 009, DE 24 DE JANEIRO DE 2020.
NOMEIA, POR CONCURSO, OS QUE RELACIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e XXIII da 
Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato das vagas de Professor de Artes, Professor de Educação Física, Professor de 
Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental e Professor de Inglês;

CONSIDERANDO que os nomeados em questão foram classificados no Concurso Público, Edital n. 002/2019, de 20 de novembro de 2019, 
homologado em 24 de janeiro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, por concurso, os abaixo relacionados, para exercerem o cargo de:

I - PROFESSOR DE ARTES (20 HORAS), classificados(as), respectivamente, em 1º e 2º lugar:
1. ANDRESSA GOMES PEDRO;
2. EDNA FRANCISCA ELYSEU GONÇALVES.

II - PROFESSOR DE ARTES (40 HORAS), classificados(as), respectivamente, em 1º e 2º lugar:
1. GISLAINE PASETTO FERNANDES;
2. MARIO FERNANDES JUNIOR.

III - PROFESSOR DE EDUCACAO FÍSICA (20 HORAS), classificados(as), respectivamente, em 1º e 2º lugar:
1. JEFFERSON VIEIRA ROCHA;
2. BRUNO DANDONLINI COLOMBO.

IV – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (20 HORAS) classificados(as), respectivamente, em 1º a 12º lugar:
1. LUANA AGOSTINHO TISCOSKI;
2. SANDRAMAR VALENTIN ANDRADE ELIAS;
3. PATRICIA DA ROSA;
4. PATRICIA FELICIO BONY;
5. AMANDA LAURENTINO MORAIS;
6. EDIANE APARECIDA POSSAMAI;
7. FABIANA BATISTA DA SILVA BERTI;
8. GREICE LEAL CYPRIANO;

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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9. PATRICIA PEREIRA VELHO PAES;
10. MAIARA DIAS MARTINS;
11. CRISTINA MEDEIROS ALEXANDRE;
12. ANA PAULA ALVES ROSA.

V- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (20 HORAS) – PCD, classificada, em 1º lugar:
1. SELMA MORAES DE OLIVEIRA.

VI – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40 HORAS), classificados(as), respectivamente, em 1º a 6º lugar:
1. DANIELA FELIX RIBEIRO;
2. SALETE TEREZINHA DE SOUZA CASAGRANDE;
3. IULA SCHUTZ;
4. IZABEL CRISTINA MAFFIOLETTI JACQUES;
5. MARCIA FABRIS DE SOUZA FERNANDES;
6. GREICE KELLY MARINHO DE ANDRADE.

VII - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40 HORAS) – PCD, classificada, em 1º lugar:
1. FERNANDA ZAJACZKOWSKI WINGERT.

VIII – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20 HORAS), classificados(as), respectivamente, em 1º a 6º lugar:
1. GRAZIELA PAVEI PERUCH ROSSO;
2. SANDRA REGINA MANOEL MATIAS;
3. KARINA URBANO DRUM STIEBBE;
4. VANESSA MASSIROLI;
5. ANDREZA LAURINDO CIPRIANO;
6. ROSANGELA RECALCATTI.

IX - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20 HORAS) – PCD, classificada, em 1º lugar:
1. MARINA VIEIRA CARDOSO.

X – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (40 HORAS), classificados(as), respectivamente, em 1º a 4º lugar:
1. KATIANE DO NASCIMENTO PAVAN LIMA;
2. RAISSA ALEXANDRE MATTOS;
3. DAGMA TATIANE BARBOSA MARCELINO;
4. VANDERLEIA APARECIDA CAMPOS LAURINDO.

XI – PROFESSOR DE INGLÊS (20 HORAS), classificados(as), respectivamente, em 1º a 3º lugar:
1. GEISIANE GREGORIO VERDIERI;
2. JANE HELEN GOMES DE LIMA;
3. NILZENARA LURIANE BORBA ANTUNES TORRES.

Art. 2º Os nomeados deverão apresentar a documentação necessária para posse no prazo de 15 dias após a convocação.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos no Depar-
tamento de Pessoal do Município, situado na Av. 25 de Julho, n. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresentada no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado sem 
efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º A posse e o início do exercício dos nomeados se dará no dia 10/02/2020.

Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de 
pessoal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 24 de janeiro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 24 de janeiro de 2020.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 128/2019
Publicação Nº 2336712

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 128/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – ROBERTO JUNKES RICKEN
OBJETO – Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar, com verbas do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE, em consonância com o estabelecido na Lei nº 11.947/2009, Artigo 14, § 1º, Resoluções FNDE nº. 26/2013 e 04/2015, Instrução 
Normativa Conjunta nº 01 de 15/04/19, Instrução Normativa Conjunta INC nº 02 de 07/02/18 e de acordo com o edital de Chamamento 
Público para Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar.
VALOR – R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA – 31/08/2020.
DOTAÇÃO – 0501.2014.3390 (56), (57); 0501.2016.3390 (75), (76).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº. 176/PMF/2019.
DATA DA ASSINATURA – 23 de dezembro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 15/2020
Publicação Nº 2336709

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 15/2020
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – FH TREINAMENTOS E PREPAROS DE DOCUMENTOS EIRELI
OBJETO – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de readequação do projeto de pavimentação asfáltica em 5,8 
Km da Rodovia Jacob Westrup (SC-446) conforme memorial descritivo, no Município de Forquilhinha/SC, no Município de Forquilhinha/SC.
VALOR – R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA – 120 (cento e vinte) dias corridos (prazo de execução de 30 dias + 90 dias).
DOTAÇÃO – 0702.1015.4490 (127).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 02/PMF/2020.
DATA DA ASSINATURA – 16 de janeiro de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 03/2020
Publicação Nº 2336716

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 03/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 104/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA EPP.
DO OBJETO – Execução dos serviços de pavimentação asfáltica de diversas ruas nos Bairros Ouro Negro (lote 04), Santa Líbera (lote 05), 
Vila Franca e Saturno (lote 06), do Munícipio de Forquilhinha/SC, conforme Programa BRDE Municípios sob nº SC-45.250/BNDES-AUT/TLP 
- Setor Público.

Lote 04
Item 01: Pavimentação Asfática da Rua Fortunato Dordete, Bairro Ouro Negro, com extensão de 416,530m;
Item 02: Pavimentação Asfáltica da Rua Glizério de Alcântara, Bairro Ouro Negro, com extensão de 377,290m;
Item 03: Pavimentação Asfáltica da Rua José Arino Fernandes, Bairro Ouro Negro, com extensão de 130,930m.

Lote 05
Item 04: Pavimentação Asfáltica da Avenida dos Cisnes, Bairro Santa Líbera, com extensão de 395,76m;
Item 05: Pavimentação Asfáltica da Avenida dos Papagaios, Bairro Santa Líbera, com extensão de 335,0m;
Item 06: Pavimentação Asfáltica da Rua Oliveira Manoel Silveira, Bairro Santa Líbera, com extensão de 1.029,830m.

Lote 06
Item 07: Pavimentação Asfáltica da Rua 25 de dezembro, Bairro Vila Franca, com extensão de 560,0m;
Item 08: Pavimentação Asfáltica da Rua das Roseiras, Bairro Saturno, com extensão de 290,66m;
Item 09: Pavimentação Asfáltica da Rua dos Cravos, Bairro Saturno, com extensão de 288,51m;
Item 10: Pavimentação Asfáltica da Rua João Pedro Saturno, Bairro Saturno, com extensão de 6.728,02m;
Item 11: Pavimentação Asfáltica da Rua Novo Horizonte, Bairro Vila Franca, com extensão de 4.545,05m.
DO PRAZO – Fica acrescido 90 (noventa) dias no prazo de prestação de serviços, objeto do Contrato nº. 104/PMF/2019 para todos os lotes, 
bem como a prorrogação da vigência do contrato para 20/05/2025, conforme segue:

LOTE DATA ORDEM DE 
SERVIÇO PRAZO DE EXECUÇÃO VENCIMENTO ADITAMENTO VENCIMENTO

LOTE 04 24/09/2019 120 dias 22/01/2020 90 dias 21/04/2020
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LOTE 05 24/09/2019 120 dias 22/01/2020 90 dias 21/04/2020
LOTE 06 24/09/2019 150 dias 21/02/2020 90 dias 21/05/2020

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA – 21 de janeiro de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 05, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.
Publicação Nº 2338876

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 05, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal para a Infância e Adolescência do Município de Forquilhinha.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1.488, de 28 de outubro de 2009 e, considerando as deliberações, por unanimidade, 
dos membros do Conselho presentes na Assembleia Ordinária, realizada no dia 12/11/2019, RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal para a Infância e Adolescência do Município de Forquilhinha.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 19 de novembro de 2019.
ANA PAULA DE LUCA
Presidente do CMDCA de Forquilhinha

Publicado no mural e registrado em 19 de novembro de 2019.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE LEILÃO Nº 0001-2020-PMF - DOM
Publicação Nº 2338037

Aviso de Leilão nº 0001/2020 – PMF
Processo Administrativo Licitatório Nº 0021/2020 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: A Prefeita do município de FRAIBURGO, SC, com sede na Avenida Rio das Antas, nº 185, Centro, Fraiburgo, SC, CEP 89.148/000, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.947.979/0001-74, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO PRESENCIAL E ON LINE 
às 10:00 HORAS do dia 20 de FEVEREIRO de 2020, tendo como local o AUDITÓRIO DA PREFEITURA, sito a Avenida Rio das Antas, nº 185, 
Centro, cidade de Fraiburgo, SC. O leilão será conduzido pelos LEILOEIROS PÚBLICOS Oficiais Sr. JÚLIO RAMOS LUZ, matrícula AARC/162, 
JUCESC, para venda à vista de bens móveis inservíveis. Edital completo com as descrições poderá ser obtido na Prefeitura ou através dos 
sites WWW.JULIORAMOS.COM.BR ou ainda pelos telefones Fone (49) 3256 3000 ou 3256 3001 na Prefeitura ou (47) 3525 4742 com o 
Leiloeiro. Aplica-se à presente licitação, as disposições da Lei no 8.666/93, incluindo as alterações. Leia atentamente o edital.
Fraiburgo (SC), 31 de janeiro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00110_2019 PMF-DOM
Publicação Nº 2337352

Aviso de Republicação do Pregão Presencial nº 00110/2019– PMF
Processo Administrativo Licitatório nº 0202/2019
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços de equitação aos usuários do CREAS – Centro de Referência Especia-
lizado de Assistência Social, do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social e às crianças e adolescentes no serviço de acolhimento 
institucional. Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 14:00 horas do dia 18.02.2020, deverão 
ser entregues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. 
Credenciamento: ate às 14:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Infor-
mações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.
Novo edital: Pregão Presencial nº 00110A/2019 – PMF
Fraiburgo (SC), 03 de fevereiro de 2020.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009_2020 RP 0007- PMF
Publicação Nº 2338502

 Aviso do Pregão Presencial nº 0009/2020 – PMF
Registro de Preços n° 0007/2020
Processo Administrativo Licitatório nº 0022/2020
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EDITAL COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para aquisições futuras de materiais de higiene, limpeza e correlatos visando atender às demandas do 
Município – Órgão Gerenciador e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FME E FMS), para período de 12 meses. Julgamento: MENOR PRE-
ÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 13:00 horas do dia 14.02.2020, deverão ser entregues junto ao setor de Compras 
e Licitações, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 13:15 horas do 
mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. Abertura: às 13:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC),03 de fevereiro de 2020.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 025-2020 (PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL)
Publicação Nº 2337710

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 025/2020
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2020, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0010/2019

http://WWW.JULIORAMOS.COM.BR/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2020:

Código Cargo Convocados Data Horário

11 Professor de Educação Infantil 6º e 8º segunda chamada
10º 04-02-2020 às 09:00

12 Professor de Educação Infantil – não 
habilitado 1º 04-02-2020 às 09:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2020.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0010/2019, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 0010/2019.

2.4 – De acordo com o item 1.6 do Edital de Contratação n° 0010/2019 “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da nomeação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos exigidos implicará a 
desclassificação do Processo Seletivo Público Simplificado e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação”

2.5 - – De acordo com o item 13.4 do Edital de Contratação n° 0010/2019“ O candidato que não comparecer à convocação ou não aceitar 
a vaga ofertada na primeira convocação, voltará a compor o quado de classificados para uma eventual segunda chamada de candidatos”

2.6 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
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E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 03 de fevereiro de 2020.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 026-2020 (COORDENADOR PEDAGÓGICO)
Publicação Nº 2337711

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 026/2020
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2020, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0010/2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2020:

Código Cargo Convocados Data Horário
5 Coordenador Pedagógico 4º ao 6º 04-02-2020 às 09:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2020.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0010/2019, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada
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2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 0010/2019.

2.4 – De acordo com o item 1.6 do Edital de Contratação n° 0010/2019 “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da nomeação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos exigidos implicará a 
desclassificação do Processo Seletivo Público Simplificado e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação”

2.5 - – De acordo com o item 13.4 do Edital de Contratação n° 0010/2019“ O candidato que não comparecer à convocação ou não aceitar 
a vaga ofertada na primeira convocação, voltará a compor o quado de classificados para uma eventual segunda chamada de candidatos”

2.6 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 03 de Fevereiro de 2020.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 027-2020 (COORDENADOR PEDAGÓGICO)
Publicação Nº 2337712

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 026/2020
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2020, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0010/2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2020:

Código Cargo Convocados Data Horário
5 Coordenador Pedagógico 7º 04-02-2020 às 09:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2020.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0010/2019, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
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e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 0010/2019.

2.4 – De acordo com o item 1.6 do Edital de Contratação n° 0010/2019 “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da nomeação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos exigidos implicará a 
desclassificação do Processo Seletivo Público Simplificado e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação”

2.5 - – De acordo com o item 13.4 do Edital de Contratação n° 0010/2019“ O candidato que não comparecer à convocação ou não aceitar 
a vaga ofertada na primeira convocação, voltará a compor o quado de classificados para uma eventual segunda chamada de candidatos”

2.6 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 03 de Fevereiro de 2020.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 028-2020 (PROFESSOR ANOS INICIAIS)
Publicação Nº 2338032

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 028/2020
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2020, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0010/2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2020:

Código Cargo Convocados Data Horário

13 Professor de Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais 10º e 12º segunda – chamada 04-02-2020 às 09:00

14 Professor de Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais – Não habilitado 1º 04-02-2020 às 09:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2020.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.
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1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0010/2019, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 0010/2019.

2.4 – De acordo com o item 1.6 do Edital de Contratação n° 0010/2019 “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da nomeação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos exigidos implicará a 
desclassificação do Processo Seletivo Público Simplificado e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação”

2.5 - – De acordo com o item 13.4 do Edital de Contratação n° 0010/2019“ O candidato que não comparecer à convocação ou não aceitar 
a vaga ofertada na primeira convocação, voltará a compor o quado de classificados para uma eventual segunda chamada de candidatos”

2.6 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 03 de Fevereiro de 2020.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 029-2020 (PROFESSOR ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO)
Publicação Nº 2338033

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 029/2020
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2020, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0010/2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
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de vagas para o ano letivo de 2020:

Código Cargo Convocados Data Horário

08 Professor de Atendimento Educacio-
nal Especializado 1º 04-02-2020 às 09:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2020.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0010/2019, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 0010/2019.

2.4 – De acordo com o item 1.6 do Edital de Contratação n° 0010/2019 “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da nomeação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos exigidos implicará a 
desclassificação do Processo Seletivo Público Simplificado e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação”

2.5 - – De acordo com o item 13.4 do Edital de Contratação n° 0010/2019“ O candidato que não comparecer à convocação ou não aceitar 
a vaga ofertada na primeira convocação, voltará a compor o quando de classificados para uma eventual segunda chamada de candidatos”

2.6 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 03 de Fevereiro de 2020.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 030-2020 (AUXILIAR EDUCAÇÃO INFANTIL)
Publicação Nº 2338698

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 030/2020
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2020, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0010/2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2020:

Código Cargo Convocados Data Horário
03 Auxiliar Educação Infantil 70º ao 72º 04-02-2020 às 09:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2020.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0010/2019 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0010/2019, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 0010/2019.

2.4 – De acordo com o item 1.6 do Edital de Contratação n° 0010/2019 “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da nomeação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos exigidos implicará a 
desclassificação do Processo Seletivo Público Simplificado e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação”

2.5 - – De acordo com o item 13.4 do Edital de Contratação n° 0010/2019“ O candidato que não comparecer à convocação ou não aceitar 
a vaga ofertada na primeira convocação, voltará a compor o quando de classificados para uma eventual segunda chamada de candidatos”
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2.6 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 03 de Fevereiro de 2020.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 04482020
Publicação Nº 2337357

 PORTARIA Nº 0448, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia Agente Político Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar 046/2003; e com a Lei 
Complementar nº 068/2005, e alterações posteriores e em conformidade com a comunicação interna nº 017/2020, do Gabinete da Prefeita;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MAURO RIBEIRO DE MELLO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 471.421.899-91, no cargo de SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE FINANÇAS, lotado na Secretaria de Finanças, a partir de 01 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de janeiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 04542020
Publicação Nº 2337732

PORTARIA Nº 0454, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a comunicação interna nº 00377/2020, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora LUCIMARA FERREIRA VAGNER, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 098.306.629-93, nomeada no 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR NÍVEL 2, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 
2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 04552020
Publicação Nº 2337740

 PORTARIA Nº 0455, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
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Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 111, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 00378/2020 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCIMARA FERREIRA VAGNER, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 098.306.629-93, no cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO ESCOLAR NÍVEL 03, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 04 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 04562020
Publicação Nº 2337750

 PORTARIA Nº 0456, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 20 de agosto de 2019 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00381/2020 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a Lei nº 2294/2015, em sua meta 2: “Universalizar o Ensino Fundamental de 09 anos para toda a população de 06 a 14 anos 
de idade e garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam esta etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 
Plano”;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ANGELICA PATRICIA VIZOLLI DE ALMEIDA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 080.520.599-
33, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2020 até 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 04572020
Publicação Nº 2337759

 PORTARIA Nº 0457, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0001 de 10 de janeiro de 2020 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00380/2020 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
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Considerando a Lei 2294/2015, em sua Meta 2: “Universalizar o Ensino Fundamental de 09 anos para toda a população de 06 a 14 anos 
de idade e garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 
plano”;

Considerando o número de alunos atendidos no Ensino Fundamental, a contratação de Professor, visa atender a excepcional interesse 
púbico;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ILENIR DE OLIVEIRA FADANI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 613.112.949-53, na 
função de PROFESSOR – LÍNGUA PORTUGUESA, com carga horária de 22 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2020 até 18 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 04582020
Publicação Nº 2337766

 PORTARIA Nº 0458, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0001 de 10 de janeiro de 2020 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00384/2020 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a Lei 2294/2015, em sua Meta 2: “Universalizar o Ensino Fundamental de 09 anos para toda a população de 06 a 14 anos 
de idade e garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 
plano”;

Considerando o número de alunos atendidos no Ensino Fundamental, a contratação de Professor, visa atender a excepcional interesse 
púbico;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARIA JENOCI DE MORAES BRAGHIOLLI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 053.735.029-
28, na função de PROFESSOR – LÍNGUA INGLESA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2020 até 18 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 04592020
Publicação Nº 2337779

 PORTARIA Nº 0459, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;
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Em conformidade com o Edital nº 0001 de 10 de janeiro de 2020 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00385/2020 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a Lei 2294/2015, em sua Meta 2: “Universalizar o Ensino Fundamental de 09 anos para toda a população de 06 a 14 anos 
de idade e garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 
plano”;

Considerando o número de alunos atendidos no Ensino Fundamental, a contratação de Professor, visa atender a excepcional interesse 
púbico;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LUANA FADANI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 063.085.199-95, na função de PRO-
FESSOR – LÍNGUA INGLESA, com carga horária de 13 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2020 até 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 04602020
Publicação Nº 2337788

 PORTARIA Nº 0460, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0002 de 22 de janeiro de 2020 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00383/2020 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a Lei 2294/2015, em sua Meta 2: “Universalizar o Ensino Fundamental de 09 anos para toda a população de 06 a 14 anos 
de idade e garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 
plano”;

Considerando o número de alunos atendidos no Ensino Fundamental, a contratação de Professor, visa atender a excepcional interesse 
púbico;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ANGELA BALESTRIN, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 656.702.999-49, na função de 
PROFESSOR – ARTES, com carga horária de 30 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2020 até 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 04612020
Publicação Nº 2337797

PORTARIA Nº 0461, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;
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RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de DANIELA ALVES DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 077.118.139-61, con-
tratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 04622020
Publicação Nº 2337807

PORTARIA Nº 0462, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido a servidora FABÍOLA STRAPAZZON DE MELLO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 088.815.199-33, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 de 
fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 04632020
Publicação Nº 2338485

PORTARIA Nº 0463, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de VALCINEI GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 005.744.049-29, 
contratado em caráter temporário na função de MOTORISTA, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 04642020
Publicação Nº 2338491

PORTARIA Nº 0464, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Designa Agente Público Municipal como Ordenador
das Despesas do Gabinete da Prefeita.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, MARIA APARECIDA DE BARROS BALESTRIN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 636.892.519-15, nomeada no 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE GESTÃO para exercer a função de ORDENADOR DE DESPESAS do Gabinete da 
Prefeita, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de fevereiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

TERMO DE CONVOCAÇÃO CLAUDIO PRATES
Publicação Nº 2337714

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Sr (a) CLAUDIO PRATES

Cargo: Operador de Trator de Pneu
Classificação: 3º lugar

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº 0011 de 20 de agosto de 2019 
e seu resultado homologado pelo Decreto nº 280/2019, convocamos-lhe a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal, localizado à 
Av. Rio das Antas, 185, em Fraiburgo, para exercer as funções de Operador de Trator de Pneu na vaga onde o município de Fraiburgo tenha 
necessidade temporária de atendimento.

O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Convocação implicará em Renúncia Tácita e a não aceitação da vaga disponi-
bilizada para exercer as atividades de Motorista ao qual foi convocado implicará em Renúncia Explícita.

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documentos abaixo relacionados para contratação.
Entrega da cópia dos mesmos no setor RH:

a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional;
b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar;
c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO);
d) CPF; n) Endereço Completo (fatura de água, luz ou telefone)
e) Identidade; o) Comprovante de Imunização
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça 
Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para Homens)
h) Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Registro dos Filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;

Fraiburgo, SC, 03/02/2020

Declaro que recebi e estou ciente da presente convocação.

Em_____/_____/_____ ________________________________________________

CLAUDIO PRATES
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TERMO DE CONVOCAÇÃO PEDRO JOSE FERREIRA
Publicação Nº 2337715

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Sr (a) PEDRO JOSE FERREIRA

Cargo: Motorista
Classificação: 11º lugar

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº 0011 de 20 de agosto de 2019 
e seu resultado homologado pelo Decreto nº 280/2019, convocamos-lhe a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal, localizado 
à Av. Rio das Antas, 185, em Fraiburgo, para exercer as funções de Motorista na vaga onde o município de Fraiburgo tenha necessidade 
temporária de atendimento.

O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Convocação implicará em Renúncia Tácita e a não aceitação da vaga disponi-
bilizada para exercer as atividades de Motorista ao qual foi convocado implicará em Renúncia Explícita.

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documentos abaixo relacionados para contratação.
Entrega da cópia dos mesmos no setor RH:

a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional;
b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar;
c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO);
d) CPF; n) Endereço Completo (fatura de água, luz ou telefone)
e) Identidade; o) Comprovante de Imunização
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça 
Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para Homens)
h) Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Registro dos Filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;

Fraiburgo, SC, 03/02/2020

Declaro que recebi e estou ciente da presente convocação.

Em_____/_____/_____ ________________________________________________

PEDRO JOSE FERREIRA
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DECRETO Nº 020 - 2020
Publicação Nº 2337363

 

DECRETO Nº 020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

FIXA  O  VALOR  POR  UNIDADE  IMOBILIÁRIA  DA  TAXA  DE
SERVIÇO DE COLETA E DE REMOÇÃO DE LIXO E DA TARIFA
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade
com as disposições legais constantes na Lei Complementar nº. 053/2003; 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica fixado o valor por unidade imobiliária da taxa de serviço de coleta e de remoção
de lixo em R$ 20,43(vinte reais e quarenta e três centavos), para o exercício de 2020, nos termos do
artigo 312 da Lei Complementar n. 053/2003 e alterações posteriores.

Art. 2º.   Para as unidades usuárias atendidas pela Autarquia Municipal de Saneamento de
Fraiburgo – SANEFRAI, fica fixada a tarifa de Esgotamento Sanitário em R$ 1,89 (um real e oitenta e
nove centavos), para o exercício de 2020.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

 

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O  presente  instrumento  foi  publicado  no  Diário  Oficial  dos  Municípios,  Edição  nº  3045  de 04/02/2020,  disponibilizada  no  endereço  eletrônico
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. Por ser expressão da
verdade, firmo a presente.
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CV003/2020
Publicação Nº 2337952

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 003/2020
PROCESSO Nº 009/2020

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade CARTA CONVITE, por execução indireta sob regime de preço global, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para 
contratação de empresa para executar obra de drenagem e pavimentação da Rua Luiz Paulo Gonçalves Pinto, no Bairro Ambrósio, com 
fornecimento de material e mão de obra conforme especificações do Projeto Básico (2019TR001229). As propostas deverão ser entregues 
até as 16h20min do dia 11/02/2020. A sessão pública será realizada a partir das 16h30min do dia 11/02/2020, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, 296, Centro, Garopaba – SC.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 03 de fevereiro de 2020.

Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO EDITAL RETIFICADO TP001/2020
Publicação Nº 2338006

AVISO DE EDITAL RETIFICADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020
PROCESSO Nº 007/2020

O Município de Garopaba torna público para conhecimento dos interessados, que RETIFICOU o Edital de TOMADA DE PREÇO 001/2020, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM e Diário Oficial de Santa Catarina - DOE/SC em 03/02/2020 cujo objeto 
é a contratação de empresa para executar obra de drenagem e pavimentação da Rua Manoel Ferreira, no bairro Campo Duna, com forneci-
mento de material e mão-de-obra, conforme especificações constantes do projeto básico (Convênio nº 868317/2018 - Contrato de Repasse 
nº 1054203-15/2018). Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO e os envelopes nº 01 DOCUMENTAÇÃO e nº 02 PROPOSTA serão 
recebidos no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC, até 
as 14h00min do dia 19/02/2020. A sessão se dará a partir das 14h10min do dia 19/02/2020 no endereço acima especificado. O Edital en-
contra-se a disposição dos interessados, no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Garopaba, no horário das 13h00min 
às 18h00min, ou no endereço eletrônico www.garopaba.sc.gov.br.

Garopaba - SC, 03 de fevereiro de 2020.

Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 027/2020
Publicação Nº 2338731

DECRETO N.º 027, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 55.880,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 55.880,00 (cinq-enta e cinco mil, oitocentos e oitenta reais) no Orçamento 
vigente:

09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 55.880,00

26.453.00311.046 - Construção e Reforma de Abrigos e Pontos de Ônibus 55.880,00

4.4.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 55.880,00

http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br
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Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 55.880,00 (cinq-enta e cinco mil, oitocentos e oitenta reais), correrão 
por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de fevereiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 04/02/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 113/2020.
Publicação Nº 2329024

PORTARIA N.º 113, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 16 (dezesseis) dias, concedidas através da Portaria n.º 1432/2019 e suspensas 
através da Portaria n.º 1560/2019, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor LUIS 
ARMANDO PAGLIOSA, Matrícula Funcional n.° 7428, no período de 16/01/2020 a 31/01/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de janeiro de 2020

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 114/2020.
Publicação Nº 2329027

PORTARIA N.º 114, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Nos termos do art. 134, da Lei Municipal n.º 1000/2005, concede ao servidor JEAN NASCIMENTO PACHECO, matrícula funcional 
n.º 7356, LICENÇA PATERNIDADE, por 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de 11 de janeiro de 2020, por motivo de nascimento da filha.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 11/01/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Janeiro de 2020.
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PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 115/2020.
Publicação Nº 2329028

PORTARIA N.º 115, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) ERICA AMBONI ROCHA, Professora, matrícula funcional n.º 7409, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período de 60 
(sessenta) dias, a partir de 18/12/2019, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 18/12/2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 116/2020.
Publicação Nº 2329030

PORTARIA N.º 116, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do art. 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao servidor GUSTAVO 
EIGI HIRATA, Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional n.º 7780, contribuinte do Regime Geral de Previdência, de 01/08/2019 até 
10/03/2020, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/08/2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 117/2020.
Publicação Nº 2329034

PORTARIA N.º 117, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) JEFERSON ÁVILA DE SOUZA, Agente 
Administrativo, matrícula funcional n.º 3642, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a 
concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 06/12/2019.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 118/2020.
Publicação Nº 2329035

PORTARIA N.º 118, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) MARICLEIA DA ROSA ANTONIO, Profes-
sora, matrícula funcional n.º 0756, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão 
de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 01/01/2020.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 119/2020.
Publicação Nº 2329042

PORTARIA N.º 119, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora AMANDA 
ADELINA MAGNESKI, Matrícula Funcional n.° 7626 referente à 2018/2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 02/01/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 120/2020.
Publicação Nº 2329043

PORTARIA N.º 120, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor GUILHERME 
CHAGAS DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 7803 referente à 2018/2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 02/01/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 121/2020.
Publicação Nº 2329044

PORTARIA N.º 121, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora ADRIANA 
LOURENÇO HALBERSTDT, Matrícula Funcional n.° 7747 referente à 2018/2019, no período de 13/01/2020 a 11/02/2020.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 13/01/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 122/2020.
Publicação Nº 2329046

PORTARIA N.º 122, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora ZENAIDE 
PEREIRA DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 0093 referente à 2018/2019, no período de 03/02/2020 a 03/03/2020.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 13/01/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 124/2020.
Publicação Nº 2329052

PORTARIA N.º 124, DE 15 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servidora CELIANE 
GONÇALVES CALSEN, Matrícula Funcional n.° 3648, referente a 2010-2015, no período de 13/01/2020 a 11/02/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Garopaba, 13 de janeiro de 2020
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 125/2020.
Publicação Nº 2329053

PORTARIA N.º 125, DE 15 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 126, §3°, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) JULIO CESAR LISBOA ROSA, Chefe 
de Setor de Apoio, matrícula funcional n.º 7402, contribuinte do Regime Geral de Previdência, à avaliação por junta médica pericial para a 
concessão de licença para tratamento de saúde, a partir de 24/01/2020.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 24/01/2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de janeiro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 126/2020.
Publicação Nº 2329054

PORTARIA N.º 126, DE 15 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 126, §3°, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ALESSANDRA HOFMANN ALLET, Téc-
nica de enfermagem, matrícula funcional n.º 8172, contribuinte do Regime Geral de Previdência, à avaliação por junta médica pericial para 
a concessão de licença para tratamento de saúde, a partir de 01/01/2020.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/01/2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de janeiro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 127/2020.
Publicação Nº 2329055

PORTARIA N.º 127, DE 16 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor MARCIO 
BATISTA PIRES, Matrícula Funcional n.° 7418 referente à 2018/2019, no período de 20/01/2020 a 18/02/2020.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 20/01/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 134/2020.
Publicação Nº 2329057

PORTARIA N.º 134, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao(à) servidor(a) ANA 
MARIA DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 4047, referente a 2019/2020, no período de 15/01/2020 a 13/02/2020.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 15/01/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 135/2020.
Publicação Nº 2329059

PORTARIA N.º 135, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) ETIELLE PACHECO DE SOUZA, Profes-
sora, matrícula funcional n.º 7395, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão 
de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 01/01/2020.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 137/2020.
Publicação Nº 2329060

PORTARIA N.º 137, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 20/01/2020, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) GABRIEL 
MATOS BERTE, Matrícula Funcional n.° 5223, concedidas através da Portaria n.º 031/2020, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 138/2020.
Publicação Nº 2329061

PORTARIA N.º 138, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 16/01/2020, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) WERNER 
EDUARDO BONDAN RIBEIRO, Matrícula Funcional n.° 7443, concedidas através da Portaria n.º 032/2020, por motivo de excepcional inte-
resse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/01/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Garopaba, 20 de janeiro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 139/2020.
Publicação Nº 2329064

PORTARIA N.º 139, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 16/01/2020, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) JORGE 
LUIS GONÇALVES REIMBRECHT, Matrícula Funcional n.° 3736, concedidas através da Portaria n.º 033/2020, por motivo de excepcional 
interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/01/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de janeiro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 141/2020.
Publicação Nº 2329065

PORTARIA N.º 141, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 16/01/2020, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) LUIZ 
CARLOS RIBEIRO FILHO, Matrícula Funcional n.° 7796, concedidas através da Portaria n.º 1498/2019, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/01/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 142/2020.
Publicação Nº 2329068

PORTARIA N.º 142, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 17/01/2020, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) MICHE-
LE SILVA DE CAMPOS, Matrícula Funcional n.° 7466, concedidas através da Portaria n.º 1538/2019, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/01/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 143/2020.
Publicação Nº 2329069

PORTARIA N.º 143, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 12/01/2020, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) AMANDA 
ADELINDA MAGNESKI, Matrícula Funcional n.° 7626, concedidas através da Portaria n.º 119/2020, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 12/01/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 144/2020.
Publicação Nº 2329070

PORTARIA N.º 144, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 15/01/2020, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) MARLI-
SE GOULART DE OLIVEIRA PAES, Matrícula Funcional n.° 3691, concedidas através da Portaria n.º 001/2020, por motivo de excepcional 
interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 15/01/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 145/2020.
Publicação Nº 2329074

PORTARIA N.º 145, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. NÃO CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do art. 126, §3º, da Lei Municipal n.° 1000/2005, à servidora 
CRISTIANE ABREU DOS SANTOS, Professora, matrícula funcional n.º 7904, contribuinte do Regime Geral de Previdência, no período de 
01/12/2019 a 03/12/2019, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 146/2020.
Publicação Nº 2329076

PORTARIA N.º 146, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,
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RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao(à) servidor(a) TAI-
NARA CARDOSO BATISTA, Matrícula Funcional n.° 7213, referente a 2018/2019, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 02/01/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 147/2020.
Publicação Nº 2329078

PORTARIA N.º 147, DE 21 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, COM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 253/2017, o(a) contratado(a) FERNANDA MENDES VIANA, em 31/01/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor em 31/01/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 148/2020.
Publicação Nº 2329079

PORTARIA N.º 148, DE 21 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, COM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 011/2019, o(a) contratado(a) ELIANE DE CAMPOS JERÔNIMO GEREMIAS, em 31/01/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor 31/01/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Garopaba, 21 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 149/2020.
Publicação Nº 2329081

PORTARIA N.º 149, DE 21 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 17/01/2020, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do(a) servidor(a) MARLETE 
SOUSA SILVA, Matrícula Funcional n.° 3791, concedidas através da Portaria n.º 077/2020, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/01/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 150/2020.
Publicação Nº 2329083

PORTARIA N.º 150, DE 21 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 22/01/2020, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do(a) servidor(a) MARIA 
MADALENA GONÇALVES, Matrícula Funcional n.° 7076, concedidas através da Portaria n.º 011/2020, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar em 22/01/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 151/2020.
Publicação Nº 2329087

PORTARIA N.º 151, DE 21 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 10 (dez) dias, concedidas através da Portaria n.º 856/2019 e suspensas através 
da Portaria n.º 963/2019, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à servidora JOSILENE DE 
SOUZA DIAS RIBEIRO, Matrícula Funcional n.° 7711, no período de 20/01/2020 a 29/01/2020.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar em 20/01/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de janeiro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 152/2020.
Publicação Nº 2329091

PORTARIA N.º 152, DE 21 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 21/01/2020, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do(a) servidor(a) TATIANA DE 
ROYA FERNANDES, Matrícula Funcional n.° 7751, concedidas através da Portaria n.º 012/2020, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar em 21/01/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 153/2020.
Publicação Nº 2329094

PORTARIA N.º 153, DE 21 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao(à) servidor(a) JOÃO 
BATISTA DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 7249, referente a 2018/2019, no período de 21/01/2020 a 19/02/2020.
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 154/2020.
Publicação Nº 2329097

PORTARIA N.º 154, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao(à) servidor(a) FABIO 
DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 3269, referente a 2019/2020, no período de 03/02/2020 a 03/03/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 155/2020.
Publicação Nº 2329099

PORTARIA N.º 155, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao(à) servidor(a) GA-
BRIELA RODRIGUES PEREIRA, Matrícula Funcional n.° 5146, referente a 2017/2018, no período de 05/02/2020 a 05/03/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 156/2020.
Publicação Nº 2329100

PORTARIA N.º 156, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao(à) servidor(a) RO-
NALDO GABRIEL TEIXEIRA, Matrícula Funcional n.° 4734, referente a 2019/2020, no período de 01/02/2020 a 01/03/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 158/2020.
Publicação Nº 2329104

PORTARIA N.º 158, DE 23 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) ROSÁLIA DA SILVEIRA LOURENÇO, Au-
xiliar de Enfermagem, matrícula funcional n.º 0401, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, 
para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 16/01/2020.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 159/2020.
Publicação Nº 2329106

PORTARIA N.º 159, DE 23 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) TIAGO MEDEIROS, Auxiliar Administra-
tivo, matrícula funcional n.º 3555, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão 
de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 22/01/2020.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 160/2020.
Publicação Nº 2329107

PORTARIA N.º 160, DE 23 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 16 (dezesseis) dias, concedidas através da Portaria n.º 1234/2019 e suspensas 
através da Portaria n.º 1305/2019, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao(à) servidor(a) 
DANIEL MACHADO PAZ, Matrícula Funcional n.° 7769, no período de 20/01/2020 a 04/02/2020.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 20/01/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de janeiro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 161/2020.
Publicação Nº 2329109

PORTARIA N.º 161, DE 23 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 22/01/2020, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) JOÃO 
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BATISTA DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 7249, concedidas através da Portaria n.º 153/2020, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 22/01/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 162/2020.
Publicação Nº 2329110

PORTARIA N.º 162, DE 23 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) MARICLEIA DA ROSA ANTONIO, Professora, matrícula funcional n.º 0756, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período 
de 59 (cinquenta e nove) dias, a partir de 21/12/2019, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 21/12/2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 163/2020.
Publicação Nº 2329111

PORTARIA N.º 163, DE 23 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 17/01/2020, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) TAIZE 
DA SILVA AGUIAR, Matrícula Funcional n.° 7247, concedidas através da Portaria n.º 001/2020, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/01/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de janeiro de 2020.
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PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 164/2020.
Publicação Nº 2329113

PORTARIA N.º 164, DE 23 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 16/01/2020, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) JOSEANE 
ARAÚJO DO NASCIMENTO, Matrícula Funcional n.° 4475, concedidas através da Portaria n.º 001/2020, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/01/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 165/2020.
Publicação Nº 2329116

PORTARIA N.º 165, DE 23 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 16/01/2020, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) TAINARA 
CARDOSO BATISTA, Matrícula Funcional n.° 7213, concedidas através da Portaria n.º 146/2020, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/01/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 166/2020.
Publicação Nº 2329118

PORTARIA N.º 166, DE 27 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES A FAZEREM JUS AO ADICIONAL POR PLANTÃO DIFERENCIADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,
RESOLVE,

Art. 1º. DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1.623/2012 e demais legislação vigente, os Servidores do Plantão Diferenciado do cargo 
de Técnico em Enfermagem e Vigilante da Secretaria de Saúde no período de janeiro de 2020:

MATRICULA Nome
8172 Alessandra Hofmann Allet
8298 Amanda Rodrigues Leite
6693 Frederico Neves de Paula
8224 Fábio Ramos de Oliveira
8195 Karla de Sousa Massih
8212 Lidiane Silveira Domingos da Silva
8182 Luana Dias Costa
8228 Maria Aparecida Bernardino
8290 Mariele Vieira Lucas
3643 Rozilda de Amorim
7849 Rodrigo Jacobi Segura
8180 Simone Favassa Alves
6763 Silvely Mendes Duarte
8138 Suelen dos Santos Sodré
8139 Tatiana Souto Zanoni
7887 Wesley Muller da Silveira

 Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/01/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 169/2020.
Publicação Nº 2329121

PORTARIA N.º 169, DE 27 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao(à) servidor(a) PE-
DRO DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 6726, referente a 2018/2019, no período de 17/02/2020 a 17/03/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
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Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 178/2020.
Publicação Nº 2337663

PORTARIA N.º 178, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, SANDRA MARIA ANTUNES SEVERO, CPF n.º ***.***.400-04, para exercer 
o cargo comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO da Secretaria Municipal de Planejamento Territorial e Meio Am-
biente, com atribuições de: Dirigir e Assessorar o Secretario nas atividades inerentes ao Planejamento Urbano. Desenvolver pesquisas e 
levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades para análise de projetos da Secretaria, dirigir a atividade administrativa 
e organizacional, assessorar o Secretário na realização dos procedimentos para assegurar a correta aplicação das legislações municipais 
de obras, posturas, plano diretor e zoneamento, assessorar nas atividades de alteração do plano diretor, código de obras e posturas e do 
zoneamento municipal, coordenar mecanismos para maximizar o detalhamento de informações técnicas disponíveis aos cidadãos, gerenciar 
os processos e procedimentos internos atinentes à análise de loteamentos e empreendimentos imobiliários, acompanhar novas normas e 
legislações pertinentes a que o Município esteja sujeito e assessorar na sua execução, a partir de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 03/02/2020

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de fevereiro de 2020

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 04/02/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 179/2020.
Publicação Nº 2337665

PORTARIA N.º 179, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

FAZ CESSAR GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CESSAR A GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL DE 50% da servidora FABIANE MARIA GONÇALVES matricula n.º 0748, em 
01/02/2020, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/02/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de fevereiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 04/02/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA N.º 180/2020.
Publicação Nº 2337667

PORTARIA N.º 180, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.374/2009 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, Inciso II da Lei Municipal n.º 1000/2005, ELIETE SERAFINI, CPF n.º ***.***.700-68, 
das funções comissionadas do cargo de DIRETOR DE ESCOLA, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01/02/2020.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 01/02/2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de fevereiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 04/02/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 181/2020.
Publicação Nº 2337670

PORTARIA N.º 181, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.374/2009 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, JUCIARA DE PAULAS, CPF n.º ***.***.659-10, das 
funções comissionadas do cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01/02/2020.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 01/02/2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de fevereiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 04/02/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 182/2020.
Publicação Nº 2337671

PORTARIA N.º 182, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.374/2009 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, DARLLON ALDEIR PAEZ, CPF n.º ***.***.501-43, das 
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funções comissionadas do cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01/02/2020.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 01/02/2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de fevereiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 04/02/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 183/2020.
Publicação Nº 2337672

PORTARIA N.º 183, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.374/2009 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, ALEX SANDRO RODRIGUES MADRUGA, CPF n.º 
***.***.010-15, das funções comissionadas do cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 
partir de 01/02/2020.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 01/02/2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de fevereiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 04/02/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 184/2020.
Publicação Nº 2337675

PORTARIA N.º 184, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. PRORROGA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, sem remuneração, concedida pela Portaria nº 149/2018, nos 
termos do art. 123, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor OSMAR GONÇALVES, Matrícula Funcional n.° 3696, pelo período de 01 (um) ano, a 
partir de 01/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 01/02/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de fevereiro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 04/02/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA N.º 195/2020.
Publicação Nº 2338635

PORTARIA N.º 195, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA DE CARGO PUBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

CONSIDERANDO, o falecimento do servidor JOSÉ PEREIRA, ocorrido em 30/01/2020, OPERADOR DE EQUIPAMENTOS, matrícula funcional 
n.º 3701, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 30/01/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de fevereiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 04/01/2020, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 02 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338834

PORTARIA Nº 02 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

DESIGNA PARA O CARGO EM COMISSAO DE ASSESSOR PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Micheline Aranha de Araujo Luiz, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Garopaba, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno, considerando os termos da Lei nº 1030 de 10 de abril de 2006, com suas 
posteriores alterações e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º DESIGNAR, a Senhora CAMILA CRISTINA RODRIGUES, brasileira, solteira, CPF 059.720.409-80, RG 4.568.466 SSP/SC, para exercer 
o cargo comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, conforme Lei Municipal Nº 1.030 de 10 de abril 2006, Quadro II – Comissionados da 
Câmara Municipal de Garopaba, com suas posteriores alterações e demais legislação vigente, cumprindo-lhe as funções inerentes ao cargo, 
com efeitos a partir de 03/02/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 03 de fevereiro de 2020.

Micheline Aranha de Araujo Luiz
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

Publicada a presente Portaria, na Galeria da Câmara Municipal de Garopaba, aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em _____/_____/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Ivaldo da Silva Lobo Filho
Secretário
Câmara Municipal de Garopaba
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Garuva

Prefeitura

CONTRATO N° 01/2020
Publicação Nº 2337399

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 01/2020

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às normas 
prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, pessoa jurídica 
de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, Centro, neste ato repre-
sentado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito 
no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Garuva/SC, no exercício de seu mandato político e 
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças Sr. MARCIO RICARDO HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG 
nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Avenida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante 
denominados Contratante, e do outro, a Sra. ROSANA LOPES PIRES, brasileira, sollteira, RG n° 529015220140, CPF: 71696555353, residen-
te e domiciliada na Travessa Boa Esperança, 198, São Luis/MA, doravante denominada Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, 
expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a necessidade contratação de profissional para exercer as funções específicas 
de MEDICO do Município de Garuva, junto à Secretaria Municipal de SAÚDE.
CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente determinado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 152 (cento 
e cinq-enta e dois) dias, com carga horária de 220 horas mensais.
CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2020, terminando no dia 03 de julho de 2020, observando o excepcional in-
teresse público, podendo, persistindo a necessidade e presentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 18/2002, ser 
prorrogado.
CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 14798, 99 (Catorze mil setecentos e noventa e oito reais e noventa e nove centavos), acrescidas de vanta-
gens pecuniárias previstas em Leis Municipais.
CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares Municipais 01/98 
e 18/2002, bem como em suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal 
de Saúde de Garuva, Atenção Básica, Estratégia Saúde de Família, Manutenção do Programa Saúde da Família – 14.001.10.301.1012.2041.
CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por interesse e conveniência da Secretaria Municipal de SAÚDE, quando cessada a 
necessidade temporária de excepcional interesse público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em concurso público. A rescisão 
por iniciativa do contratado deverá ser comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena do valor correspondente 
ao vencimento base ser descontado de sua remuneração por ocasião da rescisão.
CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes do pre-
sente contrato a justificativa da necessidade de excepcional interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de SAÚDE.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os efeitos 
legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 27 de janeiro de 2020.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Contratado

Roland Ristow Junior
Cpf: 398.714.879-91

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04
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DECRETO N° 011/2020
Publicação Nº 2337260

DECRETO Nº. 011 de 03 de fevereiro de 2020

“Dispõe sobre a exoneração do servidor ADRIANO DIERSCHNABEL, da função de Diretor de Escola.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009;

DECRETA:
ART. 1o. – Fica exonerado a pedido, o servidor ADRIANO DIERSCHNABEL, da função de Diretor da Escola Municipal Vicente Vieira, nomeado 
através do Decreto Nº 016/2015, de 30 de janeiro de 2015.

ART. 3o - Este Decreto entra em vigor a contar de 03 de fevereiro de 2020.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 012/2020
Publicação Nº 2337265

DECRETO Nº. 012 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

“Dispõe sobre a designação do servidor Luiz Henrique da Silva, Professor Nível III, para responder pelo Programa MUSICART.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 
2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica designado o servidor LUIZ HENRIQUE DA SILVA, Professor Nível III, para responder pelo Programa MUSICART, subordinado 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 03 de fevereiro de 2020.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 013/2020
Publicação Nº 2337290

DECRETO Nº. 013 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

“Dispõe sobre a designação da servidora Andréia Dias da Silva, Professor Nível III, para responder pelo Programa AEE - Atendimento Edu-
cacional Especializado.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 
2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica designada a servidora ANDRÉIA DIAS DA SILVA, Professor Nível III, para responder pelo Programa AEE - Atendimento Edu-
cacional Especializado, subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 03 de fevereiro de 2020.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 014/2020
Publicação Nº 2337293

DECRETO Nº. 014 de 03 de fevereiro de 2020

“Dispõe sobre a exoneração da servidora Simone Neves, do cargo comissionado de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Ha-
bitação.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
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COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009, 044/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 
2009 e 104/17 DE 21 DE DEZEBRO DE 2017;

DECRETA:
ART. 1o. – Fica exonerada, a servidora SIMONE NEVES, do cargo comissionado de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habi-
tação, nomeada através do Decreto Nº 157/2017, de 01 de agosto de 2017.

ART. 3o - Este Decreto entra em vigor a contar de 03 de fevereiro de 2020.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 024/2020
Publicação Nº 2337255

PORTARIA Nº. 024 de 03 de fevereiro de 2020

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, e Leis Municipais Complementares, 01/98 de 
02/03/98 e 45/09 de 15/10/2009;

CONSIDERANDO, processo administrativo nº 93087/2019;

RESOLVE:
Art. 1o. – Alterar a carga horária semanal do servidor GABRIEL DE FREITAS de 20 horas para 30 horas, sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 03 de fevereiro de 2020.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 025/2020
Publicação Nº 2337256

PORTARIA Nº. 025 de 31 de janeiro de 2020

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ROSANA DE FATIMA GUIBES DO AMARAL, CONFORME APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI MUN. 
COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

Considerando, o processo nº. 574/2020 – 8AR5;

RESOLVE:
Art. 1o. – Exonerar, por motivo de aposentadoria, a servidora ROSANA DE FÁTIMA GUIBES DO AMARAL, portadora do RG nº. 5.171.576-7 e 
CPF nº. 699.452.509-06, do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, nomeada através da Portaria nº. 207/2010 de 06 de maio de 2010, e declarar 
a vacância do cargo.

Art. 2o. - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de fevereiro de 2020.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 026/2020
Publicação Nº 2337258

PORTARIA Nº. 026 de 03 de fevereiro de 2020

“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL POR NÍVEL DE FORMAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM BASE NA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009:



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 521

CONSIDERANDO, Processo n.º 453/2020;

RESOLVE:
Art. 1O. - Aprovar a progressão vertical por nível de formação da servidora CILMARA ROSA DOS SANTOS ALVES KRÜEGER.

PARAGRAFO ÚNICO - A servidora fica enquadrada na Carreira Professor, Classe III, referência “A”.

Art. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramento mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta competência.

Art. 3O. - Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de fevereiro de 2020, retroagindo seus efeitos a 27 de janeiro de 2020.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 13/2020
Publicação Nº 2334217

Resolução nº 013/2020
Dispõe sobre nomeação de servidora.

A Presidente da Câmara Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e regimentais, em especial ao 
artigo 40, §1°, III do Regimento Interno desta Casa Legislativa, resolve:

Art. 1º Nomear a Srta. Paula Roberta Conte para o cargo comissionado de Diretor Administrativo, constante no art. 13 da Lei Complementar 
86/2015 combinada com a Lei Complementar 94/2017.

Art. 2º O vencimento do referido cargo será constante no art. 13 da Lei Complementar 86/2015 combinada com a Lei Complementar 
94/2017.

Art. 3º A servidora será regida pelas disposições contidas na Lei Complementar 01/98 (Estatuto do Servidor Público), a Lei Complementar 
86/2015 e alterações posteriores.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 4 de fevereiro de 2020.

Marli Terezinha Leandro Simmermam
Presidente da Câmara

RESOLUÇÃO 14/2020
Publicação Nº 2334227

Resolução nº 014/2020
Dispõe sobre o Controle Interno do Poder Legislativo Municipal.

Considerando dispositivos da Lei Complementar Estadual n° 202 de 15/12/2000, art. 60 a 62;
Considerando dispositivos da Lei Complementar Estadual n° 246 de 09/06/2003;
Considerando os dispositivos da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, art. 59 (LRF);
Considerando LC 86/2015; e
Considerando notificação recomendatória MPC/GPCF/425/2019.

A Presidente da Câmara Municipal de Garuva, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial a LC 86/2015 combinado com 
a LC 94/2017, resolve:

Art. 1° Designar o servidor José Carlos Schutz para responder pela coordenação e funcionamento do Controle Interno do Poder Legislativo 
Municipal, com as atribuições constantes na LC 86/2015 combinado com a LC 94/2017.
§1° Para o desempenho das atividades acima fica concedida a gratificação de analista de controle interno – FG 04, constante do art. 13 da 
LC 86/2015, combinado com a LC 94/2017.
§2° O valor da função gratificada será o valor constante no §1° atualizado, obedecendo aos mesmos índices e datas dos vencimentos dos 
servidores do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2 O Servidor José Carlos Schutz continuará respondendo pelas atribuições de seu cargo efetivo de Contador sem prejuízo dos seus 
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vencimentos acrescido da gratificação concedida no art.1°, §1° e §2°.

Art. 3° Além das atribuições constantes no art. 1°, fica o servidor responsável pela execução e envio do sfinge/ SICONFI aos órgãos com-
petentes.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 4 de fevereiro de 2020.

Marli Terezinha Leandro Simmermam
Presidente da Câmara
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Gaspar

Prefeitura

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SAF Nº 125/2019

Publicação Nº 2336884

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2019
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SAF Nº 125/2019
OBJETO: Aditivo de 3 veículos ao presente contrato de Locação de veículo(s) automotor(es) para transporte de pessoas, em atendimento 
a administração direta e Fundacional do poder executivo da Prefeitura Municipal de Gaspar. CONTRATENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GASPAR (CNPJ n° 83.102.244/0001-02). CONTRATADA: RX LOCADORA DE VEICULOS LTDA (CNPJ nº 14.164.110/0001-01). VALOR TOTAL: 
R$ 40.680,00 (quarenta mil e seiscentos e oitenta reais).
Gaspar/SC, 27/01/2020
JEAN ALEXANDRE DOS SANTOS
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Samae - gaSPar

PORTARIA Nº 07 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2336733

PORTARIA N. 07 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA KETSIA ABIGAIL DE LIMA SOUZA LEAL PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA DE COMPRAS DO SERVIÇO AUTÔ-
NOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o – Fica nomeada, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, KETSIA ABIGAIL DE LIMA SOUZA LEAL, portadora do CPF nº. 098.890.089-
04 e da CI nº. 5.377.672 para o cargo em comissão de Diretora de Compras do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, 
Nível CC, Ref. 55, com 40 horas semanais.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC) em, 03 de fevereiro de 2020.

JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente
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Governador Celso Ramos

Samae - gov. CelSo ramoS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 12/2019
Publicação Nº 2337806

 

 
 

 
Av. Bela Vista, km 14 - Calheiros - Governador Celso Ramos - Fone: (48) 3047 8647  
Email: licitacoes@samaegcr.com.br - Site: samaegcr.com.br
  

 

1 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2019 
Pregão Presencial nº 07/2019 

Processo 12/2019 
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DE TRABALHO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 

 
Aos 24 dias do mês de junho do ano de 2019, no Município de Governador Celso Ramos, no 
Estado de Santa Catarina, através da SAMAE de Governador Celso Ramos/SC, Órgão 
Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Av. Bela Vista s/nº, Calheiros, Governador 
Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 74.047.341.0001-59, representado por seu Diretor 
Geral, Sr. DANILO VALDENIR MARTINS, são registrados os preços da empresa, CORR 
PLASTIK INDUSTRIAL LIMITADA, estabelecida à Avenida Joaquim Monteiro, 571, Jacaré, 
Cabreúva/SP, CEP 13.318-000, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o CNPJ n° 
67.731.091/0001-06, neste ato representado pelo Srº GÁUBIR RIBEIRO FERRUGEM, 
empresário, portador do Rg nº 494.186.5 SSP/ SC, inscrito no CPF sob o nº 060.753.769-84, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DE TRABALHO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC - SAMAE, conforme especificado 
no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 07/2019, objeto do Processo 12/2019. 
As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento 
convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os 
quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá 
vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata. 
 
***Itens constantes da Ata: 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS 

Lote 01 - COTA PRINCIPAL = 75% 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço 
Uni R$ TOTAL 

1 Tubo PVC Classe 12 JEI PBA 6 m DE 60 NBR 5647-
1 300 R$         

33,86 
R$        

10,158,00 

2 Tubo PVC Classe 12 JEI PBA 6 m DE 85 NBR 5647-
1 300 R$         

69,57 
R$        

20,871,00 

3 Tubo Defofo JEI 150 mm NBR 
7665/2007 80 R$         

258,27 
R$        

20.661,60 

4 Tubo Defofo JEI 200 mm NBR 
7665/2007 40 R$         

437,59 
R$        

17.503,60 

5 Tubo Defofo JEI 250 mm NBR 
7665/2007 20 R$     

669,26 
R$        

13.385,20 

166 Tubo PVC Classe 12 JEI PBA 6 m DE 110 NBR 5647-
1 300 R$         

113,62 
R$      

34.086,00 
 

TOTAL =      R$ 116.665,40 
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Lote 03 - COTA PRINCIPAL = 75% 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Uni 
R$ TOTAL 

12 Tubo PVC Soldável 6 metros DE 20 mm NBR 
5648 300 R$         

6,18 
R$   

1.854,00 

13 Tubo PVC Soldável 6 metros DE 25 mm NBR 
5648 500 R$         

9,03 R$ 4,515,00 

14 Tubo PVC Soldável 6 metros DE 32 mm NBR 
5648 300 R$         

14,25 R$ 4.275,00 

15 Tubo PVC Soldável 6 metros DE 40 mm NBR 
5648 300 R$         

20,43 R$ 6.129,00 

16 Tubo PVC Soldável 6 metros DE 50 mm NBR 
5648 300 R$         

31,83 R$ 9.549,00 

17 Tubo PVC Soldável 6 metros DE 60 mm NBR 
5648 300 R$       

41,80 
R$ 

12.540,00 
 

TOTAL =      R$ 38.862,00 
 
 

TOTAL GERAL DA ATA: R$ 155.527,40 
 
 
 

Governador Celso Ramos/SC, 01 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

__________________________________ 
CORR PLASTIK INDUSTRIAL LIMITADA 

GÁUBIR RIBEIRO FERRUGEM 
 

_________________________________ 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE 

ÁGUA E ESGOTO 
DANILO VALDENIR MARTINS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 13/2019
Publicação Nº 2337824

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2019
Pregão Presencial nº 07/2019
Processo 12/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE TRABALHO DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Aos 24 dias do mês de junho do ano de 2019, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da SAMAE 
de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Av. Bela Vista s/nº, Calheiros, Governador Celso 
Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 74.047.341.0001-59, representado por seu Diretor Geral, Sr. DANILO VALDENIR MARTINS, são regis-
trados os preços da empresa, POLIERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, estabelecida à Rua Auriverde, 1455, Vila Independência, São Paulo/
SP, CEP 04.222-902, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o CNPJ n° 45.010.717/0001-52, neste ato representado pelo Srº RAUL 
BORGES JÚNIOR, empresário, portador do Rg nº XXXX SSP/ SP, inscrito no CPF sob o nº 948.499.198-04, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE TRABALHO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC - SAMAE, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial 
n.º 07/2019, objeto do Processo 12/2019. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento 
convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente 
de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

***Itens constantes da Ata:
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS

LOTE 05 - COTA PRINCIPAL = 75%

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Uni R$ TOTAL

24
Tubo para Ligação Pre-
dial PEAD DE 20 Rolo 
de 100m

NBR 15561,ISO-4427,-
DIN 8074 e NTS194 300 R$ 204,00 R$ 61.200,00

25
Tubo para Ligação Pre-
dial PEAD DE 32 Rolo 
de100m

NBR 15561,ISO-4427,-
DIN 8074 e NTS194 60 R$ 418,00 R$ 25.080,00

TOTAL = R$ 86.280,00

TOTAL GERAL DA ATA: 86.280,00

Governador Celso Ramos/SC, 01 de julho de 2019.

POLIERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
RAUL BORGES JÚNIOR

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DANILO VALDENIR MARTINS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 14/2019
Publicação Nº 2337829
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2019 
Pregão Presencial nº 07/2019 

Processo 12/2019 
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DE TRABALHO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 

 
Aos 24 dias do mês de junho do ano de 2019, no Município de Governador Celso Ramos, no 
Estado de Santa Catarina, através da SAMAE de Governador Celso Ramos/SC, Órgão 
Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Av. Bela Vista s/nº, Calheiros, Governador 
Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 74.047.341.0001-59, representado por seu Diretor 
Geral, Sr. DANILO VALDENIR MARTINS, são registrados os preços da empresa, MARGEM - 
COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI, estabelecida à Rua Carlos Essenfelder, 
1367, Boqueirão, Curitiba/SP, CEP 81.650-090, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob 
o CNPJ n° 04.151.335/0001-61, neste ato representado pelo Srº GEISY FABIOLA GUERINI 
PADOVAN MACEDO, empresária, portadora do Rg nº 7.693.842-3 SSP/ RO, inscrita no CPF sob 
o nº 029.656.879-12, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E 
CONEXÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE TRABALHO DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC - 
SAMAE, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 07/2019, 
objeto do Processo 12/2019. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as 
constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada 
pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O 
presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura 
desta Ata. 
 
***Itens constantes da Ata: 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS 

LOTE 04 – COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI – 25% 

Item Especificação Unid. Quantida
de 

Preço 
Uni R$ TOTAL 

18 Tubo PVC Soldável 6 metros DE 20 mm NBR 5648 75 R$         
8,91 R$   668,50 

19 Tubo PVC Soldável 6 metros DE 25 mm NBR 5648 125 R$         
10,69 

R$   
1.337,01 

20 Tubo PVC Soldável 6 metros DE 32 mm NBR 5648 75 R$         
18,71 

R$   
1.403,87 

21 Tubo PVC Soldável 6 metros DE 40 mm NBR 5648 75 R$         
25,84 

R$   
1.938,68 

22 Tubo PVC Soldável 6 metros DE 50 mm NBR 5648 75 R$         
38,32 

R$   
2.874,59 

23 Tubo PVC Soldável 6 metros DE 60 mm NBR 5648 75 R$       
51,69 R$ 3.877,35 

TOTAL =      R$ 12.099,99 
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LOTE 09 – COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

Item Especificação Unid. Quantida
de 

Preço 
Uni R$ TOTAL 

38 Luva de correr PVC JE PBA DE 75mm NBR 5647-1 20 R$          
14,01 

R$        
280,25 

39 Luva simples PVC JE PBA DE 60 NBR 5647-1 50 R$          
7,47 

R$        
373,69 

40 Luva simples PVC JE PBA DE 85 NBR 5647-1 20 R$          
14,94 

R$        
298,95 

41 Luva simples PVC JE PBA DE 110 NBR 5647-1 20 R$          
23,35 

R$        
467,11 

TOTAL =      R$ 1.419,99 
 

LOTE 10 – COTA PRINCIPAL – 75% 

Item Especificação Unid. Quantida
de 

Preço 
Uni R$ TOTAL 

42 Adaptador para PEAD PN 10 DE 20 
mmx3/4 ISSO 17885 2000  R$           

1,19  
R$   

2.399,80 

43 Adaptador para PEAD PN 10 de 32 mm 
x 1 NBR 11306 60  R$         

8,29  
R$       

497,99 

44 Adaptador pead c/registro 20mmx3/4 NBR 11306 800  R$         
6,89  R$ 5.519,92 

45 Cotovelo para PEAD DE 20mm ISSO 17885 12  R$         
3,65  R$       43,80 

46 Derivação “T”- PP DE 20mm ISSO 17885 100  R$         
5,75  R$   575,00 

47 União para PEAD PN10 20mm ISSO 17885 500  R$           
2,31  

R$   
1.155,00 

48 União para PEAD PN10 32mm ISSO 17885 100  R$         
8,89  R$   889,99 

49 União para PEAD PN10 40mm ISSO 17885 80  R$         
18,99  

R$   
1.519,99 

50 União para PEAD PN10 63mm ISSO 17885 80  R$         
49,99  

R$   
3.999,96 

51 Registro passeio horizontal PVC azul 
c/manopla 20mmx20mm NBR 11306 200  R$         

8,99  
R$   

1.799,98 

52 Registro rápido passeio horizontal PVC 
azul c/manopla 20mm NBR 11306 200  R$         

7,99  
R$   

1.599,98 

53 Colar de tomadac/trvas de PVC DE 
32mmx3/4 NBR 10932 300  R$         

4,50  
R$   

1.350,00 

54 Colar de tomadac/trvas de PVC DE 
40mmx3/4 NBR 10932 200  R$         

5,00  
R$   

1.000,00 

55 Colar de tomadac/trvas de PVC DE 
50mmx3/4 NBR 10932 100  R$         

5,20  R$   520,00 

56 Colar de tomadac/trvas de PVC DE 
60mmx3/4 NBR 10932 300  R$         

5,50  
R$   

1.650,00 

57 Colar de tomadac/trvas de PVC DE 
75mmx3/4 NBR 10932 60  R$         

7,79  
R$       

467,94 
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58 Colar de tomadac/trvas de PVC DE 
85mmx3/4 NBR 10932 60  R$         

7,99  R$   479,99 

59 Colar de tomadac/trvas de PVC DE 
110mmx3/4 NBR 10932 60  R$         

9,49  R$   569,99 

60 Registro esfera roscavel c/fecho 
borboleta ½ NBR 11306 200 R$            

5,00  
R$   

1.000,00 

61 Registro esfera roscavelc borboleta ¾ NBR 11306 200  R$         
6,20  

R$   
1.240,00 

62 Registro esfera rosca extern 
c/borboleta DE ½ NBR 11306 60  R$         

5,00  
R$       

300,00 

63 Registro esfera rosca extern 
c/borboleta DE ¾ NBR 11306 300  R$         

6,20  
R$   

1.860,00 

64 Kit cavalete de PVC completo ¾ NBR 11306 2500  R$         
24,99  

R$  
62.499,50 

65 Tubete PVC longo com porca e anel ¾” NBR 8194 1500  R$         
3,90  

R$                     
5.850,00 

66 Tubete PVC curto com porca e anel ¾” NBR 8194 1500  R$         
3,50  

R$                      
5.250,00 

68 Lacre para hidrômetro ¾ NBR 5648 1000  R$           
0,40  

R$                        
400,00 

TOTAL =      R$ 104.438,84 
 

LOTE 11 – COTA RESERVADA ME/EPP/MEI – 25% 

Item Especificação Unid. Quantida
de 

Preço 
Uni R$ TOTAL 

69 Adaptador para PEAD PN 10 DE 20 
mmx3/4 ISSO 17885 500  R$              

1,20  
 R$                        
600,00  

70 Adaptador para PEAD PN 10 de 32 mm 
x 1 NBR 11306 15  R$           

8,30  
 R$                            
124,50  

71 Adaptador pead c/registro 20mmx3/4 NBR 11306 200  R$           
6,90  

 R$                        
1.380,00  

72 Cotovelo para PEAD DE 20mm ISSO 17885 3  R$           
3,65  

 R$                              
10,95  

73 Derivação “T”- PP DE 20mm ISSO 17885 25  R$           
5,75  

 R$                            
143,75  

74 União para PEAD PN10 20mm ISSO 17885 125  R$              
2,31  

 R$                            
288,75  

75 União para PEAD PN10 32mm ISSO 17885 25  R$           
8,90  

 R$                            
222,50  

76 União para PEAD PN10 40mm ISSO 17885 20  R$           
19,00  

 R$                            
380,00  

77 União para PEAD PN10 63mm ISSO 17885 20  R$           
50,00  

 R$                        
1.000,00  

78 Registro passeio horizontal PVC azul 
c/manopla 20mmx20mm NBR 11306 50  R$           

9,00  
 R$                        
450,00  

79 Registro rápido passeio horizontal PVC 
azul c/manopla 20mm NBR 11306 50  R$           

8,00  
 R$                        
400,00  
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80 Colar de tomadac/trvas de PVC DE 
32mmx3/4 NBR 10932 75  R$           

4,50  
 R$                            
337,50  

81 Colar de tomadac/trvas de PVC DE 
40mmx3/4 NBR 10932 50  R$           

5,00  
 R$                            
250,00  

82 Colar de tomadac/trvas de PVC DE 
50mmx3/4 NBR 10932 25  R$           

5,20  
 R$                            
130,00  

83 Colar de tomadac/trvas de PVC DE 
60mmx3/4 NBR 10932 75  R$           

5,50  
 R$                        
412,50  

84 Colar de tomadac/trvas de PVC DE 
75mmx3/4 NBR 10932 15  R$           

7,80  
 R$                            
117,00  

85 Colar de tomadac/trvas de PVC DE 
85mmx3/4 NBR 10932 15  R$           

8,00  
 R$                            
120,00  

86 Colar de tomadac/trvas de PVC DE 
110mmx3/4 NBR 10932 15  R$           

9,50  
 R$                            
142,50  

87 Registro esfera roscavel c/fecho 
borboleta ½ NBR 11306 50  R$              

5,00  
 R$                            
250,00  

88 Registro esfera roscavelc borboleta ¾ NBR 11306 50  R$           
6,20  

 R$                            
310,00  

89 Registro esfera rosca extern 
c/borboleta DE ½ NBR 11306 15  R$           

5,00  
 R$                            
75,00  

90 Registro esfera rosca extern 
c/borboleta DE ¾ NBR 11306 75  R$           

6,20  
 R$                        
465,00  

91 Kit cavalete de PVC completo ¾ NBR 11306 625  R$           
25,00  

 R$                      
15.625,00  

92 Tubete PVC longo com porca e anel ¾” NBR 8194 375  R$           
3,90  

 R$                        
1.462,50  

93 Tubete PVC curto com porca e anel ¾” NBR 8194 375  R$           
3,50  

 R$                        
1.312,50  

95 Lacre para hidrômetro ¾ NBR 5648 250  R$              
0,40  

 R$                            
100,00  

TOTAL =      R$ 26.109,95 
 

LOTE 13 – COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

Item Especificação Unid. Quantida
de 

Preço 
Uni R$ TOTAL 

99 Adptador  soldável curto com bolsa e 
rosca DE 20mm NBR 5648 100 R$           

0,21 
R$         

21,67 

100 Adptador  soldável curto com bolsa e 
rosca DE 25mm NBR 5648 1000 R$           

0,26 R$   261,10 

101 Adptador  soldável curto com bolsa e 
rosca DE 32mm NBR 5648 100 R$          

0,78 R$       78,32 

102 Adptador  soldável curto com bolsa e 
rosca DE 40mm NBR 5648 100 R$           

1,87 
R$      

187,09 

103 Adptador  soldável curto com bolsa e 
rosca DE 50mm NBR 5648 50 R$           

1,65 R$       82,67 

104 Adptador  soldável curto com bolsa e 
rosca DE 60mm NBR 5648 50 R$           

2,87 
R$       

143,58 
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105 Bucha de redução roscavel DE 3/4x1/2 NBR 5648 120 R$           
0,30 R$       36,55 

106 Bucha de redução soldável curta DE 
25x20 NBR 5648 120 R$           

0,21 
R$        

26,10 

107 Bucha de redução soldável curta DE 
32x25 NBR 5648 100 R$           

0,43 
R$         

43,51 

108 Bucha de redução soldável curta DE 
40x32 NBR 5648 100 R$           

1,04 
R$       

104,42 

109 Cap soldável DE 75mm NBR 5648 20 R$        
6,78 

R$       
135,75 

110 Cap soldável DE 85mm NBR 5648 20 R$         
15,66 

R$       
313,27 

111 Curva 90° soldável DE 20mm NBR 5648 50 R$           
0,95 

R$         
47,86 

112 Curva 90° soldável DE 25mm NBR 5648 50 R$           
1,30 R$       65,27 

113 Curva 90° soldável DE 32mm NBR 5648 50 R$           
3,04 

R$       
152,29 

114 Curva 90° soldável DE 40mm NBR 5648 50 R$           
4,35 

R$       
217,55 

115 Curva 90° soldável DE 50mm NBR 5648 50 R$         
6,61 

R$       
330,68 

116 Joelho 90° soldável com rosca 25x3/4 NBR 5648 500 R$           
1,04 R$   522,10 

117 Joelho 90° soldável DE 20mm NBR 5648 100 R$           
0,21 

R$         
21,75 

118 Joelho 90° soldável DE 25mm NBR 5648 250 R$           
0,26 R$       65,28 

119 Joelho 90° soldável DE 32mm NBR 5648 100 R$           
1,00 

R$       
100,07 

120 Joelho 90° soldável DE 40mm NBR 5648 50 R$           
2,00 

R$       
100,08 

121 Joelho 90° soldável DE 50mm NBR 5648 80 R$           
2,04 

R$       
163,60 

122 Joelho 90° soldável DE 60mm NBR 5648 50 R$         
8,26 

R$       
413,35 

123 Joelho 90° soldável DE 110mm NBR 5648 8 R$         
73,96 

R$       
591,73 

124 Luva de correr PVC soldável DE 20mm NBR 5648 100 R$           
3,04 

R$       
304,57 

125 Luva de correr PVC soldável DE 25mm NBR 5648 300 R$           
3,65 

R$   
1.096,44 

126 Luva de correr PVC soldável DE 32mm NBR 5648 200 R$         
4,26 R$   852,80 

127 Luva de correr PVC soldável DE 40mm NBR 5648 100 R$         
5,48 R$   548,22 

128 Luva de correr PVC soldável DE 50mm NBR 5648 100 R$         
7,39 R$   739,67 
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129 Luva de redução soldável DE 25x20 NBR 5648 200 R$           
0,56 

R$       
113,12 

130 Luva de redução soldável DE 32x25 NBR 5648 100 R$           
1,13 

R$       
113,13 

131 Luva de redução soldável DE 40x32 NBR 5648 100 R$           
1,39 

R$       
139,23 

132 Luva de redução soldável DE 60x50 NBR 5648 100 R$           
4,17 

R$       
417,69 

133 Luva soldável com rosca DE 25x3/4 NBR 5648 500 R$           
0,69 

R$       
348,10 

134 Luva soldável  DE 20mm NBR 5648 500 R$           
0,21 

 R$       
108,75  

135 Luva soldável  DE 25mm NBR 5648 500 R$           
0,30 

 R$       
152,30  

136 Luva soldável  DE 32mm NBR 5648 200 R$           
0,95 

 R$       
191,44  

137 Luva soldável  DE 40mm NBR 5648 200 R$           
1,65 

 R$       
330,68  

138 Luva soldável  DE 50mm NBR 5648 200 R$           
1,69 

R$      
339,38 

139 Registro esfera c/fecho borboleta 
soldável DE 20mm NBR 5648 120 R$           

3,91 
R$      

469,91 

140 Registro esfera c/fecho borboleta 
soldável DE 25mm NBR 5648 400 R$         

4,35 
R$   

1.740,40 

141 Registro esfera c/fecho borboleta 
soldável DE 32mm NBR 5648 100 R$         

6,52 R$   652,65 

142 Registro esfera c/fecho borboleta 
soldável DE 40mm NBR 5648 100 R$         

11,74 
R$   

1,174,76 

143 Registro esfera c/fecho borboleta 
soldável DE 50mm NBR 5648 100 R$         

12,00 
R$   

1.200,87 

144 Registro esfera c/fecho borboleta 
soldável DE 60mm NBR 5648 100 R$         

18,88 
R$   

1.888,32 

145 TEE soldável com rosca DE 25x3/4 NBR 5648 100 R$           
1,52 

R$       
152,28 

146 TEE soldável DE 20mm NBR 5648 80 R$           
0,39 

R$         
31,33 

147 TEE soldável DE 25mm NBR 5648 200 R$           
0,39 R$       78,32 

148 TEE soldável DE 32mm NBR 5648 100 R$           
1,60 

R$       
160,99 

149 TEE soldável DE 40mm NBR 5648 100 R$           
3,35 

R$       
335,03 

150 TEE soldável DE 50mm NBR 5648 30 R$         
3,13 R$       93,98 

TOTAL =      R$ 17.999,97 
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LOTE 14 – COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

Item Especificação Unid. Quantida
de 

Preço 
Uni R$ TOTAL 

154 Anel PBA DN 50/60 NBR 5688 1000  R$           
0,90   R$   900,00  

155 Anel PBA DN 65/75 NBR 5688  1000  R$         
1,35  

 R$ 
1.350,00  

156 Anel PBA DN 75/85 NBR 5688 1000  R$           
1,35  

 R$   
1.350,00  

157 Anel PBA DN 125/140 NBR 5688 1000  R$           
3,15  

 R$   
3.150,00  

TOTAL =      R$ 6.750,00 
 

LOTE 15 – COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

Item Especificação Unid. Quantida
de 

Preço 
Uni R$ TOTAL 

158 Luva roscável  3/4 NBR 5688 60  R$           
0,75  

 R$       
45,00  

159 Luva roscável  60 NBR 5688 30  R$         
6,20  

 R$       
186,00  

160 Nipel PVC ½” NBR 5688 100  R$           
0,40  

 R$         
40,00  

161 Nipel PVC ¾” NBR 5688 100  R$           
0,45  

 R$       
45,00  

TOTAL =      R$ 316,00 
 

LOTE 16 – COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

Item Especificação Unid. Quantida
de 

Preço 
Uni R$ TOTAL 

162 TEE DE SERVIÇO INTREGADO 60X20 NBR 14119 100  R$         
20,33  

R$  
2.033,42 

163 TEE DE SERVIÇO INTREGADO 85X20 NBR 14119 100  R$         
27,68  

R$  
2.768,91 

164 TEE DE SERVIÇO INTREGADO 110X20 NBR 14119 100  R$         
35,47  

R$  
3.547,67 

TOTAL =      R$ 8.350,00 
 

LOTE 17 – COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

Item Especificação Unid. Quantida
de 

Preço 
Uni R$ TOTAL 

67 Pasta lubrificante bisnaga 160gr NBR 5648 1250  R$         
5,55  

 R$ 
6.938,38  

151 Adesivo para PVC bisnaga de 75 
gramas NBR 14725 3000  R$           

2,68  
 R$                      
8.048,40  

153 Fita veda rosca 18mmx50m NBR 131224 1000  R$         
2,77  

 R$                      
2.775,30 
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165 Serra para serrar cano NBR 5648 500  R$           
6,47  

 R$                        
3.237,90  

TOTAL =      R$ 20.999,98 
 
 
 

TOTAL GERAL DA ATA: 198.484,72 
 
 
 
 
 

Governador Celso Ramos/SC, 01 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
MARGEM - COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI  

GEISY FABIOLA GUERINI PADOVAN MACEDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

DANILO VALDENIR MARTINS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 15/2019
Publicação Nº 2337832

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2019
Pregão Presencial nº 07/2019
Processo 12/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE TRABALHO DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Aos 24 dias do mês de junho do ano de 2019, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da SAMAE 
de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Av. Bela Vista s/nº, Calheiros, Governador 
Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 74.047.341.0001-59, representado por seu Diretor Geral, Sr. DANILO VALDENIR MARTINS, são 
registrados os preços da empresa, G2 MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI, estabelecida à Rua Presidente Campos Salles, 893, Gloria, Join-
ville / SC, CEP 89.217-100, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o CNPJ n° 05.931.197/0001-04, neste ato representado pelo Srº 
GABRIEL LOUREIRO FERREIRA, empresário, portador do Rg nº 5783275 SSP/ SC, inscrito no CPF sob o nº 055.952.479-08, para CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE TRABALHO DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC - SAMAE, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do 
Pregão Presencial n.º 07/2019, objeto do Processo 12/2019. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do 
instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, indepen-
dentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

***Itens constantes da Ata:
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS

LOTE 07 - COTA EXCLUSIVA (ME/EPP/MEI)

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Uni R$ TOTAL

28 Tubo PE 80 PEAD PN10 
DE 63mm Rolo de 50m

NBR 15561,ISO-4427,-
DIN 8074 e NTS194 20 R$ 774,24 R$ 15.484,80

29 Tubo PE 80 PEAD PN10 
DE 75mm Rolo de 50m

NBR 15561,ISO-4427,-
DIN 8074 e NTS194 10 R$ 983,33 R$ 9.833,30

30 Tubo PE 80 PEAD PN10 
DE 90mm Rolo de 50m

NBR 15561,ISO-4427,-
DIN 8074 e NTS194 10 R$ 1.339,52 R$ 13.395,20

31
Tubo PE 80 PEAD PN10 
DE 110mm Rolo de 
50m

NBR 15561,ISO-4427,-
DIN 8074 e NTS194 10 R$ 1.618,67 R$ 16.186,70

TOTAL = R$ 54.900,00

LOTE 12 - COTA EXCLUSIVA (ME/EPP/MEI)

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Uni R$ TOTAL

96 Adptador para PEAD PN 
10 DE 63mmx2

NBR 15561,ISO-4427,-
DIN 8074 e NTS194 20 R$ 40,58 R$ 811,60

97 União para PEAD PN 10 
40mm

NBR 15561,ISO-4427,-
DIN 8074 e NTS194 80 R$ 21,26 R$ 1.700,80

98 União para PEAD PN 10 
63mm

NBR 15561,ISO-4427,-
DIN 8074 e NTS194 80 R$ 37,22 R$ 2.977,60

TOTAL = R$ 5.490,00

TOTAL GERAL DA ATA: 60.390,00

Governador Celso Ramos/SC, 01 de julho de 2019.

G2 MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI
GABRIEL LOUREIRO FERREIRA

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DANILO VALDENIR MARTINS



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 536

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 16/2019
Publicação Nº 2337834

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2019
Pregão Presencial nº 07/2019
Processo 12/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE TRABALHO DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Aos 24 dias do mês de junho do ano de 2019, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da SAMAE 
de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Av. Bela Vista s/nº, Calheiros, Governador 
Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 74.047.341.0001-59, representado por seu Diretor Geral, Sr. DANILO VALDENIR MARTINS, são 
registrados os preços da empresa, TALENTOS D ÁGUA REPRESENTAÇÃO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, estabelecida à Rua Marques de 
Olinda, 955, Santo Antônio, Joinville / SC, CEP 89.218-252, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o CNPJ n° 24.419.445/0001-79, 
neste ato representado pelo Srª PATRÍCIA FERNANDA EV, empresária, portadora do Rg nº 4.090.410-5 SSP/ SC, inscrita no CPF sob o nº 
007.355.439-17, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE TRA-
BALHO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC - SAMAE, conforme especificado 
no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 07/2019, objeto do Processo 12/2019. As condições a serem praticadas neste registro 
de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os 
quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir 
da data de assinatura desta Ata.

***Itens constantes da Ata:
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS

LOTE 02 - COTA RESERVADA (ME/EPP/MEI) – 25%

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Uni R$ TOTAL

6 Tubo PVC Classe 12 JEI 
PBA 6 m DE 60 NBR 5647-1 75 R$ 43,39 R$ 33.254,39

7 Tubo PVC Classe 12 JEI 
PBA 6 m DE 85 NBR 5647-1 75 R$ 84,85 R$ 6.364,16

8 Tubo PVC Classe 12 JEI 
PBA 6 m DE 110 NBR 5647-1 75 R$ 139,81 R$ 10.486,40

9 Tubo Defofo JEI 150 
mm NBR 7665/2007 20 R$ 310,49 R$ 6.209,88

10 Tubo Defofo JEI 200 
mm NBR 7665/2007 10 R$ 527,45 R$ 5.274,54

11 Tubo Defofo JEI 250 
mm NBR 7665/2007 5 R$ 806,12 R$ 4.030,63

TOTAL = R$ 35.620,00

LOTE 06 - COTA RESERVADA (ME/EPP/MEI) – 25%

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Uni R$ TOTAL

26
Tubo para Ligação Pre-
dial PEAD DE 20 Rolo 
de 100m

NBR 15561,ISO-4427,-
DIN 8074 e NTS194 75 R$ 254,71 R$ 19.103,75

27
Tubo para Ligação Pre-
dial PEAD DE 32 Rolo 
de100m

NBR 15561,ISO-4427,-
DIN 8074 e NTS194 15 R$ 525,74 R$ 7.886,25

TOTAL = R$ 26.990,00

LOTE 08 - COTA EXCLUSIVA (ME/EPP/MEI)

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Uni R$ TOTAL

32 Luva de correr PVC JE 
PBA DE 60 mm NBR 5647-1 150 R$ 6,23 R$ 934,58

33 Luva de correr PVC JE 
PBA DE 85 mm NBR 5647-1 100 R$ 11,12 R$ 1.112,61

34 Luva de correr PVC JE 
PBA DE 110 mm NBR 5647-1 50 R$ 25,81 R$ 1.290,63

35 Redução PVC JE PB PBA 
DE 110x60 NBR 5647-1 10 R$ 16,02 R$ 160,22
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36 Redução PVC JE PB PBA 
DE 85x60 NBR 5647-1 15 R$ 8,90 R$ 133,51

37 TEE PVC JE BBB PBA 
DE 85mm NBR 5647-1 20 R$ 24,92 R$ 498,45

TOTAL = R$ 4.130,00

TOTAL GERAL DA ATA: 66.740,00

Governador Celso Ramos/SC, 01 de julho de 2019.

TALENTOS D ÁGUA REPRESENTAÇÃO PROJETOS ASSESSORIA LTDA
PATRÍCIA FERNANDA EV

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DANILO VALDENIR MARTINS

PORTARIA SAMAE Nº 006/2020 - NOMEAÇÃO SERVIDOR(A) EFETIVO
Publicação Nº 2336810

Portaria nº 06/2020

DANILO VALDENIR MARTINS, Diretor Geral do SAMAE de Governador Celso Ramos-SC, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, e a lei 369/1991 de 05 de setembro de 1991, e lei 1242/2018 de 19 de janeiro 
de 2018, e o resultado final do Concurso Público SAMAE - Edital nº 001/2018,

Resolve:
Nomear A Srª. MARIANA DE SOUZA FERNANDES, filha ANA CLAUDIA DE SOUZA FERNANDES, portadora da Carteira de Identidade nº 
4.941.267, para o cargo de provimento efetivo de ANALISTA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do Quadro de Pessoal desta Autarquia.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 31 de Janeiro de 2020.

DANILO VALDENIR MARTINS
Diretor Geral do SAMAE

PORTARIA SAMAE Nº 007/2020 - CONCEDER FÉRIAS SERVIDOR EFETIVO
Publicação Nº 2336857

PORTARIA Nº 07/2020

O DIRETOR DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 / Lei 
1.085/2016 e lei 1242/2018.
RESOLVE:
Conceder férias de direito adquirido de 30 (trinta) dias, para a funcionário do SAMAE do Cargo Efetivo de Encanador, Sr.: DELMI JOÃO 
OCKER, matricula funcional nº 61, referente ao período aquisitivo de 30/12/2016 à 29/12/2017.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 31 de Janeiro de 2020.

DANILO VALDENIR MARTINS
Diretor Geral do Samae

PORTARIA SAMAE Nº 008/2020 -CONCEDER LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR EFETIVO
Publicação Nº 2336851

PORTARIA Nº 08/2020

O DIRETOR DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 / Lei 
1085/2016 e 1242/2018.
RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio Convertida em Dinheiro conforme parágrafo segundo do artigo 167 da Lei 1085/206, para o funcionário efetivo do 
SAMAE o Servidor: RAUL PEREIRA, Matricula Funcional nº 87, referente ao quinquênio 2014/2018
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.A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 31 de Janeiro de 2020.

DANILO VALDENIR MARTINS
Diretor Geral do Samae

PORTARIA SAMAE Nº 009/2020 - CONCEDER FÉRIAS SERVIDOR EFETIVO
Publicação Nº 2336852

PORTARIA Nº 09/2020

O DIRETOR DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 / Lei 
1.085/2016 e lei 1242/2018.
RESOLVE:
Conceder férias de direito adquirido de 30 (trinta) dias, para a funcionário do SAMAE do Cargo Efetivo de Motorista, Sr.: RAUL PEREIRA 
matricula funcional nº 87 , referente ao período aquisitivo de 30/12/2015 à 29/12/2016.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 31 de Janeiro de 2020.

DANILO VALDENIR MARTINS
Diretor Geral do Samae

PORTARIA SAMAE Nº 010/2020 - CONCEDER FÉRIAS SERVIDOR COMISSIONADO
Publicação Nº 2337580

PORTARIA Nº 10/2020

O DIRETOR DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 / Lei 
1085/2016 e lei 1242/2018
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de direito adquirido de 30 (trinta) dias, para o funcionário KLEBER KAIR, matricula nº 162, referente ao período 
aquisitivo de 02/01/2019 à 01/01/2020

Art. 2º - Converter 1/3 (um terço) das férias da servidora KLEBER KAIR, em abono pecuniário, nos termos do disposto do art.34 da Lei 
Municipal nº 1.085/2016.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 31 de Janeiro de 2020.

DANILO VALDENIR MARTINS
Diretor Geral do Samae

PORTARIA SAMAE Nº 011/2020 - NOVA COMISSÃO DE LICITAÇÃO MODALIDADE DE PREGÃO DO SAMAE GCR
Publicação Nº 2337590

PORTARIA Nº 011/2020

O DIRETOR DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos no uso de suas atribuições e em con-
formidade com a Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 1164/2017 de 30 de Janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º – Nomear a Comissão de Licitação na modalidade Pregão Presencial do SAMAE de Governador Celso Ramos.
Art. 2º - Fica designado como Pregoeiro:
Matricula Nome Cargo
162 Kleber Kair Comissionado
Art. 3º - Ficam designados para compor a equipe de apoio do Pregoeiro os servidores:
Matricula Nome Cargo
355 Mariana de Souza Fernandes Efetivo
076 Angilberto Roberto Amon Efetivo
081 Renato da Silva Efetivo
314 Hiago Miranda Comissionado
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Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 17/2019 de 11 de Fevereiro de 2019
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 31 de Janeiro de 2020.

DANILO VALDENIR MARTINS
Diretor Geral do Samae

PORTARIA SAMAE Nº 013/2020 - NOMEAÇÃO SERVIDOR EFETIVO
Publicação Nº 2337613

Portaria nº 13/2020

DANILO VALDENIR MARTINS, Diretor Geral do SAMAE de Governador Celso Ramos-SC, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, e a lei 369/1991 de 05 de setembro de 1991, e lei 1242/2018 de 19 de janeiro 
de 2018, e o resultado final do Concurso Público SAMAE - Edital nº 001/2018,

Resolve:
Nomear O Sr. ISMAEL MANOEL SABINO, filho de DARLETE ADENIR SAGÁS SABINO, portador da Carteira de Identidade nº 4.326.323, para 
o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA do Quadro de Pessoal desta Autarquia.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Fevereiro de 2020.

DANILO VALDENIR MARTINS
Diretor Geral do SAMAE
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Grão Pará

Prefeitura

PORTARIA 021 A 025-2020
Publicação Nº 2337281

PORTARIA Nº. 0021 / 2020 DE 20 de JANEIRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da 
Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE: Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a EDILSON GHIZONI WESSLER, ocupante do cargo de Fiscal de Caça, Pesca 
e Meio Ambiente, Código 3.06, exercendo a Função Gratificada de Chefe de Divisão da Agricultura, na Secretaria Municipal da Agricultura e 
Meio Ambiente, a partir desta data, conforme solicitação.
PORTARIA Nº. 0022 / 2020 DE 23 de JANEIRO de 2020
MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições,
RESOLVE: Cessar, a partir desta data, os efeitos da portaria 306/2019, de 02/10/2019, que contrata MONIC GALDINO HELMANN, para exer-
cer a função de Estagiário, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
vinculado a Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social, conforme solicitação administrativa
PORTARIA Nº. 0023 / 2020 DE 23 de JANEIRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da 
Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE: Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos funcionários, pertencentes ao quadro de funcionários da Prefeitura Muni-
cipal, a partir de 03/02/2020, conforme relação:
Emerson Jose Schmidt Heidemann, Franciele da Rosa Heidemann, Elizete Orben Macieski Blasius, Cleia Michels Loch Lembeck, Volnei Hein-
zen e Maria Cristina de Souza Francisco.
PORTARIA Nº. 0024 / 2020 DE 23 de JANEIRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da 
Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE: Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos funcionários, pertencentes ao quadro de funcionários da Prefeitura Muni-
cipal, a partir de 10/02/2020, conforme relação:
Morgana Matos, Ana Lucia Kalfels Scheibr.
PORTARIA Nº. 0025 / 2020 DE 23 de JANEIRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da 
Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE: Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a Valéria Michels Dacoregio, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, 
no programa ESF - Estratégia da Saúde Familiar, a partir de 07/02/2020, conforme solicitação de férias.

fundo muniCiPal de Saúde de grão ParÁ

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 01-2016 (APAE)
Publicação Nº 2338666

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 01/2016

O MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ/ SC, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará/ SC, inscrito no CNPJ/ MF 82.558.149/0001-
55, através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato, representado pelo Senhor MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado em Grão-Pará, neste ato, simplesmente denominado de CONTRATANTE e a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, de Grão-Pará, inscrita no CNPJ n. 95.781.076/0001-08, Estabelecida na Rua Vereador Valentim 
Bússolo, 152, Centro Grão-Pará/SC, Cep 88.890-000, neste ato representado por seu Presidente Sr. ISTÉLIO KUELKAMP SCHLICKMANN, cpf 
n. 019.647.459-00, doravante denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei n. 8.666/93 e alterações, conforme descrito na Chamada 
Pública 01/2015, Processo Licitatório 11/2015, assim como pelas condições do Edital referido, celebram este aditivo contratual,

CONSIDERANDO:

- a aproximação do encerramento dos contratos administrativos relativos ao prestação de serviços de saúde para atendimento/acompanha-
mento ambulatorial de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde e a 
necessidade de realização de licitação para o ano de 2020;

- que não há registros ou reclamações em face do atual contratado na execução do contrato, que se deu normalmente em 2016; 2017; 
2018 e 2019;

- que a prestação de serviços de saúde para atendimento/acompanhamento ambulatorial de pacientes em reabilitação do desenvolvimento 
neuropsicomotor aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde configura serviço de caráter contínuo e essencial, para fins de prorrogação 
contratual, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93;
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- que a única entidade no Município que presta serviço para o prestação de serviços de saúde para atendimento/acompanhamento ambu-
latorial de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde”;

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato n. 01/2016, de 13 de janeiro de 2016, conforme Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA I – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
O Contrato n. 01/2016 terá sua vigência prorrogada de 31 de dezembro de 2019 para 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA II – DOS VALORES
Os valores pactuados no Contrato n. 01/2016 ora permanecem inalterados.

CLÁUSULA III – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes em 2020 do Contrato n. 01/2016 correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do 
Município de Grão-Pará para o exercício de 2020.

CLÁUSULA IV – DOS PAGAMENTOS
Os pagamentos serão efetuados em 2020, mensalmente, até o dia 10 de cada mês.

CLÁUSULA V – DA DOCUMENTAÇÃO
O Contratado obriga-se a reapresentar, sob pena de invalidade deste Aditivo Contratual, até o início do ano de 2020, todos os documentos 
exigidos nas Cláusulas Sétima do Edital de Chamada Pública n. 01/2015, origem do Contrato n. 01/2016.

CLÁUSULA VI – OBRIGAÇÕES
Fica o contratado, até o início do ano de 2020, obrigado a cumprir com as exigências de habilitação e requisitos para assinatura do Contrato 
constantes do Edital de Chamada Pública n. 01/2015 pertinente, observando-se os princípios da administração pública, sobretudo o da 
legalidade, proporcionalidade, impessoalidade, eficiência e ponderação.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As demais Cláusulas e condições do Contrato n. 01/2016 e respectivos Aditivos ora permanecem inalteradas.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Grão-Pará/ SC, 20 de dezembro de 2019.

MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ – CONTRATANTE
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

ISTÉLIO KUELKAMP SCHLICKMANN
– Presidente APAE

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  __________________________________________
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 02 E 03.2020 FMAS.DOCX
Publicação Nº 2336930

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 02/2020
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
Contratada...: LETÍCIA SANZOVO 06408165923
Valor ............ : 26.000,00 (vinte e seis mil reais)
Vigência ....... : Início: 03/02/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM INSTRUTOR PARA
MINISTRAR 16 (DEZESSEIS) HORAS SEMANAIS DE AULAS DE
FLAUTA, VOCAL E MUSICALIZAÇÃO, PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES QUE FREQUENTAM O SCFV (SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA EFORTALECIMENTO DE VÍNCULOS) DE
GUARACIABA/SC
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 03/2020
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
Contratada...: CARLOS AUGUSTO SCHNEIDER 09553218911
Valor ............ : 7.372,50 (sete mil trezentos e setenta e dois reais e
cinq-enta centavos)
Vigência ....... : Início: 03/02/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM INSTRUTOR, PARA
MINISTRAR AULAS DE VIOLÃO, 6 (SEIS) HORAS SEMANAIS, PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE FREQUENTAM O SCFV-SERVIÇO
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DA LINHA
OURO VERDE
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATOS CONTRATOS 21 E 22.2020 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 2336925

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 21/2020
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: L. W. EVENTOS ESPORTIVOS LTDA - ME
Valor ............ : 32.000,00 (trinta e dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 03/02/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE HORA AULA DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇO COM NO MÍNIMO DOIS PROF. DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, COM BACHARELADO E HABILITADOS NO
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CREF/SC PARA
TRABALHAR COM AS ESCOLINHAS DE FUTSAL FEMININO NO
MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 22/2020
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: WILLIAN HENRIQUE HAHN EIRELI
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Valor ............ : 19.800,00 (dezenove mil oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 03/02/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA COM BACHARELADO E HABILITADOS NO CONSELHO
REGIONAL EDUCAÇÃO FÍSICA - CREF/SC PARA OFICINA DE FUTSAL
FEMININO E MASCULINO NAS COMUNIDADES DE LINHA SEDE
FLORES E GUATAPAREMA NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 11.2020 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 2337811

OUTRAS MODALIDADES Nº 1/2020
PROCESSO Nº 11/2020 HOMOLOGAÇÃO: 31/01/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA HORA /MAQUINA
RETROESCAVADEIRA PARA O MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRAÇAÕ DE CASCALHO E PEDRAS, ABERTURA E LIMPEZA
DE BUEIROS E VALAS DE ESCOAMENTO DE ÁGUA EM
ESTRADAS MUNICIPAIS ACESSOS A PROPRIEDADES RUARAIS
VIAS DE ESCOAMENTO RURAL ENTRE OUTROS E
CREDENCIAMENTO PARA HORAS/MAQUINA DE
MOTONIVELADORA PARA O MUNICIPIO DE GUARACIABA PARA
REALIZAR SERVIÇOS COMO ABERTURA E NIVELAMENTO DE
VIAS E ACESSOS, TERRAPLANAGENS ENTRE OUTROS DE
ACORDO COM A NECESSIDADE PARA O ANO DE 2020.
-------------------------
CONTRATADO: ELCI PRESTES EIRELI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 58.920,00 (cinq-enta e oito mil
novecentos e vinte reais)
-------------------------
CONTRATADO: KONCRETO RODOVIAS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 117.840,00 (cento e dezessete mil
oitocentos e quarenta reais)
=========================================================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 15.2020 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 2336918

PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2020
PROCESSO Nº 15/2020 HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISAS DE UNIFORME PARA USO
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E TURMAS MUNICIPALIZADAS DE REDE DE ENSINO,
EM CUMPRIMENTO DA LEI Nº 3003/2017 EAQUISIÇÃO DE
CAMISAS DE UNIFORME PARA USO DOS ALUNOS DA
EDUCAÇÃO INFANTIL - CEIM PRIMEIROS PASSOS, TENDO EM
VISTA A ATA Nº 09 DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES
QUE OPTARAM PELA OBRIGATORIEDADE DO UNIFORME NESTA
UNIDADE ESCOLAR E EM ATENDIMENTO A LEI Nº 3184/2019 QUE
ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.536/2013.
-------------------------
CONTRATADO: PONTOCOM BRINDES LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 22.498,00 (vinte e dois mil quatrocentos e
noventa e oito reais)
=========================================================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 16.2020 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 2336920

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2020
PROCESSO Nº 16/2020 HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORA AULA DE EMPRESA
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PRESTADORA DE SERVIÇO COM NO MÍNIMO DOIS PROF. DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, COM BACHARELADO E HABILITADOS NO
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CREF/SC PARA
TRABALHAR COM AS ESCOLINHAS DE FUTSAL FEMININO NO
MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC E CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA COM BACHARELADO E
HABILITADOS NO CONSELHO REGIONAL EDUCAÇÃO FÍSICA -
CREF/SC PARA OFICINA DE FUTSAL FEMININO E MASCULINO
NAS COMUNIDADES DE LINHA SEDE FLORES E GUATAPAREMA.
-------------------------
CONTRATADO: L. W. EVENTOS ESPORTIVOS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)
-------------------------
CONTRATADO: WILLIAN HENRIQUE HAHN EIRELI
VALOR DA DESPESA: R$ 19.800,00 (dezenove mil oitocentos reais)
=========================================================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 18.2020 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 2336921

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020
PROCESSO Nº 18/2020 HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA SEREM
ENTREGUES AOS VENCEDORES, SEGUNDOS COLOCADOS E
TERCEIROS COLOCADOS, NA DISPUTA MUNICIPAL DO JASTI
(JOGOS ABERTOS DA TERCEIRA IDADE) A SE REALIZAR NO DIA
28 DE FEVEREIRO DE 2020, NO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DE
IDOSOS DE GUARACIABA - SC.
-------------------------
CONTRATADO: R.L.M. ALIMENTOS LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.085,00 (dois mil e oitenta e cinco reais)
=========================================================

HOMOLOGAÇÕES PROCESSO 05.20 FMAS.DOCX
Publicação Nº 2336927

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2020
PROCESSO Nº 5/2020 HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM INSTRUTOR PARA
MINISTRAR 16 (DEZESSEIS) HORAS SEMANAIS DE AULAS DE
FLAUTA, VOCAL E MUSICALIZAÇÃO, PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES QUE FREQUENTAM O SCFV (SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA EFORTALECIMENTO DE VÍNCULOS) DE
GUARACIABA/SC E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
INSTRUTOR, PARA MINISTRAR AULAS DE VIOLÃO, 6 (SEIS)
HORAS SEMANAIS, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE
FREQUENTAM O SCFV-SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DA LINHA OURO VERDE.
-------------------------
CONTRATADO: LETÍCIA SANZOVO 06408165923
VALOR DA DESPESA: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)
-------------------------
CONTRATADO: CARLOS AUGUSTO SCHNEIDER 09553218911
VALOR DA DESPESA: R$ 7.372,50 (sete mil trezentos e setenta e
dois reais e cinq-enta centavos)
=========================================================
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MINUTA EDITAL DE PREGÃO 19.20 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO.
DOC

Publicação Nº 2337999

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº19/2020.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, 
e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 27/20, Edital de Pregão Presencial Nº 19/20, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA GERAL, CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS DE VARREDURA E CAPINA, PINTURAS DE MEIO 
FIO, CORTE DE GRAMA/ROÇADA, AJARDINAMENTO, PLANTIO FLORES; recebimento de propostas até às 09:30 horas do dia 14/02/20; a 
abertura do Edital será às 09:30 horas do dia 14/02/20, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua 
Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h 
e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 03 de fevereiro de 2020.

Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 01.20 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES.
DOC

Publicação Nº 2337200

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABASC, EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº01/2020.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, 
e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 26/20, Edital de Tomada de Preço Nº 01/20, Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES com área de 6.744m², conforme CONVÊNIO 
2019TR001297; recebimento de propostas até às 08:00 horas do dia 21/02/20; a abertura do Edital será às 08:00 horas do dia 21/02/20, no 
Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, 
pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 03 de fevereiro de 2020.

Roque Luiz Meneghini
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2020 – PMG
Publicação Nº 2336757

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2020 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2019 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, ar-condicionados e outros equipamentos para a Administração Direta e Indireta de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: Comercial Vitória Ltda ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.138.763/0001-69, com sede na Rua 
Wally Emilia Mohr, nº 60, sala 02, bairro Água Verde, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina.

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

12 5 UN Extrator/espremedor de frutas industrial, potência mínima de 250 W, 
capacidade mínima de 1 L. Mondial / Preminum 151,0000 755,00

20 5 UN Lavadora de roupas, capacidade mínima de 11 kg. Consul / CWH11 1.274,6000 6.373,00

22 3 UN Liquidificador industrial, potência mínima de 100 W, capacidade mínima 
de 10 L.

JL Colombo / modelo 
JL010L 640,0000 1.920,00

26 20 UN Smart TV, tecnologia LED ou superior, tamanho mínimo de 32", resolu-
ção mínima de imagem HD de 1.366 x 768 pixels. AOC / Modelo 32S5295 918,9000 18.378,00

Total R$27.426,00

Vigência: Início: 09/01/2020 Término: 08/01/2021.

Guaramirim (SC), 31 de janeiro de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 – PMG
Publicação Nº 2336761

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2019 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, ar-condicionados e outros equipamentos para a Administração Direta e Indireta de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: Zero5 Distribuidora EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.552.106/0001-21, com sede na Rua 
Irmgard Carl, nº 225, bairro Escola Agrícola, município de Blumenau, estado de Santa Catarina.

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
4 10 UN Batedeira, tipo planetária, potência mínima de 400 W. PHILCO 325,0000 3.250,00
10 3 UN Exaustor/ventilador industrial de 300 mm. JL COLOMBO 165,1100 495,33
11 5 UN Exaustor/ventilador industrial de 500 mm. JL COLOMBO 191,0000 955,00
Total R$4.700,33
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Vigência: Início: 09/01/2020 Término: 08/01/2021.

Guaramirim (SC), 31 de janeiro de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020 – PMG
Publicação Nº 2336763

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2019 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, ar-condicionados e outros equipamentos para a Administração Direta e Indireta de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: Agaserv Comércio e Assistência Técnica Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 77.853.083/0001-96, 
com sede na Rua Henrique Lage, nº 2211, bairro Santa Barbara, município de Criciúma, estado de Santa Catarina.

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
1 30 UN Ar-condicionado split, inverter, 12.000 BTUs. ELGIN 1.466,7500 44.002,50
Total R$44.002,50

Vigência: Início: 09/01/2020 Término: 08/01/2021.

Guaramirim (SC), 31 de janeiro de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 – PMG
Publicação Nº 2336764

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2019 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, ar-condicionados e outros equipamentos para a Administração Direta e Indireta de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: Digiplus Tecnologia EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.478.911/0001-29, com sede na Rua 
Luiz Cirimbelli, nº 1659, sala 01, bairro Imigrantes, município de Turvo, estado de Santa Catarina.

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

2 30 UN Ar-condicionado split, inverter, 18.000 BTUs. Agratto - DCS18QFIR4/DCS18Q-
FER4 2.270,0000 68.100,00

Total R$68.100,00

Vigência: Início: 09/01/2020 Término: 08/01/2021.

Guaramirim (SC), 31 de janeiro de 2020.
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LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2020 – PMG
Publicação Nº 2336769

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2020 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2019 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, ar-condicionados e outros equipamentos para a Administração Direta e Indireta de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: AMM Loja de Variedades EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 33.495.964/0001-07, com sede 
na Rua Bento Cândido França, nº 204, bairro Centro, município de Araquari, estado de Santa Catarina.

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
3 7 UN Ar-condicionado split, inverter, 24.000 BTUs. PHILCO 3.085,0000 21.595,00

24 12 UN Refrigerador duplex, frost free, capacidade total mínima de 330 L, capacidade míni-
ma do congelador de 75 L. CONSUL 1.769,0000 21.228,00

27 23 UN Ar-condicionado split, inverter, 24.000 BTUs. PHILCO 3.085,0000 70.955,00
Total R$113.778,00

Vigência: Início: 09/01/2020 Término: 08/01/2021.

Guaramirim (SC), 31 de janeiro de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2020 – PMG
Publicação Nº 2336772

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2020 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2019 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, ar-condicionados e outros equipamentos para a Administração Direta e Indireta de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: BCS Comércio e Serviços EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.658.202/0001-59, com sede 
na Rua R12, nº 60, bairro Setor Oeste, município de Goiânia, estado de Goiás.

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
5 20 UN Bebedouro de mesa para galão de 20 L. LIBELL 413,0000 8.260,00

23 20 UN Purificador de água refrigerado, capacidade de armazenamento de 2,5 
a 2,8 L. LIBELL 445,0000 8.900,00

25 5 UN Secadora de roupas, potência mínima de 2.000 W, capacidade mínima 
de 10 kg. MIDEA 1.608,0000 8.040,00

Total R$25.200,00

Vigência: Início: 09/01/2020 Término: 08/01/2021.
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Guaramirim (SC), 31 de janeiro de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2020 – PMG
Publicação Nº 2336773

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2020 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2019 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, ar-condicionados e outros equipamentos para a Administração Direta e Indireta de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: Carla Cristina Candido 10296363979, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 35.285.737/0001-82, com 
sede na Rua Francisco Batista, nº 133, bairro Itinga, município de Araquari, estado de Santa Catarina.

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
6 25 UN Bebedouro, tipo coluna, para galão de 20 L. esmaltec 400,0000 10.000,00
7 50 UN Defletor de ar-condicionado de 12.000 BTUs. jl 142,0000 7.100,00
8 50 UN Defletor de ar-condicionado de 18.000 BTUs. jl 167,0000 8.350,00
9 50 UN Defletor de ar-condicionado de 24.000 BTUs. Jl Acrilico 202,0000 10.100,00
13 5 UN Fogão doméstico, 4 bocas. esmaltec 409,0000 2.045,00
16 5 UN Forno elétrico, capacidade mínima de 44 L. PHILCO 334,5000 1.672,50
17 5 UN Forno micro-ondas, capacidade mínima de 30 L. LG 418,9900 2.094,95
18 8 UN Freezer vertical, capacidade mínima de 231 L. CONSUL 1.774,0000 14.192,00

21 15 UN Liquidificador doméstico, potência mínima de 400 W, capacidade mínima de 
1,5 L. MONDIAL 95,0000 1.425,00

Total R$56.979,45

Vigência: Início: 09/01/2020 Término: 08/01/2021.

Guaramirim (SC), 31 de janeiro de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2020 – PMG
Publicação Nº 2336776

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2020 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2019 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, ar-condicionados e outros equipamentos para a Administração Direta e Indireta de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: Itaca EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.845.457/0001-65, com sede na Rua Luiz Altem-
burg Sênior, nº 635, sala 01, bairro Asilo, município de Blumenau, estado de Santa Catarina.

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
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14 5 UN Fogão industrial, 4 bocas. VENANCIO 599,9600 2.999,80
15 5 UN Fogão industrial, 6 bocas. VENANCIO 814,9700 4.074,85
19 10 UN Lavadora de alta pressão, potência mínima de 1650 W. WAP 1.369,9900 13.699,90
Total R$20.774,55

Vigência: Início: 09/01/2020 Término: 08/01/2021.

Guaramirim (SC), 31 de janeiro de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 07/2020 – FMS
Publicação Nº 2337244

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO 07/2020 – FMS
Processo Licitatório nº: 03/2020 – FMS
Modalidade: Dispensa de Licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação:
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
nº 2.042, através do seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.
Contratada: ALIRIO MARQUES DAMASCENO JUNIOR ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.094.555/0001-61, 
estabelecida na Rua Artur Muller, nº 105, Sala 04, bairro Centro, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, CEP 89.251-030.
Valor: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

Vigência: Início: 31/01/2020 Término: 31/12/2020

Guaramirim (SC), 03 de fevereiro de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

QUEBRA ORDEM CRONOLÓGICA MEDICTRONIC
Publicação Nº 2337118

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao art. 5º da Lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor Medtronic Comercial 
Ltda referente ao subempenho nº2107-1/2019, datado de 08/01/2020, no valor de R$ 4697,00. Este pagamento se refere à compra de insu-
mos licitados para cumprimento de Determinação Judicial nº 026.12.004832-4. Justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento 
do fornecedor supracitado porque as notas fiscais desse empenho estão em atraso de pagamento. A Medtronic detém a exclusividade de co-
mércio desses insumos no país (carta anexa). Sendo assim, precisamos adquirir itens dessa empresa para cumprir a Determinação Judicial.
Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma surta os efeitos jurídicos legais, devendo ser efetuado o refe-
rido pagamento e as publicações necessárias.

Guaramirim - SC, 30/01/2020.

Marcelo Amadeu Deretti
Secretário Municipal de Saúde

TERMO CONVÊNIO OLOS TECNOLOGIA
Publicação Nº 2336612

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 004/2017

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 004/2017 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM ATRAVÉS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA OLOS TECNOLOGIA LTDA EPP, QUE TEM POR OBJETO PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE 
DE VALOR DO CONTRATO.
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Considerando o Instrumento de Contrato nº. 004/2017 celebrado entre as partes em 19/04/2017, referente EDITAL DO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº. 03/2016-CISNORDESTE/SC, REGISTRO DE PREÇOS N°. 003/2016-CISNORDESTE/SC, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
013/2016, celebram:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES Por este instrumento de termo aditivo ao contrato, que entre si celebram, de um lado, o Município de 
Guaramirim através do Fundo Municipal de Saúde, com sede à Rua Henrique Friedmann, nº. 415, CEP 89270-000, Bairro Centro, Guara-
mirim/SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.293.409/0001-60, inscrição estadual isenta, doravante denominada CONTRATANTE, representada 
neste ato pelo seu Secretário Municipal, o Sr. Marcelo Amadeu Deretti, brasileiro, inscrito no CPF nº. 935.565.279-87, portador da Cédula 
de Identidade nº. 2.988.040 SSP/SC e de outro lado a Empresa Olos Tecnologia Ltda EPP, com sede à Rua Tufie Mahfud, nº. 210, sala 
304, Bairro Centro, CEP 89.251-080, Jaraguá do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 85.260.354/0001-28, representada neste ato por seu 
Sócio Administrador Sr. Alfredo Roeder Júnior, inscrito no CPF nº. 516.083.089-87, portador da Cédula de Identidade nº. 1.041.162SSP/SC 
doravante designada CONTRATADA vencedora do Pregão Presencial nº. 03/2016 – CISNORDESTE/SC, celebram o presente termo aditivo 
mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 2.1 – O presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do contrato;
b) reajustar o valor do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 3.1 – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses, de acordo com o artigo 57, IV da Lei de Licitações, sendo de janeiro de 2020 a dezembro de 2020.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 4.1 – Aos valores das mensalidades pagas, incidirá o reajuste, no valor percentual correspondente a 
4,48% com base no índice nacional de preços ao consumidor - INPC, de acordo com a Cláusula Quinta do Contrato Original e ANEXO 01 
ao aditivo.

4.2 – Os valores das mensalidades pagas passam a ter o seguinte valor mensal: R$ 4.496,82 (quatro mil, quatrocentos e noventa e seis reais 
e ointenta e dois centavos) perfazendo o valor anual de R$ 53.961,84 ( cinquenta e três mil, novecentos e sessenta e um reais e oitenta e 
quatro centavos).

Item Unid. medida
Material/Serviço

Qtd
julgada Vl. unit. julgado Vl. total julgado

6 SERVIÇO DE INFORMÁTICA – Disponibilização do sistema de gestão de saú-
de pública, na forma de processamento de dados, incluindo suporte técnico. 12 R$ 4.496,82 R$ 53.961,84

Total R$ 53.961,84

 CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA 5.1 – A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício correrá à conta das dotações orçamen-
tárias:

2032-3390-10200
2035-3390-13808

5.2 – A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade na Lei Or-
çamentária Anual.

CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 6.1 – O presente termo aditivo decorre de autorização do Assessor Jurídico da contratante, 
exarada no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016- CISNORDESTE/SC, REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2016-CISNORDESTE/SC, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2016, encontra amparo legal no artigo 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 7.1 – A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela Administração, no Diário Oficial dos Municípios, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data.

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO 8.1 – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato nº. 
004/2017, firmado entre as partes em 19/04/2017.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos.

Guaramirim (SC), 28 de janeiro de 2020.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
Marcelo Amadeu Deretti
Secretário Municipal de Saúde

OLOS TECNOLOGIA LTDA EPP
Alfredo Roeder Junior
Sócio Administrador

ANEXO 01 – Tabela de Correção pelo INPC (IBGE)



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 552

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)
Dados informados
Data inicial 01/2019
Data final 12/2019
Valor nominal R$ 4.304,83 ( REAL )
Dados calculados
Índice de correção no período 1,22
Valor percentual correspondente 4,48 %
Valor corrigido na data final R$ 4.496,82 ( REAL )

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 001/2020
Publicação Nº 2337154

PORTARIA 001/2020

“Dispõe sobre a baixa de um bem do patrimônio”

O Presidente da Câmara Municipal do Município de Guaramirim no uso de suas atribuições conforme o Regimento Interno desta casa.

Resolve:
Art. 1º - Dar baixa no bem número 34 (REFRIGERADOR MARCA CONSUL MOD.CONTEST 275 LITROS NA COR BRANCA) do Patrimônio da 
Câmara Municipal do Município de Guaramirim. O Refrigerador foi adquirido há 27 anos atrás e já não atende mais as necessidades do órgão 
público, fica estabelecida a baixa do patrimônio número 34 no dia 27 de janeiro de 2020 motivada por ser um BEM INSERVÍVEL.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim, SC 27 de Janeiro de 2020

Romeu Butschardt Júnior
Presidente
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Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PREF 03.02.2020
Publicação Nº 2337483

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
SEXTO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 27/2017.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 16/2017 – CONVITE Nº. 02/2017.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL.
CONTRATADO: ROSELENE SCHMIDT WINTER.
OBJETO: Fica alterado o objeto constante na Clausula Primeira do contrato, para constar: Consultoria e Assessoramento ao Gabinete dos 
Secretários, da Assessoria Jurídica e dos demais ocupantes de cargos e funções de direção, chefia e assessoramento, nas consultas a eles 
direcionadas e na elaboração de pareceres e despachos escritos, incluindo o acompanhamento técnico dos procedimentos normativos, a 
partir de 03 a 29 de fevereiro de 2020.
VALOR TOTAL R$ 621.66
Guarujá do Sul, SC, 03 de fevereiro de 2020.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

Estado de Santa Catarina.
Município de Guarujá do Sul.
ERRATA DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO
O Extrato de Termo Aditivo – Pref TA 05 CT 27/2017, publicada no DOM/SC dia 06.01.2020, Edição 3020, Pagina 528, teve erro de digitação:
ONDE SE LÊ: TERCEIRO TERMO ADITIVO
PASSA A LÊ-SE: QUINTO TERMO ADITIVO
Guarujá do Sul, SC, 03 de fevereiro de 2020..
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.
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Guatambú

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 02/2020
Publicação Nº 2337762

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 02/2020
Contratante.: MUNICÍPIO DE GUATAMBU
Contratado..: ALDECIR RAMA - ME

Objeto ......... :
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ARTÍSTICO (show Musical) com o Grupo “SAFIRA”, por meio da empresa Aldecir Rama - ME, 
no dia 14/03/2020, com 2(duas) horas de duração, início previsto para as 23horas e 30minutos, no CTG – Potro Sem Dono, 
no Município de Guatambu/SC.

Valor ........: R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Vigência....:
Licitação...:

Início: 14/01/2020 Término: 13/04/2020.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2020

Guatambu/SC, 04/02/2020.
SILVESTRE FAVARO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DE CONTRATO 03/2020
Publicação Nº 2337765

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 03/2020
Contratante.: MUNICÍPIO DE GUATAMBU
Contratado..: GRUPO MUSICAL TCHÊ CHALEIRA LTDA

Objeto ......... :
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ARTÍSTICO (show Musical) com o Grupo Musical “TCHÊ CHALEIRA”, no dia 13/03/2020, com 
1:30 (uma hora e trinta minutos) de duração, início previsto para as 21horas e 30minutos, no CTG – Potro Sem Dono, no 
Município de Guatambu/SC.

Valor ........: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência....:
Licitação...:

Início: 24/01/2020 Término: 13/04/2020.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020

Guatambu/SC, 04/02/2020.
SILVESTRE FAVARO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DE CONTRATO 04/2020
Publicação Nº 2337768

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 04/2020
Contratante.: MUNICÍPIO DE GUATAMBU
Contratado..: BANDA OBRA DE DEUS – OPUS DEI

Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ARTÍSTICO (show Musical) da “BANDA OBRA DE DEUS – OPUS DEI”, para apresentação no dia 
15/03/2020 no Município de Guatambu/SC.

Valor ........: R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais)
Vigência....:
Licitação...:

Início: 24/01/2020 Término: 13/04/2020.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2020

Guatambu/SC, 04/02/2020.
SILVESTRE FAVARO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 555

EXTRATO DE CONTRATO 05/2020
Publicação Nº 2337775

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 05/2020
Contratante.: MUNICÍPIO DE GUATAMBU
Contratado..: BOB E ROBISON GRAVAÇÕES E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ARTÍSTICO (show Musical) da dupla “BOB E ROBISON”, por meio da empresa “Bob e Robison 
Gravações e Promoções Artísticas LTDA, no dia 14/03/2020 no Município de Guatambu/SC.

Valor ........: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Vigência....:
Licitação...:

Início: 24/01/2020 Término: 13/04/2020.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2020

Guatambu/SC, 04/02/2020.
SILVESTRE FAVARO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DE CONTRATO 06/2020
Publicação Nº 2338708

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 06/2020
Contratante.: MUNICÍPIO DE GUATAMBU
Contratado..: GENTE SEGURADORA S.A.

Objeto ......... :
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL NOVO PARA ÔNIBUS DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU SC.

Valor ........: R$ 24.450,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais).
Vigência....:
Licitação...:

Início: 30/01/2020 Término: 29/01/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020.

Guatambu/SC, 04/02/2020.
SILVESTRE FAVARO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DE CONTRATO 07/2020
Publicação Nº 2338710

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 07/2020
Contratante.: MUNICÍPIO DE GUATAMBU
Contratado..: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Objeto ......... :
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL NOVO PARA RETROES-
CAVADEIRA DA FROTA DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU SC.

Valor ........: R$ 12.750,00 (doze mil setecentos e cinquenta reais)
Vigência....:
Licitação...:

Início: 30/01/2020 Término: 29/01/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020.

Guatambu/SC, 04/02/2020.
SILVESTRE FAVARO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DE CONTRATO 08/2020
Publicação Nº 2338712

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
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Contrato Nº.: 08/2020
Contratante.: MUNICÍPIO DE GUATAMBU
Contratado..: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Objeto ......... :
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL NOVO PARA VEÍCULOS 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU SC.

Valor ........: R$ 3.090,00 (três mil e noventa reais)
Vigência....:
Licitação...:

Início: 30/01/2020 Término: 29/01/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020.

Guatambu/SC, 04/02/2020.
SILVESTRE FAVARO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DE CONTRATO 09/2020
Publicação Nº 2338714

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 09/2020
Contratante.: MUNICÍPIO DE GUATAMBU
Contratado..: EBC CONSTRUTORA LTDA - EPP

Objeto ......... :

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DOS PASSEIOS E CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA 
JOÃO BATISTA DAL PIVA, CONFORME PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE QUANTITATIVOS, CRO-
NOGRAMA FINANCEIRO E CONTRATO DE FINANCIAMENTO – PROGRAMA PRÓ-TRANSPORTE - OPERAÇÕES COM ESTADOS, 
MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL – CAIXA - CONTRATO Nº 2623.0502.004-74/2017 E CARTA REVERSAL N° 062/2019/
GIGOVCH E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS DO EDITAL.

Valor ........: R$ 798.618,12 (setecentos e noventa e oito mil seiscentos e dezoito reais e doze centavos).
Vigência....:
Licitação...:

Início: 31/01/2020 Término: 31/12/2020.
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2019.

Guatambu/SC, 04/02/2020.
SILVESTRE FAVARO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

LEI ORDINÁRIA 1136 / 2020
Publicação Nº 2336573

LEI Nº 1136/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS"

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei 1.129 de 05 de dezembro de 2019, em seu Art. 5º, e Lei Orgânica Municipal FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e fica 
sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral, do corrente exercício, no valor de R$ 
550.000,00 (Quinhentos e Cinquenta mil reais), nas contas abaixo relacionadas.

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Administração e Fazenda 03
Unidade Secretária de Administração Fazenda e Planejamento 03.01
Função Encargos Especiais 28
Sub-função Administração Geral 122
Programa Administração Geral 0003
Projeto Divida Fundada interna 0.001

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
3.2.90 1000 100.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Administração e Fazenda 03
Unidade Secretária de Administração Fazenda e Planejamento 03.01
Função Encargos Especiais 28

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.593-2012?OpenDocument
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Sub-função Administração Geral 122
Programa Administração Geral 0003
Projeto Divida Fundada interna 0.001

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
4.6.90 1000 450.000,00

Art. 2º. Para suplementar as contas de que trata o art. 1º, serão anuladas dotações do orçamento vigente, conforme especifica abaixo

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 06
Unidade Secretária de Obras e Serviços Urbanos 06.01
Função Transporte 26
Sub-função Transporte Rodoviário 782
Programa Transporte Obras e Serviços Urbanos 0008
Projeto Manutenção dos Transportes 2.221

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor

3.1.90 1000 400.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 06
Unidade Secretária de Obras e Serviços Urbanos 06.01
Função Transporte 26
Sub-função Transporte Rodoviário 782
Programa Transporte Obras e Serviços Urbanos 0008

Projeto Manutenção e Recuperação de Veículos, Maquinas e Equipamentos 
Rodoviários 2.284

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor

3.3.90 1000 150.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Guatambu/SC, 31 de janeiro de 2020.

LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA 1137 / 2020
Publicação Nº 2336578

 LEI Nº 1137/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

INCLUI AÇÃO NO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020, ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica incluído no Anexo III do Plano Plurianual do Município para o Exercício de 2020, constante na Lei Municipal nº. 1.048, de 30 
de junho de 2017 e no Anexo III das Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município, constante na Lei Municipal nº. 1.124, 
de 11 de novembro de 2019, as seguintes ações conforme especificadas:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 06
Unidade Obras e Serviços Urbanos 06.02
Função Urbanismo 15
Sub-função Infra Estrutura Urbana 451
Programa Obras e Serviços de Utilidade Pública 0009

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.593-2012?OpenDocument
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Projeto Ampliação e Reforma do Terminal Rodoviário Urbano 1.317

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor

4.4.90 1000 275.000,00

Art. 2º. O Crédito aberto por esta Lei correrá por conta de recursos ordinários no valor total de R$ 275.000,00 (Duzentos e Setenta e Cinco 
mil reais), e pela anulação parcial e/ou total de dotações orçamentárias do orçamento vigente a seguir:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 06
Unidade Secretária de Obras e Serviços Urbanos 06.01
Função Transporte 26
Sub-função Transporte Rodoviário 782
Programa Transporte Obras e Serviços Urbanos 0008
Projeto Manutenção dos Transportes 2.221

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor

3.1.90 1000 125.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 06
Unidade Secretária de Obras e Serviços Urbanos 06.01
Função Transporte 26
Sub-função Transporte Rodoviário 782
Programa Transporte Obras e Serviços Urbanos 0008

Projeto Manutenção e Recuperação de Veículos, Maquinas e Equipamentos 
Rodoviários 2.284

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor

3.3.90 1000 150.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. São revogadas as disposições em contrário.

Guatambu/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA 1138 / 2020
Publicação Nº 2336581

LEI Nº 1138/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei 1.129 de 05 de dezembro de 2019 em seu Art. 5º, e Lei Orgânica Municipal FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e fica 
sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Geral, do corrente exercício, no valor de R$ 99.340,00 
(Noventa e Nove mil trezentos e quarenta reais), nas contas abaixo relacionadas.

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Agricultura e Meio Ambiente 07
Unidade Secretária de Agricultura e Meio Ambiente 07.01
Função Agricultura 20
Sub-função Abastecimento 605

Programa Progr. de racionalização das atividades agrícolas e apoio agropecu-
ário 0013

Projeto Aquisição de patrulha agrícola e veículos 1.251

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.593-2012?OpenDocument
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Despesa Modalidade de Aplicação FR Valor
4.4.90 1034 88.062,62

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Agricultura e Meio Ambiente 07
Unidade Secretária de Agricultura e Meio Ambiente 07.01
Função Agricultura 20
Sub-função Abastecimento 605

Programa Progr. de racionalização das atividades agrícolas e apoio agropecu-
ário 0013

Projeto Manutenção das Atividades Agrícolas 1.251

Despesa Modalidade de Aplicação FR Valor
4.4.90 1000 11.277,38

Art. 2º. Para suplementar as contas de que trata o art. 1º, serão anuladas dotações do orçamento vigente conforme saldo em conta abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Agricultura e Meio Ambiente 07
Unidade Secretária de Agricultura e Meio Ambiente 07.01
Função Agricultura 20
Sub-função Abastecimento 605

Programa Progr. de racionalização das atividades agrícolas e apoio agropecu-
ário 0013

Projeto Manutenção das Atividades Agrícolas 2.250

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
3.3.90 1000 11.277,38

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Guatambu/SC, 31 de janeiro de 2020.

LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA 1139 / 2020
Publicação Nº 2336586

LEI Nº 1139/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

INCLUI AÇÃO NO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020, ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica incluído no Anexo III do Plano Plurianual do Município para o Exercício de 2020, constante na Lei Municipal nº. 1.048, de 30 
de junho de 2017 e no Anexo III das Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município, constante na Lei Municipal nº. 1.124, 
de 11 de novembro de 2019, as seguintes ações conforme especificadas:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Administração e Fazenda 03
Unidade Secretária de Administração Fazenda e Planejamento 03.01
Função Administração 04
Sub-função Administração Geral 122
Programa Administração Geral 0003
Projeto Participação em Consórcios Públicos 2.336

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.593-2012?OpenDocument
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3.1.71 1000 22.500,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Administração e Fazenda 03
Unidade Secretária de Administração Fazenda e Planejamento 03.01
Função Administração 04
Sub-função Administração Geral 122
Programa Administração Geral 0003
Projeto Participação em Consórcios Públicos 2.336

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
3.3.71 1000 11.700,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Administração e Fazenda 03
Unidade Secretária de Administração Fazenda e Planejamento 03.01
Função Administração 04
Sub-função Administração Geral 122
Programa Administração Geral 0003
Projeto Participação em Consórcios Públicos 2.336

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
4.4.71 1000 6.000,00

Art. 2º. O Crédito aberto por esta Lei correrá por conta de recursos ordinários no valor total de R$ 40.200,00 (Quarenta mil e Duzentos 
reais), e pela anulação parcial e/ou total de dotações orçamentárias do orçamento vigente a seguir:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 06
Unidade Secretária de Obras e Serviços Urbanos 06.01
Função Transporte 26
Sub-função Transporte Rodoviário 782
Programa Transporte Obras e Serviços Urbanos 0008

Projeto Manutenção e Recuperação de Veículos, Maquinas e Equipamentos 
Rodoviários 2.284

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor

3.3.90 1000 40.200,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. São revogadas as disposições em contrário.

Guatambu/SC, em 31 de janeiro de 2020.

LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA 1140/2020
Publicação Nº 2336590

LEI Nº 1140/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

Inclui Ação no Plano Plurianual do Município para o Exercício de 2020 e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2020, ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica incluído no Anexo III do Plano Plurianual do Município para o Exercício de 2020, constante na Lei Municipal nº. 1.048, de 30 de 
junho de 2017 e no Anexo III das Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município, constante na Lei Municipal nº. 1.124, de 
11 de novembro de 2019, que autoriza a Contratação do Financiamento, Pelo Contrato Firmado entre o Município de Guatambu e a Caixa 
Econômica Federal sob nº 2623.0502.004-74/2017 as seguintes ações conforme especifica:
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CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretaria Transportes, Obras e Serviços 06
Unidade Obras e Serviços Urbanos 06.02
Função Comércio e Serviços 23
Sub-função Promoção Comercial 691
Programa Incentivo Ao Comércio e Serviço 0010
Projeto Programa de incentivo ao Comércio e Serviços 2.125

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
4.4.90 1083 677.869,76

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretaria Transportes, Obras e Serviços 06
Unidade Obras e Serviços Urbanos 06.02
Função Comércio e Serviços 23
Sub-função Promoção Comercial 691
Programa Incentivo Ao Comércio e Serviço 0010
Projeto Programa de incentivo ao Comércio e Serviços 2.125

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
4.4.90 3000 124.758,85

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal também autorizado a abrir um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ESPECIAL no valor 
total de R$ $ 824.628,01 (Oitocentos e vinte e quatro, seiscentos e vinte oito reais e um centavo), com a seguinte classificação orçamentária 
e fonte de recurso, demonstrado no quadro a seguir:

PROJETO ATI-
VIDADE CONCEDENTE CONVÊNIOS E/OU 

OUTROS FR SUPERÁVIT FINAN-
CEIRO FR VALOR A RE-

CEBER FR CONTRA PARTDA

2.125 Caixa Econômica 
Federal

Contrato 
2623.0502.004-
74/2017/CEF

1083 0,00 1083 677.869,76 3000 124.758,25

SUB-TOTAL 0,00 677.869,76 124.758,25
TOTAL GERAL 824.628,01

Art. 3º. O Crédito aberto por esta Lei correrá por conta de recursos de Operação de Crédito, firmado com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 
através do Programa Pró Transporte, Contrato Sob nº 2623.0502.004-74/2017 a serem liberados no valor total de R$ 677.869,76 (Seiscentos 
e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos) e a parte de Contrapartida no valor de R$ 124.758,25 
(Cento e vinte e quatro mil setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos) pelo Superávit do Exercício Anterior, dos Saldos 
em Contas apurados em 31/12/2019.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. São revogadas as disposições em contrário.

Guatambu/SC, 31 de janeiro de 2020.

LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA 91/2020
Publicação Nº 2337986

PORTARIA Nº 91/2020 de 03 de fevereiro de 2020
Dispõe sobre nomeação de servidor em cargo comissionado de Diretor Parlamentar e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUATAMBU, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, 
especialmente na forma da Lei Complementar 39/2010 e a Lei Complementar 33/2008,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada no cargo comissionado de Diretor Parlamentar da Câmara Municipal de Guatambu, a Senhora CLEONICE DE ARRU-
DA, brasileira, residente e domiciliada na Rua Valdemiro Sanzovo, n. 88, Centro, no Município de Guatambu, SC, CPF 027.557.309-51, RG 
3.420.537
Art. 2º. A servidora nomeada desempenhará a carga horária de 30 horas semanais, sendo cumpridas, de segunda a sexta feira no horário 
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das 13:00 as 19:00 horas.
Art. 3º. Determino ao Setor Contábil que inclua a Servidora nos cadastros de pessoal da Câmara de Vereadores.
Art. 4 º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Guatambu, SC, 03 de fevereiro de 2020.

Norton Solomão Schneider
Presidente do Poder Legislativo Municipal

Carlos Henrique Marchiori
1º Secretário do Poder Legislativo Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

ATA Nº 001/2020 - CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2019
Publicação Nº 2338091

Chamada Pública nº 007/2019
Ata nº 001/2020

Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte às quatorze horas, nas dependências da Secretaria de Administração e Finanças 
na Sala de Licitações e Contratos, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, para o ato de abertura dos envelopes 
referentes ao Processo de Chamada Pública nº 007/2019, destinada a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Em-
preendedor Familiar Rural, para atender os alunos matriculados nos Centros Municipais de Educação Infantil, Escolas de Educação Infantil e 
Fundamental da Rede Pública Municipal de Herval d'Oeste (SC), para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
para o primeiro semestre letivo de 2020. O aviso do edital foi publicado na imprensa conforme determina a legislação vigente: Diário Ca-
tarinense, Diário Oficial dos Municípios, Mural Público e site da administração municipal. Protocolaram, tempestivamente, os envelopes de 
Documentação e Projeto de Venda, as seguintes entidades: Cooperativa de Produção e Consumo Agroindustrial Familiar de Jaborá - Coper-
jaborá- Cooperativa Regional dos Agricultores Familiares de Campos Novos, Capinzal, Outo e Zortéa – Copernostra; Ind. e Com. de Sucos 
São Carlo Ltda; Acácio Horácio Martini MEI; Roberson Comin MEI ; Rafael José Matana MEI; Antonio Luiz Zanella MEI e um Grupo Informal 
de Agricultores locais articulados pela EPAGRI Local; Abrindo os trabalhos foram feitos os informes de praxe e foi solicitado aos presentes 
que rubricassem os Envelopes e que conferissem sua inviolabilidade. Em prosseguimento passou à abertura dos envelopes Documentação, 
colocando à disposição dos presentes os documentos neles contidos para assinatura e posterior exame. Da análise dos documentos Foi 
constatado que todos os participantes cumpriram os requisitos de habilitação, estando aptos a prosseguir no certame, sendo aberto os 
envelopes de projeto de venda, para verificação de quais os produtos cada um dos participantes estão oferecendo, Após análise os projetos 
foram assim classificados por produto conforme quadro abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONCORRENTES

DESEMPATE
1º Lugar 2º Lugar

1 ABOBRINHA VERDE ITALIANA OU MENINA Darci Cristovão Feltrin

2 AIPIM SEM CASCA CONGELADO Coopernostra

3 ALECRIM Edson Paulo da Silva

4 ALFACE FRESCA, Edson Paulo da Silva

5 BATATA DOCE Alceu Hericks

6 BETERRABA, Darci Cristovão Feltrin

7 BOLACHA CASEIRA SEM LACTOSE. Rafael José Matana

8 BOLACHAS CASEIRAS DIVERSAS Rafael José Matana

9 BRÓCOLIS Edson Paulo da Silva

10 CARNE BOVINA CORTE ACÉM, Coopernostra

11 CARNE SUÍNA PICADA, INSPECIONADA, Coopernostra

12 CEBOLA DE CABEÇA DE 1ª NACIONAL

13 CENOURA EXTRA DE BOA QUALIDADE

14 COUVE, EM MAÇO, Edson Paulo da Silva

15 ERVAS PARA CHÁ, Edson Paulo da Silva

16 FARINHA DE MILHO Davi Motta Coopernostra Local

17 FEIJÃO PRETO, DE PRIMEIRA QUALIDADE Evandro Carlos Mores

18 FILÉ DE PEITO DE FRANGO SEM OSSO

19 FILÉ DE TILÁPIA, Coopernostra Desclassificado

20 GELÉIA DE FRUTA 100% NATURAL, Acácio Horácio Martini Indústria São Carlo

21 IOGURTE SABOR MORANGO Coopernostra Desclassificado

22 LEITE UHT INTEGRAL

23 LIMÃO COMUM FRESCO Alceu Hericks Acácio Horácio Martini

24 LOURO VEGETAL Edson Paulo da Silva

25 MACARRÃO CASEIRO, TIPO ESPAGUETE Rafael José Matana

26 MANJERICAO Edson Paulo da Silva
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27 MEL EM SACHÊ Sérgio Luiz Campagnollo

28 MELADO DE CANA LÍQUIDO, Antonio Luiz Zanella

29 MORANGA CABUTIÁ Darci Cristovão Feltrin

30 ORÉGANO VEGETAL FRESCO Edson Paulo da Silva

31 OVOS CAIPIRA, INSPECIONADOS Davi Motta

32 PÃO DE TRIGO CASEIRO INTEGRAL Roberson Comin

33 PÃO DE TRIGO CASEIRO Roberson Comin

34 QUEIJO COLONIAL Silvia Garbin Gemelli

35 QUIRERA DE MILHO AMARELO Davi Motta

36 REPOLHO BRANCO Darci Cristovão Feltrin

37 SUCO DE UVA NATURAL
Cooperjaborá Coopernostra Desclassificado

Industria São Carlo

38 TEMPERO VERDE Edson Paulo da Silva

39 TOMATE CEREJA Edson Paulo da Silva

40 VAGEM COMPRIDA Alceu Hericks

Com relação aos produtos Filé de Tilápia a Coopernostra apresentou registro em nome de outra cooperativa – Cooperativa Agrícola Familiar 
COOPERARE – de Caxambu do Sul, sendo desclassificada neste item
Com relação ao item iogurte o registro apresentado pela Coopernostra está em nome da Cooperativa regional de comercialização do extre-
mo oeste - sendo desclassificada neste item.
Com relação ao item Suco de Uva Natural a Coopernostra apresentou o registro do estabelecimento em nome da Indústria de produtos 
coloniais do Rio Tigrinho Ltda. ME de Caçador – SC e não apresentou o registro do produto.
A Industria e Com. de Sucos São Carlo Ltda. apresentou o registro do produto, porém o registro do estabelecimento está vencido desde 
18/11/2019, e não apresentou a renovação.

Com relação ao produto Melado o Alvará sanitário prevê a atividade como 1071-6-00 fabricação de açúcar em bruto, sendo diligenciado ao 
emitente (Vigilância Sanitário do Município de Herval d’Oeste) para que esclareça se o alvará prevê a beneficiamento do produto.

Nada mais havendo a tratar oi encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão, e por mim Rubens Antonio Correia __________________________ , que secretariei a sessão.

Tailana Cristina de Borba Raphael Anzolin Witte
Presidente Membro

Cibely Schneider Sérgio Antônio Alberti
Membro Indústria e Comércio de Sucos São Carlo Ltda. ME

CONVOCAÇÃO MARILU JUCELINA BITTENCOURT
Publicação Nº 2338706

CONVOCAÇÃO

O Prefeito do Municipio de Herval d´Oeste/SC, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora MARILU JUCELINA BITTENCOURT, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 009.207.889-39, aprovada em 42º 
(quadragésimo segundo) lugar no Concurso Público de que trata o Edital nº 001/2017, homologado pelo Decreto Municipal nº 3.793/2017 
para o Cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais.

Art 2º - A convocada terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da convocação, para dirigir-se ao Departamento de Pes-
soal da Prefeitura, sito à Rua Nereu Ramos, nº 389, Centro - Herval d´Oeste e apresentar documentos, exames e laudo médico admissional 
requeridos pelo Decreto nº 3.036/2012.

Art. 3º - A posse da aprovada, ora convocada, realizar-se-á na medida em que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cum-
pridos. A candidata, após a liberação do Departamento Pessoal, deverá apresentar-se na Secretaria onde houver a vacância do cargo.
§ 1º - O não atendimento a esta convocação, acarretará na desclassificação da candidata.

Herval d´Oeste, 03 de Fevereiro de 2020.

AMÉRICO LORINI
Prefeito

Ciente em ____/____/ _____  ___________________________________________ MARILU JUCELINA BITTENCOURT
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EDITAL Nº 007/2020/SMECE
Publicação Nº 2338202

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
Município de Herval d’Oeste  
 

 

Rua  Nereu Ramos, 389  
Herval d’Oeste – SC – 89.610-000 

Fone : (49) 3554 0922 – Fax ( 49) 3554 0132 
CNPJ : 82.939.430/0001-38 

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br 
 

 EDITAL Nº 007/2020/SMECE 
 

Estabelece normas para Chamada Pública 
de professor destinada a prover vagas 
temporárias de excepcional interesse 
público na rede municipal de ensino e dá 
outras providências. 

 
 

O Prefeito do Município de Herval d’Oeste-SC,  no uso de suas atribuições 
legais e tendo por base a Lei Complementar nº 291/2011 de 22 de dezembro de 2011, baixa 
este Edital e torna público as normas para contratação de Professores na Rede Municipal 
de Ensino, em caráter temporário de excepcional interesse público, conforme a necessidade 
e conveniências do interesse público, e; 

Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público na 
rede municipal de ensino para provimento de vagas no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação; 

Considerando que a educação é um direito constitucional, cabendo ao 
Município garantir a continuidade da prestação desse serviço essencial à população; 

Considerando o esgotamento das listas de aprovados e/ou a inexistência de 
aprovados no processo seletivo originado pelo Edital nº 003/2019/HO, torna público os 
procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA de professores destinada ao provimento de 
vagas temporárias na rede municipal de ensino. 
 
 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. A comissão, nomeada por Decreto Municipal n. 4.150/2020 de 27 de 
janeiro de 2020, deverá realizar a Chamada Pública das vagas remanescentes do Processo 
Seletivo referente ao Edital nº 003/2019/HO, somente após esgotarem-se todas as 
possibilidades de oferta das aulas aos professores efetivos e aos professores ACTs que já 
escolheram. 

1.2. Os candidatos interessados deverão dirigir-se ao Auditório a Secretaria 
de Saúde, Rua Nereu Ramos 15, Centro, Herval d’Oeste-SC, para escolha das vagas, no 
dia 05 de fevereiro de 2020, com horário e ordem de cargos previstos na tabela do 
Item II. 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Herval d’Oeste  
 

 

Rua  Nereu Ramos, 389  
Herval d’Oeste – SC – 89.610-000 

Fone : (49) 3554 0922 – Fax ( 49) 3554 0132 
CNPJ : 82.939.430/0001-38 

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br 
 

1.2.1. O horário de início da Chamada Pública será seguido 
rigorosamente. A ordem de chamada dos cargos obedecerá ao estabelecido na tabela do 
Item II. 

1.3. O tempo de serviço no magistério deverá ser expresso em anos, meses e 
dias, constando os períodos trabalhados com data de início e fim. Será desconsiderado o 
tempo de serviço que não estiver de acordo com a formatação exigida neste edital. 

1.3.1. O tempo de serviço já computado para fins de aposentadoria não 
será computado neste certame. 

1.3.2. O atestado de tempo de serviço que apresentar datas/períodos 
concomitantes em redes de ensino distintas será computado apenas uma vez. 
 
 
II – DOS CARGOS, HORÁRIO, VAGAS, DISCIPLINAS, CARGA HORÁRIA  E 
UNIDADES ESCOLARES 
 
Horário: 8h15min  
 
Cargo: Segundo Professor de Turma de Educação Especial  

Número 
de 
Ordem 

Vagas Unidade Escolar Turno Carga 
Horária 

Vínculo/ 
Período  

 
1º 

01 EBM Estação 
Luzerna Matutino 20h 

Sem vínculo/pelo período  que 
houver a necessidade do(s) 

aluno(s), limitado ao término 
do ano letivo. 

02 EBM Cruz e Sousa Matutino 20h 

Sem vínculo/pelo período  que 
houver a necessidade do(s) 

aluno(s), limitado ao término 
do ano letivo. 

01 GEM Nossa Senhora 
de Fátima Matutino 20h 

Sem vínculo/pelo período  que 
houver a necessidade do(s) 

aluno(s), limitado ao término 
do ano letivo. 

01 CME Pequeno 
Príncipe Vespertino 20h 

Sem vínculo/pelo período  que 
houver a necessidade do(s) 

aluno(s), limitado ao término 
do ano letivo. 
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Nº de 
Ordem 

Vagas Unidade Escolar Cargo/ 
Disciplina 

Turno Carga 
Horária 

Vínculo/ 
Período  

2º 01 

 
 
CMEI Valdete 
Souza Nodari 
(Extensão no 
GEM Professor 
Adolfo Becker)  
 

Educação 
Infantil Matutino 40h 

Vaga vinculada a 
servidora Pamela 

Maria Belotto 
Chiesa (licença 
maternidade), 

limitada ao 
término do ano 

letivo. 

3º 01 

 
 
 
CMEI Tio 
Zezinho 

Educação 
Infantil Vespertino 40h 

Vaga vinculada a 
servidora 

Soniamar Seben 
Wasen (licença 
tratamento de 

saúde), limitada 
ao término do ano 

letivo. 

4º 01 

 
 
GEM Professor 
Adolfo Becker 

Anos 
Iniciais Vespertino 20h 

Vaga vinculada a 
servidora Claudia 
Andrea Dahmer 

Rossi, limitada ao 
término do ano 

letivo. 

5º 01 

 
CME Pequeno 
Príncipe Língua 

Inglesa 
Matutino/
vespertino 10h 

Vaga vinculada a 
servidora Gisele 
Bulh, limitada ao 
término do ano 

letivo. 

6º 01 EBM Cruz e 
Sousa Música Matutino/

Vespertino 10h 

Sem vínculo, 
limitado ao 

término do ano 
letivo. 

7º 01 CME Pequeno 
Príncipe 

Educação 
Física 

Matutino e 
Vespertino 40h 

Vaga vinculada 
aos servidores 

Valdecir Pereira 
da Silva e 

Marilene de 
Lourdes de Alves 
(licença Prêmio 
de 10/02/2020 a 
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08/03/2020). 

 
 
III – DA HABILITAÇÃO 

 
3.1. A Comissão da Chamada Pública, a Secretaria de Educação e o Setor de 

Recursos Humanos, no mesmo ato, procederá a Chamada Pública, convocando os 
professores que tiverem interesse em assumir as vagas disponíveis. 
 
 

Cargo/ 
Disciplina: HABILITADOS NÃO-HABILITADOS 

Segundo 
Professor de 
Turma 
Educação 
Especial    

a) Diploma de Pós-Graduação em 
Educação Especial, com registro no 
órgão competente, condicionado a 
Graduação na mesma área ou em 
Licenciatura Plena em Pedagogia;  
 

b) Diploma de Curso de Licenciatura 
Plena em Educação Especial;  
 

c) Diploma de Curso de Licenciatura 
Plena em Pedagogia - com Ênfase em 
Educação Especial; 

e) Diploma de Curso de Licenciatura 
Plena em Pedagogia, acrescido de 
Certificado de curso(s) de formação 
continuada em área(s) da Educação 
Especial totalizando, no mínimo, 
80(oitenta) horas; 

a) ser estudante de Curso de 
Licenciatura Plena em Educação 
Especial, a partir da 5ª fase;  
b) ser estudante de Curso de 
Licenciatura Plena em Pedagogia, 
contemplando na Grade Curricular 
disciplina específica de Educação 
Especial (já cursada), a partir da 5ª 
fase;  
c) ser estudante de Curso de 
Licenciatura Plena em Pedagogia, a 
partir da 5ª fase, acrescido de 
Certificado de curso(s) de formação 
continuada em área(s) da Educação 
Especial totalizando, no mínimo, 
80(oitenta) horas;  
d) Magistério Completo em nível de 
Ensino Médio, com apresentação de 
diploma, acrescido de Certificado de 
curso(s) de formação continuada em 
área(s) da Educação Especial 
totalizando, no mínimo, 80(oitenta) 
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horas. 

Professor de 
Educação 
Infantil 

a) curso de pós-graduação em área 
específica, com registro no órgão 
competente condicionado a 
comprovação da Graduação na 
mesma área; 
b) habilitação específica de grau 
superior, obtida em curso de 
licenciatura de duração plena na área 
específica, com registro no órgão 
competente; 
c) Magistério Completo em nível de 
Ensino Médio, com apresentação de 
diploma, somente para a Educação 
Infantil e Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental. 

a) ser estudante da área específica, a 
partir da 5ª fase; 

Professor de 
Anos Iniciais 

a) curso de pós-graduação em área 
específica, com registro no órgão 
competente condicionado a 
comprovação da Graduação na 
mesma área; 
b) habilitação específica de grau 
superior, obtida em curso de 
licenciatura de duração plena na área 
específica, com registro no órgão 
competente; 
c) Magistério Completo em nível de 
Ensino Médio, com apresentação de 
diploma, somente para a Educação 
Infantil e Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental. 

a) ser estudante da área específica, a 
partir da 5ª fase; 

 
 
 
 

a) curso de pós-graduação em área 
específica, com registro no órgão 
competente condicionado a 

a) ser estudante da área específica, a 
partir da 5ª fase. 
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Professor de 
Língua Inglesa 

comprovação da Graduação na 
mesma área; 
b) habilitação específica de grau 
superior, obtida em curso de 
licenciatura de duração plena na área 
específica, com registro no órgão 
competente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Professor de 
Música 

a) Diploma de Pós-Graduação em 
Música, com registro no órgão 
competente; 
b) Diploma de Licenciatura Plena em 
Música, com registro no órgão 
competente; 
c) Diploma de Licenciatura em Artes, 
com Certificado de curso(s) de 
formação continuada em Música 
totalizando, no mínimo, 80 (oitenta) 
horas, mediante apresentação de 
Diploma e/ou Certificados com 
registro no órgão competente; 
d) Diploma de Licenciatura na área da 
Educação, com Certificado de 
curso(s) de formação continuada em 
Música totalizando, no mínimo, 80 
(oitenta) horas, mediante 
apresentação de Diploma e/ou 
Certificados com registro no órgão 
competente. 

a) ser estudante da área de Música, 
Artes ou nas demais Licenciaturas na 
área de Educação, a partir da 5ª fase, 
acrescido de Certificado de curso(s) 
de formação continuada em Música 
totalizando, no mínimo, 80 (oitenta) 
horas, mediante apresentação de 
Diploma e/ou Certificados com 
registro no órgão competente. 

 
 
 
 
 
 
Professor de 
Educação 
Física 

a) curso de pós-graduação em área 
específica, com registro no órgão 
competente condicionado a 
comprovação da Graduação na 
mesma área*; 

b) habilitação específica de grau 
superior, obtida em curso de 

- 
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licenciatura de duração plena na área 
específica, com registro no órgão 
competente*; 

*Acrescido de Registro no Conselho 
Regional de Educação Física. 

 
 
IV – DA DOCUMENTAÇÃO 
 

4.1.  No ato da Chamada Pública para cada cargo pleiteado o candidato deverá 
apresentar os seguintes documentos: 

a) Original e fotocópia do diploma de Pós-Graduação;   
b) Original e fotocópia do diploma de Graduação; 
c) Original e fotocópia dos cursos de capacitação (quando for o caso); 
d) Original e fotocópia de documento de identificação com foto; 
e) Original e fotocópia do atestado de tempo de serviço no magistério de acordo com 

os artigos 1.2.1 a 1.3.2. 
 

4.1.1. Os candidatos deverão apresentar os documentos originais, com cópias, 
as quais serão conferidas e entregues no local.  A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NÃO 
FARÁ CÓPIA DE DOCUMENTOS (HABILITAÇÃO, DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO E TEMPO DE SERVIÇO), bem como não efetuará a devolução de 
fotocópia de documentos. 

 
V - DA CLASSIFICAÇÃO 
 

5.1. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, será dada 
preferência ao que possuir maior habilitação, obedecendo os critérios: 1º) Professores 
Habilitados e 2º) Professores Não-Habilitados  

5.2. Havendo dois ou mais professores habilitados, será dada preferência aos 
que tiverem maior tempo de serviço no magistério, e persistindo a igualdade, precederá o 
candidato com maior idade. 

5.3. Havendo dois ou mais professores não habilitados, será dada preferência 
aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, persistindo a igualdade precederá o 
candidato com maior idade.  

5.4. Em não havendo candidatos não-habilitados de acordo com os critérios 
descritos no item III, será analisada pela Comissão Responsável pela Chamada Pública a 
documentação dos demais candidatos presentes ao certame, podendo ser admitido aquele 
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que possuir a qualificação mais adequada ao cargo/função pretendido. Caso nenhum 
candidato seja aprovado pela Comissão, esta poderá manifestar-se pelo lançamento de um 
novo Edital de Chamada Pública visando suprir a referida vaga. 

5.5. Ficará impedido de participar de Chamada Pública no decorrer do ano o 
candidato que, tendo sido contratado por meio de Processo Seletivo ou de Chamada 
Pública anterior, venha a desistir da vaga, solicitando distrato no decorrer do prazo de 
vigência do contrato. 

5.6. O professor ACT não poderá reduzir a carga horária da respectiva vaga 
enquanto perdurar o contrato. 
 
 
VI – DA REMUNERAÇÃO 
 

CH Habilitado com Graduação  Habilitado com Magistério/  
Não-Habilitado 

40h 
R$ 2.328,82 + benefícios 
Nas demais cargas horárias os vencimentos 
e benefícios serão proporcionais. 

 
R$ 2.307,78  + benefícios  
Nas demais cargas horárias os vencimentos e 
benefícios serão proporcionais. 
 

 
VII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

7.1. O servidor admitido em caráter temporário que não entregar toda a 
documentação exigida para as suas funções no prazo de 3 (três) dias, a contar da data da 
chamada pública, será automaticamente excluído da chamada, perdendo o direito à vaga. 

7.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Herval d’Oeste-SC,  03 de fevereiro de 2020. 

 
 

AMÉRICO LORINI 
Prefeito  
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PEDIDO DE DESISTÊNCIA MARISTTELA ALVES
Publicação Nº 2338702

AO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE.

Eu, MARISTTELA ALVES, brasileira, residente e domiciliada na Rua 1º de janeiro, nº 652, Bairro São Jorge, Município de Herval d`Oeste/SC, 
inscrita no CPF nº 076.872.409-01 e no RG nº 5.423.980, aprovada e classificada em 41º (quadragésimo primeiro) lugar na vaga de Agente 
de Serviços Gerais, no Concurso Público nº 001/2017, Decreto de Homologação nº 3793/2017, publicado em 21 de dezembro de 2017, vem 
mui respeitosamente perante Vossa Excelência, a fim de requerer a Desistência da Vaga, por motivos particulares e em caráter irrevogável.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

MARISTTELA ALVES

Herval d` Oeste/SC, 31 de Janeiro de 2020.

TESTEMUNHAS:

SADIR ROVÊA NEUSA A. CAMPOS
CPF: 304.981.639-20 CPF:739.392.009-30

PORTARIA Nº 301/2020
Publicação Nº 2338650

PORTARIA Nº 301/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CESSAR OS EFEITOS da Portaria Nº 593/2019, que alterou carga horária temporariamente e concedeu Função Gratificada à servidora RO-
SANGELA DURIGON CERONI (MATRÍCULA 2559), ocupante do cargo em provimento efetivo de Professor, Nível – 7, Referência - C, anexo 
XI da Lei Complementar nº 316/2013, para responder pela função de GERENTE DE PROGRAMAS PEDAGÓGICOS – DAS-4, Anexo I da Lei 
Complementar Nº 374/2018, a contar de 03 de fevereiro de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 302/2020
Publicação Nº 2338656

PORTARIA Nº 302/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, conforme requerimento, e DECLARAR a vacância do cargo ocupado pela servidora ROSÂNGELA DURIGON CERONI 
(MATRÍCULA 2559), a qual exercia as funções inerentes ao cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE MATEMÁTICA, Nível – 7, Refe-
rência - C, 20 horas semanais, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
a contar de 03 de fevereiro de 2020. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d´Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.
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Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 303/2020
Publicação Nº 2338657

PORTARIA Nº 303/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
LOTAR, a servidora KELI MINÉIA CAMAROTO BACALTCHUK (MATRÍCULA 1103), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível - 8, Referência - A, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, no 
CME Pequeno Príncipe, a partir de 03 de fevereiro de 2020, de conformidade com o artigo 37 da Lei Complementar nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 304/2020
Publicação Nº 2338660

PORTARIA Nº 304/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REMOVER E LOTAR, a servidora LENIR TEREZINHA BEGNINI (MATRÍCULA 3742), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
DE ANOS INICIAIS, Nível - 6, Referência - D, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino, do 
GEM Prof. Adolfo Becker, para o CME Pequeno Príncipe, a partir de 03 de fevereiro de 2020, de conformidade com o Edital nº 033/2019/
SMECE, com o Decreto nº 4.097/2019 de 01 de novembro de 2019 e a Lei Complementar nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 305/2020
Publicação Nº 2338661

PORTARIA Nº 305/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REMOVER E LOTAR, o servidor WILLAN FLAGNER DE OLIVEIRA FERREIRA (MATRÍCULA 4934), ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, Nível - 6, Referência - A, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, 20 (vinte) horas semanais, turno 
vespertino, da ERM Prof. Alcino Fernandes, para o GEM Adolfo Becker, a partir de 03 de fevereiro de 2020, de conformidade com o Edital nº 
036/2019/SMECE, com o Decreto nº 4.102/2019 de 08 de novembro de 2019 e a Lei Complementar nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 306/2020
Publicação Nº 2338664

PORTARIA Nº 306/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
AMPLIAR EM CARÁTER DEFINITIVO, a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, E LOTAR a servidora SANDRA 
KANGERSKI BOTTEGA (MATRÍCULA 4261), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível - 6, 
Referência - A, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, na EBM Estação Luzerna – 20 (vinte) horas, turno vespertino, a partir de 03 
de fevereiro de 2020, conforme Edital nº 038/2019/SMECE e Decreto nº 4.118/2019 de 28 de novembro de 2019 e artigos 51 a 53 da Lei 
Complementar nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 307/2020
Publicação Nº 2338669

PORTARIA Nº 307/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
AMPLIAR EM CARÁTER DEFINITIVO, a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, E LOTAR a servidora LEILA CESAR 
DA SILVA (MATRÍCULA 2578), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível - 7, Referência - 
C, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, na EBM Cruz e Sousa – 20 (vinte) horas, turno vespertino, a partir de 03 de fevereiro de 
2020, conforme Edital nº 038/2019/SMECE e Decreto nº 4.118/2019 de 28 de novembro de 2019 e artigos 51 a 53 da Lei Complementar 
nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 308/2020
Publicação Nº 2338671

PORTARIA Nº 308/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ATRIBUIÇÃO DE EXERCICIO, à servidora MARILENE DE LURDES ALVES (MATRÍCULA 3590), ocupante do cargo de provimento 
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efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, Nível - 7, Referência - A, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, lotada 20 (vinte) horas 
junto à EBM Cruz e Sousa, para atuar 10 (dez) horas junto ao CME Pequeno Príncipe, turnos matutino e vespertino, e 10 (dez) horas junto 
ao Departamento de Esportes – Escolinha de Judô, turnos matutino e vespertino, a contar de 03 de fevereiro de 2020 até o término do ano 
letivo de 2020, conforme dispõe o artigo nr. 61 da Lei Complementar nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 309/2020
Publicação Nº 2338674

PORTARIA Nº 309/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ATRIBUIÇÃO DE EXERCICIO, à servidora FÁTIMA APARECIDA PINHEIRO (MATRÍCULA 2564), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível - 7, Referência - E, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, lotada 40 (quaren-
ta) horas semanais, turnos matutino e vespertino, junto ao CMEI Valdete Souza Nodari, para atuar junto ao CMEI Tio Zezinho, vinculada à 
vaga da servidora Claudete Bertotti, a partir de 03 de fevereiro de 2020 até o término do ano letivo de 2020, conforme dispõe o artigo nr. 
61 da Lei Complementar nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 310/2020
Publicação Nº 2338676

PORTARIA Nº 310/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ATRIBUIÇÃO DE EXERCICIO, à servidora SIRLANDA MARIA RODRIGUES PASINATO (MATRÍCULA 2572), ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível - 10, Referência - E, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, lotada 
40 (quarenta) horas semanais, turnos matutino e vespertino, junto ao CMEI Criança Feliz, para atuar junto ao CMEI Tio Zezinho, vinculada 
à vaga da servidora Simone Aparecida Radavelli, a partir de 03 de fevereiro de 2020 até o término do ano letivo de 2020, conforme dispõe 
o artigo nr. 61 da Lei Complementar nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito
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PORTARIA Nº 311/2020
Publicação Nº 2338677

PORTARIA Nº 311/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
ATRIBUIR EXERCÍCIO ao servidor JULIO PASQUAL RIGO (MATRÍCULA 4902), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, Nível - 6, Referência - A, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, 20 (vinte) horas semanais, lotado 10 (dez) horas 
junto ao ERM Prof. Alcino Fernandes, e 10 (dez) horas junto ao GEM Nossa Senhora de Fátima, turnos matutino e vespertino, para atuar as 
10 (dez) horas referente à lotação do ERM Prof. Alcino Fernandes junto ao GEM Nossa Senhora de Fátima, vinculado à vaga da servidora 
Michele da Silva Coelho, a partir de 03 de fevereiro de 2020 até o término do ano letivo de 2020, conforme dispõe o artigo nr. 61 da Lei 
Complementar nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 312/2020
Publicação Nº 2338678

PORTARIA Nº 312/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER TEMPORARIAMENTE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, conforme 
requerimento, à servidora JULIANA BIZATTO MAIER (MATRÍCULA 4726), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS, Nível - 2, Referência - A, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, na EBM Cruz e Sousa, turno vespertino, conforme o art. 
64 da Lei Complementar Nº 316/2013, na vaga vinculada a servidora Silvana Maria Musoline, a contar de 03 de fevereiro de 2020 até o 
eventual retorno da servidora, limitado ao término do ano letivo de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 313/2020
Publicação Nº 2338679

PORTARIA Nº 313/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER TEMPORARIAMENTE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, conforme 
requerimento, à servidora MARIANA SCHUCK DALCIN (MATRÍCULA 4106), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE AR-
TES, Nível - 2, Referência - B, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, no GEM Nossa Senhora de Fátima, turnos matutino e vespertino, 
conforme o art. 64 da Lei Complementar Nº 316/2013, na vaga vinculada a servidora Daiana Fachin, a contar de 03 de fevereiro de 2020 
até o eventual retorno da servidora, limitado ao término do ano letivo de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 314/2020
Publicação Nº 2338681

PORTARIA Nº 314/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER TEMPORARIAMENTE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, conforme 
requerimento, à servidora JULIO PASQUAL RIGO (MATRÍCULA 4902), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA, Nível - 6, Referência - A, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, no GEM Nossa Senhora de Fátima, turnos matutino 
e vespertino, conforme o art. 64 da Lei Complementar Nº 316/2013, na vaga vinculada à servidora Michele da Silva Coelho, a contar de 03 
de fevereiro de 2020 até o eventual retorno da servidora, limitado ao término do ano letivo de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 315/2020
Publicação Nº 2338682

PORTARIA Nº 315/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER TEMPORARIAMENTE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, conforme 
requerimento, à servidora ARIANE DE OLIVEIRA BERTUSSO (MATRÍCULA 4898), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
DE ANOS INICIAIS, Nível - 2, Referência - A, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, no GEM Nossa Senhora de Fátima, turno matu-
tino, conforme o art. 64 da Lei Complementar Nº 316/2013, na vaga vinculada à servidora Lucila Brinckmann, a contar de 03 de fevereiro 
de 2020 até o eventual retorno da servidora, limitado ao término do ano letivo de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 316/2020
Publicação Nº 2338684

PORTARIA Nº 316/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
CONCEDER TEMPORARIAMENTE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, conforme 
requerimento, à servidora NOELI LOURDES BALESTRIN DEPELEGRIN (MATRÍCULA 4253), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE ARTES, Nível - 6, Referência - B, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, no CME Pequeno Príncipe, turnos matutino 
e vespertino, conforme o art. 64 da Lei Complementar Nº 316/2013, a contar de 03 de fevereiro de 2020, limitado ao término do ano letivo 
de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 317/2020
Publicação Nº 2338686

PORTARIA Nº 317/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER TEMPORARIAMENTE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, conforme 
requerimento, à servidora SANDRA MARIA BERTELLI (MATRÍCULA 4483), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível - 6, Referência - A, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, no GEM Nossa Senhora de Fátima, turno 
matutino, conforme o art. 64 da Lei Complementar Nº 316/2013, sem vínculo ( 2º ano de funcionamento), a contar de 03 de fevereiro de 
2020, limitado ao término do ano letivo de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 318/2020
Publicação Nº 2338688

PORTARIA Nº 318/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER TEMPORARIAMENTE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, conforme re-
querimento, à servidora MICHELE DEOLA (MATRÍCULA 3743), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, 
Nível - 3, Referência - B, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, na EBM Estação Luzerna, turno matutino, conforme o art. 64 da Lei 
Complementar Nº 316/2013, na vaga vinculada à servidora Iria Terezinha Matevi, a contar de 03 de fevereiro de 2020 até o eventual retorno 
da servidora, limitado ao término do ano letivo de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito
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PORTARIA Nº 319/2020
Publicação Nº 2338690

PORTARIA Nº 319/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER TEMPORARIAMENTE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, conforme 
requerimento, à servidora ELAINE ZANEZI (MATRÍCULA 2576), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, Nível - 7, Referência - C, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, no CME Pequeno Príncipe, turno matutino, conforme o art. 
64 da Lei Complementar Nº 316/2013, na vaga vinculada à servidora Margarete Volpato Proner, a contar de 03 de fevereiro de 2020 até o 
eventual retorno da servidora, limitado ao término do ano letivo de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 320/2020
Publicação Nº 2338691

PORTARIA Nº 320/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER TEMPORARIAMENTE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, conforme 
requerimento, à servidora ROSALI SILVA SANTOS (MATRÍCULA 4901), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS, Nível - 2, Referência - A, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, no GEM Prof. Adolfo Becker, turno matutino, conforme o 
art. 64 da Lei Complementar Nº 316/2013, na vaga vinculada à servidora Cláudia Andrea Dahmer Rossi, a contar de 03 de fevereiro de 2020 
até o eventual retorno da servidora, limitado ao término do ano letivo de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 321/2020
Publicação Nº 2338695

PORTARIA Nº 321/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER TEMPORARIAMENTE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, conforme 
requerimento, à servidora SILVANA MARIA MUSSULINE (MATRÍCULA 4090), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
ANOS INICIAIS, Nível - 2, Referência - A, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, no GEM Prof. Adolfo Becker, turno matutino, confor-
me o art. 64 da Lei Complementar Nº 316/2013, sem vínculo (1º ano de funcionamento), a contar de 03 de fevereiro de 2020, limitado ao 
término do ano letivo de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’ Oeste/SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE OBRA TP 006/2019
Publicação Nº 2336883

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE OBRA

Os abaixo-assinados, um Membro Representante da Contratante, designado pela Portaria n. º 0679/2011 e o outro Representante da Con-
tratada – Triângulo Engenharia Eireli - EPP, para execução da obra Contratação de empresa especializada para o recapeamento em CAUQ, 
sinalização vertical e horizontal em quatro ruas do perímetro urbano do Município de Herval d’Oeste, com fornecimento de material e mão 
de obra, Processo Licitatório n.º 072/2019, na modalidade de Tomada de Preços nº 006/2019, Contrato 059/2019 e Termos Aditivos, no 
Município de Herval d’ Oeste, neste Estado, tendo em vista que o objeto encontra-se concluído conforme comunicação escrita do contratado, 
declaro e atesto o que segue:

1. Que da vistoria realizada ficou comprovada a conclusão do objeto de acordo com os termos contratuais;
2. Que face ao exposto, concluem pela aceitação da obra em questão, de forma provisória, iniciando-se a contagem do prazo de até 90 
(noventa) dias para emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Herval d’ Oeste (SC), 26 de dezembro de 2019.

 ______________________________  ______________________________
Luiz Valgrande
Analista de Execução de Obras Públicas Representante da Contratada
CREA 68.214-8
Representante da Contratante
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Ibiam

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 05 - PMI - MERENDA ESCOLAR
Publicação Nº 2338972

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020
SRP Nº 004/2020

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 14 de fevereiro de 2020, licitação modalidade 
Pregão Presencial – Registro de Preços, VISANDO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LOTES NÃO COTADOS EM PROCESSO ANTE-
RIOR) PARA À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO POR UM PERÍODO DE 12 MESES. DATA LIMITE DO 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇO: até 14/02/2020, as 09h:45min, com abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 10:00hs. Maiores informações poderão ser obtidas no Centro Administra-
tivo, pelo fone (49) 3534 - 0044, ou no site www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 077/2019
Publicação Nº 2336900

RESOLUÇÃO Nº077/2019

O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE IBIAM - CODEMI, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar Nº 025, de 24 de novembro de 2011 e Decreto Nº3045 de 01 de Agosto de 2017.

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária, visitação “in loco” do dia 25 de Setembro de 2019.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a concessão de estímulos econômicos ao Senhor Ademar Andrich constituído horas estimadas de 12(doze) horas de Trator 
de Esteira, 05(cinco) horas de Motoniveladora e 40(quarenta) horas de Escavadeira Hidráulica, conforme Ata nº36 deliberativa do CODEMI.

Art.2º A prestação de contas será de acordo com o art. 6º do Decreto nº 3271/2019 e nº 3045/2017.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e CUMPRA-SE.

Ibiam, 20 de Novembro de 2019.

Orácio Batista
Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
Presidente do Conselho CODEMI

Homologada em: 20/11/2019.

Ivanir Zanin

Prefeito Municipal de Ibiam

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.
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RESOLUÇÃO Nº 078/2019
Publicação Nº 2336898

RESOLUÇÃO Nº078/2019

O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE IBIAM - CODEMI, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar Nº 025, de 24 de novembro de 2011 e Decreto Nº3045 de 01 de Agosto de 2017.

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária, visitação “in loco” do dia 25 de Setembro de 2019.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a concessão de estímulos econômicos ao Senhor Elcir Antonio Barth da Costa constituído horas estimadas de 50(cinquenta) 
horas de Escavadeira Hidráulica, 50(cinquenta)horas de Trator de Esteira, 10(dez)horas de Motoniveladora e 10(dez)horas de Retroescava-
deira, conforme Ata nº36 deliberativa do CODEMI.

Art.2º A prestação de contas será de acordo com o art. 6º do Decreto nº 3271/2019 e nº 3045/2017.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e CUMPRA-SE.

Ibiam, 20 de Novembro de 2019.

Orácio Batista
Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
Presidente do Conselho CODEMI

Homologada em: 20/11/2019.

Ivanir Zanin

Prefeito Municipal de Ibiam

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.
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Ibicaré

Prefeitura

DISPENSA 1 - 2020 CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO DE PROFESSORES
Publicação Nº 2338704

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IBICARÉ
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÔRIO Nº 12/2020 PMI
DISPENSA Nº 1/2020 PMI
DA EMPRESA CONTRATADA
Alô Brasil, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 09.185.766/0001-62, com sede à Rua Tirol, 236, Centro, Cidade de 
Treze Tílias, Estado do SC.
DO VALOR CONTRATADO
Fica o valor de R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais), valor este a ser pago em parcela única, sendo que os valores serão pagos sempre 
após os serviços prestados mediante apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviço, sem reajuste.
DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no art. 24, 
inciso II.
OBJETO: Contratação de profissional especializado para capacitação e formação de professores na semana pedagógica.
Ibicaré – SC, 03 de fevereiro de 2020
Gianfranco Volpato
Prefeito

PORTARIA Nº 105-2020
Publicação Nº 2336981

PORTARIA Nº 105, de 03 de fevereiro de 2020.

“CONVOCA PARA RETORNO IMEDIATO DAS FÉRIAS REGULAMENTARES O SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré,

RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, a partir do dia 03 de fevereiro de 2020, por motivo de superior interesse 
público, interrompendo o gozo das férias regulamentares, concedidas pela Portaria nº 092, de 20 de janeiro de 2020, o servidor MARLENE 
ALBERGUINI, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, nível Agente Político, Anexo I – Qua-
dro de Pessoal Comissionado, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º. O saldo remanescente das férias, serão gozadas posteriormente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 03 de fevereiro de 2020.

GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 106-2020
Publicação Nº 2336982

PORTARIA Nº 106 de 03 de fevereiro de 2020.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, artigo 53 da Lei Comple-
mentar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000
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RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE Férias Regulamentares ao servidor MILTON PAULO PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, nível 01, classe “D”, Anexo II – Quadro de Pessoal Efetivo, Grupo I – Atividades e Serviços Gerais, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. O período de gozo será compreendido entre 03 de fevereiro de 2020 à 03 de março de 2020, referentes ao período aqui-
sitivo de 01 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019, a que faz jus.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 03 de fevereiro de 2020.

GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 107-2020
Publicação Nº 2336984

PORTARIA Nº 107, de 03 de fevereiro de 2.020.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, e artigo 53 e 54 da Lei 
Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE Férias Regulamentares ao servidor PEDRO BURZANELLO, ocupante do cargo de Vigia, nível 01, classe “G”, Anexo II – 
Quadro de Pessoal Efetivo, Grupo I – Atividades e Serviços Gerais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. O período de gozo será compreendido entre 03 de fevereiro de 2020 à 03 de março de 2020, com um terço de conversão 
pecuniária, referentes ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 2019 a 01 de janeiro de 2020, a que faz jus.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 03 de fevereiro de 2020.

GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 108-2020
Publicação Nº 2337443

PORTARIA Nº 108 de 03 de fevereiro de 2020

“EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO DE APOSENTADORIA”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições, embasado na Constituição Federal e de ‘conformidade com o Artigo 28, Inciso I e V, da Lei Complementar nº 
1.230/00 de 15 de março de 2000 e de acordo com a Carta de concessão da Previdência Social - Instituto Nacional do Seguro Social, bene-
fício n° 191.290.323-4, Espécie 57, Aposentadoria por tempo de contribuição,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERA o servidor IVANI BOTH SCHMIT, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, Nível III, Classe “F”, Anexo 
II – Quadro de Cargos e Vencimentos, Grupo de Docentes, constante do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal.

Parágrafo único. A exoneração de que trata o caput deste artigo, dar-se-á por motivo de aposentadoria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 03 de fevereiro de 2020.

GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito
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Ibirama

Prefeitura

CONCORRENCIA PARA CONCESSÃO Nº 10/2020
Publicação Nº 2336700

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA.
CONCORRENCIA PARA CONCESSÃO Nº 10/2020.

Objeto Concessão de uso de imóvel público destinado a instalação de um quiosque / sorveteria, no centro desta cidade de Ibirama. Entrega 
dos envelopes até o dia 05 de março de 2020 as 09h00min. Sessão de abertura as 09h15min da mesma data, 05/03/2020. Informações e 
Edital completo:: Setor de Licitações pelo fone (47) 3357 8523, na página do município na internet www.ibirama.sc.gov.br ou ainda pelo 
e-mail compras@ibirama.sc.gov.br - Ibirama, 31 de janeiro de 2020. Adriano Poffo - Prefeito Municipal.

PREGAO PRESENCIAL - Nº 12/2020
Publicação Nº 2338835

MUNICIPIO DE IBIRAMA
---------------------------------------------------------------------------
PREGAO PRESENCIAL - Nº 12/2020.
Objeto: Registro de preços para eventuais compras parceladas de peças e acessórios destinados para manutenção do maquinário rodoviário 
desta municipalidade. Entrega dos envelopes até o dia 14 de fevereiro de 2020 as 09h00min. Sessão de abertura às 09h15min da mesma 
data. Informações: Departamento de Compras e Licitações pelo fone (47) 3357-8523, na página do município na Internet www.ibirama.
sc.gov.br ou ainda pelo e-mail compras@ibirama.sc.gov.br - Ibirama, 03 de fevereiro de 2020. Adriano Poffo - Prefeito Municipal.
---------------------------------------------------------------------------

http://www.ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
http://www.ibirama.sc.gov.br
http://www.ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

DECRETO 514
Publicação Nº 2336735

DECRETO N° 514 DE 31 DE JANEIRO DE 2020

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei Municipal 1.997 de 12/12/2019 (LOA) 
e dá outras providências”.

O Prefeito do Município de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 72, IV da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) destinados a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 11 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 002 - Depto de Ensino Infantil
Funcional-programática:12.365.0040
Projeto: 1.021 – Construção de Unidade Escolar Ensino Infantil
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/7875
Fonte de Recurso: 305000 – SF Cessão Onerosa Lei nº 13.885/2019
Valor: R$ 90.000,00

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recurso proveniente do superávit financeiro apurado no balanço do exercício 
anterior na mesma importância, observada a destinação por fonte de recurso - DFR.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota (SC), 31 de janeiro de 2020.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO 515
Publicação Nº 2337774

DECRETO Nº 515, de 3 de fevereiro de 2020.

"Nomeia membros para compor a Comissão Municipal de Valores e dá outras providências".

O Prefeito de Ilhota/SC, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso IV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município, no 
Decreto 33/2017 e considerando a saída do membro Wagner Fernandes da Silva,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Municipal de Valores – COMUNVAL:
I – Presidente: Carlos Eduardo Schmitt – Secretaria de Planejamento;
II – Secretário: Antônio Adolfo Schopping Filho – Engenheiro Civil;
III – Almir Aníbal de Souza – Departamento de Patrimônio;
IV – Antonio dos Santos – Corretor de Imóveis;
V – Fernando Bernardi – Engenheiro Civil;
VI – Nelson Rebelo da Cunha Junior – Oficial Cartorário.

Parágrafo único. Os integrantes da COMUNVAL exercerão suas atividades sem ônus aos cofres públicos do Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 234/2018.

Ilhota, 3 de fevereiro de 2020.

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 19/2020
Publicação Nº 2337719

PORTARIA Nº 19/2020

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores Rosangela Paes de Farias, Raul Fernando dos Santos e Andre Angela Gorges, para, sob a Presidência da 
primeira, constituírem a Comissão de PAD (Processo Administrativo Disciplinar) destinado a apurar os fatos supostamente praticados pelo 
servidor P. U. P.

Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 03/02/2020.

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Imarui

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº 002/2020
Publicação Nº 2336726

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº 002/2020

O Município de Imaruí/SC torna público aos interessados que se encontra aberto o Pregão Presencial – Registro de Preço, para Aquisição 
de Material de Expediente. Entrega dos envelopes: até às 07h45min do dia 18/02/2020 no Setor de Protocolo. Sessão Pública para aber-
tura dos envelopes: às 08h do dia 18/02/2020 no Setor de Licitação. Local: Rua José Inácio da Rocha, 109 – Centro – Imaruí/SC. O edital 
ficará à disposição de 2ª a 6ª feira das 07h às 13h no setor de licitação, no e-mail licitacao@imarui.sc.gov.br e no site www.imarui.sc.gov.
br. Informações no fone 48 3643-0213.
Imaruí, 03 de fevereiro de 2020.
Rui José Candemil Júnior
Prefeito de Imaruí

http://www.imarui.sc.gov.br
http://www.imarui.sc.gov.br
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL Nº 002/2020/SEFAZ/CFT
Publicação Nº 2337259

EDITAL Nº 002/2020/SEFAZ/CFT

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO ISSQN

A Coordenadoria de Fiscalização Tributária, em conformidade com o que dispõe o artigo 139, I e II, da Lei Complementar Municipal nº 
3019/2006 (Código Tributário Municipal – CTM), após esgotadas as tentativas de ciência por outros meios, NOTIFICA, pelo presente edital, 
os contribuintes relacionados no Anexo Único, do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza em seu nome, nos termos 
dos artigos 267, caput e item 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços, art. 270, III, art. 273, art. 278, art. 287, art. 288, II, e art. 295, todos da Lei 
Complementar Municipal 3019/2006; arts. 12 e 14 da Lei Complementar Municipal 4499/2014.
Ficam também os contribuinte cientes de que dispõem de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste edital, para recolher à Secretaria 
da Fazenda a quantia descrita ou, no mesmo prazo, apresentar Reclamação, perante o Secretário Municipal da Fazenda, conforme dispõem 
os arts. 158 e 159 do CTM. Nada sendo alegado e não paga a citada quantia, dentro do prazo assinalado, será feita a inscrição do débito 
tributário em dívida ativa para efeito de cobrança amigável ou judicial, nos termos da lei em vigor.
Os contribuintes poderão comparecer à Coordenadoria de Fiscalização Tributária deste Poder Público, localizado no Paço Municipal Prefeito 
Nelson Souza, sito à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, Imbituba/SC, para receber o documento de arrecadação, ou acessando o sítio da Pre-
feitura Municipal: www.imbituba.sc.gov.br, no link “Guia de ISS”.

Imbituba, 3 de fevereiro de 2020.

EDUARDO CRISTIANO MORAES DANIEL FERNANDES DE CARVALHO
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS
MAT. Nº 5.451 MAT. Nº 8.500

ANEXO ÚNICO - EDITAL Nº 002/2020/SEFAZ/CFT

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO ISSQN
EXTRATO

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ Cadastro Econômi-
co/Contribuinte Nº NOTIFICAÇÃO FISCAL VALOR

OSLAINE DA ROSA TOME 912,219,15 278853 001M/2020 R$ 795,04

EDITAL SEDUCE N°01/2020
Publicação Nº 2338857

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEDUCE
EDITAL SEDUCE N. 01/2020

Por ordem do Prefeito Municipal de Imbituba, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no uso de suas atribuições, conferidas 
pela Lei Complementar n. 4.800/2017, torna públicas as instruções especiais destinadas à realização da parte final da Etapa III do Processo 
de Escolha de Lotação deflagrado pelo Edital n. 02/2019, na forma que segue:

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este edital refere-se à realização da parte final da Etapa III do Edital 02/2019, e tem o propósito de convocar os professores ainda sem 
lotação definitiva, por ordem de classificação, para efetuarem a escolha da(s) vaga(s) existente(s), sob pena de, não o fazendo, no mesmo 
ato a Secretária da Educação designar a(s) vaga(s) que o professor será lotado definitivamente.

2. Parte Final da Etapa III
2.1. Em cumprimento ao item 6.3 do Edital Seduce 02/2019, ficam convocados os professores ainda sem lotação definitiva, por ordem de 
classificação, para efetuarem a escolha da(s) vaga(s) remanescentes das etapas anteriores.
2.2. Poderão participar desta Etapa somente os professores constantes no Anexo I deste Edital.
2.3. A escolha das vagas contidas na relação de que trata o item 2.2 (Anexo I) será realizada em dia, hora e local determinado a seguir 
determinados, de maneira que a chamada para a escolha das vagas será efetuada obedecendo à ordem de classificação, mediante a exis-
tência de vaga.
2.3.1. A escolha das vagas referentes às áreas da Educação Infantil, de Anos Iniciais e da área de Anos Finais (áreas específicas) será 
realizada no dia 06 de fevereiro, a partir das 08 horas, na sala de reuniões da sede da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte 
(Avenida Dr. João Rimsa, n. 340, Centro).
2.6. A Secretaria da Educação declara, neste ato, que não surgiram vagas de lotação definitiva após a realização da Etapa II, e tampouco 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 592

houve professores excedentes em substituição que escolheram suas vagas provisórias e não completaram a totalidade da carga horária a 
qual foram contratados.
2.7. O professor convocado, no momento da escolha, escolherá a(s) vaga(s) até o limite da carga horária a qual foi contratado, já levando 
em consideração a carga horária de vaga eventualmente escolhida anteriormente.
2.8. Fica desde já o(a) professor(a) ciente de que a escolha das vagas ocorrerá exatamente a partir do horário de início acima apontado, de 
maneira que é de responsabilidade do(a) professor(a) estar pontualmente no horário de início determinado.
2.9. Caso seu nome seja anunciado, obedecendo a ordem de classificação, e o professor não esteja, a escolha seguirá seu curso, obede-
cendo sempre a ordem de classificação.
2.10. Caso o(a) professor(a) compareça depois de seu nome ter sido anunciado, ou seja, já passada a sua vez, o(a) professor(a) deve 
anunciar sua presença aos organizadores do processo de escolha e, desta maneira, ingressa no processo de escolha na forma em que ele 
se encontra, sendo convocado na primeira oportunidade e escolhendo a(s) vaga(s) que ainda estiver(em) disponível(eis).
2.11. Caso o professor não compareça ou, comparecendo, se recuse a efetuar a escolha da(s) vaga(a) disponível(is) até o limite da carga 
horária a qual foi contratado, ao final a Secretária da Educação designará a(s) vaga(s) que o professor será lotado definitivamente.

Imbituba, 04 de fevereiro de 2020.

Cristiane Tokarski Espezim
Secretária Municipal da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte

ANEXO I

RELAÇÃO DOS PROFESSORES EXCEDENTES PARA FINS DE ESCOLHA DE LOTAÇÃO DEFINITIVA
(PROFESSORES QUE NÃO OBTIVERAM LOTAÇÃO DEFINITIVA COM BASE NAS ETAPAS ANTERIORES)

ANOS INICIAIS/EDUCAÇÃO INFANTIL
(contagem dos dias de licença sem vencimentos e
dos dias trabalhados atualizada até 13/11/2019)

CRITÉRIOS DE DESEM-
PATE

Posi-
ção Professor(a)

Número 
da Ma-
trícula

Data da Admis-
são

Área de Atuação do(a) 
professor(a)
(item 1.6.1 do Edital 
01/2019)

Carga ho-
rária que 
falta lotar

Total de 
dias tra-
balhados, 
desconta-
do os dias 
de LSV

Classifi-
cação em 
concurso

Data de 
nascimento

1 ELIDIA FELICIANO 135 03/03/1986 Ed. Infantil / Anos 
Iniciais 40 horas 12308 12/06/1965

2 MARIA DE FATIMA LUZ DA ROSA 325 17/03/1988 Ed. Infantil / Anos 
Iniciais 40 horas 11563 27/05/1955

3 NILCELIA FERREIRA BALTEZAN 416 02/03/1998 Ed. Infantil / Anos 
Iniciais 40 horas 7926 3 08/07/1962

4 ROZENILDA MATOS RODRIGUES DA 
ROSA 491 02/03/1998 Ed. Infantil / Anos 

Iniciais 20 horas 7926 28 01/06/1962

5 ABEGAIL NUNES MENDES 1213 22/03/2001 Ed.Infantil / Anos 
Iniciais 20 horas 6810 53 06/11/1954

6 ROSANE DE OLIVEIRA FERNANDES 5205 18/02/2010 Ed. Infantil 20 horas 3555 1 13/12/1966
7 KATIA PACHECO FRANCISCO 6026 06/02/2012 Ed. Infantil 40 horas 2837 25 18/04/1959
9 ANDREIA MENDES DA SILVA 5213 17/02/2010 Ed. Infantil 20 horas 2211 10/08/1976
10 KELLIN MARQUES SILVEIRA 7498 06/02/2014 Anos Iniciais 20 horas 2106 1 04/06/1989
11 ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS 7490 06/02/2014 Anos Iniciais 20 horas 2106 2 22/01/1975
12 FERNANDA SILVA DE SOUZA 7481 06/02/2014 Anos Iniciais 20 horas 2106 4 12/02/1981
13 ANDREZA CORREA PACHECO 7491 06/02/2014 Anos Iniciais 20 horas 2106 8 21/07/1979
14 MARLUCI GONÇALVES 7505 06/02/2014 Anos Iniciais 20 horas 2106 9 05/10/1988
15 MONICA BRASILIENSE SOARES 7497 06/02/2014 Anos Iniciais 20 horas 2106 10 13/04/1981
16 LENICE DA SILVA GONCALVES 7484 06/02/2014 Anos Iniciais 20 horas 2106 15 13/01/1975

17 ROSINEIDE DAVID DOS PASSOS 
CRISPIM 7495 06/02/2014 Anos Iniciais 20 horas 2106 17 14/09/1967

18 NELOIR FELICIANO DE BITTENCOURT 
PEREIRA 7479 06/02/2014 Anos Iniciais 20 horas 2106 20 07/02/1968

19 ADRIANA MARQUES 7480 06/02/2014 Anos Iniciais 20 horas 2106 21 19/01/1978
20 SUELI LIDIA BORGES DA SILVA 7483 06/02/2014 Anos Iniciais 20 horas 2106 23 15/02/1969
21 MARCIA PADILHA DE MORAIS 7554 06/02/2014 Ed. Infantil 20 horas 2106 32 15/03/1982
22 GABRIELA ZEFERINO CUSTODIO 7561 06/02/2014 Ed. Infantil 20 horas 2106 34 19/11/1988
23 MARIZE MENEZES WHEELER 7639 13/02/2014 Anos Iniciais 20 horas 1887 30/03/1964
24 VALDIRENE DIAS GONCALVES 8243 11/03/2015 Anos Iniciais 20 horas 1708 07/02/1973
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25 LISIANE CRISTINA GARCIA ZANCO 7558 06/02/2014 Ed. Infantil 20 horas 1462 15/09/1981
26 VANESSA BATISTA MENDONCA 8614 01/03/2016 Ed. Infantil 20 horas 1352 06/02/1984

27 HAIKE ELISABETH GRAUPMANN 
TKATCHUK 8917 16/06/2016 Anos Iniciais 20 horas 1245 20/08/1985

28 TAMARA PAULINO VALENTIM 8927 01/07/2016 Anos Iniciais 20 horas 1230 38 20/10/1986
29 TUANNY CONSTANTINO NANDI 8926 01/07/2016 Ed. Infantil 20 horas 1230 82 09/12/1989

ÁREAS ESPECÍFICAS
(contagem dos dias de licença sem vencimentos e
dos dias trabalhados atualizada até 13/11/2019)

CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Posição Professor(a)
Número 
da Matrí-
cula

Data da Admissão

Área de Atuação do(a) 
professor(a)
(item 1.6.1 do Edital 
01/2019)

Carga 
horária 
que falta 
lotar

Total de 
dias tra-
balhados, 
desconta-
do os dias 
de LSV

Classificação 
em concurso

Data de nasci-
mento

1 IVONETE MORAES 197 17/02/1994 Inglês 16 aulas 9400 02/03/1965
2 ARLEI LIMA 64 17/06/1994 Matemática 16 aulas 9280 28/03/1958
3 ARLEI LIMA 65 02/03/1998 Ciências 16 aulas 7926 28/03/1958
4 FABIANA DE JESUS 158 02/03/1998 Língua Portuguesa 4 aulas 7532 15/05/1969
5 FABIANA DE JESUS 157 07/06/1994 Língua Portuguesa 16 aulas 7050 15/05/1969
6 IVONETE MORAES 1891 06/03/2003 Inglês 16 aulas 6096 02/03/1965

7 MARCELO LUCAS 
SILVA 4065 21/02/2008 Ed. Física 32 aulas 4283 01/10/1969

8 JESANA ANSELMO 
DA ROSA 4284 12/03/2008 Inglês 9 aulas 4263 17/05/1982

9 FABIANA DE FREITAS 
SOUZA 4626 09/02/2009 Geografia 16 aulas 3929 03/03/1972

10 JOSIANE CARDOSO 
DE JESUS COSTA 5154 10/11/2009 Inglês 18 aulas 3655 16/07/1981

11 TÂMARA MENDES 
DEMETRIO PEREIRA 5162 18/11/2009 Inglês 32 aulas 3647 12/07/1970

12 MARCIO JOSE DA 
SILVEIRA MACHADO 5191 04/02/2010 Matemática 16 aulas 3569 06/08/1976

13 GABRIELA MIRANDA 
FLORIANO 5778 17/03/2011 História 19 aulas 3163 25/08/1984

14 ANDRE TOME IGREJA 5187 12/01/2010 Ed. Física 4 aulas 1843 28/10/1981
15 SUELEN CARDOSO 7985 05/02/2015 Ed. Física 13 aulas 1742 1 16/08/1989
16 FÁBIO OLTRAMARI 7992 05/02/2015 Ed. Física 2 aulas 1742 2 22/09/1974

17 GABRIELA ROSA DOS 
PASSOS 7986 09/02/2015 Geografia 11 aulas 1738 06/11/1989

18 FERNANDA SILVEIRA 
JOSE 8145 23/02/2015 Ed. Física 4 aulas 1724 5 04/04/1987

19 HUNTER WESSLER 
FREITAS 8149 23/02/2015 Ed. Física 32 aulas 1724 6 23/02/1981

20 MATHEUS CARDOSO 
SERAFIM 8596 11/02/2016 Ed. Física 32 aulas 1371 8 10/10/1990

21 GABRIELA CIRILO 
ROLDAO 8595 11/02/2016 Ed. Física 2 aulas 1371 9 05/09/1986

22 CASSIA REGINA 
PIRES FERNANDES 8598 11/02/2016 Ed. Física 32 aulas 1371 10 27/04/1981

23 MARLONEI DE OLI-
VEIRA LEAL 8613 11/02/2016 Ed. Física 32 aulas 1371 11 18/06/1981

24 MARCOS SILVEIRA 
DA COSTA SANTOS 8620 11/02/2016 Ed. Física 32 aulas 1371 12 11/07/1990

25 TIAGO DOS SANTOS 
BRASIL 10165 16/01/2019 Ed. Física 32 aulas 301 06/05/1983
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 11/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020 (PMI-CORPO DE 
BOMBEIRO)

Publicação Nº 2337905

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI – CORPO DE BOMBEIRO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2020
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 08/2020
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC – 147/2014)
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através do Corpo de Bombeiros de Imbituba/SC, comunica, que 
realizará às 14:00 horas, do dia 14 de FEVEREIRO de 2020, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo Sistema de Registro de 
Preços, do tipo menor preço por ITEM, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, atualizada pela 
Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
a possível “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COQUETEL NAS SOLENIDADES E EVENTOS 
REALIZADOS PELO CORPO DE BOMBEIROS DE IMBITUBA”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 04 de fevereiro de 2020
André Corrêa de Araújo
Capitão BM CMT da 2ª/8ºBBM

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 12/2020 TOMADA DE PREÇO Nº 01/2020 (PMI-SEINFRA)
Publicação Nº 2338743

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI - SEINFRA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2020
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2020
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de sua Presidente da Comissão de Licitação e através da SEINFRA – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Saneamento, comunica, que realizará às 14:00 horas, do dia 20 de FEVEREIRO de 2020, licitação na modalidade de Tomada 
de Preço, do tipo menor preço global, regida pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e na Lei complementar n° 123/2006, atualizada pela 
Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e suas alterações, para a “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E PASSEIOS 
C/ ACESSIBILIDADE DA RUA VENINA BARRETO FAVASSA, VILA NOVA ALVORADA, IMBITUBA/SC”.
O Edital e seus anexos, encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 
13:00 às 19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 04 de fevereiro de 2020
Gilberto Pereira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 13/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020 (PMI-SEINFRA)
Publicação Nº 2338807

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI - SEINFRA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2020
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 09/2020
LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP (LC – 147/2014)
COTA RESERVADA DE 25% DO OBJETO PARA ME/EPP
COTA PRINCIPAL DE 75% DO OBJETO AMPLA CONCORRÊNCIA
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento - 
SEINFRA, comunica, que realizará às 16:00 horas, do dia 14 de FEVEREIRO de 2020, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo 
Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por ITEM, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, a possível “CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO 
DAS DEMANDAS ADVINDAS DO MUNÍCIPIO DE IMBITUBA/SC, NO QUE TANGE A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 04 de fevereiro de 2020
Gilberto Pereira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento.

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 84/2020
Publicação Nº 2336501

PORTARIA PMI/SEAD Nº 84, de 03 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento a Pedido de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei Complementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público Edital nº 01/2013, admitida em 06 de fevereiro de 2014 atra-
vés da PORTARIA PMI/DGP nº 23, de 06 de fevereiro de 2014, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.

Nome Cargo CPF Desligamento

Marluci Gonçalves Professora III - 20h 059.465.389-42 03/02/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 03 de fevereiro de 2020.

Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº03/2020
Publicação Nº 2337153

PORTARIA CMI Nº 003/2020

“Concede Férias à servidora Sandra Pires”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
Art. 1º Conceder a Sra. Sandra Pires, telefonista/recepcionista, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes ao período aquisitivo de 
09/04/2018 a 08/04/2019, a serem usufruídas da seguinte forma:
I- 20 (vinte) dias no período entre 03/02/2020 e 22/02/2020;
II-10 (dez) dias a serem convertidos em abono pecuniário, conforme o Art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º maio de 1943.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Imbituba, 20 de janeiro de 2020.

Antônio Clésio Costa
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 20/01/2020.

PORTARIA Nº04/2020
Publicação Nº 2337155

PORTARIA CMI Nº 004/2020

“Concede Férias à Servidora Rosalba da Silveira Espíndola”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
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Art. 1º Conceder à Senhora Rosalba da Silveira Espíndola, Auxiliar de Serviços, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes ao 
período aquisitivo de 10/01/2019 a 09/01/2020, a serem usufruídas da seguinte forma:
I- 20 (vinte) dias no período entre 03/02/2020 e 22/02/2020;
II-10 (dez) dias a serem convertidos em abono pecuniário, conforme o Art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º maio de 1943.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Imbituba, 20 de janeiro de 2020.

Antônio Clésio Costa
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 20/01/2020.

PORTARIA Nº05/2020
Publicação Nº 2337159

PORTARIA CMI Nº 005/2020

“Concede Férias ao servidor Marcelo José Cardoso”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
Art. 1º Conceder ao Sr. Marcelo José Cardoso, Analista Legislativo, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes ao período aquisitivo 
de 10/01/2019 a 09/01/2020, a serem usufruídas da seguinte forma:
I- 20 (vinte) dias no período entre 03/02/2020 e 22/02/2020;
II-10 (dez) dias a serem convertidos em abono pecuniário, conforme o Art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º maio de 1943.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Imbituba, 20 de janeiro de 2020.

Antônio Clésio Costa
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 20/01/2020.

PORTARIA Nº06/2020
Publicação Nº 2337161

PORTARIA CMI Nº 006/2020

“Concede Férias à servidora Claudia Silva Limas Freitas”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Conceder à Senhora Claudia Silva Limas Freitas, Assessora Parlamentar, férias regulamentares de 30 (vinte) dias, referente ao perí-
odo aquisitivo de 02/05/2018 a 01/05/2019, a serem usufruídas da seguinte forma:
I- 20 (vinte) dias no período entre 03/02/2020 e 22/02/2020;
II-10 (dez) dias a serem convertidos em abono pecuniário, conforme o Art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º maio de 1943.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 20 de janeiro de 2020.

Antônio Clésio Costa
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 20/01/2020.
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PORTARIA Nº07/2020
Publicação Nº 2337162

PORTARIA CMI Nº 007/2020

“Concede Férias a servidora Cíntia de Souza Querino”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
Art. 1º Conceder a Sra. Cíntia de Souza Querino, servidora ocupante do cargo em comissão de Assessora Parlamentar Especial, Férias 
Regulamentares de 30 (trinta) dias a que tem direito referentes ao período aquisitivo de 01/04/2018 a 31/03/2019, a serem usufruídas da 
seguinte forma:
I- 30(trinta) dias no período entre 03/02/2020 a 03/03/2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 21 de janeiro de 2020.

Antônio Clésio Costa
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 21/01/2020.

PORTARIA Nº08/2020
Publicação Nº 2337163

PORTARIA CMI Nº 008/2020

“Concede Férias ao servidor Thiago Guimarães Machado”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Conceder ao Senhor Thiago Guimarães Machado, Chefe do Departamento Financeiro, férias regulamentares de 20 (vinte) dias dos 
30 (trinta) a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 29/01/2019 a 28/01/2020, a serem usufruídas da seguinte forma:
I- 10 (dez) dias no período entre 03/02/2020 e 12/02/2020;
II-10 (dez) dias a serem convertidos em abono pecuniário, conforme o Art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º maio de 1943;
III- O saldo de 10(dez) dias de Férias será usufruído em período posterior.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 29 de janeiro de 2020.

Antônio Clésio Costa
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 29/01/2020.

PORTARIA Nº09/2020
Publicação Nº 2337170

PORTARIA CMI Nº 09/2020

“Exonera Ana Lúcia da Silva Marques do Cargo em Comissão de Assessora Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar a Senhora Ana Lúcia Marques, portadora do RG nº 3.023.229 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 932.794.699-53, do Cargo 
em Comissão de Assessora Parlamentar.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de fevereiro de 2020, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 31 de janeiro de 2020.
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Antônio Clésio Costa
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 31/01/2020.
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 002/2020
Publicação Nº 2337031

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 002/2020
CONTRATADA: VALDEMIRO SCHULZ
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente contrato, a locação de imóvel para as instalações das atividades do Centro 
Integrado de Armazenagem e Distribuição (CIAD) de Indaial.
VALOR: R$ 51.750,32
PRAZO: 20 de janeiro de 2020 até 20 de janeiro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2020.

CONTRATO Nº 003/2020
Publicação Nº 2337035

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 003/2020
CONTRATADA: FLEXFORMA COMERCIAL DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente contrato, a aquisição de móveis sob medida para as Unidades de Saúde de 
Indaial, com serviços de entrega e montagem nas unidades requisitantes.
VALOR: R$ 5.817,00
PRAZO: 21 de janeiro de 2020 até 21 de janeiro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2020.

CONTRATO Nº 004/2020
Publicação Nº 2337037

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 004/2020
CONTRATADA: RICHESSE MOVEIS EIRELI
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente contrato, a aquisição de móveis sob medida para as Unidades de Saúde de 
Indaial, com serviços de entrega e montagem nas unidades requisitantes.
VALOR: R$ 5.392,50
PRAZO: 21 de janeiro de 2020 até 21 de janeiro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2020.

CONTRATO Nº 008/2020
Publicação Nº 2337039

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 008/2020
CONTRATADA: DANIELA ARIANA ESSER 05613679908
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente contrato, a aquisição de móveis sob medida para as Unidades de Saúde de 
Indaial, com serviços de entrega e montagem nas unidades requisitantes.
VALOR: R$ 674,50
PRAZO: 22 de janeiro de 2020 até 22 de janeiro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2020.

CONTRATO Nº 009/2020
Publicação Nº 2337042

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 009/2020
CONTRATADA: VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente contrato, a aquisição de móveis sob medida para as Unidades de Saúde de 
Indaial, com serviços de entrega e montagem nas unidades requisitantes.
VALOR: R$ 885,00
PRAZO: 22 de janeiro de 2020 até 22 de janeiro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2020.
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CONTRATO Nº 010/2020
Publicação Nº 2337043

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 010/2020
CONTRATADA: SLA COMERCIAL EIRELI
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente contrato, a aquisição de móveis sob medida para as Unidades de Saúde de 
Indaial, com serviços de entrega e montagem nas unidades requisitantes.
VALOR: R$ 7.414,50
PRAZO: 22 de janeiro de 2020 até 22 de janeiro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2020.

CONTRATO Nº 012/2020
Publicação Nº 2337030

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 012/2020
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente contrato, a contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de licenciamento mensal de sistemas de gestão educacional e gestão pública, manutenção corretiva, legal e tecnológica, implantação, 
migração de dados, treinamento e aperfeiçoamento, provimento de datacenter e suporte técnico, conforme padrões de desempenho e 
qualidade.
VALOR: R$ 105.992,83
PRAZO: 23 de janeiro de 2020 até 23 de janeiro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2020.

CONTRATO Nº 013/2020
Publicação Nº 2337044

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 013/2020
CONTRATADA: PROGRESSO AMBIENTAL EIRELI
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente contrato, a execução de pavimentação asfáltica da Avenida Brasil Trecho 
05, com início defronte à residência nº 5820 (Estaca 201+15,00PP), finalizando próximo a interseção com a BR470 – km 75+480 (Estaca 
234+5,00PF), perfazendo um total 650,00 metros de extensão.
VALOR: R$ 1.075.614,09
PRAZO: 24 de janeiro de 2020 até 24 de maio de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2020.

CONTRATO Nº 016/2020
Publicação Nº 2337034

 RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 016/2020
CONTRATADA: EPISTEMICA EIRELI
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente contrato, a contratação dos profissionais Juliano Antonio de Souza e Tamily 
Roedel pela empresa Epistêmica para prestação de serviços junto à Secretaria de Educação para realização de formação para os professores 
de Ciências e Matemática dos anos finais do Ensino Fundamental.
VALOR: R$ 4.000,00
PRAZO: 30 de janeiro de 2020 até 30 de julho de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2020.

DECRETO Nº 1987/2020
Publicação Nº 2336719

. DECRETO Nº 1987/20

. De 03 de fevereiro de 2020

Reconhece Despesas de Exercício Anterior / PMI

André Luiz Moser, Prefeito Municipal de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA:
Art. 1º - Fica reconhecida, pelo Município de Indaial - PMI, a seguinte despesa de competência de Exercício anterior, conforme abaixo:

ENTIDADE MUNICIPIO DE INDAIAL
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O.U. 02.008

P.A. 2095

ELEMENTO/CTA 333909230000000

VINCULO 1000000

CREDOR LOJAS HARDT LTDA

VALOR R$ 85,90

N.FISC/FAT./REC. 28.803

ENTIDADE MUNICIPIO DE INDAIAL

O.U. 08.001

P.A. 2300

ELEMENTO/CTA 333909230000000

VINCULO 1000000

CREDOR COMERCIAL VITORIA LTDA ME

VALOR R$ 1.018,86

N.FISC/FAT./REC. 2.914

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 03 de fevereiro de 2020

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 1988/2020
Publicação Nº 2336969

. DECRETO Nº 1988/20

. De 03 de fevereiro de 2020

Homologa Inscrição Bolsa Monitor Artístico Edital nº 002 de 2019 / FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA (FIC)

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado a Inscrição do Edital nº 002/2019 Bolsa Monitor Artístico da FIC, a Inscrição é parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 03 de fevereiro de 2020.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

EDITAL 02/2019 da Fundação Indaialense de Cultura Prefeito Victor Petters de processo seletivo para preenchimento de vagas para o Pro-
grama Bolsa Monitor Artístico.

LISTA DE INSCRITOS

Monitor Artístico III de Violão (24 horas)

Nº Inscrição Nome CPF
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001 Daniel Schwarzer 105.763.009-85
005 Renato José da Silva 109.130.588-90
024 Davi da Silva Carvalho 045.611.014-38
027 Daniel Matheus Kroenke 046.861.749-37

Monitor Artístico II de Violão (16 horas)

Nº Inscrição Nome CPF
002 Daniel Schwarzer 105.763.009-85
004 Cézar Augusto de Campos 112.520.979-80

Monitor Artístico III de Violino (24 horas)

Nº Inscrição Nome CPF
007 Vitória Casagrande Trentin 088.486.659-93
010 Ewlin Sophia Vogel 094.546.889-01
021 Wellington Vaz Duggen 121.681.479-14

Monitor Artístico II de Violino (16 horas)

Nº Inscrição Nome CPF
006 Michelly da Silva Benazzi 050.191.359-92
008 Vitória Casagrande Trentin 088.486.659-93
009 Ewlin Sophia Vogel 094.546.889-01
020 Tauana Maiara Ossemer 116.515.159-64
022 Wellington Vaz Duggen 121.681.479-14
026 Karolyne Jeane Duwe 090.338.849-92

Monitor Artístico II de Sopros (16 horas)

Nº Inscrição Nome CPF
003 Daniel Schwarzer 105.763.009-85
014 Daniele Göedert 100.106.479-88

Monitor Artístico I de Viola Caipira (8 horas)

Nº Inscrição Nome CPF
011 Jaison Robert dos Passos 698.935.279-53

Monitor Artístico I Violoncelo (8 horas)

Nº Inscrição Nome CPF
000 SEM CANDITADOS

Monitor Artístico Teatro II (16 horas)

Nº Inscrição Nome CPF
016 Thais Weingärtner 110.579.329-06

Monitor Artístico I Dança Folclórica Alemã (8 horas)

Nº Inscrição Nome CPF
018 João Batista Amarante Andrade 130.315.489-73
023 Maicon Schwartz 075.018.089-70

Monitor Artístico I Dança Folclórica Italiana (8 horas)

Nº Inscrição Nome CPF
015 Stefany Fernandes da Luz 093.751.839-55
017 João Batista Amarante Andrade 130.315.489-73
025 Clarissa Daniela dos Santos 107.463.649-03

Monitor Artístico I Dança Folclórica Polonesa (8 horas)

Nº Inscrição Nome CPF
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012 Jailson Juci Fabijak 077.097.749-97
013 Julia Fusitato 105.950.259-35
019 João Batista Amarante Andrade 130.315.489-73

Indaial, 31 de Janeiro de 2020.

DECRETO Nº 1989/2020
Publicação Nº 2336875

. DECRETO Nº 1989/20

. De 03 de fevereiro de 2020

Homologa Aprovados Bolsa Monitor Artístico Edital nº 002 de 2019 / FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA (FIC)

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado os Aprovados da Bolsa Monitor Artístico Edital nº 002/2019 da FIC, a relação dos aprovados é parte integrante 
deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 03 de fevereiro de 2020.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

EDITAL 02/2019 da Fundação Indaialense de Cultura Prefeito Victor Petters de processo seletivo para preenchimento de vagas para o Pro-
grama Bolsa Monitor Artístico.

LISTA DE APROVADOS 1ª ETAPA (DOCUMENTAÇÃO)

Monitor Artístico III de Violão (24 horas)

Nº Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO
001 Daniel Schwarzer 105.763.009-85 APROVADO
005 Renato José da Silva 109.130.588-90 APROVADO
024 Davi da Silva Carvalho 045.611.014-38 APROVADO
027 Daniel Matheus Kroenke 046.861.749-37 APROVADO

Monitor Artístico II de Violão (16 horas)

Nº Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO
002 Daniel Schwarzer 105.763.009-85 APROVADO
004 Cézar Augusto de Campos 112.520.979-80 APROVADO

Monitor Artístico III de Violino (24 horas)

Nº Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO
007 Vitória Casagrande Trentin 088.486.659-93 APROVADA
010 Ewlin Sophia Vogel 094.546.889-01 APROVADA
021 Wellington Vaz Duggen 121.681.479-14 APROVADO

Monitor Artístico II de Violino (16 horas)

Nº Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO
006 Michelly da Silva Benazzi 050.191.359-92 REPROVADA
008 Vitória Casagrande Trentin 088.486.659-93 APROVADA
009 Ewlin Sophia Vogel 094.546.889-01 APROVADA
020 Tauana Maiara Ossemer 116.515.159-64 DESISTENTE
022 Wellington Vaz Duggen 121.681.479-14 APROVADO
026 Karolyne Jeane Duwe 090.338.849-92 APROVADA
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Monitor Artístico II de Sopros (16 horas)

Nº Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO
003 Daniel Schwarzer 105.763.009-85 APROVADO
014 Daniele Göedert 100.106.479-88 APROVADA

Monitor Artístico I de Viola Caipira (8 horas)

Nº Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO
011 Jaison Robert dos Passos 698.935.279-53 APROVADO

Monitor Artístico I Violoncelo (8 horas)

Nº Inscrição Nome CPF
000 SEM CANDITADOS

Monitor Artístico Teatro II (16 horas)

Nº Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO
016 Thais Weingärtner 110.579.329-06 APROVADA

Monitor Artístico I Dança Folclórica Alemã (8 horas)

Nº Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO
018 João Batista Amarante Andrade 130.315.489-73 APROVADO
023 Maicon Schwartz 075.018.089-70 APROVADO

Monitor Artístico I Dança Folclórica Italiana (8 horas)

Nº Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO
015 Stefany Fernandes da Luz 093.751.839-55 APROVADA
017 João Batista Amarante Andrade 130.315.489-73 APROVADO
025 Clarissa Daniela dos Santos 107.463.649-03 APROVADA

Monitor Artístico I Dança Folclórica Polonesa (8 horas)

Nº Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

012 Jailson Juci Fabijak 077.097.749-97 APROVADO

013 Julia Fusitato 105.950.259-35 APROVADA

019 João Batista Amarante Andrade 130.315.489-73 APROVADO

Indaial, 03 de Fevereiro de 2020.

DECRETO Nº 1991/2020
Publicação Nº 2337038

. DECRETO Nº 1991/20

. De 03 de fevereiro de 2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2020 do Município de Indaial, proveniente de recursos de Superávit Financeiro do 
exercício anterior.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5.745/19,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do Município de Indaial, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
destinados a atender a despesa abaixo discriminada:
Dotação Destinação / Vínculo Valor do Crédito Adicional
05.001.0012.0361.0005.1202. 344900000000000 03360000 – Salário Educação – E.a 2.000,00

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo 1º, serão cobertas com recursos provenientes do Superávit Financeiro da ordem de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) apurados na disponibilidade da destinação de recursos 01360000 – Salário Educação do Exercício Financeiro de 2019.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Município de Indaial, em 03 de fevereiro de 2020.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 1992/2020
Publicação Nº 2337191

. DECRETO Nº 1992/20

. De 03 de fevereiro de 2020

Reconhece Despesas de Exercício Anterior / PMI

André Luiz Moser, Prefeito Municipal de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA:
Art. 1º - Fica reconhecida, pelo Município de Indaial - PMI, a seguinte despesa de competência de Exercício anterior, conforme abaixo:
ENTIDADE
MUNICIPIO DE INDAIAL

O.U.
05.003.

P.A.
2200

ELEMENTO/CTA
333909239000000

VINCULO
1000000

CREDOR
LIND GUIMAR MACHADO – ME

VALOR
R$ 2.570,46

N.FISC/FAT./REC.
856

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 03 de fevereiro de 2020

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

PORTARIA N° 115/20
Publicação Nº 2337007

PORTARIA Nº 115/20

De 27 de janeiro de 2020
Concede Folga Compensatória

Gianna Thalita Girardi

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, Decreto nº 1028 de 09 de abril de 
2019 e considerando a Comunicação interna nº 15/2020 confeccionada pelo Procurador-Geral do Município em 24 de janeiro de 2020 e as 
Declarações confeccionadas pela Justiça Eleitoral de Santa Catarina, Juízo da 15ª Zona Eleitoral em 02 de outubro de 2018 e 23 de outubro 
de 2018 respectivamente, RESOLVE:
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Conceder folga compensatória nos dias 10,11,23 e 24 de março de 2020, à servidora Gianna Thalita Girardi, ocupante do cargo de Procura-
dora Municipal em virtude de serviços prestados por motivo de convocação da Justiça Eleitoral, nos moldes de resolução do TSE.

Prefeitura de Indaial, em 27 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

RODRIGO KOENIG FRANÇA
Procurador-Geral do Município

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 118/20
Publicação Nº 2337012

PORTARIA Nº 118/20

De 28 de janeiro de 2020

Homologa/Concede Licença Prêmio por Assiduidade /.

Osair Reginaldo Anacleto

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações e considerando solicitação confeccionada pelo servidor em 16 de 
dezembro de 2019, RESOLVE:

Homologar/conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade em conformidade com a Lei Complementar 105/10, artigo 88, 
relativas ao período aquisitivo de 2011/2016 ao servidor Osair Reginaldo Anacleto, ocupante do cargo de Agente de Trânsito do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, conforme segue:

- 30 (trinta) dias já usufruídos de 18 de dezembro de 2019 à 16 de janeiro de 2020;
- 30 (trinta) dias já usufruídos de 18 de novembro de 2019 a 17 de dezembro de 2019;
- 30 (trinta) dias já usufruídos de 15 de outubro de 2019 a 13 de novembro de 2019.

Prefeitura de Indaial, em 28 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

FABIANO DOS SANTOS
Secretário de Planejamento

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 119/20
Publicação Nº 2337033

PORTARIA Nº 119/20

De 28 de janeiro de 2020

Artigo 70
Christiana Suchara Zuchi

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 70, Inciso III, e demais 
dispositivos legais em vigor, RESOLVE:
Reconhecer a incorporação do percentual previsto no artigo 70, item III, a servidora Christiana Suchara Zuchi, ocupante do cargo efetivo 
de Professora; originado da nomeação para exercer o cargo comissionado de Diretora Porte IV, Decreto nº 289/18 de 04 de junho de 2018, 
sendo sua exoneração em 11 de dezembro de 2019, Decreto n° 1.861/19 de 11 de dezembro de 2019, correspondendo a 5% do valor do 
porte, ou seja, R$ 64,31 (Sessenta e Quatro Reais e Trinta e Um Centavos).

Prefeitura Municipal de Indaial, em 28 de janeiro de 2020.
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SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 123/20
Publicação Nº 2337017

PORTARIA Nº 123/20

De 29 de janeiro de 2020

Torna sem Efeito a Portaria nº 1296/19

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, artigo 51, e demais dispositivos legais 
em vigor e considerando Parecer/PROGEM nº 293/2019 confeccionada pela Procuradoria Geral do Município em 24 de setembro de 2019, 
RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 1296/19, que Regulamentou a Situação Funcional com relação aos Triênios do servidor Alexsandro Medeiros, 
ocupante do cargo de Motorista de Caminhão.

Prefeitura de Indaial, em 29 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 124/20
Publicação Nº 2337021

PORTARIA Nº 124/20

De 29 de janeiro de 2020

Torna sem Efeito a Portaria nº 1297/19

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, artigo 51, e demais dispositivos legais 
em vigor e considerando Parecer/PROGEM nº 293/2019 confeccionada pela Procuradoria Geral do Município em 24 de setembro de 2019, 
RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 1297/19, que Regulamentou a Situação Funcional com relação aos Triênios do servidor Moacir José Blunk, 
ocupante do cargo de Motorista de Caminhão.

Prefeitura de Indaial, em 29 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 125/20
Publicação Nº 2337022

PORTARIA Nº 125/20

De 29 de janeiro de 2020

Torna sem Efeito a Portaria nº 1298/19

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, artigo 51, e demais dispositivos legais 
em vigor e considerando Parecer/PROGEM nº 293/2019 confeccionada pela Procuradoria Geral do Município em 24 de setembro de 2019, 
RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 1298/19, que Regulamentou a Situação Funcional com relação aos Triênios do servidor Isaias Pereira, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Prefeitura de Indaial, em 29 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 126/20
Publicação Nº 2337025

PORTARIA Nº 126/20

De 29 de janeiro de 2020

Torna sem Efeito a Portaria nº 1299/19

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, artigo 51, e demais dispositivos legais 
em vigor e considerando Parecer/PROGEM nº 293/2019 confeccionada pela Procuradoria Geral do Município em 24 de setembro de 2019, 
RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 1299/19, que Regulamentou a Situação Funcional com relação aos Triênios do servidor Rony Paulino Maciel, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Prefeitura de Indaial, em 29 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 127/20
Publicação Nº 2337027

PORTARIA Nº 127/20

De 29 de janeiro de 2020

Torna sem Efeito a Portaria nº 1300/19

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, artigo 51, e demais dispositivos legais 
em vigor e considerando Parecer/PROGEM nº 293/2019 confeccionada pela Procuradoria Geral do Município em 24 de setembro de 2019, 
RESOLVE:
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Tornar sem efeito a Portaria nº 1300/19, que Regulamentou a Situação Funcional com relação aos Triênios do servidor Luiz Sérgio Garbari, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Prefeitura de Indaial, em 29 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 128/20
Publicação Nº 2337029

PORTARIA Nº 128/20

De 29 de janeiro de 2020

Torna sem Efeito a Portaria nº 1301/19

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, artigo 51, e demais dispositivos legais 
em vigor e considerando Parecer/PROGEM nº 293/2019 confeccionada pela Procuradoria Geral do Município em 24 de setembro de 2019, 
RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 1301/19, que Regulamentou a Situação Funcional com relação aos Triênios do servidor Marlon André Schro-
eder, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Prefeitura de Indaial, em 29 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 132/20
Publicação Nº 2337907

PORTARIA Nº 132/20

De 30 de janeiro de 2020

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, 
considerando Lei Ordinária nº 5555 de 27 de junho de 2018 que criou o cargo de Enfermeiro IV e tendo em vista resultado do concurso 
Público Municipal nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Enfermeiro IV, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, Jania Inez 
Uler, aprovada em 38° lugar no Concurso Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de acordo 
com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 30 de janeiro de 2020.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 140/20
Publicação Nº 2337627

PORTARIA Nº 140/20

De 31 de janeiro de 2020

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, 
considerando Lei Ordinária nº 4530 de 18 de novembro de 2011 que criou o cargo de Auxiliar Administrativo e tendo em vista resultado do 
concurso Público Municipal nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, 
Janaina Cristina Engel Machado, aprovada em 33° lugar no Concurso Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no 
Cargo, prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 31 de janeiro de 2020.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 141/20
Publicação Nº 2337631

PORTARIA Nº 141/20

De 31 de janeiro de 2020

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, 
considerando Lei Ordinária nº 5668 de 12 de junho de 2019 que criou o cargo de Técnico de Enfermagem II e tendo em vista resultado do 
concurso Público Municipal nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem II, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, 
Larissa Aparecida Silveira, aprovada em 46° lugar no Concurso Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, 
prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 31 de janeiro de 2020.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 142/20
Publicação Nº 2337918

PORTARIA Nº 142/20

De 31 de janeiro de 2020

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, 
considerando Lei Ordinária nº 5555 de 27 de junho de 2018 que criou o cargo de Enfermeiro IV e tendo em vista resultado do concurso 
Público Municipal nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Enfermeiro IV, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, Ana Paula da 
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Silva Nunes de Assumpção, aprovada em 39° lugar no Concurso Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, 
prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 31 de janeiro de 2020.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 143/20
Publicação Nº 2337929

PORTARIA Nº 143/20

De 31 de janeiro de 2020

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, 
considerando Lei Ordinária nº 5555 de 27 de junho de 2018 que criou o cargo de Enfermeiro IV e tendo em vista resultado do concurso 
Público Municipal nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Enfermeiro IV, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, Deidiane 
do Amaral, aprovada em 40° lugar no Concurso Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de 
acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 31 de janeiro de 2020.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 61/20
Publicação Nº 2337077

PORTARIA Nº 61/20

De 21 de janeiro de 2020

Promoção por acesso e passagem automática /

Priscila Carolina Dalpiaz

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008, Lei Complementar n° 113 de 23 de agosto de 2011, alterações e demais dispositivos 
legais em vigor, inciso IV do artigo 67 da Lei 9394/96 – LDB e considerando resposta ao requerimento da servidora, confeccionada pela 
Secretaria de educação em 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

Promover, por acesso e passagem automática da categoria funcional da servidora, Priscila Carolina Dalpiaz, ocupante do cargo de Professora 
Nível B para a Categoria de Professora Nível C, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 01 de janeiro de 2020, tendo em vista 
comprovação para habilitação do cargo.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 21 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JAIRO GEBIEN
Secretário de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 62/20
Publicação Nº 2337076

PORTARIA Nº 62/20

De 21 de janeiro de 2020

Promoção por acesso e passagem automática /

Jirlene Felix Barbieri

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008, Lei Complementar n° 113 de 23 de agosto de 2011, alterações e demais dispositivos 
legais em vigor, inciso IV do artigo 67 da Lei 9394/96 – LDB e considerando resposta ao requerimento da servidora, confeccionada pela 
Secretaria de educação em 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

Promover, por acesso e passagem automática da categoria funcional da servidora, Jirlene Felix Barbieri, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche Nível EM para a Categoria de Auxiliar de Creche Nível B, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 01 de janeiro de 2020, 
tendo em vista comprovação para habilitação do cargo.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 21 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JAIRO GEBIEN
Secretário de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 63/20
Publicação Nº 2337069

PORTARIA Nº 63/20

De 21 de janeiro de 2020

Promoção por acesso e passagem automática /

Valci Schneider

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008, Lei Complementar n° 113 de 23 de agosto de 2011, alterações e demais dispositivos 
legais em vigor, inciso IV do artigo 67 da Lei 9394/96 – LDB e considerando resposta ao requerimento da servidora, confeccionada pela 
Secretaria de educação em 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

Promover, por acesso e passagem automática da categoria funcional da servidora, Valci Schneider, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche 
Nível EM para a Categoria de Auxiliar de Creche Nível B, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 01 de janeiro de 2020, tendo em 
vista comprovação para habilitação do cargo.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 21 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JAIRO GEBIEN
Secretário de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 64/20
Publicação Nº 2337065

PORTARIA Nº 64/20

De 21 de janeiro de 2020

Promoção por acesso e passagem automática /

Josiane Aparecida de Seles da Silva Pereira

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008, Lei Complementar n° 113 de 23 de agosto de 2011, alterações e demais dispositivos 
legais em vigor, inciso IV do artigo 67 da Lei 9394/96 – LDB e considerando resposta ao requerimento da servidora, confeccionada pela 
Secretaria de educação em 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

Promover, por acesso e passagem automática da categoria funcional da servidora, Josiane Aparecida de Seles da Silva Pereira, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Creche Nível EM para a Categoria de Auxiliar de Creche Nível B, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 01 
de janeiro de 2020, tendo em vista comprovação para habilitação do cargo.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 21 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JAIRO GEBIEN
Secretário de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 65/20
Publicação Nº 2337080

PORTARIA Nº 65/20

De 21 de janeiro de 2020

Promoção por acesso e passagem automática /

Elisangela Mahlstedt Klug Fabichaski

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008, Lei Complementar n° 113 de 23 de agosto de 2011, alterações e demais dispositivos 
legais em vigor, inciso IV do artigo 67 da Lei 9394/96 – LDB e considerando resposta ao requerimento da servidora, confeccionada pela 
Secretaria de educação em 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

Promover, por acesso e passagem automática da categoria funcional da servidora, Elisangela Mahlstedt Klug Fabichaski, ocupante do cargo 
de Professora Nível B para a Categoria de Professora Nível C, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 01 de janeiro 2020, tendo 
em vista comprovação para habilitação do cargo.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 21 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JAIRO GEBIEN
Secretário de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 68/20
Publicação Nº 2337053

PORTARIA Nº 68/20

De 21 de janeiro de 2020
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família/

Mirian Teresinha Nunes

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei complementar 105/10, artigos 80 e 88 § 7º, alterados pela 
Lei Complementar nº 223 de 17 de abril de 2019 e demais dispositivos legais em vigor, como também CONSIDERANDO o atestado médico 
anexo do Dr. Rodrigo Pereira, CRM/SC 10.008 de 20 de janeiro de 2020. RESOLVE:

Homologar 07 (sete) dias de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, a servidora, Mirian Teresinha Nunes, ocupante do cargo 
de Monitora Social do quadro de pessoal desta Prefeitura, para acompanhamento de seu esposo Tibério Busarello Filho, do dia 22 de janeiro 
de 2020 à 28 de janeiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 21 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

KATIUSCIA SIMONE HARBS
Secretária de Desenvolvimento Social

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 69/20
Publicação Nº 2337062

PORTARIA Nº 69/20

De 21 de janeiro de 2020

Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Desenvolvimento Social

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, 
alterada pela lei 4.872/13 e o Decreto nº 367/17 de 24 de março de 2017, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e considerando Portaria n° 01, confeccionada pela Secretaria de Desenvolvimento Social em 
21 de janeiro de 2020, resolve:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social com efeitos 
ao período de 01 de fevereiro de 2020 até 29 de fevereiro de 2020 conforme tabela abaixo:

Nome Cargo Períodos

Janete Araújo Cezarotto Assistente Social 22 e 23 (24 horas); 17,18,19,20 e 21 (das 17:01 h/s às 7:59 h/s)

Adriana Knopp Tridapalli Assistente Social 15 e 16 (24 horas); 10,11,12,13 e 14 (das 17:01 h/s às 7:59 h/s)

Joelma Meneghelli Assistente Social 01,02,08 e 09 (24 horas); 03,04,05,06 e 07(das 17:01 h/s às 7:59 
h/s)

Simone Fourlan Nandi Assistente Social 29 (24 horas); 24,25,26,27 e 28(das 17:01 h/s às 7:59 h/s)

Wilson Pereira Mota Motorista. Micro-ônibus 29 (24 horas);
24,25,26,27 e 28 (das 17:01 h/s às 7:59 h/s)

Hélio Cipriano Filho Motorista 08 e 09 (24 horas); 03,04,05,06 e 07 (das 17:01 h/s às 7:59 h/s)

Leonel Alves de Souza Motorista 22 e 23 (24 horas);
17,18,19,20 e 21 (das 17:01 h/s às 7:59 h/s)

Regis Meurer da Silva Motorista 15 e 16 (24 horas);
10,11,12,13 e 14 (das 17:01 h/s às 7:59 h/s)

Denis Francionei Zunino Motorista. Micro-ônibus 01 e 02 (24 horas);
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Prefeitura Municipal de Indaial em 21 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

KATIUSCIA SIMONE HARBS
Secretária de Desenvolvimento Social

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 88/20
Publicação Nº 2337011

PORTARIA Nº 88/20

De 23 de janeiro de 2020

Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Saúde – Vigilância Sanitária

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, 
alterada pela lei 4.872/13 e o Decreto 1.406/15 de 20 de maio de 2015, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na 
Secretaria Municipal de Saúde e considerando Comunicação Interna nº 51/19 confeccionada pela Secretaria de Saúde/Vigilância Sanitária 
em 09 de dezembro de 2019, resolve:
Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária com efeitos 
ao período de 01 de janeiro de 2020 até 31 de janeiro de 2020 conforme tabela abaixo:

Nome Cargo Períodos

Daniel Reis Pedroso de Albuquerque Fiscal de Saúde 25 e 26 (24 horas/cada); 27,28,29,30 e 31 (das 18:00 h/s às 
6:00 h/s cada).

Guilherme Luiz Ventura Fiscal de Saúde 01,04 e 05(24 horas/cada); 02,03,06,07,08,09,10,13,14,15,1
6 e 17 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Luci Marques Técnica Sanitarista 18 e 19 (24 horas/cada); 20,21,22,23 e 24 (das 18:00 h/s às 
6:00 h/s cada).

Paulo Ricardo Dornelles Fiscal de Saúde 18 e 19 (24 horas/cada); 20,21,22,23 e 24 (das 18:00 h/s às 
6:00 h/s cada).

Luciana Pinto Brassiani Fiscal de saúde 25 e 26 (24 horas/cada); 27,28,29,30 e 31 (das 18:00 h/s às 
6:00 h/s cada).

Melita Gunther Kalk Fiscal de Saúde 18 e 19 (24 horas/cada); 20,21,22,23 e 24 (das 18:00 h/s às 
6:00 h/s cada).

Rogério Brassiani Fiscal de Saúde 18,19,25 e 26 (24 horas/cada); 20,21,22,23,24,27,28,29,30 e 
31 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Prefeitura Municipal de Indaial em 23 de janeiro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA Nº 11/2020
Publicação Nº 2338733

. PORTARIA Nº 11/20

. De 03 de fevereiro de 2020

Coloca a disposição o Servidor Fabrício José Barbosa / Secretaria de Educação.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII, XI, XII, e demais 
dispositivos legais em vigor e,
Considerando, a demanda de serviços na Secretaria de Educação acerca do cumprimento das obrigações assumidas com o MPSC, respecti-
vas obras de acessibilidade nas Escolas e Unidades Municipais;



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 616

RESOLVE:
Colocar a disposição da Secretaria de Educação, o Servidor Fabrício José Barbosa, ocupante do cargo de Arquiteto, que desempenhará suas 
funções na Secretaria de Educação.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020.

Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2020.

André Luiz Moser
Prefeito
Cumpre-se.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020
Publicação Nº 2337302

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo nº 003/2020
Edital de Pregão Presencial n° 002/2020-10430
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de tablets para a Secretaria de Educação - Exclusiva para ME e EPP.
Entrega dos envelopes: 17/02/2020 - 08h45min – Horário de Brasília
Abertura das propostas: 17/02/2020 - 09h00min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2020
Publicação Nº 2337304

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo nº 007/2020
Edital de Pregão Presencial n° 003/2020-10430
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Contratação de empresa para realização de avaliações de poeira, poeira com sílica, fumos, metálicos e vibrações em serviços e locais 
públicos de trabalho para definições de insalubridade no Município de Indaial - Exclusiva para ME e EPP.
Entrega dos envelopes: 14/02/2020 - 14h15min – Horário de Brasília
Abertura das propostas: 14/02/2020 - 14h30min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2020
Publicação Nº 2337319

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo nº 017/2020
Edital de Inexigibilidade n° 002/2020-10430

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Contratação de empresa para assessoramento no Projeto Ribeirão Mais Verde, no que tange o tratamento de efluentes domésticos 
por fitorremediação.
Data de emissão: 03/02/2020
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic6@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2020
Publicação Nº 2337320

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo nº 018/2020
Edital de Inexigibilidade n° 001/2020-18201

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Contratação de palestra "Elaboração de Protocolos de Atendimento e Encaminhamento entre os Serviços Socioassistenciais", pela 
profissional Adriana Zaqueta Wilbert Ito.
Data de emissão: 03/02/2020
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic6@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 197/2019
Publicação Nº 2337064

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 197/2019
CONTRATADA: STOP FIRE PROJETOS E SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO EIRELI.
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias.
PRAZO: 26 de outubro de 2019 até 10 de novembro de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2019.

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 197/2019
Publicação Nº 2337067

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 197/2019
CONTRATADA: STOP FIRE PROJETOS E SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO EIRELI.
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias.
PRAZO: 11 de novembro de 2019 até 26 de novembro de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2019.

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 206/2019
Publicação Nº 2337058

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 206/2019
CONTRATADA: COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SÃO JOSÉ EIRELI.
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo por mais 22 (vinte e dois) dias.
PRAZO: 08 de janeiro de 2020 até 30 de janeiro de 2020
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019.

TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº 197/2019
Publicação Nº 2337070

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº 197/2019
CONTRATADA: STOP FIRE PROJETOS E SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO EIRELI.
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias.
PRAZO: 27 de novembro de 2019 até 12 de dezembro de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 22/11/2019.

TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº 201/2017
Publicação Nº 2337055

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº 201/2017
CONTRATADA: ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: visa a concessão de reajuste contratual.
VALOR: R$ 14.832,16.
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2020.
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TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 197/2019
Publicação Nº 2337071

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 197/2019
CONTRATADA: STOP FIRE PROJETOS E SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO EIRELI.
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias.
PRAZO: 13 de dezembro de 2019 até 28 de dezembro de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2019.

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 137/2018
Publicação Nº 2337060

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 137/2018
CONTRATADA: BRINQUEDOS CRIATIVOS WH LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo por mais 90 (noventa) dias.
PRAZO: 21 de janeiro de 2020 até 20 de abril de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2020.

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 138/2018
Publicação Nº 2337063

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 138/2018
CONTRATADA: STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI.
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo por mais 90 (noventa) dias.
PRAZO: 20 de janeiro de 2020 até 19 de abril de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 17/01/2020.

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 197/2019
Publicação Nº 2337074

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 197/2019
CONTRATADA: STOP FIRE PROJETOS E SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO EIRELI.
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias.
PRAZO: 29 de dezembro de 2019 até 13 de janeiro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019.

TERMO DE FOMENTO Nº 003/2019
Publicação Nº 2337048

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO Nº 003/2019

COOPERANTE: ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE INDAIAL.

OBJETO: O presente Termo de Fomento, oriundo do Termo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 002/2019, tem por objeto a 
celebração de parceria entre a Administração Pública Municipal e a OSC, destinada a atender a manutenção geral da Associação Corpo de 
Bombeiros Voluntários de Indaial, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

PRAZO: 27 de dezembro de 2019 até 31 de dezembro de 2020.

DATA DA ASSINATURA: 27/12/2019.
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Iomerê

Prefeitura

CONTRATO Nº 18/2020 - PMI
Publicação Nº 2337510

CONTRATO PARA OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA DALAMARIA CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA.

CT20/018

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luciano Paganini doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa DALAMARIA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na 
Rua Angelo Albiero s/n, Bairro Oficina na cidade de Videira-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 20.405.443/0001-70, neste ato representado pelo 
Sr. Lucas Dalamaria, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e contratam a execução do obra de engenharia, objeto abaixo indicado, 
que se regerá pelo disposto neste contrato, no Processo Administrativo Licitatório nº 0077/2019, TOMADA DE PREÇOS n° 0007/2019, na 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Contratação de empresa especializada para execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para 
AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA na cidade de Iomerê.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 182.636,85 (cento e oitenta e dois mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco 
centavos).

2.2 – A liberação dos pagamentos somente se dará após a fiscalização e liberação por parte do engenheiro responsável designado pelo 
município.
2.2.2 – O pagamento será efetuado mediante emissão e apresentação de nota fiscal, boletim diário da obra, boletim de medição, negativas 
de débitos junto ao órgão Federal e FGTS atualizadas, tendo o Município um prazo de até 15 (quinze) dias após a liquidação da nota fiscal 
para efetivar o pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
3.1 – O presente contrato terá vigência com início a partir de sua assinatura e término em 31.12.2020, o prazo de execução é até 180 (cento 
e oitenta) dias, iniciando com a emissão e entrega da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado havendo concordância de ambas as partes 
e, por necessidade, em caso de retardo na liberação das verbas financeiras para pagamento da obra à empresa contratada.

3.2 – Apresentar Garantia de Execução no ato da assinatura do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, 
numa das seguintes modalidades: seguro garantia, fiança bancária, títulos da dívida pública ou caução em dinheiro, conforme art. 56 da 
Lei 8.666/93.

3.2.1 – A opção de garantia, se escolhida na forma de dinheiro, deverá se dar mediante depósito no Banco do Brasil S/A, em conta corren-
te aberta e indicada pelo município contratante, mediante solicitação por escrito, com a identificação da empresa, o CNPJ e o motivo do 
recolhimento (Nº do Edital e Objeto).

3.2.2 – O valor depositado somente será restituído após a data da entrega da obra concluída e recebida definitivamente pelo Município, 
salvo os valores que o Município, através de procedimento próprio, ficar autorizado a reter.

3.2.3 – A não prestação da garantia no prazo assinalado, implicara na exclusão automática do vencedor do certame, devendo ser convocado 
o segundo colocado.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas para a execução do objeto do presente contrato correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 
2020:

Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
Unidade Orçamentária DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Projeto/Atividade AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA FUNDAMENTAL
Complem. Elemento 4490.5198 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte de Recursos 100 – RECURSOS PRÓPRIOS
Código Reduzido 24

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 – A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o responsável às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na suspensão 
temporária da participação em Licitações e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 20% (vinte 
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por cento) do valor contratado;

5.2 – Expirado o prazo de execução do contrato e não conclusa a obra, será cobrado multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), enquanto 
perdurar o atraso, salvo quando o atraso se der por culpa do Município contratante, ou situações excepcionais, cuja ocorrência não pode 
ser atribuída à empresa contratada.

5.3 – As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei n° 8.666 de 21/6/93 e suas 
alterações.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7 1 – O CONTRATANTE fiscalizará a execução do contrato, sempre que julgar necessário.

§ 1° - A fiscalização exercida não reduz nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.

§ 2° - O CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das incidências observadas, podendo ainda fazer relatórios sobre o andamento do contrato, sendo permitido 
multas por infrações cometidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 – São obrigações da CONTRATADA:
a) manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a execução do Contrato;
b) dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas expensas e a contento do Município, todas as substituições e 
correções que se fizerem necessárias;
c) executar o objeto não sendo admitida a subcontratação;
d) executar a obra observando rigorosamente os prazos, projetos, detalhes, normas vigentes, especificações e técnicas citadas bem como 
as normas da ABNT, Código de Obra, Uso do Solo e demais normas e regulamentos oficiais atinentes a cada um dos projetos, efetuando os 
respectivos controles tecnológicos. Para todos os serviços a ausência de legislação específica enseja a observação das normas internacio-
nais, citadas no Edital ou não;
e) observar e fazer cumprir as normas regulamentadoras e legislações Federais, Estaduais e Municipais de Segurança, Higiene e Medicina 
no Trabalho e elaborar e apresentar para o Município o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho da obra de acordo 
com a NR-9 e NR-18 e devidamente registrado no MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;
f) assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto, fornecendo materiais e serviços de qualidade;
g) iniciar os serviços após recebimento da ordem de serviço e retirada do Alvará de construção no setor de tributação do município, caso 
seja necessário;
h) manter sob sua responsabilidade todo o pessoal necessário à execução dos serviços objeto da proposta, devidamente uniformizado, 
arcando com os respectivos tributos e encargos sociais, além das despesas trabalhistas;
i) fornecer, sempre que solicitado pelo Município, os comprovantes de pagamentos dos empregados, guia do recolhimento dos encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais;
j) assumir responsabilidade pelos danos causados ao Município ou a terceiros, por negligência, imprudência ou imperícia técnica sua ou de 
seus empregados ou, ainda, dos terceirizados, mesmo em áreas do Município que não constem do objeto do presente Edital.
k) manter permanentemente nos horários de serviço o pessoal técnico para o gerenciamento da obra que se responsabilizará diretamente 
pelos trabalhos, conforme informado na fase de habilitação, sendo admissível a substituição destes profissionais, desde que possuam qua-
lificação igual ou superior e desde que aceita pelo Município.
l) implantar, organizar, manter e controlar o Diário de Obras, onde serão lançados diariamente, todos os atos e fatos incidentes, especial-
mente data de início e término de cada etapa de serviço, e a mão de obra empregada, por especialidade (inclusive quantitativo) e será 
submetido à vistoria da fiscalização do Município.
m) confeccionar e preencher o boletim de medição da obra vistado pelo engenheiro responsável da execução da mesma, em conformidade 
com o cronograma físico-financeiro, submetendo-o a fiscalização do Município para constatação da efetiva realização dos serviços;
n) responsabilizar-se pela sinalização de advertência e outras necessárias a execução da obra, evitando a paralisação do trânsito e ou pe-
destres se houver necessidade;
o) responsabilizar-se pela preservação das benfeitorias existentes;
p) emitir cadastro específico no INSS (CEI);
q) outras obrigações mencionadas no edital.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
9. 1 – São de responsabilidade do CONTRATANTE:
a) tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
b) manter pessoa ou constituir uma Comissão Especial designada pelo Prefeito Municipal, visando a fiscalização dos serviços;
c) encaminhar a publicação resumida do instrumento de contrato e seus aditamentos, se ocorrerem, em mural e/ou jornal de circulação 
regional;
d) arcar com as despesas concernentes à publicação do extrato do contrato e seus aditivos se ocorrerem.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS
10.1 – Os recursos interpostos às decisões proferidas pela fiscalização somente serão acolhidos nos termos do Capítulo V da Lei n° 8.666/93, 
se dirigidos diretamente ao Prefeito, e protocolado na Prefeitura Municipal.
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Parágrafo Único. Os recursos não dirigidos conforme determinação desta cláusula não serão conhecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ENCARGOS
11.1 – As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais correrão por conta da CONTRATADA, ficando esta, ainda, 
responsável pelo correto cumprimento da legislação de segurança do trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, através de seu secretário ou responsável. Será 
responsável também para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria/serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o Foro de Videira, SC, Comarca deste Município, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, 17 de janeiro de 2020.

MUNICÍPIO DE IOMERÊ DALAMARIA CONSTRUTORA E ENGENHARIA
CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF: CPF:

Rafael Deon
OAB.SC 35259

CONTRATO Nº 19/2020 - PMI
Publicação Nº 2337514

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MINISTRAR AULAS DE FLAUTA DOCE QUE ENTE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ 
E A EMPRESA MAIARA PEREIRA DOS SANTOS.
CT20/019

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, do Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 01.612.744/0001-
20, com sede administrativa na Avenida Pedro Penso, nº 530, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Luciano Paganini, doravante 
denominado de CONTRATANTE e Maiara Pereira dos Santos, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 21.217.522/0001-
10, situada na Rua Domingos Luiz Guzzi nº 234, Bairro Santos Dumont - Videira(SC), doravante denominado de CONTRATADO, ajustam e 
contratam a prestação de serviços, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito no que mais 
couber, regendo-se pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de aula de flauta doce, para alunos e cidadãos residentes no município de 
Iomerê.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO
2.1 - Os serviços objeto do presente contrato serão prestados mediante comparecimento pessoal do CONTRATADO na sede do CONTRA-
TANTE, no total de 2 (duas) horas semanais, os dias da semana e horários será definido com a secretaria de educação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
3.1 - O valor mensal a ser pago ao CONTRATADO pela prestação dos serviços será de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação orçamentária própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
5.1 - A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o responsável às penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 com suas 
alterações posteriores e na suspensão temporária da participação em processos licitatórios e no impedimento de contratar com o Município 
pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 15% (quinze por cento) do valor contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
6.1 - O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, no caso 
de inexecução total ou parcial, pelos demais motivos enumerados no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
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7.1 - O presente contrato terá vigência a partir de 13 de fevereiro de 2020, quando deverá ser iniciada a prestação de serviço e terá duração 
até o dia 11 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Os serviços contratados serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, sempre que se julgar necessário.
CLÁUSULA NONA – DS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas relativas a prestação dos serviços conforme previsto neste Edital, bem 
como:
a) participar em todas as apresentações oficiais do Município e festividades;
b) ser responsável pelas aulas conforme horários e dias previamente definidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
10.1 - Os trabalhos objeto do presente contrato serão prestados pelo CONTRATADO na condição de profissional liberal e não gerarão ne-
nhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista ou administrativa.
§ 1º. O CONTRATADO será responsabilizado civil e criminalmente pelos danos causados a Administração Pública ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
§ 2º. O CONTRATADO obriga-se a manter durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas.
§ 3º. O presente contrato decorre de dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso XXIV da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, através de seu secretário. Será responsável 
também para atestar as notas fiscais, com o recebimento do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Videira, Estado de Santa Catarina, para dirimir qualquer questão oriunda do presente con-
trato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabeleci-
das nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Iomerê(SC), 23 de janeiro de 2020.

MUNICÍPIO DE IOMERÊ MAIARA PEREIRA DOS SANTOS
CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF : CPF :

Rafael Deon
OAB/SC 35259

CONTRATO Nº 20/2020 - PMI
Publicação Nº 2337517

CONTRATO PARA OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA DALAMARIA CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA.

CT20/020

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luciano Paganini doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa DALAMARIA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na 
Rua Angelo Albiero s/n, Bairro Oficina na cidade de Videira-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 20.405.443/0001-70, neste ato representado pelo 
Sr. Lucas Dalamaria, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e contratam a execução do obra de engenharia, objeto abaixo indicado, 
que se regerá pelo disposto neste contrato, no Processo Administrativo Licitatório nº 0006/2020, TOMADA DE PREÇOS n° 0001/2020, na 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Contratação de empresa especializada para execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para 
EXECUÇÃO DE TOLDO NA ESCOLA na cidade de Iomerê.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 79.999,00 (setenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais).

2.2 – A liberação dos pagamentos somente se dará após a fiscalização e liberação por parte do engenheiro responsável designado pelo 
município.
2.2.2 – O pagamento será efetuado mediante emissão e apresentação de nota fiscal, boletim diário da obra, boletim de medição, negativas 
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de débitos junto ao órgão Federal e FGTS atualizadas, tendo o Município um prazo de até 15 (quinze) dias após a liquidação da nota fiscal 
para efetivar o pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
3.1 – O presente contrato terá vigência com início a partir de sua assinatura e término em 31.12.2020, o prazo de execução é até 60 (ses-
senta) dias, iniciando com a emissão e entrega da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado havendo concordância de ambas as partes e, 
por necessidade, em caso de retardo na liberação das verbas financeiras para pagamento da obra à empresa contratada.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas para a execução do objeto do presente contrato correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 
2020:

Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
Unidade Orçamentária DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Projeto/Atividade AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA FUNDAMENTAL
Complem. Elemento 4490.5198 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte de Recursos 100 – RECURSOS PRÓPRIOS
Código Reduzido 39 - 148

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 – A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o responsável às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na suspensão 
temporária da participação em Licitações e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 20% (vinte 
por cento) do valor contratado;

5.2 – Expirado o prazo de execução do contrato e não conclusa a obra, será cobrado multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), enquanto 
perdurar o atraso, salvo quando o atraso se der por culpa do Município contratante, ou situações excepcionais, cuja ocorrência não pode 
ser atribuída à empresa contratada.

5.3 – As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei n° 8.666 de 21/6/93 e suas 
alterações.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7 1 – O CONTRATANTE fiscalizará a execução do contrato, sempre que julgar necessário.

§ 1° - A fiscalização exercida não reduz nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.

§ 2° - O CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das incidências observadas, podendo ainda fazer relatórios sobre o andamento do contrato, sendo permitido 
multas por infrações cometidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 – São obrigações da CONTRATADA:
a) manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a execução do Contrato;
b) dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas expensas e a contento do Município, todas as substituições e 
correções que se fizerem necessárias;
c) executar o objeto não sendo admitida a subcontratação;
d) executar a obra observando rigorosamente os prazos, projetos, detalhes, normas vigentes, especificações e técnicas citadas bem como 
as normas da ABNT, Código de Obra, Uso do Solo e demais normas e regulamentos oficiais atinentes a cada um dos projetos, efetuando os 
respectivos controles tecnológicos. Para todos os serviços a ausência de legislação específica enseja a observação das normas internacio-
nais, citadas no Edital ou não;
e) observar e fazer cumprir as normas regulamentadoras e legislações Federais, Estaduais e Municipais de Segurança, Higiene e Medicina 
no Trabalho e elaborar e apresentar para o Município o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho da obra de acordo 
com a NR-9 e NR-18 e devidamente registrado no MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;
f) assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto, fornecendo materiais e serviços de qualidade;
g) iniciar os serviços após recebimento da ordem de serviço e retirada do Alvará de construção no setor de tributação do município, caso 
seja necessário;
h) manter sob sua responsabilidade todo o pessoal necessário à execução dos serviços objeto da proposta, devidamente uniformizado, 
arcando com os respectivos tributos e encargos sociais, além das despesas trabalhistas;
i) fornecer, sempre que solicitado pelo Município, os comprovantes de pagamentos dos empregados, guia do recolhimento dos encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais;
j) assumir responsabilidade pelos danos causados ao Município ou a terceiros, por negligência, imprudência ou imperícia técnica sua ou de 
seus empregados ou, ainda, dos terceirizados, mesmo em áreas do Município que não constem do objeto do presente Edital.
k) manter permanentemente nos horários de serviço o pessoal técnico para o gerenciamento da obra que se responsabilizará diretamen-
te pelos trabalhos, conforme informado na fase de habilitação, sendo admissível a substituição destes profissionais, desde que possuam 
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qualificação igual ou superior e desde que aceita pelo Município.
l) implantar, organizar, manter e controlar o Diário de Obras, onde serão lançados diariamente, todos os atos e fatos incidentes, especial-
mente data de início e término de cada etapa de serviço, e a mão de obra empregada, por especialidade (inclusive quantitativo) e será 
submetido à vistoria da fiscalização do Município.
m) confeccionar e preencher o boletim de medição da obra vistado pelo engenheiro responsável da execução da mesma, em conformidade 
com o cronograma físico-financeiro, submetendo-o a fiscalização do Município para constatação da efetiva realização dos serviços;
n) responsabilizar-se pela sinalização de advertência e outras necessárias a execução da obra, evitando a paralisação do trânsito e ou pe-
destres se houver necessidade;
o) responsabilizar-se pela preservação das benfeitorias existentes;
p) outras obrigações mencionadas no edital.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
9. 1 – São de responsabilidade do CONTRATANTE:
a) tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
b) manter pessoa ou constituir uma Comissão Especial designada pelo Prefeito Municipal, visando a fiscalização dos serviços;
c) encaminhar a publicação resumida do instrumento de contrato e seus aditamentos, se ocorrerem, em mural e/ou jornal de circulação 
regional;
d) arcar com as despesas concernentes à publicação do extrato do contrato e seus aditivos se ocorrerem.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS
10.1 – Os recursos interpostos às decisões proferidas pela fiscalização somente serão acolhidos nos termos do Capítulo V da Lei n° 8.666/93, 
se dirigidos diretamente ao Prefeito, e protocolado na Prefeitura Municipal.
Parágrafo Único. Os recursos não dirigidos conforme determinação desta cláusula não serão conhecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ENCARGOS
11.1 – As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais correrão por conta da CONTRATADA, ficando esta, ainda, 
responsável pelo correto cumprimento da legislação de segurança do trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, através de seu secretário ou responsável. Será 
responsável também para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria/serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o Foro de Videira, SC, Comarca deste Município, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato,

bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de 
duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, 24 de janeiro de 2020.

MUNICÍPIO DE IOMERÊ DALAMARIA CONSTRUTORA E ENGENHARIA
CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF: CPF:

Rafael Deon
OAB.SC 35259

CONTRATO Nº 21/2020 - PMI
Publicação Nº 2337521

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MINISTRAR AULAS DE MÚSICA QUE ENTE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A 
EMPRESA PAULO ROBERTO FRANKE.

CT20/021

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na rua João Rech nº 500, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luciano Paganini, doravante denominado de 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa PAULO ROBERTO FRANKE, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 27.925.781/0001-81, 
com endereço na rua Bulcão Viana, nº 568 Bairro Centro na cidade de Videira-SC, neste ato representado pelo Sr. Paulo Roberto Franke, 
doravante denominado CONTRATADO, ajustam e contratam o fornecimento do objeto abaixo, que se regerá pelo disposto neste contrato, 
pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 alterações posteriores e pelas normas de direito administrativo e direito comum pertinentes, mediante 
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as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para atividade musical canto coral, sendo para ministrar aulas de 
música, teoria musical, bem como, fazer apresentações com o coral no município ou em outro município, atendimentos semanais até (06) 
seis horas.

CLAUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO
2.1 - O presente contrato está diretamente vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 0010/2020, na modalidade Pregão Presencial 
nº 0007/2020, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 - O presente contrato terá sua vigência a partir de 12.02.2020, com término previsto para 31.12.2020, podendo ser prorrogado nos 
termos do inc. II, do art. 57 da Lei n° 8.666/93, sendo reajustado anualmente pelo INPC ou outro índice oficial que venha substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
4.1 - Pela prestação do serviço a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor de R$-20.140,00 (vinte mil cento e quarenta reais), 
sendo em parcelas mensais e iguais no valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) de março a dezembro e no mês de fevereiro será 
de R$ 1.140,00 (um mil cento e quarenta reais).

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado ao final dos serviços, devidamente conferidas e com o devido documento fiscal hábil a ser emitido.
§ 1° - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser aquele fornecido na Proposta 
da Contratada.

§ 2° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Turismo
Unidade Orçamentária Departamento de Cultura
Projeto/Atividade Manutenção das Atividades Culturais
Complem. Elemento 33.90.00.00 – Aplicações Diretas
Reduzido 57

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A prestação do serviço será amplamente fiscalizada pela CONTRATANTE, podendo ser rejeitados os serviços prestados fora nas espe-
cificações do presente contrato ou mesmo das normas legais pertinentes.

7.1.1 - A CONTRATANTE poderá emitir instruções, ordens e reclamações a CONTRATADA, tendo como objetivo o saneamento de pendências 
ou dúvidas surgidas no decorrer da prestação do serviço.

7.2 - Pela não observância e cumprimento do estabelecido no presente contrato serão aplicadas as penalidades previstas na Lei de Licita-
ções.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, danos materiais ou pessoais que venham a ocorrer em face da execução do presente 
objeto deste contrato, inclusive perante terceiros, e, por toda e qualquer má execução da prestação do serviço.

8.2 - Prestar o serviço de acordo com as especificações do presente edital e apresentar registro ou Inscrição na Entidade Profissional com-
petente – CRF, mesmo quando houver substituição do profissional que prestará os serviços/participar em todas as apresentações oficiais 
do município.

8.3 – São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais e trabalhistas, bem como a segurança, higiene e medicina do 
trabalho, dos operadores exeqüentes do serviço.

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO
9.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, através de seu secretário. Será responsável 
também para atestar as notas fiscais, com o recebimento do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - As despesas decorrentes da prestação do serviço, tais como, impostos, taxas, combustíveis, manutenção do veículo, material de 
segurança e demais despesas correrão por total e exclusiva conta do CONTRATADO, podendo ser descontados valores na fonte, conforme 
legislação.
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Videira – SC. para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato.
E, por estarem assim, justos e de acordo, assinam as partes, em 02(duas) vias, de igual teor e forma, para o mesmo fim, o presente 
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Contrato, juntamente com as testemunhas abaixo.

Iomerê(SC), 24 de janeiro de 2020.

MUNICÍPIO DE IOMERÊ PAULO ROBERTO FRANKE
CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF : CPF :
Rafael Deon
OAB/SC 35259

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 0001/20- ED200001
Publicação Nº 2337325

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 0001/20 – ED200001

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, considerando o disposto no art. 111 da Lei Orgânica do Município de Iomerê, promulgada em 12 de 
novembro de 1997; considerando o disposto no art. 95 e seguintes da Lei Complementar N° 12, de 26 de março de 2003;

NOTIFICA

Todas as empresas, sociedades de profissionais e profissionais autônomos, regularmente inscritos no Cadastro de Contribuintes Municipais 
com cadastro atualizado, que a Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento para o exercício de 2020, está sendo lan-
çada pela Secretaria de Administração e Finanças e deverá ser paga observados os seguintes prazos e condições:

I – Prazo e forma de pagamento:

O tributo acima mencionado deverá ser pago em parcela única até o dia 31 de março do corrente ano. A taxa deverá ser retirada nas de-
pendências da Prefeitura Municipal de Iomerê e poderá ser quitado em qualquer banco até o vencimento.

II – Pagamento com atraso:

O tributo não recolhido até a data de seu vencimento, será liquidado de acordo com os critérios seguintes, conforme art. 171 da Lei Com-
plementar n° 12/03 – CTM:
I - o principal será atualizado mediante utilização do valor atualizado da UFM ou, na sua falta, outro índice fixados para aplicação nos débitos 
para com a Fazenda Nacional,
II - sobre o valor principal atualizado serão aplicados:
a) Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), para recolhimento em atraso, a 
partir do dia seguinte ao vencimento da obrigação;
b) Juros de Mora a razão de 1% (um por cento) mensalmente, devidos a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação, considerado 
mês qualquer fração.

III – Falta de pagamento:

Os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos em Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente nos 
termos do art. 201 e seguintes da Lei 5.172/66 – CTN e art. 224 e seguintes da Lei Complementar n° 12/03 – CTM. Os débitos inscritos em 
Dívida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos legais, se não pagos amigavelmente, serão cobrados judicialmente.

IV – Impugnações:

O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação, até o vencimento de que trata o item I deste edital, obedecido o disposto 
na Lei Complementar n° 12/03 – CTM.

V – Outras informações:

O contribuinte poderá obter maiores informações junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente edital, dando-se ciência do mesmo aos contribuintes 
notificados.

Iomerê, 31 de Janeiro de 2020.

JUCILENE CONSONI RECH
Fiscal de Tributos

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
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Secretário de Administração e Finanças

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Edital nesta Secretaria de Administração e Finanças em 04° de janeiro de 2020.

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 - FMS
Publicação Nº 2336507

MUNICÍPIO DE IOMERÊ - FMS

Edital de Pregão Presencial nº 02/2020

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 02/2020 para aquisição de veículo. A abertura das 
propostas se dará no dia 17/02/2020 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 03 de fevereiro de 2020.

Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
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ERRATA AO EDITAL Nº 12/2020
Publicação Nº 2337323

 

MUNICÍPIO DE IOMERÊ                          
 

Avenida Pedro Penso, 530 – Centro 
89.558-000 – Iomerê – SC 

Fone: (49)3539-6000 
1 

 

 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0015/2020 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012/2020 

 
 
O MUNICÍPIO DE IOMERÊ faz saber a todos os interessados que houveram as seguintes 
alterações no Edital de Licitação nº 0012/2020, referente à prestação de serviços de 
cabeamento no prédio da Prefeitura: 
 
 
Segue na página do município memorial descritivo e projetos referente ao edital. 
 
 
Por força da inclusão de informações e anexos, a data de recebimento das propostas e 
julgamento do pregão presencial nº 0012/2020 foi prorrogada para o dia 18/02/2020, 
O Credenciamento será realizado até as 08h45min do dia 18 de fevereiro de 2020 ou 
do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
Abertura da sessão no mesmo dia às 09h. Os demais termos e cláusulas do edital 
permanecem inalterados.  
 
 
 
 
Iomerê, 03 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 
 
 
 

LUCIANO PAGANINI 
Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO CORAL
Publicação Nº 2337553

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  7/2020 - PR

10/2020

10/2020

08/01/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIANO PAGANINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

10/2020

7/2020-PR

PREGÃO PRESENCIAL

24/01/2020

24/01/2020

SERVIÇOS CORAL MUNICIPAL.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

PAULO ROBERTO FRANKE 01962271943     (5253)

1 SERVIÇO DE MAESTRO PARA CORAL MUNICIPAL MES 11,00  0,0000     1.900,00 20.900,00

Total do Fornecedor: 20.900,00

Total Geral: 20.900,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (57)  Saldo: 237.930,34

Iomerê,   24   de  Janeiro   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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HOMOLOGAÇÃO SERVIÇOS MÉDICOS
Publicação Nº 2337552

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL SAUDE IOMERE                      

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

10.423.190/0001-03

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2020 - IL

2/2020

2/2020

27/01/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   LUCIANO PAGANINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

2/2020

1/2020-IL

Inexigibilidade de Licitação

28/01/2020

28/01/2020

SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS MÉDICAS, INTERNAMENTOS E CIRURGIAS.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.025.3.3.90.00.00.00.00.00 (11)  Saldo: 452.342,88

ASS DE CARIDADE S VICENTE DE PAULO     (5622)

1 SERVIÇOS MÉDICOS EM CIRURGIAS - CONFORME DECRETO

E EDITAL DE CREDENCIAMENTO.

SRV 20,00  0,0000 1.475,00    29.500,00

Total do Fornecedor: 29.500,00

Total Geral: 29.500,00

Iomerê,   28   de  Janeiro   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI

PREFEITO
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HOMOLOGAÇÃO TOLDO ESCOLA
Publicação Nº 2337556

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  1/2020 - TP

6/2020

6/2020

16/12/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   Luciano Paganini, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente

pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

6/2020

1/2020-TP

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

24/01/2020

24/01/2020

EXECUÇÃO DE TOLDO NA ESCOLA.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

1.052.4.4.90.00.00.00.00.00 (23)  Saldo: 1.000,00

DALAMARIA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA     (5612)

1 EXECUÇÃO DE TOLDO - CONFORME EDITAL SRV 1,00  0,0000 79.999,00    79.999,00

Total do Fornecedor: 79.999,00

Total Geral: 79.999,00

Iomerê,   24   de  Janeiro   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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Ipira

Prefeitura

436 - EXONERA E NOMEIA DANIELA TOFOLLO COSTA E SILVA
Publicação Nº 2338056

DECRETO Nº 436/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

Exonera DANIELLA MARIA TOFOLO DA COSTA SILVA – Diretora de Projetos Sociais e nomeia Coordenadora de Projetos Saúde.

O Prefeito do Município de Ipira.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 101, I e VIII, c/c o disposto na Lei Complementar nº 
133, de 28 de janeiro de 2009, que “Dispõe sobre a Organização da Estrutura Administrativa do Poder Executivo e dá outras providencias.”.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a senhora Daniella Maria Tofolo da Costa Silva, do cargo em Comissão de Diretora de Diretora de Projetos Sociais, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo, cargo em comissão, seção Secretaria de Saúde e Promoção Social, na forma do Art. 10, §3º da Lei 
Complementar 133/2009, com redação dada pela Lei Complementar 158/2017, de 03 de julho de 2017, a contar de 02 de janeiro de 2020.

Art. 2º Nomeia a senhora Daniella Maria Tofolo da Costa Silva, para exercer o cargo de Coordenadora de Projetos de Saúde, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo, cargo em comissão, seção Secretaria de Saúde e Assistência Social, recebendo remuneração especifica do cargo 
em efetivo conforme Art. 10, §3º e Art. 26 da Lei Complementar nº 133/2009, em c/c com a Lei 911, de 25 de maio de 2011, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, a contar de 02 de janeiro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Ipira.

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

MARCELO MINKS
Secretário de Saúde e Assistência Social

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças
Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 02/janeiro/2020.

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos dois (02) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte (2020), compareceu no Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira, Estado 
de Santa Catarina a Sra. Daniella Maria Tofolo da Costa Silva, natural de Xaxim (SC), com 47 anos de idade, filha de Jacyr Tofolo e Ines Geni 
Tofolo, nomeada através do Decreto nº 436/2020, de 02 de janeiro de 2020, para desempenhar o cargo em Comissão de Coordenadora de 
Projetos Saúde, tendo apresentado os documentos idôneos solicitados por esta diretoria.

Após, perante o Prefeito Municipal, Sr. Emerson Ari Reichert, proferiu o seguinte compromisso:

“Prometo, Solenemente, Desempenhar as funções do meu Cargo de Coordenadora de Projetos Saúde com exatidão e Exemplo,” sendo a 
seguir empossado no cargo.

Lavrado este Termo, vai assinado pelo compromissado e pelo Prefeito Municipal.

Dado o Passado nesta Diretoria de Administração.

Daniella Mara Tofolo da Costa Silva Emerson Ari Reichert
Compromissado Prefeito Municipal
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438 - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 2020
Publicação Nº 2338058

DECRETO Nº 438/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

O Prefeito do Município de Ipira.

No uso de suas atribuições e em conformidade com o (Capitulo II – DA LICITAÇÃO, Seção IV – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO) Art. 
51 da Lei Federal nº 8.666 que REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NORMAS PARA LICITAÇÕES 
E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, de 21 de junho de 1.993,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados os Servidores Municipais, para comporem a Comissão Permanente de Licitações para o exercício de 2019, a 
seguir identificados:

1. Marilene Janete da Silva Borges– presidente;
2. Neocir Rogério de Cesaro – membro;
3. Cristiane Ferri – membro;
4. Marciano de Oliveira – suplente;
5. Gildete da Silva Chaves – suplente;
6. Moacir bareta; suplente; e
7. Lair Duarte Bosqueiro - suplente.

§ 1º A Comissão deverá contar com a presença de 02 (dois) membros mais o presidente, sendo que os suplentes citados nas alíneas 4 a 7, 
somente assumirão na ausência de um dos membros.

§ 2º Quando da ausência do presidente, assumirá como membro uns dos suplentes das alíneas 4 a 7, e um dos membros citados nas alíneas 
2 ou 3 assumirá a presidência.

Art. 2º - Cabe a Comissão permanente de Licitações:

I – decidir sobre os pedidos de inscrição no registro cadastral, bem como alterações ou cancelamentos;
II – decidir sobre pedidos de levantamento ou de restrição de caução;
III – autorizar a expedição de certificados ou atestados requeridos por empresas inscritas no registro cadastral;
IV – rever os atos convocatórios antes de sua publicação, dando aos órgãos requisitantes, por 48 horas, vista do texto aprovado, para fins 
de emenda ou ratificação expressa,
V – processar e julgar licitações;
VI – propor a aplicação de sanções administrativas a licitante, por infrações cometidas no curso da licitação, bem como remeter ao órgão 
requisitante qualquer informação sobre inexecução de contrato, que venha ter a ciência, para que aquele órgão promova a responsabilidade 
administrativa que for cabível, sem prejuízo de sua própria iniciativa apuratória.

Art. 3º - A Comissão deliberará pela maioria de seus membros, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Art. 4º - O mandato dos Membros da comissão de Licitação será de 02 de Janeiro/2020 a 31 de Dezembro/2020.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrario, especialmente o Decreto nº 296/2019, de 02 de janeiro de 2019.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Ipira.

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 02/janeiro/2020

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo

439 - DESIGNA PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO
Publicação Nº 2338068

DECRETO Nº 439/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
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DESIGNA PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO.

O Prefeito do Município de Ipira.

No uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 101 VIII, c/c o disposto na lei federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º - NOMEAR o servidor NEOCIR ROGERIO DE CESARO para atuar como Pregoeiro Oficial, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Ipira, a seguir identificados:

Parágrafo Único: Na ausência do Pregoeiro Oficial atuará como Pregoeiro o servidor identificado no inciso I, art. 2º deste Decreto;

Art. 2º - Fica designada a Equipe de Apoio, para a aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Ipira, a seguir identi-
ficados:

I. CRISTIANE FERRI - Titular;
II. MARILENE JANETE DA SILVA BORGES - Titular;
III. MOACIR BARETA - Titular;
IV. MARCIANO DE OLIVEIRA - Suplente;
V. GILDETE DA SILVA CHAVES - Suplente; e
VI. LAIR DUARTE BOSQUEIRO - Suplente.

Parágrafo Único: A sessão pública será iniciada na presença do Pregoeiro e no mínimo 02(dois) membros da equipe de apoio.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrario, especialmente o Decreto nº 187/2018, de 02 de janeiro de 2018.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Ipira.

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 02/janeiro/2020

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo

442 - NOMEIA MELANIA D H SILVA ANGELI- C.T
Publicação Nº 2338070

DECRETO Nº 442/2020, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020.

Nomeia Melânia Dambroz Hoffmann da Silva Angeli – Conselheira Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal em Exercício de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando o Ato de Posse, de 10 de Janeiro de 2020, do Conselho Tutelar conduzido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. Melânia Dambroz Hoffmann da Silva Angeli, Conselheira Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente - CM-
DCA, para o mandato de 10 de janeiro de 2020 a 09 de janeiro 2024.

§ 1º A remuneração será na forma do Seção XI, Art. 67e 68, § 1º da Lei Complementar nº 162/2019, de 03 de abril de 2019.

§ 2º A carga horária a ser cumprida é de 40h semanais, conforme estabelece o Art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 162/2019, de 17 de 
abril de 2019.

§ 3º O horário e escala de atuação será nos termos da Lei Complementar Lei Complementar nº 162/2019, de 17 de abril de 2019, estabe-
lecido pelo CMDCA.

Art. 2º As despesas que decorrerão pela aplicação deste Decreto, estão contempladas em dotação orçamentária do Fundo da Infância e 
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Adolescência- FIA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC),
10 de janeiro de 2020.

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal de Ipira

CARLOS EVELÁSIO KASTER
Presidente do CMDCA
Registrado e Publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal de Ipira em 10/janeiro/2020.

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo

443 - NOMEIA NAIARA CHAVES DE ANDRADE - C T
Publicação Nº 2338089

DECRETO Nº 442/2020, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020.

Nomeia Melânia Dambroz Hoffmann da Silva Angeli – Conselheira Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal em Exercício de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando o Ato de Posse, de 10 de Janeiro de 2020, do Conselho Tutelar conduzido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. Melânia Dambroz Hoffmann da Silva Angeli, Conselheira Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente - CM-
DCA, para o mandato de 10 de janeiro de 2020 a 09 de janeiro 2024.

§ 1º A remuneração será na forma do Seção XI, Art. 67e 68, § 1º da Lei Complementar nº 162/2019, de 03 de abril de 2019.

§ 2º A carga horária a ser cumprida é de 40h semanais, conforme estabelece o Art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 162/2019, de 17 de 
abril de 2019.

§ 3º O horário e escala de atuação será nos termos da Lei Complementar Lei Complementar nº 162/2019, de 17 de abril de 2019, estabe-
lecido pelo CMDCA.

Art. 2º As despesas que decorrerão pela aplicação deste Decreto, estão contempladas em dotação orçamentária do Fundo da Infância e 
Adolescência- FIA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC),
10 de janeiro de 2020.

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal de Ipira

CARLOS EVELÁSIO KASTER
Presidente do CMDCA
Registrado e Publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal de Ipira em 10/janeiro/2020.

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo
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444 - NOMEIA MARILENE DE AGUIAR - C T
Publicação Nº 2338090

DECRETO Nº 444/2020, DE 10 DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia Marilene Pereira de Aguiar – Conselheira Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal em Exercício de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando o Ato de Posse, de 10 de Janeiro de 2020, do Conselho Tutelar conduzido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. Marilene Pereira de Aguiar, portadora do CPF 613.246.719-04, Conselheira Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, para o mandato de 10 de janeiro de 2020 a 09 de janeiro 2024.

§ 1º A remuneração será na forma da Seção XI, Art. 67e 68, § 1º da Lei Complementar nº 162/2019, de 03 de abril de 2019.

§ 2º A carga horária a ser cumprida é de 40h semanais, conforme estabelece o Art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 162/2019, de 17 de 
abril de 2019.

§ 3º O horário e escala de atuação será nos termos da Lei Complementar Lei Complementar nº 162/2019, de 17 de abril de 2019, estabe-
lecido pelo CMDCA.

Art. 2º As despesas que decorrerão pela aplicação deste Decreto, estão contempladas em dotação orçamentária do Fundo da Infância e 
Adolescência- FIA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC),
10 de janeiro de 2020.

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal de Ipira

CARLOS EVELÁSIO KASTER
Presidente do CMDCA

Registrado e Publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal de Ipira em 10/janeiro/2020.

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo

445 - NOMEIA DEBORA JUSSARA KOHLER- C T
Publicação Nº 2338092

DECRETO Nº 445/2020, DE 10 DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia Debora Jussara Köhler – Conselheira Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal em Exercício de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando o Ato de Posse, de 10 de Janeiro de 2020, do Conselho Tutelar conduzido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. Debora Jussara Köhler, portadora do CPF 058.694.629-24, Conselheira Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, para o mandato de 10 de janeiro de 2020 a 09 de janeiro 2024.

§ 1º A remuneração será na forma da Seção XI, Art. 67e 68, § 1º da Lei Complementar nº 162/2019, de 03 de abril de 2019.

§ 2º A carga horária a ser cumprida é de 40h semanais, conforme estabelece o Art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 162/2019, de 17 de 
abril de 2019.

§ 3º O horário e escala de atuação será nos termos da Lei Complementar Lei Complementar nº 162/2019, de 17 de abril de 2019, estabe-
lecido pelo CMDCA.

Art. 2º As despesas que decorrerão pela aplicação deste Decreto, estão contempladas em dotação orçamentária do Fundo da Infância e 
Adolescência- FIA.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC),
10 de janeiro de 2020.

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal de Ipira

CARLOS EVELÁSIO KASTER
Presidente do CMDCA

Registrado e Publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal de Ipira em 10/janeiro/2020.

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo

447 - EXONERA E NOMEIA GLADIA VIEIRA LOPES
Publicação Nº 2338126

DECRETO Nº 447/2020, DE 10 DE JANEIRO D 2020.

Exonera GLADIS MEINE VIEIRA LOPES –- do cargo em Comissão de Coordenadora de Projetos de Saúde e nomeia Diretora de Projetos 
Sociais.

O Prefeito do Município de Ipira.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 101, I e VIII, c/c o disposto na Lei Complementar nº 
133, de 28 de janeiro de 2009, que “Dispõe sobre a Organização da Estrutura Administrativa do Poder Executivo e dá outras providencias.”.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada senhora Gladis Meine Vieira Lopes, brasileira, portadora da Carteira de Identidade sob nº 2.144.861 e inscrita no CPF 
sob nº 853.909.179-87, do cargo em Comissão de Coordenadora de Projetos de Saúde, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, Padrão 
CC – III, seção Secretaria de Saúde e Assistência Social, na forma do Anexo “A” da Lei Complementar nº 158, de 03 de julho de 2017, a 
partir da presente data.

Art. 2º Nomeia a senhora Gladis Meine Vieira Lopes, brasileira, portadora da Carteira de Identidade sob nº 2.144.861 e inscrita no CPF sob 
nº 853.909.179-87 do cargo em Comissão de Diretora de Projetos Sociais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, seção Secretaria de 
Saúde e Assistência Social, na forma do Anexo I da Lei Complementar nº 133/2009, de 28 de janeiro de 2009, a partir da presente data.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Ipira.

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

MARCELO MINKS
Secretário de Saúde e Assistência Social

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças
Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 10/janeiro/2020.

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo
Ciente em ____/____/2020.
Gladis Meine Vieira Lopes

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Ao dez (10) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte (2020), compareceu no Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira, Estado 
de Santa Catarina a senhora Gladis Meine Vieira Lopes, brasileira, portadora da Carteira de Identidade sob nº 2.144.861 e inscrita no CPF 
sob nº 853.909.179-87, natural de Ipira (SC), com 50 anos de idade, filha de Ernesto Meine e Isoldi Meine, nomeada através do Decreto nº 
447/2020, de 10 de janeiro d 2020, para desempenhar o cargo em Comissão de Coordenadora de Projetos de Saúde, tendo apresentado 
os documentos idôneos solicitados por esta diretoria.

Após, perante o Prefeito Municipal, Sr. Emerson Ari Reichert, proferiu o seguinte compromisso:
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“Prometo, Solenemente, Desempenhar as funções do meu Cargo de Diretora de Projetos de Sociais com exatidão e Exemplo,” sendo a seguir 
empossado no cargo.

Lavrado este Termo, vai assinado pelo compromissado e pelo Prefeito Municipal.

Dado o Passado nesta Diretoria de Administração.

Gladis Meine Vieira Lopes Emerson Ari Reichert
Compromissado Prefeito Municipal

448 - PRORROGA VALIDADE PROCESSO SELETIVO 04 2018
Publicação Nº 2338183

DECRETO Nº 448/2020, DE 24 DE JANEIRO DE 2020.

PRORROGA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO Nº 004/2018.

O Prefeito do Município de Ipira.

No uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando o disposto no Artigo 37, IX da Constituição Federal;

Considerando o disposto no item 14.3 do Edital de Processo Seletivo nº 04/2018, de 20 de novembro de 2018.
DECRETA:

Art. 1º. – Fica prorrogado por 01 (um) ano a validade do Processo Seletivo nº 04/2018, a contar da data de homologação do resultado 
final, conforme Decreto nº 303/2019, de 25 de janeiro de 2019, para os cargos: Auxiliar de Educação (20h), Professor Anos Iniciais (20h), 
Professor de Artes (20h), Professor de Artes (40h), Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE); Professor de Ciências (20h), 
Professor de Creche (20h), Professor de Educação Física (20h), Professor de Educação Infantil (20h), Professor de Educação Musical (20h), 
Professor de Geografia (30h), Professor de História (20h), Professor de Letras (Língua Inglesa 20h), Professor de Letras (Língua Portuguesa 
20h), Professor de Matemática (20h) .

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Ipira.

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 24/janeiro/2020.

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo

449 - ATUALIZAÇÃO DIARIAS SERVIDORES 2020
Publicação Nº 2338196

DECRETO Nº 449/2020, DE 24 DE JANEIRO DE 2020.

Estabelece valores da Indenização de Diárias, dos Servidores Vinculados a Administração Municipal, para o exercício de 2020.

O Prefeito do Município de Ipira em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando, a disposição do art. 4º, Parágrafo Único, do Decreto nº 464 de 10 de julho de 2003, e alterações posteriores, observado o 
disposto no art. 4º, inciso I, II, II, do Decreto nº 156, de 20 de setembro de 2017, que “Regulamenta as indenizações de Diárias e Trans-
portes previstas nos Art. 57 a 59, da Lei Complementar nº 109, de 31 de dezembro de 2001, e dá outras providencias”.

DECRETA:
Art. 1º A indenização de diárias dos servidores vinculados a Administração Municipal, atualizada pelo Índice Nacional de Preço ao Consumi-
dor – INPC, janeiro a dezembro de 2020, correspondente a 3,37% (três vírgula trinta e sete por cento), ficando estabelecidos os seguintes 
valores:
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I- deslocamentos à cidades de Santa Catarina, R$ 174,32 (cento e setenta e quatro reais e trinta e dois centavos); observado o disposto no 
art. 4º do Decreto nº 156, de 20 de setembro de 2017.

II- deslocamentos à Capital do Estado de Santa Catarina e à cidades pertencentes a outros estados da Federação, exceto a Capital Federal, 
R$ 196,11 (cento e noventa e seis reais e onze centavos);e

III- deslocamentos à Capital Federal, R$ 272,38 (duzentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos);.

§1º - Ao servidor ocupante do cargo comissionado de Assessor Geral de Governo, vinculado diretamente ao Gabinete do Prefeito, os valores 
a título de indenização de diárias serão os mesmos concedidos aos Agentes Políticos, nos termos da Lei Municipal nº 417, de 16 de setembro 
de 2003.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC).

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças
Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 24/janeiro/2020.

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo

450 - ATUALIZAÇÃO DIARIAS AG. POLITICOS EXERCÍCIO DE 2020
Publicação Nº 2338197

DECRETO Nº 450/2020, DE 24 DE JANEIRO DE 2020.

Estabelece valores da Indenização de Diárias, aos Agentes Políticos da Administração Municipal, para o exercício de 2020.

O Prefeito do Município de Ipira em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando, a disposição do art. 4º, § Único, da Lei Municipal nº 417, de 16 de setembro de 2003;

DECRETA:
Art. 1º A indenização de diárias aos Agentes Políticos da Administração Municipal, atualizada pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor 
– INPC, na forma do Art. 4º Parágrafo único, da Lei 417, de 16 de setembro de 2003, verificado cumulativamente no período de janeiro a 
dezembro de 2020, correspondente a 3,37% (três vírgula trinta e sete por cento), ficando estabelecidos os seguintes valores:

I- deslocamentos à cidades de Santa Catarina, R$ 475,08 (quatrocentos setenta e cinco reais e oito centavos), observado o disposto no art. 
2º, parágrafo único, da Lei 417, de 16 de setembro de 2003;

II- deslocamentos à Capital do Estado de Santa Catarina e à cidades pertencentes a outros estados da Federação, exceto a Capital Federal, 
R$ 543,96 (quinhentos e quarenta e três reais e noventa e seis centavos);

III- deslocamentos à Capital Federal, R$ 721,57 (setecentos e vinte e um reais e cinquenta e sete centavos); e

IV- deslocamentos em viagens internacionais, R$ 944,54 (novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC).

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças
Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 24/janeiro/2020.

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo
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452 - EXONERA A PEDIDO - CELINA HORN
Publicação Nº 2338199

 DECRETO Nº 452/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Exonera a pedido CELINA NERES PEDROSO HORN – Cargo de Provimento em Efetivo.

O Prefeito do Município de Ipira em Exercício.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 101, VIII.
Considerando as disposições do art. 39, I, da Lei Complementar nº 109/2001, de 31 de dezembro de 2.001;
Considerando requerimento da parte interessada, protocolado junto a Secretaria de Administração e Finanças no dia 30 de Janeiro de 2020, 
protocolo no livro de protocolos da Prefeitura Municipal nº 3466.
DECRETA:
Art. 1º Fica Exonerada a pedido Celina Neres Pedroso Horn, portador do CPF 799.776.269-87, Carteira de identidade nº 1.879.568-SSP/SC, 
ocupante do Cargo de Provimento em Efetivo de professora Classe II, 25h, nível 519 ”B”, sob matricula funcional nº 453, Seção Secretaria 
de Educação e Desporto da Prefeitura Municipal, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal de Ipira.

ADILSON ALFREDO SCHWINGEL
Prefeito Municipal em Exercício

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças

SANDRA DANI RAVANELI
Secretária de Educação e Desporto

Registrada e Publicada no Mural de Atos
da Prefeitura Municipal de Ipira em 03/fevereiro/2020

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo
Ciente em _____/ _____ /2020.
Celina Neres Pedroso Horn

453 - EXONERA A PEDIDO - DIRCE BACHES
Publicação Nº 2338200

 DECRETO Nº 453/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Exonera a pedido DIRCE SCHMITT BACKES – Cargo de Provimento em Efetivo.

O Prefeito do Município de Ipira.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 101, VIII.
Considerando as disposições do art. 39, I, da Lei Complementar nº 109/2001, de 31 de dezembro de 2.001;
Considerando requerimento da parte interessada, protocolado junto a Secretaria de Administração e Finanças no dia 31 de Janeiro de 2020, 
protocolo no livro de protocolos da Prefeitura Municipal nº 3.471.
DECRETA:
Art. 1º Fica Exonerada a pedido Dirce Schmitt Backes, portadora do CPF 594.138.919-15, carteira de identidade nº 1.870.250 – SSP/SC, 
ocupante do Cargo de Provimento em Efetivo de professora Classe II, 40h, nível 519 ”A”, sob matricula funcional nº 320, Seção Secretaria 
de Educação e Desporto, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal de Ipira.

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças

SANDRA DANI RAVANELI
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Secretária de Educação e Desporto

Registrada e Publicada no Mural de Atos
da Prefeitura Municipal de Ipira em 03/fevereiro/2020

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo
Ciente em _____/ _____ /2020.
Dirce Schmitt Backes

1TAC003/2020-PMI
Publicação Nº 2337599

03/02/2020 26/07/2020 03/02/2020 2019 73 2669 1TAC3/2020-PMI 3/2020 6 A necessidade de 
efetuar Supressão do Contrato nº 003/2020 no valor de R$ 0,04 (quatro centavos) de acordo com a Planilha Orçamentária pós-licitada 
elaborada pela Arquiteta Vanessa Franczak CAU - 39354-1. 0,04   102700 CONSTRUTORA AMT LTDA J 1 
0 0 0   39 C 0 0 4 TP 6 2019   1 
Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA

CONTRATO 18/2020-PMI
Publicação Nº 2337680

03/02/2020 03/02/2021 03/02/2020 2020 5 2670 18/2020 0 1 A presente licitação tem por objeto a realização de registro de preços, para 
futura contratação, a fim de viabilizar a Prestação de Serviços em Arbitragem em conformidade com as especificações constantes do Anexo 
“D” deste Edital 68000,00 102649 LIGA ESPORTIVA INTEGRACAO DA REGIAO OESTE E MEIO O J 1 103 2020 0 40 C 0 0 13 PR 4 2020 1 
Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA

CONTRATO Nº 003/2020-FMS
Publicação Nº 2336601

31/01/2020 31/07/2020 31/01/2020 2019 12 929 3/2020 0 1 O presente certame tem por objeto a contratação, sob o regime de emprei-
tada por preço global, de empresa especializada em construção civil, para execução das obras de engenharia com vistas à Revitalização da 
Academia de Saúde conforme itens constantes da planilha orçamentária, na Rua Governador Colombo Machado Salles, centro - Ipira - SC, 
com o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em con-
formidade com o anexo “E” de 164560,70 102700 CONSTRUTORA AMT LTDA J 1 1 2020 0 35 C 0 0 4 TP 1 2019 1 Não FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE IPIRA
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Ipuaçú

Prefeitura

ADENDO AO PL PREF 12.2020 PP PREF 08.2020
Publicação Nº 2338847

PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 12/2020
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 08/2020

ADENDO AO EDITAL

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas para o Município de Ipuaçu/SC, sendo 
01(uma) escavadeira hidráulica e 05 (cinco) distribuidores de calcário e adubo seco/orgânico/calcariadeira, referente ao convênio nº. 
886189/2019, originário da Proposta cadastrada na Plataforma Mais Brasil/ SICONV nº. 03868/2019, conforme descrito no Anexo I- termo 
de referência, deste edital.

Considerando a apresentação de impugnação ao Edital do Processo Licitatório Pref 12/2020, Pregão Presencial 08/2020, requerendo alte-
ração do item 7.9 do edital que estabelece a necessidade de comprovação de concessionária ou assistência técnica num raio máximo de 
100 km.
Considerando o interesse da administração na busca da proposta mais vantajosa, objetivando preservar o princípio da economicidade e os 
demais princípios básicos do direito administrativo elencados no artigo 37 caputs da Constituição Federal Brasileira de 1988.
Considerando que a ampliação do raio de assistência técnica pode propiciar que mais empresas participem do certame ampliando a com-
petitividade na busca da proposta mais vantajosa para a Administração Municipal faz-se a ampliação de 100 km (cem quilômetros) para 
250 km (duzentos e cinquenta quilômetros) o raio de distância em que os proponentes devem comprovar a existência de concessionária ou 
assistência técnica para os serviços de manutenção e recuperação do bem licitado sempre que se fizerem necessários.

01- FICA ALTERADO O ITEM 7.9 DO EDITAL.

ONDE LIA-SE:

7.9 INDICAR CONCESSIONÁRIA, ou ASSISTÊNCIA TÉCNICA mediante a apresentação de contrato, com data anterior a emissão deste edital, 
que comprove ser autorizada para assistência técnica e garantia do equipamento num raio máximo de 100 km (cem quilômetros) da Cidade 
de Ipuaçu-SC, utilizando como referência aplicativo do Google Maps mediante apresentação de alvará de funcionamento expedido pela 
prefeitura municipal do local da assistência técnica

LEIA-SE:

7.9 INDICAR CONCESSIONÁRIA, ou ASSISTÊNCIA TÉCNICA mediante a apresentação de contrato, com data anterior a emissão deste edital, 
que comprove ser autorizada para assistência técnica e garantia do equipamento num raio máximo de 250 km (duzentos e cinquenta quilô-
metros) da Cidade de Ipuaçu-SC, utilizando como referência aplicativo do Google Maps mediante apresentação de alvará de funcionamento 
expedido pela prefeitura municipal do local da assistência técnica.

02- RATIFICAÇÃO
Tendo em vista a alteração conforme item 01 supra, não se verificam prejuízos na participação dos interessados no certame e sim de um 
maior número de possíveis interessados que possam agora participar do referido processo licitatório.
Fica mantida a mesma data para entrega e abertura de envelopes, pois não se faz necessário a sua prorrogação, pois não modifica de forma 
alguma o objeto do processo licitatório em epigrafe. Além disso, o adendo estará disponível no site oficial do município juntamente com o 
edital, onde as licitantes buscam as informações do processo licitatório.
Dessa forma, ratificam-se as demais cláusulas e condições do Edital e respectivos anexos que deram origem ao presente processo licitatório, 
não alterados pelo presente adendo.

Ipuaçu/SC, 31 de janeiro de 2020.

NELSON BRISOLA
Prefeito Municipal em exercício

De acordo: Julcemar Comachio OAB/SC n. 18.445
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Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA N°. 112/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2339036

REVOGA PORTARIA 032/2017 QUE CONCEDEU GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EFETIVA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o ar-
tigo 84 da Lei 001/2002 do estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras Providências.

R E V O G A .

Art. 1º - Fica revogada a portaria 032/2017 que concedeu gratificação de função JANETE CLARICE BERNARDI LOCATELLI, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, portadora da cédula de identidade nº. 1.873.533 e CPF sob o nº.586.249.539-87, admitida por concurso 
público pela portaria nº. 559/1991, gratificação de função de 100% (cem por cento) sobre o piso salarial do município. Situação esta que 
encontra amparo na legislação pertinente, tornando legitima a pretensão.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contratio a presente portaria produzira efeitos retroativos a partir de 03 de Fevereiro de 2020.

Ipumirim - SC, 03 de Fevereiro de 2020.

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337616

PORTARIA Nº 2 DE 3 DE FEVERIRO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE IPUMIRIM, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 118 da Lei Complementar 001/2002 de 26 de setembro de 2002 - que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do município, da Administração Direta e Indireta, faz saber a todos os habitantes do Município que Ela promulga a seguinte:

PORTARIA
ART. 1º - Fica concedido Licença Prêmio de 30 (trinta) dias relativo ao período aquisitivo de 1º de maio de 2008 a 1º de maio de 2013 e 
período de gozo de 31 de janeiro a 29 de fevereiro de 2020, ao Servidor Edson Luiz Bogoni, brasileiro, solteiro, nascido em 17/12/1963, 
portador do RG nº 14/R 1.147.101, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo, lotado na Função de Agente Legislativo, do Quadro de Pessoal 
do Poder Legislativo Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina.

ART. 2º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim – SC, 3 de fevereiro de 2020

Gilmar Cavalieri
Presidente

Kleber Toni Tecchio
Vice Presidente

Mauro Antonio Gabardo
Primeiro Secretário

Deonir José Agazzi
Segundo Secretário

Registra-se e publica-se
Em 3 de fevereiro de 2020

Adriane Cagol Zanella
Auxiliar Administrativo
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Iraceminha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PL 020/2020 TP 002/2020
Publicação Nº 2339030

MUNICIPIO DE IRACEMINHA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020

Objeto: Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, drenagem pluvial e sinalização, com área total de 
1.295,75 m², a ser executado no Distrito de São José do Laranjal, interior do Município de Iraceminha em conformidade com projeto, me-
morial descritivo, cronograma fisico-financeiro e planilha orçamentária, anexas ao presente processo licitatório.
Modalidade: Tomada de Preços.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das Propostas: até as 08:30 do dia 19/02/2020.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.ira-
ceminha.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na Rua Dona Paulina, nº 780, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:00 às 13:00.
Informações através do e-mail compras@iraceminha.sc.gov.br ou fone (49)3665-3200

Iraceminha, SC, 04 de fevereiro de 2020.

Jean Carlos Nyland
Prefeito Municipal

COMUNICADO AO EDITAL PL 01/2020 PP 01/2020 - FMS
Publicação Nº 2337238

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020

OBJETO: aquisição de uma Câmara para Conservação de Hemoderivados/ Imuno/Termolábeis (CÂMARA REFRIGERADA VERTICAL), confor-
me PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE nº 11420.453000/1190-03, para a Unidade Básica de Saúde 
do Município de Iraceminha.

Depois de transcorrido o prazo solicitado pela empresa PREMIER COMÉRCIO LTDA para interpor recurso quanto à decisão de habilitação da 
empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, tendo em vista que a mesma não apresentou recurso a esta Comissão, a Pregoeira e 
sua equipe de apoio DECIDEM dar sequencia ao andamento do Processo, manter a inabilitação da empresa PREMIER COMÉRCIO LTDA E EL-
BER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, manter habilitada a empresa: BIOTECNO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA para a etapa de lances. 
CONVOCAR as empresas habilitadas participantes do Processo, para promover o julgamento e etapa de lances do processo, na data abaixo:

- Dia 06 de fevereiro de 2020 às 08:30 horas, nas dependências do Setor de Compras e Licitações.

Nada mais havendo a tratar, a comissão encerra a presente ata.

Iraceminha, SC, 04 de fevereiro de 2020

Débora Spenazzatto
Pregoeira

PORTARIA N° 038/2020, 31 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338009

PORTARIA N° 038/2020, 31 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

http://www.iraceminha.sc.gov.br
http://www.iraceminha.sc.gov.br
mailto:compras@iraceminha.sc.gov.br
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CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 086/2018, de 17 de dezembro de 2018, SEÇÃO VIII, Da Readaptação:
Art. 29. Readaptação é a investidura do servidor efetivo já estável em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação 
que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica.
§ 1o. A readaptação será efetivada em cargo de igual padrão de vencimento ou inferior.
§ 2o. Realizando-se a readaptação em cargo de padrão inferior, ficará assegurado ao servidor vencimento correspondente ao cargo que 
ocupava.
§ 3o. Inexistindo vaga, serão cometidas ao servidor as atribuições do cargo indicado, até o regular provimento.
CONSIDERANDO a necessidade de realização de exames mais detalhados para comprovação por parte da junta médica municipal;
CONSIDERANDO que referidos exames foram solicitados através do sistema único de saúde SUS, que encontra-se na lista do e-SUS;
CONSIDERANDO a necessidade de manter integral o serviços educacionais do município de Iraceminha, aplicando as disciplinas da grade 
curricular definidas no calendário escolar municipal;
CONSIDERANDO por fim, a necessidade de expedição de laudo que informe as reais condições de saúde do servidor publico:

RESOLVE:
Art.1° - READAPTAR, o Sr. SELMAR VALANDRO, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, com 20 horas semanais, 
para desenvolver os trabalhos nas turmas do MATERNAL III, PRÉ I E PRÉ II no CEI Pró Infância Mônica e nas turmas de 1° AO 5° ANO do 
Núcleo Escolar Profª Maria Olinda Hermann com aulas de JOGOS DE MESA para o ano letivo de 2020.

Art. 2° - Este ato é motivado, por atestado médico, Dr. Milton V. Roos CREMERS nº 8.254, onde declara o servidor INCAPACITADO PARA 
EXERCER ATIVIDADES QUE EXIJAM ESFORÇO FÍSICO MODERADO OU INTENSO COM OS MEMBROS INFERIORES, LONGOS PERÍODOS EM 
BIPEDESTAÇÃO OU LONGAS CAMINHADAS EM CARÁTER DEFINITIVO. CID M 16, e requerimento apresentado pelo servidor solicitando o 
remanejamento.

Art. 3° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 31 de Janeiro de 2020.

JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 039/2020, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338012

PORTARIA N° 039/2020, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, a Sra. ODETE MARLENE BERTOTTI PASQUALOTTO, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE SÉRIE INICIAS, a 
responder interinamente pela DIREÇÃO DO CEI PRO INFÂNCIA MÔNICA, a partir desta data, percebendo a gratificação prevista no Art. 53, 
item III da Lei Complementar Municipal nº 086/2018.

Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 03 de Fevereiro de 2020.

JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 040/2020, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338015

PORTARIA N° 040/2020, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art. 1° - NOMEAR, a Sra. ANDRIELI ESTEVAN, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO II, com 
carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. A PARTIR DESTA DATA.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Iraceminha, 03 de Fevereiro de 2020.

JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 041/2020, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338018

PORTARIA N° 041/2020, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 20 dias, ao Servidor Público Municipal, Sr. CLEBER MAICON STRINGHI, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, com carga horária semanal de 40 horas, no período de 03 A 
22 DE FEVEREIRO DE 2020, referente ao período aquisitivo de 20/01/2018 A 19/01/2019.
Art. 2° - AUTORIZAR conforme. Art.115, §1ºd a Lei Comp. nº 086/2018, de 17/12/2018.
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha, 03 de Fevereiro de 2020.

JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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Irani

Prefeitura

1° ADITIVO REGULAMENTO EXPO 2020
Publicação Nº 2337243

1º TERMO ADITIVO DO REGULAMENTO DA EXPO IRANI 2020

A Comissão Especial da Expo Irani 2020, através de sua presidente, Sra. Sidiane Salete Dalla Costa, torna público o presente aditivo ao 
regulamento da Expo Irani 2020, com as seguintes alterações.
O parágrafo primeiro do art.3º do Regulamento da Expo 2020 passará a vigorar com seguinte redação:
§1º. A área para exposição e comércio será realizada nos lotes externos demarcados em parte da Rua José Kades, parte da Rua Izabete 
Grisa e parte da Rua Maranata, no total de 66, podendo haver alteração no numero de estandes, com as seguintes medidas e valores:

ESPAÇO EXTERNO
IRANI
DESCONTO
50%

EXTERNO COM TENDA 01 10,00m x30,00m 300,00m² 4.000,00 2.000,00

EXTERNO COM TENDA 02 10,00m x30,00m 300,00m² 4.000,00 2.000,00

EXTERNO COM TENDA 03 10,00m x30,00m 300,00m² 4.000,00 2.000,00

EXTERNO COM TENDA 04 10,00m x30,00m 300,00m² 4.000,00 2.000,00

EXTERNO COM TENDA 05 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 06 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 07 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 08 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 09 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 10 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 11 8,00m x10,00m 80,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 12 8,00m x10,00m 80,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 13 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 14 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 15 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 16 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 17 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO SEM TENDA 18 10,00m x10,00m 100,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 19 10,00m x10,00m 100,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 20 10,00m x10,00m 100,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 21 10,00m x10,00m 100,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 22 10,00m x10,00m 100,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 23 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO SEM TENDA 24 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO SEM TENDA 25 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO SEM TENDA 26 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO SEM TENDA 27 5,00m x10,00m 50,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 28 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO COM TENDA 29 5,00m x5,00m 25,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 30 5,00m x5,00m 25,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 31 5,00m x5,00m 25,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 32 5,00m x5,00m 25,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 33 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO COM TENDA 34 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO COM TENDA 35 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO COM TENDA 36 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00
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EXTERNO COM TENDA 37 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO SEM TENDA 38 10,00m x20,00m 200,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO SEM TENDA 39 10,00m x20,00m 200,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO SEM TENDA 40 10,00m x20,00m 200,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO SEM TENDA 41 10,00m x20,00m 200,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO SEM TENDA 42 10,00m x20,00m 200,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 43 5,00m x8,00m 40,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 44 5,00m x8,00m 40,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 45 5,00m x8,00m 40,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 46 5,00m x8,00m 40,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 47 5,00m x8,00m 40,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 48 5,00m x8,00m 40,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 49 10,00m x 8,00m 80,00m² 1.600,00 800,00

EXTERNO COM TENDA 50 10,00m x 8,00m 80,00m² 1.600,00 800,00

EXTERNO SEM TENDA 51 10,00m x 8,00m 80,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 52 10,00m x 8,00m 80,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 53 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 54 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 55 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 56 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 57 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 58 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 59 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 60 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 61 6,00m x8,00m 48,00m² 1.200,00 600,00

COBERTURA FRENTE COLÉGIO 62 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

COBERTURA FRENTE COLÉGIO 63 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

COBERTURA FRENTE COLÉGIO 64 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

CIRCULANDO PARQUE 65 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 66 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

O parágrafo segundo do art.3º do Regulamento da Expo 2020, passará a vigorar com a seguinte redação:

PAVILHÃO 1 – Ginásio Evandro de Oliveira Lemos
IRANI
DESCONTO
50%

ESTANDE 1 5.60mX 4.00mX 4,00m 8,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 2 3,00m x4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 3 3,00m x4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 4 7,00m x 4,00m 28,00m² 2.000,00 1.000,00

ESTANDE 5 4,00m 4,00m 16,00m² 1.800,00 900,00

ESTANDE 6 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 7 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 8 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 9 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 10 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 11 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 12 7,00m x 4,00m 28,00m² 2.000,00 1.000,00

ESTANDE 13 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 14 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 15 7,00m x 4,00m 28,00m² 2.000,00 1.000,00
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ESTANDE 16 3,00mx3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 17 3,00mx3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 18 3,00x 1,00m 3,00m² 500,00 250,00

ESTANDE 19 3,00x 1,00m 3,00m² 500,00 250,00

ESTANDE 20 3,00mx3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 21 3,00mx3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 22 3,00mx3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 23 3,00mx3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 24 4,61x 3,00mx 4,00m 6,75m² PM

ESTANDE 25 4,00m 4,00m 16,00m² 2.000,00 1.000,00

ESTANDE 26 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 27 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 28 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 29 4,00m 4,00m 16,00m² 2.000,00 1.000,00

ESTANDE 30 4,00m 4,00m 16,00m² 2.000,00 1.000,00

ESTANDE 31 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 32 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 33 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 34 4,00m 4,00m 16,00m² 2.000,00 1.000,00

PAVILHÃO 2 – Lado Agricultura
IRANI
DESCONTO
50%

ESTANDE 1 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 2 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 3 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 4 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 5 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 6 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 7 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 8 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 9 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 10 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 11 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 12 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 13 2,50m x3,00m 7,50m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 14 2,50m x3,00m 7,50m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 15 2,50m x3,00m 7,50m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 16 2,50m x3,00m 7,50m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 17 2,50m x3,00m 7,50m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 18 2,50m x3,00m 7,50m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 19 2,50m x3,00m 7,50m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 20 2,50m x3,00m 7,50m² 1.500,00 750,00

O inciso terceiro do art. 9°, fica suprimido, passando a vigorar o art.9° com a seguinte redação:
Art. 9. A promotora do evento poderá receber patrocinios de empresas interessadas em fomentar sua marca através da Expo Irani 2020, 
serão comercializados pela Comissão Especial Eleitoral os seguintes patrocínios:
I- Categoria Ouro, valor do patrocínio R$ 10.000,00, o patrocinador fará jus a escolha prioritaria de um estande interno ou externo, transmis-
são de video institucional em telões instalados no parque de 60 segundo, um camorete para os shows nos dias do evento com 10 ingressos;
II- Categoria Prata, valor do patrocínio R$ 5.000,00, o patrocinador fará jus a escolha prioritaria de um estande interno ou externo, após a 
escolha da categoria ouro e transmissão de video institucional em telões instalados no parque de 30 segundos;
III- Banner, conforme valores em anexo.
Parágro único: o video institucional e arte do banner dever ser fornecidos ao Município pela empresa patrocinadora.

Irani, 29 de janeiro de 2020.
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Sidiane Salete Dalla Costa
Presidente da Comissão

EXTRATO CONTRATO Nº 001/2020 - FMS
Publicação Nº 2337993

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 - FMS
Contrato Administrativo nº 001/2020 – FMS
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para disponibilização de médico clínico geral para exercer a função de médico regulador/
autorizador conforme atribuições previstas no Manual de usuário SISREG III do Ministério da Saúde, médico responsável para a aprovação 
das autorizações de consultas, exames de média e alta complexidade, procedimentos ambulatoriais e hospitalares.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: ROCHA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME, CNPJ-MF nº 18.983.754/0001-74.
VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), sendo parcelas mensais de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2021.
Irani, SC, 03 de fevereiro de 2020.
Dilce Salete Zenaro – Gestora Do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 008/2020
Publicação Nº 2337481

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
Contrato administrativo Nº. 008/2020
Processo Licitatório Nº 001/2020
Pregão Presencial Nº 001/2020
Contratante: MUNICIPIO DE IRANI
Contratada: NÚCLEO BRASIL SUL DE PROVAS E AVALIAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida no Município de Blu-
menau/SC, na Rua Timbó, nº 301, sala 54, Bairro Victor Konder, inscrita no CNPJ/MF sob nº 34.768.312/0001-6.
Objeto: Contratação de empresa para planejamento, organização e execução de Concurso Público e Processo Seletivo, mediante a realiza-
ção de provas teóricas, com divulgação na internet, execução e divulgação de todas as etapas dos Processos para ingresso no quadro de 
servidores do Município de Irani.
Valor Total: R$ 23.000,00 ( vinte e três mil reais)
Vigência: 29/07/2020.
Marcelo Pegoraro – Prefeito em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2020
Publicação Nº 2337689

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATO Nº. 004/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2020
Contratante: MUNICIPIO DE IRANI
Contratada: VINICIUS RONCAGLIO ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 22.654.822/0001-29.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Blocos e Capas de Produtor Rural para demanda da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente.
Valor Total: R$ R$ 7.770,00 (sete mil setecentos e setenta reais).
Vigência: 31 de dezembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO N° 005/2020
Publicação Nº 2337694

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATO Nº. 005/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2019
OUTRAS MODALIDADES Nº 004/2019
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CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2019
Contratante: MUNICIPIO DE IRANI
Contratada: COPAGRAI – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL DE IRANI com sede na Avenida Governador Ivo Silveira, 1108, 
centro, Irani – SC, inscrita no CNPJ/CPF, sob nº 07.186.478/0001-05.
Objeto: Contratação o fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural e do empreendedor rural familiar, destinados a 
compor a alimentação das unidades de ensino (escolas e creches) da rede municipal, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE e Programa Nacional de Alimentação de Creches – PNAC, para o primeiro semestre do ano de 2020.
Valor Total: R$ R$ 57.210,00 (cinquenta e sete mil duzentos e dez reais).
Vigência: 30 de junho de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2020
Publicação Nº 2337696

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATO Nº. 006/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2019
OUTRAS MODALIDADES Nº 004/2019
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2019
Contratante: MUNICIPIO DE IRANI
Contratada: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTA CATARINA – COOAF/SC com sede na Rua Leonildas das Favero, n° 
2555, Bairro Arvoredo, Concórdia – SC, inscrita no CNPJ/CPF, sob nº 07.043.322/0001-67.
Objeto: Contratação o fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural e do empreendedor rural familiar, destinados a 
compor a alimentação das unidades de ensino (escolas e creches) da rede municipal, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE e Programa Nacional de Alimentação de Creches – PNAC, para o primeiro semestre do ano de 2020.
Valor Total: R$ R$ 181.165,00 (cento e oitenta e um mil cento e sessenta e cinco reais).
Vigência: 30 de junho de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2020
Publicação Nº 2337701

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATO Nº. 007/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2019
OUTRAS MODALIDADES Nº 004/2019
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2019
Contratante: MUNICIPIO DE IRANI
Contratada: COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL com sede na Rua Porto Alegre, n° 223-E, sala 103, centro, Chapecó – SC, inscrita 
no CNPJ/CPF, sob nº 12.720.068/0001-24.
Objeto: Contratação o fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural e do empreendedor rural familiar, destinados a 
compor a alimentação das unidades de ensino (escolas e creches) da rede municipal, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE e Programa Nacional de Alimentação de Creches – PNAC, para o primeiro semestre do ano de 2020.
Valor Total: R$ R$ 3.767,50 (três mil setecentos e sessenta e sete reais com cinquenta centavos).
Vigência: 30 de junho de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2020
Publicação Nº 2338007

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
Contrato administrativo Nº. 009/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2020
Contratante: MUNICIPIO DE IRANI
Contratada: JUNIOR JOÃO CHISTE, com sede administrativa na Avenida Luiz Lunardi, n° 788, apto 303, centro, Xaxim - SC, inscrito no CNPJ 
sob o nº 26.355.056/0001-52.
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de curso de Capacitação e Treinamento de professores da Rede Municipal de 
Ensino do Município de Irani-Santa Catarina, a ser realizado no dia 05 de fevereiro de 2020.
Valor Total: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Vigência: 31/12/2020.
Margarida Gazoni Zenaro – Secretária de Educação, Cultura e Esportes
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REGULAMENTO EXPO IRANI 2020 RETIFICADO
Publicação Nº 2337245

REGULAMENTO EXPO IRANI 2020 RETIFICADO

Este regulamento estabelece regras para a comercialização e utilização de estandes e patrocinios para a Expo Irani 2020 que se realizará 
entre os dias 06 á 08 de Março de 2020.
CAPÍTULO I – DOS OBJETIVOS
Art. 1º. A Expo Irani 2020 será realizada no período de 06 à 08 de março de 2020, nas proximidades do Parque de Exposições João Francisco 
Berton em Irani/SC, com o objetivo de estimular o trabalho, a produção, a circulação de bens e riquezas, demonstrar a qualidade e avanços 
da agricultura, pecuária, indústria, comércio e serviços, incentivar o desenvolvimento cultural.
CAPÍTULO II- DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2°. O espaço destinado a Expo Irani 2020 compreende: Barração ao lado da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a Rua José 
Kades, Parque de Exposição João Francisco Berton, parte da Rua Izabete Griza, parte da Rua Maranata e Ginásio de Esporte Evandro de 
Oliveira Lemos.
Art. 3º. A área destinada a Expo Irani será dividida em áreas externas, internas e praça de alimentação, os quais se subdividirão em es-
tandes internos e lotes externos. Pelo período integral da Feira, a Promotora (Município de Irani) alugará um ou mais desses espaços aos 
expositores.
§1º. A área para exposição e comércio será realizada nos lotes externos demarcados em parte da Rua José Kades, parte da Rua Izabete 
Grisa e parte da Rua Maranata, no total de 66, podendo haver alteração no numero de estandes, com as seguintes medidas e valores:

ESPAÇO EXTERNO
IRANI
DESCONTO
50%

EXTERNO COM TENDA 01 10,00m x30,00m 300,00m² 4.000,00 2.000,00

EXTERNO COM TENDA 02 10,00m x30,00m 300,00m² 4.000,00 2.000,00

EXTERNO COM TENDA 03 10,00m x30,00m 300,00m² 4.000,00 2.000,00

EXTERNO COM TENDA 04 10,00m x30,00m 300,00m² 4.000,00 2.000,00

EXTERNO COM TENDA 05 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 06 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 07 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 08 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 09 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 10 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 11 8,00m x10,00m 80,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 12 8,00m x10,00m 80,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 13 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 14 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 15 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 16 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO COM TENDA 17 10,00m x10,00m 100,00m² 2.500,00 1.250,00

EXTERNO SEM TENDA 18 10,00m x10,00m 100,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 19 10,00m x10,00m 100,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 20 10,00m x10,00m 100,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 21 10,00m x10,00m 100,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 22 10,00m x10,00m 100,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 23 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO SEM TENDA 24 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO SEM TENDA 25 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO SEM TENDA 26 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO SEM TENDA 27 5,00m x10,00m 50,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 28 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO COM TENDA 29 5,00m x5,00m 25,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 30 5,00m x5,00m 25,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 31 5,00m x5,00m 25,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 32 5,00m x5,00m 25,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 33 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00
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EXTERNO COM TENDA 34 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO COM TENDA 35 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO COM TENDA 36 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO COM TENDA 37 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

EXTERNO SEM TENDA 38 10,00m x20,00m 200,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO SEM TENDA 39 10,00m x20,00m 200,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO SEM TENDA 40 10,00m x20,00m 200,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO SEM TENDA 41 10,00m x20,00m 200,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO SEM TENDA 42 10,00m x20,00m 200,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 43 5,00m x8,00m 40,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 44 5,00m x8,00m 40,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 45 5,00m x8,00m 40,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 46 5,00m x8,00m 40,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 47 5,00m x8,00m 40,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 48 5,00m x8,00m 40,00m² 1.200,00 600,00

EXTERNO COM TENDA 49 10,00m x 8,00m 80,00m² 1.600,00 800,00

EXTERNO COM TENDA 50 10,00m x 8,00m 80,00m² 1.600,00 800,00

EXTERNO SEM TENDA 51 10,00m x 8,00m 80,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 52 10,00m x 8,00m 80,00m² 1.000,00 500,00

EXTERNO SEM TENDA 53 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 54 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 55 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 56 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 57 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 58 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 59 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 60 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 61 6,00m x8,00m 48,00m² 1.200,00 600,00

COBERTURA FRENTE COLÉGIO 62 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

COBERTURA FRENTE COLÉGIO 63 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

COBERTURA FRENTE COLÉGIO 64 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

CIRCULANDO PARQUE 65 5,00m x5,00m 25,00m² 600,00 300,00

EXTERNO SEM TENDA 66 5,00m x5,00m 25,00m² 800,00 400,00

§2º. A área para exposição e comércio em estandes internos será no Ginásio de Esportes Evandro de Oliveira Lemos e no Barração ao lado 
da Secretária de Agricultura, no total de 54 estandes, com as seguintes medidas:

PAVILHÃO 1 – Ginásio Evandro de Oliveira Lemos
IRANI
DESCONTO
50%

ESTANDE 1 5.60mX 4.00mX 4,00m 8,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 2 3,00m x4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 3 3,00m x4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 4 7,00m x 4,00m 28,00m² 2.000,00 1.000,00

ESTANDE 5 4,00m 4,00m 16,00m² 1.800,00 900,00

ESTANDE 6 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 7 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 8 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 9 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 10 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 11 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 12 7,00m x 4,00m 28,00m² 2.000,00 1.000,00
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ESTANDE 13 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 14 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 15 7,00m x 4,00m 28,00m² 2.000,00 1.000,00

ESTANDE 16 3,00mx3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 17 3,00mx3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 18 3,00x 1,00m 3,00m² 500,00 250,00

ESTANDE 19 3,00x 1,00m 3,00m² 500,00 250,00

ESTANDE 20 3,00mx3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 21 3,00mx3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 22 3,00mx3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 23 3,00mx3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 24 4,61x 3,00mx 4,00m 6,75m² PM

ESTANDE 25 4,00m 4,00m 16,00m² 2.000,00 1.000,00

ESTANDE 26 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 27 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 28 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 29 4,00m 4,00m 16,00m² 2.000,00 1.000,00

ESTANDE 30 4,00m 4,00m 16,00m² 2.000,00 1.000,00

ESTANDE 31 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 32 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 33 3,00m x 4,00m 12,00m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 34 4,00m 4,00m 16,00m² 2.000,00 1.000,00

PAVILHÃO 2 – Lado Agricultura
IRANI
DESCONTO
50%

ESTANDE 1 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 2 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 3 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 4 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 5 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 6 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 7 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 8 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 9 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 10 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 11 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 12 3,00m x3,00m 9,00m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 13 2,50m x3,00m 7,50m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 14 2,50m x3,00m 7,50m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 15 2,50m x3,00m 7,50m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 16 2,50m x3,00m 7,50m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 17 2,50m x3,00m 7,50m² 1.500,00 750,00

ESTANDE 18 2,50m x3,00m 7,50m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 19 2,50m x3,00m 7,50m² 1.000,00 500,00

ESTANDE 20 2,50m x3,00m 7,50m² 1.500,00 750,00

Art. 4º. Serão admitidos como expositores empresas comerciais, industriais, de serviços, cooperativas, organismos públicos, governamen-
tais, bem como quaisquer pessoas ou entidades que, direta ou indiretamente, estejam ligadas à produção agrícola, agropecuária, industrial, 
em todo o território nacional ou do exterior, desde que aceita pela Comissão Organizadora. O expositor assinará o Contrato de Locação de 
Espaço da Expo Irani, devendo efetuar o pagamento em uma ou duas parcelas no valor do referido Contrato, representadas por documento 
de arrecadação municipal fornecido pelo Município.

§1º. A reserva do estande fica condicionada ao pagamento de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do seu valor integral até a data de 
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validade do documento de arrecadação municipal. Caso o pagamento do valor total do estande não esteja compensado até o dia 04 de 
março de 2020, não terá garantido o seu espaço para participar da Expo Irani 2020, como Expositor e perdendo com isto os valores ante-
cipados e o direito de utilizar o espaço físico locado.
§2º. O valor dos estandes serão fixados conforme seu tamanho e localização, podendo sofrer variação.
§3º. Para as entidades sem fins lucrativos do Município de Irani, que manifestem interesse junto a Comissão Central Organizadora serão 
cedidos
1( um) espaços gratuitos para exposição e comércio de produtos.
§4º. Será destinado para a Administração Municipal de Irani dois estandes
internos;
§5º. Como forma incentivo a Feira da Agricultura Familiar que acontece mensalmente no Município, podera ser cedidos gratuitamente es-
tande interno para a exposição e comercialização de produtos.
§6º. Como forma de incentivo ao comércio local, será concedido desconto no valor da locação de estande para empresas do Município de 
Irani, conforme tabela em anexo.
§7º. Restando espaços sem locação em até 20 (vinte) dias anteriores a realização do evento, poderá haver redução do valor do estande, 
mediante pagamento a vista, podendo chegar ao percentual de 50% de desconto, conforme concedido ao comércio de empresas locais.
§8º. Caso o Locatário em qualquer momento desista de participar do evento, deverá comunicar previamente a Promotora (Município de 
Irani). Não haverá devolução dos valores quitados.
§9. Na hipótese do evento ser cancelado para a data e local diversos do estabelecido neste contrato, a Promotora poderá oferecer nova 
data e/ou novo local para a realização do mesmo, ficando pactuado que o Locatário poderá aceitar ou não a nova data e/ou o novo local 
para a realização do Evento. Hipótese em que serão restituídos integralmente os valores pagos a título de locação de espaço ou estande.
§10. O expositor é responsável pela manutenção e devolução, em perfeitas condições, do material utilizado na montagem básica dos estan-
des e qualquer dano será cobrado na desmontagem.

§11. Os expositores deverão manter seus estandes em funcionamento durante todo o período da feira, com pessoal habilitado para sua 
operação, sendo absolutamente proibida a retirada do material em exposição ou decoração do estande antes do término do Evento previsto 
para as 20 horas do dia 8 de Março.
§12. Os expositores e outros participantes da Expo Irani 2020 que infringirem as normas deste Regulamento serão excluídos da Feira e 
retirados imediatamente do Parque de Exposições, assegurado o direito de ampla defesa.
Art. 5º. Os expositores poderão iniciar a montagem e/ou decoração de seus estandes a partir das 08h00min do dia 05 de março de 2020 e 
a retirada de produtos, objetos, decoração deverá ocorrer até as 20h00min do dia 08 de março de 2020.
Art. 6º. Os objetos postos nos estandes são de inteira responsabilidade do expositor. Somente será permitida a venda de mercadorias re-
gulares, com procedência reconhecida e de comercialização autorizada no território nacional.
§1º. A Comissão Central Organizadora não se responsabiliza pelos danos causados por morte, fuga, troca, perda ou extravio de animais ou 
pela troca, perda ou extravio de máquinas e outros bens ou mercadorias expostas, bem como de outros equipamentos e utensílios perten-
centes aos expositores e comerciantes.
§2º. O Expositor é o único e exclusivo responsável cível, penal, laboral, fiscal e administrativo, pelas consequências que derivem de suas 
atividades no Parque de Exposições, do pessoal que empregar material exposto, incluindo acidentes de trabalho, danos, prejuízos climáticos, 
comoção social, sabotagens ou quaisquer outras circunstâncias.
Art. 7º. Os expositores poderão, dentro dos limites da área locada, distribuir brindes aos visitantes, desde que expressamente vinculados 
ao nome do expositor ou respectivos produtos (exceto bebida alcoólica). Essa promoção deverá ser mantida em escala compatível com as 
dimensões do estande, de forma que não se formem filas ou aglomerações. Reserva-se à Promotora o direito de fazer cessar tais atividades 
sempre que estas estiverem ocasionando distúrbios e/ou aglomerações.

Art. 8º. Poderá haver alteração no mapa oficial do evento para adequação logística, em decorrência da passagem de socorristas, bombeiros, 
segurança, policiais e em virtude de desníveis, árvores, postes em área de demarcação para exposição e demais casos eventuais.
CAPÍTULO III- DOS PATROCINADORES
Art. 9. A promotora do evento poderá receber patrocinios de empresas interessadas em fomentar sua marca através da Expo Irani 2020, 
serão comercializados pela Comissão Especial Eleitoral os seguintes patrocínios:
I- Categoria Ouro, valor do patrocínio R$ 10.000,00, o patrocinador fará jus a escolha prioritaria de um estande interno ou externo, transmis-
são de video institucional em telões instalados no parque de 60 segundo, um camorete para os shows nos dias do evento com 10 ingressos;
II- Categoria Prata, valor do patrocínio R$ 5.000,00, o patrocinador fará jus a escolha prioritaria de um estande interno ou externo, após a 
escolha da categoria ouro e transmissão de video institucional em telões instalados no parque de 30 segundos;
III- Banner, conforme valores em anexo.
Parágro único: o video institucional e arte do banner dever ser fornecidos ao Município pela empresa patrocinadora.
Parágro único: o video institucional e arte do banner dever ser fornecidos ao Município pela empresa patrocinadora.
CAPÍTULO IV- DA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE EVENTOS
Art. 10. A contratação de empresa de eventos para realização da Expo Irani 2020, será realizado mediante processo licitatório, na modali-
dade tomada de preço.
Art. 11. Será de responsabilidade da empresa de eventos o agenciamento de shows, instalação de estruturas, sonorização, iluminação, 
banheiros químicos, serviço de segurança, serviços de manutenção em geral, serviços de publicidade e propaganda, geradores de energia 
e demais despesas referentes às taxas, como o ECAD, alvarás e licenças para a realização do evento.
§1º. A empresa de eventos ficará responsável pela disponibilização de toda a estrutura do evento incluindo: tendas, palcos, sonorização, 
gerador de energia elétrica, iluminação, camarins, pórtico de entrada da Expo, bilheteria no dia do show nacional de Matogrosso e Mathias, 
tablados, grade de isolamento externa e interna; divisórias leves dos estandes internos, tendas da praça de alimentação e dos espaços que 
serão comercializados bebidas e comidas, tendas dos estandes externo, montagem do palco e PAVILHÃO treliçado; extintores de incêndio 
para todos os barracões que serão utilizados para festa, para área de Shows. Manutenção e limpeza do Parque de Exposições, banheiros, 
praça de alimentação.
§2º. A exploração dos estandes internos, externos e banners da Expo, bem como das dependências do Parque, Barracões anexos à Se-
cretaria Municipal de Agricultura estão reservados para o Município. Fica igualmente reservada ao Município a utilização de espaços para 
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comercialização de produtos de artesanato, pequenas feiras e alimentos e bebidas a serem destinados a entidades sem fins lucrativos, 
situadas no município de Irani, que desejarem se instalar.
CAPÍTULO V- DOS IMPEDIMENTOS
Art. 12. São proibidas, durante a realização da Expo Irani 2020, no interior do Parque de Exposições de Irani, no interior dos Pavilhões e nos 
Pontos de Alimentação, as seguintes atividades e práticas:
I. As demonstrações de máquinas e motores que produzam danos ao terreno e aos pavilhões ou ruídos excessivos, bem como ofereçam 
perigo ao público, o funcionamento de motores de combustão nas áreas internas dos Pavilhões, exceto em locais determinados pela Pro-
motora.
II. A colocação de cabos elétricos (aéreos ou não) que não estejam dentro das normas de segurança.
III. A circulação de animais montados, pelas ruas do Parque, onde houver trânsito de público, devendo estes circularem pelos locais e 
horários apropriados.
IV. A manutenção de substâncias inflamáveis e corrosivas no interior do Parque, sem a devida permissão e segurança.
V. A venda de qualquer mercadoria fora dos locais determinados pelo Contrato firmado com a Promotora.
VI. A colocação de estandes, trailers, barracas e similares fora dos locais determinados, ressalvada autorização especial e expressa da 
Promotora.
VII. Proibida distribuição ou comercialização de bebida e comida fora da praça de alimentação. Com exceção do estande exclusivo para 
Agricultura Familiar, a comercialização de carne de caprino que poderá ser servida pela Associação Iraniense de Boer ou outro estande 
autorizado mediante contrato de locação.
VIII. Proibida a venda de bebidas alcoólicas e cigarros aos menores de 18 anos.
IX. Vender, expor ou oferecer qualquer tipo de produto ou mercadoria que não estejam acondicionados de forma autorizada ou exigida pelo 
INMETRO.
X. Pintar, alterar, danificar bancos, postes, mastros, paredes, muros, cercas, árvores ou outros bens móveis ou imóveis do Parque de Expo-
sições.
CAPÍTULO VI- DA RESPONSABILIDADE DA COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA E DO MUNICÍPIO DE IRANI E DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.13. É responsabilidade por toda estrutura física horizontal do parque, nos dias que antecedem o evento, compreendido como britagem, 
terraplanagem, pontos de luz e água.
Art. 14. A fiscalização do contrato e da execução das atividades da Empresa contratada para a execução da organização do evento.
Art. 15. Colocar o espaço locado à disposição do expositor nas condições previstas em contrato.
Art. 16. A resolução de casos omissos e demais providências.

Irani, 29 de janeiro de 2020.

Sidiane Dalla Costa
Presidente da Comissão

ANEXO- VALORES DOS BANNERS

BANNER ESPAÇO 01
IRANI
DESCONTO
50%

BANNER EXTERNO 01 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 02 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 03 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 04 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 05 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 06 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 07 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 08 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 09 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 10 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 11 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 12 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 13 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 14 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 15 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 16 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 17 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 18 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 19 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 20 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00
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BANNER EXTERNO 21 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 22 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 23 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 24 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 25 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 26 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 27 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 28 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 29 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 30 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 31 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 32 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 33 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 34 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER EXTERNO 35 2,00m x1,00m 2,00m² 600,00 300,00

BANNER ESPAÇO 01
IRANI
DESCONTO
50%

BANNER EXTERNO 01 3,00m x1,50m 4,50m² 1.000,00 500,00

BANNER EXTERNO 02 3,00m x1,50m 4,50m² 1.000,00 500,00

BANNER EXTERNO 03 3,00m x1,50m 4,50m² 1.000,00 500,00

BANNER EXTERNO 04 3,00m x1,50m 4,50m² 1.000,00 500,00

BANNER EXTERNO 05 3,00m x1,50m 4,50m² 1.000,00 500,00

BANNER EXTERNO 06 3,00m x1,50m 4,50m² 1.000,00 500,00

BANNER EXTERNO 07 3,00m x1,50m 4,50m² 1.000,00 500,00

BANNER EXTERNO 08 3,00m x1,50m 4,50m² 1.000,00 500,00
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Iratí

Prefeitura

PREGÃO RP Nº 008/2020-MULTIENTIDADE - AQUISIÇÃO EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DE IRATI/SC

Publicação Nº 2338924

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Administrativo Nº 020/2020
Processo Licitatório Nº 020/2020
Edital: Pregão Presencial Registro de Preços Nº 008/2020
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA DE MATERIAIS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO DE IRATI/SC
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 14/02/2020
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 14/02/2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua João Beux Sobrinho, nº 385, centro, Irati – SC, nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo telefone (49) 3349-0010, 3349-0143, pelo 
site: www.irati.sc.gov.br, ou através de do e-mail: irati@irati.sc.gov.br

Irati – SC, 04 de fevereiro de 2020.

NEURI MEURER
Prefeito Municipal

http://www.irati.sc.gov.br
mailto:irati@irati.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 035/2020
Publicação Nº 2336936

PORTARIA N º. 035/2020.
EXONERA A PEDIDO, SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei Orgânica 
Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE :

Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora ANDRÉIA CRISTINA DA SILVA PONTES, do cargo de Professora de Inglês (30h/sem), do Quadro de 
Pessoal Efetivo do Magistério Público do Município de Irineópolis, para o qual foi nomeada em data de 25/02/2004, através da Portaria nº 
065/2004.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2020.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 036/2020
Publicação Nº 2336939

PORTARIA Nº 036/2020.
DISPENSA SERVIDORA EFETIVA DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei Orgânica 
Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1.º- DISPENSAR a servidora efetiva GESSICA GRESCHECHEN, do exercício da Função Gratificada de Coordenadora do Programa de 
Execução de Medidas Socioeducativas, para a qual foi designada através da Portaria nº 155/2019 de 25/04/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 037/2020
Publicação Nº 2336943

PORTARIA N º. 037/2020.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES À SERVIDORA EFETIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis em Exercício, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência e atribuições que lhe são confe-
ridas pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar 
n º 007/2001 de 15/10/2001 e em conformidade com o disposto no art. 114 da LC 01/97, de 30/12/1997,

RESOLVE:
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Art 1st - Conceder Licença para Tratar de Assuntos Particulares (Licença não Remunerada), no período de 03/02/2020 a 01/02/2021, a 
servidora efetiva GÉSSICA GRESCHECHEN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2020.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 038/2020
Publicação Nº 2336946

PORTARIA N º. 038/2020.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, até a data de 29/02/2020, os efeitos da Portaria 058/2019 de 14/02/2019, com redação dada pelas Portarias nº 
109/2019, 177/2019, 352/2019, 465/2019 e 513/2019, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário do servidor ARIEL ARINO 
DOS SANTOS, para exercer as atividades de Condutor de Balsa, visando suprir a demanda da Balsa de travessia do Rio Timbó, em função 
de contarmos com apenas um Condutor de Balsa qualificado pela Marinha do Brasil, na categoria MAC, o que impossibilita a flexibilização 
para conduzir a embarcação, como também pelo fato de não possuirmos no quadro outros profissionais com qualificação da Marinha.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2020.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 039/2020
Publicação Nº 2336947

PORTARIA N º. 039/2020.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até a data de 29/02/2020, os efeitos da Portaria 377/2019 de 02/09/2019, com redação dada pela Portaria nº 505/2019, 
que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora ANDRESSA REICHARDT, para exercer as atividades de Monitora de 
Creche (44h/sem), visando o atendimento temporário e excepcional na área de Educação Infantil, em virtude da necessidade de manter 
em funcionamento nos meses de janeiro e fevereiro, a creche da localidade de Rio Vermelho, na zona rural do Município de Irineópolis.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2020.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 040/2020
Publicação Nº 2336956

PORTARIA Nº 040/2020, de 31 de janeiro de 2020.
DISPÕE SOBRE JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito do Município de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das 
disposições contidas da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 320/2019, de 23 de Julho de 2019;

CONSIDERANDO que no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n° 320/2019, percebe-se que fora garantida a ampla 
defesa e o contraditório ao servidor indiciado;

CONSIDERANDO o constatado pela comissão de Processo Administrativo nomeada pela referida Portaria;

CONSIDERANDO o parecer jurídico constante do referido processo;

CONSIDERANDO o exercício das atribuições e funções que são inerentes ao cargo de Prefeito Municipal de Irineópolis;

CONSIDERANDO a necessidade, isto é, a obrigação que essa Autoridade Municipal tem no sentido de apresentar uma conclusão para o 
Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria n° 320/2019;

CONSIDERANDO o julgamento final datado de 17 de dezembro de 2019, no qual restou demonstrado, detalhadamente, todos os motivos e 
fundamentos que levaram o Chefe do Executivo a tomar tal decisão;

CONSIDERANDO os princípios constitucionalmente estipulados, que norteiam a Administração Pública em todas as suas esferas de atuação;

CONSIDERANDO o que mais dos autos consta;

RESOLVE:

Art. 1º Concordar com o relatório final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, bem como, com o Parecer da Assessoria Jurídica 
do Município, decidindo pela responsabilização do indiciado ACIOMAR ROSA, aplicando-lhe a penalidade de SUSPENSÃO do serviço público 
por 15 (quinze) dias, que será convertida em multa a base de 50% (cinquenta por cento), por dia de remuneração, ficando o servidor obri-
gado a permanecer em serviço, nos termos do Parágrafo único do Art. 156 da Lei Complementar.
Art. 2º A parcela referente a penalidade aplicada deverá ser deduzida na Folha de Pagamento Mensal do servidor.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 31 de Janeiro de 2020.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020
Publicação Nº 2337860

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020
REGISTRO DE PREÇO

O Prefeito Municipal de Itá - SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, sistema Registro de Preço, no 
dia 17 de fevereiro de 2020, para possível aquisição de cestas básicas para distribuição mensal gratuita às famílias carentes do Município. As 
propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 17 de fevereiro de 2020 e abertas às 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se 
disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9510. Itá - SC, 03 de fevereiro de 2020.

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 663

Itaiópolis

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2019
Publicação Nº 2337276

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 20/2019
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Tese Tecnologia Arquitetura e Cultura Ltda. EPP
OBJETO: prorrogação de prazo até 31/03/2020, a contar de 04/02/2020.
Itaiópolis, 31/01/2020 Alvaro Heilmann Prefeito em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020 – REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 2337285

ITEM EXLUSIVO PARA ME E EPP – SEDIADAS NA REGIÃO OU NO MUNICÍPIO
OBJETO: contratação de empresa para locação Mensal de máquina Pá Carregadeira. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Munici-
pal, no dia 14 de fevereiro de 2020, até as 08h50. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 14 de fevereiro de 2020, as 09:00 horas. O Edital 
está à disposição dos interessados, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. Itaiópolis, 03 de fevereiro de 2020. 
Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito Municipal

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

ERRATA PR 07/2020
Publicação Nº 2336781

Errata. Pregão Presencial nº 07/2020; Objeto: Registro de Preços para aquisição de peças, troca de filtros, filtro de ar, óleo e filtros de 
combustível, mão de obra mecânica, elétrica, funilaria e pintura para os veículos da Secretaria Municipal de Saúde e Fundação Hospitalar 
Municipal de saúde de Itaioplis/SC. Onde Lê-se: Pregão Presencial Nº 07/2020 Leia-se: Pregão Presencial nº 05/2020. Os demais itens per-
manecem inalterados Entrega dos Envelopes: Até às 13:30 horas do dia 14 de fevereiro de 2020; Abertura dos Envelopes: as 14:00 horas 
do dia 14 de fevereiro de 2020. O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Av. Getúlio Vargas, 308, 3º andar, de 2ª à 6ª das 08:00 
às 12:00 e das 13:00 à 17:00 horas ou no site www.itaiopolis.sc.gov.br - Fone 047 3652 2211. Itaiopolis, 31 de Janeiro de 2020. Felipe 
Tavares – Secretário Municipal da Saúde.

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
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Itapema

Prefeitura

EDITAL CONVOCAC?A?O AUDIE?NCIA PU?BLICA_2020
Publicação Nº 2338721

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE ELEIÇÃO DAS ENTIDADES E MOVIMENTOS SOCIAIS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA A GESTÃO 
ABRIL/2020 A MARÇO/2022
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde do Município de Itapema, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei n º 8080/90 e a 
Lei nº 8.142/90, convoca Audiência Pública de Eleição das entidades e movimentos sociais para Conselho Municipal de Saúde de Itapema 
para o período do mês de Abril de 2020 a Março de 2022 nos seguintes termos:
Item 1- As Entidades poderão participar da Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Itapema classificadas como 
Sociedade Civil Organizada;
I - 02 (duas) vagas para Titulares e 4 vagas para Suplentes, sendo representantes de entidades legalmente constituídas de representação 
popular, ou entidades que prestam atendimento de saúde, conveniadas ou não com município, e que tenham atividade relacionada com 
prestação de serviço ou atendimento em Saúde, após análise de comissão que existe para esta finalidade.
Item 2- As entidades deverão solicitar inscrição previamente até a data de 03/03/2020, na secretaria do conselho municipal de saúde, no 
terceiro andar do prédio do CIMS, sito a Rua 119 A nº 130 – Centro de Itapema, qualquer dia pela manhã até 03/03/2020, para a Audi-
ência Pública de Eleição das entidades e movimentos sociais para Conselho Municipal de Saúde, a ser realizado na data de 11/03/2020, às 
14:00 no auditório do prédio da Secretaria Municipal de Saúde, apresentando, cada uma, os seguintes documentos a serem analisados pela 
Comissão Eleitoral:
I - ata da fundação ou estatuto da entidade, autenticados em cartório em data não superior a 06 (seis) meses, a contar da data da Au-
diência Pública de Eleição, atestando estar legalmente constituída com sede em Itapema. As atas de fundação ou estatuto, devidamente 
autenticados em cartório.
II - ata da reunião que elegeu a última Diretoria; na falta desta regularizada desde que esteja em processo de regularização comprovado 
por protocolos em órgãos oficiais; conforme deliberação do pleno do Conselho, será apresentada a ultima ata válida, e a entidade deverá 
apresentar em no máximo 6 meses a nova ata, e não cumprindo o prazo, perderá a representatividade automaticamente;
III - Ofício da entidade, em papel timbrado que a identifique, e cuja assinatura da Autoridade Indicadora esteja claramente identificada com 
aposição de carimbo ou do nome digitado por extenso, endereçada ao Conselho Municipal de Saúde de Itapema, com indicação de 01 (um) 
representante e (01) Suplente que participará do processo de escolha na Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde de 
Itapema, indicando, também, o respectivo enquadramento da entidade no segmento, constando nome do representante, endereço, e-mail 
e telefone de contato.
IV - As entidades que já fazem parte do Conselho e apresentaram as documentações dos itens I, II e II, ficam dispensadas de apresentar 
, cópia novamente de toda a documentação, caso não tenha ocorrido alteração, apre4sentando somente um ofício da entidade, em papel 
timbrado que a identifique, e cuja assinatura da Autoridade Indicadora esteja claramente identificada com aposição de carimbo ou do nome 
digitado por extenso, endereçada ao Conselho Municipal de Saúde de Itapema, com indicação de 01 (um) representante e (01) Suplente 
que participará do processo de escolha na Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Itapema, indicando, também, o 
respectivo enquadramento da entidade no segmento, constando nome do representante, endereço, e-mail e telefone de contato.
Item 3- As entidades presentes e regularmente participantes da Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde, eleitas e ho-
mologadas, indicarão ao Conselho Municipal de Saúde 1 (um) representantes conselheiros, sendo que o mesmo concorrerá, e classificar-se 
como titular ou suplente para a gestão Abril de 2020 a Março de 2022.
Item 3.1. A entidade poderá apresentar o referido nome quando da apresentação dos documentos de solicitação da inscrição.
Item 3.3. A indicação do representante a Conselheiro, pelas entidades deverá ser em ofício próprio e específico, em papel timbrado que 
identifique a entidade, cuja assinatura da Autoridade Indicadora esteja claramente identificada, com aposição de carimbo ou do nome di-
gitado por extenso.
Item 5- A Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Itapema será realizada no dia 11 de fevereiro de 2020, às 14:00 
horas, no Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua 119 A nº 130 - Centro - Itapema.
Item 7- As Entidades, mediante protocolo da relação de documentos solicitada, só serão consideradas inscritas após ato de homologação 
da Comissão Eleitoral, e informado na data da Audiência Pública .

Item 8- As Entidades terão prazo até 03/03/2020, para contestação quanto a relação de documentos credenciados e sua representatividade 
ou impedimento de representantes e documentação indicados;

Item 9 – Após aprovação da Comissão Eleitoral, será publicado em diário oficial do município até 18/03/2020 a relação final de entidades e 
movimentos credenciados e representantes indicados.

Item 9.1. Em eventual impedimento de entidade ou representante indicado, assumirá o suplente com maior numero de votos e com a do-
cumentação regularizada sem impedimentos, impreterivelmente antes da eleição do conselho no dia 18/03/2020.

Item 10 - A inscrição da entidade, caso os dados informados não sejam confirmados, tais como situação legal vigente, endereço, diretoria 
atual e efetiva participação na comunidade a que pertence, e ligação com a saúde do municipio será anulada, bem como os efeitos dela 
decorrentes para a Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Itapema que elegerá as Entidades-membro para a 
gestão de Abril/2020 a Abril/2022, em todas as suas etapas.
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Itapema, 03 de fevereiro de 2020.
Maria Lilia Motta Cancian Lachenscki
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 007/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 04.006.2020 - AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO TIPO FURGÃO ZERO QUILÔMETRO COM SERVIÇO DE TRANSFORMAÇÃO EM VEÍCULO TIPO AUTO 
SOCORRO DE URGÊNCIA - ASU.

Publicação Nº 2338477

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 007/2020
PREGÃO PRESENCIAL 04.006.2020

BASE LEGAL: Art. 15, Lei 8.666/93 e alterações.

OBJETO:
Aquisição de veículo tipo Furgão Zero Quilômetro com serviço de transformação em veículo tipo Auto Socorro de Urgência - ASU, para 
atendimento das ocorrências do Quartel do Corpo de Bombeiros Militar de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Edital Nº. 04.006.2020.

VALOR TOTAL: R$ 279.833,33(duzentos e setenta e nove mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

EMPRESAS:

MECÂNICA ATLAS LTDA
TCA TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA

Ata disponível na integra no site www.itapema.sc.gov.br

Itapema, 30 de janeiro de 2020.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita de Itapema

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 008/2020-REGISTRO DE PREÇOS-PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS/EMBARCAÇÕES NÁUTICAS DO QUARTEL DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA COMARCA DE ITAPEMA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA.

Publicação Nº 2338506

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 008/2020 – PREGÃO – 04.007.2020
ATA REGISTRO DE PREÇOS 007/2020

BASE LEGAL: Art. 15, Lei 8.666/93 e alterações.

OBJETO:
Registro de Preços – Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos/embarcações náuticas do Quartel do 
Corpo de Bombeiros Militar da comarca de Itapema com fornecimento de peças e mão de obra, conforme especificações e quantitativos 
estimados constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.007.2020.

VALOR TOTAL: R$ 153.203,00 (cento e cinquenta e três mil duzentos e três reais).

PRAZO: 12 (doze) meses.

EMPRESA:

MURILO JOSÉ NUNES SIQUEIRA 43316670904

Ata disponível na integra no site www.itapema.sc.gov.br

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapema, 30 de janeiro de 2020.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita de Itapema

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 003.2020 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04.002.2020 - REGISTRO 
DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEMA.

Publicação Nº 2338048

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 003/2020 – PREGÃO – 04.002.2020
ATA REGISTRO DE PREÇOS 002/2020

BASE LEGAL: Art. 15, Lei 8.666/93 e alterações.

OBJETO:
Registro de Preços – Aquisição de fraldas geriátricas, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especifi-
cações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.002.2020.

VALOR TOTAL: R$ 186.550,00 (cento e oitenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais).

PRAZO: 12 (doze) meses.

EMPRESAS:

LOGENVITA PRODUTOS HIGIÊNICOS LTDA
VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Ata disponível na integra no site www.itapema.sc.gov.br

Itapema, 24 de janeiro de 2020.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita de Itapema

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 004/2020 – PREGÃO 04.003.2020 REGISTRO DE PREÇO - 
CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO 
A COTAÇÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, EMISSÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NO 
ÂMBITO NACIONAL E INTERNACIONAL.

Publicação Nº 2338094

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 004/2020 – PREGÃO – 04.003.2020
ATA REGISTRO DE PREÇOS 003/2020

BASE LEGAL: Art. 15, Lei 8.666/93 e alterações.

OBJETO:
Registro de Preço - Contratação empresa para a prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a cotação, reserva, 
marcação, remarcação, emissão e cancelamento de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.003.2020.

PERCENTUAL DE DESCONTO: 101% (cento e um porcento).

PRAZO: 12 (doze) meses.

EMPRESA:
ACÁCIA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

http://www.itapema.sc.gov.br
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Ata disponível na integra no site www.itapema.sc.gov.br

Itapema, 27 de janeiro de 2020.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita de Itapema

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 221/2019 PREGÃO PRESENCIAL 04.152.2019 REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPEMA.

Publicação Nº 2337789

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 221/2019 – PREGÃO – 04.152.2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS 152/2019

BASE LEGAL: Art. 15, Lei 8.666/93 e alterações.

OBJETO:
Registro de Preços para aquisição de materiais odontológicos para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapema, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.152.2019.

VALOR TOTAL: R$ 645.902,11 (seiscentos e quarenta e cinco mil novecentos e dois reais e onze centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses.

EMPRESAS:

A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTDA
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
DENTAL OPEN COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
JEFFERSON DUWE
MAYCON WILL EIRELI
MEDICENTRO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP
ODONTOSUL LTDA EPP
TATA COM DE EQUIP PARA SAUDE, ODONTO-MEDICO LTDA ME

Ata disponível na integra no site www.itapema.sc.gov.br

Itapema, 21 de janeiro de 2020.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita de Itapema

PUBLICAÇÃO 010 - PROCESSO 197.2019 – HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO 04.133.2019)
Publicação Nº 2337144

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 197/2019

Prefeitura Municipal de Itapema/SC, através do Prefeito Municipal em exercício, João Luis Emmel, torna público que foi homologado o Pro-
cesso licitatório n° 133/2019, Pregão 04.197.2019.

DO OBJETO: Registro de Preços – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte escolar com motorista e 
monitor, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.133.2019
CONTRATADA: VIAÇÃO PRAIANA LTDA

DO VALOR: 2.550.000,00 (Dois milhões quinhentos e cinquenta mil reais)

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
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DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/01/2020

Itapema, 27 de janeiro de 2020.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO 011 - PROCESSO 005.2020 – HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO 04.004.2020)
Publicação Nº 2337166

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 004/2020

Prefeitura Municipal de Itapema/SC, através do Prefeito Municipal em exercício, João Luis Emmel, torna público que foi homologado o Pro-
cesso licitatório n° 005/2020, Pregão 04.004.2020.

DO OBJETO: Registro de Preços – Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de van, micro-ônibus e ônibus para 
atender as eventuais necessidades da Prefeitura de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 
04.004.2020
CONTRATADA: TRANSLUZIA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
ITEM: 1
DO VALOR: R$ 23.880,00 (vinte e três mil oitocentos e oitenta reais).

CONTRATADA: CATARINÃO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
ITENS: 2 E 3
DO VALOR: R$ 203.295,00 (duzentos e três mil duzentos e noventa e cinco reais).

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/01/2020

Itapema, 27 de janeiro de 2020.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO 013 - PROCESSO 22.2020 – HOMOLOGAÇÃO
Publicação Nº 2338011

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Prefeitura Municipal de Itapema/SC, através do Prefeito Municipal em Exercício, João Luis Emmel, torna público que foi homologado o Pro-
cesso licitatório n° 22/2020, Inexigibilidade de Licitação nº 06.003.2020.

DO OBJETO: Aquisição de material didático da coleção “Seu Book International Solution”, para dar suporte pedagógico as aulas de Inglês 
e Espanhol, para oferecer ao aluno da rede pública municipal de Itapema, oportunidades que venham desenvolver proficiências em línguas 
estrangeiras.

CONTRATADA: EDITORA UNIAVAN LTDA
CNPJ: 33.924.166/0001-53

DO VALOR: R$ 1.422.190,00 (Um milhão quatrocentos e vinte e dois mil cento e noventa reais)

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 31/01/2020

Itapema, 31 de janeiro de 2020.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

PORTARIA Nº 18/2020
Publicação Nº 2337469

Portaria nº 18 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito em Exercício de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Mu-
nicipal; Lei Complementar nº 2/2006;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder acréscimo de cinco por cento incorporado no vencimento base, da servidora Joel Staub matrícula nº 14256/01, tendo 
em vista a conclusão de Pós Graduação em Gestão e Educação Ambiental, em conformidade com o Art. 18 da Lei Complementar nº 2 de 
20 de abril de 2006.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 19/2020
Publicação Nº 2337472

 Portaria nº 19 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Marilice Preuss Welter matrícula nº 12518/02, do cargo de provimento 
efetivo de Professora de Matemática, em virtude de sua aposentadoria junto ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 20/2020
Publicação Nº 2337484

Portaria nº 20 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; Lei 
Complementar nº 39/2011.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora municipal Aline Sabino da Silva Paloschi, matricula nº 14359/02, pelo período de 3 (três) 
meses iniciando-se em data de 3/2/2020 até 02/05/2020, referente ao período aquisitivo de 3/2/2014 até 2/2/2019.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 21/2020
Publicação Nº 2337486

Portaria nº 21 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; Lei 
Complementar nº 39/2011.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora municipal Gilvane Roseclei Walczak, matricula nº 14462/01, pelo período de 3 (três) meses 
iniciando-se em data de 3/2/2020 até 02/05/2020, referente ao período aquisitivo de 26/1/2009 até 25/1/2014.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 22/2020
Publicação Nº 2337487

Portaria nº 22 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Jenifer Royer Thiel matrícula nº 15588/01 para exercer as funções do cargo de 
provimento efetivo de Professora de Língua Estrangeira - Inglês, com 40 horas semanais, tendo em vista aprovação no concurso público nº 
06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 570 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 23/2020
Publicação Nº 2337488

Portaria nº 23 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Gisele Alice Braga Palhares Becker matrícula nº 15589/01, para exercer as funções 
do cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Anos Iniciais, com 40 horas semanais, tendo em 
vista aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal 
supra mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24/2020
Publicação Nº 2337489

Portaria nº 24 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Silvério Becker matrícula nº 15590/01, para exercer as funções do cargo de provi-
mento efetivo de Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Anos Iniciais, com 40 horas semanais, tendo em vista aprovação 
no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra mencionada.

Art. 2º - O servidor municipal estará vinculado ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrado no nível 545 classe D-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 25/2020
Publicação Nº 2337490

Portaria nº 25 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Leoni Scheren Mombach matrícula nº 15595/01, para exercer as funções do cargo 
de provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Anos Iniciais, com 40 horas semanais, tendo em vista 
aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra 
mencionada.
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Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 26/2020
Publicação Nº 2337491

Portaria nº 26 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Rafaela Thums Ebeling matrícula nº 14955/06, para exercer as funções do cargo 
de provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Anos Iniciais, com 40 horas semanais, tendo em vista 
aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra 
mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 27/2020
Publicação Nº 2337493

Portaria nº 27 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Cíntia Taiza Klein matrícula nº 14776/09, para exercer as funções do cargo de pro-
vimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Anos Iniciais, com 40 horas semanais, tendo em vista aprovação 
no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 28/2020
Publicação Nº 2337495

Portaria nº 28 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Patrícia Maldaner matrícula nº 15591/01, para exercer as funções do cargo de 
provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo em vista 
aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra 
mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 29/2020
Publicação Nº 2337497

Portaria nº 29 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Camila Luiza Schmidt matrícula nº 15596/01, para exercer as funções do cargo de 
provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo em vista 
aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra 
mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 30/2020
Publicação Nº 2337499

Portaria nº 30 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Daiane Dill matrícula nº 14985/04, para exercer as funções do cargo de provimento 
efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo em vista aprovação no 
concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra mencionada.
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Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe D-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 31/2020
Publicação Nº 2337501

Portaria nº 31 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Maísa Seibert matrícula nº 15104/04, para exercer as funções do cargo de provimen-
to efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo em vista aprovação 
no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 32/2020
Publicação Nº 2337503

Portaria nº 32 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Fabiane Brixius matrícula nº 15592/01, para exercer as funções do cargo de pro-
vimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo em vista 
aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra 
mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 33/2020
Publicação Nº 2337506

Portaria nº 33 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Daiana Raquel Paschoali matrícula nº 15593/01, para exercer as funções do cargo 
de provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo em 
vista aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal 
supra mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe D-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 34/2020
Publicação Nº 2337507

Portaria nº 34 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Cristiane Welchen matrícula nº 14617/06, para exercer as funções do cargo de 
provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo em vista 
aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra 
mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 35/2020
Publicação Nº 2337511

Portaria nº 35 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Franciele Cristina Bracht Reichert matrícula nº 14479/04, para exercer as funções 
do cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, 
tendo em vista aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação 
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Municipal supra mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 36/2020
Publicação Nº 2337524

Portaria nº 36 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Júlia Schmitz matrícula nº 15082/06, para exercer as funções do cargo de provimen-
to efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo em vista aprovação 
no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 37/2020
Publicação Nº 2337525

Portaria nº 37 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Cândida Fabiana de Moura matrícula nº 14711/10, para exercer as funções do cargo 
de provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo em 
vista aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal 
supra mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 38/2020
Publicação Nº 2337534

Portaria nº 38 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Josiani Pauli matrícula nº 14481/09, para exercer as funções do cargo de provimento 
efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo em vista aprovação no 
concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 39/2020
Publicação Nº 2337536

Portaria nº 39 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Debora Adriana de Brum Meurer matrícula nº 15003/11, para exercer as funções 
do cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, 
tendo em vista aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação 
Municipal supra mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 40/2020
Publicação Nº 2337538

Portaria nº 40 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Gabriela Caspers matrícula nº 14204/14, para exercer as funções do cargo de 
provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo em vista 
aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra 
mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 41/2020
Publicação Nº 2337539

Portaria nº 41 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Marciele Schaefer matrícula nº 15594/01, para exercer as funções do cargo de 
provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo em vista 
aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra 
mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 42/2020
Publicação Nº 2337541

Portaria nº 42 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Camila Majolo matrícula nº 14997/04, para exercer as funções do cargo de pro-
vimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo em vista 
aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra 
mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 43/2020
Publicação Nº 2337542

Portaria nº 43 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Daiane Cristine Anschau matrícula nº 14484/08, para exercer as funções do cargo 
de provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo em 
vista aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal 
supra mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 44/2020
Publicação Nº 2337545

Portaria nº 44 de 3 de fevereiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de fevereiro de 2020, Michele Kaufmann Gonzalez matrícula nº 14648/09, para exercer as funções do 
cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, com 40 horas semanais, tendo 
em vista aprovação no concurso público nº 06/2019, exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Muni-
cipal supra mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrada no nível 545 classe C-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

TERMO DE EXERCICIO Nº 1/2020
Publicação Nº 2337605

TERMO DE EXERCICIO 1/2020

Jenifer Royer Thiel, portadora do RG nº 3558529, CPF nº 071.721.839-24, entrou em Exercício no cargo de provimento efetivo de Professora 
de Língua Estrangeira - Inglês, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de janeiro de 2020, que homologa 
a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 22 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito
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Jenifer Royer Thiel
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 10/2020
Publicação Nº 2337623

TERMO DE EXERCÍCIO 10/2020

Fabiane Brixius portadora do RG nº 6310690, CPF nº 099.649.959-89, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de ja-
neiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 32 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Fabiane Brixius
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 11/2020
Publicação Nº 2337630

TERMO DE EXERCÍCIO 11/2020

Daiana Raquel Paschoali portadora do RG nº 4094455451, CPF nº 017.273.280-86, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de 
Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 
10 de 22 de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 33 de 3 de 
fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Daiana Raquel Paschoali
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 12/2020
Publicação Nº 2337633

TERMO DE EXERCÍCIO 12/2020

Cristiane Welchen portadora do RG nº 4144539, CPF nº 040.653.379-25, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 
de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 34 de 3 de fevereiro 
de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Cristiane Welchen
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 13/2020
Publicação Nº 2337635

TERMO DE EXERCÍCIO 13/2020

Franciele Cristina Bracht Reichert portadora do RG nº 5.092.949, CPF nº 066.339.629-83, entrou em exercício no cargo de provimento 
efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no 
Decreto nº 10 de 22 de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 35 
de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito
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Franciele Cristina Bracht Reichert
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 14/2020
Publicação Nº 2337641

TERMO DE EXERCÍCIO 14/2020

Júlia Schmitz portadora do RG nº 5567983, CPF nº 075.551.229-44, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de ja-
neiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 36 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Júlia Schmitz
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 15/2020
Publicação Nº 2337643

TERMO DE EXERCÍCIO 15/2020

Cândida Fabiana de Moura portadora do RG nº 5408533, CPF nº 089.922.099-16, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de 
Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 
10 de 22 de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 37 de 3 de 
fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Cândida Fabiana de Moura
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 16/2020
Publicação Nº 2337649

TERMO DE EXERCÍCIO 16/2020

Josiani Pauli portadora do RG nº 4991442, CPF nº 076.752.979-03, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de ja-
neiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 38 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Josiani Pauli
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 17/2020
Publicação Nº 2337651

TERMO DE EXERCÍCIO 17/2020

Gabriela Caspers portadora do RG nº 4949333, CPF nº 057.366.889-21, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 
de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 40 de 3 de fevereiro 
de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Gabriela Caspers
Servidora Municipal
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TERMO DE EXERCICIO Nº 18/2020
Publicação Nº 2337653

TERMO DE EXERCÍCIO 18/2020

Marciele Schaefer portadora do RG nº 5019282, CPF nº 087.610.749-85, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 
de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 41 de 3 de fevereiro 
de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Marciele Schaefer
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 19/2020
Publicação Nº 2337655

TERMO DE EXERCÍCIO 19/2020

Camila Majolo portadora do RG nº 5.217.555, CPF nº 103.433.359-30, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de ja-
neiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 42 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Camila Majolo
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 2/2020
Publicação Nº 2337607

TERMO DE EXERCICIO 2/2020

Gisele Alice Braga Palhares Becker, portadora do RG nº 7786715, CPF nº 027.882.366-11, entrou em exercício no cargo de provimento 
efetivo de Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Anos Iniciais no dia três de fevereiro de 2020, conforme disposto no 
Decreto nº 10 de 22 de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 23 
de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Gisele Alice Braga Palhares Becker
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 20/2020
Publicação Nº 2337656

TERMO DE EXERCÍCIO 20/2020

Daiane Cristine Anschau portadora do RG nº 5175402, CPF nº 078.039.939-07, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de 
Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 
10 de 22 de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 43 de 3 de 
fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Daiane Cristine Anschau
Servidora Municipal
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TERMO DE EXERCICIO Nº 21/2020
Publicação Nº 2337658

TERMO DE EXERCÍCIO 21/2020

Michele Kaufmann Gonzalez portadora do RG nº 5656318, CPF nº 079.419.189-43, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de 
Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 
10 de 22 de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 44 de 3 de 
fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Michele Kaufmann Gonzalez
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 3/2020
Publicação Nº 2337608

TERMO DE EXERCICIO 3/2020

Silvério Becker portador do RG nº 2944786, CPF nº 826.673.659-68, entrou em Exercício no cargo de provimento efetivo de Professor de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil - Anos Iniciais no dia três de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de ja-
neiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 24 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Silvério Becker
Servidor Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 4/2020
Publicação Nº 2337610

TERMO DE EXERCICIO 4/2020

Leoni Scheren Mombach portadora do RG nº 37939289, CPF nº 029.528.519-21, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de 
Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Anos Iniciais, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 
22 de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 25 de 3 de fevereiro 
de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Leoni Scheren Mombach
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 5/2020
Publicação Nº 2337611

TERMO DE EXERCÍCIO 5/2020

Cíntia Taiza Klein portadora do RG nº 5779582, CPF nº 098.275.949-58, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Anos Iniciais, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de ja-
neiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 27 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Cíntia Taiza Klein
Servidora Municipal
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TERMO DE EXERCICIO Nº 6/2020
Publicação Nº 2337614

TERMO DE EXERCÍCIO 6/2020

Patrícia Maldaner portadora do RG nº 5567859, CPF nº 093.238.819-10, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 
de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 28 de 3 de fevereiro 
de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Patrícia Maldaner
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 7/2020
Publicação Nº 2337617

TERMO DE EXERCÍCIO 7/2020

Camila Luiza Schmidt portadora do RG nº 5517408, CPF nº 098.108.929-18, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 
10 de 22 de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 29 de 3 de 
fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Camila Luiza Schmidt
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 8/2020
Publicação Nº 2337618

TERMO DE EXERCÍCIO 8/2020

Daiane Dill portadora do RG nº 5567011, CPF nº 066.832.279-93, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de ja-
neiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 30 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Daiane Dill
Servidora Municipal

TERMO DE EXERCICIO Nº 9/2020
Publicação Nº 2337619

TERMO DE EXERCÍCIO 9/2020

Maísa Seibert portadora do RG nº 6875183, CPF nº 102.990.049-37, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de ja-
neiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 31 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Maísa Seibert
Servidora Municipal
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TERMO DE POSSE Nº 01/2020
Publicação Nº 2337557

TERMO DE POSSE 1/2020

Jenifer Royer Thiel, portadora do RG nº 3558529, CPF nº 071.721.839-24, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora de 
Língua Estrangeira - Inglês, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de janeiro de 2020, que homologa a 
classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 22 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Jenifer Royer Thiel
Servidora Municipal

TERMO DE POSSE Nº 02/2020
Publicação Nº 2337559

TERMO DE POSSE 2/2020

Gisele Alice Braga Palhares Becker, portadora do RG nº 7786715, CPF nº 027.882.366-11, tomou posse no cargo de provimento efetivo de 
Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Anos Iniciais no dia três de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 
10 de 22 de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 23 de 3 de 
fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Gisele Alice Braga Palhares Becker
Servidora Municipal

TERMO DE POSSE Nº 03/2020
Publicação Nº 2337560

TERMO DE POSSE 3/2020

Silvério Becker portador do RG nº 2944786, CPF nº 826.673.659-68, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professor de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil - Anos Iniciais no dia três de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de janeiro de 
2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 24 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Silvério Becker
Servidor Municipal

TERMO DE POSSE Nº 04/2020
Publicação Nº 2337561

TERMO DE POSSE 4/2020

Leoni Scheren Mombach portadora do RG nº 37939289, CPF nº 029.528.519-21, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Anos Iniciais, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de ja-
neiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 25 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Leoni Scheren Mombach
Servidora Municipal
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TERMO DE POSSE Nº 05/2020
Publicação Nº 2337562

TERMO DE POSSE 5/2020

Cíntia Taiza Klein portadora do RG nº 5779582, CPF nº 098.275.949-58, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil - Anos Iniciais, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de janeiro 
de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 27 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Cíntia Taiza Klein
Servidora Municipal

TERMO DE POSSE Nº 06/2020
Publicação Nº 2337563

TERMO DE POSSE 6/2020

Patrícia Maldaner portadora do RG nº 5567859, CPF nº 093.238.819-10, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de ja-
neiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 28 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Patrícia Maldaner
Servidora Municipal

TERMO DE POSSE Nº 07/2020
Publicação Nº 2337565

TERMO DE POSSE 7/2020

Camila Luiza Schmidt portadora do RG nº 5517408, CPF nº 098.108.929-18, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de ja-
neiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 29 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Camila Luiza Schmidt
Servidora Municipal

TERMO DE POSSE Nº 08/2020
Publicação Nº 2337567

TERMO DE POSSE 8/2020

Daiane Dill portadora do RG nº 5567011, CPF nº 066.832.279-93, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de janeiro 
de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 30 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.

Jorge Welter
Prefeito

Daiane Dill
Servidora Municipal
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TERMO DE POSSE Nº 09/2020
Publicação Nº 2337569

TERMO DE POSSE 9/2020

Maísa Seibert portadora do RG nº 6875183, CPF nº 102.990.049-37, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de janeiro 
de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 31 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.

Jorge Welter
Prefeito

Maísa Seibert
Servidora Municipal

TERMO DE POSSE Nº 10/2020
Publicação Nº 2337571

TERMO DE POSSE 10/2020

Fabiane Brixius portadora do RG nº 6310690, CPF nº 099.649.959-89, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de janeiro 
de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 32 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.

Jorge Welter
Prefeito

Fabiane Brixius
Servidora Municipal

TERMO DE POSSE Nº 11/2020
Publicação Nº 2337573

TERMO DE POSSE 11/2020

Daiana Raquel Paschoali portadora do RG nº 4094455451, CPF nº 017.273.280-86, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 
10 de 22 de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 33 de 3 de 
fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.

Jorge Welter
Prefeito

Daiana Raquel Paschoali
Servidora Municipal

TERMO DE POSSE Nº 12/2020
Publicação Nº 2337575

TERMO DE POSSE 12/2020

Cristiane Welchen portadora do RG nº 4144539, CPF nº 040.653.379-25, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de ja-
neiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 34 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.

Jorge Welter
Prefeito

Cristiane Welchen
Servidora Municipal
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TERMO DE POSSE Nº 13/2020
Publicação Nº 2337579

TERMO DE POSSE 13/2020

Franciele Cristina Bracht Reichert portadora do RG nº 5.092.949, CPF nº 066.339.629-83, tomou posse no cargo de provimento efetivo de 
Professora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 
10 de 22 de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 35 de 3 de 
fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.

Jorge Welter
Prefeito

Franciele Cristina Bracht Reichert
Servidora Municipal

TERMO DE POSSE Nº 14/2020
Publicação Nº 2337582

TERMO DE POSSE 14/2020

Júlia Schmitz portadora do RG nº 5567983, CPF nº 075.551.229-44, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de janeiro 
de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 36 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Júlia Schmitz
Servidora Municipal

TERMO DE POSSE Nº 15/2020
Publicação Nº 2337585

TERMO DE POSSE 15/2020

Cândida Fabiana de Moura portadora do RG nº 5408533, CPF nº 089.922.099-16, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Profes-
sora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 
22 de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 37 de 3 de fevereiro 
de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Cândida Fabiana de Moura
Servidora Municipal

TERMO DE POSSE Nº 16/2020
Publicação Nº 2337589

TERMO DE POSSE 16/2020

Josiani Pauli portadora do RG nº 4991442, CPF nº 076.752.979-03, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de janeiro 
de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 38 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.

Jorge Welter
Prefeito

Josiani Pauli
Servidora Municipal



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 689

TERMO DE POSSE Nº 17/2020
Publicação Nº 2337591

TERMO DE POSSE 17/2020

Gabriela Caspers portadora do RG nº 4949333, CPF nº 057.366.889-21, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora de Ensi-
no Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de janeiro 
de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 40 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.

Jorge Welter
Prefeito

Gabriela Caspers
Servidora Municipal

TERMO DE POSSE Nº 18/2020
Publicação Nº 2337594

TERMO DE POSSE 18/2020

Marciele Schaefer portadora do RG nº 5019282, CPF nº 087.610.749-85, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de ja-
neiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 41 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.

Jorge Welter
Prefeito

Marciele Schaefer
Servidora Municipal

TERMO DE POSSE Nº 19/2020
Publicação Nº 2337597

TERMO DE POSSE 19/2020

Camila Majolo portadora do RG nº 5.217.555, CPF nº 103.433.359-30, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 de janeiro 
de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 42 de 3 de fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.

Jorge Welter
Prefeito

Camila Majolo
Servidora Municipal

TERMO DE POSSE Nº 20/2020
Publicação Nº 2337600

TERMO DE POSSE 20/2020

Daiane Cristine Anschau portadora do RG nº 5175402, CPF nº 078.039.939-07, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 10 de 22 
de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 43 de 3 de fevereiro 
de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Daiane Cristine Anschau
Servidora Municipal
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TERMO DE POSSE Nº 21/2020
Publicação Nº 2337602

TERMO DE POSSE 21/2020

Michele Kaufmann Gonzalez portadora do RG nº 5656318, CPF nº 079.419.189-43, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora de Ensino Fundamental e Educação Infantil - Educação Infantil, no dia 3 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto nº 
10 de 22 de janeiro de 2020, que homologa a classificação final do Concurso Público nº 06/2019 e nomeada pela Portaria nº 44 de 3 de 
fevereiro de 2020.

Itapiranga SC, 3 de fevereiro de 2020.

Jorge Welter
Prefeito

Michele Kaufmann Gonzalez
Servidora Municipal
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Itapoá

Prefeitura

ATA Nº 04/2020 - COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO DA GLEBA - ITAPOÁ -SC
Publicação Nº 2337820

ATA 04/2020

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de 2020, as nove horas, na antiga sala do empreendedor, na sede da Prefeitura Municipal de 
Itapoá, reuniram-se os senhores: Izabel Correia da Silva, Rafael Vida Almeida, Telma Maria Teixeira Bauer, Diógenes Santos Moraes, Valne 
Mamede de Lucena, e Rosilda Aparecida Boldori, para reunião da comissão de regularização da Gleba. Após cumprimentar os presentes o 
senhor Valne Mamede de Lucena deu início a reunião, que conforme acordado em reunião anterior, tem como pauta protocolos pendentes 
Gleba I. Pela servidora Rosilda Aparecida Boldori, foram entregues para análise da comissão, em ordem de data, os protocolos: 15216/2019 
– lote 05 – Antonio Borges da Costa; 15232/2019 – lote 418 – Gerson Alves de Almeida; 15316/2019 – lotes 238B, 239 e 240 – Paulo Ro-
berto de Miranda Sandoval; 118/2020 – lote 370A – Francisco José Marthendal; 357/2020 – lote 153 – Fabiana e Rosana; 599/2020 – lote 
297 – Walmir Mendes. Em análise preliminar percebeu-se que alguns processos demandam muito tempo, por questões de desmembramen-
to, sequência possessória entre outras situações. Foi conseguido terminar apenas a análise do processo 15232/2019 – lote 418 – Gerson 
Alves de Almeida, com a seguinte deliberação: Solicitar a Chefia de Gabinete, que faça a lavratura da escritura, visto que o processo já foi 
analisado por comissão anterior e homologado pelo prefeito à época, folhas 47 e 48 dos autos, ratificado nesta data por esta comissão. O 
protocolo 15316/2019 – lotes 238B, 239 e 240 – Paulo Roberto de Miranda Sandoval - foi iniciada a análise mas não concluída dado ao tardar 
da hora. O mesmo ocorreu com protocolo 15216/2019 – lote 05 – Antonio Borges da Costa. Devido a dificuldade de analisar os processos, 
pois os mesmos, contém grande montante de documentos e em muitos casos documentos antigos, foi sugerido digitalizar os processos e 
encaminhar no e-mail para tomada de decisão na próxima reunião. Ficou acordado de proceder desta forma de agora em diante, a secre-
taria digitaliza os processos em ordem de protocolo e/ou prioridade de atendimento, encaminha no e-mail para facilitar e agilizar a análise. 
Foi decidido também, realizar as reuniões da comissão com pauta do gleba I, toda sexta feira de cada mês, a partir da 3ª sexta-feira. Reu-
niões com pauta da gleba II permanecerá toda quarta feira. A secretaria elaborará o calendário e encaminhará por E-mail. Foi sugerido que 
quando a secretaria encaminhar qualquer assunto via E-mail, informe também no grupo de wattssap. Sem mais, encerra-se a reunião e eu, 
Rosilda Aparecida Boldori, Agente Administrativo II, lotada na coordenadoria da cidadania, redigi esta, que segue assinada pelos presentes.

ATA Nº 05/2020 - COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO DA GLEBA - ITAPOÁ -SC
Publicação Nº 2337792

ATA 05/2020

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 2020, as nove horas, na antiga sala do empreendedor, na sede da Prefeitura Municipal de Itapoá, 
reuniram-se os senhores: Izabel Correia da Silva, Rafael Vida Almeida, Diógenes Santos Moraes, Reinilda Fiorese, Valne Mamede de Lucena, 
e Rosilda Aparecida Boldori, para reunião da comissão de regularização da Gleba. Após cumprimentar os presentes o senhor Valne Mamede 
de Lucena deu início a reunião, tendo como pauta protocolos Gleba II. Pelos técnicos do planejamento foi informado à comissão a respeito 
do andamento dos documentos para efetivação da REURB junto ao cartório de registro de imóveis de Itapoá. O senhor Valne e servidora 
Rosilda se propuseram auxiliar no que fosse necessário, ao que Reinilda disse ser urgente a digitação da qualificação dos requerentes para 
inserção na CRF. Ficou acordado que Rosilda e Mamede pegariam no planejamento as caixas com processos já deferidos para realização 
da referida digitação. A comissão deliberou também que os processos já analisados e que tenham juntada de documentos na SEPLAN - 
Secretaria de Planejamento e Urbanismo, poderão ser verificados pelos funcionários do setor que fazem parte da comissão, podendo para 
tanto mudar do status de indeferido para deferido, para tanto deverá ser feito um relatório destes processos e ser apresentado à comissão 
na reunião seguinte para que conste em ata. Foi analisado o protocolo nº 47/2020, por pedido de prioridade no atendimento, por idade, 
conforme Lei 10.048/2000, sendo deliberado:
REURB “E”:
47/2020 – Celso Kuhnem – Quadra 28 – lote 13 – Deferido E. A Comissão delibera que conforme documentação entregue, seja encaminhado 
ao departamento de cadastro para que seja feita a transferência da titularidade do imóvel, conforme contrato de compra e venda.
Sem mais, encerra-se a reunião e eu, Rosilda Aparecida Boldori, Agente Administrativo II, lotada na coordenadoria da cidadania, redigi esta, 
que segue assinada pelos presentes.

DECRETO MUNICIPAL Nº 4301, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337108

DECRETO MUNICIPAL Nº 4301, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, de 
acordo com os artigos 41, inciso I e 43 inciso I da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 6º, inciso III da Lei Orçamentária nº 
962, de 09 de dezembro de 2019 - LOA 2020,
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DECRETA:
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior, perfazendo o montante 
de R$ 989.000,00 (novecentos e oitenta e nove mil reais) conforme segue:

Suplementação:

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
002 Departamento de Serviços Públicos
0015.0452.0009.2078 Manutenção do Departamento de Serviços Públicos
33390 Aplicações diretas FR (622) 0300000….…… ................................................................... R$ 415.000,00

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
001 Departamento de Serviços Públicos
0015.0451.0009.1028 Manutenção do Departamento de Serviços Públicos
34490 Aplicações diretas FR (623) 0300000….…… ................................................................... R$ 574.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................. R$ 989.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 31 de janeiro de 2020.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CARLITO J. CUSTÓDIO JÚNIOR
Secretário da Fazenda

DECRETO MUNICIPAL Nº 4302, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337096

DECRETO MUNICIPAL Nº 4302, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, de 
acordo com os artigos 41, inciso I e 43 inciso I da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 6º, inciso III da Lei Orçamentária nº 
962, de 09 de dezembro de 2019 - LOA 2020,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior, perfazendo o montante 
de R$ 93.290,00 (noventa e três mil, e duzentos e noventa reais) conforme segue:

Suplementação:
20 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
001 Diretoria de Meio Ambiente
0018.0541.0007.1023 Implantação e Manutenção de Unidades de Conservação.
34490 Aplicações diretas FR (624) 03800100….…… ................................................................... R$ 75.000,00

20 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
001 Diretoria de Meio Ambiente
0018.0541.0007.1023 Implantação e Manutenção de Unidades de Conservação.
34490 Aplicações diretas FR (624) 03800100….…… ................................................................... R$ 13.290,00

20 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
001 Diretoria de Meio Ambiente
0018.0541.0007.2056 Implantação e Manutenção de Unidades de Conservação.
34490 Aplicações diretas FR (625) 03800100….…… ..................................................................... R$ 5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................... R$ 93.290,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 31 de janeiro de 2020.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá
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RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CARLITO J. CUSTÓDIO JÚNIOR
Secretário da Fazenda

DECRETO MUNICIPAL Nº 4303, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337107

DECRETO MUNICIPAL Nº 4303, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares por anulação parcial de dotação na mesma ação.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, de 
acordo com os artigos 41, inciso I e 43 inciso III da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 6º, inciso I da Lei Orçamentária nº 
962, de 09 de dezembro de 2019 - LOA 2020,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal créditos adicionais suplementares por anulação parcial de dotação na mesma ação, perfazendo o 
montante de R$ 59.990,00 (cinquenta e nove mil e novecentos e noventa reais) conforme segue:

Anulação:
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
002 Departamento de Serviços Públicos
0015.0452.0009.2080 Estruturação e Manutenção do Cemitério da Jaca
33390 Aplicações Diretas (325) FR 0100000 ........................................................................... R$ 59.990,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES…… ............................................................................................. R$ 59.990,00

Suplementação:

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
002 Departamento de Serviços Públicos
0015.0452.0009.2080 Estruturação e Manutenção do Cemitério da Jaca
34490 Aplicações Diretas (244) FR 0100000 ........................................................................... R$ 59.990,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................................................... R$ 59.990,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 31 de janeiro de 2020.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá
RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CARLITO J. CUSTÓDIO JÚNIOR
Secretário da Fazenda

DECRETO MUNICIPAL Nº 4304, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337093

DECRETO MUNICIPAL Nº 4304, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, de 
acordo com os artigos 41, inciso I e 43 inciso I da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 6º, inciso III da Lei Orçamentária nº 
962, de 09 de dezembro de 2019 - LOA 2020,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior, perfazendo o montante 
de R$ 38.977,50 (trinta e oito mil, novecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos) conforme segue:

Suplementação:
20 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
001 Diretoria de Meio Ambiente
0018.0541.0007.2056 Estruturação de Gestão Ambiental.
33390 Aplicações diretas FR (626) 03000000….…… ................................................................... R$ 38.977,50
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................... R$ 38.977,50

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 31 de janeiro de 2020.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CARLITO J. CUSTÓDIO JÚNIOR
Secretário da Fazenda

DECRETO MUNICIPAL Nº 4305, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337092

DECRETO MUNICIPAL Nº 4305, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, de 
acordo com os artigos 41, inciso I e 43 inciso I da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 6º, inciso III da Lei Orçamentária nº 
962, de 09 de dezembro de 2019 - LOA 2020,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior, perfazendo o montante 
de R$ 582.942,28 (quinhentos e oitenta e dois mil, novecentos e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos ) conforme segue:

Suplementação:
19 SECRETARIA DA FAZENDA
001 Diretoria da Fazenda
0004.0122.0003.2018 Manutenção do Departamento de Finanças.
33390 Aplicações diretas FR (627) 03000000… .............................................. …… .................... R$ 582.942,28

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................. R$ 582.942,28
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 31 de janeiro de 2020.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CARLITO J. CUSTÓDIO JÚNIOR
Secretário da Fazenda

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE MOTORISTA Nº 004/2020 - 
CLASSIFICAÇÃO PARCIAL

Publicação Nº 2337100

CLASSIFICAÇÃO PARCIAL – EDITAL Nº 004/2020
Processo Seletivo para contratação temporária de Motorista

A Comissão de Seleção de Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais COMUNICA:

CLASSIFICAÇÃO PARCIAL
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS PROVA FINAL
1º Vanildo Bayer 0 3.750 3.750
2º Gerson Neves 192 3.500 3.692
3º Edson Moreira Paifer 0 3.490 3.490

Itapoá, 03 fevereiro de 2020.

CÉLIA MARIA REINERT
Presidente
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VANDRESSA APARECIDA CHERVINSKI
Secretária

CRISTIANE REGINA B. COSTA
Membro

GERSON DOS SANTOS CHAVES
Membro

ODRACIR DE CAMARGO
Membro

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020
Publicação Nº 2336788

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: IESSA TECNOLOGIA EIRELI, com sede á Rua Doutor Reynaldo Machado, nº 1.056, Bairro: Prado Velho, na cidade de Curitiba/
PR, CEP: 80.215-242, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.523.576/0001-08 e Inscrição Estadual nº 90.440.543-42, representada neste ato pelo 
titular, o Sr. CELSO JOSÉ DE CASTRO VASCONVELLOS FILHO, portador do CNPF/MF nº 599.426.305-20 e do CI.RG nº 0542775662 SSP/BA.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2019 – PROCESSO Nº 138/2019.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação, locação de central de vídeo monitoramento e 
monitoramento eletrônico de veículos, através do sistema de leitura automática de placas veiculares (LPR), por recurso de tecnologia de 
reconhecimento óptico de caracteres (OCR-OPTICAL CHARACTER RECOGNITION), 06 (seis) pontos, 12 (doze) faixas do perímetro urbano 
do Município de Itapoá/SC, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/01/2021
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 31 de janeiro de 2020.
JOSÉ ANTONIO STOKLOSA
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

PORTARIA Nº 5747/2020
Publicação Nº 2337197

 PORTARIA MUNICIPAL nº5.747/2020
Data: 31 de janeiro de 2020
PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA – PSI Nº 01/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA, Secretária de Administração, do Município de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições 
legais, considerando:
· Denúncia ao Ministério Público de Contas de Santa Catarina

Resolve:
Art.1° Tornar público a instauração de Processo de Sindicância investigatória – PSI nº001/2020, nos termos da Lei Complementar nº 
044/2014, de 12 de setembro de 2014, com objetivo específico de apurar, denuncia realizada junto ao Ministério Público de Contas, refe-
rente possíveis exclusões de dados nos computadores do Conselho Tutelar, que será conduzido por comissão constituída pelos seguintes 
servidores:

ARTHUR BORDIN SBRISSIA_________Presidente
NEUCI MORMITO FREIRE___________ Secretária
PRICILA JUBANSKI GONÇALVES________Membro
§ 1° A Comissão terá vigência até a conclusão dos trabalhos.
Art. 2º Este Processo de sindicância Investigatória, deverá ser conduzido em total sigilo, não podendo nele constar nomes, imagens ou 
documentos relativos aos atendimentos prestados pelo Conselho Tutelar do Município de Itapoá, destinando-se meramente a verificar a 
exclusão de dados dos computadores do referido órgão.
Art. 3º.Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá (SC), 31 de janeiro de 2020
JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 5749/2020
Publicação Nº 2337199

PORTARIA Nº 5.749/2020.
De: 03 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre Lotação de Servidor(a) Público Municipal conforme a Lei Municipal nº 44/2014.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:
· A Comunicação Interna nº 025/2020 da Secretaria de Educação;
· A Comunicação Interna nº059/2020 da Secretaria da Administração;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Lotação do(a) Servidor(a) RAFAEL BORGES GARCIA, investido(a) no cargo efetivo de Motorista 40h, na Uni-
dade Administrativa Secretaria de Administração, no nível salarial III - B.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor a partir de 04.02.2020, revogando a portaria 4.360/2019.

Itapoá, 03 de fevereiro de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PREGÃO RP Nº06-2020- ESTRUTURAS EVENTOS
Publicação Nº 2337468

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020
REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020
PROCESSO Nº06/2020

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo Menor Preço por lote, EXCLUSIVOS às empresas enquadradas na Lei Complementar N° 123/06 e lote destinado à ampla concorrên-
cia conforme estabelecido no item 4.1. do Edital que será redigida pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar N° 123/06 
e Leis Municipais, consoante condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos interessados, que até 
às 08h:30min receberá o protocolo dos envelopes no Setor de Licitações e Contratos, e que às 09h:00min do dia 14 de fevereiro de 2020, 
na sala do Setor de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, realizará a abertura dos envelopes devidamente 
protocolados, juntamente com credenciamento, indispensável à participação no certame para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE LOGÍSTICO E OPERACIONAL NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA SECRETARIA TURISMO E 
CULTURA, SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, GABINETE DO PREFEI-
TO, E OUTROS, ATRAVÉS DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO, E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DE PALCOS, TENDAS, CAMA-
RINS, GRADIL, BARRICADAS, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, GERADORES DE ENERGIA, AGENTES DE SEGURANÇA, 
BANHEIROS QUÍMICOS, PAVILHÕES EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, e poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de Administração – Setor de Licitações e Contratos das 07h30min às 13h30min.

Itapoá, 03 de fevereiro de 2020.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

CÉLIA MARIA KONELL
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SILAS SCHAFHAUSER
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS-ESTAGIÁRIOS – EDITAL Nº. 001/2020 - CLASSIFICAÇÃO FINAL
Publicação Nº 2337103

CLASSIFICAÇÃO FINAL – EDITAL Nº 001/2020
Processo Seletivo para contratação temporária de Estagiários

A Comissão de Seleção de Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais COMUNICA:
CLASSIFICAÇÃO FINAL
-  ENSINO MÉDIO:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS
1º Jocleison de Oliveira 9,09
2º Patrick Pfleger 9,04
3º Daniele Rudnik 8,73

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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4º Maria Julia Comparin 8,72
5º Marcos Vinicius de Souza 8,71
6º Emanuelly Nathalia Deunisio 8,41
7º Leticia Helena Eckel 8,39
8º Lucas Ferreira Rodrigues 8,36
9º Adrielle Aparecida dos Santos 8,32
10º Aline da Silva Tesche 8,30
11º Thais Hellena de Oliveira 8,28
12º Vagner da Crus Silva 8,25
13º Maria Beatriz Miranda de Souza 8,24
14º Pablo Henrique Daniel da Silva dos Santos 8,22
15º Thays Gomes dos Santos 8,15
16º Kerolin Pereira Vaz 8,10
17º Geovanna Stefanny Martins Santos 8,00
18º Arthur Rosario da Silva 7,94
19º Evelin Talita da Silva 7,84
20º Ygor Kauan da Silva Cordova Passos 7,83
21º Juliane Alves dos Santos 7,78
22º Karyane Vitoria Caldas da Silva 7,72
23º Anna Ketlhin Pereira Siqueira 7,64
24º Kallyni Izabel Rodrigues Vargas 7,62
25º Kaua Cezar Nogueira 7,61
26º Thiago Godoi da Silva 7,53
27º Matheus Felici Gomes da Sila 7,41
28º Gabriel Venancio da Silva Eggers 7,36
29º Anially Martins de Lima 7,33
30º Gustavo Rafael Neuber Cabral 7,32
31º Daniel Bochne 7,24
32º Larissa Ramos Siqueira 7,23
33º João Vitor Estevam Denk 7,14
34º Beatriz de Paula Cunha 7,06
35º Giovana Rafaela Gomes Padilha 7,00
36º Thalys Dyba 6,89
37º Edson Batista de Oliveira 6,87
38º Sara Beatriz Pereira de Oliveira 6,79
39º Maria Eduarda Camargo de Araujo 6,75
40º Matheus Herman Palmas 6,53
41º Victor Daniel Vieira Araujo 6,40
42º Joseph Damaceno Macedo 6,22
43º João Murilo Moises Rocha Silveira 6,08
44º Jorge Oscar Bley Filho* 5,86

-  ADMINISTRAÇÃO:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS
1º Eduarda Ribeiro 8,50
2º Agnes Fagundes Pinheiro da Silva 7,71
3º Ana Elisabete Santos 7,45
4º Pamela Eloa Briarolli 7,10
5º Katiane do Rosario Pereira 6,51

-  ARQUITETURA E URBANISMO
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS
1º Danielle Coutinha Cabral 8,00
2º Beatriz Carolini da Silva 7,53
3º Yngrid de Paula Lima 7,33

-  ASSISTÊNCIA SOCIAL:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS
1º Dionei Galvão Nunes 6,82

-  BIOLOGIA:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS
1º Enio José da Cunha 9,03
2º Roberto Henrique Luvisutto de Jesus 7,13
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-  CIÊNCIAS CONTÁBEIS:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS
1º Victoria Karoline Cavilha 7,93
2º Ana Paula Taborda de Almeida* 7,33

-  EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS
1º Monica Azanha Destro 9,00
2º Bruna Marobim Soares 8,36

-  EDUCAÇÃO FÍSICA LICENCIATURA:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS
1º Hiago Budal Arins 8,20
2º Bruno Eduardo Pazzato 7,12

-  ENGENHARIA CIVIL:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS
1º Vania Ibraima Lima Menezes 7,56

-  GESTÃO AMBIENTAL:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS
1º Stefanie Fina 7,45

-  INFORMÁTICA:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS
1º Edson Silva Pagani 8,51

-  PEDAGOGIA:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS
1º Elayne Fernandes de Oliveira 9,43
2º Marcia Rosa da Costa Correa 7,75
3º Ana Julia Americo 7,69
4º Maria Leticia Speck Oliveira 7,60
5º Maria Micheli Good 7,54
6º Emanuel Kerkhoven 7,30
7º Kauana Dallacourt de Sa Ribas 7,28
8º Andreia Floriano de Souza 7,19
9º Francine Ramos 7,13
10º Jane Maria Scholze 7,06
11º Lais Andressa da Cruz 7,00
12º Jessica da Silva Brandão 6,59

-  RECURSOS HUMANOS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS
1º Franciele Cristina Freitas 6,20

-  TURISMO:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS
1º Leonardo Singer Pavanatti 7,96

*Candidato PCD.

Itapoá, 03 de fevereiro de 2020.
Célia Maria Reinert
Presidente

Cristiane Regina de Bittencourt Costa
Membro

Vandressa Aparecida Chervinski
Secretária
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RESOLUÇÃO CMS 77/2019 DATA 13/12/2019
Publicação Nº 2339041

RESOLUÇÃO CMS 77/2019
DATA 13/12/2019
Dispõe sobre o pedido de alteração a Lei Municipal Nº 155, de 09 de janeiro de 2003, que dispõe sobre a estruturação do plano de cargos 
e carreiras do Poder Executivo do município
de Itapoá, representado pelo Projeto Lei 24/2019.
.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde (CMS) do Município de Itapoá/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 
8.142, de 28/12/1990; Lei Federal 8.080, de 19/09/1990; Resolução 453, de 10/05/2012 do Conselho Nacional de Saúde; Lei Municipal 685 
de 22 de Dezembro de 2016; Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde e consoante a deliberação plenária em sua ducentésima 
oitava (208º) reunião ordinária realizada em 13/12/2019 e,

CONSIDERANDO que o controle social é indispensável para a democratização na formulação de políticas públicas para a prestação de ações 
e serviços em saúde, direito fundamental do ser humano.

CONSIDERANDO que é competência do conselho de saúde fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de movimentação de re-
cursos da saúde, incluindo o fundo de saúde e os recursos transferidos e próprios do município, Estado, Distrito Federal e da União, como 
base no que a lei disciplina.

CONSIDERANDO que é competência do conselho de saúde avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e convênios, conforme as diretri-
zes dos planos de saúde nacional, estaduais, do Distrito Federal e municipais.

RESOLVE:
Art.1º Comunicar que o Plenário após análise e deliberação deu PARECER FAVORÁVEL as alterações a lei 155/2003 proposta pelo executivo 
municipal, constantes no projeto de lei 24/2019, que contem o seguinte teor:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019
Altera a Lei Municipal Nº 155, de 09 de janeiro de 2003, que dispõe sobre a estruturação do plano de cargos e carreiras do Poder Executivo 
do município de Itapoá.
LEI
Art. 1º Ficam criadas as classes Médico Ginecologista, Médico Pediatra e Médico Psiquiatra no Grupo Ocupacional 5, devendo ser incluídas 
no Anexo I – Classes da Parte Permanente do Quadro de Pessoal do Poder Executivo de Itapoá, da Lei Municipal Nº 155/03, sendo o nú-
mero de cargos composto de 01 (uma) vaga para cada classe, com carga horária semanal de 20 horas e nível de vencimento X, passando 
a vigorar conforme segue:
GRUPO OCUPACIONAL CLASSES NÍVEL DE VENCIMENTO Nº CARGOS C. H. SEMANAL
... ... ... ... ... ...

6 Nível Superior

... ... ... ...
Médico Ginecologista X 01 20
Médico Pediatra X 01 20
Médico Psiquiatra X 01 20

... ... ... ... ... ...

Art. 2º Ficam incluídas as classe Médico Ginecologista, Médico Pediatra e Médico Psiquiatra no Grupo Ocupacional 6 do Anexo III – Re-
presentação Gráfica das Classes de Cargos de Carreira e dos Cargos Isolados do Quadro de Pessoal do Poder Executivo de Itapoá, da Lei 
Municipal Nº 155/2003, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO III
REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DAS CLASSES DE CARGOS DE CARREIRA E DOS CARGOS ISOLADOS DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER 
EXECUTIVO DE ITAPOÁ
...
6- Grupo Ocupacional Nível Superior:
...
Médico Ginecologista
Médico Pediatra
Médico Psiquiatra
...

Art. 3º Ficam incluídas as classes Médico Ginecologista, Médico Pediatra e Médico Psiquiatra no nível de vencimento X do Anexo IV– Hie-
rarquização Das Classes da Parte Permanente do quadro de pessoal, da Lei Municipal Nº 155/2003, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

ANEXO IV
HIERARQUIZAÇÃO DAS CLASSES DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL
Níveis de Vencimento Classes Ocupacionais
... ...
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X Médico 20 horas, Médico do Trabalho 20 horas, Médico Ginecologista 20 horas, Médico Pediatra 20 horas e Médico Psiquiatra 20 
horas.

... ...

Art. 4º No Grupo Ocupacional Nível Superior do Anexo VI – Descrição das Classes da Parte Permanente do quadro de Pessoal do Poder 
Executivo de Itapoá, da Lei Municipal Nº 155/2003, fica alterada a descrição da classe Médico e ficam incluídas as descrições das classes 
Médico PSF, Médico Ginecologista, Médico Pediatra e Médico Psiquiatra, passando a vigorar com a seguinte descrição:
ANEXO VI
DESCRIÇÃO DAS CLASSES DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO DE ITAPOÁ
I – classe: Médico:
a) descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, em postos de 
saúde e demais unidades assistenciais do Poder Executivo Municipal, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subpro-
gramas de saúde pública;
b) atribuições típicas:
1. efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;
2. analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões nor-mais, para confirmar ou informar o diagnóstico;
3. manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, o tratamento prescrito e a evolução da doença;
4. prestar atendimento em urgências clínicas;
5. encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;
6. assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;
7. participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária;
8. proceder às perícias médico administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regu-
lamentos;
9. elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
10. participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
11. participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas 
e palestras, a fim de contribuir para o desen-volvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
12. participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entida-des públicas e particulares, realizando estu-
dos, emitindo pareceres ou fazendo exposições so-bre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando 
e dis-cutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
13. realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.
14. Executar as funções e atribuições de médico do Programa Saúde na Família, caso tenha sido contratado especialmente para este fim.
c) requisitos para provimento: curso de nível superior em Medicina, especialização específica na área de atuação e registro no respectivo 
conselho de classe;
d) recrutamento: externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de Médico;
e) perspectiva de desenvolvimento profissional:
1. progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que pertence.
“I – classe Médico:
a) descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica, em postos de saúde e demais unidades assis-
tenciais do Poder Executivo Municipal, bem como participar do processo de elaboração, planejamento, organização, execução, avaliação e 
regulação dos serviços de saúde, programas e subprogramas de saúde pública;
b) atribuições típicas:
1. participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos serviços de saúde;
2. cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo município;
3. integrar a equipe de padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos;
4. assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva;
5. efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos;
6. solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica;
7. manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença;
8. realizar atendimento individual programado;
9. realizar consultas e procedimentos ambulatoriais;
10. efetuar a notificação compulsória de doenças;
11. prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis;
12. promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos;
13. efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do usuário sus, na rede assistencial de saúde;
14. dar assistência a pacientes que estão em internação domiciliar e /ou acamados;
15. prestar atendimento em urgências e emergências;
16. encaminhar pacientes para internação hospitalar quando necessário;
17. encaminhar pacientes para atendimento especializado quando necessário;
18. realizar exames para aferir aptidão para atividades esportivas;
19. participar de perícias, juntas médicas e afins;
20. participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continu-
ada;
21. participar de auditorias e sindicâncias médicas quando solicitado;
22. participar, junto com profissionais das outras áreas, da elaboração e execução de programas de saúde dirigidos a grupos específicos de 
pessoas;
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23. representar, quando designado, a secretaria municipal na qual está lotado em conselhos, comissões, reuniões com as demais secretarias 
municipais;
24. participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área;
25. orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados, observando a sua correta utilização;
26. utilizar equipamentos de proteção individual;
27. orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;
28. participar das atividades administrativas;
29. realizar outras atribuições afins.
c) requisitos para provimento: curso de nível superior em Medicina e registro no respectivo conselho de classe (CRM SC);
d) recrutamento: externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de Médico;
e) perspectiva de desenvolvimento profissional:
1. progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que pertence.”
(NR)
I – classe Médico PSF:
a) descrição sintética: O médico de saúde da família é a referência médica da população adscrita, realiza atendimento aos usuários inde-
pendentemente de idade, sexo ou qualquer outra característica do indivíduo, lidando com todos os problemas de saúde, em suas diversas 
dimensões físicas, psicológicas, sociais, culturais e existenciais. Deve realizar consultas clínicas, procedimentos, atividades coletivas e visitas 
domiciliares, gerindo simultaneamente múltiplas queixas e patologias crônicas, com eficiência, além de coordenar os cuidados médicos 
quando acionadas outras especialidades ou recursos de diagnóstico.
b) atribuições típicas:
1. participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 
expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem 
acompanhadas no planejamento local;
2. realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário;
3. realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades da gestão 
e protocolos existentes;
4. garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da 
garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde;
5. realizar ações de vigilância à saúde, entendida como monitoramento de ações em grupos prioritários, na comunidade e na família;
6. realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local;
7. realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando 
o estabelecimento do vínculo;
8. responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros 
serviços do sistema de saúde;
9. participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis;
10. promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social;
11. identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da secre-
taria de saúde;
12. garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na atenção básica;
13. participar das atividades de educação permanente;
14. realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais;
15. realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção 
da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: gestação, infância, adolescência, idade adulta e terceira 
idade;
16. realizar consultas clínicas e procedimentos na unidade de saúde – us e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações entre outros assemelhados);
17. realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco- obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, 
pequenas urgências clínicas e procedimentos para fins de diagnósticos;
18. encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra referência 
locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência;
19. indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário;
20. contribuir e participar das atividades de educação permanente dos acs, demais profissionais que atuam na equipe;
21. promover ações para construção da corresponsabilidade familiar e da comunidade em relação à saúde;
22. trabalhar em equipe, levando em conta o saber das diversas categorias que atuam no contexto da atenção primária, sem estabeleci-
mento de relações de hierarquia, mas de reconhecimento das diversas competências profissionais;
23. participar das reuniões de equipe, com o intuito de promover a interlocução entre todas as categorias, para identificar novas demandas, 
realizar o planejamento do trabalho, discussão de casos e a avaliação coletiva permanente;
24. participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da us;
25. participar das atividades administrativas;
26. integrar a equipe de padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos;
27. realizar outras atribuições afins.
c) requisitos para provimento: instrução em curso de nível superior em Medicina e registro no respectivo conselho de classe (CRM SC);
d) recrutamento: externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de Médico.
e) perspectiva de desenvolvimento funcional:
1. progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que pertence.
I – classe Médico Ginecologista:
a) descrição sintética: realizar consultas e atendimento médico na Atenção Primária de Saúde, implementar ações de prevenção e promoção 
da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área medica, especialmente na 
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área de Ginecologia e Obstetrícia.
b) atribuições típicas:
1. realizar atendimento na área de gineco-obstetrícia; desempenhando funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, 
procedimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natu-
reza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área.
2. participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa 
e extensão;
3. elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;
4. participar de programa de treinamento, quando convocado;
5. assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva;
6. participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral;
7. efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;
8. manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença;
9. realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;
10. efetuar a notificação compulsória de doenças;
11. prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis;
12. participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e trata-
mentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes;
13. participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que 
favorecem enfermidades;
14. promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos e realizar o matri-
ciamento de casos corriqueiros;
15. participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população;
16. realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 
implementadas por equipe;
17. representar, quando designado, a secretaria municipal na qual está lotado em conselhos, comissões, reuniões com as demais secretarias 
municipais;
18. participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área;
19. orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando 
a sua correta utilização;
20. utilizar equipamentos de proteção individual;
21. orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;
22. integrar a equipe de padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos;
23. realizar outras atribuições afins.
c) requisitos para provimento: curso de nível superior em Medicina e registro de qualificação de especialista (RQE) no respectivo conselho 
de classe (CRM SC);
d) recrutamento: externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de Médico;
e) perspectiva de desenvolvimento profissional:
1. progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que pertence.
I – classe Médico Pediatra:
a) descrição sintética: realizar atendimento na área de pediatria; implementar ações de prevenção e promoção da saúde; desempenhar 
funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes do 
público infantil e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo;
b) atribuições típicas:
1. realizar atendimento na área de pediatria; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diag-
nóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
das atribuições pertinentes ao cargo e área;
2. participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa 
e extensão;
3. elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;
4. participar de programa de treinamento, quando convocado;
5. assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva;
6. participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral;
7. efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros;
8. manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença;
9. realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;
10. efetuar a notificação compulsória de doenças;
11. prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis;
12. participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e trata-
mentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes;
13. participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que 
favorecem enfermidades;
14. promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos e realizar o matri-
ciamento em casos mais corriqueiros;
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15. participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população;
16. realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 
implementadas por equipe;
17. representar, quando designado, a secretaria municipal na qual está lotado em conselhos, comissões, reuniões com as demais secretarias 
municipais;
18. participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área;
19. orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando 
a sua correta utilização;
20. utilizar equipamentos de proteção individual;
21. orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;
22. integrar a equipe de padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos;
23. realizar outras atribuições afins.
c) requisitos para provimento: instrução em curso de nível superior em Medicina e registro de qualificação de especialista (RQE) no res-
pectivo conselho de classe (CRM SC);
d) recrutamento: externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de Médico;
e) perspectiva de desenvolvimento profissional:
1. progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que pertence.
I – classe Médico Psiquiatra:
a) descrição sintética: realizar atendimento integral à saúde mental na área de psiquiatria; participar de atividades educativas, implementar 
ações de prevenção e promoção da saúde mental; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
laudos, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida 
no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo;
b) atribuições típicas:
1. realizar atendimento na área de psiquiatria;
2. desempenhar funções da medicina preventiva e curativa;
3. realizar atendimentos, exames, laudos, diagnóstico, encaminhamentos terapêuticos e acompanhamento dos pacientes;
4. executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área;
5. participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa 
e extensão;
6. elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;
7. participar de programa de treinamento, quando convocado;
8. assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva;
9. participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral;
10. efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;
11. manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença;
12. realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;
13. efetuar a notificação compulsória de doenças;
14. prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis;
15. participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e trata-
mentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes;
16. participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que 
favorecem enfermidades;
17. promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos e realizar o matri-
ciamento em casos mais corriqueiros;
18. participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população;
19. realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 
implementadas por equipe;
20. representar, quando designado, a secretaria municipal na qual está lotado em conselhos, comissões, reuniões com as demais secretarias 
municipais;
21. participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área;
22. orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando 
a sua correta utilização;
23. utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA;
24. orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;
25. integrar a equipe de padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos;
26. realizar outras atribuições afins.
c) requisitos para provimento: instrução em curso de nível superior em Medicina e registro de qualificação de especialista (RQE) no res-
pectivo conselho de classe (CRM SC);
d) recrutamento: externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de Médico;
e) perspectiva de desenvolvimento profissional:
1. progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que pertence.
Art. 5º Fica alterado o Anexo I – Classe da Parte Permanente do Quadro de Pessoal do Poder Executivo de Itapoá, da Lei Municipal Nº 
155/2003, diminuindo o número de vagas da classe Médico conforme segue:
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ANEXO I
CLASSES DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO DE ITAPOÁ
GRUPO OCUPACIONAL CLASSES NÍVEL DE VENCIMENTO Nº CARGOS C. H. SEMANAL
... ... ... ... ... ...

6 Nível Superior
... ... ... ...
Médico X 10 20
... ... ... ...

GRUPO OCUPACIONAL CLASSES NÍVEL DE VENCIMENTO Nº CARGOS C. H. SEMANAL
... ... ... ... ... ...

6 Nível Superior
... ... ... ...
Médico X “07” (NR) 20
... ... ... ...

...
Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24/2019, QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 
155/2003, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ITA-
POÁ.

Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapoá, Senhora Vereadora e Senhores Vereadores;
Este Projeto de Lei tem como finalidade alterar a Lei Municipal Nº 155/2003 para incluir as classes de Médico Ginecologista, Médico Pediatra 
e Médico Psiquiatra; isto porque com o aumento do número e a diversidade nos atendimentos, principalmente quanto às especialidades 
médicas, é necessário adequar os cargos em função da realidade apresentada pela Secretaria de Saúde.
Assim, haverá melhoria nas atividades desenvolvidas pelo setor, desafogando e também organizando os serviços desta área, oferecendo 
mais qualidade e eficiência aos pacientes. Cabe salientar que com o passar do tempo houve diversas portarias do Ministério da Saúde ins-
tituindo estratégias de qualificação das Redes de Atenção à Saúde (RAS) por meio do incentivo à formação de especialistas na modalidade 
Residência Médica em áreas estratégicas do Sistema Único de Saúde (SUS).
Ainda, a criação destas classes não irá impactar folha do Poder Executivo, pois ao criar estas 3 novas classes foram diminuídas 3 vagas já 
existentes da classe médico.
Senhor Presidente, Senhora Vereadora e Senhores Vereadores, são as razões que nos levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à 
consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, solicitando-lhes que seja apreciado, discutido e aprovado nos termos regimen-
tais, legais e constitucionais, em REGIME DE URGÊNCIA.

Itapoá, 02 de dezembro de 2019.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá - SC

Art.2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua data de publicação.

Itapoá, 31 de janeiro de 2020
Resolução 77/2020 – 208º Reunião Ordinaria
Elaine Cristina Alves     Sandra Regina Medeiros da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Saúde   Secretária Municipal de Saúde
Data Publicação da Resolução Decreto de Homologação Data e nº da Publicação Decreto

Nos termos do artigo 10, V, 685/2016

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2020 EDITAL 063/2019
Publicação Nº 2336935

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 016/2020
PROCESSO SELETIVO: Edital nº063/2019 – Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 04/02/2020, 
CONFORME O HORÁRIO ESTIPULADO, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educa-
ção Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

08H40 MIN
Class. CH Área Candidato Período de Contrato
06 20 ED. INFANTIL Nataline do Nascimento 07/02/2020 18/12/2020
07 40 ED. INFANTIL Rizolene Fatima S. S. Souza 07/02/2020 17/07/2020
08 20 ED. INFANTIL Andréia Cristina F. C. Camilo 07/02/2020 28/07/2020
09 20 ED. INFANTIL Fabiani Largura Tabalipa 07/02/2020 06/03/2020

Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados, que descumprirem os itens 27, 27.3 e 28.1 do edital 063/2019:
Itapoá, 03 de fevereiro de 2020.
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Jaborá

Prefeitura

PORTARIA Nº 037/2020
Publicação Nº 2336519

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 037, de 03 de fevereiro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas e na forma 
da legislação em vigor:
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido férias de 30 (trinta) dias aos servidores abaixo relacionados, referente ao período aquisitivo e de gozo em anexo, 
parte integrante desta portaria, sendo:
1. Tânia Aparecida Castanha
2. Franciely Amaro Ferreira
3. Cledinei Corradi Guarese
4. Sérgio Alves
5. Tiago Ângelo Toigo
6. Ivonei Masquio
7. José Soster
8. Aline Maria Pelizzer
9. Alceu Antônio Reck
10. Emanueli Luiza Nora
11. Rodrigo Masquio

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 03/02/2020.
ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 03/fevereiro/2020.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO N° 021 DE 30 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337301

DECRETO N° 021 DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
AJUSTA VENCIMENTOS DE SERVIDORES ATIVOS E APOSENTADOS AO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 60, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município.

Considerando a Medida Provisória Nº 919, de 30 de janeiro de 2020, que dispõe sobre o valor do valor do salário mínimo a vigorar a partir 
de 1º de fevereiro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido abono a todos os servidores ativos e aposentados, com salário base inferior a R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e 
cinco reais), em montante suficiente para adequar referido salário ao mínimo nacional instituído pela Medida Provisória nº 919, de 30 de 
janeiro de 2020, revogando-se o Decreto Municipal de nº 007, de 02 de janeiro de 2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de fevereiro de 2020.

Jacinto Machado/SC, 30 de janeiro de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

TATIANA WATERKEMPER CANTELI
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS EM EXERCÍCIO

ERRATA - CONVÊNIO 001/2020
Publicação Nº 2337253

ERRATA

Errata ao Convênio 001/2020, publicado na data de 22 de janeiro de 2020, Edição 3034, pág. 635/636, firmado entre a PREFEITURA MU-
NICIPAL JACINTO MACHADO, inscrita no CNPJ 82.960.758/0001-36, e a HOSPITAL SÃO ROQUE DE JACINTO MACHADO, inscrita no CNPJ 
n. 9585.666.774/0001-09,

ONDE SE LÊ:
“[...] Aos 02 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, O MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO, inscrito no CNPJ sob o nº.”. 
82.960.758/0001-36, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. JOÃO BATISTA MEZZARI, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
representado neste ato por seu Presidente Interino, ADILSON PIVA doravante denominado FUNDO, e o HOSPITAL SÃO ROQUE DE JACINTO 
MACHADO, inscrito no CNPJ sob o nº. 85.666.774/0001-09, representado neste ato por seu Presidente DONATO SEMPREBOM, doravante 
denominado CONVENIADO, resolvem celebrar o presente termo de convênio, mediante as cláusulas e condições seguintes:

LEIA-SE:

“[...]Aos 02 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, O MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO, inscrito no CNPJ sob o nº. 
82.960.758/0001-36, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. JOÃO BATISTA MEZZARI, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, representado neste ato por TATIANA WATERKEMPER CANTELI, doravante denominado FUNDO, e o HOSPITAL SÃO ROQUE DE JACINTO 
MACHADO, inscrito no CNPJ sob o nº. 85.666.774/0001-09, representado neste ato por seu Presidente DONATO SEMPREBOM, doravante 
denominado CONVENIADO, resolvem celebrar o presente termo de convênio, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Jacinto Machado/SC, 31 de janeiro de 2020.

JOÃO BATISTA MEZZARI
Prefeito Municipal
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PORTARIA 509
Publicação Nº 2337902

PORTARIA Nº. 509 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

Art. 1º - Prorrogam os efeitos da Portaria n°. 239 de 06 de março de 2019, o período de contratação da servidora GRAZIELA ROCHA CA-
MARGO RANAKOSKI, matrícula nº 4918 para o prazo final de 15/01/2020 com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES E PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 324/2019
Publicação Nº 2338866

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES e PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 324/2019

Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, com início às nove horas, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Con-
tratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, designada pelo 
Decreto 13.526/2019, formada pelos membros Ivan Andreias Wolter, Marcio Bylaardt e Carla Eduarda Scheuer Keiser, para sob a presidên-
cia do primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a CONCORRÊNCIA Nº 324/2019, que tem como objeto a contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica (cape-
amento), drenagem pluvial, sinalização viária, terraplenagem e serviços complementares na Rua Pastor Albert Schneider no Bairro Barra do 
Rio Cerro, com extensão total de 2.417,00m (dois mil quatrocentos e dezessete metros). Apresentaram-se a sessão as seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA Sem Representante xxxxxxx
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Silvia Priscila de Souza Voltolini 085.562.779-42

Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à verificação da inviolabilidade dos envelopes 01-Habilitações e 02 – Propos-
tas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros 
da Comissão Especial e pela Representante presente. As documentações apresentadas pelas proponentes foram as seguintes:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA 101 Numeradas de 01 a 98 e 03 sem numeração

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 44 Sem numeração

Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara as proponentes HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital. 
A seguir foi colocada a palavra livre a representante presente que não se manifestou. Consultada a mesma concordou com o julgamento 
das Habilitações e renunciou ao direito e prazo de recurso assim descrito “RENUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO 
JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES”.
Nome das proponentes Representante Assinatura
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Silvia Priscila de Souza Voltolini

Prosseguindo, a Comissão Especial entrou em contato com a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, infor-
mando sua habilitação, solicitando o termo de renúncia quanto ao prazo de recurso ao julgamento das habilitações, sendo que a mesma 
concordou e renunciou conforme documento anexo a esta Ata. Dando prosseguimento foram abertos os envelopes 02 – Propostas Comer-
ciais das proponentes. Foram as seguintes as propostas apresentadas em valor global:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL da proposta R$
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 2.619.082,51
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 2.566.562,53

Dando prosseguimento, a Comissão passa para a análise criteriosa da proposta comercial apresentada e após a análise foi CLASSIFICADA 
por estar de acordo com as exigências do edital. Quanto à verificação do Direito de Preferência conforme Lei Federal 123/2006, verificou-se 
não haver necessidade de aderir a Lei, pois as empresas participantes deste processo licitatório não se enquadram em ME/EPP. Posto isto, a 
Comissão Especial declara vencedora do certame a empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, com o valor Global de R$ 2.566.562,53 (dois 
milhões quinhentos e ssessenta e seis mil quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e três centavos). A seguir foi colocada a palavra 
livre a representante presente que não se manifestou. Consultada a mesma renunciou ao direito e prazo de recurso, a seguir transcrito “RE-
NUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS” assinando a presente Ata. Nada mais havendo 
a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial e pelo Representante 
presente, a qual será fornecida cópia desta. Na forma da Lei, abre-se prazo recurso de 05 (cinco) dias úteis “concedendo-se vistas as par-
tes”, para a empresa sem Representante presente na sessão. Jaraguá do Sul, 03 de fevereiro de 2020.
Ivan Andréias Wolter
Carla Eduarda Scheuer Keiser
Marcio Bylaardt
Silvia Priscila de Souza Voltolini
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 345/2019
Publicação Nº 2338867

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 345/2019
Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, com início às treze horas e trinta minutos, realizou-se, na sala de reuniões 
da Gerência de Licitações e Contratos, do prédio-sede da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, situado na Rua Walter Marquardt, 1111 
– Bairro Rio Molha, em Jaraguá do Sul, Santa Catarina, sessão pública, relativa à licitação modalidade Pregão Presencial nº 345/2019, que 
tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de limpeza urbana, visando o atendimento das 
necessidades do município, conforme os quantitativos estimados e descrições das atividades a serem desenvolvidas, com a presença da 
servidora Rosinei A.G. Dias, Pregoeira e dos servidores Sidnei Correa de Almeida e Elian Gustavo Hermes Vareiro da equipe de apoio, de-
signados pelo Decreto nº 11.334/2017, para divulgação do resultado da análise das propostas comerciais, negociação do item e registro de 
Manifestação de Intenção de Recurso. Compareceram a esta sessão as seguintes empresas:
Proponentes Credenciados Identificação
ANA CARDOSO EIRELI Sem representante .x.x.x.x.
AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA Antônio Carlos Lenzi Gadotti 033.436.889-83
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI Sem representante .x.x.x.x.
C.R.P COMERCIO DE PAPEL E TRANSPORTE LTDA Silvestre Panstein 950.746.430-15
GM INSTALADORA EIRELI Paulo Cesar Safanelli 582.847.299-20
OBSERVES SERVIÇOS EIRELI-ME Sem representante .x.x.x.x.
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA Rafael Rodrigues Kreusch 059.114.149-37
SANITARY SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO & LIMPEZA EIRELI Sem representante .x.x.x.x.
WM GARDEN SERVIÇO DE JARDINAGEM LTDA Sem representante .x.x.x.x.

Dando início a sessão, foram verificados os credenciamentos dos representantes presentes, sendo eles, os mesmos já credenciados na ses-
são anterior, com exceção da empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda, que foi credenciado para esta sessão o Sr. Rafael Rodrigues 
Kreusch. Dando prosseguimento, a Pregoeira comunica e disponibiliza aos presentes o resultado da análise das Propostas Comerciais para 
visto. Após a Pregoeira tentou a negociação do valor do item com a empresa classificada, no intuito de conseguir um melhor valor no item, 
sendo que o mesmo, alegou não ter condições de melhorar o preço, mantendo o valor ofertado inicialmente. Após a negociação, o certame 
restou da seguinte forma e valores:

Item Proponente vencedora Descrição do serviço Valor global/men-
sal do item (R$)

Valor Global para 
12 (doze) meses

01 ORBENK ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

Prestação de serviços de limpeza urbana, visando o atendimento das ne-
cessidades do município, conforme o quantitativo estimado e descrições 
das atividades a serem desenvolvidas, constantes dos Anexos III, parte 
integrante deste Edital.

246.810,00 2.961.720,00

Prosseguindo, foram registrados as Manifestações de Recurso pelos Representantes das seguintes empresas, com as seguintes alegações;
AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA– Sr. Antônio Carlos Lenzi Gadotti
Não concorda com a desclassificação da sua proposta pelos motivos expostos no relatório, visto que no seu entendimento o município não poderia 
desclassificar a proposta por erros de cálculo, visto que a empresa se propõe manter o valor inicial ofertado. Em relação a proposta da ORBENK ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e da G.M INSTALADORA EIRELI, no seu enendimento não atenderam o item 4.1 do Edital que dispõe que as proponentes 
deveriam utilizar na formulação das suas propostas, a Convenção da categoria envolvida na contratação, sendo que utilizaram a Convenção de asseio e 
conservação onde deveria utilizar a Convenção de limpeza urbana.
Em relação a habilitação da empresa Orbenk, no seu entendimento não atendeu a exigência do item 5.2.7, visto que o documento não permite a verifica-
ção do documento via internet, conforme item 5.4. do Edital. Os atestados apresentados não possuem estão acompanhados da certidão de acervo técnico 
e não comprovam a exigência do item 8.1 do Anexo II do Edital.
C.R.P COMERCIO DE PAPEL E TRANSPORTE LTDA – Sr. Silvestre Panstein
Não concorda com a desclassificação da sua proposta pelos motivos expostos no relatório.
GM INSTALADORA EIRELI – Sr. Paulo Cesar Safanelli
Não concorda com a desclassificação da sua proposta pelos motivos expostos no relatório, devido à jurisprudência que defende que deve haver correção 
da planilha para formulação da sua proposta.

Posto isto, a Pregoeira abre prazo de 03( três) dias consecutivos a contar desta data para que as empresas apresentem seus Recursos, 
devendo ser protocolado no Setor de Protocolo desta Prefeitura Municipal, finalizando no dia 06/02/2020 as 16:00 horas, devendo atender 
ao horário de funcionamento do Setor de Protocolo. As demais empresas ficam cientes que poderão apresentarem contrarrazões no prazo 
de 03 (três) dias consecutivos a contar do término do prazo da empresa manifestante da Intenção de Recurso. E, nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se a reunião a qual vai assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelos Representantes presentes. Jaraguá do Sul, 
SC, 03 de fevereiro de 2020.
Rosinei Aparecida Gretter Dias
Elian Gustavo Hermes Vareiro
Sidnei Corrêa de Almeida
Antônio Carlos Lenzi Gadotti
Silvestre Panstein
Paulo Cesar Safanelli
Rafael Rodrigues Kreusch
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CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 001/2019 SEMAD
Publicação Nº 2336882

Convocação de Processo Seletivo 001/2019 Semad.

Pelo presente, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para comparecer junto a Divisão o de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul, até às 16:00h do dia 05 de Fevereiro de 2020, na Rua Walter Marquardt nº 1111 – Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, 
a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa classificação no 
Processo Seletivo 001/2019 SEMAD conforme segue:

Nome: Jackeline Vanessa Gonzaga
Cargo: Arquiteto e Urbanista - 40hs
Secretaria: SEMPLU
Classificação: 09º lugar

Nome: Regina Beatriz Arnold da Silva
Cargo: Arquiteto e Urbanista - 40hs
Secretaria: SEMPLU
Classificação: 10º lugar

Nome: Rafael Wanzuita Salustriano
Cargo: Arquiteto e Urbanista - 40hs
Secretaria: SEMPLU
Classificação: 11º lugar

CONVÊNIO Nº PMSC 44365/2019
Publicação Nº 2336517

CONVÊNIO Nº PMSC 44365/2019

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL E O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

CONVÊNIO Nº 542/2019, DE 04/10/2019.

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, de um lado o MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 83.102.459/0001-23, com sede governamental à Rua Walter Marquardt, Nº 1.111, bairro Barra do Rio 
Molha, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI, inscrito no CPF sob 
o Nº 438.634.429-20 e portador da Carteira de Identidade Nº 1.000.852, expedida pela SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Piçarras, Nº 
60, Apto. 1001, Condomínio Residencial Vernon, Centro, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC, de ora em diante denominado simplesmente 
de ENTIDADE CEDENTE, e, de outro lado, o ESTADO DE SANTA CATARINA, através da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
doravante denominada PMSC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 83.931.550/0001-51, situada à Rua Visconde 
de Ouro Preto, Nº 549, Centro, na cidade de Florianópolis - SC, representada por seu Comandante Geral, Coronel PM CARLOS ALBERTO DE 
ARAÚJO GOMES JÚNIOR, inscrito no CPF sob o Nº 573.276.969-20 e portador da Carteira de Identidade Nº 1.812.795 SSP/SC, de ora em 
diante denominado simplesmente de ENTIDADE CESSIONÁRIA, resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, mediante sujeição mútua 
às cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Fundamento Legal

1.1. Lei Complementar Municipal Nº 148/2014, de 23/04/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 191/2017, de 29/03/2017, 
inciso IV, do Art.7º da Lei Complementar nº381, de 07 de maio de 2007, no Decreto nº 307, de 04 de junho de 2003, no Decreto n º 1.158, 
de 18 de março de 2008 e na Portaria nº0242/GEPES/DIAF/SSP, de 21 de setembro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto

2.1. O presente Convênio tem por objeto celebrar parceria entre o MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL e o ESTADO DE SANTA CATARINA, 
através da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, doravante denominada PMSC, mediante a cessão de servidores efetivos 
e estáveis, SEM ÔNUS À ENTIDADE CESSIONÁRIA, para exercerem as suas atribuições nesse órgão, em caráter temporário, haja vista a 
cooperação e a ajuda mútuas, sempre atreladas a princípios básicos da Administração Pública.

2.2. Para a execução do presente Convênio, a ENTIDADE CEDENTE, mediante solicitação formal do Comandante da OPM de Jaraguá do 
Sul, colocará à disposição deste, por intermédio de Portaria do Executivo Municipal, servidores efetivos e estáveis para o desenvolvimento 
dos serviços.

2.3. Os servidores cedidos poderão ocupar as seguintes funções:

a) atribuição do cargo de provimento efetivo, de forma a propiciar a aplicabilidade segura e democrática de interesse público; ou
2.4. Os servidores efetivos e estáveis cedidos não poderão exercer atribuições diversas das previstas pela legislação para o cargo efetivo de 
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origem, salvo a hipótese do item anterior (2.3, “b”), sob pena de caracterização de desvio de função, em afronta à Constituição Federal de 
1988, sendo exclusiva responsabilidade da ENTIDADE CESSIONÁRIA.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações da ENTIDADE CESSIONÁRIA

3.1. Compete à ENTIDADE CESSIONÁRIA:

a) receber, instrumentalizar, preparar e dar todas as condições de trabalho aos servidores do MUNICÍPIO postos à sua disposição, objeti-
vando o fiel exercício da atividade para a qual foram designados, ressaltando que eventuais desvios de função, exposição dos servidores 
cedidos a trabalhos insalubres e/ou periculosos, são de total responsabilidade da ENTIDADE CESSIONÁRIA;

b) usufruir da força de trabalho dos servidores cedidos, investindo-se no poder de comando e no poder disciplinar;

c) manter o controle do ponto e rubricar mensalmente o cartão ponto, encaminhando-o à Diretoria de Gestão de Pessoas, no máximo, até 
o dia 10 (dez) de cada mês;

d) respeitar a carga horária do servidor, vedada a prática de horas extras; e

e) informar por escrito qualquer conduta irregular ou ilegal atribuída ao servidor.

CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Convênio correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente da Prefeitura 
de Jaraguá do Sul, a saber:
98 - ENCARGOS GERAIS
98.001 - ENCARGOS GERAIS
98.001.04.122.0301.2.085 - Pagamento dos Servidores Cedidos a Outros Órgãos

4.2. Deverá ser consignado no Orçamento Anual do Município, em cada exercício financeiro, dotação para o atendimento do presente Con-
vênio.

CLÁUSULA QUINTA - Da Vigência

5.1. O presente Convênio terá vigência com efeitos a partir de 04/10/2019 até 31/12/2020, podendo ser prorrogada, mediante Termo Adi-
tivo, por mútuo acordo entre as partes.

CLÁUSULA SEXTA - Da Rescisão

6.1. As partes poderão rescindir o presente Convênio a qualquer tempo mediante comunicação prévia e por escrito, com antecedência de 
30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Foro

7.1. Fica eleito o Foro da Capital do Estado de Santa Catarina, para dirimir questões oriundas do presente Convênio.

E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo de Convênio em 07 (sete) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) 
testemunhas.

Jaraguá do Sul, 04 de outubro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ENTIDADE CEDENTE

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Comandante Geral da PMSC
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA (SSP/SC)
ENTIDADE CESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________   2. ________________________________
NOME: Alessandro Buozi Martins    NOME:
CPF: 138.905.358-01     CPF
C.I.: 189710731      C.I.:
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 001/2020
Publicação Nº 2332534

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 001/2020

O Município de Jaraguá do Sul, por intermédio do Sr. Prefeito Municipal Antídio Aleixo Lunelli e do Sr. Secretário Municipal da Fazenda 
Antenor Galvan, em conformidade com as atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 145, III da Constituição Federal, c/c art. 81 e 
82 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, Decreto Lei Federal nº 195 de 24 de fevereiro de 1967, da Lei 
Complementar 179, de 02 de dezembro de 2016, que alterou os artigos 244 a 256, da Lei Complementar nº 001/93, de 18 de novembro 
de 1993 – Código Tributário Municipal, e da Lei Municipal 7.722 de 02 de agosto de 2018; TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, em 
especial aos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título dos imóveis com frente (ou testada) para os trechos de 
ruas do perímetro urbano identificadas neste Edital, que serão executadas pelo Município as obras de melhorias de que trata este Edital, 
apresentando-se a estimativa de custos, bem como a avaliação dos imóveis antes da execução das obras para fins de possível cobrança de 
Contribuição de Melhoria decorrente de obras de pavimentação na via pública da cidade, identificadas no item 2, conforme segue:

1. DO FATO GERADOR DO TRIBUTO:

A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente 
por obras públicas, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 
imóvel beneficiado.

2. DO LOCAL DA OBRA:

Rua 703 - André Voltolini, no bairro Nereu Ramos, com extensão de 148,59 (cento e quarenta e oito virgula cinquenta e nove) metros, com 
início na Rua Julio Tissi até o final;

3. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA:

Constatada a ocorrência do fato gerador, a Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis situados nas áreas direta-
mente beneficiadas pela obra, ou seja, dos imóveis confrontantes com o trecho das ruas mencionadas no item 2 que sofrerem valorização, 
conforme planta de localização constante do projeto do anexo I.

4. MEMORIAL DESCRITIVO:

O Memorial Descritivo integra o presente edital na forma de Anexo II e se presta a traçar diretrizes para a execução dos serviços de pavi-
mentação, compreendendo todas as atividades necessárias para a execução das obras de pavimentação que, exemplificando, podem ser: 
serviço de topografia, alinhamento, nivelamento com caixas coletoras de águas pluviais (boca de lobo), escavação, compactação, drenagem, 
abertura mecânica de valas, assentamento de tubos, serviços de terraplenagem como cortes e aterros, meios fio, sinalização, pintura e 
inclusive compactação destes.

5. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA:

O custo total da obra descrita no presente Edital (Anexo III), está orçado em R$ R$ 230.782,25 (Duzentos e trinta mil, setecentos e oitenta 
e dois reais e vinte e cinco centavos), tendo como fonte de recursos o programa BADESC – Agência de Fomento do Estado de Santa Cata-
rina S.A.

6. PARCELA DEVIDA POR CADA CONTRIBUINTE E DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO:

A parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhoria será de 60% (sessenta por cento), com o correspondente plano 
de rateio entre os imóveis beneficiados, limitando-se o pagamento máximo a R$ 300,00 (trezentos reais) o metro linear para cada unidade, 
cabendo ao Município arcar com o custo restante de 40% (quarenta por cento), bem como aquele que extrapolar o limite aqui referido.
A base de cálculo será estabelecida pelo quantum de valorização experimentado por cada imóvel, cujo valor será obtido pelo comparativo 
dos seus laudos de avaliação, o primeiro elaborado antes do início dos trabalhos (Anexo IV), e se encontra a disposição dos interessados 
junto à municipalidade e o segundo ao seu término.
A Comissão Especial constituída pelo Decreto Municipal nº 11.989/2018, fixará o valor imobiliário dos imóveis que se encontram dentro da 
zona de influência da obra pública.
Os laudos de avaliação gozam de presunção de veracidade e legitimidade, admitida prova em contrário, e não serão utilizados para cobrança 
de tributo diverso da Contribuição de Melhoria.
Correrão por conta do Município de Jaraguá do Sul: a) as cotas relativas aos imóveis pertencentes ao patrimônio do Município, Estado e 
União ou isentos de contribuição de melhorias; b) as importâncias que se referirem à área de benefício comum.

7. FORMA DE PAGAMENTO:
O contribuinte poderá a seu critério, optar pela forma de pagamento que melhor lhe convier, conforme previsto no art. 255, da LC 001/93, 
alterado pela LC 179/2016 - Código Tributário Municipal.

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
Integra o presente Edital o primeiro laudo de avaliação, anterior à avaliação da obra.
Comprovado o legítimo interesse, poderão ser impugnados quaisquer elementos constantes do Edital e seus anexos (inclusive do laudo de 
avaliação prévio), dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação.
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A impugnação deverá ser entregue no protocolo geral da Prefeitura Municipal e dirigida à Secretaria da Fazenda, por meio de petição, que 
servirá para início do processo administrativo, no local o interessado deverá reclamar contra eventuais erros de localização, cálculos, custo 
da obra dentre outros elementos.
A impugnação não obstruirá o início ou o prosseguimento da obra ou a prática dos atos necessários à arrecadação do tributo, e sua decisão 
terá efeito somente para o recorrente.

9. DA RECLAMAÇÃO QUANTO AO LANÇAMENTO:

Após a elaboração do segundo laudo de avaliação, o lançamento do tributo e a notificação do contribuinte, este poderá, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação, apresentar reclamação que suspenderá os efeitos do lançamento e a decisão sobre 
ela manterá ou anulará os valores lançados.
Mantido o valor do lançamento, retoma-se do momento em que havia sido suspenso o prazo fixado para pagamento da Contribuição de 
Melhoria, desde a data da ciência do contribuinte.
A anulação do primeiro lançamento não elide a efetivação de novo lançamento, em substituição ao anterior, com as correções impostas 
pela impugnação.

10. DOS ANEXOS:

Integram o presente Edital, sendo parte integrante do mesmo, os seguintes anexos:
ANEXO I – PROJETO GEOMÉTRICO, DE DRENAGEM PLUVIAL E DE ÁREAS DA PAVIMENTAÇÃO;
ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO;
ANEXO III - ORÇAMENTO DE CUSTOS DAS OBRAS;
ANEXO IV- RELAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS E LAUDOS DE AVALIAÇÃO PRÉVIA.

Os anexos podem ser obtidos na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 horas.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS:

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no horário das 8:00 às 11:00 
e das 13:00 às 16:00 horas.

Jaraguá do Sul, 30 de Janeiro de 2020.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Antenor Galvan
Secretário Municipal da Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 002/2020
Publicação Nº 2332560

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 002/2020

O Município de Jaraguá do Sul, por intermédio do Sr. Prefeito Municipal Antídio Aleixo Lunelli e do Sr. Secretário Municipal da Fazenda 
Antenor Galvan, em conformidade com as atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 145, III da Constituição Federal, c/c art. 81 e 
82 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, Decreto Lei Federal nº 195 de 24 de fevereiro de 1967, da Lei 
Complementar 179, de 02 de dezembro de 2016, que alterou os artigos 244 a 256, da Lei Complementar nº 001/93, de 18 de novembro 
de 1993 – Código Tributário Municipal, e da Lei Municipal 7.722 de 02 de agosto de 2018; TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, em 
especial aos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título dos imóveis com frente (ou testada) para os trechos de 
ruas do perímetro urbano identificadas neste Edital, que serão executadas pelo Município as obras de melhorias de que trata este Edital, 
apresentando-se a estimativa de custos, bem como a avaliação dos imóveis antes da execução das obras para fins de possível cobrança de 
Contribuição de Melhoria decorrente de obras de pavimentação na via pública da cidade, identificadas no item 2, conforme segue:

1. DO FATO GERADOR DO TRIBUTO:

A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente 
por obras públicas, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 
imóvel beneficiado.

2. DO LOCAL DA OBRA:

Rua 787 - João Trentini Filho, no bairro Nereu Ramos, com extensão de 172,00 (cento e setenta e dois) metros, com início na Rua Júlio 
Tissi até o final.

3. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA:

Constatada a ocorrência do fato gerador, a Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis situados nas áreas diretamente 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 714

beneficiadas pela obra, ou seja, dos imóveis confrontantes com o trecho das ruas mencionadas no item 2 que sofrerem valorização, confor-
me planta de localização constante do projeto do anexo I.

4. MEMORIAL DESCRITIVO:

O Memorial Descritivo integra o presente edital na forma de Anexo II e se presta a traçar diretrizes para a execução dos serviços de pavi-
mentação, compreendendo todas as atividades necessárias para a execução das obras de pavimentação que, exemplificando, podem ser: 
serviço de topografia, alinhamento, nivelamento com caixas coletoras de águas pluviais (boca de lobo), escavação, compactação, drenagem, 
abertura mecânica de valas, assentamento de tubos, serviços de terraplenagem como cortes e aterros, meios fio, sinalização, pintura e 
inclusive compactação destes.

5. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA:

O custo total da obra descrita no presente Edital (Anexo III), está orçado em R$ R$ 275.905,03 (Duzentos e setenta e cinco mil, novecentos 
e cinco reais e três centavos), tendo como fonte de recursos o programa BADESC – Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A.

6. PARCELA DEVIDA POR CADA CONTRIBUINTE E DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO:

A parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhoria será de 60% (sessenta por cento), com o correspondente plano 
de rateio entre os imóveis beneficiados, limitando-se o pagamento máximo a R$ 300,00 (trezentos reais) o metro linear para cada unidade, 
cabendo ao Município arcar com o custo restante de 40% (quarenta por cento), bem como aquele que extrapolar o limite aqui referido.
A base de cálculo será estabelecida pelo quantum de valorização experimentado por cada imóvel, cujo valor será obtido pelo comparativo 
dos seus laudos de avaliação, o primeiro elaborado antes do início dos trabalhos (Anexo IV), e se encontra a disposição dos interessados 
junto à municipalidade e o segundo ao seu término.
A Comissão Especial constituída pelo Decreto Municipal nº 11.989/2018, fixará o valor imobiliário dos imóveis que se encontram dentro da 
zona de influência da obra pública.
Os laudos de avaliação gozam de presunção de veracidade e legitimidade, admitida prova em contrário, e não serão utilizados para cobrança 
de tributo diverso da Contribuição de Melhoria.
Correrão por conta do Município de Jaraguá do Sul: a) as cotas relativas aos imóveis pertencentes ao patrimônio do Município, Estado e 
União ou isentos de contribuição de melhorias; b) as importâncias que se referirem à área de benefício comum.

7. FORMA DE PAGAMENTO:

O contribuinte poderá a seu critério, optar pela forma de pagamento que melhor lhe convier, conforme previsto no art. 255, da LC 001/93, 
alterado pela LC 179/2016 - Código Tributário Municipal.

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

Integra o presente Edital o primeiro laudo de avaliação, anterior à avaliação da obra.
Comprovado o legítimo interesse, poderão ser impugnados quaisquer elementos constantes do Edital e seus anexos (inclusive do laudo de 
avaliação prévio), dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação.
A impugnação deverá ser entregue no protocolo geral da Prefeitura Municipal e dirigida à Secretaria da Fazenda, por meio de petição, que 
servirá para início do processo administrativo, no local o interessado deverá reclamar contra eventuais erros de localização, cálculos, custo 
da obra dentre outros elementos.
A impugnação não obstruirá o início ou o prosseguimento da obra ou a prática dos atos necessários à arrecadação do tributo, e sua decisão 
terá efeito somente para o recorrente.

9. DA RECLAMAÇÃO QUANTO AO LANÇAMENTO:

Após a elaboração do segundo laudo de avaliação, o lançamento do tributo e a notificação do contribuinte, este poderá, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação, apresentar reclamação que suspenderá os efeitos do lançamento e a decisão sobre 
ela manterá ou anulará os valores lançados.
Mantido o valor do lançamento, retoma-se do momento em que havia sido suspenso o prazo fixado para pagamento da Contribuição de 
Melhoria, desde a data da ciência do contribuinte.
A anulação do primeiro lançamento não elide a efetivação de novo lançamento, em substituição ao anterior, com as correções impostas 
pela impugnação.

10. DOS ANEXOS:

Integram o presente Edital, sendo parte integrante do mesmo, os seguintes anexos:
ANEXO I – PROJETO GEOMÉTRICO, DE DRENAGEM PLUVIAL E DE ÁREAS DA PAVIMENTAÇÃO;
ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO;
ANEXO III - ORÇAMENTO DE CUSTOS DAS OBRAS;
ANEXO IV- RELAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS E LAUDOS DE AVALIAÇÃO PRÉVIA.

Os anexos podem ser obtidos na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 horas.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS:
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Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no horário das 8:00 às 11:00 
e das 13:00 às 16:00 horas.

Jaraguá do Sul, 30 de Janeiro de 2020.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Antenor Galvan
Secretário Municipal da Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 003/2020
Publicação Nº 2332588

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 003/2020

O Município de Jaraguá do Sul, por intermédio do Sr. Prefeito Municipal Antídio Aleixo Lunelli e do Sr. Secretário Municipal da Fazenda 
Antenor Galvan, em conformidade com as atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 145, III da Constituição Federal, c/c art. 81 e 
82 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, Decreto Lei Federal nº 195 de 24 de fevereiro de 1967, da Lei 
Complementar 179, de 02 de dezembro de 2016, que alterou os artigos 244 a 256, da Lei Complementar nº 001/93, de 18 de novembro 
de 1993 – Código Tributário Municipal, e da Lei Municipal 7.722 de 02 de agosto de 2018; TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, em 
especial aos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título dos imóveis com frente (ou testada) para os trechos de 
ruas do perímetro urbano identificadas neste Edital, que serão executadas pelo Município as obras de melhorias de que trata este Edital, 
apresentando-se a estimativa de custos, bem como a avaliação dos imóveis antes da execução das obras para fins de possível cobrança de 
Contribuição de Melhoria decorrente de obras de pavimentação na via pública da cidade, identificadas no item 2, conforme segue:

1. DO FATO GERADOR DO TRIBUTO:

A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente 
por obras públicas, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 
imóvel beneficiado.

2. DO LOCAL DA OBRA:

Rua 788 - César Franceschi, no bairro Nereu Ramos, com extensão de 110,00 (Cento e dez) metros, com início na Rua Júlio Tissi até o final.

3. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA:

Constatada a ocorrência do fato gerador, a Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis situados nas áreas direta-
mente beneficiadas pela obra, ou seja, dos imóveis confrontantes com o trecho das ruas mencionadas no item 2 que sofrerem valorização, 
conforme planta de localização constante do projeto do anexo I.

4. MEMORIAL DESCRITIVO:

O Memorial Descritivo integra o presente edital na forma de Anexo II e se presta a traçar diretrizes para a execução dos serviços de pavi-
mentação, compreendendo todas as atividades necessárias para a execução das obras de pavimentação que, exemplificando, podem ser: 
serviço de topografia, alinhamento, nivelamento com caixas coletoras de águas pluviais (boca de lobo), escavação, compactação, drenagem, 
abertura mecânica de valas, assentamento de tubos, serviços de terraplenagem como cortes e aterros, meios fio, sinalização, pintura e 
inclusive compactação destes.

5. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA:

O custo total da obra descrita no presente Edital (Anexo III), está orçado em R$ R$ 181.931,52 (Cento e oitenta e um mil, novecentos e 
trinta e um reais e cinquenta e dois centavos), tendo como fonte de recursos o programa BADESC – Agência de Fomento do Estado de 
Santa Catarina S.A.

6. PARCELA DEVIDA POR CADA CONTRIBUINTE E DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO:

A parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhoria será de 60% (sessenta por cento), com o correspondente plano 
de rateio entre os imóveis beneficiados, limitando-se o pagamento máximo a R$ 300,00 (trezentos reais) o metro linear para cada unidade, 
cabendo ao Município arcar com o custo restante de 40% (quarenta por cento), bem como aquele que extrapolar o limite aqui referido.
A base de cálculo será estabelecida pelo quantum de valorização experimentado por cada imóvel, cujo valor será obtido pelo comparativo 
dos seus laudos de avaliação, o primeiro elaborado antes do início dos trabalhos (Anexo IV), e se encontra a disposição dos interessados 
junto à municipalidade e o segundo ao seu término.
A Comissão Especial constituída pelo Decreto Municipal nº 11.989/2018, fixará o valor imobiliário dos imóveis que se encontram dentro da 
zona de influência da obra pública.
Os laudos de avaliação gozam de presunção de veracidade e legitimidade, admitida prova em contrário, e não serão utilizados para cobrança 
de tributo diverso da Contribuição de Melhoria.
Correrão por conta do Município de Jaraguá do Sul: a) as cotas relativas aos imóveis pertencentes ao patrimônio do Município, Estado e 
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União ou isentos de contribuição de melhorias; b) as importâncias que se referirem à área de benefício comum.

7. FORMA DE PAGAMENTO:

O contribuinte poderá a seu critério, optar pela forma de pagamento que melhor lhe convier, conforme previsto no art. 255, da LC 001/93, 
alterado pela LC 179/2016 - Código Tributário Municipal.

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

Integra o presente Edital o primeiro laudo de avaliação, anterior à avaliação da obra.
Comprovado o legítimo interesse, poderão ser impugnados quaisquer elementos constantes do Edital e seus anexos (inclusive do laudo de 
avaliação prévio), dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação.
A impugnação deverá ser entregue no protocolo geral da Prefeitura Municipal e dirigida à Secretaria da Fazenda, por meio de petição, que 
servirá para início do processo administrativo, no local o interessado deverá reclamar contra eventuais erros de localização, cálculos, custo 
da obra dentre outros elementos.
A impugnação não obstruirá o início ou o prosseguimento da obra ou a prática dos atos necessários à arrecadação do tributo, e sua decisão 
terá efeito somente para o recorrente.

9. DA RECLAMAÇÃO QUANTO AO LANÇAMENTO:

Após a elaboração do segundo laudo de avaliação, o lançamento do tributo e a notificação do contribuinte, este poderá, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação, apresentar reclamação que suspenderá os efeitos do lançamento e a decisão sobre 
ela manterá ou anulará os valores lançados.
Mantido o valor do lançamento, retoma-se do momento em que havia sido suspenso o prazo fixado para pagamento da Contribuição de 
Melhoria, desde a data da ciência do contribuinte.
A anulação do primeiro lançamento não elide a efetivação de novo lançamento, em substituição ao anterior, com as correções impostas 
pela impugnação.

10. DOS ANEXOS:

Integram o presente Edital, sendo parte integrante do mesmo, os seguintes anexos:
ANEXO I – PROJETO GEOMÉTRICO, DE DRENAGEM PLUVIAL E DE ÁREAS DA PAVIMENTAÇÃO;
ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO;
ANEXO III - ORÇAMENTO DE CUSTOS DAS OBRAS;
ANEXO IV- RELAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS E LAUDOS DE AVALIAÇÃO PRÉVIA.

Os anexos podem ser obtidos na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 horas.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS:

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no horário das 8:00 às 11:00 
e das 13:00 às 16:00 horas.

Jaraguá do Sul, 30 de Janeiro de 2020.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Antenor Galvan
Secretário Municipal da Fazenda

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 406/2019
Publicação Nº 2338868

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 406/2019

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019 -FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FMS
CONTRATADA: M.H.M DO COUTO COMERCIAL ME
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de EQUIPAMENTOS MÉDICO, AMBULATORIAL e ODONTO-
LÓGICO ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal, segundo as conveniências da 
administração direta.
O MUNICÍPIO pagará a contratada os valores conforme descritos no item 1.1.1 da cláusula primeira desta Ata de Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2019 e 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula 
décima sexta desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal de 
Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
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Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pedri, nº 
120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte do recebimento da Autorização de fornecimento, que será enviada via fax símile ou e-mail
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2019.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Maria Helena Mori do Couto

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 037/2020 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 441/2016
Publicação Nº 2337380

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 037/2020
4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 441/2016

Processo: Pregão 196/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Observes 
Serviços Eireli ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA NAS DEPENDÊNCIAS DO SAMAE; 
Prazo: O presente termo aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do objeto do Contrato n° 441/2016 por mais 12 meses, com 
início em 01/02/2020 e término em 31/01/2021, nas mesmas condições pactuadas, considerando o contrato original e os termos aditivos 
firmados anteriormente; Fundamento Legal: A prorrogação da vigência do contrato é firmada com base na justificativa do fiscal do contrato 
através do Memorando nº 1601/2019, e encontra amparo legal no art. 57, inc, II, art. 60 e art. 61, todos da Lei Federal nº 8.666/93 e item 
7.1 da Cláusula Sétima do contrato original; Item orçamentário: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta de dotação 
orçamentária do exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza 

da Despesa
Complemento do 
elemento

Dotação Orça-
mentária Recursos

25.001.17.122.0300.4401 Manutenção das Atividades Adminis-
trativas

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 3.3.90.37.02 05 Arrecadados pelo 

SAMAE

25.002.17.512.1400.4406 Manutenção das Atividades Técnicas 
e Operacionais – Divisão Água

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 3.3.90.37.02 35 Arrecadados pelo 

SAMAE

25.003.17.512.1400.4406 Manutenção das Atividades Técnicas 
e Operacionais – Divisão Esgoto

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 3.3.90.37.02 57 Arrecadados pelo 

SAMAE

Data da assinatura: 28/01/2020; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Priscila Mahnke.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA – Nº 01/2019 CONTRATO Nº 581/2019
Publicação Nº 2338869

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA – nº 01/2019
Contrato nº 581/2019

Determinamos por meio desta, à empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, com sede na Rua Eugênio Moreira n° 187, salas 06, 07 e 09 no bairro Anita Garibaldi, no município 
de Joinville a paralisação dos serviços referentes a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com forneci-
mento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária, terraplenagem e obra complementares 
na Rua Vista Alegre com a Rua Roberto Ziemann, Bairros Rau/Amizade, com extensão total de 765 m (setecentos e sessenta e cinco me-
tros), objeto da Concorrência nº 192/2019, e, formalizada pelo Contrato nº 581/2019, a partir da data do recebimento desta Ordem, por 
prazo indeterminado, ficando, o cronograma de execução prorrogado por igual período.
A paralisação dos serviços se dão, devido a necessidade de realocação de postes para que se possa executar os serviços. Portanto, será 
necessária essa realocação para que se possa efetivamente iniciar os serviços.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2019.
MARCELO GUMBOSKI
Engº. Civil – Fiscal Designado
CREA 110461-7

Recebi em,____/____/_____

INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ 03.094.645/0001-29

OBS:- Será lavrada em 5 (cinco) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) Arquivo no Setor responsável pelas 
obras; e) Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos;
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- REINÍCIO DOS SERVIÇOS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.

RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Conforme o art. 26 da Lei 8.666/93, face a presente Ordem de Paralisação nº 01/2019, para o Contrato nº 581/2019, fica ratificada pela 
autoridade superior, nos termos propostos.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2019.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA Nº 001/2019 – SEDEIN
Publicação Nº 2336618

Portaria Nº 001/2019 – Sedein
DESIGNA COMISSÃO JULGADORA DO EDITAL DE CONCURSO DE PREMIAÇÃO Nº001/2019/SEDEIN

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação – Sedein, Domingos Sávio Zancanaro, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 40 da Lei Complementar nº 240/2019 de 31 de outubro de 2019, e em conformidade com o Edital de Concurso de 
Premiação nº 001/2019/SEDEIN – Concurso de Escolha da Logomarca do “Selo da Cerveja de Jaraguá do Sul / SC”,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Comissão Julgadora que selecionará a logomarca do “Selo da Cerveja de Jaraguá do Sul / SC”, em conformidade com 
o Edital de Concurso de Premiação nº 001/2019/SEDEIN.

Art. 2º A Comissão Julgadora será composta pelos membros:
I – Giselle Blasius Follmann;
II – Sidnei Marcelo Lopes; e,
III – Sílvia Regina Toassi Kita.

Art. 3º As atividades desenvolvidas pela Comissão são consideradas de relevante interesse público e não serão remuneradas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 3 de fevereiro de 2020.

Jaraguá do Sul (SC), 31 de janeiro de 2020.
Domingos Sávio Zancanaro
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação

PORTARIA Nº 043/2020/SEMAD
Publicação Nº 2337386

PORTARIANº 043/2020/Semad

ARGOS JOSÉ BURGARDT, Secretário Municipal da Administração – Semad, conforme Portaria Nº 616/2018, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; e

CONSIDERANDO a nomeação de servidores para comporem Comissão, com a incumbência de apurar fatos tipificados no Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO que tramita pela Primeira Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, composta pelos servidores Sérgio Antônio 
de Tofel, matrícula 8448-4; Sônia Maria Roweder, matrícula 9057-3; e Cleonis Rosália Tomaselli, matrícula 80161-5; Sindicância Administra-
tiva Nº 021/2019, Portaria inicial Nº 551/2019/Semad, datada de 25 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 001/2020, datado de 23 de janeiro de 2020, e subscrito pelo Presidente da Primeira Comissão Perma-
nente de Sindicância Administrativa, solicitando prorrogação do prazo anteriormente concedido para a conclusão dos trabalhos da Sindicân-
cia, por mais 30 (trinta) dias;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 22/01/2020, por mais 30 (trinta) dias, o prazo anteriormente concedido para a conclusão dos trabalhos afe-
tos à Primeira Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, instaurada pela Portaria Nº 551/2019/Semad, de 25 de outubro de 2019.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22/01/2020.

Jaraguá do Sul, 28 de janeiro de 2020.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração
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PORTARIA Nº 044/2020/SEMAD
Publicação Nº 2337388

PORTARIANº 044/2020/Semad

ARGOS JOSÉ BURGARDT, Secretário Municipal da Administração – Semad, conforme Portaria Nº 616/2018, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; e

CONSIDERANDO a nomeação de servidores para comporem Comissão, com a incumbência de apurar fatos tipificados no Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO que tramita pela Segunda Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, composta pelas servidoras públicas munici-
pais VIVIANE STOLF, matrícula 8220-1, ROBERTA ROTERMUND BARATTO, matrícula 9108-1, e SINARA ADRIANA LEMOS, matrícula 7897-2, 
Sindicância Administrativa Nº 022/2019, Portaria inicial Nº 570/2019/Semad, datada de 18 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 004/2020, datado de 27 de janeiro de 2020, e subscrito pela Presidente da Segunda Comissão Per-
manente de Sindicância Administrativa, solicitando prorrogação do prazo anteriormente concedido para a conclusão dos trabalhos da 
Sindicância, por mais 30 (trinta) dias;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 23/01/2020, por mais 30 (trinta) dias, o prazo anteriormente concedido para a conclusão dos trabalhos 
afetos à Segunda Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, instaurada pela Portaria Nº 570/2019/Semad, de 18 de novembro 
de 2019.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23/01/2020.

Jaraguá do Sul, 28 de janeiro de 2020.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA SAMAEJSU Nº 021/2020
Publicação Nº 2337115

PORTARIA SAMAEJSU Nº 021/2020
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 
2014, e,

CONSIDERANDO o memorando 060/2020 de 14 de janeiro de 2020, da Comissão Permanente de Processo Administrativo;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 05/2019;
CONSIDERANDO a Portaria SAMAEJSU Nº 423/2019 de 18 de julho de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 15 de janeiro de 2020, os trabalhos da Portaria 423/2019 de 18 de 
julho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de janeiro de 2020.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 14 de janeiro de 2020.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2020 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO DIRETORIA DE HABITAÇÃO

Publicação Nº 2338870

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2020
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Diretoria de Habitação
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ORIGEM: CREDENCIAMENTO 010/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
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CONTRATADA: SC ENGENHARIA E GEOTECNOLOGIA LTDA
Endereço: Rua Cantiliana Moraes, n. 60, Bairro Capoeiras, cidade Florianópolis, estado Santa Catarina,
CNPJ nº 05.039.594/0001-68
OBJETO: A presente contratação tem por objeto a Credenciamento de pessoa jurídica capacitada para o desenvolvimento de trabalhos de 
regularização fundiária no município de Jaraguá do Sul/SC, de acordo com o disposto na Resolução n° 11/2008, de 11 de agosto de 2008, 
alterada pela Resolução CM nº 2 de 2015 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.
DO PRAZO: O prazo de execução do presente credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura deste termo, po-
dendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.
VALOR: Pela prestação dos serviços, objeto do presente Edital, a empresa habilitada poderá cobrar dos moradores que aderirem ao Plano 
de Regularização com o valor máximo de até R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais), de forma a vista ou parcelada; conforme 
padrão já predeterminado pela instrução normativa do PROJETO LAR LEGAL, oriunda do TJ/SC. O valor somente será cobrado quando da 
preparação e ajuizamento da ação objeto deste credenciamento.
PAGAMENTO: As despesas para a execução deste contrato correrão por conta dos usuários do serviço, não haverá despesas e custos a 
serem pagos pela CREDENCIANTE.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Não existe desprendimento de recurso público, uma vez que os próprios munícipes efetuam o pagamento direto 
para a empresa credenciada, a qual deve levar em consideração os valores e regramentos dispostos pelo Termo de Constatação Lar Legal 
TJ/SC.

Jaraguá do Sul (SC), 30 de janeiro de 2020.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Douglas Antonio Conceição
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2020 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO DIRETORIA DE HABITAÇÃO

Publicação Nº 2338871

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2020
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Diretoria de Habitação
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ORIGEM: CREDENCIAMENTO 010/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: TERRA FIRME CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA., sediada a Rua Vinte e um de julho, n. 07, Centro, cidade São José, 
estado Santa Catarina, inscrita no CNPJ nº 31.573.056/0001-69.
OBJETO: A presente contratação tem por objeto a Credenciamento de pessoa jurídica capacitada para o desenvolvimento de trabalhos de 
regularização fundiária no município de Jaraguá do Sul/SC, de acordo com o disposto na Resolução n° 11/2008, de 11 de agosto de 2008, 
alterada pela Resolução CM nº 2 de 2015 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.
DO PRAZO: O prazo de execução do presente credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura deste termo, po-
dendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.
VALOR: Pela prestação dos serviços, objeto do presente Edital, a empresa habilitada poderá cobrar dos moradores que aderirem ao Plano 
de Regularização com o valor máximo de até R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais), de forma a vista ou parcelada; conforme 
padrão já predeterminado pela instrução normativa do PROJETO LAR LEGAL, oriunda do TJ/SC. O valor somente será cobrado quando da 
preparação e ajuizamento da ação objeto deste credenciamento.
PAGAMENTO: As despesas para a execução deste contrato correrão por conta dos usuários do serviço, não haverá despesas e custos a 
serem pagos pela CREDENCIANTE.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Não existe desprendimento de recurso público, uma vez que os próprios munícipes efetuam o pagamento direto 
para a empresa credenciada, a qual deve levar em consideração os valores e regramentos dispostos pelo Termo de Constatação Lar Legal 
TJ/SC.

Jaraguá do Sul (SC), 30 de janeiro de 2020.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Douglas Antonio Conceição
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2020 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO DIRETORIA DE HABITAÇÃO

Publicação Nº 2338872

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2020
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Diretoria de Habitação
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ORIGEM: CREDENCIAMENTO 010/2019
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: RAGSERV GESTÃO E SERVIÇOS DOCUMENTAIS EIRELI - EPP, sediada a Rua Julio Eduardo Gineste, n. 690, Bairro Santa 
Quiteria, Curitiba, estado Paraná, inscrita no CNPJ nº 07.351.230/0001/-44
OBJETO: A presente contratação tem por objeto a Credenciamento de pessoa jurídica capacitada para o desenvolvimento de trabalhos de 
regularização fundiária no município de Jaraguá do Sul/SC, de acordo com o disposto na Resolução n° 11/2008, de 11 de agosto de 2008, 
alterada pela Resolução CM nº 2 de 2015 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.
DO PRAZO: O prazo de execução do presente credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura deste termo, po-
dendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.
VALOR: Pela prestação dos serviços, objeto do presente Edital, a empresa habilitada poderá cobrar dos moradores que aderirem ao Plano 
de Regularização com o valor máximo de até R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais), de forma a vista ou parcelada; conforme 
padrão já predeterminado pela instrução normativa do PROJETO LAR LEGAL, oriunda do TJ/SC. O valor somente será cobrado quando da 
preparação e ajuizamento da ação objeto deste credenciamento.
PAGAMENTO: As despesas para a execução deste contrato correrão por conta dos usuários do serviço, não haverá despesas e custos a 
serem pagos pela CREDENCIANTE.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Não existe desprendimento de recurso público, uma vez que os próprios munícipes efetuam o pagamento direto 
para a empresa credenciada, a qual deve levar em consideração os valores e regramentos dispostos pelo Termo de Constatação Lar Legal 
TJ/SC.

Jaraguá do Sul (SC), 30 de janeiro de 2020.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Douglas Antonio Conceição
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2020 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO DIRETORIA DE HABITAÇÃO

Publicação Nº 2338873

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2020
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Diretoria de Habitação
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ORIGEM: CREDENCIAMENTO 010/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA, sediada a Rua Almirante 
Tamandaré, n. 1059, apto 202, Centro, São Miguel do Oeste, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ nº 78.486.875/0001-32
OBJETO: A presente contratação tem por objeto a Credenciamento de pessoa jurídica capacitada para o desenvolvimento de trabalhos de 
regularização fundiária no município de Jaraguá do Sul/SC, de acordo com o disposto na Resolução n° 11/2008, de 11 de agosto de 2008, 
alterada pela Resolução CM nº 2 de 2015 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.
DO PRAZO: O prazo de execução do presente credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura deste termo, po-
dendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.
VALOR: Pela prestação dos serviços, objeto do presente Edital, a empresa habilitada poderá cobrar dos moradores que aderirem ao Plano 
de Regularização com o valor máximo de até R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais), de forma a vista ou parcelada; conforme 
padrão já predeterminado pela instrução normativa do PROJETO LAR LEGAL, oriunda do TJ/SC. O valor somente será cobrado quando da 
preparação e ajuizamento da ação objeto deste credenciamento.
PAGAMENTO: As despesas para a execução deste contrato correrão por conta dos usuários do serviço, não haverá despesas e custos a 
serem pagos pela CREDENCIANTE.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Não existe desprendimento de recurso público, uma vez que os próprios munícipes efetuam o pagamento direto 
para a empresa credenciada, a qual deve levar em consideração os valores e regramentos dispostos pelo Termo de Constatação Lar Legal 
TJ/SC.

Jaraguá do Sul (SC), 30 de janeiro de 2020.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Douglas Antonio Conceição
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2020 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO DIRETORIA DE HABITAÇÃO

Publicação Nº 2338874

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2020
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Diretoria de Habitação
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ORIGEM: CREDENCIAMENTO 010/2019
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: GEOSKY ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS LTDA, com CNPJ nº 24.608.552/0001-45, sediada a Avenida Juscelino 
Kubitschek, n. 410, Bloco A, sala 401, Centro, Joinville, Estado de Santa Catarina
OBJETO: A presente contratação tem por objeto a Credenciamento de pessoa jurídica capacitada para o desenvolvimento de trabalhos de 
regularização fundiária no município de Jaraguá do Sul/SC, de acordo com o disposto na Resolução n° 11/2008, de 11 de agosto de 2008, 
alterada pela Resolução CM nº 2 de 2015 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.
DO PRAZO: O prazo de execução do presente credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura deste termo, po-
dendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.
VALOR: Pela prestação dos serviços, objeto do presente Edital, a empresa habilitada poderá cobrar dos moradores que aderirem ao Plano 
de Regularização com o valor máximo de até R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais), de forma a vista ou parcelada; conforme 
padrão já predeterminado pela instrução normativa do PROJETO LAR LEGAL, oriunda do TJ/SC. O valor somente será cobrado quando da 
preparação e ajuizamento da ação objeto deste credenciamento.
PAGAMENTO: As despesas para a execução deste contrato correrão por conta dos usuários do serviço, não haverá despesas e custos a 
serem pagos pela CREDENCIANTE.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Não existe desprendimento de recurso público, uma vez que os próprios munícipes efetuam o pagamento direto 
para a empresa credenciada, a qual deve levar em consideração os valores e regramentos dispostos pelo Termo de Constatação Lar Legal 
TJ/SC.

Jaraguá do Sul (SC), 30 de janeiro de 2020.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Douglas Antonio Conceição
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 001/2020 - ANEXO
Publicação Nº 2332550
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Jardinópolis

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 03-2020
Publicação Nº 2337417

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Jardinópolis

Endereço: Av. Getúlio Vargas, 815
CEP: 89848000 - JARDINÓPOLIS
Modalidade: Convite/2020
Processo: 9/2020
Data de Expedição do Processo: 16/01/2020 EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 3/2020, de 03/02/20
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jardinópolis
CONTRATADO: CAIRO MENDES DE MEDEIROS - ME
OBJETO: Solicitação para Contratação de prestação de serviços especializado em vigilância e monitoramento em estabelecimentos públicos, 
sendo: DAS 22:30 ÀS 06:00 HORAS no ginásio municipal, casa da cultura, biblioteca, creche municipal, Crás, assistência social, centro de 
multi uso, centro dos idosos, escola municipal secretaria de agricultura e conselho tutelar.
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.991,00(vinte e três mil novecentos e noventa e um reais)
AMPARO LEGAL Convite processo nº 9/2020, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N° 5.862 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337441

 DECRETO N° 5.862 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI MUNICIPAL 5.314 DE 
30/12/19 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de até R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), destinados à 
suplementação das dotações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Municipal vigente, por conta do superávit financeiro do exercício 
anterior dos recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA.

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Proj./Atividade: 2.088 – MANUTENÇÃO DOS PROJETOS SOCIAIS DO MUNICÍPIO
Modalidade Aplicação: 3.1.50.00.00.00.00.00.00.0.3.09.0009 - R$ 23.500,00 (1)
Modalidade Aplicação: 4.4.50.00.00.00.00.00.00.0.3.09.0009 - R$ 8.000,00 (4)

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 03 de fevereiro de 2020.

Dioclésio Ragnini
Prefeito

DECRETO N° 5.864 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338750

DECRETO N° 5.864 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 5.314 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, 
PELO ARTIGO 15 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1º: Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações abaixo identificadas, no valor de R$ 321.896,00 (trezentos e vinte e um mil, 
oitocentos e noventa e seis reais), por conta do superávit financeiro do exercício anterior de recursos próprios e vinculados do Município.

Órgão 06: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade 01: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Proj./Atividade: 2.083 Manutenção da Alimentação Escolar Ensino Fundamental
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.00.0000 – 70
Valor: R$ 321.636,00

Órgão 21: FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Proj./Atividade: 2.169 Manutenção dos Projetos Sociais do Município
Modalidade Aplicação: 4.4.50.00.00.00.00.00.0.3.06.0006 – 216
Valor: R$ 260,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 03 de fevereiro de 2020

Dioclésio Ragnini
Prefeito
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DISPENSA 01/2020/PMJ
Publicação Nº 2337420

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2020/PMJ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020/PMJ

1 – DO OBJETO

Contratação de instituição financeira para a prestação de serviços relativos à emissão e administração de cartões de pagamento, nos termos 
da Lei Municipal nº 5.298/2019.

2 – DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se esta contratação para o cumprimento da Lei Municipal nº 5.298/2019 que tem como objetivo criar o cartão de pagamento do 
Município de Joaçaba, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, para pagamento de despesas extraordinárias e/ou urgentes de pe-
queno vulto e de pronto pagamento.

O Banco do Brasil é uma instituição financeira de direito privado, constituída na forma de sociedade de economia mista, com participação do 
Governo Federal em 54% (cinquenta e quatro por cento) das ações, sendo, desta forma, integrante da Administração Pública. Ainda, esta 
instituição foi criada para o fim específico, objeto desta contratação (gerenciamento de finanças), em 12 de outubro de 1808, data anterior 
a criação da Lei 8.666/93.

3 – DO FUNDAMENTO LEGAL

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no art. 24, 
inciso VIII.

4 – DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONTRATADA

BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede no Q SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRES I, II e III, 
BRASÍLIA, DF, CEP 70.040-912, neste ato representado pelo Sr. RICHARD MORO, brasileiro, divorciado, bancário, portador do documento 
de identidade RG nº 1680949 SSP SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 585.081.049-87, residente e domiciliado em Herval d’Oeste – SC.

5 – DO VALOR CONTRATADO

Esta contratação não gerará nenhum ônus à Municipalidade.

6 – DA VIGÊNCIA

O contrato oriundo desse processo de dispensa terá vigência de 12 meses a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado se de inte-
resse das partes, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93.

Joaçaba (SC), em 27 de janeiro de 2020.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA – SC
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

ERRATA AO EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 16/ 2019-FIA
Publicação Nº 2338794

ERRATA AO EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 16/ 2019-FIA

NO EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 16/2019-FIA PUBLICADO EM 23.12.2019, ONDE LÊ-SE:
VALOR: 5ª PARCELA PARA 24.10.2020 DE R$3.360,00.

LEIA-SE:
VALOR: 5ª PARCELA PARA 10.10.2020 DE R$3.360,00.

JOAÇABA-SC, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA
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ERRATA AO EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 18/ 2019-FIA
Publicação Nº 2338799

ERRATA AO EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 18/ 2019-FIA

NO EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 18/2019 – FIA PUBLICADO EM 23.21.2019, ONDE LÊ-SE:

VALOR: VALOR DE R$ 19.996,50 (DEZENOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), EM ONZE PARCELAS 
PARCELAS, SENDO AS DEZ PRIMEIRAS COM O VALOR DE R$ 1.996,50 VENCÍVEIS EM 03.02.2020; 0303.2020; 03.04.2020; 04.05.2020; 
03.06.2020; 03.07.2020; 03.08.2020; 04.09.2020; 03.10.2020; 03.11.2020 E A ÚLTIMA NO VALOR DE R$ 1.560,00 COM VENCIMENTO EM 
03.12.2020.

LEIA-SE:
VALOR: VALOR DE R$ 19.996,50 (DEZENOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), EM TRÊS PARCELAS 
PARCELAS, SENDO A 1ª PARCELA DE R$ 5.989,50 COM VENCIMENTO PARA 10.02.2020; 2ª PARCELA DE R$ 8.004,00 COM VENCIMENTO 
PARA 10.06.2020 E 3ª PARCELA DE R$6.003,00 COM VENCIMENTO PARA 10.10.2020.

JOAÇABA-SC, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA

ERRATA AO EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 20 / 2019-PMJ
Publicação Nº 2338716

ERRATA AO EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 20 / 2019-PMJ

NO EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 20 / 2019-PMJ PUBLICADO EM 13/12/2019, ONDE LÊ-SE:

VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2019 A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA.
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020 A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO SE DO INTE-
RESSE DAS PARTES.
JOAÇABA-SC, 30 DE JANEIRO DE 2020.

DIOCLESIO RAGNINI PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 52 - 40 ABRIGOS DE PASSAGEIROS
Publicação Nº 2338658

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 52/2020

DETERMINO à empresa ROTTAZA - INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, a paralisação do fornecimento e instalação pela CONTRATADA, de 
40 (quarenta) abrigos de passageiros em diversos locais do Município de Joaçaba, SC, objeto do Contrato nº 179/2019/PMJ, oriundo do 
Processo de Licitação nº 088/2019 - PMJ – Edital TP nº 013/2019 - PMJ, cuja ordem de serviço inicial foi recebida em 10/12/2020.
A empresa já fabricou os referidos abrigos de passageiros, no entanto, o Município de Joaçaba/SC necessita retirar os abrigos antigos dos 
locais onde os novos abrigos serão instalados, o que impossibilita que a empresa execute o objeto do contrato, no momento.
A paralisação começará a contar a partir do dia 13/01/2020 e perdurará pelo período de 30 (trinta) dias, ficando o cronograma de execução 
prorrogado por igual período.

Joaçaba/SC, 27 de janeiro de 2020.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Dioclésio Ragnini
Prefeito

ROTTAZA - INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA
Humberto Rotta
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 358/2020 - ASSINADA EM 21/01/2020
Publicação Nº 2338638

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº 358/2020

Autorizo por meio desta, a empresa ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.377.072/0001-40, para a execução 
dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a continuidade da construção da edificação na Rua Gurgacz, 
nº 123, bairro Santa Tereza, neste Município, destinada a instalação do Abrigo Municipal Frei Bruno, de acordo com o Processo de Licitação 
nº 001/2020/FMAS – Dispensa n° 01/2020/FMAS, homologado no dia 20/01/2020. O total do serviço ora contratado é o consignado na 
proposta declarada vencedora no valor de R$ 704.504,61 (Setecentos e quatro mil, quinhentos e quatro reais e sessenta e um centavos), 
cujo pagamento será efetuado de acordo com a Cláusula Quarta do Contrato nº 027/2020/FMAS, de 20 de janeiro de 2020. O prazo de 
execução é de até 07 (sete) meses contados da data de recebimento desta Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC), 21 de janeiro de 2020.

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assinatura e carimbo: _____________________________________________
SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO
Secretária

Contratada: ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA

Representante: Simar José Rosa

Assinatura e carimbo: ___________________________________________
CPF n. 437.061.009-59

RECEBI EM: _______/_____________/_______

ORDEM DE SERVIÇO Nº 359/2020 - ASSINADA EM 28/01/2020
Publicação Nº 2338639

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº 359/2020

Autorizo por meio desta, a empresa ANTONINHO VANDERLEI CARDEMAS ME, inscrita no CNPJ/MF nº 06.000.554/0001-75, a execução de 
passeios públicos em concreto armado nas vias centrais, do Município de Joaçaba/SC, de acordo com o Processo de Licitação nº 52/2019/
PMJ – Edital CC n° 02/2019/PMJ, homologado em 21/08/2019. O valor total do serviço ora contratado é o consignado na proposta declara-
da vencedora na importância de R$ 924.138,81 (novecentos e vinte e quatro mil, cento e trinta e oito reais e oitenta e um centavos), cujo 
pagamento será efetuado de acordo com a Cláusula Quarta da Ata de Registro de Preços nº 114/2019/PMJ, de 03 de setembro de 2019. O 
prazo de execução será de até 02 meses contados da data de recebimento desta Ordem de Serviço.
O trecho a ser executado se dará a partir da esquina da Rua Olívia Scarpetta Zago, do lado direito, seguindo pela Rua Luís Specht passando 
em frente à Feira Livre do Município, até a empresa Ágata Viagens (n. 50).
Dando continuidade, o trecho reiniciará na Rua Felipe Schmitd, em frente a empresa Ágata Viagens (n. 50) até a empresa Auto Show (n. 
416).

Joaçaba (SC), 28 de janeiro de 2020.

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA

Assinatura e carimbo: _____________________________________________
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito de Joaçaba

Contratada: ANTONINHO VANDERLEI CARDEMAS ME

Representante: ANTONINHO VANDERLEI CARDEMAS

Assinatura e carimbo: ___________________________________________
CPF n. 826.315.069-87

RECEBI EM: _______/_____________/_______
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PORTARIA Nº 5.722
Publicação Nº 2338487

PORTARIA Nº 5.722 DE 30 DE JANEIRO DE 2020
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MONICA CAROLINE MOREIRA MULLER durante o período de 30 de janeiro 
de 2020 a 16 de dezembro de 2020, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei 
Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado 
em 27º lugar no edital de Processo Seletivo Nº0012/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar com a turma de pré-escola na EEB 
Prof. Julieta Lentz Puerta e durante período da creche de férias no CEI Tempo de Aprender.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba (SC), 30 de Janeiro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.723
Publicação Nº 2338493

PORTARIA Nº 5.723 DE 30 DE JANEIRO DE 2020
“PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO, até 30 de abril de 2020, do(a) Servidor(a) VALDEMIR JOSÉ FELIX Técnico de Administra-
ção, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pelo art. 2º § 1º I e II da Lei Complementar n.º 97 de 18 de março de 2005 e alterações, em função da classificação em 35º lugar 
no edital de processo seletivo n.º 004/2017 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, em virtude das férias de servidor readaptado na recepção 
da Secretaria e posterior Licença Prêmio do servidor Marcos Antonio Martinazzo, conforme memorando nº 109/2020 da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 30 de janeiro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.724
Publicação Nº 2338495

PORTARIA Nº 5.724 DE 30 DE JANEIRO DE 2020
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) MARILIA DORINI, para exercer o cargo de Técnico de Administração, com carga horária de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 
de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 41º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
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001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 30 de Janeiro de 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.725
Publicação Nº 2338498

PORTARIA Nº 5.725 DE 30 DE JANEIRO DE 2020
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) ROSELIA LUZZANI COSTENARO, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Com-
plementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 12º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 30 de Janeiro de 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.726
Publicação Nº 2338500

PORTARIA Nº 5.726 DE 30 DE JANEIRO DE 2020
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) CATIA CONTINI, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 
de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 13º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.
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JOAÇABA(SC), 30 de Janeiro de 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PUBLICAÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA REPASSE DE RECURSOS Nº 09/2019/PMJ

Publicação Nº 2338790

PUBLICAÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
REPASSE DE RECURSOS Nº 09/2019/PMJ

De acordo com a análise realizada pela Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº 5.332 de 11/11/2019 do Plano de Trabalho protoco-
lizado pela OSC proponente, a Prefeitura de Joaçaba, convoca as OSC LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA DE JOAÇABA E HER-
VAL D’OESTE - LIESJHO para entregar os documentos solicitados no Item 3.5 do Edital de Chamamento Público para repasse de recursos 
nº 09/2019/PMJ, conforme Lei Federal 13.019/2014, no período improrrogável de 04 e 05 de fevereiro de 2020.

Joaçaba(SC), 03 de fevereiro de 2020.
Comissão de Seleção:
Ana Carolina Pereira
Caren Scalabrin
Marivânia Carvalho da Silva

RESOLUÇÃO N. 03/2020 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Publicação Nº 2338800

Resolução n. 03/2020 – Secretaria de Infraestrutura e Agricultura
15
“Dispõem sobre anulação dos efeitos de autorização para servidor conduzir os veículos da Secretaria de Infraestrutura e Agricultura.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), Dioclesio Ragnini, no uso de suas atribuições,
Resolve:
Art. 1º Anular as resoluções Nº 1 e 2 de 2020, as quais dispõe sobre autorizações para o servidor NELSON BÖTTCHER conduzir os seguintes 
veículos da Secretaria de Infraestrutura e Agricultura:

MEG6494 BOXER H33OM HDI PEUGEOT (2008/2008); MIG6821 DUCATO MULT JAEDI T FIAT (2011/2010); MLV3683 RENAULT/LOGAN 
EXP 16 HP 2013/2013; MDM0239/RENAULT KANGOO ALL AMB 2002/2003; QIE6445/RENAULT/ LOGAN EXPR 16 M 2016/2017; QIK1926/ 
RENAULT/CLIO EXP1016VH 2016/2016; MGU8352 FIAT/STRADA ADVENT FLEX 2007/2007; MFE8570 VW/SAVEIRO 1.8 PLUS 2001/2002; 
MFP0689 GM/PRISMA JOY 2007/2008; MCY7018 HONDA CG125 TITAN; AAY3617 S10 2.8D (2001/2001); MCZ6042 KIA Besta (2001/2001); 
MDR4733 FIAT/UNO 2007/2008; MHS7675 RENAULT/MEGANE SD 2010/2011; MML2574 RENAULT/FLUENCE GT20 2014/2014.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba/ SC, 31 de janeiro de 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
Município de Joaçaba/SC
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EXTRATO CONTRATO 189/2020/PMJ
Publicação Nº 2337429

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.939.380/0001-99CNPJ: (49) 3527-8800

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Av. XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   1/2020

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

4/2020

21/01/2020

Contratação de instituição financeira para a prestação de serviços relativos à emissão e
administração de cartões de pagamento, nos termos da Lei Municipal nº 5.298/2019.

4/2020

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

1/2020 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 27/01/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

BANCO DO BRASIL SA

R$ 0,011,000 0,01001 - Contratação de instituição financeira para a prestação de serviços
relativos à emissão e administração de cartões de pagamento, nos termos
da Lei Municipal nº 5.298/2019. - Marca: Banco do Brasil

SER

R$ 0,01Total geral:

Assinatura do Responsável

27/01/2020Joaçaba,
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HOMOLOGAÇÃO DL 01/2020/PMJ
Publicação Nº 2337426

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.939.380/0001-99CNPJ: (49) 3527-8800

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Av. XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   1/2020

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

4/2020

21/01/2020

Contratação de instituição financeira para a prestação de serviços relativos à emissão e
administração de cartões de pagamento, nos termos da Lei Municipal nº 5.298/2019.

4/2020

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

1/2020 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 27/01/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

BANCO DO BRASIL SA

R$ 0,011,000 0,01001 - Contratação de instituição financeira para a prestação de serviços
relativos à emissão e administração de cartões de pagamento, nos termos
da Lei Municipal nº 5.298/2019. - Marca: Banco do Brasil

SER

R$ 0,01Total geral:

Assinatura do Responsável

27/01/2020Joaçaba,
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 011.20 - EXONERAÇÃO JACQUELINE
Publicação Nº 2338683

PORTARIA Nº 011/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 34, incisos XVI e 
XXXIII do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º - EXONERAR a Senhora JACQUELINE JUNGES NUNES DA SILVA, do cargo de Assessor Parlamentar, nível CC-2, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 321 de 04 de janeiro de 2016 e alterações.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Joaçaba, 03 de fevereiro de 2020.
JOSÉ OTÁVIO CALIARI FILHO
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

PORTARIA JHL 058/2020
Publicação Nº 2337195

PORTARIA SIMAE JHL Nº - 058/2019 DE 03.02.2020

Patrícia Callegari Warken, Diretora Adjunta do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC- Simae, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Revogar os efeitos da Portaria JHL 045/2020 de 30.01.2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios Edição 3042, data de 
31.01.2020 e página 880.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 03 de fevereiro de 2020, retroagindo seus efeitos ao período de 30 de janeiro de 2020, 
obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,
Joaçaba-SC, 03 de fevereiro de 2020.
Patrícia Callegari Warken
Diretora Adjunta
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José Boiteux

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2020
Publicação Nº 2338757

Decreto Legislativo nº. 001 de 03 de fevereiro de 2020
"Nomeia os membros das Comissões Legislativas Permanentes da Câmara Municipal de Vereadores de José Boiteux e estabelece outras 
providências”.

O Presidente da Câmara Municipal de José Boiteux, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições regimentais, e

CONSIDERANDO a ata de reunião que ora se junta, dando conta da escolha, em reunião conjunta dos Vereadores, dos membros das co-
missões permanentes de que trata o artigo 60 do Regimento Interno desta Casa de Leis;

DECRETA:
Art. 1º Ficam constituídas, conforme segue, as Comissões Legislativas Permanentes desta Casa Legislativa para o Exercício de 2020:

I – Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final:
Presidente: Osmair da Silva - PPS
Vice-Presidente: Geovani Lunelli - MDB
Relator: Lindolfo Brehmer - PSDB
Membro: Manoel da Cunha - PL

II – Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação e Fiscalização:
Presidente: Josemar da Silva - PSB
Vice-Presidente: Omério Vaz - PSD
Relator: Gilberto dos Santos - PSDB
Membro: Lindolfo Brehmer – PSDB

III – Comissão de Obras, Viação, Serviços Públicos, Agricultura, Meio Ambiente e Urbanismo:
Presidente: Geovani Lunelli - MDB
Vice-Presidente: Hélio Cuzum Farias - PL
Relator: Omério Vaz - PSD
Membro: Osmair da Silva - PPS

IV – Comissão de Educação, Cultura, Desporto, Saúde, Turismo e Assistência Social:
Presidente: Osmair da Silva - PPS
Vice-Presidente: Manoel da Cunha - PL
Relator: Geovani Lunelli - MDB
Membro: Josemar da Silva – PSB

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Celestino Meneghelli, 03 de fevereiro de 2020.
Ivan Adriano Vendrami
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 002/2020
Publicação Nº 2334861

PORTARIA nº 002 de 31 de janeiro de 2020.
"Autoriza a abertura de concurso público, nomeia Comissão Coordenadora e estabelece outras providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a existência de cargo vago no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de José Boiteux/SC;
Considerando a necessidade de realização de concurso público, na forma do art. 37, II, da Constituição Federal de 1988;
Considerando a necessidade de nomear Comissão Coordenadora do concurso público.

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de concurso público para preenchimento do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais do 
Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de José Boiteux/SC, sob o nº 001/2020.

Art. 2º Criar e nomear a Comissão Coordenadora do Concurso Público nº 001/2020, com a seguinte composição e atribuições:
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1 - Luiz Gustavo Lunelli, cargo de Técnico de Contabilidade, Matrícula nº 45.0-00 – Presidente;
2 - Marília Bertelli Hillmann, cargo de Agente Administrativo, Matrícula nº 27199.3-00 – Secretária;
3 - Bruna Moretto, cargo de Assessora de Gabinete, Matrícula nº 50719.9-00 – Membro.

Art. 3º Compete a Comissão Coordenadora do Concurso Público acompanhar a realização, julgar os casos omissos ou duvidosos e coordenar 
as atividades necessárias ao bom andamento do Concurso Público.

Art. 4º Homologado o Concurso Público nº 001/2020, a Comissão de que trata o artigo 2º será extinta automaticamente.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição 
indispensável à sua eficácia.

Câmara Municipal de José Boiteux, 31 de janeiro de 2020.
Ivan Adriano Vendrami
Presidente
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Laguna

Prefeitura

DECRETO N.º 6.174/2020 - DELEGA COMPETÊNCIA.
Publicação Nº 2337548

DECRETO Nº 6.174/2020, de 28 de janeiro de 2020.

Delega Competência.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das atribuições legais a si conferidas nos artigos 68, incisos III 
e XXV e 69 da Lei Orgânica do Município de Laguna,
DECRETA:
Art. 1º Fica delegada ao servidor Francisco Egídio Cidade Junior, ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal Inspetor, matrícula 4109/01 
a competência para na condição de autoridade de trânsito no Município, realizar os procedimentos em primeira instância, inclusive de julga-
mento, relativos ao auto de infração de trânsito, bem como, planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres, 
animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas.
Parágrafo único. Durante o período em que vigorar a delegação prevista neste Decreto, o Guarda Municipal Inspetor Francisco Egídio Cidade 
Junior estará impedido de realizar autuações de trânsito, por incompatibilidade com a função delegada.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº. 
4.898/2017.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal
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Lajeado Grande

Prefeitura

PORTARIA N° 028/2020 DE 03/02/2020 REDISTRIBUI E TRANSFERE DE DEPARTAMENTO O SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL SONIA RODRIGUES DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2338994

PORTARIA N. 028/2020
DE 03/02/2020
"REDISTRIBUI E TRANSFERE DE DEPARTAMENTO O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL SONIA RODRIGUES DOS SANTOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal em exercício de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com a legislação em vigor, em especial o Art. 98, inciso II, letra “b” da Lei Orgânica Municipal c/c Art.37 parágrafo único 
da Lei Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001
E CONSIDERANDO as atribuições da função de Auxiliar de Manutenção e Conservação, detalhadas no anexo IX da lei Complementar 
054/2017 de 18/12/2017. CONSIDERANDO que a Administração Pública pode suprimir, transformar e alterar os cargos públicos ou serviços 
independentemente da anuência de seu titular, não possuindo o servidor direito adquirido à imutabilidade de suas atribuições, nem à conti-
nuidade de suas funções originárias, sendo permitida a remoção ou transferência, como também o remanejamento do horário desempenha-
do pelo servidor, desde que não haja arbitrariedade e ilegalidade. CONSIDERANDO que o servidor não possui direito de permanecer sempre 
lotado em um mesmo local ou no mesmo horário de trabalho, reconhecendo-se à autoridade competente da Administração Pública o direito 
de proceder a alteração das suas condições de trabalho, mas de forma motivada, considerando-se a conveniência, a razoabilidade, a neces-
sidade e a oportunidade do ato, que deve espelhar o interesse público,que é pressuposto de toda atividade administrativa; CONSIDERANDO 
a necessidade do ajustamento do quadro de pessoal às necessidades do serviço público municipal, o que vem justificar o interesse público.

DECIDE:
Art. 1º - REDISTRIBUIR o Servidor Público Municipal SONIA RODRIGUES DOS SANTOS, Auxiliar de Manutenção e Conservação, 40 horas, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, de acordo com as considerações 
acima.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 03 de Fevereiro de 2020.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.

Amália Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA N° 029/2020 DE 03/02/2020 NOMEIA ADRIELI MACIEL PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Publicação Nº 2339001

PORTARIA N. 029/2020
De 03/02/2020
“NOMEIA ADRIELI MACIEL PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA”.

NOELI JOSE DAL MAGRO, Prefeito Municipal em exercício de Lajeado Grande, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 9º 
inciso II da Lei Municipal Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001.
e CONSIDERANDO ser Cargo em Comissão declarado em lei, de livre
nomeação e exoneração.

D E C I D E:
Art. 1º - Nomear ADRIELI MACIEL, para exercer o Cargo de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, Código do Cargo 06.09, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com vencimento constante no Plano de Cargos e Salários relativo ao respectivo cargo.

§ 1º - Com a nomeação, o respectivo Servidor passou a integrar o quadro de Cargos em Comissão de livre nomeação e exoneração, cons-
tante no Anexo II da Lei Municipal Complementar n. 054/2017 de 18/12/2017 e suas alterações, com dedicação integral.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.
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Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande, em 03 de Fevereiro de 2020.
Noeli José Da Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA N° 032/2020 DE 03/02/2020 NOMEIA SANDRA CATARINA MADALOSSO PARA O EXERCÍCIO DO 
CARGO DE ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicação Nº 2339026

PORTARIA N. 032/2020
De 03/02/2020
“NOMEIA SANDRA CATARINA MADALOSSO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.”

NOELI JOSE DAL MAGRO, Prefeito Municipal em exercício de Lajeado Grande, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 9º 
inciso II da Lei Municipal Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001.
e CONSIDERANDO ser Cargo em Comissão declarado em lei, de livre
nomeação e exoneração.

D E C I D E:
Art. 1º - Nomear SANDRA CATARINA MADALOSSO, para exercer o Cargo de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, Código do Cargo 06.09, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, com vencimento constante no Plano de Cargos e Salários relativo ao respectivo cargo.

§ 1º - Com a nomeação, o respectivo Servidor passou a integrar o quadro de Cargos em Comissão de livre nomeação e exoneração, cons-
tante no Anexo II da Lei Municipal Complementar n. 054/2017 de 18/12/2017 e suas alterações, com dedicação integral.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande, em 03 de Fevereiro de 2020.
Noeli José Da Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA N° 033/2020 DE 03/02/2020 DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE JULIANE APARECIDA PALUDO 
PARA A FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO DE AUXÍLIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2339032

PORTARIA N.033/2020
DE 03/02/2020
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE JULIANE APARECIDA PALUDO PARA A FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO DE AUXÍLIAR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de confor-
midade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Complementar n. 0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, especialmente Lei Com-
plementar n. 018/2007 de 22/11/2007 e art 3º da Lei 491/2009 de 17/12/2009 , bem como na observância da classificação de que trata o 
edital de processo seletivo n. 001/2018 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse público para preenchimento de vagas, para substituição de servidores 
até a realização de concurso público, decorrentes de exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saúde, de servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, JULIANE APARECIDA PALUDO, para o função de excepcional interesse público de AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - ACT, nível 24, com carga horária de 40 horas semanais, nos termos previstos em lei, com duração de 03 de fevereiro 
de 2020 a 18 de dezembro de 2020.
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Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou interesse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 03 de Fevereiro de 2020.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA N° 035/2020 DE 03/02/2020 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE BERONICE MELLA PARA O CARGO 
EM CARÁTER EFETIVO DE PROFESSOR LICENCIATURA EM PEDAGOGIA/ ENSINO FUNDAMENTAL NÍVEL II, 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2339037

PORTARIA N. 035/2020
De 03/02/2020
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE BERONICE MELLA PARA O CARGO EM CARÁTER EFETIVO DE PROFESSOR LICENCIATURA EM PEDA-
GOGIA/ ENSINO FUNDAMENTAL NÍVEL II, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 09 inciso I e Art. 
10 da Lei Municipal Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001, c/c art. 22 da Lei Municipal Complementar n. 012/2001 de 26/11/2001.
e CONSIDERANDO a prévia habilitação em concurso público, obedecido à ordem de classificação, o prazo de validade e o número de vagas 
previsto em lei

D E C I D E:
Art. 1º - Nomear BERONICE MELLA, para exercer o Cargo em Caráter Efetivo de PROFESSOR LICENCIATURA EM PEDAGOGIA/ENSINO FUN-
DAMENTAL, nível II junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo o vencimento constante no Plano de Cargos e Salários.
§ 1º - Com a nomeação, o respectivo Servidor passou a integrar o quadro de Cargos Permanentes, constante no Anexo III da Lei Municipal 
Complementar n. 28/2013 de 03/12/2013 Código 02, nível II, com carga horária de 20 horas semanais.
§ 2º - O vencimento do respectivo Servidor é o valor correspondente ao nível acima descrito, constante na Tabela de Níveis de Vencimento 
Anexo IX, da Lei Municipal Complementar n. 28/2013 de 03/12/2013.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande, em 03 de Fevereiro de 2020.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Amália Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 030/2020 DE 03/02/2020 NOMEIA TATIANE ROSOLEN PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE 
DIRETOR DE ESCOLA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2339007

PORTARIA Nº 030/2020
De 03/02/2020
“NOMEIA TATIANE ROSOLEN PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE DIRETOR DE ESCOLA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 9º inciso II da Lei 
Municipal Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001.
e CONSIDERANDO ser Cargo em Comissão declarado em lei, de livre
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nomeação e exoneração.

D E C I D E:
Art. 1º - Nomear TATIANE ROSOLEN, para exercer o Cargo de Diretor de Escola, Código do Cargo 06.20, junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, no Centro de Educação Infantil percebendo o vencimento constante no Plano de Cargos e Salários relativo ao respectivo 
cargo.

§ 1º - Com a nomeação, o respectivo Servidor passou a integrar o quadro de Cargos em Comissão de livre nomeação e exoneração, cons-
tante no artigo primeiro e Anexo I da Lei Municipal Complementar n. 058/2018 de 24/07/2018 e suas alterações com dedicação integral.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande, em 03 de Fevereiro de 2020.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Amália Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 031/2020 DE 03/02/2020 NOMEIA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SEDIANE CERATTO 
RAMPAZZO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2339019

PORTARIA Nº 031/2020
De 03/02/2020
“NOMEIA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SEDIANE CERATTO RAMPAZZO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal em exercício de Lajeado Grande, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 9º 
inciso II da Lei Municipal Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001.
e CONSIDERANDO ser Cargo em Comissão declarado em lei, de livre
nomeação e exoneração.

D E C I D E:
Art. 1º - Nomear SEDIANE CERATTO RAMPAZZO, para exercer o Cargo de Diretor de Departamento, Código do Cargo 06.02, junto a Secre-
taria Municipal de Saúde, percebendo o vencimento constante no Plano de Cargos e Salários relativo ao respectivo cargo.

§ 1º - Com a nomeação, a Servidora passa a integrar o quadro de Cargos em Comissão de livre nomeação e exoneração, constante no artigo 
primeiro e Anexo I da Lei Municipal Complementar n. 058/2018 de 24/07/2018 e suas alterações com dedicação integral.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande, em 03 de Fevereiro de 2020.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Amália Valli Bressler
Servidora Designada
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PORTARIA Nº 034/2020 DE 03/02/2020 NOMEIA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDRIANE GASPERINI 
PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2339034

PORTARIA Nº 034/2020
De 03/02/2020
“NOMEIA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDRIANE GASPERINI PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO JUN-
TO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 9º inciso II da Lei 
Municipal Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001.
e CONSIDERANDO ser Cargo em Comissão declarado em lei, de livre
nomeação e exoneração.

D E C I D E:
Art. 1º - Nomear EDRIANE GASPERINI, para exercer o Cargo de Diretor de Departamento, Código do Cargo 06.02, junto a Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Planejamento, percebendo o vencimento constante no Plano de Cargos e Salários relativo ao respectivo cargo.

§ 1º - Com a nomeação, a Servidora passa a integrar o quadro de Cargos em Comissão de livre nomeação e exoneração, constante no artigo 
primeiro e Anexo I da Lei Municipal Complementar n. 058/2018 de 24/07/2018 e suas alterações com dedicação integral.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande, em 03 de Fevereiro de 2020.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Amália Valli Bressler
Servidora Designada

Câmara muniCiPal

PORTARIA LEGISLATIVA N. 002/2020 DE 31/01/2020 CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA THAIS FERREIRA 
CAMARGO CURSAR ESTÁGIO OBRIGATÓRIO JUNTO AO SENAC.

Publicação Nº 2336511

PORTARIA LEGISLATIVA n. 002/2020
De 31/01/2020
CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA THAIS FERREIRA CAMARGO CURSAR ESTÁGIO OBRIGATÓRIO JUNTO AO SENAC.

LEODI JOSE COLTRO – Presidente da Câmara de Vereadores de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com a legislação em vigor.

DECIDE:
Art. 1º - Fica autorizado o afastamento temporário da Servidora Thais Ferreira Camargo no período de 10 de fevereiro a 03 de março de 
2020, por meio período diário.
Art. 2º - Em virtude de possuirmos o “banco de horas” as horas de afastamento deverão ser recuperadas durante o exercício 2020.

Parágrafo único. As horas faltas não recuperadas serão descontadas em folha de pagamento até o final do exercício 2020.
Art.3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.4º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidente da Câmara de Vereadores de Lajeado Grande-SC, em 31 de janeiro de 2020.
LEODI JOSE COLTRO
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

JURACI XAVIER
1º Secretário
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Lauro Muller

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/PMLM/2020
Publicação Nº 2337461

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/PMLM/2020
Data e horário da sessão de abertura: 14/02/2020 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.

Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição futura e parcelada de gêneros 
alimentícios para atendimento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV e CRAS da Secretaria de Assistência Social do 
Município do Lauro Muller/SC, durante o ano de 2020.

Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller/SC, 03 de Fevereiro de 2020.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FHHL/2020
Publicação Nº 2337699

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FHHL/2020

Comunicamos que houve a revogação da letra “b” do item 5.1 do referido edital.
Tendo em vista que as informações NÃO interferem na elaboração da proposta mantem-se a data de abertura para 05/02/2020 às 09h:00m.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: O presente Edital tem por objeto a contratação de empresas do ramo pertinente, para fornecimento de material médico hospitalar 
para atendimento das demandas da Fundação Hospitalar Henrique Lage para o exercício de 2020.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller/SC, 03 de Fevereiro de 2020.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Leoberto Leal

Prefeitura

CONTRATO Nº 001/2020 - PMLL
Publicação Nº 2338705

CONTRATO Nº 001/2020 - PMLL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR PARA O ANO DE 2020.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 82.924.390/0001-50, cujo Paço Municipal 
localiza-se a Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Bairro Centro, Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Vitor Norberto Alves, e a Empresa INTELLIBR SISTEMAS LTDA ME, estabelecida a 
Rua Juvenal Pereira, nº 53, Bairro Kobrasol, Município de São José, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 08.982.125/0001-
76, neste ato representado pelo Senhor Cesar Murilo Muller de Jesus, brasileiro, portador do CPF n° 667.742.259-34, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes, onde ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, na forma das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Objetiva-se a prestação de serviços de licença de uso do sistema de gerenciamento escolar, manu-
tenção, suporte e fornecimento de licenças para o ano de 2020.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de serviço, que não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º- Serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto a CONTRATADA, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora dos 
termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO – Fica através deste instrumento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 31/12/2020, 
podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO – Pelo objeto deste contrato, será pago a CONTRATADA, o valor total de R$ 3.955,00 
(três mil novecentos e cinquenta e cinco reais), pagos em 10 (dez) parcelas de R$ 395,50 (trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta 
centavos). Deve-se, ainda, observar o seguinte:
I - O pagamento será efetuado diretamente pela Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, em até 10 (dez) dias úteis posteriores a apresenta-
ção da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária do fornecedor.

II – As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a data 
de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cumpridas, 
importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a saber:

I – A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a:

1) Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto neste Contrato;
2) Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e condições aqui prescritas;
3) Por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e perante terceiros;
4) Pelo pessoal empregado nos serviços de que trata este contrato, observando-se a legislação pertinente, especialmente das obrigações 
trabalhistas;
5) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, encargos sociais, transporte e manutenção geral;
6) Pelas despesas de viagem, deslocamento, hospedagem e alimentação de seus funcionários envolvidos na execução dos serviços objeto 
deste contrato;
7) Em fornecer a CONTRATANTE, sempre que solicitado, amplos esclarecimentos sobre o andamento dos serviços;
8) Em executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as melhores técnicas e com pessoal qualificado;
9) Por não ceder ou transferir, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste Contrato, sem prévia e formal anuência do CONTRA-
TANTE;
10) Em zelar, no que lhe compete, pelo correto encaminhamento dos documentos fiscais e outros relativos ao presente Contrato, de forma 
a evitar extravios que possam implicar em morosidade no cumprimento das obrigações por parte da CONTRATANTE;
11) Por manter completo sigilo sobre as informações que lhe forem confiadas, não podendo cedê-las a terceiros, sob nenhum pretexto, 
comprometendo-se por seus empregados e prepostos a tê-las sob sua guarda.

II – O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos de acordo com a Cláusula Terceira;
3) Disponibilizar em tempo hábil, todas as instalações, equipamentos e suprimentos, informações e documentos necessários à perfeita 
execução dos serviços;
4) Facilitar o acesso dos técnicos da Contratada às áreas de trabalho, registros, documentação necessária ao bom andamento dos trabalhos;
5) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização do sistema licenciado;
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6) Manter a configuração adequada da máquina para a instalação do sistema;
7) Manter “back-ups” adequados para satisfazer as necessidades de segurança, bem como de recuperação de informações, no caso de falha 
de máquina;
8) Manter sigilo absoluto sobre as informações técnicas do sistema contratado, não podendo reproduzir ou fornecer cópias ou modelos do 
sistema, por meio algum, responsabilizando-se por seus servidores e prepostos.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO – Haverá rescisão contratual, de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas forem inobser-
vadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes desde que 
seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA – DA MULTA – Estipular-se-á multa equivalente 10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá a parte 
que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à parte inocente o 
direito de considerar simultaneamente rescindido o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláusula Terceira, poderá ser reajustado de acordo com a variação do INPC.

CLÁUSULA OITAVA – DA HABILITAÇÃO – A CONTRATADA declara estar devidamente autorizada a executar os serviços aqui avençados e 
rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto a todos os órgãos competentes, tais como: Caixa Econômica Federal no que 
toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Falência, Concordata e Recuperação Judicial, bem como a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por mais privile-
giado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplica-se à execução deste Contrato de Prestação de Serviços, e aos casos omissos, as 
disposições normativas dos preceitos de Direito Administrativo Público, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couberem, as 
disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O presente Contrato obriga as partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 02 (duas) 
vias de mesmo teor para que surta seus efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 08 de janeiro de 2020.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Contratante

CESAR MURILO MULLER DE JESUS
INTELLIBR SISTEMAS LTDA ME
Contratada

Testemunhas:
MAYARA CARLA GUCHERT ALINE KRAUS

EXTRATO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2020
Publicação Nº 2337892

EXTRATO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO

VITOR NORBERTO ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da 
Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a abertura de CONCURSO PÚBLICO para preenchimento de vagas de 
categorias funcionais, constantes nos Quadros de Pessoal da Administração Pública Municipal, para os cargos de Agente Comunitário de 
Saúde, Assistente Administrativo, Assistente Social para o CRAS, Auditor de Controle Interno, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Manutenção 
e Conservação, Auxiliar de Serviços Gerais, Enfermeiro para ESF, Fiscal de Obras/Transporte/Postura/meio Ambiente/Tributos, Motorista, 
Operador de Equipamentos II, Operador de Trator de Pneu, Psicólogo e Técnico de Enfermagem. As inscrições poderão ser realizadas no 
site www.acesseconcursossc.com.br no período de 04/02/2020 até às 23h59min do dia 04/03/2020. A íntegra do edital bem como todas 
as informações está disponível nos sítios www.acesseconcursossc.com.br e www.leobertoleal.sc.gov.br a realização da prova objetiva está 
prevista para 15/03/2020.

Leoberto Leal, 03 de fevereiro de 2020
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

http://www.acesseconcursossc.com.br
http://www.acesseconcursossc.com.br
http://www.leobertoleal.sc.gov.br
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LEI N.º 1.455/2020
Publicação Nº 2338680

LEI N.º 1.455, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Fiscal, no valor de até R$ 1.113,99, de 
acordo com as especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.113,99
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.113,99
Função 26 Transporte 1.113,99
Sub-função 782 Transporte Rodoviário 1.113,99
Programa 0012 TRANSPORTES E OBRAS 1.113,99
Atividade 1.050 Construção de Ponte de Concreto - Alto Vargedo 1.113,99
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas correntes 1.113,99
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.113,99
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 1.113,99
Fonte de Recursos 0.1.0034 Transferências de Convênios/União/Outros 1.113,99
Detalhamento 336 Conv.SEDEC/Reconstrução Ponte de Concreto - Alto Vargedo 1.113,99
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ........................................................................ 1.113,99

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação de orçamento Fiscal Vigente com as especi-
ficações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.113,99
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.113,99
Função 26 Transporte 1.113,99
Sub-função 782 Transporte Rodoviário 1.113,99
Programa 0012 TRANSPORTES E OBRAS 1.113,99
Atividade 1.050 Construção de Ponte de Concreto - Alto Vargedo 1.113,99

Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesa de Capital 1.113,99
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 1.113,99
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 1.113,99
Fonte de Recursos 0.1.0034 Transferências de Convênios/União/Outros 1.113,99
Detalhamento 336 Conv.SEDEC/Reconstrução Ponte de Concreto - Alto Vargedo 1.113,99
TOTAL DA ANULAÇÃO .............................................................................. 1.113,99

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 04 de fevereiro de 2020.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.456/2020
Publicação Nº 2338687

LEI N.º 1.456, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE”.

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente no valor de até R$ 
173.000,00 de acordo com as especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 173.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 173.000,00
Função 12 Educação 173.000,00
Sub-função 361 ENSINO FUNDAMENTAL 173.000,00
Programa 06 EDUCAÇÃO 173.000,00
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Atividade 1.010 Aquisição de Veículos p/ Transporte Escolar 173.000,00
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesa de Capital 173.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 173.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 173.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0019 Transferências do FUNDEB 173.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ................................................................ 173.000,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação parcial das dotações com as seguintes espe-
cificações:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 173.000,00
Unidade
Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 173.000,00

Função 12 Educação 173.000,00
Sub-Função 361 Ensino Fundamental 173.000,00
Programa 0006 EDUCAÇÃO 173.000,00
Projeto/ Atividade 2.012 Funcionamento e manutenção do Transporte Escolar - EF 173.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 173.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 173.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 173.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0019 Transferências do FUNDEB 173.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ............................................................................................. 173.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 04 de fevereiro de 2020.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.457/2020
Publicação Nº 2338692

LEI N.º 1.457, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.
"RECONHECE E AUTORIZA O PAGAMENTO DE ADITIVO DE SERVIÇOS REFERENTE À CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE DE CONCRETO NA 
COMUNIDADE DE ALTO VARGEDO, CONTRATO N.º 047/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do 
Município, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecido o direito ao pagamento do aditivo dos serviços executados pela empresa Base Pré-Fabricados Ltda ME, CNPJ: 
12.859.913/0001-47, conforme Protocolo/Interno 04/2020 anexo e inseparável da presente Lei, bem como autorizado o seu pagamento, 
através de Acordo Extrajudicial celebrado entre ambas as partes.
Art. 2º Fica autorizado o Município a realizar o pagamento de aditivo dos serviços referente às obras de construção da ponte de concreto 
pré-fabricada com extensão de 5,10 x 15,60m, na comunidade de Alto Vargedo, neste Município, objeto do Contrato n.º 047/2017 – Tomada 
de Preços n.º 002/2017, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), à empresa Base Pré-Fabricados Ltda ME, CNPJ: 12.859.913/0001-47, 
conforme consta no mencionado Processo Administrativo.
Art. 3º A despesa desta lei correrá por conta das dotações do orçamento vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 04 de fevereiro de 2020.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 1016/2020
Publicação Nº 2337846

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 1016/2020
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA, PINTURA E POLIMENTO DA VIATURA PALIO MLV 2479, USADA EXCLUSIVAMENTE 
PELA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL MUNICIPAL DE LONTRAS, ATENDENDO A DETERMINAÇÃO DA DELEGACIA GERAL. CHARLES BACKES 
- CNPJ: 14.138.771/0001-54. Valor do repasse: R$ 2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS).
Lontras, 31 DE JANEIRO DE 2020. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

PORTARIA Nº 37/2020
Publicação Nº 2336512

PORTARIA N° 37/2020
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90(Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de licença-prêmio em gozo para o (a) servidor (a) EVERSON JOSE PACKER, ocupante do cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS BRAÇAIS do dia 06/01/2020 á 04/02/2020, referente ao período aquisitivo 2014/2019, com efeitos retroativos a data 06/01/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 16 de janeiro de 2020.
marcionei hillesheim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 38/2020
Publicação Nº 2336514

PORTARIA N° 38/2020
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 120 dias de licença-maternidade para a servidora KARIN CRISTIANE GIELOW, ocupante do cargo de PROFESSORA, a 
partir de 16/12/2019 á 13/04/2020, com retorno no dia 14/04/2020, com efeitos retroativos a data 16/12/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos á 14/10/2019, revogando-se as disposições em 
contrário.

Lontras, 16 de janeiro de 2020.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 40/2020
Publicação Nº 2336518

PORTARIA N° 40/2020
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de férias para o (a) servidor (a) RUBENS SERGIO CZIECELSKI, ocupante do cargo de ADVOGADO, do dia 
22/01/2020 á 31/01/2020, referente ao período aquisitivo 2018/2019, com retorno dia 03/02/2020.
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Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 20 de janeiro de 2020.
marcionei hillesheim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 41/2020
Publicação Nº 2336525

PORTARIA N° 41/2020
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90(Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 60 dias de licença-prêmio em gozo para o (a) servidor (a) TATIANE HANG CHRISTEN, ocupante do cargo de PROFESSO-
RA, do dia 05/02/2020 á 04/04/2020, referente ao período aquisitivo 2012/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 20 de janeiro de 2020.
marcionei hillesheim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 42/2020
Publicação Nº 2336526

PORTARIA N° 42/2020
NOMEIA CARGO EM COMISSÃO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Nomeado o (a) servidor (a) DENISE APARECIDA MIRANDA ocupar o cargo em comissão de COORDENADORA DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL “RAIO DE SOL”, a partir do dia 20/01/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 16/2020 e as disposições em contrário.

Lontras, 20 de janeiro de 2020.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 45/2020
Publicação Nº 2336527

 PORTARIA N° 45/2020
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de licença-prêmio em pecúnia para o (a) servidor (a) LEANDRO LUIZ DELLAGIUSTINA, ocupante do cargo FISIO-
TERAPEUTA, referente ao período aquisitivo 2007/2012.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de janeiro de 2020.

MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 46/2020
Publicação Nº 2336529

 PORTARIA N° 46/2020
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de licença-prêmio em pecúnia para o (a) servidor (a) IVONE VARGAS FERRARI, ocupante do cargo AUDITORA 
CONTÁBIL, referente ao período aquisitivo 2004/2009.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de janeiro de 2020.

MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 47/2020
Publicação Nº 2336534

 PORTARIA N° 47/2020
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de licença-prêmio em pecúnia para o (a) servidor (a) LENILSON FARIAS PEREIRA, ocupante do cargo MOTORIS-
TA, referente ao período aquisitivo 2013/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de janeiro de 2020.

MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 48/2020
Publicação Nº 2336540

 PORTARIA N° 48/2020
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de licença-prêmio em pecúnia para o (a) servidor (a) MICHELE JOSIANE OLSSON, ocupante do cargo AGENTE 
ADMINISTRATIVO, referente ao período aquisitivo 2011/2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de janeiro de 2020.

MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 49/2020
Publicação Nº 2336545

 PORTARIA N° 49/2020
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de licença-prêmio em pecúnia para o (a) servidor (a) VALDIR PANDINI, ocupante do cargo MECÂNICO, referente 
ao período aquisitivo 2012/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de janeiro de 2020.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50/2020
Publicação Nº 2336547

 PORTARIA N° 50/2020
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de licença-prêmio em pecúnia para o (a) servidor (a) ANDERSON ANDRE CORREA, ocupante do cargo de OPE-
RADOR DE MÁQUINAS, referente ao período aquisitivo 2010/2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de janeiro de 2020.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51/2020
Publicação Nº 2336550

PORTARIA N° 51/2020
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de férias para o (a) servidor (a) SOLANGE APARECIDA SERAFIN GIELOW, ocupante do cargo de AGENTE ADMI-
NISTRATIVO, do dia 27/01/2020 á 05/02/2020, referente ao período aquisitivo 2017/2018, com retorno dia 06/02/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de janeiro de 2020.
marcionei hillesheim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52/2020
Publicação Nº 2336551

PORTARIA N° 52/2020
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
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Art. 1° - Conceder 120 dias de licença-maternidade para a servidora JOANA PAULA KUHL DE CAMPOS, ocupante do cargo de PROFESSORA, 
a partir de 19/01/2020 á 17/05/2020, com retorno no dia 18/05/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos á 19/01/2020, revogando-se as disposições em 
contrário.

Lontras, 22 de janeiro de 2020.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 53/2020
Publicação Nº 2336554

PORTARIA Nº 53/2020
NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, usando das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, letra “e” da Lei Or-
gânica Municipal e,

Considerando-se o resultado final do edital de Concurso Público Nº 001/2018 de 23 de julho de 2018, cuja homologação ocorreu em 29 de 
outubro de 2018, e

Considerando-se a necessidade do preenchimento dos cargos vagos, através de nomeação dos respectivos concursados,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 13 da Lei Complementar Nº 662/90 de 21/12/90 o (a) Sr (a) LUCIANA DE ARAÚJO, para ocupar o 
cargo de PROFESSORA, de provimento efetivo.

Art. 2º - A nomeação a que se refere esta Portaria, tornar-se-á definitiva, tão somente a lavratura e assinatura do nomeado do Termo de 
Posse.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se ás disposições em contrário.

Lontras, 23 de janeiro de 2020.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54/2020
Publicação Nº 2336557

PORTARIA N° 54/2020
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 20 dias de férias para o (a) servidor (a) CATIA SULAMITA MÜLLER, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
do dia 03/02/2020 á 22/02/2020, referente ao período aquisitivo 2018/2019, com retorno dia 24/02/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 27 de janeiro de 2020.
marcionei hillesheim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55/2020
Publicação Nº 2336561

PORTARIA N° 55/2020
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90(Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 15 dias de licença-prêmio em gozo para o (a) servidor (a) MARLY APARECIDA LOHN, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, do dia 28/01/2020 á 12/02/2020, referente ao período aquisitivo 10 dias de 2004/2009 e 5 dias de 2009/2014.
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Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 27 de janeiro de 2020.
marcionei hillesheim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56/2020
Publicação Nº 2336563

PORTARIA N° 56/2020
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o (a) servidor (a) ALINE RECKELBERG, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, do dia 
27/01/2020 á 25/02/2020, referente ao período aquisitivo 2019/2020, com retorno dia 26/02/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 27 de janeiro de 2020.
marcionei hillesheim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57/2020
Publicação Nº 2336566

PORTARIA N° 57/2020
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de férias para o (a) servidor (a) SONIA PENZ DA SILVA, ocupante do cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, 
do dia 12/12/2019 á 21/12/2019, referente ao período aquisitivo 2017/2018, com retorno dia 06/01/2020, com efeitos retroativos a data 
12/12/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 27 de janeiro de 2020.
marcionei hillesheim
Prefeito Municipal
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO N.º 14/2020
Publicação Nº 2336974

DECRETO N.º 14/2020
Estabelece ponto facultativo nas Repartições do Poder Executivo do Município de Luiz Alves.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que no dia 25 de fevereiro de 2020 ocorrerá, em todo o país, as festividades da “Terça-feira de Carnaval”;

DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidos os dias 24 e 25 de fevereiro de 2020 como pontos facultativos para todos os órgãos e entidades da Administra-
ção Pública do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. Nas datas previstas no caput deste artigo poderá haver convocação especial de alguns servidores em caso de necessidade.
Art. 2º Não serão suspensas, nos dias descritos no artigo 1º deste Decreto, as atividades consideradas de natureza essencial prestadas 
pela concessionária do serviço de abastecimento de água (CASAN), referente aos serviços de plantão, pela Fundação Médica Assistencial 
ao Trabalhador Rural de Luiz Alves, que deverá manter em funcionamento o plantão médico, atendimento de urgência e emergência, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que deverá manter em funcionamento o plantão de ambulância e pela Secretaria Municipal de Obras e 
Planejamento, que deverá manter a prestação de serviço de coleta de lixo e pela Secretaria Municipal de Educação, que deverá manter em 
funcionamento os Centros de Educação Infantil.
Art. 3º A jornada de trabalho que, por força deste Decreto, foi suspensa, deverá ser compensada ulteriormente, ficando cada Secretaria 
com a atribuição de fazê-la de acordo com sua necessidade e conveniência.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 30 de janeiro de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2020 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
Publicação Nº 2337234

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio do seu Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Luiz Alves – SC e, considerando a homologação final 
do resultado do Processo Seletivo n.º 02/2018 para provimento de vagas em caráter temporário, nos termos do artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal de 1988 e da Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, ao Quadro Específicos de Empregos Públicos do 
Município de Luiz Alves, CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados conforme relação constante no Anexo I deste Edital, observadas 
as seguintes condições:
DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
03 (três) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.1. O candidato convocado que não quiser ser admitido poderá requerer sua reclassificação para o último lugar dos classificados.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 10 (dez) dias para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os exames 
relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à vaga para o qual o candidato foi aprovado.

http://www.luizalves.sc.gov.br
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DOS EXAMES MÉDICOS
2. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido Processo Seletivo em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste Edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).
DOS ATOS DO CHAMAMENTO
3. As publicações dos atos de chamamento se darão por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do De-
creto Municipal n.º 62, de 16 de setembro de 2014, e do Decreto Municipal n.º 50, de 21 de junho de 2017.
DA ADMISSÃO
4. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Muni-
cipal de Administração para ser admitido e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
5. Da data da admissão, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ati-
vidades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.

Luiz Alves, 31 de janeiro de 2020.
GILMAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Operador de máquina – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
N.º da inscrição Candidato(a)
0000520 Andrei Cristian Zatelli

ANEXO II – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS;
3. Cópia do PIS/PASEP;
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. CPF;
4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF emitido pelo site: <https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp>);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral (comprovante de votação 2016 ou quitação eleitoral emitido pelo site: <http://www.tse.jus.br/eleitor-e-
-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>);
4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Catarina 
pelo site:
< https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do> e pelo site: < https://www2.trf4.jus.br/trf4/>);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS
Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS
Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO:                 ________________________________________
CARGO: ________________________________________________

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________, inscrito(a) no CPF n.º 
_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em 
quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ________________________, deste Poder.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do Candidato

ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NA VAGA
Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no 
CPF n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo (Edital n.º 02/2018) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, 
CONFIRMO O INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE NÃO INTERESSE NA VAGA

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no CPF 
n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo n.º 02/2018, do Município de Luiz Alves – SC, DECLARO NÃO TER 
INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, no presente momento, requerendo minha reclassificação, 
nos termos do item 12.3.8, do Edital n.º 01/2018.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato
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ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF n.º 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar n.º 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato
ANEXO III – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

Tabela de Exame Medico PCMSO

Função
Tipo de Exames

Observação
Clinico Complementar

Assistente Administraivo Sim **
Instrutor de Artes Artesanais Sim **

Motorista Sim
Acuidade Visual
Eletrocardiograma
Eletroencefalograma

Psicologo Sim **
Recepcionista Sim **
Secretario Sim **
Zeladora Sim **
Conselheiro Tutelar Sim **
Assistente Social Sim **
Assistente Administrativo Sim **
Fonoaudiologo Sim **
Nutricionista Sim **
Professor de Anos iniciais

Sim

**
Professor Educação Infantil **
Professor Educação Física **
Professor Ciencias **
Professor Matematica **
Professor Hsitoria **
Professor Geografia **
Professor de Artes **
Professor Musica **
Professor Ensino Religioso **
Professor Ingles **
Professor Portugues **
Professor Anos Finais **
Diretor de Ensino Sim **
Diretor de Escola Sim **
Cozinheira Sim **
Atendente de Educação Infantil Sim **
Secretario Escola Sim **
Coordenador Centro Ed Inf. Sim **
Agente Comunitario Saúde Sim **
Atendente consultorio Dentario Sim **
Auxiliar de Enfermagem Sim **
Enfermeiro Sim **
Farmaceutico Sim **
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Medico Clinico Geral
Sim

**
Medico Especialista **

Odontologo Sim Hemograma Completo + Plaquetas

Atendente de Enfermagem Sim **
Fisioterapeuta Sim **
Nutricionista Sim **
Técnico da Vugilancia Sanitária Sim **
Agente Defesa Civil Sim **

Mecânico Sim

Espirometria
Audiometria
Raio X de Tórax PA - OIT
Urina Manganês
Urina Níquel

Operario Braçal Sim **
Vigia Sim **
Contador Sim **
Fiscal de Obra-Saude-Trib. Sim Acuidade Visual
Engenheiro Florestal/Ambiental Sim **
Engenheiro Agronomo Sim **
Engenheiro Civil Sim
Medico Veterinário Sim **

Operador de Maquinas Sim

Acuidade Visual
Eletroencefalograma
Eletrocardiograma
Audiometria

Tecnico Agrícola Sim **

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE N.º 05/2020 - CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019
Publicação Nº 2337239

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE N.º 05/2020
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio de seu Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso das atribuições legais e, considerando a homologação final do resultado do Concurso Público n.º 01/2019 para provimento 
de cargos efetivos de servidores públicos do Município de Luiz Alves, CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste Edital, com vistas à nomeação e posse dos respectivos cargos, observadas as seguintes condições:
1. DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1.1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de 
Administração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 10 (dez) dias úteis para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os 
exames relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.
2. DOS EXAMES MÉDICOS
2.1. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental, realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido concurso público em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.2. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste Edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).
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3. DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3.1. A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do Decreto 
Municipal n.º 62/2014.

4. DA POSSE
4.1. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Mu-
nicipal de Administração para ser empossado e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
4.2. Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ativi-
dades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.

Luiz Alves, 03 de fevereiro de 2020.
GILMAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N.º 05/2020
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Cargo – Vigia
N.º Inscrição Candidato
10975 EVERALDO VIEIRA DA ROSA

ANEXO II – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 05/2020
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. 01 (uma) foto 3 X 4 recente;
2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
3. Cópia do cartão do PIS/PASEP, caso não estiver anotado junto ao CTPS;
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. Documento de Identidade - RG ou carteira de órgão de classe profissional, no caso de carreira regulamentada;
4.2. Documento oficial com número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, caso não conste no RG ou na carteira de órgão de classe profis-
sional;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.5. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.6. Certidão de Casamento ou, se solteiro, Certidão de Nascimento;
5. Cópia das Certidões de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos e, se declarados no Imposto de Renda como dependentes, dos 
filhos menores de 24 (vinte e quatro) anos;
6. Cópia do RG dos filhos menores de idade e, se declarados no Imposto de Renda como dependentes, , dos filhos menores de 24 (vinte e 
quatro) anos;
7. Cópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
8. Atestado de frequência escolar de filhos com mais de 06 (seis) anos, em idade escolar, emitida pela Secretaria de Educação ou na escola 
em que a criança frequente;
9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
10. Comprovante de residência atualizado;
11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, de-
vidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
12. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular do 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, emitido junto ao endereço eletrônico <https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSi-
tuacao/ConsultaPublica.asp>;
13. Ficha de Qualificação Cadastral, emitido junto ao endereço eletrônico <http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml>;
14. Certidão de quitação eleitoral (comprovante de votação da última eleição ou quitação eleitoral emitido pelo site: <http://www.tse.jus.
br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>);
15. Certidões negativas de ações cíveis e criminais (expedidas pelo TJSC e pela Justiça Federal de Santa Catarina, emitidas pelos endereços 
eletrônicos <https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do>, <https://certeproc2g.tjsc.jus.br/> e < https://www2.trf4.jus.br/trf4/>);
16. Declaração de Bens assinada (conforme Anexo II), podendo ser substituída pela Declaração de Imposto de Renda;
17. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (conforme Anexo II);
18. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (conforme Anexo II);
19. Termo de Interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (conforme Anexo II);
20. Dados para contato: número de telefone, endereço atualizado e e-mail;
21. Documentação para abertura de conta no banco:
21.1. 02 (duas) cópias do CPF;
21.2. 02 (duas) cópia do RG;
21.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc2g.tjsc.jus.br/
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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:
( ) Não possuo bens a declarar.
( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS
Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO:                 ________________________________________

CARGO: ________________________________________________

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO

Eu, _____________________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade n.º _____________________, 
emitido por _____________ inscrito(a) no CPF sob o n.º ________________________, DECLARO, para os devidos fins de provimento de 
cargo público, que não exerço emprego ou função pública em quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento 
legal nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de __
____________________________________________________, do Poder Executivo Municipal de Luiz Alves.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do Candidato

ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NO CARGO

Eu, _____________________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade n.º _____________________, 
emitido por _____________ inscrito(a) no CPF sob o n.º ________________________, frente à aprovação no Concurso Público n.º 
01/2019, do Município de Luiz Alves, Estado de Santa Catarina, CONFIRMO O INTERESSE de tomar posse no cargo de ________________
__________________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE DESISTÊNCIA DO CARGO

Eu, _____________________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade n.º _____________________, 
emitido por _____________ inscrito(a) no CPF sob o n.º ________________________, frente à aprovação no Concurso Público n.º 
01/2019, do Município de Luiz Alves, Estado de Santa Catarina, DECLARO RENUNCIAR, em caráter definitivo, a posse para o cargo de ___
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_______________________________________________.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PENALIDADES DISCLIPLINARES

Eu, _____________________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade n.º _____________________, 
emitido por _____________ inscrito(a) no CPF sob o n.º ________________________, DECLARO, para os devidos fins, que no exercício 
de cargo ou função pública, não sofri penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável, inclusive, as previstas na Lei Complementar 
n.º 135/2010 - Lei da Ficha Limpa.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO III – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 05/2020
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

1. Hemograma completo;
2. Glicemia;
3. Sorologia para LUES;
4. Parcial de Urina;
5. Raio-X de toráx com laudo;
6. Raio-X lombar – Sacra-AP e Perfil com laudo (para os cargos de motorista, operário braçal, operador de máquinas, zelador, atendente de 
educação infantil, professor de educação infantil e professor de séries iniciais);
7. Creatinina;
8. Transaminases;
9. Laudo Otorrinolaringológico com vídeo-laringoscopia (para o cargo de atendente de educação infantil, professor de séries iniciais e pro-
fessor);
10. Audiometria;
11. ECG de repouso (para os candidatos com mais de 35 anos);
12. Eletrocardiograma (para candidatos maiores de 30 anos).
13. Acuidade visual (para motorista);
14. Eletroencefalograma (para motoristas);
15. Comprovante de vacinação para as seguintes doenças:
15.1. Hepatite B (Hb);
15.2. Dupla Adulto (dT);
15.3. Tríplice viral (VTV);
15.4. Febre Amarela (FA).

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA Nº 01/2020 (PREFEITURA)
Publicação Nº 2336758

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA Nº 01/2020

Após a verificação dos fatos anteriormente registrados e da habilitação da empresa RESTAURANTE VITTOLI LTDA – ME, através da avaliação 
da Comissão Permanente de Licitação instituída para esta finalidade, o Senhor Prefeito Municipal Marcos Pedro Veber, homologa, conforme 
a Lei nº 8.666/93, a DISPENSA Nº 01/2019, objetivando a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL TIPO “SALA COMERCIAL” COM ÁREA DE 294m² - 1º 
ANDAR, SITUADO NA LOCALIDADE DA VILA DO SALTO, SITO À RUA JOSÉ KRAISCH, Nº 121, NO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES/SC, no valor 
de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) pelo período de 12 (doze) meses. Dê-se ciência.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8600 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min horas às 17h00min horas.

Luiz Alves, 04 de fevereiro de 2019.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA Nº 01/2020 (PREFEITURA)
Publicação Nº 2336745

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL TIPO “SALA COMERCIAL” COM ÁREA DE 294m² - 1º ANDAR, SITUADO NA LOCALIDADE DA VILA DO 
SALTO, SITO À RUA JOSÉ KRAISCH, Nº 121, NO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES/SC.
FORNECEDOR: RESTAURANTE VITTOLI LTDA – ME (CNPJ: 04.924.985/0001-00).

Luiz Alves, 03 de fevereiro de 2020.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 05/2020 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 57/2017
Publicação Nº 2337242

EXTRATO DO CONTRATO N.º 05/2020
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 57/2017

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 83.102.319/0001-55.
Contratada: CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - CIASC – CNPJ: 83.043.745/0001-65.
Do prazo: Fica prorrogado, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93, a vigência do Contrato n.º 63/2017 para o dia 02 de janeiro de 
2021.
Do Valor: O valor do presente aditivo será no valor de R$ 17.085,00 (dezessete mil e oitenta e cinco reais), acrescidos ao valor original do 
contrato.

Luiz Alves, 02 de janeiro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 06/2019 – 9º ADITIVO AO CONTRATO N.º 58/2017
Publicação Nº 2337289

EXTRATO DO CONTRATO N.º 06/2019 – 9º ADITIVO AO CONTRATO N.º 58/2017

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ n.º 83.102.319/0001-55.
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA. – CNPF n.º 00.456.865/0001-67.
Dos valores: Será acrescido o valor de R$ 165.335,76 (cento e sessenta e cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centa-
vos), ao valor original contratado.

Luiz Alves, 02 de janeiro de 2020.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

PORTARIA 33/2020
Publicação Nº 2336964

PORTARIA N.º 33/2020

Rescinde contrato de estagiária de ensino superior.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir o contrato firmado com a estagiária Sr.ª FERNANDA LUCIANI, vinculada à Secretaria Municipal de Obras e Planejamento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 31 de janeiro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 30 de janeiro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
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Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 34/2020
Publicação Nº 2336966

PORTARIA N.º 34/2020
Nomeia Assessora de Compras.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Sr.ª FERNANDA LUCIANI para o cargo em comissão de Assessora de Compras.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 03 de fevereiro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 30 de janeiro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 35/2020
Publicação Nº 2336968

PORTARIA N.º 35/2020
Rescinde contratos de servidoras admitidas em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, que autoriza a Administração Pública Municipal a con-
tratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir os contratos firmados com as servidoras abaixo elencadas, admitidas em caráter temporário, junto à Secretaria Municipal 
de Educação:
I – JULIANE APARECIDA DE PAULA, atendente de educação infantil;
II – TATIANA BUBNIAK GESSER, atendente de educação infantil.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 31 de janeiro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 30 de janeiro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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PORTARIA 36/2020
Publicação Nº 2337218

PORTARIA N.º 36/2020
Contrata servidores em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.676, de 21 de junho 
de 2017, que autoriza a Administração Pública Municipal a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO as justificativas apresentadas para fins de justificar a necessidade de excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, os servidores abaixo elencados, junto à Secretaria Municipal de Educação, em razão de suas 
aprovações no Processo Seletivo n.º 01/2019, pelo período de até 03 (três) meses, sendo prorrogável nos termos da Lei n.º 1.025/2002:
I - ALESSANDRA WINTER, professora de anos iniciais;
II - ANA FLÁVIA GONÇALVES, professora de educação física;
III - ANA PAULA BUBLITZ HACK, professora de anos iniciais e professora de educação infantil;
IV - ANDRESSA SCHMITZ, professora de educação infantil e professora de anos iniciais;
V - ANISSANDRO FERREIRA DIAS, professor de educação física;
VI - CAMILA DAIANE CORREIA LONGEN, professora de educação infantil;
VII - CÁSSIA ELI DE MELLO, professora de educação infantil;
VIII - CHARLES BYLAARDT, professor de educação física;
IX - DANIELA DA SILVA, professora de educação física;
X - DANIELA GAYO, professora de educação física;
XI - DANIELA ZIMMERMANN, professora de anos iniciais;
XII - DANIELLE PEIXOTO CUSTÓDIO, professora de educação infantil;
XIII - DARLINE IASMIN MELLIES, professora de educação física;
XIV - DÉBORA ZUBKO, professora de anos iniciais;
XV - EDECLEIA RECH ZIMMERMANN, professora de anos iniciais e professora de educação infantil;
XVI - ELAINE MOTTA MARANGONI, professora de anos iniciais;
XVII - ELAINE TAYANE STEIN PASQUALI, professora de educação infantil;
XVIII - ELIANE APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA, professora de educação infantil;
XIX - ELIANE DE SOUZA ALVES, professora de educação infantil;
XX - ELIANE MARTENDAL, professora de educação infantil;
XXI - ELISABET RODRIGUES, professora de educação infantil;
XXII - ELISANE ANGIOLETT ALTINI, professora de anos iniciais;
XXIII - ERICA APARECIDA SOUZA DA SILVA, professora de anos iniciais e professora de educação infantil;
XXIV - FERNANDA REGINA RINCUS LENOIR, professora de arte;
XXV - FRANCIELE FONTANIVE, professora de anos iniciais;
XXVI - GÉSSICA MANNES, professora de educação infantil;
XXVII - GISLAINE SIGNORELLI, professora de educação física;
XXVIII - GRASIELA TORQUATO WILBERT, professora de anos iniciais;
XXIX - HELDEMÍ CÉSAR CORREIA DE SALES, professor de educação física;
XXX - HENRIQUE WEIDUSCHATH, professor de educação física;
XXXI - ÍRIO LUCIANI, professor de educação física;
XXXII - JANAÍNA PETRY, professora de educação infantil;
XXXIII - JAQUELINE ESPERANDIO ZIMMERMANN, professora de anos iniciais;
XXXIV - JEANE DE MELLO MELCHIORETTO, professora de educação infantil;
XXXV - JÉSSICA WERNER, professora de educação infantil;
XXXVI - JULIANA LILI BEENKE PICCOLI, professora de anos iniciais;
XXXVII - JULIANA MORAES DIAS, professora de educação infantil;
XXXVIII - JULIANE APARECIDA DE PAULA, professora de anos iniciais;
XXXIX - JÚLIO CÉSAR DOS ANJOS CORRÊA, professor de educação infantil;
XL - KAMILA MICHELUZZI, professora de educação infantil;
XLI - LEILA TATIANA RECH, professora de língua inglesa;
XLII - LETÍCIA MAGALI ERBS, professora de anos iniciais;
XLIII - LIZIANE MADER RECH, professora de anos iniciais;
XLIV - LUCIMARA FERREIRA DA SILVA, professora de educação infantil;
XLV - LUÍSA SCHMITZ MUELLER, professora de anos iniciais;
XLVI - MARCOS GOEDERT NETO, professor de educação física;
XLVII - MARCOS VINÍCIUS BARROS E SILVA, professor de arte;
XLVIII - MARIA GORETE BALBINO PEREIRA, professora de anos iniciais;
XLIX - MARIA LÚCIA WINTER, professora de educação infantil;
L - MÁRIO SÉRGIO GONÇALVES JÚNIOR, professor de educação física;
LI - MARTA ALVES TRINDADE, professora de anos iniciais;
LII - MICHELE DAIANA DOS SANTOS, professora de anos iniciais e professora de educação infantil;
LIII - NEIDANE SCHAPPO RECH, professora de língua inglesa;
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LIV - ROSANE BACHMANN LOPES, professora de anos iniciais;
LV - ROSELI DE FREITAS TARSITANO DA SILVA, professora de educação infantil;
LVI - TATIANA BUBNIAK GESSER, professora de educação infantil.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 03 de fevereiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 31 de janeiro de 2020

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 37/2020
Publicação Nº 2337224

PORTARIA N.º 37/2020
Exonera Chefe de Divisão de Projetos e Convênios.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o Sr. EMERSON WILLIAN RECH, a pedido deste, do cargo comissionado de Chefe de Divisão de Projetos e Convênios.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 03 de fevereiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 31 de janeiro de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 38/2020
Publicação Nº 2337227

PORTARIA N.º 38/2020
Contrata estagiária de ensino superior.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.592, de 05 de novembro de 2014, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
de cooperação com fundações de ensino federal, estadual e municipal para seleção de estudantes de instituições de educação superior, ao 
estágio curricular obrigatório e não obrigatório no âmbito do Poder Executivo;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar a estagiária Sr.ª MAINDRA AMANDA CORREIA, matriculada na faculdade de Pedagogia, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 10 de fevereiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 03 de fevereiro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 39/2020
Publicação Nº 2337229

PORTARIA N.º 39/2020
Concede férias a servidor público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor efetivo Sr. ADOLFO MOJE, vigia junto à Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, com início no dia 
05 de fevereiro de 2020 e término no dia 14 de fevereiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 03 de fevereiro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 40/2020
Publicação Nº 2337231

PORTARIA N.º 40/2020
Concede férias à servidora pública municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias à servidora efetiva Sr.ª JANETE OTEMBRAIT, zeladora junto à Secretaria Municipal Administração, com início no dia 
03 de fevereiro de 2020 e término no dia 12 de fevereiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 03 de fevereiro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
 Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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ANEXO 16 - PODER LEGISLATIVO
Publicação Nº 2337072

 

Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS ALVES

DADOS RELACIONADOS À CÂMARA DE VEREADORES

Valor
1) Valor da Receita Corrente Líquida
2) Total de Gastos Pessoal Ativo (Últimos 12 meses) 1.024.300,30   
3) Total de Gastos Pensionistas (Últimos 12 meses) 28.796,33        
4) Contratos de Terceirização (artigo 18 LRF)
5) Valor da Receita Tributária e Transf. de Impostos
até o período correspondente do exercício anterior
6) Valor dos Suprimentos repassados até o período 1.653.000,00   
7) Valor Total de Gastos com a Folha até o período 833.346,35      
8) Repasses efetuados no prazo:  ( x ) Sim    (   ) Não

correspondem à verdade e ficarão sob minha responsabilidade.

Contador CRC/SC 017.033/O-4

Declaro sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas ao Setor de Controle Interno

ANEXO XVI

Setor de Contabilidade ao Sistema de Controle Interno do Municipio

Período de Referência: NOVEMBRO E DEZEMBRO de 2019

Informações relacionadas à Camara de Vereadores a serem prestadas mensalmente pelo

Descrição

Observações:

Luis Alves, 31 de janeiro de 2020

Anselmo Kraisch Junior
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ANEXO 25 - PODER LEGISLATIVO
Publicação Nº 2337073

 

Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS ALVES

O Setor Financeiro está a cargo de : 

Valor
1) Total Saldo Financeiro da Câmara -                  
2) Saldo Ativo Realizável da Câmara -                  
3) Valor dos Restos a Pagar -                  
4) Valor dos DDO -                  
5) Valor das Despesas Empenhadas a Pagar -                  
6) Transferência prevista até o período 1.653.000,00  
7) Despesa Corrente Prevista até o período 1.603.000,00  
8) Despesa de Capital Prevista até o período 50.000,00       
9) Transferência Recebida até o período 1.653.000,00  
10) Despesa Corrente realizada até o período 1.102.097,58  
11) Despesa de Capital realizada até o período -                  

Observações Financeiras:

Observações Orçamentárias:

correspondem à verdade e ficarão sob minha responsabilidade.

Descrição

Luis Alves, 31 de janeiro de 2020

Anselmo Kraisch Junior
Contador CRC/SC 017.033/O-4

Declaro sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas ao Setor de Controle Interno

ANEXO XXV

Setor Financeiro ao Sistema de Controle Interno do Municipio

Período de Referência: Novembro e Dezembro de 2019.

Informações relacionadas à Camara de Vereadores a serem prestadas mensalmente pelo
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Câmara muniCiPal

EDITAL AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 2336962

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Câmara Municipal de Luiz Alves CONVOCA o Poder Executivo, em cumprimento às disposições estabelecidas no parágrafo 4º do art. 9º 
da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, para apresentação em AUDIÊNCIA PÚBLICA da Demonstração de Avaliação do Cumpri-
mento das Metas Fiscais do Município de Luiz Alves, relativo ao 3º Quadrimestre de 2019, no dia 17 de fevereiro de 2020, com início às 16 
horas, no Auditório da Prefeitura Municipal, sito a Rua Erich Gielow, nº 35, Centro, neste município.

Luiz Alves (SC), 31 de janeiro de 2020.
Saulo Brás Will
Presidente da Câmara Municipal

EDITAL PROCESSO SELETIVO ESTÁGIO
Publicação Nº 2336869

EDITAL Nº 01/2020
PROCESSO SELETIVO ESTÁGIO
LEI MUNICIPAL Nº 1.663/2017

A Câmara Municipal de Luiz Alves/SC, nos termos da Lei Municipal nº 1.663/2017, trona público a realização de processo seletivo para con-
tratação de estagiário de Ensino Médio para o Poder Legislativo Municipal, nos termos e condições estabelecidos neste edital e na referida 
Lei:

1- O processo público de credenciamento reger-se-á pelas disposições contidas neste
Edital e Lei Municipal nº 1.663/2017.
2 – O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga de estágio na Câmara Municipal de Luiz Alves/SC.
3 - A seleção é dirigida aos jovens de 16 anos completos até 18 anos incompletos, que estejam cursando o 2º e 3º ano do Ensino Médio 
em Escola Pública.
4 - A contratação está restrita aos jovens que ainda não tenham ocupado vagas no mercado de trabalho formal.
5 - O prazo de contratação será de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que permaneça matriculado e não tenha reprovado no 
ano letivo e cumpram os requisitos do item 2 e 3.
6- A carga horária é de 4 (quatro) horas diárias, não podendo coincidir com o horário normal de aula do contratado.
7 - A contratação do estagiário será precedida de processo de seleção que terá como critério de avaliação e classificação a média geral 
das notas escolares do ano letivo imediatamente anterior (2019). Em caso de empate, será aplicada uma produção textual direcionada as 
atividades dos três Poderes.
8 - O valor da bolsa de estágio de Ensino Médio é de um salário mínimo vigente no País.
9 – As inscrições são gratuitas e poderão ser realizadas diretamente na Secretaria da Câmara Municipal ou através do e-mail camaramuni-
cipal@luizalves.sc.leg.br, mediante a apresentação do formulário de inscrição e declaração que fazem parte do presente edital devidamente 
preenchidos e assinados e dos seguintes documentos: documento de identificação do candidato e seu responsável legal, atestado de fre-
qüência/comprovante de matrícula do ano letivo de 2020, boletim escolar do ano letivo de 2019.
10 - As inscrições estarão abertas no período de 03 de fevereiro a 03 de março de 2020.
11 - A publicação das inscrições habilitadas e a divulgação do resultado do processo seletivo será dia 06 de março de 2020. O prazo para 
interposição de recurso será no dia 13 de março de 2020.
12 – Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Luiz Alves/SC, 03 de fevereiro de 2020.
SAULO BRÁS WILL
Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves/SC

mailto:camaramunicipal@luizalves.sc.leg.br
mailto:camaramunicipal@luizalves.sc.leg.br
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Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2887
Publicação Nº 2337726

DECRETO Nº 2887 de 03 de fevereiro de 2020.
“REMANEJA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO”

MOISES DIERSMANN, Prefeito de Luzerna (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4° da Lei nº 1.683 de 05 de novembro 
de 2019,

DECRETA:
Art.1º- Ficam remanejadas as dotações abaixo:

I - Recursos Ordinários (000,001 e 002)

Movimento Órgão. Uni Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor
Anulação 07.002 2.730 000 3 90 R$ 40.000,00
Suplementação 07.002 2.730 000 3 50 R$ 40.000,00

Anulação 06.002 2.610 000 3 50 R$ 19.548,00

Suplementação 06.002 2.610 000 3 90 R$ 19.548,00

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2020.

Luzerna(SC), 03 de fevereiro de 2020.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

LEI COMPLEMENTAR 231
Publicação Nº 2338900

LEI COMPLEMENTAR Nº 231 de 04 de fevereiro de 2020.

“EXTINGUE CARGO E AMPLIA VAGAS EM CARGOS PÚBLICOS QUE ESPECIFICA NO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR nº 203 de 12 de março 
de 2019 QUE “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS - PCCV DO QUADRO GERAL DOS 
SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), ESTABELECE NORMAS GERAIS DE ENQUADRAMENTO, INSTITUI TABELA DE 
VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC)

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:

Art.1º- Fica extinto o cargo de Médico Generalista, Nível XV, 20 h, do GRUPO IV - Grupo Ocupacional Especialista (GE) e fica ampliada de 
07 (sete) para 08 (oito) a quantidade de vagas para o cargo público efetivo de Merendeira, Nível I, 44 h, do GRUPO I - Grupo Ocupacional 
Operacional (GO) e de 02 (duas) para 03 (três) a quantidade de vagas para o cargo público efetivo de Médico Generalista, Nível XVII, 40 h, 
do GRUPO IV - Grupo Ocupacional Especialista (GE), alterando conseqüentemente os Anexos I e II da Lei Complementar nº 203 de 12 de 
março de 2019, com a extinção do referido cargo e ampliação das vagas.

Art.2º- As demais disposições vigentes da Lei Complementar nº 203 de 12 de março de 2019 permanecem inalteradas.

Art.3º- Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 04 de fevereiro de 2020.

MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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PL 013/2020 - PP 008/2020 - DETONAÇÃO E PERFURAÇÃO DE ROCHAS - PML
Publicação Nº 2338050

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 013/2020 - PML
Pregão Presencial nº 008/2020 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio da SECRETARIA DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE INFRAESTRUTURA E AGROPECUÁRIA, 
representada neste ato por seu Secretário, Sr. ALCIR JOÃO DENARDI, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de detonação e perfuração de rochas com emprego de material explosivo, dentro do Município de Luzerna, incluindo transporte, 
perfuração, carregamento de explosivos e detonação, em conformidade com este Edital e seus Anexos.

REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 17 de fevereiro de 2020.
CREDENCIAMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES: às 14h10min do dia 17 de fevereiro de 2020.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone: (049) 3551-4700.

http://www.luzerna.sc.gov.br
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Mafra

Prefeitura

DECRETO Nº 4269 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337845

DECRETO Nº. 4269
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR COM RECURSOS ORIUNDOS DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2019.

O Prefeito do Município de Mafra, WELLINGTON ROBERTO BIELECKI, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 68, inciso 
XVII da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com art. 43, § 1º, inciso I da Lei Federal nº. 4.320/64 de 17 de março de 1964 e Lei 
n° 4456 de 23 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar com recursos do superávit financeiro do exercício de 2019, conforme 
segue:

13000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
Unidade Orçamentária: 13001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 46 - AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA DE VIAS URBANAS
Ação: 2.234 - Recuperação, Pavimentação e Expansão de Vias Públicas
Despesa: 410 - 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 0.3.42 – Superávit do Exercício Anterior - Outras Transferências Legais e Constitucionais – União

R$: 289.828,85 (Duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos).

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, 03 de fevereiro de 2020.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
PrefeitoMunicipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020
Publicação Nº 2337922

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará SELECIONANDO Organizações Sociais para oferecer cuidados a animais abandonados, 
conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até às 16h30min do dia 
03/03/2020. Base legal: Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal n° 4.013, de 06 de abril de 2017. O termo de co-
operação terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução de atividades de seleção entidades que 
atuem na defesa de animais abandonados nas ruas da cidade, visando dar a eles guarda, alimentação e atendimentos médico-veterinário, 
para fins de vacinação. A entidade deve primar pela tentativa de busca e seleção de pessoas que adotem os animais recolhidos. Também 
deve procurar parcerias para que os animais sejam castrados, evitando assim a procriação desenfreada. O inteiro teor deste Ato Convoca-
tório encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 
1386, 1º Andar, Edifício Francisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 
horas, telefone n. (47) 3641-4000. Mafra (SC), 03/02/2020. Wellington Roberto Bielecki, Prefeito Municipal.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020
Publicação Nº 2337928

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará SELECIONANDO Organizações Sociais para oferecer cuidados a pessoas portadoras 
de deficiência visual, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 
16h30min do dia 03/03/2020. Base legal: Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal n° 4.013, de 06 de abril de 
2017. O termo de cooperação terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução de atividades de 
seleção entidades que atuem no atendimento a pessoas portadoras de deficiência visual. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 
a disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, 1º Andar, 
Edifício Francisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, telefone 
n. (47) 3641-4000. Mafra (SC), 03/02/2020. Wellington Roberto Bielecki, Prefeito Municipal.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020
Publicação Nº 2337931

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará SELECIONANDO Organizações Sociais para oferecer cuidados a pessoas portadoras de 
deficiência, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 16h30min 
do dia 03/03/2020. Base legal: Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal n° 4.013, de 06 de abril de 2017. A parceria 
se faz necessária para que as pessoas portadoras de deficiências mentais possam ter um espaço próprio de convivência com acompanha-
mento especializado. A inclusão social há muito é considerada uma forma de fazer com que todas as pessoas, independentemente da con-
dição de saúde mental, possam ter acesso a todos os bens da vida, não mais isoladamente. O acompanhamento especializado é necessário 
para que todos possam estar monitorados e com acompanhamento regular e seguro. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 
a disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, 1º Andar, 
Edifício Francisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, telefone 
n. (47) 3641-4000. Mafra (SC), 03/02/2020. Wellington Roberto Bielecki, Prefeito Municipal.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2020
Publicação Nº 2337934

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2020
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2020

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará SELECIONANDO Organizações Sociais para oferecer cuidados a pessoas portadoras 
neoplasias malignas, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 
16h30min do dia 03/03/2020. Base legal: Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal n° 4.013, de 06 de abril de 2017. 
O termo de cooperação terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução de atividades de seleção 
entidades que atuem no acompanhamento de pessoas portadoras de neoplasias malignas. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 
a disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, 1º Andar, 
Edifício Francisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, telefone 
n. (47) 3641-4000. Mafra (SC), 03/02/2020. Wellington Roberto Bielecki, Prefeito Municipal.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2020
Publicação Nº 2337937

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2020
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2020

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará SELECIONANDO Organizações Sociais para oferecer cuidados a pessoas idosas, conforme 
especificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 16h30min do dia 03/03/2020. 
Base legal: Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal n° 4.013, de 06 de abril de 2017. O termo de cooperação 
terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução de atividades de seleção entidades que atuem 
no acolhimento de idosos para proporcionar em lar próprio atendimento com o mínimo de dignidade para os acolhidos. O inteiro teor deste 
Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida Prefeito Frederico 
Heyse, nº 1386, 1º Andar, Edifício Francisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:30 às 17:00 horas, telefone n. (47) 3641-4000. Mafra (SC), 03/02/2020. Wellington Roberto Bielecki, Prefeito Municipal.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2020
Publicação Nº 2337941

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2020
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2020

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará SELECIONANDO organização social que acolha pessoas com deficiência física e men-
tal, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até às 16h30min do dia 
03/03/2020. Base legal: Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal n° 4.013, de 06 de abril de 2017. O termo de 
cooperação terá por objeto o acolhimento de pessoas portadoras de deficiência, físicas e mentais, para proporcionar em lar próprio atendi-
mento com o mínimo de dignidade para os acolhidos. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, 1º Andar, Edifício Francisco Grossl, Centro. O 
horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, telefone n. (47) 3641-4000. Mafra (SC), 
03/02/2020. Wellington Roberto Bielecki, Prefeito Municipal.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2020
Publicação Nº 2337944

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2020
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2020

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará SELECIONANDO Organizações Sociais para a concessão de apoio da administração 
pública municipal para a execução de atividades relacionadas ao acolhimento provisório de pessoas em condições de vulnerabilidade, “em 
situação de rua (em trânsito)”, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos 
até as 16h30min do dia 03/03/2020. Base legal: Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal n° 4.013, de 06 de abril 
de 2017. O termo de cooperação terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para entidades que atuem na 
execução de serviços de acolhimento institucional transitório a indivíduos que estejam em situação de rua (em trânsito) pelo Município de 
Mafra. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração, situada 
na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, 1º Andar, Edifício Francisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, telefone n. (47) 3641-4000. Mafra (SC), 03/02/2020. Wellington Roberto Bielecki, Prefeito 
Municipal.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2020
Publicação Nº 2337950

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2020
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2020

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará SELECIONANDO Organizações Sociais para a realização de atividades esportivas com 
crianças e adolescentes, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até 
às 16h30min do dia 27/05/2019. Base legal: Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal n° 4.013, de 06 de abril 
de 2017. O termo de cooperação terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução de atividades 
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esportivas com crianças e adolescentes para a prática de esportes para que recebam treinamento com acompanhamento por profissio-
nais, no contra-turno do horário escolar. Requer-se que as crianças e adolescentes recebam uniformes e tenham orientações de cidadania 
juntamente com o treinamento desportivo. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Administração, situada na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, 1º Andar, Edifício Francisco Grossl, Centro. O horário de 
funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, telefone n. (47) 3641-4000. Mafra (SC), 03/02/2020. 
Wellington Roberto Bielecki, Prefeito Municipal.

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020
Publicação Nº 2338738

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de pneus, câmaras de ar e colarinhos 
destinados aos veículos do Corpo de Bombeiros Militar de Mafra, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. O recebimento dos documentos de habilitação e proposta, poderão ser feitos até as 08h:00min, do dia 18/02/2020. Hora 
e data da abertura da sessão: 08h30min do dia 18/02/2020. Início da disputa 09h00min do dia 18/02/2020. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.378 de 10 de Março de 
2011. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, situado na Avenida 
Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Mafra, bem como nos links www.bll.org.bre www.
mafra.sc.gov.br. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4009 
ou 4060.

Mafra (SC), 03 de fevereiro de 2020.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2020
Publicação Nº 2338740

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2020

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de porções contendo no mínimo 850 gramas de alimentos preparados/refeições servidas em cubas térmicas de inox ou alumínio 
destinadas ao Corpo de Bombeiros Militar de Mafra. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 19/02/2020, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição 
dos interessados no Departamento de Licitações, situado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, 
Centro II Alto de Mafra. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 
3641-4009 ou (47) 3641-4060.

Mafra (SC), 03 de fevereiro de 2020.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

http://www.bll.org.br
http://www.mafra.sc.gov.br
http://www.mafra.sc.gov.br
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Maracajá

Prefeitura

DECRETO 010/2020
Publicação Nº 2338069

DECRETO Nº 010 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 001/2020 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do inciso VII, do art. 73, da Lei Or-
gânica do Município e em conformidade com o Edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2020, levando em consideração a prorrogação 
do prazo para homologação, em virtude da compensação bancária dos pagamentos referentes às inscrições;

DECRETA:
Art. 1º Ficam homologadas as inscrições, abaixo relacionadas, relativas ao Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 para contratação 
temporária do Município de Maracajá - SC:
INSCRIÇÃO NOME VAGA DEFERIMENTO

29 ADEMIR DE SOUZA BITENCOURT AGENTE DE LIMPEZA URBANA, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS - MA-
RACAJÁ Deferido

729 ADICIRLÉIA PAGANINI CARDOSO PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

337 ADRIANA BONFANTE LEANDRO AGENTE DE SAÚDE - ESF - MARACAJÁ Deferido

343 ADRIELE DA SILVA ARCENO AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

687 ALANA GABRIELE MENOSSO ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

583 ALBERTINA HELENA LENHANI CARDOSO PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

422 ALESAND PEREIRA DA LUZ VITÓRIO PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

493 ALESSANDRA MENEGARO AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

273 ALESSANDRA MORAES DA SILVA SONNEBORN AGENTE DE SAÚDE - ESF - MARACAJÁ Deferido

145 ALEXANDRA DA SILVA CORRÊA MERENDEIRA - MARACAJÁ Deferido

489 ALEXANDRE FLOMENTIN SERAFIM ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

247 ALEXANDRE MARCINEIRO FIGUEREDO PROFESSOR DE MATEMÁTICA 40H - MARACAJÁ Deferido

620 ALEXSANDER CARDOSO DA COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF - MARACAJÁ Deferido

755 ALICE PEREIRA BELLETTINI ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

814 ALINE ANTONIO DA SILVA FAXINEIRA/COPEIRA - MARACAJÁ Deferido

222 ALINE FAVRETO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

790 ALINE FERREIRA DOS SANTOS PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

548 ALINE PAGNAN MILAK SEHNEM TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF - MARACAJÁ Deferido

492 ALISSON DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H - MARACAJÁ Deferido

734 AMANDA DE FREITAS DOS SANTOS AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

423 AMANDA FRANCISCO ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

802 AMANDA SANTOS CANDIDO RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

379 AMILTON DA SILVA MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

220 ANA CARLA CRISTIANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

471 ANA CAROLINA ZAPPE MARCON FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

124 ANA CAROLINA ROCHA DE ZORZI ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

571 ANA CAROLINA SARETTO DA SILVA ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

483 ANA CAROLINE ARAUJO BORGES ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

81 ANA CAROLINE DE JESUS AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

8 ANA CRISTINA GONÇALVES PROFESSOR DE ARTES 40H - MARACAJÁ Deferido

261 ANA CRISTINA VIEIRA SANTOS FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

236 ANA HELENA DAGOSTIN VERONÊZ ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

660 ANA PAULA DA SILVA ROCHA ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

478 ANA VITÓRIA DORDETE SAVI AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido
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114 ANDERSON FARIAS GARI/SEPARADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS - MARACAJÁ Deferido

411 ANDERSON PAIM DE LIMA MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

440 ANDRÉ LUIZ ZANDONADI FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido

65 ANDREIA COLLODEL ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

667 ANDRÉIA DUARTE JACOBS ROCHA AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

438 ANDREIA ELIAS MARCELINO DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

130 ANDREIA IZIDORO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

160 ANDREIA RESENDE AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

742 ANDRESSA DE OLIVEIRA MELO AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

442 ANDRESSA MARCELINO DOS SANTOS AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

709 ANDRIELI CAMILA RIL FIDELIS ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

475 ANELIZE DA ROSA TEIXEIRA RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

699 ANGELA CRISTINA PEREIRA SILVEIRA ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

537 ANGÉLICA DOS SANTOS TEIXEIRA SERVENTE DE ESCOLA - MARACAJÁ Deferido

279 ANGELINA MARIA DA SILVA GARCIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

169 ANTONIO CARLOS DA SILVA LIMA ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

338 BÁRBARA DA SILVA ROQUE PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 40H - MARACAJÁ Deferido

708 BÁRBARA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

57 BEATRICE DA SILVA RABELLO ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

201 BEATRIZ DAL PONT MACHADO ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

264 BEATRIZ PEREIRA MOTA GARI/SEPARADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS - MARACAJÁ Deferido

506 BRUNA BARROS DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

281 BRUNA BORGES PAES ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

234 BRUNA INACIO NAZARIO FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido

809 BRUNA KAROLAINE PEDROSO MARIOT PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

587 BRUNA MAGNUS SPINDOLA DE LLAMAS FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

777 BRUNA MARTINS MARCHESINI PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

221 BRUNA PEREIRA POSSAMAI PSICÓLOGO 20H - MARACAJÁ Deferido

619 BRUNA POSSAMAI PAGNAN ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

315 BRUNA SOUZA CIDADE FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

731 BRUNO ALEXANDRE FERREIRA DE FREITAS PSICÓLOGO 20H - MARACAJÁ Deferido

739 BRUNO TIRLONE VITO ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

90 CAMILA FERNANDES MOTA ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

301 CAMILA INACIO PREMOLI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H - MARACAJÁ Deferido

87 CAMILA NAGEL COMICIOLI RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

74 CAMILLA ANTONIELI VEQUI FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

581 CARLA BILEZIMO FERNANDES MARTINS FARMACÊUTICO - MARACAJÁ Deferido

318 CARLA MIRELA RIGON MARCHIORI RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

329 CAROLAINE KAMMER AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

542 CAROLINA MICHELS NUERNBERG ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

697 CAROLINA SANT ANNA UMPIERRES FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

713 CAROLINE GONÇALVES CARDOSO AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

449 CAROLINE PASINI CORREIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

66 CÁSSIA FERNANDES DA SILVA AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

197 CASSIANE LAZZAROTO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

701 CEILA DIVINA NUNES CINTRA MERENDEIRA - MARACAJÁ Deferido

146 CHARLENE PEREIRA SOARES AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

766 CIBELLI ZANERIPPE CHAQUETE MARTINS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL E AMBIENTAL - MARA-
CAJÁ Deferido

604 CLAUDIA ROSANE GUILLET STENSTRASSER AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

56 CRISLAINE CHELINSCKI ALTICIMO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido
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414 CRISLEINE DE OLIVEIRA COSTA MARMENTINI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

582 CRISTIANE AMÉRICO TORETTI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

473 CRISTIANE COSTA FELISBINO MENDES PSICÓLOGO 20H - MARACAJÁ Deferido

750 CRISTIANO ANDRADES MACIEL MOTORISTA CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

584 CRISTINA DE LIMA CORREA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

304 DAGMA TATAIANE B.MARCELINO PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 40H - MARACAJÁ Deferido

49 DAIANA SIMÕES MARTINS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

78 DAIANE CINTRA DOS SANTOS FRIGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

122 DAIANE GOMES DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

263 DAIANY WERNKE FORTUNATO AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

552 DANIEL RODRIGUES GONÇALVES GARI/SEPARADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS - MARACAJÁ Deferido

404 DANIELA BASÍLIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

606 DANIELA DA ROCHA NOLLA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

286 DANIELA JUSTINO FELIPE FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido

776 DANIELA SANTOS DE OLIVEIRA PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 40H - MARACAJÁ Deferido

99 DANITA HONÓRIO DE SOUZA WERMOHLEM RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

258 DARI ROGERIO ULSENHEIMER WILLEMS MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

757 DARLAN RODRIGUES OLIVEIRA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

322 DARLANI CRISTINA SANT ANA PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

580 DARSONIA FERRARI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

523 DAVID AVILA PEREIRA ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

207 DÉBORA JALUSA MACHADO PROF. DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H - MARACAJÁ Deferido

231 DÉBORA SILVA MARCELINO FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

82 DÉBORA TEIXEIRA MOTA AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

772 DIANA RAMOS CHECHETTO BALDISSERA FONOAUDIÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

636 DIEGO BORBA LIMA PSICÓLOGO 20H - MARACAJÁ Deferido

740 DIOMAR APARECIDA GIUSTI DESTRO PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 40H - MARACAJÁ Deferido

794 DIONE DE CANDIA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

347 DIORGENES TEIXEIRA CAMPO OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - MARACAJÁ Deferido

785 DIOVANA MAFIOLETTI LEANDRO GARI/SEPARADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS - MARACAJÁ Deferido

53 DOUGLAS DANIEL SOARES DE LIMA ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

578 EDERSON CRISTOVÃO PEREIRA ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

85 EDEVALDO DA ROCHA QUIRINO MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

672 EDEVANIA DUARTE JACOBS FAXINEIRA/COPEIRA - MARACAJÁ Deferido

125 EDILÃINE DOS SANTOS POSSAMAI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

507 EDILAINE ELIAS DUARTE FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

439 EDINÉIA SILVINO SKIBA PROFESSOR DE ARTES 40H - MARACAJÁ Deferido

786 EDITE SCARDUELLI PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

284 EDNA PEREIRA DA LUZ AGENTE DE SAÚDE - ESF - MARACAJÁ Deferido

408 EDNA SANTANA SILVEIRA MERENDEIRA - MARACAJÁ Deferido

163 EDUARDA GUIMARAES MAXIMO RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

598 EDUARDO MINATTO TONETTO AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

815 ELEN GOMES PEREIRA PROF. DE ATENDIMENTO DE EDUC. ESPECIALIZADA - AEE - MARA-
CAJÁ Deferido

266 ELIETE LEANDRO STEFENETI PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

209 ELISETE COELHO DA SILVA FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

228 ELISVANIA MARIA DINIZ AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

154 ELIZANIA SILVEIRA MATEUS AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - MARACAJÁ Deferido

609 ELOÁ KALLINE TALHAMENTO PSICÓLOGO 20H - MARACAJÁ Deferido

16 ELOISA DE FIGUEREDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL E AMBIENTAL - MARA-
CAJÁ Deferido



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 781

73 EMELY CRISTIANE FREITAS AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

745 EMERSON DO AMARAL MARQUES PSICÓLOGO 20H - MARACAJÁ Deferido

698 EMILIANO KAROL CORDEIRO FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido

367 EMILLY DE BASTOS FAGUNDES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

624 ERIC GOBBO SILVA AGENTE DE SAÚDE - ESF - MARACAJÁ Deferido

569 ERICA BERCKENBROCK BRUNEL ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

497 ÉRICA DE SOUZA GOMES RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

488 ERICA MACHADO ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

621 ETIANE MEDIANEIRA HUNDERTMARCK SACCOL PROFESSOR DE CIÊNCIAS 20H - MARACAJÁ Deferido

774 EUNICE JORGE DE SOUSA PROFESSOR DE ATENDIMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA - 
AEE - MARACAJÁ Deferido

615 FABIANA ABATTI PEDRO MICHELS TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF - MARACAJÁ Deferido

428 FABIANA LONGARETTI COSTA PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA INGLÊS 40H - MARACAJÁ Deferido

721 FABIANA SALVADOR MEDEIROS PROF. EDUCAÇÃO INFANTIL 20H -MARACAJÁ Deferido

140 FELIPE GOMES SAVI ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

793 FELIPE MANOEL RAMOS MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

480 FELIPE MOTA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H - MARACAJÁ Deferido

594 FERNANDA APPEL FLORES ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

551 FERNANDA DAROLT FERNANDES AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

369 FERNANDA MACHADO MANENTI PROFESSOR DE ARTES 40H - MARACAJÁ Deferido

36 FERNANDA PEREIRA ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

787 FERNANDA PEREIRA SILVA FAXINEIRA/COPEIRA - MARACAJÁ Deferido

327 FERNANDA TAVARES BUSS ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

415 FERNANDA VICENTE HOMEM FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

86 FERNANDO SALVATICO MARIANO ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

751 FERNANDO TEIXEIRA NUNES FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

30 FRANCIELI GONÇALVES MEDEIROS AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

588 GABRIEL MUFFATO ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

126 GABRIELA BRESSAN MACHADO ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

110 GABRIELA MARTINS DA ROCHA JOST FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido

150 GABRIELA OLIVEIRA DE SOUZA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

262 GABRIELA SPECK DA ROSA ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

339 GABRIELLA LEANDRO ALVES AGENTE DE SAÚDE - ESF - MARACAJÁ Deferido

647 GESSIANE COSTA DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H - MARACAJÁ Deferido

628 GÉSSICA BATISTA DOS ANJOS RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

534 GIANE CRISTIANO PEDROSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

601 GILENE OLIVEIRA BARROS AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

127 GILMAR PINHEIRO MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

225 GILMARA FERNANDES RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

711 GIORGIA DA ROCHA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

784 GIOVANA GONÇALVES NAZÁRIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

704 GIOVANA VITO MONDARDO ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

133 GISELE DA SILVA MACHADO AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

725 GISELE REZENDE DARÓS PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

214 GISELE SOARES ANASTÁCIO. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL E AMBIENTAL - MARA-
CAJÁ Deferido

657 GISLAINE PASSAURA DE MATTOS AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

108 GLADIS REJANE DA SILVA CANDIDO RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

321 GLAUCIA DO SOCORRO DA SILVA NONATO AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

512 GLAUCIA PENASSO PSICÓLOGO 20H - MARACAJÁ Deferido

159 GRAZIANE PEREIRA FERNANDES AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 782

462 GRAZIELA DOS ANJOS VARELA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

706 GUILHERME ARAUJO GOMES ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

354 GUILHERME FARIAS IDALÊNCIO ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

719 GUSTAVO CECHINEL AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

200 HELENA DA ROCHA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

32 HELOIZA ROCHA SIMÕES AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

467 HIAN GUSTAVO STEFANI PEREIRA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - MARACAJÁ Deferido

342 HIGOR KENEDY RODRIGUES DE OLIVEIRA FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

419 HUGO EVER LAURENTINO MARTINEZ MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

717 IAN BALDUINO TEIXEIRA ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

255 INDIANARA COLOMBO RONCHI FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido

167 INGRID FERNANDES DE ARAÚJO PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 10H - MARACAJÁ Deferido

754 ISABELA VIEIRA LOCKS ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

454 ISABELE CRISTINA CARDOSO SERAFIM FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

136 ISRAEL MENEGALI SPADER ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

550 ISRAEL RODRIGUES GONÇALVES GARI/SEPARADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS - MARACAJÁ Deferido

380 ISTÉFANNY PEREIRA DA CRUZ AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

718 ITAMAR PINHEIRO JUNIOR AGENTE DE LIMPEZA URBANA, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS - MA-
RACAJÁ Deferido

63 IVANIZIA DA SILVA ROCHA TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF - MARACAJÁ Deferido

308 IVONEI JOSÉ DA CRUZ MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

103 JACKSON CANELA DANIEL MOTORISTA CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

121 JACQUELINE SANTOLI GRINGS ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

470 JAIMILENE MOREIRA FERNANDES FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

395 JAINE WATERKEMPER AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

771 JAIRO DE SOUZA LUIZ AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

290 JANAINA ELIAS DA ROSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

280 JANETE JOÃO GONÇALVES FIGUEREDO ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

58 JANIELLI SCARPARI MATIAS MONITOR DE ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

679 JAQUELINE FARIAS AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

727 JEANINE MARA BILHAN DE SOUZA PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA INGLÊS 40H - MARACAJÁ Deferido

605 JEFERSON DANIEL PERUCCHIN MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

759 JENIFER DE OLIVEIRA COELHO PSICÓLOGO 20H - MARACAJÁ Deferido

603 JENIFFER VIEIRA NAVARRO FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido

196 JERUSA GONÇALVES ALIXANDRE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

559 JESSICA GOBBO SILVA ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

195 JÉSSICA MARCON MARAGNO ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

358 JOANA CARDOSO CÂNDIDO ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

670 JOAO ANDRE AZEVEDO DOS SANTOS ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

436 JOÃO HENRIQUE SOARES BARDINI ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

648 JOÃO MANOEL DE ALMEIDA AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

498 JONATHAS PAULO FERNANDES AUX. DE AGENTE ADMIN. -MARACAJÁ Deferido

544 JOSÉ AUGUSTO FERREIRA ALVES MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

91 JOSE CELITO MARTINS ZELADOR DE ESCOLA - MARACAJÁ Deferido

807 JOSÉ ELOIR JOAQUIM OPERADOR DE TRATORES AGRÍCOLAS - MARACAJÁ Deferido

202 JOSE MARIO DE SOUZA SANTIAGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H - MARACAJÁ Deferido

33 JOSE ROGÉRIO SILVA DE MATOS MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

694 JOSIANE CUSTODIO DA ROCHA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

267 JOSIEL DE LIMA ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

517 JOSUÉ BORGES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

788 JOYCE MACIEL PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido
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128 JOYCE MARCELINO CONSTANTINO MICHELS RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

645 JOZIELE JUCEMAR DE ALMEIDA PROFESSOR DE ATENDIMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA - 
AEE - MARACAJÁ Deferido

288 JUCIMARA SOARES DAHMER AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

243 JÚLIA BILÉSIMO SERAFIM DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

109 JULIA YOSHIE KINOSHITA SOUZA PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 40H - MARACAJÁ Deferido

399 JULIANA BARBOSA MEDEIROS AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

132 JULIANA DA SILVA BIF ASSISTENTE SOCIAL - MARACAJÁ Deferido
61 JULIANA DA SILVA SOARES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido
111 JULIANA DAL TOÉ ROSS PROF. EDUCAÇÃO PATRIMONIAL E AMBIENTAL - MARACAJÁ Deferido

360 JULIANA LEANDRO PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

514 JULIANA RAQUEL CRISTOFOLINI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

558 JULIO MACIEL REZENA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

402 KARIN GABRIELE BENDER ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

157 KARINE ESTEVAM SOARES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

211 KAROLINE FRASSON SILVEIRA ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

23 KATHERIN KALANE KARKLE MARQUES FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

26 KATHREIN MIRIAM SCHWARTZ AGENTE DE SAÚDE - ESF - MARACAJÁ Deferido

232 KATIA JUSTINA PEREIRA MERENDEIRA - MARACAJÁ Deferido

576 KATIUSSE NAZARIO PEREIRA RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

252 KAYNÃ LUMMERTZ LEANDRO FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

69 KÉLEN DA SILVA XAVIER PROFESSOR DE CIÊNCIAS 10H - MARACAJÁ Deferido

413 KELLEN BORGES FECK HEISER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

324 KELLEN DA ROSA PATRÍCIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

373 KELLY CARYN CASAGRANDE PROFESSOR DE MATEMÁTICA 10H - MARACAJÁ Deferido

432 KELLY CRISTINA MARTINS FAXINEIRA/COPEIRA - MARACAJÁ Deferido

692 KELVIN SCHMOELLER ALBERTON MÉDICO ESF - MARACAJÁ Deferido

556 KETHILEY GOULARTE MOTA BORGES AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

652 KETLYN MARTINS DA SILVA GONÇALVES ODONTÓLOGO MARACAJÁ Deferido

625 KEVIN DOS NAVEGANTES SILVA FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido

792 LAIS TOPANOTTI FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido

190 LARA DIULIANE BOSSE ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

797 LARISSA DE BEM MARTINS RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

112 LARISSA DE SOUZA FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

499 LARISSA DE SOUZA ROSA FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

659 LARISSA DUMER DE VILA AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

349 LARISSA WEBSTER CECHINEL ROSSO ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

38 LARISSA WILLRICH PINHEIRO ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

695 LAURA CORRÊA PIZZOLLO FONOAUDIÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

528 LEANDRO JOSÉ KELLER FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido

555 LEILA APARECIDA MARQUES DA SILVA OLIVEIRA 
DA ROSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF - MARACAJÁ Deferido

800 LEISLA COSTA PEREIRA PROFESSOR DE ARTES 30H - MARACAJÁ Deferido

485 LEONARDO LEONARDI LEAL MÉDICO ESF - MARACAJÁ Deferido

474 LETICIA COSTA VASCONCELOS MÉDICO GINECOLOGISTA - MARACAJÁ Deferido

17 LETICÍA GABRIELA CUNHA DE OLIVEIRA ALVES AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - MARACAJÁ Deferido

106 LILIAN FELISBERTO COELHO CUSTÓDIO PROFESSOR DE MATEMÁTICA 40H - MARACAJÁ Deferido

44 LILIAN HELENA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

4 LIZ REGINA ALEXANDRINO FERNANDES DA SILVA PROFESSOR DE ARTES 40H - MARACAJÁ Deferido

781 LOELI OLAVINO MORAES AGENTE DE LIMPEZA URBANA, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS - MA-
RACAJÁ Deferido

13 LUANA DA SILVA MOTTA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido
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668 LUANA DE QUADROS PEREIRA PROFESSOR DE ATENDIMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA - 
AEE - MARACAJÁ Deferido

653 LUANA FRANCISCA GOMES AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

47 LUANA GABRIEL DE SOUZA FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

52 LUANA MAGAGNIN AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

20 LUANA SCARABELOT FRANCISCO AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS - MARACAJÁ Deferido

502 LUANA UGIONI DO LIVRAMENTO FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

257 LUANA VIANA DA SILVA WESTRUP ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

472 LUCAS ANDRÉ LUIZ PROFESSOR DE ARTES 40H - MARACAJÁ Deferido

256 LUCAS DA COSTA LAURINDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H - MARACAJÁ Deferido

678 LUCAS DA SILVA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

410 LUCAS EVALDT BARROS GARI/SEPARADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS - MARACAJÁ Deferido

353 LUCILEIA FERREIRA NUNES MERENDEIRA - MARACAJÁ Deferido

156 LUCILENE ORIGE DE SOUZA PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

617 LUCINEIA ESPINDULA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

363 LUIZ CARLOS CAMPOS JUNIOR ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

702 LUIZ FERNANDO PEREIRA PICKLER ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido
546 LUIZ OCTAVIO PEREIRA FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido
24 LUIZ SILVESTRE AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

681 LUIZA DEMETRIO SAVARIS MÉDICO ESF - MARACAJÁ Deferido

138 MAIARA DOS SANTOS DASSOLER PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 40H - MARACAJÁ Deferido

129 MAIKEL PAGANINI MICHELS AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

396 MAKSOEL STANGUERLIN ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

563 MALU MANARIN NUNES DE SOUZA ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

10 MARA RÚBIA LEANDRO DE OLIVEIRA MOTTA PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

165 MARCIA BORGES ACORDI DA SILVEIRA GARI/SEPARADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS - MARACAJÁ Deferido

31 MÁRCIA LEANDRO GOMES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H - MARACAJÁ Deferido

84 MÁRCIA SORATO ROCHA PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 40H - MARACAJÁ Deferido

796 MÁRCIO LEANDRO DE OLIVEIRA FREITAS FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido

152 MARIA CLAUDIA FERNANDES AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

780 MARIA CRISTIANE DOS REIS CARVALHO MERENDEIRA - MARACAJÁ Deferido

553 MARIA ELOYSA BERTOJA AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

682 MARIA FERNANDA MONTEIRO ABDALA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL E AMBIENTAL - MARA-
CAJÁ Deferido

444 MARIANA RODRIGUES FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

45 MARIELY FERNANDES DE SOUZA FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

377 MARILIA DA SILVA PEREIRA PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

641 MARISTELA LOURENÇO DA SILVA AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

643 MARYANE MINATO SCARDUELLI ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

707 MATEUS ROSSO FERRARI PROFESSOR DE ARTES 30H - MARACAJÁ Deferido

693 MATHEUS DOS SANTOS DA SILVA AGENTE DE SAÚDE - ESF - MARACAJÁ Deferido

303 MAURICIO POLATTI DA SILVA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

705 MAXWEL REGIS CARVALHO COSTA ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

120 MELISSA DE CASSIA BORGES RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

677 MICHELE ALVES DOS SANTOS TEIXEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

100 MICHELE DAROS FREITAS FARMACÊUTICO - MARACAJÁ Deferido

40 MICHELE FERNANDES DA SILVA AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

51 MICHELE SILVA DA SILVA MERENDEIRA - MARACAJÁ Deferido

649 MILENA FARIAS BARBOZA AGENTE DE SAÚDE - ESF - MARACAJÁ Deferido

541 MILENA PEREIRA VIANNA ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

464 MONICA APARECIDA MARTINS AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido
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627 MONICA DE CASTRO MOREIRA FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

746 MÔNICA GHELLERE ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

804 MURILO MANOEL DA SILVA FREITAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H - MARACAJÁ Deferido

435 NAIARA DOS ANJOS DE FREITAS AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

181 NAIARA TEIXEIRA RABELO AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

680 NATÁLIA DA SILVA JERÔNIMO AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

67 NATALIA LUMMERTZ PROF. DE MATEMÁTICA 10H - MARACAJÁ Deferido

250 NATÁLIA SCARABELOT FARIAS AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

756 NATÁLIA SILVEIRA GONÇALVES RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

314 NATALIA WATERKEMPER PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

738 NEUZETE APARECIDA DE CORDOVA AGENTE DE SAÚDE - ESF - MARACAJÁ Deferido

268 OLGA CELI PACHECO MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

642 PANFILO COSTA NETO ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

94 PATRICIA CABRAL CECHINEL ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

260 PATRICIA COELHO MONTEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

768 PATRICIA DE SOUZA EBERHARDT PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

783 PATRICIA KERBER LOCH AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

676 PATRICK MARTINS FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido

443 PAULA MARCELINO DOS SANTOS RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

430 PAULO HENRIQUE SERAFIM AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

433 PEDRO JOSÉ DA ROCHA AGENTE DE LIMPEZA URBANA, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS - MA-
RACAJÁ Deferido

712 PIETRO DA ROCHA MACALOSSI ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

572 RAFAEL AMARAL OLIVEIRA ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

511 RAFAEL RICERLIN JACOMEL DE MATTOS PSICÓLOGO 20H - MARACAJÁ Deferido

97 RAFAELA MARIA DINIZ ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

683 RAISSA ZILLI DE FAVERI PROFESSOR DE GEOGRAFIA - MARACAJÁ Deferido

293 RAMON DA LUZ PEDROSO GARI/SEPARADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS - MARACAJÁ Deferido

539 RAMON DE SOUZA HENRIQUE ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

176 RAMON PIO MIRANDA JACINTO PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO - MARACAJÁ Deferido

212 RAMONA ROLDÃO MACEDO PROFESSOR DE ATENDIMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA - 
AEE - MARACAJÁ Deferido

131 REGINA PEREIRA PROFESSOR DE ARTES 40H - MARACAJÁ Deferido

166 REJANE MINERVINA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

501 RENAN FELISBERTO DE ASSIS AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

162 RICHARD PICOLO TRAMONTIN ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

88 RITA DAIANE MEDEIROS DA ROSA GOLSALVES GARI/SEPARADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS - MARACAJÁ Deferido

557 RITA DE CÁSSIA DE FREITAS ADÃO AGENTE DE SAÚDE - ESF - MARACAJÁ Deferido

182 RITYELLE MEDEIROS GONÇALVES AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

346 ROBERTO DE SOUZA MARCELINO ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

763 ROBERTO WOBETO ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

565 RODRIGO LIMA VIEIRA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

392 RODRIGO MARTINS WALNIER ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

425 RODRIGO PEREIRA FERREIRA ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

276 RÔMULO DE OLIVEIRA COSTA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

686 ROSALBA BEATRIZ SALVADOR PROFESSOR DE CIÊNCIAS 20H - MARACAJÁ Deferido

123 ROSANE FARIAS FAXINEIRA/COPEIRA - MARACAJÁ Deferido

520 ROSANE TERESINHA DA SILVA PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

452 ROSELANE APARECIDA FARIAS MARTINS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

62 ROSILÉA DA SILVA TEIXEIRA BARBOSA PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido
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510 ROSINEI TEIXEIRA GENEROSO OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - MARACAJÁ Deferido

741 RUAN BARBOSA FERREIRA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

736 RUI CESAR PEREIRA FERREIRA ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

208 RUTE LAURENTINO MARTINEZ RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

401 SABRINA SILVA DO CANTO ENFERMEIRO ESF - MARACAJÁ Deferido

770 SALONI LUIZ DA ROCHA MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

730 SAMARA CUSTÓDIO DA ROCHA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

168 SAMARA MARIA CUSTÓDIO FREZZA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

817 SAMARA PORTAN CUSTÓDIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

370 SAMIRA CAMARGO BAUS DUTRA FONOAUDIÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

791 SAMIRA FREITAS DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

361 SANDRA ALVES DA CONCEIÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

170 SANDRA GABRIEL ALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF - MARACAJÁ Deferido

661 SANDRA MARA KUCHLER PIRES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

669 SANDRA MARIA BRISTOT AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

484 SANDRA REGINA BARCELOS ROSA PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

554 SANDRA REGINA PRESA DA BOIT MEZARI AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - MARACAJÁ Deferido

726 SERGIANE COELHO CARDOSO MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

450 SILVANA APARECIDA DA SILVA PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

218 SILVANA ROCHA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

505 SILVIA ROCHA RAMOS MERENDEIRA - MARACAJÁ Deferido

486 SILVIO SOARES DAHMER AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

134 SILVIO VUOLO NETO ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

616 SOLANGE BALDUINO ALVES AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

715 SÔNIA REGINA DA SILVA VILARINHO PIRES PROFESSOR DE ATENDIMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA - 
AEE - MARACAJÁ Deferido

333 SUZANE CAMILO DA ROCHA ZELADOR DE ESCOLA - MARACAJÁ Deferido

441 SUZEN DA ROCHA AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

175 TAINARA RIBEIRO GONÇALVES FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

15 TAMARA CRISTINA LEANDRO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

434 TAMIRES FIGUEREDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

245 TÂNIA DE MACEDO INÁCIO DOS SANTOS AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

397 TATIANA GOMES WESSLER ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

7 TAYNA PADILHA DA SILVA AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

332 THAISY MARIA GOULARTE MOTA AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

596 THALES KAUTZMANN PADILLA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

618 THAMARA PAULA CARLESSO HEISER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - MARACAJÁ Deferido

799 THAYARA HEITICH PEDRO PSICÓLOGO 20H - MARACAJÁ Deferido

579 THELRY GARCIA PIZZOLO DANIEL FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

765 THYAGO GERALDO LEACINA RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

593 TIAGO ALEXANDRE CLEMENCIA AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS - MARACAJÁ Deferido

28 UILIAN CARLOS ROCHA MONITOR DE ÔNIBUS - MARACAJÁ Deferido

504 VANESSA COSTA BATISTA CAETANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

35 VANESSA DA ROCHA FIGUEREDO AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

586 VANESSA DE SOUZA PEDRO RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

336 VANESSA GONÇALVES MODOLON AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

240 VANESSA MARTINELLO FRITZEN ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

205 VANESSA PEREIRA CORRÊA FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

305 VANILLA CITADINI ZANETTE MÉDICO GINECOLOGISTA - MARACAJÁ Deferido

186 VERÔNICA BERTI AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H - MARACAJÁ Deferido

246 VICTORIA GOMES E SILVA ENGELKE FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido
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690 VICTÓRIA ROSSO RECEPCIONISTA - MARACAJÁ Deferido

191 VITOR AUGUSTO SAWA AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS - MARACAJÁ Deferido

115 VITOR KINOSHITA SOUZA FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

749 VITÓRIA DOS SANTOS GIASSI AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

188 VIVIANE DOS PASSOS MACHADO DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H - MARACAJÁ Deferido

568 VIVIANE PORTO DE MEDEIROS AGENTE DE SAÚDE - ESF - MARACAJÁ Deferido

50 VIVIANE SANTOS DA SILVA PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 20H - MARACAJÁ Deferido

631 WAGNER ARNOLD POLICARPO AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

767 WALTER ALEXANDRE CASTELLER DE SOUZA FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido

378 WELITON KAMMER DANIEL ENGENHEIRO CIVIL - MACARAJÁ Deferido

116 WESLEY PIRES SILVA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

747 WILLIAM NUNES FREITAS FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MARACAJÁ Deferido

319 WILLIAN BURATO BRESSAN ODONTÓLOGO - MARACAJÁ Deferido

629 YDUAN FELISBINO AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

703 YONARA FLORÊNCIO FISIOTERAPEUTA - MARACAJÁ Deferido

400 YURI DOS SANTOS TORRES FARMACÊUTICO - MARACAJÁ Deferido

545 YURI EMERIM TEIXEIRA AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO - MARACAJÁ Deferido

Art. 2º Foram homologadas todas as inscrições que atenderam as instruções contidas no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2020 do município de Maracajá - SC.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam–se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 3 de Fevereiro de 2020.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração Municipal em 3 de Fevereiro de 2020.

Marluci Freitas Bitencourt Vitali
Secretária de Administração
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Maravilha

Prefeitura

DECRETO Nº 080/2020
Publicação Nº 2336734

DECRETO Nº 080, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Prorroga contratação temporária emergencial, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que somente um candidato foi aprovado no Processo Seletivo nº 001/2019 para o cargo e não assumiu a vaga,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 
2020, da servidora ADRIANA LOPES DE SOUZA BENETTI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 062.820.769-78, ocupante do cargo de Técnica 
em Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 081/2020
Publicação Nº 2336787

DECRETO Nº 081, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, 
ANDREIA DELABETA, brasileira, portadora do RG nº 139169891, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde – ESF Centro II - 
Marciany Cristina Zatt Lisboa, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 082/2020
Publicação Nº 2336789

DECRETO Nº 082, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, 
ELAINE MARIA FARIA, brasileira, portadora do RG nº 2201531, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde – ESF CAIC, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 083/2020
Publicação Nº 2336791

DECRETO Nº 083, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, 
VENICE TERESINHA BALDISSERA, brasileira, portadora do RG nº 1492949, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde – ESF 
Centro I – Clovis José Fluck, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 084/2020
Publicação Nº 2336795

DECRETO Nº 084, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,
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DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, JÉS-
SICA FERNANDA ELY, brasileira, portadora do RG nº 5684560, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde – ESF Centro III, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 085/2020
Publicação Nº 2336815

DECRETO Nº 085, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, SIR-
LEI MARISA KOCH VIVIAN, brasileira, portadora do RG nº 18382185, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde – ESF CAIC, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 086/2020
Publicação Nº 2336825

DECRETO Nº 086, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, 
CATIANE VANICIA ZANCHET, brasileira, portadora do RG nº 4512826, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde – ESF Bairro 
Estrela, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 087/2020
Publicação Nº 2336833

DECRETO Nº 087, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, AS-
SUNTA ANA LUDWIG, brasileira, portadora do RG nº 2526826, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde – ESF Centro III, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 088/2020
Publicação Nº 2336860

DECRETO Nº 088, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, LEI-
LA C. MANTOVANI DA ROSA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 071.306.069-75, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 089/2020
Publicação Nº 2336864

DECRETO Nº 089, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
ROSANI STRESSER SCHABARUM, brasileira, portadora do RG nº 5199700, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 090/2020
Publicação Nº 2336871

DECRETO Nº 090, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
ELENIR ANA CEDENESE DELAZERE, brasileira, inscrita no RG sob nº 29904404, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 091/2020
Publicação Nº 2336879

DECRETO Nº 091, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
IVANEIDE FARNEDA KEGLER, brasileira, portadora do RG nº 1699218, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 092/2020
Publicação Nº 2336887

DECRETO Nº 092, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, LEI-
LANE SILVA DOS ANJOS, brasileira, portadora do RG nº 6865017, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 093/2020
Publicação Nº 2336890

DECRETO Nº 093, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
ALICE BREMM PITON, brasileira, portadora do RG nº 4479249, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 
40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 094/2020
Publicação Nº 2336892

DECRETO Nº 094, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
DILAMAR BAZO BADIA, brasileira, inscrita no RG sob nº 3430691, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 095/2020
Publicação Nº 2336897

DECRETO Nº 095, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
ELENITA LEVISKI RAFLER, brasileira, portadora do RG nº 2541789, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 096/2020
Publicação Nº 2336912

DECRETO Nº 096, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
CLAIR BLOTZ, brasileira, portadora do RG nº 122542834, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 40 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 097/2020
Publicação Nº 2336916

DECRETO Nº 097, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
ROSILEI MATILDE HENCHEN, brasileira, portadora do RG nº 2543255, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 098/2020
Publicação Nº 2336919

DECRETO Nº 098, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
MARINEZ ECHER SCHAEFER, brasileira, inscrita no CPF sob nº 019.351.819-51, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 099/2020
Publicação Nº 2336931

DECRETO Nº 099, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
IJANI FREITAG DE SOUZA LIMA, brasileira, portadora do RG nº 2.038.307, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 100/2020
Publicação Nº 2336972

DECRETO Nº 100, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
LORENA ROGOVSKI, brasileira, portadora do RG nº 2033888, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 
40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 101/2020
Publicação Nº 2336975

DECRETO Nº 101, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
SIBILA ROSA KESTERKE, brasileira, portadora do RG nº 3431604, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 102/2020
Publicação Nº 2336976

DECRETO Nº 102, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, EDU-
ARDA PAULA DA SILVA, brasileira, portadora do RG nº 5704598, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 103/2020
Publicação Nº 2336983

DECRETO Nº 103, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
LILIANE CATRINE DA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG nº 4.391.479, para ocupar o cargo de Agente Comuni-
tário de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 104/2020
Publicação Nº 2336995

DECRETO Nº 104, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
MARIA CLARICE BOURSCHLEIT, brasileira, portadora do RG nº 2234846, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 105/2020
Publicação Nº 2337215

DECRETO Nº 105, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
CRISTIANE APARECIDA DA SILVA KIRSTEN, brasileira, portadora do RG nº 6432685, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saú-
de, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 106/2020
Publicação Nº 2337221

DECRETO Nº 106, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, NELI 
FATIMA SCHAEFER, brasileira, portadora do RG nº 3907040, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 
40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 107/2020
Publicação Nº 2337225

DECRETO Nº 107, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, MAR-
CIA SCHATZ SCHMITZ, brasileira, portadora do RG nº 3457855, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 108/2020
Publicação Nº 2337261

DECRETO Nº 108, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2019 e que está sendo preparado novo processo para o 
cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 3 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
ELIANE APPELT, brasileira, portadora do RG nº 5.624.442, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 40 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 109/2020
Publicação Nº 2337312

DECRETO Nº 109, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, 
FABIANE DE BASTIANI, brasileira, portadora do RG nº 6897281, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 110/2020
Publicação Nº 2337316

DECRETO Nº 110, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, 
CINANDRA DIDOMENICO, brasileira, portadora do RG nº 5113809, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 111/2020
Publicação Nº 2337324

DECRETO Nº 111, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, 
TAINARA KNAK, brasileira, portadora do RG nº 6191208, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 112/2020
Publicação Nº 2337326

DECRETO Nº 112, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, 
JAQUELINE KRUMENAUER, brasileira, portadora do RG nº 7518285, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 113/2020
Publicação Nº 2337344

DECRETO Nº 113, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, 
MARLI PEREIRA DUARTE, brasileira, portadora do RG nº 3855637, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 114/2020
Publicação Nº 2337356

DECRETO Nº 114, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, 
MARLI ICKERT, brasileira, portadora do RG nº 2437380, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 115/2020
Publicação Nº 2337365

DECRETO Nº 115, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, ALAN 
JONES MARTINI, brasileiro, portador do RG nº 427809885, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 116/2020
Publicação Nº 2337450

DECRETO Nº 116, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020

Nomeia servidor público municipal e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, conforme art. 12, inciso II da Lei Complementar 003/2002, e Edital de Concurso Público 
nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 664, de 29 de outubro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeado CRISTIAN ROBSON DE SOUZA, brasileiro, portador do RG nº 4.956.900, para ocupar o cargo 
de Operador de Máquinas, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, 
percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.

SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 117/2020
Publicação Nº 2337549

DECRETO Nº 117, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Nomeia servidor público municipal e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, conforme art. 12, inciso II da Lei Complementar 003/2002, e Edital de Concurso Público 
nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 664, de 29 de outubro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeado DEONIR SANTO ALBERTI, brasileiro, portador do RG nº 4.991.166, para ocupar o cargo de 
Operador de Máquinas, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, per-
cebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 118/2020
Publicação Nº 2337752

DECRETO Nº 118, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Nomeia servidor público municipal e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, conforme art. 12, inciso II da Lei Complementar 003/2002, e Edital de Concurso Público 
nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 664, de 29 de outubro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeado ANDERSON OLIVO PELINZON, brasileiro, portador do RG nº 5.549.589, para ocupar o cargo 
de Operador de Máquinas, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, 
percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 119/2020
Publicação Nº 2337841

DECRETO Nº 119, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Nomeia servidor público municipal e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, conforme art. 12, inciso II da Lei Complementar 003/2002, e Edital de Concurso Público 
nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 664, de 29 de outubro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeado CRISTIANO AMADO, brasileiro, portador do RG nº 5.684.312, para ocupar o cargo de Operador 
de Máquinas, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, percebendo a 
remuneração do quadro de pessoal próprio.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 120/2020
Publicação Nº 2337866

DECRETO Nº 120, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, 
ACÁCIA DIVINA SEHNEM, brasileira, portadora do RG nº 5.877.215, para ocupar o cargo de Professora de Dança, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 121/2020
Publicação Nº 2337893

DECRETO Nº 121, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, 
ROSANA APARECIDA ARENHARDT MARIANI, brasileira, portadora do RG nº 4.711.844, para ocupar o cargo de Biólogo, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 122/2020
Publicação Nº 2337920

DECRETO Nº 122, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 050, de 22 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2021, 
DAIANE ALTENHOFEN, brasileira, portadora do RG nº 5.568.562, para ocupar o cargo de Professor Educação Física, com carga horária de 
40 horas semanais, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 123/2020
Publicação Nº 2338016

DECRETO Nº 123, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo na Administração Pública Municipal no dia 24 de fevereiro de 2020, em decorrência do Carnaval.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde manterá plantão de atendimento no ESF, Posto de Saúde Centro I, na Avenida Euclides da Cunha, 
no dia do ponto facultativo.

Art. 3º As escolas e creches do Município não terão atendimento no dia do ponto facultativo.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de fevereiro de 2020.
SANDRO DONATI
Prefeito Municipal em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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EDITAL DE SUBSTITUIÇÕES Nº 001/2020
Publicação Nº 2337827

EDITAL DE SUBSTITUIÇÕES Nº 001/2020
Abre inscrições para interessados em substituições nas escolas da Rede Municipal de Ensino

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faz saber, que se encontram 
abertas as inscrições para os professores interessados em substituições nas escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme Lei Municipal 
nº 4.115, de 3 de junho de 2019, que dispõe a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público.

I - DAS INSCRIÇÕES:
1.1. Estão abertas as inscrições para suprir licenças de até 15 (quinze) dias nos Centros Educacionais de Ensino Fundamental e Centros de 
Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, na forma do disposto na Lei Municipal nº 4.115/2019.

1.2. Os interessados deverão efetuar sua inscrição nos dias 10, 11 e 12 de fevereiro de 2020, no horário das 7h 30min às 11h 30min e das 
13h às 17h, na Secretaria de Educação.

1.3. Para as inscrições os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos:
a) Cópia do Diploma de Licenciatura ou atestado comprobatório do semestre que cursa (somente para os que não realizaram o Processo 
Seletivo);
b) Ficha de Inscrição (Anexo I);
c) Fotocópia da Identidade.

II - DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO:
2.1. Os critérios para classificação obedecerão o seguinte:

I - Poderão se inscrever na presente seleção os professores classificados no Processo Seletivo em vigor, bem como professores habilitados 
e não habilitados interessados;
II - Os inscritos comporão lista própria conforme disponibilidade de dias e horas do professor, na seguinte ordem: habilitados e não-habili-
tados classificados no processo seletivo vigente, e habilitados e não habilitados inscritos;
III - Terão preferência às vagas primeiramente os inscritos classificados no processo seletivo, e somente após exaurida referida lista serão 
chamados os demais inscritos.
IV - A ordem de classificação dos inscritos que não constam da lista de Classificados do Processo Seletivo será por títulos nos seguintes 
termos:
a) Especialização = 3 pontos, limitado a um título;
b) Graduação = 2 pontos, limitado a um título;
c) Cada semestre cursado = 0,2 pontos.

V - O candidato chamado deverá atender todas as substituições possíveis no período de 30 (trinta) dias, recebendo remuneração de acordo 
com os dias trabalhados, respeitando o nível inicial da Tabela de Vencimentos do Plano de Carreira do Magistério.

2.2. O resultado quanto a classificação será divulgado no site da Prefeitura Municipal de Maravilha, Mural Público Oficial do Município e no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM).

2.3. Para casos de desempate serão respeitados os seguintes critérios:
a) Habilitação na área de atuação;
b) Especialização na área de atuação;
c) Idade;
d) Sorteio.

2.4. Considerando que num mesmo período vários professores são necessários e, muitos não tem disponibilidade para atuar na vaga, a 
ordem de chamada poderá ser alterada a fim de pronto atender a unidade escolar.

III - DA CONTRATAÇÃO:
3.1. Os contratos obedecerão o disposto na Lei Municipal nº 4.115, de 3 de junho de 2019.

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:
4.1. A homologação da presente seleção se dará através de decreto municipal.

4.2. Os casos omissos serão resolvidos por Comissão de Substituições, designada pela Secretaria de Educação, de acordo com a legislação 
vigente.

Maravilha, Estado de Santa Catarina, em 03 de fevereiro de 2020.
ROSEMÉRI BRUCH RODRIGUES DA SILVA
Secretária de Educação e Cultura
Município de Maravilha/SC
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ANEXO I

Candidato: _______________________________________________________________________

CPF:____________________________________________________________________________

Telefones para contato: _____________________________________________________________

Habilitado em _________________________________________________________________ ou

Cursando: _______________________________________________________________________

Dias da semana e turnos disponíveis para substituição:
( ) 2ª feira ( ) Matutino ( ) Vespertino
( ) 3ª feira ( ) Matutino ( ) Vespertino
( ) 4ª feira ( ) Matutino ( ) Vespertino
( ) 5ª feira ( ) Matutino ( ) Vespertino
( ) 6ª feira ( ) Matutino ( ) Vespertino

Disciplinas para substituição:
( ) Educação Infantil ( ) Ensino Fundamental
( ) Língua Portuguesa ( ) Matemática
( ) História ( ) Geografia
( ) Inglês ( ) Arte
( ) Ciências ( ) Educação Física
( ) Ensino Religioso ( ) Educação Especial

Está classificado no Processo Seletivo 2018:
( ) SIM ( ) NÃO

Classificação na Ed. Infantil: ________________________________________________________
Classificação no Ens. Fundam: _______________________________________________________
Classificação na Disciplina: _________________________________________________________

Maravilha, SC, ________ de fevereiro de 2020.

Assinatura do candidato: ____________________________________

PROCESSO LICITATÓRIO N. 020/2020
Publicação Nº 2337661

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 020/2020 – Modalidade Dispensa por inexigibilidade n. 003/2020
Chamada Pública n. 001/2018
Contratadas: Faima Análises Clínicas; Hemovida Laboratório de Análises Clínicas LTDA ME; Bioanálises Laboratório de Análises Clínicas e 
Laboratório Clínico Master LTDA.
A Senhora Secretária de Saúde e Saneamento de Maravilha - SC, MIRIANE SARTORI, juntamente com a Comissão Municipal de Licitações, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou Processo Licitatório na Modalidade de Dispensa por Inexigibilidade, para 
contratação de serviços de Exames de Análises Clínicas e Exames Laboratoriais de Anatomia Patológica e Citologia. Qualquer informação 
poderá ser obtida no setor de compras e licitações no horário de expediente, das 07h 30 min às 11h e 30 min e das 13h às 17 horas. Ma-
ravilha - SC, 31 de janeiro de 2020. MIRIANE SARTORI – Secretária de Saúde e Saneamento.
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Massaranduba

Prefeitura

ADITIVO DE VALOR - EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09.2019 (PMM)
Publicação Nº 2336707

ADITIVO DE VALOR – equilibrio econômico-financeiro
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2019
Processo Licitatório Nº 26/2019
Pregão Presencial - registro de preço

Aos 28 dias de janeiro do ano de 2020, a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 de No-
vembro, 2765, Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.483/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem 
como do Decreto Municipal 3.749/2018 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Processo Licitatório Nº 72/2018 - Pregão Presencial Nº 72/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, resolve-se reequilibrar o valor dos 
itens abaixo relacionados.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS ROTATIVAS DOS TRATORES DA FROTA AGRÍCOLA DO 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC), de acordo com as especificações e quantitativos estimados no edital do processo licitatório em epí-
grafe e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

2.1 DO VALOR REGISTRADO ANTERIOR AO AUMENTO
LOTE 01: PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS ROTATIVAS DOS TRATORES DA FROTA AGRÍCOLA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT.
1.1 ENXADA ROTATIVA AB LADO DIREITO UNID METISA 336 R$ 10,20
1.2 ENXADA ROTATIVA AB LADO ESQUERDO UNID METISA 336 R$ 10,20
1.3 PARAFUSO ROTATIVA C/PORCA DUPLA AB UNID FEY 1344 R$ 1,59
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 8.991,36

2.2 MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

LOTE 01: PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS ROTATIVAS DOS TRATORES DA FROTA AGRÍCOLA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT.
1.1 ENXADA ROTATIVA AB LADO DIREITO UNID METISA 336 R$ 14,02
1.2 ENXADA ROTATIVA AB LADO ESQUERDO UNID METISA 336 R$ 14,02
1.3 PARAFUSO ROTATIVA C/PORCA DUPLA AB UNID FEY 1344 R$ 1,59
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 8.991,36

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços nº 09/2019 que deu origem a este aditivo.

3.2 Integram esta Ata, o Edital de PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 09/2019 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

3.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

3.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Massaranduba (SC), 28 de janeiro de 2020.
________________________________   ___________________________________
ARMINDO SESAR TASSI     JULIO SILVESTRI FILHO ME
PREFEITO MUNICIPAL DE     Representante Legal
MASSARANDUBA      Contratada
Contratante
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Matos Costa

Prefeitura

PORTARIA 138/2020
Publicação Nº 2337457

PORTARIA Nº 138/2020 – De 16 de Janeiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora FERNANDA APARECIDA BLEIXUVEHL, investida no cargo de provimento em carreira do grupo ocupacional 
PROFISSIONAL na categoria funcional de ENFERMEIRA , 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, de conformidade com o 
insculpido no art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 16 de Janeiro de 2020.

RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 139/2020
Publicação Nº 2337458

PORTARIA Nº 139/2020 – De 17 de Janeiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - AFASTAR o servidor CRISTIANO RICARDO DE JESUS, investido no cargo de provimento em carreira, do grupo ocupacional de 
SERVIÇOS GERAIS, na categoria funcional de MOTORISTA SOCORRISTA, de licença para tratamento de saúde, de conformidade com o 
insculpido no art. 128, da Lei Complementar nº 023/2012, de 26 de junho de 2012 e com a Lei do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 17 de Janeiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 140/2020
Publicação Nº 2337462

PORTARIA Nº 140/2020 – De 17 de Janeiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor JOÃO EDUARDO CARDOSO DA SILVA, nomeado no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARA 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL, 10 (dez) dias de férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo de 2019/2020, a serem gozadas 
entre os dias 17.01.2020 a 26.01.2020, de conformidade com o insculpido no art. 107, da Lei Municipal Complementar nº 023/2012, de 26 
de junho de 2012.
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Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 17 de Janeiro de 2020.

RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 141/2020
Publicação Nº 2337464

PORTARIA Nº 141/2020 – De 20 de Janeiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora HENRIETE LUCI WEBER CARNEIRO, investida no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional de 
TECNICO na categoria funcional de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, relativas ao período aquisiti-
vo de 2019/2020, a serem gozadas entre os dias 20.01.2020 a 29.01.2020, de conformidade com o insculpido no art. 107, da Lei Municipal 
Complementar nº 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 20 de Janeiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 142/2020
Publicação Nº 2337466

PORTARIA Nº 142/2020 – De 20 de Janeiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor VENTURINO JOSE ZARDO, investido no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional PROFIS-
SIONAL na categoria funcional de ODONTOLOGO I, 10 (dez) dias de férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, 
a serem gozadas entre os dias 20.01.2020 a 29.01.2020, de conformidade com o insculpido no art. 107,da Lei Municipal Complementar nº 
023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 20 de Janeiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16
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PORTARIA 143/2020
Publicação Nº 2337467

PORTARIA Nº 143/2020 – De 20 de Janeiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ARLETE TORREZAN, investida no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional PROFISSIONAL 
na categoria funcional de ASSISTENTE SOCIAL, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo de 2014/2019, a 
serem gozadas entre os dias 20.01.2020 a 08.02.2020, de conformidade com o insculpido no art. 107, da Lei Municipal Complementar nº 
023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 20 de Janeiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 144/2020
Publicação Nº 2337470

PORTARIA Nº 144/2020 – De 20 de Janeiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor CARLOS ALEXANDRE MARSCHALK, investido no cargo de provimento em carreira do grupo ocupacional de 
SERVIÇOS GERAIS, na categoria funcional de MOTORISTA, ate 02 (dois) anos de Licença Sem Vencimentos para tratar de assuntos parti-
culares, de conformidade com o art. 122, da Lei Complementar nº 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 20 de Janeiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 145/2020
Publicação Nº 2337473

PORTARIA Nº 145/2020 – De 20 de Janeiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ELAINE CRISTINA CASTILHO, nomeada no cargo de provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL 
DA INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS, 10 (dez) dias de férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo de 2019/2020, a serem go-
zadas entre os dias 20.01.2020 a 29.01.2020, de conformidade com o insculpido no art. 107, da Lei Municipal Complementar nº 023/2012, 
de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 20 de Janeiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 146/2020
Publicação Nº 2337475

PORTARIA Nº 146/2020 – De 20 de Janeiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER antecipadamente a servidora JANETE APARECIDA CORDEIRO, investida no cargo de provimento em Carreira do grupo 
ocupacional TECNICO, na categoria funcional de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, relativas ao 
período aquisitivo de 2019/2020, a serem gozadas entre os dias 21.01.2020 a 09.02.2020, de conformidade com o insculpido no art. 107,da 
Lei Municipal Complementar nº 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 20 de Janeiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 147/2020
Publicação Nº 2337476

PORTARIA Nº 147/2020 – De 20 de Janeiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor JOCIMAR DA SILVA, investido no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional de SERVIÇOS 
GERAIS na categoria funcional de MECANICO, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, de conformidade com o insculpido no 
art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 20 de Janeiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 148/2020
Publicação Nº 2337479

PORTARIA Nº 148/2020 – De 20 de Janeiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor RODRIGO JOSE CARNEIRO, investido no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional de SER-
VIÇOS GERAIS na categoria funcional de MOTORISTA, 10 (dez) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 26.06.2012 a 
26.06.2017 a serem gozados entre os dias 22.01.2020 á 31.01.2020, de conformidade com o insculpido no art. 131, c/c art. 134 e art. 135, 
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da Lei Complementar nº. 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 20 de Janeiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 035-2020
Publicação Nº 2336949

PORTARIA nº 035/2020
TRATA DA NOMEAÇÃO DE DIRETORA DE ESCOLA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
1409/2009 de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

NOMEAR
Art. 1.º A Senhora IVONETE MINATO, para ocupar o cargo de Diretora de Escola, nível de referência MAG 260, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, no C.M.E.I. Escadinha do Tempo, do quadro de pessoal comissionado da Prefeitura Municipal de Meleiro.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 036-2020
Publicação Nº 2337935

PORTARIA n.º 036/2020
TRATA DA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital nº 002/2019 – Educação, resolve:

ALTERAR
Art. 1.º A carga horária da servidora EDNA APARECIDA STRADIOTO SILVÉRIO, ocupante do cargo de Professora, com carga horária 20 
(vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, na E.E.B.M. Pato Donald.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 037-2020
Publicação Nº 2337938

PORTARIA n.º 037/2020
TRATA DA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital nº 002/2019 – Educação, resolve:

ALTERAR
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Art. 1.º A carga horária da servidora ELIANE ALEXANDRE COSTA PIROLA, ocupante do cargo de Professora, com carga horária 20 (vinte) 
horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, na E.E.B.M. Pato Donald.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 038-2020
Publicação Nº 2337942

PORTARIA n.º 038/2020
TRATA DA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital nº 002/2019 – Educação, resolve:

ALTERAR
Art. 1.º A carga horária da servidora ROSANE BRISTOT PIAZZA, ocupante do cargo de Professora, com carga horária 20 (vinte) horas se-
manais para 40 (quarenta) horas semanais, na E.E.B.M. Inês Tonelli Nápole.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 039-2020
Publicação Nº 2337947

PORTARIA n.º 039/2020
TRATA DA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital nº 002/2019 – Educação, resolve:

ALTERAR
Art. 1.º A carga horária da servidora LÚCIA MOTA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professora, com carga horária 20 (vinte) horas se-
manais para 40 (quarenta) horas semanais, na E.E.B.M. Prefeito Luiz de Pelegrini.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 040-2020
Publicação Nº 2337951

PORTARIA n.º 040/2020
TRATA DA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital nº 002/2019 – Educação, resolve:

ALTERAR

Art. 1.º A carga horária da servidora ROZANE PIROLLA MOTTA, ocupante do cargo de Professora, com carga horária 20 (vinte) horas sema-
nais para 40 (quarenta) horas semanais, na E.E.B.M. Prefeito Luiz de Pelegrini.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 041-2020
Publicação Nº 2337955

PORTARIA n.º 041/2020
TRATA DA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital nº 002/2019 – Educação, resolve:

ALTERAR
Art. 1.º A carga horária da servidora MARISA DE LUCA PIAZZA, ocupante do cargo de Professora, com carga horária 20 (vinte) horas sema-
nais para 40 (quarenta) horas semanais, na E.E.B.M. Prefeito Luiz de Pelegrini.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 042-2020
Publicação Nº 2337959

PORTARIA n.º 042/2020
TRATA DA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital nº 002/2019 – Educação, resolve:

ALTERAR
Art. 1.º A carga horária da servidora ANDREIA DE CEZARO CAVALER PASINI, ocupante do cargo de Professora, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, na E.E.B.M. Prefeito Luiz de Pelegrini.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 043-2020
Publicação Nº 2337962

PORTARIA n.º 043/2020
TRATA DA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital nº 002/2019 – Educação, resolve:

ALTERAR
Art. 1.º A carga horária da servidora ANDREIA ROCHA GONÇALVES, ocupante do cargo de Professora, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais para 40 (quarenta) horas semanais, na E.E.B.M. Prefeito Luiz de Pelegrini.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 044-2020
Publicação Nº 2337965

PORTARIA n.º 044/2020
TRATA DA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital nº 002/2019 – Educação, resolve:

ALTERAR
Art. 1.º A carga horária da servidora PAULA BEATRIZ CONTI RÉUS, ocupante do cargo de Professora, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais para 40 (quarenta) horas semanais, na E.E.B.M. Prefeito Luiz de Pelegrini.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 045-2020
Publicação Nº 2337969

PORTARIA n.º 045/2020
TRATA DA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital nº 002/2019 – Educação, resolve:

ALTERAR
Art. 1.º A carga horária da servidora MICHELIA FABRIS FERNANDES, ocupante do cargo de Professora, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais para 30 (trinta) horas semanais, na E.E.B.M. Prefeito Luiz de Pelegrini.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 046-2020
Publicação Nº 2337973

 PORTARIA nº 046/2020

TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1408/2009 de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, Lei nº 1409/2009 de 28 de Dezembro de 2009 e suas 
alterações, e Edital de Processo Seletivo nº 003/2019, resolve:

CONTRATAR

Art. 1.º O Senhor ANDERSON VENSON DAL PONT, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, no Treinamento/Projeto Escolinha de Esporte.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2020.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Mirim Doce

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 09/2020
Publicação Nº 2337890

MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE
Processo Licitatório n.° 10/2020
Modalidade: Pregão Presencial n.° 09/2020
A presente Licitação tem por objeto a Aquisição de pneus novos para atender a demanda das secretarias municipais. Credenciamento e 
entrega dos envelopes de habilitação e proposta das 08:00 até às 09:00 horas do dia 18/02/2020. Abertura da sessão às 09:10 horas do 
mesmo dia, na sede da Prefeitura, sito à Rua Alfredo Cordeiro, n.º 220, Centro, Mirim Doce/SC. Maiores informações sobre o edital poderão 
ser obtidas pelo e-mail:licitacao@mirimdoce.sc.gov.br 47 3565-0026 e dúvidas sobre os itens falar com: garagem@mirimdoce.sc.gov.br, 
telefone 47-3565-0251 no Setor de obras.
Mirim Doce/SC, 03 de FEVEREIRO de 2020. Sergio Luiz Paisan – Prefeito Municipal

mailto:garagem@mirimdoce.sc.gov.br
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 033/2020
Publicação Nº 2337263

Decreto nº 033/2020 de 03/02/20
Dispõe sobre a homologação do processo licitatório nº 051/2020, adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá outras pro-
vidências.

ALDECIR ANTÔNIO BOLIS, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em especial 
com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela comissão de licitação, no Processo Licitatório nº 051/2020, Modalidade 
Pregão nº 003/2020, na sua exata ordem de classificação.

ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O MUNICÍPIO 
DE MODELO/SC, adjudicado a favor da
Empresa Valor Total Homologado
OSNI KAMMLER 91.686,50
MODELO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP 86.642,00
ARTEFATOS DE CIMENTO CESCO LTDA 188.825,00
QUIMICASOL EIRELI 15.610,00
ESPAÇO BORILLE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 5.096,00
RICHARDI GONCALVES BARBOZA 28.200,00
F.M ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 42.485,00

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Segunda-Feira, 03 de fevereiro de 2020.
ALDECIR ANTÔNIO BOLIS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

ALEXANDRO SPEROTTO
Depto. de Licitações

DECRETO Nº 034/2020
Publicação Nº 2337282

Decreto nº 034/2020 de 03/02/20
Dispõe sobre a homologação do processo licitatório nº 052/2020, adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá outras pro-
vidências.

ALDECIR ANTÔNIO BOLIS, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em especial 
com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela comissão de licitação, no Processo Licitatório nº 052/2020, Modalidade 
Pregão nº 004/2020, na sua exata ordem de classificação.

ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE BORRACHARIA E LAVA-
GEM DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E CAMINHÕES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MODELO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO, 
adjudicado a favor da
Empresa Valor Total Homologado
JOSE EDGAR UTZIG - ME 57.399,50
CLAUDINEI DOS SANTOS 33.269,60

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Segunda-Feira, 03 de fevereiro de 2020.
ALDECIR ANTÔNIO BOLIS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

ALEXANDRO SPEROTTO
Depto. de Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001-2020 - HORA MÁQUINA - MODELMAQ
Publicação Nº 2337452

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 001/2020
Processo Licitatório nº 2581/2019
Pregão SRP nº 065/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-11
Contratada: MODELMAQ TERRAPLENAGENS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 08.968.958/0001-82
Valor: R$ 56.225,00
Assinado em: 15/01/2020
Vigente até: 15/01/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA

Modelo/SC, 15 de janeiro de 2020.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002-2020 - HORA MÁQUINA - NC TRANSPORTES
Publicação Nº 2337453

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 002/2020
Processo Licitatório nº 2581/2019
Pregão SRP nº 065/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-11
Contratada: N C TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 14.429.601/0001-29
Valor: R$ 31.780,00
Assinado em: 15/01/2020
Vigente até: 15/01/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

Modelo/SC, 15 de janeiro de 2020.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2020 COMBUSTÍVEIS - POSTO MODELO
Publicação Nº 2337624

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 003/2020
Processo Licitatório nº 2581/2019
Pregão SRP nº 065/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-11
Contratada: POSTO MODELO LTDA, CNPJ nº 83.314.054/0001-59
Valor: R$ 520.997,40
Assinado em: 24/01/2020
Vigente até: 24/01/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC

Modelo/SC, 24 de janeiro de 2020.
ALDECIR ANTÔNIO BOLIS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004-2020 COMBUSTÍVEIS - COPER ITAIPU
Publicação Nº 2337626

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 003/2020
Processo Licitatório nº 2581/2019
Pregão SRP nº 065/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-11
Contratada: POSTO MODELO LTDA, CNPJ nº 83.314.054/0001-59
Valor: R$ 520.997,40
Assinado em: 24/01/2020
Vigente até: 24/01/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC

Modelo/SC, 24 de janeiro de 2020.
ALDECIR ANTÔNIO BOLIS
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 084-2018 - M TERESINHA KLEIN
Publicação Nº 2336978

TERMO DE RESCISÃO – DISTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 084/2018

MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa na Rua do Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
83.021.832/001-11, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em Exercício, Senhor ALDECIR ANTONIO BOLIS, brasileiro, casado, 
agricultor, portador da carteira de identidade n° 2.033.711 e do CPF n° 739.074.999-72, residente e domiciliado na Rua Benjamin Constant, 
400, Centro, na Cidade de Modelo, Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado o:

MARIA THEREZINHA KLEIN – MEI 034765887995, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Waldemar Kammler, 22, Bairro 
Palmeiras, na Cidade de Modelo – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.401.681/0001-81, neste ato representada pela Senhora MARIA THE-
REZINHA KLEIN, doravante somente denominada de CONTRATADA, de comum acordo e por conveniência administrativa em conformidade 
com a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem rescindir o contrato administrativo n° 084/2018 de 22 de fevereiro de 
2018, com Termos Aditivos nº 001/2018 e 002/2019 de prazo, com vencimento em 31 de dezembro de 2020, em decorrência do processo 
licitatório nº 155/2018, modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 008/2018, com fundamento no art. 79 da Lei 8.666/93, 
pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objetivo, a Rescisão do Contrato Administrativo n° 084/2018, celebrado em 22 de fevereiro de 2018, cujo objeto 
do presente contrato consiste na Contratação de mão de obra para o serviço de varrição de ruas, calçadas, logradouros, praças, canteiros 
entre outros locais públicos, compreendendo ainda a coleta dos materiais (lixo). A execução dos serviços deverá ocorrer com a periodicidade 
e nos locais constantes no edital.

CLAUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força do presente Termo de Rescisão, as partes dão por rescindido o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, por mútuo acordo, não 
cabendo o pagamento de nenhum valor à CONTRATADA, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas.

CLAUSULA TERCEIRA –DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Modelo, Estado de Santa Ca-
tarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do art. 
29 da constituição Federal.

Modelo (SC), 31 de janeiro de 2020.
MUNICÍPIO DE MODELO
Aldecir Antônio Bolis
Prefeito Municipal - Contratante

MARIA THEREZINHA KLEIN
MEI
Titular - Contratada

Testemunhas:

Nome: Nome:

Visto:
GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283-Assessor Jurídico
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Mondaí

Prefeitura

DECRETO 5305 - ALTERA MEMBROS DO CONSELHO DO FUNDEB
Publicação Nº 2337477

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 5.305, DE 29 DE JANEIRO DE 2020
Altera os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, e dá outras providências.

O PREFEITO DO Município DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que estão conferidas no inciso IV, artigo 
56 da Lei Orgânica do Município de Mondai, de 05 de abril de 1990.
CONSIDERANDO, a necessidade de nomear Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, como órgão deliberativo e consultivo da política de gestão 
financeira da educação do Município.
CONSIDERANDO, o disposto no inciso IV e parágrafo 11, do artigo 24 da lei federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, combinado com o 
inciso IV do artigo 2º e artigo 7ª da portaria FNDE nº 481 de 11 de outubro de 2013.
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 4º da lei municipal nº 3.199, de 02 de abril de 2007, combinado com a Lei Municipal nº 3.332, de 
10 de setembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º fica alterada a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimen-
to da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, para o encerramento do presente mandato 
de 02(Dois) anos, a contar da data do dia 14 de Janeiro de 2020.
I – Representantes do poder executivo municipal:
a) Titular: Vanice Fetzner Barbosa
b) Suplente: Antônio Luiz Pires
c) Titular: Alessandra Campos
d) Suplente: Catarina Zereni Antunes da Silva
II – Representantes dos professores da educação básica pública:
a) Titular: Andrea Baierle
b) Suplente: Adriane Miotto
III – Representantes dos diretores das escolas básicas públicas:
a) Titular: Vânia Sackmann Miotto
b) Suplente: Katia Ramminger Schmeier
IV – Representantes dos servidores técnico-administrativo das escolas básicas públicas:
a) Titular: Sabrina Willhelms Cistófoli
b) Suplente: Jaira Henkel
V – Representantes dos pais de alunos de educação básica pública:
a) Titular: Nuria Ines Karling Rodrigues
b) Suplente: Volmir Steinhaus
c) Titular: Carlise Flach Schons
d) Suplente: Evandro Rosin
VI – Representantes dos estudantes da Educação básica pública:
a) Titular: Lucas Rafael Peiter
b) Suplente: Mariana Edvirges de Barros Leme
c) Titular: Adrielly Andressa Boff
d) Suplente: Maiara Luiza Zancanaro
VII – Representantes do Conselho municipal de Educação:
a) Titular: Lilia Nardi
b) Suplente: Marciane Lutz Toebe
VIII – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
a) Titular: Ute Cristiane Gdanietz Schuh
b) Suplente: Rosane Teresinha Braun Dorr
Art. 2º Revoga-se totalmente o Decreto 5.297, de 14 de janeiro de 2020.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Mondaí/SC, 29 de janeiro de 2020.
ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em Exercício

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal de Educação e Cultura
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EXTRATO DE DISPENSA N° 004.2020 PMM
Publicação Nº 2337288

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICIPIO DE MONDAÍ – SC PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 004/2020 
O Município de Mondaí – SC, a partir de seu Prefeito Municipal em Exercício, Ordenador de Despesas, torna público a Dispensa de Licitação, 
oriunda do Processo Administrativo nº. 010/2020 e, com fulcro no Art. 24, Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/1993, conforme segue: OBJETO: 
Aquisição de 42 barras de TUBO PVC DN 75 X DE 85 MM CLASSE 20 PBA, com 06 metros cada, para reparo emergencial da rede de abas-
tecimento de água potável da zona rural do Município de Mondaí – SC. CONTRATADO: CONSTRUFÁCIL COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, CNPJ/MF nº. 07.578.359/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 9.580,20 (nove mil, quinhentos e oitenta reais com vinte centavos). VIGÊNCIA: 
31/12/2020. Mondaí – SC, 03 de fevereiro de 2020. ALZIR SLAVIERO Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO - CT Nº 021.2016
Publicação Nº 2337214

Estado de Santa Catarina MUNICIPIO DE MONDAÍ/PMM VISO DE RETIFICAÇÃO DE VIGÊNCIA Processo Licitatório nº. 033/2016 Edital: 
Pregão Presencial nº. 020/2016 Contrato: 021/2016 – Termo Aditivo nº 004 Objeto: O presente Contrato tem por objeto a locação para o 
exercício de 2016 e/ou subsequentes de SOFTWARE para auxiliar na "Gestão da Produção Primária Municipal" contemplando as atividades 
de Cadastros (produtores primários, compradores, produtos); Impressão de cabeçalho na Emissão dos blocos de produtor primário; Baixa/
Digitação das notas de produtor primário emitidas; Geração de arquivos formato texto pra envio à SEF conforme manuais da SEF e Ge-
ração de Relatórios. Finalidade: Prorrogação da vigência do Contrato até 04/04/2020, nos termos disposto no artigo 57, IV da Lei Federal 
8.666/93. Fornecedor: TRSIS LTDA – CNPJ sob o n° 10.523.866/0001-30. OBS.: Onde se lê vigência até 31/12/2020; Leia-se vigência até 
04/04/2020. Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2019. VALDIR RUBERT Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO N° 003.2020
Publicação Nº 2336656

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2020
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ – SC, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação EXCLUSIVA PARA PARTICI-
PAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, conforme descrito a seguir: 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 003/2020. TIPO: Menor Preço por ITEM. OBJETO: Registro e preços para eventual e futura contratação 
de empresa para prestação de serviços, sob demanda, para realização de serviços de transporte intramunicipal de atletas e comissões para 
participação em competições esportivas, grupos folclóricos e culturais, educandos para visitas técnicas e intercâmbios, grupos da ""melhor 
idade"", equipes ""técnicas"" para visitação de feiras e exposições e demais transporte de passageiros quando estes representarem o Mu-
nicípio de Mondaí em eventos oficiais dentro dos limites geográficos do Município, com veículos tipo Ônibus com no mínimo 40 (quarenta) 
lugares com bagageiro e Micro Ônibus com no mínimo 20 lugares, pelo período de 12 (doze) meses após a data de homologação, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Anexo I, deste Edital. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 
17 de fevereiro de 2020. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: Às 08h15min do dia 17 de 
fevereiro de 2020. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br.
Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@
mondai.sc.gov.br. MONDAI (SC), 03 de Fevereiro de 2020.
ALZIR SLAVIEIRO - Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO - CT Nº 014.2017
Publicação Nº 2336985

Estado de Santa Catarina MUNICIPIO DE MONDAÍ/FMS PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Processo Licitatório nº. 
052/2017 Edital: Pregão Presencial nº. 037/2017 Contrato: 014/2017 – Termo de Apostilamentos nº 001 Objeto: Contratação de prestadora 
de serviços técnicos para manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática (micro computadores, notebooks, impresso-
ras a jato de tinta e laser, scaners e correlatos), composto por intervenções necessárias ao bom funcionamento de software e hardwares, 
mediante os serviços de reparo e substituição de peças, configuração de sistemas e impressoras, conexões de rede e internet, formatações, 
instalação de programas e atualizações diversas, para o exercício de 2017 e subsequentes, conforme especificações e quantitativos descritos 
no Anexo I, do edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos. Finalidade: O presente Termo tem por objeto o reajuste 
do IGP-M acumulado dos últimos 12 (doze) meses (Agosto de 2017 a Julho de 2018), num percentual de 8.26%, conforme cláusula 8° do 
contrato retro mencionado e art. 40, XI e Art. 65, inc. II, alínea "d" da Lei nº 8.666/1993, e O presente Termo tem por objeto o reajuste 
do IGP-M acumulado dos últimos 12 (doze) meses (Agosto de 2018 a Julho de 2019), num percentual de 6.41%, conforme cláusula 8° 
do contrato retro mencionado e art. 40, XI e Art. 65, inc. II, alínea "d" da Lei nº 8.666/1993, como vemos Fornecedor: S&L COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – CNPJ sob o n° 08.560.957/0001-02. Vigência: até 31/12/2020 Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2019. 
VALDIR RUBERT Prefeito Municipal

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO - CT Nº 021.2016
Publicação Nº 2337228

MUNICIPIO DE MONDAÍ/PMM PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Processo Licitatório nº. 033/2016 Edital: Pregão 
Presencial nº. 020/2016 Contrato: 021/2016 – Apostilamento nº 001 Objeto: O presente Contrato tem por objeto a locação para o exer-
cício de 2016 e/ou subsequentes de SOFTWARE para auxiliar na "Gestão da Produção Primária Municipal" contemplando as atividades de 
Cadastros (produtores primários, compradores, produtos); Impressão de cabeçalho na Emissão dos blocos de produtor primário; Baixa/
Digitação das notas de produtor primário emitidas; Geração de arquivos formato texto pra envio à SEF conforme manuais da SEF e Geração 
de Relatórios. Finalidade: O presente Termo tem por objeto o reajuste do IGP-M acumulado dos últimos 12 (doze) meses (Maio/2018 a 
Abril/2019), num percentual de 8,6555 conforme cláusula 8° do contrato retro mencionado e art. 40, XI e Art. 65, inc. II, alínea "d" da Lei 
nº 8.666/1993, como vemos: Fornecedor: TRSIS LTDA – CNPJ sob o n° 10.523.866/0001-30 Vigência: até 31/12/2020 Mondaí/SC, 30 de 
dezembro de 2019. VALDIR RUBERT Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO - CT Nº 059.2017
Publicação Nº 2336977

Estado de Santa Catarina MUNICIPIO DE MONDAÍ/FME PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DO APOSTILAMENTO Processo Licitatório nº. 
052/2017 Edital: Pregão Presencial nº. 037/2017 Contrato: 059/2017 – Termo de Apostilamento nº 001 Objeto: Contratação de prestadora 
de serviços técnicos para manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática (micro computadores, notebooks, impresso-
ras a jato de tinta e laser, scaners e correlatos), composto por intervenções necessárias ao bom funcionamento de software e hardwares, 
mediante os serviços de reparo e substituição de peças, configuração de sistemas e impressoras, conexões de rede e internet, formatações, 
instalação de programas e atualizações diversas, para o exercício de 2017 e subsequentes, conforme especificações e quantitativos descritos 
no Anexo I, do edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos. Finalidade: O presente Termo tem por objeto o reajuste 
do IGP-M acumulado dos últimos 12 (doze) meses (Agosto de 2017 a Julho de 2018), num percentual de 8.26%, conforme cláusula 8° do 
contrato retro mencionado e art. 40, XI e Art. 65, inc. II, alínea "d" da Lei nº 8.666/1993, e O presente Termo tem por objeto o reajuste 
do IGP-M acumulado dos últimos 12 (doze) meses (Agosto de 2018 a Julho de 2019), num percentual de 6.41%, conforme cláusula 8° 
do contrato retro mencionado e art. 40, XI e Art. 65, inc. II, alínea "d" da Lei nº 8.666/1993, como vemos Fornecedor: S&L COMERCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – CNPJ sob o n° 08.560.957/0001-02. Vigência: até 31/12/2020 Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2019. 
VALDIR RUBERT Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO - CT Nº 064.2017
Publicação Nº 2336950

Estado de Santa Catarina MUNICIPIO DE MONDAÍ/PMM PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Processo Licitatório 
nº. 071/2017 Edital: Dispensa de Licitação nº. 012/2017 Contrato: 064/2017 – Apostilamento nº 001 Objeto: Locação de imóvel (campo 
de futebol com medidas oficiais e com iluminação) localizado na Rua Alegre, nº 825, com área superior a 10.000 m2, nos horários das 07 
às 20 horas em todos os dias da semana, destinado à pratica esportiva das escolinhas municipal de esportes, nas modalidades de futebol 
de campo, conforme especificações constantes no Edital. Finalidade: O presente Termo tem por objeto o reajuste do IGP-M acumulado dos 
últimos 12 (doze) meses (Dezembro de 2018 a Novembro de 2019), num percentual de 3.9856%, conforme cláusula 8° do contrato retro 
mencionado e art. 40, XI e Art. 65, inc. II, alínea "d" da Lei nº 8.666/1993, como vemos:Fornecedor: GRÊMIO CULTURAL IPANEMA – CNPJ 
sob o n° 85.216.976/0001-59.Vigência: até 31/12/2020 Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2019. VALDIR RUBERT Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO - CT Nº 067.2018
Publicação Nº 2336954

Estado de Santa Catarina MUNICIPIO DE MONDAÍ/PMM PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Processo Licitatório 
nº. 089/2018 Edital: Dispensa de Licitação nº. 019/2018 Contrato: 067/2018 – Apostilamento nº 001 Objeto: Locação de imóvel (Sala de 
Eventos com dois banheiros, copa, cozinha, palco, mezanino e sala de recepção) localizado na Rua Alegre, nº 825, com área aproximada-
mente de 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), para utilização nos horários das 07 às 22 horas em todos os dias da semana, destinado 
a encontros, palestras e demais atividades em grupo, conforme especificações constantes no presente Edital. Finalidade: O presente Ter-
mo tem por objeto o reajuste do IGP-M acumulado dos últimos 12 (doze) meses (Agosto de 2018 a Julho de 2019), num percentual de 
6.4113%, conforme cláusula 8° do contrato retro mencionado e art. 40, XI e Art. 65, inc. II, alínea "d" da Lei nº 8.666/1993, como vemos: 
Fornecedor: GRÊMIO CULTURAL IPANEMA – CNPJ sob o n° 85.216.976/0001-59 Vigência: até 31/12/2020 Mondaí/SC, 30 de dezembro de 
2019. VALDIR RUBERT Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO - CT Nº 107.2017
Publicação Nº 2337184

Estado de Santa Catarina MUNICIPIO DE MONDAÍ/PMM PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Processo Licitatório 
nº. 116/2017 Edital: Tomada de Preço nº. 011/2017 Contrato: 107/2017 – Apostilamento nº 002 Objeto: Contratação de serviços técnicos 
profissionais de ASSISTÊNCIA SOCIAL, com dedicação de 40 (quarenta) horas semanais, sendo: 20 (vinte) horas semanais na execução de 
serviços de complexidade mais avançada, para atuar no CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) e 20 (vinte) horas semanais para atuar na 
política municipal de Habitação, conforme especificações constantes na relação de itens da licitação (Anexo I). Finalidade: O presente Termo 
tem por objeto o reajuste do IGP-M acumulado dos últimos 12 (doze) meses (Janeiro/2019 a Dezembro/2019), num percentual de 7,3179 
conforme cláusula 8° do contrato retro mencionado e art. 40, XI e Art. 65, inc. II, alínea "d" da Lei nº 8.666/1993. Fornecedor: GRACIELE 
REGINA BIZELLO – CPF sob o n° 038.109.159-71. Vigência: até 31/12/2020 Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2019. VALDIR RUBERT Prefeito 
Municipal
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DECRETO 11/2020
Publicação Nº 2336835

DECRETO MUNICIPAL N° 011/2020, DE 03 DE FEVEREiRO DE 2020.
“ALTERA A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE 2020”.

SONIA SALETE VEDOVATTO PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições, e, objetivando o cumprimento dos artigos 8º e 13º da Lei 
Complementar nº 101/2000, de 04 de maio de 2.000.
DECRETA:
Art. 1st - O desdobramento da receita prevista no Orçamento Fiscal do Município em metas bimestrais de arrecadação e o cronograma de 
desembolso mensal, cuja dinâmica ficará submetida a execução orçamentária do exercício, passam a ser os estabelecidos, respectivamente, 
nos Anexo I, II e deste Decreto.

Art. 2nd - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo/SC, 03 de fevereiro de 2020.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 087/2020
Publicação Nº 2336853

PORTARIA Nº 087/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR CONTRA SERVIDOR QUE INDICA, NOMEIA COMISSÃO PRO-
CESSANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Excelentíssima Senhora SONIA SALETE VEDOVATTO, no uso de suas atribuições, em especial as conti-
das no inciso VIII do art. 104, da Lei Orgânica Municipal, e no art. 197, da Lei Complementar Municipal nº 17/2006, de 06 de março de 2006.
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em face da servidora MAINE DA SILVA RODRIGUES GOLÇALVES, 
matricula nº 1351, psicóloga, para apuração, no prazo de 60 (sessenta) dias, dos fatos que trata o Processo Administrativo Disciplinar 
01/2020, em razão da transgressão, em tese, da disposição contida no Artigo 186, VI, XXIII da Lei Complementar nº 17, de 6 de março de 
2006, e do Artigo 304 do Código Penal, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Designar os (as) servidores (as) Andressa Alberti, Professor IV, matrícula funcional nº 2192; Robson Santos Ferreira Junior, Fisiote-
rapeuta, matrícula funcional nº 2182; e, João Luiz Wiest, Fisioterapeuta, matrícula funcional nº 2219; todos de cargo efetivo de quadro de 
pessoal deste Município, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de que trata o 
Art. 1º.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carlo, 03 de fevereiro de 2020.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal
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Monte Castelo

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 004/2020
Publicação Nº 2337678

MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade Pregão Presencial nº 004/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO sob a forma fracionada ao longo de até 12 (doze) meses de: APARELHOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE ,destinados 
a localidade de Rodeio Grande no Município de Monte Castelo - SC, conforme o presente EDITAL, em especial ao ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA) e demais anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
DAS 08h00 horas do dia 05/02/2020 às 09:00 horas do dia 18/02/2020.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:30 horas do dia 18/02/2020.
TIPO: Menor Preço por LOTE
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte Castelo – 
Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// www.montecastelo.sc.gov.br, link licitacoes.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3654-0166

Monte Castelo-SC, 03 de Fevereiro de 2020.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.montecastelo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

CREDENCIAMENTO Nº 026/2020
Publicação Nº 2337439

Morro da Fumaça. CREDENCIAMENTO Nº 026/2020. CREDENCIAMENTO DE JORNAIS, REVISTA E SITE conforme anexo. Data: 05/03/2020. 
Hora: 08:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. RO-
BERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 001/2020
Publicação Nº 2337817

SAMAE de Morro da Fumaça. ERRATA do Pregão Presencial 001/2020. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de um 
veículo tipo passeio, conforme especificações mínimas contidas no Anexo I do Edital. Onde se ler “ano e modelo de fabricação mínimo 
2020/2020” passa-se a ler: “ano e modelo de fabricação mínimo 2019/2020”. Data 12/02/2020 as 08:30 Setor de Licitação, 2º Piso, Paço 
Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema 
Econômico.

REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL 001/2020
Publicação Nº 2336959

Fundo Municipal de Saude Morro da Fumaça. Reabertura do Pregão Presencial 001/2020. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO AMBULATÓRIO DO MUNICÍPIO. Data 14/02/2020 as 08:30. Setor de Licitação, 2º Piso, Paço 
Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema 
Econômico.
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Morro Grande

Prefeitura

EDITAL LANÇAMENTO DE TRIBUTOS01
Publicação Nº 2337664

 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Morro Grande 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE ALVARÁ, VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, ISSQN 

Com base no art. 63, art. 64, art. 181 do Código Tributário Municipal (Lei N 38/2017), ficam NOTIFICADOS, 
de forma global e impessoal, quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividade, ou pratiquem 
atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do Município. 

NOTIFICA, que a TAXA DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO e a TAXA DOS ATOS DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL tem-como BASE DE CÁLCULO os atos sujeitos ao poder de polícia 
administrativa do Município que foram lançados em 01 de fevereiro de 2020. 

NOTIFICA, que qualquer reclamação contra o lançamento dos tributos em questão, poderá ser 
feita no prazo de 30 (trinta) dias, corridos, contados a partir do 1 (primeiro) dia útil da data da publicação do 
edital. Na eventualidade de não ocorrer o pagamento espontâneo do débito tributário, não hesitará em 
submeter o seu crédito ao Poder Judiciário para cobrança coercitiva, através da competente Ação de 
Execução Fiscal, onde serão exigidos multa, juros, correção monetária e todos os demais encargos 
originados pela demanda cível fiscal (despesas processuais), com a possibilidade, inclusive, de arresto, 
penhora e leilão de bens, visto que o bem comum exige que tributos sejam rigorosamente arrecado. 

NOTIFICA, que os Carnês de ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, estarão disponíveis para retirada nos locais: 

Prefeitura Municipal de Morro Grande/Setor de Tributos, 

Site www.morrogrande.sc.gov.br na aba serviços ao cidadão 

Procure o centro Administrativo da Qualquer informação a respeito de valores dos tributos acima, 
poderá ser obtida junto ao Departamento de Tributação. 

NOTIFICA, que o Alvará de Localização e Funcionamento, deverá ser paga em 01 (uma) parcela, 
sendo com vencimento no dia 30/03/2020 

NOTIFICA, taxa referente a Vigilância Sanitária estará inclusa em 01 (uma) parcela, com 
vencimento em 30/03/2020. 

 

Morro Grande, 03 de fevereiro de 2020. 

Prefeitura Municipal de Morro Grande 
Rejane Martins João Monteiro 

Secretária de Administração e Planejamento 

Rua Irmãos Biff, 50 - Centro - Morro Grande - SC - CEP 88925-000 - Fone:(48) 3544-0015 / 3544-0016 - adm@morrogrande.sc.gov.br 
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Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE 
Resumo dos Valores Lançados - Ano 2020 

Página: 1/1 

Dia: 

03/02/2020 

Receita TCE Total Lançado (Orig) Total Desc (Orig) Total(Orig) N.°Contrib. N.°

 Lanctos. Imposto Médio 

Receita 018-00 TAXA DE ALVARA SANITÁRIO 

Config. 1 Moeda Real Parcela 1 Única: Não 
018-01 TAXA DE ALVARA SANITÁRIO 5.260,08 0,005.260,08 39 39
 134,87 

Total Parcela 5.260,08 0,00 5.260,08 

Total da Receita 5.260,08 0,00 5.260,08 

Econômicos 220 Fixo 99 Homologado 49 Outros 72 

Quantidade de Referente 39 Quantidade de Pessoas 39 

Carnês Lançados 39 Carnês Totalmente Isentos 0’ 
* Quantidade de lançamentos totalmente isentos. 

 

Prefeitura Municipal de Morro Grande 
Rejane Martins João Monteiro Secretária de 

Administração e Planejamento 

Seleção( Ano: 2020, Parcela: Todas, Configuração: Todas, Data de Processo: Todas, Data de Vencimento: Todas. Receita: 1800, Lançamentos: Normais) 
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EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2020 - FMS
Publicação Nº 2336952

Ata de Registro de Preços nº 1/2020 – FMS
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Fundo Municipal de Saúde
Detentora da Ata Medicentro Comércio de Medicamentos EIRELI
Valor R$ 196.196,30
Data da Assinatura 30/01/2020
Vigência Inicial 30/01/2020
Vigência Final 29/01/2021
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 3/2019 - FMS

Objeto Resumido Aquisição parcelada de materiais médico-hospitalares e odontológicos visando a manutenção da rede pública munici-
pal de saúde do município de Morro Grande.

Espécie Fornecimento de bens de consumo
Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2020 - FMS
Publicação Nº 2336955

Ata de Registro de Preços nº 2/2020 - FMS
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Fundo Municipal de Saúde
Detentora da Ata Odontosul LTDA
Valor R$ 20.432,58
Data da Assinatura 30/01/2020
Vigência Inicial 30/01/2020
Vigência Final 29/01/2021
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 3/2019 - FMS

Objeto Resumido Aquisição parcelada de materiais médico-hospitalares e odontológicos visando a manutenção da rede pública municipal 
de saúde do município de Morro Grande.

Espécie Fornecimento de bens de consumo
Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2020 - FMS
Publicação Nº 2336957

Ata de Registro de Preços nº 3/2020 - FMS
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Fundo Municipal de Saúde
Detentora da Ata Saúde Imperial Comércio de Produtos Hospitalares LTDA
Valor R$ 17.867,60
Data da Assinatura 30/01/2020
Vigência Inicial 30/01/2020
Vigência Final 29/01/2021
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 3/2019 - FMS

Objeto Resumido Aquisição parcelada de materiais médico-hospitalares e odontológicos visando a manutenção da rede pública munici-
pal de saúde do município de Morro Grande.

Espécie Fornecimento de bens de consumo
Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2020 - PMMG
Publicação Nº 2339006

Ata de Registro de Preços nº 3/2020
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata COPOL Distribuidora de Alimentos EIRELI
Valor R$ 20.095,75
Data da Assinatura 29/01/2020
Vigência Inicial 29/01/2020
Vigência Final 28/01/2021
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 27/2019
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Objeto Resumido
Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à alimentação de alunos da rede pública municipal de ensino 
infantil, fundamental e para o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos - SCFV do município de Morro 
Grande.

Espécie Fornecimento de bens de consumo
Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2020 - PMMG
Publicação Nº 2339011

Ata de Registro de Preços nº 4/2020
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata Comércio de Carnes Della Gustina Ltda
Valor R$ 56.672,50
Data da Assinatura 29/01/2020
Vigência Inicial 29/01/2020
Vigência Final 28/01/2021
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 27/2019

Objeto Resumido
Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à alimentação de alunos da rede pública municipal de ensino 
infantil, fundamental e para o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos - SCFV do município de Morro 
Grande.

Espécie Fornecimento de bens de consumo
Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2020 - PMMG
Publicação Nº 2339012

Ata de Registro de Preços nº 5/2020
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata Ideraldo Crepaldi
Valor R$ 10.468,62
Data da Assinatura 29/01/2020
Vigência Inicial 29/01/2020
Vigência Final 28/01/2021
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 27/2019

Objeto Resumido
Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à alimentação de alunos da rede pública municipal de ensino 
infantil, fundamental e para o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos - SCFV do município de Morro 
Grande.

Espécie Fornecimento de bens de consumo
Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2020 - PMMG
Publicação Nº 2339014

Ata de Registro de Preços nº 6/2020
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata M.J. da Rosa
Valor R$ 32.621,51
Data da Assinatura 29/01/2020
Vigência Inicial 29/01/2020
Vigência Final 28/01/2021
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 27/2019

Objeto Resumido
Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à alimentação de alunos da rede pública municipal de ensino 
infantil, fundamental e para o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos - SCFV do município de Morro 
Grande.

Espécie Fornecimento de bens de consumo
Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.morrogrande.sc.gov.br
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EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2020 - PMMG
Publicação Nº 2339016

Ata de Registro de Preços nº 7/2020
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata Mercado Betiol Ltda
Valor R$ 37.670,55
Data da Assinatura 29/01/2020
Vigência Inicial 29/01/2020
Vigência Final 28/01/2021
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 27/2019

Objeto Resumido Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à alimentação de alunos da rede pública municipal de ensino 
infantil, fundamental e para o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos - SCFV do município de Morro Grande.

Espécie Fornecimento de bens de consumo
Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2020 - PMMG
Publicação Nº 2339018

Ata de Registro de Preços nº 8/2020
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata Polpas e Sucos Ros - Indústria e Comércio de Frutas Naturais LTDA
Valor R$ 20.451,50
Data da Assinatura 29/01/2020
Vigência Inicial 29/01/2020
Vigência Final 28/01/2021
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 27/2019

Objeto Resumido Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à alimentação de alunos da rede pública municipal de ensino 
infantil, fundamental e para o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos - SCFV do município de Morro Grande.

Espécie Fornecimento de bens de consumo
Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2020 - PMMG
Publicação Nº 2339020

Ata de Registro de Preços nº 9/2020
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata Sibele Fernandes Goulart Genuino 04814295901
Valor R$ 13.827,00
Data da Assinatura 29/01/2020
Vigência Inicial 29/01/2020
Vigência Final 28/01/2021
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 27/2019

Objeto Resumido Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à alimentação de alunos da rede pública municipal de ensino 
infantil, fundamental e para o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos - SCFV do município de Morro Grande.

Espécie Fornecimento de bens de consumo
Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO - CONTRATO Nº 9-2020 - PMMG
Publicação Nº 2337948

Contrato nº: 9/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
Contratada: CAMBIRELA GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA
Valor: R$ 11.550,00
Data da Assinatura: 30/01/2020
Vigência Inicial: 03/02/2020
Vigência Final: 31/12/2020
Dotações: (111) 3002. 2018.33903905
Licitação: Inciso II, Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/1993
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Objeto Resumido: Contratação de serviços técnicos profissionais de engenharia, orientação, supervisão e responsabilidade técnica nos servi-
ços de mineração na sub-bacia do rio Manoel Alves, município de Morro Grande/SC

Espécie: Prestação de Serviços
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Navegantes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 169/2019 PMN
Publicação Nº 2338741

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 169/2019 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão presencial para 
registro de preços visando a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de hidrojateamento para desobstrução da rede 
pluvial, compreendendo tubulações e caixas de visita, através da Secretaria Municipal de Saneamento Básico de Navegantes/SC. Entrega/
envelopes: 17/02/2020 até às 13h50. Abertura/envelopes: 17/02/2020 às 14h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, 
Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 172/2019 PMN
Publicação Nº 2338744

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 172/2019 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão presencial para 
registro de preços visando a contratação de empresa especializada na prestação e execução de serviços operacionais de ligação e manuten-
ção em redes de esgotamento hidrossanitários, para atendimento as vias públicas do município, através da Secretaria Municipal de Sanea-
mento Básico de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 18/02/2020 até às 8h50. Abertura/envelopes: 18/02/2020 às 9h. O edital se encontra 
à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 184/2019 PMN
Publicação Nº 2338734

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 184/2019 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços vi-
sando a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva (com fornecimento de peças e materiais) de 02 (dois) 
elevadores, sendo 01 (um) instalado no Centro Educacional Municipal Prof. Maria de Lourdes Couto Cabral e o outro no Centro Integrado 
de Cultura - CIC, através da Secretaria de Educação e da Fundação Cultural de Navegantes do município de Navegantes/SC. Entrega/
envelopes: 14/02/2020 até às 8h50. Abertura/envelopes: 14/02/2020 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, 
Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

DECRETO 13/2020
Publicação Nº 2337054

DECRETO Nº 13, DE 28 DE JANEIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DE NAVEGANTES – DESENAVE, INSTITUÍDO PELO 
DECRETO 198 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018, CONFORME ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, nos termos da 
Lei Complementar n. 124/2011 e dos Decretos n. 613/2013, 457/2017, 72/2018, 198/2018, 125/2019 e 187/2019, DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados os membros representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Educação instituídos pelo Decreto 198/2018 con-
forme segue:

- ALESSANDRA REGINA LUCAS, como membro titular da Secretaria Municipal de Saúde.
- ELIZAMA APARECIDA LOPES, como membro suplente da Secretaria Municipal de Saúde.
- MARTA MARIA COSTA SANDOVAL, como membro titular da Secretaria Municipal de Educação.
- SÉRGIO SOARES, como membro suplente da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação mantendo inalteradas as demais disposições contidas no Decreto 198/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
NAVEGANTES, 28 DE JANEIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc
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DECRETO 16/2020
Publicação Nº 2337278

DECRETO Nº 16 DE 03 DE fevereiro DE 2020
AUTORIZA O USO DE ESPAÇO PÚBLICO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso III, e artigo 75, inciso I, alínea "h" e da Lei Orgânica 
do Município, DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o uso de espaço público localizado na Travessa Santos Macarini nº 07, bairro Machados, em caráter precário, à Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, correspondente ao período compreendido entre 03/02/2020 a 31/12/2020, com 
a finalidade de dar suporte às operações censitárias neste Município, mediante termo, que integra o anexo único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 03 DE FEVEREIRO DE 2020
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito Municipal

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO
Pelo presente termo, de um lado, o MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Rua João 
Emílio, 100, centro, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.855/001-50, representado, neste ato, por seu Prefeito Municipal; e do outro lado, Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, inscrito no CNPJ sob o nº 33.787.094/0026-06, neste ato representado pelo Coordenador 
de Área de Itajaí, Gustavo Godinho Mandim de Oliveira, portador do CPF 067.286.996-94, ACORDAM E AJUSTAM, nos Termos do Decreto 
Municipal nº 7/2020, a autorização de uso de espaço público que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
A autorização de uso do espaço público será outorgada a título precário, podendo ser revogado a qualquer tempo pelo poder Público, para 
o fim de auxiliar a realização do levantamento censitário de 2020, cuja base de atendimento do IBGE é autorizada, por este instrumento, a 
ser instalada na Travessa Santos Macarini, nº 07, Bairro Machados, Município de Navegantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
A presente autorização de uso de espaço público terá validade contada a partir de 03/02/2020 a 31/12/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE USO
I - O espaço público objeto da presente autorização de uso somente poderá ser utilizado para a finalidade prevista na Cláusula Primeira;

II - É de inteira responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, os danos causados decorrente de sua culpa cível, 
administrativa ou criminal;

III – O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, deve recolher imediatamente ao término da autorização, todo material utilizado, 
bem como restaurar o local nas mesmas condições iniciais;

IV - Em caso de qualquer dano ao espaço público utilizado para execução dos serviços, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE, obriga-se ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes;

V - Quando for entregue o imóvel, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, terá que realizar a limpeza total do mesmo.

VI - Não sendo realizadas, na sua totalidade, as reparações exigidas pelo Município, este poderá ingressar em juízo com a competente ação 
de perdas e danos, sem prejuízo das multas estabelecidas neste Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA MULTA
O não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente Termo, importará em pagamento de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais), que deverá ser contada desde a notificação para a realização do pretendido cumprimento, até o exaurimento da obrigação acordada.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Navegantes/SC, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta autorização, renunciando qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes/SC, 03 de fevereiro de 2020.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito Municipal



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 877

GUSTAVO GODINHO MANDIM DE OLIVEIRA
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE

ERRATA -- CREDENCIAMENTO 63/2019 FMS
Publicação Nº 2336849

ERRATA – CREDENCIAMENTO Nº 63/2019 FMS
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS, ESPECIALIZADAS EM PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAG-
NÓSTICA, DIAGNÓSTICO POR RADIOLOGIA, DIAGNÓSTICO POR ULTRASSONOGRAFIA, DIAGNÓSTICO POR ENDOSCOPIA PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES

Segue abaixo retificação do Objeto descrito no Edital do Pregão acima citado.

NO ITEM 3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
SUBITEM 3.1.1 Entre os requisitos técnicos para habilitação técnica, a credenciada deverá apresentar:

EXCLUI-SE: f) COMPROVAÇÃO DE CONTROLE DE QUALIDADE PELAS RESPECTIVAS SOCIEDADES CIENTÍFICAS (CERTIFICAÇÕES);

Navegantes, 31 de janeiro de 2020.
Departamento de Compras e Licitações

ERRATA PORTARIA 3122/2019
Publicação Nº 2337379

ERRATA:

Na Portaria 3122 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019, publicada na Edição nº 2974 do Diário Oficial dos Municípios de 08/11/2019,

Onde se lê:
I – CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a ANTONIO CARLOS DA SILVA, matricula 35802, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Muni-
cipais, efetivo (a) no cargo MOTORISTA DE CAMINHAO, com carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 90 (noventa) 
dias.

O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 1º de novembro de 2019 e termina em 29 de janeiro de 2020.

Leia-se:
I – CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a ANTONIO CARLOS DA SILVA, matricula 35802, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Munici-
pais, efetivo (a) no cargo MOTORISTA DE CAMINHAO, com carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 30 (trinta) dias.

O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 1º de novembro de 2019 e termina em 30 de novembro de 2019.

Esta Errata foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 03 de fevereiro de 2020.
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 778/2020
Publicação Nº 2337381

PORTARIA N º 778 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a Lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a LARISSA DE OLIVEIRA FORTES DOS SANTOS, matrícula 6308501, ocupante do cargo de 
TECNICA ENFERMAGEM ESF, com carga horária de 40 horas semanais, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com início 
em 03.02.2020 e término em 31.07.2020, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Os 60 (sessenta) dias de prorrogação já incluídos no período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria estão amparados pela 
lei municipal 2088/2007.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03.02.2020.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 03 DE FEVEREIRO DE 2020
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 781/2020
Publicação Nº 2337387

PORTARIA N º 781 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a Lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a CARLA CHRISTIANE PEREIRA DA SILVA, matrícula 6249806, ocupante do cargo de AGENTE 
DE EDUCAÇÃO 20 HORAS, com carga horária de 20 horas semanais, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com início em 
03.02.2020 e término em 31.07.2020, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Os 60 (sessenta) dias de prorrogação já incluídos no período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria estão amparados pela 
lei municipal 2088/2007.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03.02.2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 03 DE FEVEREIRO DE 2020
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 782/2020
Publicação Nº 2337393

PORTARIA N º 782 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a SANDRA MARIA ALMEIDA CALDERON, matrícula 345601, pertencente ao Quadro de Funcionários 
Públicos Municipais, efetivo (a) no cargo de FISCAL DE OBRAS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 90 
(noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 03 de fevereiro de 2020 e termina em 02 de maio de 2020.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2014/2019.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 783/2020
Publicação Nº 2337390

 PORTARIA N º 783 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a Lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a TIAGO ROMAO FERREIRA, matrícula 6302302, ocupante do cargo de MONI-
TOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 horas semanais, com início do afastamento em 01.02.2020.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01.02.2020

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 03 DE FEVEREIRO DE 2020
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 785/2020
Publicação Nº 2337730

PORTARIA N º 785 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER E REVOGA A PORTARIA 1218/2019

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, combinado 
com a lei 2681 de 25/3/2013,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, de acordo com o que determina a lei 2681 de 25/3/2013, cujos integrantes 
são os seguintes:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria de Assistência Social:
Titular: Maria José Flor.
Suplente: Maria Aparecida de Luca.
Secretaria de Saúde:
Titular: Elizama Aparecida Lopes.
Suplente: Salete de Fátima dos Santos.
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Receita:
Titular: Josezite dos Santos.
Suplente: Naiara Krenkel.
Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Marta Maria Sandoval.
Suplente: Maria Benedita Giácomo Corrêa.
Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social:
Titular: Lindsei de Fátima Rebelo.
Suplente: Leila Aparecida M. Pacheco.
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão, através da Delegacia de Polícia:
Titular: Camila Cristiane Scangarelli.
Suplente: Renata Cristina Pereira.
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - SINDIFOZ:
Titular: Geliandra Pereira.
Suplente: Luisa Catarina Gessi Rippel.
Associação de Pais e Amigos Excepcionais – APAE:
Titular: Clarinda Pereira
Suplente: Simone da Silva.
OAB Subseção Navegantes:
Titular: Fabiola Vieira.
Suplente: Marcia Cristina Borges Cardoso.
Observatório Social de Navegantes
Titular: Maria Regina Decker.
Suplente: Magaly Percevallis Benatti.
Instituto de Valorização à Vida e Estudos Socioeconômicos, Sindicais, Políticos e Ambientais de Santa Catarina – IVES:
Titular: Ana Maria Freitas.
Suplente: Marta Weise.
Associação Voluntariado da Saúde do Hospital de Navegantes:
Titular: Rosângela Schneider Ristow.
Suplente: Lígia Aparecida Kloppel.
Rosângela Schneider Ristow
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação revogando na íntegra a portaria 1218/2019, de 25 de abril de 2019, publica-
da na edição nº 2813 do DOM – Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina de 30 de abril de 2019 e demais disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Emílio Vieira
PREFEITO
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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inStituto de PrevidênCia SoCial do muniCíPio de naveganteS - naveganteSPrev

PORTARIA Nº 04 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2333173

PORTARIA N º 04 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, EM CARÁTER INTEGRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 6º, I, II, III e IV da E.C. nº. 41/2003, que regulamenta o Regime 
Próprio de Previdência Social, na E.C. 103/2019 e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar Municipal n.º 99/2011, que instituiu o 
Regime,

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, à segurada CLAUDIA DENISE ALVES BARBOSA DE BRITTO, portadora 
da cédula de identidade n.º 2.293.657, inscrita no CPF sob o n.º 621.279.939-34, e PIS/PASEP nº 17031361220, efetiva no cargo de PRO-
FESSORA, lotada no ENSINO FUNDAMENTAL EFETIVO, com proventos INTEGRAIS, contidos na planilha de cálculo de proventos, conforme 
processo administrativo n.º 2020.04.07600P, a partir desta data até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 04 DE FEVEREIRO DE 2020.
Gisele de Oliveira Fernandes
DIRETORA-PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 04 de Fevereiro de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 01/2020 NAVEGANTESPREV
Publicação Nº 2337673

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 01/2020 NAVEGANTESPREV
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e Lei 10520/02, que se encontra aberto o processo licitatório para REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE AÇO PERSONALIZADOS COM ESTOJOS PARA O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES. Data da entrega dos envelopes: até às 13h50 do dia 14/02/2020. Abertura envelo-
pes: às 14h00 do dia 14/02/2020. O Edital na íntegra se encontra à disposição no site www.navegantesprev.sc.gov.br/licitacao. Navegantes, 
03 de fevereiro de 2020. GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES – DIRETORA PRESIDENTE
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO Nº 27/2020 ESTABILIDADE DA SERVIDORA KARINE KNAKIEWICZ
Publicação Nº 2336531

DECRETO Nº 27, 31 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre a estabilidade de servidor municipal aprovado no estágio probatório.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Complementar 
nº 126 de 20 de março de 2019, combinada com a Lei Complementar nº 025 de 02 de julho de 2001 e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Estável a servidora municipal KARINE KNAKIEWICZ, Matrícula 5423/01, ocupante do cargo de Controlador Interno, por ter atingido 
a média de pontos exigida nas avaliações, durante o período de Estágio Probatório e pelo cumprimento do disposto no Art. 19 do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 31 de janeiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 28/2020 EXONERAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA KAREN CRISTINA KUNZE PEZZINI
Publicação Nº 2336542

DECRETO Nº 28, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a suspensão de Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 26, da Lei Com-
plementar nº 109, de 23 de junho de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a Função Gratificada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, da Servidora Municipal KAREN CRISTINA KUNZE PEZZINI, 
ocupante do cargo de Professor MAG 2 Educação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 058, de 01 de fevereiro de 2017.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 29/202 CONTRATAÇÃO LAURA HELENA MIOSSO
Publicação Nº 2336546

DECRETO Nº 29, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a contratação de Médico por tempo determinado.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1014 
de 27 de março de 2001, combinada com a Lei Complementar nº 126 de 20 de março de 2019, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada a Srta. LAURA HELENA MIOSSO, para ocupar o cargo de MÉDICO, aprovada no processo seletivo simplificado 
009/2019, admitida em Caráter Temporário, para atuar na Secretaria de Saúde, em vaga vinculada, em face das férias do titular André 
Gustavo Manoel, no período de 03.02.2020 a 17.02.2020, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, percebendo a remuneração fixada em R$ 17.614,52 do Anexo I da Lei Complementar nº 126 de 2019.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 30/2020 DESIGNAÇÃO LIANE ASCARI SOLIVO
Publicação Nº 2336548

DECRETO Nº 30, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre a designação de servidor municipal para exercer Função Gratificada.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 26, da Lei Com-
plementar nº 109, de 23 de junho de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Servidora Municipal LIANE ASCARI SOLIVO, Matrícula 5418/01, ocupante do Cargo de Professor MAG 2 Educação 
Infantil, integrante do Quadro Permanente do Magistério, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, para exercer a 
Função Gratificada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, junto a Centro de Educação Infantil “Raio de Sol”, percebendo a função gratificada 
fixada em lei.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 31/2020 CONTRATAÇÃO LILIANE MARIUA SCHUCK
Publicação Nº 2336552

DECRETO Nº 31, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Professor por tempo determinado.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei nº 885 de 19 de 
dezembro de 1997, combinada com a Lei Complementar 109 de 23 de junho de 2015, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada a Srta. LILIANE MARIA SCHUCK, para ocupar o cargo de PROFESSOR MAG 2 ANOS INICIAIS, aprovada no processo 
seletivo simplificado nº 007/2019, admitida em Caráter Temporário, para atuar na Escola Reunida Municipal “Professora Lydia Franzon Don-
doni”, em vaga vinculada, em face do afastamento da professora titular Maria Rita Spagnol Kist, no período de 03.02.2020 a 16.12.2020, 
lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo a remu-
neração fixada em R$ 3.414,04, da Lei Complementar nº 109 de 2015.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 32/2020 CONTRATAÇÃO MARIZA CUNICO
Publicação Nº 2336555

DECRETO Nº 32, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Professor por tempo determinado.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei nº 885 de 19 de 
dezembro de 1997, combinada com a Lei Complementar 109 de 23 de junho de 2015, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada a Srta. MARIZA CUNICO, para ocupar o cargo de PROFESSOR MAG 2 ANOS INICIAIS, aprovada no processo seletivo 
simplificado nº 007/2019, admitida em Caráter Temporário, para atuar na Escola Reunida Municipal “Professora Lydia Franzon Dondoni”, 
em vaga vinculada, em face do afastamento da professora titular Salete Girardi Schuck, no período de 03.02.2020 a 16.12.2020, lotada na 
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Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo a remuneração 
fixada em R$ 3.414,04, da Lei Complementar nº 109 de 2015.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 33/2020 CONTRATAÇÃO MARINES FATIMA GIACHINI
Publicação Nº 2336559

DECRETO Nº 33, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Professor por tempo determinado.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei nº 885 de 19 de 
dezembro de 1997, combinada com a Lei Complementar 109 de 23 de junho de 2015, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada a Srta. MARINES FATIMA GIACHINI, para ocupar o cargo de PROFESSOR MAG 2 ANOS INICIAIS, aprovada no pro-
cesso seletivo simplificado nº 007/2019, admitida em Caráter Temporário, para atuar na Escola Reunida Municipal “Professora Lydia Franzon 
Dondoni”, em vaga vinculada, em face do afastamento da professora titular Solange Fiorini Cassol, no período de 03.02.2020 a 16.12.2020, 
lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo a remu-
neração fixada em R$ 3.414,04, da Lei Complementar nº 109 de 2015.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 34/2020 NOMEAÇÃO DOUGLAS MORO
Publicação Nº 2336562

DECRETO Nº 34, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Professor por tempo determinado.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei nº 885 de 19 de 
dezembro de 1997, combinada com a Lei Complementar 109 de 23 de junho de 2015, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado o Sr. DOUGLAS MORO, para ocupar o cargo de PROFESSOR MAG 2 ARTES, aprovado no processo seletivo simplificado 
nº 007/2019, admitido em Caráter Temporário, para atuar no Centro de Educação Infantil “Raio de Sol”, em vaga vinculada, em face da 
licença da professora titular Eliane Cassol Pagliarini, no período de 03.02.2020 a 16.12.2020, lotado na Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura e Esporte, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo a remuneração fixada em R$ 3.414,04, da Lei Com-
plementar nº 109 de 2015.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício
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DECRETO Nº 35/2020 CONTRATAÇÃO ROSANE FIORINI BOESING
Publicação Nº 2336564

DECRETO Nº 35, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Professor por tempo determinado.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei nº 885 de 19 de 
dezembro de 1997, combinada com a Lei Complementar 109 de 23 de junho de 2015, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada a Sra. ROSANE FIORINI BOESING, para ocupar o cargo de PROFESSOR MAG 2 EDUCAÇÃO INFANTIL, aprovada no 
processo seletivo simplificado nº 007/2019, admitida em Caráter Temporário, para atuar no Centro de Educação Infantil “Raio de Sol”, em 
vaga vinculada, em face do afastamento da professora titular Karen Cristina Kunze Pezzini, no período de 03.02.2020 a 16.12.2020, lotada 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo a remuneração 
fixada em R$ 3.414,04, da Lei Complementar nº 109 de 2015.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 36/2020 CONTRATAÇÃO MARCIA JUSTINA GROMOSKI DANIEL
Publicação Nº 2336567

DECRETO Nº 36, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Professor por tempo determinado.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei nº 885 de 19 de 
dezembro de 1997, combinada com a Lei Complementar 109 de 23 de junho de 2015, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada a Sra. MARCIA JUSTINA GROMOSKI DANIEL, para ocupar o cargo de PROFESSOR MAG 2 EDUCAÇÃO INFANTIL, 
aprovada no processo seletivo simplificado nº 007/2019, admitida em Caráter Temporário, para atuar no Centro de Educação Infantil “Raio 
de Sol”, em vaga vinculada, em face do afastamento da professora titular Liane Ascari Solivo, no período de 03.02.2020 a 16.12.2020, lotada 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo a remuneração 
fixada em R$ 3.414,04, da Lei Complementar nº 109 de 2015.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 37/2020 CONTRATAÇÃO JANINE KOELZER
Publicação Nº 2336569

DECRETO Nº 37, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Professor por tempo determinado.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei nº 885 de 19 de 
dezembro de 1997, combinada com a Lei Complementar 109 de 23 de junho de 2015, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada a Srta. JANINE KOELZER, para ocupar o cargo de PROFESSOR MAG 2 EDUCAÇÃO INFANTIL, aprovada no proces-
so seletivo simplificado nº 007/2019, admitida em Caráter Temporário, para atuar no Centro de Educação Infantil “Raio de Sol”, em vaga 
vinculada, em face do afastamento da professora titular Ione Marta Citadella, no período de 03.02.2020 a 16.12.2020, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura e Esporte, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo a remuneração fixada em R$ 
3.414,04, da Lei Complementar nº 109 de 2015.
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Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 38/2020 CONTRATAÇÃO GUERTY CARLA BASSANI
Publicação Nº 2336570

DECRETO Nº 38, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Professor por tempo determinado.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei nº 885 de 19 de 
dezembro de 1997, combinada com a Lei Complementar 109 de 23 de junho de 2015, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada a Srta. GUERTY CARLA BASSANI, para ocupar o cargo de PROFESSOR MAG 2 EDUCAÇÃO FÍSICA, aprovada no 
processo seletivo simplificado nº 007/2019, admitida em Caráter Temporário, para atuar no Centro de Educação Infantil “Raio de Sol”, em 
vaga vinculada, em face do afastamento da professora titular Eunice Terezinha Bruschi, no período de 03.02.2020 a 16.12.2020, lotada na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo a remuneração 
fixada em R$ 3.414,04, da Lei Complementar nº 109 de 2015.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 39/2020 ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO JANINE KOELZER
Publicação Nº 2336572

DECRETO Nº 39, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de Adicional de Titulação.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe os Art. 22 e 29 da Lei 
Complementar nº 109 de 23 de junho de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido Adicional de Titulação – Especialização, na ordem de 20% (vinte por cento), para a Servidora Municipal JANINE KO-
ELZER, ocupante do cargo de Professor MAG 2 Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 40/2020 ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO MARINES FATIMA GIACHINI
Publicação Nº 2336575

DECRETO Nº 40, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de Adicional de Titulação.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe os Art. 22 e 29 da Lei 
Complementar nº 109 de 23 de junho de 2015.
DECRETA:
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Art. 1º Fica concedido Adicional de Titulação – Especialização, na ordem de 20% (vinte por cento), para a Servidora Municipal MARINES 
FATIMA GIACHINI, ocupante do cargo de Professor MAG 2 Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 41/2020 ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO ROSANE FIORINI BOESING
Publicação Nº 2336577

DECRETO Nº 41, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de Adicional de Titulação.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe os Art. 22 e 29 da Lei 
Complementar nº 109 de 23 de junho de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido Adicional de Titulação – Especialização, na ordem de 20% (vinte por cento), para a Servidora Municipal ROSANE 
FIORINI BOESING, ocupante do cargo de Professor MAG 2 Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 42/2020 ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO GUERTY CARLA BASSANI
Publicação Nº 2336580

DECRETO Nº 42, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de Adicional de Titulação.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe os Art. 22 e 29 da Lei 
Complementar nº 109 de 23 de junho de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido Adicional de Titulação – Especialização, na ordem de 20% (vinte por cento), para a Servidora Municipal GUERTY 
CARLA BASSANI, ocupante do cargo de Professor MAG 2 Educação Física, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 43/2020 ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO MARIZA CUNICO
Publicação Nº 2336585

DECRETO Nº 43, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de Adicional de Titulação.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe os Art. 22 e 29 da Lei 
Complementar nº 109 de 23 de junho de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido Adicional de Titulação – Especialização, na ordem de 20% (vinte por cento), para a Servidora Municipal MARIZA 
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CUNICO, ocupante do cargo de Professor MAG 2 Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 44/2020 ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO MARCIA JUSTINA GROMOSKI DANIEL
Publicação Nº 2336595

DECRETO Nº 44, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de Adicional de Titulação.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe os Art. 22 e 29 da Lei 
Complementar nº 109 de 23 de junho de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido Adicional de Titulação – Especialização, na ordem de 20% (vinte por cento), para a Servidora Municipal MARCIA 
JUSTINA GROMOSKI DANIEL, ocupante do cargo de Professor MAG 2 Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura 
e Esporte.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 45/2020 NOMEAÇÃO ADRIANA SCAPIN
Publicação Nº 2336600

DECRETO Nº 45, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Candidato aprovado no Concurso Público nº 001/2019.

O Prefeito de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Complementar nº 126 de 20 
de março de 2019, combinada com a Lei Complementar nº 025 de 02 de julho de 2001 e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Srta. ADRIANA SCAPIN, para ocupar o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, aprovada no Concurso Público nº 
001/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, perceben-
do a remuneração fixada em R$ 1.518,58 – Serviços Gerais (SEG), do Anexo I da Lei Complementar nº 126 de 2019.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 46/2020 ADICIONAL ENSINO MÉDIO ADRIANA SCAPIN
Publicação Nº 2336747

DECRETO Nº 46, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de Adicional de Titulação.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 25 da Lei Com-
plementar nº 126 de 20 de março de 2019.
DECRETA:
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Art. 1º Fica concedido o Adicional de Titulação – Ensino Médio, na ordem de 5% (cinco por cento), para a Servidora Municipal ADRIANA 
SCAPIN, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 47/2020 ADICIONAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA SCAPIN
Publicação Nº 2336750

DECRETO Nº 47, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de Adicional de Titulação.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 25 da Lei Com-
plementar nº 126 de 20 de março de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o Adicional de Titulação – Ensino Fundamental, na ordem de 5% (cinco por cento), para a Servidora Municipal ADRIA-
NA SCAPIN, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 48/2020 NOMEAÇÃO BIANCA MORO
Publicação Nº 2336753

DECRETO Nº 48, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Candidato aprovado no Concurso Público nº 001/2019.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Complementar 
nº 126 de 20 de março de 2019, combinada com a Lei Complementar nº 025 de 02 de julho de 2001 e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Srta. BIANCA MORO, para ocupar o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS OBRAS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, aprovada 
no Concurso Público nº 001/2019, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, percebendo a remuneração fixada em R$ 1.871,93 – Serviços Operacionais (SOP), do Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 126 de 2019.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 49/2020 NOMEAÇÃO RADAMES LUIZ MASCHIO
Publicação Nº 2336756

DECRETO Nº 49, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Candidato aprovado no Concurso Público nº 001/2019.

O Prefeito de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Complementar nº 126 de 20 
de março de 2019, combinada com a Lei Complementar nº 025 de 02 de julho de 2001 e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. RADAMES LUIZ MASCHIO, para ocupar o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, aprovado no Concurso 
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Público nº 001/2019, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo a remu-
neração fixada em R$ 2.362,30 – Serviços Operacionais (SOP), do Anexo I da Lei Complementar nº 126 de 2019.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 50/2020 ADICIONAL DE TITULAÇÃO GRADUAÇÃO RADAMES LUIZ MASCHIO
Publicação Nº 2336767

DECRETO Nº 50, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de Adicional de Titulação.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 25 da Lei Comple-
mentar nº 126 de 20 de março de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o Adicional de Titulação – Graduação, na ordem de 10% (dez por cento), para o Servidor Municipal RADAMES LUIZ 
MASCHIO, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 51/2020 INSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 01/2020

Publicação Nº 2336914

DECRETO nº 51, de 03 de fevereiro de 2020.

O Prefeito Municipal em exercício Ramirez Tapia de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e conforme 
dispõe o artigo 61 da lei Orgânica Municipal.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Processo Seletivo Simplificado N° 01/2020, designando os 
seguintes membros para sua composição:
I. Solange Fiorini Cassol - Presidente
II. Eliane Cassol Pagliarini – Secretária
III. Maria Rita Spagnol Kist – Membro

Art. 2º - Os membros designados nos termos anteriores, não receberão remuneração extra para o exercício do presente mandato, poden-
do ausentar-se das atribuições normais dos respectivos cargos para dedicar-se ao acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado N° 
01/2020.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Erechim, em 03 de fevereiro de 2020.
Ramirez Tapia
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27/2020 DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA IONE MARTA CITADELLA RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
CATA-VENTO

Publicação Nº 2336505

PORTARIA Nº 27, 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre a designação de responsável pelo Programa de Estimulação Cata-Vento.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Decreto nº 138, de 
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02 de julho de 2019.

R E S O LV E:
Art. 1º Designar a servidora municipal IONE MARTA CITADELLA, Matrícula nº 3450/01, ocupante do Professor MAG 2 Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, responsável pelo Pro-
grama Educacional Cata-Vento do Centro Municipal de Educação Infantil “Raio de Sol”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2020, PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES ACT’S , 
SUBSTITUIÇÕES E LICENÇAS

Publicação Nº 2336915

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2020, PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES ACT’S , SUBSTITUIÇÕES E LICENÇAS

RAMIREZ TAPIA, Prefeito Municipal em Exercício, no uso de suas atribuições legais, visando à contratação de pessoal em caráter emergen-
cial por prazo determinado e nos casos de substituições em licenças, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a realização 
de Processo de Seletivo Simplificado, amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido com fulcro no art. 37, IX, da 
Constituição Federal, Lei Municipal 1.014, de 27 de março de 2001, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital, e coordenado 
pela comissão especial designada pela Decreto nº. 50/2019.
Parágrafo Único: O Processo Seletivo em caráter emergencial se faz necessário tendo em vista que o número de candidatos aprovados no 
Processo Seletivo Edital Nº 07/2019, não supriu as vagas existentes nas escolas da Rede Municipal de Nova Erechim, tendo em vista que 
para o ano de 2020 foram abertas novas turmas de alunos nas escolas. Sendo assim, torna-se necessário a abertura de um novo Processo 
Seletivo.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - A abertura do Processo Seletivo Simplificado é publicado integralmente no átrio público mural das publicações oficiais do Município 
de Nova Erechim. O extrato do edital é veiculado, no site da internet http://www.novaerechim.sc.gov.br/; ou em jornal de circulação local.

1.2 - Os demais atos e decisões inerentes ao Processo Seletivo Simplificado são publicados no mural de atos oficiais do Município de Nova 
Erechim e em meio eletrônico, em caráter meramente informativo sítio http://www.novaerechim.sc.gov.br/.

1.3 - O prazo de validade do Processo Seletivo será de 11 (onze) meses, a contar da data da publicação do ato de sua homologação no DOM 
(Diário Oficial dos Municípios) e no endereço eletrônico http://www.novaerechim.sc.gov.br.

1.4 - O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise pela comissão designada de: ficha de inscrição, documentação de aperfeiçoa-
mento profissional, titulação dos candidatos e critérios definidos na legislação e no edital.

2 - DO OBJETO
2.1 – O Processo Seletivo Simplificado destina-se a contratação em cargo temporário de excepcional interesse público e cadastro reserva 
criado nos termos do edital e Lei Municipal n °. 885/97, de 19 de dezembro de 1997, até no máximo o prazo da referida Lei distribuído na 
forma do quadro, abaixo:

Cargo Vagas Escolaridade Carga
Horária Vencimento

Professor de Anos Iniciais 01 Curso Superior de Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 20 horas R$ 1.707,02

Professor de Anos Iniciais CR Curso Superior de Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 40 horas R$ 3.414,04

Professor de Educação 
Infantil CR Portador de Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação 

em Educação Infantil 40 horas R$ 3.414,04

Professor de Educação Física CR Portador de Diploma de Licenciatura em Educação Física com registro no 
Conselho 40 horas R$ 3.414,04

Professor de Arte CR Portador de Diploma de Licenciatura Plena Arte 20 horas R$ 1.707,02

http://www.novaerechim.sc.gov.br/;%20
http://www.novaerechim.sc.gov.br/
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2.1.1 – Os professores poderão ser chamados para vagas de 10, 20, 30 ou 40 horas de acordo com a necessidade das Unidades Escolares.

2.2 – Vantagens financeiras previstas para os cargos são de 20% (vinte por cento) para Especialização, 20% (vinte por cento) para Regência 
de Classe e vale alimentação no valor de R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais) para 40 horas e R$ 117,00 (Cento e dezessete reais) 
para 20 horas.
2.3 - As vagas serão preenchidas de acordo com as necessidades da secretaria e a disponibilidade orçamentária.

3 – ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS TEMPORÁRIOS
3.1 – O cargo temporário de que trata este Processo Seletivo Simplificado e o edital, correspondem às atividades relacionadas na referida 
Lei Municipal, com sínteses dos deveres no ANEXO I deste Edital, amparadas na Lei Municipal 109/2015 e Lei Municipal 25/2001 e suas 
alterações.
3.2 – A contratação se regerá pelo Regime Jurídico Geral e pelo prazo a contar da contratação com término no máximo no que dispõe a 
Lei Municipal.
3.2.1 – Os contratos poderão ser rescindidos Unilateralmente no interesse da Administração Pública em período inferior ao preestabelecido.
3.3 – Incidirá sobre o valor total da remuneração os descontos fiscais e previdenciários do regime geral de previdência social.
3.4 – Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os demais servidores estatutários pelos 
artigos nº. 92, da Lei nº. 025/2001, de 02 de julho de 2001, no que couber.

4 – DAS INSCRIÇÕES
4.1 – Os requerimentos e documentos serão recebidos no período de 05 a 12 de fevereiro, das 09h00 às 17:30 (incluindo o horário do meio 
dia), na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, sito na Prefeitura Municipal de Nova Erechim, no Centro Administrativo, localizado na 
Avenida Francisco Ferdinando Losina, nº. 139 bairro Centro deste Município, ou, em local previamente informado, ocasião em que serão 
revisados e se necessário autenticados.

4.1.2 - A inscrição será efetivada de forma gratuita.

4.1.3 – A juntada de documentos ao processo faz-se por exclusiva responsabilidade do candidato, cuja inscrição implicará em reconheci-
mento prévio e a tácita aceitação das instruções e normas estabelecidas na legislação e no edital.
4.1.4 – Não serão aceitas inscrições protocoladas fora do prazo, previsto no edital.
4.2 –O candidato poderá inscrever-se para dois cargos (Anos Iniciais e Educação Infantil) previsto em lei temporária vigente, nos termos 
do edital.

5 – DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
5.1 - A inscrição será efetivada diretamente pelo candidato ou por procurador munido de instrumento público ou particular de mandato com 
poderes especiais, mediante termos e condições com a apresentação da documentação em cópia autenticada em cartório ou por servidor 
público do Município, como segue:
a) Cópia do RG e CPF;
b) Preenchimento do formulário de inscrição, Anexo II em duas vias;
c) Cópia de comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
d) Cópia de titulações;

6– FORMATAÇÕES DA FICHA DE INSCRIÇÃO
6.1 – A ficha de inscrição deverá ser preenchida pelo(a) candidato(a) de acordo com o modelo do ANEXO II do Edital, anexando os títulos 
e documentos comprobatórios.
6.2 – Os critérios de avaliação das inscrições respeitarão as disposições do edital;
6.3 – Serão considerados apenas os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que atendam os critérios definidos 
no edital.
6.4 – Como critério de classificação será utilizada a pontuação da análise da documentação apresentada pelo candidato;
6.5- A pontuação utilizada para classificação se dará pelo número de títulos específicos da área e do cargo pretendido, devidamente reco-
nhecidos pelo órgão competente, definidos conforme tabela abaixo, inclusive no caso de formação superior a exigida.

6.6 – A Titulação do item 01 terá pontuação máxima de 20 pontos.

TABELA I
Titulação Pontuação

01-Cursos na área da educação durante os anos de 2017 a 2019, sendo no mínimo 20 (vinte) horas, totalizando o 
máximo de 800h 01(um) ponto

02- Especialização (pós-graduação) acima de 360h
(Quando não exigida para o cargo) 20 (vinte) pontos

03. Mestrado na área da Educação 30 (trinta) pontos

7 – ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES

7.1 – Como critério de classificação será utilizado à pontuação referente à análise da documentação apresentada pelo candidato, sendo 
vedada a análise subjetiva por parte da comissão.
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7.2 – A pontuação utilizada se dará, considerando que todos os títulos devem ser devidamente reconhecidos pelo órgão competente, tendo 
pertinência com a área específica ao cargo temporário.
7.3 – A escolaridade exigida ou a formação inferior para desempenho do cargo não será objeto de avaliação e pontuação.
7.4 – Será desconsiderado qualquer título que não seja inerente a área de atuação da vaga pretendida.
7.5 – A titulação de especialização (pós graduação) poderá ser acumulativa, contando a cada titulação 20 (vinte) pontos.
7.6 – A comissão designada através da Decreto n°. 51/2020, por ato irrecorrível, decidirá quais titulações serão validadas.

8 – CRITÉRIOS PARA DESEMPATE

8.1 – Verificada a ocorrência de empate em relação às pontuações de titulação de aperfeiçoamento profissional, terá preferência na ordem 
classificatória sucessivamente, o candidato que:
8.1.1 –Apresentar idade mais elevada.
8.1.2 – O que possuir maior número de dependentes

9 – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO, DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E RESULTADO FINAL

9.1 – Encerrado o prazo de inscrição a comissão designada publicará a lista nominal dos candidatos com inscrições e classificação ordem.
9.2 – Da lista e ordem de inscrição e classificação preliminar dos candidatos INSCRITOS, cabe recurso junto a Secretaria de Educação, Cul-
tura e Esporte, endereçado à comissão, uma única vez, no prazo de 01 (um) dia, a contar da divulgação, com a identificação do recorrente 
e as razões da inconformidade, podendo ser utilizado o formulário ANEXO III, de caráter meramente exemplificativo.
9.3 - No prazo de 01 (um) dia a comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, hipótese na qual o nome do candidato 
passará a constar no rol de inscritos e classificados. Mantida a decisão pela comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal de 
Nova Erechim que poderá acolher ou reformar, em julgamento irrecorrível, no prazo de 01 (um) dia, em despacho motivado.
9.4 - Exclusivamente ao candidato ou seu procurador será dado vista do seu processo de recurso e dos títulos que integram a ficha de 
inscrição, na presença da comissão permitindo-se anotações.

9.5 – O edital de homologação com o resultado final da classificação geral dos candidatos selecionados aptos a contratação será publicado 
no sitio http://www.novaerechim.sc.gov.br.
9.6 – O processo Seletivo Simplificado terá validade do período fixado em norma própria.

9.7- A administração pode rever seus atos sempre que verificar alguma irregularidade.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 – Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publi-
cação do resultado final homologado.
10.2 – Respeitada à natureza do cargo temporário, por razões de interesse público, poderá haver a readequação das condições definidas 
inicialmente no edital, conforme dispuser a Legislação Municipal.
10.3 – Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela comissão designada, podendo valer-se da assessoria jurídica do 
Município.
10.4 – Fica eleito o foro da Comarca de Pinhalzinho, para dirimir eventuais lides oriundas do presente edital.

Nova Erechim (SC), 03 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito Municipal em Exercício

ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS

CARGO: PROFESSORES
SALÁRIO: R$ 3.414,04
CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais

• Participar da Elaboração da Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino;
• Elaborar e cumprir o Plano de Trabalho, segundo a proposta pedagógica do Estabelecimento de Ensino;
• Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos;
• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
• Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação 
e ao desenvolvimento profissional;
• Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade nos horários determinados pela escola;
• Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam a aprendizagem;
• Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensável a eficiência da obra educativa;
• Realizar com clareza, precisão e presteza toda a escrituração referente a execução da programação, frequência e aproveitamento dos 
alunos;
• Zelar pela conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola;
• Executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, es-
tadual e municipal;
• Zelar pela conservação do patrimônio público;
• Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produ-
tividade, respeito;

http://www.novaerechim.sc.gov.br.
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• Participar dos cursos de formação continuada, congressos, palestras realizados e/ou autorizados pela Secretaria Municipal de Educação, 
mantendo-se atualizado;
• Ter ética nas relações de trabalho, bem como, nas relações interpessoais;
• Manter seu local de trabalho organizado;
• Estudar e propor a base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar o trabalho e a redução 
do custo das operações;

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PARA O CARGO DE: Processo Seletivo Simplifica-
do N°. 01/2020

NOME DO CANDIDATO:

DATA DE NASCIMENTO:

CPF RG:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:

TELEFONES ( ) ( )

E-MAIL

TÍTULOS APRESENTADOS – ESCOLARIDADE /ESPECIALIZAÇÃO

INSTITUIÇÃO ESPECIALIZAÇÃO/ HORAS

GRADUAÇÃO

PÓS-GRADUAÇÃO

CURSO ESPECIFICO

CURSO ESPECIFICO

CURSO ESPECIFICO

CURSO ESPECIFICO

CURSO ESPECIFICO

CURSO ESPECIFICO

CURSO ESPECIFICO

CURSO ESPECIFICO

Assinatura do candidato Assinatura do Responsável

ANEXO III

RECURSO

RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, publicado pelo edital nº. 001/2020 realizado para o pro-
vimento de função temporária da Prefeitura Municipal de Nova Erechim-SC

Eu _ _______________________________________ portador do documento de identidade nº. ________________com inscrição realizada 
sob expediente nº. _ _ no Processo Seletivo Simplificado N° 001/2019 realizado pela Prefeitura Municipal de Nova Erechim-SC, para função 
temporária em caráter emergencial de _ ____________________________________________________ apresento recurso junto a Comis-
são designada coordenadora do certame.

A decisão objeto de contestação é:

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são:

Nova Erechim-SC, _ de _ __________________de __________________

Assinatura do Candidato
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ANEXO IV - CRONOGRAMA

Publicação do Edital de Abertura 03/02/2020

Período de inscrições 10/02/2020 a 14/02/2020

Publicação do deferimento e indeferimento das inscrições 17/02/2020
Período de recurso em face as inscrições indeferidas 18/02/2020

Lista de homologação final das inscrições 19/02/2020

Divulgação do resultado preliminar 20/02/2020

Homologação do Processo Seletivo 26/02/2020



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 895

Nova Itaberaba

Prefeitura

CONVOCAÇÃO SELETIVO 04 2019 - 01 2020
Publicação Nº 2338894

Nova Itaberaba - SC, 03 de Fevereiro de 2020.
CONVOCA Ç Ã O Nº 001/2020

O Município de Nova Itaberaba, Pessoa jurídica, de direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 95.990.131/0001-70, através do presente faz 
saber a todos ou a quem interessa possa que está sendo convocada: Josieli Bianchi –Auxiliar de Serviços Gerais, aprovada no Processo 
Seletivo do Edital nº 004/2019 de 15 de Maio de 2019 e em cumprimento ao disposto no referido Edital, devendo comparecer nas depen-
dências da Prefeitura Municipal, Departamento de Pessoal, no prazo máximo de dez dias, a fim de receber orientações quanto a exames 
médicos, documentação necessária e data da Admissão, para preencher vagas previstas no referido Edital, desde que sejam julgados aptos 
para o trabalho, declarado pelo órgão médico oficial deste município. O não comparecimento no prazo determinado será considerado como 
desistência da vaga, sendo convocado o classificado seguinte.

Atenciosamente,

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nª 2/2020 PROCESSO ADM Nª 2/2020
Publicação Nº 2337454

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2020

1 - DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO:
Necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FINALIDADE DE COMPRA/SERVIÇO.

2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
O objeto da presente dispensa de licitação é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA ADITIVADA PARA O ABASTECIMENTO DO 
VEICULO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ITABERABA de acordo com as especificações na lista abaixo:
Quantidade Especificação Preço unitário Preço total

650,0 Combustíveis e Lubrificantes Auto-
motivos R$ 4,31 R$ 2.801,50

3 - EXECUTOR:
Fornecedor Endereço Cidade Estado CNPJ / CPF
AUTO POSTO SOLEDADE 
LTDA Rua Maria Luiza Ferla NOVA ITABERABA SC 05.153.063/0001-00

4 - PREÇO:
A Câmara pagará pelo Objeto contratado, o valor de:

AUTO POSTO SOLEDADE LTDA R$ 2.801,50 Dois mil oitocentos e um reais e cinquenta cen-
tavos

6 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
Compatível com os preços praticados no mercado.

7 – DISPOSITIVO LEGAL:
Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93

8 – CERTIDÕES APRESENTADAS:
I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal compreendendo os Tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, con-
junta com o INSS com validade para o dia 01/08/2020.
III - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente com 
validade para o dia 03/04/2020.
IV - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, comprovado com Certidão Negativa de Débito expedida pela Prefeitura Municipal, 
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do domicilio ou sede da proponente com validade para o dia 04/03/2020.
V - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei com validade para o dia 14/02/2020.
VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão negativa (CNDT) com 
validade para o dia 31/07/2020.

Nova Itaberaba, SC, em, 03 de fevereiro de 2020.
CELSO FERREIRA DE LIMA
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nª 2/2020
Publicação Nº 2337455

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 2/2020, de 03/02/20
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Nova Itaberaba
CONTRATADO: Auto Posto Soledade Ltda
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA ADITIVADA PARA O ABASTECIMENTO DO VEICULO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE NOVA ITABERABA
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.801,50 (dois mil oitocentos e um reais e cinquenta centavos)
AMPARO LEGAL Dispensa por Limite nº 2/2020, Lei nº 10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

CELSO FERREIRA DE LIMA
Presidente da Câmara
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Nova Trento

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 2338985

Retifica Portaria nº 175/2020

Fica retificada a Portaria nº 175/2020, de 03 de fevereiro de 2020, publicada em 03 de fevereiro de 2020 no DOM/SC – edição nº 3044, 
páginas 1134 e 1135, passando a vigorar a Portaria nº 175/2020, devidamente retificada, publicada na data de 04/02/2020, por motivo de 
equívoco na digitação do prazo de contratação do Servidor.

Nova Trento, 04 de fevereiro de 2020.
Ivana Regina Cadore
Diretora Recursos Humanos

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 2338968

Retifica Portaria nº 174/2020

Fica retificada a Portaria nº 174/2020, de 03 de fevereiro de 2020, publicada em 03 de fevereiro de 2020 no DOM/SC – edição nº 3044, 
páginas 1133 e 1134, passando a vigorar a Portaria nº 174/2020, devidamente retificada, publicada na data de 04/02/2020, por motivo de 
equívoco na digitação do prazo de contratação do Servidor.

Nova Trento, 04 de fevereiro de 2020.
Ivana Regina Cadore
Diretora Recursos Humanos

DECRETO 014/2020
Publicação Nº 2337097

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 014/2020

convoca aprovadoS no PROCESSO SELETIVO 06/2019 DE 01/11/2019, HOMOLOGADO EM 17/01/2020, que nomina para comparecimento 
E apresentação de documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E PLANEJAMENTO, JOEL GARBARI, O SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, LINDOMIR BOSO E O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO COMU-
NITÁRIO, MAXILIANO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e demais 
dispositivos legais pertinentes:
DECRETA: Art. 1º – Ficam convocados os candidatos classificados nominados no Anexo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor de 
Recursos Humanos, nos dias 05, 07 e 10 de fevereiro de 2020, no período compreendido entre 07horas e 13horas, munidos da documen-
tação abaixo relacionada (original e cópia):
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF e CPF dos dependentes;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a categoria exigida (se for o caso);
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (Conforme dispõe Lei nº 2.698 de 20 de dezembro de 2018);
X – Comprovante de Residência atualizado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da função, mediante apresentação de atestado laboral;
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua regularidade;
XIII – Comprovante da quitação com o Serviço Militar Obrigatório, (se for o caso);
XIV – Diploma ou Histórico Escolar (Ensino Fundamental, Ensino Médio, Técnico, Graduação/Pós-Graduação/Mestrado) em conformidade 
com a área que irá atuar (vide Edital);
XV – Comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do documento;
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XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de ausência de 
parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste Órgão);
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 03 de fevereiro de 2020.
JOEL GARBARI
Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

LINDOMIR BOSO
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

MAXILIANO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

PREFEITURA MUNICIPAL E NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº 014/2020)

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação Nome completo

6º ANGELINA RODRIGUES DOS SANTOS BORGES

7º SILVANA WERNER SILVEIRA

8º SIMONE APARECIDA DUTRA

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA - AGUTI
Classificação Nome completo

1º CRISTÓVÃO VILL

2º JAIR MICHALSKI

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

(Decreto nº 014/2020)

Exmo. Senhor

Secretário Municipal de
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, .......................................................................................................................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº .......................................................  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Processo Seletivo - Edital 
nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo de ................................................., pela Prefeitura Municipal de Nova Trento, 
venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto nº ...................... , 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de ........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2020.

Assinatura

PORTARIA Nº 141/2020 "D"
Publicação Nº 2336771

PORTARIA Nº 141/2020 “D”
Concede Licença Tratamento de Saúde

Lindomir Boso, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto 
do Servidor Público Municipal),
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RESOLVE:
CONCEDER Licença Tratamento de Saúde ao Servidor Público Municipal ALTAIR JOSÉ DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 241, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 60(sessenta) dias, 
a contar de 16 de janeiro de 2020 a 15 de março de 2020, conforme resultado pericial, datado de 27 de janeiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 27 de janeiro de 2020.
Lindomir Boso
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal Administração e Finanças

PORTARIA Nº 174/2020
Publicação Nº 2338963

PORTARIA Nº 174/2020
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº 2.553 
de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2019 de 01 de novembro de 2019, homologado em 
17/01/2020, convocada conforme Decreto nº 002/2020, ROBERTA ADELAIDE DARÓS, matrícula nº 8250, para exercer a função de Agente 
de Apoio Escolar, com 20(vinte) horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi,município de Nova Trento, a contar 
de 03 de fevereiro de 2020 até 18 de dezembro de 2020, por motivo de vaga excedente e de excepcional interesse público.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 03 de fevereiro de 2020.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 031/2020

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, LUIZ 
CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato 
Queimado, na Cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora ROBERTA ADELAIDE 
DARÓS, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Florianópolis, nº 413, Bairro Ponta Fina Norte, Município de Nova Trento, portado-
ra do CPF nº 065.730.649-50, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições da função de Agente de Apoio Escolar, com 20(vinte) horas 
semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi,município de Nova Trento

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 804,48 (oitocentos e quatro reais e quaren-
ta e oito centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou 
aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 03 de fevereiro de 2020 até 18 de dezembro de 2020, por motivo de vaga excedente e de excepcional 
interesse público.
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CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

(Contrato nº 031/2020)

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04(quatro) horas diárias, totalizando 20(vinte) horas semanais, obedecidos o início, intervalos 
e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 03 de fevereiro de 2020.
Luiz Carlos Orsi     Roberta Adelaide Darós
Secretário M. de Educação   Contratada

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Francielli Sabrina Andrietti   Miliani Piffer Mazzola 
Assistente Administrativo   Assistente Administrativo
CPF: 076.577.989-71   CPF: 716.202.579-04

PORTARIA Nº 175/2020
Publicação Nº 2338979

PORTARIA Nº 175/2020

Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº 2.553 
de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2019 de 01 de novembro de 2019, homologado em 
17/01/2020, convocada conforme Decreto nº 002/2020, EDUARDA MEYER CAVILHA, matrícula nº 8251, para exercer a função de Agente de 
Apoio Escolar, com 40(quarenta) horas semanais, na Escola de Educação Básica Aguti, município de Nova Trento, a contar de 03 de fevereiro 
de 2020 até 18 de dezembro de 2020, por motivo de vaga excedente e de excepcional interesse público.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 03 de fevereiro de 2020.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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CONTRATO Nº 032/2020

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, LUIZ 
CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato 
Queimado, na Cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora EDUARDA MEYER 
CAVILHA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Geral, s/nº, Distrito de Aguti, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
120.894.109-73, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEP-
CIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições da função de Agente de Apoio Escolar, com 40(quarenta) 
horas semanais, na Escola de Educação Básica Aguti, município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.608,96 (hum mil seiscentos e oito reais e 
noventa e seis centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes 
ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 03 de fevereiro de 2020 até 18 de dezembro de 2020, por motivo de vaga excedente e de excepcional 
interesse público.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

(Contrato nº 032/2020)

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08(oito) horas diárias, totalizando 40(quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 03 de fevereiro de 2020.
Luiz Carlos Orsi    Eduarda Meyer Cavilha
Secretário M. de Educação  Contratada

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Francielli Sabrina Andrietti   Miliani Piffer Mazzola 
Assistente Administrativo   Assistente Administrativo
CPF: 076.577.989-71   CPF: 716.202.579-04
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PORTARIA Nº 180/2020
Publicação Nº 2336878

PORTARIA Nº 180/2020
Concede Licença Tratamento de Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público 
Municipal),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 918/2019 “A” que CONCEDEU Licença Tratamento de Saúde à Servidora Pública Municipal JULIANA MACHADO DOS 
SANTOS, matrícula nº 6966, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40(quarenta) horas semanais, 
em exercício no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 60(sessenta) dias, a contar de 31 de janeiro de 2020 a 30 de março de 2020, conforme resultado pericial, datado de 03 de 
fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 03 de fevereiro de 2020.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal Administração e Finanças

PORTARIA Nº 181/2020
Publicação Nº 2337085

PORTARIA Nº 181/2020
Concede Licença Gestante

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 14 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 2º da Lei Complementar nº 657, de 18 de julho 
de 2017, que alterou o Artigo 107 da Lei 1.668 de 22 de dezembro de 1999 (Estatuto do Magistério Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA GESTANTE à Servidora Pública Municipal GIORGIA SGROTT, matrícula nº 7672, concursada, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, Nível III, 40(quarenta) horas semanais, lotada no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, Bairro 
Centro, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 180(cento e oitenta) dias, a contar de 03 
de fevereiro de 2020 a 31 de julho de 2020, conforme atestado médico, datado de 28/01/2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 03 de fevereiro de 2020.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 182/2020
Publicação Nº 2339025

PORTARIA Nº 182/2020
Admissão em Caráter Temporário

Maxiliano de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das 
atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095 de 18/04/2017, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 
e amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo n° 006/2019, de 01/11/2019, homologado em 17/01/2020, convocado 
conforme Decreto nº 007/2020, ALYSON GATTERMANN ROMÃO, matricula nº 8252, para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem, com 
40(quarenta) horas semanais, atuante no Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, do Quadro de Pessoal da Administração Direta des-
ta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 04 de fevereiro de 2020 até 03 de agosto de 2020, por motivo de excepcional 
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interesse público.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 04 de fevereiro de 2020.
Maxiliano de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário M. de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 033/2020

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde e Desen-
volvimento Comunitário, MAXILIANO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 035.940.189-97, RG nº 3355244, residente e 
domiciliado na Rua Santo Inácio, Bairro Centro, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 
2014, e o Senhor ALYSON GATTERMANN ROMÃO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliada na Rua 408, nº 1234, Bairro Morretes, Municí-
pio de Itapema/SC, portador do CPF nº 082.140.839-90, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Técnico de Enfermagem, com 40(quarenta) 
horas semanais, atuante no Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura 
Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.530,00 (hum mil quinhentos e trinta 
reais), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na Cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 04 de fevereiro de 2020 até 03 de agosto de 2020, por motivo de excepcional interesse público.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30
(trinta) dias, sob pena de multa equivalente a um terço da remuneração mensal;

(Contrato nº 033/2020)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pelo Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08(oito)horas diárias, totalizando 40(quarenta) horas semanais, obedecidos o início, interva-
los e términos fixados pelo Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.
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Nova Trento, em 04 de fevereiro de 2020.
Maxiliano de Oliveira      Alyson Gattermann Romão
Secretário Municipal de Saúde D. Comunitário   Contratado

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHAS:

Francielli Sabrina Andrietti    Jean Marcos Bunn
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo 
CPF: 076.577.989-71    CPF: 284.399.399-03

PORTARIA Nº 183/2020
Publicação Nº 2338923

PORTARIA Nº 183/2020
Dispõe sobre a Nomeação de Cargo Comissionado

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o artigo 94, 
XII, da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e de conformidade com o art. 17, inciso II, da Lei nº 1.207, de 30/08/92 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
NOMEAR, o Servidor Público Municipal MAXIMILLIAN CARDOSO SOBRINHO, matrícula nº 8253, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor do Hospital, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário – 
Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, do Quadro de Servidores Comissionados deste Órgão Público Municipal, Município de Nova 
Trento, a partir de 04 de fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 04 de fevereiro de 2020.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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RESPOSTA RECURSO - PROCESSO N° 168/2019 - TOMADA DE PREÇO N° 025/2019
Publicação Nº 2336821

 

  
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DE NOVA TRENTO       
CNPJ 82.925.025/0001-60 

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000 
Fone: 48 32673215 

PROCESSO LICITATÓRIO  Nº. 168/2019 

TOMADA DE PREÇO N° 025/2019 

Objeto: Construção de nova Ala no Hospital Nossa Senhora da Imaculada Conceição, bairro Centro, 

Município de Nova Trento/SC. 

 

JULGAMENTO DE RECURSO INTERPOSTO NA SESSÃO DE ABERTURA DE 

PROPOSTA 

RECURSANTE: MS PARSEVITT CONSTRUTORA LTDA. (28.591.276/0001-00). 

 

Trata-se de RECURSO interposto tempestivamente pela empresa MS PARSEVITT, que se insurge 

contra decisão de comissão de licitações proferida dia 24/01/2020. Na sessão de abertura das 

propostas, a comissão de licitações do município de Nova Trento declarou vencedora a empresa 

DALSENTER por apresentar o menor preço GLOBAL. Na sessão, a represente da empresa MS 

manifestou interesse em interpor recurso alegando que Cronograma apresentado e composição de 

BDI estavam em desacordo. No mesmo dia a Comissão de Licitações julgou improcedente os 

argumentos da empresa MS Parsevitt, fundamentado na forma de julgamento, qual seja MENOR 

PREÇO GLOBAL, informando a recursante que problemas em planilhas poderiam ser sanados 

desde que não interferissem no MENOR PREÇO GLOBAL. Ocorre que, dia 31/01/2020, as 10:16 

minutos, último dia para apresentação de recurso, a empresa MS PARSEVITT apresentou por 

escrito RECURSO ADMINISTRATIVO com as mesmas alegações colocadas na sessão, extraindo 

do recurso a contestação quanto ao CRONOGRAMA. Se ateve no Recurso alegações quanto a 

composição de BDI. Novamente tenta a empresa MS PARSEVITT induzir o município de Nova 

Trento a desclassificar a empresa que apresentou o MENOR PREÇO GLOBAL, declarando ela MS 

PARSEVITT, como vencedora, mesmo sabendo a representante que o BDI apresentado por ela é 

exatamente igual ao BDI Total apresentado pela empresa vencedora DALSENTER.  

 

DO RECURSO 

Aqui resumidamente citamos que no recurso apresentado, a empresa MS cita acórdãos do TCU 

sobre valores de BDI que poderiam ser utilizados pelo município de Nova Trento para motivar a 

desclassificação da empresa DALSENTER ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. (CNPJ 
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PREFEITURA DE NOVA TRENTO       
CNPJ 82.925.025/0001-60 

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000 
Fone: 48 32673215 

85.123.958/0001-22). Cita em seu recurso diferentes vertentes de entendimento, todos tentando 

induzir o município a declarar vencedora uma empresa que apresentou valor aproximado de 50 mil 

a maior do que o apresentado pela empresa vencedora. 

 

DA DECISÃO 

Após nova análise do Recurso apresentado, consulta ao setor de engenharia e ao setor jurídico, 

decidimos manter a decisão tomada na sessão de abertura das propostas, declarando vencedora a 

empresa DALSENTER ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. (CNPJ 85.123.958/0001-22). 

No julgamento de licitações, não devemos fazer interpretação de forma restritiva. Desde que não 

haja prejuízo para a administração e participantes, procura-se a proposta mais vantajosa. Na 

licitação motivadora do recurso, na fase de habilitação todas as participantes foram habilitadas, na 

fase de proposta a empresa MS se insurge contra a vencedora, que apresentou MENOR PREÇO 

GLOBAL por ter ela apresentado composição de BDI em desacordo, mesmo que BDI apresentado 

por uma e outra é exatamente igual, ou seja, 28,35%. Não houve prejuízo aos interessados, e, 

haveria prejuízo a administração se por análise restritiva, desclassificasse empresa que apresentou 

valor aproximado de 50 mil menor que a segunda colocada. 

Vale salientar que a composição de BDI não pode ser fixada pelo município, deixando que cada 

empresa, dentro da legalidade apresente a sua composição. Na licitação em questão, era julgado o 

menor preço global e são sabedores os engenheiros que elaboram as planilhas que o BDI é um dos 

itens que compõe o preço unitário e em consequência o preço total.  

Com relação ao total do BDI temos a seguinte decisão proferida pelo TCU:  
 “O licitante pode apresentar a taxa de BDI que melhor lhe 

convier, desde que o preço proposto para cada item da planilha e, por 
consequência, o preço global não estejam em limites superiores aos preços 
de referência”. (Acórdão 2738/2015 – Plenário. Embargos de Declaração, 
Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Nota-se que nenhum item da planilha apresentada pela empresa DALSENTER são superiores ao 

máximo estipulado pelo município de Nova Trento. 

 

Se houve alguma inconsistência no preenchimento da composição do BDI, poderia o município de 

Nova Trento, se o erro alterasse preços unitários da planilha, rever os preços desde que não 
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PREFEITURA DE NOVA TRENTO       
CNPJ 82.925.025/0001-60 

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000 
Fone: 48 32673215 

alterassem o menor preço GLOBAL 

Existe acordão do TCU, com n° 637/2017 que trata deste assunto, vejamos:  
A inexequibilidade de itens isolados da planilha de custos não caracteriza 

motivo suficiente para a desclassificação da proposta (art. 48, inciso II, da 

Lei 8.666/1993), pois o juízo sobre a inexequibilidade, em regra, tem como 

parâmetro o valor global da proposta”. (Grifo nosso) (Acórdão 637/2017 – 

Plenário. Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

 

Novamente fica reforçada a decisão da Comissão de Licitações, que DE FORMA AMPLA declarou 

como proposta mais vantajosa, aquela que apresentou o menor PREÇO GLOBAL, que era na 

licitação a forma de julgamento. 

No tocante ao BDI, vale destacar que o BDI total apresentado pela empresa DALSENTER é o 

mesmo utilizado pelo município de Nova Trento na sua composição de preços máximos aceitos, 

qual seja, 28,35%, e o mesmo apresentado pela empresa RECURSANTE. 

 

É o sucinto relato. DECIDE-SE 

Ante o exposto, JULGAMOS IMPROCEDENTE o recurso apresentado 

pela empresa MS PARSEVITT CONSTRUTORA (CNPJ 28.591.276/0001-00), mantendo a decisão 

proferida pela comissão de Licitação durante a sessão, qual seja, declarar vencedora a empresa 

DALSENTER ENGENHARIA E CONSRUTORA LTDA. (CNPJ 85.123.958/0001-22). Homologar 

e adjudicar o objeto PARA a empresa DALSENTER, por apresentar MENOR PREÇO GLOBAL e 

atender as exigências editalicias. 

Prefeitura de Nova Trento, 31 de janeiro de 2020. 

 

Gian Francesco Voltolini 

Prefeito de Nova Trento 
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO N.º 033, DE 24 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2336614

DECRETO N.º 033, DE 24 DE JANEIRO DE 2020.
“ABRE, AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 196.611,05, POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 
2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o art. 9º, inciso III, da Lei Municipal n.º 2.730, de 28 de outubro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, ao Orçamento Fiscal do Município de Nova Veneza (Lei Municipal n.º 2.730, de 28 de outubro de 2019), em favor da 
Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, crédito suplementar no valor de R$ 196.611,05 (cento e noventa e seis 
mil seiscentos e onze reais e cinco centavos), por conta de superávit financeiro do exercício anterior, para atender a programação abaixo 
discriminada:

Órgão 10: SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SERV. URBANOS
Unidade 01: Departamento de Estradas e Rodagem
Proj./Ativ.: 1.040 Pavimentação de Vias, Rodovias e Logradouros
Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00.00 0731 (149) Aplicações Diretas .................... R$ 196.611,05

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o caput do art. 1º decorrem do superávit financeiro verificado no exer-
cício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 24 de janeiro de 2020.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 24 de janeiro de 2020.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO T. APOSTILAMENTO - T.O.S 002-2020
Publicação Nº 2337628

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo de Apostilamento Nº ..... : 002 ao Contrato Administrativo Nº 018/2018
Contratada...: T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Vigência ....... : Início: 03/02/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Tomada de Preços Nº 001/2018
Objeto .......... : Registrar o acréscimo apurado pela apurada a variação do IGPM – FGV, período 01/02/2019 a 31/01/2020, a qual atingiu 
o percentual de 7,82 %,
Fundamento Legal: previsto nos termos do contrato, com fundamento no artigo 65, § 8º da Lei 8.666/93.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 03 de fevereiro de 2.020– Luiz Darci Zaffari – Prefeito Municipal, em exercício

Câmara muniCiPal

TERMO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO N. 03-2019
Publicação Nº 2337693

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC
CONTRATADO: Bevilaqua Construtora e Material de Construção LTDA
CNPJ: 17.669.834/0001-97
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA GARAGEM NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE NOVO HORIZONTE, SC, COM ÁREA TOTAL DE 36,51M².

Novo Horizonte, SC, 30 de Janeiro de 2020
Sergio Sanagiotto
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Orleans

Prefeitura

ERRATA 1 PROCESSO Nº 13/2020 CONTRATO Nº 9/2020
Publicação Nº 2338729

ERRATA PUBLICAÇÃO
NA PUBLICAÇÃO Nº 2320510 DO DOM/SC EDIÇÃO Nº 3034 DO DIA 22/01/2020 (quarta-feira) PAGINA 905: ONDE LÊ-SE FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE LEIA-SE PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS E ONDE LÊ-SE FERNANDO DE FAVERI MARCELINO LEIA-SE JORGE LUIZ 
KOCH.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 13/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 8/2020
Contrato Nº..: 9/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: LIVERALDO COSTA
Valor ............ : 30.376,56 (trinta mil trezentos e setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 13/2020
Recursos ..... : 03.001.04.122.0003.2005.3.3.90.00.00
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA ABRIGAR ANIMAIS ABANDONADOS LOCALIZADO NA ESTRADA GERAL KM 92.
FUNDAMENTO LEGAL, ARTIGO 24, INCISO X DA LEI FEDERAL CONSOLIDADA 8666/93

Orleans, 21 de Janeiro de 2020
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS
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Otacílio Costa

Prefeitura

PREGÃO 003/2020
Publicação Nº 2337217

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL PREGÃO Nº 003/2020
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, Registro de Preço, para aquisição de fraldas descartáveis. O cre-
denciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 14:00 h. do dia 14/02/2020 e abertura da sessão será às 14:15 h. do mesmo 
dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.otaciliocosta.sc.gov.br. 
Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio Costa, 03/02/2020.
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

PREGÃO 004/2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2338042

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL PREGÃO Nº 004/2020
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, Registro de Preço, para aquisição de medicamentos para distri-
buição via concessão social. O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 14:00 h. do dia 17/02/2020 e abertura da 
sessão será às 14:15 h. do mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou 
pelo site www.otaciliocosta.sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio Costa, 03/02/2020.
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

PREGÃO 013/2020
Publicação Nº 2338052

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 013/2020
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, Registro de Preço, para aquisição de pneus para a frota municipal. 
O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 15:00 h. do dia 17/02/2020 e abertura da sessão será às 15:15 h. do 
mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.otaciliocosta.
sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio Costa, 03/02/2020.
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Ouro Verde

Prefeitura

DECRETO Nº3347
Publicação Nº 2337405

DECRETO N.º 3347/2020
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas por Lei.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Exonerada a Servidora Pública Municipal Sra. BRUNA CADINI, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente de Agropecuária, 
lotada junto a Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 03 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3348
Publicação Nº 2337409

DECRETO N.º 3348/2020
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas por Lei.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Exonerado o Servidor Público Municipal Sr. JULIO CESAR FARINA , ocupante do Cargo em Comissão de Agente Operacional, 
lotado junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 03 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3349
Publicação Nº 2337411

DECRETO N.º 3349/2020
“NOMEIA FUNCIONARIO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelas Leis Complementares 023/2005 e 022/2005.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeado para o Serviço Público Municipal o Sr. ALEX TADEU DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Engenheiro Civil, 20:00 hs. Semanais enquadrado no anexo III, da Lei Complementar n.º 023/2005, nível 561.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Ouro Verde – SC, em 03 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3350
Publicação Nº 2337412

DECRETO N.º 3350/2020
“NOMEIA FUNCIONARIO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelas Leis Complementares 023/2005 e 022/2005.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeada para o Serviço Público Municipal a Sra. TAISE MACHADO KUBENECK, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Professor II, 20:00 hs. Semanais, enquadrada no anexo III, da Lei Complementar n.º 020/2005, nível 511.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 03 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3351
Publicação Nº 2337416

DECRETO N.º 3351/2020
“NOMEIA FUNCIONARIO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelas Leis Complementares 023/2005 e 022/2005.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeada para o Serviço Público Municipal a Sra. REJANE GRANDO CONTE, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Professor II, 20:00 hs. Semanais, enquadrada no anexo III, da Lei Complementar n.º 020/2005, nível 511.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 03 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3352
Publicação Nº 2337423

DECRETO N.º 3352/2020
“NOMEIA FUNCIONARIO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelas Leis Complementares 023/2005 e 022/2005.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeada para o Serviço Público Municipal a Sra. SILVIA TEIXEIRA VIANA AULER, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professor II, 20:00 hs. Semanais, enquadrada no anexo III, da Lei Complementar n.º 020/2005, nível 511.
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Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 03 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3353
Publicação Nº 2337425

DECRETO N.º 3353/2020
“NOMEIA FUNCIONARIO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelas Leis Complementares 023/2005 e 022/2005.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeada para o Serviço Público Municipal a Sra. SALETE CADINI, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor II, 
20:00 hs. Semanais, enquadrada no anexo III, da Lei Complementar n.º 020/2005, nível 511.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 03 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3354
Publicação Nº 2337427

DECRETO N.º 3354/2020
“NOMEIA FUNCIONARIO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelas Leis Complementares 023/2005 e 022/2005.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeada para o Serviço Público Municipal a Sra. ANALINE APARECIDA LAZZAROTTO, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professor II, 20:00 hs. Semanais, enquadrada no anexo III, da Lei Complementar n.º 020/2005, nível 511.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 03 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3355
Publicação Nº 2337446

DECRETO N.º 3355/2020
“CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar 035/2009.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Concedido Função de Confiança de Assessoramento na Execução e Avaliação de Programas e Projetos de Governo, Padrão FG, 
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Nível 02, a Servidora Pública Municipal Sra. Clarice Cechin Canton.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 03 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

PORTARIA Nº020/2020
Publicação Nº 2337430

PORTARIA N.º 020/2020
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao servidor público municipal Sr. Artur José Bioto, Lotado junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, corresponden-
te ao período aquisitivo de 16/03/2018 a 15/03/2019, que serão gozadas no período de 01 de fevereiro de 2020 a 01 de março de 2020, 
retornando aos seus trabalhos no dia 02/03/2020.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 30 de janeiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº021/2020
Publicação Nº 2337432

PORTARIA N.º 021/2020
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a servidora pública municipal Sra. Cleonice de Oliveira da Luz Tirelli, Lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
correspondente ao período aquisitivo de 12/03/2018 a 11/03/2019, que serão gozadas no período de 01 de fevereiro de 2020 a 01 de março 
de 2020, retornando aos seus trabalhos no dia 02/03/2020.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 31 de janeiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº022/2020
Publicação Nº 2337434

PORTARIA N.º 022/2020
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao servidor público municipal Sr. Jucimar Alves de Quadra, Lotada junto a Secretaria Municipal de Administração, Pla-
nejamento e Gestão, correspondente ao período aquisitivo de 18/02/2018 a 17/02/2019, que serão gozadas no período de 01 de fevereiro 
de 2020 a 01 de março de 2020, retornando aos seus trabalhos no dia 02/03/2020.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 31 de janeiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº023/2020
Publicação Nº 2337435

PORTARIA N.º 023/2020
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a servidora pública municipal Sra. Simone Selig dos Santos, Lotada junto a Secretaria Municipal de Administração, Pla-
nejamento e Gestão, correspondente ao período aquisitivo de 01/07/2017 a 30/06/2018, que serão gozadas no período de 01 de fevereiro 
de 2020 a 01 de março de 2020, retornando aos seus trabalhos no dia 02/03/2020.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 31 de janeiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº024/2020
Publicação Nº 2337438

PORTARIA N.º 024/2020
“DESIGNA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Designar o Servidor Público Municipal Sr. MARCOS ANTONIO MACARI, ocupante do Cargo Efetivo de Motorista, para responder como 
Secretária Municipal de Infraestrutura a partir de 01 de fevereiro de 2020.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial a portaria 095/2017.

Ouro Verde (SC), em 31 de janeiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
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ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº025/2020
Publicação Nº 2337440

PORTARIA N.º 025/2020
“DESIGNA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Designar o Servidor Público Municipal Sr. IDIMAR BIOTO, ocupante do Cargo Efetivo de Motorista, para responder como Diretor de 
Atividades Operacionais, junto a Secretária Municipal de Agricultura a partir de 01 de fevereiro de 2020.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial a portaria 095/2017.

Ouro Verde (SC), em 31 de janeiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL
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Palhoça

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0195/2019 - P
Publicação Nº 2336940

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

ATA Nº 195/2019 do PREGÃO Nº 224/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SOLIDA SERVICOS DE MAO DE OBRAS EIRELI. 
OBJETO: Aquisição de materiais, Artefatos de Cimento: Lajota, Paver e Meio Fio, para utilização em obras de pavimentação e manutenção 
de diversas ruas do município, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de 
Registro de Preços. VALOR: R$1.142.000,00 (um milhão, cento e quarenta e dois mil reais). DATA: 19/12/2019 A 19/12/2020.
Fornecedor: 1722670 - SOLIDA SERVICOS DE MAO DE OBRAS EIRELI
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 Meio-fio de concreto 100x30x10 UN CR ARTEFATOS 7200 15,50 111.600,00

2
Meio-fio de concreto 100x30x10 (10% reservado ME/EPP, 
conforme
decreto n. 2111/2017).

UN CR ARTEFATOS 800 15,50 12.400,00

3 Paver de concreto 10x20cm com espessura de 0,08cm na cor 
cinza, com resistência mínima de Fck=35Mpa M2 CR ARTEFATOS 14400 41,50 597.600,00

4

Paver de concreto 10x20cm com espessura de 0,08cm na cor 
cinza, com resistência minima de Fck=35Mpa (10% reservado 
ME/ EPP, conforme decreto n.
2111/2017).

M2 CR ARTEFATOS 1600 41,50 66.400,00

5 Lajota de concreto 25x25x08 sextavado. M2 CR ARTEFATOS 10800 29,50 318.600,00

6 Lajota de concreto 25x25x08 sextavado (10% reservado ME/
EPP, conforme decreto n. 2111/2017). M2 CR ARTEFATOS 1200 29,50 35.400,00

Total Geral dos Itens: 1.142.000,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 194/2019 - P
Publicação Nº 2336937

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 194/2019 do PREGÃO Nº 225/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa AUTO POSTO PUEL LTDA. OBJETO: Contratação 
de empresa para fornecimento de Combustível para atender a frota de veículos do Centro Administrativo Municipal, demais Secretarias, 
Fundos e Autarquias, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 
Preços. VALOR: R$2.509.700,00 (dois milhões, quinhentos e nove mil e setecentos reais). DATA: 19/12/2019 A 19/12/2020.
Fornecedor: 723614 - AUTO POSTO PUEL LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 Gasolina Comum Filtrada Litro 250000 4,25 1.062.500,00
2 Diesel S10 Litro 150000 3,65 547.200,00
3 Diesel Comum Filtrado Litro 250000 3,60 900.000,00
Total Geral dos Itens: 2.509.700,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 196/2019 - P
Publicação Nº 2336942

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 196/2019 do PREGÃO Nº 208/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI. OBJETO: 
Aquisição de pneus para os veículos leve, médios e pesados pertencentes a Secretarias, Fundos e Autarquias do Município de Palhoça, 
em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: 
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R$3.990,50 (três mil, novecentos e noventa reais e cinquenta centavos). DATA: 06/01/2020 A 06/01/2021.
Fornecedor: 39715280 - DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
20 Camara 16.5X12 UN JABUTI 50 79,81 3.990,50
Total Geral dos Itens: 3.990,50

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 197/2019 - P
Publicação Nº 2336944

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 197/2019 do PREGÃO Nº 208/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ZEUS COMERCIAL EIRELI. OBJETO: Aquisição 
de pneus para os veículos leve, médios e pesados pertencentes a Secretarias, Fundos e Autarquias do Município de Palhoça, em um prazo 
que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$198.572,00 
(cento e noventa e oito mil e quinhentos e setenta e dois reais). DATA: 06/01/2020 A 06/01/2021.
Fornecedor: 39718000 - ZEUS COMERCIAL EIRELI
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 Pneu 175/70 R14 UN APOLLO 40 157,00 6.280,00
2 Pneu 165/70 R13 UN TRISTAR 40 190,00 7.600,00
3 Pneu 275/80 R22.5 UN SPEEDMAX 20 1.457,00 29.140,00
4 Pneu 185/70 x 14 UN JK 8 252,00 2.016,00
5 Pneu 175/70 x 13 UN Xbri 16 179,00 2.864,00
6 Pneu 175/65 x 14 UN APOLLO 32 206,00 6.592,00

7 Pneu 225/70 x 16, índice de carga mínimo 850 kg, 
treadwear mínimo 520, radial UN Xbri 8 497,00 3.976,00

8 Pneu 245/70 R16, construção radial, reforçado, 1ª 
linha, novo (primeira vida), com certificado INMETRO UN Xbri 8 532,00 4.256,00

9 Pneu 225/75 R16 UN ECOVISION 12 470,00 5.640,00
10 PNEUS 195/65 R15 UN GOODRIDE 12 253,00 3.036,00

11 Pneu 185/65 R 14, radial, índice de carga mínimo de 
530Kg, Treadwear mínimo 420. UN Xbri 12 244,00 2.928,00

12 PNEU 205/75 R16 UN LING LONG 8 367,00 2.936,00

13 Pneu 295/80 R22.5, construção radial, reforçado, 1ª 
linha, novo (primeira vida), com certificado INMETRO UN FULLRUM 36 1.414,00 50.904,00

14 Pneu 12x16.5 12 lonas, 1ª linha, novo (primeira vida), 
com certificado INMETRO UN SWT 16 886,00 14.176,00

15 Pneu 1000x20 convecional liso, 16 lonas UN DURABLE 12 1.329,00 15.948,00

16 Pneu 17.5x25, 1ª linha, novo (primeira vida), com 
certificado INMETRO UN SUPERGUIDER 8 2.434,00 19.472,00

17 PNEU 235/ 75 R 15 UN ECOVISION 8 425,00 3.400,00
18 Pneu 185/60 R 15 UN DURABLE 16 222,00 3.552,00
21 Camara 14.00-24 UN BBW 40 197,00 7.880,00
22 Pneu 235/60 R18 UN GOODRIDE 12 498,00 5.976,00
Total Geral dos Itens: 198.572,00

EXTRATO DE CONTRATO N.º 11/2020 - CC 175/2019
Publicação Nº 2336811

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 011/2020. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa
RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME. OBJETO: contratação de empresa para execução de pavimenta-
ção, passeios e sinalização viária da Rua Morro das Gaivotas (Trecho 1), Bairro Aririu, no Município de Palhoça/SC (LOTE 2). VALOR: R$ 
117.764,40 (cento e dezessete mil setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos). Data: 16/01/20.
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 12/2020 - CC 203/2019
Publicação Nº 2336812

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 012/2020. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa
RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME. OBJETO: contratação de empresa para execução de Revitalização 
de Área Pública Pachecos, Rua Maria Leopoldina da Silva, Bairro Pachecos, no Município de Palhoça/SC. VALOR: R$ 56.076,25 (cinquenta e 
seis mil e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), sendo que R$ 36.449,56 (trinta e seis mil e quatrocentos e quarenta e nove reais e 
cinquenta e seis centavos).Data: 16/01/20.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 2/2020 - TP 197/2019
Publicação Nº 2336786

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 002/2020. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa
MIRIAM WAGNER CONSTRUÇÕES EIRELI. OBJETO: contratação de empresa para execução de salas de aula, pátio coberto, sala de reforço, 
depósito, muro, revisão de cobertura da escola Básica Nossa Senhora de Fátima, localizada na Rua José Silvério da Silva, 157, Bairro Aririu, 
no Município de Palhoça/SC. VALOR: R$ 276.225,78 (duzentos e setenta e seis mil duzentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos). 
Data: 14/01/20.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 3/2020 - CC 123/19
Publicação Nº 2336790

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 003/2020. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa
CRESTANI COMÉRCIO EIRELI. OBJETO: contratação de empresa para execução de drenagem, pavimentação em blocos intertravados de 
concreto e sinalização viária vertical das Ruas Horácio de Sá e Francisco Bernardino da Luz, localizadas no Bairro Aririu, no Município de 
Palhoça/SC (LOTE 5). VALOR: R$ 153.625,71 (cento e cinquenta e três mil seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e um centavos). Data: 
14/01/20.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 4/2020 - TP 175/2019
Publicação Nº 2336794

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 004/2020. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa
CRESTANI COMÉRCIO EIRELI. OBJETO: contratação de empresa para execução de drenagem, pavimentação em blocos intertravados de 
concreto e sinalização viária vertical da Rua Maria Vieira dos Santos, Bairro São Sebastião, no Município de Palhoça/SC (LOTE 1).VALOR: R$ 
632.124,38 (seiscentos e trinta e dois mil cento e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos). Data: 14/01/20.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 5/2020 - 123/2019
Publicação Nº 2336798

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 005/2020. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa
PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: contratação de empresa para execução de drenagem, pavimentação, em blocos intertravados de 
concreto e sinalização viária vertical da Rua Alan Bruno, localizada no Bairro Alto Aririu, no Município de Palhoça/SC (LOTE 1).VALOR: R$ 
145.659,47 (cento e quarenta e cinco mil seiscentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e sete centavos). Data: 14/01/20.



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 921

EXTRATO DE CONTRATO N.º 6/2020 - CC 123/2019
Publicação Nº 2336799

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 006/2020. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa
PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: contratação de empresa para execução de drenagem, pavimentação, em blocos intertravados de 
concreto e sinalização viária vertical da Rua Marcelo Espíndola da Silva, localizada no Bairro Bela Vista, no Município de Palhoça/SC (LOTE 
2). VALOR: R$ 70.212,37 (setenta mil duzentos e doze reais e trinta e sete centavos). Data: 14/01/20.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 7/2020 - CC 123/2019
Publicação Nº 2336804

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 007/2020. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa
PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: contratação de empresa para execução de drenagem, pavimentação, em blocos intertravados de 
concreto e sinalização viária vertical da Ruas Guilherme Luiz Steinmetz, localizada no Bairro Rio Grande, no Município de Palhoça/SC (LOTE 
3). VALOR: R$ 98.027,71 (noventa e oito mil vinte e sete reais e setenta e um centavos). Data: 14/01/20.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 8/2020 - CC 123/2019
Publicação Nº 2336808

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 008/2020. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa
PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: contratação de empresa para execução de drenagem, pavimentação, em blocos intertravados de 
concreto e sinalização viária vertical da Servidão Maria Soares da Silva, localizada no Bairro Passa Vinte, no município de Palhoça/SC (LOTE 
4). VALOR: R$ 53.191,94 (cinqüenta e três mil cento e noventa e um reais e noventa e quatro centavos). Data: 14/01/20.

RESULTADO PROPOSTA TÉCNICA CC Nº 175-2018
Publicação Nº 2337176

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

RESULTADO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA PARA O EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 175-2018

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o RESULTADO DE AVALIAÇÃO 
DA PROPOSTA TÉCNICA PARA O EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 175-2018 que tem como objeto a Concessão Administrativa, confor-
me definido no artigo2º, §2º, da Lei federal n. 11.079/2004, para a modernização, otimização, expansão, operação e manutenção da rede 
de iluminação pública do Município de Palhoça.

Classificação de Pontuação Técnica Final
CONSÓRCIO QLUZ PALHOÇA 990 pontos
CONSÓRCIO LUZ DE PALHOÇA 760 pontos
CONASA INFRAESTRUTURA S.A 530 pontos
FM RODRIGUES & CIA LTDA 500 pontos

Palhoça, 03 de Fevereiro de 2020.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
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fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 86/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 5/2017
Publicação Nº 2338645

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO ADITIVO N.º 86/2019, TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 6/2017 – PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a pessoa jurídica MDRS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. OBJETO: – Fica prorrogado até 31/12/2020 o prazo contratual anunciado na 
Cláusula Terceira do Contrato de Locação n.º 006/2017, Dispensa de Licitação n° 005/2017.
DATA: 20/12/2019.
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº.13/2020 - TRANSPORTE ESCOLAR
Publicação Nº 2338488

 AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, 
conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial Nº. 13/2020.
Tipo: Menor Preço Item/Trajeto
Objeto: Contratação de Empresa Prestadora de Serviços de Transporte Escolar para ao ano Letivo de 2020.
Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidada, Lei 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal nº. 026 de 02/09/2002.
Entrega dos envelopes: Até às 13:45 hs do 14/02/2020.
Abertura dos envelopes: às 14:00 hs do dia 14/02/2020.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua Francisco 
Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário de Expediente e no site da Prefeitura.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone: (0xx) 49 3652 – 3200.

Palma Sola, 03 de fevereiro de 2020.
Marines Fatima Sansigolo
Pregoeira

DECRETO 020/2020
Publicação Nº 2338055

Decreto 020/2020, de 31de janeiro de 2020
Abre Crédito Suplementar e dá outras providencias.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na 
Lei 2049/2019, de 11 de dezembro de 2019.
Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 184.800,00 (cento e oitenta e quatro mil e oitocentos reais) para fazer face às despesas 
em diversas secretarias como segue:

05.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.003 Fundo Municipal de saúde
1020 Aquisição de Veículos, Móveis e Equipamentos Saúde
03381104 Transferências do Sistema Único de Saúde SUS/UNIÃO
3.4.4.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 85.800,00

10.00 SECRETARTIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001 Secretaria de Assistência Social
2050 Merenda Escolar SCFV
03350135 Transferências do Sistema [Único de Assistência Social SUAS/UNIÃO
3.3.3.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 40.000,00
2008 Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social
30000100 Recursos Ordinários
3.3.3.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 59.000,00

Art. 2º Para cobertura das despesas constantes do artigo anterior do presente decreto serão utilizados recursos do superávit financeiro.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Palma Sola SC 31 de janeiro de 2020
Cleomar Jose Mantelli
Prefeito Municipal.

Publicado e registrado nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.
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DECRETO 021/2020
Publicação Nº 2338057

Decreto 021/2020, de 03 de fevereiro de 2020.
Convoca Classificado no Concurso Público 006/2019, realizado pelo Município de Palma Sola- SC e dá outras providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Art.1º. Fica convocado a abaixo relacionada classificada no Concurso Público 006/2019, na ordem de classificação para cada cargo especí-
fico, para comparecer na Prefeitura Municipal, munidos da documentação exigida em edital, para preenchimento de vagas efetivas de 20 
horas semanais.

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (20 HORAS)

10ª Irisan José de Moura

Art. 2º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, em 03 de fevereiro de 2020
Cleomar José Mantelli
Prefeito de Palma Sola

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 008/2020 - INEXIGIBILIDADE Nº.06/2020 - REUNIDAS
Publicação Nº 2337315

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 008/2020

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 22/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: REUNIDAS TRANSPORTES S/A

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS PARA TRANSPORTE COLETIVO REGULAR INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE PASSAGEIROS, 
ATRAVÉS DE LINHAS REGULARES E AUTORIZADAS PELO PODER CONCEDENTE COMPETENTE, PARA ATENDER A NECESSIDADE DE PA-
CIENTES QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR FORA DO MUNICÍPIO DE PALMA SOLA/SC.
VALOR TOTAL R$: 41.225,84

VIGÊNCIA: 31/12/2020

ASSINATURA: 03/02/2020

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
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Palmitos

Prefeitura

EXTRATO ADITIVOS 01 2020
Publicação Nº 2336906

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
4º Termo Aditivo ao Contrato: nº 04/2016. Objeto: FICA ADITADA, DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ECO-
NÔMICO-FINANCEIRAS e a CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO. Contratada: TUCANO GESTÃO AMBIENTAL LTDA. Vigência: 31/01/2021. 
Valor mensal com reajuste R$: 3.587,87. Palmitos 15/01/2020. Adriane Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.
.
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
4º Termo Aditivo ao Contrato: nº 12/2016. Objeto: FICA ADITADA, DE COMUM ACORDO a Cláusula Terceira – VIGÊNCIA e a Cláusula Quar-
ta – PREÇO. Contratada: CLAUDECIR JOSÉ RIGONI e DERLIZE ZEMIANI RIGONI. Vigência: 31/01/2021. Valor mensal com reajuste R$: 
911,81. Palmitos 15/01/2020. Adriane Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.
.
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Termo de Rescisão ao Contrato: nº 16/2019. Contratada: MATTAR & VILELA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. Cancelamento: 21/01/2020. Adria-
ne Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
4º Termo Aditivo ao Contrato: nº 10/2016. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Quarta – PRAZO. Contratada: DEUSDETE 
DUARTE DE JESUS - ME. Vigência: 31/01/2021. Palmitos 15/01/2020. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
4º Termo Aditivo ao Contrato: nº 09/2016. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA e a CLÁUSU-
LA QUARTA – PREÇO. Contratada: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. Vigência: 31/01/2021. Valor mensal com reajuste R$: 
73.833,62. Palmitos 15/01/2020. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 66/2018. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Terceira – PRAZO e a Cláusula Décima Pri-
meira – VALOR E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. Contratada: GAIA RODOVIAS LTDA. Vigência: 03/03/2020. Valor Aditivado R$: 6.530,95. 
Palmitos 03/01/2020. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 66/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Terceira – VIGÊNCIA e a Cláusula Décima 
Segunda – VALOR DO CONTRATO. Contratada: E.B. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. Vigência: 02/04/2020. Valor Aditivado R$: 836,13. 
Palmitos 06/01/2020. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 02/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a cláusula “3 Vigência”. Contratada: diário sb comuni-
cação ltda. Vigência: 20/01/2021. Palmitos 17/01/2020. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
2º Termo Aditivo ao Contrato: nº 59/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Terceira – VIGÊNCIA. Contratada: VALOR 
E FOCO CONSULTORIA EM ENGENHARIA S/S. Vigência: 31/03/2020. Palmitos 30/01/2020. Dair Jocely Enge – Prefeito.

EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 01 2020
Publicação Nº 2336904

.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Pregão Eletrônico: nº 07/2019. Ata de Registro de Preço: nº 01/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE DESFIBRILADOR 
EXTERNO COMPACTO E UNIFORME PARA O SAMU. Contratada: Mediane Comercio de Produtos em Geral Eireli ME. Valor R$: 8.500,00. 
Vigência: de 13/01/2020 à 13/01/2021. Adriane Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.
.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Pregão Eletrônico: nº 07/2019. Ata de Registro de Preço: nº 02/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE DESFIBRILA-
DOR EXTERNO COMPACTO E UNIFORME PARA O SAMU. Contratada: Petter Comércio de EPI’S Eireli ME. Valor R$: 3.830,00. Vigência: de 
13/01/2020 à 13/01/2021. Adriane Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 001/2020. Ata de Registro de Preço: nº 01/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA. Contratada: Bavaresco e CIA LTDA. Valor R$: 6.800,00. Vigência: de 21/01/2020 à 21/01/2021. Dair Jocely Enge 
– Prefeito.
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.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 001/2020. Ata de Registro de Preço: nº 02/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA. Contratada: Telecopy Equipamentos LTDA. Valor R$: 24.662,00. Vigência: de 21/01/2020 à 21/01/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 001/2020. Ata de Registro de Preço: nº 03/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA. Contratada: Potencia Som e Informática LTDA. Valor R$: 6.620,00. Vigência: de 21/01/2020 à 21/01/2021. Dair 
Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 001/2020. Ata de Registro de Preço: nº 04/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA. Contratada: MB Catarinense LTDA ME. Valor R$: 17.168,00. Vigência: de 21/01/2020 à 21/01/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 001/2020. Ata de Registro de Preço: nº 05/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA. Contratada: Aclara Comercio de Informática LTDA ME. Valor R$: 19.019,00. Vigência: de 21/01/2020 à 21/01/2021. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 001/2020. Ata de Registro de Preço: nº 06/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA. Contratada: JV Itech Informática, Tecnologia e Impressões LTDA. Valor R$: 15.847,20. Vigência: de 21/01/2020 à 
21/01/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 001/2020. Ata de Registro de Preço: nº 07/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA. Contratada: GF Equipamentos Eletrônicos LTDA. Valor R$: 51.282,00. Vigência: de 21/01/2020 à 21/01/2021. Dair 
Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 001/2020. Ata de Registro de Preço: nº 08/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA. Contratada: JUV Comercio de Equipamentos de Informática Eireli. Valor R$: 77.657,00. Vigência: de 21/01/2020 à 
21/01/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 001/2020. Ata de Registro de Preço: nº 09/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA. Contratada: Léo I. Castro e CIA LTDA ME. Valor R$: 10.220,00. Vigência: de 21/01/2020 à 21/01/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 002/2020. Ata de Registro de Preço: nº 01/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE CBUQ (CON-
CRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) E EMULSÃO RR1 - C. Contratada: Planaterra Terraplenagem e Pavimentação LTDA. Valor R$: 
232.800,00. Vigência: de 22/01/2020 à 21/01/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 002/2020. Ata de Registro de Preço: nº 01/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE CBUQ (CON-
CRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) E EMULSÃO RR1 - C. Contratada: Traçado Construções e Serviços LTDA. Valor R$: 37.450,00. 
Vigência: de 22/01/2020 à 21/01/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 01/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. Contratada: Mercado Pouco Preço LTDA. Valor R$: 245.884,05. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. Dair Jocely Enge 
– Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 02/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. Contratada: Padaria E Confeitaria Claas LTDA ME. Valor R$: 67.960,00. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 03/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. Contratada: Mercado Parisotto e Sgarbi LTDA ME. Valor R$: 98,645,00. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 04/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS. Contratada: AP Oeste Comércio LTDA. Valor R$: 43.210,00. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 05/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. Contratada: Padaria e Confeitaria Mon Sucre LTDA EPP. Valor R$: 16.446,00. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. Dair 
Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 06/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. Contratada: Absoluto Distribuidora LTDA ME. Valor R$: 86.601,40. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 07/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. Contratada: A.E.M. Oeste Comercial LTDA ME. Valor R$: 60.081,75. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 08/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. Contratada: SCS Comercio LTDA. Valor R$: 190.791,10. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 09/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. Contratada: Nutri SC Comercio de Alimentos LTDA ME. Valor R$: 149.208,50. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. Dair 
Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 10/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. Contratada: Irene Soares dos Santos Carnetti MEI. Valor R$: 44.065,00. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 11/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. Contratada: Catarinense Comércio de Alimentos LTDA ME. Valor R$: 20.298,50. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 12/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS. Contratada: Habeck e CIA LTDA EPP. Valor R$: 60.694,00. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 13/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS. Contratada: Anselmini Comercio Eireli. Valor R$: 3.114,40. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 14/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. Contratada: AR Fiorezano Distribuidora de Medicamentos. Valor R$: 11.962,00. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 086/2019. Ata de Registro de Preço: nº 15/2019. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. Contratada: Vaccarin e Alff - EPP. Valor R$: 3.999,00. Vigência: de 29/01/2020 à 28/01/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.

PROCESSO 16/2020
Publicação Nº 2337885

ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 16/2020. Modalidade: Chamamento 01/2020. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, LEI N.º 11.947, DE 16/06/2009, RESOLUÇÃO FNDE Nº 26/2013, DE 17/06/2013. Data da entrega 
das propostas: 04/03/2020 até as 08:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 03 de Fevereiro de 2020. 
Dair Joceley Engee – Prefeito Municipal.
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Papanduva

Prefeitura

RESOLUÇÃO Nº 001/2020/CMDCA
Publicação Nº 2336506

RESOLUÇÃO Nº 001/2020/CMDCA
Institui o calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Papanduva para 
o ano de 2020.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do município de Papanduva em cumprimento ao Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Lei N. 8.069, de julho de 1990, alterado pela Lei N. 12.696, de 25 de julho de 2015, Lei municipal n. 2.140 de 
2017 e Regimento Interno do CMDCA, aprovado pela Resolução 001/2018/CMDCA que “Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.”
RESOLVE:
Art. 1º. O Calendário de reuniões ordinárias do CMDCA passa a ser o seguinte:
• 19 (dezenove) de fevereiro;
• 25 (vinte e cinco) de março;
• 29 (vinte e nove) de abril;
• 27 (vinte e sete) de maio;
• 24 (vinte e quatro) de junho;
• 29 (vinte e nove) de julho;
• 26 (vinte e seis) de agosto;
• 30 (trinta) de setembro;
• 21 (vinte e um) de outubro;
• 25 (vinte e cinco) de novembro;
• 16 (dezesseis) de dezembro.

Art. 2º. As datas de reunião estão em acordo com o Regimento Interno do CMDCA, em seu artigo n. 23, §1º, aprovado pela Resolução 
001/2018/CMDCA que “Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.”

Art. 3º. As reuniões ocorrem na última quarta-feira útil do mês, às 08h30min (oito horas e trinta minutos) na sede do Centro de Referência 
da Assistência Social, cito, rua Jair Damaso da Silveira, 407, Centro, Papanduva/SC.

Art. 4º. Sem prejuízo à convocação e realização de reuniões extraordinárias que se fizerem necessárias.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Papanduva, 29 de janeiro de 2019.
Fernanda Caroline de Paula André Gonçalves de Andrade
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

1ª Secretário
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Paraíso

Prefeitura

DECRETO 2206/2019
Publicação Nº 2337968

DECRETO Nº 2206/2019
“Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº 1490 de 07 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional suplementar até o valor de R$ 8,62 (oito reais e sessenta e dois centavos), no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Paraíso (SC) distribuído nas Ações já existente conforme discriminação a seguir:
12.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
12.01 – 10.301.1071.2093 – Programa Vigilância Sanitária
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0229 – Aplicações Diretas (80) R$ 8,62

Total de Adição .................................................................... R$ 8,62

Art. 2º Para cobertura dos recursos suplementares definidos no artigo anterior, até o valor de R$ 8,62 (oito reais e sessenta e dois centavos) 
será utilizado os recursos provenientes ao provável excesso de arrecadação, conforme Lei Municipal do Orçamento Anual n° 1490/2018 de 
21/11/2018 e o inciso II, do § 1°, do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso (SC), 12 de dezembro de 2019
Valdecir Antônio Casagrande
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e Publicado na data supra

Servidor Responsável
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Passos Maia

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 0001/2020
Publicação Nº 2336724

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0001/2020
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0002/2020
PREGÃO PRESENCIAL n. 0001/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: FABIANO FRANCHIN ME
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do Edital de 
Pregão presencial n. 0001/2020, com as características constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer parte desta ATA, 
como parte integrante. Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no processo licitatório acima identificado, a CONTRA-
TANTE pagará a quantia de R$ 75.256,50 (setenta e cinco mil duzentos e cinquenta e seis reais).
Fiscal deste Contrato: fica designado, o Sr. Paulo Adriano Aires Cavalheiro.
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e terá validade de 12 meses.

Passos Maia, SC, 31 de janeiro de 2020.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

CONVÊNIO N. 001/2020
Publicação Nº 2336538

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 001/2020
“QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA – SC, E A ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS, PROFESSORES E ALUNOS DA UNI-
DADE DESCENTRALIZADA – PASSOS MAIA, VISANDO MÚTUA COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE INTERESSE 
PÚBLICO”.

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Padre João Botero, 485, centro, Passos Maia-SC, 
neste ato, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. LEOMAR ROBERTO LISTONI, portador da CI nº 2.074.422, inscrito no CPF sob o 
n.° 639.458.199-20, doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS, PROFESSORES E ALUNOS DA UNIDADE 
DESCENTRALIZADA – PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito privado com sede à Av. Padre João Botero, 670, Passos Maia – SC, inscrita 
no CNPJ sob nº. 10.881.046/0001-10, neste ato representado pelo Sr. EVERTON MARINI, CPF n. 050.068.239-92 doravante denominada 
ASSOCIAÇÃO, ajustam entre si o presente convênio com fundamento na Lei n.º 709/2013, e nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONVÊNIO
O presente convênio tem como objeto a mútua cooperação dos convenentes, consistente na transferência realizada pelo MUNICÍPIO no 
valor mensal de R$400,00 (quatrocentos reais), em benefício da ASSOCIAÇÃO, destinados à manutenção das despesas de funcionamento 
da entidade, tais como serviços contábeis e de taxas e serviços bancários.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA
A vigência do presente convênio terá início na data de sua assinatura, perdurando seus efeitos até o dia 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do presente convênio correrão por conta de dotações orçamentárias do orçamento de cada exercício.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
Os convenentes poderão propor a qualquer tempo a rescisão do presente convênio se não for cumprida qualquer de suas cláusulas, ou por 
mútuo acordo, mediante comunicação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Ponte Serrada, para dirimir quaisquer questões fundadas no presente instrumento com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Por estarem justos e de acordo, e para que produza os efeitos legais e jurídicos, o presente termo de convênio foi lavrado em 4 (quatro) 
vias de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Passos Maia/SC, 03 de fevereiro de 2020.
LEOMAR ROBERTO LISTONI    EVERTON MARINI
PREFEITO MUNICIPAL     CONVENIADA

Testemunhas:
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PORTARIA Nº 053, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338272

PORTARIA Nº 053, de 31 de janeiro de 2020.
“CONVERTE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 72, § 3º, da Lei complementar n. 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o direito do servidor à conversão de 50% (cinquenta por cento) de férias em pecúnias;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE FÉRIAS EM PECÚNIAS, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 004, de 31 
de agosto de 1999, ao servidor FLÁVIO ROBERTO ROSSI, matrícula nº 9685, ocupante do cargo público de Contador, lotado na Secretaria 
Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento, referentes ao período aquisitivo de 02/06/2016 a 01/06/2017, para serem convertidas 
na competência de janeiro de 2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Passos Maia-SC, 31 de janeiro de 2020.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 054, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338301

PORTARIA Nº 054, de 31 de janeiro de 2020.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal, c/c o parágrafo único, do art. 81, da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando a Comunicação de Decisão do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – que concede benefício de auxílio doença ao ser-
vidor até o dia 03 abril de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor JAIR CORREIA NEVES, matrícula n° 7026, ocupante do Cargo 
Público de Motorista, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, Símbolo SG-3, com lotação na Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvol-
vimento Urbano, até o dia 03 de abril de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Passos Maia-SC, 31 de janeiro de 2020.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.
CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 055, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338329

PORTARIA Nº 055, de 31 de janeiro de 2020.
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformi-
dade com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 99, Parágrafo Único, da Lei Complementar n.º 002, de 14 de setembro de 1998,
Considerando que a servidora preenche os requisitos legais para o gozo da licença-prêmio;
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Considerando o pedido formulado pela servidora e a conveniência para a administração municipal na concessão da Licença Prêmio,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença Prêmio à servidora IVETE OLIVA GANDOLFI DOS SANTOS, matrícula nº 8009, ocupante do Grupo Ocupacional 
Pessoal Docente, Denominação de Cargo Professor, Símbolo PD/D-IV, jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação e Esportes, referente aos períodos aquisitivos de 01/03/1999 a 28/02/2004; 01/03/2004 a 28/02/2009; 01/03/2009 
a 28/02/2014 e 01/03/2014 a 28/02/2019, totalizando 360 (trezentos e sessenta) dias de direito, para serem gozados de 03/02/2020 a 
27/01/2021, de conformidade com o requerimento protocolado sob nº 2830/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 31 de janeiro de 2020.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 056, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338358

PORTARIA Nº 056, de 03 de fevereiro de 2020.
“ATUALIZA O PISO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EM CONFORMIDADE COM A ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO 
MÍNIMO NACIONAL PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o art. 62, 
Inciso V, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Medida Provisória nº 919, de 30 de janeiro de 2020,

Considerando que o salário mínimo nacional passou a ser, a partir de 1º de fevereiro de 2020, de R$ 1.045,00 (Um mil e Quarenta e Cinco 
reais);
Considerando que o piso salarial dos servidores públicos do Município de Passos Maia está abaixo do valor estabelecido para o salário mínimo 
nacional para o exercício de 2020;
Considerando que a data base de reposição de percas inflacionárias de todos os servidores municipais é o mês de maio;
Considerando a necessidade de cumprir com a legislação federal que estabelece que nenhum trabalhador perceberá menos que um salário 
mínimo nacional;

RESOLVE:
Art. 1º ATUALIZAR o valor do piso de vencimentos dos servidores públicos do Município de Passos Maia para o exercício de 2020 para R$ 
1.045,00 (Um mil e Quarenta e Cinco reais) em conformidade com o disposto na Medida Provisória nº 919, de 30 de janeiro de 2020.
Parágrafo Único – A atualização que trata o caput refere-se apenas aos casos em que o salário base dos cargos se encontre abaixo do salário 
mínimo nacional vigente a partir de 1º de fevereiro de 2020.
Art. 2º Os cargos que receberem a atualização salarial prevista no art. 1º não serão inclusos em reposição anual de perdas a ser realizada 
durante o exercício de 2020.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 040, de 13 de janeiro de 2020.

Publique-se.
Passos Maia-SC, 03 de fevereiro de 2020.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.
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DECRETO N. 009/2020
Publicação Nº 2337359

 

DECRETO Nº 000009/20 de 21 de Janeiro de 2020

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Passos Maia no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município de Passos Maia e autorização contida na Lei Municipal nº 000845/19 de

18 de Novembro de 2019.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.446.114,76 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

05.01 - DEPTO. DE EDUCAÇÃO

05.01.12.365.1201.1.060-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 2.446.114,76

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Excesso de arrecadação 2.446.114,76

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

LEOMAR ROBERTO LISTONI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Janeiro de 2020
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DECRETO N. 010/2020
Publicação Nº 2337364

 

DECRETO Nº 000010/20 de 21 de Janeiro de 2020

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Passos Maia no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município de Passos Maia e autorização contida na Lei Municipal nº 000845/19 de

18 de Novembro de 2019.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 41.620,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

05.01 - DEPTO. DE EDUCAÇÃO

05.01.12.361.1201.2.010-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 41.620,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

05.01 - DEPTO. DE EDUCAÇÃO

05.01.12.361.1201.2.010-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 41.620,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

LEOMAR ROBERTO LISTONI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Janeiro de 2020
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DECRETO N. 011/2020
Publicação Nº 2337366

 

DECRETO Nº 000011/20 de 21 de Janeiro de 2020

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Passos Maia no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município de Passos Maia e autorização contida na Lei Municipal nº 000845/19 de

18 de Novembro de 2019.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 14.433,34 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

03 - SECRETARIA DE ADM, FAZENDA E PLANEJAMENTO

03.01 - SECRETARIA DE ADM, FAZENDA E PLANEJAMENTO

03.01.06.181.0601.2.005-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 14.433,34

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Superávit financeiro 14.433,34

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

LEOMAR ROBERTO LISTONI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Janeiro de 2020
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DECRETO N. 012/2020
Publicação Nº 2337368

 

DECRETO Nº 000012/20 de 21 de Janeiro de 2020

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Passos Maia no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município de Passos Maia e autorização contida na Lei Municipal nº 000845/19 de

18 de Novembro de 2019.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 15.731,22 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

03 - SECRETARIA DE ADM, FAZENDA E PLANEJAMENTO

03.01 - SECRETARIA DE ADM, FAZENDA E PLANEJAMENTO

03.01.06.181.0601.2.005-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 15.731,22

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Superávit financeiro 15.731,22

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

LEOMAR ROBERTO LISTONI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Janeiro de 2020
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DECRETO N. 013/2020
Publicação Nº 2337372

 

DECRETO Nº 000013/20 de 21 de Janeiro de 2020

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Passos Maia no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município de Passos Maia e autorização contida na Lei Municipal nº 000845/19 de

18 de Novembro de 2019.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 30.903,86 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

03 - SECRETARIA DE ADM, FAZENDA E PLANEJAMENTO

03.01 - SECRETARIA DE ADM, FAZENDA E PLANEJAMENTO

03.01.06.181.0601.2.005-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 30.903,86

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Superávit financeiro 30.903,86

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

LEOMAR ROBERTO LISTONI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Janeiro de 2020

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2020
Publicação Nº 2337406

CONTRATO Nº 001/2020
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 001/2020
MODALIDADE DISPENSA Nº 001/2020
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PASSOS MAIA/SC
CONTRATADO: PORTAL OESTE MAIS LTDA – ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada na divulgação de noticias através de portal de notícias.
VALOR: Valor total previsto: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), valor mensal: R$ 700,00 (setecentos reais).
PERÍODO: 11 (onze) meses.
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AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e demais normas vigentes.

Passos Maia, SC, 03 de fevereiro de 2020.
CRISTI CEZAR LEMES DA ROSA
Presidente

LEI Nº 846/2019
Publicação Nº 2338813

LEI Nº 846/2019, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
(ORIGINADA DO PROJETO DE LEI Nº 001/2019, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019)
“INSTITUÍ O FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PASSOS MAIA – SC E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

CRISTI CEZAR LEMES DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas no Art. 30, inciso I, da Constituição Federal, Art. 12, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e c/c Art. 71 da Lei Fe-
deral nº 4320/1964, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Especial da Câmara Municipal de Passos Maia, que tem por objetivo assegurar recursos para a construção do 
prédio sede do Poder Legislativo Municipal e para a aquisição dos mobiliários necessários e demais despesas que forem necessárias para o 
pleno funcionamento das novas instalações, nos termos do art. 3º.
§ 1º O valor do orçamento do Fundo Especial terá como base o montante dos recursos que o Poder Legislativo devolver ao Poder Executivo 
Municipal ao final de cada exercício financeiro, sempre no mês de dezembro, devendo compreender a totalidade do superávit financeiro 
obtido no exercício.
§ 2º As receitas previstas no artigo 2º desta Lei servirão, também, para abertura de créditos suplementares ao orçamento do Fundo Espe-
cial.
§ 3º Fica o Município autorizado a anular e/ou suplementar dotações orçamentárias, bem como fazer aberturas de créditos especiais, para 
a execução do referido Fundo Especial.

Art. 2º Constituem receitas do Fundo Especial da Câmara Municipal de Passos Maia os recursos provenientes de:
I - economia dos recursos orçamentários recebidos pelo Poder Executivo Municipal;
II - receitas auferidas de aplicações financeiras dos recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal;
III - receitas decorrentes da administração da conta da Câmara Municipal;
IV - receitas provenientes de convênios, acordos ou contratos firmados pelo Poder Executivo;
V - doações, legados e contribuições de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, de órgãos ou entidades federais, estaduais;
VI - quaisquer outras receitas que legalmente lhe possam ser incorporadas.

Art. 3º Para fins de atendimento do objeto do Fundo Especial deverão ser pagos com os recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal 
de Passos Maia o abaixo discriminado:
I - execução de todos os projetos necessários à construção do edifício sede;
II - acompanhamento e execução por engenheiros e/ou arquitetos habilitados;
III - aquisição de materiais e serviços necessários à execução da obra;
IV - aquisição de móveis, utensílios e equipamento de informática;
V - aquisição de equipamento e materiais permanentes;
VI - outras despesas necessárias ao funcionamento do Legislativo.

Art. 4º O Fundo Especial da Câmara Municipal observará as legislações voltadas à administração pública, sendo seu representante legal o 
ordenador de despesas o Presidente da Casa Legislativa.
Art. 5º O Fundo Especial da Câmara Municipal de Passos Maia terá sua vigência vinculada ao cumprimento do objeto de sua criação.
Art. 6º Para fins de continuidade desta ação governamental, o Município incluirá nos orçamentos futuros dotações orçamentárias suficientes 
para execução total do objeto desta Lei, podendo alterar o Plano Plurianual, bem como a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 7º Por ato próprio, o Poder Legislativo poderá constituir uma Comissão para acompanhar o gerenciamento da construção do prédio sede 
da Câmara Municipal de Passos Maia.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Passos Maia – SC, 16 de dezembro de 2019.
CRISTI CEZAR LEMES DA ROSA
PRESIDENTE

Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância 
ao disposto no Art. 91-A, da Lei Orgânica Municipal.

ALVANIR ANTONIO TIRELLI
Secretário Executivo

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Paulo Lopes

Prefeitura

DECRETO 06/2020
Publicação Nº 2336628

DECRETO N° 06/2020
HOMOLOGA O RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGIDO PELO EDITAL Nº 012/2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAULO LOPES - SC, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA:

Art. 1º. Fica HOMOLOGADO para surtir os seus imediatos efeitos o Resultado Definitivo do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, regido 
pelo Edital nº 012/2019, conforme relação de candidatos classificados constante no anexo único deste instrumento e destinado a selecionar 
candidatos para contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 
do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal de 1.988 e da Lei Municipal nº 1473 de 16 novembro 2011.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 04 de fevereiro de 2020.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

ANEXO ÚNICO

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (GEOGRAFIA - HABILITADO) - PCD
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 197822 MARCOS PIOVEZAN

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - SOROCABA
Não houve candidatos classificados.

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - PENHA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 195265 CRISTIANE APARECIDA PIRES

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - AREIAS
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 196957 MARCIA ELISA ERNEST

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE – CENTRO
Não houve candidatos classificados.

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - SANGA, BARRINHA, ESPRAIADO e LARANJAL
Não houve candidatos classificados.

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - MORRO DO FREITAS
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 195112 LUANA OLINDINA SILVANO

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - TIJELA, ALTO PENHA E CEDRO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 195768 RODRIGO PIRES CARGNIN

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - SANTA RITA e RUA 25
Não houve candidatos classificados.

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - MORRO AGUDO
Não houve candidatos classificados.

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - RIBEIRÃO
Não houve candidatos classificados.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-capivari-de-baixo-sc
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Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - NOVA BELEM
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 197425 VALDENIA PEREIRA DE OLIVEIRA
002 196407 ANA KANDYDA ZUCCHI

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 196890 JULIANA SANTIAGO RAMOS
002 193129 JESSICA VEBER

Cargo: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
Não houve candidatos classificados.

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Não houve candidatos classificados.

Cargo: AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 193968 JOCEMAR MARCELINO
002 194230 ROSILDA SOUZA SOARES
003 196369 ESTELA FRANCELINA INACIO CARDOSO
004 196925 RAQUEL ROSEMIRA JOSE
005 194678 LETICIA GONCALVES JOAQUIM
006 197589 RITA DE CASSIA PEREIRA
007 196632 ELIANE FATIMA DALLA BARBA
008 197461 SILVANA IOLANDA RAMOS
009 196568 KETHLIN SOARES DOS SANTOS

Cargo: ENFERMEIRO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 196860 THALUANA SELVERO DE SOUZA
002 188588 JHERUSA IOLANDA RODRIGUES

Cargo: ENFERMEIRO ESF
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 196070 FERNANDA HOFFMANN
002 196424 CARLINDA DA ROSA DIAS

Cargo: FARMACEUTICO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 197518 GRASIELA DE OLIVEIRA BALEN

Cargo: FISIOTERAPEUTA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 189909 OTAVIO BITENCOURT DE FREITAS
002 190284 ALINE EDI ROGERIO
003 195110 ANA PAULA DOS ANJOS
004 196337 ISADORA DOS SANTOS

Cargo: MÉDICO CLÍNICO GERAL (20h)
Não houve candidatos classificados.

Cargo: MÉDICO CLÍNICO GERAL (40h)
Não houve candidatos classificados.

Cargo: MEDICO DE SAUDE DA FAMILIA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 195771 THIAGO NEVES SANTA ROSA DA SILVA
002 197756 CRISTINA ZAIA NOGUEIRA RAMOS

Cargo: MOTORISTA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 194125 JAIR DA SILVA GONCALVES
002 191092 RONALDO DOS SANTOS SECATI
003 195755 CIDNEI HORACIO MARQUES
004 196348 PEDRO LAURENTINO JUNIOR
005 193379 JOSE FLAVIO KINHIRIN JUNIOR
006 195198 CLEDIO FRANCISCO PADILHA
007 194497 RAFAEL CILDE BATISTA
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Cargo: ODONTOLOGO DE SAUDE DA FAMILIA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 196816 MARIO BRUNO MENEZES
002 197489 DAYARA KELLYN SEIDLER
003 196681 RENATA MARAN
004 193565 AYTAN MACHADO AZEVEDO
005 197768 DAVID AVILA PEREIRA
006 195623 GETULIO RUBIM MARIA
007 195083 MARISTELA NICOLAU DE SOUZA PINTO

Cargo: OPERADOR DE MAQUINAS
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 197588 THIAGO DOS PASSOS PEREIRA

Cargo: PSICOLOGO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 190562 IARA GONCALVES TEIXEIRA
002 197562 TASSIANE DE BASTOS LOBORUK RICHETTI
003 195303 PRISCILA PAULA BERTOL
004 196751 TEREZINHA CRUZ DA CUNHA PARDO
005 195079 MARINA TREMPER
006 196621 ELIDIANI APARECIDA MORETTO
007 194636 ELISANGELA NEVES
008 197810 ANA FLAVIA SCAIM BERGENTAL
009 194131 MARINA SOUTO FERREIRA

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM (30H)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 195850 ANA CATARINA JENSEN
002 193472 SOLANGE BITTENCORT DE SOUZA
003 191588 ANDRE VILSON FRANCISCO

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM (40H)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 190265 ANA MATILDE DAROS PEREIRA
002 196902 VIVIANA MARIA LOPES VIANA

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (SEGUNDO PROFESSOR - HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 192648 KARINE MARIA SCHUTZ
002 192707 SILVANA RITA ZUCCHI DOS ANJOS
003 196166 JANETE DOS ANJOS MEDEIROS LOURENCO
004 196193 EDINEIA DILMA BORGES RODRIGUES
005 196428 JOELMA DA SILVA NASCIMENTO
006 197106 MARIA ISABEL DE BONA CORREA
007 194956 ALESSANDRA ANA FERNANDES
008 196611 CHIRLEY COUTINHO DOMINGOS
009 196727 ELIZABETE FLORINDA PEDRO
010 197120 MARIA HELENA DOS PASSOS MARTINS
011 192650 CATIANE MARIA SCHUTZ

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (SEGUNDO PROFESSOR - NAO HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 197597 JULIE GRAZIELA COSTA CORREA
002 195483 CAROLINA ZUCCHI DOS ANJOS
003 190208 PATRICIA FLOR SOARES
004 190417 GUSTAVO ANAILDO JOSE
005 191937 MIRKA STANCOWICH

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS - HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 193314 ADNA APARECIDA CARDOSO
002 196793 INDIANA BECKER MACHADO
003 196576 MARLI BORGES CARBONI
004 194045 MARA SILVA
005 190202 ALINY MARIA RAMOS
006 196919 PHAMELLA TEIXEIRA MACHADO
007 191946 MAURILIA PEREIRA VIEIRA
008 196394 LUIS ALBERTO FERNANDES
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009 189245 GRASIELA MARTINS ANTUNES
010 189814 EVA MARIA BERNADO FERNANDES

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS - NAO HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 197088 ANA CLAUDIA BANGEMANN
002 189803 PAULA NATALI SILVEIRA SOUZA

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (ARTES - HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 196864 DIONEIA REGINA DE MORAES
002 191411 SUELEM CARBONI RODRIGUES

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ARTES - NÃO HABILITADO
Não houve candidatos classificados.

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (CIENCIAS - HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 196449 MIRIANE DO NASCIMENTO SCHAURICH
002 192897 MARTA LINGNAU
003 192839 POLLYANA PRISCILA SCHUERTZ PAULINO

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (CIENCIAS - NAO HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 197828 LORIVAL JOAQUIM BERNARDO JUNIOR

Cargo: PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL (MAGISTERIO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 192410 ROSIMERE MARCELINO TORQUATO
002 189143 ISABEL CRISTINA LOPES BRANDAO
Cargo: PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL (ENSINO SUPERIOR - HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 196657 KAROLINE ROSA DA SILVA
002 196347 KATIA ALINE DE LIMA
003 196388 NOEMI APARECIDA DA SILVA MACHADO
004 196390 DIRCELIA DE MELLO LIBERATO
005 197658 MARIA MADALENA PONCIANO TORRES
006 196283 MARIA CONSTANCIA DA SILVEIRA
007 188459 ANA CRISTINA DE JESUS GONCALVES
008 190047 EVA MARIA DA SILVA
009 194939 ALINE TEREZINHA DE SA PEREIRA
010 197555 JOICE DARCI VIEIRA GONCALVES
011 194806 KARINA RIBEIRO DE MELO
012 194226 ARIANA MARILENE FORTUNATO ALEXANDRE
013 197325 FRANCINE APARECIDA BOTELHO MAGALHAES
014 193752 TANIA RAMOS DA SILVA
015 197406 IARA DEMETRIO LANGE
016 196785 KARINE BARBOSA MELLO
017 196393 ROSANE DE CASTRO DA SILVA
018 194482 ANDREA PACHECO
019 191004 MARILENE DAGMAR PIRES

Cargo: PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL (ENSINO SUPERIOR - NAO HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 188732 CARLA DE OLIVEIRA LIBERATO
002 196291 JANAINA PEREIRA MARTINS
003 195863 ROSANA LILIA LAURINDO DE SOUZA
004 193444 LAISA RODRIGUES IZAGUIRRES FORTUNATO
005 194675 GIZELE NILZETE TOMAZ
006 193585 DEBORA DA SILVA DOS SANTOS
007 191767 CLAUDIO RENATO HARTMANN
008 196739 EVELYN DA SILVA PEREIRA

Cargo: PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA (HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 189504 DAIANE CARDOSO DA SILVA
002 193117 PATRICIA DE TOLEDO RAMOS
003 197654 YURI PIATKOWSKI MACHINSKY
004 196178 DOGLAS MANOEL MARTINS
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005 195819 DIEGO DA SILVEIRA
006 194592 RENATA MARTINS DA SILVA
007 196967 MIRELE MONGUILHOTT
008 190553 ELUZIANE MATIAS ZERWES
009 193376 PATRICIA VIEIRA PINHEIRO
010 194885 JEAN GARCIA DOS SANTOS
011 196958 CATIA LEVI BORGES VIEIRA
012 192401 KELLY ESTELA CARDOSO
013 197808 ELADIO MOREIRA DA COSTA JUNIOR
014 192907 IARA VIEIRA GONCALVES

Cargo: PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA (NAO HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 191136 TIAGO ERNEST BOTTON
002 196251 CARLOS HENRIQUE SCHIESSL
003 192611 LEONARDO VIEIRA FERREIRA
004 192823 LERI OTTMAR SILVA JUNIOR

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ENSINO RELIGIOSO – HABILITADO
Não houve candidatos classificados.

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ENSINO RELIGIOSO - NÃO HABILITADO
Não houve candidatos classificados.

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - GEOGRAFIA – HABILITADO
Não houve candidatos classificados.

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - GEOGRAFIA - NÃO HABILITADO
Não houve candidatos classificados.

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (HISTORIA - HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 197788 VANESSA SOUZA
002 194701 JANETE DILMA BORGES RODRIGUES

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - HISTÓRIA - NÃO HABILITADO
Não houve candidatos classificados.

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (LINGUA INGLESA - HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 197746 CAMILLA DOS SANTOS FERREIRA

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (LINGUA INGLESA - NAO HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 193794 CLOVES ELOIDE DE SOUZA

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (LINGUA PORTUGUESA - HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 197300 VANESSA CUSTODIA INACIO
002 196308 ALINE ROSA DA SILVA SANTOS
003 192799 PRISCILA MARTINHO GONCALVES

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA PORTUGUESA - NÃO HABILITADO
Não houve candidatos classificados.

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (MATEMATICA - HABILITADO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 193450 KEROLIN RAMOS RUIZ CORREA

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA - NÃO HABILITADO
Não houve candidatos classificados.
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Penha

Prefeitura

ATA 003/2020 PMP
Publicação Nº 2338040

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2019 - PMP
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019 - PMP
Sistema de Registro de Preços
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTATI-
VA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE DE BASE DE MACADAME BRITADO, PÓ DE BRITA, BRITA Nº 1, BRITA Nº 
2, BRITA Nº 4 E BASE A3.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Gestor Sr. JAYLON JANDER 
CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 130.373.677-25, residente e domiciliado à Rua Julião M. Neiva de Lima, nº. 
409 - Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS KOHLER EIRELI, estabe-
lecida à AV João Sacavem n° 571, na cidade de Navegantes, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.681.408/0001-31, 
representada, neste ato pelo Sr. Valdir Kohler, CPF sob o n° 246.940.459-20, Cargo/Função Diretor, doravante denominados “FORNECE-
DORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no 
Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 51/2019-PMP para Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas no 
Anexo I, conforme a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 
05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital, e 
em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de base de macadame britado, pó de brita, brita nº 1, brita nº 2, 
brita nº 4 e base a3, para atender necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos do Município, não obrigando ao ORGÃO a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os produto(s) com os valores registrados encontram-se em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. O(s) produto(s) deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não 
atenderem às referidas especificações poderão ser recusados, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade re-
cebedora onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 48 (quarenta e oito) horas, 
podendo ser renovado a critério da Administração.
Item Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Preço Total
1 MACADAME BRITADO.. M3 10.000,000 R$ 48,00 R$ 480.000,00
2 PÓ DE BRITA.. M3 5.000,000 R$ 57,90 R$ 289.500,00
3 BRITA N° 1 M3 5.000,000 R$ 52,00 R$ 260.000,00
4 BRITA N°2 M3 5.000,000 R$ 51,50 R$ 257.500,00
5 BRITA N° 4 M3 5.000,000 R$ 51,50 R$ 257.500,00

6
BASE MACADAME A3 CONTENDO: 50% DE PÓ DE 
BRITA, 16,67% DE BRITA N°2, 16,66% DE BRITA 
N°1 E 16,66% DE BRITA N° 0.

M3 10.000,000 R$ 60,00 R$ 600.000,00

TOTAL DO PROCESSO 2.144.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4. O fornecimento deverá ser realizado pela Contratada, de forma parcelada, em local determinado pela Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, após recebimento de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos, de acordo com 
a necessidade e cronograma de entrega da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
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fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. A aquisição do(s) produto(s) registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo De-
partamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua 
especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - cumprir a data da entrega, não sendo aceitos produto(s) que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instru-
mento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos produto(s), assim como ao cum-
primento das obrigações previstas nesta ATA;
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - a falta do(s) material(is) cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo O município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
IV - toda e qualquer despesa tais como embalagens, seguros e transporte decorrentes do fornecimento do objeto.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverá ser entregue o objeto;
II - permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto;
IV - fiscalizar o fornecimento do objeto, que ficará sob responsabilidade do responsável da Secretaria de Educação e Cultura. Se, por qual-
quer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, 
as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
V - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária em 
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conta corrente da Contratada (pessoa jurídica), em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal eletrônica 
discriminada, devidamente aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido pelo responsável da Secretaria de Educação e 
Cultura.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, para execução do serviço/fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade.

13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou para fiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
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13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 30 de Janeiro de 2020.
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO    INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA   KOHLER LTDA EPP
      Valdir Kohler
      CONTRATADO

TESTEMUNHAS
Nome:       Nome:
C.P.F. nº       C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

De acordo:

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle interno
Portaria nº 739/2019

CONVOCAÇÃO CONSELHEIRO TUTELAR 6º
Publicação Nº 2338469

CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PENHA/SC

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para apresentação dos documentos no Departamento de 
Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30 horas.

Cargo: CONSELHEIRO (a) TUTELAR - (1º SUPLENTE)
COLOCAÇÃO NOME
06º. LARISSA CORRÊA COSTA

O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
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c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.

Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=________________________________________________________________________________, nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone:__________________/____________________ 
e-mail: _________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _______________, de 2020.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

Assinatura

CONVOCAÇÃO MERENDEIRA 16º
Publicação Nº 2338659

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
no dia 04/02/2020 as 13:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser na Secretaria Municipal de Educação, 
Rua José João Batista, nº 115 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30 horas, conforme Concurso Público nº 01/2019.
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Cargo: MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
16º. 825190 SONIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura
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ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

CONVOCAÇÃO MERENDEIRA 17º
Publicação Nº 2338662

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
no dia 04/02/2020 as 13:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser na Secretaria Municipal de Educação, 
Rua José João Batista, nº 115 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30 horas, conforme Concurso Público nº 01/2019.
Cargo: MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
17º. 890430 LIDIA MARIA DO SOCORRO DE ALBUQUERQUE PINTO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

http://www.portal.esocial.gov.br
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5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.
Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 955

CONVOCAÇÃO MERENDEIRA 18º
Publicação Nº 2338665

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
no dia 04/02/2020 as 13:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser na Secretaria Municipal de Educação, 
Rua José João Batista, nº 115 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30 horas, conforme Concurso Público nº 01/2019.
Cargo: MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
18º. 776416 SANDRA REGINA GORGISK DE SOUZA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."
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Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

CONVOCAÇÃO MERENDEIRA 19º
Publicação Nº 2338668

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
no dia 04/02/2020 as 13:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser na Secretaria Municipal de Educação, 
Rua José João Batista, nº 115 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30 horas, conforme Concurso Público nº 01/2019.
Cargo: MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
19º. 958212 CLAUDIA SIMONE ARAUJO SANTOS
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________

http://www.portal.esocial.gov.br
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( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.
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Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

CONVOCAÇÃO PROFº ANOS INICIAIS 10º
Publicação Nº 2338641

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura no dia 04/02/2020 as 08:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recur-
sos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30h, conforme Concurso Público nº 
01/2016.
Cargo: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
10º. 296582 MARIA DE FATIMA DA COSTA FERREIRA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o cargo “Ensino Superior / Licenciatura em Pedagogia ou Normal 
Superior com Habilitação em Anos Inciais” – conforme Lei Complementar nº 02/1998, Art. 64, § 1º - Considera-se como documento hábil 
para comprovação de habilitação, a cópia do Diploma devidamente registrado no órgão competente, ou a cópia do Certificado de Colação 
de Grau, ambos devidamente autenticados em cartório.
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;
OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
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Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

CONVOCAÇÃO PROFº ANOS INICIAIS 11º
Publicação Nº 2338643

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura no dia 04/02/2020 as 08:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recur-
sos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30h, conforme Concurso Público nº 
01/2016.
Cargo: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
11º. 295218 JAQUELINE DO NASCIMENTO DE BORBA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br


04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 963

d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o cargo “Ensino Superior / Licenciatura em Pedagogia ou Normal 
Superior com Habilitação em Anos Inciais” – conforme Lei Complementar nº 02/1998, Art. 64, § 1º - Considera-se como documento hábil 
para comprovação de habilitação, a cópia do Diploma devidamente registrado no órgão competente, ou a cópia do Certificado de Colação 
de Grau, ambos devidamente autenticados em cartório.
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;
OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.
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E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

CONVOCAÇÃO PROFº ANOS INICIAIS 12º
Publicação Nº 2338647

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura no dia 04/02/2020 as 08:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recur-
sos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30h, conforme Concurso Público nº 
01/2016.
Cargo: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
12º. 292489 EDITE FOSSA DE SOUZA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o cargo “Ensino Superior / Licenciatura em Pedagogia ou Normal 
Superior com Habilitação em Anos Inciais” – conforme Lei Complementar nº 02/1998, Art. 64, § 1º - Considera-se como documento hábil 
para comprovação de habilitação, a cópia do Diploma devidamente registrado no órgão competente, ou a cópia do Certificado de Colação 
de Grau, ambos devidamente autenticados em cartório.
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;
OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

http://www.portal.esocial.gov.br
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6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.
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CONVOCAÇÃO PROFº ANOS INICIAIS 13º
Publicação Nº 2338648

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura no dia 04/02/2020 as 08:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recur-
sos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30h, conforme Concurso Público nº 
01/2016.
Cargo: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
13º. 291286 JANAINA NEIDE DE SOUZA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o cargo “Ensino Superior / Licenciatura em Pedagogia ou Normal 
Superior com Habilitação em Anos Inciais” – conforme Lei Complementar nº 02/1998, Art. 64, § 1º - Considera-se como documento hábil 
para comprovação de habilitação, a cópia do Diploma devidamente registrado no órgão competente, ou a cópia do Certificado de Colação 
de Grau, ambos devidamente autenticados em cartório.
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;
OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
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Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

CONVOCAÇÃO PROFº ANOS INICIAIS 14º
Publicação Nº 2338652

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura no dia 04/02/2020 as 08:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recur-
sos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30h, conforme Concurso Público nº 
01/2016.
Cargo: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
14º. 284616 MAITE CLEIDE PINHEIRO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o cargo “Ensino Superior / Licenciatura em Pedagogia ou Normal 
Superior com Habilitação em Anos Inciais” – conforme Lei Complementar nº 02/1998, Art. 64, § 1º - Considera-se como documento hábil 
para comprovação de habilitação, a cópia do Diploma devidamente registrado no órgão competente, ou a cópia do Certificado de Colação 
de Grau, ambos devidamente autenticados em cartório.
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
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l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;
OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
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( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

CONVOCAÇÃO PROFº ANOS INICIAIS 15º
Publicação Nº 2338654

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura no dia 04/02/2020 as 08:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recur-
sos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30h, conforme Concurso Público nº 
01/2016.
Cargo: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
15º. 284664 EDILENE IRIS CALDEIRA LOURENÇO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o cargo “Ensino Superior / Licenciatura em Pedagogia ou Normal 
Superior com Habilitação em Anos Inciais” – conforme Lei Complementar nº 02/1998, Art. 64, § 1º - Considera-se como documento hábil 
para comprovação de habilitação, a cópia do Diploma devidamente registrado no órgão competente, ou a cópia do Certificado de Colação 
de Grau, ambos devidamente autenticados em cartório.
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;
OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
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coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

CONVOCAÇÃO PROFº ANOS INICIAIS 16º
Publicação Nº 2338655

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura no dia 04/02/2020 as 08:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recur-
sos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30h, conforme Concurso Público nº 
01/2016.
Cargo: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
16º. 289372 MÉRCIA REGINA HONÓRIO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
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b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o cargo “Ensino Superior / Licenciatura em Pedagogia ou Normal 
Superior com Habilitação em Anos Inciais” – conforme Lei Complementar nº 02/1998, Art. 64, § 1º - Considera-se como documento hábil 
para comprovação de habilitação, a cópia do Diploma devidamente registrado no órgão competente, ou a cópia do Certificado de Colação 
de Grau, ambos devidamente autenticados em cartório.
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;
OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura
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ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

CONVOCAÇÃO PROFº ANOS INICIAIS 7º
Publicação Nº 2338473

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura no dia 04/02/2020 as 08:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recur-
sos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30h, conforme Concurso Público nº 
01/2016.
Cargo: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
07º. 595699 MARIA DA PENHA SANTOS DA SILVA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o cargo “Ensino Superior / Licenciatura em Pedagogia ou Normal 
Superior com Habilitação em Anos Inciais” – conforme Lei Complementar nº 02/1998, Art. 64, § 1º - Considera-se como documento hábil 
para comprovação de habilitação, a cópia do Diploma devidamente registrado no órgão competente, ou a cópia do Certificado de Colação 
de Grau, ambos devidamente autenticados em cartório.
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;
OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________

http://www.portal.esocial.gov.br
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( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.
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Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

CONVOCAÇÃO PROFº ANOS INICIAIS 8º
Publicação Nº 2338481

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura no dia 04/02/2020 as 08:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recur-
sos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30h, conforme Concurso Público nº 
01/2016.
Cargo: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
08º. 290499 CREUSA EDIT VERISSIMO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o cargo “Ensino Superior / Licenciatura em Pedagogia ou Normal 
Superior com Habilitação em Anos Inciais” – conforme Lei Complementar nº 02/1998, Art. 64, § 1º - Considera-se como documento hábil 
para comprovação de habilitação, a cópia do Diploma devidamente registrado no órgão competente, ou a cópia do Certificado de Colação 
de Grau, ambos devidamente autenticados em cartório.
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;
OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
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( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

CONVOCAÇÃO PROFº ANOS INICIAIS 9º
Publicação Nº 2338640

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura no dia 04/02/2020 as 08:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recur-
sos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 05/02/2020, das 12:00 às 17:30h, conforme Concurso Público nº 
01/2016.
Cargo: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
09º. 292687 ALESSANDRA PEREIRA DUTRA RODRIGUES
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br


04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 984

e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o cargo “Ensino Superior / Licenciatura em Pedagogia ou Normal 
Superior com Habilitação em Anos Inciais” – conforme Lei Complementar nº 02/1998, Art. 64, § 1º - Considera-se como documento hábil 
para comprovação de habilitação, a cópia do Diploma devidamente registrado no órgão competente, ou a cópia do Certificado de Colação 
de Grau, ambos devidamente autenticados em cartório.
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;
OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 03 de fevereiro de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura
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ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

EDITAL Nº 01/2020 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO
Publicação Nº 2337084

Prefeitura Municipal de Penha
Secretaria Municipal de Saúde
Departamento de Fiscalização e Vigilância Sanitária
Edital nº 01/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO
O Departamento de Fiscalização e Vigilância Sanitária, em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Municipal nº 070/2013 
(Código Sanitário Municipal) e Lei 013/2009, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal (SEDEX), 
NOTIFICA o Senhor, MARCIO SCHELL, portador do CPF: 559.047.185-00 proprietário do imóvel localizado na avenida Eugênio Krauser, n° 
159, bairro Centro, Penha SC, acerca da infração n° 10/2019, referente a apuração de denúncia no qual contatou-se que trata-se de um 
imóvel desabitado, com materiais em desuso (entulhos) expostos ao tempo, acumulando água e favorecendo a proliferação do mosquito 
Aedes Aegypti e Aedes Albopictus.
Infringindo os seguintes dispositivos legais Art. 12, Art. 35, Art. 95, Art. 96, art. 97, art. 98, Art. 105 cap XXV, XXX, Art. 106 da Lei Comple-
mentar 070/2013 C/C Arts. 12, 25 caput, Art. 37 caput, Art. 46 caput, Art. 61 caput XXV, XXX da Lei Estadual 6.320/83 C/C Art. 23, 24 do 
Decreto Estadual 24.622/84 C/C Art. 1º, 2º da Lei Estadual nº 16.871/16.
No prazo de 05 dias uteis, contados da publicação deste edital, também poderá ser interposto, por escrito, RECURSO ADMINISTRATIVO.

Penha, 30 de janeiro de 2020.
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PL 05/2020 PR 03/2020 FMS
Publicação Nº 2338260

Estado de Santa Catarina
Município de Peritiba
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA

AVISO DE LICITAÇÃO - DESERTA

Processo Licitatório nº 05/2020
Pregão Presencial nº 03/2020
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de medicamentos (complementar) para 
atendimento à farmácia básica e enfermagem do Fundo Municipal de Saúde de Peritiba, conforme relação de itens constantes no Anexo I 
do edital.

A PREGOEIRA do Município de Peritiba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal 
nº 10.520/2002, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis, COMUNICA que o Pregão Presencial nº 03/2020, Processo de 
Licitação nº 05/2020, foi considerado deserto, pois não houveram interessados ao certame.

Peritiba, SC., 03 de fevereiro de 2020.
Regina Inês Brand Lazzarin
Pregoeira (Decreto n° 168/2019)
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Pescaria Brava

Prefeitura

ERRATA REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020 PMPB PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020 PMPB 
– DATA DE ABERTURA PRAZO

Publicação Nº 2336749

MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2019 FMS
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019 FMS
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 28/01/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE - UBS LARANJEIRAS
CONTRATADA: MEDEIROS E CAETANO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
VIGENCIA PRAZO CONTRATUAL: 30/01/2020 A 31/12/2020
PRAZO EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS
VALOR: R$ 198.193,15 (CENTO E NOVENTA E OITO MIL CENTO E NOVENTA E TRÊS REAIS E QUINZE CENTAVOS)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2019 FMS TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019 FMS - HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO

Publicação Nº 2336556

MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2019 FMS
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019 FMS
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 28/01/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE - UBS LARANJEIRAS
CONTRATADA: MEDEIROS E CAETANO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
VIGENCIA PRAZO CONTRATUAL: 30/01/2020 A 31/12/2020
PRAZO EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS
VALOR: R$ 198.193,15 (CENTO E NOVENTA E OITO MIL CENTO E NOVENTA E TRÊS REAIS E QUINZE CENTAVOS)
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Pinhalzinho

Prefeitura

ATA ABERTURA E JULGAMENTO 002-2020 - FMS
Publicação Nº 2336737

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 – FMS

OBJETO: Contratação de Serviços Especializados na área de Técnico Educacional para desempenhar as atividades com pacientes de saúde 
mental do município de Pinhalzinho CAPS. 20 horas semanais. Conforme termo de compromisso de ajustamento de conduta TAC, do Minis-
tério Público de Santa Catarina (MPSC) de Pinhalzinho. Conforme especificações constantes do Anexo “A” do Edital.

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às oito horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Pinhalzinho, reuniu-se a Pregoeira Sra. Valquiria Astrigi e sua Equipe de apoio, constituída pelos servidores Sr. Samuel F. Eckert e a Srta. 
Marli Widmer, designados pelo Decreto nº 182/2019, com a finalidade de efetuar o recebimento dos envelopes e julgamento da Licitação 
em epígrafe. Registramos a presença da Srta. Gabriela Cuchi membro do Observatório Social.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Protocolaram os envelopes de Proposta de Preços e Habilitação, conforme item 4.1 do Edital, em que 
se credenciaram as empresas: NEILA APARECIDA FORNARI DOS SANTOS.

DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL:
Ato continuo passou-se ao credenciamento dos licitantes ou seus representantes legais (item 5.1 do Edital), os quais apresentaram docu-
mentos que comprovam possuir poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao pregão: NEILA APARECIDA FOR-
NARI DOS SANTOS. Srta. Neila Aparecido Fornari dos Santos.

DO CREDENCIAMENTO DE “ME” E “EPP”
O Pregoeiro declarou aberta a sessão recepcionando os Licitantes para o credenciamento de “ME” e “EPP”. Credenciaram-se as empresas: 
NEILA APARECIDA FORNARI DOS SANTOS, apresentando os documentos de acordo com o item 5.7 do Edital Convocatório. As empresas 
apresentaram por escrito, por fora do envelope, Declaração referente o disposto no inciso VII do Art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de que 
comprem plenamente os requisitos de habilitação (de acordo com item 8.1 do Edital)

DA CONSULTA AO PORTAL TRASPARÊNCIA E CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
Foram consultados no Portal Transparência (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis, https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:1::::::) e 
Concelho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) as empresas participantes da presente licitação 
e sócios majoritários, não tendo sido constatada nenhuma irregularidade.

DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
Ato contínuo, os envelopes de Habilitação e Propostas de Preços foram rubricados pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos representantes 
credenciados, verificando-se que os mesmos foram protocolizados dentro do prazo fixado no subitem 1.2 deste Pregão Presencial. Ato con-
tínuo foram abertos os Envelopes nº 01 – Proposta de Preços das licitantes, os quais foram rubricados pela Pregoeira, Equipe de Apoio e 
pelos representantes das licitantes. Após análise, a Pregoeira declarou as propostas formais compatíveis com os requisitos mínimos fixados 
no Edital, e classificando-se para a fase de lances. Por conseguinte, a Pregoeira deu início à fase dos lances verbais, iniciando pela licitante 
que ofertou maior valor na sua proposta inicial. Ressalte-se que os lances ofertados foram registrados e assinados pelos proponentes, cujos 
formulários integram a presente ata.

DA CLASSIFICAÇÃO: Assim, após a respectiva rodada de lances ofertados pelos representantes legais, foi apurada a classificação, conforme 
quadro abaixo e documento “Histórico do Pregão”, Anexo, rubricado pelo Pregoeiro e pelas licitantes ofertantes dos lances para cada item.

Item Licitante Qnt. mês Valor
Unitário

01 NEILA APARECIDA FORNARI DOS 
SANTOS 12 1.590,00

DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO: Ato continuo, procedeu-se à abertura do Envelope nº 02 – Documentação de Habilitação da licitante 
vencedora, sendo que os documentos nele contido foram conferidos e rubricados pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelos representan-
tes credenciados.
A licitante deixou de apresentar Certificado em nível superior completo com formação em pedagogia, subitem “i” do item 7 do Edital con-
vocatório, desta forma, a Pregoeira declarou a mesma DESABILITADA.

DOS RECURSOS: Encerrada a etapa de julgamento das propostas e de habilitação, a Pregoeira declarou o vencedor e oportunizou aos 
licitantes para, querendo, manifestassem motivadamente a intenção de recorrer. Os representantes presentes renunciaram expressamente 
o direito de recorrer.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:1
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, sobre o presente julgamento, a pregoeira encerra os trabalhos com a lavratura desta ata, 
que após lida e achada em conforme, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e licitantes presentes à sessão e, em seguida, submetida 
à apreciação da Autoridade Superior, para, se assim entender e concordar, promover sua homologação e adjudicação do objeto licitado à 
empresa vencedora.
Valquiria Astrigi
Presidente da CPL
Marli Widmer
Membro CPL

Gabriela Cuchi
Observatório Social Municipal
Samuel F. Eckert
Membro CPL

NEILA APARECIDA FORNARI DOS SANTOS

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 004-2020 - PMP - HORAS MAQUINAS PESADAS, ROLO COMPACTADOR DE SOLO 
E MOTONIVELADORA

Publicação Nº 2337362

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2020 - PMP
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS PESADAS, ROLO COMPACTADOR DE 
SOLO E MOTONIVELADORA, para atender as atividades do D.O.S.U, DMER, demais Secretarias, Fundo de Saúde, Fundação de Esportes e 
CIDIR, conforme especificações constantes do Anexo “A” do Edital.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das Propostas: até as 08:30 do dia 19/02/2020
Abertura: dia 19/02/2020, às 08:45
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município pinhalzinho.
atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00.
Informações através do e-mail: compras.01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras.00@pinhalzinho.sc.gov.br.
Pinhalzinho, SC, 03 de fevereiro de 2020.
Honorino Dalapossa
Rep:. Secretário Municipal de Transportes e Obras

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 005-2020 - PMP - PROJETO CIDADÃO DO FUTURO
Publicação Nº 2338976

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2020 - PMP
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de duas oficinas para o projeto CIDADÃO DO FUTURO, sendo TECNOLOGIA E 
ROBÓTICA e a outra CÁLCULO MENTAL E JOGOS SOCIOEMOCIONAIS, articuladas com Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Executado pelo CRAS. O projeto CIDADÃO DO FUTURO deverá atender aproximadamente 300 (trezentas) crianças e adolescentes de 07 a 
17 anos de idade em turmas de 25 (vinte e cinco) alunos. As turmas serão divididas por faixa de idade, conforme especificações constantes 
do Anexo “A” do Edital.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das Propostas: até as 14:00 do dia 18/02/2020
Abertura: dia 18/02/2020, às 14:15
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município pinhalzinho.
atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00.
Informações através do e-mail: compras.01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras.00@pinhalzinho.sc.gov.br.
Pinhalzinho, SC, 04 de fevereiro de 2020.
Ivone Salete Orso
Secretária Municipal de Assistência Social

http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
mailto:compras.01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras.00@pinhalzinho.sc.gov.br
http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
mailto:compras.01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras.00@pinhalzinho.sc.gov.br
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Pinheiro Preto

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 25/2020
Publicação Nº 2337383

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 25/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e em atendimento ao disposto 
no Edital Processo Seletivo n. 002/2019, CONVOCA, para exercer suas atividades em caráter temporário na Secretaria de Administração e 
Planejamentos, obedecida a ordem final de classificação, a candidata aprovada, abaixo relacionada:

IDENTIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CARGO
(Regime Administrativo Especial)

059.263.729-84 SUZANA DOS SANTOS SERVENTE

A candidata acima relacionada deverá no prazo máximo de 10 (DEZ) dias, contados do primeiro dia útil seguinte à ciência desta convocação, 
providenciar o exame de Saúde Admissional, expedido por médico indicado pelo município e os seguintes documentos:
a. Formulário de Dados Cadastrais; (anexo Modelo);
b. Formulário de Declaração de Dependência; (anexo Modelo);
c. Formulário de Declaração de Bens; (anexo Modelo);
d. Formulário de Declaração de Não Acumulação de Cargos, Empregos e/ou Funções pública; (anexo Modelo);
e. Carteira de Identidade;
f. Título de Eleitor, com confirmação da última votação, assim como, declaração emitida pelo T.R.E. que comprove o pleno gozo dos direitos 
civis e políticos;
g. Certificado escolar (prova de que o candidato satisfaz o nível de escolaridade exigido no edital do concurso);
h. Documento com o nº do PIS/PASEP, ou extrato de inexistência de registro obtido, junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal);
i. CPF - Cartão do Cadastro de Pessoa Física;
j. Carteira nacional do S.U.S;
k. Certidão de Casamento;
l. Certidão de Nascimento do(s) filho(s);
m. Laudo médico (obtido mediante perícia médica);
n. Carteira de Trabalho (CTPS);
o. Comprovante de conta corrente bancária;
p. Comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone não superior a 90 dias);
q.01 (uma) foto no tamanho 3X4 colorida atual;

A entrega da documentação dar-se a no Setor de Recursos Humanos, sito na Av. Arthur Costa e Silva ,111, Município de Pinheiro Preto –SC, 
no horário das 07:30hs as 11:30hs e das 13:00hs as 17:00hs.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 04, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337189

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 04, DE 03 de FEVEREIRO DE 2020

O Município de PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado 
para tratar de assunto do seu interesse.

O Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, torna público, através do chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. Pedro Rabuske, 
nos termos do artigo 84 da Lei Orgânica do Município e com base no Art. 159, “g” da Lei Complementar nº 271/19 de 27 de Dezembro de 
2019, a tomar ciência da Notificação de Lançamento de Taxa de Licença e Localização 2016, devido a empresa a seguir identificada não 
ter procurado o carnê para pagamento nos Correios, ou retirado o mesmo através dos meios físicos ou digitais disponibilizados. Em caso 
de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após 
a publicação deste Edital.

Nome Completo: LEUDIMAR GARBO ME
CNPJ: 20.977.273/0001-06
Notificação de Lançamento: Taxa de Licença e Localização 2016 - N° 511/83080/2016.
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Pinheiro Preto - SC, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

ANA LAINE GRAHL
Agente Financeiro

PORTARIA 089/2020
Publicação Nº 2336502

PORTARIA Nº 089, DE 30 DE JANEIRO DE 2020
APROVA PROJETO BÁSICO DE OBRA DE ENGENHARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
disposto no inciso I do § 2º do art. 7º da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam aprovados projeto básico para CONSTRUÇÃO DE CASA DE CONCESSÃO DE USO no Município de Pinheiro Preto, na forma dos 
seguintes anexos:

I – ANEXO I: Projeto básico de engenharia- MEMORIAL DESCRITIVO;
II- ANEXO II: Projeto básico de engenharia- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
III- ANEXO III: Projeto básico de engenharia- CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
IV- ANEXO IV: Projeto estrutural- PRANCHA 01- MORADIA ECONOMICA- 70 M²- PLANTA BAIXA/ FACHADA CORTES/ SITUAÇÃO/TELHADO 
ELETRICO/ HIDRO-SANITÁRIO

Art. 2º Determinar à comissão de licitação o lançamento do edital competente.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 30 de janeiro de 2020
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337738

PORTARIA Nº 090, DE 03 DE fevereiro DE 2020.
NOMEIA rachel bressan saldanha PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Profissional de apoio I.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro rachel bressan saldanha apta para exercer a função de Profissional de Apoio I;
Considerando o comunicado interno da Secretária de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 03 de fevereiro de 2020, rachel bressan saldanha, brasileira, inscrita no CPF sob nº 011.240,681-55, para exercer 
a função em caráter temporário de Profissional de Apoio I, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 
horas semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 091, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337742

PORTARIA Nº 091, DE 03 DE fevereiro DE 2020.
NOMEIA Ariane eleodoro roza PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Profissional de apoio I.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro Ariane eleodoro roza apta para exercer a função de Profissional de Apoio I;
Considerando o comunicado interno da Secretária de Educação, Cultura e Esportes;
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 03 de fevereiro de 2020, Ariane eleodoro roza, brasileira, inscrita no CPF sob nº 125.974.669-06, para exercer 
a função em caráter temporário de Profissional de Apoio I, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 
horas semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337745

PORTARIA Nº 092, DE 03 DE fevereiro DE 2020.
NOMEIA HELLEN CRISTINA MANICA PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Profissional de apoio I.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro HELLEN CRISTINA MANICA apta para exercer a função de Profissional de Apoio I;
Considerando o comunicado interno da Secretária de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 03 de fevereiro de 2020, HELLEN CRISTINA MANICA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 087.421.319-36, para 
exercer a função em caráter temporário de Profissional de Apoio I, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária 
de 20 horas semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 093, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337749

PORTARIA Nº 093, DE 03 DE fevereiro DE 2020.
NOMEIA Maite Chaine Zuconelli PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Profissional de apoio I.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro Maite Chaine Zuconelli apta para exercer a função de Profissional de Apoio I;
Considerando o comunicado interno da Secretária de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 03 de fevereiro de 2020, Maite Chaine Zuconelli, brasileira, inscrita no CPF sob nº 082.860.719-21, para exercer 
a função em caráter temporário de Profissional de Apoio I, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 
horas semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337734

PORTARIA Nº 094, DE 03 de fevereiro de 2020.
Concede Licença prêmio Ao Servidor Público Aldir rech.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 148, VI, da Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
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Art. 1º CONCEDER ao servidor público Aldir rech, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em agropecuária, 06 (seis) mês de 
LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 01/04/1998 a 01/04/2003, de 01/04/2003 a 01/04/2008, de 01/04/2008 a 01/04/2013 
e de 01/04/2013 a 01/04/2018, cujo gozo do benefício dar-se-á no período compreendido entre 03 de fevereiro de 2020 a 31 de julho de 
2020 devendo retornar a suas atividades em 03/08/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 095, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337756

PORTARIA Nº 095, DE 03 de fevereiro DE 2020.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Marines Olivo Baggio.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Marines Olivo Baggio, ocupante do emprego público de Agente Comunitária de Saúde, 30 (trinta) dias de 
FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 01/07/2018 a 30/06/2019, cujo gozo se dará em 03/02/2020 a 03/03/2020, devendo retornar a 
suas atividades em 04/03/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.

Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 096, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337760

PORTARIA Nº 096, DE 03 de fevereir DE 2020.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Ivanete Simionato Bado.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Ivanete Simionato Bado, ocupante do emprego público de Agente Comunitária de Saúde, 30 (trinta) dias de 
FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 01/03/2018 a 28/02/2019, cujo gozo se dará em 03/02/2020 a 03/03/2020, devendo retornar a 
suas atividades em 04/03/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.

Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 097, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337767

PORTARIA Nº 097, DE 03 de fevereiro de 2020.
NOMEIA Andressa Neis PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO efetivo DE auxiliar de copa e cozinha, CONFORME ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a aprovação no Concurso Público nº 001/2019;
Considerando o laudo médico que declara Andressa Neis apta pare exercer o cargo de Auxiliar de Copa e Cozinha;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Andressa Neis, brasileira, solteira, portadora CPF nº 089.253.769-89, residente e 
domiciliada na Rua Florentino Neis, nº 198, no município de Pinheiro Preto -SC, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar se 
Copa e Cozinha, nível de vencimento SEG - 01, carga horária de 30 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
e filiado ao Regime Próprio de Previdência Social.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 098, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337771

PORTARIA Nº 098, DE 03 de fevereiro de 2020.
NOMEIA Tayna Gabrielli Nunes PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO efetivo DE auxiliar de copa e cozinha, CONFORME ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a aprovação no Concurso Público nº 001/2019;
Considerando o laudo médico que declara Tayna Gabrielli Nunes apta pare exercer o cargo de Auxiliar de Copa e Cozinha;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Tayna Gabrielli Nunes, brasileira, solteira, portadora CPF nº 108.211.499-54, residente 
e domiciliada na Rua Olindo Bado, nº 30 , no município de Pinheiro Preto -SC, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar se 
Copa e Cozinha, nível de vencimento SEG - 01, carga horária de 30 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
e filiado ao Regime Próprio de Previdência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 099, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337778

PORTARIA Nº 099, DE 03 de fevereiro de 2020.
NOMEIA Idimara Samistraro PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO efetivo DE Professor Licenciatura – 20h, CONFORME ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a aprovação no Concurso Público nº 001/2018;
Considerando o laudo médico que declara Idimara Samistraro apta para exercer o cargo de Professor Licenciatura – 20h;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Idimara Samistraro, brasileira, portadora CPF nº 046.990.899-84, residente e domi-
ciliada na Rua Benjamin Constant, nº 104 , no município de Tangará -SC, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Licen-
ciatura – 20h, carga horária de 20 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, e filiado ao Regime Próprio de 
Previdência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337782

PORTARIA Nº 100, DE 03 de fevereiro DE 2020.

Contrata Silvia Perazzoli PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO de Atendente de creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Seleção 
nº 002/2019, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro Silvia Perazzoli apta para exercer a função de Atendente de Creche;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 03 de fevereiro de 2020, Silvia Perazzoli, brasileira, inscrita no CPF sob nº 066.438.699-78, para exercer a função 
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em caráter temporário de Atendente de Creche, Lotada na Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas semanais, com 
vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337786

PORTARIA Nº 101, DE 03 de fevereiro DE 2020.

Contrata Scheile da Costa Rietta Almeida PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO de professor de creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Seleção 
nº 002/2019, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro Scheile da Costa Rietta Almeida apta para exercer a função de professor de Creche;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 03 de fevereiro de 2020, Scheile da Costa Rietta Almeida, brasileira, inscrita no CPF sob nº 056.890.649-71, para 
exercer a função em caráter temporário de professor de Creche, Lotada na Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas 
semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337791

PORTARIA Nº 102, de 03 de fevereiro de 2020.
EXONERA Aline Bordignon Martins do cargo de provimento efetivo de servente.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Aline Bordignon Martins, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 073.542.069-62, 
do cargo de provimento em efetivo de “servente” nomeada pela Portaria nº 287/2015, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
com carga horária de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 103, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337794

PORTARIA Nº 103, DE 03 de fevereiro de 2020.
NOMEIA Aline Bordignon Martins PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO efetivo DE merendeira, CONFORME ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a aprovação no Concurso Público nº 001/2019;
Considerando o laudo médico que declara Aline Bordignon Martins apta pare exercer o cargo de Merendeira;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Aline Bordignon Martins, brasileira, casada, portadora CPF nº 073.542.069-62, resi-
dente e domiciliada na Linha Primavera, nº S/N, no município de Pinheiro Preto -SC, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Meren-
deira, nível de vencimento SEG - 05, carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, e filiado ao 
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Regime Próprio de Previdência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337802

PORTARIA Nº 104, de 03 de fevereiro de 2020.
EXONERA Marionice Fritzen do cargo de provimento efetivo de servente.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Marionice fritzen, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 845.498.159-49, do cargo 
de provimento em efetivo de “servente” nomeada pela Portaria nº 004/2004, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com 
carga horária de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 105, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337805

PORTARIA Nº 105, DE 03 de fevereiro de 2020.
NOMEIA Marionice FritzenC PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO efetivo DE merendeira, CONFORME ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a aprovação no Concurso Público nº 001/2019;
Considerando o laudo médico que declara Marionice Fritzen apta pare exercer o cargo de Merendeira;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Marionice Fritzen, brasileira, portadora CPF nº 845.498.159-49, residente e domici-
liada na Rua Maria Aguiar, nº 78, no município de Pinheiro Preto -SC, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Merendeira, nível de 
vencimento SEG - 05, carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, e filiado ao Regime Próprio 
de Previdência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337812

PORTARIA Nº 106, DE 03 de fevereiro DE 2020.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS Ao servidor Ideraldo Luiz Beal.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor Ideraldo Luiz Beal, ocupante do cargo de provimento efetivo de motorista, 20 (vinte) dias de FÉRIAS, referen-
te ao período aquisitivo de 02/04/2017 a 01/04/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 03 de fevereiro de 2020 a 22 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.
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Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337814

PORTARIA Nº 107, DE 03 de fevereiro DE 2020.
Contrata Luana Merlin Martins PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO de Atendente de Creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Seleção 
nº 002/2019, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro Luana Merlin Martins apta para exercer a função de Atendente de Creche;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 03 de fevereiro de 2020, Luana Merlin Martins, brasileira, inscrita no CPF sob nº 100.454.449-94, para exercer a 
função em caráter temporário de Atendente de Creche, Lotada na Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas semanais, 
com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337822

PORTARIA Nº 108, DE 03 de fevereiro de 2020.
NOMEIA Rosana dos Santos PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO efetivo DE Professor Licenciatura – 20 horas, CONFORME ESPECI-
FICA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a aprovação no Concurso Público nº 001/2018;
Considerando o laudo médico que declara Rosana dos Santos apta para exercer o cargo de Professor Licenciatura -20 horas;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Rosana dos Santos, brasileira, solteira, portadora CPF nº 019.443.139-82, residente 
e domiciliada na Rua Florentino Neis, nº 237, no município de Pinheiro Preto -SC, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor 
Licenciatura – 20 h, carga horária de 20 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, e filiado ao Regime Próprio 
de Previdência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337823

PORTARIA Nº 109, de 03 de fevereiro de 2020.
EXONERA Vanderlea Ana Carleto de siqueira da função temporária de Professor de Creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Vanderlea Ana Carleto de siqueira, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 
907.329.609-91, da função temporária “Professor de Creche” nomeada pela Portaria nº 180/2019, lotada na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.
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Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337825

PORTARIA Nº 110, DE 03 de fevereiro DE 2020.
Contrata Vanderlea Ana Carleto de Siqueira PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO de Professor de creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Seleção 
nº 002/2019, e

Considerando o Laudo Médico, que declarou Vanderlea Ana Carleto de Siqueira apta para exercer a função de Professor de Creche;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 03 de fevereiro de 2020, Vanderlea Ana Carleto de Siqueira, brasileira, inscrita no CPF sob nº 907.329.609-91, 
para exercer a função em caráter temporário de Professor de Creche, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337828

PORTARIA Nº 111, DE 03 de fevereiro DE 2020.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A servidora Nelir Aparecida do Amaral Gonçalves.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Nelir Aparecida do Amaral Gonçalves, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal, 30 (trinta) 
dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 04/05/2018 a 03/05/201, cujo gozo dar-se-á no período de 03 de fevereiro de 2020 a 03 
de março de 2020, devendo retornar a suas atividades em 04/03/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 112, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337830

PORTARIA Nº 112, DE 03 de fevereiro de 2020.
NOMEIA Danielli possera PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO efetivo DE Professor Licenciatura – 20h, CONFORME ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a aprovação no Concurso Público nº 001/2018;
Considerando o laudo médico que declara Danielli Possera apta para exercer o cargo de Professor Licenciatura – 20h;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Danielli Possera, brasileira, portadora CPF nº 081.849.649-51, residente e domiciliada 
na Rua Deonildo Rampom, nº 280, no município de Tangará -SC, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Licenciatura – 20h, 
carga horária de 20 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, e filiado ao Regime Próprio de Previdência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.
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Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337831

PORTARIA Nº 113, de 03 de fevereiro de 2020.
EXONERA Ana Claudia Herbert da função temporária de Atendente de Creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Ana Claudia Herbert, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 093.631.189-40, da função 
temporária “Atendente de Creche” nomeada pela Portaria nº 056/2019, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 114, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337833

PORTARIA Nº 114, de 03 de fevereiro de 2020.
EXONERA Jocieli Pergher da função temporária de Atendente de Creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Jocieli Pergher, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 070.861.529-51, da função tempo-
rária “Atendente de Creche” nomeada pela Portaria nº 059/2019, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária 
de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 115, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337835

PORTARIA Nº 115, de 03 de fevereiro de 2020.
EXONERA Maieli Schuch Paravisi da função temporária de Atendente de Creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Maieli Schuch Paravisi, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 094.442.019-29, da função 
temporária “Atendente de Creche” nomeada pela Portaria nº 060/2019, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 116, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337838

PORTARIA Nº 116, de 03 de fevereiro de 2020.
EXONERA Karina Chiarani Faccin da função temporária de Professor de Artes.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 01 de fevereiro de 2020, Karina Chiarani Faccin, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 033.597.389-26, da função 
temporária “Professor (Artes)” nomeada pela Portaria nº 147/2019, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária 
de 20 horas semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 117, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337840

PORTARIA Nº 117, DE 03 de fevereiro DE 2020.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A servidora Eloiza Felchilcher.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Eloiza Felchilcher, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Recursos Humanos, 10 (dez) dias 
de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 06/04/2017 a 05/04/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 04 de fevereiro de 2020 a 13 de 
fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 118, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337842

PORTARIA Nº 118, DE 03 DE fevereiro DE 2020.
NOMEIA Pamela andréia santana PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Profissional de apoio I.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro Pamela andréia santana apta para exercer a função de Profissional de Apoio I;
Considerando o comunicado interno da Secretária de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 03 de fevereiro de 2020, Pamela andréia santana, brasileira, inscrita no CPF sob nº 106.854.289-66, para exercer 
a função em caráter temporário de Profissional de Apoio I, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 
horas semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 119, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337843

PORTARIA Nº 119, DE 03 de fevereiro de 2020.
NOMEIA ana paula bosi bertelli PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO efetivo DE Professor Licenciatura – 20h, CONFORME ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a aprovação no Concurso Público nº 001/2018;
Considerando o laudo médico que declara ana paula bosi bertelli apta para exercer o cargo de Professor Licenciatura – 20h;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 03 de fevereiro de 2020, ana paula bosi bertelli, brasileira, portadora CPF nº 032.721.709-01, residente e 
domiciliada no Distrito de Bela Vista, Interior, no município de Campos Novos -SC, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor 
Licenciatura – 20h, carga horária de 20 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, e filiado ao Regime Próprio 
de Previdência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 120, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337849

PORTARIA Nº 120, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA MARISA APARECIDA NEIS PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE SECRETARIA CENTRO EDUCACIONAL.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARISA APARECIDA NEIS, brasileira, inscrita no CPF sob n. 087.375.719-07, residente e domiciliada na Rua Acesso Guilher-
me Mattana, 99, neste Município de Pinheiro Preto -SC, para o cargo de provimento em comissão de “Secretaria Centro Educacional”, carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 121, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337851

PORTARIA Nº 121, de 03 de fevereiro de 2020.
EXONERA simone zucco davila slongo da função temporária de Professor de Creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 03 de fevereiro de 2020, simone zucco davila slongo, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 031.323.859-
64, da função temporária “Professor de Creche” nomeada pela Portaria nº 179/2019, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
com carga horária de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 122, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337919

PORTARIA Nº 122, de 03 de fevereiro de 2020.
EXONERA suzana dos santos da função temporária de Servente.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o protocolo 162/2020;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 03 de fevereiro de 2020, SUZANA DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 059.263.729-84, da função 
temporária de “servente” nomeada pela Portaria nº 076/2019, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento, com carga horária de 
40 horas semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 03 de fevereiro de 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO/TERMO DE FOMENTO Nº 
06/2020

Publicação Nº 2337804

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO/TERMO DE FOMENTO Nº 06/2020

Processo Licitatório n.º 16/2020
Inexigibilidade de Termo de Colaboração n.º 06/2020
Concedente – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Convenente – Associação Amigos Protetores dos Animais de Piratuba – CNPJ: 21.326.268/0001-07
Objetivo: Apoio a entidade privada, registrada no Município de Piratuba, sem fins lucrativos, exclusivas Associação Amigos Protetores dos 
Animais de Piratuba, com a finalidade de executar o Projeto Controle Populacional de Cães e Gatos no Município de Piratuba.
Valor Total – R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).
Dotação Orçamentária – 09.01.2.036 (59) – 3.3.50.00.00.00.00 – 0.1.0000.000000, do exercício 2020.
Vigência – 03 de fevereiro á 31 de dezembro de 2020.
Prestação de Contas – Mensal.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
Publicação Nº 2337810

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
O Prefeito Municipal torna público que ratificou o ato do Senhor Carlos Alberto Maltauro, Supervisor de Compras, que declarou dispensável 
a licitação, nos termos do Inciso X, do artigo 24, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para locação de imóvel esportivo para 
realização das escolinhas de futebol do Município de Piratuba, em favor da ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA RIOPEIXENSE, pelo valor total estimado 
de R$ 23.892,00 (vinte e três mil e oitocentos e noventa e dois reais), com vigência até 31 de dezembro de 2020.

Piratuba, SC, 05 de fevereiro de 2020.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal
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Pomerode

Prefeitura

EDITAL DE CONCURSO Nº 007/2020, PARA REMOÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Publicação Nº 2338940

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7277
E-mail: educacao@pomerode.sc.gov.br - sed@pomerode.sc.gov.br
Rua XV de Novembro, 555 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

EDITAL DE CONCURSO Nº 007/2020, PARA REMOÇÃO
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

ÉRCIO KRIEK, Prefeito de Pomerode, com base nas disposições da Legislação vigente, torna público para conhecimento dos interessados 
que ficam abertas as inscrições para o CONCURSO DE REMOÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, de acordo com a Lei Complementar nº 
269 de 05 de dezembro de 2014, capítulo IV, seção I, artigos 51, 52 e 53 e a regulamentação do presente Edital.

RESOLVE:
Abrir inscrições e determinar normas para o CONCURSO DE REMOÇÃO na Rede Municipal de Ensino.

1 - DO CONCURSO

Poderão participar deste Concurso de Remoção todos os titulares concursados do cargo de AUXILIAR DE CLASSE:

2 - DAS VAGAS

A vaga disponível para Remoção na Rede Municipal de Ensino segue descrita no quadro abaixo.

Cargo Carga horária e local

AUXILIAR DE CLASSE 40h – EEBM Prof° Vidal Ferreira ;
40h – EBM Dr. Amadeu da Luz;

Automaticamente a vaga do servidor removido abrirá para escolha dos demais classificados e posteriormente para Concurso de Ingresso.

3 - DAS INSCRIÇÕES

No ato da inscrição, o candidato deverá preencher o Requerimento Padrão (ANEXO 01) e anexar fotocópia dos seguintes documentos:
a) Certificado de Escolariedade;
b) Carteira de Identidade;
c) Certidão de nascimento dos filhos;
d) Certidão de casamento.

3.1 Ao encaminhar a inscrição, automaticamente será processada a contagem do tempo de serviço que será computado até a data de 31 
de dezembro de 2019 e providenciado pelo setor administrativo da SEFE.

3.2 A inscrição será realizada no dia 05 de fevereiro de 2020, no Protocolo na Secretaria da Educação e Formação Empreendedora no horário 
das 7:30 às 11:30h e das 13:00h às 16:00 horas, sito à Rua 15 de novembro, 555.

4 - DA CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
Para fins de classificação e desempate adotar-se-ão os seguintes critérios:
a) Maior tempo de serviço no cargo efetivo pretendido, prestado a Rede Municipal de Ensino de Pomerode;
b) Maior grau de escolaridade;
c) O mais idoso;
d) Aquele que possuir maior número de filhos;
e) Aquele que for casado.

4.1 A classificação provisória dos candidatos inscritos será divulgada no dia 05 de fevereiro de 2020 às 17:00 horas, sendo estabelecido o 
prazo até o dia 06 de fevereiro de 2020 às 16:00 horas, para impetrar recurso.

4.2 A homologação da classificação final será divulgada no dia 07 de fevereiro de 2020.

4.3 A escolha de vagas será no dia 10 de fevereiro de 2020 às 08:00 horas na sede da Secretaria de Educação e Foração Empreendedora, 

mailto:educacao@pomerode.sc.gov.br
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sito a rua 15 de novembro, 555, com a presença dos classificados.

4.4 Para efeito de alteração do local de atuação a presente remoção entrará em vigor a partir 11 de fevereiro de 2020 salvo determinações 
em contrário.

5 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. O Prefeito Municipal de Pomerode constituirá através de Portaria, comissão para acompanhamento da Remoção de que trata o presente 
Edital, com a competência de coordenar, analisar recursos, dirimir casos omissos e validar o resultado final do procedimento:

a) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Formação Empreendedora:
1. Jaqueline Beatriz Rahn

a) Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Pomerode:
1. Evanir Pfegler

b) Representante da Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pomerode:
1. Miriam Rossana Biani Staskowian

5.2. Os membros da referida comissão não poderão inscrever-se no presente Concurso.

5.3. O concurso de que trata o referido Edital terá validade restrita ao período de sua realização.

5.4. As vagas remanescentes deste Concurso de Remoção serão preenchidas pelo Concurso de Ingresso.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 03 de fevereiro de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito de Pomerode

ANEXO 01

REQUERIMENTO / CONCURSO DE REMOÇÃO 007/2020
De preenchimento do candidato(a):

1. Identificação do requerente
Nome:____________________________________________________________________________
Carteira de Identidade nº:________________________________________________________ 2. Situação funcional atual
Ocupando o cargo de __________________________ com _____ horas semanais, sendo _____ horas semanais na Unidade Esco-
lar_________________________________________
e ______ horas semanais na Unidade Escolar______________________________________ 3. Requer Remoção (Especificar Unidade Es-
colar e carga horária correspondente):
De:____________________________________________________________________________

Para:___________________________________________________________________________
 Nestes Termos
Pede Deferimento

Assinatura:_________________________________________________________________

Pomerode, _____/_____/2020

De preenchimento da SEFE:
1. Da Classificação e Desempate
a) Tempo de serviço: _______anos,_____meses e ______dias.
b) Grau de escolaridade na área específica:______________________________________
c) Grau de escolaridade em outra área:_________________________________________
d) Data de nascimento: _____/_____/_____
e) Nº de filhos:_______
f) Estado Civil ( ) casado ( ) solteiro 2. Parecer final
( ) Deferido
( ) Indeferido
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

EXTRATO PP 10/2020
Publicação Nº 2338901

PROCESSO LICITATÓRIO 11/2020
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE-SC, através da sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio nomeados pela Portaria Nº 
106/2019 de 05 de Julho de 2019, regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 em conformidade com a Lei Municipal Nº 
633/2005, conforme decreto 860/2006, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização de Licitação na modali-
dade de Pregão Presencial, no dia 19/02/2020 às 09:30 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte, situada a 
Rua João da Silva Calomeno, Nº 243, se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente licitação será do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, consoante às condições estatuídas neste Edital e seus anexos.

Objeto: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA NOVA SOBRE RODAS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MUNICIPIO DE PONTE ALTA 
DO NORTE/SC.

Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
junto ao Setor de Licitações da Prefeitura de Ponte Alta do Norte, até o horário limite de 09h15min do dia 19/02/2020.

O início da sessão pública de processamento do pregão será ás 09h30min do dia 19/02/2020

Local obtenção do instrumento convocatório: Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua João da Silva Calomeno, 243, das 07h30min 
às 12h30mm.

Ponte Alta do Norte - SC, 03/02/2020.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Ponte Serrada

Prefeitura

4 EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 003/2020
Publicação Nº 2337979

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 04/2020/SME
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Art. 34º da Lei Comple-
mentar Nº 080, de 07 de dezembro de 2007, e legislação em vigor no ato da admissão, torna público, pelo presente Edital, as normas para 
CHAMADA PÚBLICA, em razão de esgotada a listagem de professores classificados por disciplina, no processo seletivo nº 01/2019, bem 
como em obediência ao Art. 34 dos Princípios Constitucionais da Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência Administrativa, define:
1. Os candidatos interessados deverão dirigir-se a SME, munidos de documentos pessoais, comprovante de habilitação e comprovante de 
tempo de atuação no magistério público municipal na disciplina da vaga pleiteada, emitido pelo Recursos Humanos da Prefeitura (quando 
houver), para a escolha das vagas disponíveis. A escolha ocorrerá no dia 04/02/2020, às 16h00min, na Sala da SME, Rua três de Maio – nº 
519 ao lado do Posto de Saúde do Centro.
2. A SME divulga EM ANEXO o quadro de vagas, por disciplina, com carga horária, unidade escolar e motivo da contratação;
3. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, a classificação destes candidatos obedecerão aos critérios estabelecidos na altera-
ção de carga horária, contido na Lei Complementar nº 108/2010, em seu Art. 5, § 3, incisos I, II e VI onde estabelece que terá preferência 
o professor ou candidato:
I- De habilitação profissional mais elevada na área de escolha;
II- De maior tempo de serviço no exercício na docência na rede municipal de ensino na área;
VI- De maior idade.

3.1. Para as vagas da Educação Especial a habilitação mínima exigida para concorrer à vaga é definida pelo item 3, além de acrescentar o 
inciso:
III- Com cursos de formação continuada na área da educação especial com carga horária mínima de 40 horas, na qualificação específica 
(Professor Intérprete de Libras, Professor de Braille, Educação Especial - AEE (SAEDE), Educação Especial Altas Habilidades/Superdotação/
Transtorno de aprendizagem e déficit de atenção, hiperatividade e dislexia - TDAH/Dislexia, Professor com aperfeiçoamento em Autismo) 
da área da qual deseja pleitear a vaga.
3.2. Considera-se habilitação profissional (item 3, inciso I) para a ordem de classificação a comprovação documental sendo na ordem de:
1º) Diploma de Licenciatura Plena na disciplina da vaga;
2º) Frequência Curso Superior Licenciatura Plena na disciplina da vaga / 10ª fase;
3º) Frequência Curso Superior Licenciatura Plena na disciplina da vaga / 9ª fase;
4º) Frequência Curso Superior Licenciatura Plena na disciplina da vaga / 8ª fase;
5º) Frequência Curso Superior Licenciatura Plena na disciplina da vaga / 7ª fase;
6º) Frequência Curso Superior Licenciatura Plena na disciplina da vaga / 6ª fase;
7º) Frequência Curso Superior Licenciatura Plena na disciplina da vaga / 5ª fase;
8º) Frequência Curso Superior Licenciatura Plena na disciplina da vaga / 4ª fase;
9º) Frequência Curso Superior Licenciatura Plena na disciplina da vaga / 3ª fase;
10º) Frequência Curso Superior Licenciatura Plena na disciplina da vaga / 2ª fase;

4. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Ponte Serrada – SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Andressa Caleffi Tamanho
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

QUADRO DE VAGAS
Edital de Chamada Pública 04/2020/SME

A Secretaria Municipal de Educação - SME, no uso de suas atribuições legais, divulga quadro de vagas para Chamada Pública que ocorrerá 
no dia 04/02/2020, às 16h00min, na Sala da SME, Rua Três de Maio nº 519, ao lado do Posto de Saúde do Centro.
CEI Hortência Rodrigues de Almeida
Função Turno Turmas Observações

Professor de Educação Física Matutino Todas – 20 horas com 16 aulas Vaga em aberto, esgotada a lista do 
Processo Seletivo 01/2019.

A Secretaria Municipal de Educação reserva o direito de alterar o QUADRO DE VAGAS conforme a necessidade e a qualquer tempo.
Ponte Serrada – SC, 03 de Fevereiro de 2020.

Andressa Caleffi Tamanho
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
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6 EDITAL DE CHAMAMENTO DO PROCESSO SELETIVO 01/2019
Publicação Nº 2336736

EDITAL DE CHAMAMENTO
6º EDITAL CHAMAMENTO PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº. 001/2019

O presente expediente tem por finalidade realizar o chamamento de candidatos aprovados no Processo Seletivo que trata o Edital nº 
001/2019, a fim de que compareçam junto ao departamento de RH da Prefeitura de Ponte Serrada, no prazo máximo de 05 (CINCO) dias 
a contar da publicação deste, e apresentarem a documentação prevista no ANEXO I deste Edital com vistas a que possam tomar posse no 
respectivo cargo, conforme segue:

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

3º FABIANE APARECIDA ZANCHET DE MACEDO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 429
4º SIMONE MACHADO DA SILVA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 263
5º TAIS ERECINA ACUNHA GOMES PEDROSO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 7
6º MARA BRAGA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 410

Ponte Serrada - SC, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

ANEXO I
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO

-  RG e CPF – cópia.
-  Carteira de Trabalho e documento de inscrição no PIS-PASEP – cópia.
-  01 Foto 3x4.
-  Certidão Nascimento ou Casamento – cópia.
-  Comprovante Escolar (conforme exigido para ocupação do cargo) – original e cópia.
-  Certificado de Reservista (sexo masculino) – cópia.
-  Título Eleitoral – cópia.
-  Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral referente ao ano de 2018 – cópia.
-  CNH – categoria conforme veículo a ser conduzido – cópia.
-  Comprovante de Endereço – cópia.
-  Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.
-  Declaração Completa de Imposto de Renda (se declarar).
-  Declaração de Bens (se não declarar imposto de renda).
-  Declaração de Não Acúmulo de Cargo Público
-  Declaração de ter sofrido ou não, no exercício da função pública, penalidades disciplinares.
-  Impressão da qualificação cadastral no sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas, cuja consulta 
poderá ser realizada no site: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
-  Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores dependentes IRRF – cópia.
-  Conta Salário Banco Bradesco.
-  Laudo médico de aptidão física e mental expedida pela Clínica Médica Emiliano (Ejemed).

7 EDITAL DE CHAMAMENTO DO PROCESSO SELETIVO 01/2019
Publicação Nº 2337977

EDITAL DE CHAMAMENTO 007 – PROCESSO SELETIVO 001-2019
QUADRO DE VAGAS 05 – PROFESSORES ACT
ANO LETIVO DE 2020, ESCOLHA EM 04/02/2020

• Ficam convocados a comparecer na Secretaria Municipal de Educação no dia 04 de Fevereiro de 2020, ás 13h00min, os Seguintes Classi-
ficados no Processo Seletivo Simplificado 01/2019:
- 6º Classificado de Professor de Educação Infantil - Edina Salete Testa.
CEI HORTÊNCIA RODRIGUES DE ALMEIDA
TURMA CARGA HORÁRIA Nº DE Crianças TURNO/HORÁRIO PROFISSIONAL
Pré II 20 horas 14 Vespertino

EBM Ubaldino de Araújo Bello
TURMA CARGA HORÁRIA Nº DE Crianças TURNO/HORÁRIO Observação
Pré II Misto 20 horas 5 Vespertino Vaga na Vila Adami.

- 9º Classificada de Agente Educacional – Jaqueline Aparecida de Oliveira.
CEI Gerólimo Emílio Marini
FUNÇÃO CARGA HORÁRIA Nº DE Crianças TURNO/HORÁRIO
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Agente Educacional 40 horas Mat.
Vesp.

Observações:
• A Secretaria Municipal de Educação reserva o direito de alterar o QUADRO DE VAGAS conforme a necessidade e a qualquer tempo;
• Os horários não definidos no Quadro de Vagas, serão definidos pelas Gestoras ou no ato de escolha.

Ponte Serrada – SC, 03 de Fevereiro de 2020.
Andressa Caleffi Tamanho
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2020 HORAS MÁQUINAS
Publicação Nº 2337419

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020
ALCEU ALBERTO WRUBEL - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL COM O OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM TRATOR SOB ESTEIRAS, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E RETRO ESCAVA-
DEIRA CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E SERVIÇOS URBANOS. 
Valor: 171.150,00 (Cento e Setenta e Um Mil Cento e Cinqüenta Reais). O julgamento será por MENOR PREÇO POR ITEM. Recebimento 
dos Envelopes até às 08:00 horas e 15 minutos (horário de Brasília) do dia 17/02/2020. Abertura da Sessão às 08h30min horas (horário 
de Brasília) do dia 17/02/2020. Informações Complementares: Demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7 
às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br e licitação@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone (0XX49) 
34356000. 

Ponte Serrada, 03 de Fevereiro de 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2020 TUBOS
Publicação Nº 2337424

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2020
ALCEU ALBERTO WRUBEL - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL COM O OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DOS TUBOS DE CONCRETO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DE TRANSPORTE E OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. Valor: 18.396,00 (Dezoito Mil Trezentos e Noventa e Seis Reais). O julgamento será por MENOR PREÇO POR ITEM. Recebimento 
dos Envelopes até às 10:00 horas e 00 minutos (horário de Brasília) do dia 17/02/2020. Abertura da Sessão às 10h15min horas (horário 
de Brasília) do dia 17/02/2020. Informações Complementares: Demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7 
às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br e licitação@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone (0XX49) 
34356000. 

Ponte Serrada, 03 de Fevereiro de 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2020 INSTRUTORES
Publicação Nº 2337437

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020
ALCEU ALBERTO WRUBEL - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL COM O OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR, NAS ÁREAS DESCRITAS NO ANEXO I DESTE EDITAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 

mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
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MUNICIPAL DE CULTURA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Valor: 36.900,00 (Trinta e Seis Mil e Novecentos Reais). O julgamento será por 
MENOR PREÇO POR ITEM. Recebimento dos Envelopes até às 08:00 horas e 15 minutos (horário de Brasília) do dia 18/02/2020. Abertura 
da Sessão às 08h30min horas (horário de Brasília) do dia 18/02/2020. Informações Complementares: Demais informações poderão ser ob-
tidos de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 
264, Bairro Centro, no horário das 7 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br e licitação@ponteserrada.
sc.gov.br ou pelo telefone (0XX49) 34356000. 

Ponte Serrada, 03 de Fevereiro de 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/2020 MÉDICO ESF
Publicação Nº 2337000

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/2020 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2020 - FMS
ALCEU ALBERTO WRUBEL - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL COM O OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO ESF 40 HORAS SE-
MANAIS, DEVIDAMENTE INSCRITO E REGULAR NO CRM PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS EM REGIME AMBULATORIAL, COMPREENDEN-
DO CONSULTAS MÉDICAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS. DEVERÁ REFERENCIAR OS PACIENTES SE NECESSÁRIO E PREENCHER 
LAUDOS E TFD PARA ATENDIMENTO NAS REFERENCIAS EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO CENTRO, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 
8 HORAS, DAS 08 AS 12 HORAS DAS 13 AS 17 HORAS. Valor: 55.200,00 (Cinqüenta e Cinco Mil e Duzentos Reais). O julgamento será por 
MENOR PREÇO POR ITEM. Recebimento dos Envelopes até às 13:00 horas e 15 minutos (horário de Brasília) do dia 17/02/2020. Abertura 
da Sessão às 13h30min horas (horário de Brasília) do dia 17/02/2020. Informações Complementares: Demais informações poderão ser ob-
tidos de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 
264, Bairro Centro, no horário das 7 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br e licitação@ponteserrada.
sc.gov.br ou pelo telefone (0XX49) 34356000. 

Ponte Serrada, 03 de Fevereiro de 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2020 - FMEDUCA
Publicação Nº 2337196

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO

O Município de Porto Belo (SC), torna público o Chamamento Público nº 001/2020 - FMEDUCA
Objeto: Cadastramento de fornecedores individuais, grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados à merenda escolar para escolas Municipais de ensino 
fundamental e educação infantil, conforme descrição e quantidades constantes na tabela anexa (Anexo II), para o exercício fiscal de 2020.
Data do credenciamento: a partir do dia 05/02/2020 às 08h00min até o dia 27/02/2020 às 14h00min.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no Setor de Licitações da 
PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Licitações, pelo telefone (47) 3369-4111 – ramal 
248 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 04 de Fevereiro de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 003/2020 - FMEDUCA
Publicação Nº 2337216

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Exclusiva para ME/EPP- aplicação da margem de preferência para empresas locais ou Regionais e municípios limítrofes com o município de 
Porto Belo, conforme Decreto nº 1982, de 20 de novembro de 2018.
Modalidade de licitação: Pregão Presencial - Registro de Preço - Nº 003/2020 - FMEDUCA
Tipo de licitação: Menor Preço Por Item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO – Aquisição de materiais escolares para atender as necessidades do Ensino Infantil e Fundamental da Rede 
Educação do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 08h30min do dia 17/02/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 09h00min do dia 17/02/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no Setor de Licitações da 
PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Licitações, pelo telefone (47) 3369-4111 – ramal 
248 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 04 de Fevereiro de 2020.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO TP 001/2020 - PMPB - RETIFICADO
Publicação Nº 2338858

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO – Nº 001/2020 – PMPB
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
RETIFICADO
Objeto: Contratação de Empresa especializada para a prestação de serviços de instalação, com o fornecimento de material, para a execução 
de obras de Melhorias e Ampliações de Infraestrutura Elétrica do Município de Porto Belo/SC, conforme projeto, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e cronograma físico financeiro, e em conformidade com o Anexo I, parte integrante deste edital, em conformidade com a Lei 
nº 8.666/93. Recebimento das Propostas: Até 11h30min do dia 20/02/2020. Abertura das Habilitações: Às 12h00min do dia 20/02/2020. 
O edital e todos os seus anexos estão disponíveis no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no Setor de Licitações da PMPB, Rua 
José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (47) 3369-4111 – ramal 248 ou 
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pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 04 de Fevereiro de 2020
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2338, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337257

DECRETO Nº 2338, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Altera o valor da UFM-PB, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na Lei Complementar Municipal nº 52/2014 - Código Tributário, DECRETA:
Art. 1º Fica atualizado o valor da UFM-PB, com uma correção de 1,15% (um vírgula quinze por cento), considerando o IPCA do mês de 
dezembro de 2019, que passa a vigorar a partir desta data.
Art. 2º O valor da UFM-PB passará a ser de R$ 3,0988.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 3 dias do mês de fevereiro de 2020.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 007/2020
Publicação Nº 2337404

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2020
Concurso Público Municipal nº. 001/2018
ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), 
APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 001/2018 a comparecer junto a Chefia de Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, do dia 04/02/2020 a 10/02/2020, no horário das 13:00 às 17:30 horas, de 
segunda a sexta feira, para apresentar FOTOCÓPIA e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos 
exigidos no item 2.5 do Edital 001/2018, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão Nascimento, Casamento ou União Estável;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir);
- Certidões Negativas Cíveis do 1º Grau de Jurisdição expedidas pelo Poder Judiciário de Santa Catarina, uma via do Sistema Eproc e uma 
via do Sistema SAJ/SG5;
- Certidões Negativas Criminais do 1º Grau de Jurisdição expedidas pelo Poder Judiciário de Santa Catarina, uma via do Sistema Eproc e 
uma via do Sistema SAJ/SG5;
- Certidão Negativa Cível e Criminal Fins Gerais 1º Grau pelo Poder Judiciário Federal;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Certificado de Especialização, se for o caso;
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de Santa Catarina, se for o caso;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda (modelo CRH*);
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei (modelo CRH*);
- Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013) (modelo CRH*);
- Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda (modelo CRH*);
- Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público (modelo CRH*);
- Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos (modelo CRH*);
* Modelo CRH – São modelos de documentação gerados pela Chefia de Recursos Humanos mediante a apresentação dos demais documen-
tos.
Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 2.5.21 do Edital 001/2018, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo so-
mente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará os 
respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob pena de 
perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer outro direito inerente ao Concurso.
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÍVEL 01
NOME CLAS ASSINATURA DATA
SIMONE APARECIDA KEPP ALVES 29º

Porto União (SC), 03 de fevereiro de 2020.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 001/2020 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 2336917

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 012/2020 – REGISTRO DE PREÇOS.
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 001/2020 – Exclusivo – ME – EPP – MEI.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudica-
ção por menor preço por item, do tipo Eletrônico, para de a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, somente participarão da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através do site “www.
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portaldecompraspublicas.com.br” até às 08h00min do dia 18 de fevereiro de 2020, com início da mesma às 08h30min no mesmo site e dia. 
O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União “www.portouniao.sc.gov.br” e no site “www.
portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.
com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 03 de fevereiro de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 005/2020 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 2336923

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 011/2020 – Registro de Preços.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 005/2020.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudica-
ção por menor preço por item, do tipo presencial para a AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE. O recebimento dos envelopes se dará até às 
13h30min do dia 17 de fevereiro de 2020 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital 
e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 03 de fevereiro de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 003/2020
Publicação Nº 2336924

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 013/2020.
Extrato de Edital de Tomada de Preços 003/2020.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços, 
com adjudicação por menor preço por empreitada global, para EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DA PRAÇA DA MULHER E REVITALIZAÇÃO 
DE RUAS LIMÍTROFES. O recebimento dos envelopes se dará até às 09h00min do dia 20 de fevereiro de 2020 na Prefeitura Municipal, com 
abertura dos envelopes, no mesmo local, dia e hora. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 03 de fevereiro de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2020
Publicação Nº 2337684

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 014/2020.
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2020.
Caracterização da Situação: O Município necessita adquirir vales transporte para funcionários e estagiários do Município de Porto União 
bem como para pacientes do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS e Núcleo de Dependência Química, pelo período de 12 (doze) meses.
Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, o fornecimento de vales transporte para funcionários e estagiários do Município 
de Porto União bem como para pacientes do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS e Núcleo de Dependência Química, pelo período de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, se houver interesse entre as partes.
Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa Bitur Transportadora Turística Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 00.579.954/0001-09 
em razão que esta é fornecedora exclusiva do município, até mesmo por ser a detentora da permissão de delegação de serviço público de 
transporte coletivo urbano no Município, conforme os Decretos 878, 879 e 880 de 29/11/2019.
Do Preço: O valor a ser pago por vale transporte será de R$ 3,70 (três reais e setenta centavos), totalizando o valor de R$ 277.500,00 (du-
zentos e setenta e sete mil e quinhentos reais), conforme a quantidade abaixo descrita:
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
01 VALE TRANSPORTE PARA FUNCIONÁRIOS/ESTAGÁRIOS 70.000
02 VALE TRANSPORTE PACIENTES CAPS/NÚCLEO DE DEPENDÊNCIA 5.000
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias no:
Órgão 0200 – Poder Executivo Porto União
Unidade 0204 – Secretaria Municipal de Administração e Esportes
Atividade 2005 – Manutenção Secretaria de Administração
Modalidade 3390-100 – Aplicações Diretas
Cód. 12
Atividade 2006 – Manutenção Desporto Amador
Modalidade 3390-100 – Aplicações Diretas
Cód. 15
Unidade 0207 – Secret. Mun. De Transp. Obras e Servs. Públicos
Atividade 2016 – Manutenção Secretaria de Transp. Obras e Servs. Públicos
Modalidade 3390-100 – Aplicações Diretas
Cód. 54
Unidade 0209 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Atividade 2026 – Manutenção Secretaria Municipal de Desenvolv. Social
Modalidade 3390-100 – Aplicações Diretas
Cód. 70
Atividade 2028 – Manutenção Departamento de Urbanismo
Modalidade 3390-100 – Aplicações Diretas
Cód. 31
Complemento 33903972 – Vale Transporte
Unidade 0213 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2106 – Média e Alta Complexidade Saúde
Modalidade 3390-195 – Aplicações Diretas
Cód. 111
Modalidade 3390-103 – Aplicações Diretas
Cód. 111
Complemento 33903301 – Passagens para o País
Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no art. 25 caput inciso I, da Lei 8.666/93, já que restou evidenciada a inviabi-
lidade de competição, face os motivos já expostos.

Porto União, 02 de fevereiro de 2020.
LUIZ RICARDO FANTIN
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 912/2020

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 003/2020 - ALTERADO
Publicação Nº 2336926

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 006/2020.
Retificação de Edital de Pregão Presencial 003/2020 – ALTERADO.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que houve alterações no Edital do Processo Licitatório supracitado. Diante 
das alterações a data limite para recebimento das propostas passa a ser dia 17 de fevereiro de 2020 às 09h00min, com início da sessão 
pública às 09h15min. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.
br e, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 03 de fevereiro de 2020.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal
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Pouso Redondo

Prefeitura

PROCESSO 013 2020 - PLAYGROUNDS
Publicação Nº 2337994

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº13/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2020 – REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto Pregão Presencial, até as 
08h30horas do dia 14/02/2020, o edital para a realização de licitação de registro de preço para Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de playgrounds completos padrão madeira tratada, bancos de madeira de eucalipto tratado no modelo "Tamanduá" e madeira 
de pinus tratado tipo "Deck", para instalação em praças dos bairros do município, e na regularização fundiária dos loteamentos irregulares, 
para desenvolvimento de atividades de recreação e lazer. Maiores informações e o edital completo serão fornecidos pelo setor de Licitação 
da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-8700 ou e-mail:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br.

Pouso Redondo, 03 de fevereiro de 2020.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

LICITAÇÃO PP 01/2020
Publicação Nº 2336742

CÂMARA DE VEREADORES DE POUSO REDONDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial n. º 01/2020
Processo nº 01/2020
Objeto:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS, ATRAVÉS DE EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EM FREQUENCIA MODULADA (FM) COM ABRAN-
GÊNCIA EM TODO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, DEVIDAMENTE LICENCIADA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMU-
NICAÇÕES, PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS E COMUNICADOS DA CÂMARA DE VEREADORES, COM INFORMATIVO DIÁRIO DE 03 MINUTOS, 
DIVIDIDOS EM DUAS CHAMADAS POR DIA, SENDO UMA DE 01 MINUTO E OUTRA DE 02 MINUTOS, A SER VEICULADA ENTRE AS 07:00 
HORAS E AS 19:00 HORAS E PACOTE DE 30 (TRINTA) INSERÇÕES MENSAIS DE 30 SEGUNDOS CADA.

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL.

Apresentação dos envelopes até às 08h30m do dia 18/02/2020. Abertura da sessão pública para credenciamento e abertura dos envelopes: 
às 08h30m do mesmo dia, na sede da Câmara de Vereadores, sito à Rua Prefeito Querino Ferrari, 93, Boa Vista – Pouso Redondo. Edital 
completo com Anexos deve ser retirado na Câmara de Vereadores ou solicitado pelos e-mails: contabilidade@camarapousoredondo.sc.gov.
br e camara@camarapousoredondo.sc.gov.br. Informações pelo telefone nº (47) 3545-2050.

Pouso Redondo, 04 fevereiro de 2020.
Geovani Motta
Presidente da Câmara de Vereadores.

mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
mailto:contabilidade@camarapousoredondo.sc.gov.br
mailto:contabilidade@camarapousoredondo.sc.gov.br
mailto:camara@camarapousoredondo.sc.gov.br
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

DECRETO N. D/4.425/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2336993

Decreto n° D/4.425/2020 de 03 de fevereiro de 2020
Institui o Programa “Busca Ativa Escolar” no Município de Presidente Castello Branco SC e dá outras providências.

Ademir Domingos Miotto, Prefeito Municipal de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos incisos X, XII, e XIX, do artigo 111, da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando a Lei Municipal n.º 1.724/2015 de 03 de junho de 2015 que instituiu o Plano Municipal de Educação-PME bem como a Lei 
13.005/2014, que aprovou o Plano Nacional de Educação-PNE;
Considerando o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069 13 de julho de 1990;
Considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional-LDB.

Decreta:
Art. 1º. Fica instituído no Município de Presidente Castello Branco – SC o Programa “Busca Ativa Escolar” pelo Poder Público Municipal.

Art. 2º. O Programa “Busca Ativa Escolar” tem como objetivo identificar crianças e adolescentes fora da escola e acionar diferentes áreas 
do poder público e sociedade, para garantir que essas crianças consigam se matricular e frequentar as aulas, contribuindo, assim, para 
atender ao que determina o Plano Nacional de Educação (metas 1, 2 e 3, estratégias 1.15, 2.5 e 3.9), e o Plano Municipal de Educação de 
Presidente Castello Branco - SC (metas 1, 2,3, estratégias, 1.2,2.3 e 3.4).

Art. 3º. Serão considerados público alvo deste programa crianças e adolescentes com as seguintes características:

I. Adolescente em conflito com a lei;
II. Criança ou adolescente com deficiência(s);
III. Criança ou adolescente com doença(s) que impeça(m) ou dificulte(m) a frequência à escola;
IV. Criança ou adolescente em abrigo;
V. Criança ou adolescente em situação de rua;
VI. Criança ou adolescente vítima de abuso/violência sexual;
VII. Evasão porque sente a escola desinteressante;
VIII. Falta de documentação da criança ou adolescente;
IX. Falta de infraestrutura escolar;
X. Falta de transporte escolar;
XI. Gravidez na adolescência;
XII. Preconceito ou discriminação racial;
XIII. Exposição ao trabalho infantil;
XIV. Uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas;
XV. Violência familiar;
XVI. Violência na escola.

Art. 4º. Fica Instituído o Comitê Municipal de Busca Ativa Escolar, o qual irá organizar, mobilizar, coordenar e garantir a instituição de polí-
tica pública adequada, visando à implementação da estratégia; à identificação dos atores que poderão ser envolvidos e às orientações de 
funcionamento das ferramentas e tecnologias existentes ou criadas para auxiliar o município com a função principal de garantir que cada 
criança e adolescente esteja matriculada e frequentando a escola, em cumprimento as estratégias previstas nas metas do Plano Municipal 
de Educação de Presidente Castello Branco – SC, Lei Municipal n.º 1.724/2015 de 03 de junho de 2015.

Parágrafo único: Para concretizar a organização do comitê instituído pelo caput deste artigo, o gestor político deve convocar, em até 30 dias 
a contar da publicação deste Decreto, reunião intersetorial, com a presença dos secretários municipais das diversas pastas ligadas direta 
ou indiretamente ao campo da infância e adolescência. O secretário (a) municipal de educação colaborará na organização e gerenciamento 
desse primeiro encontro de mobilização.

Art. 5º. Para constituir os membros do referido Comitê, nomeados por este ato do Poder Público Municipal, dois representantes por institui-
ção, indicados pelos seguintes segmentos:

I. Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

II. Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
III. Representantes do Conselho Municipal de Educação:
IV. Representantes do Conselho Tutelar:
V. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social:

VI. Os Agentes Comunitários de Saúde em exercício da função no município:
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VII. Centro de Referência de Assistência Social (CRAS):
VIII. Escola de Educação Básica Dois Irmãos/Rede Estadual de Ensino:

§1° A busca ativa escolar depende da mobilização da rede de profissionais do setor público que já atua em campo (assistentes sociais, 
médicos comunitários, conselheiros tutelares, agentes comunitários de saúde e outros) para identificar as crianças e os adolescentes fora 
da escola.

§2° Chamados de agentes comunitários, esses profissionais serão os responsáveis pela primeira etapa do processo, a identificação e mapea-
mento de toda criança e ou adolescente que estiver fora da escola. O processo de identificação, mapeamento, encaminhamento a matricula 
escolar e acompanhamento da criança e ou adolescente, terá o seguinte procedimento:

a) A identificação da criança ou o adolescente que está fora da escola e o motivo pelo qual isso acontece, é o ponto de partida de todas as 
etapas seguintes, que devem culminar com a matrícula ou (re)matrícula e acompanhamento do aluno por um ano, para garantir que sua 
situação educacional esteja consolidada.

b) Quando a identificação de uma criança e ou adolescente pelo agente comunitário chega até o Comitê Gestor do Programa “Busca Ativa 
Escolar”, esta será encaminhada ao devido programa de assistência e ou orientação educacional, que o transforma em um caso/registro e 
dá início às providências para trazer a criança ou o adolescente de volta à escola e fazer com que permaneça estudando.

c) Uma vez identificados e abertos os registros de crianças e adolescentes fora da escola, será possível mapear os motivos da exclusão/
evasão escolar e, então, implementar políticas públicas coordenadas de forma intersetorial para evitar que os casos se repitam.

§3° O Comitê Gestor do Programa “Busca Ativa Escolar”, elaborará ou poderá fazer uso de instrumentos e ferramentas já existentes, que 
possibilitem a identificação, registro, mapeamento do número de crianças e adolescentes que estão fora da escola no território municipal, 
bem como o motivo da evasão ou de não ter sido matriculada em uma escola. A partir dessas informações será fortalecida a política muni-
cipal para que a toda criança e adolescente sejam garantidos o direito de aprender.

§4°O Comitê Gestor do programa busca ativa escolar e o Poder Público Municipal, assegurarão capacitação e treinamento adequado aos 
Agentes Comunitários de Saúde, quanto à abordagem das famílias e aplicação correta do uso de questionário (modelo Anexo I) e ou, outras 
ferramentas tecnológicas adequadas à implementação no município do Programa “Busca Ativa Escolar”.

Art. 6º. Todas as ações e providências decorrentes do Programa “Busca Ativa Escolar” se pautarão em conformidade com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990).

Art. 7º. As reuniões do comitê deverão ser realizadas de acordo com a demanda dos registros de encaminhamento de crianças que esti-
verem fora da escola pelos agentes de saúde. No mínimo duas vezes ao ano (no início do ano letivo e no final, no período de rematrículas 
nas redes de ensino), indiferentemente dos casos registrados, os membros reunir-se-ão para que, em ata própria, reitere-se o compromisso 
dos membros na busca ativa escolar.

Art. 8°. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário.

Art. 9°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Presidente Castello Branco – SC, em 03 de fevereiro de 2020.
Ademir Domingos Miotto
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em 03/02/2020, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Simone Sartori
Agente Administrativo

ANEXO I – Formulário de preenchimento para agentes comunitários e/ou membros do comitê.

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO – SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.

PROGRAMA BUSCA ATIVA ESCOLAR
Nome da criança ou adolescente:

Nomes dos Pais:

Endereço:

Telefone:
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Motivo do cadastro no programa:

( ) Adolescente em conflito com a lei;
( ) Criança ou adolescente com deficiência(s);
( ) Criança ou adolescente com doença(s) que impeça(m) ou dificulte(m) a frequência à escola;
( ) Criança ou adolescente em abrigo;
( ) Criança ou adolescente em situação de rua;
( ) Criança ou adolescente vítima de abuso/violência sexual;
( ) Evasão porque sente a escola desinteressante;
( ) Falta de documentação da criança ou adolescente;
( ) Falta de infraestrutura escolar;
( ) Falta de transporte escolar;
( ) Gravidez na adolescência;
( ) Preconceito ou discriminação racial;
( ) Trabalho infantil;
( ) Uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas;
( ) Violência familiar;
( ) Violência na escola e
( ) Outros: ____________________________________________________

Presidente Castello Branco SC, _______/________/__________.

Membro do Comitê responsável pelo cadastro
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Presidente Getúlio

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2020 - FMS
Publicação Nº 2337112

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2020
DA INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO Nº 03/2020
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES NECESSÁRIAS PARA ATUAR NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO
CONTRATADO: CLÍNICA ODONTOMÉDICA JMS LTDA.
VALOR: R$ 30.000,00
VIGÊNCIA: 31/12/2020
Presidente Getúlio, 03 de fevereiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2020
Publicação Nº 2337052

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
CNPJ: 83.102.434/0001-20
CONTRATADO: HD CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 26.997.045/0001-76
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO E APOIO ADMINISTRATIVO, NA OPERACIONALIZAÇÃO 
DOS SISTEMAS DE INFORMÁTICA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO EM SEUS VÁRIOS MÓDULOS, PRINCIPALMENTE NO GERENCIAMENTO 
DOS PROGRAMAS DIRECIONADOS A EXECUÇÃO DOS CONVÊNIOS, UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO.
VIGÊNCIA: 31/12/2020

Presidente Getúlio, 31 de janeiro de 2020.
Nelson Virtuoso – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2019
Publicação Nº 2336874

EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2019
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 3/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
CNPJ: 83.102.434/0001-20
CONTRATADA: CONSTRUTORA F & F EIRELI - EPP
CNPJ: 12.595.052/0001-37
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA COMPREENDENDO A PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA COM DRENAGEM 
PLUVIAL E PASSEIOS DA RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA - Nº OPERAÇÃO 1037439-91
VIGÊNCIA: 30/04/2020
PRESIDENTE GETÚLIO, 31 DE JANEIRO DE 2020
NELSON VIRTUOSO – PREFEITO

PORTARIA 124/2020
Publicação Nº 2337932

PORTARIA Nº 124/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo nº 001/2019, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, SUELI STEUCK CARDOSO, para o cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível 16, Classe A, do Quadro 
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de Cargos de Provimento Contratual da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, com designação para Secretaria de Educação, Cultura 
e Desporto - SECULDE, com designação para o EMEB Caminho Helvécia e Ceim Peter Pan, com carga horária semanal de 40 (quarenta) 
horas, aguardando abertura de Concurso Público, com prazo máximo até 11 de dezembro de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 30 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 30 DE JANEIRO DE 2020
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA 125/2020
Publicação Nº 2337953

PORTARIA Nº 125/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista o resultado da chamada publica n° 01/2019, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, KARINA VISSOVATI, para o cargo de Professora de Educação Infantil, com função do Quadro de 
Cargos de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Edu-
cação Cultura e Desporto – SECULDE, com designação para CEIM Dom Quixote com carga horária semanal de 40 (vinte) horas, com prazo 
máximo até 11 de dezembro de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 31 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 31 DE JANEIRO DE 2020
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA 126/2020
Publicação Nº 2337966

PORTARIA Nº 126/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista o resultado da chamada publica n° 01/2019, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, IOHANNA HOPPE, para o cargo de Professora de Educação Física, com função do Quadro de Cargos 
de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Educação 
Cultura e Desporto – SECULDE, com designação para CEIM Adelina Clara Hess de Souza e CEIM Chapeuzinho Vermelho, com carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas, com prazo máximo até 11 de dezembro de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 31 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 31 DE JANEIRO DE 2020
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018
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PORTARIA 127/2020
Publicação Nº 2337960

PORTARIA Nº 127/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 46 da Lei Complementar Municipal nº 2.288/2008, de 28 de fevereiro de 2008, e ainda de conformidade com o artigo 1º e 
artigo 2º, incisos I e VIII e demais artigos elencados na Lei 2.338/2013 que dispõem sobre contratação de Pessoal em Caráter Temporário, 
e tendo em vista ainda a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo nº 001/2019, resolve:

ADMITIR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, TAMI CRISTINA FARIA MAKIYAMA, como Professora de Educação Infantil, Nível 01, Classe A, para o 
Quadro de Pessoal de Provimento Contratual da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, com designação para o Centro de Educação 
Infantil Municipal Cantinho Feliz, cumprindo a carga horária de 40 horas semanais, até o dia 11 de dezembro de 2020, tendo em vista que 
a Servidora Efetiva Vanusa Teresinha Dietrich está em Cargo de Confiança.

Presidente Getúlio - SC em, 31 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 31 DE JANEIRO DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.741/99.

PORTARIA 128/2020
Publicação Nº 2337970

PORTARIA Nº 128/2020
DESIGNA FUNÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 10, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 2.287 de 28 de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 9º da Lei Comple-
mentar nº 2.289 de 28 de fevereiro de 2008, e o resultado do Processo Seletivo n° 01/2019, resolve,

DESIGNAR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, NADIA SUELI DOS SANTOS KRENKEL, Professora de Educação Infantil, Nível 1, Classe A, do Quadro 
de Pessoal de Provimento Efetivo - Contratual da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, para o exercício de suas funções no CEIM 
Agostinho Antonio Sehnem, subordinada à Secretaria de Educação Cultura e Desporto - SECULDE cumprindo a carga horária de 40 horas 
semanais de trabalho.

Presidente Getúlio/SC em, 31 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 31 DE JANEIRO DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA 129/2020
Publicação Nº 2337976

PORTARIA Nº 129/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 01/2019, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, CHIRLES VERIDIANA RATH, para o cargo de Professora de Educação Infantil, com função do Quadro 
de Cargos de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de 
Educação Cultura e Desporto – SECULDE, com designação para o CEIM Chapeuzinho Vermelho, com carga horária semanal de 40 (quarenta) 
horas, vinculado a substituição a servidora efetiva professora Rosilei Fernandes Cani, que está em Cargo de Confiança, com prazo até 11 
de dezembro de 2020.
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Presidente Getúlio - SC em, 31 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 31 DE JANEIRO DE 2020.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA 130/2020
Publicação Nº 2337981

PORTARIA Nº 130/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo nº 01/2019, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, BRUNA MARINHEIRO DE ALCANTARA, para o cargo de Professora de Educação Infantil, com função 
do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à 
Secretaria de Educação Cultura e Desporto – SECULDE, com designação para o CEIM Agostinho Sehnem, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, vinculado a substituição a servidora efetiva, professora Vânia Schmidt, que está em Cargo de confiança, com prazo até 
11 de dezembro de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 31 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 31 DE JANEIRO DE 2020.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA 131/2020
Publicação Nº 2337987

PORTARIA Nº 131/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo nº 01/2019, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, ANDRESA HANCK, para o cargo de Professora de Educação Infantil, com função do Quadro de Car-
gos de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Educação 
Cultura e Desporto – SECULDE, com designação para o CEIM Dom Quixote, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, vinculado 
a substituição a servidora efetiva, professora Marion Marold, que está em Licença Prêmio, com prazo até 11 de dezembro de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 31 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 31 DE JANEIRO DE 2020.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA 132/2020
Publicação Nº 2337996

PORTARIA Nº 132/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo nº 01/2019, resolve,
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ADMITIR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, FERNANDA DE ANDRADE, para o cargo de Professor(a) de Educação Infantil, com função do Quadro 
de Cargos de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de 
Educação Cultura e Desporto – SECULDE, com designação para o Ceim Cantinho Feliz e Cim Dom Quixote, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, vinculado a substituição a servidora efetiva, professora Luciana Loch Beltrame que está em função de confiança e Shirley 
Hoppe Bachmann de licença premio, com prazo até 11 de dezembro de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 31 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 31 DE JANEIRO DE 2020.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA 133/2020
Publicação Nº 2337998

PORTARIA Nº 133/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo nº 01/2019, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, JAQUELINE GONÇALVES, para o cargo de Professora de Educação Infantil, com função do Quadro 
de Cargos de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de 
Educação Cultura e Desporto – SECULDE, com designação para o CEIM Adelina Clara Hess de Souza, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, vinculado a substituição a servidora efetiva Giselle Lange, que está em Cargo de confiança, com prazo até 11 de dezembro 
de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 31 de janeiro de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 31 DE JANEIRO DE 2020.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA 134/2020
Publicação Nº 2338000

PORTARIA Nº 134/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo nº 01/2019, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, JOANA RIDIERI KOCK, para o cargo de Professora de Educação Infantil, com função do Quadro 
de Cargos de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de 
Educação Cultura e Desporto – SECULDE, com designação para o CEIM Amiguinhos, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, vin-
culado a substituição a servidora efetiva Catia Kafka Heinzein, que está em Licença Maternidade e após Licença Prêmio, com prazo até 11 
de dezembro de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 31 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 31 DE JANEIRO DE 2020.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018
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PORTARIA 135/2020
Publicação Nº 2338002

PORTARIA Nº 135/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo nº 01/2019, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, PATRICIA DE FATIMA KOLLROSS, para o cargo de Agente de Serviços Gerais, com função do Qua-
dro de Cargos de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria 
de Educação Cultura e Desporto – SECULDE, com designação para o CEIM Adelina Clara Hess de Souza, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, até abertura de Concurso Público, com prazo até 11 de dezembro de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 31 de janeiro de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 31 DE JANEIRO DE 2020.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA 136/2020
Publicação Nº 2338008

PORTARIA Nº 136/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo nº 01/2019, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, JOICE MARIA LOOS, para o cargo de Professora de Educação Infantil, com função do Quadro de 
Cargos de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Edu-
cação Cultura e Desporto – SECULDE, com designação para o CEIM Pingo de Gente, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, vincu-
lado a substituição a servidora efetiva Shirley Heusser Dietrich, que está em Cargo de Confiança, com prazo até 11 de dezembro de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 31 de janeiro de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 31 DE JANEIRO DE 2020.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA 137/2020
Publicação Nº 2338010

PORTARIA Nº 137/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo nº 01/2019, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, MARLY SANTOS DO NASCIMENTO, para o cargo de Agente de Serviços Gerais, com função do 
Quadro de Cargos de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Se-
cretaria de Educação Cultura e Desporto – SECULDE, com designação para o EMEB Guilherme Rotermel, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, substituindo a servidora efetiva Dorli Eberle que está afastada por licença saúde, com prazo até 11 de dezembro de 2020.
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Presidente Getúlio - SC em, 31 de janeiro de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 31 DE JANEIRO DE 2020.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA 138/2020
Publicação Nº 2338014

PORTARIA Nº 138/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 46 da Lei Complementar nº 2288/2008, de 28 de fevereiro de 2008, e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
nº 001/2019, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, JANAINA ZIMMERMANN, como Professora de Educação Infantil, com uma carga horária de 40 ho-
ras semanais de trabalho, com designação para o Centro de Educação Infantil Municipal Dom Quixote, em substituição a servidora efetiva 
Djovana Bartira Avi Debatin que está em Cargo de apoio Técnico Pedagógico, até o dia 11 de dezembro de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 03 de fevereiro de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 03/02/2020.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.741/99.

PORTARIA 154/2020
Publicação Nº 2337923

PORTARIA Nº 154/2020
NOMEIA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 10 e 11 da Lei Complementar nº 2287/2008 de 28 de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 9º da Lei Complementar nº 
2289/2008, de 28 de fevereiro de 2008 e considerando o resultado do Concurso Público homologado em 13 de novembro de 2018, de que 
trata o Edital nº 01/2018, resolve:

NOMEAR:
A partir do dia 03 de fevereiro de 2020, MARCIA TERESINHA DEGENHARTH, para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, Nível 26, Classe 
A, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Saúde - SESA, 
com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

Presidente Getúlio - SC em, 03 de fevereiro de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 003/2019
Publicação Nº 2336728

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO

CONVÊNIO N.º 003/2019
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 003/2019
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
CNPJ: 83.102.434/0001-20
CONVENETE: MUNICÍPIO DE IBIRAMA
CNPJ: 83.102.418/0001-37
OBJETO: TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO E O MUNICÍPIO DE IBIRAMA, COM A 
INTERVENIÊNCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA FINS DE INTEGRAÇÃO OPERACIONAL, TÉCNICA E FINANCEIRA DOS SERVIÇOS 
DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU)
VIGÊNCIA: 31/12/2020

Presidente Getúlio, 31 de janeiro de 2020
Nelson Virtuoso - Prefeito
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO GESTAO FISCAL
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Presidente Nereu

Prefeitura

ERRATA DO EDITAL DO PREGÃO Nº04/2020 AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR PARA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Publicação Nº 2337204

 

  

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU 
ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL n.° 04/2020 
Objeto: Pregão Presencial com intuito AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
Onde se lê: Com abertura prevista para as 09:00h do dia 04/02/2020.  
Lê-se: Com abertura prevista para as 09:00h do dia 18/02/2020, devido à alterações no edital no termo 
de referência, mudado de lotes para itens. A retirada do edital poderá ser no site: 08:00 hs às 13:00 horas 
com Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal. Pelo fone/fax (0xx47) 3362-1108.  
  

EDITAL Pregão Presencial Nº04/2020 de Participação EXCLUSIVA de 
Micro Pequenas e EPPs 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR 147/2014 
 

 

 

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela Portaria nº 114/2020 
de 07/01/2020 torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora 
e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e 
propostas de empresas que pretendam participar do Pregão Presencial nº 
04/2020, do tipo Menor Preço, Por Item, sob a forma de fornecimento 
parcelado, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002, Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº 3.693 de 
20/12/2000, Decreto nº 3.784 de 06/04/01, Lei nº 8.666 de 21/06/93, Decreto nº 
7.892 de 23/01/2013 com suas alterações e Lei Complementar 147/2014 de 07 
de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 38/2016 e demais exigências deste 
Edital. 
  

1. DO OBJETO 
 

 
 

1.1. Constitui objeto do presente certame: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
 
 
1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Documentação, bem 
como os documentos necessários para o Credenciamento e para Habilitação, 
deverão ser entregues até a data e horário abaixo determinados, a saber: 
 
 a) Data: 18/02/2020 
b) Local: Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC). 
c) Prefeitura Municipal De Presidente Nereu Sala De Licitações 
d) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 09:00:00 horas. 
e) Abertura do processo: 18/02/2020 às 09:15:00 horas. 
  

II - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 
 

 
 

2.1 No dia, hora e local designado neste Edital, item 1.2 letras a, b, c e d, na 
presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública, o 
Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes contendo as propostas 
comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes 
distintos, fechados, contendo na parte externa, a seguinte identificação:  
 
A) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) E CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 04/2020. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU- SC 
ENVELOPE Nº. 01 - P R O P O S T A C O M E R C I A L 
 
B) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) E CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 04/2020. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC 
ENVELOPE Nº. 02 - D O C U M E N T A Ç Ã O 
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2.1.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal 
possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante apenas 
de ofertar lances verbais, o que não desclassifica a sua Proposta Comercial, 
lavrando-se, em ata, o ocorrido.  
2.1.2 As empresas deverão apresentar a proposta na forma digital 
(PLANILHA ELETRONICA) primeiramente se cadastrando no site do 
Município de Presidente Nereu /SC, 
HTTP:WWW.presidentenereu.sc.gov.br/, para preenchimento dos itens na 
planilha eletrônica para cada empresa criando uma senha individual que 
será identificada na impressão da proposta, conforme caminho abaixo: 
 
 2.1.3 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora 
do prazo estabelecido neste Edital.  
ROTEIRO PARA CADSTRO DA PROPOSTA ON LINE 
 
Endereço Eletrônico: https://presidentenereu.atendenet 
 
Passo a passo para enviar proposta de licitação online: 
 
1° passo: Fazer cadastro da Empresa – escolher a finalidade: SERVIÇO DO 
PORTAL DO CIDADÃO  
2° passo: Após realização do cadastro o portal atende net enviara e-mail 
contendo o link de liberação. A empresa deverá clicar no link de confirmação 
(observar se o e-mail não foi para a caixa de “spam” ou “lixo eletrônico”. 
Após a confirmação o acesso poderá ser liberado pelo Departamento de 
Licitações.  
3° passo: Confirmado o e-mail de recebimento de cadastro, deverá ser 
encaminhado solicitação de liberação de acesso através do e-mail: 
compras@presidentenereu.sc.gov.br   duvidas (47) 3362-1108. 
 
Atenção; A senha a ser utilizada é a mesma do e-mail cadastrado. 
 
OBS: SE A EMPRESA JÁ FOR CADASTRADA FAZER O LOGIN. 
 
4° passo: Após fazer o “login”, ir para a “buscar serviços”. Digite nesse 
campo “propostas” e abrirá a tela: Enviar proposta de Licitações. 
 
5° Passo: Enviar proposta de licitação: clique em acessar online. 
 
6° Passo: Enviar proposta de licitações: Escolha o pregão ou licitações 
desejadas e clique no ícone à direita “adiciona a Proposta”. Após inserir a 
proposta clique em confirmar e imprimir relatório de proposta. Após 
confirmar a proposta observar se há a necessidade de desativar o “pop-up” 
para impressão da proposta. 
 
OBS: SOMENTE SERÃO ACEITAS PROPOSTAS ON LINE. 
 
2.2.1 O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial 
e credenciamentos acontecerão até 18/02/2020 às 09:00:00 horas, 
devendo os mesmos serem protocolados, diretamente no Setor no 
Licitações, conforme item 1.2-c. 
  

III - DO CREDENCIAMENTO: 
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3.1 Para participação do representante da empresa proponente, no ato da 
abertura, o mesmo deverá apresentar (lado externo dos envelopes): 
3.1.1 Procuração ou credenciamento modelo em anexo, ambos com firma 
reconhecida; 
3.1.2 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as 
alterações, devidamente registrado no órgão devido, que poderá ser 
substituído por documento consolidado das alterações, desde que 
devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. 
3.1.2.1 Os documentos descritos no item 3.1.2 supra poderão ser apresentados 
em fotocópia, desde que a mesma esteja devidamente autenticada em Cartório 
ou por servidor da Administração Municipal. 
3.1.3 Declaração de habilitação modelo em anexo; 
3.1.4 Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (deve ser 
apresentado no momento do credenciamento, sob pena de ser 
desconsiderada tal condição). 
3.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal 
possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de 
ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o preço orçado na proposta. 
3.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do 
prazo estabelecido neste Edital. 
  

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

 
 

4.1 Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas 
legalmente autorizadas a atuarem do ramo pertinente ao objeto desta licitação, 
que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital. 
4.2 Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente licitação as 
empresas que: 
4.2.1 Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas 
estrangeiras que não funcionam no país; 
4.2.2 Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da 
Administração Pública; 
4.2.3 Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da 
administração direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal; 
4.2.4 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
4.2.5 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 
4.3 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 
apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento 
licitatório. 
4.4 Se a empresa não se enquadrar na categoria de Micro empresa, Pequena 
Empresa de Pequeno Porte. 
 
 
  

V - DA PROPOSTA COMERCIAL: 
 

 
 

5.1 A Proposta Comercial contida no Envelope nº. 01 deverá ser apresentada 
na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: Emitida por computador 
ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa. 
5.1.1. Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, 
obrigatoriamente, o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja 
vencedora do certame. 
5.1.2. Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as 
especificações constantes no item 1 - DO OBJETO e Anexo TERMO DE 
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REFERÊNCIA, constando os valores unitários e totais, em moeda corrente 
nacional, em algarismos arábicos, com no máximo três casas decimais. 
5.1.2.1.Em caso de divergência entre os preços, serão levados em 
consideração os últimos, e entre o preço unitário e total prevalecerá o primeiro. 
5.1.2.2. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
5.1.2.3 As despesas com transportes, cargas e descargas, seguros, impostos e 
outras correrão sempre por conta e risco do fornecedor, devendo, portanto, 
estar incluídas no preço das mercadorias cotadas. 
Não serão admitidos preços diferenciados para o mesmo item do objeto. 
5.1.3 Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo (90) noventa dias, 
contados da data-limite para a entrega dos envelopes. 
5.1.4 Se o prazo de validade for omitido na proposta, esta será considerada 
válida até 31 de dezembro de 2020 e não será motivo para desclassificação da 
proposta. 
5.1.5 Conter a identificação do representante da empresa e a respectiva 
assinatura. 
 
Parágrafo único – Preferencialmente para facilitar o julgamento por parte 
do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas propostas 
conforme o modelo constante do ANEXO III, do presente edital. 
 
  

VI - DA HABILITAÇÃO 
 

 
 

6.1 Os interessados para poderem concorrer ao objeto do presente Edital 
deverão apresentar no envelope nº.02 - Documentação, os seguintes 
documentos: 
6.1.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, conjunta com 
a certidão negativa federal; 
6.1.2 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida 
ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa), podendo ser 
apresentada em conjunta ou individual; 
6.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da 
proponente; 
6.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da 
proponente; 
6.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 
6.1.6 Prova de Regularidade da Justiça do Trabalho; 
6.1.7 Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal (conforme modelo constante do Anexo, do 
presente edital); 
6.1.8 Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO; 
6.1.9 Declaração de Comprometimento conforme modelo no ANEXO; 
6.1.10 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, 
devidamente registrado, que poderá ser substituído por documento consolidado 
das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. 
(Dispensado quando apresentado no ato do Credenciamento). 
6.1.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
emitida via internet, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.1.12 Certidão de negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA, juntamente com 
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a certificação do EPROC. 
6.2 Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas. 
6.3 O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação. 
6.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
por fotocópia previamente autenticada em Cartório ou por servidor da 
Administração no Setor de Tributação da Prefeitura Municipal, e estar 
dentro de seus prazos de validade na data prevista para a entrega e abertura 
dos envelopes. 
6.5 Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este 
não precisa ser autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pela 
mesma via pelo pregoeiro, caso necessário. 
6.6 Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão 
considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua emissão. 
6.7 Para participação de representante da empresa proponente, no ato da 
abertura desta licitação, o mesmo deverá realizar o CREDENCIAMENTO, 
conforme item 4.1. 
6.8 Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, 
e da mesma forma se for filial; 
6.9 No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela 
própria natureza jurídica ou em razão de centralização de recolhimento, não 
puderem ser emitidos em seu nome; deverão os mesmos, entretanto, nesse 
caso, serem emitidos em nome da matriz, sob pena da inabilitação da licitante; 
  

VII – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE: 

 

 

 

7.1 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou 
microempresa, devidamente comprovada, deverá apresentar declaração 
conforme Anexo - Declaração de Porte Empresarial, para ser beneficiado pelo 
que estabelece a Lei Complementar nº. 123/2006, no seu art. 43. 
7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, deverá a 
empresa apresentar declaração conforme Anexo – Declaração de 
Comprometimento será assegurado, as mesmas, o prazo de 2 (dois) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
7.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.4 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
7.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
7.6 Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, 
em caso de empate, haverá adjudicação do item a empresa qualificada como 
ME ou EPP: 
7.6.1 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput do artigo 44, da Lei Complementar nº. 
123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
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hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da referida Lei Complementar, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.6.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº. 123/06, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.6.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 
44, da Lei Complementar nº. 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.6.4 O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/06 somente se 
aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Lei Complementar nº 147/2014, ao alterar a Lei Complementar nº 
126/2006, e as seguintes novas regras quanto à participação das pequenas 
empresas, compreendidas aquelas enquadradas no Estatuto, nos termos de 
seu art. 3º: 

1) Ampliação do prazo para regularização fiscal da empresa vencedora 
da licitação, sendo agora de 5 dias úteis, prorrogável por igual período (art. 43, 
§ 1º, da Lei Complementar nº 123/06);  

2) Participação exclusiva de pequenas empresas na disputa de itens 
cujo valor seja inferior a R$ 80 mil, inclusive nas compras por dispensa em 
razão do valor do contrato, nos termos do art. 24, I e II da Lei nº 8.666/93 (art. 
47 c/c 48, I, e 49, IV, da Lei Complementar nº 123/06);  

3) Nas licitações de itens com valor superior a R$ 80 mil, desde que o 
objeto corresponda a bem divisível (não se aplica a serviços), é obrigatória a 
reserva de até 25% da aquisição desses bens para disputa exclusiva entre 
pequenas empresas (art. 47 c/c 48, III, da Lei Complementar nº 123/06);  

4) Faculdade de a Administração exigir que parte do objeto contratado 
com empresas não albergadas pelo Estatuto seja obrigatoriamente 
subcontratado com pequenas empresas, caso em que os empenhos e 
pagamentos a estas poderão ser realizados diretamente pela Administração 
Pública (art. 47 c/c 48, II, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06);  

5) Faculdade de aplicar margem de preferência de até 10% sobre o 
melhor preço, priorizando-se, justificadamente, a contratação de 
pequenas empresas sediadas local ou regionalmente (art. 47 c/c 48, § 3º, 
da Lei Complementar nº 123/06);  

 
  

VIII - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO: 
 

 
 

8.1 Juntamente com o envelope 01 - PROPOSTA, os interessados 
apresentarão DECLARAÇÃO (Anexo VI) dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação; 
8.2 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas 
Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências do 
presente edital, ocasião em que se paralisará o processo para digitação das 
propostas apresentadas, o qual se classificará a proposta de Menor Preço Por 
item e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 
8.3 Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, 
poderão oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 
8.4 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos 
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requisitos dos itens anteriores, devidamente credenciados, serão convidados 
individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
8.5 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
8.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida 
a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços. 
8.7 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
8.8 Dos lances ofertados não caberá retratação. 
8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
8.10 Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita Menor Preço Por ITEM e o valor 
estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.11 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo 
Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 
8.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta 
de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados em Planilha de 
Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
8.13 Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que 
apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope 
nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de 
habilitação fixadas no item “7” deste Edital. 
8.14 Constatada a conformidade da documentação com as exigências 
impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. 
8.15 Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
a inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
8.16 Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor. 
8.17 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 
declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes 
para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta 
desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito 
de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das 
razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais 
licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, 
proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
8.18 A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública 
caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 
8.19 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 
sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em 
conformidade com as disposições do item acima. 
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8.20 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os 
licitantes presentes. 
8.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada 
nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no 
mesmo ato, os licitantes presentes. 
8.22 Apresentação de AMOSTRAS dos itens a serem definidos pela 
secretaria de Saúde municipal, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas da solicitação. 
8.23 Os itens já conhecidos pela secretaria por sua qualidade, serão 
previamente aprovados e ou reprovados. 
 
  

IX - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 
 

 
 

9.1 No julgamento das propostas, serão consideradas vencedoras as de Menor 
Preço Por item, desde que atendidas as especificações constantes deste 
Edital. 
9.2 A adjudicação do objeto deste Pregão será Menor Preço Por item, às 
licitantes cujas propostas sejam consideradas vencedoras. 
  

X - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:XI 
 

 
 

10.1 Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do 
Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das 
razões de recurso. 
10.2 As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão 
o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, 
que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
10.3 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
10.4 O (s) recurso (s) será (ao) dirigido (s) à Prefeitura Municipal de Presidente 
Nereu (SC), e, por intermédio do Pregoeiro, será (ao) encaminhado (s) ao 
Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias. 
  

XI - DO REGISTRO DOS PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 

11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro registrará os preços 
ofertados pela licitante vencedora para o objeto desta licitação, com a posterior 
homologação do resultado e do procedimento licitatório pela Autoridade 
Competente. 
11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente homologará o 
procedimento licitatório e registrará os preços ofertados pela licitante 
vencedora para o objeto desta licitação. 
  

XII - DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 

12.1. Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal, Órgão 
Gerenciador do Registro de Preços, respeitada a ordem de classificação, 
convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação 
e, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, o compromisso de 
fornecimento terá efeito nas condições estabelecidas no contrato. 
12.1.1. As licitantes classificadas, se desejarem, poderão registrar os seus 
preços no contrato, desde que aceitem fornecer nas mesmas condições e 
preço da licitante vencedora do certame. 
12.1.2. O contrato de Registro de Preços será assinado pelo Prefeito Municipal 
e pela licitante cujos preços forem registrados. 
12.2. A proposta da licitante poderá ser desclassificada até a assinatura da Ata 
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de Registro de Preços, se tiver a Prefeitura Municipal de Presidente Nereu 
conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua 
regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. 
Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a 
convocação das licitantes remanescentes, em ordem crescente de preços. 
12.3. O contrato de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a 
adquirir os produtos nela registrados nem firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição de um ou 
mais itens, obedecida à legislação pertinente, hipótese que, em igualdade de 
condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
12.3.1. O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido 
pelo beneficiário do registro, quando a administração Municipal optar pela 
aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente 
permitido, que não o contrato de Registro de Preços, e o preço cotado neste for 
igual ou superior ao registrado. 
12.4. Durante a vigência do Registro de Preços, os órgãos participantes 
convocarão os detentores do preço registrado, obedecida obrigatoriamente a 
ordem de classificação, a cumprir as obrigações decorrentes da presente 
licitação e do contrato de Registro de Preços. 
12.5. A Prefeitura Municipal de Presidente Nereu avaliará o mercado 
constantemente, promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do 
preço e publicará trimestralmente eventuais variações nos preços registrados. 
12.5.1. Os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, apurados trimestralmente pela Administração 
Municipal, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no 
mercado à época do registro, com vistas a manter o mesmo equilíbrio 
econômico-financeiro. 
12.5.2. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas no jornal Diário Oficial do 
Estado, Diário Oficial dos Municípios, na internet página do município portal da 
transparência no link licitações e disponibilizado na integra na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENE NEREU - SC. 
12.6. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no 
mercado, a Administração Municipal negociará com o fornecedor sua redução. 
12.6.1. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 
12.7. Se o preço de mercado se tornar superior ao registrado, uma vez 
frustrada a negociação, o fornecedor, antes de ser convocado a assinar o 
contrato ou receber a autorização de fornecimento ou a Nota de Empenho, 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro, devendo anexar ao 
requerimento comprovantes, tais como notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, lista de preços de fabricantes, entre outros, com vistas a justificar a 
impossibilidade de cumprir as exigências do contrato de Registro de Preços. 
12.8. Ocorrendo o cancelamento previsto nas cláusulas 11.6.1 e 11.7, o 
fornecedor ficará exonerado da aplicação da penalidade. 
12.9. Cancelados os registros, nos termos previstos nos itens 11.6.1 e 11.7, a 
Administração Municipal poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, visando a igual oportunidade de negociação. 
12.10. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de 
PRESIDENTE NEREU procederá à revogação do contrato de Registro de 
Preços. 
12.11. Da Ata constarão, também, as obrigações da Prefeitura Municipal de 
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PRESIDENTE NEREU e do Fornecedor. 
12.12. Os preços registrados vigorarão por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura do contrato. 
12.13. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos consignados no orçamento da Administração 
Municipal para os exercícios alcançados pelo prazo de validade do contrato de 
Registro de Preços, a cargo da contratante, cujos programas de trabalho e 
elementos de despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho. 
  

XIII - DA CONTRATAÇÃO 
 

 
 

13.1 Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será intimada 
para assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
13.2 Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar o 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, a licitante subsequente na ordem 
de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela propostas, 
ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de 
habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
13.3 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes 
à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a 
qualquer título causar à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a 
terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus 
sucessores. 
 
  

XIV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

 
 

14.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento 
vigente. 
 
   

XV - DO PAGAMENTO: 
 

 
 

15.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Gestão e Finanças da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE 
NEREU, a crédito do beneficiário no prazo de até 15 (quinze) dias corridos 
da data de aceitação do bem, pela CONTRATANTE, acompanhado dos 
documentos fiscais. 
15.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo 
para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
 
  

XVI - DO REAJUSTE: 
 

 
 

16.1. O objeto licitado poderá sofrer revisão após expirado o prazo de 90 dias 
contados da homologação, desde que atendidos os prerrogativas da lei e 
mediante a efetiva comprovação do aumento por parte do fornecedor e 
aprovação da administração, devendo ser utilizado o mesmo percentual. 
 
  

XVII - DAS PENALIDADES: 
 

 
 

17.1. Ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a 
critério do MUNICÍPIO, se a licitante vencedora não cumprir com as 
obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as penalidades nos 
termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
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proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
 
  

XVIII - DA RESCISÃO 
 

 
 

18.1. A rescisão do presente poderá ser: 
18.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
18.1.2 A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela 
Administração, com as consequências previstas no item 17.1 deste Edital; 
18.1.3 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
18.1.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem que haja culpa da proponente 
vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
 
  

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
 

 
 

19.1. A empresa vencedora obriga-se a: 
19.1.1 Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o 
limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
19.1.2 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação 
fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em 
decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores. 
19.1.3 Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme 
necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação através de ordem de 
serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda 
a sexta feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, devendo ser 
expedida a nota fiscal. 
19.1.4 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação 
fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar á Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em 
decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores. 
19.1.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 
licitação, sem prévia anuência da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu; 
19.1.6 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em 
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer material (is) em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, 
sem acarretar ônus para a CONTRATANTE; 
19.1.7 Será recusado o material, imprestável, defeituoso, que não atender 
as especificações constantes neste edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso; 
19.1.8 Arcar com quaisquer despesas com frete para transporte do objeto 
licitado até o endereço da CONTRATANTE; 
19.1.9 A contratada deverá fornecer a Municipalidade a garantia do objeto 
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licitado. 
19.1.10 Os materiais entregues com características diferentes da especificação 
técnica, ou em excesso ao encomendado, serão devolvidos, correndo os 
tributos, fretes e demais despesas decorrentes da devolução por conta da 
fornecedora. 
19.1.11 Atender rigorosamente, as quantidades que lhe forem solicitadas, 
independente de valores para faturamento; 
19.1.12 A empresa vencedora deverá entregar o objeto licitado rigorosamente 
de acordo com o Anexo III – Termo Referência 
19.1.13 Os serviços ora contratados deverão ser realizados no Perímetro 
Urbano do Município de Presidente Nereu (SC). 
 
  

XX - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

 
 

20.1 Reservar-se ao direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos 
seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte a presente licitação. 
20.2 Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado no item “16” deste 
edital. 
20.3 Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto neste edital. 
 
  

XXI - DA VIGÊNCIA 
 

 
 

21.1 O objeto da licitação tem vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do termo contratual ou rescindindo-se automaticamente na entrega 
do objeto licitado. 
21.2 Findo o prazo previsto para o término do presente termo, e havendo valor 
remanescente, fica ressalvado à PREFEITURA, a não obrigatoriedade de 
retirar todo o produto licitado, em virtude da desnecessidade. 
 
  

XXII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
 

22.1 Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado, com 
antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto; 
22.2 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das 
propostas, as licitantes farão constar em sua documentação endereço, número 
de fax e telefone, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 
22.3 Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da Lei 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 
22.4 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar 
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. 
22.5 No interesse da Prefeitura Municipal, e sem que caiba às participantes 
qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 
22.5.1 Adiada a abertura da licitação; 
22.5.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 
21 da Lei 8.666/93. 
22.6 Integram este Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Declaração de Retirada de Edital; (Anexado no lado externo dos 
envelopes). 
ANEXO II - Minuta do Contrato e ata de Registro de Preços; 
ANEXO III - Termo de referência; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração; (Anexado no lado interno do envelope 
nº. 02 – HABILITAÇÃO). 
ANEXO V - Modelo de Credenciamento; (Anexado no lado externo dos 
envelopes) 
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ANEXO VI - Modelo de Declaração para Habilitação; (Anexado no lado 
externo dos envelopes). 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Idoneidade; (Anexado no lado interno 
do envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO) 
ANEXO VIII - Declaração de Porte Empresarial (Anexado no lado externo 
dos envelopes) 
ANEXO IX – Modelo de Declaração de Comprometimento; (Anexado no lado 
interno do envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO). 
ANEXO X - Modelo de Proposta Comercial (Anexado no lado interno o 
envelope nº. 01 - PROPOSTA). 
 
 
22.7 Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverão ser dirigidas à Prefeitura Municipal no 
endereço anteriormente citado, pelo telefone (47) 3362-1108 ou ainda pelo e-
mail compras@presidentenereu.sc.gov.br. 
22.8 Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar 
registrados na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer 
comunicação. 
22.9 As licitantes deverão apresentar documentos autenticados ou a serem 
autenticados pela Comissão permanente de Licitação, podendo esta se assim 
entender necessário, a qualquer tempo exigir os respectivos originais para 
conferência. 
 
 
E para que ninguém alegue desconhecimento do presente edital, é o mesmo 
publicado em resumo no Diário Oficial do Estado, Diário Oficial dos 
Municípios, na internet página do município no link licitações e 
disponibilizado na integra na PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENE 
NEREU - SC. 
 
 
 
PRESIDENTE NEREU, 21 de janeiro de 2020.  
 
 
 
 
 

_____________________________ 
BENITO BRAND 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
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ANEXO I 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ..../20.... 
 
 

DECLARAÇÃO DE RETIRADA DE EDITAL 
 
 
 
Nome da empresa: ____________________________ 
Endereço: ___________________________________ 
Telefone: (____) _________ Fax: (_____) _________ 
E-mail: ____________________________ 
Pessoa de contato: __________________________ 
CNPJ da empresa: _____________________ 
Nome completo de quem retirou o edital: ___________________________ 
CPF: _______________________  
 
 
DECLARAMOS QUE RECEBEMOS CÓPIA DO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ...../20... E SEUS ANEXOS.  
 
 
 

............................. (SC), _________ de ________________ de 20.... 
 
 

_________________________ 
Assinatura 

 
 

CPF nº. ____________________ 
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ANEXO II 
 
 

 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ..../20.... 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ...../20..... 
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../20.... 
PROCESSO N° ......./20..... 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ................ 
  Aos __ dias do mês de _____ do ano de 20___, na cidade de ..................., 
Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, localizado na praça Leão 
Dehon nº 50, Centro, deste município, devidamente representado e assistido, e 
a empresa ______________, por seu representante legal, acordam proceder, 
nos termos do Decreto Municipal n° ....../20.... e, do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe, ao Registro de Preços para 
...................................................................................................................Prefeitu
ra Municipal, conforme os itens abaixo discriminados:  
 
LOTE..... 
1º COLOCADO: 
Fornecedor: ...... 
Preço cotado para o item: R$ ........ 
 
2º COLOCADO: 
Fornecedor: ...... 
Preço cotado para o item: R$ ........ 
 
3º COLOCADO: 
Fornecedor: ...... 
Preço cotado para o item: R$ ........ 
 
DETALHAMENTO DE CADA ITEM PREÇO UNITÁRIO  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui o objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, serão 
provenientes do Município.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
19.2. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento 
vigente, classificada sob nº. 
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

 

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS 
 
I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$ R$ 
#,##0.00{RoundingMode=HALF_UP} 
II - O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) adjudicada(s) será efetuado em até 
31/12/2020 
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CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 
 
Os valores contratados não serão reajustados. 
 
CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA 
 
A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura e término 
previsto para 12 (doze), ou quando a quantidade do objeto terminar, o que 
expirar primeiro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste 
edital e seus adendos. 
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou 
esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato. 
c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços 
contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como 
todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato. 
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a contratada colocar a serviço. 
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do 
Contrato por não cumprimento do mesmo. 
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 
27 de outubro de 1999. 
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que 
gerou o presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e 
parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ENTREGA DOS MATERIAIS E PRODUTOS 
 
a) Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme 
necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação através de ordem de 
serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda 
a sexta feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, sem ônus para 
Prefeitura Municipal, devendo ser expedida a nota fiscal. 
b) O presente contrato de Registro de Preços não obriga a Administração 
Municipal a adquirir os produtos nela registrados nem firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição 
de um ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, hipótese que, em 
igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 
77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 
legais, conforme segue: 
a) advertência; 
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não 
excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
contratado, cumulável com as demais sanções; 
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração 
pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
*As inadimplências supra, bem como as penalidades consequentes, serão 
julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, ao Chefe do 
Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
 
Este contrato está vinculado ao Edital de <05> nº <01>/<02>, bem como à 
proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos da lei nº 
8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva 
entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
 
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas 
testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emendas ou rasuras, 
para que produza seus jurídicos efeitos. 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 
12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, É admitida a prorrogação 
da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a 
administração. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos 
pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de 
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condições. 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo com o art. 
12 do Decreto Federal nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 
7.892 de 23/01/2013 com suas alterações e demais exigências deste 
Edital, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
 
 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após 
lida e aprovada, será assinada pelas partes. 
 
 
 
........................, ____ de _______________ de 20....  
 
 
 
 

Assinatura: 
_____________________________ 

Prefeito Municipal 
 

_____________________________ 
Pregoeiro 

  

Assinaturas fornecedores: 
_____________________
__ 
 

_____________________
__ 
 

_____________________
__ 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
Que entre si fazem o Município de <04> -<06>, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ 83.102.699/0001-28, com sede na <84>, em <04> -<06>, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. <88>, brasileiro, casado, no 
exercício de cargo de Prefeito, residente e domiciliado na rua José Teodoro de 
Melo, nº36 neste município, inscrito no CPF 767.132.029-34 de ora em diante 
denominada de contratante, e de outro lado a empresa, 
.................................................................... pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ sob N.º ........................................... com sede 
............................................ Neste ato representado pelo Sr. 
............................................................. residente e domiciliado em 
.......................................................... inscrita no CPF sob N.º 
......................................... de ora em diante denominada de Contratada, tem 
entre si as seguintes cláusulas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui o objeto da presente licitação, AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, serão 
provenientes do Município.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por 
conta do orçamentário: 
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

 

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS 
 
I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$ 
#,##0.00{RoundingMode=HALF_UP} 
II - O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) adjudicada(s) será efetuado em até 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 
Os valores contratados não serão reajustados.  
 
CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA 
A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura e término 
previsto para 12 (doze), ou quando a quantidade do objeto terminar, o que 
expirar primeiro.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste 
edital e seus adendos. 
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou 
esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato. 
c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços 
contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como 
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todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato. 
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a contratada colocar a serviço. 
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do 
Contrato por não cumprimento do mesmo. 
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 
27 de outubro de 1999. 
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que 
gerou o presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e 
parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.  
 
CLÁUSULA NONA: DA ENTREGA DOS MATERIAIS E PRODUTOS  
a) Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme 
necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação através de ordem de 
serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda 
a sexta feira, das 13:00 às 18:00, devendo ser expedida a nota fiscal. 
b) O presente contrato de Registro de Preços não obriga a Administração 
Municipal a adquirir os produtos nela registrados nem firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição 
de um ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, hipótese que, em 
igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 
77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 
legais, conforme segue: 
a) advertência; 
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não 
excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
contratado, cumulável com as demais sanções; 
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração 
pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
*As inadimplências supra, bem como as penalidades consequentes, serão 
julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, ao Chefe do 
Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto 
.  



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1053

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
 
Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão Presencial nº 4/2020, bem 
como à proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos da lei nº 
8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva 
entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
 
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas 
testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emendas ou rasuras, 
para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
 
 
Presidente Nereu,  
 
 
 
Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica  
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ANEXO III 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR PARA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
 

Item Quantid
ade 

Unidade Produto Valor Máximo 
Unitário 

Valor Máximo 
Total 

1 800 CAIXA ABAIXADOR DE LÍNGUA COM 100 UNIDADES, R$4,90 R$ 3.920,00 
 

2 100 UNIDADE Abocath n 14. R$1,90 R$ 190,00 
 

3 100 UNIDADE Abocath n 16. R$1,90 R$ 190,00 
 

4 200 UNIDADE Abocath n 18. R$1,90 R$ 380,00 
 

5 200 UNIDADE Abocath n 20 R$1,90 R$ 380,00 
 

6 200 UNIDADE Abocath n 22. R$1,90 R$ 380,00 
 

7 200 UNIDADE Abocath n 24. R$1,90 R$ 380,00 
 

8 1.000 FRASCOS Água deionizada 1000 ml. R$6,00 R$ 6.000,00 
 

9 1.000 FRASCOS Água oxigenada 100 ml. R$4,80 R$ 4.800,00 
 

10 2 CAIXA Agulhas 13x4,5- caixa com 100 agulhas. R$9,45 R$ 18,90 
 

11 200 CAIXA Agulhas 20x5,5- caixa com 100 agulhas R$9,45 R$ 1.890,00 
 

12 200 CAIXA Agulhas 25 x 7 - caixa com 100 agulhas. R$9,45 R$ 1.890,00 
 

13 200 CAIXA Agulhas 30x8- caixa com 100 agulhas. R$9,45 R$ 1.890,00 
 

14 300 CAIXA Agulhas 40x12- caixa com 100 agulhas. R$11,00 R$ 3.300,00 
 

15 200 CAIXA Agulhas 25x0.60 mm- caixa com 100 agulhas R$9,45 R$ 1.890,00 
 

16 2.000 FRASCOS Álcool 70% 1000 ml. R$6,70 R$ 13.400,00 
 

17 100 FRASCOS Álcool 70% 100 ml. R$4,20 R$ 420,00 
 

18 2.000 CAIXA Álcool Gel 70% 210 ml com válvula pump R$7,40 R$ 14.800,00 
 

19 50 FRASCOS Álcool iodado 1000 ml R$16,50 R$ 825,00 
 

20 50 ROLO Algodão hidrófilo 500 g - rolo. R$19,00 R$ 950,00 
 

21 30 UNIDADE Almotolia Plástica Reta Clara 500 ml R$3,90 R$ 117,00 
 

22 30 UNIDADE Almotolia Plástica Reta Ambar (escura)500 ml R$3,90 R$ 117,00 
 

23 20 FRASCOS Removedor a base da Acetona Antialérgico 100ml R$2,00 R$ 40,00 
 

24 3 UNIDADE Reanimador de silicone adulto com reservatório (ambu). R$227,00 R$ 681,00 
 

25 3 UNIDADE Reanimador de silicone infantil com reservatório (ambu). R$225,30 R$ 675,90 
 

26 3 UNIDADE Reanimador de silicone neo natal com reservatório (ambu). R$257,00 R$ 771,00 
 

27 10 UNIDADE Andador de alumínio reforçado com regulagem de altura 
dobrável 

R$210,00 R$ 2.100,00 
 

28 10 UNIDADE Aparelho de Pressão Arterial Digital de Braço Com 
Braçadeira Extra (amostra) 

R$103,00 R$ 1.030,00 
 

29 6.000 UNIDADE Atadura de Crepom tipo I medindo 06 de largura por 1,80m 
em repouso de comprimento, com densidade de 13 
fios/cm², com peso de 13,3g por unidade, confeccionada 
em tecido 100%algodão cru, fios de alta torção, possuindo 
bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas 
sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente 
acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer 
outros tipos de defeitos que possam afetar seu 
desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
pacote com 12 unidades. O produto deverá atender na 
íntegra as especificações da NBR14.056. (Amostra) 

R$0,63 R$ 3.780,00 
 

30 6.000 UNIDADE Atadura de Crepom tipo I medindo 10cm de largura por 
1,80m em repouso de comprimento, com densidade de 13 
fios/cm², com peso de 21,8g por unidade, confeccionada 
em tecido 100%algodão cru, fios de alta torção, possuindo 
bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas 
sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente 
acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer 
outros tipos de defeitos que possam afetar seu 
desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
pacote com 12 unidades. O produto deverá atender na 
íntegra as especificações da NBR14.056. (Amostra) 

R$1,05 R$ 6.300,00 
 

31 6.000 UNIDADE Atadura de Crepom tipo I medindo 12cm de largura por 
1,80m em repouso de comprimento, com densidade de 13 
fios/cm², com peso de 26,0g por unidade, confeccionada 

R$1,23 R$ 7.380,00 
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em tecido 100%algodão cru, fios de alta torção, possuindo 
bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas 
sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente 
acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer 
outros tipos de defeitos que possam afetar seu 
desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
pacote com 12 unidades. O produto deverá atender na 
íntegra as especificações da NBR14.056. (Amostra) 

32 6.000 UNIDADE Atadura de Crepom tipo I medindo 15cm de largura por 
1,80m em repouso de comprimento, com densidade de 13 
fios/cm², com peso de 32,7g por unidade, confeccionada 
em tecido 100%algodão cru, fios de alta torção, possuindo 
bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas 
sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente 
acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer 
outros tipos de defeitos que possam afetar seu 
desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
pacote com 12 unidades. O produto deverá atender na 
íntegra as especificações da NBR14.056. (Amostra) 

R$1,46 R$ 8.760,00 
 

33 6.000 UNIDADE Atadura de Crepom tipo I medindo 08 de largura por 1,80m 
em repouso de comprimento, com densidade de 13 
fios/cm², com peso de 17,8g por unidade, confeccionada 
em tecido 100%algodão cru, fios de alta torção, possuindo 
bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas 
sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente 
acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer 
outros tipos de defeitos que possam afetar seu 
desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
pacote com 12 unidades. O produto deverá atender na 
íntegra as especificações da NBR14.056. (Amostra) 

R$0,80 R$ 4.800,00 
 

34 6.000 UNIDADE Atadura de Crepom tipo I medindo 20cm de largura por 
1,80m em repouso de comprimento, com densidade de 13 
fios/cm², com peso de 42,8g por unidade, confeccionada 
em tecido 100%algodão cru, fios de alta torção, possuindo 
bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas 
sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente 
acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer 
outros tipos de defeitos que possam afetar seu 
desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
pacote com 12 unidades. O produto deverá atender na 
íntegra as especificações da NBR14.056. (Amostra) 

R$1,69 R$ 10.140,00 
 

35 2 UNIDADE Balança Eletrônica adulto C/Antropometro até 200kg R$998,00 R$ 1.996,00 
 

36 2 UNIDADE Balança infantil peso mínimo 100g e máximo 15 kg. R$1.142,00 R$ 2.284,00 
 

37 200 UNIDADE Hidrogel curativo à base de gel transparente, amorfo, de 
consistência coesa, composto de carboximetilcelulose 
sódica e alginato de cálcio 10% e água purificada 90%. 
sem aditivos, acondicionado em embalagem estéril, frasco 
tipo sanfona com aplicador bico longo. frasco com 25 
gramas.caixa com 10 bisnaga 

R$40,00 R$ 8.000,00 
 

38 200 UNIDADE Hidrogel Curativo à base de branca, amorfo, de 
consistência coesa, composto de carboximetilcelulose 
sódica e sem alginato de cálcio 10% e água purificada 
90%. Sem aditivos, acondicionado em embalagem estéril, 
frasco tipo sanfona com aplicador bico longo. Frasco com 
25 gramas. Caixa com 10 unidades. 

R$40,00 R$ 8.000,00 
 

39 50 UNIDADE Curativo de alginato 10x10cm Cobertura de hidrofibra de 
carboximetilcelulose e alginato de calcio e rico em ácido 
gulurônico, estéril, dispostas em tiras entrelaçadas que 
proporcionam absorção local e vertical, forma gel e 
mantém a umidade no leito da ferida. Derivado de algas 
marinhas, com apresentação em lâmina, absorvente, 
atóxica, hipoalergênica.Tamanho 10x10 cm. Caixa com 05 
unidades. 

R$125,00 R$ 6.250,00 
 

40 50 UNIDADE Curativo de espuma ibuprofeno 10x10cm cobertura de 
espuma de poliuretano tridimensional, estéril, não adesivo, 
contendo ibuprofeno como componente ativo, dispersado 
de forma homogênea. membrana de permeabilidade 
seletiva. alta absorção, garantindo mínimo risco de 
vazamento ou maceração. promove meio ambiente úmido 
ideal para cicatrização e alívio de dor local. tamanho 10x10 
cm. caixa com 05 unidades. 

R$140,00 R$ 7.000,00 
 

41 50 UNIDADE Curativo de espuma antibacteriano com prata 15x15 
cobertura de espuma de poliuretano tridimensional formato 
calcâneo, estéril impregnada com íons de prata com 
dispensação sustentada e sistema tranca fluido, recoberto 
por um filme de poliuretano de permeabilidade seletiva e 
indicativo de troca; indicado para feridas infectadas, com 
risco de infecção ou dificuldade de cicatrização, que 
apresentem moderada a alta exsudação. tamanho: 

R$200,00 R$ 10.000,00 
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15x15cm. caixa com 05 unidades 
42 50 UNIDADE Curativo de espuma 10x10 cobertura composta de espuma 

de poliuretano tridimensional, estéril com alta capacidade 
de absorção vertical, proporciona o meio úmido ideal para 
o processo de cicatrização. não adesivo. face superior 
apresenta impressão da marca e filme de poliuretano, 
impermeável à água que mantém o ambiente úmido, 
permitindo as trocas gasosas e servindo de barreira contra 
a invasão de bactérias e outros microrganismos. tamanho 
10x10 cm. caixa com 05 unidades. 

R$125,00 R$ 6.250,00 
 

43 10 UNIDADE Curativo espuma + prata 10x10 cobertura composta de 
espuma de poliuretano tridimensional, macia, estéril, com 
alta capacidade de absorção vertical, proporciona o meio 
úmido ideal para o processo de cicatrização, contém prata 
iônica como componente ativo com liberação sustentada. 
não adesivo. face superior apresenta filme de poliuretano 
com impressão, impermeável à água que mantém o 
ambiente úmido, permitindo as trocas gasosas e servindo 
de barreira contra a invasão de bactérias e outros 
microrganismos. caixa com 05 unidades. 

R$500,00 R$ 5.000,00 
 

44 10 UNIDADE Curativo de espuma com silicone 10 x 10 cm cobertura 
composta de camada auto-adesiva perfurada de silicone 
para um ajuste suave e espuma de poliuretano 
tridimensional (3d), macia, estéril, com capacidade de 
absorção superior e vertical, sistema tranca-fluído + 
camada de lock-away para retenção do exsudato e que 
proporcionam o meio úmido ideal para o processo de 
cicatrização. face superior apresenta filme de poliuretano 
com impressão da marca, impermeável à água e bactérias, 
com padrão de design de estética suava que ajuda a 
manter o ambiente úmido, permitindo as trocas gasosas e 
servindo de barreira contra a invasão de bactérias e outros 
microrganismos. aplicação sem toque em 3 peças na cor 
turquesa para melhor posicionamento da cobertura na 
ferida. caixa com 10 unidades 

R$500,00 R$ 5.000,00 
 

45 1 UNIDADE AtracTain é um creme branco, viscoso, não estéril, 
composto por Água, 10% Ureia (Carbamida), Palmitato de 
Isopropilo, Palmitato de Octila, Estearato de Glicerila, 4% 
de Alfa Hidroxiácido (Ácido Lático), Álcool, Estearílico, 
Sorbitol, Lactato de Amônio, Ácido Esteárico, Cetearete-25 
e Cetearete-6. Indicado para hidratação ideal da pele e 
esfoliação de pés ressecados em pacientes diabéticos, 
oferece hidratação superior para as mãos e calcanhares 
que apresentam ressecamento, escamação ou rachaduras. 
Sem conservantes, corantes ou perfume, reduz o risco de 
reações alérgicas na pele sensível do diabético. Contém 
75ml. Caixa com 12 unidades. 

R$960,00 R$ 960,00 
 

46 10 UNIDADE Curativo de hidrofibra com prata 10x10 Biatain Alginato AG 
- Cobertura com alta capacidade de absorção, estéril de 
hidrofibra de carboximetilcelulose (CMC) sódica, com prata 
iônica e alginato de cálcio, liberação sustentada de prata, 
rico em ácido gulurônico, dispostas em tiras entrelaçadas 
que pro-porcionam absorção local e vertical, forma gel e 
mantém a umidade ideal no leito da fe-rida, remoção em 
peça única sem deixar resíduos e sem causar trauma. 
Derivado de al-gas marinhas, com apresentação em 
lâmina, atóxica, hipoalergênica. Caixa com 10 unidades. 

R$900,00 R$ 9.000,00 
 

47 30 UNIDADE Creme barreira produto lipofílico (repele a água), 
proporcionando, proteção, maciez e restaurando o ph da 
pele.tratamento ideal para pele ressecada ou irritada pelas 
agressivas e secreções e efluentes de incontinências e 
estomias. ação mecânica de formação de barreira, 
impedindo o acesso da água no local protegido pelo 
mesmo. composto de: óleo mineral, parafina líquida, 
petrolato, cera microcristalin, oleato de glicerol, álcool de 
lanolina, ácido cítrico, citrato de magnésio, ciclometicona, 
glicerina, metilparabeno, propilparabeno, propilenoglicol. 
caixa com 6 tubos 60 ml cada. 

R$330,00 R$ 9.900,00 
 

48 30 UNIDADE Curativo transparente esteril 10x10 cm curativo de 
hidrocolóide, transparente, estéril, auto-adesivo, 
absorvente, altamente flexível, composto de 
carboximetilcelulose, recoberto por uma película de 
poliuretano semipermeável que é impermeável a água e 
bactérias externas e permite evaporação de gases 
internos. com grade demarcadora e marca impressa na 
superfície. permite a visualização da ferida para o 
acompanhamento da evolução da cicatrização, sem 
necessidade de remoção do mesmo. sistema de aplicação 
sem toque. tamanho 10x10 cm. caixa com 10 unidades. 

R$400,00 R$ 12.000,00 
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49 20 UNIDADE Curativo aliviador de pressao 10cm curativo hidrocolóide, 
estéril, composto de carboximetilcelulose e alginato de 
cálcio, com membrana inteligente de permeabilidade 
seletiva e discos de espuma em polietileno removíveis na 
parte posterior, adesivo microporoso para fixação, sistema 
de aplicação sem toque e sinal de troca. tamanho 10 cm. 
caixa com 10 unidades. 

R$400,00 R$ 8.000,00 
 

50 10 UNIDADE Bolsa de atendimento Pré-hospitalar com divisórias 
impermeável 9Tipo mochila) 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

51 3 UNIDADE Botas imobilizadora ortopédicas de tornozelo adulta Curta R$150,00 R$ 450,00 
 

52 3 UNIDADE Botas imobilizadora ortopédicas de tornozelo adulta longa R$150,00 R$ 450,00 
 

53 3 UNIDADE Botas imobilizadora ortopédicas de tornozelo infantil curta R$150,00 R$ 450,00 
 

54 3 UNIDADE Botas imobilizadora ortopédicas de tornozelo infantil longa R$150,00 R$ 450,00 
 

55 10 UNIDADE CABO DE BISTURI Nº 03 R$10,00 R$ 100,00 
 

56 3 UNIDADE Caixa térmica de poliuretano 05 litros com trava R$98,00 R$ 294,00 
 

57 3 UNIDADE Caixa térmica de poliuretano 20 litros com trava R$120,00 R$ 360,00 
 

58 500 UNIDADE CATETER PARA OXIGENIO - TIPO OCULOS R$3,00 R$ 1.500,00 
 

59 100 UNIDADE SONDA CATETER NASAL PARA OXIGENIO Nº 08 R$2,50 R$ 250,00 
 

60 100 UNIDADE SONDA CATETER NASAL PARA OXIGENIO Nº 10 R$2,50 R$ 250,00 
 

61 100 UNIDADE Cateter para oxigênio nasal infantil R$3,00 R$ 300,00 
 

62 100 UNIDADE Cateter para oxigênio nasal neonatal R$3,00 R$ 300,00 
 

63 5 PECA JOGO CINTOS TIPO ARANHA ADULTO PARA MARCA R$55,00 R$ 275,00 
 

64 100 LITROS CLOREXIDINA 2,0% DEGERMANTE 1000 ML R$20,00 R$ 2.000,00 
 

65 100 UNIDADE CLOREXIDINA AQUOSA 1000 ML R$20,00 R$ 2.000,00 
 

66 100 FRASCOS CLOREXIDINA ALCOOLICA 1000 ML R$20,00 R$ 2.000,00 
 

67 50 UNIDADE CLAMP UMBILICAL TAMANHO UNICO ESTERIL R$20,00 R$ 1.000,00 
 

68 20 UNIDADE COLETE CERVICAL TAMANHO G R$35,00 R$ 700,00 
 

69 20 UNIDADE COLETE CERVICAL TAMANHO M R$35,00 R$ 700,00 
 

70 10 UNIDADE COLETE CERVICAL TAMANHO P R$35,00 R$ 350,00 
 

71 10 UNIDADE COLETE CERVICAL TAMANHO PP R$35,00 R$ 350,00 
 

72 100 UNIDADE COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE - CAIXA 
07 LITROS 

R$3,90 R$ 390,00 
 

73 100 UNIDADE COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE - CAIXA 
13 LITROS 

R$4,50 R$ 450,00 
 

74 500 UNIDADE Compressas de Gaze Hidrófila não estéril medindo 
7,5x7,5cm fechada e 15x30cm quando aberta, densidade 
de 13 fios por cm², confeccionadas em fios 100% algodão 
em tecido tipo tela, com 8 camadas e 5 dobras, alvejadas, 
purificadas e isentas de impurezas, substâncias 
gordurosas, amido, corantes corretivos e alvejantes 
ópticos. Possuir dobras uniformes e para dentro em toda a 
sua extensão para evitar o desfiamento. Embaladas em 
pacotes com 500 unidades com peso mínimo de 500 
gramas por pacote. O produto deverá atender na íntegra as 
especificações da NBR 13.843. 

R$25,00 R$ 12.500,00 
 

75 100 UNIDADE COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 03 
LITROS 

R$2,95 R$ 295,00 
 

76 200 UNIDADE Dispositivo de incontinência urinaria n° 4 com 35mm de 
extensor com 01 unidade 

R$3,50 R$ 700,00 
 

77 200 UNIDADE Dispositivo de incontinência urinaria n° 5 com 35mm de 
extensor com 01 unidade 

R$3,50 R$ 700,00 
 

78 200 UNIDADE Dispositivo de incontinência urinaria n° 6 com 35mm de 
extensor com 01 unidade 

R$3,50 R$ 700,00 
 

79 250 UNIDADE Dispositivo de incontinência urinaria n° 7 com 35mm de 
extensor com 01 unidade 

R$3,50 R$ 875,00 
 

80 10 JOGO CONES PARA OTOSCOPIIO - 6 PECAS R$36,50 R$ 365,00 
 

81 50 UNIDADE COTONETES HASTES FLEXIVEIS - CAIXA COM 75 
UNIDADES 

R$4,50 R$ 225,00 
 

82 3 UNIDADE Colchão hospitalar impermeável 12cmx1m88cmx88cm R$500,00 R$ 1.500,00 
 

83 10 UNIDADE Cuba de assepsia redonda 10X05 cm 300ml R$35,00 R$ 350,00 
 

84 10 UNIDADE Cuba Rin Inox Inoxidável e autoclavavel R$55,00 R$ 550,00 
 

85 100 UNIDADE CURATIVO STOPPER CAIXA COM 500 UNIDADES R$18,00 R$ 1.800,00 
 

86 300 UNIDADE Chumaço (compressa algodonada costurada estéril- 
dimensão dobrada 10x15 cm. 

R$5,50 R$ 1.650,00 
 

87 10 UNIDADE DRENO TORACICO Nº14 R$6,50 R$ 65,00 
 

88 10 UNIDADE DRENO TORACICO Nº24 R$6,50 R$ 65,00 
 

89 10 UNIDADE Dreno torácico n 40FR R$6,50 R$ 65,00 
 

90 1 UNIDADE DEA desfribilizador automático e portátil. R$1.200,00 R$ 1.200,00 
 

91 500 UNIDADE Equipo micro gotas com injetor lateral e válvula de ar R$5,00 R$ 2.500,00 
 

92 1.500 UNIDADE Equipo luer slip completo macrogotas R$3,50 R$ 5.250,00 
 

93 500 UNIDADE Equipo macrogotas para nutrição enteral com filtro de ar R$4,00 R$ 2.000,00 
 

94 50 PACOTE ESCOVA CERVICAL PCT. COM 100 UN. R$45,00 R$ 2.250,00 
 

95 15 UNIDADE Esfigmomanometro Adulto - Aparelho de pressão arterial 
Adulto: isento de látex, braçadeira confeccionada em tecido 
nylon, flexível e antialérgico, fecho em velcro 100% nylon 
com garra dupla, disponível em várias cores, contendo o nº 

R$120,00 R$ 1.800,00 
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da portaria do INMETRO, manguito em PVC com duas 
saídas, de alta durabilidade, com tubos na mesma cor da 
Braçadeira, manômetro do tipo aneróide, com 03 anos de 
garantia conforme manual, com escala de 0 a 300 mm/hg, 
divisão de escala 2mmHg, caixa de metal altamente 
resistente com presilha de metal, contendo o nº da portaria 
do INMETRO no visor e o respectivo selo de aferição inicial 
no produto em forma de lacre; sendo necessária a sua 
aferição individual, comprovada por certificado individual 
que deve acompanhar o produto; pêra insufladora em PVC, 
com sistema de fluxo de ar em metal, com esfera de aço 
inox de alta durabilidade; válvula em metal altamente 
resistente com regulagem de saída de ar sensível 
contendo anel de fixação entre a válvula e pêra; Produto 
Nacional. Apresentar Registro e Catálogo; 

96 5 UNIDADE Esfigmomanometro infantil - Aparelho de pressão arterial 
Infantil: isento de látex, braçadeira confeccionada em 
tecido nylon, flexível e antialérgico, fecho em velcro 100% 
nylon com garra dupla, disponível em várias cores, 
contendo o nº da portaria do INMETRO, manguito em PVC 
com duas saídas, de alta durabilidade, com tubos na 
mesma cor da Braçadeira, manômetro do tipo aneróide, 
com 03 anos de garantia conforme manual, com escala de 
0 a 300 mm/hg, divisão de escala 2mmHg, caixa de metal 
altamente resistente com presilha de metal, contendo o nº 
da portaria do INMETRO no visor e o respectivo selo de 
aferição inicial no produto em forma de lacre; sendo 
necessária a sua aferição individual, comprovada por 
certificado individual que deve acompanhar o produto; pêra 
insufladora em PVC, com sistema de fluxo de ar em metal, 
com esfera de aço inox de alta durabilidade; válvula em 
metal altamente resistente com regulagem de saída de ar 
sensível contendo anel de fixação entre a válvula e pêra; 
Produto Nacional. Apresentar Registro e Catálogo; 

R$120,00 R$ 600,00 
 

97 50 UNIDADE ESPARADRAPO 10 X 4,5 MTS R$8,50 R$ 425,00 
 

98 500 UNIDADE ESPARADRAPO MICROPORE ANTIALERGICO - 2,5 X 5 
M 

R$4,00 R$ 2.000,00 
 

99 50 UNIDADE ESPATULA CERVICAL AYRES COM 100 R$8,50 R$ 425,00 
 

100 100 UNIDADE Especulo vaginal tamanho G - com lubrificante R$2,00 R$ 200,00 
 

101 500 UNIDADE Especulo vaginal tamanho M - com lubrificante R$2,00 R$ 1.000,00 
 

102 500 UNIDADE Especulo vaginal tamanho P - com lubrificante R$2,00 R$ 1.000,00 
 

103 10 UNIDADE ESTETOSCÓPIO ADULTO E INFANTIL R$45,00 R$ 450,00 
 

104 10 UNIDADE Escada com 02 degraus esmaltada branca R$110,00 R$ 1.100,00 
 

105 10 UNIDADE Espaçador valvulado para bombinha spray grande adulto 
com mascara 

R$60,00 R$ 600,00 
 

106 10 UNIDADE Espaçador valvulado para bombinha spray infantil com 
máscara G 

R$60,00 R$ 600,00 
 

107 10 UNIDADE Espaçador valvulado para bombinha spray infantil com 
máscara M 

R$60,00 R$ 600,00 
 

108 10 UNIDADE Espaçador valvulado para bombinha spray infantil com 
máscara P 

R$60,00 R$ 600,00 
 

109 100 UNIDADE FIBRASE COM CLORANFENICOL COM 30G R$65,00 R$ 6.500,00 
 

110 10 CAIXA FIO DE SEDA PARA SUTURA N 3,0 C/ AGULHA COM 24 
UNIDADES 

R$45,00 R$ 450,00 
 

111 10 UNIDADE Fio para sutura Catgut cromado 2,0 c/ agulha caixa com 24 
fios 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

112 10 UNIDADE Fio para sutura Catgut cromado 3,0 c/ agulha caixa com 24 
fios 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

113 10 UNIDADE Fio para sutura Catgut cromado 0 c/ agulha caixa com 24 
fios 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

114 10 UNIDADE Fio para sutura Catgut cromado 4,0 c/ agulha caixa com 24 
fios 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

115 10 CAIXA FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 2,0 C/ AGULHA 
CAIXA COM 24 FIOS 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

116 10 CAIXA FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 COM AGULHA 
- CX COM 24 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

117 10 UNIDADE Fio para sutura Catgut simples 0 c/ agulha caixa com 24 
fios 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

118 10 UNIDADE Fio para sutura Catgut simples 4,0 c/ agulha caixa com 24 
fios 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

119 10 UNIDADE Fio para sutura Monofilamento nylon 2,0 c/ agulha 25mm 
3/8 de círculo tipo: triangular 45 cm com 24 fios 

R$45,00 R$ 450,00 
 

120 10 UNIDADE Fio para sutura Monofilamento nylon 2,0 c/ agulha 25mm 
3/8 de círculo tipo: triangular 45 cm com 24 fios 

R$45,00 R$ 450,00 
 

121 10 UNIDADE Fio para sutura Monofilamento nylon 3,0 c/ agulha 25mm 
3/8 de círculo tipo: triangular 45 cm com 24 fios 

R$45,00 R$ 450,00 
 

122 10 CAIXA Fio para sutura Monofilamento nylon 4,0 c/ agulha 25mm R$45,00 R$ 450,00 
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3/8 de círculo tipo: triangular 45 cm com 24 fios 
123 10 CAIXA Fio para sutura Monofilamento nylon 5,0 c/ agulha 25mm 

3/8 de círculo tipo: triangular 45 cm com 24 fios 
R$45,00 R$ 450,00 

 

124 10 CAIXA Fio para sutura Monofilamento nylon 6,0 c/ agulha 25mm 
3/8 de círculo tipo: triangular 45 cm com 24 fios 

R$45,00 R$ 450,00 
 

125 100 UNIDADE FITA BRANCA 16MM/50MTS R$4,50 R$ 450,00 
 

126 10 UNIDADE FITA METRICA COM 02 METROS R$5,00 R$ 50,00 
 

127 100 UNIDADE FITA PARA AUTOCLAVE 19MM/30MTS R$6,50 R$ 650,00 
 

128 300 METRO FITA PARA SELADORA MTS R$8,00 R$ 2.400,00 
 

129 100 UNIDADE Fita teste glicose caixa com 50 tiras com fornecimento do 
aparelho de HGT conforme demanda e conforme preconiza 
o ministério 

R$110,00 R$ 11.000,00 
 

130 5 UNIDADE FIXADOR CITOLOGICO SPRAY 100 ML R$12,00 R$ 60,00 
 

131 10 UNIDADE FLUXOMETRO PARA OXIGENIO DE AR COMPRIMIDO 
PARA CILINDRO 

R$68,00 R$ 680,00 
 

132 150 PACOTE Fralda Geriátrica TAMANHO: P - PEQUENA (Pacote com 
11 Fraldas) CINTURA: 40 até 80 CENTÍMETROS PESO: 
ATÉ 20 até 40 KG Com as seguintes características: 
Camadas de distribuição para rápida distribuição do 
líquido, menor tempo de contato com a pele e redução do 
retorno do líquido; Barreiras mais altas proporcionando 
muito mais segurança contra vazamentos laterais; Novo 
design com núcleo de formato anatômico proporcionando 
maior conforto; Cobertura interior de não tecido, que 
oferece maior conforto, com Aloe Vera, tornando a 
cobertura macia ao toque na pele; Camada externa toque 
suave dando maciez ao produto com aparência de tecido e 
sem o ruído típico do plástico, proporcionando maior 
segurança e conforto; Indicador de umidade para maior 
praticidade: as duas listras tornam-se azuis sinalizando a 
hora de trocar o produto; Controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios de 
elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesivas para 
fixação, capacidade mínima de absorção de 1.100 ml. 
(Anexar à proposta Laudo Microbiológico e Laudo de 
Capacidade de Absorção) 

R$18,00 R$ 2.700,00 
 

133 400 PACOTE Fralda Geriátrica TAMANHO: M - MÉDIA (Pacote com 10 
Fraldas) CINTURA: 70 até 120 CENTÍMETROS PESO: 
ATÉ 40 até 70 KG , Com as seguintes características: 
Camadas de distribuição para rápida distribuição do 
líquido, menor tempo de contato com a pele e redução do 
retorno do líquido; Barreiras mais altas proporcionando 
muito mais segurança contra vazamentos laterais; Novo 
design com núcleo de formato anatômico proporcionando 
maior conforto; Cobertura interior de não tecido, que 
oferece maior conforto, com Aloe Vera, tonando a 
cobertura macia ao toque na pele; Camada externa toque 
suave dando maciez ao produto com aparência de tecido e 
sem o ruído típico do plástico, proporcionando maior 
segurança e conforto; Indicador de umidade para maior 
praticidade: as duas listras tornam-se azuis sinalizando a 
hora de trocar o produto; Controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios de 
elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesivas para 
fixação, capacidade mínima de absorção de 1.600 ml. 
(Anexar à proposta Laudo Microbiológico e Laudo de 
Capacidade de Absorção) 

R$18,00 R$ 7.200,00 
 

134 600 PACOTE Fralda Geriátrica TAMANHO: G - GRANDE (Pacote com 08 
Fraldas) CINTURA: 80 até 150 CENTÍMETROS PESO: 
ATÉ 70 até 90 KG , Com as seguintes características: 
Camadas de distribuição para rápida distribuição do 
líquido, menor tempo de contato com a pele e redução do 
retorno do líquido; Barreiras mais altas proporcionando 
muito mais segurança contra vazamentos laterais; Novo 
design com núcleo de formato anatômico proporcionando 
maior conforto; Cobertura interior de não tecido, que 
oferece maior conforto, com Aloe Vera, tonando a 
cobertura macia ao toque na pele; Camada externa toque 
suave dando maciez ao produto com aparência de tecido e 
sem o ruído típico do plástico, proporcionando maior 
segurança e conforto; Indicador de umidade para maior 

R$18,00 R$ 10.800,00 
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praticidade: as duas listras tornam-se azuis sinalizando a 
hora de trocar o produto; Controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios de 
elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesivas para 
fixação, capacidade mínima de absorção de 1.800 ml. 
(Anexar à proposta Laudo Microbiológico e Laudo de 
Capacidade de Absorção) 800 pacotes 

135 1.000 PACOTE Fralda Geriátrica TAMANHO: EG - EXTRAGRANDE 
(Pacote com 07 Fraldas) CINTURA: 110 até 165 
CENTÍMETROS PESO: ACIMA DE 90 KG. Com as 
seguintes características: Camadas de distribuição para 
rápida distribuição do líquido, menor tempo de contato com 
a pele e redução do retorno do líquido; Barreiras mais altas 
proporcionando muito mais segurança contra vazamentos 
laterais; Novo design com núcleo de formato anatômico 
proporcionando maior conforto; Cobertura interior de não 
tecido, que oferece maior conforto, com Aloe Vera, tonando 
a cobertura macia ao toque na pele; Camada externa toque 
suave dando maciez ao produto com aparência de tecido e 
sem o ruído típico do plástico, proporcionando maior 
segurança e conforto; Indicador de umidade para maior 
praticidade: as duas listras tornam-se azuis sinalizando a 
hora de trocar o produto; Controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios de 
elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesivas para 
fixação, capacidade mínima de absorção de 1.800 ml. 
(Anexar à proposta Laudo Microbiológico e Laudo de 
Capacidade de Absorção) 

R$18,00 R$ 18.000,00 
 

136 10 UNIDADE FRASCO COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO 
1200ML 

R$8,00 R$ 80,00 
 

137 1.000 UNIDADE FRASCO PARA NUTRICAO ENTERAL 250 ML R$1,90 R$ 1.900,00 
 

138 3.000 UNIDADE FRONHA PARA TRAVESSEIRO TAMANHO G 
DESCARTAVEL 

R$1,20 R$ 3.600,00 
 

139 30 UNIDADE GEL PARA ELETROCARDIOGRAMA - COM 5 LITROS R$30,00 R$ 900,00 
 

140 100 UNIDADE Gelo Reutilizável Flexível GELOX - Termogel - Pequeno 
Flexível 8x13,5cm 

R$6,50 R$ 650,00 
 

141 5 UNIDADE Indicador químico para auto clave com 100 unidades R$150,00 R$ 750,00 
 

142 50 CAIXA Indicador biológico para controle de esterilização da auto 
clave (caixa com 10 unidades) 24 horas 

R$50,00 R$ 2.500,00 
 

143 5 UNIDADE IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEAVEL INFANTIL R$110,00 R$ 550,00 
 

144 5 UNIDADE IMOBILIZADOR IMPERMEAVEL DE CABECA ADULTO R$130,00 R$ 650,00 
 

145 20 JOGO JOGO DE CANULA DE GUEDEL (1,2,3,4,5,6) R$48,00 R$ 960,00 
 

146 10 UNIDADE JOGO PARA NEBULIZACAO (COPO, MASCARA E 
EXTENSOR) 

R$15,00 R$ 150,00 
 

147 5 JOGO JOGOS DE PERAS PARA ELETROCARDIOGRAMA COM 
6 

R$90,00 R$ 450,00 
 

148 10 UNIDADE Lamina de bisturi aço carbono, esterilizado por radiação 
gama, descartável n 11 - caixa com 100 unidades 

R$32,00 R$ 320,00 
 

149 10 CAIXA LAMINA BISTURI DESCARTAVEL Nº 15 - CX COM 100 
UNID 

R$32,00 R$ 320,00 
 

150 10 CAIXA LAMINA DE BISTURI Nº21 CX COM 100 R$32,00 R$ 320,00 
 

151 15 CAIXA Lamina de vidro fosca 1,0a 1,2 mm26x76 para preventivo - 
caixa com 100 laminas 

R$9,50 R$ 142,50 
 

152 1.000 CAIXA LANCETAS PARA TESTES DE HGT COM 100 LANCETAS R$18,00 R$ 18.000,00 
 

153 15 UNIDADE lanternas clinicas led hospitalar R$20,00 R$ 300,00 
 

154 1 UNIDADE Kit Laringoscopio Completo Cabo + 5 Laminas Curvas 
adulto LED C/ Estojo 

R$750,00 R$ 750,00 
 

155 1 UNIDADE Kit Laringoscopio Completo Cabo + 5 Laminas Curvas 
pediátrico LED C/ Estojo 

R$800,00 R$ 800,00 
 

156 500 UNIDADE Lençol para cama hospitalar de solteiro com elástico 
descartável para colchão de 12cmx1m88cmx88cm 

R$2,50 R$ 1.250,00 
 

157 2.000 UNIDADE LENCOL PARA MACA ADULTA COM ELATSTICO 
DESCARTAVEL 

R$1,90 R$ 3.800,00 
 

158 1.000 UNIDADE LENCOL PARA MACA ADULTA SEM ELASTICO R$1,90 R$ 1.900,00 
 

159 2.000 UNIDADE Lençol para maca criança com elástico descartavel R$1,90 R$ 3.800,00 
 

160 100 UNIDADE Lenços de papel caixa com 100 unidades descartável R$130,00 R$ 13.000,00 
 

161 500 UNIDADE LIDOCAINA GEL 30G R$15,00 R$ 7.500,00 
 

162 25 UNIDADE lixeira redonda aço inox 12 lt c/ pedal R$80,00 R$ 2.000,00 
 

163 25 UNIDADE Lixeira Inox com Pedal e Balde Removível 30 Litros R$180,00 R$ 4.500,00 
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redonda 
164 3 UNIDADE Conteiner de 120 Litros com Rodas e Pedal Lateral branco R$500,00 R$ 1.500,00 

 

165 10 UNIDADE Cesto Plástico 100 Litros com Tampa R$110,00 R$ 1.100,00 
 

166 500 UNIDADE Luvas de procedimentos tamanho G - caixa com 100 luvas 
de látex com talco 

R$22,00 R$ 11.000,00 
 

167 500 CAIXA Luvas de procedimentos tamanho M - caixa com 100 luvas 
de látex com talco 

R$22,00 R$ 11.000,00 
 

168 500 CAIXA Luvas de procedimentos tamanho P - caixa com 100 luvas 
de látex com talco 

R$22,00 R$ 11.000,00 
 

169 500 CAIXA Luvas de procedimentos tamanho PP - caixa com 100 
luvas de látex com talco 

R$22,00 R$ 11.000,00 
 

170 200 UNIDADE Luvas estéril tamanho 6,0 R$2,00 R$ 400,00 
 

171 200 UNIDADE Luvas estéril tamanho 6,5 par. R$2,00 R$ 400,00 
 

172 200 UNIDADE Luvas estéril tamanho 7,0 par R$2,00 R$ 400,00 
 

173 200 UNIDADE Luvas estéril tamanho 8,0 par R$2,00 R$ 400,00 
 

174 200 UNIDADE Luvas estéril tamanho 8,5 par R$2,00 R$ 400,00 
 

175 2 UNIDADE Maca de imobilização em polietileno adulto completa R$750,00 R$ 1.500,00 
 

176 1 UNIDADE Maca de imobilização em polietileno infantil completa R$750,00 R$ 750,00 
 

177 2 UNIDADE MESA PARA EXAMES CILINDROS ESTOFADOS ADULTO R$1.500,00 R$ 3.000,00 
 

178 2 UNIDADE Mesa Ginecológica com 01 porta dupla e 3 gavetas 
 - Mesa Auxiliar em MDF 40 X 60 cm com tampo, gaveta e 
prateleira 
 
Dimensões: 
1,80 mt. de comprimento na posição de divã clínico 
1,30 mt. de comprimento na posição de mesa ginecológica 
56 cm de largura 
80 cm de Altura 
Peso: 100 kg 
 CORES: na cor azul claro 

R$4.500,00 R$ 9.000,00 
 

179 100 UNIDADE MASCARA DESCARTAVEL COM 100 UNIDADES A CAIXA R$20,00 R$ 2.000,00 
 

180 30 UNIDADE MASCARA PARA OXIGENIO ADULTA R$25,00 R$ 750,00 
 

181 30 UNIDADE MASCARA PARA OXIGENIO INFANTIL R$25,00 R$ 750,00 
 

182 10 UNIDADE MASCARA VENTURI ADULTO COMPLETA R$45,00 R$ 450,00 
 

183 10 UNIDADE MASCARA VENTURI INFANTIL COMPLETA R$45,00 R$ 450,00 
 

184 500 UNIDADE MICROPORE ANTIALERGICO 10 x 10mts R$12,00 R$ 6.000,00 
 

185 1.000 UNIDADE Micropore antialérgico 2.5 X 2,0mts R$3,90 R$ 3.900,00 
 

186 3 UNIDADE Mini-incubadora para indicadores biológicos p/ esterilização 
a vapor conforme marca do teste biológico (Amostra) 

R$350,00 R$ 1.050,00 
 

187 5 UNIDADE Kit para testes de sensibilidades de monofilamentos R$400,00 R$ 2.000,00 
 

188 5 PAR Par de muletas axilares com regulagem de alturas R$170,00 R$ 850,00 
 

189 5 PAR Par de muletas canadenses com regulagem de altura R$120,00 R$ 600,00 
 

190 10 UNIDADE OCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL R$6,00 R$ 60,00 
 

191 500 UNIDADE Óleo de girassol 100 ml R$10,00 R$ 5.000,00 
 

192 3 UNIDADE Kit Otoscópio completo com lanterna de LED R$350,00 R$ 1.050,00 
 

193 10 UNIDADE OXIMETRO PULSO DEDO COM SENSOR ADULTO E 
PEDIATRICO 

R$300,00 R$ 3.000,00 
 

194 10 UNIDADE Oxímetro de dedo portátil neonatal (amostra) R$300,00 R$ 3.000,00 
 

195 10 UNIDADE OXIMETRO PEDIATRICO PORTATIL AT01 KIT R$300,00 R$ 3.000,00 
 

196 1.500 UNIDADE Papel toalha interfolha luxo 02 dobras 22x20,7 - precisa ser 
branca 

R$12,00 R$ 18.000,00 
 

197 10 UNIDADE PINCA DISSECCAO COM DENTE 14 CM R$20,00 R$ 200,00 
 

198 10 UNIDADE PINCA KELLY CURVA 16 CM R$35,00 R$ 350,00 
 

199 10 UNIDADE PINCA MOSQUITO R$22,00 R$ 220,00 
 

200 10 UNIDADE PINCA RETA COM DENTE DE RATO R$20,00 R$ 200,00 
 

201 30 UNIDADE PINCA RETA SEM DENTE R$20,00 R$ 600,00 
 

202 50 CAIXA Placa de Curativo de Carvão Ativado com Prata com 10 
unidades 

R$65,00 R$ 3.250,00 
 

203 1.000 UNIDADE POLIFIX 2 VIAS R$3,00 R$ 3.000,00 
 

204 30 UNIDADE POLVIDINE 1 LITROS R$20,00 R$ 600,00 
 

205 200 UNIDADE Rolos de papel descartável para maca 0,70cmX 50M R$12,00 R$ 2.400,00 
 

206 100 UNIDADE Rolos de papel descartável para maca 0,50cmX 50M R$10,00 R$ 1.000,00 
 

207 200 UNIDADE PROTETOR OCULAR ADULTO - CAIXA COM 12 
UNIDADES 

R$24,00 R$ 4.800,00 
 

208 150 UNIDADE PROTETOR OCULAR INFANTIL CX COM 12 UNIDADES R$24,00 R$ 3.600,00 
 

209 100 UNIDADE PAPEL GRAU CIRURGICO TOLO BOBINA PARA 
AUTOLAVE 150MM X 100M 

R$76,00 R$ 7.600,00 
 

210 100 UNIDADE Papel Grau Cirúrgico Rolo Bobina Para Autoclave 
100mmx100m 

R$50,00 R$ 5.000,00 
 

211 50 RL Papel Grau Cirúrgico Rolo Bobina Para Autoclave 
50mmx100m 

R$35,00 R$ 1.750,00 
 

212 50 UNIDADE Papel Grau Cirúrgico Rolo Bobina Para Autoclave 
300mmx100m 

R$135,00 R$ 6.750,00 
 

213 50 UNIDADE Papel Grau Cirúrgico Rolo Bobina Para Autoclave 
200mmx100m 

R$110,00 R$ 5.500,00 
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214 50 UNIDADE SABONETE LÍQUIDO NEUTRO 5 LITROS R$20,00 R$ 1.000,00 
 

215 1.500 UNIDADE SACO PARA LIXO HOSPITALAR BRANCO 100 LT R$0,30 R$ 450,00 
 

216 2.000 UNIDADE SACO PARA LIXO HOSPITALAR BRANCO 40 LT R$0,25 R$ 500,00 
 

217 20 CAIXA SCALP Nº 19 COM 100 R$0,30 R$ 6,00 
 

218 150 UNIDADE SCALP N 21 - CAIXA COM 100 UNID. R$0,30 R$ 45,00 
 

219 150 UNIDADE SCALP N 23 - CAIXA COM 100 UNID. R$0,30 R$ 45,00 
 

220 20 UNIDADE SCALP N 25 - CAIXA COM 100 UNID. R$0,30 R$ 6,00 
 

221 20 UNIDADE SCALP N 27 - CAIXA COM 100 UNID. R$0,30 R$ 6,00 
 

222 1.000 UNIDADE Seringa 0,1 ml com agulhas de 0,45x13 x26 G caixa com 
100 unidades 

R$2,60 R$ 2.600,00 
 

223 1.000 UNIDADE SERINGA DESCT. SEM AGULHA 03 ML R$0,35 R$ 350,00 
 

224 5.000 UNIDADE SERINGA DESCT. SEM AGULHA 05 ML R$0,40 R$ 2.000,00 
 

225 1.000 UNIDADE SERINGA DESCT. SEM AGULHA 10 ML R$0,55 R$ 550,00 
 

226 5.000 UNIDADE SERINGA 20 ML SEM AGULHA R$0,72 R$ 3.600,00 
 

227 50 UNIDADE SERINGA DESCT. SEM AGULHA 60 ML R$3,80 R$ 190,00 
 

228 3 UNIDADE Detector Fetal de Mesa Digital, entrada para fone de 
ouvido, gravador de som ou computador, botão liga 
desliga, controle de volume e menu, tela de LCD, bivolt 
automático, e baterias com carregador integrado, 
desligamento automático após 3 minutos, apresentar junto 
com a proposta catálogo e certificado do inmetro 

R$850,00 R$ 2.550,00 
 

229 2 UNIDADE Detector Fetal Portátil Digital, deve possuir alta 
sensibilidade, compacto, alto-falante de alta performance, 
ergonômico, entrada para fone de ouvido, ou gravador de 
som ou computador, desligamento automático após 1 
minuto, alimentação através de pilhas alcalinas, apresentar 
junto com a proposta catálogo e certificado do inmetro; 

R$850,00 R$ 1.700,00 
 

230 30 UNIDADE SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 08 R$1,20 R$ 36,00 
 

231 30 UNIDADE SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 10 R$1,20 R$ 36,00 
 

232 30 UNIDADE Sonda aspiração traqueal n 12 - Policloreto de vinila (PVC), 
Atóxica, Epirogênica, Esterilizada a Óxido de Etileno 

R$1,20 R$ 36,00 
 

233 30 UNIDADE SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 14 R$1,20 R$ 36,00 
 

234 30 UNIDADE SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 16 R$1,20 R$ 36,00 
 

235 30 UNIDADE Detector Fetal Portátil Digital, deve possuir alta 
sensibilidade, compacto, alto-falante de alta performance, 
ergonômico, entrada para fone de ouvido, ou gravador de 
som ou computador, desligamento automático após 1 
minuto, alimentação através de pilhas alcalinas, apresentar 
junto com a proposta catálogo e certificado do inmetro; 

R$1,20 R$ 36,00 
 

236 30 UNIDADE Tubo endotraqueal sem balão n 8,0- Tubo em PVC; 
Conector em polipropileno; a ampla gama de 
procedimentos cirúrgicos; Possui curvatura anatômica; 
Acopla facilmente em material intermediário que permite 
conexão com diferentes tipos de acessórios de ventilação; 
Escala com graduação em centímetros; Atóxico, não-
pirogênico, de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 
Etileno); Embalado individualmente preservando a 
integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 
Cirúrgico 

R$1,20 R$ 36,00 
 

237 50 UNIDADE Sonda folley látex siliconizada, estéril - 2 vias n 10 c/ balão R$10,00 R$ 500,00 
 

238 50 UNIDADE Sonda folley látex siliconizada, estéril - 2 vias n 12 c/ balão R$10,00 R$ 500,00 
 

239 50 UNIDADE Sonda folley látex siliconizada, estéril - 2 vias n 14 c/ balão R$10,00 R$ 500,00 
 

240 50 UNIDADE Sonda folley látex siliconizada, estéril - 2 vias n 16 c/ balão R$10,00 R$ 500,00 
 

241 50 UNIDADE Sonda folley látex siliconizada, estéril - 2 vias n 20 c/ balão R$10,00 R$ 500,00 
 

242 100 UNIDADE Sonda folley látex siliconizada, estéril - 2 vias n 18 c/ balão R$10,00 R$ 1.000,00 
 

243 30 UNIDADE Sonda naso curta n 16 
 Especificação Técnica: 
*Poli cloreto de Vinila (PVC). 
 *4 orifícios laterais alternados, ponta fechada. 
 *Esterilizado a Óxido de Etileno. 

R$1,20 R$ 36,00 
 

244 30 UNIDADE Sonda naso curta n 18 
 Especificação Técnica: 
*Poli cloreto de Vinila (PVC). 
 *4 orifícios laterais alternados, ponta fechada. 
 *Esterilizado a Óxido de Etileno. 

R$1,20 R$ 36,00 
 

245 30 UNIDADE Sonda naso longa n 16 
 Especificação Técnica: 
*Poli cloreto de Vinila (PVC). 
 *4 orifícios laterais alternados, ponta fechada. 
 *Esterilizado a Óxido de Etileno 

R$1,20 R$ 36,00 
 

246 30 UNIDADE Sonda naso longa n 18 
 Especificação Técnica: 
*Poli cloreto de Vinila (PVC). 
 *4 orifícios laterais alternados, ponta fechada. 
 *Esterilizado a Óxido de Etileno 

R$1,20 R$ 36,00 
 

247 30 UNIDADE Sonda naso longa n 22  
Especificação Técnica: 

R$1,20 R$ 36,00 
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*Poli cloreto de Vinila (PVC). 
 *4 orifícios laterais alternados, ponta fechada. 
 *Esterilizado a Óxido de Etileno. 

248 3 UNIDADE Sonda nasoenteral com fio guia, 100% Silicone 12FR / 
120CM Adulto 

R$1,20 R$ 3,60 
 

249 20 UNIDADE SONDA RIGIDA PARA ASPIRACAO R$1,20 R$ 24,00 
 

250 100 UNIDADE Sonda uretral siliconada, flexível e estéril n 06 R$1,20 R$ 120,00 
 

251 100 UNIDADE Sonda uretral siliconada, flexível e estéril n 08 R$1,20 R$ 120,00 
 

252 100 UNIDADE Sonda uretral siliconada, flexível e estéril n 10 R$1,20 R$ 120,00 
 

253 3.500 UNIDADE Sonda uretral siliconada, flexível e estéril n 12 R$1,20 R$ 4.200,00 
 

254 100 UNIDADE Sonda uretral siliconada, flexível e estéril n 14 R$1,20 R$ 120,00 
 

255 750 UNIDADE Soro fisiológico 0,9% 100 ml IV sistema fechado, solução 
injetável, uso adulto e pediátrico. 

R$4,50 R$ 3.375,00 
 

256 200 UNIDADE Soro fisiológico 0,9% 1000 ml IV sistema fechado, solução 
injetável, uso adulto e pediátrico. 

R$10,60 R$ 2.120,00 
 

257 750 UNIDADE Soro fisiológico 0,9% 250 ml IV sistema fechado, solução 
injetável, uso adulto e pediátrico. 

R$6,50 R$ 4.875,00 
 

258 750 UNIDADE Soro fisiológico 0,9% 500 ml IV sistema fechado, solução 
injetável, uso adulto e pediátrico. 

R$7,50 R$ 5.625,00 
 

259 100 UNIDADE Soro glicofisiológico IV 500ml sistema fechado, solução 
injetável, uso adulto e pediátrico 

R$8,50 R$ 850,00 
 

260 1.500 UNIDADE Soro fisiológico 0,9% 100 ml com gotejador uso tópico, R$4,60 R$ 6.900,00 
 

261 12 UNIDADE Soro glicofisiológico IV 250ml sistema fechado, solução 
injetável, uso adulto e pediátrico 

R$85,00 R$ 1.020,00 
 

262 12 UNIDADE SPRAY ANESTESICO LIDOCAINA 20 ML R$85,00 R$ 1.020,00 
 

263 5 UNIDADE Suporte para coletor perfuro cortante 03 litros metal branco R$4,00 R$ 20,00 
 

264 5 UNIDADE Suporte para coletor perfuro cortante 07 litros metal branco R$5,00 R$ 25,00 
 

265 5 UNIDADE Suporte para coletor perfuro cortante 13 litros metal branco R$5,60 R$ 28,00 
 

266 100 JOGO Kit de talas para imobilização PP, P, M, G R$30,00 R$ 3.000,00 
 

267 50 UNIDADE TERMOMETRO CLINICO DIGITAL R$20,00 R$ 1.000,00 
 

268 5 UNIDADE TERMOMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA COM 
MAXIMA, MINIMA E MOMENTANEA 

R$85,00 R$ 425,00 
 

269 5 UNIDADE TERMOMETRO TIPO CAPELA PARA GELADEIRA R$40,00 R$ 200,00 
 

270 10 UNIDADE TESOURA CIRURGICA 15 CM inox R$35,00 R$ 350,00 
 

271 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 2,5 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,50 R$ 95,00 
 

272 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 3,5 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,50 R$ 95,00 
 

273 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 4,5 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,50 R$ 95,00 
 

274 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 5,5 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,50 R$ 95,00 
 

275 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 6,0 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

276 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 6,5 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

277 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 7,0 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,50 R$ 95,00 
 

278 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com R$9,00 R$ 90,00 
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balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 7,5 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

279 10 UNIDADE Tubo endotraqueal sem balão n 2,5- Tubo em PVC; 
Conector em polipropileno; a ampla gama de 
procedimentos cirúrgicos; Possui curvatura anatômica; 
Acopla facilmente em material intermediário que permite 
conexão com diferentes tipos de acessórios de ventilação; 
Escala com graduação em centímetros; Atóxico, não-
pirogênico, de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 
Etileno); Embalado individualmente preservando a 
integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 
Cirúrgico). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

280 10 UNIDADE Tubo endotraqueal sem balão n 3,0- Tubo em PVC; 
Conector em polipropileno; a ampla gama de 
procedimentos cirúrgicos; Possui curvatura anatômica; 
Acopla facilmente em material intermediário que permite 
conexão com diferentes tipos de acessórios de ventilação; 
Escala com graduação em centímetros; Atóxico, não-
pirogênico, de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 
Etileno); Embalado individualmente preservando a 
integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 
Cirúrgico). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

281 10 UNIDADE Tubo endotraqueal sem balão n 3,5- Tubo em PVC; 
Conector em polipropileno; a ampla gama de 
procedimentos cirúrgicos; Possui curvatura anatômica; 
Acopla facilmente em material intermediário que permite 
conexão com diferentes tipos de acessórios de ventilação; 
Escala com graduação em centímetros; Atóxico, não-
pirogênico, de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 
Etileno); Embalado individualmente preservando a 
integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 
Cirúrgico). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

282 10 UNIDADE Tubo endotraqueal sem balão n 4,0- Tubo em PVC; 
Conector em polipropileno; a ampla gama de 
procedimentos cirúrgicos; Possui curvatura anatômica; 
Acopla facilmente em material intermediário que permite 
conexão com diferentes tipos de acessórios de ventilação; 
Escala com graduação em centímetros; Atóxico, não-
pirogênico, de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 
Etileno); Embalado individualmente preservando a 
integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 
Cirúrgico). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

283 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 8,5 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

284 100 METRO TUBO PARA OXIGENIO DE SILICONE MTS R$8,50 R$ 850,00 
 

285 10 UNIDADE Umidificador c/ frasco de pvc 250 ml c/ porca injetada p/ 
rede de oxigênio uf110, 

R$25,00 R$ 250,00 
 

286 2 UNIDADE Maca - Mesa Para Exame Fixa Hospitalar Tamanho Infantil R$500,00 R$ 1.000,00 
 

287 10 CAIXA Caixa de sutura com Estojo liso inox 18 x 8 x 3 cm R$220,00 R$ 2.200,00 
 

288 30 UNIDADE Saboneteira plástica de parede. R$40,00 R$ 1.200,00 
 

289 100 JOGO Kit Tala aramada em EVA com 4 Unid R$45,00 R$ 4.500,00 
 

290 10 UNIDADE Pinça allis longa n° 15 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

291 10 UNIDADE Pinça de allis longa ° 18 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$60,00 R$ 600,00 
 

292 10 UNIDADE Pinça pozzi Inox Inoxidável e autoclavavel R$55,00 R$ 550,00 
 

293 100 UNIDADE Pinça de cheron descartável e estéril R$2,00 R$ 200,00 
 

294 10 UNIDADE Pinça allis 19 cm 5x6 dentes Inox Inoxidável e autoclavavel R$60,00 R$ 600,00 
 

295 10 UNIDADE Tesoura longa reta Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

296 10 UNIDADE Pinça ginecológica de cheron curva Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$55,00 R$ 550,00 
 

297 150 UNIDADE Porta lamina para citológico com 03 divisórias plástico R$0,60 R$ 90,00 
 

298 3 UNIDADE Cadeira mocho sem encosto branca giratória, com rodizio R$450,00 R$ 1.350,00 
 

299 3 UNIDADE Cadeira mocho com encosto branca giratória, com rodizio R$550,00 R$ 1.650,00 
 

300 500 UNIDADE Mascara pico de pato (azul) NR 95. R$3,50 R$ 1.750,00 
 

301 2 PAR Pás para desfibrilador heartsine samaritan R Pad/san 300P 
Adulto. 

R$1.500,00 R$ 3.000,00 
 

302 2 PAR Pás para desfibrilador heartsine samaritan R Pad/san 300P 
infantil. 

R$1.500,00 R$ 3.000,00 
 

303 1 UNIDADE Seladora de pedal Plus para grau cirúrgico. R$500,00 R$ 500,00 
 

304 2 UNIDADE Kit Oxigênio Portátil 1 metro cubico Alumínio com Carrinho 
com rodas Sem Carga (com cilindro de Oxigênio) 

R$1.200,00 R$ 2.400,00 
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305 2 UNIDADE Kit Oxigênio Portátil 3 metros cubico Alumínio com 
Carrinho com rodas Sem Carga (com cilindro de Oxigênio) 

R$1.300,00 R$ 2.600,00 
 

306 2 UNIDADE Kit Oxigênio Portátil 7 metros cubico Alumínio com 
Carrinho com rodas Sem Carga (com cilindro de Oxigênio) 

R$1.400,00 R$ 2.800,00 
 

307 2 CAIXA Teste rápido de gravidez caixa com 100 unidades 
(soro/urina)... 

R$1,20 R$ 2,40 
 

308 5 UNIDADE Mandril para entubação adulto tendo os componentes: 01 - 
Guia de entubação (Mandril tipo vareta) em Cobre flexível 
cromado, com as dimensões (mm): 
- Modelo Adulto: Ø 3,2 x 420,0mm. 

R$40,00 R$ 200,00 
 

309 2 UNIDADE Martelo de reflexo Buck preto R$80,00 R$ 160,00 
 

310 3 UNIDADE Termômetro higrômetro digital interno e externo/ máximo / 
mínimo 

R$95,00 R$ 285,00 
 

311 3 UNIDADE Termômetro digital testa e ouvido por infravermelho R$150,00 R$ 450,00 
 

312 10 PAR Pulseira restritor para paciente (pares) R$1,20 R$ 12,00 
 

313 5 UNIDADE Armário vitrine com 2 portas R$1.200,00 R$ 6.000,00 
 

314 5 UNIDADE Mesa auxiliar 2 bandejas com rodizio de cor branca 
40X60X80cm Armação em tubo de aço carbono redondo; - 
Tampo e prateleira em chapa de aço carbono, 
extremidades com acabamento sem arestas cortantes; - 
Pés com ponteiras plásticas *Opcional rodízios giratórios 
de 2" de diâmetro; - Acabamento pintura esmaltada branca 
epóxi branca, com tratamento anti-ferruginoso. 

R$400,00 R$ 2.000,00 
 

315 2 UNIDADE Cadeira de banho simples fixa com rodas- Estrutura em 
aço carbono. Fixa. Pintura epóxi, assento sanitário com 
abertura frontal para facilitar a higiene. Encosto em courvin. 
Apoio de pés escamoteáveis. Apoio de braços fixo. 
MEDIDAS: 
 Largura do assento: 40 cm 
 Profundidade do assento: 42 cm 
 Largura total aberta: 54 cm 

R$250,00 R$ 500,00 
 

316 2 UNIDADE Cadeira de banho para obesos 120 kg máximo- - Estrutura 
em aço carbono. Fixa. Pintura epóxi, assento sanitário com 
abertura frontal para facilitar a higiene. Encosto em courvin. 
Apoio de pés escamoteáveis. Apoio de braços fixo. 
MEDIDAS: 
 Largura do assento: 40 cm 
 Profundidade do assento: 42 cm 
 Largura total aberta: 54 cm 

R$450,00 R$ 900,00 
 

317 10 UNIDADE Pinça metzembaum reta 8 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$30,00 R$ 300,00 
 

318 10 UNIDADE Pinça metzembaum curva 8cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$30,00 R$ 300,00 
 

319 10 UNIDADE Pinça kocher reta 16 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

320 10 UNIDADE Pinça kocher curva 16 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

321 10 UNIDADE Pinça kocher reta 12 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

322 10 UNIDADE Pinça kocher curva 18 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$45,00 R$ 450,00 
 

323 10 UNIDADE Pinça kocher reta 18 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$45,00 R$ 450,00 
 

324 10 UNIDADE Pinça tubo 18 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$95,00 R$ 950,00 
 

325 10 UNIDADE Pinça de duval Inox Inoxidável e autoclavavel R$120,00 R$ 1.200,00 
 

326 10 UNIDADE Pinça de adson com serrinha 12 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$15,00 R$ 150,00 
 

327 100 CAIXA Luva procedimento vinil sem talco tamanho p caixa 100 
unidades 

R$20,00 R$ 2.000,00 
 

328 100 CAIXA Luva procedimento vinil sem talco tamanho m caixa 100 
unidades 

R$20,00 R$ 2.000,00 
 

329 100 CAIXA Luva procedimento vinil sem talco tamanho g caixa 100 
unidades 

R$20,00 R$ 2.000,00 
 

330 100 CAIXA Luva procedimento vinil sem talco tamanho pp caixa 100 
unidades 

R$20,00 R$ 2.000,00 
 

331 500 CAIXA Seringa estéril e descartável de uso único para insulina 
com agulha fixa 1 ml  
(8x0,30 30g 5/16 U caixa com 100 unidades 

R$40,00 R$ 20.000,00 
 

332 10 CAIXA Agulha para acupuntura sistêmica tamanho 0,20 x 18 mm 
caixa com 1000 agulhas 

R$180,00 R$ 1.800,00 
 

333 20 CAIXA Agulha para acupuntura sistêmica tamanho 0,25 x 30 mm 
caixa com 1000 agulhas 

R$180,00 R$ 3.600,00 
 

334 10 CAIXA Agulha para acupuntura sistêmica tamanho 0,25 x 40mm 
caixa com 1000 agulhas 

R$180,00 R$ 1.800,00 
 

335 10 CAIXA Agulha facial para acupuntura tamanho 0,18 x 8mm caixa 
com 1000 agulhas 

R$180,00 R$ 1.800,00 
 

336 5 UNIDADE Placa de semente auriculoterapia dupla face grande dux R$40,00 R$ 200,00 
 

337 10 CAIXA Caixa organizadora com aba e trava incolor 100 litros 
plástico 

R$200,00 R$ 2.000,00 
 

338 10 CAIXA Caixa organizadora com aba e trava incolor 48 litros 
plástico 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

339 10 CAIXA Caixa organizadora com aba e trava incolor 20 litros R$100,00 R$ 1.000,00 
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plástico 
340 2 UNIDADE Oftalmoscópio em LED, de -20 a + 20, a prova de poeiras, 

borracha de proteção, cabeça em ABS, cabo em aço inox 
com revestimento termoplástico, desligamento automático 
ao ser fixado no bolso, alimentação com duas pilhas AA, 
seleção com 5 aberturas, com filtro verde livre de 
vermelho, lâmpada de led 2,5 V, apresentar catálogo na 
proposta para avaliação 

R$1.200,00 R$ 2.400,00 
 

341 10 UNIDADE Óleo vegetal sem fragrância (óleo de semente de uva) 
frasco com 200 ml 

R$10,00 R$ 100,00 
 

342 100 UNIDADE Esparadrapo bege10 cm x 4,5 cm, antialérgico R$8,50 R$ 850,00 
 

343 2 PACOTE Semente de mostarda para auriculoterapia por kilograma R$15,00 R$ 30,00 
 

344 2 KIT kit de ventosaterapia com 17 copos ( ventosas) de acrílico 
e bomba 

R$300,00 R$ 600,00 
 

345 1 UNIDADE Eletro acupuntura sikuro ds cbm R$3.000,00 R$ 3.000,00 
 

346 5 UNIDADE Bandeja magnética para agulhas de acupuntura R$45,00 R$ 225,00 
 

347 5 UNIDADE Bolsa de resgate primeiros socorros 68x22x 40cm - 
Composição: Confeccionado em tecido Verona mais 
resistente com costuras reforçadas. 
Diferenciais e benefícios: O seu interior, e constituído por 
duas repartições: 
uma com 3 subdivisórias removíveis através de botões e 
outra aberta. Ainda 
nesse interior, possui um pequeno bolso na lateral interna. 
Dentre os dois bolsos maiores, um possui divisória com um 
bolso com zíper e 
ainda um elástico para prender vários objetos como 
lanternas, etc. 
Ainda possui dois bolsos menores nas extremidades 
externas. 
Cor vermelha padrão resgate com fitas refletivas e símbolo 
da cruz da vida e 
fundo com cinco pés em plástico, evitando o contato com o 
solo aumentando a 
durabilidade do produto. 

R$300,00 R$ 1.500,00 
 

348 2 UNIDADE Comadre de inox tamanho 30 x40 cm 3500 ml R$180,00 R$ 360,00 
 

349 2 UNIDADE Coletor de urina masculino de inox papagaio 1000ml R$110,00 R$ 220,00 
 

350 10 UNIDADE Bandagem triangular resgate ortopédica kit com tamanho 
p, pp, m, g,gg em tecido cru e lavável 

R$30,00 R$ 300,00 
 

351 200 UNIDADE Campo cirúrgico de tecido oftálmico com fenestra 
50cmX50cm 

R$1,95 R$ 390,00 
 

352 5 UNIDADE Bota imobilizadora anatômica adulto cano curto 
Composição 
Parte externa 100% poliamida 
Parte interna: 100% poliamida e poliuretano 
Solado: EVA 
Tamanho P 

R$160,00 R$ 800,00 
 

353 200 UNIDADE Campo cirúrgico de tecido de algodão 50cm x50 cm R$4,00 R$ 800,00 
 

354 5 UNIDADE Bota imobilizadora anatômica adulto cano curto 
Composição 
Parte externa 100% poliamida 
Parte interna: 100% poliamida e poliuretano 
Solado: EVA 
Tamanho M 

R$150,00 R$ 750,00 
 

355 20 UNIDADE Lençol avulso hospitalar 100% algodão percal 150fios 
tamanho 1,35cm x 1,80m com elástico 

R$20,00 R$ 400,00 
 

356 20 UNIDADE Atadura gessada- Confeccionado com tecido de gaze 
especial alvejada 100% algodão, isento de corante 
corretivo e alvejante óptico, impregnado uniformemente 
com massa viscosa, composta de gesso hemi-hidratado 
com sulfato de cálcio, derivados de celulose e ligantes a 
base de polimentos de vinha. Tamanho 15cmX3m. C/m 20 
um unidades 

R$20,00 R$ 400,00 
 

357 20 UNIDADE Lençol avulso hospitalar 100% algodão percal 150 fios 
tecido na cor branca tamanho 1,35 m x 1,80 m sem 
elástico 

R$20,00 R$ 400,00 
 

358 10 UNIDADE Suporte de rolo papel descartável de alumínio 70 cm R$90,00 R$ 900,00 
 

359 10 UNIDADE Suporte de rolo papel descartável de alumínio 50 cm R$90,00 R$ 900,00 
 

360 20 UNIDADE Fronha tecido hospitalar 100% algodão percal 180 fios na 
cor branca tamanho 50 x70cm 

R$15,00 R$ 300,00 
 

361 20 UNIDADE Lençol avulso hospitalar algodão percal 150 fios na cor 
branca sem elástico tamanho 0,95 x 1,70 

R$20,00 R$ 400,00 
 

362 20 UNIDADE Lençol para leito hospitalar avulso 100% algodão percal 
150 fios tamanho 1,60 m x2,30 sem elastico 

R$30,00 R$ 600,00 
 

363 10 UNIDADE Propé sapatinha descartável com 50 unidades o pacote R$180,00 R$ 1.800,00 
 

364 20 UNIDADE Suporte de papel toalha de plástico tamanho altura 14,7 cm 
largura 24,3 cm x profundidade 12 cm, capacidade 250 
folhas na cor branca 

R$45,00 R$ 900,00 
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365 20 UNIDADE Dispense para sabonete líquido de plástico branco R$45,00 R$ 900,00 
 

366 5 UNIDADE Colchão anti-escaras embalado a vácuo tamanho 1,88 x80 
x5 cm 

R$110,00 R$ 550,00 
 

367 5 UNIDADE Colchão pneumático anti -escaras pressão alternada air 
pluscom motor 

R$400,00 R$ 2.000,00 
 

368 3 UNIDADE Régua antropométrica pediátrica de madeira 1 metro R$85,00 R$ 255,00 
 

369 200 UNIDADE Vaselina solida pomada 30 gramas R$12,00 R$ 2.400,00 
 

370 1.000 UNIDADE Abaixador de língua colorido com aroma, plástico com 100 
unidades 

R$7,50 R$ 7.500,00 
 

371 50 UNIDADE Touca sanfonada elástica descartável pacotes com 50 
unidades 

R$15,00 R$ 750,00 
 

372 200 UNIDADE Campo cirúrgico duplo em tecido de algodão tamanho 0, 
50x 50 cm 

R$30,00 R$ 6.000,00 
 

373 200 UNIDADE Campo cirúrgico duplo em tecido de algodão tamanho 0,45 
x 45 cm 

R$30,00 R$ 6.000,00 
 

374 50 UNIDADE Mascara respiratória hospitalar tipo N95/PFF2 R$3,00 R$ 150,00 
 

375 200 UNIDADE Campo cirúrgico duplo em tecido de algodão tamanho 0,90 
x 0,90 cm 

R$25,00 R$ 5.000,00 
 

376 50 UNIDADE Mascara pff2 com carvão aditivado com válvula R$5,50 R$ 275,00 
 

377 10 UNIDADE Solução de Milton hipoclorito de sódio 1,0% 1000 ml R$10,50 R$ 105,00 
 

378 2 UNIDADE Lupa com tripé luz lâmpada fluorescente fria 220v R$680,00 R$ 1.360,00 
 

379 50 UNIDADE Curativo pós operatório 9cm x 15 cm R$35,00 R$ 1.750,00 
 

380 50 UNIDADE Curativo filme transparente rolo 10 cm x2metros R$110,00 R$ 5.500,00 
 

381 1 UNIDADE Foco clinico iluminação de led R$650,00 R$ 650,00 
 

382 10 UNIDADE Tentacânula sonda acanelada tamanho15cm Inox 
Inoxidável e autoclavavel 

R$9,50 R$ 95,00 
 

383 10 UNIDADE Desolador hurd 23 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$110,00 R$ 1.100,00 
 

384 10 UNIDADE Pinça adson com dente 1x 2 Inox Inoxidável e autoclavavel R$20,00 R$ 200,00 
 

385 10 UNIDADE Pinça backhaus para campo tamanho 10cm Inox Inoxidável 
e autoclavavel 

R$35,00 R$ 350,00 
 

386 10 UNIDADE Bandeja retangular hospitalar 22x 12 x 1,5 cm Inox 
Inoxidável e autoclavavel 

R$45,00 R$ 450,00 
 

387 10 UNIDADE Cuba asséptica 8 x4cm 140ml Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$25,00 R$ 250,00 
 

388 200 UNIDADE Campo cirúrgico em tecido simples tamanho 0,90x 0,90 cm R$25,00 R$ 5.000,00 
 

389 10 UNIDADE Bacia 35 cm 4700 ml Inox Inoxidável e autoclavavel R$90,00 R$ 900,00 
 

390 100 UNIDADE Campo cirúrgico em tecido simples tamanho1,20 x 1,20cm R$40,00 R$ 4.000,00 
 

391 10 UNIDADE Bacia 35 cm 4700 ml Inox Inoxidável e autoclavavel. R$75,00 R$ 750,00 
 

392 100 UNIDADE Campo cirúrgico fenestrado estéril tamanho 0,35 x0, 35 cm R$35,00 R$ 3.500,00 
 

393 100 UNIDADE Campo cirúrgico em tecido simples tamanho 1,30x 1,00cm R$40,00 R$ 4.000,00 
 

394 100 UNIDADE Campo cirúrgico em tecido duplo tamanho 1,30 x 1,00cm R$40,00 R$ 4.000,00 
 

395 10 UNIDADE Cuba retangular hospitalar 25 x 16 x 3 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$65,00 R$ 650,00 
 

396 100 UNIDADE Campo cirúrgico fenestrado estéril tamanho 0,50 x0, 50 cm R$20,00 R$ 2.000,00 
 

397 10 UNIDADE Maleta para medicamentos branca (p-em250-1-bandeija -
31 x1), polipropileno, com divisórias 

R$35,00 R$ 350,00 
 

398 10 UNIDADE Tesoura íris ponta fina reta12 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$20,00 R$ 200,00 
 

399 10 UNIDADE Punch para biopsia de pele 5mm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$80,00 R$ 800,00 
 

400 50 UNIDADE Capa de travesseiro impermeável 50 x 70 cm R$35,00 R$ 1.750,00 
 

401 10 UNIDADE Punch para biopsia de pele 6mm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$70,00 R$ 700,00 
 

402 5 UNIDADE Tipoia funcional para membro superior esquerdo e direito 
adulto tamanho único 
 
Tipoia funcional para membro superior esquerdo e direito 
infantil tamanho único 

R$50,00 R$ 250,00 
 

403 15 UNIDADE Adipometro/plicômetro clinico tradicional- 
 Corpo em alumínio com revestimento pintura epóxi preta.  
- Cabo e protetores em nylon technyl. 
- Ponteiras fixas em nylon technyl e molas de aço zincado. 
- Régua com marcações em milímetros. 
- Possui abertura de 75 mm, e molas com pressão de 10 
g/mm². 
Acompanha:  
- Embalagem maleta transporte e trena antropométrica. - 
Etiqueta para acesso ao software (análise composição 
corporal) 

R$550,00 R$ 8.250,00 
 

404 15 UNIDADE Tesoura para bandagem ponta romba 19 cm Inox 
Inoxidável e autoclavavel 

R$35,00 R$ 525,00 
 

405 500 UNIDADE Curativos formas variadas, formatos especiais para cada 
tipo de ferimentos com 40 unidades 

R$8,50 R$ 4.250,00 
 

406 500 UNIDADE Curativos transparente respirável, flexível e anatômico, 
antigerme 40 unidades 

R$8,50 R$ 4.250,00 
 

407 15 UNIDADE Tesoura para bandagem ponta romba 24 cm Inox R$35,00 R$ 525,00 
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Inoxidável e autoclavavel 
408 500 UNIDADE Curativos infantil com temas de animação, respirável e 

antisséptico caixa com 40 unidades 
R$10,00 R$ 5.000,00 

 

409 20 UNIDADE Máscara de rcp pocket descartável resgate R$8,00 R$ 160,00 
 

410 1 UNIDADE Lençol maca hospitalar algodão percal180 fios tamanho 
0,95 cm x 1,70 metros 

R$50,00 R$ 50,00 
 

411 10 UNIDADE Kit parto resgate R$75,00 R$ 750,00 
 

412 10 UNIDADE Kit queimadura R$95,00 R$ 950,00 
 

413 5 UNIDADE Colete imobilizador dorsal tipo ked infantil R$110,00 R$ 550,00 
 

414 100 UNIDADE Coletor material perfuro cortante plástico 3 litros R$3,90 R$ 390,00 
 

415 10 UNIDADE Pinça crile abc 16 cm reta Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

416 5 UNIDADE Colete imobilizador dorsal tipo ked infantil. R$120,00 R$ 600,00 
 

417 30 UNIDADE Colchão anti escaras embalado a vácuo tamanho 188 x81 
x5 cm 

R$110,00 R$ 3.300,00 
 

418 5 UNIDADE Colar cervical imobilizador perfit ace da ambu tamanho PP R$75,00 R$ 375,00 
 

419 5 UNIDADE Barra de apoio para banheiro em alumínio 60 cm R$95,00 R$ 475,00 
 

420 5 UNIDADE Colar cervical imobilizador perfit ace da ambu tamanho P R$75,00 R$ 375,00 
 

421 10 UNIDADE Colete imobilizador dorsal tipo ked (infantil) completo- 
Nylon 600 (Muito mais resistente); 
Alças em polipropileno 50mm; 
Possuí Bolsa para transporte no mesmo material do colete; 
Acabamento externo todo em viés 

R$120,00 R$ 1.200,00 
 

422 5 UNIDADE Colar cervical imobilizador perfit ace da ambu tamanho M R$75,00 R$ 375,00 
 

423 5 UNIDADE Colar cervical imobilizador perfit ace da ambu tamanho G R$75,00 R$ 375,00 
 

424 54 UNIDADE Suporte para embalagem para auto clave tamanho 54 litros 
4 suportes Inox Inoxidável e autoclavavel 

R$4,00 R$ 216,00 
 

425 5 UNIDADE Suporte para embalagem para auto clave tamanho 21 litros 
2 suportes Inox Inoxidável e autoclavavel 

R$80,00 R$ 400,00 
 

426 5 UNIDADE Colar cervical imobilizador perfit ace da ambu tamanho GG R$75,00 R$ 375,00 
 

427 5 UNIDADE Colar cervical resgate tamanho infantil /pediátrico  
(Kit tamanhos 1-2-3-4-5-6) 

R$110,00 R$ 550,00 
 

428 50 UNIDADE Cobertor manta térmica aluminizado adulta 2,10 x 1, 40 R$6,50 R$ 325,00 
 

429 2 UNIDADE Carro de emergência com gavetas com divisórias para 
medicação e lacre, rodas, suporte para oxigênio e lixeira, 
tabua para massagem (me alumínio) 

R$1.990,00 R$ 3.980,00 
 

430 50 UNIDADE Cobertor manta térmica aluminizado infantil 0,70 x 1, 45 R$6,50 R$ 325,00 
 

431 3 UNIDADE Caneta para eletro cautério padrão de baixa emai R$450,00 R$ 1.350,00 
 

432 10 UNIDADE Cabo para bisturi nº 4 Inox Inoxidável e autoclavavel R$15,00 R$ 150,00 
 

433 10 UNIDADE Tesoura cirúrgica romba fina reta 15 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$55,00 R$ 550,00 
 

434 30 UNIDADE Protetor ortopédico para calcanhar tamanho único em 
espuma de poliuretano com fecho em velcro. 

R$30,00 R$ 900,00 
 

435 2 UNIDADE Eletrocardiógrafo com tela de LCD colorida de no mínimo 
5", para visualização simultânea dos 12 traçados de ECG 
em tempo real e dos parâmetros de ajuste;  
Captura simultânea dos 12 canais de derivações 
(I,II,III,aVR,aVL,aVF,V1,V2,V3,V4,V5,V6), detecção 
automática de pulso de marca-passo; Teclado touch screen 
alfa numérico com simples operação e com botões de 
único toque; Memória interna para armazenamento de até 
100 registros de ECG para posterior impressão ou 
transferência em PDF através de rede ethernet ou conexão 
USB; Software em Português;  
Modo de operação: Manual; automáticos, ritmo, 
selecionáveis;  
Registro: Aquisição simultânea dos 12 derivações com 
cabo paciente de 10 vias; 
Registro através de impressora térmica de alta resolução; 
Permite inserir os dados do paciente como nome, idade, 
sexo, peso, altura e pressão arterial; Impressão com ID, 
frequência cardíaca, ganho, velocidade, derivação, data e 
hora, medições de QRS/QT/PR; Laudo interpretativo: 
Função de interpretação para auxílio no diagnóstico 
médico através do código de Minnesota de classificação de 
arritmias;  
Ajuste automático da linha de base otimizando o 
posicionamento da impressão;  
Copia automática do último exame realizado através de 
botão copy;  
Interface: Interface de comunicação USB; Interface cartão 
SD; Porta de rede ethernet RJ45;  
Alimentação: Funcionamento através de rede elétrica bivolt 
automático 100 a 240V - 50/60Hz; Bateria interna 
recarregável de lítio com autonomia de pelo menos 8 
horas, sem efeito memória e gravar 330 relatórios no 
máximo no modo AUTO;  
Peso: Peso máximo de 2,5 kg com bateria.  

R$6.500,00 R$ 13.000,00 
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Acompanha: 
01 (um) Cabo paciente de 10 vias;  
04 (quatro) Eletrodos tipo clip Adulto (braço e perna);  
06 (seis) Eletrodos precordiais;  
01 (um) Cabo de alimentação 3 pinos padrão ABNT;  
01 (um) Rolo de papel termo sensível;  
01 (uma) Adaptador de alimentação; 
01 (uma) Bateria de lítio recarregável;  
01 (um) Manual do Usuário em português. 

436 10 UNIDADE Tesoura mayo stile reta 15 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$55,00 R$ 550,00 
 

437 10 UNIDADE Pinça Pozzi 24 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$55,00 R$ 550,00 
 

438 2 UNIDADE Pinça Pozzi 24 cm Inox Inoxidável e autoclavavel, R$3.000,00 R$ 6.000,00 
 

439 10 UNIDADE Tesoura metzembaum reta 15 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$35,00 R$ 350,00 
 

440 10 UNIDADE Tesoura metzembaum curva 15cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$35,00 R$ 350,00 
 

441 10 UNIDADE Pinça anatômica com dente de rato 14cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$30,00 R$ 300,00 
 

442 10 UNIDADE Pinça anatômica com serrinha 12 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$30,00 R$ 300,00 
 

443 10 UNIDADE Pinça anatômica com serrinha 14 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$35,00 R$ 350,00 
 

444 10 UNIDADE Pinça halstead mosquito reta 12cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$35,00 R$ 350,00 
 

445 10 UNIDADE Pinça halstead mosquito curva 12 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$35,00 R$ 350,00 
 

446 10 UNIDADE Pinça crile reta 16 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

447 10 UNIDADE Pinça crile curva 16 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

448 10 UNIDADE Pinça kelly reta 16 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

449 10 UNIDADE Pinça rochester carmalt reta 16cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 
. 

R$65,00 R$ 650,00 
 

450 10 UNIDADE Pinça rochester carmalt curva 16 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$65,00 R$ 650,00 
 

451 10 UNIDADE Pinça kocher reta 14 cm Inox Inoxidável e autoclavavel. R$75,00 R$ 750,00 
 

452 10 UNIDADE Pinça duval colin 20 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$120,00 R$ 1.200,00 
 

453 10 UNIDADE Porta agulha mayo hegar 16cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$35,00 R$ 350,00 
 

454 10 UNIDADE Porta agulha mathieu 17 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$75,00 R$ 750,00 
 

455 10 UNIDADE Pinça allis 15 cm 5 x6 dentes Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$55,00 R$ 550,00 
 

456 10 UNIDADE Pinça backhaus 13 cm para campo Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$55,00 R$ 550,00 
 

457 10 UNIDADE Agulha para sutura g-10 ½ circulo cortante. R$35,00 R$ 350,00 
 

458 30 UNIDADE OXIGENIO MEDICINAL 1M³(CARGA) R$95,00 R$ 2.850,00 
 

459 20 UNIDADE OXIGENIO MEDICINAL 3M³ (CARGA) R$135,00 R$ 2.700,00 
 

460 20 UNIDADE OXIGENIO MEDICINAL 6M³ (CARGA) R$155,00 R$ 3.100,00 
 

461 10 UNIDADE CILINDRO DE AÇO DE VALVULA VAZIO DE 1M³ R$1.050,00 R$ 10.500,00 
 

462 10 UNIDADE CILINDRO DE AÇO DE VALVULA VAZIO DE 3M³ R$1.300,00 R$ 13.000,00 
 

463 10 UNIDADE CILINDRO DE AÇO DE VALVULA VAZIO DE 6M³ R$1.500,00 R$ 15.000,00 
 

464 10 UNIDADE SUPORTE CARRINHO PARA CILINDRO DE 1M³ R$270,00 R$ 2.700,00 
 

465 10 UNIDADE SUPORTE CARRINHO PARA CILINDRO DE 3M³ R$300,00 R$ 3.000,00 
 

466 10 UNIDADE SUPORTE CARRINHO PARA CILINDRO DE 6M³ R$350,00 R$ 3.500,00 
 

      
 

ANEXO IV 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. -----------
-------, por intermédio de seu representante legal Sr. (a): -------------------------------
, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- 
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DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).  
 
 
  

...................................................... 
DATA 

 
 
 

................................................................................................ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO V 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ----------------------------------------, 
portador (a) da Cédula de Identidade nº. ---------------------------, e CPF sob nº. ---
--------------------------- , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura 
Municipal de ............................. (SC), na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO nº. ..../20..., na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ------
-----------------------------------------------------------, bem como formular propostas 
verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
 
  

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Credenciante 
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ANEXO VI 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 
 
 
DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ...../20..., que esta 
empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo 
toda a documentação comprobatória exigida na Cláusula V, do edital 
convocatório.  
 
 
  

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial Registro de 
Preço nº. ..../20..., instaurado pela Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas.  
Por expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 
  

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VIII 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL 
 
 
 
A empresa.....................(Colocar razão social conforme cartão CNPJ), CNPJ n.º 
..............................., declara, sob as penas da lei, para fins de obtenção do 
tratamento simplificado e diferenciado de que trata a Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, que se enquadra nas condições 
estabelecidas em seu art. 43º, e que não apresenta nenhum dos impedimentos 
previstos no §4º desse mesmo artigo.  
 
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e 
consideração.  
 
 
  

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IX 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 
 
 
A empresa.................................................., CNPJ n.º ..............................., 
declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos documentos de 
comprovação da regularidade fiscal, conforme faculdade prevista na Lei 
Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e se compromete 
a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido para 
este fim, para tentar promover sua regularização fiscal, caso venha a formular o 
lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação 
para o Pregão Presencial Registro de Preço nº. .../20.... 
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e 
consideração.  
 
 
  

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO X 

 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 
NOME DE EMPRESA: __________________________________ 
CNPJ: __________________________________ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL_____________________________ 
ENDEREÇO COMPLETO: ________________________________ 
RUA:______________________________________Nº.________ 
BAIRRO:____________________________ 
CEP: __________________ 
CIDADE: ___________________ UF:______ 
FONE: (_____)__________________ 
 
Apresentamos nossa proposta para visando REGISTRO DE PREÇO para 
aquisição de material médico hospitalar para unidade básica de saúde do 
município da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC), ao longo de 12 
meses, em conformidade com o estabelecido no Edital de Pregão Registro de 
Preço nº. ..../20......, acatando todas as estipulações consignadas no Edital. 
 
 
 

Item Quantid
ade 

Unidade Produto Valor Máximo 
Unitário 

Valor Máximo 
Total 

1 800 CAIXA ABAIXADOR DE LÍNGUA COM 100 UNIDADES, R$4,90 R$ 3.920,00 
 

2 100 UNIDADE Abocath n 14. R$1,90 R$ 190,00 
 

3 100 UNIDADE Abocath n 16. R$1,90 R$ 190,00 
 

4 200 UNIDADE Abocath n 18. R$1,90 R$ 380,00 
 

5 200 UNIDADE Abocath n 20 R$1,90 R$ 380,00 
 

6 200 UNIDADE Abocath n 22. R$1,90 R$ 380,00 
 

7 200 UNIDADE Abocath n 24. R$1,90 R$ 380,00 
 

8 1.000 FRASCOS Água deionizada 1000 ml. R$6,00 R$ 6.000,00 
 

9 1.000 FRASCOS Água oxigenada 100 ml. R$4,80 R$ 4.800,00 
 

10 2 CAIXA Agulhas 13x4,5- caixa com 100 agulhas. R$9,45 R$ 18,90 
 

11 200 CAIXA Agulhas 20x5,5- caixa com 100 agulhas R$9,45 R$ 1.890,00 
 

12 200 CAIXA Agulhas 25 x 7 - caixa com 100 agulhas. R$9,45 R$ 1.890,00 
 

13 200 CAIXA Agulhas 30x8- caixa com 100 agulhas. R$9,45 R$ 1.890,00 
 

14 300 CAIXA Agulhas 40x12- caixa com 100 agulhas. R$11,00 R$ 3.300,00 
 

15 200 CAIXA Agulhas 25x0.60 mm- caixa com 100 agulhas R$9,45 R$ 1.890,00 
 

16 2.000 FRASCOS Álcool 70% 1000 ml. R$6,70 R$ 13.400,00 
 

17 100 FRASCOS Álcool 70% 100 ml. R$4,20 R$ 420,00 
 

18 2.000 CAIXA Álcool Gel 70% 210 ml com válvula pump R$7,40 R$ 14.800,00 
 

19 50 FRASCOS Álcool iodado 1000 ml R$16,50 R$ 825,00 
 

20 50 ROLO Algodão hidrófilo 500 g - rolo. R$19,00 R$ 950,00 
 

21 30 UNIDADE Almotolia Plástica Reta Clara 500 ml R$3,90 R$ 117,00 
 

22 30 UNIDADE Almotolia Plástica Reta Ambar (escura)500 ml R$3,90 R$ 117,00 
 

23 20 FRASCOS Removedor a base da Acetona Antialérgico 100ml R$2,00 R$ 40,00 
 

24 3 UNIDADE Reanimador de silicone adulto com reservatório (ambu). R$227,00 R$ 681,00 
 

25 3 UNIDADE Reanimador de silicone infantil com reservatório (ambu). R$225,30 R$ 675,90 
 

26 3 UNIDADE Reanimador de silicone neo natal com reservatório (ambu). R$257,00 R$ 771,00 
 

27 10 UNIDADE Andador de alumínio reforçado com regulagem de altura 
dobrável 

R$210,00 R$ 2.100,00 
 

28 10 UNIDADE Aparelho de Pressão Arterial Digital de Braço Com 
Braçadeira Extra (amostra) 

R$103,00 R$ 1.030,00 
 

29 6.000 UNIDADE Atadura de Crepom tipo I medindo 06 de largura por 1,80m R$0,63 R$ 3.780,00 
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em repouso de comprimento, com densidade de 13 
fios/cm², com peso de 13,3g por unidade, confeccionada 
em tecido 100%algodão cru, fios de alta torção, possuindo 
bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas 
sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente 
acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer 
outros tipos de defeitos que possam afetar seu 
desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
pacote com 12 unidades. O produto deverá atender na 
íntegra as especificações da NBR14.056. (Amostra) 

30 6.000 UNIDADE Atadura de Crepom tipo I medindo 10cm de largura por 
1,80m em repouso de comprimento, com densidade de 13 
fios/cm², com peso de 21,8g por unidade, confeccionada 
em tecido 100%algodão cru, fios de alta torção, possuindo 
bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas 
sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente 
acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer 
outros tipos de defeitos que possam afetar seu 
desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
pacote com 12 unidades. O produto deverá atender na 
íntegra as especificações da NBR14.056. (Amostra) 

R$1,05 R$ 6.300,00 
 

31 6.000 UNIDADE Atadura de Crepom tipo I medindo 12cm de largura por 
1,80m em repouso de comprimento, com densidade de 13 
fios/cm², com peso de 26,0g por unidade, confeccionada 
em tecido 100%algodão cru, fios de alta torção, possuindo 
bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas 
sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente 
acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer 
outros tipos de defeitos que possam afetar seu 
desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
pacote com 12 unidades. O produto deverá atender na 
íntegra as especificações da NBR14.056. (Amostra) 

R$1,23 R$ 7.380,00 
 

32 6.000 UNIDADE Atadura de Crepom tipo I medindo 15cm de largura por 
1,80m em repouso de comprimento, com densidade de 13 
fios/cm², com peso de 32,7g por unidade, confeccionada 
em tecido 100%algodão cru, fios de alta torção, possuindo 
bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas 
sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente 
acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer 
outros tipos de defeitos que possam afetar seu 
desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
pacote com 12 unidades. O produto deverá atender na 
íntegra as especificações da NBR14.056. (Amostra) 

R$1,46 R$ 8.760,00 
 

33 6.000 UNIDADE Atadura de Crepom tipo I medindo 08 de largura por 1,80m 
em repouso de comprimento, com densidade de 13 
fios/cm², com peso de 17,8g por unidade, confeccionada 
em tecido 100%algodão cru, fios de alta torção, possuindo 
bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas 
sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente 
acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer 
outros tipos de defeitos que possam afetar seu 
desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
pacote com 12 unidades. O produto deverá atender na 
íntegra as especificações da NBR14.056. (Amostra) 

R$0,80 R$ 4.800,00 
 

34 6.000 UNIDADE Atadura de Crepom tipo I medindo 20cm de largura por 
1,80m em repouso de comprimento, com densidade de 13 
fios/cm², com peso de 42,8g por unidade, confeccionada 
em tecido 100%algodão cru, fios de alta torção, possuindo 
bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas 
sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente 
acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer 
outros tipos de defeitos que possam afetar seu 
desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
pacote com 12 unidades. O produto deverá atender na 
íntegra as especificações da NBR14.056. (Amostra) 

R$1,69 R$ 10.140,00 
 

35 2 UNIDADE Balança Eletrônica adulto C/Antropometro até 200kg R$998,00 R$ 1.996,00 
 

36 2 UNIDADE Balança infantil peso mínimo 100g e máximo 15 kg. R$1.142,00 R$ 2.284,00 
 

37 200 UNIDADE Hidrogel curativo à base de gel transparente, amorfo, de 
consistência coesa, composto de carboximetilcelulose 
sódica e alginato de cálcio 10% e água purificada 90%. 
sem aditivos, acondicionado em embalagem estéril, frasco 
tipo sanfona com aplicador bico longo. frasco com 25 
gramas.caixa com 10 bisnaga 

R$40,00 R$ 8.000,00 
 

38 200 UNIDADE Hidrogel Curativo à base de branca, amorfo, de 
consistência coesa, composto de carboximetilcelulose 
sódica e sem alginato de cálcio 10% e água purificada 
90%. Sem aditivos, acondicionado em embalagem estéril, 
frasco tipo sanfona com aplicador bico longo. Frasco com 
25 gramas. Caixa com 10 unidades. 

R$40,00 R$ 8.000,00 
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39 50 UNIDADE Curativo de alginato 10x10cm Cobertura de hidrofibra de 
carboximetilcelulose e alginato de calcio e rico em ácido 
gulurônico, estéril, dispostas em tiras entrelaçadas que 
proporcionam absorção local e vertical, forma gel e 
mantém a umidade no leito da ferida. Derivado de algas 
marinhas, com apresentação em lâmina, absorvente, 
atóxica, hipoalergênica.Tamanho 10x10 cm. Caixa com 05 
unidades. 

R$125,00 R$ 6.250,00 
 

40 50 UNIDADE Curativo de espuma ibuprofeno 10x10cm cobertura de 
espuma de poliuretano tridimensional, estéril, não adesivo, 
contendo ibuprofeno como componente ativo, dispersado 
de forma homogênea. membrana de permeabilidade 
seletiva. alta absorção, garantindo mínimo risco de 
vazamento ou maceração. promove meio ambiente úmido 
ideal para cicatrização e alívio de dor local. tamanho 10x10 
cm. caixa com 05 unidades. 

R$140,00 R$ 7.000,00 
 

41 50 UNIDADE Curativo de espuma antibacteriano com prata 15x15 
cobertura de espuma de poliuretano tridimensional formato 
calcâneo, estéril impregnada com íons de prata com 
dispensação sustentada e sistema tranca fluido, recoberto 
por um filme de poliuretano de permeabilidade seletiva e 
indicativo de troca; indicado para feridas infectadas, com 
risco de infecção ou dificuldade de cicatrização, que 
apresentem moderada a alta exsudação. tamanho: 
15x15cm. caixa com 05 unidades 

R$200,00 R$ 10.000,00 
 

42 50 UNIDADE Curativo de espuma 10x10 cobertura composta de espuma 
de poliuretano tridimensional, estéril com alta capacidade 
de absorção vertical, proporciona o meio úmido ideal para 
o processo de cicatrização. não adesivo. face superior 
apresenta impressão da marca e filme de poliuretano, 
impermeável à água que mantém o ambiente úmido, 
permitindo as trocas gasosas e servindo de barreira contra 
a invasão de bactérias e outros microrganismos. tamanho 
10x10 cm. caixa com 05 unidades. 

R$125,00 R$ 6.250,00 
 

43 10 UNIDADE Curativo espuma + prata 10x10 cobertura composta de 
espuma de poliuretano tridimensional, macia, estéril, com 
alta capacidade de absorção vertical, proporciona o meio 
úmido ideal para o processo de cicatrização, contém prata 
iônica como componente ativo com liberação sustentada. 
não adesivo. face superior apresenta filme de poliuretano 
com impressão, impermeável à água que mantém o 
ambiente úmido, permitindo as trocas gasosas e servindo 
de barreira contra a invasão de bactérias e outros 
microrganismos. caixa com 05 unidades. 

R$500,00 R$ 5.000,00 
 

44 10 UNIDADE Curativo de espuma com silicone 10 x 10 cm cobertura 
composta de camada auto-adesiva perfurada de silicone 
para um ajuste suave e espuma de poliuretano 
tridimensional (3d), macia, estéril, com capacidade de 
absorção superior e vertical, sistema tranca-fluído + 
camada de lock-away para retenção do exsudato e que 
proporcionam o meio úmido ideal para o processo de 
cicatrização. face superior apresenta filme de poliuretano 
com impressão da marca, impermeável à água e bactérias, 
com padrão de design de estética suava que ajuda a 
manter o ambiente úmido, permitindo as trocas gasosas e 
servindo de barreira contra a invasão de bactérias e outros 
microrganismos. aplicação sem toque em 3 peças na cor 
turquesa para melhor posicionamento da cobertura na 
ferida. caixa com 10 unidades 

R$500,00 R$ 5.000,00 
 

45 1 UNIDADE AtracTain é um creme branco, viscoso, não estéril, 
composto por Água, 10% Ureia (Carbamida), Palmitato de 
Isopropilo, Palmitato de Octila, Estearato de Glicerila, 4% 
de Alfa Hidroxiácido (Ácido Lático), Álcool, Estearílico, 
Sorbitol, Lactato de Amônio, Ácido Esteárico, Cetearete-25 
e Cetearete-6. Indicado para hidratação ideal da pele e 
esfoliação de pés ressecados em pacientes diabéticos, 
oferece hidratação superior para as mãos e calcanhares 
que apresentam ressecamento, escamação ou rachaduras. 
Sem conservantes, corantes ou perfume, reduz o risco de 
reações alérgicas na pele sensível do diabético. Contém 
75ml. Caixa com 12 unidades. 

R$960,00 R$ 960,00 
 

46 10 UNIDADE Curativo de hidrofibra com prata 10x10 Biatain Alginato AG 
- Cobertura com alta capacidade de absorção, estéril de 
hidrofibra de carboximetilcelulose (CMC) sódica, com prata 
iônica e alginato de cálcio, liberação sustentada de prata, 
rico em ácido gulurônico, dispostas em tiras entrelaçadas 
que pro-porcionam absorção local e vertical, forma gel e 
mantém a umidade ideal no leito da fe-rida, remoção em 
peça única sem deixar resíduos e sem causar trauma. 

R$900,00 R$ 9.000,00 
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Derivado de al-gas marinhas, com apresentação em 
lâmina, atóxica, hipoalergênica. Caixa com 10 unidades. 

47 30 UNIDADE Creme barreira produto lipofílico (repele a água), 
proporcionando, proteção, maciez e restaurando o ph da 
pele.tratamento ideal para pele ressecada ou irritada pelas 
agressivas e secreções e efluentes de incontinências e 
estomias. ação mecânica de formação de barreira, 
impedindo o acesso da água no local protegido pelo 
mesmo. composto de: óleo mineral, parafina líquida, 
petrolato, cera microcristalin, oleato de glicerol, álcool de 
lanolina, ácido cítrico, citrato de magnésio, ciclometicona, 
glicerina, metilparabeno, propilparabeno, propilenoglicol. 
caixa com 6 tubos 60 ml cada. 

R$330,00 R$ 9.900,00 
 

48 30 UNIDADE Curativo transparente esteril 10x10 cm curativo de 
hidrocolóide, transparente, estéril, auto-adesivo, 
absorvente, altamente flexível, composto de 
carboximetilcelulose, recoberto por uma película de 
poliuretano semipermeável que é impermeável a água e 
bactérias externas e permite evaporação de gases 
internos. com grade demarcadora e marca impressa na 
superfície. permite a visualização da ferida para o 
acompanhamento da evolução da cicatrização, sem 
necessidade de remoção do mesmo. sistema de aplicação 
sem toque. tamanho 10x10 cm. caixa com 10 unidades. 

R$400,00 R$ 12.000,00 
 

49 20 UNIDADE Curativo aliviador de pressao 10cm curativo hidrocolóide, 
estéril, composto de carboximetilcelulose e alginato de 
cálcio, com membrana inteligente de permeabilidade 
seletiva e discos de espuma em polietileno removíveis na 
parte posterior, adesivo microporoso para fixação, sistema 
de aplicação sem toque e sinal de troca. tamanho 10 cm. 
caixa com 10 unidades. 

R$400,00 R$ 8.000,00 
 

50 10 UNIDADE Bolsa de atendimento Pré-hospitalar com divisórias 
impermeável 9Tipo mochila) 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

51 3 UNIDADE Botas imobilizadora ortopédicas de tornozelo adulta Curta R$150,00 R$ 450,00 
 

52 3 UNIDADE Botas imobilizadora ortopédicas de tornozelo adulta longa R$150,00 R$ 450,00 
 

53 3 UNIDADE Botas imobilizadora ortopédicas de tornozelo infantil curta R$150,00 R$ 450,00 
 

54 3 UNIDADE Botas imobilizadora ortopédicas de tornozelo infantil longa R$150,00 R$ 450,00 
 

55 10 UNIDADE CABO DE BISTURI Nº 03 R$10,00 R$ 100,00 
 

56 3 UNIDADE Caixa térmica de poliuretano 05 litros com trava R$98,00 R$ 294,00 
 

57 3 UNIDADE Caixa térmica de poliuretano 20 litros com trava R$120,00 R$ 360,00 
 

58 500 UNIDADE CATETER PARA OXIGENIO - TIPO OCULOS R$3,00 R$ 1.500,00 
 

59 100 UNIDADE SONDA CATETER NASAL PARA OXIGENIO Nº 08 R$2,50 R$ 250,00 
 

60 100 UNIDADE SONDA CATETER NASAL PARA OXIGENIO Nº 10 R$2,50 R$ 250,00 
 

61 100 UNIDADE Cateter para oxigênio nasal infantil R$3,00 R$ 300,00 
 

62 100 UNIDADE Cateter para oxigênio nasal neonatal R$3,00 R$ 300,00 
 

63 5 PECA JOGO CINTOS TIPO ARANHA ADULTO PARA MARCA R$55,00 R$ 275,00 
 

64 100 LITROS CLOREXIDINA 2,0% DEGERMANTE 1000 ML R$20,00 R$ 2.000,00 
 

65 100 UNIDADE CLOREXIDINA AQUOSA 1000 ML R$20,00 R$ 2.000,00 
 

66 100 FRASCOS CLOREXIDINA ALCOOLICA 1000 ML R$20,00 R$ 2.000,00 
 

67 50 UNIDADE CLAMP UMBILICAL TAMANHO UNICO ESTERIL R$20,00 R$ 1.000,00 
 

68 20 UNIDADE COLETE CERVICAL TAMANHO G R$35,00 R$ 700,00 
 

69 20 UNIDADE COLETE CERVICAL TAMANHO M R$35,00 R$ 700,00 
 

70 10 UNIDADE COLETE CERVICAL TAMANHO P R$35,00 R$ 350,00 
 

71 10 UNIDADE COLETE CERVICAL TAMANHO PP R$35,00 R$ 350,00 
 

72 100 UNIDADE COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE - CAIXA 
07 LITROS 

R$3,90 R$ 390,00 
 

73 100 UNIDADE COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE - CAIXA 
13 LITROS 

R$4,50 R$ 450,00 
 

74 500 UNIDADE Compressas de Gaze Hidrófila não estéril medindo 
7,5x7,5cm fechada e 15x30cm quando aberta, densidade 
de 13 fios por cm², confeccionadas em fios 100% algodão 
em tecido tipo tela, com 8 camadas e 5 dobras, alvejadas, 
purificadas e isentas de impurezas, substâncias 
gordurosas, amido, corantes corretivos e alvejantes 
ópticos. Possuir dobras uniformes e para dentro em toda a 
sua extensão para evitar o desfiamento. Embaladas em 
pacotes com 500 unidades com peso mínimo de 500 
gramas por pacote. O produto deverá atender na íntegra as 
especificações da NBR 13.843. 

R$25,00 R$ 12.500,00 
 

75 100 UNIDADE COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 03 
LITROS 

R$2,95 R$ 295,00 
 

76 200 UNIDADE Dispositivo de incontinência urinaria n° 4 com 35mm de 
extensor com 01 unidade 

R$3,50 R$ 700,00 
 

77 200 UNIDADE Dispositivo de incontinência urinaria n° 5 com 35mm de 
extensor com 01 unidade 

R$3,50 R$ 700,00 
 

78 200 UNIDADE Dispositivo de incontinência urinaria n° 6 com 35mm de 
extensor com 01 unidade 

R$3,50 R$ 700,00 
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79 250 UNIDADE Dispositivo de incontinência urinaria n° 7 com 35mm de 
extensor com 01 unidade 

R$3,50 R$ 875,00 
 

80 10 JOGO CONES PARA OTOSCOPIIO - 6 PECAS R$36,50 R$ 365,00 
 

81 50 UNIDADE COTONETES HASTES FLEXIVEIS - CAIXA COM 75 
UNIDADES 

R$4,50 R$ 225,00 
 

82 3 UNIDADE Colchão hospitalar impermeável 12cmx1m88cmx88cm R$500,00 R$ 1.500,00 
 

83 10 UNIDADE Cuba de assepsia redonda 10X05 cm 300ml R$35,00 R$ 350,00 
 

84 10 UNIDADE Cuba Rin Inox Inoxidável e autoclavavel R$55,00 R$ 550,00 
 

85 100 UNIDADE CURATIVO STOPPER CAIXA COM 500 UNIDADES R$18,00 R$ 1.800,00 
 

86 300 UNIDADE Chumaço (compressa algodonada costurada estéril- 
dimensão dobrada 10x15 cm. 

R$5,50 R$ 1.650,00 
 

87 10 UNIDADE DRENO TORACICO Nº14 R$6,50 R$ 65,00 
 

88 10 UNIDADE DRENO TORACICO Nº24 R$6,50 R$ 65,00 
 

89 10 UNIDADE Dreno torácico n 40FR R$6,50 R$ 65,00 
 

90 1 UNIDADE DEA desfribilizador automático e portátil. R$1.200,00 R$ 1.200,00 
 

91 500 UNIDADE Equipo micro gotas com injetor lateral e válvula de ar R$5,00 R$ 2.500,00 
 

92 1.500 UNIDADE Equipo luer slip completo macrogotas R$3,50 R$ 5.250,00 
 

93 500 UNIDADE Equipo macrogotas para nutrição enteral com filtro de ar R$4,00 R$ 2.000,00 
 

94 50 PACOTE ESCOVA CERVICAL PCT. COM 100 UN. R$45,00 R$ 2.250,00 
 

95 15 UNIDADE Esfigmomanometro Adulto - Aparelho de pressão arterial 
Adulto: isento de látex, braçadeira confeccionada em tecido 
nylon, flexível e antialérgico, fecho em velcro 100% nylon 
com garra dupla, disponível em várias cores, contendo o nº 
da portaria do INMETRO, manguito em PVC com duas 
saídas, de alta durabilidade, com tubos na mesma cor da 
Braçadeira, manômetro do tipo aneróide, com 03 anos de 
garantia conforme manual, com escala de 0 a 300 mm/hg, 
divisão de escala 2mmHg, caixa de metal altamente 
resistente com presilha de metal, contendo o nº da portaria 
do INMETRO no visor e o respectivo selo de aferição inicial 
no produto em forma de lacre; sendo necessária a sua 
aferição individual, comprovada por certificado individual 
que deve acompanhar o produto; pêra insufladora em PVC, 
com sistema de fluxo de ar em metal, com esfera de aço 
inox de alta durabilidade; válvula em metal altamente 
resistente com regulagem de saída de ar sensível 
contendo anel de fixação entre a válvula e pêra; Produto 
Nacional. Apresentar Registro e Catálogo; 

R$120,00 R$ 1.800,00 
 

96 5 UNIDADE Esfigmomanometro infantil - Aparelho de pressão arterial 
Infantil: isento de látex, braçadeira confeccionada em 
tecido nylon, flexível e antialérgico, fecho em velcro 100% 
nylon com garra dupla, disponível em várias cores, 
contendo o nº da portaria do INMETRO, manguito em PVC 
com duas saídas, de alta durabilidade, com tubos na 
mesma cor da Braçadeira, manômetro do tipo aneróide, 
com 03 anos de garantia conforme manual, com escala de 
0 a 300 mm/hg, divisão de escala 2mmHg, caixa de metal 
altamente resistente com presilha de metal, contendo o nº 
da portaria do INMETRO no visor e o respectivo selo de 
aferição inicial no produto em forma de lacre; sendo 
necessária a sua aferição individual, comprovada por 
certificado individual que deve acompanhar o produto; pêra 
insufladora em PVC, com sistema de fluxo de ar em metal, 
com esfera de aço inox de alta durabilidade; válvula em 
metal altamente resistente com regulagem de saída de ar 
sensível contendo anel de fixação entre a válvula e pêra; 
Produto Nacional. Apresentar Registro e Catálogo; 

R$120,00 R$ 600,00 
 

97 50 UNIDADE ESPARADRAPO 10 X 4,5 MTS R$8,50 R$ 425,00 
 

98 500 UNIDADE ESPARADRAPO MICROPORE ANTIALERGICO - 2,5 X 5 
M 

R$4,00 R$ 2.000,00 
 

99 50 UNIDADE ESPATULA CERVICAL AYRES COM 100 R$8,50 R$ 425,00 
 

100 100 UNIDADE Especulo vaginal tamanho G - com lubrificante R$2,00 R$ 200,00 
 

101 500 UNIDADE Especulo vaginal tamanho M - com lubrificante R$2,00 R$ 1.000,00 
 

102 500 UNIDADE Especulo vaginal tamanho P - com lubrificante R$2,00 R$ 1.000,00 
 

103 10 UNIDADE ESTETOSCÓPIO ADULTO E INFANTIL R$45,00 R$ 450,00 
 

104 10 UNIDADE Escada com 02 degraus esmaltada branca R$110,00 R$ 1.100,00 
 

105 10 UNIDADE Espaçador valvulado para bombinha spray grande adulto 
com mascara 

R$60,00 R$ 600,00 
 

106 10 UNIDADE Espaçador valvulado para bombinha spray infantil com 
máscara G 

R$60,00 R$ 600,00 
 

107 10 UNIDADE Espaçador valvulado para bombinha spray infantil com 
máscara M 

R$60,00 R$ 600,00 
 

108 10 UNIDADE Espaçador valvulado para bombinha spray infantil com 
máscara P 

R$60,00 R$ 600,00 
 

109 100 UNIDADE FIBRASE COM CLORANFENICOL COM 30G R$65,00 R$ 6.500,00 
 

110 10 CAIXA FIO DE SEDA PARA SUTURA N 3,0 C/ AGULHA COM 24 
UNIDADES 

R$45,00 R$ 450,00 
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111 10 UNIDADE Fio para sutura Catgut cromado 2,0 c/ agulha caixa com 24 
fios 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

112 10 UNIDADE Fio para sutura Catgut cromado 3,0 c/ agulha caixa com 24 
fios 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

113 10 UNIDADE Fio para sutura Catgut cromado 0 c/ agulha caixa com 24 
fios 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

114 10 UNIDADE Fio para sutura Catgut cromado 4,0 c/ agulha caixa com 24 
fios 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

115 10 CAIXA FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 2,0 C/ AGULHA 
CAIXA COM 24 FIOS 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

116 10 CAIXA FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 COM AGULHA 
- CX COM 24 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

117 10 UNIDADE Fio para sutura Catgut simples 0 c/ agulha caixa com 24 
fios 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

118 10 UNIDADE Fio para sutura Catgut simples 4,0 c/ agulha caixa com 24 
fios 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

119 10 UNIDADE Fio para sutura Monofilamento nylon 2,0 c/ agulha 25mm 
3/8 de círculo tipo: triangular 45 cm com 24 fios 

R$45,00 R$ 450,00 
 

120 10 UNIDADE Fio para sutura Monofilamento nylon 2,0 c/ agulha 25mm 
3/8 de círculo tipo: triangular 45 cm com 24 fios 

R$45,00 R$ 450,00 
 

121 10 UNIDADE Fio para sutura Monofilamento nylon 3,0 c/ agulha 25mm 
3/8 de círculo tipo: triangular 45 cm com 24 fios 

R$45,00 R$ 450,00 
 

122 10 CAIXA Fio para sutura Monofilamento nylon 4,0 c/ agulha 25mm 
3/8 de círculo tipo: triangular 45 cm com 24 fios 

R$45,00 R$ 450,00 
 

123 10 CAIXA Fio para sutura Monofilamento nylon 5,0 c/ agulha 25mm 
3/8 de círculo tipo: triangular 45 cm com 24 fios 

R$45,00 R$ 450,00 
 

124 10 CAIXA Fio para sutura Monofilamento nylon 6,0 c/ agulha 25mm 
3/8 de círculo tipo: triangular 45 cm com 24 fios 

R$45,00 R$ 450,00 
 

125 100 UNIDADE FITA BRANCA 16MM/50MTS R$4,50 R$ 450,00 
 

126 10 UNIDADE FITA METRICA COM 02 METROS R$5,00 R$ 50,00 
 

127 100 UNIDADE FITA PARA AUTOCLAVE 19MM/30MTS R$6,50 R$ 650,00 
 

128 300 METRO FITA PARA SELADORA MTS R$8,00 R$ 2.400,00 
 

129 100 UNIDADE Fita teste glicose caixa com 50 tiras com fornecimento do 
aparelho de HGT conforme demanda e conforme preconiza 
o ministério 

R$110,00 R$ 11.000,00 
 

130 5 UNIDADE FIXADOR CITOLOGICO SPRAY 100 ML R$12,00 R$ 60,00 
 

131 10 UNIDADE FLUXOMETRO PARA OXIGENIO DE AR COMPRIMIDO 
PARA CILINDRO 

R$68,00 R$ 680,00 
 

132 150 PACOTE Fralda Geriátrica TAMANHO: P - PEQUENA (Pacote com 
11 Fraldas) CINTURA: 40 até 80 CENTÍMETROS PESO: 
ATÉ 20 até 40 KG Com as seguintes características: 
Camadas de distribuição para rápida distribuição do 
líquido, menor tempo de contato com a pele e redução do 
retorno do líquido; Barreiras mais altas proporcionando 
muito mais segurança contra vazamentos laterais; Novo 
design com núcleo de formato anatômico proporcionando 
maior conforto; Cobertura interior de não tecido, que 
oferece maior conforto, com Aloe Vera, tornando a 
cobertura macia ao toque na pele; Camada externa toque 
suave dando maciez ao produto com aparência de tecido e 
sem o ruído típico do plástico, proporcionando maior 
segurança e conforto; Indicador de umidade para maior 
praticidade: as duas listras tornam-se azuis sinalizando a 
hora de trocar o produto; Controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios de 
elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesivas para 
fixação, capacidade mínima de absorção de 1.100 ml. 
(Anexar à proposta Laudo Microbiológico e Laudo de 
Capacidade de Absorção) 

R$18,00 R$ 2.700,00 
 

133 400 PACOTE Fralda Geriátrica TAMANHO: M - MÉDIA (Pacote com 10 
Fraldas) CINTURA: 70 até 120 CENTÍMETROS PESO: 
ATÉ 40 até 70 KG , Com as seguintes características: 
Camadas de distribuição para rápida distribuição do 
líquido, menor tempo de contato com a pele e redução do 
retorno do líquido; Barreiras mais altas proporcionando 
muito mais segurança contra vazamentos laterais; Novo 
design com núcleo de formato anatômico proporcionando 
maior conforto; Cobertura interior de não tecido, que 
oferece maior conforto, com Aloe Vera, tonando a 
cobertura macia ao toque na pele; Camada externa toque 
suave dando maciez ao produto com aparência de tecido e 
sem o ruído típico do plástico, proporcionando maior 
segurança e conforto; Indicador de umidade para maior 
praticidade: as duas listras tornam-se azuis sinalizando a 

R$18,00 R$ 7.200,00 
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hora de trocar o produto; Controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios de 
elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesivas para 
fixação, capacidade mínima de absorção de 1.600 ml. 
(Anexar à proposta Laudo Microbiológico e Laudo de 
Capacidade de Absorção) 

134 600 PACOTE Fralda Geriátrica TAMANHO: G - GRANDE (Pacote com 08 
Fraldas) CINTURA: 80 até 150 CENTÍMETROS PESO: 
ATÉ 70 até 90 KG , Com as seguintes características: 
Camadas de distribuição para rápida distribuição do 
líquido, menor tempo de contato com a pele e redução do 
retorno do líquido; Barreiras mais altas proporcionando 
muito mais segurança contra vazamentos laterais; Novo 
design com núcleo de formato anatômico proporcionando 
maior conforto; Cobertura interior de não tecido, que 
oferece maior conforto, com Aloe Vera, tonando a 
cobertura macia ao toque na pele; Camada externa toque 
suave dando maciez ao produto com aparência de tecido e 
sem o ruído típico do plástico, proporcionando maior 
segurança e conforto; Indicador de umidade para maior 
praticidade: as duas listras tornam-se azuis sinalizando a 
hora de trocar o produto; Controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios de 
elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesivas para 
fixação, capacidade mínima de absorção de 1.800 ml. 
(Anexar à proposta Laudo Microbiológico e Laudo de 
Capacidade de Absorção) 800 pacotes 

R$18,00 R$ 10.800,00 
 

135 1.000 PACOTE Fralda Geriátrica TAMANHO: EG - EXTRAGRANDE 
(Pacote com 07 Fraldas) CINTURA: 110 até 165 
CENTÍMETROS PESO: ACIMA DE 90 KG. Com as 
seguintes características: Camadas de distribuição para 
rápida distribuição do líquido, menor tempo de contato com 
a pele e redução do retorno do líquido; Barreiras mais altas 
proporcionando muito mais segurança contra vazamentos 
laterais; Novo design com núcleo de formato anatômico 
proporcionando maior conforto; Cobertura interior de não 
tecido, que oferece maior conforto, com Aloe Vera, tonando 
a cobertura macia ao toque na pele; Camada externa toque 
suave dando maciez ao produto com aparência de tecido e 
sem o ruído típico do plástico, proporcionando maior 
segurança e conforto; Indicador de umidade para maior 
praticidade: as duas listras tornam-se azuis sinalizando a 
hora de trocar o produto; Controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios de 
elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesivas para 
fixação, capacidade mínima de absorção de 1.800 ml. 
(Anexar à proposta Laudo Microbiológico e Laudo de 
Capacidade de Absorção) 

R$18,00 R$ 18.000,00 
 

136 10 UNIDADE FRASCO COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO 
1200ML 

R$8,00 R$ 80,00 
 

137 1.000 UNIDADE FRASCO PARA NUTRICAO ENTERAL 250 ML R$1,90 R$ 1.900,00 
 

138 3.000 UNIDADE FRONHA PARA TRAVESSEIRO TAMANHO G 
DESCARTAVEL 

R$1,20 R$ 3.600,00 
 

139 30 UNIDADE GEL PARA ELETROCARDIOGRAMA - COM 5 LITROS R$30,00 R$ 900,00 
 

140 100 UNIDADE Gelo Reutilizável Flexível GELOX - Termogel - Pequeno 
Flexível 8x13,5cm 

R$6,50 R$ 650,00 
 

141 5 UNIDADE Indicador químico para auto clave com 100 unidades R$150,00 R$ 750,00 
 

142 50 CAIXA Indicador biológico para controle de esterilização da auto 
clave (caixa com 10 unidades) 24 horas 

R$50,00 R$ 2.500,00 
 

143 5 UNIDADE IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEAVEL INFANTIL R$110,00 R$ 550,00 
 

144 5 UNIDADE IMOBILIZADOR IMPERMEAVEL DE CABECA ADULTO R$130,00 R$ 650,00 
 

145 20 JOGO JOGO DE CANULA DE GUEDEL (1,2,3,4,5,6) R$48,00 R$ 960,00 
 

146 10 UNIDADE JOGO PARA NEBULIZACAO (COPO, MASCARA E 
EXTENSOR) 

R$15,00 R$ 150,00 
 

147 5 JOGO JOGOS DE PERAS PARA ELETROCARDIOGRAMA COM 
6 

R$90,00 R$ 450,00 
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148 10 UNIDADE Lamina de bisturi aço carbono, esterilizado por radiação 
gama, descartável n 11 - caixa com 100 unidades 

R$32,00 R$ 320,00 
 

149 10 CAIXA LAMINA BISTURI DESCARTAVEL Nº 15 - CX COM 100 
UNID 

R$32,00 R$ 320,00 
 

150 10 CAIXA LAMINA DE BISTURI Nº21 CX COM 100 R$32,00 R$ 320,00 
 

151 15 CAIXA Lamina de vidro fosca 1,0a 1,2 mm26x76 para preventivo - 
caixa com 100 laminas 

R$9,50 R$ 142,50 
 

152 1.000 CAIXA LANCETAS PARA TESTES DE HGT COM 100 LANCETAS R$18,00 R$ 18.000,00 
 

153 15 UNIDADE lanternas clinicas led hospitalar R$20,00 R$ 300,00 
 

154 1 UNIDADE Kit Laringoscopio Completo Cabo + 5 Laminas Curvas 
adulto LED C/ Estojo 

R$750,00 R$ 750,00 
 

155 1 UNIDADE Kit Laringoscopio Completo Cabo + 5 Laminas Curvas 
pediátrico LED C/ Estojo 

R$800,00 R$ 800,00 
 

156 500 UNIDADE Lençol para cama hospitalar de solteiro com elástico 
descartável para colchão de 12cmx1m88cmx88cm 

R$2,50 R$ 1.250,00 
 

157 2.000 UNIDADE LENCOL PARA MACA ADULTA COM ELATSTICO 
DESCARTAVEL 

R$1,90 R$ 3.800,00 
 

158 1.000 UNIDADE LENCOL PARA MACA ADULTA SEM ELASTICO R$1,90 R$ 1.900,00 
 

159 2.000 UNIDADE Lençol para maca criança com elástico descartavel R$1,90 R$ 3.800,00 
 

160 100 UNIDADE Lenços de papel caixa com 100 unidades descartável R$130,00 R$ 13.000,00 
 

161 500 UNIDADE LIDOCAINA GEL 30G R$15,00 R$ 7.500,00 
 

162 25 UNIDADE lixeira redonda aço inox 12 lt c/ pedal R$80,00 R$ 2.000,00 
 

163 25 UNIDADE Lixeira Inox com Pedal e Balde Removível 30 Litros 
redonda 

R$180,00 R$ 4.500,00 
 

164 3 UNIDADE Conteiner de 120 Litros com Rodas e Pedal Lateral branco R$500,00 R$ 1.500,00 
 

165 10 UNIDADE Cesto Plástico 100 Litros com Tampa R$110,00 R$ 1.100,00 
 

166 500 UNIDADE Luvas de procedimentos tamanho G - caixa com 100 luvas 
de látex com talco 

R$22,00 R$ 11.000,00 
 

167 500 CAIXA Luvas de procedimentos tamanho M - caixa com 100 luvas 
de látex com talco 

R$22,00 R$ 11.000,00 
 

168 500 CAIXA Luvas de procedimentos tamanho P - caixa com 100 luvas 
de látex com talco 

R$22,00 R$ 11.000,00 
 

169 500 CAIXA Luvas de procedimentos tamanho PP - caixa com 100 
luvas de látex com talco 

R$22,00 R$ 11.000,00 
 

170 200 UNIDADE Luvas estéril tamanho 6,0 R$2,00 R$ 400,00 
 

171 200 UNIDADE Luvas estéril tamanho 6,5 par. R$2,00 R$ 400,00 
 

172 200 UNIDADE Luvas estéril tamanho 7,0 par R$2,00 R$ 400,00 
 

173 200 UNIDADE Luvas estéril tamanho 8,0 par R$2,00 R$ 400,00 
 

174 200 UNIDADE Luvas estéril tamanho 8,5 par R$2,00 R$ 400,00 
 

175 2 UNIDADE Maca de imobilização em polietileno adulto completa R$750,00 R$ 1.500,00 
 

176 1 UNIDADE Maca de imobilização em polietileno infantil completa R$750,00 R$ 750,00 
 

177 2 UNIDADE MESA PARA EXAMES CILINDROS ESTOFADOS ADULTO R$1.500,00 R$ 3.000,00 
 

178 2 UNIDADE Mesa Ginecológica com 01 porta dupla e 3 gavetas 
 - Mesa Auxiliar em MDF 40 X 60 cm com tampo, gaveta e 
prateleira 
 
Dimensões: 
1,80 mt. de comprimento na posição de divã clínico 
1,30 mt. de comprimento na posição de mesa ginecológica 
56 cm de largura 
80 cm de Altura 
Peso: 100 kg 
 CORES: na cor azul claro 

R$4.500,00 R$ 9.000,00 
 

179 100 UNIDADE MASCARA DESCARTAVEL COM 100 UNIDADES A CAIXA R$20,00 R$ 2.000,00 
 

180 30 UNIDADE MASCARA PARA OXIGENIO ADULTA R$25,00 R$ 750,00 
 

181 30 UNIDADE MASCARA PARA OXIGENIO INFANTIL R$25,00 R$ 750,00 
 

182 10 UNIDADE MASCARA VENTURI ADULTO COMPLETA R$45,00 R$ 450,00 
 

183 10 UNIDADE MASCARA VENTURI INFANTIL COMPLETA R$45,00 R$ 450,00 
 

184 500 UNIDADE MICROPORE ANTIALERGICO 10 x 10mts R$12,00 R$ 6.000,00 
 

185 1.000 UNIDADE Micropore antialérgico 2.5 X 2,0mts R$3,90 R$ 3.900,00 
 

186 3 UNIDADE Mini-incubadora para indicadores biológicos p/ esterilização 
a vapor conforme marca do teste biológico (Amostra) 

R$350,00 R$ 1.050,00 
 

187 5 UNIDADE Kit para testes de sensibilidades de monofilamentos R$400,00 R$ 2.000,00 
 

188 5 PAR Par de muletas axilares com regulagem de alturas R$170,00 R$ 850,00 
 

189 5 PAR Par de muletas canadenses com regulagem de altura R$120,00 R$ 600,00 
 

190 10 UNIDADE OCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL R$6,00 R$ 60,00 
 

191 500 UNIDADE Óleo de girassol 100 ml R$10,00 R$ 5.000,00 
 

192 3 UNIDADE Kit Otoscópio completo com lanterna de LED R$350,00 R$ 1.050,00 
 

193 10 UNIDADE OXIMETRO PULSO DEDO COM SENSOR ADULTO E 
PEDIATRICO 

R$300,00 R$ 3.000,00 
 

194 10 UNIDADE Oxímetro de dedo portátil neonatal (amostra) R$300,00 R$ 3.000,00 
 

195 10 UNIDADE OXIMETRO PEDIATRICO PORTATIL AT01 KIT R$300,00 R$ 3.000,00 
 

196 1.500 UNIDADE Papel toalha interfolha luxo 02 dobras 22x20,7 - precisa ser 
branca 

R$12,00 R$ 18.000,00 
 

197 10 UNIDADE PINCA DISSECCAO COM DENTE 14 CM R$20,00 R$ 200,00 
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198 10 UNIDADE PINCA KELLY CURVA 16 CM R$35,00 R$ 350,00 
 

199 10 UNIDADE PINCA MOSQUITO R$22,00 R$ 220,00 
 

200 10 UNIDADE PINCA RETA COM DENTE DE RATO R$20,00 R$ 200,00 
 

201 30 UNIDADE PINCA RETA SEM DENTE R$20,00 R$ 600,00 
 

202 50 CAIXA Placa de Curativo de Carvão Ativado com Prata com 10 
unidades 

R$65,00 R$ 3.250,00 
 

203 1.000 UNIDADE POLIFIX 2 VIAS R$3,00 R$ 3.000,00 
 

204 30 UNIDADE POLVIDINE 1 LITROS R$20,00 R$ 600,00 
 

205 200 UNIDADE Rolos de papel descartável para maca 0,70cmX 50M R$12,00 R$ 2.400,00 
 

206 100 UNIDADE Rolos de papel descartável para maca 0,50cmX 50M R$10,00 R$ 1.000,00 
 

207 200 UNIDADE PROTETOR OCULAR ADULTO - CAIXA COM 12 
UNIDADES 

R$24,00 R$ 4.800,00 
 

208 150 UNIDADE PROTETOR OCULAR INFANTIL CX COM 12 UNIDADES R$24,00 R$ 3.600,00 
 

209 100 UNIDADE PAPEL GRAU CIRURGICO TOLO BOBINA PARA 
AUTOLAVE 150MM X 100M 

R$76,00 R$ 7.600,00 
 

210 100 UNIDADE Papel Grau Cirúrgico Rolo Bobina Para Autoclave 
100mmx100m 

R$50,00 R$ 5.000,00 
 

211 50 RL Papel Grau Cirúrgico Rolo Bobina Para Autoclave 
50mmx100m 

R$35,00 R$ 1.750,00 
 

212 50 UNIDADE Papel Grau Cirúrgico Rolo Bobina Para Autoclave 
300mmx100m 

R$135,00 R$ 6.750,00 
 

213 50 UNIDADE Papel Grau Cirúrgico Rolo Bobina Para Autoclave 
200mmx100m 

R$110,00 R$ 5.500,00 
 

214 50 UNIDADE SABONETE LÍQUIDO NEUTRO 5 LITROS R$20,00 R$ 1.000,00 
 

215 1.500 UNIDADE SACO PARA LIXO HOSPITALAR BRANCO 100 LT R$0,30 R$ 450,00 
 

216 2.000 UNIDADE SACO PARA LIXO HOSPITALAR BRANCO 40 LT R$0,25 R$ 500,00 
 

217 20 CAIXA SCALP Nº 19 COM 100 R$0,30 R$ 6,00 
 

218 150 UNIDADE SCALP N 21 - CAIXA COM 100 UNID. R$0,30 R$ 45,00 
 

219 150 UNIDADE SCALP N 23 - CAIXA COM 100 UNID. R$0,30 R$ 45,00 
 

220 20 UNIDADE SCALP N 25 - CAIXA COM 100 UNID. R$0,30 R$ 6,00 
 

221 20 UNIDADE SCALP N 27 - CAIXA COM 100 UNID. R$0,30 R$ 6,00 
 

222 1.000 UNIDADE Seringa 0,1 ml com agulhas de 0,45x13 x26 G caixa com 
100 unidades 

R$2,60 R$ 2.600,00 
 

223 1.000 UNIDADE SERINGA DESCT. SEM AGULHA 03 ML R$0,35 R$ 350,00 
 

224 5.000 UNIDADE SERINGA DESCT. SEM AGULHA 05 ML R$0,40 R$ 2.000,00 
 

225 1.000 UNIDADE SERINGA DESCT. SEM AGULHA 10 ML R$0,55 R$ 550,00 
 

226 5.000 UNIDADE SERINGA 20 ML SEM AGULHA R$0,72 R$ 3.600,00 
 

227 50 UNIDADE SERINGA DESCT. SEM AGULHA 60 ML R$3,80 R$ 190,00 
 

228 3 UNIDADE Detector Fetal de Mesa Digital, entrada para fone de 
ouvido, gravador de som ou computador, botão liga 
desliga, controle de volume e menu, tela de LCD, bivolt 
automático, e baterias com carregador integrado, 
desligamento automático após 3 minutos, apresentar junto 
com a proposta catálogo e certificado do inmetro 

R$850,00 R$ 2.550,00 
 

229 2 UNIDADE Detector Fetal Portátil Digital, deve possuir alta 
sensibilidade, compacto, alto-falante de alta performance, 
ergonômico, entrada para fone de ouvido, ou gravador de 
som ou computador, desligamento automático após 1 
minuto, alimentação através de pilhas alcalinas, apresentar 
junto com a proposta catálogo e certificado do inmetro; 

R$850,00 R$ 1.700,00 
 

230 30 UNIDADE SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 08 R$1,20 R$ 36,00 
 

231 30 UNIDADE SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 10 R$1,20 R$ 36,00 
 

232 30 UNIDADE Sonda aspiração traqueal n 12 - Policloreto de vinila (PVC), 
Atóxica, Epirogênica, Esterilizada a Óxido de Etileno 

R$1,20 R$ 36,00 
 

233 30 UNIDADE SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 14 R$1,20 R$ 36,00 
 

234 30 UNIDADE SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 16 R$1,20 R$ 36,00 
 

235 30 UNIDADE Detector Fetal Portátil Digital, deve possuir alta 
sensibilidade, compacto, alto-falante de alta performance, 
ergonômico, entrada para fone de ouvido, ou gravador de 
som ou computador, desligamento automático após 1 
minuto, alimentação através de pilhas alcalinas, apresentar 
junto com a proposta catálogo e certificado do inmetro; 

R$1,20 R$ 36,00 
 

236 30 UNIDADE Tubo endotraqueal sem balão n 8,0- Tubo em PVC; 
Conector em polipropileno; a ampla gama de 
procedimentos cirúrgicos; Possui curvatura anatômica; 
Acopla facilmente em material intermediário que permite 
conexão com diferentes tipos de acessórios de ventilação; 
Escala com graduação em centímetros; Atóxico, não-
pirogênico, de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 
Etileno); Embalado individualmente preservando a 
integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 
Cirúrgico 

R$1,20 R$ 36,00 
 

237 50 UNIDADE Sonda folley látex siliconizada, estéril - 2 vias n 10 c/ balão R$10,00 R$ 500,00 
 

238 50 UNIDADE Sonda folley látex siliconizada, estéril - 2 vias n 12 c/ balão R$10,00 R$ 500,00 
 

239 50 UNIDADE Sonda folley látex siliconizada, estéril - 2 vias n 14 c/ balão R$10,00 R$ 500,00 
 

240 50 UNIDADE Sonda folley látex siliconizada, estéril - 2 vias n 16 c/ balão R$10,00 R$ 500,00 
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241 50 UNIDADE Sonda folley látex siliconizada, estéril - 2 vias n 20 c/ balão R$10,00 R$ 500,00 
 

242 100 UNIDADE Sonda folley látex siliconizada, estéril - 2 vias n 18 c/ balão R$10,00 R$ 1.000,00 
 

243 30 UNIDADE Sonda naso curta n 16 
 Especificação Técnica: 
*Poli cloreto de Vinila (PVC). 
 *4 orifícios laterais alternados, ponta fechada. 
 *Esterilizado a Óxido de Etileno. 

R$1,20 R$ 36,00 
 

244 30 UNIDADE Sonda naso curta n 18 
 Especificação Técnica: 
*Poli cloreto de Vinila (PVC). 
 *4 orifícios laterais alternados, ponta fechada. 
 *Esterilizado a Óxido de Etileno. 

R$1,20 R$ 36,00 
 

245 30 UNIDADE Sonda naso longa n 16 
 Especificação Técnica: 
*Poli cloreto de Vinila (PVC). 
 *4 orifícios laterais alternados, ponta fechada. 
 *Esterilizado a Óxido de Etileno 

R$1,20 R$ 36,00 
 

246 30 UNIDADE Sonda naso longa n 18 
 Especificação Técnica: 
*Poli cloreto de Vinila (PVC). 
 *4 orifícios laterais alternados, ponta fechada. 
 *Esterilizado a Óxido de Etileno 

R$1,20 R$ 36,00 
 

247 30 UNIDADE Sonda naso longa n 22  
Especificação Técnica: 
*Poli cloreto de Vinila (PVC). 
 *4 orifícios laterais alternados, ponta fechada. 
 *Esterilizado a Óxido de Etileno. 

R$1,20 R$ 36,00 
 

248 3 UNIDADE Sonda nasoenteral com fio guia, 100% Silicone 12FR / 
120CM Adulto 

R$1,20 R$ 3,60 
 

249 20 UNIDADE SONDA RIGIDA PARA ASPIRACAO R$1,20 R$ 24,00 
 

250 100 UNIDADE Sonda uretral siliconada, flexível e estéril n 06 R$1,20 R$ 120,00 
 

251 100 UNIDADE Sonda uretral siliconada, flexível e estéril n 08 R$1,20 R$ 120,00 
 

252 100 UNIDADE Sonda uretral siliconada, flexível e estéril n 10 R$1,20 R$ 120,00 
 

253 3.500 UNIDADE Sonda uretral siliconada, flexível e estéril n 12 R$1,20 R$ 4.200,00 
 

254 100 UNIDADE Sonda uretral siliconada, flexível e estéril n 14 R$1,20 R$ 120,00 
 

255 750 UNIDADE Soro fisiológico 0,9% 100 ml IV sistema fechado, solução 
injetável, uso adulto e pediátrico. 

R$4,50 R$ 3.375,00 
 

256 200 UNIDADE Soro fisiológico 0,9% 1000 ml IV sistema fechado, solução 
injetável, uso adulto e pediátrico. 

R$10,60 R$ 2.120,00 
 

257 750 UNIDADE Soro fisiológico 0,9% 250 ml IV sistema fechado, solução 
injetável, uso adulto e pediátrico. 

R$6,50 R$ 4.875,00 
 

258 750 UNIDADE Soro fisiológico 0,9% 500 ml IV sistema fechado, solução 
injetável, uso adulto e pediátrico. 

R$7,50 R$ 5.625,00 
 

259 100 UNIDADE Soro glicofisiológico IV 500ml sistema fechado, solução 
injetável, uso adulto e pediátrico 

R$8,50 R$ 850,00 
 

260 1.500 UNIDADE Soro fisiológico 0,9% 100 ml com gotejador uso tópico, R$4,60 R$ 6.900,00 
 

261 12 UNIDADE Soro glicofisiológico IV 250ml sistema fechado, solução 
injetável, uso adulto e pediátrico 

R$85,00 R$ 1.020,00 
 

262 12 UNIDADE SPRAY ANESTESICO LIDOCAINA 20 ML R$85,00 R$ 1.020,00 
 

263 5 UNIDADE Suporte para coletor perfuro cortante 03 litros metal branco R$4,00 R$ 20,00 
 

264 5 UNIDADE Suporte para coletor perfuro cortante 07 litros metal branco R$5,00 R$ 25,00 
 

265 5 UNIDADE Suporte para coletor perfuro cortante 13 litros metal branco R$5,60 R$ 28,00 
 

266 100 JOGO Kit de talas para imobilização PP, P, M, G R$30,00 R$ 3.000,00 
 

267 50 UNIDADE TERMOMETRO CLINICO DIGITAL R$20,00 R$ 1.000,00 
 

268 5 UNIDADE TERMOMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA COM 
MAXIMA, MINIMA E MOMENTANEA 

R$85,00 R$ 425,00 
 

269 5 UNIDADE TERMOMETRO TIPO CAPELA PARA GELADEIRA R$40,00 R$ 200,00 
 

270 10 UNIDADE TESOURA CIRURGICA 15 CM inox R$35,00 R$ 350,00 
 

271 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 2,5 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,50 R$ 95,00 
 

272 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 3,5 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,50 R$ 95,00 
 

273 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 4,5 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,50 R$ 95,00 
 

274 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com R$9,50 R$ 95,00 
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balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 5,5 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

275 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 6,0 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

276 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 6,5 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

277 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 7,0 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,50 R$ 95,00 
 

278 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 7,5 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

279 10 UNIDADE Tubo endotraqueal sem balão n 2,5- Tubo em PVC; 
Conector em polipropileno; a ampla gama de 
procedimentos cirúrgicos; Possui curvatura anatômica; 
Acopla facilmente em material intermediário que permite 
conexão com diferentes tipos de acessórios de ventilação; 
Escala com graduação em centímetros; Atóxico, não-
pirogênico, de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 
Etileno); Embalado individualmente preservando a 
integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 
Cirúrgico). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

280 10 UNIDADE Tubo endotraqueal sem balão n 3,0- Tubo em PVC; 
Conector em polipropileno; a ampla gama de 
procedimentos cirúrgicos; Possui curvatura anatômica; 
Acopla facilmente em material intermediário que permite 
conexão com diferentes tipos de acessórios de ventilação; 
Escala com graduação em centímetros; Atóxico, não-
pirogênico, de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 
Etileno); Embalado individualmente preservando a 
integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 
Cirúrgico). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

281 10 UNIDADE Tubo endotraqueal sem balão n 3,5- Tubo em PVC; 
Conector em polipropileno; a ampla gama de 
procedimentos cirúrgicos; Possui curvatura anatômica; 
Acopla facilmente em material intermediário que permite 
conexão com diferentes tipos de acessórios de ventilação; 
Escala com graduação em centímetros; Atóxico, não-
pirogênico, de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 
Etileno); Embalado individualmente preservando a 
integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 
Cirúrgico). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

282 10 UNIDADE Tubo endotraqueal sem balão n 4,0- Tubo em PVC; 
Conector em polipropileno; a ampla gama de 
procedimentos cirúrgicos; Possui curvatura anatômica; 
Acopla facilmente em material intermediário que permite 
conexão com diferentes tipos de acessórios de ventilação; 
Escala com graduação em centímetros; Atóxico, não-
pirogênico, de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 
Etileno); Embalado individualmente preservando a 
integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 
Cirúrgico). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

283 10 UNIDADE Tubo endotraqueal com silicone (termossensível), com 
balão de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 
contínua, extremidade retraída atraumática, orifício Murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal, balão 8,5 (Balão azul 
de controle com encaixe para seringas Luer e Luer-Lock, 
conector semi-montado, transparente, graduado). 

R$9,00 R$ 90,00 
 

284 100 METRO TUBO PARA OXIGENIO DE SILICONE MTS R$8,50 R$ 850,00 
 

285 10 UNIDADE Umidificador c/ frasco de pvc 250 ml c/ porca injetada p/ 
rede de oxigênio uf110, 

R$25,00 R$ 250,00 
 

286 2 UNIDADE Maca - Mesa Para Exame Fixa Hospitalar Tamanho Infantil R$500,00 R$ 1.000,00 
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287 10 CAIXA Caixa de sutura com Estojo liso inox 18 x 8 x 3 cm R$220,00 R$ 2.200,00 
 

288 30 UNIDADE Saboneteira plástica de parede. R$40,00 R$ 1.200,00 
 

289 100 JOGO Kit Tala aramada em EVA com 4 Unid R$45,00 R$ 4.500,00 
 

290 10 UNIDADE Pinça allis longa n° 15 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

291 10 UNIDADE Pinça de allis longa ° 18 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$60,00 R$ 600,00 
 

292 10 UNIDADE Pinça pozzi Inox Inoxidável e autoclavavel R$55,00 R$ 550,00 
 

293 100 UNIDADE Pinça de cheron descartável e estéril R$2,00 R$ 200,00 
 

294 10 UNIDADE Pinça allis 19 cm 5x6 dentes Inox Inoxidável e autoclavavel R$60,00 R$ 600,00 
 

295 10 UNIDADE Tesoura longa reta Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

296 10 UNIDADE Pinça ginecológica de cheron curva Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$55,00 R$ 550,00 
 

297 150 UNIDADE Porta lamina para citológico com 03 divisórias plástico R$0,60 R$ 90,00 
 

298 3 UNIDADE Cadeira mocho sem encosto branca giratória, com rodizio R$450,00 R$ 1.350,00 
 

299 3 UNIDADE Cadeira mocho com encosto branca giratória, com rodizio R$550,00 R$ 1.650,00 
 

300 500 UNIDADE Mascara pico de pato (azul) NR 95. R$3,50 R$ 1.750,00 
 

301 2 PAR Pás para desfibrilador heartsine samaritan R Pad/san 300P 
Adulto. 

R$1.500,00 R$ 3.000,00 
 

302 2 PAR Pás para desfibrilador heartsine samaritan R Pad/san 300P 
infantil. 

R$1.500,00 R$ 3.000,00 
 

303 1 UNIDADE Seladora de pedal Plus para grau cirúrgico. R$500,00 R$ 500,00 
 

304 2 UNIDADE Kit Oxigênio Portátil 1 metro cubico Alumínio com Carrinho 
com rodas Sem Carga (com cilindro de Oxigênio) 

R$1.200,00 R$ 2.400,00 
 

305 2 UNIDADE Kit Oxigênio Portátil 3 metros cubico Alumínio com 
Carrinho com rodas Sem Carga (com cilindro de Oxigênio) 

R$1.300,00 R$ 2.600,00 
 

306 2 UNIDADE Kit Oxigênio Portátil 7 metros cubico Alumínio com 
Carrinho com rodas Sem Carga (com cilindro de Oxigênio) 

R$1.400,00 R$ 2.800,00 
 

307 2 CAIXA Teste rápido de gravidez caixa com 100 unidades 
(soro/urina)... 

R$1,20 R$ 2,40 
 

308 5 UNIDADE Mandril para entubação adulto tendo os componentes: 01 - 
Guia de entubação (Mandril tipo vareta) em Cobre flexível 
cromado, com as dimensões (mm): 
- Modelo Adulto: Ø 3,2 x 420,0mm. 

R$40,00 R$ 200,00 
 

309 2 UNIDADE Martelo de reflexo Buck preto R$80,00 R$ 160,00 
 

310 3 UNIDADE Termômetro higrômetro digital interno e externo/ máximo / 
mínimo 

R$95,00 R$ 285,00 
 

311 3 UNIDADE Termômetro digital testa e ouvido por infravermelho R$150,00 R$ 450,00 
 

312 10 PAR Pulseira restritor para paciente (pares) R$1,20 R$ 12,00 
 

313 5 UNIDADE Armário vitrine com 2 portas R$1.200,00 R$ 6.000,00 
 

314 5 UNIDADE Mesa auxiliar 2 bandejas com rodizio de cor branca 
40X60X80cm Armação em tubo de aço carbono redondo; - 
Tampo e prateleira em chapa de aço carbono, 
extremidades com acabamento sem arestas cortantes; - 
Pés com ponteiras plásticas *Opcional rodízios giratórios 
de 2" de diâmetro; - Acabamento pintura esmaltada branca 
epóxi branca, com tratamento anti-ferruginoso. 

R$400,00 R$ 2.000,00 
 

315 2 UNIDADE Cadeira de banho simples fixa com rodas- Estrutura em 
aço carbono. Fixa. Pintura epóxi, assento sanitário com 
abertura frontal para facilitar a higiene. Encosto em courvin. 
Apoio de pés escamoteáveis. Apoio de braços fixo. 
MEDIDAS: 
 Largura do assento: 40 cm 
 Profundidade do assento: 42 cm 
 Largura total aberta: 54 cm 

R$250,00 R$ 500,00 
 

316 2 UNIDADE Cadeira de banho para obesos 120 kg máximo- - Estrutura 
em aço carbono. Fixa. Pintura epóxi, assento sanitário com 
abertura frontal para facilitar a higiene. Encosto em courvin. 
Apoio de pés escamoteáveis. Apoio de braços fixo. 
MEDIDAS: 
 Largura do assento: 40 cm 
 Profundidade do assento: 42 cm 
 Largura total aberta: 54 cm 

R$450,00 R$ 900,00 
 

317 10 UNIDADE Pinça metzembaum reta 8 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$30,00 R$ 300,00 
 

318 10 UNIDADE Pinça metzembaum curva 8cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$30,00 R$ 300,00 
 

319 10 UNIDADE Pinça kocher reta 16 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

320 10 UNIDADE Pinça kocher curva 16 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

321 10 UNIDADE Pinça kocher reta 12 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

322 10 UNIDADE Pinça kocher curva 18 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$45,00 R$ 450,00 
 

323 10 UNIDADE Pinça kocher reta 18 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$45,00 R$ 450,00 
 

324 10 UNIDADE Pinça tubo 18 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$95,00 R$ 950,00 
 

325 10 UNIDADE Pinça de duval Inox Inoxidável e autoclavavel R$120,00 R$ 1.200,00 
 

326 10 UNIDADE Pinça de adson com serrinha 12 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$15,00 R$ 150,00 
 

327 100 CAIXA Luva procedimento vinil sem talco tamanho p caixa 100 
unidades 

R$20,00 R$ 2.000,00 
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328 100 CAIXA Luva procedimento vinil sem talco tamanho m caixa 100 
unidades 

R$20,00 R$ 2.000,00 
 

329 100 CAIXA Luva procedimento vinil sem talco tamanho g caixa 100 
unidades 

R$20,00 R$ 2.000,00 
 

330 100 CAIXA Luva procedimento vinil sem talco tamanho pp caixa 100 
unidades 

R$20,00 R$ 2.000,00 
 

331 500 CAIXA Seringa estéril e descartável de uso único para insulina 
com agulha fixa 1 ml  
(8x0,30 30g 5/16 U caixa com 100 unidades 

R$40,00 R$ 20.000,00 
 

332 10 CAIXA Agulha para acupuntura sistêmica tamanho 0,20 x 18 mm 
caixa com 1000 agulhas 

R$180,00 R$ 1.800,00 
 

333 20 CAIXA Agulha para acupuntura sistêmica tamanho 0,25 x 30 mm 
caixa com 1000 agulhas 

R$180,00 R$ 3.600,00 
 

334 10 CAIXA Agulha para acupuntura sistêmica tamanho 0,25 x 40mm 
caixa com 1000 agulhas 

R$180,00 R$ 1.800,00 
 

335 10 CAIXA Agulha facial para acupuntura tamanho 0,18 x 8mm caixa 
com 1000 agulhas 

R$180,00 R$ 1.800,00 
 

336 5 UNIDADE Placa de semente auriculoterapia dupla face grande dux R$40,00 R$ 200,00 
 

337 10 CAIXA Caixa organizadora com aba e trava incolor 100 litros 
plástico 

R$200,00 R$ 2.000,00 
 

338 10 CAIXA Caixa organizadora com aba e trava incolor 48 litros 
plástico 

R$150,00 R$ 1.500,00 
 

339 10 CAIXA Caixa organizadora com aba e trava incolor 20 litros 
plástico 

R$100,00 R$ 1.000,00 
 

340 2 UNIDADE Oftalmoscópio em LED, de -20 a + 20, a prova de poeiras, 
borracha de proteção, cabeça em ABS, cabo em aço inox 
com revestimento termoplástico, desligamento automático 
ao ser fixado no bolso, alimentação com duas pilhas AA, 
seleção com 5 aberturas, com filtro verde livre de 
vermelho, lâmpada de led 2,5 V, apresentar catálogo na 
proposta para avaliação 

R$1.200,00 R$ 2.400,00 
 

341 10 UNIDADE Óleo vegetal sem fragrância (óleo de semente de uva) 
frasco com 200 ml 

R$10,00 R$ 100,00 
 

342 100 UNIDADE Esparadrapo bege10 cm x 4,5 cm, antialérgico R$8,50 R$ 850,00 
 

343 2 PACOTE Semente de mostarda para auriculoterapia por kilograma R$15,00 R$ 30,00 
 

344 2 KIT kit de ventosaterapia com 17 copos ( ventosas) de acrílico 
e bomba 

R$300,00 R$ 600,00 
 

345 1 UNIDADE Eletro acupuntura sikuro ds cbm R$3.000,00 R$ 3.000,00 
 

346 5 UNIDADE Bandeja magnética para agulhas de acupuntura R$45,00 R$ 225,00 
 

347 5 UNIDADE Bolsa de resgate primeiros socorros 68x22x 40cm - 
Composição: Confeccionado em tecido Verona mais 
resistente com costuras reforçadas. 
Diferenciais e benefícios: O seu interior, e constituído por 
duas repartições: 
uma com 3 subdivisórias removíveis através de botões e 
outra aberta. Ainda 
nesse interior, possui um pequeno bolso na lateral interna. 
Dentre os dois bolsos maiores, um possui divisória com um 
bolso com zíper e 
ainda um elástico para prender vários objetos como 
lanternas, etc. 
Ainda possui dois bolsos menores nas extremidades 
externas. 
Cor vermelha padrão resgate com fitas refletivas e símbolo 
da cruz da vida e 
fundo com cinco pés em plástico, evitando o contato com o 
solo aumentando a 
durabilidade do produto. 

R$300,00 R$ 1.500,00 
 

348 2 UNIDADE Comadre de inox tamanho 30 x40 cm 3500 ml R$180,00 R$ 360,00 
 

349 2 UNIDADE Coletor de urina masculino de inox papagaio 1000ml R$110,00 R$ 220,00 
 

350 10 UNIDADE Bandagem triangular resgate ortopédica kit com tamanho 
p, pp, m, g,gg em tecido cru e lavável 

R$30,00 R$ 300,00 
 

351 200 UNIDADE Campo cirúrgico de tecido oftálmico com fenestra 
50cmX50cm 

R$1,95 R$ 390,00 
 

352 5 UNIDADE Bota imobilizadora anatômica adulto cano curto 
Composição 
Parte externa 100% poliamida 
Parte interna: 100% poliamida e poliuretano 
Solado: EVA 
Tamanho P 

R$160,00 R$ 800,00 
 

353 200 UNIDADE Campo cirúrgico de tecido de algodão 50cm x50 cm R$4,00 R$ 800,00 
 

354 5 UNIDADE Bota imobilizadora anatômica adulto cano curto 
Composição 
Parte externa 100% poliamida 
Parte interna: 100% poliamida e poliuretano 
Solado: EVA 
Tamanho M 

R$150,00 R$ 750,00 
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355 20 UNIDADE Lençol avulso hospitalar 100% algodão percal 150fios 
tamanho 1,35cm x 1,80m com elástico 

R$20,00 R$ 400,00 
 

356 20 UNIDADE Atadura gessada- Confeccionado com tecido de gaze 
especial alvejada 100% algodão, isento de corante 
corretivo e alvejante óptico, impregnado uniformemente 
com massa viscosa, composta de gesso hemi-hidratado 
com sulfato de cálcio, derivados de celulose e ligantes a 
base de polimentos de vinha. Tamanho 15cmX3m. C/m 20 
um unidades 

R$20,00 R$ 400,00 
 

357 20 UNIDADE Lençol avulso hospitalar 100% algodão percal 150 fios 
tecido na cor branca tamanho 1,35 m x 1,80 m sem 
elástico 

R$20,00 R$ 400,00 
 

358 10 UNIDADE Suporte de rolo papel descartável de alumínio 70 cm R$90,00 R$ 900,00 
 

359 10 UNIDADE Suporte de rolo papel descartável de alumínio 50 cm R$90,00 R$ 900,00 
 

360 20 UNIDADE Fronha tecido hospitalar 100% algodão percal 180 fios na 
cor branca tamanho 50 x70cm 

R$15,00 R$ 300,00 
 

361 20 UNIDADE Lençol avulso hospitalar algodão percal 150 fios na cor 
branca sem elástico tamanho 0,95 x 1,70 

R$20,00 R$ 400,00 
 

362 20 UNIDADE Lençol para leito hospitalar avulso 100% algodão percal 
150 fios tamanho 1,60 m x2,30 sem elastico 

R$30,00 R$ 600,00 
 

363 10 UNIDADE Propé sapatinha descartável com 50 unidades o pacote R$180,00 R$ 1.800,00 
 

364 20 UNIDADE Suporte de papel toalha de plástico tamanho altura 14,7 cm 
largura 24,3 cm x profundidade 12 cm, capacidade 250 
folhas na cor branca 

R$45,00 R$ 900,00 
 

365 20 UNIDADE Dispense para sabonete líquido de plástico branco R$45,00 R$ 900,00 
 

366 5 UNIDADE Colchão anti-escaras embalado a vácuo tamanho 1,88 x80 
x5 cm 

R$110,00 R$ 550,00 
 

367 5 UNIDADE Colchão pneumático anti -escaras pressão alternada air 
pluscom motor 

R$400,00 R$ 2.000,00 
 

368 3 UNIDADE Régua antropométrica pediátrica de madeira 1 metro R$85,00 R$ 255,00 
 

369 200 UNIDADE Vaselina solida pomada 30 gramas R$12,00 R$ 2.400,00 
 

370 1.000 UNIDADE Abaixador de língua colorido com aroma, plástico com 100 
unidades 

R$7,50 R$ 7.500,00 
 

371 50 UNIDADE Touca sanfonada elástica descartável pacotes com 50 
unidades 

R$15,00 R$ 750,00 
 

372 200 UNIDADE Campo cirúrgico duplo em tecido de algodão tamanho 0, 
50x 50 cm 

R$30,00 R$ 6.000,00 
 

373 200 UNIDADE Campo cirúrgico duplo em tecido de algodão tamanho 0,45 
x 45 cm 

R$30,00 R$ 6.000,00 
 

374 50 UNIDADE Mascara respiratória hospitalar tipo N95/PFF2 R$3,00 R$ 150,00 
 

375 200 UNIDADE Campo cirúrgico duplo em tecido de algodão tamanho 0,90 
x 0,90 cm 

R$25,00 R$ 5.000,00 
 

376 50 UNIDADE Mascara pff2 com carvão aditivado com válvula R$5,50 R$ 275,00 
 

377 10 UNIDADE Solução de Milton hipoclorito de sódio 1,0% 1000 ml R$10,50 R$ 105,00 
 

378 2 UNIDADE Lupa com tripé luz lâmpada fluorescente fria 220v R$680,00 R$ 1.360,00 
 

379 50 UNIDADE Curativo pós operatório 9cm x 15 cm R$35,00 R$ 1.750,00 
 

380 50 UNIDADE Curativo filme transparente rolo 10 cm x2metros R$110,00 R$ 5.500,00 
 

381 1 UNIDADE Foco clinico iluminação de led R$650,00 R$ 650,00 
 

382 10 UNIDADE Tentacânula sonda acanelada tamanho15cm Inox 
Inoxidável e autoclavavel 

R$9,50 R$ 95,00 
 

383 10 UNIDADE Desolador hurd 23 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$110,00 R$ 1.100,00 
 

384 10 UNIDADE Pinça adson com dente 1x 2 Inox Inoxidável e autoclavavel R$20,00 R$ 200,00 
 

385 10 UNIDADE Pinça backhaus para campo tamanho 10cm Inox Inoxidável 
e autoclavavel 

R$35,00 R$ 350,00 
 

386 10 UNIDADE Bandeja retangular hospitalar 22x 12 x 1,5 cm Inox 
Inoxidável e autoclavavel 

R$45,00 R$ 450,00 
 

387 10 UNIDADE Cuba asséptica 8 x4cm 140ml Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$25,00 R$ 250,00 
 

388 200 UNIDADE Campo cirúrgico em tecido simples tamanho 0,90x 0,90 cm R$25,00 R$ 5.000,00 
 

389 10 UNIDADE Bacia 35 cm 4700 ml Inox Inoxidável e autoclavavel R$90,00 R$ 900,00 
 

390 100 UNIDADE Campo cirúrgico em tecido simples tamanho1,20 x 1,20cm R$40,00 R$ 4.000,00 
 

391 10 UNIDADE Bacia 35 cm 4700 ml Inox Inoxidável e autoclavavel. R$75,00 R$ 750,00 
 

392 100 UNIDADE Campo cirúrgico fenestrado estéril tamanho 0,35 x0, 35 cm R$35,00 R$ 3.500,00 
 

393 100 UNIDADE Campo cirúrgico em tecido simples tamanho 1,30x 1,00cm R$40,00 R$ 4.000,00 
 

394 100 UNIDADE Campo cirúrgico em tecido duplo tamanho 1,30 x 1,00cm R$40,00 R$ 4.000,00 
 

395 10 UNIDADE Cuba retangular hospitalar 25 x 16 x 3 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$65,00 R$ 650,00 
 

396 100 UNIDADE Campo cirúrgico fenestrado estéril tamanho 0,50 x0, 50 cm R$20,00 R$ 2.000,00 
 

397 10 UNIDADE Maleta para medicamentos branca (p-em250-1-bandeija -
31 x1), polipropileno, com divisórias 

R$35,00 R$ 350,00 
 

398 10 UNIDADE Tesoura íris ponta fina reta12 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$20,00 R$ 200,00 
 

399 10 UNIDADE Punch para biopsia de pele 5mm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$80,00 R$ 800,00 
 

400 50 UNIDADE Capa de travesseiro impermeável 50 x 70 cm R$35,00 R$ 1.750,00 
 

401 10 UNIDADE Punch para biopsia de pele 6mm Inox Inoxidável e R$70,00 R$ 700,00 
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autoclavavel 
402 5 UNIDADE Tipoia funcional para membro superior esquerdo e direito 

adulto tamanho único 
 
Tipoia funcional para membro superior esquerdo e direito 
infantil tamanho único 

R$50,00 R$ 250,00 
 

403 15 UNIDADE Adipometro/plicômetro clinico tradicional- 
 Corpo em alumínio com revestimento pintura epóxi preta.  
- Cabo e protetores em nylon technyl. 
- Ponteiras fixas em nylon technyl e molas de aço zincado. 
- Régua com marcações em milímetros. 
- Possui abertura de 75 mm, e molas com pressão de 10 
g/mm². 
Acompanha:  
- Embalagem maleta transporte e trena antropométrica. - 
Etiqueta para acesso ao software (análise composição 
corporal) 

R$550,00 R$ 8.250,00 
 

404 15 UNIDADE Tesoura para bandagem ponta romba 19 cm Inox 
Inoxidável e autoclavavel 

R$35,00 R$ 525,00 
 

405 500 UNIDADE Curativos formas variadas, formatos especiais para cada 
tipo de ferimentos com 40 unidades 

R$8,50 R$ 4.250,00 
 

406 500 UNIDADE Curativos transparente respirável, flexível e anatômico, 
antigerme 40 unidades 

R$8,50 R$ 4.250,00 
 

407 15 UNIDADE Tesoura para bandagem ponta romba 24 cm Inox 
Inoxidável e autoclavavel 

R$35,00 R$ 525,00 
 

408 500 UNIDADE Curativos infantil com temas de animação, respirável e 
antisséptico caixa com 40 unidades 

R$10,00 R$ 5.000,00 
 

409 20 UNIDADE Máscara de rcp pocket descartável resgate R$8,00 R$ 160,00 
 

410 1 UNIDADE Lençol maca hospitalar algodão percal180 fios tamanho 
0,95 cm x 1,70 metros 

R$50,00 R$ 50,00 
 

411 10 UNIDADE Kit parto resgate R$75,00 R$ 750,00 
 

412 10 UNIDADE Kit queimadura R$95,00 R$ 950,00 
 

413 5 UNIDADE Colete imobilizador dorsal tipo ked infantil R$110,00 R$ 550,00 
 

414 100 UNIDADE Coletor material perfuro cortante plástico 3 litros R$3,90 R$ 390,00 
 

415 10 UNIDADE Pinça crile abc 16 cm reta Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

416 5 UNIDADE Colete imobilizador dorsal tipo ked infantil. R$120,00 R$ 600,00 
 

417 30 UNIDADE Colchão anti escaras embalado a vácuo tamanho 188 x81 
x5 cm 

R$110,00 R$ 3.300,00 
 

418 5 UNIDADE Colar cervical imobilizador perfit ace da ambu tamanho PP R$75,00 R$ 375,00 
 

419 5 UNIDADE Barra de apoio para banheiro em alumínio 60 cm R$95,00 R$ 475,00 
 

420 5 UNIDADE Colar cervical imobilizador perfit ace da ambu tamanho P R$75,00 R$ 375,00 
 

421 10 UNIDADE Colete imobilizador dorsal tipo ked (infantil) completo- 
Nylon 600 (Muito mais resistente); 
Alças em polipropileno 50mm; 
Possuí Bolsa para transporte no mesmo material do colete; 
Acabamento externo todo em viés 

R$120,00 R$ 1.200,00 
 

422 5 UNIDADE Colar cervical imobilizador perfit ace da ambu tamanho M R$75,00 R$ 375,00 
 

423 5 UNIDADE Colar cervical imobilizador perfit ace da ambu tamanho G R$75,00 R$ 375,00 
 

424 54 UNIDADE Suporte para embalagem para auto clave tamanho 54 litros 
4 suportes Inox Inoxidável e autoclavavel 

R$4,00 R$ 216,00 
 

425 5 UNIDADE Suporte para embalagem para auto clave tamanho 21 litros 
2 suportes Inox Inoxidável e autoclavavel 

R$80,00 R$ 400,00 
 

426 5 UNIDADE Colar cervical imobilizador perfit ace da ambu tamanho GG R$75,00 R$ 375,00 
 

427 5 UNIDADE Colar cervical resgate tamanho infantil /pediátrico  
(Kit tamanhos 1-2-3-4-5-6) 

R$110,00 R$ 550,00 
 

428 50 UNIDADE Cobertor manta térmica aluminizado adulta 2,10 x 1, 40 R$6,50 R$ 325,00 
 

429 2 UNIDADE Carro de emergência com gavetas com divisórias para 
medicação e lacre, rodas, suporte para oxigênio e lixeira, 
tabua para massagem (me alumínio) 

R$1.990,00 R$ 3.980,00 
 

430 50 UNIDADE Cobertor manta térmica aluminizado infantil 0,70 x 1, 45 R$6,50 R$ 325,00 
 

431 3 UNIDADE Caneta para eletro cautério padrão de baixa emai R$450,00 R$ 1.350,00 
 

432 10 UNIDADE Cabo para bisturi nº 4 Inox Inoxidável e autoclavavel R$15,00 R$ 150,00 
 

433 10 UNIDADE Tesoura cirúrgica romba fina reta 15 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$55,00 R$ 550,00 
 

434 30 UNIDADE Protetor ortopédico para calcanhar tamanho único em 
espuma de poliuretano com fecho em velcro. 

R$30,00 R$ 900,00 
 

435 2 UNIDADE Eletrocardiógrafo com tela de LCD colorida de no mínimo 
5", para visualização simultânea dos 12 traçados de ECG 
em tempo real e dos parâmetros de ajuste;  
Captura simultânea dos 12 canais de derivações 
(I,II,III,aVR,aVL,aVF,V1,V2,V3,V4,V5,V6), detecção 
automática de pulso de marca-passo; Teclado touch screen 
alfa numérico com simples operação e com botões de 
único toque; Memória interna para armazenamento de até 
100 registros de ECG para posterior impressão ou 
transferência em PDF através de rede ethernet ou conexão 
USB; Software em Português;  

R$6.500,00 R$ 13.000,00 
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Modo de operação: Manual; automáticos, ritmo, 
selecionáveis;  
Registro: Aquisição simultânea dos 12 derivações com 
cabo paciente de 10 vias; 
Registro através de impressora térmica de alta resolução; 
Permite inserir os dados do paciente como nome, idade, 
sexo, peso, altura e pressão arterial; Impressão com ID, 
frequência cardíaca, ganho, velocidade, derivação, data e 
hora, medições de QRS/QT/PR; Laudo interpretativo: 
Função de interpretação para auxílio no diagnóstico 
médico através do código de Minnesota de classificação de 
arritmias;  
Ajuste automático da linha de base otimizando o 
posicionamento da impressão;  
Copia automática do último exame realizado através de 
botão copy;  
Interface: Interface de comunicação USB; Interface cartão 
SD; Porta de rede ethernet RJ45;  
Alimentação: Funcionamento através de rede elétrica bivolt 
automático 100 a 240V - 50/60Hz; Bateria interna 
recarregável de lítio com autonomia de pelo menos 8 
horas, sem efeito memória e gravar 330 relatórios no 
máximo no modo AUTO;  
Peso: Peso máximo de 2,5 kg com bateria.  
Acompanha: 
01 (um) Cabo paciente de 10 vias;  
04 (quatro) Eletrodos tipo clip Adulto (braço e perna);  
06 (seis) Eletrodos precordiais;  
01 (um) Cabo de alimentação 3 pinos padrão ABNT;  
01 (um) Rolo de papel termo sensível;  
01 (uma) Adaptador de alimentação; 
01 (uma) Bateria de lítio recarregável;  
01 (um) Manual do Usuário em português. 

436 10 UNIDADE Tesoura mayo stile reta 15 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$55,00 R$ 550,00 
 

437 10 UNIDADE Pinça Pozzi 24 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$55,00 R$ 550,00 
 

438 2 UNIDADE Pinça Pozzi 24 cm Inox Inoxidável e autoclavavel, R$3.000,00 R$ 6.000,00 
 

439 10 UNIDADE Tesoura metzembaum reta 15 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$35,00 R$ 350,00 
 

440 10 UNIDADE Tesoura metzembaum curva 15cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$35,00 R$ 350,00 
 

441 10 UNIDADE Pinça anatômica com dente de rato 14cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$30,00 R$ 300,00 
 

442 10 UNIDADE Pinça anatômica com serrinha 12 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$30,00 R$ 300,00 
 

443 10 UNIDADE Pinça anatômica com serrinha 14 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$35,00 R$ 350,00 
 

444 10 UNIDADE Pinça halstead mosquito reta 12cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$35,00 R$ 350,00 
 

445 10 UNIDADE Pinça halstead mosquito curva 12 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$35,00 R$ 350,00 
 

446 10 UNIDADE Pinça crile reta 16 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

447 10 UNIDADE Pinça crile curva 16 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

448 10 UNIDADE Pinça kelly reta 16 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$35,00 R$ 350,00 
 

449 10 UNIDADE Pinça rochester carmalt reta 16cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 
. 

R$65,00 R$ 650,00 
 

450 10 UNIDADE Pinça rochester carmalt curva 16 cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$65,00 R$ 650,00 
 

451 10 UNIDADE Pinça kocher reta 14 cm Inox Inoxidável e autoclavavel. R$75,00 R$ 750,00 
 

452 10 UNIDADE Pinça duval colin 20 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$120,00 R$ 1.200,00 
 

453 10 UNIDADE Porta agulha mayo hegar 16cm Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$35,00 R$ 350,00 
 

454 10 UNIDADE Porta agulha mathieu 17 cm Inox Inoxidável e autoclavavel R$75,00 R$ 750,00 
 

455 10 UNIDADE Pinça allis 15 cm 5 x6 dentes Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$55,00 R$ 550,00 
 

456 10 UNIDADE Pinça backhaus 13 cm para campo Inox Inoxidável e 
autoclavavel 

R$55,00 R$ 550,00 
 

457 10 UNIDADE Agulha para sutura g-10 ½ circulo cortante. R$35,00 R$ 350,00 
 

458 30 UNIDADE OXIGENIO MEDICINAL 1M³(CARGA) R$95,00 R$ 2.850,00 
 

459 20 UNIDADE OXIGENIO MEDICINAL 3M³ (CARGA) R$135,00 R$ 2.700,00 
 

460 20 UNIDADE OXIGENIO MEDICINAL 6M³ (CARGA) R$155,00 R$ 3.100,00 
 

461 10 UNIDADE CILINDRO DE AÇO DE VALVULA VAZIO DE 1M³ R$1.050,00 R$ 10.500,00 
 

462 10 UNIDADE CILINDRO DE AÇO DE VALVULA VAZIO DE 3M³ R$1.300,00 R$ 13.000,00 
 

463 10 UNIDADE CILINDRO DE AÇO DE VALVULA VAZIO DE 6M³ R$1.500,00 R$15.000,00 
 

464 10 UNIDADE SUPORTE CARRINHO PARA CILINDRO DE 1M³ R$270,00 R$ 2.700,00 
 

465 10 UNIDADE SUPORTE CARRINHO PARA CILINDRO DE 3M³ R$300,00 R$ 3.000,00 
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466 10 UNIDADE SUPORTE CARRINHO PARA CILINDRO DE 6M³ R$350,00 R$ 3.500,00 
 

      
  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: __________________________________ 
 
Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a 
proposta acima demostrada, retirando-me o direito de reclamar sobre qualquer 
valor nela relacionado. 
 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (conforme 
subitem 5.1.4 do edital). 
 
 
LOCAL E DATA: 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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Princesa

Prefeitura

DECRETO Nº. 447 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2336866

DECRETO Nº. 447 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelos artigos 10°, 11° e 12°, da Lei Orçamentária Anual n°. 1.026, de 28 de Novembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar nos termos do Art. 11 da Lei Orçamentária Anual n°. 1.026, de 28 de Novembro de 
2019, no valor de R$ 20.062,47 (Vinte mil, sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos), destinado a acrescentar as seguintes dotações 
orçamentárias:

ÓRGÃO: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 10.301.0024.2.024 Manutenção Bloco Atenção Básica
MODALIDADE: (77) 3.1.90.00.0.3.0030.0000- Aplicações Diretas R$ 19.000,00
MODALIDADE: (78) 3.3.90.00.0.3.0030.0000- Aplicações Diretas R$ 1.062,47

FONTE DE RECURSO: 03.0030.0000 - Recurso Saúde Bucal

TOTAL R$ 20.062,47

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ $ 20.062,47 (Vinte mil, sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos), de que trata o artigo 
1º desta Lei, fica utilizado o superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2019 nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da 
Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recurso acima citada.
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRINCESA - SC, 03 de Fevereiro de 2020.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

Keli Fernanda Meotti
Contadora
CRC/SC 026787/O-2
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Quilombo

Prefeitura

AVISO 10/2020
Publicação Nº 2337874

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 10/2020 – Dispensa de Licitação Nº 10/2020
Objeto :. AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES NATIVAS PARA REPOSIÇÃO FLORESTAL.
O Prefeito Municipal de Quilombo – SC, torna pública a Dispensa de Licitação para aquisição de mudas de árvores nativas para reposição florestal na 
matricula n° 10858 e na contenção do Córrego Kenedy em virtude de execução de obras neste locais.
Fundamento Legal: Inciso II do Art. 24, da Lei 8.666/93 e alterações.
EMPRESA: VIVEIRO GURKE EIRELI ME
TOTAL: R$ 7.680,00 (Sete mil, seiscentos e oitenta reais).
QUILOMBO/SC, 30 de Janeiro de 2020.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

AVISO 11/2020
Publicação Nº 2337883

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 11/2020
Edital: PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2020
Tipo : Menor Preço/Por Lote
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, COM CASCALHAMEN-
TO.
Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia 17/02/2020.
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 17/02/2020.
A íntegra do Edital e esclarecimentos, poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, nos dias úteis, das se-
gundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do município www.quilombo.sc.gov.
br.

QUILOMBO, 03 de Fevereiro de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

DECRETO N° 023/2020 - DE 03 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 2337936

DECRETO Nº.023/2020 – DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE QUILOMBO NO ANO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2794/2019, de 14 de novembro de 2019,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Quilombo para o ano de 2020 no valor de R$ 294.799,74 (duzentos e noventa e quatro mil, setecentos e noventa e nove reais e setenta e 
quatro centavos), nos programas e verbas abaixo discriminadas e constante dos anexos da Lei Municipal nº 2794/2019, de 14 de novembro 
de 2019, a saber:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 07
Unidade FDO MUN.DE SAÚDE DE QUILOMBO 01
Função Saúde 10
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Sub-função Atenção Básica 301
Programa GESTÃO DE SAÚDE MUNICIPAL 0016
Ação SAÚDE DA FAMÍLIA/SF/FMS 2.077
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( ) Aplicação Direta – 3.3.90 0.3.67 – Transf.do SUS-Estado
03.38 – Transf.do SUS-União

27.574,66
160.000,00

Valor Total R$: 187.574,66

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 07
Unidade FDO MUN.DE SAÚDE DE QUILOMBO 01
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa GESTÃO DE SAÚDE MUNICIPAL 0016
Ação FARMÁCIA BÁSICA/MEDICAMENTOS/FMS 2.078
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( ) Aplicação Direta – 3.3.90 0.3.67 – Transf.do SUS-Estado
03.38 – Transf.do SUS-União

39.809,21
6.259,99

Valor Total R$: 46.069,20

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 07
Unidade FDO MUN.DE SAÚDE DE QUILOMBO 01
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa GESTÃO DE SAÚDE MUNICIPAL 0016
Ação SAÚDE BUCAL/SB/FMS 2.079
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
( ) Aplicação Direta – 3.3.90 0.3.67 – Transf.do SUS-Estado 1.575,08
Valor Total R$: 1.575,08

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 07
Unidade FDO MUN.DE SAÚDE DE QUILOMBO 01
Função Saúde 10
Sub-função Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302
Programa GESTÃO DE SAÚDE MUNICIPAL/REGIONAL 0017
Ação MÉDIA ALTA COPMPEX/TETO/FMS 2.081
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
( ) Aplicação Direta – 3.3.90 0.3.67 – Transf.do SUS-Estado 35,65
Valor Total R$: 35,65

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 07
Unidade FDO MUN.DE SAÚDE DE QUILOMBO 01
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa GESTÃO DE SAÚDE MUNICIPAL 0016
Ação MÉDIA/ALTA COMPLEX/CAPS/FMS 2.083
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
( ) Aplicação Direta – 3.3.90 0.3.67 – Transf.do SUS-Estado 59.545,15
Valor Total R$: 59.545,15

Art.2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares, de que trata o artigo anterior, serão provenientes do superávit 
financeiro apurado no exercício de 2019, na DR 03.38 e 03.67.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 03 de fevereiro de 2020.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1
Registrada e Publicado
Em ___/02/2020.
Lei Municipal nº 1087/1993
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Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado

PORTARIA 053/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337480

PORTARIA Nº 053/2020 – DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 02/2020, NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal, e de conformidade com a Lei Complementar nº. 032 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município, de 05 de dezembro 
de 2001,
Considerando o Ofício nº 015/2019, emitido pelo Setor de Controle Interno no dia 10 de dezembro de 2019;
Considerando a manifestação nº 00786.2019.000010-55 por meio do sistema de ouvidoria Fala.BR, no dia 07 de dezembro de 2019;
Considerando o Despacho do Poder Executivo nº 074/2019, solicitando parecer ao setor jurídico;
Considerando o parecer jurídico nº041/2019;

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Comissão Especial de Sindicância nº02/2020, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas 
na manifestação nº 00786.2019.000010-55 por meio do sistema de ouvidoria Fala.BR, no dia 07 de dezembro de 2019.
Parágrafo Único. Nomeia-se para conduzir os trabalhos a seguinte comissão:
I. Luciana Lima – Presidente;
II. Daniela Moura Bortolatto – Membro;
III. Tairone Padilha Dos Santos – Membro;
IV. Rildo José Beber – Membro;
V. Ivanete Bison – Membro;

Art. 2º A presente Comissão de Sindicância deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º A Comissão de Sindicância, poderá contar com o tempo, os meios e a estrutura material necessária para realização de seu mister, 
podendo, inclusive, requisitar o auxílio de demais servidores, se for o caso.

Art. 4º Os serviços da comissão são considerados de caráter relevante, não sendo atribuída aos seus membros qualquer remuneração.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em___/02/2020
Lei Municipal 1087/1993

Luciana Lima
Servidora Designada

PORTARIA Nº 052/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337474

PORTARIA Nº. 052/2020 - DE 03 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA nº001/2020, NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Or-
gânica do Municipal, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº. 032/2001 – Estatuto dos Servidores Púbicos do Município, 
de 05 de dezembro de 2001;
Considerando a denúncia feita por meio do Protocolo Administrativo nº6436/2019, no dia 18/12/2019;
Considerando o Despacho do Poder Executivo nº 073/2019, solicitando parecer ao setor jurídico;
Considerando o parecer jurídico nº 040/2019;

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Comissão Especial de Sindicância nº01/2020, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas 
na denúncia efetuada por meio do protocolo nº 6436/2019, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no 
curso dos trabalhos.
Parágrafo Único. Nomeia-se para conduzir os trabalhos a seguinte comissão:
I. Luciana Lima – Presidente;
II. Daniela Moura Bortolatto – Membro;
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III. Tairone Padilha Dos Santos – Membro;
IV. Rildo José Beber – Membro;
V. Ivanete Bison – Membro;

Art. 2º A presente Comissão de Sindicância deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º A Comissão de Sindicância, poderá contar com o tempo, os meios e a estrutura material necessária para realização de seu mister, 
podendo, inclusive, requisitar o auxílio de demais servidores, se for o caso.

Art. 4º Os serviços da comissão são considerados de caráter relevante, não sendo atribuída aos seus membros qualquer remuneração.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 03 de fevereiro de 2020.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em___/02/2020
Lei Municipal 1087/1993

Luciana Lima
Servidora Designada

PORTARIA Nº. 0047/2020 - DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2336777

PORTARIA Nº. 0047/2020 - DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EVERALDO FRAN-
CISCO AGNES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017.
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Everal-
do Francisco Agnes (1326), ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no dia 31 de janeiro de 2020, conforme Requerimento sob 
Protocolo N° 6639, de 30 de janeiro de 2020.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas do referido servidor será de 03h53min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 31 de janeiro de 2020.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0048/2020 - DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2336779

PORTARIA Nº. 0048/2020 - DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JAMAL ABDEL 
JABAR ABNER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Jamal 
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Abdel Jabar Abner (1569), ocupante do cargo de Bioquímico e Farmacêutico, no dia 31 de janeiro de 2020, no período vespertino, conforme 
Requerimento sob Protocolo N° 6640, de 31 de janeiro de 2020.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas do referido servidor será de 127h42min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 31 de janeiro de 2020.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0049/2020 - DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2336780

PORTARIA Nº. 0049/2020 - DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DÉRCIO DE JESUS DUARTE PROÊNCIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor Público Municipal, Dércio de Jesus Duarte Proêncio (957), ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme Atestado Médico, no dia 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 31 de janeiro de 2020.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0050/2020 - DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2336782

PORTARIA Nº. 0050/2020 - DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JOCÉLIA KUNTZLER E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Jocélia Kuntzler (1320), ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, no dia 04 de fevereiro de 2020, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 6642, de 31 
de janeiro de 2020.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 07 de fevereiro 
de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;
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Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 31 de janeiro de 2020.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0051/2020 - DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2336783

PORTARIA Nº. 0051/2020 - DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANA PAULA MARSARO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo,

Considerando a Convocação nº 038/2020/CBBd/RVG/CNA, do Coordenador de Escalas - CNA, datada de 22 de dezembro de 2019
Considerando o Requerimento do Servidora sob Protocolo Nº 6641, de 31 de janeiro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Ana Paula Marsaro, ocupante do cargo de Professora 
de Educação Física, nos dias 04, 05, 06 e 07 de fevereiro de 2019, para Participar da I Campeonato Brasileiro de Interclubes 2020 de Bad-
minton.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 31 de janeiro de 2020.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 004/2020
Publicação Nº 2338936

PORTARIA Nº 04/2020, DE 27 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA DO TRABALHO PARA TRATAR DE ASSUNTOS APRTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
DO PODER LEGISLATIVO, INELISETE A. M. GRACIOLLI.

VILMAR RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e Regimentais, em especial as que lhe são conferidas pelo Art. 38, incisos II e XXX do Regimento Interno, e Art. 26 Inciso II da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença para tratar de assuntos particulares, conforme Requerimento apresentado a Servidora Pública Municipal Inelisete 
A. M. Graciolli, ocupante do cargo de Assessora de Bancada, no dia 27 de janeiro de 2020.
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Parágrafo único – A falta ao serviço público será descontada do banco de horas, conforme relatório do Setor de Recursos Humanos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de sessões da Câmara de Vereadores de Quilombo,
Estado de Santa Catarina, em 27 de janeiro de 2020.

ANDRÉ VENDRUSCOLO
Presidente

Registrada e Publicada em data supra.

Jovino Cambri
Funcionário designado

PORTARIA Nº 005 2020
Publicação Nº 2338943

PORTARIA Nº 05/2020, DE 27 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DO PODER LEGISLATIVO, SENHORA CARLA REGINATTO.

ANDRÉ VENDRUSCOLO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e Regimentais, e de conformidade com o que estabelece o Art. 7º Inciso XVII da Constituição Federal.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares a Senhora CARLA REGINATTO, Servidora Pública Municipal do Poder Legislativo, lotada na Secretaria 
Administrativa, no cargo de Contadora a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 11 de setembro de 2018 a 10 de setembro de 
2019, no período de 27 a 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Portaria, correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes e próprias do 
orçamento da Câmara Municipal de Vereadores para 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo seus efeitos a partir de 27 de janeiro de 2020.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Quilombo,
Estado de Santa Catarina, em 27 de janeiro de 2020.

ANDRÉ VENDRUSCOLO
Presidente

Registrada e Publicada em data supra.

Jovino Cambri
Funcionário designado
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Rancho Queimado

Prefeitura

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° I-06/2019
Publicação Nº 2337059

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° I-06/2019. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RANCHO QUEIMADO. Contra-
tado: Auto Posto Rafael Heinz LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL S-10, 
ÓLEO DIESEL COMUM E GASOLINA COMUM) PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DO FUNDO 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RANCHO QUEIMADO, COM AS RESPECTIVAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES DES-
CRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). O presente Termo Aditivo tem por objeto: Alteração dos valores listados abaixo:
ITEM ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO ANTERIOR % PREÇO UNITÁRIO ATUAL
1 Diesel S-10 3,449 5,33% 3,632
2 Gasolina Comum 4,099 8,92% 4,464
3 Diesel Comum 3,399 5,42% 3,583

Ficam ratificadas todas demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, naquilo que não conflitarem com o presente Aditamento. 
Data de assinatura: 13 de janeiro de 2020. Rancho Queimado, 03 de fevereiro de 2020. Publique-se. Cleci Aparecida Veronezi – Prefeita 
Municipal.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RANCHO QUEIMADO - EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2020
Publicação Nº 2336979

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2020. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RANCHO QUEIMADO. Contratado: 
Betha Sistemas LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 00.456.865/0001-67. Objeto: Licenciamento do Direito de Uso de Aplicativos de Gestão 
Pública, para uso temporário e não exclusivo, conforme quantidades de usuários previstas na Dispensa De Licitação Emergencial em favor 
da CONTRATANTE. Valor máximo da contratação R$ 3.416,77 (três mil quatrocentos e dezesseis reais e setenta e sete centavos). Data de 
assinatura: 01 de janeiro de 2020. Rancho Queimado, 03 de fevereiro de 2020. Publique-se. Cleci Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO - EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2020
Publicação Nº 2336997

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2020 - Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrita no CNPJ sob o Nº 09.522.642/0001-25. Contratado: Betha Sistemas LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 00.456.865/0001-
67. O objeto do presente contrato é o Licenciamento do Direito de Uso de Aplicativos de Gestão Pública, para uso temporário e não exclu-
sivo, conforme quantidades de usuários previstas na Dispensa De Licitação Emergencial, em favor da CONTRATANTE. O valor máximo da 
contratação R$7.663,27 (sete mil seiscentos e sessenta e três reais e vinte e sete centavos). Data de assinatura: Rancho Queimado, 01 de 
janeiro de 2020. Rancho Queimado 03 de fevereiro de 2020. Publique-se. Maria Aparecida da Silva Melo Abreu – Secretária Municipal de 
Saúde.

INSTITUTO PREVIDENCIAL SOCIAL DE SERVIDORES PÚBLICOS DE RANCHO QUEIMADO - EXTRATO DE 
CONTRATO Nº 01/2020

Publicação Nº 2337018

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2020. Contratante: INSTITUTO PREVIDENCIAL SOCIAL DE SERVIDORES PÚBLICOS DE RANCHO QUEI-
MADO. Contratado: Betha Sistemas LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 00.456.865/0001-67. Objeto: Licenciamento do Direito de Uso de 
Aplicativos de Gestão Pública, para uso temporário e não exclusivo, conforme quantidades de usuários previstas na Dispensa De Licitação 
Emergencial, em favor da CONTRATANTE. O valor máximo da contratação R$ 5.090,23 (cinco mil noventa reais e vinte e três centavos). 
Data de assinatura: 01 de janeiro de 2020. Rancho Queimado, 03 de fevereiro de 2020. Publique-se. Pedro Paulo Bunn. Diretor do IPRERQ.

MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2020 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 06/2020 – MENOR PREÇO GLOBAL - EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

Publicação Nº 2338024

MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2020 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2020 – MENOR 
PREÇO GLOBAL - EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI - O Município de Rancho Queimado, torna público que até às 09:00 
horas do dia 17 de fevereiro de 2020, estará recebendo propostas para realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “CARNAVAL DE RANCHO QUEIMADO” DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA, conforme especificações constantes no Termo de Referência. O edital na sua íntegra, contendo 
todas as especificações encontra-se à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas ou no site http://www.rq.sc.gov.br/licitacoes . Rancho Queimado/SC, em 03 de fevereiro de 2020 – Cleci 
Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal.

http://www.rq.sc.gov.br/licitacoes
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PORTARIA 031-2020 NOMEIA INACIO F MOMM FISCAL DE VIGILANCIA SANITARIA
Publicação Nº 2338034

PORTARIANº 031/2020
NOMEIA SERVIDOR EFETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de Março de 1990, RESOLVE:

NOMEAR, INÁCIO FRANCISCO MOMM, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 5734602, inscrito no CPF sob o nº 093.725.589-07, para exer-
cer o Cargo de FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA com as atribuições constantes no Anexo I da Lei Complementar nº 01/2016, com ven-
cimento mensal de R$ 2.291,24 (dois mil e duzentos e noventa e um reais e vinte e quatro centavos), com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, de acordo com a referida Lei Complementar.

Fica o Servidor lotado na Secretaria Municipal de Saúde, tendo sido aprovado no Concurso Público nº 001/2017, homologado em 13 de 
junho de 2017, no qual obteve 4ª colocação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rancho Queimado, em 03 de fevereiro de 2020.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 032-2020 NOMEIA KATIANE C BOZZ TÉCNICA ENFERMAGEM ESF
Publicação Nº 2338036

PORTARIANº 032/2020
NOMEIA SERVIDOR EFETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de Março de 1990, RESOLVE:

NOMEAR, KATIANE CRISTINA BOZZ, brasileira, solteira, portadora do RG nº 4.272.676-0, inscrito no CPF sob o nº 043.426.689-20, para 
exercer o Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF com as atribuições constantes no Anexo I da Lei Complementar nº 01/2016, com ven-
cimento mensal de R$ 1.988,41 (um mil novecentos e oitenta e oito reais, e quarenta e um centavos), com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, de acordo com a referida Lei Complementar.

Fica a Servidora lotada na Secretaria Municipal de Saúde, tendo sido aprovada no Concurso Público nº 001/2017, homologado em 13 de 
junho de 2017, no qual obteve 3ª colocação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rancho Queimado, em 03 de fevereiro de 2020.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO - EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2020
Publicação Nº 2337008

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2020. Contratante: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO. Contratado: Betha Sistemas LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 00.456.865/0001-67. Objeto: Licenciamento do Direito de Uso de Aplicativos de Gestão Pública, para uso temporário e não 
exclusivo, conforme quantidades de usuários previstas na Dispensa De Licitação Emergencial, em favor da CONTRATANTE. Valor máximo 
da contratação R$ 43.303,46 (quarenta e três mil trezentos e três reais e quarenta e seis centavos). Data de assinatura: 01 de janeiro de 
2020. Rancho Queimado, 03 de fevereiro de 2020. Publique-se. Cleci Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO - EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° I-62/2019
Publicação Nº 2337041

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° I-62/2019. Contratante: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO. Contratado: Auto Posto Rafael Heinz LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL COMUM E GASOLINA 
COMUM) PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE RANCHO QUEIMADO, COM AS RESPECTIVAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I). O presente Termo Aditivo tem por objeto: Alteração dos valores listados abaixo:
ITEM ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO ANTERIOR % PREÇO UNITÁRIO ATUAL
1 Diesel S-10 3,449 5,33% 3,632
2 Gasolina Comum 4,099 8,92% 4,464
3 Diesel Comum 3,399 5,42% 3,583
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Ficam ratificadas todas demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, naquilo que não conflitarem com o presente Aditamento. 
Data de assinatura: 13 de janeiro de 2020. Rancho Queimado, 03 de fevereiro de 2020. Publique-se. Cleci Aparecida Veronezi – Prefeita 
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO -EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2020 DO 
CONTRATO Nº 07/2020

Publicação Nº 2337198

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2020 DO CONTRATO Nº 07/2020 ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEI-
MADO E A EMPRESA ETEC CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI. O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato registrado e publicado através do n° 07/2020, por parte da Administração, visando alterar a dotação orçamentária 
pelas quais ocorrerá o pagamento do objeto, que passará a ocorrer com recursos da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos. Assim, Onde se lê: 5. Da Classificação da Despesa: A Contratante empenhará a despesa decorrente da execução deste contrato a 
conta do orçamento da Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos, na seguinte dotação: 149 4.4.90.00.00.00.00.00.0.134 
(0034) Aplicações Diretas; 198 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.00 (0000) Aplicações Diretas; 242 4.4.90.00.00.00.00.00.01.89 (0879) Aplicações 
Diretas; 243 4.4.90.00.00.00.00.00.0 (0000) Aplicações Diretas; Dotações: 96 – Complemento do elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.34 
(0034) Complemento do elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.34 (0000). Leia-se: CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 7.1 - 
As despesas decorrentes para a aquisição objeto desta licitação correrão através da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 11 Secretaria 
Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos. Unidade: 01 Secretaria Municipal Transporte, Obras e Serviços Urbanos. Funcional: 
15.451.0011.1.002 Reurbanização, Pavimentação de Vias Públicas. 195 4.4.90.00.00.00.00.00 0164 Aplicações Diretas. Ratificam-se todas 
as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 07/2020, permanecendo válidas e inalteradas as não expressa-
mente modificadas por este Instrumento. Data de assinatura: 23 de janeiro de 2020. Rancho Queimado, 03 de fevereiro de 2020. Publique-
-se. Cleci Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal.
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Rio do Campo

Prefeitura

066 PORTARIA Nº 066 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA ADENILDE AMARAL NOVAK
Publicação Nº 2337692

Portaria nº. 066, de 03 de fevereiro de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora ADENILDE AMARAL NOVAK”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ADENILDE AMARAL NOVAK, matrícula 32914, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período 
aquisitivo de 02 de novembro de 2018 a 01 de novembro de 2019, tendo como período de gozo 03 de fevereiro a 03 de março de 2020,

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 03 de fevereiro de 2020.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

067 PORTARIA Nº 067 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA ALEXSANDRA DE BAIRROS
Publicação Nº 2337697

Portaria nº. 067, de 03 de fevereiro de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora ALEXSANDRA DE BAIRROS”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ALEXSANDRA DE BAIRROS, matrícula 33859, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período aqui-
sitivo de 01 de março de 2018 a 28 de fevereiro de 2019, tendo como período de gozo 03 de fevereiro a 03 de março de 2020,

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 03 de fevereiro de 2020.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

068 PORTARIA Nº 068 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA ANICE AGOSTINI
Publicação Nº 2337702

Portaria nº. 068, de 03 de fevereiro de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora ANICE AGOSTINI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ANICE AGOSTINI, matrícula 34158, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período aquisitivo de 
07 de agosto de 2018 a 06 de agosto de 2019, tendo como período de gozo 03 de fevereiro a 03 de março de 2020,
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 03 de fevereiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

069 PORTARIA Nº 069 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA EDINEIA DOS SANTOS
Publicação Nº 2337708

Portaria nº. 069, de 03 de fevereiro de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora EDINEIA DOS SANTOS”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora EDINEIA DOS SANTOS, matrícula 33397, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período aquisitivo 
de 01 de outubro de 2018 a 30 de setembro de 2019, tendo como período de gozo 03 de fevereiro a 03 de março de 2020,

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 03 de fevereiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

070 PORTARIA Nº 070 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA ELIANE APARECIDA DA COSTA
Publicação Nº 2337713

Portaria nº. 070, de 03 de fevereiro de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora ELIANE APARECIDA DA COSTA”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ELIANE APARECIDA DA COSTA, matrícula 34259, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período 
aquisitivo de 10 de abril de 2018 a 09 de abril de 2019, tendo como período de gozo 03 de fevereiro a 03 de março de 2020,

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 03 de fevereiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças
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071 PORTARIA Nº 071 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA ISONETE DA ROSA
Publicação Nº 2337716

Portaria nº. 071, de 03 de fevereiro de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora ISONETE DA ROSA”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ISONETE DA ROSA, matrícula 33682, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período aquisitivo de 
17 de maio de 2018 a 16 de maio de 2019, tendo como período de gozo 03 de fevereiro a 03 de março de 2020,

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 03 de fevereiro de 2020.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

072 PORTARIA Nº 072 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA JANETE ALEXANDRE
Publicação Nº 2337721

Portaria nº. 72, de 03 de fevereiro de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora JANETE ALEXANDRE”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora JANETE ALEXANDRE, matrícula 33711, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período aquisitivo 
de 02 de setembro de 2018 a 01 de setembro de 2019, tendo como período de gozo 03 de fevereiro a 03 de março de 2020,

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 03 de fevereiro de 2020.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

073 PORTARIA Nº 073 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA MARLI BARABACH
Publicação Nº 2337724

Portaria nº. 73, de 03 de fevereiro de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora MARLI BARABACH”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora MARLI BARABACH, matrícula 34161, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período aquisitivo de 
18 de agosto de 2018 a 17 de agostode 2019, tendo como período de gozo 03 de fevereiro a 03 de março de 2020,

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 03 de fevereiro de 2020.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal
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Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

074 PORTARIA Nº 074 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA MATILDE DIAS HILARIO
Publicação Nº 2337727

Portaria nº. 74, de 03 de fevereiro de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora MATILDE DIAS HILARIO”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora MATILDE DIAS HILARIO, matrícula 34157, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período aquisitivo 
de 07 de agosto de 2018 a 06 de agosto de 2019, tendo como período de gozo 03 de fevereiro a 03 de março de 2020,

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 03 de fevereiro de 2020.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

075 PORTARIA Nº 075 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA PATRICIA GEICI NOVAK PALHANO
Publicação Nº 2337729

Portaria nº. 75, de 03 de fevereiro de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora PATRICIA GEICI NOVAK PALHANO”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora PATRICIA GEICI NOVAK PALHANO, matrícula 33398, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao perí-
odo aquisitivo de 01 de outubro de 2018 a 30 de setembro de 2019, tendo como período de gozo 03 de fevereiro a 03 de março de 2020,

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 03 de fevereiro de 2020.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

076 PORTARIA Nº 076 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA ROSILEI DE FATIMA SOUZA
Publicação Nº 2337731

Portaria nº. 76, de 03 de fevereiro de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora ROSILEI DE FATIMA SOUZA”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ROSILEI DE FATIMA SOUZA, matrícula 7300, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período aqui-
sitivo de 02 de janeiro de 2018 a 01 de janeiro de 2019, tendo como período de gozo 03 de fevereiro a 03 de março de 2020,
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 03 de fevereiro de 2020.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

077 PORTARIA Nº 077 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA SANDRA BLOEMER LORENZETTI
Publicação Nº 2337744

Portaria nº. 77, de 03 de fevereiro de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora SANDRA BLOEMER LORENZETTI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora SANDRA BLOEMER LORENZETTI, matrícula 12500, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período 
aquisitivo de 08 de março de 2018 a 07 de março de 2019, tendo como período de gozo 03 de fevereiro a 03 de março de 2020,

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 03 de fevereiro de 2020.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

078 PORTARIA Nº 078 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA SANDRA SADLOWSKI
Publicação Nº 2337755

Portaria nº. 78, de 03 de fevereiro de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora SANDRA SADLOWSKI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora SANDRA SADLOWSKI , matrícula 33427, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período aquisitivo 
de 02 de janeiro de 2018 a 01 de janeiro de 2019, tendo como período de gozo 03 de fevereiro a 03 de março de 2020,

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 03 de fevereiro de 2020.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020
Publicação Nº 2337269

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020

RODRIGO PREIS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, Torna Público que 
realizará CHAMADA a seguinte retificação ao Edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas:

1. No item 3, Da Classificação, subitem 3.3, ONDE SE LÊ:
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“3.3 A chamada se dará às 08h30min do dia 05 de fevereiro de 2020 na Secretaria de Educação.”

LEIA-SE:

“3.3 A chamada se dará às 08h30min do dia 07 de fevereiro de 2020 na Secretaria de Educação.”

Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados.

Rio do Campo/SC, 03 de janeiro de 2020.
RODRIGO PREIS
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02 2020 AP OESTE
Publicação Nº 2337449

Ata Registro de Preço nº 02/2020
Contratante: Município de Rio do Campo
Contratada: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Licitação: Pregão Presencial nº 02/2020
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS QUE SERÃO DISTRIBUÍDAS 
PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE DO MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO DURANTE 12 MESES Vigência: Início: 
03/02/2020 Término: 02/02/2021
Assinatura: 03/02/2020
Valor Registrado:
Item Descrição Unidade Valor Unitário

1

CESTA BÁSICA - CESTA BÁSICA CONTENDO:
- 1 DOCE DE FRUTAS SABOR BANANA POTE C/ 400GR;
- 1 MARGARINA CREMOSA POTE C/ 500GR;
- 1 CAFÉ EM PÓ PACOTE C/ 500GR;
- 3 SARDINHAS LATAS CONTENDO NO MÍNIMO 130GR;
- 1 LEITE LONGA VIDA CAIXA C/ 12 UNIDADES DE 1 LITRO;
- 2 ÓLEO DE SOJA C/ 900ML;
- 1 FARINHA DE MILHO GROSSA PACOTE C/ 5KG;
- 3 FEIJÃO PRETO PACOTES DE 1 KG;
- 1 ACHOCOLATADO EM PÓ EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 700GR;
- 1 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS PACOTE C/ 1KG;
- 1 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 PACOTE C/ 5KG;
- 1 AÇÚCAR REFINADO PACOTE C/ 5KG;
- 2 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PACOTE C/ 5KG;
- 1 FARINHA DE MANDIOCA PACOTE C/ 1KG;
- 1 BISCOITO SORTIDO PACOTE CONTENDO NO MÍNIMO 600GR;
- 2 PREPARO PARA PUDIM SABOR BAUNILHA CONTENDO 50GR;
- 2 CREME DENTAL 90GR;
- 2 SABONETES 90 GR;
- 1 SABÃO BARRA NEUTRO EMBALAGEM C/ 5 UNIDADES;
- 1 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ EMBALAGEM C/ 100GR;
- 1 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO EMBALAGEM C/ 125GR.

Un R$ 205,00

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 01/2020
Publicação Nº 2337668

RESOLUÇÃO nº. 01/2020
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a alteração do horário de expediente da Câmara Municipal e estabelece outras providências”.

Os vereadores da Câmara de Vereadores de Rio do Campo, no uso de suas atribuições legais, aprovaram a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica estabelecido o horário de expediente da Câmara Municipal a partir do dia 04 de fevereiro de 2020, para: - Turno matutino: das 
07:30 horas às 11:30 horas e turno vespertino: das 13:00 horas às 16:00 horas; com exceção dos dias de sessão ordinária, extraordinária 
ou solene que serão das 07:30 horas ao 11:30 e das 13:30 horas às 21:30 horas, ou até o término da sessão.

Art. 2º - Para servidores com carga horária de 40 horas semanais, funções de contador e agente legislativo, a partir do dia 04 de fevereiro 
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de 2020, o horário de expediente fica da seguinte forma: - Turno matutino: das 07:30 horas às 11:30 horas e turno vespertino: das 13:00 
horas às 16:00 horas; com exceção dos dias de sessão ordinária, extraordinária ou solene que serão das 07:30 horas ao 11:30 e das 13:30 
horas às 21:30 horas, ou até o término da sessão.

Art. 3º - Para servidor com carga horária de 20 horas semanais na função de auxiliar de serviços gerais, a partir do dia 04 de fevereiro de 
2020, o horário de expediente fica da seguinte forma: - Turno único matutino: das 07:00 horas às 11:00 horas; com exceção dos dias de 
sessão ordinária, extraordinária ou solene que será no período matutino das 08:00 horas às 10:00 horas e período vespertino das 17:10 
horas às 19:10 horas. Nos períodos de recesso legislativo em que não houver sessão fica determinado que a carga horária seja cumprida 
dentro do horário de turno único, ou seja, das 07:00 horas às 11:00 horas.

Art. 4º - No caso do servidor com carga horária de 20 horas semanais, na função de assessor jurídico, a mesma poderá ser cumprida em 
seu escritório e acompanhamento nas sessões, dispensado do registro em livro ponto.

Continuação do Projeto de Resolução nº. 01/2020.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, em 03 de fevereiro de 2020.
DIOMAR SADLOWSKI
PRESIDENTE

GILMAR FLORENTINO DA SILVA
VICE-PRESIDENTE

VERONI ALVES
PRIMEIRO SECRETÁRIO

JAIR BACK
SEGUNDO SECRETÁRIO
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Rio do Sul

Prefeitura

AVISO DE CANCELAMENTO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PP 005/2020
Publicação Nº 2338739

AVISO DE CANCELAMENTO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, por determinação de seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH 
THOMÉ, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020, tendo por objeto a LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE RASTREAMENTO, 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FAZENDA DE RIO DO SUL/SC, devido à alteração no conteúdo do Edital. Assim sendo, será publicado novo edital oportunamente divulgado 
através do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e do site www.riodosul.sc.gov.br.

Rio do Sul, 03 de fevereiro de 2020.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO 002/2019 - COMUNICADO RIO DO SUL
Publicação Nº 2338492

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019

COMUNICADO REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

O Município de Rio do Sul – Administração Direta e Indireta, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições que são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da CONSCAM, INFORMA que o EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS estará disponível no Mural do Município de Rio do Sul - SC e nos sites www.conscamweb.com.br, www.
oportunidades.riodosul.sc.gov.br e ww.riodosul.atende.net no dia 04/02/2020 e estará disponível no www.diariomunicipal.sc.gov.br no dia 
05/02/2020.

Rio do Sul, 04 de fevereiro de 2020.
Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Eduardo Rothbarth Thomé 
Prefeito do Município de Rio do Sul

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2020
Publicação Nº 2338755

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 033/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) VALDONI FAUSTINO, portador(a) do CPF nº 
379.454.759-49, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua das Palmeiras nº 66, Bairro Progresso, na Cidade de Rio 
do Sul-SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002 e alterações poste-
riores, prestará serviços de Instrutor de Padaria Escola com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento e Assistência Social – Padaria Escola.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.027,05 (Dois mil e vinte e sete reais e 
cinco Centavos), devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos muni-
cipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 28/01/2020 e encerrando-se em 27/02/2020, tudo isto 
em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002 e suas alterações posteriores e desde que os prazos entre o contrato original 
e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002 e alterações posteriores, aplican-
do-se ao contrato, suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 27 de janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA VALDONI FAUSTINO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2020
Publicação Nº 2338782

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 034/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSELEA MENEGHETTI POSTAI, portador(a) do CPF nº 
481.291.279-20 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua SC 350, nº 3723, Bairro KM 4, na Cidade de LAURENTINO 
- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, presta-
rá serviços de Pedagogo, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE PEDRO DOS SANTOS, em substituição à Edolar 
Pavanello em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.762.15 (Quatro mil setecentos e ses-
senta e dois reais e quinze centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 27 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ROSELEA MENEGHETTI POSTAI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2020
Publicação Nº 2338781

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 035/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) CLEONICE AVI, portador(a) do CPF nº 023.684.339-70 na 
qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Augusto Sofka, nº 167, Bairro Fundo Canoas, na Cidade de Rio Do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Língua Portuguesa, Nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE PEDRO DOS 
SANTOS - 10h; CE SEBASTIÃO BACK - 30h, em substituição à Cíntia Franz em razão de exercer função em cargo em comissão.



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1116

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.762.15 (Quatro mil setecentos e ses-
senta e dois reais e quinze centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 27 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA CLEONICE AVI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2020
Publicação Nº 2338780

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 036/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) FRANCIELE APARECIDA DE OLIVEIRA, portador(a) do CPF 
nº 049.382.499-52 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Beco Firmino Schneider, nº 52, Bairro Canta Galo, na 
Cidade de Rio Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Anos Iniciais, Nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no EM ELLA KURTH, em 
substituição à Rosinei Raquel Orlandi Limberger em razão de exercer função de coordenação de unidade escolar.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.762.15 (Quatro mil setecentos e ses-
senta e dois reais e quinze centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 27 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA FRANCIELE APARECIDA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2020
Publicação Nº 2338779

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 037/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ADRIANA JOCHEM, portador(a) do CPF nº 078.785.739-48 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Osvaldo Hadlich, nº 48, Bairro Boa Vista, na Cidade de Rio Do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Artigo 160º, da Lei 309 de 01 de Dezembro de 2015, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Anos Iniciais, Nível II, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE SEBASTIÃO BACK, em 
substituição à Karla Kardauke em razão de Licença Especial para atendimento a PCD.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.164,61 (Dois mil, cento e sessenta e 
quatro reais e sessenta e um centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 27 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ADRIANA JOCHEM
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2020
Publicação Nº 2338778

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 038/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) POLLYNE TEIXEIRA DE LARA, portador(a) do CPF nº 
093.271.199-59 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Alameda Bela Aliança, nº 1010, Bairro Jardim América, na 
Cidade de Rio Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Geografia, Nível III, com jornada de 30 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE RICARDO MARCHI, 
em substituição à Arlete de Souza em razão de exercer mandato eletivo no Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rio Do Sul 
(SINSPURS).
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.571,61 (Três mil quinhentos e setenta 
e um reais e sessenta e um centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
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do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 27 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA POLLYANE TEIXEIRA DE LARA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2020
Publicação Nº 2338777

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 039/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) GIOVANA ANITA BUTZKE, portador(a) do CPF nº 
970.110.029-87 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Bulcão Viana, nº 66, Bairro Jardim América, na Cidade de 
Rio Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Ensino Religioso, Nível II = 90%, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE DANIEL 
MASCHIO - 10h; CE ULRICH HUBSCH - 10h; CE RICARDO MARCHI - 20h, em substituição à Rodrigo Reis da Silveira em razão de exercer 
função em cargo em comissão.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.896,31 (Três mil oitocentos e noventa e 
seis reais e trinta e um centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 27 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA GIOVANA ANITA BUTZKE
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2020
Publicação Nº 2338775

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 040/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) RODRIGO SCHLICKMANN, portador(a) do CPF 
nº 055.810.149-65 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Faxinal V, nº SN, Bairro Vila Nova, na Cidade de Itu-
poranga - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, 
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prestará serviços de Professor de Informática, nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE PEDRO DOS 
SANTOS - 10h; CE ROBERTO MACHADO - 20h; CE SEBASTIÃO BACK - 10h, em substituição à Guilherme Hugo Payerl em razão de exercer 
função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.762.15 (Quatro mil setecentos e ses-
senta e dois reais e quinze centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA RODRIGO SCHLICKMANN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2020
Publicação Nº 2338764

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 041/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) NICELANI SERAFIM, portador(a) do CPF nº 049.481.809-39 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Poet Drummond, nº 180, Apto 302, Bairro Canta Galo, na Cidade de Rio 
Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Anos Iniciais, Nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE Roberto Machado, 
em substituição à Leila Denise Guckert Losi em razão de exercer função em cargo de Direção.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.762,15 (Quatro mil setecentos e ses-
senta e dois reais e quinze centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul (SC), 28 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA NICELANI SERAFIM
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2020
Publicação Nº 2338754

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 042/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) TIFANI CAROLINI STOLF, portador(a) do CPF nº 
100.584.539-54 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Ignes Depine, nº 617, Bairro Vila Nova, na Cidade de Rio 
Do oeste - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Anos Iniciais, nível II, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE ROBERTO MACHADO 
- 40h, em substituição à Goretti Schlickamnn Lehmkuhl em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.329,23 (Quatro mil trezentos e vinte e 
nove reais e vinte e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA TIFANI CAROLINI STOLF
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2020
Publicação Nº 2338756

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 043/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDREI STOCK, portador(a) do CPF nº 040.689.669-07 na 
qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Mr Schulze, nº 1273, Morro do Schulze, na Cidade de Aurora - SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Empreendedorismo Nível II, 90%, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em substituição ao Programa Primeiro Emprego e disciplina de Empreendedorismo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.569,20 (Três mil quinhentos e sessenta 
e nove reais e vinte centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
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contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANDREI STOCK
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2020
Publicação Nº 2338758

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 044/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA GABRIELA SOARES DA SILVA BALEN, portador(a) 
do CPF nº 043.128.029-04 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Bela Vista, nº 45, Bairro Centro, na Cidade de 
Lontras - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Inglês, nível III, com jornada de 30 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE PEDRO DOS SANTOS, em 
substituição à Ilson José Furtado em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.571,61 (Quatro mil setecentos e ses-
senta e dois reais e quinze centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARIA GABRIELA SOARES DA SILVA BALEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020
Publicação Nº 2338759

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 045/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) IARA CRISTINA TENFEN STUPP, portador(a) do CPF nº 
089.916.109-00 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua 25 de Julho, nº 194, CX 01, Bairro Centro, na Cidade de 
Aurora - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Artigo 160º, da Lei 309 de 01 de Dezembro de 2015, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Anos Iniciais, Nível III, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE PREF. LUIZ ADELAR SOL-
DATELLI, em substituição à Sirlei Aparecida Schmitt em razão de Licença Especial para atendimento a PCD.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.381,07 (Dois mil, trezentos e oitenta e 
um reais e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servi-
dores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA IARA CRISTINA TENFEN STUPP
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020
Publicação Nº 2338761

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 046/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) Andressa Sezerino, portador(a) do CPF nº 012.100.359-01 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Carolina Ferrari, Nº 165, Bairro Rodovia das primaveras, na Cidade de 
Laurentino - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Física, nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no EM ELLA KURTH, em 
substituição à Karla Tatiana Sieverdt, em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.762,15 (Quatro mil setecentos e ses-
senta e dois reais e quinze centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
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CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 29 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA Andressa Sezerino
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2020
Publicação Nº 2338768

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 048/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) DANIELI MAFAZZOLLI SCHULLER, portador(a) do CPF 
nº 009.639.239-86 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Vitorio Ropelato, nº 300, Bairro Taboao, na Cidade de 
Rio Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Anos Iniciais, nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE RICARDO MARCHI, em 
substituição à Patricia da Luz de Souza em razão de admissão de professor substituto.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.762,15 (Quatro mil setecentos e ses-
senta e dois reais e quinze centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 25/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 29 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA DANIELI MAFAZZOLLI SCHULLER
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2020
Publicação Nº 2338774

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 049/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) Denise Aparecida Miranda, portador(a) do CPF nº 
071.328.579-67 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Pedro Leal da Silva, frente 631, Bairro Centro, na Cidade 
de Lontras - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Pedagogo, nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no EM ELLA KURTH, em substituição à Eli 
Regina Bechtold, em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
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CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.762,15 (Quatro mil setecentos e ses-
senta e dois reais e quinze centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 29 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA Denise Aparecida Miranda
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2020
Publicação Nº 2338769

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 050/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) Schirley Marileia Bell, portador(a) do CPF nº 
440.170.579-34 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Aldo Luiz Cristofolini, Nº 140, Bairro Taboao, na Cidade 
de Rio Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Anos Iniciais, nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE WILLY SCHLEUMER, 
em substituição à Edelise Lippel, em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.762,15 (Quatro mil setecentos e ses-
senta e dois reais e quinze centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 29 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA Schirley Marileia Bell
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2020
Publicação Nº 2338776

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 051/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SCHIRLEY MARILEIA BELL, portador(a) do CPF nº 
440.170.579-34 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Aldo Luiz Cristofolini, Nº 140, Bairro Taboao, na Cidade 
de Rio Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Anos Iniciais, nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE WILLY SCHLEUMER, 
em substituição à Edelise Lippel, em razão de exercer função de direção em unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.762,15 (Quatro mil setecentos e ses-
senta e dois reais e quinze centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 29 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA SCHIRLEY MARILEIA BELL
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2020
Publicação Nº 2338765

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 052/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) JANETE PEREIRA, portador(a) do CPF nº 042.134.319-24 na 
qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Justino de Oliveira, nº 98, Bairro Centro, na Cidade de Lontras - SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Artigo 160º, da Lei 309 de 01 de Dezembro de 2015, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Especial, Nível II, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas no SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO (CE RICARDO MARCHI), em substituição à Rosemeri Apareceida Burato em razão de Licença Especial para atendimento a PCD.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.164,15 (Dois mil, cento e sessenta e 
quatro reais e quinze centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
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CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 29 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA JANETE PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2020
Publicação Nº 2338766

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 053/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) LUCIMAR DAL ALBA BLOCK, portador(a) do CPF nº 
069.005.419-09 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Estrada do Redentor, nº SN, Bairro Canta Galo, na Cidade de 
Rio Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Ensino Religioso, Nível II = 90%, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE PEDRO 
DOS SANTOS – 20 horas; CE ROBERTO MACHADO – 20 horas, em substituição à Adriana Schmidt de Souza em razão de exercer função de 
direção de unidade escolar.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.896,31 (Três mil oitocentos e noventa e 
seis reais e trinta e um centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 29 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA LUCIMAR DAL ALBA BLOCK
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2020
Publicação Nº 2338763

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 055/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) VALDETE ELENIR MOSER PRETO, portador(a) do CPF 
nº 008.331.459-83 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Abilio Euleutério Gonçalves, nº 1069, Bairro Centro, na 
Cidade de Rio Do Oeste - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Anos Iniciais, Nível IIIcom jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE WILLY SCHLEUMER 
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- 20h; CE ULRICH HUBSCH - 20h, em substituição à Dirciley Aparecida Terto Moretti em razão de exercer função de direção de unidade 
escolar.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.762,15 (Quatro mil setecentos e ses-
senta e dois reais e quinze centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 29 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA VALDETE ELENIR MOSER PRETO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2020
Publicação Nº 2338762

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0056/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) NATAN MÁRIO KRUTZSCH, portador(a) do CPF nº 
010.150.549-35 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Angelo Slomp, nº 35, Bairro Sumaré, na Cidade de Rio 
Do Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de História Nivel II, com jornada de 30 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE ROBERTO MACHADO 10 
horas e EM ELLA KURTH 20 horas, em substituição à Vlademir Luiz Brasil Jr. em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.246,92 (Três mil duzentos e quarenta 
e seis reais e noventa e dois centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul (SC), 29 de janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA NATAN MÁRIO KRUTZSCH
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2020
Publicação Nº 2338753

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0057/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SCHIRLEI APARECIDA KREUSCH SCHLICKMANN, 
portador(a) do CPF nº 046.681.699-51 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Adolfo Bechtold, nº 160, Lotea-
mento Santa Mônica Bairro Brehmer, na Cidade de Rio Do Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas 
partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Português Nível III, com jornada de 10 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE PEDRO DOS SANTOS, 
em substituição à Ilson José Furtado em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.190,53 (Um mil cento e noventa reais 
e cinquenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos ser-
vidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 29 de janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA SCHIRLEI APARECIDA KREUSCH SCHLICKMANN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

DECRETO Nº 8795, DE 29 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2336888

DECRETO Nº 8795, de 29 de janeiro de 2020.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 212.2019, DE 
12.12.2019”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 37, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 7785, de 26 de dezembro de 2018, o resulta-
do do Edital de Pregão Presencial nº 212.2019, de 12.12.2019, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

PANIFICADORA COELHO NETO LTDA.
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. EPP
COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA. ME
ALFREDO COMÉRCIO VAREJISTA LTDA. ME
BR COMÉRCIO DE CARNES LTDA.
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
29 de janeiro de 2020.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 8795/2020

Pregão Presencial: Nº 212.2019, de 12.12.2019.

Objeto da Licitação:

REGISTRO DE PREÇOS PARA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, A FIM DE ATENDER NAS NEC ESSIDADES 
DO CORPO DE BOMBEIROS DE RIO DO SUL/SC.

Participantes:

PANIFICADORA COELHO NETO LTDA.
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. EPP
COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA. ME
ALFREDO COMÉRCIO VAREJISTA LTDA. ME
CLEITON DE SOLUZA COMERCIAL - ME
BR COMÉRCIO DE CARNES LTDA.

Decisão: Pelo critério de melhor preço por item, o pregoeiro declarou vencedores os
licitantes:

PANIFICADORA COELHO NETO LTDA.
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. EPP
COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA. ME
ALFREDO COMÉRCIO VAREJISTA LTDA. ME
BR COMÉRCIO DE CARNES LTDA.

DECRETO Nº 8805, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337150

DECRETO Nº 8805, de 03 de fevereiro de 2020.
“HOMOLOGA PROCESSO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2020, de 03.02.2020”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições previstas no artigo 24, inciso XI, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DECRETA:

Art. 1º- Fica homologado o processo de Edital de Dispensa de Licitação nº 023/2020, Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, Parágrafo 
Único, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Parágrafo único – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSUMIR REMANESCENTE DE OBRA (2ª COLOCADA) – PAVIMENTAÇÃO ASFÁL-
TICA, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS EM PAVER E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA EXPEDICIONÁRIO ALEANDRO 
STÉDILE – TRECHO 3 – BAIRRO ITOUPAVA EM RIO DO SUL/SC.
CONTRATADA: CONSTRUÇÃO CIVIL MG.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 GABINETE DO PREFEITO.
03 de fevereiro de 2020.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DECRETO Nº 8806, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337180

DECRETO Nº 8806, de 03 de fevereiro de 2020.
“HOMOLOGA PROCESSO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2020/FMS, de 03.02.2020”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições previstas no artigo 24, inciso II, e IV, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DECRETA:

Art. 1º- Fica homologado o processo de Edital de Dispensa de Licitação nº 004/2020/FMS, Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, Pará-
grafo Único, Inciso I, II e III, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Parágrafo único – AQUISIÇÃO DE ELETROCARDIÓGRAFO PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS (UPA), COM A 
FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE RIO DO SUL/SC.
CONTRATADA: ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 GABINETE DO PREFEITO.
03 de fevereiro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL BOLSAS /FCRS Nº 001/20
Publicação Nº 2337146

EDITAL/FCRS nº 001/20

Estabelece critérios para inscrição e seleção de candidatos a Bolsas de Estudo para os cursos da Fundação Cultural de Rio do Sul (FCRS) 
para o primeiro semestre de 2020.

O Diretor Executivo de Cultura da Fundação Cultural de Rio do Sul, no uso de suas atribuições delegadas pelo Chefe do Executivo, nos 
termos do Decreto nº 7.795, de janeiro de 2019, resolve tornar público os critérios de inscrição e seleção para a solicitação de candidatos 
a Bolsas de Estudo nos cursos da Fundação Cultural de Rio do Sul (FCRS).

1. DO OBJETO
Art. 1° O presente Edital destina-se à normatização e ao estabelecimento de critérios para inscrição e seleção de candidatos a Bolsas de 
Estudo para o primeiro semestre de 2020 nos cursos dos departamentos de Artes Visuais, Artes Cênicas e Música da FCRS.

2. DOS CANDIDATOS
Art. 2° Poderão candidatar-se a Bolsas de Estudo:
I - Alunos regularmente matriculados para o primeiro semestre de 2020 na FCRS, que realizaram sua rematrícula para o ano em questão e 
que estão adimplentes com a Instituição;
II - Alunos novos regularmente matriculados, ingressantes nos cursos da FCRS a partir do primeiro semestre de 2020;
III - Interessados em ingressar nos cursos da FCRS a partir do primeiro semestre de 2020, mas que não efetuaram matrícula;
IV - Pessoas indicadas pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social ou entidades que caracterizam transversalidade 
de ações e/ou trabalhem com a vulnerabilidade social.

3. DAS VAGAS E PERCENTUAIS
Art. 3° As Bolsas de Estudo previstas neste Edital são oriundas e regularizadas através da Portaria/FCRS nº 01/2018 de 22 de janeiro de 
2018, alterada pela Portaria/FCRS nº 01/2020 de 31 de janeiro de 2020, que garantirá os seguintes números de vagas por departamento 
conforme relação abaixo descrito:
I - Departamento de Artes Cênicas: 14 Bolsas
a) 11 bolsas de 100%
b) 3 bolsas de 50%

II - Departamento de Artes Visuais: 11 Bolsas
a) 9 bolsas de 100%
b) 2 bolsas de 50%

III- Departamento de Música: 30 Bolsas
a) 24 bolsas de 100%
b) 6 bolsas de 50%

Parágrafo Primeiro: Os percentuais serão concedidos após a publicação do resultado, não sendo ressarcido a mensalidade referente ao mês 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1131

de fevereiro/2020, e abatidos os descontos concedidos no semestre vigente à divulgação do resultado das bolsas.
Parágrafo Segundo: Os percentuais serão distribuídos conforme o número de candidatos inscritos, considerando a condição socioeconômica 
do grupo familiar.
Parágrafo Terceiro: As bolsas concedidas para pessoas indicadas pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social ou en-
tidades que caracterizam transversalidade de ações e/ou trabalhem com a vulnerabilidade Social isentam estes do pagamento regular de 
taxas de matrícula e rematrícula, devendo somente arcarem com as despesas de taxa de figurino/espetáculo de final de ano, quando houver.
Parágrafo Quarto: As bolsas concedidas aos demais alunos (não citados no parágrafo terceiro) não isentam estes do pagamento regular de 
taxas de matrícula, rematrícula e figurino/espetáculo de final de ano.
Parágrafo Quinto: Os alunos bolsistas selecionados para os cursos que não tiverem vagas disponíveis em seu quadro de horários poderão 
selecionar outro curso que haja disponibilidade de vagas, desde que este seja alocado no mesmo departamento em que participou do pro-
cesso de seleção.

4. ÍNDICE DE CLASSIFICAÇÃO
Art. 4º O Índice de Classificação será obtido através dos seguintes critérios:
I - Índice de Carência, considerando os seguintes parâmetros em sua composição: Integrantes do Grupo Familiar; Renda; Patrimônio; e 
Despesas com Educação, Saúde, Moradia e Transporte;
II - Mérito da solicitação;
III - Justificativa apresentada pelo candidato;
IV - Aspectos de vulnerabilidade social;
Parágrafo Único: O candidato em Lista de Espera será chamado conforme a ordem de classificação, desde que haja vaga disponível.

5. CRONOGRAMA E DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO
Art. 5° O processo de inscrição de candidatos será realizado através da entrega de documentação na FCRS, de acordo com o cronograma 
abaixo descrito:
DATA LOCAL HORÁRIO

De 04/02/2020 até 28/02/2020 Secretaria da FCRS
Rua Ruy Barbosa, 204. Bairro Budag – Rio do Sul De segunda a sexta-feira, das 8h às 19h30min

6. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS
Art. 6° Considerações:
I - O processo será realizado com base na análise socioeconômica do grupo familiar em que o candidato esteja inserido, considerando os 
parâmetros de verificação e comprovação da documentação entregue. Para comprovar as informações declaradas do cadastro socioeconô-
mico, o candidato deverá providenciar os documentos de acordo com sua situação e do seu grupo familiar;
II - Os documentos solicitados neste Edital deverão ser:
a) Formulário de solicitação para bolsas de estudo da Fundação Cultural de Rio do Sul – primeiro semestre de 2020, conforme ANEXO I ou 
II deste edital;
b) Fotocópia atualizada dos comprovantes de pagamento da família;
c) Fotocópia dos comprovantes de despesas mensais;
d) Fotocópia dos recibos de aluguel ou financiamentos, se houver;
e) Laudo médico ou documento comprobatório de deficiência/doença declarada na solicitação, se houver;
f) O solicitante poderá anexar outros documentos que julgue importantes para a análise.

III - Entende-se como grupo familiar a unidade composta por uma ou mais pessoas e eventualmente ampliada por outras pessoas que 
contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar. Esse grupo familiar pode ou não residir no 
mesmo domicílio, devendo os pais obrigatoriamente serem considerados neste contexto;
IV - Entende-se como renda bruta mensal familiar o somatório de todos os rendimentos auferidos por todos os membros do grupo fami-
liar, composto pelo valor bruto de salários, comissões e horas extras (média dos últimos seis meses), estágios, bolsa pesquisa, bolsa de 
extensão, seguro desemprego, proventos, pensões, pensões alimentícias, aposentadorias, benefícios sociais, comissões, pró-labore, outros 
rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, e quais-
quer outros, de todos os membros do grupo familiar. Descontar a contribuição previdenciária, imposto de renda, pensão alimentícia paga, 
décimo terceiro salário e férias;
V - O grupo familiar deverá comprovar renda própria que suporte seus gastos e seja condizente com seu padrão de vida e de consumo, sob 
pena do cancelamento/indeferimento da bolsa;
VI - Durante a entrega poderá ser solicitado documentos complementares, que a Comissão de Análise julgue necessário, para esclarecer a 
situação socioeconômica do candidato a bolsa;
VII - Na falta da entrega de qualquer documento solicitado neste Edital, o pedido de Bolsa de Estudos não será acatado;
Parágrafo Primeiro: A comissão de bolsas de estudo poderá solicitar outros documentos, se eventualmente julgar necessário para a com-
provação das informações prestadas.
Parágrafo Segundo: As cópias dos documentos devem ser tiradas de forma separadas conforme cada integrante do grupo familiar.
Parágrafo Terceiro: A apresentação de documentos com divergência de informações em relação ao preenchimento do cadastro e a falta 
deste, para confirmar suas respostas, implicará na eliminação do processo de seleção e não caberá recurso.
Parágrafo Quarto: Uma vez feita a entrega dos documentos, não será aceito fazer nenhuma alteração ou inclusão nos formulários proto-
colados.

7. DA COMISSÃO DE BOLSA DE ESTUDO
Art. 7º A seleção dos alunos a serem beneficiados será acompanhada por uma comissão constituída por representantes da Direção e Admi-
nistração, conforme Portaria/FCRS nº 001/20.
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8. DO INDEFERIMENTO, SUSPENSÃO E CANCELAMENTO
Art. 8° O candidato poderá ter seu benefício indeferido, suspenso ou cancelado, caso se enquadre nas situações abaixo:
I - Apresentar falta de veracidade quanto às informações;
II - Que não seja economicamente carente;
III - Tenha 2 (duas) ou mais faltas consecutivas sem prévio aviso e sem a devida justificativa;
IV - Baixo rendimento e relacionamento interpessoal, através da Avaliação do Aluno Bolsista realizada pelo professor;
V - Falta de envolvimento e participação nas ações e atividades desenvolvidas pela FCRS;

9. DA AVALIAÇÃO E RESULTADO DAS BOLSAS DE ESTUDO
Art. 9° O processo de análise dos documentos entregues pelos candidatos as Bolsas de Estudo será realizado no dia 04/03/2020, a partir 
das 10h.
Art. 10. O resultado das Bolsas de Estudo será divulgado no dia 06/03/2020 na Secretaria da Fundação Cultural.
Parágrafo Segundo: Os candidatos selecionados que aguardavam o resultado do processo de seleção para efetuarem matrícula terão o 
período de 09/03/2020 até 20/03/2020 para efetivar o procedimento junto à Secretaria da FCRS.

10. DO PERÍODO DA CONCESSÃO DAS BOLSAS
Art. 11. As Bolsas de Estudo distribuídas conforme este Edital incidirão sobre as mensalidades de Março a Julho.
Art. 12. Para os alunos novos, regularmente matriculados, contemplados com bolsa de estudo, o percentual concedido a partir do mês de 
março não será retroativo ao mês de fevereiro de 2020.

11. DA CONSTATAÇÃO DE IRREGULARIDADE
Art. 13. Os casos de denúncias e irregularidades poderão ser efetuados somente através do e-mail da Secretaria no endereço eletrônico: 
secretaria@fundacaocultural.art.br e/ou pelo endereço Rua Rui Barbosa, 204, Budag – CEP 89165-487, Rio do Sul – SC.
I - O representante legal do beneficiado que falsificar documentos ou falsear informações, além de perder o benefício que lhe foi concedido, 
ressarcirá os valores indevidamente recebidos e ficará automaticamente impedido de candidatar-se a futuras inscrições.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 14. Dúvidas e questionamento:
I - As dúvidas e questões referentes a este Edital serão resolvidas somente via manifestação escrita, através do e-mail (secretaria@funda-
caocultural.art.br), pelo interessado e dirigida à Secretaria;
II - Nenhum documento será devolvido após o processo seletivo, independentemente de o candidato ter sido contemplado ou não com 
bolsa de estudos.
III - É de responsabilidade exclusiva do candidato e/ou de seu responsável legal, acompanhar as informações e resultados disponíveis na 
Secretaria da Fundação Cultural de Rio do Sul.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 03 de Fevereiro de 2020
RAFAEL APARICIO TSCHUMI
Diretor Executivo da Fundação Cultural de Rio do Sul

ANEXO I
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO PARA BOLSAS DE ESTUDO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL – PRIMEIRO SEMESTRE DE 2020
INFORMAÇÕES DO CANDIDATO
CURSO PRETENDIDO:
TURNO PRETENDIDO DO CURSO:
NOME DO CANDIDATO:
DATA DE NASCIMENTO: IDADE:
RESPONSÁVEL LEGAL (se for menor de 18 anos):

ENDEREÇO DO CANDIDATO:
TELEFONES PARA CONTATO:

CADASTRO SOCIOECONÔMICO
RENDA FAMILIAR
NOME PROFISSÃO RENDA MENSAL

Nº DE PESSOAS NA FAMÍLIA: TOTAL DO RENDIMENTO: R$

MORADIA
[ ] CASA
[ ] APARTAMENTO
[ ] SÍTIO
[ ] OUTRO. Especificar: ______________

[ ] PRÓPRIA. Valor do imóvel: R$______________
[ ] ALUGADA. Valor do aluguel: R$_____________
CASO O IMÓVEL SEJA FINANCIADO
VALOR MENSAL: R$ ______________________

mailto:secretaria@fundacaocultural.art.br
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AUTOMÓVEIS
MODELO ANO VALOR

DESPESAS MENSAIS
DESCRIÇÃO DA DESPESA VALOR

JUSTIFICATIVA DA SOLICITAÇÃO

INFORMAÇÕES SOBRE O ATENDIMENTO AO CANDIDATO
Possui alguma deficiência/doença que necessite alguma atenção especial periódica ou permanente?
( ) SIM | ( ) NÃO
Caso sim, qual o tipo?
( ) Física – motora | ( ) Visual | ( ) Auditiva | ( ) Cognitiva/intelectual
( ) Outra, especifique: ____________________________________________
Obs.: A omissão das informações na solicitação de Bolsa, acima mencionada, importa na extinção imediata do contrato e rompimento do vínculo entre a 
Fundação Cultural e o favorecido, sem qualquer responsabilidade por parte da instituição.
Em caso de emergência para quem devemos ligar?
Alérgico a alguma medicação?

ANEXOS OBRIGATÓRIOS
1) Fotocópia atualizada dos comprovantes de pagamento da família;
2) Fotocópia dos comprovantes de despesas mensais;
3) Fotocópia dos recibos de aluguel ou financiamentos, se houver;
4) Laudo médico ou documento comprobatório de deficiência/doença declarada nesta solicitação.
O solicitante poderá anexar documentos que julgue importantes para a análise.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

PARA USO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE BOLSAS
PARECER DA ANÁLISE:
( ) DEFERIDO | ( ) 50% ( ) 100%
( ) INDEFERIDO

DATA DA AVALIAÇÃO:

ASSINATURA

Presidente - Comissão de Análise de Bolsas

ANEXO II
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO PARA PESSOAS INDICADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL OU ENTIDADES QUE CARACTERIZAM TRANSVERSALIDADE DE AÇÕES E/OU TRABALHEM A VULNERABILIDADE SOCIAL.
BOLSAS DE ESTUDO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL – PRIMEIRO SEMESTRE DE 2020

INFORMAÇÕES DO CANDIDATO
ENTIDADE SOLICITANTE:
CURSO PRETENDIDO:
TURNO PRETENDIDO DO CURSO:
NOME DO CANDIDATO:
DATA DE NASCIMENTO: IDADE:
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RESPONSÁVEL LEGAL (se for menor de 18 anos):

ENDEREÇO DO CANDIDATO:

TELEFONES PARA CONTATO:

JUSTIFICATIVA POR PARTE DA ENTIDADE SOLICITANTE

NOME DO RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO:

FUNÇÃO:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO (com carimbo)

INFORMAÇÕES SOBRE O ATENDIMENTO AO CANDIDATO
Possui alguma deficiência/doença que necessite alguma atenção especial periódica ou permanente?
( ) SIM | ( ) NÃO
Caso sim, qual o tipo?
( ) Física – motora | ( ) Visual | ( ) Auditiva | ( ) Cognitiva/intelectual
( ) Outra, especifique: ____________________________________________
Obs.: A omissão das informações na solicitação de Bolsa, acima mencionada, importa na extinção imediata do contrato e rompimento do vínculo entre a 
Fundação Cultural e o favorecido, sem qualquer responsabilidade por parte da instituição.
Em caso de emergência para quem devemos ligar?
Alérgico a alguma medicação?

 ANEXOS OBRIGATÓRIOS
1) Laudo médico ou documento comprobatório de deficiência/doença declarada nesta solicitação.
O solicitante poderá anexar documentos que julgue importantes para a análise. 
PARA USO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE BOLSAS
PARECER DA ANÁLISE:
( ) DEFERIDO | ( ) 50% ( ) 100%
( ) INDEFERIDO

DATA DA AVALIAÇÃO:

ASSINATURA

Presidente - Comissão de Análise de Bolsas

RESOLUÇÃO Nº 02/CMAS/2020, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337194

Resolução nº 02/CMAS/2020
Dispõe sobre deferimento da inscrição da Associação Mover Caminhos – AMC/SC no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de 
Rio do Sul.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de Rio do Sul, criado pela Lei Municipal Complementar nº 413, de 21 de de-
zembro de 2018 no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO a Lei n°8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada pela Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012 que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema. Único de As-
sistência Social - NOB/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou 
organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência 
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Social;

CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 02 de 22 de fevereiro de 2017, que define os parâmetros municipais para a inscrição das entidades 
ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal 
de Assistência Social de Rio do Sul;

CONSIDERANDO que a Comissão de Inscrição e Monitoramento do CMAS recebeu no mês de outubro de 2019 solicitação de inscrição da 
Entidade Associação Mover Caminhos AMC-SC, onde foi realizada análise inicial e solicitado complementação de informações e documenta-
ção. Estas foram encaminhadas pela entidade e após, esta comissão entendeu necessário realizar Visita Institucional;

CONSIDERANDO a Visita Institucional realizada em 26 de novembro de 2019, pelos conselheiros integrantes da Comissão de Inscrição e 
Monitoramento do CMAS;

CONSIDERANDO que a Resolução CNAS nº 14/2014 em seu art. 5º afirma que para ter inscrição junto ao CMAS é necessário que as enti-
dades realizem serviços, programas e projetos ou repassem benefícios constantes da politica de assistência social;

CONSIDERANDO que as palestras socioeducativas podem ser uma atividade assessoramento, defesa e garantia de direitos, desde que 
organizadas “prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de 
lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, conforme resolução CNAS nº 27/2011”, mas que no formato apresentado, 
pela requerente, atendem apenas a palestras solicitadas pelas escolas e entidades para os membros da AMC-SC;

CONSIDERANDO que no pedido de inscrição da Associação Mover Caminhos – AMC-SC, esta afirma que “já vem desenvolvendo desde o ano 
de 2015, inicialmente na cidade de Rio do Sul e no decorrer dos próximos anos, deu seguimento nas cidades do Alto Vale do Itajaí, dentre 
elas: Ituporanga, Trombudo Central, Lontras, Presidente Nereu, Braço do Trombudo, Taió, Pouso Redondo e entre outras. Foram palestras 
socioeducativas em instituições de ensino, pautada para as crianças, adolescentes e jovens, com objetivo de trabalhar os seus direitos, 
deveres e a prevenção quanto aos riscos sociais”;

CONSIDERANDO que a intenção da AMC-SC é ampliar estas ações para os públicos abrangidos pelas associações de moradores, com as 
temáticas: drogadição, alcoolismo, criminalidade, conflitos familiares, falta de acesso às necessidades básicas, violências, haja vista os riscos 
sociais, negação de direitos e o rompimento de vínculos que podem estar expostos;

CONSIDERANDO que o objetivo das associações de moradores é a melhoria de vida de toda a coletividade local, sendo espaços para cons-
trução e empoderamento das pessoas através do acesso ao conhecimento;

CONSIDERANDO a Resolução nº 027/2011 do CNAS, artigo 2º que apresenta “As ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos 
compõem o conjunto das ofertas e atenções da política pública de assistência social articulado à rede socioassistencial, por possibilitarem 
a abertura de espaços e oportunidades para o exercício da cidadania ativa, no campo socioassistencial, a criação de espaços para a defesa 
dos direitos socioassistenciais, bem como o fortalecimento da organização, autonomia e protagonismo do usuário”;

CONSIDERANDO os inúmeros estudos que foram feitos pela Comissão de Inscrição e Monitoramento do CMAS, sobre as atividades da ins-
tituição, bem como orientações sobre o trabalho desenvolvido pela AMC e as adequações necessárias;

CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Inscrição e Monitoramento e a reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS realizada no dia 31 de janeiro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a inscrição da Associação Mover Caminhos – AMC-SC junto ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Rio do 
Sul. Sob o Número de Inscrição de Entidades e Organizações de Assistência Social, nº 09/2020.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Rio do Sul, 04 de fevereiro de 2020.
EMILYN MENDES ROSA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

RESUMO CONTRATO 016/2020
Publicação Nº 2338021

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 016/2020
Pregão Presencial n. 217/2019
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Radio Mirador LTDA EPP
Objeto: Contratação de serviços em rádio AM, a fim de atender as necessidades do Departamento de Comunicações de Rio do Sul/SC.
Valor: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais);
Prazo de Vigência: 4 (quatro) meses, a contar da data de sua assinatura.
Recurso: 80.02.2008.3390.3988 e demais dotações conforme orçamento vigente.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1136

Rio do Sul/SC, 30 de janeiro de 2020.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

RESUMO CONTRATO 017/2020
Publicação Nº 2338025

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 016/2020
Pregão Presencial n. 217/2019
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Rádio Difusora Alto Vale LTDA
Objeto: Contratação de serviços em rádio AM, a fim de atender as necessidades do Departamento de Comunicações de Rio do Sul/SC.
Valor: R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais);
Prazo de Vigência: 4 (quatro) meses, a contar da data de sua assinatura.
Recurso: 80.02.2008.3390.3988 e demais dotações conforme orçamento vigente.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 30 de janeiro de 2020.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

RESUMO CONTRATO 018/2020
Publicação Nº 2338027

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018/2020
Pregão Presencial n. 217/2019
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Fundação Osny José Gonçalves Televisão Bela Aliança
Objeto: Contratação de serviços em rádio AM, a fim de atender as necessidades do Departamento de Comunicações de Rio do Sul/SC.
Valor: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais);
Prazo de Vigência: 4 (quatro) meses, a contar da data de sua assinatura.
Recurso: 80.02.2008.3390.3988 e demais dotações conforme orçamento vigente.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 30 de janeiro de 2020.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO JEFERSON GERALDO HASCKEL
Publicação Nº 2337172

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no artigo 14, da Lei Comple-
mentar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 15, parágrafo 1º, inciso “I”, da Lei Complementar 
supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) JEFERSON GERALDO HASCKEL, nomeado (a) pela Portaria n. 1891/DGP, de 28/11/2019, 
publicada no DOM na data de 18/12/2019, para exercer o cargo efetivo de MONITOR ESCOLAR, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo 
Concurso Público n. 001/2018.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no artigo 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 13/02/2020.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 30 de Janeiro de 2020.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Arop
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TOMADA DE PREÇO Nº 025/2020
Publicação Nº 2337983

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2020

O Município de Rio do Sul/SC, por meio da Secretaria de Infraestrutura, torna público que, fará realizar na Sala de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, localizada na Praça 25 de Julho, nº 01, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, execução indireta do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de materiais e mão de obra para revitalização da Praça 
Juscelino Kubitschek – bairro Canoas – Rio do Sul/SC, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei Federal 
nº 123/2006 com suas alterações e pelas normas, especificações e condições contidas neste edital e seus anexos.

O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados para verificação, no Departamento de Licitações do Município, no endereço 
constante no preâmbulo deste, no horário de expediente da Prefeitura Municipal.
Os interessados em adquirir o edital e seus anexos poderão fazê-lo pelo site: www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendimento - licitações 
ou pelos endereços eletrônicos: jose.deola@riodosul.sc.gov.br / franciele.lippel@riodosul.sc.gov.br.

Os envelopes contendo as documentações de habilitação e propostas serão recebidos até as 14h00min do dia 26/02/2020, devendo ser 
protocolados no Departamento de Licitações.
A abertura dos envelopes de habilitação será efetuada às 14h00min do dia 26/02/2020, na Sala de Licitações do Prédio Central da Prefeitura 
Municipal.

Rio do Sul, 03 de fevereiro de 2020
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

DANIEL PASA
Secretário de Infraestrutura

TOMADA DE PREÇO Nº 026/2020
Publicação Nº 2337706

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2020

O Município de Rio do Sul/SC, por meio da Secretaria de Infraestrutura, torna público que, fará realizar na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, localizada na Praça 25 de Julho, nº 01, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, execução indireta do tipo ME-
NOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de materiais e mão de obra para construção do Centro de 
Comercialização de Produtos Turísticos – Parque do Farol - bairro Canoas – Rio do Sul/SC, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/1993 
e alterações posteriores, Lei Federal nº 123/2006 com suas alterações e pelas normas, especificações e condições contidas neste edital e 
seus anexos.

O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados para verificação, no Departamento de Licitações do Município, no endereço 
constante no preâmbulo deste, no horário de expediente da Prefeitura Municipal.
Os interessados em adquirir o edital e seus anexos poderão fazê-lo pelo site: www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendimento - licitações 
ou pelos endereços eletrônicos: jose.deola@riodosul.sc.gov.br / franciele.lippel@riodosul.sc.gov.br.

Os envelopes contendo as documentações de habilitação e propostas serão recebidos até as 14h00min do dia 20/02/2020, devendo ser 
protocolados no Departamento de Licitações.
A abertura dos envelopes de habilitação será efetuada às 14h00min do dia 20/02/2020, na Sala de Licitações do Prédio Central da Prefeitura 
Municipal.

Rio do Sul, 03 de fevereiro de 2020
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

DANIEL PASA
Secretário de Infraestrutura

http://www.riodosul.sc.gov.br/
mailto:jose.deola@riodosul.sc.gov.br
mailto:franciele.lippel@riodosul.sc.gov.br
http://www.riodosul.sc.gov.br/
mailto:jose.deola@riodosul.sc.gov.br
mailto:franciele.lippel@riodosul.sc.gov.br
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Rio dos Cedros

Prefeitura

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS - EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 12/2020 - TIPO DO JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO - TIPO DE COMPARAÇÃO: POR ITEM, COM A FINALIDADE DE SELECIONAR PROPOSTA 
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISICAO DE MATERIAIS PARA ILUMINACAO 
PUBLICA

Publicação Nº 2337903

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 12/2020
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro – Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade de 
Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando a aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISICAO DE MATERIAIS PARA ILUMINACAO 
PUBLICA, Conforme especificações constantes do edital e seus anexos. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, 
Os Decretos Municipais nº. 2.279/2007 e n° 2.926/2018, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguin-
tes horários e datas para os procedimentos que seguem: Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 14/02/2020 - Hora: 
08h45min. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas: Data: 14/02/2020 - Hora: 09h00min. O Edital e seus anexos poderão ser 
extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamen-
to de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros – SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@
riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 03 de fevereiro de 2020.
Rafael Nones
Secretario de Infraestrutura

file:///C:\Users\margaret.g\Downloads\www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:\Users\margaret.g\Downloads\licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:\Users\margaret.g\Downloads\licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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Rio Fortuna

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2020 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020
Publicação Nº 2336872

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
Processo de Licitatório nº 013/2020
Pregão Presencial nº 005/2020

O Prefeito Municipal de Rio Fortuna torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 09 horas, do dia 17 de fevereiro de 
2020, nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna – Setor de Licitação, situado na Avenida Sete de Setembro, 1.175, Centro, 
PREGÃO PRESENCIAL visando à CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ANIMAÇÃO MUSICAL PARA OS ENCONTROS DOS GRUPOS 
DA TERCEIRA IDADE DO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA/SC. Os interessados em participar poderão retirar o Edital e demais informações no 
Setor de Licitações da Prefeitura de Rio Fortuna, no endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 07 (sete) às 13 (treze) horas, pelo telefo-
ne (48) 3653-1122, no site oficial do Município, no endereço www.riofortuna.sc.gov, ou solicitar por e-mail: licitacoes@riofortuna.sc.gov.br.

Rio Fortuna/ SC, 04 de fevereiro de 2020.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

http://www.riofortuna.sc.gov
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Rio Negrinho

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2511/2020
Publicação Nº 2336530

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 358  2511/2020

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHR8445 P05K1000AV 1675185/2 26/12/2019

AHW7975 P032500197 230 * XVIII6726/1 18/01/2020

AOK4850 P05K1000E2 230 * V6599/2 23/01/2020

AOK4850 P05K1000E3 230 * IX6637/2 23/01/2020

ASR9617 P03260015I 230 * V6599/2 21/12/2019

ASR9617 P03260015J 230 * IX6637/2 21/12/2019

ASR9617 P03260015K 230 * XVIII6726/1 21/12/2019

ASR9617 P03260015L 230 * I6556/1 21/12/2019

ASR9617 P03260015M 230 * XI6653/1 21/12/2019

BBC1982 P05K1000DU 2216408/0 19/01/2020

CGC8978 P05K1000DY 1955835/0 21/01/2020

CGX8242 P03260015Z 230 * XVIII6726/1 22/12/2019

CGX8242 P032600160 1675185/2 22/12/2019

CGX8242 P032600161 1685193/0 22/12/2019

CIO2429 P03250019K 162 * I5010/0 22/01/2020

IIY7J25 P05JX0002E 2376963/0 29/12/2019

IIY7J25 P05JX0002F 230 * IX6637/2 29/12/2019

MBP9370 P03260017Q 230 * V6599/2 16/01/2020

MBP9370 P03260017R 230 * XVIII6726/1 16/01/2020

MBP9370 P03260017S 230 * IX6637/1 16/01/2020

MBP9370 P03260017T 252 * IV7340/0 16/01/2020

MDJ6111 P05K1000AP 162 * I5010/0 25/12/2019

MDJ6111 P05K1000AQ 164 c/c 162 * I5118/0 25/12/2019

MES0031 P03250019O 252 * IV7340/0 24/01/2020

MET5521 P032600189 230 * XI6653/2 23/01/2020

MLI3891 P03250017O 162 * V5045/0 24/12/2019

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MLI3891 P03250017P 164 c/c 162 * V5142/0 24/12/2019

QIO5306 P03250019P 252 * IV7340/0 24/01/2020

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO NEGRINHO/SC,  3 DE FEVEREIRO DE 2020

SANDRA MARA PEREIRA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

2 / 2
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2512/2020
Publicação Nº 2336535

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 358  2512/2020

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JNO2584 P05JX0002M 181 * IX5460/0 21/01/2020

MBM4119 P03260015Y 227 * I6483/0 21/12/2019

MES0031 P03250019N 186 * I5720/0 23/01/2020

QIY1736 P032600168 2086050/1 23/12/2019

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO NEGRINHO/SC,  3 DE FEVEREIRO DE 2020

GLAUCIO LIEBL

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2513/2020
Publicação Nº 2336537

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 358  2513/2020

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BAK3155 P01F30017X 162 * I5010/0 21/11/2019 R$ 880,40 

BAK3155 P01F30017Y 1695207/0 21/11/2019 R$ 88,38 

BAK3155 P01F30017Z 1705215/1 21/11/2019 R$ 293,47 

BAK3155 P01F300180 1705215/2 21/11/2019 R$ 293,47 

BAK3155 P01F300181 164 c/c 162 * I5118/0 21/11/2019 R$ 880,40 

BAK3155 P01F300182 1955835/0 21/11/2019 R$ 195,23 

BAK3155 P01F300183 230 * I6556/4 21/11/2019 R$ 293,47 

IGJ2976 P01F2000VM 162 * I5010/0 03/10/2019 R$ 880,40 

IGJ2976 P01F2000VN 164 c/c 162 * I5118/0 03/10/2019 R$ 880,40 

JWP6369 P03250015W 230 * XVIII6726/1 24/11/2019 R$ 195,23 

LXB4250 P01F30017T 165 A7579/0 17/11/2019 R$ 2.934,68 

LZV3539 P03250016F 1675185/1 25/11/2019 R$ 195,23 

MEP0929 P05JZ0005O 162 * I5010/0 15/09/2019 R$ 880,40 

MEP0929 P05JZ0005P 164 c/c 162 * I5118/0 15/09/2019 R$ 880,40 

MII2456 P01F2000WA 1655169/1 13/10/2019 R$ 2.934,68 

MII2456 P01F2000WB 1955835/0 13/10/2019 R$ 195,23 

MII2456 P01F2000WC 1755274/1 13/10/2019 R$ 2.934,68 

MII2456 P03250013R 164 c/c 162 * I5118/0 13/10/2019 R$ 880,40 

MII2456 P03250013S 162 * I5010/0 13/10/2019 R$ 880,40 

MLA9902 P05K10009C 230 * XVIII6726/1 24/11/2019 R$ 195,23 

MLY0277 P05K100072 230 * V6599/2 12/10/2019 R$ 293,47 

1 / 2



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1144

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO NEGRINHO/SC,  3 DE FEVEREIRO DE 2020

SANDRA MARA PEREIRA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2514/2020
Publicação Nº 2336541

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 358  2514/2020

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BAK3155 P01F300184 186 * I5720/0 21/11/2019 R$ 195,23 

CIV0554 54501173N 257 § 8º5002/0 26/09/2019 R$ 195,23 

GPV5912 P01F1001E6 2537374/0 24/11/2019 R$ 293,47 

LWU3093 P032500168 181 * VIII5452/1 24/11/2019 R$ 195,23 

MAU1560 P03250016A 181 * XV5525/0 24/11/2019 R$ 130,16 

MII2456 P03250013T 215 * II6181/0 13/10/2019 R$ 195,23 

QNG6945 P05K100097 181 * XV5525/0 24/11/2019 R$ 130,16 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO NEGRINHO/SC,  3 DE FEVEREIRO DE 2020

GLAUCIO LIEBL

DIRETOR DE TRANSITO
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Samae - rio negrinho

BALANÇO FINANCEIRO DEZEMBRO 2019
Publicação Nº 2336873
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Rodeio

Prefeitura

DECISÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 2337279

MUNICÍPIO DE RODEO SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DO AIA N°004/2019 DECISÃO.

MUNICÍPIO RODEIO
Órgão Autuante: Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico
Unidade Autuante: Meio Ambiente
Processo Administrativo Ambiental
Autuado: Saudi Machado Fontana, pessoa natural, inscrita no CPF sob nº 760.581.829-72, RG 2.756.039, com endereço na Rua Vereador 
Moacir Baldessari, s/n, Bairro São Pedro Velho, em Rodeio/SC
Objeto: Processo Administrativo do AiA nº 004/2019

DECISÃO
Trata-se de processo administrativo decorrente do AiA (Auto de Infração Ambiental) nº 004/2019, o qual não houve apresentação de defesa, 
pagamento referente multa imposta ou recuperação do dano ambiental, permanecendo a situação como contido no relatório de fiscalização 
e AiA anteriormente citado.
Houve manifestação pelo órgão autuante (em conformidade com o que disciplina o Decreto Municipal nº 4747, de 07 de novembro de 2018 
- artigo 60 e seguintes), opinando pela manutenção do AiA.
É o sucinto relatório.
Passo à análise da matéria.
Convalido as razões entabuladas na manifestação do órgão autuante as quais utilizo como fundamento para a presente e, com base em tais 
motivo, JULGO VALIDO E EFICAZ o Auto de Infração Ambiental nº 004/2019 HOMOLOGANDO-O.
Remeta-se ao Departamento de Tributação para que promova a inscrição do débito oriundo da multa ambiental e posteriormente à Procu-
radoria para que adote as medidas judiciais pertinentes tanto à cobrança do débito como a recuperação do meio ambiente (e consequente 
execução das sanções e determinações contidas no AiA).
P.R.I.A.C.-se.

Rodeio, 29 de janeiro de 2020.
Gumercindo Pacher
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico de Rodeio

Câmara muniCiPal

ATA ELEIÇÃO MESA DIRETORA
Publicação Nº 2337190

Ata da quadragésima sétima Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Rodeio, em dezesseis de dezembro de dois mil e dezenove. Aos 
dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se os Senhores Vereadores para a quadragésima sétima Reu-
nião Ordinária do corrente exercício. Dando início à reunião e constatando a presença de todos os vereadores, o presidente declarou aberta 
a sessão, cumprimentou a todos e solicitou ao secretário que fizesse a leitura da ata anterior que foi aprovada. Em seguida, solicitou que 
fizesse a leitura da correspondência recebida, que contou com a seguinte documentação: Mensagem nº 44/2018, da prefeitura municipal, 
projeto de lei 35/2019. O Grande Expediente, contou com a seguinte pauta: Projeto de Lei 35/2019, autoriza o município de Rodeio a aditar 
a parceria firmada com a Associação de Serviços Voluntários de Ascurra, Apiúna e Rodeio. Encaminhado para a comissão de legislação e 
comissão de finanças. A seguir, passou-se para o processo de eleição da mesa diretora. Para isso, foram apresentadas as seguintes chapas: 
Chapa Um: Presidente: Daniela Aparecida Tambosi Plotegher; Vice-Presidente: Eduardo Gilberto Janke; Primeiro Secretário: Mércia Maria 
Pianezzer Ferrari; Segundo Secretário: Geraldo Valmir Furlani. Chapa Dois: Presidente: Angelo Caetano Sardagna; Vice-Presidente: Geraldo 
Valmir Furlani; Primeiro Secretário: Nei Paulo Venturi; Segundo Secretário: Paulo Sérgio Floriano. Apresentadas as chapas, o presidente 
iniciou a votação em chamada nominal e em ordem alfabética dos vereadores e, após a contagem dos votos, proclamou vencedora a chapa 
número um, apresentada pela vereadora Daniela, que recebeu cinco votos, contra quatro votos recebidos pela chapa, do vereador Angelo. 
Em seguida, o presidente Eduardo, em conformidade com o Artigo vinte e nove, Parágrafo segundo da Lei Orgânica do Município de Ro-
deio, alterada pela Emenda número nove, de dezoito de dezembro de dois mil e oito, declarou empossados automaticamente, a partir de 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte, os Vereadores componentes da Mesa Diretora que dirigirão os destinos da Câmara de Vereadores 
na Sessão Legislativa do ano de dois mil e vinte. Finalizada a votação, o presidente cedeu a palavra ao Comandante Júnior, dos Bombeiros 
Voluntários da União que falou da importância da aprovação do projeto de lei 35/2019. Nas explicações pessoais, usaram a tribuna os ve-
readores Gelindo, Paulo Sérgio, Angelo, Nei, Geraldo, com aparte dos vereadores Gelindo e Paulo Sérgio. As vereadoras Daniela e Mércia, 
também se manifestaram usando a tribuna. Por fim, o presidente Eduardo, agradeceu ao comandante Junior pelas palavras, parabenizou 
a vereadora Daniela pela presidência desejando sucesso, e desejou a todos um Feliz Natal e Próspero Ano Novo. Finalizou informando que 
a secretaria da Câmara entrará em férias coletivas de dezenove de dezembro de dois mil e dezenove a dezenove de janeiro de dois mil e 
vinte e declarou encerrada a sessão convocando os vereadores para a primeira sessão ordinária de dois mil e vinte, que será realizada às 
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dezoito horas e trinta minutos do dia primeiro de fevereiro, ou a qualquer momento para sessões extraordinárias, caso necessário. Nada 
mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata, que vai assinada por Benildes Conzatti, secretária geral da Câmara de Vereadores, e pelos 
vereadores presentes.
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Romelândia

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020
Publicação Nº 2333361

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 254/2020
EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020

O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA (SC) realizará licitação na modalidade Pregão para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E CON-
SULTORIA DE FORMA PRESENCIAL DE NO MÍNIMO 08 HORAS SEMANAIS E QUANDO NECESSÁRIO VIA TELEFONE, INTERNET NA ÁREA 
ADMINISTRATIVA, PROSPECÇÃO DE FONTES DE RECURSOS, ELABORAÇÃO DE PLANOS DE TRABALHO E PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS NA ESFERA ESTADUAL E FEDERAL, BEM COMO CADASTRAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS ELETRÔNICOS NOS 
PORTAIS DE CONVÊNIOS – SICONV E SIGEF, E OU INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. DENTRO DA CONSULTORIA ENGLOBA-SE AUXILIO NA 
CONFECÇÃO DE PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA O MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com a Lei nº 10.520/02 e 8.666/93 
e alterações posteriores. Informações e editais completos poderão ser obtidos no Departamento de Compras, Licitações e Contratos, em 
horário de expediente. Fone para contato (049) 3624-1002, email: compras@romelandia.sc.gov.br, www.romelandia.sc.gov.br. Os docu-
mentos e propostas deverão ser entregues até as 08:00 horas do dia 09/03/2020. Romelândia (SC), 04/02/2020. VALDIR BUGS - PREFEITO 
MUNICIPAL.

PORTARIA 9738/2020
Publicação Nº 2337209

PORTARIA Nº 9738/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder FÉRIAS a Servidora Pública Municipal, Sra. VALQUIRIA GIOTTO GENZ, cargo de carreira de RECEPCIONSTA, 40 horas 
semanais, referente ao período aquisitivo de 19 de dezembro de 2016 à 14 de agosto de 2019.
Art. 2º - O período de concessão será de 03 de fevereiro de 2020 a 03 de março de 2020.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 03 de fevereiro de 2020.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 9739/2020
Publicação Nº 2337210

PORTARIA Nº 9739/2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder FÉRIAS ao Servidor Público Municipal, Sr. DARIZ GENZ, cargo de carreira de AUXILIAR DE MOVIMENTO ECONÔMICO, 40 
horas semanais, referente ao período aquisitivo de 01 de outubro de 2018 à 30 de setembro de 2019.
Art. 2º - O período de concessão será de 03 de fevereiro de 2020 a 03 de março de 2020.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 03 de fevereiro de 2020.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

http://www.romelandia.sc.gov.br
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Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 9740/2020
Publicação Nº 2337211

PORTARIA Nº 9740/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder FÉRIAS a Servidora Pública Municipal, Sra. LOIDE MARIA PEREIRA BARPP, cargo de carreira de FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo de 31 de janeiro de 2019 à 30 de janeiro de 2020.
Art. 2º - O período de concessão será de 03 de fevereiro de 2020 a 03 de março de 2020.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 03 de fevereiro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 9741/2020
Publicação Nº 2337212

PORTARIA Nº 9741/2020
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a Servidora Pública Municipal, Sra. DALIA SALETE RECH QUELL, cargo de carreira de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, 20 horas semanais, referente ao período aquisitivo de 03 de agosto de 2010 a 02 de agosto de 2015.
Art. 2º - O período de concessão será de 03(três) meses, a contar de 03 de fevereiro de 2020 a 02 de maio de 2020, conforme prevê o 
artigo 105, da Lei Municipal Complementar 005/2009, de 30 de dezembro de 2009.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 03 de fevereiro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 11/2020
Publicação Nº 2337087

DECRETO Nº 011, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
INSTITUI O PROGRAMA BUSCA ATIVA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica 
de Salto Veloso;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.655/2018, que alterou a Lei nº 1.538/2015 que instituiu o Plano Municipal de Educação – PME, bem 
como, a Lei Federal nº. 13.005/2014, que aprovou o Plano Nacional de Educação-PNE;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB) e Resoluções 
para implantação da nova Base Nacional Comum Curricular;

CONSIDERANDO ainda o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, instituída pela Lei Federal nº 8.069/90;

DECRETA:
Art. 1º. Fica instituído no Município de Salto Veloso, o Programa Busca Ativa Escolar pelo Poder Público Municipal.

Art. 2º. O Programa Busca Ativa Escolar tem como objetivo identificar crianças e adolescentes fora da escola, principalmente na idade 
escolar obrigatória e, acionar diferentes áreas do poder público e sociedade, para garantir que essas crianças e adolescentes consigam se 
matricular e frequentar as aulas, contribuindo, assim, para atender ao que determina o Plano Nacional, Estadual e Municipal de Educação 
em suas metas 1, 2 e 3 e, especificamente, as Estratégias: 1.1, 1.8, 1.9, 2.3, 2.4, 3.4 e 3.5 do PME.

Art. 3º Serão considerados público alvo deste programa crianças e adolescentes com as seguintes características:
I – Adolescente em conflito com a lei;
II – Criança ou adolescente com deficiência(s);
III –Criança ou adolescente com doença(s) que impeça(m) ou dificulte(m) a frequência à escola;
IV – Criança ou adolescente em abrigo;
V – Criança ou adolescente em situação de rua;
VI – Criança ou adolescente vítima de abuso/violência sexual;
VII – Evasão porque sente a escola desinteressante;
VIII – Falta de documentação da criança ou adolescente;
IX – Falta de infraestrutura escolar;
X – Falta de transporte escolar;
XI – Gravidez na adolescência;
XII – Preconceito ou discriminação racial;
XIII – Trabalho infantil;
XIV – Uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas;
XV – Violência familiar;
XVI – Violência na escola.

Art. 4º Fica Instituído o Comitê Municipal de Busca Ativa Escolar, o qual irá organizar, mobilizar, coordenar e garantir a instituição de polí-
tica pública adequada, visando à implementação da estratégia; à identificação dos atores que poderão ser envolvidos e às orientações de 
funcionamento das ferramentas e tecnologias existentes ou criadas para auxiliar os municípios com a função principal de garantir que cada 
criança e adolescente esteja matriculada e frequentando a escola, em cumprimento as estratégias previstas nas metas do Plano Municipal 
de Educação de Salto Veloso, Lei Municipal n.º 1.655/2018.

Parágrafo único: Para concretizar a organização do comitê instituído pelo caput deste artigo, o gestor político deve convocar, em até 30 
(trinta) dias a contar da publicação deste Decreto, reunião Intersetorial, com a presença dos secretários municipais das diversas pastas 
ligadas direta ou indiretamente ao campo da infância e adolescência. O secretário (a) municipal de educação colaborará na organização e 
gerenciamento do primeiro encontro de mobilização, bem como da coordenação do referido Comitê em suas atividades, por meio de sua 
equipe técnica.

Art. 5º. Para constituir os membros do referido Comitê, serão nomeados por ato do Poder Público Municipal, os representantes indicados 
pelos seguintes seguimentos:

I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
II – O Diretor de cada Unidade Escolar da Educação Básica existente no município;
III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde que atue diretamente na coordenação dos Agentes Comunitários de Saúde;
IV – 1 (um) representante do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS);
V – 1 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
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VI – 1 (um) representante do Conselho Tutelar;
VII – Todos os Agentes Comunitários de Saúde em exercício da função no município, com a indicação de dois representantes para partici-
parem das reuniões decisórias.

§ 1°. A busca ativa escolar depende da mobilização da rede de profissionais do setor público que já atua em campo, pertencentes à equipe 
Estratégia Saúde da Família (ESF) e, de modo especial, os Agentes Comunitários de Saúde (ACS), para identificar as crianças e os adoles-
centes fora da escola.

§ 2°. Chamados de agentes comunitários, esses profissionais serão os responsáveis pela primeira etapa do processo, a identificação e 
mapeamento de toda criança e ou adolescente que estiver fora da escola. O processo de identificação, mapeamento, encaminhamento a 
matricula escolar e acompanhamento da criança e ou adolescente, terá o seguinte procedimento:
a) A identificação da criança ou o adolescente que está fora da escola e o motivo pelo qual isso acontece, é o ponto de partida de todas as 
etapas seguintes, que devem culminar com a matrícula ou (re)matrícula e acompanhamento do aluno por um ano, para garantir que sua 
situação educacional esteja consolidada;

b) Quando a identificação de uma criança e ou adolescente pelo agente comunitário chega até o Comitê Gestor do Programa Busca Ativa 
Escolar, esta será encaminhada ao devido programa de assistência e ou orientação educacional, que o transforma em um caso/registro e dá 
início às providências para trazer a criança ou o adolescente de volta à escola e fazer com que permaneça estudando.

c) Uma vez identificados e abertos os registros de crianças e adolescentes fora da escola, será possível mapear os motivos da exclusão/
evasão escolar e, então, implementar políticas públicas coordenadas de forma intersetorial para evitar que os casos se repitam.

§ 3°. O Comitê Gestor do Programa Busca Ativa Escolar, elaborará ou poderá fazer uso de instrumentos e ferramentas já existentes, que 
possibilitem a identificação, registro, mapeamento do número de crianças e adolescentes que estão fora da escola no território municipal, 
bem como o motivo da evasão ou de não ter sido matriculada em uma escola. A partir dessas informações será fortalecida a política muni-
cipal para que a toda criança e adolescente seja garantido o direito de aprender.

§ 4°. O Comitê Gestor do Programa Busca Ativa Escolar e o Poder Público Municipal, assegurarão capacitação e treinamento adequado aos 
Agentes Comunitários de Saúde, quanto à abordagem das famílias e aplicação correta do uso de questionário e outras ferramentas tecno-
lógicas adequadas à implementação no município do Programa Busca Ativa Escolar.

Art. 6º. Todas as ações e providências decorrente do Programa Busca Ativa Escolar se pautarão em conformidade com o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990).
Art. 7°. A regulamentação deste Decreto ficará a cargo do Poder Executivo Municipal, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir 
da sua promulgação.
Art. 8°. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário, bem como pela estrutura logística das Secretarias Municipais de Educação e de Saúde e Assistência Social .
Art. 9°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso/SC, 03 de fevereiro de 2020.
MARIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO MUNICIPAL Nº 12/2020
Publicação Nº 2337089

DECRETO Nº 012, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
ESTABECE O CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTO FACULTATIVOS DO ANO DE 2020 PARA AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE SALTO VELOSO.

MARIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica 
de Salto Veloso;

Decreta:
Art. 1°. Fica estabelecido o calendário de feriados e ponto facultativos para o ano de 2020 em todas as repartições públicas municipais, 
conforme discriminado abaixo:
I – Dias 24 e 25 de fevereiro, segunda e terça-feira: Carnaval – Ponto Facultativo;
II – Dia 10 de abril, sexta-feira: Paixão de Cristo – Feriado Nacional;
III – Dia 20 de abril, segunda-feira: Ponto Facultativo;
IV – Dia 21 de abril, terça-feira: Tiradentes - Feriado Nacional;
V – Dia 1º de maio, sexta-feira: Dia Mundial do Trabalho;
VI – Dia 11 de junho, quinta-feira: Corpus Christi - Feriado Nacional.
VII – Dia 12 de junho, sexta-feira: Ponto Facultativo;
VIII – Dia 07 de setembro, segunda-feira: Independência do Brasil - Feriado Nacional;
IX – Dia 12 de outubro, segunda-feira: Dia de Nossa Senhora Aparecida - Feriado Nacional;
X – Dia 28 de outubro, quarta-feira: Dia do servidor público - Ponto Facultativo;

XI – Dia 02 de novembro, segunda-feira: Finados - Feriado Nacional;
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XII – Dia 15 de dezembro, terça-feira: Aniversário do Município – Feriado Municipal;
XIII – Dia 24 de dezembro, quinta-feira: Ponto Facultativo;
XIV – Dia 25 de dezembro, segunda-feira: Natal - Feriado Nacional;
XV – Dia 31 de dezembro, segunda-feira: Ponto Facultativo.

Art. 2º. Poderão ser instituídos outros Pontos Facultativos que não constam no calendário do artigo 1º deste Decreto, ficando a critério do 
Chefe do Poder Executivo, observada a circustância de cada caso específico e a demanda de serviço dos servidores públicos municipais.

Art. 3º. Os serviços essenciais não serão totalmente paralisados, funcionando em regime de plantão nas datas em que foram instituídos os 
pontos facultativos.

Art. 4º. A Secretaria Municipal de Educação deverá obedecer ao disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação quanto ao calendário 
escolar, em especial, a quantidade de dias letivos exigidos.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso/SC, 03 de fevereiro de 2020.
MARIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020
Publicação Nº 2337091

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS 01/2020, que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legis-
lação vigente e pertinente à matéria.
Objeto:. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 19/02/2020 até as 09h00min.
Abertura: 19/02/2020, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC.

Salto Veloso (SC), 03 de fevereiro de 2020.
Mario Cesar Donadeli
Prefeito municipal em exercício
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 003/2020
Publicação Nº 2337237

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 – REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na mo-
dalidade de Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
carpintaria para manutenção predial e de vias públicas municipais, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no edital e 
em seus anexos. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da 
Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 09h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032.
E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br site: www.santacecilia.sc.gov.br.

Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta os documentos de habilitação serão recebidos junto 
ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Santa Cecília-SC, à Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, Santa Cecília, SC, até o 
horário limite de 09h30min do dia 14/02/2020.

O início da sessão pública de processamento do pregão será ás 09h30min do dia 14/02/2020.

Santa Cecília, 03 de fevereiro de 2020.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br


04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1156

PROCESSO 001/2020
Publicação Nº 2337385

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Tipo: Inexigibilidade de Licitação 001/2020 

Processo Licitatório: 001/2020 

Objeto: Contratação do inexigibilidade de licitação para licença de cessão de uso 
de software para acesso à legislação do município, incluindo integração das leis 
estaduais no resultado da busca e link de consulta direto a elas quando 
mencionadas no teor das normas municipais, bem como disponibilização das 
normas com as alterações dentro do texto (consolidação e compilação) permitindo 
consulta ao conteúdo em versões específicas (versionamento das alterações), e 
acesso ao maior banco de dados de legislação da américa latina, compreendendo 
realizar pesquisas em mais de 4 milhões de normas municipais e estaduais.  

Valor: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

Vigência: 12 meses 

Prazo: 31/01/2021 

Contratante: Câmara Municipal de Santa Cecília 

Contratada: LIZ Serviços Online Ltda 

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 – Art. 25, Inciso I 

 

Santa Cecília – SC, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Naya de Medeiros Machado Oliveira 
Presidente 
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

CONTRATO 01/2020 FMAS
Publicação Nº 2336816

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2020
OBJETO: CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ABRIGO PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CIACA.
CNPJ/MF: 06.081.945/0001-61
VALOR DO CONTRATO: R$ 36.072,00
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, até 31 de dezembro de 2020.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.

Santa Rosa de Lima, em 06 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 01/2020
Publicação Nº 2337015

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
OBJETO: FORNECIMENTO COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES PARA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2020.
VENCEDOR: VANDRESEN & HERMESMEYER LTDA
VALOR HOMOLOGADO: R$ 665.368,00.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27 de janeiro de 2020.
Santa Rosa de Lima, em 27 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2020
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES PARA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA DURANTE 
O EXERCÍCIO DE 2020.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: VANDRESEN & HERMESMEYER LTDA.
CNPJ/MF: 85.354.090/0001-71.
VALOR DO CONTRATO: R$ 665.368,00
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2020.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.

Santa Rosa de Lima, em 27 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 01/2020 FMAS
Publicação Nº 2336814

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA ROSA DE LIMA
RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 150 (CENTO E CINQUENTA) CESTAS BÁSICAS PARA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA 
ROSA DE LIMA.
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EMPRESA VENCEDORA: MARIALVA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME.
VALOR HOMOLOGADO: R$ 14.916,00
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 29 de janeiro de 2020.
Santa Rosa de Lima, em 29 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 150 (CENTO E CINQUENTA) CESTAS BÁSICAS PARA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA 
ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: MARIALVA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME.
CNPJ/MF: 17.247.077/0001-63
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.916,00
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, até 31 de dezembro de 2020 ou enquanto durar o estoque da quanti-
dade licitada, sempre atendendo ao disposto na Lei das Licitações.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.

Santa Rosa de Lima, em 29 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 01/2020 FMS
Publicação Nº 2336894

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES PARA OS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA 
DE LIMA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020.
EMPRESA VENCEDORA: R.L. VANDRESEN & CIA LTDA.
VALOR HOMOLOGADO: R$ 114.495,00
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 23 de janeiro de 2020.
Santa Rosa de Lima, em 23 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2020
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES PARA OS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA 
DE LIMA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2019.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: R.L. VANDRESEN & CIA LTDA.
CNPJ/MF: 28.895.839/0001-54.
VALOR DO CONTRATO: R$ 114.495,00
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, até 31 de dezembro de 2020 ou enquanto durar o estoque da quanti-
dade licitada, sempre atendendo ao disposto na Lei das Licitações.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.

Santa Rosa de Lima, em 23 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 02/2020
Publicação Nº 2337016

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA DURANTE 
O EXERCÍCIO DE 2020.
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VENCEDOR: VALBERTO STUEPP ME
VALOR HOMOLOGADO: R$ 97.000,00.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28 de janeiro de 2020.
Santa Rosa de Lima, em 28 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA DURANTE 
O EXERCÍCIO DE 2020.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: VALBERTO STUEPP ME
CNPJ/MF: 07.745.695/0001-80.
VALOR DO CONTRATO: R$ 97.000,00
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2020.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.

Santa Rosa de Lima, em 28 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 02/2020 FMS
Publicação Nº 2336895

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA DE LIMA.
EMPRESAS VENCEDORAS: ALTERMED MAT. MED. HOSP. LTDA, DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CENTERMED 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, SDIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTAÇÃO LTDA, PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA, F & F E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
VALOR HOMOLOGADO: R$ 164.134,39.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27 de janeiro de 2020.
Santa Rosa de Lima, em 27 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.
CNPJ/MF: 00.802.002/0001-02.
VALOR DO CONTRATO: R$ 35.412,05.
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2020.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 27 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ/MF: 02.520.829/0001-40.
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.945,30
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2020
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ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 27 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: CENTERMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ/MF: 03.652.030/0001-70.
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.277,60
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2020
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 27 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ/MF: 76.386.283/0001-13.
VALOR DO CONTRATO: R$ 41.089,60
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2020
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 27 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
CNPJ/MF: 81.706.251/0001-98.
VALOR DO CONTRATO: R$ 27.732,80
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2020
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 27 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ/MF: 28.093.678/0001-85.
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.182,04
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2020
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 27 de janeiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal
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RESULTADO DO PREGÃO 03/2020
Publicação Nº 2337019

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA DE MAQUINAS EM GERAL. CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E VEÍCULOS LEVES, PARA AS NECESSIDADES DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA NO EXERCÍCIO 
DE 2020.
VENCEDOR: VANDERLEI RODRIGUES ME E MECÂNICA SOUZA LTDA
VALOR HOMOLOGADO: R$ 32.180,00.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03 de fevereiro de 2020.
Santa Rosa de Lima, em 03 de fevereiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA DE MAQUINAS EM GERAL. CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E VEÍCULOS LEVES, PARA AS NECESSIDADES DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA NO EXERCÍCIO 
DE 2020.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA:VANDERLEI RODRIGUES ME
CNPJ/MF: 13.923.301/00001-39.
VALOR DO CONTRATO: R$ 24.380,00
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2020.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 03 de fevereiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA DE MAQUINAS EM GERAL. CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E VEÍCULOS LEVES, PARA AS NECESSIDADES DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA NO EXERCÍCIO 
DE 2020.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: MECÂNICA SOUZA LTDA
CNPJ/MF: 78.213.626/00001-73.
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.800,00
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2020.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 03 de fevereiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 04/2020
Publicação Nº 2337020

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2020
OBJETO: FORNECIMENTO MADEIRAS SERRADAS PARA CONSERVAÇÃO DAS OBRAS E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE 
LIMA NO EXERCÍCIO DE 2020.
VENCEDOR: RUDIVAL OSVALDO FOLSTER ME.
VALOR HOMOLOGADO: R$ 68.000,00.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03 de fevereiro de 2020.
Santa Rosa de Lima, em 03 de fevereiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2020
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OBJETO: FORNECIMENTO MADEIRAS SERRADAS PARA CONSERVAÇÃO DAS OBRAS E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE 
LIMA NO EXERCÍCIO DE 2020.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: RUDIVAL OSVALDO FOLSTER ME.
CNPJ/MF: 07.861901/0001-47.
VALOR DO CONTRATO: R$ 68.000,00
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2020.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 03 de fevereiro de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 009/2020 PR
Publicação Nº 2338051

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 009/2020- PR 009/2020
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados ao programa de alimentação nas escolas e creches do município, para os 
alunos do SCFV e demais secretarias, durante o primeiro semestre de 2020. Conforme especificações constantes do anexo I que integra 
este Edital. Com entrega dos envelopes-habilitação e proposta até às 16h00min do dia 14 de Fevereiro de 2020, início da sessão de creden-
ciamento e abertura dos envelopes e julgamento às 14h00min do dia 17 de Fevereiro de 2020. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos 
junto ao departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, ou pelo 
fone: (0xx48)3534-1113.
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 30 de Janeiro de 2020.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 TP
Publicação Nº 2338814

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
Edital de Licitação nº 010/2020 – Tomada de Preços nº 010/2020
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul – SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para contratação de empresa 
especializada para execução de 105,4 metros lineares de calhas metálicas pré pintadas na cor branca com espessura 1,11mm x 1.000mm 
na Cobertura Metálica do Parque Municipal de Eventos, conforme especificações descritas no termo de referência deste edital. Com recebi-
mento da documentação e proposta até às 14h00min do dia 18 de Fevereiro de 2020, início da sessão com credenciamento e abertura dos 
envelopes e julgamento às 14h15min do dia 18 de Fevereiro 2020. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul.
Fone:(0xx48)3534-1113.
E-mail: licitacao@santarosadosul.sc.gov.br.

Santa Rosa do Sul, 30 de Janeiro de 2020.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 011/2020 PR
Publicação Nº 2338815

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 011/2020- PR 011/2020
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NAS ESCOLAS, CRECHES DO MUNICÍPIO, SCFV E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, 
DURANTE 2020. Conforme especificações constantes do anexo I que integra este edital. Com entrega dos envelopes-habilitação e proposta 
até às 13h45min do dia 19 de Fevereiro de 2020, início da sessão de 14h00min do mesmo dia. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos 
junto ao departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, ou 
fone: (0xx48)3534-1113,
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 30 de Janeiro de 2020.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 012/2020 PR
Publicação Nº 2338817

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 012/2020 - PR 012/2020
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para o fornecimento de pedra 
brita graduada para recuperação de estradas do município e uso das demais secretarias. Com recebimento da documentação e proposta 
até às 17h15min do dia 18 de Fevereiro de 2020 e abertura as 17h30min do mesmo dia. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto 
ao departamento de compras e licitações da prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, nº 400, centro, Santa Rosa Do Sul, ou fone: 
(0xx48)3534-1113,
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 30 de Janeiro de 2020.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ATA DE CREDENCIAMENTO 003/2020
Publicação Nº 2337230

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul
EXTRATO DA ATA DE CREDENCIAMENTODE OSC
Processo de credenciamento de OSC n.º 03/2020. Credenciado: ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. Objeto: Execu-
ção, de forma descentralizada, do(s) Programa(s) de atendimento a Pessoa Portadora de Deficiência. Santa Rosa do Sul, 31 de janeiro de 
2020. Almides Roberg Silva da Rosa. Presidente

EXTRATO JUSTIFICATIVA DE CHAMAMENTO
Publicação Nº 2338204

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO nº 002/2020

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração de parceria com a INSTITUTO MARIA SCHMITT DE 
DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 28.700.530/0002-42, com sede 
à Rua Dr. Antônio Botini, 86, Sombrio/SC, na cidade de Sombrio, por meio da formalização de termo de colaboração, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco, para o período de 03/02/2020 à 31/12/2020, que envolve a transferência de recursos financeiros 
à referida organização da sociedade civil - OSC no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme condições estabelecidas no Termo 
de Colaboração.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num 
único objetivo: o bem da coletividade administrada.”
Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil.
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se realiza mais investimentos 
com menos recursos, alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado é a efetiva participação 
popular, que de maneira direta fiscaliza, mas está presente na própria execução em suas diretorias e conselhos.
Nesta ótica a INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO, desenvolve 
há mais de 04 (quatro) anos, atividades voltadas com serviços de urgência, emergência, médico e hospitalar de pronto atendimento, am-
bulatorial, internações e procedimentos cirúrgicos. Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração 
do Termo de Parceria, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, o que no caso está presente todos os requisitos para a Dispensa do 
Chamamento Público, fundamentado no art. 30, VI, do mesmo Diploma Legal.
Santa Rosa do Sul, 03 de fevereiro de 2020. Wilfried Hemmer, Diretor de Administração.

EXTRATO JUSTIFICATIVA DE CHAMAMENTO
Publicação Nº 2338249

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO Nº 003/2020

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ sob nº 80.991.235/0001-21, com sede na rua Rafael Pedro Fernandes, s/nº Bairro São Rafael, 
na cidade de Santa Rosa do Sul/SC, por meio da formalização de termo de colaboração, para a consecução de finalidade de interesse pú-
blico e recíproco, para o período de 03/02/2020 à 31/12/2020, que envolve a transferência de recursos financeiros à referida organização 
da sociedade civil - OSC no valor de R$ 8.580,00 (oito mil, quinhentos e oitenta reais), conforme condições estabelecidas no Termo de 
Colaboração.

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num 
único objetivo: o bem da coletividade administrada.”
Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil.
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, pois 
além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira pri-
mordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado é a efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza, mas está 
presente na própria execução em suas diretorias e conselhos.
Nesta ótica a ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE desenvolve há mais de 28 (vinte e oito) anos, atividades voltadas 
a serviços de assistência social, saúde e educação, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas públicas.
Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração do Termo de Parceria, de acordo com o disposto na 
Lei 13.019/2014, o que no caso está presente todos os requisitos para a Dispensa do Chamamento Público, fundamentado no art. 30, VI, 
do mesmo Diploma Legal.

Santa Rosa do Sul, 03 de fevereiro de 2020. 
Wilfried Hemmer, Diretor de Administração

EXTRATO JUSTIFICATIVA DE CHAMAMENTO
Publicação Nº 2338201

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO Nº 001/2020

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração de parceria com o INSTITUTO SOS BICHO URBA-
NO – FILIAL SANTA ROSA DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 17.927.394/0002-01, com sede na Av. Damásio Peres, 76 – Centro, Cidade de 
Santa Rosa do Sul/SC, por meio da formalização de termo de colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, 
para o período de 10/02/2020 à 31/12/2020, que envolve a transferência de recursos financeiros à referida organização da sociedade civil 
- OSC no valor de R$ 18.320,00 (dezoito mil trezentos e vinte reais), conforme condições estabelecidas no Termo de Colaboração.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num 
único objetivo: o bem da coletividade administrada.”
Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil.
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com o INSTITUTO SOS BICHO URBANO – FILIAL SANTA ROSA DO SUL, 
pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira 
primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado é a efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza, mas 
está presente na própria execução em suas diretorias e conselhos.
Nesta ótica o INSTITUTO SOS BICHO URBANO – FILIAL SANTA ROSA DO SUL desenvolve há mais de 06 (seis) anos, atividades voltadas a 
serviços de educação e saúde pública, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas públicas.
Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração do Termo de Parceria, de acordo com o disposto na 
Lei 13.019/2014, o que no caso está presente todos os requisitos para a Dispensa do Chamamento Público, fundamentado no art. 30, VI, 
do mesmo Diploma Legal.

Santa Rosa do Sul, 03 de fevereiro de 2020. 
Wilfried Hemmer, Diretor de Administração.
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2020
Publicação Nº 2338981

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2020

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, Sr. Derli Furtado, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, no Centro Admi-
nistrativo, à Avenida Tancredo Neves, nº 337, no Município de Santa Terezinha do Progresso/SC, a fim de assumirem as funções dos cargos 
para os quais foram classificados no Concurso Público nº 001/2018:
CONVOCADOS CARGO
Viviane Andreia Engelmann Professor de Educação Infantil
Ruthiery Alexandra Franken Professor de Educação Infantil
Andreia Rodrigues Professor de Ensino Fundamental

 Os convocados deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC, 
no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a fim de tratar da admissão no serviço público conforme Concurso Público 001/2018.

O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Santa Terezinha do Progresso (SC), 03 de fevereiro de 2020.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº. 22/2020
Publicação Nº 2338990

DECRETO N°022/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art.1°. Fica exonerado no cargo de provimento em comissão, a pedido o seguinte servidor público municipal:
NOME: LUCAS DE OLIVEIRA SANTOS
CARGO: GERENTE DE VIGILANCIA EM SAÚDE
NIVEL: CC-01
CODIGO: 1032
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, em 03 de fevereiro de 2020.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra:

DECRETO MUNICIPAL Nº. 23/2020
Publicação Nº 2338995

DECRETO Nº 023/2020
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerado a pedido o servidor DIONEI DA ROSA, matrícula 13109/01, do cargo de Fiscal de Tributos, 
lotado na Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico.
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data da publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, em 03 de fevereiro de 2020.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

PL 17-2020 PP 11-2020 - ALTERAÇÕES
Publicação Nº 2338816

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 17/2020
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 11/2020
AVISO DE ALTERAÇÃO – OBJETO E DATA DE ABERTURA

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. DERLI FURTADO, 
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 08:00 horas do dia 17 de fevereiro de 2020, na sede da Municipalidade, 
fará realizar Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, sob o sistema de registro de preços, tendo como objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, ÔNIBUS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DO MUNICÍPIO, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA OPERACIONAL, PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO. O processo será regido pe-
las Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital. A íntegra do Edital e demais informações 
poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações do Município, sito a Av. Tancredo Neves, 337, na cidade de 
Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570001, e-mail:compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo site www.staterezi-
nhaprogresso.sc.gov.br.

Santa Terezinha do Progresso – SC – 04 de fevereiro de 2020
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO N.º 002/2019 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2020
Publicação Nº 2338986

PROCESSO SELETIVO N.º 002/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2020

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, Sr. Derli Furtado, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, que fica convocada a candidata abaixo relacionada para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, no Centro Admi-
nistrativo, à Avenida Tancredo Neves, nº 337, no Município de Santa Terezinha do Progresso/SC, a fim de assumirem as funções do cargo 
para o qual foi classificado no Processo Seletivo nº 002/2019:
CONVOCADOS CARGO
Janete Ribeiro de Lima Krause Professor de Educação Infantil
Claudete Wrzesinki Saito Professor de Educação Infantil
Andressa Lucateli Professor de Educação Infantil
Viviane Andreia Engelmann Professor de Educação Infantil
Iliane Secchi Professor de Ensino Fundamental
Luciane Wilsmann Soethe Professor de Ensino Fundamental
Francieli Gonçalves Professor de Ensino Fundamental

 Os convocados deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC, 
no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a fim de tratar da admissão no serviço público conforme Processo Seletivo 002/2019.

O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Santa Terezinha do Progresso (SC), 03 de fevereiro de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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TERMO DE HOM E ADJ PL 07-2020 PP 03-2020
Publicação Nº 2338929

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

CNPJ:

Avenida Tancredo Neves, 337

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.847/0001-90

89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2020 - PR

7/2020

16/01/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,  DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente

sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer

conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

7/2020

3/2020-PR

PREGÃO PRESENCIAL

31/01/2020

  A PRESENTE LICITAÇÃO VISA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO, PELO SISTEMA DE REGISTRO

DE PREÇOS, DE SERVIÇOS DE LUBRIFICAÇÃO, CONSERTO DE PNEUS, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS, LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS, 

EQUIPAMENTOS, ENFIM TODA FROTA DO MUNICÍPIO, BEM COMO GASOLINA COMUM, PARA 

ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,  PELO PERÍODO 

DE 01 ANO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 000014 - ABASTECEDORA SANTA TEREZINHA LTDA 3 0,0000 310.845,00

- 000015 - AUTO POSTO VVS LTDA 31 0,0000 83.460,00

- 001412 - CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 4 0,0000 4.476,00

38 398.781,00

--------------------------------------------------------------------------

DERLI FURTADO

PREFEITO
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Santiago do Sul

Prefeitura

03- 2020 -LICITAÇÃO ALIMENTOS CRAS
Publicação Nº 2337414

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº 20/2020.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020.
Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, e 
Programa de Atendimento Integral à Família - PAIF, desenvolvidos pelo Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.

Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 14 de fevereiro de 2020.
Abertura dos Envelopes:08:00 horas do dia 14 de fevereiro de 2020.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.
SANTIAGO DO SUL, 03 de Fevereiro de 2020.
JULCIMAR A. LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

04-2020 RESTAURANTE LOCAL
Publicação Nº 2337669

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº 21/2020.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual fornecimento de refeições tipo almoço e para os servidores e/ou agentes políticos do município e do 
Fundo Municipal de Saúde de Santiago do Sul/SC, especificadas na forma descrita no Anexo I deste edital.

Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 17 de fevereiro de 2020.
Abertura dos Envelopes:08:00 horas do dia 17 de fevereiro de 2020.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.
SANTIAGO DO SUL, 03 de Fevereiro de 2020.
JULCIMAR A. LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATOS CONTRATOS 113-2019 FMS 08-2020 14-2020
Publicação Nº 2336971

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contato Aditivo 14/2020
Contrato Principal 02/2018
Processo nº 110/2017
Pregão nº 88/2017
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada BETHA SISTEMAS LTDA

Objeto

Fornecimento de licenças de uso de aplicativos de gestão pública municipal para as áreas de Contabilidade, Planejamento PPA/
LDO/LOA, Compras e Licitações, Patrimônio, Folha de Pagamento, Tributação, Almoxarifado, RH-Recursos Humanos, Água 
e Esgoto, e-Social, Ponto Eletrônico e Relógio Ponto, para o Município de Santiago do Sul, conforme previsto no item 3.3 da 
Cláusula Terceira do Contrato Administrativo N.02/2018, consideradas as alterações posteriores.

Vigência Até 31/12/2020
Valor R$ 82.359,94 (OITENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)

http://www.santiagodosul.sc.gov.br
http://www.santiagodosul.sc.gov.br
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Santiago do Sul-SC, 20 de janeiro de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato aditivo 113/2019
Contato 78/2019
Processo nº 110/2017
Pregão nº 88/2017
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto Aditivo de prazo
Vigência Até 31/12/2020

Santiago do Sul-SC, 30 de dezembro de 2019

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
Fundo Municipal de Saúde de Santiago do Sul
EXTRATO CONTRATUAL
Contato 08/2020
Contrato principal 02/2018
Processo nº 110/2017
Pregão nº 88/2017
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL/FUNDO MUNIC.SAÚDE
Contratada BETHA SISTEMAS LTDA

Objeto
Reajuste de valores pelo fornecimento de licenças de uso de aplicativos de gestão pública municipal para as áreas 
de Contabilidade, Compras e Licitações e Fly Saúde-(acesso para consultas), para o Fundo Municipal de Saúde de 
Santiago do Sul

Vigência Até 31/12/2020
Valor R$ 353,38 (trezentos e cinquenta e três reais e trinta e oito centavos)
Santiago do Sul-SC, 31 de janeiro de 2020.

Vilso Casagranda
Gestor do FMS
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

CONTRATO Nº 12, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337494

CONTRATO Nº 12, de 03 de fevereiro de 2020.
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ E A EMPRESA ADWWENNCY CONSULTORIA E ASSESSORIA 
LTDA.

1. Partes: a) O Município de Santo Amaro da Imperatriz, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 82.892.324/0001-
46, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, 306, na cidade de Santo Amaro da Imperatriz, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor Edésio Justen, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 288.673.009-20, residente e domiciliado à Rua Frei Dalvino Muna-
retto, nº 230, na cidade de Santo Amaro da Imperatriz - SC, doravante denominado simplesmente Contratante;

b) Adwwenncy Consultoria e Assessoria Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 05.402.278/0001-09, com sede a Rua 
Manoel Loureiro, 999 – Barreiros – São José -SC, neste ato representada pela senhora Elaine de Souza Gonçalves, doravante denominada 
simplesmente Contratada.

2. Objeto: O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada em auditoria e consultoria para execução de serviços constan-
tes da revisão das declarações de dados informativos necessários a apuração do índice de participação do município no produto da arreca-
dação do ICMS, revisão das declarações dos contribuintes no referido tributo, inclusive os possíveis omissos e demais serviços pertinentes, 
tais como recursos administrativos, para o exercício de 2019 – ano base 2018– índice de participação a ser aplicado em 2020.

3. Do Valor e seu Pagamento: Os serviços descritas no número anterior, serão executadas ao preço total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
que será efetuado em 04 (quatro) parcelas de R$ 3.000,00 (três mil reais) em março, junho, setembro e dezembro ao final da entrega do 
relatório, cujo pagamento será efetuado mediante a apresentação de fatura/nota fiscal com o recolhimento dos valores relativos a Seguri-
dade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Municipais.
A fatura/nota fiscal será emitida após pela Prefeitura (Contratante), sendo que nesta deverá estar destacado a retenção correspondente a 
11% do valor dos serviços a favor da Seguridade Social (INSS), conforme Lei n° 8.212/91.
A importância retida será recolhida pela Contratante, em nome da Contratada, em GRPS até o dia dois do mês subsequente a retenção.
O pagamento ocorrerá até cinco dias da emissão da fatura/nota fiscal, mediante transferência bancária.

4. Do Prazo de Execução: O Contratado se compromete a executar os serviços num prazo que começa a fluir na primeira quinzena do mês 
de março e seu término será em 31/12/2019 quando for publicado o índice final para o próximo exercício, no Diário Oficial do Estado (2019), 
podendo ser prorrogado, na forma da Lei.

5. Da Classificação da Despesa: A Contratante empenhará a despesa decorrente da execução deste contrato a conta do Orçamento Vigente: 
Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento.
0301.2.004-3390.35.99 (20) - recursos próprios

6. Da Responsabilidade e Obrigações Específicas da Contratada:

A Contratada se obriga:

6.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da Contratante, por si ou seus 
prepostos;
6.2 - Responder pela solidez, segurança e perfeição do objeto deste contrato, assim como responsabilidade ético-profissional de sua perfeita 
execução, nos termos do artigo 1.245, do CC, mesmo após o seu recebimento provisório ou definitivo;
6.3 - Observar, quanto ao pessoal empregado na execução do objeto deste contrato a legislação pertinente, especialmente quanto às obri-
gações previdenciárias e trabalhistas;
6.4 - Responder financeiramente por ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
deste contrato.

A Contratante se obriga:

6.5 - Entregar a contratada o rol dos contribuintes obrigados a prestação de informações, bem como credenciar os técnicos da contratada 
e ainda colaborar com a mesma no que for necessário para a obtenção do melhor resultado possível na execução do trabalho.

7. Da Fiscalização: A fiscalização dos serviços, objeto deste contrato, será exercida pela Contratante através do setor de engenharia, o qual 
ficará responsável pelos termos de medição e recebimento das obras.

8. Da Rescisão: As partes poderão rescindir o presente contrato a qualquer momento na hipótese de inadimplência de quaisquer das cláu-
sulas contidas no presente instrumento, sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte.
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9. Das Penalidades: Ocorrendo a inexecução parcial das cláusulas contidas no presente contrato por parte da contratada, ficará esta sujeita 
as seguintes penalidades:

a) multa de vinte por cento (20%) sobre o valor vincendo pela injusta recusa de conclusão dos serviços;
b) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual pela rescisão determinada pela Contratante no caso de inexecu-
ção parcial ou total dos serviços ou quaisquer outras obrigações assumidas por este contrato;
c) advertência por escrito;
d) suspensão do direito de participar em licitações do Município até dois anos;
e) declaração de inidoneidade para licitação na Administração, publicada no Diário Oficial, observados os pressupostos legais vigentes.

- As penalidades poderão ser aplicadas simultânea, combinadas ou separadamente.
- No ato de pagamento, se tiver sido imposta multa, o valor correspondente será deduzido do crédito do contratado.

10. Da Vigência: Este contrato entra em vigor na data da sua assinatura, com vigência até o final do prazo estipulado na cláusula quarta.

11. Do Foro: As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, com renúncia de qualquer outro, para dirimir questões 
oriundas do presente contrato.
Por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente termo, bem como observar 
fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em quatro vias de igual teor e forma.

Santo Amaro da Imperatriz, em 03 de fevereiro de 2020.

Município de Santo Amaro da Imperatriz   Adwwenncy Consultoria e Assessoria Ltda
Contratante      Contratada

Testemunhas: ___________________________  ____________________________

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 02/2020.
Publicação Nº 2337583

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 02/2020.
PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR DO CURSO DE DIREITO, PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS.

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ torna público que realizará processo seletivo, visando a classificação de estudantes de 
nível superior do curso de Direito, para desenvolvimento de estágio, embasado no artigo 5º da Lei Complementar nº. 60, de 17 de dezembro 
de 2009, conforme disposições a seguir:

1 - DAS VAGAS
1.1 - O presente processo seletivo visa à classificação de estudantes que estejam cursando o nível superior a partir da 4ª fase, inclusive 
esta, na graduação de Direito, para preenchimento de uma vaga de estágio, junto ao Município de Santo Amaro da Imperatriz, e cadastro 
de reserva.

2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1 - As inscrições deverão ser realizadas dos dias 12 a 14 de fevereiro de 2019, das 12:00 às 18:00 horas, no setor de Protocolos – espaço 
Santo Amaro Cidadão - Prefeitura de Santo Amaro da Imperatriz, localizado na Praça Governador Ivo Silveira, nº. 5469, Centro, Santo Amaro 
da Imperatriz, SC.
2.2 - Para realizar a inscrição, o candidato deverá recolher a taxa de protocolo.
2.3 - Ao preencher e assinar a respectiva ficha de inscrição, que segue em anexo a este edital, o candidato receberá, no ato, o número de 
protocolo de sua inscrição.
2.4 - Os documentos pessoais do candidato serão devolvidos no ato da apresentação, após as devidas anotações na ficha de inscrição.
2.5 - Após a data e horário fixado como termo final do prazo para recebimento de inscrição, não mais serão admitidas quaisquer outras 
inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

3 – DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO:
3.1 – Fotocópia do documento de Identificação (Carteira de Identidade Civil/Profissional ou CNH) e CPF (se tiver o CPF na carteira de iden-
tidade, é dispensada a fotocópia do mesmo – caso contrário, é obrigatório a fotocópia do CPF);
3.1.1 – Histórico escolar;
3.1.2 – Comprovante de frequência.
3.2 - O candidato deverá manter atualizados seus números de telefone e endereço, enquanto estiver participando do Processo Seletivo de 
Estagiário. É de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de seus contatos.
3.3 - Não será permitida a inscrição condicional ou por correspondência, admitindo-se, no entanto, via procuração pública ou instrumento 
particular com firma reconhecida e poderes específicos, onde conste obrigatoriamente menção a este Edital, devendo o procurador, no ato 
da inscrição, entregar além dos documentos exigidos por este Edital, cópia do instrumento de procuração.
3.4 - Efetuada a inscrição, o candidato receberá um protocolo de confirmação, que servirá como comprovante de inscrição.

4 - DO CRITÉRIO DE ESCOLHA
4.1 – O critério de escolha será feito de acordo com a média das notas constantes no histórico escolar.



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1173

4.1.2 – Em caso de empate será utilizado primeiro o critério de quem estiver cursando o maior número de fases do curso. Persistindo o 
empate, o desempate dar-se-á pelo critério da maior idade.

5 - A PUBLICAÇÃO DOS CLASSIFICADOS
5.1 - A lista classificatória prévia da primeira etapa será divulgada pela Secretaria Municipal de Administração, até o dia 21 de fevereiro de 
2019, no órgão oficial do Município.

6 - DO VALOR E PRAZO DO CONTRATO
6.1 - O estagiário receberá auxilio financeiro equivalente a um piso salarial municipal, amparado pela lei federal n.11.788/2008, e terá carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, como fixado pela legislação do Município, cujo contrato terá duração de 12 meses, admitida a pror-
rogação por igual período a critério exclusivo do Município.

7 - DAS FUNÇÕES DOS ESTAGIÁRIOS
7.1 - As atividades a serem desenvolvidas pelos estagiários deverá estar relacionada ao curso frequentado.

8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - Os classificados serão contratados de acordo com a conveniência e interesse do Município, sendo que o desenvolvimento do estágio 
ser pelo prazo inicial de até 12 meses, prorrogável apenas uma vez, por igual período.
8.2 - Para elaboração do contrato de estágio, os candidatos deverão apresentar os documentos solicitados pelo Setor de Pessoal, respon-
sabilizando-se, inclusive, pela anuência a ser obtida junto à respectiva Instituição de Ensino, bem como pelo pagamento do seguro de vida.
8.3 - Os casos não previstos, no que tange à realização deste Processo Seletivo, serão resolvidos por comissão a ser nomeada pelo Secre-
tário da Administração, caso assim for necessário.

Santo Amaro da Imperatriz/SC, 31 janeiro de 2020.
Edésio Justen
Prefeito Municipal

FICHA DE INSCRIÇÃO
EDITAL 02/2020
ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO

INSCRIÇÃO Nº: _____________________

CANDIDATO

NOME

ENDEREÇO

E-MAIL

TELEFONE

IDENTIDADE

CPF

IDADE

DATA DE NASCIMENTO

FASE DO CURSO

Declaro para os devidos fins que estou de acordo com todas as normas do Edital 02/2020.

Santo Amaro da Imperatriz/SC, de de 2020.
Assinatura do candidato(a)
Inscrição Deferida: Sim ( ) Não ( )
Média do Histórico: Nota: ____________.
Classificado: Sim ( ) Não ( )
Colocação: _________
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PORTARIA 15.480
Publicação Nº 2338020

 PORTARIA Nº 15.480, de 03 de Fevereiro de 2020.
AUTORIZA ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAR ACIDENTE DE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Art. 1º - Fica a controladora interna, autorizada a abrir procedimento administrativo, referente à responsabilidade subjetiva no acidente de 
trânsito envolvendo servidor municipal.

Art.2º Após abertura do procedimento administrativo caberá a comissão de julgamento disciplinar, apurar os fatos, julgar e responsabilizar 
administrativamente, caso seja comprovado à referida culpa do dano causado no veículo oficial e de terceiros.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 03 de Fevereiro de 2020.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

ADRIANO DE MEDEIROS CALDAS
Secretário Municipal da Administração, Finanças e Planejamento

PORTARIA Nº 15.468/2020
Publicação Nº 2337636

PORTARIA Nº 15.468, de 03 de Fevereiro de 2020.
SUSPENDE CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:
Suspender o adicional de insalubridade de 20% (grau médio) do servidor LEIGTHON FURTADO, matrícula funcional nº 6789, com efeitos retroativos a 
partir de 01/12/2019.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 03 de Fevereiro de 2020.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.470/2020
Publicação Nº 2337638

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 15.470, de 03 de Fevereiro de 2020.
CONCEDE ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 
129 da Lei Complementar nº 060, de 17/12/2009, resolve

CONCEDER :
Art. 1º - Adicional por Tempo de Serviço (q-inq-ênio), na ordem de 05% (cinco por cento) do vencimento, relativo ao período de Fevereiro de 2015 à 
Fevereiro de 2020 dos seguintes servidores:
Matrícula         Nomes
5206              Cleber Farias da Silva
5223               Jonata dos Santos Cerqueira

Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a partir de 01/02/2020.

Registre-se e Publique
Gabinete do Prefeito, em 03 de Fevereiro de 2020.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 15.471/2020
Publicação Nº 2337639

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 15.471, de 03 de Fevereiro de 2020.
CONCEDE ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 
97 da Lei Complementar nº 59, de 17/12/2009, resolve

CONCEDER :
Adicional por Tempo de Serviço (q-inq-ênio), na ordem de 05% (cinco por cento) do vencimento, relativo ao período de Fevereiro de 2015 
à Fevereiro de 2020 das seguintes servidoras:

Matrícula Nomes
2810 Adriana Rogéria de Oliveira
2831 Alessandra Krautz Coelho
5207 Ana Beatriz Folster dos Santos
2832 Cristiane Silvia Meurer da Silva
5209 Ester Immich Steinbach
5218 Gessica de Souza da Silva
2812 Hilmara Butzke
5210 Jerliam Berto da Silva
5211 Josiane Dinalva Ferreira de Souza
2816 Leonice Kuhnen
5212 Leticia da Rosa Freitas
5213 Marciana Souza Schmitz
2818 Micheli Goularte Rodrigues
2820 Raquel Costa da Silva Rodrigues
5215 Rosimeri Mª de Espíndola da Rosa
2821 Sandra Matias
5216 Suelly Zulmira Nunes
5219 Tatiana Avila da Silva
5217 Vanessa Ferreira Folster
2824 Viviana Hoog

Registre-se e Publique

Gabinete do Prefeito, em 03 de Fevereiro de 2020.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.473/2020
Publicação Nº 2337640

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-43PORTARIA Nº 15.473, de 03 de Fevereiro de 2020.
CONCEDE PROMOÇÃO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
310, “ b ” das Leis Complementares nºs 060/09 e 097/2011
RESOLVE :

Conceder Promoção Vertical de 15% sobre o valor do vencimento inicial da carreira para o seguinte servidor:
Matrícula Nomes
5123 Teófilo Huntemann Junior

Registre-se e Publique-se
Gabinete do Prefeito, em 03 de Fevereiro de 2020.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 15.474/2020
Publicação Nº 2337642

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-43PORTARIA Nº 15.474, de 03 de Fevereiro de 2020.
CONCEDE PROMOÇÃO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
309, da Lei Complementar nº 060/09

RESOLVE :
Art. 1º - Conceder Promoção Vertical de 5% sobre o valor do vencimento inicial da carreira para os seguintes servidores:
Matrícula Nomes
0046 Jane Cândida Diniz
5123 Teófilo Huntemann Junior

 Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a partir de 01/02/2020.

Registre-se e Publique-se
Gabinete do Prefeito, em 03 de Fevereiro de 2020.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.475/2020
Publicação Nº 2337645

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-43PORTARIA Nº 15.475, de 03 de Fevereiro de 2020.
CONCEDE PROMOÇÃO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
310, “ a ” das Leis Complementares nºs 060/09, 097/2011 e 223/2019
RESOLVE :

Conceder Promoção Vertical de 05% sobre o valor do vencimento inicial da carreira com efeitos retroativos a partir de 01/02/2020 para os 
seguintes servidores:
Matrícula Nomes
2114 Arlete Souza Cândido
1493 Claudia Cristina Buratto Passig
5206 Cleber Farias da Silva
2554 Dalma Alcides do Carmo Espíndola
5007 Deivid de Melo
5597 Eder Zélio dos Santos
3005 Edson Ilson de Espíndola
5707 Eduardo Fritzen Amaral
5666 Emerson Carlos dos Santos
2129 Elisiana Rocker
5406 Gilberto Leopoldo da Silva
3006 Jeferson Soares
2206 José João Ferreira Junior
5587 Julio Eduardo Broering
5667 Leonardo Tomé da Silva
0538 Lourdes Alvina de Abreu Schwinden
5111 Marcelo Machado
1481 Moisés Tenffen de Sousa
2401 Neide Heinzen
2130 Osvaldo Schlemper
1492 Silvane Furlanetto da Silva
6109 Thiago Mariano
2372 Vanderlei José da Silva
3247 Vinicius Rosa de Freitas
5112 Wagner Garcia
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Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 03 de Fevereiro de 2020.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.476/2020
Publicação Nº 2337646

PORTARIA Nº 15.476, de 03 de Fevereiro de 2020.
REDUZ CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais resolve

R E D U Z I R :
À pedido, a carga horária da servidora SILVANA SCHAUFFLER DALLANORA, matrícula nº 2403, ocupante do cargo de Professora da Educa-
ção Básica – lecionando aulas de História, em 10 horas semanais, com efeitos retroativos a partir de 01/02/2020 à 31/01/2021.

Registre-se e Publique-se
Gabinete do Prefeito, em 03 de Fevereiro de 2020.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.477/2020
Publicação Nº 2337648

PORTARIA Nº 15.477, de 03 de Fevereiro de 2020.

DESIGNA SERVIDOR
O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D E S I G N A R :
ARTHUR HIPÓLITO TEIXEIRA, matrícula nº 5708, ocupante de cargo de Artífice, para exercer atividades na mesma função na Secretaria de 
Transportes, Obras e Serviços Públicos, com carga horária de 30 horas semanais, a partir de 03/02/2020.

Registre-se e Publique-se
Gabinete do Prefeito, em 02 de Fevereiro de 2020.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.478/2020
Publicação Nº 2337650

PORTARIA Nº 15.478, de 03 de Fevereiro de 2020.

DESIGNA SERVIDOR
O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D E S I G N A R :
ANTONINHO BORBA, matrícula nº 2175, ocupante de cargo de Artífice, para exercer atividades na mesma função na Secretaria de Trans-
portes, Obras e Serviços Públicos na coleta de lixo, com carga horária de 30 horas semanais, a partir de 03/02/2020.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 03 de Fevereiro de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

CONTRATO 01/2020
Publicação Nº 2338490

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SUPORTE E MANUTENÇÃO DE SITE N. 01/2020

I – PARTES CONTRATANTES

a) A Câmara Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, pessoa jurídica de direito público, doravante denominado CÂMARA MUNICIPAL, ins-
crito no CNPJ/MF Nº 80.674.252/0001-35, cuja sede se localiza na Rua.Frei Fidêncio Feldmann, nº 374, Centro, Santo Amaro da Imperatriz/
SC, neste ato representado pelo Presidente vereador VALDIR PEDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal; e

b) EVANDRO THIESEN INFORMÁTICA- ME, pessoa jurídica de direito privando, CNPJ 10.539.894/0001-46, com sede na Rua Geral Cantos 
dos Thiesen, s/n, Águas Mornas, neste ato representado por Evandro Thiesen, brasileiro, solteiro, CPF 027494549-56, residente no mesmo 
endereço.

II – DA CONTRATADA

(I) A contratada efetuará servidor de hospedagem do web-site sempre que determinado pela Câmara Municipal de Vereadores, em tempo 
não superior a 48 horas, edição das sessões da Câmara para a reprodução nos meios de comunicações, bem como correções preventivas. 
Essa manutenção compreende suporte por telefone, email ou presencial.
(II) A contratada dispõe a gerenciar, de modo que funcione adequadamente, o sistema de transmissão das sessões ao vivo.

III – DA CONTRATANTE

(I) A Câmara de Vereadores se obriga a pagar mensalmente de janeiro a dezembro, o valor de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais) a 
contratada pela manutenção e administração do web-site mensalmente.
(II) Criação de novas áreas de hospedagem no site será reajustada proporcionalmente ao valor da hospedagem.
(III) O pagamento será feito mediante nota fiscal de prestação de serviços e o recebimento ocorrerá até o décimo dia útil de cada mês.
(IV) O contrato tem vigência até 31 de dezembro de 2.020, podendo ser rescindido a qualquer momento.
(V) Elege-se o Foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz para dirimir eventuais controvérsias.

E por estarem certas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 2 (duas) teste-
munhas.

Santo Amaro da Imperatriz, 23 de janeiro de 2.020
Evandro Thiesen      Informática ME
Câmara Municipal de Sto Amaro Imp.   Valdir Pedro da Silva

CONTRATO 02/2020
Publicação Nº 2338497

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

CONTRATO Nº 02/2020

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, com sede na Rua Frei Fidêncio Feldmann, 374, piso superior, inscrita 
no CNPJ sob n.º 80.674.252/0001-35, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Valdir Pedro da Silva, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa NOBRE CLINICA ODONTOLOGICA EIRELI, com sede na Rua Prefeito José Kehrig, 
5365, Centro, Santo Amaro da Imperatriz/SC, CEP 88140-000, inscrita no CNPJ sob o n. 28.488.041/0001-98, representada neste ato pela 
Sra. Beatriz Coelho Nobre, inscrita no CPF sob o n. 061.808.559-94 e CRO/SC 11.141, de ora em diante denominada CONTRATADA, com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, celebram o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do contrato a Prestação de Serviços Odontológicos para os servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de Santo 
Amaro da Imperatriz e seus dependentes e Vereadores e seus dependentes.

1.2 Para fins deste contrato será considerado usuário dependente:

a) Cônjuge ou companheiro;

b) Filho consanguíneo ou por adoção solteiro, não emancipado, até completar a idade de 18 anos e, caso esteja cursando ensino superior, 
até completar a idade de 24 anos;
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c) Enteado solteiro, não emancipado, até completar a idade de 18 anos e, caso esteja cursando ensino superior, até completar a idade de 
24 anos;

d) Filho solteiro, não emancipado, cuja paternidade tenha sido reconhecida judicial ou extrajudicialmente, até completar a idade de 18 anos 
e, caso esteja cursando ensino superior, até completar a idade de 24 anos;

e) Criança/adolescente sob guarda ou tutela do beneficiário titular, até completar a idade de 18 anos e, caso esteja cursando ensino superior, 
até completar a idade de 24 anos.

f) Demais ascendentes ou descendentes até primeiro grau, não contemplados nas letras anteriores que comprovem dependência financeira 
com o titular.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pela CONTRATADA, sob a responsabilidade da profissional Beatriz Coelho 
Nobre, registrada no Conselho Regional de Odontologia sob o número 11.141.

2.2 Eventual mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA, de Técnico Responsável em sua empresa, deverá ser imediata-
mente comunicada à CONTRATANTE.

2.3 Estão excluídos deste contrato os serviços de PRÓTESE (4000-4990) e ORTODONTIA (6000-6990).

2.4 O usuário se apresentará ao estabelecimento da CONTRATADA e solicitará orçamento que indicará os serviços que serão prestados.

2.5 A Câmara Municipal verificará se os serviços apresentados no orçamento estão cobertos pelo contrato para depois autorizar a realização 
do tratamento.

2.6 Na hipótese de casos emergenciais, a CONTRATADA poderá realizar o serviço necessário, independentemente de autorização prévia da 
Câmara Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS NORMAS GERAIS

3.1 Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA.

3.2 O setor de recursos humanos, no exercício do seu poder de controle e avaliação das ações, terá pleno acesso aos relatórios de serviços 
prestados.

3.3 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal habilitado para execução do objeto deste contrato, 
incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, civis, criminais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos à CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Para o cumprimento do objeto deste contrato a CONTRATADA se obriga a:

a) Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados com pessoal habilitado;

b) Responsabilizar-se, pela saúde dos funcionários, seus salários, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais, quer municipais, 
estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 
imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamentos e quitação;

c) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE;

d) Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional do pessoal necessário, bem como pelo cumprimento 
das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias;

e) Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente 
Contrato;

f) Informar à CONTRATANTE eventual alteração de sua razão social, de seu estatuto ou contrato social, enviando cópia xerox autenticada 
da Certidão da Junta Comercial;

4.2 A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a terceiros, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em parte;

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA é responsável pela indenização de danos causados aos usuários, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de 
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regresso.

5.2 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelo setor de Recursos Humanos não exclui nem reduz a responsabi-
lidade da CONTRATADA nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

5.3 A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeito relativos à prestação de serviço nos 
estritos termos do Art. 14 da Lei Federal nº 8.078 de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1 Para o cumprimento do objeto deste contrato a CONTRATANTE obriga-se a:

a) Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais;

b) Averiguar os procedimentos denunciados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO

7.1 A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA os valores apresentados na TABELA DA CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA HIERAR-
QUIZADA DE PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS (ANO DE 2014), publicada no sítio eletrônico www.cbhpo.com.br, com desconto de 10% 
sobre os referidos valores.

7.2 Poderá haver atualização dos valores quando da edição de novas tabelas de valores, ficando resguardado o direito de a CONTRATANTE 
utilizar o INPC, caso os valores que tiverem sofrido reajustes forem incompatíveis com a inflação.

7.3 Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo na forma da legislação referente às licitações e contratos admi-
nistrativos.

7.4 O usuário participará com 20% (vinte por cento) e a Câmara Municipal com 80% (oitenta por cento) dos serviços prestados.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1 Para o efetivo pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar mensalmente à Câmara Municipal, até o 7º (sétimo) dia útil do mês sub-
sequente à prestação dos serviços, relatório com a listagem de prestação de contas, devidamente carimbada e assinada, contendo:

a) Nome completo;
b) Idade;
c) Assinatura do paciente;
d) Tipo de procedimento realizado;
e) Documento com a Autorização da Câmara Municipal para realização do procedimento, quando for o caso.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

9.1 A presente contratação terá vigência a partir de 27 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por su-
cessivos períodos de 12 (doze) meses, limitada a 60 (sessenta) meses, mediante concordância das partes e interesse público, na forma do 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.2 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o item 9.1 poderá 
ser prorrogado por até 12 (doze) meses, conforme o § 4º, do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3 A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, a outra parte com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1 Fica a CONTRATADA sujeita às sanções e multas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

10.2 Caso a CONTRATADA venha a se conduzir culposamente no curso do contrato, infringindo por negligência, imprudência ou imperícia as 
cláusulas, ser-lhe-á cominada uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura total do mês de ocorrência do fato.

10.3 Caso a CONTRATADA venha a se conduzir dolosamente durante a execução do fornecimento do serviço, a multa será de 3% (três por 
cento) sobre o valor da fatura total do mês de ocorrência do fato.

10.4 Caso a CONTRATADA abandone o fornecimento do serviço, além de outras cominações legais, a multa será de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor anual projetado do contrato.

10.5 O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos à CONTRATADA.
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10.6 Serão consideradas de força maior para isenção da multa:

a) greve generalizada dos empregados da empresa contratada;
b) interrupção dos meios normais de transporte;
c) acidente em que implique o retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da contratada.

10.7 A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.8 Em qualquer hipótese, é assegurado à CONTRATADA o direito a defesa e ao contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1 A Câmara Municipal poderá declarar rescindido o contrato celebrado, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extraju-
dicial, por interesse público devidamente qualificado e no caso de a CONTRATADA infringir quaisquer das cláusulas contratuais, ou:

a) Se cometida qualquer fraude pela empresa;
b) Se a empresa insistir em não cumprir quaisquer obrigações e, ou, responsabilidades a ela afeta, nos termos de que dispõe o presente 
Contrato;
c) Se a instituição entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que prejudique o bom andamento do serviço;
d) Quando, após reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por parte da empresa na condução do serviço.

11.2 Na rescisão aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 As despesas decorrentes da aplicação do presente Contrato, correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização por parte da CONTRATANTE quanto à aferição da qualidade e eficiência dos serviços exe-
cutados, devendo atender a todos os pedidos de informação que se fizerem necessários.

13.2 A CONTRATADA facilitará à CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclare-
cimentos que lhe forem solicitados pelos Servidores/Vereadores/Dependentes.

13.3 A existência de fiscalização não eximirá a empresa de nenhuma responsabilidade pela execução do serviço.

13.4 Constatada qualquer irregularidade ao disposto neste contrato, a CONTRATANTE lavrará Auto de Constatação de Irregularidade e no-
tificará a CONTRATADA sobre eventuais providências que esta deva tomar para saná-las e as sanções administrativas aplicadas.

13.5 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos da Lei Federal de licitações e contratos ad-
ministrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO

14.1 A legislação aplicável à execução deste contrato é a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1 Para dirimir dúvidas oriundas do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz/SC.

E por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições ora fixadas, firmam o presente, em 04 (quatro) vias de 
igual teor, junto às testemunhas que também assinam, para que produza os devidos fins jurídicos.

Santo Amaro da Imperatriz, SC, 27 de janeiro de 2020.
VALDIR PEDRO DA SILVA BEATRIZ COELHO NOBRE
Presidente

Testemunhas
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE REVOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 189/2019
Publicação Nº 2337345

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 189/2019

O Município de São Bento do Sul, amparado pela conveniência e o interesse da Administração Pública, com base no art. 49 da Lei 
8.666/93,REVOGA A LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 189/2019 destinado a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES 
DE MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E GERAÇÃO DE AUTONOMIA DE ENERGIA, PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, MEMORIAIS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS ANEXO, com vistas à 
realização de novo processo licitatório de forma imediata.

São Bento do Sul, 03 de fevereiro de 2020.
HELIO ALVES
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

EXTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 3/2020 - FMS
Publicação Nº 2337126

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2020 - FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA.
CONTRATADO: CLIMED ASSISTENCIA MEDICA A EMPRESAS LTDA - EPP
Valor Total: R$ 875,00

São Bento do Sul, 17 de janeiro de 2020.
Manuel Rodriguez Del Olmo
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2020
Publicação Nº 2337652

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2020

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato para prestação de serviço de locação de 02 (duas) impressoras Multifuncionais para a Fundação Municipal 
de Desportos e Piscina Pública Municipal, que entre si celebram a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
DO SUL e a Empresa STARJET CARTUCHOS REMANUFATURADOS LTDA.
DO OBJETO: Prestação de Serviço de Locação de 02(duas) Impressoras Multifuncionais: copiadora laser, scanner e impressora preto e bran-
co com fornecimento de material de consumo (papel, toner, cilindro e peças), assistência técnica necessária e garantia total para instalação 
na Fundação municipal de Desportos e Piscina Pública Municipal.
DO VALOR: R$ 6.400,00 (Seis mil e quatrocentos reais) - Valor Total.
DA VIGÊNCIA: 11 Meses a contar de 01 de Fevereiro de 2020 á 31 de Dezembro de 2020.
SÃO BENTO DO SUL 21 DE JANEIRO DE 2020.
ASS: SYLVIO ROBERTO MUNHOZ, pela Fundação Municipal de Desportos.
STARJET CARTUCHOS REMANUFATURADOS LTDA., como Contratada.

JUSTIFICATIVA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 3/2020 - FMS
Publicação Nº 2337130

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com Dispensa de Licitação.
I - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA.
II - Contratada: CLIMED ASSISTENCIA MEDICA A EMPRESAS LTDA - EPP
III - Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa de Licitação: a Dispensa de Licitação para a contratação do referido serviço se funda 
no inciso II do art. 24, da Lei 8666/93. Esta contratação tem a finalidade de manter em pleno funcionamento a execução dos serviços pres-
tados e se justifica em razão da necessidade da continuidade da realização dos exames para os usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
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IV- Razão da Escolha do Fornecedor: a escolha recaiu sobre a empresa CLIMED ASSISTENCIA MEDICA A EMPRESAS LTDA – EPP, pois a 
mesma apresentou o valor mais vantajoso conforme orçamentos em anexo, além da conhecida qualidade na prestação dos mesmos serviços 
em anos anteriores, sendo executados com profissionalismo e qualidade, atendendo desta forma aos interesses da administração.
V- Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais) é compatível com os preços praticados no 
mercado, pelo período de 01/02/2020 à 31/01/2021.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 01 DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2336896

PORTARIA Nº 001 DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
“Exonera Assessor Parlamentar.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar o senhor Patrick Vicente do cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo CC-5, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo 
do Município de São Bento do Sul, de conformidade com a Resolução nº 023, de 27 de março de 2012.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020, revogando-se 
especialmente a Portaria nº 007, de 31 de janeiro de 2018.

São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2020.
PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER
Presidente

PORTARIA Nº 02 DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2336899

PORTARIA Nº 002, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
“Nomeia Assessor Parlamentar.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o senhor Eduardo Wielewski dos Santos no cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo CC-5, do Quadro de Pessoal do Poder 
Legislativo do Município de São Bento do Sul, de conformidade com a Resolução nº 023, de 27 de março de 2012.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 04 de fevereiro de 2020.

São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2020.
PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER
Presidente

Samae - São bento do Sul

AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO 09/2020
Publicação Nº 2337374

CREDENCIAMENTO Nº 09/2020
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo n° 09/2020

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, torna público e para conheci-
mento dos interessados, que fará realizar credenciamento de agências bancárias situadas nesta cidade, e que receberá a partir das 08:00 
horas do dia 05/02/2020 até às 17:00 hrs do dia 05/03/2020, em sua sede na Rua Marechal Floriano, nº 214, os documentos para este 
Credenciamento referente ao objeto descrito abaixo:
DO OBJETO: Credenciamento para recebimento de faturas de água/esgoto não compensável, através de boca de caixa, caixa rápido (au-
to-atendimento),caixa eletrônico, internet e convênios extra-Banco via sistema de emissão de fatura papel com código de barras padrão 
FEBRABAN, bem como fazer débito automático de seus clientes via transmissão eletrônica de dados sem emissão de fatura papel.
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Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 03 de fevereiro de 2020.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 43, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2336999

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 43, de 3 de fevereiro de 2020.
“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º – EXONERAR, a partir de 5 de fevereiro de 2020, KARLA SOFIA DIENER, do cargo comissionado de Chefe de Divisão de Suprimentos 
e Transportes, revogando-se a Portaria nº 171, de 6 de setembro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 44, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337004

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 44, de 3 de fevereiro de 2020.
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º – NOMEAR, a partir de 5 de fevereiro de 2020, na forma do art. 5º, § 3º, da Lei Municipal nº 228, de 28 de dezembro de 2001, a 
servidora KARLA SOFIA DIENER, ocupante do cargo efetivo de Analista de Saneamento I, matrícula nº 479, para exercer o cargo de Chefe 
de Divisão de Estratégias para Inovação de Materiais, classificado como Símbolo CC2 no Anexo II da Lei nº 508, de 01/12/1995 (com a 
redação dada pela Lei nº 4.201 de 23 de dezembro de 2019).

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor em 5 de fevereiro de 2020.

FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 45, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337009

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 45, de 3 de fevereiro de 2020.
“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER à servidora KARLA SOFIA DIENER, matrícula 479, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de Saneamento 
I, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2018/2019.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir de 5 de fevereiro de 2020.

FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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São Bernardino

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCES. 19/2020
Publicação Nº 2337720

ESTADO DE SANTA CATARINA,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020.

O Município de São Bernardino-SC, torna público aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor 
preço por item, para aquisição de tubos de concreto. Estará recebendo as propostas até as 09:00 hs, do dia 19/02/2020. A íntegra deste 
Edital estará disponível no site www.saobernardino.sc.gov.br, no menu Licitações/Pregão, no DOM/SC e junto ao setor de licitações do mu-
nicípio, maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 36540054/0014. São Bernardino-SC, aos 03/02/2020– ADELI JOSÉ RIFFEL 
- Prefeito Municipal.

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 01/2020
Publicação Nº 2337743

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 001/2020
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.008, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado a 
Srta. MAIKIELI FRITZEN SCHULTZ, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 087.324.789-25, R.G. n° 5.227.912, com endereço na Linha 
São Pedro, s/n, Interior, em São Bernardino/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:
1. O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que estabelece a 
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
2. A Lei Complementar nº 050/2014 de 18/12/2014, que trata das contratações temporárias no Município para o quadro do magistério 
Público Municipal;
3. Que o Município de São Bernardino – SC, encontra-se com necessidade de contratar por tempo determinado, Professor com Licenciatura 
em Pedagogia, para atuar junto a Secretaria de Educação do Município, visando dar continuidade a prestação do serviço público;
4. Que a necessidade de contratação foi fato imprevisível e deverá ser transitória;
5. O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação;
6. A formação do profissional contratado, com especialização na área;

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:

O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público é a prestação de serviços de Professor com Licenciatura em Pedagogia, 
a ser desempenhado junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO:

Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A remuneração mensal paga à contratada será de R$ 1.580,89 (um mil quinhentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - OS PRAZOS:

Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido:
PRAZO DE INÍCIO: 03 de fevereiro de 2020
PRAZO DE CONCLUSÃO: 18 de dezembro de 2020

CLÁUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:

http://www.saobernardino.sc.gov.br
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OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (A) – Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, conforme sua for-
mação, durante o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, prestando serviços 
de Professor com Licenciatura em Pedagogia.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
O CONTRATADO (A) tem direito a gratificação natalina e férias proporcionais, que serão pagas no final do contrato.
O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora contratados.
O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos previstos em lei e, 
fiscalizar a execução do contrato.
O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-financeiras sem prévia concordância do CONTRATADO (A).
O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas justificativas – Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver mo-
dificações do projeto ou das especificações dos serviços aos seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo entre ambas as 
partes, quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços ou fornecimento, em face de originários e, quando necessária 
modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.
Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cronograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as suas obrigações assumidas.
DAS PENALIDADES – O contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente impostos 
aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao exercício de determinada função.
As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - OS CASOS DE RESCISÃO E DE EXTINÇÃO:
São casos de rescisão contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, serviços e o cumprimento irregular de cláu-
sulas instituídas neste contrato, especificações, projetos, serviços ou prazos; a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, além de outros legalmente estabe-
lecidos.
Qualquer das partes contratantes poderá solicitar a rescisão contratual, com prévia comunicação de 10 (dez) dias antecedentes ao último.
O presente contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual e por iniciativa de ambas as partes;
O tempo de serviço prestado por força da presente contratação será contado para todos os fins e efeitos.

CLAUSULA SETIMA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DESTE CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS:
Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais insti-
tuídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral 
dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades ur-
gentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na 
impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
O foro do presente contrato é o da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir possíveis casos omissos, dúvidas e as questões incidentes 
oriundas da avença.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e conscientes as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
forma e espaço, sendo cada via composta de laudas digitadas e impressas, na presença de duas testemunhas que conhecem o teor do 
mesmo e que também assinam, para maior validade jurídica.

Município de São Bernardino/SC, em 03 de fevereiro de 2020.
ADELI JOSÉ RIFFEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

MAIKIELI FRITZEN SCHULTZ
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª _______________________________________CPF: ____________________          _    

2ª _______________________________________CPF: _____________________   
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CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 02/2020
Publicação Nº 2337747

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 002/2020
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.008, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado a 
Sra. SILVETE DENDENA NEGRI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 063.321.219-98, R.G. n° 5.059.070, com endereço na Rua da 
Praia, s/n, Centro, em São Bernardino/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:
1. O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que estabelece a 
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
2. A Lei Complementar nº 050/2014 de 18/12/2014, que trata das contratações temporárias no Município para o quadro do magistério 
Público Municipal;
3. Que o Município de São Bernardino – SC, encontra-se com necessidade de contratar por tempo determinado, Professor com Licenciatura 
em Pedagogia, para atuar junto a Secretaria de Educação do Município, visando dar continuidade a prestação do serviço público;
4. Que a necessidade de contratação foi fato imprevisível e deverá ser transitória;
5. O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação;
6. A formação do profissional contratado, com especialização na área;

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:

O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público é a prestação de serviços de Professor com Licenciatura em Pedagogia, 
a ser desempenhado junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO:

Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A remuneração mensal paga à contratada será de R$ 1.580,89 (um mil quinhentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - OS PRAZOS:

Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido:
PRAZO DE INÍCIO: 03 de fevereiro de 2020
PRAZO DE CONCLUSÃO: 18 de dezembro de 2020

CLÁUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (A) – Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, conforme sua for-
mação, durante o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, prestando serviços 
de Professor com Licenciatura em Pedagogia.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
O CONTRATADO (A) tem direito a gratificação natalina e férias proporcionais, que serão pagas no final do contrato.
O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora contratados.
O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos previstos em lei e, 
fiscalizar a execução do contrato.
O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-financeiras sem prévia concordância do CONTRATADO (A).
O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas justificativas – Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver mo-
dificações do projeto ou das especificações dos serviços aos seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo entre ambas as 
partes, quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços ou fornecimento, em face de originários e, quando necessária 
modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.
Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cronograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as suas obrigações assumidas.
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DAS PENALIDADES – O contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente impostos 
aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao exercício de determinada função.
As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - OS CASOS DE RESCISÃO E DE EXTINÇÃO:

São casos de rescisão contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, serviços e o cumprimento irregular de cláu-
sulas instituídas neste contrato, especificações, projetos, serviços ou prazos; a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, além de outros legalmente estabe-
lecidos.
Qualquer das partes contratantes poderá solicitar a rescisão contratual, com prévia comunicação de 10 (dez) dias antecedentes ao último.
O presente contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual e por iniciativa de ambas as partes;
O tempo de serviço prestado por força da presente contratação será contado para todos os fins e efeitos.

CLAUSULA SETIMA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DESTE CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS:

Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais insti-
tuídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral 
dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades ur-
gentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na 
impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:

O foro do presente contrato é o da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir possíveis casos omissos, dúvidas e as questões incidentes 
oriundas da avença.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e conscientes as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
forma e espaço, sendo cada via composta de laudas digitadas e impressas, na presença de duas testemunhas que conhecem o teor do 
mesmo e que também assinam, para maior validade jurídica.

Município de São Bernardino/SC, em 03 de fevereiro de 2020.
ADELI JOSÉ RIFFEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

SILVETE DENDENA NEGRI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª _______________________________________CPF: ____________________          _    

2ª _______________________________________CPF: _____________________   

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 03/2020
Publicação Nº 2337751

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 003/2020

Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.008, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado a 
Srta. JACKELINE GARCIA, brasileira, união estável, inscrita no CPF sob o n° 112.216.029-18, R.G. n° 6.877.649, com endereço na São João 
do Pesqueiro, s/n, Interior, em São Bernardino/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:
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1. O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que estabelece a 
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
2. A Lei Complementar nº 050/2014 de 18/12/2014, que trata das contratações temporárias no Município para o quadro do magistério 
Público Municipal;
3. Que o Município de São Bernardino – SC, encontra-se com necessidade de contratar por tempo determinado, Professor com Licenciatura 
em Pedagogia, para atuar junto a Secretaria de Educação do Município, visando dar continuidade a prestação do serviço público;
4. Que a necessidade de contratação foi fato imprevisível e deverá ser transitória;
5. O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação;
6. A formação do profissional contratado, com especialização na área;

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:

O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público é a prestação de serviços de Professor com Licenciatura em Pedagogia, 
a ser desempenhado junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO:

Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A remuneração mensal paga à contratada será de R$ 1.580,89 (um mil quinhentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - OS PRAZOS:

Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido:
PRAZO DE INÍCIO: 03 de fevereiro de 2020
PRAZO DE CONCLUSÃO: 18 de dezembro de 2020

CLÁUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (A) – Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, conforme sua for-
mação, durante o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, prestando serviços 
de Professor com Licenciatura em Pedagogia.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
O CONTRATADO (A) tem direito a gratificação natalina e férias proporcionais, que serão pagas no final do contrato.
O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora contratados.
O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos previstos em lei e, 
fiscalizar a execução do contrato.
O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-financeiras sem prévia concordância do CONTRATADO (A).
O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas justificativas – Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver mo-
dificações do projeto ou das especificações dos serviços aos seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo entre ambas as 
partes, quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços ou fornecimento, em face de originários e, quando necessária 
modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.
Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cronograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as suas obrigações assumidas.
DAS PENALIDADES – O contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente impostos 
aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao exercício de determinada função.
As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - OS CASOS DE RESCISÃO E DE EXTINÇÃO:

São casos de rescisão contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, serviços e o cumprimento irregular de cláu-
sulas instituídas neste contrato, especificações, projetos, serviços ou prazos; a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, além de outros legalmente estabe-
lecidos.
Qualquer das partes contratantes poderá solicitar a rescisão contratual, com prévia comunicação de 10 (dez) dias antecedentes ao último.
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O presente contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual e por iniciativa de ambas as partes;
O tempo de serviço prestado por força da presente contratação será contado para todos os fins e efeitos.

CLAUSULA SETIMA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DESTE CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS:

Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais insti-
tuídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral 
dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades ur-
gentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na 
impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:

O foro do presente contrato é o da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir possíveis casos omissos, dúvidas e as questões incidentes 
oriundas da avença.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e conscientes as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
forma e espaço, sendo cada via composta de laudas digitadas e impressas, na presença de duas testemunhas que conhecem o teor do 
mesmo e que também assinam, para maior validade jurídica.

Município de São Bernardino/SC, em 03 de fevereiro de 2020.
ADELI JOSÉ RIFFEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

JACKELINE GARCIA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª _______________________________________CPF: ____________________          _    

2ª _______________________________________CPF: _____________________   

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 04/2020
Publicação Nº 2337754

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 004/2020

Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.020, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado a 
Sra. ANGELICA NARDINO, brasileira, solteira, inscrita no CPF n. 108.054.689-86, R.G. 6.009.948, com endereço na Dona Terezinha, n. 1151, 
Bairro São Francisco, em Campo Erê/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:

1. O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que estabelece a 
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
2. A Lei Complementar nº 050/2014 de 18/12/2014, que trata das contratações temporárias no Município para o quadro do Magistério 
Público Municipal;
3. Que o Município de São Bernardino – SC, encontra-se com necessidade de contratar por tempo determinado, Professor com Licenciatura 
em Artes, para atuar junto a Secretaria de Educação do Município, visando dar continuidade a prestação do serviço público;
4. Que a necessidade de contratação foi fato imprevisível e deverá ser transitória;
5. O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação;
6. A formação do profissional contratado, com especialização na área;

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:
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O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público é a prestação de serviços de Professor com Licenciatura em Artes, a 
ser desempenhado junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO:

Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A remuneração mensal paga à contratada será de R$ 1.580,89 (um mil quinhentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - OS PRAZOS:

Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido:
PRAZO DE INÍCIO: 03 de fevereiro de 2020
PRAZO DE CONCLUSÃO: 18 de dezembro de 2020

CLÁUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (A) – Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, conforme sua for-
mação, durante o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, prestando serviços 
de Professor com Licenciatura em Artes.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
O CONTRATADO (A) tem direito a gratificação natalina e férias proporcionais, que serão pagas no final do contrato.
O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora contratados.
O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos previstos em lei e, 
fiscalizar a execução do contrato.
O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-financeiras sem prévia concordância do CONTRATADO (A).
O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas justificativas – Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver mo-
dificações do projeto ou das especificações dos serviços aos seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo entre ambas as 
partes, quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços ou fornecimento, em face de originários e, quando necessária 
modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.
Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cronograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as suas obrigações assumidas.
DAS PENALIDADES – O contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente impostos 
aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao exercício de determinada função.
As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - OS CASOS DE RESCISÃO E DE EXTINÇÃO:

São casos de rescisão contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, serviços e o cumprimento irregular de cláu-
sulas instituídas neste contrato, especificações, projetos, serviços ou prazos; a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, além de outros legalmente estabe-
lecidos.
Qualquer das partes contratantes poderá solicitar a rescisão contratual, com prévia comunicação de 10 (dez) dias antecedentes ao último.
O presente contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual e por iniciativa de ambas as partes;
O tempo de serviço prestado por força da presente contratação será contado para todos os fins e efeitos.

CLAUSULA SETIMA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DESTE CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS:

Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais insti-
tuídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral 
dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades ur-
gentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na 
impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
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O foro do presente contrato é o da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir possíveis casos omissos, dúvidas e as questões incidentes 
oriundas da avença.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e conscientes as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
forma e espaço, sendo cada via composta de laudas digitadas e impressas, na presença de duas testemunhas que conhecem o teor do 
mesmo e que também assinam, para maior validade jurídica.

Município de São Bernardino/SC, em 03 de fevereiro de 2020.
ADELI JOSÉ RIFFEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

ANGELICA NARDINO
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª _______________________________________CPF: ____________________          _    

2ª _______________________________________CPF: _____________________   

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 05/2020
Publicação Nº 2337758

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 005/2020

Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.020, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado 
a Sra. ANA CAROLINA WERNER DA ROSA, brasileira, solteira, inscrita no CPF n. 093.660.049-70, R.G. 6.568.786, com endereço na Rua 
Tancredo Neves, n. 198, Bairro São Francisco, em Campo Erê/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:
1. O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que estabelece a 
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
2. A Lei Complementar nº 050/2014 de 18/12/2014, que trata das contratações temporárias no Município para o quadro do Magistério 
Público Municipal;
3. Que o Município de São Bernardino – SC, encontra-se com necessidade de contratar por tempo determinado, Professor com Licenciatura 
em Artes, para atuar junto a Secretaria de Educação do Município, visando dar continuidade a prestação do serviço público;
4. Que a necessidade de contratação foi fato imprevisível e deverá ser transitória;
5. O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação;
6. A formação do profissional contratado, com especialização na área;

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:
O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público é a prestação de serviços de Professor com Licenciatura em Artes, a 
ser desempenhado junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO:

Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A remuneração mensal paga à contratada será de R$ 1.580,89 (um mil quinhentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - OS PRAZOS:
Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido:
PRAZO DE INÍCIO: 03 de fevereiro de 2020
PRAZO DE CONCLUSÃO: 18 de dezembro de 2020
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CLÁUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (A) – Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, conforme sua for-
mação, durante o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, prestando serviços 
de Professor com Licenciatura em Artes.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
O CONTRATADO (A) tem direito a gratificação natalina e férias proporcionais, que serão pagas no final do contrato.
O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora contratados.
O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos previstos em lei e, 
fiscalizar a execução do contrato.
O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-financeiras sem prévia concordância do CONTRATADO (A).
O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas justificativas – Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver mo-
dificações do projeto ou das especificações dos serviços aos seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo entre ambas as 
partes, quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços ou fornecimento, em face de originários e, quando necessária 
modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.
Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cronograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as suas obrigações assumidas.
DAS PENALIDADES – O contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente impostos 
aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao exercício de determinada função.
As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - OS CASOS DE RESCISÃO E DE EXTINÇÃO:

São casos de rescisão contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, serviços e o cumprimento irregular de cláu-
sulas instituídas neste contrato, especificações, projetos, serviços ou prazos; a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, além de outros legalmente estabe-
lecidos.
Qualquer das partes contratantes poderá solicitar a rescisão contratual, com prévia comunicação de 10 (dez) dias antecedentes ao último.
O presente contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual e por iniciativa de ambas as partes;
O tempo de serviço prestado por força da presente contratação será contado para todos os fins e efeitos.

CLAUSULA SETIMA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DESTE CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS:

Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais insti-
tuídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral 
dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades ur-
gentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na 
impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:

O foro do presente contrato é o da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir possíveis casos omissos, dúvidas e as questões incidentes 
oriundas da avença.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e conscientes as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
forma e espaço, sendo cada via composta de laudas digitadas e impressas, na presença de duas testemunhas que conhecem o teor do 
mesmo e que também assinam, para maior validade jurídica.

Município de São Bernardino/SC, em 03 de fevereiro de 2020.
ADELI JOSÉ RIFFEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

ANA CAROLINA WERNER DA ROSA
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

1ª _______________________________________CPF: ____________________          _    

2ª _______________________________________CPF: _____________________   

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 06/2020
Publicação Nº 2337761

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 006/2020

Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.020, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado 
a Sra. SANDRA MACHADO, brasileira, solteira, inscrita no CPF n. 061.344.879-02, R.G. 5.059.097-9, com endereço na Avenida Vereador 
Crescencio Cazuni, n. 40, Vila Alto São Mateus, em Marmeleiro/PR, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:

1. O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que estabelece a 
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
2. A Lei Complementar nº 050/2014 de 18/12/2014, que trata das contratações temporárias no Município para o quadro do Magistério 
Público Municipal;
3. Que o Município de São Bernardino – SC, encontra-se com necessidade de contratar por tempo determinado, Professor com Licenciatura 
em Informática, para atuar junto a Secretaria de Educação do Município, visando dar continuidade a prestação do serviço público;
4. Que a necessidade de contratação foi fato imprevisível e deverá ser transitória;
5. O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação;
6. A formação do profissional contratado, com especialização na área;

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:

O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público é a prestação de serviços de Professor com Licenciatura em Informá-
tica, a ser desempenhado junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO:

Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A remuneração mensal paga à contratada será de R$ 1.580,89 (um mil quinhentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - OS PRAZOS:

Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido:
PRAZO DE INÍCIO: 03 de fevereiro de 2020
PRAZO DE CONCLUSÃO: 18 de dezembro de 2020

CLÁUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (A) – Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, conforme sua for-
mação, durante o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, prestando serviços 
de Professor com Licenciatura em Informática.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
O CONTRATADO (A) tem direito a gratificação natalina e férias proporcionais, que serão pagas no final do contrato.
O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora contratados.
O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos previstos em lei e, 
fiscalizar a execução do contrato.
O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-financeiras sem prévia concordância do CONTRATADO (A).
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O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas justificativas – Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver mo-
dificações do projeto ou das especificações dos serviços aos seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo entre ambas as 
partes, quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços ou fornecimento, em face de originários e, quando necessária 
modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.
Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cronograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as suas obrigações assumidas.
DAS PENALIDADES – O contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente impostos 
aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao exercício de determinada função.
As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - OS CASOS DE RESCISÃO E DE EXTINÇÃO:

São casos de rescisão contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, serviços e o cumprimento irregular de cláu-
sulas instituídas neste contrato, especificações, projetos, serviços ou prazos; a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, além de outros legalmente estabe-
lecidos.
Qualquer das partes contratantes poderá solicitar a rescisão contratual, com prévia comunicação de 10 (dez) dias antecedentes ao último.
O presente contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual e por iniciativa de ambas as partes;
O tempo de serviço prestado por força da presente contratação será contado para todos os fins e efeitos.

CLAUSULA SETIMA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DESTE CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS:

Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais insti-
tuídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral 
dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades ur-
gentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na 
impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:

O foro do presente contrato é o da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir possíveis casos omissos, dúvidas e as questões incidentes 
oriundas da avença.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e conscientes as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
forma e espaço, sendo cada via composta de laudas digitadas e impressas, na presença de duas testemunhas que conhecem o teor do 
mesmo e que também assinam, para maior validade jurídica.

Município de São Bernardino/SC, em 03 de fevereiro de 2020.
ADELI JOSÉ RIFFEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

SANDRA MACHADO
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª _______________________________________CPF: ____________________          _    

2ª _______________________________________CPF: _____________________   
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CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 07/2020
Publicação Nº 2337764

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 007/2020
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.020, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado a 
Sra. LUANA DE JESUS OLIVEIRA, brasileira, em união estável, inscrita no CPF n. 108.153.749-33, R.G. 5.492.375, com endereço na Rua São 
Bernardino, centro, em São Bernardino/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:
1. O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que estabelece a 
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
2. A Lei Complementar nº 049/2014 de 18/12/2014, que trata das contratações temporárias no Município;
3. Que o Município de São Bernardino – SC, necessita da contratação temporária de uma zeladora para substituir servidora em gozo de 
licença prêmio;
4. Que não existe tempo hábil para a realização de processo licitatório para compra de serviços;
5. A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela necessidade de 
continuidade da prestação do serviço público à população local;
6. O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação;

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:

O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público é a prestação de serviços de Zeladora - Temporário, a ser desempe-
nhado junto ao Núcleo Escolar Aldino Léo Scheid, com uma jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO:

Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A remuneração mensal paga ao contratado será de R$ 1.236,79 (um mil duzentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos), coinci-
dente com o pagamento mensal efetuado aos demais servidores municipais.

CLÁUSULA QUARTA - OS PRAZOS:

Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido:
PRAZO DE INÍCIO: 03 de fevereiro de 2020
PRAZO DE CONCLUSÃO: 31 de janeiro de 2021

CLÁUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (A) – Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, conforme sua 
formação, durante o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, prestando ser-
viços de Zeladora - Temporário.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
O CONTRATADO (A) tem direito a gratificação natalina e férias proporcionais, que serão pagas no final do contrato.
O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora contratados.
O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos previstos em lei e, 
fiscalizar a execução do contrato.
O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-financeiras sem prévia concordância do CONTRATADO (A).
O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas justificativas – Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver mo-
dificações do projeto ou das especificações dos serviços aos seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo entre ambas as 
partes, quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços ou fornecimento, em face de originários e, quando necessária 
modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.
Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cronograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços.
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O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as suas obrigações assumidas.
DAS PENALIDADES – O contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente impostos 
aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao exercício de determinada função.
As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - OS CASOS DE RESCISÃO E DE EXTINÇÃO:

São casos de rescisão contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, serviços e o cumprimento irregular de cláu-
sulas instituídas neste contrato, especificações, projetos, serviços ou prazos; a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, além de outros legalmente estabe-
lecidos.
Qualquer das partes contratantes poderá solicitar a rescisão contratual, com prévia comunicação de 10 (dez) dias antecedentes ao último.
O presente contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual e por iniciativa de ambas as partes;
O tempo de serviço prestado por força da presente contratação será contado para todos os fins e efeitos.

CLAUSULA SETIMA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DESTE CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS:

Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais insti-
tuídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral 
dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades ur-
gentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na 
impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
O foro do presente contrato é o da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir possíveis casos omissos, dúvidas e as questões incidentes 
oriundas da avença.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e conscientes as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
forma e espaço, sendo cada via composta de laudas digitadas e impressas, na presença de duas testemunhas que conhecem o teor do 
mesmo e que também assinam, para maior validade jurídica.

Município de São Bernardino/SC, 03 de fevereiro de 2020.
ADELI JOSÉ RIFFEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

LUANA DE JESUS OLIVEIRA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª _______________________________________CPF: ____________________          _    

2ª _______________________________________CPF: _____________________   

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 08/2020
Publicação Nº 2337769

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 008/2020
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.008, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado a 
Sra. LORENI TEREZINHA FRITZEN RHODEN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 973.665.019-72, R.G. n° 2.205.343, com endereço 
na Linha Cruzeiro, s/n, Interior, em São Bernardino/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:
1. O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que estabelece a 
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
2. A Lei Complementar nº 050/2014 de 18/12/2014, que trata das contratações temporárias no Município para o quadro do magistério 
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Público Municipal;
3. Que o Município de São Bernardino – SC, encontra-se com necessidade de contratar por tempo determinado, Professor com Licenciatura 
em Pedagogia, para atuar junto a Secretaria de Educação do Município, visando dar continuidade a prestação do serviço público;
4. Que a necessidade de contratação foi fato imprevisível e deverá ser transitória;
5. O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação;
6. A formação do profissional contratado, com especialização na área;

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:
O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público, decorrente do edital de Chamamento 001/2019 referente a prorroga-
ção da carga horária de 20 para 40 horas semanais, é a prestação de serviços de Professor com Licenciatura em Pedagogia, a ser desem-
penhado junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO:

Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A remuneração mensal paga à contratada será de R$ 1.580,89 (um mil quinhentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - OS PRAZOS:
Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido:
PRAZO DE INÍCIO: 03 de fevereiro de 2020
PRAZO DE CONCLUSÃO: 18 de dezembro de 2020

CLÁUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (A) – Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, conforme sua for-
mação, durante o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, prestando serviços 
de Professor com Licenciatura em Pedagogia.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
O CONTRATADO (A) tem direito a gratificação natalina e férias proporcionais, que serão pagas no final do contrato.
O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora contratados.
O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos previstos em lei e, 
fiscalizar a execução do contrato.
O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-financeiras sem prévia concordância do CONTRATADO (A).
O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas justificativas – Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver mo-
dificações do projeto ou das especificações dos serviços aos seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo entre ambas as 
partes, quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços ou fornecimento, em face de originários e, quando necessária 
modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.
Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cronograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as suas obrigações assumidas.
DAS PENALIDADES – O contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente impostos 
aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao exercício de determinada função.
As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - OS CASOS DE RESCISÃO E DE EXTINÇÃO:

São casos de rescisão contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, serviços e o cumprimento irregular de cláu-
sulas instituídas neste contrato, especificações, projetos, serviços ou prazos; a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, além de outros legalmente estabe-
lecidos.
Qualquer das partes contratantes poderá solicitar a rescisão contratual, com prévia comunicação de 10 (dez) dias antecedentes ao último.
O presente contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual e por iniciativa de ambas as partes;
O tempo de serviço prestado por força da presente contratação será contado para todos os fins e efeitos.
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CLAUSULA SETIMA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DESTE CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS:
Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais insti-
tuídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral 
dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades ur-
gentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na 
impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:

O foro do presente contrato é o da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir possíveis casos omissos, dúvidas e as questões incidentes 
oriundas da avença.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e conscientes as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
forma e espaço, sendo cada via composta de laudas digitadas e impressas, na presença de duas testemunhas que conhecem o teor do 
mesmo e que também assinam, para maior validade jurídica.

Município de São Bernardino/SC, em 03 de fevereiro de 2020.
ADELI JOSÉ RIFFEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

LORENI TEREZINHA FRITZEN RHODEN
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª _______________________________________CPF: ____________________          _    

2ª _______________________________________CPF: _____________________   

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 09/2020
Publicação Nº 2337772

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 009/2020

Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.008, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado 
a Sra. TATIANA MARIA PIONER, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n° 027.054.239-66, R.G. n° 3.655.892, com endereço na Rua 
Santo Antonio, 225, Bairro Scheid, em São Bernardino/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:
1. O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que estabelece a 
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
2. A Lei Complementar nº 050/2014 de 18/12/2014, que trata das contratações temporárias no Município para o quadro do magistério 
Público Municipal;
3. Que o Município de São Bernardino – SC, encontra-se com necessidade de contratar por tempo determinado, Professor com Licenciatura 
em Pedagogia, para atuar junto a Secretaria de Educação do Município, visando dar continuidade a prestação do serviço público;
4. Que a necessidade de contratação foi fato imprevisível e deverá ser transitória;
5. O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação;
6. A formação do profissional contratado, com especialização na área;

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:

O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público, decorrente do edital de Chamamento 001/2019 referente a prorroga-
ção da carga horária de 20 para 40 horas semanais, é a prestação de serviços de Professor com Licenciatura em Pedagogia, a ser desem-
penhado junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO:
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Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A remuneração mensal paga à contratada será de R$ 1.580,89 (um mil quinhentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - OS PRAZOS:

Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido:
PRAZO DE INÍCIO: 03 de fevereiro de 2020
PRAZO DE CONCLUSÃO: 18 de dezembro de 2020

CLÁUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (A) – Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, conforme sua for-
mação, durante o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, prestando serviços 
de Professor com Licenciatura em Pedagogia.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
O CONTRATADO (A) tem direito a gratificação natalina e férias proporcionais, que serão pagas no final do contrato.
O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora contratados.
O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos previstos em lei e, 
fiscalizar a execução do contrato.
O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-financeiras sem prévia concordância do CONTRATADO (A).
O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas justificativas – Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver mo-
dificações do projeto ou das especificações dos serviços aos seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo entre ambas as 
partes, quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços ou fornecimento, em face de originários e, quando necessária 
modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.
Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cronograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as suas obrigações assumidas.
DAS PENALIDADES – O contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente impostos 
aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao exercício de determinada função.
As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - OS CASOS DE RESCISÃO E DE EXTINÇÃO:
São casos de rescisão contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, serviços e o cumprimento irregular de cláu-
sulas instituídas neste contrato, especificações, projetos, serviços ou prazos; a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, além de outros legalmente estabe-
lecidos.
Qualquer das partes contratantes poderá solicitar a rescisão contratual, com prévia comunicação de 10 (dez) dias antecedentes ao último.
O presente contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual e por iniciativa de ambas as partes;
O tempo de serviço prestado por força da presente contratação será contado para todos os fins e efeitos.

CLAUSULA SETIMA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DESTE CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS:
Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais insti-
tuídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral 
dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades ur-
gentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na 
impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
O foro do presente contrato é o da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir possíveis casos omissos, dúvidas e as questões incidentes 
oriundas da avença.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e conscientes as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
forma e espaço, sendo cada via composta de laudas digitadas e impressas, na presença de duas testemunhas que conhecem o teor do 
mesmo e que também assinam, para maior validade jurídica.
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Município de São Bernardino/SC, em 03 de fevereiro de 2020.
ADELI JOSÉ RIFFEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

TATIANA MARIA PIONER
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª _______________________________________CPF: ____________________          _    

2ª _______________________________________CPF: _____________________   

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 10/2020
Publicação Nº 2337776

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 010/2020

Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.008, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado a 
Sra. DENISE MARIA JANTSCH ALBERT, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 029.133.779-12, R.G. n° 4.094.094, com endereço na 
Rua da Praia, 549, Centro, em São Bernardino/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:

1. O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que estabelece a 
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
2. A Lei Complementar nº 050/2014 de 18/12/2014, que trata das contratações temporárias no Município para o quadro do magistério 
Público Municipal;
3. Que o Município de São Bernardino – SC, encontra-se com necessidade de contratar por tempo determinado, Professor com Licenciatura 
em Pedagogia, para atuar junto a Secretaria de Educação do Município, visando dar continuidade a prestação do serviço público;
4. Que a necessidade de contratação foi fato imprevisível e deverá ser transitória;
5. O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação;
6. A formação do profissional contratado, com especialização na área;

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:

O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público, decorrente do edital de Chamamento 001/2019 referente a prorroga-
ção da carga horária de 20 para 40 horas semanais, é a prestação de serviços de Professor com Licenciatura em Pedagogia, a ser desem-
penhado junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO:

Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A remuneração mensal paga à contratada será de R$ 1.580,89 (um mil quinhentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - OS PRAZOS:

Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido:
PRAZO DE INÍCIO: 03 de fevereiro de 2020
PRAZO DE CONCLUSÃO: 18 de dezembro de 2020

CLÁUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (A) – Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, conforme sua for-
mação, durante o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, prestando serviços 
de Professor com Licenciatura em Pedagogia.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
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O CONTRATADO (A) tem direito a gratificação natalina e férias proporcionais, que serão pagas no final do contrato.
O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora contratados.
O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos previstos em lei e, 
fiscalizar a execução do contrato.
O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-financeiras sem prévia concordância do CONTRATADO (A).
O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas justificativas – Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver mo-
dificações do projeto ou das especificações dos serviços aos seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo entre ambas as 
partes, quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços ou fornecimento, em face de originários e, quando necessária 
modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.
Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cronograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as suas obrigações assumidas.
DAS PENALIDADES – O contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente impostos 
aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao exercício de determinada função.
As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - OS CASOS DE RESCISÃO E DE EXTINÇÃO:

São casos de rescisão contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, serviços e o cumprimento irregular de cláu-
sulas instituídas neste contrato, especificações, projetos, serviços ou prazos; a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, além de outros legalmente estabe-
lecidos.
Qualquer das partes contratantes poderá solicitar a rescisão contratual, com prévia comunicação de 10 (dez) dias antecedentes ao último.
O presente contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual e por iniciativa de ambas as partes;
O tempo de serviço prestado por força da presente contratação será contado para todos os fins e efeitos.

CLAUSULA SETIMA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DESTE CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS:

Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais insti-
tuídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral 
dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades ur-
gentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na 
impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:

O foro do presente contrato é o da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir possíveis casos omissos, dúvidas e as questões incidentes 
oriundas da avença.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e conscientes as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
forma e espaço, sendo cada via composta de laudas digitadas e impressas, na presença de duas testemunhas que conhecem o teor do 
mesmo e que também assinam, para maior validade jurídica.

Município de São Bernardino/SC, em 03 de fevereiro de 2020.
ADELI JOSÉ RIFFEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

DENISE MARIA JANSTCH ALBERT
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª _______________________________________CPF: ____________________          _    

2ª _______________________________________CPF: _____________________   
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CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 11/2020
Publicação Nº 2337781

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 011/2019
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.020, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado a 
Sra. ANA CLAUDIA ALMEIDA, brasileira, solteira, inscrita no CPF n. 088.443.179-74, R.G. 6.016.494, com endereço na Linha Manjolinho, 
interior, em São Bernardino/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:
1. O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que estabelece a 
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
2. A Lei Complementar nº 049/2014 de 18/12/2014, que trata das contratações temporárias no Município;
3. Que o Município de São Bernardino – SC, necessita da contratação temporária de uma zeladora para substituir servidora em gozo de 
licença prêmio;
4. Que não existe tempo hábil para a realização de processo licitatório para compra de serviços;
5. A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela necessidade de 
continuidade da prestação do serviço público à população local;
6. O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação;

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:

O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público é a prestação de serviços de Zeladora - Temporário, a ser desempe-
nhado junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com uma jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO:

Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A remuneração mensal paga à contratada será de R$ 1.236,79 (um mil duzentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos), coincidente 
com o pagamento mensal efetuado aos demais servidores municipais.

CLÁUSULA QUARTA - OS PRAZOS:

Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido:
PRAZO DE INÍCIO: 03 de fevereiro de 2020
PRAZO DE CONCLUSÃO: 31 de janeiro de 2021

CLÁUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (A) – Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, conforme sua 
formação, durante o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, prestando ser-
viços de Zeladora - Temporário.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
O CONTRATADO (A) tem direito a gratificação natalina e férias proporcionais, que serão pagas no final do contrato.
O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora contratados.
O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos previstos em lei e, 
fiscalizar a execução do contrato.
O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-financeiras sem prévia concordância do CONTRATADO (A).
O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas justificativas – Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver mo-
dificações do projeto ou das especificações dos serviços aos seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo entre ambas as 
partes, quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços ou fornecimento, em face de originários e, quando necessária 
modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.
Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cronograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços.
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O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as suas obrigações assumidas.
DAS PENALIDADES – O contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente impostos 
aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao exercício de determinada função.
As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - OS CASOS DE RESCISÃO E DE EXTINÇÃO:
São casos de rescisão contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, serviços e o cumprimento irregular de cláu-
sulas instituídas neste contrato, especificações, projetos, serviços ou prazos; a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, além de outros legalmente estabe-
lecidos.
Qualquer das partes contratantes poderá solicitar a rescisão contratual, com prévia comunicação de 10 (dez) dias antecedentes ao último.
O presente contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual e por iniciativa de ambas as partes;
O tempo de serviço prestado por força da presente contratação será contado para todos os fins e efeitos.

CLAUSULA SETIMA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DESTE CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS:
Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais insti-
tuídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral 
dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades ur-
gentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na 
impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
O foro do presente contrato é o da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir possíveis casos omissos, dúvidas e as questões incidentes 
oriundas da avença.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e conscientes as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
forma e espaço, sendo cada via composta de laudas digitadas e impressas, na presença de duas testemunhas que conhecem o teor do 
mesmo e que também assinam, para maior validade jurídica.
Município de São Bernardino/SC, 03 de fevereiro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

ANA CLAUDIA ALMEIDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª _______________________________________CPF: ____________________          _    

2ª _______________________________________CPF: _____________________   

DECRETO Nº 55/2020
Publicação Nº 2337568

DECRETO Nº 55/2020 DE 03/02/2020
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018/2021, INCLUI NA LEI DE DIRETRIZES ORÇA-
MENTÁRIAS – LDO/2019 E NO ORÇAMENTO 2020 DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 1.300/2020 de 03/02/2020.

 DECRETA:
Art. 1º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) no Plano Plurianual 
– PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações 
posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Criança na Escola
AÇÃO =======> Ampliação da Rede Física do Ensino
VALOR ======> R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Art. 2º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, apro-
vado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), 
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serão utilizados recursos de anulação orçamentária do Município de São Bernardino – SC, conforme abaixo demonstrados.

PROGRAMA ==> Criança na Escola
AÇÃO =======> Apoio ao Ensino Superior
VALOR ======> R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Art. 3º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO/2019, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas 
alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Criança na Escola
AÇÃO =======> Ampliação da Rede Física do Ensino
VALOR ======> R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Art. 4º - Para abertura do Crédito Adicional Suplementar, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019, do Município de São Bernardino-
-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil 
reais), serão utilizados recursos de anulação orçamentária, do Município de São Bernardino – SC, conforme abaixo demonstrados.

PROGRAMA ==> Criança na Escola
AÇÃO =======> Apoio ao Ensino Superior
VALOR ======> R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Art. 5º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), no Orçamento Fi-
nanceiro de 2020, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, conforme fica a seguir 
demonstrado:

ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria da Educação Cultura e Esportes
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Departamento da Educação
12.000.0000.0.000.000 – Educação
12.361.0000.0.000.000 – Ensino Fundamental
12.361.0008.0.000.000 – Criança na Escola
12.361.0008.1.007.000 – Ampliação da Rede Física do Ensino
4.0.00.00.00.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas F. 1001 – Rec. do Imp. e Transf. P/ Educ. 25%. R$ 21.000,00

Art. 6º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Financeiro de 2020, do Município de São Bernardino-SC, aprovado 
pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, na ordem de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), serão utilizados recursos de anulação 
orçamentária, do Município de São Bernardino – SC, conforme abaixo demonstrados.

ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria da Educação Cultura e Esportes
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Departamento da Educação
12.000.0000.0.000.000 – Educação
12.364.0000.0.000.000 – Ensino Superior
12.364.0008.0.000.000 – Criança na Escola
12.364.0008.2.047.000 – Apoio ao Ensino Superior
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas F. 1000 – Recursos Próprios – Ordinários ......... R$ 21.000,00

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 03 de fevereiro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda
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DECRETO Nº 56/2020
Publicação Nº 2337570

DECRETO Nº 56/2020 DE 03/02/2020
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018/2021, INCLUI NA LEI DE DIRETRIZES ORÇA-
MENTÁRIAS – LDO/2019 E NO ORÇAMENTO 2020 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 1.301/2020 de 03/02/2020.

 DECRETA:

Art. 1º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta 
reais) no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal 
nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Saúde é Vida
AÇÃO =======> Contribuição para Consórcios Regionais - Saúde
VALOR ======> R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais)

Art. 2º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Fundo Municipal de Saúde do Muni-
cípio de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 
53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais), serão utilizados recursos de anulação orçamentária do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de São Bernardino – SC, conforme abaixo demonstrados.

PROGRAMA ==> Saúde é Vida
AÇÃO =======> Manutenção da Saúde Pública
VALOR ======> R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais)

Art. 3º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta 
reais), na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019, do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei 
Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Saúde é Vida
AÇÃO =======> Contribuição para Consórcios Regionais - Saúde
VALOR ======> R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais)

Art. 4º - Para abertura do Crédito Adicional Suplementar, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019, do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas alterações posteriores, no valor de 
R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais), serão utilizados recursos de anulação orçamentária, do Município de São 
Bernardino – SC, conforme abaixo demonstrados.

PROGRAMA ==> Saúde é Vida
AÇÃO =======> Manutenção da Saúde Pública
VALOR ======> R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais)

Art. 5º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta 
reais), no Orçamento Financeiro de 2020, do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 
1.299/2019 de 18/12/2019, conforme fica a seguir demonstrado:

ÓRGÃO: 05.00 – Secretaria da Saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.000.0000.0.000.000 – Saúde
10.302.0000.0.000.000 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0012.0.000.000 – Saúde é Vida
10.302.0012.2.025.000 – Contribuição para Consórcios Regionais - Saúde
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.1.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais
3.1.71.00.00.00.00 – Aplicações Diretas F. 1002 – Rec. do Imp. e Transf. P/ Saúde 15%. R$ 42.768,00
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.71.00.00.00.00 – Aplicações Diretas F. 1002 – Rec. do Imp. e Transf. P/ Saúde 15%. R$ 10.692,00

Art. 6º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Financeiro de 2020, do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, na ordem de R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocen-
tos e sessenta reais), serão utilizados recursos de anulação orçamentária, do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Bernardino 
– SC, conforme abaixo demonstrados.

ÓRGÃO: 05.00 – Secretaria da Saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.000.0000.0.000.000 – Saúde
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10.301.0000.0.000.000 – Atenção Básica
10.301.0012.0.000.000 – Saúde é Vida
10.301.0012.2.008.000 – Manutenção da Saúde Pública
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas F. 1002 – Rec. do Imp. e Transf. P/ Saúde 15%. R$ 53.460,00

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 03 de Fevereiro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

DECRETO Nº 57/2020
Publicação Nº 2337564

DECRETO Nº 057/2020 DE 03/02/2020
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO FINANCEIRO DE 2020 DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial a letra “b” Art. 5º da Lei nº 1.299/2019 
de 18/12/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica remanejado o valor de R$ 1.201,30 (um mil duzentos e um reais e trinta centavos), do Orçamento Financeiro de 2020 do 
Município de São Bernardino-SC, conforme fica a seguir demonstrado:

DE:
ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria da Educação Cultura e Esportes
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Departamento da Educação
12.000.0000.0.000.000 – Educação
12.361.0000.0.000.000 – Ensino Fundamental
12.361.0008.0.000.000 – Criança na Escola
12.361.0008.2.017.000 – Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Direta F – 1001 – Rec. do Imp. e Transf, p/ Educ. 25% ..... R$ 1.201,30

PARA:
ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria da Educação Cultura e Esportes
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Departamento da Educação
12.000.0000.0.000.000 – Educação
12.361.0000.0.000.000 – Ensino Fundamental
12.361.0008.0.000.000 – Criança na Escola
12.361.0008.2.017.000 – Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental
4.0.00.00.00.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Direta F – 1001 – Rec. do Imp. e Transf, p/ Educ. 25% ..... R$ 1.201,30

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 03 de Fevereiro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. da Adm. e Fazenda
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DECRETO Nº 58/2020
Publicação Nº 2337733

DECRETO Nº 058/2020 DE 03/02/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO EDITAL 02/2019, NO RESPECTIVO CARGO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em especial o disposto no Inciso 
IX do Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

 DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a candidata aprovada no Processo Seletivo Edital 02/2019, classificada em 3° (terceiro) lugar para o cargo de Zela-
dora - Temporário, de acordo com a Lei Municipal 004/1997, Lei Complementar 002/2003 e Lei Complementar 005/2005, conforme segue:

Nome: ANA CLAUDIA ALMEIDA
Lotação: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Código/Cargo: 36 / Zeladora - Temporário
Vencimento Base: Nível 000010
Classe A - 004
Carga Horária: 40 horas semanais
Período do contrato: 03 de fevereiro de 2020 a 31 de janeiro de 2021

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, em 03 de fevereiro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

DECRETO Nº 59/2020
Publicação Nº 2337736

DECRETO Nº 059/2020 DE 03/02/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO EDITAL DE PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020 E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 
3º do 16 da Lei Complementar n° 07/2005 de 01/09/2005, Lei Orgânica Municipal e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de Acompanhamento do Edital de Processo de Chamada Pública n° 001/2020, incumbida de organizar o 
procedimento, verificar quanto a publicidade dos atos, avaliar as inscrições dos candidatos, analisar os recursos, elaborar a classificação e 
demais atos, a qual será assim composta:

Presidente: Rozilei Terezinha Fritzen
Secretária: Débora Paula Bittencourt
Membro: Angélica Adriana da Cruz Avila
Membro: Ivan Carlos Santin
Membro: Aline Riffel

Art. 2º. A Comissão de Acompanhamento terá a responsabilidade de acompanhar todas as fases, zelar e cumprir as determinações do res-
pectivo Edital de Processo de Chamada Pública n° 001/2020.

Parágrafo único – Os membros da comissão ora nomeados, não perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela 
respectiva nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município.

Art.3º. A Comissão poderá solicitar laudos técnicos e outros documentos, quando se fizer necessário.

Art.4º. As despesas decorrentes deste decreto, correrão à conta do Orçamento Municipal vigente.

Art.5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, em 03 de fevereiro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

DECRETO Nº 60/2020
Publicação Nº 2337566

DECRETO Nº 060/2020 DE 03/02/2020
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018/2021, INCLUI NA LEI DE DIRETRIZES ORÇA-
MENTÁRIAS – LDO/2019 E NO ORÇAMENTO 2020 DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o inciso I do § 1º, do Art. 43 da Lei 
4.320/64 e inciso III da letra “C”, do Art. 5º da Lei nº 1.299/2019 de 18/12/2019.

 DECRETA:

Art. 1º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 126.240,01 (cento e vinte e seis mil duzentos e quarenta 
reais e um centavo) no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 
de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Criança na Escola
AÇÃO =======> Ampliação da Rede Física do Ensino
VALOR ======> 126.240,01 (cento e vinte e seis mil duzentos e quarenta reais e um centavo)

Art. 2º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, apro-
vado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 126.240,01 (cento e vinte e seis 
mil duzentos e quarenta reais e um centavo), serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro de 2019 do Município de São 
Bernardino - SC.

Art. 3º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 126.240,01 (cento e vinte e seis mil duzentos e quarenta 
reais e um centavo), na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 
1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Criança na Escola
AÇÃO =======> Ampliação da Rede Física do Ensino
VALOR ======> 126.240,01 (cento e vinte e seis mil duzentos e quarenta reais e um centavo)

Art. 4º - Para abertura do Crédito Adicional Suplementar, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019, do Município de São Bernardino-
-SC, aprovado pela aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 126.240,01 
(cento e vinte e seis mil duzentos e quarenta reais e um centavo), serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro de 2019 
do Município de São Bernardino - SC.

Art. 5º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 126.240,01 (cento e vinte e seis mil duzentos e quarenta 
reais e um centavo), no Orçamento Financeiro de 2020, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 
18/12/2019, conforme fica a seguir demonstrado:

ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria da Educação Cultura e Esportes
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Departamento da Educação
12.000.0000.0.000.000 – Educação
12.361.0000.0.000.000 – Ensino Fundamental
12.361.0008.0.000.000 – Criança na Escola
12.361.0008.1.007.000 – Ampliação da Rede Física do Ensino
4.0.00.00.00.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Direta F – 3374 Super. Conv. FNDE Const. Sala de Aula R$ 126.240,01

Art. 6º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Financeiro de 2020, do Município de São Bernardino-SC, aprovado 
pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, na ordem de R$ 126.240,01 (cento e vinte e seis mil duzentos e quarenta reais e um 
centavo), serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro de 2019 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 03 de Fevereiro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Resp. Sec. Adm. e Fazenda

EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO N. 19/2020 PREGÃO 10/2020
Publicação Nº 2337725

EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 19/2020
PREGÃO No 10/2020

01. PREÂMBULO

1.1 - O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pela portaria n. 308/2019, 
comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de n.º 10/2020, na Modalidade Pregão, do tipo menor preço por item 
e Presencial, sob entrega parcelada, cujo setor interessado é a Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme dispõe a Lei n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 17/2006 de 02 de Ja-
neiro de 2006, Decreto n.19/2009, decreto n. 132/2009, decreto n. 254/2012, decreto n. 09/2018, decreto n. 145/2019, Lei Complementar 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 147/2014 e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

1.2 - JUSTIFICATIVA, em atendimento ao Decreto 5.504 de 05/08/2005 Art. 1º parágrafo 2º, tendo em vista a ineficiência da estrutura 
do município de São Bernardino fica inviável a utilização do pregão na forma eletrônica, adotando-se assim o pregão na forma presencial.

1.3 – Os documentos referente o credenciamento, envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documen-
tação de habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro(a) do Município no ato do CREDENCIAMENTO que emitirá o respectivo Protocolo 
de Entrega , no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Verônica Scheid, S/N– Centro, São Bernardino -SC, CEP 89982-000, até às 
09:00 horas do dia 19/02/2020, iniciando-se a Sessão Pública às 09:15 horas do mesmo dia e local.

1.4– Os documentos referente o Credenciamento e envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documen-
tação de habilitação que forem entregues após o horário estabelecido neste Edital, identificados pelo protocolo de entrega não serão abertos 
pelo Pregoeiro(a), e se não houver requerimento solicitando a devolução, os mesmos permanecerão lacrados e arquivados no processo.

1.5 - Não havendo descrição nos envelopes que possibilite identificar com clareza o Processo Licitatório, a licitante, e se for referente à 
documentação ou proposta, a proponente estará automaticamente inabilitada e desclassificada.

02. OBJETO

2.1 - O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA REPOSIÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SIS-
TEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, VISANDO A CONSERVAÇÃO E MELHORIAS, PROPORCIONANDO 
BOAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO A POPULAÇÃO.

ITENS E SEUS RESPECTIVOS VALORES MÁXIMOS DESTE EDITAL

Os itens são exclusivos para MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em conformidade 
com o Inciso I do artigo 48 da Lei Complementar n. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, somente para empresas que 
comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do Credenciamento, apresentando obrigatoriamente: ME/EPP Certidão Simpli-
ficada, emitida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da licitante, MEI – Certificado da condição de Microempreendedor Individual, 
ambos com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura.

Em conformidade com o Decreto Federal n. 8538 de 06/10/2015 , artigo 13, § 1º o licitante é responsável por solicitar seu desenquadra-
mento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no 
art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006 , no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a ad-
ministração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo Preço Total

1 TUBO EM CONCRETO DN 300MM PS-1 S/ARMAÇÃO . CONFORME NORMAS DA 
ABNT NBR 8890/2007. Und 50,00 35,00 1750,00

2 TUBO EM CONCRETO DN 400MM PS-1 S/ARMAÇÃO . CONFORME NORMAS DA 
ABNT NBR 8890/2007. Und 100,00 47,00 4700,00

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
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3 TUBO EM CONCRETO DN 600MM PS-1 S/ARMAÇÃO . CONFORME NORMAS DA 
ABNT NBR 8890/2007. Und 100,00 86,00 8600,00

4 TUBO EM CONCRETO DN 800MM PS-1 S/ARMAÇÃO . CONFORME NORMAS DA 
ABNT NBR 8890/2007. Und 50,00 180,00 9000,00

Total 24.050,00

Os itens que ultrapassarem o valor máximo unitário e ou não apresentar a marca serão desclassificados, como também será desclassificada 
a proposta das empresas que não comprovar a situação MEI/ME/EPPS com documento hábil.

Obs: A descrição dos itens e a pesquisa de preços foi realizada pela secretaria solicitante sob sua responsabilidade.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1 - A presente licitação é destinada exclusivamente à contratação de microempresa – ME, empresa de pequeno porte – EPP e micro em-
preendedor individual - MEI, na forma do disposto no art. 48, I, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

3.1.2 Estão proibidos de contratar com o município todos os agentes impedidos na forma do Artigo 77 da Lei Orgânica Municipal e no art. 
9º da Lei n. 8666/93 e suas alterações posteriores.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de constituição.
d) Estrangeiras que não funcionem no País.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO

4.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e 
os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a 
seguinte identificação:

A) PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2020
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO
ENVELOPE N.º 01 – Proposta
Empresa: Nome/Razão Social:
B) PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2020
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO
ENVELOPE N.º 02 – Documentação
Empresa: Nome/Razão Social:

4.2 - Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que pos-
suem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
DO CREDENCIAMENTO
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
2 – O documento de credenciamento nos termos da alínea “b”, do item 1, poderá ser conforme modelo constante no Anexo I- Carta de 
Credenciamento, o qual deverá ser entregue juntamente com o respectivo documento oficial de identificação.
2.1. – Fica dispensado da apresentação do Anexo II, o representante legal com poderes para exercer direitos e assumir obrigações, nos 
termos do item 1.”a”.
3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
4 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada.
5 - A ausência do Credenciado , impedirá a licitante de ofertar lances verbais, porém não é motivo para exclusão do certame, desde que 
atenda as exigências do Credenciamento 1 – a e 7.1).
Tal comprovação deverá ser feita através de procuração ou carta de credenciamento (modelo sugestivo no Anexo I do Edital), com firma 
reconhecida em Cartório, e deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com os envelopes, ficando arquivada no Processo Licitatório. A 
não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante 
de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

No ato do Credenciamento, apresentar obrigatoriamente: para Micro Empresas/Empresas de pequeno Porte ME/EPP Certidão Simplificada, 
emitida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da licitante, MEI – Certificado da condição de Microempreendedor Individual, ambos 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não feita esta comprovação no momento oportuno, a proposta 
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será desclassificada.

05. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope n.º 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

a) emitida, de preferência por computador, ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devi-
damente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as páginas e anexos.

b) conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, 
caso seja vencedora do certame.

c) descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Edital, constando a marca que está sendo cotada, 
bem como o valor unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos. Em caso de divergência entre os preços unitário e total pre-
valecerá o unitário. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de até três casas 
após a vírgula, nos valores unitários e totais propostos, caso contrário o item será automaticamente desclassificado;

d) apresentar declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações descritas no Edital; e

e) conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data limite para a entrega dos envelopes. Se o prazo 
for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação.

Parágrafo único — Preferencialmente, para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas 
propostas conforme o modelo sugestivo constante do Anexo III do Edital.

06. HABILITAÇÃO

No envelope n.º 02 – Documentação, deverão constar os seguintes documentos:

6.1. Habilitação Jurídica:

6.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão conjunta de tributos e contribuições federais, quanto à dívida ativa da união 
e contribuições sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

6.3. Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
Considerando as alterações no sistema do TJ-SC, a certidão exigida deverá ser emitida nos dois sistemas:
- SAJ (https://esaj.tjsc.jus.br/esaj/sco/abrirCadastro.do) e;
- eproc ( https://certeproc1g.tjsc.jus.br)
As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade.

6.4 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, mediante declaração da proponente, sob as penas da 
Lei (conforme modelo constante do Anexo IV do Edital).

6.5 - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante (conforme modelo constante do 
Anexo V do Edital).

6.6 - Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo 
por tabelião de notas ou por servidor do Município de São Bernardino -SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro 
e a equipe de apoio se julgar necessário poderão fazer a consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela 
INTERNET, ficando a licitante responsável pela veracidade das informações. Todas as certidões e/ou documentos em que não conste ex-
pressamente seu prazo de validade, serão consideradas como válidas por 60 (sessenta) dias, exceto àquelas previstas em lei e os atestados 
referentes à qualificação técnica;
6.7 – Somente serão desclassificados os participantes que apresentarem vícios insanáveis. Os participantes que apresentarem vícios saná-
veis, como erros formais ou apresentação de documentos vencidos, porém passíveis de consulta imediata via internet, poderá ser consul-
tado de forma imediata via internet durante a sessão e havendo a comprovação de estar regular poderá então ser anexado ao processo e 
validado.

https://esaj.tjsc.jus.br/esaj/sco/abrirCadastro.doc
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07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

7.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo no Anexo II do Edital), e entregarão os envelopes conforme 
item 04 do Edital.

7.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o MENOR PREÇO POR ITEM. Serão des-
classificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, e que forem superiores aos valores máximos admitidos por item.

7.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências 
do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até 
o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Quando não forem verificados, no mínimo, 03(três) propostas comerciais 
nas condições mencionadas, o Pregoeiro classificará as melhores propostas até o máximo de 03 (três), neste número já incluído a de menor 
preço, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas. No caso de empate 
nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, serão convidados individu-
almente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta 
dos lances.

7.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços, 
sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, bem como a substituição da marca do produto que consta na proposta comercial, ou 
o uso de mais de três casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor.

7.6 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

7.7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da pro-
posta de valor mais baixo comparando-o com os valores máximos consignados no edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e 
efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito.
7.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu 
envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. Constatada 
a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
objeto.

7.9 - Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseq-entes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
vencedora, com vistas a obter preço melhor.

7.9.1 Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, respeitando o art. 43 § 1º, da Lei Complementar 123/2006 de 
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, as ME e EPP, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de com-
provação de regularidade fiscal, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ficando a Sessão Pública em suspenso, 
quando será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo término inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, paga-
mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. De acordo 
com o § 2º da mesma Lei, a não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração 
Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.10 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às 
licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresen-
tadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso 
no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria, 
o recurso se interposto, deverá ser protocolado fisicamente em documento original, datado e assinado pelo proponente e/ou representante 
legal, no Setor de Administração e dirigidos ao pregoeiro. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracte-
rizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

7.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credencia-
dos, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro 
e por todos as licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 
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trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

08. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Publica acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

8.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6 – O (s) recurso (s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações, e, por intermédio do Pregoeiro, 
será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

09. CONDIÇÕES DE ENTREGA

9.1 – Os materiais deverão ser entregues na Secretaria de Infraestrutura, conforme a necessidade e autorização da Secretaria e que deverá 
ocorrer até 05(cinco) dias úteis após a solicitação feita pela Secretaria.

9.2 – A Municipalidade, se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais licitados. Após o dia 31 de dezembro de 2020, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

10.1 O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) vencedores](s) serão efetuados em até 10(dez) dias após a entrega e efetiva apresentação da nota 
fiscal. Ressaltando de que é exigido emissão de nota fiscal eletrônica nas vendas destinadas às administrações públicas de acordo com o 
parágrafo § 6º, I, do art. 23, anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense. Deverá constar no documento fiscal o numero da licitação, 
numero do contrato, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da empresa, sem os quais o pagamento poderá 
ficará retido por falta de informações. Os pagamentos serão realizados via transferência bancária online, se por ventura gerar tarifa bancária 
a mesma será descontada do credor.

10.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, 
do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

11. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 - Os recursos financeiros serão a cargo do orçamento vigente.

11.2 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2020:

2.036.3390.00 - 1000 - 128/2020 - Manutenção da Infra-Estrutura

12. ADJUDICAÇÃO

12.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de São Bernardino - SC, convocará o adjudicatário para assinar o Termo de 
Contrato em até 3 (três) dias úteis. Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar, no prazo e condições estabelecidas 
o Termo de Contrato, a licitante subseq-ente na ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela proposta, ocasião 
em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com 
o proponente para que seja obtido preço melhor.

12.2- O(s) Contrato(s) decorrente(s) deste processo Licitatório poderá(ao) ser aditado(s) conforme regulamentação prevista na Seção III, 
Art 65, da Lei nº 8.666/93 (Brasil).

13. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

13.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

13.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
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14. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

14.1 - O Município ficará obrigado a:

a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do material entregue, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada.

b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

15. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

15.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da 
licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente 
ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 17, 
deste Edital.

15.2 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada:

15.2.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes casos:

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;

c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada;

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) a dissolução da empresa;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
Contrato;

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

l) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

15.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Admi-
nistração;

15.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

15.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

16. PENALIDADES

16.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.
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16.2 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

17 – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO

17.1 – Além das atribuições já evidenciadas neste Edital de Licitação e as previstas em Lei, o Pregoeiro poderá ainda:
17.1.1 – Advertir os representantes das empresas proponentes, bem como qualquer pessoa presente a sessão pública, em virtude de com-
portamento ou expressões inadequadas para o momento.
18.1.2 – Estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu lance.
17.1.3 – Interromper o processo, para qualquer situação adversa que possa ocorrer durante a sessão pública.
17.1.4 – Baixar diligências para dirimir qualquer dúvida em relação ao processo e/ou documentação, inclusive para que havendo algum valor 
de lance ofertado sendo considerado inexequível, para que o autor comprove que a mesma pode ser executada.
17.1.5 – Permitir aos credenciados, contato com terceiros para formular lances.
17.1.6 – Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação.(se for o 
caso).
17.1.7- Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações 
descritas no Edital (se for o caso)

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

18.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de sua abertura, respectivamente, no 
final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, 
a este respeito.

18.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a inte-
gral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.4 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 17/2006, Decreto n.19/2009, decreto n. 132/2009, decreto 
n. 254/2012, decreto n. 09/2018 e decreto n. 145/2019.

18.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

18.6 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
§ ANEXO I – Modelo de Carta de Credenciamento;
§ ANEXO II – Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
§ ANEXO III – Modelo de Proposta
§ ANEXO IV – Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;
§ ANEXO V - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante
§ ANEXO VI – Minuta de Contrato.

18.7 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrado na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer 
comunicação.

18.8 – Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Administração Municipal não serão consideradas como motivos 
para impugnações.

18.9 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. A impugnação deverá ser protocolada 
fisicamente em documento original, datado e assinado pelo proponente e/ou representante legal, no Setor de Administração e dirigido ao 
chefe do poder executivo.

18.10 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos 
do horário previsto.

18.11 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.
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18.12 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente 
PREGÃO.

18.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital, deverão preferencial-
mente ser dirigidas por escrito à Administração Municipal no endereço eletrônico compras@saobernardino.sc.gov.br ou, pelo telefone (49) 
36540054/0014 até 72 (setenta e duas) horas antes da data de abertura da LICITAÇÃO.

18.14- Editais de Licitação, prazos recursais, recursos, contra razões, decisões, atas, adjudicações e homologações, serão publicadas no 
site www.saobernardino.sc.gov.br, no menu Licitações no devido processo. É de inteira responsabilidade da empresa participante estar 
acompanhando o andamento.

São Bernardino – SC 03/02/2020
Prefeito Municipal
Adeli José Riffel

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica
RUDIMAR BORCIONI
OAB-SC 15411
ASSESSOR(A) JURÍDICO

ANEXO I
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 19/2020
PREGÃO No 10/2020

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ 
e CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de .......... -SC, na modalida-
de Pregão n.º ............, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

_____________, em ____ de ______ 2020.

Carimbo Nome e Assinatura do Credenciante

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 19/2020
PREGÃO No 10/2020

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO n.º ........... do município de ..........-SC, que esta empresa 
atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital 
convocatório.
_____________, em ____ de ______ 2020

Carimbo Nome e Assinatura do Representante Legal

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 19/2020
PREGÃO No 10/2020

A Empresa ............................................ ,com sede na ...................................................................., inscrita no CNPJ nº 
......................... ,vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................. , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ............................. e do CPF nº ....................................... , DECLARA,sob as penas da Lei, que é MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, que atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida 
no item 06 do edital convocatório, e que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os 
artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato surperveniente impeditivo da participação no presente certame.

_____________, em ____ de ______ 2020

Carimbo Nome e Assinatura do Representante Legal

mailto:compras@saobernardino.sc.gov.br
http://www.saobernardino.sc.gov.br/
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 19/2020
PREGÃO No 10/2020
Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta para fornecimento, objeto da presente licitação, modalidade Pregão Presencial n.º 10/2020, acatando todas 
as estipulações consignadas, conforme abaixo:
Objeto:O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA REPOSIÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS 
SISTEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, VISANDO A CONSERVAÇÃO E MELHORIAS, PROPORCIO-
NANDO BOAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO A POPULAÇÃO.
Item Especificação Unid. Quantidade Marca Preço Unit. Preço Total

1 TUBO EM CONCRETO DN 300MM PS-1 S/ARMAÇÃO . CONFORME 
NORMAS DA ABNT NBR 8890/2007. Und 50,00

2 TUBO EM CONCRETO DN 400MM PS-1 S/ARMAÇÃO . CONFORME 
NORMAS DA ABNT NBR 8890/2007. Und 100,00

3 TUBO EM CONCRETO DN 600MM PS-1 S/ARMAÇÃO . CONFORME 
NORMAS DA ABNT NBR 8890/2007. Und 100,00

4 TUBO EM CONCRETO DN 800MM PS-1 S/ARMAÇÃO . CONFORME 
NORMAS DA ABNT NBR 8890/2007. Und 50,00

Total

Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-limite para a entrega dos envelopes).

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO APÓS A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO E SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

DATA:
____________________________________________
NOME E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO EM Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 19/2020
PREGÃO No 10/2020

 ........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) .................
................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data

Nome e assinatura do Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO V
DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A LICITANTE

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 19/2020
PREGÃO No 10/2020

DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO – SC
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REFERÊNCIA: DECLARAÇÃO DE INESISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da Empresa_____________________________________

Declara(m) que:
a).- A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Mu-
nicípio e do Distrito Federal;
b).- Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública.

_______________________, ______________________________
(local e data)

nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF

CONTRATO Nº NumContrato

O Município de SÃO BERNARDINO-SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa NomeContratado, inscrita no CNPJ nº CNPJContratado, localizada na Rua EnderecoContratado, na Cidade 
São Bernardino, neste ato representado pelo seu proprietário o Sr. NomeRespContratado, brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua 
EnderecoContratado, na Cidade CidadeContratado, inscrito no CPF sob nº CPFContratado, neste ato contratual simplesmente denominado 
FORNECEDOR, resolvem celebrar o presente termo regidas pelas cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ObjetoContrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS

O Município adquire ObjetoContrato, do aqui denominado Fornecedor, o qual foi vencedor dos itens abaixo relacionados, do Processo Lici-
tatório 19/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, por ter apresentado a menor proposta de preços.
I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 19/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
II - Do valor:
O valor dos produtos obedecerá tabela abaixo:

O valor total do contrato é de R$ ValorContrato (ValorContratoExtenso), assim distribuído pelas Secretarias Municipais, nas seguinte dota-
ções orçamentárias:
2.036.3390.00 - 1000 - 128/2020 - Manutenção da Infra-Estrutura

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado avista, em moeda corrente nacional mediante a entrega dos materiais, conforme solicitação da Prefeitura 
Municipal, aqui denominado Município.
IV - Da vigência:
A vigência do presente contrato será de DataAssinatura até DataVencimento, ficando sua eficácia condicionada a publicação do mesmo no 
Mural Público Municipal conforme determina o Artigo 73 da Lei Orgânica do Município, podendo o mesmo ser prorrogado através da reali-
zação de termo aditivo. O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamentação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 
(Brasil 1993).
V - Do Reajustamento e atualização:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 consolidada.
VI - Das compensações financeiras:
a) O Município descontará do fornecedor o percentual de 0,3 % (zero, três por cento) do valor do produto a cada dia de atraso na entrega 
após solicitação do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

I - Efetuar a entrega dos materiais ora contratados conforme solicitação por parte do Município.
II - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre os materiais contratados enquanto 
estiverem na garantia e/ou prazo de validade.
III - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários que coincidirem sobre os materiais contratados.
IV - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os materiais/produtos contratado em qualquer esfera.
V - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 19/2020 Modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
VI - Fornecer materiais/produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - Fiscalizar e controlar os materiais contratados.
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II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 19/2020 Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Para fazer frente às despesas decorrentes deste contrato, serão utilizados recursos previstos no Orçamento de 2020 da Prefeitura Municipal 
de São Bernardino-SC, nos Projetos Atividades conforme consta inciso II da Cláusula Segunda deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 19/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, da Prefeitura Municipal de São 
Bernardino - SC.
II - O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado e em especial a Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 
8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99.
III - Cabe ao Município modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
IV - Cabe ao MUNICÍPIO rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I do artigo 79 da Lei 8.883/94, 
em que o Fornecedor declara neste ato que é de seu conhecimento.
V – Fica por desde já, designado o Sr. xxxxxxxxxxxxx, Secretário da xxxxxxxxxxxx, ou quem o vier substituir, para realizar a fiscalização e 
acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê - SC, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal.
E por estarem justos e contratados assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino SC, DataExtensoAssinatura.
ADELI JOSÉ RIFFEL    NomeRespContratado
Prefeito Municipal    Fornecedor
Município

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

Testemunhas:_____________________________ _____________________________

LEI Nº 1300/2020
Publicação Nº 2337572

LEI Nº 1.300/2020 DE 03/02/2020
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018/2021, INCLUI NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN-
TÁRIAS – LDO/2019 E NO ORÇAMENTO 2020 DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes que a CÂMARA DE 
VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais) no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 
1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Criança na Escola
AÇÃO =======> Ampliação da Rede Física do Ensino
VALOR ======> R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Art. 2º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, aprova-
do pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, no valor de até R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), 
serão utilizados recursos de anulação orçamentária do Município de São Bernardino – SC, conforme abaixo demonstrados.

PROGRAMA ==> Criança na Escola
AÇÃO =======> Apoio ao Ensino Superior
VALOR ======> R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Art. 3º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais), na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei 
Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:
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PROGRAMA ==> Criança na Escola
AÇÃO =======> Ampliação da Rede Física do Ensino
VALOR ======> R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Art. 4º - Para abertura do Crédito Adicional Suplementar, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019, do Município de São Bernardi-
no-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas alterações posteriores, no valor de até R$ 21.000,00 (vinte e 
um mil reais), serão utilizados recursos de anulação orçamentária, do Município de São Bernardino – SC, conforme abaixo demonstrados.

PROGRAMA ==> Criança na Escola
AÇÃO =======> Apoio ao Ensino Superior
VALOR ======> R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Art. 5º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais), no Orçamento Financeiro de 2020, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 
1.299/2019 de 18/12/2019, conforme fica a seguir demonstrado:

ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria da Educação Cultura e Esportes
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Departamento da Educação
12.000.0000.0.000.000 – Educação
12.361.0000.0.000.000 – Ensino Fundamental
12.361.0008.0.000.000 – Criança na Escola
12.361.0008.1.007.000 – Ampliação da Rede Física do Ensino
4.0.00.00.00.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas F. 1001 – Rec. do Imp. e Transf. P/ Educ. 25%. R$ 21.000,00

Art. 6º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Financeiro de 2020, do Município de São Bernardino-SC, aprovado 
pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, na ordem de até R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), serão utilizados recursos de anulação 
orçamentária, do Município de São Bernardino – SC, conforme abaixo demonstrados.

ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria da Educação Cultura e Esportes
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Departamento da Educação
12.000.0000.0.000.000 – Educação
12.364.0000.0.000.000 – Ensino Superior
12.364.0008.0.000.000 – Criança na Escola
12.364.0008.2.047.000 – Apoio ao Ensino Superior
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas F. 1000 – Recursos Próprios – Ordinários ......... R$ 21.000,00

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 03 de fevereiro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

LEI Nº 1301/2020
Publicação Nº 2337576

LEI Nº 1.301/2020 DE 03/02/2020
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018/2021, INCLUI NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN-
TÁRIAS – LDO/2019 E NO ORÇAMENTO 2020 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes que a CÂMARA DE 
VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais) no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, conforme 
fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Saúde é Vida
AÇÃO =======> Contribuição para Consórcios Regionais - Saúde
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VALOR ======> R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais)

Art. 2º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Fundo Municipal de Saúde do Município 
de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, no valor de até R$ 
53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais), serão utilizados recursos de anulação orçamentária do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de São Bernardino – SC, conforme abaixo demonstrados.

PROGRAMA ==> Saúde é Vida
AÇÃO =======> Manutenção da Saúde Pública
VALOR ======> R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais)

Art. 3º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais), na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019, do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas alterações posteriores, 
conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Saúde é Vida
AÇÃO =======> Contribuição para Consórcios Regionais - Saúde
VALOR ======> R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais)

Art. 4º - Para abertura do Crédito Adicional Suplementar, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019, do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas alterações posteriores, no valor de 
até R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais), serão utilizados recursos de anulação orçamentária, do Município de 
São Bernardino – SC, conforme abaixo demonstrados.

PROGRAMA ==> Saúde é Vida
AÇÃO =======> Manutenção da Saúde Pública
VALOR ======> R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais)

Art. 5º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais), no Orçamento Financeiro de 2020, do Fundo Municipal de Saúde do Muni-
cípio de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, conforme fica a seguir demonstrado:

ÓRGÃO: 05.00 – Secretaria da Saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.000.0000.0.000.000 – Saúde
10.302.0000.0.000.000 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0012.0.000.000 – Saúde é Vida
10.302.0012.2.025.000 – Contribuição para Consórcios Regionais - Saúde
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.1.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais
3.1.71.00.00.00.00 – Aplicações Diretas F. 1002 – Rec. do Imp. e Transf. P/ Saúde 15%. R$ 42.768,00
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.71.00.00.00.00 – Aplicações Diretas F. 1002 – Rec. do Imp. e Transf. P/ Saúde 15%. R$ 10.692,00

Art. 6º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Financeiro de 2020, do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, na ordem de até R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatro-
centos e sessenta reais), serão utilizados recursos de anulação orçamentária, do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Bernardino 
– SC, conforme abaixo demonstrados.

ÓRGÃO: 05.00 – Secretaria da Saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.000.0000.0.000.000 – Saúde
10.301.0000.0.000.000 – Atenção Básica
10.301.0012.0.000.000 – Saúde é Vida
10.301.0012.2.008.000 – Manutenção da Saúde Pública
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas F. 1002 – Rec. do Imp. e Transf. P/ Saúde 15%. R$ 53.460,00

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 03 de Fevereiro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda
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LEI Nº 1302/2020
Publicação Nº 2336594

LEI Nº 1.302/2020 DE 03/02/2020
ALTERA A REDAÇÃO DA LEI Nº 1.257/2018, QUE DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO BEM VIVER, COM ÁREA TOTAL DE 
49.350,19 M² E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica alterada a redação do art. 1º da Lei nº 1.257/2018 de 04/12/2018, o qual passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º. Fica aprovado o Projeto do “LOTEAMENTO BEM VIVER”, de propriedade de Empresa Boesing & Bevilaqua Compra e Venda de 
Imóveis Próprios Ltda, com área total de 49.350,19 m² (quarenta e nove mil trezentos e cinquenta vírgula dezenove metros quadrados), 
consistente em parte da chácara n° 03 e 04-a, matrícula nº 10.654 do C.R.I. da Comarca de Campo Erê - SC, possuindo as seguintes ca-
racterísticas:
I - Número de lotes: 87 unidades;
II - Número de quadras: 09 unidades;
III - Área de Quadras: 27.553,11 m² (corresponde a 55,84% da área total);
IV - Área de Circulação: 12.975,88 m² (corresponde a 26,29% da área total);
V - Área Verde: 4.521,59 m² (corresponde a 9,16% da área total);
VI - Área Pública: 2.794,51 m² (corresponde a 5,66% da área total);
VII – Equipamento Público: 324,93 m² (corresponde a 0,66% da área total);
VIII - Área de preservação permanente: 1.180,17 m² (correspondente a 2,39% da área total)
IX – Área total do imóvel: 49.350,19 m² (100%)
Art. 2º. Fica alterada a redação do art. 3º da Lei nº 1.257/2018 de 04/12/2018, o qual passa a ter a seguinte redação:
Art. 3º. A Loteadora responsabiliza-se em transferir as seguintes áreas públicas ao Município de São Bernardino - SC, sem qualquer ônus 
ao Poder Público Municipal, conforme o art. 27, da Lei 070/97 de 13/12/1997:
I - Área de Circulação: 12.975,88 m² (corresponde a 26,29% da área loteada);
II - Área Verde: 4.521,59 m² (corresponde a 9,16% da área loteada);
III - Área Pública: 2.794,51 m², localiza-se na quadra nº 09 (corresponde a 5,66% da área total);
IV - Equipamento Público: 324,93 m², lote nº 06 da Quadra nº 03 (corresponde a 0,66% da área loteada);
V - Área de preservação permanente: 1.180,17 m² (correspondente a 2,39% da área total)
VI - Área Pública Total: 21.797,08 m², que equivale a 44,16% da área a ser loteada.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 03 de Fevereiro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda
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São Bonifácio

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 03/2020
Publicação Nº 2337286

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2020

Contratante: Município de São Bonifácio.
Contratado: Vanderlei Jochem, CPF nº 734.288.929-68, brasileiro, solteiro, maestro, residente e domiciliado a Rua Nicolina Maria Farias, 
nº 87 – Caminho Novo – Palhoça/SC.
Valor total do contrato: R$ 24.200,00 (vinte e quatro mil e duzentos reais).
Objeto: Prestação de Serviços de Instrutor Regente de Banda e Coral, Maestro Professor de Canto e Musicalização, com dedicação de 6 
(Seis) horas semanais para prestação de serviço de regência de coral municipal com graduação de nível superior em Educação Artística 
(Música), exercer atividades de professor de teclado e canto, além de editar trabalhos como digitação e editoração de partituras e de apre-
sentações esporádicas como: apresentações em missas especiais, semana santa, festa do padroeiro, corpus christi, finados, natal e ano 
novo entre outras quando convidado, com a finalidade de promover a difusão da arte, musica, cultura e resgate das tradições

Vigência: 31/01/2020 a 31/12/2020.

Processo de Licitação 07/2020, Modalidade Pregão nº 02/2020.
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São Carlos

Prefeitura

CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 2337311

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO MUNICIPAL Nº. 001/2019

O Prefeito do Município de São Carlos - SC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição Federal, 
as Legislações Estadual e Municipal em vigor e considerando a homologação do Resultado Final do Concurso Publico realizado através do 
Edital nº 001/2019, vem por meio desta, CONVOCAR OS(AS) CANDIDATOS(AS) NOS CARGOS A SEGUIR:

CANDIDATO       CARGO
CRISTINE ENDRES      AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

Os convocados(as) deverão comparecer no prazo de 30 dias a contar da data de publicação desta convocação, no Departamento de Gestão 
de Pessoas da Prefeitura de São Carlos, sito na Rua Demétrio Lorenz, 747, centro, para apresentação, entrega dos documentos constantes 
do edital do concurso e agendamento de exames de saúde pré-admissionais, tudo em conformidade do edital de abertura do concurso 
público municipal.

São Carlos – SC, 03 de Fevereiro de 2020.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

PORTARIA 025/2020
Publicação Nº 2336508

PORTARIA Nº 025/2020
QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

“RESOLVE”
Ar. 1o - Fica exonerada, a pedido, a senhora CRISLEI IVETE SCHMIDT JAHNEL do cargo de Assistente Técnico Pedagógico, com carga ho-
rária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria nº 32/2019 de 26 de Fevereiro de 2019.
Art. 3º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 03 de Fevereiro de 2020.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

PORTARIA 026/2020
Publicação Nº 2337307

PORTARIA Nº 026/2020
Dispõe sobre a nomeação de Servidor Municipal aprovado em concurso público nº 001/2019 da Fundação Cultural de São Carlos/SC e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EVERTON LEONARDO DRECHSLER DOS SANTOS para o cargo de Instrutor de Música (canto, coral, piano 
e flauta), com lotação na Fundação Cultural, carga horária de 40 horas semanais, percebendo o vencimento constante no nível 40 do Anexo 
II do Quadro Único de Pessoal da Lei Complementar nº. 1844 de 17 de Abril de 2019.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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São Carlos/SC, em 03 de Fevereiro de 2020.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 027/2020
Publicação Nº 2337532

PORTARIA Nº 027/2020
Dispõe sobre a nomeação de Servidor aprovado em Concurso Público 002/2018 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor ANTONIO CARLOS EBERTZ, para o Cargo de Professor de Inglês, com lotação na Secretaria Educação 
com carga horária de 20 horas semanais, percebendo o vencimento constante no Anexo III, nível 11, do Quadro Único de Pessoal da Lei 
Complementar nº. 02/2018, de 26 de março de 2018.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 03 de Fevereiro de 2020.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

PORTARIA 028/2020
Publicação Nº 2338987

PORTARIA Nº 028/2020
Dispõe sobre a nomeação de Servidor aprovado em Concurso Público 002/2018 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”
Art. 1º - Fica nomeada a Senhora FERNANDA MEES HEINEN para o Cargo de Professor de Educação Infantil, com lotação na Secretaria 
Educação com carga horária de 20 horas semanais, percebendo o vencimento constante no Anexo III, nível III, do Quadro Único de Pessoal 
da Lei Complementar nº. 02/2018, de 26 de março de 2018.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 04 de Fevereiro de 2020.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

PORTARIA 029/2020
Publicação Nº 2338999

PORTARIA Nº 029/2020
Dispõe sobre a nomeação de Servidor aprovado em Concurso Público 002/2018 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”
Art. 1º - Fica nomeada a Senhora KATIA CRYSTINA ROLIM para o Cargo de Professor de Educação Infantil, com lotação na Secretaria Edu-
cação com carga horária de 20 horas semanais, percebendo o vencimento constante no Anexo III, nível III, do Quadro Único de Pessoal da 
Lei Complementar nº. 02/2018, de 26 de março de 2018.
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Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 04 de Fevereiro de 2020.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

PORTARIA 030/2020
Publicação Nº 2339008

PORTARIA Nº 030/2020
Dispõe sobre a nomeação de Servidor aprovado em Concurso Público 002/2018 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”
Art. 1º - Fica nomeada a Senhora CRISTIELE BRUTSCHER para o Cargo de Professor de Educação Infantil, com lotação na Secretaria Edu-
cação com carga horária de 20 horas semanais, percebendo o vencimento constante no Anexo III, nível III, do Quadro Único de Pessoal da 
Lei Complementar nº. 02/2018, de 26 de março de 2018.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 04 de Fevereiro de 2020.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1228

São Domingos

Prefeitura

ATA FINAL CHAMAMENTO PÚBLICO N. 160/2019
Publicação Nº 2336608

Reuniu-se, nesta data, a Comissão Permanente de Licitações para análise dos documentos de cadastramento dos agricultores familiares e 
empreendedores familiares rurais, ou suas organizações, que atenderam ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n. 160/2019 para - Aquisi-
ção de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, ou suas organizações, para cadastro de fornecedores, 
em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Apresentaram cadastramento as seguintes empresas: Cooperativa 
Central Sabor Colonial, CNPJ n. 12.720.068/0001-24, a qual cumpriu integralmente com o exigido no instrumento convocatório e Cooperati-
va de Produção Comercialização e Consumo dos Agricultores de São Domingos e Região (Cooper São Domingos), CNPJ n. 14.784.148/0001-
79, a igualmente cumpriu com todos os requisítos editalícios. Verificada a regularidade cadastral dos fornecedores, a Comissão destaca que 
os preços a serem pagos não podem exceder o valor máximo do preço cotado em mercado. Assim, o presente processo será encaminhado 
ao Setor Jurídico para a análise e parecer e, posteriormente à autoridade competente para deliberação. Nada mais.

AVISO DE REVOGAÇÃO DO ADITIVO CONTRATUAL FMS 001/2020 MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS – SC
Publicação Nº 2337666

AVISO DE REVOGAÇÃO DO ADITIVO CONTRATUAL FMS 001/2020
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS – SC

Fica revogado o aditivo FMS 001 DE 31/01/2020 (3º TERMO ADITIVO), publicado em 03/02/2020 no DOM, referente a alteração da 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE e da CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO do contrato FMS n. 001 de 
12/03/2018.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC n. 33076
CONTRATADO: MARCOS MASSAO OKAMURA EIRELI
CPF/CNPJ: n. 26.583.212/0001-32
São Domingos, SC, 03 de fevereiro de 2020.
Elieze Comachio – Prefeita Municipal.

DECRETO Nº 982, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337698

DECRETO Nº 982, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a admissão de pessoal por tempo determinado em caráter emergencial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012, atualizada; Lei Complementar 0042, de 04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal 0043, de 26/07/2012; e:

· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Educação Cultura e Esportes, Ivanete Rodrigues Hennerich, solicitando a contratação 
emergencial de profissional Motorista;
· Considerando o comprometimento e a responsabilidade do Governo Municipal através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes, em garantir a continuidade do Transporte Escolar de qualidade a todos os alunos da rede Municipal e estadual no ano letivo de 2020;
· Considerando que não há concurso em vigência para o cargo de motorista;
· Considerando que não há mais classificados para o cargo de Motorista no Processo Seletivo Simplificado 001/2019;
· Considerando que o município possui uma frota de veículos escolar (ônibus, micro e vans), que realiza o transporte escolar dos alunos da 
rede municipal e estadual, bem como realiza o transporte na educação infantil, tendo vários trajetos, com percurso distante e número de 
servidores no quadro para o cargo de motorista não comporta a quantidade de veículos que o município possui;
· Considerando o Parecer Jurídico sobre a matéria;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitido, com o objetivo de atender a necessidade temporária emergencial de excepcional interesse público, o Senhor Eloir 
Somavilla, para exercer o cargo público de Motorista, Admitido em Caráter Temporário Emergencial, com 40 (quarenta) horas semanais 
deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 04 de fevereiro de 2020.

Art. 2º O período de admissão do servidor será até a realização de Processo Seletivo Simplificado, ou concurso público, ou por 12 meses, 
com base no art. 4º II da LCM 043/2012 o que vier primeiro.

§ 2º O servidor integrará o Quadro Anexo I – Cargos Públicos – Grupo 2 – Serviços Operacionais (SOPER), Código 21.06, com 40 (quarenta) 
horas semanais, da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012 e Lei Complementar Municipal nº 018, de 28/01/ 2008.
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de fevereiro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 983, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337700

DECRETO Nº 983, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração de Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada; e:

· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, protocolo nº 13684, na data de 31 de janeiro de 2020, através do qual 
a servidora, solicitou exoneração do cargo de Coordenador de Programa, deste município;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal Elizandra Wolff Tonin, do cargo Comissionado de Coordenador de Programa, 
deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 01 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Ficam revogadas as portarias nº 653, de 21 de fevereiro de 2019 no que diz respeito a servidora, nº 640, de 08 de fevereiro de 2019 
e nº 661, de 01 de março de 2019.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de fevereiro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 984 DE 03 D FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338826

DECRETO Nº 984 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Torna sem efeito o Decreto nº 938, de 27 de janeiro de 2020, o qual admitiu a servidora pública aprovada em Processo Seletivo Simplificado 
para o cargo público municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, de 28/09/1990; Lei Municipal 1.132 de 11/12/98, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Comple-
mentar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; nº. 0045, de 06 de novembro de 2012 e Lei Complementar Municipal nº 0017, de 
21/12/2007, atualizada e 059 de 16/08/18;

· Considerando o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;;
· Considerando o Edital nº 013, de 30 de julho de 2019, que publicou a classificação final do Processo Seletivo Público edital nº 001/2019;;
· Considerando que a servidora pública admitida pelo Decreto nº 938, de 27 de janeiro de 2020, apresentou pedido de desistência conforme 
protocolo nº 13692 de 03/02/2020;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o decreto nº 938 de 27 de janeiro de 2020, que admitiu Vandra Cecato de Oliveira, para exercer o cargo de 
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Professora PD/D-IV (Séries Iniciais).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de fevereiro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 985 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338828

DECRETO Nº 985 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Torna sem efeito o Decreto nº 928, de 22 de janeiro de 2020, o qual admitiu a servidora pública aprovada em Processo Seletivo Simplificado 
para o cargo público municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, de 28/09/1990; Lei Municipal 1.132 de 11/12/98, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Comple-
mentar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; nº. 0045, de 06 de novembro de 2012 e Lei Complementar Municipal nº 0017, de 
21/12/2007, atualizada e 059 de 16/08/18;

· Considerando o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;;
· Considerando o Edital nº 013, de 30 de julho de 2019, que publicou a classificação final do Processo Seletivo Público edital nº 001/2019;;
· Considerando que a servidora pública admitida pelo Decreto nº 928, de 22 de janeiro de 2020, apresentou pedido de desistência conforme 
protocolo nº 13687 de 31/01/2020;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o decreto nº 928 de 22 de janeiro de 2020, que admitiu Juliana dos Santos Rodrigues, para exercer o cargo de 
Professora PD/D-IV (Séries Iniciais).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de fevereiro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 986, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338067

DECRETO Nº 986, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor Vitor Hugo de Brito, para exercer o cargo de Assessor de Secretaria, neste Município de São Domingos (SC), 
enquadrado no Anexo III - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.08, Nível CC-07, da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/12, atualizada.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 03 de fevereiro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 987 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338829

DECRETO Nº 987, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;

· Considerando a solicitação da secretária Municipal de Educação Cultura e Esportes, Ivanete Rodrigues Hennerich;
· Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;
· Considerando o Edital nº 013, de 30 de julho de 2019, que publicou a classificação final do Processo Seletivo Público edital nº 001/2019;
· Considerando que o Agente Educativo tem o papel fundamental de auxiliar o professor em todos os trabalhos realizados com as crianças 
de idade de creche, garantindo condições adequadas de atendimento;
· Considerando a necessidade de um profissional Agente Educativo piloto para atuar em substituição nos afastamentos por doença até 15 
quinze dias da Agentes Educativas;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Jéssica Santos 
Mariani Somavilla, para exercer o cargo de Agente Educativo Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas semanais, 
a partir do desta data.

Art. 2º O período de admissão da servidora acima será até o término do ano letivo de 2020, conforme estabelece a lei Complementar n°0043 
de 26 de julho de 2012;

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de fevereiro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 988 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338830

DECRETO Nº 988 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Torna sem efeito o Decreto nº 960, de 30 de janeiro de 2020, o qual nomeou a servidora pública aprovada em Concurso Público para o 
cargo público municipal.

A Prefeita Municipal, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 
28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atua-
lizada; nº. 0045, de 06 de novembro de 2012 e Lei Complementar Municipal nº 0017, de 21/12/2007, atualizada;

· Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2018, de 17 de outubro de 2018;
· Considerando o Edital nº012, de 27 de dezembro de 2018, que publicou a classificação final do Concurso Público edital nº 001/2018;
· Considerando que a servidora pública nomeada pelo Decreto nº 960, de 30 de janeiro de 2020, apresentou pedido de desistência conforme 
protocolo nº 13691 de 03/02/2020;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;
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DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o decreto nº 960 de 30 de janeiro de 2020, que nomeou Tatiane Boastik, para exercer o cargo de Fisioterapeuta.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de fevereiro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.275/2020
Publicação Nº 2337045

DECRETO Nº 3.275, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 59, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor R$ 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais) ao orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde, do corrente exercício, de conformidade com o Inciso IV do Art. 9º da Lei Municipal nº 2.290, de 20 de dezembro de 2019, que 
aprovou o orçamento para o exercício de 2020, combinado com o Inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, nas seguintes dotações orçamentárias:
19 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
001 - Fundo Municipal de Saúde
2114 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo)
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
03380100 - Piso de atenção básica PAB ............................................................................ R$ 705.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................. R$ 705.000,00

Art. 2º Como recursos necessários à execução do artigo anterior ocorrerão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patri-
monial do exercício anterior da receita da Transferência de recursos do sistema único de saúde - SUS - repasses fundo a fundo - principal 
- 171803110200000000, Fonte de Recurso 03380100 - Piso de atenção básica PAB.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 31 de janeiro 2020.
WALMOR BERRETTA JUNIOR
Prefeito Municipal e.e.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças
Secretário Municipal de Governo
Visto. Publique-se. Publicado em _____/ _____ /________. Edição DOM nº _________.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
DECRETO Nº 3.275, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

A presente suplementação tem por finalidade a reprogramação da aplicação dos recursos de Superávit Financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial do exercício anterior das receitas provenientes da Transferência de recursos do sistema único de saúde - SUS - repasses fundo a 
fundo - principal - 171803110200000000, Fonte de Recurso 03380100 - Piso de atenção básica PAB, com abertura de Crédito Suplementar 
no valor de R$ 705.000,00 (setecentos e cinco mil Reais) para atender as ações de serviço público em saúde nas unidades de Saúde do 
Município.

São Francisco do Sul – SC, 31 de janeiro 2020.
WALMOR BERRETTA JUNIOR
Prefeito Municipal e.e.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças
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DECRETO Nº 3.276/2020
Publicação Nº 2337050

DECRETO Nº 3.276, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 59, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor R$ 711.342,00 (setecentos onze mil, tre-
zentos e quarenta e dois Reais) ao orçamento do Fundo Municipal de Saúde, do corrente exercício, de conformidade com o Inciso IV do Art. 
9º da Lei Municipal nº 2.290, de 20 de dezembro de 2019, que aprovou o orçamento para o exercício de 2020, combinado com o Inciso I, 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes dotações orçamentárias:

19 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
001 - Fundo Municipal de Saúde
2120 - Manutenção da UPA 24HS e Hospital Nossa Senhora da Graça
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações Diretas
06060100 - Recurso Ordinário Saúde ............................................................................... R$ 474.235,00
03381300 – FAEC AIH ..................................................................................................... R$ 237.107,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................. R$ 711.342,00

Art. 2º Como recursos necessários à execução do artigo anterior ocorrerão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimo-
nial do exercício anterior da receita da Taxa fiscalização vigilância sanitária - 112101110013000000, Fonte de Recurso 06060100 e Atenção 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – Principal 171803210000000000.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 31 de janeiro 2020.
WALMOR BERRETTA JUNIOR
Prefeito Municipal e.e.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças
Secretário Municipal de Governo
Visto. Publique-se. Publicado em _____/ _____ /________. Edição DOM nº _________.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
DECRETO Nº 3.276, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

A presente suplementação tem por finalidade a reprogramação da aplicação dos recursos de Superávit Financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial do exercício anterior das receitas provenientes da Taxa fiscalização vigilância sanitária, Fonte de Recurso 06060100, e Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, com fonte 03381300, com abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 711.342,00 
(setecentos onze mil, trezentos e quarenta e dois Reais) para atender repactuação de contrato com o INDSH para cumprimento do acordo 
coletivo de trabalho.

São Francisco do Sul – SC, 31 de janeiro 2020.
WALMOR BERRETTA JUNIOR
Prefeito Municipal e.e.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças

DECRETO Nº 3.278/2020
Publicação Nº 2337174

DECRETO Nº 3.278, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
ALTERA O DECRETO Nº 886, DE 10 DE SETEMBRO DE 2009, QUE APROVA O REGULAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
DE SÃO FRANCISCO DO SUL.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 59, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
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Art. 1º Fica alterado o art. 12 do Regulamento do Serviço de Transporte Escolar do Município de São Francisco do Sul – SC, aprovado por 
meio do Decreto nº 886, de 10 de setembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. O limite máximo de idade dos veículos para execução de serviços de transporte escolar é de quinze anos.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 1.008, de 21 de janeiro de 2010.

São Francisco do Sul – SC, 31 de janeiro 2020.
WALMOR BERRETTA JUNIOR
Prefeito Municipal e.e.

JACKSON PORTELLA LIMA
Diretor Geral do DEMTRAN
Secretário Municipal de Governo
Visto. Publique-se. Publicado em _____/ _____ /________. Edição DOM nº _________.

PP 017-2020
Publicação Nº 2336711

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
LICITAÇÃO Nº 017/2020

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, de conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21.06.93, e alterações introduzidas pela Lei nº 
8.883, 08.06.94, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria Nº 16.201 de 21 de janeiro de 2020, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará às 09h do dia 14 de fevereiro de 2020, na Sala de Reuniões do Setor de Licitações, situada à Praça Getúlio Var-
gas, n° 01, Centro, nesta cidade, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito 
neste Edital e seus anexos. Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, Leis Complementares nº. 123/06, 
nº. 127/07, nº. 147/14, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, nas condições fixadas neste 
Edital e seus anexos.

1. DA LICITAÇÃO

1.1 – DO OBJETO

1.1.1. Aquisição de tubos de concreto de vários diâmetros para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Gerência dos Balneários, 
Intendências do Ervino e Distrito do Saí (Vila da Glória), em conformidade com as especificações constantes do Anexo I parte integrante 
deste Edital.

2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DO PREGÃO.

2.1. Local: Sala de Licitações, Praça Getúlio Vargas, 01 – Centro, São Francisco do Sul – SC / 89.240-000

2.2. Data: Os Envelopes deverão ser entregues (inclui-se os via postal) para o Pregoeiro impreterivelmente até às 08h30 do dia 14 de fe-
vereiro de 2020.

2.3. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 14 de fevereiro de 2020, ou tão logo se encerre o credenciamento das empresas, estando 
todas presentes.

3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO

3.1. MODALIDADE: Pregão Presencial.

3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por item, nas propostas classificadas pelo Pregoeiro (a).

3.4. PRAZO e LOCAL DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.5. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do objeto deste Edital correrão às expensas das seguintes 
dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 1101 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 1013 – Executar a pavimentação de ruas com preferência a ruas ensaibradas ou deterioradas
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção de bens imóveis
Vínculo do Recurso 1390100 – Fundo especial de petróleo – lei 7.990/89
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Unidade Orçamentária 1103 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Gerência do Saí

Projeto Atividade 2070 – Manutenção das Atividades da Gerência do Saí
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção de bens imóveis
Vínculo do Recurso 1390200 – Fundo especial de petróleo – lei 9.478/97

Unidade Orçamentária 1104 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Gerência dos Balneários

Projeto Atividade 2074 – Manutenção das Atividades da Gerência dos Balneários
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção de bens imóveis
Vínculo do Recurso 1000000 – Recursos Ordinários

Unidade Orçamentária 1101 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2067 – Manutenção do Saneamento Pluvial – Aquisição de Tubos
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção de bens imóveis
Vínculo do Recurso 1390300 – Fundo Especial de petróleo – lei 7.990/89

Unidade Orçamentária 1101 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2067 – Manutenção do Saneamento Pluvial – Aquisição de Tubos
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção de bens imóveis
Vínculo do Recurso 1390100 – Fundo especial de petróleo – lei 7.990/89

4. DOS ANEXOS
Anexos I. Termo de Referência - Descrição/Especificação e Condições Gerais;
Anexo II. Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo III. Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação;
Anexo IV. Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos 
da Habilitação;
Anexo V. Modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores;
Anexo VI. Recibo de Retirada de Edital
Anexo VII. Minuta do Contrato

5. DO FORNECIMENTO DO EDITAL
5.1. O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no SETOR DE LICITAÇÕES, sito à Praça Drº Getúlio Vargas, 01 – Centro, São 
Francisco do Sul - SC, em dias úteis, das 8h às 14h, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes propostas.

5.2. O Edital também está disponível para download no endereço www.saofranciscodosulslc.gov.br, www.diariomunicipal.sc.gov.br/site no 
link PREGÕES E LICITAÇÕES.

5.3. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da Sessão pública, fica a mesma adiada para o pri-
meiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. Alterações serão divulgadas no site acima com antecedência de 
24 horas, conforme lei.

6. DAS IMPUGNAÇÕES
6.1. Antes da data fixada para a abertura do pregão, qualquer interessado poderá:

a) solicitar esclarecimentos: por e-mail licitação@saofranciscodosul.sc.gov.br ou por escrito mediante protocolo, até 03 (três) dias antes;

b) formular IMPUGNAÇÃO contra cláusulas, condições ou descrições do objeto do Edital: obrigatoriamente entregue ao Pregoeiro, pessoal-
mente ou encaminhada via Correios/Sedex, devendo esta ser entregue ao destinatário até 02 dias antes;
Obs.: a descrição do objeto e o preço estimado é de exclusiva responsabilidade do órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, inti-
mada a prestar esclarecimentos, caso necessário, para consubstanciar a decisão do Pregoeiro.

6.1.1. Havendo deferimento do pedido objeto da impugnação que resulte em alterações substanciais nas cláusulas deste edital ou na des-
crição do objeto, esta decisão será publicada 24h antes da realização do pregão no endereço www.saofranciscodosul.sc.gov.br. Tal circuns-
tância poderá inviabilizar a realização do certame, que será designado para outra data.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
7.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto que preencham as condições exigidas 
neste Edital.

7.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:

a) Pessoa física;

b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;

http://www.saofranciscodosulslc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site


04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1237

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal;

d) Empresa que estiver sob falência ou recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extraju-
dicial;

e) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou;

f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Munici-
pal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou, e;

g) Empresa com os impedimentos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93.

7.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante

8. DO CREDENCIAMENTO
8.1. Aberta a sessão pública com a fase do CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, até o horário previsto no Item 2 
deste Edital, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimen-
to, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente com fotografia.

8.2. O credenciamento far-se-á por meio de documento público de procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, 
além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lan-
ces, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, negociar a redução de preço, desistir ou manifestar-se 
imediata e motivadamente, sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

8.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada da cópia do respectivo 
estatuto/contrato social onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

8.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao 
invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes, para exercer direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal in-
vestidura. Será admitido somente um representante por proponente. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação 
em desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO exclusivamente no tocante à 
formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.

8.4. Além dos documentos acima descritos, exclusivamente nesta etapa/fase serão entregues fora dos envelopes:

8.4.1. A Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002.

8.4.2. Certidão expedida pela Junta Comercial, na forma de artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro Do Comércio 
(DNRC), se for o caso, e desejar usufruir dos benefícios à estas concedidos pela Lei Complementar 123/06.

8.4.3. Os Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

8.5. A ausência de quaisquer documentos referidos nos itens 8.1, 8.2, 8.2.1 e 3.3, ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente na fase de lances deste PREGÃO. A falta do item 8.4.1 impossibilitará, o recebimento dos 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
9.1. DOS ENVELOPES:
9.1.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação das proponentes deverão estar acondicionadas em envelopes distintos, lacra-
dos, não transparentes e respectivamente sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, com as seguintes especificações e endereçamento:

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 017/2020
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 017/2020
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ
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9.1.2. O Envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços da proponente para a contratação licitada, atendendo aos requisitos previstos 
no Item 10 deste Edital.

9.1.3 O Envelope nº 02 deverá conter os documentos de habilitação da proponente, relacionados no Item 14 deste Edital.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços, cuja validade é definida pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida em língua portuguesa 
e estar datilografada ou digitalizada com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel 
timbrado da LICITANTE, ou com carimbo, ou ainda impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão 
social, inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente e estar devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

10.2. Na proposta de preços deverão constar:

a) Razão social da LICITANTE, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, nº da conta corrente, agência e respectivo banco para deposito, 
e se existente fax para contato e endereço eletrônico (e-mail);

b) os preços unitários e totais em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

10.3. Na formulação da proposta deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento 
de custos não considerados nos preços cotados.

10.4. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

10.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

10.6. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital.

10.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

10.8. Apresentar laudo de ensaio de resistência a compressão diametral e de absorção de águas pluviais (ensaio dos três cutelos) conforme 
NBR 8890 da ABNT, expedido por um laboratório e assinado por um profissional habilitado, devendo o laudo estar em nome da licitante/
fornecedor, somente serão aceitos laudos emitidos até 60 (sessenta) dias anteriores a data do certame.

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS E DO JULGAMENTO

11.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o início da Abertura das Propostas, selecionando as LICITANTES 
aptas a participar da licitação na modalidade PREGÃO, divulgando no ato a lista das LICITANTES e das propostas ofertadas, classificando-as 
segundo a ordem crescente dos valores ofertados, indicando desde logo as proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da 
licitação.

11.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata

11.2. Como forma de verificação das proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da licitação, levará em consideração a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, as quais poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

11.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas es-
critas.

11.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances.

12. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

12.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.2. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

12.3. A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da LICITANTE da etapa e na manutenção do último preço apre-
sentado pela licitante, para efeitos de ordenação das propostas.

12.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
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a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

12.4.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.

12.5. Depois de exaurida a fase de lances, serão analisadas as propostas, visando selecionar aquela que se apresente mais vantajosa para 
a Administração, respeitando-se o valor orçado.

12.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, por item proposto, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada 
às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

12.7 O pregoeiro convocará a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte, detentora(s) da(s) proposta(s) de menor valor, dentre 
aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao(s) valor(es) da(s) proposta(s) melhor(es) classificada(s), 
para que apresente(m) preço(s) inferior(es) ao(s) da(s) melhor(es) classificada(s), no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência.

12.8 A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do item 12.7.

12.9. Não havendo a apresentação de novo(s) preço(s), inferior(es) ao(s) preço(s) da(s) proposta(s) melhor(es) classificada(s), serão con-
vocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 
porte cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 12.7

12.10. Caso a(s) detentora(s) da(s) melhor(es) oferta(s), de acordo com a classificação de que trata o item 12.6, seja(m) microempresa(s) 
ou empresa(s) de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação de preço(s).

12.11. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estipulado para a con-
tratação, podendo ou não estar estipulado no edital, devendo, contudo, estar indicado no Termo de Referência.

12.12. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

12.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12.14. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor 
a proposta.

12.15. Somente será (ão) aceito (s) LANCE (s) VERBAL (IS) que seja (m) inferior (es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA e ou do último 
menor LANCE VERBAL oferecido.

12.16. Esgotada a fase competitiva de lances, serão classificadas e ordenadas as propostas, de forma crescente dos preços ofertados, in-
dicando-se desde logo, a proposta de menor valor, dando-se por encerrada a fase de julgamento das propostas, procedendo-se a imediata 
suspensão do pregão, visando à análise da aceitabilidade das melhores propostas.

13. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

13.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor preço global, compreenderá o exame do seu atendimento às 
condições gerais e específicas exigidas neste Edital e em seus Anexos.

13.1.1. Nas propostas de preços será ainda observada a apresentação das declarações eventualmente exigidas por este Edital.

13.2. Serão consideradas desclassificadas as Propostas que não contiverem todos os dados e elementos exigidos, ou não atenderem aos 
requisitos mínimos das especificações do objeto licitado, ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores 
de mercado.

13.3. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendimento às especificações técnicas 
mínimas exigidas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessiva-
mente, respeitada a ordem de classificação, até que um atenda às exigências.

13.4. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços ou quaisquer outras condições 
oferecidas.

13.5. Será declarado vencedor do Item a proponente que ofertar o menor preço global pelo respectivo objeto licitado, levando-se em conta 
a satisfação das especificações de cada item previsto no Edital. A classificação se fará pela ordem decrescente dos preços propostos e serão 
corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas;
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13.6. Para efeito deste Edital e a critério do Pregoeiro serão desclassificadas as propostas que:

a) não atendam às exigências de qualquer item deste Edital;

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, entrelinhas ou dúbia interpretação, que dificultem o seu julga-
mento;

c) ofereçam preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis;

d) forem entregues fora do prazo previsto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS

14.1. DOCUMENTAÇÃO REFERENTES À HABILITAÇÃO

Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade pertinente ao objeto licitado que atenderem 
aos requisitos do presente Edital e apresentarem no respectivo envelope Nº 2 os seguintes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

14.1.1.RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, con-
forme modelo anexo a este Edital (modelo constante do Anexo VI, deste Edital);

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União – CND) – Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/2014;

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, de acordo com a Lei n° 
12.440/2011;

g) Declaração de não existência de trabalhadores menores (modelo constante do Anexo VII, deste edital).

14.1.2. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a. Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da licitante 
com data de expedição inferior a 60 (sessenta) dias;

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade;

b.2. As empresas utilizadoras do Sped somente estarão dispensadas de apresentar balanços patrimoniais não registrados na Junta Comer-
cial se fizerem prova de que escrituram informações contábeis pela ECD.

b.3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o 
balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante
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14.1.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento dos itens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Alvará de localização e funcionamento da empresa.

14.2. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório Competente, ou por funcionário da Administração.

14.3 A autenticação de documentos efetuada por servidor da administração somente será válida sendo datada até o último dia útil anterior 
ao certame.

14.4. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão, sempre que necessário, suas autenticidades/
validades comprovadas por parte do Pregoeiro e Equipe;

14.5. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verifica-
ção. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, 
a proponente poderá ser inabilitada.

14.6. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante de licitação, execute o futuro contrato, deverá apresen-
tar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste item.

14.7. As certidões devem ser apresentadas com data de validade para a data de abertura do certame, certidões vencidas ensejarão a inabi-
litação da proponente, pois é de responsabilidade da mesma trazer toda a documentação dentro do prazo de validade.

14.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, e as alterações posteriores.

14.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006).

14.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tempo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

14.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.9.1, implicará decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classi-
ficação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

15. DOS PROCEDIMENTOS

15.1. Se o LICITANTE desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

15.2. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos 
apresentados.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

15.4. O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem claramente inconsistentes e/
ou meramente protelatórios.

16. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DAS LICITANTES

16.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo a docu-
mentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para confirmação de suas condições habilitatórias, com base 
nas exigências estabelecidas anteriormente.

16.2. Para efeito de saneamento, a correção da (s) falha (s) formal (is), poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão 
pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de documento (s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrôni-
co, fax-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o (s) efeito (s) indispensável (s). O Pregoeiro poderá promover 
quaisquer diligencias necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação
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16.3. Aberto o invólucro documentação em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para sua regularização, prorrogável por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. A falta do documento 
inabilitará a proponente.

16.4. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 16.3, implicará decadência do direito à contratação, com aplicação das 
Sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.5. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, a LICITANTE que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos documentos 
solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.

16.6. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora 
da proposta classificada em segundo lugar para apresentar sua documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a 
proponente que atenda, integralmente, aos requisitos de habilitação exigidos no Edital e ou Aviso Específico.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação do 
Pregoeiro e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contra-
tada.

18. DOS RECURSOS

18.1. Se o resultado da decisão não for aceito qualquer LICITANTE na mesma sessão de proclamação do vencedor da licitação, deverá 
manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser devidamente consignado em ata, sob pena de preclusão.

18.2. A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e esta será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá 
pela sua aceitação ou não.

18.3. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro dará novamente por suspensa a sessão, concedendo ao interessado, na 
própria sessão, o prazo de 3(três) dias corridos para a apresentação às razões recursais. Na mesma oportunidade serão também intimados 
os demais participantes para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, também em 3(três) dias, contados do término do prazo re-
cursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório.

18.4 O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

18.5. Os recursos deverão ser protocolados e deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, para que proceda a sua entrega ao Pregoeiro(a) responsável pela licitação.

18.6. Improvido o recurso e devidamente instruído com as razões da decisão, os autos serão remetidos à autoridade superior, que decidirá 
sobre a manutenção ou reforma desta decisão.

18.7. A inocorrência de imediata manifestação da LICITANTE quanto ao seu interesse de interpor recurso ou a sua apresentação sem quais-
quer fundamentos, imotivado ou insubsistente, implicará na preclusão de seu direito de recorrer do ato decisório.

18.8. Não serão aceitos recursos interpostos através de e-mail ou Fax-símile, nem aqueles apresentados fora do prazo ou por quem não 
estiver legalmente habilitado para representar a empresa LICITANTE.

18.9. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas dos atos não suscetíveis de apro-
veitamento.

19. DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

19.1. Depois de avaliadas a aceitabilidade das propostas e a qualificação da empresa titular da melhor oferta, constatando-se o atendimento 
dos requisitos, o Pregoeiro avisará às licitantes da decisão sobre a aceitação ou não das propostas e da habilitação, proclamando o resultado 
da licitação.

19.2. Declarado o vencedor da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao vencedor, 
mediante a inserção, na respectiva ata, das razões e fundamentos da decisão, dando aos participantes do certame a imediata intimação da 
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decisão.

19.3. Após a adjudicação os autos serão encaminhados a autoridade superior, para homologação e decisão quanto à contratação, podendo, 
motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância aos termos do Edital ou 
ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais.

19.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente, que decidirá quanto à contratação.

20. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a Homologação da Licitação pela Autoridade Competente, será convocado o interessado (via AR/MP), para no prazo de 05 dias 
proceder a assinatura do Contrato administrativo, nos moldes da minuta constante no Anexo X, deste Edital, nos termos do art. 64 da Lei 
8666/93.

20.2. A Adjudicatária obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital, a:

I - Prestar a execução do contrato na forma ajustada, vedada a subcontratação, sem autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE;

II - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto do presente Edital;

III - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei;

IV – Entregar os objetos nas quantidades e especificações previstas no Edital e Contrato;

V – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

VI – Arcar com todas as despesas que decorrentes da efetiva prestação dos serviços, tais como taxas, impostos ou quaisquer outros acrés-
cimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado.

20.3. O adjudicatário deverá manter durante todo o período da contratação as condições de sua qualificação.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após entrega da nota fiscal.

21.2. A nota fiscal deverá discriminar a quantidade fornecida.

21.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

21.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

I. advertência;

II. multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato;

III. suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON-
TRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

22.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

22.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausên-
cia de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.

22.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias 
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úteis, de que recolheu o valor da multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices 
aprovados para atualização dos débitos fiscais.

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL

23.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indi-
cadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

23.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

23.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 
1993.

23.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

23.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

23.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

23.4.3. Indenizações e multas.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos 
anexos, se houverem, não podendo alegar a LICITANTE, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.

24.2. O Órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar, no todo ou em parte, os negócios já realizados, sem que desta decisão caiba 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância 
aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso.

24.3. O Órgão licitador reserva-se o direito de acrescer ou diminuir a aquisição em 25% do valor do objeto da presente licitação, conforme 
prescreve o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

24.4. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro desta comarca, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja ou se torne.

São Francisco do Sul, 31 de janeiro de 2020.
SÉRGIO MURILO DE CARVALHO OLIVEIRA
Secretário Municipal de Obras e Serviços

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020

1. OBJETO

Aquisição de Materiais 3.622 Tubos de Concreto de vários diâmetros solicitados pela Secretaria de Obras Central, Gerência dos Balneários, 
Intendências da Praia do Ervino e Distrito do Saí (Villa da Glória).

2. OBJETIVO/ FINALIDADE

Faz-se necessário a aquisição de tubos de concreto de vários diâmetros, para atendimento das constantes manutenções e conservações 
das redes fluviais das vias públicas do nosso município, suprindo as necessidades da Secretaria de Obras Central, Gerência dos Balneários, 
Intendências da Praia do Ervino e Distrito do Saí (Villa da Glória).

3. JUSTIFICATIVA

A realização de processo de licitação se faz necessário, devido à necessidade de dar manutenção em galerias de água pluviais, bem como 
para construção de novas galerias. Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Gerência dos Balneários, Intendência do Ervino e Distrito do 
Saí (Vila da Glória).

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Os materiais a serem adquiridos deverão guardar perfeita compatibilização com as especificações, quantidades e condições constantes no 
Edital do Pregão, sendo:

POR ITEM – Tubos de Concreto de Várias Bitolas
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Item Especificações Unid. Quant. Preço Unit. Preço Total

01 Tubo de concreto 0,20 cm Unid. 320 R$ 24,3667 R$ 7.797,333

02 Tubo de concreto 0,30 cm Unid. 562 R$ 33,5000 R$ 18.827,00

03 Tubo de concreto 0,40 cm Unid. 920 R$ 47,1667 R$ 43.393,3333

04 Tubo de concreto 0,60 cm Unid. 950 R$ 87,4333 R$ 83.061,6667

05 Tubo de concreto 0,80 cm PA-1 Unid. 220 R$ 189,9667 R$ 113.980,0000

06 Tubo de concreto 1,00 M PA-1 Unid. 520 R$ 262,7333 R$ 136.621,3333

07 Tubo de concreto 1,20 M PA-1 Unid. 100 R$ 381,6667 R$ 38.166,6667

08 Tubo de concreto 1,50 M PA-1 Unid. 30 R$ 544,3333 R$ 16.330,0000

TOTAL R$ 385.990,00

Valor total estimado - R$ 385.990,00
(Trezentos e oitenta e cinco mil, novecentos e noventa reais)

5. Observação: Este material deverá estar de acordo com as exigências constantes neste Termo de Referência.

6. LOCAIS PARA ENTREGA
Na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Endereço - Rua Dom Fernando Trejo, no Bairro Acarai, Gerência dos Balneários, Intendência do 
Ervino e Distrito do Saí (Vila da Glória).

7. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Conforme descrito na Requisição de Despesa nº 192/2019 da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

8. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do fornecimento do material será exercida por meio de um servidor designado.
A fiscalização se reserva ao direito de recusar o Material entregue, caso estes não atendam as especificações estabelecidas.

9. ACEITAÇÃO DO OBJETO
De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n. 8.666/1993.

10. SANÇÕES
De acordo com o artigo 78 e seguintes da Lei n. 8.666/1993.

11. FORMA E PRAZO DE ENTREGA
As entregas deverão ser feitas de forma gradativa, conforme a solicitação da Assessoria Administrativa da Secretaria de Obras localizada na 
Rua Dom Fernando Trejo, no Bairro Acarai, Gerencia dos Balneários, Intendências da Praia do Ervino e Intendência do Saí (Vila da Glória).
A empresa contratada terá que entregar nos endereços citados acima, principalmente frisando bem a localidade da Vila da Glória, num prazo 
máximo de 24 horas após a solicitação da Secretaria, Gerencia dos Balneários, Intendências da Praia do Ervino e Intendência do Saí (Vila 
da Glória), após assinatura do contrato.

12. GARANTIA
O licitante deverá apresentar laudo de ensaio de resistência à compressão diametral e de absorção de água fluviais (ensaio de três cutelos), 
conforme NBR 8890 da ABNT, expedido por um laboratório e assinado por um profissional habilitado. O laudo deverá estar em nome do 
licitante fornecedor, somente serão aceitos laudos emitidos até sessenta dias anteriores à data do certame.

13. PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega efetiva dos materiais, sendo que a 
mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e com o aceite do Setor Competente deste Município de São Francisco 
do Sul/SC.

14. PERÍODO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução e vigência do contrato será para o período de 06 meses do ano de 2020 a contar da assinatura do contrato e emissão 
da Ordem de Compra.

Sérgio Murilo de Carvalho Oliveira
Secretário Municipal de Obras e Serviços
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da proponente), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº .....................................  e Inscrição Estadual sob nº .............................. , representada neste ato por seu(s) sócios 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) ....................... , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ......................., e CPF nº ........
............................. , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o (a) Sr(a) ......................., portador (a) da Cédula de Identida-
de RG nº ..................................e CPF nº ................................, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante .......................................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº 
017/2020, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARACÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITACÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Nº 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 
ou ofertas na (s) etapa (s) de lance (s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 
a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do Outorgante.

A presente Procuração é válida por XXXXX

Cidade, Estado, em ____ de ________ de _______

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA
Obs: deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência 
do outorgante para constituir mandatário, conforme edital.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
A/C. Pregoeiro Oficial

Edital de Pregão Presencial nº 017/2020
Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da lei nº 10.520/2002, a empresa .....................................(indicação da 
razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020, cujo objeto é a aquisição de tubos 
de concreto de vários diâmetros para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Gerência dos Balneários, Intendências do Ervino 
e Distrito do Saí (Vila da Glória), de acordo com especificações e quantidades constantes no Anexo I deste Edital.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de _______.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
A/C. Pregoeiro(a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 017/2020

Prezados Senhores,
 ______________________________________  , portador do RG _________________ , abaixo assinado, na qualidade de responsável 
legal da proponente, _________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições 
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licita-
dor, quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital, e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenien-
tes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e artigo 97 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.
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Cidade, Estado, em ____ de ________ de _______.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
A/C. Pregoeiro Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 017/2020

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital de Pregão Presencial nº 017/2020 que a Proponente .............................
............................  (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob nº .............................................. , com sede na cidade de .......................
..............., Estado ................................ , na Rua/Av ................................................................................  (endereço completo), não 
mantém em seu quadro de pessoal, trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos 
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de _______.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO VI

Pregão Presencial nº 017/2020

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e 
remeter ao (à) Pregoeiro (a) através do e-mail licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br.

A não remessa do recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais.

Razão Social: _________________________________________________________________ 

C.N.P.J. n° __________________________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________________ 

Cidade: _________________________________________________________ Estado: _______ 

Telefone: _________________________________________________  Fax: _______________ 

Pessoa para contato: ____________________________________________________________ 

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: ___________________________________, ______ de _______________ de ________.

Assinatura

mailto:licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br
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ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO N° 017/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL - PMSFS E A EMPRESA.

Aos XX dias do mês de XXXX do ano de XXXX, a Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul , sediada na Praça Dr. Getúlio Vargas, nº01, do-
ravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal – Sr. Renato Gama Lobo, brasileiro, casado, 
portador do RG n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita 
no CNPJ/MF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em xxxxxxxxxxxxx/SC, doravante denominada CON-
TRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxx, Brasileiro, portador do RG xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxx, bairro xxxxxxxxxxx – xxxxxxxxxxxxx/SC, celebram o presente contrato, decorrente da 
xxxxxxxxxxxxxx n.º /2020, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é aquisição de tubos de concreto de vários diâmetros para a Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, Gerência dos Balneários, Intendências do Ervino e Distrito do Saí (Vila da Glória), conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente 
de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

Item Especificações Unid. Quant. Preço Unit. Preço Total

01 Tubo de concreto 0,20 cm Unid. 320

02 Tubo de concreto 0,30 cm Unid. 562

03 Tubo de concreto 0,40 cm Unid. 920

04 Tubo de concreto 0,60 cm Unid. 950

05 Tubo de concreto 0,80 cm PA-1 Unid. 220

06 Tubo de concreto 1,00 M PA-1 Unid. 520

07 Tubo de concreto 1,20 M PA-1 Unid. 100

08 Tubo de concreto 1,50 M PA-1 Unid. 30

TOTAL R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/ ______  e encerramento em ____/____/ ______ , 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento, na classifi-
cação abaixo:

Unidade Orçamentária 1101 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 1013 – Executar a pavimentação de ruas com preferência a ruas ensaibradas ou deterioradas
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção de bens imóveis
Vínculo do Recurso 1390100 – Fundo especial de petróleo – lei 7.990/89

Unidade Orçamentária 1103 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Gerência do Saí

Projeto Atividade 2070 – Manutenção das Atividades da Gerência do Saí
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção de bens imóveis
Vínculo do Recurso 1390200 – Fundo especial de petróleo – lei 9.478/97
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Unidade Orçamentária 1104 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Gerência dos Balneários

Projeto Atividade 2074 – Manutenção das Atividades da Gerência dos Balneários
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção de bens imóveis
Vínculo do Recurso 1000000 – Recursos Ordinários

Unidade Orçamentária 1101 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2067 – Manutenção do Saneamento Pluvial – Aquisição de Tubos
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção de bens imóveis
Vínculo do Recurso 1390300 – Fundo Especial de petróleo – lei 7.990/89

Unidade Orçamentária 1101 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2067 – Manutenção do Saneamento Pluvial – Aquisição de Tubos
Elemento de Despesa 33903024 – Material para manutenção de bens imóveis
Vínculo do Recurso 1390100 – Fundo especial de petróleo – lei 7.990/89

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
CONTRATADA.

5.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, 
condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impe-
ça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e qualificação da Contratada, especialmente quanto à regulari-
dade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o paga-
mento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira: 0.0001643

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

6.5. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência 
do contrato de fornecimento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 Os veículos serão recebidos:
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a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta e sua consequente acei-
tação, que se dará no prazo fixado no Termo de Referência.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 
no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber provisoriamente os veículos, disponibilizando local, data e horário;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9.2. São obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Con-
sumidor (Lei nº 8.078, de 1990). Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibili-
tem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo-
camento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

h) Outras obrigações previstas no Termo de Referência, parte integrante deste contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

I. advertência;

II. multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato;

III. suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON-
TRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
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da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

10.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausên-
cia de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.

10.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias 
úteis, de que recolheu o valor da multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices 
aprovados para atualização dos débitos fiscais.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 
1993.

11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, 
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo pre-
visto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. É eleito o Foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 .......................................... , .......... de ..........................................  de 20 ..... 

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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PP 225-2019
Publicação Nº 2337168

TERMO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 225/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL E.E, no uso de suas atribuições, com base no Art. 53 da Lei nº 9.784/99 de 29 de 
janeiro de 1999, combinado o Art. 49 da Lei nº 8.666/63 de 21 de junho de 1993 e suas alterações resolve:
A N U L A R o Processo Licitatório nº 225/2019 – Modalidade Pregão Presencial, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de limpeza e conservação predial nas Escolas Básicas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil e na 
Sede da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, a pedido da Pregoeira, e parecer 
jurídico de 31/01/2020, conforme preconiza o art. 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações, para que seja feito novo Edital

São Francisco do Sul, 31 de janeiro de 2020
WALMOR BERRETTA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL E.E
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São João Batista

Prefeitura

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/PMSJB/2018
Publicação Nº 2337024

Extrato do décimo terceiro termo aditivo ao Contrato nº 008/PMSJB/2018

Contratante: Município de São João Batista, SC – CNPJ nº. 82.925.652/0001-00;
Contratada: Construtora WDD LTDA – CNPJ nº. 07.256.305/0001-08;
Processo Licitatório 169/PMSJB/2017 - Tomada de Preços nº 015/PMSJB/2017;
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta, item 6.6, do Contrato nº 008/PMSJB/2018, que passa a ter a 
seguinte redação: “6.6 O prazo de vigência do contrato fica prorrogado até 31/07/2020”;
Data da assinatura: 03/02/2020.

EXTRATOS DE CONTRATOS - DISPENSA 002/PMSJB/2020
Publicação Nº 2336934

Extrato do Contrato nº 003/FMAS/2020

Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 11.588.933/00001-68;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: Fornecimento de licença de uso de sistemas para a gestão pública municipal, incluindo Câmara Municipal de Vereadores, Fundos, 
Autarquia e Fundações de São João Batista, SC;
Valor global: R$ 909,00 (novecentos e nove reais);
Dotação Orçamentária: (20) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00.
Data da assinatura: 31/01/2020;
Vigência contratual: 90 (noventa) dias.

Extrato do Contrato nº 001/FIA/2020

Contratante: Fundo Municipal da Infância e Adolescência de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 23.820.183/0001-97;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: Fornecimento de licença de uso de sistemas para a gestão pública municipal, incluindo Câmara Municipal de Vereadores, Fundos, 
Autarquia e Fundações de São João Batista, SC;
Valor global: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais);
Dotação Orçamentária: (2) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00.
Data da assinatura: 31/01/2020;
Vigência contratual: 90 (noventa) dias.

Extrato do Contrato nº 005/FMS/2020

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 08.361.788/0000-73;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: Fornecimento de licença de uso de sistemas para a gestão pública municipal, incluindo Câmara Municipal de Vereadores, Fundos, 
Autarquia e Fundações de São João Batista, SC;
Valor global: R$ 1.410,00 (um mil duzentos e dez reais);
Dotação Orçamentária: (14) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00.
Data da assinatura: 31/01/2020;
Vigência contratual: 90 (noventa) dias.

Extrato do Contrato nº 001/IPRESJB/2020

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São João Batista, inscrito no CNPJ n.º 04.545.243/0001-
66;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: Fornecimento de licença de uso de sistemas para a gestão pública municipal, incluindo Câmara Municipal de Vereadores, Fundos, 
Autarquia e Fundações de São João Batista, SC;
Valor global: R$ 1.254,00 (um mil duzentos e cinquenta e quatro reais);
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Dotação Orçamentária: (4) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00.
Data da assinatura: 31/01/2020;
Vigência contratual: 90 (noventa) dias.

Extrato do Contrato nº 003/FUNREBOM/2020

Contratante: Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de São João Batista, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: Fornecimento de licença de uso de sistemas para a gestão pública municipal, incluindo Câmara Municipal de Vereadores, Fundos, 
Autarquia e Fundações de São João Batista, SC;
Valor global: R$ 699,00 (seiscentos e noventa e nove reais);
Dotação Orçamentária: (1) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00.
Data da assinatura: 31/01/2020;
Vigência contratual: 90 (noventa) dias.

Extrato do Contrato nº 003/SISAM/2020

Contratante: Serviço de Infraestrutura, Saneamento e Abastecimento de Água Municipal (SISAM), inscrito no CNPJ n.º 07.585.406/0001-22;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: Fornecimento de licença de uso de sistemas para a gestão pública municipal, incluindo Câmara Municipal de Vereadores, Fundos, 
Autarquia e Fundações de São João Batista, SC;
Valor global: R$ 5.595,00 (cinco mil quinhentos e noventa e cinco reais);
Dotação Orçamentária: (4) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00.
Data da assinatura: 31/01/2020;
Vigência contratual: 90 (noventa) dias.
Extrato do Contrato nº 005/FUBE/2020

Contratante: Fundação Batistense de Esportes (FUBE), inscrita no CNPJ n.º 07.825.719/0001-00;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: Fornecimento de licença de uso de sistemas para a gestão pública municipal, incluindo Câmara Municipal de Vereadores, Fundos, 
Autarquia e Fundações de São João Batista, SC;
Valor global: R$ 1.314,00 (um mil trezentos e quatorze reais);
Dotação Orçamentária: (7) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00.
Data da assinatura: 31/01/2020;
Vigência contratual: 90 (noventa) dias.

Extrato do Contrato nº 018/PMSJB/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de São João Batista, inscrita no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: Fornecimento de licença de uso de sistemas para a gestão pública municipal, incluindo Câmara Municipal de Vereadores, Fundos, 
Autarquia e Fundações de São João Batista, SC;
Valor global: R$ 82.209,00 (oitenta e dois mil duzentos e nove reais);
Dotação Orçamentária: (14) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00; (31) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00 e (133) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00.
Data da assinatura: 31/01/2020;
Vigência contratual: 90 (noventa) dias.

Extrato do Contrato nº 001/CMVSJB/2020

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de São João Batista, inscrita no CNPJ n.º 76.357.227/0001-50;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: Fornecimento de licença de uso de sistemas para a gestão pública municipal, incluindo Câmara Municipal de Vereadores, Fundos, 
Autarquia e Fundações de São João Batista, SC;
Valor global: R$ 4.920,00 (quatro mil novecentos e vinte reais);
Dotação Orçamentária: (4) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 31/01/2020;
Vigência contratual: 90 (noventa) dias.

Extrato do Contrato nº 001/FUMAB/2020

Contratante: Fundação Municipal de Meio Ambiente de São João Batista, inscrita no CNPJ n.º 30.969.916/0001-15;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: Fornecimento de licença de uso de sistemas para a gestão pública municipal, incluindo Câmara Municipal de Vereadores, Fundos, 
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Autarquia e Fundações de São João Batista, SC;
Valor global: R$ 1.302,57 (um mil trezentos e dois reais e cinquenta e sete centavos), O preço dos serviços de implantação é de R$ 4.954,28 
(quatro mil novecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e oito centavos); e o preço das despesas de implantação é de R$ 1.817,98 (um 
mil oitocentos e dezessete reais e noventa e oito centavos);
Data da assinatura: 31/01/2020;
Vigência contratual: 90 (noventa) dias.

PORTARIA Nº 16/2020
Publicação Nº 2336905

PORTARIA Nº 16/2020
Resilição de Contrato.

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica resilido o contrato da Servidora JULIANE KAPUSTA ELOY ocupante da função de MONITORA ESCOLAR, lotado junto a Secretária 
Municipal de Educação, a contar de 31 de janeiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da resilição.

São João Batista, 03 de fevereiro de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 17/2020
Publicação Nº 2336958

PORTARIA Nº 17/2020
Prorrogação de Contrato.

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica prorrogado pelo período de 31/01/2020 a 30/07/2020, o contrato do (a) servidor (a) JOSE DAS GRAÇAS admitido (a) para a 
função de AUXILIAR GERAL, com exercício no SISAM, nos termos do Contrato de Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data prorrogação.

São João Batista, 03 de fevereiro de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO 002/FMS/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMS/2020 – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Publicação Nº 2336574

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 002/FMS/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMS/2020 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de São João Batista (SC), inscrito sob o CNPJ 
08.361.788/0001-73, com sede à Rua Gilson Geraldo Sartori, 411, Centro, São João Batista, de conformidade com Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, por intermédio de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
002/FMS/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMS/2020, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS (LEITES) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. 
Entrega dos envelopes: 08h45min do dia 19/02/2020. Abertura dos envelopes: 09h do dia 19/02/2020. Informações e cópia do edital: De-
partamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195, ramal: 206 ou através do e-mail licita@sjbatista.
sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 03 de fevereiro de 2020. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal.

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO 003/FMS/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMS/2020 – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Publicação Nº 2336842

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 003/FMS/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMS/2020 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de São João Batista (SC), inscrito sob o CNPJ 
08.361.788/0001-73, com sede à Rua Gilson Geraldo Sartori, 411, Centro, São João Batista, de conformidade com Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, por intermédio de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
003/FMS/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMS/2020, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES ANATOMOPATOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: até as 13h45min do dia 19/02/2020. Abertura 
dos envelopes: 14h do dia 19/02/2020. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, 
pelo tel: (48) 3265-0195, ramal: 206 ou através do e-mail licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 03 de 
fevereiro de 2020. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO 011/PMSJB/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/PMSJB/2020 - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2337410

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 011/PMSJB/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/PMSJB/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA COM RESERVA DE COTA DE 25% E ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura 
à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por 
determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 011/PMSJB/2020 - Pregão Pre-
sencial 008/PMSJB/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
DESTINADOS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, 
SC. Entrega dos envelopes: até às 08h45min do dia 20/02/2020. Abertura dos envelopes: 09h do dia 20/02/2020. Informações e cópia do 
edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatis-
ta.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.
sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 03 de fevereiro de 2020. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 18/2020
Publicação Nº 2336928

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2020
PARTES: Município de São João do Oeste e Adelmo Halmenschlager ME
ORIGEM: Pregão presencial nº 12/2020
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura aquisição de lanches alimentícios para eventos oficiais das secretarias municipais do 
Município de São João do Oeste”
VALOR: 9.783,10
PRAZO:04.02.2020 até 04.02.2021

São João do Oeste – 03 de fevereiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

IL 03.2020 CREDENCIAMENTO DE CASCALHEIRAS
Publicação Nº 2337158

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 032/2020
MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação nº. 003/2020
Chamamento Público para Credenciamento

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE – SC torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação processo de 
CREDENCIAMENTO, fundado em inexigibilidade de licitação (art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores), conforme 
descrito a seguir:
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2020
OBJETO: Credenciamento de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, privadas ou públicas, lucrativas ou não, para fornecimento de material de pavi-
mentação de estradas rurais (Cascalho, pedras, agregado de cascalho misto), destinados ao revestimento de leito de estradas de terra do 
Município de São João do Oeste, com a validade até 31 de dezembro de 2020.
CREDENCIAMENTO: a partir de 05 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020, em horário comercial de segunda a sextas feiras.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.saojoao.sc.gov.br. Maiores informações e esclareci-
mentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3195-2000.

SÃO JOÃO DO OESTE (SC), 03 de fevereiro de 2020.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

PP 22.2020 LANCHES
Publicação Nº 2336987

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 – Exclusivo para empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de lanches e outros gêneros alimentícios para eventos oficiais das secretarias 
municipais do Município de São João do Oeste.
Tipo de licitação: Menor preço por lote
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 08:30 horas do dia 14 de fevereiro de 2020 e julgamento no mesmo dia e 
horário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, 
centro – São João do Oeste, e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível 
no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 03 de fevereiro de 2.020. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL

http://www.saojoao.sc.gov.br
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BALANCETE DE VERIFICAÇÃO - ASSIST. SOCIAL - DEZEMBRO 2019
Publicação Nº 2337703

 

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

/1
3

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1
AT

IV
O

19
9.

03
5,

36
11

3.
76

3,
60

12
1.

61
2,

12
D

20
6.

88
3,

88
D

1.
1

 A
TI

VO
 C

IR
C

U
LA

N
TE

19
2.

10
1,

36
11

2.
75

9,
76

69
.4

79
,2

3D
14

8.
82

0,
83

D
1.

1.
1

  C
AI

XA
 E

 E
Q

U
IV

AL
EN

TE
S 

D
E 

C
AI

XA
19

2.
10

1,
36

11
2.

72
7,

48
69

.4
46

,9
5D

14
8.

82
0,

83
D

1.
1.

1.
1

   
C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

 E
M

 M
O

ED
A 

N
AC

IO
N

AL
19

2.
10

1,
36

11
2.

72
7,

48
69

.4
46

,9
5D

14
8.

82
0,

83
D

1.
1.

1.
1.

1
   

 C
AI

XA
 E

 E
Q

U
IV

AL
EN

TE
S 

D
E 

C
AI

XA
 E

M
 M

O
ED

A 
N

AC
IO

N
AL

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
19

2.
10

1,
36

11
2.

72
7,

48
69

.4
46

,9
5D

14
8.

82
0,

83
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

   
  B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

19
2.

10
1,

36
11

2.
72

7,
48

69
.4

46
,9

5D
14

8.
82

0,
83

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

   
   

 B
AN

C
O

S 
C

O
N

TA
 M

O
VI

M
EN

TO
 - 

D
EM

AI
S 

C
O

N
TA

S
17

7.
10

1,
36

96
.4

43
,7

0
68

.1
63

,1
7D

14
8.

82
0,

83
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1
   

   
  B

AN
C

O
 D

O
 B

R
AS

IL
 - 

M
O

VI
M

EN
TO

51
.9

81
,3

7
52

.4
17

,8
8

43
6,

51
D

0,
00

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

01
 (4

60
37

)
P

F
   

   
   

B.
 B

R
AS

IL
 S

/A
 - 

16
1.

58
6-

6 
- C

ta
 M

ov
. -

 S
oc

ia
l 

51
.9

81
,3

7
52

.4
17

,8
8

43
6,

51
D

0,
00

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2

   
   

  B
AN

C
O

 D
O

 B
R

AS
IL

 - 
VI

C
U

LA
D

A
12

5.
11

9,
99

44
.0

25
,8

2
67

.7
26

,6
6D

14
8.

82
0,

83
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
09

 (4
61

88
)

P
F

   
   

   
B.

 B
R

AS
IL

 c
ta

 5
.3

46
-5

 - 
FE

AS
 - 

In
ve

st
. A

te
nç

ão
 S

oc
ia

l B
ás

ic
a

1,
83

6.
37

5,
17

6.
37

3,
34

D
 0

,0
0 

 
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

10
 (4

61
89

)
P

F
   

   
   

B.
 B

R
AS

IL
 c

ta
 5

.1
39

-X
 - 

FE
AS

 - 
C

us
te

io
 d

a 
At

en
çã

o 
So

ci
al

 B
ás

ic
a

1,
13

3.
87

3,
64

3.
87

2,
51

D
0,

00
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
11

 (4
75

70
)

P
F

   
   

   
B.

 B
R

AS
IL

 c
ta

 3
2.

52
9-

5 
- I

.G
.D

. -
 B

ol
sa

 F
am

íli
a 

- M
1.

45
5,

56
0,

00
19

.8
21

,8
3D

21
.2

77
,3

9D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

12
 (4

75
71

)
P

F
   

   
   

B.
 B

R
AS

IL
 c

ta
 3

2.
53

1-
7 

- I
.G

.D
. -

 S
U

AS
 E

st
r. 

Eq
ui

pe
19

,9
9

0,
00

15
.8

31
,6

2D
15

.8
51

,6
1D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
13

 (4
75

72
)

P
F

   
   

   
B.

 B
R

AS
IL

 c
ta

 3
2.

53
5-

X 
- P

.B
.F

. -
 C

R
AS

/P
AI

F
60

.0
30

,3
9

17
.6

35
,7

7
11

.6
34

,3
7D

54
.0

28
,9

9D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

16
 (4

75
75

)
P

F
   

   
   

B.
 B

R
AS

IL
 c

ta
 3

2.
53

5-
X 

- F
N

AS
 - 

SC
FV

62
.2

48
,3

2
16

.1
41

,2
4

9.
96

5,
66

D
56

.0
72

,7
4D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
18

 (4
96

63
)

P
F

   
   

   
B.

 B
R

AS
IL

 c
ta

 3
4.

73
8-

8 
- F

N
AS

 - 
M

AC
1.

36
2,

77
0,

00
22

7,
33

D
1.

59
0,

10
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
   

   
 B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

15
.0

00
,0

0
16

.2
83

,7
8

1.
28

3,
78

D
 0

,0
0 

 
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
1

   
   

  O
U

TR
O

S 
BA

N
C

O
S 

- M
O

VI
M

EN
TO

15
.0

00
,0

0
16

.2
83

,7
8

1.
28

3,
78

D
 0

,0
0 

 
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
1.

00
00

02
 (4

89
08

)
P

F
   

   
   

C
re

di
 - 

31
.7

52
-7

 - 
Fu

nd
o 

M
un

. A
ss

is
t. 

So
ci

al
15

.0
00

,0
0

16
.2

83
,7

8
1.

28
3,

78
D

 0
,0

0 
 

1.
1.

9
  V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

PA
G

AS
 A

N
TE

C
IP

AD
AM

EN
TE

0,
00

32
,2

8
32

,2
8D

 0
,0

0 
 

1.
1.

9.
1

   
PR

ÊM
IO

S 
D

E 
SE

G
U

R
O

S 
A 

AP
R

O
PR

IA
R

0,
00

32
,2

8
32

,2
8D

 0
,0

0 
 

1.
1.

9.
1.

1 
(4

04
88

)
P

P
   

 P
R

ÊM
IO

S 
D

E 
SE

G
U

R
O

S 
A 

AP
R

O
PR

IA
R

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
32

,2
8

32
,2

8D
 0

,0
0 

 
1.

2
 A

TI
VO

 N
ÃO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
6.

93
4,

00
1.

00
3,

84
52

.1
32

,8
9D

58
.0

63
,0

5D
1.

2.
3

  I
M

O
BI

LI
ZA

D
O

6.
93

4,
00

1.
00

3,
84

52
.1

32
,8

9D
58

.0
63

,0
5D

1.
2.

3.
1

   
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

6.
93

4,
00

0,
00

99
.7

35
,9

7D
10

6.
66

9,
97

D
1.

2.
3.

1.
1

   
 B

EN
S 

M
Ó

VE
IS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
6.

93
4,

00
0,

00
99

.7
35

,9
7D

10
6.

66
9,

97
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

   
  M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
0,

00
13

.5
29

,0
1D

13
.5

29
,0

1D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

2 
(4

09
42

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
3.

02
5,

85
D

3.
02

5,
85

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

4 
(4

09
44

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ES
PO

R
TE

S 
E 

D
IV

ER
SÕ

ES
0,

00
0,

00
1.

49
7,

00
D

1.
49

7,
00

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

6 
(4

09
46

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
IN

D
U

ST
R

IA
IS

0,
00

0,
00

93
,3

6D
93

,3
6D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.9
9

   
   

O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

0,
00

8.
91

2,
80

D
8.

91
2,

80
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.9
9.

01
 (4

09
62

)
P

P
   

   
 O

U
TR

AS
 M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
0,

00
8.

91
2,

80
D

8.
91

2,
80

D
1.

2.
3.

1.
1.

02
   

  B
EN

S 
D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A

6.
93

4,
00

0,
00

21
.8

13
,6

8D
28

.7
47

,6
8D

1.
2.

3.
1.

1.
02

.0
1

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
6.

93
4,

00
0,

00
21

.8
13

,6
8D

28
.7

47
,6

8D
1.

2.
3.

1.
1.

02
.0

1.
01

 (4
09

65
)

P
P

   
   

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

6.
93

4,
00

0,
00

21
.8

13
,6

8D
28

.7
47

,6
8D

1.
2.

3.
1.

1.
03

   
  M

Ó
VE

IS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S
0,

00
0,

00
32

.8
90

,3
0D

32
.8

90
,3

0D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

1 
(4

09
69

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

O
M

ÉS
TI

C
O

S
0,

00
0,

00
5.

46
7,

80
D

5.
46

7,
80

D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

2 
(4

09
70

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
E 

ES
C

R
IT

Ó
R

IO
0,

00
0,

00
2.

62
0,

26
D

2.
62

0,
26

D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

3 
(4

09
71

)
P

P
   

   
M

O
BI

LI
ÁR

IO
 E

M
 G

ER
AL

0,
00

0,
00

24
.8

02
,2

4D
24

.8
02

,2
4D

1.
2.

3.
1.

1.
04

   
  M

AT
ER

IA
IS

 C
U

LT
U

R
AI

S,
 E

D
U

C
AC

IO
N

AI
S 

E 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
3.

60
2,

98
D

3.
60

2,
98

D
1.

2.
3.

1.
1.

04
.0

5 
(4

09
78

)
P

P
   

   
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ÁU

D
IO

, V
ÍD

EO
 E

 F
O

TO
0,

00
0,

00
3.

60
2,

98
D

3.
60

2,
98

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1259

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

/1
3

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
2.

3.
1.

1.
05

   
  V

EÍ
C

U
LO

S
0,

00
0,

00
27

.9
00

,0
0D

27
.9

00
,0

0D
1.

2.
3.

1.
1.

05
.0

3 
(4

09
84

)
P

P
   

   
VE

ÍC
U

LO
S 

D
E 

TR
AÇ

ÃO
 M

EC
ÂN

IC
A

0,
00

0,
00

27
.9

00
,0

0D
27

.9
00

,0
0D

1.
2.

3.
2

   
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

3.
87

2,
00

D
3.

87
2,

00
D

1.
2.

3.
2.

1
   

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

3.
87

2,
00

D
3.

87
2,

00
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

   
  B

EN
S 

D
E 

U
SO

 E
SP

EC
IA

L
0,

00
0,

00
3.

87
2,

00
D

3.
87

2,
00

D
1.

2.
3.

2.
1.

01
.0

3
   

   
ED

IF
ÍC

IO
S

0,
00

0,
00

3.
87

2,
00

D
3.

87
2,

00
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
3.

01
 (4

10
13

)
P

P
   

   
 E

D
IF

ÍC
IO

S
0,

00
0,

00
3.

87
2,

00
D

3.
87

2,
00

D
1.

2.
3.

8
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, E
XA

U
ST

ÃO
 E

 A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
AS

0,
00

1.
00

3,
84

 5
1.

47
5,

08
C

 5
2.

47
8,

92
C

1.
2.

3.
8.

1
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, E
XA

U
ST

ÃO
 E

 A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
1.

00
3,

84
 5

1.
47

5,
08

C
 5

2.
47

8,
92

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
   

  (
-) 

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
– 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
1.

00
3,

84
 4

7.
60

3,
08

C
 4

8.
60

6,
92

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
94

,4
9

 4
.0

11
,6

0C
 4

.1
06

,0
9C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

01
 (4

75
56

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
13

,2
6

 5
21

,1
2C

 5
34

,3
8C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

02
 (4

75
57

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
IN

D
U

ST
R

IA
IS

0,
00

0,
00

 9
3,

36
C

 9
3,

36
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

03
 (4

75
58

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
O

U
TR

AS
 M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
65

,9
5

 3
.2

20
,1

7C
 3

.2
86

,1
2C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

04
 (4

96
25

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ES
PO

R
TE

S 
E 

D
IV

ER
SÕ

ES
0,

00
15

,2
8

 1
76

,9
5C

 1
92

,2
3C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
2

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

BE
N

S 
D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A

0,
00

36
9,

21
 1

6.
47

0,
54

C
 1

6.
83

9,
75

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

2.
01

 (4
75

59
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
36

9,
21

 1
6.

47
0,

54
C

 1
6.

83
9,

75
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
Ó

VE
IS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S

0,
00

25
3,

61
 1

1.
97

7,
39

C
 1

2.
23

1,
00

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
01

 (4
75

60
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
O

M
ÉS

TI
C

O
S

0,
00

51
,2

6
 2

.3
26

,5
1C

 2
.3

77
,7

7C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
02

 (4
75

61
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

E 
ES

C
R

IT
Ó

R
IO

0,
00

20
,2

3
 5

20
,0

2C
 5

40
,2

5C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
03

 (4
75

62
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
O

BI
LI

ÁR
IO

 E
M

 G
ER

AL
0,

00
18

2,
12

 9
.1

30
,8

6C
 9

.3
12

,9
8C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
4

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
AT

ER
IA

IS
 C

U
LT

U
R

AI
S,

 E
D

U
C

AC
IO

N
AI

S 
E 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

54
,0

3
 1

.4
26

,0
5C

 1
.4

80
,0

8C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

4.
01

 (4
75

63
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, F

O
TO

 E
 V

ÍD
EO

0,
00

0,
00

 1
91

,0
8C

 1
91

,0
8C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
4.

02
 (4

76
27

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ÁU

D
IO

, V
ÍD

EO
 E

 F
O

TO
0,

00
54

,0
3

 1
.2

34
,9

7C
 1

.2
89

,0
0C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
5

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

VE
ÍC

U
LO

S
0,

00
23

2,
50

 1
3.

71
7,

50
C

 1
3.

95
0,

00
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
5.

01
 (4

75
64

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
VE

ÍC
U

LO
S 

D
E 

TR
AÇ

ÃO
 M

EC
ÂN

IC
A

0,
00

23
2,

50
 1

3.
71

7,
50

C
 1

3.
95

0,
00

C
1.

2.
3.

8.
1.

02
   

  (
-) 

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
– 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
 3

.8
72

,0
0C

 3
.8

72
,0

0C
1.

2.
3.

8.
1.

02
.9

9 
(4

11
04

)
P

P
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
D

EM
AI

S 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

 3
.8

72
,0

0C
 3

.8
72

,0
0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1260

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 3

/1
3

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2
PA

SS
IV

O
 E

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

10
8.

33
4,

18
87

.2
03

,3
4

 1
92

.8
06

,6
7C

 1
71

.6
75

,8
3C

2.
1

 P
AS

SI
VO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
10

8.
33

4,
18

87
.2

03
,3

4
 6

8.
99

2,
86

C
 4

7.
86

2,
02

C
2.

1.
1

  O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S,

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

E 
AS

SI
ST

EN
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
49

.4
62

,1
8

47
.1

71
,6

9
 5

0.
15

2,
51

C
 4

7.
86

2,
02

C
2.

1.
1.

1
   

PE
SS

O
AL

 A
 P

AG
AR

39
.5

53
,3

1
39

.5
53

,3
1

 3
7.

79
5,

15
C

 3
7.

79
5,

15
C

2.
1.

1.
1.

1
   

 P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
39

.5
53

,3
1

39
.5

53
,3

1
 3

7.
79

5,
15

C
 3

7.
79

5,
15

C
2.

1.
1.

1.
1.

01
   

  P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

39
.5

53
,3

1
39

.5
53

,3
1

 2
9.

67
9,

10
C

 2
9.

67
9,

10
C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1

   
   

SA
LÁ

R
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

39
.5

53
,3

1
39

.5
53

,3
1

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2

   
   

D
ÉC

IM
O

 T
ER

C
EI

R
O

 S
AL

ÁR
IO

0,
00

0,
00

 7
.3

70
,6

6C
 7

.3
70

,6
6C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
11

71
)

P
P

   
   

   
D

ÉC
IM

O
 T

ER
C

EI
R

O
 S

AL
ÁR

IO
0,

00
0,

00
 7

.3
70

,6
6C

 7
.3

70
,6

6C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3
   

   
FÉ

R
IA

S
0,

00
0,

00
 2

2.
30

8,
44

C
 2

2.
30

8,
44

C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

11
73

)
P

P
   

   
   

FÉ
R

IA
S

0,
00

0,
00

 2
2.

30
8,

44
C

 2
2.

30
8,

44
C

2.
1.

1.
1.

1.
02

   
  P

ES
SO

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 8

.1
16

,0
5C

 8
.1

16
,0

5C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1
   

   
PE

SS
O

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 8

.1
16

,0
5C

 8
.1

16
,0

5C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1.
02

 (4
63

45
)

P
P

   
   

 S
AL

ÁR
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
E 

EX
ER

C
. A

N
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

 8
.1

16
,0

5C
 8

.1
16

,0
5C

2.
1.

1.
4

   
EN

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
9.

90
8,

87
7.

61
8,

38
 1

2.
35

7,
36

C
 1

0.
06

6,
87

C
2.

1.
1.

4.
1

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 1

0.
06

6,
87

C
 1

0.
06

6,
87

C
2.

1.
1.

4.
1.

01
   

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 A
 P

AG
AR

0,
00

0,
00

 1
0.

06
6,

87
C

 1
0.

06
6,

87
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1

   
   

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 1
0.

06
6,

87
C

 1
0.

06
6,

87
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
61

86
)

P
P

   
   

   
IN

SS
 - 

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 1
0.

06
6,

87
C

 1
0.

06
6,

87
C

2.
1.

1.
4.

3
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
 - 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

9.
90

8,
87

7.
61

8,
38

 2
.2

90
,4

9C
0,

00
D

2.
1.

1.
4.

3.
01

   
  I

N
SS

 A
 P

AG
AR

9.
90

8,
87

7.
61

8,
38

 2
.2

90
,4

9C
0,

00
D

2.
1.

1.
4.

3.
01

.0
1

   
   

IN
SS

 - 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 S

O
BR

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

E 
R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
9.

90
8,

87
7.

61
8,

38
 2

.2
90

,4
9C

0,
00

D
2.

1.
3

  F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

51
.1

59
,9

9
32

.3
19

,6
4

 1
8.

84
0,

35
C

 0
,0

0 
 

2.
1.

3.
1

   
FO

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 N

AC
IO

N
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

51
.1

59
,9

9
32

.3
19

,6
4

 1
8.

84
0,

35
C

 0
,0

0 
 

2.
1.

3.
1.

1
   

 F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 N

AC
IO

N
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
51

.1
59

,9
9

32
.3

19
,6

4
 1

8.
84

0,
35

C
 0

,0
0 

 
2.

1.
3.

1.
1.

01
   

  F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 N

AC
IO

N
AI

S
51

.1
59

,9
9

32
.3

19
,6

4
 1

8.
84

0,
35

C
 0

,0
0 

 
2.

1.
3.

1.
1.

01
.0

1
   

   
FO

R
N

EC
ED

O
R

ES
 N

ÃO
 F

IN
AN

C
IA

D
O

S 
A 

PA
G

AR
51

.1
59

,9
9

32
.3

19
,6

4
 1

8.
84

0,
35

C
 0

,0
0 

 
2.

1.
8

  D
EM

AI
S 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
7.

71
2,

01
7.

71
2,

01
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8
   

VA
LO

R
ES

 R
ES

TI
TU

ÍV
EI

S
7.

71
2,

01
7.

71
2,

01
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1

   
 V

AL
O

R
ES

 R
ES

TI
TU

ÍV
EI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
7.

71
2,

01
7.

71
2,

01
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
   

  C
O

N
SI

G
N

AÇ
Õ

ES
 

7.
71

2,
01

7.
71

2,
01

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2

   
   

IN
SS

3.
94

7,
48

3.
94

7,
48

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
60

51
)

P
F

   
   

   
I.N

.S
.S

.
3.

94
7,

48
3.

94
7,

48
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

4
   

   
IM

PO
ST

O
 S

O
BR

E 
A 

R
EN

D
A 

R
ET

ID
O

 N
A 

FO
N

TE
 - 

IR
R

F
3.

06
1,

03
3.

06
1,

03
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

4.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

60
53

)
P

F
   

   
   

I.R
.F

.F
. r

et
id

o 
na

 F
on

te
3.

06
1,

03
3.

06
1,

03
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

4
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

PL
AN

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

38
,0

4
38

,0
4

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
4.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
60

56
)

P
F

   
   

   
Se

gu
ro

 d
e 

vi
da

 e
m

 g
ru

po
38

,0
4

38
,0

4
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S
64

9,
46

64
9,

46
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5.
00

.0
0.

00
00

03
 (4

76
26

)
P

F
   

   
   

Em
pr

és
tim

o 
C

on
si

gn
ad

o 
Ba

nc
o 

Br
ad

es
co

 S
/A

64
9,

46
64

9,
46

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.9
9

   
   

O
U

TR
O

S 
C

O
N

SI
G

N
AT

ÁR
IO

S
16

,0
0

16
,0

0
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.9

9.
00

.0
0.

00
00

02
 (4

60
58

)
P

F
   

   
   

C
on

tri
bu

iç
ão

 A
ss

oc
ia

çã
o 

Se
rv

id
or

es
16

,0
0

16
,0

0
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1261

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 4

/1
3

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2.
3

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

0,
00

0,
00

 1
23

.8
13

,8
1C

 1
23

.8
13

,8
1C

2.
3.

1
  P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
E 

C
AP

IT
AL

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 6

14
.9

29
,8

1C
 6

14
.9

29
,8

1C
2.

3.
1.

1
   

PA
TR

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 6

14
.9

29
,8

1C
 6

14
.9

29
,8

1C
2.

3.
1.

1.
1 

(4
20

69
)

P
P

   
 P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 6

14
.9

29
,8

1C
 6

14
.9

29
,8

1C
2.

3.
7

  R
ES

U
LT

AD
O

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S
0,

00
0,

00
49

1.
11

6,
00

D
49

1.
11

6,
00

D
2.

3.
7.

1
   

SU
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S
0,

00
0,

00
49

1.
11

6,
00

D
49

1.
11

6,
00

D
2.

3.
7.

1.
1

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
2.

12
7.

39
6,

80
D

2.
12

7.
39

6,
80

D
2.

3.
7.

1.
1.

02
 (4

21
98

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

2.
12

7.
39

6,
80

D
2.

12
7.

39
6,

80
D

2.
3.

7.
1.

2
   

 S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S 

- I
N

TR
A 

O
FS

S
0,

00
0,

00
 1

.1
58

.4
19

,6
2C

 1
.1

58
.4

19
,6

2C
2.

3.
7.

1.
2.

02
 (4

22
03

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

 
0,

00
0,

00
 1

.1
58

.4
19

,6
2C

 1
.1

58
.4

19
,6

2C
2.

3.
7.

1.
3

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

0,
00

0,
00

 3
93

.1
90

,7
2C

 3
93

.1
90

,7
2C

2.
3.

7.
1.

3.
02

 (4
22

08
)

P
P

   
  S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
 

0,
00

0,
00

 3
93

.1
90

,7
2C

 3
93

.1
90

,7
2C

2.
3.

7.
1.

4
   

 S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
0,

00
0,

00
 8

4.
67

0,
46

C
 8

4.
67

0,
46

C
2.

3.
7.

1.
4.

02
 (4

22
13

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

 
0,

00
0,

00
 8

4.
67

0,
46

C
 8

4.
67

0,
46

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1262

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 5

/1
3

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

D
IM

IN
U

TI
VA

89
.2

92
,2

7
3.

59
3,

51
61

7.
67

1,
59

D
70

3.
37

0,
35

D
3.

1
 P

ES
SO

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
47

.1
71

,6
9

3.
59

3,
51

37
5.

76
6,

74
D

41
9.

34
4,

92
D

3.
1.

1
  R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
39

.5
53

,3
1

3.
59

3,
51

31
0.

00
8,

61
D

34
5.

96
8,

41
D

3.
1.

1.
1

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

PP
S

0,
00

0,
00

90
.8

88
,1

8D
90

.8
88

,1
8D

3.
1.

1.
1.

1
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
PP

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
90

.8
88

,1
8D

90
.8

88
,1

8D
3.

1.
1.

1.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

PP
S

0,
00

0,
00

90
.8

88
,1

8D
90

.8
88

,1
8D

3.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1 

(4
22

76
)

P
   

   
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
SA

LÁ
R

IO
S

0,
00

0,
00

90
.8

88
,1

8D
90

.8
88

,1
8D

3.
1.

1.
2

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

G
PS

39
.5

53
,3

1
3.

59
3,

51
21

9.
12

0,
43

D
25

5.
08

0,
23

D
3.

1.
1.

2.
1

   
 R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

G
PS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
39

.5
53

,3
1

3.
59

3,
51

21
9.

12
0,

43
D

25
5.

08
0,

23
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

   
  V

EN
C

IM
EN

TO
S 

E 
VA

N
TA

G
EN

S 
FI

XA
S 

- P
ES

SO
AL

 C
IV

IL
 - 

R
G

PS
39

.5
53

,3
1

3.
59

3,
51

21
9.

12
0,

43
D

25
5.

08
0,

23
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.0
1 

(4
23

25
)

P
   

   
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

39
.5

53
,3

1
3.

59
3,

51
17

7.
76

4,
07

D
21

3.
72

3,
87

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.2

1 
(4

23
45

)
P

   
   

FE
R

IA
S 

VE
N

C
ID

AS
 E

 P
R

O
PO

R
C

IO
N

AI
S

0,
00

0,
00

22
.3

08
,4

4D
22

.3
08

,4
4D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.2
2 

(4
23

46
)

P
   

   
13

. S
AL

ÁR
IO

 
0,

00
0,

00
17

.8
47

,9
2D

17
.8

47
,9

2D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.9

9 
(4

23
59

)
P

   
   

O
U

TR
O

S 
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
VA

N
TA

G
EN

S 
FI

XA
S 

- P
ES

SO
AL

 C
IV

IL
 - 

R
G

PS
0,

00
0,

00
1.

20
0,

00
D

1.
20

0,
00

D
3.

1.
2

  E
N

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S
7.

61
8,

38
0,

00
63

.5
97

,5
7D

71
.2

15
,9

5D
3.

1.
2.

2
   

EN
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S 

- R
G

PS
7.

61
8,

38
0,

00
63

.5
97

,5
7D

71
.2

15
,9

5D
3.

1.
2.

2.
3

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S 

- R
G

PS
 - 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

7.
61

8,
38

0,
00

63
.5

97
,5

7D
71

.2
15

,9
5D

3.
1.

2.
2.

3.
01

 (4
24

29
)

P
   

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 P

R
EV

ID
EN

C
IÁ

R
IA

S 
- I

N
SS

7.
61

8,
38

0,
00

63
.5

97
,5

7D
71

.2
15

,9
5D

3.
1.

9
  O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

- P
ES

SO
AL

 E
 E

N
C

AR
G

O
S

0,
00

0,
00

2.
16

0,
56

D
2.

16
0,

56
D

3.
1.

9.
1

   
IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S

0,
00

0,
00

2.
16

0,
56

D
2.

16
0,

56
D

3.
1.

9.
1.

1 
(4

24
89

)
P

   
 IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

2.
16

0,
56

D
2.

16
0,

56
D

3.
3

 U
SO

 D
E 

BE
N

S,
 S

ER
VI

Ç
O

S 
E 

C
O

N
SU

M
O

 D
E 

C
AP

IT
AL

 F
IX

O
26

.1
13

,3
4

0,
00

23
6.

42
8,

17
D

26
2.

54
1,

51
D

3.
3.

1
  U

SO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

N
SU

M
O

17
.4

96
,9

1
0,

00
71

.3
54

,9
5D

88
.8

51
,8

6D
3.

3.
1.

1
   

C
O

N
SU

M
O

 D
E 

M
AT

ER
IA

L
4.

49
0,

04
0,

00
29

.0
86

,3
0D

33
.5

76
,3

4D
3.

3.
1.

1.
1

   
 C

O
N

SU
M

O
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

4.
49

0,
04

0,
00

29
.0

86
,3

0D
33

.5
76

,3
4D

3.
3.

1.
1.

1.
01

 (4
25

77
)

P
   

  C
O

M
BU

ST
ÍV

EI
S 

E 
LU

BR
IF

IC
AN

TE
S 

AU
TO

M
O

TI
VO

S
24

7,
91

0,
00

1.
71

5,
17

D
1.

96
3,

08
D

3.
3.

1.
1.

1.
06

 (4
25

81
)

P
   

  G
ÊN

ER
O

S 
AL

IM
EN

TA
Ç

ÃO
0,

00
0,

00
96

0,
00

D
96

0,
00

D
3.

3.
1.

1.
1.

16
 (4

25
90

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

EX
PE

D
IE

N
TE

0,
00

0,
00

87
,0

0D
87

,0
0D

3.
3.

1.
1.

1.
17

 (4
25

91
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
0,

00
90

4,
50

D
90

4,
50

D
3.

3.
1.

1.
1.

22
 (4

25
96

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

LI
M

PE
ZA

 E
 P

R
O

D
U

TO
S 

D
E 

H
IG

IE
N

IZ
AÇ

ÃO
3.

44
2,

13
0,

00
6.

42
1,

65
D

9.
86

3,
78

D
3.

3.
1.

1.
1.

24
 (4

25
98

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

P/
M

AN
U

T.
 E

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
/IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
80

0,
00

0,
00

15
.6

81
,0

2D
16

.4
81

,0
2D

3.
3.

1.
1.

1.
26

 (4
26

00
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
EL

ÉT
R

IC
O

 E
 E

LE
TR

Ô
N

IC
O

0,
00

0,
00

1.
16

2,
47

D
1.

16
2,

47
D

3.
3.

1.
1.

1.
39

 (4
26

11
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 D

E 
VE

ÍC
U

LO
S

0,
00

0,
00

1.
84

1,
01

D
1.

84
1,

01
D

3.
3.

1.
1.

1.
46

 (4
26

18
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
BI

BL
IO

G
R

ÁF
IC

O
0,

00
0,

00
31

3,
48

D
31

3,
48

D
3.

3.
1.

2
   

D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

G
R

AT
U

IT
O

13
.0

06
,8

7
0,

00
42

.2
68

,6
5D

55
.2

75
,5

2D
3.

3.
1.

2.
1

   
 D

IS
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
G

R
AT

U
IT

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

13
.0

06
,8

7
0,

00
42

.2
68

,6
5D

55
.2

75
,5

2D
3.

3.
1.

2.
1.

02
 (4

26
37

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
ES

TI
N

AD
O

 A
 A

SS
IS

TÊ
N

C
IA

 S
O

C
IA

L
13

.0
06

,8
7

0,
00

42
.2

68
,6

5D
55

.2
75

,5
2D

3.
3.

2
  S

ER
VI

Ç
O

S
7.

61
2,

59
0,

00
15

4.
69

0,
85

D
16

2.
30

3,
44

D
3.

3.
2.

1
   

D
IÁ

R
IA

S
0,

00
0,

00
2.

18
7,

36
D

2.
18

7,
36

D
3.

3.
2.

1.
1

   
 D

IÁ
R

IA
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

2.
18

7,
36

D
2.

18
7,

36
D

3.
3.

2.
1.

1.
01

   
   

D
IÁ

R
IA

S 
PE

SS
O

AL
 C

IV
IL

0,
00

0,
00

2.
18

7,
36

D
2.

18
7,

36
D

3.
3.

2.
1.

1.
01

.0
1 

(4
26

49
)

P
   

   
 D

IÁ
R

IA
S 

- P
ES

SO
AL

 C
IV

IL
 - 

N
O

 P
AI

S
0,

00
0,

00
2.

18
7,

36
D

2.
18

7,
36

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1263

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 6

/1
3

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

2.
2

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
F

0,
00

0,
00

60
7,

00
D

60
7,

00
D

3.
3.

2.
2.

1
   

 S
ER

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

F 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
60

7,
00

D
60

7,
00

D
3.

3.
2.

2.
1.

11
   

  M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

33
7,

00
D

33
7,

00
D

3.
3.

2.
2.

1.
11

.0
7 

(4
26

80
)

P
   

   
M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
 D

E 
O

U
TR

O
S 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
33

7,
00

D
33

7,
00

D
3.

3.
2.

2.
1.

99
 (4

27
09

)
P

   
  O

U
TR

O
S 

SE
R

VI
Ç

O
S 

PR
ES

TA
D

O
S 

PO
R

 P
ES

SO
A 

FÍ
SI

C
A

0,
00

0,
00

27
0,

00
D

27
0,

00
D

3.
3.

2.
3

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J

7.
61

2,
59

0,
00

15
1.

89
6,

49
D

15
9.

50
9,

08
D

3.
3.

2.
3.

1
   

 S
ER

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

J 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
7.

61
2,

59
0,

00
15

1.
89

6,
49

D
15

9.
50

9,
08

D
3.

3.
2.

3.
1.

06
 (4

27
17

)
P

   
  M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
82

,0
0

0,
00

6.
54

3,
46

D
6.

62
5,

46
D

3.
3.

2.
3.

1.
08

 (4
27

19
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

ÁG
U

A 
E 

ES
G

O
TO

, E
N

ER
G

IA
 E

LÉ
TR

IC
A,

 G
ÁS

 E
 O

U
TR

O
S.

0,
00

0,
00

1.
48

8,
60

D
1.

48
8,

60
D

3.
3.

2.
3.

1.
10

 (4
27

21
)

P
   

  L
O

C
AÇ

Õ
ES

1.
46

1,
85

0,
00

19
.1

99
,4

6D
20

.6
61

,3
1D

3.
3.

2.
3.

1.
11

 (4
27

22
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

R
EL

AC
IO

N
AD

O
S 

A 
TE

C
N

O
LO

G
IA

 D
A 

IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

16
1,

11
0,

00
1.

75
9,

98
D

1.
92

1,
09

D
3.

3.
2.

3.
1.

29
 (4

27
40

)
P

   
  S

EG
U

R
O

S 
EM

 G
ER

AL
32

,2
8

0,
00

35
4,

42
D

38
6,

70
D

3.
3.

2.
3.

1.
30

 (4
27

41
)

P
   

  S
EL

EÇ
ÃO

 E
 T

R
EI

N
AM

EN
TO

0,
00

0,
00

6.
85

0,
00

D
6.

85
0,

00
D

3.
3.

2.
3.

1.
32

 (4
27

43
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S

20
5,

35
0,

00
96

1,
40

D
1.

16
6,

75
D

3.
3.

2.
3.

1.
35

 (4
27

46
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 S
O

C
IA

L
5.

58
0,

00
0,

00
61

.3
80

,0
0D

66
.9

60
,0

0D
3.

3.
2.

3.
1.

51
 (4

27
59

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
TÉ

C
N

IC
O

S 
PR

O
FI

SS
IO

N
AI

S
90

,0
0

0,
00

34
.5

67
,0

0D
34

.6
57

,0
0D

3.
3.

2.
3.

1.
56

 (4
27

63
)

P
   

  P
AS

SA
G

EN
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 L

O
C

O
M

O
Ç

ÃO
0,

00
0,

00
18

.7
92

,1
7D

18
.7

92
,1

7D
3.

3.
3

  D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
, A

M
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 E

 E
XA

U
ST

ÃO
1.

00
3,

84
0,

00
10

.3
82

,3
7D

11
.3

86
,2

1D
3.

3.
3.

1
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
1.

00
3,

84
0,

00
10

.3
82

,3
7D

11
.3

86
,2

1D
3.

3.
3.

1.
1

   
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
1.

00
3,

84
0,

00
10

.3
82

,3
7D

11
.3

86
,2

1D
3.

3.
3.

1.
1.

01
   

  D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
IM

O
BI

LI
ZA

D
O

1.
00

3,
84

0,
00

10
.3

82
,3

7D
11

.3
86

,2
1D

3.
3.

3.
1.

1.
01

.0
1 

(4
29

87
)

P
   

   
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
1.

00
3,

84
0,

00
10

.3
82

,3
7D

11
.3

86
,2

1D
3.

5
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

C
ED

ID
AS

16
.0

07
,2

4
0,

00
4.

83
2,

73
D

20
.8

39
,9

7D
3.

5.
1

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
IN

TR
AG

O
VE

R
N

AM
EN

TA
IS

15
.6

98
,8

2
0,

00
13

,4
5D

15
.7

12
,2

7D
3.

5.
1.

1
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 P

AR
A 

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

15
.6

98
,8

2
0,

00
 0

,0
0 

 
15

.6
98

,8
2D

3.
5.

1.
1.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

15
.6

98
,8

2
0,

00
 0

,0
0 

 
15

.6
98

,8
2D

3.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
89

16
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

a 
C

on
ce

di
da

s 
pa

ra
 a

 P
re

fe
itu

ra
 

15
.6

98
,8

2
0,

00
 0

,0
0 

 
15

.6
98

,8
2D

3.
5.

1.
2

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

13
,4

5D
13

,4
5D

3.
5.

1.
2.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

 - 
IN

TR
A 

O
FS

S
0,

00
0,

00
13

,4
5D

13
,4

5D
3.

5.
1.

2.
2.

02
   

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
N

ÃO
 F

IN
AN

C
EI

R
AS

 C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
C

AO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
0,

00
13

,4
5D

13
,4

5D
3.

5.
1.

2.
2.

02
.0

3 
(4

64
16

)
P

   
   

TR
AN

FE
R

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

13
,4

5D
13

,4
5D

3.
5.

9
  O

U
TR

AS
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

C
ED

ID
AS

30
8,

42
0,

00
4.

81
9,

28
D

5.
12

7,
70

D
3.

5.
9.

0.
1

   
 O

U
TR

AS
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

30
8,

42
0,

00
4.

81
9,

28
D

5.
12

7,
70

D
3.

5.
9.

0.
1.

01
 (4

32
62

)
P

   
  D

O
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
C

ED
ID

AS
30

8,
42

0,
00

4.
81

9,
28

D
5.

12
7,

70
D

3.
6

 D
ES

VA
LO

R
IZ

AÇ
ÃO

 E
 P

ER
D

A 
D

E 
AT

IV
O

S 
E 

IN
C

O
R

PO
R

AÇ
ÃO

 D
E 

PA
SS

IV
O

S
0,

00
0,

00
49

7,
80

D
49

7,
80

D
3.

6.
3

  P
ER

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S

0,
00

0,
00

49
7,

80
D

49
7,

80
D

3.
6.

3.
1

   
PE

R
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S 
C

O
M

 IM
O

BI
LI

ZA
D

O
0,

00
0,

00
49

7,
80

D
49

7,
80

D
3.

6.
3.

1.
1

   
 P

ER
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S 
C

O
M

 IM
O

BI
LI

ZA
D

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

49
7,

80
D

49
7,

80
D

3.
6.

3.
1.

1.
01

   
  P

ER
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S 
D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

49
7,

80
D

49
7,

80
D

3.
6.

3.
1.

1.
01

.9
9 

(4
35

80
)

P
   

   
PE

R
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S 
D

E 
D

EM
AI

S 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

49
7,

80
D

49
7,

80
D

3.
7

 T
R

IB
U

TÁ
R

IA
S

0,
00

0,
00

14
6,

15
D

14
6,

15
D

3.
7.

1
  I

M
PO

ST
O

S,
 T

AX
AS

 E
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 D
E 

M
EL

H
O

R
IA

0,
00

0,
00

14
6,

15
D

14
6,

15
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1264

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 7

/1
3

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
7.

1.
2

   
TA

XA
S

0,
00

0,
00

14
6,

15
D

14
6,

15
D

3.
7.

1.
2.

1
   

 T
AX

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

14
6,

15
D

14
6,

15
D

3.
7.

1.
2.

1.
02

 (4
36

27
)

P
   

  T
AX

AS
 P

EL
A 

PR
ES

TA
Ç

ÃO
 D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
0,

00
0,

00
14

6,
15

D
14

6,
15

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1265

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 8

/1
3

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

4
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

AU
M

EN
TA

TI
VA

0,
00

19
2.

10
1,

36
 5

46
.4

77
,0

4C
 7

38
.5

78
,4

0C
4.

4
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S 
FI

N
AN

C
EI

R
AS

0,
00

90
,3

2
 1

.7
07

,3
0C

 1
.7

97
,6

2C
4.

4.
5

  R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S 
E 

AP
LI

C
AÇ

Õ
ES

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
0,

00
90

,3
2

 1
.7

07
,3

0C
 1

.7
97

,6
2C

4.
4.

5.
1

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 D
E 

D
EP

Ó
SI

TO
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S

0,
00

90
,3

2
 1

.7
07

,3
0C

 1
.7

97
,6

2C
4.

4.
5.

1.
1 

(4
39

57
)

P
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
90

,3
2

 1
.7

07
,3

0C
 1

.7
97

,6
2C

4.
5

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
E 

D
EL

EG
AÇ

Õ
ES

 R
EC

EB
ID

AS
0,

00
19

2.
01

1,
04

 5
04

.9
97

,1
9C

 6
97

.0
08

,2
3C

4.
5.

1
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TR

AG
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
0,

00
66

.9
70

,4
8

 4
53

.2
22

,3
7C

 5
20

.1
92

,8
5C

4.
5.

1.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
66

.9
70

,4
8

 4
53

.0
29

,5
2C

 5
20

.0
00

,0
0C

4.
5.

1.
1.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

66
.9

70
,4

8
 4

53
.0

29
,5

2C
 5

20
.0

00
,0

0C
4.

5.
1.

1.
2.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

60
62

)
P

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
a 

R
ec

eb
id

a 
da

 P
re

fe
itu

ra
 - 

FM
AS

0,
00

66
.9

70
,4

8
 4

53
.0

29
,5

2C
 5

20
.0

00
,0

0C
4.

5.
1.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

 1
92

,8
5C

 1
92

,8
5C

4.
5.

1.
2.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

0,
00

 1
92

,8
5C

 1
92

,8
5C

4.
5.

1.
2.

2.
02

   
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

 N
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
 R

EC
EB

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

C
AO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

 1
92

,8
5C

 1
92

,8
5C

4.
5.

1.
2.

2.
02

.0
3 

(4
64

55
)

P
   

   
TR

AN
FE

R
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
 1

92
,8

5C
 1

92
,8

5C
4.

5.
2

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
IN

TE
R

 G
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
0,

00
12

5.
04

0,
56

 5
1.

77
4,

82
C

 1
76

.8
15

,3
8C

4.
5.

2.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S

0,
00

12
5.

04
0,

56
 5

1.
77

4,
82

C
 1

76
.8

15
,3

8C
4.

5.
2.

1.
3 

(4
39

85
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
– 

U
N

IÃ
O

0,
00

12
5.

04
0,

56
 5

1.
77

4,
82

C
 1

76
.8

15
,3

8C
4.

9
 O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S
0,

00
0,

00
 3

9.
77

2,
55

C
 3

9.
77

2,
55

C
4.

9.
7

  R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

 E
 A

JU
ST

ES
 D

E 
PE

R
D

AS
0,

00
0,

00
 3

9.
77

2,
55

C
 3

9.
77

2,
55

C
4.

9.
7.

1
   

R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

0,
00

0,
00

 3
9.

77
2,

55
C

 3
9.

77
2,

55
C

4.
9.

7.
1.

1
   

 R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

 –
 C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 3

9.
77

2,
55

C
 3

9.
77

2,
55

C
4.

9.
7.

1.
1.

99
 (4

42
10

)
P

   
  R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

O
U

TR
AS

 P
R

O
VI

SÕ
ES

0,
00

0,
00

 3
9.

77
2,

55
C

 3
9.

77
2,

55
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1266

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 9

/1
3

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

5
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

AP
R

O
VA

Ç
ÃO

 D
O

 P
LA

N
EJ

AM
EN

TO
 E

 O
R

Ç
AM

EN
TO

30
.2

13
,5

2
6.

25
3,

17
95

6.
03

9,
65

D
98

0.
00

0,
00

D
5.

2
 O

R
Ç

AM
EN

TO
 A

PR
O

VA
D

O
30

.2
13

,5
2

6.
25

3,
17

95
6.

03
9,

65
D

98
0.

00
0,

00
D

5.
2.

1
  P

R
EV

IS
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

0,
00

0,
00

18
0.

00
0,

00
D

18
0.

00
0,

00
D

5.
2.

1.
1

   
PR

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
0,

00
0,

00
18

0.
00

0,
00

D
18

0.
00

0,
00

D
5.

2.
1.

1.
1 

(4
42

69
)

O
   

 P
R

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
 B

R
U

TA
0,

00
0,

00
18

0.
00

0,
00

D
18

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2

  F
IX

AÇ
ÃO

 D
A 

D
ES

PE
SA

30
.2

13
,5

2
6.

25
3,

17
77

6.
03

9,
65

D
80

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

1
   

D
O

TA
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 

30
.2

13
,5

2
6.

25
3,

17
76

2.
03

9,
65

D
78

6.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

1.
1

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 IN
IC

IA
L

0,
00

0,
00

68
0.

00
0,

00
D

68
0.

00
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

1.
01

 (4
42

82
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 IN

IC
IA

L
0,

00
0,

00
68

0.
00

0,
00

D
68

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

1.
2

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 A
D

IC
IO

N
AL

 P
O

R
 T

IP
O

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
23

.9
60

,3
5

0,
00

11
7.

83
9,

65
D

14
1.

80
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

2.
01

 (4
42

84
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 A

D
IC

IO
N

AL
 –

 S
U

PL
EM

EN
TA

R
23

.9
60

,3
5

0,
00

11
7.

83
9,

65
D

14
1.

80
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

3
   

 D
O

TA
Ç

ÃO
 A

D
IC

IO
N

AL
 P

O
R

 F
O

N
TE

6.
25

3,
17

6.
25

3,
17

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

5.
2.

2.
1.

3.
01

 (4
42

94
)

O
   

  S
U

PE
R

AV
IT

 F
IN

AN
C

EI
R

O
 D

E 
EX

ER
C

IC
IO

 A
N

TE
R

IO
R

 
6.

25
3,

17
0,

00
77

.5
39

,6
5D

83
.7

92
,8

2D
5.

2.
2.

1.
3.

99
 (4

76
25

)
O

   
  V

AL
O

R
 G

LO
BA

L 
D

A 
D

O
TA

C
AO

 A
D

IC
IO

N
AL

 P
O

R
 F

O
N

TE
0,

00
6.

25
3,

17
 7

7.
53

9,
65

C
 8

3.
79

2,
82

C
5.

2.
2.

1.
9 

(4
43

02
)

O
   

 C
AN

C
EL

AM
EN

TO
/R

EM
AN

EJ
AM

EN
TO

 D
E 

D
O

TA
Ç

ÃO
 

0,
00

0,
00

 3
5.

80
0,

00
C

 3
5.

80
0,

00
C

5.
2.

2.
2

   
M

O
VI

M
EN

TA
Ç

ÃO
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

S 
R

EC
EB

ID
O

S 
0,

00
0,

00
14

.0
00

,0
0D

14
.0

00
,0

0D
5.

2.
2.

2.
9 

(4
97

75
)

O
   

 O
U

TR
AS

 D
ES

C
EN

TR
AL

IZ
AÇ

Õ
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S

0,
00

0,
00

14
.0

00
,0

0D
14

.0
00

,0
0D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1267

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

0/
13

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

O
 P

LA
N

EJ
AM

EN
TO

 E
 O

R
Ç

AM
EN

TO
36

8.
95

8,
24

39
2.

91
8,

59
 9

56
.0

39
,6

5C
 9

80
.0

00
,0

0C
6.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
 O

R
Ç

AM
EN

TO
36

8.
95

8,
24

39
2.

91
8,

59
 9

56
.0

39
,6

5C
 9

80
.0

00
,0

0C
6.

2.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

12
5.

13
0,

88
12

5.
13

0,
88

 1
80

.0
00

,0
0C

 1
80

.0
00

,0
0C

6.
2.

1.
1 

(4
43

29
)

O
   

R
EC

EI
TA

 A
 R

EA
LI

ZA
R

12
5.

13
0,

88
0,

00
 1

26
.5

17
,8

8C
 1

.3
87

,0
0C

6.
2.

1.
2

   
R

EC
EI

TA
 R

EA
LI

ZA
D

A
0,

00
12

5.
13

0,
88

 5
3.

48
2,

12
C

 1
78

.6
13

,0
0C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
54

 (5
01

99
)

O
   

   
   

R
ec

 d
e 

R
em

 D
ep

 B
an

c 
R

ec
 V

in
c 

- F
M

AS
0,

00
10

,8
9

 2
61

,7
7C

 2
72

,6
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
55

 (5
02

00
)

O
   

   
   

R
ec

. d
e 

R
em

. D
ep

 B
an

c 
R

ec
 V

in
c 

- P
AI

F
0,

00
30

,3
9

 3
38

,4
6C

 3
68

,8
5C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
56

 (5
02

01
)

O
   

   
   

R
ec

 d
e 

R
em

 D
ep

 B
an

c 
R

ec
 V

in
c 

- B
ol

sa
 F

am
íli

a
0,

00
45

,5
5

 7
24

,6
4C

 7
70

,1
9C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
57

 (5
02

02
)

O
   

   
   

R
ec

 d
e 

R
em

. D
ep

 B
an

c 
R

ec
 V

in
c 

- P
D

F
0,

00
0,

53
 1

7,
55

C
 1

8,
08

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
47

58
 (5

02
03

)
O

   
   

   
R

ec
 d

e 
R

em
 D

ep
 B

an
c 

R
ec

 V
in

c 
- F

F 
Es

ta
du

al
0,

00
2,

96
 3

64
,8

8C
 3

67
,8

4C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
52

73
 (5

07
18

)
O

   
   

   
Pr

og
ra

m
a 

de
 A

te
nç

ão
 In

te
gr

al
 a

 F
am

íli
a 

- P
AI

F
0,

00
60

.0
00

,0
0

 1
8.

00
0,

00
C

 7
8.

00
0,

00
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

52
74

 (5
07

19
)

O
   

   
   

Se
rv

iç
o 

de
 C

on
vi

vê
nc

ia
/F

or
ta

le
ci

m
en

to
 d

e 
Ví

nc
ul

os
0,

00
62

.2
48

,3
2

 1
7.

81
7,

78
C

 8
0.

06
6,

10
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

52
75

 (5
07

20
)

O
   

   
   

In
di

ce
 d

e 
G

es
tã

o 
D

es
c.

 d
o 

Bo
ls

a 
Fa

m
íli

a 
- I

G
D

BF
0,

00
1.

43
0,

00
 1

5.
73

0,
00

C
 1

7.
16

0,
00

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
52

77
 (5

07
22

)
O

   
   

   
Pr

ot
eç

ão
 S

oc
ia

l E
sp

ec
ia

l -
 A

çã
o 

C
on

tin
ua

da
 D

EF
0,

00
1.

36
2,

24
 2

27
,0

4C
 1

.5
89

,2
8C

6.
2.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
D

ES
PE

SA
24

3.
82

7,
36

26
7.

78
7,

71
 7

76
.0

39
,6

5C
 8

00
.0

00
,0

0C
6.

2.
2.

1
   

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

ES
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

24
3.

82
7,

36
26

7.
78

7,
71

 7
76

.0
39

,6
5C

 8
00

.0
00

,0
0C

6.
2.

2.
1.

1 
(4

43
38

)
O

   
 C

R
ÉD

IT
O

 D
IS

PO
N

ÍV
EL

61
.3

13
,7

6
26

.3
60

,4
5

 1
99

.2
54

,5
0C

 1
64

.3
01

,1
9C

6.
2.

2.
1.

3
   

 C
R

ÉD
IT

O
 U

TI
LI

ZA
D

O
18

2.
51

3,
60

24
1.

42
7,

26
 5

76
.7

85
,1

5C
 6

35
.6

98
,8

1C
6.

2.
2.

1.
3.

01
 (4

43
44

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 E
M

PE
N

H
AD

O
 A

 L
IQ

U
ID

AR
81

.8
91

,4
3

64
.9

07
,2

7
 1

6.
98

4,
16

C
 0

,0
0C

6.
2.

2.
1.

3.
03

 (4
43

46
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 A
 P

AG
AR

10
0.

62
2,

17
79

.4
91

,3
3

 2
1.

13
0,

84
C

 0
,0

0 
 

6.
2.

2.
1.

3.
04

 (4
43

47
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 P
AG

O
0,

00
97

.0
28

,6
6

 5
38

.6
70

,1
5C

 6
35

.6
98

,8
1C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1268

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

1/
13

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
EV

ED
O

R
ES

19
2.

11
3,

89
3.

64
5,

97
77

1.
85

9,
79

D
96

0.
32

7,
71

D
7.

1
 A

TO
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

12
,5

3
3.

64
5,

97
92

.9
15

,8
4D

89
.2

82
,4

0D
7.

1.
2

  A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

AS
SI

VO
S

12
,5

3
3.

64
5,

97
92

.9
15

,8
4D

89
.2

82
,4

0D
7.

1.
2.

3
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

12
,5

3
3.

64
5,

97
92

.9
15

,8
4D

89
.2

82
,4

0D
7.

1.
2.

3.
1

   
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
12

,5
3

3.
64

5,
97

92
.9

15
,8

4D
89

.2
82

,4
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

0,
00

25
8,

91
69

.1
40

,0
0D

68
.8

81
,0

9D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
01

40
 (4

76
34

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
25

8,
91

74
0,

00
D

48
1,

09
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

02
29

 (4
96

32
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

0,
00

1.
44

0,
00

D
1.

44
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
32

 (5
09

81
)

C
   

   
   

TE
R

R
A 

N
O

VA
 S

O
C

IE
D

AD
E 

BE
N

EF
IC

. D
O

 V
AL

E 
D

O
 P

IR
AP

O
C

U
0,

00
0,

00
66

.9
60

,0
0D

66
.9

60
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

03
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
AL

U
G

U
ÉI

S
12

,5
3

3.
38

7,
06

23
.7

75
,8

4D
20

.4
01

,3
1D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
17

 (4
75

87
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

12
,5

3
0,

00
8.

74
1,

28
D

8.
75

3,
81

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

74
 (4

98
00

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

3.
38

7,
06

12
.7

68
,0

0D
9.

38
0,

94
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
80

 (5
09

89
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

0,
00

2.
26

6,
56

D
2.

26
6,

56
D

7.
2

 A
D

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

A
19

2.
10

1,
36

0,
00

67
8.

67
3,

95
D

87
0.

77
5,

31
D

7.
2.

1
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 P
O

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
19

2.
10

1,
36

0,
00

67
8.

67
3,

95
D

87
0.

77
5,

31
D

7.
2.

1.
1 

(4
44

89
)

C
   

C
O

N
TR

O
LE

 D
A 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
D

E 
R

EC
U

R
SO

S
19

2.
10

1,
36

0,
00

67
8.

67
3,

95
D

87
0.

77
5,

31
D

7.
9

 O
U

TR
O

S 
C

O
N

TR
O

LE
S

0,
00

0,
00

27
0,

00
D

27
0,

00
D

7.
9.

1
  R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
0,

00
0,

00
27

0,
00

D
27

0,
00

D
7.

9.
1.

2
   

R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
0,

00
0,

00
27

0,
00

D
27

0,
00

D
7.

9.
1.

2.
1 

(4
45

30
)

C
   

 C
O

N
TR

O
LE

 D
E 

AD
IA

N
TA

M
EN

TO
S/

SU
PR

IM
EN

TO
S 

D
E 

FU
N

D
O

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S
0,

00
0,

00
27

0,
00

D
27

0,
00

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1269

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

2/
13

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8
C

O
N

TR
O

LE
S 

C
R

ED
O

R
ES

27
8.

08
7,

12
46

6.
55

5,
04

 7
71

.8
59

,7
9C

 9
60

.3
27

,7
1C

8.
1

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
O

S 
AT

O
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

10
.8

48
,9

3
7.

21
5,

49
 9

2.
91

5,
84

C
 8

9.
28

2,
40

C
8.

1.
2

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
O

S 
AT

O
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

 P
AS

SI
VO

S
10

.8
48

,9
3

7.
21

5,
49

 9
2.

91
5,

84
C

 8
9.

28
2,

40
C

8.
1.

2.
3

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

10
.8

48
,9

3
7.

21
5,

49
 9

2.
91

5,
84

C
 8

9.
28

2,
40

C
8.

1.
2.

3.
1

   
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 -C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
10

.8
48

,9
3

7.
21

5,
49

 9
2.

91
5,

84
C

 8
9.

28
2,

40
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

6.
00

0,
02

5.
74

1,
11

 6
9.

14
0,

00
C

 6
8.

88
1,

09
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

6.
00

0,
02

0,
00

 6
.0

00
,0

2C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
01

40
 (4

76
35

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
30

0,
02

0,
00

 3
00

,0
2C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

02
29

 (4
96

33
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

12
0,

00
0,

00
 1

20
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

32
 (5

09
82

)
C

   
   

   
TE

R
R

A 
N

O
VA

 S
O

C
IE

D
AD

E 
BE

N
EF

IC
. D

O
 V

AL
E 

D
O

 P
IR

AP
O

C
U

5.
58

0,
00

0,
00

 5
.5

80
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

5.
74

1,
11

 6
3.

13
9,

98
C

 6
8.

88
1,

09
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

01
40

 (4
76

36
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

41
,1

1
 4

39
,9

8C
 4

81
,0

9C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
02

29
 (4

96
34

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
12

0,
00

 1
.3

20
,0

0C
 1

.4
40

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
32

 (5
09

83
)

C
   

   
   

TE
R

R
A 

N
O

VA
 S

O
C

IE
D

AD
E 

BE
N

EF
IC

. D
O

 V
AL

E 
D

O
 P

IR
AP

O
C

U
0,

00
5.

58
0,

00
 6

1.
38

0,
00

C
 6

6.
96

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
AL

U
G

U
ÉI

S
4.

84
8,

91
1.

47
4,

38
 2

3.
77

5,
84

C
 2

0.
40

1,
31

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
4.

84
8,

91
12

,5
3

 4
.8

36
,3

8C
 0

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
17

 (4
75

88
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

74
0,

97
12

,5
3

 7
28

,4
4C

 0
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

74
 (4

98
01

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

3.
91

9,
06

0,
00

 3
.9

19
,0

6C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

80
 (5

09
90

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

LT
D

A 
M

E
18

8,
88

0,
00

 1
88

,8
8C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
1.

46
1,

85
 1

8.
93

9,
46

C
 2

0.
40

1,
31

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

17
 (4

75
89

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
74

0,
97

 8
.0

12
,8

4C
 8

.7
53

,8
1C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
74

 (4
98

02
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
53

2,
00

 8
.8

48
,9

4C
 9

.3
80

,9
4C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
80

 (5
09

91
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

18
8,

88
 2

.0
77

,6
8C

 2
.2

66
,5

6C
8.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
AD

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

A
26

7.
23

8,
19

45
9.

33
9,

55
 6

78
.6

73
,9

5C
 8

70
.7

75
,3

1C
8.

2.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
AS

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

ES
 P

O
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

26
7.

23
8,

19
45

9.
33

9,
55

 6
78

.6
73

,9
5C

 8
70

.7
75

,3
1C

8.
2.

1.
1

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
A 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
D

E 
R

EC
U

R
SO

S
26

7.
23

8,
19

45
9.

33
9,

55
 6

78
.6

73
,9

5C
 8

70
.7

75
,3

1C
8.

2.
1.

1.
1

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S

77
.0

12
,5

8
19

4.
50

1,
46

 3
1.

33
1,

95
C

 1
48

.8
20

,8
3C

8.
2.

1.
1.

1.
01

 (4
48

08
)

C
   

  D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
- D

IS
PO

N
ÍV

EL
77

.0
12

,5
8

19
4.

50
1,

46
 3

1.
33

1,
95

C
 1

48
.8

20
,8

3C
8.

2.
1.

1.
2 

(4
48

10
)

C
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 E
M

PE
N

H
O

81
.8

91
,4

3
64

.9
07

,2
7

 1
6.

98
4,

16
C

 0
,0

0C
8.

2.
1.

1.
3

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 L

IQ
U

ID
AÇ

ÃO
 E

 E
N

TR
AD

AS
 C

O
M

PE
N

SA
TÓ

R
IA

S
10

8.
33

4,
18

87
.2

03
,3

4
 2

1.
13

0,
84

C
 0

,0
0 

 
8.

2.
1.

1.
3.

01
 (4

48
12

)
C

   
  C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 L
IQ

U
ID

AÇ
ÃO

10
0.

62
2,

17
79

.4
91

,3
3

 2
1.

13
0,

84
C

 0
,0

0 
 

8.
2.

1.
1.

3.
02

 (4
48

13
)

C
   

  C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 C

O
N

SI
G

N
AÇ

Õ
ES

/R
ET

EN
Ç

Õ
ES

7.
71

2,
01

7.
71

2,
01

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
2.

1.
1.

4 
(4

48
15

)
C

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

U
TI

LI
ZA

D
A

0,
00

11
2.

72
7,

48
 6

09
.2

27
,0

0C
 7

21
.9

54
,4

8C
8.

9
 O

U
TR

O
S 

C
O

N
TR

O
LE

S
0,

00
0,

00
 2

70
,0

0C
 2

70
,0

0C
8.

9.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

0,
00

0,
00

 2
70

,0
0C

 2
70

,0
0C

8.
9.

1.
2

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
0,

00
0,

00
 2

70
,0

0C
 2

70
,0

0C
8.

9.
1.

2.
1

   
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
AD

IA
N

TA
M

EN
TO

S/
SU

PR
IM

EN
TO

S 
D

E 
FU

N
D

O
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

0,
00

0,
00

 2
70

,0
0C

 2
70

,0
0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1270

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

3/
13

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
9.

1.
2.

1.
03

 (4
49

06
)

C
   

  A
D

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
AP

R
O

VA
D

O
S

0,
00

0,
00

 2
70

,0
0C

 2
70

,0
0C

1.
26

6.
03

4,
58

1.
26

6.
03

4,
58

 0
,0

0C
 0

,0
0 

 
TO

TA
L:

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

,  
31

/1
2/

20
19

VI
TU

S 
R

IT
TE

R
G

es
to

r d
o 

FM
AS

EV
AN

D
R

O
 M

AR
C

IO
 L

EN
Z

C
on

ta
do

r C
R

C
-S

C
 2

3.
48

6/
O

-5



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1271

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO - ASSIST. SOCIAL - NOVEMBRO 2019
Publicação Nº 2337682

 

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1
AT

IV
O

50
.4

77
,2

3
51

.9
23

,4
3

12
3.

05
8,

32
D

12
1.

61
2,

12
D

1.
1

 A
TI

VO
 C

IR
C

U
LA

N
TE

50
.4

77
,2

3
50

.9
72

,0
9

69
.9

74
,0

9D
69

.4
79

,2
3D

1.
1.

1
  C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

50
.4

77
,2

3
50

.9
39

,8
7

69
.9

09
,5

9D
69

.4
46

,9
5D

1.
1.

1.
1

   
C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

 E
M

 M
O

ED
A 

N
AC

IO
N

AL
50

.4
77

,2
3

50
.9

39
,8

7
69

.9
09

,5
9D

69
.4

46
,9

5D
1.

1.
1.

1.
1

   
 C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

 E
M

 M
O

ED
A 

N
AC

IO
N

AL
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

50
.4

77
,2

3
50

.9
39

,8
7

69
.9

09
,5

9D
69

.4
46

,9
5D

1.
1.

1.
1.

1.
19

   
  B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

50
.4

77
,2

3
50

.9
39

,8
7

69
.9

09
,5

9D
69

.4
46

,9
5D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
   

   
 B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

33
.4

77
,2

3
30

.5
24

,3
0

65
.2

10
,2

4D
68

.1
63

,1
7D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1
   

   
  B

AN
C

O
 D

O
 B

R
AS

IL
 - 

M
O

VI
M

EN
TO

20
.0

24
,9

7
23

.5
93

,6
3

4.
00

5,
17

D
43

6,
51

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

01
 (4

60
37

)
P

F
   

   
   

B.
 B

R
AS

IL
 S

/A
 - 

16
1.

58
6-

6 
- C

ta
 M

ov
. -

 S
oc

ia
l 

20
.0

24
,9

7
23

.5
93

,6
3

4.
00

5,
17

D
43

6,
51

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2

   
   

  B
AN

C
O

 D
O

 B
R

AS
IL

 - 
VI

C
U

LA
D

A
13

.4
52

,2
6

6.
93

0,
67

61
.2

05
,0

7D
67

.7
26

,6
6D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
09

 (4
61

88
)

P
F

   
   

   
B.

 B
R

AS
IL

 c
ta

 5
.3

46
-5

 - 
FE

AS
 - 

In
ve

st
. A

te
nç

ão
 S

oc
ia

l B
ás

ic
a

8,
94

0,
00

6.
36

4,
40

D
6.

37
3,

34
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
10

 (4
61

89
)

P
F

   
   

   
B.

 B
R

AS
IL

 c
ta

 5
.1

39
-X

 - 
FE

AS
 - 

C
us

te
io

 d
a 

At
en

çã
o 

So
ci

al
 B

ás
ic

a
6,

33
1.

42
4,

00
5.

29
0,

18
D

3.
87

2,
51

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

11
 (4

75
70

)
P

F
   

   
   

B.
 B

R
AS

IL
 c

ta
 3

2.
52

9-
5 

- I
.G

.D
. -

 B
ol

sa
 F

am
íli

a 
- M

1.
45

6,
22

0,
00

18
.3

65
,6

1D
19

.8
21

,8
3D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
12

 (4
75

71
)

P
F

   
   

   
B.

 B
R

AS
IL

 c
ta

 3
2.

53
1-

7 
- I

.G
.D

. -
 S

U
AS

 E
st

r. 
Eq

ui
pe

22
,2

2
0,

00
15

.8
09

,4
0D

15
.8

31
,6

2D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

13
 (4

75
72

)
P

F
   

   
   

B.
 B

R
AS

IL
 c

ta
 3

2.
53

5-
X 

- P
.B

.F
. -

 C
R

AS
/P

AI
F

6.
01

8,
26

2.
73

1,
23

8.
34

7,
34

D
11

.6
34

,3
7D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
16

 (4
75

75
)

P
F

   
   

   
B.

 B
R

AS
IL

 c
ta

 3
2.

53
5-

X 
- F

N
AS

 - 
SC

FV
5.

94
0,

00
2.

38
8,

75
6.

41
4,

41
D

9.
96

5,
66

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

17
 (4

96
62

)
P

F
   

   
   

B.
 B

R
AS

IL
 c

ta
 3

2.
53

5-
X 

- F
N

AS
 - 

AF
M

0,
00

38
6,

69
38

6,
69

D
 0

,0
0 

 
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

18
 (4

96
63

)
P

F
   

   
   

B.
 B

R
AS

IL
 c

ta
 3

4.
73

8-
8 

- F
N

AS
 - 

M
AC

0,
29

0,
00

22
7,

04
D

22
7,

33
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
   

   
 B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

17
.0

00
,0

0
20

.4
15

,5
7

4.
69

9,
35

D
1.

28
3,

78
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
.0

1
   

   
  O

U
TR

O
S 

BA
N

C
O

S 
- M

O
VI

M
EN

TO
17

.0
00

,0
0

20
.4

15
,5

7
4.

69
9,

35
D

1.
28

3,
78

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
1.

00
00

02
 (4

89
08

)
P

F
   

   
   

C
re

di
 - 

31
.7

52
-7

 - 
Fu

nd
o 

M
un

. A
ss

is
t. 

So
ci

al
17

.0
00

,0
0

20
.4

15
,5

7
4.

69
9,

35
D

1.
28

3,
78

D
1.

1.
9

  V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
PA

G
AS

 A
N

TE
C

IP
AD

AM
EN

TE
0,

00
32

,2
2

64
,5

0D
32

,2
8D

1.
1.

9.
1

   
PR

ÊM
IO

S 
D

E 
SE

G
U

R
O

S 
A 

AP
R

O
PR

IA
R

0,
00

32
,2

2
64

,5
0D

32
,2

8D
1.

1.
9.

1.
1 

(4
04

88
)

P
P

   
 P

R
ÊM

IO
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S 

A 
AP

R
O

PR
IA

R
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

32
,2

2
64

,5
0D

32
,2

8D
1.

2
 A

TI
VO

 N
ÃO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
0,

00
95

1,
34

53
.0

84
,2

3D
52

.1
32

,8
9D

1.
2.

3
  I

M
O

BI
LI

ZA
D

O
0,

00
95

1,
34

53
.0

84
,2

3D
52

.1
32

,8
9D

1.
2.

3.
1

   
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

99
.7

35
,9

7D
99

.7
35

,9
7D

1.
2.

3.
1.

1
   

 B
EN

S 
M

Ó
VE

IS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

99
.7

35
,9

7D
99

.7
35

,9
7D

1.
2.

3.
1.

1.
01

   
  M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
0,

00
13

.5
29

,0
1D

13
.5

29
,0

1D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

2 
(4

09
42

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
3.

02
5,

85
D

3.
02

5,
85

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

4 
(4

09
44

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ES
PO

R
TE

S 
E 

D
IV

ER
SÕ

ES
0,

00
0,

00
1.

49
7,

00
D

1.
49

7,
00

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

6 
(4

09
46

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
IN

D
U

ST
R

IA
IS

0,
00

0,
00

93
,3

6D
93

,3
6D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.9
9

   
   

O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

0,
00

8.
91

2,
80

D
8.

91
2,

80
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.9
9.

01
 (4

09
62

)
P

P
   

   
 O

U
TR

AS
 M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
0,

00
8.

91
2,

80
D

8.
91

2,
80

D
1.

2.
3.

1.
1.

02
   

  B
EN

S 
D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A

0,
00

0,
00

21
.8

13
,6

8D
21

.8
13

,6
8D

1.
2.

3.
1.

1.
02

.0
1

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
0,

00
21

.8
13

,6
8D

21
.8

13
,6

8D
1.

2.
3.

1.
1.

02
.0

1.
01

 (4
09

65
)

P
P

   
   

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

0,
00

0,
00

21
.8

13
,6

8D
21

.8
13

,6
8D

1.
2.

3.
1.

1.
03

   
  M

Ó
VE

IS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S
0,

00
0,

00
32

.8
90

,3
0D

32
.8

90
,3

0D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

1 
(4

09
69

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

O
M

ÉS
TI

C
O

S
0,

00
0,

00
5.

46
7,

80
D

5.
46

7,
80

D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

2 
(4

09
70

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
E 

ES
C

R
IT

Ó
R

IO
0,

00
0,

00
2.

62
0,

26
D

2.
62

0,
26

D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

3 
(4

09
71

)
P

P
   

   
M

O
BI

LI
ÁR

IO
 E

M
 G

ER
AL

0,
00

0,
00

24
.8

02
,2

4D
24

.8
02

,2
4D

1.
2.

3.
1.

1.
04

   
  M

AT
ER

IA
IS

 C
U

LT
U

R
AI

S,
 E

D
U

C
AC

IO
N

AI
S 

E 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
3.

60
2,

98
D

3.
60

2,
98

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1272

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
2.

3.
1.

1.
04

.0
5 

(4
09

78
)

P
P

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

0,
00

3.
60

2,
98

D
3.

60
2,

98
D

1.
2.

3.
1.

1.
05

   
  V

EÍ
C

U
LO

S
0,

00
0,

00
27

.9
00

,0
0D

27
.9

00
,0

0D
1.

2.
3.

1.
1.

05
.0

3 
(4

09
84

)
P

P
   

   
VE

ÍC
U

LO
S 

D
E 

TR
AÇ

ÃO
 M

EC
ÂN

IC
A

0,
00

0,
00

27
.9

00
,0

0D
27

.9
00

,0
0D

1.
2.

3.
2

   
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

3.
87

2,
00

D
3.

87
2,

00
D

1.
2.

3.
2.

1
   

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

3.
87

2,
00

D
3.

87
2,

00
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

   
  B

EN
S 

D
E 

U
SO

 E
SP

EC
IA

L
0,

00
0,

00
3.

87
2,

00
D

3.
87

2,
00

D
1.

2.
3.

2.
1.

01
.0

3
   

   
ED

IF
ÍC

IO
S

0,
00

0,
00

3.
87

2,
00

D
3.

87
2,

00
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
3.

01
 (4

10
13

)
P

P
   

   
 E

D
IF

ÍC
IO

S
0,

00
0,

00
3.

87
2,

00
D

3.
87

2,
00

D
1.

2.
3.

8
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, E
XA

U
ST

ÃO
 E

 A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
AS

0,
00

95
1,

34
 5

0.
52

3,
74

C
 5

1.
47

5,
08

C
1.

2.
3.

8.
1

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
, E

XA
U

ST
ÃO

 E
 A

M
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

95
1,

34
 5

0.
52

3,
74

C
 5

1.
47

5,
08

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
   

  (
-) 

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
– 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
95

1,
34

 4
6.

65
1,

74
C

 4
7.

60
3,

08
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

94
,4

9
 3

.9
17

,1
1C

 4
.0

11
,6

0C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
01

 (4
75

56
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

13
,2

6
 5

07
,8

6C
 5

21
,1

2C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
02

 (4
75

57
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

IN
D

U
ST

R
IA

IS
0,

00
0,

00
 9

3,
36

C
 9

3,
36

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
03

 (4
75

58
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

65
,9

5
 3

.1
54

,2
2C

 3
.2

20
,1

7C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
04

 (4
96

25
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ES

PO
R

TE
S 

E 
D

IV
ER

SÕ
ES

0,
00

15
,2

8
 1

61
,6

7C
 1

76
,9

5C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

2
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
BE

N
S 

D
E 

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A
0,

00
31

6,
71

 1
6.

15
3,

83
C

 1
6.

47
0,

54
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
2.

01
 (4

75
59

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

0,
00

31
6,

71
 1

6.
15

3,
83

C
 1

6.
47

0,
54

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

Ó
VE

IS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S
0,

00
25

3,
61

 1
1.

72
3,

78
C

 1
1.

97
7,

39
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3.

01
 (4

75
60

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

O
M

ÉS
TI

C
O

S
0,

00
51

,2
6

 2
.2

75
,2

5C
 2

.3
26

,5
1C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3.

02
 (4

75
61

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
E 

ES
C

R
IT

Ó
R

IO
0,

00
20

,2
3

 4
99

,7
9C

 5
20

,0
2C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3.

03
 (4

75
62

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

O
BI

LI
ÁR

IO
 E

M
 G

ER
AL

0,
00

18
2,

12
 8

.9
48

,7
4C

 9
.1

30
,8

6C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

4
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

AT
ER

IA
IS

 C
U

LT
U

R
AI

S,
 E

D
U

C
AC

IO
N

AI
S 

E 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
54

,0
3

 1
.3

72
,0

2C
 1

.4
26

,0
5C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
4.

01
 (4

75
63

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ÁU

D
IO

, F
O

TO
 E

 V
ÍD

EO
0,

00
0,

00
 1

91
,0

8C
 1

91
,0

8C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

4.
02

 (4
76

27
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

54
,0

3
 1

.1
80

,9
4C

 1
.2

34
,9

7C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

5
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
VE

ÍC
U

LO
S

0,
00

23
2,

50
 1

3.
48

5,
00

C
 1

3.
71

7,
50

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

5.
01

 (4
75

64
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

VE
ÍC

U
LO

S 
D

E 
TR

AÇ
ÃO

 M
EC

ÂN
IC

A
0,

00
23

2,
50

 1
3.

48
5,

00
C

 1
3.

71
7,

50
C

1.
2.

3.
8.

1.
02

   
  (

-) 
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

– 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

 3
.8

72
,0

0C
 3

.8
72

,0
0C

1.
2.

3.
8.

1.
02

.9
9 

(4
11

04
)

P
P

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

D
EM

AI
S 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
 3

.8
72

,0
0C

 3
.8

72
,0

0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1273

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 3

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2
PA

SS
IV

O
 E

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

54
.7

99
,4

6
57

.7
79

,4
9

 1
89

.8
26

,6
4C

 1
92

.8
06

,6
7C

2.
1

 P
AS

SI
VO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
54

.7
99

,4
6

57
.7

79
,4

9
 6

6.
01

2,
83

C
 6

8.
99

2,
86

C
2.

1.
1

  O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S,

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

E 
AS

SI
ST

EN
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
28

.5
88

,7
4

28
.5

88
,7

4
 5

0.
15

2,
51

C
 5

0.
15

2,
51

C
2.

1.
1.

1
   

PE
SS

O
AL

 A
 P

AG
AR

23
.7

25
,1

0
23

.7
25

,1
0

 3
7.

79
5,

15
C

 3
7.

79
5,

15
C

2.
1.

1.
1.

1
   

 P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
23

.7
25

,1
0

23
.7

25
,1

0
 3

7.
79

5,
15

C
 3

7.
79

5,
15

C
2.

1.
1.

1.
1.

01
   

  P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

23
.7

25
,1

0
23

.7
25

,1
0

 2
9.

67
9,

10
C

 2
9.

67
9,

10
C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1

   
   

SA
LÁ

R
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

23
.7

25
,1

0
23

.7
25

,1
0

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2

   
   

D
ÉC

IM
O

 T
ER

C
EI

R
O

 S
AL

ÁR
IO

0,
00

0,
00

 7
.3

70
,6

6C
 7

.3
70

,6
6C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
11

71
)

P
P

   
   

   
D

ÉC
IM

O
 T

ER
C

EI
R

O
 S

AL
ÁR

IO
0,

00
0,

00
 7

.3
70

,6
6C

 7
.3

70
,6

6C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3
   

   
FÉ

R
IA

S
0,

00
0,

00
 2

2.
30

8,
44

C
 2

2.
30

8,
44

C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

11
73

)
P

P
   

   
   

FÉ
R

IA
S

0,
00

0,
00

 2
2.

30
8,

44
C

 2
2.

30
8,

44
C

2.
1.

1.
1.

1.
02

   
  P

ES
SO

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 8

.1
16

,0
5C

 8
.1

16
,0

5C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1
   

   
PE

SS
O

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 8

.1
16

,0
5C

 8
.1

16
,0

5C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1.
02

 (4
63

45
)

P
P

   
   

 S
AL

ÁR
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
E 

EX
ER

C
. A

N
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

 8
.1

16
,0

5C
 8

.1
16

,0
5C

2.
1.

1.
4

   
EN

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
4.

86
3,

64
4.

86
3,

64
 1

2.
35

7,
36

C
 1

2.
35

7,
36

C
2.

1.
1.

4.
1

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 1

0.
06

6,
87

C
 1

0.
06

6,
87

C
2.

1.
1.

4.
1.

01
   

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 A
 P

AG
AR

0,
00

0,
00

 1
0.

06
6,

87
C

 1
0.

06
6,

87
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1

   
   

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 1
0.

06
6,

87
C

 1
0.

06
6,

87
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
61

86
)

P
P

   
   

   
IN

SS
 - 

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 1
0.

06
6,

87
C

 1
0.

06
6,

87
C

2.
1.

1.
4.

3
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
 - 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

4.
86

3,
64

4.
86

3,
64

 2
.2

90
,4

9C
 2

.2
90

,4
9C

2.
1.

1.
4.

3.
01

   
  I

N
SS

 A
 P

AG
AR

4.
86

3,
64

4.
86

3,
64

 2
.2

90
,4

9C
 2

.2
90

,4
9C

2.
1.

1.
4.

3.
01

.0
1

   
   

IN
SS

 - 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 S

O
BR

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

E 
R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
4.

86
3,

64
4.

86
3,

64
 2

.2
90

,4
9C

 2
.2

90
,4

9C
2.

1.
3

  F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

22
.3

51
,1

3
25

.3
31

,1
6

 1
5.

86
0,

32
C

 1
8.

84
0,

35
C

2.
1.

3.
1

   
FO

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 N

AC
IO

N
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

22
.3

51
,1

3
25

.3
31

,1
6

 1
5.

86
0,

32
C

 1
8.

84
0,

35
C

2.
1.

3.
1.

1
   

 F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 N

AC
IO

N
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
22

.3
51

,1
3

25
.3

31
,1

6
 1

5.
86

0,
32

C
 1

8.
84

0,
35

C
2.

1.
3.

1.
1.

01
   

  F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 N

AC
IO

N
AI

S
22

.3
51

,1
3

25
.3

31
,1

6
 1

5.
86

0,
32

C
 1

8.
84

0,
35

C
2.

1.
3.

1.
1.

01
.0

1
   

   
FO

R
N

EC
ED

O
R

ES
 N

ÃO
 F

IN
AN

C
IA

D
O

S 
A 

PA
G

AR
22

.3
51

,1
3

25
.3

31
,1

6
 1

5.
86

0,
32

C
 1

8.
84

0,
35

C
2.

1.
8

  D
EM

AI
S 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
3.

85
9,

59
3.

85
9,

59
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8
   

VA
LO

R
ES

 R
ES

TI
TU

ÍV
EI

S
3.

85
9,

59
3.

85
9,

59
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1

   
 V

AL
O

R
ES

 R
ES

TI
TU

ÍV
EI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
3.

85
9,

59
3.

85
9,

59
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
   

  C
O

N
SI

G
N

AÇ
Õ

ES
 

3.
85

9,
59

3.
85

9,
59

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2

   
   

IN
SS

2.
01

8,
34

2.
01

8,
34

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
60

51
)

P
F

   
   

   
I.N

.S
.S

.
2.

01
8,

34
2.

01
8,

34
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

4
   

   
IM

PO
ST

O
 S

O
BR

E 
A 

R
EN

D
A 

R
ET

ID
O

 N
A 

FO
N

TE
 - 

IR
R

F
1.

78
7,

21
1.

78
7,

21
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

4.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

60
53

)
P

F
   

   
   

I.R
.F

.F
. r

et
id

o 
na

 F
on

te
1.

78
7,

21
1.

78
7,

21
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

4
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

PL
AN

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

38
,0

4
38

,0
4

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
4.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
60

56
)

P
F

   
   

   
Se

gu
ro

 d
e 

vi
da

 e
m

 g
ru

po
38

,0
4

38
,0

4
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.9

9
   

   
O

U
TR

O
S 

C
O

N
SI

G
N

AT
ÁR

IO
S

16
,0

0
16

,0
0

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.9
9.

00
.0

0.
00

00
02

 (4
60

58
)

P
F

   
   

   
C

on
tri

bu
iç

ão
 A

ss
oc

ia
çã

o 
Se

rv
id

or
es

16
,0

0
16

,0
0

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
3

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

0,
00

0,
00

 1
23

.8
13

,8
1C

 1
23

.8
13

,8
1C

2.
3.

1
  P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
E 

C
AP

IT
AL

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 6

14
.9

29
,8

1C
 6

14
.9

29
,8

1C
2.

3.
1.

1
   

PA
TR

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 6

14
.9

29
,8

1C
 6

14
.9

29
,8

1C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1274

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 4

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2.
3.

1.
1.

1 
(4

20
69

)
P

P
   

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 S

O
C

IA
L 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 6
14

.9
29

,8
1C

 6
14

.9
29

,8
1C

2.
3.

7
  R

ES
U

LT
AD

O
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S

0,
00

0,
00

49
1.

11
6,

00
D

49
1.

11
6,

00
D

2.
3.

7.
1

   
SU

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S

0,
00

0,
00

49
1.

11
6,

00
D

49
1.

11
6,

00
D

2.
3.

7.
1.

1
   

 S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

2.
12

7.
39

6,
80

D
2.

12
7.

39
6,

80
D

2.
3.

7.
1.

1.
02

 (4
21

98
)

P
P

   
  S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
2.

12
7.

39
6,

80
D

2.
12

7.
39

6,
80

D
2.

3.
7.

1.
2

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- I

N
TR

A 
O

FS
S

0,
00

0,
00

 1
.1

58
.4

19
,6

2C
 1

.1
58

.4
19

,6
2C

2.
3.

7.
1.

2.
02

 (4
22

03
)

P
P

   
  S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
 

0,
00

0,
00

 1
.1

58
.4

19
,6

2C
 1

.1
58

.4
19

,6
2C

2.
3.

7.
1.

3
   

 S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
- U

N
IÃ

O
0,

00
0,

00
 3

93
.1

90
,7

2C
 3

93
.1

90
,7

2C
2.

3.
7.

1.
3.

02
 (4

22
08

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

 
0,

00
0,

00
 3

93
.1

90
,7

2C
 3

93
.1

90
,7

2C
2.

3.
7.

1.
4

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

- E
ST

AD
O

0,
00

0,
00

 8
4.

67
0,

46
C

 8
4.

67
0,

46
C

2.
3.

7.
1.

4.
02

 (4
22

13
)

P
P

   
  S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
 

0,
00

0,
00

 8
4.

67
0,

46
C

 8
4.

67
0,

46
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1275

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 5

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

D
IM

IN
U

TI
VA

54
.9

03
,4

6
0,

00
56

2.
76

8,
13

D
61

7.
67

1,
59

D
3.

1
 P

ES
SO

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
29

.7
88

,7
4

0,
00

34
5.

97
8,

00
D

37
5.

76
6,

74
D

3.
1.

1
  R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
24

.9
25

,1
0

0,
00

28
5.

08
3,

51
D

31
0.

00
8,

61
D

3.
1.

1.
1

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

PP
S

0,
00

0,
00

90
.8

88
,1

8D
90

.8
88

,1
8D

3.
1.

1.
1.

1
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
PP

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
90

.8
88

,1
8D

90
.8

88
,1

8D
3.

1.
1.

1.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

PP
S

0,
00

0,
00

90
.8

88
,1

8D
90

.8
88

,1
8D

3.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1 

(4
22

76
)

P
   

   
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
SA

LÁ
R

IO
S

0,
00

0,
00

90
.8

88
,1

8D
90

.8
88

,1
8D

3.
1.

1.
2

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

G
PS

24
.9

25
,1

0
0,

00
19

4.
19

5,
33

D
21

9.
12

0,
43

D
3.

1.
1.

2.
1

   
 R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

G
PS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
24

.9
25

,1
0

0,
00

19
4.

19
5,

33
D

21
9.

12
0,

43
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

   
  V

EN
C

IM
EN

TO
S 

E 
VA

N
TA

G
EN

S 
FI

XA
S 

- P
ES

SO
AL

 C
IV

IL
 - 

R
G

PS
24

.9
25

,1
0

0,
00

19
4.

19
5,

33
D

21
9.

12
0,

43
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.0
1 

(4
23

25
)

P
   

   
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

23
.7

25
,1

0
0,

00
15

4.
03

8,
97

D
17

7.
76

4,
07

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.2

1 
(4

23
45

)
P

   
   

FE
R

IA
S 

VE
N

C
ID

AS
 E

 P
R

O
PO

R
C

IO
N

AI
S

0,
00

0,
00

22
.3

08
,4

4D
22

.3
08

,4
4D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.2
2 

(4
23

46
)

P
   

   
13

. S
AL

ÁR
IO

 
0,

00
0,

00
17

.8
47

,9
2D

17
.8

47
,9

2D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.9

9 
(4

23
59

)
P

   
   

O
U

TR
O

S 
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
VA

N
TA

G
EN

S 
FI

XA
S 

- P
ES

SO
AL

 C
IV

IL
 - 

R
G

PS
1.

20
0,

00
0,

00
 0

,0
0 

 
1.

20
0,

00
D

3.
1.

2
  E

N
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S

4.
86

3,
64

0,
00

58
.7

33
,9

3D
63

.5
97

,5
7D

3.
1.

2.
2

   
EN

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- R

G
PS

4.
86

3,
64

0,
00

58
.7

33
,9

3D
63

.5
97

,5
7D

3.
1.

2.
2.

3
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- R

G
PS

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
- U

N
IÃ

O
4.

86
3,

64
0,

00
58

.7
33

,9
3D

63
.5

97
,5

7D
3.

1.
2.

2.
3.

01
 (4

24
29

)
P

   
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

- I
N

SS
4.

86
3,

64
0,

00
58

.7
33

,9
3D

63
.5

97
,5

7D
3.

1.
9

  O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
- P

ES
SO

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
0,

00
0,

00
2.

16
0,

56
D

2.
16

0,
56

D
3.

1.
9.

1
   

IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
 T

R
AB

AL
H

IS
TA

S
0,

00
0,

00
2.

16
0,

56
D

2.
16

0,
56

D
3.

1.
9.

1.
1 

(4
24

89
)

P
   

 IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
 T

R
AB

AL
H

IS
TA

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
2.

16
0,

56
D

2.
16

0,
56

D
3.

3
 U

SO
 D

E 
BE

N
S,

 S
ER

VI
Ç

O
S 

E 
C

O
N

SU
M

O
 D

E 
C

AP
IT

AL
 F

IX
O

24
.1

63
,9

4
0,

00
21

2.
26

4,
23

D
23

6.
42

8,
17

D
3.

3.
1

  U
SO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
D

E 
C

O
N

SU
M

O
10

.3
56

,8
3

0,
00

60
.9

98
,1

2D
71

.3
54

,9
5D

3.
3.

1.
1

   
C

O
N

SU
M

O
 D

E 
M

AT
ER

IA
L

1.
37

5,
80

0,
00

27
.7

10
,5

0D
29

.0
86

,3
0D

3.
3.

1.
1.

1
   

 C
O

N
SU

M
O

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
1.

37
5,

80
0,

00
27

.7
10

,5
0D

29
.0

86
,3

0D
3.

3.
1.

1.
1.

01
 (4

25
77

)
P

   
  C

O
M

BU
ST

ÍV
EI

S 
E 

LU
BR

IF
IC

AN
TE

S 
AU

TO
M

O
TI

VO
S

16
6,

06
0,

00
1.

54
9,

11
D

1.
71

5,
17

D
3.

3.
1.

1.
1.

06
 (4

25
81

)
P

   
  G

ÊN
ER

O
S 

AL
IM

EN
TA

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

96
0,

00
D

96
0,

00
D

3.
3.

1.
1.

1.
16

 (4
25

90
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
EX

PE
D

IE
N

TE
0,

00
0,

00
87

,0
0D

87
,0

0D
3.

3.
1.

1.
1.

17
 (4

25
91

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

0,
00

0,
00

90
4,

50
D

90
4,

50
D

3.
3.

1.
1.

1.
22

 (4
25

96
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
LI

M
PE

ZA
 E

 P
R

O
D

U
TO

S 
D

E 
H

IG
IE

N
IZ

AÇ
ÃO

91
5,

74
0,

00
5.

50
5,

91
D

6.
42

1,
65

D
3.

3.
1.

1.
1.

24
 (4

25
98

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

P/
M

AN
U

T.
 E

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
/IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
0,

00
0,

00
15

.6
81

,0
2D

15
.6

81
,0

2D
3.

3.
1.

1.
1.

26
 (4

26
00

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

EL
ÉT

R
IC

O
 E

 E
LE

TR
Ô

N
IC

O
0,

00
0,

00
1.

16
2,

47
D

1.
16

2,
47

D
3.

3.
1.

1.
1.

39
 (4

26
11

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

PA
R

A 
M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 D
E 

VE
ÍC

U
LO

S
29

4,
00

0,
00

1.
54

7,
01

D
1.

84
1,

01
D

3.
3.

1.
1.

1.
46

 (4
26

18
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
BI

BL
IO

G
R

ÁF
IC

O
0,

00
0,

00
31

3,
48

D
31

3,
48

D
3.

3.
1.

2
   

D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

G
R

AT
U

IT
O

8.
98

1,
03

0,
00

33
.2

87
,6

2D
42

.2
68

,6
5D

3.
3.

1.
2.

1
   

 D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

G
R

AT
U

IT
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
8.

98
1,

03
0,

00
33

.2
87

,6
2D

42
.2

68
,6

5D
3.

3.
1.

2.
1.

02
 (4

26
37

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
ES

TI
N

AD
O

 A
 A

SS
IS

TÊ
N

C
IA

 S
O

C
IA

L
8.

98
1,

03
0,

00
33

.2
87

,6
2D

42
.2

68
,6

5D
3.

3.
2

  S
ER

VI
Ç

O
S

12
.8

55
,7

7
0,

00
14

1.
83

5,
08

D
15

4.
69

0,
85

D
3.

3.
2.

1
   

D
IÁ

R
IA

S
0,

00
0,

00
2.

18
7,

36
D

2.
18

7,
36

D
3.

3.
2.

1.
1

   
 D

IÁ
R

IA
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

2.
18

7,
36

D
2.

18
7,

36
D

3.
3.

2.
1.

1.
01

   
   

D
IÁ

R
IA

S 
PE

SS
O

AL
 C

IV
IL

0,
00

0,
00

2.
18

7,
36

D
2.

18
7,

36
D

3.
3.

2.
1.

1.
01

.0
1 

(4
26

49
)

P
   

   
 D

IÁ
R

IA
S 

- P
ES

SO
AL

 C
IV

IL
 - 

N
O

 P
AI

S
0,

00
0,

00
2.

18
7,

36
D

2.
18

7,
36

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1276

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 6

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

2.
2

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
F

0,
00

0,
00

60
7,

00
D

60
7,

00
D

3.
3.

2.
2.

1
   

 S
ER

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

F 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
60

7,
00

D
60

7,
00

D
3.

3.
2.

2.
1.

11
   

  M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

33
7,

00
D

33
7,

00
D

3.
3.

2.
2.

1.
11

.0
7 

(4
26

80
)

P
   

   
M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
 D

E 
O

U
TR

O
S 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
33

7,
00

D
33

7,
00

D
3.

3.
2.

2.
1.

99
 (4

27
09

)
P

   
  O

U
TR

O
S 

SE
R

VI
Ç

O
S 

PR
ES

TA
D

O
S 

PO
R

 P
ES

SO
A 

FÍ
SI

C
A

0,
00

0,
00

27
0,

00
D

27
0,

00
D

3.
3.

2.
3

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J

12
.8

55
,7

7
0,

00
13

9.
04

0,
72

D
15

1.
89

6,
49

D
3.

3.
2.

3.
1

   
 S

ER
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

12
.8

55
,7

7
0,

00
13

9.
04

0,
72

D
15

1.
89

6,
49

D
3.

3.
2.

3.
1.

06
 (4

27
17

)
P

   
  M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
38

,0
0

0,
00

6.
50

5,
46

D
6.

54
3,

46
D

3.
3.

2.
3.

1.
08

 (4
27

19
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

ÁG
U

A 
E 

ES
G

O
TO

, E
N

ER
G

IA
 E

LÉ
TR

IC
A,

 G
ÁS

 E
 O

U
TR

O
S.

0,
00

0,
00

1.
48

8,
60

D
1.

48
8,

60
D

3.
3.

2.
3.

1.
10

 (4
27

21
)

P
   

  L
O

C
AÇ

Õ
ES

1.
44

9,
32

0,
00

17
.7

50
,1

4D
19

.1
99

,4
6D

3.
3.

2.
3.

1.
11

 (4
27

22
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

R
EL

AC
IO

N
AD

O
S 

A 
TE

C
N

O
LO

G
IA

 D
A 

IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

16
0,

13
0,

00
1.

59
9,

85
D

1.
75

9,
98

D
3.

3.
2.

3.
1.

29
 (4

27
40

)
P

   
  S

EG
U

R
O

S 
EM

 G
ER

AL
32

,2
2

0,
00

32
2,

20
D

35
4,

42
D

3.
3.

2.
3.

1.
30

 (4
27

41
)

P
   

  S
EL

EÇ
ÃO

 E
 T

R
EI

N
AM

EN
TO

0,
00

0,
00

6.
85

0,
00

D
6.

85
0,

00
D

3.
3.

2.
3.

1.
32

 (4
27

43
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S

66
,1

0
0,

00
89

5,
30

D
96

1,
40

D
3.

3.
2.

3.
1.

35
 (4

27
46

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 S

O
C

IA
L

5.
58

0,
00

0,
00

55
.8

00
,0

0D
61

.3
80

,0
0D

3.
3.

2.
3.

1.
51

 (4
27

59
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

TÉ
C

N
IC

O
S 

PR
O

FI
SS

IO
N

AI
S

3.
45

0,
00

0,
00

31
.1

17
,0

0D
34

.5
67

,0
0D

3.
3.

2.
3.

1.
56

 (4
27

63
)

P
   

  P
AS

SA
G

EN
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 L

O
C

O
M

O
Ç

ÃO
2.

08
0,

00
0,

00
16

.7
12

,1
7D

18
.7

92
,1

7D
3.

3.
3

  D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
, A

M
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 E

 E
XA

U
ST

ÃO
95

1,
34

0,
00

9.
43

1,
03

D
10

.3
82

,3
7D

3.
3.

3.
1

   
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

95
1,

34
0,

00
9.

43
1,

03
D

10
.3

82
,3

7D
3.

3.
3.

1.
1

   
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
95

1,
34

0,
00

9.
43

1,
03

D
10

.3
82

,3
7D

3.
3.

3.
1.

1.
01

   
  D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 D
E 

IM
O

BI
LI

ZA
D

O
95

1,
34

0,
00

9.
43

1,
03

D
10

.3
82

,3
7D

3.
3.

3.
1.

1.
01

.0
1 

(4
29

87
)

P
   

   
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
95

1,
34

0,
00

9.
43

1,
03

D
10

.3
82

,3
7D

3.
5

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
E 

D
EL

EG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
C

ED
ID

AS
95

0,
78

0,
00

3.
88

1,
95

D
4.

83
2,

73
D

3.
5.

1
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TR

AG
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
0,

00
0,

00
13

,4
5D

13
,4

5D
3.

5.
1.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
0,

00
13

,4
5D

13
,4

5D
3.

5.
1.

2.
2

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

0,
00

13
,4

5D
13

,4
5D

3.
5.

1.
2.

2.
02

   
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

N
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
 C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

C
AO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

13
,4

5D
13

,4
5D

3.
5.

1.
2.

2.
02

.0
3 

(4
64

16
)

P
   

   
TR

AN
FE

R
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
13

,4
5D

13
,4

5D
3.

5.
9

  O
U

TR
AS

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
E 

D
EL

EG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
C

ED
ID

AS
95

0,
78

0,
00

3.
86

8,
50

D
4.

81
9,

28
D

3.
5.

9.
0.

1
   

 O
U

TR
AS

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
95

0,
78

0,
00

3.
86

8,
50

D
4.

81
9,

28
D

3.
5.

9.
0.

1.
01

 (4
32

62
)

P
   

  D
O

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

C
ED

ID
AS

95
0,

78
0,

00
3.

86
8,

50
D

4.
81

9,
28

D
3.

6
 D

ES
VA

LO
R

IZ
AÇ

ÃO
 E

 P
ER

D
A 

D
E 

AT
IV

O
S 

E 
IN

C
O

R
PO

R
AÇ

ÃO
 D

E 
PA

SS
IV

O
S

0,
00

0,
00

49
7,

80
D

49
7,

80
D

3.
6.

3
  P

ER
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S
0,

00
0,

00
49

7,
80

D
49

7,
80

D
3.

6.
3.

1
   

PE
R

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

C
O

M
 IM

O
BI

LI
ZA

D
O

0,
00

0,
00

49
7,

80
D

49
7,

80
D

3.
6.

3.
1.

1
   

 P
ER

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

C
O

M
 IM

O
BI

LI
ZA

D
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
49

7,
80

D
49

7,
80

D
3.

6.
3.

1.
1.

01
   

  P
ER

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
49

7,
80

D
49

7,
80

D
3.

6.
3.

1.
1.

01
.9

9 
(4

35
80

)
P

   
   

PE
R

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

D
E 

D
EM

AI
S 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
49

7,
80

D
49

7,
80

D
3.

7
 T

R
IB

U
TÁ

R
IA

S
0,

00
0,

00
14

6,
15

D
14

6,
15

D
3.

7.
1

  I
M

PO
ST

O
S,

 T
AX

AS
 E

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 D

E 
M

EL
H

O
R

IA
0,

00
0,

00
14

6,
15

D
14

6,
15

D
3.

7.
1.

2
   

TA
XA

S
0,

00
0,

00
14

6,
15

D
14

6,
15

D
3.

7.
1.

2.
1

   
 T

AX
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
14

6,
15

D
14

6,
15

D
3.

7.
1.

2.
1.

02
 (4

36
27

)
P

   
  T

AX
AS

 P
EL

A 
PR

ES
TA

Ç
ÃO

 D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

0,
00

0,
00

14
6,

15
D

14
6,

15
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1277

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 7

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

4
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

AU
M

EN
TA

TI
VA

0,
00

50
.4

77
,2

3
 4

95
.9

99
,8

1C
 5

46
.4

77
,0

4C
4.

4
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S 
FI

N
AN

C
EI

R
AS

0,
00

10
7,

23
 1

.6
00

,0
7C

 1
.7

07
,3

0C
4.

4.
5

  R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S 
E 

AP
LI

C
AÇ

Õ
ES

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
0,

00
10

7,
23

 1
.6

00
,0

7C
 1

.7
07

,3
0C

4.
4.

5.
1

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 D
E 

D
EP

Ó
SI

TO
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S

0,
00

10
7,

23
 1

.6
00

,0
7C

 1
.7

07
,3

0C
4.

4.
5.

1.
1 

(4
39

57
)

P
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
10

7,
23

 1
.6

00
,0

7C
 1

.7
07

,3
0C

4.
5

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
E 

D
EL

EG
AÇ

Õ
ES

 R
EC

EB
ID

AS
0,

00
50

.3
70

,0
0

 4
54

.6
27

,1
9C

 5
04

.9
97

,1
9C

4.
5.

1
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TR

AG
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
0,

00
37

.0
00

,0
0

 4
16

.2
22

,3
7C

 4
53

.2
22

,3
7C

4.
5.

1.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
37

.0
00

,0
0

 4
16

.0
29

,5
2C

 4
53

.0
29

,5
2C

4.
5.

1.
1.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

37
.0

00
,0

0
 4

16
.0

29
,5

2C
 4

53
.0

29
,5

2C
4.

5.
1.

1.
2.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

60
62

)
P

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
a 

R
ec

eb
id

a 
da

 P
re

fe
itu

ra
 - 

FM
AS

0,
00

37
.0

00
,0

0
 4

16
.0

29
,5

2C
 4

53
.0

29
,5

2C
4.

5.
1.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

 1
92

,8
5C

 1
92

,8
5C

4.
5.

1.
2.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

0,
00

 1
92

,8
5C

 1
92

,8
5C

4.
5.

1.
2.

2.
02

   
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

 N
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
 R

EC
EB

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

C
AO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

 1
92

,8
5C

 1
92

,8
5C

4.
5.

1.
2.

2.
02

.0
3 

(4
64

55
)

P
   

   
TR

AN
FE

R
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
 1

92
,8

5C
 1

92
,8

5C
4.

5.
2

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
IN

TE
R

 G
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
0,

00
13

.3
70

,0
0

 3
8.

40
4,

82
C

 5
1.

77
4,

82
C

4.
5.

2.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S

0,
00

13
.3

70
,0

0
 3

8.
40

4,
82

C
 5

1.
77

4,
82

C
4.

5.
2.

1.
3 

(4
39

85
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
– 

U
N

IÃ
O

0,
00

13
.3

70
,0

0
 3

8.
40

4,
82

C
 5

1.
77

4,
82

C
4.

9
 O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S
0,

00
0,

00
 3

9.
77

2,
55

C
 3

9.
77

2,
55

C
4.

9.
7

  R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

 E
 A

JU
ST

ES
 D

E 
PE

R
D

AS
0,

00
0,

00
 3

9.
77

2,
55

C
 3

9.
77

2,
55

C
4.

9.
7.

1
   

R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

0,
00

0,
00

 3
9.

77
2,

55
C

 3
9.

77
2,

55
C

4.
9.

7.
1.

1
   

 R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

 –
 C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 3

9.
77

2,
55

C
 3

9.
77

2,
55

C
4.

9.
7.

1.
1.

99
 (4

42
10

)
P

   
  R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

O
U

TR
AS

 P
R

O
VI

SÕ
ES

0,
00

0,
00

 3
9.

77
2,

55
C

 3
9.

77
2,

55
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1278

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 8

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

5
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

AP
R

O
VA

Ç
ÃO

 D
O

 P
LA

N
EJ

AM
EN

TO
 E

 O
R

Ç
AM

EN
TO

2.
00

0,
00

2.
00

0,
00

95
6.

03
9,

65
D

95
6.

03
9,

65
D

5.
2

 O
R

Ç
AM

EN
TO

 A
PR

O
VA

D
O

2.
00

0,
00

2.
00

0,
00

95
6.

03
9,

65
D

95
6.

03
9,

65
D

5.
2.

1
  P

R
EV

IS
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

0,
00

0,
00

18
0.

00
0,

00
D

18
0.

00
0,

00
D

5.
2.

1.
1

   
PR

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
0,

00
0,

00
18

0.
00

0,
00

D
18

0.
00

0,
00

D
5.

2.
1.

1.
1 

(4
42

69
)

O
   

 P
R

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
 B

R
U

TA
0,

00
0,

00
18

0.
00

0,
00

D
18

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2

  F
IX

AÇ
ÃO

 D
A 

D
ES

PE
SA

2.
00

0,
00

2.
00

0,
00

77
6.

03
9,

65
D

77
6.

03
9,

65
D

5.
2.

2.
1

   
D

O
TA

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

 
2.

00
0,

00
2.

00
0,

00
76

2.
03

9,
65

D
76

2.
03

9,
65

D
5.

2.
2.

1.
1

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 IN
IC

IA
L

0,
00

0,
00

68
0.

00
0,

00
D

68
0.

00
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

1.
01

 (4
42

82
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 IN

IC
IA

L
0,

00
0,

00
68

0.
00

0,
00

D
68

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

1.
2

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 A
D

IC
IO

N
AL

 P
O

R
 T

IP
O

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
2.

00
0,

00
0,

00
11

5.
83

9,
65

D
11

7.
83

9,
65

D
5.

2.
2.

1.
2.

01
 (4

42
84

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 A
D

IC
IO

N
AL

 –
 S

U
PL

EM
EN

TA
R

2.
00

0,
00

0,
00

11
5.

83
9,

65
D

11
7.

83
9,

65
D

5.
2.

2.
1.

3.
01

 (4
42

94
)

O
   

  S
U

PE
R

AV
IT

 F
IN

AN
C

EI
R

O
 D

E 
EX

ER
C

IC
IO

 A
N

TE
R

IO
R

 
0,

00
0,

00
77

.5
39

,6
5D

77
.5

39
,6

5D
5.

2.
2.

1.
3.

99
 (4

76
25

)
O

   
  V

AL
O

R
 G

LO
BA

L 
D

A 
D

O
TA

C
AO

 A
D

IC
IO

N
AL

 P
O

R
 F

O
N

TE
0,

00
0,

00
 7

7.
53

9,
65

C
 7

7.
53

9,
65

C
5.

2.
2.

1.
9 

(4
43

02
)

O
   

 C
AN

C
EL

AM
EN

TO
/R

EM
AN

EJ
AM

EN
TO

 D
E 

D
O

TA
Ç

ÃO
 

0,
00

2.
00

0,
00

 3
3.

80
0,

00
C

 3
5.

80
0,

00
C

5.
2.

2.
2

   
M

O
VI

M
EN

TA
Ç

ÃO
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

S 
R

EC
EB

ID
O

S 
0,

00
0,

00
14

.0
00

,0
0D

14
.0

00
,0

0D
5.

2.
2.

2.
9 

(4
97

75
)

O
   

 O
U

TR
AS

 D
ES

C
EN

TR
AL

IZ
AÇ

Õ
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S

0,
00

0,
00

14
.0

00
,0

0D
14

.0
00

,0
0D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1279

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 9

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

O
 P

LA
N

EJ
AM

EN
TO

 E
 O

R
Ç

AM
EN

TO
17

5.
73

9,
70

17
5.

73
9,

70
 9

56
.0

39
,6

5C
 9

56
.0

39
,6

5C
6.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
 O

R
Ç

AM
EN

TO
17

5.
73

9,
70

17
5.

73
9,

70
 9

56
.0

39
,6

5C
 9

56
.0

39
,6

5C
6.

2.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

13
.4

77
,2

3
13

.4
77

,2
3

 1
80

.0
00

,0
0C

 1
80

.0
00

,0
0C

6.
2.

1.
1 

(4
43

29
)

O
   

R
EC

EI
TA

 A
 R

EA
LI

ZA
R

13
.4

77
,2

3
0,

00
 1

39
.9

95
,1

1C
 1

26
.5

17
,8

8C
6.

2.
1.

2
   

R
EC

EI
TA

 R
EA

LI
ZA

D
A

0,
00

13
.4

77
,2

3
 4

0.
00

4,
89

C
 5

3.
48

2,
12

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
47

54
 (5

01
99

)
O

   
   

   
R

ec
 d

e 
R

em
 D

ep
 B

an
c 

R
ec

 V
in

c 
- F

M
AS

0,
00

24
,9

7
 2

36
,8

0C
 2

61
,7

7C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
47

55
 (5

02
00

)
O

   
   

   
R

ec
. d

e 
R

em
. D

ep
 B

an
c 

R
ec

 V
in

c 
- P

AI
F

0,
00

18
,2

6
 3

20
,2

0C
 3

38
,4

6C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
47

56
 (5

02
01

)
O

   
   

   
R

ec
 d

e 
R

em
 D

ep
 B

an
c 

R
ec

 V
in

c 
- B

ol
sa

 F
am

íli
a

0,
00

48
,4

4
 6

76
,2

0C
 7

24
,6

4C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
47

57
 (5

02
02

)
O

   
   

   
R

ec
 d

e 
R

em
. D

ep
 B

an
c 

R
ec

 V
in

c 
- P

D
F

0,
00

0,
29

 1
7,

26
C

 1
7,

55
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
58

 (5
02

03
)

O
   

   
   

R
ec

 d
e 

R
em

 D
ep

 B
an

c 
R

ec
 V

in
c 

- F
F 

Es
ta

du
al

0,
00

15
,2

7
 3

49
,6

1C
 3

64
,8

8C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
52

73
 (5

07
18

)
O

   
   

   
Pr

og
ra

m
a 

de
 A

te
nç

ão
 In

te
gr

al
 a

 F
am

íli
a 

- P
AI

F
0,

00
6.

00
0,

00
 1

2.
00

0,
00

C
 1

8.
00

0,
00

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
52

74
 (5

07
19

)
O

   
   

   
Se

rv
iç

o 
de

 C
on

vi
vê

nc
ia

/F
or

ta
le

ci
m

en
to

 d
e 

Ví
nc

ul
os

0,
00

5.
94

0,
00

 1
1.

87
7,

78
C

 1
7.

81
7,

78
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

52
75

 (5
07

20
)

O
   

   
   

In
di

ce
 d

e 
G

es
tã

o 
D

es
c.

 d
o 

Bo
ls

a 
Fa

m
íli

a 
- I

G
D

BF
0,

00
1.

43
0,

00
 1

4.
30

0,
00

C
 1

5.
73

0,
00

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
52

77
 (5

07
22

)
O

   
   

   
Pr

ot
eç

ão
 S

oc
ia

l E
sp

ec
ia

l -
 A

çã
o 

C
on

tin
ua

da
 D

EF
0,

00
0,

00
 2

27
,0

4C
 2

27
,0

4C
6.

2.
2

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

D
ES

PE
SA

16
2.

26
2,

47
16

2.
26

2,
47

 7
76

.0
39

,6
5C

 7
76

.0
39

,6
5C

6.
2.

2.
1

   
D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
16

2.
26

2,
47

16
2.

26
2,

47
 7

76
.0

39
,6

5C
 7

76
.0

39
,6

5C
6.

2.
2.

1.
1 

(4
43

38
)

O
   

 C
R

ÉD
IT

O
 D

IS
PO

N
ÍV

EL
44

.3
08

,2
5

15
.0

94
,4

5
 2

28
.4

68
,3

0C
 1

99
.2

54
,5

0C
6.

2.
2.

1.
3

   
 C

R
ÉD

IT
O

 U
TI

LI
ZA

D
O

11
7.

95
4,

22
14

7.
16

8,
02

 5
47

.5
71

,3
5C

 5
76

.7
85

,1
5C

6.
2.

2.
1.

3.
01

 (4
43

44
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 A
 L

IQ
U

ID
AR

67
.0

14
,3

5
42

.3
08

,2
5

 4
1.

69
0,

26
C

 1
6.

98
4,

16
C

6.
2.

2.
1.

3.
03

 (4
43

46
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 A
 P

AG
AR

50
.9

39
,8

7
53

.9
19

,9
0

 1
8.

15
0,

81
C

 2
1.

13
0,

84
C

6.
2.

2.
1.

3.
04

 (4
43

47
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 P
AG

O
0,

00
50

.9
39

,8
7

 4
87

.7
30

,2
8C

 5
38

.6
70

,1
5C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1280

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

0/
12

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
EV

ED
O

R
ES

50
.4

77
,2

3
0,

00
72

1.
38

2,
56

D
77

1.
85

9,
79

D
7.

1
 A

TO
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

0,
00

0,
00

92
.9

15
,8

4D
92

.9
15

,8
4D

7.
1.

2
  A

TO
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

 P
AS

SI
VO

S
0,

00
0,

00
92

.9
15

,8
4D

92
.9

15
,8

4D
7.

1.
2.

3
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

0,
00

0,
00

92
.9

15
,8

4D
92

.9
15

,8
4D

7.
1.

2.
3.

1
   

 O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

92
.9

15
,8

4D
92

.9
15

,8
4D

7.
1.

2.
3.

1.
02

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

0,
00

0,
00

69
.1

40
,0

0D
69

.1
40

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

01
40

 (4
76

34
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

0,
00

74
0,

00
D

74
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

02
29

 (4
96

32
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

0,
00

1.
44

0,
00

D
1.

44
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
32

 (5
09

81
)

C
   

   
   

TE
R

R
A 

N
O

VA
 S

O
C

IE
D

AD
E 

BE
N

EF
IC

. D
O

 V
AL

E 
D

O
 P

IR
AP

O
C

U
0,

00
0,

00
66

.9
60

,0
0D

66
.9

60
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

03
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
AL

U
G

U
ÉI

S
0,

00
0,

00
23

.7
75

,8
4D

23
.7

75
,8

4D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

17
 (4

75
87

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
8.

74
1,

28
D

8.
74

1,
28

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

74
 (4

98
00

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

0,
00

12
.7

68
,0

0D
12

.7
68

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
80

 (5
09

89
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

0,
00

2.
26

6,
56

D
2.

26
6,

56
D

7.
2

 A
D

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

A
50

.4
77

,2
3

0,
00

62
8.

19
6,

72
D

67
8.

67
3,

95
D

7.
2.

1
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 P
O

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
50

.4
77

,2
3

0,
00

62
8.

19
6,

72
D

67
8.

67
3,

95
D

7.
2.

1.
1 

(4
44

89
)

C
   

C
O

N
TR

O
LE

 D
A 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
D

E 
R

EC
U

R
SO

S
50

.4
77

,2
3

0,
00

62
8.

19
6,

72
D

67
8.

67
3,

95
D

7.
9

 O
U

TR
O

S 
C

O
N

TR
O

LE
S

0,
00

0,
00

27
0,

00
D

27
0,

00
D

7.
9.

1
  R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
0,

00
0,

00
27

0,
00

D
27

0,
00

D
7.

9.
1.

2
   

R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
0,

00
0,

00
27

0,
00

D
27

0,
00

D
7.

9.
1.

2.
1 

(4
45

30
)

C
   

 C
O

N
TR

O
LE

 D
E 

AD
IA

N
TA

M
EN

TO
S/

SU
PR

IM
EN

TO
S 

D
E 

FU
N

D
O

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S
0,

00
0,

00
27

0,
00

D
27

0,
00

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1281

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

1/
12

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8
C

O
N

TR
O

LE
S 

C
R

ED
O

R
ES

17
1.

31
1,

51
22

1.
78

8,
74

 7
21

.3
82

,5
6C

 7
71

.8
59

,7
9C

8.
1

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
O

S 
AT

O
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

7.
18

9,
45

7.
18

9,
45

 9
2.

91
5,

84
C

 9
2.

91
5,

84
C

8.
1.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

AT
O

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

AS
SI

VO
S

7.
18

9,
45

7.
18

9,
45

 9
2.

91
5,

84
C

 9
2.

91
5,

84
C

8.
1.

2.
3

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

7.
18

9,
45

7.
18

9,
45

 9
2.

91
5,

84
C

 9
2.

91
5,

84
C

8.
1.

2.
3.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 -C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

7.
18

9,
45

7.
18

9,
45

 9
2.

91
5,

84
C

 9
2.

91
5,

84
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

5.
74

0,
13

5.
74

0,
13

 6
9.

14
0,

00
C

 6
9.

14
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

5.
74

0,
13

0,
00

 1
1.

74
0,

15
C

 6
.0

00
,0

2C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
01

40
 (4

76
35

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
40

,1
3

0,
00

 3
40

,1
5C

 3
00

,0
2C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

02
29

 (4
96

33
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

12
0,

00
0,

00
 2

40
,0

0C
 1

20
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

32
 (5

09
82

)
C

   
   

   
TE

R
R

A 
N

O
VA

 S
O

C
IE

D
AD

E 
BE

N
EF

IC
. D

O
 V

AL
E 

D
O

 P
IR

AP
O

C
U

5.
58

0,
00

0,
00

 1
1.

16
0,

00
C

 5
.5

80
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

5.
74

0,
13

 5
7.

39
9,

85
C

 6
3.

13
9,

98
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

01
40

 (4
76

36
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

40
,1

3
 3

99
,8

5C
 4

39
,9

8C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
02

29
 (4

96
34

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
12

0,
00

 1
.2

00
,0

0C
 1

.3
20

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
32

 (5
09

83
)

C
   

   
   

TE
R

R
A 

N
O

VA
 S

O
C

IE
D

AD
E 

BE
N

EF
IC

. D
O

 V
AL

E 
D

O
 P

IR
AP

O
C

U
0,

00
5.

58
0,

00
 5

5.
80

0,
00

C
 6

1.
38

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
AL

U
G

U
ÉI

S
1.

44
9,

32
1.

44
9,

32
 2

3.
77

5,
84

C
 2

3.
77

5,
84

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
1.

44
9,

32
0,

00
 6

.2
85

,7
0C

 4
.8

36
,3

8C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

17
 (4

75
88

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
72

8,
44

0,
00

 1
.4

56
,8

8C
 7

28
,4

4C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

74
 (4

98
01

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

53
2,

00
0,

00
 4

.4
51

,0
6C

 3
.9

19
,0

6C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

80
 (5

09
90

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

LT
D

A 
M

E
18

8,
88

0,
00

 3
77

,7
6C

 1
88

,8
8C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
1.

44
9,

32
 1

7.
49

0,
14

C
 1

8.
93

9,
46

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

17
 (4

75
89

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
72

8,
44

 7
.2

84
,4

0C
 8

.0
12

,8
4C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
74

 (4
98

02
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
53

2,
00

 8
.3

16
,9

4C
 8

.8
48

,9
4C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
80

 (5
09

91
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

18
8,

88
 1

.8
88

,8
0C

 2
.0

77
,6

8C
8.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
AD

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

A
16

4.
12

2,
06

21
4.

59
9,

29
 6

28
.1

96
,7

2C
 6

78
.6

73
,9

5C
8.

2.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
AS

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

ES
 P

O
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

16
4.

12
2,

06
21

4.
59

9,
29

 6
28

.1
96

,7
2C

 6
78

.6
73

,9
5C

8.
2.

1.
1

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
A 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
D

E 
R

EC
U

R
SO

S
16

4.
12

2,
06

21
4.

59
9,

29
 6

28
.1

96
,7

2C
 6

78
.6

73
,9

5C
8.

2.
1.

1.
1

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S

42
.3

08
,2

5
63

.5
71

,6
8

 1
0.

06
8,

52
C

 3
1.

33
1,

95
C

8.
2.

1.
1.

1.
01

 (4
48

08
)

C
   

  D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
- D

IS
PO

N
ÍV

EL
42

.3
08

,2
5

63
.5

71
,6

8
 1

0.
06

8,
52

C
 3

1.
33

1,
95

C
8.

2.
1.

1.
2 

(4
48

10
)

C
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 E
M

PE
N

H
O

67
.0

14
,3

5
42

.3
08

,2
5

 4
1.

69
0,

26
C

 1
6.

98
4,

16
C

8.
2.

1.
1.

3
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 L
IQ

U
ID

AÇ
ÃO

 E
 E

N
TR

AD
AS

 C
O

M
PE

N
SA

TÓ
R

IA
S

54
.7

99
,4

6
57

.7
79

,4
9

 1
8.

15
0,

81
C

 2
1.

13
0,

84
C

8.
2.

1.
1.

3.
01

 (4
48

12
)

C
   

  C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 L

IQ
U

ID
AÇ

ÃO
50

.9
39

,8
7

53
.9

19
,9

0
 1

8.
15

0,
81

C
 2

1.
13

0,
84

C
8.

2.
1.

1.
3.

02
 (4

48
13

)
C

   
  C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 C
O

N
SI

G
N

AÇ
Õ

ES
/R

ET
EN

Ç
Õ

ES
3.

85
9,

59
3.

85
9,

59
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

2.
1.

1.
4 

(4
48

15
)

C
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
U

TI
LI

ZA
D

A
0,

00
50

.9
39

,8
7

 5
58

.2
87

,1
3C

 6
09

.2
27

,0
0C

8.
9

 O
U

TR
O

S 
C

O
N

TR
O

LE
S

0,
00

0,
00

 2
70

,0
0C

 2
70

,0
0C

8.
9.

1
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
0,

00
0,

00
 2

70
,0

0C
 2

70
,0

0C
8.

9.
1.

2
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

E 
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
D

E 
TE

R
C

EI
R

O
S 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

0,
00

0,
00

 2
70

,0
0C

 2
70

,0
0C

8.
9.

1.
2.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

AD
IA

N
TA

M
EN

TO
S/

SU
PR

IM
EN

TO
S 

D
E 

FU
N

D
O

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S
0,

00
0,

00
 2

70
,0

0C
 2

70
,0

0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1282

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

2/
12

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
. A

SS
IS

T.
 S

O
C

IA
L 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
9.

1.
2.

1.
03

 (4
49

06
)

C
   

  A
D

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
AP

R
O

VA
D

O
S

0,
00

0,
00

 2
70

,0
0C

 2
70

,0
0C

55
9.

70
8,

59
55

9.
70

8,
59

 0
,0

0 
 

0,
00

D
TO

TA
L:

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

,  
30

/1
1/

20
19

VI
TU

S 
R

IT
TE

R
G

es
to

r d
o 

FM
AS

EV
AN

D
R

O
 M

AR
C

IO
 L

EN
Z

C
on

ta
do

r C
R

C
-S

C
 2

3.
48

6/
O

-5



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1283

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO - CÂMARA - DEZEMBRO 2019
Publicação Nº 2337704

 

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1
AT

IV
O

84
.7

92
,8

1
97

.4
69

,8
2

81
2.

89
1,

01
D

80
0.

21
4,

00
D

1.
1

 A
TI

VO
 C

IR
C

U
LA

N
TE

81
.7

73
,8

1
94

.4
50

,3
8

13
.4

46
,5

7D
77

0,
00

D
1.

1.
1

  C
AI

XA
 E

 E
Q

U
IV

AL
EN

TE
S 

D
E 

C
AI

XA
78

.6
50

,1
0

90
.6

18
,2

3
11

.9
68

,1
3D

0,
00

D
1.

1.
1.

1
   

C
AI

XA
 E

 E
Q

U
IV

AL
EN

TE
S 

D
E 

C
AI

XA
 E

M
 M

O
ED

A 
N

AC
IO

N
AL

78
.6

50
,1

0
90

.6
18

,2
3

11
.9

68
,1

3D
0,

00
D

1.
1.

1.
1.

1
   

 C
AI

XA
 E

 E
Q

U
IV

AL
EN

TE
S 

D
E 

C
AI

XA
 E

M
 M

O
ED

A 
N

AC
IO

N
AL

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
78

.6
50

,1
0

90
.6

18
,2

3
11

.9
68

,1
3D

0,
00

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
   

  B
AN

C
O

S 
C

O
N

TA
 M

O
VI

M
EN

TO
 - 

D
EM

AI
S 

C
O

N
TA

S
78

.6
50

,1
0

90
.6

18
,2

3
11

.9
68

,1
3D

0,
00

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
22

   
   

 B
AN

C
O

S 
C

O
N

TA
 M

O
VI

M
EN

TO
 - 

D
EM

AI
S 

C
O

N
TA

S
78

.6
50

,1
0

90
.6

18
,2

3
11

.9
68

,1
3D

0,
00

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
22

.0
1

   
   

  B
AN

C
O

 D
O

 E
ST

AD
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A 

- M
O

VI
M

EN
TO

78
.6

50
,1

0
90

.6
18

,2
3

11
.9

68
,1

3D
0,

00
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

22
.0

1.
00

00
01

 (4
61

20
)

P
F

   
   

   
BB

 S
/A

 c
ta

 m
ov

im
en

to
 C

âm
ar

a 
- 2

57
.7

37
-2

78
.6

50
,1

0
90

.6
18

,2
3

11
.9

68
,1

3D
0,

00
D

1.
1.

3
  D

EM
AI

S 
C

R
ÉD

IT
O

S 
E 

VA
LO

R
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
3.

12
3,

71
3.

72
2,

15
59

8,
44

D
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

1
   

AD
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S 

0,
00

59
8,

44
59

8,
44

D
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

1.
1

   
 A

D
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

59
8,

44
59

8,
44

D
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

1.
1.

02
 (4

02
27

)
P

P
   

  S
U

PR
IM

EN
TO

 D
E 

FU
N

D
O

S
0,

00
59

8,
44

59
8,

44
D

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8

   
O

U
TR

O
S 

C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
R

EC
EB

ER
 E

 V
AL

O
R

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

3.
12

3,
71

3.
12

3,
71

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1
   

 O
U

TR
O

S 
C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 E
 V

AL
O

R
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

3.
12

3,
71

3.
12

3,
71

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1.
09

   
  C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 P
O

R
 R

EE
M

BO
LS

O
 D

E 
SA

LÁ
R

IO
 M

AT
ER

N
ID

AD
E 

PA
G

O
3.

12
3,

71
3.

12
3,

71
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

8.
1.

09
.0

0.
01

   
   

 C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
R

EC
EB

ER
 P

O
R

 R
EE

M
BO

LS
O

 D
E 

SA
LÁ

R
IO

 M
AT

ER
N

ID
AD

E 
PA

G
O

3.
12

3,
71

3.
12

3,
71

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1.
09

.0
0.

01
.0

0.
00

00
01

 (4
61

26
)

P
F

   
   

   
SA

LÁ
R

IO
-M

AT
ER

N
ID

AD
E

3.
12

3,
71

3.
12

3,
71

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

9
  V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

PA
G

AS
 A

N
TE

C
IP

AD
AM

EN
TE

0,
00

11
0,

00
88

0,
00

D
77

0,
00

D
1.

1.
9.

3
   

AS
SI

N
AT

U
R

AS
 E

 A
N

U
ID

AD
ES

 A
 A

PR
O

PR
IA

R
0,

00
11

0,
00

88
0,

00
D

77
0,

00
D

1.
1.

9.
3.

1 
(4

04
92

)
P

P
   

 A
SS

IN
AT

U
R

AS
 E

 A
N

U
ID

AD
ES

 A
 A

PR
O

PR
IA

R
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

11
0,

00
88

0,
00

D
77

0,
00

D
1.

2
 A

TI
VO

 N
ÃO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
3.

01
9,

00
3.

01
9,

44
79

9.
44

4,
44

D
79

9.
44

4,
00

D
1.

2.
3

  I
M

O
BI

LI
ZA

D
O

3.
01

9,
00

3.
01

9,
44

79
9.

44
4,

44
D

79
9.

44
4,

00
D

1.
2.

3.
1

   
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

3.
01

9,
00

0,
00

23
4.

14
0,

83
D

23
7.

15
9,

83
D

1.
2.

3.
1.

1
   

 B
EN

S 
M

Ó
VE

IS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

3.
01

9,
00

0,
00

23
4.

14
0,

83
D

23
7.

15
9,

83
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

   
  M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
0,

00
18

.1
49

,0
0D

18
.1

49
,0

0D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

5 
(4

09
45

)
P

P
   

   
EQ

U
IP

AM
EN

TO
 D

E 
PR

O
TE

Ç
ÃO

, S
EG

U
R

AN
Ç

A 
E 

SO
C

O
R

R
O

0,
00

0,
00

1.
30

0,
00

D
1.

30
0,

00
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
7 

(4
09

47
)

P
P

   
   

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

EN
ER

G
ÉT

IC
O

S
0,

00
0,

00
60

0,
00

D
60

0,
00

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.9

9
   

   
O

U
TR

AS
 M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
0,

00
16

.2
49

,0
0D

16
.2

49
,0

0D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.9

9.
01

 (4
09

62
)

P
P

   
   

 O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

0,
00

16
.2

49
,0

0D
16

.2
49

,0
0D

1.
2.

3.
1.

1.
02

   
  B

EN
S 

D
E 

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A
3.

01
9,

00
0,

00
7.

48
8,

53
D

10
.5

07
,5

3D
1.

2.
3.

1.
1.

02
.0

1
   

   
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

3.
01

9,
00

0,
00

7.
48

8,
53

D
10

.5
07

,5
3D

1.
2.

3.
1.

1.
02

.0
1.

01
 (4

09
65

)
P

P
   

   
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
3.

01
9,

00
0,

00
7.

48
8,

53
D

10
.5

07
,5

3D
1.

2.
3.

1.
1.

03
   

  M
Ó

VE
IS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S

0,
00

0,
00

18
6.

16
6,

12
D

18
6.

16
6,

12
D

1.
2.

3.
1.

1.
03

.0
1 

(4
09

69
)

P
P

   
   

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
O

M
ÉS

TI
C

O
S

0,
00

0,
00

6.
80

7,
99

D
6.

80
7,

99
D

1.
2.

3.
1.

1.
03

.0
2 

(4
09

70
)

P
P

   
   

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

E 
ES

C
R

IT
Ó

R
IO

0,
00

0,
00

26
5,

00
D

26
5,

00
D

1.
2.

3.
1.

1.
03

.0
3 

(4
09

71
)

P
P

   
   

M
O

BI
LI

ÁR
IO

 E
M

 G
ER

AL
0,

00
0,

00
17

9.
09

3,
13

D
17

9.
09

3,
13

D
1.

2.
3.

1.
1.

04
   

  M
AT

ER
IA

IS
 C

U
LT

U
R

AI
S,

 E
D

U
C

AC
IO

N
AI

S 
E 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

22
.3

37
,1

8D
22

.3
37

,1
8D

1.
2.

3.
1.

1.
04

.0
5 

(4
09

78
)

P
P

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

0,
00

22
.3

37
,1

8D
22

.3
37

,1
8D

1.
2.

3.
2

   
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

68
3.

88
5,

40
D

68
3.

88
5,

40
D

1.
2.

3.
2.

1
   

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

68
3.

88
5,

40
D

68
3.

88
5,

40
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

   
  B

EN
S 

D
E 

U
SO

 E
SP

EC
IA

L
0,

00
0,

00
68

3.
88

5,
40

D
68

3.
88

5,
40

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1284

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
3

   
   

ED
IF

ÍC
IO

S
0,

00
0,

00
68

3.
88

5,
40

D
68

3.
88

5,
40

D
1.

2.
3.

2.
1.

01
.0

3.
01

 (4
10

13
)

P
P

   
   

 E
D

IF
ÍC

IO
S

0,
00

0,
00

68
3.

88
5,

40
D

68
3.

88
5,

40
D

1.
2.

3.
8

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
, E

XA
U

ST
ÃO

 E
 A

M
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

AS
0,

00
3.

01
9,

44
 1

18
.5

81
,7

9C
 1

21
.6

01
,2

3C
1.

2.
3.

8.
1

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
, E

XA
U

ST
ÃO

 E
 A

M
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

3.
01

9,
44

 1
18

.5
81

,7
9C

 1
21

.6
01

,2
3C

1.
2.

3.
8.

1.
01

   
  (

-) 
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

– 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

2.
23

5,
36

 8
1.

92
0,

26
C

 8
4.

15
5,

62
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

13
3,

32
 5

.3
72

,8
2C

 5
.5

06
,1

4C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
04

 (4
76

98
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

 D
E 

PR
O

TE
Ç

ÃO
, S

EG
U

R
AN

Ç
A 

E 
SO

C
O

R
R

O
0,

00
10

,2
9

 4
36

,1
6C

 4
46

,4
5C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

06
 (4

77
00

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
EN

ER
G

ÉT
IC

O
S

0,
00

4,
00

 1
70

,4
6C

 1
74

,4
6C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

10
 (4

76
99

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
O

U
TR

AS
 M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
11

9,
03

 4
.7

66
,2

0C
 4

.8
85

,2
3C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
2

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

BE
N

S 
D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A

0,
00

13
9,

90
 4

.4
38

,3
1C

 4
.5

78
,2

1C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

2.
01

 (4
76

43
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
13

9,
90

 4
.4

38
,3

1C
 4

.5
78

,2
1C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
Ó

VE
IS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S

0,
00

1.
62

7,
66

 5
9.

25
6,

62
C

 6
0.

88
4,

28
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3.

01
 (4

76
45

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

O
M

ÉS
TI

C
O

S
0,

00
67

,7
1

 2
.9

96
,0

7C
 3

.0
63

,7
8C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3.

02
 (4

76
46

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
E 

ES
C

R
IT

Ó
R

IO
0,

00
2,

20
 1

29
,8

0C
 1

32
,0

0C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
03

 (4
76

47
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
O

BI
LI

ÁR
IO

 E
M

 G
ER

AL
0,

00
1.

55
7,

75
 5

6.
13

0,
75

C
 5

7.
68

8,
50

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

4
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

AT
ER

IA
IS

 C
U

LT
U

R
AI

S,
 E

D
U

C
AC

IO
N

AI
S 

E 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
33

4,
48

 1
2.

85
2,

51
C

 1
3.

18
6,

99
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
4.

01
 (4

76
44

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
EQ

U
IP

. P
AR

A 
ÁU

D
IO

, F
O

TO
 E

 V
ÍD

EO
0,

00
33

4,
48

 1
2.

85
2,

51
C

 1
3.

18
6,

99
C

1.
2.

3.
8.

1.
02

   
  (

-) 
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

– 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

78
4,

08
 3

6.
66

1,
53

C
 3

7.
44

5,
61

C
1.

2.
3.

8.
1.

02
.9

9 
(4

11
04

)
P

P
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
D

EM
AI

S 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

78
4,

08
 3

6.
66

1,
53

C
 3

7.
44

5,
61

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1285

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 3

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2
PA

SS
IV

O
 E

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

92
.6

68
,7

6
81

.6
44

,8
7

 8
69

.0
96

,1
8C

 8
58

.0
72

,2
9C

2.
1

 P
AS

SI
VO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
92

.6
68

,7
6

81
.6

44
,8

7
 5

2.
96

9,
36

C
 4

1.
94

5,
47

C
2.

1.
1

  O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S,

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

E 
AS

SI
ST

EN
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
66

.0
59

,1
9

62
.7

19
,5

2
 4

5.
28

5,
14

C
 4

1.
94

5,
47

C
2.

1.
1.

1
   

PE
SS

O
AL

 A
 P

AG
AR

51
.2

65
,6

7
51

.2
65

,6
7

 2
9.

62
3,

47
C

 2
9.

62
3,

47
C

2.
1.

1.
1.

1
   

 P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
51

.2
65

,6
7

51
.2

65
,6

7
 2

9.
62

3,
47

C
 2

9.
62

3,
47

C
2.

1.
1.

1.
1.

01
   

  P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

51
.2

65
,6

7
51

.2
65

,6
7

 2
8.

19
6,

65
C

 2
8.

19
6,

65
C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1

   
   

SA
LÁ

R
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

51
.2

65
,6

7
51

.2
65

,6
7

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2

   
   

D
ÉC

IM
O

 T
ER

C
EI

R
O

 S
AL

ÁR
IO

0,
00

0,
00

 1
8.

66
7,

58
C

 1
8.

66
7,

58
C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
11

71
)

P
P

   
   

   
D

ÉC
IM

O
 T

ER
C

EI
R

O
 S

AL
ÁR

IO
0,

00
0,

00
 1

8.
66

7,
58

C
 1

8.
66

7,
58

C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3
   

   
FÉ

R
IA

S
0,

00
0,

00
 9

.5
29

,0
7C

 9
.5

29
,0

7C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

11
73

)
P

P
   

   
   

FÉ
R

IA
S

0,
00

0,
00

 9
.5

29
,0

7C
 9

.5
29

,0
7C

2.
1.

1.
1.

1.
02

   
  P

ES
SO

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 1

.4
26

,8
2C

 1
.4

26
,8

2C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1
   

   
PE

SS
O

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 1

.4
26

,8
2C

 1
.4

26
,8

2C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1.
02

 (4
63

36
)

P
P

   
   

 S
AL

ÁR
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
E 

EX
ER

C
. A

N
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

 1
.4

26
,8

2C
 1

.4
26

,8
2C

2.
1.

1.
4

   
EN

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
14

.7
93

,5
2

11
.4

53
,8

5
 1

5.
66

1,
67

C
 1

2.
32

2,
00

C
2.

1.
1.

4.
1

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 1

2.
32

2,
00

C
 1

2.
32

2,
00

C
2.

1.
1.

4.
1.

01
   

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 A
 P

AG
AR

0,
00

0,
00

 1
2.

32
2,

00
C

 1
2.

32
2,

00
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1

   
   

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 1
2.

32
2,

00
C

 1
2.

32
2,

00
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
61

86
)

P
P

   
   

   
IN

SS
 - 

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 1
2.

32
2,

00
C

 1
2.

32
2,

00
C

2.
1.

1.
4.

3
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
 - 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

14
.7

93
,5

2
11

.4
53

,8
5

 3
.3

39
,6

7C
 0

,0
0 

 
2.

1.
1.

4.
3.

01
   

  I
N

SS
 A

 P
AG

AR
14

.7
93

,5
2

11
.4

53
,8

5
 3

.3
39

,6
7C

 0
,0

0 
 

2.
1.

1.
4.

3.
01

.0
1

   
   

IN
SS

 - 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 S

O
BR

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

E 
R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
14

.7
93

,5
2

11
.4

53
,8

5
 3

.3
39

,6
7C

 0
,0

0 
 

2.
1.

3
  F

O
R

N
EC

ED
O

R
ES

 E
 C

O
N

TA
S 

A 
PA

G
AR

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
14

.5
84

,0
2

8.
49

9,
59

 6
.0

84
,4

3C
 0

,0
0 

 
2.

1.
3.

1
   

FO
R

N
EC

ED
O

R
ES

 E
 C

O
N

TA
S 

A 
PA

G
AR

 N
AC

IO
N

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
14

.5
84

,0
2

8.
49

9,
59

 6
.0

84
,4

3C
 0

,0
0 

 
2.

1.
3.

1.
1

   
 F

O
R

N
EC

ED
O

R
ES

 E
 C

O
N

TA
S 

A 
PA

G
AR

 N
AC

IO
N

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

14
.5

84
,0

2
8.

49
9,

59
 6

.0
84

,4
3C

 0
,0

0 
 

2.
1.

3.
1.

1.
01

   
  F

O
R

N
EC

ED
O

R
ES

 N
AC

IO
N

AI
S

14
.5

84
,0

2
8.

49
9,

59
 6

.0
84

,4
3C

 0
,0

0 
 

2.
1.

3.
1.

1.
01

.0
1

   
   

FO
R

N
EC

ED
O

R
ES

 N
ÃO

 F
IN

AN
C

IA
D

O
S 

A 
PA

G
AR

14
.5

84
,0

2
8.

49
9,

59
 6

.0
84

,4
3C

 0
,0

0 
 

2.
1.

8
  D

EM
AI

S 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

12
.0

25
,5

5
10

.4
25

,7
6

 1
.5

99
,7

9C
 0

,0
0C

2.
1.

8.
8

   
VA

LO
R

ES
 R

ES
TI

TU
ÍV

EI
S

12
.0

25
,5

5
10

.4
25

,7
6

 1
.5

99
,7

9C
 0

,0
0C

2.
1.

8.
8.

1
   

 V
AL

O
R

ES
 R

ES
TI

TU
ÍV

EI
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

12
.0

25
,5

5
10

.4
25

,7
6

 1
.5

99
,7

9C
 0

,0
0C

2.
1.

8.
8.

1.
01

   
  C

O
N

SI
G

N
AÇ

Õ
ES

 
10

.5
01

,8
1

10
.4

08
,9

9
 9

2,
82

C
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

2
   

   
IN

SS
6.

76
1,

48
6.

68
2,

94
 7

8,
54

C
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

61
38

)
P

F
   

   
   

I.N
.S

.S
.R

et
id

o 
so

br
e 

Fo
lh

a 
de

 P
ga

m
en

to
6.

76
1,

48
6.

68
2,

94
 7

8,
54

C
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

4
   

   
IM

PO
ST

O
 S

O
BR

E 
A 

R
EN

D
A 

R
ET

ID
O

 N
A 

FO
N

TE
 - 

IR
R

F
1.

67
8,

45
1.

67
8,

45
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

4.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

61
40

)
P

F
   

   
   

I.R
.R

.F
. r

et
id

o 
na

 fo
nt

e 
- R

en
di

m
en

to
s 

do
 T

ra
ba

lh
o

1.
67

8,
45

1.
67

8,
45

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
8

   
   

IS
S

16
,6

6
2,

38
 1

4,
28

C
0,

00
D

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
8.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
61

42
)

P
F

   
   

   
IS

S 
re

tid
o 

na
 fo

nt
e 

so
br

e 
pr

es
ta

do
re

s 
de

 s
er

vi
ço

16
,6

6
2,

38
 1

4,
28

C
0,

00
D

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
0 

(4
16

23
)

P
F

   
   

PE
N

SÃ
O

 A
LI

M
EN

TÍ
C

IA
73

8,
02

73
8,

02
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

4
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

PL
AN

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

14
,4

6
14

,4
6

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
4.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
61

44
)

P
F

   
   

   
Se

gu
ro

 d
e 

vi
da

 e
m

 g
ru

po
14

,4
6

14
,4

6
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S
1.

21
2,

74
1.

21
2,

74
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5.
00

.0
0.

00
00

03
 (4

61
92

)
P

F
   

   
   

Em
pr

és
tim

os
 B

an
co

 B
ra

de
sc

o 
S/

A
1.

21
2,

74
1.

21
2,

74
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1286

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 4

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2.
1.

8.
8.

1.
01

.9
9

   
   

O
U

TR
O

S 
C

O
N

SI
G

N
AT

ÁR
IO

S
80

,0
0

80
,0

0
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.9

9.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

61
45

)
P

F
   

   
   

C
on

tri
bu

iç
ão

 A
ss

oc
ia

çã
o 

de
 S

er
vi

do
re

s
80

,0
0

80
,0

0
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

04
   

  D
EP

Ó
SI

TO
S 

N
ÃO

 J
U

D
IC

IA
IS

1.
52

3,
74

16
,7

7
 1

.5
06

,9
7C

 0
,0

0C
2.

1.
8.

8.
1.

04
.9

9
   

   
O

U
TR

O
S 

D
EP

Ó
SI

TO
S

1.
52

3,
74

16
,7

7
 1

.5
06

,9
7C

 0
,0

0C
2.

1.
8.

8.
1.

04
.9

9.
00

.0
0.

00
00

02
 (4

61
49

)
P

F
   

   
   

R
en

di
m

en
to

s 
de

 A
pl

ic
aç

õe
s 

Fi
na

nc
ei

ra
s 

- D
D

O
1.

52
3,

74
16

,7
7

 1
.5

06
,9

7C
 0

,0
0C

2.
3

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

0,
00

0,
00

 8
16

.1
26

,8
2C

 8
16

.1
26

,8
2C

2.
3.

1
  P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
E 

C
AP

IT
AL

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 3

44
.7

90
,8

2C
 3

44
.7

90
,8

2C
2.

3.
1.

1
   

PA
TR

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 3

44
.7

90
,8

2C
 3

44
.7

90
,8

2C
2.

3.
1.

1.
1 

(4
20

69
)

P
P

   
 P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 3

44
.7

90
,8

2C
 3

44
.7

90
,8

2C
2.

3.
7

  R
ES

U
LT

AD
O

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S
0,

00
0,

00
 4

71
.3

36
,0

0C
 4

71
.3

36
,0

0C
2.

3.
7.

1
   

SU
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S
0,

00
0,

00
 4

71
.3

36
,0

0C
 4

71
.3

36
,0

0C
2.

3.
7.

1.
1

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
1.

68
8.

14
5,

47
D

1.
68

8.
14

5,
47

D
2.

3.
7.

1.
1.

02
 (4

21
98

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

1.
68

8.
14

5,
47

D
1.

68
8.

14
5,

47
D

2.
3.

7.
1.

2
   

 S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S 

- I
N

TR
A 

O
FS

S
0,

00
0,

00
 2

.5
08

.1
87

,5
0C

 2
.5

08
.1

87
,5

0C
2.

3.
7.

1.
2.

02
 (4

22
03

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

 
0,

00
0,

00
 2

.5
08

.1
87

,5
0C

 2
.5

08
.1

87
,5

0C
2.

3.
7.

1.
3

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

0,
00

0,
00

34
8.

70
6,

03
D

34
8.

70
6,

03
D

2.
3.

7.
1.

3.
02

 (4
22

08
)

P
P

   
  S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
 

0,
00

0,
00

34
8.

70
6,

03
D

34
8.

70
6,

03
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1287

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 5

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

D
IM

IN
U

TI
VA

79
.9

86
,4

5
0,

00
73

0.
88

5,
87

D
81

0.
87

2,
32

D
3.

1
 P

ES
SO

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
63

.0
19

,5
2

0,
00

52
8.

88
4,

66
D

59
1.

90
4,

18
D

3.
1.

1
  R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
51

.5
65

,6
7

0,
00

43
5.

98
8,

43
D

48
7.

55
4,

10
D

3.
1.

1.
1

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

PP
S

41
.1

59
,0

6
0,

00
10

1.
38

1,
10

D
14

2.
54

0,
16

D
3.

1.
1.

1.
1

   
 R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

PP
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

41
.1

59
,0

6
0,

00
10

1.
38

1,
10

D
14

2.
54

0,
16

D
3.

1.
1.

1.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

PP
S

41
.1

59
,0

6
0,

00
10

1.
38

1,
10

D
14

2.
54

0,
16

D
3.

1.
1.

1.
1.

01
.0

1 
(4

22
76

)
P

   
   

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

SA
LÁ

R
IO

S
40

.8
59

,0
6

0,
00

10
0.

78
1,

10
D

14
1.

64
0,

16
D

3.
1.

1.
1.

1.
01

.9
9 

(4
23

09
)

P
   

   
O

U
TR

O
S 

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
– 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 R

PP
S

30
0,

00
0,

00
60

0,
00

D
90

0,
00

D
3.

1.
1.

2
   

R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
G

PS
10

.4
06

,6
1

0,
00

33
4.

60
7,

33
D

34
5.

01
3,

94
D

3.
1.

1.
2.

1
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
G

PS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

10
.4

06
,6

1
0,

00
33

4.
60

7,
33

D
34

5.
01

3,
94

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

G
PS

10
.4

06
,6

1
0,

00
33

4.
60

7,
33

D
34

5.
01

3,
94

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.0

1 
(4

23
25

)
P

   
   

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
10

.4
06

,6
1

0,
00

28
5.

23
4,

27
D

29
5.

64
0,

88
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.2
1 

(4
23

45
)

P
   

   
FE

R
IA

S 
VE

N
C

ID
AS

 E
 P

R
O

PO
R

C
IO

N
AI

S
0,

00
0,

00
11

.9
62

,2
9D

11
.9

62
,2

9D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.2

2 
(4

23
46

)
P

   
   

13
. S

AL
ÁR

IO
 

0,
00

0,
00

37
.4

10
,7

7D
37

.4
10

,7
7D

3.
1.

2
  E

N
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S

11
.4

53
,8

5
0,

00
92

.8
96

,2
3D

10
4.

35
0,

08
D

3.
1.

2.
2

   
EN

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- R

G
PS

11
.4

53
,8

5
0,

00
92

.8
96

,2
3D

10
4.

35
0,

08
D

3.
1.

2.
2.

3
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- R

G
PS

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
- U

N
IÃ

O
11

.4
53

,8
5

0,
00

92
.8

96
,2

3D
10

4.
35

0,
08

D
3.

1.
2.

2.
3.

01
 (4

24
29

)
P

   
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

- I
N

SS
11

.4
53

,8
5

0,
00

92
.8

96
,2

3D
10

4.
35

0,
08

D
3.

3
 U

SO
 D

E 
BE

N
S,

 S
ER

VI
Ç

O
S 

E 
C

O
N

SU
M

O
 D

E 
C

AP
IT

AL
 F

IX
O

8.
30

8,
47

0,
00

13
0.

58
6,

07
D

13
8.

89
4,

54
D

3.
3.

1
  U

SO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

N
SU

M
O

28
5,

00
0,

00
2.

52
4,

44
D

2.
80

9,
44

D
3.

3.
1.

1
   

C
O

N
SU

M
O

 D
E 

M
AT

ER
IA

L
28

5,
00

0,
00

2.
35

9,
32

D
2.

64
4,

32
D

3.
3.

1.
1.

1
   

 C
O

N
SU

M
O

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
28

5,
00

0,
00

2.
35

9,
32

D
2.

64
4,

32
D

3.
3.

1.
1.

1.
06

 (4
25

81
)

P
   

  G
ÊN

ER
O

S 
AL

IM
EN

TA
Ç

ÃO
0,

00
0,

00
15

7,
83

D
15

7,
83

D
3.

3.
1.

1.
1.

15
 (4

25
89

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

PA
R

A 
FE

ST
IV

ID
AD

ES
 E

 H
O

M
EN

AG
EN

S
0,

00
0,

00
89

,5
0D

89
,5

0D
3.

3.
1.

1.
1.

16
 (4

25
90

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

EX
PE

D
IE

N
TE

0,
00

0,
00

15
,0

0D
15

,0
0D

3.
3.

1.
1.

1.
17

 (4
25

91
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
0,

00
16

4,
00

D
16

4,
00

D
3.

3.
1.

1.
1.

22
 (4

25
96

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

LI
M

PE
ZA

 E
 P

R
O

D
U

TO
S 

D
E 

H
IG

IE
N

IZ
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
1.

47
0,

27
D

1.
47

0,
27

D
3.

3.
1.

1.
1.

24
 (4

25
98

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

P/
M

AN
U

T.
 E

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
/IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
0,

00
0,

00
10

6,
36

D
10

6,
36

D
3.

3.
1.

1.
1.

25
 (4

25
99

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

PA
R

A 
M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S
0,

00
0,

00
80

,0
0D

80
,0

0D
3.

3.
1.

1.
1.

26
 (4

26
00

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

EL
ÉT

R
IC

O
 E

 E
LE

TR
Ô

N
IC

O
28

5,
00

0,
00

27
6,

36
D

56
1,

36
D

3.
3.

1.
2

   
D

IS
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
G

R
AT

U
IT

O
0,

00
0,

00
16

5,
12

D
16

5,
12

D
3.

3.
1.

2.
1

   
 D

IS
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
G

R
AT

U
IT

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

16
5,

12
D

16
5,

12
D

3.
3.

1.
2.

1.
02

 (4
26

37
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

ES
TI

N
AD

O
 A

 A
SS

IS
TÊ

N
C

IA
 S

O
C

IA
L

0,
00

0,
00

16
5,

12
D

16
5,

12
D

3.
3.

2
  S

ER
VI

Ç
O

S
5.

00
4,

03
0,

00
97

.3
39

,3
9D

10
2.

34
3,

42
D

3.
3.

2.
1

   
D

IÁ
R

IA
S

0,
00

0,
00

26
.2

95
,1

0D
26

.2
95

,1
0D

3.
3.

2.
1.

1
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
26

.2
95

,1
0D

26
.2

95
,1

0D
3.

3.
2.

1.
1.

01
   

   
D

IÁ
R

IA
S 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
0,

00
0,

00
26

.2
95

,1
0D

26
.2

95
,1

0D
3.

3.
2.

1.
1.

01
.0

1 
(4

26
49

)
P

   
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
N

O
 P

AI
S

0,
00

0,
00

26
.2

95
,1

0D
26

.2
95

,1
0D

3.
3.

2.
2

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
F

29
8,

44
0,

00
29

9,
04

D
59

7,
48

D
3.

3.
2.

2.
1

   
 S

ER
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
F 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

29
8,

44
0,

00
29

9,
04

D
59

7,
48

D
3.

3.
2.

2.
1.

99
 (4

27
09

)
P

   
  O

U
TR

O
S 

SE
R

VI
Ç

O
S 

PR
ES

TA
D

O
S 

PO
R

 P
ES

SO
A 

FÍ
SI

C
A

29
8,

44
0,

00
29

9,
04

D
59

7,
48

D
3.

3.
2.

3
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

J
4.

70
5,

59
0,

00
70

.7
45

,2
5D

75
.4

50
,8

4D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1288

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 6

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

2.
3.

1
   

 S
ER

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

J 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
4.

70
5,

59
0,

00
70

.7
45

,2
5D

75
.4

50
,8

4D
3.

3.
2.

3.
1.

05
 (4

27
16

)
P

   
  P

U
BL

IC
ID

AD
E

1.
27

5,
00

0,
00

9.
68

7,
50

D
10

.9
62

,5
0D

3.
3.

2.
3.

1.
06

 (4
27

17
)

P
   

  M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

11
9,

00
0,

00
7.

15
1,

00
D

7.
27

0,
00

D
3.

3.
2.

3.
1.

08
 (4

27
19

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
ÁG

U
A 

E 
ES

G
O

TO
, E

N
ER

G
IA

 E
LÉ

TR
IC

A,
 G

ÁS
 E

 O
U

TR
O

S.
17

7,
12

0,
00

1.
81

3,
77

D
1.

99
0,

89
D

3.
3.

2.
3.

1.
10

 (4
27

21
)

P
   

  L
O

C
AÇ

Õ
ES

2.
10

7,
55

0,
00

11
.8

09
,6

9D
13

.9
17

,2
4D

3.
3.

2.
3.

1.
11

 (4
27

22
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

R
EL

AC
IO

N
AD

O
S 

A 
TE

C
N

O
LO

G
IA

 D
A 

IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

10
0,

00
0,

00
3.

08
7,

92
D

3.
18

7,
92

D
3.

3.
2.

3.
1.

14
 (4

27
25

)
P

   
  A

SS
IN

AT
U

R
AS

 D
E 

PE
R

IÓ
D

IC
O

S 
E 

AN
U

ID
AD

ES
11

0,
00

0,
00

1.
03

7,
90

D
1.

14
7,

90
D

3.
3.

2.
3.

1.
30

 (4
27

41
)

P
   

  S
EL

EÇ
ÃO

 E
 T

R
EI

N
AM

EN
TO

0,
00

0,
00

9.
62

0,
00

D
9.

62
0,

00
D

3.
3.

2.
3.

1.
32

 (4
27

43
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S

12
5,

40
0,

00
1.

23
3,

33
D

1.
35

8,
73

D
3.

3.
2.

3.
1.

36
 (4

27
47

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
ÁU

D
IO

 V
ÍD

EO
 E

 F
O

TO
0,

00
0,

00
85

,0
0D

85
,0

0D
3.

3.
2.

3.
1.

51
 (4

27
59

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
TÉ

C
N

IC
O

S 
PR

O
FI

SS
IO

N
AI

S
90

,0
0

0,
00

95
2,

00
D

1.
04

2,
00

D
3.

3.
2.

3.
1.

56
 (4

27
63

)
P

   
  P

AS
SA

G
EN

S 
E 

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 L
O

C
O

M
O

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

20
.4

11
,6

5D
20

.4
11

,6
5D

3.
3.

2.
3.

1.
99

 (4
27

64
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J

60
1,

52
0,

00
3.

85
5,

49
D

4.
45

7,
01

D
3.

3.
3

  D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
, A

M
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 E

 E
XA

U
ST

ÃO
3.

01
9,

44
0,

00
30

.7
22

,2
4D

33
.7

41
,6

8D
3.

3.
3.

1
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
3.

01
9,

44
0,

00
30

.7
22

,2
4D

33
.7

41
,6

8D
3.

3.
3.

1.
1

   
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
3.

01
9,

44
0,

00
30

.7
22

,2
4D

33
.7

41
,6

8D
3.

3.
3.

1.
1.

01
   

  D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
IM

O
BI

LI
ZA

D
O

3.
01

9,
44

0,
00

30
.7

22
,2

4D
33

.7
41

,6
8D

3.
3.

3.
1.

1.
01

.0
1 

(4
29

87
)

P
   

   
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
2.

23
5,

36
0,

00
22

.0
97

,3
6D

24
.3

32
,7

2D
3.

3.
3.

1.
1.

01
.0

2 
(4

29
88

)
P

   
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

78
4,

08
0,

00
8.

62
4,

88
D

9.
40

8,
96

D
3.

5
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

C
ED

ID
AS

8.
65

8,
46

0,
00

70
.7

67
,1

4D
79

.4
25

,6
0D

3.
5.

1
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TR

AG
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
8.

65
8,

46
0,

00
70

.7
67

,1
4D

79
.4

25
,6

0D
3.

5.
1.

1
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 P

AR
A 

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

8.
65

8,
46

0,
00

70
.0

00
,0

0D
78

.6
58

,4
6D

3.
5.

1.
1.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

8.
65

8,
46

0,
00

70
.0

00
,0

0D
78

.6
58

,4
6D

3.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
61

52
)

P
   

   
   

SU
PR

IM
EN

TO
 C

ÂM
AR

A 
D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 - 
Va

lo
re

s 
D

ev
ol

vi
d

8.
65

8,
46

0,
00

70
.0

00
,0

0D
78

.6
58

,4
6D

3.
5.

1.
2

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

76
7,

14
D

76
7,

14
D

3.
5.

1.
2.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

 - 
IN

TR
A 

O
FS

S
0,

00
0,

00
76

7,
14

D
76

7,
14

D
3.

5.
1.

2.
2.

02
   

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
N

ÃO
 F

IN
AN

C
EI

R
AS

 C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
C

AO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
0,

00
76

7,
14

D
76

7,
14

D
3.

5.
1.

2.
2.

02
.0

3 
(4

64
07

)
P

   
   

TR
AN

FE
R

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

76
7,

14
D

76
7,

14
D

3.
7

 T
R

IB
U

TÁ
R

IA
S

0,
00

0,
00

64
8,

00
D

64
8,

00
D

3.
7.

1
  I

M
PO

ST
O

S,
 T

AX
AS

 E
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 D
E 

M
EL

H
O

R
IA

0,
00

0,
00

64
8,

00
D

64
8,

00
D

3.
7.

1.
2

   
TA

XA
S

0,
00

0,
00

64
8,

00
D

64
8,

00
D

3.
7.

1.
2.

1
   

 T
AX

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

64
8,

00
D

64
8,

00
D

3.
7.

1.
2.

1.
02

 (4
36

27
)

P
   

  T
AX

AS
 P

EL
A 

PR
ES

TA
Ç

ÃO
 D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
0,

00
0,

00
64

8,
00

D
64

8,
00

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1289

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 7

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

4
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

AU
M

EN
TA

TI
VA

0,
00

78
.3

33
,3

3
 6

74
.6

80
,7

0C
 7

53
.0

14
,0

3C
4.

5
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 R

EC
EB

ID
AS

0,
00

78
.3

33
,3

3
 6

41
.6

66
,6

7C
 7

20
.0

00
,0

0C
4.

5.
1

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
IN

TR
AG

O
VE

R
N

AM
EN

TA
IS

0,
00

78
.3

33
,3

3
 6

41
.6

66
,6

7C
 7

20
.0

00
,0

0C
4.

5.
1.

1
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 P

AR
A 

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

78
.3

33
,3

3
 6

41
.6

66
,6

7C
 7

20
.0

00
,0

0C
4.

5.
1.

1.
2

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 P

AR
A 

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

 - 
IN

TR
A 

O
FS

S
0,

00
78

.3
33

,3
3

 6
41

.6
66

,6
7C

 7
20

.0
00

,0
0C

4.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
61

51
)

P
   

   
   

SU
PR

IM
EN

TO
 C

ÂM
AR

A 
D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 - 
Va

lo
re

s 
R

ec
eb

id
o

0,
00

78
.3

33
,3

3
 6

41
.6

66
,6

7C
 7

20
.0

00
,0

0C
4.

9
 O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S
0,

00
0,

00
 3

3.
01

4,
03

C
 3

3.
01

4,
03

C
4.

9.
7

  R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

 E
 A

JU
ST

ES
 D

E 
PE

R
D

AS
0,

00
0,

00
 3

3.
01

4,
03

C
 3

3.
01

4,
03

C
4.

9.
7.

1
   

R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

0,
00

0,
00

 3
3.

01
4,

03
C

 3
3.

01
4,

03
C

4.
9.

7.
1.

1
   

 R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

 –
 C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 3

3.
01

4,
03

C
 3

3.
01

4,
03

C
4.

9.
7.

1.
1.

99
 (4

42
10

)
P

   
  R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

O
U

TR
AS

 P
R

O
VI

SÕ
ES

0,
00

0,
00

 3
3.

01
4,

03
C

 3
3.

01
4,

03
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1290

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 8

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

5
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

AP
R

O
VA

Ç
ÃO

 D
O

 P
LA

N
EJ

AM
EN

TO
 E

 O
R

Ç
AM

EN
TO

0,
00

0,
00

70
0.

00
0,

00
D

70
0.

00
0,

00
D

5.
2

 O
R

Ç
AM

EN
TO

 A
PR

O
VA

D
O

0,
00

0,
00

70
0.

00
0,

00
D

70
0.

00
0,

00
D

5.
2.

2
  F

IX
AÇ

ÃO
 D

A 
D

ES
PE

SA
0,

00
0,

00
70

0.
00

0,
00

D
70

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

1
   

D
O

TA
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 

0,
00

0,
00

70
0.

00
0,

00
D

70
0.

00
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

1
   

 D
O

TA
Ç

ÃO
 IN

IC
IA

L
0,

00
0,

00
70

0.
00

0,
00

D
70

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

1.
1.

01
 (4

42
82

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 IN
IC

IA
L

0,
00

0,
00

70
0.

00
0,

00
D

70
0.

00
0,

00
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1291

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 9

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

O
 P

LA
N

EJ
AM

EN
TO

 E
 O

R
Ç

AM
EN

TO
21

8.
12

8,
37

21
8.

12
8,

37
 7

00
.0

00
,0

0C
 7

00
.0

00
,0

0C
6.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
 O

R
Ç

AM
EN

TO
21

8.
12

8,
37

21
8.

12
8,

37
 7

00
.0

00
,0

0C
 7

00
.0

00
,0

0C
6.

2.
2

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

D
ES

PE
SA

21
8.

12
8,

37
21

8.
12

8,
37

 7
00

.0
00

,0
0C

 7
00

.0
00

,0
0C

6.
2.

2.
1

   
D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
21

8.
12

8,
37

21
8.

12
8,

37
 7

00
.0

00
,0

0C
 7

00
.0

00
,0

0C
6.

2.
2.

1.
1 

(4
43

38
)

O
   

 C
R

ÉD
IT

O
 D

IS
PO

N
ÍV

EL
63

.0
19

,5
2

3.
24

6,
53

 1
18

.4
31

,4
5C

 5
8.

65
8,

46
C

6.
2.

2.
1.

3
   

 C
R

ÉD
IT

O
 U

TI
LI

ZA
D

O
15

5.
10

8,
85

21
4.

88
1,

84
 5

81
.5

68
,5

5C
 6

41
.3

41
,5

4C
6.

2.
2.

1.
3.

01
 (4

43
44

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 E
M

PE
N

H
AD

O
 A

 L
IQ

U
ID

AR
74

.1
65

,6
4

63
.3

19
,5

2
 1

0.
84

6,
12

C
 0

,0
0 

 
6.

2.
2.

1.
3.

03
 (4

43
46

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 E
M

PE
N

H
AD

O
 L

IQ
U

ID
AD

O
 A

 P
AG

AR
80

.6
43

,2
1

71
.2

19
,1

1
 9

.4
24

,1
0C

 0
,0

0 
 

6.
2.

2.
1.

3.
04

 (4
43

47
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 P
AG

O
30

0,
00

80
.3

43
,2

1
 5

61
.2

98
,3

3C
 6

41
.3

41
,5

4C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1292

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

0/
12

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
EV

ED
O

R
ES

79
.2

32
,2

9
15

.0
51

,5
1

69
2.

36
8,

18
D

75
6.

54
8,

96
D

7.
1

 A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
88

2,
19

14
.7

51
,5

1
48

.2
97

,0
6D

34
.4

27
,7

4D
7.

1.
2

  A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

AS
SI

VO
S

88
2,

19
14

.7
51

,5
1

48
.2

97
,0

6D
34

.4
27

,7
4D

7.
1.

2.
3

   
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S
88

2,
19

14
.7

51
,5

1
48

.2
97

,0
6D

34
.4

27
,7

4D
7.

1.
2.

3.
1

   
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
88

2,
19

14
.7

51
,5

1
48

.2
97

,0
6D

34
.4

27
,7

4D
7.

1.
2.

3.
1.

02
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
0,

00
3.

66
2,

50
22

.7
73

,0
0D

19
.1

10
,5

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
02

71
 (4

95
19

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
0,

00
1.

20
0,

00
D

1.
20

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

33
 (5

08
26

)
C

   
   

   
C

O
N

SÓ
R

C
IO

 D
E 

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
N

A 
G

ES
TÃ

O
 P

U
BL

IC
A 

M
U

N
IC

IP
0,

00
0,

00
3.

02
4,

00
D

3.
02

4,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

40
 (5

08
29

)
C

   
   

   
EM

PR
ES

A 
JO

R
N

AL
ÍS

TI
C

A 
FO

R
Ç

A 
D

O
 O

ES
TE

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
62

5,
00

6.
87

5,
00

D
6.

25
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
54

 (5
08

37
)

C
   

   
   

R
ÁD

IO
 IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A

0,
00

48
7,

50
5.

20
0,

00
D

4.
71

2,
50

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

73
 (5

08
47

)
C

   
   

   
IN

VI
O

LA
VE

L 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

2.
55

0,
00

6.
47

4,
00

D
3.

92
4,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

AL
U

G
U

ÉI
S

88
2,

19
11

.0
89

,0
1

25
.5

24
,0

6D
15

.3
17

,2
4D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
15

 (4
76

58
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

88
2,

19
86

7,
53

13
.0

21
,4

8D
13

.0
36

,1
4D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
29

 (4
66

88
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

AT
IC

A 
LT

D
A

0,
00

0,
00

2.
28

1,
10

D
2.

28
1,

10
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
57

 (4
94

99
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

0,
00

10
.2

21
,4

8
10

.2
21

,4
8D

 0
,0

0 
 

7.
2

 A
D

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

A
78

.3
50

,1
0

0,
00

64
3.

17
3,

64
D

72
1.

52
3,

74
D

7.
2.

1
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 P
O

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
78

.3
50

,1
0

0,
00

64
3.

17
3,

64
D

72
1.

52
3,

74
D

7.
2.

1.
1 

(4
44

89
)

C
   

C
O

N
TR

O
LE

 D
A 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
D

E 
R

EC
U

R
SO

S
78

.3
50

,1
0

0,
00

64
3.

17
3,

64
D

72
1.

52
3,

74
D

7.
9

 O
U

TR
O

S 
C

O
N

TR
O

LE
S

0,
00

30
0,

00
89

7,
48

D
59

7,
48

D
7.

9.
1

  R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

0,
00

30
0,

00
89

7,
48

D
59

7,
48

D
7.

9.
1.

2
   

R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
0,

00
30

0,
00

89
7,

48
D

59
7,

48
D

7.
9.

1.
2.

1 
(4

45
30

)
C

   
 C

O
N

TR
O

LE
 D

E 
AD

IA
N

TA
M

EN
TO

S/
SU

PR
IM

EN
TO

S 
D

E 
FU

N
D

O
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

0,
00

30
0,

00
89

7,
48

D
59

7,
48

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1293

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

1/
12

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8
C

O
N

TR
O

LE
S 

C
R

ED
O

R
ES

26
8.

13
1,

51
33

2.
31

2,
29

 6
92

.3
68

,1
8C

 7
56

.5
48

,9
6C

8.
1

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
O

S 
AT

O
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

22
.1

58
,0

6
8.

28
8,

74
 4

8.
29

7,
06

C
 3

4.
42

7,
74

C
8.

1.
2

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
O

S 
AT

O
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

 P
AS

SI
VO

S
22

.1
58

,0
6

8.
28

8,
74

 4
8.

29
7,

06
C

 3
4.

42
7,

74
C

8.
1.

2.
3

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

22
.1

58
,0

6
8.

28
8,

74
 4

8.
29

7,
06

C
 3

4.
42

7,
74

C
8.

1.
2.

3.
1

   
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 -C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
22

.1
58

,0
6

8.
28

8,
74

 4
8.

29
7,

06
C

 3
4.

42
7,

74
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

8.
96

1,
50

5.
29

9,
00

 2
2.

77
3,

00
C

 1
9.

11
0,

50
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

8.
96

1,
50

0,
00

 8
.9

61
,5

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
02

71
 (4

95
20

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
10

0,
00

0,
00

 1
00

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
40

 (5
08

30
)

C
   

   
   

EM
PR

ES
A 

JO
R

N
AL

ÍS
TI

C
A 

FO
R

Ç
A 

D
O

 O
ES

TE
 L

TD
A 

- M
E

1.
25

0,
00

0,
00

 1
.2

50
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

54
 (5

08
38

)
C

   
   

   
R

ÁD
IO

 IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A
1.

13
7,

50
0,

00
 1

.1
37

,5
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
73

 (5
08

48
)

C
   

   
   

IN
VI

O
LA

VE
L 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
M

E
6.

47
4,

00
0,

00
 6

.4
74

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
5.

29
9,

00
 1

3.
81

1,
50

C
 1

9.
11

0,
50

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
02

71
 (4

95
21

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
10

0,
00

 1
.1

00
,0

0C
 1

.2
00

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
33

 (5
08

28
)

C
   

   
   

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

N
A 

G
ES

TÃ
O

 P
U

BL
IC

A 
M

U
N

IC
IP

0,
00

0,
00

 3
.0

24
,0

0C
 3

.0
24

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
40

 (5
08

31
)

C
   

   
   

EM
PR

ES
A 

JO
R

N
AL

ÍS
TI

C
A 

FO
R

Ç
A 

D
O

 O
ES

TE
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

62
5,

00
 5

.6
25

,0
0C

 6
.2

50
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

54
 (5

08
39

)
C

   
   

   
R

ÁD
IO

 IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A
0,

00
65

0,
00

 4
.0

62
,5

0C
 4

.7
12

,5
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
73

 (5
08

49
)

C
   

   
   

IN
VI

O
LA

VE
L 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
M

E
0,

00
3.

92
4,

00
 0

,0
0 

 
 3

.9
24

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
03

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

AL
U

G
U

ÉI
S

13
.1

96
,5

6
2.

98
9,

74
 2

5.
52

4,
06

C
 1

5.
31

7,
24

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
13

.1
96

,5
6

88
2,

19
 1

2.
31

4,
37

C
 0

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
15

 (4
76

59
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

2.
78

3,
98

88
2,

19
 1

.9
01

,7
9C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
29

 (4
66

89
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

AT
IC

A 
LT

D
A

19
1,

10
0,

00
 1

91
,1

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

57
 (4

95
00

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
10

.2
21

,4
8

0,
00

 1
0.

22
1,

48
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
2.

10
7,

55
 1

3.
20

9,
69

C
 1

5.
31

7,
24

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

15
 (4

76
60

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
1.

91
6,

45
 1

1.
11

9,
69

C
 1

3.
03

6,
14

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

29
 (4

66
90

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
AT

IC
A 

LT
D

A
0,

00
19

1,
10

 2
.0

90
,0

0C
 2

.2
81

,1
0C

8.
2

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

AD
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
 F

IN
AN

C
EI

R
A

24
5.

07
6,

57
32

3.
42

6,
67

 6
43

.1
73

,6
4C

 7
21

.5
23

,7
4C

8.
2.

1
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

AS
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 P
O

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
24

5.
07

6,
57

32
3.

42
6,

67
 6

43
.1

73
,6

4C
 7

21
.5

23
,7

4C
8.

2.
1.

1
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

A 
D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

D
E 

R
EC

U
R

SO
S

24
5.

07
6,

57
32

3.
42

6,
67

 6
43

.1
73

,6
4C

 7
21

.5
23

,7
4C

8.
2.

1.
1.

1
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S
77

.9
42

,1
7

87
.8

44
,0

5
9.

90
1,

88
D

 0
,0

0 
 

8.
2.

1.
1.

1.
01

 (4
48

08
)

C
   

  D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
- D

IS
PO

N
ÍV

EL
74

.8
18

,4
6

84
.7

20
,3

4
9.

90
1,

88
D

0,
00

D
8.

2.
1.

1.
1.

02
 (4

48
09

)
C

   
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

- C
R

ÉD
IT

O
S

3.
12

3,
71

3.
12

3,
71

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
2.

1.
1.

2 
(4

48
10

)
C

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 E

M
PE

N
H

O
74

.1
65

,6
4

63
.3

19
,5

2
 1

0.
84

6,
12

C
 0

,0
0 

 
8.

2.
1.

1.
3

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 L

IQ
U

ID
AÇ

ÃO
 E

 E
N

TR
AD

AS
 C

O
M

PE
N

SA
TÓ

R
IA

S
92

.6
68

,7
6

81
.6

44
,8

7
 1

1.
02

3,
89

C
 0

,0
0 

 
8.

2.
1.

1.
3.

01
 (4

48
12

)
C

   
  C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 L
IQ

U
ID

AÇ
ÃO

80
.6

43
,2

1
71

.2
19

,1
1

 9
.4

24
,1

0C
 0

,0
0 

 
8.

2.
1.

1.
3.

02
 (4

48
13

)
C

   
  C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 C
O

N
SI

G
N

AÇ
Õ

ES
/R

ET
EN

Ç
Õ

ES
12

.0
25

,5
5

10
.4

25
,7

6
 1

.5
99

,7
9C

 0
,0

0C
8.

2.
1.

1.
4 

(4
48

15
)

C
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
U

TI
LI

ZA
D

A
30

0,
00

90
.6

18
,2

3
 6

31
.2

05
,5

1C
 7

21
.5

23
,7

4C
8.

9
 O

U
TR

O
S 

C
O

N
TR

O
LE

S
89

6,
88

59
6,

88
 8

97
,4

8C
 5

97
,4

8C
8.

9.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

89
6,

88
59

6,
88

 8
97

,4
8C

 5
97

,4
8C

8.
9.

1.
2

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
89

6,
88

59
6,

88
 8

97
,4

8C
 5

97
,4

8C
8.

9.
1.

2.
1

   
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
AD

IA
N

TA
M

EN
TO

S/
SU

PR
IM

EN
TO

S 
D

E 
FU

N
D

O
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

89
6,

88
59

6,
88

 8
97

,4
8C

 5
97

,4
8C

8.
9.

1.
2.

1.
01

   
  A

D
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S 

A 
C

O
M

PR
O

VA
R

59
8,

44
0,

00
 5

98
,4

4C
 0

,0
0 

 
8.

9.
1.

2.
1.

02
 (4

49
05

)
C

   
  A

D
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

A 
AP

R
O

VA
R

29
8,

44
29

8,
44

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1294

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

2/
12

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
9.

1.
2.

1.
03

 (4
49

06
)

C
   

  A
D

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
AP

R
O

VA
D

O
S

0,
00

29
8,

44
 2

99
,0

4C
 5

97
,4

8C

82
2.

94
0,

19
82

2.
94

0,
19

 0
,0

0 
 

0,
00

D
TO

TA
L:

Sã
o 

Jo
ão

 d
o 

O
es

te
,  

31
/1

2/
20

19

ER
N

I J
U

VE
R

Pr
es

id
en

te
 d

a 
C

âm
ar

a
EV

AN
D

R
O

 M
AR

C
IO

 L
EN

Z
C

on
ta

do
r C

R
C

/S
C

 2
3.

48
6/

O
-5



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1295

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO - CÂMARA - NOVEMBRO 2019
Publicação Nº 2337685

 

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1
AT

IV
O

59
.3

31
,6

7
14

8.
45

2,
77

90
2.

01
2,

11
D

81
2.

89
1,

01
D

1.
1

 A
TI

VO
 C

IR
C

U
LA

N
TE

59
.3

31
,6

7
14

5.
55

2,
65

99
.6

67
,5

5D
13

.4
46

,5
7D

1.
1.

1
  C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

58
.7

31
,6

7
14

5.
19

1,
09

98
.4

27
,5

5D
11

.9
68

,1
3D

1.
1.

1.
1

   
C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

 E
M

 M
O

ED
A 

N
AC

IO
N

AL
58

.7
31

,6
7

14
5.

19
1,

09
98

.4
27

,5
5D

11
.9

68
,1

3D
1.

1.
1.

1.
1

   
 C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

 E
M

 M
O

ED
A 

N
AC

IO
N

AL
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

58
.7

31
,6

7
14

5.
19

1,
09

98
.4

27
,5

5D
11

.9
68

,1
3D

1.
1.

1.
1.

1.
19

   
  B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

58
.7

31
,6

7
14

5.
19

1,
09

98
.4

27
,5

5D
11

.9
68

,1
3D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

22
   

   
 B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

58
.7

31
,6

7
14

5.
19

1,
09

98
.4

27
,5

5D
11

.9
68

,1
3D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

22
.0

1
   

   
  B

AN
C

O
 D

O
 E

ST
AD

O
 D

E 
SA

N
TA

 C
AT

AR
IN

A 
- M

O
VI

M
EN

TO
58

.7
31

,6
7

14
5.

19
1,

09
98

.4
27

,5
5D

11
.9

68
,1

3D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
22

.0
1.

00
00

01
 (4

61
20

)
P

F
   

   
   

BB
 S

/A
 c

ta
 m

ov
im

en
to

 C
âm

ar
a 

- 2
57

.7
37

-2
58

.7
31

,6
7

14
5.

19
1,

09
98

.4
27

,5
5D

11
.9

68
,1

3D
1.

1.
3

  D
EM

AI
S 

C
R

ÉD
IT

O
S 

E 
VA

LO
R

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

60
0,

00
25

1,
56

25
0,

00
D

59
8,

44
D

1.
1.

3.
1

   
AD

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S 
60

0,
00

25
1,

56
25

0,
00

D
59

8,
44

D
1.

1.
3.

1.
1

   
 A

D
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

60
0,

00
25

1,
56

25
0,

00
D

59
8,

44
D

1.
1.

3.
1.

1.
02

 (4
02

27
)

P
P

   
  S

U
PR

IM
EN

TO
 D

E 
FU

N
D

O
S

60
0,

00
25

1,
56

25
0,

00
D

59
8,

44
D

1.
1.

9
  V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

PA
G

AS
 A

N
TE

C
IP

AD
AM

EN
TE

0,
00

11
0,

00
99

0,
00

D
88

0,
00

D
1.

1.
9.

3
   

AS
SI

N
AT

U
R

AS
 E

 A
N

U
ID

AD
ES

 A
 A

PR
O

PR
IA

R
0,

00
11

0,
00

99
0,

00
D

88
0,

00
D

1.
1.

9.
3.

1 
(4

04
92

)
P

P
   

 A
SS

IN
AT

U
R

AS
 E

 A
N

U
ID

AD
ES

 A
 A

PR
O

PR
IA

R
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

11
0,

00
99

0,
00

D
88

0,
00

D
1.

2
 A

TI
VO

 N
ÃO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
0,

00
2.

90
0,

12
80

2.
34

4,
56

D
79

9.
44

4,
44

D
1.

2.
3

  I
M

O
BI

LI
ZA

D
O

0,
00

2.
90

0,
12

80
2.

34
4,

56
D

79
9.

44
4,

44
D

1.
2.

3.
1

   
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

23
4.

14
0,

83
D

23
4.

14
0,

83
D

1.
2.

3.
1.

1
   

 B
EN

S 
M

Ó
VE

IS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

23
4.

14
0,

83
D

23
4.

14
0,

83
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

   
  M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
0,

00
18

.1
49

,0
0D

18
.1

49
,0

0D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

5 
(4

09
45

)
P

P
   

   
EQ

U
IP

AM
EN

TO
 D

E 
PR

O
TE

Ç
ÃO

, S
EG

U
R

AN
Ç

A 
E 

SO
C

O
R

R
O

0,
00

0,
00

1.
30

0,
00

D
1.

30
0,

00
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
7 

(4
09

47
)

P
P

   
   

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

EN
ER

G
ÉT

IC
O

S
0,

00
0,

00
60

0,
00

D
60

0,
00

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.9

9
   

   
O

U
TR

AS
 M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
0,

00
16

.2
49

,0
0D

16
.2

49
,0

0D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.9

9.
01

 (4
09

62
)

P
P

   
   

 O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

0,
00

16
.2

49
,0

0D
16

.2
49

,0
0D

1.
2.

3.
1.

1.
02

   
  B

EN
S 

D
E 

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A
0,

00
0,

00
7.

48
8,

53
D

7.
48

8,
53

D
1.

2.
3.

1.
1.

02
.0

1
   

   
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

0,
00

0,
00

7.
48

8,
53

D
7.

48
8,

53
D

1.
2.

3.
1.

1.
02

.0
1.

01
 (4

09
65

)
P

P
   

   
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
0,

00
7.

48
8,

53
D

7.
48

8,
53

D
1.

2.
3.

1.
1.

03
   

  M
Ó

VE
IS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S

0,
00

0,
00

18
6.

16
6,

12
D

18
6.

16
6,

12
D

1.
2.

3.
1.

1.
03

.0
1 

(4
09

69
)

P
P

   
   

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
O

M
ÉS

TI
C

O
S

0,
00

0,
00

6.
80

7,
99

D
6.

80
7,

99
D

1.
2.

3.
1.

1.
03

.0
2 

(4
09

70
)

P
P

   
   

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

E 
ES

C
R

IT
Ó

R
IO

0,
00

0,
00

26
5,

00
D

26
5,

00
D

1.
2.

3.
1.

1.
03

.0
3 

(4
09

71
)

P
P

   
   

M
O

BI
LI

ÁR
IO

 E
M

 G
ER

AL
0,

00
0,

00
17

9.
09

3,
13

D
17

9.
09

3,
13

D
1.

2.
3.

1.
1.

04
   

  M
AT

ER
IA

IS
 C

U
LT

U
R

AI
S,

 E
D

U
C

AC
IO

N
AI

S 
E 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

22
.3

37
,1

8D
22

.3
37

,1
8D

1.
2.

3.
1.

1.
04

.0
5 

(4
09

78
)

P
P

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

0,
00

22
.3

37
,1

8D
22

.3
37

,1
8D

1.
2.

3.
2

   
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

68
3.

88
5,

40
D

68
3.

88
5,

40
D

1.
2.

3.
2.

1
   

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

68
3.

88
5,

40
D

68
3.

88
5,

40
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

   
  B

EN
S 

D
E 

U
SO

 E
SP

EC
IA

L
0,

00
0,

00
68

3.
88

5,
40

D
68

3.
88

5,
40

D
1.

2.
3.

2.
1.

01
.0

3
   

   
ED

IF
ÍC

IO
S

0,
00

0,
00

68
3.

88
5,

40
D

68
3.

88
5,

40
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
3.

01
 (4

10
13

)
P

P
   

   
 E

D
IF

ÍC
IO

S
0,

00
0,

00
68

3.
88

5,
40

D
68

3.
88

5,
40

D
1.

2.
3.

8
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, E
XA

U
ST

ÃO
 E

 A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
AS

0,
00

2.
90

0,
12

 1
15

.6
81

,6
7C

 1
18

.5
81

,7
9C

1.
2.

3.
8.

1
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, E
XA

U
ST

ÃO
 E

 A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
2.

90
0,

12
 1

15
.6

81
,6

7C
 1

18
.5

81
,7

9C
1.

2.
3.

8.
1.

01
   

  (
-) 

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
– 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
2.

11
6,

04
 7

9.
80

4,
22

C
 8

1.
92

0,
26

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1296

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

13
3,

32
 5

.2
39

,5
0C

 5
.3

72
,8

2C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
04

 (4
76

98
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

 D
E 

PR
O

TE
Ç

ÃO
, S

EG
U

R
AN

Ç
A 

E 
SO

C
O

R
R

O
0,

00
10

,2
9

 4
25

,8
7C

 4
36

,1
6C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

06
 (4

77
00

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
EN

ER
G

ÉT
IC

O
S

0,
00

4,
00

 1
66

,4
6C

 1
70

,4
6C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

10
 (4

76
99

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
O

U
TR

AS
 M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
11

9,
03

 4
.6

47
,1

7C
 4

.7
66

,2
0C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
2

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

BE
N

S 
D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A

0,
00

11
5,

23
 4

.3
23

,0
8C

 4
.4

38
,3

1C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

2.
01

 (4
76

43
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
11

5,
23

 4
.3

23
,0

8C
 4

.4
38

,3
1C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
Ó

VE
IS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S

0,
00

1.
53

3,
01

 5
7.

72
3,

61
C

 5
9.

25
6,

62
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3.

01
 (4

76
45

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

O
M

ÉS
TI

C
O

S
0,

00
67

,7
1

 2
.9

28
,3

6C
 2

.9
96

,0
7C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3.

02
 (4

76
46

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
E 

ES
C

R
IT

Ó
R

IO
0,

00
2,

20
 1

27
,6

0C
 1

29
,8

0C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
03

 (4
76

47
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
O

BI
LI

ÁR
IO

 E
M

 G
ER

AL
0,

00
1.

46
3,

10
 5

4.
66

7,
65

C
 5

6.
13

0,
75

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

4
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

AT
ER

IA
IS

 C
U

LT
U

R
AI

S,
 E

D
U

C
AC

IO
N

AI
S 

E 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
33

4,
48

 1
2.

51
8,

03
C

 1
2.

85
2,

51
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
4.

01
 (4

76
44

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
EQ

U
IP

. P
AR

A 
ÁU

D
IO

, F
O

TO
 E

 V
ÍD

EO
0,

00
33

4,
48

 1
2.

51
8,

03
C

 1
2.

85
2,

51
C

1.
2.

3.
8.

1.
02

   
  (

-) 
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

– 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

78
4,

08
 3

5.
87

7,
45

C
 3

6.
66

1,
53

C
1.

2.
3.

8.
1.

02
.9

9 
(4

11
04

)
P

P
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
D

EM
AI

S 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

78
4,

08
 3

5.
87

7,
45

C
 3

6.
66

1,
53

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1297

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 3

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2
PA

SS
IV

O
 E

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

81
.8

80
,6

6
75

.9
79

,9
8

 8
74

.9
96

,8
6C

 8
69

.0
96

,1
8C

2.
1

 P
AS

SI
VO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
81

.8
80

,6
6

75
.9

79
,9

8
 5

8.
87

0,
04

C
 5

2.
96

9,
36

C
2.

1.
1

  O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S,

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

E 
AS

SI
ST

EN
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
44

.2
66

,2
6

44
.2

66
,2

6
 4

5.
28

5,
14

C
 4

5.
28

5,
14

C
2.

1.
1.

1
   

PE
SS

O
AL

 A
 P

AG
AR

36
.5

83
,7

0
36

.5
83

,7
0

 2
9.

62
3,

47
C

 2
9.

62
3,

47
C

2.
1.

1.
1.

1
   

 P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
36

.5
83

,7
0

36
.5

83
,7

0
 2

9.
62

3,
47

C
 2

9.
62

3,
47

C
2.

1.
1.

1.
1.

01
   

  P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

36
.5

83
,7

0
36

.5
83

,7
0

 2
8.

19
6,

65
C

 2
8.

19
6,

65
C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1

   
   

SA
LÁ

R
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

36
.5

83
,7

0
36

.5
83

,7
0

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2

   
   

D
ÉC

IM
O

 T
ER

C
EI

R
O

 S
AL

ÁR
IO

0,
00

0,
00

 1
8.

66
7,

58
C

 1
8.

66
7,

58
C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
11

71
)

P
P

   
   

   
D

ÉC
IM

O
 T

ER
C

EI
R

O
 S

AL
ÁR

IO
0,

00
0,

00
 1

8.
66

7,
58

C
 1

8.
66

7,
58

C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3
   

   
FÉ

R
IA

S
0,

00
0,

00
 9

.5
29

,0
7C

 9
.5

29
,0

7C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

11
73

)
P

P
   

   
   

FÉ
R

IA
S

0,
00

0,
00

 9
.5

29
,0

7C
 9

.5
29

,0
7C

2.
1.

1.
1.

1.
02

   
  P

ES
SO

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 1

.4
26

,8
2C

 1
.4

26
,8

2C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1
   

   
PE

SS
O

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 1

.4
26

,8
2C

 1
.4

26
,8

2C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1.
02

 (4
63

36
)

P
P

   
   

 S
AL

ÁR
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
E 

EX
ER

C
. A

N
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

 1
.4

26
,8

2C
 1

.4
26

,8
2C

2.
1.

1.
4

   
EN

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
7.

68
2,

56
7.

68
2,

56
 1

5.
66

1,
67

C
 1

5.
66

1,
67

C
2.

1.
1.

4.
1

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 1

2.
32

2,
00

C
 1

2.
32

2,
00

C
2.

1.
1.

4.
1.

01
   

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 A
 P

AG
AR

0,
00

0,
00

 1
2.

32
2,

00
C

 1
2.

32
2,

00
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1

   
   

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 1
2.

32
2,

00
C

 1
2.

32
2,

00
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
61

86
)

P
P

   
   

   
IN

SS
 - 

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 1
2.

32
2,

00
C

 1
2.

32
2,

00
C

2.
1.

1.
4.

3
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
 - 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

7.
68

2,
56

7.
68

2,
56

 3
.3

39
,6

7C
 3

.3
39

,6
7C

2.
1.

1.
4.

3.
01

   
  I

N
SS

 A
 P

AG
AR

7.
68

2,
56

7.
68

2,
56

 3
.3

39
,6

7C
 3

.3
39

,6
7C

2.
1.

1.
4.

3.
01

.0
1

   
   

IN
SS

 - 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 S

O
BR

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

E 
R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
7.

68
2,

56
7.

68
2,

56
 3

.3
39

,6
7C

 3
.3

39
,6

7C
2.

1.
3

  F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

31
.1

72
,8

2
25

.1
28

,9
3

 1
2.

12
8,

32
C

 6
.0

84
,4

3C
2.

1.
3.

1
   

FO
R

N
EC

ED
O

R
ES

 E
 C

O
N

TA
S 

A 
PA

G
AR

 N
AC

IO
N

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
31

.1
72

,8
2

25
.1

28
,9

3
 1

2.
12

8,
32

C
 6

.0
84

,4
3C

2.
1.

3.
1.

1
   

 F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 N

AC
IO

N
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
31

.1
72

,8
2

25
.1

28
,9

3
 1

2.
12

8,
32

C
 6

.0
84

,4
3C

2.
1.

3.
1.

1.
01

   
  F

O
R

N
EC

ED
O

R
ES

 N
AC

IO
N

AI
S

31
.1

72
,8

2
25

.1
28

,9
3

 1
2.

12
8,

32
C

 6
.0

84
,4

3C
2.

1.
3.

1.
1.

01
.0

1
   

   
FO

R
N

EC
ED

O
R

ES
 N

ÃO
 F

IN
AN

C
IA

D
O

S 
A 

PA
G

AR
31

.1
72

,8
2

25
.1

28
,9

3
 1

2.
12

8,
32

C
 6

.0
84

,4
3C

2.
1.

8
  D

EM
AI

S 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

6.
44

1,
58

6.
58

4,
79

 1
.4

56
,5

8C
 1

.5
99

,7
9C

2.
1.

8.
8

   
VA

LO
R

ES
 R

ES
TI

TU
ÍV

EI
S

6.
44

1,
58

6.
58

4,
79

 1
.4

56
,5

8C
 1

.5
99

,7
9C

2.
1.

8.
8.

1
   

 V
AL

O
R

ES
 R

ES
TI

TU
ÍV

EI
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

6.
44

1,
58

6.
58

4,
79

 1
.4

56
,5

8C
 1

.5
99

,7
9C

2.
1.

8.
8.

1.
01

   
  C

O
N

SI
G

N
AÇ

Õ
ES

 
6.

44
1,

58
6.

43
8,

01
 9

6,
39

C
 9

2,
82

C
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

2
   

   
IN

SS
3.

54
3,

43
3.

54
3,

43
 7

8,
54

C
 7

8,
54

C
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

61
38

)
P

F
   

   
   

I.N
.S

.S
.R

et
id

o 
so

br
e 

Fo
lh

a 
de

 P
ga

m
en

to
3.

46
4,

89
3.

54
3,

43
 0

,0
0 

 
 7

8,
54

C
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

02
 (4

61
39

)
P

F
   

   
   

R
et

en
çã

o 
I.N

.S
.S

. s
ob

re
 P

re
st

ad
or

es
 d

e 
Se

rv
iç

os
78

,5
4

0,
00

 7
8,

54
C

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
4

   
   

IM
PO

ST
O

 S
O

BR
E 

A 
R

EN
D

A 
R

ET
ID

O
 N

A 
FO

N
TE

 - 
IR

R
F

82
7,

08
82

7,
08

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
61

40
)

P
F

   
   

   
I.R

.R
.F

. r
et

id
o 

na
 fo

nt
e 

- R
en

di
m

en
to

s 
do

 T
ra

ba
lh

o
82

7,
08

82
7,

08
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

8
   

   
IS

S
17

,8
5

14
,2

8
 1

7,
85

C
 1

4,
28

C
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

8.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

61
42

)
P

F
   

   
   

IS
S 

re
tid

o 
na

 fo
nt

e 
so

br
e 

pr
es

ta
do

re
s 

de
 s

er
vi

ço
17

,8
5

14
,2

8
 1

7,
85

C
 1

4,
28

C
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

0 
(4

16
23

)
P

F
   

   
PE

N
SÃ

O
 A

LI
M

EN
TÍ

C
IA

73
8,

02
73

8,
02

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
4

   
   

R
ET

EN
Ç

Õ
ES

 - 
PL

AN
O

S 
D

E 
SE

G
U

R
O

S
14

,4
6

14
,4

6
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

4.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

61
44

)
P

F
   

   
   

Se
gu

ro
 d

e 
vi

da
 e

m
 g

ru
po

14
,4

6
14

,4
6

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
5

   
   

R
ET

EN
Ç

Õ
ES

 - 
EM

PR
ÉS

TI
M

O
S 

E 
FI

N
AN

C
IA

M
EN

TO
S

1.
21

2,
74

1.
21

2,
74

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1298

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 4

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
5.

00
.0

0.
00

00
03

 (4
61

92
)

P
F

   
   

   
Em

pr
és

tim
os

 B
an

co
 B

ra
de

sc
o 

S/
A

1.
21

2,
74

1.
21

2,
74

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.9
9

   
   

O
U

TR
O

S 
C

O
N

SI
G

N
AT

ÁR
IO

S
88

,0
0

88
,0

0
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.9

9.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

61
45

)
P

F
   

   
   

C
on

tri
bu

iç
ão

 A
ss

oc
ia

çã
o 

de
 S

er
vi

do
re

s
88

,0
0

88
,0

0
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

04
   

  D
EP

Ó
SI

TO
S 

N
ÃO

 J
U

D
IC

IA
IS

0,
00

14
6,

78
 1

.3
60

,1
9C

 1
.5

06
,9

7C
2.

1.
8.

8.
1.

04
.9

9
   

   
O

U
TR

O
S 

D
EP

Ó
SI

TO
S

0,
00

14
6,

78
 1

.3
60

,1
9C

 1
.5

06
,9

7C
2.

1.
8.

8.
1.

04
.9

9.
00

.0
0.

00
00

02
 (4

61
49

)
P

F
   

   
   

R
en

di
m

en
to

s 
de

 A
pl

ic
aç

õe
s 

Fi
na

nc
ei

ra
s 

- D
D

O
0,

00
14

6,
78

 1
.3

60
,1

9C
 1

.5
06

,9
7C

2.
3

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

0,
00

0,
00

 8
16

.1
26

,8
2C

 8
16

.1
26

,8
2C

2.
3.

1
  P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
E 

C
AP

IT
AL

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 3

44
.7

90
,8

2C
 3

44
.7

90
,8

2C
2.

3.
1.

1
   

PA
TR

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 3

44
.7

90
,8

2C
 3

44
.7

90
,8

2C
2.

3.
1.

1.
1 

(4
20

69
)

P
P

   
 P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 3

44
.7

90
,8

2C
 3

44
.7

90
,8

2C
2.

3.
7

  R
ES

U
LT

AD
O

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S
0,

00
0,

00
 4

71
.3

36
,0

0C
 4

71
.3

36
,0

0C
2.

3.
7.

1
   

SU
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S
0,

00
0,

00
 4

71
.3

36
,0

0C
 4

71
.3

36
,0

0C
2.

3.
7.

1.
1

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
1.

68
8.

14
5,

47
D

1.
68

8.
14

5,
47

D
2.

3.
7.

1.
1.

02
 (4

21
98

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

1.
68

8.
14

5,
47

D
1.

68
8.

14
5,

47
D

2.
3.

7.
1.

2
   

 S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S 

- I
N

TR
A 

O
FS

S
0,

00
0,

00
 2

.5
08

.1
87

,5
0C

 2
.5

08
.1

87
,5

0C
2.

3.
7.

1.
2.

02
 (4

22
03

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

 
0,

00
0,

00
 2

.5
08

.1
87

,5
0C

 2
.5

08
.1

87
,5

0C
2.

3.
7.

1.
3

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

0,
00

0,
00

34
8.

70
6,

03
D

34
8.

70
6,

03
D

2.
3.

7.
1.

3.
02

 (4
22

08
)

P
P

   
  S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
 

0,
00

0,
00

34
8.

70
6,

03
D

34
8.

70
6,

03
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1299

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 5

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

D
IM

IN
U

TI
VA

14
1.

55
3,

75
0,

00
58

9.
33

2,
12

D
73

0.
88

5,
87

D
3.

1
 P

ES
SO

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
44

.8
66

,2
6

0,
00

48
4.

01
8,

40
D

52
8.

88
4,

66
D

3.
1.

1
  R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
37

.1
83

,7
0

0,
00

39
8.

80
4,

73
D

43
5.

98
8,

43
D

3.
1.

1.
1

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

PP
S

37
.1

83
,7

0
0,

00
64

.1
97

,4
0D

10
1.

38
1,

10
D

3.
1.

1.
1.

1
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
PP

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
37

.1
83

,7
0

0,
00

64
.1

97
,4

0D
10

1.
38

1,
10

D
3.

1.
1.

1.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

PP
S

37
.1

83
,7

0
0,

00
64

.1
97

,4
0D

10
1.

38
1,

10
D

3.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1 

(4
22

76
)

P
   

   
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
SA

LÁ
R

IO
S

36
.5

83
,7

0
0,

00
64

.1
97

,4
0D

10
0.

78
1,

10
D

3.
1.

1.
1.

1.
01

.9
9 

(4
23

09
)

P
   

   
O

U
TR

O
S 

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
– 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 R

PP
S

60
0,

00
0,

00
 0

,0
0 

 
60

0,
00

D
3.

1.
1.

2
   

R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
G

PS
0,

00
0,

00
33

4.
60

7,
33

D
33

4.
60

7,
33

D
3.

1.
1.

2.
1

   
 R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

G
PS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
33

4.
60

7,
33

D
33

4.
60

7,
33

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

G
PS

0,
00

0,
00

33
4.

60
7,

33
D

33
4.

60
7,

33
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.0
1 

(4
23

25
)

P
   

   
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

0,
00

0,
00

28
5.

23
4,

27
D

28
5.

23
4,

27
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.2
1 

(4
23

45
)

P
   

   
FE

R
IA

S 
VE

N
C

ID
AS

 E
 P

R
O

PO
R

C
IO

N
AI

S
0,

00
0,

00
11

.9
62

,2
9D

11
.9

62
,2

9D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.2

2 
(4

23
46

)
P

   
   

13
. S

AL
ÁR

IO
 

0,
00

0,
00

37
.4

10
,7

7D
37

.4
10

,7
7D

3.
1.

2
  E

N
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S

7.
68

2,
56

0,
00

85
.2

13
,6

7D
92

.8
96

,2
3D

3.
1.

2.
2

   
EN

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- R

G
PS

7.
68

2,
56

0,
00

85
.2

13
,6

7D
92

.8
96

,2
3D

3.
1.

2.
2.

3
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- R

G
PS

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
- U

N
IÃ

O
7.

68
2,

56
0,

00
85

.2
13

,6
7D

92
.8

96
,2

3D
3.

1.
2.

2.
3.

01
 (4

24
29

)
P

   
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

- I
N

SS
7.

68
2,

56
0,

00
85

.2
13

,6
7D

92
.8

96
,2

3D
3.

3
 U

SO
 D

E 
BE

N
S,

 S
ER

VI
Ç

O
S 

E 
C

O
N

SU
M

O
 D

E 
C

AP
IT

AL
 F

IX
O

26
.6

87
,4

9
0,

00
10

3.
89

8,
58

D
13

0.
58

6,
07

D
3.

3.
1

  U
SO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
D

E 
C

O
N

SU
M

O
61

8,
12

0,
00

1.
90

6,
32

D
2.

52
4,

44
D

3.
3.

1.
1

   
C

O
N

SU
M

O
 D

E 
M

AT
ER

IA
L

61
8,

12
0,

00
1.

74
1,

20
D

2.
35

9,
32

D
3.

3.
1.

1.
1

   
 C

O
N

SU
M

O
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

61
8,

12
0,

00
1.

74
1,

20
D

2.
35

9,
32

D
3.

3.
1.

1.
1.

06
 (4

25
81

)
P

   
  G

ÊN
ER

O
S 

AL
IM

EN
TA

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

15
7,

83
D

15
7,

83
D

3.
3.

1.
1.

1.
15

 (4
25

89
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

FE
ST

IV
ID

AD
ES

 E
 H

O
M

EN
AG

EN
S

0,
00

0,
00

89
,5

0D
89

,5
0D

3.
3.

1.
1.

1.
16

 (4
25

90
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
EX

PE
D

IE
N

TE
0,

00
0,

00
15

,0
0D

15
,0

0D
3.

3.
1.

1.
1.

17
 (4

25
91

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

0,
00

0,
00

16
4,

00
D

16
4,

00
D

3.
3.

1.
1.

1.
22

 (4
25

96
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
LI

M
PE

ZA
 E

 P
R

O
D

U
TO

S 
D

E 
H

IG
IE

N
IZ

AÇ
ÃO

61
8,

12
0,

00
85

2,
15

D
1.

47
0,

27
D

3.
3.

1.
1.

1.
24

 (4
25

98
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
P/

M
AN

U
T.

 E
 B

EN
S 

IM
Ó

VE
IS

/IN
ST

AL
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

10
6,

36
D

10
6,

36
D

3.
3.

1.
1.

1.
25

 (4
25

99
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S

0,
00

0,
00

80
,0

0D
80

,0
0D

3.
3.

1.
1.

1.
26

 (4
26

00
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
EL

ÉT
R

IC
O

 E
 E

LE
TR

Ô
N

IC
O

0,
00

0,
00

27
6,

36
D

27
6,

36
D

3.
3.

1.
2

   
D

IS
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
G

R
AT

U
IT

O
0,

00
0,

00
16

5,
12

D
16

5,
12

D
3.

3.
1.

2.
1

   
 D

IS
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
G

R
AT

U
IT

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

16
5,

12
D

16
5,

12
D

3.
3.

1.
2.

1.
02

 (4
26

37
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

ES
TI

N
AD

O
 A

 A
SS

IS
TÊ

N
C

IA
 S

O
C

IA
L

0,
00

0,
00

16
5,

12
D

16
5,

12
D

3.
3.

2
  S

ER
VI

Ç
O

S
23

.1
69

,2
5

0,
00

74
.1

70
,1

4D
97

.3
39

,3
9D

3.
3.

2.
1

   
D

IÁ
R

IA
S

9.
77

3,
40

0,
00

16
.5

21
,7

0D
26

.2
95

,1
0D

3.
3.

2.
1.

1
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
9.

77
3,

40
0,

00
16

.5
21

,7
0D

26
.2

95
,1

0D
3.

3.
2.

1.
1.

01
   

   
D

IÁ
R

IA
S 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
9.

77
3,

40
0,

00
16

.5
21

,7
0D

26
.2

95
,1

0D
3.

3.
2.

1.
1.

01
.0

1 
(4

26
49

)
P

   
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
N

O
 P

AI
S

9.
77

3,
40

0,
00

16
.5

21
,7

0D
26

.2
95

,1
0D

3.
3.

2.
2

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
F

0,
00

0,
00

29
9,

04
D

29
9,

04
D

3.
3.

2.
2.

1
   

 S
ER

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

F 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
29

9,
04

D
29

9,
04

D
3.

3.
2.

2.
1.

99
 (4

27
09

)
P

   
  O

U
TR

O
S 

SE
R

VI
Ç

O
S 

PR
ES

TA
D

O
S 

PO
R

 P
ES

SO
A 

FÍ
SI

C
A

0,
00

0,
00

29
9,

04
D

29
9,

04
D

3.
3.

2.
3

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J

13
.3

95
,8

5
0,

00
57

.3
49

,4
0D

70
.7

45
,2

5D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1300

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 6

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

2.
3.

1
   

 S
ER

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

J 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
13

.3
95

,8
5

0,
00

57
.3

49
,4

0D
70

.7
45

,2
5D

3.
3.

2.
3.

1.
05

 (4
27

16
)

P
   

  P
U

BL
IC

ID
AD

E
1.

27
5,

00
0,

00
8.

41
2,

50
D

9.
68

7,
50

D
3.

3.
2.

3.
1.

06
 (4

27
17

)
P

   
  M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
71

4,
00

0,
00

6.
43

7,
00

D
7.

15
1,

00
D

3.
3.

2.
3.

1.
08

 (4
27

19
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

ÁG
U

A 
E 

ES
G

O
TO

, E
N

ER
G

IA
 E

LÉ
TR

IC
A,

 G
ÁS

 E
 O

U
TR

O
S.

22
3,

37
0,

00
1.

59
0,

40
D

1.
81

3,
77

D
3.

3.
2.

3.
1.

10
 (4

27
21

)
P

   
  L

O
C

AÇ
Õ

ES
1.

04
2,

89
0,

00
10

.7
66

,8
0D

11
.8

09
,6

9D
3.

3.
2.

3.
1.

11
 (4

27
22

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
R

EL
AC

IO
N

AD
O

S 
A 

TE
C

N
O

LO
G

IA
 D

A 
IN

FO
R

M
AÇ

ÃO
10

0,
00

0,
00

2.
98

7,
92

D
3.

08
7,

92
D

3.
3.

2.
3.

1.
14

 (4
27

25
)

P
   

  A
SS

IN
AT

U
R

AS
 D

E 
PE

R
IÓ

D
IC

O
S 

E 
AN

U
ID

AD
ES

11
0,

00
0,

00
92

7,
90

D
1.

03
7,

90
D

3.
3.

2.
3.

1.
30

 (4
27

41
)

P
   

  S
EL

EÇ
ÃO

 E
 T

R
EI

N
AM

EN
TO

3.
90

0,
00

0,
00

5.
72

0,
00

D
9.

62
0,

00
D

3.
3.

2.
3.

1.
32

 (4
27

43
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S

15
6,

75
0,

00
1.

07
6,

58
D

1.
23

3,
33

D
3.

3.
2.

3.
1.

36
 (4

27
47

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
ÁU

D
IO

 V
ÍD

EO
 E

 F
O

TO
0,

00
0,

00
85

,0
0D

85
,0

0D
3.

3.
2.

3.
1.

51
 (4

27
59

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
TÉ

C
N

IC
O

S 
PR

O
FI

SS
IO

N
AI

S
0,

00
0,

00
95

2,
00

D
95

2,
00

D
3.

3.
2.

3.
1.

56
 (4

27
63

)
P

   
  P

AS
SA

G
EN

S 
E 

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 L
O

C
O

M
O

Ç
ÃO

5.
79

2,
76

0,
00

14
.6

18
,8

9D
20

.4
11

,6
5D

3.
3.

2.
3.

1.
99

 (4
27

64
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J

81
,0

8
0,

00
3.

77
4,

41
D

3.
85

5,
49

D
3.

3.
3

  D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
, A

M
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 E

 E
XA

U
ST

ÃO
2.

90
0,

12
0,

00
27

.8
22

,1
2D

30
.7

22
,2

4D
3.

3.
3.

1
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
2.

90
0,

12
0,

00
27

.8
22

,1
2D

30
.7

22
,2

4D
3.

3.
3.

1.
1

   
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
2.

90
0,

12
0,

00
27

.8
22

,1
2D

30
.7

22
,2

4D
3.

3.
3.

1.
1.

01
   

  D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
IM

O
BI

LI
ZA

D
O

2.
90

0,
12

0,
00

27
.8

22
,1

2D
30

.7
22

,2
4D

3.
3.

3.
1.

1.
01

.0
1 

(4
29

87
)

P
   

   
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
2.

11
6,

04
0,

00
19

.9
81

,3
2D

22
.0

97
,3

6D
3.

3.
3.

1.
1.

01
.0

2 
(4

29
88

)
P

   
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

78
4,

08
0,

00
7.

84
0,

80
D

8.
62

4,
88

D
3.

5
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

C
ED

ID
AS

70
.0

00
,0

0
0,

00
76

7,
14

D
70

.7
67

,1
4D

3.
5.

1
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TR

AG
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
70

.0
00

,0
0

0,
00

76
7,

14
D

70
.7

67
,1

4D
3.

5.
1.

1
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 P

AR
A 

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

70
.0

00
,0

0
0,

00
 0

,0
0 

 
70

.0
00

,0
0D

3.
5.

1.
1.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

70
.0

00
,0

0
0,

00
 0

,0
0 

 
70

.0
00

,0
0D

3.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
61

52
)

P
   

   
   

SU
PR

IM
EN

TO
 C

ÂM
AR

A 
D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 - 
Va

lo
re

s 
D

ev
ol

vi
d

70
.0

00
,0

0
0,

00
 0

,0
0 

 
70

.0
00

,0
0D

3.
5.

1.
2

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

76
7,

14
D

76
7,

14
D

3.
5.

1.
2.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

 - 
IN

TR
A 

O
FS

S
0,

00
0,

00
76

7,
14

D
76

7,
14

D
3.

5.
1.

2.
2.

02
   

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
N

ÃO
 F

IN
AN

C
EI

R
AS

 C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
C

AO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
0,

00
76

7,
14

D
76

7,
14

D
3.

5.
1.

2.
2.

02
.0

3 
(4

64
07

)
P

   
   

TR
AN

FE
R

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

76
7,

14
D

76
7,

14
D

3.
7

 T
R

IB
U

TÁ
R

IA
S

0,
00

0,
00

64
8,

00
D

64
8,

00
D

3.
7.

1
  I

M
PO

ST
O

S,
 T

AX
AS

 E
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 D
E 

M
EL

H
O

R
IA

0,
00

0,
00

64
8,

00
D

64
8,

00
D

3.
7.

1.
2

   
TA

XA
S

0,
00

0,
00

64
8,

00
D

64
8,

00
D

3.
7.

1.
2.

1
   

 T
AX

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

64
8,

00
D

64
8,

00
D

3.
7.

1.
2.

1.
02

 (4
36

27
)

P
   

  T
AX

AS
 P

EL
A 

PR
ES

TA
Ç

ÃO
 D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
0,

00
0,

00
64

8,
00

D
64

8,
00

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1301

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 7

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

4
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

AU
M

EN
TA

TI
VA

0,
00

58
.3

33
,3

3
 6

16
.3

47
,3

7C
 6

74
.6

80
,7

0C
4.

5
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 R

EC
EB

ID
AS

0,
00

58
.3

33
,3

3
 5

83
.3

33
,3

4C
 6

41
.6

66
,6

7C
4.

5.
1

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
IN

TR
AG

O
VE

R
N

AM
EN

TA
IS

0,
00

58
.3

33
,3

3
 5

83
.3

33
,3

4C
 6

41
.6

66
,6

7C
4.

5.
1.

1
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 P

AR
A 

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

58
.3

33
,3

3
 5

83
.3

33
,3

4C
 6

41
.6

66
,6

7C
4.

5.
1.

1.
2

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 P

AR
A 

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

 - 
IN

TR
A 

O
FS

S
0,

00
58

.3
33

,3
3

 5
83

.3
33

,3
4C

 6
41

.6
66

,6
7C

4.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
61

51
)

P
   

   
   

SU
PR

IM
EN

TO
 C

ÂM
AR

A 
D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 - 
Va

lo
re

s 
R

ec
eb

id
o

0,
00

58
.3

33
,3

3
 5

83
.3

33
,3

4C
 6

41
.6

66
,6

7C
4.

9
 O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S
0,

00
0,

00
 3

3.
01

4,
03

C
 3

3.
01

4,
03

C
4.

9.
7

  R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

 E
 A

JU
ST

ES
 D

E 
PE

R
D

AS
0,

00
0,

00
 3

3.
01

4,
03

C
 3

3.
01

4,
03

C
4.

9.
7.

1
   

R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

0,
00

0,
00

 3
3.

01
4,

03
C

 3
3.

01
4,

03
C

4.
9.

7.
1.

1
   

 R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

 –
 C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 3

3.
01

4,
03

C
 3

3.
01

4,
03

C
4.

9.
7.

1.
1.

99
 (4

42
10

)
P

   
  R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

O
U

TR
AS

 P
R

O
VI

SÕ
ES

0,
00

0,
00

 3
3.

01
4,

03
C

 3
3.

01
4,

03
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1302

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 8

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

5
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

AP
R

O
VA

Ç
ÃO

 D
O

 P
LA

N
EJ

AM
EN

TO
 E

 O
R

Ç
AM

EN
TO

0,
00

0,
00

70
0.

00
0,

00
D

70
0.

00
0,

00
D

5.
2

 O
R

Ç
AM

EN
TO

 A
PR

O
VA

D
O

0,
00

0,
00

70
0.

00
0,

00
D

70
0.

00
0,

00
D

5.
2.

2
  F

IX
AÇ

ÃO
 D

A 
D

ES
PE

SA
0,

00
0,

00
70

0.
00

0,
00

D
70

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

1
   

D
O

TA
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 

0,
00

0,
00

70
0.

00
0,

00
D

70
0.

00
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

1
   

 D
O

TA
Ç

ÃO
 IN

IC
IA

L
0,

00
0,

00
70

0.
00

0,
00

D
70

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

1.
1.

01
 (4

42
82

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 IN
IC

IA
L

0,
00

0,
00

70
0.

00
0,

00
D

70
0.

00
0,

00
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1303

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 9

/1
2

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

O
 P

LA
N

EJ
AM

EN
TO

 E
 O

R
Ç

AM
EN

TO
21

4.
88

9,
17

21
4.

88
9,

17
 7

00
.0

00
,0

0C
 7

00
.0

00
,0

0C
6.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
 O

R
Ç

AM
EN

TO
21

4.
88

9,
17

21
4.

88
9,

17
 7

00
.0

00
,0

0C
 7

00
.0

00
,0

0C
6.

2.
2

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

D
ES

PE
SA

21
4.

88
9,

17
21

4.
88

9,
17

 7
00

.0
00

,0
0C

 7
00

.0
00

,0
0C

6.
2.

2.
1

   
D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
21

4.
88

9,
17

21
4.

88
9,

17
 7

00
.0

00
,0

0C
 7

00
.0

00
,0

0C
6.

2.
2.

1.
1 

(4
43

38
)

O
   

 C
R

ÉD
IT

O
 D

IS
PO

N
ÍV

EL
69

.8
03

,3
4

25
1,

56
 1

87
.9

83
,2

3C
 1

18
.4

31
,4

5C
6.

2.
2.

1.
3

   
 C

R
ÉD

IT
O

 U
TI

LI
ZA

D
O

14
5.

08
5,

83
21

4.
63

7,
61

 5
12

.0
16

,7
7C

 5
81

.5
68

,5
5C

6.
2.

2.
1.

3.
01

 (4
43

44
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 A
 L

IQ
U

ID
AR

69
.3

95
,1

9
70

.0
54

,9
0

 1
0.

18
6,

41
C

 1
0.

84
6,

12
C

6.
2.

2.
1.

3.
03

 (4
43

46
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 A
 P

AG
AR

75
.4

39
,0

8
69

.3
95

,1
9

 1
5.

46
7,

99
C

 9
.4

24
,1

0C
6.

2.
2.

1.
3.

04
 (4

43
47

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 E
M

PE
N

H
AD

O
 L

IQ
U

ID
AD

O
 P

AG
O

25
1,

56
75

.1
87

,5
2

 4
86

.3
62

,3
7C

 5
61

.2
98

,3
3C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1304

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

0/
12

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
EV

ED
O

R
ES

65
.8

04
,1

1
25

1,
56

62
6.

81
5,

63
D

69
2.

36
8,

18
D

7.
1

 A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
6.

47
4,

00
0,

00
41

.8
23

,0
6D

48
.2

97
,0

6D
7.

1.
2

  A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

AS
SI

VO
S

6.
47

4,
00

0,
00

41
.8

23
,0

6D
48

.2
97

,0
6D

7.
1.

2.
3

   
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S
6.

47
4,

00
0,

00
41

.8
23

,0
6D

48
.2

97
,0

6D
7.

1.
2.

3.
1

   
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
6.

47
4,

00
0,

00
41

.8
23

,0
6D

48
.2

97
,0

6D
7.

1.
2.

3.
1.

02
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
6.

47
4,

00
0,

00
16

.2
99

,0
0D

22
.7

73
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
02

71
 (4

95
19

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
0,

00
1.

20
0,

00
D

1.
20

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

33
 (5

08
26

)
C

   
   

   
C

O
N

SÓ
R

C
IO

 D
E 

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
N

A 
G

ES
TÃ

O
 P

U
BL

IC
A 

M
U

N
IC

IP
0,

00
0,

00
3.

02
4,

00
D

3.
02

4,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

40
 (5

08
29

)
C

   
   

   
EM

PR
ES

A 
JO

R
N

AL
ÍS

TI
C

A 
FO

R
Ç

A 
D

O
 O

ES
TE

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
6.

87
5,

00
D

6.
87

5,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

54
 (5

08
37

)
C

   
   

   
R

ÁD
IO

 IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A
0,

00
0,

00
5.

20
0,

00
D

5.
20

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

73
 (5

08
47

)
C

   
   

   
IN

VI
O

LA
VE

L 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

M
E

6.
47

4,
00

0,
00

 0
,0

0 
 

6.
47

4,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
AL

U
G

U
ÉI

S
0,

00
0,

00
25

.5
24

,0
6D

25
.5

24
,0

6D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

15
 (4

76
58

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
13

.0
21

,4
8D

13
.0

21
,4

8D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

29
 (4

66
88

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
AT

IC
A 

LT
D

A
0,

00
0,

00
2.

28
1,

10
D

2.
28

1,
10

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

57
 (4

94
99

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
10

.2
21

,4
8D

10
.2

21
,4

8D
7.

2
 A

D
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
 F

IN
AN

C
EI

R
A

58
.4

80
,1

1
0,

00
58

4.
69

3,
53

D
64

3.
17

3,
64

D
7.

2.
1

  D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

ES
 P

O
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

58
.4

80
,1

1
0,

00
58

4.
69

3,
53

D
64

3.
17

3,
64

D
7.

2.
1.

1 
(4

44
89

)
C

   
C

O
N

TR
O

LE
 D

A 
D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

D
E 

R
EC

U
R

SO
S

58
.4

80
,1

1
0,

00
58

4.
69

3,
53

D
64

3.
17

3,
64

D
7.

9
 O

U
TR

O
S 

C
O

N
TR

O
LE

S
85

0,
00

25
1,

56
29

9,
04

D
89

7,
48

D
7.

9.
1

  R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

85
0,

00
25

1,
56

29
9,

04
D

89
7,

48
D

7.
9.

1.
2

   
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
D

E 
TE

R
C

EI
R

O
S 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

85
0,

00
25

1,
56

29
9,

04
D

89
7,

48
D

7.
9.

1.
2.

1 
(4

45
30

)
C

   
 C

O
N

TR
O

LE
 D

E 
AD

IA
N

TA
M

EN
TO

S/
SU

PR
IM

EN
TO

S 
D

E 
FU

N
D

O
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

85
0,

00
25

1,
56

29
9,

04
D

89
7,

48
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1305

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

1/
12

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8
C

O
N

TR
O

LE
S 

C
R

ED
O

R
ES

29
4.

14
6,

98
35

9.
69

9,
53

 6
26

.8
15

,6
3C

 6
92

.3
68

,1
8C

8.
1

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
O

S 
AT

O
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

2.
41

7,
89

8.
89

1,
89

 4
1.

82
3,

06
C

 4
8.

29
7,

06
C

8.
1.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

AT
O

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

AS
SI

VO
S

2.
41

7,
89

8.
89

1,
89

 4
1.

82
3,

06
C

 4
8.

29
7,

06
C

8.
1.

2.
3

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

2.
41

7,
89

8.
89

1,
89

 4
1.

82
3,

06
C

 4
8.

29
7,

06
C

8.
1.

2.
3.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 -C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

2.
41

7,
89

8.
89

1,
89

 4
1.

82
3,

06
C

 4
8.

29
7,

06
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

1.
37

5,
00

7.
84

9,
00

 1
6.

29
9,

00
C

 2
2.

77
3,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

1.
37

5,
00

6.
47

4,
00

 3
.8

62
,5

0C
 8

.9
61

,5
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

02
71

 (4
95

20
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

10
0,

00
0,

00
 2

00
,0

0C
 1

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

40
 (5

08
30

)
C

   
   

   
EM

PR
ES

A 
JO

R
N

AL
ÍS

TI
C

A 
FO

R
Ç

A 
D

O
 O

ES
TE

 L
TD

A 
- M

E
62

5,
00

0,
00

 1
.8

75
,0

0C
 1

.2
50

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
54

 (5
08

38
)

C
   

   
   

R
ÁD

IO
 IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A

65
0,

00
0,

00
 1

.7
87

,5
0C

 1
.1

37
,5

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

73
 (5

08
48

)
C

   
   

   
IN

VI
O

LA
VE

L 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

6.
47

4,
00

 0
,0

0 
 

 6
.4

74
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

1.
37

5,
00

 1
2.

43
6,

50
C

 1
3.

81
1,

50
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

02
71

 (4
95

21
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

10
0,

00
 1

.0
00

,0
0C

 1
.1

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

33
 (5

08
28

)
C

   
   

   
C

O
N

SÓ
R

C
IO

 D
E 

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
N

A 
G

ES
TÃ

O
 P

U
BL

IC
A 

M
U

N
IC

IP
0,

00
0,

00
 3

.0
24

,0
0C

 3
.0

24
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

40
 (5

08
31

)
C

   
   

   
EM

PR
ES

A 
JO

R
N

AL
ÍS

TI
C

A 
FO

R
Ç

A 
D

O
 O

ES
TE

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
62

5,
00

 5
.0

00
,0

0C
 5

.6
25

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
54

 (5
08

39
)

C
   

   
   

R
ÁD

IO
 IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A

0,
00

65
0,

00
 3

.4
12

,5
0C

 4
.0

62
,5

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
AL

U
G

U
ÉI

S
1.

04
2,

89
1.

04
2,

89
 2

5.
52

4,
06

C
 2

5.
52

4,
06

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
1.

04
2,

89
0,

00
 1

3.
35

7,
26

C
 1

2.
31

4,
37

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

15
 (4

76
59

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
85

1,
79

0,
00

 2
.7

53
,5

8C
 1

.9
01

,7
9C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
29

 (4
66

89
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

AT
IC

A 
LT

D
A

19
1,

10
0,

00
 3

82
,2

0C
 1

91
,1

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

57
 (4

95
00

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 1

0.
22

1,
48

C
 1

0.
22

1,
48

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

1.
04

2,
89

 1
2.

16
6,

80
C

 1
3.

20
9,

69
C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
15

 (4
76

60
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

0,
00

85
1,

79
 1

0.
26

7,
90

C
 1

1.
11

9,
69

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

29
 (4

66
90

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
AT

IC
A 

LT
D

A
0,

00
19

1,
10

 1
.8

98
,9

0C
 2

.0
90

,0
0C

8.
2

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

AD
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
 F

IN
AN

C
EI

R
A

29
1.

47
7,

53
34

9.
95

7,
64

 5
84

.6
93

,5
3C

 6
43

.1
73

,6
4C

8.
2.

1
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

AS
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 P
O

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
29

1.
47

7,
53

34
9.

95
7,

64
 5

84
.6

93
,5

3C
 6

43
.1

73
,6

4C
8.

2.
1.

1
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

A 
D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

D
E 

R
EC

U
R

SO
S

29
1.

47
7,

53
34

9.
95

7,
64

 5
84

.6
93

,5
3C

 6
43

.1
73

,6
4C

8.
2.

1.
1.

1
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S
13

9.
95

0,
12

58
.7

31
,6

7
 7

1.
31

6,
57

C
9.

90
1,

88
D

8.
2.

1.
1.

1.
01

 (4
48

08
)

C
   

  D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
- D

IS
PO

N
ÍV

EL
13

9.
95

0,
12

58
.7

31
,6

7
 7

1.
31

6,
57

C
9.

90
1,

88
D

8.
2.

1.
1.

2 
(4

48
10

)
C

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 E

M
PE

N
H

O
69

.3
95

,1
9

70
.0

54
,9

0
 1

0.
18

6,
41

C
 1

0.
84

6,
12

C
8.

2.
1.

1.
3

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 L

IQ
U

ID
AÇ

ÃO
 E

 E
N

TR
AD

AS
 C

O
M

PE
N

SA
TÓ

R
IA

S
81

.8
80

,6
6

75
.9

79
,9

8
 1

6.
92

4,
57

C
 1

1.
02

3,
89

C
8.

2.
1.

1.
3.

01
 (4

48
12

)
C

   
  C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 L
IQ

U
ID

AÇ
ÃO

75
.4

39
,0

8
69

.3
95

,1
9

 1
5.

46
7,

99
C

 9
.4

24
,1

0C
8.

2.
1.

1.
3.

02
 (4

48
13

)
C

   
  C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 C
O

N
SI

G
N

AÇ
Õ

ES
/R

ET
EN

Ç
Õ

ES
6.

44
1,

58
6.

58
4,

79
 1

.4
56

,5
8C

 1
.5

99
,7

9C
8.

2.
1.

1.
4 

(4
48

15
)

C
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
U

TI
LI

ZA
D

A
25

1,
56

14
5.

19
1,

09
 4

86
.2

65
,9

8C
 6

31
.2

05
,5

1C
8.

9
 O

U
TR

O
S 

C
O

N
TR

O
LE

S
25

1,
56

85
0,

00
 2

99
,0

4C
 8

97
,4

8C
8.

9.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

25
1,

56
85

0,
00

 2
99

,0
4C

 8
97

,4
8C

8.
9.

1.
2

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
25

1,
56

85
0,

00
 2

99
,0

4C
 8

97
,4

8C
8.

9.
1.

2.
1

   
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
AD

IA
N

TA
M

EN
TO

S/
SU

PR
IM

EN
TO

S 
D

E 
FU

N
D

O
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

25
1,

56
85

0,
00

 2
99

,0
4C

 8
97

,4
8C

8.
9.

1.
2.

1.
01

   
  A

D
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S 

A 
C

O
M

PR
O

VA
R

25
1,

56
85

0,
00

 0
,0

0 
 

 5
98

,4
4C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1306

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

2/
12

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
AM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
9.

1.
2.

1.
03

 (4
49

06
)

C
   

  A
D

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
AP

R
O

VA
D

O
S

0,
00

0,
00

 2
99

,0
4C

 2
99

,0
4C

85
7.

60
6,

34
85

7.
60

6,
34

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

TO
TA

L:

Sã
o 

Jo
ão

 d
o 

O
es

te
,  

30
/1

1/
20

19

ER
N

I J
U

VE
R

Pr
es

id
en

te
 d

a 
C

âm
ar

a
EV

AN
D

R
O

 M
AR

C
IO

 L
EN

Z
C

on
ta

do
r C

R
C

/S
C

 2
3.

48
6/

O
-5



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1307

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO - EDUCAÇÃO - DEZEMBRO 2019
Publicação Nº 2337705

 

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

/1
7

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1
AT

IV
O

..
57

2.
43

7,
85

79
3.

70
1,

92
8.

43
8.

67
4,

50
D

8.
21

7.
41

0,
43

D
1.

1
 A

TI
VO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
56

0.
19

2,
57

77
5.

55
9,

12
25

3.
91

8,
84

D
38

.5
52

,2
9D

1.
1.

1
  C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

55
5.

54
2,

46
76

8.
21

0,
77

24
4.

55
0,

58
D

31
.8

82
,2

7D
1.

1.
1.

1
   

C
AI

XA
 E

 E
Q

U
IV

AL
EN

TE
S 

D
E 

C
AI

XA
 E

M
 M

O
ED

A 
N

AC
IO

N
AL

55
5.

54
2,

46
76

8.
21

0,
77

24
4.

55
0,

58
D

31
.8

82
,2

7D
1.

1.
1.

1.
1

   
 C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

 E
M

 M
O

ED
A 

N
AC

IO
N

AL
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

55
5.

54
2,

46
76

8.
21

0,
77

24
4.

55
0,

58
D

31
.8

82
,2

7D
1.

1.
1.

1.
1.

19
   

  B
AN

C
O

S 
C

O
N

TA
 M

O
VI

M
EN

TO
 - 

D
EM

AI
S 

C
O

N
TA

S
55

5.
54

2,
46

76
8.

21
0,

77
24

4.
55

0,
58

D
31

.8
82

,2
7D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
   

   
 B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

40
5.

54
2,

46
61

1.
24

1,
24

23
7.

58
1,

05
D

31
.8

82
,2

7D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1

   
   

  B
AN

C
O

 D
O

 B
R

AS
IL

 - 
M

O
VI

M
EN

TO
21

.9
94

,8
0

23
.1

35
,3

3
1.

14
0,

53
D

 0
,0

0C
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

01
 (4

55
10

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- R

ec
ur

so
s 

Li
vr

es
 - 

60
5.

29
9-

1
10

.0
03

,7
6

11
.1

44
,2

9
1.

14
0,

53
D

 0
,0

0 
 

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
02

 (4
70

62
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
EX

 - 
Pr

og
ra

m
as

 d
e 

Bo
ls

as
 d

e 
Es

tu
do

 - 
61

5.
98

1-
8

11
.9

91
,0

4
11

.9
91

,0
4

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2
   

   
  B

AN
C

O
 D

O
 B

R
AS

IL
 - 

VI
N

C
U

LA
D

A
38

3.
54

7,
66

58
8.

10
5,

91
23

6.
44

0,
52

D
31

.8
82

,2
7D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
01

 (4
54

98
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- 5
.5

28
-X

 - 
FU

N
D

EB
22

4.
89

8,
29

35
4.

81
0,

80
15

1.
93

6,
53

D
22

.0
24

,0
2D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
02

 (4
54

99
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- 6
15

.9
07

-9
 - 

Sa
lá

rio
 E

du
ca

çã
o

15
.5

17
,5

7
16

.0
78

,7
6

10
.1

63
,9

2D
9.

60
2,

73
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
03

 (4
55

00
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- 2
6.

86
4-

X 
- P

N
AT

E
6.

37
6,

68
6.

31
1,

56
19

0,
40

D
25

5,
52

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

04
 (4

55
01

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- 5

.5
31

-X
 - 

Tr
an

sp
or

te
 E

sc
ol

ar
 E

st
ad

ua
l

15
,8

6
25

.4
41

,4
7

25
.4

25
,6

1D
 0

,0
0 

 
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

05
 (4

55
02

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- 5

.2
94

-9
 - 

PN
AE

 - 
M

er
en

da
 E

sc
ol

ar
22

,8
2

4.
27

7,
52

4.
25

4,
70

D
 0

,0
0C

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
06

 (4
55

03
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- 5
.5

30
-1

 - 
R

ec
ur

so
s 

M
D

E
13

6.
71

6,
44

18
1.

18
5,

80
44

.4
69

,3
6D

 0
,0

0 
 

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
   

   
 B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

15
0.

00
0,

00
15

6.
96

9,
53

6.
96

9,
53

D
 0

,0
0 

 
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
1

   
   

  O
U

TR
O

S 
BA

N
C

O
S 

- M
O

VI
M

EN
TO

40
.0

00
,0

0
41

.4
16

,6
7

1.
41

6,
67

D
 0

,0
0 

 
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
1.

00
00

02
 (4

70
31

)
P

F
   

   
   

SI
C

O
O

B 
- C

ta
 M

ov
im

en
to

 3
2.

33
6-

5 
- L

iv
re

s 
Ed

uc
aç

ão
40

.0
00

,0
0

41
.4

16
,6

7
1.

41
6,

67
D

 0
,0

0 
 

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
.0

2
   

   
  O

U
TR

O
S 

BA
N

C
O

S 
- V

IN
C

U
LA

D
A

11
0.

00
0,

00
11

5.
55

2,
86

5.
55

2,
86

D
 0

,0
0 

 
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
2.

00
00

01
 (4

55
06

)
P

F
   

   
   

SI
C

O
O

B 
- M

an
ut

. D
es

en
v.

 E
du

ca
çã

o 
- 3

2.
03

5-
8 

- M
D

E
11

0.
00

0,
00

11
5.

55
2,

86
5.

55
2,

86
D

 0
,0

0 
 

1.
1.

3
  D

EM
AI

S 
C

R
ÉD

IT
O

S 
E 

VA
LO

R
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
4.

65
0,

11
4.

65
0,

11
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

8
   

O
U

TR
O

S 
C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 E
 V

AL
O

R
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
4.

65
0,

11
4.

65
0,

11
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

8.
1

   
 O

U
TR

O
S 

C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
R

EC
EB

ER
 E

 V
AL

O
R

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
4.

65
0,

11
4.

65
0,

11
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

8.
1.

09
   

  C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
R

EC
EB

ER
 P

O
R

 R
EE

M
BO

LS
O

 D
E 

SA
LÁ

R
IO

 M
AT

ER
N

ID
AD

E 
PA

G
O

4.
65

0,
11

4.
65

0,
11

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1.
09

.0
0.

01
   

   
 C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 P
O

R
 R

EE
M

BO
LS

O
 D

E 
SA

LÁ
R

IO
 M

AT
ER

N
ID

AD
E 

PA
G

O
4.

65
0,

11
4.

65
0,

11
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

8.
1.

09
.0

0.
01

.0
0.

00
00

01
 (4

55
31

)
P

F
   

   
   

SA
LÁ

R
IO

-M
AT

ER
N

ID
AD

E
4.

65
0,

11
4.

65
0,

11
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
5

  E
ST

O
Q

U
ES

0,
00

1.
20

6,
89

2.
30

4,
98

D
1.

09
8,

09
D

1.
1.

5.
6

   
AL

M
O

XA
R

IF
AD

O
0,

00
1.

20
6,

89
2.

30
4,

98
D

1.
09

8,
09

D
1.

1.
5.

6.
1

   
 A

LM
O

XA
R

IF
AD

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

1.
20

6,
89

2.
30

4,
98

D
1.

09
8,

09
D

1.
1.

5.
6.

1.
01

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

N
SU

M
O

0,
00

1.
20

6,
89

2.
30

4,
98

D
1.

09
8,

09
D

1.
1.

5.
6.

1.
01

.0
0.

01
   

   
 M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

N
SU

M
O

0,
00

1.
20

6,
89

2.
30

4,
98

D
1.

09
8,

09
D

1.
1.

5.
6.

1.
01

.0
0.

01
.0

0.
00

00
01

 (4
68

26
)

P
P

   
   

   
O

ut
ro

s 
M

at
er

ia
is

 d
e 

C
on

su
m

o
0,

00
1.

20
6,

89
2.

30
4,

98
D

1.
09

8,
09

D
1.

1.
9

  V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
PA

G
AS

 A
N

TE
C

IP
AD

AM
EN

TE
0,

00
1.

49
1,

35
7.

06
3,

28
D

5.
57

1,
93

D
1.

1.
9.

1
   

PR
ÊM

IO
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S 

A 
AP

R
O

PR
IA

R
0,

00
1.

49
1,

35
5.

50
5,

64
D

4.
01

4,
29

D
1.

1.
9.

1.
1 

(4
06

85
)

P
P

   
 P

R
ÊM

IO
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S 

A 
AP

R
O

PR
IA

R
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

1.
49

1,
35

5.
50

5,
64

D
4.

01
4,

29
D

1.
1.

9.
3

   
AS

SI
N

AT
U

R
AS

 E
 A

N
U

ID
AD

ES
 A

 A
PR

O
PR

IA
R

0,
00

0,
00

1.
55

7,
64

D
1.

55
7,

64
D

1.
1.

9.
3.

1 
(4

06
89

)
P

P
   

 A
SS

IN
AT

U
R

AS
 E

 A
N

U
ID

AD
ES

 A
 A

PR
O

PR
IA

R
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

1.
55

7,
64

D
1.

55
7,

64
D

1.
2

 A
TI

VO
 N

ÃO
 C

IR
C

U
LA

N
TE

12
.2

45
,2

8
18

.1
42

,8
0

8.
18

4.
75

5,
66

D
8.

17
8.

85
8,

14
D

1.
2.

3
  I

M
O

BI
LI

ZA
D

O
12

.2
45

,2
8

18
.1

42
,8

0
8.

18
4.

75
5,

66
D

8.
17

8.
85

8,
14

D
1.

2.
3.

1
   

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
75

4.
51

5,
96

D
75

4.
51

5,
96

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1308

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

/1
7

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
2.

3.
1.

1
   

 B
EN

S 
M

Ó
VE

IS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

75
4.

51
5,

96
D

75
4.

51
5,

96
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

   
  M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
0,

00
14

4.
24

4,
97

D
14

4.
24

4,
97

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

2 
(4

11
65

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
1.

13
2,

79
D

1.
13

2,
79

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

4 
(4

11
67

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ES
PO

R
TE

S 
E 

D
IV

ER
SÕ

ES
0,

00
0,

00
49

.6
06

,3
4D

49
.6

06
,3

4D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

5 
(4

11
68

)
P

P
   

   
EQ

U
IP

AM
EN

TO
 D

E 
PR

O
TE

Ç
ÃO

, S
EG

U
R

AN
Ç

A 
E 

SO
C

O
R

R
O

0,
00

0,
00

3.
44

8,
71

D
3.

44
8,

71
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
6 

(4
11

69
)

P
P

   
   

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

IN
D

U
ST

R
IA

IS
0,

00
0,

00
4.

39
5,

98
D

4.
39

5,
98

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

7 
(4

11
70

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
EN

ER
G

ÉT
IC

O
S

0,
00

0,
00

54
6,

39
D

54
6,

39
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.9
9

   
   

O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

0,
00

85
.1

14
,7

6D
85

.1
14

,7
6D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.9
9.

01
 (4

11
85

)
P

P
   

   
 O

U
TR

AS
 M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
0,

00
85

.1
14

,7
6D

85
.1

14
,7

6D
1.

2.
3.

1.
1.

02
   

  B
EN

S 
D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A

0,
00

0,
00

80
.0

02
,8

2D
80

.0
02

,8
2D

1.
2.

3.
1.

1.
02

.0
1

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
0,

00
80

.0
02

,8
2D

80
.0

02
,8

2D
1.

2.
3.

1.
1.

02
.0

1.
01

 (4
11

88
)

P
P

   
   

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

0,
00

0,
00

80
.0

02
,8

2D
80

.0
02

,8
2D

1.
2.

3.
1.

1.
03

   
  M

Ó
VE

IS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S
0,

00
0,

00
15

2.
84

7,
39

D
15

2.
84

7,
39

D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

1 
(4

11
92

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

O
M

ÉS
TI

C
O

S
0,

00
0,

00
41

.2
03

,9
1D

41
.2

03
,9

1D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

2 
(4

11
93

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
E 

ES
C

R
IT

Ó
R

IO
0,

00
0,

00
2.

88
1,

68
D

2.
88

1,
68

D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

3 
(4

11
94

)
P

P
   

   
M

O
BI

LI
ÁR

IO
 E

M
 G

ER
AL

0,
00

0,
00

10
8.

76
1,

80
D

10
8.

76
1,

80
D

1.
2.

3.
1.

1.
04

   
  M

AT
ER

IA
IS

 C
U

LT
U

R
AI

S,
 E

D
U

C
AC

IO
N

AI
S 

E 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
55

.5
10

,8
6D

55
.5

10
,8

6D
1.

2.
3.

1.
1.

04
.0

4 
(4

12
00

)
P

P
   

   
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
M

U
SI

C
AI

S 
E 

AR
TÍ

ST
IC

O
S

0,
00

0,
00

21
.1

08
,3

5D
21

.1
08

,3
5D

1.
2.

3.
1.

1.
04

.0
5 

(4
12

01
)

P
P

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

0,
00

34
.4

02
,5

1D
34

.4
02

,5
1D

1.
2.

3.
1.

1.
05

   
  V

EÍ
C

U
LO

S
0,

00
0,

00
32

1.
90

9,
92

D
32

1.
90

9,
92

D
1.

2.
3.

1.
1.

05
.0

3 
(4

12
07

)
P

P
   

   
VE

ÍC
U

LO
S 

D
E 

TR
AÇ

ÃO
 M

EC
ÂN

IC
A

0,
00

0,
00

32
1.

90
9,

92
D

32
1.

90
9,

92
D

1.
2.

3.
2

   
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

12
.2

45
,2

8
0,

00
7.

60
6.

11
0,

66
D

7.
61

8.
35

5,
94

D
1.

2.
3.

2.
1

   
 B

EN
S 

IM
Ó

VE
IS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
12

.2
45

,2
8

0,
00

7.
60

6.
11

0,
66

D
7.

61
8.

35
5,

94
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

   
  B

EN
S 

D
E 

U
SO

 E
SP

EC
IA

L
12

.2
45

,2
8

0,
00

7.
60

6.
11

0,
66

D
7.

61
8.

35
5,

94
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
3

   
   

ED
IF

ÍC
IO

S
12

.2
45

,2
8

0,
00

7.
60

6.
11

0,
66

D
7.

61
8.

35
5,

94
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
3.

01
 (4

12
36

)
P

P
   

   
 E

D
IF

ÍC
IO

S
12

.2
45

,2
8

0,
00

7.
60

6.
11

0,
66

D
7.

61
8.

35
5,

94
D

1.
2.

3.
8

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
, E

XA
U

ST
ÃO

 E
 A

M
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

AS
0,

00
18

.1
42

,8
0

 1
75

.8
70

,9
6C

 1
94

.0
13

,7
6C

1.
2.

3.
8.

1
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, E
XA

U
ST

ÃO
 E

 A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
18

.1
42

,8
0

 1
75

.8
70

,9
6C

 1
94

.0
13

,7
6C

1.
2.

3.
8.

1.
01

   
  (

-) 
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

– 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

9.
69

1,
82

 8
6.

09
3,

72
C

 9
5.

78
5,

54
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

94
0,

52
 1

0.
02

0,
12

C
 1

0.
96

0,
64

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
01

 (4
67

96
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

10
,7

7
 1

16
,4

1C
 1

27
,1

8C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
03

 (4
67

98
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ES

PO
R

TE
S 

E 
D

IV
ER

SÕ
ES

0,
00

93
,1

0
 1

.0
24

,1
2C

 1
.1

17
,2

2C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
04

 (4
67

99
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

 D
E 

PR
O

TE
Ç

ÃO
, S

EG
U

R
AN

Ç
A 

E 
SO

C
O

R
R

O
0,

00
39

,5
6

 4
35

,1
6C

 4
74

,7
2C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

05
 (4

68
00

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
IN

D
U

ST
R

IA
IS

0,
00

24
,6

8
 2

26
,9

8C
 2

51
,6

6C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
06

 (4
68

01
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

EN
ER

G
ÉT

IC
O

S
0,

00
2,

77
 3

0,
47

C
 3

3,
24

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
10

 (4
68

04
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

76
9,

64
 8

.1
86

,9
8C

 8
.9

56
,6

2C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

2
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
BE

N
S 

D
E 

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A
0,

00
2.

16
0,

07
 2

2.
74

0,
93

C
 2

4.
90

1,
00

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

2.
01

 (4
68

05
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
2.

16
0,

07
 2

2.
74

0,
93

C
 2

4.
90

1,
00

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

Ó
VE

IS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S
0,

00
1.

66
8,

22
 1

7.
92

1,
20

C
 1

9.
58

9,
42

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
01

 (4
68

06
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
O

M
ÉS

TI
C

O
S

0,
00

58
8,

74
 6

.3
97

,9
0C

 6
.9

86
,6

4C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
02

 (4
68

07
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

E 
ES

C
R

IT
Ó

R
IO

0,
00

29
,2

6
 9

6,
74

C
 1

26
,0

0C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
03

 (4
68

08
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
O

BI
LI

ÁR
IO

 E
M

 G
ER

AL
0,

00
1.

05
0,

22
 1

1.
42

6,
56

C
 1

2.
47

6,
78

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1309

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 3

/1
7

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
4

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
AT

ER
IA

IS
 C

U
LT

U
R

AI
S,

 E
D

U
C

AC
IO

N
AI

S 
E 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

44
4,

88
 5

.4
51

,2
3C

 5
.8

96
,1

1C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

4.
01

 (4
68

09
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

M
U

SI
C

AI
S 

E 
AR

TÍ
ST

IC
O

S
0,

00
8,

52
 6

38
,3

6C
 6

46
,8

8C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

4.
02

 (4
68

10
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

43
6,

36
 4

.8
12

,8
7C

 5
.2

49
,2

3C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

5
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
VE

ÍC
U

LO
S

0,
00

4.
47

8,
13

 2
9.

96
0,

24
C

 3
4.

43
8,

37
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
5.

01
 (4

68
11

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
VE

ÍC
U

LO
S 

D
E 

TR
AÇ

ÃO
 M

EC
ÂN

IC
A

0,
00

4.
47

8,
13

 2
9.

96
0,

24
C

 3
4.

43
8,

37
C

1.
2.

3.
8.

1.
02

   
  (

-) 
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

– 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

8.
45

0,
98

 8
9.

77
7,

24
C

 9
8.

22
8,

22
C

1.
2.

3.
8.

1.
02

.9
9 

(4
13

33
)

P
P

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

D
EM

AI
S 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
8.

45
0,

98
 8

9.
77

7,
24

C
 9

8.
22

8,
22

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1310

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 4

/1
7

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2
PA

SS
IV

O
 E

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

81
0.

53
7,

04
60

9.
77

9,
19

 5
70

.7
51

,9
4C

 3
69

.9
94

,0
9C

2.
1

 P
AS

SI
VO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
81

0.
53

7,
04

60
9.

77
9,

19
 5

70
.7

51
,9

4C
 3

69
.9

94
,0

9C
2.

1.
1

  O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S,

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

E 
AS

SI
ST

EN
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
48

0.
77

5,
28

45
8.

42
0,

91
 3

92
.3

48
,4

6C
 3

69
.9

94
,0

9C
2.

1.
1.

1
   

PE
SS

O
AL

 A
 P

AG
AR

41
6.

05
5,

19
41

1.
20

4,
19

 2
90

.1
02

,2
2C

 2
85

.2
51

,2
2C

2.
1.

1.
1.

1
   

 P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
41

6.
05

5,
19

41
1.

20
4,

19
 2

90
.1

02
,2

2C
 2

85
.2

51
,2

2C
2.

1.
1.

1.
1.

01
   

  P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

41
6.

05
5,

19
41

1.
20

4,
19

 2
33

.1
23

,2
0C

 2
28

.2
72

,2
0C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1

   
   

SA
LÁ

R
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

41
6.

05
5,

19
41

1.
20

4,
19

 4
.8

51
,0

0C
 0

,0
0 

 
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

2
   

   
D

ÉC
IM

O
 T

ER
C

EI
R

O
 S

AL
ÁR

IO
0,

00
0,

00
 5

0.
49

7,
16

C
 5

0.
49

7,
16

C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

14
00

)
P

P
   

   
   

D
ÉC

IM
O

 T
ER

C
EI

R
O

 S
AL

ÁR
IO

0,
00

0,
00

 5
0.

49
7,

16
C

 5
0.

49
7,

16
C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
3

   
   

FÉ
R

IA
S

0,
00

0,
00

 1
77

.7
75

,0
4C

 1
77

.7
75

,0
4C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
3.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
14

02
)

P
P

   
   

   
FÉ

R
IA

S
0,

00
0,

00
 1

77
.7

75
,0

4C
 1

77
.7

75
,0

4C
2.

1.
1.

1.
1.

02
   

  P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

 5
6.

97
9,

02
C

 5
6.

97
9,

02
C

2.
1.

1.
1.

1.
02

.0
1

   
   

PE
SS

O
AL

 A
 P

AG
AR

 D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

 5
6.

97
9,

02
C

 5
6.

97
9,

02
C

2.
1.

1.
1.

1.
02

.0
1.

02
 (4

14
08

)
P

P
   

   
 S

AL
ÁR

IO
S,

 R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

 E
 B

EN
EF

ÍC
IO

S 
D

E 
EX

ER
C

. A
N

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 5

6.
97

9,
02

C
 5

6.
97

9,
02

C
2.

1.
1.

4
   

EN
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

64
.7

20
,0

9
47

.2
16

,7
2

 1
02

.2
46

,2
4C

 8
4.

74
2,

87
C

2.
1.

1.
4.

1
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 8
4.

74
2,

87
C

 8
4.

74
2,

87
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

   
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 A
O

 R
G

PS
 A

 P
AG

AR
0,

00
0,

00
 8

4.
74

2,
87

C
 8

4.
74

2,
87

C
2.

1.
1.

4.
1.

01
.0

1
   

   
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 A
O

 R
G

PS
 S

O
BR

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

E 
R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
0,

00
0,

00
 8

4.
74

2,
87

C
 8

4.
74

2,
87

C
2.

1.
1.

4.
1.

01
.0

1.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

67
81

)
P

P
   

   
   

IN
SS

 - 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 S

O
BR

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

E 
R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
0,

00
0,

00
 8

4.
74

2,
87

C
 8

4.
74

2,
87

C
2.

1.
1.

4.
3

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
- U

N
IÃ

O
64

.7
20

,0
9

47
.2

16
,7

2
 1

7.
50

3,
37

C
 0

,0
0 

 
2.

1.
1.

4.
3.

01
   

  I
N

SS
 A

 P
AG

AR
64

.7
20

,0
9

47
.2

16
,7

2
 1

7.
50

3,
37

C
 0

,0
0 

 
2.

1.
1.

4.
3.

01
.0

1
   

   
IN

SS
 - 

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

64
.7

20
,0

9
47

.2
16

,7
2

 1
7.

50
3,

37
C

 0
,0

0 
 

2.
1.

3
  F

O
R

N
EC

ED
O

R
ES

 E
 C

O
N

TA
S 

A 
PA

G
AR

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
26

6.
92

8,
86

88
.5

25
,3

8
 1

78
.4

03
,4

8C
 0

,0
0C

2.
1.

3.
1

   
FO

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 N

AC
IO

N
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

26
6.

92
8,

86
88

.5
25

,3
8

 1
78

.4
03

,4
8C

 0
,0

0C
2.

1.
3.

1.
1

   
 F

O
R

N
EC

ED
O

R
ES

 E
 C

O
N

TA
S 

A 
PA

G
AR

 N
AC

IO
N

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

26
6.

92
8,

86
88

.5
25

,3
8

 1
78

.4
03

,4
8C

 0
,0

0C
2.

1.
3.

1.
1.

01
   

  F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 N

AC
IO

N
AI

S
26

6.
92

8,
86

88
.5

25
,3

8
 1

78
.4

03
,4

8C
 0

,0
0C

2.
1.

3.
1.

1.
01

.0
1

   
   

FO
R

N
EC

ED
O

R
ES

 N
ÃO

 F
IN

AN
C

IA
D

O
S 

A 
PA

G
AR

26
6.

92
8,

86
88

.5
25

,3
8

 1
78

.4
03

,4
8C

 0
,0

0C
2.

1.
4

  O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 F
IS

C
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

85
,9

6
85

,9
6

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

4.
2

   
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 F

IS
C

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
 C

O
M

 O
S 

ES
TA

D
O

S
85

,9
6

85
,9

6
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
4.

2.
4

   
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 F

IS
C

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
 C

O
M

 O
S 

ES
TA

D
O

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

- E
ST

AD
O

85
,9

6
85

,9
6

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

4.
2.

4.
99

   
  O

U
TR

O
S 

TR
IB

U
TO

S 
E 

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 E

ST
AD

U
AI

S 
A 

R
EC

O
LH

ER
85

,9
6

85
,9

6
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8

  D
EM

AI
S 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
62

.7
46

,9
4

62
.7

46
,9

4
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8
   

VA
LO

R
ES

 R
ES

TI
TU

ÍV
EI

S
62

.7
46

,9
4

62
.7

46
,9

4
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1

   
 V

AL
O

R
ES

 R
ES

TI
TU

ÍV
EI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
62

.7
46

,9
4

62
.7

46
,9

4
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
   

  C
O

N
SI

G
N

AÇ
Õ

ES
 

62
.7

46
,9

4
62

.7
46

,9
4

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2

   
   

IN
SS

39
.8

49
,4

0
39

.8
49

,4
0

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
55

17
)

P
F

   
   

   
I.N

.S
.S

. R
et

id
o 

so
br

e 
Fo

lh
a 

de
 P

ag
am

en
to

39
.8

49
,4

0
39

.8
49

,4
0

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
4

   
   

IM
PO

ST
O

 S
O

BR
E 

A 
R

EN
D

A 
R

ET
ID

O
 N

A 
FO

N
TE

 - 
IR

R
F

17
.8

41
,5

8
17

.8
41

,5
8

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
55

19
)

P
F

   
   

   
I.R

.R
.F

. r
et

id
o 

na
 fo

nt
e 

- R
en

di
m

en
to

s 
do

 T
ra

ba
lh

o
17

.8
41

,5
8

17
.8

41
,5

8
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

4
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

PL
AN

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

15
5,

18
15

5,
18

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
4.

00
.0

0.
00

00
02

 (4
55

23
)

P
F

   
   

   
Se

gu
ro

 d
e 

vi
da

 e
m

 g
ru

po
15

5,
18

15
5,

18
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S
4.

50
4,

28
4.

50
4,

28
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1311

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 5

/1
7

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
5.

00
.0

0.
00

00
02

 (4
55

25
)

P
F

   
   

   
Em

pr
és

tim
os

 B
an

co
 d

o 
Br

as
il 

S/
A

3.
80

5,
42

3.
80

5,
42

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
5.

00
.0

0.
00

00
03

 (4
55

26
)

P
F

   
   

   
Em

pr
és

tim
os

 B
an

co
 B

ra
de

sc
o 

S/
A

69
8,

86
69

8,
86

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.9
9

   
   

O
U

TR
O

S 
C

O
N

SI
G

N
AT

ÁR
IO

S
39

6,
50

39
6,

50
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.9

9.
00

.0
0.

00
00

02
 (4

55
28

)
P

F
   

   
   

C
on

tri
bu

iç
ão

 A
ss

oc
ia

çã
o 

Se
rv

id
or

es
27

2,
00

27
2,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.9

9.
00

.0
0.

00
00

03
 (4

55
29

)
P

F
   

   
   

Va
ic

ar
d 

- C
ar

tõ
es

 e
 M

ar
ke

tin
g 

Lt
da

12
4,

50
12

4,
50

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1312

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 6

/1
7

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

D
IM

IN
U

TI
VA

57
8.

98
9,

58
3.

19
2,

15
5.

52
7.

77
8,

64
D

6.
10

3.
57

6,
07

D
3.

1
 P

ES
SO

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
45

8.
72

0,
91

0,
00

3.
71

4.
89

2,
31

D
4.

17
3.

61
3,

22
D

3.
1.

1
  R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
36

2.
57

7,
84

0,
00

3.
16

5.
50

0,
83

D
3.

52
8.

07
8,

67
D

3.
1.

1.
1

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

PP
S

0,
00

0,
00

66
8.

62
1,

69
D

66
8.

62
1,

69
D

3.
1.

1.
1.

1
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
PP

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
66

8.
62

1,
69

D
66

8.
62

1,
69

D
3.

1.
1.

1.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

PP
S

0,
00

0,
00

66
5.

84
5,

63
D

66
5.

84
5,

63
D

3.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1 

(4
26

05
)

P
   

   
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
SA

LÁ
R

IO
S

0,
00

0,
00

66
5.

84
5,

63
D

66
5.

84
5,

63
D

3.
1.

1.
1.

1.
02

   
  O

U
TR

AS
 D

ES
PE

SA
S 

VA
R

IÁ
VE

IS
 - 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 - 

R
PP

S
0,

00
0,

00
2.

77
6,

06
D

2.
77

6,
06

D
3.

1.
1.

1.
1.

02
.0

3 
(4

26
42

)
P

   
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

EX
TR

AO
R

D
IN

ÁR
IO

S
0,

00
0,

00
2.

77
6,

06
D

2.
77

6,
06

D
3.

1.
1.

2
   

R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
G

PS
36

2.
57

7,
84

0,
00

2.
49

6.
87

9,
14

D
2.

85
9.

45
6,

98
D

3.
1.

1.
2.

1
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
G

PS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

36
2.

57
7,

84
0,

00
2.

49
6.

87
9,

14
D

2.
85

9.
45

6,
98

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

G
PS

32
6.

40
2,

87
0,

00
1.

82
6.

82
5,

94
D

2.
15

3.
22

8,
81

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.0

1 
(4

26
54

)
P

   
   

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
32

6.
10

2,
87

0,
00

1.
26

7.
91

8,
57

D
1.

59
4.

02
1,

44
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.2
1 

(4
26

74
)

P
   

   
FE

R
IA

S 
VE

N
C

ID
AS

 E
 P

R
O

PO
R

C
IO

N
AI

S
0,

00
0,

00
40

5.
22

1,
08

D
40

5.
22

1,
08

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.2

2 
(4

26
75

)
P

   
   

13
. S

AL
ÁR

IO
 

0,
00

0,
00

13
3.

88
6,

29
D

13
3.

88
6,

29
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.9
9 

(4
26

88
)

P
   

   
O

U
TR

O
S 

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

G
PS

30
0,

00
0,

00
19

.8
00

,0
0D

20
.1

00
,0

0D
3.

1.
1.

2.
1.

02
   

  O
U

TR
AS

 V
PD

 V
AR

IÁ
VE

IS
 - 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 - 

R
G

PS
 

97
0,

73
0,

00
9.

87
6,

79
D

10
.8

47
,5

2D
3.

1.
1.

2.
1.

02
.0

3 
(4

26
92

)
P

   
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

EX
TR

AO
R

D
IN

ÁR
IO

S
97

0,
73

0,
00

9.
87

6,
79

D
10

.8
47

,5
2D

3.
1.

1.
2.

1.
04

   
  C

O
N

TR
AT

AÇ
ÃO

 P
O

R
 T

EM
PO

 D
ET

ER
M

IN
AD

O
 

35
.2

04
,2

4
0,

00
66

0.
17

6,
41

D
69

5.
38

0,
65

D
3.

1.
1.

2.
1.

04
.1

7 
(4

27
17

)
P

   
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

EV
EN

TU
AI

S 
D

E 
PR

O
FE

SS
O

R
ES

 
18

.4
73

,6
9

0,
00

42
5.

60
2,

50
D

44
4.

07
6,

19
D

3.
1.

1.
2.

1.
04

.2
5 

(4
27

25
)

P
   

   
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 P

AT
R

O
N

AI
S 

12
.2

86
,2

7
0,

00
12

2.
14

3,
32

D
13

4.
42

9,
59

D
3.

1.
1.

2.
1.

04
.9

9 
(4

27
28

)
P

   
   

O
U

TR
AS

 C
O

N
TR

AT
AÇ

Õ
ES

 P
O

R
 T

EM
PO

 D
ET

ER
M

IN
AD

O
 

4.
44

4,
28

0,
00

11
2.

43
0,

59
D

11
6.

87
4,

87
D

3.
1.

2
  E

N
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S

47
.2

16
,7

2
0,

00
53

6.
66

4,
27

D
58

3.
88

0,
99

D
3.

1.
2.

2
   

EN
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S 

- R
G

PS
47

.2
16

,7
2

0,
00

53
6.

66
4,

27
D

58
3.

88
0,

99
D

3.
1.

2.
2.

3
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- R

G
PS

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
- U

N
IÃ

O
47

.2
16

,7
2

0,
00

53
6.

66
4,

27
D

58
3.

88
0,

99
D

3.
1.

2.
2.

3.
01

 (4
27

58
)

P
   

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 P

R
EV

ID
EN

C
IÁ

R
IA

S 
- I

N
SS

47
.2

16
,7

2
0,

00
53

6.
66

4,
27

D
58

3.
88

0,
99

D
3.

1.
9

  O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
- P

ES
SO

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
48

.9
26

,3
5

0,
00

12
.7

27
,2

1D
61

.6
53

,5
6D

3.
1.

9.
1

   
IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S

48
.9

26
,3

5
0,

00
12

.7
27

,2
1D

61
.6

53
,5

6D
3.

1.
9.

1.
1 

(4
28

16
)

P
   

 IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
 T

R
AB

AL
H

IS
TA

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
48

.9
26

,3
5

0,
00

12
.7

27
,2

1D
61

.6
53

,5
6D

3.
3

 U
SO

 D
E 

BE
N

S,
 S

ER
VI

Ç
O

S 
E 

C
O

N
SU

M
O

 D
E 

C
AP

IT
AL

 F
IX

O
88

.7
80

,2
7

3.
19

2,
15

1.
66

7.
06

8,
93

D
1.

75
2.

65
7,

05
D

3.
3.

1
  U

SO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

N
SU

M
O

16
.6

08
,5

7
3.

02
3,

75
39

9.
05

9,
81

D
41

2.
64

4,
63

D
3.

3.
1.

1
   

C
O

N
SU

M
O

 D
E 

M
AT

ER
IA

L
16

.6
08

,5
7

3.
02

3,
75

37
1.

49
0,

05
D

38
5.

07
4,

87
D

3.
3.

1.
1.

1
   

 C
O

N
SU

M
O

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
16

.6
08

,5
7

3.
02

3,
75

37
1.

49
0,

05
D

38
5.

07
4,

87
D

3.
3.

1.
1.

1.
01

 (4
29

08
)

P
   

  C
O

M
BU

ST
ÍV

EI
S 

E 
LU

BR
IF

IC
AN

TE
S 

AU
TO

M
O

TI
VO

S
1.

91
2,

19
0,

00
61

.5
25

,7
7D

63
.4

37
,9

6D
3.

3.
1.

1.
1.

03
 (4

29
09

)
P

   
  G

ÁS
 E

 O
U

TR
O

S 
M

AT
ER

IA
IS

 E
N

G
AR

R
AF

AD
O

S
87

6,
00

0,
00

4.
53

6,
00

D
5.

41
2,

00
D

3.
3.

1.
1.

1.
06

 (4
29

12
)

P
   

  G
ÊN

ER
O

S 
AL

IM
EN

TA
Ç

ÃO
6.

23
0,

20
3.

02
3,

75
17

1.
54

6,
51

D
17

4.
75

2,
96

D
3.

3.
1.

1.
1.

10
 (4

29
16

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

Q
U

ÍM
IC

O
0,

00
0,

00
2.

22
7,

00
D

2.
22

7,
00

D
3.

3.
1.

1.
1.

16
 (4

29
21

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

EX
PE

D
IE

N
TE

1.
02

7,
69

0,
00

31
.1

54
,8

6D
32

.1
82

,5
5D

3.
3.

1.
1.

1.
17

 (4
29

22
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
0,

00
67

0,
89

D
67

0,
89

D
3.

3.
1.

1.
1.

19
 (4

29
24

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

AC
O

N
D

IC
IO

N
AM

EN
TO

 E
 E

M
BA

LA
G

EM
0,

00
0,

00
34

9,
00

D
34

9,
00

D
3.

3.
1.

1.
1.

21
 (4

29
26

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

PA
 E

 C
O

ZI
N

H
A

0,
00

0,
00

24
8,

50
D

24
8,

50
D

3.
3.

1.
1.

1.
22

 (4
29

27
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
LI

M
PE

ZA
 E

 P
R

O
D

U
TO

S 
D

E 
H

IG
IE

N
IZ

AÇ
ÃO

3.
47

7,
79

0,
00

35
.5

31
,3

6D
39

.0
09

,1
5D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1313

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 7

/1
7

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

1.
1.

1.
23

 (4
29

28
)

P
   

  U
N

IF
O

R
M

ES
, T

EC
ID

O
S 

E 
AV

IA
M

EN
TO

S
0,

00
0,

00
50

5,
15

D
50

5,
15

D
3.

3.
1.

1.
1.

24
 (4

29
29

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

P/
M

AN
U

T.
 E

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
/IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
49

,0
5

0,
00

7.
16

8,
66

D
7.

21
7,

71
D

3.
3.

1.
1.

1.
25

 (4
29

30
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S

0,
00

0,
00

95
3,

94
D

95
3,

94
D

3.
3.

1.
1.

1.
26

 (4
29

31
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
EL

ÉT
R

IC
O

 E
 E

LE
TR

Ô
N

IC
O

1.
31

5,
70

0,
00

3.
15

4,
42

D
4.

47
0,

12
D

3.
3.

1.
1.

1.
28

 (4
29

33
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
PR

O
TE

Ç
ÃO

 E
 S

EG
U

R
AN

Ç
A

0,
00

0,
00

18
2,

50
D

18
2,

50
D

3.
3.

1.
1.

1.
39

 (4
29

42
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 D

E 
VE

ÍC
U

LO
S

1.
71

9,
95

0,
00

33
.8

27
,7

4D
35

.5
47

,6
9D

3.
3.

1.
1.

1.
46

 (4
29

49
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
BI

BL
IO

G
R

ÁF
IC

O
0,

00
0,

00
16

.9
92

,0
0D

16
.9

92
,0

0D
3.

3.
1.

1.
1.

71
 (4

29
62

)
P

   
  M

AT
ER

IA
IS

 P
AR

A 
C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
 E

 M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

D
E 

U
SO

 C
O

M
U

M
 D

O
 P

O
VO

0,
00

0,
00

91
5,

75
D

91
5,

75
D

3.
3.

1.
2

   
D

IS
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
G

R
AT

U
IT

O
0,

00
0,

00
27

.5
69

,7
6D

27
.5

69
,7

6D
3.

3.
1.

2.
1

   
 D

IS
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
G

R
AT

U
IT

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

27
.5

69
,7

6D
27

.5
69

,7
6D

3.
3.

1.
2.

1.
99

 (4
29

75
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
M

AT
ER

IA
IS

 D
E 

D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 G

R
AT

U
IT

A
0,

00
0,

00
27

.5
69

,7
6D

27
.5

69
,7

6D
3.

3.
2

  S
ER

VI
Ç

O
S

54
.0

28
,9

0
16

8,
40

1.
07

2.
82

8,
80

D
1.

12
6.

68
9,

30
D

3.
3.

2.
1

   
D

IÁ
R

IA
S

0,
00

0,
00

7.
84

9,
09

D
7.

84
9,

09
D

3.
3.

2.
1.

1
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
7.

84
9,

09
D

7.
84

9,
09

D
3.

3.
2.

1.
1.

01
   

   
D

IÁ
R

IA
S 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
0,

00
0,

00
7.

84
9,

09
D

7.
84

9,
09

D
3.

3.
2.

1.
1.

01
.0

1 
(4

29
80

)
P

   
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
N

O
 P

AI
S

0,
00

0,
00

7.
84

9,
09

D
7.

84
9,

09
D

3.
3.

2.
2

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
F

0,
00

0,
00

17
.1

92
,0

7D
17

.1
92

,0
7D

3.
3.

2.
2.

1
   

 S
ER

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

F 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
17

.1
92

,0
7D

17
.1

92
,0

7D
3.

3.
2.

2.
1.

01
   

  C
O

N
SU

LT
O

R
IA

 E
 A

SS
ES

SO
R

IA
0,

00
0,

00
15

.9
83

,3
3D

15
.9

83
,3

3D
3.

3.
2.

2.
1.

01
.0

1 
(4

29
92

)
P

   
   

C
O

N
SU

LT
O

R
IA

 E
 A

SS
ES

SO
R

IA
 - 

JU
R

ÍD
IC

A 
E 

TÉ
C

N
IC

A
0,

00
0,

00
15

.9
83

,3
3D

15
.9

83
,3

3D
3.

3.
2.

2.
1.

08
 (4

30
03

)
P

   
  L

IM
PE

ZA
 E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

18
3,

91
D

18
3,

91
D

3.
3.

2.
2.

1.
19

 (4
30

19
)

P
   

  C
O

N
FE

R
EN

C
IA

S,
 E

XP
O

SI
Ç

Õ
ES

 E
 E

SP
ET

ÁC
U

LO
S

0,
00

0,
00

19
5,

40
D

19
5,

40
D

3.
3.

2.
2.

1.
99

 (4
30

40
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
SE

R
VI

Ç
O

S 
PR

ES
TA

D
O

S 
PO

R
 P

ES
SO

A 
FÍ

SI
C

A
0,

00
0,

00
82

9,
43

D
82

9,
43

D
3.

3.
2.

3
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

J
54

.0
28

,9
0

16
8,

40
1.

04
7.

78
7,

64
D

1.
10

1.
64

8,
14

D
3.

3.
2.

3.
1

   
 S

ER
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

54
.0

28
,9

0
16

8,
40

1.
04

7.
78

7,
64

D
1.

10
1.

64
8,

14
D

3.
3.

2.
3.

1.
06

 (4
30

48
)

P
   

  M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

5.
65

9,
55

0,
00

55
.9

15
,9

4D
61

.5
75

,4
9D

3.
3.

2.
3.

1.
08

 (4
30

50
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

ÁG
U

A 
E 

ES
G

O
TO

, E
N

ER
G

IA
 E

LÉ
TR

IC
A,

 G
ÁS

 E
 O

U
TR

O
S.

3.
48

9,
35

0,
00

45
.6

68
,7

8D
49

.1
58

,1
3D

3.
3.

2.
3.

1.
10

 (4
30

52
)

P
   

  L
O

C
AÇ

Õ
ES

3.
37

0,
76

0,
00

39
.1

14
,2

7D
42

.4
85

,0
3D

3.
3.

2.
3.

1.
11

 (4
30

53
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

R
EL

AC
IO

N
AD

O
S 

A 
TE

C
N

O
LO

G
IA

 D
A 

IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

40
8,

16
0,

00
3.

95
0,

05
D

4.
35

8,
21

D
3.

3.
2.

3.
1.

12
 (4

30
54

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
TR

AN
SP

O
R

TE
35

.9
29

,4
5

0,
00

82
2.

48
4,

07
D

85
8.

41
3,

52
D

3.
3.

2.
3.

1.
14

 (4
30

56
)

P
   

  A
SS

IN
AT

U
R

AS
 D

E 
PE

R
IÓ

D
IC

O
S 

E 
AN

U
ID

AD
ES

0,
00

0,
00

1.
11

2,
60

D
1.

11
2,

60
D

3.
3.

2.
3.

1.
23

 (4
30

65
)

P
   

  F
ES

TI
VI

D
AD

ES
 E

 H
O

M
EN

AG
EN

S
0,

00
0,

00
2.

22
5,

00
D

2.
22

5,
00

D
3.

3.
2.

3.
1.

29
 (4

30
71

)
P

   
  S

EG
U

R
O

S 
EM

 G
ER

AL
1.

49
1,

35
0,

00
12

.3
90

,5
8D

13
.8

81
,9

3D
3.

3.
2.

3.
1.

30
 (4

30
72

)
P

   
  S

EL
EÇ

ÃO
 E

 T
R

EI
N

AM
EN

TO
0,

00
0,

00
26

.7
82

,0
0D

26
.7

82
,0

0D
3.

3.
2.

3.
1.

31
 (4

30
73

)
P

   
  S

ER
V.

M
ÉD

IC
O

 - 
H

O
SP

IT
AL

AR
,O

D
O

N
TO

L.
E 

LA
BO

R
AT

O
R

IA
IS

1.
29

3,
40

16
8,

40
2.

64
0,

00
D

3.
76

5,
00

D
3.

3.
2.

3.
1.

32
 (4

30
74

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S
38

4,
64

0,
00

2.
40

2,
64

D
2.

78
7,

28
D

3.
3.

2.
3.

1.
34

 (4
30

76
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

AP
O

IO
 D

O
 E

N
SI

N
O

2.
00

2,
24

0,
00

25
.2

38
,2

6D
27

.2
40

,5
0D

3.
3.

2.
3.

1.
46

 (4
30

88
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

G
R

ÁF
IC

O
S 

E 
ED

IT
O

R
IA

IS
0,

00
0,

00
47

1,
00

D
47

1,
00

D
3.

3.
2.

3.
1.

51
 (4

30
90

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
TÉ

C
N

IC
O

S 
PR

O
FI

SS
IO

N
AI

S
0,

00
0,

00
3.

27
0,

00
D

3.
27

0,
00

D
3.

3.
2.

3.
1.

56
 (4

30
94

)
P

   
  P

AS
SA

G
EN

S 
E 

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 L
O

C
O

M
O

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

4.
00

4,
85

D
4.

00
4,

85
D

3.
3.

2.
3.

1.
99

 (4
30

95
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J

0,
00

0,
00

11
7,

60
D

11
7,

60
D

3.
3.

3
  D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 E
 E

XA
U

ST
ÃO

18
.1

42
,8

0
0,

00
19

5.
18

0,
32

D
21

3.
32

3,
12

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1314

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 8

/1
7

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

3.
1

   
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

18
.1

42
,8

0
0,

00
19

5.
18

0,
32

D
21

3.
32

3,
12

D
3.

3.
3.

1.
1

   
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
18

.1
42

,8
0

0,
00

19
5.

18
0,

32
D

21
3.

32
3,

12
D

3.
3.

3.
1.

1.
01

   
  D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 D
E 

IM
O

BI
LI

ZA
D

O
18

.1
42

,8
0

0,
00

19
5.

18
0,

32
D

21
3.

32
3,

12
D

3.
3.

3.
1.

1.
01

.0
1 

(4
33

18
)

P
   

   
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
9.

69
1,

82
0,

00
10

5.
40

3,
08

D
11

5.
09

4,
90

D
3.

3.
3.

1.
1.

01
.0

2 
(4

33
19

)
P

   
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

8.
45

0,
98

0,
00

89
.7

77
,2

4D
98

.2
28

,2
2D

3.
4

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
FI

N
AN

C
EI

R
AS

0,
00

0,
00

20
2,

04
D

20
2,

04
D

3.
4.

2
  J

U
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A
0,

00
0,

00
20

2,
04

D
20

2,
04

D
3.

4.
2.

3
   

JU
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A 
D

E 
AQ

U
IS

IÇ
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

0,
00

0,
00

20
2,

04
D

20
2,

04
D

3.
4.

2.
3.

1
   

 J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

M
O

R
A 

D
E 

AQ
U

IS
IÇ

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
20

2,
04

D
20

2,
04

D
3.

4.
2.

3.
1.

02
   

  M
U

LT
AS

 D
ED

U
TÍ

VE
IS

0,
00

0,
00

20
2,

04
D

20
2,

04
D

3.
4.

2.
3.

1.
02

.0
2 

(4
33

84
)

P
   

   
M

U
LT

AS
 D

ED
U

TÍ
VE

IS
 S

ER
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
ES

SO
A 

JU
R

ÍD
IC

A
0,

00
0,

00
20

2,
04

D
20

2,
04

D
3.

5
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

C
ED

ID
AS

23
.5

50
,1

2
0,

00
13

8.
89

2,
84

D
16

2.
44

2,
96

D
3.

5.
1

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
IN

TR
AG

O
VE

R
N

AM
EN

TA
IS

23
.5

50
,1

2
0,

00
54

.7
92

,7
8D

78
.3

42
,9

0D
3.

5.
1.

1
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 P

AR
A 

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

23
.5

50
,1

2
0,

00
 0

,0
0 

 
23

.5
50

,1
2D

3.
5.

1.
1.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

23
.5

50
,1

2
0,

00
 0

,0
0 

 
23

.5
50

,1
2D

3.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
54

95
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

a 
C

on
ce

di
da

s 
pa

ra
 a

 P
re

fe
itu

ra
 - 

M
D

E
9.

24
2,

32
0,

00
 0

,0
0 

 
9.

24
2,

32
D

3.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
02

 (4
54

96
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

a 
C

on
ce

di
da

s 
pa

ra
 a

 P
re

fe
itu

ra
 - 

Li
vr

es
14

.3
07

,8
0

0,
00

 0
,0

0 
 

14
.3

07
,8

0D
3.

5.
1.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
0,

00
54

.7
92

,7
8D

54
.7

92
,7

8D
3.

5.
1.

2.
2

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

0,
00

54
.7

92
,7

8D
54

.7
92

,7
8D

3.
5.

1.
2.

2.
02

   
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

N
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
 C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

C
AO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

54
.7

92
,7

8D
54

.7
92

,7
8D

3.
5.

1.
2.

2.
02

.0
3 

(4
35

32
)

P
   

   
TR

AN
FE

R
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
54

.7
92

,7
8D

54
.7

92
,7

8D
3.

5.
9

  O
U

TR
AS

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
E 

D
EL

EG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
C

ED
ID

AS
0,

00
0,

00
84

.1
00

,0
6D

84
.1

00
,0

6D
3.

5.
9.

0.
1

   
 O

U
TR

AS
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

84
.1

00
,0

6D
84

.1
00

,0
6D

3.
5.

9.
0.

1.
01

 (4
36

21
)

P
   

  D
O

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

C
ED

ID
AS

0,
00

0,
00

84
.1

00
,0

6D
84

.1
00

,0
6D

3.
6

 D
ES

VA
LO

R
IZ

AÇ
ÃO

 E
 P

ER
D

A 
D

E 
AT

IV
O

S 
E 

IN
C

O
R

PO
R

AÇ
ÃO

 D
E 

PA
SS

IV
O

S
0,

00
0,

00
2.

40
7,

88
D

2.
40

7,
88

D
3.

6.
3

  P
ER

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S

0,
00

0,
00

2.
40

7,
88

D
2.

40
7,

88
D

3.
6.

3.
1

   
PE

R
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S 
C

O
M

 IM
O

BI
LI

ZA
D

O
0,

00
0,

00
2.

40
7,

88
D

2.
40

7,
88

D
3.

6.
3.

1.
1

   
 P

ER
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S 
C

O
M

 IM
O

BI
LI

ZA
D

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

2.
40

7,
88

D
2.

40
7,

88
D

3.
6.

3.
1.

1.
01

   
  P

ER
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S 
D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

2.
40

7,
88

D
2.

40
7,

88
D

3.
6.

3.
1.

1.
01

.9
9 

(4
39

41
)

P
   

   
PE

R
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S 
D

E 
D

EM
AI

S 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

2.
40

7,
88

D
2.

40
7,

88
D

3.
7

 T
R

IB
U

TÁ
R

IA
S

85
,9

6
0,

00
4.

31
4,

64
D

4.
40

0,
60

D
3.

7.
1

  I
M

PO
ST

O
S,

 T
AX

AS
 E

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 D

E 
M

EL
H

O
R

IA
85

,9
6

0,
00

4.
23

8,
78

D
4.

32
4,

74
D

3.
7.

1.
2

   
TA

XA
S

85
,9

6
0,

00
4.

23
8,

78
D

4.
32

4,
74

D
3.

7.
1.

2.
1

   
 T

AX
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
85

,9
6

0,
00

4.
23

8,
78

D
4.

32
4,

74
D

3.
7.

1.
2.

1.
02

 (4
39

87
)

P
   

  T
AX

AS
 P

EL
A 

PR
ES

TA
Ç

ÃO
 D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
85

,9
6

0,
00

4.
23

8,
78

D
4.

32
4,

74
D

3.
7.

2
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

75
,8

6D
75

,8
6D

3.
7.

2.
9

   
O

U
TR

AS
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

75
,8

6D
75

,8
6D

3.
7.

2.
9.

1
   

 O
U

TR
AS

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

75
,8

6D
75

,8
6D

3.
7.

2.
9.

1.
99

 (4
40

26
)

P
   

  D
EM

AI
S 

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
0,

00
0,

00
75

,8
6D

75
,8

6D
3.

9
 O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S

7.
85

2,
32

0,
00

 0
,0

0 
 

7.
85

2,
32

D
3.

9.
9

  D
IV

ER
SA

S 
VA

R
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S

7.
85

2,
32

0,
00

 0
,0

0 
 

7.
85

2,
32

D
3.

9.
9.

6
   

IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
7.

85
2,

32
0,

00
 0

,0
0 

 
7.

85
2,

32
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1315

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 9

/1
7

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
9.

9.
6.

1 
(4

41
65

)
P

   
 IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
7.

85
2,

32
0,

00
 0

,0
0 

 
7.

85
2,

32
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1316

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

0/
17

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

4
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

AU
M

EN
TA

TI
VA

0,
00

55
5.

29
1,

21
 1

3.
39

5.
70

1,
20

C
 1

3.
95

0.
99

2,
41

C
4.

4
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S 
FI

N
AN

C
EI

R
AS

0,
00

29
2,

17
 5

.0
90

,4
3C

 5
.3

82
,6

0C
4.

4.
5

  R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S 
E 

AP
LI

C
AÇ

Õ
ES

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
0,

00
29

2,
17

 5
.0

90
,4

3C
 5

.3
82

,6
0C

4.
4.

5.
1

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 D
E 

D
EP

Ó
SI

TO
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S

0,
00

29
2,

17
 5

.0
90

,4
3C

 5
.3

82
,6

0C
4.

4.
5.

1.
1 

(4
43

55
)

P
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
29

2,
17

 5
.0

90
,4

3C
 5

.3
82

,6
0C

4.
5

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
E 

D
EL

EG
AÇ

Õ
ES

 R
EC

EB
ID

AS
0,

00
55

4.
99

9,
04

 1
3.

09
3.

37
8,

90
C

 1
3.

64
8.

37
7,

94
C

4.
5.

1
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TR

AG
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
0,

00
30

8.
43

5,
02

 1
0.

31
2.

19
0,

22
C

 1
0.

62
0.

62
5,

24
C

4.
5.

1.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
30

8.
43

5,
02

 2
.2

01
.5

64
,9

8C
 2

.5
10

.0
00

,0
0C

4.
5.

1.
1.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

30
8.

43
5,

02
 2

.2
01

.5
64

,9
8C

 2
.5

10
.0

00
,0

0C
4.

5.
1.

1.
2.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

54
93

)
P

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
a 

R
ec

eb
id

a 
da

 P
re

fe
itu

ra
 - 

FM
E 

- M
D

E
0,

00
24

6.
44

6,
23

 2
.0

63
.5

53
,7

7C
 2

.3
10

.0
00

,0
0C

4.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
02

 (4
54

94
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

a 
R

ec
eb

id
a 

da
 P

re
fe

itu
ra

 - 
Li

vr
es

0,
00

61
.9

88
,7

9
 1

38
.0

11
,2

1C
 2

00
.0

00
,0

0C
4.

5.
1.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

 8
.1

10
.6

25
,2

4C
 8

.1
10

.6
25

,2
4C

4.
5.

1.
2.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

0,
00

 8
.1

10
.6

25
,2

4C
 8

.1
10

.6
25

,2
4C

4.
5.

1.
2.

2.
02

   
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

 N
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
 R

EC
EB

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

C
AO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

 8
.1

10
.6

25
,2

4C
 8

.1
10

.6
25

,2
4C

4.
5.

1.
2.

2.
02

.0
1 

(4
43

76
)

P
   

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 D
E 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
 7

.3
62

.9
24

,2
6C

 7
.3

62
.9

24
,2

6C
4.

5.
1.

2.
2.

02
.0

3 
(4

43
78

)
P

   
   

TR
AN

FE
R

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

 7
47

.7
00

,9
8C

 7
47

.7
00

,9
8C

4.
5.

2
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TE

R
 G

O
VE

R
N

AM
EN

TA
IS

0,
00

24
6.

56
4,

02
 2

.7
81

.1
88

,6
8C

 3
.0

27
.7

52
,7

0C
4.

5.
2.

1
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
AI

S 
E 

LE
G

AI
S 

D
E 

R
EC

EI
TA

S
0,

00
21

.8
81

,1
9

 5
68

.6
64

,4
7C

 5
90

.5
45

,6
6C

4.
5.

2.
1.

3 
(4

44
00

)
P

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
AI

S 
E 

LE
G

AI
S 

D
E 

R
EC

EI
TA

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

– 
U

N
IÃ

O
0,

00
21

.8
81

,1
9

 3
42

.0
22

,5
1C

 3
63

.9
03

,7
0C

4.
5.

2.
1.

4 
(4

44
01

)
P

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
AI

S 
E 

LE
G

AI
S 

D
E 

R
EC

EI
TA

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

- E
ST

AD
O

0,
00

0,
00

 2
26

.6
41

,9
6C

 2
26

.6
41

,9
6C

4.
5.

2.
2

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
D

O
 F

U
N

D
EB

0,
00

22
4.

68
2,

83
 1

.8
10

.3
13

,8
1C

 2
.0

34
.9

96
,6

4C
4.

5.
2.

2.
4 

(4
44

04
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
D

O
 F

U
N

D
EB

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
0,

00
22

4.
68

2,
83

 1
.8

10
.3

13
,8

1C
 2

.0
34

.9
96

,6
4C

4.
5.

2.
4

   
O

U
TR

AS
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S

0,
00

0,
00

 4
02

.2
10

,4
0C

 4
02

.2
10

,4
0C

4.
5.

2.
4.

1 
(4

44
11

)
P

   
 O

U
TR

AS
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 4
02

.2
10

,4
0C

 4
02

.2
10

,4
0C

4.
9

 O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S

0,
00

0,
00

 2
97

.2
31

,8
7C

 2
97

.2
31

,8
7C

4.
9.

7
  R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

PR
O

VI
SÕ

ES
 E

 A
JU

ST
ES

 D
E 

PE
R

D
AS

0,
00

0,
00

 2
97

.2
31

,8
7C

 2
97

.2
31

,8
7C

4.
9.

7.
1

   
R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

PR
O

VI
SÕ

ES
0,

00
0,

00
 2

97
.2

31
,8

7C
 2

97
.2

31
,8

7C
4.

9.
7.

1.
1

   
 R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

PR
O

VI
SÕ

ES
 –

 C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 2
97

.2
31

,8
7C

 2
97

.2
31

,8
7C

4.
9.

7.
1.

1.
99

 (4
46

46
)

P
   

  R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
O

U
TR

AS
 P

R
O

VI
SÕ

ES
0,

00
0,

00
 2

97
.2

31
,8

7C
 2

97
.2

31
,8

7C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1317

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

1/
17

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

5
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

AP
R

O
VA

Ç
ÃO

 D
O

 P
LA

N
EJ

AM
EN

TO
 E

 O
R

Ç
AM

EN
TO

21
7.

16
1,

76
0,

00
8.

73
5.

03
8,

24
D

8.
95

2.
20

0,
00

D
5.

2
 O

R
Ç

AM
EN

TO
 A

PR
O

VA
D

O
21

7.
16

1,
76

0,
00

8.
73

5.
03

8,
24

D
8.

95
2.

20
0,

00
D

5.
2.

1
  P

R
EV

IS
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

0,
00

0,
00

2.
80

8.
20

0,
00

D
2.

80
8.

20
0,

00
D

5.
2.

1.
1

   
PR

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
0,

00
0,

00
2.

80
8.

20
0,

00
D

2.
80

8.
20

0,
00

D
5.

2.
1.

1.
1 

(4
46

98
)

O
   

 P
R

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
 B

R
U

TA
0,

00
0,

00
2.

80
8.

20
0,

00
D

2.
80

8.
20

0,
00

D
5.

2.
2

  F
IX

AÇ
ÃO

 D
A 

D
ES

PE
SA

21
7.

16
1,

76
0,

00
5.

92
6.

83
8,

24
D

6.
14

4.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

1
   

D
O

TA
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 

21
7.

16
1,

76
0,

00
5.

73
6.

83
8,

24
D

5.
95

4.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

1.
1

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 IN
IC

IA
L

0,
00

0,
00

5.
38

1.
55

0,
00

D
5.

38
1.

55
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

1.
01

 (4
47

11
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 IN

IC
IA

L
0,

00
0,

00
5.

38
1.

55
0,

00
D

5.
38

1.
55

0,
00

D
5.

2.
2.

1.
2

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 A
D

IC
IO

N
AL

 P
O

R
 T

IP
O

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
21

7.
16

1,
76

0,
00

56
2.

78
8,

24
D

77
9.

95
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

2.
01

 (4
47

13
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 A

D
IC

IO
N

AL
 –

 S
U

PL
EM

EN
TA

R
21

7.
16

1,
76

0,
00

56
2.

78
8,

24
D

77
9.

95
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

3.
01

 (4
47

23
)

O
   

  S
U

PE
R

AV
IT

 F
IN

AN
C

EI
R

O
 D

E 
EX

ER
C

IC
IO

 A
N

TE
R

IO
R

 
0,

00
0,

00
24

7.
83

0,
10

D
24

7.
83

0,
10

D
5.

2.
2.

1.
3.

99
 (4

47
31

)
O

   
  V

AL
O

R
 G

LO
BA

L 
D

A 
D

O
TA

C
AO

 A
D

IC
IO

N
AL

 P
O

R
 F

O
N

TE
0,

00
0,

00
 2

47
.8

30
,1

0C
 2

47
.8

30
,1

0C
5.

2.
2.

1.
9 

(4
47

32
)

O
   

 C
AN

C
EL

AM
EN

TO
/R

EM
AN

EJ
AM

EN
TO

 D
E 

D
O

TA
Ç

ÃO
 

0,
00

0,
00

 2
07

.5
00

,0
0C

 2
07

.5
00

,0
0C

5.
2.

2.
2

   
M

O
VI

M
EN

TA
Ç

ÃO
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

S 
R

EC
EB

ID
O

S 
0,

00
0,

00
19

0.
00

0,
00

D
19

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

2.
9 

(4
47

37
)

O
   

 O
U

TR
AS

 D
ES

C
EN

TR
AL

IZ
AÇ

Õ
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S

0,
00

0,
00

19
0.

00
0,

00
D

19
0.

00
0,

00
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1318

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

2/
17

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

O
 P

LA
N

EJ
AM

EN
TO

 E
 O

R
Ç

AM
EN

TO
2.

10
8.

24
4,

68
2.

32
5.

40
6,

44
 8

.7
35

.0
38

,2
4C

 8
.9

52
.2

00
,0

0C
6.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
 O

R
Ç

AM
EN

TO
2.

10
8.

24
4,

68
2.

32
5.

40
6,

44
 8

.7
35

.0
38

,2
4C

 8
.9

52
.2

00
,0

0C
6.

2.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

24
6.

85
6,

19
24

6.
85

6,
19

 2
.8

08
.2

00
,0

0C
 2

.8
08

.2
00

,0
0C

6.
2.

1.
1 

(4
47

63
)

O
   

R
EC

EI
TA

 A
 R

EA
LI

ZA
R

24
6.

85
6,

19
0,

00
 2

1.
92

0,
89

C
22

4.
93

5,
30

D
6.

2.
1.

2
   

R
EC

EI
TA

 R
EA

LI
ZA

D
A

0,
00

24
6.

85
6,

19
 2

.7
86

.2
79

,1
1C

 3
.0

33
.1

35
,3

0C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
03

97
 (4

59
28

)
O

   
   

   
R

ec
. d

e 
R

em
un

. D
ep

. B
an

c.
 R

ec
. V

in
c.

- F
U

N
D

EB
0,

00
21

5,
46

 3
.3

95
,2

8C
 3

.6
10

,7
4C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

03
98

 (4
59

29
)

O
   

   
   

R
ec

. R
em

un
. D

ep
. B

an
c.

 V
in

c.
 - 

Sa
lá

rio
 E

du
ca

çã
o

0,
00

12
,8

2
 4

25
,2

1C
 4

38
,0

3C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
03

99
 (4

59
30

)
O

   
   

   
R

ec
. R

em
un

. D
ep

. B
an

c.
 V

in
c.

 - 
PN

AT
E

0,
00

0,
24

 5
9,

51
C

 5
9,

75
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

04
00

 (4
59

31
)

O
   

   
   

R
ec

. R
em

un
. D

ep
. B

an
c.

 V
in

c.
 - 

C
on

vê
ni

o 
Tr

an
sp

or
te

 E
st

ad
ua

l
0,

00
15

,8
6

 3
69

,2
7C

 3
85

,1
3C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

04
01

 (4
59

32
)

O
   

   
   

R
ec

. R
em

un
. D

ep
. B

an
c.

 V
in

c.
 - 

M
D

E 
- p

ró
pr

io
s

0,
00

39
,1

1
 3

65
,9

5C
 4

05
,0

6C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
04

02
 (4

59
33

)
O

   
   

   
R

ec
 d

e 
R

em
un

.D
ep

. B
an

c 
R

ec
. V

in
c.

 - 
PN

AE
0,

00
2,

67
 1

79
,5

8C
 1

82
,2

5C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
09

18
 (4

64
49

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
o 

Sa
lá

rio
-E

du
ca

çã
o

0,
00

15
.5

04
,7

5
 2

10
.2

57
,1

3C
 2

25
.7

61
,8

8C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
09

20
 (4

64
51

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

. D
ire

ta
s 

do
 F

N
D

E 
re

f. 
ao

 P
N

AE
 - 

Fu
nd

am
en

ta
l

0,
00

0,
00

 1
6.

12
8,

00
C

 1
6.

12
8,

00
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

09
21

 (4
64

52
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
. D

ire
ta

s 
do

 F
N

D
E 

re
f. 

ao
 P

N
AE

 - 
Pr

é-
Es

co
la

r
0,

00
0,

00
 1

7.
17

2,
00

C
 1

7.
17

2,
00

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
09

22
 (4

64
53

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

. D
ire

ta
s 

do
 F

N
D

E 
re

f. 
ao

 P
N

AE
 - 

C
re

ch
e

0,
00

0,
00

 2
8.

46
2,

00
C

 2
8.

46
2,

00
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

09
23

 (4
64

54
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
 D

ire
ta

s 
do

 F
N

D
E 

re
fe

re
nt

es
 a

o 
PN

AT
E 

- F
un

da
m

en
ta

l
0,

00
4.

79
7,

53
 4

3.
17

7,
59

C
 4

7.
97

5,
12

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
09

24
 (4

64
55

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

 D
ire

ta
s 

do
 F

N
D

E 
re

fe
re

nt
es

 a
o 

PN
AT

E 
- M

éd
io

0,
00

1.
57

8,
91

 1
4.

21
0,

37
C

 1
5.

78
9,

28
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

09
25

 (4
64

56
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
 D

ire
ta

s 
do

 F
N

D
E 

re
fe

re
nt

es
 a

o 
PN

AT
E 

- I
nf

an
til

0,
00

0,
00

 1
2.

29
7,

42
C

 1
2.

29
7,

42
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

09
44

 (4
64

75
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
. E

st
ad

o 
Pr

og
rra

m
a 

Ed
uc

aç
ão

 - 
Fu

nd
am

en
ta

l
0,

00
0,

00
 1

38
.9

39
,6

1C
 1

38
.9

39
,6

1C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
09

45
 (4

64
76

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

. E
st

ad
o 

Pr
og

ra
m

a 
Ed

uc
aç

ão
 - 

M
ed

io
0,

00
0,

00
 8

7.
70

2,
35

C
 8

7.
70

2,
35

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
09

56
 (4

64
87

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

R
ec

ur
so

s 
do

 F
U

N
D

EB
 - 

R
em

un
er

aç
ão

 d
os

 P
ro

fis
si

on
ai

s 
do

 M
ag

is
té

rio
0,

00
20

6.
90

8,
83

 2
.1

46
.1

48
,8

3C
 2

.3
53

.0
57

,6
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

09
57

 (4
64

88
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

e 
R

ec
ur

so
s 

do
 F

U
N

D
EB

 - 
M

an
ut

en
çã

o 
e 

D
es

en
vo

lv
im

en
to

 d
o 

En
si

no
0,

00
17

.7
74

,0
0

 6
6.

37
5,

38
C

 8
4.

14
9,

38
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

56
30

 (4
67

57
)

O
   

   
   

R
em

un
. d

e 
D

ep
ós

ito
 d

e 
R

ec
ur

so
s 

nã
o 

Vi
nc

ul
ad

os
0,

00
6,

01
 2

91
,3

5C
 2

97
,3

6C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
56

31
 (4

67
58

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

. D
ire

ta
s 

do
 F

N
D

E 
re

f. 
ao

 P
N

AE
 - 

At
en

d.
 E

du
ca

ci
on

al
 E

sp
ec

ia
liz

ad
o

0,
00

0,
00

 3
18

,0
0C

 3
18

,0
0C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

56
32

 (4
67

59
)

O
   

   
   

R
ec

. R
em

un
. D

ep
. B

an
c.

 V
in

c.
 - 

FN
D

E 
- B

C
0,

00
0,

00
 4

,2
8C

 4
,2

8C
6.

2.
2

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

D
ES

PE
SA

1.
86

1.
38

8,
49

2.
07

8.
55

0,
25

 5
.9

26
.8

38
,2

4C
 6

.1
44

.0
00

,0
0C

6.
2.

2.
1

   
D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
1.

86
1.

38
8,

49
2.

07
8.

55
0,

25
 5

.5
82

.8
38

,2
4C

 5
.8

00
.0

00
,0

0C
6.

2.
2.

1.
1 

(4
47

73
)

O
   

 C
R

ÉD
IT

O
 D

IS
PO

N
ÍV

EL
52

2.
21

9,
24

26
1.

50
8,

66
 5

73
.0

07
,6

7C
 3

12
.2

97
,0

9C
6.

2.
2.

1.
3

   
 C

R
ÉD

IT
O

 U
TI

LI
ZA

D
O

1.
33

9.
16

9,
25

1.
81

7.
04

1,
59

 5
.0

09
.8

30
,5

7C
 5

.4
87

.7
02

,9
1C

6.
2.

2.
1.

3.
01

 (4
47

79
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 A
 L

IQ
U

ID
AR

59
1.

19
0,

60
52

5.
41

1,
39

 6
5.

77
9,

21
C

 0
,0

0 
 

6.
2.

2.
1.

3.
03

 (4
47

81
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 A
 P

AG
AR

74
7.

79
0,

10
54

7.
03

2,
25

 2
00

.7
57

,8
5C

 0
,0

0 
 

6.
2.

2.
1.

3.
04

 (4
47

82
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 P
AG

O
18

8,
55

74
4.

59
7,

95
 4

.7
43

.2
93

,5
1C

 5
.4

87
.7

02
,9

1C
6.

2.
2.

2
   

M
O

VI
M

EN
TA

Ç
ÃO

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

0,
00

0,
00

 3
44

.0
00

,0
0C

 3
44

.0
00

,0
0C

6.
2.

2.
2.

9 
(4

47
91

)
O

   
 O

U
TR

AS
 D

ES
C

EN
TR

AL
IZ

AÇ
Õ

ES
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

S
0,

00
0,

00
 3

44
.0

00
,0

0C
 3

44
.0

00
,0

0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1319

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

3/
17

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
EV

ED
O

R
ES

55
5.

79
7,

88
22

.7
63

,9
8

6.
21

9.
42

5,
37

D
6.

75
2.

45
9,

27
D

7.
1

 A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
44

3,
97

22
.7

63
,9

8
1.

18
0.

75
1,

85
D

1.
15

8.
43

1,
84

D
7.

1.
1

  A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 A

TI
VO

S
0,

00
0,

00
1.

55
4,

64
D

1.
55

4,
64

D
7.

1.
1.

3
   

D
IR

EI
TO

S 
C

O
N

TR
AT

U
AI

S
0,

00
0,

00
1.

55
4,

64
D

1.
55

4,
64

D
7.

1.
1.

3.
1

   
 D

IR
EI

TO
S 

C
O

N
TR

AT
U

AI
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

1.
55

4,
64

D
1.

55
4,

64
D

7.
1.

1.
3.

1.
03

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

AL
U

G
U

ÉI
S

0,
00

0,
00

1.
55

4,
64

D
1.

55
4,

64
D

7.
1.

1.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
06

 (4
68

13
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
1.

55
4,

64
D

1.
55

4,
64

D
7.

1.
2

  A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

AS
SI

VO
S

44
3,

97
22

.7
63

,9
8

1.
17

9.
19

7,
21

D
1.

15
6.

87
7,

20
D

7.
1.

2.
3

   
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S
44

3,
97

22
.7

63
,9

8
1.

17
9.

19
7,

21
D

1.
15

6.
87

7,
20

D
7.

1.
2.

3.
1

   
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
44

3,
97

22
.7

63
,9

8
1.

17
9.

19
7,

21
D

1.
15

6.
87

7,
20

D
7.

1.
2.

3.
1.

01
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
SE

G
U

R
O

S
0,

00
0,

00
17

.8
96

,2
2D

17
.8

96
,2

2D
7.

1.
2.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

20
 (4

54
21

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
6.

62
2,

78
D

6.
62

2,
78

D
7.

1.
2.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

21
 (4

54
29

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
5.

14
3,

02
D

5.
14

3,
02

D
7.

1.
2.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

22
 (4

69
89

)
C

   
   

   
PO

R
TO

 S
EG

U
R

O
 C

IA
 D

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S
0,

00
0,

00
2.

17
2,

05
D

2.
17

2,
05

D
7.

1.
2.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

26
 (4

69
97

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
68

5,
00

D
68

5,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

27
 (4

70
00

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
59

9,
67

D
59

9,
67

D
7.

1.
2.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

28
 (4

70
03

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
2.

67
3,

70
D

2.
67

3,
70

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
44

3,
97

22
.4

38
,3

2
90

8.
35

6,
69

D
88

6.
36

2,
34

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

21
 (4

54
11

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
10

0,
70

0,
00

7.
70

9,
40

D
7.

81
0,

10
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
22

 (4
54

15
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

34
3,

27
23

5,
45

4.
73

7,
94

D
4.

84
5,

76
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
23

 (4
54

26
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

35
7,

85
1.

40
0,

00
D

1.
04

2,
15

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

24
 (4

54
34

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
0,

00
1.

44
0,

00
D

1.
44

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

25
 (4

54
38

)
C

   
   

   
N

EI
M

AR
 T

R
AS

EL
 - 

M
E

0,
00

5.
08

8,
24

88
.3

30
,0

0D
83

.2
41

,7
6D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
26

 (4
54

41
)

C
   

   
   

M
AR

C
IE

LE
 H

AM
M

ES
 M

E
0,

00
1.

92
6,

23
20

4.
80

7,
00

D
20

2.
88

0,
77

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

27
 (4

54
44

)
C

   
   

   
M

ÁR
IO

 E
 K

U
N

ZL
ER

 - 
M

E
0,

00
0,

00
64

.0
80

,5
4D

64
.0

80
,5

4D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

28
 (4

54
47

)
C

   
   

   
JA

IR
 P

AU
LO

 W
EL

TE
R

 M
E

0,
00

6.
78

8,
38

70
.7

98
,0

0D
64

.0
09

,6
2D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
29

 (4
54

50
)

C
   

   
   

TR
AN

SP
O

R
TE

S 
C

EL
U

R
 L

TD
A

0,
00

2.
00

1,
57

20
8.

36
3,

00
D

20
6.

36
1,

43
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
30

 (4
54

53
)

C
   

   
   

AR
IE

L 
H

AL
M

EN
SC

H
LA

G
ER

 E
IR

EL
I M

E
0,

00
59

1,
47

10
0.

11
0,

00
D

99
.5

18
,5

3D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

31
 (4

54
56

)
C

   
   

   
G

U
ST

AV
O

 H
. F

R
IE

D
R

IC
H

 - 
M

E
0,

00
0,

00
11

3.
60

0,
00

D
11

3.
60

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

57
 (4

69
85

)
C

   
   

   
AM

EO
SC

 - 
AS

SO
C

IA
Ç

ÃO
 M

U
N

IC
ÍP

IO
S

0,
00

0,
00

3.
15

0,
00

D
3.

15
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
60

 (4
70

14
)

C
   

   
   

IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

ES
Q

U
AD

R
IA

S 
FE

IL
FE

R
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

9.
66

0,
81

D
9.

66
0,

81
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
68

 (4
70

10
)

C
   

   
   

N
EI

M
AR

 T
R

AS
EL

 - 
M

E
0,

00
5.

44
9,

13
30

.1
70

,0
0D

24
.7

20
,8

7D
7.

1.
2.

3.
1.

03
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
AL

U
G

U
ÉI

S
0,

00
31

5,
12

27
.3

86
,6

2D
27

.0
71

,5
0D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
73

 (4
54

08
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
9.

96
0,

00
D

9.
96

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

75
 (4

54
58

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

LT
D

A 
M

E
0,

00
48

,8
4

4.
56

2,
20

D
4.

51
3,

36
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
76

 (4
54

64
)

C
   

   
   

JV
 - 

IT
EC

H
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

TE
C

N
O

L.
 IM

PR
ES

SÃ
O

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
1.

26
5,

42
D

1.
26

5,
42

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

79
 (4

54
71

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

LT
D

A 
M

E
0,

00
26

6,
28

11
.5

99
,0

0D
11

.3
32

,7
2D

7.
1.

2.
3.

1.
04

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

FO
R

N
EC

IM
EN

TO
 D

E 
BE

N
S

0,
00

10
,5

4
22

5.
55

7,
68

D
22

5.
54

7,
14

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

20
 (4

67
71

)
C

   
   

   
KE

N
A 

M
AT

ER
IA

IS
 D

E 
C

O
N

ST
R

U
Ç

ÃO
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

13
4.

74
0,

09
D

13
4.

74
0,

09
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
28

 (4
69

62
)

C
   

   
   

G
AM

BA
TT

O
 V

EÍ
C

U
LO

S 
SÃ

O
 M

IG
U

EL
 L

TD
A

0,
00

0,
00

68
.3

00
,0

0D
68

.3
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
34

 (4
69

67
)

C
   

   
   

C
O

M
ÉR

C
IO

 D
E 

LE
IT

E 
E 

D
ER

IV
AD

O
S 

JA
N

TS
C

H
 L

TD
A

0,
00

0,
00

1.
34

9,
00

D
1.

34
9,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
35

 (4
69

70
)

C
   

   
   

C
O

O
PE

R
AT

IV
A 

M
IS

TA
 D

A 
AG

R
IC

 F
AM

IL
IA

R
 D

E 
SÃ

O
 J

O
ÃO

0,
00

6,
75

4.
65

3,
25

D
4.

64
6,

50
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1320

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

4/
17

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
36

 (4
69

73
)

C
   

   
   

VI
LS

O
N

 D
E 

VA
LL

E
0,

00
3,

79
68

5,
99

D
68

2,
20

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

37
 (4

69
76

)
C

   
   

   
D

IO
G

O
 D

AV
I F

O
LL

M
AN

N
0,

00
0,

00
2.

10
7,

96
D

2.
10

7,
96

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

38
 (4

69
79

)
C

   
   

   
C

O
M

ÉR
C

IO
 D

E 
LE

IT
E 

E 
D

ER
IV

AD
O

S 
JA

N
TS

C
H

 L
TD

A
0,

00
0,

00
2.

59
5,

40
D

2.
59

5,
40

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

39
 (4

69
82

)
C

   
   

   
SI

D
IN

EI
 A

LT
EV

O
G

T 
M

EI
0,

00
0,

00
3.

57
9,

84
D

3.
57

9,
84

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

41
 (4

70
37

)
C

   
   

   
C

O
O

PE
R

AT
IV

A 
M

IS
TA

 D
A 

AG
R

IC
 F

AM
IL

IA
R

 D
E 

SÃ
O

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
2.

45
5,

75
D

2.
45

5,
75

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

42
 (4

70
40

)
C

   
   

   
C

O
M

ÉR
C

IO
 D

E 
LE

IT
E 

E 
D

ER
IV

AD
O

S 
JA

N
TS

C
H

 L
TD

A
0,

00
0,

00
2.

04
4,

40
D

2.
04

4,
40

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

43
 (4

70
43

)
C

   
   

   
SI

D
IN

EI
 A

LT
EV

O
G

T 
M

EI
0,

00
0,

00
3.

04
6,

00
D

3.
04

6,
00

D
7.

2
 A

D
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
 F

IN
AN

C
EI

R
A

55
5.

35
3,

91
0,

00
5.

03
7.

84
4,

09
D

5.
59

3.
19

8,
00

D
7.

2.
1

  D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

ES
 P

O
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

55
5.

35
3,

91
0,

00
5.

03
7.

84
4,

09
D

5.
59

3.
19

8,
00

D
7.

2.
1.

1 
(4

49
40

)
C

   
C

O
N

TR
O

LE
 D

A 
D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

D
E 

R
EC

U
R

SO
S

55
5.

35
3,

91
0,

00
5.

03
7.

84
4,

09
D

5.
59

3.
19

8,
00

D
7.

9
 O

U
TR

O
S 

C
O

N
TR

O
LE

S
0,

00
0,

00
82

9,
43

D
82

9,
43

D
7.

9.
1

  R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

0,
00

0,
00

82
9,

43
D

82
9,

43
D

7.
9.

1.
2

   
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
D

E 
TE

R
C

EI
R

O
S 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

0,
00

0,
00

82
9,

43
D

82
9,

43
D

7.
9.

1.
2.

1 
(4

49
83

)
C

   
 C

O
N

TR
O

LE
 D

E 
AD

IA
N

TA
M

EN
TO

S/
SU

PR
IM

EN
TO

S 
D

E 
FU

N
D

O
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

0,
00

0,
00

82
9,

43
D

82
9,

43
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1321

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

5/
17

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8
C

O
N

TR
O

LE
S 

C
R

ED
O

R
ES

2.
02

1.
96

4,
55

2.
55

4.
99

8,
45

 6
.2

19
.4

25
,3

7C
 6

.7
52

.4
59

,2
7C

8.
1

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
O

S 
AT

O
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

64
.9

16
,0

8
42

.5
96

,0
7

 1
.1

80
.7

51
,8

5C
 1

.1
58

.4
31

,8
4C

8.
1.

1
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

AT
O

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 A

TI
VO

S
1.

55
4,

64
1.

55
4,

64
 1

.5
54

,6
4C

 1
.5

54
,6

4C
8.

1.
1.

3
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

E 
D

IR
EI

TO
S 

C
O

N
TR

AT
U

AI
S

1.
55

4,
64

1.
55

4,
64

 1
.5

54
,6

4C
 1

.5
54

,6
4C

8.
1.

1.
3.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
C

O
N

TR
AT

U
AI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
1.

55
4,

64
1.

55
4,

64
 1

.5
54

,6
4C

 1
.5

54
,6

4C
8.

1.
1.

3.
1.

03
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
AL

U
G

U
ÉI

S
1.

55
4,

64
1.

55
4,

64
 1

.5
54

,6
4C

 1
.5

54
,6

4C
8.

1.
1.

3.
1.

03
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
1.

55
4,

64
0,

00
 1

.5
54

,6
4C

 0
,0

0 
 

8.
1.

1.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
06

 (4
68

14
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
1.

55
4,

64
0,

00
 1

.5
54

,6
4C

 0
,0

0 
 

8.
1.

1.
3.

1.
03

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
1.

55
4,

64
 0

,0
0 

 
 1

.5
54

,6
4C

8.
1.

1.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
06

 (4
68

15
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
1.

55
4,

64
 0

,0
0 

 
 1

.5
54

,6
4C

8.
1.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

AT
O

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

AS
SI

VO
S

63
.3

61
,4

4
41

.0
41

,4
3

 1
.1

79
.1

97
,2

1C
 1

.1
56

.8
77

,2
0C

8.
1.

2.
3

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

63
.3

61
,4

4
41

.0
41

,4
3

 1
.1

79
.1

97
,2

1C
 1

.1
56

.8
77

,2
0C

8.
1.

2.
3.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 -C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

63
.3

61
,4

4
41

.0
41

,4
3

 1
.1

79
.1

97
,2

1C
 1

.1
56

.8
77

,2
0C

8.
1.

2.
3.

1.
01

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

0,
00

0,
00

 1
7.

89
6,

22
C

 1
7.

89
6,

22
C

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
0,

00
 1

7.
89

6,
22

C
 1

7.
89

6,
22

C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

20
 (4

54
23

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
 6

.6
22

,7
8C

 6
.6

22
,7

8C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

21
 (4

54
30

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
 5

.1
43

,0
2C

 5
.1

43
,0

2C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

22
 (4

69
90

)
C

   
   

   
PO

R
TO

 S
EG

U
R

O
 C

IA
 D

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S
0,

00
0,

00
 2

.1
72

,0
5C

 2
.1

72
,0

5C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

26
 (4

69
98

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
 6

85
,0

0C
 6

85
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

27
 (4

70
01

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
 5

99
,6

7C
 5

99
,6

7C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

28
 (4

70
04

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
 2

.6
73

,7
0C

 2
.6

73
,7

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
59

.5
92

,9
9

37
.5

98
,6

4
 9

08
.3

56
,6

9C
 8

86
.3

62
,3

4C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
59

.5
92

,9
9

44
3,

97
 5

9.
14

9,
02

C
0,

00
D

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
21

 (4
54

12
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

67
4,

25
10

0,
70

 5
73

,5
5C

0,
00

D
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

22
 (4

54
16

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
57

8,
72

34
3,

27
 2

35
,4

5C
0,

00
D

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
23

 (4
54

25
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

44
5,

55
0,

00
 4

45
,5

5C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

24
 (4

54
33

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
12

0,
00

0,
00

 1
20

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
25

 (4
54

37
)

C
   

   
   

N
EI

M
AR

 T
R

AS
EL

 - 
M

E
8.

81
0,

51
0,

00
 8

.8
10

,5
1C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
26

 (4
54

40
)

C
   

   
   

M
AR

C
IE

LE
 H

AM
M

ES
 M

E
10

.7
86

,3
2

0,
00

 1
0.

78
6,

32
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
27

 (4
54

43
)

C
   

   
   

M
ÁR

IO
 E

 K
U

N
ZL

ER
 - 

M
E

2.
83

1,
76

0,
00

 2
.8

31
,7

6C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

28
 (4

54
46

)
C

   
   

   
JA

IR
 P

AU
LO

 W
EL

TE
R

 M
E

9.
60

5,
74

0,
00

 9
.6

05
,7

4C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

29
 (4

54
49

)
C

   
   

   
TR

AN
SP

O
R

TE
S 

C
EL

U
R

 L
TD

A
11

.1
57

,8
5

0,
00

 1
1.

15
7,

85
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
30

 (4
54

52
)

C
   

   
   

AR
IE

L 
H

AL
M

EN
SC

H
LA

G
ER

 E
IR

EL
I M

E
5.

06
0,

21
0,

00
 5

.0
60

,2
1C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
68

 (4
70

09
)

C
   

   
   

N
EI

M
AR

 T
R

AS
EL

 - 
M

E
9.

52
2,

08
0,

00
 9

.5
22

,0
8C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
37

.1
54

,6
7

 8
49

.2
07

,6
7C

 8
86

.3
62

,3
4C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
21

 (4
54

13
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

0,
00

67
4,

25
 7

.1
35

,8
5C

 7
.8

10
,1

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

22
 (4

54
17

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
34

3,
27

 4
.5

02
,4

9C
 4

.8
45

,7
6C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
23

 (4
54

27
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

87
,7

0
 9

54
,4

5C
 1

.0
42

,1
5C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
24

 (4
54

35
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

12
0,

00
 1

.3
20

,0
0C

 1
.4

40
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

25
 (4

54
39

)
C

   
   

   
N

EI
M

AR
 T

R
AS

EL
 - 

M
E

0,
00

3.
72

2,
27

 7
9.

51
9,

49
C

 8
3.

24
1,

76
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
26

 (4
54

42
)

C
   

   
   

M
AR

C
IE

LE
 H

AM
M

ES
 M

E
0,

00
8.

86
0,

09
 1

94
.0

20
,6

8C
 2

02
.8

80
,7

7C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

27
 (4

54
45

)
C

   
   

   
M

ÁR
IO

 E
 K

U
N

ZL
ER

 - 
M

E
0,

00
2.

83
1,

76
 6

1.
24

8,
78

C
 6

4.
08

0,
54

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1322

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

6/
17

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
28

 (4
54

48
)

C
   

   
   

JA
IR

 P
AU

LO
 W

EL
TE

R
 M

E
0,

00
2.

81
7,

36
 6

1.
19

2,
26

C
 6

4.
00

9,
62

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

29
 (4

54
51

)
C

   
   

   
TR

AN
SP

O
R

TE
S 

C
EL

U
R

 L
TD

A
0,

00
9.

15
6,

28
 1

97
.2

05
,1

5C
 2

06
.3

61
,4

3C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

30
 (4

54
54

)
C

   
   

   
AR

IE
L 

H
AL

M
EN

SC
H

LA
G

ER
 E

IR
EL

I M
E

0,
00

4.
46

8,
74

 9
5.

04
9,

79
C

 9
9.

51
8,

53
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
31

 (4
54

57
)

C
   

   
   

G
U

ST
AV

O
 H

. F
R

IE
D

R
IC

H
 - 

M
E

0,
00

0,
00

 1
13

.6
00

,0
0C

 1
13

.6
00

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
57

 (4
69

87
)

C
   

   
   

AM
EO

SC
 - 

AS
SO

C
IA

Ç
ÃO

 M
U

N
IC

ÍP
IO

S
0,

00
0,

00
 3

.1
50

,0
0C

 3
.1

50
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

60
 (4

70
16

)
C

   
   

   
IN

D
U

ST
R

IA
 D

E 
ES

Q
U

AD
R

IA
S 

FE
IL

FE
R

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
 9

.6
60

,8
1C

 9
.6

60
,8

1C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

68
 (4

70
11

)
C

   
   

   
N

EI
M

AR
 T

R
AS

EL
 - 

M
E

0,
00

4.
07

2,
95

 2
0.

64
7,

92
C

 2
4.

72
0,

87
C

8.
1.

2.
3.

1.
03

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

AL
U

G
U

ÉI
S

2.
42

2,
88

2.
10

7,
76

 2
7.

38
6,

62
C

 2
7.

07
1,

50
C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

2.
42

2,
88

0,
00

 2
.4

22
,8

8C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

73
 (4

54
09

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

83
0,

00
0,

00
 8

30
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

75
 (4

54
60

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

LT
D

A 
M

E
42

6,
60

0,
00

 4
26

,6
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
79

 (4
54

72
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

1.
16

6,
28

0,
00

 1
.1

66
,2

8C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

2.
10

7,
76

 2
4.

96
3,

74
C

 2
7.

07
1,

50
C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
73

 (4
54

10
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
83

0,
00

 9
.1

30
,0

0C
 9

.9
60

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
75

 (4
54

59
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

37
7,

76
 4

.1
35

,6
0C

 4
.5

13
,3

6C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

76
 (4

54
65

)
C

   
   

   
JV

 - 
IT

EC
H

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
TE

C
N

O
L.

 IM
PR

ES
SÃ

O
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

 1
.2

65
,4

2C
 1

.2
65

,4
2C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
79

 (4
54

73
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

90
0,

00
 1

0.
43

2,
72

C
 1

1.
33

2,
72

C
8.

1.
2.

3.
1.

04
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
FO

R
N

EC
IM

EN
TO

 D
E 

BE
N

S
1.

34
5,

57
1.

33
5,

03
 2

25
.5

57
,6

8C
 2

25
.5

47
,1

4C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
1.

10
3,

41
24

2,
16

 8
61

,2
5C

0,
00

D
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

35
 (4

69
71

)
C

   
   

   
C

O
O

PE
R

AT
IV

A 
M

IS
TA

 D
A 

AG
R

IC
 F

AM
IL

IA
R

 D
E 

SÃ
O

 J
O

ÃO
6,

75
0,

00
 6

,7
5C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1.

00
.0

0.
00

01
36

 (4
69

74
)

C
   

   
   

VI
LS

O
N

 D
E 

VA
LL

E
3,

79
0,

00
 3

,7
9C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1.

00
.0

0.
00

01
41

 (4
70

36
)

C
   

   
   

C
O

O
PE

R
AT

IV
A 

M
IS

TA
 D

A 
AG

R
IC

 F
AM

IL
IA

R
 D

E 
SÃ

O
 J

O
ÃO

24
6,

51
0,

00
 2

46
,5

1C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

42
 (4

70
39

)
C

   
   

   
C

O
M

ÉR
C

IO
 D

E 
LE

IT
E 

E 
D

ER
IV

AD
O

S 
JA

N
TS

C
H

 L
TD

A
84

6,
36

24
2,

16
 6

04
,2

0C
 0

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
24

2,
16

1.
09

2,
87

 2
24

.6
96

,4
3C

 2
25

.5
47

,1
4C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
20

 (4
67

72
)

C
   

   
   

KE
N

A 
M

AT
ER

IA
IS

 D
E 

C
O

N
ST

R
U

Ç
ÃO

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
 1

34
.7

40
,0

9C
 1

34
.7

40
,0

9C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

28
 (4

69
63

)
C

   
   

   
G

AM
BA

TT
O

 V
EÍ

C
U

LO
S 

SÃ
O

 M
IG

U
EL

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 6

8.
30

0,
00

C
 6

8.
30

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

34
 (4

69
69

)
C

   
   

   
C

O
M

ÉR
C

IO
 D

E 
LE

IT
E 

E 
D

ER
IV

AD
O

S 
JA

N
TS

C
H

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 1

.3
49

,0
0C

 1
.3

49
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

35
 (4

69
72

)
C

   
   

   
C

O
O

PE
R

AT
IV

A 
M

IS
TA

 D
A 

AG
R

IC
 F

AM
IL

IA
R

 D
E 

SÃ
O

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
 4

.6
46

,5
0C

 4
.6

46
,5

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

36
 (4

69
75

)
C

   
   

   
VI

LS
O

N
 D

E 
VA

LL
E

0,
00

0,
00

 6
82

,2
0C

 6
82

,2
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
37

 (4
69

78
)

C
   

   
   

D
IO

G
O

 D
AV

I F
O

LL
M

AN
N

0,
00

0,
00

 2
.1

07
,9

6C
 2

.1
07

,9
6C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
38

 (4
69

81
)

C
   

   
   

C
O

M
ÉR

C
IO

 D
E 

LE
IT

E 
E 

D
ER

IV
AD

O
S 

JA
N

TS
C

H
 L

TD
A

0,
00

0,
00

 2
.5

95
,4

0C
 2

.5
95

,4
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
39

 (4
69

84
)

C
   

   
   

SI
D

IN
EI

 A
LT

EV
O

G
T 

M
EI

0,
00

0,
00

 3
.5

79
,8

4C
 3

.5
79

,8
4C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
41

 (4
70

38
)

C
   

   
   

C
O

O
PE

R
AT

IV
A 

M
IS

TA
 D

A 
AG

R
IC

 F
AM

IL
IA

R
 D

E 
SÃ

O
 J

O
ÃO

0,
00

24
6,

51
 2

.2
09

,2
4C

 2
.4

55
,7

5C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

42
 (4

70
41

)
C

   
   

   
C

O
M

ÉR
C

IO
 D

E 
LE

IT
E 

E 
D

ER
IV

AD
O

S 
JA

N
TS

C
H

 L
TD

A
24

2,
16

84
6,

36
 1

.4
40

,2
0C

 2
.0

44
,4

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

43
 (4

70
44

)
C

   
   

   
SI

D
IN

EI
 A

LT
EV

O
G

T 
M

EI
0,

00
0,

00
 3

.0
46

,0
0C

 3
.0

46
,0

0C
8.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
AD

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

A
1.

95
7.

04
8,

47
2.

51
2.

40
2,

38
 5

.0
37

.8
44

,0
9C

 5
.5

93
.1

98
,0

0C
8.

2.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
AS

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

ES
 P

O
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

1.
95

7.
04

8,
47

2.
51

2.
40

2,
38

 5
.0

37
.8

44
,0

9C
 5

.5
93

.1
98

,0
0C

8.
2.

1.
1

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
A 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
D

E 
R

EC
U

R
SO

S
1.

95
7.

04
8,

47
2.

51
2.

40
2,

38
 5

.0
37

.8
44

,0
9C

 5
.5

93
.1

98
,0

0C
8.

2.
1.

1.
1

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S

55
5.

13
2,

28
60

9.
00

1,
03

21
.9

86
,4

8D
 3

1.
88

2,
27

C
8.

2.
1.

1.
1.

01
 (4

52
77

)
C

   
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

- D
IS

PO
N

ÍV
EL

55
0.

48
2,

17
60

4.
35

0,
92

21
.9

86
,4

8D
 3

1.
88

2,
27

C
8.

2.
1.

1.
1.

02
 (4

52
78

)
C

   
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

- C
R

ÉD
IT

O
S

4.
65

0,
11

4.
65

0,
11

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
2.

1.
1.

2 
(4

52
79

)
C

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 E

M
PE

N
H

O
59

1.
19

0,
60

52
5.

41
1,

39
 6

5.
77

9,
21

C
 0

,0
0 

 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1323

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

7/
17

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
2.

1.
1.

3
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 L
IQ

U
ID

AÇ
ÃO

 E
 E

N
TR

AD
AS

 C
O

M
PE

N
SA

TÓ
R

IA
S

81
0.

53
7,

04
60

9.
77

9,
19

 2
00

.7
57

,8
5C

0,
00

D
8.

2.
1.

1.
3.

01
 (4

52
81

)
C

   
  C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 L
IQ

U
ID

AÇ
ÃO

74
7.

79
0,

10
54

7.
03

2,
25

 2
00

.7
57

,8
5C

 0
,0

0 
 

8.
2.

1.
1.

3.
02

 (4
52

82
)

C
   

  C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 C

O
N

SI
G

N
AÇ

Õ
ES

/R
ET

EN
Ç

Õ
ES

62
.7

46
,9

4
62

.7
46

,9
4

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
2.

1.
1.

4 
(4

52
84

)
C

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

U
TI

LI
ZA

D
A

18
8,

55
76

8.
21

0,
77

 4
.7

93
.2

93
,5

1C
 5

.5
61

.3
15

,7
3C

8.
9

 O
U

TR
O

S 
C

O
N

TR
O

LE
S

0,
00

0,
00

 8
29

,4
3C

 8
29

,4
3C

8.
9.

1
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
0,

00
0,

00
 8

29
,4

3C
 8

29
,4

3C
8.

9.
1.

2
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

E 
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
D

E 
TE

R
C

EI
R

O
S 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

0,
00

0,
00

 8
29

,4
3C

 8
29

,4
3C

8.
9.

1.
2.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

AD
IA

N
TA

M
EN

TO
S/

SU
PR

IM
EN

TO
S 

D
E 

FU
N

D
O

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S
0,

00
0,

00
 8

29
,4

3C
 8

29
,4

3C
8.

9.
1.

2.
1.

03
 (4

53
80

)
C

   
  A

D
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

AP
R

O
VA

D
O

S
0,

00
0,

00
 8

29
,4

3C
 8

29
,4

3C

6.
86

5.
13

3,
34

6.
86

5.
13

3,
34

 0
,0

0 
 

 0
,0

0C
TO

TA
L:

Sã
o 

Jo
ão

 d
o 

O
es

te
,  

31
/1

2/
20

19

SI
LV

AN
E 

I. 
SC

H
N

EI
D

ER
S 

BA
U

M
G

AR
TE

N
G

es
to

ra
 d

o 
Fu

nd
o 

M
un

ic
ip

al
 d

a 
Ed

uc
aç

ão
EV

AN
D

R
O

 M
ÁR

C
IO

 L
EN

Z
C

on
ta

do
r C

R
C

/S
C

 2
3.

48
6/

O
-5



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1324

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO - EDUCAÇÃO - NOVEMBRO 2019
Publicação Nº 2337687

 

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

/1
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1
AT

IV
O

..
47

2.
98

1,
61

47
3.

74
3,

93
8.

43
9.

43
6,

82
D

8.
43

8.
67

4,
50

D
1.

1
 A

TI
VO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
47

1.
34

7,
71

45
5.

77
1,

59
23

8.
34

2,
72

D
25

3.
91

8,
84

D
1.

1.
1

  C
AI

XA
 E

 E
Q

U
IV

AL
EN

TE
S 

D
E 

C
AI

XA
46

4.
78

5,
12

44
5.

35
2,

87
22

5.
11

8,
33

D
24

4.
55

0,
58

D
1.

1.
1.

1
   

C
AI

XA
 E

 E
Q

U
IV

AL
EN

TE
S 

D
E 

C
AI

XA
 E

M
 M

O
ED

A 
N

AC
IO

N
AL

46
4.

78
5,

12
44

5.
35

2,
87

22
5.

11
8,

33
D

24
4.

55
0,

58
D

1.
1.

1.
1.

1
   

 C
AI

XA
 E

 E
Q

U
IV

AL
EN

TE
S 

D
E 

C
AI

XA
 E

M
 M

O
ED

A 
N

AC
IO

N
AL

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
46

4.
78

5,
12

44
5.

35
2,

87
22

5.
11

8,
33

D
24

4.
55

0,
58

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
   

  B
AN

C
O

S 
C

O
N

TA
 M

O
VI

M
EN

TO
 - 

D
EM

AI
S 

C
O

N
TA

S
46

4.
78

5,
12

44
5.

35
2,

87
22

5.
11

8,
33

D
24

4.
55

0,
58

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

   
   

 B
AN

C
O

S 
C

O
N

TA
 M

O
VI

M
EN

TO
 - 

D
EM

AI
S 

C
O

N
TA

S
38

0.
78

5,
12

36
1.

68
6,

08
21

8.
48

2,
01

D
23

7.
58

1,
05

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1

   
   

  B
AN

C
O

 D
O

 B
R

AS
IL

 - 
M

O
VI

M
EN

TO
6,

25
6.

54
6,

08
7.

68
0,

36
D

1.
14

0,
53

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

01
 (4

55
10

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- R

ec
ur

so
s 

Li
vr

es
 - 

60
5.

29
9-

1
6,

25
6.

54
6,

08
7.

68
0,

36
D

1.
14

0,
53

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2

   
   

  B
AN

C
O

 D
O

 B
R

AS
IL

 - 
VI

N
C

U
LA

D
A

38
0.

77
8,

87
35

5.
14

0,
00

21
0.

80
1,

65
D

23
6.

44
0,

52
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
01

 (4
54

98
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- 5
.5

28
-X

 - 
FU

N
D

EB
20

6.
36

2,
72

20
4.

53
2,

14
15

0.
10

5,
95

D
15

1.
93

6,
53

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

02
 (4

54
99

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- 6

15
.9

07
-9

 - 
Sa

lá
rio

 E
du

ca
çã

o
15

.2
21

,1
8

20
.1

02
,1

6
15

.0
44

,9
0D

10
.1

63
,9

2D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

03
 (4

55
00

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- 2

6.
86

4-
X 

- P
N

AT
E

7.
74

3,
34

8.
24

3,
20

69
0,

26
D

19
0,

40
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
04

 (4
55

01
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- 5
.5

31
-X

 - 
Tr

an
sp

or
te

 E
sc

ol
ar

 E
st

ad
ua

l
25

.2
05

,9
0

25
.0

91
,0

3
25

.3
10

,7
4D

25
.4

25
,6

1D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

05
 (4

55
02

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- 5

.2
94

-9
 - 

PN
AE

 - 
M

er
en

da
 E

sc
ol

ar
6.

21
6,

47
7.

89
1,

26
5.

92
9,

49
D

4.
25

4,
70

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

06
 (4

55
03

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- 5

.5
30

-1
 - 

R
ec

ur
so

s 
M

D
E

12
0.

02
9,

13
89

.0
42

,7
6

13
.4

82
,9

9D
44

.4
69

,3
6D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
07

 (4
55

04
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- M
EC

/F
N

D
E 

- 5
.2

73
-6

 - 
Br

as
il 

C
ar

in
ho

so
0,

13
23

7,
45

23
7,

32
D

 0
,0

0 
 

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
   

   
 B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

84
.0

00
,0

0
83

.6
66

,7
9

6.
63

6,
32

D
6.

96
9,

53
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
.0

1
   

   
  O

U
TR

O
S 

BA
N

C
O

S 
- M

O
VI

M
EN

TO
4.

00
0,

00
2.

74
4,

28
16

0,
95

D
1.

41
6,

67
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
.0

1.
00

00
02

 (4
70

31
)

P
F

   
   

   
SI

C
O

O
B 

- C
ta

 M
ov

im
en

to
 3

2.
33

6-
5 

- L
iv

re
s 

Ed
uc

aç
ão

4.
00

0,
00

2.
74

4,
28

16
0,

95
D

1.
41

6,
67

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
2

   
   

  O
U

TR
O

S 
BA

N
C

O
S 

- V
IN

C
U

LA
D

A
80

.0
00

,0
0

80
.9

22
,5

1
6.

47
5,

37
D

5.
55

2,
86

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
2.

00
00

01
 (4

55
06

)
P

F
   

   
   

SI
C

O
O

B 
- M

an
ut

. D
es

en
v.

 E
du

ca
çã

o 
- 3

2.
03

5-
8 

- M
D

E
80

.0
00

,0
0

80
.9

22
,5

1
6.

47
5,

37
D

5.
55

2,
86

D
1.

1.
3

  D
EM

AI
S 

C
R

ÉD
IT

O
S 

E 
VA

LO
R

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

4.
83

7,
59

4.
83

7,
59

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8

   
O

U
TR

O
S 

C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
R

EC
EB

ER
 E

 V
AL

O
R

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

4.
83

7,
59

4.
83

7,
59

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1
   

 O
U

TR
O

S 
C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 E
 V

AL
O

R
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

4.
83

7,
59

4.
83

7,
59

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1.
09

   
  C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 P
O

R
 R

EE
M

BO
LS

O
 D

E 
SA

LÁ
R

IO
 M

AT
ER

N
ID

AD
E 

PA
G

O
4.

83
7,

59
4.

83
7,

59
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

8.
1.

09
.0

0.
01

   
   

 C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
R

EC
EB

ER
 P

O
R

 R
EE

M
BO

LS
O

 D
E 

SA
LÁ

R
IO

 M
AT

ER
N

ID
AD

E 
PA

G
O

4.
83

7,
59

4.
83

7,
59

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1.
09

.0
0.

01
.0

0.
00

00
01

 (4
55

31
)

P
F

   
   

   
SA

LÁ
R

IO
-M

AT
ER

N
ID

AD
E

4.
83

7,
59

4.
83

7,
59

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

5
  E

ST
O

Q
U

ES
1.

72
5,

00
4.

08
9,

78
4.

66
9,

76
D

2.
30

4,
98

D
1.

1.
5.

6
   

AL
M

O
XA

R
IF

AD
O

1.
72

5,
00

4.
08

9,
78

4.
66

9,
76

D
2.

30
4,

98
D

1.
1.

5.
6.

1
   

 A
LM

O
XA

R
IF

AD
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
1.

72
5,

00
4.

08
9,

78
4.

66
9,

76
D

2.
30

4,
98

D
1.

1.
5.

6.
1.

01
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
C

O
N

SU
M

O
1.

72
5,

00
4.

08
9,

78
4.

66
9,

76
D

2.
30

4,
98

D
1.

1.
5.

6.
1.

01
.0

0.
01

   
   

 M
AT

ER
IA

L 
D

E 
C

O
N

SU
M

O
1.

72
5,

00
4.

08
9,

78
4.

66
9,

76
D

2.
30

4,
98

D
1.

1.
5.

6.
1.

01
.0

0.
01

.0
0.

00
00

01
 (4

68
26

)
P

P
   

   
   

O
ut

ro
s 

M
at

er
ia

is
 d

e 
C

on
su

m
o

1.
72

5,
00

4.
08

9,
78

4.
66

9,
76

D
2.

30
4,

98
D

1.
1.

9
  V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

PA
G

AS
 A

N
TE

C
IP

AD
AM

EN
TE

0,
00

1.
49

1,
35

8.
55

4,
63

D
7.

06
3,

28
D

1.
1.

9.
1

   
PR

ÊM
IO

S 
D

E 
SE

G
U

R
O

S 
A 

AP
R

O
PR

IA
R

0,
00

1.
49

1,
35

6.
99

6,
99

D
5.

50
5,

64
D

1.
1.

9.
1.

1 
(4

06
85

)
P

P
   

 P
R

ÊM
IO

S 
D

E 
SE

G
U

R
O

S 
A 

AP
R

O
PR

IA
R

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
1.

49
1,

35
6.

99
6,

99
D

5.
50

5,
64

D
1.

1.
9.

3
   

AS
SI

N
AT

U
R

AS
 E

 A
N

U
ID

AD
ES

 A
 A

PR
O

PR
IA

R
0,

00
0,

00
1.

55
7,

64
D

1.
55

7,
64

D
1.

1.
9.

3.
1 

(4
06

89
)

P
P

   
 A

SS
IN

AT
U

R
AS

 E
 A

N
U

ID
AD

ES
 A

 A
PR

O
PR

IA
R

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
1.

55
7,

64
D

1.
55

7,
64

D
1.

2
 A

TI
VO

 N
ÃO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
1.

63
3,

90
17

.9
72

,3
4

8.
20

1.
09

4,
10

D
8.

18
4.

75
5,

66
D

1.
2.

3
  I

M
O

BI
LI

ZA
D

O
1.

63
3,

90
17

.9
72

,3
4

8.
20

1.
09

4,
10

D
8.

18
4.

75
5,

66
D

1.
2.

3.
1

   
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

54
1,

90
24

,5
0

75
3.

99
8,

56
D

75
4.

51
5,

96
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1325

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

/1
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
2.

3.
1.

1
   

 B
EN

S 
M

Ó
VE

IS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

54
1,

90
24

,5
0

75
3.

99
8,

56
D

75
4.

51
5,

96
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

   
  M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
54

1,
90

0,
00

14
3.

70
3,

07
D

14
4.

24
4,

97
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
2 

(4
11

65
)

P
P

   
   

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

1.
13

2,
79

D
1.

13
2,

79
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
4 

(4
11

67
)

P
P

   
   

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ES

PO
R

TE
S 

E 
D

IV
ER

SÕ
ES

0,
00

0,
00

49
.6

06
,3

4D
49

.6
06

,3
4D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
5 

(4
11

68
)

P
P

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

 D
E 

PR
O

TE
Ç

ÃO
, S

EG
U

R
AN

Ç
A 

E 
SO

C
O

R
R

O
0,

00
0,

00
3.

44
8,

71
D

3.
44

8,
71

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

6 
(4

11
69

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
IN

D
U

ST
R

IA
IS

54
1,

90
0,

00
3.

85
4,

08
D

4.
39

5,
98

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

7 
(4

11
70

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
EN

ER
G

ÉT
IC

O
S

0,
00

0,
00

54
6,

39
D

54
6,

39
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.9
9

   
   

O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

0,
00

85
.1

14
,7

6D
85

.1
14

,7
6D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.9
9.

01
 (4

11
85

)
P

P
   

   
 O

U
TR

AS
 M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
0,

00
85

.1
14

,7
6D

85
.1

14
,7

6D
1.

2.
3.

1.
1.

02
   

  B
EN

S 
D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A

0,
00

24
,5

0
80

.0
27

,3
2D

80
.0

02
,8

2D
1.

2.
3.

1.
1.

02
.0

1
   

   
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

0,
00

24
,5

0
80

.0
27

,3
2D

80
.0

02
,8

2D
1.

2.
3.

1.
1.

02
.0

1.
01

 (4
11

88
)

P
P

   
   

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

0,
00

24
,5

0
80

.0
27

,3
2D

80
.0

02
,8

2D
1.

2.
3.

1.
1.

03
   

  M
Ó

VE
IS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S

0,
00

0,
00

15
2.

84
7,

39
D

15
2.

84
7,

39
D

1.
2.

3.
1.

1.
03

.0
1 

(4
11

92
)

P
P

   
   

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
O

M
ÉS

TI
C

O
S

0,
00

0,
00

41
.2

03
,9

1D
41

.2
03

,9
1D

1.
2.

3.
1.

1.
03

.0
2 

(4
11

93
)

P
P

   
   

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

E 
ES

C
R

IT
Ó

R
IO

0,
00

0,
00

2.
88

1,
68

D
2.

88
1,

68
D

1.
2.

3.
1.

1.
03

.0
3 

(4
11

94
)

P
P

   
   

M
O

BI
LI

ÁR
IO

 E
M

 G
ER

AL
0,

00
0,

00
10

8.
76

1,
80

D
10

8.
76

1,
80

D
1.

2.
3.

1.
1.

04
   

  M
AT

ER
IA

IS
 C

U
LT

U
R

AI
S,

 E
D

U
C

AC
IO

N
AI

S 
E 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

55
.5

10
,8

6D
55

.5
10

,8
6D

1.
2.

3.
1.

1.
04

.0
4 

(4
12

00
)

P
P

   
   

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

M
U

SI
C

AI
S 

E 
AR

TÍ
ST

IC
O

S
0,

00
0,

00
21

.1
08

,3
5D

21
.1

08
,3

5D
1.

2.
3.

1.
1.

04
.0

5 
(4

12
01

)
P

P
   

   
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ÁU

D
IO

, V
ÍD

EO
 E

 F
O

TO
0,

00
0,

00
34

.4
02

,5
1D

34
.4

02
,5

1D
1.

2.
3.

1.
1.

05
   

  V
EÍ

C
U

LO
S

0,
00

0,
00

32
1.

90
9,

92
D

32
1.

90
9,

92
D

1.
2.

3.
1.

1.
05

.0
3 

(4
12

07
)

P
P

   
   

VE
ÍC

U
LO

S 
D

E 
TR

AÇ
ÃO

 M
EC

ÂN
IC

A
0,

00
0,

00
32

1.
90

9,
92

D
32

1.
90

9,
92

D
1.

2.
3.

2
   

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
1.

09
2,

00
0,

00
7.

60
5.

01
8,

66
D

7.
60

6.
11

0,
66

D
1.

2.
3.

2.
1

   
 B

EN
S 

IM
Ó

VE
IS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
1.

09
2,

00
0,

00
7.

60
5.

01
8,

66
D

7.
60

6.
11

0,
66

D
1.

2.
3.

2.
1.

01
   

  B
EN

S 
D

E 
U

SO
 E

SP
EC

IA
L

1.
09

2,
00

0,
00

7.
60

5.
01

8,
66

D
7.

60
6.

11
0,

66
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
3

   
   

ED
IF

ÍC
IO

S
1.

09
2,

00
0,

00
7.

60
5.

01
8,

66
D

7.
60

6.
11

0,
66

D
1.

2.
3.

2.
1.

01
.0

3.
01

 (4
12

36
)

P
P

   
   

 E
D

IF
ÍC

IO
S

1.
09

2,
00

0,
00

7.
60

5.
01

8,
66

D
7.

60
6.

11
0,

66
D

1.
2.

3.
8

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
, E

XA
U

ST
ÃO

 E
 A

M
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

AS
0,

00
17

.9
47

,8
4

 1
57

.9
23

,1
2C

 1
75

.8
70

,9
6C

1.
2.

3.
8.

1
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, E
XA

U
ST

ÃO
 E

 A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
17

.9
47

,8
4

 1
57

.9
23

,1
2C

 1
75

.8
70

,9
6C

1.
2.

3.
8.

1.
01

   
  (

-) 
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

– 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

9.
72

5,
22

 7
6.

36
8,

50
C

 8
6.

09
3,

72
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

94
0,

52
 9

.0
79

,6
0C

 1
0.

02
0,

12
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

01
 (4

67
96

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
10

,7
7

 1
05

,6
4C

 1
16

,4
1C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

03
 (4

67
98

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ES
PO

R
TE

S 
E 

D
IV

ER
SÕ

ES
0,

00
93

,1
0

 9
31

,0
2C

 1
.0

24
,1

2C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
04

 (4
67

99
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

 D
E 

PR
O

TE
Ç

ÃO
, S

EG
U

R
AN

Ç
A 

E 
SO

C
O

R
R

O
0,

00
39

,5
6

 3
95

,6
0C

 4
35

,1
6C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

05
 (4

68
00

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
IN

D
U

ST
R

IA
IS

0,
00

24
,6

8
 2

02
,3

0C
 2

26
,9

8C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
06

 (4
68

01
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

EN
ER

G
ÉT

IC
O

S
0,

00
2,

77
 2

7,
70

C
 3

0,
47

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
10

 (4
68

04
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

76
9,

64
 7

.4
17

,3
4C

 8
.1

86
,9

8C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

2
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
BE

N
S 

D
E 

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A
0,

00
2.

19
1,

37
 2

0.
54

9,
56

C
 2

2.
74

0,
93

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

2.
01

 (4
68

05
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
2.

19
1,

37
 2

0.
54

9,
56

C
 2

2.
74

0,
93

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

Ó
VE

IS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S
0,

00
1.

66
8,

22
 1

6.
25

2,
98

C
 1

7.
92

1,
20

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
01

 (4
68

06
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
O

M
ÉS

TI
C

O
S

0,
00

58
8,

74
 5

.8
09

,1
6C

 6
.3

97
,9

0C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
02

 (4
68

07
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

E 
ES

C
R

IT
Ó

R
IO

0,
00

29
,2

6
 6

7,
48

C
 9

6,
74

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
03

 (4
68

08
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
O

BI
LI

ÁR
IO

 E
M

 G
ER

AL
0,

00
1.

05
0,

22
 1

0.
37

6,
34

C
 1

1.
42

6,
56

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1326

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 3

/1
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
4

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
AT

ER
IA

IS
 C

U
LT

U
R

AI
S,

 E
D

U
C

AC
IO

N
AI

S 
E 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

44
6,

98
 5

.0
04

,2
5C

 5
.4

51
,2

3C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

4.
01

 (4
68

09
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

M
U

SI
C

AI
S 

E 
AR

TÍ
ST

IC
O

S
0,

00
8,

52
 6

29
,8

4C
 6

38
,3

6C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

4.
02

 (4
68

10
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

43
8,

46
 4

.3
74

,4
1C

 4
.8

12
,8

7C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

5
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
VE

ÍC
U

LO
S

0,
00

4.
47

8,
13

 2
5.

48
2,

11
C

 2
9.

96
0,

24
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
5.

01
 (4

68
11

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
VE

ÍC
U

LO
S 

D
E 

TR
AÇ

ÃO
 M

EC
ÂN

IC
A

0,
00

4.
47

8,
13

 2
5.

48
2,

11
C

 2
9.

96
0,

24
C

1.
2.

3.
8.

1.
02

   
  (

-) 
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

– 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

8.
22

2,
62

 8
1.

55
4,

62
C

 8
9.

77
7,

24
C

1.
2.

3.
8.

1.
02

.9
9 

(4
13

33
)

P
P

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

D
EM

AI
S 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
8.

22
2,

62
 8

1.
55

4,
62

C
 8

9.
77

7,
24

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1327

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 4

/1
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2
PA

SS
IV

O
 E

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

48
4.

26
4,

10
51

2.
92

3,
86

 5
42

.0
92

,1
8C

 5
70

.7
51

,9
4C

2.
1

 P
AS

SI
VO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
48

4.
26

4,
10

51
2.

92
3,

86
 5

42
.0

92
,1

8C
 5

70
.7

51
,9

4C
2.

1.
1

  O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S,

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

E 
AS

SI
ST

EN
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
27

0.
33

3,
83

27
0.

33
3,

83
 3

92
.3

48
,4

6C
 3

92
.3

48
,4

6C
2.

1.
1.

1
   

PE
SS

O
AL

 A
 P

AG
AR

23
5.

12
2,

16
23

5.
12

2,
16

 2
90

.1
02

,2
2C

 2
90

.1
02

,2
2C

2.
1.

1.
1.

1
   

 P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
23

5.
12

2,
16

23
5.

12
2,

16
 2

90
.1

02
,2

2C
 2

90
.1

02
,2

2C
2.

1.
1.

1.
1.

01
   

  P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

23
5.

12
2,

16
23

5.
12

2,
16

 2
33

.1
23

,2
0C

 2
33

.1
23

,2
0C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1

   
   

SA
LÁ

R
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

23
5.

12
2,

16
23

5.
12

2,
16

 4
.8

51
,0

0C
 4

.8
51

,0
0C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2

   
   

D
ÉC

IM
O

 T
ER

C
EI

R
O

 S
AL

ÁR
IO

0,
00

0,
00

 5
0.

49
7,

16
C

 5
0.

49
7,

16
C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
14

00
)

P
P

   
   

   
D

ÉC
IM

O
 T

ER
C

EI
R

O
 S

AL
ÁR

IO
0,

00
0,

00
 5

0.
49

7,
16

C
 5

0.
49

7,
16

C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3
   

   
FÉ

R
IA

S
0,

00
0,

00
 1

77
.7

75
,0

4C
 1

77
.7

75
,0

4C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

14
02

)
P

P
   

   
   

FÉ
R

IA
S

0,
00

0,
00

 1
77

.7
75

,0
4C

 1
77

.7
75

,0
4C

2.
1.

1.
1.

1.
02

   
  P

ES
SO

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 5

6.
97

9,
02

C
 5

6.
97

9,
02

C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1
   

   
PE

SS
O

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 5

6.
97

9,
02

C
 5

6.
97

9,
02

C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1.
02

 (4
14

08
)

P
P

   
   

 S
AL

ÁR
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
E 

EX
ER

C
. A

N
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

 5
6.

97
9,

02
C

 5
6.

97
9,

02
C

2.
1.

1.
4

   
EN

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
35

.2
11

,6
7

35
.2

11
,6

7
 1

02
.2

46
,2

4C
 1

02
.2

46
,2

4C
2.

1.
1.

4.
1

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 8

4.
74

2,
87

C
 8

4.
74

2,
87

C
2.

1.
1.

4.
1.

01
   

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 A
 P

AG
AR

0,
00

0,
00

 8
4.

74
2,

87
C

 8
4.

74
2,

87
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1

   
   

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 8
4.

74
2,

87
C

 8
4.

74
2,

87
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
67

81
)

P
P

   
   

   
IN

SS
 - 

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 8
4.

74
2,

87
C

 8
4.

74
2,

87
C

2.
1.

1.
4.

3
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
 - 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

35
.2

11
,6

7
35

.2
11

,6
7

 1
7.

50
3,

37
C

 1
7.

50
3,

37
C

2.
1.

1.
4.

3.
01

   
  I

N
SS

 A
 P

AG
AR

35
.2

11
,6

7
35

.2
11

,6
7

 1
7.

50
3,

37
C

 1
7.

50
3,

37
C

2.
1.

1.
4.

3.
01

.0
1

   
   

IN
SS

 - 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 S

O
BR

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

E 
R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
35

.2
11

,6
7

35
.2

11
,6

7
 1

7.
50

3,
37

C
 1

7.
50

3,
37

C
2.

1.
3

  F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

17
5.

01
9,

04
20

3.
67

8,
80

 1
49

.7
43

,7
2C

 1
78

.4
03

,4
8C

2.
1.

3.
1

   
FO

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 N

AC
IO

N
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

17
5.

01
9,

04
20

3.
67

8,
80

 1
49

.7
43

,7
2C

 1
78

.4
03

,4
8C

2.
1.

3.
1.

1
   

 F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 N

AC
IO

N
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
17

5.
01

9,
04

20
3.

67
8,

80
 1

49
.7

43
,7

2C
 1

78
.4

03
,4

8C
2.

1.
3.

1.
1.

01
   

  F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 N

AC
IO

N
AI

S
17

5.
01

9,
04

20
3.

67
8,

80
 1

49
.7

43
,7

2C
 1

78
.4

03
,4

8C
2.

1.
3.

1.
1.

01
.0

1
   

   
FO

R
N

EC
ED

O
R

ES
 N

ÃO
 F

IN
AN

C
IA

D
O

S 
A 

PA
G

AR
17

5.
01

9,
04

20
3.

67
8,

80
 1

49
.7

43
,7

2C
 1

78
.4

03
,4

8C
2.

1.
8

  D
EM

AI
S 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
38

.9
11

,2
3

38
.9

11
,2

3
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8
   

VA
LO

R
ES

 R
ES

TI
TU

ÍV
EI

S
38

.9
11

,2
3

38
.9

11
,2

3
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1

   
 V

AL
O

R
ES

 R
ES

TI
TU

ÍV
EI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
38

.9
11

,2
3

38
.9

11
,2

3
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
   

  C
O

N
SI

G
N

AÇ
Õ

ES
 

38
.9

11
,2

3
38

.9
11

,2
3

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2

   
   

IN
SS

23
.2

93
,3

0
23

.2
93

,3
0

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
55

17
)

P
F

   
   

   
I.N

.S
.S

. R
et

id
o 

so
br

e 
Fo

lh
a 

de
 P

ag
am

en
to

23
.2

93
,3

0
23

.2
93

,3
0

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
4

   
   

IM
PO

ST
O

 S
O

BR
E 

A 
R

EN
D

A 
R

ET
ID

O
 N

A 
FO

N
TE

 - 
IR

R
F

10
.5

45
,0

7
10

.5
45

,0
7

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
55

19
)

P
F

   
   

   
I.R

.R
.F

. r
et

id
o 

na
 fo

nt
e 

- R
en

di
m

en
to

s 
do

 T
ra

ba
lh

o
10

.5
45

,0
7

10
.5

45
,0

7
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

4
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

PL
AN

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

15
5,

18
15

5,
18

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
4.

00
.0

0.
00

00
02

 (4
55

23
)

P
F

   
   

   
Se

gu
ro

 d
e 

vi
da

 e
m

 g
ru

po
15

5,
18

15
5,

18
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S
4.

50
4,

28
4.

50
4,

28
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5.
00

.0
0.

00
00

02
 (4

55
25

)
P

F
   

   
   

Em
pr

és
tim

os
 B

an
co

 d
o 

Br
as

il 
S/

A
3.

80
5,

42
3.

80
5,

42
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5.
00

.0
0.

00
00

03
 (4

55
26

)
P

F
   

   
   

Em
pr

és
tim

os
 B

an
co

 B
ra

de
sc

o 
S/

A
69

8,
86

69
8,

86
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.9

9
   

   
O

U
TR

O
S 

C
O

N
SI

G
N

AT
ÁR

IO
S

41
3,

40
41

3,
40

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.9
9.

00
.0

0.
00

00
02

 (4
55

28
)

P
F

   
   

   
C

on
tri

bu
iç

ão
 A

ss
oc

ia
çã

o 
Se

rv
id

or
es

26
4,

00
26

4,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1328

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 5

/1
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2.
1.

8.
8.

1.
01

.9
9.

00
.0

0.
00

00
03

 (4
55

29
)

P
F

   
   

   
Va

ic
ar

d 
- C

ar
tõ

es
 e

 M
ar

ke
tin

g 
Lt

da
14

9,
40

14
9,

40
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1329

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 6

/1
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

D
IM

IN
U

TI
VA

49
4.

74
9,

10
0,

00
5.

03
3.

02
9,

54
D

5.
52

7.
77

8,
64

D
3.

1
 P

ES
SO

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
29

0.
13

3,
83

0,
00

3.
42

4.
75

8,
48

D
3.

71
4.

89
2,

31
D

3.
1.

1
  R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
25

4.
20

2,
85

0,
00

2.
91

1.
29

7,
98

D
3.

16
5.

50
0,

83
D

3.
1.

1.
1

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

PP
S

0,
00

0,
00

66
8.

62
1,

69
D

66
8.

62
1,

69
D

3.
1.

1.
1.

1
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
PP

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
66

8.
62

1,
69

D
66

8.
62

1,
69

D
3.

1.
1.

1.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

PP
S

0,
00

0,
00

66
5.

84
5,

63
D

66
5.

84
5,

63
D

3.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1 

(4
26

05
)

P
   

   
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
SA

LÁ
R

IO
S

0,
00

0,
00

66
5.

84
5,

63
D

66
5.

84
5,

63
D

3.
1.

1.
1.

1.
02

   
  O

U
TR

AS
 D

ES
PE

SA
S 

VA
R

IÁ
VE

IS
 - 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 - 

R
PP

S
0,

00
0,

00
2.

77
6,

06
D

2.
77

6,
06

D
3.

1.
1.

1.
1.

02
.0

3 
(4

26
42

)
P

   
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

EX
TR

AO
R

D
IN

ÁR
IO

S
0,

00
0,

00
2.

77
6,

06
D

2.
77

6,
06

D
3.

1.
1.

2
   

R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
G

PS
25

4.
20

2,
85

0,
00

2.
24

2.
67

6,
29

D
2.

49
6.

87
9,

14
D

3.
1.

1.
2.

1
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
G

PS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

25
4.

20
2,

85
0,

00
2.

24
2.

67
6,

29
D

2.
49

6.
87

9,
14

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

G
PS

18
6.

28
0,

76
0,

00
1.

64
0.

54
5,

18
D

1.
82

6.
82

5,
94

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.0

1 
(4

26
54

)
P

   
   

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
16

6.
48

0,
76

0,
00

1.
10

1.
43

7,
81

D
1.

26
7.

91
8,

57
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.2
1 

(4
26

74
)

P
   

   
FE

R
IA

S 
VE

N
C

ID
AS

 E
 P

R
O

PO
R

C
IO

N
AI

S
0,

00
0,

00
40

5.
22

1,
08

D
40

5.
22

1,
08

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.2

2 
(4

26
75

)
P

   
   

13
. S

AL
ÁR

IO
 

0,
00

0,
00

13
3.

88
6,

29
D

13
3.

88
6,

29
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.9
9 

(4
26

88
)

P
   

   
O

U
TR

O
S 

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

G
PS

19
.8

00
,0

0
0,

00
 0

,0
0 

 
19

.8
00

,0
0D

3.
1.

1.
2.

1.
02

   
  O

U
TR

AS
 V

PD
 V

AR
IÁ

VE
IS

 - 
PE

SS
O

AL
 C

IV
IL

 - 
R

G
PS

 
98

2,
40

0,
00

8.
89

4,
39

D
9.

87
6,

79
D

3.
1.

1.
2.

1.
02

.0
3 

(4
26

92
)

P
   

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
EX

TR
AO

R
D

IN
ÁR

IO
S

98
2,

40
0,

00
8.

89
4,

39
D

9.
87

6,
79

D
3.

1.
1.

2.
1.

04
   

  C
O

N
TR

AT
AÇ

ÃO
 P

O
R

 T
EM

PO
 D

ET
ER

M
IN

AD
O

 
66

.9
39

,6
9

0,
00

59
3.

23
6,

72
D

66
0.

17
6,

41
D

3.
1.

1.
2.

1.
04

.1
7 

(4
27

17
)

P
   

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
EV

EN
TU

AI
S 

D
E 

PR
O

FE
SS

O
R

ES
 

42
.3

78
,1

6
0,

00
38

3.
22

4,
34

D
42

5.
60

2,
50

D
3.

1.
1.

2.
1.

04
.2

5 
(4

27
25

)
P

   
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 P
AT

R
O

N
AI

S 
11

.4
79

,2
6

0,
00

11
0.

66
4,

06
D

12
2.

14
3,

32
D

3.
1.

1.
2.

1.
04

.9
9 

(4
27

28
)

P
   

   
O

U
TR

AS
 C

O
N

TR
AT

AÇ
Õ

ES
 P

O
R

 T
EM

PO
 D

ET
ER

M
IN

AD
O

 
13

.0
82

,2
7

0,
00

99
.3

48
,3

2D
11

2.
43

0,
59

D
3.

1.
2

  E
N

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S
35

.2
11

,6
7

0,
00

50
1.

45
2,

60
D

53
6.

66
4,

27
D

3.
1.

2.
2

   
EN

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- R

G
PS

35
.2

11
,6

7
0,

00
50

1.
45

2,
60

D
53

6.
66

4,
27

D
3.

1.
2.

2.
3

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S 

- R
G

PS
 - 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

35
.2

11
,6

7
0,

00
50

1.
45

2,
60

D
53

6.
66

4,
27

D
3.

1.
2.

2.
3.

01
 (4

27
58

)
P

   
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

- I
N

SS
35

.2
11

,6
7

0,
00

50
1.

45
2,

60
D

53
6.

66
4,

27
D

3.
1.

9
  O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

- P
ES

SO
AL

 E
 E

N
C

AR
G

O
S

71
9,

31
0,

00
12

.0
07

,9
0D

12
.7

27
,2

1D
3.

1.
9.

1
   

IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
 T

R
AB

AL
H

IS
TA

S
71

9,
31

0,
00

12
.0

07
,9

0D
12

.7
27

,2
1D

3.
1.

9.
1.

1 
(4

28
16

)
P

   
 IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

71
9,

31
0,

00
12

.0
07

,9
0D

12
.7

27
,2

1D
3.

3
 U

SO
 D

E 
BE

N
S,

 S
ER

VI
Ç

O
S 

E 
C

O
N

SU
M

O
 D

E 
C

AP
IT

AL
 F

IX
O

16
2.

69
0,

95
0,

00
1.

50
4.

37
7,

98
D

1.
66

7.
06

8,
93

D
3.

3.
1

  U
SO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
D

E 
C

O
N

SU
M

O
33

.7
79

,0
9

0,
00

36
5.

28
0,

72
D

39
9.

05
9,

81
D

3.
3.

1.
1

   
C

O
N

SU
M

O
 D

E 
M

AT
ER

IA
L

33
.7

79
,0

9
0,

00
33

7.
71

0,
96

D
37

1.
49

0,
05

D
3.

3.
1.

1.
1

   
 C

O
N

SU
M

O
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

33
.7

79
,0

9
0,

00
33

7.
71

0,
96

D
37

1.
49

0,
05

D
3.

3.
1.

1.
1.

01
 (4

29
08

)
P

   
  C

O
M

BU
ST

ÍV
EI

S 
E 

LU
BR

IF
IC

AN
TE

S 
AU

TO
M

O
TI

VO
S

4.
70

1,
60

0,
00

56
.8

24
,1

7D
61

.5
25

,7
7D

3.
3.

1.
1.

1.
03

 (4
29

09
)

P
   

  G
ÁS

 E
 O

U
TR

O
S 

M
AT

ER
IA

IS
 E

N
G

AR
R

AF
AD

O
S

0,
00

0,
00

4.
53

6,
00

D
4.

53
6,

00
D

3.
3.

1.
1.

1.
06

 (4
29

12
)

P
   

  G
ÊN

ER
O

S 
AL

IM
EN

TA
Ç

ÃO
17

.5
66

,1
0

0,
00

15
3.

98
0,

41
D

17
1.

54
6,

51
D

3.
3.

1.
1.

1.
10

 (4
29

16
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
Q

U
ÍM

IC
O

0,
00

0,
00

2.
22

7,
00

D
2.

22
7,

00
D

3.
3.

1.
1.

1.
16

 (4
29

21
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
EX

PE
D

IE
N

TE
4.

31
3,

50
0,

00
26

.8
41

,3
6D

31
.1

54
,8

6D
3.

3.
1.

1.
1.

17
 (4

29
22

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

20
,0

0
0,

00
65

0,
89

D
67

0,
89

D
3.

3.
1.

1.
1.

19
 (4

29
24

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

AC
O

N
D

IC
IO

N
AM

EN
TO

 E
 E

M
BA

LA
G

EM
0,

00
0,

00
34

9,
00

D
34

9,
00

D
3.

3.
1.

1.
1.

21
 (4

29
26

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

PA
 E

 C
O

ZI
N

H
A

0,
00

0,
00

24
8,

50
D

24
8,

50
D

3.
3.

1.
1.

1.
22

 (4
29

27
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
LI

M
PE

ZA
 E

 P
R

O
D

U
TO

S 
D

E 
H

IG
IE

N
IZ

AÇ
ÃO

5.
24

6,
27

0,
00

30
.2

85
,0

9D
35

.5
31

,3
6D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1330

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 7

/1
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

1.
1.

1.
23

 (4
29

28
)

P
   

  U
N

IF
O

R
M

ES
, T

EC
ID

O
S 

E 
AV

IA
M

EN
TO

S
0,

00
0,

00
50

5,
15

D
50

5,
15

D
3.

3.
1.

1.
1.

24
 (4

29
29

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

P/
M

AN
U

T.
 E

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
/IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
21

4,
80

0,
00

6.
95

3,
86

D
7.

16
8,

66
D

3.
3.

1.
1.

1.
25

 (4
29

30
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S

0,
00

0,
00

95
3,

94
D

95
3,

94
D

3.
3.

1.
1.

1.
26

 (4
29

31
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
EL

ÉT
R

IC
O

 E
 E

LE
TR

Ô
N

IC
O

69
,9

0
0,

00
3.

08
4,

52
D

3.
15

4,
42

D
3.

3.
1.

1.
1.

28
 (4

29
33

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

PR
O

TE
Ç

ÃO
 E

 S
EG

U
R

AN
Ç

A
0,

00
0,

00
18

2,
50

D
18

2,
50

D
3.

3.
1.

1.
1.

39
 (4

29
42

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

PA
R

A 
M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 D
E 

VE
ÍC

U
LO

S
1.

64
6,

92
0,

00
32

.1
80

,8
2D

33
.8

27
,7

4D
3.

3.
1.

1.
1.

46
 (4

29
49

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

BI
BL

IO
G

R
ÁF

IC
O

0,
00

0,
00

16
.9

92
,0

0D
16

.9
92

,0
0D

3.
3.

1.
1.

1.
71

 (4
29

62
)

P
   

  M
AT

ER
IA

IS
 P

AR
A 

C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

 E
 M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
D

E 
U

SO
 C

O
M

U
M

 D
O

 P
O

VO
0,

00
0,

00
91

5,
75

D
91

5,
75

D
3.

3.
1.

2
   

D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

G
R

AT
U

IT
O

0,
00

0,
00

27
.5

69
,7

6D
27

.5
69

,7
6D

3.
3.

1.
2.

1
   

 D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

G
R

AT
U

IT
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
27

.5
69

,7
6D

27
.5

69
,7

6D
3.

3.
1.

2.
1.

99
 (4

29
75

)
P

   
  O

U
TR

O
S 

M
AT

ER
IA

IS
 D

E 
D

IS
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 G
R

AT
U

IT
A

0,
00

0,
00

27
.5

69
,7

6D
27

.5
69

,7
6D

3.
3.

2
  S

ER
VI

Ç
O

S
11

0.
96

4,
02

0,
00

96
1.

86
4,

78
D

1.
07

2.
82

8,
80

D
3.

3.
2.

1
   

D
IÁ

R
IA

S
65

4,
40

0,
00

7.
19

4,
69

D
7.

84
9,

09
D

3.
3.

2.
1.

1
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
65

4,
40

0,
00

7.
19

4,
69

D
7.

84
9,

09
D

3.
3.

2.
1.

1.
01

   
   

D
IÁ

R
IA

S 
PE

SS
O

AL
 C

IV
IL

65
4,

40
0,

00
7.

19
4,

69
D

7.
84

9,
09

D
3.

3.
2.

1.
1.

01
.0

1 
(4

29
80

)
P

   
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
N

O
 P

AI
S

65
4,

40
0,

00
7.

19
4,

69
D

7.
84

9,
09

D
3.

3.
2.

2
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

F
0,

00
0,

00
17

.1
92

,0
7D

17
.1

92
,0

7D
3.

3.
2.

2.
1

   
 S

ER
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
F 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

17
.1

92
,0

7D
17

.1
92

,0
7D

3.
3.

2.
2.

1.
01

   
  C

O
N

SU
LT

O
R

IA
 E

 A
SS

ES
SO

R
IA

0,
00

0,
00

15
.9

83
,3

3D
15

.9
83

,3
3D

3.
3.

2.
2.

1.
01

.0
1 

(4
29

92
)

P
   

   
C

O
N

SU
LT

O
R

IA
 E

 A
SS

ES
SO

R
IA

 - 
JU

R
ÍD

IC
A 

E 
TÉ

C
N

IC
A

0,
00

0,
00

15
.9

83
,3

3D
15

.9
83

,3
3D

3.
3.

2.
2.

1.
08

 (4
30

03
)

P
   

  L
IM

PE
ZA

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
0,

00
0,

00
18

3,
91

D
18

3,
91

D
3.

3.
2.

2.
1.

19
 (4

30
19

)
P

   
  C

O
N

FE
R

EN
C

IA
S,

 E
XP

O
SI

Ç
Õ

ES
 E

 E
SP

ET
ÁC

U
LO

S
0,

00
0,

00
19

5,
40

D
19

5,
40

D
3.

3.
2.

2.
1.

99
 (4

30
40

)
P

   
  O

U
TR

O
S 

SE
R

VI
Ç

O
S 

PR
ES

TA
D

O
S 

PO
R

 P
ES

SO
A 

FÍ
SI

C
A

0,
00

0,
00

82
9,

43
D

82
9,

43
D

3.
3.

2.
3

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J

11
0.

30
9,

62
0,

00
93

7.
47

8,
02

D
1.

04
7.

78
7,

64
D

3.
3.

2.
3.

1
   

 S
ER

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

J 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
11

0.
30

9,
62

0,
00

93
7.

47
8,

02
D

1.
04

7.
78

7,
64

D
3.

3.
2.

3.
1.

06
 (4

30
48

)
P

   
  M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
2.

89
5,

28
0,

00
53

.0
20

,6
6D

55
.9

15
,9

4D
3.

3.
2.

3.
1.

08
 (4

30
50

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
ÁG

U
A 

E 
ES

G
O

TO
, E

N
ER

G
IA

 E
LÉ

TR
IC

A,
 G

ÁS
 E

 O
U

TR
O

S.
6.

17
8,

50
0,

00
39

.4
90

,2
8D

45
.6

68
,7

8D
3.

3.
2.

3.
1.

10
 (4

30
52

)
P

   
  L

O
C

AÇ
Õ

ES
3.

36
8,

12
0,

00
35

.7
46

,1
5D

39
.1

14
,2

7D
3.

3.
2.

3.
1.

11
 (4

30
53

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
R

EL
AC

IO
N

AD
O

S 
A 

TE
C

N
O

LO
G

IA
 D

A 
IN

FO
R

M
AÇ

ÃO
33

4,
36

0,
00

3.
61

5,
69

D
3.

95
0,

05
D

3.
3.

2.
3.

1.
12

 (4
30

54
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

TR
AN

SP
O

R
TE

88
.5

99
,6

6
0,

00
73

3.
88

4,
41

D
82

2.
48

4,
07

D
3.

3.
2.

3.
1.

14
 (4

30
56

)
P

   
  A

SS
IN

AT
U

R
AS

 D
E 

PE
R

IÓ
D

IC
O

S 
E 

AN
U

ID
AD

ES
0,

00
0,

00
1.

11
2,

60
D

1.
11

2,
60

D
3.

3.
2.

3.
1.

23
 (4

30
65

)
P

   
  F

ES
TI

VI
D

AD
ES

 E
 H

O
M

EN
AG

EN
S

0,
00

0,
00

2.
22

5,
00

D
2.

22
5,

00
D

3.
3.

2.
3.

1.
29

 (4
30

71
)

P
   

  S
EG

U
R

O
S 

EM
 G

ER
AL

1.
49

1,
35

0,
00

10
.8

99
,2

3D
12

.3
90

,5
8D

3.
3.

2.
3.

1.
30

 (4
30

72
)

P
   

  S
EL

EÇ
ÃO

 E
 T

R
EI

N
AM

EN
TO

3.
79

2,
00

0,
00

22
.9

90
,0

0D
26

.7
82

,0
0D

3.
3.

2.
3.

1.
31

 (4
30

73
)

P
   

  S
ER

V.
M

ÉD
IC

O
 - 

H
O

SP
IT

AL
AR

,O
D

O
N

TO
L.

E 
LA

BO
R

AT
O

R
IA

IS
0,

00
0,

00
2.

64
0,

00
D

2.
64

0,
00

D
3.

3.
2.

3.
1.

32
 (4

30
74

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S
29

5,
25

0,
00

2.
10

7,
39

D
2.

40
2,

64
D

3.
3.

2.
3.

1.
34

 (4
30

76
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

AP
O

IO
 D

O
 E

N
SI

N
O

3.
35

5,
10

0,
00

21
.8

83
,1

6D
25

.2
38

,2
6D

3.
3.

2.
3.

1.
46

 (4
30

88
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

G
R

ÁF
IC

O
S 

E 
ED

IT
O

R
IA

IS
0,

00
0,

00
47

1,
00

D
47

1,
00

D
3.

3.
2.

3.
1.

51
 (4

30
90

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
TÉ

C
N

IC
O

S 
PR

O
FI

SS
IO

N
AI

S
0,

00
0,

00
3.

27
0,

00
D

3.
27

0,
00

D
3.

3.
2.

3.
1.

56
 (4

30
94

)
P

   
  P

AS
SA

G
EN

S 
E 

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 L
O

C
O

M
O

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

4.
00

4,
85

D
4.

00
4,

85
D

3.
3.

2.
3.

1.
99

 (4
30

95
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J

0,
00

0,
00

11
7,

60
D

11
7,

60
D

3.
3.

3
  D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 E
 E

XA
U

ST
ÃO

17
.9

47
,8

4
0,

00
17

7.
23

2,
48

D
19

5.
18

0,
32

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1331

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 8

/1
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

3.
1

   
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

17
.9

47
,8

4
0,

00
17

7.
23

2,
48

D
19

5.
18

0,
32

D
3.

3.
3.

1.
1

   
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
17

.9
47

,8
4

0,
00

17
7.

23
2,

48
D

19
5.

18
0,

32
D

3.
3.

3.
1.

1.
01

   
  D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 D
E 

IM
O

BI
LI

ZA
D

O
17

.9
47

,8
4

0,
00

17
7.

23
2,

48
D

19
5.

18
0,

32
D

3.
3.

3.
1.

1.
01

.0
1 

(4
33

18
)

P
   

   
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
9.

72
5,

22
0,

00
95

.6
77

,8
6D

10
5.

40
3,

08
D

3.
3.

3.
1.

1.
01

.0
2 

(4
33

19
)

P
   

   
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
8.

22
2,

62
0,

00
81

.5
54

,6
2D

89
.7

77
,2

4D
3.

4
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

FI
N

AN
C

EI
R

AS
0,

00
0,

00
20

2,
04

D
20

2,
04

D
3.

4.
2

  J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

M
O

R
A

0,
00

0,
00

20
2,

04
D

20
2,

04
D

3.
4.

2.
3

   
JU

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

M
O

R
A 

D
E 

AQ
U

IS
IÇ

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
0,

00
0,

00
20

2,
04

D
20

2,
04

D
3.

4.
2.

3.
1

   
 J

U
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A 
D

E 
AQ

U
IS

IÇ
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
E 

SE
R

VI
Ç

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

20
2,

04
D

20
2,

04
D

3.
4.

2.
3.

1.
02

   
  M

U
LT

AS
 D

ED
U

TÍ
VE

IS
0,

00
0,

00
20

2,
04

D
20

2,
04

D
3.

4.
2.

3.
1.

02
.0

2 
(4

33
84

)
P

   
   

M
U

LT
AS

 D
ED

U
TÍ

VE
IS

 S
ER

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

ES
SO

A 
JU

R
ÍD

IC
A

0,
00

0,
00

20
2,

04
D

20
2,

04
D

3.
5

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
E 

D
EL

EG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
C

ED
ID

AS
41

.9
24

,3
2

0,
00

96
.9

68
,5

2D
13

8.
89

2,
84

D
3.

5.
1

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
IN

TR
AG

O
VE

R
N

AM
EN

TA
IS

24
,5

0
0,

00
54

.7
68

,2
8D

54
.7

92
,7

8D
3.

5.
1.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
24

,5
0

0,
00

54
.7

68
,2

8D
54

.7
92

,7
8D

3.
5.

1.
2.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

 - 
IN

TR
A 

O
FS

S
24

,5
0

0,
00

54
.7

68
,2

8D
54

.7
92

,7
8D

3.
5.

1.
2.

2.
02

   
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

N
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
 C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

C
AO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

24
,5

0
0,

00
54

.7
68

,2
8D

54
.7

92
,7

8D
3.

5.
1.

2.
2.

02
.0

3 
(4

35
32

)
P

   
   

TR
AN

FE
R

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

24
,5

0
0,

00
54

.7
68

,2
8D

54
.7

92
,7

8D
3.

5.
9

  O
U

TR
AS

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
E 

D
EL

EG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
C

ED
ID

AS
41

.8
99

,8
2

0,
00

42
.2

00
,2

4D
84

.1
00

,0
6D

3.
5.

9.
0.

1
   

 O
U

TR
AS

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
41

.8
99

,8
2

0,
00

42
.2

00
,2

4D
84

.1
00

,0
6D

3.
5.

9.
0.

1.
01

 (4
36

21
)

P
   

  D
O

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

C
ED

ID
AS

41
.8

99
,8

2
0,

00
42

.2
00

,2
4D

84
.1

00
,0

6D
3.

6
 D

ES
VA

LO
R

IZ
AÇ

ÃO
 E

 P
ER

D
A 

D
E 

AT
IV

O
S 

E 
IN

C
O

R
PO

R
AÇ

ÃO
 D

E 
PA

SS
IV

O
S

0,
00

0,
00

2.
40

7,
88

D
2.

40
7,

88
D

3.
6.

3
  P

ER
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S
0,

00
0,

00
2.

40
7,

88
D

2.
40

7,
88

D
3.

6.
3.

1
   

PE
R

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

C
O

M
 IM

O
BI

LI
ZA

D
O

0,
00

0,
00

2.
40

7,
88

D
2.

40
7,

88
D

3.
6.

3.
1.

1
   

 P
ER

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

C
O

M
 IM

O
BI

LI
ZA

D
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
2.

40
7,

88
D

2.
40

7,
88

D
3.

6.
3.

1.
1.

01
   

  P
ER

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
2.

40
7,

88
D

2.
40

7,
88

D
3.

6.
3.

1.
1.

01
.9

9 
(4

39
41

)
P

   
   

PE
R

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

D
E 

D
EM

AI
S 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
2.

40
7,

88
D

2.
40

7,
88

D
3.

7
 T

R
IB

U
TÁ

R
IA

S
0,

00
0,

00
4.

31
4,

64
D

4.
31

4,
64

D
3.

7.
1

  I
M

PO
ST

O
S,

 T
AX

AS
 E

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 D

E 
M

EL
H

O
R

IA
0,

00
0,

00
4.

23
8,

78
D

4.
23

8,
78

D
3.

7.
1.

2
   

TA
XA

S
0,

00
0,

00
4.

23
8,

78
D

4.
23

8,
78

D
3.

7.
1.

2.
1

   
 T

AX
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
4.

23
8,

78
D

4.
23

8,
78

D
3.

7.
1.

2.
1.

02
 (4

39
87

)
P

   
  T

AX
AS

 P
EL

A 
PR

ES
TA

Ç
ÃO

 D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

0,
00

0,
00

4.
23

8,
78

D
4.

23
8,

78
D

3.
7.

2
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

75
,8

6D
75

,8
6D

3.
7.

2.
9

   
O

U
TR

AS
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

75
,8

6D
75

,8
6D

3.
7.

2.
9.

1
   

 O
U

TR
AS

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

75
,8

6D
75

,8
6D

3.
7.

2.
9.

1.
99

 (4
40

26
)

P
   

  D
EM

AI
S 

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
0,

00
0,

00
75

,8
6D

75
,8

6D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1332

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 9

/1
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

4
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

AU
M

EN
TA

TI
VA

0,
00

46
5.

32
7,

02
 1

2.
93

0.
37

4,
18

C
 1

3.
39

5.
70

1,
20

C
4.

4
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S 
FI

N
AN

C
EI

R
AS

0,
00

40
7,

60
 4

.6
82

,8
3C

 5
.0

90
,4

3C
4.

4.
5

  R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S 
E 

AP
LI

C
AÇ

Õ
ES

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
0,

00
40

7,
60

 4
.6

82
,8

3C
 5

.0
90

,4
3C

4.
4.

5.
1

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 D
E 

D
EP

Ó
SI

TO
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S

0,
00

40
7,

60
 4

.6
82

,8
3C

 5
.0

90
,4

3C
4.

4.
5.

1.
1 

(4
43

55
)

P
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
40

7,
60

 4
.6

82
,8

3C
 5

.0
90

,4
3C

4.
5

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
E 

D
EL

EG
AÇ

Õ
ES

 R
EC

EB
ID

AS
0,

00
46

4.
91

9,
42

 1
2.

62
8.

45
9,

48
C

 1
3.

09
3.

37
8,

90
C

4.
5.

1
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TR

AG
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
0,

00
20

4.
54

1,
90

 1
0.

10
7.

64
8,

32
C

 1
0.

31
2.

19
0,

22
C

4.
5.

1.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
20

4.
00

0,
00

 1
.9

97
.5

64
,9

8C
 2

.2
01

.5
64

,9
8C

4.
5.

1.
1.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

20
4.

00
0,

00
 1

.9
97

.5
64

,9
8C

 2
.2

01
.5

64
,9

8C
4.

5.
1.

1.
2.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

54
93

)
P

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
a 

R
ec

eb
id

a 
da

 P
re

fe
itu

ra
 - 

FM
E 

- M
D

E
0,

00
20

0.
00

0,
00

 1
.8

63
.5

53
,7

7C
 2

.0
63

.5
53

,7
7C

4.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
02

 (4
54

94
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

a 
R

ec
eb

id
a 

da
 P

re
fe

itu
ra

 - 
Li

vr
es

0,
00

4.
00

0,
00

 1
34

.0
11

,2
1C

 1
38

.0
11

,2
1C

4.
5.

1.
2

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
54

1,
90

 8
.1

10
.0

83
,3

4C
 8

.1
10

.6
25

,2
4C

4.
5.

1.
2.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

54
1,

90
 8

.1
10

.0
83

,3
4C

 8
.1

10
.6

25
,2

4C
4.

5.
1.

2.
2.

02
   

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
 N

ÃO
 F

IN
AN

C
EI

R
AS

 R
EC

EB
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
C

AO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
54

1,
90

 8
.1

10
.0

83
,3

4C
 8

.1
10

.6
25

,2
4C

4.
5.

1.
2.

2.
02

.0
1 

(4
43

76
)

P
   

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 D
E 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
 7

.3
62

.9
24

,2
6C

 7
.3

62
.9

24
,2

6C
4.

5.
1.

2.
2.

02
.0

3 
(4

43
78

)
P

   
   

TR
AN

FE
R

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

54
1,

90
 7

47
.1

59
,0

8C
 7

47
.7

00
,9

8C
4.

5.
2

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
IN

TE
R

 G
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
0,

00
26

0.
37

7,
52

 2
.5

20
.8

11
,1

6C
 2

.7
81

.1
88

,6
8C

4.
5.

2.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S

0,
00

54
.3

36
,7

1
 5

14
.3

27
,7

6C
 5

68
.6

64
,4

7C
4.

5.
2.

1.
3 

(4
44

00
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
– 

U
N

IÃ
O

0,
00

29
.1

54
,2

7
 3

12
.8

68
,2

4C
 3

42
.0

22
,5

1C
4.

5.
2.

1.
4 

(4
44

01
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
0,

00
25

.1
82

,4
4

 2
01

.4
59

,5
2C

 2
26

.6
41

,9
6C

4.
5.

2.
2

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
D

O
 F

U
N

D
EB

0,
00

20
6.

04
0,

81
 1

.6
04

.2
73

,0
0C

 1
.8

10
.3

13
,8

1C
4.

5.
2.

2.
4 

(4
44

04
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
D

O
 F

U
N

D
EB

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
0,

00
20

6.
04

0,
81

 1
.6

04
.2

73
,0

0C
 1

.8
10

.3
13

,8
1C

4.
5.

2.
4

   
O

U
TR

AS
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S

0,
00

0,
00

 4
02

.2
10

,4
0C

 4
02

.2
10

,4
0C

4.
5.

2.
4.

1 
(4

44
11

)
P

   
 O

U
TR

AS
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 4
02

.2
10

,4
0C

 4
02

.2
10

,4
0C

4.
9

 O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S

0,
00

0,
00

 2
97

.2
31

,8
7C

 2
97

.2
31

,8
7C

4.
9.

7
  R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

PR
O

VI
SÕ

ES
 E

 A
JU

ST
ES

 D
E 

PE
R

D
AS

0,
00

0,
00

 2
97

.2
31

,8
7C

 2
97

.2
31

,8
7C

4.
9.

7.
1

   
R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

PR
O

VI
SÕ

ES
0,

00
0,

00
 2

97
.2

31
,8

7C
 2

97
.2

31
,8

7C
4.

9.
7.

1.
1

   
 R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

PR
O

VI
SÕ

ES
 –

 C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 2
97

.2
31

,8
7C

 2
97

.2
31

,8
7C

4.
9.

7.
1.

1.
99

 (4
46

46
)

P
   

  R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
O

U
TR

AS
 P

R
O

VI
SÕ

ES
0,

00
0,

00
 2

97
.2

31
,8

7C
 2

97
.2

31
,8

7C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1333

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

0/
16

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

5
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

AP
R

O
VA

Ç
ÃO

 D
O

 P
LA

N
EJ

AM
EN

TO
 E

 O
R

Ç
AM

EN
TO

81
.0

85
,8

6
0,

00
8.

65
3.

95
2,

38
D

8.
73

5.
03

8,
24

D
5.

2
 O

R
Ç

AM
EN

TO
 A

PR
O

VA
D

O
81

.0
85

,8
6

0,
00

8.
65

3.
95

2,
38

D
8.

73
5.

03
8,

24
D

5.
2.

1
  P

R
EV

IS
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

0,
00

0,
00

2.
80

8.
20

0,
00

D
2.

80
8.

20
0,

00
D

5.
2.

1.
1

   
PR

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
0,

00
0,

00
2.

80
8.

20
0,

00
D

2.
80

8.
20

0,
00

D
5.

2.
1.

1.
1 

(4
46

98
)

O
   

 P
R

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
 B

R
U

TA
0,

00
0,

00
2.

80
8.

20
0,

00
D

2.
80

8.
20

0,
00

D
5.

2.
2

  F
IX

AÇ
ÃO

 D
A 

D
ES

PE
SA

81
.0

85
,8

6
0,

00
5.

84
5.

75
2,

38
D

5.
92

6.
83

8,
24

D
5.

2.
2.

1
   

D
O

TA
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 

81
.0

85
,8

6
0,

00
5.

65
5.

75
2,

38
D

5.
73

6.
83

8,
24

D
5.

2.
2.

1.
1

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 IN
IC

IA
L

0,
00

0,
00

5.
38

1.
55

0,
00

D
5.

38
1.

55
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

1.
01

 (4
47

11
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 IN

IC
IA

L
0,

00
0,

00
5.

38
1.

55
0,

00
D

5.
38

1.
55

0,
00

D
5.

2.
2.

1.
2

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 A
D

IC
IO

N
AL

 P
O

R
 T

IP
O

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
81

.0
85

,8
6

0,
00

48
1.

70
2,

38
D

56
2.

78
8,

24
D

5.
2.

2.
1.

2.
01

 (4
47

13
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 A

D
IC

IO
N

AL
 –

 S
U

PL
EM

EN
TA

R
81

.0
85

,8
6

0,
00

48
1.

70
2,

38
D

56
2.

78
8,

24
D

5.
2.

2.
1.

3.
01

 (4
47

23
)

O
   

  S
U

PE
R

AV
IT

 F
IN

AN
C

EI
R

O
 D

E 
EX

ER
C

IC
IO

 A
N

TE
R

IO
R

 
0,

00
0,

00
24

7.
83

0,
10

D
24

7.
83

0,
10

D
5.

2.
2.

1.
3.

99
 (4

47
31

)
O

   
  V

AL
O

R
 G

LO
BA

L 
D

A 
D

O
TA

C
AO

 A
D

IC
IO

N
AL

 P
O

R
 F

O
N

TE
0,

00
0,

00
 2

47
.8

30
,1

0C
 2

47
.8

30
,1

0C
5.

2.
2.

1.
9 

(4
47

32
)

O
   

 C
AN

C
EL

AM
EN

TO
/R

EM
AN

EJ
AM

EN
TO

 D
E 

D
O

TA
Ç

ÃO
 

0,
00

0,
00

 2
07

.5
00

,0
0C

 2
07

.5
00

,0
0C

5.
2.

2.
2

   
M

O
VI

M
EN

TA
Ç

ÃO
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

S 
R

EC
EB

ID
O

S 
0,

00
0,

00
19

0.
00

0,
00

D
19

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

2.
9 

(4
47

37
)

O
   

 O
U

TR
AS

 D
ES

C
EN

TR
AL

IZ
AÇ

Õ
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S

0,
00

0,
00

19
0.

00
0,

00
D

19
0.

00
0,

00
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1334

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

1/
16

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

O
 P

LA
N

EJ
AM

EN
TO

 E
 O

R
Ç

AM
EN

TO
1.

63
0.

90
8,

14
1.

71
1.

99
4,

00
 8

.6
53

.9
52

,3
8C

 8
.7

35
.0

38
,2

4C
6.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
 O

R
Ç

AM
EN

TO
1.

63
0.

90
8,

14
1.

71
1.

99
4,

00
 8

.6
53

.9
52

,3
8C

 8
.7

35
.0

38
,2

4C
6.

2.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

26
0.

78
5,

12
26

0.
78

5,
12

 2
.8

08
.2

00
,0

0C
 2

.8
08

.2
00

,0
0C

6.
2.

1.
1 

(4
47

63
)

O
   

R
EC

EI
TA

 A
 R

EA
LI

ZA
R

26
0.

78
5,

12
0,

00
 2

82
.7

06
,0

1C
 2

1.
92

0,
89

C
6.

2.
1.

2
   

R
EC

EI
TA

 R
EA

LI
ZA

D
A

0,
00

26
0.

78
5,

12
 2

.5
25

.4
93

,9
9C

 2
.7

86
.2

79
,1

1C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
03

97
 (4

59
28

)
O

   
   

   
R

ec
. d

e 
R

em
un

. D
ep

. B
an

c.
 R

ec
. V

in
c.

- F
U

N
D

EB
0,

00
32

1,
91

 3
.0

73
,3

7C
 3

.3
95

,2
8C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

03
98

 (4
59

29
)

O
   

   
   

R
ec

. R
em

un
. D

ep
. B

an
c.

 V
in

c.
 - 

Sa
lá

rio
 E

du
ca

çã
o

0,
00

17
,7

3
 4

07
,4

8C
 4

25
,2

1C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
03

99
 (4

59
30

)
O

   
   

   
R

ec
. R

em
un

. D
ep

. B
an

c.
 V

in
c.

 - 
PN

AT
E

0,
00

0,
52

 5
8,

99
C

 5
9,

51
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

04
00

 (4
59

31
)

O
   

   
   

R
ec

. R
em

un
. D

ep
. B

an
c.

 V
in

c.
 - 

C
on

vê
ni

o 
Tr

an
sp

or
te

 E
st

ad
ua

l
0,

00
23

,4
6

 3
45

,8
1C

 3
69

,2
7C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

04
01

 (4
59

32
)

O
   

   
   

R
ec

. R
em

un
. D

ep
. B

an
c.

 V
in

c.
 - 

M
D

E 
- p

ró
pr

io
s

0,
00

29
,1

3
 3

36
,8

2C
 3

65
,9

5C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
04

02
 (4

59
33

)
O

   
   

   
R

ec
 d

e 
R

em
un

.D
ep

. B
an

c 
R

ec
. V

in
c.

 - 
PN

AE
0,

00
8,

47
 1

71
,1

1C
 1

79
,5

8C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
09

18
 (4

64
49

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
o 

Sa
lá

rio
-E

du
ca

çã
o

0,
00

15
.2

03
,4

5
 1

95
.0

53
,6

8C
 2

10
.2

57
,1

3C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
09

20
 (4

64
51

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

. D
ire

ta
s 

do
 F

N
D

E 
re

f. 
ao

 P
N

AE
 - 

Fu
nd

am
en

ta
l

0,
00

1.
61

2,
80

 1
4.

51
5,

20
C

 1
6.

12
8,

00
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

09
21

 (4
64

52
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
. D

ire
ta

s 
do

 F
N

D
E 

re
f. 

ao
 P

N
AE

 - 
Pr

é-
Es

co
la

r
0,

00
1.

71
7,

20
 1

5.
45

4,
80

C
 1

7.
17

2,
00

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
09

22
 (4

64
53

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

. D
ire

ta
s 

do
 F

N
D

E 
re

f. 
ao

 P
N

AE
 - 

C
re

ch
e

0,
00

2.
84

6,
20

 2
5.

61
5,

80
C

 2
8.

46
2,

00
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

09
23

 (4
64

54
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
 D

ire
ta

s 
do

 F
N

D
E 

re
fe

re
nt

es
 a

o 
PN

AT
E 

- F
un

da
m

en
ta

l
0,

00
4.

79
7,

51
 3

8.
38

0,
08

C
 4

3.
17

7,
59

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
09

24
 (4

64
55

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

 D
ire

ta
s 

do
 F

N
D

E 
re

fe
re

nt
es

 a
o 

PN
AT

E 
- M

éd
io

0,
00

1.
57

8,
93

 1
2.

63
1,

44
C

 1
4.

21
0,

37
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

09
25

 (4
64

56
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
 D

ire
ta

s 
do

 F
N

D
E 

re
fe

re
nt

es
 a

o 
PN

AT
E 

- I
nf

an
til

0,
00

1.
36

6,
38

 1
0.

93
1,

04
C

 1
2.

29
7,

42
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

09
44

 (4
64

75
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
. E

st
ad

o 
Pr

og
rra

m
a 

Ed
uc

aç
ão

 - 
Fu

nd
am

en
ta

l
0,

00
15

.4
39

,2
1

 1
23

.5
00

,4
0C

 1
38

.9
39

,6
1C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

09
45

 (4
64

76
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
. E

st
ad

o 
Pr

og
ra

m
a 

Ed
uc

aç
ão

 - 
M

ed
io

0,
00

9.
74

3,
23

 7
7.

95
9,

12
C

 8
7.

70
2,

35
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

09
56

 (4
64

87
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

e 
R

ec
ur

so
s 

do
 F

U
N

D
EB

 - 
R

em
un

er
aç

ão
 d

os
 P

ro
fis

si
on

ai
s 

do
 M

ag
is

té
rio

0,
00

19
9.

85
9,

98
 1

.9
46

.2
88

,8
5C

 2
.1

46
.1

48
,8

3C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
09

57
 (4

64
88

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

R
ec

ur
so

s 
do

 F
U

N
D

EB
 - 

M
an

ut
en

çã
o 

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

o 
En

si
no

0,
00

6.
18

0,
83

 6
0.

19
4,

55
C

 6
6.

37
5,

38
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

56
30

 (4
67

57
)

O
   

   
   

R
em

un
. d

e 
D

ep
ós

ito
 d

e 
R

ec
ur

so
s 

nã
o 

Vi
nc

ul
ad

os
0,

00
6,

25
 2

85
,1

0C
 2

91
,3

5C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
56

31
 (4

67
58

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

. D
ire

ta
s 

do
 F

N
D

E 
re

f. 
ao

 P
N

AE
 - 

At
en

d.
 E

du
ca

ci
on

al
 E

sp
ec

ia
liz

ad
o

0,
00

31
,8

0
 2

86
,2

0C
 3

18
,0

0C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
56

32
 (4

67
59

)
O

   
   

   
R

ec
. R

em
un

. D
ep

. B
an

c.
 V

in
c.

 - 
FN

D
E 

- B
C

0,
00

0,
13

 4
,1

5C
 4

,2
8C

6.
2.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
D

ES
PE

SA
1.

37
0.

12
3,

02
1.

45
1.

20
8,

88
 5

.8
45

.7
52

,3
8C

 5
.9

26
.8

38
,2

4C
6.

2.
2.

1
   

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

ES
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

1.
37

0.
12

3,
02

1.
45

1.
20

8,
88

 5
.5

01
.7

52
,3

8C
 5

.5
82

.8
38

,2
4C

6.
2.

2.
1.

1 
(4

47
73

)
O

   
 C

R
ÉD

IT
O

 D
IS

PO
N

ÍV
EL

45
0.

33
2,

52
81

.5
10

,8
6

 9
41

.8
29

,3
3C

 5
73

.0
07

,6
7C

6.
2.

2.
1.

3
   

 C
R

ÉD
IT

O
 U

TI
LI

ZA
D

O
91

9.
79

0,
50

1.
36

9.
69

8,
02

 4
.5

59
.9

23
,0

5C
 5

.0
09

.8
30

,5
7C

6.
2.

2.
1.

3.
01

 (4
47

79
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 A
 L

IQ
U

ID
AR

47
4.

43
7,

63
45

0.
33

2,
52

 8
9.

88
4,

32
C

 6
5.

77
9,

21
C

6.
2.

2.
1.

3.
03

 (4
47

81
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 A
 P

AG
AR

44
5.

35
2,

87
47

4.
01

2,
63

 1
72

.0
98

,0
9C

 2
00

.7
57

,8
5C

6.
2.

2.
1.

3.
04

 (4
47

82
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 P
AG

O
0,

00
44

5.
35

2,
87

 4
.2

97
.9

40
,6

4C
 4

.7
43

.2
93

,5
1C

6.
2.

2.
2

   
M

O
VI

M
EN

TA
Ç

ÃO
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S
0,

00
0,

00
 3

44
.0

00
,0

0C
 3

44
.0

00
,0

0C
6.

2.
2.

2.
9 

(4
47

91
)

O
   

 O
U

TR
AS

 D
ES

C
EN

TR
AL

IZ
AÇ

Õ
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S

0,
00

0,
00

 3
44

.0
00

,0
0C

 3
44

.0
00

,0
0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1335

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

2/
16

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
EV

ED
O

R
ES

52
0.

18
9,

66
0,

00
5.

69
9.

23
5,

71
D

6.
21

9.
42

5,
37

D
7.

1
 A

TO
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

55
.4

04
,5

4
0,

00
1.

12
5.

34
7,

31
D

1.
18

0.
75

1,
85

D
7.

1.
1

  A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 A

TI
VO

S
0,

00
0,

00
1.

55
4,

64
D

1.
55

4,
64

D
7.

1.
1.

3
   

D
IR

EI
TO

S 
C

O
N

TR
AT

U
AI

S
0,

00
0,

00
1.

55
4,

64
D

1.
55

4,
64

D
7.

1.
1.

3.
1

   
 D

IR
EI

TO
S 

C
O

N
TR

AT
U

AI
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

1.
55

4,
64

D
1.

55
4,

64
D

7.
1.

1.
3.

1.
03

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

AL
U

G
U

ÉI
S

0,
00

0,
00

1.
55

4,
64

D
1.

55
4,

64
D

7.
1.

1.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
06

 (4
68

13
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
1.

55
4,

64
D

1.
55

4,
64

D
7.

1.
2

  A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

AS
SI

VO
S

55
.4

04
,5

4
0,

00
1.

12
3.

79
2,

67
D

1.
17

9.
19

7,
21

D
7.

1.
2.

3
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

55
.4

04
,5

4
0,

00
1.

12
3.

79
2,

67
D

1.
17

9.
19

7,
21

D
7.

1.
2.

3.
1

   
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
55

.4
04

,5
4

0,
00

1.
12

3.
79

2,
67

D
1.

17
9.

19
7,

21
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

0,
00

0,
00

17
.8

96
,2

2D
17

.8
96

,2
2D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
20

 (4
54

21
)

C
   

   
   

M
AP

FR
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S 

S.
A.

0,
00

0,
00

6.
62

2,
78

D
6.

62
2,

78
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
21

 (4
54

29
)

C
   

   
   

G
EN

TE
 S

EG
U

R
AD

O
R

A 
SA

0,
00

0,
00

5.
14

3,
02

D
5.

14
3,

02
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
22

 (4
69

89
)

C
   

   
   

PO
R

TO
 S

EG
U

R
O

 C
IA

 D
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S

0,
00

0,
00

2.
17

2,
05

D
2.

17
2,

05
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
26

 (4
69

97
)

C
   

   
   

G
EN

TE
 S

EG
U

R
AD

O
R

A 
SA

0,
00

0,
00

68
5,

00
D

68
5,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
27

 (4
70

00
)

C
   

   
   

G
EN

TE
 S

EG
U

R
AD

O
R

A 
SA

0,
00

0,
00

59
9,

67
D

59
9,

67
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
28

 (4
70

03
)

C
   

   
   

M
AP

FR
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S 

S.
A.

0,
00

0,
00

2.
67

3,
70

D
2.

67
3,

70
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

55
.4

04
,5

4
0,

00
85

2.
95

2,
15

D
90

8.
35

6,
69

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

21
 (4

54
11

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
7.

70
9,

40
D

7.
70

9,
40

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

22
 (4

54
15

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
4.

73
7,

94
D

4.
73

7,
94

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

23
 (4

54
26

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
0,

00
1.

40
0,

00
D

1.
40

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

24
 (4

54
34

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
0,

00
1.

44
0,

00
D

1.
44

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

25
 (4

54
38

)
C

   
   

   
N

EI
M

AR
 T

R
AS

EL
 - 

M
E

6.
05

0,
00

0,
00

82
.2

80
,0

0D
88

.3
30

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
26

 (4
54

41
)

C
   

   
   

M
AR

C
IE

LE
 H

AM
M

ES
 M

E
12

.8
52

,0
0

0,
00

19
1.

95
5,

00
D

20
4.

80
7,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
27

 (4
54

44
)

C
   

   
   

M
ÁR

IO
 E

 K
U

N
ZL

ER
 - 

M
E

5.
20

0,
54

0,
00

58
.8

80
,0

0D
64

.0
80

,5
4D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
28

 (4
54

47
)

C
   

   
   

JA
IR

 P
AU

LO
 W

EL
TE

R
 M

E
10

.6
70

,0
0

0,
00

60
.1

28
,0

0D
70

.7
98

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
29

 (4
54

50
)

C
   

   
   

TR
AN

SP
O

R
TE

S 
C

EL
U

R
 L

TD
A

14
.2

87
,0

0
0,

00
19

4.
07

6,
00

D
20

8.
36

3,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

30
 (4

54
53

)
C

   
   

   
AR

IE
L 

H
AL

M
EN

SC
H

LA
G

ER
 E

IR
EL

I M
E

6.
34

5,
00

0,
00

93
.7

65
,0

0D
10

0.
11

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

31
 (4

54
56

)
C

   
   

   
G

U
ST

AV
O

 H
. F

R
IE

D
R

IC
H

 - 
M

E
0,

00
0,

00
11

3.
60

0,
00

D
11

3.
60

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

57
 (4

69
85

)
C

   
   

   
AM

EO
SC

 - 
AS

SO
C

IA
Ç

ÃO
 M

U
N

IC
ÍP

IO
S

0,
00

0,
00

3.
15

0,
00

D
3.

15
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
60

 (4
70

14
)

C
   

   
   

IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

ES
Q

U
AD

R
IA

S 
FE

IL
FE

R
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

9.
66

0,
81

D
9.

66
0,

81
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
68

 (4
70

10
)

C
   

   
   

N
EI

M
AR

 T
R

AS
EL

 - 
M

E
0,

00
0,

00
30

.1
70

,0
0D

30
.1

70
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

03
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
AL

U
G

U
ÉI

S
0,

00
0,

00
27

.3
86

,6
2D

27
.3

86
,6

2D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

73
 (4

54
08

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

0,
00

9.
96

0,
00

D
9.

96
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
75

 (4
54

58
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

0,
00

4.
56

2,
20

D
4.

56
2,

20
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
76

 (4
54

64
)

C
   

   
   

JV
 - 

IT
EC

H
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

TE
C

N
O

L.
 IM

PR
ES

SÃ
O

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
1.

26
5,

42
D

1.
26

5,
42

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

79
 (4

54
71

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

LT
D

A 
M

E
0,

00
0,

00
11

.5
99

,0
0D

11
.5

99
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

04
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
FO

R
N

EC
IM

EN
TO

 D
E 

BE
N

S
0,

00
0,

00
22

5.
55

7,
68

D
22

5.
55

7,
68

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

20
 (4

67
71

)
C

   
   

   
KE

N
A 

M
AT

ER
IA

IS
 D

E 
C

O
N

ST
R

U
Ç

ÃO
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

13
4.

74
0,

09
D

13
4.

74
0,

09
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
28

 (4
69

62
)

C
   

   
   

G
AM

BA
TT

O
 V

EÍ
C

U
LO

S 
SÃ

O
 M

IG
U

EL
 L

TD
A

0,
00

0,
00

68
.3

00
,0

0D
68

.3
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
34

 (4
69

67
)

C
   

   
   

C
O

M
ÉR

C
IO

 D
E 

LE
IT

E 
E 

D
ER

IV
AD

O
S 

JA
N

TS
C

H
 L

TD
A

0,
00

0,
00

1.
34

9,
00

D
1.

34
9,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
35

 (4
69

70
)

C
   

   
   

C
O

O
PE

R
AT

IV
A 

M
IS

TA
 D

A 
AG

R
IC

 F
AM

IL
IA

R
 D

E 
SÃ

O
 J

O
ÃO

0,
00

0,
00

4.
65

3,
25

D
4.

65
3,

25
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1336

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

3/
16

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
36

 (4
69

73
)

C
   

   
   

VI
LS

O
N

 D
E 

VA
LL

E
0,

00
0,

00
68

5,
99

D
68

5,
99

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

37
 (4

69
76

)
C

   
   

   
D

IO
G

O
 D

AV
I F

O
LL

M
AN

N
0,

00
0,

00
2.

10
7,

96
D

2.
10

7,
96

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

38
 (4

69
79

)
C

   
   

   
C

O
M

ÉR
C

IO
 D

E 
LE

IT
E 

E 
D

ER
IV

AD
O

S 
JA

N
TS

C
H

 L
TD

A
0,

00
0,

00
2.

59
5,

40
D

2.
59

5,
40

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

39
 (4

69
82

)
C

   
   

   
SI

D
IN

EI
 A

LT
EV

O
G

T 
M

EI
0,

00
0,

00
3.

57
9,

84
D

3.
57

9,
84

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

41
 (4

70
37

)
C

   
   

   
C

O
O

PE
R

AT
IV

A 
M

IS
TA

 D
A 

AG
R

IC
 F

AM
IL

IA
R

 D
E 

SÃ
O

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
2.

45
5,

75
D

2.
45

5,
75

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

42
 (4

70
40

)
C

   
   

   
C

O
M

ÉR
C

IO
 D

E 
LE

IT
E 

E 
D

ER
IV

AD
O

S 
JA

N
TS

C
H

 L
TD

A
0,

00
0,

00
2.

04
4,

40
D

2.
04

4,
40

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

43
 (4

70
43

)
C

   
   

   
SI

D
IN

EI
 A

LT
EV

O
G

T 
M

EI
0,

00
0,

00
3.

04
6,

00
D

3.
04

6,
00

D
7.

2
 A

D
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
 F

IN
AN

C
EI

R
A

46
4.

78
5,

12
0,

00
4.

57
3.

05
8,

97
D

5.
03

7.
84

4,
09

D
7.

2.
1

  D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

ES
 P

O
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

46
4.

78
5,

12
0,

00
4.

57
3.

05
8,

97
D

5.
03

7.
84

4,
09

D
7.

2.
1.

1 
(4

49
40

)
C

   
C

O
N

TR
O

LE
 D

A 
D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

D
E 

R
EC

U
R

SO
S

46
4.

78
5,

12
0,

00
4.

57
3.

05
8,

97
D

5.
03

7.
84

4,
09

D
7.

9
 O

U
TR

O
S 

C
O

N
TR

O
LE

S
0,

00
0,

00
82

9,
43

D
82

9,
43

D
7.

9.
1

  R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

0,
00

0,
00

82
9,

43
D

82
9,

43
D

7.
9.

1.
2

   
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
D

E 
TE

R
C

EI
R

O
S 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

0,
00

0,
00

82
9,

43
D

82
9,

43
D

7.
9.

1.
2.

1 
(4

49
83

)
C

   
 C

O
N

TR
O

LE
 D

E 
AD

IA
N

TA
M

EN
TO

S/
SU

PR
IM

EN
TO

S 
D

E 
FU

N
D

O
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

0,
00

0,
00

82
9,

43
D

82
9,

43
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1337

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

4/
16

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8
C

O
N

TR
O

LE
S 

C
R

ED
O

R
ES

1.
51

2.
43

7,
89

2.
03

2.
62

7,
55

 5
.6

99
.2

35
,7

1C
 6

.2
19

.4
25

,3
7C

8.
1

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
O

S 
AT

O
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

93
.7

28
,4

6
14

9.
13

3,
00

 1
.1

25
.3

47
,3

1C
 1

.1
80

.7
51

,8
5C

8.
1.

1
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

AT
O

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 A

TI
VO

S
0,

00
0,

00
 1

.5
54

,6
4C

 1
.5

54
,6

4C
8.

1.
1.

3
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

E 
D

IR
EI

TO
S 

C
O

N
TR

AT
U

AI
S

0,
00

0,
00

 1
.5

54
,6

4C
 1

.5
54

,6
4C

8.
1.

1.
3.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
C

O
N

TR
AT

U
AI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 1

.5
54

,6
4C

 1
.5

54
,6

4C
8.

1.
1.

3.
1.

03
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
AL

U
G

U
ÉI

S
0,

00
0,

00
 1

.5
54

,6
4C

 1
.5

54
,6

4C
8.

1.
1.

3.
1.

03
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
0,

00
0,

00
 1

.5
54

,6
4C

 1
.5

54
,6

4C
8.

1.
1.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

06
 (4

68
14

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

0,
00

 1
.5

54
,6

4C
 1

.5
54

,6
4C

8.
1.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

AT
O

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

AS
SI

VO
S

93
.7

28
,4

6
14

9.
13

3,
00

 1
.1

23
.7

92
,6

7C
 1

.1
79

.1
97

,2
1C

8.
1.

2.
3

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

93
.7

28
,4

6
14

9.
13

3,
00

 1
.1

23
.7

92
,6

7C
 1

.1
79

.1
97

,2
1C

8.
1.

2.
3.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 -C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

93
.7

28
,4

6
14

9.
13

3,
00

 1
.1

23
.7

92
,6

7C
 1

.1
79

.1
97

,2
1C

8.
1.

2.
3.

1.
01

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

0,
00

0,
00

 1
7.

89
6,

22
C

 1
7.

89
6,

22
C

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
0,

00
 1

7.
89

6,
22

C
 1

7.
89

6,
22

C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

20
 (4

54
23

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
 6

.6
22

,7
8C

 6
.6

22
,7

8C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

21
 (4

54
30

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
 5

.1
43

,0
2C

 5
.1

43
,0

2C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

22
 (4

69
90

)
C

   
   

   
PO

R
TO

 S
EG

U
R

O
 C

IA
 D

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S
0,

00
0,

00
 2

.1
72

,0
5C

 2
.1

72
,0

5C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

26
 (4

69
98

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
 6

85
,0

0C
 6

85
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

27
 (4

70
01

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
 5

99
,6

7C
 5

99
,6

7C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

28
 (4

70
04

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
 2

.6
73

,7
0C

 2
.6

73
,7

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
89

.8
22

,5
3

14
5.

22
7,

07
 8

52
.9

52
,1

5C
 9

08
.3

56
,6

9C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
89

.8
22

,5
3

55
.4

04
,5

4
 9

3.
56

7,
01

C
 5

9.
14

9,
02

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

21
 (4

54
12

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
67

4,
25

0,
00

 1
.2

47
,8

0C
 5

73
,5

5C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

22
 (4

54
16

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
34

3,
27

0,
00

 5
78

,7
2C

 2
35

,4
5C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
23

 (4
54

25
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

85
,3

5
0,

00
 5

30
,9

0C
 4

45
,5

5C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

24
 (4

54
33

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
12

0,
00

0,
00

 2
40

,0
0C

 1
20

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
25

 (4
54

37
)

C
   

   
   

N
EI

M
AR

 T
R

AS
EL

 - 
M

E
8.

32
1,

27
6.

05
0,

00
 1

1.
08

1,
78

C
 8

.8
10

,5
1C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
26

 (4
54

40
)

C
   

   
   

M
AR

C
IE

LE
 H

AM
M

ES
 M

E
19

.4
36

,0
4

12
.8

52
,0

0
 1

7.
37

0,
36

C
 1

0.
78

6,
32

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

27
 (4

54
43

)
C

   
   

   
M

ÁR
IO

 E
 K

U
N

ZL
ER

 - 
M

E
6.

29
2,

80
5.

20
0,

54
 3

.9
24

,0
2C

 2
.8

31
,7

6C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

28
 (4

54
46

)
C

   
   

   
JA

IR
 P

AU
LO

 W
EL

TE
R

 M
E

6.
26

0,
80

10
.6

70
,0

0
 5

.1
96

,5
4C

 9
.6

05
,7

4C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

29
 (4

54
49

)
C

   
   

   
TR

AN
SP

O
R

TE
S 

C
EL

U
R

 L
TD

A
20

.1
11

,2
8

14
.2

87
,0

0
 1

6.
98

2,
13

C
 1

1.
15

7,
85

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

30
 (4

54
52

)
C

   
   

   
AR

IE
L 

H
AL

M
EN

SC
H

LA
G

ER
 E

IR
EL

I M
E

9.
86

6,
16

6.
34

5,
00

 8
.5

81
,3

7C
 5

.0
60

,2
1C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
31

 (4
54

55
)

C
   

   
   

G
U

ST
AV

O
 H

. F
R

IE
D

R
IC

H
 - 

M
E

9.
42

9,
69

0,
00

 9
.4

29
,6

9C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

68
 (4

70
09

)
C

   
   

   
N

EI
M

AR
 T

R
AS

EL
 - 

M
E

8.
88

1,
62

0,
00

 1
8.

40
3,

70
C

 9
.5

22
,0

8C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

89
.8

22
,5

3
 7

59
.3

85
,1

4C
 8

49
.2

07
,6

7C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

21
 (4

54
13

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
67

4,
25

 6
.4

61
,6

0C
 7

.1
35

,8
5C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
22

 (4
54

17
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

0,
00

34
3,

27
 4

.1
59

,2
2C

 4
.5

02
,4

9C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

23
 (4

54
27

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
85

,3
5

 8
69

,1
0C

 9
54

,4
5C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
24

 (4
54

35
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

12
0,

00
 1

.2
00

,0
0C

 1
.3

20
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

25
 (4

54
39

)
C

   
   

   
N

EI
M

AR
 T

R
AS

EL
 - 

M
E

0,
00

8.
32

1,
27

 7
1.

19
8,

22
C

 7
9.

51
9,

49
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
26

 (4
54

42
)

C
   

   
   

M
AR

C
IE

LE
 H

AM
M

ES
 M

E
0,

00
19

.4
36

,0
4

 1
74

.5
84

,6
4C

 1
94

.0
20

,6
8C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
27

 (4
54

45
)

C
   

   
   

M
ÁR

IO
 E

 K
U

N
ZL

ER
 - 

M
E

0,
00

6.
29

2,
80

 5
4.

95
5,

98
C

 6
1.

24
8,

78
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
28

 (4
54

48
)

C
   

   
   

JA
IR

 P
AU

LO
 W

EL
TE

R
 M

E
0,

00
6.

26
0,

80
 5

4.
93

1,
46

C
 6

1.
19

2,
26

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1338

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

5/
16

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
29

 (4
54

51
)

C
   

   
   

TR
AN

SP
O

R
TE

S 
C

EL
U

R
 L

TD
A

0,
00

20
.1

11
,2

8
 1

77
.0

93
,8

7C
 1

97
.2

05
,1

5C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

30
 (4

54
54

)
C

   
   

   
AR

IE
L 

H
AL

M
EN

SC
H

LA
G

ER
 E

IR
EL

I M
E

0,
00

9.
86

6,
16

 8
5.

18
3,

63
C

 9
5.

04
9,

79
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
31

 (4
54

57
)

C
   

   
   

G
U

ST
AV

O
 H

. F
R

IE
D

R
IC

H
 - 

M
E

0,
00

9.
42

9,
69

 1
04

.1
70

,3
1C

 1
13

.6
00

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
57

 (4
69

87
)

C
   

   
   

AM
EO

SC
 - 

AS
SO

C
IA

Ç
ÃO

 M
U

N
IC

ÍP
IO

S
0,

00
0,

00
 3

.1
50

,0
0C

 3
.1

50
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

60
 (4

70
16

)
C

   
   

   
IN

D
U

ST
R

IA
 D

E 
ES

Q
U

AD
R

IA
S 

FE
IL

FE
R

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
 9

.6
60

,8
1C

 9
.6

60
,8

1C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

68
 (4

70
11

)
C

   
   

   
N

EI
M

AR
 T

R
AS

EL
 - 

M
E

0,
00

8.
88

1,
62

 1
1.

76
6,

30
C

 2
0.

64
7,

92
C

8.
1.

2.
3.

1.
03

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

AL
U

G
U

ÉI
S

2.
15

6,
60

2.
15

6,
60

 2
7.

38
6,

62
C

 2
7.

38
6,

62
C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

2.
15

6,
60

0,
00

 4
.5

79
,4

8C
 2

.4
22

,8
8C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
73

 (4
54

09
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
83

0,
00

0,
00

 1
.6

60
,0

0C
 8

30
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

75
 (4

54
60

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

LT
D

A 
M

E
37

7,
76

0,
00

 8
04

,3
6C

 4
26

,6
0C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
79

 (4
54

72
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

94
8,

84
0,

00
 2

.1
15

,1
2C

 1
.1

66
,2

8C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

2.
15

6,
60

 2
2.

80
7,

14
C

 2
4.

96
3,

74
C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
73

 (4
54

10
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
83

0,
00

 8
.3

00
,0

0C
 9

.1
30

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
75

 (4
54

59
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

37
7,

76
 3

.7
57

,8
4C

 4
.1

35
,6

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

76
 (4

54
65

)
C

   
   

   
JV

 - 
IT

EC
H

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
TE

C
N

O
L.

 IM
PR

ES
SÃ

O
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

 1
.2

65
,4

2C
 1

.2
65

,4
2C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
79

 (4
54

73
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

94
8,

84
 9

.4
83

,8
8C

 1
0.

43
2,

72
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

FO
R

N
EC

IM
EN

TO
 D

E 
BE

N
S

1.
74

9,
33

1.
74

9,
33

 2
25

.5
57

,6
8C

 2
25

.5
57

,6
8C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

1.
74

9,
33

0,
00

 2
.6

10
,5

8C
 8

61
,2

5C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

35
 (4

69
71

)
C

   
   

   
C

O
O

PE
R

AT
IV

A 
M

IS
TA

 D
A 

AG
R

IC
 F

AM
IL

IA
R

 D
E 

SÃ
O

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
 6

,7
5C

 6
,7

5C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

36
 (4

69
74

)
C

   
   

   
VI

LS
O

N
 D

E 
VA

LL
E

0,
00

0,
00

 3
,7

9C
 3

,7
9C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1.

00
.0

0.
00

01
41

 (4
70

36
)

C
   

   
   

C
O

O
PE

R
AT

IV
A 

M
IS

TA
 D

A 
AG

R
IC

 F
AM

IL
IA

R
 D

E 
SÃ

O
 J

O
ÃO

1.
07

6,
93

0,
00

 1
.3

23
,4

4C
 2

46
,5

1C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

42
 (4

70
39

)
C

   
   

   
C

O
M

ÉR
C

IO
 D

E 
LE

IT
E 

E 
D

ER
IV

AD
O

S 
JA

N
TS

C
H

 L
TD

A
37

2,
40

0,
00

 9
76

,6
0C

 6
04

,2
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1.

00
.0

0.
00

01
43

 (4
70

42
)

C
   

   
   

SI
D

IN
EI

 A
LT

EV
O

G
T 

M
EI

30
0,

00
0,

00
 3

00
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

1.
74

9,
33

 2
22

.9
47

,1
0C

 2
24

.6
96

,4
3C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
20

 (4
67

72
)

C
   

   
   

KE
N

A 
M

AT
ER

IA
IS

 D
E 

C
O

N
ST

R
U

Ç
ÃO

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
 1

34
.7

40
,0

9C
 1

34
.7

40
,0

9C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

28
 (4

69
63

)
C

   
   

   
G

AM
BA

TT
O

 V
EÍ

C
U

LO
S 

SÃ
O

 M
IG

U
EL

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 6

8.
30

0,
00

C
 6

8.
30

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

34
 (4

69
69

)
C

   
   

   
C

O
M

ÉR
C

IO
 D

E 
LE

IT
E 

E 
D

ER
IV

AD
O

S 
JA

N
TS

C
H

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 1

.3
49

,0
0C

 1
.3

49
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

35
 (4

69
72

)
C

   
   

   
C

O
O

PE
R

AT
IV

A 
M

IS
TA

 D
A 

AG
R

IC
 F

AM
IL

IA
R

 D
E 

SÃ
O

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
 4

.6
46

,5
0C

 4
.6

46
,5

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

36
 (4

69
75

)
C

   
   

   
VI

LS
O

N
 D

E 
VA

LL
E

0,
00

0,
00

 6
82

,2
0C

 6
82

,2
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
37

 (4
69

78
)

C
   

   
   

D
IO

G
O

 D
AV

I F
O

LL
M

AN
N

0,
00

0,
00

 2
.1

07
,9

6C
 2

.1
07

,9
6C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
38

 (4
69

81
)

C
   

   
   

C
O

M
ÉR

C
IO

 D
E 

LE
IT

E 
E 

D
ER

IV
AD

O
S 

JA
N

TS
C

H
 L

TD
A

0,
00

0,
00

 2
.5

95
,4

0C
 2

.5
95

,4
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
39

 (4
69

84
)

C
   

   
   

SI
D

IN
EI

 A
LT

EV
O

G
T 

M
EI

0,
00

0,
00

 3
.5

79
,8

4C
 3

.5
79

,8
4C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
41

 (4
70

38
)

C
   

   
   

C
O

O
PE

R
AT

IV
A 

M
IS

TA
 D

A 
AG

R
IC

 F
AM

IL
IA

R
 D

E 
SÃ

O
 J

O
ÃO

0,
00

1.
07

6,
93

 1
.1

32
,3

1C
 2

.2
09

,2
4C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
42

 (4
70

41
)

C
   

   
   

C
O

M
ÉR

C
IO

 D
E 

LE
IT

E 
E 

D
ER

IV
AD

O
S 

JA
N

TS
C

H
 L

TD
A

0,
00

37
2,

40
 1

.0
67

,8
0C

 1
.4

40
,2

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

43
 (4

70
44

)
C

   
   

   
SI

D
IN

EI
 A

LT
EV

O
G

T 
M

EI
0,

00
30

0,
00

 2
.7

46
,0

0C
 3

.0
46

,0
0C

8.
2

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

AD
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
 F

IN
AN

C
EI

R
A

1.
41

8.
70

9,
43

1.
88

3.
49

4,
55

 4
.5

73
.0

58
,9

7C
 5

.0
37

.8
44

,0
9C

8.
2.

1
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

AS
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 P
O

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
1.

41
8.

70
9,

43
1.

88
3.

49
4,

55
 4

.5
73

.0
58

,9
7C

 5
.0

37
.8

44
,0

9C
8.

2.
1.

1
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

A 
D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

D
E 

R
EC

U
R

SO
S

1.
41

8.
70

9,
43

1.
88

3.
49

4,
55

 4
.5

73
.0

58
,9

7C
 5

.0
37

.8
44

,0
9C

8.
2.

1.
1.

1
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S
46

0.
00

7,
70

47
4.

88
5,

30
36

.8
64

,0
8D

21
.9

86
,4

8D
8.

2.
1.

1.
1.

01
 (4

52
77

)
C

   
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

- D
IS

PO
N

ÍV
EL

45
5.

17
0,

11
47

0.
04

7,
71

36
.8

64
,0

8D
21

.9
86

,4
8D

8.
2.

1.
1.

1.
02

 (4
52

78
)

C
   

  D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
- C

R
ÉD

IT
O

S
4.

83
7,

59
4.

83
7,

59
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

2.
1.

1.
2 

(4
52

79
)

C
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 E
M

PE
N

H
O

47
4.

43
7,

63
45

0.
33

2,
52

 8
9.

88
4,

32
C

 6
5.

77
9,

21
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1339

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

6/
16

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AC

AO
 D

E 
SA

O
 J

O
AO

 D
O

 O
ES

TE
Ba

la
nc

et
e 

de
 V

er
ifi

ca
çã

o 
- 2

01
9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
2.

1.
1.

3
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 L
IQ

U
ID

AÇ
ÃO

 E
 E

N
TR

AD
AS

 C
O

M
PE

N
SA

TÓ
R

IA
S

48
4.

26
4,

10
51

2.
92

3,
86

 1
72

.0
98

,0
9C

 2
00

.7
57

,8
5C

8.
2.

1.
1.

3.
01

 (4
52

81
)

C
   

  C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 L

IQ
U

ID
AÇ

ÃO
44

5.
35

2,
87

47
4.

01
2,

63
 1

72
.0

98
,0

9C
 2

00
.7

57
,8

5C
8.

2.
1.

1.
3.

02
 (4

52
82

)
C

   
  C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 C
O

N
SI

G
N

AÇ
Õ

ES
/R

ET
EN

Ç
Õ

ES
38

.9
11

,2
3

38
.9

11
,2

3
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

2.
1.

1.
4 

(4
52

84
)

C
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
U

TI
LI

ZA
D

A
0,

00
44

5.
35

2,
87

 4
.3

47
.9

40
,6

4C
 4

.7
93

.2
93

,5
1C

8.
9

 O
U

TR
O

S 
C

O
N

TR
O

LE
S

0,
00

0,
00

 8
29

,4
3C

 8
29

,4
3C

8.
9.

1
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
0,

00
0,

00
 8

29
,4

3C
 8

29
,4

3C
8.

9.
1.

2
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

E 
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
D

E 
TE

R
C

EI
R

O
S 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

0,
00

0,
00

 8
29

,4
3C

 8
29

,4
3C

8.
9.

1.
2.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

AD
IA

N
TA

M
EN

TO
S/

SU
PR

IM
EN

TO
S 

D
E 

FU
N

D
O

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S
0,

00
0,

00
 8

29
,4

3C
 8

29
,4

3C
8.

9.
1.

2.
1.

03
 (4

53
80

)
C

   
  A

D
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

AP
R

O
VA

D
O

S
0,

00
0,

00
 8

29
,4

3C
 8

29
,4

3C

5.
19

6.
61

6,
36

5.
19

6.
61

6,
36

 0
,0

0 
 

 0
,0

0C
TO

TA
L:

Sã
o 

Jo
ão

 d
o 

O
es

te
,  

30
/1

1/
20

19

SI
LV

AN
E 

I. 
SC

H
N

EI
D

ER
S 

BA
U

M
G

AR
TE

N
G

es
to

ra
 d

o 
Fu

nd
o 

M
un

ic
ip

al
 d

a 
Ed

uc
aç

ão
EV

AN
D

R
O

 M
ÁR

C
IO

 L
EN

Z
C

on
ta

do
r C

R
C

/S
C

 2
3.

48
6/

O
-5



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1340

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO - PREFEITURA - DEZEMBRO 2019
Publicação Nº 2337707

 

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

/3
1

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1
AT

IV
O

13
.9

53
.4

05
,8

1
13

.1
72

.1
74

,6
1

27
.3

22
.5

33
,5

5D
28

.1
03

.7
64

,7
5D

1.
1

 A
TI

VO
 C

IR
C

U
LA

N
TE

13
.2

01
.2

41
,6

3
13

.1
24

.6
35

,1
3

5.
23

4.
08

3,
09

D
5.

31
0.

68
9,

59
D

1.
1.

1
  C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

13
.1

66
.9

04
,6

5
13

.0
85

.1
35

,6
8

4.
76

5.
02

5,
69

D
4.

84
6.

79
4,

66
D

1.
1.

1.
1

   
C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

 E
M

 M
O

ED
A 

N
AC

IO
N

AL
13

.1
66

.9
04

,6
5

13
.0

85
.1

35
,6

8
4.

76
5.

02
5,

69
D

4.
84

6.
79

4,
66

D
1.

1.
1.

1.
1

   
 C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

 E
M

 M
O

ED
A 

N
AC

IO
N

AL
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

13
.1

66
.9

04
,6

5
13

.0
85

.1
35

,6
8

4.
76

5.
02

5,
69

D
4.

84
6.

79
4,

66
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

   
  B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

13
.1

66
.9

04
,6

5
13

.0
85

.1
35

,6
8

4.
76

5.
02

5,
69

D
4.

84
6.

79
4,

66
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
   

   
 B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

11
.5

99
.0

40
,0

3
11

.6
60

.7
74

,1
7

4.
57

2.
33

1,
86

D
4.

51
0.

59
7,

72
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1
   

   
  B

AN
C

O
 D

O
 B

R
AS

IL
 - 

M
O

VI
M

EN
TO

11
.1

56
.3

93
,7

5
11

.2
11

.0
99

,4
5

4.
41

5.
54

9,
86

D
4.

36
0.

84
4,

16
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
02

 (5
87

82
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- A
rre

ca
da

çõ
es

 Im
po

st
os

/T
ax

as
 e

 O
ut

ro
s 

- 5
.2

50
-7

14
2.

92
8,

58
30

4.
27

2,
89

42
0.

50
6,

73
D

25
9.

16
2,

42
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
03

 (5
87

83
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- c
/c

 - 
FP

M
 - 

61
3.

50
0-

5
1.

83
0.

70
5,

50
1.

87
7.

54
8,

25
47

.3
25

,4
1D

48
2,

66
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
04

 (5
87

84
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- D
es

on
er

aç
ão

 d
as

 E
xp

or
ta

çõ
es

 8
83

.1
42

-4
61

.4
65

,8
7

87
.2

09
,2

9
62

.4
55

,1
3D

36
.7

11
,7

1D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

05
 (5

87
85

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- C

on
ta

  I
TR

 6
11

.9
40

-9
14

.6
41

,4
6

14
.4

65
,0

4
42

.5
80

,5
6D

42
.7

56
,9

8D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

08
 (5

87
86

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- I

.C
.M

.S
 e

 I.
P.

I. 
62

4.
25

8-
8

1.
47

6.
15

4,
52

1.
56

4.
97

6,
83

12
9.

84
8,

03
D

41
.0

25
,7

2D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

09
 (5

87
87

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- I

.P
.V

.A
. -

 6
24

.2
22

-7
34

4.
70

3,
51

47
6.

95
4,

33
21

0.
82

9,
06

D
78

.5
78

,2
4D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
10

 (5
87

88
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- I
.P

.M
. -

 6
12

.6
79

-0
 - 

IP
I E

xp
or

t.
15

4.
71

4,
23

14
1.

63
9,

73
35

3.
56

9,
09

D
36

6.
64

3,
59

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

11
 (5

87
89

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- c

ta
 m

ov
im

en
to

 - 
12

4.
00

1-
3

68
0.

39
2,

23
68

8.
41

0,
63

34
.8

52
,2

0D
26

.8
33

,8
0D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
12

 (5
87

90
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- R
es

er
va

 d
e 

C
on

tig
ên

ci
a 

- 2
62

.8
70

-8
36

.6
49

,9
3

36
.6

26
,9

9
36

.4
27

,6
8D

36
.4

50
,6

2D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

13
 (5

87
91

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- D

ef
es

a 
C

iv
il 

- 6
05

.2
11

-8
 

1,
34

1,
34

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
15

 (5
87

93
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- B
O

N
U

S 
Ag

ríc
ol

a 
- 6

05
.3

21
-1

55
.4

14
,3

5
54

.4
76

,6
6

4.
68

6,
13

D
5.

62
3,

82
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
18

 (5
87

96
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- T
ax

a 
Li

xo
 e

 Á
gu

a 
- 6

05
.3

24
-6

17
0.

79
8,

07
18

5.
29

8,
22

19
.8

43
,0

3D
5.

34
2,

88
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
19

 (5
87

97
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- P
ro

du
çã

o 
m

ud
as

 v
iv

ei
ro

 - 
60

5.
37

1-
8 

24
.2

35
,5

4
24

.2
20

,3
2

24
.2

05
,1

0D
24

.2
20

,3
2D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
22

 (5
88

00
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- R
es

er
va

 S
up

rim
. C

am
ar

a 
- 6

05
.4

53
-6

 - 
Ap

21
7.

73
8,

83
21

7.
09

4,
59

22
4.

39
6,

14
D

22
5.

04
0,

38
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
23

 (5
88

01
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
on

vê
ni

o 
Bo

m
be

iro
s 

Vo
lu

nt
 - 

60
5.

45
7-

9
50

.0
22

,5
6

49
.0

85
,2

8
50

.9
43

,2
0D

51
.8

80
,4

8D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

24
 (5

88
02

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- C

on
vê

ni
o 

R
ád

io
 P

at
ru

lh
a 

- 2
8.

21
4-

6
10

.1
58

,2
3

9.
62

7,
28

14
.8

89
,7

1D
15

.4
20

,6
6D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
25

 (5
88

03
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- A
.F

.M
 - 

5.
13

4-
9 

- A
po

io
 F

in
an

ce
iro

26
4.

54
1,

41
26

4.
19

4,
25

26
8.

60
7,

92
D

26
8.

95
5,

08
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
27

 (5
88

05
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
O

SI
P 

- S
ão

 J
oã

o 
O

es
te

 - 
19

6.
47

9-
8

16
.8

90
,2

7
16

.4
67

,6
2

41
2,

42
D

83
5,

07
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
28

 (5
88

06
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
ID

E 
- 6

16
.5

54
-0

28
,9

6
0,

00
22

.9
42

,6
9D

22
.9

71
,6

5D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

30
 (5

88
08

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- F

un
do

 E
sp

. P
et

ró
le

o 
- 6

13
.5

03
-X

39
7.

52
0,

48
0,

00
23

8.
53

4,
44

D
63

6.
05

4,
92

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

31
 (5

88
09

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- C

on
vê

ni
o 

Po
líc

ia
 M

ilit
ar

 - 
13

0.
65

6-
1

73
6,

36
3.

56
7,

48
21

.6
62

,2
2D

18
.8

31
,1

0D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

32
 (5

88
10

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- C

on
vê

ni
o 

Po
líc

ia
 C

iv
il 

- 1
30

.6
48

-0
74

8,
38

30
,0

0
30

.2
43

,6
3D

30
.9

62
,0

1D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

33
 (5

88
11

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- C

on
vê

ni
o 

M
ul

ta
s 

Tr
ân

si
to

 P
re

fe
itu

ra
 - 

62
3.

96
1-

7
2.

82
4,

88
2.

05
8,

18
74

6,
23

D
1.

51
2,

93
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
36

 (5
88

14
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- A
lie

na
çõ

es
 d

e 
At

iv
os

 - 
18

7.
30

5-
9

90
,6

2
11

6.
80

0,
00

13
7.

66
1,

14
D

20
.9

51
,7

6D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

38
 (5

88
16

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- A

lie
n.

 A
çõ

es
 C

IA
 - 

Ap
lic

. -
 2

58
.0

75
-6

51
0,

95
0,

00
10

2.
19

0,
15

D
10

2.
70

1,
10

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

42
 (5

88
86

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- C

on
ta

 S
im

pl
es

 N
ac

io
na

l -
 6

21
.9

34
-9

53
2.

06
3,

42
49

9.
15

8,
15

67
1.

00
3,

43
D

70
3.

90
8,

70
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
43

 (5
88

87
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
EX

 - 
C

om
p.

 F
in

an
ce

ira
 - 

61
5.

98
1-

8
5.

98
6,

03
11

.9
72

,0
6

5.
98

6,
03

D
 0

,0
0 

 
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

44
 (6

08
52

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- 5

.3
55

-4
 - 

D
ef

es
a 

C
iv

il 
- F

un
do

 M
un

ic
ip

al
11

9.
47

5,
04

11
9.

28
6,

46
14

8.
30

6,
71

D
14

8.
49

5,
29

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

45
 (6

25
56

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- F

IA
 - 

C
ta

 M
ov

. -
 1

35
.1

00
-1

29
.9

91
,3

7
29

.9
62

,2
0

46
.3

15
,3

7D
46

.3
44

,5
4D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
47

 (6
51

21
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- R
et

en
çõ

es
 C

on
si

gn
ad

as
 - 

5.
49

2-
5

4.
51

4.
26

0,
83

4.
41

5.
69

5,
38

1.
04

3.
58

0,
28

D
1.

14
2.

14
5,

73
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2
   

   
  B

AN
C

O
 D

O
 B

R
AS

IL
 - 

VI
N

C
U

LA
D

A
44

2.
64

6,
28

44
9.

67
4,

72
15

6.
78

2,
00

D
14

9.
75

3,
56

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

09
 (6

09
59

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- C

on
si

gn
ad

os
 IN

SS
 - 

5.
22

0-
5 

- I
PR

EV
 c

om
pe

ns
ar

10
0.

41
8,

93
10

0.
12

3,
86

10
2.

77
6,

97
D

10
3.

07
2,

04
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
12

 (6
30

57
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
on

ce
ss

õe
s 

Tr
ân

si
to

 - 
5.

44
0-

2 
- C

on
vê

ni
o 

Ita
pi

ra
ng

a
86

6,
16

86
6,

16
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

13
 (6

30
58

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- C

on
ce

ss
õe

s 
Tr

ân
si

to
 - 

5.
44

1-
0 

- C
on

vê
ni

o 
Tu

na
po

lis
64

5,
21

64
5,

21
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1341

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

/3
1

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
14

 (6
30

85
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- D
oa

çõ
es

 IR
 - 

FI
A 

- 6
05

.1
34

-0
 

53
3,

23
7.

60
0,

00
26

.3
14

,5
8D

19
.2

47
,8

1D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

21
 (6

83
51

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- C

au
çõ

es
 e

 G
ar

an
tia

s 
- 6

05
.3

23
-8

 - 
G

in
ás

io
17

,6
1

8.
36

8,
28

27
.6

90
,4

5D
19

.3
39

,7
8D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
22

 (6
83

94
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- M
ov

. O
pe

ra
çã

o 
de

 C
ré

di
to

 - 
60

5.
21

1-
8

33
2.

07
1,

21
33

2.
07

1,
21

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
23

 (6
90

56
)

P
F

   
   

   
BR

AS
IL

 S
/A

 C
\C

 5
.5

89
-1

 - 
Fu

nd
o 

M
un

ic
ip

al
 d

o 
Id

os
o

8.
09

3,
93

0,
00

 0
,0

0 
 

8.
09

3,
93

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
04

   
   

 B
AN

C
O

S 
C

O
N

TA
 M

O
VI

M
EN

TO
 - 

D
EM

AI
S 

C
O

N
TA

S
16

8.
52

3,
28

29
.8

91
,9

3
89

.7
36

,8
0D

22
8.

36
8,

15
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

04
.0

1
   

   
  C

AI
XA

 E
C

O
N

Ô
M

IC
A 

FE
D

ER
AL

 - 
M

O
VI

M
EN

TO
1.

52
1,

92
1.

56
3,

92
1.

47
9,

92
D

1.
43

7,
92

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
04

.0
1.

00
00

03
 (5

88
31

)
P

F
   

   
   

C
EF

 - 
11

-9
 - 

Pr
ev

is
ão

 D
éc

im
o 

Te
rc

ei
ro

 S
al

ár
io

1.
52

1,
92

1.
56

3,
92

1.
47

9,
92

D
1.

43
7,

92
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

04
.0

2
   

   
  C

AI
XA

 E
C

O
N

Ô
M

IC
A 

FE
D

ER
AL

 - 
VI

N
C

U
LA

D
A

16
7.

00
1,

36
28

.3
28

,0
1

88
.2

56
,8

8D
22

6.
93

0,
23

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
04

.0
2.

00
00

20
 (6

83
75

)
P

F
   

   
   

C
EF

 - 
64

7.
03

1-
1 

- C
on

t. 
R

ep
as

se
 - 

Es
po

rte
s 

- C
on

v.
 G

in
ás

io
16

7.
00

1,
36

28
.3

28
,0

1
88

.2
56

,8
8D

22
6.

93
0,

23
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
   

   
 B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

1.
39

9.
34

1,
34

1.
39

4.
46

9,
58

10
2.

95
7,

03
D

10
7.

82
8,

79
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
.0

1
   

   
  O

U
TR

O
S 

BA
N

C
O

S 
- M

O
VI

M
EN

TO
1.

39
2.

89
9,

57
1.

39
1.

76
6,

27
40

.9
77

,4
3D

42
.1

10
,7

3D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
1.

00
00

05
 (5

88
50

)
P

F
   

   
   

SI
C

O
O

B 
- C

ta
 M

ov
im

en
to

 3
.1

41
-0

1.
21

0.
00

0,
15

1.
20

4.
44

0,
10

28
.2

84
,3

1D
33

.8
44

,3
6D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
.0

1.
00

00
13

 (6
45

40
)

P
F

   
   

   
C

R
ED

I -
 In

sc
riç

õe
s 

C
on

cu
rs

os
 P

úb
lic

os
 - 

30
.2

26
-0

2.
72

0,
00

42
,0

0
1.

86
1,

00
D

4.
53

9,
00

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
1.

00
00

15
 (6

65
95

)
P

F
   

   
   

SI
C

O
O

B 
- C

ob
ra

nç
a 

de
 Á

gu
a 

e 
Li

xo
 - 

32
.0

37
-4

18
0.

17
9,

42
18

7.
28

4,
17

10
.8

32
,1

2D
3.

72
7,

37
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
.0

2
   

   
  O

U
TR

O
S 

BA
N

C
O

S 
- V

IN
C

U
LA

D
A

6.
44

1,
77

2.
70

3,
31

61
.9

79
,6

0D
65

.7
18

,0
6D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
.0

2.
00

00
01

 (5
88

58
)

P
F

   
   

   
C

R
ED

I -
 C

on
vê

ni
o 

Bo
m

be
iro

s 
Vo

lu
nt

 - 
31

.1
01

-4
6.

44
1,

77
2.

70
3,

31
61

.9
79

,6
0D

65
.7

18
,0

6D
1.

1.
2

  C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
0,

00
1.

53
3,

39
45

1.
29

7,
33

D
44

9.
76

3,
94

D
1.

1.
2.

1
   

C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
A 

R
EC

EB
ER

0,
00

13
7,

25
20

6.
17

1,
68

D
20

6.
03

4,
43

D
1.

1.
2.

1.
1

   
 C

R
ÉD

IT
O

S 
TR

IB
U

TÁ
R

IO
S 

A 
R

EC
EB

ER
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

13
7,

25
20

6.
17

1,
68

D
20

6.
03

4,
43

D
1.

1.
2.

1.
1.

00
.0

0.
01

   
   

 C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
A 

R
EC

EB
ER

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
13

7,
25

20
6.

17
1,

68
D

20
6.

03
4,

43
D

1.
1.

2.
1.

1.
00

.0
0.

01
.0

0.
00

00
01

 (6
25

27
)

P
P

   
   

   
C

R
ÉD

IT
O

S 
TR

IB
U

TÁ
R

IO
S 

A 
R

EC
EB

ER
 - 

IP
TU

0,
00

13
1,

34
19

1.
79

8,
02

D
19

1.
66

6,
68

D
1.

1.
2.

1.
1.

00
.0

0.
01

.0
0.

00
00

02
 (6

25
28

)
P

P
   

   
   

C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
A 

R
EC

EB
ER

 - 
AL

VA
R

Á
0,

00
5,

91
14

.3
73

,6
6D

14
.3

67
,7

5D
1.

1.
2.

3
   

C
R

ÉD
IT

O
S 

D
E 

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

A 
R

EC
EB

ER
0,

00
0,

00
15

3.
39

5,
20

D
15

3.
39

5,
20

D
1.

1.
2.

3.
3 

(5
26

99
)

P
P

   
 C

R
ÉD

IT
O

S 
D

E 
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
A 

R
EC

EB
ER

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
– 

U
N

IÃ
O

0,
00

0,
00

15
3.

39
5,

20
D

15
3.

39
5,

20
D

1.
1.

2.
4

   
EM

PR
ÉS

TI
M

O
S 

E 
FI

N
AN

C
IA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

0,
00

0,
00

46
.0

11
,8

8D
46

.0
11

,8
8D

1.
1.

2.
4.

1
   

 E
M

PR
ÉS

TI
M

O
S 

E 
FI

N
AN

C
IA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

46
.0

11
,8

8D
46

.0
11

,8
8D

1.
1.

2.
4.

1.
01

   
  E

M
PR

ÉS
TI

M
O

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S
0,

00
0,

00
46

.0
11

,8
8D

46
.0

11
,8

8D
1.

1.
2.

4.
1.

01
.0

1
   

   
D

EV
ED

O
R

ES
 P

O
R

 E
M

PR
ÉS

TI
M

O
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

0,
00

0,
00

46
.0

11
,8

8D
46

.0
11

,8
8D

1.
1.

2.
4.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
01

 (5
88

62
)

P
P

   
   

   
Pr

og
ra

m
a 

de
 H

ab
ita

çã
o 

Po
pu

la
r

0,
00

0,
00

46
.0

11
,8

8D
46

.0
11

,8
8D

1.
1.

2.
5

   
D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

TR
IB

U
TÁ

R
IA

0,
00

58
5,

71
15

.6
15

,3
9D

15
.0

29
,6

8D
1.

1.
2.

5.
1 

(5
27

69
)

P
P

   
 D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

TR
IB

U
TÁ

R
IA

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
58

5,
71

15
.6

15
,3

9D
15

.0
29

,6
8D

1.
1.

2.
6

   
D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

N
ÃO

 T
R

IB
U

TÁ
R

IA
0,

00
81

0,
43

30
.1

03
,1

8D
29

.2
92

,7
5D

1.
1.

2.
6.

1
   

 D
ÍV

ID
A 

AT
IV

A 
N

ÃO
 T

R
IB

U
TÁ

R
IA

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
81

0,
43

30
.1

03
,1

8D
29

.2
92

,7
5D

1.
1.

2.
6.

1.
01

 (5
27

76
)

P
P

   
  D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

N
ÃO

 T
R

IB
U

TÁ
R

IA
0,

00
81

0,
43

30
.1

03
,1

8D
29

.2
92

,7
5D

1.
1.

3
  D

EM
AI

S 
C

R
ÉD

IT
O

S 
E 

VA
LO

R
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
3.

22
6,

98
7.

58
3,

65
5.

07
0,

42
D

71
3,

75
D

1.
1.

3.
1

   
AD

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S 
17

5,
00

4.
53

1,
67

5.
07

0,
42

D
71

3,
75

D
1.

1.
3.

1.
1

   
 A

D
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

17
5,

00
4.

53
1,

67
5.

07
0,

42
D

71
3,

75
D

1.
1.

3.
1.

1.
02

 (5
28

27
)

P
P

   
  S

U
PR

IM
EN

TO
 D

E 
FU

N
D

O
S

17
5,

00
4.

53
1,

67
5.

07
0,

42
D

71
3,

75
D

1.
1.

3.
8

   
O

U
TR

O
S 

C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
R

EC
EB

ER
 E

 V
AL

O
R

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

3.
05

1,
98

3.
05

1,
98

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1
   

 O
U

TR
O

S 
C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 E
 V

AL
O

R
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

3.
05

1,
98

3.
05

1,
98

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1.
08

   
  C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 P
O

R
 R

EE
M

BO
LS

O
 D

E 
SA

LÁ
R

IO
 F

AM
ÍL

IA
 P

AG
O

93
,0

8
93

,0
8

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1342

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 3

/3
1

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
1.

3.
8.

1.
08

.0
0.

01
   

   
 C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 P
O

R
 R

EE
M

BO
LS

O
 D

E 
SA

LÁ
R

IO
 F

AM
ÍL

IA
 P

AG
O

93
,0

8
93

,0
8

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1.
08

.0
0.

01
.0

0.
00

00
01

 (5
88

59
)

P
F

   
   

   
SA

LÁ
R

IO
-F

AM
ÍL

IA
93

,0
8

93
,0

8
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

8.
1.

09
   

  C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
R

EC
EB

ER
 P

O
R

 R
EE

M
BO

LS
O

 D
E 

SA
LÁ

R
IO

 M
AT

ER
N

ID
AD

E 
PA

G
O

2.
95

8,
90

2.
95

8,
90

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1.
09

.0
0.

01
   

   
 C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 P
O

R
 R

EE
M

BO
LS

O
 D

E 
SA

LÁ
R

IO
 M

AT
ER

N
ID

AD
E 

PA
G

O
2.

95
8,

90
2.

95
8,

90
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

8.
1.

09
.0

0.
01

.0
0.

00
00

01
 (5

88
60

)
P

F
   

   
   

SA
LÁ

R
IO

-M
AT

ER
N

ID
AD

E
2.

95
8,

90
2.

95
8,

90
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
5

  E
ST

O
Q

U
ES

31
.1

10
,0

0
27

.7
05

,8
2

1.
94

4,
39

D
5.

34
8,

57
D

1.
1.

5.
6

   
AL

M
O

XA
R

IF
AD

O
31

.1
10

,0
0

27
.7

05
,8

2
1.

94
4,

39
D

5.
34

8,
57

D
1.

1.
5.

6.
1

   
 A

LM
O

XA
R

IF
AD

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

31
.1

10
,0

0
27

.7
05

,8
2

1.
94

4,
39

D
5.

34
8,

57
D

1.
1.

5.
6.

1.
01

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

N
SU

M
O

31
.1

10
,0

0
27

.7
05

,8
2

1.
94

4,
39

D
5.

34
8,

57
D

1.
1.

5.
6.

1.
01

.0
0.

01
   

   
 M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

N
SU

M
O

31
.1

10
,0

0
27

.7
05

,8
2

1.
94

4,
39

D
5.

34
8,

57
D

1.
1.

5.
6.

1.
01

.0
0.

01
.0

0.
00

00
01

 (6
82

62
)

P
P

   
   

   
O

ut
ro

s 
M

at
er

ia
is

 d
e 

C
on

su
m

o
31

.1
10

,0
0

27
.7

05
,8

2
1.

94
4,

39
D

5.
34

8,
57

D
1.

1.
9

  V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
PA

G
AS

 A
N

TE
C

IP
AD

AM
EN

TE
0,

00
2.

67
6,

59
10

.7
45

,2
6D

8.
06

8,
67

D
1.

1.
9.

1
   

PR
ÊM

IO
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S 

A 
AP

R
O

PR
IA

R
0,

00
2.

57
5,

56
9.

12
8,

78
D

6.
55

3,
22

D
1.

1.
9.

1.
1 

(5
30

88
)

P
P

   
 P

R
ÊM

IO
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S 

A 
AP

R
O

PR
IA

R
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

2.
57

5,
56

9.
12

8,
78

D
6.

55
3,

22
D

1.
1.

9.
3

   
AS

SI
N

AT
U

R
AS

 E
 A

N
U

ID
AD

ES
 A

 A
PR

O
PR

IA
R

0,
00

10
1,

03
1.

61
6,

48
D

1.
51

5,
45

D
1.

1.
9.

3.
1 

(5
30

92
)

P
P

   
 A

SS
IN

AT
U

R
AS

 E
 A

N
U

ID
AD

ES
 A

 A
PR

O
PR

IA
R

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
10

1,
03

1.
61

6,
48

D
1.

51
5,

45
D

1.
2

 A
TI

VO
 N

ÃO
 C

IR
C

U
LA

N
TE

75
2.

16
4,

18
47

.5
39

,4
8

22
.0

88
.4

50
,4

6D
22

.7
93

.0
75

,1
6D

1.
2.

1
  A

TI
VO

 R
EA

LI
ZÁ

VE
L 

A 
LO

N
G

O
 P

R
AZ

O
0,

00
0,

00
25

3.
29

0,
52

D
25

3.
29

0,
52

D
1.

2.
1.

1
   

C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
LO

N
G

O
 P

R
AZ

O
0,

00
0,

00
25

3.
29

0,
52

D
25

3.
29

0,
52

D
1.

2.
1.

1.
1

   
 C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

LO
N

G
O

 P
R

AZ
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
25

3.
29

0,
52

D
25

3.
29

0,
52

D
1.

2.
1.

1.
1.

04
 (5

31
28

)
P

P
   

  D
ÍV

ID
A 

AT
IV

A 
TR

IB
U

TÁ
R

IA
0,

00
0,

00
10

5.
65

4,
48

D
10

5.
65

4,
48

D
1.

2.
1.

1.
1.

05
 (5

31
29

)
P

P
   

  D
ÍV

ID
A 

AT
IV

A 
N

ÃO
 T

R
IB

U
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

69
1.

33
8,

20
D

69
1.

33
8,

20
D

1.
2.

1.
1.

1.
99

   
  (

-) 
AJ

U
ST

E 
D

E 
PE

R
D

AS
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

LO
N

G
O

 P
R

AZ
O

0,
00

0,
00

 5
43

.7
02

,1
6C

 5
43

.7
02

,1
6C

1.
2.

1.
1.

1.
99

.0
4 

(5
31

34
)

P
P

   
   

(-)
 A

JU
ST

E 
D

E 
PE

R
D

AS
 D

E 
D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

TR
IB

U
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

 9
7.

86
7,

88
C

 9
7.

86
7,

88
C

1.
2.

1.
1.

1.
99

.0
5 

(5
31

35
)

P
P

   
   

(-)
 A

JU
ST

E 
D

E 
PE

R
D

AS
 D

E 
D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

N
ÃO

 T
R

IB
U

TÁ
R

IA
0,

00
0,

00
 4

45
.8

34
,2

8C
 4

45
.8

34
,2

8C
1.

2.
3

  I
M

O
BI

LI
ZA

D
O

75
2.

16
4,

18
47

.5
39

,4
8

21
.8

35
.1

59
,9

4D
22

.5
39

.7
84

,6
4D

1.
2.

3.
1

   
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

12
0.

43
0,

50
0,

00
6.

19
1.

03
1,

19
D

6.
31

1.
46

1,
69

D
1.

2.
3.

1.
1

   
 B

EN
S 

M
Ó

VE
IS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
12

0.
43

0,
50

0,
00

6.
19

1.
03

1,
19

D
6.

31
1.

46
1,

69
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

   
  M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
1.

81
0,

00
0,

00
2.

43
2.

15
6,

43
D

2.
43

3.
96

6,
43

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

1 
(5

35
41

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
D

E 
M

ED
IÇ

ÃO
 E

 O
R

IE
N

TA
Ç

ÃO
0,

00
0,

00
8.

32
4,

00
D

8.
32

4,
00

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

2 
(5

35
42

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
24

.6
24

,9
8D

24
.6

24
,9

8D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

3 
(5

35
43

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
M

ÉD
IC

O
S,

 O
D

O
N

TO
LÓ

G
IC

O
S,

 L
AB

O
R

AT
O

R
IA

IS
 E

 H
O

SP
IT

AL
AR

ES
 

0,
00

0,
00

17
.3

93
,0

0D
17

.3
93

,0
0D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
4 

(5
35

44
)

P
P

   
   

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ES

PO
R

TE
S 

E 
D

IV
ER

SÕ
ES

0,
00

0,
00

99
.3

50
,5

2D
99

.3
50

,5
2D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
5 

(5
35

45
)

P
P

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

 D
E 

PR
O

TE
Ç

ÃO
, S

EG
U

R
AN

Ç
A 

E 
SO

C
O

R
R

O
0,

00
0,

00
97

.3
91

,7
8D

97
.3

91
,7

8D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

6 
(5

35
46

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
IN

D
U

ST
R

IA
IS

1.
81

0,
00

0,
00

67
.0

84
,6

6D
68

.8
94

,6
6D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
7 

(5
35

47
)

P
P

   
   

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

EN
ER

G
ÉT

IC
O

S
0,

00
0,

00
31

.7
71

,6
1D

31
.7

71
,6

1D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.1

9 
(5

35
58

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

, E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

AG
R

O
PE

C
U

ÁR
IO

S 
0,

00
0,

00
1.

67
6.

26
4,

75
D

1.
67

6.
26

4,
75

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.2

0 
(5

35
59

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

, E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

R
O

D
O

VI
ÁR

IO
S 

0,
00

0,
00

16
1.

53
3,

95
D

16
1.

53
3,

95
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.2
1 

(5
35

60
)

P
P

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
H

ID
R

ÁU
LI

C
O

S 
E 

EL
ÉT

R
IC

O
S

0,
00

0,
00

84
.2

85
,9

1D
84

.2
85

,9
1D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.9
9

   
   

O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

0,
00

16
4.

13
1,

27
D

16
4.

13
1,

27
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.9
9.

01
 (5

35
62

)
P

P
   

   
 O

U
TR

AS
 M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
0,

00
16

4.
13

1,
27

D
16

4.
13

1,
27

D
1.

2.
3.

1.
1.

02
   

  B
EN

S 
D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A

0,
00

0,
00

28
0.

56
7,

53
D

28
0.

56
7,

53
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1343

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 4

/3
1

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
2.

3.
1.

1.
02

.0
1

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
0,

00
28

0.
56

7,
53

D
28

0.
56

7,
53

D
1.

2.
3.

1.
1.

02
.0

1.
01

 (5
35

65
)

P
P

   
   

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

0,
00

0,
00

28
0.

56
7,

53
D

28
0.

56
7,

53
D

1.
2.

3.
1.

1.
03

   
  M

Ó
VE

IS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S
1.

82
0,

50
0,

00
30

9.
94

9,
50

D
31

1.
77

0,
00

D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

1 
(5

35
69

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

O
M

ÉS
TI

C
O

S
0,

00
0,

00
70

.7
68

,5
8D

70
.7

68
,5

8D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

2 
(5

35
70

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
E 

ES
C

R
IT

Ó
R

IO
0,

00
0,

00
26

.1
80

,7
1D

26
.1

80
,7

1D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

3 
(5

35
71

)
P

P
   

   
M

O
BI

LI
ÁR

IO
 E

M
 G

ER
AL

1.
82

0,
50

0,
00

21
3.

00
0,

21
D

21
4.

82
0,

71
D

1.
2.

3.
1.

1.
04

   
  M

AT
ER

IA
IS

 C
U

LT
U

R
AI

S,
 E

D
U

C
AC

IO
N

AI
S 

E 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
11

1.
24

0,
91

D
11

1.
24

0,
91

D
1.

2.
3.

1.
1.

04
.0

4 
(5

35
77

)
P

P
   

   
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
M

U
SI

C
AI

S 
E 

AR
TÍ

ST
IC

O
S

0,
00

0,
00

33
.3

52
,6

1D
33

.3
52

,6
1D

1.
2.

3.
1.

1.
04

.0
5 

(5
35

78
)

P
P

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

0,
00

76
.0

88
,3

0D
76

.0
88

,3
0D

1.
2.

3.
1.

1.
04

.0
6 

(5
35

79
)

P
P

   
   

O
BR

AS
 D

E 
AR

TE
 E

 P
EÇ

AS
 P

AR
A 

EX
PO

SI
Ç

ÃO
0,

00
0,

00
1.

80
0,

00
D

1.
80

0,
00

D
1.

2.
3.

1.
1.

05
   

  V
EÍ

C
U

LO
S

11
6.

80
0,

00
0,

00
2.

97
7.

09
4,

32
D

3.
09

3.
89

4,
32

D
1.

2.
3.

1.
1.

05
.0

3 
(5

35
84

)
P

P
   

   
VE

ÍC
U

LO
S 

D
E 

TR
AÇ

ÃO
 M

EC
ÂN

IC
A

11
6.

80
0,

00
0,

00
2.

97
7.

09
4,

32
D

3.
09

3.
89

4,
32

D
1.

2.
3.

1.
1.

99
   

  D
EM

AI
S 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
80

.0
22

,5
0D

80
.0

22
,5

0D
1.

2.
3.

1.
1.

99
.0

2 
(5

36
02

)
P

P
   

   
BE

N
S 

EM
 P

O
D

ER
 D

E 
O

U
TR

A 
U

N
ID

AD
E 

O
U

 T
ER

C
EI

R
O

S 
0,

00
0,

00
80

.0
22

,5
0D

80
.0

22
,5

0D
1.

2.
3.

2
   

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
63

1.
73

3,
68

66
4,

31
18

.6
92

.2
05

,3
8D

19
.3

23
.2

74
,7

5D
1.

2.
3.

2.
1

   
 B

EN
S 

IM
Ó

VE
IS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
63

1.
73

3,
68

66
4,

31
18

.6
92

.2
05

,3
8D

19
.3

23
.2

74
,7

5D
1.

2.
3.

2.
1.

01
   

  B
EN

S 
D

E 
U

SO
 E

SP
EC

IA
L

7.
93

9,
93

0,
00

16
.9

97
.2

25
,4

0D
17

.0
05

.1
65

,3
3D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
3

   
   

ED
IF

ÍC
IO

S
7.

93
9,

93
0,

00
4.

72
5.

77
7,

45
D

4.
73

3.
71

7,
38

D
1.

2.
3.

2.
1.

01
.0

3.
01

 (5
36

13
)

P
P

   
   

 E
D

IF
ÍC

IO
S

7.
93

9,
93

0,
00

4.
72

5.
77

7,
45

D
4.

73
3.

71
7,

38
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
4

   
   

TE
R

R
EN

O
S/

G
LE

BA
S

0,
00

0,
00

12
.2

71
.4

47
,9

5D
12

.2
71

.4
47

,9
5D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
4.

03
 (5

36
17

)
P

P
   

   
 T

ER
R

EN
O

S/
G

LE
BA

S
0,

00
0,

00
12

.2
71

.4
47

,9
5D

12
.2

71
.4

47
,9

5D
1.

2.
3.

2.
1.

05
   

  B
EN

S 
D

E 
U

SO
 C

O
M

U
M

 D
O

 P
O

VO
62

3.
79

3,
75

66
4,

31
1.

69
4.

97
9,

98
D

2.
31

8.
10

9,
42

D
1.

2.
3.

2.
1.

05
.0

1 
(5

36
58

)
P

P
   

   
R

U
AS

14
3.

24
6,

46
0,

00
70

1.
68

1,
77

D
84

4.
92

8,
23

D
1.

2.
3.

2.
1.

05
.0

2 
(5

36
59

)
P

P
   

   
PR

AÇ
AS

14
3.

18
6,

91
66

4,
31

93
.0

32
,5

1D
23

5.
55

5,
11

D
1.

2.
3.

2.
1.

05
.0

4 
(5

36
61

)
P

P
   

   
PO

N
TE

S
0,

00
0,

00
5.

48
7,

00
D

5.
48

7,
00

D
1.

2.
3.

2.
1.

05
.0

6 
(5

36
63

)
P

P
   

   
SI

ST
EM

AS
 D

E 
ES

G
O

TO
 E

/O
U

 D
E 

AB
AS

TE
C

IM
EN

TO
 D

E 
ÁG

U
A

20
7.

73
5,

40
0,

00
74

6.
85

2,
74

D
95

4.
58

8,
14

D
1.

2.
3.

2.
1.

05
.0

7 
(5

36
64

)
P

P
   

   
SI

ST
EM

AS
 D

E 
AB

AS
TE

C
IM

EN
TO

 D
E 

EN
ER

G
IA

0,
00

0,
00

9.
90

0,
00

D
9.

90
0,

00
D

1.
2.

3.
2.

1.
05

.9
9

   
   

O
U

TR
O

S 
BE

N
S 

D
E 

U
SO

 C
O

M
U

M
 D

O
 P

O
VO

12
9.

62
4,

98
0,

00
13

8.
02

5,
96

D
26

7.
65

0,
94

D
1.

2.
3.

2.
1.

05
.9

9.
00

.0
0.

00
00

01
 (6

82
61

)
P

P
   

   
   

SI
ST

EM
A 

D
E 

IL
U

M
IN

AÇ
ÃO

 P
Ú

BL
IC

A
12

9.
62

4,
98

0,
00

13
8.

02
5,

96
D

26
7.

65
0,

94
D

1.
2.

3.
8

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
, E

XA
U

ST
ÃO

 E
 A

M
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

AS
0,

00
46

.8
75

,1
7

 3
.0

48
.0

76
,6

3C
 3

.0
94

.9
51

,8
0C

1.
2.

3.
8.

1
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, E
XA

U
ST

ÃO
 E

 A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
46

.8
75

,1
7

 3
.0

48
.0

76
,6

3C
 3

.0
94

.9
51

,8
0C

1.
2.

3.
8.

1.
01

   
  (

-) 
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

– 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

42
.1

92
,0

6
 2

.1
89

.3
27

,7
6C

 2
.2

31
.5

19
,8

2C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
10

.1
38

,9
3

 4
26

.8
09

,0
7C

 4
36

.9
48

,0
0C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

01
 (6

25
30

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
20

8,
60

 6
.3

77
,5

2C
 6

.5
86

,1
2C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

02
 (6

25
31

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
AP

AR
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
M

ÉD
IC

O
S,

 O
D

O
N

TO
LÓ

G
IC

O
S,

 L
AB

O
R

AT
O

R
IA

IS
 E

 H
O

SP
IT

AL
AR

ES
0,

00
13

7,
68

 4
.1

65
,2

7C
 4

.3
02

,9
5C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

03
 (6

25
32

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ES
PO

R
TE

S 
E 

D
IV

ER
SÕ

ES
0,

00
1.

35
1,

04
 5

3.
00

7,
47

C
 5

4.
35

8,
51

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
04

 (6
25

34
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

 D
E 

PR
O

TE
Ç

ÃO
, S

EG
U

R
AN

Ç
A 

E 
SO

C
O

R
R

O
0,

00
75

8,
73

 2
3.

63
2,

70
C

 2
4.

39
1,

43
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

05
 (6

25
35

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
IN

D
U

ST
R

IA
IS

0,
00

29
8,

24
 8

.0
18

,9
5C

 8
.3

17
,1

9C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
06

 (6
25

36
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

EN
ER

G
ÉT

IC
O

S
0,

00
11

8,
06

 3
.9

41
,1

4C
 4

.0
59

,2
0C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

07
 (6

25
37

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

, E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

AG
R

O
PE

C
U

ÁR
IO

S
0,

00
5.

34
3,

26
 2

38
.0

85
,0

1C
 2

43
.4

28
,2

7C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
09

 (6
25

39
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
H

ID
R

ÁU
LI

C
O

S 
E 

EL
ÉT

R
IC

O
S

0,
00

79
4,

62
 2

2.
32

0,
76

C
 2

3.
11

5,
38

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
10

 (6
25

40
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

1.
12

8,
70

 6
7.

26
0,

25
C

 6
8.

38
8,

95
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1344

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 5

/3
1

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
2

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

BE
N

S 
D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A

0,
00

3.
55

4,
42

 1
79

.0
08

,7
4C

 1
82

.5
63

,1
6C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
2.

01
 (6

25
41

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

0,
00

3.
55

4,
42

 1
79

.0
08

,7
4C

 1
82

.5
63

,1
6C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
Ó

VE
IS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S

0,
00

2.
08

3,
29

 1
49

.4
27

,2
5C

 1
51

.5
10

,5
4C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3.

01
 (6

25
33

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

O
M

ÉS
TI

C
O

S
0,

00
53

6,
05

 4
0.

88
2,

52
C

 4
1.

41
8,

57
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3.

02
 (6

25
42

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
E 

ES
C

R
IT

Ó
R

IO
0,

00
17

6,
01

 1
0.

65
6,

06
C

 1
0.

83
2,

07
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3.

03
 (6

25
43

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

O
BI

LI
ÁR

IO
 E

M
 G

ER
AL

0,
00

1.
37

1,
23

 9
7.

88
8,

67
C

 9
9.

25
9,

90
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
4

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
AT

ER
IA

IS
 C

U
LT

U
R

AI
S,

 E
D

U
C

AC
IO

N
AI

S 
E 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

1.
75

3,
56

 7
1.

62
6,

47
C

 7
3.

38
0,

03
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
4.

01
 (6

25
44

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
M

U
SI

C
AI

S 
E 

AR
TÍ

ST
IC

O
S

0,
00

41
4,

10
 2

3.
17

6,
26

C
 2

3.
59

0,
36

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

4.
02

 (6
25

45
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

1.
33

9,
46

 4
8.

45
0,

21
C

 4
9.

78
9,

67
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
5

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

VE
ÍC

U
LO

S
0,

00
24

.6
61

,8
6

 1
.3

62
.4

56
,2

3C
 1

.3
87

.1
18

,0
9C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
5.

01
 (6

25
46

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
VE

ÍC
U

LO
S 

D
E 

TR
AÇ

ÃO
 M

EC
ÂN

IC
A

0,
00

24
.6

61
,8

6
 1

.3
62

.4
56

,2
3C

 1
.3

87
.1

18
,0

9C
1.

2.
3.

8.
1.

02
   

  (
-) 

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
– 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
4.

68
3,

11
 8

58
.7

48
,8

7C
 8

63
.4

31
,9

8C
1.

2.
3.

8.
1.

02
.9

9 
(5

37
04

)
P

P
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
D

EM
AI

S 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

4.
68

3,
11

 8
58

.7
48

,8
7C

 8
63

.4
31

,9
8C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1345

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 6

/3
1

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2
PA

SS
IV

O
 E

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

2.
43

8.
85

3,
92

2.
33

2.
16

1,
93

 3
3.

57
8.

81
1,

88
C

 3
3.

47
2.

11
9,

89
C

2.
1

 P
AS

SI
VO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
2.

43
8.

85
3,

92
2.

10
4.

13
6,

92
 1

.1
21

.9
28

,6
7C

 7
87

.2
11

,6
7C

2.
1.

1
  O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 T

R
AB

AL
H

IS
TA

S,
 P

R
EV

ID
EN

C
IÁ

R
IA

S 
E 

AS
SI

ST
EN

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

63
8.

87
5,

13
60

6.
28

5,
03

 7
80

.4
46

,8
7C

 7
47

.8
56

,7
7C

2.
1.

1.
1

   
PE

SS
O

AL
 A

 P
AG

AR
50

8.
32

4,
99

50
5.

69
8,

67
 5

96
.5

15
,1

0C
 5

93
.8

88
,7

8C
2.

1.
1.

1.
1

   
 P

ES
SO

AL
 A

 P
AG

AR
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

50
8.

32
4,

99
50

5.
69

8,
67

 5
96

.5
15

,1
0C

 5
93

.8
88

,7
8C

2.
1.

1.
1.

1.
01

   
  P

ES
SO

AL
 A

 P
AG

AR
 D

O
 E

XE
R

C
ÍC

IO
50

5.
69

8,
67

50
5.

69
8,

67
 4

80
.7

83
,2

5C
 4

80
.7

83
,2

5C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

1
   

   
SA

LÁ
R

IO
S,

 R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

 E
 B

EN
EF

ÍC
IO

S 
D

O
 E

XE
R

C
ÍC

IO
50

5.
69

8,
67

50
5.

69
8,

67
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

2
   

   
D

ÉC
IM

O
 T

ER
C

EI
R

O
 S

AL
ÁR

IO
0,

00
0,

00
 1

16
.6

04
,8

7C
 1

16
.6

04
,8

7C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

01
 (5

37
71

)
P

P
   

   
   

D
ÉC

IM
O

 T
ER

C
EI

R
O

 S
AL

ÁR
IO

0,
00

0,
00

 1
16

.6
04

,8
7C

 1
16

.6
04

,8
7C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
3

   
   

FÉ
R

IA
S

0,
00

0,
00

 3
64

.1
78

,3
8C

 3
64

.1
78

,3
8C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
3.

00
.0

0.
00

00
01

 (5
37

73
)

P
P

   
   

   
FÉ

R
IA

S
0,

00
0,

00
 3

64
.1

78
,3

8C
 3

64
.1

78
,3

8C
2.

1.
1.

1.
1.

02
   

  P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

 1
13

.1
05

,5
3C

 1
13

.1
05

,5
3C

2.
1.

1.
1.

1.
02

.0
1

   
   

PE
SS

O
AL

 A
 P

AG
AR

 D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

 1
13

.1
05

,5
3C

 1
13

.1
05

,5
3C

2.
1.

1.
1.

1.
02

.0
1.

02
 (6

11
33

)
P

P
   

   
 S

AL
ÁR

IO
S,

 R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

 E
 B

EN
EF

ÍC
IO

S 
D

E 
EX

ER
C

. A
N

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 1

13
.1

05
,5

3C
 1

13
.1

05
,5

3C
2.

1.
1.

1.
1.

03
   

  P
R

EC
AT

Ó
R

IO
S 

D
E 

PE
SS

O
AL

2.
62

6,
32

0,
00

 2
.6

26
,3

2C
 0

,0
0 

 
2.

1.
1.

1.
1.

03
.0

1
   

   
PR

EC
AT

Ó
R

IO
S 

D
E 

PE
SS

O
AL

 D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

2.
62

6,
32

0,
00

 2
.6

26
,3

2C
 0

,0
0 

 
2.

1.
1.

2
   

BE
N

EF
ÍC

IO
S 

PR
EV

ID
EN

C
IÁ

R
IO

S 
A 

PA
G

AR
3.

64
4,

23
3.

64
4,

23
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
1.

2.
1

   
 B

EN
EF

ÍC
IO

S 
PR

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IO
S 

A 
PA

G
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
3.

64
4,

23
3.

64
4,

23
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
1.

2.
1.

01
   

  B
EN

EF
ÍC

IO
S 

PR
EV

ID
EN

C
IÁ

R
IO

S 
D

O
 E

XE
R

C
ÍC

IO
3.

64
4,

23
3.

64
4,

23
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
1.

4
   

EN
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

12
6.

90
5,

91
96

.9
42

,1
3

 1
83

.9
31

,7
7C

 1
53

.9
67

,9
9C

2.
1.

1.
4.

1
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 1
53

.9
67

,9
9C

 1
53

.9
67

,9
9C

2.
1.

1.
4.

1.
01

   
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 A
O

 R
G

PS
 A

 P
AG

AR
0,

00
0,

00
 1

53
.9

67
,9

9C
 1

53
.9

67
,9

9C
2.

1.
1.

4.
1.

01
.0

1
   

   
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 A
O

 R
G

PS
 S

O
BR

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

E 
R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
0,

00
0,

00
 1

53
.9

67
,9

9C
 1

53
.9

67
,9

9C
2.

1.
1.

4.
1.

01
.0

1.
00

.0
0.

00
00

01
 (6

00
69

)
P

P
   

   
   

IN
SS

 - 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 S

O
BR

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

E 
R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
0,

00
0,

00
 1

53
.9

67
,9

9C
 1

53
.9

67
,9

9C
2.

1.
1.

4.
3

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
- U

N
IÃ

O
12

6.
90

5,
91

96
.9

42
,1

3
 2

9.
96

3,
78

C
 0

,0
0 

 
2.

1.
1.

4.
3.

01
   

  I
N

SS
 A

 P
AG

AR
12

6.
90

5,
91

96
.9

42
,1

3
 2

9.
96

3,
78

C
 0

,0
0 

 
2.

1.
1.

4.
3.

01
.0

1
   

   
IN

SS
 - 

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

12
6.

90
5,

91
96

.9
42

,1
3

 2
9.

96
3,

78
C

 0
,0

0 
 

2.
1.

2
  E

M
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

4.
18

6,
11

4.
18

6,
11

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

2.
5

   
JU

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

A 
PA

G
AR

 D
E 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 - 
IN

TE
R

N
O

4.
18

6,
11

4.
18

6,
11

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

2.
5.

4
   

 J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

A 
PA

G
AR

 D
E 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 –
 IN

TE
R

N
O

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
4.

18
6,

11
4.

18
6,

11
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
2.

5.
4.

01
   

  J
U

R
O

S 
D

E 
C

O
N

TR
AT

O
S 

- E
M

PR
ÉS

TI
M

O
S 

IN
TE

R
N

O
S

4.
18

6,
11

4.
18

6,
11

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

2.
5.

4.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
01

 (6
81

91
)

P
F

   
   

   
BA

D
ES

C
 - 

Ag
ên

ci
a 

de
 F

om
en

to
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
nt

a 
C

at
4.

18
6,

11
4.

18
6,

11
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
3

  F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

1.
61

0.
59

5,
59

1.
32

1.
60

6,
79

 2
90

.8
09

,3
0C

 1
.8

20
,5

0C
2.

1.
3.

1
   

FO
R

N
EC

ED
O

R
ES

 E
 C

O
N

TA
S 

A 
PA

G
AR

 N
AC

IO
N

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
1.

61
0.

59
5,

59
1.

32
1.

60
6,

79
 2

90
.8

09
,3

0C
 1

.8
20

,5
0C

2.
1.

3.
1.

1
   

 F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 N

AC
IO

N
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
1.

61
0.

59
5,

59
1.

32
1.

60
6,

79
 2

90
.8

09
,3

0C
 1

.8
20

,5
0C

2.
1.

3.
1.

1.
01

   
  F

O
R

N
EC

ED
O

R
ES

 N
AC

IO
N

AI
S

1.
61

0.
59

5,
59

1.
32

1.
60

6,
79

 2
90

.8
09

,3
0C

 1
.8

20
,5

0C
2.

1.
3.

1.
1.

01
.0

1
   

   
FO

R
N

EC
ED

O
R

ES
 N

ÃO
 F

IN
AN

C
IA

D
O

S 
A 

PA
G

AR
1.

61
0.

59
5,

59
1.

32
1.

60
6,

79
 2

90
.8

09
,3

0C
 1

.8
20

,5
0C

2.
1.

4
  O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 F

IS
C

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
30

.6
99

,5
2

34
.2

33
,3

2
 1

4.
66

0,
81

C
 1

8.
19

4,
61

C
2.

1.
4.

2
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 F
IS

C
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 C
O

M
 O

S 
ES

TA
D

O
S

30
.6

99
,5

2
34

.2
33

,3
2

 1
4.

66
0,

81
C

 1
8.

19
4,

61
C

2.
1.

4.
2.

4
   

 O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 F
IS

C
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 C
O

M
 O

S 
ES

TA
D

O
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
30

.6
99

,5
2

34
.2

33
,3

2
 1

4.
66

0,
81

C
 1

8.
19

4,
61

C
2.

1.
4.

2.
4.

99
   

  O
U

TR
O

S 
TR

IB
U

TO
S 

E 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 E
ST

AD
U

AI
S 

A 
R

EC
O

LH
ER

30
.6

99
,5

2
34

.2
33

,3
2

 1
4.

66
0,

81
C

 1
8.

19
4,

61
C

2.
1.

8
  D

EM
AI

S 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

15
4.

49
7,

57
13

7.
82

5,
67

 3
6.

01
1,

69
C

 1
9.

33
9,

79
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1346

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 7

/3
1

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2.
1.

8.
8

   
VA

LO
R

ES
 R

ES
TI

TU
ÍV

EI
S

14
6.

76
1,

84
13

7.
82

5,
67

 2
8.

27
5,

95
C

 1
9.

33
9,

78
C

2.
1.

8.
8.

1
   

 V
AL

O
R

ES
 R

ES
TI

TU
ÍV

EI
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

14
6.

76
1,

84
13

7.
82

5,
67

 2
8.

27
5,

95
C

 1
9.

33
9,

78
C

2.
1.

8.
8.

1.
01

   
  C

O
N

SI
G

N
AÇ

Õ
ES

 
13

8.
39

3,
56

13
7.

80
8,

06
 5

85
,5

0C
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

2
   

   
IN

SS
67

.3
33

,8
7

67
.0

22
,9

1
 3

10
,9

6C
 0

,0
0C

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (5
88

65
)

P
F

   
   

   
I.N

.S
.S

. R
et

id
o 

so
br

e 
Fo

lh
a 

de
 P

ag
am

en
to

57
.7

55
,0

9
57

.6
40

,4
8

 1
14

,6
1C

 0
,0

0C
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

02
 (5

88
66

)
P

F
   

   
   

R
et

en
çã

o 
I.N

.S
.S

. s
ob

re
 P

re
st

ad
or

es
 d

e 
Se

rv
iç

os
9.

57
8,

78
9.

38
2,

43
 1

96
,3

5C
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

4
   

   
IM

PO
ST

O
 S

O
BR

E 
A 

R
EN

D
A 

R
ET

ID
O

 N
A 

FO
N

TE
 - 

IR
R

F
43

.4
45

,7
6

43
.3

52
,3

0
 9

3,
46

C
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

4.
00

.0
0.

00
00

01
 (6

44
91

)
P

F
   

   
   

I.R
.R

.F
. r

et
id

o 
na

 fo
nt

e 
- R

en
di

m
en

to
s 

do
 T

ra
ba

lh
o

43
.3

05
,5

7
43

.3
05

,5
7

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
02

 (6
44

92
)

P
F

   
   

   
I.R

.R
.F

. r
et

id
o 

na
 fo

nt
e 

- S
ob

re
 o

ut
ro

s 
re

nd
im

en
to

s
14

0,
19

46
,7

3
 9

3,
46

C
0,

00
D

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
8

   
   

IS
S

19
.0

63
,6

0
18

.8
82

,5
2

 1
81

,0
8C

 0
,0

0C
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

8.
00

.0
0.

00
00

01
 (6

44
71

)
P

F
   

   
   

IS
S 

re
tid

o 
na

 fo
nt

e 
so

br
e 

pr
es

ta
do

re
s 

de
 s

er
vi

ço
19

.0
63

,6
0

18
.8

82
,5

2
 1

81
,0

8C
 0

,0
0C

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
0 

(5
42

23
)

P
F

   
   

PE
N

SÃ
O

 A
LI

M
EN

TÍ
C

IA
4.

49
1,

10
4.

49
1,

10
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

4
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

PL
AN

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

26
4,

00
26

4,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
4.

00
.0

0.
00

00
02

 (5
88

68
)

P
F

   
   

   
Se

gu
ro

 d
e 

vi
da

 e
m

 g
ru

po
26

4,
00

26
4,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S
3.

39
9,

23
3.

39
9,

23
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5.
00

.0
0.

00
00

01
 (5

92
21

)
P

F
   

   
   

Em
pr

és
tim

os
 C

ai
xa

 E
co

no
m

ic
a 

Fe
de

ra
l

16
5,

45
16

5,
45

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
5.

00
.0

0.
00

00
02

 (5
88

69
)

P
F

   
   

   
Em

pr
és

tim
os

 B
an

co
 d

o 
Br

as
il 

S/
A

2.
73

1,
39

2.
73

1,
39

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
5.

00
.0

0.
00

00
03

 (5
88

70
)

P
F

   
   

   
Em

pr
és

tim
os

 B
an

co
 B

ra
de

sc
o 

S/
A

50
2,

39
50

2,
39

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.9
9

   
   

O
U

TR
O

S 
C

O
N

SI
G

N
AT

ÁR
IO

S
39

6,
00

39
6,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.9

9.
00

.0
0.

00
00

02
 (5

88
72

)
P

F
   

   
   

C
on

tri
bu

iç
ão

 A
ss

oc
ia

çã
o 

Se
rv

id
or

es
39

6,
00

39
6,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

04
   

  D
EP

Ó
SI

TO
S 

N
ÃO

 J
U

D
IC

IA
IS

8.
36

8,
28

17
,6

1
 2

7.
69

0,
45

C
 1

9.
33

9,
78

C
2.

1.
8.

8.
1.

04
.0

1
   

   
D

EP
Ó

SI
TO

S 
E 

C
AU

Ç
Õ

ES
8.

36
8,

28
17

,6
1

 2
7.

69
0,

45
C

 1
9.

33
9,

78
C

2.
1.

8.
8.

1.
04

.0
1.

00
.0

0.
00

00
01

 (5
88

74
)

P
F

   
   

   
G

ar
an

tia
 e

 C
au

çã
o

8.
36

8,
28

17
,6

1
 2

7.
69

0,
45

C
 1

9.
33

9,
78

C
2.

1.
8.

9
   

O
U

TR
AS

 O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
7.

73
5,

73
0,

00
 7

.7
35

,7
4C

 0
,0

1C
2.

1.
8.

9.
1

   
 O

U
TR

AS
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
7.

73
5,

73
0,

00
 7

.7
35

,7
4C

 0
,0

1C
2.

1.
8.

9.
1.

14
   

  C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

A 
PA

G
AR

7.
73

5,
73

0,
00

 7
.7

35
,7

4C
 0

,0
1C

2.
1.

8.
9.

1.
14

.0
0.

00
.0

0.
00

00
07

 (6
62

18
)

P
P

   
   

   
C

O
N

SÓ
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
AL

-C
O

N
D

ER
0,

00
0,

00
 0

,0
1C

 0
,0

1C
2.

2
 P

AS
SI

VO
 N

ÃO
-C

IR
C

U
LA

N
TE

0,
00

22
8.

02
5,

01
 9

71
.9

03
,1

2C
 1

.1
99

.9
28

,1
3C

2.
2.

2
  E

M
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S 
A 

LO
N

G
O

 P
R

AZ
O

0,
00

22
8.

02
5,

01
 9

71
.9

03
,1

2C
 1

.1
99

.9
28

,1
3C

2.
2.

2.
1

   
EM

PR
ÉS

TI
M

O
S 

A 
LO

N
G

O
 P

R
AZ

O
 - 

IN
TE

R
N

O
0,

00
22

8.
02

5,
01

 9
71

.9
03

,1
2C

 1
.1

99
.9

28
,1

3C
2.

2.
2.

1.
4

   
 E

M
PR

ÉS
TI

M
O

S 
A 

LO
N

G
O

 P
R

AZ
O

 - 
IN

TE
R

N
O

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
0,

00
22

8.
02

5,
01

 9
71

.9
03

,1
2C

 1
.1

99
.9

28
,1

3C
2.

2.
2.

1.
4.

02
   

  E
M

PR
ÉS

TI
M

O
S 

IN
TE

R
N

O
S 

- E
M

 C
O

N
TR

AT
O

S
0,

00
22

8.
02

5,
01

 9
71

.9
03

,1
2C

 1
.1

99
.9

28
,1

3C
2.

2.
2.

1.
4.

02
.9

8
   

   
O

U
TR

O
S 

C
O

N
TR

AT
O

S 
- E

M
PR

ÉS
TI

M
O

S 
IN

TE
R

N
O

S
0,

00
22

8.
02

5,
01

 9
71

.9
03

,1
2C

 1
.1

99
.9

28
,1

3C
2.

2.
2.

1.
4.

02
.9

8.
00

.0
0.

00
00

01
 (6

82
01

)
P

P
   

   
   

BA
D

ES
C

 - 
Ag

ên
ci

a 
de

 F
om

en
to

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

C
at

0,
00

22
8.

02
5,

01
 9

71
.9

03
,1

2C
 1

.1
99

.9
28

,1
3C

2.
3

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

0,
00

0,
00

 3
1.

48
4.

98
0,

09
C

 3
1.

48
4.

98
0,

09
C

2.
3.

1
  P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
E 

C
AP

IT
AL

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 2

8.
49

3.
49

7,
31

C
 2

8.
49

3.
49

7,
31

C
2.

3.
1.

1
   

PA
TR

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 2

8.
49

3.
49

7,
31

C
 2

8.
49

3.
49

7,
31

C
2.

3.
1.

1.
1 

(5
46

69
)

P
P

   
 P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 2

8.
49

3.
49

7,
31

C
 2

8.
49

3.
49

7,
31

C
2.

3.
7

  R
ES

U
LT

AD
O

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S
0,

00
0,

00
 2

.9
91

.4
82

,7
8C

 2
.9

91
.4

82
,7

8C
2.

3.
7.

1
   

SU
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S
0,

00
0,

00
 2

.9
91

.4
82

,7
8C

 2
.9

91
.4

82
,7

8C
2.

3.
7.

1.
1

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
34

.5
85

.1
40

,8
4D

34
.5

85
.1

40
,8

4D
2.

3.
7.

1.
1.

02
 (5

47
98

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

34
.5

85
.1

40
,8

4D
34

.5
85

.1
40

,8
4D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1347

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 8

/3
1

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2.
3.

7.
1.

2
   

 S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S 

- I
N

TR
A 

O
FS

S
0,

00
0,

00
15

.5
94

.7
95

,3
1D

15
.5

94
.7

95
,3

1D
2.

3.
7.

1.
2.

02
 (5

48
03

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

 
0,

00
0,

00
15

.5
94

.7
95

,3
1D

15
.5

94
.7

95
,3

1D
2.

3.
7.

1.
3

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

0,
00

0,
00

 2
4.

65
6.

68
0,

21
C

 2
4.

65
6.

68
0,

21
C

2.
3.

7.
1.

3.
02

 (5
48

08
)

P
P

   
  S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
 

0,
00

0,
00

 2
4.

65
6.

68
0,

21
C

 2
4.

65
6.

68
0,

21
C

2.
3.

7.
1.

4
   

 S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
0,

00
0,

00
 2

8.
51

4.
73

8,
72

C
 2

8.
51

4.
73

8,
72

C
2.

3.
7.

1.
4.

02
 (5

48
13

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

 
0,

00
0,

00
 2

8.
51

4.
73

8,
72

C
 2

8.
51

4.
73

8,
72

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1348

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 9

/3
1

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

D
IM

IN
U

TI
VA

2.
41

4.
82

3,
20

20
.6

35
,6

4
31

.3
08

.3
47

,3
5D

33
.7

02
.5

34
,9

1D
3.

1
 P

ES
SO

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
59

5.
77

1,
86

2.
89

6,
59

5.
02

9.
88

7,
35

D
5.

62
2.

76
2,

62
D

3.
1.

1
  R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
47

1.
39

6,
83

2.
46

5,
75

4.
13

4.
96

5,
98

D
4.

60
3.

89
7,

06
D

3.
1.

1.
1

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

PP
S

21
.8

53
,6

9
0,

00
93

1.
01

4,
07

D
95

2.
86

7,
76

D
3.

1.
1.

1.
1

   
 R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

PP
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

21
.8

53
,6

9
0,

00
93

1.
01

4,
07

D
95

2.
86

7,
76

D
3.

1.
1.

1.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

PP
S

21
.8

53
,6

9
0,

00
85

8.
21

6,
26

D
88

0.
06

9,
95

D
3.

1.
1.

1.
1.

01
.0

1 
(5

48
76

)
P

   
   

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

SA
LÁ

R
IO

S
21

.2
53

,6
9

0,
00

83
8.

41
6,

26
D

85
9.

66
9,

95
D

3.
1.

1.
1.

1.
01

.9
9 

(5
49

09
)

P
   

   
O

U
TR

O
S 

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
– 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 R

PP
S

60
0,

00
0,

00
19

.8
00

,0
0D

20
.4

00
,0

0D
3.

1.
1.

1.
1.

02
   

  O
U

TR
AS

 D
ES

PE
SA

S 
VA

R
IÁ

VE
IS

 - 
PE

SS
O

AL
 C

IV
IL

 - 
R

PP
S

0,
00

0,
00

70
.1

71
,4

9D
70

.1
71

,4
9D

3.
1.

1.
1.

1.
02

.0
3 

(5
49

13
)

P
   

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
EX

TR
AO

R
D

IN
ÁR

IO
S

0,
00

0,
00

18
.5

78
,3

9D
18

.5
78

,3
9D

3.
1.

1.
1.

1.
02

.9
9 

(5
49

20
)

P
   

   
O

U
TR

O
S 

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

VA
R

IÁ
VE

IS
 –

 P
ES

SO
AL

 C
IV

IL
 R

PP
S

0,
00

0,
00

51
.5

93
,1

0D
51

.5
93

,1
0D

3.
1.

1.
1.

1.
03

 (5
49

21
)

P
   

  S
EN

TE
N

Ç
AS

 J
U

D
IC

IA
IS

0,
00

0,
00

2.
62

6,
32

D
2.

62
6,

32
D

3.
1.

1.
2

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

G
PS

44
9.

54
3,

14
2.

46
5,

75
3.

20
3.

95
1,

91
D

3.
65

1.
02

9,
30

D
3.

1.
1.

2.
1

   
 R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

G
PS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
44

9.
54

3,
14

2.
46

5,
75

3.
20

3.
95

1,
91

D
3.

65
1.

02
9,

30
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

   
  V

EN
C

IM
EN

TO
S 

E 
VA

N
TA

G
EN

S 
FI

XA
S 

- P
ES

SO
AL

 C
IV

IL
 - 

R
G

PS
42

3.
24

1,
96

2.
46

5,
75

3.
03

7.
25

4,
62

D
3.

45
8.

03
0,

83
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.0
1 

(5
49

25
)

P
   

   
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

42
3.

24
1,

96
2.

46
5,

75
2.

40
6.

76
1,

99
D

2.
82

7.
53

8,
20

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.2

1 
(5

49
45

)
P

   
   

FE
R

IA
S 

VE
N

C
ID

AS
 E

 P
R

O
PO

R
C

IO
N

AI
S

0,
00

0,
00

36
4.

17
8,

38
D

36
4.

17
8,

38
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.2
2 

(5
49

46
)

P
   

   
13

. S
AL

ÁR
IO

 
0,

00
0,

00
26

6.
31

4,
25

D
26

6.
31

4,
25

D
3.

1.
1.

2.
1.

02
   

  O
U

TR
AS

 V
PD

 V
AR

IÁ
VE

IS
 - 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 - 

R
G

PS
 

26
.3

01
,1

8
0,

00
15

5.
49

9,
54

D
18

1.
80

0,
72

D
3.

1.
1.

2.
1.

02
.0

3 
(5

49
63

)
P

   
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

EX
TR

AO
R

D
IN

ÁR
IO

S
6.

55
7,

32
0,

00
38

.2
15

,3
9D

44
.7

72
,7

1D
3.

1.
1.

2.
1.

02
.9

9 
(5

49
71

)
P

   
   

O
U

TR
AS

 D
ES

PE
SA

S 
VA

R
IÁ

VE
IS

 - 
PE

SS
O

AL
 C

IV
IL

 
19

.7
43

,8
6

0,
00

11
7.

28
4,

15
D

13
7.

02
8,

01
D

3.
1.

1.
2.

1.
03

 (5
49

72
)

P
   

  S
EN

TE
N

Ç
AS

 J
U

D
IC

IA
IS

 
0,

00
0,

00
8.

37
0,

39
D

8.
37

0,
39

D
3.

1.
1.

2.
1.

04
   

  C
O

N
TR

AT
AÇ

ÃO
 P

O
R

 T
EM

PO
 D

ET
ER

M
IN

AD
O

 
0,

00
0,

00
2.

82
7,

36
D

2.
82

7,
36

D
3.

1.
1.

2.
1.

04
.2

5 
(5

49
97

)
P

   
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 P
AT

R
O

N
AI

S 
0,

00
0,

00
52

6,
12

D
52

6,
12

D
3.

1.
1.

2.
1.

04
.9

9 
(5

50
00

)
P

   
   

O
U

TR
AS

 C
O

N
TR

AT
AÇ

Õ
ES

 P
O

R
 T

EM
PO

 D
ET

ER
M

IN
AD

O
 

0,
00

0,
00

2.
30

1,
24

D
2.

30
1,

24
D

3.
1.

2
  E

N
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S

96
.5

11
,2

9
43

0,
84

85
8.

49
7,

86
D

95
4.

57
8,

31
D

3.
1.

2.
2

   
EN

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- R

G
PS

96
.5

11
,2

9
43

0,
84

85
8.

49
7,

86
D

95
4.

57
8,

31
D

3.
1.

2.
2.

3
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- R

G
PS

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
- U

N
IÃ

O
96

.5
11

,2
9

43
0,

84
85

8.
49

7,
86

D
95

4.
57

8,
31

D
3.

1.
2.

2.
3.

01
 (5

50
29

)
P

   
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

- I
N

SS
96

.5
11

,2
9

43
0,

84
85

8.
49

7,
86

D
95

4.
57

8,
31

D
3.

1.
9

  O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
- P

ES
SO

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
27

.8
63

,7
4

0,
00

36
.4

23
,5

1D
64

.2
87

,2
5D

3.
1.

9.
1

   
IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S

27
.8

63
,7

4
0,

00
10

.4
19

,2
6D

38
.2

83
,0

0D
3.

1.
9.

1.
1 

(5
50

89
)

P
   

 IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
 T

R
AB

AL
H

IS
TA

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
27

.8
63

,7
4

0,
00

10
.4

19
,2

6D
38

.2
83

,0
0D

3.
1.

9.
9

   
O

U
TR

AS
 V

PD
 D

E 
PE

SS
O

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
0,

00
0,

00
26

.0
04

,2
5D

26
.0

04
,2

5D
3.

1.
9.

9.
1

   
 O

U
TR

AS
 V

PD
 D

E 
PE

SS
O

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
26

.0
04

,2
5D

26
.0

04
,2

5D
3.

1.
9.

9.
1.

01
 (5

50
94

)
P

   
  O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

- P
ES

SO
AL

 
0,

00
0,

00
26

.0
04

,2
5D

26
.0

04
,2

5D
3.

2
 B

EN
EF

ÍC
IO

S 
PR

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IO
S 

E 
AS

SI
ST

EN
C

IA
IS

3.
64

4,
23

0,
00

28
.5

42
,5

5D
32

.1
86

,7
8D

3.
2.

2
  P

EN
SÕ

ES
3.

64
4,

23
0,

00
28

.5
42

,5
5D

32
.1

86
,7

8D
3.

2.
2.

1
   

PE
N

SÕ
ES

 - 
R

PP
S

3.
64

4,
23

0,
00

28
.5

42
,5

5D
32

.1
86

,7
8D

3.
2.

2.
1.

1
   

 P
EN

SÕ
ES

 - 
R

PP
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

3.
64

4,
23

0,
00

28
.5

42
,5

5D
32

.1
86

,7
8D

3.
2.

2.
1.

1.
99

 (6
11

94
)

P
   

  O
U

TR
AS

 P
EN

SÕ
ES

3.
64

4,
23

0,
00

28
.5

42
,5

5D
32

.1
86

,7
8D

3.
3

 U
SO

 D
E 

BE
N

S,
 S

ER
VI

Ç
O

S 
E 

C
O

N
SU

M
O

 D
E 

C
AP

IT
AL

 F
IX

O
55

6.
60

0,
04

11
.3

69
,1

0
5.

64
6.

00
0,

39
D

6.
19

1.
23

1,
33

D
3.

3.
1

  U
SO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
D

E 
C

O
N

SU
M

O
16

9.
34

6,
60

8.
04

5,
41

2.
20

8.
61

0,
19

D
2.

36
9.

91
1,

38
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1349

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

0/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

1.
1

   
C

O
N

SU
M

O
 D

E 
M

AT
ER

IA
L

16
5.

33
3,

39
8.

04
5,

41
2.

11
8.

59
0,

88
D

2.
27

5.
87

8,
86

D
3.

3.
1.

1.
1

   
 C

O
N

SU
M

O
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

16
5.

33
3,

39
8.

04
5,

41
2.

11
8.

59
0,

88
D

2.
27

5.
87

8,
86

D
3.

3.
1.

1.
1.

01
 (5

51
77

)
P

   
  C

O
M

BU
ST

ÍV
EI

S 
E 

LU
BR

IF
IC

AN
TE

S 
AU

TO
M

O
TI

VO
S

34
.8

52
,1

3
0,

00
50

1.
96

7,
73

D
53

6.
81

9,
86

D
3.

3.
1.

1.
1.

03
 (5

51
78

)
P

   
  G

ÁS
 E

 O
U

TR
O

S 
M

AT
ER

IA
IS

 E
N

G
AR

R
AF

AD
O

S
0,

00
0,

00
62

7,
50

D
62

7,
50

D
3.

3.
1.

1.
1.

06
 (5

51
81

)
P

   
  G

ÊN
ER

O
S 

AL
IM

EN
TA

Ç
ÃO

11
.3

84
,7

8
0,

00
54

.1
43

,6
8D

65
.5

28
,4

6D
3.

3.
1.

1.
1.

10
 (5

51
85

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

Q
U

ÍM
IC

O
10

.4
00

,0
5

0,
00

87
.7

71
,4

0D
98

.1
71

,4
5D

3.
3.

1.
1.

1.
14

 (5
51

88
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
ED

U
C

AT
IV

O
 E

 E
SP

O
R

TI
VO

0,
00

0,
00

1.
69

0,
00

D
1.

69
0,

00
D

3.
3.

1.
1.

1.
15

 (5
51

89
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

FE
ST

IV
ID

AD
ES

 E
 H

O
M

EN
AG

EN
S

18
.0

21
,2

8
10

,0
0

36
.2

35
,4

3D
54

.2
46

,7
1D

3.
3.

1.
1.

1.
16

 (5
51

90
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
EX

PE
D

IE
N

TE
1.

85
0,

00
0,

00
21

.0
05

,4
0D

22
.8

55
,4

0D
3.

3.
1.

1.
1.

17
 (5

51
91

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

0,
00

0,
00

9.
44

8,
98

D
9.

44
8,

98
D

3.
3.

1.
1.

1.
18

 (5
51

92
)

P
   

  M
AT

ER
IA

IS
 E

 M
ED

IC
AM

EN
TO

S 
P/

U
SO

 V
ET

ER
IN

ÁR
IO

0,
00

0,
00

21
.5

17
,5

0D
21

.5
17

,5
0D

3.
3.

1.
1.

1.
19

 (5
51

93
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
AC

O
N

D
IC

IO
N

AM
EN

TO
 E

 E
M

BA
LA

G
EM

0,
00

0,
00

5.
69

4,
68

D
5.

69
4,

68
D

3.
3.

1.
1.

1.
21

 (5
51

95
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
C

O
PA

 E
 C

O
ZI

N
H

A
0,

00
0,

00
3.

00
3,

37
D

3.
00

3,
37

D
3.

3.
1.

1.
1.

22
 (5

51
96

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

LI
M

PE
ZA

 E
 P

R
O

D
U

TO
S 

D
E 

H
IG

IE
N

IZ
AÇ

ÃO
1.

48
9,

69
0,

00
15

.8
54

,4
2D

17
.3

44
,1

1D
3.

3.
1.

1.
1.

23
 (5

51
97

)
P

   
  U

N
IF

O
R

M
ES

, T
EC

ID
O

S 
E 

AV
IA

M
EN

TO
S

1.
90

0,
00

0,
00

 0
,0

0 
 

1.
90

0,
00

D
3.

3.
1.

1.
1.

24
 (5

51
98

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

P/
M

AN
U

T.
 E

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
/IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
4.

63
4,

45
0,

00
22

7.
74

1,
45

D
23

2.
37

5,
90

D
3.

3.
1.

1.
1.

25
 (5

51
99

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

PA
R

A 
M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S
0,

00
0,

00
8.

08
4,

31
D

8.
08

4,
31

D
3.

3.
1.

1.
1.

26
 (5

52
00

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

EL
ÉT

R
IC

O
 E

 E
LE

TR
Ô

N
IC

O
9.

24
6,

85
0,

00
57

.5
77

,8
3D

66
.8

24
,6

8D
3.

3.
1.

1.
1.

28
 (5

52
02

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

PR
O

TE
Ç

ÃO
 E

 S
EG

U
R

AN
Ç

A
35

,8
0

0,
00

23
.2

98
,5

0D
23

.3
34

,3
0D

3.
3.

1.
1.

1.
29

 (5
52

03
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

0,
00

1.
01

0,
00

D
1.

01
0,

00
D

3.
3.

1.
1.

1.
31

 (5
52

05
)

P
   

  S
EM

EN
TE

S,
 M

U
D

AS
 D

E 
PL

AN
TA

S 
E 

IN
SU

M
O

S
1.

01
3,

00
0,

00
24

.8
14

,7
0D

25
.8

27
,7

0D
3.

3.
1.

1.
1.

36
 (5

52
09

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

H
O

SP
IT

AL
AR

0,
00

0,
00

11
1,

90
D

11
1,

90
D

3.
3.

1.
1.

1.
39

 (5
52

11
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 D

E 
VE

ÍC
U

LO
S

27
.8

32
,0

0
8.

03
5,

41
39

9.
14

0,
47

D
41

8.
93

7,
06

D
3.

3.
1.

1.
1.

40
 (5

52
12

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

BI
O

LÓ
G

IC
O

31
.3

74
,0

0
0,

00
39

5.
49

5,
70

D
42

6.
86

9,
70

D
3.

3.
1.

1.
1.

42
 (5

52
14

)
P

   
  F

ER
R

AM
EN

TA
S

0,
00

0,
00

1.
63

4,
00

D
1.

63
4,

00
D

3.
3.

1.
1.

1.
44

 (5
52

16
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
SI

N
AL

IZ
AÇ

ÃO
 V

IS
U

AL
 E

 O
U

TR
O

S
6.

37
5,

00
0,

00
61

.0
97

,0
0D

67
.4

72
,0

0D
3.

3.
1.

1.
1.

46
 (5

52
18

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

BI
BL

IO
G

R
ÁF

IC
O

0,
00

0,
00

5.
21

3,
80

D
5.

21
3,

80
D

3.
3.

1.
1.

1.
71

 (5
52

31
)

P
   

  M
AT

ER
IA

IS
 P

AR
A 

C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

 E
 M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
D

E 
U

SO
 C

O
M

U
M

 D
O

 P
O

VO
4.

92
4,

36
0,

00
15

4.
05

1,
13

D
15

8.
97

5,
49

D
3.

3.
1.

1.
1.

99
 (5

52
33

)
P

   
  O

U
TR

O
S 

M
AT

ER
IA

IS
 D

E 
C

O
N

SU
M

O
0,

00
0,

00
36

0,
00

D
36

0,
00

D
3.

3.
1.

2
   

D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

G
R

AT
U

IT
O

4.
01

3,
21

0,
00

90
.0

19
,3

1D
94

.0
32

,5
2D

3.
3.

1.
2.

1
   

 D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

G
R

AT
U

IT
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
4.

01
3,

21
0,

00
90

.0
19

,3
1D

94
.0

32
,5

2D
3.

3.
1.

2.
1.

02
 (5

52
37

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
ES

TI
N

AD
O

 A
 A

SS
IS

TÊ
N

C
IA

 S
O

C
IA

L
47

3,
85

0,
00

 0
,0

0 
 

47
3,

85
D

3.
3.

1.
2.

1.
99

 (5
52

44
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
M

AT
ER

IA
IS

 D
E 

D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 G

R
AT

U
IT

A
3.

53
9,

36
0,

00
90

.0
19

,3
1D

93
.5

58
,6

7D
3.

3.
2

  S
ER

VI
Ç

O
S

34
0.

37
8,

27
3.

32
3,

69
2.

95
7.

34
8,

39
D

3.
29

4.
40

2,
97

D
3.

3.
2.

1
   

D
IÁ

R
IA

S
53

0,
84

0,
00

48
.1

24
,8

0D
48

.6
55

,6
4D

3.
3.

2.
1.

1
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
53

0,
84

0,
00

48
.1

24
,8

0D
48

.6
55

,6
4D

3.
3.

2.
1.

1.
01

   
   

D
IÁ

R
IA

S 
PE

SS
O

AL
 C

IV
IL

53
0,

84
0,

00
48

.1
24

,8
0D

48
.6

55
,6

4D
3.

3.
2.

1.
1.

01
.0

1 
(5

52
49

)
P

   
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
N

O
 P

AI
S

53
0,

84
0,

00
48

.1
24

,8
0D

48
.6

55
,6

4D
3.

3.
2.

2
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

F
13

.3
30

,0
3

0,
00

55
.3

51
,6

6D
68

.6
81

,6
9D

3.
3.

2.
2.

1
   

 S
ER

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

F 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
13

.3
30

,0
3

0,
00

55
.3

51
,6

6D
68

.6
81

,6
9D

3.
3.

2.
2.

1.
01

   
  C

O
N

SU
LT

O
R

IA
 E

 A
SS

ES
SO

R
IA

6.
25

0,
00

0,
00

12
.5

00
,0

0D
18

.7
50

,0
0D

3.
3.

2.
2.

1.
01

.9
9 

(5
52

63
)

P
   

   
O

U
TR

O
S 

SE
R

VI
Ç

O
S 

D
E 

C
O

N
SU

LT
O

R
IA

6.
25

0,
00

0,
00

12
.5

00
,0

0D
18

.7
50

,0
0D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1350

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

1/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

2.
2.

1.
08

 (5
52

72
)

P
   

  L
IM

PE
ZA

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
1.

45
4,

72
0,

00
4.

91
8,

85
D

6.
37

3,
57

D
3.

3.
2.

2.
1.

11
   

  M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

60
0,

60
D

60
0,

60
D

3.
3.

2.
2.

1.
11

.0
2 

(5
52

76
)

P
   

   
M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

60
0,

60
D

60
0,

60
D

3.
3.

2.
2.

1.
15

 (5
52

85
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

TÉ
C

N
IC

O
S 

PR
O

FI
SS

IO
N

AI
S

0,
00

0,
00

1.
41

3,
34

D
1.

41
3,

34
D

3.
3.

2.
2.

1.
21

   
  L

O
C

AÇ
Õ

ES
1.

36
2,

00
0,

00
14

.9
82

,0
0D

16
.3

44
,0

0D
3.

3.
2.

2.
1.

21
.0

1 
(5

52
91

)
P

   
   

LO
C

AÇ
ÃO

 D
E 

IM
Ó

VE
IS

1.
36

2,
00

0,
00

14
.9

82
,0

0D
16

.3
44

,0
0D

3.
3.

2.
2.

1.
31

 (5
53

02
)

P
   

  J
ET

O
N

S 
E 

G
R

AT
IF

IC
AÇ

Õ
ES

 A
 C

O
N

SE
LH

EI
R

O
S

0,
00

0,
00

3.
99

2,
00

D
3.

99
2,

00
D

3.
3.

2.
2.

1.
99

 (5
53

09
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
SE

R
VI

Ç
O

S 
PR

ES
TA

D
O

S 
PO

R
 P

ES
SO

A 
FÍ

SI
C

A
4.

26
3,

31
0,

00
16

.9
44

,8
7D

21
.2

08
,1

8D
3.

3.
2.

3
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

J
32

1.
94

5,
05

3.
32

3,
69

2.
80

4.
22

2,
78

D
3.

12
2.

84
4,

14
D

3.
3.

2.
3.

1
   

 S
ER

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

J 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
32

1.
94

5,
05

3.
32

3,
69

2.
80

4.
22

2,
78

D
3.

12
2.

84
4,

14
D

3.
3.

2.
3.

1.
04

 (5
53

15
)

P
   

  C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

71
4,

08
0,

00
8.

43
6,

28
D

9.
15

0,
36

D
3.

3.
2.

3.
1.

05
 (5

53
16

)
P

   
  P

U
BL

IC
ID

AD
E

11
.2

75
,5

0
0,

00
12

8.
85

6,
50

D
14

0.
13

2,
00

D
3.

3.
2.

3.
1.

06
 (5

53
17

)
P

   
  M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
57

.1
19

,7
5

1.
23

9,
50

92
5.

81
3,

37
D

98
1.

69
3,

62
D

3.
3.

2.
3.

1.
07

 (5
53

18
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

AP
O

IO
14

.8
64

,2
0

0,
00

43
.6

24
,6

8D
58

.4
88

,8
8D

3.
3.

2.
3.

1.
08

 (5
53

19
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

ÁG
U

A 
E 

ES
G

O
TO

, E
N

ER
G

IA
 E

LÉ
TR

IC
A,

 G
ÁS

 E
 O

U
TR

O
S.

58
.3

15
,5

1
0,

00
64

2.
51

5,
20

D
70

0.
83

0,
71

D
3.

3.
2.

3.
1.

10
 (5

53
21

)
P

   
  L

O
C

AÇ
Õ

ES
23

.2
81

,1
2

0,
00

23
6.

68
8,

93
D

25
9.

97
0,

05
D

3.
3.

2.
3.

1.
11

 (5
53

22
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

R
EL

AC
IO

N
AD

O
S 

A 
TE

C
N

O
LO

G
IA

 D
A 

IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

3.
80

5,
78

1.
98

7,
92

52
.9

25
,4

8D
54

.7
43

,3
4D

3.
3.

2.
3.

1.
12

 (5
53

23
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

TR
AN

SP
O

R
TE

0,
00

0,
00

13
.6

00
,0

0D
13

.6
00

,0
0D

3.
3.

2.
3.

1.
14

 (5
53

25
)

P
   

  A
SS

IN
AT

U
R

AS
 D

E 
PE

R
IÓ

D
IC

O
S 

E 
AN

U
ID

AD
ES

10
1,

03
0,

00
1.

55
9,

38
D

1.
66

0,
41

D
3.

3.
2.

3.
1.

22
 (5

53
33

)
P

   
  E

XP
O

SI
Ç

Õ
ES

, C
O

N
G

R
ES

SO
S,

 C
O

N
FE

R
EN

C
IA

S 
E 

O
U

TR
O

S
7.

47
7,

75
0,

00
12

.8
35

,2
0D

20
.3

12
,9

5D
3.

3.
2.

3.
1.

29
 (5

53
40

)
P

   
  S

EG
U

R
O

S 
EM

 G
ER

AL
2.

57
5,

56
0,

00
28

.1
70

,2
3D

30
.7

45
,7

9D
3.

3.
2.

3.
1.

30
 (5

53
41

)
P

   
  S

EL
EÇ

ÃO
 E

 T
R

EI
N

AM
EN

TO
3.

00
0,

00
10

,3
5

24
.6

43
,8

0D
27

.6
33

,4
5D

3.
3.

2.
3.

1.
31

 (5
53

42
)

P
   

  S
ER

V.
M

ÉD
IC

O
 - 

H
O

SP
IT

AL
AR

,O
D

O
N

TO
L.

E 
LA

BO
R

AT
O

R
IA

IS
14

.5
40

,8
0

0,
00

63
0,

00
D

15
.1

70
,8

0D
3.

3.
2.

3.
1.

32
 (5

53
43

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S
2.

34
6,

09
0,

00
21

.1
69

,1
4D

23
.5

15
,2

3D
3.

3.
2.

3.
1.

33
 (5

53
44

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
AN

AL
IS

ES
 E

 P
ES

Q
U

IS
A 

C
IE

N
TI

FI
C

AS
0,

00
0,

00
17

.0
20

,4
5D

17
.0

20
,4

5D
3.

3.
2.

3.
1.

34
 (5

53
45

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
AP

O
IO

 D
O

 E
N

SI
N

O
4.

47
8,

80
0,

00
30

.3
25

,6
3D

34
.8

04
,4

3D
3.

3.
2.

3.
1.

36
 (5

53
47

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
ÁU

D
IO

 V
ÍD

EO
 E

 F
O

TO
0,

00
0,

00
2.

47
5,

00
D

2.
47

5,
00

D
3.

3.
2.

3.
1.

46
 (5

53
57

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
G

R
ÁF

IC
O

S 
E 

ED
IT

O
R

IA
IS

1.
36

6,
00

0,
00

16
.3

88
,7

5D
17

.7
54

,7
5D

3.
3.

2.
3.

1.
47

 (5
53

58
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

JU
D

IC
IÁ

R
IO

S
0,

00
0,

00
26

2,
95

D
26

2,
95

D
3.

3.
2.

3.
1.

51
 (5

53
59

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
TÉ

C
N

IC
O

S 
PR

O
FI

SS
IO

N
AI

S
62

.1
50

,1
7

0,
00

13
9.

37
4,

24
D

20
1.

52
4,

41
D

3.
3.

2.
3.

1.
56

 (5
53

63
)

P
   

  P
AS

SA
G

EN
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 L

O
C

O
M

O
Ç

ÃO
29

6,
00

85
,9

2
91

.8
32

,5
7D

92
.0

42
,6

5D
3.

3.
2.

3.
1.

99
 (5

53
64

)
P

   
  O

U
TR

O
S 

SE
R

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

J
54

.2
36

,9
1

0,
00

36
5.

07
5,

00
D

41
9.

31
1,

91
D

3.
3.

2.
4

   
C

O
N

TR
AT

O
 D

E 
TE

R
C

EI
R

IZ
AÇ

ÃO
 P

O
R

 S
U

BS
TI

TU
IÇ

ÃO
 D

E 
M

ÃO
 D

E 
O

BR
A 

– 
AR

T.
 1

8 
§ 

1,
 L

C
 1

01
/0

0
4.

57
2,

35
0,

00
49

.6
49

,1
5D

54
.2

21
,5

0D
3.

3.
2.

4.
1 

(5
55

82
)

P
   

 C
O

N
TR

AT
O

 D
E 

TE
R

C
EI

R
IZ

AÇ
ÃO

 P
O

R
 S

U
BS

TI
TU

IÇ
ÃO

 D
E 

M
ÃO

 D
E 

O
BR

A 
- A

R
T.

 1
8 

§ 
1,

 L
C

 1
01

/0
0 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

4.
57

2,
35

0,
00

49
.6

49
,1

5D
54

.2
21

,5
0D

3.
3.

3
  D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 E
 E

XA
U

ST
ÃO

46
.8

75
,1

7
0,

00
48

0.
04

1,
81

D
52

6.
91

6,
98

D
3.

3.
3.

1
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
46

.8
75

,1
7

0,
00

48
0.

04
1,

81
D

52
6.

91
6,

98
D

3.
3.

3.
1.

1
   

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

46
.8

75
,1

7
0,

00
48

0.
04

1,
81

D
52

6.
91

6,
98

D
3.

3.
3.

1.
1.

01
   

  D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
IM

O
BI

LI
ZA

D
O

46
.8

75
,1

7
0,

00
48

0.
04

1,
81

D
52

6.
91

6,
98

D
3.

3.
3.

1.
1.

01
.0

1 
(5

55
87

)
P

   
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

42
.1

92
,0

6
0,

00
42

9.
90

5,
14

D
47

2.
09

7,
20

D
3.

3.
3.

1.
1.

01
.0

2 
(5

55
88

)
P

   
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

4.
68

3,
11

0,
00

50
.1

36
,6

7D
54

.8
19

,7
8D

3.
4

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
FI

N
AN

C
EI

R
AS

49
.0

67
,8

9
0,

00
71

7.
76

6,
16

D
76

6.
83

4,
05

D
3.

4.
1

  J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S 
O

BT
ID

O
S

4.
18

6,
11

0,
00

7.
55

5,
85

D
11

.7
41

,9
6D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1351

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

2/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
4.

1.
1

   
JU

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
A 

D
ÍV

ID
A 

C
O

N
TR

AT
U

AL
 IN

TE
R

N
A

4.
18

6,
11

0,
00

7.
55

5,
85

D
11

.7
41

,9
6D

3.
4.

1.
1.

1
   

 J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
A 

D
ÍV

ID
A 

C
O

N
TR

AT
U

AL
 IN

TE
R

N
A 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

4.
18

6,
11

0,
00

7.
55

5,
85

D
11

.7
41

,9
6D

3.
4.

1.
1.

1.
99

 (5
56

02
)

P
   

  J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

O
U

TR
AS

 D
ÍV

ID
AS

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

4.
18

6,
11

0,
00

7.
55

5,
85

D
11

.7
41

,9
6D

3.
4.

9
  O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

- F
IN

AN
C

EI
R

AS
44

.8
81

,7
8

0,
00

71
0.

21
0,

31
D

75
5.

09
2,

09
D

3.
4.

9.
9

   
O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

FI
N

AN
C

EI
R

AS
44

.8
81

,7
8

0,
00

71
0.

21
0,

31
D

75
5.

09
2,

09
D

3.
4.

9.
9.

1 
(5

57
75

)
P

   
 O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

FI
N

AN
C

EI
R

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

44
.8

81
,7

8
0,

00
71

0.
21

0,
31

D
75

5.
09

2,
09

D
3.

5
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

C
ED

ID
AS

1.
17

4.
38

9,
81

6.
34

4,
00

19
.4

30
.8

30
,2

2D
20

.5
98

.8
76

,0
3D

3.
5.

1
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TR

AG
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
77

6.
56

7,
10

0,
00

15
.2

04
.8

73
,4

4D
15

.9
81

.4
40

,5
4D

3.
5.

1.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
77

6.
56

7,
10

0,
00

7.
09

3.
43

2,
90

D
7.

87
0.

00
0,

00
D

3.
5.

1.
1.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

77
6.

56
7,

10
0,

00
7.

09
3.

43
2,

90
D

7.
87

0.
00

0,
00

D
3.

5.
1.

1.
2.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
00

01
 (5

88
80

)
P

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 F
in

an
ce

ira
s 

ao
 F

un
do

 S
aú

de
32

2.
82

8,
27

0,
00

3.
79

7.
17

1,
73

D
4.

12
0.

00
0,

00
D

3.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
02

 (5
88

81
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 F

in
an

ce
ira

s 
ao

 F
un

do
 A

ss
is

tê
nc

ia
66

.9
70

,4
8

0,
00

45
3.

02
9,

52
D

52
0.

00
0,

00
D

3.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
03

 (5
88

82
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 F

in
an

ce
ira

s 
a 

C
âm

ar
a 

de
 V

er
ea

do
re

s
78

.3
33

,3
3

0,
00

64
1.

66
6,

67
D

72
0.

00
0,

00
D

3.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
05

 (6
81

33
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 F

in
an

ce
ira

s 
ao

 F
un

do
 E

du
ca

çã
o 

- M
D

E
24

6.
44

6,
23

0,
00

2.
06

3.
55

3,
77

D
2.

31
0.

00
0,

00
D

3.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
06

 (6
81

34
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 F

in
an

ce
ira

s 
ao

 F
un

do
 E

du
ca

çã
o 

- L
iv

re
s

61
.9

88
,7

9
0,

00
13

8.
01

1,
21

D
20

0.
00

0,
00

D
3.

5.
1.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
0,

00
8.

11
1.

44
0,

54
D

8.
11

1.
44

0,
54

D
3.

5.
1.

2.
2

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

0,
00

8.
11

1.
44

0,
54

D
8.

11
1.

44
0,

54
D

3.
5.

1.
2.

2.
02

   
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

N
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
 C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

C
AO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

8.
11

1.
44

0,
54

D
8.

11
1.

44
0,

54
D

3.
5.

1.
2.

2.
02

.0
1 

(6
12

02
)

P
   

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 D
E 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
7.

36
2.

92
4,

26
D

7.
36

2.
92

4,
26

D
3.

5.
1.

2.
2.

02
.0

3 
(6

12
04

)
P

   
   

TR
AN

FE
R

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

74
8.

51
6,

28
D

74
8.

51
6,

28
D

3.
5.

2
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TE

R
 G

O
VE

R
N

AM
EN

TA
IS

39
1.

91
7,

76
0,

00
3.

81
1.

17
3,

44
D

4.
20

3.
09

1,
20

D
3.

5.
2.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

AO
 F

U
N

D
EB

39
1.

91
7,

76
0,

00
3.

81
1.

17
3,

44
D

4.
20

3.
09

1,
20

D
3.

5.
2.

2.
4 

(5
57

99
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
AO

 F
U

N
D

EB
 - 

IN
TE

R
-O

FS
S 

– 
ES

TA
D

O
 

39
1.

91
7,

76
0,

00
3.

81
1.

17
3,

44
D

4.
20

3.
09

1,
20

D
3.

5.
3

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
A 

IN
ST

IT
U

IÇ
Õ

ES
 P

R
IV

AD
AS

5.
90

4,
95

6.
34

4,
00

36
3.

92
8,

86
D

36
3.

48
9,

81
D

3.
5.

3.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
A 

IN
ST

IT
U

IÇ
Õ

ES
 P

R
IV

AD
AS

 S
EM

 F
IN

S 
LU

C
R

AT
IV

O
S

5.
90

4,
95

6.
34

4,
00

35
1.

41
2,

50
D

35
0.

97
3,

45
D

3.
5.

3.
1.

1
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
A 

IN
ST

IT
U

IÇ
Õ

ES
 P

R
IV

AD
AS

 S
EM

 F
IN

S 
LU

C
R

AT
IV

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

5.
90

4,
95

6.
34

4,
00

35
1.

41
2,

50
D

35
0.

97
3,

45
D

3.
5.

3.
1.

1.
01

 (5
58

13
)

P
   

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
5.

90
4,

95
0,

00
82

.0
29

,4
5D

87
.9

34
,4

0D
3.

5.
3.

1.
1.

03
 (5

58
15

)
P

   
  S

U
BV

EN
Ç

Õ
ES

 S
O

C
IA

IS
0,

00
6.

34
4,

00
26

9.
38

3,
05

D
26

3.
03

9,
05

D
3.

5.
3.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

A 
IN

ST
IT

U
IÇ

Õ
ES

 P
R

IV
AD

AS
 C

O
M

 F
IN

S 
LU

C
R

AT
IV

O
S

0,
00

0,
00

12
.5

16
,3

6D
12

.5
16

,3
6D

3.
5.

3.
2.

1
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
A 

IN
ST

IT
U

IÇ
Õ

ES
 P

R
IV

AD
AS

 C
O

M
 F

IN
S 

LU
C

R
AT

IV
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
12

.5
16

,3
6D

12
.5

16
,3

6D
3.

5.
3.

2.
1.

01
 (5

58
18

)
P

   
  S

U
BV

EN
Ç

Õ
ES

 E
C

O
N

Ô
M

IC
AS

0,
00

0,
00

12
.5

16
,3

6D
12

.5
16

,3
6D

3.
5.

5
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

A 
C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
PÚ

BL
IC

O
S

0,
00

0,
00

50
.8

54
,4

8D
50

.8
54

,4
8D

3.
5.

5.
0.

1 
(5

58
22

)
P

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

A 
C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
PÚ

BL
IC

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

50
.8

54
,4

8D
50

.8
54

,4
8D

3.
6

 D
ES

VA
LO

R
IZ

AÇ
ÃO

 E
 P

ER
D

A 
D

E 
AT

IV
O

S 
E 

IN
C

O
R

PO
R

AÇ
ÃO

 D
E 

PA
SS

IV
O

S
0,

00
0,

00
14

9.
39

1,
19

D
14

9.
39

1,
19

D
3.

6.
1

  R
EA

VA
LI

AÇ
ÃO

, R
ED

U
Ç

ÃO
 A

 V
AL

O
R

 R
EC

U
PE

R
ÁV

EL
 E

 A
JU

ST
E 

PA
R

A 
PE

R
D

AS
0,

00
0,

00
14

6.
57

4,
55

D
14

6.
57

4,
55

D
3.

6.
1.

1
   

R
EA

VA
LI

AÇ
ÃO

 D
E 

IM
O

BI
LI

ZA
D

O
0,

00
0,

00
14

6.
57

4,
55

D
14

6.
57

4,
55

D
3.

6.
1.

1.
1

   
 R

EA
VA

LI
AÇ

ÃO
 D

E 
IM

O
BI

LI
ZA

D
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
14

6.
57

4,
55

D
14

6.
57

4,
55

D
3.

6.
1.

1.
1.

02
   

  R
EA

VA
LI

AÇ
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
14

6.
57

4,
55

D
14

6.
57

4,
55

D
3.

6.
1.

1.
1.

02
.0

2 
(5

58
81

)
P

   
   

R
EA

VA
LI

AÇ
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
D

O
M

IN
IC

AI
S

0,
00

0,
00

14
6.

57
4,

55
D

14
6.

57
4,

55
D

3.
6.

3
  P

ER
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S
0,

00
0,

00
2.

81
6,

64
D

2.
81

6,
64

D
3.

6.
3.

1
   

PE
R

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

C
O

M
 IM

O
BI

LI
ZA

D
O

0,
00

0,
00

2.
81

6,
64

D
2.

81
6,

64
D

3.
6.

3.
1.

1
   

 P
ER

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

C
O

M
 IM

O
BI

LI
ZA

D
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
2.

81
6,

64
D

2.
81

6,
64

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1352

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

3/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
6.

3.
1.

1.
01

   
  P

ER
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S 
D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

2.
81

6,
64

D
2.

81
6,

64
D

3.
6.

3.
1.

1.
01

.9
9 

(5
61

80
)

P
   

   
PE

R
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S 
D

E 
D

EM
AI

S 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

2.
81

6,
64

D
2.

81
6,

64
D

3.
7

 T
R

IB
U

TÁ
R

IA
S

34
.2

07
,3

7
25

,9
5

24
7.

25
9,

99
D

28
1.

44
1,

41
D

3.
7.

1
  I

M
PO

ST
O

S,
 T

AX
AS

 E
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 D
E 

M
EL

H
O

R
IA

64
7,

68
0,

00
9.

40
7,

94
D

10
.0

55
,6

2D
3.

7.
1.

2
   

TA
XA

S
64

7,
68

0,
00

9.
40

7,
94

D
10

.0
55

,6
2D

3.
7.

1.
2.

1
   

 T
AX

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

64
7,

68
0,

00
9.

40
7,

94
D

10
.0

55
,6

2D
3.

7.
1.

2.
1.

02
 (5

62
27

)
P

   
  T

AX
AS

 P
EL

A 
PR

ES
TA

Ç
ÃO

 D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

64
7,

68
0,

00
9.

40
7,

94
D

10
.0

55
,6

2D
3.

7.
2

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
33

.5
59

,6
9

25
,9

5
23

7.
85

2,
05

D
27

1.
38

5,
79

D
3.

7.
2.

1
   

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 S

O
C

IA
IS

33
.2

68
,7

5
25

,9
5

23
6.

57
9,

08
D

26
9.

82
1,

88
D

3.
7.

2.
1.

1
   

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 S

O
C

IA
IS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
33

.2
68

,7
5

25
,9

5
23

6.
57

9,
08

D
26

9.
82

1,
88

D
3.

7.
2.

1.
1.

02
 (5

62
35

)
P

   
  P

IS
/P

AS
EP

 
33

.2
68

,7
5

25
,9

5
23

6.
57

9,
08

D
26

9.
82

1,
88

D
3.

7.
2.

9
   

O
U

TR
AS

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
29

0,
94

0,
00

1.
27

2,
97

D
1.

56
3,

91
D

3.
7.

2.
9.

1
   

 O
U

TR
AS

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

29
0,

94
0,

00
1.

27
2,

97
D

1.
56

3,
91

D
3.

7.
2.

9.
1.

99
 (5

62
57

)
P

   
  D

EM
AI

S 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

29
0,

94
0,

00
1.

27
2,

97
D

1.
56

3,
91

D
3.

9
 O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S

1.
14

2,
00

0,
00

58
.6

69
,5

0D
59

.8
11

,5
0D

3.
9.

1
  P

R
EM

IA
Ç

Õ
ES

0,
00

0,
00

43
.0

84
,0

0D
43

.0
84

,0
0D

3.
9.

1.
1

   
PR

EM
IA

Ç
Õ

ES
 C

U
LT

U
R

AI
S

0,
00

0,
00

19
.8

00
,0

0D
19

.8
00

,0
0D

3.
9.

1.
1.

1 
(5

62
80

)
P

   
 P

R
EM

IA
Ç

Õ
ES

 C
U

LT
U

R
AI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
19

.8
00

,0
0D

19
.8

00
,0

0D
3.

9.
1.

4
   

PR
EM

IA
Ç

Õ
ES

 D
ES

PO
R

TI
VA

S
0,

00
0,

00
23

.2
84

,0
0D

23
.2

84
,0

0D
3.

9.
1.

4.
1 

(5
62

86
)

P
   

 P
R

EM
IA

Ç
Õ

ES
 D

ES
PO

R
TI

VA
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

23
.2

84
,0

0D
23

.2
84

,0
0D

3.
9.

9
  D

IV
ER

SA
S 

VA
R

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S
1.

14
2,

00
0,

00
15

.5
85

,5
0D

16
.7

27
,5

0D
3.

9.
9.

6
   

IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
1.

14
2,

00
0,

00
15

.5
85

,5
0D

16
.7

27
,5

0D
3.

9.
9.

6.
1 

(5
63

75
)

P
   

 IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

1.
14

2,
00

0,
00

15
.5

85
,5

0D
16

.7
27

,5
0D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1353

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

4/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

4
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

AU
M

EN
TA

TI
VA

65
.0

28
,9

0
3.

34
7.

13
9,

65
 2

5.
05

2.
06

9,
02

C
 2

8.
33

4.
17

9,
77

C
4.

1
 IM

PO
ST

O
S,

 T
AX

AS
 E

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 D

E 
M

EL
H

O
R

IA
3.

21
5,

75
20

2.
65

1,
06

 2
.2

13
.8

74
,4

9C
 2

.4
13

.3
09

,8
0C

4.
1.

1
  I

M
PO

ST
O

S
0,

00
17

2.
46

7,
73

 1
.8

01
.5

52
,8

0C
 1

.9
74

.0
20

,5
3C

4.
1.

1.
2

   
IM

PO
ST

O
S 

SO
BR

E 
PA

TR
IM

Ô
N

IO
 E

 A
 R

EN
D

A
0,

00
10

5.
48

1,
30

 1
.2

06
.3

36
,4

0C
 1

.3
11

.8
17

,7
0C

4.
1.

1.
2.

1 
(5

63
86

)
P

   
 IM

PO
ST

O
S 

SO
BR

E 
PA

TR
IM

Ô
N

IO
 E

 A
 R

EN
D

A 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
10

5.
48

1,
30

 1
.2

06
.3

36
,4

0C
 1

.3
11

.8
17

,7
0C

4.
1.

1.
3

   
IM

PO
ST

O
S 

SO
BR

E 
A 

PR
O

D
U

Ç
ÃO

 E
 A

 C
IR

C
U

LA
Ç

ÃO
0,

00
66

.9
86

,4
3

 5
95

.2
16

,4
0C

 6
62

.2
02

,8
3C

4.
1.

1.
3.

1 
(5

63
88

)
P

   
 IM

PO
ST

O
S 

SO
BR

E 
A 

PR
O

D
U

Ç
ÃO

 E
 A

 C
IR

C
U

LA
Ç

ÃO
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

66
.9

86
,4

3
 5

95
.2

16
,4

0C
 6

62
.2

02
,8

3C
4.

1.
2

  T
AX

AS
3.

21
5,

75
30

.1
83

,3
3

 4
12

.3
21

,6
9C

 4
39

.2
89

,2
7C

4.
1.

2.
1

   
TA

XA
S 

PE
LO

 E
XE

R
C

ÍC
IO

 D
O

 P
O

D
ER

 D
E 

PO
LI

C
IA

0,
00

32
6,

86
 1

22
.5

93
,5

7C
 1

22
.9

20
,4

3C
4.

1.
2.

1.
1 

(5
63

95
)

P
   

 T
AX

AS
 P

EL
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

 D
O

 P
O

D
ER

 D
E 

PO
LI

C
IA

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
32

6,
86

 1
22

.5
93

,5
7C

 1
22

.9
20

,4
3C

4.
1.

2.
2

   
TA

XA
S 

PE
LA

 P
R

ES
TA

Ç
ÃO

 D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

3.
21

5,
75

29
.8

56
,4

7
 2

89
.7

28
,1

2C
 3

16
.3

68
,8

4C
4.

1.
2.

2.
1 

(5
63

97
)

P
   

 T
AX

AS
 P

EL
A 

PR
ES

TA
Ç

ÃO
 D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
3.

21
5,

75
29

.8
56

,4
7

 2
89

.7
28

,1
2C

 3
16

.3
68

,8
4C

4.
2

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
0,

00
16

.8
89

,3
8

 2
03

.5
11

,6
3C

 2
20

.4
01

,0
1C

4.
2.

3
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
IL

U
M

IN
AÇ

ÃO
 P

Ú
BL

IC
A

0,
00

16
.8

89
,3

8
 2

03
.5

11
,6

3C
 2

20
.4

01
,0

1C
4.

2.
3.

0.
1

   
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
IL

U
M

IN
AÇ

ÃO
 P

Ú
BL

IC
A 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

16
.8

89
,3

8
 2

03
.5

11
,6

3C
 2

20
.4

01
,0

1C
4.

2.
3.

0.
1.

01
 (5

64
76

)
P

   
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
IL

U
M

IN
AÇ

ÃO
 P

Ú
BL

IC
A 

0,
00

16
.8

89
,3

8
 2

03
.5

11
,6

3C
 2

20
.4

01
,0

1C
4.

3
 E

XP
LO

R
AÇ

ÃO
 E

 V
EN

D
A 

D
E 

BE
N

S,
 S

ER
VI

Ç
O

S 
E 

D
IR

EI
TO

S
60

.3
92

,7
5

18
7.

11
1,

70
 1

.3
00

.0
47

,2
4C

 1
.4

26
.7

66
,1

9C
4.

3.
3

  E
XP

LO
R

AÇ
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
E 

D
IR

EI
TO

S 
E 

PR
ES

TA
Ç

ÃO
 D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
60

.3
92

,7
5

18
7.

11
1,

70
 1

.3
00

.0
47

,2
4C

 1
.4

26
.7

66
,1

9C
4.

3.
3.

1
   

VA
LO

R
 B

R
U

TO
 D

E 
EX

PL
O

R
AÇ

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

E 
D

IR
EI

TO
S 

E 
PR

ES
TA

Ç
ÃO

 D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

60
.3

92
,7

5
18

7.
11

1,
70

 1
.3

00
.0

47
,2

4C
 1

.4
26

.7
66

,1
9C

4.
3.

3.
1.

1 
(5

64
92

)
P

   
 V

AL
O

R
 B

R
U

TO
 D

E 
EX

PL
O

R
AÇ

ÃO
 D

E 
BE

N
S,

 D
IR

EI
TO

S 
E 

PR
ES

TA
Ç

ÃO
 D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
60

.3
92

,7
5

18
7.

11
1,

70
 1

.3
00

.0
47

,2
4C

 1
.4

26
.7

66
,1

9C
4.

4
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S 
FI

N
AN

C
EI

R
AS

0,
00

13
.5

29
,8

8
 1

21
.9

36
,8

8C
 1

35
.4

66
,7

6C
4.

4.
2

  J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

M
O

R
A

0,
00

62
5,

77
 1

4.
14

6,
05

C
 1

4.
77

1,
82

C
4.

4.
2.

4
   

JU
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A 
SO

BR
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S
0,

00
55

8,
77

 1
3.

76
8,

70
C

 1
4.

32
7,

47
C

4.
4.

2.
4.

1 
(5

65
30

)
P

   
 J

U
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A 
SO

BR
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
55

8,
77

 1
3.

76
8,

70
C

 1
4.

32
7,

47
C

4.
4.

2.
9

   
O

U
TR

O
S 

JU
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A
0,

00
67

,0
0

 3
77

,3
5C

 4
44

,3
5C

4.
4.

2.
9.

1 
(5

65
32

)
P

   
 O

U
TR

O
S 

JU
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
67

,0
0

 3
77

,3
5C

 4
44

,3
5C

4.
4.

5
  R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 D
E 

D
EP

Ó
SI

TO
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S 

E 
AP

LI
C

AÇ
Õ

ES
 F

IN
AN

C
EI

R
AS

0,
00

12
.9

04
,1

1
 1

07
.7

90
,8

3C
 1

20
.6

94
,9

4C
4.

4.
5.

1
   

R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S
0,

00
12

.9
04

,1
1

 1
07

.7
90

,8
3C

 1
20

.6
94

,9
4C

4.
4.

5.
1.

1 
(5

65
57

)
P

   
 R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 D
E 

D
EP

Ó
SI

TO
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

12
.9

04
,1

1
 1

07
.7

90
,8

3C
 1

20
.6

94
,9

4C
4.

5
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 R

EC
EB

ID
AS

0,
00

2.
91

2.
06

7,
19

 1
9.

92
3.

28
7,

87
C

 2
2.

83
5.

35
5,

06
C

4.
5.

1
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TR

AG
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
0,

00
52

.5
37

,9
7

 1
33

.4
28

,0
8C

 1
85

.9
66

,0
5C

4.
5.

1.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
52

.5
37

,9
7

 7
0.

00
0,

00
C

 1
22

.5
37

,9
7C

4.
5.

1.
1.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

52
.5

37
,9

7
 7

0.
00

0,
00

C
 1

22
.5

37
,9

7C
4.

5.
1.

1.
2.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
00

01
 (6

09
61

)
P

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 F
in

an
ce

ira
s 

R
ec

eb
id

as
 d

o 
Fu

nd
o 

de
 S

aú
de

0,
00

4.
63

0,
57

 0
,0

0 
 

 4
.6

30
,5

7C
4.

5.
1.

1.
2.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
00

02
 (6

09
62

)
P

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 F
in

an
ce

ira
s 

R
ec

eb
id

as
 d

o 
Fu

nd
o 

de
 A

ss
is

tê
nc

ia
 S

oc
ia

l
0,

00
15

.6
98

,8
2

 0
,0

0 
 

 1
5.

69
8,

82
C

4.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
03

 (6
09

63
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 F

in
an

ce
ira

s 
R

ec
eb

id
as

 d
a 

C
ãm

ar
a 

de
 V

er
ea

do
re

s 
- V

al
or

es
 R

ec
eb

id
o

0,
00

8.
65

8,
46

 7
0.

00
0,

00
C

 7
8.

65
8,

46
C

4.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
04

 (6
81

35
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 F

in
an

ce
ira

s 
R

ec
eb

id
as

 d
o 

Fu
nd

o 
de

 E
du

ca
çã

o 
- M

D
E

0,
00

9.
24

2,
32

 0
,0

0 
 

 9
.2

42
,3

2C
4.

5.
1.

1.
2.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
00

05
 (6

81
36

)
P

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 F
in

an
ce

ira
s 

R
ec

eb
id

as
 d

o 
Fu

nd
o 

de
 E

du
ca

çã
o 

- L
iv

re
s

0,
00

14
.3

07
,8

0
 0

,0
0 

 
 1

4.
30

7,
80

C
4.

5.
1.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

 6
3.

42
8,

08
C

 6
3.

42
8,

08
C

4.
5.

1.
2.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

0,
00

 6
3.

42
8,

08
C

 6
3.

42
8,

08
C

4.
5.

1.
2.

2.
02

   
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

 N
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
 R

EC
EB

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

C
AO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

 6
3.

42
8,

08
C

 6
3.

42
8,

08
C

4.
5.

1.
2.

2.
02

.0
3 

(6
12

43
)

P
   

   
TR

AN
FE

R
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
 6

3.
42

8,
08

C
 6

3.
42

8,
08

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1354

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

5/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

4.
5.

2
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TE

R
 G

O
VE

R
N

AM
EN

TA
IS

0,
00

2.
85

1.
52

8,
22

 1
9.

58
2.

95
8,

27
C

 2
2.

43
4.

48
6,

49
C

4.
5.

2.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S

0,
00

2.
68

4.
20

2,
19

 1
9.

48
5.

83
9,

11
C

 2
2.

17
0.

04
1,

30
C

4.
5.

2.
1.

3 
(5

65
85

)
P

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
AI

S 
E 

LE
G

AI
S 

D
E 

R
EC

EI
TA

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

– 
U

N
IÃ

O
0,

00
1.

49
1.

86
2,

03
 7

.0
81

.7
59

,8
7C

 8
.5

73
.6

21
,9

0C
4.

5.
2.

1.
4 

(5
65

86
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
0,

00
1.

19
2.

34
0,

16
 1

2.
40

4.
07

9,
24

C
 1

3.
59

6.
41

9,
40

C
4.

5.
2.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

D
O

 F
U

N
D

EB
0,

00
59

2,
07

 0
,0

0 
 

 5
92

,0
7C

4.
5.

2.
2.

4 
(5

65
89

)
P

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

D
O

 F
U

N
D

EB
 - 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- E
ST

AD
O

0,
00

59
2,

07
 0

,0
0 

 
 5

92
,0

7C
4.

5.
2.

3
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S
0,

00
16

6.
73

3,
96

 9
7.

11
9,

16
C

 2
63

.8
53

,1
2C

4.
5.

2.
3.

3 
(5

65
92

)
P

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S 
– 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

0,
00

16
6.

73
3,

96
 9

7.
11

9,
16

C
 2

63
.8

53
,1

2C
4.

5.
8

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
D

E 
PE

SS
O

AS
 F

ÍS
IC

AS
0,

00
8.

00
1,

00
 1

4.
83

7,
08

C
 2

2.
83

8,
08

C
4.

5.
8.

0.
1 

(5
66

56
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
D

E 
PE

SS
O

AS
 F

ÍS
IC

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

8.
00

1,
00

 1
4.

83
7,

08
C

 2
2.

83
8,

08
C

4.
5.

9
  O

U
TR

AS
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 R

EC
EB

ID
AS

0,
00

0,
00

 1
92

.0
64

,4
4C

 1
92

.0
64

,4
4C

4.
5.

9.
0.

1
   

 O
U

TR
AS

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
E 

D
EL

EG
AÇ

Õ
ES

 R
EC

EB
ID

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 1
92

.0
64

,4
4C

 1
92

.0
64

,4
4C

4.
5.

9.
0.

1.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
01

 (6
83

34
)

P
   

   
   

D
O

AÇ
Õ

ES
 R

EC
EB

ID
AS

 - 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

 1
03

.7
32

,9
5C

 1
03

.7
32

,9
5C

4.
5.

9.
0.

1.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
02

 (6
83

35
)

P
   

   
   

D
O

AÇ
Õ

ES
 R

EC
EB

ID
AS

 - 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

 8
8.

33
1,

49
C

 8
8.

33
1,

49
C

4.
9

 O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S

1.
42

0,
40

14
.8

90
,4

4
 1

.2
89

.4
10

,9
1C

 1
.3

02
.8

80
,9

5C
4.

9.
7

  R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

 E
 A

JU
ST

ES
 D

E 
PE

R
D

AS
0,

00
0,

00
 9

04
.3

26
,5

8C
 9

04
.3

26
,5

8C
4.

9.
7.

1
   

R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

0,
00

0,
00

 9
04

.3
26

,5
8C

 9
04

.3
26

,5
8C

4.
9.

7.
1.

1
   

 R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

 –
 C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 9

04
.3

26
,5

8C
 9

04
.3

26
,5

8C
4.

9.
7.

1.
1.

99
 (5

68
10

)
P

   
  R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

O
U

TR
AS

 P
R

O
VI

SÕ
ES

0,
00

0,
00

 9
04

.3
26

,5
8C

 9
04

.3
26

,5
8C

4.
9.

9
  D

IV
ER

SA
S 

VA
R

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S

1.
42

0,
40

14
.8

90
,4

4
 3

85
.0

84
,3

3C
 3

98
.5

54
,3

7C
4.

9.
9.

5
   

M
U

LT
AS

 A
D

M
IN

IS
TR

AT
IV

AS
1.

42
0,

40
4.

44
3,

41
 2

8.
28

7,
17

C
 3

1.
31

0,
18

C
4.

9.
9.

5.
1 

(5
68

42
)

P
   

 M
U

LT
AS

 A
D

M
IN

IS
TR

AT
IV

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

1.
42

0,
40

4.
44

3,
41

 2
8.

28
7,

17
C

 3
1.

31
0,

18
C

4.
9.

9.
6

   
IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

0,
00

8.
93

5,
66

 3
40

.3
29

,4
3C

 3
49

.2
65

,0
9C

4.
9.

9.
6.

1
   

 IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

8.
93

5,
66

 3
40

.3
29

,4
3C

 3
49

.2
65

,0
9C

4.
9.

9.
6.

1.
99

 (5
68

49
)

P
   

  O
U

TR
AS

 IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
0,

00
8.

93
5,

66
 3

40
.3

29
,4

3C
 3

49
.2

65
,0

9C
4.

9.
9.

9
   

VA
R

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S 

D
EC

O
R

R
EN

TE
S 

D
E 

FA
TO

S 
G

ER
AD

O
R

ES
 D

IV
ER

SO
S

0,
00

1.
51

1,
37

 1
6.

46
7,

73
C

 1
7.

97
9,

10
C

4.
9.

9.
9.

1
   

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S 

D
EC

O
R

R
EN

TE
S 

D
E 

FA
TO

S 
G

ER
AD

O
R

ES
 D

IV
ER

SO
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

1.
51

1,
37

 1
6.

46
7,

73
C

 1
7.

97
9,

10
C

4.
9.

9.
9.

1.
99

 (5
68

59
)

P
   

  O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S 

D
EC

O
R

R
EN

TE
S 

D
E 

FA
TO

S 
G

ER
AD

O
R

ES
 D

IV
ER

SO
S

0,
00

1.
51

1,
37

 1
6.

46
7,

73
C

 1
7.

97
9,

10
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1355

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

6/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

5
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

AP
R

O
VA

Ç
ÃO

 D
O

 P
LA

N
EJ

AM
EN

TO
 E

 O
R

Ç
AM

EN
TO

22
8.

62
1,

13
46

.0
00

,0
0

38
.6

24
.1

82
,6

5D
38

.8
06

.8
03

,7
8D

5.
2

 O
R

Ç
AM

EN
TO

 A
PR

O
VA

D
O

22
8.

62
1,

13
46

.0
00

,0
0

38
.6

09
.1

78
,8

7D
38

.7
91

.8
00

,0
0D

5.
2.

1
  P

R
EV

IS
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

0,
00

0,
00

20
.9

81
.8

00
,0

0D
20

.9
81

.8
00

,0
0D

5.
2.

1.
1

   
PR

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
0,

00
0,

00
20

.9
81

.8
00

,0
0D

20
.9

81
.8

00
,0

0D
5.

2.
1.

1.
1 

(5
68

69
)

O
   

 P
R

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
 B

R
U

TA
0,

00
0,

00
25

.4
24

.8
00

,0
0D

25
.4

24
.8

00
,0

0D
5.

2.
1.

1.
2

   
 (-

) P
R

EV
IS

ÃO
 D

E 
D

ED
U

Ç
Õ

ES
 D

A 
R

EC
EI

TA
0,

00
0,

00
 4

.4
43

.0
00

,0
0C

 4
.4

43
.0

00
,0

0C
5.

2.
1.

1.
2.

01
   

  (
-) 

D
ED

U
Ç

Õ
ES

  P
O

R
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
AI

S 
E 

LE
G

AI
S

0,
00

0,
00

 3
.8

33
.0

00
,0

0C
 3

.8
33

.0
00

,0
0C

5.
2.

1.
1.

2.
01

.0
1 

(5
68

72
)

O
   

   
(-)

 F
U

N
D

EB
0,

00
0,

00
 3

.8
33

.0
00

,0
0C

 3
.8

33
.0

00
,0

0C
5.

2.
1.

1.
2.

99
 (5

68
74

)
O

   
  (

-) 
O

U
TR

AS
 D

ED
U

Ç
Õ

ES
0,

00
0,

00
 6

10
.0

00
,0

0C
 6

10
.0

00
,0

0C
5.

2.
2

  F
IX

AÇ
ÃO

 D
A 

D
ES

PE
SA

22
8.

62
1,

13
46

.0
00

,0
0

17
.6

27
.3

78
,8

7D
17

.8
10

.0
00

,0
0D

5.
2.

2.
1

   
D

O
TA

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

 
22

8.
62

1,
13

46
.0

00
,0

0
17

.4
67

.3
78

,8
7D

17
.6

50
.0

00
,0

0D
5.

2.
2.

1.
1

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 IN
IC

IA
L

0,
00

0,
00

13
.5

34
.0

50
,0

0D
13

.5
34

.0
50

,0
0D

5.
2.

2.
1.

1.
01

 (5
68

82
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 IN

IC
IA

L
0,

00
0,

00
13

.5
34

.0
50

,0
0D

13
.5

34
.0

50
,0

0D
5.

2.
2.

1.
2

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 A
D

IC
IO

N
AL

 P
O

R
 T

IP
O

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
22

8.
62

1,
13

0,
00

5.
14

0.
30

2,
13

D
5.

36
8.

92
3,

26
D

5.
2.

2.
1.

2.
01

 (5
68

84
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 A

D
IC

IO
N

AL
 –

 S
U

PL
EM

EN
TA

R
22

8.
62

1,
13

0,
00

4.
53

0.
30

2,
13

D
4.

75
8.

92
3,

26
D

5.
2.

2.
1.

2.
02

   
  C

R
ÉD

IT
O

 A
D

IC
IO

N
AL

 - 
ES

PE
C

IA
L 

0,
00

0,
00

61
0.

00
0,

00
D

61
0.

00
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

2.
02

.0
1 

(5
68

86
)

O
   

   
C

R
ÉD

IT
O

S 
ES

PE
C

IA
IS

 A
BE

R
TO

S 
0,

00
0,

00
61

0.
00

0,
00

D
61

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

1.
3.

01
 (5

68
94

)
O

   
  S

U
PE

R
AV

IT
 F

IN
AN

C
EI

R
O

 D
E 

EX
ER

C
IC

IO
 A

N
TE

R
IO

R
 

0,
00

0,
00

2.
79

2.
43

7,
79

D
2.

79
2.

43
7,

79
D

5.
2.

2.
1.

3.
99

 (6
27

98
)

O
   

  V
AL

O
R

 G
LO

BA
L 

D
A 

D
O

TA
C

AO
 A

D
IC

IO
N

AL
 P

O
R

 F
O

N
TE

0,
00

0,
00

 2
.7

92
.4

37
,7

9C
 2

.7
92

.4
37

,7
9C

5.
2.

2.
1.

9 
(5

69
02

)
O

   
 C

AN
C

EL
AM

EN
TO

/R
EM

AN
EJ

AM
EN

TO
 D

E 
D

O
TA

Ç
ÃO

 
0,

00
46

.0
00

,0
0

 1
.2

06
.9

73
,2

6C
 1

.2
52

.9
73

,2
6C

5.
2.

2.
2

   
M

O
VI

M
EN

TA
Ç

ÃO
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

S 
R

EC
EB

ID
O

S 
0,

00
0,

00
16

0.
00

0,
00

D
16

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

2.
9 

(6
67

44
)

O
   

 O
U

TR
AS

 D
ES

C
EN

TR
AL

IZ
AÇ

Õ
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S

0,
00

0,
00

16
0.

00
0,

00
D

16
0.

00
0,

00
D

5.
3

 IN
SC

R
IÇ

ÃO
 D

E 
R

ES
TO

S 
A 

PA
G

AR
0,

00
0,

00
15

.0
03

,7
8D

15
.0

03
,7

8D
5.

3.
2

  I
N

SC
R

IÇ
ÃO

 D
E 

R
P 

PR
O

C
ES

SA
D

O
S

0,
00

0,
00

15
.0

03
,7

8D
15

.0
03

,7
8D

5.
3.

2.
1 

(5
69

14
)

O
   

R
P 

PR
O

C
ES

SA
D

O
S 

- I
N

SC
R

IT
O

S
0,

00
0,

00
15

.0
03

,7
8D

15
.0

03
,7

8D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1356

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

7/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

O
 P

LA
N

EJ
AM

EN
TO

 E
 O

R
Ç

AM
EN

TO
9.

49
6.

63
2,

12
9.

67
9.

25
3,

25
 3

8.
62

4.
18

2,
65

C
 3

8.
80

6.
80

3,
78

C
6.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
 O

R
Ç

AM
EN

TO
9.

49
6.

63
2,

12
9.

67
9.

25
3,

25
 3

8.
60

9.
17

8,
87

C
 3

8.
79

1.
80

0,
00

C
6.

2.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

3.
98

1.
10

6,
74

3.
98

1.
10

6,
74

 2
0.

98
1.

80
0,

00
C

 2
0.

98
1.

80
0,

00
C

6.
2.

1.
1 

(5
69

29
)

O
   

R
EC

EI
TA

 A
 R

EA
LI

ZA
R

3.
52

4.
16

0,
08

45
6.

94
6,

66
 1

66
.2

83
,2

9C
2.

90
0.

93
0,

13
D

6.
2.

1.
2

   
R

EC
EI

TA
 R

EA
LI

ZA
D

A
1.

47
8,

99
3.

52
4.

16
0,

08
 2

5.
27

0.
16

7,
47

C
 2

8.
79

2.
84

8,
56

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

69
 (6

68
53

)
O

   
   

   
IR

R
F 

s/
 o

s 
R

en
di

m
en

to
s 

do
 T

ra
ba

lh
o 

- O
rd

in
ár

io
s

0,
00

75
.9

70
,0

2
 3

17
.2

74
,7

3C
 3

93
.2

44
,7

5C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

70
 (6

68
54

)
O

   
   

   
IR

R
F 

s/
 o

s 
R

en
di

m
en

to
s 

do
 T

ra
ba

lh
o 

- E
du

ca
çã

o
0,

00
0,

00
 1

19
.0

51
,3

3C
 1

19
.0

51
,3

3C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

71
 (6

68
55

)
O

   
   

   
IR

R
F 

s/
 o

s 
R

en
di

m
en

to
s 

do
 T

ra
ba

lh
o 

- S
aú

de
0,

00
15

.2
29

,9
0

 7
3.

59
4,

48
C

 8
8.

82
4,

38
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
72

 (6
68

56
)

O
   

   
   

Im
po

st
o 

R
en

da
 R

et
id

o 
Fo

nt
es

 s
/ O

ut
ro

s 
- O

rd
in

ár
io

s
0,

00
27

6,
49

 1
.2

17
,0

4C
 1

.4
93

,5
3C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
73

 (6
68

57
)

O
   

   
   

Im
po

st
o 

R
en

da
 R

et
id

o 
Fo

nt
es

 s
/ O

ut
ro

s 
- E

du
ca

çã
o

0,
00

14
5,

79
 5

40
,4

3C
 6

86
,2

2C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

74
 (6

68
58

)
O

   
   

   
Im

po
st

o 
R

en
da

 R
et

id
o 

Fo
nt

es
 s

/ O
ut

ro
s 

- S
aú

de
0,

00
80

,4
4

 2
98

,1
7C

 3
78

,6
1C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
75

 (6
68

59
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- O
rd

in
ár

io
0,

00
72

,2
5

 1
46

.4
64

,3
9C

 1
46

.5
36

,6
4C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
76

 (6
68

60
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- E
du

ca
çã

o
0,

00
38

,0
8

 7
7.

42
2,

17
C

 7
7.

46
0,

25
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
77

 (6
68

61
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- S
aú

de
0,

00
21

,0
1

 4
2.

71
5,

47
C

 4
2.

73
6,

48
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
78

 (6
68

62
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s 

- O
rd

in
ár

io
0,

00
20

,5
3

 1
.4

96
,1

9C
 1

.5
16

,7
2C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
79

 (6
68

63
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s 

- E
du

ca
çã

o
0,

00
10

,8
1

 7
88

,1
4C

 7
98

,9
5C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
80

 (6
68

64
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s 

- S
aú

de
0,

00
5,

96
 4

34
,6

9C
 4

40
,6

5C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

81
 (6

68
65

)
O

   
   

   
Im

p.
 s

/ P
ro

p.
 P

re
di

al
 e

 T
er

rit
. U

rb
an

a 
- D

ív
id

a 
At

iv
a 

- O
rd

in
ár

io
0,

00
80

,5
7

 1
.2

06
,7

2C
 1

.2
87

,2
9C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
82

 (6
68

66
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- D
ív

id
a 

At
iv

a 
- E

du
ca

çã
o

0,
00

42
,4

7
 6

36
,2

2C
 6

78
,6

9C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

83
 (6

68
67

)
O

   
   

   
Im

p.
 s

/ P
ro

p.
 P

re
di

al
 e

 T
er

rit
. U

rb
an

a 
- D

ív
id

a 
At

iv
a 

- S
aú

de
0,

00
23

,4
3

 3
51

,0
0C

 3
74

,4
3C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
84

 (6
68

68
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- D
ív

id
a 

At
iv

a 
- M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s 
- O

rd
in

ár
io

0,
00

22
,5

4
 4

89
,5

1C
 5

12
,0

5C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

85
 (6

68
69

)
O

   
   

   
Im

p.
 s

/ P
ro

p.
 P

re
di

al
 e

 T
er

rit
. U

rb
an

a 
- D

ív
id

a 
At

iv
a 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s 

- E
du

ca
çã

o
0,

00
11

,8
7

 2
58

,0
5C

 2
69

,9
2C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
86

 (6
68

70
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- D
ív

id
a 

At
iv

a 
- M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s 
- S

aú
de

0,
00

6,
55

 1
42

,3
6C

 1
48

,9
1C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
87

 (6
68

71
)

O
   

   
   

Im
po

st
o 

s/
Tr

an
sm

 In
te

r V
iv

os
 B

en
s 

Im
ov

ei
s 

e 
D

ir 
- O

rd
in

ár
io

 
0,

00
7.

57
8,

27
 1

28
.7

88
,2

6C
 1

36
.3

66
,5

3C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

88
 (6

68
72

)
O

   
   

   
Im

po
st

o 
s/

Tr
an

sm
 In

te
r V

iv
os

 B
en

s 
Im

ov
ei

s 
e 

D
ir 

- E
du

ca
çã

o
0,

00
3.

99
5,

81
 6

9.
06

6,
35

C
 7

3.
06

2,
16

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

89
 (6

68
73

)
O

   
   

   
Im

po
st

o 
s/

Tr
an

sm
 In

te
r V

iv
os

 B
en

s 
Im

ov
ei

s 
e 

D
ir 

- S
aú

de
0,

00
2.

20
4,

58
 3

8.
10

5,
56

C
 4

0.
31

0,
14

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

91
 (6

68
75

)
O

   
   

   
Im

po
st

o 
s/

 S
er

v.
 d

e 
Q

ua
lq

ue
r N

at
ur

ez
a 

- O
rd

in
ár

io
0,

00
38

.4
57

,3
8

 3
27

.5
38

,1
4C

 3
65

.9
95

,5
2C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
92

 (6
68

76
)

O
   

   
   

Im
po

st
o 

s/
 S

er
v.

 d
e 

Q
ua

lq
ue

r N
at

ur
ez

a 
- E

du
ca

çã
o

0,
00

17
.8

11
,3

1
 1

72
.3

25
,8

4C
 1

90
.1

37
,1

5C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

93
 (6

68
77

)
O

   
   

   
Im

po
st

o 
s/

 S
er

v.
 d

e 
Q

ua
lq

ue
r N

at
ur

ez
a 

- S
aú

de
0,

00
10

.7
17

,7
4

 9
5.

35
2,

42
C

 1
06

.0
70

,1
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
94

 (6
68

78
)

O
   

   
   

Im
po

st
o 

s/
 S

er
v.

 d
e 

Q
ua

lq
ue

r N
at

ur
ez

a 
- M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s 
- O

rd
in

ár
io

0,
00

6,
50

 9
95

,0
4C

 1
.0

01
,5

4C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

95
 (6

68
79

)
O

   
   

   
Im

po
st

o 
s/

 S
er

v.
 d

e 
Q

ua
lq

ue
r N

at
ur

ez
a 

- D
ív

id
a 

At
iv

a 
- O

rd
in

ár
io

0,
00

14
3,

58
 9

89
,1

8C
 1

.1
32

,7
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
96

 (6
68

80
)

O
   

   
   

Im
po

st
o 

s/
 S

er
v.

 d
e 

Q
ua

lq
ue

r N
at

ur
ez

a 
- D

ív
id

a 
At

iv
a 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s 

- O
rd

in
ár

io
0,

00
25

4,
70

 1
.1

64
,0

8C
 1

.4
18

,7
8C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
98

 (6
68

82
)

O
   

   
   

Tx
 d

e 
Fu

nc
io

na
m

en
to

 E
st

ab
 C

om
er

c/
In

dú
st

/P
re

st
 S

er
v

0,
00

5,
91

 9
0.

16
9,

28
C

 9
0.

17
5,

19
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
99

 (6
68

83
)

O
   

   
   

Tx
 d

e 
Li

ce
nç

a 
pa

ra
 E

xe
cu

çã
o 

de
 O

br
as

0,
00

32
6,

86
 1

8.
05

0,
63

C
 1

8.
37

7,
49

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
44

00
 (6

68
84

)
O

   
   

   
O

ut
ra

s 
Ta

xa
s 

pe
lo

 E
xe

rc
ic

io
 d

o 
Po

de
r d

e 
Po

lic
ia

 - 
M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s
0,

00
0,

00
 2

.3
89

,9
7C

 2
.3

89
,9

7C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
44

01
 (6

68
85

)
O

   
   

   
O

ut
ra

s 
Ta

xa
s 

pe
lo

 E
xe

rc
ic

io
 d

o 
Po

de
r d

e 
Po

lic
ia

 - 
D

iv
id

a 
At

iv
a

0,
00

0,
00

 2
.5

67
,3

5C
 2

.5
67

,3
5C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

44
02

 (6
68

86
)

O
   

   
   

O
ut

ra
s 

Ta
xa

s 
pe

lo
 E

xe
rc

ic
io

 d
o 

Po
de

r d
e 

Po
lic

ia
 - 

D
iv

id
a 

At
iv

a 
- M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s
0,

00
0,

00
 6

75
,4

6C
 6

75
,4

6C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
44

47
 (6

69
31

)
O

   
   

   
Ta

xa
 d

e 
Li

m
pe

za
 P

úb
lic

a
0,

00
23

.1
16

,7
3

 2
36

.4
85

,0
4C

 2
59

.6
01

,7
7C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

44
48

 (6
69

32
)

O
   

   
   

Ta
xa

 s
ob

re
 u

til
iz

aç
ão

 d
e 

se
rv

iç
os

 d
e 

m
áq

ui
na

s
0,

00
2.

65
7,

72
 1

8.
55

8,
88

C
 2

1.
21

6,
60

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
44

49
 (6

69
33

)
O

   
   

   
Ta

xa
 s

ob
re

 s
er

vi
ço

s 
de

 re
co

lh
a 

de
 a

ni
m

ai
s

0,
00

42
,4

2
 1

2.
68

5,
11

C
 1

2.
72

7,
53

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
44

50
 (6

69
34

)
O

   
   

   
Ta

xa
 d

e 
Pr

ev
en

çã
o 

C
on

tra
 S

in
is

tro
s 

- T
PC

S
0,

00
3.

74
2,

96
 5

9.
69

9,
29

C
 6

3.
44

2,
25

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
44

51
 (6

69
35

)
O

   
   

   
Ta

xa
 d

e 
Se

rv
iç

os
 C

ad
as

tra
is

0,
00

29
6,

64
 4

.2
11

,1
6C

 4
.5

07
,8

0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1357

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

8/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

44
52

 (6
69

36
)

O
   

   
   

O
ut

ra
s 

Ta
xa

s 
pe

la
 P

re
st

ac
ao

 d
e 

Se
rv

ic
os

 - 
M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s
0,

00
51

4,
97

 7
.6

64
,6

7C
 8

.1
79

,6
4C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

44
53

 (6
69

37
)

O
   

   
   

O
ut

ra
s 

Ta
xa

s 
pe

la
 P

re
st

ac
ao

 d
e 

Se
rv

ic
os

 - 
D

iv
id

a 
At

iv
a

0,
00

0,
00

 6
48

,9
7C

 6
48

,9
7C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

44
54

 (6
69

38
)

O
   

   
   

O
ut

ra
s 

Ta
xa

s 
pe

la
 P

re
st

ac
ao

 d
e 

Se
rv

ic
os

 - 
D

iv
id

a 
At

iv
a 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s

0,
00

0,
00

 2
55

,7
1C

 2
55

,7
1C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
68

 (6
72

52
)

O
   

   
   

C
on

tri
bu

iç
ão

 p
ar

a 
o 

C
us

te
io

 d
o 

Se
rv

iç
o 

de
 Il

um
in

aç
ão

 P
úb

lic
a 

- P
rin

ci
pa

l
0,

00
16

.8
89

,3
8

 2
03

.5
11

,6
3C

 2
20

.4
01

,0
1C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
85

 (6
72

69
)

O
   

   
   

C
on

ce
ss

ão
 d

o 
D

ire
ito

 d
e 

U
so

 d
e 

Be
ns

 Im
óv

ei
s 

Pú
bl

ic
os

 - 
G

in
ás

io
 E

sp
or

te
s

0,
00

86
7,

67
 9

.2
16

,1
3C

 1
0.

08
3,

80
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
86

 (6
72

70
)

O
   

   
   

C
on

ce
ss

ão
 d

o 
D

ire
ito

 d
e 

U
so

 d
e 

Be
ns

 Im
óv

ei
s 

Pú
bl

ic
os

 - 
Fe

ira
 L

iv
re

0,
00

1.
46

2,
13

 1
5.

46
6,

84
C

 1
6.

92
8,

97
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
87

 (6
72

71
)

O
   

   
   

C
on

ce
ss

ão
 d

o 
D

ire
ito

 d
e 

U
so

 d
e 

Be
ns

 Im
óv

ei
s 

Pú
bl

ic
os

 - 
Eq

ui
pa

m
en

to
s 

Ag
ríc

ol
as

0,
00

0,
00

 4
.6

53
,4

1C
 4

.6
53

,4
1C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
89

 (6
72

73
)

O
   

   
   

C
on

ce
ss

ão
 d

o 
D

ire
ito

 d
e 

U
so

 d
e 

Be
ns

 Im
óv

ei
s 

Pú
bl

ic
os

 - 
Ár

ea
s 

de
 T

er
ra

0,
00

0,
00

 2
.8

58
,1

6C
 2

.8
58

,1
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
90

 (6
72

74
)

O
   

   
   

C
on

ce
ss

ão
, P

er
m

is
sã

o,
 A

ut
or

iz
aç

ão
 o

u 
C

es
sã

o 
do

 D
ire

ito
 d

e 
U

so
 d

e 
Be

ns
 Im

óv
ei

s 
Pú

bl
ic

os
 - 

M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s

0,
00

0,
00

 4
7,

68
C

 4
7,

68
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

48
12

 (6
72

96
)

O
   

   
   

R
ec

 d
e 

R
em

un
.D

ep
. B

an
c 

R
ec

. V
in

c.
 - 

C
ID

E
0,

00
28

,9
6

 4
30

,3
9C

 4
59

,3
5C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

48
13

 (6
72

97
)

O
   

   
   

R
ec

 d
e 

R
em

un
.D

ep
. B

an
c 

R
ec

. V
in

c.
 - 

C
O

SI
P

0,
00

0,
89

 1
01

,4
8C

 1
02

,3
7C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

48
14

 (6
72

98
)

O
   

   
   

R
ec

 d
e 

R
em

un
.D

ep
. B

an
c 

R
ec

. V
in

c.
 - 

FE
P

0,
00

13
8,

40
 2

.8
34

,4
9C

 2
.9

72
,8

9C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
48

16
 (6

73
00

)
O

   
   

   
R

ec
 d

e 
R

em
un

.D
ep

. B
an

c 
R

ec
. V

in
c.

 - 
FI

A 
- I

R
0,

00
33

,2
3

 4
05

,4
9C

 4
38

,7
2C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

48
17

 (6
73

01
)

O
   

   
   

R
em

. D
ep

. B
an

c.
 O

ut
ra

s 
R

ec
. V

in
c.

 - 
C

.M
.T

. P
 M

ilit
ar

0,
00

26
,1

6
 4

81
,5

5C
 5

07
,7

1C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
48

18
 (6

73
02

)
O

   
   

   
R

em
. D

ep
. B

an
c.

 O
ut

ra
s 

R
ec

. V
in

c.
 - 

C
.M

.T
. P

 C
iv

il
0,

00
38

,1
8

 5
04

,6
8C

 5
42

,8
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

48
19

 (6
73

03
)

O
   

   
   

R
em

. D
ep

. B
an

c.
 O

ut
ra

s 
R

ec
. V

in
c.

 - 
C

.M
.T

. P
re

fe
itu

ra
0,

00
1,

87
 3

7,
09

C
 3

8,
96

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
48

20
 (6

73
04

)
O

   
   

   
R

em
un

. D
ep

. B
an

c.
 O

ut
ra

s 
R

ec
. V

in
c.

 A
lie

na
çõ

es
0,

00
60

1,
57

 7
.9

55
,0

0C
 8

.5
56

,5
7C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

48
21

 (6
73

05
)

O
   

   
   

R
ec

. R
em

. D
ep

. B
an

c.
 R

ec
. V

in
c.

 U
ni

ão
 - 

se
m

 e
sp

ec
ifi

ca
çã

o
0,

00
26

7,
40

 8
44

,0
4C

 1
.1

11
,4

4C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
48

22
 (6

73
06

)
O

   
   

   
R

em
un

. d
e 

D
ep

ós
ito

 d
e 

R
ec

ur
so

s 
nã

o 
Vi

nc
ul

ad
os

0,
00

11
.7

66
,5

9
 9

4.
19

6,
62

C
 1

05
.9

63
,2

1C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
51

84
 (6

76
68

)
O

   
   

   
R

ec
ei

ta
 d

a 
pr

od
uç

ão
 d

e 
m

ud
as

 p
ar

a 
re

flo
re

st
am

en
to

0,
00

0,
00

 3
.3

56
,5

4C
 3

.3
56

,5
4C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

51
86

 (6
76

70
)

O
   

   
   

R
ec

ei
ta

 A
gr

op
ec

uá
ria

 - 
M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s
0,

00
0,

00
 8

,1
7C

 8
,1

7C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
52

01
 (6

76
85

)
O

   
   

   
Se

rv
. d

e 
C

ap
ta

çã
o/

Ad
uç

ão
/T

ra
t/R

es
er

va
 e

 D
is

tri
bu

iç
ão

 d
e 

Ág
ua

58
,5

9
18

0.
54

9,
90

 1
.8

17
.1

12
,1

9C
 1

.9
97

.6
03

,5
0C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

52
02

 (6
76

86
)

O
   

   
   

Se
rv

. d
e 

C
om

. e
 D

is
tri

bu
iç

ão
 - 

Sê
m

en
 P

on
tu

aç
ão

0,
00

1.
51

2,
00

 3
0.

70
2,

50
C

 3
2.

21
4,

50
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

52
03

 (6
76

87
)

O
   

   
   

Se
rv

iç
os

 A
dm

in
is

tra
tiv

os
 e

 C
om

er
ci

ai
s 

G
er

ai
s 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s

0,
00

67
,0

0
 3

15
,5

6C
 3

82
,5

6C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
52

10
 (6

76
94

)
O

   
   

   
In

sc
riç

ão
 e

m
 C

on
cu

rs
os

 e
 P

ro
ce

ss
os

 S
el

et
iv

os
 - 

Pr
in

ci
pa

l
0,

00
2.

72
0,

00
 1

7.
20

6,
00

C
 1

9.
92

6,
00

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

05
 (6

77
89

)
O

   
   

   
R

et
or

no
 d

e 
O

pe
ra

çõ
es

, J
ur

os
 e

 E
nc

ar
go

s 
Fi

na
nc

ei
ro

s 
- P

rin
ci

pa
l

0,
00

0,
00

 1
.0

41
,4

3C
 1

.0
41

,4
3C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
06

 (6
77

90
)

O
   

   
   

R
et

or
no

 d
e 

O
pe

ra
çõ

es
, J

ur
os

 e
 E

nc
ar

go
s 

Fi
na

nc
ei

ro
s 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s

0,
00

0,
00

 4
1,

14
C

 4
1,

14
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
07

 (6
77

91
)

O
   

   
   

R
et

or
no

 d
e 

O
pe

ra
çõ

es
, J

ur
os

 e
 E

nc
ar

go
s 

Fi
na

nc
ei

ro
s 

- D
ív

id
a 

At
iv

a
0,

00
27

,8
4

 1
.0

80
,7

8C
 1

.1
08

,6
2C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
08

 (6
77

92
)

O
   

   
   

R
et

or
no

 d
e 

O
pe

ra
çõ

es
, J

ur
os

 e
 E

nc
ar

go
s 

Fi
na

nc
ei

ro
s 

- D
ív

id
a 

At
iv

a 
- M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s
0,

00
0,

00
 1

1,
32

C
 1

1,
32

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

30
 (6

78
14

)
O

   
   

   
C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

Fu
nd

o 
de

 P
ar

tic
ip

aç
ão

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

- O
rd

in
ár

io
s

0,
00

38
2.

72
1,

64
 3

.8
06

.3
53

,0
8C

 4
.1

89
.0

74
,7

2C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

31
 (6

78
15

)
O

   
   

   
C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

Fu
nd

o 
de

 P
ar

tic
ip

aç
ão

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

- E
du

ca
çã

o
0,

00
20

4.
56

3,
66

 1
.7

48
.5

74
,3

4C
 1

.9
53

.1
38

,0
0C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
32

 (6
78

16
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Fu

nd
o 

de
 P

ar
tic

ip
aç

ão
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
- S

aú
de

0,
00

17
9.

80
9,

55
 1

.0
92

.8
12

,1
9C

 1
.2

72
.6

21
,7

4C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

33
 (6

78
17

)
O

   
   

   
C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

Fu
nd

o 
de

 P
ar

tic
ip

aç
ão

 d
o 

M
un

ic
íp

io
s 

- 1
%

 C
ot

a 
en

tre
gu

e 
no

 m
ês

 d
e 

de
ze

m
br

o 
- O

rd
in

ár
io

 
0,

00
24

5.
42

2,
76

 0
,0

0 
 

 2
45

.4
22

,7
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
34

 (6
78

18
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Fu

nd
o 

de
 P

ar
tic

ip
aç

ão
 d

o 
M

un
ic

íp
io

s 
- 1

%
 C

ot
a 

en
tre

gu
e 

no
 m

ês
 d

e 
de

ze
m

br
o 

- E
du

ca
çã

o
0,

00
81

.8
07

,5
9

 0
,0

0 
 

 8
1.

80
7,

59
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
35

 (6
78

19
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Fu

nd
o 

de
 P

ar
tic

ip
aç

ão
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
- 1

%
 C

ot
a 

en
tre

gu
e 

no
 m

ês
 d

e 
ju

lh
o 

- O
rd

in
ár

io
 

0,
00

0,
00

 3
15

.1
40

,7
3C

 3
15

.1
40

,7
3C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
37

 (6
78

21
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Im

p.
 s

/ a
 P

ro
pr

. T
er

rit
or

ia
l R

ur
al

 - 
O

rd
in

ár
io

s
0,

00
85

,1
1

 7
.8

66
,5

7C
 7

.9
51

,6
8C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
38

 (6
78

22
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Im

p.
 s

/ a
 P

ro
pr

. T
er

rit
or

ia
l R

ur
al

 - 
Ed

uc
aç

ão
0,

00
44

,8
8

 4
.1

47
,8

5C
 4

.1
92

,7
3C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
39

 (6
78

23
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Im

p.
 s

/ a
 P

ro
pr

. T
er

rit
or

ia
l R

ur
al

 - 
Sa

úd
e

0,
00

24
,7

6
 2

.2
88

,4
5C

 2
.3

13
,2

1C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

47
 (6

78
31

)
O

   
   

   
C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

Fu
nd

o 
Es

pe
ci

al
 d

o 
Pe

tró
le

o 
- F

EP
0,

00
9.

67
0,

37
 1

04
.5

76
,6

6C
 1

14
.2

47
,0

3C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

73
 (6

78
57

)
O

   
   

   
C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

IC
M

S 
- O

rd
in

ár
io

0,
00

69
9.

67
3,

06
 6

.4
42

.2
45

,9
6C

 7
.1

41
.9

19
,0

2C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

74
 (6

78
58

)
O

   
   

   
C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

IC
M

S 
- E

du
ca

çã
o

0,
00

24
6.

67
1,

09
 3

.1
09

.2
99

,5
2C

 3
.3

55
.9

70
,6

1C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

75
 (6

78
59

)
O

   
   

   
C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

IC
M

S 
- S

aú
de

0,
00

21
2.

00
9,

39
 1

.8
19

.3
42

,0
1C

 2
.0

31
.3

51
,4

0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1358

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

9/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
76

 (6
78

60
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IP

VA
 - 

O
rd

in
ár

io
0,

00
10

.6
47

,5
0

 5
26

.0
87

,4
6C

 5
36

.7
34

,9
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
77

 (6
78

61
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IP

VA
 - 

Ed
uc

aç
ão

0,
00

7.
09

8,
33

 3
50

.7
64

,0
2C

 3
57

.8
62

,3
5C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
79

 (6
78

63
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IP

I -
 M

un
ic

íp
io

s 
- O

rd
in

ár
io

0,
00

8.
93

2,
43

 8
0.

31
8,

79
C

 8
9.

25
1,

22
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
80

 (6
78

64
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IP

I -
 M

un
ic

íp
io

s 
- E

du
ca

çã
o

0,
00

4.
70

9,
83

 4
2.

34
9,

96
C

 4
7.

05
9,

79
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
81

 (6
78

65
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IP

I -
 M

un
ic

íp
io

s 
- S

aú
de

0,
00

2.
59

8,
53

 2
3.

36
5,

47
C

 2
5.

96
4,

00
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
82

 (6
78

66
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

a 
C

on
tri

bu
iç

ão
 d

e 
In

te
rv

en
çã

o 
no

 D
om

ín
io

 E
co

nô
m

ic
o 

- P
rin

ci
pa

l
0,

00
0,

00
 1

0.
30

6,
05

C
 1

0.
30

6,
05

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

94
 (6

78
78

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

e 
de

 s
ua

s 
En

tid
ad

es
 - 

Pr
in

ci
pa

l
0,

00
1.

51
1,

37
 1

6.
42

6,
59

C
 1

7.
93

7,
96

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
54

10
 (6

78
94

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

Pe
ss

oa
 F

ís
ic

a 
pa

ra
 o

 F
IA

0,
00

50
0,

00
 1

4.
83

7,
08

C
 1

5.
33

7,
08

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
54

12
 (6

78
96

)
O

   
   

   
M

ul
ta

s 
po

r A
ut

o 
de

 In
fra

çã
o 

- C
on

v.
 T

râ
ns

ito
 - 

M
ilit

ar
0,

00
71

0,
20

 9
.4

89
,1

5C
 1

0.
19

9,
35

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
54

13
 (6

78
97

)
O

   
   

   
M

ul
ta

s 
po

r A
ut

o 
de

 In
fra

çã
o 

- C
on

v.
 T

râ
ns

ito
 - 

C
iv

il
0,

00
71

0,
20

 9
.4

89
,1

5C
 1

0.
19

9,
35

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
54

14
 (6

78
98

)
O

   
   

   
M

ul
ta

s 
po

r A
ut

o 
de

 In
fra

çã
o 

- C
on

v.
 T

râ
ns

ito
 - 

Pr
ef

ei
tu

ra
1.

42
0,

40
2.

82
3,

01
 9

.3
08

,8
7C

 1
0.

71
1,

48
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

54
90

 (6
79

74
)

O
   

   
   

O
ut

ra
s 

R
es

tit
ui

co
es

0,
00

8.
93

5,
66

 3
40

.3
29

,4
3C

 3
49

.2
65

,0
9C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

54
91

 (6
79

75
)

O
   

   
   

O
ut

ra
s 

R
es

tit
ui

çõ
es

 - 
M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s
0,

00
0,

00
 5

,9
4C

 5
,9

4C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
55

56
 (6

80
40

)
O

   
   

   
O

ut
ra

s 
O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 - 
M

er
ca

do
 In

te
rn

o 
- P

rin
ci

pa
l

0,
00

22
8.

02
5,

01
 9

71
.9

03
,1

2C
 1

.1
99

.9
28

,1
3C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

55
84

 (6
80

68
)

O
   

   
   

Am
or

tiz
aç

ão
 d

e 
Em

pr
és

tim
os

 C
as

a 
Pr

óp
ria

0,
00

0,
00

 8
.9

53
,4

4C
 8

.9
53

,4
4C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

55
85

 (6
80

69
)

O
   

   
   

Am
or

tiz
. d

e 
Em

p.
 C

as
a 

Pr
óp

ria
 - 

M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s

0,
00

0,
00

 4
73

,9
2C

 4
73

,9
2C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

55
86

 (6
80

70
)

O
   

   
   

Am
or

tiz
aç

ão
 d

e 
Em

pr
és

tim
os

 C
as

a 
Pr

óp
ria

 - 
D

ív
id

a 
At

iv
a

0,
00

42
3,

25
 1

1.
32

4,
63

C
 1

1.
74

7,
88

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
55

87
 (6

80
71

)
O

   
   

   
Am

or
tiz

. d
e 

Em
p.

 C
as

a 
Pr

óp
ria

 - 
D

ív
id

a 
At

iv
a 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s

0,
00

35
9,

34
 7

.4
80

,0
9C

 7
.8

39
,4

3C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
55

98
 (6

80
82

)
O

   
   

   
C

on
vê

ni
o 

co
m

 a
 U

ni
ão

 p
ar

a 
O

br
as

 d
e 

Pa
vi

m
en

ta
çã

o 
As

fá
lti

ca
0,

00
0,

00
 2

0.
10

3,
12

C
 2

0.
10

3,
12

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
56

33
 (6

83
74

)
O

   
   

   
C

on
vê

ni
o 

co
m

 a
 U

ni
ão

 p
ar

a 
O

br
as

 d
e 

Ed
ifi

ca
çã

o 
U

ni
da

de
s 

Es
po

rti
va

s
0,

00
16

6.
73

3,
96

 7
7.

01
6,

04
C

 2
43

.7
50

,0
0C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

56
42

 (6
90

53
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
er

en
ci

a 
de

 v
ol

um
es

 e
xc

ed
en

te
s 

de
co

rre
nt

es
 d

a 
ce

ss
ao

 o
ne

ro
sa

 a
os

 M
un

ic
ip

io
s

0,
00

38
7.

71
1,

71
 0

,0
0 

 
 3

87
.7

11
,7

1C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
56

43
 (6

90
54

)
O

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

Pe
ss

oa
 F

ís
ic

a 
pa

ra
 o

 F
un

do
 M

un
ic

ip
al

 d
o 

Id
os

o
0,

00
7.

50
1,

00
 0

,0
0 

 
 7

.5
01

,0
0C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

56
44

 (6
90

55
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

e 
Pe

ss
oa

 J
ur

íd
ic

a 
pa

ra
 o

 F
M

I
0,

00
59

2,
07

 0
,0

0 
 

 5
92

,0
7C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

56
47

 (6
91

17
)

O
   

   
   

R
ec

 d
e 

R
em

un
. D

ep
. B

an
c 

R
ec

. V
in

c.
 - 

FM
I -

 IR
0,

00
0,

86
 0

,0
0 

 
 0

,8
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

56
48

 (6
91

18
)

O
   

   
   

M
ul

ta
 p

or
 In

fra
çã

o 
a 

R
eg

ul
am

en
to

s 
D

es
po

rti
vo

s
0,

00
20

0,
00

 0
,0

0 
 

 2
00

,0
0C

6.
2.

1.
3

   
(-)

 D
ED

U
Ç

Õ
ES

 D
A 

R
EC

EI
TA

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

45
5.

46
7,

67
0,

00
4.

45
4.

65
0,

76
D

4.
91

0.
11

8,
43

D
6.

2.
1.

3.
1

   
 (-

) D
ED

U
Ç

Õ
ES

 P
O

R
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
AI

S 
E 

LE
G

AI
S

39
1.

91
7,

76
0,

00
3.

81
1.

17
3,

44
D

4.
20

3.
09

1,
20

D
6.

2.
1.

3.
1.

01
   

  (
-) 

FU
N

D
EB

39
1.

91
7,

76
0,

00
3.

81
1.

17
3,

44
D

4.
20

3.
09

1,
20

D
6.

2.
1.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

34
 (6

81
21

)
O

   
   

   
(R

)C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Fu

nd
o 

de
 P

ar
tic

ip
aç

ão
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
- C

ot
a 

M
en

sa
l -

 P
rin

ci
pa

l
15

3.
41

8,
95

0,
00

1.
32

9.
54

7,
62

D
1.

48
2.

96
6,

57
D

6.
2.

1.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
35

 (6
81

24
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Im

po
st

o 
So

br
e 

a 
Pr

op
rie

da
de

 T
er

rit
or

ia
l R

ur
al

 - 
Pr

in
ci

pa
l

30
,9

5
0,

00
2.

86
1,

27
D

2.
89

2,
22

D
6.

2.
1.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

36
 (6

81
27

)
O

   
   

   
(R

)C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IC

M
S 

- P
rin

ci
pa

l
23

1.
67

0,
61

0,
00

2.
27

4.
17

6,
51

D
2.

50
5.

84
7,

12
D

6.
2.

1.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
37

 (6
81

28
)

O
   

   
   

(R
)C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

IP
VA

 - 
Pr

in
ci

pa
l

3.
54

9,
09

0,
00

17
5.

38
1,

19
D

17
8.

93
0,

28
D

6.
2.

1.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
38

 (6
81

29
)

O
   

   
   

(R
)C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

IP
I -

 M
un

ic
íp

io
s 

- P
rin

ci
pa

l
3.

24
8,

16
0,

00
29

.2
06

,8
5D

32
.4

55
,0

1D
6.

2.
1.

3.
9

   
 (-

) O
U

TR
AS

 D
ED

U
Ç

Õ
ES

 D
A 

R
EC

EI
TA

 R
EA

LI
ZA

D
A

63
.5

49
,9

1
0,

00
64

3.
47

7,
32

D
70

7.
02

7,
23

D
6.

2.
1.

3.
9.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
00

48
 (6

81
19

)
O

   
   

   
(R

) S
er

v.
 d

e 
C

ap
ta

çã
o/

Ad
uç

ão
/T

ra
t/R

es
er

va
 e

 D
is

tri
bu

iç
ão

 d
e 

Ág
ua

 - 
Is

en
çã

o
60

.3
34

,1
6

0,
00

60
1.

56
5,

96
D

66
1.

90
0,

12
D

6.
2.

1.
3.

9.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
49

 (6
81

20
)

O
   

   
   

(R
) S

er
v.

 d
e 

C
ap

ta
çã

o/
Ad

uç
ão

/T
ra

t/R
es

er
va

 e
 D

is
tri

bu
iç

ão
 d

e 
Ág

ua
 - 

En
tid

ad
es

3.
21

5,
75

0,
00

41
.9

11
,3

6D
45

.1
27

,1
1D

6.
2.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
D

ES
PE

SA
5.

51
5.

52
5,

38
5.

69
8.

14
6,

51
 1

7.
62

7.
37

8,
87

C
 1

7.
81

0.
00

0,
00

C
6.

2.
2.

1
   

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

ES
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

5.
51

5.
52

5,
38

5.
69

8.
14

6,
51

 1
7.

11
7.

37
8,

87
C

 1
7.

30
0.

00
0,

00
C

6.
2.

2.
1.

1 
(5

69
38

)
O

   
 C

R
ÉD

IT
O

 D
IS

PO
N

ÍV
EL

96
9.

24
8,

01
51

1.
15

9,
44

 2
.2

04
.6

25
,8

6C
 1

.7
46

.5
37

,2
9C

6.
2.

2.
1.

3
   

 C
R

ÉD
IT

O
 U

TI
LI

ZA
D

O
4.

54
6.

27
7,

37
5.

18
6.

98
7,

07
 1

4.
91

2.
75

3,
01

C
 1

5.
55

3.
46

2,
71

C
6.

2.
2.

1.
3.

01
 (5

69
44

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 E
M

PE
N

H
AD

O
 A

 L
IQ

U
ID

AR
2.

23
0.

80
4,

94
94

4.
81

6,
32

 1
.7

25
.6

20
,3

8C
 4

39
.6

31
,7

6C
6.

2.
2.

1.
3.

02
 (5

69
45

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 E
M

PE
N

H
AD

O
 E

M
 L

IQ
U

ID
AÇ

ÃO
5.

33
5,

73
0,

00
 5

.3
35

,7
3C

 0
,0

0 
 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1359

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

0/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6.
2.

2.
1.

3.
03

 (5
69

46
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 A
 P

AG
AR

2.
29

2.
09

2,
08

1.
97

1.
64

6,
98

 3
40

.4
60

,2
1C

 2
0.

01
5,

11
C

6.
2.

2.
1.

3.
04

 (5
69

47
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 P
AG

O
18

.0
44

,6
2

2.
27

0.
52

3,
77

 1
2.

84
1.

33
6,

69
C

 1
5.

09
3.

81
5,

84
C

6.
2.

2.
2

   
M

O
VI

M
EN

TA
Ç

ÃO
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S
0,

00
0,

00
 5

10
.0

00
,0

0C
 5

10
.0

00
,0

0C
6.

2.
2.

2.
9 

(6
67

50
)

O
   

 O
U

TR
AS

 D
ES

C
EN

TR
AL

IZ
AÇ

Õ
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S

0,
00

0,
00

 5
10

.0
00

,0
0C

 5
10

.0
00

,0
0C

6.
3

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

R
ES

TO
S 

A 
PA

G
AR

0,
00

0,
00

 1
5.

00
3,

78
C

 1
5.

00
3,

78
C

6.
3.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
R

P 
PR

O
C

ES
SA

D
O

S
0,

00
0,

00
 1

5.
00

3,
78

C
 1

5.
00

3,
78

C
6.

3.
2.

2 
(5

69
79

)
O

   
R

P 
PR

O
C

ES
SA

D
O

S 
PA

G
O

S
0,

00
0,

00
 1

5.
00

3,
78

C
 1

5.
00

3,
78

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1360

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

1/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
EV

ED
O

R
ES

13
.1

75
.9

50
,1

9
69

4.
93

3,
64

53
.3

05
.9

24
,4

9D
65

.7
86

.9
41

,0
4D

7.
1

 A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
13

.2
74

,4
8

21
4.

82
9,

67
7.

39
4.

11
2,

09
D

7.
19

2.
55

6,
90

D
7.

1.
1

  A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 A

TI
VO

S
0,

00
1.

02
8,

87
1.

21
8.

91
2,

97
D

1.
21

7.
88

4,
10

D
7.

1.
1.

1
   

G
AR

AN
TI

AS
 E

 C
O

N
TR

AG
AR

AN
TI

AS
 R

EC
EB

ID
AS

0,
00

0,
00

1.
15

5,
97

D
1.

15
5,

97
D

7.
1.

1.
1.

1
   

 G
AR

AN
TI

AS
 E

 C
O

N
TR

AG
AR

AN
TI

AS
 R

EC
EB

ID
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
1.

15
5,

97
D

1.
15

5,
97

D
7.

1.
1.

1.
1.

01
   

  G
AR

AN
TI

AS
 R

EC
EB

ID
AS

 N
O

 P
AI

S
0,

00
0,

00
1.

15
5,

97
D

1.
15

5,
97

D
7.

1.
1.

1.
1.

01
.0

5 
(5

69
97

)
C

   
   

C
AU

Ç
Õ

ES
0,

00
0,

00
1.

15
5,

97
D

1.
15

5,
97

D
7.

1.
1.

2
   

D
IR

EI
TO

S 
C

O
N

VE
N

IA
D

O
S 

E 
O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
0,

00
0,

00
16

.8
00

,0
0D

16
.8

00
,0

0D
7.

1.
1.

2.
1

   
 D

IR
EI

TO
S 

C
O

N
VE

N
IA

D
O

S 
E 

O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
16

.8
00

,0
0D

16
.8

00
,0

0D
7.

1.
1.

2.
1.

02
   

  T
ER

M
O

 D
E 

C
O

O
PE

R
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
16

.8
00

,0
0D

16
.8

00
,0

0D
7.

1.
1.

2.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
00

01
 (6

48
19

)
C

   
   

   
C

oo
pe

ra
çã

o 
fin

an
ce

ira
 e

nt
re

 o
s 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
Ita

pi
r

0,
00

0,
00

9.
60

0,
00

D
9.

60
0,

00
D

7.
1.

1.
2.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

00
02

 (6
48

24
)

C
   

   
   

C
oo

pe
ra

çã
o 

fin
an

ce
ira

 e
nt

re
 o

s 
M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ita
pi

r
0,

00
0,

00
7.

20
0,

00
D

7.
20

0,
00

D
7.

1.
1.

3
   

D
IR

EI
TO

S 
C

O
N

TR
AT

U
AI

S
0,

00
1.

02
8,

87
1.

20
0.

95
7,

00
D

1.
19

9.
92

8,
13

D
7.

1.
1.

3.
1

   
 D

IR
EI

TO
S 

C
O

N
TR

AT
U

AI
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

1.
02

8,
87

1.
20

0.
95

7,
00

D
1.

19
9.

92
8,

13
D

7.
1.

1.
3.

1.
03

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

AL
U

G
U

ÉI
S

0,
00

95
7,

00
95

7,
00

D
 0

,0
0 

 
7.

1.
1.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

07
 (6

84
36

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

LT
D

A 
M

E
0,

00
95

7,
00

95
7,

00
D

 0
,0

0 
 

7.
1.

1.
3.

1.
05

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S
0,

00
71

,8
7

1.
20

0.
00

0,
00

D
1.

19
9.

92
8,

13
D

7.
1.

1.
3.

1.
05

.0
0.

00
.0

0.
00

00
05

 (6
81

96
)

C
   

   
   

BA
D

ES
C

 - 
Ag

ên
ci

a 
de

 F
om

en
to

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

C
at

0,
00

71
,8

7
1.

20
0.

00
0,

00
D

1.
19

9.
92

8,
13

D
7.

1.
2

  A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

AS
SI

VO
S

13
.2

74
,4

8
21

3.
80

0,
80

6.
17

5.
19

9,
12

D
5.

97
4.

67
2,

80
D

7.
1.

2.
2

   
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

VE
N

IA
D

AS
 E

 O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

0,
00

46
.5

25
,3

5
40

1.
32

0,
80

D
35

4.
79

5,
45

D
7.

1.
2.

2.
1

   
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

VE
N

IA
D

AS
 E

 O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
46

.5
25

,3
5

40
1.

32
0,

80
D

35
4.

79
5,

45
D

7.
1.

2.
2.

1.
01

   
  O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

VE
N

IA
D

AS
0,

00
33

.3
59

,7
5

31
5.

49
8,

80
D

28
2.

13
9,

05
D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
28

 (6
63

07
)

C
   

   
   

M
un

ic
ip

io
 d

e 
Ita

pi
ra

ng
a

0,
00

0,
00

2.
00

0,
00

D
2.

00
0,

00
D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
32

 (6
81

47
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
65

1,
00

54
.8

98
,8

0D
54

.2
47

,8
0D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
33

 (6
81

52
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
 

0,
00

0,
00

58
.0

00
,0

0D
58

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
34

 (6
81

57
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
15

.0
00

,0
0D

15
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

35
 (6

82
96

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

0,
00

16
.3

50
,0

0
42

.0
00

,0
0D

25
.6

50
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

36
 (6

83
01

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

 
0,

00
8.

16
7,

08
31

.5
00

,0
0D

23
.3

32
,9

2D
7.

1.
2.

2.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

37
 (6

83
06

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

0,
00

3.
99

4,
00

15
.0

00
,0

0D
11

.0
06

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
38

 (6
83

11
)

C
   

   
   

C
lu

be
 d

o 
C

av
al

o 
O

tto
 V

ei
t

0,
00

3.
00

0,
00

10
.0

00
,0

0D
7.

00
0,

00
D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
39

 (6
83

16
)

C
   

   
   

C
lu

be
 d

o 
C

av
al

o 
O

tto
 V

ei
t

0,
00

1.
19

7,
67

10
.0

00
,0

0D
8.

80
2,

33
D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
40

 (6
83

60
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 d

e 
Pa

tin
aç

ão
 R

os
as

 d
o 

Su
l

0,
00

0,
00

10
.0

00
,0

0D
10

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
41

 (6
83

65
)

C
   

   
   

M
un

ic
ip

io
 d

e 
Ita

pi
ra

ng
a

0,
00

0,
00

17
.1

00
,0

0D
17

.1
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
42

 (6
84

20
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 d

os
 E

sp
or

tis
ta

s 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
40

.0
00

,0
0D

40
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

43
 (6

84
25

)
C

   
   

   
As

so
si

aç
ão

 E
sp

or
tiv

a 
Al

ia
nç

a
0,

00
0,

00
10

.0
00

,0
0D

10
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

99
   

  O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 
0,

00
13

.1
65

,6
0

85
.8

22
,0

0D
72

.6
56

,4
0D

7.
1.

2.
2.

1.
99

.0
0.

00
.0

0.
00

00
07

 (6
50

50
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
1.

82
2,

00
D

1.
82

2,
00

D
7.

1.
2.

2.
1.

99
.0

0.
00

.0
0.

00
00

13
 (6

68
20

)
C

   
   

   
AM

EO
SC

 - 
As

so
ci

aç
ão

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

do
 E

xt
re

m
o 

O
es

t
0,

00
2.

73
6,

60
48

.0
00

,0
0D

45
.2

63
,4

0D
7.

1.
2.

2.
1.

99
.0

0.
00

.0
0.

00
00

14
 (6

68
25

)
C

   
   

   
FE

C
AM

 - 
Fe

de
ra

çã
o 

N
ac

io
na

l d
os

 M
un

ic
íp

os
0,

00
6.

08
4,

00
24

.0
00

,0
0D

17
.9

16
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

99
.0

0.
00

.0
0.

00
00

15
 (6

68
30

)
C

   
   

   
C

N
M

 - 
C

on
fe

de
ra

çã
o 

N
ac

io
na

l d
os

 M
un

ic
íp

io
s

0,
00

4.
34

5,
00

12
.0

00
,0

0D
7.

65
5,

00
D

7.
1.

2.
3

   
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S
13

.2
74

,4
8

16
7.

27
5,

45
5.

77
3.

87
8,

32
D

5.
61

9.
87

7,
35

D
7.

1.
2.

3.
1

   
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
13

.2
74

,4
8

16
7.

27
5,

45
5.

77
3.

87
8,

32
D

5.
61

9.
87

7,
35

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1361

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

2/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7.
1.

2.
3.

1.
01

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

0,
00

13
.6

40
,6

7
42

.2
74

,1
4D

28
.6

33
,4

7D
7.

1.
2.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

01
 (6

25
97

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
7.

00
0,

00
D

7.
00

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

03
 (6

27
56

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
11

.1
65

,9
7

20
.3

49
,1

9D
9.

18
3,

22
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
13

 (6
64

00
)

C
   

   
   

G
EN

TE
 S

EG
U

R
AD

O
R

A 
SA

0,
00

0,
00

6.
60

8,
00

D
6.

60
8,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
14

 (6
64

03
)

C
   

   
   

M
AP

FR
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S 

S.
A.

0,
00

0,
00

3.
77

9,
28

D
3.

77
9,

28
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
15

 (6
64

06
)

C
   

   
   

PO
R

TO
 S

EG
U

R
O

 C
IA

 D
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S

0,
00

2.
47

4,
70

2.
47

4,
70

D
 0

,0
0 

 
7.

1.
2.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

23
 (6

83
55

)
C

   
   

   
PO

R
TO

 S
EG

U
R

O
 C

IA
 D

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S
0,

00
0,

00
30

2,
65

D
30

2,
65

D
7.

1.
2.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

29
 (6

83
71

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
1.

76
0,

32
D

1.
76

0,
32

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
13

.2
74

,4
8

12
5.

59
2,

94
1.

43
8.

12
5,

44
D

1.
32

5.
80

6,
98

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
00

51
 (6

13
18

)
C

   
   

   
TE

R
R

AN
ÁL

IS
ES

 L
AB

O
R

AT
O

R
IO

 D
E 

AN
AL

. A
M

B.
 L

TD
A

0,
00

12
.8

60
,0

0
12

.8
60

,0
0D

 0
,0

0 
 

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

00
52

 (6
13

21
)

C
   

   
   

KF
 S

O
LU

Ç
Õ

ES
 A

M
BI

EN
TA

IS
 L

TD
A 

EP
P

0,
00

6.
38

4,
57

12
.3

84
,5

7D
6.

00
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

00
63

 (6
25

58
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

77
4,

48
21

9,
39

10
7.

38
1,

52
D

10
7.

93
6,

61
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

01
39

 (6
31

51
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

3.
12

1,
26

9.
60

0,
00

D
6.

47
8,

74
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

01
85

 (6
46

28
)

C
   

   
   

R
ÁD

IO
 IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A

0,
00

0,
00

49
.0

05
,0

0D
49

.0
05

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

01
92

 (6
46

55
)

C
   

   
   

C
O

O
PE

R
AT

IV
A 

D
E 

C
R

ED
. L

IV
R

E 
AD

M
IS

SÃ
O

 A
SS

O
C

. I
TA

PI
R

.
0,

00
91

3,
50

1.
50

0,
00

D
58

6,
50

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
02

28
 (6

51
31

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
0,

00
11

.5
20

,0
0D

11
.5

20
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
02

43
 (6

52
30

)
C

   
   

   
TE

R
R

AN
ÁL

IS
ES

 L
AB

O
R

AT
O

R
IO

 D
E 

AN
AL

. A
M

B.
 L

TD
A

0,
00

2.
66

3,
80

13
.6

84
,2

5D
11

.0
20

,4
5D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

02
48

 (6
60

72
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 &
 C

IA
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

23
4.

71
1,

54
D

23
4.

71
1,

54
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

02
66

 (6
61

67
)

C
   

   
   

BO
R

G
H

ET
TI

 S
O

C
IE

D
AD

E 
IN

D
IV

ID
U

AL
 D

E 
AD

VO
C

AC
IA

0,
00

0,
00

54
.2

21
,5

0D
54

.2
21

,5
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
11

 (6
67

87
)

C
   

   
   

FA
EE

 S
U

PR
IM

EN
TO

S 
E 

LO
C

AÇ
ÃO

 D
E 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
5.

40
0,

00
D

5.
40

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

12
 (6

67
90

)
C

   
   

   
EP

AG
R

I -
 E

M
PR

ES
A 

D
E 

PE
SQ

U
IS

A 
AG

R
O

P.
 E

XT
EN

SÃ
O

 R
U

R
AL

0,
00

0,
00

37
.3

90
,0

0D
37

.3
90

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
13

 (6
67

96
)

C
   

   
   

Vo
lp

i M
an

ut
en

çã
o 

e 
M

on
ta

ge
m

- M
e

0,
00

0,
00

3.
44

0,
00

D
3.

44
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
15

 (6
68

08
)

C
   

   
   

C
IE

E-
SC

 C
EN

TR
O

 D
E 

IN
TE

G
R

AÇ
ÃO

 E
M

PR
ES

A 
-E

SC
O

LA
 D

O
 E

S
0,

00
19

5,
57

35
.0

00
,0

0D
34

.8
04

,4
3D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
16

 (6
68

11
)

C
   

   
   

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

N
A 

G
ES

TÃ
O

 P
U

BL
IC

A 
M

U
N

IC
IP

0,
00

0,
00

7.
42

3,
50

D
7.

42
3,

50
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
35

 (6
68

37
)

C
   

   
   

AU
TO

 M
EC

ÂN
IC

A 
SI

R
IM

AR
 L

TD
A

0,
00

0,
00

25
.4

88
,6

0D
25

.4
88

,6
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
43

 (6
81

65
)

C
   

   
   

R
ÁD

IO
 O

ES
TE

 L
TD

A
0,

00
0,

00
25

.3
00

,0
0D

25
.3

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

44
 (6

81
68

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 &

 C
IA

 L
TD

A 
- M

E
12

.5
00

,0
0

0,
00

55
.0

00
,0

0D
67

.5
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
45

 (6
81

71
)

C
   

   
   

EM
PR

ES
A 

JO
R

N
AL

ÍS
TI

C
A 

FO
R

Ç
A 

D
O

 O
ES

TE
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

14
.2

92
,0

0D
14

.2
92

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
46

 (6
81

74
)

C
   

   
   

AR
IE

L 
W

IE
ST

 - 
M

EI
0,

00
0,

00
33

.9
30

,0
0D

33
.9

30
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

47
 (6

81
77

)
C

   
   

   
EM

PR
ES

A 
JO

R
N

AL
IS

TI
C

A 
JO

R
N

AL
 E

XP
R

ES
SÃ

O
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

16
.3

80
,0

0D
16

.3
80

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
48

 (6
81

82
)

C
   

   
   

G
AB

R
IE

LA
 K

LA
U

S 
06

04
53

02
93

1
0,

00
18

.8
00

,0
0

20
.0

00
,0

0D
1.

20
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
49

 (6
81

85
)

C
   

   
   

TR
AN

SP
O

R
TE

S 
E 

C
O

LE
TA

 P
R

EV
IA

TT
I L

TD
A 

M
E

0,
00

59
.2

80
,0

0
80

.0
00

,0
0D

20
.7

20
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

50
 (6

82
09

)
C

   
   

   
KL

AG
EN

BE
R

G
 &

 K
LA

G
EN

BE
R

G
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

6.
82

0,
00

D
6.

82
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
51

 (6
82

39
)

C
   

   
   

E 
B 

IN
ST

AL
AÇ

Õ
ES

 E
LÉ

TR
IC

AS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

9.
90

0,
00

D
9.

90
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
52

 (6
82

52
)

C
   

   
   

AR
IE

L 
W

IE
ST

 - 
M

EI
0,

00
0,

00
10

.7
85

,0
0D

10
.7

85
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

59
 (6

83
76

)
C

   
   

   
IN

D
U

ST
R

IA
 D

E 
ES

Q
U

AD
R

IA
S 

FE
IL

FE
R

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
28

.4
50

,0
0D

28
.4

50
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

61
 (6

83
88

)
C

   
   

   
AL

BE
R

TO
 A

FO
N

SO
 G

U
O

LL
O

 E
IR

EL
I M

E
0,

00
0,

00
13

6.
87

7,
80

D
13

6.
87

7,
80

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

62
 (6

83
91

)
C

   
   

   
IN

D
U

ST
R

IA
 D

E 
ES

Q
U

AD
R

IA
S 

FE
IL

FE
R

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
16

7.
36

5,
61

D
16

7.
36

5,
61

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

63
 (6

83
95

)
C

   
   

   
C

O
O

PE
R

AT
IV

A 
D

E 
C

R
ED

. L
IV

R
E 

AD
M

IS
SÃ

O
 A

SS
O

C
. I

TA
PI

R
.

0,
00

7.
86

4,
85

10
.0

00
,0

0D
2.

13
5,

15
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
67

 (6
84

04
)

C
   

   
   

TI
M

 S
/A

0,
00

13
.2

90
,0

0
13

.2
90

,0
0D

 0
,0

0 
 

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
69

 (6
84

13
)

C
   

   
   

C
ES

PR
O

 P
R

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S 
LT

D
A

0,
00

0,
00

5.
82

0,
00

D
5.

82
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
70

 (6
84

16
)

C
   

   
   

SE
BR

AE
 S

ER
V.

 A
PO

IO
 À

S 
M

IC
R

O
S 

E 
PE

Q
U

EN
AS

 E
M

PR
ES

AS
 D

0,
00

0,
00

50
.0

00
,0

0D
50

.0
00

,0
0D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1362

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

3/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
72

 (6
84

44
)

C
   

   
   

EL
ET

R
O

 L
IG

H
T 

PR
O

VE
N

C
E 

LT
D

A 
M

E
0,

00
0,

00
13

2.
90

4,
55

D
13

2.
90

4,
55

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
AL

U
G

U
ÉI

S
0,

00
11

.2
41

,8
4

14
5.

67
4,

70
D

13
4.

43
2,

86
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
04

 (6
11

18
)

C
   

   
   

JV
 - 

IT
EC

H
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

TE
C

N
O

L.
 IM

PR
ES

SÃ
O

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
2.

21
9,

88
D

2.
21

9,
88

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

05
 (6

11
15

)
C

   
   

   
IM

PA
C

TO
 S

IS
TE

M
AS

 E
 IN

FO
R

M
AÇ

ÃO
0,

00
4.

83
9,

06
4.

83
9,

06
D

 0
,0

0 
 

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
27

 (6
28

71
)

C
   

   
   

JV
 - 

IT
EC

H
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

TE
C

N
O

L.
 IM

PR
ES

SÃ
O

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
1.

21
8,

84
1.

21
8,

84
D

 0
,0

0 
 

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
41

 (6
46

34
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

AT
IC

A 
LT

D
A

0,
00

0,
00

9.
12

4,
40

D
9.

12
4,

40
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
45

 (6
50

07
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

0,
00

3.
22

3,
20

4.
83

4,
80

D
1.

61
1,

60
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
53

 (6
52

18
)

C
   

   
   

IM
PA

C
TO

 S
IS

TE
M

AS
 E

 IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

0,
00

40
6,

00
4.

83
9,

06
D

4.
43

3,
06

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

69
 (6

67
99

)
C

   
   

   
ZI

LD
O

 B
AU

M
G

AR
TE

N
0,

00
0,

00
9.

60
0,

00
D

9.
60

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

70
 (6

68
02

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

0,
00

83
.6

04
,0

0D
83

.6
04

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
71

 (6
68

05
)

C
   

   
   

C
AR

LO
S 

H
EN

R
IQ

U
E 

G
R

AS
EL

0,
00

0,
00

6.
74

4,
00

D
6.

74
4,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
78

 (6
68

44
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

0,
10

11
.3

26
,6

6D
11

.3
26

,5
6D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
81

 (6
82

57
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
1.

55
4,

64
4.

66
4,

00
D

3.
10

9,
36

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

82
 (6

83
81

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

0,
00

2.
66

0,
00

D
2.

66
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

FO
R

N
EC

IM
EN

TO
 D

E 
BE

N
S

0,
00

16
.8

00
,0

0
2.

89
6.

94
9,

56
D

2.
88

0.
14

9,
56

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
00

19
 (6

12
58

)
C

   
   

   
IN

O
VA

Ç
ÃO

 C
O

M
PU

TA
Ç

ÃO
 M

O
VE

L 
LT

D
A 

EP
P

0,
00

0,
00

5.
81

9,
58

D
5.

81
9,

58
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

00
62

 (6
50

24
)

C
   

   
   

G
AI

A 
R

O
D

O
VI

AS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

20
.1

03
,1

2D
20

.1
03

,1
2D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
08

 (6
65

49
)

C
   

   
   

SA
N

TA
 L

U
C

IA
 P

R
O

D
U

TO
S 

PA
R

A 
SA

Ú
D

E 
EI

R
EL

I M
E

0,
00

0,
00

2.
57

5,
50

D
2.

57
5,

50
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
16

 (6
67

93
)

C
   

   
   

LE
IL

A 
SK

R
YP

C
SA

K 
R

H
O

D
EN

0,
00

0,
00

13
.7

04
,0

0D
13

.7
04

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
19

 (6
82

12
)

C
   

   
   

EM
BR

IO
SE

M
EN

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

AG
R

O
PE

C
U

AR
IO

S 
LT

D
A

0,
00

0,
00

28
8.

50
0,

00
D

28
8.

50
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
21

 (6
82

26
)

C
   

   
   

D
N

A 
G

EN
ET

IC
A 

D
O

 B
R

AS
IL

 C
O

M
ER

C
IO

 L
TD

A 
EP

P
0,

00
10

.9
35

,0
0

26
.1

65
,0

0D
15

.2
30

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
22

 (6
82

29
)

C
   

   
   

AG
R

O
 C

O
M

ER
C

IA
L 

PA
M

PA
 L

TD
A 

M
E

0,
00

5.
86

5,
00

12
.1

55
,0

0D
6.

29
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
23

 (6
82

35
)

C
   

   
   

G
EN

EX
 G

EN
ÉT

IC
A 

BR
AS

IL
 L

TD
A

0,
00

0,
00

10
8.

50
0,

00
D

10
8.

50
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
24

 (6
82

64
)

C
   

   
   

G
AI

A 
R

O
D

O
VI

AS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

78
8.

90
1,

39
D

78
8.

90
1,

39
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
25

 (6
82

67
)

C
   

   
   

JK
 IM

Ó
VE

IS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

38
5.

08
0,

22
D

38
5.

08
0,

22
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
26

 (6
83

23
)

C
   

   
   

JA
C

IA
R

A 
IM

PL
EM

EN
TO

S 
R

O
D

O
VI

ÁR
IO

S 
LT

D
A

0,
00

0,
00

36
.9

34
,2

4D
36

.9
34

,2
4D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
27

 (6
83

30
)

C
   

   
   

G
AM

BA
TT

O
 V

EÍ
C

U
LO

S 
SÃ

O
 M

IG
U

EL
 L

TD
A

0,
00

0,
00

13
6.

60
0,

00
D

13
6.

60
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
29

 (6
83

36
)

C
   

   
   

E 
B 

IN
ST

AL
AÇ

Õ
ES

 E
LÉ

TR
IC

AS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

43
.0

00
,0

0D
43

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
30

 (6
83

39
)

C
   

   
   

IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

ES
Q

U
AD

R
IA

S 
FE

IL
FE

R
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

6.
96

0,
00

D
6.

96
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
31

 (6
83

42
)

C
   

   
   

E 
B 

IN
ST

AL
AÇ

Õ
ES

 E
LÉ

TR
IC

AS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

22
.3

00
,0

0D
22

.3
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
32

 (6
83

45
)

C
   

   
   

SA
N

EO
ES

TE
 IN

ST
AL

AD
O

R
A 

D
E 

PO
C

O
S 

LT
D

A 
- E

PP
0,

00
0,

00
87

5.
35

0,
17

D
87

5.
35

0,
17

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

33
 (6

83
48

)
C

   
   

   
KE

N
A 

M
AT

ER
IA

IS
 D

E 
C

O
N

ST
R

U
Ç

ÃO
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

21
.9

01
,3

4D
21

.9
01

,3
4D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
40

 (6
83

52
)

C
   

   
   

IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

ES
Q

U
AD

R
IA

S 
FE

IL
FE

R
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

72
.4

00
,0

0D
72

.4
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
44

 (6
84

51
)

C
   

   
   

AG
R

IM
ET

AL
 IN

D
U

ST
R

IA
 D

E 
TA

N
Q

U
ES

 M
ET

AL
IC

O
S 

LT
D

A
0,

00
0,

00
30

.0
00

,0
0D

30
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

09
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
R

AT
EI

O
 D

E 
C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
PÚ

BL
IC

O
S

0,
00

0,
00

50
.8

54
,4

8D
50

.8
54

,4
8D

7.
1.

2.
3.

1.
09

.0
0.

00
.0

0.
00

00
13

 (6
68

17
)

C
   

   
   

C
O

N
SO

R
C

IO
 IN

TE
R

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 R
EG

IO
N

0,
00

0,
00

7.
96

7,
28

D
7.

96
7,

28
D

7.
1.

2.
3.

1.
09

.0
0.

00
.0

0.
00

00
14

 (6
68

14
)

C
   

   
   

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 IN

TE
R

M
U

N
IC

IP
AL

 V
EL

H
O

 C
O

R
O

N
EL

 - 
C

VC
0,

00
0,

00
28

.8
00

,0
0D

28
.8

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

09
.0

0.
00

.0
0.

00
00

16
 (6

84
07

)
C

   
   

   
C

O
N

SO
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
0,

00
0,

00
14

.0
87

,2
0D

14
.0

87
,2

0D
7.

1.
2.

3.
1.

99
   

  O
U

TR
O

S 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S
0,

00
0,

00
1.

20
0.

00
0,

00
D

1.
20

0.
00

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

99
.0

0.
00

.0
0.

00
00

38
 (6

81
88

)
C

   
   

   
BA

D
ES

C
 - 

Ag
ên

ci
a 

de
 F

om
en

to
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sn
at

a 
C

at
0,

00
0,

00
1.

20
0.

00
0,

00
D

1.
20

0.
00

0,
00

D
7.

2
 A

D
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
 F

IN
AN

C
EI

R
A

13
.1

48
.8

60
,0

3
45

6.
94

6,
66

44
.8

21
.2

41
,0

6D
57

.5
13

.1
54

,4
3D

7.
2.

1
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 P
O

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
13

.1
48

.8
60

,0
3

45
6.

94
6,

66
44

.8
21

.2
41

,0
6D

57
.5

13
.1

54
,4

3D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1363

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

4/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7.
2.

1.
1 

(5
70

89
)

C
   

C
O

N
TR

O
LE

 D
A 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
D

E 
R

EC
U

R
SO

S
13

.1
48

.8
60

,0
3

45
6.

94
6,

66
44

.8
21

.2
41

,0
6D

57
.5

13
.1

54
,4

3D
7.

3
 D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A

0,
00

0,
00

88
8.

87
7,

31
D

88
8.

87
7,

31
D

7.
3.

2 
(5

70
97

)
C

  C
O

N
TR

O
LE

 D
A 

IN
SC

R
IÇ

ÃO
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

S 
EM

 D
ÍV

ID
A 

AT
IV

A
0,

00
0,

00
88

8.
87

7,
31

D
88

8.
87

7,
31

D
7.

5
 C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
PÚ

BL
IC

O
S

7.
73

5,
73

0,
00

43
.1

18
,7

4D
50

.8
54

,4
7D

7.
5.

2
  P

R
ES

TA
Ç

ÃO
 D

E 
C

O
N

TA
S 

D
E 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
7.

73
5,

73
0,

00
43

.1
18

,7
4D

50
.8

54
,4

7D
7.

9
 O

U
TR

O
S 

C
O

N
TR

O
LE

S
6.

07
9,

95
23

.1
57

,3
1

15
8.

57
5,

29
D

14
1.

49
7,

93
D

7.
9.

1
  R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
6.

07
9,

95
23

.1
57

,3
1

15
8.

57
5,

29
D

14
1.

49
7,

93
D

7.
9.

1.
2

   
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
D

E 
TE

R
C

EI
R

O
S 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

6.
07

9,
95

23
.1

57
,3

1
15

8.
57

5,
29

D
14

1.
49

7,
93

D
7.

9.
1.

2.
1 

(5
71

30
)

C
   

 C
O

N
TR

O
LE

 D
E 

AD
IA

N
TA

M
EN

TO
S/

SU
PR

IM
EN

TO
S 

D
E 

FU
N

D
O

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S
17

5,
00

68
,3

6
21

.8
15

,2
9D

21
.9

21
,9

3D
7.

9.
1.

2.
9 

(5
71

32
)

C
   

 O
U

TR
AS

 R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
ES

 D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S
5.

90
4,

95
23

.0
88

,9
5

13
6.

76
0,

00
D

11
9.

57
6,

00
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1364

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

5/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8
C

O
N

TR
O

LE
S 

C
R

ED
O

R
ES

18
.0

70
.3

07
,8

8
30

.5
51

.3
24

,4
3

 5
3.

30
5.

92
4,

49
C

 6
5.

78
6.

94
1,

04
C

8.
1

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
O

S 
AT

O
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

1.
57

3.
06

9,
70

1.
37

1.
51

4,
51

 7
.3

94
.1

12
,0

9C
 7

.1
92

.5
56

,9
0C

8.
1.

1
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

AT
O

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 A

TI
VO

S
22

9.
05

3,
88

22
8.

02
5,

01
 1

.2
18

.9
12

,9
7C

 1
.2

17
.8

84
,1

0C
8.

1.
1.

1
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

E 
G

AR
AN

TI
AS

 E
 C

O
N

TR
AG

AR
AN

TI
AS

 R
EC

EB
ID

AS
0,

00
0,

00
 1

.1
55

,9
7C

 1
.1

55
,9

7C
8.

1.
1.

1.
1

   
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
G

AR
AN

TI
AS

 E
 C

O
N

TR
AG

AR
AN

TI
AS

 R
EC

EB
ID

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 1
.1

55
,9

7C
 1

.1
55

,9
7C

8.
1.

1.
1.

1.
01

   
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
G

AR
AN

TI
AS

 R
EC

EB
ID

AS
 N

O
 P

AÍ
S

0,
00

0,
00

 1
.1

55
,9

7C
 1

.1
55

,9
7C

8.
1.

1.
1.

1.
01

.0
9 

(5
71

49
)

C
   

   
C

AU
Ç

Õ
ES

 A
 E

XE
C

U
TA

R
0,

00
0,

00
 1

.1
55

,9
7C

 1
.1

55
,9

7C
8.

1.
1.

2
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

E 
D

IR
EI

TO
S 

C
O

N
VE

N
IA

D
O

S 
E 

O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

0,
00

0,
00

 1
6.

80
0,

00
C

 1
6.

80
0,

00
C

8.
1.

1.
2.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
C

O
N

VE
N

IA
D

O
S 

E 
O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 1
6.

80
0,

00
C

 1
6.

80
0,

00
C

8.
1.

1.
2.

1.
02

   
  T

ER
M

O
 D

E 
C

O
O

PE
R

AÇ
ÃO

 
0,

00
0,

00
 1

6.
80

0,
00

C
 1

6.
80

0,
00

C
8.

1.
1.

2.
1.

02
.0

2
   

   
TE

R
M

O
 D

E 
C

O
O

PE
R

AÇ
ÃO

 A
 C

O
M

PR
O

VA
R

0,
00

0,
00

 1
6.

80
0,

00
C

 1
6.

80
0,

00
C

8.
1.

1.
2.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (6
48

21
)

C
   

   
   

C
oo

pe
ra

çã
o 

fin
an

ce
ira

 e
nt

re
 o

s 
M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ita
pi

r
0,

00
0,

00
 9

.6
00

,0
0C

 9
.6

00
,0

0C
8.

1.
1.

2.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
00

02
 (6

48
26

)
C

   
   

   
C

oo
pe

ra
çã

o 
fin

an
ce

ira
 e

nt
re

 o
s 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
Ita

pi
r

0,
00

0,
00

 7
.2

00
,0

0C
 7

.2
00

,0
0C

8.
1.

1.
3

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
C

O
N

TR
AT

U
AI

S
22

9.
05

3,
88

22
8.

02
5,

01
 1

.2
00

.9
57

,0
0C

 1
.1

99
.9

28
,1

3C
8.

1.
1.

3.
1

   
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
D

IR
EI

TO
S 

C
O

N
TR

AT
U

AI
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

22
9.

05
3,

88
22

8.
02

5,
01

 1
.2

00
.9

57
,0

0C
 1

.1
99

.9
28

,1
3C

8.
1.

1.
3.

1.
03

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

AL
U

G
U

ÉI
S

95
7,

00
0,

00
 9

57
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
1.

3.
1.

03
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
95

7,
00

0,
00

 9
57

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

1.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
07

 (6
84

37
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

95
7,

00
0,

00
 9

57
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
1.

3.
1.

05
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
EM

PR
ÉS

TI
M

O
S 

E 
FI

N
AN

C
IA

M
EN

TO
S

22
8.

09
6,

88
22

8.
02

5,
01

 1
.2

00
.0

00
,0

0C
 1

.1
99

.9
28

,1
3C

8.
1.

1.
3.

1.
05

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

22
8.

09
6,

88
0,

00
 2

28
.0

96
,8

8C
 0

,0
0 

 
8.

1.
1.

3.
1.

05
.0

1.
00

.0
0.

00
00

05
 (6

81
97

)
C

   
   

   
BA

D
ES

C
 - 

Ag
ên

ci
a 

de
 F

om
en

to
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
nt

a 
C

at
22

8.
09

6,
88

0,
00

 2
28

.0
96

,8
8C

 0
,0

0 
 

8.
1.

1.
3.

1.
05

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
22

8.
02

5,
01

 9
71

.9
03

,1
2C

 1
.1

99
.9

28
,1

3C
8.

1.
1.

3.
1.

05
.0

2.
00

.0
0.

00
00

05
 (6

81
98

)
C

   
   

   
BA

D
ES

C
 - 

Ag
ên

ci
a 

de
 F

om
en

to
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
nt

a 
C

at
0,

00
22

8.
02

5,
01

 9
71

.9
03

,1
2C

 1
.1

99
.9

28
,1

3C
8.

1.
2

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
O

S 
AT

O
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

 P
AS

SI
VO

S
1.

34
4.

01
5,

82
1.

14
3.

48
9,

50
 6

.1
75

.1
99

,1
2C

 5
.9

74
.6

72
,8

0C
8.

1.
2.

2
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

E 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

VE
N

IA
D

AS
 E

 O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

92
.2

64
,2

0
45

.7
38

,8
5

 4
01

.3
20

,8
0C

 3
54

.7
95

,4
5C

8.
1.

2.
2.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
VE

N
IA

D
AS

 E
 O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO92
.2

64
,2

0
45

.7
38

,8
5

 4
01

.3
20

,8
0C

 3
54

.7
95

,4
5C

8.
1.

2.
2.

1.
01

   
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
C

O
N

VÊ
N

IO
S 

61
.3

83
,7

5
28

.0
24

,0
0

 3
15

.4
98

,8
0C

 2
82

.1
39

,0
5C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
1

   
   

C
O

N
VÊ

N
IO

S 
A 

LI
BE

R
AR

33
.3

59
,7

5
6.

34
4,

00
 2

7.
01

5,
75

C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

1.
00

.0
0.

00
00

32
 (6

81
48

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

65
1,

00
0,

00
 6

51
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

1.
00

.0
0.

00
00

35
 (6

82
97

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

16
.3

50
,0

0
4.

35
0,

00
 1

2.
00

0,
00

C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

1.
00

.0
0.

00
00

36
 (6

83
02

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

 
8.

16
7,

08
0,

00
 8

.1
67

,0
8C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
37

 (6
83

07
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
3.

99
4,

00
1.

99
4,

00
 2

.0
00

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
38

 (6
83

12
)

C
   

   
   

C
lu

be
 d

o 
C

av
al

o 
O

tto
 V

ei
t

3.
00

0,
00

0,
00

 3
.0

00
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

1.
00

.0
0.

00
00

39
 (6

83
17

)
C

   
   

   
C

lu
be

 d
o 

C
av

al
o 

O
tto

 V
ei

t
1.

19
7,

67
0,

00
 1

.1
97

,6
7C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
2

   
   

C
O

N
VÊ

N
IO

S 
A 

C
O

M
PR

O
VA

R
17

.1
84

,0
0

0,
00

 1
24

.2
60

,0
0C

 1
07

.0
76

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
35

 (6
82

98
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
4.

35
0,

00
0,

00
 3

0.
00

0,
00

C
 2

5.
65

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

36
 (6

83
03

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

 
0,

00
0,

00
 1

3.
00

0,
00

C
 1

3.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

37
 (6

83
08

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

1.
99

4,
00

0,
00

 9
.0

00
,0

0C
 7

.0
06

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
38

 (6
83

13
)

C
   

   
   

C
lu

be
 d

o 
C

av
al

o 
O

tto
 V

ei
t

4.
00

0,
00

0,
00

 7
.0

00
,0

0C
 3

.0
00

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
40

 (6
83

62
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 d

e 
Pa

tin
aç

ão
 R

os
as

 d
o 

Su
l

0,
00

0,
00

 5
.0

00
,0

0C
 5

.0
00

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
41

 (6
83

67
)

C
   

   
   

M
un

ic
ip

io
 d

e 
Ita

pi
ra

ng
a

6.
84

0,
00

0,
00

 1
0.

26
0,

00
C

 3
.4

20
,0

0C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

42
 (6

84
22

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 d
os

 E
sp

or
tis

ta
s 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

0,
00

0,
00

 4
0.

00
0,

00
C

 4
0.

00
0,

00
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1365

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

6/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
43

 (6
84

27
)

C
   

   
   

As
so

si
aç

ão
 E

sp
or

tiv
a 

Al
ia

nç
a

0,
00

0,
00

 1
0.

00
0,

00
C

 1
0.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
3

   
   

C
O

N
VÊ

N
IO

S 
A 

AP
R

O
VA

R
10

.8
40

,0
0

10
.8

40
,0

0
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

3.
00

.0
0.

00
00

38
 (6

83
15

)
C

   
   

   
C

lu
be

 d
o 

C
av

al
o 

O
tto

 V
ei

t
4.

00
0,

00
4.

00
0,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

3.
00

.0
0.

00
00

41
 (6

83
69

)
C

   
   

   
M

un
ic

ip
io

 d
e 

Ita
pi

ra
ng

a
6.

84
0,

00
6.

84
0,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

4
   

   
C

O
N

VÊ
N

IO
S 

AP
R

O
VA

D
O

S
0,

00
10

.8
40

,0
0

 1
64

.2
23

,0
5C

 1
75

.0
63

,0
5C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
28

 (6
63

10
)

C
   

   
   

M
un

ic
ip

io
 d

e 
Ita

pi
ra

ng
a

0,
00

0,
00

 2
.0

00
,0

0C
 2

.0
00

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
32

 (6
81

50
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
 5

4.
24

7,
80

C
 5

4.
24

7,
80

C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

4.
00

.0
0.

00
00

33
 (6

81
55

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

 
0,

00
0,

00
 5

8.
00

0,
00

C
 5

8.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

4.
00

.0
0.

00
00

34
 (6

81
60

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

0,
00

0,
00

 1
5.

00
0,

00
C

 1
5.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
36

 (6
83

04
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
 

0,
00

0,
00

 1
0.

33
2,

92
C

 1
0.

33
2,

92
C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
37

 (6
83

09
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
 4

.0
00

,0
0C

 4
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

4.
00

.0
0.

00
00

38
 (6

83
14

)
C

   
   

   
C

lu
be

 d
o 

C
av

al
o 

O
tto

 V
ei

t
0,

00
4.

00
0,

00
 0

,0
0 

 
 4

.0
00

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
39

 (6
83

19
)

C
   

   
   

C
lu

be
 d

o 
C

av
al

o 
O

tto
 V

ei
t

0,
00

0,
00

 8
.8

02
,3

3C
 8

.8
02

,3
3C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
40

 (6
83

63
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 d

e 
Pa

tin
aç

ão
 R

os
as

 d
o 

Su
l

0,
00

0,
00

 5
.0

00
,0

0C
 5

.0
00

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
41

 (6
83

68
)

C
   

   
   

M
un

ic
ip

io
 d

e 
Ita

pi
ra

ng
a

0,
00

6.
84

0,
00

 6
.8

40
,0

0C
 1

3.
68

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1.

99
   

  O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 
30

.8
80

,4
5

17
.7

14
,8

5
 8

5.
82

2,
00

C
 7

2.
65

6,
40

C
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

1
   

   
O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
 A

 R
EC

EB
ER

19
.0

70
,5

5
0,

00
 1

9.
07

0,
55

C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

1.
00

.0
0.

00
00

13
 (6

68
21

)
C

   
   

   
AM

EO
SC

 - 
As

so
ci

aç
ão

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

do
 E

xt
re

m
o 

O
es

t
6.

50
8,

55
0,

00
 6

.5
08

,5
5C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
1.

00
.0

0.
00

00
14

 (6
68

26
)

C
   

   
   

FE
C

AM
 - 

Fe
de

ra
çã

o 
N

ac
io

na
l d

os
 M

un
ic

íp
os

7.
57

7,
00

0,
00

 7
.5

77
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

1.
00

.0
0.

00
00

15
 (6

68
31

)
C

   
   

   
C

N
M

 - 
C

on
fe

de
ra

çã
o 

N
ac

io
na

l d
os

 M
un

ic
íp

io
s

4.
98

5,
00

0,
00

 4
.9

85
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

2
   

   
O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
 A

 C
O

M
PR

O
VA

R
5.

90
4,

95
5.

90
4,

95
 1

.8
22

,0
0C

 1
.8

22
,0

0C
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

2.
00

.0
0.

00
00

07
 (6

50
52

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

0,
00

0,
00

 1
.8

22
,0

0C
 1

.8
22

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
2.

00
.0

0.
00

00
13

 (6
68

22
)

C
   

   
   

AM
EO

SC
 - 

As
so

ci
aç

ão
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
do

 E
xt

re
m

o 
O

es
t

3.
77

1,
95

3.
77

1,
95

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
2.

00
.0

0.
00

00
14

 (6
68

27
)

C
   

   
   

FE
C

AM
 - 

Fe
de

ra
çã

o 
N

ac
io

na
l d

os
 M

un
ic

íp
os

1.
49

3,
00

1.
49

3,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
2.

00
.0

0.
00

00
15

 (6
68

32
)

C
   

   
   

C
N

M
 - 

C
on

fe
de

ra
çã

o 
N

ac
io

na
l d

os
 M

un
ic

íp
io

s
64

0,
00

64
0,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

3
   

   
O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
 A

 A
PR

O
VA

R
5.

90
4,

95
5.

90
4,

95
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

3.
00

.0
0.

00
00

13
 (6

68
24

)
C

   
   

   
AM

EO
SC

 - 
As

so
ci

aç
ão

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

do
 E

xt
re

m
o 

O
es

t
3.

77
1,

95
3.

77
1,

95
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

3.
00

.0
0.

00
00

14
 (6

68
29

)
C

   
   

   
FE

C
AM

 - 
Fe

de
ra

çã
o 

N
ac

io
na

l d
os

 M
un

ic
íp

os
1.

49
3,

00
1.

49
3,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

3.
00

.0
0.

00
00

15
 (6

68
34

)
C

   
   

   
C

N
M

 - 
C

on
fe

de
ra

çã
o 

N
ac

io
na

l d
os

 M
un

ic
íp

io
s

64
0,

00
64

0,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
4

   
   

O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 A
PR

O
VA

D
O

S
0,

00
5.

90
4,

95
 6

4.
92

9,
45

C
 7

0.
83

4,
40

C
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

4.
00

.0
0.

00
00

13
 (6

68
23

)
C

   
   

   
AM

EO
SC

 - 
As

so
ci

aç
ão

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

do
 E

xt
re

m
o 

O
es

t
0,

00
3.

77
1,

95
 4

1.
49

1,
45

C
 4

5.
26

3,
40

C
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

4.
00

.0
0.

00
00

14
 (6

68
28

)
C

   
   

   
FE

C
AM

 - 
Fe

de
ra

çã
o 

N
ac

io
na

l d
os

 M
un

ic
íp

os
0,

00
1.

49
3,

00
 1

6.
42

3,
00

C
 1

7.
91

6,
00

C
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

4.
00

.0
0.

00
00

15
 (6

68
33

)
C

   
   

   
C

N
M

 - 
C

on
fe

de
ra

çã
o 

N
ac

io
na

l d
os

 M
un

ic
íp

io
s

0,
00

64
0,

00
 7

.0
15

,0
0C

 7
.6

55
,0

0C
8.

1.
2.

3
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

E 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S
1.

25
1.

75
1,

62
1.

09
7.

75
0,

65
 5

.7
73

.8
78

,3
2C

 5
.6

19
.8

77
,3

5C
8.

1.
2.

3.
1

   
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 -C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
1.

25
1.

75
1,

62
1.

09
7.

75
0,

65
 5

.7
73

.8
78

,3
2C

 5
.6

19
.8

77
,3

5C
8.

1.
2.

3.
1.

01
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
SE

G
U

R
O

S
13

.6
40

,6
7

0,
00

 4
2.

27
4,

14
C

 2
8.

63
3,

47
C

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

13
.6

40
,6

7
0,

00
 1

3.
64

0,
67

C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

1.
00

.0
0.

00
00

03
 (6

27
57

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
11

.1
65

,9
7

0,
00

 1
1.

16
5,

97
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
15

 (6
64

07
)

C
   

   
   

PO
R

TO
 S

EG
U

R
O

 C
IA

 D
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S

2.
47

4,
70

0,
00

 2
.4

74
,7

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

0,
00

 2
8.

63
3,

47
C

 2
8.

63
3,

47
C

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (6
25

99
)

C
   

   
   

M
AP

FR
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S 

S.
A.

0,
00

0,
00

 7
.0

00
,0

0C
 7

.0
00

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
03

 (6
27

58
)

C
   

   
   

G
EN

TE
 S

EG
U

R
AD

O
R

A 
SA

0,
00

0,
00

 9
.1

83
,2

2C
 9

.1
83

,2
2C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1366

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

7/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
13

 (6
64

02
)

C
   

   
   

G
EN

TE
 S

EG
U

R
AD

O
R

A 
SA

0,
00

0,
00

 6
.6

08
,0

0C
 6

.6
08

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
14

 (6
64

05
)

C
   

   
   

M
AP

FR
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S 

S.
A.

0,
00

0,
00

 3
.7

79
,2

8C
 3

.7
79

,2
8C

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
23

 (6
83

57
)

C
   

   
   

PO
R

TO
 S

EG
U

R
O

 C
IA

 D
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S

0,
00

0,
00

 3
02

,6
5C

 3
02

,6
5C

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
29

 (6
83

73
)

C
   

   
   

G
EN

TE
 S

EG
U

R
AD

O
R

A 
SA

0,
00

0,
00

 1
.7

60
,3

2C
 1

.7
60

,3
2C

8.
1.

2.
3.

1.
02

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

43
1.

68
7,

02
31

9.
36

8,
56

 1
.4

38
.1

25
,4

4C
 1

.3
25

.8
06

,9
8C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

43
1.

68
7,

02
13

.2
74

,4
8

 5
06

.9
07

,0
9C

 8
8.

49
4,

55
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

00
51

 (6
13

19
)

C
   

   
   

TE
R

R
AN

ÁL
IS

ES
 L

AB
O

R
AT

O
R

IO
 D

E 
AN

AL
. A

M
B.

 L
TD

A
12

.8
60

,0
0

0,
00

 1
2.

86
0,

00
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

00
52

 (6
13

22
)

C
   

   
   

KF
 S

O
LU

Ç
Õ

ES
 A

M
BI

EN
TA

IS
 L

TD
A 

EP
P

6.
38

4,
57

0,
00

 6
.3

84
,5

7C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
00

63
 (6

25
59

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
9.

36
5,

12
77

4,
48

 8
.5

90
,6

4C
0,

00
D

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

01
39

 (6
31

52
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

3.
66

1,
73

0,
00

 3
.6

61
,7

3C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
01

85
 (6

46
29

)
C

   
   

   
R

ÁD
IO

 IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A
4.

45
5,

00
0,

00
 4

.4
55

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

01
92

 (6
46

56
)

C
   

   
   

C
O

O
PE

R
AT

IV
A 

D
E 

C
R

ED
. L

IV
R

E 
AD

M
IS

SÃ
O

 A
SS

O
C

. I
TA

PI
R

.
97

0,
50

0,
00

 9
70

,5
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

02
28

 (6
51

32
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

96
0,

00
0,

00
 9

60
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
02

43
 (6

52
31

)
C

   
   

   
TE

R
R

AN
ÁL

IS
ES

 L
AB

O
R

AT
O

R
IO

 D
E 

AN
AL

. A
M

B.
 L

TD
A

2.
66

3,
80

0,
00

 2
.6

63
,8

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
02

48
 (6

60
73

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 &

 C
IA

 L
TD

A 
- M

E
19

.6
74

,3
9

0,
00

 1
9.

67
4,

39
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

02
66

 (6
61

68
)

C
   

   
   

BO
R

G
H

ET
TI

 S
O

C
IE

D
AD

E 
IN

D
IV

ID
U

AL
 D

E 
AD

VO
C

AC
IA

4.
57

2,
35

0,
00

 4
.5

72
,3

5C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

11
 (6

67
88

)
C

   
   

   
FA

EE
 S

U
PR

IM
EN

TO
S 

E 
LO

C
AÇ

ÃO
 D

E 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

45
0,

00
0,

00
 4

50
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

12
 (6

67
91

)
C

   
   

   
EP

AG
R

I -
 E

M
PR

ES
A 

D
E 

PE
SQ

U
IS

A 
AG

R
O

P.
 E

XT
EN

SÃ
O

 R
U

R
AL

3.
11

5,
87

0,
00

 3
.1

15
,8

7C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

13
 (6

67
97

)
C

   
   

   
Vo

lp
i M

an
ut

en
çã

o 
e 

M
on

ta
ge

m
- M

e
86

0,
00

0,
00

 8
60

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
15

 (6
68

09
)

C
   

   
   

C
IE

E-
SC

 C
EN

TR
O

 D
E 

IN
TE

G
R

AÇ
ÃO

 E
M

PR
ES

A 
-E

SC
O

LA
 D

O
 E

S
4.

67
4,

37
0,

00
 4

.6
74

,3
7C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
16

 (6
68

12
)

C
   

   
   

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

N
A 

G
ES

TÃ
O

 P
U

BL
IC

A 
M

U
N

IC
IP

61
8,

56
0,

00
 6

18
,5

6C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

35
 (6

68
38

)
C

   
   

   
AU

TO
 M

EC
ÂN

IC
A 

SI
R

IM
AR

 L
TD

A
9.

26
2,

71
0,

00
 9

.2
62

,7
1C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
43

 (6
81

66
)

C
   

   
   

R
ÁD

IO
 O

ES
TE

 L
TD

A
2.

30
0,

00
0,

00
 2

.3
00

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
44

 (6
81

69
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 &
 C

IA
 L

TD
A 

- M
E

15
.0

00
,0

0
12

.5
00

,0
0

 2
.5

00
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

45
 (6

81
72

)
C

   
   

   
EM

PR
ES

A 
JO

R
N

AL
ÍS

TI
C

A 
FO

R
Ç

A 
D

O
 O

ES
TE

 L
TD

A 
- M

E
59

5,
50

0,
00

 5
95

,5
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
46

 (6
81

75
)

C
   

   
   

AR
IE

L 
W

IE
ST

 - 
M

EI
2.

53
0,

00
0,

00
 2

.5
30

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
47

 (6
81

78
)

C
   

   
   

EM
PR

ES
A 

JO
R

N
AL

IS
TI

C
A 

JO
R

N
AL

 E
XP

R
ES

SÃ
O

 L
TD

A 
- M

E
84

0,
00

0,
00

 8
40

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
48

 (6
81

83
)

C
   

   
   

G
AB

R
IE

LA
 K

LA
U

S 
06

04
53

02
93

1
18

.8
00

,0
0

0,
00

 1
8.

80
0,

00
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
49

 (6
81

86
)

C
   

   
   

TR
AN

SP
O

R
TE

S 
E 

C
O

LE
TA

 P
R

EV
IA

TT
I L

TD
A 

M
E

59
.2

80
,0

0
0,

00
 5

9.
28

0,
00

C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

50
 (6

82
10

)
C

   
   

   
KL

AG
EN

BE
R

G
 &

 K
LA

G
EN

BE
R

G
 L

TD
A 

- M
E

1.
39

5,
00

0,
00

 1
.3

95
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

61
 (6

83
89

)
C

   
   

   
AL

BE
R

TO
 A

FO
N

SO
 G

U
O

LL
O

 E
IR

EL
I M

E
13

6.
87

7,
80

0,
00

 1
36

.8
77

,8
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
63

 (6
83

96
)

C
   

   
   

C
O

O
PE

R
AT

IV
A 

D
E 

C
R

ED
. L

IV
R

E 
AD

M
IS

SÃ
O

 A
SS

O
C

. I
TA

PI
R

.
9.

46
9,

75
0,

00
 9

.4
69

,7
5C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
67

 (6
84

05
)

C
   

   
   

TI
M

 S
/A

13
.2

90
,0

0
0,

00
 1

3.
29

0,
00

C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

69
 (6

84
14

)
C

   
   

   
C

ES
PR

O
 P

R
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S 

LT
D

A
48

5,
00

0,
00

 4
.8

50
,0

0C
 4

.3
65

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
70

 (6
84

17
)

C
   

   
   

SE
BR

AE
 S

ER
V.

 A
PO

IO
 À

S 
M

IC
R

O
S 

E 
PE

Q
U

EN
AS

 E
M

PR
ES

AS
 D

6.
25

0,
00

0,
00

 3
7.

50
0,

00
C

 3
1.

25
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
72

 (6
84

45
)

C
   

   
   

EL
ET

R
O

 L
IG

H
T 

PR
O

VE
N

C
E 

LT
D

A 
M

E
80

.0
25

,0
0

0,
00

 1
32

.9
04

,5
5C

 5
2.

87
9,

55
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
30

6.
09

4,
08

 9
31

.2
18

,3
5C

 1
.2

37
.3

12
,4

3C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
00

52
 (6

13
23

)
C

   
   

   
KF

 S
O

LU
Ç

Õ
ES

 A
M

BI
EN

TA
IS

 L
TD

A 
EP

P
0,

00
0,

00
 6

.0
00

,0
0C

 6
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
00

63
 (6

25
60

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
9.

14
5,

73
 9

8.
79

0,
88

C
 1

07
.9

36
,6

1C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
01

39
 (6

31
53

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
54

0,
47

 5
.9

38
,2

7C
 6

.4
78

,7
4C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

01
85

 (6
46

30
)

C
   

   
   

R
ÁD

IO
 IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A

0,
00

4.
45

5,
00

 4
4.

55
0,

00
C

 4
9.

00
5,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

01
92

 (6
46

57
)

C
   

   
   

C
O

O
PE

R
AT

IV
A 

D
E 

C
R

ED
. L

IV
R

E 
AD

M
IS

SÃ
O

 A
SS

O
C

. I
TA

PI
R

.
0,

00
57

,0
0

 5
29

,5
0C

 5
86

,5
0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1367

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

8/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

02
28

 (6
51

33
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

96
0,

00
 1

0.
56

0,
00

C
 1

1.
52

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
02

43
 (6

52
32

)
C

   
   

   
TE

R
R

AN
ÁL

IS
ES

 L
AB

O
R

AT
O

R
IO

 D
E 

AN
AL

. A
M

B.
 L

TD
A

0,
00

0,
00

 1
1.

02
0,

45
C

 1
1.

02
0,

45
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

02
48

 (6
60

74
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 &
 C

IA
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

19
.6

74
,3

9
 2

15
.0

37
,1

5C
 2

34
.7

11
,5

4C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
02

66
 (6

61
69

)
C

   
   

   
BO

R
G

H
ET

TI
 S

O
C

IE
D

AD
E 

IN
D

IV
ID

U
AL

 D
E 

AD
VO

C
AC

IA
0,

00
4.

57
2,

35
 4

9.
64

9,
15

C
 5

4.
22

1,
50

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

11
 (6

67
89

)
C

   
   

   
FA

EE
 S

U
PR

IM
EN

TO
S 

E 
LO

C
AÇ

ÃO
 D

E 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

0,
00

45
0,

00
 4

.9
50

,0
0C

 5
.4

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

12
 (6

67
92

)
C

   
   

   
EP

AG
R

I -
 E

M
PR

ES
A 

D
E 

PE
SQ

U
IS

A 
AG

R
O

P.
 E

XT
EN

SÃ
O

 R
U

R
AL

0,
00

3.
11

5,
87

 3
4.

27
4,

13
C

 3
7.

39
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
13

 (6
67

98
)

C
   

   
   

Vo
lp

i M
an

ut
en

çã
o 

e 
M

on
ta

ge
m

- M
e

0,
00

86
0,

00
 2

.5
80

,0
0C

 3
.4

40
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

15
 (6

68
10

)
C

   
   

   
C

IE
E-

SC
 C

EN
TR

O
 D

E 
IN

TE
G

R
AÇ

ÃO
 E

M
PR

ES
A 

-E
SC

O
LA

 D
O

 E
S

0,
00

4.
47

8,
80

 3
0.

32
5,

63
C

 3
4.

80
4,

43
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
16

 (6
68

13
)

C
   

   
   

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

N
A 

G
ES

TÃ
O

 P
U

BL
IC

A 
M

U
N

IC
IP

0,
00

61
8,

56
 6

.8
04

,9
4C

 7
.4

23
,5

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

35
 (6

68
39

)
C

   
   

   
AU

TO
 M

EC
ÂN

IC
A 

SI
R

IM
AR

 L
TD

A
0,

00
9.

26
2,

71
 1

6.
22

5,
89

C
 2

5.
48

8,
60

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

43
 (6

81
67

)
C

   
   

   
R

ÁD
IO

 O
ES

TE
 L

TD
A

0,
00

2.
30

0,
00

 2
3.

00
0,

00
C

 2
5.

30
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
44

 (6
81

70
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 &
 C

IA
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

15
.0

00
,0

0
 5

2.
50

0,
00

C
 6

7.
50

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

45
 (6

81
73

)
C

   
   

   
EM

PR
ES

A 
JO

R
N

AL
ÍS

TI
C

A 
FO

R
Ç

A 
D

O
 O

ES
TE

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
59

5,
50

 1
3.

69
6,

50
C

 1
4.

29
2,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
46

 (6
81

76
)

C
   

   
   

AR
IE

L 
W

IE
ST

 - 
M

EI
0,

00
2.

53
0,

00
 3

1.
40

0,
00

C
 3

3.
93

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

47
 (6

81
79

)
C

   
   

   
EM

PR
ES

A 
JO

R
N

AL
IS

TI
C

A 
JO

R
N

AL
 E

XP
R

ES
SÃ

O
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

84
0,

00
 1

5.
54

0,
00

C
 1

6.
38

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

48
 (6

81
84

)
C

   
   

   
G

AB
R

IE
LA

 K
LA

U
S 

06
04

53
02

93
1

0,
00

0,
00

 1
.2

00
,0

0C
 1

.2
00

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
49

 (6
81

87
)

C
   

   
   

TR
AN

SP
O

R
TE

S 
E 

C
O

LE
TA

 P
R

EV
IA

TT
I L

TD
A 

M
E

0,
00

0,
00

 2
0.

72
0,

00
C

 2
0.

72
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
50

 (6
82

11
)

C
   

   
   

KL
AG

EN
BE

R
G

 &
 K

LA
G

EN
BE

R
G

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
1.

39
5,

00
 5

.4
25

,0
0C

 6
.8

20
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

51
 (6

82
41

)
C

   
   

   
E 

B 
IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
 E

LÉ
TR

IC
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 9

.9
00

,0
0C

 9
.9

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

52
 (6

82
54

)
C

   
   

   
AR

IE
L 

W
IE

ST
 - 

M
EI

0,
00

0,
00

 1
0.

78
5,

00
C

 1
0.

78
5,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
59

 (6
83

78
)

C
   

   
   

IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

ES
Q

U
AD

R
IA

S 
FE

IL
FE

R
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

 2
8.

45
0,

00
C

 2
8.

45
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
61

 (6
83

90
)

C
   

   
   

AL
BE

R
TO

 A
FO

N
SO

 G
U

O
LL

O
 E

IR
EL

I M
E

0,
00

13
6.

87
7,

80
 0

,0
0 

 
 1

36
.8

77
,8

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

62
 (6

83
93

)
C

   
   

   
IN

D
U

ST
R

IA
 D

E 
ES

Q
U

AD
R

IA
S 

FE
IL

FE
R

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
 1

67
.3

65
,6

1C
 1

67
.3

65
,6

1C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

63
 (6

83
97

)
C

   
   

   
C

O
O

PE
R

AT
IV

A 
D

E 
C

R
ED

. L
IV

R
E 

AD
M

IS
SÃ

O
 A

SS
O

C
. I

TA
PI

R
.

0,
00

1.
60

4,
90

 5
30

,2
5C

 2
.1

35
,1

5C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

69
 (6

84
15

)
C

   
   

   
C

ES
PR

O
 P

R
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S 

LT
D

A
0,

00
48

5,
00

 9
70

,0
0C

 1
.4

55
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

70
 (6

84
18

)
C

   
   

   
SE

BR
AE

 S
ER

V.
 A

PO
IO

 À
S 

M
IC

R
O

S 
E 

PE
Q

U
EN

AS
 E

M
PR

ES
AS

 D
0,

00
6.

25
0,

00
 1

2.
50

0,
00

C
 1

8.
75

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

72
 (6

84
46

)
C

   
   

   
EL

ET
R

O
 L

IG
H

T 
PR

O
VE

N
C

E 
LT

D
A 

M
E

0,
00

80
.0

25
,0

0
 0

,0
0 

 
 8

0.
02

5,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
AL

U
G

U
ÉI

S
23

.2
03

,4
8

11
.9

61
,6

4
 1

45
.6

74
,7

0C
 1

34
.4

32
,8

6C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
23

.2
03

,4
8

0,
00

 2
3.

20
3,

48
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
04

 (6
11

19
)

C
   

   
   

JV
 - 

IT
EC

H
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

TE
C

N
O

L.
 IM

PR
ES

SÃ
O

 L
TD

A 
- M

E
18

6,
00

0,
00

 1
86

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
05

 (6
11

16
)

C
   

   
   

IM
PA

C
TO

 S
IS

TE
M

AS
 E

 IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

4.
83

9,
06

0,
00

 4
.8

39
,0

6C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

27
 (6

28
72

)
C

   
   

   
JV

 - 
IT

EC
H

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
TE

C
N

O
L.

 IM
PR

ES
SÃ

O
 L

TD
A 

- M
E

1.
21

8,
84

0,
00

 1
.2

18
,8

4C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

41
 (6

46
35

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
AT

IC
A 

LT
D

A
76

4,
40

0,
00

 7
64

,4
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
45

 (6
50

08
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

3.
22

3,
20

0,
00

 3
.2

23
,2

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

53
 (6

52
19

)
C

   
   

   
IM

PA
C

TO
 S

IS
TE

M
AS

 E
 IN

FO
R

M
AÇ

ÃO
40

6,
00

0,
00

 4
06

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
69

 (6
68

00
)

C
   

   
   

ZI
LD

O
 B

AU
M

G
AR

TE
N

80
0,

00
0,

00
 8

00
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

70
 (6

68
03

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

7.
79

7,
00

0,
00

 7
.7

97
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

71
 (6

68
06

)
C

   
   

   
C

AR
LO

S 
H

EN
R

IQ
U

E 
G

R
AS

EL
56

2,
00

0,
00

 5
62

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
78

 (6
68

45
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

93
3,

98
0,

00
 9

33
,9

8C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

81
 (6

82
58

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

1.
94

1,
00

0,
00

 1
.9

41
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

82
 (6

83
82

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

53
2,

00
0,

00
 5

32
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

11
.9

61
,6

4
 1

22
.4

71
,2

2C
 1

34
.4

32
,8

6C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1368

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

9/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
04

 (6
11

20
)

C
   

   
   

JV
 - 

IT
EC

H
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

TE
C

N
O

L.
 IM

PR
ES

SÃ
O

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
18

6,
00

 2
.0

33
,8

8C
 2

.2
19

,8
8C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
41

 (6
46

36
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

AT
IC

A 
LT

D
A

0,
00

76
4,

40
 8

.3
60

,0
0C

 9
.1

24
,4

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

45
 (6

50
09

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 1

.6
11

,6
0C

 1
.6

11
,6

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

53
 (6

52
20

)
C

   
   

   
IM

PA
C

TO
 S

IS
TE

M
AS

 E
 IN

FO
R

M
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 4

.4
33

,0
6C

 4
.4

33
,0

6C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

69
 (6

68
01

)
C

   
   

   
ZI

LD
O

 B
AU

M
G

AR
TE

N
0,

00
80

0,
00

 8
.8

00
,0

0C
 9

.6
00

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
70

 (6
68

04
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
7.

79
7,

00
 7

5.
80

7,
00

C
 8

3.
60

4,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

71
 (6

68
07

)
C

   
   

   
C

AR
LO

S 
H

EN
R

IQ
U

E 
G

R
AS

EL
0,

00
56

2,
00

 6
.1

82
,0

0C
 6

.7
44

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
78

 (6
68

46
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

93
3,

88
 1

0.
39

2,
68

C
 1

1.
32

6,
56

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

81
 (6

82
59

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

38
6,

36
 2

.7
23

,0
0C

 3
.1

09
,3

6C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

82
 (6

83
83

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

53
2,

00
 2

.1
28

,0
0C

 2
.6

60
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
FO

R
N

EC
IM

EN
TO

 D
E 

BE
N

S
77

5.
48

4,
72

75
8.

68
4,

72
 2

.8
96

.9
49

,5
6C

 2
.8

80
.1

49
,5

6C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
77

5.
48

4,
72

0,
00

 1
.1

62
.2

36
,9

3C
 3

86
.7

52
,2

1C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
00

19
 (6

12
59

)
C

   
   

   
IN

O
VA

Ç
ÃO

 C
O

M
PU

TA
Ç

ÃO
 M

O
VE

L 
LT

D
A 

EP
P

49
0,

75
0,

00
 4

90
,7

5C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

16
 (6

67
94

)
C

   
   

   
LE

IL
A 

SK
R

YP
C

SA
K 

R
H

O
D

EN
1.

14
2,

00
0,

00
 1

.1
42

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1.

00
.0

0.
00

01
21

 (6
82

27
)

C
   

   
   

D
N

A 
G

EN
ET

IC
A 

D
O

 B
R

AS
IL

 C
O

M
ER

C
IO

 L
TD

A 
EP

P
10

.9
35

,0
0

0,
00

 1
0.

93
5,

00
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1.

00
.0

0.
00

01
22

 (6
82

30
)

C
   

   
   

AG
R

O
 C

O
M

ER
C

IA
L 

PA
M

PA
 L

TD
A 

M
E

5.
86

5,
00

0,
00

 5
.8

65
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

23
 (6

82
36

)
C

   
   

   
G

EN
EX

 G
EN

ÉT
IC

A 
BR

AS
IL

 L
TD

A
31

.0
00

,0
0

0,
00

 3
1.

00
0,

00
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1.

00
.0

0.
00

01
24

 (6
82

65
)

C
   

   
   

G
AI

A 
R

O
D

O
VI

AS
 L

TD
A

13
4.

33
9,

93
0,

00
 1

34
.3

39
,9

3C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

25
 (6

82
68

)
C

   
   

   
JK

 IM
Ó

VE
IS

 L
TD

A
1.

28
8,

93
0,

00
 3

58
.0

41
,1

4C
 3

56
.7

52
,2

1C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

32
 (6

83
46

)
C

   
   

   
SA

N
EO

ES
TE

 IN
ST

AL
AD

O
R

A 
D

E 
PO

C
O

S 
LT

D
A 

- E
PP

59
0.

42
3,

11
0,

00
 5

90
.4

23
,1

1C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

44
 (6

84
52

)
C

   
   

   
AG

R
IM

ET
AL

 IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

TA
N

Q
U

ES
 M

ET
AL

IC
O

S 
LT

D
A

0,
00

0,
00

 3
0.

00
0,

00
C

 3
0.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
75

8.
68

4,
72

 1
.7

34
.7

12
,6

3C
 2

.4
93

.3
97

,3
5C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

00
19

 (6
12

60
)

C
   

   
   

IN
O

VA
Ç

ÃO
 C

O
M

PU
TA

Ç
ÃO

 M
O

VE
L 

LT
D

A 
EP

P
0,

00
49

0,
75

 5
.3

28
,8

3C
 5

.8
19

,5
8C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

00
62

 (6
50

26
)

C
   

   
   

G
AI

A 
R

O
D

O
VI

AS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

 2
0.

10
3,

12
C

 2
0.

10
3,

12
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
08

 (6
65

51
)

C
   

   
   

SA
N

TA
 L

U
C

IA
 P

R
O

D
U

TO
S 

PA
R

A 
SA

Ú
D

E 
EI

R
EL

I M
E

0,
00

0,
00

 2
.5

75
,5

0C
 2

.5
75

,5
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
16

 (6
67

95
)

C
   

   
   

LE
IL

A 
SK

R
YP

C
SA

K 
R

H
O

D
EN

0,
00

1.
14

2,
00

 1
2.

56
2,

00
C

 1
3.

70
4,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
19

 (6
82

14
)

C
   

   
   

EM
BR

IO
SE

M
EN

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

AG
R

O
PE

C
U

AR
IO

S 
LT

D
A

0,
00

0,
00

 2
88

.5
00

,0
0C

 2
88

.5
00

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
21

 (6
82

28
)

C
   

   
   

D
N

A 
G

EN
ET

IC
A 

D
O

 B
R

AS
IL

 C
O

M
ER

C
IO

 L
TD

A 
EP

P
0,

00
0,

00
 1

5.
23

0,
00

C
 1

5.
23

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

22
 (6

82
31

)
C

   
   

   
AG

R
O

 C
O

M
ER

C
IA

L 
PA

M
PA

 L
TD

A 
M

E
0,

00
0,

00
 6

.2
90

,0
0C

 6
.2

90
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

23
 (6

82
37

)
C

   
   

   
G

EN
EX

 G
EN

ÉT
IC

A 
BR

AS
IL

 L
TD

A
0,

00
31

.0
00

,0
0

 7
7.

50
0,

00
C

 1
08

.5
00

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
24

 (6
82

66
)

C
   

   
   

G
AI

A 
R

O
D

O
VI

AS
 L

TD
A

0,
00

13
4.

33
9,

93
 6

54
.5

61
,4

6C
 7

88
.9

01
,3

9C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

25
 (6

82
69

)
C

   
   

   
JK

 IM
Ó

VE
IS

 L
TD

A
0,

00
1.

28
8,

93
 2

7.
03

9,
08

C
 2

8.
32

8,
01

C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

26
 (6

83
25

)
C

   
   

   
JA

C
IA

R
A 

IM
PL

EM
EN

TO
S 

R
O

D
O

VI
ÁR

IO
S 

LT
D

A
0,

00
0,

00
 3

6.
93

4,
24

C
 3

6.
93

4,
24

C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

27
 (6

83
32

)
C

   
   

   
G

AM
BA

TT
O

 V
EÍ

C
U

LO
S 

SÃ
O

 M
IG

U
EL

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 1

36
.6

00
,0

0C
 1

36
.6

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

29
 (6

83
38

)
C

   
   

   
E 

B 
IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
 E

LÉ
TR

IC
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 4

3.
00

0,
00

C
 4

3.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

30
 (6

83
41

)
C

   
   

   
IN

D
U

ST
R

IA
 D

E 
ES

Q
U

AD
R

IA
S 

FE
IL

FE
R

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
 6

.9
60

,0
0C

 6
.9

60
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

31
 (6

83
44

)
C

   
   

   
E 

B 
IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
 E

LÉ
TR

IC
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 2

2.
30

0,
00

C
 2

2.
30

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

32
 (6

83
47

)
C

   
   

   
SA

N
EO

ES
TE

 IN
ST

AL
AD

O
R

A 
D

E 
PO

C
O

S 
LT

D
A 

- E
PP

0,
00

59
0.

42
3,

11
 2

84
.9

27
,0

6C
 8

75
.3

50
,1

7C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

33
 (6

83
50

)
C

   
   

   
KE

N
A 

M
AT

ER
IA

IS
 D

E 
C

O
N

ST
R

U
Ç

ÃO
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

 2
1.

90
1,

34
C

 2
1.

90
1,

34
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
40

 (6
83

54
)

C
   

   
   

IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

ES
Q

U
AD

R
IA

S 
FE

IL
FE

R
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

 7
2.

40
0,

00
C

 7
2.

40
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
09

   
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

R
AT

EI
O

 D
E 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
7.

73
5,

73
7.

73
5,

73
 5

0.
85

4,
48

C
 5

0.
85

4,
48

C
8.

1.
2.

3.
1.

09
.0

2
   

   
C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

R
AT

EI
O

 - 
EM

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

7.
73

5,
73

0,
00

 7
.7

35
,7

4C
 0

,0
1C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1369

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 3

0/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
3.

1.
09

.0
2.

00
.0

0.
00

00
13

 (6
68

18
)

C
   

   
   

C
O

N
SO

R
C

IO
 IN

TE
R

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 R
EG

IO
N

66
3,

93
0,

00
 6

63
,9

4C
 0

,0
1C

8.
1.

2.
3.

1.
09

.0
2.

00
.0

0.
00

00
14

 (6
68

15
)

C
   

   
   

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 IN

TE
R

M
U

N
IC

IP
AL

 V
EL

H
O

 C
O

R
O

N
EL

 - 
C

VC
4.

80
0,

00
0,

00
 4

.8
00

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
09

.0
2.

00
.0

0.
00

00
16

 (6
84

08
)

C
   

   
   

C
O

N
SO

R
C

IO
 IN

TE
R

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 R
EG

IO
N

2.
27

1,
80

0,
00

 2
.2

71
,8

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

09
.0

3
   

   
C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

R
AT

EI
O

 - 
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

7.
73

5,
73

 4
3.

11
8,

74
C

 5
0.

85
4,

47
C

8.
1.

2.
3.

1.
09

.0
3.

00
.0

0.
00

00
13

 (6
68

19
)

C
   

   
   

C
O

N
SO

R
C

IO
 IN

TE
R

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 R
EG

IO
N

0,
00

66
3,

93
 7

.3
03

,3
4C

 7
.9

67
,2

7C
8.

1.
2.

3.
1.

09
.0

3.
00

.0
0.

00
00

14
 (6

68
16

)
C

   
   

   
C

O
N

SÓ
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

AL
 V

EL
H

O
 C

O
R

O
N

EL
 - 

C
VC

0,
00

4.
80

0,
00

 2
4.

00
0,

00
C

 2
8.

80
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
09

.0
3.

00
.0

0.
00

00
16

 (6
84

09
)

C
   

   
   

C
O

N
SO

R
C

IO
 IN

TE
R

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 R
EG

IO
N

0,
00

2.
27

1,
80

 1
1.

81
5,

40
C

 1
4.

08
7,

20
C

8.
1.

2.
3.

1.
99

   
  O

U
TR

AS
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S
0,

00
0,

00
 1

.2
00

.0
00

,0
0C

 1
.2

00
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

99
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
0,

00
0,

00
 1

.2
00

.0
00

,0
0C

 1
.2

00
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

99
.0

1.
00

.0
0.

00
00

38
 (6

81
89

)
C

   
   

   
BA

D
ES

C
 - 

Ag
ên

ci
a 

de
 F

om
en

to
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sn
at

a 
C

at
0,

00
0,

00
 1

.2
00

.0
00

,0
0C

 1
.2

00
.0

00
,0

0C
8.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
AD

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

A
16

.4
64

.9
40

,7
0

29
.1

56
.8

54
,0

7
 4

4.
82

1.
24

1,
06

C
 5

7.
51

3.
15

4,
43

C
8.

2.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
AS

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

ES
 P

O
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

16
.4

64
.9

40
,7

0
29

.1
56

.8
54

,0
7

 4
4.

82
1.

24
1,

06
C

 5
7.

51
3.

15
4,

43
C

8.
2.

1.
1

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
A 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
D

E 
R

EC
U

R
SO

S
16

.4
64

.9
40

,7
0

29
.1

56
.8

54
,0

7
 4

4.
82

1.
24

1,
06

C
 5

7.
51

3.
15

4,
43

C
8.

2.
1.

1.
1

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S

11
.7

71
.9

01
,4

9
13

.4
74

.3
76

,0
8

 2
.6

65
.3

33
,4

2C
 4

.3
67

.8
08

,0
1C

8.
2.

1.
1.

1.
01

 (5
74

08
)

C
   

  D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
- D

IS
PO

N
ÍV

EL
11

.7
68

.8
49

,5
1

13
.4

71
.3

24
,1

0
 2

.6
65

.3
33

,4
2C

 4
.3

67
.8

08
,0

1C
8.

2.
1.

1.
1.

02
 (5

74
09

)
C

   
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

- C
R

ÉD
IT

O
S

3.
05

1,
98

3.
05

1,
98

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
2.

1.
1.

2 
(5

74
10

)
C

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 E

M
PE

N
H

O
2.

23
6.

14
0,

67
94

4.
81

6,
32

 1
.7

30
.9

56
,1

1C
 4

39
.6

31
,7

6C
8.

2.
1.

1.
3

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 L

IQ
U

ID
AÇ

ÃO
 E

 E
N

TR
AD

AS
 C

O
M

PE
N

SA
TÓ

R
IA

S
2.

43
8.

85
3,

92
2.

10
9.

47
2,

65
 3

68
.7

36
,1

6C
 3

9.
35

4,
89

C
8.

2.
1.

1.
3.

01
 (5

74
12

)
C

   
  C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 L
IQ

U
ID

AÇ
ÃO

2.
29

2.
09

2,
08

1.
97

1.
64

6,
98

 3
40

.4
60

,2
1C

 2
0.

01
5,

11
C

8.
2.

1.
1.

3.
02

 (5
74

13
)

C
   

  C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 C

O
N

SI
G

N
AÇ

Õ
ES

/R
ET

EN
Ç

Õ
ES

13
8.

39
3,

56
13

7.
80

8,
06

 5
85

,5
0C

 0
,0

0 
 

8.
2.

1.
1.

3.
03

 (5
74

14
)

C
   

  C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 E

N
TR

AD
AS

 C
O

M
PE

N
SA

TÓ
R

IA
S

8.
36

8,
28

17
,6

1
 2

7.
69

0,
45

C
 1

9.
33

9,
78

C
8.

2.
1.

1.
4 

(5
74

15
)

C
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
U

TI
LI

ZA
D

A
18

.0
44

,6
2

12
.6

28
.1

89
,0

2
 4

0.
05

6.
21

5,
37

C
 5

2.
66

6.
35

9,
77

C
8.

3
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A

61
3,

55
61

3,
55

 8
88

.8
77

,3
1C

 8
88

.8
77

,3
1C

8.
3.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
IN

SC
R

IÇ
ÃO

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

EM
 D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A

61
3,

55
61

3,
55

 8
88

.8
77

,3
1C

 8
88

.8
77

,3
1C

8.
3.

2.
3 

(5
74

31
)

C
   

C
R

ÉD
IT

O
S 

IN
SC

R
IT

O
S 

EM
 D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

A 
R

EC
EB

ER
61

3,
55

0,
00

 8
68

.7
31

,8
4C

 8
68

.1
18

,2
9C

8.
3.

2.
4 

(5
74

32
)

C
   

C
R

ÉD
IT

O
S 

IN
SC

R
IT

O
S 

EM
 D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

R
EC

EB
ID

O
S

0,
00

61
3,

55
 2

0.
14

5,
47

C
 2

0.
75

9,
02

C
8.

5
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
0,

00
7.

73
5,

73
 4

3.
11

8,
74

C
 5

0.
85

4,
47

C
8.

5.
2

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

PR
ES

TA
Ç

ÃO
 D

E 
C

O
N

TA
S 

D
E 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 P

Ú
BL

IC
O

0,
00

7.
73

5,
73

 4
3.

11
8,

74
C

 5
0.

85
4,

47
C

8.
5.

2.
1 

(5
74

66
)

C
   

 A
 C

O
M

PR
O

VA
R

0,
00

7.
73

5,
73

 4
3.

11
8,

74
C

 5
0.

85
4,

47
C

8.
9

 O
U

TR
O

S 
C

O
N

TR
O

LE
S

31
.6

83
,9

3
14

.6
06

,5
7

 1
58

.5
75

,2
9C

 1
41

.4
97

,9
3C

8.
9.

1
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
31

.6
83

,9
3

14
.6

06
,5

7
 1

58
.5

75
,2

9C
 1

41
.4

97
,9

3C
8.

9.
1.

2
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

E 
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
D

E 
TE

R
C

EI
R

O
S 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

31
.6

83
,9

3
14

.6
06

,5
7

 1
58

.5
75

,2
9C

 1
41

.4
97

,9
3C

8.
9.

1.
2.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

AD
IA

N
TA

M
EN

TO
S/

SU
PR

IM
EN

TO
S 

D
E 

FU
N

D
O

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S
8.

59
4,

98
8.

70
1,

62
 2

2.
31

5,
29

C
 2

2.
42

1,
93

C
8.

9.
1.

2.
1.

01
   

  A
D

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S 
A 

C
O

M
PR

O
VA

R
4.

33
1,

67
17

5,
00

 5
.3

70
,4

2C
 1

.2
13

,7
5C

8.
9.

1.
2.

1.
02

 (5
75

05
)

C
   

  A
D

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
A 

AP
R

O
VA

R
4.

26
3,

31
4.

26
3,

31
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

9.
1.

2.
1.

03
 (5

75
06

)
C

   
  A

D
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

AP
R

O
VA

D
O

S
0,

00
4.

26
3,

31
 1

6.
94

4,
87

C
 2

1.
20

8,
18

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1370

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 3

1/
31

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
9.

1.
2.

9
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
U

TR
AS

 R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
ES

 D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S
23

.0
88

,9
5

5.
90

4,
95

 1
36

.2
60

,0
0C

 1
19

.0
76

,0
0C

59
.8

43
.6

23
,1

5
59

.8
43

.6
23

,1
5

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

TO
TA

L:

Sã
o 

Jo
ão

 d
o 

O
es

te
,  

31
/1

2/
20

19

FE
R

N
AN

D
O

 B
IS

IG
O

Pr
ef

ei
to

 M
un

ic
ip

al
EV

AN
D

R
O

 M
AR

C
IO

 L
EN

Z
C

on
ta

do
r C

R
C

/S
C

 2
3.

48
6/

O
-5



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1371

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO - PREFEITURA - NOVEMBRO 2019
Publicação Nº 2337690

 

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

/2
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1
AT

IV
O

3.
47

5.
13

4,
23

3.
38

6.
60

0,
91

27
.2

34
.0

00
,2

3D
27

.3
22

.5
33

,5
5D

1.
1

 A
TI

VO
 C

IR
C

U
LA

N
TE

3.
18

9.
02

9,
18

3.
34

0.
51

2,
83

5.
38

5.
56

6,
74

D
5.

23
4.

08
3,

09
D

1.
1.

1
  C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

3.
15

4.
96

8,
42

3.
28

6.
43

4,
49

4.
89

6.
49

1,
76

D
4.

76
5.

02
5,

69
D

1.
1.

1.
1

   
C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

 E
M

 M
O

ED
A 

N
AC

IO
N

AL
3.

15
4.

96
8,

42
3.

28
6.

43
4,

49
4.

89
6.

49
1,

76
D

4.
76

5.
02

5,
69

D
1.

1.
1.

1.
1

   
 C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

 E
M

 M
O

ED
A 

N
AC

IO
N

AL
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

3.
15

4.
96

8,
42

3.
28

6.
43

4,
49

4.
89

6.
49

1,
76

D
4.

76
5.

02
5,

69
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

   
  B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

3.
15

4.
96

8,
42

3.
28

6.
43

4,
49

4.
89

6.
49

1,
76

D
4.

76
5.

02
5,

69
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
   

   
 B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

2.
54

7.
09

3,
37

2.
61

7.
68

7,
26

4.
64

2.
92

5,
75

D
4.

57
2.

33
1,

86
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1
   

   
  B

AN
C

O
 D

O
 B

R
AS

IL
 - 

M
O

VI
M

EN
TO

2.
54

5.
23

0,
03

2.
61

3.
17

4,
52

4.
48

3.
49

4,
35

D
4.

41
5.

54
9,

86
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
02

 (5
87

82
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- A
rre

ca
da

çõ
es

 Im
po

st
os

/T
ax

as
 e

 O
ut

ro
s 

- 5
.2

50
-7

80
1,

68
16

7.
36

5,
61

58
7.

07
0,

66
D

42
0.

50
6,

73
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
03

 (5
87

83
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- c
/c

 - 
FP

M
 - 

61
3.

50
0-

5
64

2.
02

3,
68

63
6.

50
9,

58
41

.8
11

,3
1D

47
.3

25
,4

1D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

04
 (5

87
84

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- D

es
on

er
aç

ão
 d

as
 E

xp
or

ta
çõ

es
 8

83
.1

42
-4

62
,2

5
0,

00
62

.3
92

,8
8D

62
.4

55
,1

3D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

05
 (5

87
85

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- C

on
ta

  I
TR

 6
11

.9
40

-9
29

6,
51

49
,2

5
42

.3
33

,3
0D

42
.5

80
,5

6D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

08
 (5

87
86

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- I

.C
.M

.S
 e

 I.
P.

I. 
62

4.
25

8-
8

1.
08

7.
90

9,
29

1.
03

4.
94

2,
06

76
.8

80
,8

0D
12

9.
84

8,
03

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

09
 (5

87
87

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- I

.P
.V

.A
. -

 6
24

.2
22

-7
46

.6
02

,8
8

89
.2

10
,9

1
25

3.
43

7,
09

D
21

0.
82

9,
06

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

10
 (5

87
88

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- I

.P
.M

. -
 6

12
.6

79
-0

 - 
IP

I E
xp

or
t.

14
.1

42
,4

4
2.

87
3,

97
34

2.
30

0,
62

D
35

3.
56

9,
09

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

11
 (5

87
89

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- c

ta
 m

ov
im

en
to

 - 
12

4.
00

1-
3

43
3.

82
1,

50
42

9.
64

0,
62

30
.6

71
,3

2D
34

.8
52

,2
0D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
12

 (5
87

90
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- R
es

er
va

 d
e 

C
on

tig
ên

ci
a 

- 2
62

.8
70

-8
36

,2
8

0,
00

36
.3

91
,4

0D
36

.4
27

,6
8D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
15

 (5
87

93
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- B
O

N
U

S 
Ag

ríc
ol

a 
- 6

05
.3

21
-1

29
,2

7
36

.7
13

,9
0

41
.3

70
,7

6D
4.

68
6,

13
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
18

 (5
87

96
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- T
ax

a 
Li

xo
 e

 Á
gu

a 
- 6

05
.3

24
-6

20
7.

11
9,

64
18

9.
03

1,
56

1.
75

4,
95

D
19

.8
43

,0
3D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
19

 (5
87

97
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- P
ro

du
çã

o 
m

ud
as

 v
iv

ei
ro

 - 
60

5.
37

1-
8 

24
,1

0
0,

00
24

.1
81

,0
0D

24
.2

05
,1

0D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

22
 (5

88
00

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- R

es
er

va
 S

up
rim

. C
am

ar
a 

- 6
05

.4
53

-6
 - 

Ap
68

7,
00

0,
00

22
3.

70
9,

14
D

22
4.

39
6,

14
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
23

 (5
88

01
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
on

vê
ni

o 
Bo

m
be

iro
s 

Vo
lu

nt
 - 

60
5.

45
7-

9
94

3,
35

0,
00

49
.9

99
,8

5D
50

.9
43

,2
0D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
24

 (5
88

02
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
on

vê
ni

o 
R

ád
io

 P
at

ru
lh

a 
- 2

8.
21

4-
6

82
4,

17
0,

00
14

.0
65

,5
4D

14
.8

89
,7

1D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

25
 (5

88
03

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- A

.F
.M

 - 
5.

13
4-

9 
- A

po
io

 F
in

an
ce

iro
39

9,
93

0,
00

26
8.

20
7,

99
D

26
8.

60
7,

92
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
27

 (5
88

05
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
O

SI
P 

- S
ão

 J
oã

o 
O

es
te

 - 
19

6.
47

9-
8

16
.2

56
,5

4
19

.1
51

,3
2

3.
30

7,
20

D
41

2,
42

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

28
 (5

88
06

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- C

ID
E 

- 6
16

.5
54

-0
32

,2
0

0,
00

22
.9

10
,4

9D
22

.9
42

,6
9D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
30

 (5
88

08
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- F
un

do
 E

sp
. P

et
ró

le
o 

- 6
13

.5
03

-X
10

.7
12

,7
6

0,
00

22
7.

82
1,

68
D

23
8.

53
4,

44
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
31

 (5
88

09
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
on

vê
ni

o 
Po

líc
ia

 M
ilit

ar
 - 

13
0.

65
6-

1
85

9,
89

0,
00

20
.8

02
,3

3D
21

.6
62

,2
2D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
32

 (5
88

10
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
on

vê
ni

o 
Po

líc
ia

 C
iv

il 
- 1

30
.6

48
-0

87
2,

36
29

7,
15

29
.6

68
,4

2D
30

.2
43

,6
3D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
33

 (5
88

11
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
on

vê
ni

o 
M

ul
ta

s 
Tr

ân
si

to
 P

re
fe

itu
ra

 - 
62

3.
96

1-
7

2.
22

0,
44

2.
19

8,
95

72
4,

74
D

74
6,

23
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
36

 (5
88

14
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- A
lie

na
çõ

es
 d

e 
At

iv
os

 - 
18

7.
30

5-
9

13
8,

28
1.

00
0,

00
13

8.
52

2,
86

D
13

7.
66

1,
14

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

38
 (5

88
16

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- A

lie
n.

 A
çõ

es
 C

IA
 - 

Ap
lic

. -
 2

58
.0

75
-6

50
8,

41
4.

18
9,

64
10

5.
87

1,
38

D
10

2.
19

0,
15

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

42
 (5

88
86

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- C

on
ta

 S
im

pl
es

 N
ac

io
na

l -
 6

21
.9

34
-9

24
.7

14
,3

3
0,

00
64

6.
28

9,
10

D
67

1.
00

3,
43

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

43
 (5

88
87

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- C

EX
 - 

C
om

p.
 F

in
an

ce
ira

 - 
61

5.
98

1-
8

8,
40

0,
00

5.
97

7,
63

D
5.

98
6,

03
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
44

 (6
08

52
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- 5
.3

55
-4

 - 
D

ef
es

a 
C

iv
il 

- F
un

do
 M

un
ic

ip
al

20
8,

15
0,

00
14

8.
09

8,
56

D
14

8.
30

6,
71

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

45
 (6

25
56

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- F

IA
 - 

C
ta

 M
ov

. -
 1

35
.1

00
-1

46
,1

6
0,

00
46

.2
69

,2
1D

46
.3

15
,3

7D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

47
 (6

51
21

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- R

et
en

çõ
es

 C
on

si
gn

ad
as

 - 
5.

49
2-

5
52

.9
28

,1
4

0,
00

99
0.

65
2,

14
D

1.
04

3.
58

0,
28

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2

   
   

  B
AN

C
O

 D
O

 B
R

AS
IL

 - 
VI

N
C

U
LA

D
A

1.
86

3,
34

4.
51

2,
74

15
9.

43
1,

40
D

15
6.

78
2,

00
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
09

 (6
09

59
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
on

si
gn

ad
os

 IN
SS

 - 
5.

22
0-

5 
- I

PR
EV

 c
om

pe
ns

ar
29

4,
23

0,
00

10
2.

48
2,

74
D

10
2.

77
6,

97
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
12

 (6
30

57
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
on

ce
ss

õe
s 

Tr
ân

si
to

 - 
5.

44
0-

2 
- C

on
vê

ni
o 

Ita
pi

ra
ng

a
86

6,
16

1.
73

2,
32

86
6,

16
D

 0
,0

0 
 

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
13

 (6
30

58
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
on

ce
ss

õe
s 

Tr
ân

si
to

 - 
5.

44
1-

0 
- C

on
vê

ni
o 

Tu
na

po
lis

64
5,

21
1.

29
0,

42
64

5,
21

D
 0

,0
0 

 
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

14
 (6

30
85

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- D

oa
çõ

es
 IR

 - 
FI

A 
- 6

05
.1

34
-0

 
38

,4
9

1.
49

0,
00

27
.7

66
,0

9D
26

.3
14

,5
8D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
21

 (6
83

51
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
au

çõ
es

 e
 G

ar
an

tia
s 

- 6
05

.3
23

-8
 - 

G
in

ás
io

19
,2

5
0,

00
27

.6
71

,2
0D

27
.6

90
,4

5D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
04

   
   

 B
AN

C
O

S 
C

O
N

TA
 M

O
VI

M
EN

TO
 - 

D
EM

AI
S 

C
O

N
TA

S
21

.0
49

,0
9

10
.4

38
,8

0
79

.1
26

,5
1D

89
.7

36
,8

0D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
04

.0
1

   
   

  C
AI

XA
 E

C
O

N
Ô

M
IC

A 
FE

D
ER

AL
 - 

M
O

VI
M

EN
TO

10
.3

96
,8

0
10

.4
38

,8
0

1.
52

1,
92

D
1.

47
9,

92
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

04
.0

1.
00

00
03

 (5
88

31
)

P
F

   
   

   
C

EF
 - 

11
-9

 - 
Pr

ev
is

ão
 D

éc
im

o 
Te

rc
ei

ro
 S

al
ár

io
10

.3
96

,8
0

10
.4

38
,8

0
1.

52
1,

92
D

1.
47

9,
92

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
04

.0
2

   
   

  C
AI

XA
 E

C
O

N
Ô

M
IC

A 
FE

D
ER

AL
 - 

VI
N

C
U

LA
D

A
10

.6
52

,2
9

0,
00

77
.6

04
,5

9D
88

.2
56

,8
8D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1372

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

/2
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

04
.0

2.
00

00
20

 (6
83

75
)

P
F

   
   

   
C

EF
 - 

64
7.

03
1-

1 
- C

on
t. 

R
ep

as
se

 - 
Es

po
rte

s 
- C

on
v.

 G
in

ás
io

10
.6

52
,2

9
0,

00
77

.6
04

,5
9D

88
.2

56
,8

8D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

   
   

 B
AN

C
O

S 
C

O
N

TA
 M

O
VI

M
EN

TO
 - 

D
EM

AI
S 

C
O

N
TA

S
58

6.
82

5,
96

65
8.

30
8,

43
17

4.
43

9,
50

D
10

2.
95

7,
03

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
1

   
   

  O
U

TR
O

S 
BA

N
C

O
S 

- M
O

VI
M

EN
TO

58
5.

62
9,

15
65

8.
30

2,
43

11
3.

65
0,

71
D

40
.9

77
,4

3D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
1.

00
00

05
 (5

88
50

)
P

F
   

   
   

SI
C

O
O

B 
- C

ta
 M

ov
im

en
to

 3
.1

41
-0

46
2.

26
8,

42
51

7.
37

0,
36

83
.3

86
,2

5D
28

.2
84

,3
1D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
.0

1.
00

00
13

 (6
45

40
)

P
F

   
   

   
C

R
ED

I -
 In

sc
riç

õe
s 

C
on

cu
rs

os
 P

úb
lic

os
 - 

30
.2

26
-0

1.
14

0,
00

15
.0

18
,0

0
15

.7
39

,0
0D

1.
86

1,
00

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
1.

00
00

15
 (6

65
95

)
P

F
   

   
   

SI
C

O
O

B 
- C

ob
ra

nç
a 

de
 Á

gu
a 

e 
Li

xo
 - 

32
.0

37
-4

12
2.

22
0,

73
12

5.
91

4,
07

14
.5

25
,4

6D
10

.8
32

,1
2D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
.0

2
   

   
  O

U
TR

O
S 

BA
N

C
O

S 
- V

IN
C

U
LA

D
A

1.
19

6,
81

6,
00

60
.7

88
,7

9D
61

.9
79

,6
0D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
.0

2.
00

00
01

 (5
88

58
)

P
F

   
   

   
C

R
ED

I -
 C

on
vê

ni
o 

Bo
m

be
iro

s 
Vo

lu
nt

 - 
31

.1
01

-4
1.

19
6,

81
6,

00
60

.7
88

,7
9D

61
.9

79
,6

0D
1.

1.
2

  C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
53

7,
48

11
.5

85
,9

7
46

2.
34

5,
82

D
45

1.
29

7,
33

D
1.

1.
2.

1
   

C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
A 

R
EC

EB
ER

53
7,

48
26

,0
3

20
5.

66
0,

23
D

20
6.

17
1,

68
D

1.
1.

2.
1.

1
   

 C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
A 

R
EC

EB
ER

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
53

7,
48

26
,0

3
20

5.
66

0,
23

D
20

6.
17

1,
68

D
1.

1.
2.

1.
1.

00
.0

0.
01

   
   

 C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
A 

R
EC

EB
ER

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
53

7,
48

26
,0

3
20

5.
66

0,
23

D
20

6.
17

1,
68

D
1.

1.
2.

1.
1.

00
.0

0.
01

.0
0.

00
00

01
 (6

25
27

)
P

P
   

   
   

C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
A 

R
EC

EB
ER

 - 
IP

TU
0,

00
0,

00
19

1.
79

8,
02

D
19

1.
79

8,
02

D
1.

1.
2.

1.
1.

00
.0

0.
01

.0
0.

00
00

02
 (6

25
28

)
P

P
   

   
   

C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
A 

R
EC

EB
ER

 - 
AL

VA
R

Á
53

7,
48

26
,0

3
13

.8
62

,2
1D

14
.3

73
,6

6D
1.

1.
2.

3
   

C
R

ÉD
IT

O
S 

D
E 

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

A 
R

EC
EB

ER
0,

00
0,

00
15

3.
39

5,
20

D
15

3.
39

5,
20

D
1.

1.
2.

3.
3 

(5
26

99
)

P
P

   
 C

R
ÉD

IT
O

S 
D

E 
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
A 

R
EC

EB
ER

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
– 

U
N

IÃ
O

0,
00

0,
00

15
3.

39
5,

20
D

15
3.

39
5,

20
D

1.
1.

2.
4

   
EM

PR
ÉS

TI
M

O
S 

E 
FI

N
AN

C
IA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

0,
00

0,
00

46
.0

11
,8

8D
46

.0
11

,8
8D

1.
1.

2.
4.

1
   

 E
M

PR
ÉS

TI
M

O
S 

E 
FI

N
AN

C
IA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

46
.0

11
,8

8D
46

.0
11

,8
8D

1.
1.

2.
4.

1.
01

   
  E

M
PR

ÉS
TI

M
O

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S
0,

00
0,

00
46

.0
11

,8
8D

46
.0

11
,8

8D
1.

1.
2.

4.
1.

01
.0

1
   

   
D

EV
ED

O
R

ES
 P

O
R

 E
M

PR
ÉS

TI
M

O
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

0,
00

0,
00

46
.0

11
,8

8D
46

.0
11

,8
8D

1.
1.

2.
4.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
01

 (5
88

62
)

P
P

   
   

   
Pr

og
ra

m
a 

de
 H

ab
ita

çã
o 

Po
pu

la
r

0,
00

0,
00

46
.0

11
,8

8D
46

.0
11

,8
8D

1.
1.

2.
5

   
D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

TR
IB

U
TÁ

R
IA

0,
00

4.
24

2,
74

19
.8

58
,1

3D
15

.6
15

,3
9D

1.
1.

2.
5.

1 
(5

27
69

)
P

P
   

 D
ÍV

ID
A 

AT
IV

A 
TR

IB
U

TÁ
R

IA
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

4.
24

2,
74

19
.8

58
,1

3D
15

.6
15

,3
9D

1.
1.

2.
6

   
D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

N
ÃO

 T
R

IB
U

TÁ
R

IA
0,

00
7.

31
7,

20
37

.4
20

,3
8D

30
.1

03
,1

8D
1.

1.
2.

6.
1

   
 D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

N
ÃO

 T
R

IB
U

TÁ
R

IA
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

7.
31

7,
20

37
.4

20
,3

8D
30

.1
03

,1
8D

1.
1.

2.
6.

1.
01

 (5
27

76
)

P
P

   
  D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

N
ÃO

 T
R

IB
U

TÁ
R

IA
0,

00
7.

31
7,

20
37

.4
20

,3
8D

30
.1

03
,1

8D
1.

1.
3

  D
EM

AI
S 

C
R

ÉD
IT

O
S 

E 
VA

LO
R

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

68
8,

28
3.

00
7,

28
7.

38
9,

42
D

5.
07

0,
42

D
1.

1.
3.

1
   

AD
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S 

25
0,

00
2.

56
9,

00
7.

38
9,

42
D

5.
07

0,
42

D
1.

1.
3.

1.
1

   
 A

D
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

25
0,

00
2.

56
9,

00
7.

38
9,

42
D

5.
07

0,
42

D
1.

1.
3.

1.
1.

02
 (5

28
27

)
P

P
   

  S
U

PR
IM

EN
TO

 D
E 

FU
N

D
O

S
25

0,
00

2.
56

9,
00

7.
38

9,
42

D
5.

07
0,

42
D

1.
1.

3.
8

   
O

U
TR

O
S 

C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
R

EC
EB

ER
 E

 V
AL

O
R

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

43
8,

28
43

8,
28

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1
   

 O
U

TR
O

S 
C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 E
 V

AL
O

R
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

43
8,

28
43

8,
28

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1.
08

   
  C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 P
O

R
 R

EE
M

BO
LS

O
 D

E 
SA

LÁ
R

IO
 F

AM
ÍL

IA
 P

AG
O

93
,0

8
93

,0
8

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1.
08

.0
0.

01
   

   
 C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 P
O

R
 R

EE
M

BO
LS

O
 D

E 
SA

LÁ
R

IO
 F

AM
ÍL

IA
 P

AG
O

93
,0

8
93

,0
8

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1.
08

.0
0.

01
.0

0.
00

00
01

 (5
88

59
)

P
F

   
   

   
SA

LÁ
R

IO
-F

AM
ÍL

IA
93

,0
8

93
,0

8
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

8.
1.

09
   

  C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
R

EC
EB

ER
 P

O
R

 R
EE

M
BO

LS
O

 D
E 

SA
LÁ

R
IO

 M
AT

ER
N

ID
AD

E 
PA

G
O

34
5,

20
34

5,
20

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1.
09

.0
0.

01
   

   
 C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 P
O

R
 R

EE
M

BO
LS

O
 D

E 
SA

LÁ
R

IO
 M

AT
ER

N
ID

AD
E 

PA
G

O
34

5,
20

34
5,

20
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

8.
1.

09
.0

0.
01

.0
0.

00
00

01
 (5

88
60

)
P

F
   

   
   

SA
LÁ

R
IO

-M
AT

ER
N

ID
AD

E
34

5,
20

34
5,

20
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
5

  E
ST

O
Q

U
ES

32
.8

35
,0

0
36

.8
08

,5
0

5.
91

7,
89

D
1.

94
4,

39
D

1.
1.

5.
6

   
AL

M
O

XA
R

IF
AD

O
32

.8
35

,0
0

36
.8

08
,5

0
5.

91
7,

89
D

1.
94

4,
39

D
1.

1.
5.

6.
1

   
 A

LM
O

XA
R

IF
AD

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

32
.8

35
,0

0
36

.8
08

,5
0

5.
91

7,
89

D
1.

94
4,

39
D

1.
1.

5.
6.

1.
01

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

N
SU

M
O

32
.8

35
,0

0
36

.8
08

,5
0

5.
91

7,
89

D
1.

94
4,

39
D

1.
1.

5.
6.

1.
01

.0
0.

01
   

   
 M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

N
SU

M
O

32
.8

35
,0

0
36

.8
08

,5
0

5.
91

7,
89

D
1.

94
4,

39
D

1.
1.

5.
6.

1.
01

.0
0.

01
.0

0.
00

00
01

 (6
82

62
)

P
P

   
   

   
O

ut
ro

s 
M

at
er

ia
is

 d
e 

C
on

su
m

o
32

.8
35

,0
0

36
.8

08
,5

0
5.

91
7,

89
D

1.
94

4,
39

D
1.

1.
9

  V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
PA

G
AS

 A
N

TE
C

IP
AD

AM
EN

TE
0,

00
2.

67
6,

59
13

.4
21

,8
5D

10
.7

45
,2

6D
1.

1.
9.

1
   

PR
ÊM

IO
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S 

A 
AP

R
O

PR
IA

R
0,

00
2.

57
5,

56
11

.7
04

,3
4D

9.
12

8,
78

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1373

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 3

/2
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
1.

9.
1.

1 
(5

30
88

)
P

P
   

 P
R

ÊM
IO

S 
D

E 
SE

G
U

R
O

S 
A 

AP
R

O
PR

IA
R

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
2.

57
5,

56
11

.7
04

,3
4D

9.
12

8,
78

D
1.

1.
9.

3
   

AS
SI

N
AT

U
R

AS
 E

 A
N

U
ID

AD
ES

 A
 A

PR
O

PR
IA

R
0,

00
10

1,
03

1.
71

7,
51

D
1.

61
6,

48
D

1.
1.

9.
3.

1 
(5

30
92

)
P

P
   

 A
SS

IN
AT

U
R

AS
 E

 A
N

U
ID

AD
ES

 A
 A

PR
O

PR
IA

R
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

10
1,

03
1.

71
7,

51
D

1.
61

6,
48

D
1.

2
 A

TI
VO

 N
ÃO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
28

6.
10

5,
05

46
.0

88
,0

8
21

.8
48

.4
33

,4
9D

22
.0

88
.4

50
,4

6D
1.

2.
1

  A
TI

VO
 R

EA
LI

ZÁ
VE

L 
A 

LO
N

G
O

 P
R

AZ
O

0,
00

0,
00

25
3.

29
0,

52
D

25
3.

29
0,

52
D

1.
2.

1.
1

   
C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

LO
N

G
O

 P
R

AZ
O

0,
00

0,
00

25
3.

29
0,

52
D

25
3.

29
0,

52
D

1.
2.

1.
1.

1
   

 C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
LO

N
G

O
 P

R
AZ

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

25
3.

29
0,

52
D

25
3.

29
0,

52
D

1.
2.

1.
1.

1.
04

 (5
31

28
)

P
P

   
  D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

TR
IB

U
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

10
5.

65
4,

48
D

10
5.

65
4,

48
D

1.
2.

1.
1.

1.
05

 (5
31

29
)

P
P

   
  D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

N
ÃO

 T
R

IB
U

TÁ
R

IA
0,

00
0,

00
69

1.
33

8,
20

D
69

1.
33

8,
20

D
1.

2.
1.

1.
1.

99
   

  (
-) 

AJ
U

ST
E 

D
E 

PE
R

D
AS

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
LO

N
G

O
 P

R
AZ

O
0,

00
0,

00
 5

43
.7

02
,1

6C
 5

43
.7

02
,1

6C
1.

2.
1.

1.
1.

99
.0

4 
(5

31
34

)
P

P
   

   
(-)

 A
JU

ST
E 

D
E 

PE
R

D
AS

 D
E 

D
ÍV

ID
A 

AT
IV

A 
TR

IB
U

TÁ
R

IA
0,

00
0,

00
 9

7.
86

7,
88

C
 9

7.
86

7,
88

C
1.

2.
1.

1.
1.

99
.0

5 
(5

31
35

)
P

P
   

   
(-)

 A
JU

ST
E 

D
E 

PE
R

D
AS

 D
E 

D
ÍV

ID
A 

AT
IV

A 
N

ÃO
 T

R
IB

U
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

 4
45

.8
34

,2
8C

 4
45

.8
34

,2
8C

1.
2.

3
  I

M
O

BI
LI

ZA
D

O
28

6.
10

5,
05

46
.0

88
,0

8
21

.5
95

.1
42

,9
7D

21
.8

35
.1

59
,9

4D
1.

2.
3.

1
   

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
16

.7
74

,2
0

54
1,

90
6.

17
4.

79
8,

89
D

6.
19

1.
03

1,
19

D
1.

2.
3.

1.
1

   
 B

EN
S 

M
Ó

VE
IS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
16

.7
74

,2
0

54
1,

90
6.

17
4.

79
8,

89
D

6.
19

1.
03

1,
19

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
   

  M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

13
.3

73
,7

0
54

1,
90

2.
41

9.
32

4,
63

D
2.

43
2.

15
6,

43
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
1 

(5
35

41
)

P
P

   
   

AP
AR

EL
H

O
S 

D
E 

M
ED

IÇ
ÃO

 E
 O

R
IE

N
TA

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

8.
32

4,
00

D
8.

32
4,

00
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
2 

(5
35

42
)

P
P

   
   

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

24
.6

24
,9

8D
24

.6
24

,9
8D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
3 

(5
35

43
)

P
P

   
   

AP
AR

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

M
ÉD

IC
O

S,
 O

D
O

N
TO

LÓ
G

IC
O

S,
 L

AB
O

R
AT

O
R

IA
IS

 E
 H

O
SP

IT
AL

AR
ES

 
0,

00
0,

00
17

.3
93

,0
0D

17
.3

93
,0

0D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

4 
(5

35
44

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ES
PO

R
TE

S 
E 

D
IV

ER
SÕ

ES
7.

49
3,

70
0,

00
91

.8
56

,8
2D

99
.3

50
,5

2D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

5 
(5

35
45

)
P

P
   

   
EQ

U
IP

AM
EN

TO
 D

E 
PR

O
TE

Ç
ÃO

, S
EG

U
R

AN
Ç

A 
E 

SO
C

O
R

R
O

0,
00

0,
00

97
.3

91
,7

8D
97

.3
91

,7
8D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
6 

(5
35

46
)

P
P

   
   

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

IN
D

U
ST

R
IA

IS
0,

00
54

1,
90

67
.6

26
,5

6D
67

.0
84

,6
6D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
7 

(5
35

47
)

P
P

   
   

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

EN
ER

G
ÉT

IC
O

S
0,

00
0,

00
31

.7
71

,6
1D

31
.7

71
,6

1D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.1

9 
(5

35
58

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

, E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

AG
R

O
PE

C
U

ÁR
IO

S 
0,

00
0,

00
1.

67
6.

26
4,

75
D

1.
67

6.
26

4,
75

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.2

0 
(5

35
59

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

, E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

R
O

D
O

VI
ÁR

IO
S 

0,
00

0,
00

16
1.

53
3,

95
D

16
1.

53
3,

95
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.2
1 

(5
35

60
)

P
P

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
H

ID
R

ÁU
LI

C
O

S 
E 

EL
ÉT

R
IC

O
S

0,
00

0,
00

84
.2

85
,9

1D
84

.2
85

,9
1D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.9
9

   
   

O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

5.
88

0,
00

0,
00

15
8.

25
1,

27
D

16
4.

13
1,

27
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.9
9.

01
 (5

35
62

)
P

P
   

   
 O

U
TR

AS
 M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
5.

88
0,

00
0,

00
15

8.
25

1,
27

D
16

4.
13

1,
27

D
1.

2.
3.

1.
1.

02
   

  B
EN

S 
D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A

2.
26

9,
50

0,
00

27
8.

29
8,

03
D

28
0.

56
7,

53
D

1.
2.

3.
1.

1.
02

.0
1

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
2.

26
9,

50
0,

00
27

8.
29

8,
03

D
28

0.
56

7,
53

D
1.

2.
3.

1.
1.

02
.0

1.
01

 (5
35

65
)

P
P

   
   

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

2.
26

9,
50

0,
00

27
8.

29
8,

03
D

28
0.

56
7,

53
D

1.
2.

3.
1.

1.
03

   
  M

Ó
VE

IS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S
0,

00
0,

00
30

9.
94

9,
50

D
30

9.
94

9,
50

D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

1 
(5

35
69

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

O
M

ÉS
TI

C
O

S
0,

00
0,

00
70

.7
68

,5
8D

70
.7

68
,5

8D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

2 
(5

35
70

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
E 

ES
C

R
IT

Ó
R

IO
0,

00
0,

00
26

.1
80

,7
1D

26
.1

80
,7

1D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

3 
(5

35
71

)
P

P
   

   
M

O
BI

LI
ÁR

IO
 E

M
 G

ER
AL

0,
00

0,
00

21
3.

00
0,

21
D

21
3.

00
0,

21
D

1.
2.

3.
1.

1.
04

   
  M

AT
ER

IA
IS

 C
U

LT
U

R
AI

S,
 E

D
U

C
AC

IO
N

AI
S 

E 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
1.

13
1,

00
0,

00
11

0.
10

9,
91

D
11

1.
24

0,
91

D
1.

2.
3.

1.
1.

04
.0

4 
(5

35
77

)
P

P
   

   
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
M

U
SI

C
AI

S 
E 

AR
TÍ

ST
IC

O
S

0,
00

0,
00

33
.3

52
,6

1D
33

.3
52

,6
1D

1.
2.

3.
1.

1.
04

.0
5 

(5
35

78
)

P
P

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

1.
13

1,
00

0,
00

74
.9

57
,3

0D
76

.0
88

,3
0D

1.
2.

3.
1.

1.
04

.0
6 

(5
35

79
)

P
P

   
   

O
BR

AS
 D

E 
AR

TE
 E

 P
EÇ

AS
 P

AR
A 

EX
PO

SI
Ç

ÃO
0,

00
0,

00
1.

80
0,

00
D

1.
80

0,
00

D
1.

2.
3.

1.
1.

05
   

  V
EÍ

C
U

LO
S

0,
00

0,
00

2.
97

7.
09

4,
32

D
2.

97
7.

09
4,

32
D

1.
2.

3.
1.

1.
05

.0
3 

(5
35

84
)

P
P

   
   

VE
ÍC

U
LO

S 
D

E 
TR

AÇ
ÃO

 M
EC

ÂN
IC

A
0,

00
0,

00
2.

97
7.

09
4,

32
D

2.
97

7.
09

4,
32

D
1.

2.
3.

1.
1.

99
   

  D
EM

AI
S 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
80

.0
22

,5
0D

80
.0

22
,5

0D
1.

2.
3.

1.
1.

99
.0

2 
(5

36
02

)
P

P
   

   
BE

N
S 

EM
 P

O
D

ER
 D

E 
O

U
TR

A 
U

N
ID

AD
E 

O
U

 T
ER

C
EI

R
O

S 
0,

00
0,

00
80

.0
22

,5
0D

80
.0

22
,5

0D
1.

2.
3.

2
   

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
26

9.
33

0,
85

0,
00

18
.4

22
.8

74
,5

3D
18

.6
92

.2
05

,3
8D

1.
2.

3.
2.

1
   

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

26
9.

33
0,

85
0,

00
18

.4
22

.8
74

,5
3D

18
.6

92
.2

05
,3

8D
1.

2.
3.

2.
1.

01
   

  B
EN

S 
D

E 
U

SO
 E

SP
EC

IA
L

22
2.

85
4,

69
0,

00
16

.7
74

.3
70

,7
1D

16
.9

97
.2

25
,4

0D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1374

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 4

/2
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
3

   
   

ED
IF

ÍC
IO

S
22

2.
85

4,
69

0,
00

4.
50

2.
92

2,
76

D
4.

72
5.

77
7,

45
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
3.

01
 (5

36
13

)
P

P
   

   
 E

D
IF

ÍC
IO

S
22

2.
85

4,
69

0,
00

4.
50

2.
92

2,
76

D
4.

72
5.

77
7,

45
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
4

   
   

TE
R

R
EN

O
S/

G
LE

BA
S

0,
00

0,
00

12
.2

71
.4

47
,9

5D
12

.2
71

.4
47

,9
5D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
4.

03
 (5

36
17

)
P

P
   

   
 T

ER
R

EN
O

S/
G

LE
BA

S
0,

00
0,

00
12

.2
71

.4
47

,9
5D

12
.2

71
.4

47
,9

5D
1.

2.
3.

2.
1.

05
   

  B
EN

S 
D

E 
U

SO
 C

O
M

U
M

 D
O

 P
O

VO
46

.4
76

,1
6

0,
00

1.
64

8.
50

3,
82

D
1.

69
4.

97
9,

98
D

1.
2.

3.
2.

1.
05

.0
1 

(5
36

58
)

P
P

   
   

R
U

AS
2.

90
4,

71
0,

00
69

8.
77

7,
06

D
70

1.
68

1,
77

D
1.

2.
3.

2.
1.

05
.0

2 
(5

36
59

)
P

P
   

   
PR

AÇ
AS

11
.3

27
,5

1
0,

00
81

.7
05

,0
0D

93
.0

32
,5

1D
1.

2.
3.

2.
1.

05
.0

4 
(5

36
61

)
P

P
   

   
PO

N
TE

S
0,

00
0,

00
5.

48
7,

00
D

5.
48

7,
00

D
1.

2.
3.

2.
1.

05
.0

6 
(5

36
63

)
P

P
   

   
SI

ST
EM

AS
 D

E 
ES

G
O

TO
 E

/O
U

 D
E 

AB
AS

TE
C

IM
EN

TO
 D

E 
ÁG

U
A

6.
40

3,
94

0,
00

74
0.

44
8,

80
D

74
6.

85
2,

74
D

1.
2.

3.
2.

1.
05

.0
7 

(5
36

64
)

P
P

   
   

SI
ST

EM
AS

 D
E 

AB
AS

TE
C

IM
EN

TO
 D

E 
EN

ER
G

IA
0,

00
0,

00
9.

90
0,

00
D

9.
90

0,
00

D
1.

2.
3.

2.
1.

05
.9

9
   

   
O

U
TR

O
S 

BE
N

S 
D

E 
U

SO
 C

O
M

U
M

 D
O

 P
O

VO
25

.8
40

,0
0

0,
00

11
2.

18
5,

96
D

13
8.

02
5,

96
D

1.
2.

3.
2.

1.
05

.9
9.

00
.0

0.
00

00
01

 (6
82

61
)

P
P

   
   

   
SI

ST
EM

A 
D

E 
IL

U
M

IN
AÇ

ÃO
 P

Ú
BL

IC
A

25
.8

40
,0

0
0,

00
11

2.
18

5,
96

D
13

8.
02

5,
96

D
1.

2.
3.

8
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, E
XA

U
ST

ÃO
 E

 A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
AS

0,
00

45
.5

46
,1

8
 3

.0
02

.5
30

,4
5C

 3
.0

48
.0

76
,6

3C
1.

2.
3.

8.
1

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
, E

XA
U

ST
ÃO

 E
 A

M
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

45
.5

46
,1

8
 3

.0
02

.5
30

,4
5C

 3
.0

48
.0

76
,6

3C
1.

2.
3.

8.
1.

01
   

  (
-) 

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
– 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
41

.3
12

,9
4

 2
.1

48
.0

14
,8

2C
 2

.1
89

.3
27

,7
6C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

10
.1

10
,6

0
 4

16
.6

98
,4

7C
 4

26
.8

09
,0

7C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
01

 (6
25

30
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

20
5,

02
 6

.1
72

,5
0C

 6
.3

77
,5

2C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
02

 (6
25

31
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

M
ÉD

IC
O

S,
 O

D
O

N
TO

LÓ
G

IC
O

S,
 L

AB
O

R
AT

O
R

IA
IS

 E
 H

O
SP

IT
AL

AR
ES

0,
00

13
7,

68
 4

.0
27

,5
9C

 4
.1

65
,2

7C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
03

 (6
25

32
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ES

PO
R

TE
S 

E 
D

IV
ER

SÕ
ES

0,
00

1.
35

1,
04

 5
1.

65
6,

43
C

 5
3.

00
7,

47
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

04
 (6

25
34

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
 D

E 
PR

O
TE

Ç
ÃO

, S
EG

U
R

AN
Ç

A 
E 

SO
C

O
R

R
O

0,
00

75
8,

73
 2

2.
87

3,
97

C
 2

3.
63

2,
70

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
05

 (6
25

35
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

IN
D

U
ST

R
IA

IS
0,

00
29

5,
12

 7
.7

23
,8

3C
 8

.0
18

,9
5C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

06
 (6

25
36

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
EN

ER
G

ÉT
IC

O
S

0,
00

11
8,

06
 3

.8
23

,0
8C

 3
.9

41
,1

4C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
07

 (6
25

37
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
, E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
AG

R
O

PE
C

U
ÁR

IO
S

0,
00

5.
34

3,
26

 2
32

.7
41

,7
5C

 2
38

.0
85

,0
1C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

09
 (6

25
39

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

H
ID

R
ÁU

LI
C

O
S 

E 
EL

ÉT
R

IC
O

S
0,

00
79

4,
62

 2
1.

52
6,

14
C

 2
2.

32
0,

76
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
1.

10
 (6

25
40

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
O

U
TR

AS
 M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
1.

10
7,

07
 6

6.
15

3,
18

C
 6

7.
26

0,
25

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

2
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
BE

N
S 

D
E 

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A
0,

00
3.

54
7,

37
 1

75
.4

61
,3

7C
 1

79
.0

08
,7

4C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

2.
01

 (6
25

41
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
3.

54
7,

37
 1

75
.4

61
,3

7C
 1

79
.0

08
,7

4C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

Ó
VE

IS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S
0,

00
2.

08
3,

29
 1

47
.3

43
,9

6C
 1

49
.4

27
,2

5C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
01

 (6
25

33
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
O

M
ÉS

TI
C

O
S

0,
00

53
6,

05
 4

0.
34

6,
47

C
 4

0.
88

2,
52

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
02

 (6
25

42
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

E 
ES

C
R

IT
Ó

R
IO

0,
00

17
6,

01
 1

0.
48

0,
05

C
 1

0.
65

6,
06

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
03

 (6
25

43
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
O

BI
LI

ÁR
IO

 E
M

 G
ER

AL
0,

00
1.

37
1,

23
 9

6.
51

7,
44

C
 9

7.
88

8,
67

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

4
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

AT
ER

IA
IS

 C
U

LT
U

R
AI

S,
 E

D
U

C
AC

IO
N

AI
S 

E 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
1.

75
7,

56
 6

9.
86

8,
91

C
 7

1.
62

6,
47

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

4.
01

 (6
25

44
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

M
U

SI
C

AI
S 

E 
AR

TÍ
ST

IC
O

S
0,

00
41

4,
10

 2
2.

76
2,

16
C

 2
3.

17
6,

26
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
4.

02
 (6

25
45

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ÁU

D
IO

, V
ÍD

EO
 E

 F
O

TO
0,

00
1.

34
3,

46
 4

7.
10

6,
75

C
 4

8.
45

0,
21

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

5
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
VE

ÍC
U

LO
S

0,
00

23
.8

14
,1

2
 1

.3
38

.6
42

,1
1C

 1
.3

62
.4

56
,2

3C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

5.
01

 (6
25

46
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

VE
ÍC

U
LO

S 
D

E 
TR

AÇ
ÃO

 M
EC

ÂN
IC

A
0,

00
23

.8
14

,1
2

 1
.3

38
.6

42
,1

1C
 1

.3
62

.4
56

,2
3C

1.
2.

3.
8.

1.
02

   
  (

-) 
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

– 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

4.
23

3,
24

 8
54

.5
15

,6
3C

 8
58

.7
48

,8
7C

1.
2.

3.
8.

1.
02

.9
9 

(5
37

04
)

P
P

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

D
EM

AI
S 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
4.

23
3,

24
 8

54
.5

15
,6

3C
 8

58
.7

48
,8

7C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1375

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 5

/2
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2
PA

SS
IV

O
 E

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

1.
30

0.
43

7,
45

1.
27

0.
13

6,
44

 3
3.

60
9.

11
2,

89
C

 3
3.

57
8.

81
1,

88
C

2.
1

 P
AS

SI
VO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
1.

30
0.

43
7,

45
1.

27
0.

13
6,

44
 1

.1
52

.2
29

,6
8C

 1
.1

21
.9

28
,6

7C
2.

1.
1

  O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S,

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

E 
AS

SI
ST

EN
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
39

1.
88

8,
59

39
0.

16
6,

18
 7

82
.1

69
,2

8C
 7

80
.4

46
,8

7C
2.

1.
1.

1
   

PE
SS

O
AL

 A
 P

AG
AR

32
6.

76
0,

83
32

4.
81

4,
80

 5
98

.4
61

,1
3C

 5
96

.5
15

,1
0C

2.
1.

1.
1.

1
   

 P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
32

6.
76

0,
83

32
4.

81
4,

80
 5

98
.4

61
,1

3C
 5

96
.5

15
,1

0C
2.

1.
1.

1.
1.

01
   

  P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

32
6.

76
0,

83
32

2.
18

8,
48

 4
85

.3
55

,6
0C

 4
80

.7
83

,2
5C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1

   
   

SA
LÁ

R
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

32
6.

76
0,

83
32

2.
18

8,
48

 4
.5

72
,3

5C
0,

00
D

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2

   
   

D
ÉC

IM
O

 T
ER

C
EI

R
O

 S
AL

ÁR
IO

0,
00

0,
00

 1
16

.6
04

,8
7C

 1
16

.6
04

,8
7C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (5
37

71
)

P
P

   
   

   
D

ÉC
IM

O
 T

ER
C

EI
R

O
 S

AL
ÁR

IO
0,

00
0,

00
 1

16
.6

04
,8

7C
 1

16
.6

04
,8

7C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3
   

   
FÉ

R
IA

S
0,

00
0,

00
 3

64
.1

78
,3

8C
 3

64
.1

78
,3

8C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3.
00

.0
0.

00
00

01
 (5

37
73

)
P

P
   

   
   

FÉ
R

IA
S

0,
00

0,
00

 3
64

.1
78

,3
8C

 3
64

.1
78

,3
8C

2.
1.

1.
1.

1.
02

   
  P

ES
SO

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 1

13
.1

05
,5

3C
 1

13
.1

05
,5

3C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1
   

   
PE

SS
O

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 1

13
.1

05
,5

3C
 1

13
.1

05
,5

3C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1.
02

 (6
11

33
)

P
P

   
   

 S
AL

ÁR
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
E 

EX
ER

C
. A

N
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

 1
13

.1
05

,5
3C

 1
13

.1
05

,5
3C

2.
1.

1.
1.

1.
03

   
  P

R
EC

AT
Ó

R
IO

S 
D

E 
PE

SS
O

AL
0,

00
2.

62
6,

32
 0

,0
0 

 
 2

.6
26

,3
2C

2.
1.

1.
1.

1.
03

.0
1

   
   

PR
EC

AT
Ó

R
IO

S 
D

E 
PE

SS
O

AL
 D

O
 E

XE
R

C
ÍC

IO
0,

00
2.

62
6,

32
 0

,0
0 

 
 2

.6
26

,3
2C

2.
1.

1.
2

   
BE

N
EF

ÍC
IO

S 
PR

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IO
S 

A 
PA

G
AR

2.
50

6,
92

2.
50

6,
92

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

1.
2.

1
   

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

PR
EV

ID
EN

C
IÁ

R
IO

S 
A 

PA
G

AR
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

2.
50

6,
92

2.
50

6,
92

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

1.
2.

1.
01

   
  B

EN
EF

ÍC
IO

S 
PR

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IO
S 

D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

2.
50

6,
92

2.
50

6,
92

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

1.
4

   
EN

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
62

.6
20

,8
4

62
.8

44
,4

6
 1

83
.7

08
,1

5C
 1

83
.9

31
,7

7C
2.

1.
1.

4.
1

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 1

53
.9

67
,9

9C
 1

53
.9

67
,9

9C
2.

1.
1.

4.
1.

01
   

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 A
 P

AG
AR

0,
00

0,
00

 1
53

.9
67

,9
9C

 1
53

.9
67

,9
9C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1

   
   

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 1
53

.9
67

,9
9C

 1
53

.9
67

,9
9C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
01

 (6
00

69
)

P
P

   
   

   
IN

SS
 - 

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 1
53

.9
67

,9
9C

 1
53

.9
67

,9
9C

2.
1.

1.
4.

3
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
 - 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

62
.6

20
,8

4
62

.8
44

,4
6

 2
9.

74
0,

16
C

 2
9.

96
3,

78
C

2.
1.

1.
4.

3.
01

   
  I

N
SS

 A
 P

AG
AR

62
.6

20
,8

4
62

.8
44

,4
6

 2
9.

74
0,

16
C

 2
9.

96
3,

78
C

2.
1.

1.
4.

3.
01

.0
1

   
   

IN
SS

 - 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 S

O
BR

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

E 
R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
62

.6
20

,8
4

62
.8

44
,4

6
 2

9.
74

0,
16

C
 2

9.
96

3,
78

C
2.

1.
2

  E
M

PR
ÉS

TI
M

O
S 

E 
FI

N
AN

C
IA

M
EN

TO
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
4.

23
8,

46
4.

23
8,

46
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
2.

5
   

JU
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
A 

PA
G

AR
 D

E 
EM

PR
ÉS

TI
M

O
S 

E 
FI

N
AN

C
IA

M
EN

TO
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
 - 

IN
TE

R
N

O
4.

23
8,

46
4.

23
8,

46
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
2.

5.
4

   
 J

U
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
A 

PA
G

AR
 D

E 
EM

PR
ÉS

TI
M

O
S 

E 
FI

N
AN

C
IA

M
EN

TO
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
 –

 IN
TE

R
N

O
 - 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- E
ST

AD
O

4.
23

8,
46

4.
23

8,
46

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

2.
5.

4.
01

   
  J

U
R

O
S 

D
E 

C
O

N
TR

AT
O

S 
- E

M
PR

ÉS
TI

M
O

S 
IN

TE
R

N
O

S
4.

23
8,

46
4.

23
8,

46
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
2.

5.
4.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

01
 (6

81
91

)
P

F
   

   
   

BA
D

ES
C

 - 
Ag

ên
ci

a 
de

 F
om

en
to

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

C
at

4.
23

8,
46

4.
23

8,
46

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

3
  F

O
R

N
EC

ED
O

R
ES

 E
 C

O
N

TA
S 

A 
PA

G
AR

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
81

6.
50

0,
92

79
4.

23
0,

51
 3

13
.0

79
,7

1C
 2

90
.8

09
,3

0C
2.

1.
3.

1
   

FO
R

N
EC

ED
O

R
ES

 E
 C

O
N

TA
S 

A 
PA

G
AR

 N
AC

IO
N

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
81

6.
50

0,
92

79
4.

23
0,

51
 3

13
.0

79
,7

1C
 2

90
.8

09
,3

0C
2.

1.
3.

1.
1

   
 F

O
R

N
EC

ED
O

R
ES

 E
 C

O
N

TA
S 

A 
PA

G
AR

 N
AC

IO
N

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

81
6.

50
0,

92
79

4.
23

0,
51

 3
13

.0
79

,7
1C

 2
90

.8
09

,3
0C

2.
1.

3.
1.

1.
01

   
  F

O
R

N
EC

ED
O

R
ES

 N
AC

IO
N

AI
S

81
6.

50
0,

92
79

4.
23

0,
51

 3
13

.0
79

,7
1C

 2
90

.8
09

,3
0C

2.
1.

3.
1.

1.
01

.0
1

   
   

FO
R

N
EC

ED
O

R
ES

 N
ÃO

 F
IN

AN
C

IA
D

O
S 

A 
PA

G
AR

81
6.

50
0,

92
79

4.
23

0,
51

 3
13

.0
79

,7
1C

 2
90

.8
09

,3
0C

2.
1.

4
  O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 F

IS
C

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
22

.6
97

,0
2

21
.8

93
,0

5
 1

5.
46

4,
78

C
 1

4.
66

0,
81

C
2.

1.
4.

2
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 F
IS

C
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 C
O

M
 O

S 
ES

TA
D

O
S

22
.6

97
,0

2
21

.8
93

,0
5

 1
5.

46
4,

78
C

 1
4.

66
0,

81
C

2.
1.

4.
2.

4
   

 O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 F
IS

C
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 C
O

M
 O

S 
ES

TA
D

O
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
22

.6
97

,0
2

21
.8

93
,0

5
 1

5.
46

4,
78

C
 1

4.
66

0,
81

C
2.

1.
4.

2.
4.

99
   

  O
U

TR
O

S 
TR

IB
U

TO
S 

E 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 E
ST

AD
U

AI
S 

A 
R

EC
O

LH
ER

22
.6

97
,0

2
21

.8
93

,0
5

 1
5.

46
4,

78
C

 1
4.

66
0,

81
C

2.
1.

8
  D

EM
AI

S 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

65
.1

12
,4

6
59

.6
08

,2
4

 4
1.

51
5,

91
C

 3
6.

01
1,

69
C

2.
1.

8.
8

   
VA

LO
R

ES
 R

ES
TI

TU
ÍV

EI
S

59
.7

76
,7

2
59

.6
08

,2
4

 2
8.

44
4,

43
C

 2
8.

27
5,

95
C

2.
1.

8.
8.

1
   

 V
AL

O
R

ES
 R

ES
TI

TU
ÍV

EI
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

59
.7

76
,7

2
59

.6
08

,2
4

 2
8.

44
4,

43
C

 2
8.

27
5,

95
C

2.
1.

8.
8.

1.
01

   
  C

O
N

SI
G

N
AÇ

Õ
ES

 
59

.7
76

,7
2

59
.5

88
,9

9
 7

73
,2

3C
 5

85
,5

0C
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

2
   

   
IN

SS
29

.2
12

,8
2

29
.4

18
,1

8
 1

05
,6

0C
 3

10
,9

6C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1376

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 6

/2
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (5
88

65
)

P
F

   
   

   
I.N

.S
.S

. R
et

id
o 

so
br

e 
Fo

lh
a 

de
 P

ag
am

en
to

28
.4

63
,3

9
28

.5
78

,0
0

 0
,0

0 
 

 1
14

,6
1C

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
02

 (5
88

66
)

P
F

   
   

   
R

et
en

çã
o 

I.N
.S

.S
. s

ob
re

 P
re

st
ad

or
es

 d
e 

Se
rv

iç
os

74
9,

43
84

0,
18

 1
05

,6
0C

 1
96

,3
5C

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
4

   
   

IM
PO

ST
O

 S
O

BR
E 

A 
R

EN
D

A 
R

ET
ID

O
 N

A 
FO

N
TE

 - 
IR

R
F

21
.5

59
,3

4
21

.5
59

,3
4

 9
3,

46
C

 9
3,

46
C

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
01

 (6
44

91
)

P
F

   
   

   
I.R

.R
.F

. r
et

id
o 

na
 fo

nt
e 

- R
en

di
m

en
to

s 
do

 T
ra

ba
lh

o
21

.5
12

,6
1

21
.5

12
,6

1
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

4.
00

.0
0.

00
00

02
 (6

44
92

)
P

F
   

   
   

I.R
.R

.F
. r

et
id

o 
na

 fo
nt

e 
- S

ob
re

 o
ut

ro
s 

re
nd

im
en

to
s

46
,7

3
46

,7
3

 9
3,

46
C

 9
3,

46
C

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
8

   
   

IS
S

1.
20

4,
38

81
1,

29
 5

74
,1

7C
 1

81
,0

8C
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

8.
00

.0
0.

00
00

01
 (6

44
71

)
P

F
   

   
   

IS
S 

re
tid

o 
na

 fo
nt

e 
so

br
e 

pr
es

ta
do

re
s 

de
 s

er
vi

ço
1.

20
4,

38
81

1,
29

 5
74

,1
7C

 1
81

,0
8C

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
0 

(5
42

23
)

P
F

   
   

PE
N

SÃ
O

 A
LI

M
EN

TÍ
C

IA
3.

12
6,

65
3.

12
6,

65
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S
4.

21
8,

75
4.

21
8,

75
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5.
00

.0
0.

00
00

01
 (5

92
21

)
P

F
   

   
   

Em
pr

és
tim

os
 C

ai
xa

 E
co

no
m

ic
a 

Fe
de

ra
l

16
5,

45
16

5,
45

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
5.

00
.0

0.
00

00
02

 (5
88

69
)

P
F

   
   

   
Em

pr
és

tim
os

 B
an

co
 d

o 
Br

as
il 

S/
A

3.
55

0,
91

3.
55

0,
91

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
5.

00
.0

0.
00

00
03

 (5
88

70
)

P
F

   
   

   
Em

pr
és

tim
os

 B
an

co
 B

ra
de

sc
o 

S/
A

50
2,

39
50

2,
39

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.9
9

   
   

O
U

TR
O

S 
C

O
N

SI
G

N
AT

ÁR
IO

S
45

4,
78

45
4,

78
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.9

9.
00

.0
0.

00
00

02
 (5

88
72

)
P

F
   

   
   

C
on

tri
bu

iç
ão

 A
ss

oc
ia

çã
o 

Se
rv

id
or

es
38

4,
00

38
4,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.9

9.
00

.0
0.

00
00

03
 (6

64
39

)
P

F
   

   
   

Va
ic

ar
d 

- C
ar

tõ
es

 e
 M

ar
ke

tin
g 

Lt
da

70
,7

8
70

,7
8

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
04

   
  D

EP
Ó

SI
TO

S 
N

ÃO
 J

U
D

IC
IA

IS
0,

00
19

,2
5

 2
7.

67
1,

20
C

 2
7.

69
0,

45
C

2.
1.

8.
8.

1.
04

.0
1

   
   

D
EP

Ó
SI

TO
S 

E 
C

AU
Ç

Õ
ES

0,
00

19
,2

5
 2

7.
67

1,
20

C
 2

7.
69

0,
45

C
2.

1.
8.

8.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
00

01
 (5

88
74

)
P

F
   

   
   

G
ar

an
tia

 e
 C

au
çã

o
0,

00
19

,2
5

 2
7.

67
1,

20
C

 2
7.

69
0,

45
C

2.
1.

8.
9

   
O

U
TR

AS
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

5.
33

5,
74

0,
00

 1
3.

07
1,

48
C

 7
.7

35
,7

4C
2.

1.
8.

9.
1

   
 O

U
TR

AS
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
5.

33
5,

74
0,

00
 1

3.
07

1,
48

C
 7

.7
35

,7
4C

2.
1.

8.
9.

1.
14

   
  C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
A 

PA
G

AR
5.

33
5,

74
0,

00
 1

3.
07

1,
48

C
 7

.7
35

,7
4C

2.
1.

8.
9.

1.
14

.0
0.

00
.0

0.
00

00
07

 (6
62

18
)

P
P

   
   

   
C

O
N

SÓ
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
AL

-C
O

N
D

ER
0,

00
0,

00
 0

,0
1C

 0
,0

1C
2.

2
 P

AS
SI

VO
 N

ÃO
-C

IR
C

U
LA

N
TE

0,
00

0,
00

 9
71

.9
03

,1
2C

 9
71

.9
03

,1
2C

2.
2.

2
  E

M
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S 
A 

LO
N

G
O

 P
R

AZ
O

0,
00

0,
00

 9
71

.9
03

,1
2C

 9
71

.9
03

,1
2C

2.
2.

2.
1

   
EM

PR
ÉS

TI
M

O
S 

A 
LO

N
G

O
 P

R
AZ

O
 - 

IN
TE

R
N

O
0,

00
0,

00
 9

71
.9

03
,1

2C
 9

71
.9

03
,1

2C
2.

2.
2.

1.
4

   
 E

M
PR

ÉS
TI

M
O

S 
A 

LO
N

G
O

 P
R

AZ
O

 - 
IN

TE
R

N
O

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
0,

00
0,

00
 9

71
.9

03
,1

2C
 9

71
.9

03
,1

2C
2.

2.
2.

1.
4.

02
   

  E
M

PR
ÉS

TI
M

O
S 

IN
TE

R
N

O
S 

- E
M

 C
O

N
TR

AT
O

S
0,

00
0,

00
 9

71
.9

03
,1

2C
 9

71
.9

03
,1

2C
2.

2.
2.

1.
4.

02
.9

8
   

   
O

U
TR

O
S 

C
O

N
TR

AT
O

S 
- E

M
PR

ÉS
TI

M
O

S 
IN

TE
R

N
O

S
0,

00
0,

00
 9

71
.9

03
,1

2C
 9

71
.9

03
,1

2C
2.

2.
2.

1.
4.

02
.9

8.
00

.0
0.

00
00

01
 (6

82
01

)
P

P
   

   
   

BA
D

ES
C

 - 
Ag

ên
ci

a 
de

 F
om

en
to

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

C
at

0,
00

0,
00

 9
71

.9
03

,1
2C

 9
71

.9
03

,1
2C

2.
3

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

0,
00

0,
00

 3
1.

48
4.

98
0,

09
C

 3
1.

48
4.

98
0,

09
C

2.
3.

1
  P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
E 

C
AP

IT
AL

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 2

8.
49

3.
49

7,
31

C
 2

8.
49

3.
49

7,
31

C
2.

3.
1.

1
   

PA
TR

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 2

8.
49

3.
49

7,
31

C
 2

8.
49

3.
49

7,
31

C
2.

3.
1.

1.
1 

(5
46

69
)

P
P

   
 P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 2

8.
49

3.
49

7,
31

C
 2

8.
49

3.
49

7,
31

C
2.

3.
7

  R
ES

U
LT

AD
O

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S
0,

00
0,

00
 2

.9
91

.4
82

,7
8C

 2
.9

91
.4

82
,7

8C
2.

3.
7.

1
   

SU
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S
0,

00
0,

00
 2

.9
91

.4
82

,7
8C

 2
.9

91
.4

82
,7

8C
2.

3.
7.

1.
1

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
34

.5
85

.1
40

,8
4D

34
.5

85
.1

40
,8

4D
2.

3.
7.

1.
1.

02
 (5

47
98

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

34
.5

85
.1

40
,8

4D
34

.5
85

.1
40

,8
4D

2.
3.

7.
1.

2
   

 S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S 

- I
N

TR
A 

O
FS

S
0,

00
0,

00
15

.5
94

.7
95

,3
1D

15
.5

94
.7

95
,3

1D
2.

3.
7.

1.
2.

02
 (5

48
03

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

 
0,

00
0,

00
15

.5
94

.7
95

,3
1D

15
.5

94
.7

95
,3

1D
2.

3.
7.

1.
3

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

0,
00

0,
00

 2
4.

65
6.

68
0,

21
C

 2
4.

65
6.

68
0,

21
C

2.
3.

7.
1.

3.
02

 (5
48

08
)

P
P

   
  S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
 

0,
00

0,
00

 2
4.

65
6.

68
0,

21
C

 2
4.

65
6.

68
0,

21
C

2.
3.

7.
1.

4
   

 S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
0,

00
0,

00
 2

8.
51

4.
73

8,
72

C
 2

8.
51

4.
73

8,
72

C
2.

3.
7.

1.
4.

02
 (5

48
13

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

 
0,

00
0,

00
 2

8.
51

4.
73

8,
72

C
 2

8.
51

4.
73

8,
72

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1377

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 7

/2
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

D
IM

IN
U

TI
VA

2.
04

8.
11

2,
47

39
8,

00
29

.2
60

.6
32

,8
8D

31
.3

08
.3

47
,3

5D
3.

1
 P

ES
SO

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
40

2.
88

6,
91

0,
00

4.
62

7.
00

0,
44

D
5.

02
9.

88
7,

35
D

3.
1.

1
  R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
34

0.
04

2,
45

0,
00

3.
79

4.
92

3,
53

D
4.

13
4.

96
5,

98
D

3.
1.

1.
1

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

PP
S

34
0.

04
2,

45
0,

00
59

0.
97

1,
62

D
93

1.
01

4,
07

D
3.

1.
1.

1.
1

   
 R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

PP
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

34
0.

04
2,

45
0,

00
59

0.
97

1,
62

D
93

1.
01

4,
07

D
3.

1.
1.

1.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

PP
S

31
4.

33
0,

61
0,

00
54

3.
88

5,
65

D
85

8.
21

6,
26

D
3.

1.
1.

1.
1.

01
.0

1 
(5

48
76

)
P

   
   

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

SA
LÁ

R
IO

S
29

4.
53

0,
61

0,
00

54
3.

88
5,

65
D

83
8.

41
6,

26
D

3.
1.

1.
1.

1.
01

.9
9 

(5
49

09
)

P
   

   
O

U
TR

O
S 

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
– 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 R

PP
S

19
.8

00
,0

0
0,

00
 0

,0
0 

 
19

.8
00

,0
0D

3.
1.

1.
1.

1.
02

   
  O

U
TR

AS
 D

ES
PE

SA
S 

VA
R

IÁ
VE

IS
 - 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 - 

R
PP

S
23

.0
85

,5
2

0,
00

47
.0

85
,9

7D
70

.1
71

,4
9D

3.
1.

1.
1.

1.
02

.0
3 

(5
49

13
)

P
   

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
EX

TR
AO

R
D

IN
ÁR

IO
S

3.
89

3,
58

0,
00

14
.6

84
,8

1D
18

.5
78

,3
9D

3.
1.

1.
1.

1.
02

.9
9 

(5
49

20
)

P
   

   
O

U
TR

O
S 

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

VA
R

IÁ
VE

IS
 –

 P
ES

SO
AL

 C
IV

IL
 R

PP
S

19
.1

91
,9

4
0,

00
32

.4
01

,1
6D

51
.5

93
,1

0D
3.

1.
1.

1.
1.

03
 (5

49
21

)
P

   
  S

EN
TE

N
Ç

AS
 J

U
D

IC
IA

IS
2.

62
6,

32
0,

00
 0

,0
0 

 
2.

62
6,

32
D

3.
1.

1.
2

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

G
PS

0,
00

0,
00

3.
20

3.
95

1,
91

D
3.

20
3.

95
1,

91
D

3.
1.

1.
2.

1
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
G

PS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

3.
20

3.
95

1,
91

D
3.

20
3.

95
1,

91
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

   
  V

EN
C

IM
EN

TO
S 

E 
VA

N
TA

G
EN

S 
FI

XA
S 

- P
ES

SO
AL

 C
IV

IL
 - 

R
G

PS
0,

00
0,

00
3.

03
7.

25
4,

62
D

3.
03

7.
25

4,
62

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.0

1 
(5

49
25

)
P

   
   

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
0,

00
0,

00
2.

40
6.

76
1,

99
D

2.
40

6.
76

1,
99

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.2

1 
(5

49
45

)
P

   
   

FE
R

IA
S 

VE
N

C
ID

AS
 E

 P
R

O
PO

R
C

IO
N

AI
S

0,
00

0,
00

36
4.

17
8,

38
D

36
4.

17
8,

38
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.2
2 

(5
49

46
)

P
   

   
13

. S
AL

ÁR
IO

 
0,

00
0,

00
26

6.
31

4,
25

D
26

6.
31

4,
25

D
3.

1.
1.

2.
1.

02
   

  O
U

TR
AS

 V
PD

 V
AR

IÁ
VE

IS
 - 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 - 

R
G

PS
 

0,
00

0,
00

15
5.

49
9,

54
D

15
5.

49
9,

54
D

3.
1.

1.
2.

1.
02

.0
3 

(5
49

63
)

P
   

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
EX

TR
AO

R
D

IN
ÁR

IO
S

0,
00

0,
00

38
.2

15
,3

9D
38

.2
15

,3
9D

3.
1.

1.
2.

1.
02

.9
9 

(5
49

71
)

P
   

   
O

U
TR

AS
 D

ES
PE

SA
S 

VA
R

IÁ
VE

IS
 - 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 

0,
00

0,
00

11
7.

28
4,

15
D

11
7.

28
4,

15
D

3.
1.

1.
2.

1.
03

 (5
49

72
)

P
   

  S
EN

TE
N

Ç
AS

 J
U

D
IC

IA
IS

 
0,

00
0,

00
8.

37
0,

39
D

8.
37

0,
39

D
3.

1.
1.

2.
1.

04
   

  C
O

N
TR

AT
AÇ

ÃO
 P

O
R

 T
EM

PO
 D

ET
ER

M
IN

AD
O

 
0,

00
0,

00
2.

82
7,

36
D

2.
82

7,
36

D
3.

1.
1.

2.
1.

04
.2

5 
(5

49
97

)
P

   
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 P
AT

R
O

N
AI

S 
0,

00
0,

00
52

6,
12

D
52

6,
12

D
3.

1.
1.

2.
1.

04
.9

9 
(5

50
00

)
P

   
   

O
U

TR
AS

 C
O

N
TR

AT
AÇ

Õ
ES

 P
O

R
 T

EM
PO

 D
ET

ER
M

IN
AD

O
 

0,
00

0,
00

2.
30

1,
24

D
2.

30
1,

24
D

3.
1.

2
  E

N
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S

62
.8

44
,4

6
0,

00
79

5.
65

3,
40

D
85

8.
49

7,
86

D
3.

1.
2.

2
   

EN
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S 

- R
G

PS
62

.8
44

,4
6

0,
00

79
5.

65
3,

40
D

85
8.

49
7,

86
D

3.
1.

2.
2.

3
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- R

G
PS

 - 
IN

TE
R

 O
FS

S 
- U

N
IÃ

O
62

.8
44

,4
6

0,
00

79
5.

65
3,

40
D

85
8.

49
7,

86
D

3.
1.

2.
2.

3.
01

 (5
50

29
)

P
   

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 P

R
EV

ID
EN

C
IÁ

R
IA

S 
- I

N
SS

62
.8

44
,4

6
0,

00
79

5.
65

3,
40

D
85

8.
49

7,
86

D
3.

1.
9

  O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
- P

ES
SO

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
0,

00
0,

00
36

.4
23

,5
1D

36
.4

23
,5

1D
3.

1.
9.

1
   

IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
 T

R
AB

AL
H

IS
TA

S
0,

00
0,

00
10

.4
19

,2
6D

10
.4

19
,2

6D
3.

1.
9.

1.
1 

(5
50

89
)

P
   

 IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
 T

R
AB

AL
H

IS
TA

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
10

.4
19

,2
6D

10
.4

19
,2

6D
3.

1.
9.

9
   

O
U

TR
AS

 V
PD

 D
E 

PE
SS

O
AL

 E
 E

N
C

AR
G

O
S

0,
00

0,
00

26
.0

04
,2

5D
26

.0
04

,2
5D

3.
1.

9.
9.

1
   

 O
U

TR
AS

 V
PD

 D
E 

PE
SS

O
AL

 E
 E

N
C

AR
G

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

26
.0

04
,2

5D
26

.0
04

,2
5D

3.
1.

9.
9.

1.
01

 (5
50

94
)

P
   

  O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
- P

ES
SO

AL
 

0,
00

0,
00

26
.0

04
,2

5D
26

.0
04

,2
5D

3.
2

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

PR
EV

ID
EN

C
IÁ

R
IO

S 
E 

AS
SI

ST
EN

C
IA

IS
2.

50
6,

92
0,

00
26

.0
35

,6
3D

28
.5

42
,5

5D
3.

2.
2

  P
EN

SÕ
ES

2.
50

6,
92

0,
00

26
.0

35
,6

3D
28

.5
42

,5
5D

3.
2.

2.
1

   
PE

N
SÕ

ES
 - 

R
PP

S
2.

50
6,

92
0,

00
26

.0
35

,6
3D

28
.5

42
,5

5D
3.

2.
2.

1.
1

   
 P

EN
SÕ

ES
 - 

R
PP

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
2.

50
6,

92
0,

00
26

.0
35

,6
3D

28
.5

42
,5

5D
3.

2.
2.

1.
1.

99
 (6

11
94

)
P

   
  O

U
TR

AS
 P

EN
SÕ

ES
2.

50
6,

92
0,

00
26

.0
35

,6
3D

28
.5

42
,5

5D
3.

3
 U

SO
 D

E 
BE

N
S,

 S
ER

VI
Ç

O
S 

E 
C

O
N

SU
M

O
 D

E 
C

AP
IT

AL
 F

IX
O

44
6.

85
2,

48
39

8,
00

5.
19

9.
54

5,
91

D
5.

64
6.

00
0,

39
D

3.
3.

1
  U

SO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

N
SU

M
O

15
0.

55
5,

05
0,

00
2.

05
8.

05
5,

14
D

2.
20

8.
61

0,
19

D
3.

3.
1.

1
   

C
O

N
SU

M
O

 D
E 

M
AT

ER
IA

L
14

9.
00

4,
05

0,
00

1.
96

9.
58

6,
83

D
2.

11
8.

59
0,

88
D

3.
3.

1.
1.

1
   

 C
O

N
SU

M
O

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
14

9.
00

4,
05

0,
00

1.
96

9.
58

6,
83

D
2.

11
8.

59
0,

88
D

3.
3.

1.
1.

1.
01

 (5
51

77
)

P
   

  C
O

M
BU

ST
ÍV

EI
S 

E 
LU

BR
IF

IC
AN

TE
S 

AU
TO

M
O

TI
VO

S
44

.1
90

,5
0

0,
00

45
7.

77
7,

23
D

50
1.

96
7,

73
D

3.
3.

1.
1.

1.
03

 (5
51

78
)

P
   

  G
ÁS

 E
 O

U
TR

O
S 

M
AT

ER
IA

IS
 E

N
G

AR
R

AF
AD

O
S

21
4,

50
0,

00
41

3,
00

D
62

7,
50

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1378

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 8

/2
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

1.
1.

1.
06

 (5
51

81
)

P
   

  G
ÊN

ER
O

S 
AL

IM
EN

TA
Ç

ÃO
2.

57
7,

76
0,

00
51

.5
65

,9
2D

54
.1

43
,6

8D
3.

3.
1.

1.
1.

10
 (5

51
85

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

Q
U

ÍM
IC

O
7.

23
0,

90
0,

00
80

.5
40

,5
0D

87
.7

71
,4

0D
3.

3.
1.

1.
1.

14
 (5

51
88

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

ED
U

C
AT

IV
O

 E
 E

SP
O

R
TI

VO
0,

00
0,

00
1.

69
0,

00
D

1.
69

0,
00

D
3.

3.
1.

1.
1.

15
 (5

51
89

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

PA
R

A 
FE

ST
IV

ID
AD

ES
 E

 H
O

M
EN

AG
EN

S
20

.2
79

,0
6

0,
00

15
.9

56
,3

7D
36

.2
35

,4
3D

3.
3.

1.
1.

1.
16

 (5
51

90
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
EX

PE
D

IE
N

TE
95

3,
63

0,
00

20
.0

51
,7

7D
21

.0
05

,4
0D

3.
3.

1.
1.

1.
17

 (5
51

91
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
39

7,
40

0,
00

9.
05

1,
58

D
9.

44
8,

98
D

3.
3.

1.
1.

1.
18

 (5
51

92
)

P
   

  M
AT

ER
IA

IS
 E

 M
ED

IC
AM

EN
TO

S 
P/

U
SO

 V
ET

ER
IN

ÁR
IO

0,
00

0,
00

21
.5

17
,5

0D
21

.5
17

,5
0D

3.
3.

1.
1.

1.
19

 (5
51

93
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
AC

O
N

D
IC

IO
N

AM
EN

TO
 E

 E
M

BA
LA

G
EM

58
0,

50
0,

00
5.

11
4,

18
D

5.
69

4,
68

D
3.

3.
1.

1.
1.

21
 (5

51
95

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

PA
 E

 C
O

ZI
N

H
A

57
4,

87
0,

00
2.

42
8,

50
D

3.
00

3,
37

D
3.

3.
1.

1.
1.

22
 (5

51
96

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

LI
M

PE
ZA

 E
 P

R
O

D
U

TO
S 

D
E 

H
IG

IE
N

IZ
AÇ

ÃO
2.

44
0,

77
0,

00
13

.4
13

,6
5D

15
.8

54
,4

2D
3.

3.
1.

1.
1.

24
 (5

51
98

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

P/
M

AN
U

T.
 E

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
/IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
2.

40
1,

01
0,

00
22

5.
34

0,
44

D
22

7.
74

1,
45

D
3.

3.
1.

1.
1.

25
 (5

51
99

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

PA
R

A 
M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S
10

9,
15

0,
00

7.
97

5,
16

D
8.

08
4,

31
D

3.
3.

1.
1.

1.
26

 (5
52

00
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
EL

ÉT
R

IC
O

 E
 E

LE
TR

Ô
N

IC
O

19
.1

24
,9

9
0,

00
38

.4
52

,8
4D

57
.5

77
,8

3D
3.

3.
1.

1.
1.

28
 (5

52
02

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

PR
O

TE
Ç

ÃO
 E

 S
EG

U
R

AN
Ç

A
66

,3
0

0,
00

23
.2

32
,2

0D
23

.2
98

,5
0D

3.
3.

1.
1.

1.
29

 (5
52

03
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

0,
00

1.
01

0,
00

D
1.

01
0,

00
D

3.
3.

1.
1.

1.
31

 (5
52

05
)

P
   

  S
EM

EN
TE

S,
 M

U
D

AS
 D

E 
PL

AN
TA

S 
E 

IN
SU

M
O

S
0,

00
0,

00
24

.8
14

,7
0D

24
.8

14
,7

0D
3.

3.
1.

1.
1.

36
 (5

52
09

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

H
O

SP
IT

AL
AR

0,
00

0,
00

11
1,

90
D

11
1,

90
D

3.
3.

1.
1.

1.
39

 (5
52

11
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 D

E 
VE

ÍC
U

LO
S

32
.1

04
,1

6
0,

00
36

7.
03

6,
31

D
39

9.
14

0,
47

D
3.

3.
1.

1.
1.

40
 (5

52
12

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

BI
O

LÓ
G

IC
O

83
2,

15
0,

00
39

4.
66

3,
55

D
39

5.
49

5,
70

D
3.

3.
1.

1.
1.

42
 (5

52
14

)
P

   
  F

ER
R

AM
EN

TA
S

0,
00

0,
00

1.
63

4,
00

D
1.

63
4,

00
D

3.
3.

1.
1.

1.
44

 (5
52

16
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
SI

N
AL

IZ
AÇ

ÃO
 V

IS
U

AL
 E

 O
U

TR
O

S
0,

00
0,

00
61

.0
97

,0
0D

61
.0

97
,0

0D
3.

3.
1.

1.
1.

46
 (5

52
18

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

BI
BL

IO
G

R
ÁF

IC
O

0,
00

0,
00

5.
21

3,
80

D
5.

21
3,

80
D

3.
3.

1.
1.

1.
71

 (5
52

31
)

P
   

  M
AT

ER
IA

IS
 P

AR
A 

C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

 E
 M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
D

E 
U

SO
 C

O
M

U
M

 D
O

 P
O

VO
14

.9
26

,4
0

0,
00

13
9.

12
4,

73
D

15
4.

05
1,

13
D

3.
3.

1.
1.

1.
99

 (5
52

33
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
M

AT
ER

IA
IS

 D
E 

C
O

N
SU

M
O

0,
00

0,
00

36
0,

00
D

36
0,

00
D

3.
3.

1.
2

   
D

IS
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
G

R
AT

U
IT

O
1.

55
1,

00
0,

00
88

.4
68

,3
1D

90
.0

19
,3

1D
3.

3.
1.

2.
1

   
 D

IS
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
G

R
AT

U
IT

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

1.
55

1,
00

0,
00

88
.4

68
,3

1D
90

.0
19

,3
1D

3.
3.

1.
2.

1.
99

 (5
52

44
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
M

AT
ER

IA
IS

 D
E 

D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 G

R
AT

U
IT

A
1.

55
1,

00
0,

00
88

.4
68

,3
1D

90
.0

19
,3

1D
3.

3.
2

  S
ER

VI
Ç

O
S

25
0.

75
1,

25
39

8,
00

2.
70

6.
99

5,
14

D
2.

95
7.

34
8,

39
D

3.
3.

2.
1

   
D

IÁ
R

IA
S

2.
49

4,
20

0,
00

45
.6

30
,6

0D
48

.1
24

,8
0D

3.
3.

2.
1.

1
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
2.

49
4,

20
0,

00
45

.6
30

,6
0D

48
.1

24
,8

0D
3.

3.
2.

1.
1.

01
   

   
D

IÁ
R

IA
S 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
2.

49
4,

20
0,

00
45

.6
30

,6
0D

48
.1

24
,8

0D
3.

3.
2.

1.
1.

01
.0

1 
(5

52
49

)
P

   
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
N

O
 P

AI
S

2.
49

4,
20

0,
00

45
.6

30
,6

0D
48

.1
24

,8
0D

3.
3.

2.
2

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
F

10
.9

88
,8

0
0,

00
44

.3
62

,8
6D

55
.3

51
,6

6D
3.

3.
2.

2.
1

   
 S

ER
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
F 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

10
.9

88
,8

0
0,

00
44

.3
62

,8
6D

55
.3

51
,6

6D
3.

3.
2.

2.
1.

01
   

  C
O

N
SU

LT
O

R
IA

 E
 A

SS
ES

SO
R

IA
6.

25
0,

00
0,

00
6.

25
0,

00
D

12
.5

00
,0

0D
3.

3.
2.

2.
1.

01
.9

9 
(5

52
63

)
P

   
   

O
U

TR
O

S 
SE

R
VI

Ç
O

S 
D

E 
C

O
N

SU
LT

O
R

IA
6.

25
0,

00
0,

00
6.

25
0,

00
D

12
.5

00
,0

0D
3.

3.
2.

2.
1.

08
 (5

52
72

)
P

   
  L

IM
PE

ZA
 E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

4.
91

8,
85

D
4.

91
8,

85
D

3.
3.

2.
2.

1.
11

   
  M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
0,

00
0,

00
60

0,
60

D
60

0,
60

D
3.

3.
2.

2.
1.

11
.0

2 
(5

52
76

)
P

   
   

M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
60

0,
60

D
60

0,
60

D
3.

3.
2.

2.
1.

15
 (5

52
85

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
TÉ

C
N

IC
O

S 
PR

O
FI

SS
IO

N
AI

S
1.

08
0,

00
0,

00
33

3,
34

D
1.

41
3,

34
D

3.
3.

2.
2.

1.
21

   
  L

O
C

AÇ
Õ

ES
1.

36
2,

00
0,

00
13

.6
20

,0
0D

14
.9

82
,0

0D
3.

3.
2.

2.
1.

21
.0

1 
(5

52
91

)
P

   
   

LO
C

AÇ
ÃO

 D
E 

IM
Ó

VE
IS

1.
36

2,
00

0,
00

13
.6

20
,0

0D
14

.9
82

,0
0D

3.
3.

2.
2.

1.
31

 (5
53

02
)

P
   

  J
ET

O
N

S 
E 

G
R

AT
IF

IC
AÇ

Õ
ES

 A
 C

O
N

SE
LH

EI
R

O
S

0,
00

0,
00

3.
99

2,
00

D
3.

99
2,

00
D

3.
3.

2.
2.

1.
99

 (5
53

09
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
SE

R
VI

Ç
O

S 
PR

ES
TA

D
O

S 
PO

R
 P

ES
SO

A 
FÍ

SI
C

A
2.

29
6,

80
0,

00
14

.6
48

,0
7D

16
.9

44
,8

7D
3.

3.
2.

3
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

J
23

2.
69

5,
90

39
8,

00
2.

57
1.

92
4,

88
D

2.
80

4.
22

2,
78

D
3.

3.
2.

3.
1

   
 S

ER
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

23
2.

69
5,

90
39

8,
00

2.
57

1.
92

4,
88

D
2.

80
4.

22
2,

78
D

3.
3.

2.
3.

1.
04

 (5
53

15
)

P
   

  C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

63
3,

59
0,

00
7.

80
2,

69
D

8.
43

6,
28

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1379

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 9

/2
6

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

2.
3.

1.
05

 (5
53

16
)

P
   

  P
U

BL
IC

ID
AD

E
10

.2
00

,5
0

0,
00

11
8.

65
6,

00
D

12
8.

85
6,

50
D

3.
3.

2.
3.

1.
06

 (5
53

17
)

P
   

  M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

41
.6

38
,8

2
0,

00
88

4.
17

4,
55

D
92

5.
81

3,
37

D
3.

3.
2.

3.
1.

07
 (5

53
18

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
AP

O
IO

7.
39

8,
50

0,
00

36
.2

26
,1

8D
43

.6
24

,6
8D

3.
3.

2.
3.

1.
08

 (5
53

19
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

ÁG
U

A 
E 

ES
G

O
TO

, E
N

ER
G

IA
 E

LÉ
TR

IC
A,

 G
ÁS

 E
 O

U
TR

O
S.

63
.8

18
,1

4
0,

00
57

8.
69

7,
06

D
64

2.
51

5,
20

D
3.

3.
2.

3.
1.

10
 (5

53
21

)
P

   
  L

O
C

AÇ
Õ

ES
19

.7
80

,4
5

0,
00

21
6.

90
8,

48
D

23
6.

68
8,

93
D

3.
3.

2.
3.

1.
11

 (5
53

22
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

R
EL

AC
IO

N
AD

O
S 

A 
TE

C
N

O
LO

G
IA

 D
A 

IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

3.
57

1,
78

0,
00

49
.3

53
,7

0D
52

.9
25

,4
8D

3.
3.

2.
3.

1.
12

 (5
53

23
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

TR
AN

SP
O

R
TE

0,
00

0,
00

13
.6

00
,0

0D
13

.6
00

,0
0D

3.
3.

2.
3.

1.
14

 (5
53

25
)

P
   

  A
SS

IN
AT

U
R

AS
 D

E 
PE

R
IÓ

D
IC

O
S 

E 
AN

U
ID

AD
ES

10
1,

03
0,

00
1.

45
8,

35
D

1.
55

9,
38

D
3.

3.
2.

3.
1.

22
 (5

53
33

)
P

   
  E

XP
O

SI
Ç

Õ
ES

, C
O

N
G

R
ES

SO
S,

 C
O

N
FE

R
EN

C
IA

S 
E 

O
U

TR
O

S
0,

00
0,

00
12

.8
35

,2
0D

12
.8

35
,2

0D
3.

3.
2.

3.
1.

29
 (5

53
40

)
P

   
  S

EG
U

R
O

S 
EM

 G
ER

AL
2.

57
5,

56
0,

00
25

.5
94

,6
7D

28
.1

70
,2

3D
3.

3.
2.

3.
1.

30
 (5

53
41

)
P

   
  S

EL
EÇ

ÃO
 E

 T
R

EI
N

AM
EN

TO
6.

60
2,

00
39

8,
00

18
.4

39
,8

0D
24

.6
43

,8
0D

3.
3.

2.
3.

1.
31

 (5
53

42
)

P
   

  S
ER

V.
M

ÉD
IC

O
 - 

H
O

SP
IT

AL
AR

,O
D

O
N

TO
L.

E 
LA

BO
R

AT
O

R
IA

IS
0,

00
0,

00
63

0,
00

D
63

0,
00

D
3.

3.
2.

3.
1.

32
 (5

53
43

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S
2.

03
8,

38
0,

00
19

.1
30

,7
6D

21
.1

69
,1

4D
3.

3.
2.

3.
1.

33
 (5

53
44

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
AN

AL
IS

ES
 E

 P
ES

Q
U

IS
A 

C
IE

N
TI

FI
C

AS
10

.2
02

,4
5

0,
00

6.
81

8,
00

D
17

.0
20

,4
5D

3.
3.

2.
3.

1.
34

 (5
53

45
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

AP
O

IO
 D

O
 E

N
SI

N
O

4.
87

7,
78

0,
00

25
.4

47
,8

5D
30

.3
25

,6
3D

3.
3.

2.
3.

1.
36

 (5
53

47
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

ÁU
D

IO
 V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

0,
00

2.
47

5,
00

D
2.

47
5,

00
D

3.
3.

2.
3.

1.
46

 (5
53

57
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

G
R

ÁF
IC

O
S 

E 
ED

IT
O

R
IA

IS
1.

62
1,

66
0,

00
14

.7
67

,0
9D

16
.3

88
,7

5D
3.

3.
2.

3.
1.

47
 (5

53
58

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
JU

D
IC

IÁ
R

IO
S

0,
00

0,
00

26
2,

95
D

26
2,

95
D

3.
3.

2.
3.

1.
51

 (5
53

59
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

TÉ
C

N
IC

O
S 

PR
O

FI
SS

IO
N

AI
S

14
.9

32
,5

8
0,

00
12

4.
44

1,
66

D
13

9.
37

4,
24

D
3.

3.
2.

3.
1.

56
 (5

53
63

)
P

   
  P

AS
SA

G
EN

S 
E 

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 L
O

C
O

M
O

Ç
ÃO

14
.9

35
,9

7
0,

00
76

.8
96

,6
0D

91
.8

32
,5

7D
3.

3.
2.

3.
1.

99
 (5

53
64

)
P

   
  O

U
TR

O
S 

SE
R

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

J
27

.7
66

,7
1

0,
00

33
7.

30
8,

29
D

36
5.

07
5,

00
D

3.
3.

2.
4

   
C

O
N

TR
AT

O
 D

E 
TE

R
C

EI
R

IZ
AÇ

ÃO
 P

O
R

 S
U

BS
TI

TU
IÇ

ÃO
 D

E 
M

ÃO
 D

E 
O

BR
A 

– 
AR

T.
 1

8 
§ 

1,
 L

C
 1

01
/0

0
4.

57
2,

35
0,

00
45

.0
76

,8
0D

49
.6

49
,1

5D
3.

3.
2.

4.
1 

(5
55

82
)

P
   

 C
O

N
TR

AT
O

 D
E 

TE
R

C
EI

R
IZ

AÇ
ÃO

 P
O

R
 S

U
BS

TI
TU

IÇ
ÃO

 D
E 

M
ÃO

 D
E 

O
BR

A 
- A

R
T.

 1
8 

§ 
1,

 L
C

 1
01

/0
0 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

4.
57

2,
35

0,
00

45
.0

76
,8

0D
49

.6
49

,1
5D

3.
3.

3
  D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 E
 E

XA
U

ST
ÃO

45
.5

46
,1

8
0,

00
43

4.
49

5,
63

D
48

0.
04

1,
81

D
3.

3.
3.

1
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
45

.5
46

,1
8

0,
00

43
4.

49
5,

63
D

48
0.

04
1,

81
D

3.
3.

3.
1.

1
   

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

45
.5

46
,1

8
0,

00
43

4.
49

5,
63

D
48

0.
04

1,
81

D
3.

3.
3.

1.
1.

01
   

  D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
IM

O
BI

LI
ZA

D
O

45
.5

46
,1

8
0,

00
43

4.
49

5,
63

D
48

0.
04

1,
81

D
3.

3.
3.

1.
1.

01
.0

1 
(5

55
87

)
P

   
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

41
.3

12
,9

4
0,

00
38

8.
59

2,
20

D
42

9.
90

5,
14

D
3.

3.
3.

1.
1.

01
.0

2 
(5

55
88

)
P

   
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

4.
23

3,
24

0,
00

45
.9

03
,4

3D
50

.1
36

,6
7D

3.
4

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
FI

N
AN

C
EI

R
AS

80
.7

26
,2

9
0,

00
63

7.
03

9,
87

D
71

7.
76

6,
16

D
3.

4.
1

  J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S 
O

BT
ID

O
S

4.
23

8,
46

0,
00

3.
31

7,
39

D
7.

55
5,

85
D

3.
4.

1.
1

   
JU

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
A 

D
ÍV

ID
A 

C
O

N
TR

AT
U

AL
 IN

TE
R

N
A

4.
23

8,
46

0,
00

3.
31

7,
39

D
7.

55
5,

85
D

3.
4.

1.
1.

1
   

 J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
A 

D
ÍV

ID
A 

C
O

N
TR

AT
U

AL
 IN

TE
R

N
A 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

4.
23

8,
46

0,
00

3.
31

7,
39

D
7.

55
5,

85
D

3.
4.

1.
1.

1.
99

 (5
56

02
)

P
   

  J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

O
U

TR
AS

 D
ÍV

ID
AS

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

4.
23

8,
46

0,
00

3.
31

7,
39

D
7.

55
5,

85
D

3.
4.

9
  O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

- F
IN

AN
C

EI
R

AS
76

.4
87

,8
3

0,
00

63
3.

72
2,

48
D

71
0.

21
0,

31
D

3.
4.

9.
9

   
O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

FI
N

AN
C

EI
R

AS
76

.4
87

,8
3

0,
00

63
3.

72
2,

48
D

71
0.

21
0,

31
D

3.
4.

9.
9.

1 
(5

57
75

)
P

   
 O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

FI
N

AN
C

EI
R

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

76
.4

87
,8

3
0,

00
63

3.
72

2,
48

D
71

0.
21

0,
31

D
3.

5
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

C
ED

ID
AS

1.
09

2.
10

4,
82

0,
00

18
.3

38
.7

25
,4

0D
19

.4
30

.8
30

,2
2D

3.
5.

1
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TR

AG
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
71

1.
83

6,
99

0,
00

14
.4

93
.0

36
,4

5D
15

.2
04

.8
73

,4
4D

3.
5.

1.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
71

1.
29

5,
09

0,
00

6.
38

2.
13

7,
81

D
7.

09
3.

43
2,

90
D

3.
5.

1.
1.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

71
1.

29
5,

09
0,

00
6.

38
2.

13
7,

81
D

7.
09

3.
43

2,
90

D
3.

5.
1.

1.
2.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
00

01
 (5

88
80

)
P

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 F
in

an
ce

ira
s 

ao
 F

un
do

 S
aú

de
41

1.
96

1,
76

0,
00

3.
38

5.
20

9,
97

D
3.

79
7.

17
1,

73
D

3.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
02

 (5
88

81
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 F

in
an

ce
ira

s 
ao

 F
un

do
 A

ss
is

tê
nc

ia
37

.0
00

,0
0

0,
00

41
6.

02
9,

52
D

45
3.

02
9,

52
D

3.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
03

 (5
88

82
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 F

in
an

ce
ira

s 
a 

C
âm

ar
a 

de
 V

er
ea

do
re

s
58

.3
33

,3
3

0,
00

58
3.

33
3,

34
D

64
1.

66
6,

67
D

3.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
05

 (6
81

33
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 F

in
an

ce
ira

s 
ao

 F
un

do
 E

du
ca

çã
o 

- M
D

E
20

0.
00

0,
00

0,
00

1.
86

3.
55

3,
77

D
2.

06
3.

55
3,

77
D

3.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
06

 (6
81

34
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 F

in
an

ce
ira

s 
ao

 F
un

do
 E

du
ca

çã
o 

- L
iv

re
s

4.
00

0,
00

0,
00

13
4.

01
1,

21
D

13
8.

01
1,

21
D

3.
5.

1.
2

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

54
1,

90
0,

00
8.

11
0.

89
8,

64
D

8.
11

1.
44

0,
54

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1380

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

0/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
5.

1.
2.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

 - 
IN

TR
A 

O
FS

S
54

1,
90

0,
00

8.
11

0.
89

8,
64

D
8.

11
1.

44
0,

54
D

3.
5.

1.
2.

2.
02

   
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

N
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
 C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

C
AO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

54
1,

90
0,

00
8.

11
0.

89
8,

64
D

8.
11

1.
44

0,
54

D
3.

5.
1.

2.
2.

02
.0

1 
(6

12
02

)
P

   
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 D

E 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

7.
36

2.
92

4,
26

D
7.

36
2.

92
4,

26
D

3.
5.

1.
2.

2.
02

.0
3 

(6
12

04
)

P
   

   
TR

AN
FE

R
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
54

1,
90

0,
00

74
7.

97
4,

38
D

74
8.

51
6,

28
D

3.
5.

2
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TE

R
 G

O
VE

R
N

AM
EN

TA
IS

35
7.

94
2,

88
0,

00
3.

45
3.

23
0,

56
D

3.
81

1.
17

3,
44

D
3.

5.
2.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

AO
 F

U
N

D
EB

35
7.

94
2,

88
0,

00
3.

45
3.

23
0,

56
D

3.
81

1.
17

3,
44

D
3.

5.
2.

2.
4 

(5
57

99
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
AO

 F
U

N
D

EB
 - 

IN
TE

R
-O

FS
S 

– 
ES

TA
D

O
 

35
7.

94
2,

88
0,

00
3.

45
3.

23
0,

56
D

3.
81

1.
17

3,
44

D
3.

5.
3

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
A 

IN
ST

IT
U

IÇ
Õ

ES
 P

R
IV

AD
AS

22
.3

24
,9

5
0,

00
34

1.
60

3,
91

D
36

3.
92

8,
86

D
3.

5.
3.

1
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

A 
IN

ST
IT

U
IÇ

Õ
ES

 P
R

IV
AD

AS
 S

EM
 F

IN
S 

LU
C

R
AT

IV
O

S
22

.3
24

,9
5

0,
00

32
9.

08
7,

55
D

35
1.

41
2,

50
D

3.
5.

3.
1.

1
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
A 

IN
ST

IT
U

IÇ
Õ

ES
 P

R
IV

AD
AS

 S
EM

 F
IN

S 
LU

C
R

AT
IV

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

22
.3

24
,9

5
0,

00
32

9.
08

7,
55

D
35

1.
41

2,
50

D
3.

5.
3.

1.
1.

01
 (5

58
13

)
P

   
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

9.
32

4,
95

0,
00

72
.7

04
,5

0D
82

.0
29

,4
5D

3.
5.

3.
1.

1.
03

 (5
58

15
)

P
   

  S
U

BV
EN

Ç
Õ

ES
 S

O
C

IA
IS

13
.0

00
,0

0
0,

00
25

6.
38

3,
05

D
26

9.
38

3,
05

D
3.

5.
3.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

A 
IN

ST
IT

U
IÇ

Õ
ES

 P
R

IV
AD

AS
 C

O
M

 F
IN

S 
LU

C
R

AT
IV

O
S

0,
00

0,
00

12
.5

16
,3

6D
12

.5
16

,3
6D

3.
5.

3.
2.

1
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
A 

IN
ST

IT
U

IÇ
Õ

ES
 P

R
IV

AD
AS

 C
O

M
 F

IN
S 

LU
C

R
AT

IV
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
12

.5
16

,3
6D

12
.5

16
,3

6D
3.

5.
3.

2.
1.

01
 (5

58
18

)
P

   
  S

U
BV

EN
Ç

Õ
ES

 E
C

O
N

Ô
M

IC
AS

0,
00

0,
00

12
.5

16
,3

6D
12

.5
16

,3
6D

3.
5.

5
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

A 
C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
PÚ

BL
IC

O
S

0,
00

0,
00

50
.8

54
,4

8D
50

.8
54

,4
8D

3.
5.

5.
0.

1 
(5

58
22

)
P

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

A 
C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
PÚ

BL
IC

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

50
.8

54
,4

8D
50

.8
54

,4
8D

3.
6

 D
ES

VA
LO

R
IZ

AÇ
ÃO

 E
 P

ER
D

A 
D

E 
AT

IV
O

S 
E 

IN
C

O
R

PO
R

AÇ
ÃO

 D
E 

PA
SS

IV
O

S
0,

00
0,

00
14

9.
39

1,
19

D
14

9.
39

1,
19

D
3.

6.
1

  R
EA

VA
LI

AÇ
ÃO

, R
ED

U
Ç

ÃO
 A

 V
AL

O
R

 R
EC

U
PE

R
ÁV

EL
 E

 A
JU

ST
E 

PA
R

A 
PE

R
D

AS
0,

00
0,

00
14

6.
57

4,
55

D
14

6.
57

4,
55

D
3.

6.
1.

1
   

R
EA

VA
LI

AÇ
ÃO

 D
E 

IM
O

BI
LI

ZA
D

O
0,

00
0,

00
14

6.
57

4,
55

D
14

6.
57

4,
55

D
3.

6.
1.

1.
1

   
 R

EA
VA

LI
AÇ

ÃO
 D

E 
IM

O
BI

LI
ZA

D
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
14

6.
57

4,
55

D
14

6.
57

4,
55

D
3.

6.
1.

1.
1.

02
   

  R
EA

VA
LI

AÇ
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
14

6.
57

4,
55

D
14

6.
57

4,
55

D
3.

6.
1.

1.
1.

02
.0

2 
(5

58
81

)
P

   
   

R
EA

VA
LI

AÇ
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
D

O
M

IN
IC

AI
S

0,
00

0,
00

14
6.

57
4,

55
D

14
6.

57
4,

55
D

3.
6.

3
  P

ER
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S
0,

00
0,

00
2.

81
6,

64
D

2.
81

6,
64

D
3.

6.
3.

1
   

PE
R

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

C
O

M
 IM

O
BI

LI
ZA

D
O

0,
00

0,
00

2.
81

6,
64

D
2.

81
6,

64
D

3.
6.

3.
1.

1
   

 P
ER

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

C
O

M
 IM

O
BI

LI
ZA

D
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
2.

81
6,

64
D

2.
81

6,
64

D
3.

6.
3.

1.
1.

01
   

  P
ER

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
2.

81
6,

64
D

2.
81

6,
64

D
3.

6.
3.

1.
1.

01
.9

9 
(5

61
80

)
P

   
   

PE
R

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

D
E 

D
EM

AI
S 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
2.

81
6,

64
D

2.
81

6,
64

D
3.

7
 T

R
IB

U
TÁ

R
IA

S
21

.8
93

,0
5

0,
00

22
5.

36
6,

94
D

24
7.

25
9,

99
D

3.
7.

1
  I

M
PO

ST
O

S,
 T

AX
AS

 E
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 D
E 

M
EL

H
O

R
IA

36
5,

96
0,

00
9.

04
1,

98
D

9.
40

7,
94

D
3.

7.
1.

2
   

TA
XA

S
36

5,
96

0,
00

9.
04

1,
98

D
9.

40
7,

94
D

3.
7.

1.
2.

1
   

 T
AX

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

36
5,

96
0,

00
9.

04
1,

98
D

9.
40

7,
94

D
3.

7.
1.

2.
1.

02
 (5

62
27

)
P

   
  T

AX
AS

 P
EL

A 
PR

ES
TA

Ç
ÃO

 D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

36
5,

96
0,

00
9.

04
1,

98
D

9.
40

7,
94

D
3.

7.
2

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
21

.5
27

,0
9

0,
00

21
6.

32
4,

96
D

23
7.

85
2,

05
D

3.
7.

2.
1

   
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 S
O

C
IA

IS
21

.2
94

,5
6

0,
00

21
5.

28
4,

52
D

23
6.

57
9,

08
D

3.
7.

2.
1.

1
   

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 S

O
C

IA
IS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
21

.2
94

,5
6

0,
00

21
5.

28
4,

52
D

23
6.

57
9,

08
D

3.
7.

2.
1.

1.
02

 (5
62

35
)

P
   

  P
IS

/P
AS

EP
 

21
.2

94
,5

6
0,

00
21

5.
28

4,
52

D
23

6.
57

9,
08

D
3.

7.
2.

9
   

O
U

TR
AS

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
23

2,
53

0,
00

1.
04

0,
44

D
1.

27
2,

97
D

3.
7.

2.
9.

1
   

 O
U

TR
AS

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

23
2,

53
0,

00
1.

04
0,

44
D

1.
27

2,
97

D
3.

7.
2.

9.
1.

99
 (5

62
57

)
P

   
  D

EM
AI

S 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

23
2,

53
0,

00
1.

04
0,

44
D

1.
27

2,
97

D
3.

9
 O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S

1.
14

2,
00

0,
00

57
.5

27
,5

0D
58

.6
69

,5
0D

3.
9.

1
  P

R
EM

IA
Ç

Õ
ES

0,
00

0,
00

43
.0

84
,0

0D
43

.0
84

,0
0D

3.
9.

1.
1

   
PR

EM
IA

Ç
Õ

ES
 C

U
LT

U
R

AI
S

0,
00

0,
00

19
.8

00
,0

0D
19

.8
00

,0
0D

3.
9.

1.
1.

1 
(5

62
80

)
P

   
 P

R
EM

IA
Ç

Õ
ES

 C
U

LT
U

R
AI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
19

.8
00

,0
0D

19
.8

00
,0

0D
3.

9.
1.

4
   

PR
EM

IA
Ç

Õ
ES

 D
ES

PO
R

TI
VA

S
0,

00
0,

00
23

.2
84

,0
0D

23
.2

84
,0

0D
3.

9.
1.

4.
1 

(5
62

86
)

P
   

 P
R

EM
IA

Ç
Õ

ES
 D

ES
PO

R
TI

VA
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

23
.2

84
,0

0D
23

.2
84

,0
0D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1381

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

1/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
9.

9
  D

IV
ER

SA
S 

VA
R

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S
1.

14
2,

00
0,

00
14

.4
43

,5
0D

15
.5

85
,5

0D
3.

9.
9.

6
   

IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
1.

14
2,

00
0,

00
14

.4
43

,5
0D

15
.5

85
,5

0D
3.

9.
9.

6.
1 

(5
63

75
)

P
   

 IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

1.
14

2,
00

0,
00

14
.4

43
,5

0D
15

.5
85

,5
0D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1382

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

2/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

4
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

AU
M

EN
TA

TI
VA

13
4.

35
8,

38
2.

30
0.

90
7,

18
 2

2.
88

5.
52

0,
22

C
 2

5.
05

2.
06

9,
02

C
4.

1
 IM

PO
ST

O
S,

 T
AX

AS
 E

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 D

E 
M

EL
H

O
R

IA
8.

55
4,

14
14

8.
71

0,
53

 2
.0

73
.7

18
,1

0C
 2

.2
13

.8
74

,4
9C

4.
1.

1
  I

M
PO

ST
O

S
0,

00
11

6.
13

8,
86

 1
.6

85
.4

13
,9

4C
 1

.8
01

.5
52

,8
0C

4.
1.

1.
2

   
IM

PO
ST

O
S 

SO
BR

E 
PA

TR
IM

Ô
N

IO
 E

 A
 R

EN
D

A
0,

00
68

.2
62

,0
2

 1
.1

38
.0

74
,3

8C
 1

.2
06

.3
36

,4
0C

4.
1.

1.
2.

1 
(5

63
86

)
P

   
 IM

PO
ST

O
S 

SO
BR

E 
PA

TR
IM

Ô
N

IO
 E

 A
 R

EN
D

A 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
68

.2
62

,0
2

 1
.1

38
.0

74
,3

8C
 1

.2
06

.3
36

,4
0C

4.
1.

1.
3

   
IM

PO
ST

O
S 

SO
BR

E 
A 

PR
O

D
U

Ç
ÃO

 E
 A

 C
IR

C
U

LA
Ç

ÃO
0,

00
47

.8
76

,8
4

 5
47

.3
39

,5
6C

 5
95

.2
16

,4
0C

4.
1.

1.
3.

1 
(5

63
88

)
P

   
 IM

PO
ST

O
S 

SO
BR

E 
A 

PR
O

D
U

Ç
ÃO

 E
 A

 C
IR

C
U

LA
Ç

ÃO
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

47
.8

76
,8

4
 5

47
.3

39
,5

6C
 5

95
.2

16
,4

0C
4.

1.
2

  T
AX

AS
8.

55
4,

14
32

.5
71

,6
7

 3
88

.3
04

,1
6C

 4
12

.3
21

,6
9C

4.
1.

2.
1

   
TA

XA
S 

PE
LO

 E
XE

R
C

ÍC
IO

 D
O

 P
O

D
ER

 D
E 

PO
LI

C
IA

0,
00

5.
45

0,
57

 1
17

.1
43

,0
0C

 1
22

.5
93

,5
7C

4.
1.

2.
1.

1 
(5

63
95

)
P

   
 T

AX
AS

 P
EL

O
 E

XE
R

C
ÍC

IO
 D

O
 P

O
D

ER
 D

E 
PO

LI
C

IA
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

5.
45

0,
57

 1
17

.1
43

,0
0C

 1
22

.5
93

,5
7C

4.
1.

2.
2

   
TA

XA
S 

PE
LA

 P
R

ES
TA

Ç
ÃO

 D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

8.
55

4,
14

27
.1

21
,1

0
 2

71
.1

61
,1

6C
 2

89
.7

28
,1

2C
4.

1.
2.

2.
1 

(5
63

97
)

P
   

 T
AX

AS
 P

EL
A 

PR
ES

TA
Ç

ÃO
 D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
8.

55
4,

14
27

.1
21

,1
0

 2
71

.1
61

,1
6C

 2
89

.7
28

,1
2C

4.
2

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
0,

00
16

.2
53

,3
2

 1
87

.2
58

,3
1C

 2
03

.5
11

,6
3C

4.
2.

3
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
IL

U
M

IN
AÇ

ÃO
 P

Ú
BL

IC
A

0,
00

16
.2

53
,3

2
 1

87
.2

58
,3

1C
 2

03
.5

11
,6

3C
4.

2.
3.

0.
1

   
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
IL

U
M

IN
AÇ

ÃO
 P

Ú
BL

IC
A 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

16
.2

53
,3

2
 1

87
.2

58
,3

1C
 2

03
.5

11
,6

3C
4.

2.
3.

0.
1.

01
 (5

64
76

)
P

   
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
IL

U
M

IN
AÇ

ÃO
 P

Ú
BL

IC
A 

0,
00

16
.2

53
,3

2
 1

87
.2

58
,3

1C
 2

03
.5

11
,6

3C
4.

3
 E

XP
LO

R
AÇ

ÃO
 E

 V
EN

D
A 

D
E 

BE
N

S,
 S

ER
VI

Ç
O

S 
E 

D
IR

EI
TO

S
12

4.
14

3,
64

24
4.

83
7,

74
 1

.1
79

.3
53

,1
4C

 1
.3

00
.0

47
,2

4C
4.

3.
3

  E
XP

LO
R

AÇ
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
E 

D
IR

EI
TO

S 
E 

PR
ES

TA
Ç

ÃO
 D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
12

4.
14

3,
64

24
4.

83
7,

74
 1

.1
79

.3
53

,1
4C

 1
.3

00
.0

47
,2

4C
4.

3.
3.

1
   

VA
LO

R
 B

R
U

TO
 D

E 
EX

PL
O

R
AÇ

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

E 
D

IR
EI

TO
S 

E 
PR

ES
TA

Ç
ÃO

 D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

12
4.

14
3,

64
24

4.
83

7,
74

 1
.1

79
.3

53
,1

4C
 1

.3
00

.0
47

,2
4C

4.
3.

3.
1.

1 
(5

64
92

)
P

   
 V

AL
O

R
 B

R
U

TO
 D

E 
EX

PL
O

R
AÇ

ÃO
 D

E 
BE

N
S,

 D
IR

EI
TO

S 
E 

PR
ES

TA
Ç

ÃO
 D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
12

4.
14

3,
64

24
4.

83
7,

74
 1

.1
79

.3
53

,1
4C

 1
.3

00
.0

47
,2

4C
4.

4
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S 
FI

N
AN

C
EI

R
AS

0,
00

8.
04

8,
53

 1
13

.8
88

,3
5C

 1
21

.9
36

,8
8C

4.
4.

2
  J

U
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A
0,

00
75

9,
12

 1
3.

38
6,

93
C

 1
4.

14
6,

05
C

4.
4.

2.
4

   
JU

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

M
O

R
A 

SO
BR

E 
C

R
ÉD

IT
O

S 
TR

IB
U

TÁ
R

IO
S

0,
00

74
9,

50
 1

3.
01

9,
20

C
 1

3.
76

8,
70

C
4.

4.
2.

4.
1 

(5
65

30
)

P
   

 J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

M
O

R
A 

SO
BR

E 
C

R
ÉD

IT
O

S 
TR

IB
U

TÁ
R

IO
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

74
9,

50
 1

3.
01

9,
20

C
 1

3.
76

8,
70

C
4.

4.
2.

9
   

O
U

TR
O

S 
JU

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

M
O

R
A

0,
00

9,
62

 3
67

,7
3C

 3
77

,3
5C

4.
4.

2.
9.

1 
(5

65
32

)
P

   
 O

U
TR

O
S 

JU
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
9,

62
 3

67
,7

3C
 3

77
,3

5C
4.

4.
5

  R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S 
E 

AP
LI

C
AÇ

Õ
ES

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
0,

00
7.

28
9,

41
 1

00
.5

01
,4

2C
 1

07
.7

90
,8

3C
4.

4.
5.

1
   

R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S
0,

00
7.

28
9,

41
 1

00
.5

01
,4

2C
 1

07
.7

90
,8

3C
4.

4.
5.

1.
1 

(5
65

57
)

P
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
7.

28
9,

41
 1

00
.5

01
,4

2C
 1

07
.7

90
,8

3C
4.

5
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 R

EC
EB

ID
AS

0,
00

1.
87

0.
24

4,
35

 1
8.

05
3.

04
3,

52
C

 1
9.

92
3.

28
7,

87
C

4.
5.

1
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TR

AG
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
0,

00
70

.0
24

,5
0

 6
3.

40
3,

58
C

 1
33

.4
28

,0
8C

4.
5.

1.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
70

.0
00

,0
0

 0
,0

0 
 

 7
0.

00
0,

00
C

4.
5.

1.
1.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 P
AR

A 
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

70
.0

00
,0

0
 0

,0
0 

 
 7

0.
00

0,
00

C
4.

5.
1.

1.
2.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
00

03
 (6

09
63

)
P

   
   

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 F
in

an
ce

ira
s 

R
ec

eb
id

as
 d

a 
C

ãm
ar

a 
de

 V
er

ea
do

re
s 

- V
al

or
es

 R
ec

eb
id

o
0,

00
70

.0
00

,0
0

 0
,0

0 
 

 7
0.

00
0,

00
C

4.
5.

1.
2

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
24

,5
0

 6
3.

40
3,

58
C

 6
3.

42
8,

08
C

4.
5.

1.
2.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

24
,5

0
 6

3.
40

3,
58

C
 6

3.
42

8,
08

C
4.

5.
1.

2.
2.

02
   

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
 N

ÃO
 F

IN
AN

C
EI

R
AS

 R
EC

EB
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
C

AO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
24

,5
0

 6
3.

40
3,

58
C

 6
3.

42
8,

08
C

4.
5.

1.
2.

2.
02

.0
3 

(6
12

43
)

P
   

   
TR

AN
FE

R
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
24

,5
0

 6
3.

40
3,

58
C

 6
3.

42
8,

08
C

4.
5.

2
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TE

R
 G

O
VE

R
N

AM
EN

TA
IS

0,
00

1.
80

0.
21

9,
85

 1
7.

78
2.

73
8,

42
C

 1
9.

58
2.

95
8,

27
C

4.
5.

2.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S

0,
00

1.
80

0.
21

9,
85

 1
7.

68
5.

61
9,

26
C

 1
9.

48
5.

83
9,

11
C

4.
5.

2.
1.

3 
(5

65
85

)
P

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
AI

S 
E 

LE
G

AI
S 

D
E 

R
EC

EI
TA

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

– 
U

N
IÃ

O
0,

00
65

2.
63

6,
55

 6
.4

29
.1

23
,3

2C
 7

.0
81

.7
59

,8
7C

4.
5.

2.
1.

4 
(5

65
86

)
P

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
AI

S 
E 

LE
G

AI
S 

D
E 

R
EC

EI
TA

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

- E
ST

AD
O

0,
00

1.
14

7.
58

3,
30

 1
1.

25
6.

49
5,

94
C

 1
2.

40
4.

07
9,

24
C

4.
5.

2.
3

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S

0,
00

0,
00

 9
7.

11
9,

16
C

 9
7.

11
9,

16
C

4.
5.

2.
3.

3 
(5

65
92

)
P

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S 
– 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

0,
00

0,
00

 9
7.

11
9,

16
C

 9
7.

11
9,

16
C

4.
5.

8
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

D
E 

PE
SS

O
AS

 F
ÍS

IC
AS

0,
00

0,
00

 1
4.

83
7,

08
C

 1
4.

83
7,

08
C

4.
5.

8.
0.

1 
(5

66
56

)
P

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

D
E 

PE
SS

O
AS

 F
ÍS

IC
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 1

4.
83

7,
08

C
 1

4.
83

7,
08

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1383

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

3/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

4.
5.

9
  O

U
TR

AS
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 R

EC
EB

ID
AS

0,
00

0,
00

 1
92

.0
64

,4
4C

 1
92

.0
64

,4
4C

4.
5.

9.
0.

1
   

 O
U

TR
AS

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
E 

D
EL

EG
AÇ

Õ
ES

 R
EC

EB
ID

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 1
92

.0
64

,4
4C

 1
92

.0
64

,4
4C

4.
5.

9.
0.

1.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
01

 (6
83

34
)

P
   

   
   

D
O

AÇ
Õ

ES
 R

EC
EB

ID
AS

 - 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

 1
03

.7
32

,9
5C

 1
03

.7
32

,9
5C

4.
5.

9.
0.

1.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
02

 (6
83

35
)

P
   

   
   

D
O

AÇ
Õ

ES
 R

EC
EB

ID
AS

 - 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

 8
8.

33
1,

49
C

 8
8.

33
1,

49
C

4.
9

 O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S

1.
66

0,
60

12
.8

12
,7

1
 1

.2
78

.2
58

,8
0C

 1
.2

89
.4

10
,9

1C
4.

9.
7

  R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

 E
 A

JU
ST

ES
 D

E 
PE

R
D

AS
0,

00
0,

00
 9

04
.3

26
,5

8C
 9

04
.3

26
,5

8C
4.

9.
7.

1
   

R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

0,
00

0,
00

 9
04

.3
26

,5
8C

 9
04

.3
26

,5
8C

4.
9.

7.
1.

1
   

 R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
PR

O
VI

SÕ
ES

 –
 C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 9

04
.3

26
,5

8C
 9

04
.3

26
,5

8C
4.

9.
7.

1.
1.

99
 (5

68
10

)
P

   
  R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

O
U

TR
AS

 P
R

O
VI

SÕ
ES

0,
00

0,
00

 9
04

.3
26

,5
8C

 9
04

.3
26

,5
8C

4.
9.

9
  D

IV
ER

SA
S 

VA
R

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S

1.
66

0,
60

12
.8

12
,7

1
 3

73
.9

32
,2

2C
 3

85
.0

84
,3

3C
4.

9.
9.

5
   

M
U

LT
AS

 A
D

M
IN

IS
TR

AT
IV

AS
1.

66
0,

60
3.

87
8,

65
 2

6.
06

9,
12

C
 2

8.
28

7,
17

C
4.

9.
9.

5.
1 

(5
68

42
)

P
   

 M
U

LT
AS

 A
D

M
IN

IS
TR

AT
IV

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

1.
66

0,
60

3.
87

8,
65

 2
6.

06
9,

12
C

 2
8.

28
7,

17
C

4.
9.

9.
6

   
IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

0,
00

7.
42

2,
69

 3
32

.9
06

,7
4C

 3
40

.3
29

,4
3C

4.
9.

9.
6.

1
   

 IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

7.
42

2,
69

 3
32

.9
06

,7
4C

 3
40

.3
29

,4
3C

4.
9.

9.
6.

1.
99

 (5
68

49
)

P
   

  O
U

TR
AS

 IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
0,

00
7.

42
2,

69
 3

32
.9

06
,7

4C
 3

40
.3

29
,4

3C
4.

9.
9.

9
   

VA
R

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S 

D
EC

O
R

R
EN

TE
S 

D
E 

FA
TO

S 
G

ER
AD

O
R

ES
 D

IV
ER

SO
S

0,
00

1.
51

1,
37

 1
4.

95
6,

36
C

 1
6.

46
7,

73
C

4.
9.

9.
9.

1
   

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S 

D
EC

O
R

R
EN

TE
S 

D
E 

FA
TO

S 
G

ER
AD

O
R

ES
 D

IV
ER

SO
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

1.
51

1,
37

 1
4.

95
6,

36
C

 1
6.

46
7,

73
C

4.
9.

9.
9.

1.
99

 (5
68

59
)

P
   

  O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S 

D
EC

O
R

R
EN

TE
S 

D
E 

FA
TO

S 
G

ER
AD

O
R

ES
 D

IV
ER

SO
S

0,
00

1.
51

1,
37

 1
4.

95
6,

36
C

 1
6.

46
7,

73
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1384

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

4/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

5
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

AP
R

O
VA

Ç
ÃO

 D
O

 P
LA

N
EJ

AM
EN

TO
 E

 O
R

Ç
AM

EN
TO

34
.3

00
,0

0
5.

00
0,

00
38

.5
94

.8
82

,6
5D

38
.6

24
.1

82
,6

5D
5.

2
 O

R
Ç

AM
EN

TO
 A

PR
O

VA
D

O
34

.3
00

,0
0

5.
00

0,
00

38
.5

79
.8

78
,8

7D
38

.6
09

.1
78

,8
7D

5.
2.

1
  P

R
EV

IS
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

0,
00

0,
00

20
.9

81
.8

00
,0

0D
20

.9
81

.8
00

,0
0D

5.
2.

1.
1

   
PR

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
0,

00
0,

00
20

.9
81

.8
00

,0
0D

20
.9

81
.8

00
,0

0D
5.

2.
1.

1.
1 

(5
68

69
)

O
   

 P
R

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
 B

R
U

TA
0,

00
0,

00
25

.4
24

.8
00

,0
0D

25
.4

24
.8

00
,0

0D
5.

2.
1.

1.
2

   
 (-

) P
R

EV
IS

ÃO
 D

E 
D

ED
U

Ç
Õ

ES
 D

A 
R

EC
EI

TA
0,

00
0,

00
 4

.4
43

.0
00

,0
0C

 4
.4

43
.0

00
,0

0C
5.

2.
1.

1.
2.

01
   

  (
-) 

D
ED

U
Ç

Õ
ES

  P
O

R
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
AI

S 
E 

LE
G

AI
S

0,
00

0,
00

 3
.8

33
.0

00
,0

0C
 3

.8
33

.0
00

,0
0C

5.
2.

1.
1.

2.
01

.0
1 

(5
68

72
)

O
   

   
(-)

 F
U

N
D

EB
0,

00
0,

00
 3

.8
33

.0
00

,0
0C

 3
.8

33
.0

00
,0

0C
5.

2.
1.

1.
2.

99
 (5

68
74

)
O

   
  (

-) 
O

U
TR

AS
 D

ED
U

Ç
Õ

ES
0,

00
0,

00
 6

10
.0

00
,0

0C
 6

10
.0

00
,0

0C
5.

2.
2

  F
IX

AÇ
ÃO

 D
A 

D
ES

PE
SA

34
.3

00
,0

0
5.

00
0,

00
17

.5
98

.0
78

,8
7D

17
.6

27
.3

78
,8

7D
5.

2.
2.

1
   

D
O

TA
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 

34
.3

00
,0

0
5.

00
0,

00
17

.4
38

.0
78

,8
7D

17
.4

67
.3

78
,8

7D
5.

2.
2.

1.
1

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 IN
IC

IA
L

0,
00

0,
00

13
.5

34
.0

50
,0

0D
13

.5
34

.0
50

,0
0D

5.
2.

2.
1.

1.
01

 (5
68

82
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 IN

IC
IA

L
0,

00
0,

00
13

.5
34

.0
50

,0
0D

13
.5

34
.0

50
,0

0D
5.

2.
2.

1.
2

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 A
D

IC
IO

N
AL

 P
O

R
 T

IP
O

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
34

.3
00

,0
0

0,
00

5.
10

6.
00

2,
13

D
5.

14
0.

30
2,

13
D

5.
2.

2.
1.

2.
01

 (5
68

84
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 A

D
IC

IO
N

AL
 –

 S
U

PL
EM

EN
TA

R
34

.3
00

,0
0

0,
00

4.
49

6.
00

2,
13

D
4.

53
0.

30
2,

13
D

5.
2.

2.
1.

2.
02

   
  C

R
ÉD

IT
O

 A
D

IC
IO

N
AL

 - 
ES

PE
C

IA
L 

0,
00

0,
00

61
0.

00
0,

00
D

61
0.

00
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

2.
02

.0
1 

(5
68

86
)

O
   

   
C

R
ÉD

IT
O

S 
ES

PE
C

IA
IS

 A
BE

R
TO

S 
0,

00
0,

00
61

0.
00

0,
00

D
61

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

1.
3.

01
 (5

68
94

)
O

   
  S

U
PE

R
AV

IT
 F

IN
AN

C
EI

R
O

 D
E 

EX
ER

C
IC

IO
 A

N
TE

R
IO

R
 

0,
00

0,
00

2.
79

2.
43

7,
79

D
2.

79
2.

43
7,

79
D

5.
2.

2.
1.

3.
99

 (6
27

98
)

O
   

  V
AL

O
R

 G
LO

BA
L 

D
A 

D
O

TA
C

AO
 A

D
IC

IO
N

AL
 P

O
R

 F
O

N
TE

0,
00

0,
00

 2
.7

92
.4

37
,7

9C
 2

.7
92

.4
37

,7
9C

5.
2.

2.
1.

9 
(5

69
02

)
O

   
 C

AN
C

EL
AM

EN
TO

/R
EM

AN
EJ

AM
EN

TO
 D

E 
D

O
TA

Ç
ÃO

 
0,

00
5.

00
0,

00
 1

.2
01

.9
73

,2
6C

 1
.2

06
.9

73
,2

6C
5.

2.
2.

2
   

M
O

VI
M

EN
TA

Ç
ÃO

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

R
EC

EB
ID

O
S 

0,
00

0,
00

16
0.

00
0,

00
D

16
0.

00
0,

00
D

5.
2.

2.
2.

9 
(6

67
44

)
O

   
 O

U
TR

AS
 D

ES
C

EN
TR

AL
IZ

AÇ
Õ

ES
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

S
0,

00
0,

00
16

0.
00

0,
00

D
16

0.
00

0,
00

D
5.

3
 IN

SC
R

IÇ
ÃO

 D
E 

R
ES

TO
S 

A 
PA

G
AR

0,
00

0,
00

15
.0

03
,7

8D
15

.0
03

,7
8D

5.
3.

2
  I

N
SC

R
IÇ

ÃO
 D

E 
R

P 
PR

O
C

ES
SA

D
O

S
0,

00
0,

00
15

.0
03

,7
8D

15
.0

03
,7

8D
5.

3.
2.

1 
(5

69
14

)
O

   
R

P 
PR

O
C

ES
SA

D
O

S 
- I

N
SC

R
IT

O
S

0,
00

0,
00

15
.0

03
,7

8D
15

.0
03

,7
8D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1385

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

5/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

O
 P

LA
N

EJ
AM

EN
TO

 E
 O

R
Ç

AM
EN

TO
6.

07
7.

08
6,

68
6.

10
6.

38
6,

68
 3

8.
59

4.
88

2,
65

C
 3

8.
62

4.
18

2,
65

C
6.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
 O

R
Ç

AM
EN

TO
6.

07
7.

08
6,

68
6.

10
6.

38
6,

68
 3

8.
57

9.
87

8,
87

C
 3

8.
60

9.
17

8,
87

C
6.

2.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

2.
73

4.
23

2,
43

2.
73

4.
23

2,
43

 2
0.

98
1.

80
0,

00
C

 2
0.

98
1.

80
0,

00
C

6.
2.

1.
1 

(5
69

29
)

O
   

R
EC

EI
TA

 A
 R

EA
LI

ZA
R

2.
24

1.
93

1,
17

49
2.

30
1,

26
 1

.9
15

.9
13

,2
0C

 1
66

.2
83

,2
9C

6.
2.

1.
2

   
R

EC
EI

TA
 R

EA
LI

ZA
D

A
1.

77
6,

42
2.

24
1.

93
1,

17
 2

3.
03

0.
01

2,
72

C
 2

5.
27

0.
16

7,
47

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

69
 (6

68
53

)
O

   
   

   
IR

R
F 

s/
 o

s 
R

en
di

m
en

to
s 

do
 T

ra
ba

lh
o 

- O
rd

in
ár

io
s

0,
00

41
.6

97
,5

3
 2

75
.5

77
,2

0C
 3

17
.2

74
,7

3C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

70
 (6

68
54

)
O

   
   

   
IR

R
F 

s/
 o

s 
R

en
di

m
en

to
s 

do
 T

ra
ba

lh
o 

- E
du

ca
çã

o
0,

00
86

,9
9

 1
18

.9
64

,3
4C

 1
19

.0
51

,3
3C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
71

 (6
68

55
)

O
   

   
   

IR
R

F 
s/

 o
s 

R
en

di
m

en
to

s 
do

 T
ra

ba
lh

o 
- S

aú
de

0,
00

7.
95

8,
96

 6
5.

63
5,

52
C

 7
3.

59
4,

48
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
72

 (6
68

56
)

O
   

   
   

Im
po

st
o 

R
en

da
 R

et
id

o 
Fo

nt
es

 s
/ O

ut
ro

s 
- O

rd
in

ár
io

s
0,

00
16

1,
72

 1
.0

55
,3

2C
 1

.2
17

,0
4C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
73

 (6
68

57
)

O
   

   
   

Im
po

st
o 

R
en

da
 R

et
id

o 
Fo

nt
es

 s
/ O

ut
ro

s 
- E

du
ca

çã
o

0,
00

85
,2

7
 4

55
,1

6C
 5

40
,4

3C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

74
 (6

68
58

)
O

   
   

   
Im

po
st

o 
R

en
da

 R
et

id
o 

Fo
nt

es
 s

/ O
ut

ro
s 

- S
aú

de
0,

00
47

,0
5

 2
51

,1
2C

 2
98

,1
7C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
75

 (6
68

59
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- O
rd

in
ár

io
0,

00
0,

00
 1

46
.4

64
,3

9C
 1

46
.4

64
,3

9C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

76
 (6

68
60

)
O

   
   

   
Im

p.
 s

/ P
ro

p.
 P

re
di

al
 e

 T
er

rit
. U

rb
an

a 
- E

du
ca

çã
o

0,
00

0,
00

 7
7.

42
2,

17
C

 7
7.

42
2,

17
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
77

 (6
68

61
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- S
aú

de
0,

00
0,

00
 4

2.
71

5,
47

C
 4

2.
71

5,
47

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

78
 (6

68
62

)
O

   
   

   
Im

p.
 s

/ P
ro

p.
 P

re
di

al
 e

 T
er

rit
. U

rb
an

a 
- M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s 
- O

rd
in

ár
io

0,
00

0,
00

 1
.4

96
,1

9C
 1

.4
96

,1
9C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
79

 (6
68

63
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s 

- E
du

ca
çã

o
0,

00
0,

00
 7

88
,1

4C
 7

88
,1

4C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

80
 (6

68
64

)
O

   
   

   
Im

p.
 s

/ P
ro

p.
 P

re
di

al
 e

 T
er

rit
. U

rb
an

a 
- M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s 
- S

aú
de

0,
00

0,
00

 4
34

,6
9C

 4
34

,6
9C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
81

 (6
68

65
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- D
ív

id
a 

At
iv

a 
- O

rd
in

ár
io

0,
00

83
1,

06
 3

75
,6

6C
 1

.2
06

,7
2C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
82

 (6
68

66
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- D
ív

id
a 

At
iv

a 
- E

du
ca

çã
o

0,
00

43
8,

18
 1

98
,0

4C
 6

36
,2

2C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

83
 (6

68
67

)
O

   
   

   
Im

p.
 s

/ P
ro

p.
 P

re
di

al
 e

 T
er

rit
. U

rb
an

a 
- D

ív
id

a 
At

iv
a 

- S
aú

de
0,

00
24

1,
75

 1
09

,2
5C

 3
51

,0
0C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
84

 (6
68

68
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- D
ív

id
a 

At
iv

a 
- M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s 
- O

rd
in

ár
io

0,
00

37
6,

55
 1

12
,9

6C
 4

89
,5

1C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

85
 (6

68
69

)
O

   
   

   
Im

p.
 s

/ P
ro

p.
 P

re
di

al
 e

 T
er

rit
. U

rb
an

a 
- D

ív
id

a 
At

iv
a 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s 

- E
du

ca
çã

o
0,

00
19

8,
52

 5
9,

53
C

 2
58

,0
5C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
86

 (6
68

70
)

O
   

   
   

Im
p.

 s
/ P

ro
p.

 P
re

di
al

 e
 T

er
rit

. U
rb

an
a 

- D
ív

id
a 

At
iv

a 
- M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s 
- S

aú
de

0,
00

10
9,

52
 3

2,
84

C
 1

42
,3

6C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

87
 (6

68
71

)
O

   
   

   
Im

po
st

o 
s/

Tr
an

sm
 In

te
r V

iv
os

 B
en

s 
Im

ov
ei

s 
e 

D
ir 

- O
rd

in
ár

io
 

0,
00

10
.0

23
,4

8
 1

18
.7

64
,7

8C
 1

28
.7

88
,2

6C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

88
 (6

68
72

)
O

   
   

   
Im

po
st

o 
s/

Tr
an

sm
 In

te
r V

iv
os

 B
en

s 
Im

ov
ei

s 
e 

D
ir 

- E
du

ca
çã

o
0,

00
5.

28
5,

10
 6

3.
78

1,
25

C
 6

9.
06

6,
35

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

89
 (6

68
73

)
O

   
   

   
Im

po
st

o 
s/

Tr
an

sm
 In

te
r V

iv
os

 B
en

s 
Im

ov
ei

s 
e 

D
ir 

- S
aú

de
0,

00
2.

91
5,

92
 3

5.
18

9,
64

C
 3

8.
10

5,
56

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

91
 (6

68
75

)
O

   
   

   
Im

po
st

o 
s/

 S
er

v.
 d

e 
Q

ua
lq

ue
r N

at
ur

ez
a 

- O
rd

in
ár

io
0,

00
26

.3
32

,3
4

 3
01

.2
05

,8
0C

 3
27

.5
38

,1
4C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
92

 (6
68

76
)

O
   

   
   

Im
po

st
o 

s/
 S

er
v.

 d
e 

Q
ua

lq
ue

r N
at

ur
ez

a 
- E

du
ca

çã
o

0,
00

13
.8

84
,2

3
 1

58
.4

41
,6

1C
 1

72
.3

25
,8

4C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

93
 (6

68
77

)
O

   
   

   
Im

po
st

o 
s/

 S
er

v.
 d

e 
Q

ua
lq

ue
r N

at
ur

ez
a 

- S
aú

de
0,

00
7.

66
0,

27
 8

7.
69

2,
15

C
 9

5.
35

2,
42

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

94
 (6

68
78

)
O

   
   

   
Im

po
st

o 
s/

 S
er

v.
 d

e 
Q

ua
lq

ue
r N

at
ur

ez
a 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s 

- O
rd

in
ár

io
0,

00
53

,5
4

 9
41

,5
0C

 9
95

,0
4C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
95

 (6
68

79
)

O
   

   
   

Im
po

st
o 

s/
 S

er
v.

 d
e 

Q
ua

lq
ue

r N
at

ur
ez

a 
- D

ív
id

a 
At

iv
a 

- O
rd

in
ár

io
0,

00
28

5,
50

 7
03

,6
8C

 9
89

,1
8C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
96

 (6
68

80
)

O
   

   
   

Im
po

st
o 

s/
 S

er
v.

 d
e 

Q
ua

lq
ue

r N
at

ur
ez

a 
- D

ív
id

a 
At

iv
a 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s 

- O
rd

in
ár

io
0,

00
29

6,
77

 8
67

,3
1C

 1
.1

64
,0

8C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

98
 (6

68
82

)
O

   
   

   
Tx

 d
e 

Fu
nc

io
na

m
en

to
 E

st
ab

 C
om

er
c/

In
dú

st
/P

re
st

 S
er

v
0,

00
82

,9
3

 9
0.

08
6,

35
C

 9
0.

16
9,

28
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
99

 (6
68

83
)

O
   

   
   

Tx
 d

e 
Li

ce
nç

a 
pa

ra
 E

xe
cu

çã
o 

de
 O

br
as

0,
00

4.
85

6,
19

 1
3.

19
4,

44
C

 1
8.

05
0,

63
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

44
00

 (6
68

84
)

O
   

   
   

O
ut

ra
s 

Ta
xa

s 
pe

lo
 E

xe
rc

ic
io

 d
o 

Po
de

r d
e 

Po
lic

ia
 - 

M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s

0,
00

10
7,

01
 2

.2
82

,9
6C

 2
.3

89
,9

7C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
44

01
 (6

68
85

)
O

   
   

   
O

ut
ra

s 
Ta

xa
s 

pe
lo

 E
xe

rc
ic

io
 d

o 
Po

de
r d

e 
Po

lic
ia

 - 
D

iv
id

a 
At

iv
a

0,
00

1.
13

0,
06

 1
.4

37
,2

9C
 2

.5
67

,3
5C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

44
02

 (6
68

86
)

O
   

   
   

O
ut

ra
s 

Ta
xa

s 
pe

lo
 E

xe
rc

ic
io

 d
o 

Po
de

r d
e 

Po
lic

ia
 - 

D
iv

id
a 

At
iv

a 
- M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s
0,

00
30

7,
35

 3
68

,1
1C

 6
75

,4
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

44
47

 (6
69

31
)

O
   

   
   

Ta
xa

 d
e 

Li
m

pe
za

 P
úb

lic
a

0,
00

22
.3

96
,1

3
 2

14
.0

88
,9

1C
 2

36
.4

85
,0

4C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
44

48
 (6

69
32

)
O

   
   

   
Ta

xa
 s

ob
re

 u
til

iz
aç

ão
 d

e 
se

rv
iç

os
 d

e 
m

áq
ui

na
s

0,
00

3.
11

1,
00

 1
5.

44
7,

88
C

 1
8.

55
8,

88
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

44
49

 (6
69

33
)

O
   

   
   

Ta
xa

 s
ob

re
 s

er
vi

ço
s 

de
 re

co
lh

a 
de

 a
ni

m
ai

s
0,

00
5,

09
 1

2.
68

0,
02

C
 1

2.
68

5,
11

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
44

50
 (6

69
34

)
O

   
   

   
Ta

xa
 d

e 
Pr

ev
en

çã
o 

C
on

tra
 S

in
is

tro
s 

- T
PC

S
0,

00
1.

19
6,

81
 5

8.
50

2,
48

C
 5

9.
69

9,
29

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
44

51
 (6

69
35

)
O

   
   

   
Ta

xa
 d

e 
Se

rv
iç

os
 C

ad
as

tra
is

0,
00

41
2,

07
 3

.7
99

,0
9C

 4
.2

11
,1

6C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
44

52
 (6

69
36

)
O

   
   

   
O

ut
ra

s 
Ta

xa
s 

pe
la

 P
re

st
ac

ao
 d

e 
Se

rv
ic

os
 - 

M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s

0,
00

58
8,

95
 7

.0
75

,7
2C

 7
.6

64
,6

7C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
44

53
 (6

69
37

)
O

   
   

   
O

ut
ra

s 
Ta

xa
s 

pe
la

 P
re

st
ac

ao
 d

e 
Se

rv
ic

os
 - 

D
iv

id
a 

At
iv

a
0,

00
21

,8
1

 6
27

,1
6C

 6
48

,9
7C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

44
54

 (6
69

38
)

O
   

   
   

O
ut

ra
s 

Ta
xa

s 
pe

la
 P

re
st

ac
ao

 d
e 

Se
rv

ic
os

 - 
D

iv
id

a 
At

iv
a 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s

0,
00

5,
67

 2
50

,0
4C

 2
55

,7
1C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
68

 (6
72

52
)

O
   

   
   

C
on

tri
bu

iç
ão

 p
ar

a 
o 

C
us

te
io

 d
o 

Se
rv

iç
o 

de
 Il

um
in

aç
ão

 P
úb

lic
a 

- P
rin

ci
pa

l
0,

00
16

.2
53

,3
2

 1
87

.2
58

,3
1C

 2
03

.5
11

,6
3C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
85

 (6
72

69
)

O
   

   
   

C
on

ce
ss

ão
 d

o 
D

ire
ito

 d
e 

U
so

 d
e 

Be
ns

 Im
óv

ei
s 

Pú
bl

ic
os

 - 
G

in
ás

io
 E

sp
or

te
s

0,
00

1.
73

5,
34

 7
.4

80
,7

9C
 9

.2
16

,1
3C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1386

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

6/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
86

 (6
72

70
)

O
   

   
   

C
on

ce
ss

ão
 d

o 
D

ire
ito

 d
e 

U
so

 d
e 

Be
ns

 Im
óv

ei
s 

Pú
bl

ic
os

 - 
Fe

ira
 L

iv
re

0,
00

1.
46

2,
13

 1
4.

00
4,

71
C

 1
5.

46
6,

84
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
87

 (6
72

71
)

O
   

   
   

C
on

ce
ss

ão
 d

o 
D

ire
ito

 d
e 

U
so

 d
e 

Be
ns

 Im
óv

ei
s 

Pú
bl

ic
os

 - 
Eq

ui
pa

m
en

to
s 

Ag
ríc

ol
as

0,
00

20
7,

03
 4

.4
46

,3
8C

 4
.6

53
,4

1C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
47

89
 (6

72
73

)
O

   
   

   
C

on
ce

ss
ão

 d
o 

D
ire

ito
 d

e 
U

so
 d

e 
Be

ns
 Im

óv
ei

s 
Pú

bl
ic

os
 - 

Ár
ea

s 
de

 T
er

ra
0,

00
0,

00
 2

.8
58

,1
6C

 2
.8

58
,1

6C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
47

90
 (6

72
74

)
O

   
   

   
C

on
ce

ss
ão

, P
er

m
is

sã
o,

 A
ut

or
iz

aç
ão

 o
u 

C
es

sã
o 

do
 D

ire
ito

 d
e 

U
so

 d
e 

Be
ns

 Im
óv

ei
s 

Pú
bl

ic
os

 - 
M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s
0,

00
2,

92
 4

4,
76

C
 4

7,
68

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
48

12
 (6

72
96

)
O

   
   

   
R

ec
 d

e 
R

em
un

.D
ep

. B
an

c 
R

ec
. V

in
c.

 - 
C

ID
E

0,
00

32
,2

0
 3

98
,1

9C
 4

30
,3

9C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
48

13
 (6

72
97

)
O

   
   

   
R

ec
 d

e 
R

em
un

.D
ep

. B
an

c 
R

ec
. V

in
c.

 - 
C

O
SI

P
0,

00
3,

22
 9

8,
26

C
 1

01
,4

8C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
48

14
 (6

72
98

)
O

   
   

   
R

ec
 d

e 
R

em
un

.D
ep

. B
an

c 
R

ec
. V

in
c.

 - 
FE

P
0,

00
20

8,
15

 2
.6

26
,3

4C
 2

.8
34

,4
9C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

48
16

 (6
73

00
)

O
   

   
   

R
ec

 d
e 

R
em

un
.D

ep
. B

an
c 

R
ec

. V
in

c.
 - 

FI
A 

- I
R

0,
00

38
,4

9
 3

67
,0

0C
 4

05
,4

9C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
48

17
 (6

73
01

)
O

   
   

   
R

em
. D

ep
. B

an
c.

 O
ut

ra
s 

R
ec

. V
in

c.
 - 

C
.M

.T
. P

 M
ilit

ar
0,

00
29

,5
9

 4
51

,9
6C

 4
81

,5
5C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

48
18

 (6
73

02
)

O
   

   
   

R
em

. D
ep

. B
an

c.
 O

ut
ra

s 
R

ec
. V

in
c.

 - 
C

.M
.T

. P
 C

iv
il

0,
00

42
,0

6
 4

62
,6

2C
 5

04
,6

8C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
48

19
 (6

73
03

)
O

   
   

   
R

em
. D

ep
. B

an
c.

 O
ut

ra
s 

R
ec

. V
in

c.
 - 

C
.M

.T
. P

re
fe

itu
ra

0,
00

2,
39

 3
4,

70
C

 3
7,

09
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

48
20

 (6
73

04
)

O
   

   
   

R
em

un
. D

ep
. B

an
c.

 O
ut

ra
s 

R
ec

. V
in

c.
 A

lie
na

çõ
es

0,
00

64
6,

69
 7

.3
08

,3
1C

 7
.9

55
,0

0C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
48

21
 (6

73
05

)
O

   
   

   
R

ec
. R

em
. D

ep
. B

an
c.

 R
ec

. V
in

c.
 U

ni
ão

 - 
se

m
 e

sp
ec

ifi
ca

çã
o

0,
00

25
5,

49
 5

88
,5

5C
 8

44
,0

4C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
48

22
 (6

73
06

)
O

   
   

   
R

em
un

. d
e 

D
ep

ós
ito

 d
e 

R
ec

ur
so

s 
nã

o 
Vi

nc
ul

ad
os

0,
00

6.
03

1,
13

 8
8.

16
5,

49
C

 9
4.

19
6,

62
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

51
84

 (6
76

68
)

O
   

   
   

R
ec

ei
ta

 d
a 

pr
od

uç
ão

 d
e 

m
ud

as
 p

ar
a 

re
flo

re
st

am
en

to
0,

00
10

5,
00

 3
.2

51
,5

4C
 3

.3
56

,5
4C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

51
86

 (6
76

70
)

O
   

   
   

R
ec

ei
ta

 A
gr

op
ec

uá
ria

 - 
M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s
0,

00
0,

00
 8

,1
7C

 8
,1

7C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
52

01
 (6

76
85

)
O

   
   

   
Se

rv
. d

e 
C

ap
ta

çã
o/

Ad
uç

ão
/T

ra
t/R

es
er

va
 e

 D
is

tri
bu

iç
ão

 d
e 

Ág
ua

11
5,

82
23

7.
04

3,
24

 1
.5

80
.1

84
,7

7C
 1

.8
17

.1
12

,1
9C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

52
02

 (6
76

86
)

O
   

   
   

Se
rv

. d
e 

C
om

. e
 D

is
tri

bu
iç

ão
 - 

Sê
m

en
 P

on
tu

aç
ão

0,
00

3.
14

5,
00

 2
7.

55
7,

50
C

 3
0.

70
2,

50
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

52
03

 (6
76

87
)

O
   

   
   

Se
rv

iç
os

 A
dm

in
is

tra
tiv

os
 e

 C
om

er
ci

ai
s 

G
er

ai
s 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s

0,
00

6,
70

 3
08

,8
6C

 3
15

,5
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

52
10

 (6
76

94
)

O
   

   
   

In
sc

riç
ão

 e
m

 C
on

cu
rs

os
 e

 P
ro

ce
ss

os
 S

el
et

iv
os

 - 
Pr

in
ci

pa
l

0,
00

1.
14

0,
00

 1
6.

06
6,

00
C

 1
7.

20
6,

00
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
05

 (6
77

89
)

O
   

   
   

R
et

or
no

 d
e 

O
pe

ra
çõ

es
, J

ur
os

 e
 E

nc
ar

go
s 

Fi
na

nc
ei

ro
s 

- P
rin

ci
pa

l
0,

00
0,

00
 1

.0
41

,4
3C

 1
.0

41
,4

3C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

06
 (6

77
90

)
O

   
   

   
R

et
or

no
 d

e 
O

pe
ra

çõ
es

, J
ur

os
 e

 E
nc

ar
go

s 
Fi

na
nc

ei
ro

s 
- M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s
0,

00
0,

00
 4

1,
14

C
 4

1,
14

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

07
 (6

77
91

)
O

   
   

   
R

et
or

no
 d

e 
O

pe
ra

çõ
es

, J
ur

os
 e

 E
nc

ar
go

s 
Fi

na
nc

ei
ro

s 
- D

ív
id

a 
At

iv
a

0,
00

32
2,

77
 7

58
,0

1C
 1

.0
80

,7
8C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
08

 (6
77

92
)

O
   

   
   

R
et

or
no

 d
e 

O
pe

ra
çõ

es
, J

ur
os

 e
 E

nc
ar

go
s 

Fi
na

nc
ei

ro
s 

- D
ív

id
a 

At
iv

a 
- M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s
0,

00
0,

00
 1

1,
32

C
 1

1,
32

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

30
 (6

78
14

)
O

   
   

   
C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

Fu
nd

o 
de

 P
ar

tic
ip

aç
ão

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

- O
rd

in
ár

io
s

0,
00

40
4.

39
3,

94
 3

.4
01

.9
59

,1
4C

 3
.8

06
.3

53
,0

8C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

31
 (6

78
15

)
O

   
   

   
C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

Fu
nd

o 
de

 P
ar

tic
ip

aç
ão

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

- E
du

ca
çã

o
0,

00
12

8.
37

9,
00

 1
.6

20
.1

95
,3

4C
 1

.7
48

.5
74

,3
4C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
32

 (6
78

16
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Fu

nd
o 

de
 P

ar
tic

ip
aç

ão
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
- S

aú
de

0,
00

10
9.

12
2,

17
 9

83
.6

90
,0

2C
 1

.0
92

.8
12

,1
9C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
35

 (6
78

19
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Fu

nd
o 

de
 P

ar
tic

ip
aç

ão
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
- 1

%
 C

ot
a 

en
tre

gu
e 

no
 m

ês
 d

e 
ju

lh
o 

- O
rd

in
ár

io
 

0,
00

0,
00

 3
15

.1
40

,7
3C

 3
15

.1
40

,7
3C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
37

 (6
78

21
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Im

p.
 s

/ a
 P

ro
pr

. T
er

rit
or

ia
l R

ur
al

 - 
O

rd
in

ár
io

s
0,

00
13

0,
26

 7
.7

36
,3

1C
 7

.8
66

,5
7C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
38

 (6
78

22
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Im

p.
 s

/ a
 P

ro
pr

. T
er

rit
or

ia
l R

ur
al

 - 
Ed

uc
aç

ão
0,

00
68

,6
8

 4
.0

79
,1

7C
 4

.1
47

,8
5C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
39

 (6
78

23
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Im

p.
 s

/ a
 P

ro
pr

. T
er

rit
or

ia
l R

ur
al

 - 
Sa

úd
e

0,
00

37
,8

9
 2

.2
50

,5
6C

 2
.2

88
,4

5C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

47
 (6

78
31

)
O

   
   

   
C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

Fu
nd

o 
Es

pe
ci

al
 d

o 
Pe

tró
le

o 
- F

EP
0,

00
10

.5
04

,6
1

 9
4.

07
2,

05
C

 1
04

.5
76

,6
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
73

 (6
78

57
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IC

M
S 

- O
rd

in
ár

io
0,

00
68

3.
66

7,
31

 5
.7

58
.5

78
,6

5C
 6

.4
42

.2
45

,9
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
74

 (6
78

58
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IC

M
S 

- E
du

ca
çã

o
0,

00
23

0.
01

0,
13

 2
.8

79
.2

89
,3

9C
 3

.1
09

.2
99

,5
2C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
75

 (6
78

59
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IC

M
S 

- S
aú

de
0,

00
17

4.
03

3,
80

 1
.6

45
.3

08
,2

1C
 1

.8
19

.3
42

,0
1C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
76

 (6
78

60
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IP

VA
 - 

O
rd

in
ár

io
0,

00
27

.6
32

,9
6

 4
98

.4
54

,5
0C

 5
26

.0
87

,4
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
77

 (6
78

61
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IP

VA
 - 

Ed
uc

aç
ão

0,
00

18
.4

21
,9

5
 3

32
.3

42
,0

7C
 3

50
.7

64
,0

2C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

79
 (6

78
63

)
O

   
   

   
C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

IP
I -

 M
un

ic
íp

io
s 

- O
rd

in
ár

io
0,

00
7.

59
9,

42
 7

2.
71

9,
37

C
 8

0.
31

8,
79

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

80
 (6

78
64

)
O

   
   

   
C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

IP
I -

 M
un

ic
íp

io
s 

- E
du

ca
çã

o
0,

00
4.

00
6,

98
 3

8.
34

2,
98

C
 4

2.
34

9,
96

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

81
 (6

78
65

)
O

   
   

   
C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

IP
I -

 M
un

ic
íp

io
s 

- S
aú

de
0,

00
2.

21
0,

75
 2

1.
15

4,
72

C
 2

3.
36

5,
47

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

82
 (6

78
66

)
O

   
   

   
C

ot
a-

Pa
rte

 d
a 

C
on

tri
bu

iç
ão

 d
e 

In
te

rv
en

çã
o 

no
 D

om
ín

io
 E

co
nô

m
ic

o 
- P

rin
ci

pa
l

0,
00

0,
00

 1
0.

30
6,

05
C

 1
0.

30
6,

05
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
94

 (6
78

78
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
e 

de
 s

ua
s 

En
tid

ad
es

 - 
Pr

in
ci

pa
l

0,
00

1.
51

1,
37

 1
4.

91
5,

22
C

 1
6.

42
6,

59
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

54
10

 (6
78

94
)

O
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

e 
Pe

ss
oa

 F
ís

ic
a 

pa
ra

 o
 F

IA
0,

00
0,

00
 1

4.
83

7,
08

C
 1

4.
83

7,
08

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
54

12
 (6

78
96

)
O

   
   

   
M

ul
ta

s 
po

r A
ut

o 
de

 In
fra

çã
o 

- C
on

v.
 T

râ
ns

ito
 - 

M
ilit

ar
0,

00
83

0,
30

 8
.6

58
,8

5C
 9

.4
89

,1
5C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

54
13

 (6
78

97
)

O
   

   
   

M
ul

ta
s 

po
r A

ut
o 

de
 In

fra
çã

o 
- C

on
v.

 T
râ

ns
ito

 - 
C

iv
il

0,
00

83
0,

30
 8

.6
58

,8
5C

 9
.4

89
,1

5C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
54

14
 (6

78
98

)
O

   
   

   
M

ul
ta

s 
po

r A
ut

o 
de

 In
fra

çã
o 

- C
on

v.
 T

râ
ns

ito
 - 

Pr
ef

ei
tu

ra
1.

66
0,

60
2.

21
8,

05
 8

.7
51

,4
2C

 9
.3

08
,8

7C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
54

90
 (6

79
74

)
O

   
   

   
O

ut
ra

s 
R

es
tit

ui
co

es
0,

00
7.

42
2,

69
 3

32
.9

06
,7

4C
 3

40
.3

29
,4

3C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1387

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

7/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

54
91

 (6
79

75
)

O
   

   
   

O
ut

ra
s 

R
es

tit
ui

çõ
es

 - 
M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s
0,

00
0,

00
 5

,9
4C

 5
,9

4C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
55

56
 (6

80
40

)
O

   
   

   
O

ut
ra

s 
O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 - 
M

er
ca

do
 In

te
rn

o 
- P

rin
ci

pa
l

0,
00

0,
00

 9
71

.9
03

,1
2C

 9
71

.9
03

,1
2C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

55
84

 (6
80

68
)

O
   

   
   

Am
or

tiz
aç

ão
 d

e 
Em

pr
és

tim
os

 C
as

a 
Pr

óp
ria

0,
00

0,
00

 8
.9

53
,4

4C
 8

.9
53

,4
4C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

55
85

 (6
80

69
)

O
   

   
   

Am
or

tiz
. d

e 
Em

p.
 C

as
a 

Pr
óp

ria
 - 

M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s

0,
00

0,
00

 4
73

,9
2C

 4
73

,9
2C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

55
86

 (6
80

70
)

O
   

   
   

Am
or

tiz
aç

ão
 d

e 
Em

pr
és

tim
os

 C
as

a 
Pr

óp
ria

 - 
D

ív
id

a 
At

iv
a

0,
00

3.
59

5,
34

 7
.7

29
,2

9C
 1

1.
32

4,
63

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
55

87
 (6

80
71

)
O

   
   

   
Am

or
tiz

. d
e 

Em
p.

 C
as

a 
Pr

óp
ria

 - 
D

ív
id

a 
At

iv
a 

- M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s

0,
00

3.
39

9,
09

 4
.0

81
,0

0C
 7

.4
80

,0
9C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

55
98

 (6
80

82
)

O
   

   
   

C
on

vê
ni

o 
co

m
 a

 U
ni

ão
 p

ar
a 

O
br

as
 d

e 
Pa

vi
m

en
ta

çã
o 

As
fá

lti
ca

0,
00

0,
00

 2
0.

10
3,

12
C

 2
0.

10
3,

12
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

56
33

 (6
83

74
)

O
   

   
   

C
on

vê
ni

o 
co

m
 a

 U
ni

ão
 p

ar
a 

O
br

as
 d

e 
Ed

ifi
ca

çã
o 

U
ni

da
de

s 
Es

po
rti

va
s

0,
00

0,
00

 7
7.

01
6,

04
C

 7
7.

01
6,

04
C

6.
2.

1.
3

   
(-)

 D
ED

U
Ç

Õ
ES

 D
A 

R
EC

EI
TA

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

49
0.

52
4,

84
0,

00
3.

96
4.

12
5,

92
D

4.
45

4.
65

0,
76

D
6.

2.
1.

3.
1

   
 (-

) D
ED

U
Ç

Õ
ES

 P
O

R
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
AI

S 
E 

LE
G

AI
S

35
7.

94
2,

88
0,

00
3.

45
3.

23
0,

56
D

3.
81

1.
17

3,
44

D
6.

2.
1.

3.
1.

01
   

  (
-) 

FU
N

D
EB

35
7.

94
2,

88
0,

00
3.

45
3.

23
0,

56
D

3.
81

1.
17

3,
44

D
6.

2.
1.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

34
 (6

81
21

)
O

   
   

   
(R

)C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Fu

nd
o 

de
 P

ar
tic

ip
aç

ão
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
- C

ot
a 

M
en

sa
l -

 P
rin

ci
pa

l
12

8.
37

9,
00

0,
00

1.
20

1.
16

8,
62

D
1.

32
9.

54
7,

62
D

6.
2.

1.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
35

 (6
81

24
)

O
   

   
   

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
Im

po
st

o 
So

br
e 

a 
Pr

op
rie

da
de

 T
er

rit
or

ia
l R

ur
al

 - 
Pr

in
ci

pa
l

47
,3

6
0,

00
2.

81
3,

91
D

2.
86

1,
27

D
6.

2.
1.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

36
 (6

81
27

)
O

   
   

   
(R

)C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IC

M
S 

- P
rin

ci
pa

l
21

7.
54

2,
18

0,
00

2.
05

6.
63

4,
33

D
2.

27
4.

17
6,

51
D

6.
2.

1.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
37

 (6
81

28
)

O
   

   
   

(R
)C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

IP
VA

 - 
Pr

in
ci

pa
l

9.
21

0,
91

0,
00

16
6.

17
0,

28
D

17
5.

38
1,

19
D

6.
2.

1.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
38

 (6
81

29
)

O
   

   
   

(R
)C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

IP
I -

 M
un

ic
íp

io
s 

- P
rin

ci
pa

l
2.

76
3,

43
0,

00
26

.4
43

,4
2D

29
.2

06
,8

5D
6.

2.
1.

3.
9

   
 (-

) O
U

TR
AS

 D
ED

U
Ç

Õ
ES

 D
A 

R
EC

EI
TA

 R
EA

LI
ZA

D
A

13
2.

58
1,

96
0,

00
51

0.
89

5,
36

D
64

3.
47

7,
32

D
6.

2.
1.

3.
9.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
00

48
 (6

81
19

)
O

   
   

   
(R

) S
er

v.
 d

e 
C

ap
ta

çã
o/

Ad
uç

ão
/T

ra
t/R

es
er

va
 e

 D
is

tri
bu

iç
ão

 d
e 

Ág
ua

 - 
Is

en
çã

o
12

4.
02

7,
82

0,
00

47
7.

53
8,

14
D

60
1.

56
5,

96
D

6.
2.

1.
3.

9.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
49

 (6
81

20
)

O
   

   
   

(R
) S

er
v.

 d
e 

C
ap

ta
çã

o/
Ad

uç
ão

/T
ra

t/R
es

er
va

 e
 D

is
tri

bu
iç

ão
 d

e 
Ág

ua
 - 

En
tid

ad
es

8.
55

4,
14

0,
00

33
.3

57
,2

2D
41

.9
11

,3
6D

6.
2.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
D

ES
PE

SA
3.

34
2.

85
4,

25
3.

37
2.

15
4,

25
 1

7.
59

8.
07

8,
87

C
 1

7.
62

7.
37

8,
87

C
6.

2.
2.

1
   

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

ES
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

3.
34

2.
85

4,
25

3.
37

2.
15

4,
25

 1
7.

08
8.

07
8,

87
C

 1
7.

11
7.

37
8,

87
C

6.
2.

2.
1.

1 
(5

69
38

)
O

   
 C

R
ÉD

IT
O

 D
IS

PO
N

ÍV
EL

81
3.

47
3,

56
10

7.
15

6,
02

 2
.9

10
.9

43
,4

0C
 2

.2
04

.6
25

,8
6C

6.
2.

2.
1.

3
   

 C
R

ÉD
IT

O
 U

TI
LI

ZA
D

O
2.

52
9.

38
0,

69
3.

26
4.

99
8,

23
 1

4.
17

7.
13

5,
47

C
 1

4.
91

2.
75

3,
01

C
6.

2.
2.

1.
3.

01
 (5

69
44

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 E
M

PE
N

H
AD

O
 A

 L
IQ

U
ID

AR
1.

28
3.

02
6,

10
80

9.
14

3,
76

 2
.1

99
.5

02
,7

2C
 1

.7
25

.6
20

,3
8C

6.
2.

2.
1.

3.
02

 (5
69

45
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 E
M

 L
IQ

U
ID

AÇ
ÃO

5.
33

5,
74

0,
00

 1
0.

67
1,

47
C

 5
.3

35
,7

3C
6.

2.
2.

1.
3.

03
 (5

69
46

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 E
M

PE
N

H
AD

O
 L

IQ
U

ID
AD

O
 A

 P
AG

AR
1.

24
0.

66
0,

73
1.

21
5.

86
3,

94
 3

65
.2

57
,0

0C
 3

40
.4

60
,2

1C
6.

2.
2.

1.
3.

04
 (5

69
47

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 E
M

PE
N

H
AD

O
 L

IQ
U

ID
AD

O
 P

AG
O

35
8,

12
1.

23
9.

99
0,

53
 1

1.
60

1.
70

4,
28

C
 1

2.
84

1.
33

6,
69

C
6.

2.
2.

2
   

M
O

VI
M

EN
TA

Ç
ÃO

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

0,
00

0,
00

 5
10

.0
00

,0
0C

 5
10

.0
00

,0
0C

6.
2.

2.
2.

9 
(6

67
50

)
O

   
 O

U
TR

AS
 D

ES
C

EN
TR

AL
IZ

AÇ
Õ

ES
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

S
0,

00
0,

00
 5

10
.0

00
,0

0C
 5

10
.0

00
,0

0C
6.

3
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
R

ES
TO

S 
A 

PA
G

AR
0,

00
0,

00
 1

5.
00

3,
78

C
 1

5.
00

3,
78

C
6.

3.
2

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

R
P 

PR
O

C
ES

SA
D

O
S

0,
00

0,
00

 1
5.

00
3,

78
C

 1
5.

00
3,

78
C

6.
3.

2.
2 

(5
69

79
)

O
   

R
P 

PR
O

C
ES

SA
D

O
S 

PA
G

O
S

0,
00

0,
00

 1
5.

00
3,

78
C

 1
5.

00
3,

78
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1388

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

8/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
EV

ED
O

R
ES

3.
22

5.
36

0,
11

49
8.

47
8,

41
50

.5
79

.0
42

,7
9D

53
.3

05
.9

24
,4

9D
7.

1
 A

TO
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

37
.8

39
,1

2
0,

00
7.

35
6.

27
2,

97
D

7.
39

4.
11

2,
09

D
7.

1.
1

  A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 A

TI
VO

S
0,

00
0,

00
1.

21
8.

91
2,

97
D

1.
21

8.
91

2,
97

D
7.

1.
1.

1
   

G
AR

AN
TI

AS
 E

 C
O

N
TR

AG
AR

AN
TI

AS
 R

EC
EB

ID
AS

0,
00

0,
00

1.
15

5,
97

D
1.

15
5,

97
D

7.
1.

1.
1.

1
   

 G
AR

AN
TI

AS
 E

 C
O

N
TR

AG
AR

AN
TI

AS
 R

EC
EB

ID
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
1.

15
5,

97
D

1.
15

5,
97

D
7.

1.
1.

1.
1.

01
   

  G
AR

AN
TI

AS
 R

EC
EB

ID
AS

 N
O

 P
AI

S
0,

00
0,

00
1.

15
5,

97
D

1.
15

5,
97

D
7.

1.
1.

1.
1.

01
.0

5 
(5

69
97

)
C

   
   

C
AU

Ç
Õ

ES
0,

00
0,

00
1.

15
5,

97
D

1.
15

5,
97

D
7.

1.
1.

2
   

D
IR

EI
TO

S 
C

O
N

VE
N

IA
D

O
S 

E 
O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
0,

00
0,

00
16

.8
00

,0
0D

16
.8

00
,0

0D
7.

1.
1.

2.
1

   
 D

IR
EI

TO
S 

C
O

N
VE

N
IA

D
O

S 
E 

O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
16

.8
00

,0
0D

16
.8

00
,0

0D
7.

1.
1.

2.
1.

02
   

  T
ER

M
O

 D
E 

C
O

O
PE

R
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
16

.8
00

,0
0D

16
.8

00
,0

0D
7.

1.
1.

2.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
00

01
 (6

48
19

)
C

   
   

   
C

oo
pe

ra
çã

o 
fin

an
ce

ira
 e

nt
re

 o
s 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
Ita

pi
r

0,
00

0,
00

9.
60

0,
00

D
9.

60
0,

00
D

7.
1.

1.
2.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

00
02

 (6
48

24
)

C
   

   
   

C
oo

pe
ra

çã
o 

fin
an

ce
ira

 e
nt

re
 o

s 
M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ita
pi

r
0,

00
0,

00
7.

20
0,

00
D

7.
20

0,
00

D
7.

1.
1.

3
   

D
IR

EI
TO

S 
C

O
N

TR
AT

U
AI

S
0,

00
0,

00
1.

20
0.

95
7,

00
D

1.
20

0.
95

7,
00

D
7.

1.
1.

3.
1

   
 D

IR
EI

TO
S 

C
O

N
TR

AT
U

AI
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

1.
20

0.
95

7,
00

D
1.

20
0.

95
7,

00
D

7.
1.

1.
3.

1.
03

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

AL
U

G
U

ÉI
S

0,
00

0,
00

95
7,

00
D

95
7,

00
D

7.
1.

1.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
07

 (6
84

36
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

0,
00

95
7,

00
D

95
7,

00
D

7.
1.

1.
3.

1.
05

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S
0,

00
0,

00
1.

20
0.

00
0,

00
D

1.
20

0.
00

0,
00

D
7.

1.
1.

3.
1.

05
.0

0.
00

.0
0.

00
00

05
 (6

81
96

)
C

   
   

   
BA

D
ES

C
 - 

Ag
ên

ci
a 

de
 F

om
en

to
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
nt

a 
C

at
0,

00
0,

00
1.

20
0.

00
0,

00
D

1.
20

0.
00

0,
00

D
7.

1.
2

  A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

AS
SI

VO
S

37
.8

39
,1

2
0,

00
6.

13
7.

36
0,

00
D

6.
17

5.
19

9,
12

D
7.

1.
2.

2
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
VE

N
IA

D
AS

 E
 O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
0,

00
0,

00
40

1.
32

0,
80

D
40

1.
32

0,
80

D
7.

1.
2.

2.
1

   
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

VE
N

IA
D

AS
 E

 O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
40

1.
32

0,
80

D
40

1.
32

0,
80

D
7.

1.
2.

2.
1.

01
   

  O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
VE

N
IA

D
AS

0,
00

0,
00

31
5.

49
8,

80
D

31
5.

49
8,

80
D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
28

 (6
63

07
)

C
   

   
   

M
un

ic
ip

io
 d

e 
Ita

pi
ra

ng
a

0,
00

0,
00

2.
00

0,
00

D
2.

00
0,

00
D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
32

 (6
81

47
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
54

.8
98

,8
0D

54
.8

98
,8

0D
7.

1.
2.

2.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

33
 (6

81
52

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

 
0,

00
0,

00
58

.0
00

,0
0D

58
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

34
 (6

81
57

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

0,
00

0,
00

15
.0

00
,0

0D
15

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
35

 (6
82

96
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
42

.0
00

,0
0D

42
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

36
 (6

83
01

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

 
0,

00
0,

00
31

.5
00

,0
0D

31
.5

00
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

37
 (6

83
06

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

0,
00

0,
00

15
.0

00
,0

0D
15

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
38

 (6
83

11
)

C
   

   
   

C
lu

be
 d

o 
C

av
al

o 
O

tto
 V

ei
t

0,
00

0,
00

10
.0

00
,0

0D
10

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
39

 (6
83

16
)

C
   

   
   

C
lu

be
 d

o 
C

av
al

o 
O

tto
 V

ei
t

0,
00

0,
00

10
.0

00
,0

0D
10

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
40

 (6
83

60
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 d

e 
Pa

tin
aç

ão
 R

os
as

 d
o 

Su
l

0,
00

0,
00

10
.0

00
,0

0D
10

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
41

 (6
83

65
)

C
   

   
   

M
un

ic
ip

io
 d

e 
Ita

pi
ra

ng
a

0,
00

0,
00

17
.1

00
,0

0D
17

.1
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
42

 (6
84

20
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 d

os
 E

sp
or

tis
ta

s 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
40

.0
00

,0
0D

40
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

43
 (6

84
25

)
C

   
   

   
As

so
si

aç
ão

 E
sp

or
tiv

a 
Al

ia
nç

a
0,

00
0,

00
10

.0
00

,0
0D

10
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

99
   

  O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 
0,

00
0,

00
85

.8
22

,0
0D

85
.8

22
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

99
.0

0.
00

.0
0.

00
00

07
 (6

50
50

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

0,
00

0,
00

1.
82

2,
00

D
1.

82
2,

00
D

7.
1.

2.
2.

1.
99

.0
0.

00
.0

0.
00

00
13

 (6
68

20
)

C
   

   
   

AM
EO

SC
 - 

As
so

ci
aç

ão
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
do

 E
xt

re
m

o 
O

es
t

0,
00

0,
00

48
.0

00
,0

0D
48

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
99

.0
0.

00
.0

0.
00

00
14

 (6
68

25
)

C
   

   
   

FE
C

AM
 - 

Fe
de

ra
çã

o 
N

ac
io

na
l d

os
 M

un
ic

íp
os

0,
00

0,
00

24
.0

00
,0

0D
24

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
99

.0
0.

00
.0

0.
00

00
15

 (6
68

30
)

C
   

   
   

C
N

M
 - 

C
on

fe
de

ra
çã

o 
N

ac
io

na
l d

os
 M

un
ic

íp
io

s
0,

00
0,

00
12

.0
00

,0
0D

12
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

3
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

37
.8

39
,1

2
0,

00
5.

73
6.

03
9,

20
D

5.
77

3.
87

8,
32

D
7.

1.
2.

3.
1

   
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
37

.8
39

,1
2

0,
00

5.
73

6.
03

9,
20

D
5.

77
3.

87
8,

32
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

0,
00

0,
00

42
.2

74
,1

4D
42

.2
74

,1
4D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
01

 (6
25

97
)

C
   

   
   

M
AP

FR
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S 

S.
A.

0,
00

0,
00

7.
00

0,
00

D
7.

00
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
03

 (6
27

56
)

C
   

   
   

G
EN

TE
 S

EG
U

R
AD

O
R

A 
SA

0,
00

0,
00

20
.3

49
,1

9D
20

.3
49

,1
9D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
13

 (6
64

00
)

C
   

   
   

G
EN

TE
 S

EG
U

R
AD

O
R

A 
SA

0,
00

0,
00

6.
60

8,
00

D
6.

60
8,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
14

 (6
64

03
)

C
   

   
   

M
AP

FR
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S 

S.
A.

0,
00

0,
00

3.
77

9,
28

D
3.

77
9,

28
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1389

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

9/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
15

 (6
64

06
)

C
   

   
   

PO
R

TO
 S

EG
U

R
O

 C
IA

 D
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S

0,
00

0,
00

2.
47

4,
70

D
2.

47
4,

70
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
23

 (6
83

55
)

C
   

   
   

PO
R

TO
 S

EG
U

R
O

 C
IA

 D
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S

0,
00

0,
00

30
2,

65
D

30
2,

65
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
29

 (6
83

71
)

C
   

   
   

G
EN

TE
 S

EG
U

R
AD

O
R

A 
SA

0,
00

0,
00

1.
76

0,
32

D
1.

76
0,

32
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

0,
00

0,
00

1.
43

8.
12

5,
44

D
1.

43
8.

12
5,

44
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

00
51

 (6
13

18
)

C
   

   
   

TE
R

R
AN

ÁL
IS

ES
 L

AB
O

R
AT

O
R

IO
 D

E 
AN

AL
. A

M
B.

 L
TD

A
0,

00
0,

00
12

.8
60

,0
0D

12
.8

60
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
00

52
 (6

13
21

)
C

   
   

   
KF

 S
O

LU
Ç

Õ
ES

 A
M

BI
EN

TA
IS

 L
TD

A 
EP

P
0,

00
0,

00
12

.3
84

,5
7D

12
.3

84
,5

7D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
00

63
 (6

25
58

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
10

7.
38

1,
52

D
10

7.
38

1,
52

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
01

39
 (6

31
51

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
0,

00
9.

60
0,

00
D

9.
60

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
01

85
 (6

46
28

)
C

   
   

   
R

ÁD
IO

 IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A
0,

00
0,

00
49

.0
05

,0
0D

49
.0

05
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
01

92
 (6

46
55

)
C

   
   

   
C

O
O

PE
R

AT
IV

A 
D

E 
C

R
ED

. L
IV

R
E 

AD
M

IS
SÃ

O
 A

SS
O

C
. I

TA
PI

R
.

0,
00

0,
00

1.
50

0,
00

D
1.

50
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

02
28

 (6
51

31
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

0,
00

11
.5

20
,0

0D
11

.5
20

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

02
43

 (6
52

30
)

C
   

   
   

TE
R

R
AN

ÁL
IS

ES
 L

AB
O

R
AT

O
R

IO
 D

E 
AN

AL
. A

M
B.

 L
TD

A
0,

00
0,

00
13

.6
84

,2
5D

13
.6

84
,2

5D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
02

48
 (6

60
72

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 &

 C
IA

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
23

4.
71

1,
54

D
23

4.
71

1,
54

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
02

66
 (6

61
67

)
C

   
   

   
BO

R
G

H
ET

TI
 S

O
C

IE
D

AD
E 

IN
D

IV
ID

U
AL

 D
E 

AD
VO

C
AC

IA
0,

00
0,

00
54

.2
21

,5
0D

54
.2

21
,5

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

11
 (6

67
87

)
C

   
   

   
FA

EE
 S

U
PR

IM
EN

TO
S 

E 
LO

C
AÇ

ÃO
 D

E 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

5.
40

0,
00

D
5.

40
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
12

 (6
67

90
)

C
   

   
   

EP
AG

R
I -

 E
M

PR
ES

A 
D

E 
PE

SQ
U

IS
A 

AG
R

O
P.

 E
XT

EN
SÃ

O
 R

U
R

AL
0,

00
0,

00
37

.3
90

,0
0D

37
.3

90
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

13
 (6

67
96

)
C

   
   

   
Vo

lp
i M

an
ut

en
çã

o 
e 

M
on

ta
ge

m
- M

e
0,

00
0,

00
3.

44
0,

00
D

3.
44

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

15
 (6

68
08

)
C

   
   

   
C

IE
E-

SC
 C

EN
TR

O
 D

E 
IN

TE
G

R
AÇ

ÃO
 E

M
PR

ES
A 

-E
SC

O
LA

 D
O

 E
S

0,
00

0,
00

35
.0

00
,0

0D
35

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
16

 (6
68

11
)

C
   

   
   

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

N
A 

G
ES

TÃ
O

 P
U

BL
IC

A 
M

U
N

IC
IP

0,
00

0,
00

7.
42

3,
50

D
7.

42
3,

50
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
35

 (6
68

37
)

C
   

   
   

AU
TO

 M
EC

ÂN
IC

A 
SI

R
IM

AR
 L

TD
A

0,
00

0,
00

25
.4

88
,6

0D
25

.4
88

,6
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
43

 (6
81

65
)

C
   

   
   

R
ÁD

IO
 O

ES
TE

 L
TD

A
0,

00
0,

00
25

.3
00

,0
0D

25
.3

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

44
 (6

81
68

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 &

 C
IA

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
55

.0
00

,0
0D

55
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

45
 (6

81
71

)
C

   
   

   
EM

PR
ES

A 
JO

R
N

AL
ÍS

TI
C

A 
FO

R
Ç

A 
D

O
 O

ES
TE

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
14

.2
92

,0
0D

14
.2

92
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

46
 (6

81
74

)
C

   
   

   
AR

IE
L 

W
IE

ST
 - 

M
EI

0,
00

0,
00

33
.9

30
,0

0D
33

.9
30

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
47

 (6
81

77
)

C
   

   
   

EM
PR

ES
A 

JO
R

N
AL

IS
TI

C
A 

JO
R

N
AL

 E
XP

R
ES

SÃ
O

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
16

.3
80

,0
0D

16
.3

80
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

48
 (6

81
82

)
C

   
   

   
G

AB
R

IE
LA

 K
LA

U
S 

06
04

53
02

93
1

0,
00

0,
00

20
.0

00
,0

0D
20

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
49

 (6
81

85
)

C
   

   
   

TR
AN

SP
O

R
TE

S 
E 

C
O

LE
TA

 P
R

EV
IA

TT
I L

TD
A 

M
E

0,
00

0,
00

80
.0

00
,0

0D
80

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
50

 (6
82

09
)

C
   

   
   

KL
AG

EN
BE

R
G

 &
 K

LA
G

EN
BE

R
G

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
6.

82
0,

00
D

6.
82

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

51
 (6

82
39

)
C

   
   

   
E 

B 
IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
 E

LÉ
TR

IC
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
9.

90
0,

00
D

9.
90

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

52
 (6

82
52

)
C

   
   

   
AR

IE
L 

W
IE

ST
 - 

M
EI

0,
00

0,
00

10
.7

85
,0

0D
10

.7
85

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
59

 (6
83

76
)

C
   

   
   

IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

ES
Q

U
AD

R
IA

S 
FE

IL
FE

R
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

28
.4

50
,0

0D
28

.4
50

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
61

 (6
83

88
)

C
   

   
   

AL
BE

R
TO

 A
FO

N
SO

 G
U

O
LL

O
 E

IR
EL

I M
E

0,
00

0,
00

13
6.

87
7,

80
D

13
6.

87
7,

80
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
62

 (6
83

91
)

C
   

   
   

IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

ES
Q

U
AD

R
IA

S 
FE

IL
FE

R
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

16
7.

36
5,

61
D

16
7.

36
5,

61
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
63

 (6
83

95
)

C
   

   
   

C
O

O
PE

R
AT

IV
A 

D
E 

C
R

ED
. L

IV
R

E 
AD

M
IS

SÃ
O

 A
SS

O
C

. I
TA

PI
R

.
0,

00
0,

00
10

.0
00

,0
0D

10
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

67
 (6

84
04

)
C

   
   

   
TI

M
 S

/A
0,

00
0,

00
13

.2
90

,0
0D

13
.2

90
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

69
 (6

84
13

)
C

   
   

   
C

ES
PR

O
 P

R
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S 

LT
D

A
0,

00
0,

00
5.

82
0,

00
D

5.
82

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

70
 (6

84
16

)
C

   
   

   
SE

BR
AE

 S
ER

V.
 A

PO
IO

 À
S 

M
IC

R
O

S 
E 

PE
Q

U
EN

AS
 E

M
PR

ES
AS

 D
0,

00
0,

00
50

.0
00

,0
0D

50
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

72
 (6

84
44

)
C

   
   

   
EL

ET
R

O
 L

IG
H

T 
PR

O
VE

N
C

E 
LT

D
A 

M
E

0,
00

0,
00

13
2.

90
4,

55
D

13
2.

90
4,

55
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

AL
U

G
U

ÉI
S

0,
00

0,
00

14
5.

67
4,

70
D

14
5.

67
4,

70
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
04

 (6
11

18
)

C
   

   
   

JV
 - 

IT
EC

H
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

TE
C

N
O

L.
 IM

PR
ES

SÃ
O

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
2.

21
9,

88
D

2.
21

9,
88

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

05
 (6

11
15

)
C

   
   

   
IM

PA
C

TO
 S

IS
TE

M
AS

 E
 IN

FO
R

M
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
4.

83
9,

06
D

4.
83

9,
06

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

27
 (6

28
71

)
C

   
   

   
JV

 - 
IT

EC
H

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
TE

C
N

O
L.

 IM
PR

ES
SÃ

O
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

1.
21

8,
84

D
1.

21
8,

84
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
41

 (6
46

34
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

AT
IC

A 
LT

D
A

0,
00

0,
00

9.
12

4,
40

D
9.

12
4,

40
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
45

 (6
50

07
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

4.
83

4,
80

D
4.

83
4,

80
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
53

 (6
52

18
)

C
   

   
   

IM
PA

C
TO

 S
IS

TE
M

AS
 E

 IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

4.
83

9,
06

D
4.

83
9,

06
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
69

 (6
67

99
)

C
   

   
   

ZI
LD

O
 B

AU
M

G
AR

TE
N

0,
00

0,
00

9.
60

0,
00

D
9.

60
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
70

 (6
68

02
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
83

.6
04

,0
0D

83
.6

04
,0

0D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1390

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

0/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
71

 (6
68

05
)

C
   

   
   

C
AR

LO
S 

H
EN

R
IQ

U
E 

G
R

AS
EL

0,
00

0,
00

6.
74

4,
00

D
6.

74
4,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
78

 (6
68

44
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

0,
00

11
.3

26
,6

6D
11

.3
26

,6
6D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
81

 (6
82

57
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
4.

66
4,

00
D

4.
66

4,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

82
 (6

83
81

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

0,
00

2.
66

0,
00

D
2.

66
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

FO
R

N
EC

IM
EN

TO
 D

E 
BE

N
S

37
.8

39
,1

2
0,

00
2.

85
9.

11
0,

44
D

2.
89

6.
94

9,
56

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
00

19
 (6

12
58

)
C

   
   

   
IN

O
VA

Ç
ÃO

 C
O

M
PU

TA
Ç

ÃO
 M

O
VE

L 
LT

D
A 

EP
P

0,
00

0,
00

5.
81

9,
58

D
5.

81
9,

58
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

00
62

 (6
50

24
)

C
   

   
   

G
AI

A 
R

O
D

O
VI

AS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

20
.1

03
,1

2D
20

.1
03

,1
2D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
08

 (6
65

49
)

C
   

   
   

SA
N

TA
 L

U
C

IA
 P

R
O

D
U

TO
S 

PA
R

A 
SA

Ú
D

E 
EI

R
EL

I M
E

0,
00

0,
00

2.
57

5,
50

D
2.

57
5,

50
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
16

 (6
67

93
)

C
   

   
   

LE
IL

A 
SK

R
YP

C
SA

K 
R

H
O

D
EN

0,
00

0,
00

13
.7

04
,0

0D
13

.7
04

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
19

 (6
82

12
)

C
   

   
   

EM
BR

IO
SE

M
EN

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

AG
R

O
PE

C
U

AR
IO

S 
LT

D
A

0,
00

0,
00

28
8.

50
0,

00
D

28
8.

50
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
21

 (6
82

26
)

C
   

   
   

D
N

A 
G

EN
ET

IC
A 

D
O

 B
R

AS
IL

 C
O

M
ER

C
IO

 L
TD

A 
EP

P
0,

00
0,

00
26

.1
65

,0
0D

26
.1

65
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

22
 (6

82
29

)
C

   
   

   
AG

R
O

 C
O

M
ER

C
IA

L 
PA

M
PA

 L
TD

A 
M

E
0,

00
0,

00
12

.1
55

,0
0D

12
.1

55
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

23
 (6

82
35

)
C

   
   

   
G

EN
EX

 G
EN

ÉT
IC

A 
BR

AS
IL

 L
TD

A
0,

00
0,

00
10

8.
50

0,
00

D
10

8.
50

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

24
 (6

82
64

)
C

   
   

   
G

AI
A 

R
O

D
O

VI
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
78

8.
90

1,
39

D
78

8.
90

1,
39

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

25
 (6

82
67

)
C

   
   

   
JK

 IM
Ó

VE
IS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
38

5.
08

0,
22

D
38

5.
08

0,
22

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

26
 (6

83
23

)
C

   
   

   
JA

C
IA

R
A 

IM
PL

EM
EN

TO
S 

R
O

D
O

VI
ÁR

IO
S 

LT
D

A
0,

00
0,

00
36

.9
34

,2
4D

36
.9

34
,2

4D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

27
 (6

83
30

)
C

   
   

   
G

AM
BA

TT
O

 V
EÍ

C
U

LO
S 

SÃ
O

 M
IG

U
EL

 L
TD

A
0,

00
0,

00
13

6.
60

0,
00

D
13

6.
60

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

29
 (6

83
36

)
C

   
   

   
E 

B 
IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
 E

LÉ
TR

IC
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
43

.0
00

,0
0D

43
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

30
 (6

83
39

)
C

   
   

   
IN

D
U

ST
R

IA
 D

E 
ES

Q
U

AD
R

IA
S 

FE
IL

FE
R

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
6.

96
0,

00
D

6.
96

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

31
 (6

83
42

)
C

   
   

   
E 

B 
IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
 E

LÉ
TR

IC
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
22

.3
00

,0
0D

22
.3

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

32
 (6

83
45

)
C

   
   

   
SA

N
EO

ES
TE

 IN
ST

AL
AD

O
R

A 
D

E 
PO

C
O

S 
LT

D
A 

- E
PP

7.
83

9,
12

0,
00

86
7.

51
1,

05
D

87
5.

35
0,

17
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
33

 (6
83

48
)

C
   

   
   

KE
N

A 
M

AT
ER

IA
IS

 D
E 

C
O

N
ST

R
U

Ç
ÃO

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
21

.9
01

,3
4D

21
.9

01
,3

4D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

40
 (6

83
52

)
C

   
   

   
IN

D
U

ST
R

IA
 D

E 
ES

Q
U

AD
R

IA
S 

FE
IL

FE
R

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
72

.4
00

,0
0D

72
.4

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

44
 (6

84
51

)
C

   
   

   
AG

R
IM

ET
AL

 IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

TA
N

Q
U

ES
 M

ET
AL

IC
O

S 
LT

D
A

30
.0

00
,0

0
0,

00
 0

,0
0 

 
30

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
09

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

R
AT

EI
O

 D
E 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
0,

00
0,

00
50

.8
54

,4
8D

50
.8

54
,4

8D
7.

1.
2.

3.
1.

09
.0

0.
00

.0
0.

00
00

13
 (6

68
17

)
C

   
   

   
C

O
N

SO
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
0,

00
0,

00
7.

96
7,

28
D

7.
96

7,
28

D
7.

1.
2.

3.
1.

09
.0

0.
00

.0
0.

00
00

14
 (6

68
14

)
C

   
   

   
C

O
N

SÓ
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

AL
 V

EL
H

O
 C

O
R

O
N

EL
 - 

C
VC

0,
00

0,
00

28
.8

00
,0

0D
28

.8
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
09

.0
0.

00
.0

0.
00

00
16

 (6
84

07
)

C
   

   
   

C
O

N
SO

R
C

IO
 IN

TE
R

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 R
EG

IO
N

0,
00

0,
00

14
.0

87
,2

0D
14

.0
87

,2
0D

7.
1.

2.
3.

1.
99

   
  O

U
TR

O
S 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

0,
00

0,
00

1.
20

0.
00

0,
00

D
1.

20
0.

00
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
99

.0
0.

00
.0

0.
00

00
38

 (6
81

88
)

C
   

   
   

BA
D

ES
C

 - 
Ag

ên
ci

a 
de

 F
om

en
to

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sn

at
a 

C
at

0,
00

0,
00

1.
20

0.
00

0,
00

D
1.

20
0.

00
0,

00
D

7.
2

 A
D

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

A
3.

15
4.

61
0,

30
49

2.
30

1,
26

42
.1

58
.9

32
,0

2D
44

.8
21

.2
41

,0
6D

7.
2.

1
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 P
O

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
3.

15
4.

61
0,

30
49

2.
30

1,
26

42
.1

58
.9

32
,0

2D
44

.8
21

.2
41

,0
6D

7.
2.

1.
1 

(5
70

89
)

C
   

C
O

N
TR

O
LE

 D
A 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
D

E 
R

EC
U

R
SO

S
3.

15
4.

61
0,

30
49

2.
30

1,
26

42
.1

58
.9

32
,0

2D
44

.8
21

.2
41

,0
6D

7.
3

 D
ÍV

ID
A 

AT
IV

A
0,

00
0,

00
88

8.
87

7,
31

D
88

8.
87

7,
31

D
7.

3.
2 

(5
70

97
)

C
  C

O
N

TR
O

LE
 D

A 
IN

SC
R

IÇ
ÃO

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

EM
 D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A

0,
00

0,
00

88
8.

87
7,

31
D

88
8.

87
7,

31
D

7.
5

 C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
5.

33
5,

74
0,

00
37

.7
83

,0
0D

43
.1

18
,7

4D
7.

5.
2

  P
R

ES
TA

Ç
ÃO

 D
E 

C
O

N
TA

S 
D

E 
C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
PÚ

BL
IC

O
S

5.
33

5,
74

0,
00

37
.7

83
,0

0D
43

.1
18

,7
4D

7.
9

 O
U

TR
O

S 
C

O
N

TR
O

LE
S

27
.5

74
,9

5
6.

17
7,

15
13

7.
17

7,
49

D
15

8.
57

5,
29

D
7.

9.
1

  R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

27
.5

74
,9

5
6.

17
7,

15
13

7.
17

7,
49

D
15

8.
57

5,
29

D
7.

9.
1.

2
   

R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
27

.5
74

,9
5

6.
17

7,
15

13
7.

17
7,

49
D

15
8.

57
5,

29
D

7.
9.

1.
2.

1 
(5

71
30

)
C

   
 C

O
N

TR
O

LE
 D

E 
AD

IA
N

TA
M

EN
TO

S/
SU

PR
IM

EN
TO

S 
D

E 
FU

N
D

O
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

25
0,

00
27

2,
20

21
.8

37
,4

9D
21

.8
15

,2
9D

7.
9.

1.
2.

9 
(5

71
32

)
C

   
 O

U
TR

AS
 R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

ES
 D

E 
TE

R
C

EI
R

O
S

27
.3

24
,9

5
5.

90
4,

95
11

5.
34

0,
00

D
13

6.
76

0,
00

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1391

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

1/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8
C

O
N

TR
O

LE
S 

C
R

ED
O

R
ES

5.
80

8.
67

5,
74

8.
53

5.
55

7,
44

 5
0.

57
9.

04
2,

79
C

 5
3.

30
5.

92
4,

49
C

8.
1

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
O

S 
AT

O
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

34
8.

55
6,

47
38

6.
39

5,
59

 7
.3

56
.2

72
,9

7C
 7

.3
94

.1
12

,0
9C

8.
1.

1
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

AT
O

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 A

TI
VO

S
0,

00
0,

00
 1

.2
18

.9
12

,9
7C

 1
.2

18
.9

12
,9

7C
8.

1.
1.

1
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

E 
G

AR
AN

TI
AS

 E
 C

O
N

TR
AG

AR
AN

TI
AS

 R
EC

EB
ID

AS
0,

00
0,

00
 1

.1
55

,9
7C

 1
.1

55
,9

7C
8.

1.
1.

1.
1

   
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
G

AR
AN

TI
AS

 E
 C

O
N

TR
AG

AR
AN

TI
AS

 R
EC

EB
ID

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 1
.1

55
,9

7C
 1

.1
55

,9
7C

8.
1.

1.
1.

1.
01

   
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
G

AR
AN

TI
AS

 R
EC

EB
ID

AS
 N

O
 P

AÍ
S

0,
00

0,
00

 1
.1

55
,9

7C
 1

.1
55

,9
7C

8.
1.

1.
1.

1.
01

.0
9 

(5
71

49
)

C
   

   
C

AU
Ç

Õ
ES

 A
 E

XE
C

U
TA

R
0,

00
0,

00
 1

.1
55

,9
7C

 1
.1

55
,9

7C
8.

1.
1.

2
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

E 
D

IR
EI

TO
S 

C
O

N
VE

N
IA

D
O

S 
E 

O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

0,
00

0,
00

 1
6.

80
0,

00
C

 1
6.

80
0,

00
C

8.
1.

1.
2.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
C

O
N

VE
N

IA
D

O
S 

E 
O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 1
6.

80
0,

00
C

 1
6.

80
0,

00
C

8.
1.

1.
2.

1.
02

   
  T

ER
M

O
 D

E 
C

O
O

PE
R

AÇ
ÃO

 
0,

00
0,

00
 1

6.
80

0,
00

C
 1

6.
80

0,
00

C
8.

1.
1.

2.
1.

02
.0

2
   

   
TE

R
M

O
 D

E 
C

O
O

PE
R

AÇ
ÃO

 A
 C

O
M

PR
O

VA
R

0,
00

0,
00

 1
6.

80
0,

00
C

 1
6.

80
0,

00
C

8.
1.

1.
2.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (6
48

21
)

C
   

   
   

C
oo

pe
ra

çã
o 

fin
an

ce
ira

 e
nt

re
 o

s 
M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ita
pi

r
0,

00
0,

00
 9

.6
00

,0
0C

 9
.6

00
,0

0C
8.

1.
1.

2.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
00

02
 (6

48
26

)
C

   
   

   
C

oo
pe

ra
çã

o 
fin

an
ce

ira
 e

nt
re

 o
s 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
Ita

pi
r

0,
00

0,
00

 7
.2

00
,0

0C
 7

.2
00

,0
0C

8.
1.

1.
3

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
C

O
N

TR
AT

U
AI

S
0,

00
0,

00
 1

.2
00

.9
57

,0
0C

 1
.2

00
.9

57
,0

0C
8.

1.
1.

3.
1

   
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
D

IR
EI

TO
S 

C
O

N
TR

AT
U

AI
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 1
.2

00
.9

57
,0

0C
 1

.2
00

.9
57

,0
0C

8.
1.

1.
3.

1.
03

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

AL
U

G
U

ÉI
S

0,
00

0,
00

 9
57

,0
0C

 9
57

,0
0C

8.
1.

1.
3.

1.
03

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

0,
00

0,
00

 9
57

,0
0C

 9
57

,0
0C

8.
1.

1.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
07

 (6
84

37
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

0,
00

 9
57

,0
0C

 9
57

,0
0C

8.
1.

1.
3.

1.
05

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S
0,

00
0,

00
 1

.2
00

.0
00

,0
0C

 1
.2

00
.0

00
,0

0C
8.

1.
1.

3.
1.

05
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
0,

00
0,

00
 2

28
.0

96
,8

8C
 2

28
.0

96
,8

8C
8.

1.
1.

3.
1.

05
.0

1.
00

.0
0.

00
00

05
 (6

81
97

)
C

   
   

   
BA

D
ES

C
 - 

Ag
ên

ci
a 

de
 F

om
en

to
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
nt

a 
C

at
0,

00
0,

00
 2

28
.0

96
,8

8C
 2

28
.0

96
,8

8C
8.

1.
1.

3.
1.

05
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

0,
00

 9
71

.9
03

,1
2C

 9
71

.9
03

,1
2C

8.
1.

1.
3.

1.
05

.0
2.

00
.0

0.
00

00
05

 (6
81

98
)

C
   

   
   

BA
D

ES
C

 - 
Ag

ên
ci

a 
de

 F
om

en
to

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

C
at

0,
00

0,
00

 9
71

.9
03

,1
2C

 9
71

.9
03

,1
2C

8.
1.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

AT
O

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

AS
SI

VO
S

34
8.

55
6,

47
38

6.
39

5,
59

 6
.1

37
.3

60
,0

0C
 6

.1
75

.1
99

,1
2C

8.
1.

2.
2

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
VE

N
IA

D
AS

 E
 O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
34

.1
34

,8
5

34
.1

34
,8

5
 4

01
.3

20
,8

0C
 4

01
.3

20
,8

0C
8.

1.
2.

2.
1

   
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

VE
N

IA
D

AS
 E

 O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
34

.1
34

,8
5

34
.1

34
,8

5
 4

01
.3

20
,8

0C
 4

01
.3

20
,8

0C
8.

1.
2.

2.
1.

01
   

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

C
O

N
VÊ

N
IO

S 
16

.4
20

,0
0

16
.4

20
,0

0
 3

15
.4

98
,8

0C
 3

15
.4

98
,8

0C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

1
   

   
C

O
N

VÊ
N

IO
S 

A 
LI

BE
R

AR
16

.4
20

,0
0

0,
00

 4
3.

43
5,

75
C

 2
7.

01
5,

75
C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
32

 (6
81

48
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
 6

51
,0

0C
 6

51
,0

0C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

1.
00

.0
0.

00
00

35
 (6

82
97

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

0,
00

0,
00

 1
2.

00
0,

00
C

 1
2.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
36

 (6
83

02
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
 

13
.0

00
,0

0
0,

00
 2

1.
16

7,
08

C
 8

.1
67

,0
8C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
37

 (6
83

07
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
 2

.0
00

,0
0C

 2
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

1.
00

.0
0.

00
00

38
 (6

83
12

)
C

   
   

   
C

lu
be

 d
o 

C
av

al
o 

O
tto

 V
ei

t
0,

00
0,

00
 3

.0
00

,0
0C

 3
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

1.
00

.0
0.

00
00

39
 (6

83
17

)
C

   
   

   
C

lu
be

 d
o 

C
av

al
o 

O
tto

 V
ei

t
0,

00
0,

00
 1

.1
97

,6
7C

 1
.1

97
,6

7C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

1.
00

.0
0.

00
00

41
 (6

83
66

)
C

   
   

   
M

un
ic

ip
io

 d
e 

Ita
pi

ra
ng

a
3.

42
0,

00
0,

00
 3

.4
20

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
2

   
   

C
O

N
VÊ

N
IO

S 
A 

C
O

M
PR

O
VA

R
0,

00
16

.4
20

,0
0

 1
07

.8
40

,0
0C

 1
24

.2
60

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
35

 (6
82

98
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
 3

0.
00

0,
00

C
 3

0.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

36
 (6

83
03

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

 
0,

00
13

.0
00

,0
0

 0
,0

0 
 

 1
3.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
37

 (6
83

08
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
 9

.0
00

,0
0C

 9
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

38
 (6

83
13

)
C

   
   

   
C

lu
be

 d
o 

C
av

al
o 

O
tto

 V
ei

t
0,

00
0,

00
 7

.0
00

,0
0C

 7
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

40
 (6

83
62

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 d
e 

Pa
tin

aç
ão

 R
os

as
 d

o 
Su

l
0,

00
0,

00
 5

.0
00

,0
0C

 5
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

41
 (6

83
67

)
C

   
   

   
M

un
ic

ip
io

 d
e 

Ita
pi

ra
ng

a
0,

00
3.

42
0,

00
 6

.8
40

,0
0C

 1
0.

26
0,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
42

 (6
84

22
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 d

os
 E

sp
or

tis
ta

s 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
 4

0.
00

0,
00

C
 4

0.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

43
 (6

84
27

)
C

   
   

   
As

so
si

aç
ão

 E
sp

or
tiv

a 
Al

ia
nç

a
0,

00
0,

00
 1

0.
00

0,
00

C
 1

0.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

4
   

   
C

O
N

VÊ
N

IO
S 

AP
R

O
VA

D
O

S
0,

00
0,

00
 1

64
.2

23
,0

5C
 1

64
.2

23
,0

5C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

4.
00

.0
0.

00
00

28
 (6

63
10

)
C

   
   

   
M

un
ic

ip
io

 d
e 

Ita
pi

ra
ng

a
0,

00
0,

00
 2

.0
00

,0
0C

 2
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

4.
00

.0
0.

00
00

32
 (6

81
50

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

0,
00

0,
00

 5
4.

24
7,

80
C

 5
4.

24
7,

80
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1392

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

2/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
33

 (6
81

55
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
 

0,
00

0,
00

 5
8.

00
0,

00
C

 5
8.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
34

 (6
81

60
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
 1

5.
00

0,
00

C
 1

5.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

4.
00

.0
0.

00
00

36
 (6

83
04

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

 
0,

00
0,

00
 1

0.
33

2,
92

C
 1

0.
33

2,
92

C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

4.
00

.0
0.

00
00

37
 (6

83
09

)
C

   
   

   
As

so
ci

aç
ão

 C
ul

tu
ra

l A
le

m
ã 

de
 S

ão
 J

oã
o 

do
 O

es
te

0,
00

0,
00

 4
.0

00
,0

0C
 4

.0
00

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
39

 (6
83

19
)

C
   

   
   

C
lu

be
 d

o 
C

av
al

o 
O

tto
 V

ei
t

0,
00

0,
00

 8
.8

02
,3

3C
 8

.8
02

,3
3C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
40

 (6
83

63
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 d

e 
Pa

tin
aç

ão
 R

os
as

 d
o 

Su
l

0,
00

0,
00

 5
.0

00
,0

0C
 5

.0
00

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
41

 (6
83

68
)

C
   

   
   

M
un

ic
ip

io
 d

e 
Ita

pi
ra

ng
a

0,
00

0,
00

 6
.8

40
,0

0C
 6

.8
40

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
99

   
  O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
 

17
.7

14
,8

5
17

.7
14

,8
5

 8
5.

82
2,

00
C

 8
5.

82
2,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
1

   
   

O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 A
 R

EC
EB

ER
5.

90
4,

95
0,

00
 2

4.
97

5,
50

C
 1

9.
07

0,
55

C
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

1.
00

.0
0.

00
00

13
 (6

68
21

)
C

   
   

   
AM

EO
SC

 - 
As

so
ci

aç
ão

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

do
 E

xt
re

m
o 

O
es

t
3.

77
1,

95
0,

00
 1

0.
28

0,
50

C
 6

.5
08

,5
5C

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
1.

00
.0

0.
00

00
14

 (6
68

26
)

C
   

   
   

FE
C

AM
 - 

Fe
de

ra
çã

o 
N

ac
io

na
l d

os
 M

un
ic

íp
os

1.
49

3,
00

0,
00

 9
.0

70
,0

0C
 7

.5
77

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
1.

00
.0

0.
00

00
15

 (6
68

31
)

C
   

   
   

C
N

M
 - 

C
on

fe
de

ra
çã

o 
N

ac
io

na
l d

os
 M

un
ic

íp
io

s
64

0,
00

0,
00

 5
.6

25
,0

0C
 4

.9
85

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
2

   
   

O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 A
 C

O
M

PR
O

VA
R

5.
90

4,
95

5.
90

4,
95

 1
.8

22
,0

0C
 1

.8
22

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
2.

00
.0

0.
00

00
07

 (6
50

52
)

C
   

   
   

As
so

ci
aç

ão
 C

ul
tu

ra
l A

le
m

ã 
de

 S
ão

 J
oã

o 
do

 O
es

te
0,

00
0,

00
 1

.8
22

,0
0C

 1
.8

22
,0

0C
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

2.
00

.0
0.

00
00

13
 (6

68
22

)
C

   
   

   
AM

EO
SC

 - 
As

so
ci

aç
ão

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

do
 E

xt
re

m
o 

O
es

t
3.

77
1,

95
3.

77
1,

95
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

2.
00

.0
0.

00
00

14
 (6

68
27

)
C

   
   

   
FE

C
AM

 - 
Fe

de
ra

çã
o 

N
ac

io
na

l d
os

 M
un

ic
íp

os
1.

49
3,

00
1.

49
3,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

2.
00

.0
0.

00
00

15
 (6

68
32

)
C

   
   

   
C

N
M

 - 
C

on
fe

de
ra

çã
o 

N
ac

io
na

l d
os

 M
un

ic
íp

io
s

64
0,

00
64

0,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
3

   
   

O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 A
 A

PR
O

VA
R

5.
90

4,
95

5.
90

4,
95

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
3.

00
.0

0.
00

00
13

 (6
68

24
)

C
   

   
   

AM
EO

SC
 - 

As
so

ci
aç

ão
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
do

 E
xt

re
m

o 
O

es
t

3.
77

1,
95

3.
77

1,
95

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
3.

00
.0

0.
00

00
14

 (6
68

29
)

C
   

   
   

FE
C

AM
 - 

Fe
de

ra
çã

o 
N

ac
io

na
l d

os
 M

un
ic

íp
os

1.
49

3,
00

1.
49

3,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
3.

00
.0

0.
00

00
15

 (6
68

34
)

C
   

   
   

C
N

M
 - 

C
on

fe
de

ra
çã

o 
N

ac
io

na
l d

os
 M

un
ic

íp
io

s
64

0,
00

64
0,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

4
   

   
O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
 A

PR
O

VA
D

O
S

0,
00

5.
90

4,
95

 5
9.

02
4,

50
C

 6
4.

92
9,

45
C

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
4.

00
.0

0.
00

00
13

 (6
68

23
)

C
   

   
   

AM
EO

SC
 - 

As
so

ci
aç

ão
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
do

 E
xt

re
m

o 
O

es
t

0,
00

3.
77

1,
95

 3
7.

71
9,

50
C

 4
1.

49
1,

45
C

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
4.

00
.0

0.
00

00
14

 (6
68

28
)

C
   

   
   

FE
C

AM
 - 

Fe
de

ra
çã

o 
N

ac
io

na
l d

os
 M

un
ic

íp
os

0,
00

1.
49

3,
00

 1
4.

93
0,

00
C

 1
6.

42
3,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
4.

00
.0

0.
00

00
15

 (6
68

33
)

C
   

   
   

C
N

M
 - 

C
on

fe
de

ra
çã

o 
N

ac
io

na
l d

os
 M

un
ic

íp
io

s
0,

00
64

0,
00

 6
.3

75
,0

0C
 7

.0
15

,0
0C

8.
1.

2.
3

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

31
4.

42
1,

62
35

2.
26

0,
74

 5
.7

36
.0

39
,2

0C
 5

.7
73

.8
78

,3
2C

8.
1.

2.
3.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 -C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

31
4.

42
1,

62
35

2.
26

0,
74

 5
.7

36
.0

39
,2

0C
 5

.7
73

.8
78

,3
2C

8.
1.

2.
3.

1.
01

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

0,
00

0,
00

 4
2.

27
4,

14
C

 4
2.

27
4,

14
C

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

0,
00

0,
00

 1
3.

64
0,

67
C

 1
3.

64
0,

67
C

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
03

 (6
27

57
)

C
   

   
   

G
EN

TE
 S

EG
U

R
AD

O
R

A 
SA

0,
00

0,
00

 1
1.

16
5,

97
C

 1
1.

16
5,

97
C

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
15

 (6
64

07
)

C
   

   
   

PO
R

TO
 S

EG
U

R
O

 C
IA

 D
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S

0,
00

0,
00

 2
.4

74
,7

0C
 2

.4
74

,7
0C

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
0,

00
 2

8.
63

3,
47

C
 2

8.
63

3,
47

C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

01
 (6

25
99

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
 7

.0
00

,0
0C

 7
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

03
 (6

27
58

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
 9

.1
83

,2
2C

 9
.1

83
,2

2C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

13
 (6

64
02

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
 6

.6
08

,0
0C

 6
.6

08
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

14
 (6

64
05

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
 3

.7
79

,2
8C

 3
.7

79
,2

8C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

23
 (6

83
57

)
C

   
   

   
PO

R
TO

 S
EG

U
R

O
 C

IA
 D

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S
0,

00
0,

00
 3

02
,6

5C
 3

02
,6

5C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

29
 (6

83
73

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
 1

.7
60

,3
2C

 1
.7

60
,3

2C
8.

1.
2.

3.
1.

02
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
26

9.
69

3,
77

26
9.

69
3,

77
 1

.4
38

.1
25

,4
4C

 1
.4

38
.1

25
,4

4C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
26

9.
69

3,
77

0,
00

 7
76

.6
00

,8
6C

 5
06

.9
07

,0
9C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

00
51

 (6
13

19
)

C
   

   
   

TE
R

R
AN

ÁL
IS

ES
 L

AB
O

R
AT

O
R

IO
 D

E 
AN

AL
. A

M
B.

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 1

2.
86

0,
00

C
 1

2.
86

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
00

52
 (6

13
22

)
C

   
   

   
KF

 S
O

LU
Ç

Õ
ES

 A
M

BI
EN

TA
IS

 L
TD

A 
EP

P
0,

00
0,

00
 6

.3
84

,5
7C

 6
.3

84
,5

7C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
00

63
 (6

25
59

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
8.

99
6,

42
0,

00
 1

7.
58

7,
06

C
 8

.5
90

,6
4C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

01
39

 (6
31

52
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

53
6,

38
0,

00
 4

.1
98

,1
1C

 3
.6

61
,7

3C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
01

85
 (6

46
29

)
C

   
   

   
R

ÁD
IO

 IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A
4.

45
5,

00
0,

00
 8

.9
10

,0
0C

 4
.4

55
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
01

92
 (6

46
56

)
C

   
   

   
C

O
O

PE
R

AT
IV

A 
D

E 
C

R
ED

. L
IV

R
E 

AD
M

IS
SÃ

O
 A

SS
O

C
. I

TA
PI

R
.

48
,0

0
0,

00
 1

.0
18

,5
0C

 9
70

,5
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

02
28

 (6
51

32
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

96
0,

00
0,

00
 1

.9
20

,0
0C

 9
60

,0
0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1393

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

3/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

02
43

 (6
52

31
)

C
   

   
   

TE
R

R
AN

ÁL
IS

ES
 L

AB
O

R
AT

O
R

IO
 D

E 
AN

AL
. A

M
B.

 L
TD

A
10

.2
02

,4
5

0,
00

 1
2.

86
6,

25
C

 2
.6

63
,8

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
02

48
 (6

60
73

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 &

 C
IA

 L
TD

A 
- M

E
19

.6
74

,3
9

0,
00

 3
9.

34
8,

78
C

 1
9.

67
4,

39
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

02
66

 (6
61

68
)

C
   

   
   

BO
R

G
H

ET
TI

 S
O

C
IE

D
AD

E 
IN

D
IV

ID
U

AL
 D

E 
AD

VO
C

AC
IA

4.
57

2,
35

0,
00

 9
.1

44
,7

0C
 4

.5
72

,3
5C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
11

 (6
67

88
)

C
   

   
   

FA
EE

 S
U

PR
IM

EN
TO

S 
E 

LO
C

AÇ
ÃO

 D
E 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
45

0,
00

0,
00

 9
00

,0
0C

 4
50

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
12

 (6
67

91
)

C
   

   
   

EP
AG

R
I -

 E
M

PR
ES

A 
D

E 
PE

SQ
U

IS
A 

AG
R

O
P.

 E
XT

EN
SÃ

O
 R

U
R

AL
3.

11
5,

83
0,

00
 6

.2
31

,7
0C

 3
.1

15
,8

7C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

13
 (6

67
97

)
C

   
   

   
Vo

lp
i M

an
ut

en
çã

o 
e 

M
on

ta
ge

m
- M

e
0,

00
0,

00
 8

60
,0

0C
 8

60
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

15
 (6

68
09

)
C

   
   

   
C

IE
E-

SC
 C

EN
TR

O
 D

E 
IN

TE
G

R
AÇ

ÃO
 E

M
PR

ES
A 

-E
SC

O
LA

 D
O

 E
S

4.
87

7,
78

0,
00

 9
.5

52
,1

5C
 4

.6
74

,3
7C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
16

 (6
68

12
)

C
   

   
   

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

N
A 

G
ES

TÃ
O

 P
U

BL
IC

A 
M

U
N

IC
IP

61
8,

62
0,

00
 1

.2
37

,1
8C

 6
18

,5
6C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
35

 (6
68

38
)

C
   

   
   

AU
TO

 M
EC

ÂN
IC

A 
SI

R
IM

AR
 L

TD
A

1.
52

0,
19

0,
00

 1
0.

78
2,

90
C

 9
.2

62
,7

1C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

43
 (6

81
66

)
C

   
   

   
R

ÁD
IO

 O
ES

TE
 L

TD
A

2.
30

0,
00

0,
00

 4
.6

00
,0

0C
 2

.3
00

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
44

 (6
81

69
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 &
 C

IA
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

 2
.5

00
,0

0C
 2

.5
00

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
45

 (6
81

72
)

C
   

   
   

EM
PR

ES
A 

JO
R

N
AL

ÍS
TI

C
A 

FO
R

Ç
A 

D
O

 O
ES

TE
 L

TD
A 

- M
E

59
5,

50
0,

00
 1

.1
91

,0
0C

 5
95

,5
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
46

 (6
81

75
)

C
   

   
   

AR
IE

L 
W

IE
ST

 - 
M

EI
2.

85
0,

00
0,

00
 5

.3
80

,0
0C

 2
.5

30
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

47
 (6

81
78

)
C

   
   

   
EM

PR
ES

A 
JO

R
N

AL
IS

TI
C

A 
JO

R
N

AL
 E

XP
R

ES
SÃ

O
 L

TD
A 

- M
E

84
0,

00
0,

00
 1

.6
80

,0
0C

 8
40

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
48

 (6
81

83
)

C
   

   
   

G
AB

R
IE

LA
 K

LA
U

S 
06

04
53

02
93

1
0,

00
0,

00
 1

8.
80

0,
00

C
 1

8.
80

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

49
 (6

81
86

)
C

   
   

   
TR

AN
SP

O
R

TE
S 

E 
C

O
LE

TA
 P

R
EV

IA
TT

I L
TD

A 
M

E
0,

00
0,

00
 5

9.
28

0,
00

C
 5

9.
28

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

50
 (6

82
10

)
C

   
   

   
KL

AG
EN

BE
R

G
 &

 K
LA

G
EN

BE
R

G
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

 1
.3

95
,0

0C
 1

.3
95

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
59

 (6
83

77
)

C
   

   
   

IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

ES
Q

U
AD

R
IA

S 
FE

IL
FE

R
 L

TD
A 

- M
E

28
.4

50
,0

0
0,

00
 2

8.
45

0,
00

C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

61
 (6

83
89

)
C

   
   

   
AL

BE
R

TO
 A

FO
N

SO
 G

U
O

LL
O

 E
IR

EL
I M

E
0,

00
0,

00
 1

36
.8

77
,8

0C
 1

36
.8

77
,8

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

62
 (6

83
92

)
C

   
   

   
IN

D
U

ST
R

IA
 D

E 
ES

Q
U

AD
R

IA
S 

FE
IL

FE
R

 L
TD

A 
- M

E
16

7.
36

5,
61

0,
00

 1
67

.3
65

,6
1C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
63

 (6
83

96
)

C
   

   
   

C
O

O
PE

R
AT

IV
A 

D
E 

C
R

ED
. L

IV
R

E 
AD

M
IS

SÃ
O

 A
SS

O
C

. I
TA

PI
R

.
53

0,
25

0,
00

 1
0.

00
0,

00
C

 9
.4

69
,7

5C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

67
 (6

84
05

)
C

   
   

   
TI

M
 S

/A
0,

00
0,

00
 1

3.
29

0,
00

C
 1

3.
29

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

69
 (6

84
14

)
C

   
   

   
C

ES
PR

O
 P

R
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S 

LT
D

A
48

5,
00

0,
00

 5
.3

35
,0

0C
 4

.8
50

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
70

 (6
84

17
)

C
   

   
   

SE
BR

AE
 S

ER
V.

 A
PO

IO
 À

S 
M

IC
R

O
S 

E 
PE

Q
U

EN
AS

 E
M

PR
ES

AS
 D

6.
25

0,
00

0,
00

 4
3.

75
0,

00
C

 3
7.

50
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
72

 (6
84

45
)

C
   

   
   

EL
ET

R
O

 L
IG

H
T 

PR
O

VE
N

C
E 

LT
D

A 
M

E
0,

00
0,

00
 1

32
.9

04
,5

5C
 1

32
.9

04
,5

5C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

26
9.

69
3,

77
 6

61
.5

24
,5

8C
 9

31
.2

18
,3

5C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
00

52
 (6

13
23

)
C

   
   

   
KF

 S
O

LU
Ç

Õ
ES

 A
M

BI
EN

TA
IS

 L
TD

A 
EP

P
0,

00
0,

00
 6

.0
00

,0
0C

 6
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
00

63
 (6

25
60

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
8.

99
6,

42
 8

9.
79

4,
46

C
 9

8.
79

0,
88

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
01

39
 (6

31
53

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
53

6,
38

 5
.4

01
,8

9C
 5

.9
38

,2
7C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

01
85

 (6
46

30
)

C
   

   
   

R
ÁD

IO
 IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A

0,
00

4.
45

5,
00

 4
0.

09
5,

00
C

 4
4.

55
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

01
92

 (6
46

57
)

C
   

   
   

C
O

O
PE

R
AT

IV
A 

D
E 

C
R

ED
. L

IV
R

E 
AD

M
IS

SÃ
O

 A
SS

O
C

. I
TA

PI
R

.
0,

00
48

,0
0

 4
81

,5
0C

 5
29

,5
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

02
28

 (6
51

33
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

96
0,

00
 9

.6
00

,0
0C

 1
0.

56
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

02
43

 (6
52

32
)

C
   

   
   

TE
R

R
AN

ÁL
IS

ES
 L

AB
O

R
AT

O
R

IO
 D

E 
AN

AL
. A

M
B.

 L
TD

A
0,

00
10

.2
02

,4
5

 8
18

,0
0C

 1
1.

02
0,

45
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

02
48

 (6
60

74
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 &
 C

IA
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

19
.6

74
,3

9
 1

95
.3

62
,7

6C
 2

15
.0

37
,1

5C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
02

66
 (6

61
69

)
C

   
   

   
BO

R
G

H
ET

TI
 S

O
C

IE
D

AD
E 

IN
D

IV
ID

U
AL

 D
E 

AD
VO

C
AC

IA
0,

00
4.

57
2,

35
 4

5.
07

6,
80

C
 4

9.
64

9,
15

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

11
 (6

67
89

)
C

   
   

   
FA

EE
 S

U
PR

IM
EN

TO
S 

E 
LO

C
AÇ

ÃO
 D

E 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

0,
00

45
0,

00
 4

.5
00

,0
0C

 4
.9

50
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

12
 (6

67
92

)
C

   
   

   
EP

AG
R

I -
 E

M
PR

ES
A 

D
E 

PE
SQ

U
IS

A 
AG

R
O

P.
 E

XT
EN

SÃ
O

 R
U

R
AL

0,
00

3.
11

5,
83

 3
1.

15
8,

30
C

 3
4.

27
4,

13
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
13

 (6
67

98
)

C
   

   
   

Vo
lp

i M
an

ut
en

çã
o 

e 
M

on
ta

ge
m

- M
e

0,
00

0,
00

 2
.5

80
,0

0C
 2

.5
80

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
15

 (6
68

10
)

C
   

   
   

C
IE

E-
SC

 C
EN

TR
O

 D
E 

IN
TE

G
R

AÇ
ÃO

 E
M

PR
ES

A 
-E

SC
O

LA
 D

O
 E

S
0,

00
4.

87
7,

78
 2

5.
44

7,
85

C
 3

0.
32

5,
63

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

16
 (6

68
13

)
C

   
   

   
C

O
N

SÓ
R

C
IO

 D
E 

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
N

A 
G

ES
TÃ

O
 P

U
BL

IC
A 

M
U

N
IC

IP
0,

00
61

8,
62

 6
.1

86
,3

2C
 6

.8
04

,9
4C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
35

 (6
68

39
)

C
   

   
   

AU
TO

 M
EC

ÂN
IC

A 
SI

R
IM

AR
 L

TD
A

0,
00

1.
52

0,
19

 1
4.

70
5,

70
C

 1
6.

22
5,

89
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
43

 (6
81

67
)

C
   

   
   

R
ÁD

IO
 O

ES
TE

 L
TD

A
0,

00
2.

30
0,

00
 2

0.
70

0,
00

C
 2

3.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

44
 (6

81
70

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 &

 C
IA

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
 5

2.
50

0,
00

C
 5

2.
50

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

45
 (6

81
73

)
C

   
   

   
EM

PR
ES

A 
JO

R
N

AL
ÍS

TI
C

A 
FO

R
Ç

A 
D

O
 O

ES
TE

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
59

5,
50

 1
3.

10
1,

00
C

 1
3.

69
6,

50
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
46

 (6
81

76
)

C
   

   
   

AR
IE

L 
W

IE
ST

 - 
M

EI
0,

00
2.

85
0,

00
 2

8.
55

0,
00

C
 3

1.
40

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

47
 (6

81
79

)
C

   
   

   
EM

PR
ES

A 
JO

R
N

AL
IS

TI
C

A 
JO

R
N

AL
 E

XP
R

ES
SÃ

O
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

84
0,

00
 1

4.
70

0,
00

C
 1

5.
54

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

48
 (6

81
84

)
C

   
   

   
G

AB
R

IE
LA

 K
LA

U
S 

06
04

53
02

93
1

0,
00

0,
00

 1
.2

00
,0

0C
 1

.2
00

,0
0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1394

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

4/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
49

 (6
81

87
)

C
   

   
   

TR
AN

SP
O

R
TE

S 
E 

C
O

LE
TA

 P
R

EV
IA

TT
I L

TD
A 

M
E

0,
00

0,
00

 2
0.

72
0,

00
C

 2
0.

72
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
50

 (6
82

11
)

C
   

   
   

KL
AG

EN
BE

R
G

 &
 K

LA
G

EN
BE

R
G

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
 5

.4
25

,0
0C

 5
.4

25
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

51
 (6

82
41

)
C

   
   

   
E 

B 
IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
 E

LÉ
TR

IC
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 9

.9
00

,0
0C

 9
.9

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

52
 (6

82
54

)
C

   
   

   
AR

IE
L 

W
IE

ST
 - 

M
EI

0,
00

0,
00

 1
0.

78
5,

00
C

 1
0.

78
5,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
59

 (6
83

78
)

C
   

   
   

IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

ES
Q

U
AD

R
IA

S 
FE

IL
FE

R
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

28
.4

50
,0

0
 0

,0
0 

 
 2

8.
45

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

62
 (6

83
93

)
C

   
   

   
IN

D
U

ST
R

IA
 D

E 
ES

Q
U

AD
R

IA
S 

FE
IL

FE
R

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
16

7.
36

5,
61

 0
,0

0 
 

 1
67

.3
65

,6
1C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
63

 (6
83

97
)

C
   

   
   

C
O

O
PE

R
AT

IV
A 

D
E 

C
R

ED
. L

IV
R

E 
AD

M
IS

SÃ
O

 A
SS

O
C

. I
TA

PI
R

.
0,

00
53

0,
25

 0
,0

0 
 

 5
30

,2
5C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
69

 (6
84

15
)

C
   

   
   

C
ES

PR
O

 P
R

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S 
LT

D
A

0,
00

48
5,

00
 4

85
,0

0C
 9

70
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

70
 (6

84
18

)
C

   
   

   
SE

BR
AE

 S
ER

V.
 A

PO
IO

 À
S 

M
IC

R
O

S 
E 

PE
Q

U
EN

AS
 E

M
PR

ES
AS

 D
0,

00
6.

25
0,

00
 6

.2
50

,0
0C

 1
2.

50
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
03

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

AL
U

G
U

ÉI
S

10
.7

20
,2

8
10

.7
20

,2
8

 1
45

.6
74

,7
0C

 1
45

.6
74

,7
0C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

10
.7

20
,2

8
0,

00
 3

3.
92

3,
76

C
 2

3.
20

3,
48

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

04
 (6

11
19

)
C

   
   

   
JV

 - 
IT

EC
H

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
TE

C
N

O
L.

 IM
PR

ES
SÃ

O
 L

TD
A 

- M
E

18
6,

00
0,

00
 3

72
,0

0C
 1

86
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

05
 (6

11
16

)
C

   
   

   
IM

PA
C

TO
 S

IS
TE

M
AS

 E
 IN

FO
R

M
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 4

.8
39

,0
6C

 4
.8

39
,0

6C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

27
 (6

28
72

)
C

   
   

   
JV

 - 
IT

EC
H

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
TE

C
N

O
L.

 IM
PR

ES
SÃ

O
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

 1
.2

18
,8

4C
 1

.2
18

,8
4C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
41

 (6
46

35
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

AT
IC

A 
LT

D
A

76
4,

40
0,

00
 1

.5
28

,8
0C

 7
64

,4
0C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
45

 (6
50

08
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

 3
.2

23
,2

0C
 3

.2
23

,2
0C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
53

 (6
52

19
)

C
   

   
   

IM
PA

C
TO

 S
IS

TE
M

AS
 E

 IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

40
6,

00
0,

00
 8

12
,0

0C
 4

06
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

69
 (6

68
00

)
C

   
   

   
ZI

LD
O

 B
AU

M
G

AR
TE

N
80

0,
00

0,
00

 1
.6

00
,0

0C
 8

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

70
 (6

68
03

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

6.
13

7,
00

0,
00

 1
3.

93
4,

00
C

 7
.7

97
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

71
 (6

68
06

)
C

   
   

   
C

AR
LO

S 
H

EN
R

IQ
U

E 
G

R
AS

EL
56

2,
00

0,
00

 1
.1

24
,0

0C
 5

62
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

78
 (6

68
45

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

LT
D

A 
M

E
94

3,
88

0,
00

 1
.8

77
,8

6C
 9

33
,9

8C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

81
 (6

82
58

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

38
9,

00
0,

00
 2

.3
30

,0
0C

 1
.9

41
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

82
 (6

83
82

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

53
2,

00
0,

00
 1

.0
64

,0
0C

 5
32

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
10

.7
20

,2
8

 1
11

.7
50

,9
4C

 1
22

.4
71

,2
2C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
04

 (6
11

20
)

C
   

   
   

JV
 - 

IT
EC

H
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

TE
C

N
O

L.
 IM

PR
ES

SÃ
O

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
18

6,
00

 1
.8

47
,8

8C
 2

.0
33

,8
8C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
41

 (6
46

36
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

AT
IC

A 
LT

D
A

0,
00

76
4,

40
 7

.5
95

,6
0C

 8
.3

60
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

45
 (6

50
09

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 1

.6
11

,6
0C

 1
.6

11
,6

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

53
 (6

52
20

)
C

   
   

   
IM

PA
C

TO
 S

IS
TE

M
AS

 E
 IN

FO
R

M
AÇ

ÃO
0,

00
40

6,
00

 4
.0

27
,0

6C
 4

.4
33

,0
6C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
69

 (6
68

01
)

C
   

   
   

ZI
LD

O
 B

AU
M

G
AR

TE
N

0,
00

80
0,

00
 8

.0
00

,0
0C

 8
.8

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

70
 (6

68
04

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

6.
13

7,
00

 6
9.

67
0,

00
C

 7
5.

80
7,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
71

 (6
68

07
)

C
   

   
   

C
AR

LO
S 

H
EN

R
IQ

U
E 

G
R

AS
EL

0,
00

56
2,

00
 5

.6
20

,0
0C

 6
.1

82
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

78
 (6

68
46

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

LT
D

A 
M

E
0,

00
94

3,
88

 9
.4

48
,8

0C
 1

0.
39

2,
68

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

81
 (6

82
59

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

38
9,

00
 2

.3
34

,0
0C

 2
.7

23
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

82
 (6

83
83

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

53
2,

00
 1

.5
96

,0
0C

 2
.1

28
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
FO

R
N

EC
IM

EN
TO

 D
E 

BE
N

S
28

.6
71

,8
3

66
.5

10
,9

5
 2

.8
59

.1
10

,4
4C

 2
.8

96
.9

49
,5

6C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
28

.6
71

,8
3

37
.8

39
,1

2
 1

.1
53

.0
69

,6
4C

 1
.1

62
.2

36
,9

3C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
00

19
 (6

12
59

)
C

   
   

   
IN

O
VA

Ç
ÃO

 C
O

M
PU

TA
Ç

ÃO
 M

O
VE

L 
LT

D
A 

EP
P

49
0,

75
0,

00
 9

81
,5

0C
 4

90
,7

5C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

16
 (6

67
94

)
C

   
   

   
LE

IL
A 

SK
R

YP
C

SA
K 

R
H

O
D

EN
1.

14
2,

00
0,

00
 2

.2
84

,0
0C

 1
.1

42
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

21
 (6

82
27

)
C

   
   

   
D

N
A 

G
EN

ET
IC

A 
D

O
 B

R
AS

IL
 C

O
M

ER
C

IO
 L

TD
A 

EP
P

0,
00

0,
00

 1
0.

93
5,

00
C

 1
0.

93
5,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1.

00
.0

0.
00

01
22

 (6
82

30
)

C
   

   
   

AG
R

O
 C

O
M

ER
C

IA
L 

PA
M

PA
 L

TD
A 

M
E

0,
00

0,
00

 5
.8

65
,0

0C
 5

.8
65

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1.

00
.0

0.
00

01
23

 (6
82

36
)

C
   

   
   

G
EN

EX
 G

EN
ÉT

IC
A 

BR
AS

IL
 L

TD
A

0,
00

0,
00

 3
1.

00
0,

00
C

 3
1.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1.

00
.0

0.
00

01
24

 (6
82

65
)

C
   

   
   

G
AI

A 
R

O
D

O
VI

AS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

 1
34

.3
39

,9
3C

 1
34

.3
39

,9
3C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1.

00
.0

0.
00

01
25

 (6
82

68
)

C
   

   
   

JK
 IM

Ó
VE

IS
 L

TD
A

27
.0

39
,0

8
0,

00
 3

85
.0

80
,2

2C
 3

58
.0

41
,1

4C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

32
 (6

83
46

)
C

   
   

   
SA

N
EO

ES
TE

 IN
ST

AL
AD

O
R

A 
D

E 
PO

C
O

S 
LT

D
A 

- E
PP

0,
00

7.
83

9,
12

 5
82

.5
83

,9
9C

 5
90

.4
23

,1
1C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1.

00
.0

0.
00

01
44

 (6
84

52
)

C
   

   
   

AG
R

IM
ET

AL
 IN

D
U

ST
R

IA
 D

E 
TA

N
Q

U
ES

 M
ET

AL
IC

O
S 

LT
D

A
0,

00
30

.0
00

,0
0

 0
,0

0 
 

 3
0.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
28

.6
71

,8
3

 1
.7

06
.0

40
,8

0C
 1

.7
34

.7
12

,6
3C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

00
19

 (6
12

60
)

C
   

   
   

IN
O

VA
Ç

ÃO
 C

O
M

PU
TA

Ç
ÃO

 M
O

VE
L 

LT
D

A 
EP

P
0,

00
49

0,
75

 4
.8

38
,0

8C
 5

.3
28

,8
3C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1395

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

5/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

00
62

 (6
50

26
)

C
   

   
   

G
AI

A 
R

O
D

O
VI

AS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

 2
0.

10
3,

12
C

 2
0.

10
3,

12
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
08

 (6
65

51
)

C
   

   
   

SA
N

TA
 L

U
C

IA
 P

R
O

D
U

TO
S 

PA
R

A 
SA

Ú
D

E 
EI

R
EL

I M
E

0,
00

0,
00

 2
.5

75
,5

0C
 2

.5
75

,5
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
16

 (6
67

95
)

C
   

   
   

LE
IL

A 
SK

R
YP

C
SA

K 
R

H
O

D
EN

0,
00

1.
14

2,
00

 1
1.

42
0,

00
C

 1
2.

56
2,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
19

 (6
82

14
)

C
   

   
   

EM
BR

IO
SE

M
EN

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

AG
R

O
PE

C
U

AR
IO

S 
LT

D
A

0,
00

0,
00

 2
88

.5
00

,0
0C

 2
88

.5
00

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
21

 (6
82

28
)

C
   

   
   

D
N

A 
G

EN
ET

IC
A 

D
O

 B
R

AS
IL

 C
O

M
ER

C
IO

 L
TD

A 
EP

P
0,

00
0,

00
 1

5.
23

0,
00

C
 1

5.
23

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

22
 (6

82
31

)
C

   
   

   
AG

R
O

 C
O

M
ER

C
IA

L 
PA

M
PA

 L
TD

A 
M

E
0,

00
0,

00
 6

.2
90

,0
0C

 6
.2

90
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

23
 (6

82
37

)
C

   
   

   
G

EN
EX

 G
EN

ÉT
IC

A 
BR

AS
IL

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 7

7.
50

0,
00

C
 7

7.
50

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

24
 (6

82
66

)
C

   
   

   
G

AI
A 

R
O

D
O

VI
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 6

54
.5

61
,4

6C
 6

54
.5

61
,4

6C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

25
 (6

82
69

)
C

   
   

   
JK

 IM
Ó

VE
IS

 L
TD

A
0,

00
27

.0
39

,0
8

 0
,0

0 
 

 2
7.

03
9,

08
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
26

 (6
83

25
)

C
   

   
   

JA
C

IA
R

A 
IM

PL
EM

EN
TO

S 
R

O
D

O
VI

ÁR
IO

S 
LT

D
A

0,
00

0,
00

 3
6.

93
4,

24
C

 3
6.

93
4,

24
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
27

 (6
83

32
)

C
   

   
   

G
AM

BA
TT

O
 V

EÍ
C

U
LO

S 
SÃ

O
 M

IG
U

EL
 L

TD
A

0,
00

0,
00

 1
36

.6
00

,0
0C

 1
36

.6
00

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
29

 (6
83

38
)

C
   

   
   

E 
B 

IN
ST

AL
AÇ

Õ
ES

 E
LÉ

TR
IC

AS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

 4
3.

00
0,

00
C

 4
3.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
30

 (6
83

41
)

C
   

   
   

IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

ES
Q

U
AD

R
IA

S 
FE

IL
FE

R
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

 6
.9

60
,0

0C
 6

.9
60

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
31

 (6
83

44
)

C
   

   
   

E 
B 

IN
ST

AL
AÇ

Õ
ES

 E
LÉ

TR
IC

AS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

 2
2.

30
0,

00
C

 2
2.

30
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
32

 (6
83

47
)

C
   

   
   

SA
N

EO
ES

TE
 IN

ST
AL

AD
O

R
A 

D
E 

PO
C

O
S 

LT
D

A 
- E

PP
0,

00
0,

00
 2

84
.9

27
,0

6C
 2

84
.9

27
,0

6C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2.
00

.0
0.

00
01

33
 (6

83
50

)
C

   
   

   
KE

N
A 

M
AT

ER
IA

IS
 D

E 
C

O
N

ST
R

U
Ç

ÃO
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

 2
1.

90
1,

34
C

 2
1.

90
1,

34
C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
40

 (6
83

54
)

C
   

   
   

IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

ES
Q

U
AD

R
IA

S 
FE

IL
FE

R
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

 7
2.

40
0,

00
C

 7
2.

40
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
09

   
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

R
AT

EI
O

 D
E 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
5.

33
5,

74
5.

33
5,

74
 5

0.
85

4,
48

C
 5

0.
85

4,
48

C
8.

1.
2.

3.
1.

09
.0

2
   

   
C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

R
AT

EI
O

 - 
EM

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

5.
33

5,
74

0,
00

 1
3.

07
1,

48
C

 7
.7

35
,7

4C
8.

1.
2.

3.
1.

09
.0

2.
00

.0
0.

00
00

13
 (6

68
18

)
C

   
   

   
C

O
N

SO
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
66

3,
94

0,
00

 1
.3

27
,8

8C
 6

63
,9

4C
8.

1.
2.

3.
1.

09
.0

2.
00

.0
0.

00
00

14
 (6

68
15

)
C

   
   

   
C

O
N

SÓ
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

AL
 V

EL
H

O
 C

O
R

O
N

EL
 - 

C
VC

2.
40

0,
00

0,
00

 7
.2

00
,0

0C
 4

.8
00

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
09

.0
2.

00
.0

0.
00

00
16

 (6
84

08
)

C
   

   
   

C
O

N
SO

R
C

IO
 IN

TE
R

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 R
EG

IO
N

2.
27

1,
80

0,
00

 4
.5

43
,6

0C
 2

.2
71

,8
0C

8.
1.

2.
3.

1.
09

.0
3

   
   

C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
R

AT
EI

O
 - 

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
5.

33
5,

74
 3

7.
78

3,
00

C
 4

3.
11

8,
74

C
8.

1.
2.

3.
1.

09
.0

3.
00

.0
0.

00
00

13
 (6

68
19

)
C

   
   

   
C

O
N

SO
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
0,

00
66

3,
94

 6
.6

39
,4

0C
 7

.3
03

,3
4C

8.
1.

2.
3.

1.
09

.0
3.

00
.0

0.
00

00
14

 (6
68

16
)

C
   

   
   

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 IN

TE
R

M
U

N
IC

IP
AL

 V
EL

H
O

 C
O

R
O

N
EL

 - 
C

VC
0,

00
2.

40
0,

00
 2

1.
60

0,
00

C
 2

4.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

09
.0

3.
00

.0
0.

00
00

16
 (6

84
09

)
C

   
   

   
C

O
N

SO
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
0,

00
2.

27
1,

80
 9

.5
43

,6
0C

 1
1.

81
5,

40
C

8.
1.

2.
3.

1.
99

   
  O

U
TR

AS
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S
0,

00
0,

00
 1

.2
00

.0
00

,0
0C

 1
.2

00
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

99
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
0,

00
0,

00
 1

.2
00

.0
00

,0
0C

 1
.2

00
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

99
.0

1.
00

.0
0.

00
00

38
 (6

81
89

)
C

   
   

   
BA

D
ES

C
 - 

Ag
ên

ci
a 

de
 F

om
en

to
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sn
at

a 
C

at
0,

00
0,

00
 1

.2
00

.0
00

,0
0C

 1
.2

00
.0

00
,0

0C
8.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
AD

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

A
5.

44
4.

78
3,

01
8.

10
7.

09
2,

05
 4

2.
15

8.
93

2,
02

C
 4

4.
82

1.
24

1,
06

C
8.

2.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
AS

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

ES
 P

O
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

5.
44

4.
78

3,
01

8.
10

7.
09

2,
05

 4
2.

15
8.

93
2,

02
C

 4
4.

82
1.

24
1,

06
C

8.
2.

1.
1

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
A 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
D

E 
R

EC
U

R
SO

S
5.

44
4.

78
3,

01
8.

10
7.

09
2,

05
 4

2.
15

8.
93

2,
02

C
 4

4.
82

1.
24

1,
06

C
8.

2.
1.

1.
1

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S

2.
85

5.
62

5,
60

3.
22

8.
34

2,
88

 2
.2

92
.6

16
,1

4C
 2

.6
65

.3
33

,4
2C

8.
2.

1.
1.

1.
01

 (5
74

08
)

C
   

  D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
- D

IS
PO

N
ÍV

EL
2.

85
5.

18
7,

32
3.

22
7.

90
4,

60
 2

.2
92

.6
16

,1
4C

 2
.6

65
.3

33
,4

2C
8.

2.
1.

1.
1.

02
 (5

74
09

)
C

   
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

- C
R

ÉD
IT

O
S

43
8,

28
43

8,
28

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
2.

1.
1.

2 
(5

74
10

)
C

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 E

M
PE

N
H

O
1.

28
8.

36
1,

84
80

9.
14

3,
76

 2
.2

10
.1

74
,1

9C
 1

.7
30

.9
56

,1
1C

8.
2.

1.
1.

3
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 L
IQ

U
ID

AÇ
ÃO

 E
 E

N
TR

AD
AS

 C
O

M
PE

N
SA

TÓ
R

IA
S

1.
30

0.
43

7,
45

1.
27

5.
47

2,
18

 3
93

.7
01

,4
3C

 3
68

.7
36

,1
6C

8.
2.

1.
1.

3.
01

 (5
74

12
)

C
   

  C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 L

IQ
U

ID
AÇ

ÃO
1.

24
0.

66
0,

73
1.

21
5.

86
3,

94
 3

65
.2

57
,0

0C
 3

40
.4

60
,2

1C
8.

2.
1.

1.
3.

02
 (5

74
13

)
C

   
  C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 C
O

N
SI

G
N

AÇ
Õ

ES
/R

ET
EN

Ç
Õ

ES
59

.7
76

,7
2

59
.5

88
,9

9
 7

73
,2

3C
 5

85
,5

0C
8.

2.
1.

1.
3.

03
 (5

74
14

)
C

   
  C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 E
N

TR
AD

AS
 C

O
M

PE
N

SA
TÓ

R
IA

S
0,

00
19

,2
5

 2
7.

67
1,

20
C

 2
7.

69
0,

45
C

8.
2.

1.
1.

4 
(5

74
15

)
C

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

U
TI

LI
ZA

D
A

35
8,

12
2.

79
4.

13
3,

23
 3

7.
26

2.
44

0,
26

C
 4

0.
05

6.
21

5,
37

C
8.

3
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A

4.
56

5,
51

4.
56

5,
51

 8
88

.8
77

,3
1C

 8
88

.8
77

,3
1C

8.
3.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
IN

SC
R

IÇ
ÃO

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

EM
 D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A

4.
56

5,
51

4.
56

5,
51

 8
88

.8
77

,3
1C

 8
88

.8
77

,3
1C

8.
3.

2.
3 

(5
74

31
)

C
   

C
R

ÉD
IT

O
S 

IN
SC

R
IT

O
S 

EM
 D

ÍV
ID

A 
AT

IV
A 

A 
R

EC
EB

ER
4.

56
5,

51
0,

00
 8

73
.2

97
,3

5C
 8

68
.7

31
,8

4C
8.

3.
2.

4 
(5

74
32

)
C

   
C

R
ÉD

IT
O

S 
IN

SC
R

IT
O

S 
EM

 D
ÍV

ID
A 

AT
IV

A 
R

EC
EB

ID
O

S
0,

00
4.

56
5,

51
 1

5.
57

9,
96

C
 2

0.
14

5,
47

C
8.

5
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
0,

00
5.

33
5,

74
 3

7.
78

3,
00

C
 4

3.
11

8,
74

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1396

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

6/
26

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
5.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
PR

ES
TA

Ç
ÃO

 D
E 

C
O

N
TA

S 
D

E 
C

O
N

SÓ
R

C
IO

 P
Ú

BL
IC

O
0,

00
5.

33
5,

74
 3

7.
78

3,
00

C
 4

3.
11

8,
74

C
8.

5.
2.

1 
(5

74
66

)
C

   
 A

 C
O

M
PR

O
VA

R
0,

00
5.

33
5,

74
 3

7.
78

3,
00

C
 4

3.
11

8,
74

C
8.

9
 O

U
TR

O
S 

C
O

N
TR

O
LE

S
10

.7
70

,7
5

32
.1

68
,5

5
 1

37
.1

77
,4

9C
 1

58
.5

75
,2

9C
8.

9.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

10
.7

70
,7

5
32

.1
68

,5
5

 1
37

.1
77

,4
9C

 1
58

.5
75

,2
9C

8.
9.

1.
2

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
10

.7
70

,7
5

32
.1

68
,5

5
 1

37
.1

77
,4

9C
 1

58
.5

75
,2

9C
8.

9.
1.

2.
1

   
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
AD

IA
N

TA
M

EN
TO

S/
SU

PR
IM

EN
TO

S 
D

E 
FU

N
D

O
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

4.
86

5,
80

4.
84

3,
60

 2
2.

33
7,

49
C

 2
2.

31
5,

29
C

8.
9.

1.
2.

1.
01

   
  A

D
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S 

A 
C

O
M

PR
O

VA
R

2.
56

9,
00

25
0,

00
 7

.6
89

,4
2C

 5
.3

70
,4

2C
8.

9.
1.

2.
1.

02
 (5

75
05

)
C

   
  A

D
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

A 
AP

R
O

VA
R

2.
29

6,
80

2.
29

6,
80

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
9.

1.
2.

1.
03

 (5
75

06
)

C
   

  A
D

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
AP

R
O

VA
D

O
S

0,
00

2.
29

6,
80

 1
4.

64
8,

07
C

 1
6.

94
4,

87
C

8.
9.

1.
2.

9
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
U

TR
AS

 R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
ES

 D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S
5.

90
4,

95
27

.3
24

,9
5

 1
14

.8
40

,0
0C

 1
36

.2
60

,0
0C

22
.1

03
.4

65
,0

6
22

.1
03

.4
65

,0
6

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

TO
TA

L:

Sã
o 

Jo
ão

 d
o 

O
es

te
,  

30
/1

1/
20

19

FE
R

N
AN

D
O

 B
IS

IG
O

Pr
ef

ei
to

 M
un

ic
ip

al
EV

AN
D

R
O

 M
AR

C
IO

 L
EN

Z
C

on
ta

do
r C

R
C

/S
C

 2
3.

48
6/

O
-5



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1397

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO - SAÚDE - DEZEMBRO 2019
Publicação Nº 2337709

 

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1
AT

IV
O

63
9.

29
5,

05
65

3.
97

0,
03

2.
68

3.
57

5,
97

D
2.

66
8.

90
0,

99
D

1.
1

 A
TI

VO
 C

IR
C

U
LA

N
TE

63
7.

68
4,

05
64

1.
27

9,
88

37
5.

44
2,

31
D

37
1.

84
6,

48
D

1.
1.

1
  C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

49
0.

86
5,

54
63

1.
17

9,
57

36
0.

61
7,

25
D

22
0.

30
3,

22
D

1.
1.

1.
1

   
C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

 E
M

 M
O

ED
A 

N
AC

IO
N

AL
49

0.
86

5,
54

63
1.

17
9,

57
36

0.
61

7,
25

D
22

0.
30

3,
22

D
1.

1.
1.

1.
1

   
 C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

 E
M

 M
O

ED
A 

N
AC

IO
N

AL
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

49
0.

86
5,

54
63

1.
17

9,
57

36
0.

61
7,

25
D

22
0.

30
3,

22
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

   
  B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

49
0.

86
5,

54
63

1.
17

9,
57

36
0.

61
7,

25
D

22
0.

30
3,

22
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
   

   
 B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

35
5.

10
4,

47
49

5.
20

9,
77

35
9.

38
6,

77
D

21
9.

28
1,

47
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1
   

   
  B

AN
C

O
 D

O
 B

R
AS

IL
 - 

M
O

VI
M

EN
TO

19
7.

14
7,

21
22

0.
97

0,
70

23
.8

23
,4

9D
 0

,0
0C

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
01

 (4
81

63
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
ta

 S
al

ár
io

s 
- 1

30
.9

07
-2

 - 
R

.P
18

.6
04

,7
5

20
.8

57
,3

9
2.

25
2,

64
D

 0
,0

0 
 

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
02

 (4
81

64
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
ta

 M
ov

im
en

to
 - 

60
5.

32
0-

3 
- R

.P
17

8.
54

2,
46

20
0.

11
3,

31
21

.5
70

,8
5D

 0
,0

0 
 

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2
   

   
  B

AN
C

O
 D

O
 B

R
AS

IL
 - 

VI
N

C
U

LA
D

A
15

7.
95

7,
26

27
4.

23
9,

07
33

5.
56

3,
28

D
21

9.
28

1,
47

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

02
 (4

81
68

)
P

F
   

   
   

Ba
nc

o 
Br

as
il 

S/
A 

- I
nc

re
m

en
to

 T
em

po
rá

rio
 d

o 
PA

B 
- 2

8.
60

0-
1

15
,6

4
10

.5
76

,2
1

14
.7

88
,8

6D
4.

22
8,

29
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
03

 (4
81

69
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

- N
AS

F 
- 5

.0
19

-9
 - 

Es
ta

du
al

8.
75

8,
89

22
.3

38
,6

5
23

.8
52

,5
0D

10
.2

72
,7

4D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

04
 (4

81
70

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
- C

of
in

an
ci

am
en

to
 d

a 
At

en
çã

o 
Bá

si
ca

 E
st

ad
ua

l -
 2

8.
59

9-
4

7.
66

8,
87

4.
84

9,
00

12
.7

51
,8

8D
15

.5
71

,7
5D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
05

 (4
81

71
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

- F
ar

m
ác

ia
 B

ás
ic

a 
Es

ta
du

al
 - 

5.
01

8-
0

2.
89

4,
84

93
9,

45
3.

83
6,

55
D

5.
79

1,
94

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

16
 (4

81
82

)
P

F
   

   
   

Ba
nc

o 
- P

ro
ce

d.
 O

fta
lm

ol
óg

ic
os

 - 
28

.5
99

-4
0,

00
0,

00
1.

68
7,

57
D

1.
68

7,
57

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

19
 (4

81
84

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
- V

ig
ilâ

nc
ia

 e
m

 S
aú

de
 - 

60
5.

27
6-

2 
- E

pi
de

m
io

ló
gi

ca
61

,2
5

61
,2

5
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

21
 (4

81
86

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
- A

te
nç

ão
 B

ás
ic

a 
FE

S 
- 2

56
.3

74
-6

 - 
c/

c
7,

75
0,

00
6.

13
5,

32
D

6.
14

3,
07

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

22
 (4

83
00

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
- A

te
nç

ão
 B

as
ic

a 
em

 S
aú

de
 - 

60
5.

27
4-

6
7,

10
0,

00
68

6,
63

D
69

3,
73

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

23
 (4

83
13

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
- P

AB
/P

SF
/P

AC
S/

PS
B 

- 6
05

.2
74

-6
0,

00
0,

00
1.

20
0,

00
D

1.
20

0,
00

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

31
 (5

15
16

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
- P

ro
gr

am
a 

Sa
úd

e 
na

 E
sc

ol
a 

- A
te

nç
ão

 B
ás

ic
a 

- 6
05

.2
74

-6
0,

00
0,

00
3.

74
1,

18
D

3.
74

1,
18

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

36
 (5

23
13

)
P

F
   

   
   

Ba
nc

o 
Br

as
il 

S/
A 

- S
U

S 
Fe

de
ra

l -
 C

us
te

io
 - 

34
.6

26
-8

13
8.

50
4,

09
11

1.
99

2,
36

56
.1

80
,6

1D
82

.6
92

,3
4D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
37

 (5
23

14
)

P
F

   
   

   
Ba

nc
o 

Br
as

il 
S/

A 
- S

U
S 

Fe
de

ra
l -

 In
ve

st
im

en
to

 - 
34

.6
58

-6
38

,8
3

0,
00

30
.7

57
,9

2D
30

.7
96

,7
5D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
39

 (5
24

27
)

P
F

   
   

   
Ba

nc
o 

Br
as

il 
S/

A 
- S

U
S 

Fe
de

ra
l -

 M
AC

 - 
Em

en
da

 - 
34

.6
26

-8
0,

00
37

.8
58

,7
1

66
.1

44
,2

6D
28

.2
85

,5
5D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
41

 (5
39

65
)

P
F

   
   

   
Ba

nc
o 

Br
as

il 
S/

A 
- S

U
S 

Fe
de

ra
l -

 A
te

nç
ão

 B
ás

ic
a 

- E
m

en
da

 - 
34

.6
26

-8
0,

00
85

.6
23

,4
4

11
3.

80
0,

00
D

28
.1

76
,5

6D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

   
   

 B
AN

C
O

S 
C

O
N

TA
 M

O
VI

M
EN

TO
 - 

D
EM

AI
S 

C
O

N
TA

S
13

5.
76

1,
07

13
5.

96
9,

80
1.

23
0,

48
D

1.
02

1,
75

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
1

   
   

  O
U

TR
O

S 
BA

N
C

O
S 

- M
O

VI
M

EN
TO

13
5.

76
1,

07
13

5.
96

9,
80

1.
23

0,
48

D
1.

02
1,

75
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
.0

1.
00

00
02

 (4
81

93
)

P
F

   
   

   
BA

N
C

O
 S

IC
O

O
B 

- S
aú

de
 - 

FM
S 

- 3
0.

96
9-

9
13

3.
54

9,
71

13
4.

05
2,

49
50

2,
78

D
 0

,0
0 

 
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
1.

00
00

03
 (5

24
70

)
P

F
   

   
   

BA
N

C
O

 S
IC

O
O

B 
- V

ig
ilâ

nc
ia

 S
an

itá
ria

 - 
FM

S 
- 3

2.
03

8-
2

2.
21

1,
36

1.
91

7,
31

72
7,

70
D

1.
02

1,
75

D
1.

1.
2

  C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
0,

00
2.

17
1,

22
 7

51
,6

8C
 2

.9
22

,9
0C

1.
1.

2.
1

   
C

R
ÉD

IT
O

S 
TR

IB
U

TÁ
R

IO
S 

A 
R

EC
EB

ER
0,

00
2.

17
1,

22
 7

51
,6

8C
 2

.9
22

,9
0C

1.
1.

2.
1.

1
   

 C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
A 

R
EC

EB
ER

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
2.

17
1,

22
 7

51
,6

8C
 2

.9
22

,9
0C

1.
1.

2.
1.

1.
00

.0
0.

01
   

   
 C

R
ÉD

IT
O

S 
TR

IB
U

TÁ
R

IO
S 

A 
R

EC
EB

ER
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

2.
17

1,
22

 7
51

,6
8C

 2
.9

22
,9

0C
1.

1.
2.

1.
1.

00
.0

0.
01

.0
0.

00
00

02
 (4

99
19

)
P

P
   

   
   

C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
A 

R
EC

EB
ER

 - 
AL

VA
R

Á
0,

00
2.

17
1,

22
 7

51
,6

8C
 2

.9
22

,9
0C

1.
1.

3
  D

EM
AI

S 
C

R
ÉD

IT
O

S 
E 

VA
LO

R
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
1.

81
6,

13
6.

22
6,

48
7.

31
0,

35
D

2.
90

0,
00

D
1.

1.
3.

1
   

AD
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S 

1.
00

0,
00

5.
41

0,
35

7.
31

0,
35

D
2.

90
0,

00
D

1.
1.

3.
1.

1
   

 A
D

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
1.

00
0,

00
5.

41
0,

35
7.

31
0,

35
D

2.
90

0,
00

D
1.

1.
3.

1.
1.

02
 (4

23
27

)
P

P
   

  S
U

PR
IM

EN
TO

 D
E 

FU
N

D
O

S
1.

00
0,

00
5.

41
0,

35
7.

31
0,

35
D

2.
90

0,
00

D
1.

1.
3.

8
   

O
U

TR
O

S 
C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 E
 V

AL
O

R
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
81

6,
13

81
6,

13
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

8.
1

   
 O

U
TR

O
S 

C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
R

EC
EB

ER
 E

 V
AL

O
R

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
81

6,
13

81
6,

13
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
1.

1.
3.

8.
1.

09
   

  C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
R

EC
EB

ER
 P

O
R

 R
EE

M
BO

LS
O

 D
E 

SA
LÁ

R
IO

 M
AT

ER
N

ID
AD

E 
PA

G
O

81
6,

13
81

6,
13

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
8.

1.
09

.0
0.

01
   

   
 C

R
ÉD

IT
O

S 
A 

R
EC

EB
ER

 P
O

R
 R

EE
M

BO
LS

O
 D

E 
SA

LÁ
R

IO
 M

AT
ER

N
ID

AD
E 

PA
G

O
81

6,
13

81
6,

13
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1398

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
1.

3.
8.

1.
09

.0
0.

01
.0

0.
00

00
01

 (4
81

95
)

P
F

   
   

   
SA

LÁ
R

IO
-M

AT
ER

N
ID

AD
E

81
6,

13
81

6,
13

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

5
  E

ST
O

Q
U

ES
14

5.
00

2,
38

0,
00

 0
,0

0 
 

14
5.

00
2,

38
D

1.
1.

5.
6

   
AL

M
O

XA
R

IF
AD

O
14

5.
00

2,
38

0,
00

 0
,0

0 
 

14
5.

00
2,

38
D

1.
1.

5.
6.

1
   

 A
LM

O
XA

R
IF

AD
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
14

5.
00

2,
38

0,
00

 0
,0

0 
 

14
5.

00
2,

38
D

1.
1.

5.
6.

1.
05

   
  M

ED
IC

AM
EN

TO
S 

E 
M

AT
ER

IA
IS

 H
O

SP
IT

AL
AR

ES
14

5.
00

2,
38

0,
00

 0
,0

0 
 

14
5.

00
2,

38
D

1.
1.

5.
6.

1.
05

.0
0.

01
   

   
 M

ED
IC

AM
EN

TO
S 

E 
M

AT
ER

IA
IS

 H
O

SP
IT

AL
AR

ES
14

5.
00

2,
38

0,
00

 0
,0

0 
 

14
5.

00
2,

38
D

1.
1.

5.
6.

1.
05

.0
0.

01
.0

0.
00

00
01

 (5
45

79
)

P
P

   
   

   
M

ed
ic

am
en

to
s 

da
 F

am
rm

ác
ia

 B
as

ic
a

14
5.

00
2,

38
0,

00
 0

,0
0 

 
14

5.
00

2,
38

D
1.

1.
9

  V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
PA

G
AS

 A
N

TE
C

IP
AD

AM
EN

TE
0,

00
1.

70
2,

61
8.

26
6,

39
D

6.
56

3,
78

D
1.

1.
9.

1
   

PR
ÊM

IO
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S 

A 
AP

R
O

PR
IA

R
0,

00
1.

70
2,

61
8.

26
6,

39
D

6.
56

3,
78

D
1.

1.
9.

1.
1 

(4
25

88
)

P
P

   
 P

R
ÊM

IO
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S 

A 
AP

R
O

PR
IA

R
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

1.
70

2,
61

8.
26

6,
39

D
6.

56
3,

78
D

1.
2

 A
TI

VO
 N

ÃO
 C

IR
C

U
LA

N
TE

1.
61

1,
00

12
.6

90
,1

5
2.

30
8.

13
3,

66
D

2.
29

7.
05

4,
51

D
1.

2.
3

  I
M

O
BI

LI
ZA

D
O

1.
61

1,
00

12
.6

90
,1

5
2.

30
8.

13
3,

66
D

2.
29

7.
05

4,
51

D
1.

2.
3.

1
   

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
1.

61
1,

00
0,

00
1.

33
8.

38
4,

13
D

1.
33

9.
99

5,
13

D
1.

2.
3.

1.
1

   
 B

EN
S 

M
Ó

VE
IS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
1.

61
1,

00
0,

00
1.

33
8.

38
4,

13
D

1.
33

9.
99

5,
13

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
   

  M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

48
0,

00
0,

00
18

1.
63

8,
54

D
18

2.
11

8,
54

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

1 
(4

30
41

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
D

E 
M

ED
IÇ

ÃO
 E

 O
R

IE
N

TA
Ç

ÃO
0,

00
0,

00
38

8,
00

D
38

8,
00

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

2 
(4

30
42

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
10

.9
60

,2
2D

10
.9

60
,2

2D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

3 
(4

30
43

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
M

ÉD
IC

O
S,

 O
D

O
N

TO
LÓ

G
IC

O
S,

 L
AB

O
R

AT
O

R
IA

IS
 E

 H
O

SP
IT

AL
AR

ES
 

48
0,

00
0,

00
10

5.
55

7,
49

D
10

6.
03

7,
49

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

4 
(4

30
44

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ES
PO

R
TE

S 
E 

D
IV

ER
SÕ

ES
0,

00
0,

00
5.

25
0,

00
D

5.
25

0,
00

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.0

7 
(4

30
47

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
EN

ER
G

ÉT
IC

O
S

0,
00

0,
00

7.
32

0,
83

D
7.

32
0,

83
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.9
9

   
   

O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

0,
00

52
.1

62
,0

0D
52

.1
62

,0
0D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.9
9.

01
 (4

30
62

)
P

P
   

   
 O

U
TR

AS
 M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
0,

00
52

.1
62

,0
0D

52
.1

62
,0

0D
1.

2.
3.

1.
1.

02
   

  B
EN

S 
D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A

0,
00

0,
00

61
.9

20
,5

0D
61

.9
20

,5
0D

1.
2.

3.
1.

1.
02

.0
1

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
0,

00
61

.9
20

,5
0D

61
.9

20
,5

0D
1.

2.
3.

1.
1.

02
.0

1.
01

 (4
30

65
)

P
P

   
   

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

0,
00

0,
00

61
.9

20
,5

0D
61

.9
20

,5
0D

1.
2.

3.
1.

1.
03

   
  M

Ó
VE

IS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S
0,

00
0,

00
87

.1
56

,2
7D

87
.1

56
,2

7D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

1 
(4

30
69

)
P

P
   

   
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

O
M

ÉS
TI

C
O

S
0,

00
0,

00
8.

47
0,

00
D

8.
47

0,
00

D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

2 
(4

30
70

)
P

P
   

   
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
E 

ES
C

R
IT

Ó
R

IO
0,

00
0,

00
6.

78
6,

99
D

6.
78

6,
99

D
1.

2.
3.

1.
1.

03
.0

3 
(4

30
71

)
P

P
   

   
M

O
BI

LI
ÁR

IO
 E

M
 G

ER
AL

0,
00

0,
00

71
.8

99
,2

8D
71

.8
99

,2
8D

1.
2.

3.
1.

1.
04

   
  M

AT
ER

IA
IS

 C
U

LT
U

R
AI

S,
 E

D
U

C
AC

IO
N

AI
S 

E 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
1.

13
1,

00
0,

00
7.

31
8,

82
D

8.
44

9,
82

D
1.

2.
3.

1.
1.

04
.0

5 
(4

30
78

)
P

P
   

   
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ÁU

D
IO

, V
ÍD

EO
 E

 F
O

TO
1.

13
1,

00
0,

00
7.

31
8,

82
D

8.
44

9,
82

D
1.

2.
3.

1.
1.

05
   

  V
EÍ

C
U

LO
S

0,
00

0,
00

1.
00

0.
35

0,
00

D
1.

00
0.

35
0,

00
D

1.
2.

3.
1.

1.
05

.0
3 

(4
30

84
)

P
P

   
   

VE
ÍC

U
LO

S 
D

E 
TR

AÇ
ÃO

 M
EC

ÂN
IC

A
0,

00
0,

00
1.

00
0.

35
0,

00
D

1.
00

0.
35

0,
00

D
1.

2.
3.

2
   

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
1.

52
3.

82
0,

68
D

1.
52

3.
82

0,
68

D
1.

2.
3.

2.
1

   
 B

EN
S 

IM
Ó

VE
IS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
1.

52
3.

82
0,

68
D

1.
52

3.
82

0,
68

D
1.

2.
3.

2.
1.

01
   

  B
EN

S 
D

E 
U

SO
 E

SP
EC

IA
L

0,
00

0,
00

1.
52

3.
82

0,
68

D
1.

52
3.

82
0,

68
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
3

   
   

ED
IF

ÍC
IO

S
0,

00
0,

00
1.

14
7.

82
0,

68
D

1.
14

7.
82

0,
68

D
1.

2.
3.

2.
1.

01
.0

3.
01

 (4
31

13
)

P
P

   
   

 E
D

IF
ÍC

IO
S

0,
00

0,
00

1.
14

7.
82

0,
68

D
1.

14
7.

82
0,

68
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
4

   
   

TE
R

R
EN

O
S/

G
LE

BA
S

0,
00

0,
00

37
6.

00
0,

00
D

37
6.

00
0,

00
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
4.

03
 (4

31
17

)
P

P
   

   
 T

ER
R

EN
O

S/
G

LE
BA

S
0,

00
0,

00
37

6.
00

0,
00

D
37

6.
00

0,
00

D
1.

2.
3.

8
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, E
XA

U
ST

ÃO
 E

 A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
AS

0,
00

12
.6

90
,1

5
 5

54
.0

71
,1

5C
 5

66
.7

61
,3

0C
1.

2.
3.

8.
1

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
, E

XA
U

ST
ÃO

 E
 A

M
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

12
.6

90
,1

5
 5

54
.0

71
,1

5C
 5

66
.7

61
,3

0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1399

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 3

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
2.

3.
8.

1.
01

   
  (

-) 
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

– 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

11
.4

03
,9

4
 4

84
.4

22
,7

9C
 4

95
.8

26
,7

3C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
1.

45
9,

68
 5

4.
26

8,
15

C
 5

5.
72

7,
83

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
01

 (4
99

00
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

M
ÉD

IC
O

S,
 O

D
O

N
TO

LÓ
G

IC
O

S,
 L

AB
O

R
AT

O
R

IA
IS

 E
 H

O
SP

IT
AL

AR
ES

0,
00

83
9,

28
 2

7.
66

6,
91

C
 2

8.
50

6,
19

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
02

 (4
99

01
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ES

PO
R

TE
S 

E 
D

IV
ER

SÕ
ES

0,
00

53
,6

0
 3

.1
08

,8
0C

 3
.1

62
,4

0C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
03

 (4
99

02
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

43
2,

30
 2

1.
15

1,
22

C
 2

1.
58

3,
52

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
04

 (5
14

78
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

90
,2

6
 4

76
,7

9C
 5

67
,0

5C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
06

 (5
00

36
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

EN
ER

G
ÉT

IC
O

S
0,

00
44

,2
4

 1
.8

64
,4

3C
 1

.9
08

,6
7C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
2

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

BE
N

S 
D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A

0,
00

94
8,

26
 4

3.
70

6,
82

C
 4

4.
65

5,
08

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

2.
01

 (4
99

03
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
94

8,
26

 4
3.

70
6,

82
C

 4
4.

65
5,

08
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
Ó

VE
IS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S

0,
00

60
5,

13
 2

8.
54

8,
26

C
 2

9.
15

3,
39

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
01

 (4
99

04
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
O

M
ÉS

TI
C

O
S

0,
00

23
,7

5
 1

.9
57

,5
0C

 1
.9

81
,2

5C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
02

 (4
99

05
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

E 
ES

C
R

IT
Ó

R
IO

0,
00

53
,2

0
 3

.1
49

,5
9C

 3
.2

02
,7

9C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3.
03

 (4
99

06
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
O

BI
LI

ÁR
IO

 E
M

 G
ER

AL
0,

00
52

8,
18

 2
3.

44
1,

17
C

 2
3.

96
9,

35
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
4

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
AT

ER
IA

IS
 C

U
LT

U
R

AI
S,

 E
D

U
C

AC
IO

N
AI

S 
E 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

10
3,

80
 2

.6
04

,1
0C

 2
.7

07
,9

0C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

4.
01

 (4
99

07
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

10
3,

80
 2

.6
04

,1
0C

 2
.7

07
,9

0C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

5
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
VE

ÍC
U

LO
S

0,
00

8.
28

7,
07

 3
55

.2
95

,4
6C

 3
63

.5
82

,5
3C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
5.

01
 (4

99
08

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
VE

ÍC
U

LO
S 

D
E 

TR
AÇ

ÃO
 M

EC
ÂN

IC
A

0,
00

8.
28

7,
07

 3
55

.2
95

,4
6C

 3
63

.5
82

,5
3C

1.
2.

3.
8.

1.
02

   
  (

-) 
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

– 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

1.
28

6,
21

 6
9.

64
8,

36
C

 7
0.

93
4,

57
C

1.
2.

3.
8.

1.
02

.9
9 

(4
32

04
)

P
P

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

D
EM

AI
S 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
1.

28
6,

21
 6

9.
64

8,
36

C
 7

0.
93

4,
57

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1400

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 4

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2
PA

SS
IV

O
 E

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

67
6.

77
6,

46
56

4.
83

5,
31

 2
.6

70
.8

73
,2

8C
 2

.5
58

.9
32

,1
3C

2.
1

 P
AS

SI
VO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
67

6.
77

6,
46

56
4.

83
5,

31
 5

62
.1

65
,5

9C
 4

50
.2

24
,4

4C
2.

1.
1

  O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S,

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

E 
AS

SI
ST

EN
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
31

7.
00

7,
80

29
6.

15
2,

76
 4

70
.1

02
,0

6C
 4

49
.2

47
,0

2C
2.

1.
1.

1
   

PE
SS

O
AL

 A
 P

AG
AR

24
1.

12
7,

02
24

1.
12

7,
02

 3
55

.2
63

,4
1C

 3
55

.2
63

,4
1C

2.
1.

1.
1.

1
   

 P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
24

1.
12

7,
02

24
1.

12
7,

02
 3

55
.2

63
,4

1C
 3

55
.2

63
,4

1C
2.

1.
1.

1.
1.

01
   

  P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

24
1.

12
7,

02
24

1.
12

7,
02

 3
43

.6
98

,3
4C

 3
43

.6
98

,3
4C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1

   
   

SA
LÁ

R
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

24
1.

12
7,

02
24

1.
12

7,
02

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2

   
   

D
ÉC

IM
O

 T
ER

C
EI

R
O

 S
AL

ÁR
IO

0,
00

0,
00

 7
1.

31
5,

69
C

 7
1.

31
5,

69
C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
32

71
)

P
P

   
   

   
D

ÉC
IM

O
 T

ER
C

EI
R

O
 S

AL
ÁR

IO
0,

00
0,

00
 7

1.
31

5,
69

C
 7

1.
31

5,
69

C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3
   

   
FÉ

R
IA

S
0,

00
0,

00
 2

72
.3

82
,6

5C
 2

72
.3

82
,6

5C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

32
73

)
P

P
   

   
   

FÉ
R

IA
S

0,
00

0,
00

 2
72

.3
82

,6
5C

 2
72

.3
82

,6
5C

2.
1.

1.
1.

1.
02

   
  P

ES
SO

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 1

1.
56

5,
07

C
 1

1.
56

5,
07

C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1
   

   
PE

SS
O

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 1

1.
56

5,
07

C
 1

1.
56

5,
07

C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1.
02

 (4
86

65
)

P
P

   
   

 S
AL

ÁR
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
E 

EX
ER

C
. A

N
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

 1
1.

56
5,

07
C

 1
1.

56
5,

07
C

2.
1.

1.
4

   
EN

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
75

.8
80

,7
8

55
.0

25
,7

4
 1

14
.8

38
,6

5C
 9

3.
98

3,
61

C
2.

1.
1.

4.
1

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 9

3.
98

3,
61

C
 9

3.
98

3,
61

C
2.

1.
1.

4.
1.

01
   

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 A
 P

AG
AR

0,
00

0,
00

 9
3.

98
3,

61
C

 9
3.

98
3,

61
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1

   
   

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 9
3.

98
3,

61
C

 9
3.

98
3,

61
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
83

59
)

P
P

   
   

   
IN

SS
 - 

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 9
3.

98
3,

61
C

 9
3.

98
3,

61
C

2.
1.

1.
4.

3
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
 - 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

75
.8

80
,7

8
55

.0
25

,7
4

 2
0.

85
5,

04
C

 0
,0

0 
 

2.
1.

1.
4.

3.
01

   
  I

N
SS

 A
 P

AG
AR

62
.6

99
,0

6
47

.0
35

,2
8

 1
5.

66
3,

78
C

 0
,0

0 
 

2.
1.

1.
4.

3.
01

.0
1

   
   

IN
SS

 - 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 S

O
BR

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

E 
R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
62

.6
99

,0
6

47
.0

35
,2

8
 1

5.
66

3,
78

C
 0

,0
0 

 
2.

1.
1.

4.
3.

05
   

  F
G

TS
13

.1
81

,7
2

7.
99

0,
46

 5
.1

91
,2

6C
 0

,0
0C

2.
1.

3
  F

O
R

N
EC

ED
O

R
ES

 E
 C

O
N

TA
S 

A 
PA

G
AR

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
30

3.
56

7,
63

21
3.

82
7,

62
 9

0.
71

7,
43

C
 9

77
,4

2C
2.

1.
3.

1
   

FO
R

N
EC

ED
O

R
ES

 E
 C

O
N

TA
S 

A 
PA

G
AR

 N
AC

IO
N

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
30

3.
56

7,
63

21
3.

82
7,

62
 9

0.
71

7,
43

C
 9

77
,4

2C
2.

1.
3.

1.
1

   
 F

O
R

N
EC

ED
O

R
ES

 E
 C

O
N

TA
S 

A 
PA

G
AR

 N
AC

IO
N

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

30
3.

56
7,

63
21

3.
82

7,
62

 9
0.

71
7,

43
C

 9
77

,4
2C

2.
1.

3.
1.

1.
01

   
  F

O
R

N
EC

ED
O

R
ES

 N
AC

IO
N

AI
S

30
3.

56
7,

63
21

3.
82

7,
62

 9
0.

71
7,

43
C

 9
77

,4
2C

2.
1.

3.
1.

1.
01

.0
1

   
   

FO
R

N
EC

ED
O

R
ES

 N
ÃO

 F
IN

AN
C

IA
D

O
S 

A 
PA

G
AR

30
3.

56
7,

63
21

3.
82

7,
62

 9
0.

71
7,

43
C

 9
77

,4
2C

2.
1.

4
  O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 F

IS
C

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
26

0,
00

26
0,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
4.

2
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 F
IS

C
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 C
O

M
 O

S 
ES

TA
D

O
S

26
0,

00
26

0,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

4.
2.

4
   

 O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 F
IS

C
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 C
O

M
 O

S 
ES

TA
D

O
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
26

0,
00

26
0,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
4.

2.
4.

99
   

  O
U

TR
O

S 
TR

IB
U

TO
S 

E 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 E
ST

AD
U

AI
S 

A 
R

EC
O

LH
ER

26
0,

00
26

0,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8
  D

EM
AI

S 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

55
.9

41
,0

3
54

.5
94

,9
3

 1
.3

46
,1

0C
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8
   

VA
LO

R
ES

 R
ES

TI
TU

ÍV
EI

S
55

.0
94

,5
7

54
.5

94
,9

3
 4

99
,6

4C
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1

   
 V

AL
O

R
ES

 R
ES

TI
TU

ÍV
EI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
55

.0
94

,5
7

54
.5

94
,9

3
 4

99
,6

4C
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
   

  C
O

N
SI

G
N

AÇ
Õ

ES
 

55
.0

94
,5

7
54

.5
94

,9
3

 4
99

,6
4C

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2

   
   

IN
SS

26
.9

25
,1

6
26

.8
59

,9
2

 6
5,

24
C

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
81

96
)

P
F

   
   

   
I.N

.S
.S

. R
et

id
o 

so
br

e 
Fo

lh
a 

de
 P

ga
m

en
to

26
.7

86
,4

0
26

.7
86

,4
0

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
02

 (4
81

97
)

P
F

   
   

   
R

et
en

çã
o 

I.N
.S

.S
. s

ob
re

 P
re

st
ad

or
es

 d
e 

Se
rv

iç
os

13
8,

76
73

,5
2

 6
5,

24
C

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
4

   
   

IM
PO

ST
O

 S
O

BR
E 

A 
R

EN
D

A 
R

ET
ID

O
 N

A 
FO

N
TE

 - 
IR

R
F

25
.7

45
,8

8
25

.5
06

,0
5

 2
39

,8
3C

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
81

98
)

P
F

   
   

   
I.R

.R
.F

. r
et

id
o 

na
 fo

nt
e 

- R
en

di
m

en
to

s 
do

 T
ra

ba
lh

o
25

.3
13

,2
9

25
.3

13
,2

9
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

4.
00

.0
0.

00
00

02
 (4

81
99

)
P

F
   

   
   

I.R
.R

.F
. r

et
id

o 
na

 fo
nt

e 
- S

ob
re

 o
ut

ro
s 

re
nd

im
en

to
s

43
2,

59
19

2,
76

 2
39

,8
3C

 0
,0

0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1401

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 5

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
8

   
   

IS
S

33
4,

64
14

0,
07

 1
94

,5
7C

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
8.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
82

00
)

P
F

   
   

   
IS

S 
re

tid
o 

na
 fo

nt
e 

so
br

e 
pr

es
ta

do
re

s 
de

 s
er

vi
ço

33
4,

64
14

0,
07

 1
94

,5
7C

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
0 

(4
37

23
)

P
F

   
   

PE
N

SÃ
O

 A
LI

M
EN

TÍ
C

IA
74

8,
50

74
8,

50
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

4
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

PL
AN

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

84
,0

5
84

,0
5

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
4.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
82

01
)

P
F

   
   

   
Se

gu
ro

 d
e 

vi
da

 e
m

 g
ru

po
84

,0
5

84
,0

5
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S
1.

12
8,

34
1.

12
8,

34
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

82
02

)
P

F
   

   
   

Em
pr

és
tim

o 
C

on
si

gn
ad

o 
Ba

nc
o 

do
 B

ra
si

l S
/A

52
5,

26
52

5,
26

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
5.

00
.0

0.
00

00
02

 (5
24

16
)

P
F

   
   

   
Em

pr
és

tim
os

 C
ai

xa
 E

co
no

m
ic

a 
Fe

de
ra

l
60

3,
08

60
3,

08
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.9

9
   

   
O

U
TR

O
S 

C
O

N
SI

G
N

AT
ÁR

IO
S

12
8,

00
12

8,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.9
9.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
82

04
)

P
F

   
   

   
C

on
tri

bu
iç

ão
 A

ss
oc

ia
çã

o 
Se

rv
id

or
es

12
8,

00
12

8,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
9

   
O

U
TR

AS
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

84
6,

46
0,

00
 8

46
,4

6C
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

9.
1

   
 O

U
TR

AS
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
84

6,
46

0,
00

 8
46

,4
6C

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
9.

1.
14

   
  C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
A 

PA
G

AR
84

6,
46

0,
00

 8
46

,4
6C

 0
,0

0 
 

2.
3

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

0,
00

0,
00

 2
.1

08
.7

07
,6

9C
 2

.1
08

.7
07

,6
9C

2.
3.

1
  P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
E 

C
AP

IT
AL

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 3

.0
22

.4
72

,7
5C

 3
.0

22
.4

72
,7

5C
2.

3.
1.

1
   

PA
TR

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 3

.0
22

.4
72

,7
5C

 3
.0

22
.4

72
,7

5C
2.

3.
1.

1.
1 

(4
41

69
)

P
P

   
 P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 3

.0
22

.4
72

,7
5C

 3
.0

22
.4

72
,7

5C
2.

3.
4

  A
JU

ST
ES

 D
E 

AV
AL

IA
Ç

ÃO
 P

AT
R

IM
O

N
IA

L
0,

00
0,

00
 1

.8
94

,0
0C

 1
.8

94
,0

0C
2.

3.
4.

1
   

AJ
U

ST
ES

 D
E 

AV
AL

IA
Ç

ÃO
 P

AT
R

IM
O

N
IA

L 
D

E 
AT

IV
O

S
0,

00
0,

00
 1

.8
94

,0
0C

 1
.8

94
,0

0C
2.

3.
4.

1.
1 

(4
42

23
)

P
P

   
 A

JU
ST

ES
 D

E 
AV

AL
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

D
E 

AT
IV

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 1
.8

94
,0

0C
 1

.8
94

,0
0C

2.
3.

7
  R

ES
U

LT
AD

O
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S

0,
00

0,
00

91
5.

65
9,

06
D

91
5.

65
9,

06
D

2.
3.

7.
1

   
SU

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S

0,
00

0,
00

91
5.

65
9,

06
D

91
5.

65
9,

06
D

2.
3.

7.
1.

1
   

 S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

16
.7

30
.4

29
,3

2D
16

.7
30

.4
29

,3
2D

2.
3.

7.
1.

1.
02

 (4
42

98
)

P
P

   
  S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
16

.7
30

.4
29

,3
2D

16
.7

30
.4

29
,3

2D
2.

3.
7.

1.
2

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- I

N
TR

A 
O

FS
S

0,
00

0,
00

 1
1.

92
8.

18
8,

19
C

 1
1.

92
8.

18
8,

19
C

2.
3.

7.
1.

2.
02

 (4
43

03
)

P
P

   
  S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
 

0,
00

0,
00

 1
1.

92
8.

18
8,

19
C

 1
1.

92
8.

18
8,

19
C

2.
3.

7.
1.

3
   

 S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
- U

N
IÃ

O
0,

00
0,

00
 3

.2
53

.3
35

,6
5C

 3
.2

53
.3

35
,6

5C
2.

3.
7.

1.
3.

02
 (4

43
08

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

 
0,

00
0,

00
 3

.2
53

.3
35

,6
5C

 3
.2

53
.3

35
,6

5C
2.

3.
7.

1.
4

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

- E
ST

AD
O

0,
00

0,
00

 6
33

.2
46

,4
2C

 6
33

.2
46

,4
2C

2.
3.

7.
1.

4.
02

 (4
43

13
)

P
P

   
  S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
 

0,
00

0,
00

 6
33

.2
46

,4
2C

 6
33

.2
46

,4
2C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1402

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 6

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

D
IM

IN
U

TI
VA

52
7.

14
2,

64
14

7.
42

1,
94

5.
70

9.
19

7,
52

D
6.

08
8.

91
8,

22
D

3.
1

 P
ES

SO
AL

 E
 E

N
C

AR
G

O
S

29
4.

79
7,

14
1.

35
5,

62
2.

88
1.

18
7,

40
D

3.
17

4.
62

8,
92

D
3.

1.
1

  R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

23
3.

54
0,

58
85

0,
16

2.
30

9.
47

5,
68

D
2.

54
2.

16
6,

10
D

3.
1.

1.
1

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

PP
S

4.
94

0,
45

0,
00

78
9.

01
4,

14
D

79
3.

95
4,

59
D

3.
1.

1.
1.

1
   

 R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
PP

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
4.

94
0,

45
0,

00
78

9.
01

4,
14

D
79

3.
95

4,
59

D
3.

1.
1.

1.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

PP
S

4.
94

0,
45

0,
00

75
8.

71
8,

69
D

76
3.

65
9,

14
D

3.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1 

(4
43

76
)

P
   

   
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
SA

LÁ
R

IO
S

4.
94

0,
45

0,
00

74
6.

41
8,

69
D

75
1.

35
9,

14
D

3.
1.

1.
1.

1.
01

.9
9 

(4
44

09
)

P
   

   
O

U
TR

O
S 

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
– 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 R

PP
S

0,
00

0,
00

12
.3

00
,0

0D
12

.3
00

,0
0D

3.
1.

1.
1.

1.
02

   
  O

U
TR

AS
 D

ES
PE

SA
S 

VA
R

IÁ
VE

IS
 - 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 - 

R
PP

S
0,

00
0,

00
30

.2
95

,4
5D

30
.2

95
,4

5D
3.

1.
1.

1.
1.

02
.0

3 
(4

44
13

)
P

   
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

EX
TR

AO
R

D
IN

ÁR
IO

S
0,

00
0,

00
12

.9
88

,7
2D

12
.9

88
,7

2D
3.

1.
1.

1.
1.

02
.9

9 
(4

44
20

)
P

   
   

O
U

TR
O

S 
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
VA

N
TA

G
EN

S 
VA

R
IÁ

VE
IS

 –
 P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 R
PP

S
0,

00
0,

00
17

.3
06

,7
3D

17
.3

06
,7

3D
3.

1.
1.

2
   

R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
G

PS
22

8.
60

0,
13

85
0,

16
1.

52
0.

46
1,

54
D

1.
74

8.
21

1,
51

D
3.

1.
1.

2.
1

   
 R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

G
PS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
22

8.
60

0,
13

85
0,

16
1.

52
0.

46
1,

54
D

1.
74

8.
21

1,
51

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

G
PS

22
1.

79
4,

35
85

0,
16

1.
45

9.
62

5,
25

D
1.

68
0.

56
9,

44
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.0
1 

(4
44

25
)

P
   

   
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

22
1.

79
4,

35
85

0,
16

1.
00

1.
44

4,
44

D
1.

22
2.

38
8,

63
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.2
1 

(4
44

45
)

P
   

   
FE

R
IA

S 
VE

N
C

ID
AS

 E
 P

R
O

PO
R

C
IO

N
AI

S
0,

00
0,

00
27

2.
38

2,
65

D
27

2.
38

2,
65

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.2

2 
(4

44
46

)
P

   
   

13
. S

AL
ÁR

IO
 

0,
00

0,
00

18
5.

79
8,

16
D

18
5.

79
8,

16
D

3.
1.

1.
2.

1.
02

   
  O

U
TR

AS
 V

PD
 V

AR
IÁ

VE
IS

 - 
PE

SS
O

AL
 C

IV
IL

 - 
R

G
PS

 
6.

80
5,

78
0,

00
35

.1
95

,1
6D

42
.0

00
,9

4D
3.

1.
1.

2.
1.

02
.0

3 
(4

44
63

)
P

   
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

EX
TR

AO
R

D
IN

ÁR
IO

S
3.

63
1,

04
0,

00
15

.8
93

,2
8D

19
.5

24
,3

2D
3.

1.
1.

2.
1.

02
.9

9 
(4

44
71

)
P

   
   

O
U

TR
AS

 D
ES

PE
SA

S 
VA

R
IÁ

VE
IS

 - 
PE

SS
O

AL
 C

IV
IL

 
3.

17
4,

74
0,

00
19

.3
01

,8
8D

22
.4

76
,6

2D
3.

1.
1.

2.
1.

04
   

  C
O

N
TR

AT
AÇ

ÃO
 P

O
R

 T
EM

PO
 D

ET
ER

M
IN

AD
O

 
0,

00
0,

00
25

.6
41

,1
3D

25
.6

41
,1

3D
3.

1.
1.

2.
1.

04
.2

1 
(4

44
93

)
P

   
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

EV
EN

TU
AI

S 
D

E 
AG

EN
TE

S 
D

E 
SA

Ú
D

E
0,

00
0,

00
20

.6
99

,3
7D

20
.6

99
,3

7D
3.

1.
1.

2.
1.

04
.2

5 
(4

44
97

)
P

   
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 P
AT

R
O

N
AI

S 
0,

00
0,

00
4.

94
1,

76
D

4.
94

1,
76

D
3.

1.
2

  E
N

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S
54

.5
20

,2
8

50
5,

46
53

4.
88

3,
33

D
58

8.
89

8,
15

D
3.

1.
2.

2
   

EN
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S 

- R
G

PS
46

.5
29

,8
2

50
5,

46
46

8.
92

9,
84

D
51

4.
95

4,
20

D
3.

1.
2.

2.
3

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S 

- R
G

PS
 - 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

46
.5

29
,8

2
50

5,
46

46
8.

92
9,

84
D

51
4.

95
4,

20
D

3.
1.

2.
2.

3.
01

 (4
45

29
)

P
   

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 P

R
EV

ID
EN

C
IÁ

R
IA

S 
- I

N
SS

46
.5

29
,8

2
50

5,
46

46
8.

92
9,

84
D

51
4.

95
4,

20
D

3.
1.

2.
3

   
EN

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- F

G
TS

7.
99

0,
46

0,
00

65
.9

53
,4

9D
73

.9
43

,9
5D

3.
1.

2.
3.

1
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- F

G
TS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
7.

99
0,

46
0,

00
65

.9
53

,4
9D

73
.9

43
,9

5D
3.

1.
2.

3.
1.

01
 (4

45
39

)
P

   
  F

G
TS

7.
99

0,
46

0,
00

65
.9

53
,4

9D
73

.9
43

,9
5D

3.
1.

9
  O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

- P
ES

SO
AL

 E
 E

N
C

AR
G

O
S

6.
73

6,
28

0,
00

36
.8

28
,3

9D
43

.5
64

,6
7D

3.
1.

9.
1

   
IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S

6.
73

6,
28

0,
00

36
.8

28
,3

9D
43

.5
64

,6
7D

3.
1.

9.
1.

1 
(4

45
89

)
P

   
 IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

6.
73

6,
28

0,
00

36
.8

28
,3

9D
43

.5
64

,6
7D

3.
3

 U
SO

 D
E 

BE
N

S,
 S

ER
VI

Ç
O

S 
E 

C
O

N
SU

M
O

 D
E 

C
AP

IT
AL

 F
IX

O
22

3.
29

7,
51

14
6.

06
6,

32
2.

68
5.

69
4,

85
D

2.
76

2.
92

6,
04

D
3.

3.
1

  U
SO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
D

E 
C

O
N

SU
M

O
44

.7
58

,8
2

14
5.

00
2,

38
69

1.
39

1,
97

D
59

1.
14

8,
41

D
3.

3.
1.

1
   

C
O

N
SU

M
O

 D
E 

M
AT

ER
IA

L
17

.8
05

,4
0

0,
00

38
9.

42
6,

81
D

40
7.

23
2,

21
D

3.
3.

1.
1.

1
   

 C
O

N
SU

M
O

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
17

.8
05

,4
0

0,
00

38
9.

42
6,

81
D

40
7.

23
2,

21
D

3.
3.

1.
1.

1.
01

 (4
46

77
)

P
   

  C
O

M
BU

ST
ÍV

EI
S 

E 
LU

BR
IF

IC
AN

TE
S 

AU
TO

M
O

TI
VO

S
6.

16
7,

26
0,

00
84

.1
03

,9
4D

90
.2

71
,2

0D
3.

3.
1.

1.
1.

06
 (4

46
81

)
P

   
  G

ÊN
ER

O
S 

AL
IM

EN
TA

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

21
4,

65
D

21
4,

65
D

3.
3.

1.
1.

1.
09

 (4
46

84
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
O

D
O

N
TO

LÓ
G

IC
O

15
4,

00
0,

00
17

.6
43

,8
6D

17
.7

97
,8

6D
3.

3.
1.

1.
1.

10
 (4

46
85

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

Q
U

ÍM
IC

O
64

4,
92

0,
00

 0
,0

0 
 

64
4,

92
D

3.
3.

1.
1.

1.
16

 (4
46

90
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
EX

PE
D

IE
N

TE
0,

00
0,

00
10

.1
54

,5
8D

10
.1

54
,5

8D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1403

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 7

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

1.
1.

1.
17

 (4
46

91
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
0,

00
0,

00
1.

80
1,

00
D

1.
80

1,
00

D
3.

3.
1.

1.
1.

21
 (4

46
95

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

PA
 E

 C
O

ZI
N

H
A

0,
00

0,
00

19
2,

15
D

19
2,

15
D

3.
3.

1.
1.

1.
22

 (4
46

96
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
LI

M
PE

ZA
 E

 P
R

O
D

U
TO

S 
D

E 
H

IG
IE

N
IZ

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

27
.2

55
,0

3D
27

.2
55

,0
3D

3.
3.

1.
1.

1.
23

 (4
46

97
)

P
   

  U
N

IF
O

R
M

ES
, T

EC
ID

O
S 

E 
AV

IA
M

EN
TO

S
0,

00
0,

00
7.

38
0,

55
D

7.
38

0,
55

D
3.

3.
1.

1.
1.

24
 (4

46
98

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

P/
M

AN
U

T.
 E

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
/IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
11

5,
90

0,
00

13
.7

07
,8

9D
13

.8
23

,7
9D

3.
3.

1.
1.

1.
25

 (4
46

99
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S

49
5,

00
0,

00
1.

03
5,

76
D

1.
53

0,
76

D
3.

3.
1.

1.
1.

26
 (4

47
00

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

EL
ÉT

R
IC

O
 E

 E
LE

TR
Ô

N
IC

O
0,

00
0,

00
2.

70
3,

80
D

2.
70

3,
80

D
3.

3.
1.

1.
1.

28
 (4

47
02

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

PR
O

TE
Ç

ÃO
 E

 S
EG

U
R

AN
Ç

A
0,

00
0,

00
1.

36
2,

95
D

1.
36

2,
95

D
3.

3.
1.

1.
1.

29
 (4

47
03

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

PA
R

A 
ÁU

D
IO

, V
ÍD

EO
 E

 F
O

TO
0,

00
0,

00
20

,0
0D

20
,0

0D
3.

3.
1.

1.
1.

30
 (4

47
04

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

PA
R

A 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

Õ
ES

34
5,

00
0,

00
36

9,
00

D
71

4,
00

D
3.

3.
1.

1.
1.

36
 (4

47
09

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

H
O

SP
IT

AL
AR

3.
69

0,
61

0,
00

11
6.

03
7,

36
D

11
9.

72
7,

97
D

3.
3.

1.
1.

1.
39

 (4
47

11
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 D

E 
VE

ÍC
U

LO
S

2.
93

3,
71

0,
00

99
.6

74
,9

1D
10

2.
60

8,
62

D
3.

3.
1.

1.
1.

43
 (4

47
15

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

PA
R

A 
R

EA
BI

LI
TA

Ç
ÃO

 P
R

O
FI

SS
IO

N
AL

0,
00

0,
00

30
0,

00
D

30
0,

00
D

3.
3.

1.
1.

1.
44

 (4
47

16
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
SI

N
AL

IZ
AÇ

ÃO
 V

IS
U

AL
 E

 O
U

TR
O

S
0,

00
0,

00
57

6,
93

D
57

6,
93

D
3.

3.
1.

1.
1.

99
 (4

47
33

)
P

   
  O

U
TR

O
S 

M
AT

ER
IA

IS
 D

E 
C

O
N

SU
M

O
3.

25
9,

00
0,

00
4.

89
2,

45
D

8.
15

1,
45

D
3.

3.
1.

2
   

D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

G
R

AT
U

IT
O

26
.9

53
,4

2
14

5.
00

2,
38

30
1.

96
5,

16
D

18
3.

91
6,

20
D

3.
3.

1.
2.

1
   

 D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

G
R

AT
U

IT
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
26

.9
53

,4
2

14
5.

00
2,

38
30

1.
96

5,
16

D
18

3.
91

6,
20

D
3.

3.
1.

2.
1.

02
 (4

47
37

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
ES

TI
N

AD
O

 A
 A

SS
IS

TÊ
N

C
IA

 S
O

C
IA

L
24

.5
70

,6
2

14
5.

00
2,

38
29

4.
44

0,
26

D
17

4.
00

8,
50

D
3.

3.
1.

2.
1.

99
 (4

47
44

)
P

   
  O

U
TR

O
S 

M
AT

ER
IA

IS
 D

E 
D

IS
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 G
R

AT
U

IT
A

2.
38

2,
80

0,
00

7.
52

4,
90

D
9.

90
7,

70
D

3.
3.

2
  S

ER
VI

Ç
O

S
16

5.
84

8,
54

1.
06

3,
94

1.
85

7.
05

4,
51

D
2.

02
1.

83
9,

11
D

3.
3.

2.
1

   
D

IÁ
R

IA
S

4.
48

6,
56

0,
00

69
.8

34
,2

5D
74

.3
20

,8
1D

3.
3.

2.
1.

1
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
4.

48
6,

56
0,

00
69

.8
34

,2
5D

74
.3

20
,8

1D
3.

3.
2.

1.
1.

01
   

   
D

IÁ
R

IA
S 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
4.

48
6,

56
0,

00
69

.8
34

,2
5D

74
.3

20
,8

1D
3.

3.
2.

1.
1.

01
.0

1 
(4

47
49

)
P

   
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
N

O
 P

AI
S

4.
48

6,
56

0,
00

69
.8

34
,2

5D
74

.3
20

,8
1D

3.
3.

2.
2

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
F

3.
02

7,
60

0,
00

28
.9

24
,1

1D
31

.9
51

,7
1D

3.
3.

2.
2.

1
   

 S
ER

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

F 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
3.

02
7,

60
0,

00
28

.9
24

,1
1D

31
.9

51
,7

1D
3.

3.
2.

2.
1.

01
   

  C
O

N
SU

LT
O

R
IA

 E
 A

SS
ES

SO
R

IA
2.

15
0,

00
0,

00
23

.4
99

,0
0D

25
.6

49
,0

0D
3.

3.
2.

2.
1.

01
.0

1 
(4

47
61

)
P

   
   

C
O

N
SU

LT
O

R
IA

 E
 A

SS
ES

SO
R

IA
 - 

JU
R

ÍD
IC

A 
E 

TÉ
C

N
IC

A
2.

15
0,

00
0,

00
23

.4
99

,0
0D

25
.6

49
,0

0D
3.

3.
2.

2.
1.

08
 (4

47
72

)
P

   
  L

IM
PE

ZA
 E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

80
,0

0D
80

,0
0D

3.
3.

2.
2.

1.
99

 (4
48

09
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
SE

R
VI

Ç
O

S 
PR

ES
TA

D
O

S 
PO

R
 P

ES
SO

A 
FÍ

SI
C

A
87

7,
60

0,
00

5.
34

5,
11

D
6.

22
2,

71
D

3.
3.

2.
3

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J

15
8.

33
4,

38
1.

06
3,

94
1.

73
5.

03
2,

69
D

1.
89

2.
30

3,
13

D
3.

3.
2.

3.
1

   
 S

ER
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

15
8.

33
4,

38
1.

06
3,

94
1.

73
5.

03
2,

69
D

1.
89

2.
30

3,
13

D
3.

3.
2.

3.
1.

04
 (4

48
15

)
P

   
  C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
20

0,
00

D
20

0,
00

D
3.

3.
2.

3.
1.

06
 (4

48
17

)
P

   
  M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
2.

61
3,

50
0,

00
41

.0
33

,3
4D

43
.6

46
,8

4D
3.

3.
2.

3.
1.

08
 (4

48
19

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
ÁG

U
A 

E 
ES

G
O

TO
, E

N
ER

G
IA

 E
LÉ

TR
IC

A,
 G

ÁS
 E

 O
U

TR
O

S.
3.

20
1,

68
0,

00
32

.9
06

,1
1D

36
.1

07
,7

9D
3.

3.
2.

3.
1.

09
 (4

48
20

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
AL

IM
EN

TA
Ç

ÃO
0,

00
0,

00
1.

64
7,

93
D

1.
64

7,
93

D
3.

3.
2.

3.
1.

10
 (4

48
21

)
P

   
  L

O
C

AÇ
Õ

ES
3.

71
9,

95
0,

00
38

.9
48

,4
8D

42
.6

68
,4

3D
3.

3.
2.

3.
1.

11
 (4

48
22

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
R

EL
AC

IO
N

AD
O

S 
A 

TE
C

N
O

LO
G

IA
 D

A 
IN

FO
R

M
AÇ

ÃO
1.

35
5,

18
0,

00
10

.9
82

,5
4D

12
.3

37
,7

2D
3.

3.
2.

3.
1.

12
 (4

48
23

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
TR

AN
SP

O
R

TE
46

,6
4

46
,6

4
82

3,
24

D
82

3,
24

D
3.

3.
2.

3.
1.

29
 (4

48
40

)
P

   
  S

EG
U

R
O

S 
EM

 G
ER

AL
1.

70
2,

61
0,

00
22

.5
40

,9
5D

24
.2

43
,5

6D
3.

3.
2.

3.
1.

30
 (4

48
41

)
P

   
  S

EL
EÇ

ÃO
 E

 T
R

EI
N

AM
EN

TO
0,

00
0,

00
6.

10
8,

50
D

6.
10

8,
50

D
3.

3.
2.

3.
1.

31
 (4

48
42

)
P

   
  S

ER
V.

M
ÉD

IC
O

 - 
H

O
SP

IT
AL

AR
,O

D
O

N
TO

L.
E 

LA
BO

R
AT

O
R

IA
IS

11
0.

25
4,

95
0,

00
1.

23
3.

95
5,

07
D

1.
34

4.
21

0,
02

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1404

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 8

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

2.
3.

1.
32

 (4
48

43
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S

24
1,

50
0,

00
2.

01
4,

47
D

2.
25

5,
97

D
3.

3.
2.

3.
1.

34
 (4

48
45

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
D

E 
AP

O
IO

 D
O

 E
N

SI
N

O
5.

39
6,

90
0,

00
5.

55
0,

47
D

10
.9

47
,3

7D
3.

3.
2.

3.
1.

46
 (4

48
57

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
G

R
ÁF

IC
O

S 
E 

ED
IT

O
R

IA
IS

58
2,

00
0,

00
1.

44
3,

50
D

2.
02

5,
50

D
3.

3.
2.

3.
1.

54
 (4

48
61

)
P

   
  L

O
C

AÇ
ÃO

 D
E 

M
ÃO

-D
E-

O
BR

A
0,

00
0,

00
1.

34
4,

50
D

1.
34

4,
50

D
3.

3.
2.

3.
1.

56
 (4

48
63

)
P

   
  P

AS
SA

G
EN

S 
E 

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 L
O

C
O

M
O

Ç
ÃO

18
.9

34
,8

3
1.

01
7,

30
21

6.
62

4,
94

D
23

4.
54

2,
47

D
3.

3.
2.

3.
1.

99
 (4

48
64

)
P

   
  O

U
TR

O
S 

SE
R

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

J
10

.2
84

,6
4

0,
00

11
8.

90
8,

65
D

12
9.

19
3,

29
D

3.
3.

2.
4

   
C

O
N

TR
AT

O
 D

E 
TE

R
C

EI
R

IZ
AÇ

ÃO
 P

O
R

 S
U

BS
TI

TU
IÇ

ÃO
 D

E 
M

ÃO
 D

E 
O

BR
A 

– 
AR

T.
 1

8 
§ 

1,
 L

C
 1

01
/0

0
0,

00
0,

00
23

.2
63

,4
6D

23
.2

63
,4

6D
3.

3.
2.

4.
1 

(4
50

82
)

P
   

 C
O

N
TR

AT
O

 D
E 

TE
R

C
EI

R
IZ

AÇ
ÃO

 P
O

R
 S

U
BS

TI
TU

IÇ
ÃO

 D
E 

M
ÃO

 D
E 

O
BR

A 
- A

R
T.

 1
8 

§ 
1,

 L
C

 1
01

/0
0 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

23
.2

63
,4

6D
23

.2
63

,4
6D

3.
3.

3
  D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 E
 E

XA
U

ST
ÃO

12
.6

90
,1

5
0,

00
13

7.
24

8,
37

D
14

9.
93

8,
52

D
3.

3.
3.

1
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
12

.6
90

,1
5

0,
00

13
7.

24
8,

37
D

14
9.

93
8,

52
D

3.
3.

3.
1.

1
   

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

12
.6

90
,1

5
0,

00
13

7.
24

8,
37

D
14

9.
93

8,
52

D
3.

3.
3.

1.
1.

01
   

  D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
IM

O
BI

LI
ZA

D
O

12
.6

90
,1

5
0,

00
13

7.
24

8,
37

D
14

9.
93

8,
52

D
3.

3.
3.

1.
1.

01
.0

1 
(4

50
87

)
P

   
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

11
.4

03
,9

4
0,

00
12

4.
62

2,
31

D
13

6.
02

6,
25

D
3.

3.
3.

1.
1.

01
.0

2 
(4

50
88

)
P

   
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

1.
28

6,
21

0,
00

12
.6

26
,0

6D
13

.9
12

,2
7D

3.
4

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
FI

N
AN

C
EI

R
AS

0,
00

0,
00

80
6,

40
D

80
6,

40
D

3.
4.

2
  J

U
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A
0,

00
0,

00
80

6,
40

D
80

6,
40

D
3.

4.
2.

3
   

JU
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A 
D

E 
AQ

U
IS

IÇ
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

0,
00

0,
00

80
6,

40
D

80
6,

40
D

3.
4.

2.
3.

1
   

 J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

M
O

R
A 

D
E 

AQ
U

IS
IÇ

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
80

6,
40

D
80

6,
40

D
3.

4.
2.

3.
1.

03
   

  M
U

LT
AS

 IN
D

ED
U

TÍ
VE

IS
0,

00
0,

00
80

6,
40

D
80

6,
40

D
3.

4.
2.

3.
1.

03
.0

2 
(4

51
56

)
P

   
   

M
U

LT
AS

 IN
D

ED
U

TÍ
VE

IS
 S

ER
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
ES

SO
A 

JU
R

ÍD
IC

A
0,

00
0,

00
80

6,
40

D
80

6,
40

D
3.

5
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

C
ED

ID
AS

6.
63

0,
57

0,
00

11
5.

02
8,

50
D

12
1.

65
9,

07
D

3.
5.

1
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TR

AG
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
4.

63
0,

57
0,

00
8.

61
2,

98
D

13
.2

43
,5

5D
3.

5.
1.

1
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 P

AR
A 

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

4.
63

0,
57

0,
00

 0
,0

0 
 

4.
63

0,
57

D
3.

5.
1.

1.
2

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 P

AR
A 

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

 - 
IN

TR
A 

O
FS

S
4.

63
0,

57
0,

00
 0

,0
0 

 
4.

63
0,

57
D

3.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
01

 (5
00

60
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 F

in
an

ce
ira

s 
D

ev
ol

vi
da

s 
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
4.

63
0,

57
0,

00
 0

,0
0 

 
4.

63
0,

57
D

3.
5.

1.
2

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

8.
61

2,
98

D
8.

61
2,

98
D

3.
5.

1.
2.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

 - 
IN

TR
A 

O
FS

S
0,

00
0,

00
8.

61
2,

98
D

8.
61

2,
98

D
3.

5.
1.

2.
2.

02
   

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
N

ÃO
 F

IN
AN

C
EI

R
AS

 C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
C

AO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
0,

00
8.

61
2,

98
D

8.
61

2,
98

D
3.

5.
1.

2.
2.

02
.0

3 
(4

87
36

)
P

   
   

TR
AN

FE
R

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

8.
61

2,
98

D
8.

61
2,

98
D

3.
5.

3
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

A 
IN

ST
IT

U
IÇ

Õ
ES

 P
R

IV
AD

AS
2.

00
0,

00
0,

00
96

.0
00

,0
0D

98
.0

00
,0

0D
3.

5.
3.

1
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

A 
IN

ST
IT

U
IÇ

Õ
ES

 P
R

IV
AD

AS
 S

EM
 F

IN
S 

LU
C

R
AT

IV
O

S
2.

00
0,

00
0,

00
96

.0
00

,0
0D

98
.0

00
,0

0D
3.

5.
3.

1.
1

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

A 
IN

ST
IT

U
IÇ

Õ
ES

 P
R

IV
AD

AS
 S

EM
 F

IN
S 

LU
C

R
AT

IV
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
2.

00
0,

00
0,

00
96

.0
00

,0
0D

98
.0

00
,0

0D
3.

5.
3.

1.
1.

02
 (4

53
14

)
P

   
  A

U
XÍ

LI
O

S
0,

00
0,

00
80

.0
00

,0
0D

80
.0

00
,0

0D
3.

5.
3.

1.
1.

03
 (4

53
15

)
P

   
  S

U
BV

EN
Ç

Õ
ES

 S
O

C
IA

IS
2.

00
0,

00
0,

00
16

.0
00

,0
0D

18
.0

00
,0

0D
3.

5.
5

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
A 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
0,

00
0,

00
10

.1
57

,5
2D

10
.1

57
,5

2D
3.

5.
5.

0.
1 

(4
53

22
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
A 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
10

.1
57

,5
2D

10
.1

57
,5

2D
3.

5.
9

  O
U

TR
AS

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
E 

D
EL

EG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
C

ED
ID

AS
0,

00
0,

00
25

8,
00

D
25

8,
00

D
3.

5.
9.

0.
1

   
 O

U
TR

AS
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

25
8,

00
D

25
8,

00
D

3.
5.

9.
0.

1.
01

 (4
53

62
)

P
   

  D
O

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

C
ED

ID
AS

0,
00

0,
00

25
8,

00
D

25
8,

00
D

3.
6

 D
ES

VA
LO

R
IZ

AÇ
ÃO

 E
 P

ER
D

A 
D

E 
AT

IV
O

S 
E 

IN
C

O
R

PO
R

AÇ
ÃO

 D
E 

PA
SS

IV
O

S
0,

00
0,

00
4.

55
4,

19
D

4.
55

4,
19

D
3.

6.
3

  P
ER

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S

0,
00

0,
00

4.
55

4,
19

D
4.

55
4,

19
D

3.
6.

3.
1

   
PE

R
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S 
C

O
M

 IM
O

BI
LI

ZA
D

O
0,

00
0,

00
4.

55
4,

19
D

4.
55

4,
19

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1405

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 9

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
6.

3.
1.

1
   

 P
ER

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

C
O

M
 IM

O
BI

LI
ZA

D
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
4.

55
4,

19
D

4.
55

4,
19

D
3.

6.
3.

1.
1.

01
   

  P
ER

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
4.

55
4,

19
D

4.
55

4,
19

D
3.

6.
3.

1.
1.

01
.9

9 
(4

56
80

)
P

   
   

PE
R

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

D
E 

D
EM

AI
S 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
4.

55
4,

19
D

4.
55

4,
19

D
3.

7
 T

R
IB

U
TÁ

R
IA

S
26

0,
00

0,
00

4.
73

8,
73

D
4.

99
8,

73
D

3.
7.

1
  I

M
PO

ST
O

S,
 T

AX
AS

 E
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 D
E 

M
EL

H
O

R
IA

26
0,

00
0,

00
4.

73
0,

73
D

4.
99

0,
73

D
3.

7.
1.

2
   

TA
XA

S
26

0,
00

0,
00

4.
73

0,
73

D
4.

99
0,

73
D

3.
7.

1.
2.

1
   

 T
AX

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

26
0,

00
0,

00
4.

73
0,

73
D

4.
99

0,
73

D
3.

7.
1.

2.
1.

02
 (4

57
27

)
P

   
  T

AX
AS

 P
EL

A 
PR

ES
TA

Ç
ÃO

 D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

26
0,

00
0,

00
4.

73
0,

73
D

4.
99

0,
73

D
3.

7.
2

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
0,

00
0,

00
8,

00
D

8,
00

D
3.

7.
2.

9
   

O
U

TR
AS

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
0,

00
0,

00
8,

00
D

8,
00

D
3.

7.
2.

9.
1

   
 O

U
TR

AS
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
8,

00
D

8,
00

D
3.

7.
2.

9.
1.

99
 (4

57
57

)
P

   
  D

EM
AI

S 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

8,
00

D
8,

00
D

3.
9

 O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S
2.

15
7,

42
0,

00
17

.1
87

,4
5D

19
.3

44
,8

7D
3.

9.
9

  D
IV

ER
SA

S 
VA

R
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S

2.
15

7,
42

0,
00

17
.1

87
,4

5D
19

.3
44

,8
7D

3.
9.

9.
6

   
IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

2.
15

7,
42

0,
00

17
.1

87
,4

5D
19

.3
44

,8
7D

3.
9.

9.
6.

1 
(4

58
75

)
P

   
 IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
2.

15
7,

42
0,

00
17

.1
87

,4
5D

19
.3

44
,8

7D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1406

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

0/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

4
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

AU
M

EN
TA

TI
VA

4.
13

7,
20

48
1.

12
4,

07
 5

.7
21

.9
00

,2
1C

 6
.1

98
.8

87
,0

8C
4.

1
 IM

PO
ST

O
S,

 T
AX

AS
 E

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 D

E 
M

EL
H

O
R

IA
0,

00
0,

00
 2

6.
84

6,
22

C
 2

6.
84

6,
22

C
4.

1.
2

  T
AX

AS
0,

00
0,

00
 2

6.
84

6,
22

C
 2

6.
84

6,
22

C
4.

1.
2.

1
   

TA
XA

S 
PE

LO
 E

XE
R

C
ÍC

IO
 D

O
 P

O
D

ER
 D

E 
PO

LI
C

IA
0,

00
0,

00
 2

6.
84

6,
22

C
 2

6.
84

6,
22

C
4.

1.
2.

1.
1 

(4
58

95
)

P
   

 T
AX

AS
 P

EL
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

 D
O

 P
O

D
ER

 D
E 

PO
LI

C
IA

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 2

6.
84

6,
22

C
 2

6.
84

6,
22

C
4.

4
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S 
FI

N
AN

C
EI

R
AS

0,
00

50
6,

56
 6

.9
88

,4
2C

 7
.4

94
,9

8C
4.

4.
2

  J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

M
O

R
A

0,
00

40
,1

4
 1

85
,8

3C
 2

25
,9

7C
4.

4.
2.

4
   

JU
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A 
SO

BR
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S
0,

00
40

,1
4

 1
85

,8
3C

 2
25

,9
7C

4.
4.

2.
4.

1 
(4

60
30

)
P

   
 J

U
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A 
SO

BR
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
40

,1
4

 1
85

,8
3C

 2
25

,9
7C

4.
4.

5
  R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 D
E 

D
EP

Ó
SI

TO
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S 

E 
AP

LI
C

AÇ
Õ

ES
 F

IN
AN

C
EI

R
AS

0,
00

46
6,

42
 6

.8
02

,5
9C

 7
.2

69
,0

1C
4.

4.
5.

1
   

R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S
0,

00
46

6,
42

 6
.8

02
,5

9C
 7

.2
69

,0
1C

4.
4.

5.
1.

1 
(4

60
57

)
P

   
 R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 D
E 

D
EP

Ó
SI

TO
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

46
6,

42
 6

.8
02

,5
9C

 7
.2

69
,0

1C
4.

5
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 R

EC
EB

ID
AS

4.
13

7,
20

47
9.

19
1,

71
 5

.2
96

.3
77

,2
6C

 5
.7

71
.4

31
,7

7C
4.

5.
1

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
IN

TR
AG

O
VE

R
N

AM
EN

TA
IS

0,
00

32
2.

82
8,

27
 3

.7
98

.5
52

,4
5C

 4
.1

21
.3

80
,7

2C
4.

5.
1.

1
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 P

AR
A 

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

32
2.

82
8,

27
 3

.7
97

.1
71

,7
3C

 4
.1

20
.0

00
,0

0C
4.

5.
1.

1.
2

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 P

AR
A 

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

 - 
IN

TR
A 

O
FS

S
0,

00
32

2.
82

8,
27

 3
.7

97
.1

71
,7

3C
 4

.1
20

.0
00

,0
0C

4.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
82

07
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 F

in
an

ce
ira

s 
R

ec
eb

id
as

 - 
Pr

ef
ei

tu
ra

0,
00

32
2.

82
8,

27
 3

.7
97

.1
71

,7
3C

 4
.1

20
.0

00
,0

0C
4.

5.
1.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

 1
.3

80
,7

2C
 1

.3
80

,7
2C

4.
5.

1.
2.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

0,
00

 1
.3

80
,7

2C
 1

.3
80

,7
2C

4.
5.

1.
2.

2.
02

   
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

 N
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
 R

EC
EB

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

C
AO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

 1
.3

80
,7

2C
 1

.3
80

,7
2C

4.
5.

1.
2.

2.
02

.0
3 

(4
87

75
)

P
   

   
TR

AN
FE

R
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
 1

.3
80

,7
2C

 1
.3

80
,7

2C
4.

5.
2

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
IN

TE
R

 G
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
4.

13
7,

20
15

6.
36

3,
44

 1
.4

97
.8

24
,8

1C
 1

.6
50

.0
51

,0
5C

4.
5.

2.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S

4.
13

7,
20

15
6.

36
3,

44
 1

.4
97

.8
24

,8
1C

 1
.6

50
.0

51
,0

5C
4.

5.
2.

1.
3 

(4
60

85
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
– 

U
N

IÃ
O

0,
00

13
7.

09
6,

79
 1

.3
47

.1
11

,2
8C

 1
.4

84
.2

08
,0

7C
4.

5.
2.

1.
4 

(4
60

86
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
4.

13
7,

20
19

.2
66

,6
5

 1
50

.7
13

,5
3C

 1
65

.8
42

,9
8C

4.
9

 O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S

0,
00

1.
42

5,
80

 3
91

.6
88

,3
1C

 3
93

.1
14

,1
1C

4.
9.

7
  R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

PR
O

VI
SÕ

ES
 E

 A
JU

ST
ES

 D
E 

PE
R

D
AS

0,
00

0,
00

 3
84

.6
12

,8
4C

 3
84

.6
12

,8
4C

4.
9.

7.
1

   
R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

PR
O

VI
SÕ

ES
0,

00
0,

00
 3

84
.6

12
,8

4C
 3

84
.6

12
,8

4C
4.

9.
7.

1.
1

   
 R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

PR
O

VI
SÕ

ES
 –

 C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 3
84

.6
12

,8
4C

 3
84

.6
12

,8
4C

4.
9.

7.
1.

1.
99

 (4
63

10
)

P
   

  R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
O

U
TR

AS
 P

R
O

VI
SÕ

ES
0,

00
0,

00
 3

84
.6

12
,8

4C
 3

84
.6

12
,8

4C
4.

9.
9

  D
IV

ER
SA

S 
VA

R
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S
0,

00
1.

42
5,

80
 7

.0
75

,4
7C

 8
.5

01
,2

7C
4.

9.
9.

6
   

IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
0,

00
1.

42
5,

80
 2

49
,8

9C
 1

.6
75

,6
9C

4.
9.

9.
6.

1
   

 IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

1.
42

5,
80

 2
49

,8
9C

 1
.6

75
,6

9C
4.

9.
9.

6.
1.

99
 (4

63
49

)
P

   
  O

U
TR

AS
 IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

0,
00

1.
42

5,
80

 2
49

,8
9C

 1
.6

75
,6

9C
4.

9.
9.

9
   

VA
R

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S 

D
EC

O
R

R
EN

TE
S 

D
E 

FA
TO

S 
G

ER
AD

O
R

ES
 D

IV
ER

SO
S

0,
00

0,
00

 6
.8

25
,5

8C
 6

.8
25

,5
8C

4.
9.

9.
9.

1
   

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S 

D
EC

O
R

R
EN

TE
S 

D
E 

FA
TO

S 
G

ER
AD

O
R

ES
 D

IV
ER

SO
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 6
.8

25
,5

8C
 6

.8
25

,5
8C

4.
9.

9.
9.

1.
99

 (4
63

59
)

P
   

  O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S 

D
EC

O
R

R
EN

TE
S 

D
E 

FA
TO

S 
G

ER
AD

O
R

ES
 D

IV
ER

SO
S

0,
00

0,
00

 6
.8

25
,5

8C
 6

.8
25

,5
8C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1407

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

1/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

5
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

AP
R

O
VA

Ç
ÃO

 D
O

 P
LA

N
EJ

AM
EN

TO
 E

 O
R

Ç
AM

EN
TO

73
.6

16
,3

1
3.

00
0,

00
7.

45
9.

38
3,

69
D

7.
53

0.
00

0,
00

D
5.

2
 O

R
Ç

AM
EN

TO
 A

PR
O

VA
D

O
73

.6
16

,3
1

3.
00

0,
00

7.
45

9.
38

3,
69

D
7.

53
0.

00
0,

00
D

5.
2.

1
  P

R
EV

IS
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

0,
00

0,
00

1.
23

0.
00

0,
00

D
1.

23
0.

00
0,

00
D

5.
2.

1.
1

   
PR

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
0,

00
0,

00
1.

23
0.

00
0,

00
D

1.
23

0.
00

0,
00

D
5.

2.
1.

1.
1 

(4
63

69
)

O
   

 P
R

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
 B

R
U

TA
0,

00
0,

00
1.

23
0.

00
0,

00
D

1.
23

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2

  F
IX

AÇ
ÃO

 D
A 

D
ES

PE
SA

73
.6

16
,3

1
3.

00
0,

00
6.

22
9.

38
3,

69
D

6.
30

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

1
   

D
O

TA
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 

73
.6

16
,3

1
3.

00
0,

00
5.

66
9.

38
3,

69
D

5.
74

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2.

1.
1

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 IN
IC

IA
L

0,
00

0,
00

4.
90

4.
40

0,
00

D
4.

90
4.

40
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

1.
01

 (4
63

82
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 IN

IC
IA

L
0,

00
0,

00
4.

90
4.

40
0,

00
D

4.
90

4.
40

0,
00

D
5.

2.
2.

1.
2

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 A
D

IC
IO

N
AL

 P
O

R
 T

IP
O

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
73

.6
16

,3
1

0,
00

1.
25

2.
36

3,
69

D
1.

32
5.

98
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

2.
01

 (4
63

84
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 A

D
IC

IO
N

AL
 –

 S
U

PL
EM

EN
TA

R
73

.6
16

,3
1

0,
00

1.
17

2.
36

3,
69

D
1.

24
5.

98
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

2.
02

   
  C

R
ÉD

IT
O

 A
D

IC
IO

N
AL

 - 
ES

PE
C

IA
L 

0,
00

0,
00

80
.0

00
,0

0D
80

.0
00

,0
0D

5.
2.

2.
1.

2.
02

.0
1 

(4
63

86
)

O
   

   
C

R
ÉD

IT
O

S 
ES

PE
C

IA
IS

 A
BE

R
TO

S 
0,

00
0,

00
80

.0
00

,0
0D

80
.0

00
,0

0D
5.

2.
2.

1.
3.

01
 (4

63
94

)
O

   
  S

U
PE

R
AV

IT
 F

IN
AN

C
EI

R
O

 D
E 

EX
ER

C
IC

IO
 A

N
TE

R
IO

R
 

0,
00

0,
00

34
4.

82
6,

69
D

34
4.

82
6,

69
D

5.
2.

2.
1.

3.
99

 (5
00

25
)

O
   

  V
AL

O
R

 G
LO

BA
L 

D
A 

D
O

TA
C

AO
 A

D
IC

IO
N

AL
 P

O
R

 F
O

N
TE

0,
00

0,
00

 3
44

.8
26

,6
9C

 3
44

.8
26

,6
9C

5.
2.

2.
1.

9 
(4

64
02

)
O

   
 C

AN
C

EL
AM

EN
TO

/R
EM

AN
EJ

AM
EN

TO
 D

E 
D

O
TA

Ç
ÃO

 
0,

00
3.

00
0,

00
 4

87
.3

80
,0

0C
 4

90
.3

80
,0

0C
5.

2.
2.

2
   

M
O

VI
M

EN
TA

Ç
ÃO

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

R
EC

EB
ID

O
S 

0,
00

0,
00

56
0.

00
0,

00
D

56
0.

00
0,

00
D

5.
2.

2.
2.

9 
(5

25
87

)
O

   
 O

U
TR

AS
 D

ES
C

EN
TR

AL
IZ

AÇ
Õ

ES
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

S
0,

00
0,

00
56

0.
00

0,
00

D
56

0.
00

0,
00

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1408

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

2/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

O
 P

LA
N

EJ
AM

EN
TO

 E
 O

R
Ç

AM
EN

TO
1.

72
3.

23
9,

20
1.

79
3.

85
5,

51
 7

.4
59

.3
83

,6
9C

 7
.5

30
.0

00
,0

0C
6.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
 O

R
Ç

AM
EN

TO
1.

72
3.

23
9,

20
1.

79
3.

85
5,

51
 7

.4
59

.3
83

,6
9C

 7
.5

30
.0

00
,0

0C
6.

2.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

16
4.

60
4,

22
16

4.
60

4,
22

 1
.2

30
.0

00
,0

0C
 1

.2
30

.0
00

,0
0C

6.
2.

1.
1 

(4
64

29
)

O
   

R
EC

EI
TA

 A
 R

EA
LI

ZA
R

16
0.

46
7,

02
4.

13
7,

20
30

9.
48

6,
60

D
46

5.
81

6,
42

D
6.

2.
1.

2
   

R
EC

EI
TA

 R
EA

LI
ZA

D
A

4.
13

7,
20

16
0.

46
7,

02
 1

.5
39

.4
86

,6
0C

 1
.6

95
.8

16
,4

2C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

72
 (5

26
32

)
O

   
   

   
Ta

xa
 d

e 
Fi

sc
al

iz
aç

ão
 d

e 
Vi

gi
lâ

nc
ia

 S
an

itá
ria

0,
00

2.
17

1,
22

 2
7.

59
7,

90
C

 2
9.

76
9,

12
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
73

 (5
26

33
)

O
   

   
   

Ta
xa

s 
de

 In
sp

eç
ão

, C
on

tro
le

 e
 F

is
ca

liz
aç

ão
 - 

M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s

0,
00

40
,1

4
 1

85
,8

3C
 2

25
,9

7C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
47

66
 (5

30
26

)
O

   
   

   
R

ec
. R

em
. D

ep
. B

an
c.

 R
ec

. V
in

c.
 - 

At
en

çã
o 

Bá
si

ca
 F

ed
er

al
0,

00
39

0,
32

 5
.4

22
,0

6C
 5

.8
12

,3
8C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
67

 (5
30

27
)

O
   

   
   

R
ec

. R
em

. D
ep

. B
an

c.
 R

ec
. V

in
c.

 - 
F.

M
.S

. -
 M

un
ic

ip
io

0,
00

12
,4

0
 4

63
,7

4C
 4

76
,1

4C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
47

69
 (5

30
29

)
O

   
   

   
R

ec
. R

em
. D

ep
. B

an
c.

 R
ec

. V
in

c.
 - 

Vi
gi

lâ
nc

ia
 F

ed
er

al
0,

00
0,

00
 1

2,
83

C
 1

2,
83

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
47

73
 (5

30
33

)
O

   
   

   
R

em
. D

ep
. B

an
c.

 R
. V

in
c.

 - 
At

. B
ás

ic
a 

- S
U

S 
- E

st
ad

ua
l

0,
00

57
,0

8
 8

27
,7

0C
 8

84
,7

8C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
47

74
 (5

30
34

)
O

   
   

   
R

em
. D

ep
. B

an
c.

 R
ec

. V
in

c.
 - 

Fa
rm

. B
ás

. E
st

ad
o

0,
00

6,
62

 7
6,

26
C

 8
2,

88
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
08

 (5
35

68
)

O
   

   
   

In
cr

em
en

to
 T

em
po

rá
rio

 d
o 

C
om

po
ne

nt
e 

de
 C

us
te

io
 d

o 
M

AC
0,

00
0,

00
 1

36
.1

57
,0

0C
 1

36
.1

57
,0

0C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

09
 (5

35
69

)
O

   
   

   
Pi

so
 d

e 
At

en
çã

o 
Bá

si
ca

 F
ix

o 
- P

AB
 F

ix
o

0,
00

13
.6

17
,5

0
 1

49
.7

92
,5

0C
 1

63
.4

10
,0

0C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

10
 (5

35
70

)
O

   
   

   
Pi

so
 d

e 
At

en
çã

o 
Bá

si
ca

 V
ar

iá
ve

l -
 P

AB
0,

00
32

.4
79

,1
3

 3
47

.1
08

,7
8C

 3
79

.5
87

,9
1C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
11

 (5
35

71
)

O
   

   
   

C
us

te
io

 d
e 

At
en

çã
o 

à 
Sa

úd
e 

Bu
ca

l
0,

00
7.

50
0,

00
 8

2.
50

0,
00

C
 9

0.
00

0,
00

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

12
 (5

35
72

)
O

   
   

   
Ag

en
te

s 
C

om
un

itá
rio

s 
de

 S
aú

de
0,

00
35

.0
00

,0
0

 1
75

.0
00

,0
0C

 2
10

.0
00

,0
0C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
13

 (5
35

73
)

O
   

   
   

At
en

çã
o 

à 
Sa

úd
e 

da
 P

op
ul

aç
ão

 p
ar

a 
Pr

oc
ed

im
en

to
s 

no
 M

AC
0,

00
14

.7
19

,7
4

 1
52

.2
43

,6
8C

 1
66

.9
63

,4
2C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
14

 (5
35

74
)

O
   

   
   

Pr
om

oç
ão

 d
a 

As
si

st
ên

ci
a 

Fa
rm

ac
êu

tic
a 

e 
In

su
m

os
 E

st
ra

té
gi

co
s 

na
 A

te
nç

ão
 B

ás
ic

a 
em

 S
aú

de
0,

00
3.

13
7,

32
 3

2.
14

7,
83

C
 3

5.
28

5,
15

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

15
 (5

35
75

)
O

   
   

   
In

ce
nt

iv
o 

Fi
na

nc
ei

ro
 a

os
 M

un
ic

íp
io

s 
pa

ra
 a

 V
ig

ilâ
nc

ia
 e

m
 S

aú
de

 - 
D

es
pe

sa
s 

D
iv

er
sa

s
0,

00
5.

28
7,

56
 1

4.
66

1,
49

C
 1

9.
94

9,
05

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

16
 (5

35
76

)
O

   
   

   
As

si
st

ên
ci

a 
Fi

na
nc

ei
ra

 C
om

pl
em

en
ta

r a
os

 M
un

ic
íp

io
s 

pa
ra

 A
ge

nt
es

 d
e 

C
om

ba
te

 à
s 

En
de

m
ia

s
0,

00
2.

50
0,

00
 1

2.
50

0,
00

C
 1

5.
00

0,
00

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

17
 (5

35
77

)
O

   
   

   
In

ce
nt

iv
o 

Fi
na

nc
ei

ro
 a

os
 M

un
ic

íp
io

s 
pa

ra
 E

xe
cu

çã
o 

de
 A

çõ
es

 d
e 

Vi
gi

lâ
nc

ia
 S

an
itá

ria
0,

00
1.

00
0,

00
 1

1.
00

0,
00

C
 1

2.
00

0,
00

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

36
 (5

35
96

)
O

   
   

   
At

en
çã

o 
Bá

si
ca

 - 
R

V 
- E

st
ad

o
0,

00
16

.3
78

,4
3

 9
7.

80
0,

53
C

 1
14

.1
78

,9
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
37

 (5
35

97
)

O
   

   
   

Fa
rm

ác
ia

 B
ás

ic
a 

M
un

ic
ip

al
 - 

R
V 

- E
st

ad
o

0,
00

2.
88

8,
22

 3
0.

15
8,

40
C

 3
3.

04
6,

62
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
39

 (5
35

99
)

O
   

   
   

In
ce

nt
iv

o 
es

ta
du

al
 p

ar
a 

aç
õe

s 
e 

se
rv

iç
os

 d
e 

m
éd

ia
 e

 a
lta

 c
om

pl
ex

id
ad

e
4.

13
7,

20
0,

00
 2

2.
75

4,
60

C
 1

8.
61

7,
40

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
56

29
 (5

36
97

)
O

   
   

   
O

ut
ra

s 
R

es
tit

ui
çõ

es
 - 

Pr
in

ci
pa

l
0,

00
1.

42
5,

80
 2

49
,8

9C
 1

.6
75

,6
9C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

56
39

 (5
39

64
)

O
   

   
   

In
cr

em
en

to
 T

em
po

rá
rio

 d
o 

C
om

po
ne

nt
e 

de
 C

us
te

io
 d

os
 S

er
vi

ço
s 

da
 A

te
nç

ão
 B

ás
ic

a
0,

00
0,

00
 2

34
.0

00
,0

0C
 2

34
.0

00
,0

0C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
56

40
 (5

39
70

)
O

   
   

   
Im

pl
em

en
ta

çã
o 

da
 s

eg
ur

an
ça

 a
lim

en
ta

r d
e 

nu
tri

ci
on

al
 n

a 
sa

úd
e

0,
00

0,
00

 6
.6

76
,0

0C
 6

.6
76

,0
0C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

56
41

 (5
39

71
)

O
   

   
   

Im
pl

em
en

ta
çã

o 
de

 P
ol

íti
ca

s 
pa

ra
 a

 R
ed

e 
C

eg
on

ha
0,

00
0,

00
 1

49
,5

8C
 1

49
,5

8C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
56

45
 (5

45
86

)
O

   
   

   
Pr

og
ra

m
a 

de
 In

fo
rm

at
iz

aç
ão

 d
as

 U
ni

da
de

s 
Bá

si
ca

s 
de

 S
aú

de
0,

00
4.

00
0,

00
 0

,0
0 

 
 4

.0
00

,0
0C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

56
46

 (5
45

87
)

O
   

   
   

In
ce

nt
iv

o 
Fi

na
nc

ei
ro

 d
e 

C
us

te
io

 F
ed

er
al

 p
/ I

m
pl

em
en

ta
çã

o 
e 

Fo
rta

le
ci

m
en

to
 d

as
 a

çõ
es

 d
e 

ca
da

st
ra

m
en

to
 d

os
 u

su
ár

io
s 

do
 S

is
te

m
a 

Ú
ni

co
 d

e 
Sa

úd
e 

(S
U

S)
0,

00
17

.8
55

,5
4

 0
,0

0 
 

 1
7.

85
5,

54
C

6.
2.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
D

ES
PE

SA
1.

55
8.

63
4,

98
1.

62
9.

25
1,

29
 6

.2
29

.3
83

,6
9C

 6
.3

00
.0

00
,0

0C
6.

2.
2.

1
   

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

ES
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

1.
55

8.
63

4,
98

1.
62

9.
25

1,
29

 6
.2

29
.3

83
,6

9C
 6

.3
00

.0
00

,0
0C

6.
2.

2.
1.

1 
(4

64
38

)
O

   
 C

R
ÉD

IT
O

 D
IS

PO
N

ÍV
EL

28
4.

31
2,

23
21

5.
17

0,
33

 5
31

.8
36

,1
5C

 4
62

.6
94

,2
5C

6.
2.

2.
1.

3
   

 C
R

ÉD
IT

O
 U

TI
LI

ZA
D

O
1.

27
4.

32
2,

75
1.

41
4.

08
0,

96
 5

.6
97

.5
47

,5
4C

 5
.8

37
.3

05
,7

5C
6.

2.
2.

1.
3.

01
 (4

64
44

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 E
M

PE
N

H
AD

O
 A

 L
IQ

U
ID

AR
64

8.
14

7,
73

28
5.

00
5,

54
 3

63
.1

42
,1

9C
 0

,0
0 

 
6.

2.
2.

1.
3.

02
 (4

64
45

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 E
M

PE
N

H
AD

O
 E

M
 L

IQ
U

ID
AÇ

ÃO
84

6,
46

0,
00

 8
46

,4
6C

 0
,0

0 
 

6.
2.

2.
1.

3.
03

 (4
64

46
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 A
 P

AG
AR

62
1.

68
1,

89
51

1.
08

6,
84

 1
11

.5
72

,4
7C

 9
77

,4
2C

6.
2.

2.
1.

3.
04

 (4
64

47
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 P
AG

O
3.

64
6,

67
61

7.
98

8,
58

 5
.2

21
.9

86
,4

2C
 5

.8
36

.3
28

,3
3C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1409

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

3/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
EV

ED
O

R
ES

49
6.

60
6,

56
23

9.
05

6,
66

7.
75

9.
13

3,
23

D
8.

01
6.

68
3,

13
D

7.
1

 A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
4.

69
4,

77
14

9.
64

5,
71

1.
74

0.
33

7,
09

D
1.

59
5.

38
6,

15
D

7.
1.

2
  A

TO
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

 P
AS

SI
VO

S
4.

69
4,

77
14

9.
64

5,
71

1.
74

0.
33

7,
09

D
1.

59
5.

38
6,

15
D

7.
1.

2.
2

   
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

VE
N

IA
D

AS
 E

 O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

0,
00

0,
00

98
.0

00
,0

0D
98

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1
   

 O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
VE

N
IA

D
AS

 E
 O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

98
.0

00
,0

0D
98

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
01

   
  O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

VE
N

IA
D

AS
0,

00
0,

00
80

.0
00

,0
0D

80
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

44
 (5

39
81

)
C

   
   

   
ds

ad
s

0,
00

0,
00

80
.0

00
,0

0D
80

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
99

   
  O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
 

0,
00

0,
00

18
.0

00
,0

0D
18

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
99

.0
0.

00
.0

0.
00

00
16

 (5
38

95
)

C
   

   
   

As
so

si
cç

ão
 d

os
 P

ai
s 

e 
Am

ig
os

 d
os

 E
xc

ep
ci

on
ai

s
0,

00
0,

00
18

.0
00

,0
0D

18
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

3
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

4.
69

4,
77

14
9.

64
5,

71
1.

64
2.

33
7,

09
D

1.
49

7.
38

6,
15

D
7.

1.
2.

3.
1

   
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
4.

69
4,

77
14

9.
64

5,
71

1.
64

2.
33

7,
09

D
1.

49
7.

38
6,

15
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

0,
00

0,
00

19
.6

55
,5

4D
19

.6
55

,5
4D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
08

 (5
22

84
)

C
   

   
   

M
AP

FR
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S 

S.
A.

0,
00

0,
00

1.
90

0,
00

D
1.

90
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
12

 (5
23

61
)

C
   

   
   

G
EN

TE
 S

EG
U

R
AD

O
R

A 
SA

0,
00

0,
00

5.
63

6,
25

D
5.

63
6,

25
D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
24

 (5
39

36
)

C
   

   
   

M
AP

FR
E 

SE
G

U
R

O
S 

G
ER

AI
S 

S.
A.

0,
00

0,
00

10
.9

04
,2

9D
10

.9
04

,2
9D

7.
1.

2.
3.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
25

 (5
39

39
)

C
   

   
   

G
EN

TE
 S

EG
U

R
AD

O
R

A 
SA

0,
00

0,
00

1.
21

5,
00

D
1.

21
5,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

4.
68

8,
50

14
4.

42
0,

89
1.

57
2.

12
2,

87
D

1.
43

2.
39

0,
48

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
01

64
 (5

14
60

)
C

   
   

   
SO

C
IE

D
AD

E 
H

O
SP

IT
AL

AR
 IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A

0,
00

0,
00

42
.0

00
,0

0D
42

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

02
30

 (5
22

75
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

0,
00

6.
00

0,
00

D
6.

00
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

02
64

 (5
23

30
)

C
   

   
   

LR
 C

O
N

SU
LT

O
R

IA
 E

 A
SS

ES
SO

R
IA

 L
TD

A 
- M

E
1.

66
1,

00
0,

00
23

.9
88

,0
0D

25
.6

49
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
02

75
 (5

23
67

)
C

   
   

   
IN

O
VA

D
O

R
A 

SE
R

VI
Ç

O
S 

EM
 T

EC
N

O
LO

G
IA

 D
A 

IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

 L
TD

0,
00

0,
05

14
.5

37
,5

7D
14

.5
37

,5
2D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
14

 (5
26

15
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
77

4.
36

0,
00

D
77

4.
36

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

17
 (5

26
21

)
C

   
   

   
LA

BO
R

AT
O

R
IO

 P
R

EV
EN

T 
LT

D
A

0,
00

5.
18

4,
88

12
5.

00
0,

00
D

11
9.

81
5,

12
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
18

 (5
26

27
)

C
   

   
   

AP
AE

 -A
SS

O
C

IA
Ç

ÃO
 D

E 
PA

IS
 E

 A
M

IG
O

S 
D

O
S 

EX
C

EP
C

IO
N

AI
S

0,
00

1.
23

6,
90

86
.5

12
,3

2D
85

.2
75

,4
2D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
36

 (5
38

50
)

C
   

   
   

C
LI

N
IC

A 
M

ÉD
IC

A 
SO

D
ER

 E
 L

EM
O

S 
LT

D
A 

M
E

0,
00

15
.9

45
,0

0
76

.3
20

,0
0D

60
.3

75
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

37
 (5

38
53

)
C

   
   

   
LA

BO
R

AT
Ó

R
IO

 C
AS

TA
N

H
ED

E 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

0,
00

37
.5

00
,0

0D
37

.5
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
38

 (5
38

62
)

C
   

   
   

R
AI

M
ED

 C
LI

N
IC

A 
D

E 
D

IA
G

N
O

ST
IC

O
 P

O
R

 IM
AG

EM
 L

TD
A

0,
00

14
.6

43
,7

5
40

.3
12

,5
0D

25
.6

68
,7

5D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

39
 (5

38
65

)
C

   
   

   
T.

O
.S

. O
BR

AS
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

AM
BI

EN
TA

IS
 L

TD
A

3.
02

7,
50

2.
14

4,
10

12
.1

10
,0

0D
12

.9
93

,4
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
41

 (5
38

72
)

C
   

   
   

LU
IZ

 F
ER

N
AN

D
O

 O
LS

ZE
R

SK
I M

E
0,

00
12

.0
80

,0
0

50
.7

00
,0

0D
38

.6
20

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
42

 (5
38

44
)

C
   

   
   

C
IS

 - 
AM

EO
SC

 - 
C

on
só

rc
io

 In
te

rm
un

ic
ip

al
 d

e 
Sa

úd
e

0,
00

0,
00

10
9.

84
2,

48
D

10
9.

84
2,

48
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
53

 (5
39

09
)

C
   

   
   

C
IE

E-
SC

 C
EN

TR
O

 D
E 

IN
TE

G
R

AÇ
ÃO

 E
M

PR
ES

A 
-E

SC
O

LA
 D

O
 E

S
0,

00
2,

63
6.

50
0,

00
D

6.
49

7,
37

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

55
 (5

39
26

)
C

   
   

   
AS

SO
C

IA
Ç

ÃO
 B

EN
EF

IC
EN

TE
 H

O
SP

IT
AL

 S
ÃO

 L
U

C
AS

0,
00

5.
22

0,
00

22
.2

00
,0

0D
16

.9
80

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
56

 (5
39

29
)

C
   

   
   

H
O

SP
IT

AL
 R

EG
IO

N
AL

 D
E 

PA
LM

IT
O

S
0,

00
11

.0
80

,7
0

17
.5

10
,0

0D
6.

42
9,

30
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
64

 (5
39

52
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

12
,8

8
68

0,
00

D
66

7,
12

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

65
 (5

39
55

)
C

   
   

   
SU

EL
EN

 R
AQ

U
EL

 D
AG

O
ST

IN
0,

00
3.

78
0,

00
31

.5
00

,0
0D

27
.7

20
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

66
 (5

39
59

)
C

   
   

   
PR

ES
TA

D
O

R
A 

D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S 

BR
AC

H
T 

LT
D

A
0,

00
0,

00
10

.1
00

,0
0D

10
.1

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

71
 (5

39
72

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

73
.0

90
,0

0
80

.0
00

,0
0D

6.
91

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

74
 (5

39
86

)
C

   
   

   
AM

EO
SC

 - 
AS

SO
C

IA
Ç

ÃO
 M

U
N

IC
ÍP

IO
S

0,
00

0,
00

4.
45

0,
00

D
4.

45
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

AL
U

G
U

ÉI
S

6,
27

2.
41

2,
52

27
.6

81
,1

6D
25

.2
74

,9
1D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
33

 (5
02

62
)

C
   

   
   

IN
O

VA
D

O
R

A 
SI

ST
EM

AS
 D

E 
G

ES
TÃ

O
 L

TD
A

0,
00

2.
41

2,
52

8.
51

7,
40

D
6.

10
4,

88
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
55

 (5
22

90
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

6,
27

0,
00

4.
37

0,
64

D
4.

37
6,

91
D

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
72

 (5
26

18
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
10

.2
60

,0
0D

10
.2

60
,0

0D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1410

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

4/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
77

 (5
38

41
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

0,
00

4.
53

3,
12

D
4.

53
3,

12
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

FO
R

N
EC

IM
EN

TO
 D

E 
BE

N
S

0,
00

1.
16

8,
50

5.
00

0,
00

D
3.

83
1,

50
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
17

 (5
38

56
)

C
   

   
   

FA
R

M
ÁC

IA
 S

ÃO
 L

EO
PO

LD
O

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
53

5,
20

3.
00

0,
00

D
2.

46
4,

80
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
18

 (5
38

59
)

C
   

   
   

C
LA

U
D

IA
 V

AN
ES

SA
 G

AL
LO

N
 M

E
0,

00
63

3,
30

2.
00

0,
00

D
1.

36
6,

70
D

7.
1.

2.
3.

1.
09

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

R
AT

EI
O

 D
E 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
0,

00
0,

00
10

.1
57

,5
2D

10
.1

57
,5

2D
7.

1.
2.

3.
1.

09
.0

0.
00

.0
0.

00
00

15
 (5

38
47

)
C

   
   

   
C

IS
 - 

AM
EO

SC
 - 

C
on

só
rc

io
 In

te
rm

un
ic

ip
al

 d
e 

Sa
úd

e
0,

00
0,

00
10

.1
57

,5
2D

10
.1

57
,5

2D
7.

1.
2.

3.
1.

99
   

  O
U

TR
O

S 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S
0,

00
1.

64
3,

80
7.

72
0,

00
D

6.
07

6,
20

D
7.

1.
2.

3.
1.

99
.0

0.
00

.0
0.

00
00

37
 (5

26
24

)
C

   
   

   
FA

R
M

ÁC
IA

 E
 D

R
O

G
AR

IA
 S

IM
EÃ

O
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

1.
64

3,
80

7.
72

0,
00

D
6.

07
6,

20
D

7.
2

 A
D

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

A
48

7.
21

8,
87

4.
13

7,
20

5.
89

7.
12

6,
11

D
6.

38
0.

20
7,

78
D

7.
2.

1
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 P
O

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
48

7.
21

8,
87

4.
13

7,
20

5.
89

7.
12

6,
11

D
6.

38
0.

20
7,

78
D

7.
2.

1.
1 

(4
65

89
)

C
   

C
O

N
TR

O
LE

 D
A 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
D

E 
R

EC
U

R
SO

S
48

7.
21

8,
87

4.
13

7,
20

5.
89

7.
12

6,
11

D
6.

38
0.

20
7,

78
D

7.
5

 C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
1.

69
2,

92
0,

00
18

.6
22

,1
2D

20
.3

15
,0

4D
7.

5.
2

  P
R

ES
TA

Ç
ÃO

 D
E 

C
O

N
TA

S 
D

E 
C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
PÚ

BL
IC

O
S

84
6,

46
0,

00
9.

31
1,

06
D

10
.1

57
,5

2D
7.

5.
3

  C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

 D
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

O
 C

O
N

SÓ
R

C
IO

84
6,

46
0,

00
9.

31
1,

06
D

10
.1

57
,5

2D
7.

5.
3.

2 
(4

66
18

)
C

   
D

ES
PE

SA
S 

EX
EC

U
TA

D
AS

 E
M

 C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
84

6,
46

0,
00

9.
31

1,
06

D
10

.1
57

,5
2D

7.
9

 O
U

TR
O

S 
C

O
N

TR
O

LE
S

3.
00

0,
00

85
.2

73
,7

5
10

3.
04

7,
91

D
20

.7
74

,1
6D

7.
9.

1
  R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
3.

00
0,

00
85

.2
73

,7
5

10
3.

04
7,

91
D

20
.7

74
,1

6D
7.

9.
1.

2
   

R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
3.

00
0,

00
85

.2
73

,7
5

10
3.

04
7,

91
D

20
.7

74
,1

6D
7.

9.
1.

2.
1 

(4
66

30
)

C
   

 C
O

N
TR

O
LE

 D
E 

AD
IA

N
TA

M
EN

TO
S/

SU
PR

IM
EN

TO
S 

D
E 

FU
N

D
O

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S
1.

00
0,

00
1.

27
3,

75
19

.0
47

,9
1D

18
.7

74
,1

6D
7.

9.
1.

2.
9 

(4
66

32
)

C
   

 O
U

TR
AS

 R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
ES

 D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S
2.

00
0,

00
84

.0
00

,0
0

84
.0

00
,0

0D
2.

00
0,

00
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1411

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

5/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8
C

O
N

TR
O

LE
S 

C
R

ED
O

R
ES

2.
20

1.
31

5,
55

2.
45

8.
86

5,
45

 7
.7

59
.1

33
,2

3C
 8

.0
16

.6
83

,1
3C

8.
1

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
O

S 
AT

O
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

47
9.

32
9,

60
33

4.
37

8,
66

 1
.7

40
.3

37
,0

9C
 1

.5
95

.3
86

,1
5C

8.
1.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

AT
O

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

AS
SI

VO
S

47
9.

32
9,

60
33

4.
37

8,
66

 1
.7

40
.3

37
,0

9C
 1

.5
95

.3
86

,1
5C

8.
1.

2.
2

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
VE

N
IA

D
AS

 E
 O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
17

0.
00

0,
00

17
0.

00
0,

00
 9

8.
00

0,
00

C
 9

8.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1

   
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

VE
N

IA
D

AS
 E

 O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
17

0.
00

0,
00

17
0.

00
0,

00
 9

8.
00

0,
00

C
 9

8.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1.

01
   

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

C
O

N
VÊ

N
IO

S 
16

0.
00

0,
00

16
0.

00
0,

00
 8

0.
00

0,
00

C
 8

0.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

2
   

   
C

O
N

VÊ
N

IO
S 

A 
C

O
M

PR
O

VA
R

80
.0

00
,0

0
0,

00
 8

0.
00

0,
00

C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

44
 (5

39
83

)
C

   
   

   
H

os
pi

ta
l S

an
ta

 C
as

a 
R

ur
al

 d
o 

In
st

itu
to

 d
e 

As
si

st
ên

80
.0

00
,0

0
0,

00
 8

0.
00

0,
00

C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

3
   

   
C

O
N

VÊ
N

IO
S 

A 
AP

R
O

VA
R

80
.0

00
,0

0
80

.0
00

,0
0

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
3.

00
.0

0.
00

00
44

 (5
39

85
)

C
   

   
   

ds
ad

s
80

.0
00

,0
0

80
.0

00
,0

0
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

4
   

   
C

O
N

VÊ
N

IO
S 

AP
R

O
VA

D
O

S
0,

00
80

.0
00

,0
0

 0
,0

0 
 

 8
0.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
44

 (5
39

84
)

C
   

   
   

H
os

pi
ta

l S
an

ta
 C

as
a 

R
ur

al
 d

o 
In

st
itu

to
 d

e 
As

si
st

ên
0,

00
80

.0
00

,0
0

 0
,0

0 
 

 8
0.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
99

   
  O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
 

10
.0

00
,0

0
10

.0
00

,0
0

 1
8.

00
0,

00
C

 1
8.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
1

   
   

O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 A
 R

EC
EB

ER
2.

00
0,

00
0,

00
 2

.0
00

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
1.

00
.0

0.
00

00
16

 (5
38

96
)

C
   

   
   

As
so

si
cç

ão
 d

os
 P

ai
s 

e 
Am

ig
os

 d
os

 E
xc

ep
ci

on
ai

s
2.

00
0,

00
0,

00
 2

.0
00

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
2

   
   

O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 A
 C

O
M

PR
O

VA
R

4.
00

0,
00

2.
00

0,
00

 4
.0

00
,0

0C
 2

.0
00

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
2.

00
.0

0.
00

00
16

 (5
38

97
)

C
   

   
   

As
so

si
cç

ão
 d

os
 P

ai
s 

e 
Am

ig
os

 d
os

 E
xc

ep
ci

on
ai

s
4.

00
0,

00
2.

00
0,

00
 4

.0
00

,0
0C

 2
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

3
   

   
O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
 A

 A
PR

O
VA

R
4.

00
0,

00
4.

00
0,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

3.
00

.0
0.

00
00

16
 (5

38
99

)
C

   
   

   
As

so
si

cç
ão

 d
os

 P
ai

s 
e 

Am
ig

os
 d

os
 E

xc
ep

ci
on

ai
s

4.
00

0,
00

4.
00

0,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
4

   
   

O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 A
PR

O
VA

D
O

S
0,

00
4.

00
0,

00
 1

2.
00

0,
00

C
 1

6.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

4.
00

.0
0.

00
00

16
 (5

38
98

)
C

   
   

   
As

so
si

cç
ão

 d
os

 P
ai

s 
e 

Am
ig

os
 d

os
 E

xc
ep

ci
on

ai
s

0,
00

4.
00

0,
00

 1
2.

00
0,

00
C

 1
6.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
3

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

30
9.

32
9,

60
16

4.
37

8,
66

 1
.6

42
.3

37
,0

9C
 1

.4
97

.3
86

,1
5C

8.
1.

2.
3.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 -C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

30
9.

32
9,

60
16

4.
37

8,
66

 1
.6

42
.3

37
,0

9C
 1

.4
97

.3
86

,1
5C

8.
1.

2.
3.

1.
01

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

0,
00

0,
00

 1
9.

65
5,

54
C

 1
9.

65
5,

54
C

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
0,

00
 1

9.
65

5,
54

C
 1

9.
65

5,
54

C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

08
 (5

22
86

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
 1

.9
00

,0
0C

 1
.9

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

12
 (5

23
63

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
 5

.6
36

,2
5C

 5
.6

36
,2

5C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

24
 (5

39
37

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
 1

0.
90

4,
29

C
 1

0.
90

4,
29

C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

25
 (5

39
40

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
 1

.2
15

,0
0C

 1
.2

15
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
29

8.
36

7,
03

15
8.

63
4,

64
 1

.5
72

.1
22

,8
7C

 1
.4

32
.3

90
,4

8C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
29

8.
36

7,
03

4.
68

8,
50

 2
93

.6
78

,5
3C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

01
64

 (5
14

61
)

C
   

   
   

SO
C

IE
D

AD
E 

H
O

SP
IT

AL
AR

 IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A
3.

50
0,

00
0,

00
 3

.5
00

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

02
30

 (5
22

76
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

50
0,

00
0,

00
 5

00
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
02

64
 (5

23
31

)
C

   
   

   
LR

 C
O

N
SU

LT
O

R
IA

 E
 A

SS
ES

SO
R

IA
 L

TD
A 

- M
E

2.
15

0,
00

1.
66

1,
00

 4
89

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

02
75

 (5
23

68
)

C
   

   
   

IN
O

VA
D

O
R

A 
SE

R
VI

Ç
O

S 
EM

 T
EC

N
O

LO
G

IA
 D

A 
IN

FO
R

M
AÇ

ÃO
 L

TD
1.

21
1,

51
0,

00
 1

.2
11

,5
1C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
14

 (5
26

16
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
64

.5
30

,0
0

0,
00

 6
4.

53
0,

00
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
17

 (5
26

22
)

C
   

   
   

LA
BO

R
AT

O
R

IO
 P

R
EV

EN
T 

LT
D

A
13

.4
76

,3
3

0,
00

 1
3.

47
6,

33
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
18

 (5
26

28
)

C
   

   
   

AP
AE

 -A
SS

O
C

IA
Ç

ÃO
 D

E 
PA

IS
 E

 A
M

IG
O

S 
D

O
S 

EX
C

EP
C

IO
N

AI
S

7.
20

9,
36

0,
00

 7
.2

09
,3

6C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

36
 (5

38
51

)
C

   
   

   
C

LI
N

IC
A 

M
ÉD

IC
A 

SO
D

ER
 E

 L
EM

O
S 

LT
D

A 
M

E
19

.8
60

,0
0

0,
00

 1
9.

86
0,

00
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
38

 (5
38

63
)

C
   

   
   

R
AI

M
ED

 C
LI

N
IC

A 
D

E 
D

IA
G

N
O

ST
IC

O
 P

O
R

 IM
AG

EM
 L

TD
A

14
.6

43
,7

5
0,

00
 1

4.
64

3,
75

C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

39
 (5

38
66

)
C

   
   

   
T.

O
.S

. O
BR

AS
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

AM
BI

EN
TA

IS
 L

TD
A

3.
27

5,
20

3.
02

7,
50

 2
47

,7
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
41

 (5
38

73
)

C
   

   
   

LU
IZ

 F
ER

N
AN

D
O

 O
LS

ZE
R

SK
I M

E
15

.2
80

,0
0

0,
00

 1
5.

28
0,

00
C

 0
,0

0 
 



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1412

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

6/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
42

 (5
38

45
)

C
   

   
   

C
IS

 - 
AM

EO
SC

 - 
C

on
só

rc
io

 In
te

rm
un

ic
ip

al
 d

e 
Sa

úd
e

9.
15

3,
54

0,
00

 9
.1

53
,5

4C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

53
 (5

39
10

)
C

   
   

   
C

IE
E-

SC
 C

EN
TR

O
 D

E 
IN

TE
G

R
AÇ

ÃO
 E

M
PR

ES
A 

-E
SC

O
LA

 D
O

 E
S

94
9,

53
0,

00
 9

49
,5

3C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

55
 (5

39
27

)
C

   
   

   
AS

SO
C

IA
Ç

ÃO
 B

EN
EF

IC
EN

TE
 H

O
SP

IT
AL

 S
ÃO

 L
U

C
AS

5.
22

0,
00

0,
00

 5
.2

20
,0

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

56
 (5

39
30

)
C

   
   

   
H

O
SP

IT
AL

 R
EG

IO
N

AL
 D

E 
PA

LM
IT

O
S

11
.0

80
,7

0
0,

00
 1

1.
08

0,
70

C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

64
 (5

39
53

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
27

7,
11

0,
00

 2
77

,1
1C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
65

 (5
39

56
)

C
   

   
   

SU
EL

EN
 R

AQ
U

EL
 D

AG
O

ST
IN

31
.5

00
,0

0
0,

00
 3

1.
50

0,
00

C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

66
 (5

39
60

)
C

   
   

   
PR

ES
TA

D
O

R
A 

D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S 

BR
AC

H
T 

LT
D

A
10

.1
00

,0
0

0,
00

 1
0.

10
0,

00
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
71

 (5
39

73
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
80

.0
00

,0
0

0,
00

 8
0.

00
0,

00
C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
74

 (5
39

87
)

C
   

   
   

AM
EO

SC
 - 

AS
SO

C
IA

Ç
ÃO

 M
U

N
IC

ÍP
IO

S
4.

45
0,

00
0,

00
 4

.4
50

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
15

3.
94

6,
14

 1
.2

78
.4

44
,3

4C
 1

.4
32

.3
90

,4
8C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

01
64

 (5
14

62
)

C
   

   
   

SO
C

IE
D

AD
E 

H
O

SP
IT

AL
AR

 IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A
0,

00
3.

50
0,

00
 3

8.
50

0,
00

C
 4

2.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
02

30
 (5

22
77

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
50

0,
00

 5
.5

00
,0

0C
 6

.0
00

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

02
64

 (5
23

32
)

C
   

   
   

LR
 C

O
N

SU
LT

O
R

IA
 E

 A
SS

ES
SO

R
IA

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
2.

15
0,

00
 2

3.
49

9,
00

C
 2

5.
64

9,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
02

75
 (5

23
69

)
C

   
   

   
IN

O
VA

D
O

R
A 

SE
R

VI
Ç

O
S 

EM
 T

EC
N

O
LO

G
IA

 D
A 

IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

 L
TD

0,
00

1.
21

1,
46

 1
3.

32
6,

06
C

 1
4.

53
7,

52
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
14

 (5
26

17
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
64

.5
30

,0
0

 7
09

.8
30

,0
0C

 7
74

.3
60

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
17

 (5
26

23
)

C
   

   
   

LA
BO

R
AT

O
R

IO
 P

R
EV

EN
T 

LT
D

A
0,

00
8.

29
1,

45
 1

11
.5

23
,6

7C
 1

19
.8

15
,1

2C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

18
 (5

26
29

)
C

   
   

   
AP

AE
 -A

SS
O

C
IA

Ç
ÃO

 D
E 

PA
IS

 E
 A

M
IG

O
S 

D
O

S 
EX

C
EP

C
IO

N
AI

S
0,

00
5.

97
2,

46
 7

9.
30

2,
96

C
 8

5.
27

5,
42

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

36
 (5

38
52

)
C

   
   

   
C

LI
N

IC
A 

M
ÉD

IC
A 

SO
D

ER
 E

 L
EM

O
S 

LT
D

A 
M

E
0,

00
3.

91
5,

00
 5

6.
46

0,
00

C
 6

0.
37

5,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

37
 (5

38
55

)
C

   
   

   
LA

BO
R

AT
Ó

R
IO

 C
AS

TA
N

H
ED

E 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

0,
00

 3
7.

50
0,

00
C

 3
7.

50
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
38

 (5
38

64
)

C
   

   
   

R
AI

M
ED

 C
LI

N
IC

A 
D

E 
D

IA
G

N
O

ST
IC

O
 P

O
R

 IM
AG

EM
 L

TD
A

0,
00

0,
00

 2
5.

66
8,

75
C

 2
5.

66
8,

75
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
39

 (5
38

67
)

C
   

   
   

T.
O

.S
. O

BR
AS

 E
 S

ER
VI

Ç
O

S 
AM

BI
EN

TA
IS

 L
TD

A
0,

00
1.

13
1,

10
 1

1.
86

2,
30

C
 1

2.
99

3,
40

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

41
 (5

38
74

)
C

   
   

   
LU

IZ
 F

ER
N

AN
D

O
 O

LS
ZE

R
SK

I M
E

0,
00

3.
20

0,
00

 3
5.

42
0,

00
C

 3
8.

62
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
42

 (5
38

46
)

C
   

   
   

C
IS

 - 
AM

EO
SC

 - 
C

on
só

rc
io

 In
te

rm
un

ic
ip

al
 d

e 
Sa

úd
e

0,
00

9.
15

3,
54

 1
00

.6
88

,9
4C

 1
09

.8
42

,4
8C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
53

 (5
39

11
)

C
   

   
   

C
IE

E-
SC

 C
EN

TR
O

 D
E 

IN
TE

G
R

AÇ
ÃO

 E
M

PR
ES

A 
-E

SC
O

LA
 D

O
 E

S
0,

00
94

6,
90

 5
.5

50
,4

7C
 6

.4
97

,3
7C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
55

 (5
39

28
)

C
   

   
   

AS
SO

C
IA

Ç
ÃO

 B
EN

EF
IC

EN
TE

 H
O

SP
IT

AL
 S

ÃO
 L

U
C

AS
0,

00
0,

00
 1

6.
98

0,
00

C
 1

6.
98

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

56
 (5

39
31

)
C

   
   

   
H

O
SP

IT
AL

 R
EG

IO
N

AL
 D

E 
PA

LM
IT

O
S

0,
00

0,
00

 6
.4

29
,3

0C
 6

.4
29

,3
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
64

 (5
39

54
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

26
4,

23
 4

02
,8

9C
 6

67
,1

2C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

65
 (5

39
57

)
C

   
   

   
SU

EL
EN

 R
AQ

U
EL

 D
AG

O
ST

IN
0,

00
27

.7
20

,0
0

 0
,0

0 
 

 2
7.

72
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
66

 (5
39

61
)

C
   

   
   

PR
ES

TA
D

O
R

A 
D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
BR

AC
H

T 
LT

D
A

0,
00

10
.1

00
,0

0
 0

,0
0 

 
 1

0.
10

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

71
 (5

39
74

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

6.
91

0,
00

 0
,0

0 
 

 6
.9

10
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

74
 (5

39
88

)
C

   
   

   
AM

EO
SC

 - 
AS

SO
C

IA
Ç

ÃO
 M

U
N

IC
ÍP

IO
S

0,
00

4.
45

0,
00

 0
,0

0 
 

 4
.4

50
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
AL

U
G

U
ÉI

S
4.

92
1,

01
2.

51
4,

76
 2

7.
68

1,
16

C
 2

5.
27

4,
91

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
4.

92
1,

01
6,

27
 4

.9
14

,7
4C

0,
00

D
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

33
 (5

02
63

)
C

   
   

   
IN

O
VA

D
O

R
A 

SI
ST

EM
AS

 D
E 

G
ES

TÃ
O

 L
TD

A
2.

94
0,

00
0,

00
 2

.9
40

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
55

 (5
22

91
)

C
   

   
   

BE
TH

A 
SI

ST
EM

AS
 L

TD
A

37
0,

49
6,

27
 3

64
,2

2C
 0

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
72

 (5
26

19
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
85

5,
00

0,
00

 8
55

,0
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
77

 (5
38

42
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

75
5,

52
0,

00
 7

55
,5

2C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

2.
50

8,
49

 2
2.

76
6,

42
C

 2
5.

27
4,

91
C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
33

 (5
02

64
)

C
   

   
   

IN
O

VA
D

O
R

A 
SI

ST
EM

AS
 D

E 
G

ES
TÃ

O
 L

TD
A

0,
00

52
7,

48
 5

.5
77

,4
0C

 6
.1

04
,8

8C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

55
 (5

22
92

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
37

0,
49

 4
.0

06
,4

2C
 4

.3
76

,9
1C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
72

 (5
26

20
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
85

5,
00

 9
.4

05
,0

0C
 1

0.
26

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

77
 (5

38
43

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

LT
D

A 
M

E
0,

00
75

5,
52

 3
.7

77
,6

0C
 4

.5
33

,1
2C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1413

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

7/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
3.

1.
04

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

FO
R

N
EC

IM
EN

TO
 D

E 
BE

N
S

2.
37

0,
50

1.
20

2,
00

 5
.0

00
,0

0C
 3

.8
31

,5
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

2.
37

0,
50

0,
00

 2
.3

70
,5

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

17
 (5

38
57

)
C

   
   

   
FA

R
M

ÁC
IA

 S
ÃO

 L
EO

PO
LD

O
 L

TD
A 

- M
E

91
9,

20
0,

00
 9

19
,2

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

18
 (5

38
60

)
C

   
   

   
C

LA
U

D
IA

 V
AN

ES
SA

 G
AL

LO
N

 M
E

1.
45

1,
30

0,
00

 1
.4

51
,3

0C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

1.
20

2,
00

 2
.6

29
,5

0C
 3

.8
31

,5
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
17

 (5
38

58
)

C
   

   
   

FA
R

M
ÁC

IA
 S

ÃO
 L

EO
PO

LD
O

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
38

4,
00

 2
.0

80
,8

0C
 2

.4
64

,8
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
18

 (5
38

61
)

C
   

   
   

C
LA

U
D

IA
 V

AN
ES

SA
 G

AL
LO

N
 M

E
0,

00
81

8,
00

 5
48

,7
0C

 1
.3

66
,7

0C
8.

1.
2.

3.
1.

09
   

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
R

AT
EI

O
 D

E 
C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
PÚ

BL
IC

O
S

84
6,

46
84

6,
46

 1
0.

15
7,

52
C

 1
0.

15
7,

52
C

8.
1.

2.
3.

1.
09

.0
2

   
   

C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
R

AT
EI

O
 - 

EM
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
84

6,
46

0,
00

 8
46

,4
6C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
09

.0
2.

00
.0

0.
00

00
15

 (5
38

48
)

C
   

   
   

C
IS

 - 
AM

EO
SC

 - 
C

on
só

rc
io

 In
te

rm
un

ic
ip

al
 d

e 
Sa

úd
e

84
6,

46
0,

00
 8

46
,4

6C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

09
.0

3
   

   
C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

R
AT

EI
O

 - 
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

84
6,

46
 9

.3
11

,0
6C

 1
0.

15
7,

52
C

8.
1.

2.
3.

1.
09

.0
3.

00
.0

0.
00

00
15

 (5
38

49
)

C
   

   
   

C
IS

 - 
AM

EO
SC

 - 
C

on
só

rc
io

 In
te

rm
un

ic
ip

al
 d

e 
Sa

úd
e

0,
00

84
6,

46
 9

.3
11

,0
6C

 1
0.

15
7,

52
C

8.
1.

2.
3.

1.
99

   
  O

U
TR

AS
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S
2.

82
4,

60
1.

18
0,

80
 7

.7
20

,0
0C

 6
.0

76
,2

0C
8.

1.
2.

3.
1.

99
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
2.

82
4,

60
0,

00
 2

.8
24

,6
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
99

.0
1.

00
.0

0.
00

00
37

 (5
26

25
)

C
   

   
   

FA
R

M
ÁC

IA
 E

 D
R

O
G

AR
IA

 S
IM

EÃ
O

 L
TD

A 
- M

E
2.

82
4,

60
0,

00
 2

.8
24

,6
0C

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
3.

1.
99

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
1.

18
0,

80
 4

.8
95

,4
0C

 6
.0

76
,2

0C
8.

1.
2.

3.
1.

99
.0

2.
00

.0
0.

00
00

37
 (5

26
26

)
C

   
   

   
FA

R
M

ÁC
IA

 E
 D

R
O

G
AR

IA
 S

IM
EÃ

O
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

1.
18

0,
80

 4
.8

95
,4

0C
 6

.0
76

,2
0C

8.
2

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

AD
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
 F

IN
AN

C
EI

R
A

1.
62

5.
05

3,
16

2.
10

8.
13

4,
83

 5
.8

97
.1

26
,1

1C
 6

.3
80

.2
07

,7
8C

8.
2.

1
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

AS
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 P
O

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
1.

62
5.

05
3,

16
2.

10
8.

13
4,

83
 5

.8
97

.1
26

,1
1C

 6
.3

80
.2

07
,7

8C
8.

2.
1.

1
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

A 
D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

D
E 

R
EC

U
R

SO
S

1.
62

5.
05

3,
16

2.
10

8.
13

4,
83

 5
.8

97
.1

26
,1

1C
 6

.3
80

.2
07

,7
8C

8.
2.

1.
1.

1
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S
29

5.
63

5,
84

63
0.

40
5,

15
11

5.
44

3,
51

D
 2

19
.3

25
,8

0C
8.

2.
1.

1.
1.

01
 (4

69
08

)
C

   
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

- D
IS

PO
N

ÍV
EL

29
4.

81
9,

71
62

9.
58

9,
02

11
5.

44
3,

51
D

 2
19

.3
25

,8
0C

8.
2.

1.
1.

1.
02

 (4
69

09
)

C
   

  D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
- C

R
ÉD

IT
O

S
81

6,
13

81
6,

13
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

2.
1.

1.
2 

(4
69

10
)

C
   

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 E
M

PE
N

H
O

64
8.

99
4,

19
28

5.
00

5,
54

 3
63

.9
88

,6
5C

 0
,0

0C
8.

2.
1.

1.
3

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 L

IQ
U

ID
AÇ

ÃO
 E

 E
N

TR
AD

AS
 C

O
M

PE
N

SA
TÓ

R
IA

S
67

6.
77

6,
46

56
5.

68
1,

77
 1

12
.0

72
,1

1C
 9

77
,4

2C
8.

2.
1.

1.
3.

01
 (4

69
12

)
C

   
  C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 L
IQ

U
ID

AÇ
ÃO

62
1.

68
1,

89
51

1.
08

6,
84

 1
11

.5
72

,4
7C

 9
77

,4
2C

8.
2.

1.
1.

3.
02

 (4
69

13
)

C
   

  C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 C

O
N

SI
G

N
AÇ

Õ
ES

/R
ET

EN
Ç

Õ
ES

55
.0

94
,5

7
54

.5
94

,9
3

 4
99

,6
4C

 0
,0

0 
 

8.
2.

1.
1.

4 
(4

69
15

)
C

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

U
TI

LI
ZA

D
A

3.
64

6,
67

62
7.

04
2,

37
 5

.5
36

.5
08

,8
6C

 6
.1

59
.9

04
,5

6C
8.

5
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
3.

38
5,

84
5.

07
8,

76
 1

8.
62

2,
12

C
 2

0.
31

5,
04

C
8.

5.
2

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

PR
ES

TA
Ç

ÃO
 D

E 
C

O
N

TA
S 

D
E 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 P

Ú
BL

IC
O

1.
69

2,
92

2.
53

9,
38

 9
.3

11
,0

6C
 1

0.
15

7,
52

C
8.

5.
2.

1 
(4

69
66

)
C

   
 A

 C
O

M
PR

O
VA

R
84

6,
46

84
6,

46
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

5.
2.

3 
(4

69
68

)
C

   
A 

AP
R

O
VA

R
84

6,
46

84
6,

46
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

5.
2.

4 
(4

69
69

)
C

   
AP

R
O

VA
D

O
S

0,
00

84
6,

46
 9

.3
11

,0
6C

 1
0.

15
7,

52
C

8.
5.

3
  C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
 D

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
O

 C
O

N
SÓ

R
C

IO
1.

69
2,

92
2.

53
9,

38
 9

.3
11

,0
6C

 1
0.

15
7,

52
C

8.
5.

3.
2

   
D

ES
PE

SA
S 

EX
EC

U
TA

D
AS

 E
M

 C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
1.

69
2,

92
2.

53
9,

38
 9

.3
11

,0
6C

 1
0.

15
7,

52
C

8.
5.

3.
2.

1 
(4

69
75

)
C

   
 C

R
ÉD

IT
O

 E
M

PE
N

H
AD

O
 A

 L
IQ

U
ID

AR
 (C

O
N

SÓ
R

C
IO

S)
84

6,
46

84
6,

46
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

5.
3.

2.
3 

(4
69

77
)

C
   

 C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 A
 P

AG
AR

 (C
O

N
SÓ

R
C

IO
S)

84
6,

46
84

6,
46

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
5.

3.
2.

4 
(4

69
78

)
C

   
 C

R
ÉD

IT
O

 E
M

PE
N

H
AD

O
 L

IQ
U

ID
AD

O
 P

AG
O

 (C
O

N
SÓ

R
C

IO
S)

0,
00

84
6,

46
 9

.3
11

,0
6C

 1
0.

15
7,

52
C

8.
9

 O
U

TR
O

S 
C

O
N

TR
O

LE
S

93
.5

46
,9

5
11

.2
73

,2
0

 1
03

.0
47

,9
1C

 2
0.

77
4,

16
C

8.
9.

1
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
93

.5
46

,9
5

11
.2

73
,2

0
 1

03
.0

47
,9

1C
 2

0.
77

4,
16

C
8.

9.
1.

2
   

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

E 
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
D

E 
TE

R
C

EI
R

O
S 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

93
.5

46
,9

5
11

.2
73

,2
0

 1
03

.0
47

,9
1C

 2
0.

77
4,

16
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1414

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

D
ez

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

8/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
9.

1.
2.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

AD
IA

N
TA

M
EN

TO
S/

SU
PR

IM
EN

TO
S 

D
E 

FU
N

D
O

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S
9.

54
6,

95
9.

27
3,

20
 1

9.
04

7,
91

C
 1

8.
77

4,
16

C
8.

9.
1.

2.
1.

01
   

  A
D

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S 
A 

C
O

M
PR

O
VA

R
5.

41
0,

35
1.

00
0,

00
 7

.8
10

,3
5C

 3
.4

00
,0

0C
8.

9.
1.

2.
1.

02
 (4

70
05

)
C

   
  A

D
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

A 
AP

R
O

VA
R

4.
13

6,
60

4.
13

6,
60

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
9.

1.
2.

1.
03

 (4
70

06
)

C
   

  A
D

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
AP

R
O

VA
D

O
S

0,
00

4.
13

6,
60

 1
1.

23
7,

56
C

 1
5.

37
4,

16
C

8.
9.

1.
2.

9
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
U

TR
AS

 R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
ES

 D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S
84

.0
00

,0
0

2.
00

0,
00

 8
4.

00
0,

00
C

 2
.0

00
,0

0C

6.
34

2.
12

8,
97

6.
34

2.
12

8,
97

 0
,0

0 
 

 0
,0

0C
TO

TA
L:

SÃ
O

 J
O

ÃO
 D

O
 O

ES
TE

,  
31

/1
2/

20
19

VÍ
TU

S 
R

IT
TE

R
G

es
to

r d
o 

Fu
nd

o 
M

un
ic

ip
al

 d
a 

Sa
úd

e
EV

AN
D

R
O

 M
AR

C
IO

 L
EN

Z
C

on
ta

do
r C

R
C

-S
C

 2
3.

48
6/

O
-5



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1415

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO - SAÚDE - NOVEMBRO 2019
Publicação Nº 2337695

 

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1
AT

IV
O

53
5.

59
8,

21
65

9.
94

1,
38

2.
80

7.
91

9,
14

D
2.

68
3.

57
5,

97
D

1.
1

 A
TI

VO
 C

IR
C

U
LA

N
TE

53
2.

60
4,

21
64

7.
28

3,
58

49
0.

12
1,

68
D

37
5.

44
2,

31
D

1.
1.

1
  C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

52
8.

99
5,

90
63

6.
07

8,
11

46
7.

69
9,

46
D

36
0.

61
7,

25
D

1.
1.

1.
1

   
C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

 E
M

 M
O

ED
A 

N
AC

IO
N

AL
52

8.
99

5,
90

63
6.

07
8,

11
46

7.
69

9,
46

D
36

0.
61

7,
25

D
1.

1.
1.

1.
1

   
 C

AI
XA

 E
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

S 
D

E 
C

AI
XA

 E
M

 M
O

ED
A 

N
AC

IO
N

AL
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

52
8.

99
5,

90
63

6.
07

8,
11

46
7.

69
9,

46
D

36
0.

61
7,

25
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

   
  B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

52
8.

99
5,

90
63

6.
07

8,
11

46
7.

69
9,

46
D

36
0.

61
7,

25
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
   

   
 B

AN
C

O
S 

C
O

N
TA

 M
O

VI
M

EN
TO

 - 
D

EM
AI

S 
C

O
N

TA
S

39
5.

41
7,

49
49

7.
67

9,
82

46
1.

64
9,

10
D

35
9.

38
6,

77
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1
   

   
  B

AN
C

O
 D

O
 B

R
AS

IL
 - 

M
O

VI
M

EN
TO

28
9.

87
8,

76
27

4.
25

5,
26

8.
19

9,
99

D
23

.8
23

,4
9D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

1.
00

00
01

 (4
81

63
)

P
F

   
   

   
Br

as
il 

S/
A 

- C
ta

 S
al

ár
io

s 
- 1

30
.9

07
-2

 - 
R

.P
9.

87
2,

57
9.

91
6,

94
2.

29
7,

01
D

2.
25

2,
64

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
1.

00
00

02
 (4

81
64

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
S/

A 
- C

ta
 M

ov
im

en
to

 - 
60

5.
32

0-
3 

- R
.P

28
0.

00
6,

19
26

4.
33

8,
32

5.
90

2,
98

D
21

.5
70

,8
5D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2
   

   
  B

AN
C

O
 D

O
 B

R
AS

IL
 - 

VI
N

C
U

LA
D

A
10

5.
53

8,
73

22
3.

42
4,

56
45

3.
44

9,
11

D
33

5.
56

3,
28

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

02
 (4

81
68

)
P

F
   

   
   

Ba
nc

o 
Br

as
il 

S/
A 

- I
nc

re
m

en
to

 T
em

po
rá

rio
 d

o 
PA

B 
- 2

8.
60

0-
1

25
,0

5
4.

84
1,

03
19

.6
04

,8
4D

14
.7

88
,8

6D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

03
 (4

81
69

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
- N

AS
F 

- 5
.0

19
-9

 - 
Es

ta
du

al
3.

38
9,

10
4.

08
0,

30
24

.5
43

,7
0D

23
.8

52
,5

0D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

04
 (4

81
70

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
- C

of
in

an
ci

am
en

to
 d

a 
At

en
çã

o 
Bá

si
ca

 E
st

ad
ua

l -
 2

8.
59

9-
4

7.
67

4,
93

21
.4

09
,1

5
26

.4
86

,1
0D

12
.7

51
,8

8D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

05
 (4

81
71

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
- F

ar
m

ác
ia

 B
ás

ic
a 

Es
ta

du
al

 - 
5.

01
8-

0
2.

89
4,

15
4.

46
9,

74
5.

41
2,

14
D

3.
83

6,
55

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

16
 (4

81
82

)
P

F
   

   
   

Ba
nc

o 
- P

ro
ce

d.
 O

fta
lm

ol
óg

ic
os

 - 
28

.5
99

-4
0,

00
0,

00
1.

68
7,

57
D

1.
68

7,
57

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

19
 (4

81
84

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
- V

ig
ilâ

nc
ia

 e
m

 S
aú

de
 - 

60
5.

27
6-

2 
- E

pi
de

m
io

ló
gi

ca
0,

00
61

,5
0

61
,5

0D
 0

,0
0 

 
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

21
 (4

81
86

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
- A

te
nç

ão
 B

ás
ic

a 
FE

S 
- 2

56
.3

74
-6

 - 
c/

c
8,

61
0,

00
6.

12
6,

71
D

6.
13

5,
32

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

22
 (4

83
00

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
- A

te
nç

ão
 B

as
ic

a 
em

 S
aú

de
 - 

60
5.

27
4-

6
7,

90
0,

00
67

8,
73

D
68

6,
63

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

23
 (4

83
13

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
- P

AB
/P

SF
/P

AC
S/

PS
B 

- 6
05

.2
74

-6
0,

00
0,

00
1.

20
0,

00
D

1.
20

0,
00

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

31
 (5

15
16

)
P

F
   

   
   

Br
as

il 
- P

ro
gr

am
a 

Sa
úd

e 
na

 E
sc

ol
a 

- A
te

nç
ão

 B
ás

ic
a 

- 6
05

.2
74

-6
0,

00
0,

00
3.

74
1,

18
D

3.
74

1,
18

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

36
 (5

23
13

)
P

F
   

   
   

Ba
nc

o 
Br

as
il 

S/
A 

- S
U

S 
Fe

de
ra

l -
 C

us
te

io
 - 

34
.6

26
-8

91
.4

95
,8

2
89

.7
84

,7
9

54
.4

69
,5

8D
56

.1
80

,6
1D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
37

 (5
23

14
)

P
F

   
   

   
Ba

nc
o 

Br
as

il 
S/

A 
- S

U
S 

Fe
de

ra
l -

 In
ve

st
im

en
to

 - 
34

.6
58

-6
43

,1
7

0,
00

30
.7

14
,7

5D
30

.7
57

,9
2D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

02
.0

2.
00

00
39

 (5
24

27
)

P
F

   
   

   
Ba

nc
o 

Br
as

il 
S/

A 
- S

U
S 

Fe
de

ra
l -

 M
AC

 - 
Em

en
da

 - 
34

.6
26

-8
0,

00
45

.5
78

,0
5

11
1.

72
2,

31
D

66
.1

44
,2

6D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
02

.0
2.

00
00

41
 (5

39
65

)
P

F
   

   
   

Ba
nc

o 
Br

as
il 

S/
A 

- S
U

S 
Fe

de
ra

l -
 A

te
nç

ão
 B

ás
ic

a 
- E

m
en

da
 - 

34
.6

26
-8

0,
00

53
.2

00
,0

0
16

7.
00

0,
00

D
11

3.
80

0,
00

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

   
   

 B
AN

C
O

S 
C

O
N

TA
 M

O
VI

M
EN

TO
 - 

D
EM

AI
S 

C
O

N
TA

S
13

3.
57

8,
41

13
8.

39
8,

29
6.

05
0,

36
D

1.
23

0,
48

D
1.

1.
1.

1.
1.

19
.0

0.
99

.0
1

   
   

  O
U

TR
O

S 
BA

N
C

O
S 

- M
O

VI
M

EN
TO

13
3.

57
8,

41
13

8.
39

8,
29

6.
05

0,
36

D
1.

23
0,

48
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
.0

1.
00

00
02

 (4
81

93
)

P
F

   
   

   
BA

N
C

O
 S

IC
O

O
B 

- S
aú

de
 - 

FM
S 

- 3
0.

96
9-

9
12

6.
34

7,
00

13
1.

65
6,

09
5.

81
1,

87
D

50
2,

78
D

1.
1.

1.
1.

1.
19

.0
0.

99
.0

1.
00

00
03

 (5
24

70
)

P
F

   
   

   
BA

N
C

O
 S

IC
O

O
B 

- V
ig

ilâ
nc

ia
 S

an
itá

ria
 - 

FM
S 

- 3
2.

03
8-

2
7.

23
1,

41
6.

74
2,

20
23

8,
49

D
72

7,
70

D
1.

1.
2

  C
R

ÉD
IT

O
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
0,

00
7.

01
3,

64
6.

26
1,

96
D

 7
51

,6
8C

1.
1.

2.
1

   
C

R
ÉD

IT
O

S 
TR

IB
U

TÁ
R

IO
S 

A 
R

EC
EB

ER
0,

00
7.

01
3,

64
6.

26
1,

96
D

 7
51

,6
8C

1.
1.

2.
1.

1
   

 C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
A 

R
EC

EB
ER

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
7.

01
3,

64
6.

26
1,

96
D

 7
51

,6
8C

1.
1.

2.
1.

1.
00

.0
0.

01
   

   
 C

R
ÉD

IT
O

S 
TR

IB
U

TÁ
R

IO
S 

A 
R

EC
EB

ER
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

7.
01

3,
64

6.
26

1,
96

D
 7

51
,6

8C
1.

1.
2.

1.
1.

00
.0

0.
01

.0
0.

00
00

02
 (4

99
19

)
P

P
   

   
   

C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
A 

R
EC

EB
ER

 - 
AL

VA
R

Á
0,

00
7.

01
3,

64
6.

26
1,

96
D

 7
51

,6
8C

1.
1.

3
  D

EM
AI

S 
C

R
ÉD

IT
O

S 
E 

VA
LO

R
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
3.

60
8,

31
2.

48
9,

22
6.

19
1,

26
D

7.
31

0,
35

D
1.

1.
3.

1
   

AD
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S 

3.
20

0,
00

2.
08

0,
91

6.
19

1,
26

D
7.

31
0,

35
D

1.
1.

3.
1.

1
   

 A
D

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
3.

20
0,

00
2.

08
0,

91
6.

19
1,

26
D

7.
31

0,
35

D
1.

1.
3.

1.
1.

02
 (4

23
27

)
P

P
   

  S
U

PR
IM

EN
TO

 D
E 

FU
N

D
O

S
3.

20
0,

00
2.

08
0,

91
6.

19
1,

26
D

7.
31

0,
35

D
1.

1.
3.

5
   

D
EP

Ó
SI

TO
S 

R
ES

TI
TU

ÍV
EI

S 
E 

VA
LO

R
ES

 V
IN

C
U

LA
D

O
S

40
8,

31
40

8,
31

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
5.

1
   

 D
EP

Ó
SI

TO
S 

R
ES

TI
TU

ÍV
EI

S 
E 

VA
LO

R
ES

 V
IN

C
U

LA
D

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

40
8,

31
40

8,
31

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

3.
5.

1.
02

 (4
24

00
)

P
F

   
  D

EP
Ó

SI
TO

S 
JU

D
IC

IA
IS

40
8,

31
40

8,
31

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

1.
1.

9
  V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S 

PA
G

AS
 A

N
TE

C
IP

AD
AM

EN
TE

0,
00

1.
70

2,
61

9.
96

9,
00

D
8.

26
6,

39
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1416

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 2

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
1.

9.
1

   
PR

ÊM
IO

S 
D

E 
SE

G
U

R
O

S 
A 

AP
R

O
PR

IA
R

0,
00

1.
70

2,
61

9.
96

9,
00

D
8.

26
6,

39
D

1.
1.

9.
1.

1 
(4

25
88

)
P

P
   

 P
R

ÊM
IO

S 
D

E 
SE

G
U

R
O

S 
A 

AP
R

O
PR

IA
R

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
1.

70
2,

61
9.

96
9,

00
D

8.
26

6,
39

D
1.

2
 A

TI
VO

 N
ÃO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
2.

99
4,

00
12

.6
57

,8
0

2.
31

7.
79

7,
46

D
2.

30
8.

13
3,

66
D

1.
2.

3
  I

M
O

BI
LI

ZA
D

O
2.

99
4,

00
12

.6
57

,8
0

2.
31

7.
79

7,
46

D
2.

30
8.

13
3,

66
D

1.
2.

3.
1

   
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

2.
99

4,
00

0,
00

1.
33

5.
39

0,
13

D
1.

33
8.

38
4,

13
D

1.
2.

3.
1.

1
   

 B
EN

S 
M

Ó
VE

IS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

2.
99

4,
00

0,
00

1.
33

5.
39

0,
13

D
1.

33
8.

38
4,

13
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

   
  M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
99

5,
00

0,
00

18
0.

64
3,

54
D

18
1.

63
8,

54
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
1 

(4
30

41
)

P
P

   
   

AP
AR

EL
H

O
S 

D
E 

M
ED

IÇ
ÃO

 E
 O

R
IE

N
TA

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

38
8,

00
D

38
8,

00
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
2 

(4
30

42
)

P
P

   
   

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

10
.9

60
,2

2D
10

.9
60

,2
2D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
3 

(4
30

43
)

P
P

   
   

AP
AR

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

M
ÉD

IC
O

S,
 O

D
O

N
TO

LÓ
G

IC
O

S,
 L

AB
O

R
AT

O
R

IA
IS

 E
 H

O
SP

IT
AL

AR
ES

 
99

5,
00

0,
00

10
4.

56
2,

49
D

10
5.

55
7,

49
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
4 

(4
30

44
)

P
P

   
   

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ES

PO
R

TE
S 

E 
D

IV
ER

SÕ
ES

0,
00

0,
00

5.
25

0,
00

D
5.

25
0,

00
D

1.
2.

3.
1.

1.
01

.0
7 

(4
30

47
)

P
P

   
   

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

EN
ER

G
ÉT

IC
O

S
0,

00
0,

00
7.

32
0,

83
D

7.
32

0,
83

D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.9

9
   

   
O

U
TR

AS
 M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
0,

00
52

.1
62

,0
0D

52
.1

62
,0

0D
1.

2.
3.

1.
1.

01
.9

9.
01

 (4
30

62
)

P
P

   
   

 O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

0,
00

52
.1

62
,0

0D
52

.1
62

,0
0D

1.
2.

3.
1.

1.
02

   
  B

EN
S 

D
E 

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A
1.

99
9,

00
0,

00
59

.9
21

,5
0D

61
.9

20
,5

0D
1.

2.
3.

1.
1.

02
.0

1
   

   
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

1.
99

9,
00

0,
00

59
.9

21
,5

0D
61

.9
20

,5
0D

1.
2.

3.
1.

1.
02

.0
1.

01
 (4

30
65

)
P

P
   

   
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
1.

99
9,

00
0,

00
59

.9
21

,5
0D

61
.9

20
,5

0D
1.

2.
3.

1.
1.

03
   

  M
Ó

VE
IS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S

0,
00

0,
00

87
.1

56
,2

7D
87

.1
56

,2
7D

1.
2.

3.
1.

1.
03

.0
1 

(4
30

69
)

P
P

   
   

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
O

M
ÉS

TI
C

O
S

0,
00

0,
00

8.
47

0,
00

D
8.

47
0,

00
D

1.
2.

3.
1.

1.
03

.0
2 

(4
30

70
)

P
P

   
   

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

E 
ES

C
R

IT
Ó

R
IO

0,
00

0,
00

6.
78

6,
99

D
6.

78
6,

99
D

1.
2.

3.
1.

1.
03

.0
3 

(4
30

71
)

P
P

   
   

M
O

BI
LI

ÁR
IO

 E
M

 G
ER

AL
0,

00
0,

00
71

.8
99

,2
8D

71
.8

99
,2

8D
1.

2.
3.

1.
1.

04
   

  M
AT

ER
IA

IS
 C

U
LT

U
R

AI
S,

 E
D

U
C

AC
IO

N
AI

S 
E 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

7.
31

8,
82

D
7.

31
8,

82
D

1.
2.

3.
1.

1.
04

.0
5 

(4
30

78
)

P
P

   
   

EQ
U

IP
AM

EN
TO

S 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

0,
00

7.
31

8,
82

D
7.

31
8,

82
D

1.
2.

3.
1.

1.
05

   
  V

EÍ
C

U
LO

S
0,

00
0,

00
1.

00
0.

35
0,

00
D

1.
00

0.
35

0,
00

D
1.

2.
3.

1.
1.

05
.0

3 
(4

30
84

)
P

P
   

   
VE

ÍC
U

LO
S 

D
E 

TR
AÇ

ÃO
 M

EC
ÂN

IC
A

0,
00

0,
00

1.
00

0.
35

0,
00

D
1.

00
0.

35
0,

00
D

1.
2.

3.
2

   
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

0,
00

1.
52

3.
82

0,
68

D
1.

52
3.

82
0,

68
D

1.
2.

3.
2.

1
   

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

1.
52

3.
82

0,
68

D
1.

52
3.

82
0,

68
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

   
  B

EN
S 

D
E 

U
SO

 E
SP

EC
IA

L
0,

00
0,

00
1.

52
3.

82
0,

68
D

1.
52

3.
82

0,
68

D
1.

2.
3.

2.
1.

01
.0

3
   

   
ED

IF
ÍC

IO
S

0,
00

0,
00

1.
14

7.
82

0,
68

D
1.

14
7.

82
0,

68
D

1.
2.

3.
2.

1.
01

.0
3.

01
 (4

31
13

)
P

P
   

   
 E

D
IF

ÍC
IO

S
0,

00
0,

00
1.

14
7.

82
0,

68
D

1.
14

7.
82

0,
68

D
1.

2.
3.

2.
1.

01
.0

4
   

   
TE

R
R

EN
O

S/
G

LE
BA

S
0,

00
0,

00
37

6.
00

0,
00

D
37

6.
00

0,
00

D
1.

2.
3.

2.
1.

01
.0

4.
03

 (4
31

17
)

P
P

   
   

 T
ER

R
EN

O
S/

G
LE

BA
S

0,
00

0,
00

37
6.

00
0,

00
D

37
6.

00
0,

00
D

1.
2.

3.
8

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
, E

XA
U

ST
ÃO

 E
 A

M
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

AS
0,

00
12

.6
57

,8
0

 5
41

.4
13

,3
5C

 5
54

.0
71

,1
5C

1.
2.

3.
8.

1
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, E
XA

U
ST

ÃO
 E

 A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
12

.6
57

,8
0

 5
41

.4
13

,3
5C

 5
54

.0
71

,1
5C

1.
2.

3.
8.

1.
01

   
  (

-) 
D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

– 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

0,
00

11
.3

71
,5

9
 4

73
.0

51
,2

0C
 4

84
.4

22
,7

9C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

, A
PA

R
EL

H
O

S,
 E

Q
U

IP
AM

EN
TO

S 
E 

FE
R

R
AM

EN
TA

S
0,

00
1.

44
7,

28
 5

2.
82

0,
87

C
 5

4.
26

8,
15

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
01

 (4
99

00
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

M
ÉD

IC
O

S,
 O

D
O

N
TO

LÓ
G

IC
O

S,
 L

AB
O

R
AT

O
R

IA
IS

 E
 H

O
SP

IT
AL

AR
ES

0,
00

83
2,

37
 2

6.
83

4,
54

C
 2

7.
66

6,
91

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
02

 (4
99

01
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ES

PO
R

TE
S 

E 
D

IV
ER

SÕ
ES

0,
00

53
,6

0
 3

.0
55

,2
0C

 3
.1

08
,8

0C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
03

 (4
99

02
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

O
U

TR
AS

 M
ÁQ

U
IN

AS
, A

PA
R

EL
H

O
S,

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

E 
FE

R
R

AM
EN

TA
S

0,
00

43
2,

30
 2

0.
71

8,
92

C
 2

1.
15

1,
22

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
04

 (5
14

78
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

AP
AR

EL
H

O
S 

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
ÃO

0,
00

84
,7

7
 3

92
,0

2C
 4

76
,7

9C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

1.
06

 (5
00

36
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

M
ÁQ

U
IN

AS
 E

 E
Q

U
IP

AM
EN

TO
S 

EN
ER

G
ÉT

IC
O

S
0,

00
44

,2
4

 1
.8

20
,1

9C
 1

.8
64

,4
3C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
2

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

BE
N

S 
D

E 
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A

0,
00

92
8,

01
 4

2.
77

8,
81

C
 4

3.
70

6,
82

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1417

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 3

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
2.

01
 (4

99
03

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

D
E 

PR
O

C
ES

SA
M

EN
TO

 D
E 

D
AD

O
S

0,
00

92
8,

01
 4

2.
77

8,
81

C
 4

3.
70

6,
82

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

3
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

Ó
VE

IS
 E

 U
TE

N
SÍ

LI
O

S
0,

00
60

5,
13

 2
7.

94
3,

13
C

 2
8.

54
8,

26
C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3.

01
 (4

99
04

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
AP

AR
EL

H
O

S 
E 

U
TE

N
SÍ

LI
O

S 
D

O
M

ÉS
TI

C
O

S
0,

00
23

,7
5

 1
.9

33
,7

5C
 1

.9
57

,5
0C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3.

02
 (4

99
05

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

ÁQ
U

IN
AS

 E
 U

TE
N

SÍ
LI

O
S 

D
E 

ES
C

R
IT

Ó
R

IO
0,

00
53

,2
0

 3
.0

96
,3

9C
 3

.1
49

,5
9C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
3.

03
 (4

99
06

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

O
BI

LI
ÁR

IO
 E

M
 G

ER
AL

0,
00

52
8,

18
 2

2.
91

2,
99

C
 2

3.
44

1,
17

C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

4
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
M

AT
ER

IA
IS

 C
U

LT
U

R
AI

S,
 E

D
U

C
AC

IO
N

AI
S 

E 
D

E 
C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
0,

00
10

4,
10

 2
.5

00
,0

0C
 2

.6
04

,1
0C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
4.

01
 (4

99
07

)
P

P
   

   
 (-

) D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
EQ

U
IP

AM
EN

TO
S 

PA
R

A 
ÁU

D
IO

, V
ÍD

EO
 E

 F
O

TO
0,

00
10

4,
10

 2
.5

00
,0

0C
 2

.6
04

,1
0C

1.
2.

3.
8.

1.
01

.0
5

   
   

(-)
 D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

VE
ÍC

U
LO

S
0,

00
8.

28
7,

07
 3

47
.0

08
,3

9C
 3

55
.2

95
,4

6C
1.

2.
3.

8.
1.

01
.0

5.
01

 (4
99

08
)

P
P

   
   

 (-
) D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

 A
C

U
M

U
LA

D
A 

D
E 

VE
ÍC

U
LO

S 
D

E 
TR

AÇ
ÃO

 M
EC

ÂN
IC

A
0,

00
8.

28
7,

07
 3

47
.0

08
,3

9C
 3

55
.2

95
,4

6C
1.

2.
3.

8.
1.

02
   

  (
-) 

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
– 

BE
N

S 
IM

Ó
VE

IS
0,

00
1.

28
6,

21
 6

8.
36

2,
15

C
 6

9.
64

8,
36

C
1.

2.
3.

8.
1.

02
.9

9 
(4

32
04

)
P

P
   

   
(-)

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 A

C
U

M
U

LA
D

A 
D

E 
D

EM
AI

S 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

0,
00

1.
28

6,
21

 6
8.

36
2,

15
C

 6
9.

64
8,

36
C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1418

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 4

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2
PA

SS
IV

O
 E

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

66
6.

01
1,

11
53

9.
48

5,
87

 2
.7

97
.3

98
,5

2C
 2

.6
70

.8
73

,2
8C

2.
1

 P
AS

SI
VO

 C
IR

C
U

LA
N

TE
66

6.
01

1,
11

53
9.

48
5,

87
 6

88
.6

90
,8

3C
 5

62
.1

65
,5

9C
2.

1.
1

  O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S,

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

E 
AS

SI
ST

EN
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
22

3.
69

9,
02

22
8.

89
0,

28
 4

64
.9

10
,8

0C
 4

70
.1

02
,0

6C
2.

1.
1.

1
   

PE
SS

O
AL

 A
 P

AG
AR

18
3.

66
2,

64
18

3.
66

2,
64

 3
55

.2
63

,4
1C

 3
55

.2
63

,4
1C

2.
1.

1.
1.

1
   

 P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
18

3.
66

2,
64

18
3.

66
2,

64
 3

55
.2

63
,4

1C
 3

55
.2

63
,4

1C
2.

1.
1.

1.
1.

01
   

  P
ES

SO
AL

 A
 P

AG
AR

 D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

18
3.

66
2,

64
18

3.
66

2,
64

 3
43

.6
98

,3
4C

 3
43

.6
98

,3
4C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
1

   
   

SA
LÁ

R
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

18
3.

66
2,

64
18

3.
66

2,
64

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2

   
   

D
ÉC

IM
O

 T
ER

C
EI

R
O

 S
AL

ÁR
IO

0,
00

0,
00

 7
1.

31
5,

69
C

 7
1.

31
5,

69
C

2.
1.

1.
1.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
32

71
)

P
P

   
   

   
D

ÉC
IM

O
 T

ER
C

EI
R

O
 S

AL
ÁR

IO
0,

00
0,

00
 7

1.
31

5,
69

C
 7

1.
31

5,
69

C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3
   

   
FÉ

R
IA

S
0,

00
0,

00
 2

72
.3

82
,6

5C
 2

72
.3

82
,6

5C
2.

1.
1.

1.
1.

01
.0

3.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

32
73

)
P

P
   

   
   

FÉ
R

IA
S

0,
00

0,
00

 2
72

.3
82

,6
5C

 2
72

.3
82

,6
5C

2.
1.

1.
1.

1.
02

   
  P

ES
SO

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 1

1.
56

5,
07

C
 1

1.
56

5,
07

C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1
   

   
PE

SS
O

AL
 A

 P
AG

AR
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
 1

1.
56

5,
07

C
 1

1.
56

5,
07

C
2.

1.
1.

1.
1.

02
.0

1.
02

 (4
86

65
)

P
P

   
   

 S
AL

ÁR
IO

S,
 R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
 E

 B
EN

EF
ÍC

IO
S 

D
E 

EX
ER

C
. A

N
TE

R
IO

R
ES

0,
00

0,
00

 1
1.

56
5,

07
C

 1
1.

56
5,

07
C

2.
1.

1.
4

   
EN

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
40

.0
36

,3
8

45
.2

27
,6

4
 1

09
.6

47
,3

9C
 1

14
.8

38
,6

5C
2.

1.
1.

4.
1

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS

 A
 P

AG
AR

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 9

3.
98

3,
61

C
 9

3.
98

3,
61

C
2.

1.
1.

4.
1.

01
   

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 A
 P

AG
AR

0,
00

0,
00

 9
3.

98
3,

61
C

 9
3.

98
3,

61
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1

   
   

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 A

O
 R

G
PS

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 9
3.

98
3,

61
C

 9
3.

98
3,

61
C

2.
1.

1.
4.

1.
01

.0
1.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
83

59
)

P
P

   
   

   
IN

SS
 - 

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 S
O

BR
E 

SA
LÁ

R
IO

S 
E 

R
EM

U
N

ER
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 9
3.

98
3,

61
C

 9
3.

98
3,

61
C

2.
1.

1.
4.

3
   

 E
N

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
 A

 P
AG

AR
 - 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

40
.0

36
,3

8
45

.2
27

,6
4

 1
5.

66
3,

78
C

 2
0.

85
5,

04
C

2.
1.

1.
4.

3.
01

   
  I

N
SS

 A
 P

AG
AR

34
.1

63
,1

4
34

.1
63

,1
4

 1
5.

66
3,

78
C

 1
5.

66
3,

78
C

2.
1.

1.
4.

3.
01

.0
1

   
   

IN
SS

 - 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 S

O
BR

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

E 
R

EM
U

N
ER

AÇ
Õ

ES
34

.1
63

,1
4

34
.1

63
,1

4
 1

5.
66

3,
78

C
 1

5.
66

3,
78

C
2.

1.
1.

4.
3.

05
   

  F
G

TS
5.

87
3,

24
11

.0
64

,5
0

 0
,0

0 
 

 5
.1

91
,2

6C
2.

1.
3

  F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

40
9.

19
8,

53
27

8.
84

2,
01

 2
21

.0
73

,9
5C

 9
0.

71
7,

43
C

2.
1.

3.
1

   
FO

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 N

AC
IO

N
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

40
9.

19
8,

53
27

8.
84

2,
01

 2
21

.0
73

,9
5C

 9
0.

71
7,

43
C

2.
1.

3.
1.

1
   

 F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 E

 C
O

N
TA

S 
A 

PA
G

AR
 N

AC
IO

N
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
40

9.
19

8,
53

27
8.

84
2,

01
 2

21
.0

73
,9

5C
 9

0.
71

7,
43

C
2.

1.
3.

1.
1.

01
   

  F
O

R
N

EC
ED

O
R

ES
 N

AC
IO

N
AI

S
40

9.
19

8,
53

27
8.

84
2,

01
 2

21
.0

73
,9

5C
 9

0.
71

7,
43

C
2.

1.
3.

1.
1.

01
.0

1
   

   
FO

R
N

EC
ED

O
R

ES
 N

ÃO
 F

IN
AN

C
IA

D
O

S 
A 

PA
G

AR
40

9.
19

8,
53

27
8.

84
2,

01
 2

21
.0

73
,9

5C
 9

0.
71

7,
43

C
2.

1.
4

  O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 F
IS

C
AI

S 
A 

C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

26
0,

00
26

0,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

4.
2

   
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 F

IS
C

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
 C

O
M

 O
S 

ES
TA

D
O

S
26

0,
00

26
0,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
4.

2.
4

   
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 F

IS
C

AI
S 

A 
C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
 C

O
M

 O
S 

ES
TA

D
O

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

- E
ST

AD
O

26
0,

00
26

0,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

4.
2.

4.
99

   
  O

U
TR

O
S 

TR
IB

U
TO

S 
E 

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 E

ST
AD

U
AI

S 
A 

R
EC

O
LH

ER
26

0,
00

26
0,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8

  D
EM

AI
S 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 A
 C

U
R

TO
 P

R
AZ

O
32

.8
53

,5
6

31
.4

93
,5

8
 2

.7
06

,0
8C

 1
.3

46
,1

0C
2.

1.
8.

8
   

VA
LO

R
ES

 R
ES

TI
TU

ÍV
EI

S
31

.5
83

,8
7

31
.4

93
,5

8
 5

89
,9

3C
 4

99
,6

4C
2.

1.
8.

8.
1

   
 V

AL
O

R
ES

 R
ES

TI
TU

ÍV
EI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
31

.5
83

,8
7

31
.4

93
,5

8
 5

89
,9

3C
 4

99
,6

4C
2.

1.
8.

8.
1.

01
   

  C
O

N
SI

G
N

AÇ
Õ

ES
 

31
.5

83
,8

7
31

.4
93

,5
8

 5
89

,9
3C

 4
99

,6
4C

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2

   
   

IN
SS

14
.5

29
,4

5
14

.5
23

,9
9

 7
0,

70
C

 6
5,

24
C

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
81

96
)

P
F

   
   

   
I.N

.S
.S

. R
et

id
o 

so
br

e 
Fo

lh
a 

de
 P

ga
m

en
to

14
.4

63
,1

5
14

.4
63

,1
5

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
2.

00
.0

0.
00

00
02

 (4
81

97
)

P
F

   
   

   
R

et
en

çã
o 

I.N
.S

.S
. s

ob
re

 P
re

st
ad

or
es

 d
e 

Se
rv

iç
os

66
,3

0
60

,8
4

 7
0,

70
C

 6
5,

24
C

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
4

   
   

IM
PO

ST
O

 S
O

BR
E 

A 
R

EN
D

A 
R

ET
ID

O
 N

A 
FO

N
TE

 - 
IR

R
F

15
.0

18
,8

5
15

.0
11

,3
7

 2
47

,3
1C

 2
39

,8
3C

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
4.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
81

98
)

P
F

   
   

   
I.R

.R
.F

. r
et

id
o 

na
 fo

nt
e 

- R
en

di
m

en
to

s 
do

 T
ra

ba
lh

o
14

.7
71

,5
4

14
.7

71
,5

4
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.0

4.
00

.0
0.

00
00

02
 (4

81
99

)
P

F
   

   
   

I.R
.R

.F
. r

et
id

o 
na

 fo
nt

e 
- S

ob
re

 o
ut

ro
s 

re
nd

im
en

to
s

24
7,

31
23

9,
83

 2
47

,3
1C

 2
39

,8
3C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1419

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 5

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
8

   
   

IS
S

27
1,

12
19

3,
77

 2
71

,9
2C

 1
94

,5
7C

2.
1.

8.
8.

1.
01

.0
8.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
82

00
)

P
F

   
   

   
IS

S 
re

tid
o 

na
 fo

nt
e 

so
br

e 
pr

es
ta

do
re

s 
de

 s
er

vi
ço

27
1,

12
19

3,
77

 2
71

,9
2C

 1
94

,5
7C

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
0 

(4
37

23
)

P
F

   
   

PE
N

SÃ
O

 A
LI

M
EN

TÍ
C

IA
74

8,
50

74
8,

50
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

4
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

PL
AN

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

84
,0

5
84

,0
5

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
4.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
82

01
)

P
F

   
   

   
Se

gu
ro

 d
e 

vi
da

 e
m

 g
ru

po
84

,0
5

84
,0

5
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5
   

   
R

ET
EN

Ç
Õ

ES
 - 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S 
E 

FI
N

AN
C

IA
M

EN
TO

S
80

3,
90

80
3,

90
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.1

5.
00

.0
0.

00
00

01
 (4

82
02

)
P

F
   

   
   

Em
pr

és
tim

o 
C

on
si

gn
ad

o 
Ba

nc
o 

do
 B

ra
si

l S
/A

20
0,

82
20

0,
82

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.1
5.

00
.0

0.
00

00
02

 (5
24

16
)

P
F

   
   

   
Em

pr
és

tim
os

 C
ai

xa
 E

co
no

m
ic

a 
Fe

de
ra

l
60

3,
08

60
3,

08
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
2.

1.
8.

8.
1.

01
.9

9
   

   
O

U
TR

O
S 

C
O

N
SI

G
N

AT
ÁR

IO
S

12
8,

00
12

8,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
8.

1.
01

.9
9.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
82

04
)

P
F

   
   

   
C

on
tri

bu
iç

ão
 A

ss
oc

ia
çã

o 
Se

rv
id

or
es

12
8,

00
12

8,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

2.
1.

8.
9

   
O

U
TR

AS
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

1.
26

9,
69

0,
00

 2
.1

16
,1

5C
 8

46
,4

6C
2.

1.
8.

9.
1

   
 O

U
TR

AS
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 A

 C
U

R
TO

 P
R

AZ
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
1.

26
9,

69
0,

00
 2

.1
16

,1
5C

 8
46

,4
6C

2.
1.

8.
9.

1.
14

   
  C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
A 

PA
G

AR
1.

26
9,

69
0,

00
 2

.1
16

,1
5C

 8
46

,4
6C

2.
3

 P
AT

R
IM

Ô
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

0,
00

0,
00

 2
.1

08
.7

07
,6

9C
 2

.1
08

.7
07

,6
9C

2.
3.

1
  P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
E 

C
AP

IT
AL

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 3

.0
22

.4
72

,7
5C

 3
.0

22
.4

72
,7

5C
2.

3.
1.

1
   

PA
TR

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L
0,

00
0,

00
 3

.0
22

.4
72

,7
5C

 3
.0

22
.4

72
,7

5C
2.

3.
1.

1.
1 

(4
41

69
)

P
P

   
 P

AT
R

IM
Ô

N
IO

 S
O

C
IA

L 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 3

.0
22

.4
72

,7
5C

 3
.0

22
.4

72
,7

5C
2.

3.
4

  A
JU

ST
ES

 D
E 

AV
AL

IA
Ç

ÃO
 P

AT
R

IM
O

N
IA

L
0,

00
0,

00
 1

.8
94

,0
0C

 1
.8

94
,0

0C
2.

3.
4.

1
   

AJ
U

ST
ES

 D
E 

AV
AL

IA
Ç

ÃO
 P

AT
R

IM
O

N
IA

L 
D

E 
AT

IV
O

S
0,

00
0,

00
 1

.8
94

,0
0C

 1
.8

94
,0

0C
2.

3.
4.

1.
1 

(4
42

23
)

P
P

   
 A

JU
ST

ES
 D

E 
AV

AL
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

D
E 

AT
IV

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 1
.8

94
,0

0C
 1

.8
94

,0
0C

2.
3.

7
  R

ES
U

LT
AD

O
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S

0,
00

0,
00

91
5.

65
9,

06
D

91
5.

65
9,

06
D

2.
3.

7.
1

   
SU

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S

0,
00

0,
00

91
5.

65
9,

06
D

91
5.

65
9,

06
D

2.
3.

7.
1.

1
   

 S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

16
.7

30
.4

29
,3

2D
16

.7
30

.4
29

,3
2D

2.
3.

7.
1.

1.
02

 (4
42

98
)

P
P

   
  S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
0,

00
0,

00
16

.7
30

.4
29

,3
2D

16
.7

30
.4

29
,3

2D
2.

3.
7.

1.
2

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- I

N
TR

A 
O

FS
S

0,
00

0,
00

 1
1.

92
8.

18
8,

19
C

 1
1.

92
8.

18
8,

19
C

2.
3.

7.
1.

2.
02

 (4
43

03
)

P
P

   
  S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
 

0,
00

0,
00

 1
1.

92
8.

18
8,

19
C

 1
1.

92
8.

18
8,

19
C

2.
3.

7.
1.

3
   

 S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

AC
U

M
U

LA
D

O
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
- U

N
IÃ

O
0,

00
0,

00
 3

.2
53

.3
35

,6
5C

 3
.2

53
.3

35
,6

5C
2.

3.
7.

1.
3.

02
 (4

43
08

)
P

P
   

  S
U

PE
R

ÁV
IT

S 
O

U
 D

ÉF
IC

IT
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

 
0,

00
0,

00
 3

.2
53

.3
35

,6
5C

 3
.2

53
.3

35
,6

5C
2.

3.
7.

1.
4

   
 S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
AC

U
M

U
LA

D
O

S 
- I

N
TE

R
 O

FS
S 

- E
ST

AD
O

0,
00

0,
00

 6
33

.2
46

,4
2C

 6
33

.2
46

,4
2C

2.
3.

7.
1.

4.
02

 (4
43

13
)

P
P

   
  S

U
PE

R
ÁV

IT
S 

O
U

 D
ÉF

IC
IT

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
 

0,
00

0,
00

 6
33

.2
46

,4
2C

 6
33

.2
46

,4
2C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1420

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 6

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

D
IM

IN
U

TI
VA

51
5.

54
5,

61
0,

00
5.

19
3.

65
1,

91
D

5.
70

9.
19

7,
52

D
3.

1
 P

ES
SO

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
24

1.
19

0,
28

0,
00

2.
63

9.
99

7,
12

D
2.

88
1.

18
7,

40
D

3.
1.

1
  R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
17

3.
47

4,
62

0,
00

2.
13

6.
00

1,
06

D
2.

30
9.

47
5,

68
D

3.
1.

1.
1

   
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

PP
S

17
3.

47
4,

62
0,

00
61

5.
53

9,
52

D
78

9.
01

4,
14

D
3.

1.
1.

1.
1

   
 R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

PP
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

17
3.

47
4,

62
0,

00
61

5.
53

9,
52

D
78

9.
01

4,
14

D
3.

1.
1.

1.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

PP
S

16
5.

72
7,

87
0,

00
59

2.
99

0,
82

D
75

8.
71

8,
69

D
3.

1.
1.

1.
1.

01
.0

1 
(4

43
76

)
P

   
   

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

SA
LÁ

R
IO

S
15

3.
42

7,
87

0,
00

59
2.

99
0,

82
D

74
6.

41
8,

69
D

3.
1.

1.
1.

1.
01

.9
9 

(4
44

09
)

P
   

   
O

U
TR

O
S 

VE
N

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
– 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 R

PP
S

12
.3

00
,0

0
0,

00
 0

,0
0 

 
12

.3
00

,0
0D

3.
1.

1.
1.

1.
02

   
  O

U
TR

AS
 D

ES
PE

SA
S 

VA
R

IÁ
VE

IS
 - 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
 - 

R
PP

S
7.

74
6,

75
0,

00
22

.5
48

,7
0D

30
.2

95
,4

5D
3.

1.
1.

1.
1.

02
.0

3 
(4

44
13

)
P

   
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

EX
TR

AO
R

D
IN

ÁR
IO

S
3.

56
3,

51
0,

00
9.

42
5,

21
D

12
.9

88
,7

2D
3.

1.
1.

1.
1.

02
.9

9 
(4

44
20

)
P

   
   

O
U

TR
O

S 
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
VA

N
TA

G
EN

S 
VA

R
IÁ

VE
IS

 –
 P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 R
PP

S
4.

18
3,

24
0,

00
13

.1
23

,4
9D

17
.3

06
,7

3D
3.

1.
1.

2
   

R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 A

 P
ES

SO
AL

 A
TI

VO
 C

IV
IL

 - 
AB

R
AN

G
ID

O
S 

PE
LO

 R
G

PS
0,

00
0,

00
1.

52
0.

46
1,

54
D

1.
52

0.
46

1,
54

D
3.

1.
1.

2.
1

   
 R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 A
 P

ES
SO

AL
 A

TI
VO

 C
IV

IL
 - 

AB
R

AN
G

ID
O

S 
PE

LO
 R

G
PS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
1.

52
0.

46
1,

54
D

1.
52

0.
46

1,
54

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
   

  V
EN

C
IM

EN
TO

S 
E 

VA
N

TA
G

EN
S 

FI
XA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
R

G
PS

0,
00

0,
00

1.
45

9.
62

5,
25

D
1.

45
9.

62
5,

25
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.0
1 

(4
44

25
)

P
   

   
VE

N
C

IM
EN

TO
S 

E 
SA

LÁ
R

IO
S 

0,
00

0,
00

1.
00

1.
44

4,
44

D
1.

00
1.

44
4,

44
D

3.
1.

1.
2.

1.
01

.2
1 

(4
44

45
)

P
   

   
FE

R
IA

S 
VE

N
C

ID
AS

 E
 P

R
O

PO
R

C
IO

N
AI

S
0,

00
0,

00
27

2.
38

2,
65

D
27

2.
38

2,
65

D
3.

1.
1.

2.
1.

01
.2

2 
(4

44
46

)
P

   
   

13
. S

AL
ÁR

IO
 

0,
00

0,
00

18
5.

79
8,

16
D

18
5.

79
8,

16
D

3.
1.

1.
2.

1.
02

   
  O

U
TR

AS
 V

PD
 V

AR
IÁ

VE
IS

 - 
PE

SS
O

AL
 C

IV
IL

 - 
R

G
PS

 
0,

00
0,

00
35

.1
95

,1
6D

35
.1

95
,1

6D
3.

1.
1.

2.
1.

02
.0

3 
(4

44
63

)
P

   
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

EX
TR

AO
R

D
IN

ÁR
IO

S
0,

00
0,

00
15

.8
93

,2
8D

15
.8

93
,2

8D
3.

1.
1.

2.
1.

02
.9

9 
(4

44
71

)
P

   
   

O
U

TR
AS

 D
ES

PE
SA

S 
VA

R
IÁ

VE
IS

 - 
PE

SS
O

AL
 C

IV
IL

 
0,

00
0,

00
19

.3
01

,8
8D

19
.3

01
,8

8D
3.

1.
1.

2.
1.

04
   

  C
O

N
TR

AT
AÇ

ÃO
 P

O
R

 T
EM

PO
 D

ET
ER

M
IN

AD
O

 
0,

00
0,

00
25

.6
41

,1
3D

25
.6

41
,1

3D
3.

1.
1.

2.
1.

04
.2

1 
(4

44
93

)
P

   
   

SE
R

VI
Ç

O
S 

EV
EN

TU
AI

S 
D

E 
AG

EN
TE

S 
D

E 
SA

Ú
D

E
0,

00
0,

00
20

.6
99

,3
7D

20
.6

99
,3

7D
3.

1.
1.

2.
1.

04
.2

5 
(4

44
97

)
P

   
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 P
AT

R
O

N
AI

S 
0,

00
0,

00
4.

94
1,

76
D

4.
94

1,
76

D
3.

1.
2

  E
N

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S
45

.2
27

,6
4

0,
00

48
9.

65
5,

69
D

53
4.

88
3,

33
D

3.
1.

2.
2

   
EN

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- R

G
PS

34
.1

63
,1

4
0,

00
43

4.
76

6,
70

D
46

8.
92

9,
84

D
3.

1.
2.

2.
3

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S 

- R
G

PS
 - 

IN
TE

R
 O

FS
S 

- U
N

IÃ
O

34
.1

63
,1

4
0,

00
43

4.
76

6,
70

D
46

8.
92

9,
84

D
3.

1.
2.

2.
3.

01
 (4

45
29

)
P

   
  C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

- I
N

SS
34

.1
63

,1
4

0,
00

43
4.

76
6,

70
D

46
8.

92
9,

84
D

3.
1.

2.
3

   
EN

C
AR

G
O

S 
PA

TR
O

N
AI

S 
- F

G
TS

11
.0

64
,5

0
0,

00
54

.8
88

,9
9D

65
.9

53
,4

9D
3.

1.
2.

3.
1

   
 E

N
C

AR
G

O
S 

PA
TR

O
N

AI
S 

- F
G

TS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

11
.0

64
,5

0
0,

00
54

.8
88

,9
9D

65
.9

53
,4

9D
3.

1.
2.

3.
1.

01
 (4

45
39

)
P

   
  F

G
TS

11
.0

64
,5

0
0,

00
54

.8
88

,9
9D

65
.9

53
,4

9D
3.

1.
9

  O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
- P

ES
SO

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S
22

.4
88

,0
2

0,
00

14
.3

40
,3

7D
36

.8
28

,3
9D

3.
1.

9.
1

   
IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

 T
R

AB
AL

H
IS

TA
S

22
.4

88
,0

2
0,

00
14

.3
40

,3
7D

36
.8

28
,3

9D
3.

1.
9.

1.
1 

(4
45

89
)

P
   

 IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
 T

R
AB

AL
H

IS
TA

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
22

.4
88

,0
2

0,
00

14
.3

40
,3

7D
36

.8
28

,3
9D

3.
3

 U
SO

 D
E 

BE
N

S,
 S

ER
VI

Ç
O

S 
E 

C
O

N
SU

M
O

 D
E 

C
AP

IT
AL

 F
IX

O
26

9.
93

7,
91

0,
00

2.
41

5.
75

6,
94

D
2.

68
5.

69
4,

85
D

3.
3.

1
  U

SO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

N
SU

M
O

74
.3

99
,8

8
0,

00
61

6.
99

2,
09

D
69

1.
39

1,
97

D
3.

3.
1.

1
   

C
O

N
SU

M
O

 D
E 

M
AT

ER
IA

L
54

.5
49

,2
1

0,
00

33
4.

87
7,

60
D

38
9.

42
6,

81
D

3.
3.

1.
1.

1
   

 C
O

N
SU

M
O

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
54

.5
49

,2
1

0,
00

33
4.

87
7,

60
D

38
9.

42
6,

81
D

3.
3.

1.
1.

1.
01

 (4
46

77
)

P
   

  C
O

M
BU

ST
ÍV

EI
S 

E 
LU

BR
IF

IC
AN

TE
S 

AU
TO

M
O

TI
VO

S
9.

11
0,

12
0,

00
74

.9
93

,8
2D

84
.1

03
,9

4D
3.

3.
1.

1.
1.

06
 (4

46
81

)
P

   
  G

ÊN
ER

O
S 

AL
IM

EN
TA

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

21
4,

65
D

21
4,

65
D

3.
3.

1.
1.

1.
09

 (4
46

84
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
O

D
O

N
TO

LÓ
G

IC
O

78
0,

00
0,

00
16

.8
63

,8
6D

17
.6

43
,8

6D
3.

3.
1.

1.
1.

16
 (4

46
90

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

EX
PE

D
IE

N
TE

0,
00

0,
00

10
.1

54
,5

8D
10

.1
54

,5
8D

3.
3.

1.
1.

1.
17

 (4
46

91
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
PR

O
C

ES
SA

M
EN

TO
 D

E 
D

AD
O

S
11

1,
00

0,
00

1.
69

0,
00

D
1.

80
1,

00
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1421

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 7

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

1.
1.

1.
21

 (4
46

95
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
C

O
PA

 E
 C

O
ZI

N
H

A
0,

00
0,

00
19

2,
15

D
19

2,
15

D
3.

3.
1.

1.
1.

22
 (4

46
96

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
E 

LI
M

PE
ZA

 E
 P

R
O

D
U

TO
S 

D
E 

H
IG

IE
N

IZ
AÇ

ÃO
46

6,
80

0,
00

26
.7

88
,2

3D
27

.2
55

,0
3D

3.
3.

1.
1.

1.
23

 (4
46

97
)

P
   

  U
N

IF
O

R
M

ES
, T

EC
ID

O
S 

E 
AV

IA
M

EN
TO

S
1.

50
0,

00
0,

00
5.

88
0,

55
D

7.
38

0,
55

D
3.

3.
1.

1.
1.

24
 (4

46
98

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

P/
M

AN
U

T.
 E

 B
EN

S 
IM

Ó
VE

IS
/IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
13

.2
80

,0
0

0,
00

42
7,

89
D

13
.7

07
,8

9D
3.

3.
1.

1.
1.

25
 (4

46
99

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

PA
R

A 
M

AN
U

TE
N

Ç
ÃO

 D
E 

BE
N

S
10

1,
00

0,
00

93
4,

76
D

1.
03

5,
76

D
3.

3.
1.

1.
1.

26
 (4

47
00

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

EL
ÉT

R
IC

O
 E

 E
LE

TR
Ô

N
IC

O
62

,0
0

0,
00

2.
64

1,
80

D
2.

70
3,

80
D

3.
3.

1.
1.

1.
28

 (4
47

02
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
PR

O
TE

Ç
ÃO

 E
 S

EG
U

R
AN

Ç
A

0,
00

0,
00

1.
36

2,
95

D
1.

36
2,

95
D

3.
3.

1.
1.

1.
29

 (4
47

03
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

ÁU
D

IO
, V

ÍD
EO

 E
 F

O
TO

0,
00

0,
00

20
,0

0D
20

,0
0D

3.
3.

1.
1.

1.
30

 (4
47

04
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

C
O

M
U

N
IC

AÇ
Õ

ES
20

4,
00

0,
00

16
5,

00
D

36
9,

00
D

3.
3.

1.
1.

1.
36

 (4
47

09
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
H

O
SP

IT
AL

AR
13

.9
47

,4
9

0,
00

10
2.

08
9,

87
D

11
6.

03
7,

36
D

3.
3.

1.
1.

1.
39

 (4
47

11
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
PA

R
A 

M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 D

E 
VE

ÍC
U

LO
S

14
.2

09
,5

2
0,

00
85

.4
65

,3
9D

99
.6

74
,9

1D
3.

3.
1.

1.
1.

43
 (4

47
15

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

PA
R

A 
R

EA
BI

LI
TA

Ç
ÃO

 P
R

O
FI

SS
IO

N
AL

0,
00

0,
00

30
0,

00
D

30
0,

00
D

3.
3.

1.
1.

1.
44

 (4
47

16
)

P
   

  M
AT

ER
IA

L 
D

E 
SI

N
AL

IZ
AÇ

ÃO
 V

IS
U

AL
 E

 O
U

TR
O

S
14

6,
37

0,
00

43
0,

56
D

57
6,

93
D

3.
3.

1.
1.

1.
99

 (4
47

33
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
M

AT
ER

IA
IS

 D
E 

C
O

N
SU

M
O

63
0,

91
0,

00
4.

26
1,

54
D

4.
89

2,
45

D
3.

3.
1.

2
   

D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 D

E 
M

AT
ER

IA
L 

G
R

AT
U

IT
O

19
.8

50
,6

7
0,

00
28

2.
11

4,
49

D
30

1.
96

5,
16

D
3.

3.
1.

2.
1

   
 D

IS
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 D
E 

M
AT

ER
IA

L 
G

R
AT

U
IT

O
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

19
.8

50
,6

7
0,

00
28

2.
11

4,
49

D
30

1.
96

5,
16

D
3.

3.
1.

2.
1.

02
 (4

47
37

)
P

   
  M

AT
ER

IA
L 

D
ES

TI
N

AD
O

 A
 A

SS
IS

TÊ
N

C
IA

 S
O

C
IA

L
19

.6
41

,8
7

0,
00

27
4.

79
8,

39
D

29
4.

44
0,

26
D

3.
3.

1.
2.

1.
99

 (4
47

44
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
M

AT
ER

IA
IS

 D
E 

D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 G

R
AT

U
IT

A
20

8,
80

0,
00

7.
31

6,
10

D
7.

52
4,

90
D

3.
3.

2
  S

ER
VI

Ç
O

S
18

2.
88

0,
23

0,
00

1.
67

4.
17

4,
28

D
1.

85
7.

05
4,

51
D

3.
3.

2.
1

   
D

IÁ
R

IA
S

7.
16

6,
96

0,
00

62
.6

67
,2

9D
69

.8
34

,2
5D

3.
3.

2.
1.

1
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
7.

16
6,

96
0,

00
62

.6
67

,2
9D

69
.8

34
,2

5D
3.

3.
2.

1.
1.

01
   

   
D

IÁ
R

IA
S 

PE
SS

O
AL

 C
IV

IL
7.

16
6,

96
0,

00
62

.6
67

,2
9D

69
.8

34
,2

5D
3.

3.
2.

1.
1.

01
.0

1 
(4

47
49

)
P

   
   

 D
IÁ

R
IA

S 
- P

ES
SO

AL
 C

IV
IL

 - 
N

O
 P

AI
S

7.
16

6,
96

0,
00

62
.6

67
,2

9D
69

.8
34

,2
5D

3.
3.

2.
2

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
F

2.
25

3,
00

0,
00

26
.6

71
,1

1D
28

.9
24

,1
1D

3.
3.

2.
2.

1
   

 S
ER

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

F 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
2.

25
3,

00
0,

00
26

.6
71

,1
1D

28
.9

24
,1

1D
3.

3.
2.

2.
1.

01
   

  C
O

N
SU

LT
O

R
IA

 E
 A

SS
ES

SO
R

IA
2.

15
0,

00
0,

00
21

.3
49

,0
0D

23
.4

99
,0

0D
3.

3.
2.

2.
1.

01
.0

1 
(4

47
61

)
P

   
   

C
O

N
SU

LT
O

R
IA

 E
 A

SS
ES

SO
R

IA
 - 

JU
R

ÍD
IC

A 
E 

TÉ
C

N
IC

A
2.

15
0,

00
0,

00
21

.3
49

,0
0D

23
.4

99
,0

0D
3.

3.
2.

2.
1.

08
 (4

47
72

)
P

   
  L

IM
PE

ZA
 E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

80
,0

0D
80

,0
0D

3.
3.

2.
2.

1.
99

 (4
48

09
)

P
   

  O
U

TR
O

S 
SE

R
VI

Ç
O

S 
PR

ES
TA

D
O

S 
PO

R
 P

ES
SO

A 
FÍ

SI
C

A
10

3,
00

0,
00

5.
24

2,
11

D
5.

34
5,

11
D

3.
3.

2.
3

   
SE

R
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J

17
3.

46
0,

27
0,

00
1.

56
1.

57
2,

42
D

1.
73

5.
03

2,
69

D
3.

3.
2.

3.
1

   
 S

ER
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
J 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

17
3.

46
0,

27
0,

00
1.

56
1.

57
2,

42
D

1.
73

5.
03

2,
69

D
3.

3.
2.

3.
1.

04
 (4

48
15

)
P

   
  C

O
M

U
N

IC
AÇ

ÃO
20

0,
00

0,
00

 0
,0

0 
 

20
0,

00
D

3.
3.

2.
3.

1.
06

 (4
48

17
)

P
   

  M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

8.
01

7,
20

0,
00

33
.0

16
,1

4D
41

.0
33

,3
4D

3.
3.

2.
3.

1.
08

 (4
48

19
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

ÁG
U

A 
E 

ES
G

O
TO

, E
N

ER
G

IA
 E

LÉ
TR

IC
A,

 G
ÁS

 E
 O

U
TR

O
S.

2.
89

6,
65

0,
00

30
.0

09
,4

6D
32

.9
06

,1
1D

3.
3.

2.
3.

1.
09

 (4
48

20
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

AL
IM

EN
TA

Ç
ÃO

0,
00

0,
00

1.
64

7,
93

D
1.

64
7,

93
D

3.
3.

2.
3.

1.
10

 (4
48

21
)

P
   

  L
O

C
AÇ

Õ
ES

3.
33

5,
92

0,
00

35
.6

12
,5

6D
38

.9
48

,4
8D

3.
3.

2.
3.

1.
11

 (4
48

22
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

R
EL

AC
IO

N
AD

O
S 

A 
TE

C
N

O
LO

G
IA

 D
A 

IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

1.
48

1,
45

0,
00

9.
50

1,
09

D
10

.9
82

,5
4D

3.
3.

2.
3.

1.
12

 (4
48

23
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

TR
AN

SP
O

R
TE

46
,6

4
0,

00
77

6,
60

D
82

3,
24

D
3.

3.
2.

3.
1.

29
 (4

48
40

)
P

   
  S

EG
U

R
O

S 
EM

 G
ER

AL
1.

70
2,

61
0,

00
20

.8
38

,3
4D

22
.5

40
,9

5D
3.

3.
2.

3.
1.

30
 (4

48
41

)
P

   
  S

EL
EÇ

ÃO
 E

 T
R

EI
N

AM
EN

TO
4.

45
8,

50
0,

00
1.

65
0,

00
D

6.
10

8,
50

D
3.

3.
2.

3.
1.

31
 (4

48
42

)
P

   
  S

ER
V.

M
ÉD

IC
O

 - 
H

O
SP

IT
AL

AR
,O

D
O

N
TO

L.
E 

LA
BO

R
AT

O
R

IA
IS

12
5.

21
8,

01
0,

00
1.

10
8.

73
7,

06
D

1.
23

3.
95

5,
07

D
3.

3.
2.

3.
1.

32
 (4

48
43

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S
27

7,
50

0,
00

1.
73

6,
97

D
2.

01
4,

47
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1422

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 8

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
3.

2.
3.

1.
34

 (4
48

45
)

P
   

  S
ER

VI
Ç

O
S 

D
E 

AP
O

IO
 D

O
 E

N
SI

N
O

97
0,

10
0,

00
4.

58
0,

37
D

5.
55

0,
47

D
3.

3.
2.

3.
1.

46
 (4

48
57

)
P

   
  S

ER
VI

Ç
O

S 
G

R
ÁF

IC
O

S 
E 

ED
IT

O
R

IA
IS

0,
00

0,
00

1.
44

3,
50

D
1.

44
3,

50
D

3.
3.

2.
3.

1.
54

 (4
48

61
)

P
   

  L
O

C
AÇ

ÃO
 D

E 
M

ÃO
-D

E-
O

BR
A

1.
34

4,
50

0,
00

 0
,0

0 
 

1.
34

4,
50

D
3.

3.
2.

3.
1.

56
 (4

48
63

)
P

   
  P

AS
SA

G
EN

S 
E 

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 L
O

C
O

M
O

Ç
ÃO

12
.8

45
,1

9
0,

00
20

3.
77

9,
75

D
21

6.
62

4,
94

D
3.

3.
2.

3.
1.

99
 (4

48
64

)
P

   
  O

U
TR

O
S 

SE
R

VI
Ç

O
S 

TE
R

C
EI

R
O

S 
- P

J
10

.6
66

,0
0

0,
00

10
8.

24
2,

65
D

11
8.

90
8,

65
D

3.
3.

2.
4

   
C

O
N

TR
AT

O
 D

E 
TE

R
C

EI
R

IZ
AÇ

ÃO
 P

O
R

 S
U

BS
TI

TU
IÇ

ÃO
 D

E 
M

ÃO
 D

E 
O

BR
A 

– 
AR

T.
 1

8 
§ 

1,
 L

C
 1

01
/0

0
0,

00
0,

00
23

.2
63

,4
6D

23
.2

63
,4

6D
3.

3.
2.

4.
1 

(4
50

82
)

P
   

 C
O

N
TR

AT
O

 D
E 

TE
R

C
EI

R
IZ

AÇ
ÃO

 P
O

R
 S

U
BS

TI
TU

IÇ
ÃO

 D
E 

M
ÃO

 D
E 

O
BR

A 
- A

R
T.

 1
8 

§ 
1,

 L
C

 1
01

/0
0 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

23
.2

63
,4

6D
23

.2
63

,4
6D

3.
3.

3
  D

EP
R

EC
IA

Ç
ÃO

, A
M

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 E
 E

XA
U

ST
ÃO

12
.6

57
,8

0
0,

00
12

4.
59

0,
57

D
13

7.
24

8,
37

D
3.

3.
3.

1
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
12

.6
57

,8
0

0,
00

12
4.

59
0,

57
D

13
7.

24
8,

37
D

3.
3.

3.
1.

1
   

 D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

12
.6

57
,8

0
0,

00
12

4.
59

0,
57

D
13

7.
24

8,
37

D
3.

3.
3.

1.
1.

01
   

  D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
IM

O
BI

LI
ZA

D
O

12
.6

57
,8

0
0,

00
12

4.
59

0,
57

D
13

7.
24

8,
37

D
3.

3.
3.

1.
1.

01
.0

1 
(4

50
87

)
P

   
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

M
Ó

VE
IS

11
.3

71
,5

9
0,

00
11

3.
25

0,
72

D
12

4.
62

2,
31

D
3.

3.
3.

1.
1.

01
.0

2 
(4

50
88

)
P

   
   

D
EP

R
EC

IA
Ç

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

IM
Ó

VE
IS

1.
28

6,
21

0,
00

11
.3

39
,8

5D
12

.6
26

,0
6D

3.
4

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S 
FI

N
AN

C
EI

R
AS

0,
00

0,
00

80
6,

40
D

80
6,

40
D

3.
4.

2
  J

U
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A
0,

00
0,

00
80

6,
40

D
80

6,
40

D
3.

4.
2.

3
   

JU
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A 
D

E 
AQ

U
IS

IÇ
ÃO

 D
E 

BE
N

S 
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

0,
00

0,
00

80
6,

40
D

80
6,

40
D

3.
4.

2.
3.

1
   

 J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

M
O

R
A 

D
E 

AQ
U

IS
IÇ

ÃO
 D

E 
BE

N
S 

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
80

6,
40

D
80

6,
40

D
3.

4.
2.

3.
1.

03
   

  M
U

LT
AS

 IN
D

ED
U

TÍ
VE

IS
0,

00
0,

00
80

6,
40

D
80

6,
40

D
3.

4.
2.

3.
1.

03
.0

2 
(4

51
56

)
P

   
   

M
U

LT
AS

 IN
D

ED
U

TÍ
VE

IS
 S

ER
VI

Ç
O

S 
TE

R
C

EI
R

O
S 

- P
ES

SO
A 

JU
R

ÍD
IC

A
0,

00
0,

00
80

6,
40

D
80

6,
40

D
3.

5
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

C
ED

ID
AS

2.
00

0,
00

0,
00

11
3.

02
8,

50
D

11
5.

02
8,

50
D

3.
5.

1
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

IN
TR

AG
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
0,

00
0,

00
8.

61
2,

98
D

8.
61

2,
98

D
3.

5.
1.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
0,

00
0,

00
8.

61
2,

98
D

8.
61

2,
98

D
3.

5.
1.

2.
2

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
C

ED
ID

AS
 - 

IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

0,
00

8.
61

2,
98

D
8.

61
2,

98
D

3.
5.

1.
2.

2.
02

   
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

N
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
 C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

C
AO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

8.
61

2,
98

D
8.

61
2,

98
D

3.
5.

1.
2.

2.
02

.0
3 

(4
87

36
)

P
   

   
TR

AN
FE

R
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
8.

61
2,

98
D

8.
61

2,
98

D
3.

5.
3

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
A 

IN
ST

IT
U

IÇ
Õ

ES
 P

R
IV

AD
AS

2.
00

0,
00

0,
00

94
.0

00
,0

0D
96

.0
00

,0
0D

3.
5.

3.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
A 

IN
ST

IT
U

IÇ
Õ

ES
 P

R
IV

AD
AS

 S
EM

 F
IN

S 
LU

C
R

AT
IV

O
S

2.
00

0,
00

0,
00

94
.0

00
,0

0D
96

.0
00

,0
0D

3.
5.

3.
1.

1
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
A 

IN
ST

IT
U

IÇ
Õ

ES
 P

R
IV

AD
AS

 S
EM

 F
IN

S 
LU

C
R

AT
IV

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

2.
00

0,
00

0,
00

94
.0

00
,0

0D
96

.0
00

,0
0D

3.
5.

3.
1.

1.
02

 (4
53

14
)

P
   

  A
U

XÍ
LI

O
S

0,
00

0,
00

80
.0

00
,0

0D
80

.0
00

,0
0D

3.
5.

3.
1.

1.
03

 (4
53

15
)

P
   

  S
U

BV
EN

Ç
Õ

ES
 S

O
C

IA
IS

2.
00

0,
00

0,
00

14
.0

00
,0

0D
16

.0
00

,0
0D

3.
5.

5
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

A 
C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
PÚ

BL
IC

O
S

0,
00

0,
00

10
.1

57
,5

2D
10

.1
57

,5
2D

3.
5.

5.
0.

1 
(4

53
22

)
P

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

A 
C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
PÚ

BL
IC

O
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

10
.1

57
,5

2D
10

.1
57

,5
2D

3.
5.

9
  O

U
TR

AS
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

C
ED

ID
AS

0,
00

0,
00

25
8,

00
D

25
8,

00
D

3.
5.

9.
0.

1
   

 O
U

TR
AS

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

C
ED

ID
AS

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
25

8,
00

D
25

8,
00

D
3.

5.
9.

0.
1.

01
 (4

53
62

)
P

   
  D

O
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
C

ED
ID

AS
0,

00
0,

00
25

8,
00

D
25

8,
00

D
3.

6
 D

ES
VA

LO
R

IZ
AÇ

ÃO
 E

 P
ER

D
A 

D
E 

AT
IV

O
S 

E 
IN

C
O

R
PO

R
AÇ

ÃO
 D

E 
PA

SS
IV

O
S

0,
00

0,
00

4.
55

4,
19

D
4.

55
4,

19
D

3.
6.

3
  P

ER
D

AS
 IN

VO
LU

N
TÁ

R
IA

S
0,

00
0,

00
4.

55
4,

19
D

4.
55

4,
19

D
3.

6.
3.

1
   

PE
R

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

C
O

M
 IM

O
BI

LI
ZA

D
O

0,
00

0,
00

4.
55

4,
19

D
4.

55
4,

19
D

3.
6.

3.
1.

1
   

 P
ER

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

C
O

M
 IM

O
BI

LI
ZA

D
O

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
4.

55
4,

19
D

4.
55

4,
19

D
3.

6.
3.

1.
1.

01
   

  P
ER

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
4.

55
4,

19
D

4.
55

4,
19

D
3.

6.
3.

1.
1.

01
.9

9 
(4

56
80

)
P

   
   

PE
R

D
AS

 IN
VO

LU
N

TÁ
R

IA
S 

D
E 

D
EM

AI
S 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
4.

55
4,

19
D

4.
55

4,
19

D
3.

7
 T

R
IB

U
TÁ

R
IA

S
26

0,
00

0,
00

4.
47

8,
73

D
4.

73
8,

73
D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1423

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 9

/1
8

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

3.
7.

1
  I

M
PO

ST
O

S,
 T

AX
AS

 E
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 D
E 

M
EL

H
O

R
IA

26
0,

00
0,

00
4.

47
0,

73
D

4.
73

0,
73

D
3.

7.
1.

2
   

TA
XA

S
26

0,
00

0,
00

4.
47

0,
73

D
4.

73
0,

73
D

3.
7.

1.
2.

1
   

 T
AX

AS
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

26
0,

00
0,

00
4.

47
0,

73
D

4.
73

0,
73

D
3.

7.
1.

2.
1.

02
 (4

57
27

)
P

   
  T

AX
AS

 P
EL

A 
PR

ES
TA

Ç
ÃO

 D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

26
0,

00
0,

00
4.

47
0,

73
D

4.
73

0,
73

D
3.

7.
2

  C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
0,

00
0,

00
8,

00
D

8,
00

D
3.

7.
2.

9
   

O
U

TR
AS

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
0,

00
0,

00
8,

00
D

8,
00

D
3.

7.
2.

9.
1

   
 O

U
TR

AS
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
8,

00
D

8,
00

D
3.

7.
2.

9.
1.

99
 (4

57
57

)
P

   
  D

EM
AI

S 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

8,
00

D
8,

00
D

3.
9

 O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 D
IM

IN
U

TI
VA

S
2.

15
7,

42
0,

00
15

.0
30

,0
3D

17
.1

87
,4

5D
3.

9.
9

  D
IV

ER
SA

S 
VA

R
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 D

IM
IN

U
TI

VA
S

2.
15

7,
42

0,
00

15
.0

30
,0

3D
17

.1
87

,4
5D

3.
9.

9.
6

   
IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

2.
15

7,
42

0,
00

15
.0

30
,0

3D
17

.1
87

,4
5D

3.
9.

9.
6.

1 
(4

58
75

)
P

   
 IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
2.

15
7,

42
0,

00
15

.0
30

,0
3D

17
.1

87
,4

5D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1424

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

0/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

4
VA

R
IA

Ç
ÃO

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L 

AU
M

EN
TA

TI
VA

0,
00

51
7.

72
7,

68
 5

.2
04

.1
72

,5
3C

 5
.7

21
.9

00
,2

1C
4.

1
 IM

PO
ST

O
S,

 T
AX

AS
 E

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 D

E 
M

EL
H

O
R

IA
0,

00
14

8,
34

 2
6.

69
7,

88
C

 2
6.

84
6,

22
C

4.
1.

2
  T

AX
AS

0,
00

14
8,

34
 2

6.
69

7,
88

C
 2

6.
84

6,
22

C
4.

1.
2.

1
   

TA
XA

S 
PE

LO
 E

XE
R

C
ÍC

IO
 D

O
 P

O
D

ER
 D

E 
PO

LI
C

IA
0,

00
14

8,
34

 2
6.

69
7,

88
C

 2
6.

84
6,

22
C

4.
1.

2.
1.

1 
(4

58
95

)
P

   
 T

AX
AS

 P
EL

O
 E

XE
R

C
ÍC

IO
 D

O
 P

O
D

ER
 D

E 
PO

LI
C

IA
 - 

C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

14
8,

34
 2

6.
69

7,
88

C
 2

6.
84

6,
22

C
4.

4
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S 
FI

N
AN

C
EI

R
AS

0,
00

74
0,

39
 6

.2
48

,0
3C

 6
.9

88
,4

2C
4.

4.
2

  J
U

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
E 

M
O

R
A

0,
00

69
,4

3
 1

16
,4

0C
 1

85
,8

3C
4.

4.
2.

4
   

JU
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A 
SO

BR
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S
0,

00
69

,4
3

 1
16

,4
0C

 1
85

,8
3C

4.
4.

2.
4.

1 
(4

60
30

)
P

   
 J

U
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

E 
M

O
R

A 
SO

BR
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

TR
IB

U
TÁ

R
IO

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
69

,4
3

 1
16

,4
0C

 1
85

,8
3C

4.
4.

5
  R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 D
E 

D
EP

Ó
SI

TO
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S 

E 
AP

LI
C

AÇ
Õ

ES
 F

IN
AN

C
EI

R
AS

0,
00

67
0,

96
 6

.1
31

,6
3C

 6
.8

02
,5

9C
4.

4.
5.

1
   

R
EM

U
N

ER
AÇ

ÃO
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
BA

N
C

ÁR
IO

S
0,

00
67

0,
96

 6
.1

31
,6

3C
 6

.8
02

,5
9C

4.
4.

5.
1.

1 
(4

60
57

)
P

   
 R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 D
E 

D
EP

Ó
SI

TO
S 

BA
N

C
ÁR

IO
S 

- C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

67
0,

96
 6

.1
31

,6
3C

 6
.8

02
,5

9C
4.

5
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

E 
D

EL
EG

AÇ
Õ

ES
 R

EC
EB

ID
AS

0,
00

51
6.

83
8,

95
 4

.7
79

.5
38

,3
1C

 5
.2

96
.3

77
,2

6C
4.

5.
1

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
IN

TR
AG

O
VE

R
N

AM
EN

TA
IS

0,
00

41
1.

96
1,

76
 3

.3
86

.5
90

,6
9C

 3
.7

98
.5

52
,4

5C
4.

5.
1.

1
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 P

AR
A 

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

41
1.

96
1,

76
 3

.3
85

.2
09

,9
7C

 3
.7

97
.1

71
,7

3C
4.

5.
1.

1.
2

   
 T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 P

AR
A 

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

 - 
IN

TR
A 

O
FS

S
0,

00
41

1.
96

1,
76

 3
.3

85
.2

09
,9

7C
 3

.7
97

.1
71

,7
3C

4.
5.

1.
1.

2.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

00
01

 (4
82

07
)

P
   

   
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 F

in
an

ce
ira

s 
R

ec
eb

id
as

 - 
Pr

ef
ei

tu
ra

0,
00

41
1.

96
1,

76
 3

.3
85

.2
09

,9
7C

 3
.7

97
.1

71
,7

3C
4.

5.
1.

2
   

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

R
EC

EB
ID

AS
 IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

 1
.3

80
,7

2C
 1

.3
80

,7
2C

4.
5.

1.
2.

2
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 IN
D

EP
EN

D
EN

TE
S 

D
E 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 - 

IN
TR

A 
O

FS
S

0,
00

0,
00

 1
.3

80
,7

2C
 1

.3
80

,7
2C

4.
5.

1.
2.

2.
02

   
  T

R
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

 N
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
 R

EC
EB

ID
AS

 - 
IN

D
EP

EN
D

EN
TE

S 
D

E 
EX

EC
U

C
AO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

 1
.3

80
,7

2C
 1

.3
80

,7
2C

4.
5.

1.
2.

2.
02

.0
3 

(4
87

75
)

P
   

   
TR

AN
FE

R
ÊN

C
IA

S 
R

EC
EB

ID
AS

 D
E 

BE
N

S 
M

Ó
VE

IS
0,

00
0,

00
 1

.3
80

,7
2C

 1
.3

80
,7

2C
4.

5.
2

  T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
IN

TE
R

 G
O

VE
R

N
AM

EN
TA

IS
0,

00
10

4.
87

7,
19

 1
.3

92
.9

47
,6

2C
 1

.4
97

.8
24

,8
1C

4.
5.

2.
1

   
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S

0,
00

10
4.

87
7,

19
 1

.3
92

.9
47

,6
2C

 1
.4

97
.8

24
,8

1C
4.

5.
2.

1.
3 

(4
60

85
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
– 

U
N

IÃ
O

0,
00

90
.9

88
,9

0
 1

.2
56

.1
22

,3
8C

 1
.3

47
.1

11
,2

8C
4.

5.
2.

1.
4 

(4
60

86
)

P
   

 T
R

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S 
D

E 
R

EC
EI

TA
S 

- I
N

TE
R

 O
FS

S 
- E

ST
AD

O
0,

00
13

.8
88

,2
9

 1
36

.8
25

,2
4C

 1
50

.7
13

,5
3C

4.
9

 O
U

TR
AS

 V
AR

IA
Ç

Õ
ES

 P
AT

R
IM

O
N

IA
IS

 A
U

M
EN

TA
TI

VA
S

0,
00

0,
00

 3
91

.6
88

,3
1C

 3
91

.6
88

,3
1C

4.
9.

7
  R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

PR
O

VI
SÕ

ES
 E

 A
JU

ST
ES

 D
E 

PE
R

D
AS

0,
00

0,
00

 3
84

.6
12

,8
4C

 3
84

.6
12

,8
4C

4.
9.

7.
1

   
R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

PR
O

VI
SÕ

ES
0,

00
0,

00
 3

84
.6

12
,8

4C
 3

84
.6

12
,8

4C
4.

9.
7.

1.
1

   
 R

EV
ER

SÃ
O

 D
E 

PR
O

VI
SÕ

ES
 –

 C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

 3
84

.6
12

,8
4C

 3
84

.6
12

,8
4C

4.
9.

7.
1.

1.
99

 (4
63

10
)

P
   

  R
EV

ER
SÃ

O
 D

E 
O

U
TR

AS
 P

R
O

VI
SÕ

ES
0,

00
0,

00
 3

84
.6

12
,8

4C
 3

84
.6

12
,8

4C
4.

9.
9

  D
IV

ER
SA

S 
VA

R
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S
0,

00
0,

00
 7

.0
75

,4
7C

 7
.0

75
,4

7C
4.

9.
9.

6
   

IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
0,

00
0,

00
 2

49
,8

9C
 2

49
,8

9C
4.

9.
9.

6.
1

   
 IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 2

49
,8

9C
 2

49
,8

9C
4.

9.
9.

6.
1.

99
 (4

63
49

)
P

   
  O

U
TR

AS
 IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

 2
49

,8
9C

 2
49

,8
9C

4.
9.

9.
9

   
VA

R
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S 
D

EC
O

R
R

EN
TE

S 
D

E 
FA

TO
S 

G
ER

AD
O

R
ES

 D
IV

ER
SO

S
0,

00
0,

00
 6

.8
25

,5
8C

 6
.8

25
,5

8C
4.

9.
9.

9.
1

   
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S 
D

EC
O

R
R

EN
TE

S 
D

E 
FA

TO
S 

G
ER

AD
O

R
ES

 D
IV

ER
SO

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
 6

.8
25

,5
8C

 6
.8

25
,5

8C
4.

9.
9.

9.
1.

99
 (4

63
59

)
P

   
  O

U
TR

AS
 V

AR
IA

Ç
Õ

ES
 P

AT
R

IM
O

N
IA

IS
 A

U
M

EN
TA

TI
VA

S 
D

EC
O

R
R

EN
TE

S 
D

E 
FA

TO
S 

G
ER

AD
O

R
ES

 D
IV

ER
SO

S
0,

00
0,

00
 6

.8
25

,5
8C

 6
.8

25
,5

8C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1425

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

1/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

5
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

AP
R

O
VA

Ç
ÃO

 D
O

 P
LA

N
EJ

AM
EN

TO
 E

 O
R

Ç
AM

EN
TO

2.
50

0,
00

0,
00

7.
45

6.
88

3,
69

D
7.

45
9.

38
3,

69
D

5.
2

 O
R

Ç
AM

EN
TO

 A
PR

O
VA

D
O

2.
50

0,
00

0,
00

7.
45

6.
88

3,
69

D
7.

45
9.

38
3,

69
D

5.
2.

1
  P

R
EV

IS
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

0,
00

0,
00

1.
23

0.
00

0,
00

D
1.

23
0.

00
0,

00
D

5.
2.

1.
1

   
PR

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
0,

00
0,

00
1.

23
0.

00
0,

00
D

1.
23

0.
00

0,
00

D
5.

2.
1.

1.
1 

(4
63

69
)

O
   

 P
R

EV
IS

ÃO
 IN

IC
IA

L 
D

A 
R

EC
EI

TA
 B

R
U

TA
0,

00
0,

00
1.

23
0.

00
0,

00
D

1.
23

0.
00

0,
00

D
5.

2.
2

  F
IX

AÇ
ÃO

 D
A 

D
ES

PE
SA

2.
50

0,
00

0,
00

6.
22

6.
88

3,
69

D
6.

22
9.

38
3,

69
D

5.
2.

2.
1

   
D

O
TA

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

 
2.

50
0,

00
0,

00
5.

66
6.

88
3,

69
D

5.
66

9.
38

3,
69

D
5.

2.
2.

1.
1

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 IN
IC

IA
L

0,
00

0,
00

4.
90

4.
40

0,
00

D
4.

90
4.

40
0,

00
D

5.
2.

2.
1.

1.
01

 (4
63

82
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 IN

IC
IA

L
0,

00
0,

00
4.

90
4.

40
0,

00
D

4.
90

4.
40

0,
00

D
5.

2.
2.

1.
2

   
 D

O
TA

Ç
ÃO

 A
D

IC
IO

N
AL

 P
O

R
 T

IP
O

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
2.

50
0,

00
0,

00
1.

24
9.

86
3,

69
D

1.
25

2.
36

3,
69

D
5.

2.
2.

1.
2.

01
 (4

63
84

)
O

   
  C

R
ÉD

IT
O

 A
D

IC
IO

N
AL

 –
 S

U
PL

EM
EN

TA
R

2.
50

0,
00

0,
00

1.
16

9.
86

3,
69

D
1.

17
2.

36
3,

69
D

5.
2.

2.
1.

2.
02

   
  C

R
ÉD

IT
O

 A
D

IC
IO

N
AL

 - 
ES

PE
C

IA
L 

0,
00

0,
00

80
.0

00
,0

0D
80

.0
00

,0
0D

5.
2.

2.
1.

2.
02

.0
1 

(4
63

86
)

O
   

   
C

R
ÉD

IT
O

S 
ES

PE
C

IA
IS

 A
BE

R
TO

S 
0,

00
0,

00
80

.0
00

,0
0D

80
.0

00
,0

0D
5.

2.
2.

1.
3.

01
 (4

63
94

)
O

   
  S

U
PE

R
AV

IT
 F

IN
AN

C
EI

R
O

 D
E 

EX
ER

C
IC

IO
 A

N
TE

R
IO

R
 

0,
00

0,
00

34
4.

82
6,

69
D

34
4.

82
6,

69
D

5.
2.

2.
1.

3.
99

 (5
00

25
)

O
   

  V
AL

O
R

 G
LO

BA
L 

D
A 

D
O

TA
C

AO
 A

D
IC

IO
N

AL
 P

O
R

 F
O

N
TE

0,
00

0,
00

 3
44

.8
26

,6
9C

 3
44

.8
26

,6
9C

5.
2.

2.
1.

9 
(4

64
02

)
O

   
 C

AN
C

EL
AM

EN
TO

/R
EM

AN
EJ

AM
EN

TO
 D

E 
D

O
TA

Ç
ÃO

 
0,

00
0,

00
 4

87
.3

80
,0

0C
 4

87
.3

80
,0

0C
5.

2.
2.

2
   

M
O

VI
M

EN
TA

Ç
ÃO

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
S 

R
EC

EB
ID

O
S 

0,
00

0,
00

56
0.

00
0,

00
D

56
0.

00
0,

00
D

5.
2.

2.
2.

9 
(5

25
87

)
O

   
 O

U
TR

AS
 D

ES
C

EN
TR

AL
IZ

AÇ
Õ

ES
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

S
0,

00
0,

00
56

0.
00

0,
00

D
56

0.
00

0,
00

D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1426

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

2/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

6
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

O
 P

LA
N

EJ
AM

EN
TO

 E
 O

R
Ç

AM
EN

TO
1.

57
5.

56
8,

40
1.

57
8.

06
8,

40
 7

.4
56

.8
83

,6
9C

 7
.4

59
.3

83
,6

9C
6.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
 O

R
Ç

AM
EN

TO
1.

57
5.

56
8,

40
1.

57
8.

06
8,

40
 7

.4
56

.8
83

,6
9C

 7
.4

59
.3

83
,6

9C
6.

2.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

R
EC

EI
TA

11
2.

77
9,

56
11

2.
77

9,
56

 1
.2

30
.0

00
,0

0C
 1

.2
30

.0
00

,0
0C

6.
2.

1.
1 

(4
64

29
)

O
   

R
EC

EI
TA

 A
 R

EA
LI

ZA
R

11
2.

77
9,

56
0,

00
19

6.
70

7,
04

D
30

9.
48

6,
60

D
6.

2.
1.

2
   

R
EC

EI
TA

 R
EA

LI
ZA

D
A

0,
00

11
2.

77
9,

56
 1

.4
26

.7
07

,0
4C

 1
.5

39
.4

86
,6

0C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
43

72
 (5

26
32

)
O

   
   

   
Ta

xa
 d

e 
Fi

sc
al

iz
aç

ão
 d

e 
Vi

gi
lâ

nc
ia

 S
an

itá
ria

0,
00

7.
16

1,
98

 2
0.

43
5,

92
C

 2
7.

59
7,

90
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

43
73

 (5
26

33
)

O
   

   
   

Ta
xa

s 
de

 In
sp

eç
ão

, C
on

tro
le

 e
 F

is
ca

liz
aç

ão
 - 

M
ul

ta
s 

e 
Ju

ro
s

0,
00

69
,4

3
 1

16
,4

0C
 1

85
,8

3C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
47

66
 (5

30
26

)
O

   
   

   
R

ec
. R

em
. D

ep
. B

an
c.

 R
ec

. V
in

c.
 - 

At
en

çã
o 

Bá
si

ca
 F

ed
er

al
0,

00
58

3,
04

 4
.8

39
,0

2C
 5

.4
22

,0
6C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
67

 (5
30

27
)

O
   

   
   

R
ec

. R
em

. D
ep

. B
an

c.
 R

ec
. V

in
c.

 - 
F.

M
.S

. -
 M

un
ic

ip
io

0,
00

9,
42

 4
54

,3
2C

 4
63

,7
4C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
69

 (5
30

29
)

O
   

   
   

R
ec

. R
em

. D
ep

. B
an

c.
 R

ec
. V

in
c.

 - 
Vi

gi
lâ

nc
ia

 F
ed

er
al

0,
00

0,
00

 1
2,

83
C

 1
2,

83
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
73

 (5
30

33
)

O
   

   
   

R
em

. D
ep

. B
an

c.
 R

. V
in

c.
 - 

At
. B

ás
ic

a 
- S

U
S 

- E
st

ad
ua

l
0,

00
72

,5
7

 7
55

,1
3C

 8
27

,7
0C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

47
74

 (5
30

34
)

O
   

   
   

R
em

. D
ep

. B
an

c.
 R

ec
. V

in
c.

 - 
Fa

rm
. B

ás
. E

st
ad

o
0,

00
5,

93
 7

0,
33

C
 7

6,
26

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

08
 (5

35
68

)
O

   
   

   
In

cr
em

en
to

 T
em

po
rá

rio
 d

o 
C

om
po

ne
nt

e 
de

 C
us

te
io

 d
o 

M
AC

0,
00

0,
00

 1
36

.1
57

,0
0C

 1
36

.1
57

,0
0C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
09

 (5
35

69
)

O
   

   
   

Pi
so

 d
e 

At
en

çã
o 

Bá
si

ca
 F

ix
o 

- P
AB

 F
ix

o
0,

00
13

.6
17

,5
0

 1
36

.1
75

,0
0C

 1
49

.7
92

,5
0C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
10

 (5
35

70
)

O
   

   
   

Pi
so

 d
e 

At
en

çã
o 

Bá
si

ca
 V

ar
iá

ve
l -

 P
AB

0,
00

32
.4

79
,1

3
 3

14
.6

29
,6

5C
 3

47
.1

08
,7

8C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

11
 (5

35
71

)
O

   
   

   
C

us
te

io
 d

e 
At

en
çã

o 
à 

Sa
úd

e 
Bu

ca
l

0,
00

7.
50

0,
00

 7
5.

00
0,

00
C

 8
2.

50
0,

00
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
12

 (5
35

72
)

O
   

   
   

Ag
en

te
s 

C
om

un
itá

rio
s 

de
 S

aú
de

0,
00

17
.5

00
,0

0
 1

57
.5

00
,0

0C
 1

75
.0

00
,0

0C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

13
 (5

35
73

)
O

   
   

   
At

en
çã

o 
à 

Sa
úd

e 
da

 P
op

ul
aç

ão
 p

ar
a 

Pr
oc

ed
im

en
to

s 
no

 M
AC

0,
00

14
.7

19
,7

4
 1

37
.5

23
,9

4C
 1

52
.2

43
,6

8C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

14
 (5

35
74

)
O

   
   

   
Pr

om
oç

ão
 d

a 
As

si
st

ên
ci

a 
Fa

rm
ac

êu
tic

a 
e 

In
su

m
os

 E
st

ra
té

gi
co

s 
na

 A
te

nç
ão

 B
ás

ic
a 

em
 S

aú
de

0,
00

2.
92

2,
53

 2
9.

22
5,

30
C

 3
2.

14
7,

83
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
15

 (5
35

75
)

O
   

   
   

In
ce

nt
iv

o 
Fi

na
nc

ei
ro

 a
os

 M
un

ic
íp

io
s 

pa
ra

 a
 V

ig
ilâ

nc
ia

 e
m

 S
aú

de
 - 

D
es

pe
sa

s 
D

iv
er

sa
s

0,
00

0,
00

 1
4.

66
1,

49
C

 1
4.

66
1,

49
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
16

 (5
35

76
)

O
   

   
   

As
si

st
ên

ci
a 

Fi
na

nc
ei

ra
 C

om
pl

em
en

ta
r a

os
 M

un
ic

íp
io

s 
pa

ra
 A

ge
nt

es
 d

e 
C

om
ba

te
 à

s 
En

de
m

ia
s

0,
00

1.
25

0,
00

 1
1.

25
0,

00
C

 1
2.

50
0,

00
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
17

 (5
35

77
)

O
   

   
   

In
ce

nt
iv

o 
Fi

na
nc

ei
ro

 a
os

 M
un

ic
íp

io
s 

pa
ra

 E
xe

cu
çã

o 
de

 A
çõ

es
 d

e 
Vi

gi
lâ

nc
ia

 S
an

itá
ria

0,
00

1.
00

0,
00

 1
0.

00
0,

00
C

 1
1.

00
0,

00
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

53
36

 (5
35

96
)

O
   

   
   

At
en

çã
o 

Bá
si

ca
 - 

R
V 

- E
st

ad
o

0,
00

11
.0

00
,0

7
 8

6.
80

0,
46

C
 9

7.
80

0,
53

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

37
 (5

35
97

)
O

   
   

   
Fa

rm
ác

ia
 B

ás
ic

a 
M

un
ic

ip
al

 - 
R

V 
- E

st
ad

o
0,

00
2.

88
8,

22
 2

7.
27

0,
18

C
 3

0.
15

8,
40

C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
53

39
 (5

35
99

)
O

   
   

   
In

ce
nt

iv
o 

es
ta

du
al

 p
ar

a 
aç

õe
s 

e 
se

rv
iç

os
 d

e 
m

éd
ia

 e
 a

lta
 c

om
pl

ex
id

ad
e

0,
00

0,
00

 2
2.

75
4,

60
C

 2
2.

75
4,

60
C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

56
29

 (5
36

97
)

O
   

   
   

O
ut

ra
s 

R
es

tit
ui

çõ
es

 - 
Pr

in
ci

pa
l

0,
00

0,
00

 2
49

,8
9C

 2
49

,8
9C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

56
39

 (5
39

64
)

O
   

   
   

In
cr

em
en

to
 T

em
po

rá
rio

 d
o 

C
om

po
ne

nt
e 

de
 C

us
te

io
 d

os
 S

er
vi

ço
s 

da
 A

te
nç

ão
 B

ás
ic

a
0,

00
0,

00
 2

34
.0

00
,0

0C
 2

34
.0

00
,0

0C
6.

2.
1.

2.
0.

00
.0

0.
00

.0
0.

00
56

40
 (5

39
70

)
O

   
   

   
Im

pl
em

en
ta

çã
o 

da
 s

eg
ur

an
ça

 a
lim

en
ta

r d
e 

nu
tri

ci
on

al
 n

a 
sa

úd
e

0,
00

0,
00

 6
.6

76
,0

0C
 6

.6
76

,0
0C

6.
2.

1.
2.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

56
41

 (5
39

71
)

O
   

   
   

Im
pl

em
en

ta
çã

o 
de

 P
ol

íti
ca

s 
pa

ra
 a

 R
ed

e 
C

eg
on

ha
0,

00
0,

00
 1

49
,5

8C
 1

49
,5

8C
6.

2.
2

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

D
ES

PE
SA

1.
46

2.
78

8,
84

1.
46

5.
28

8,
84

 6
.2

26
.8

83
,6

9C
 6

.2
29

.3
83

,6
9C

6.
2.

2.
1

   
D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
1.

46
2.

78
8,

84
1.

46
5.

28
8,

84
 6

.2
26

.8
83

,6
9C

 6
.2

29
.3

83
,6

9C
6.

2.
2.

1.
1 

(4
64

38
)

O
   

 C
R

ÉD
IT

O
 D

IS
PO

N
ÍV

EL
27

3.
01

1,
64

49
.0

11
,2

1
 7

55
.8

36
,5

8C
 5

31
.8

36
,1

5C
6.

2.
2.

1.
3

   
 C

R
ÉD

IT
O

 U
TI

LI
ZA

D
O

1.
18

9.
77

7,
20

1.
41

6.
27

7,
63

 5
.4

71
.0

47
,1

1C
 5

.6
97

.5
47

,5
4C

6.
2.

2.
1.

3.
01

 (4
64

44
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 A
 L

IQ
U

ID
AR

55
3.

15
6,

50
27

4.
35

8,
64

 6
41

.9
40

,0
5C

 3
63

.1
42

,1
9C

6.
2.

2.
1.

3.
02

 (4
64

45
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 E
M

 L
IQ

U
ID

AÇ
ÃO

84
6,

46
0,

00
 1

.6
92

,9
2C

 8
46

,4
6C

6.
2.

2.
1.

3.
03

 (4
64

46
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 A
 P

AG
AR

63
4.

42
7,

24
50

8.
83

8,
75

 2
37

.1
60

,9
6C

 1
11

.5
72

,4
7C

6.
2.

2.
1.

3.
04

 (4
64

47
)

O
   

  C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 P
AG

O
1.

34
7,

00
63

3.
08

0,
24

 4
.5

90
.2

53
,1

8C
 5

.2
21

.9
86

,4
2C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1427

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

3/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7
C

O
N

TR
O

LE
S 

D
EV

ED
O

R
ES

61
9.

83
8,

28
3.

34
7,

00
7.

14
2.

64
1,

95
D

7.
75

9.
13

3,
23

D
7.

1
 A

TO
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

4.
45

0,
00

0,
00

1.
73

5.
88

7,
09

D
1.

74
0.

33
7,

09
D

7.
1.

2
  A

TO
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

 P
AS

SI
VO

S
4.

45
0,

00
0,

00
1.

73
5.

88
7,

09
D

1.
74

0.
33

7,
09

D
7.

1.
2.

2
   

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
VE

N
IA

D
AS

 E
 O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
0,

00
0,

00
98

.0
00

,0
0D

98
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1

   
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

VE
N

IA
D

AS
 E

 O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
0,

00
0,

00
98

.0
00

,0
0D

98
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

01
   

  O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
VE

N
IA

D
AS

0,
00

0,
00

80
.0

00
,0

0D
80

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
2.

1.
01

.0
0.

00
.0

0.
00

00
44

 (5
39

81
)

C
   

   
   

ds
ad

s
0,

00
0,

00
80

.0
00

,0
0D

80
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

99
   

  O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 
0,

00
0,

00
18

.0
00

,0
0D

18
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

2.
1.

99
.0

0.
00

.0
0.

00
00

16
 (5

38
95

)
C

   
   

   
As

so
si

cç
ão

 d
os

 P
ai

s 
e 

Am
ig

os
 d

os
 E

xc
ep

ci
on

ai
s

0,
00

0,
00

18
.0

00
,0

0D
18

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
3

   
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S
4.

45
0,

00
0,

00
1.

63
7.

88
7,

09
D

1.
64

2.
33

7,
09

D
7.

1.
2.

3.
1

   
 O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S 
- C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
4.

45
0,

00
0,

00
1.

63
7.

88
7,

09
D

1.
64

2.
33

7,
09

D
7.

1.
2.

3.
1.

01
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
SE

G
U

R
O

S
0,

00
0,

00
19

.6
55

,5
4D

19
.6

55
,5

4D
7.

1.
2.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

08
 (5

22
84

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
1.

90
0,

00
D

1.
90

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

12
 (5

23
61

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
5.

63
6,

25
D

5.
63

6,
25

D
7.

1.
2.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

24
 (5

39
36

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
10

.9
04

,2
9D

10
.9

04
,2

9D
7.

1.
2.

3.
1.

01
.0

0.
00

.0
0.

00
00

25
 (5

39
39

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
1.

21
5,

00
D

1.
21

5,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
4.

45
0,

00
0,

00
1.

56
7.

67
2,

87
D

1.
57

2.
12

2,
87

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
01

64
 (5

14
60

)
C

   
   

   
SO

C
IE

D
AD

E 
H

O
SP

IT
AL

AR
 IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A

0,
00

0,
00

42
.0

00
,0

0D
42

.0
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

02
30

 (5
22

75
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

0,
00

6.
00

0,
00

D
6.

00
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

02
64

 (5
23

30
)

C
   

   
   

LR
 C

O
N

SU
LT

O
R

IA
 E

 A
SS

ES
SO

R
IA

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
23

.9
88

,0
0D

23
.9

88
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
02

75
 (5

23
67

)
C

   
   

   
IN

O
VA

D
O

R
A 

SE
R

VI
Ç

O
S 

EM
 T

EC
N

O
LO

G
IA

 D
A 

IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

 L
TD

0,
00

0,
00

14
.5

37
,5

7D
14

.5
37

,5
7D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
14

 (5
26

15
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
77

4.
36

0,
00

D
77

4.
36

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

17
 (5

26
21

)
C

   
   

   
LA

BO
R

AT
O

R
IO

 P
R

EV
EN

T 
LT

D
A

0,
00

0,
00

12
5.

00
0,

00
D

12
5.

00
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
18

 (5
26

27
)

C
   

   
   

AP
AE

 -A
SS

O
C

IA
Ç

ÃO
 D

E 
PA

IS
 E

 A
M

IG
O

S 
D

O
S 

EX
C

EP
C

IO
N

AI
S

0,
00

0,
00

86
.5

12
,3

2D
86

.5
12

,3
2D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
36

 (5
38

50
)

C
   

   
   

C
LI

N
IC

A 
M

ÉD
IC

A 
SO

D
ER

 E
 L

EM
O

S 
LT

D
A 

M
E

0,
00

0,
00

76
.3

20
,0

0D
76

.3
20

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
37

 (5
38

53
)

C
   

   
   

LA
BO

R
AT

Ó
R

IO
 C

AS
TA

N
H

ED
E 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
0,

00
37

.5
00

,0
0D

37
.5

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

38
 (5

38
62

)
C

   
   

   
R

AI
M

ED
 C

LI
N

IC
A 

D
E 

D
IA

G
N

O
ST

IC
O

 P
O

R
 IM

AG
EM

 L
TD

A
0,

00
0,

00
40

.3
12

,5
0D

40
.3

12
,5

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

39
 (5

38
65

)
C

   
   

   
T.

O
.S

. O
BR

AS
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

AM
BI

EN
TA

IS
 L

TD
A

0,
00

0,
00

12
.1

10
,0

0D
12

.1
10

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
41

 (5
38

72
)

C
   

   
   

LU
IZ

 F
ER

N
AN

D
O

 O
LS

ZE
R

SK
I M

E
0,

00
0,

00
50

.7
00

,0
0D

50
.7

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

42
 (5

38
44

)
C

   
   

   
C

IS
 - 

AM
EO

SC
 - 

C
on

só
rc

io
 In

te
rm

un
ic

ip
al

 d
e 

Sa
úd

e
0,

00
0,

00
10

9.
84

2,
48

D
10

9.
84

2,
48

D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

53
 (5

39
09

)
C

   
   

   
C

IE
E-

SC
 C

EN
TR

O
 D

E 
IN

TE
G

R
AÇ

ÃO
 E

M
PR

ES
A 

-E
SC

O
LA

 D
O

 E
S

0,
00

0,
00

6.
50

0,
00

D
6.

50
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
55

 (5
39

26
)

C
   

   
   

AS
SO

C
IA

Ç
ÃO

 B
EN

EF
IC

EN
TE

 H
O

SP
IT

AL
 S

ÃO
 L

U
C

AS
0,

00
0,

00
22

.2
00

,0
0D

22
.2

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

56
 (5

39
29

)
C

   
   

   
H

O
SP

IT
AL

 R
EG

IO
N

AL
 D

E 
PA

LM
IT

O
S

0,
00

0,
00

17
.5

10
,0

0D
17

.5
10

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
64

 (5
39

52
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

0,
00

68
0,

00
D

68
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
65

 (5
39

55
)

C
   

   
   

SU
EL

EN
 R

AQ
U

EL
 D

AG
O

ST
IN

0,
00

0,
00

31
.5

00
,0

0D
31

.5
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
66

 (5
39

59
)

C
   

   
   

PR
ES

TA
D

O
R

A 
D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
BR

AC
H

T 
LT

D
A

0,
00

0,
00

10
.1

00
,0

0D
10

.1
00

,0
0D

7.
1.

2.
3.

1.
02

.0
0.

00
.0

0.
00

03
71

 (5
39

72
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
80

.0
00

,0
0D

80
.0

00
,0

0D
7.

1.
2.

3.
1.

02
.0

0.
00

.0
0.

00
03

74
 (5

39
86

)
C

   
   

   
AM

EO
SC

 - 
AS

SO
C

IA
Ç

ÃO
 M

U
N

IC
ÍP

IO
S

4.
45

0,
00

0,
00

 0
,0

0 
 

4.
45

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
AL

U
G

U
ÉI

S
0,

00
0,

00
27

.6
81

,1
6D

27
.6

81
,1

6D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

33
 (5

02
62

)
C

   
   

   
IN

O
VA

D
O

R
A 

SI
ST

EM
AS

 D
E 

G
ES

TÃ
O

 L
TD

A
0,

00
0,

00
8.

51
7,

40
D

8.
51

7,
40

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

55
 (5

22
90

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
0,

00
4.

37
0,

64
D

4.
37

0,
64

D
7.

1.
2.

3.
1.

03
.0

0.
00

.0
0.

00
00

72
 (5

26
18

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

0,
00

10
.2

60
,0

0D
10

.2
60

,0
0D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1428

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

4/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

7.
1.

2.
3.

1.
03

.0
0.

00
.0

0.
00

00
77

 (5
38

41
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

0,
00

4.
53

3,
12

D
4.

53
3,

12
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

FO
R

N
EC

IM
EN

TO
 D

E 
BE

N
S

0,
00

0,
00

5.
00

0,
00

D
5.

00
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
04

.0
0.

00
.0

0.
00

01
17

 (5
38

56
)

C
   

   
   

FA
R

M
ÁC

IA
 S

ÃO
 L

EO
PO

LD
O

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
3.

00
0,

00
D

3.
00

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

04
.0

0.
00

.0
0.

00
01

18
 (5

38
59

)
C

   
   

   
C

LA
U

D
IA

 V
AN

ES
SA

 G
AL

LO
N

 M
E

0,
00

0,
00

2.
00

0,
00

D
2.

00
0,

00
D

7.
1.

2.
3.

1.
09

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

R
AT

EI
O

 D
E 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
0,

00
0,

00
10

.1
57

,5
2D

10
.1

57
,5

2D
7.

1.
2.

3.
1.

09
.0

0.
00

.0
0.

00
00

15
 (5

38
47

)
C

   
   

   
C

IS
 - 

AM
EO

SC
 - 

C
on

só
rc

io
 In

te
rm

un
ic

ip
al

 d
e 

Sa
úd

e
0,

00
0,

00
10

.1
57

,5
2D

10
.1

57
,5

2D
7.

1.
2.

3.
1.

99
   

  O
U

TR
O

S 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TR
AT

U
AI

S
0,

00
0,

00
7.

72
0,

00
D

7.
72

0,
00

D
7.

1.
2.

3.
1.

99
.0

0.
00

.0
0.

00
00

37
 (5

26
24

)
C

   
   

   
FA

R
M

ÁC
IA

 E
 D

R
O

G
AR

IA
 S

IM
EÃ

O
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

0,
00

7.
72

0,
00

D
7.

72
0,

00
D

7.
2

 A
D

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

A
52

7.
64

8,
90

0,
00

5.
36

9.
47

7,
21

D
5.

89
7.

12
6,

11
D

7.
2.

1
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
ES

 P
O

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
52

7.
64

8,
90

0,
00

5.
36

9.
47

7,
21

D
5.

89
7.

12
6,

11
D

7.
2.

1.
1 

(4
65

89
)

C
   

C
O

N
TR

O
LE

 D
A 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
D

E 
R

EC
U

R
SO

S
52

7.
64

8,
90

0,
00

5.
36

9.
47

7,
21

D
5.

89
7.

12
6,

11
D

7.
5

 C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
2.

53
9,

38
0,

00
16

.0
82

,7
4D

18
.6

22
,1

2D
7.

5.
2

  P
R

ES
TA

Ç
ÃO

 D
E 

C
O

N
TA

S 
D

E 
C

O
N

SÓ
R

C
IO

S 
PÚ

BL
IC

O
S

1.
26

9,
69

0,
00

8.
04

1,
37

D
9.

31
1,

06
D

7.
5.

3
  C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
 D

A 
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
O

 C
O

N
SÓ

R
C

IO
1.

26
9,

69
0,

00
8.

04
1,

37
D

9.
31

1,
06

D
7.

5.
3.

2 
(4

66
18

)
C

   
D

ES
PE

SA
S 

EX
EC

U
TA

D
AS

 E
M

 C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
1.

26
9,

69
0,

00
8.

04
1,

37
D

9.
31

1,
06

D
7.

9
 O

U
TR

O
S 

C
O

N
TR

O
LE

S
85

.2
00

,0
0

3.
34

7,
00

21
.1

94
,9

1D
10

3.
04

7,
91

D
7.

9.
1

  R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

85
.2

00
,0

0
3.

34
7,

00
21

.1
94

,9
1D

10
3.

04
7,

91
D

7.
9.

1.
2

   
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
D

E 
TE

R
C

EI
R

O
S 

PO
R

 V
AL

O
R

ES
, T

ÍT
U

LO
S 

E 
BE

N
S

85
.2

00
,0

0
3.

34
7,

00
21

.1
94

,9
1D

10
3.

04
7,

91
D

7.
9.

1.
2.

1 
(4

66
30

)
C

   
 C

O
N

TR
O

LE
 D

E 
AD

IA
N

TA
M

EN
TO

S/
SU

PR
IM

EN
TO

S 
D

E 
FU

N
D

O
S 

C
O

N
C

ED
ID

O
S

3.
20

0,
00

1.
34

7,
00

17
.1

94
,9

1D
19

.0
47

,9
1D

7.
9.

1.
2.

9 
(4

66
32

)
C

   
 O

U
TR

AS
 R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

ES
 D

E 
TE

R
C

EI
R

O
S

82
.0

00
,0

0
2.

00
0,

00
4.

00
0,

00
D

84
.0

00
,0

0D



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1429

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

5/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8
C

O
N

TR
O

LE
S 

C
R

ED
O

R
ES

1.
63

6.
81

4,
95

2.
25

3.
30

6,
23

 7
.1

42
.6

41
,9

5C
 7

.7
59

.1
33

,2
3C

8.
1

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
O

S 
AT

O
S 

PO
TE

N
C

IA
IS

12
8.

82
4,

46
13

3.
27

4,
46

 1
.7

35
.8

87
,0

9C
 1

.7
40

.3
37

,0
9C

8.
1.

2
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

AT
O

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

AS
SI

VO
S

12
8.

82
4,

46
13

3.
27

4,
46

 1
.7

35
.8

87
,0

9C
 1

.7
40

.3
37

,0
9C

8.
1.

2.
2

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
VE

N
IA

D
AS

 E
 O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
6.

00
0,

00
6.

00
0,

00
 9

8.
00

0,
00

C
 9

8.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1

   
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
O

BR
IG

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

VE
N

IA
D

AS
 E

 O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO6.
00

0,
00

6.
00

0,
00

 9
8.

00
0,

00
C

 9
8.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
01

   
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
C

O
N

VÊ
N

IO
S 

0,
00

0,
00

 8
0.

00
0,

00
C

 8
0.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
01

.0
2

   
   

C
O

N
VÊ

N
IO

S 
A 

C
O

M
PR

O
VA

R
0,

00
0,

00
 8

0.
00

0,
00

C
 8

0.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

44
 (5

39
83

)
C

   
   

   
H

os
pi

ta
l S

an
ta

 C
as

a 
R

ur
al

 d
o 

In
st

itu
to

 d
e 

As
si

st
ên

0,
00

0,
00

 8
0.

00
0,

00
C

 8
0.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
99

   
  O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
 

6.
00

0,
00

6.
00

0,
00

 1
8.

00
0,

00
C

 1
8.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
1

   
   

O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 A
 R

EC
EB

ER
2.

00
0,

00
0,

00
 4

.0
00

,0
0C

 2
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

1.
00

.0
0.

00
00

16
 (5

38
96

)
C

   
   

   
As

so
si

cç
ão

 d
os

 P
ai

s 
e 

Am
ig

os
 d

os
 E

xc
ep

ci
on

ai
s

2.
00

0,
00

0,
00

 4
.0

00
,0

0C
 2

.0
00

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
2

   
   

O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 A
 C

O
M

PR
O

VA
R

2.
00

0,
00

2.
00

0,
00

 4
.0

00
,0

0C
 4

.0
00

,0
0C

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
2.

00
.0

0.
00

00
16

 (5
38

97
)

C
   

   
   

As
so

si
cç

ão
 d

os
 P

ai
s 

e 
Am

ig
os

 d
os

 E
xc

ep
ci

on
ai

s
2.

00
0,

00
2.

00
0,

00
 4

.0
00

,0
0C

 4
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

3
   

   
O

U
TR

O
S 

IN
ST

R
U

M
EN

TO
S 

C
O

N
G

ÊN
ER

ES
 A

 A
PR

O
VA

R
2.

00
0,

00
2.

00
0,

00
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

3.
00

.0
0.

00
00

16
 (5

38
99

)
C

   
   

   
As

so
si

cç
ão

 d
os

 P
ai

s 
e 

Am
ig

os
 d

os
 E

xc
ep

ci
on

ai
s

2.
00

0,
00

2.
00

0,
00

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
1.

2.
2.

1.
99

.0
4

   
   

O
U

TR
O

S 
IN

ST
R

U
M

EN
TO

S 
C

O
N

G
ÊN

ER
ES

 A
PR

O
VA

D
O

S
0,

00
2.

00
0,

00
 1

0.
00

0,
00

C
 1

2.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

2.
1.

99
.0

4.
00

.0
0.

00
00

16
 (5

38
98

)
C

   
   

   
As

so
si

cç
ão

 d
os

 P
ai

s 
e 

Am
ig

os
 d

os
 E

xc
ep

ci
on

ai
s

0,
00

2.
00

0,
00

 1
0.

00
0,

00
C

 1
2.

00
0,

00
C

8.
1.

2.
3

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

12
2.

82
4,

46
12

7.
27

4,
46

 1
.6

37
.8

87
,0

9C
 1

.6
42

.3
37

,0
9C

8.
1.

2.
3.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 -C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

12
2.

82
4,

46
12

7.
27

4,
46

 1
.6

37
.8

87
,0

9C
 1

.6
42

.3
37

,0
9C

8.
1.

2.
3.

1.
01

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

SE
G

U
R

O
S

0,
00

0,
00

 1
9.

65
5,

54
C

 1
9.

65
5,

54
C

8.
1.

2.
3.

1.
01

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
0,

00
 1

9.
65

5,
54

C
 1

9.
65

5,
54

C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

08
 (5

22
86

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
 1

.9
00

,0
0C

 1
.9

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

12
 (5

23
63

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
 5

.6
36

,2
5C

 5
.6

36
,2

5C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

24
 (5

39
37

)
C

   
   

   
M

AP
FR

E 
SE

G
U

R
O

S 
G

ER
AI

S 
S.

A.
0,

00
0,

00
 1

0.
90

4,
29

C
 1

0.
90

4,
29

C
8.

1.
2.

3.
1.

01
.0

2.
00

.0
0.

00
00

25
 (5

39
40

)
C

   
   

   
G

EN
TE

 S
EG

U
R

AD
O

R
A 

SA
0,

00
0,

00
 1

.2
15

,0
0C

 1
.2

15
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
11

9.
22

1,
51

12
3.

67
1,

51
 1

.5
67

.6
72

,8
7C

 1
.5

72
.1

22
,8

7C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
11

9.
22

1,
51

4.
45

0,
00

 4
08

.4
50

,0
4C

 2
93

.6
78

,5
3C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

01
64

 (5
14

61
)

C
   

   
   

SO
C

IE
D

AD
E 

H
O

SP
IT

AL
AR

 IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A
3.

50
0,

00
0,

00
 7

.0
00

,0
0C

 3
.5

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
02

30
 (5

22
76

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
50

0,
00

0,
00

 1
.0

00
,0

0C
 5

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
02

64
 (5

23
31

)
C

   
   

   
LR

 C
O

N
SU

LT
O

R
IA

 E
 A

SS
ES

SO
R

IA
 L

TD
A 

- M
E

2.
15

0,
00

0,
00

 2
.6

39
,0

0C
 4

89
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
02

75
 (5

23
68

)
C

   
   

   
IN

O
VA

D
O

R
A 

SE
R

VI
Ç

O
S 

EM
 T

EC
N

O
LO

G
IA

 D
A 

IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

 L
TD

1.
21

1,
46

0,
00

 2
.4

22
,9

7C
 1

.2
11

,5
1C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
14

 (5
26

16
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
64

.5
30

,0
0

0,
00

 1
29

.0
60

,0
0C

 6
4.

53
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
17

 (5
26

22
)

C
   

   
   

LA
BO

R
AT

O
R

IO
 P

R
EV

EN
T 

LT
D

A
11

.6
87

,8
8

0,
00

 2
5.

16
4,

21
C

 1
3.

47
6,

33
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
18

 (5
26

28
)

C
   

   
   

AP
AE

 -A
SS

O
C

IA
Ç

ÃO
 D

E 
PA

IS
 E

 A
M

IG
O

S 
D

O
S 

EX
C

EP
C

IO
N

AI
S

7.
20

9,
36

0,
00

 1
4.

41
8,

72
C

 7
.2

09
,3

6C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

36
 (5

38
51

)
C

   
   

   
C

LI
N

IC
A 

M
ÉD

IC
A 

SO
D

ER
 E

 L
EM

O
S 

LT
D

A 
M

E
5.

83
5,

00
0,

00
 2

5.
69

5,
00

C
 1

9.
86

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

37
 (5

38
54

)
C

   
   

   
LA

BO
R

AT
Ó

R
IO

 C
AS

TA
N

H
ED

E 
LT

D
A 

- M
E

3.
23

3,
27

0,
00

 3
.2

33
,2

7C
 0

,0
0 

 
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

38
 (5

38
63

)
C

   
   

   
R

AI
M

ED
 C

LI
N

IC
A 

D
E 

D
IA

G
N

O
ST

IC
O

 P
O

R
 IM

AG
EM

 L
TD

A
0,

00
0,

00
 1

4.
64

3,
75

C
 1

4.
64

3,
75

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

39
 (5

38
66

)
C

   
   

   
T.

O
.S

. O
BR

AS
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

AM
BI

EN
TA

IS
 L

TD
A

93
6,

00
0,

00
 1

.1
83

,7
0C

 2
47

,7
0C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
41

 (5
38

73
)

C
   

   
   

LU
IZ

 F
ER

N
AN

D
O

 O
LS

ZE
R

SK
I M

E
3.

61
0,

00
0,

00
 1

8.
89

0,
00

C
 1

5.
28

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

42
 (5

38
45

)
C

   
   

   
C

IS
 - 

AM
EO

SC
 - 

C
on

só
rc

io
 In

te
rm

un
ic

ip
al

 d
e 

Sa
úd

e
9.

15
3,

54
0,

00
 1

8.
30

7,
08

C
 9

.1
53

,5
4C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
53

 (5
39

10
)

C
   

   
   

C
IE

E-
SC

 C
EN

TR
O

 D
E 

IN
TE

G
R

AÇ
ÃO

 E
M

PR
ES

A 
-E

SC
O

LA
 D

O
 E

S
97

0,
10

0,
00

 1
.9

19
,6

3C
 9

49
,5

3C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

55
 (5

39
27

)
C

   
   

   
AS

SO
C

IA
Ç

ÃO
 B

EN
EF

IC
EN

TE
 H

O
SP

IT
AL

 S
ÃO

 L
U

C
AS

1.
66

0,
00

0,
00

 6
.8

80
,0

0C
 5

.2
20

,0
0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1430

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

6/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
56

 (5
39

30
)

C
   

   
   

H
O

SP
IT

AL
 R

EG
IO

N
AL

 D
E 

PA
LM

IT
O

S
2.

73
7,

60
0,

00
 1

3.
81

8,
30

C
 1

1.
08

0,
70

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

64
 (5

39
53

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
29

7,
30

0,
00

 5
74

,4
1C

 2
77

,1
1C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
65

 (5
39

56
)

C
   

   
   

SU
EL

EN
 R

AQ
U

EL
 D

AG
O

ST
IN

0,
00

0,
00

 3
1.

50
0,

00
C

 3
1.

50
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
66

 (5
39

60
)

C
   

   
   

PR
ES

TA
D

O
R

A 
D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
BR

AC
H

T 
LT

D
A

0,
00

0,
00

 1
0.

10
0,

00
C

 1
0.

10
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
1.

00
.0

0.
00

03
71

 (5
39

73
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
0,

00
 8

0.
00

0,
00

C
 8

0.
00

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

1.
00

.0
0.

00
03

74
 (5

39
87

)
C

   
   

   
AM

EO
SC

 - 
AS

SO
C

IA
Ç

ÃO
 M

U
N

IC
ÍP

IO
S

0,
00

4.
45

0,
00

 0
,0

0 
 

 4
.4

50
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

11
9.

22
1,

51
 1

.1
59

.2
22

,8
3C

 1
.2

78
.4

44
,3

4C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
01

64
 (5

14
62

)
C

   
   

   
SO

C
IE

D
AD

E 
H

O
SP

IT
AL

AR
 IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A

0,
00

3.
50

0,
00

 3
5.

00
0,

00
C

 3
8.

50
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

02
30

 (5
22

77
)

C
   

   
   

IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
IT

AP
IR

AN
G

A 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

50
0,

00
 5

.0
00

,0
0C

 5
.5

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
02

64
 (5

23
32

)
C

   
   

   
LR

 C
O

N
SU

LT
O

R
IA

 E
 A

SS
ES

SO
R

IA
 L

TD
A 

- M
E

0,
00

2.
15

0,
00

 2
1.

34
9,

00
C

 2
3.

49
9,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

02
75

 (5
23

69
)

C
   

   
   

IN
O

VA
D

O
R

A 
SE

R
VI

Ç
O

S 
EM

 T
EC

N
O

LO
G

IA
 D

A 
IN

FO
R

M
AÇ

ÃO
 L

TD
0,

00
1.

21
1,

46
 1

2.
11

4,
60

C
 1

3.
32

6,
06

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

14
 (5

26
17

)
C

   
   

   
IN

ST
IT

U
TO

 D
E 

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 E
 E

D
U

C
AÇ

ÃO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

0,
00

64
.5

30
,0

0
 6

45
.3

00
,0

0C
 7

09
.8

30
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

17
 (5

26
23

)
C

   
   

   
LA

BO
R

AT
O

R
IO

 P
R

EV
EN

T 
LT

D
A

0,
00

11
.6

87
,8

8
 9

9.
83

5,
79

C
 1

11
.5

23
,6

7C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

18
 (5

26
29

)
C

   
   

   
AP

AE
 -A

SS
O

C
IA

Ç
ÃO

 D
E 

PA
IS

 E
 A

M
IG

O
S 

D
O

S 
EX

C
EP

C
IO

N
AI

S
0,

00
7.

20
9,

36
 7

2.
09

3,
60

C
 7

9.
30

2,
96

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

36
 (5

38
52

)
C

   
   

   
C

LI
N

IC
A 

M
ÉD

IC
A 

SO
D

ER
 E

 L
EM

O
S 

LT
D

A 
M

E
0,

00
5.

83
5,

00
 5

0.
62

5,
00

C
 5

6.
46

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

37
 (5

38
55

)
C

   
   

   
LA

BO
R

AT
Ó

R
IO

 C
AS

TA
N

H
ED

E 
LT

D
A 

- M
E

0,
00

3.
23

3,
27

 3
4.

26
6,

73
C

 3
7.

50
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
38

 (5
38

64
)

C
   

   
   

R
AI

M
ED

 C
LI

N
IC

A 
D

E 
D

IA
G

N
O

ST
IC

O
 P

O
R

 IM
AG

EM
 L

TD
A

0,
00

0,
00

 2
5.

66
8,

75
C

 2
5.

66
8,

75
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
39

 (5
38

67
)

C
   

   
   

T.
O

.S
. O

BR
AS

 E
 S

ER
VI

Ç
O

S 
AM

BI
EN

TA
IS

 L
TD

A
0,

00
93

6,
00

 1
0.

92
6,

30
C

 1
1.

86
2,

30
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
41

 (5
38

74
)

C
   

   
   

LU
IZ

 F
ER

N
AN

D
O

 O
LS

ZE
R

SK
I M

E
0,

00
3.

61
0,

00
 3

1.
81

0,
00

C
 3

5.
42

0,
00

C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

42
 (5

38
46

)
C

   
   

   
C

IS
 - 

AM
EO

SC
 - 

C
on

só
rc

io
 In

te
rm

un
ic

ip
al

 d
e 

Sa
úd

e
0,

00
9.

15
3,

54
 9

1.
53

5,
40

C
 1

00
.6

88
,9

4C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

53
 (5

39
11

)
C

   
   

   
C

IE
E-

SC
 C

EN
TR

O
 D

E 
IN

TE
G

R
AÇ

ÃO
 E

M
PR

ES
A 

-E
SC

O
LA

 D
O

 E
S

0,
00

97
0,

10
 4

.5
80

,3
7C

 5
.5

50
,4

7C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

55
 (5

39
28

)
C

   
   

   
AS

SO
C

IA
Ç

ÃO
 B

EN
EF

IC
EN

TE
 H

O
SP

IT
AL

 S
ÃO

 L
U

C
AS

0,
00

1.
66

0,
00

 1
5.

32
0,

00
C

 1
6.

98
0,

00
C

8.
1.

2.
3.

1.
02

.0
2.

00
.0

0.
00

03
56

 (5
39

31
)

C
   

   
   

H
O

SP
IT

AL
 R

EG
IO

N
AL

 D
E 

PA
LM

IT
O

S
0,

00
2.

73
7,

60
 3

.6
91

,7
0C

 6
.4

29
,3

0C
8.

1.
2.

3.
1.

02
.0

2.
00

.0
0.

00
03

64
 (5

39
54

)
C

   
   

   
IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

IT
AP

IR
AN

G
A 

LT
D

A 
- M

E
0,

00
29

7,
30

 1
05

,5
9C

 4
02

,8
9C

8.
1.

2.
3.

1.
03

   
  C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

AL
U

G
U

ÉI
S

2.
12

4,
46

2.
12

4,
46

 2
7.

68
1,

16
C

 2
7.

68
1,

16
C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

2.
12

4,
46

0,
00

 7
.0

39
,2

0C
 4

.9
14

,7
4C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
33

 (5
02

63
)

C
   

   
   

IN
O

VA
D

O
R

A 
SI

ST
EM

AS
 D

E 
G

ES
TÃ

O
 L

TD
A

52
7,

48
0,

00
 3

.4
67

,4
8C

 2
.9

40
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

55
 (5

22
91

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
36

4,
22

0,
00

 7
28

,4
4C

 3
64

,2
2C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
1.

00
.0

0.
00

00
72

 (5
26

19
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
85

5,
00

0,
00

 1
.7

10
,0

0C
 8

55
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

1.
00

.0
0.

00
00

77
 (5

38
42

)
C

   
   

   
H

AM
M

ES
 P

AP
EL

AR
IA

 E
 IN

FO
R

M
ÁT

IC
A 

LT
D

A 
M

E
37

7,
76

0,
00

 1
.1

33
,2

8C
 7

55
,5

2C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

2.
12

4,
46

 2
0.

64
1,

96
C

 2
2.

76
6,

42
C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
33

 (5
02

64
)

C
   

   
   

IN
O

VA
D

O
R

A 
SI

ST
EM

AS
 D

E 
G

ES
TÃ

O
 L

TD
A

0,
00

52
7,

48
 5

.0
49

,9
2C

 5
.5

77
,4

0C
8.

1.
2.

3.
1.

03
.0

2.
00

.0
0.

00
00

55
 (5

22
92

)
C

   
   

   
BE

TH
A 

SI
ST

EM
AS

 L
TD

A
0,

00
36

4,
22

 3
.6

42
,2

0C
 4

.0
06

,4
2C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
72

 (5
26

20
)

C
   

   
   

IN
ST

IT
U

TO
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 E

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
0,

00
85

5,
00

 8
.5

50
,0

0C
 9

.4
05

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
03

.0
2.

00
.0

0.
00

00
77

 (5
38

43
)

C
   

   
   

H
AM

M
ES

 P
AP

EL
AR

IA
 E

 IN
FO

R
M

ÁT
IC

A 
LT

D
A 

M
E

0,
00

37
7,

76
 3

.3
99

,8
4C

 3
.7

77
,6

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
   

  C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
FO

R
N

EC
IM

EN
TO

 D
E 

BE
N

S
20

8,
80

20
8,

80
 5

.0
00

,0
0C

 5
.0

00
,0

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1
   

   
A 

EX
EC

U
TA

R
20

8,
80

0,
00

 2
.5

79
,3

0C
 2

.3
70

,5
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
1.

00
.0

0.
00

01
17

 (5
38

57
)

C
   

   
   

FA
R

M
ÁC

IA
 S

ÃO
 L

EO
PO

LD
O

 L
TD

A 
- M

E
20

8,
80

0,
00

 1
.1

28
,0

0C
 9

19
,2

0C
8.

1.
2.

3.
1.

04
.0

1.
00

.0
0.

00
01

18
 (5

38
60

)
C

   
   

   
C

LA
U

D
IA

 V
AN

ES
SA

 G
AL

LO
N

 M
E

0,
00

0,
00

 1
.4

51
,3

0C
 1

.4
51

,3
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2

   
   

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
20

8,
80

 2
.4

20
,7

0C
 2

.6
29

,5
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
17

 (5
38

58
)

C
   

   
   

FA
R

M
ÁC

IA
 S

ÃO
 L

EO
PO

LD
O

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
20

8,
80

 1
.8

72
,0

0C
 2

.0
80

,8
0C

8.
1.

2.
3.

1.
04

.0
2.

00
.0

0.
00

01
18

 (5
38

61
)

C
   

   
   

C
LA

U
D

IA
 V

AN
ES

SA
 G

AL
LO

N
 M

E
0,

00
0,

00
 5

48
,7

0C
 5

48
,7

0C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1431

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

7/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
1.

2.
3.

1.
09

   
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

R
AT

EI
O

 D
E 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
1.

26
9,

69
1.

26
9,

69
 1

0.
15

7,
52

C
 1

0.
15

7,
52

C
8.

1.
2.

3.
1.

09
.0

2
   

   
C

O
N

TR
AT

O
S 

D
E 

R
AT

EI
O

 - 
EM

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

1.
26

9,
69

0,
00

 2
.1

16
,1

5C
 8

46
,4

6C
8.

1.
2.

3.
1.

09
.0

2.
00

.0
0.

00
00

15
 (5

38
48

)
C

   
   

   
C

IS
 - 

AM
EO

SC
 - 

C
on

só
rc

io
 In

te
rm

un
ic

ip
al

 d
e 

Sa
úd

e
1.

26
9,

69
0,

00
 2

.1
16

,1
5C

 8
46

,4
6C

8.
1.

2.
3.

1.
09

.0
3

   
   

C
O

N
TR

AT
O

S 
D

E 
R

AT
EI

O
 - 

EX
EC

U
TA

D
O

S
0,

00
1.

26
9,

69
 8

.0
41

,3
7C

 9
.3

11
,0

6C
8.

1.
2.

3.
1.

09
.0

3.
00

.0
0.

00
00

15
 (5

38
49

)
C

   
   

   
C

IS
 - 

AM
EO

SC
 - 

C
on

só
rc

io
 In

te
rm

un
ic

ip
al

 d
e 

Sa
úd

e
0,

00
1.

26
9,

69
 8

.0
41

,3
7C

 9
.3

11
,0

6C
8.

1.
2.

3.
1.

99
   

  O
U

TR
AS

 O
BR

IG
AÇ

Õ
ES

 C
O

N
TR

AT
U

AI
S

0,
00

0,
00

 7
.7

20
,0

0C
 7

.7
20

,0
0C

8.
1.

2.
3.

1.
99

.0
1

   
   

A 
EX

EC
U

TA
R

0,
00

0,
00

 2
.8

24
,6

0C
 2

.8
24

,6
0C

8.
1.

2.
3.

1.
99

.0
1.

00
.0

0.
00

00
37

 (5
26

25
)

C
   

   
   

FA
R

M
ÁC

IA
 E

 D
R

O
G

AR
IA

 S
IM

EÃ
O

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
 2

.8
24

,6
0C

 2
.8

24
,6

0C
8.

1.
2.

3.
1.

99
.0

2
   

   
EX

EC
U

TA
D

O
S

0,
00

0,
00

 4
.8

95
,4

0C
 4

.8
95

,4
0C

8.
1.

2.
3.

1.
99

.0
2.

00
.0

0.
00

00
37

 (5
26

26
)

C
   

   
   

FA
R

M
ÁC

IA
 E

 D
R

O
G

AR
IA

 S
IM

EÃ
O

 L
TD

A 
- M

E
0,

00
0,

00
 4

.8
95

,4
0C

 4
.8

95
,4

0C
8.

2
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

A 
AD

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

A
1.

49
8.

09
6,

91
2.

02
5.

74
5,

81
 5

.3
69

.4
77

,2
1C

 5
.8

97
.1

26
,1

1C
8.

2.
1

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
AS

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

ES
 P

O
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

1.
49

8.
09

6,
91

2.
02

5.
74

5,
81

 5
.3

69
.4

77
,2

1C
 5

.8
97

.1
26

,1
1C

8.
2.

1.
1

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
A 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
D

E 
R

EC
U

R
SO

S
1.

49
8.

09
6,

91
2.

02
5.

74
5,

81
 5

.3
69

.4
77

,2
1C

 5
.8

97
.1

26
,1

1C
8.

2.
1.

1.
1

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S

27
6.

73
5,

84
57

4.
97

6,
73

41
3.

68
4,

40
D

11
5.

44
3,

51
D

8.
2.

1.
1.

1.
01

 (4
69

08
)

C
   

  D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
PO

R
 D

ES
TI

N
AÇ

ÃO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
- D

IS
PO

N
ÍV

EL
27

6.
32

7,
53

57
4.

56
8,

42
41

3.
68

4,
40

D
11

5.
44

3,
51

D
8.

2.
1.

1.
1.

02
 (4

69
09

)
C

   
  D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

- C
R

ÉD
IT

O
S

40
8,

31
40

8,
31

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
2.

1.
1.

2 
(4

69
10

)
C

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 E

M
PE

N
H

O
55

4.
00

2,
96

27
4.

35
8,

64
 6

43
.6

32
,9

7C
 3

63
.9

88
,6

5C
8.

2.
1.

1.
3

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 L

IQ
U

ID
AÇ

ÃO
 E

 E
N

TR
AD

AS
 C

O
M

PE
N

SA
TÓ

R
IA

S
66

6.
01

1,
11

54
0.

33
2,

33
 2

37
.7

50
,8

9C
 1

12
.0

72
,1

1C
8.

2.
1.

1.
3.

01
 (4

69
12

)
C

   
  C

O
M

PR
O

M
ET

ID
A 

PO
R

 L
IQ

U
ID

AÇ
ÃO

63
4.

42
7,

24
50

8.
83

8,
75

 2
37

.1
60

,9
6C

 1
11

.5
72

,4
7C

8.
2.

1.
1.

3.
02

 (4
69

13
)

C
   

  C
O

M
PR

O
M

ET
ID

A 
PO

R
 C

O
N

SI
G

N
AÇ

Õ
ES

/R
ET

EN
Ç

Õ
ES

31
.5

83
,8

7
31

.4
93

,5
8

 5
89

,9
3C

 4
99

,6
4C

8.
2.

1.
1.

4 
(4

69
15

)
C

   
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

PO
R

 D
ES

TI
N

AÇ
ÃO

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

U
TI

LI
ZA

D
A

1.
34

7,
00

63
6.

07
8,

11
 4

.9
01

.7
77

,7
5C

 5
.5

36
.5

08
,8

6C
8.

5
 E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

O
S 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
5.

07
8,

76
7.

61
8,

14
 1

6.
08

2,
74

C
 1

8.
62

2,
12

C
8.

5.
2

  E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
A 

PR
ES

TA
Ç

ÃO
 D

E 
C

O
N

TA
S 

D
E 

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 P

Ú
BL

IC
O

2.
53

9,
38

3.
80

9,
07

 8
.0

41
,3

7C
 9

.3
11

,0
6C

8.
5.

2.
1 

(4
69

66
)

C
   

 A
 C

O
M

PR
O

VA
R

1.
26

9,
69

1.
26

9,
69

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
5.

2.
3 

(4
69

68
)

C
   

A 
AP

R
O

VA
R

1.
26

9,
69

1.
26

9,
69

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
5.

2.
4 

(4
69

69
)

C
   

AP
R

O
VA

D
O

S
0,

00
1.

26
9,

69
 8

.0
41

,3
7C

 9
.3

11
,0

6C
8.

5.
3

  C
O

N
SO

LI
D

AÇ
ÃO

 D
A 

EX
EC

U
Ç

ÃO
 D

O
 C

O
N

SÓ
R

C
IO

2.
53

9,
38

3.
80

9,
07

 8
.0

41
,3

7C
 9

.3
11

,0
6C

8.
5.

3.
2

   
D

ES
PE

SA
S 

EX
EC

U
TA

D
AS

 E
M

 C
O

N
SÓ

R
C

IO
S 

PÚ
BL

IC
O

S
2.

53
9,

38
3.

80
9,

07
 8

.0
41

,3
7C

 9
.3

11
,0

6C
8.

5.
3.

2.
1 

(4
69

75
)

C
   

 C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 A
 L

IQ
U

ID
AR

 (C
O

N
SÓ

R
C

IO
S)

1.
26

9,
69

1.
26

9,
69

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
5.

3.
2.

3 
(4

69
77

)
C

   
 C

R
ÉD

IT
O

 E
M

PE
N

H
AD

O
 L

IQ
U

ID
AD

O
 A

 P
AG

AR
 (C

O
N

SÓ
R

C
IO

S)
1.

26
9,

69
1.

26
9,

69
 0

,0
0 

 
 0

,0
0 

 
8.

5.
3.

2.
4 

(4
69

78
)

C
   

 C
R

ÉD
IT

O
 E

M
PE

N
H

AD
O

 L
IQ

U
ID

AD
O

 P
AG

O
 (C

O
N

SÓ
R

C
IO

S)
0,

00
1.

26
9,

69
 8

.0
41

,3
7C

 9
.3

11
,0

6C
8.

9
 O

U
TR

O
S 

C
O

N
TR

O
LE

S
4.

81
4,

82
86

.6
67

,8
2

 2
1.

19
4,

91
C

 1
03

.0
47

,9
1C

8.
9.

1
  E

XE
C

U
Ç

ÃO
 D

E 
R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
4.

81
4,

82
86

.6
67

,8
2

 2
1.

19
4,

91
C

 1
03

.0
47

,9
1C

8.
9.

1.
2

   
EX

EC
U

Ç
ÃO

 D
E 

R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
E 

D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S 
PO

R
 V

AL
O

R
ES

, T
ÍT

U
LO

S 
E 

BE
N

S
4.

81
4,

82
86

.6
67

,8
2

 2
1.

19
4,

91
C

 1
03

.0
47

,9
1C

8.
9.

1.
2.

1
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

AD
IA

N
TA

M
EN

TO
S/

SU
PR

IM
EN

TO
S 

D
E 

FU
N

D
O

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S
2.

81
4,

82
4.

66
7,

82
 1

7.
19

4,
91

C
 1

9.
04

7,
91

C
8.

9.
1.

2.
1.

01
   

  A
D

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
C

O
N

C
ED

ID
O

S 
A 

C
O

M
PR

O
VA

R
2.

08
0,

91
3.

20
0,

00
 6

.6
91

,2
6C

 7
.8

10
,3

5C
8.

9.
1.

2.
1.

02
 (4

70
05

)
C

   
  A

D
IA

N
TA

M
EN

TO
S 

A 
AP

R
O

VA
R

73
3,

91
73

3,
91

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

8.
9.

1.
2.

1.
03

 (4
70

06
)

C
   

  A
D

IA
N

TA
M

EN
TO

S 
AP

R
O

VA
D

O
S

0,
00

73
3,

91
 1

0.
50

3,
65

C
 1

1.
23

7,
56

C



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1432

Sa
ld

o 
An

te
rio

r
D

éb
ito

s
C

ré
di

to
s

Ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9

N
ov

em
br

o

Pá
gi

na
: 1

8/
18

Be
th

a 
Si

st
em

as

Sa
ld

o 
At

ua
l

M
ás

ca
ra

ES
TA

D
O

 S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
E 

SA
O

 J
O

AO
 D

O
 O

ES
TE

Ba
la

nc
et

e 
de

 V
er

ifi
ca

çã
o 

- 2
01

9

Su
bs

is
t. 

C
.

Su
p.

 F
in

.
D

es
cr

iç
ão

8.
9.

1.
2.

9
   

 E
XE

C
U

Ç
ÃO

 D
E 

O
U

TR
AS

 R
ES

PO
N

SA
BI

LI
D

AD
ES

 D
E 

TE
R

C
EI

R
O

S
2.

00
0,

00
82

.0
00

,0
0

 4
.0

00
,0

0C
 8

4.
00

0,
00

C

5.
55

1.
87

6,
56

5.
55

1.
87

6,
56

 0
,0

0 
 

 0
,0

0 
 

TO
TA

L:

SÃ
O

 J
O

ÃO
 D

O
 O

ES
TE

,  
30

/1
1/

20
19

VÍ
TU

S 
R

IT
TE

R
G

es
to

r d
o 

Fu
nd

o 
M

un
ic

ip
al

 d
a 

Sa
úd

e
EV

AN
D

R
O

 M
AR

C
IO

 L
EN

Z
C

on
ta

do
r C

R
C

-S
C

 2
3.

48
6/

O
-5



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1433

RGF - ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSSOAL - 3º QUADRIMESTRE - 2019
Publicação Nº 2337808

 

R
G

F 
– 

AN
EX

O
 1

 (L
R

F,
 a

rt.
 5

5,
 in

ci
so

 I,
 a

lín
ea

 "a
")

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 P
ES

SO
AL

D
ES

PE
SA

S 
EX

EC
U

TA
D

AS
(Ú

lti
m

os
 1

2 
M

es
es

)

Ja
n/

20
19

LI
Q

U
ID

AD
AS

M
un

ic
íp

io
 d

e 
Sã

o 
Jo

ão
 d

o 
O

es
te

 - 
SC

R
EL

AT
Ó

R
IO

 D
A 

G
ES

TÃ
O

 F
IS

C
AL

D
EM

O
N

ST
R

AT
IV

O
 C

O
N

SO
LI

D
AD

O
 D

A 
D

ES
PE

SA
 C

O
M

 P
ES

SO
AL

O
R

Ç
AM

EN
TO

S 
FI

SC
AL

 E
 D

A 
SE

G
U

R
ID

AD
E 

SO
C

IA
L

JA
N

EI
R

O
/2

01
9 

A 
D

EZ
EM

BR
O

/2
01

9

Fe
v/

20
19

M
ar

/2
01

9
Ab

ri/
20

19
M

ai
o/

20
19

Ju
n/

20
19

Ju
l/2

01
9

Ag
o/

20
19

Se
t/2

01
9

O
ut

/2
01

9
N

ov
/2

01
9

D
ez

/2
01

9

TO
TA

L
(Ú

LT
IM

O
S

12
 M

ES
ES

)
  (

a)

R
$ 

1,
00

IN
SC

R
IT

AS
 E

M
R

ES
TO

S 
A 

PA
G

AR

N
ÃO

PR
O

C
ES

SA
D

O
S

(b
)

D
ES

PE
SA

 B
R

U
TA

 C
O

M
 P

ES
SO

AL
 (I

)
0,

00
91

8.
45

6,
16

83
6.

26
4,

99
90

6.
55

3,
49

90
7.

80
9,

65
89

8.
98

6,
71

1.
34

5.
65

7,
26

93
8.

91
3,

72
92

8.
25

0,
92

91
8.

43
1,

03
90

2.
46

6,
76

96
2.

34
4,

22
1.

46
1.

37
7,

20
11

.9
25

.5
12

,1
1

   
Pe

ss
oa

l A
tiv

o
0,

00
91

1.
87

1,
11

82
9.

50
9,

07
87

6.
21

0,
76

90
0.

73
0,

38
89

1.
90

7,
44

1.
33

7.
44

0,
69

93
1.

83
4,

45
92

1.
17

1,
65

91
1.

35
1,

76
89

5.
38

7,
49

95
5.

26
4,

95
1.

45
3.

16
0,

62
11

.8
15

.8
40

,3
7

   
   

Ve
nc

im
en

to
s,

 V
an

ta
ge

ns
 e

 O
ut

ra
s 

D
es

pe
sa

s 
Va

riá
ve

is
0,

00
75

8.
32

9,
73

68
3.

78
7,

63
73

5.
90

6,
79

75
6.

79
1,

83
74

6.
70

5,
32

1.
11

6.
41

0,
17

77
8.

89
3,

19
77

1.
89

3,
34

76
2.

27
6,

31
75

5.
61

6,
47

79
9.

43
4,

98
1.

23
6.

77
6,

40
9.

90
2.

82
2,

16
   

   
O

br
ig

aç
õe

s 
Pa

tro
na

is
0,

00
15

3.
54

1,
38

14
5.

72
1,

44
14

0.
30

3,
97

14
3.

93
8,

55
14

5.
20

2,
12

22
1.

03
0,

52
15

2.
94

1,
26

14
9.

27
8,

31
14

9.
07

5,
45

13
9.

77
1,

02
15

5.
82

9,
97

21
6.

38
4,

22
1.

91
3.

01
8,

21
   

   
Be

ne
fíc

io
s 

Pr
ev

id
en

ci
ár

io
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
Pe

ss
oa

l I
na

tiv
o 

e 
Pe

ns
io

ni
st

a
0,

00
2.

33
6,

05
2.

50
6,

92
2.

50
6,

92
2.

50
6,

92
2.

50
6,

92
3.

64
4,

22
2.

50
6,

92
2.

50
6,

92
2.

50
6,

92
2.

50
6,

92
2.

50
6,

92
3.

64
4,

23
32

.1
86

,7
8

   
   

Ap
os

en
ta

do
ria

s,
 R

es
er

va
 e

 R
ef

or
m

as
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

   
Pe

ns
õe

s
0,

00
2.

33
6,

05
2.

50
6,

92
2.

50
6,

92
2.

50
6,

92
2.

50
6,

92
3.

64
4,

22
2.

50
6,

92
2.

50
6,

92
2.

50
6,

92
2.

50
6,

92
2.

50
6,

92
3.

64
4,

23
32

.1
86

,7
8

   
   

O
ut

ro
s 

Be
ne

fíc
io

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
io

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

O
ut

ra
s 

de
sp

. d
e 

pe
ss

oa
l d

ec
or

. c
on

tra
to

s 
te

rc
ei

ri.
 o

u 
co

nt
ra

ta
çã

o 
fo

rm
a 

in
di

re
ta

 (§
 1

º d
o 

ar
t. 

18
 d

a 
LR

F)
0,

00
4.

24
9,

00
4.

24
9,

00
27

.8
35

,8
1

4.
57

2,
35

4.
57

2,
35

4.
57

2,
35

4.
57

2,
35

4.
57

2,
35

4.
57

2,
35

4.
57

2,
35

4.
57

2,
35

4.
57

2,
35

77
.4

84
,9

6
D

ES
PE

SA
S 

N
ÃO

 C
O

M
PU

TA
D

AS
 (§

 1
º d

o 
ar

t. 
19

 d
a 

LR
F)

 (I
I)

0,
00

3.
72

7,
49

5.
42

6,
73

1.
84

4,
07

9.
14

0,
19

4.
62

6,
32

1.
17

0,
76

14
8,

22
6.

55
5,

76
6.

28
8,

55
0,

00
23

.2
07

,3
3

75
.2

03
,7

9
13

7.
33

9,
21

   
In

de
ni

za
çõ

es
 p

or
 D

em
is

sã
o 

e 
In

ce
nt

iv
os

 à
 D

em
is

sã
o 

Vo
lu

nt
ár

ia
0,

00
3.

72
7,

49
5.

42
6,

73
1.

84
4,

07
9.

14
0,

19
4.

62
6,

32
1.

17
0,

76
14

8,
22

6.
55

5,
76

6.
28

8,
55

0,
00

23
.2

07
,3

3
75

.2
03

,7
9

13
7.

33
9,

21
   

D
ec

or
re

nt
es

 d
e 

D
ec

is
ão

 J
ud

ic
ia

l d
e 

pe
río

do
 a

nt
er

io
r a

o 
da

 a
pu

ra
çã

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

D
es

pe
sa

s 
de

 E
xe

rc
íc

io
s 

An
te

rio
re

s 
de

 p
er

ío
do

 a
nt

er
io

r a
o 

da
 a

pu
ra

çã
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
In

at
iv

os
 e

 P
en

si
on

is
ta

s 
co

m
 R

ec
ur

so
s 

Vi
nc

ul
ad

os
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

Ab
on

o 
de

 p
er

m
an

ên
ci

a
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

0,
00

AP
UR

AÇ
ÃO

 D
O

 C
UM

PR
IM

EN
TO

 D
O

 L
IM

IT
E 

LE
G

AL
VA

LO
R

-

LI
M

IT
E 

PR
UD

EN
CI

AL
 (I

X)
 =

 (0
,9

5 
x 

VI
II)

 (p
ar

ág
ra

fo
 ú

ni
co

 d
o 

ar
t. 

22
 d

a 
LR

F)

DE
SP

ES
A 

LÍ
Q

U
ID

A 
CO

M
 P

ES
SO

AL
 (I

II)
 =

 (I
-II

)

RE
C

EI
TA

 C
O

RR
EN

TE
 L

ÍQ
U

ID
A 

- R
CL

 (I
V)

(-)
 T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
ob

rig
at

ór
ia

s 
da

 U
ni

ão
 re

la
tiv

as
 à

s 
em

en
da

s 
in

di
vi

du
ai

s(
V)

 (§
 1

3,
 

ar
t. 

16
6 

da
 C

F)

= 
R

EC
EI

TA
 C

O
RR

EN
TE

 L
ÍQ

U
ID

A 
AJ

U
ST

AD
A 

(V
I)

DE
SP

ES
A 

TO
TA

L 
C

O
M

 P
ES

SO
AL

 - 
DT

P 
(V

II)
 =

 (I
II 

a 
+ 

III
 b

)

LI
M

IT
E 

M
ÁX

IM
O

 (V
III

) (
in

ci
so

s 
I, 

II 
e 

III
, a

rt.
 2

0 
da

 L
RF

)

LI
M

IT
E 

D
E 

AL
ER

TA
 (X

) =
 (0

,9
0 

x 
VI

II)
 (i

nc
is

o 
II 

do
 §

1º
 d

o 
ar

t. 
59

 d
a 

LR
F)

11
.7

88
.1

72
,9

0
1.

38
6.

17
3,

41
93

9.
13

6,
89

90
2.

46
6,

76
91

2.
14

2,
48

92
1.

69
5,

16
93

8.
76

5,
50

1.
34

4.
48

6,
50

89
4.

36
0,

39
89

8.
66

9,
46

90
4.

70
9,

42
83

0.
83

8,
26

91
4.

72
8,

67

27
.0

58
.9

02
,6

8

0,
00

27
.0

58
.9

02
,6

8

11
.7

88
.1

72
,9

0

16
.2

35
.3

41
,6

1

15
.4

23
.5

74
,5

3

14
.6

11
.8

07
,4

5

%
 S

O
B

RE
 A

 R
C

L 43
,5

6

60
,0

0

57
,0

0

54
,0

0

Pr
ef

ei
to

 M
un

ic
ip

al
FE

R
N

AN
D

O
 B

IS
IG

O
EV

AN
D

R
O

 M
AR

C
IO

 L
EN

Z
AN

D
R

É 
KL

U
N

K
C

oo
rd

en
ad

or
 d

e 
C

on
tro

le
 In

te
rn

o
C

on
ta

do
r C

R
C

/S
C

 2
3.

48
6/

O
-5

Sã
o 

Jo
ão

 d
o 

O
es

te
,  

31
/1

2/
20

19

FO
N

TE
:



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1434

RGF - ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - 3º QUADRIMESTRE - 2019
Publicação Nº 2337813

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 19.339,7893.492,521.601,280,00
RP NÃO-PROCESSADOS 439.631,764.650.897,635.517.084,270,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,000,000,000,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,000,000,000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 1.199.928,13
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 1.199.928,13
   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00
   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 1.199.928,13
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 4.077.614,54 5.494.993,55 5.020.009,63 5.180.796,57
Disponibilidade de Caixa 4.133.053,78 5.541.794,15 5.066.021,51 5.226.808,45
      Disponibilidade de Caixa Bruta 4.148.057,56 6.187.683,81 5.913.999,99 5.247.800,98
      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 15.003,78 645.889,66 847.978,48 20.992,53
Demais Haveres Financeiros -55.439,24 -46.800,60 -46.011,88 -46.011,88

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

23.725.043,89

0,00%

-17,19%

28.470.052,67

25.623.047,40

24.584.746,29

0,00%

-22,35%

29.501.695,55

26.551.525,99

25.440.932,58

0,00%

-19,73%

30.529.119,10

27.476.207,19

27.058.902,68

4,43%

-14,71%

32.470.683,22

29.223.614,89

-5.494.993,55 -5.020.009,63 -3.980.868,44-4.077.614,54

São João do Oeste,  31/12/2019

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não 
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, 
quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 
orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido 
incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

FONTE: Continua 1/2
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019
Continuação 2/2

São João do Oeste,  31/12/2019

FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

EVANDRO MARCIO LENZ
Contador CRC/SC 23.486/O-5

ANDRÉ KLUNK
Coordenador de Controle Interno

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO  DE 2019

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

R$ 1,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00

5.408.644,18

4.867.779,76

0,00

5.597.005,17

5.037.304,65

0,00

5.952.958,59

5.357.662,73

0,00 0,00 0,00

24.584.746,29 25.440.932,58 27.058.902,68

0,00

23.725.043,89

0,00

5.219.509,66

4.697.558,69

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

FONTE:

MEDIDAS CORRETIVAS:

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Interna

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Interna

0,00
0,00

0,00
0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00

FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

São João do Oeste,  31/12/2019

EVANDRO MARCIO LENZ
Contador CRC/SC 23.486/O-5

ANDRÉ KLUNK
Coordenador de Controle Interno



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1437

RGF - ANEXO 4 - DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - 3º QUADRIMESTRE - 2019
Publicação Nº 2337819

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) =
(IIIa + V - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(V)

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna
Externa

Interna
Empréstimo
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Externa
Empréstimo
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.894.123,19

0,00

3.896.481,99

4.329.424,43

0,00

0,00

27.058.902,68 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas
0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

TOTAL (III)

São João do Oeste,  31/12/2019

Prefeito Municipal
FERNANDO BISIGO

Contador CRC/SC 23.486/O-5
EVANDRO MARCIO LENZ ANDRÉ KLUNK

Coordenador de Controle Interno

FONTE:
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 3º Quadrimestre de 2019

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 11.788.172,90

16.235.341,61

% SOBRE A RCL AJUSTADA

43,56

60,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

57,0015.423.574,53

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 14.611.807,45 54,00

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

-3.980.868,44

32.470.683,22

0,00

5.952.958,59

0,00

4.329.424,43

0,00

-14,71

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

1.894.123,19 7,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

439.631,76

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

4.767.836,91

27.058.902,68

27.058.902,68

FONTE:

São João do Oeste,  31/12/2019

FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

EVANDRO MARCIO LENZ
Contador CRC/SC 23.486/O-5

ANDRÉ KLUNK
Coordenador de Controle Interno
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RREO - ANEXO 1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - 6º BIMESTRE - 2019
Publicação Nº 2337735
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de São João do Oeste - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2018 a 2093

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de São João do Oeste - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2018 a 2093

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 31/12/2019 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

São João do Oeste,  31/12/2019

Prefeito Municipal
FERNANDO BISIGO

Contador CRC/SC 23.486/O-5
EVANDRO MARCIO LENZ ANDRÉ KLUNK

Coordenador de Controle Interno

FONTE:
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Publicação Nº 2337799
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RREO - ANEXO 14 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- 6º BIMESTRE - 2019

Publicação Nº 2337803

 

Município de São João do Oeste - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2019/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial 25.200.000,00
Previsão Atualizada 25.200.000,00
Receitas Realizadas 28.790.294,85
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 3.468.887,40

DESPESAS
Dotação Inicial 25.200.000,00
Créditos Adicionais 5.700.000,00
Dotação Atualizada 30.900.000,00
Despesas Empenhadas 28.155.511,72
Despesas Liquidadas 27.715.879,96
Despesas pagas 27.694.887,43
Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 439.631,76
Superavit Orçamentário 1.074.414,89

Até o BimestreDESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

28.155.511,72Despesas Empenhadas
27.715.879,96Liquidadas

439.631,76Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Até o BimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

27.058.902,68Receita Corrente Líquida

Até o BimestreRECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
264.150,48   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas
264.150,48   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas
0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas
0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à
Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

0,00
0,00-150.741,67

-274.143,88

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

0,00
0,00Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 15.003,78 0,00 15.003,78 0,00
EXECUTIVO 15.003,78 0,00 15.003,78 0,00

TOTAL: 15.003,78 0,00 15.003,78 0,00

Valor apurado até o
Bimestre % Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

2.356.668,40 60% 96,55Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

6.454.482,73 25% 27,52

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor apurado até o
Bimestre Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 1.199.928,13 71,87

Continua 1/2
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Município de São João do Oeste - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2019/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Continuação 2/2

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

FONTE:
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Prefeito Municipal
FERNANDO BISIGO

São João do Oeste,  31/12/2019

Contador CRC/SC 23.486/O-5
EVANDRO MARCIO LENZ

Coordenador de Controle Interno
ANDRÉ KLUNK

Valor apurado até o
Bimestre Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Despesa de Capital Líquida 4.266.524,55 1.018.132,90

2019 2029 2039 2054PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

Plano Financeiro
0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o
Bimestre

0,00
116.800,00

Saldo a Realizar

0,00
3.200,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 
impostos

Valor apurado até o
Bimestre

4.452.326,26

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

19,52

% Aplicado até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
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RREO - ANEXO 7 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO - 6º BIMESTRE - 2019
Publicação Nº 2337757
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RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO - MDE - 6º BIMESTRE - 2019

Publicação Nº 2337763

 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2019/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

0,00
72,21

108,60

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

82,96
0,00

105,06
0,00

90,30

0,00

0,00
119,28

95,46
0,00

113,90
105,05
109,08
102,98

19.765.000,00
477.000,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

1.508.000,00
248.000,00248.000,00

1.508.000,00

PREVISÃO
INICIAL

275.000,001.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
1.2.1- ITBI
1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

508.000,001.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

275.000,00

508.000,00

8.000,00
500.000,00

477.000,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

240.000,00
8.000,00

275.000,00
0,00

R$ 1,00

266.733,37
6.027,61

272.760,98

249.738,83
0,00

249.738,83

662.202,83
3.553,08

665.755,91

603.678,82

1.791.934,54

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

118,83118,83

75,35

109,98
111,14

90,81
0,00

90,81

44,41

131,05
132,44

126,56

240.000,00

275.000,00
_

8.000,00
500.000,00

8.000,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 19.765.000,00 21.657.776,51 109,58
2.1- Cota-Parte FPM 7.800.000,007.800.000,00 8.057.205,54

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 7.200.000,007.200.000,00 7.414.834,46
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 300.000,00300.000,00 327.230,35
2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 300.000,00300.000,00 315.140,73

103,30

2.2- Cota-Parte ICMS 11.000.000,0011.000.000,00 12.529.241,03

10.000,00

35.000,00
170.000,00
10.000,00

750.000,00
0,00

750.000,00

35.000,00
170.000,00

_

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00
162.275,01
14.457,62

894.597,31
0,00

144,58

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
323.000,00
250.000,00

0,00
0,00

72.400,00
0,00

600,00
0,00
0,00
0,00
0,00

234.200,00

557.200,00

21.273.000,0021.273.000,00

323.000,00
250.000,00

72.400,00

600,00

234.200,00

PREVISÃO
INICIAL

_

_
_

_

_
_
_

557.200,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Transferências Diretas - PDDE
5.3- Transferências Diretas - PNAE
5.4- Transferências Diretas - PNATE
5.5- Outras Transferências do FNDE
5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%
(c) = (b/a)x100

113,90
0,00

95,46
144,61
119,29
110,69
110,78

109,86
102,98

Até o Bimestre
(b)

1.482.966,57
2.505.847,12

0,00
32.455,01
2.892,22

178.930,28
2.440.817,78
2.437.207,04

4.203.091,20

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.440.000,00
2.200.000,00

0,00
34.000,00
2.000,00

150.000,00
2.205.000,00
2.200.000,00

3.826.000,00

PREVISÃO
INICIAL

3.826.000,00
1.440.000,00
2.200.000,00

_
34.000,00
2.000,00

150.000,00
2.205.000,00
2.200.000,00

_
5.000,00

-1.626.000,00

0,00
3.610,74

-1.765.884,16

0,00
5.000,00

-1.626.000,00

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

23.449.711,05

0,00

225.761,88
0,00

318,00
76.061,82

0,00
497,78

302.639,48

0,00
0,00

0,00

0,00
471.738,20

774.377,68

110,23

%
(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

201,43

138,98

93,70

_

RECEITAS REALIZADAS

Continua 1/3
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2019/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Continuação 2/3

27,52

0,00
0,00

DESPESAS DO FUNDEB

% 
(h)=(g/d) x 100

Até o Bimestre
(g)

% 
(f)=(e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

14- OUTRAS DESPESAS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

99,31
99,92
98,76
96,04
88,94
99,65

99,18

2.356.668,40
1.129.074,39
1.227.594,01

93.973,02
29.349,59
64.623,43

2.450.641,42

99,31
99,92
98,76
96,04
88,94
99,65

99,18

2.356.668,40
1.129.074,39
1.227.594,01

93.973,02
29.349,59
64.623,43

2.450.641,42

2.373.000,00
1.130.000,00
1.243.000,00

97.847,66
33.000,00
64.847,66

2.470.847,66

2.139.000,00
1.034.000,00
1.105.000,00

66.000,00
33.000,00
33.000,00

2.205.000,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
17.1 - FUNDEB 60%

VALOR

17.2 - FUNDEB 40%

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

0,00

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ²

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

INDICADORES DO FUNDEB

96,55
3,85

2.450.641,42

VALOR

-0,40

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

Até o Bimestre
(e)

0,00

_
_

_

0,00

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(i)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

23- ENSINO FUNDAMENTAL

22.1- Creche

22.2- Pré-escola

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

472.000,00
583.000,00

1.022.500,00
595.000,00
427.500,00

2.516.850,00
1.138.000,00

24- ENSINO MÉDIO
25- ENSINO SUPERIOR

27- OUTRAS

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 
+ 25 + 26 + 27)

1.378.850,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.750.998,13

840.530,29
494.500,00
887.500,00
507.000,00
380.500,00

2.916.059,42
1.307.847,66
1.608.211,76

0,00
0,00
0,00
0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

90,71
98,80
94,34
88,25
99,55
94,71
89,66
99,65

840.530,29

2.750.998,13

99,65
89,66
94,71
99,55
88,25
94,34
98,80
90,71
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

4.594.350,00 4.954.059,42 94,6494,64 0,004.688.598,57

2.077.500,00 1.937.600,442.038.000,00 95,07
1.055.000,00 1.150.500,00 95,361.097.070,15 95,36 0,00

656.000,00 653.701,25
443.368,90

504.722,73
335.807,56

1.292.217,44
1.458.780,69

0,00
0,00
0,00
0,00

1.097.070,15
653.701,25
443.368,90

504.722,73
335.807,56

0,00
0,00
0,00
0,00

1.458.780,69
1.292.217,44

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

95,071.937.600,44

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

VALOR

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA 
DE OUTROS RECURSOS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

1.000,00

0,00

250.500,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(i)

%
(h)=(g/d) x 100

Até o Bimestre
(g)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

1.000,00

250.500,00

%
(f)=(e/d)x100

405,06 40,51 40,51 0,00

216.716,21 86,51 86,51 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS P/ 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00
535.700,00 97,9097,90594.440,58 581.983,07 0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

_

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

787.200,00 0,00845.940,58 799.104,34 94,4694,46

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42) 5.381.550,00 0,005.800.000,00 5.487.702,91 94,6294,62

_

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(i)

4.688.598,57

405,06

216.716,21

0,00
581.983,07

799.104,34

5.487.702,91

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIAL

Até o Bimestre
(g)

% 
(h)=(g/d) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

% 
(f)=(e/d)x100

DESPESAS EMPENHADAS

-1.765.884,16

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
0,0032- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)
35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) -1.765.884,16
36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35)) 6.454.482,73

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

0,00

0,00

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2019/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Continuação 3/3

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00
0,00
0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADO EM 2019
(j)

0,00
0,00
0,00

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

50.1.(+) Retenções
50- (+) Ajustes 0,00 0,00

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 3.610,74 438,03
47.2 Restos a Pagar 0,00 0,00
47.1 Orçamento do Exercício 0,00 0,00

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00
46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 2.437.207,04 225.761,88
45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 0,00 0,00

226.199,912.440.817,7849- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

Prefeito Municipal
FERNANDO BISIGO EVANDRO MARCIO LENZ

Contador CRC/SC 23.486/O-5 Coordenador de Controle Interno
ANDRÉ KLUNK

São João do Oeste,  31/12/2019

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 2.440.817,78 226.199,91
50.4.(+) Conciliação bancária 0,00 0,00

50.2.(-) Valores a recuperar
50.3.(+) Outros valores extraorçamentários

0,00

0,00 0,00

0,00
0,00 0,00

FONTE:

6

5

4

3

2

1Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."
Caput do art. 212 da CF/1988
Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.7
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RREO - ANEXO 9 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL - 6º 
BIMESTRE - 2019

Publicação Nº 2337777
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São João do Sul

Prefeitura

CONT. Nº 015-2020_PRE
Publicação Nº 2337516

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2020/PREF
OBJETO: O objeto do presente instrumento contatual é contratação de empresa especializada para construção de MURO DA ESCOLA DE 
VILHA VELHA II, localizada na Rua Caetano Lummertz, s/n, Vila Conceição, São João do Sul/SC, conforme projetos, memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e projetos e demais anexos do edital e valores constantes na proposta de preços.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: ACLIVE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA EPP
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020.
VALOR: R$ 134.991,39 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Convite nº 02/2020/PREFEITURA
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 05.01 – 1.011 – 4.4.90.51.98.00.0102 (27)

São João do Sul/SC, 03 de fevereiro de 2020.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

PROCESSO 06-2020_SRP
Publicação Nº 2337444

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL – AVISO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020 - PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 06/2020 – SRP – Objeto: A presente licitação tem por objetivo registrar preços com a finalidade de selecionar a pro-
posta mais vantajosa para futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de destinação final de resíduos sólidos 
urbanos do município de São João do Sul/SC, em aterro sanitário, devidamente licenciado, em conformidade com edital e seus anexos em 
especial o disposto no Anexo I - Termo de Referência. Forma de julgamento: menor preço unitário. Base Legal: Lei Federal nº 10.520, de 
17 julho de 2002, Decreto Municipal n° 151, de 12 de novembro de 2013, Lei Complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2016, 
Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 e subsidiariamente Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Os envelopes deverão 
ser entregues até às 14h15min do dia 14 de fevereiro de 2020, com inicio do credenciamento e abertura marcada para as 14h30min do dia 
14 de fevereiro de 2020. Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de São João do Sul, sito à Av. Nereu Ramos, nº 50, Centro 
de São João do Sul/SC. No Horário das 08h00 as 12h00 e das 13h30 as 17h30min de segunda a sexta-feira, ou pelo e-mail: licitacoes@
saojoaodosul.sc.gov.br ou ainda pelo Telefone (48) 3539-0113. São João do Sul-SC, 03 de fevereiro de 2020. Moacir Francisco Teixeira - 
Prefeito Municipal.

mailto:licitacoes@saojoaodosul.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saojoaodosul.sc.gov.br
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 035/2020
Publicação Nº 2337926

DECRETO Nº 035/2020
“QUE NOMEIA SERVIDORA POR FORÇA DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 02/2015”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica NOMEADA a senhora DANIELE HUGEN RODRIGUES, para ocupar o Cargo Efetivo de Técnico Administrativo, na Secretaria da 
Administração, com 40 horas semanais, classificada em 13° lugar no Concurso Público Nº 02/2015, realizado em data de 17/01/2016, sob 
o regime estatutário.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim, 29 de Janeiro de 2020.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 036/2020
Publicação Nº 2337355

DECRETO Nº 036/2020
“QUE CONCEDE EXONERAÇÕES A PEDIDO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam concedidas EXONERAÇÕES a Pedido as seguintes pessoas: - ROSANE RODRIGUES DE ANDRADE LIMA, ocupante do cargo 
de Professora de Anos Iniciais, na E.B.M. Jarbas Amarante Ferreira, localidade de Boava, para o qual havia sido nomeada através do Decreto 
Nº 152/2019, de 27/03/2019. – DEYSE MERY COSTA DA SILVA, ocupante do cargo de Professora Anos Iniciais, na E.B.M. João Paulo Car-
valho, Localidade de Luizinho, para o qual havia sido nomeada através do Decreto Nº 062/2016, de 26/02/2016. – SABRINA GOULART DE 
ALMEIDA, ocupante do cargo de Professora Anos Iniciais, na E.B.M. Octávio Antunes de Souza, Localidade de Bentinho, para o qual havia 
sido nomeada através do Decreto Nº 063/2016, de 26/02/2016. As referidas exonerações são a contar do dia 03/02/2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá seus efeitos legais no dia 03 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim, 30 de janeiro de 2020.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 037/2020
Publicação Nº 2337361

DECRETO Nº 037/2020
“QUE CANCELA GRATIFICAÇÃO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica CANCELADA a Gratificação correspondente a 60% (sessenta por cento), do Piso salarial, conforme Lei Municipal Nº 4.324/2015, 
de 15/05/2015, Art. 12, anexo VI, que havia sido concedida ao servidor NELSON ROSA ANDRADE FILHO, pelo exercício da Chefia do Serviço 
de Transporte Escolar, concedida através do Decreto Nº 267/2019, de 18/06/2019. O referido cancelamento é a contar do dia 02/01/2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 02 de janeiro de 2020, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim, 30 de janeiro de 2020.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 038/2020
Publicação Nº 2337371

DECRETO Nº 038/2020
“QUE ESTIPULA OS EVENTOS QUE FAZEM PARTE DO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE SÃO JOAQUIM”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - No ano de 2020, fazem parte do calendário de eventos do Município de São Joaquim os eventos relacionados abaixo:

CALENDÁRIO DE EVENTOS 2020
Previsão de Realização Evento
Janeiro Rodeio do CTG Mangueira Velha
Janeiro Jogos Abertos
Fevereiro Carnaval
Fevereiro I Feijoada do Clube Astréa
Março 7ª Vindima de Altitude
Abril 41ª Feira da Terneira e do Terneiro
Abril/Maio Festicol
Abril/Maio 32º Rodeio Crioulo Nacional do CTG Minuano Catarinense
Maio 22ª Festa Nacional da Maçã
Maio Aniversário 133 anos de São Joaquim
Junho 14º Senafrut
Junho Baile de São João Clube Astréa
Junho Baile de São João CTG Minuano Catarinense
Julho Festival de Inverno
Julho 12ª Trilha da Maçã e do Vinho
Julho Árvores de Cristal
Julho 2º Encontro de Carros Antigos
Julho 12ª Cavalgada da Nevasca
Julho Baile da Neve Clube Astréa
Agosto Audiência Pública da LOA e LDO
Setembro Festa da Florada das Cerejeiras e Macieiras
Setembro Baile da Primavera
Setembro 6ª ExpoARCS
Outubro Acampamento Regional de Patrulhas - Escoteiros
Outubro Circuito Sesc de Caminhadas
Outubro 2ª Cavalgada da Feminina
Outubro Sertões Séries – Rally Caminhos da Neve
Outubro/Novembro Seminário de Turismo
Novembro Marathon Pedal do Frio
Novembro Olimpíadas Municipais
Novembro São Joaquim Fight
Novembro Convenção da Braztoa
Novembro 13º Festival Municipal da Canção Musical
Novembro/Dezembro Circuito dos Vinhedos
Novembro/Dezembro 6º Ovelhaço
Dezembro Natal Luzes de Joaquim
Dezembro 2ª Night Run

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim, 30 de janeiro de 2020.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 039/2020
Publicação Nº 2337378

DECRETO Nº 039/2020
“DE LIBERAÇÃO DO LOTEAMENTO QUATRO ESTAÇÕES, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 347/2017”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
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Art.1º - Fica LIBERADO, a pedido da empresa executora J.S. ADMINISTRAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS LTDA protocolado em 
10/01/2020 junto ao Gabinete do Prefeito, o LOTEAMENTO QUATRO ESTAÇÕES, localizado nas Ruas Arthur Pagani e João Tomaz Hugen, 
Bairro Três Pedrinhas, com área escriturada de 202.388,00 m², Matrícula nº 15.030 do Registro de Imóveis da Comarca de São Joaquim/SC.

Art. 2º - De acordo com o TERMO DE VERIFICAÇÃO E LIBERAÇÃO DO LOTEAMENTO emitido pelo Setor Técnico da Secretaria de Planeja-
mento, os seguintes itens do Termo de Compromisso e Responsabilidade firmados entre a empresa e a municipalidade foram cumpridos:

01 - Exigências complementares contidas na Lei Federal nº 6.766/79 e na Lei Municipal nº 2.858/08, assim discriminadas:
a) Construção de cerca de arame liso para proteção das Áreas Verdes (AV), Áreas de Utilidade Pública (AUP) e Áreas de Preservação Per-
manente (APP);
b) Implantação de marcos de concreto nos cantos de quadras e piquetes de madeira de lei nos cantos dos lotes;
c) Abertura das ruas;
d) Implantação da Rede de Distribuição de Energia Elétrica;
e) Implantação da Rede de Iluminação Pública;
f) Implantação da Rede de Distribuição de Água Potável;
g) Implantação da Rede de Drenagem Pluvial;
h) Implantação da Rede Coletora de Esgoto Sanitário;
i) Implantação da Pavimentação de todas as ruas.

02 - Área Verde (AV) perfazendo uma área total de 12.738,09 m², dividida em 05 áreas, representando 7,58% da área loteada, deduzindo 
as Áreas de Preservação Permanente (APP), conforme previsto na Legislação Ambiental.

03 - Área de Utilidade Pública (AUP) perfazendo uma área total de 12.635,78 m², dividida em 02 áreas, representando 7,51% da área 
loteada.

04 - Área Verde (AV) e Área de Utilidade Pública (AUP) perfazendo uma área total de 25.373,87 m², representando 15,09% da área loteada, 
conforme previsto na Legislação Federal e Municipal.

05 - Entregue à Prefeitura Municipal de São Joaquim, livre de qualquer ônus e embargo, uma área de 37.987,41 m², correspondente as Ruas 
abertas no Loteamento, representando 22,60% da área loteada, conforme previsto na Legislação Federal e Municipal.

06 - Ficaram caucionados, até a presente data, os lotes: 01 a 10 da Quadra 04; 01 a 06 da Quadra 08; 01 a 08 da Quadra 09; 01 a 09 da 
Quadra 11; 01 a 10 da Quadra 13; 01 a 18 da Quadra 14; 01 a 09 da Quadra 16, totalizando 70 lotes.

07 - Prazo de 24 meses para a complementação das obras de infraestrutura.

08 - Transferência ao domínio do Município as vias e praças, os espaços livres e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipa-
mentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo, das áreas mencionadas nos itens 02, 03 e 05.

Art. 3º - Ficam, a partir da data da publicação deste Decreto, liberados do caucionamento os 70 lotes mencionados no Art. 2º, item 06.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim, 30 de janeiro de 2020.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 040/2020
Publicação Nº 2337382

DECRETO Nº 040/2020
“QUE NOMEIA SERVIDORA POR FORÇA DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 02/2015”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica NOMEADA a senhora JAMILE MARIA DE ANDRADE SANTOS, para ocupar o Cargo Efetivo de Técnico Administrativo, na Secre-
taria Municipal do Gabinete do Prefeito, com 40 horas semanais, classificada em 16° lugar no Concurso Público Nº 02/2015, realizado em 
data de 17/01/2016, sob o regime estatutário.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim, 30 de Janeiro de 2020.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 041/2020
Publicação Nº 2337392

DECRETO Nº 041/2020
“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a Pedido a senhora – KATIANE FERNANDES, ocupante do cargo de Professora de Anos Iniciais, na 
E.B.M. João Inácio de Melo, localidade de Santa Isabel, para o qual havia sido nomeada através do Decreto Nº 149/2019, de 27/03/2019. 
A referida exoneração é a contar do dia 03/02/2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá seus efeitos legais no dia 03 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim, 31 de janeiro de 2020.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 042/2020
Publicação Nº 2337397

DECRETO Nº 042/2020
“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a Pedido a senhora JOSIANE DE SOUZA RIBEIRO, ocupante do cargo comissionado de Chefe da Se-
cretaria Particular – CC-1 - (Secretaria de Turismo, Indústria e Comércio), para o qual havia sido nomeada através do Decreto Nº 134/2019, 
de 20/03/2019.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá seus efeitos legais no dia 03 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim, 31 de janeiro de 2020.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO E TÉRMINO DE FISCALIZAÇÃO
Publicação Nº 2336886

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO E TÉRMINO DE FISCALIZAÇÃO
Prefeitura Municipal de São Joaquim
Secretaria Municipal da Fazenda
Diretoria de Arrecadação, Fiscalização e Tributação

Pelo presente Edital, a Diretoria de Arrecadação, Fiscalização e Tributação do Município de São Joaquim cientifica a contribuinte “Suany 
Lemos Antunes 06808862907”, inscrita no CNPJ sob n.º 32.399.264/0001-56, CMC n.º 4623, do encerramento do Processo Administrativo 
n.º 4623/2019 e do lançamento do Imposto Sobre Serviços – ISS relativo ao período de 01/2019 a 12/2019, efetuado mediante a lavratura 
da notificação de Débito abaixo descrita:

Notificação de Débito nº 4623/2019/NOTD e seu Anexo I – Planilha de Cálculo do ISS devido – Valor notificado: R$ 4.801,48 (quatro mil 
oitocentos e um reais e quarenta e oito centavos).

Desse modo, fica o contribuinte INTIMADO a recolher o referido débito no prazo de 30 (trinta) dias ou apresentar as razões de sua defesa 
em 20 (vinte) dias, contados da data de publicação do presente edital, de acordo com o art. 178, inciso VI da Lei 2.562/2003, através de 
requerimento via protocolo municipal, junto a Secretaria Municipal da Fazenda.
A multa será reduzida nos percentuais previstos no Art. 96 da Resolução CGSN n° 140/2018 caso o contribuinte efetue o pagamento do 
débito dentro dos prazos estabelecidos nesse dispositivo legal.
Encontram-se à disposição do contribuinte, na Diretoria de Arrecadação, Fiscalização e Tributação, localizada na Praça João Ribeiro, n.º 1, 
Centro, para o exercício do amplo direito de defesa, os documentos citados acima.

São Joaquim, 31 de janeiro de 2020.
Morgana de Sá Pereira Hosoi
Fiscal de Tributos
Matrícula: 10880



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1476

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO E TÉRMINO DE FISCALIZAÇÃO

Prefeitura Municipal de São Joaquim
Secretaria Municipal da Fazenda
Diretoria de Arrecadação, Fiscalização e Tributação

Pelo presente Edital, a Diretoria de Arrecadação, Fiscalização e Tributação do Município de São Joaquim cientifica a contribuinte “Camila 
Lemos Antunes 09233160947”, inscrita no CNPJ sob n.º 32.399.398/0001-77, CMC n.º 4622, do encerramento do Processo Administrativo 
n.º 4622/2019 e do lançamento do Imposto Sobre Serviços – ISS relativo ao período de 01/2019 a 12/2019, efetuado mediante a lavratura 
da notificação de Débito abaixo descrita:

Notificação de Débito nº 4622/2019/NOTD e seu Anexo I – Planilha de Cálculo do ISS devido – Valor notificado: R$ 5.302.81 (cinco mil 
trezentos e dois reais e oitenta e um centavos).

Desse modo, fica o contribuinte INTIMADO a recolher o referido débito no prazo de 30 (trinta) dias ou apresentar as razões de sua defesa 
em 20 (vinte) dias, contados da data de publicação do presente edital, de acordo com o art. 178, inciso VI da Lei 2.562/2003, através de 
requerimento via protocolo municipal, junto a Secretaria Municipal da Fazenda.
A multa será reduzida nos percentuais previstos no Art. 96 da Resolução CGSN n° 140/2018 caso o contribuinte efetue o pagamento do 
débito dentro dos prazos estabelecidos nesse dispositivo legal.
Encontram-se à disposição do contribuinte, na Diretoria de Arrecadação, Fiscalização e Tributação, localizada na Praça João Ribeiro, n.º 1, 
Centro, para o exercício do amplo direito de defesa, os documentos citados acima.

São Joaquim, 31 de janeiro de 2020.
Morgana de Sá Pereira Hosoi
Fiscal de Tributos
Matrícula: 10880
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São José

Prefeitura

DECRETO 12882/2020
Publicação Nº 2338093

DECRETO Nº 12882/2020
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.
NOME CARGO DATA
TAINARA TAVARES DA SILVA MIGUEL Auxiliar de Sala 21/01/2020

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21/01/2020.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em exercício

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Adjunta Municipal de Educação

DECRETO 12883/2020
Publicação Nº 2338170

DECRETO Nº 12883/2020
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.
NOME CARGO DATA
TAISE ANASTACIA DA SILVA Auxiliar de Ensino 27/01/2020

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27/01/2020.
Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em exercício

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Adjunta Municipal de Educação

DECRETO 12890/2020
Publicação Nº 2338467

DECRETO Nº 12890/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 001/2019;

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeado o Sr. MARCELO DE LIZ ANDRADE para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com carga 
horária de 30 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12891/2020
Publicação Nº 2338468

DECRETO Nº 12891/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. THALES AMARAL ZANLUCHI para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com carga 
horária de 30 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12892/2020
Publicação Nº 2338470

DECRETO Nº 12892/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. GABRIEL PRAZERES GUIMARAES para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com 
carga horária de 30 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12893/2020
Publicação Nº 2338471

DECRETO Nº 12893/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. ANDRE FELIPE DOS SANTOS FUMAGALLI para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
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com carga horária de 30 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12894/2020
Publicação Nº 2338472

DECRETO Nº 12894/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. GABRIEL CORRÊA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com carga horária de 
30 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12895/2020
Publicação Nº 2338475

DECRETO Nº 12895/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. JOICE APARECIDA AUGUSTO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Contadora, com a carga horária 
de 30 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12896/2020
Publicação Nº 2338479

DECRETO Nº 12896/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. BRUNA CAROLINE MARTINS para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
com carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12897/2020
Publicação Nº 2338482

DECRETO Nº 12897/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. ALTEREDO GUILHERME SANTOS DE SA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12898/2020
Publicação Nº 2338483

DECRETO Nº 12898/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. MARIA REGILDA RODRIGUES RIBEIRO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12899/2020
Publicação Nº 2338486

DECRETO Nº 12899/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. MARIANE MEDEIROS para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, com carga 
horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO 12900/2020
Publicação Nº 2338489

DECRETO Nº 12900/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. IRINEU PAULO GIACOMIM para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, com 
carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12901/2020
Publicação Nº 2338494

DECRETO Nº 12901/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. REINALDO SCHWAHN ZENARI para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
com carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12902/2020
Publicação Nº 2338496

DECRETO Nº 12902/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. JOSEANE BARROSO ABREU DA SILVA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.

NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO 12903/2020
Publicação Nº 2338499

DECRETO Nº 12903/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. ALEXANDRE RAMOS FREITAS para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
com carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12904/2020
Publicação Nº 2338501

DECRETO Nº 12904/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. LAURA VANESSA SILVA DE SOUZA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12905/2020
Publicação Nº 2338503

DECRETO Nº 12905/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. ROSELI DE FATIMA RAMOS para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, com 
carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.

NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO 12906/2020
Publicação Nº 2338504

DECRETO Nº 12906/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. LETICIA HEINZEN para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, com carga 
horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12907/2020
Publicação Nº 2338505

DECRETO Nº 12907/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. GIANE MARIANO ROSA FERNANDES para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12908/2020
Publicação Nº 2338053

DECRETO Nº 12908/2020
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o servidor ARTHUR HENRIQUE DO NASCIMENTO para o cargo em comissão de Diretor de Unidades de Conserva-
ção – CCM- 07, com lotação na Fundação Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, nos termos da Lei Complementar 
nº 075/2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em exercício
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DECRETO 12909/2020
Publicação Nº 2338271

DECRETO Nº 12909/2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ em exercício, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformi-
dade com o artigo 34 da Lei Municipal nº 5.846 de 26 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais), criando, no Orçamento do Muni-
cípio de São José, nova Classificação Orçamentária, a seguir especificada:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.302.0102.2.537 – Ações de Atenção Especializada

4.4.90.52.00.00.0071 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos de Conv. - MS – Equipamentos – UBS ................................... R$ 87.000,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 87.000,00
Total do Órgão ............................................................................. R$ 87.000,00
Total do Crédito Adicional Especial .............................................. R$ 87.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Especial, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, cor-
rerão à conta do Superávit Financeiro dos Recursos de Convênio com o Ministério da Saúde para aquisição de equipamentos para Unidades 
Básicas de Saúde, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2019, consignado no Orçamento vigente com o código 71.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO 12910/2020
Publicação Nº 2338348

DECRETO Nº 12910/2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ em execício, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformi-
dade com o artigo 34 da Lei Municipal nº 5.846 de 26 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 16.330,00 (dezesseis mil e trezentos e trinta reais), referente à 
dotação consignada no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.302.0102.2.537 – Ações de Atenção Especializada

1079 – 3.3.90.92.00.00.0082 – Despesas de Exercícios Anteriores,
Recursos Ordinários – Saúde ............................................................. R$ 16.330,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 16.330,00
Total do Órgão ............................................................................. R$ 16.330,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ....................................... R$ 16.330,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 16.330,00 (dezesseis mil e trezentos e trinta reais), na dotação consignada no Orça-
mento do Município de São José, a seguir especificada:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.302.0102.2.537 – Ações de Atenção Especializada

1074 – 3.3.90.39.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Ordinários – Saúde ............................................................. R$ 16.330,00
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Total desta Atividade ........................................................................ R$ 16.330,00
Total do Órgão ............................................................................. R$ 16.330,00
Total da Anulação ........................................................................ R$ 16.330,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO 12911/2020
Publicação Nº 2338390

DECRETO Nº 12911/2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ em execício, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformi-
dade com o artigo 34 da Lei Municipal nº 5.846 de 26 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 417.000,00 (quatrocentos e dezessete mil reais), referente às 
dotações consignadas no Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.531 – Ações de Atenção Básica

1038 – 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Ordinários - Saúde ............................................................ R$ 150.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 150.000,00

25.01.10.302.0102.2.540 – Ações do Centro de Atendimento Psicossocial

1112 – 3.3.90.39.00.00.0138 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos do SUS - União ................................................................ R$ 187.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 187.000,00

25.01.10.305.0102.2.543 – Ações da Vigilância Epidemiológica

1157 – 3.3.90.39.00.00.0138 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos do SUS - União ................................................................ R$ 80.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 80.000,00
Total do Órgão .......................................................................... R$ 417.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ................................... R$ 417.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 417.000,00 (quatrocentos e dezessete mil reais), nas dotações consignadas no Orça-
mento do Município de São José, a seguir especificadas:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.302.0102.2.537 – Ações de Atenção Especializada

1074 – 3.3.90.39.00.00.0082 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Ordinários – Saúde .......................................................... R$ 150.000,00
Total desta Atividade .................................................................... R$ 150.000,00

25.01.10.302.0102.2.540 – Ações do Centro de Atendimento Psicossocial

1108 – 3.3.90.30.00.00.0138 – Material de Consumo,
Recursos do SUS - União ................................................................ R$ 187.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 187.000,00

25.01.10.305.0102.2.543 – Ações da Vigilância Epidemiológica
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1153 – 3.3.90.30.00.00.0138 – Material de Consumo,
Recursos do SUS - União ................................................................ R$ 80.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 80.000,00
Total do Órgão .......................................................................... R$ 417.000,00
Total da Anulação ..................................................................... R$ 417.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO 12915/2020
Publicação Nº 2338465

DECRETO Nº 12915/2020
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensados os seguintes servidores admitidos em Caráter Temporário - ACT.
NOME CARGO MAT. LOTAÇÃO VINCULO DATA SAÍDA
CLODOMIR CORADINI Professor Substituto 4300246 USJ ACT 26/11/2019

MARIANA PETRY LOHN Técnica em Enferma-
gem 4285107 Secretaria da Saúde ACT 23/10/2019

ALESSANDRO VICENTE CUSTÓDIO Professor Substituto 4313801 USJ ACT 20/12/2019
CAREN SIMONE F. DA COSTA Professor Substituto 4300319 USJ ACT 20/12/2019
FLAVIO ANTONIO COZZATTI Professor Substituto 4300270 USJ ACT 20/12/2019
JOÃO GUARACI A. BATISTA Motorista 4285166 Secretaria de Assistência Social ACT 10/11/2019
LEONEL NILSON PETERSEN Motorista 4285212 Secretaria de Assistência Social ACT 15/11/2019
MATHEUS OURIQUES ALEXANDRE Motorista 4285158 Secretaria de Segurança ACT 31/10/2019

 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.

DECRETO 12916/2020
Publicação Nº 2338043

DECRETO Nº 12916/2020
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado, a pedido, o servidor ALBERTO GARCIA MENDES, matrícula: 3448899, Farmacêutico, com lotação na Secretaria 
de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12917/2020
Publicação Nº 2338044

DECRETO Nº 12917/2020
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei 
Orgânica Municipal,
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DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada, a pedido, a servidora BEATRIZ MARTIM TAVARES, matrícula: 408751, Agente Fazendário, com lotação na Secre-
taria da Receita.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 12918/2020
Publicação Nº 2338047

DECRETO Nº 12918/2020
TORNA SEM EFEITO O DECRETO 10925/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 10925/2018, que concedeu função gratificada de Assessor II – nível FG-A2 à servidora ANA PAULA 
MARTINS FUZZI, matrícula: 36586-6.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2020.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO 12919/2020
Publicação Nº 2338049

DECRETO Nº 12919/2020
TORNA SEM EFEITO O INCISO XXXVI DO DECRETO 8674/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o inciso XXXVI do Decreto 8674/2017, que concedeu função gratificada de Coordenador de Setor – nível FG-CO 
à servidora ALESSANDRA ZAPELINI, matrícula: 15509-8.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2020.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO 12920/2020
Publicação Nº 2338045

DECRETO Nº 12920/2020
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam Concedidas as Funções Gratificadas para os servidores abaixo relacionados:
Inc. FUNÇÃO GRATIFICADA NOMES MATRÍCULA FUNÇÂO
I FG – CO ANA PAULA MARTINS FUZZI 36586-6 Coordenador de Setor
II FG – A2 ALESSANDRA ZAPPELINI 15509-8 Assessor II

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2020.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de janeiro de 2020.
NERI OSVALDO DO AMARAL
Prefeito Municipal em exercício
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2020
Publicação Nº 2338203

 

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
Secretaria da Administração – Diretoria de Recursos Humanos 

 

Av. Acioni Souza Filho nº 403. (Beira Mar São José), centro - São José - SC - CEP 88.103-790 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2020 
CONCURSO PÚBLICO 001/2019  

 
   

  A Secretária de Administração do Município de São José/SC, no 

uso de suas atribuições legais, vem pelo presente tornar pública a 

CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL Nº 001/2019 – SMA, abaixo relacionado (s), para comparecerem no 

prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação da nomeação no 

Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de 

Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado na Av. 

Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no 

horário das 13 horas às 19 horas, munidos da documentação solicitada através 

do e-mail fornecido pelo candidato no ato da inscrição do Concurso, para dar 

início ao processo pré-admissional: 

NOME CARGO 
 

CLASSIFICAÇÃO 

MARCELO DE LIZ ANDRADE Agente Administrativo 1º 

THALES AMARAL ZANLUCHI Agente Administrativo 2º 

GABRIEL PRAZERES GUIMARAES Agente Administrativo 3º 

ANDRE FELIPE DOS SANTOS FUMAGALLI Agente Administrativo 4º 

GABRIEL CORRÊA Agente Administrativo 1º (PCD) 

JOICE APARECIDA AUGUSTO Contador 1º 

 

São José, 29 de janeiro de 2020. 

 

 

CLEBER FABIANO GOULART 
Secretário Interino de Administração  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2020
Publicação Nº 2338205

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2020
CONCURSO PÚBLICO 003/2015

A Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presente tornar pública a CON-
VOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2015, abaixo relacionado (s), para comparecerem no 
prazo de até 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação da nomeação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), 
à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – 
Praia Comprida – São José/SC, no horário das 13 horas às 19 horas, munidos da documentação solicitada através do e-mail fornecido pelo 
candidato no ato da inscrição do Concurso, para dar início ao processo pré-admissional:

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

BRUNA CAROLINE MARTINS Agente Comunitário de Saúde
(Potecas) 3º

ALTEREDO GUILHERME SANTOS DE SA Agente Comunitário de Saúde
(Potecas) 4º

MARIA REGILDA RODRIGUES RIBEIRO Agente Comunitário de Saúde
(Ipiranga) 3º

MARIANE MEDEIROS Agente Comunitário de Saúde
(Ipiranga) 4º

IRINEU PAULO GIACOMIM Agente Comunitário de Saúde
(Ipiranga) 5º

REINALDO SCHWAHN ZENARI Agente Comunitário de Saúde
(Ipiranga) 6º

GIANE MARIANO ROSA FERNANDES Agente Comunitário de Saúde
(Forquilhas) 2º

JOSEANE BARROSO ABREU DA SILVA Agente Comunitário de Saúde
(Forquilhas) 3º

ALEXANDRE RAMOS FREITAS Agente Comunitário de Saúde
(Forquilhas) 4º

LAURA VANESSA SILVA DE SOUZA Agente Comunitário de Saúde
(Forquilhas) 5º

ROSELI DE FATIMA RAMOS Agente Comunitário de Saúde
(Luar) 2º

LETICIA HEINZEN Agente Comunitário de Saúde
(Luar) 3º

São José, 29 de janeiro de 2020.
CLEBER FABIANO GOULART
Secretário Interino de Administração

ERRATA DO RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/2019
Publicação Nº 2337587

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA AO RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/2019 – A Prefeitura de São José, por intermédio da sua Diretora de Compras, 
leva ao conhecimento dos interessados, que na publicação do dia 17/01/2020, ONDE SE LÊ: “Fornecedor: UNIMED FPOLIS.” LEIA-SE: “For-
necedor: TJ SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA.” Cláudia Schveitzer / Diretora de Compras.

PORTARIA Nº 1.582/2019
Publicação Nº 2338198

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Secretaria de Educação
PORTARIA Nº 1.582/2019
DESIGNA COMISSÃO PARA COORDENAR O CONCURSO PÚBLICO PARA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO MUNICIPAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
município de São José- SC,
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RESOLVE:
I – DESIGNAR a Comissão que coordenará o Concurso Público para cargos de provimento efetivo do Magistério Municipal, em conformidade 
com o estabelecido na Lei Municipal nº 4.422/2006, de 10 de janeiro de 2006 e demais disposições pertinentes, integradas pelos seguintes 
membros:

BRUNO MONGUILHOTT KOWALSKI
ELIANE FÁTIMA ROVER
JENAIR MARIA PATRÍCIO
LENICE LÚCIA CAUDURO DA SILVA
MÁRCIA CRISTINA FIGUEREDO RIZZARO

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 19 de dezembro de 2019.
LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal de Educação
São José - SC

PORTARIA Nº011/2020/SSDST
Publicação Nº 2336659

PORTARIA Nº 011, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.

A SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, por sua Titular, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, a pedido da Comissão Processante, em razão da justificativa apresentada - o prazo de instrução do Processo Adminis-
trativo nº 5638/2019, em mais 60 (sessenta) dias;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16 de janeiro do ano em curso.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Andrea Irany Pacheco Rodrigues
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 109/2019
Publicação Nº 2337603

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2019 – Processo nº 433/2019 – Proc. Adm. 7794/2019 Fornecedores: RACINE COMERCIAL 
LTDA EPP, SERMEDICALL ARP EQUIP. HOSPITALARES LTDA E HASIC DISTRIBUIDORA EIRELI – ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMETO DE MATERIAIS DE COMBATE A INCÊNDIO, BUSCA E 
SALVAMENTO E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DESTINADOS AO USO DAS GUARDIÇÕES DE SERVIÇO DA 1ª COMPANHIA 
DE BOMBEIROS MILITARES DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 199.526,02 (cento e noventa e nove mil, quinhentos e vinte e seis reais e dois 
centavos). Cláudia Schveitzer - Diretora de Compras.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 121/2019
Publicação Nº 2337604

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2019 – Processo nº 480/2019 – Proc. Adm. 8205/2019. Fornecedor: AIR LIQUIDE BRASIL 
LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL E AR COMPRIMIDO, COM FORNECIMENTO DE CILINDROS EM COMODATO, PARA ATENDER AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, POLICLÍNICAS, SAMU E NOVAS UNIDADES A SEREM INAUGURADAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 117.950,00 (cento e dezessete mil e novecentos e cinq-enta reais). Cláudia Schveitzer - Di-
retora de Compras.
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RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 107/2019
Publicação Nº 2337601

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 107/2019 – Processo nº 417/2019 – Proc. Adm. 7137/2019. Fornecedores: GRANMEYER MÓVEIS 
E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA – ME, JEFERSON DA SILVEIRA ME, FLEXFORMA COMERCIAL DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA – ME, VINICIUS MATOS KUSSYM – ME, ELECTROINOX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ELETRONICOS EIRELI, 
VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS EIRELI, BLUINTER COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, ANA MARIA 
APARECIDA CORTEZ ME, OSMAR ORLANDI JUNIOR E ARTEMOVEIS SOLUÇÕES E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
UNIDADES DE ENSINO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: 1.707.711,00 (um milhão, setecentos e sete mil e setecentos e onze reais). Cláudia Schveitzer, Diretora 
de Compras.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 126/2019
Publicação Nº 2337598

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 126/2019 – Processo nº 488/2019 – Proc. Adm. 8157/2019. Fornecedores: RACINE COMERCIAL 
LTDA EPP, RÉGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA, L. MOHR EIRELI, EDULAB – COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
REJANE COM. DE PROD. PEDAGÓGICOS LTDA, VINICIUS MATOS KUSSYM – ME, GTA ATACADOR E VAREJO EIRELI, MILRAU COMÉRCIO DE 
ARTIGOS PEDAGÓGICOS E TIAGO DANIEL IZOLAN. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE JOGOS E BRINQUE-
DOS PARA AS UNIDADES DE ENSINO E SALAS DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: 1.672,238,48 (um milhão, seiscentos e setenta e dois mil, duzentos e trinta e oito reais e quarenta e oito 
centavos). Cláudia Schveitzer, Diretora de Compras.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 157/2019
Publicação Nº 2337592

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 157/2019 – Processo nº 599/2019 – Proc. Adm. 10538/2019. Fornecedores: MATALURGICA GR EI-
RELI – EPP, STOCK CONSTRUÇÕES COMERCIAL LTD – EPP E RDG CONSTRUÇÕES EIRELI. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
ELEMENTOS DE SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ATENDER A DEMANDA NECESSÁRIA DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: 806.870,00 (oitocentos e seis 
mil e oitocentos e setenta reais). Cláudia Schveitzer, Diretora de Compras.

autarquia São JoSé PrevidênCia - SJPrev

DECRETO 12783/2020
Publicação Nº 2337266

DECRETO Nº 12783/2020
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, em exercício, no uso de suas atribuições concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo 
nº 005652/2019 e com base no artigo 40° § 1°, inciso III, alínea “b” da CF,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por idade, pelo fundo financeiro, para a servidora MARLENE ALMEIDA DE LUCCA, matrícula 
13.872, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Ensino, lotada na Secretária de Educação, com proventos proporcionais a 
67,63% (sessenta e sete virgula sessenta e três), da média dos salários de contribuição, sendo o benefício revisto na mesma proporção e 
na mesma data definida para o Regime Geral da Previdência Social, não tendo desta forma direito à paridade.
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Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONTE
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

DECRETO 12784/2020
Publicação Nº 2337268

DECRETO Nº 12784/2020
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo nº 
009147/2019 e com base no artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por tempo de contribuição e idade, pelo Fundo Financeiro, para a servidora GISELE PARENTE 
DE SOUZA, matrícula 3084-8, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria da Receita, com proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo efetivo, composto de horas normais, promoção vertical, insalubridade e quinquênio, 
sendo o benefício revisto na mesma proporção e na mesma data definida para os servidores ativos, tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2020.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

DECRETO 12785/2020
Publicação Nº 2337252

DECRETO Nº 12785/2020
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo nº 
001908/2019 e com base no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Constituição Federal,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por incapacidade permanente, pelo Fundo Financeiro, para a servidora NEUZA BRAZINHA DE 
OLIVEIRA, matrícula 13998-0, ocupante do cargo de Orientadora Educacional, lotado na Secretaria da Educação, com proventos proporcio-
nais a 63,616%, calculados com base na média dos 80% melhores salários de contribuição, sendo o benefício revisto na mesma proporção 
e na mesma data definida para o Regime Geral de Previdência Social, não tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 6.643/2020
Publicação Nº 2339035

DECRETO Nº 6.643, DE 29 DE JANEIRO DE 2020
“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Artigo 28, Inciso V, da Lei Complementar Municipal 
nº 083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:
Art. 1º. Fica EXONERADA, a partir de 01 de fevereiro de 2020, por motivo de aposentadoria, a servidora pública municipal CLECI ALVES DE 
SOUZA SANTOS DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Professor Nível 2, matrícula nº 68.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 29 DE JANEIRO DE 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Rafael Santin,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6.644/2020
Publicação Nº 2339040

DECRETO Nº 6.644, DE 29 DE JANEIRO DE 2020.
“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Artigo 30, Inciso II, da Lei Complementar Municipal 
nº 083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:
Art. 1º. Fica EXONERADA, a partir de 01 de fevereiro de 2020, a pedido, a servidora pública municipal GESSI BOLLER, ocupante do cargo 
comissionado de Diretor de Escola ou Creche, matrícula nº 2775.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 29 DE JANEIRO DE 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Rafael Santin,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 6642/2019
Publicação Nº 2339017

DECRETO Nº 6.642, DE 29 DE JANEIRO DE 2020
“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Artigo 28, Inciso V, da Lei Complementar Municipal 
nº 083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:
Art. 1º. Fica EXONERADA, a partir de 31 de janeiro de 2020, por motivo de aposentadoria, a servidora pública municipal JUDITE LORENZON 
DEICKE, ocupante do cargo efetivo de Professor Nível 2, matrícula nº 206.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir de 31 de janeiro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 29 DE JANEIRO DE 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Rafael Santin,
Agente Administrativo.

EXTRATO CONTRATOS MES 01-2020
Publicação Nº 2336687

ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : 177.2019 - Contrato Nº: 1.2017Aditivo Nº ..... : 177.2019 - Contrato Nº: 1.2017 Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOSE DO CEDROContratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada....: CONSÓRCIO DE INF. NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPALContratada...: CONSÓRCIO DE INF. NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
CIGACIGA Valor ............ : 9.984,00 (nove mil novecentos e oitenta e quatro reais)Valor ............ : 9.984,00 (nove mil novecentos e oitenta 
e quatro reais) Vigência ........ : Início: 05/12/2019 Término: 31/12/2020Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação 
....... : Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosLicitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Recursos ....... : Dotação: 
2.090.3.3.93.00.00.00.00.00 (51) Saldo: 22.200,38Recursos ..... : Dotação: 2.090.3.3.93.00.00.00.00.00 (51) Saldo: 22.200,38 Objeto 
.......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, prorrogar oObjeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, prorrogar o 
"prazo de vigência", "fazer aditivo de valor" e fazer a "exclusão do Item 03""prazo de vigência", "fazer aditivo de valor" e fazer a "exclusão 
do Item 03" constante no Contrato Principal,constante no Contrato Principal, São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 178.2019 - Contrato Nº: 12.2017 Contratante..: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: AURORA TRANSPORTES E TURISMO LTDA Valor ............ : 99.330,00 (noventa e nove mil trezentos e trinta reais) Vigência 
....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 130/2016 Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... 
: O presente termo aditivo tem por finalidade, aditar valor e prorrogar prazo de vigência para prestação de serviço, contratado conforme 
objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER O TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE 
ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, BEM COMO PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO". São José do 
Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 179.2019 - Contrato Nº: 144.2016 Contratante..: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: CIEE-CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA DO EST.SC Valor ............ : 0,00 (zero) Vigência ....... : Início: 02/01/2020 
Término: 31/12/2020 Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 127/2016 Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade, fazer o "reajuste de valor" e fazer a "prorrogação" do prazo de vigência do contrato 144/2016, 
que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA INTERMEDIAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS COM A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 180/2019 - Contrato Nº: 153.2018 Contratante..: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS Valor ............ : 12.000,00 (doze mil reais) Vigência ....... : Início: 
02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 180/2018 Recursos ..... : Dotação: 
2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (15), 2.089.3.3.90.00.00.00.00.00 (28) Objeto .......... : O presente processo licitatório tem por objeto a Con-
tratação da "ECT" - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, que irá fornecer os serviços disponibilizados em suas unidades 
de atendimento, a Prefeitura Municipal de São José do Cedro e a Policia Civil do Municipio, podendo ser na modalidade nacional ou interna-
cional. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 182.2019 - Contrato Nº: 3.2019Aditivo Nº ..... : 182.2019 - Contrato Nº: 3.2019 Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SAO JOSE DO CEDROContratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1495

Contratada....: IMPACTO SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA - MEContratada...: IMPACTO SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA - ME Valor 
............ : 4.430,40 (quatro mil quatrocentos e trinta reais e quarentaValor ............ : 4.430,40 (quatro mil quatrocentos e trinta reais e qua-
renta centavos)centavos) Vigência ........ : Início: 23/12/2019 Término: 02/01/2020Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 02/01/2020 
Licitação ....... : Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosLicitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Recursos ....... : 
Dotação:Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : O presente termo tem por finalidade, fazer o aditivo deObjeto .......... : O presente termo 
tem por finalidade, fazer o aditivo de prazo e valor do presente contrato, que tem como objeto: CONTRATAÇÃOprazo e valor do presente 
contrato, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM FORNECIMENTO DASDE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM FORNECIMENTO DAS ATUALIZAÇÕES DE VERSÃO DO SISTEMA GERENCIADOR, QUE ÉATUALIZAÇÕES DE 
VERSÃO DO SISTEMA GERENCIADOR, QUE É UTILIZADO PELA SECRETARIA DA AGRICULTURA, NO CONTROLEUTILIZADO PELA SECRETA-
RIA DA AGRICULTURA, NO CONTROLE DOS SERVIÇOS PRESTADOS AOS AGRICULTORES.DOS SERVIÇOS PRESTADOS AOS AGRICULTORES. 
São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 183.2019 - Contrato Nº: 1.2019Aditivo Nº ..... : 183.2019 
- Contrato Nº: 1.2019 Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDROContratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO
Contratada....: TRSIS LTDAContratada...: TRSIS LTDA Valor ............ : 2.820,00 (dois mil oitocentos e vinte reais)Valor ............ : 2.820,00 
(dois mil oitocentos e vinte reais) Vigência ........ : Início: 23/12/2019 Término: 31/12/2020Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 
31/12/2020 Licitação ....... : Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosLicitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Re-
cursos ....... : Dotação:Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : O presente termo tem por finalidade, fazer o aditivo de prazoObjeto .......... 
: O presente termo tem por finalidade, fazer o aditivo de prazo e valor do presente contrato, que tem como objeto: "Locação e cessão dee 
valor do presente contrato, que tem como objeto: "Locação e cessão de uso do Sistema TRRURAL - Versão AMEOSC".uso do Sistema TR-
RURAL - Versão AMEOSC". São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 184.2019 - Contrato Nº: 139.2018 Contratante..: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA Valor ............ : 159.164,76 (cento e cinq-enta e nove mil cento e sessenta e quatro reais e setenta 
e seis centavos) Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 117/2018 Recursos 
..... : Dotação: Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, prorrogar o prazo de vigência e aditar o valor dos serviços 
contratados conforme objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE APLICATIVOS 
DE GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS, E QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E 
OS SERVIÇOS TÉCNICOS CORRELATOS DESCRITOS NESTE CONTRATO". São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Contrato Nº..: 185.2019 Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO
Contratada...: PORTAL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME Valor ............ : 1.998.490,00 (um milhão novecentos e noventa e oito mil 
quatrocentos e noventa reais) Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 02/01/2021 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 182/2019 
Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA USO EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E VEÍCULOS DO SEMAE. São José do Cedro, 
3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 186.2019 - Contrato Nº: 113.2015 Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA EPP Valor ............ : 0,00 (zero) Vigência ....... : Início: 01/01/2020 
Término: 30/01/2020 Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 62/2014 Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : 
O presente termo aditivo tem por finalidade, prorrogar o prazo para conclusão da obra contratada, conforme objeto: "CONTRATAÇÃO, SOB 
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO E REFORMA DO CENTRO 
DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO, 
CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO ANEXO. RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO Nº2014TR001184, 
ASSINADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO J São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 187/2019 - Contrato Nº: 8.2016 Contratante..: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA Valor ............ : 47.914,56 (quarenta e sete mil novecentos e quatorze reais 
e cinq-enta e seis centavos) Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 115/2015 
Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade "fazer reajuste do valor com aplicação de 9,02%" con-
forme solicitação do contratado, para fins de se manter o equilíbrio econômico financeiro, visando a continuidade da prestação de serviço, 
contratado conforme objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FAZER OS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTI-
NAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS URBANOS E SERVIÇOS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CEDRO. Aditivo Nº ..... : 188.2019 - Contrato Nº: 8.2016 Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA Valor ............ : 612.271,12 (seiscentos e doze mil duzentos e setenta e um 
reais e doze centavos) Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 115/2015 Re-
cursos ..... : Dotação: Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade "fazer o aditivo de prazo com aplicação do reajuste de 
valor frente ao IGPM dos últimos 12 meses" conforme solicitação do contratado, para fins de se manter o equilíbrio econômico financeiro, 
visando a continuidade da prestação de serviço, contratado conforme objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FAZER OS SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS URBANOS E SERVIÇOS 
DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Contrato Nº..: 01.2020Contrato Nº..: 01.2020 Contratante..: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDROContratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada....: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSAO AO VIVO LTDAContratada...: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSAO AO VIVO LTDA Va-
lor ............ : 6.000,00 (seis mil reais)Valor ............ : 6.000,00 (seis mil reais) Vigência ........ : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020Vi-
gência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ....... : Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosLicitação ...... : Dis-
pensa de Licitação p/ Compras e Serviços Recursos ....... : Dotação:Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : LOCAÇÃO DE SOFTWARE E 
EQUIPAMENTO DEObjeto .......... : LOCAÇÃO DE SOFTWARE E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA, PARA O EXERCÍCIO DE 2020, COM VISTA 
AINFORMÁTICA, PARA O EXERCÍCIO DE 2020, COM VISTA A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE BLOQUEIO E CONTROLE DEIMPLANTAÇÃO DE 
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SISTEMA DE BLOQUEIO E CONTROLE DE ACESSO A WEB.ACESSO A WEB. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 189.2019 - Contrato Nº: 162.2016 Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: INVIOLÁVEL CEDRO SISTEMA DE ALARMES LTDA - ME Valor ............ : 39.468,84 (trinta e nove mil quatrocentos e sessenta 
e oito reais e oitenta e quatro centavos) Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 
124/2016 Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, "prorrogar o prazo de vigência, reajustar o 
valor em 3,98% e aditivar valor para 2020" para prestação do serviço contratado conforme objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MONITORAMENTO COM ARMAZENAMENTO DE IMAGENS 24 HORAS, 
E SISTEMA DE ALARME MONITORADO, A SER INSTALADO E REALIZADO NO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, NA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES E OBRAS, SEMAE, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, ESCOLAS, São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 190.2019 - Contrato Nº: 158.2016 Contratante..: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: MKANET SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA Valor ............ : 36.184,68 (trinta e seis mil cento e oitenta e qua-
tro reais e sessenta e oito centavos) Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 
123/2016 Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, "prorrogar o prazo de vigência, reajustar os 
preços e aditar valor" para prestação do serviço contratado conforme objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE FORNEÇA 
UM LINK DE INTERNET DE BANDA LARGA DE 20 MBPS FULL, POR MEIO DE REDE DE FIBRA ÓTICA, COM INTERLIGAÇÃO VIA INTRANET 
DE 10 MBPS FULL ENTRE O CENTRO ADMINISTRATIVO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE 
ESPORTES, CEMAS, SEMAE, SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 191/2019 - Contrato Nº: 159.2016 Contratante..: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: CÂNDIDO CHRISTANI Valor ............ : 8.966,76 (oito mil novecentos e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos) Vigên-
cia ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 131/2016 Recursos 
..... : Dotação: 2.103.3.3.90.00.00.00.00.00 (165) Saldo: 27.915,30 Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, "prorrogar 
o prazo, aplicar reajuste de 3,99% no preço e aditivar valor para 2020" da locação contratada conforme objeto: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍ-
SICO, COM ÁREA LIVRE DE 91M2, COM SALAS SEPARADAS, COZINHA E BANHEIRO PARA USO DO CRAS, NA APLICAÇÃO DE ATIVIDADES 
DIFERENTES PARA AS CRIANÇAS, COMO ARTESANATO, PINTURA EM TELA, OFICINAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E OUTRAS. São 
José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 192.2019 - Contrato Nº: 6.2016 Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: ASSOCIAÇÃO BENEF. SOC. EDUC. E CULT. - APRISCO Valor ............ : 229.693,44 (duzentos e vinte e nove mil seiscentos 
e noventa e três reais e quarenta e quatro centavos) Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : Dispensa 
de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 107/2015 Recursos ..... : Dotação: 2.120.3.3.90.00.00.00.00.00 (160) Saldo: 234.953,78 Objeto 
.......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, prorrogar o "prazo de vigência, aplicar reajuste de 3,99% no preço, aditivar valor 
para 2020 e suprimir 1(uma) vaga" de prestação de serviço, contratado conforme objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO QUE FORNEÇA 
O ABRIGAMENTO DE CRIANÇAS DE "0" ATÉ "11" ANOS E "364" DIAS DE IDADE, VÍTIMAS DE MAUS TRATOS, DE NEGLIGÊNCIA, DISCRI-
MINAÇÃO, EXPLORAÇÃO, VIOLÊNCIA, CRUELDADE E OPRESSÃO, ENCAMINHADAS PELO CONSELHO TUTELAR, MINISTÉRIO PÚBLICO E 
PODER JUDICIÁRIO, EM São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Contrato Nº..: 2.2020Contrato Nº..: 2.2020 Contratante..: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDROContratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada....: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DEContratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DESENVOLVIMEN-
TO REGIONREGION Valor ............ : 48.519,72 (quarenta e oito mil quinhentos e dezenove reaisValor ............ : 48.519,72 (quarenta e 
oito mil quinhentos e dezenove reais e setenta e dois centavos)e setenta e dois centavos) Vigência ........ : Início: 02/01/2020 Término: 
31/12/2020Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ....... : Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosLicitação 
...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Recursos ....... : Dotação:Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : CONTRATAÇÃO 
QUE TEM COMO OBJETO DISCIPLINARObjeto .......... : CONTRATAÇÃO QUE TEM COMO OBJETO DISCIPLINAR O RATEIO DOS RECUR-
SOS NECESSÁRIOS À ESTRUTURAÇÃO EO RATEIO DOS RECURSOS NECESSÁRIOS À ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
DE "GESTÃO AMBIENTAL" QUEMANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE "GESTÃO AMBIENTAL" QUE PREVÊ SOBRE A GESTÃO ASSOCIADA DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOSPREVÊ SOBRE A GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS NO LICENCIAMENTO, MONITORAMENTO, CON-
TROLE, INSPEÇÃO ENO LICENCIAMENTO, MONITORAMENTO, CONTROLE, INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES DE 
IMPACTO LOCAL,FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES DE IMPACTO LOCAL, BEM COMO NO DESENVOLVIMENTO, ARTICULAÇÃO 
EBEM COMO NO DESENVOLVIMENTO, ARTICULAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E PROJETOS DE CONSERVAÇÃO EIMPLEMENTAÇÃO 
DE AÇÕES E PROJETOS DE CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, DO USO SUSTENTÁVEL E DEPRESERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE, DO USO SUSTENTÁVEL E DE REDUÇÃO DOS IMPACTOS DA AÇÃO HUMANA NOS ECOSSREDUÇÃO DOS IMPACTOS DA AÇÃO 
HUMANA NOS ECOSS Aditivo Nº ..... : 193.2019 - Contrato Nº: 21.2018Aditivo Nº ..... : 193.2019 - Contrato Nº: 21.2018 Contratante..: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDROContratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada....: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DEContratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DESENVOLVIMEN-
TO REGIONREGION Valor ............ : 10.504,68 (dez mil quinhentos e quatro reais e sessenta eValor ............ : 10.504,68 (dez mil qui-
nhentos e quatro reais e sessenta e oito centavos)oito centavos) Vigência ........ : Início: 30/12/2019 Término: 31/12/2020Vigência ....... : 
Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ....... : Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosLicitação ...... : Dispensa de Licitação 
p/ Compras e Serviços Recursos ....... : Dotação:Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : Contrato de Rateio 21/2018 com o CONDER-
-ConsórcioObjeto .......... : Contrato de Rateio 21/2018 com o CONDER-Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional. O presente 
instrumento temIntermunicipal de Desenvolvimento Regional. O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do Consórcio 
Intermunicipal depor objeto ratear as despesas do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER, entre os CONSOR-
CIADOS nosDesenvolvimento Regional - CONDER, entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei nº. 11.107/05.termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 03.2020 - Contrato Nº: 185.2019 Contratante..: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: PORTAL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME Valor ............ : 0,01 (um centavo) Vigência ....... : Início: 06/01/2020 
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Término: 02/01/2021 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 182/2019 Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : O presente termo 
aditivo tem por finalidade, reajustar o valor (acréscimo) do ITEM 01, ITEM 02 e ITEM 03 licitados conforme Pregão Presencial n.º182/2019, 
que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA USO EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e VEÍCULOS DO SEMAE. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 4.2020 - Contrato Nº: 43.2018 Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: NP WEIS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA Valor ............ : 2.837,23 (dois mil oitocentos e trinta e sete reais e vinte e 
três centavos) Vigência ....... : Início: 14/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
50/2018 Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, SUPRIMIR itens do orçamento que faz parte 
do projeto global da obra licitada conforme o objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EFETUAR A RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS, SENDO ELAS: ESTRADA GERAL DA LINHA ESPERANÇA BAIXA (10,2 KM), ESTRADA DE LINHA NOVO SARANDI ATÉ 
PADRE RÉUS (7,21 KM) e ESTRADA DE LINHA ESPERANÇA ATÉ LINHA SEIS BARRAS (4,0 KM), COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E 
MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO, CONFORME PROJETO São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 5.2020 - Contrato Nº: 185.2019 Contratante..: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: PORTAL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME Valor ............ : 0,01 (um centavo) Vigência ....... : Início: 28/01/2020 
Término: 02/01/2021 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 182/2019 Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : O presente termo adi-
tivo tem por finalidade, reajustar o valor (supressão) do ITEM 03 licitados conforme Pregão Presencial n.º182/2019, que tem como objeto: 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA USO EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL, VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e VEÍCULOS DO SEMAE. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 6.2020 - Contrato Nº: 113.2015 Contratante..: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA EPP Valor ............ : 0,00 (zero) Vigência ....... : Início: 30/01/2020 
Término: 10/02/2020 Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 62/2014 Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : 
O presente termo aditivo tem por finalidade, prorrogar o prazo para conclusão da obra contratada, conforme objeto: "CONTRATAÇÃO, SOB 
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO E REFORMA DO CENTRO 
DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO, 
CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO ANEXO. RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO Nº2014TR001184, 
ASSINADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO J São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 7.2020 - Contrato Nº: 8.2018 Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSAO AO VIVO LTDA Valor ............ : 14.054,28 (quatorze mil e cinq-enta e quatro reais e vin-
te e oito centavos) Vigência ....... : Início: 30/01/2020 Término: 31/01/2021 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 102/2017 Recursos 
..... : Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (15) Saldo: 673.718,15 Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, fazer a 
alteração da Razão Social da empresa, aditivo de prazo e reajuste de valor em 7,31% do presente contrato, que tem como objeto: "CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FAZER A INSTALAÇÃO DE TELEFONIA VOIP PARA INTERLIGAÇÃO DOS RAMAIS E LINHAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, COM GATEWAY DDR/E1, COM SERVIDOR OU PABX LOCAL e COM SUPORTE PARA ATÉ 30 CANAIS DE VOZ SIMULTÂNEOS". 
São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020.
-----------------------------------------------------------------------------

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO CEDRO
Contrato Nº..: 17.2019 Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO CEDRO Contratada...: CDIPSUL - CLINICA DE DIAG. 
POR IMAGEM DO SUL LTDA Valor ............ : 155.850,00 (cento e cinq-enta e cinco mil oitocentos e cinq-enta reais) Vigência ....... : Início: 
02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 23/2019 Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : CREDEN-
CIAMENTO DE EMPRESAS QUALIFICADAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DIVERSOS, PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CEDRO. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Contrato Nº..: 18.2019 Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SAO JOSE DO CEDRO Contratada...: NOAL DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA Valor ............ : 135.265,00 (cento e trinta e cinco mil du-
zentos e sessenta e cinco reais) Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 23/2019 
Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS QUALIFICADAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DIVERSOS, 
PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Contrato Nº..: 19.2019 Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SAO JOSE DO CEDRO Contratada...: RAIMED CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM MARAVILHA Valor ............ : 180.800,00 (cento 
e oitenta mil oitocentos reais) Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 23/2019 
Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS QUALIFICADAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DIVERSOS, 
PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Contrato Nº..: 20.2019 Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SAO JOSE DO CEDRO Contratada...: REUNIDAS TURISMO S.A. Valor ............ : 86.173,50 (oitenta e seis mil cento e setenta e três reais 
e cinq-enta centavos) Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 26/2019 
Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PASSAGENS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS A TRATAMENTO DE SAÚDE 
NÃO REALIZADOS NO MUNICÍPIO. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 21.2019 - Contrato Nº: 2.2017 Contratante..: FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO CEDRO Contratada...: CONSÓRCIO INTERM. DE SAÚDE DO EXTR. OESTE DE SC Valor ............ : 
21.680,40 (vinte e um mil seiscentos e oitenta reais e quarenta centavos) Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Lici-
tação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 31/2016 Recursos ..... : Dotação: 2.087.3.1.71.00.00.00.00.00 (11) Saldo: 
21.680,40 Objeto .......... : O presente instrumento tem por finalidade fazer o reajuste do valor, prorrogar o prazo de vigência e aditar o 
valor para 2020 do presente contrato, que tem como: objeto ratear as despesas do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste 
de Santa Catarina CIS-AMEOSC, entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei nº. 11.107/05.
Aditivo Nº ..... : 22.2019 - Contrato Nº: 3.2017 Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO CEDRO Contratada...: 
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CONSÓRCIO INTERM. DE SAÚDE DO EXTR. OESTE DE SC Valor ............ : 122.319,60 (cento e vinte e dois mil trezentos e dezenove reais 
e sessenta centavos) Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
Nº.: 31/2016 Recursos ..... : Dotação: 2.087.3.3.71.00.00.00.00.00 (12) Saldo: 122.319,60 Objeto .......... : O presente instrumento tem 
por finalidade fazer a supressão do valor mensal, prorrogar o prazo de vigência e aditar o valor para 2020 do presente contrato, que tem 
como Este Contrato de Rateio tem por objetivo assegurar a prestação de serviços de saúde especializados de referência, de média e alta 
complexidade a nível ambulatorial para a população do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, em conformidade com as diretrizes do SUS, 
assegurando o estabelecimento de um sistema de referência e contra-referê São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 24.2019 - Contrato Nº: 32.2016 Contratante..: FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO CEDRO Contratada...: INVIOLÁVEL CEDRO SISTEMA DE ALARMES LTDA - ME Valor ............ : 5.802,84 
(cinco mil oitocentos e dois reais e oitenta e quatro centavos) Vigência ....... : Início: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 124/2016 Entid.Gestora: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CEDRO Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : O pre-
sente termo aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência, aplicar reajuste de valor e aditivar o valor do contrato principal, que 
tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MONITO-
RAMENTO COM ARMAZENAMENTO DE IMAGENS 24 HORAS, E SISTEMA DE ALARME MONITORADO, A SER INSTALADO E REALIZADO NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, COM O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 25.2019 - Contrato Nº: 31.2016 Contratante..: FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO CEDRO Contratada...: ASSOCIACAO BENEF.HOSPITALAR DE CEDRO Valor ............ : 575.047,44 (qui-
nhentos e setenta e cinco mil e quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos) Vigência ....... : Início: 01/01/2020 Término: 31/12/2020 
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2016 Recursos ..... : Dotação: 2.128.3.3.90.00.00.00.00.00 (19) Saldo: 358.679,23 Objeto 
.......... : O presente termo aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência, aplicar reajuste de valor e aditivar o valor do contrato 
principal, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE ATUANTE NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE "PLANTÃO MÉDICO" AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 26.2019 - Contrato Nº: 21.2018 Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO CEDRO Contratada...: 
ASSOCIACAO BENEF.HOSPITALAR DE CEDRO Valor ............ : 337.261,92 (trezentos e trinta e sete mil duzentos e sessenta e um reais e 
noventa e dois centavos) Vigência ....... : Início: 01/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 41/2018 Re-
cursos ..... : Dotação: 2.056.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) Saldo: 1.867.247,25 Objeto .......... : O presente termo aditivo tem como finalidade 
prorrogar o prazo de vigência, aplicar reajuste de valor e aditivar o valor do contrato principal, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR DE CEDRO, PARA PRESTAR SERVIÇOS NAS ESPECIALIDADES DE OTORRINOLARINGOLOGIA, 
PEDIATRIA, GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, CARDIOLOGIA COM ELETROCARDIOGRAMA, CIRURGIÃO GERAL E ANESTESIOLOGIA, ENCA-
MINHADAS PELAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Contrato Nº..: 28.2019 Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SAO JOSE DO CEDRO Contratada...: ASSOCIACAO BENEF.HOSPITALAR DE CEDRO Valor ............ : 96.000,00 (noventa e seis mil reais) Vi-
gência ....... : Início: 01/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2019 Recursos ..... : Dotação: Objeto 
.......... : CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE CONTRATUALIZADA COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA FORNECIMENTO DE CONSULTAS 
MÉDICAS COM COMPLEMENTAÇÃO DE VALOR, NAS ESPECIALIDADES DE CIRURGIA GERAL, ORTOPEDIA E GINECOLOGIA, NO ÂMBITO DA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 29.2019 - Contrato Nº: 22.2018 Contratante..: FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO CEDRO Contratada...: INÊS MARIA TRIACA CANTON Valor ............ : 8.544,48 (oito mil quinhentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos) Vigência ....... : Início: 01/01/2020 Término: 30/06/2020 Licitação ...... : Dispensa de 
Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 47/2018 Recursos ..... : Dotação: 2.058.3.3.90.00.00.00.00.00 (47) Saldo: 22.155,00 Objeto .......... : 
O presente termo aditivo tem por finalidade "prorrogar o prazo de vigência, aplicar o reajuste e aditivo do valor" do contrato vigente, que 
tem como objeto: LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL PARA O SETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Contrato Nº..: 1.2020 Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO 
JOSE DO CEDRO Contratada...: CLINICA MEDICA SAO MIGUEL LTDA Valor ............ : 36.000,00 (trinta e seis mil reais) Vigência ....... : 
Início: 07/01/2020 Término: 31/12/2020 Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 1/2020 Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : CRE-
DENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS COM PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA DE PSI-
QUIATRIA PARA PACIENTES RESIDENTES EM NOSSO MUNICÍPIO. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 02.2020 - Contrato Nº: 05.2019 Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO CEDRO Contratada...: 
J. G. OFTALMOLOGIA SC LTDA Valor ............ : 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais) Vigência ....... : Início: 13/01/2020 Tér-
mino: 12/01/2021 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019 Recursos ..... : Dotação: 2.056.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) Saldo: 
1.129.981,03 Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, prorrogar o prazo de vigência e aditivar o valor para prestação 
dos serviços por mais 12 (doze) meses, conforme objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE QUE FORNEÇA UM PRO-
FISSIONAL DA ÁREA DE OFTALMOLOGIA, PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO CEDRO. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------Contrato Nº..: 3.2020 Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO 
JOSE DO CEDRO Contratada...: CLINICA MEDICA JRP LTDA - EPP Valor ............ : 120.000,00 (cento e vinte mil e reais) Vigência ....... : 
Início: 14/01/2020 Término: 13/01/2021 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2019 Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA/ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE ATUANTE NA ÁREA DA SAÚDE, PARA REALIZAR CONSULTAS MENSAIS GINECOLÓGICAS 
PARA GESTANTES DO MUNICÍPIO. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA SERVICOS MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO SEMAE EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------Aditivo Nº ..... : 07.2019 - Contrato Nº: 4.2019 Contratante..: SERVICOS 
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO SEMAE
Contratada...: NOTUS SERVICOS DE ENGENHARIA SC LTDA Valor ............ : 0,00 (zero) Vigência ....... : Início: 01/01/2020 Término: 
31/12/2020 Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 20/2019 Recursos ..... : Dotação: Objeto .......... : O presente termo tem por 
finalidade, prorrogar o prazo de vigência do Contrato Principal, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PE-
RÍCIA JUDICIAL EM VIRTUDE DE AÇÃO PROPOSTA CONTRA A CASAN E O ESTADO DE SANTA CATARINA, EM RAZÃO DA EXTINÇÃO DO 
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CONVÊNIO N. 001/2009. São José do Cedro, 3 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO HOMOLOGADOS MES 01-2020
Publicação Nº 2336690

PREGÃO PRESENCIAL Nº 182/2019 PROCESSO Nº 182/2019 HOMOLOGAÇÃO: 02/01/2020 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA USO EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E VEÍCULOS DO SEMAE.-------------------------CONTRATA-
DO: PORTAL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -ME VALOR DA DESPESA: R$ 1.998.490,00 (um milhão novecentos e noventa e oito mil 
quatrocentos e noventa reais) =========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 183/2019 PROCESSO Nº 183/2019 HOMOLOGAÇÃO: 06/01/2020 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, UTILIZADOS EM TODOS OS 
SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL.-------------------------CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA WILLY LTDA - ME VALOR DA DESPESA: 
R$ 7.227,00 (sete mil duzentos e vinte e sete reais)-------------------------CONTRATADO: GRAFICA ALTA DEFINICAO LTDA VALOR DA DES-
PESA: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)-------------------------CONTRATADO: POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFICOS LTDA VALOR DA 
DESPESA: R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais) ===================================================
======
PREGÃO PRESENCIAL Nº 184/2019 PROCESSO Nº 184/2019 HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2020 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE ARBITRAGEM e 
JULGAMENTO DESPORTIVO E DISCIPLINAR DE TODAS AS COMPETIÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC, PARA 
O ANO DE 2020.-------------------------CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO LIGA ESPORTIVA OESTINA VALOR DA DESPESA: R$ 164.240,00 (cento 
e sessenta e quatro mil duzentos e quarenta reais) ====================================================
=====
PREGÃO PRESENCIAL Nº 185/2019 PROCESSO Nº 185/2019 HOMOLOGAÇÃO: 08/01/2020 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA USO NAS COMPETIÇÕES E TREI-
NAMENTOS DE ATLETAS REALIZADOS PELA SECRETARIA DOS ESPORTES DO MUNICÍPIO, bem como, PARA EQUIPES QUE REPRESENTAM 
O MUNICÍPIO NAS COMPETIÇÕES ORGANIZADAS PELA AMEOSC E FESPORTE.-------------------------CONTRATADO: CB COM.DE LIVROS E 
BRINQUEDOS BOFF LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 2.743,00 (dois mil setecentos e quarenta e três reais)-------------------------CONTRATA-
DO: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA ME VALOR DA DESPESA: R$ 5.421,50 (cinco mil quatrocentos e vinte e um reais e cinq-enta centa-
vos)-------------------------CONTRATADO: K M B INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI VALOR DA DESPESA: R$ 1.219,00 (um 
mil duzentos e dezenove reais)-------------------------CONTRATADO: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME VALOR DA DESPESA: R$ 10.937,80 
(dez mil novecentos e trinta e sete reais e oitenta centavos)-------------------------CONTRATADO: JOSE PAULO BITENCOURT VALOR DA DES-
PESA: R$ 3.160,50 (três mil cento e sessenta reais e cinq-enta centavos) =======================================
==================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2020 PROCESSO Nº 1/2020 HOMOLOGAÇÃO: 17/01/2020 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPO-
GRÁFICOS EM NOSSO MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.-------------------------CONTRATADO: URBANE ARQUITETU-
RA E ENGENHARIA LTDA ME VALOR DA DESPESA: R$ 24.990,00 (vinte e quatro mil novecentos e noventa reais) ===============
==========================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2020 PROCESSO Nº 2/2020 HOMOLOGAÇÃO: 20/01/2020 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE SEMI PÓRTICO TRELIÇADO COM PLACA, PARA INSTALAÇÃO NOS 
LOCAIS NECESSÁRIOS, VISANDO SINALIZAR E DIRECIONAR OS PONTOS TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO.-------------------------CONTRATADO: 
WILLIAN PABLO LAMPERTI VALOR DA DESPESA: R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais) ======================
===================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2020 PROCESSO Nº 6/2020 HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2020 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÕES DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, MA-
TERIAL DE COPA E COZINHA E GÁS DE COZINHA PARA SEREM UTILIZADOS NOS GRUPOS DE IDOSOS DO INTERIOR E DA SEDE DO MU-
NICÍPIO.-------------------------CONTRATADO: SUPERMERCADO E TRANSPORTES SPP LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 29.067,88 (vinte e nove 
mil e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos)-------------------------CONTRATADO: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME VALOR DA 
DESPESA: R$ 4.373,34 (quatro mil trezentos e setenta e três reais e trinta e quatro centavos)-------------------------CONTRATADO: MERCADO 
E ACOUGUE CAPP LTDA - EPP VALOR DA DESPESA: R$ 10.214,70 (dez mil duzentos e quatorze reais e setenta centavos)---------------------
----CONTRATADO: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP VALOR DA DESPESA: R$ 2.568,90 (dois mil quinhentos e sessenta e oito reais 
e noventa centavos) =========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2020 PROCESSO Nº 7/2020 HOMOLOGAÇÃO: 29/01/2020 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FAZER A RETIRADA DE ÁRVORES DE CALÇADAS DO PERÍMETRO URBANO 
DO MUNICÍPIO.-------------------------CONTRATADO: ALCENO NEUMANN VALOR DA DESPESA: R$ 17.400,00 (dezessete mil quatrocentos 
reais) =========================================================
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2020 PROCESSO Nº 15/2020 HOMOLOGAÇÃO: 30/01/2020 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE/EMPRESA SEM FINS LUCRATIVOS COM O OBJETIVO DE FORNECER SER-
VIÇOS DE FORMAÇÃO SUPERIOR SOB FORMA DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA, CURSOS E TREINAMENTOS A SEREM MINISTRADOS AOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO CEDRENSES.-------------------------CONTRATADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SC VALOR DA 
DESPESA: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XIII da Lei de Licitações. ==================
=======================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2019 PROCESSO Nº 28/2019 HOMOLOGAÇÃO: 13/01/2020 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE ATUANTE NA ÁREA DA SAÚDE, PARA REALIZAR 
CONSULTAS MENSAIS GINECOLÓGICAS PARA GESTANTES DO MUNICÍPIO.-------------------------CONTRATADO: CLINICA MEDICA JRP LTDA 
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- EPP VALOR DA DESPESA: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil e reais) ==========================================
===============
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2019 PROCESSO Nº 23/2019 HOMOLOGAÇÃO: 10/01/2020 CONTRATANTE: SERVICOS MUNICIPAL DE AGUA 
E ESGOTO SEMAE OBJETO: REGISTRO DE PREÇO que tem como objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ANALISES DE 
ÁGUA E ESGOTO ATENDENDO A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº5 DE 28/09/2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE -ANEXO XX PARA REALI-
ZAÇÃO DE ANALISES PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO, DISTRITO DE MARIFLOR, DISTRITO DE PADRES 
RÉUS, LINHA 21 DE NOVEMBRO, LINHA SÃO MATEUS E IMPERATRIZ.-------------------------CONTRATADO: TERRANALISES LABORATORIO 
DE ANALISES AMBIENTAIS LT VALOR DA DESPESA: R$ 425.655,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil seiscentos e cinq-enta e cinco reais) 
=========================================================

EXTRATO REPUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N. 12/2020
Publicação Nº 2337502

Extrato de republicação de Edital
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº12/2020

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520/02, faz a republicação do presente edital, adiando a abertura da sessão, devido à correção do valor do item 
01 do Processo Licitatório nº12/2020, Edital de Pregão Nº12/2020, que tem como Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORES ARTÍSTICOS 
PARA MINISTRAR AULAS NOS GRUPOS CULTURAIS E ARTÍSTICOS DE SÃO JOSÉ DO CEDRO. Desta forma, o recebimento, abertura e jul-
gamento fica marcado para as 09:00 horas do dia 14/02/2020, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na 
Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos disponível no www.prefcedro.sc.gov.br, maiores informações pelo e-mail 
comprascedro@prefcedro.sc.gov.br, telefone: 0xx49-3643-6300, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30. São 
José do Cedro. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA Nº 003/2019
Publicação Nº 2337023

Processo Administrativo nº 003/2019/SF/SJC
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 003/2019

O MINICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, representado neste ato pelo Sr. Antônio Plínio de Castro Silva, Prefeito, no uso de suas atribuições 
legais, doravante denominado COMPROMITENTE e de outro METALURGICA BELVEDERE LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 81.808.529/0001-
38, com sede na Avenida Rio Grande do Sul, 909, Centro, em São José do Cedro/SC, neste ato representado por sua sócia Administradora 
Sra. LORENI DO NASCIMENTO LAVALL, brasileira, casada, comerciante, inscrita no RG sob nº 2.794.604 e no CPF sob nº 014.501.919-59, 
residente e domiciliada na Avenida Rio Grande do Sul, 909, Apto, Centro, em São José do Cedro/SC, doravante denominado COMPROMIS-
SÁRIO, têm entre si justo e acertado o seguinte:
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Efici-
ência, insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal, incumbindo-lhe agir de acordo com esses preceitos fundamentais;
CONSIDERANDO ser a politica de desenvolvimento urbano de competência municipal, cujas diretrizes gerais são fixadas em leis específicas, 
devendo ter por objetivo principal a ordenação do pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus 
habitantes (art. 182, CF);
CONSIDERANDO que a lei deve garantir tratamento igualitário para todos os cidadãos, sendo que todos são obrigados a cumprir as mesmas 
regras e condições dela decorrentes, conforme art. 5º da CF;
CONSIDERANDO a legitimidade da Administração Pública Municipal para a defesa do interesse publico, e na promoção do Termo de Ajuste 
de Condutas conforme previsto no artigo 5º, §6º da lei 7347 de 24 de Julho de 1985(Ação Civil Pública);
CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal nº 4.767 de 27 de novembro de 2018, que autoriza o Município de São José do Cedro a firmar 
Termo de Ajuste de Condutas, com o objetivo de solucionar situações irregulares das mais variadas formas e que desatendem a legislação 
municipal e impedem a concessão de alvarás de funcionamento para empresas locais;
CONSIDERANDO que a concessão de alvará de funcionamento por longos anos seguidos sem a observância da regularidade de obras e 
edificações não confere ao proprietário de empresa o direito adquirido de permanecer com as irregularidades existentes e que é dever do 
administrador publico, a qualquer tempo, rever seus atos e fazer sanar as irregularidades existentes, sob pena de responsabilidade, confor-
me descrito na Lei 8.429/92 – “Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: I - 
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência;”
CONSIDERANDO que o COMPROMISSÁRIO, construiu a sede de sua empresa, num total aproximado de 600,05m², sob a matrícula nº 
5.978, com área total de 600,89m² e que atualmente atua na Fabricação de Esquadrias de Metal, sem apresentação do respectivo projeto 
de ampliação, sem obtenção de alvará de construção e sem habite-se para utilização do imóvel, e que impedem a concessão de Alvará de 
Funcionamento para o Exercício de 2020.
CONSIDERANDO que o COMPROMISSÁRIO atende ao requisito estabelecido no art. 4º da Lei 7.767/18 e está em dia com o fisco municipal, 
conforme certidão negativa de débitos nº 438/2020 com validade até 26/04/2020.
RESOLVEM celebrar o presente Termo de Ajustamento de Conduta – TAC – na melhor forma do direito, nos moldes do art. 5º, § 6º, da Lei 
Federal n. 7.347/1985, Lei Municipal 4.767/2018 e nos termos abaixo especificados, consubstanciados em obrigação de fazer e não fazer.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O COMPROMISSÁRIO, tendo em vista a inexistência de Projeto construção residencial/industrial devidamente apro-
vado pelo setor de engenharia do município, deverá apresentá-lo ao setor competente para análise prévia no prazo de 30(trinta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: O COMPROMISSÁRIO deverá apresentar projeto definitivo, com ART, devidamente assinado por profissional técnico 
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responsável, acompanhado da aprovação do Corpo de Bombeiros Militar, Instituto do Meio Ambiente – IMA, vigilância sanitária e demais 
setores responsáveis, para aprovação definitiva do setor competente da Prefeitura de São José do Cedro, no prazo de 180(cento e oitenta) 
dias a contar do termino do prazo descrito na cláusula primeira;
CLÁUSULA TERCEIRA: Proceder devidamente para a obtenção do Alvará de Construção e posterior Habite-se, imediatamente após o prazo 
previsto na cláusula segunda.
CLÁUSULA QUARTA: Realizar as obras de readequação necessárias para atendimento da acessibilidade e normas técnicas de segurança no 
prazo de 90(noventa) dias a contar do termino do prazo previsto na cláusula segunda.
CLÁUSULA QUINTA: O COMPROMISSÁRIO compromete-se a não realizar nenhuma nova alteração física no local de seu empreendimento 
até que todas as irregularidades apresentadas pelo presente termo estejam sanadas, bem como não executar futuras obras em desacordo 
com a legislação municipal;
CLÁUSULA SEXTA: O não cumprimento parcial ou total das obrigações assumidas no presente Termo de Ajustamento de Conduta pelo COM-
PROMISSÁRIO, na forma e nos prazos fixados, implicará, independentemente de notificação, o pagamento de multa diária no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais) até o limite de R$5.000,00(cinco mil reais), sem prejuízo da suspensão do alvará de funcionamento e fechamento/
interdição das atividades de sua empresa;
§ 1º Os valores decorrentes do caput desta Cláusula serão depositados em conta específica e revertidos e obras de investimento para re-
gularização de acessibilidade em obras e locais de acesso público;
§ 2º A aplicação das penalidades previstas no caput desta Cláusula se dará com o descumprimento total ou parcial das obrigações assumi-
das, e não afasta a execução específica das referidas obrigações, na forma prevista na legislação aplicável.
CLÁUSULA SETIMA: Este acordo não inibe ou restringe as ações de controle, fiscalização e monitoramento de qualquer órgão, nem limita ou 
impede o exercício, por ele, de suas atribuições e prerrogativas legais e regulamentares, em especial a aplicação de sanções administrativas 
decorrentes do exercício do poder de polícia, independentemente do presente termo de ajustamento de conduta.
CLÁUSULA OITAVA: O pedido de renovação de Alvará deve ser efetuado normalmente a cada ano independentemente das condições esta-
belecidas neste termo, momento em que será verificado o cumprimento das condições e prazos estabelecidos no presente ajuste bem como 
a existência/inexistência de situação nova a ensejar a possibilidade/impossibilidade da renovação do respectivo alvará.
CLÁUSULA NONA: O presente termo não exclui outras penalidades, responsabilidade civil e/ou ações e atos administrativos aplicados pelos 
órgãos competentes.
CLÁUSULA DÉCIMA: Este Termo de Ajustamento de Conduta produzirá efeitos legais a partir de sua celebração e terá eficácia de título exe-
cutivo extrajudicial, implicando na concessão de alvará de funcionamento provisório até que se comprovem as condições aqui estabelecidas, 
momento em que haverá sua conversão para alvará de funcionamento definitivo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de São José do Cedro/SC para solução de qualquer conflito decorrente do 
presente termo de ajustamento de conduta.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente termo foi lavrado em 4 (quatro) vias.

São José do Cedro/SC, 27 de janeiro de 2020.
Metalúrgica Belvedere Ltda
Compromissário

Antônio Plínio de Castro Silva
Compromitente

Vera Ceriolli da Costa
Secretária Municipal da Fazenda

Cassiano Schneider
Responsável pelo Dpto de Tributação e Fiscalização

Douglas Cesar Patel
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Mariel Perin
Responsável pelo Dpto de Projetos e Edificações

Carine Kaiser Wolfart
Procuradora Geral

Câmara muniCiPal

PORTARIA 005/2020 - NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE, ATUALIZAÇÃO E REEDIÇÃO DA LEI 
ORGÂNICA

Publicação Nº 2338958

 PORTARIA Nº 05/2020
ISOLDI WILL, Presidente da Câmara de Vereadores de São José do Cedro, SC, no uso de suas atribuições, especialmente aquelas contidas 
artigos 62, II c/c art. 64, I, g e c/c art. 105, I da Resolução nº 011/2019 (Regimento Interno),

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR Vereadores e Servidores Públicos da Câmara de Vereadores Municipal e servidores da Prefeitura Municipal de São José 
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do Cedro, para juntamente com a Presidente da Câmara de Vereadores, comporem a COMISSÃO ESPECIAL para Análise, Atualização e 
Reedição da Lei Orgânica com vistas a promover as alterações e encaminhamentos necessários para sua posterior promulgação, vigência, 
a fim de que surta seus legais e jurídicos efeitos que serão afetos a todos o munícipes.
Art. 2º - Visando atender as proposições dispostas do artigo supra, registra-se que passam a integrar a COMISSAO ESPECIAL para Análise, 
Atualização e Reedição da Lei Orgânica os membros seguir dispostos:
Da Casa Legislativa Municipal:
- Todos os Vereadores em exercício em exercício no período da vigência desta Comissão Especial.
Os funcionários da Casa Legislativa:
- Marlene Salete Albert, secretaria executiva.
- Fabíola Brescovici, assessora jurídica.
- Paulo Isidoro Lorencini, controle interno.
Da Administração Municipal os funcionários públicos da prefeitura municipal indicados pelo Prefeito Municipal através do oficio n 354/2019:
- Carine Kaiser Wolfart,
- Rudimar César Winter, controle interno Executivo.
Art. 3º - Os membros da Comissão Especial ora nomeados não perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela 
respectiva nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município de São José do Cedro, SC.
§ único: O Vereador em exercício que não intencione integrar a composição desta Comissão deverá requer expressamente na sessão de sua 
constituição, fazendo constar em ata da sessão legislativa de sua criação, do contrário será considerado membro integrante.
Art. 4º - Resta definido que em primeira reunião seguir-se-á a um cronograma de trabalho a ser definido e aprovado com o objetivo de dar 
maior otimização e celeridade aos trabalhos desta comissão no intuito de conduzir a aprovação do plano diretor.
Art. 5º - Esta Comissão Especial se dissolve na conclusão dos trabalhos a que se destina, nos termos previstos no art. 106, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São José do Cedro – SC, 03 de fevereiro de 2020.
ISOLDI WILL
Presidente da Câmara de Vereadores

PORTARIA 006/2020 - NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DOS PROJETOS DE LEI DO PLANO 
DIRETOR DO MUNICÍPIO

Publicação Nº 2338962

PORTARIA Nº 06/2020
ISOLDI WILL, Presidente da Câmara de Vereadores de São José do Cedro, SC, no uso de suas atribuições, especialmente aquelas contidas 
nos incisos artigos 62, II c/c art. 64, I, g, c/c art. 67, e c/c art. 105, I da Resolução nº 011/2019 (Regimento Interno),

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR Vereadores e Servidores Públicos da Câmara de Vereadores Municipal e servidores da Prefeitura Municipal de São José do 
Cedro, para juntamente com a Presidente da Câmara de Vereadores, comporem a COMISSÃO ESPECIAL para análise dos Projetos de Lei do 
Plano Diretor do Município com vistas a promover as alterações e encaminhamentos necessários para sua posterior promulgação, vigência, 
a fim de que surta seus legais e jurídicos efeitos que serão afetos a todos o munícipes.
Art. 2º - Visando atender as proposições dispostas do artigo supra, registra-se que passam a integrar a COMISSÃO ESPECIAL para analise 
dos Projetos de Lei do Plano Diretor do Município os membros a seguir dispostos:
Da Casa Legislativa Municipal:
- Todos os Vereadores em exercício no período da vigência desta Comissão Especial.
Os funcionários da Casa Legislativa:
- Marlene Salete Albert, secretaria executiva.
- Fabíola Brescovici, assessora jurídica.
Da Administração Municipal, os funcionários públicos da prefeitura municipal indicados pelo Prefeito Municipal através do oficio n 354/2019:
- Caroline Link,
- Fernando Júlio Will,
- Junior Khunz,
- Mariel Perin
- Marcos da Silva Kreusch.
Do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, os representantes a baixo, indicados através do oficio 13/2019:
- Engenheiro Civil Olivio José Martini,
- Engenheiro Civil Daniel Rempel
- Engenheiro Agrimensor Josir Borges

Art. 3º - Os membros da Comissão Especial ora nomeados não perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela 
respectiva nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município de São José do Cedro, SC.
§ único: O Vereador em exercício que não intencione integrar a composição desta Comissão deverá requer expressamente na sessão de sua 
constituição, fazendo constar em ata da sessão legislativa de sua criação, do contrário será considerado membro integrante.
Art. 4º - Resta definido que em primeira reunião seguir-se-á a um cronograma de trabalho a ser definido e aprovado com o objetivo de dar 
maior otimização e celeridade aos trabalhos desta comissão no intuito de conduzir a aprovação do plano diretor.
Art. 5º - Esta Comissão Especial se dissolve na conclusão dos trabalhos a que se destina, nos termos previstos no art. 106, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa.
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Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São José do Cedro – SC, 03 de fevereiro de 2020.
ISOLDI WILL
Presidente da Câmara de Vereadores

RESOLUÇÃO N° 001/2020 - CRONOGRAMA DE GRAVAÇÕES (RÁDIO INTEGRAÇÃO DO OESTE LTDA/AM)
Publicação Nº 2338926

RESOLUÇÃO Nº 001/2020
Dispõe sobre o cronograma de gravação de programas de entrevista pelos vereadores da Câmara de São José do Cedro junto à Rádio In-
tegração do Oeste Ltda/AM, durante o primeiro semestre de 2020 e dá outras providências.

ISOLDI WILL Presidente da Câmara de Vereadores de São José do Cedro, SC no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente

RESOLUÇÃO:
Art. 1º - Com vistas a dar efetividade ao contrato nº 12/2020 que traz como objeto a contratação de empresa da área de comunicação para 
a divulgação de publicidade institucional, fixar cronograma de gravação de entrevistas pelos vereadores desta Casa Legislativa junto à Rádio 
Integração do Oeste/AM, durante o primeiro semestre do ano de 2020.
Art. 2º - A contratação acima referida prevê a prestação de serviços de veiculação de ações do Poder Legislativo e inserções de entrevistas 
escalonadas com vereadores e, dessa forma, dispensando-se tratamento isonômico a todos os vereadores, oportunizando a todos os edis 
o idêntico espaço junto à citada emissora para divulgação de suas ações, posicionamentos, encaminhamentos e atuação legislativa, obser-
vando-se os termos do cronograma abaixo:
FEVEREIRO

04 Isoldi Will
07 Márcia Helena Demossi
11 João Luiz de Andrade
14 Cláudio Arcídio Wartha
18 Adão Inacir Gonçalves da Silva
21 Ironi Fedrizzi
25 Claudiomiro F. Ongaratto
28 Clóvis José Scalco

  MARÇO

03 Flávio Luiz dos Santos
05 Isoldi Will
10 Márcia Helena Demossi
12 João Luiz de Andrade
17 Cláudio Arcídio Wartha
19 Adão Inacir Gonçalves da Silva
24 Ironi Fedrizzi
26 Claudiomiro F. Ongaratto
31 Clóvis José Scalco

ABRIL

02 Flávio Luiz dos Santos
07 Isoldi Will
09 Márcia Helena Demossi
14 João Luiz de Andrade
16 Cláudio Arcídio Wartha
21 Adão Inacir Gonçalves da Silva
23 Ironi Fedrizzi
28 Claudiomiro F. Ongaratto
30 Clóvis José Scalco

 MAIO

05 Flávio Luiz dos Santos
07 Isoldi Will
12 Márcia Helena Demossi
14 João Luiz de Andrade
19 Cláudio Arcídio Wartha
21 Adão Inacir Gonçalves da Silva
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26 Ironi Fedrizzi
28 Claudiomiro F.Ongaratto

 
JUNHO

02 Clóvis José Scalco
04 Flávio Luiz dos Santos
09 Isoldi Will
11 Márcia Helena Demossi
16 João Luiz de Andrade
18 Cláudio Arcídio Wartha
23 Adão Inacir Gonçalves da Silva
25 Ironi Fedrizzi
30 Claudiomiro F. Ongaratto

  Art. 2º - O cronograma acima foi elaborado levando-se em consideração os vereadores com assento na casa no início da 
legislatura de 2020, sendo que em casos de eventuais licenças/afastamentos dos referidos vereadores, os suplentes que vierem a substituí-
-los utilizarão os espaços de gravações previstos ao vereador licenciado/afastado.
Parágrafo único: Nos casos de vereadores eleitos licenciados/afastados que retornarem a casa, os mesmos utilizarão os espaços de grava-
ções previstos para aquele que estiver ocupando sua cadeira junto a Câmara de Vereadores.
Art. 3º - A entrevistas concedidas pelos vereadores, observando-se o cronograma acima estabelecido, terão duração de 05 (cinco) minutos 
e serão veiculadas pela Rádio Integração Oeste Ltda/AM nas terças e quintas feiras no horário compreendido entre as 10:00 até as 12:00 
horas, cabendo a emissora contatar com o vereador para realizar a respectiva gravação.
Art. 4º - O vereador que estiver no cronograma para dar sua entrevista e que por qualquer motivo não puder o fazer na data prevista, deverá 
providenciar a troca de datas com outro vereador e informar a troca com a emissora e, acaso não o fizer, seu espaço será concedido ao 
vereador que estiver na sequencia, sendo-lhe novamente oportunizado o espaço ao final da rodada de entrevistas de todos os vereadores 
com assento na casa legislativa.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.

São José do Cedro, 03 de fevereiro de 2020.
ISOLDI WILL
Presidente da Câmara de Vereadores

RESOLUÇÃO N° 002/2020 - CRONOGRAMA DE GRAVAÇÕES (RÁDIO CIDADE LTDA/RÁDIO CEDRO FM)
Publicação Nº 2338932

RESOLUÇÃO Nº 002/2019
Dispõe sobre o cronograma de gravação de programas de entrevista pelos vereadores da Câmara de São José do Cedro junto à Rádio Cidade 
Ltda/Rádio Cedro FM, durante o primeiro semestre de 2020 e dá outras providências.

ISOLDI WILL Presidente da Câmara de Vereadores de São José do Cedro, SC no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente

RESOLUÇÃO:
Art. 1º - Com vistas a dar efetividade ao contrato nº 13/2019 que traz como objeto a contratação de empresa da área de comunicação para 
a divulgação de publicidade institucional, fixar cronograma de gravação de entrevistas dos vereadores desta Casa Legislativa junto à Rádio 
Cidade Ltda/Rádio Cedro FM, durante o primeiro semestre do ano de 2020.
Art. 2º - A contratação acima referida prevê a prestação de serviços de veiculação de ações do Poder Legislativo e inserções de entrevistas 
escalonadas com vereadores e, dessa forma, dispensando-se tratamento isonômico a todos os vereadores, oportunizando a todos os edis 
o idêntico espaço junto à citada emissora para divulgação de suas ações, posicionamentos, encaminhamentos e atuação legislativa, obser-
vando-se os termos do cronograma abaixo:
PERÍODO DE 01.02.2020 À 30.06.2020

FEVEIRO
01 Isoldi Will
08 Márcia Helena Demossi
15 João Luiz de Andrade
22 Cláudio Arcídio Wartha

MARÇO
07 Adão Inacir Gonçalves da Silva
14 Ironi Fedrizzi
21 Claudiomiro F. Ongaratto
28 Clóvis José Scalco
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ABRIL
04 Flávio Luiz dos Santos
11 Isoldi Will
18 Márcia Helena Demossi
25 João Luiz de Andrade

MAIO
02 Cláudio Arcídio Wartha
09 Adão Inacir Gonçalves da Silva
16 Ironi Fedrizzi
23 Claudiomiro F. Ongaratto
30 Clóvis José Scalco

JUNHO
06 Flávio Luiz dos Santos
13 Isoldi Will
20 Márcia Helena Demossi
27 João Luiz de Andrade

Art. 2º - O cronograma acima foi elaborado levando-se em consideração os vereadores com assento na casa no início da legislatura de 
2020, sendo que em casos de eventuais licenças/afastamentos dos referidos vereadores, os suplentes que vierem a substituí-los utilizarão 
os espaços de gravações previstos ao vereador licenciado/afastado.
Parágrafo único: Nos casos de vereadores eleitos licenciados/afastados que retornarem a casa, os mesmos utilizarão os espaços de grava-
ções previstos para aquele que estiver ocupando sua cadeira junto a Câmara de Vereadores.
Art. 3º - A entrevistas concedidas pelos vereadores, observando-se o cronograma acima estabelecido, terão duração de 10 (dez) minutos e 
serão veiculadas pela Rádio Cidade Ltda/Rádio Cedro FM aos sábados no horário compreendido entre as 10:00 até as 12:00 horas, cabendo 
a emissora contatar com o vereador para realizar a respectiva gravação.
Art. 4º - O vereador que estiver no cronograma para dar sua entrevista e que por qualquer motivo não puder o fazer na data prevista, deverá 
providenciar a troca de datas com outro vereador e informar a troca com a emissora e, acaso não o fizer, seu espaço será concedido ao 
vereador que estiver na sequencia, sendo-lhe novamente oportunizado o espaço ao final da rodada de entrevistas de todos os vereadores 
com assento na casa legislativa.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.

São José do Cedro, 03 de fevereiro de 2020.
ISOLDI WILL
Presidente da Câmara de Vereadores
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2020 - SRP - PR Nº 005/2020 - FMS
Publicação Nº 2338937

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação no dia 14/02/2020, às 08h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua 
Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2020. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS TÉRMICAS E ADESIVAS PARA USO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA VINCULADA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da 
íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 03 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020 - SRP - PR Nº 006/2020 - FMS
Publicação Nº 2338948

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação no dia 14/02/2020, às 14h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua 
Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA NAS CÂMARAS DE VACINAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/
ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 03 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO Nº 6.592, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337208

DECRETO Nº 6.592, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a homologação do resultado do Processo Seletivo nº 02/2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 02/2020 e,

CONSIDERANDO a conclusão de todas as fases do Processo Seletivo nº 02/2020;

CONSIDERANDO o encerramento dos prazos para recursos em fase administrativa;

CONSIDERANDO a formalidade e a regularidade de todos os atos que constituem o Processo Seletivo nº 02/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado do Processo Seletivo Público de Títulos, aberto pelo Edital nº 02/2020, de 02 de janeiro de 2020, des-
tinado à formação de cadastro de reserva de Estagiários cursando nível Médio, nível Superior e Pós-Graduação, na modalidade de estágio 
não obrigatório, para o ano letivo de 2020, na Rede Municipal de Ensino, conforme classificação constante do Anexo Único deste Decreto.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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Art. 2º A partir desta homologação do resultado, de acordo com a ordem de classificação e após o candidato ter sido julgado apto física 
e mentalmente para o cargo, mediante exame de médico oficial, o Poder Público Municipal preencherá as vagas conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 03 de fevereiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 6.592, de 03 de fevereiro de 2020)

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2020
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2020

ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO - 20 HORAS

CLASSIF. GERAL TOTAL GERAL PONT. CURSO PONT. ESCOL. DATA NASC. Inscrição NOME ESCOLARIDADE

1º 55,00 10,00 45,00 09/04/2002 74
TAYNÁ APA-
RECIDA TOSS 
BAMBERG

3º ANO - EM

2º 55,00 10,00 45,00 22/09/2002 3 ÁGATHA LUYZA 
DOS SANTOS 3º ANO - EM

3º 55,00 10,00 45,00 25/09/2002 67 GABRIELI DE 
SOUZA 3º ANO - EM

4º 55,00 10,00 45,00 16/02/2003 133 BIANCA LEAL 3º ANO - EM

5º 55,00 10,00 45,00 04/05/2003 20 DÍVANI CÁSSIA 
CONTE DA SILVA 3º ANO - EM

6º 55,00 10,00 45,00 20/05/2003 99 GABRIELA SMA-
NIOTTO 3º ANO - EM

7º 52,50 7,50 45,00 09/12/2002 55 KASSANDRA 
PONCIANO 3º ANO - EM

8º 51,00 6,00 45,00 20/12/2002 47 CRISTIANO 
BAUMBACH 3º ANO - EM

9º 50,05 5,05 45,00 11/10/2002 61 FERNANDA AL-
VES FERREIRA 3º ANO - EM

10º 50,00 5,00 45,00 22/12/2003 114 JÚLIA TAVELLA 3º ANO - EM

11º 46,50 1,50 45,00 06/12/2001 80 LARISSA PEREGO 
MENDES 3º ANO - EM

12º 45,60 0,60 45,00 10/02/2003 111 MAYARA LEITE 
DE MEDEIROS 3º ANO - EM

13º 45,00 0,00 45,00 28/03/2002 113 TAIS MELERE 3º ANO - EM

14º 45,00 0,00 45,00 07/05/2002 64 WILLIAM DE AL-
MEIDA BORSOI 3º ANO - EM

15º 45,00 0,00 45,00 14/06/2002 90
ELISIANE 
RODRIGUES 
LAURINDO

3º ANO - EM

16º 45,00 0,00 45,00 10/07/2002 91
RAYNARA QUA-
DRA MORS-
CHBERGER

3º ANO - EM

17º 45,00 0,00 45,00 16/07/2002 34 WANESSA KARI-
NE MACIEL 3º ANO - EM

18º 45,00 0,00 45,00 10/09/2002 36 HELLEN PRISCI-
LA DA ROSA 3º ANO - EM

19º 45,00 0,00 45,00 13/11/2002 22
LURIAN PEDRO 
BERSCH CAE-
TANO

3º ANO - EM

20º 45,00 0,00 45,00 06/12/2002 56 ALINE GONÇAL-
VES ALMEIDA 3º ANO - EM

21º 45,00 0,00 45,00 25/12/2002 33 ÉLICA CRISTINA 
SIMONETTI 3º ANO - EM

22º 45,00 0,00 45,00 17/01/2003 95 VANESSA IOLLY 
MORAES 3º ANO - EM

23º 45,00 0,00 45,00 10/02/2003 40 EMILI TARSO 3º ANO - EM
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24º 45,00 0,00 45,00 26/02/2003 60 SUYANE GOMES 
DE JESUS 3º ANO - EM

25º 45,00 0,00 45,00 16/03/2003 30 SAMARA MEN-
DES 3º ANO - EM

26º 45,00 0,00 45,00 15/04/2003 19 DENIZE LARA 
MACEDO 3º ANO - EM

27º 45,00 0,00 45,00 24/04/2003 134
GABRIELA BES-
SEGATTO DINA 
COSTA

3º ANO - EM

28º 45,00 0,00 45,00 26/04/2003 120 GABRIELA OR-
LANDI 3º ANO - EM

29º 45,00 0,00 45,00 30/04/2003 132
MATHEUS 
RODRIGUES DA 
SILVA

3º ANO - EM

30º 45,00 0,00 45,00 12/07/2003 58 EDUARDO AU-
GUSTO VAZATTA 3º ANO - EM

31º 45,00 0,00 45,00 14/11/2003 13 GEOVANA NUNES 
SILVA 3º ANO - EM

32º 40,00 10,00 30,00 05/08/2003 82 GISELE CARINE 
MEZOMO 2º ANO - EM

33º 40,00 10,00 30,00 19/09/2003 146 EVELLYN FAVA-
RETTO ZORZI 2º ANO - EM

34º 40,00 10,00 30,00 03/12/2003 126 FELIPE JOSÉ 
ZANETTE 2º ANO - EM

35º 33,70 3,70 30,00 20/07/2003 135 KEILA CRISTINA 
DARIO 2º ANO - EM

36º 33,00 3,00 30,00 17/11/2003 23 HELLEN CRISTI-
NA GALEAZZI 2º ANO - EM

37º 32,50 2,50 30,00 11/03/2004 81 KAUAN AMARO 
DA SILVA 2º ANO - EM

38º 30,85 0,85 30,00 04/10/2003 145 CAUANE SPE-
RANÇA 2º ANO - EM

39º 30,60 0,60 30,00 14/06/2003 27 KEITHLAURA 
FARIA 2º ANO - EM

40º 30,00 0,00 30,00 08/02/2002 141 DESTHER FELIPE 
JUNGES 2º ANO - EM

41º 30,00 0,00 30,00 10/04/2002 107 EMILLY KARINY 
M. CASSIANO 2º ANO - EM

42º 30,00 0,00 30,00 08/04/2003 115
EMMANUELLE 
LORENZON DE 
OLIVEIRA

2º ANO - EM

43º 30,00 0,00 30,00 23/04/2003 59 KIMBERLLY CRIS-
TINA GARDA 2º ANO - EM

44º 30,00 0,00 30,00 14/05/2003 69 PÂMELA RANZAN 
LORENZZON 2º ANO - EM

45º 30,00 0,00 30,00 29/05/2003 66 BIANCA MARA-
FON 2º ANO - EM

46º 30,00 0,00 30,00 14/06/2003 88 ANA MARIA 
BORGES 2º ANO - EM

47º 30,00 0,00 30,00 07/08/2003 96 LARISSA MINO-
ZZO 2º ANO - EM

48º 30,00 0,00 30,00 13/08/2003 24 DANIELI EBONE 2º ANO - EM

49º 30,00 0,00 30,00 26/08/2003 12 MARIA EDUARDA 
L. T. DA SILVA 2º ANO - EM

50º 30,00 0,00 30,00 31/08/2003 121 TAINARA ROCHA 
RIBEIRO 2º ANO - EM

51º 30,00 0,00 30,00 29/09/2003 129
EDUARDA DE 
BRITTOS WAL-
TER

2º ANO - EM

52º 30,00 0,00 30,00 30/09/2003 37 AMANDA LAU-
TÉRIO 2º ANO - EM

53º 30,00 0,00 30,00 06/10/2003 21
GIULIANA LARIS-
SA FERNANDES 
ZIMMER

2º ANO - EM

54º 30,00 0,00 30,00 02/11/2003 9 KARINI MAZZO-
CHI 2º ANO - EM
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55º 30,00 0,00 30,00 11/11/2003 51
KAMILLY NICOLI 
CAVANHOL SAN-
SIGOLO

2º ANO - EM

56º 30,00 0,00 30,00 30/12/2003 16 PRISCILA ECHER 2º ANO - EM

57º 24,60 9,60 15,00 23/11/2003 103 KAUAN PIRES 1º ANO - EM

58º 17,50 2,50 15,00 07/07/2004 116
EMILI NICOLI 
ANIECZEVSKI DA 
SILVA

1º ANO - EM

59º 15,60 0,60 15,00 10/09/2002 4 CHAYANNE ZAM-
BONI AMÉRICO 1º ANO - EM

60º 15,00 0,00 15,00 23/07/2003 41 HARIANY ALBI-
NO DE OLIVEIRA 1º ANO - EM

61º 15,00 0,00 15,00 09/10/2003 18 GABRIELA DIAS 
DA SILVA 1º ANO - EM

62º 15,00 0,00 15,00 02/11/2003 14 ANA CAROLINA 
SANDER 1º ANO - EM

63º 15,00 0,00 15,00 07/11/2003 117 PAULO EDUARDO 
CRUZ MORAES 1º ANO - EM

64º 15,00 0,00 15,00 03/03/2004 54 ANDRÉ LUIZ 
BATTISTELLA 1º ANO - EM

65º 15,00 0,00 15,00 11/08/2004 5 STEPHANIE ZAM-
BONE AMÉRICO 1º ANO - EM

ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR - 20 HORAS

CLASSIF. GERAL TOTAL GERAL PONT. CURSO PONT. ESCOL. DATA NASC. Inscrição NOME ESCOLARIDADE

1º 180,00 0,00 180,00 21/08/1992 6 TAÍS RODRIGUES 
FORTES BENDER

8º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

2º 140,00 0,00 140,00 11/07/1972 48 MÁRCIA CAM-
BRUZZI GUERRA

7º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

3º 130,00 10,00 120,00 17/04/2000 94 ELAINE HELENA 
CAMBRUZZI

6º PERÍODO - 
MATEMATICA

4º 110,00 10,00 100,00 17/04/2000 93 ÉRICA JIULIA 
CAMBRUZZI

5º PERÍODO - 
LETRAS

5º 102,80 2,80 100,00 21/11/1999 92 TAÍS DA SILVA 
PRADO

5º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

6º 100,00 0,00 100,00 06/04/1981 57
SILVANA FATIMA 
ROVARIS VA-
ZATTA

5º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

7º 70,00 10,00 60,00 03/04/2001 7 FERNANDA 
TAVARES

3º PERÍODO - 
LETRAS

8º 68,55 8,55 60,00 30/11/1997 32 JANAINA TAINA-
RA RIBEIRO

3º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

9º 60,00 0,00 60,00 11/07/1991 118 CHAIANE DA 
SILVA

3º PERÍODO 
- EDUCAÇÃO 
FÍSICA

10º 60,00 0,00 60,00 18/10/1991 2 SUELI EFFTING 
PERIN

3º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

11º 60,00 0,00 60,00 01/12/2000 102 CAROL INÁCIO 3º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

12º 60,00 0,00 60,00 27/03/2001 8 EMERLI LUANA 
REDIESS BIFF

3º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

13º 20,00 0,00 20,00 13/11/1997 145
DOUGLAS 
MARCOS DE 
OLIVEIRA

1º P. - EDUC. 
FÍSICA

ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR - 30 HORAS

CLASSIF. GERAL TOTAL GERAL PONT. CURSO PONT. ESCOL. DATA NASC. Inscrição NOME ESCOLARIDADE

1º 164,25 4,25 160,00 19/07/1977 46 MARLI T. DIAS 
DAS RORES

8º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

2º 150,00 10,00 140,00 23/06/1990 104
SUELLEN 
FERNANDES DE 
LARA

7º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

3º 150,00 10,00 140,00 05/05/1998 49 ADELINA RO-
CKEMBAKER

7º PERÍODO - 
HISTÓRIA
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4º 150,00 10,00 140,00 06/10/1998 109 KAUÊ PIRES 7º PERÍODO - 
ARTE

5º 150,00 10,00 140,00 06/04/1999 52 ANA CARLA 
MENEGUETTI

7ª PERÍODO - 
PEDAGOGIA

6º 149,75 9,75 140,00 04/05/1995 10 CRISTIAN LUIZS 
RISSO

7º PERÍODO 
- EDUCAÇÃO 
FÍSICA

7º 144,50 4,50 140,00 20/06/1987 68 ALEXANDRA GU-
SATTI BUSNELLO

7º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

8º 143,00 3,00 140,00 18/08/1994 97 DAIANA SANTIN 
HANAUER

7º PERIODO - 
PEDAGOGIA

9º 141,50 1,50 140,00 03/03/1999 43
GRAZIELA T. 
SOMARIVA DA 
SILVA

7º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

10º 140,00 0,00 140,00 25/11/1998 144 EVERTON DA 
SILVA MOTTA

7º PERÍODO - 
ARTE

11º 130,00 10,00 120,00 30/12/1998 53
ALEXANDRA 
GABRIELA GON-
ÇALVES

6º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

12º 126,00 6,00 120,00 06/07/1983 124 SIMONE MILAN 
PORN

6º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

13º 110,00 10,00 100,00 30/05/2000 29 ANA LÚCIA GIA-
RETTA

5º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

14º 102,80 2,80 100,00 14/07/2000 98
AMANDA AGNES 
BUENO DE LE-
MES VOTTRI

5º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

15º 101,60 1,60 100,00 19/06/1996 77 VANESSA DE AL-
MEIDA BATISTA

5º PERÍODO 
- EDUCAÇÃO 
FÍSICA

16º 100,00 0,00 100,00 24/11/2000 89 NATÁLIA OZE-
LAME

5º PERÍODO - 
GEOGRAFIA

17º 80,00 0,00 80,00 18/04/1997 143
MORGANA EMA-
NUELE LAVAN-
DOSKI

4º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

18º 70,00 10,00 60,00 11/04/1976 106 SONIA MARIA 
PEDROSO

3º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

19º 70,00 10,00 60,00 21/02/1981 1 SANDRA DUARTE 3º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

20º 70,00 10,00 60,00 06/05/1989 79 TÂNIA VERDI 3º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

21º 70,00 10,00 60,00 13/11/1993 128 JOSÉ DIEGO DOS 
SANTOS

3º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

22º 65,00 5,00 60,00 15/09/2000 75 DANIELA NINOFF 
LEITE

3º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

23º 63,00 3,00 60,00 23/10/1995 50 ANA PAULA 
CAVANHOL

3º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

24º 62,00 2,00 60,00 24/04/1999 63 ANDRIELI FA-
RIAS

3º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

25º 60,00 0,00 60,00 18/01/1999 31 GABRIELI BASSO 3º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

26º 60,00 0,00 60,00 01/08/2000 11 LUANA FOR-
CELLINI

3º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

27º 45,25 5,25 40,00 29/01/2001 123
LEONARDO 
ANDRÉ DIRINOS 
DA ROSA

2º PERÍODO - 
ANÁLISE E DES. 
SISTEMAS

28º 40,00 0,00 40,00 24/03/1999 86 GISLAINE CAR-
PINELI

2º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

29º 30,00 10,00 20,00 25/05/1999 84 ANDREIA MOS-
CHEN ANTUNES

1º PERÍODO 
- EDUCAÇÃO 
FÍSICA

30º 30,00 10,00 20,00 18/02/2002 127
STÉFHANI 
APARECIDA 
ZITKOSKI

1º PERÍODO - 
SIST. DE INFOR-
MAÇÃO

31º 30,00 10,00 20,00 19/03/2002 131 ERIKA LANZARIN
1º PERÍODO 
- ENG. DE SOF-
TWARE
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32º 21,80 1,80 20,00 03/09/2001 142
MAIARA LUANA 
CORDEIRO MA-
CHADO

1º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

33º 20,40 0,40 20,00 14/04/2001 76
JAQUELINE 
ECKER KOLA-
VINSKI

1º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

34º 20,00 0,00 20,00 16/12/1977 139
CLARICE DA 
ROSA CORDEIRO 
MACHADO

1º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

35º 20,00 0,00 20,00 28/10/1979 136 BERENICE HEN-
RIQUE BOTEGA

1º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

36º 20,00 0,00 20,00 23/12/1995 138
DEBORA NA-
TALIA GUEDES 
LINHARES

1º PERÍODO - 
PEDAGOGIA

37º 20,00 0,00 20,00 20/07/2000 65 TAINARA REGINA 
LEMOS

1º PERÍODO - 
ARTES VISUAIS

38º 20,00 0,00 20,00 23/08/2002 70 YASSER KRIGOR 
RODRIGUES

1º PERÍODO 
- EDUCAÇÃO 
FÍSICA

ESTAGIÁRIO PÓS-GRADUAÇÃO - 20 HORAS

CLASSIF. GERAL TOTAL GERAL PONT. CURSO PONT. ESCOL. DATA NASC. Inscrição NOME PÓS-GRADUA-
ÇÃO

1º 110,00 10,00 100,00 22/01/1988 73 JOSIANE CASA-
GRANDE

EDUCAÇÃO 
INFANTIL

2º 110,00 10,00 100,00 27/01/1994 72 DANIELA DE 
LUCCA

TECNOLOGIAS 
P/ EDUCAÇÃO 
PROF.

3º 85,00 10,00 75,00 13/10/1980 140
GILVANA 
LOUREIRO DE 
QUEIROZ

ALFABETIZAÇÃO 
E LETRAMENTO

4º 75,00 0,00 75,00 17/08/1991 122 KAREN LUANA 
DIAS

TEC. E EDUCA-
ÇÃO A DISTÂN-
CIA

5º 60,00 10,00 50,00 03/12/1980 45 ELISANGELA DE 
BONA

INOVAÇÃO NA 
EDUCAÇÃO

6º 60,00 10,00 50,00 23/04/1985 87
CLEODITE DE 
FÁTIMA ANA-
CLETO

ARTE E EDUCA-
ÇÃO

7º 60,00 10,00 50,00 22/01/1986 83 VANUSA F. BOEL-
TER MULLER

INOVAÇÃO NA 
EDUCAÇÃO

8º 60,00 10,00 50,00 28/08/1991 130
SALETE TEREZA 
HOLDEFER 
SIQUEIRA

INOVAÇÃO NA 
EDUCAÇÃO

9º 60,00 10,00 50,00 21/05/1996 44 VIVIANE GOLF 
DOS SANTOS

EDUCAÇÃO 
ESPECIALEIN-
CLUSIVA

10º 60,00 10,00 50,00 10/12/1998 71
ANDRESSA 
DE ITOZ DOS 
SANTOS

LÚDICO E 
PSICOMOTRI-
CIDADE NA ED. 
INFANTIL

11º 53,00 3,00 50,00 09/11/1974 137
DONISETE APA-
RECIDA MOS-
CHEN KUMER

MET. ENS. 
NEUROPSICOPE-
DAGOGIA, ED. 
ESPECIALEIN-
CLUSIVA

12º 50,00 0,00 50,00 21/11/1987 105 ANA PAULA 
VENERA

MET. ENS. L. 
PORT. E LITERA-
TURA EDUÇÃO 
BÁSICA

13º 50,00 0,00 50,00 22/10/1993 112 CRISTIANO 
ROCHA

ED. ÊNFASE NO 
ENSINO FUND. II

14º 35,00 10,00 25,00 02/08/1979 25 ADRIANA MARIA 
FAGANELLO VIDI

EDUCAÇÃO 
INFANTIL

15º 35,00 10,00 25,00 08/02/1982 100 SIDIONI BÁGIO
EDUCAÇÃO IN-
FANTIL E ANOS 
INICIAIS



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1512

16º 35,00 10,00 25,00 13/12/1985 38 EDNA TURMINA 
DE OLIVEIRA

ALFABETIZAÇÃO 
E LETRAMENTO

17º 35,00 10,00 25,00 28/01/1996 35 PATRICIA BINS-
FELD BRAMBILLA

ATEND. ED ESPE-
CIALIZADO E ED. 
ESPECIAL

18º 35,00 10,00 25,00 02/10/1998 78 TAIS FERNANDA 
BIANCHETTI

ALFABETIZAÇÃO 
E LETRAMENTO

19º 33,60 8,60 25,00 12/06/1976 119 MARINES DETO-
NI CARBONI

GAMES E GA-
MIFICAÇÃO NA 
EDUCAÇÃO

20º 33,00 8,00 25,00 03/12/1987 15 MÔNICA KARINE 
BERCH

TECNOLOGIAS 
P/ EDUCAÇÃO 
PROF.

21º 30,40 5,40 25,00 01/08/1997 85 EMANUEL BAM-
BERG FLACH

EDUCAÇÃO FÍSI-
CA ESCOLAR

22º 29,00 4,00 25,00 21/08/1992 17 GRACIELA TE-
DESCO

ENSINO DA EDU-
CAÇÃO ESPECIAL 
E EDUCAÇÃO 
INFANTIL

23º 25,00 0,00 25,00 21/09/1982 110 RISOLETE MA-
SIERO

ED. FÍSICA ES-
COLAR C/ ENFA-
SE DEFICIÊNCIA 
FÍSICA

24º 25,00 0,00 25,00 06/04/1996 39
SAIONARA 
RODRIGUES DE 
LIMA

NEUROPSICOPE-
DAGOGIA

São Lourenço do Oeste - SC, 03 de fevereiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.593, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2337250

DECRETO Nº 6.593, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Permite o uso oneroso do Teatro Professor Arno Ignácio Etges, pertencente ao Centro de Eventos Governador Luiz Henrique da Silveira, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
75, inciso I, alínea ‘g’, da Lei Orgânica Municipal, com base na Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015 e Decreto nº 5.677, de 31 de 
maio de 2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido o uso oneroso do Teatro Professor Arno Ignácio Etges, pertencente ao Centro de Eventos Governador Luiz Henrique 
da Silveira, para a realização do evento “Espetáculo do Humor com Paulinho Mixaria - O humorista das Famílias”, a ser promovido em 26 de 
abril de 2020, pela empresa André Pires Martins ME, inscrita no CNPJ sob o nº 01.873.654/0001-92.
Parágrafo único. Pela utilização a que se refere o caput, a permissionária deverá efetuar o recolhimento do montante fixado em 18,70 UFRMs 
- Unidades Fiscais de Referência Municipal, correspondente a quantia de R$ 2.285,14 (dois mil duzentos e oitenta e cinco reais e quatorze 
centavos) conforme disposto no art. 3º, inciso I, e Anexo Único, do Decreto nº 5.677, de 31 de maio de 2017.

Art. 2º Demais condições especiais serão estabelecidas por instrumento de Permissão de Uso a ser firmado entre o Município de São Lou-
renço do Oeste e o permissionário que promoverá o evento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 03 de fevereiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2020 - ICSL
Publicação Nº 2336876

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2020 - ICSL

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, do Município de São Lourenço do Oeste/SC, no uso das atribuições legais 
contidas no art. 19, da Lei Complementar nº 81, de 16 de março de 2007, com fundamento no inciso III, do art. 2º, da Lei Complementar nº 
85, de 08 de outubro de 2007 e alterações posteriores, TORNA PÚBLICA a abertura de inscrições e define normas para o PROCESSO SELETI-
VO PÚBLICO DE PROVAS (OBJETIVA E PRÁTICA) visando à admissão temporária de pessoal, em regime especial, para atender à execução 
de programas específicos da autarquia de duração temporária, para o ano de 2020, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 85, 
de 08 de outubro de 2007 e suas alterações posteriores, que se regerá pelas normas estabelecidas neste Edital.

1. DAS FUNÇÕES, HABILITAÇÃO, VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL E DO VENCIMENTO
1.1. Este Processo Seletivo Público destina-se ao provimento das vagas descritas na forma deste Edital e das que ocorrerem dentro do prazo 
de validade deste Processo Seletivo.
1.2. As funções, escolaridade e requisitos para investidura, vagas, carga horária e vencimentos, objeto deste Processo Seletivo, estão des-
critos na tabela de nº 1.3, deste Edital.
1.2.1. Será acrescido ao valor do vencimento do Instrutor admitido mediante o presente Processo Seletivo, a seguinte vantagem financeira: 
Vale-alimentação, no valor de até R$ 380,27 (trezentos e oitenta reais e vinte e sete centavos), concedido de forma proporcional, de acordo 
com a carga horária cumprida, tendo direito ao seu recebimento integral o servidor com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de 
acordo com o que dispõe a Lei nº 2.315/2017 e suas alterações posteriores.

1.3. Funções:

NOME DA FUNÇÃO HABILITAÇÃO Nº. DE
VAGAS

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VENCIMENTO

Instrutor de Artes Cênicas II

Ensino Médio Completo e 
conhecimentos em Danças, 
com ênfase em Danças 
Urbanas.

01 10h R$ 525,16

Instrutor de Música - Acorde-
om/Musicalização

Ensino Médio completo e 
conhecimentos em Música, 
no Instrumento referente ao 
cargo e correlacionados.

01 10h R$ 525,16

1.4. Atribuições
1.4.1. Instrutor de Artes Cênicas II:
a) Organizar, coordenar e executar oficinas específicas de dança com as modalidades: Dança Popular, Danças Étnicas, Dança Contemporâ-
nea, Danças Urbanas, Dança de Salão, Danças Clássicas e Jazz;
b) Despertar o potencial interpretativo dos alunos;
c) Estimular a improvisação e o aperfeiçoamento dos movimentos naturais, proporcionando na educação elementos significativos que fa-
voreçam o desenvolvimento do aluno;
d) Desenvolver o potencial artístico dos alunos através de apresentações em datas específicas comemorativas, ou não, ao Município de São 
Lourenço do Oeste;
e) Incentivar a participação dos alunos em cursos de formação na área.

1.4.2. Instrutor de Música:
a) Organizar, coordenar e executar oficinas específicas de Música em Geral nas modalidades populares e/ou eruditas, em área(s), instru-
mentos ou atividade de Musicalização e Teoria Musical, determinados conforme edital;
b) Realizar um trabalho que desenvolva no aluno uma prática saudável e bem orientada da performance musical através de um método 
prático e dinâmico;
c) Explorar os recursos que proporcionam ao aluno o desenvolvimento técnico musical erudito e/ou popular do instrumento;
d) Reger grupos vocais ou instrumentais, incentivando a prática musical em conjunto;
e) Desenvolver a formação cultural, artística-musical, contribuindo para o desenvolvimento de valores culturais, estimulando a participação 
nas manifestações populares e em atividades realizadas e apoiadas pelo Governo Municipal de São Lourenço do Oeste;
f) Organizar, coordenar e reger grupos instrumentais e vocais, proporcionando à comunidade em geral a prática da música de câmara, 
orquestral ou marcial, podendo se utilizar de interpretações de repertórios populares ou eruditos, cabendo ainda se valer de repertórios 
autorais e releituras próprias, ficando sob responsabilidade do instrutor de cada grupo as noções interpretativas acerca da performance de 
cada obra.

1.5. Dos horários de atendimento das Oficinas Culturais:
1.5.1. O candidato deverá ter disponibilidade de atuação nos horários a seguir relacionados, para atendimento das oficinas do Instituto 
Cultural de São Lourenço:

a) Instrutor de Artes Cênicas II (Danças Urbanas):
a.1) Quartas-feiras, sendo das 17h45min às 19h15min;
a.2) Quintas-feiras, sendo: das 08h15min às 11h30min e das 13h45min às 19h30min;
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b) Oficina de Música: Acordeom/Musicalização:
b.1) Segundas-feiras, das 07h30min às 11h30min, das 13h30min às 17h30min, e das 18h30min às 20h30min.

1.5.2. Os horários de funcionamento/atendimento das Oficinais Culturais mencionadas nas alíneas acima poderão sofrer alterações, de 
acordo com os interesses e/ou necessidades do Instituto Cultural de São Lourenço.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A participação no Processo Seletivo Público iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital.
2.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital e eventu-
ais Termos Aditivos, bem como de quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados no site oficial do Município de São Lourenço 
do Oeste e/ou site do Instituto Cultural de São Lourenço, dos quais não poderá alegar desconhecimento.
2.3. As inscrições para o presente Processo Seletivo serão gratuitas e deverão ser efetuadas EXCLUSIVAMENTE através do preenchimento 
online de formulário, disponível no endereço eletrônico: icsl.saolourenco.sc.gov.br/testeseletivo com início às 08 horas do dia 06 de fevereiro 
de 2020 e término às 17 horas do dia 07 de fevereiro de 2020.
2.3.1. É responsabilidade do interessado verificar a confirmação de recebimento da inscrição pelo Instituto Cultural de São Lourenço.
2.4. É de inteira responsabilidade do candidato os dados cadastrais informados no ato da sua inscrição, bem como o correto preenchimento 
do Requerimento de Inscrição.
2.5. Será cancelada a inscrição do candidato que prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado ou apresen-
tado, bem como que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital.
2.6. No caso de cancelamento da inscrição com base no disposto no item 2.5, serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer 
tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente.
2.7. A inscrição não poderá ser feita pelos Correios, fac-símile ou por qualquer outro meio não descrito neste Edital.
2.8. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.
2.9. Não será permitida a inscrição para mais de uma das funções descritas neste Edital, prevalecendo em caso de duplicidade, a primeira 
inscrição efetuada.
2.10. Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alterações, a não ser o decorrente de mudança de endereço, que poderá 
ser feito por correspondência eletrônica (icsl@saolourenco.sc.gov.br), ou correspondência registrada via postal, enviada ao Instituto Cultural 
de São Lourenço, localizado na rua Via Parque, s/nº, anexo ao Centro de Eventos Governador Luiz Henrique da Silveira, no Município de São 
Lourenço do Oeste/SC, CEP: 89.990-000.
3. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições que preencherem as condições deste Edital serão deferidas pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo e homolo-
gadas a partir do dia 10 de fevereiro de 2020.
3.2. O ato de homologação será divulgado no mural do Instituto Cultural de São Lourenço, no site oficial do ICSL (icsl.saolourenco.sc.gov.
br), no site oficial do Município (www.saolourenco.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC (www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br), onde estarão indicados o nome do candidato, o número de inscrição e a função para a qual se inscreveu, bem como será 
divulgada a relação das inscrições indeferidas.
3.3. O candidato com inscrição homologada ficará automaticamente convocado para a realização da Prova Objetiva e da Prova Prática.

4. DAS PROVAS
4.1. A seleção dos candidatos inscritos para os cargos de Instrutor (áreas: dança e música) será efetuada mediante realização de Prova Ob-
jetiva e de Prova Prática nas áreas descritas no quadro do item 1.3, que serão realizadas no dia 14 de fevereiro de 2020, nas dependências 
do Instituto Cultural de São Lourenço, com início às 13h30min.
4.2. É necessário que os candidatos estejam no local de realização das provas com 10 (dez) minutos de antecedência, não sendo permitido 
o ingresso após o horário estipulado neste Edital.

5. DA PROVA OBJETIVA
5.1. A Prova Objetiva terá duração máxima de 02 (duas) horas e será composta de 20 (vinte) questões, divididas da seguinte forma: 05 
(cinco) questões de Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de Conhecimentos Gerais e 10 (dez) questões específicas referentes à área de 
atuação (dança, ou, música).
5.2. O conteúdo programático da Prova Objetiva consta no Anexo Único deste Edital.
5.3. Cada questão da Prova Objetiva terá peso equivalente a 05 (cinco) pontos e será considerado apto o candidato que atingir à quantidade 
mínima de 50 (cinquenta) pontos.
5.3.1. O candidato que não atingir a pontuação mínima exigida para a Prova Objetiva será automaticamente desclassificado.
5.4. Os gabaritos preliminares das Provas Objetivas estarão disponíveis no site do ICSL (icsl.saolourenco.sc.gov.br), a partir das 17 horas 
do dia 14 de fevereiro de 2020.

6. DA PROVA PRÁTICA
6.1. Na mesma data de 14 de fevereiro de 2020, após o término da Prova Objetiva, todos os candidatos inscritos farão Prova Prática, de 
acordo com a ordem de inscrição.
6.2. A Prova Prática será composta de uma performance na área de inscrição (danças urbanas, ou, instrumento musical referido na tabela 
do item 1.3), sob análise de avaliador, com duração mínima de 03 (três) minutos e máxima de 06 (seis) minutos.
6.3. A performance da Prova Prática será avaliada com pontuação de 0 (zero) a 100 (cem), de acordo com o julgamento do examinador, 
com experiência na área, a ser designado por Portaria do Instituto Cultural de São Lourenço.
6.4. Será considerado apto o candidato que atingir a quantidade mínima de 50 (cinquenta) pontos.
6.4.1. O candidato que não atingir a pontuação mínima exigida para a Prova Prática será automaticamente desclassificado do certame.

7. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO
7.1. Para cada função temporária deste Edital constará a classificação dos candidatos, de acordo com a maior pontuação obtida no somatório 

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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das notas entre as duas provas (Objetiva e Prática).
7.1.1. No caso de empate, a classificação levará em consideração a maior pontuação obtida na Prova Prática, a depender do cargo para o 
qual ao candidato se inscreveu. Persistindo o empate, será levado em consideração a maior nota obtida nas questões específicas da Prova 
Objetiva, conhecimentos gerais e língua portuguesa, levando em consideração esta ordem, e por fim, ainda ocorrente empate, a ordem 
será definida por sorteio.
7.2. Finalizada a fase de avaliação do Processo Seletivo, será publicado Edital no site oficial do ICSL (icsl.saolourenco.sc.gov.br), no site ofi-
cial do Município (www.saolourenco.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.
br), constando a classificação deste Processo Seletivo.

8. DOS RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
8.1. Somente haverá revisão da pontuação atribuída ao candidato, mediante requerimento fundamentado, com protocolo na sede do ICSL, 
situado na Via Parque, s/nº, Pavimento Inferior, bairro Cruzeiro, anexo ao Centro de Eventos, neste Município, dirigido à Comissão Coorde-
nadora do Processo Seletivo Público, que após análise das justificativas deliberará.
8.2. O prazo de interposição de recurso será de 01 (um) dia útil, contado da data de divulgação do resultado.
8.3. No requerimento deverá constar o nome do candidato, número de inscrição, endereço e a alegação fundamentada do recurso.
8.4. Não será aceito recurso via postal, via fax e/ou via correio eletrônico.
8.5. Caso haja alteração na classificação após o exame de recursos, será publicada nova lista classificatória.
8.6. Não serão considerados os recursos formulados fora do prazo.
8.7. Após a análise de eventuais recursos, o Presidente do Instituto Cultural homologará o resultado final do Processo Seletivo.
8.8. O ato de homologação será divulgado no site oficial do ICSL (icsl.saolourenco.sc.gov.br), no site oficial do Município (www.saolourenco.
sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br).

9. DA ADMISSÃO
9.1. A partir da homologação do resultado, obedecida a ordem de classificação e após o candidato ter sido julgado apto física e mental-
mente para o cargo, mediante exame de médico oficial, o Instituto Cultural de São Lourenço preencherá as vagas conforme necessidade 
da autarquia.
9.2. Para fins de admissão, o candidato ao cargo de Instrutor quando convocado para o preenchimento da vaga deverá, no prazo de 03 
(três) dias úteis, apresentar à Diretoria de Recursos Humanos e Capacitação do Município de São Lourenço do Oeste/SC, os seguintes do-
cumentos, sob pena de perder a vaga, passando ao chamamento do próximo classificado:
a) Carteira de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal.
c) Comprovante de qualificação cadastral on line: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
d) Titulo Eleitoral e Quitação Eleitoral (última eleição);
e) Carteira de Trabalho e Previdência Social: Série - Número - Data Emissão;
f) Nº de PIS ou PASEP;
g) Certificado de Reservista (quando for o caso);
h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de viúvo(a));
i) Certidão de Filhos Menores de 21 anos ou Declaração que não possui dependentes: CPF obrigatório do dependente;
j) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
k) Comprovante de habilitação na área de atuação, conforme detalhado no quadro constante no item 1.3;
l) Endereço Atualizado (conta água ou luz);
m) Nº da conta corrente (CEF) - levar a autorização da Diretoria de Recursos Humanos e Capacitação para abertura de conta;
n) Tipagem Sanguínea;
o) Atestado de Saúde Física Mental (agendado pela DRHC);
p) Declaração de Bens e Valores que constituem seu patrimônio (art. 15, § 3º da LC 118/10);
q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, bem como do recebimento de proventos de aposen-
tadoria e sua origem (art. 15, §3º da LC 118/10);
r) Declaração de Aptidão ao Serviço Público (art. 7º, VII, do Estatuto);
s) Folha Corrida Judicial para Efeitos Criminais - www.tjsc.jus.br
t) 01 Foto 3x4 recente;
u) Telefone p/ contato.

9.3. Para fins de admissão, poderão ser solicitados demais documentos, conforme necessidade do Instituto Cultural de São Lourenço.
9.4. Os servidores admitidos para as funções temporárias de Instrutor deste Processo Seletivo serão submetidos ao Regime Jurídico Especial 
e Transitório previsto na Lei Complementar nº 085, de 08 de outubro de 2007 e alterações posteriores.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Este Processo Seletivo terá validade até 31 de dezembro de 2020.
10.2. As contratações de que tratam este Edital terão vigência até 31 de dezembro de 2020, ou, até a conclusão do plano de trabalho do 
respectivo cargo para a execução de programas específicos, ou, ainda, até eventual provimento de referidos cargos mediante concurso 
público, o que ocorrer primeiro.
10.3. O Instituto Cultural de São Lourenço poderá revogar ou rescindir as contratações oriundas deste Processo Seletivo, a qualquer tempo, 
na hipótese de verificação de descumprimento das obrigações relativas ao cargo ou ineficácia no exercício das atribuições, ou, em eventuais 
casos de não preenchimento de um número mínimo de alunos interessados nas oficinas, sempre a bem do interesse público, com base em 
critérios de conveniência e oportunidade.
10.4. O desaparecimento dos motivos ou o atendimento integral das demandas que justificaram as contratações nos termos deste Edital, 
ocorridos antes do termo final de vigência dos contratos, implicarão na rescisão do contrato pelo Instituto Cultural de São Lourenço.
10.5. De acordo com os interesses e/ou necessidades do Instituto Cultural de São Lourenço, o pessoal contratado mediante o presente 
Edital, poderá ter sua carga horária alterada, para mais ou para menos, bem como a contratação poderá se dar para carga horária diversa 
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daquela prevista neste Edital, em qualquer das hipóteses, o vencimento será proporcional à carga horária.
10.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão responsável pelo Processo Seletivo, mantidas, em qualquer caso, as condições es-
tabelecidas neste Edital.

São Lourenço do Oeste - SC, 03 de fevereiro de 2020.

RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente do ICSL

ANEXO ÚNICO
(Edital de Processo Seletivo nº 02/2020 - ICSL)

Cronograma das Atividades Relativas ao Processo Seletivo 02/2020 - ICSL

Inscrições - 06 e 07 de fevereiro de 2020

Homologação das Inscrições - a partir de 10 de fevereiro de 2020
Realização da Prova Objetiva e da Prova Prática - 14 de fevereiro de 2020
Divulgação do Gabarito - 14 de fevereiro de 2020
Classificação Preliminar dos candidatos - a partir de 18 de fevereiro de 2020

Homologação do resultado: a partir de 20 de fevereiro de 2020

*

CONTEÚDO PARA A PROVA OBJETIVA:

• Língua Portuguesa: morfologia, semântica/estilística, sintaxe;
• Conhecimentos Gerais: história do Município, atualidades e cultura;
• Específico para a área de Dança: história da dança e das danças de urbanas; principais coreógrafos e grupos de danças urbanas atuais; 
morfologia e cinesiologia aplicadas à dança;
• Específico para a área de Música: história da música; leitura em clave de fá e em clave de sol e escrita musical; leitura rítmica; harmonia.

São Lourenço do Oeste - SC, 03 de fevereiro de 2020.

RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente do ICSL

PORTARIA Nº 007, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 - ICSL
Publicação Nº 2337555

PORTARIA Nº 007, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Constitui a Comissão Coordenadora do Processo Seletivo nº 02/2020 - ICSL, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, do Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 19, incisos XV e XXI, da Lei Complementar nº 81, de 16 de março de 2007, e de acordo com 
o Edital de Processo Seletivo nº 02, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais a seguir relacionados, para comporem a Comissão Coordenadora do Processo Seletivo nº 
02/2020 - ICSL, responsável pela execução do Processo Seletivo de Provas (Objetiva e Prática), aberto pelo Edital nº 02, de 03 de fevereiro 
de 2020, para a admissão temporária de pessoal, em regime especial, para atender à execução de programas específicos da autarquia, de 
duração temporária, para o ano de 2020:
I - Lourenço Rômulo Innocêncio Neto, ocupante do cargo de Agente Cultural I, matrícula nº 39/01;
II - Everton Luiz Lovera, ocupante do cargo de Agente Cultural II, matrícula nº 12/03;
III - Juliana Albani, ocupante do cargo de Agente Cultural I, matrícula nº 4301.
Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput escolherá, dentre seus membros, o Presidente, que será o responsável pela coordenação 
dos trabalhos e pela apresentação da classificação dos candidatos do Processo Seletivo nº 02/2020 - ICSL.

Art. 2º A Comissão de Processo Seletivo, nomeada por esta Portaria, somente poderá atuar com a presença da maioria absoluta de seus 
membros.

Art. 3º As decisões da Comissão Coordenadora serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Art. 4º Compete à Comissão Coordenadora do Processo Seletivo nº 02/2020 - ICSL, entre outras atribuições:
I - deferir as inscrições dos candidatos e encaminhar para homologação;
II - elaborar, aplicar e corrigir a Prova Objetiva;
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III - aplicar a Prova Prática, prestando o auxílio que se fizer necessário aos examinadores;
IV - promover a classificação dos candidatos, de acordo com a pontuação obtida;
V - prestar esclarecimentos;
VI - emitir julgamentos e resolver os casos omissos sobre o Processo Seletivo.

Art. 5º Por se tratar de serviço relevante ao Município, os membros da Comissão não receberão qualquer tipo de remuneração pelos serviços 
prestados em relação do Processo Seletivo nº 02/2020, do Instituto Cultural de São Lourenço.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 03 de fevereiro de 2020.

RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente da Autarquia

PORTARIA Nº 008, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 - ICSL
Publicação Nº 2337558

PORTARIA Nº 008, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Designa membros para composição da Banca Examinadora que fará a avaliação dos candidatos nas Provas Práticas do Processo Seletivo nº 
02/2020, do Instituto Cultural de São Lourenço.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, do Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 19, incisos XV e XXI, da Lei Complementar nº 81, de 16 de março de 2007; de acordo com 
o Edital de Processo Seletivo nº 02, de 03 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no item 6.2 do edital de abertura do Processo Seletivo nº 02/2020 - ICSL, acerca da avaliação dos candidatos 
nas Provas Práticas do certame;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais a seguir relacionados, para comporem a Banca Examinadora que fará a avaliação dos 
candidatos nas Provas Práticas do Processo Seletivo nº 02/2020, do Instituto Cultural de São Lourenço:
I - avaliação dos candidatos ao cargo de Instrutor de Música - Acordeom/Musicalização: Fábio Luiz Figueira dos Santos, ocupante do cargo 
de Agente Cultural III, matrícula nº 48/01;
II - avaliação dos candidatos ao cargo de Instrutor de Artes Cênicas II: Lucia Maria dos Santos, ocupante do cargo de Agente Cultural III, 
matrícula 41/02.
Parágrafo único. A cada membro da Banca Examinadora caberá a avaliação da performance do candidato na área de sua inscrição, atribuin-
do pontuação de 0 (zero) à 100 (cem), desclassificando do certame o candidato que não atingir a quantidade mínima de 50 (cinquenta) 
pontos.

Art. 2º Em seus trabalhos, cada membro da Banca Examinadora deverá utilizar-se de critérios objetivos, que consistem na avaliação da parte 
técnica e da interpretação do candidato durante a performance da Prova Prática, emitindo os julgamentos inerentes.

Art. 3º Eventuais casos omissos são resolvidos pela Banca Examinadora em conjunto com a Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, 
designada pela Portaria nº 007, de 03 de fevereiro de 2020 - ICSL.
Art. 4º Por se tratar de serviço relevante ao Município, os membros da Banca Examinadora não receberão qualquer tipo de remuneração 
pelos serviços prestados em relação ao Processo Seletivo nº 02/2020, do Instituto Cultural de São Lourenço.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 03 de fevereiro de 2020.

RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente da Autarquia

PORTARIA Nº 173, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2336754

PORTARIA Nº 173, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
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os incisos IV e IX do artigo 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 103 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010.
RESOLVE:
Art.1º Conceder, ao Servidor Público Municipal VICTOR HUGO CARVALHO MENECES, ocupante do cargo de Professor de Língua estrangeira 
Espanhol , matrícula nº 3402/01, licença para tratamento de saúde, no período de 29 de janeiro a 11 de fevereiro de 2020, sem prejuízo 
de seus direitos.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de janeiro de 2020.

São Lourenço do Oeste - SC, 03 de fevereiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 01/2020 FMS CONTRATO RATEIO EM SAUDE
Publicação Nº 2336768

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2020 - FMS.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/RATEIO EM SAÚDE

O Município de São Miguel da Boa Vista/SC, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Rua São Luiz, 210, inscrita no CNPJ 
nº. 80.912.124/0001-82, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente e domi-
ciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, inscrito no CPF n.º 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante denominado 
CONTRATANTE/CONSORCIADO e de outro o Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS – CIS/AMERIOS, constitui-se de um Consórcio 
Público, sob a forma de sociedade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, devendo reger-se pelas normas da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, do Código Civil Brasileiro, pela Lei n. 8.080 (Lei Orgânica da Saúde), Lei n. 8.142/90, pela Lei Federal n.º 11.107 
de 06 de abril de 2005, pela Legislação pertinente, pelo presente Estatuto e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos 
competentes, no CNPJ nº 01.201.427/0001-10, com sua sede na Avenida Euclides da Cunha, 160, Centro, no município de Maravilha, Esta-
do de Santa Catarina, no edifício da sede da AMERIOS - Associação dos Municípios do Entre Rios, neste ato representado pelo presidente 
Senhor DERLI FURTADO, inscrito no CPF: 219.982.219-20, e RG 311.170,residente no município de Santa Terezinha do Progresso/SC, 
doravante denominada CONTRATADA/CONSORCIO, ajustam entre si o presente contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e 
condições que, reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS – Aplicam-se ao presente contrato de rateio as disposições legais estabelecidas no art. 
241 da Constituição Federal, art. 8º da Lei Federal n. 11.107/2005, regulamentado pelo Decreto Federal 6.017/2007, pelo art. 41, III e IV, da 
lei Federal n. 10.406/2002 (Código Civil), Lei Federal n. 8.080 (Lei Orgânica da Saúde), Lei Federal n. 8.142/90 (Participação da comunidade 
na gestão do SUS), subsidiariamente a Lei Federal n. 8.666/93, no Protocolo de Intenções, que ratificado por Lei deste Município gerou o 
Contrato de Consórcio Público, conforme estabelecido no Contrato de Programa, o PPA, LDO e LOA deste Município, bem como o teor das 
cláusulas deste Contrato Administrativo de Rateio.

CLÁUSULA SEGUNDA – É dispensada a realização de licitação para a celebração deste contrato de rateio, com fundamento no artigo 24, 
inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 2º, III da Lei n. 11.107/2005.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO – Este contrato tem por objeto disciplinar o repasse financeiro do município para manutenção das 
atividades do CIS/AMERIOS e/ou elaboração e execução de projetos específicos ou aquisição de bens e serviços, consultas, exames, pro-
cedimentos cirúrgicos, pessoal e manutenção de software de gerenciamento, conforme estabelecem as cláusulas oitava, II e Décima do 
Contrato de Consórcio Público.
CLÁUSULA QUARTA - Do rateio – Para a execução do objeto deste contrato, o Município repassará anualmente ao consórcio a importância de 
R$156.432,00 (cento e cinquenta e seis mil e quatrocentos e trinta e dois reais), em doze parcelas iguais no valor de R$ 13.036,00 (treze mil 
e trinta e seis reais) mais R$ 80.000,00 (Oitenta mil reis) correspondente a estimativa de gastos excedentes, que somente serão utilizados 
no caso dos valores previstos serem insuficientes.
Parágrafo único – Os valores expressos nesta Cláusula, poderão ser alterados na vigência do contrato, com necessárias justificativas do 
advento de fato novo, que deverão ser estabelecidas em Termo Aditivo convalidado pela Assembleia Geral do Consórcio.
CLÁUSULA QUINTA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente do presente contrato de rateio está prevista em Lei e respecti-
vos anexos, nas seguintes rubricas orçamentárias:
2.035 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PUBLICA.
3.1.71.70.01 – Participação em Consórcios Públicos (pessoal) R$ 1.200,00
3.3.71.70.01 – Participação em Consórcios Públicos(manutenção) R$ 2.217,60
3.3.93.70.01 – Participação em Consórcios Públicos (prestação de serviço) R$ 153.014,40
3.3.90.39.50 – estimativo para gastos excedentes com (prestação de serviços) R$ 80.000,00
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
CLÁUSULA SEXTA - São obrigações e responsabilidades do CONSORCIADO/CONTRATANTE:
I - ter assegurado o correspondente crédito orçamentário, à conta da dotação na Lei Orçamentária Anual do Município;
II - empenhar os recursos necessários, garantindo o cumprimento do Contrato;
III - cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato de Rateio;
IV - publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, nos termos do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93;
V - receber a prestação de contas e consolidar nas contas do Município;
VI - controlar e acompanhar toda a execução do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações e responsabilidades do CONSÓRCIO/CONTRATADO:
I - receber os recursos financeiros repassados pelo Município;
II - aplicar os recursos financeiros oriundos do presente contrato, na consecução do seu objeto, observadas as normas da contabilidade 
pública;
III - fornecer as informações necessárias para todas as despesas sejam consolidadas nas contas do Município.
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA OITAVA - A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se tomada nos ter-
mos da lei e expressamente em termo aditivo, ratificado pela Assembleia Geral.
Parágrafo único. Caso os gastos anuais com os serviços sejam ultrapassados pelo Município, o valor do repasse para manutenção será 
alterado proporcionalmente para manter o equilíbrio entre as partes, desde que aprovados os créditos adicionais nos devidos orçamentos, 
revistos durante a vigência do presente contrato de rateio pelo Município, que deverá ser submetido à deliberação
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CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS – Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 
101/00, o Consórcio CIS/AMERIOS deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do Município, todas 
as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente Contrato de Rateio, de forma que possam ser contabilizadas na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES – Cláusula décima primeira – O consorciado inadimplente com o CIS/AMERIOS será notificado 
formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize sua situação, tendo sua senha bloqueada para agendamento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Uma vez notificado da inadimplência, serão suspendidos os serviços do consórcio ao respectivo consorciado 
até a regularização da dívida.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de dois meses, o ente consorciado poderá ser excluído 
do consórcio, mediante deliberação da Assembleia Geral.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O Repasse mensal somente será efetuado quando o CIS/AMERIOS informar os valores com respectivos 
elementos econômicos para empenhamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da vigência - O presente contrato de rateio entra em vigor a partir da sua assinatura, até 31 de dezembro 
de 2020.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Do foro - Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha para dirimir as questões decorrentes do presente Con-
trato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Das disposições finais - por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato em (duas) vias 
de igual teor e forma.

São Miguel da Boa Vista/SC aos 02 de Janeiro de 2020.

VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS – CIS/AMERIOS
CNPJ: 01.201.427/0001-10
Representante legal

Assessoria Jurídica

TESTEMUNHAS:

FERNANDA L. D. FASSBINDER BRUNA GUDIEL
CPF: 06781096990 CPF: 080.046.629-27

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2020 – FMS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/RATEIO EM SAÚDE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº05/2019A FMS
Publicação Nº 2336806

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENT0 N°05/2019A FMS
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE LENTES E ARMAÇÕES PARA ÓCULOS DE GRAU PARA MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC.

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Rua São Luiz, 210, centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 80.912.124/0001-82 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, inscrito no CPF n.º 
938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante denominado CREDENCIANTE, e a empresa JURANDIR WALTER HEYDT ME ( RELOJOARIA E 
ÓTICA MINERVA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na A.V Sul Brasil, 215, Centro, na cidade de Maravilha. - SC, inscrita no 
CNPJ sob n° 78.217.858/0001-08, neste ato representado por seu Proprietário, Sr. Jurandir Walter Heydt, brasileiro, do comércio, inscrito no 
CPF n° 425.083.989-34, portador da Cédula de Identidade nº 1014923, doravante denominado CREDENCIADA, têm justo e acordado este 
Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e processo de credenciamento 
02/2019 FMS, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como finalidade de renovar para mais o prazo de vigência do termo de credenciamento 05/2019A FMS, sendo 
que o período de vigência será do dia 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020, sendo que o valores pagos ao serviços serão 
conforme descrição e valores máximos abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

01 ARMAÇÃO PARA ÓCULOS DE GRAU R$ 80,00
02 LENTES VISÃO SIMPLES R$80,00

03 LENTES VISÃO MULTIFOCAIS R$ 140,00

CLAUSULA SEGUNDA
Ficam as demais clausulas e condições firmadas no contrato principal, inalteradas, sendo que o presente termo tem vigência e produzida os 
efeitos legais, a partir de sua assinatura.
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JUSTIFICATIVA: Este termo aditivo tem a finalidade de prorrogação do prazo de vigência do termo de credenciamento 05/2019A FMS do 
Edital de Credenciamento Público nº 02/2019, devido à necessidade de continuidade dos serviços prestados no atendimento aos pacientes 
Miguel boa-vistenses. Considerando a solicitação da secretária Municipal de saúde Senhorita Daiane Cristina Teixeira.
E por ser esta a expressão de vontade dos contratantes, assinam o presente termo, em duas vias de igual teor.

São Miguel da Boa Vista, SC, 19 de dezembro de 2019.
VILMAR SCHMAEDECKE    JURANDIR WALTER HEYDT ME
Prefeito Municipal    EMPRESA CREDENCIADA
Representante Legal
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

PORTARIA N° 0010/2020
Publicação Nº 2338480

PORTARIA Nº 0010/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

CONSIDERANDO o memorando interno da Secretaria Municipal de Saúde, protocolado sob nº 1287/2020, o qual indica servidor para fisca-
lização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Silvia Viviane Borges, portadora da matrícula funcional n. 21477906, ocupante do cargo de Chefe de Divisão 
de Atenção Básica, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento para contratação de 
empresa prestadora de serviços contínuos de limpeza e conservação, com auxiliar de serviços gerais, merendeira, eletricista e encanador 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, oriundas do seguinte processo licitatório:

I - Processo Licitatório n. 019/2019, Pregão Presencial n. 015/2019, Contrato n. 214/2019.

Art. 2º A servidora ora designada exercerá a atividade sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 31 de Janeiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Douglas Arcari
Advogado Assessor

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Caroline Aparecida Alves
Diretora de Comunição Interna

PORTARIA Nº 0011/2020
Publicação Nº 2338551

PORTARIA Nº 0011/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

Considerando o memorando interno n. 045/2020 da Secretaria Municipal de Planejamento, protocolado sob nº 1365/2020, o qual indica 
servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
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Art. 1º Designar a servidora Jordana Fumagali Corá, portadora da matrícula funcional n. 22056101, ocupante do cargo de Engenheira, para 
fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contratação de empresa para prestar 
serviços de mão de obra com fornecimento de materiais para aquisição e instalação de tratamento de esgoto, para atender as unidades 
habitacionais do Bairro Santa Rita, Município de São Miguel do Oeste-SC, oriundas do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório n. 0245/2019, Tomada de Preço n. 0015/2019, Contrato n. 0008/2020.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 31 de Janeiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Douglas Arcari
Adovogado Assessor

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Caroline Aparecida Alves
Diretora de Comunicaçao Interna

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0202/2020
Publicação Nº 2336839

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0202/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso IX, do 
Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 026/2013 
de 10 de outubro de 2013, e;

Considerando a redução de carga horária da servidora Cleusa de Fatima Nunes se Arnote Klagenberg, nos termos da portaria SGPT/DDP 
Nº 0156/2020 datada de 21/01/2020.
Considerando a redução de carga horária da servidora Janete Carniel da Silva, nos termos da portaria SGPT/DDP Nº 0157/2020 datada de 
21/01/2020.

Considerando o disposto no artigo 21 da LCM 009/2012, que a nomeação para cargo de provimento efetivo depende de prévia habilitação 
em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o prazo de validade;

Considerando o artigo 22 da LCM 009/2012, que a posse é a aceitação expressa do cargo identificado no ato de nomeação, com o compro-
misso de bem servir, formalizada com a assinatura do Termo de Posse pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e pelo empossado;
Considerando o Poder Discricionário da Administração Pública, o qual reserva uma margem de liberdade para que a Administração, diante 
da situação concreta, possa selecionar a opção mais apropriada para defender o interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR para o cargo de provimento efetivo de Professor de Artes, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação, para atuar 
20 horas semanais junto a EMEIEF Tranquilo Jose Rigoni, 10 horas junto a EMEIEF Amália Daltoé Agostini, e 10 horas junto a EMEIEF Aurélio 
Pedro Vicari, na forma do artigo 47 da Lei Complementar 009/2012, em razão de aprovação em concurso público do Edital nº 008/2019, 
homologado em 14 de novembro de 2019:

5º – Clarice Giordano, inscrição 901;

Art. 2º - A servidora terá o prazo de até 30 dias a partir da publicação do ato de provimento para tomada de posse nos termos do § 1º do 
Art. 24 da LCM 009/2012, que se dará pela assinatura do respectivo termo.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 31 de janeiro de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal
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ALENCAR BARBIERI
Secretário de Gestão de Pessoas e Transparência

PAULO RICARDO DRUMM
Secretário Municipal de Educação

ANEXO II
DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À POSSE
Instruções: Os documentos em cópia deverão ser apresentados juntamente com os originais para autenticação. As declarações constantes 
nos itens 9, 10, 11 e 12 deverão ser assinadas e datadas no momento da entrega. Anotar o número de telefone para contato no compro-
vante de residência.
1. Cópia da identidade (RG);
2. Cópia do Título de Eleitor;
3. Cópia do Certificado Militar (se homem);
4. Cópia do Cartão PIS/PASEP;
5. Cópia Certidão de Casamento ou Nascimento;
6. Cópia comprovante de residência + número de telefone (água, luz, telefone fixo ou contrato de locação no nome do candidato) se não 
tiver comprovante no nome, apresentar declaração do proprietário com cópia da Identidade do mesmo.
7. Cópia certificado de escolaridade exigida para o cargo + Cópia Carteira de Registro no Conselho (CREF, etc)
8. Cópia Certidão Nascimento (filhos menores de 24 anos) + Cópia Carteira Vacinação dos filhos (folha onde constam identificação e folha 
das vacinas) + Cópia do CPF;
9. Declaração de Bens e Rendimentos (especificar qual tipo de bens, localização, modelo, placa... e o valor avaliado);
10. Declaração de não acúmulo de cargos ou funções públicas ou de acúmulo legal de funções;
11. Declaração de não ter sofrido penalidades no exercício da função pública;
12. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Estadual da cidade/município onde reside. Disponível em: https://www.tjsc.jus.br/certi-
does
13. Certidão de Quitação Eleitoral. Disponível em: (http://www.tse.jus.br);
14. Comprovante de Situação Cadastral no CPF. Disponível em: (www.receita.fazenda.gov.br);
15. Consulta Qualificação Cadastral – e-Social: disponível em: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral;
16. Foto 3x4
17. Cópia da CNH
OBS: Mesmo não sendo condição necessária para posse, o servidor deverá providenciar, após a entrega de documentos, abertura de conta 
junto salário junto ao Banco Bradesco, por força de certame licitatório e consequente contrato administrativo. Localizado junto ao Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0203/2020
Publicação Nº 2336854

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0203/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso IX, do 
Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 026/2013 
de 10 de outubro de 2013, e;

RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o anexo I da Portaria SGPT/DDP N°0200/2020 de 30 de janeiro de 2020;

Onde se lê:
Auxiliar de Creche
1 CEI criança cidadã 40 horas semanais
2 CEI Primeiros Passos 40 horas semanais

Leia-se:

Auxiliar de Creche
1 CEI criança cidadã 40 horas semanais
2 CEI Mundo Mágico 40 horas semanais

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 31 de janeiro de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário de Gestão de Pessoas e Transparência

https://www.tjsc.jus.br/certidoes
https://www.tjsc.jus.br/certidoes
http://www.tse.jus.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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PAULO RICARDO DRUMM
Secretário Municipal de Educação

PROCESSO Nº 15/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2336800

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2020

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interes-
sados que realizou licitação na modalidade de Dispensa de Licitação tendo como objeto a contratação de empresa para aquisição de grades, 
em substituição as que foram furtadas, e portões, destinados à obra de construção da CEI Ciranda da alegria (antigo BESC), da Rede Mu-
nicipal de Ensino, devido à necessidade de cercar o terreno onde localiza-se a creche.
Contratado: METARLUGICA CAMILO LTDA.
Valor Total de R$ 17.210,00 (dezessete mil e duzentos e dez reais).
Licitação regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Compras desta Municipalidade, situado na Rua Marcílio Dias, 1199, telefone (0xx49) 36312006.
São Miguel do Oeste – SC, 03 de fevereiro de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças

PROCESSO Nº 16/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2337336

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 16/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interes-
sados que realizou licitação na modalidade de Inexigibilidade de Licitação tendo como objeto a contratação de empresa para serviços de 
publicações legais, especialmente de editais em Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, para atender as necessidades da Administração 
Municipal de São Miguel do Oeste/SC.
Contratado: FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIAIS DE SC.
Valor Total de R$ 15.000,00.
Licitação regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Compras desta Municipalidade, situado na Rua Marcílio Dias, 1199, telefone (0xx49) 36312006.
São Miguel do Oeste – SC, 03 de fevereiro de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças

PROCESSO Nº 17/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2337505

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 17/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2020

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que realizou licitação na modalidade de Dispensa de Licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de impressão de caderno escolar personalizado, para ser distribuído a todos os profissionais da Educação Infantil, da Rede Municipal de 
Ensino, os quais serão utilizados no ano de 2020 como ferramenta de trabalho.
Contratado: BFDF INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA ME.
Valor Total de R$ 5.880,00 (cinco mil e oitocentos e oitenta reais).
Licitação regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Compras desta Municipalidade, situado na Rua Marcílio Dias, 1199, telefone (0xx49) 36312006.
São Miguel do Oeste – SC, 03 de fevereiro de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças
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PROCESSO Nº 18/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2338223

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 18/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2020
CREDENCIAMENTO Nº 02/2020

O Município de São Miguel do Oeste- SC a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interes-
sados que realizará CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica devidamente inscrita no ente de classe competente (CRECI) para, nos 
termos da Lei nº 7.804/2014, realizar avaliações imobiliárias do âmbito do Município de São Miguel do Oeste/SC, de acordo com Anexo I 
do Edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 19 de fevereiro de 2020.
Abertura: Às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade, situada na Rua Marcílio Dias, nº 1199, telefone (0xx49) 3631 2006, e o edital consta na íntegra no site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 03 de fevereiro de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças

PROCESSO Nº 271/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 2336986

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 271/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 179/2019
CONSIDERANDO que o Município de São Miguel do Oeste/SC lançou Processo Licitatório nº 271/2019, Pregão Presencial nº 179/2019, que 
tinha como objeto a “Contratação de empresa para aquisição de móveis sob medida para serem utilizados na cozinha da extensão do CEI 
Ciranda da Alegria (antigo BESC) da Rede Municipal de Ensino;
CONSIDERANDO que a empresa OMAR BOMBONATO MENIN interpôs recurso administrativo contra decisão de inabilitação da Comissão de 
Pregão;
CONSIDERANDO que o PARECER/ASSEJUR/SMO/Nº 037/2020, de 27 de janeiro de 2020 opinou pela manutenção da inabilitação da referida 
empresa, sendo que a DECISÃO ADMINISTRATIVA havia sido no mesmo sentido;
CONSIDERANDO que após esses trâmites o Contador Geral do Município manifestou-se no sentido da possibilidade da empresa cumprir 
com o objeto ora licitado;
CONSIDERANDO que a licitante apresentou a proposta mais vantajosa à Administração;
O Secretário de Administração e Finanças, Sr. Alencar Barbieri, resolve ANULAR a DECISÃO ADMINISTRATIVA proferida em 27 de janeiro de 
2020 para DEFERIR o recurso interposto pela empresa OMAR BOMBONATO MENIN, a fim de HABILITÁ-LA no Processo Licitatório, e ANULAR 
os atos posteriores à DECISÃO ADMINISTRATIVA.
São Miguel do Oeste/SC, 03 de fevereiro de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO 03.2020
Publicação Nº 2337206

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R-203
www.pmspa.sc.gov.br –

CONTRATO n.º 03/2020

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com endereço na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa RODOVIÁRIA SANTA 
TEREZINHA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 86.183.381/0001-07, localizada na Rod.BR-101 Km 200, Serraria, São José/SC doravante 
denominada CONTRATADA, em decorrência do processo de licitação n.º 01.2020 – Modalidade: inexigibilidade de licitação – homologado 
em 27/01/2020, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei 8.666/1993, ao Edital e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO E DO REGIME DE EXECUÇÃO:
1.1- O objeto do presente contrato é aquele descrito no edital do processo licitatório n.º 01.2020, qual seja: a aquisição de Vale Transporte 
para os servidores do Município de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL:
2.1- São partes integrantes deste contrato o edital de licitação n.º 01.2020 e o Termo de Homologação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS:
3.1- O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA pela prestação de serviços definidos na cláusula supra, o valor global de R$ 75.000,00 (setenta 
e cinco mil reais)
3.2- Para o pagamento, deverá a CONTRATADA apresentar nota fiscal de realização do objeto até o último dia útil de cada mês, no valor da 
parcela correspondente, no setor de contabilidade do MUNICÍPIO.
3.3- Para o reajustamento dos preços deste contrato, quando se reputar necessário, utilizar-se-á o índice INPC, fornecido pela Fundação 
Getúlio Vargas.
3.4- No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, o MUNICÍPIO, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União e do Estado, as características e os valores pagos à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DA COMUNICAÇÃO DO PAGAMENTO:
4.1- No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, o MUNICÍPIO, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União e do Estado, as características e os valores pagos à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO CONTRATUAL:
5.1- O termo final deste contrato é o dia 31/12/2020, sendo seu início a data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA – DESPESAS E RECURSOS:

6.1- A despesa deste contrato correrá por conta do orçamento do MUNICÍPIO, com os recursos previstos no orçamento fiscal vigente, com 
a seguinte classificação: 02.01.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000 (3); 03.01.2.004.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000 (10); 04.02.2.015.3.
3.90.00.00.00.00.00.01.0081 (32); 04.02.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0081 (43); 10.10.2.027.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 (119); 
05.02.2.036.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000 (59); 07.01.2.077.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000 (96); 07.01.2.078.3.3.90.00.00.00.00.00.01.
0000 (102); 14.01.2.096.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000 (129); 11.01.2.056.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000 (13); 11.01.2.094.3.3.90.00.0
0.00.00.00.02.0064 (45)

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1- A CONTRATADA obriga-se pelos danos causados diretamente o MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento do MUNICÍPIO.
7.2- Obriga-se também a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas 
as condições de habilitação e qualificações exigidas na Lei n.º 8.666/1993 e apresentadas de conformidade com o edital n.º 01.2020
7.3- Fica ciente ainda, a CONTRATADA, que é de sua obrigação a relação de trabalho havida com seus prepostos, mesmo aos que direta-
mente ligados a efetivação do objeto deste contrato, não se constituindo, assim, qualquer vinculo com a contratante, seja de ordem traba-
lhista, civil, administrativa, tributária ou penal.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES À CONTRATADA:
8.1- Pelo atraso e/ou inexecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATADA sujeitar-se-á as seguintes sanções:
8.1.1- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto ou, após seu início, paralisação imotivada, inferior a 10 (dez) dias, de multa de 1,00% 
(um por cento) sobre o valor atualizado deste contrato.
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8.1.2- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto ou, após seu início, paralisação imotivada, superior a 10 (dez) dias, multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor atualizado deste contrato, além de ser este atraso entendido como recusa à execução do contrato e permitir a sua 
rescisão;
8.2- Além da imposição das multas acima, a CONTRATADA, pelas infrações descritas no caput desta cláusula, poderá sofrer a imposição de:
8.2.1- Advertência escrita.
8.2.2- Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, por um prazo de até 02 (dois) 
anos, aplicada pelo Prefeito Municipal.
8.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o MUNICÍPIO enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção ou 
até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o MUNICÍPIO pelos 
prejuízos resultantes da infração e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos, facultada a defesa da CONTRATADA no processo licitatório no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura do visto.
8.3- A imposição das sanções acima descritas não impede que o MUNICÍPIO rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras sanções 
previstas na Lei n.º 8.666/1993.
8.4- A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO, ou 
na ausência destes, cobrada judicialmente.
8.4.1- Da aplicação de qualquer multa, será a CONTRATADA intimada a efetuar o recolhimento aos cofres municipais no prazo de 10 (dez) 
dias úteis.
8.5- Ante a imposição de quaisquer sanções à CONTRATADA, ser-lhe-á conferido o direito de defesa prévia.
8.6- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo 
previsto.

CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO:
9.1- Além da prerrogativa que lhe é atribuída no art. 77 da Lei n.º 8.666/1993, o MUNICÍPIO, em relação a este contrato, são conferidas 
os direitos de:
9.1.1- Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.
9.1.2- Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
10.1- Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas:
10.1.1- Por acordo das partes, quando conveniente à substituição da garantia de execução.
10.1.2- Quando necessário à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originais.
10.1.3- Pela imposição de quaisquer tributos ou encargos legais criados posteriormente e que onerem sobremaneira a execução do objeto, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados.
10.1.3.1- Em ocorrendo quaisquer das situações descritas no item supra, poderão as partes, por mútuo acordo, revisar este contrato para 
mais ou para menos, conforme o caso e a conveniência da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
11.1- O presente contrato poderá ser rescindindo:
11.1.1- De forma amigável, por acordo entre as partes e reduzido a termo, desde que haja, com antecedência de 05 (cinco) dias, autoriza-
ção escrita e fundamentada, assinada pelo Prefeito Municipal em fundamento da conveniência pública.
11.1.2- Por ato fundamentado e unilateral do MUNICÍPIO, desde que na ocorrência, independentemente, de qualquer das seguintes con-
dicionantes:
11.1.2.1- O não cumprimento e/ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de qualquer das cláusulas contratuais.
11.1.2.2- O atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias, por culpa da CONTRATADA, na entrega do objeto, conforme prazos estabele-
cidos neste instrumento;
11.1.2.3- A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato.
11.1.2.4- A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidos no edital e neste contrato, salvo por autorização expressa do MUNICÍPIO, após regular consulta.
11.1.2.5- A decretação de falência ou dissolução civil da CONTRATADA.
11.1.2.6- A alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que prejudique a execução do objeto deste contrato.
11.1.2.7- Razões de interesse público, invocadas pelo MUNICÍPIO, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pelo Prefeito Municipal e exaradas em regular processo administrativo.
11.1.2.8- A ocorrência, invocada pelo MUNICÍPIO, de caso fortuito ou de forma maior, regularmente comprovada e impeditiva do início/
continuidade da execução do objeto deste contrato.
11.1.3- Por ato praticado pela CONTRATADA, desde que não tenha concorrido para motivo da rescisão, garantido o contraditório e ampla 
defesa.
11.1.4- A não liberação, por parte do MUNICÍPIO, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto, gera à CONTRATADA o direito de requerer a abertura de 
processo administrativo visando a rescisão contratual.
11.1.5- Também incidirá na rescisão contratual o descumprimento, por parte da CONTRATADA, do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 
n.º 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
11.1.6- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO:
12.1- A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, deveria 
produzir, além de desconstituir os já produzidos.
12.2- A nulidade não exonera a MUNICÍPIO do dever de indenizar a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que ela 
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for declarada, e por outros prejuízos, regularmente comprovados, contanto que não lhe sejam imputáveis, cabendo o MUNICÍPIO promover 
a responsabilidade de quem deu causa à nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
13.1- Dos atos decorrentes deste contrato, praticados pelo MUNICÍPIO ou pela CONTRATADA, caberão os recursos previstos no art. 109 e 
seguintes da Lei n.º 8.666/1993.
13.2- Os julgamentos dar-se-ão também em conformidade com os preceitos estatuídos na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
14.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia expressa 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1- Este contrato está vinculado a todas as normas insculpidas no Edital n.º 01.2020
15.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as normas da Lei n.º 8.666/1993, os preceitos de direito público, os prin-
cípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Assim acordadas e ajustadas, MUNICÍPIO e CONTRATADA assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas presenciais.

São Pedro de Alcântara/SC, 30 de janeiro de 2020.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

RODOVIÁRIA SANTA TEREZINHA LTDA
CNPJ: 86.183.381/0001-07

Testemunhas:

CONTRATO 04.2020
Publicação Nº 2337207

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R-203
www.pmspa.sc.gov.br

CONTRATO n.º 04.2020

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com endereço na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado pelo seu Prefeito Muni-
cipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa SETUF - SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 81.840.357/0001-80, 
localizada na Avenida Paulo Fontes, n° 701 (Anexo ao Ticen), Centro, Florianópolis/SC, Cep 88.010-230 doravante denominada CONTRATA-
DA, em decorrência do processo de licitação n.º 02/2020– Modalidade: inexigibilidade de licitação – homologado em 27/01/2020, mediante 
sujeição mútua às normas constantes da Lei 8.666/1993, ao Edital e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO E DO REGIME DE EXECUÇÃO:
1.1- O objeto do presente contrato é aquele descrito no edital do processo licitatório n.º 02/2020, qual seja: Aquisição de Vale Transporte 
para a Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL:
2.1- São partes integrantes deste contrato o edital de licitação n.º 02/2020 e o Termo de Homologação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS:
3.1- A MUNICÍPIO pagará 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
3.2- Para o pagamento, deverá a CONTRATADA apresentar nota fiscal de realização do objeto até o último dia útil de cada mês, no valor da 
parcela correspondente, no setor de contabilidade do MUNICÍPIO.
3.3- Para o reajustamento dos preços deste contrato, quando se reputar necessário, utilizar-se-á o índice INPC, fornecido pela Fundação 
Getúlio Vargas.
3.4- No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, o MUNICÍPIO, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União e do Estado, as características e os valores pagos à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DA COMUNICAÇÃO DO PAGAMENTO:
4.1- No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, o MUNICÍPIO, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União e do Estado, as características e os valores pagos à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO CONTRATUAL:
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5.1- O termo final deste contrato é o dia 31/12/2020, sendo seu início a data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA – DESPESAS E RECURSOS:
6.1- A despesa deste contrato correrá por conta do orçamento do MUNICÍPIO, com os recursos previstos no orçamento fiscal vigente, com 
a seguinte classificação: 02.01.2.002.3.3.90.00.00.00.00.01.0000 (03); 04.02.2.015.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0081 (32); 04.02.2.016.3.3.
90.00.00.00.00.00.01.0081 (43); 10.10..2.027.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000 (119); 14.01.2.096.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000 (129); 07
.01.2077.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000 (96); 07.01.2.078.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000 (102); 03.01.2.004.3.3.90.00.00.00.00.00.01.00
00 (10); 11.01.2.056.3.3.90.00.00.00.00.00.01.002 (13)

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1- A CONTRATADA obriga-se pelos danos causados diretamente o MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento do MUNICÍPIO.
7.2- Obriga-se também a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas 
as condições de habilitação e qualificações exigidas na Lei n.º 8.666/1993 e apresentadas de conformidade com o edital n.º 02/2020
7.3- Fica ciente ainda, a CONTRATADA, que é de sua obrigação a relação de trabalho havida com seus prepostos, mesmo aos que direta-
mente ligados a efetivação do objeto deste contrato, não se constituindo, assim, qualquer vinculo com a contratante, seja de ordem traba-
lhista, civil, administrativa, tributária ou penal.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES À CONTRATADA:
8.1- Pelo atraso e/ou inexecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATADA sujeitar-se-á as seguintes sanções:
8.1.1- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto ou, após seu início, paralisação imotivada, inferior a 10 (dez) dias, de multa de 1,00% 
(um por cento) sobre o valor atualizado deste contrato.
8.1.2- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto ou, após seu início, paralisação imotivada, superior a 10 (dez) dias, multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor atualizado deste contrato, além de ser este atraso entendido como recusa à execução do contrato e permitir a sua 
rescisão;
8.2- Além da imposição das multas acima, a CONTRATADA, pelas infrações descritas no caput desta cláusula, poderá sofrer a imposição de:
8.2.1- Advertência escrita.
8.2.2- Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, por um prazo de até 02 (dois) 
anos, aplicada pelo Prefeito Municipal.
8.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o MUNICÍPIO enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção ou 
até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o MUNICÍPIO pelos 
prejuízos resultantes da infração e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos, facultada a defesa da CONTRATADA no processo licitatório no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura do visto.
8.3- A imposição das sanções acima descritas não impede que o MUNICÍPIO rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras sanções 
previstas na Lei n.º 8.666/1993.
8.4- A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO, ou 
na ausência destes, cobrada judicialmente.
8.4.1- Da aplicação de qualquer multa, será a CONTRATADA intimada a efetuar o recolhimento aos cofres municipais no prazo de 10 (dez) 
dias úteis.
8.5- Ante a imposição de quaisquer sanções à CONTRATADA, ser-lhe-á conferido o direito de defesa prévia.
8.6- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo 
previsto.

CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO:
9.1- Além da prerrogativa que lhe é atribuída no art. 77 da Lei n.º 8.666/1993, o MUNICÍPIO, em relação a este contrato, são conferidas 
os direitos de:
9.1.1- Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.
9.1.2- Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
10.1- Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas:
10.1.1- Por acordo das partes, quando conveniente à substituição da garantia de execução.
10.1.2- Quando necessário à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originais.
10.1.3- Pela imposição de quaisquer tributos ou encargos legais criados posteriormente e que onerem sobremaneira a execução do objeto, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados.
10.1.3.1- Em ocorrendo quaisquer das situações descritas no item supra, poderão as partes, por mútuo acordo, revisar este contrato para 
mais ou para menos, conforme o caso e a conveniência da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
11.1- O presente contrato poderá ser rescindindo:
11.1.1- De forma amigável, por acordo entre as partes e reduzido a termo, desde que haja, com antecedência de 05 (cinco) dias, autoriza-
ção escrita e fundamentada, assinada pelo Prefeito Municipal em fundamento da conveniência pública.
11.1.2- Por ato fundamentado e unilateral do MUNICÍPIO, desde que na ocorrência, independentemente, de qualquer das seguintes con-
dicionantes:
11.1.2.1- O não cumprimento e/ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de qualquer das cláusulas contratuais.
11.1.2.2- O atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias, por culpa da CONTRATADA, na entrega do objeto, conforme prazos estabele-
cidos neste instrumento;
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11.1.2.3- A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato.
11.1.2.4- A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidos no edital e neste contrato, salvo por autorização expressa do MUNICÍPIO, após regular consulta.
11.1.2.5- A decretação de falência ou dissolução civil da CONTRATADA.
11.1.2.6- A alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que prejudique a execução do objeto deste contrato.
11.1.2.7- Razões de interesse público, invocadas pelo MUNICÍPIO, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pelo Prefeito Municipal e exaradas em regular processo administrativo.
11.1.2.8- A ocorrência, invocada pelo MUNICÍPIO, de caso fortuito ou de forma maior, regularmente comprovada e impeditiva do início/
continuidade da execução do objeto deste contrato.
11.1.3- Por ato praticado pela CONTRATADA, desde que não tenha concorrido para motivo da rescisão, garantido o contraditório e ampla 
defesa.
11.1.4- A não liberação, por parte do MUNICÍPIO, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto, gera à CONTRATADA o direito de requerer a abertura de 
processo administrativo visando a rescisão contratual.
11.1.5- Também incidirá na rescisão contratual o descumprimento, por parte da CONTRATADA, do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 
n.º 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
11.1.6- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO:
12.1- A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, deveria 
produzir, além de desconstituir os já produzidos.
12.2- A nulidade não exonera o MUNICÍPIO do dever de indenizar a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que ela 
for declarada, e por outros prejuízos, regularmente comprovados, contanto que não lhe sejam imputáveis, cabendo o MUNICÍPIO promover 
a responsabilidade de quem deu causa à nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
13.1- Dos atos decorrentes deste contrato, praticados pelo MUNICÍPIO ou pela CONTRATADA, caberão os recursos previstos no art. 109 e 
seguintes da Lei n.º 8.666/1993.
13.2- Os julgamentos dar-se-ão também em conformidade com os preceitos estatuídos na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
14.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia expressa 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1- Este contrato está vinculado a todas as normas insculpidas no Edital n.º 02/2020
15.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as normas da Lei n.º 8.666/1993, os preceitos de direito público, os prin-
cípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Assim acordadas e ajustadas, MUNICÍPIO e CONTRATADA assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas presenciais.

São Pedro de Alcântara/SC, 30 de janeiro de 2020.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

SETUF - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS.
CNPJ: 81.840.357/0001-80

Testemunhas:

CONTRATO N.º 042/2020
Publicação Nº 2338880

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 042/2020

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhorita ADRIANA VIEIRA, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob nº. 685.664.929-00, residente a Servidão Eugenio Ferreira da Silva, nº. 91, Santa Teresa, São Pedro de Alcânta-
ra/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2020, 
findando no dia 11/12/2020, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.

4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
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8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte (20) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2020.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

ADRIANA VIEIRA
CONTRATADA
Testemunhas:

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020
Publicação Nº 2338884

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-3277-0122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020

O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, apresenta o 
presente Edital:

Art. 1º - Fica regulamentado no município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, o Edital da chamada pública para seleção 
de Nutricionista, para a rede municipal de ensino, conforme quadro de vaga anexo a este edital.
Parágrafo Único - Tal edital se faz necessário devido à vaga remanescente não preenchida por servidores efetivos e por Nutricionista inscritos 
no Processo Seletivo 001/2018.

Art. 2º - Os/as Nutricionistas interessados(as) em participar, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação do Município de São 
Pedro de Alcântara, no dia 10 de Fevereiro de 2020, às 8h30, portando a seguinte documentação:
I - Xerox Identidade;
II - Xerox CPF;
III - Xerox PIS PASEP;
IV – Xerox Carteira Trabalho;
V - Xerox Titulo de Eleitor;
VI - Quitação Eleitoral;
VII - Xerox Certificado de Reservista (masculino);
VIII - Xerox Títulos Escolares (autenticado);

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-3277-0122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

IX - Xerox Certidão de Casamento;
X - Xerox Certidão Filhos menores de 14 anos e CPF;
XI - Atestado de Saúde (Médico do Trabalho);

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1534

XII - 01 Foto 3 x 4 atual;
XIII - Comprovante de Residência;
XIV- Folha corrida judicial.
§ 1º Dúvidas e/ou esclarecimentos sobre a documentação a ser apresentada, poderão ser sanadas no Setor de Recursos Humanos, locali-
zado no 2º andar, do Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, no horário de funcionamento: 8h às 11h30 
e das 13h às 17h ou através do telefone (48) 32770122 - ramal 221.
§ 2º A não apresentação da documentação no ato da escolha é de caráter eliminatório.

Art. 3º - A vaga ofertada tem como pré-requisito o título de graduação na área de atuação, ou seja, Nutricionista.

Art. 4º - Havendo mais de um(a) Nutricionista interessado(a) pela vaga serão adotados os seguintes critérios de desempate:
I – Título em graduação com habilitação na área de atuação; havendo empate;
II – Título de pós-graduação, na área de atuação; havendo empate;
III - Tempo de serviço na área; havendo empate;
IV - Havendo empate em todos os critérios acima, será utilizado para desempate a maior idade do candidato.
Parágrafo Único - Para o critério de desempate em tempo de serviço de Nutricionista, o candidato deverá possuir um comprovante, que de-
verá ser a certidão original de tempo de Nutricionista. A não apresentação de tal documentação, no ato da escolha é de caráter eliminatório.

São Pedro de Alcântara, 03 de Fevereiro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-3277-0122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

ANEXO I

Quadro de Vagas
CARGO Nº VAGAS ESCOLARIDADE MÍNIMA SALÁRIO BASE (R$) CARGA HORÁRIA

Nutricionista 01 Curso Superior Completo em 
Nutrição

1.980,76 20 horas

PORTARIA N.º 087/2020
Publicação Nº 2338019

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 087/2020

Exonera SCHEILA CRISTINA SCHMITZ do cargo em Comissão de Secretária da Escola Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar a pedido da servidora, SCHEILA CRISTINA SCHMITZ do cargo em Comissão de Secretária da Escola Dr. Adalberto Tolen-
tino de Carvalho.

Art. 2 º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 03 de fevereiro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Registrado e Publicado em ____/____/2020.

PORTARIA N.º 088/2020
Publicação Nº 2338022

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 088/2020

Nomeia FRANCIELE VIEIRA para o cargo em Comissão de Diretora do Centro de Educação Infantil Profª. Leonida Vieira Francener.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear FRANCIELE VIEIRA para o cargo em Comissão de Diretora do Centro de Educação Infantil Profª. Leonida Vieira Francener.

Art. 2 º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

PORTARIA N.º 089/2020
Publicação Nº 2338023

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 089/2020

Nomeia GISÉLE FÁTIMA DOS SANTOS ALVES ABREU para o cargo em Comissão de Diretora da Escola Básica Dr. Adalberto Tolentino de 
Carvalho.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear GISÉLE FÁTIMA DOS SANTOS ALVES ABREU para o cargo em Comissão de Diretora da Escola Básica Dr. Adalberto Tolen-
tino de Carvalho.

Art. 2 º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 090/2020
Publicação Nº 2338038

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 090/2020
Concede Função Gratificada a Servidora GISÉLE FÁTIMA DOS SANTOS ALVES ABREU.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
na Lei Complementar 008/1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora GISÉLE FÁTIMA DOS SANTOS ALVES ABREU, ocupante do cargo de Diretora de Escola, a Função Gratificada 
FG-1 Diretor de Escola.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

PORTARIA N.º 091/2020
Publicação Nº 2338039

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 091/2020
Concede Função Gratificada a Servidora FRANCIELE VIEIRA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
na Lei Complementar 008/1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora FRANCIELE VIEIRA, ocupante do cargo de Diretora de Escola, a Função Gratificada FG-1 Diretor de Escola.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

PORTARIA N.º 092/2020
Publicação Nº 2338878

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA n.º 092/2020
Dispõe sobre alteração de carga horária da servidora FRANCIELE VIEIRA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar temporariamente a carga horária da servidora FRANCIELE VIEIRA, ocupante do cargo efetivo de Professora Auxiliar de Sala, 
de trinta para quarenta horas semanais, no período de 04/02/2020 a 31/12/2020, devido à necessidade de profissional para atuar junto a 
Direção do C.E.I. Profª Leonida Vieira Francener.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

PORTARIA N.º 093/2020
Publicação Nº 2338879

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 093/2020
Admite em Caráter Temporário ADRIANA VIEIRA para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, ADRIANA VIEIRA para o cargo de Professora II, contrato de 
trabalho nº. 042/2020.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

TERMO DE POSSE DA SRA. FRANCIELE VIEIRA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFª. LEONIDA VIEIRA FRANCENER.

Publicação Nº 2338030

TERMO DE POSSE DA SRA. FRANCIELE VIEIRA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFª. 
LEONIDA VIEIRA FRANCENER.

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, perante Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ERNEI JOSÉ STAHELIN, 
no Gabinete do Prefeito, compareceu a Sra. FRANCIELE VIEIRA, brasileira, casada, residente e domiciliada neste Município, a fim de tomar 
posse no cargo em Comissão de Diretora do Centro de Educação Infantil Profª. Leonida Vieira Francener, para o qual foi indicada pelo Pre-
feito Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte compromisso:
“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investida, enviando 
todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pela empossada.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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São Pedro de Alcântara, 04 de fevereiro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN FRANCIELE VIEIRA
Prefeito Municipal Empossada

TERMO DE POSSE DA SRA. GISÉLE FÁTIMA DOS SANTOS ALVES ABREU PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
DIRETORA DA ESCOLA BÁSICA DR. ADALBERTO TOLENTINO DE CARVALHO.

Publicação Nº 2338026

TERMO DE POSSE DA SRA. GISÉLE FÁTIMA DOS SANTOS ALVES ABREU PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA DA ESCOLA BÁSICA 
DR. ADALBERTO TOLENTINO DE CARVALHO.

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ERNEI JOSÉ STAHELIN, 
no Gabinete do Prefeito, compareceu a Sra. GISÉLE FÁTIMA DOS SANTOS ALVES ABREU, brasileira, casada residente e domiciliada no Mu-
nicípio de São José/SC, a fim de tomar posse no cargo em Comissão de Diretora da Escola Básica Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho, para 
o qual foi indicada pelo Prefeito Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte compromisso:
“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investida, enviando 
todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pela empossada.

São Pedro de Alcântara, 04 de fevereiro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN GISÉLE FÁTIMA DOS SANTOS ALVES ABREU
Prefeito Municipal Empossada
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 5.013/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338953

DECRETO Nº 5.013/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em exercício no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcionários abaixo relacionados, conforme disposto no art. 15 do Plano de Carreira 
e Remuneração do Pessoal da Administração do Município de Schroeder – LC nº. 004/98, de 19/05/1998:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Paulo Miguel Schultz 39 40
Sueli Krogel Dorn 16 17

Art. 2º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcionários abaixo relacionados, conforme disposto no art. 25 do Plano de Carreira 
e Remuneração do Pessoal do Magistério do Município de Schroeder – LC nº. 096/2010, de 14/12/2010:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Leidy Maria Fogolari C-3-II C-4-II
Lourdes Zelfeld Zoz C-4-III C-5-III
Rosangela Cristina Miranda Motta C-14-VI C-15-VI

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC com efeito retroativo a janeiro/2020, nos termos do Art. 2º, da 
Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 03 de fevereiro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY Assessor Jurídico

DECRETO Nº 5.014/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338954

DECRETO Nº 5.014/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em exercício no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcionários abaixo relacionados, conforme disposto no art. 15 do Plano de Carreira 
e Remuneração do Pessoal da Administração do Município de Schroeder – LC nº. 004/98, de 19/05/1998:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Patricia da Silva Senem 63 64

Art. 2º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcionários abaixo relacionados, conforme disposto no art. 25 do Plano de Carreira 
e Remuneração do Pessoal do Magistério do Município de Schroeder – LC nº. 096/2010, de 14/12/2010:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Geziane Machado B-4-II B-5_II
Ivanete Barbosa C-4-III C-5-III
Joice Lenhardt C-4-II C-5-II
Rosimeri Sara Boshammer Stein C-15-V C-16-V

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1540

Schroeder (SC), 03 de fevereiro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY Assessor Jurídico

DECRETO Nº 5.015/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338955

DECRETO Nº 5.015/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto nos artigos 27 e 28, da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, que trata da Progressão por Capacitação 
Profissional;

Considerando o ofício nº 17/2019 da avaliação realizada pelo Conselho Municipal de Educação (COMED), em 11 de dezembro de 2019;

DECRETA:

Art. 1º Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de professor para outra, do funcionário abaixo relacionado, conforme disposto no 
art. 27 do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Schroeder – LC nº. 096/2010, de 14/12/2010, e suas alterações:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Margid Stein Boneti C-6-III C-6-IV
Ronir Voigt C-7-III C-7-IV

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 03 de fevereiro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.187/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338946

PORTARIA Nº 8.187/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Edivânia Gubert Fari, do cargo comissionado de Diretora de Unidade de Ensino.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Professora C, percebendo o nível salarial C-2-II, conforme tabela salarial da Lei 
Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008, 
com efeitos retroativos a 1º/02/2020.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 03 de fevereiro de 2020.
OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura.
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Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.188/2020, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338950

PORTARIA Nº. 8.188/2020, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a partir desta data, o Sr. Aparecido Donizeti Gonçalves, para exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Educação, 
percebendo o nível salarial n° 001 Comissionados, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 3 de fevereiro de 2020.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.189/2020, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2338951

PORTARIA Nº 8.189/2020, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o pedido efetuado pela Secretaria da Educação através do Ofício nº. 255/2019 – SEMEC datado em 9 de dezembro de 2019;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2019-SEMEC/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.816/2019, de 31/07/2019, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Lillian Dieylle Gomes para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, percebendo o nível 
salarial n° 11 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2019-SEMEC/PMS.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 3 de fevereiro de 2020.

OSVALDO JURCK    EBERTON VARGAS TRENTIN
Prefeito Municipal   Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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ATA CREDENCIAMENTO 01/2018-FMS (SEQUÊNCIA 02)
Publicação Nº 2336774
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ATA CREDENCIAMENTO 01_2016-FMS (SEQUÊNCIA 05)
Publicação Nº 2336695
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ATA CREDENCIAMENTO 02_2019-FMS (SEQUÊNCIA 02)
Publicação Nº 2337149

 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

 Número da ATA:     3/2020    (Sequência: 2)

OUTRAS MODALIDADES

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  2/2019 - OU

45/2019

13/09/2019

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

prestadoras de serviços de assistência à saúde, modalidade ambulatorial, para atendimento fisioterapêutico (FISIOTERAPIA) do Grupo
03 - Sub Grupo 02 da Tabela Unificada do SUS/Ministério da Saúde, possibilitando continuidade do tratamento aos usuários do Sistema
Único de Saúde (SUS) dos moradores do município de Schroeder.

A comissão reuniu-se para o ato de abertura do envelope da empresa DJESS FISIOTERAPIA LTDA., visando a à

seleção e possível contratação de entidades prestadoras de serviços de assistência à saúde, modalidade ambulatorial,

para atendimento fisioterapêutico (FISIOTERAPIA) do Grupo 03 - Sub Grupo 02 da Tabela Unificada do SUS

/Ministério da Saúde, possibilitando continuidade do tratamento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) dos

moradores do município de Schroeder..   Este processo foi publicado em resumo no mural público municipal, no Diário

Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina e disponibilizado na integra no site www.schroeder.sc.gov.br do

MUNICÍPIO DE SCHROEDER/SC.  A empresa DJESS FISIOTERAPIA LTDA. apresentou envelope de habilitação e

após rubricados o mesmo foi aberto. Cujos documentos foram rubricados e examinados pela presidente e membros da

comissão.   Considerando que o edital de chamada publica é um processo que vem formalizar um ato contratual com

profissional para atendimento fisioterapêutico, não prevendo concorrência, pois a administração prevê as cláusulas às

quais as requerentes devem se enquadrar.  Diante da manifestação da intenção de credenciamento da empresa DJESS

FISIOTERAPIA LTDA. e que a empresa respeitou as exigências do edital apresentando toda a documentação de

acordo com o edital, a empresa está habilitada.   Diante do exposto abre-se prazo de recurso de acordo com a Lei

/93, presidente encerra a sessão e pede-se que a ata seja repassada à empresa participante.

 COMISSÃO:

Schroeder,  3  de  Fevereiro  de  2020

Ivandra de Souza

Guilherme Sandmann Da Silva Vianna

Marlene Neumann

Tiago Rafael Muchalski Petry

Natália Kersten Brumuller

 Daniela Samulescki

Valderi Rocha de Camargo

 - ........................................ - Membro Suplente

 - ........................................ - Membro Suplente

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Secretária
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ATA TOMADA DE PREÇOS 18/2019-PMS (SEQUÊNCIA 05)
Publicação Nº 2337220

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  18/2019 - TP

175/2019

12/11/2019

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 3 de Fevereiro de 2020, às 13:30 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SCHROEDER                            , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  7915/2019, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  175/2019, Licitação nº 18/2019 - TP, na modalidade de Tomada de
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

contratação de empresa especializada para execução  (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) para
pintura no piso da quadra do Ginásio de Esportes Alfredo Pasold , instalação de tabela de basquete e instalação de mezanino, área total
da quadra: 650,00m², área total do mezanino: 10,50m², no Município de Schroeder/SC, conforme projeto, memorial descritivo, planilha
de quantitativos e demais anexos que fazem parte integrante deste Instrumento o convocatório

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  4/2020    (Sequência: 5)

Parecer da Comissão: A comissão reuniu-se após recebimento do Parecer 010/2020-PROJUR e Parecer de Análise das Propostas do Setor
de Engenharia. No Parecer do Setor de Engenharia traz em sua Conclusão que "a empresa participante SJS
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. - ME, atendeu as exigências do edital nos itens 10.1.1.4 e 10.1.1.7" e no
Parecer 010/2020-PROJUR traz em sua Conclusão que "esta procuradoria SUGERE que seja dado o regular
andamento ao processo de licitação, mantendo os valores da tabela apresentada pela empresa SJS PRESTADORA
DE SERVIÇOS LTDA. - ME., devendo proceder com a notificação empresa vencedora para apresentar a planilha
orçamentária por meio digital.".   Constatando vencedora a empresa SJS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. -
ME., com o valor total de R$ 48.760,64  Diante do exposto abre prazo recursal conforme artigo 109 da Lei Federal nº.
8.666/93.  Encerra-se a sessão e pede-se para ser repassada a cópia da Ata, Quadro Comparativo, Parecer da
Procuradoria nº 010/2020-PROJUR e Parecer do Setor de Engenharia à empresa participante.

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

13141 - SJS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 contratação de empresa especializada para execução
(com fornecimento de mão de obra, materiais e
equipamentos necessários) para pintura no piso da
quadra do Ginásio de Esportes Alfredo Pasold , instalação
de tabela de basquete e instalação de mezanino, área
total da quadra: 650,00m², área total do mezanino:
10,50m², no Município de Schroeder/SC, conforme
projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e
demais anexos que fazem parte integrante deste
Instrumento o convocatório

UN 1,00  0,0000 48.760,64    48.760,64   

Total do Participante -------->

_________________________

48.760,64   

Total Geral ----------------------> 48.760,64   
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Câmara muniCiPal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 3º QUADRIMESTRE
Publicação Nº 2337982
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Seara

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 22/2020
Publicação Nº 2337128

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 22/2020
Convoca aprovado para admissão imediata, em caráter temporário, nos termos do Edital de Processo Seletivo nº. 69/2019.
O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e XIII do artigo 108 
da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do item 13 – Do 
Preenchimento Das Vagas, do Edital n° 69/2019,
CONVOCA:
Art. 1º Fica convocada para admissão, em caráter temporário, considerando-se para tal o período de 3 (três) dias, podendo ser prorrogado 
por igual período, a requerimento do interessado, respeitada a ordem de classificação, a candidata a seguir, aprovada no Processo Seletivo 
Público nº. 69/2019, para a vaga de trabalho a seguir mencionada:

I - Cargo: SERVENTE INTERNO
Número de vagas: 01 vaga
Prazo de contrato: Até término de afastamento da servidora titular da vaga.
Candidato: 9° lugar – Grazielli Alves Vieira

Art. 2º A convocada por este Edital, deverá comparecer até o dia 05 de fevereiro de 2020, no Departamento de Recursos Humanos, na 
Avenida Anita Garibaldi, nº 371, Seara/SC, nesta Cidade, para dar ciência no Termo de Convocação e retirar a relação de documentos ne-
cessários para a sua nomeação ao cargo, no horário das 08h00min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h30min horas.
Art. 3º O não comparecimento da candidata para ciência do Termo de Convocação previsto no artigo anterior, dentro do prazo estabelecido, 
será entendido como renúncia tácita.
Parágrafo único. a candidata convocada, impossibilitada de comparecer no prazo previsto no artigo 2º do presente Edital e início de ativida-
des previsto no mesmo artigo, poderá requerer diretamente a Secretária Municipal da Administração a prorrogação do prazo até a data de 
início de suas atividades, podendo ser deferido ou indeferido o requerimento mediante interesse público.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 31 de janeiro de 2020.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.

Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 23/2020
Publicação Nº 2338980

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 023/2020
Convoca aprovado em concurso público para nomeação, posse e exercício, nos termos do Edital do Concurso Público nº. 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e XIII do artigo 
108 da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do capítulo 
IX – do Provimento de Vagas do Edital de Concurso Público nº. 001/2018,

CONVOCA:
Art. 1º Fica convocado para admissão imediata, considerando-se para tal o período de 30 (trinta) dias, conforme ordem de pedidos de 
reclassificação, o candidato aprovado no Concurso Público nº. 001/2018, para a vaga a seguir:

CARGO – MÉDICO – 40 HORAS

Nº INSC CANDIDATO ORDEM DE RECLASSIFICAÇÃO
1300195 Yohan William Leao De Morais 5º

Art. 2º O convocado por este Edital deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos, sito a Av. Anita Garibaldi, 371, nesta Ci-
dade, para dar ciência no Termo de Convocação e retirar a relação de documentos necessários para a sua nomeação ao cargo, no horário 
das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:30 horas, bem como para agendar a consulta e exames admissionais.

Art. 3º O não comparecimento do candidato no prazo previsto no art. 1°, será entendido como renúncia tácita.
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Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Seara - SC, 03 de fevereiro de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 03 de fevereiro de 2020.

Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

PORTARIAS Nº 26/2020 A Nº 59/2020
Publicação Nº 2337133

Portaria nº. 026/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 
85 da lei complementar 18/2003, resolve,
Conceder, Ao servidor, Jackson Tres, matrícula 152201, ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico, constante no Anexo I – 
Grupo B - Serviços Técnicos Profissionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração 
Direta do Município de Seara, Gratificação de função de 10% (dez por cento) sobre seu vencimento, para ser responsável pela demanda de 
medicamentos judiciais do Município e do Estado, pela licitação e compra dos medicamentos, notificações às empresas pela falta de medi-
camentos e para ser fiscal do processo de credenciamento das farmácias do município, concomitantemente com as atribuições do cargo de 
efetivo, a partir de 01 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 027/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 108, 
inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Cessar, Os efeitos da Portaria nº. 502/2019, que concede licença para tratar de interesses particulares ao servidor efetivo Ciro Fernando 
Franke, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, nível Ensino Superior, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério 
Público Municipal, Lei Complementar nº 21/2003, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria n°. 028/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Demitir a pedido, Marcia Alves dos Santos Calvi, contratada em caráter temporário, para exercer a função de Professor – 20h, do Quadro 
de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, a partir de 02 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, em 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 029/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Art. 138 e Art. 
140 da Lei Complementar nº. 18/2003, de 28 de novembro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Seara e da outras providencias, resolve,
Conceder, À servidora Ivonete Terezinha Vivan – matrícula 206501, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor/20h, do Quadro 
de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, licença para estudos, sem remuneração, por 04 
(quatro) anos a partir de 01 de fevereiro de 2019.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC, 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
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Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 030/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 104 
da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e da outras previdências, 
resolve,
Conceder, A servidora Elisete Lucia Bevilaqua Prior, matrícula 161702, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente Interno, licença 
para tratamento de saúde, conforme atestado médico, pelo período de 28 de janeiro a 11 de fevereiro de 2020, mediante remuneração 
pelo município e a partir de 12 de fevereiro de 2020, pelo Regime Geral de Previdência Social, devendo a servidora se submeter à perícia 
médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefício previdenciário.
Seara - SC, 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria n° 031/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 118 da 
Lei Complementar n° 024/2006 de 10 de março de 2006, que dispõe sobre a reorganização e modernização da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Seara e dá outras providências,
Altera, Fica alterada a Portaria nº 048, de 31 de janeiro de 2018, que nomeia para o exercício de cargo comissionado, que passa a ter a 
seguinte redação:
 ...................... 
Nomear, Marciano Gonçalves de Oliveira, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assistente da Superintendência da Cul-
tura - ASEC, do Gabinete do Prefeito Municipal, Anexo I-A, Lei Complementar n˚ 024/2006, com vencimentos previstos no nível CC-050, a 
partir de 01 de fevereiro de 2020.
 ...................... 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, em 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria n°. 032/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso I, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 98/2019, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 69/2019, resolve,
Contratar, Marineide Fátima Bohn Drexler, em caráter temporário, para exercer a função de Servente Interno, constante no Anexo I – Grupo 
D - Serviços Gerais, e vencimentos previstos no anexo IV, nível 40, classe inicial, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional 
dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 03 de fevereiro a 31 de maio de 2020, para substituir a servente interna titular, Clarice Teresinha Heinemann, 
legalmente afastada, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 98/2019, aplicando-se no que couber a Lei 
Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições 
contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria n°. 033/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso I, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 98/2019, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 69/2019, resolve,
Contratar, Arnildo Edmundo Zuze, em caráter temporário, para exercer a função de Servente Externo, constante no Anexo I – Grupo D - 
Serviços Gerais, e vencimentos previstos no anexo IV, nível 40, classe inicial, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, com carga horária de 40 horas sema-
nais, no período de 03 de fevereiro de 2020 a 02 de fevereiro de 2021 ou até retorno do servente externo titular, Eloi Marcos Erig, devendo 
prevalecer o que ocorrer primeiro, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 98/2019, aplicando-se no que 
couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as 

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/showingimg.pl?a=a&number=18&year=2003&typ=c&city=Seara&state=SC&est=
http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/showingimg.pl?a=a&number=18&year=2003&typ=c&city=Seara&state=SC&est=
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disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 034/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei com-
plementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado 
com a lei complementar n° 027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da 
Administração direta do Município de Seara e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso 
Público nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Gustavo Luiz Oliveira Guimarães, brasileiro, portador do RG n°. 4.163.539 e CPF n°. 076.429.069-00, para o 
cargo de provimento efetivo de Instrutor de Música, constante no Anexo I – Grupo G - Serviços Operacionais do Esporte e Lazer e Cultura, 
do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Seara, Lei Comple-
mentar nº. 27/2008 e vencimentos previstos na classe inicial, nível 188, anexo IV da mesma lei, com carga horária de 40 horas semanais, 
a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 035/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei com-
plementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado 
com a lei complementar n° 027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da 
Administração direta do Município de Seara e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso 
Público nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Gilvandro Antônio Canossa, para o cargo de provimento efetivo de Instrutor de Música, constante no Anexo 
I – Grupo G - Serviços Operacionais do Esporte e Lazer e Cultura, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008 e vencimentos previstos na classe inicial, nível 188, 
anexo IV da mesma lei, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 036/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei com-
plementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado 
com a lei complementar n° 027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da 
Administração direta do Município de Seara e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso 
Público nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Aline Carniel, para o cargo de provimento efetivo de Servente Interno, constante no Anexo I – Grupo D - 
Serviços Gerais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de 
Seara, Lei Complementar nº. 27/2008 e vencimentos previstos na classe inicial, nível 40, anexo IV da mesma lei, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 037/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei com-
plementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado 
com a lei complementar n° 027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da 
Administração direta do Município de Seara e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso 
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Público nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Alexandre José Valentini Scussel, para o cargo de provimento efetivo de Agente de Atividades Gerais, cons-
tante no Anexo I – Grupo A - Serviços Administrativos, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da 
Administração Direta do Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008 e vencimentos previstos na classe inicial, nível 100, anexo IV 
da mesma lei, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 038/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 
85 da lei complementar 18/2003, resolve,
Conceder, A servidora Jonalda Arienti Rubas, matrícula 130601, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor/20h, Gratificação 
de função de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento, para compor a equipe pedagógica na Secretaria Municipal da Educação, como 
responsável pela Educação Infantil, a partir de 01 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 1º. Fica suspenso os 30% de gratificação regência de classe enquanto perdurar a gratificação de função.
Seara, SC., em 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 039/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 108, 
inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Cessar, Os efeitos da Portaria nº. 087/2017, que designa a servidora efetiva Simone Fatima Gehlen Jung – matrícula 129001, para exercer 
o cargo de Diretora de Escola, devendo a mesma retornar às funções de seu cargo efetivo de Professor – 20h, Nível Pós Lato Sensu, Classe 
Inicial, no quadro de pessoal do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, a partir de 01 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 040/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 108, 
inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Cessar, Os efeitos da Portaria nº. 084/2017, que designa a servidora efetiva Isandra Salvagni – matrícula 206703, para exercer o cargo de 
Diretora de Escola, devendo a mesma retornar às funções de seu cargo efetivo de Professor – 20h, Nível Pós Mestrado, Classe Inicial, no 
quadro de pessoal do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, a partir de 01 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 041/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 42 
combinado com o inciso II do artigo 35 da Lei Complementar n.º. 21/2003 de 15 de dezembro de 2003, que Institui o Plano de Cargos, 
Vencimentos e Carreira dos Profissionais do Magistério Público do Município de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras Providências, 
resolve,
Designar, Geni Paula Brand, no exercício do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível Pós Lato Sensu, Classe B, no quadro de pessoal 
do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, com 20h semanais, para o exercício do Cargo de Diretor de Escola, no 
Centro de Educação Infantil Dona Ilse, com carga horária de 40 horas semanais, previsto no inciso II do artigo 35, da Lei Complementar nº. 
21/2003, recebendo os vencimentos do cargo de efetivo, acrescido do valor correspondente à ampliação da carga horária e função gratifi-
cada constante no Nível FG-03, do Anexo VI, da mesma Lei Complementar, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020.
A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 1º. Fica revogada a Portaria nº 022/2017.
Seara-SC, em 31 de janeiro de 2020.
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Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Júlio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 042/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 42 
combinado com o inciso II do artigo 35 da Lei Complementar n.º. 21/2003 de 15 de dezembro de 2003, que Institui o Plano de Cargos, 
Vencimentos e Carreira dos Profissionais do Magistério Público do Município de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras Providências, 
resolve,
Designar, Fabiana Ana Manfroi Martello, no exercício do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível Pós Latu Sensu, Classe Inicial, no 
quadro de pessoal do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, com 20h semanais, para o exercício do cargo de Diretor 
de Escola, na Escola Núcleo Lira Camila Petry, do Bairro Belo Vista, com carga horária de 40 horas semanais, previsto no inciso II do arti-
go 35, da Lei Complementar nº. 21/2003, recebendo os vencimentos do cargo de efetivo, acrescido do valor correspondente à ampliação 
da carga horária e função gratificada constante no Nível FG-03, do Anexo VI, da mesma Lei Complementar, com efeitos a partir de 01 de 
fevereiro de 2020.
A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 1º. Fica revogada a Portaria nº 040/2018.
Seara-SC, em 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 043/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 42 
da Lei Complementar n.º. 21/2003 de 15 de dezembro de 2003, que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Profissionais do 
Magistério Público do Município de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras Providências, resolve,
Designar, Araceli Baroni, brasileira, portadora do RG nº. 4100716 e CPF nº. 043.495.599-06, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Creche – matrícula 111408, Nível Ensino Superior, com carga horária de 40 horas semanais, do quadro de pessoal do Magistério 
Público Municipal, para exercer o cargo de Secretária de Escola, no Centro de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, com carga horária 
de 40 horas semanais, percebendo os vencimentos do cargo efetivo, acrescido do valor correspondente a função gratificada de 35% do valor 
constante no nível FG-02, do anexo VI, da Lei Complementar nº. 21/2003, a partir de 01 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretária da Fazenda

Portaria nº. 044/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 42 
da Lei Complementar n.º. 21/2003 de 15 de dezembro de 2003, que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Profissionais do 
Magistério Público do Município de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras Providências, resolve,
Designar, Ivia Nadia Kobs, brasileira, portadora do RG nº. 3.187.007 e CPF nº. 033.720.41-50, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora – matrículas 127401 e 130501, nível pós lato sensu, com carga horária de 20 horas semanais cada vínculo, do quadro de pessoal 
do Magistério Público Municipal, para exercer o cargo de Diretor de Escola, dos Centros de Educação Infantil Cinderela e Sete Anões, com 
carga horária de 40 horas semanais, recebendo os vencimentos do cargo de efetivo e função gratificada constante no Nível FG-03, do Anexo 
VI, da mesma Lei Complementar, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretária da Fazenda

Portaria nº. 045/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com a 
lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município 
de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso Público 
nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Silvana Zanco, para o cargo de provimento efetivo de Professor, constante no anexo I, Nível Ensino Superior, 
Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com vencimentos con-
forme o estabelecido no anexo IV da mesma lei, na Educação Infantil, lotada na Escola Núcleo Rosina Nardi, com carga horária de 20 horas 
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semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 046/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com a 
lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município 
de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso Público 
nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Eliane Teresinha Kolbow Schaedler, para o cargo de provimento efetivo de Professor, constante no anexo I, 
Nível Ensino Superior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, lei complementar nº. 21/2003, 
com vencimentos conforme o estabelecido no anexo IV da mesma lei, nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, lotada na Escola Núcleo 
Nova Teutônia, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 047/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com a 
lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município 
de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso Público 
nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Isandra Salvagni, para o cargo de provimento efetivo de Professor, constante no anexo I, Nível Ensino Su-
perior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com vencimentos 
conforme o estabelecido no anexo IV da mesma lei, nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, lotada na Escola Núcleo Lira Camilla Petry, 
com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 048/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com a 
lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município 
de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso Público 
nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Joane Camila Schiavini Nicodem, para o cargo de provimento efetivo de Professor, constante no anexo I, 
Nível Ensino Superior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, lei complementar nº. 21/2003, 
com vencimentos conforme o estabelecido no anexo IV da mesma lei, nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, lotada na Escola Núcleo 
Caraíba, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 049/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com a 
lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município 
de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso Público 
nº. 001/2018, resolve,
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Nomear por Concurso Público, Julcini Marisa Molozzi, para o cargo de provimento efetivo de Professor, constante no anexo I, Nível Ensino 
Superior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com vencimen-
tos conforme o estabelecido no anexo IV da mesma lei, nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, lotada na Escola Núcleo São Rafael, com 
carga horária de 20 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 050/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com a 
lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município 
de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso Público 
nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Katiane Wissmann Begnini, para o cargo de provimento efetivo de Professor, constante no anexo I, Nível 
Ensino Superior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com 
vencimentos conforme o estabelecido no anexo IV da mesma lei, nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, lotada na Escola Núcleo Nova 
Teutônia, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 051/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com a 
lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município 
de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso Público 
nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Marcia Alves dos Santos Calvi, para o cargo de provimento efetivo de Professor, constante no anexo I, Nível 
Ensino Superior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com 
vencimentos conforme o estabelecido no anexo IV da mesma lei, com a disciplina de Educação Física, na Educação Infantil e Ensino Funda-
mental, lotada na Escola Núcleo Caraíba, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 052/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com a 
lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município 
de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso Público 
nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Viviane Dias Pesamosca, para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, 
da lei complementar nº. 56/2012, nível Ensino Médio - Magistério, nível inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público 
Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com vencimentos conforme o estabelecido no anexo V da mesma lei, na Educação Infantil, lotada 
no Centro de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 053/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com a 
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lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município 
de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso Público 
nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Elaine Freyer Scusel, para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, da lei 
complementar nº. 56/2012, nível Ensino Médio - Magistério, nível inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Muni-
cipal, lei complementar nº. 21/2003, com vencimentos conforme o estabelecido no anexo V da mesma lei, na Educação Infantil, lotada no 
Centro de Educação Infantil Dona Ilse, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 054/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com a 
lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município 
de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso Público 
nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Francine Tais Battistella, para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, 
da lei complementar nº. 56/2012, nível Ensino Médio - Magistério, nível inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público 
Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com vencimentos conforme o estabelecido no anexo V da mesma lei, na Educação Infantil, lotada 
no Centro de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 055/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com a 
lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município 
de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso Público 
nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Marli Teresinha Hentz Tamanho, para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Creche, constante no 
anexo I, da lei complementar nº. 56/2012, nível Ensino Médio - Magistério, nível inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério 
Público Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com vencimentos conforme o estabelecido no anexo V da mesma lei, na Educação Infantil, 
lotada no Centro de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 056/2020. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com a 
lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município 
de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso Público 
nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Mauren Hoffmann, para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, da lei 
complementar nº. 56/2012, nível Ensino Médio - Magistério, nível inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Muni-
cipal, lei complementar nº. 21/2003, com vencimentos conforme o estabelecido no anexo V da mesma lei, na Educação Infantil, lotada no 
Centro de Educação Infantil Dona Ilse, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda
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Portaria nº. 057/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e do art. 129 e art. 131, 
§ 1º, da lei complementar 018/2003, que dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Seara e dá outras providências, 
resolve,
Conceder, Ao servidor Flavio Joel Zolet - matrícula 65302, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal da Saúde, 
30 (trinta) dias de férias, sendo 10 dias convertidos em pecúnia, referentes ao período aquisitivo de 02/01/2019 a 01/01/2020, a partir de 
03 de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 058/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e do art. 129 e art. 131, 
§ 1º, da lei complementar 018/2003, que dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Seara e dá outras providências, 
resolve,
Conceder, Ao servidor Ademir Francisco Mora - matrícula 150305, ocupante do cargo de provimento em comissão de Consultor Contábil, 30 
(trinta) dias de férias, sendo 10 dias convertidos em pecúnia, referentes ao período aquisitivo de 02/01/2018 a 01/01/2019, a partir de 03 
de fevereiro de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 059/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos temos do artigo 
129 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Seara e dá outras providências, 
resolve,
CONCEDER:
Art. 1º Aos servidores públicos abaixo, 30 (trinta) dias de férias, com gozo nos seguintes períodos
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Vanessa Alves 02/05/2018 a 01/05/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Maiara Carla Valmorbida 05/02/2019 a 04/02/2020 03/02/2020 a 03/03/2020
Maiara Carla Valmorbida 04/02/2019 a 03/02/2020 03/02/2020 a 03/03/2020
Emanuele Sandrin 01/06/2017 a 31/05/2018 03/02/2020 a 03/03/2020
Adriana Balbinot 06/04/2018 a 05/04/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Osmar Dal Pozzo 01/06/2018 a 31/05/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Ricardo Drexler 02/08/2018 a 01/08/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Marcia Aparecida Urbanski 04/02/2019 a 03/02/2020 03/02/2020 a 03/03/2020
Juciane Fátima Moretto 04/02/2019 a 03/02/2020 03/02/2020 a 03/03/2020
Justina Inês Bresiani Taffarel 04/02/2019 a 03/02/2020 03/02/2020 a 03/03/2020
Gilvair Ghidorsi 01/02/2017 a 31/01/2018 03/02/2020 a 03/03/2020
Ivani Francisca de Oliveira 06/02/2019 a 05/02/2020 03/02/2020 a 03/03/2020
Fatima Chiossi Salvati 26/09/2018 a 25/09/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Luiz Benatti 02/01/2019 a 01/01/2020 03/02/2020 a 03/03/2020
Marina Dias de Oliveira Poletto 02/05/2018 a 01/05/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Gessica Antunes de Oliveira 05/02/2019 a 04/02/2020 03/02/2020 a 03/03/2020
Alida Otília Gedis Ferrari 01/03/2018 a 28/02/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Viviana Ferreira 04/02/2019 a 03/02/2020 03/02/2020 a 03/03/2020
Edinir Griesang Petzinger 01/09/2018 a 31/08/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Ediane Menin 02/01/2019 a 01/01/2020 03/02/2020 a 03/03/2020
Marcos Antonio Faligurski 07/07/2018 a 06/07/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Aneli Mior 07/10/2018 a 06/10/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Leo Moacir Tedesco 01/06/2018 a 31/05/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Renato Tumelero 04/10/2017 a 03/10/2018 14/02/2020 a 14/03/2020
Maiara Cristina Canossa 16/01/2019 a 15/01/2020 17/02/2020 a 17/03/2020

Art. 2º Aos servidores públicos abaixo, 20 (vinte) dias de férias, com gozo nos seguintes períodos:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Vildeomar Antônio Detofano 01/09/2017 a 31/08/2018 03/02/2020 a 03/03/2020
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Virlei Paulina Demeda Rech 08/06/2018 a 07/06/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Flavia L. Zancanaro Minela 18/04/2018 a 17/04/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Ricardo Moises Hoch 01/04/2018 a 31/03/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Bruna F. Rodrigues dos Santos 20/03/2018 a 19/03/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Carlos Roberto Marzarotti 29/01/2018 a 28/01/2019 10/02/2020 a 29/02/2020
Bruno Nunes 01/08/2018 a 31/07/2019 03/02/2020 a 03/03/2020

Art. 3º Aos servidores públicos abaixo, 10 (dez) dias de férias, com gozo nos seguintes períodos:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Vanessa Fernandes 28/12/2018 a 27/12/2019 12/02/2020 a 21/02/2020
Andreia S. Verruck Machado 13/02/2019 a 12/02/2020 03/02/2020 a 12/02/2020
Marinês Martins de Oliveira 02/05/2018 a 01/05/2019 03/02/2020 a 12/02/2020
Elias A. Viecelli Dalabetta 01/11/2018 a 31/10/2019 03/02/2020 a 12/02/2020

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 31 de janeiro de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 31 de janeiro de 2020.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 040/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2336510

DECRETO Nº 040/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

“CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARISTELA 
BIASI MORGENSTERN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no 
art. 72 da Lei Municipal n° 498/2001 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

DECRETA:
Art. 1° - Fica concedido licença sem remuneração, a pedido, à Servidora Pública Municipal MARISTELA BIASI MORGENSTERN, matriculada 
sob n° 471, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitária de Saúde , nível 111, do Grupo I-SEG, 40 horas semanais, descritas no Plano 
de Carreira do Município, com lotação na Secretaria de Saúde, conforme Plano de Cargos e Remuneração do Município de Serra Alta.

Art. 2º. Esta licença compreende o período de 04 de fevereiro de 2020 a 02 de fevereiro de 2021 (01 ano).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013, revogando-se às demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO Nº 041/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337395

DECRETO Nº 041/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE CONVERSÃO DE 1/3 DE FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no 
art. 40 da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Municipal nº 498/2001,

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinado o pagamento de férias trabalhadas no mês de janeiro de 2020, ao Servidor Municipal abaixo relacionado, que no 
interesse do Serviço Público deu continuidade às atividades inerentes ao cargo.

EVERSON PEREIRA CERISOLI - 10 (DEZ) DIAS – PERÍODO AQUISITIVO 01/01/2019 A 31/12/2019.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto serão utilizados recursos consignados no orçamento 
municipal vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade a publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013, revogadas as disposições em contrário.

Serra Alta/SC 03 de fevereiro de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 042/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337526

DECRETO Nº. 042/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ALEX JÚNIOR CEREZOLLI PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS, APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE SERRA ALTA/SC, EDITAL Nº. 001/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no art. 
40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001, Lei Complementar nº. 038/2018 e alterações posterio-
res, e de acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2018, do Município de Serra Alta/SC,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 03 de fevereiro de 2020, o Sr. Alex Júnior Cerezolli, portador do CPF nº. 089.144.839-08, RG nº.5.543.390 
SSP/SC, para o Cargo de Operador de Máquinas, com lotação junto à Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Urbanos Nível 131, do 
Grupo III – SOP, conforme Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas as disposições em contrário.
Serra Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

ERRATA Nº 002/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337620

 ERRATA Nº 002/2020 DA PORTARIA Nº 013/2020 DE 19 DE JANEIRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 013/2020, DE 19 DE JANEIRO DE 2020 - “DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MAR-
CIANE RODRIGUES DA SILVA PFEIFER PARA O CARGO DE EDUCADOR SOCIAL DE ARTESANATO, POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATEN-
DER O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS – SCFV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem ao art. 
40 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado a Portaria nº. 013/2020, na forma e nas condições abaixo relacionadas.

ONDE SE LEU:

PORTARIA Nº 013/2018 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

LEIA-SE:

PORTARIA Nº 013/2020 DE 19 DE JANEIRO DE 2020

Art. 2º Todos os demais itens da Portaria nº 013/2020, ficam inalterados.

Art. 3º Esta Errata entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º da 
Lei Municipal nº 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 03 de fevereiro de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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Siderópolis

Prefeitura

03 2020 AVISO LICITAÇÃO DESERTA
Publicação Nº 2337445

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL PMS Nº 01/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS Nº 03/2020
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A pregoeira do Município de Siderópolis/SC torna público para conhecimento dos interessados, que a licitação supramencionada, que tem 
como objeto a Aquisição de 01 (um) aparelho de Ultrassom destinado a Secretária Municipal de Saúde do município de Siderópolis, confor-
me proposta cadastrada no SIGEF sob o nº 22346, cuja data de abertura ficou designada para o dia 03/02/2020 às 09h00min, foi declarada 
DESERTA, em face da ausência total de interessados.
Siderópolis/SC, 03 de fevereiro de 2020.

FABIOLA CARDOSO COMIN
Pregoeira
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Sombrio

Prefeitura

PUBLICAÇÃO P.P 012-2020
Publicação Nº 2337090

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: A presente licitação tem por finalidade selecionar a proposta mais vantajosa para futura contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de destinação final de resíduos sólidos urbanos do município de Sombrio/SC, em aterro sanitário, devidamente 
licenciado, em conformidade com edital e seus anexos em especial o disposto no Anexo I – Termo de Referência.
Base Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 011, de 02 de fevereiro de 2015, Lei Complementar Fe-
deral n° 123 de 14 de dezembro de 2016, Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 e subsidiariamente Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993.
Entrega dos Envelopes e Abertura: Os envelopes deverão ser protocolados até as 09h00min do dia 14 de fevereiro de 2020, com início do 
credenciamento e abertura marcada para as 09h30min do dia 14 de fevereiro de 2020.
O Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, sito à Av. Nereu Ramos, nº 31, Centro de Sombrio/SC, no horário das 
07h00min às 13h00min de segunda a sexta ou pelo telefone (48) 3533-5225. Sombrio/SC, 03 de fevereiro de 2020.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO TP 011/2020
Publicação Nº 2336582

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE SOMBRIO – AVISO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2020 – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 011/2020 - Objeto: A presente licitação tem por finalidade selecionar a proposta mais vantajosa para futura contratação de 
empresa especializada para implantação da infraestrutura e pavimentação da praça urbana municipal central delimitada pelas Ruas Caetano 
Lummertz, Avenida Getúlio Vargas, Travessa Cândida Magnus da Rosa, Travessa Calçadão da Rodoviária, localizada no bairro Centro, municí-
pio de Sombrio/SC. Conforme condições, quantitativos e demais informações técnicas constantes nos projetos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, edital e anexos. Base Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 junho de 1993 e alterações posteriores, 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores e demais legislações complementares. Entrega dos 
envelopes: Os envelopes deverão ser protocolados até as 09h00min do dia 20 de fevereiro de 2020, com início do credenciamento e aber-
tura marcada para as 09h00min do dia 21 de fevereiro de 2020. Informações e cópia do edital: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Sombrio - SC, sito a Av. Nereu Ramos, nº 31, Centro, Sombrio/SC, no horário das 07h00 às 13h00min, pelo e-mail: licita.sombrio@gmail.
com ou pelo Fone (48) 3533-5225. Sombrio – SC, 03 de fevereiro de 2020. Zênio Cardoso – Prefeito Municipal.

TERMO DE REVOGAÇÃO - P.P 003/2020-S.R.P
Publicação Nº 2337114

TERMO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 003/2020

O MUNICÍPIO DE SOMBRIO/SC, com sede à Av. Nereu Ramos, nº 31, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.963.216/0001-17, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Zênio Cardoso, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE:
REVOGAR em todos os seus termos, por interesse da administração para ajustes no edital, Processo Licitatório tombado sob o nº 003/2020, 
e conseguintemente a licitação por Pregão Presencial com o mesmo número, cujo objeto é: “registrar preços para selecionar a proposta mais 
vantajosa para futura(s) e eventual(is) contratação(ões) de empresa(s) para fornecimento(s) de materiais de consumo (copa e cozinha, 
limpeza e higienização), para as escolas da rede municipal de ensino fundamental, infantil e pré-escola, serviço de atendimento a criança e 
ao adolescente e centro de integração da terceira idade e demais secretarias municipais”.
Tal revogação justifica-se em razão da necessidade de atualização/correções do edital em epigrafe, face ao disposto na legislação pertinente.
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal de Sombrio/SC, de segunda a sexta-feira das 07h00min às 13h00min, 
pelo telefone: (48) 3533-5225 e/ou e-mail: licita.sombrio@gmail.com.

Sombrio/SC, em 03 de fevereiro de 2020.

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

mailto:licita.sombrio@gmail.com
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DECRETO Nº 041 DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2336598

DECRETO N°. 041 DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VALDEMAR DE ANDRADE OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE 
OPERADOR DE MAQUINAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 006/2019 de 15.09.2019, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica exonerado Valdemar de Andrade, portador do CPF n°033.876.979-02 e RG 4453101, Servidor Público Municipal de Sul Brasil-SC, 
ocupante do cargo temporário de Operador de Maquinas 40 horas com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e Transportes.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 31 de janeiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração
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DECRETO Nº 043 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2336499

 

 
 
 
 

 

  
   
 

DECRETO N°. 013, DE 09 DE JANEIRO DE 2020 
 
 
  DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO 002/2019 PARA PROVIMENTO DE 
CARGO EFETIVO NO QUADRO GERAL DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
    EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e de conformidade como disposto nas 
Leis Municipais nº385 de 01 de junho de 2001, Complementar nº640, de 11 de dezembro de 
2007,Lei Complementar nº678, de 19 de janeiro de 2009 e Lei Complementar nº776, de 10 de 
janeiro de 2011 e Edital de Concurso Público nº002/2019 de  01 de novembro de 2019 . 
 
    D E C R E T A: 
 
    Art. 1°. Fica homologado o resultado do Concurso Público n º 
002/2019 de 01.11.2019, para cargo efetivo do quadro geral de pessoal da Prefeitura Municipal, 
na sua exata ordem de classificação, conforme segue: 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG-LEG CE PE CLASSIF. 

055957 RADAMES LUIZ MASCHIO 16/04/1986 20,00 14,00 14,00 36,00 84,00 1º 

055756 DIONEI DA ROSA 25/05/1992 14,00 16,00 20,00 32,00 82,00 2º 

056070 ANA PAULA DANTAS DE MIRANDA 29/09/1978 20,00 14,00 14,00 32,00 80,00 3º 

056100 GLAUCON JEAN JERRY JOUBERT PERUZZO 14/09/1991 12,00 16,00 20,00 32,00 80,00 4º 

055726 MATEUS KUHN 28/03/1988 16,00 16,00 16,00 28,00 76,00 5º 

056014 ARIANI PAULA BONFANTI 26/07/1999 16,00 14,00 8,00 32,00 70,00 6º 

056024 GABRIEL MENEGHETTI HAMERSCHMITT 20/01/2001 10,00 12,00 16,00 32,00 70,00 7º 

055953 ELIZANDRA VANI VIVAN 29/09/1982 12,00 12,00 18,00 28,00 70,00 8º 

055969 JOCENI CRISTINA FLOSS 25/11/1997 14,00 16,00 6,00 32,00 68,00 9º 

055892 JEAN RICARDO RAUBER 19/12/1990 18,00 16,00 6,00 28,00 68,00 10º 

056088 ROSELI INES ELOY 29/07/1978 16,00 14,00 8,00 28,00 66,00 11º 

056099 MIGUEL INACIO KREUZ 26/03/1977 12,00 18,00 12,00 24,00 66,00 12º 

055937 SILVANA FERRARI 13/04/1989 10,00 14,00 8,00 32,00 64,00 13º 

055814 DARVEN BISPO HOMEM 23/10/1987 8,00 14,00 10,00 32,00 64,00 14º 

055690 JOAREZ CARDOSO 10/09/1988 10,00 14,00 12,00 28,00 64,00 15º 

056051 CAMILA TASCA 05/02/1994 16,00 18,00 10,00 20,00 64,00 16º 

055828 ALISSON LEMES DE SOUZA 13/07/1994 16,00 14,00 4,00 28,00 62,00 17º 

055872 LUCAS RODRIGUES KRUCZYNSKI 08/02/1991 12,00 14,00 8,00 28,00 62,00 18º 

055947 MARCOS ROBERTO KRIESER 14/07/1981 10,00 12,00 12,00 28,00 62,00 19º 

055855 MARCIA HAASE 06/01/2001 12,00 14,00 12,00 24,00 62,00 20º 

055758 EDNA PAULA MAGRIN 17/05/1993 12,00 6,00 10,00 32,00 60,00 21º 

055822 TEREZINHA LAUERMANN BACKES 06/01/1989 12,00 16,00 12,00 20,00 60,00 22º 
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AGENTE EDUCATIVO 
Não houve candidatos classificados. 

 
MOTORISTA ( DMER) 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG-LEG CE PE CLASSIF. 

056067 DORIVAL LUCIO AMARAL MACHADO 06/04/1984 20,00 14,00 20,00 32,00 86,00 1º 

056089 VOLNEI KROTH 11/01/1975 18,00 20,00 14,00 24,00 76,00 2º 
 

MOTORISTA DA SAÚDE 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG-LEG CE PE CLASSIF. 

055956 RENATO SIGNOR 18/03/1982 10,00 12,00 12,00 36,00 70,00 1º 

056043 EDIMAR BICIGO 20/06/1984 14,00 14,00 14,00 24,00 66,00 2º 
 
 

  
OPERADOR DE MÁQUINAS 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG-LEG CE PE PP NF CLASSIF. 

055708 ALEX JUNIOR CEREZOLLI 08/06/1993 18,00 18,00 16,00 36,00 88,00 80,00 83,20 1º 

056102 JOSEMAR VALENTE 20/06/1986 4,00 4,00 2,00 12,00 22,00 95,00 65,80 2º 

055753 DOUGLAS MARTINS 03/11/1995 12,00 10,00 10,00 16,00 48,00 70,00 61,20 3º 

 
PROFESSOR DE ARTES 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG-LEG CE PE PT NF CLASSIF. 

055791 FERNANDO AUGUSTO JUNG 14/05/1993 12,00 12,00 4,00 36,00 64,00 2,50 66,50 1º 

055863 RICHARD NASCIMENTO FERNANDEZ 12/04/1983 14,00 14,00 10,00 28,00 66,00 0,00 66,00 2º 

055845 FABIANO JOSE MILAN 22/09/1992 12,00 14,00 6,00 28,00 60,00 2,50 62,50 3º 

  
PROFESSOR ATIVIDADES DESPORTIVAS 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG-LEG CE PE PT NF CLASSIF. 

055954 ANA PAULA GIRARDI 05/05/1982 12,00 16,00 8,00 32,00 68,00 0,00 68,00 1º 

055914 ELEANDRO LUIZ ALBANI 14/02/1990 10,00 16,00 12,00 24,00 62,00 2,50 64,50 2º 

055869 JARLOM JUNIOR PELENTIR 20/05/1996 10,00 14,00 8,00 28,00 60,00 2,50 62,50 3º 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG-LEG CE PE PT NF CLASSIF. 

055907 
CLAISE TERESINHA KRAEMER 
CEREZOLLI 02/05/1993 8,00 18,00 6,00 32,00 64,00 2,50 66,50 1º 

055851 SOCELENE ROSANI SCHAEFER 08/04/1987 6,00 16,00 6,00 32,00 60,00 2,50 62,50 2º 

055974 JANICE BILLIG 29/01/1992 12,00 12,00 8,00 28,00 60,00 2,50 62,50 3º 

056019 IVETE REGINA RINTZEL 29/12/1992 12,00 10,00 10,00 28,00 60,00 2,50 62,50 4º 

056008 JOCIELI DE OLIVEIRA DA SILVA PINTO 04/11/1992 10,00 16,00 4,00 32,00 62,00 0,00 62,00 5º 

 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG-LEG CE PE PT NF CLASSIF. 

055876 SIMONE ANDRESSA PIOVESAN 16/12/1996 10,00 14,00 12,00 40,00 76,00 0,00 76,00 1º 

055932 MARISETE MARIA KOMINKIEWICZ DE SOUZA 06/12/1975 16,00 16,00 12,00 28,00 72,00 2,50 74,50 2º 

055749 CLAUDIA INES SCHMITZ ALGAYER 10/02/1990 14,00 16,00 6,00 32,00 68,00 2,50 70,50 3º 

055993 JOICE CARINE AMANN 29/01/1981 14,00 14,00 8,00 32,00 68,00 2,50 70,50 4º 

055927 DILCE CERIZOLLI BENEDET 12/07/1967 12,00 12,00 6,00 36,00 66,00 2,50 68,50 5º 

056012 GIOMAR DOS SANTOS MEIRA 27/06/1971 4,00 10,00 14,00 36,00 64,00 2,50 66,50 6º 

056060 GICIELI MAIGLI LAUXEN 23/01/1986 4,00 14,00 10,00 36,00 64,00 0,00 64,00 7º 

055918 DIANA MARINS SKOWRONSKI 17/08/1976 6,00 8,00 10,00 36,00 60,00 2,50 62,50 8º 
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PROFESSOR DE INGLÊS 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG-LEG CE PE PT NF CLASSIF. 

055757 ANDREIA DE ALMEIDA NATH 11/05/1990 14,00 6,00 12,00 28,00 60,00 2,50 62,50 1º 

 
           

 
 
 Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação 
própria prevista no orçamento, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 
2015, Diário Oficial dos Municípios. 
 
 
                                                                                        
    Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art.4°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
    
 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil, aos 09 de janeiro de 2020. 
 
 
 
           EDER IVAN MARMITT 
     Prefeito Municipal  
 
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA: 
 
 
 

                JOAO PAULO GUBERT 
Chefe de Gabinete 
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DECRETO Nº 044 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2336513

 DECRETO N°.044 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, FERNANDO AUGUSTO JUNG, APROVADO NO CONCURSO PUBLICO N° 
002/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 9° da Lei Municipal n°. 384, de 01 de junho de 2001, e Lei Complementar n° 385, de 01 de junho de 2001, alterada pela Lei Com-
plementar n° 678 de 19.01.2009 e Edital n° 002/2019 – Concurso Publico
DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeado servidor público Municipal de Sul Brasil-SC, a partir desta data, o candidato aprovado no Concurso Público n° 
002/2019, abaixo denominado, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: FERNANDO AUGUSTO JUNG
CPF:088.329.589-02
CARGO:PROFESSOR DE ARTES
CARGA HORÁRIA: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a partir da data de publicação vinculada a Publicação da Lei 1.027 de 06 de abril de 2015 que institui 
o DOM - Diário Oficial dos Municípios.
Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor do Administração

DECRETO Nº 045 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2336588

 DECRETO N°.045 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, CLAISE TERESINHA KRAEMER CEREZOLLI, APROVADO NO CONCURSO 
PUBLICO N° 002/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 9° da Lei Municipal n°. 384, de 01 de junho de 2001, e Lei Complementar n° 385, de 01 de junho de 2001, alterada pela Lei Com-
plementar n° 678 de 19.01.2009 e Edital n° 002/2019 – Concurso Publico
DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeado servidor público Municipal de Sul Brasil-SC, a partir desta data, a candidata aprovada no Concurso Público n° 
002/2019, abaixo denominado, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: CLAISE TERESINHA KRAEMER CEREZOLLI
CPF:088.309.809-19
CARGO:PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a partir da data de publicação vinculada a Publicação da Lei 1.027 de 06 de abril de 2015 que institui 
o DOM - Diário Oficial dos Municípios.
Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
03 de fevereiro de 2020.
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EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor do Administração

DECRETO Nº 046 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2336610

 DECRETO N°.046 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, SOCELENE ROSANI SCHAEFER, APROVADA NO CONCURSO PUBLICO N° 
002/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 9° da Lei Municipal n°. 384, de 01 de junho de 2001, e Lei Complementar n° 385, de 01 de junho de 2001, alterada pela Lei Com-
plementar n° 678 de 19.01.2009 e Edital n° 002/2019 – Concurso Publico
DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeado servidor público Municipal de Sul Brasil-SC, a partir desta data, a candidata aprovada no Concurso Público n° 
002/2019, abaixo denominado, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: SOCELENE ROSANI SCHAEFER
CPF:058.669.689-08
CARGO:PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a partir da data de publicação vinculada a Publicação da Lei 1.027 de 06 de abril de 2015 que institui 
o DOM - Diário Oficial dos Municípios.
Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor do Administração

DECRETO Nº 047 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2336630

 DECRETO N°.047 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, SIMONE ANDRESSA PIOVESAN, APROVADA NO CONCURSO PUBLICO N° 
002/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 9° da Lei Municipal n°. 384, de 01 de junho de 2001, e Lei Complementar n° 385, de 01 de junho de 2001, alterada pela Lei Com-
plementar n° 678 de 19.01.2009 e Edital n° 002/2019 – Concurso Publico
DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeado servidor público Municipal de Sul Brasil-SC, a partir desta data, a candidata aprovada no Concurso Público n° 
002/2019, abaixo denominado, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: SIMONE ANDRESSA PIOVESAN
CPF:093.277.169-65
CARGO:PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; CULTURA E ESPORTES.
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Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a partir da data de publicação vinculada a Publicação da Lei 1.027 de 06 de abril de 2015 que institui 
o DOM - Diário Oficial dos Municípios.
Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor do Administração

DECRETO Nº 048 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2336654

 DECRETO N°.048 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, MARISETE MARIA KOMINKIEWICZ DE SOUZA, APROVADA NO CONCUR-
SO PUBLICO N° 002/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 9° da Lei Municipal n°. 384, de 01 de junho de 2001, e Lei Complementar n° 385, de 01 de junho de 2001, alterada pela Lei Com-
plementar n° 678 de 19.01.2009 e Edital n° 002/2019 – Concurso Publico
DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeado servidor público Municipal de Sul Brasil-SC, a partir desta data, a candidata aprovada no Concurso Público n° 
002/2019, abaixo denominado, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: MARISETE MARIA KOMINKIEWICZ DE SOUZA
CPF:020.192.079-40
CARGO:PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a partir da data de publicação vinculada a Publicação da Lei 1.027 de 06 de abril de 2015 que institui 
o DOM - Diário Oficial dos Municípios.
Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor do Administração

DECRETO Nº 049 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2336713

 DECRETO N°.049 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, ELEANDRO ALBANI, APROVADO NO CONCURSO PUBLICO N° 002/2019, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 9° da Lei Municipal n°. 384, de 01 de junho de 2001, e Lei Complementar n° 385, de 01 de junho de 2001, alterada pela Lei Com-
plementar n° 678 de 19.01.2009 e Edital n° 002/2019 – Concurso Publico



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1571

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeado servidor público Municipal de Sul Brasil-SC, a partir desta data, a candidata aprovada no Concurso Público n° 
002/2019, abaixo denominado, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: ELEANDRO LUIZ ALBANI
CPF:072.096.829-10
CARGO:PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a partir da data de publicação vinculada a Publicação da Lei 1.027 de 06 de abril de 2015 que institui 
o DOM - Diário Oficial dos Municípios.
Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor do Administração

DECRETO Nº 050 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2336739

 DECRETO N°. 050, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE ENSINO INFANTIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27/11/2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: ROSANE CRISTINA JACOBY
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (creche)
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios, com efeitos a partir de 17.02.2016.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Diretor de Administração
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DECRETO Nº 051 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2336746

 DECRETO N°. 051, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE ENSINO INFANTIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: KELLY CRISTINA DA CRUZ VALMORBIDA
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (creche)
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 052 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337226

DECRETO N°. 052 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CRISTIANA PFEIFER OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO 
DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 30 HORAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica exonerada a pedido Cristiana Pfeifer, portadora do CPF n° 066.980.719-27, Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, ocu-
pante do cargo temporário de Professora de Educação Infantil series iniciais 30 horas com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.

Art. 2°.As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
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REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 053 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337246

 DECRETO N°. 053, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: DIANA MARINS SKOWRONSKI
CARGO: PROFESSORA EDUCAÇAO INFANTIL
CARGA HORÁRIA: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 054 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337272

 DECRETO N°. 054, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em 
especial ao disposto nas Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, 
alterada pela Lei 679 de 19 de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: LEILA VALMORBIDA
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL(CRECHE)
CARGA HORÁRIA: 30 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
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Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor do Departamento

DECRETO Nº 055 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337294

 DECRETO N°.055 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFES-
SORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: GIOMAR DOS SANTOS MEIRA
CARGO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL
CARGA HORÁRIA: 30 (TRINTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 056 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337314

 DECRETO N°.056, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFES-
SOR DE LINGUA ESTRANGEIRA INGLÊS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 04/2018 de 27.11.2018 - Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
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seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: ELIANE CUOCHINSKI
CARGO: PROFESSORA DE LINGUA ESTRANGEIRA INGLÊS – ENSINO FUNDAMENTAL
CARGA HORÁRIA: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios,.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil, ao 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 057 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337332

 DECRETO N°. 057, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE ENSINO INFANTIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: SUZANA ROMANO
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL
CARGA HORÁRIA: 20(VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor do Departamento de Administração

DECRETO Nº 058 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337376

 DECRETO N°. 058, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSORA 
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DE ENSINO FUNDAMENTAL –E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: JOICE CARINE AMANN
CARGO: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 059 DE 03 DE FEVEREIRO DE2020
Publicação Nº 2337546

 DECRETO N°. 059, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE EDUCADOR 
SOCIAL DO PETI DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27/11/2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: SONIA ELIZABETE JACOBSEN STOCKER
CARGO: EDUCADOR SOCILA DO PETI
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
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REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 060 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337621

 DECRETO N°. 060, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSOR DE ENSI-
NO FUNDAMENTAL - ARTES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018 Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: JUSSANI TERESINHA DE QUADRO
CARGO: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL - ARTES
CARGA HORÁRIA: 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administraçao

DECRETO Nº 061 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337718

 DECRETO N°. 061, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE AGENTE 
EDUCATIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.
DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: KARINE FICAGNA SCHMIDT
CARGO: AGENTE EDUCATIVO
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.
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Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administraçao

DECRETO Nº 062 DE 030 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337793

 DECRETO N°. 062, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE AGENTE 
EDUCATIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n°004/2018 - de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: CLEIDE CRISTINA NOTHAFT
CARGO: AGENTE EDUCATIVO
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administraçao

DECRETO Nº 063 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337856

 DECRETO N°. 063, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE AGENTE 
EDUCATIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n°004/2018 - de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:
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Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: NOELI EBERTZ
CARGO: AGENTE EDUCATIVO
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de março de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 064 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337897

 DECRETO N°. 064, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE AGENTE 
EDUCATIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n°004/2018 - de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: NADIA BERGER
CARGO: AGENTE EDUCATIVO
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração
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DECRETO Nº 065 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2337939

 DECRETO N°. 065, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE AGENTE 
EDUCATIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.
DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: LARISSA REGINA STRAPAZZON
CARGO: AGENTE EDUCATIVO
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 03 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 066 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338898

 DECRETO N°. 066, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSOR 
DE ATIVIDADES DESPORTIVAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n°004/2018 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, p/ atender o excepcional interesse público, ou 
seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o artigo 2°, inciso 
VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: RAFAEL JUNIOR BETTU
CARGO: PROFESSOR DE ATIVIDADES DESPORTIVAS
CARGA HORÁRIA: 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 04 de fevereiro de 2020.
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EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administraçao

DECRETO Nº 067 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338902

DECRETO N°. 067 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VALDIR FUCHS, PARA OCUPAR CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DO DMER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°. 384 de 01 de junho de 2001e 385 de 01 de junho de 2001 e artigo 41 VII da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. - Fica nomeado, o Servidor Público Municipal de Sul Brasil-SC, VALDIR FUCHS, portador do CPF nº 477.130.979-53 RG nº 1.194.365, 
para ocupar o cargo de Diretor do Departamento de DMER , com Lotação na Secretaria de Agricultura, Obras e Transportes.

Art. 2°. - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
04 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração
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Tangará

Prefeitura

DECRETO N .º 012, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 “HOMOLOGA RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO Nº 008/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Publicação Nº 2337911

DECRETO N .º 012, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

“HOMOLOGA RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 008/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará/SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII e,

Considerando o resultado final do Processo Seletivo realizado pelo edital nº 008/2019, de 19 de novembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o resultado e a classificação final do Processo Seletivo realizado pelo edital nº 008/2019, de 19 de novembro de 
2019, conforme a planilha abaixo:

AGENTE DE BIBLIOTECA

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO
0165 LETÍCIA DA SILVA CASTRO 1º

AGENTE DE SAÚDE – M.A 2

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO
0123 MAIELI SCHUCH 1º

AGENTE DE SAÚDE – M.A 5

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO
NÃO HOUVE APROVADOS

AGENTE DE SAÚDE – M.A 10

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO
NÃO HOUVE APROVADOS

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO
NÃO HOUVE APROVADOS

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO
CANDIDATO AUSENTE

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS EDUCAÇÃO

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE APROVADOS

AUXILIAR EDUCAÇÃO INFANTIL

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0116 NICOLE HACK PERAZZOLI 1º

0160 VIVIANE CARLETTO GALLAFASSI 2º

0017 RAQUEL DA SILVA RODRIGUES 3º

0115 KATLEN STHEFANNY MORATELLI BURATTO 
FREITAS 4º

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS EDUCAÇÃO (ZUMMER)

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE APROVADOS

AUXILIAR TÉCNICO ADMINISTRATIVO
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Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE APROVADOS

COZINHEIRA (HOSPITAL)

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

CANDIDATO AUSENTE

ENFERMEIRO (HOSPITAL)

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE APROVADOS

ESCRITURÁRIO

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO
0270 WILSON HENRIQUE MOREIRA 1º

FARMACÊUTICO

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO
0172 KATIANA FIORELLI 1º
0089 CLEVERSON LUIZ GAISSLER 2º

FISCAL DE TRIBUTOS

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO
0099 RODRIGO BERTON 1º
0257 FELIPE FAGUNDES MATOS 2º
0271 ANA CARLA DA SILVA 3º

FISCAL DE TRIBUTOS EXTERNO

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO
0179 RODRIGO SILVA SANTANA 1º

FISIOTERAPEUTA

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO
0168 BRENDA FARINA 1º
0093 DANIELI ZUCCO 2º
0142 ELIAS CENCI 3º
0047 CARLA BROCARDO 4º
0255 FABRICIO BAZEN COSER 5º

MÉDICO PEDIATRA

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO
0164 ANA BÁRBARA SOUSA FIEDLER 1º

MÉDICO ESF

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0111 ERLEI PERINI 1º

0084 JOÃO AUGUSTO KAIPER 2º

0060 RAFAEL ROBERTO CARDOSO 3º

0076 GRACIELA DAHMER 4º

0103 HELIO CAMARGO 5º

MERENDEIRA

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0129 HELOISA FERNANDA DE OLIVEIRA 1º

MERENDEIRA (ZUMMER)

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0286 LILIANE THOMAZI GONÇALVES 1º
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MONITOR SOCIAL

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0042 ANA CAROLINA VECENTIN 1º
MOTORISTA

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE APROVADOS E CLASSIFICADOS

MOTORISTA SECRETARIA DA SAÚDE

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

CANDIDATOS AUSENTES

NUTRICIONISTA (EDUCAÇÃO)

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0243 DAYANNE CARLA DE BASTIANI 1º

NUTRICIONISTA (NASF)

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE APROVADOS

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADA

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE APROVADOS E CLASSIFICADOS

PROFESSOR EDUC. BÁSICA I

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0212 SIMONE ZUCCO DAVILA SLONGO 1º

0029 JUCIMARA ZITTERELL SIMIONATO 2º

PROFESSOR EDUC. BÁSICA I (ZUMMER)

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE APROVADOS

PROFESSOR EDUC. BÁSICA II

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0104 GABRIELA PADILHA CAMPANHARO 1º

PROFESSOR EDUC. BÁSICA II (ZUMMER)

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE APROVADOS

PROFESSOR EDUC. BÁSICA III - ARTES

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0162 GEMILE JOANA MENEGATT DA IGREJA 1º
PROFESSOR EDUC. BÁSICA III – CIÊNCIAS (ZUMMER)

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0167 GABRIELA SPOLTI ZORNITTA 1º

PROFESSOR EDUC. BÁSICA III – EDUCAÇÃO FÍSICA

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0207 GUILHERME FILIPPI 1º

PROFESSOR EDUC. BÁSICA III – EDUCAÇÃO FÍSICA (ZUMMER)

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

CANDIDATO AUSENTE
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PROFESSOR EDUC. BÁSICA III – HISTÓRIA

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE APROVADOS

PROFESSOR EDUC. BÁSICA III – INGLÊS (ZUMMER)

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0106 ANA FLÁVIA DELAZZARI 1º

PROFESSOR EDUC. BÁSICA III – PORTUGUÊS

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0250 RENATO DE SOUZA 1º

0269 LUCIANE ZORTÉA BERTA 2º

0279 GILKA TAINARA LUTKEMEIER ANTUNES TONELLO 3º

PROFISSIONAL EDUCAÇÃO FÍSICA-NASF

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0276 DARIAME PERAZZZOLI TORCATTO 1º

RECEPCIONISTA

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0118 ANA FLÁVIA ALBERTI 1º

RECEPCIONISTA (HOSPITAL)

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0194 GISELE CANAL MASIERO 1º

SERVENTE (HOSPITAL)

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE APROVADOS

TÉCNICO APARELHO DE RX

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0095 JAQUELINE DURIGON 1º

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

CANDIDATO AUSENTE

TÉCNICO DE ENFERMAGEM (PSF)

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE APROVADOS

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL PSF

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE APROVADOS

TELEFONISTA

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE APROVADOS

VIGILANTE SANITÁRIO

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0096 JÉSSICA TALITA ZAGONEL 1º

0031 DANIELLE SPOHR DE OLIVEIRA 2º
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0117 ANA PAULA CRIPPA 3º

ZELADOR SERVIÇOS INTERNOS

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO

0225 DANIEL RIBEIRO COELHO DA SILVA 1º

Art. 2º. A convocação dos classificados ocorrerá na ordem de classificação, conforme a necessidade e conveniência da Administração e pelo 
período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, a teor do contido no item 16.2, 16.3 e 16.4 do Edital n.º 008/2019.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 064, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. RETORNA AO TRABALHO O SERVIDOR AFASTADO POR 
AUXILIO DOENÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2337917

PORTARIA Nº 064, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETORNA AO TRABALHO O SERVIDOR AFASTADO POR AUXILIO DOENÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, que o servidor recebeu alta do auxilio doença, requerido através do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

RESOLVE:
ART. 1º Determinar o retorno ao trabalho do servidor ALAN PAULO DOS SANTOS, ocupante do cargo de SECRETÁRIO DE GABINETE DO 
PREFEITO, a partir de 03 de Fevereiro de 2020.

ART. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 065, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDORA 
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2337921

PORTARIA Nº 065, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDORA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 457, de 10 de Setembro de 2019.

Com amparo, na Lei Complementar nº 092, de 04 de Abril de 2017, que dispõe sobre a Reestruturação do Sistema de Carreira e Salários 
do Pessoal do Poder Executivo do Município de Tangará; Cria, Extingue e Modifica Cargos, Fixa os Vencimentos, c/c decreto nº 033, de 25 
de maio de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora DIRLEI ALBERTI, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA EDUCAÇÃO - NÍVEL 
03 - CLASSE C, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “D” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01 de 
fevereiro de 2020.

Art. 2º A progressão prevista no Art. 1º, decorre da recomendação obtida na avaliação, conforme prevê a Lei Complementar nº 092/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/02/2020, revogadas as 
disposições em contrário.
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 066, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDORA 
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2337924

PORTARIA Nº 066, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDORA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 457, de 10 de Setembro de 2019.

Com amparo, na Lei Complementar nº 060, de 02 de janeiro de 2012, que institui sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério, c/c decreto nº 033, de 25 de maio de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ROSELI CLAUDETE BOTEGAL, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – NIVEL 
01 - CLASSE G, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “H” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01 de 
fevereiro de 2020.

Art. 2º A progressão prevista no Art. 1º, decorre da recomendação obtida nas avaliações, com conceito mínimo de “bom”, conforme prevê 
a lei complementar nº 060/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/02/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 067, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. CONCEDE O PRÊMIO ASSIDUIDADE NOS TERMOS DO ART. 
40, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 060, DE 02 DE JANEIRO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2337927

PORTARIA Nº 067, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE O PRÊMIO ASSIDUIDADE NOS TERMOS DO ART. 40, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 060, DE 02 DE JANEIRO DE 2012, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder prêmio assiduidade de que trata o Art. 40, da Lei Complementar nº 060/2012, aos seguintes servidores, a partir de 01 de 
fevereiro de 2020;

NOME: CARGO:

Luciana Fátima dos Santos Professor de Educação Básica I
Josianne Dallabrida Gaspar Professor de Educação Básica I
Kassio Manica Kerwal Professor de Educação Básica III
Marilene de Fatima do Prado Professor de Educação Básica I

Art. 2º O referido Prêmio Assiduidade, trata-se da atuação dos servidores no cargo de Professor, no ano de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/02/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 062, DE 31 DE JANEIRO DE 2020. “DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 2338474

PORTARIA Nº. 062, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VALMOR ANTONIO VIVIAN, Prefeito de Tangará em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, 
inciso, VII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n. 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação para a aquisição e instalação de placas de trânsito, que serão colocadas na Rua Henrique Martelli, Bair-
ro Bela Vista, neste Município, tendo em vista que a rua está sendo alterada devido ao tráfego para a Escola Nova, no valor de R$ 3.250,00 
(três mil e duzentos e cinquenta reais), da empresa SINALTEC TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA ME, CNPJ nº 02.898.145/0001-87, 
conforme determina o inciso IV, do art. 24 da Lei 8.666/93.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 31 DE JANEIRO DE 2020.

VALMOR ANTONIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

PORTARIA Nº. 063, DE 31 DE JANEIRO DE 2020. “DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 2338476

PORTARIA Nº. 063, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VALMOR ANTONIO VIVIAN, Prefeito de Tangará em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, 
inciso, VII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n. 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação para a aquisição de utensílios de cozinha para as unidades escolares pertencentes à Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer, no valor de R$ 5.437,49 (cinco mil e quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e 
nove centavos), das seguintes empresa: ORMEG COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ nº 12.022.374/0001-97; ROBERTO TESSA-
RO E CIA LTDA ME – CNPJ nº 85.248.680/0001-10; J.A. EQUIPAMENTOS PARA GASTRONOMICA EIRELI – CNPJ Nº 75.408.153/0001-71; e 
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ nº 11.499.653/0001-83, conforme determina o inciso IV, do art. 24 da Lei 8.666/93.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 31 DE JANEIRO DE 2020.

VALMOR ANTONIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

Câmara muniCiPal

ERRATA 001/2020
Publicação Nº 2337401

ERRATA

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2017
CONTRATO Nº 003/2017

Objeto: Contratação de Prestador de Serviços de Internet Via Fibra Óptica à Câmara Municipal de Vereadores de Tangará
Na publicação veiculada no dia 10/12/2019, leia-se por Contratado: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
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Tangará – SC, 03 de fevereiro de 2020.

PEDRO ANDREA THOMÉ
Presidente

PORTARIA Nº 002/2019
Publicação Nº 2336725

PORTARIA Nº 002, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.

“DECLARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PEDRO ANDREA THOMÉ, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 50, incisos II, VII da Lei Orgânica do Município e o art. 21, III, “e”, do Regimento Interno;

Considerando o Contrato nº 070/2017 firmado entre a Prefeitura Municipal de Tangará e a Empresa Betha Sistemas Ltda;

Considerando o que preceitua o art. 48, § 6º, da Lei Complementar nº 101/2000;

RESOLVE:
Art. 1º. Declara inexigível a Licitação para a contratação de empresa especializada no Desenvolvimento de Softwers de Gestão Para a Admi-
nistração Pública – Câmara Municipal de Vereadores de Tangará – SC, e Suporte Técnico, no valor total anual de R$ 27.101,20 (vinte e sete 
mil, cento e um reais e vinte centavos), pela empresa BETHA SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.456.865/0001-67.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Tangará - SC, 17 de janeiro de 2020.

PEDRO ANDREA THOMÉ
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 003/2019
Publicação Nº 2336727

PORTARIA Nº 003, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PEDRO ANDREA THOMÉ, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 50, incisos II, VII da Lei Orgânica do Município e o art. 21, III, “e”, do Regimento Interno;

RESOLVE:
Art. 1º. Declara dispensável a Licitação para aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais de Limpeza e de Consumo, no valor total de R$ 
985,21 (novecentos e oitenta e cinco reais e vinte e um centavos), pela empresa SUPERMERCADO SUPER CENTER TANGARÁ EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 30.633.885/0001-27 e Inscrição Estadual nº 258.704.969.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Tangará - SC, 30 de janeiro de 2020.

PEDRO ANDREA THOMÉ
PRESIDENTE
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 001-2020 SAÚDE
Publicação Nº 2339029

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 001/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2020.
Licitação Exclusiva ME/EPP/MEI

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para Contratação de Pessoa Jurídica 
para Disponibilização de Educador Físico em Carga Horária de 20 horas semanais, na Manutenção das Atividades da Unidade Básica de 
Saúde do Município de Tigrinhos/SC, Conforme Especificações do Termo de Referência Anexo I do edital. O recebimento das propostas e 
documentação será até as 08h30min do dia 17/02/2020, no departamento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, e a abertura 
será realizada ás 08h40min do mesmo dia. Maiores Informações bem como cópia do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, 
sito a Avenida Felipe Baczinski, 479, Tigrinhos/SC, fone: 49- 36580064 ou pelo site: www.tigrinhos.sc.gov.br
Tigrinhos (SC), 04 de fevereiro de 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA 053/2020
Publicação Nº 2336528

 PORTARIA N°. 053/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida Licença Sem Vencimento, para Tratar de Interesses Particulares, a servidora Pública Municipal, Sra. FABIANA GRAN-
DO, efetiva, no cargo de Professor IV – Matemática, 20 horas semanais, cadastrada na Matricula Nº. 354/01, pelo período de (02) dois 
anos, a partir de 03 de Fevereiro de 2020 até 01 de Fevereiro de 2022, previsto na Lei Municipal Complementar nº 062/2019, art. 94 do 
Plano de Cargos e Carreiras do Magistério Público de Tigrinhos/SC, conforme requerimento apresentado e deferido pelo chefe do poder 
Executivo Municipal.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em três de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 054/2020
Publicação Nº 2337844

 PORTARIA N°. 054/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

http://www.tigrinhos.sc.gov.br
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MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. REGINA ZACHARCZUK GATELLI, brasileira, casada, portadora do CPF nº 899.042.149-72, aprovada em 7º lugar no 
Processo Seletivo regido pelo Edital nº 002/2019 e Homologado pelo Decreto Nº. 105/2020, para exercer o Cargo Temporário de Professor 
Educação Infantil, com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 03 de Fevereiro de 2020, recebendo a remuneração prevista na 
legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em três de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 055/2020
Publicação Nº 2337848

 PORTARIA N°. 055/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. GISLAINE MARTENS KOBS, brasileira, casada, portadora do CPF nº 088.199.539-86, aprovada em 8º lugar no Pro-
cesso Seletivo regido pelo Edital nº 002/2019 e Homologado pelo Decreto Nº. 105/2020, para exercer o Cargo Temporário de Professor 
Educação Infantil, com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 03 de Fevereiro de 2020, recebendo a remuneração prevista na 
legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em três de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 056/2020
Publicação Nº 2337853

 PORTARIA N°. 056/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;
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RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. ANDRESSA LUCATELI, brasileira, casada, portadora do CPF nº 078.845.829-96, aprovada em 9º lugar no Processo 
Seletivo regido pelo Edital nº 002/2019 e Homologado pelo Decreto Nº. 105/2020, para exercer o Cargo Temporário de Professor Educação 
Infantil, com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 03 de Fevereiro de 2020, recebendo a remuneração prevista na legislação 
Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em três de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 057/2020
Publicação Nº 2337854

 PORTARIA N°. 057/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. MÁRCIA JAPPE ZAPPANI, brasileira, casada, portadora do CPF nº 056.338.729-75, aprovada em 1º lugar no Processo 
Seletivo, regido pelo Edital nº 002/2019 e Homologado pelo Decreto Nº. 105/2020, para exercer o Cargo Temporário de Segundo Professor, 
com 40 (quarenta) horas semanais, a contar a partir de 03 de Fevereiro de 2020, recebendo a remuneração prevista na legislação Municipal 
vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em três de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 058/2020
Publicação Nº 2337858

 PORTARIA N°. 058/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. MARCIA DE FATIMA DE BORBA GUISONI, brasileira, casada, portadora do CPF nº 062.588.849-97, aprovada em 3º 
lugar no Processo Seletivo, regido pelo Edital nº 002/2019 e Homologado pelo Decreto Nº. 105/2020, para exercer o Cargo Temporário de 
Segundo Professor, com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 03 de Fevereiro de 2020, recebendo a remuneração prevista na 
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legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em três de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 059/2020
Publicação Nº 2337862

 PORTARIA N°. 059/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. JULIANE ANDREIA MIORANDO, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 074.610.229-11, aprovada em 7º lugar no 
Processo Seletivo, regido pelo Edital nº 002/2019 e Homologado pelo Decreto Nº. 105/2020, para exercer o Cargo Temporário de Professor 
Educação Física, com 10 (dez) horas semanais, a contar a partir de 03 de Fevereiro de 2020, recebendo a remuneração prevista na legis-
lação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em três de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 060/2020
Publicação Nº 2337865

 PORTARIA N°. 060/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. ODETE CONTE, brasileira, casada, portadora do CPF nº 460.237.639-87, aprovada em 1º lugar no Processo Seletivo, 
regido pelo Edital nº 002/2019 e Homologado pelo Decreto Nº. 105/2020, para exercer o Cargo Temporário de Assistente Social, com 40 
(quarenta) horas semanais, a contar a partir de 03 de Fevereiro de 2020, recebendo a remuneração prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em três de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 061/2020
Publicação Nº 2337872

 PORTARIA N°. 061/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. ADRIANA APARECIDA PONTEL, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 019.214.009-43, aprovada em 1º lugar no 
Processo Seletivo, regido pelo Edital nº 002/2019 e Homologado pelo Decreto Nº. 105/2020, para exercer o Cargo Temporário de Professor 
Anos Iniciais, com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 03 de Fevereiro de 2020, recebendo a remuneração prevista na legislação 
Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em três de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 062/2020
Publicação Nº 2337879

 PORTARIA N°. 062/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. IARA GOHLKE, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 807.922.949-04, aprovada em 4º lugar no Processo Seletivo, 
regido pelo Edital nº 002/2019 e Homologado pelo Decreto Nº. 105/2020, para exercer o Cargo Temporário de Professor Anos Iniciais, com 
20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 03 de Fevereiro de 2020, recebendo a remuneração prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício
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Publicada e Registrada nesta Secretaria em três de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 063/2020
Publicação Nº 2337884

 PORTARIA N°. 063/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. CLAUDIA RODRIGUES HIRSCHEITER, brasileira, casada, portadora do CPF nº 042.544.199-70, aprovada em 5º 
lugar no Processo Seletivo, regido pelo Edital nº 002/2019 e Homologado pelo Decreto Nº. 105/2020, para exercer o Cargo Temporário de 
Professor Anos Iniciais, com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 03 de Fevereiro de 2020, recebendo a remuneração prevista na 
legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em três de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 064/2020
Publicação Nº 2337889

 PORTARIA N°. 064/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. JUCIANE SIMONETTI, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 054.307.519-28, aprovada em 8º lugar no Processo 
Seletivo, regido pelo Edital nº 002/2019 e Homologado pelo Decreto Nº. 105/2020, para exercer o Cargo Temporário de Professor Anos 
Iniciais, com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 03 de Fevereiro de 2020, recebendo a remuneração prevista na legislação 
Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em três de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.
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PORTARIA 065/2020
Publicação Nº 2337896

 PORTARIA N°. 065/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. AGUSTINHO BRANCO DE LIMA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 018.405.759-05, aprovado em 10º lugar no 
Processo Seletivo, regido pelo Edital nº 002/2019 e Homologado pelo Decreto Nº. 105/2020, para exercer o Cargo Temporário de Professor 
Anos Iniciais, com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 03 de Fevereiro de 2020, recebendo a remuneração prevista na legislação 
Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em três de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 066/2020
Publicação Nº 2337899

 PORTARIA N°. 066/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. NADIA FRITZEN SIGNOR, brasileira, casada, portadora do CPF nº 045.823.549-04, aprovada em 2º lugar no Con-
curso Público, regido pelo Edital nº 002/2019 e Homologado pelo Decreto Nº. 106/2020, para exercer o Cargo Efetivo de Professor Anos 
Iniciais, com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 03 de Fevereiro de 2020, recebendo a remuneração prevista na legislação 
Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em três de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.
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PORTARIA 067/2020
Publicação Nº 2338967

PORTARIA N°. 067/2020, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e no Plano de Cargos e Carreiras do Magistério Público de 
Tigrinhos – LC 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida Licença-Prêmio para a Servidora Pública Municipal, Sra. JANE SIRLEI TIMM ANDRETTA, efetiva, 20 horas semanais, 
Professor II – Educação Infantil, matrícula n°. 370/01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo vencido 
em 02 de Janeiro de 2016, por 60 (sessenta) dias, a partir de 04 de Fevereiro de 2020 à 03 de Abril de 2020, retornando em 04 de Abril de 
2020, conforme art. 95 Plano de Cargos e Carreiras do Magistério Público de Tigrinhos – LC 062/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatro de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATOS DE 03/2020
Publicação Nº 2336718

MINUTA DO CONTRATO Nº 03/2020
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores Tigrinhos
CONTRATADO: Arcelino Luis Orso
VALOR: R$ 2.800,00 mensal
OBJETO: Contrato Temporário em Substituição ao Técnico em Contabilidade Efetivo no período de Férias e período de gozo da licença 
prêmio.

DATA DA EMISSÃO: 02/02/2020
VENCIMENTO: 30/04/2020.

DEJALMA SANTOS MIORANDO - Presidente

PORTARIA 05/2020
Publicação Nº 2336720

PORTARIA Nº 05/2020.
CONCEDE LICENÇA PREMIO AO SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DEJALMA SANTOS MIORANDO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Art. 23, Inciso III, Alínea “A” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Tigrinhos.

RESOLVE:
Art. 1° Fica Concedida Licença Prêmio a pedido do Servidor Público Sr. VOLMAR DE OLIVEIRA, matrícula nº 30/08, efetivo no cargo de 
Técnico em Contabilidade, 20 (vinte) horas semanais, relativo ao período 2014/2018, sendo 60 (sessenta) dias, no período de 02 de março 
a 30 de Abril de 2020, de acordo com o Art. 126 da Lei Municipal nº 779/2014, conforme requerimento do mesmo e seu deferimento.

“Art. 126 Após cada 05 (cinco) anos de exercício público prestado exclusivamente como servidor efetivo municipal, conceder-se-á licença a 
título de prêmio, com remuneração, pelo período de 60 (sessenta) dias, devendo ser gozada na sua totalidade.
§ 3º Em caso de excepcional necessidade de continuidade do serviço público desenvolvido pelo servidor municipal, que não possa ser 
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substituído por outro servidor do quadro efetivo, poderá ser convertida a licença prêmio em abono pecuniário em percentual equivalente a 
100% (cem por cento) ”.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 DE FEVEREIRODE 2020.

DEJALMA SANTOS MIORANDO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

PORTARIA Nº 04/2020
Publicação Nº 2336536

PORTARIA Nº 04/2020.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DEJALMA SANTOS MIORANDO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Art. 23, Inciso III, Alínea “A” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Tigrinhos.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor da Câmara Municipal de Vereadores, VOLMAR DE OLIVEIRA Matrícula nº 30/08, no período de 01 de 
fevereiro à 01 de março de 2020, referente ao período de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

DEEJALMA SANTOS MIORANDO
Presidente
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Tijucas

Prefeitura

1504/2020 SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO DE TIJUCAS.
Publicação Nº 2338939

DECRETO Nº 1504, 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre a Suplementação de Dotação
Orçamentária do Fundo Municipal do Idoso de Tijucas.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 82 inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município, em atendimento a recomendação contábil e de conformidade com a art. 18 da Lei 2762/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada em R$ 183.400,00 (Cento e Oitenta e três Mil e Quatrocentos Reais ) a dotação orçamentária que segue:
26 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
01 – Fundo Municipal do Idoso
82410086 – 2078– Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
3.3.50.00 (08) 06.0151 – Aplicação Direta ..................................... R$ 183.400,00

Art. 2º - A Suplementação referida no artigo anterior correrá por conta do Superávit Financeiro Apurado no Balanço de 2019 .

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na dada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 04 de fevereiro de 2020

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/PMT/2020 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 022/PMT/2020

Publicação Nº 2336797

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/PMT/2020
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 022/PMT/2020

Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços de limpeza e manutenção de vias públicas, tais como: varrição manual e meca-
nizada, capina manual e mecanizada, roçada manual e mecanizada, raspagem de meio fio, limpeza de sarjetas, meio fio e canaletas, pintura 
de meio fio, limpeza de bueiros, limpeza de cemitério, pintura de poste, poda de arvores com limpeza de galhos, limpeza de praia, sem 
dedicação exclusiva de mão de obra, na forma descrita no Projeto Básico/termo de referência, para atender as necessidades da Secretaria 
de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Global
Data de Abertura: 17 de fevereiro de 2020, as 12h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO E NOVA DATA DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/FMS/2020 DO 
PREGÃO PRESENCIA Nº 002/FMS/2020

Publicação Nº 2337129

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/FMS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMS/2020
RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA

Objeto: Aquisição de Van zero Km para atender as necessidades da Secretaria, do Fundo Municipal de Saúde, do município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço por Item;
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Nova Data de Abertura: 20 de fevereiro de 2020, as 08h00;

Objeto de Retificação: A especificação do item constante na tabela da estimativa de preços, página 17 do edital, fica alterada por uma 
supressão ao final de sua descrição.

Nova especificação do item: AUTOMÓVEL TIPO VAN 15+1 LUGARES NA COR BRANCA COM BANCOS FIXOS - ANO/MODELO 2019/2020 - 
MODELO MICRO-ÔNIBUS, Características mínimas: Motor a diesel, turbinado; Potência de 160 CV NBR; Tração traseira; Capacidade para 16 
(dezesseis) passageiros, incluindo o motorista; Direção elétrica; Teto alto; Controle eletrônico de estabilidade; Assistente ativo de frenagem; 
Freios de ABS; Assistente de vento lateral; Assistente de partida em rampa; Assistente de fadiga; Air bag motorista e acompanhante; Levan-
ta vidros dianteiro elétricos; Volante com ajuste de altura e profundidade; Fechamento central das portas via controle remoto; Ar condicio-
nado dianteiro e traseiro, original de fábrica, que atenda todo o compartimento interno do veículo; Janelas laterais e traseiras envidraçadas 
com sistema de saída de emergência no teto e nas laterais; Caixa de câmbio com 06 (seis) marchas à frente e 01 (uma) à ré; Rádio AM/
FM Espelhos retrovisores elétricos com aquecimento; Entrada USB-C em todas as fileiras de bancos; Chave presencial; Tacógrafo; Alarme; 
Faróis de neblina; Luzes de circulação diurna; Garantia de 12 meses sem limite de km.

Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 011.PMT.2020 TOMADA DE PREÇO Nº 002.PMT.2020

Publicação Nº 2336907

PREFEITURA MUNICPAL DE TIJUCAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/PMT/2020
TOMADA DE PREÇO Nº 002/PMT/2020

ABERTURA E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DA PROPOSTA

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que fora concluído a abertura e julgamento da Documentação e abertura da proposta 
do Processo Licitatório nº 011/PMT/2020 Tomada de Preço nº 002/PMT/2020, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS OBJEIVANDO A REALIZAÇÃO DE OBRA DE CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO PARA RUA DO-
MINGOS MORESCO, BAIRRO OLIVEIRA, TIJUCAS - SC, CONFORME, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PROJETOS E ART (CREA), PARA A SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS, de acordo com as condições estipuladas neste Edital, nos seus anexos e no contrato, cujos termos, igualmente, o integram. 
Verificou-se que protocolou os envelopes da Documentação e Proposta a empresa ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA LTDA. Após rubrica 
e análise criteriosa por todos os presentes e o representante legal da empresa participante sobre a documentação, de acordo com a aná-
lise técnica, contábil e jurídica, a empresa ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA LTDA foi considerada habilitada. Passou-se a abertura do 
envelope proposta da empresa ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA LTDA o qual apresentou o valor global de R$ 323.613,41 (Trezentos e 
vinte três mil, seiscentos e treze reais e quarenta e um centavos). Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, 
conforme artigo 109, inciso I “b” da Lei 8.666/93. Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados 
no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/PMT/2020
Publicação Nº 2337349

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 016/PMT/2019 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/PMT/2019

Objeto: Aquisição de Materiais Pedagógicos dos Alunos da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação de Tijucas/SC
Empresas Vencedoras do Processo: BLUINTER COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA foi vencedora dos itens: 11, 21, 45, 48 e 52 no valor de 
R$ 76.712,50 (Setenta e seis mil setecentos e doze reais e cinqüenta centavos)
G.T.A ATACADO E VAREJO EIRELLI foi vencedora dos itens: 14, 15, 16, 17, 18, 24 e 63 no valor de R$ 58.728,90 ( Cinqüenta e oito mil 
setecentos e vinte e oito reais e noventa centavos).
L.MOHR EIRELI foi vencedora dos itens: 22, 26, 27, 28, 54, 64 e 66 no valor de R$ 80.339,60 (Oitenta mil trezentos e trinta e nove reais e 
sessenta centavos)
MATHEUS S.STEINKE DOS SANTOS foi vencedora dos itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 20, 23, 25, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 49, 50, 51, 55, 56, 57, 58, 59, 61 e 62 no valor de R$ 108.613,95 ( Cento e oito mil seiscentos e treze reais 
e noventa e cinco centavos)
TIAGO DANIEL IZOLAN foi vencedora dos itens: 10, 12, 13, 19, 33 e 60 no valor de R$ 27.531,50 ( |Vinte e sete mil quinhentos e trinta e 
um reais e cinqüenta centavos)
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
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Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

-

-

EXTRATO RESULTADO DO PROCESSO Nº 002/PMT/2020
Publicação Nº 2336673

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 002/PMT/2019 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/PMT/2019

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Correlatos para o programa de alimentação escolar, da Secretaria Municipal de Educação, do 
Município de Tijucas/SC
Empresas Vencedoras do Processo: BERNARDINO INDALICIO DA SILVA foi vencedora dos itens: 06, 12, 23, 24, 25, 35, 36 e 42 no valor de 
R$ 227.962,00 (Duzentos e vinte e sete mil novecentos e sessenta e dois reais)
COMERCIAL STORINNY LTDA, foi vencedora dos itens: 02, 03, 08, 11, 21, 22, 26, 46 e 54 no valor de R$ 130.418,00 (Cento e trinta mil 
quatrocentos e dezoito mil reais)
GILIAR SINEZIO PEREIRA foi vencedora do item: 49 no valor de R$ 28.700,00 ( Vinte e oito mil e setecentos reais)
JOÃO VERDURAS PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA foi vencedora dos itens: 07 15 e 44 no valor de R$ 37.500,00 (Trinta e sete 
mil e quinhentos reais
LDM COMÉRCIO DE MERCADORIAS ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA foi vencedora dos itens: 13, 14, 17, 27 e 50 no valor de R$ 771.680,00 
(Setecentos e setenta e um mil seiscentos e oitenta reais
MAYCON WILL EIRELLI foi vencedora dos itens: 16, 18, 19, 28, 29 e 47 no valor de R$ 156.530,00 (Cento e cinqüenta e seis mil quinhentos 
e trinta reais
MP COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI foi vencedora dos itens: 01 e 20 no valor de R$ 57.265,00 ( Cinqüenta e sete mil duzentos e sessenta 
e cinco reais)
NEW WAY COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA foi vencedora dos itens: 33, 34, 37, 39, 40, 48, 51 e 53 no valor de R$ 197.045,00 
(Cento e noventa e sete mil quarenta e cinco reais
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA foi vencedora do item: 30 no valor de R$ 1.856,00 ( Um mil oitocentos e cinqüenta e seis reais)
PAPENBORG LATICINIOS LTDA foi vencedora do item: 32 no valor de R$ 31.840,00 ( Trinta e um mil oitocentos e quarenta reais)
PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELLI foi vencedora dos itens: 04, 05, 09, 10, 31, 38, 41, 43, 45 e 52 no valor de R$ 176.432,00 (Cento e 
setenta e seis mil quatrocentos e trinta e dois reais)
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

-

-

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/PMT/2020 - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 023/PMT/2020
Publicação Nº 2336929

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/PMT/2020
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 023/PMT/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada na Fabricação e Instalação de Móveis em MDF para o Centro de eventos “Dr. João Bayer 
Neto” da Secretaria de Cultura, Juventude e Direitos Humanos, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Global
Data de Abertura: 17 de fevereiro de 2020, as 11h00
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 01/2020
Publicação Nº 2338875

RESOLUÇÃO Nº 001/2020
DISPÕE SOBRE A FORMAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES TÉCNICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS PARA O ANO DE 2020.

Origem: Projeto de Resolução nº 001/2020
Autoria: Mesa Diretora

O Presidente da Câmara Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município, de acordo com a 
Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Ficam formadas, de acordo com os parágrafos seguintes, as comissões Permanentes da Câmara Municipal de Tijucas para o ano de 
2020.

§ 1º A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) será constituída pelos seguintes membros:

I – Membro: Elizabete Mianes da Silva
II – Membro: Maria Edésia Silva Vargas
III – Membro: Écio Hélio de Melo

§ 2º A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira (CFOFF) será constituída pelos seguintes membros:

I – Membro: Maria Edésia Silva Vargas
II – Membro: Elizabete Mianes da Silva
III – Membro: Fernando Fagundes

§ 3º A Comissão de Educação, Cultura, Juventude, Direitos Humanos, Saúde, Obras, Serviços Públicos, Indústria e Comércio (CEDH), será 
constituída pelos seguintes membros:

I – Membro: Rudnei de Amorim
II – Membro: Elizabete Mianes da Silva
III – Membro: Fabiano Morfelle

§ 4º A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente (CAMA), será constituída pelos seguintes membros:

I – Membro: Rudnei de Amorim
II – Membro: Odirlei Resini
III – Membro: Fabiano Morfelle

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tijucas, 08 de fevereiro de 2019, 159º aniversário de Instalação do Município.

VILSON NATALIO SILVINO
Presidente
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Timbó

Prefeitura

ATA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO CONCORRÊNCIA 75.2019 PMT
Publicação Nº 2337946

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ATA DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO
CONCORRÊNCIA Nº. 75/2019 – PMT
HABILITADOS: FUNDIPRESS FUNDIÇÃO SOB PRESSÃO LTDA.
CENTRO DE EDUCAÇÃO CANTINHO FELIZ LTDA.
SOLAR DA VILA EMPR. IMOB. LTDA.
SALES EMPR. IMOBILIÁRIOS LTDA.

Às oito horas, do terceiro dia, do mês de Fevereiro de dois mil e vinte (03/02/2020), no setor de licitações da Prefeitura de Timbó, reuni-
ram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n°. 1782, de 18 de dezembro de 2019 e o Sr. Rodrigo 
Sales, representando a empresa habilitada SALES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., para abertura dos envelopes da Proposta de 
Preço das empresas habilitadas no processo licitatório Concorrência n°. 75/2019 – PMT.

Iniciada a sessão, o Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos envelopes, passando-se à respectiva abertura, 
colocando os documentos neles contidos à disposição dos presentes e solicitando que os mesmos procedessem com a rubrica em todas as 
vias.

Após a análise da regularidade dos documentos apresentados na Proposta de Preço, os itens e valores correspondentes apresentados foram 
os abaixo listados:

HABILITADOS ITEM VALOR AVALIAÇÃO EDITAL 
(R$)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
(R$)

01 FUNDIPRESS LTDA. 08 135.461,95 141.109,00
02 CANTINHO FELIZ LTDA. 16 169.122,38 170.100,00
03 SOLAR DA VILA LTDA. 12 80.000,00 85.111,00
04 SALES EMP. IMOB. LTDA 04 70.803,92 72.112,00
05 SALES EMP. IMOB. LTDA 12 80.000,00 85.110,00

Ato contínuo, a Comissão Permanente de Licitações declara vencedores os seguintes interessados: FUNDIPRESS FUNDIÇÃO SOB PRESSÃO 
LTDA. – ITEM 08 – R$ 141.109,00 (cento e quarenta e um mil e cento e nove reais), CENTRO DE EDUCAÇÃO CANTINHO FELIZ – ITEM 16 
– R$ 170.100,00 (cento e setenta mil e cem reais), SOLAR DA VILA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – ITEM 12 – R$ 85.111,00 
(oitenta e cinco mil e cento e onze reais) e SALES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – ITEM 04 – R$ 72.112,00 (setenta e dois mil 
e cento e doze reais) sendo estas as propostas de maior valor apresentado entre as propostas classificadas, conforme normas do Edital.

Ficam os interessados intimados do inteiro teor desta ata para apresentação de recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ou 
seja, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

Nada mais a tratar, encerra-se a sessão e lavra-se a presente ata, que segue assinada pela Comissão Permanente de Licitações, sendo que 
o representante presente retirou-se antes da conclusão da mesma.

Registre-se, publique-se, intimem-se.
DAVI BERRI
Presidente

TAINARA FISTAROL
Membro

LOURDES MOSER
Membro

PORTARIA Nº 1840, DE 30 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337520

PORTARIA Nº 1840, DE 30 DE JANEIRO DE 2020

Nomeia Servidores Públicos Municipais para o exercício de cargo efetivo na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, com base nos arts. 11, inciso I, e 12 da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela Lei Com-
plementar nº 139, de 02/07/98, e Lei Complementar nº 138, de 02/07/98 e alterações, os servidores abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público n° 02/2018:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Professor C-10
Professor de Anos Iniciais (1° ao 5° ano)
Jornada Semanal: 20h/s
Portadores de Necessidades Especiais

NOME CPF

Vivian Karina Schuster Ittner 058.313.799-73
Ariela Karina Mora Junk 042.382.369-80
Cargo: Professor C-10
Professor de Anos Iniciais (1° ao 5° ano)
Jornada Semanal: 20h/s

NOME CPF

Jucimara Franciele Valcanaia 073.549.939-05
Isabel Maria Beber 765.046.469-53
Mariléia Trento 097.119.349-57
Dayse Tatiane Witthoeft 003.399.619-96
Carmen Fiebes Dahmer 902.417.469-49
Vivian Karina Schuster Ittner 058.313.799-73
Sabrina Alves Lourenço Eyng 052.634.499-76
Cristiane Roberta Bewiahn Tomaselli 004.697.869-06
Luiza Franzoi 067.243.119-00
Arneli Rita Ramos Piccoli Ambrosi 791.955.479-91
Neide Raquel Hoefelmann 072.427.639-40
Josiane Ursula Milke Haake 004.937.809-04
Sabrina Lippel Cristofolini 041.565.559-50
Rosemeri Prusak 015.782.619-88
Cargo: Professor C-10
Professor de Artes
Jornada Semanal: 40h/s

NOME CPF

Denise De Fatima Dalle Vedove 110.556.878-40
Clara Aniele Schley 048.474.699-50
Cargo: Professor C-10
Professor de Artes/Música
Jornada Semanal: 40h/s

NOME CPF

Debora Costa Pires 043.094.279-60
Cleucio Polato Zavorne 068.155.909-84
Cargo: Professor C-10
Professor de Ciências
Jornada Semanal: 40h/s

NOME CPF

Caroline Beatriz Silva Arndt 036.308.599-84
Claudia Sabrine Brandt 007.781.959-45
Cargo: Professor C-10
Professor de Educação Física
Jornada Semanal: 40h/s
Portador de Necessidades Especiais

NOME CPF

Tarcisio Dellajustina 090.893.949-31
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Cargo: Professor C-10
Professor de Educação Física
Jornada Semanal: 40h/s

NOME CPF

Maristela Siewert Kerscher 055.967.549-60
Hélio Augusto Maciel De Souza 008.049.209-66
Tarcisio Dellajustina 090.893.949-31
Emili Adriana Stiz 087.686.169-96
Vinícius Corrêa De Negredo 081.046.349-09
Marcelo Alexandre Sobieranski 093.697.099-59
Eduardo Da Silva Machado 031.266.370-60
Cacilda Aparecida Nalim Da Silva 014.969.939-50
Cargo: Professor C-10
Professor de Espanhol
Jornada Semanal: 20h/s

NOME CPF

Dayane Perini 057.977.559-39
Cargo: Professor C-10
Professor de Geografia
Jornada Semanal: 20h/s

NOME CPF

Karoline Kolosinski Obal 082.447.679-44
Elizangela Agostini Volani 077.259.439-27
Cargo: Professor C-10
Professor de História
Jornada Semanal: 20h/s

NOME CPF

Roberto Henrique Wolter 047.092.809-32

Cargo: Professor C-10
Professor de Inglês
Jornada Semanal: 40h/s

NOME CPF

John Erick Grundmann 103.394.489-03
Daniela Cristofolini 076.162.929-76
Cargo: Professor C-10
Professor de Português
Jornada Semanal: 20h/s

NOME CPF

Tatiana Aparecida Alegre 831.402.200-49
Franciele Cristina Anesi 078.171.839-29
Andressa Karolina Bruske 096.080.539-78
Cargo: Professor C-10
Professor de Português
Jornada Semanal: 40h/s

NOME CPF

Tatiane Patricia Teske Weege 057.486.119-02
Graciana Livia Lenzi 059.561.569-45
Cargo: Professor C-10
Professor de Pré-Escola
Jornada Semanal: 20h/s
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NOME CPF

Giuvana Salvador 812.524.559-68
Alessandra Severina Theilacker Wolter 003.381.479-18

 Art. 2º CONVOCAR os Servidores nomeados para, nos termos dos arts.19 à 22 da Lei Complementar n° 01, alterada pela Lei Complementar 
n° 139, de 02/07/98 c/c Edital de Concurso Público nº 02/2018, realizar o exame médico e comprovar o atendimento dos requisitos neces-
sários à posse no cargo para o qual foi nomeado.

Parágrafo único. Torna-se automaticamente SEM EFEITO O PRESENTE ATO DE PROVIMENTO, se o servidor nomeado não cumprir no prazo 
legal, os requisitos necessários à efetiva posse no cargo.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de janeiro de 2020; 150º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de timbó

PORTARIA N. SAMAE 304 - INSTAURA SINDICÂNCIA - 01.2020
Publicação Nº 2337328

PORTARIA N. SAMAE- 304 DE 23 DE JANEIRO DE 2020

Instaura Sindicância Administrativa n° 01/2020, para apurar fatos relatados no Ofício n. 02/2020 concernentes a supostos danos materiais 
sofridos pela empresa Translu Transportes Ltda EPP.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.15, inciso V da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, com fundamento nos artigos 134 e 135 da Lei Complementar 
n. 01/1993 alterada pela Lei Complementar n. 139/1998;

RESOLVE:
Art.1° Determinar a instauração de Sindicância Administrativa n° 01/2020, para apurar fatos relatados através do Ofício SAMAE n. 02/2020 
em razão do requerimento interposto pela empresa Translu Transportes Ltda EPP, que relata ter sofrido danos materiais decorrentes de obra 
realizada pelo SAMAE junto à rua Aristiliano Ramos, bairro das Capitais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de Janeiro de 2020; 150o ano de Fundação; 85o ano de Emancipação Política.

WALDEMAR GEBAUER
Diretor Presidente

PORTARIA Nº SAMAE -305, DE 27 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2337333

PORTARIA Nº SAMAE -305, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados no SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 15 V da Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro de 
2002, e Lei Complementar n. 425, de 20 de Dezembro de 2012, bem como amparado pela necessidade temporária de excepcional interesse 
público prevista na Lei n° 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e pela Lei n° 2819, de 22/12/2015;

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação dos Servidores abaixo relacionados:

NOME ALTERAR PARA

ADRIANO KLEMZ 29/02/2020
ADRIANO OLIVEIRA 29/02/2020
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ANTONIO DA SILVA 29/02/2020
ANTONIO VICTOR MOURA PINHEIRO 29/02/2020
ARIEL MARINHO DO ROSÁRIO 29/02/2020
BRUNA DANIELA MELERE 29/02/2020
CRISTIAN OLIVEIRA DOS SANTOS 29/02/2020
EDEGAR LOMBARDI 29/02/2020
ESTEFANIA DA COSTA AQUINO 29/02/2020
EVANDRO DOS SANTOS 29/02/2020
GILDA ANACLETO 29/02/2020
GUSTAVO OSMAIR SIMM COSTA 29/02/2020
JAIME MAAS 29/02/2020
JOSIANE ALVARES 29/02/2020
JOZUE NEVES DA COSTA 29/02/2020
LEANDRO MARTINEZ DA SILVA 29/02/2020
LUCAS ALBERTO KLITZKE 29/02/2020
LUCAS ANDERSON MARTINEZ DA SILVA 29/02/2020
MAICO STEFFEN 29/02/2020
MARCIA VANDERLEIA DOS SANTOS PINHEIRO 29/02/2020
MARCOS STEFFEN 29/02/2020
MAXIMILIANA ANDRONHUC 29/02/2020
MICHEL BUTKE 29/02/2020
MOACIR STANO 29/02/2020
RENAN JEAN DANNA 29/02/2020
RIVALDO LOPES SOARES 29/02/2020
VALDECIR ANACLETO CARDOSO 29/02/2020
VANDERLEI GESSNER 29/02/2020

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de Janeiro de 2020; 150o ano de Fundação; 85o ano de Emancipação Política.

WALDEMAR GEBAUER
Diretor Presidente
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Três Barras

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020
Publicação Nº 2336941

 

  

  

                                                            ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 4/2020. 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2020. 
 
 

Interessados: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Aos 31 dias do mês de janeiro do ano de 2020, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, 
na sede da Prefeitura, sito a Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, devidamente 
representado e assistido, e a empresa CAROLINA NUNES DE LIMA 12276439939, CNPJ nº 
36.122.606/0001-47, com sede e foro na Cidade de Três Barras - SC, cito a RUA 10 DE JULHO, nº 696, 
Bairro SAO CRISTOVAO; por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal 
nº. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço 
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários: 
 

Item Descrição Unidade Qtde. Item Valor Unitário 
5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO PARA MINISTRAR OFICINAS 

DE MÚSICA COM VIOLÃO (40 HORAS SEMANAIS), EM CONFORMIDADE 
COM O TERMO DE REFERENCIA CONSTANTE NA CLÁUSULA 1.1 DO 
EDITAL. 

MESES 12,00 R$1.950,00 

 

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado 
da data de sua assinatura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance 
apresentado no Pregão epigrafado. 

A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital 
Pregão nº. 1/2020 – Procedimento Administrativo nº. 4/2020 e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas. 

Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas 

deste Edital. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 

assinada pelas partes. 
Três Barras - SC, 31 de janeiro de 2020. 

    

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI 
Prefeito Municipal 

 

 

 
CAROLINA NUNES DE LIMA 12276439939 

CONTRATADA 
 

 

 
Testemunhas 

  

1 __________________________________ 
Denise M. Moskvin 

 

2 __________________________________ 
Luciane Tomczyk 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020
Publicação Nº 2336938

 

 
 

 
 

                                                 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 4/2020. 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2020. 
 
 

Interessados: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Aos 31 dias do mês de janeiro do ano de 2020, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, 
na sede da Prefeitura, sito a Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, devidamente 
representado e assistido, e a autônoma ANDREA PAULA RIBEIRO, CPF nº 895.054.339-72, com sede e 
foro na Cidade de Três Barras - SC, cito a RUA GUILHERME J BAUKAT, nº 212, Bairro ALTO MUSSI; por 
seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal nº. 3.016/2006, do edital do 
Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo 
discriminados, com seu respectivo preço unitário: 
 

Item Descrição Unidade Qtde. Item Valor 
Unitário/Mês 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO PARA MINISTRAR 
OFICINAS DE TEATRO (40 HORAS SEMANAIS), EM CONFORMIDADE 
COM O TERMO DE REFERENCIA CONSTANTE NA CLÁUSULA 1.1 DO 
EDITAL. 

MESES 12,00 R$1.700,00 

 

 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado 

da data de sua assinatura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance 
apresentado no Pregão epigrafado. 

A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital 
Pregão Presencial nº. 1/2020 – Procedimento Administrativo nº. 4/2020 e se responsabiliza pelo 
cumprimento das mesmas. 

Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas 

deste Edital. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 

assinada pelas partes. 
Três Barras - SC, 31 de janeiro de 2020. 

    

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI 
Prefeito Municipal 

 

 

 
ANDREA PAULA RIBEIRO 

CONTRATADA 
 

 

 
Testemunhas 

  

1 __________________________________ 
Denise M. Moskvin 

 

2 __________________________________ 
Luciane Tomczyk 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 03/2020
Publicação Nº 2337933

Três Barras – SC, 03 de fevereiro de 2020.
PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 03/2020.
EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 03/2020.
Objeto: Pavimentação com lajotas Sextavadas
DECISÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC através da comissão permanente de licitação nomeada pela portaria nº. 30/2020, torna 
público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, que ratifica 
a decisão constante da ata da reunião de abertura dos envelopes contenho a documentação de habilitação das proponentes ocorrida em 
24/01/2020, a qual desclassifica a empresa NORTEN CONSTRUTORA LTDA, pelos motivos ali constantes, considerando que:
• Transcorreu o prazo recursal relativa a decisão lavrada em ata, constatou-se que o documento apresentado não é suficiente para com-
provar o protocolo e registro de entrega digital na Junta Comercial de Santa Catarina, do Balanço 2019, na data de abertura da licitação 
(24/01/2020).
• Não houve nenhuma participação ou decisão judicial que suspendesse ou altera-se o tramite procedimental;
Na mesma forma, dando continuidade aos trâmites processuais, a Comissão convoca-se todos os interessados bem como as proponentes 
do certame, para reunião de abertura dos envelopes contendo as propostas das proponentes habilitadas remanescentes, que proceder-se-á 
as 09:00 horas do dia 04 de fevereiro de 2020.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EDITH DE SOUZA - Presidente
DENISE MAGALI MOSKVIN – Membro
LUCIANE TOMCZYK – Membro
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Treviso

Prefeitura

DECRETO Nº 68/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2338896

DECRETO Nº 68/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DA EMPREGADA BÁRBARA PAGANI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, a Lei Municipal nº 582/11 de 18 de maio de 2011 e o Decreto nº 721/2019 de 13 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado na data 31 de janeiro de 2020, o contrato de trabalho por tempo determinado e, de consequência exonerada a 
empregada BÁRBARA PAGANI das funções do emprego de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NASF, em virtude do término de contrato 
por tempo determinado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 31 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 04 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 69/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2338903

DECRETO Nº 69/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DA EMPREGADA CAMILA CARMINATI ISOPPO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, a Lei Municipal nº 400/05 de 10 de agosto de 2005 e o Decreto nº 642/2019 de 03 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado na data 31 de janeiro de 2020, o contrato de trabalho por tempo determinado e, de consequência exonerada a 
empregada CAMILA CARMINATI ISOPPO das funções do emprego de MÉDICO - PSF, em virtude do término de contrato por tempo deter-
minado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 31 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 04 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 70/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2338904

DECRETO Nº 70/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DA EMPREGADA CARINE FABIANA HIMMER LOPES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, a Lei Municipal nº 400/05 de 10 de agosto de 2005 e o Decreto nº 648/2019 de 05 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado na data 31 de janeiro de 2020, o contrato de trabalho por tempo determinado e, de consequência exonerada a em-
pregada CARINE FABIANA HIMMER LOPES das funções do emprego de ENFERMEIRO - PSF, em virtude do término de contrato por tempo 
determinado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 31 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 04 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 71/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2338905

DECRETO Nº 71/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DA EMPREGADA CARIS REGINA BITTENCOURT PIROVANI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, a Lei Municipal nº 400/05 de 10 de agosto de 2005 e o Decreto nº 726/2019 de 18 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado na data 31 de janeiro de 2020, o contrato de trabalho por tempo determinado e, de consequência exonerada a 
empregada CARIS REGINA BITTENCOURT PIROVANI das funções do emprego de TÉCNICO DE ENFERMAGEM - PSF, em virtude do término 
de contrato por tempo determinado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 31 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 04 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 72/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2338906

DECRETO Nº 72/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DO EMPREGADO JOSÉ LUCIANO CAMILO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, a Lei Municipal nº 804/17 de 09 de janeiro de 2017 e o Decreto nº 650/2019 de 06 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado na data 31 de janeiro de 2020, o contrato de trabalho por tempo determinado e, de consequência exonerado o 
empregado JOSÉ LUCIANO CAMILO das funções do emprego de AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS EXTERNOS - FUNTREV, 
em virtude do término de contrato por tempo determinado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 31 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 04 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 115/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2338991

PORTARIA Nº 115/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS MAIS ABONO PECUNIÁRIO A EMPREGADA VÂNIA DA BOIT RAMPINELLI A PÁRTIR DE 27 DE JANEIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 e 23 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar de 27 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 17 de janeiro de 
2003 a 17 de janeiro de 2004, a empregada VÂNIA DA BOIT RAMPINELLI, ocupante do emprego de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 31 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 04 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 116/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2338993

PORTARIA Nº 116/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA PATRÍCIA DE CÁSSIA MARTINS A CONTAR DE 20 DE JANEIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 20 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 24 de março 
de 2003 a 24 de março de 2004, a empregada PATRÍCIA DE CÁSSIA MARTINS, ocupante do emprego de AGENTE OPERACIONAL DE SER-
VIÇOS DIVERSOS INTERNOS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Treviso/SC, 31 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 04 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.
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Treze Tílias

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020 - PROCESSO Nº 08/2020
Publicação Nº 2336991

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020

1 – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação o assessoramento técnico, em desenvolvimento institucional, por parte da FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO OESTE CATARINENSE, na elaboração e execução de Concurso Público e Processo Seletivo visando selecionar candidatos 
para as vagas do quadro permanente da CONTRATANTE.

2 – DA JUSTIFICATIVA

A presente Dispensa de Licitação encontra justificativa na situação disposta pelo inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666/93.

Esse inciso possui o seguinte teor, ou seja, admite a dispensa:

“XIII – na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-pro-
fissional e não tenha fins lucrativos”

3 – DO CONTRATADO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE CATARINENSE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, conforme estabelece seu 
Estatuto, registro no CNPJ (Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas) sob no 84.592.369/0001-20, sediado na Rua Getúlio Vargas nº 2125, 
Flor da Serra, no Município de Joaçaba – SC.

4 – DOS VALORES DEVIDOS

O valor total ajustado para é R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais), sendo que os recursos provenientes das inscrições, 
retornam para o Município.

Treze Tílias (SC), em 03 de Fevereiro de 2020.

MAURO DRESCH
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2020
Publicação Nº 2338054

EXTRATO DE CONTRATO 11/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE CATARINENSE - FUNOESC
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato o assessoramento técnico, em desenvolvimento institucional, por parte da FUNDAÇÃO UNI-
VERSIDADE DO OESTE CATARINENSE, na elaboração e execução de Concurso Público e Processo Seletivo visando selecionar candidatos 
para as vagas do quadro permanente da CONTRATANTE.
DOTAÇÃO: Os recursos necessários às despesas geradas por este Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
03.01.33.90.00.00.00.00.00.00.
VALOR: O valor total ajustado para aquisição do objeto é R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência até 31/12/2020, contados a partir da data de assinatura.

TREZE TÍLIAS, 31 de janeiro de 2020.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
Publicação Nº 2336532

EXTRATO DE INEXIGIBILIDAE
INEXIGIBILIDADE: N 02/2020
Processo: 04/2020.
Órgão: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
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Objeto: Show nacional com os artistas: “Wesley Safadão”, “Os Paralamas do Sucesso” e Chitãozinho e Xororó, no Centro de Eventos de Treze 
Tílias, localizado as margens da SC 465, nos dias 17 e 18 de abril de 2020, durante a VIII Expotílias
Valor: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
Fundamento: Art. 25, Lei 8.666/93.
Treze Tílias, 28 de janeiro de 2020
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 009/20
Publicação Nº 2338859

DECRETO 009/20 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O DECRETO 157/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019, QUE NOMEIA O QUADRO TÉCNICO MUNICIPAL HABILITADO PARA ANÁLI-
SE, FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO DOS PROCESSOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TROMBUDO 
CENTRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a descentralização do procedimento de licenciamento ambiental para as atividades de impacto local no município de Trom-
budo Central (SC), com fundamento na Resolução CONSEMA Nº 49/14 DO: 19.914 de 02/10/14.

CONSIDERANDO a Resolução CONSEMA nº 117 de 01 de dezembro de 2017, que estabelece critérios gerais para exercício do licenciamento 
ambiental municipal de atividades, obras e empreendimentos que causem ou possam causar impacto de âmbito local em todo o Estado de 
Santa Catarina.

CONSIDERANDO que se faz necessário a designação de funcionários efetivos do Quadro de Cargos e Salários do Município de Trombudo 
Central, para atuarem junto ao Departamento de Meio Ambiente do Município, conforme determinação da FATMA;

CONSIDERANDO o relevante interesse público e a preservação ambiental local.

DECRETA:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para exercerem suas funções nos processos de licenciamento ambiental junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 03 de fevereiro de 2019, conforme abaixo descritos:
- WAGNER DALPIAZ - ocupante do cargo de Agente provimento efetivo de Engenheiro Civil, matrícula 2407, com formação profissional de 
Engenheiro Civil, inscrito no CREA sob nº 118905-4 em 31/03/2014, a responder pelo cargo de DIRETOR DE MEIO AMBIENTE, na concessão 
de licença ambiental que é uma autorização, emitida pelo órgão público competente, concedida ao empreendedor para que exerça o seu 
direito à livre iniciativa, desde que atendidas as precauções requeridas, a fim de resguardar o direito coletivo ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, sem acréscimos pecuniários, conforme considerações acima descritas.

- ELIO RAMOS - ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico agrícola, matrícula 252, com formação profissional de Técnico Agrí-
cola, inscrito no CREA sob nº 048602-4 em 13/10/1998, para exercer além de suas atribuições normais, a FISCALIZAÇÃO de todos os atos 
administrativos pelo qual o órgão ambiental competente estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão 
ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades uti-
lizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar 
degradação ambiental, no Departamento de Meio Ambiente, junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, sendo que as 
atribuições não terão acréscimos pecuniários, conforme considerações acima descritas.

- MARCIO ALMEIDA - ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, matrícula 1119, com formação profissional de 
Biólogo, inscrito no CRBIO sob nº 101349/03-D em 24/08/2015, para exercer além de suas atribuições normais, como ANALISTA nos 
Procedimentos administrativos pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de em-
preendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras; ou aquelas que, sob 
qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis 
ao caso, e emitir parecer na concessão de licença ambiental que é uma autorização, emitida pelo órgão público competente, concedida ao 
empreendedor para que exerça o seu direito à livre iniciativa, desde que atendidas as precauções requeridas, a fim de resguardar o direito 
coletivo ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, no Departamento de Meio Ambiente, junto à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, sendo que as atribuições não terão acréscimos pecuniários, conforme considerações acima descritas.

- EDI LINTON PRADA - ocupante do cargo de provimento temporário de Médico Veterinário, matrícula 2764, com formação profissional de 
Médico Veterinário, inscrito no CRMV sob nº 0912 em 07/05/2019, para exercer além de suas atribuições normais, como ANALISTA nos 
Procedimentos administrativos pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de em-
preendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras; ou aquelas que, sob 
qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis 
ao caso, e emitir parecer na concessão de licença ambiental que é uma autorização, emitida pelo órgão público competente, concedida ao 
empreendedor para que exerça o seu direito à livre iniciativa, desde que atendidas as precauções requeridas, a fim de resguardar o direito 
coletivo ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, no Departamento de Meio Ambiente, junto à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, sendo que as atribuições não terão acréscimos pecuniários, conforme considerações acima descritas.

Art. 2º - CONCEDE aos servidores públicos municipais nomeados no art. 1º, Gratificação de 10% (dez por cento), por acumulo de atribuições 
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diversas pertinentes ao seu cargo funcional, a partir do mês de fevereiro de 2020.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 03 de fevereiro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

DECRETO 010/20
Publicação Nº 2338860

DECRETO 010/20 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O DECRETO 119/19 DE 31 DE OUTUBRO DE 2019, QUE NOMEIA REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMEN-
TAIS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA).

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1774 de 30 de abril de 2013.
DECRETA:

Art. 1º- RETIFICA o Decreto 119/19 que nomeia os representantes dos órgãos governamentais e não governamentais, para comporem o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), para cumprirem o mandato de 02 (dois) anos no biênio 2019-2021, 
conforme nominata abaixo descrita:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

1) Representante da Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação.
Titular: Ana Lúcia Germano
Suplente: Elizete Rigues

2) Representantes da Secretaria Municipal da Educação e do Esporte.
Titular: Marcia Gisele Salvador
Suplente: Glaucia Jaqueline Bodemüller Marcelino

3) Representantes da Secretaria Municipal da Saúde.
Titular: Rosiani Gottardi Adami
Suplente: Alésio Jung

4) Representantes da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
Titular: Bianca Barchfeld
Suplente: Osnildo Justino da Silva

5) Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
Titular: Vergínia Hübes
Suplente: Maiara Pinheiro

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

6) Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Maria da Graça Bertaço Cristofolini
Suplente: Laís Zoraide Naihaus

7) Representantes da Paróquia Cristo Rei.
Titular: Katia Samagaia Tholl
Suplente: Matheus Tholl

8) Representantes da APP do C.E.B. Alberto Balduíno Barchfeld
Titular: Gabriela da Silva
Suplente: Simone Leodoro Ribeiro Gomes

9) Representantes do Rotary Club de Trombudo Central
Titular: Jago Müller
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Suplente: Luiz Krüger

10) Representantes do Rotary Club Cidade das Pedras
Titular: Mariani Schenke Chiquetti
Suplente: Sandra Jeremias Poffo

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas demais disposições em contrário.

Trombudo Central, 03 de fevereiro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

DECRETO 011/20
Publicação Nº 2338861

DECRETO 011/20 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas e, com base na Lei Municipal 1922 de 06 de outubro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - RETIFICA o Decreto 124/18 de 29 de novembro de 2018, que o Conselho Municipal do Idoso de Trombudo Central, para cumprirem 
o mandato até o mês de novembro de 2018, conforme nominata abaixo descrita:

I) REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

- Representantes da Secretaria da Assistência Social e Habitação:
Titular: Elizete Righes
Suplente: Clarice Schlickmann Petri

- Representantes da Secretaria da Saúde:
Titular: Ivanir Mateussi Leal
Suplente: Sirlei Aparecida da Silva

- Representantes da Secretária da Cultura e do Turismo:
Titular: Raquel Streese
Suplente: Elimeri Aparecida Venâncio Schlatter

II) REPRESENTANTES NÃO - GOVERNAMENTAIS:

- Representantes do Clube de Idosos Saudades:
Titular: Nelzir Schwambach
Suplente: Lauri Schwambach

- Representantes da Pastoral da Saúde:
Titular: Odila Campregher
Suplente: Ana Lucia Zimmermann

- Representantes do Hospital Trombudo Central:
Titular: Ronald Klug
Suplente: Eduardo Lemos Scanagata

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 03 de fevereiro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).
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PORTARIA 068/20
Publicação Nº 2338862

PORTARIA 068/20 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE DIÁRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Lei 1845 de 29 de julho de 2014.
RESOLVE:

Art. 1º - Fixar em R$ 2.896,00 (dois mil, oitocentos e noventa e seis reais) referente a 04 (quatro) diárias, sendo 01 (uma) diária a Floria-
nópolis – SC e 03 (três) diárias a Brasília - DF, para custeio de estadia e alimentação a Prefeita Sra. GEOVANA GESSNER, que estará em 
audiências na Câmara Federal do Congresso Nacional e no Senado Federal da República, tendo o propósito de pleitear recursos financeiros 
para diversas áreas do Município, entre os dias 03 a 07 de fevereiro do corrente ano, na capital Federal do Brasil, Brasília – DF e na capital 
do Estado de Santa Catarina, Florianópolis - SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 03 de fevereiro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

PORTARIA 069/20
Publicação Nº 2338863

 PORTARIA 069/20 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas e com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal Sr. EDSON STEUCK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, 
matrícula 250, a concessão de 01 (um) mês de licença prêmio por assiduidade em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 22/06/2014 a 22/06/2019, para o mês de janeiro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 03 de fevereiro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 070/20
Publicação Nº 2338864

 PORTARIA 070/20 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas e com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. ELIMERI APARECIDA VENÂNCIO SCHLATTER, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora, Matrícula 236, a concessão de 02 (dois) meses de licença Prêmio por assiduidade, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 12/02/2014 a 12/02/2019, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Trombudo Central, 03 de fevereiro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

DEIVID CRISTIANO FAVA
Secretário da Cultura e do Turismo Interino

PORTARIA 071/20
Publicação Nº 2338865

PORTARIA 071/20 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pela Lei Complementar 816 de 31 de outubro de 1990 e, Lei 1068/96 de 14 de maio de 1996.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal Sr. WAGNER DALPIAZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, 
Gratificação de 10% (dez por cento), por acumulo de atribuições diversas pertinentes ao seu cargo junto a Secretaria do Planejamento 
Urbano, a partir do mês de fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 03 de fevereiro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na data supra.

GEZIEL BALCKER
Secretário do Planejamento Urbano Interino
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Tunápolis

Prefeitura

PORTARIA 5271/2020
Publicação Nº 2339013

PORTARIA Nº. 5.271/2020
Em 03 de Fevereiro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 013/2006 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a GILBERTO EPPING, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, conforme portaria de nomeação nº 3.786/2015, 
lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, progressão de nível TSG1 – A-1 para o nível TSG1 B-2, por completar 05 
(cinco) anos no cargo de serviços a municipalidade.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 03 de Fevereiro de 2020

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico de Controladoria Interno

PORTARIA Nº 5268/2020
Publicação Nº 2336520

PORTARIA Nº.5.268/2020
Em 03 de Fevereiro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº 013/2006 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA, de PAULO FERNANDO VIEIRA DOS PRAZERES, com cargo de MÉDICO ESF lotado na 
Secretaria Municipal da Saúde e Bem Estar Social, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, reduzir para 20 
(vinte) horas semanais a partir de 01 de Fevereiro de 2020, com base no art. 38 – parágrafo único – da Lei Complementar nº 13 de 2006, 
recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º. Esta redução de carga horária, dar-se a pedido e de livre e espontânea vontade do servidor requerente.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos de 01 de Fevereiro de 2020.
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Em 03 de Fevereiro de 2020.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico de Controladoria Interna
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PORTARIA Nº 5269/2020
Publicação Nº 2336521

PORTARIA Nº.5.269/2020
Em 03 de Fevereiro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº 032/2012 de 20 de Abril de 2012, artigo 68;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder LICENÇA NÃO REMUNERADA, para tratar de assuntos particulares, a partir de 01 de Fevereiro de 2020 até 31 de Julho de 
2020, ao servidor (a) CLARI WEHRMANN, com cargo de PROFESSOR DE LINGUA ESTRANGEIRA - ALEMÃO, com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais, cargo este de provimento efetivo, conforme portaria de nomeação nº 2.949/2012, com lotação na Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo, desta Municipalidade.
Art. 2º. Esta licença não remunerada dar-se a pedido e de livre e espontânea vontade do servidor requerente
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 01 de Fevereiro de 2020.
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Em 03 de Fevereiro de 2020.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico de Controladoria Interna

PORTARIA Nº 5270/2020
Publicação Nº 2336522

PORTARIA Nº. 5.270/2020
Em 03 de Fevereiro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica Munici-
pal e baseado na Lei Complementar nº. 13/2006 e atualizações, além da Legislação federal vigente, bem como o Decreto Municipal nº. 
2.006/2018 que dispõe sobre a classificação final do Concurso Público nº. 001/2018; e,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, DIEGO DE LIMA com cargo de OPERADOR DE EQUIPAMENTO PESADO, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Urbanismo, cargo este de provimento EFETIVO, neste município, nível TSG 4 – A5, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, baseado no Decreto 2.006/2018, de 21 de agosto de 2018, referente à homologação final da classificação do Concurso Público n° 
001/2018, percebendo vencimentos e vantagens previstas na mesma Lei e sujeito ao Estágio Probatório.
Art.2° Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC
Em 03 de Fevereiro de 2020.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico de Controladoria Interna

PORTARIA Nº 5272/2020
Publicação Nº 2339021

PORTARIA Nº. 5.272/2020
Em 03 de Fevereiro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações posteriores;
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RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, Marciane Rohden Toillier, para o cargo em comissão de COORDENADORA GERAL DE ENSINO, com lotação na Secre-
taria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo desta municipalidade.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 03 de Fevereiro de 2020

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico de Controladoria Interno

PORTARIA Nº 5273/2020
Publicação Nº 2339028

PORTARIA Nº. 5.273/2020
Em 03 de Fevereiro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 001/2019;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.020, conforme Edital SMECETT nº 001/2019 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) LUNARA ISABELE BOUFLEUR, com cargo de AUXILIAR DE ENSINO 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para o período de 03 de 
Fevereiro de 2020 à 18 de Dezembro de 2020, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 03 de Fevereiro de 2020

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico de Controladoria Interno

PORTARIA Nº 5274/2020
Publicação Nº 2339033

PORTARIA Nº. 5.274/2020
Em 03 de Fevereiro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 001/2019;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.020, conforme Edital SMECETT nº 001/2019 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
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mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) MARLENE GRUETZMANN, com cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE 
TURMA lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para o período de 03 
de Fevereiro de 2020 à 18 de Dezembro de 2020, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) Lei 027/2011, Art. 60 alterado pela Lei 033/2012 sobre o ven-
cimento, não recebendo ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 03 de Fevereiro de 2020

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico de Controladoria Interno

PORTARIA Nº 5275/2020
Publicação Nº 2339038

PORTARIA Nº. 5.275/2020
Em 03 de Fevereiro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 001/2019;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.020, conforme Edital SMECETT nº 001/2019 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) TATIANE WEISS JUSTEN, com cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE 
TURMA lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para o período de 03 
de Fevereiro de 2020 à 18 de Dezembro de 2020, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) Lei 027/2011, Art. 60 alterado pela Lei 033/2012 sobre o ven-
cimento, não recebendo ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 03 de Fevereiro de 2020

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico de Controladoria Interno
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 10/2020
Publicação Nº 2338840

PORTARIA Nº 10/2020
Em 03 de Fevereiro de 2020

Fixa o horário de expediente da Câmara de Vereadores de Tunápolis e dá outras providências.

GUSTAVO LAWISCH, Presidente da Câmara de Vereadores de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe conferem 
a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, RESOLVE:
Art. 1º O expediente da Câmara de Vereadores de Tunápolis fica assim estabelecido:

I - Na segunda-feira: das 13h00min às 21h00min.
II - De terça à sexta-feira: das 07h30min às 11h30min, e das 13h30min às 17h30h.

Parágrafo Único. Nas segundas-feiras o horário de expediente é diferenciado em razão da realização das Sessões Ordinárias da Casa, às 
19h00min.

Art. 2º Nos períodos de recesso do Legislativo Municipal haverá somente expediente interno, sem atendimento presencial ao público.

Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 007/2015, de 05 de junho de 2015.

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, SC.
Em 03 de Fevereiro de 2020.

GUSTAVO LAWISCH
Presidente

PORTARIA Nº 11/2020
Publicação Nº 2338841

PORTARIA Nº 11/2020
Em 03 de fevereiro de 2020.

Fixa os dias e horários de trabalho da Assessora Jurídica da Câmara de Vereadores de Tunápolis.
GUSTAVO LAWISCH, Presidente da Câmara de Vereadores de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe conferem 
a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, RESOLVE:
Art. 1º Os dias e horários de trabalho da Assessora Jurídica da Câmara de Vereadores de Tunápolis são os seguintes:

I - Nas segundas-feiras: das 13h00min às 21h00min;

II- Nas quartas-feiras: das 13h30min às 17h30min;

III- Nas quintas-feiras: das 09h00min às 12h00min e das 12h30min às 17h30min;

Art. 2º Esta Portaria fica vinculada à Resolução nº 006/2015, de 05 de maio de 2015, do Legislativo.

Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Tunápolis, SC.
Em 03 de fevereiro de 2020.

GUSTAVO LAWISCH
Presidente
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Turvo

Prefeitura

6ºTA AO CONTRATO Nº36/2017
Publicação Nº 2336922

Estado de Santa Catarina
Município de Turvo/SC

Extrato do Termo Aditivo

6º Termo Aditivo ao Contrato nº 36/2017
Contratante: Município de Turvo/SC
Contratado: Nelgui Construtora Ltda EPP
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a supressão do valor estabelecido contrato nº36/2017
Clausula Segunda- O valor previsto na Clausula Nona do contrato original, de R$ 485.510,68 (quatrocentos e oitenta e cinco mil quinhentos 
e dez reais e sessenta e oito centavos), fica suprimido de R$ 4.760,90 (quatro mil, setecentos e sessenta reais e noventa centavos), totali-
zando em R$ 480.749,78 (quatrocentos e oitenta mil, setecentos e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos).
Vigência: 01/12/2019 a 30/06/2020
Turvo/SC, 16/01/2020
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RGF_3QUAD DE 2019
Publicação Nº 2337396

 

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE TURVO - SC - PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

0,0017.466.936,28DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0017.279.358,54   Pessoal Ativo

0,0014.262.896,93      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,003.016.461,61      Obrigações Patronais

0,000,00      Benefícios Previdenciários

0,00187.577,74   Pessoal Inativo e Pensionista

0,00187.577,74      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00      Pensões

0,000,00      Outros Benefícios Previdenciários

0,000,00   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 17.466.936,28 0,00

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

21.312.056,45

20.246.453,63

19.180.850,81

54,00

51,30

48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 17.466.936,28 44,26

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

39.466.771,20

0,00

39.466.771,20

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Prefeito Municipal

TIAGO ZILLI

TURVO               ,  22/01/2020

Contador CRC-SC 16.738/0-4

JUIR ANTONIO ROVARIS          

Controle Interno

ROSANGELA TEIXEIRA

FONTE:
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MUNICÍPIO DE TURVO - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 3º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,00217.774,32211.097,490,00

RP NÃO-PROCESSADOS 0,0011.121.106,2212.958.464,920,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,000,000,000,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,000,000,000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.616.607,01 1.364.151,92 1.109.840,49 764.682,97

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 487.754,36 472.425,60 457.199,70 440.839,93

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 487.754,36 472.425,60 457.199,70 440.839,93

      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 487.754,36 472.425,60 457.199,70 440.839,93

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 1.128.852,65 891.726,32 652.640,79 323.843,04

DEDUÇÕES (II) 10.101.352,52 11.779.488,71 9.896.960,43 9.579.021,18

Disponibilidade de Caixa 10.101.352,52 11.779.488,71 9.896.960,43 9.579.021,18

      Disponibilidade de Caixa Bruta 10.105.128,80 12.568.558,98 10.649.185,00 9.579.021,18

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 3.776,28 789.070,27 752.224,57 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 

- 108%

36.889.488,27

4,38%

-23,00%

44.267.385,92

39.840.647,33

37.699.320,58

3,62%

-27,63%

45.239.184,70

40.715.266,23

38.599.224,29

2,88%

-22,77%

46.319.069,15

41.687.162,23

39.466.771,20

1,94%

-22,33%

47.360.125,44

42.624.112,90

-10.415.336,79 -8.787.119,94 -8.814.338,21-8.484.745,51

TURVO,  22/01/2020

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não 

deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, 

quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 

orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido 

incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE TURVO - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019

Continuação 2/2

TURVO,  22/01/2020

TIAGO ZILLI

Prefeito Municipal

JUIR ANTONIO ROVARIS          

Contador CRC-SC 16.738/0-4

ROSANGELA TEIXEIRA

Controle Interno

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

MUNICÍPIO DE TURVO - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO  DE 2019

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00

8.293.850,53

7.464.465,48

0,00

8.491.829,34

7.642.646,41

0,00

8.682.689,66

7.814.420,69

0,00 0,00 0,00

37.699.320,58 38.599.224,29 39.466.771,20

0,00

36.889.488,27

0,00

8.115.687,42

7.304.118,68

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

FONTE:

MEDIDAS CORRETIVAS:

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

0,00

0,00

0,00

0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00

TIAGO ZILLI

Prefeito Municipal

TURVO               ,  27/01/2020

JUIR ANTONIO ROVARIS          

Contador CRC-SC 16.738/0-4

ROSANGELA TEIXEIRA

Controle Interno
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MUNICÍPIO DE TURVO - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) 

= (IIIa + V - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(V)

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
2.762.673,98

0,00

5.683.215,05

6.314.683,39

0,00

0,00

39.466.771,20 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

TOTAL (III)

TURVO               ,  29/01/2020

Prefeito Municipal

TIAGO ZILLI

Contador CRC-SC 16.738/0-4

JUIR ANTONIO ROVARIS          ROSANGELA TEIXEIRA

Controle Interno

FONTE:
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MUNICÍPIO DE TURVO - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 3º Quadrimestre de 2019

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 18.494.994,59

23.680.062,72

% SOBRE A RCL AJUSTADA

46,86

60,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

57,0022.496.059,58

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 21.312.056,45 54,00

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

-8.814.338,21

47.360.125,44

0,00

8.682.689,66

0,00

6.314.683,39

0,00

-22,33

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

2.762.673,98 7,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO

0,00

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

9.579.021,18

39.466.771,20

39.466.771,20

FONTE:

TURVO               ,  25/01/2020

TIAGO ZILLI

Prefeito Municipal

JUIR ANTONIO ROVARIS          

Contador CRC-SC 16.738/0-4

ROSANGELA TEIXEIRA

Controle Interno
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Município de TURVO - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 50.868.700,00

Previsão Atualizada 50.868.700,00

Receitas Realizadas 44.215.080,46

Déficit Orçamentário 524.576,78

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 2.079.008,90

DESPESAS

Dotação Inicial 50.868.700,00

Créditos Adicionais 19.511.483,81

Dotação Atualizada 70.380.183,81

Despesas Empenhadas 44.739.657,24

Despesas Liquidadas 44.739.657,24

Despesas pagas 44.739.657,24

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00

Superavit Orçamentário 0,00

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

44.739.657,24Despesas Empenhadas

44.739.657,24Liquidadas

0,00Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Até o Bimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

39.466.771,20Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

2.747.436,49   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas

2.747.436,49   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à

Meta (b/a)
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado

até o Bimestre (b)

0,00

0,00280.670,98

184.577,11

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

0,00

0,00Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o

Bimestre

Pagamento até o

Bimestre

Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 3.776,28 0,00 3.776,28 0,00

LEGISLATIVO 3.776,28 0,00 3.776,28 0,00

TOTAL: 3.776,28 0,00 3.776,28 0,00

Valor apurado até o

Bimestre

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino

5.071.469,71 60% 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 

Infantil e Ensino Fundamental

15.312.934,02 25% 50,36

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor apurado até o

Bimestre

Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00 1.000.000,00

Continua 1/2
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Município de TURVO - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Continuação 2/2

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas

em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão

segregadas em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por

força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Prefeito Municipal

TIAGO ZILLI

TURVO               ,  25/01/2020

Contador CRC-SC 16.738/0-4

JUIR ANTONIO ROVARIS          

Controle Interno

ROSANGELA TEIXEIRA

Valor apurado até o

Bimestre

Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Despesa de Capital Líquida 7.950.076,71 12.043.045,10

2019 2029 2039 2054PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o

Bimestre

0,00

0,00

Saldo a Realizar

200.000,00

0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 

impostos

Valor apurado até o

Bimestre

7.391.391,50

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

0,00

% Aplicado até o

Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
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0,00

0,00

79,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100,80

68,46

0,00

95,60

103,83

87,26

61,79

33.162.700,00

130.000,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

2.970.000,00

1.100.000,001.100.000,00

2.970.000,00

PREVISÃO

INICIAL

240.000,001.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

1.500.000,001.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

240.000,00

1.500.000,00

0,00

1.500.000,00

130.000,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1.000.000,00

100.000,00

240.000,00

0,00

R$ 1,00

1.287.580,83

212.633,15

1.500.213,98

440.521,07

0,00

440.521,07

1.749.622,05

0,00

1.749.622,05

495.868,43

4.186.225,53

%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

140,95140,95

212,63

136,38

128,76

183,55

0,00

183,55

0,00

116,64

116,64

381,44

1.000.000,00

240.000,00

_

_

1.500.000,00

100.000,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 33.162.700,00 26.219.919,92 79,06

2.1- Cota-Parte FPM 16.904.700,0016.904.700,00 10.742.940,75

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 16.000.000,0016.000.000,00 9.886.445,96

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 500.000,00500.000,00 436.307,15

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 404.700,00404.700,00 420.187,64

63,55

2.2- Cota-Parte ICMS 13.888.000,0013.888.000,00 13.276.675,47

20.000,00

100.000,00

250.000,00

20.000,00

2.000.000,00

0,00

2.000.000,00

100.000,00

250.000,00

_

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00

171.154,44

13.199,42

2.015.949,84

0,00

66,00

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.715.000,00

1.715.000,00

36.132.700,0036.132.700,00

1.715.000,00

PREVISÃO

INICIAL

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

1.715.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%

(c) = (b/a)x100

96,11

0,00

68,46

65,99

100,80

0,00

0,00

79,09

61,79

Até o Bimestre

(b)

1.977.288,89

2.669.416,13

0,00

34.230,80

2.639,78

403.189,51

0,00

0,00

5.086.765,11

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

3.200.000,00

2.777.600,00

0,00

50.000,00

4.000,00

400.000,00

0,00

0,00

6.431.600,00

PREVISÃO

INICIAL

6.431.600,00

3.200.000,00

2.777.600,00

_

50.000,00

4.000,00

400.000,00

_

_

_

-6.431.600,00

0,00

0,00

-5.086.765,11

0,00

0,00

-6.431.600,00

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

30.406.145,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.902.966,33

1.902.966,33

84,15

%

(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

110,96

110,96

0,00

_

RECEITAS REALIZADAS

Continua 1/3
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50,36

0,00

0,00

DESPESAS DO FUNDEB

% 

(h)=(g/d) x 100

Até o Bimestre

(g)

% 

(f)=(e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

14- OUTRAS DESPESAS

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

76,78

99,55

65,14

91,38

0,00

91,38

79,94

5.071.469,71

2.224.848,00

2.846.621,71

1.667.730,51

0,00

1.667.730,51

6.739.200,22

76,78

99,55

65,14

91,38

0,00

91,38

79,94

5.071.469,71

2.224.848,00

2.846.621,71

1.667.730,51

0,00

1.667.730,51

6.739.200,22

6.605.000,00

2.235.000,00

4.370.000,00

1.825.000,00

0,00

1.825.000,00

8.430.000,00

6.120.000,00

1.275.000,00

4.845.000,00

825.000,00

0,00

825.000,00

6.945.000,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

17.1 - FUNDEB 60%

VALOR

17.2 - FUNDEB 40%

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

0,00

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ²

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

INDICADORES DO FUNDEB

0,00

0,00

6.739.200,22

VALOR

100,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

Até o Bimestre

(e)

0,00

_

_

_

0,00

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(i)

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

23- ENSINO FUNDAMENTAL

22.1- Creche

22.2- Pré-escola

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.027.000,00

5.670.000,00

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

27- OUTRAS

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 

+ 25 + 26 + 27)

7.357.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.632.699,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.552.000,00

6.195.000,00

7.357.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

42,39

72,87

56,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.632.699,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

56,32

72,87

42,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

17.402.000,00 18.887.000,00 54,1454,14 0,0010.226.168,91

4.375.000,00 2.593.469,115.335.000,00 48,61

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

4.514.352,22

3.118.347,58

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.118.347,58

4.514.352,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

48,612.593.469,11

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

VALOR

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS

PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA 

DE OUTROS RECURSOS 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

DOTAÇÃO

INICIAL

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(i)

%

(h)=(g/d) x 100

Até o Bimestre

(g)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

0,00

0,00

%

(f)=(e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS P/ 

FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

5.000,00 45,9145,911.405.000,00 644.985,60 0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

_

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 

ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

5.000,00 0,001.405.000,00 644.985,60 45,9145,91

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42) 17.407.000,00 0,0020.292.000,00 10.871.154,51 53,5753,57

_

Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(i)

10.226.168,91

0,00

0,00

0,00

644.985,60

644.985,60

10.871.154,51

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO

INICIAL

Até o Bimestre

(g)

% 

(h)=(g/d) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

% 

(f)=(e/d)x100

DESPESAS EMPENHADAS

-5.086.765,11

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

0,0032- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) -5.086.765,11

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35)) 15.312.934,02

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

0,00

0,00

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE TURVO - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Continuação 3/3

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADO EM 2019

(j)

0,00

0,00

0,00

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

50.1.(+) Retenções

50- (+) Ajustes 0,00 0,00

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00

47.2 Restos a Pagar 0,00 0,00

47.1 Orçamento do Exercício 0,00 0,00

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 0,00 0,00

0,000,0049- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

Prefeito Municipal

TIAGO ZILLI JUIR ANTONIO ROVARIS          

Contador CRC-SC 16.738/0-4 Controle Interno

ROSANGELA TEIXEIRA

TURVO               ,  29/01/2020

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 0,00 0,00

50.4.(+) Conciliação bancária
0,00 0,00

50.2.(-) Valores a recuperar

50.3.(+) Outros valores extraorçamentários

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

FONTE:

6

5

4

3

2

1
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

Caput do art. 212 da CF/1988

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.

No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são

também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
7
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União do Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2020
Publicação Nº 2336877

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2020

PROCESSO Nº 85/2019
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2019

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata.

Aos trinta e um dia do mês de janeiro de 2020, o Município de União do Oeste, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na 
Avenida São Luiz 531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, no uso de suas 
atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, de acor-
do com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 55/2019, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) 
da empresa ALCIONES LUIZ WOJCIECHOWSKI - ME, de acordo com a classificação nos itens por ela alcançados, observadas as condições 
do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

0.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços de NITROGÊNIO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL BOVINA, VISANDO 
POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, visando possíveis aquisições futuras, conforme itens descritos no quadro abaixo:

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unit. Valor total

3 8000 LT.
NITROGÊNIO 
LIQUIDO (01-01-
01578)

MESER 2,39 19.120,00

O nitrogênio deverá ser abastecido nos botijões localizados nas comunidades abaixo relacionadas:

- Sede do Município (Secretaria de Agricultura); Linha São Luiz; Linha Adolfo Konder; Linha Bonita; Linha Santo Antonio do Meio; Linha 
Santa Terezinha; Linha Alto Santa Terezinha; Linha Parafuzinho; Linha Barra da Europa e Cabeceira Barra da Europa;

- Os mesmos deverão ser abastecidos com um intervalo de tempo de 30 (trinta) à 40 (quarenta dias) após o último abastecimento.

- No dia marcado para abastecimento deverão ser abastecidos todos os botijões cadastrados do município e deverá ser agendada a nova 
data de abastecimento que deverá ser deixado informada junto aos botijões abastecidos.
2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva 
Ata.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. PAULO GONÇALVES SOARES, Secretário de Agricultura e Meio Ambiente do Município 
de União do Oeste, Estado de Santa Catarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1660

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; procedendo a revogação da ata de registro de preços e,
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DA ENTREGA

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa ALCIONES LUIZ WOJCIECHOWSKI - ME, a critério do Município de União do 
Oeste, de acordo com necessidade, será intimada para entregar o nitrogênio, sendo os mesmos requeridos através de Autorização de For-
necimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.1.1. Expedida a Autorização de fornecimento a entrega deverá ser efetivada em até 10 dias após expedição da autorização.

4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os produtos requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

4.3. O nitrogênio somente será requisitado se houver necessidade do mesmo.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dias após cada entrega 
e recebimento da respectiva nota fiscal devidamente recebida e aceita pela municipalidade.

5.2 Se o fornecedor não possuir conta bancaria no Banco do Brasil, as despesas de DOC/TED serão por conta do fornecedor.

5.3. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:

Órgão – 07 – SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade – 01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Projeto Atividade – 2.025 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA
Cód. Red. 113 – 3.3.90.00.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. Fornecer os materiais quando solicitados.

7.3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.4. Manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 55/2019.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na entrega dos materiais;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
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aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 55/2019 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

8.2.1. Advertência;
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso na entrega dos bens ou atraso injusti-
ficado na execução do contrato, respeitados os prazos da clausula 7.1., independentemente de notificação prévia.
8.2.3. Multa de 10% sobre o valor contratado;
8.2.4. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
8.2.5. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição.
8.2.6. Rescisão do instrumento contratual unilateralmente pela administração sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à lici-
tante.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) não fornecer os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.
9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10. DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão de res-
ponsabilidade da CONTRATANTE, que providenciará a publicação respectiva na forma prevista em Lei.

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 55/2019 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em tres vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

CELSO MATIELLO
CONTRATANTE

ALCIONES LUIZ WOJCIECHOWSKI - ME
CONTRATADA

PAULO GONÇALVES SOARES
FISCAL DE CONTRATO

Testemunhas:

01. ______________________________ 02__________________________
Andressa G. Donzelli    Nome: Joel Fernando Capeleto
CPF: 090.534.369-79    CPF: 061.870.909-69

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2020
Publicação Nº 2336880

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2020

PROCESSO Nº 85/2019
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2019

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata.
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Aos trinta e um dia no mês de janeiro de 2020, o Município de União do Oeste, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na 
Avenida São Luiz 531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, no uso de suas 
atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, de acor-
do com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 55/2019, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) 
da empresa NITROTEC-COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA ME, de acordo com a classificação nos itens por ela alcançados, 
observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

0.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços de NITROGÊNIO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL BOVINA, VISANDO 
POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, visando possíveis aquisições futuras, conforme itens descritos no quadro abaixo:

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unit. Valor total

1 200 PCT.

BAINHAS FRAN-
CESAS CORTADAS 
PARA INSEMI-NA-
ÇÃO ARTIFICIAL 
BOVINA, PACOTE 
COM 50 UNIDADES 
CADA. (01-01-
12608)

BOVIGAINE 27,00 5.400,00

2 200 PCT.

LUVAS DESCARTA-
VEIS, POLIETILENO 
"BD" COMUM. 
CANO LONGO COM 
NO MÍNIMO 90CM, 
05 DEDOS, PARA 
INSEMINAÇÃO AR-
TIFICIAL BOVINA, 
EMBALAGEM COM 
50 UNIDADES (01-
01-16946)

NITROTEC 26,50 5.300,00

O nitrogênio deverá ser abastecido nos botijões localizados nas comunidades abaixo relacionadas:

- Sede do Município (Secretaria de Agricultura); Linha São Luiz; Linha Adolfo Konder; Linha Bonita; Linha Santo Antonio do Meio; Linha 
Santa Terezinha; Linha Alto Santa Terezinha; Linha Parafuzinho; Linha Barra da Europa e Cabeceira Barra da Europa;

- Os mesmos deverão ser abastecidos com um intervalo de tempo de 30 (trinta) à 40 (quarenta dias) após o último abastecimento.

- No dia marcado para abastecimento deverão ser abastecidos todos os botijões cadastrados do município e deverá ser agendada a nova 
data de abastecimento que deverá ser deixado informada junto aos botijões abastecidos.

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva 
Ata.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. PAULO GONÇALVES SOARES, Secretário de Agricultura e Meio Ambiente do Município 
de União do Oeste, Estado de Santa Catarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:
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I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; procedendo a revogação da ata de registro de preços e,
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DA ENTREGA

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa NITROTEC-COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA ME, a critério 
do Município de União do Oeste, de acordo com necessidade, será intimada para entregar os materiais, sendo os mesmos requeridos através 
de Autorização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.1.1. Expedida a Autorização de fornecimento a entrega deverá ser efetivada em até 10 dias após expedição da autorização.

4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os produtos requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

4.3. Os materiais somente serão requisitados se houver necessidade dos mesmos.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dias após cada entrega 
e recebimento da respectiva nota fiscal devidamente recebida e aceita pela municipalidade.

5.2 Se o fornecedor não possuir conta bancaria no Banco do Brasil, as despesas de DOC/TED serão por conta do fornecedor.

5.3. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:

Órgão – 07 – SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade – 01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Projeto Atividade – 2.025 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA
Cód. Red. 113 – 3.3.90.00.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. Fornecer os materiais quando solicitados.

7.3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.4. Manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 55/2019.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na entrega dos materiais;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 55/2019 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.
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8.2.1. Advertência;
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso na entrega dos bens ou atraso injusti-
ficado na execução do contrato, respeitados os prazos da clausula 7.1., independentemente de notificação prévia.
8.2.3. Multa de 10% sobre o valor contratado;
8.2.4. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
8.2.5. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição.
8.2.6. Rescisão do instrumento contratual unilateralmente pela administração sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à lici-
tante.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) não fornecer os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.
9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10. DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão de res-
ponsabilidade da CONTRATANTE, que providenciará a publicação respectiva na forma prevista em Lei.

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 55/2019 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em tres vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

CELSO MATIELLO
CONTRATANTE

NITROTEC-COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA ME
CONTRATADA

PAULO GONÇALVES SOARES
FISCAL DE CONTRATO

Testemunhas:

01. ______________________________ 02__________________________
Andressa G. Donzelli    Nome: Joel Fernando Capeleto
CPF: 090.534.369-79    CPF: 061.870.909-69

DECRETO N. 4346/2020
Publicação Nº 2336689

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
DECRETO MUNICIPAL Nº. 4346/2020, DE 21 DE JANEIRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, e, em acordo com a Lei 1146/2019;
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Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação no Orçamento do Município de União do Oeste, para o Exercício de 2020 
no valor de R$ 188.500,00 (cento e oitente e oito mil e quinhentos reais), destinados a suplementar os seguintes projetos/atividades e respectivas 
modalidades de despesa:

ADICIONAR DOTAÇÕES

Entidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

Órgão: 11 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade Orçamentária: 11.01 – Fundo Municipal da Saúde
FUNÇÃO: 10 Saúde - SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Básica

Projeto Atividade: 2036 – Manutenção das Atividades da Saúde

11 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 .................................... 188.500,00

TOTAL SUPLEMENTADO ........................................... 188.500,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, ficam anulados os valores dos seguintes projetos/atividades e respectivas 
modalidades de despesa:

SUBTRAIR DOTAÇÕES

Entidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

Órgão: 11- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade Orçamentária: 11.01 – Fundo Municipal da Saúde
FUNÇÃO: 10 Saúde - SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Básica

Projeto Atividade: 2036 – Manutenção das Atividades da Saúde

8 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 ............................................... 188.500,00

TOTAL ANULADO ........................................... 188.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado cfe. Lei Municipal N.º 1.010/2014.

DECRETO N. 4358/2020
Publicação Nº 2337739

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.358, de 03 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre substituição de membro da comissão permanente de avaliação de valorização de imóveis por melhoria de obra pública e dá 
outras providências.
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CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 
73. da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 196. Da Lei Complementar Municipal N.º 98, de 26 de setembro de 2016,

DECRETA:
Art.1º Fica nomeada como membro da comissão permanente de avaliação de valorização de imóveis por melhoria de obra pública, a Sra. 
KÁTIA PRISCILA ANTUNES, em substituição a MARILIA MIORELLI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 03 de fevereiro de 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014

EDITAL DE AUDIENCIA PÚBLICA N. 01/2020
Publicação Nº 2337659

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

EDITAL N.º 001/2020
DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de todos que estará realizando na Câmara de Vereadores de União do Oeste, sito a Avenida São Luiz, AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal no seu art. 9º, § 4º e Lei Municipal N.º 494, de 14 de maio de 2001.

1 - DO OBJETO:

O presente Edital destina-se a convocação dos munícipes de União do Oeste - SC, para participarem de Audiência Pública, com a finalidade 
de demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual 
– LOA, referentes ao Terceiro Quadrimestre de 2019.

2 – DO DIA, HORÁRIO e LOCAL:

A Audiência Pública será realizada no dia 27 de fevereiro de 2020, com início às 14:30 horas, na Câmara Municipal de Vereadores de União 
do Oeste.

3 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Maiores informações, poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de União do Oeste, ou pelo 
telefone 49 3348 1202.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 03 de fevereiro de 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1667

ANEXO 12 - RREO 6º BIMESTRE 2019
Publicação Nº 2337136

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇAO DE RECURSO
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Emenda Constitucional nº 29/2000 e ADCT, Art. nº 77

Controle Interno

1/ 1
Dezembro/2019

Anexo 01 - Liquidado

1 - RECEITAS No Período Até o Período Aplicação
I) IMPOSTOS MUNICIPAIS
IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano 189.182,36 28.377,364.132,10
IRRF - Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 332.763,46 49.914,5288.265,09
ITBI - Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 61.282,72 9.192,4112.896,20
ISS - Imposto Sobre Serviços 141.289,40 21.193,4118.768,12
Multas e Juros de Mora de Impostos 1.688,60 253,29445,29
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Impostos 3.222,06 483,31752,18
Dívida Ativa de Impostos 12.821,42 1.923,214.004,88

129.263,86 742.250,02 111.337,51

II) TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO
Cota Parte do ICMS 6.416.315,15 962.447,25593.334,58
Cota Parte do IPVA 230.619,94 34.592,997.522,50
Cota Parte do IPI Sobre Exportação 82.292,72 12.343,918.236,00

609.093,08 6.729.227,81 1.009.384,15

III) TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 7.418.345,72 1.112.751,88767.094,85
Cota Parte do Imposto Territorial Rural - ITR 2.687,29 403,0958,45
Transferência Financeira ICMS - Desoneração - Lei Complementar 0,00 0,000,00

767.153,30 7.421.033,01 1.113.154,96

IV - TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E 1.505.510,24
V - TOTAL À SER APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS

14.892.510,84 2.233.876,62
2.233.876,62

2 - DESPESAS
10.301 - Atenção Básica 3.907.218,19546.969,14
10.302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,000,00
10.303 - Suporte Profilático e Terapêutico 0,000,00
10.304 - Vigilância Sanitária 0,000,00
10.305 - Vigilância Epidemiológica 0,000,00

No Período Até o Período

546.969,14 3.907.218,19VI - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE

3 - DEDUÇÕES
0138 - Transferências do Sistema Único de Saúde ? SUS/Uni 599.991,8817.455,26
0167 - Transferências do Sistema Único de Saúde ? SUS/Est 23.102,100,00
0338 - Transferências do Sistema Único de Saúde ? SUS/Uni 433.635,1257.440,34
0367 - Transferências do Sistema Único de Saúde ? SUS/Est 93.828,070,00

No Período Até o Período

74.895,60 1.150.557,17VII - TOTAL DAS DEDUÇÕES

4 - OUTRAS DEDUÇÕES No Período Até o Período

0,00 0,00VIII - SALDO

No Período Até o PeríodoRESUMO
Receita bruta de Impostos e Transferências 1.505.510,24 14.892.510,84
Despesas por função/subfunção 546.969,14 3.907.218,19
Deduções 74.895,60 1.150.557,17
Despesas para efeito de cálculo 472.073,54 2.756.661,02
Mínimo a ser aplicado 225.826,55 2.233.876,75
Aplicado 246.246,99 522.784,27
Percentual aplicado 31,36 18,51
Superávit 16,36 3,51

FAEE Sistemas ©2013.
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ANEXO 8 - RREO 6º BIMESTRE 2019
Publicação Nº 2337134

 

ESTADO  DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇAO DE RECURSOS
NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Constituição Federal, Art. nº 212 e LDB, Art nº 72

Controle Interno
Dezembro/2019

Anexo 02 - Liquidado

® Instituto FAEE S/C LTDA

1 - RECEITAS No Período Até o Período Aplicação
I) IMPOSTOS MUNICIPAIS
IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano 189.182,36 47.295,594.132,10
IRRF - Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 332.763,46 83.190,8788.265,09
ITBI - Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 61.282,72 15.320,6812.896,20
ISS - Imposto Sobre Serviços 141.289,40 35.322,3518.768,12
Multas e Juros de Mora de Impostos 1.688,60 422,15445,29
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Impostos 3.222,06 805,52752,18
Dívida Ativa de Impostos 12.821,42 3.205,354.004,88

129.263,86 742.250,02 185.562,51

II) TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO
Cota Parte do ICMS 6.416.315,15 1.604.078,75593.334,58
Cota Parte do IPVA 230.619,94 57.654,987.522,50
Cota Parte do IPI Sobre Exportação 82.292,72 20.573,188.236,00

609.093,08 6.729.227,81 1.682.306,91

III) TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 7.418.345,72 1.854.586,38767.094,85
Cota Parte do Imposto Territorial Rural - ITR 2.687,29 671,8258,45
Transferência Financeira ICMS - Desoneração - Lei Complementar 0,00 0,000,00
Transferências da União Cota-Parte do FPM Complementar 642.371,08 160.592,77327.230,35

1.094.383,65 8.063.404,09 2.015.850,96

V) TOTAL À SER APLICADO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 3.883.720,38
IV) TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 1.832.740,59 15.534.881,92 3.883.720,38

2 - FUNDEB No Período Até o Período
VI) RECEBIMENTO DO FUNDEB
Transferências de Recursos do FUNDEB 1.220.648,85112.572,48

112.572,48 1.220.648,85

VII) DEDUÇÕES DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
Cota Parte do ICMS -1.284.561,95-118.666,83
Cota Parte do IPVA -46.123,17-1.504,46
Cota Parte do IPI Sobre Exportação -16.458,56-1.647,20
Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM -1.483.668,82-153.418,95
Cota Parte do Imposto Territorial Rural - ITR -537,41-11,68
Transferência Financeira ICMS - Desoneração - Lei Complementar nº 87/96 0,000,00

-275.249,12 -2.831.349,91

-162.676,64 -1.610.701,06VII) RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSF. DO FUNDEB (VI-VII) - PERDA

3 - DESPESAS
12.361 - Ensino Fundamental 2.570.816,61411.132,87
12.365 - Educação Infantil 479.175,3388.125,45
12.366 - Ensino de Jovens e Adultos 0,000,00

No Período Até o Período

499.258,32 3.049.991,94IX) TOTAL DAS DESPESAS C/ MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

4 - DEDUÇÕES
0100 - Recursos Ordinários 240.380,4137.388,66
0132 - Transferências de Convênios ? União/Educação 462,00462,00
0136 - Salário-Educação 143.866,1646.828,33
0137 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvo 26.209,590,00
0162 - Transferências de Convênios ? Estado/Educação 92.054,280,00
0319 - Transferências do FUNDEB - outras despesas da Educ 9.088,590,00
0332 - Transferências de Convênios ? União/Educação 1.769,560,00
0337 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvo 5.624,640,00
0362 - Transferências de Convênios ? Estado/Educação 24.096,940,00

No Período Até o Período

84.678,99 543.552,17X) TOTAL DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES

5 - OUTRAS DEDUÇÕES
Remuneração De Depósitos Bancários Vinculados Ao FUNDEB 1.568,7762,64

No Período Até o Período

62,64 1.568,77XI) SALDO

No Período Até o Período6 - RESUMO
Receita bruta de Impostos e Transferências(IV) 1.832.740,59 15.534.881,92
Despesas por função/subfunção(IX) 499.258,32 3.049.991,94
Deduções(X+XI) 84.741,63 545.120,94
Resultado líquido da transf. do FUNDEB (VI-VII) - Perda -162.676,64 -1.610.701,06
Despesas para efeito de cálculo((IX)-(X+XI+VIII)) 577.193,33 4.115.572,06
Mínimo a ser aplicado 458.185,16 3.883.720,75
Aplicado à Maior 119.008,17 231.851,31
Percentual aplicado 31,49 26,49
Superávit 6,49 1,49

Uniao do Oeste(SC), 3 de Fevereiro de 2020
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ESTADO  DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇAO DE RECURSOS
NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Constituição Federal, Art. nº 212 e LDB, Art nº 72

Controle Interno
Dezembro/2019

Anexo 02 - Liquidado

® Instituto FAEE S/C LTDA

Silvana Simonato Furlanetto
Auditora de Controle Interno
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Urussanga

Câmara muniCiPal

ATO Nº 10, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338797

O Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereador José Carlos José, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o que 
determina os arts. 24 e 25, da Lei Orgânica Municipal; c/c os arts. 49 a 58 e 65, do Regimento Interno, promulga o seguinte:

ATO Nº 10, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020.

OFICIALIZA A COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA, PARA A QUARTA SESSÃO LEGIS-
LATIVA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA.

Art. 1º Torna oficial a composição das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Urussanga, para a Quarta Sessão Legislativa da 
Décima Oitava Legislatura, conforme indicação das Lideranças dos Partidos Políticos com representação na Casa Legislativa:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Reuniões realizadas às segundas-feiras, às 17h (dezessete horas)

Presidente: Vereador Odivaldo Bonetti/PP
Vice-Presidente: Vereadora Vanir Zuleima Mazzuco Cacciatori/MDB
Secretário: Vereador Jair Nandi/PSD
Suplente: Vereador Julio Cesar Bonetti/PT

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTO
Reuniões realizadas às segundas-feiras, às 16:30h (dezesseis horas e trinta minutos)

Presidente: Vereador Elson Roberto Ramos/MDB
Vice-Presidente: Vereador Vanderlei Marcírio/MDB
Secretário: Vereador Braz Ciseski/PDT
Suplente: Vereador Jair Nandi/PSD

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Reuniões realizadas às segundas-feiras, às 17:30h (dezessete horas e trinta minutos)

Presidente: Vereador Gilson Casagrande/PP
Vice-Presidente: Vereador Julio Cesar Bonetti/PT
Secretário: Vereador Vanderlei Marcírio/MDB
Suplente: Vereador Odivaldo Bonetti/PP

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 04 de fevereiro de 2020.

Vereador José Carlos José
Presidente

Vereador Vanderlei Marcírio
Primeiro Secretário

Vereador Gilson Casagrande
Vice-Presidente

Vereador Marcos Roberto Silveira
Segundo Secretário

Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Municipal, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, em 4 de fevereiro de 2020.

Vereador Vanderlei Marcírio
Primeiro Secretário

http://WWW.camaraurussanga.sc.gov.br
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ATO Nº 11, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338798

O Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereador José Carlos José, no uso de suas atribuições, e em conformidade ao que deter-
mina o inciso II, do art. 15, da Lei Orgânica; c/c o inciso V, do art. 38, do Regimento Interno; o art. 4º, da Lei nº 2.587, de 18 de abril de 
2013; e também na forma da Resolução nº 01, de 04 de fevereiro de 2015, promulga o seguinte:

ATO Nº 11, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO DO DIPLOMA MULHER CIDADÃ URUSSANGUENSE, EDIÇÃO 2020.

Art. 1º Ficam assim nomeados os membros do Conselho do Diploma Mulher Cidadã Urussanguense, instituído, constituído e regulamentado 
por meio da Resolução nº 01, de 04 de fevereiro de 2015, para a edição 2020:
Vereadora Vanir Zuleima Mazzuco Cacciatori – Presidente;
Vereador Gilson Casagrande – Vice-Presidente;
Vereador Julio Cesar Bonetti – Secretário;
Vereador Jair Nandi – Membro;
Vereador Braz Ciseski – Membro.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 4 de fevereiro de 2020.

Vereador José Carlos José
Presidente

Vereador Vanderlei Marcírio
Primeiro Secretário

Vereador Gilson Casagrande
Vice-Presidente

Vereador Marcos Roberto Silveira
Segundo Secretário

Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Municipal, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, em 4 de fevereiro de 2020.

Vereador Vanderlei Marcírio
Primeiro Secretário

ATO Nº 9, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2338796

O Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereador José Carlos José, no uso de suas atribuições, e em conformidade ao que deter-
mina o inciso II, do art. 15, da Lei Orgânica do Município; c/c art. 38, incisos II e V, do Regimento Interno, promulga o seguinte:

ATO Nº 9, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.
INSTITUI, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, HORÁRIO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA.

Art. 1º Fica instituído, no mês de fevereiro de 2020, em caráter excepcional, horário especial de funcionamento da Câmara Municipal de 
Urussanga, a ser cumprido de segunda a quinta-feira, das 13h (treze horas) às 19h (dezenove horas), e na sexta-feira, das 7h (sete horas) 
às 13h (Treze horas).

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 3 de fevereiro de 2020.

Vereador José Carlos José
Presidente

Vereador Vanderlei Marcírio
Primeiro Secretário

Vereador Gilson Casagrande
Vice-Presidente

Vereador Marcos Roberto Silveira
Segundo Secretário

http://WWW.camaraurussanga.sc.gov.br
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Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Municipal, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, em 3 de fevereiro de 2020.

Vereador Vanderlei Marcírio
Primeiro Secretário

http://WWW.camaraurussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2020
Publicação Nº 2337407

Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 05/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 
de 07 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº. 047/2012 de 28 de setembro de 2012, que realizará no dia 14 de fevereiro de 2020 às 
09 horas, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, exclusivo para ME/EPP, do tipo menor preço por item, visando a aquisição de 
móveis sob medida (entregues instalados) para o Projeto Girassol de Vargeão/SC, de acordo com as especificações constantes do Edital de 
Pregão nº 05/2020. Informações complementares serão prestadas através do e-mail compras@vargeao.sc.gov.br, fone fax (0**49) 3434-
0148, informando o número da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link 
https://www.vargeao.sc.gov.br/noticias/index/ver/codNoticia/596990/codMapaItem/13791 Vargeão, SC, 03 de fevereiro de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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Vargem Bonita

Prefeitura

PROCESSO 008/2020 DL 001/2020
Publicação Nº 2337748

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020

Objeto: Confecção de Camisetas, Calção Masculino e Feminino para Alunos da Rede Municipal de Vargem Bonita – SC, em conformidade 
com a PROPOSTA efetuada pela Contratada.
Da Fundação Legal: Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis nº 8.883 de 08 de junho de 1994 e Lei 
nº 9.648 de 27 de maio de 1998, bem como pelas disposições desta Consulta e demais Normas Jurídicas aplicáveis à espécie.
Contratada: TONELO E CIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.083.413/0001-40, com sede à Avenida 
Independência, 306 – Água Doce – SC.
Valor da Contração: R$ 17.130,50, (Dezessete mil cento e trinta reais e cinquenta centavos).
Vargem Bonita, 03 de Fevereiro de 2020.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 009 IL 001/2020
Publicação Nº 2338484

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020
1.0 - Objeto: Contratação dos Artistas LEO & RAPHAEL para Show Nacional, através de seu Representante Legal, pela modalidade de Ine-
xigibilidade de Licitação, para apresentação pública e gratuita no dia 27 de Março de 2020, durante a realização da 28ª. Edição das Festivi-
dades em Comemoração à emancipação político-administrativa do Município de Vargem Bonita – SC, na Tenda principal no centro a Cidade, 
que ficará instalada na Rua Cel. Vitório nas proximidades da Praça da Matriz e Praça dos Imigrantes, Ginásio de Esportes Zafiro Roman e 
Centro de Convivência Elvira Cazella (centro), no período de 27 a 30 de Março de 2020.
1.1 – LEO & RAPHAEL, Show Nacional para o dia 27 de Março de 2020, através da Empresa: LRG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, estabe-
lecida à Rua Portugal, 515, Centro, Q.01 – L09 – Cambé - PR, CNPJ sob o nº 24.535.705/0001-71.
2.0 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
3.0 - Prazo: até o dia 05 de Fevereiro de 2020.
4.0 - Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 03 de Fevereiro de 2020.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Vidal Ramos

Prefeitura

DISPENSA LICITAÇÃO Nº. 08/2020
Publicação Nº 2337465

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 17/2020
Dispensa de Licitação nº. 08/2020

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos informa que o presente Processo de Dispensa de Licitação 
para aquisição de instrumentos e materiais para manutenção dos instrumentos da Escola de Música Evaldo Boing, com fulcro no artigo 24, 
inciso II, da Lei no 8.666/93.
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Justifico a necessidade da aquisição desses instrumentos e matérias para manutenção dos instrumentos da Escola de Música Evaldo Boing, 
por se tratar de um incentivo a educação e a cultura os investimentos que o Município de Vidal Ramos faz nessas aquisições. A Escola de 
Música Evaldo Boing presta um grande papel na Cidade, ensinando crianças, jovens e adultos algum instrumento musical, mantendo as 
crianças e jovens ocupadas em contra turnos escolar.
FUNDAMENTO LEGAL

Nota-se, pelas razões fáticas acima apresentadas, que a contratação, conforme programação do Município ocorreria via licitação. Contudo, 
em razão do valor, tempo para conclusão do procedimento licitatório, isto não se mostrou viável no momento. Tendo que garantir os serviços 
essenciais em comento, abrimos mão do que dispõe o art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações:

DO PREÇO
O valor será de R$ 8.960,95 (oito mil, novecentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos) o preço está baseado no menor valor dos 
orçamentos que conseguimos que foi no valor citado acima para o fornecimento e prestação dos serviços solicitados.

ITEM QTDE PRODUTO MARCA VALOR UNT. VALOR TOTAL

1 1 Bateria Eletrônica CarlsBro CSD-
100 Odery R$ 1.900,00 R$ 1.900,00

2 7 Kit Banda Ritmica Infantil (20 
peças) Musical Oliveira R$ 599,00 R$ 4.193,00

3 10 1ª Corda de AÇO com Bolinha - 
Violão Canário R$ 2,17 R$ 21,70

4 10 2ª Corda de AÇO com Bolinha - 
Violão Canário R$ 2,51 R$ 25,10

5 10 3ª Corda de AÇO com Bolinha - 
Violão Canário R$ 3,84 R$ 38,40

6 5 4ª Corda de AÇO com Bolinha - 
Violão Canário R$ 4,42 R$ 22,10

7 5 5ª Corda de AÇO com Bolinha - 
Violão Canário R$ 4,62 R$ 23,10

8 5 6ª Corda de AÇO com Bolinha - 
Violão Canário R$ 5,95 R$ 29,75

9 3 Jogo Completo Corda AÇO com 
Bolinha - Violão Canário R$ 17,00 R$ 51,00

10 3 Jogo Completo Corda NYLON com 
Bolinha - Violão Canário R$ 18,50 R$ 55,50

11 50 Palhetas para Violão Harmonics R$ 1,50 R$ 75,00

12 2 Afinador Digital com Clip - (Violão, 
Guitarra, Viola...) MXT R$ 28,00 R$ 56,00

13 2 Alça para Violão Basso NY 01 R$ 17,00 R$ 34,00

14 2 Cabo para Violão P10 (5 metro) Radical R$ 27,00 R$ 54,00

15 2 Cabo Violão para Computador 
P10/P2 (3 metros) Radical R$ 27,00 R$ 54,00

16 2 Capa Nylon para Violão (Tamanho 
Normal) Lopes Simples R$ 27,00 R$ 54,00
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17 1 Jogo Completo Corda - VIOLA 
CAIPIRA Giannini R$ 24,00 R$ 24,00

18 10 Bateria Alcalina Violão Sony R$ 13,70 R$ 137,00

19 3 Jogo de Corda de Violino 4/4 Giannini R$ 34,90 R$ 104,70

20 3 Palhetas Sax Alto 2.0 Vandoren (Verde) R$ 32,00 R$ 96,00

21 5 Palhetas Sax Tenor 2.0 Vandoren (Verde) R$ 45,00 R$ 225,00

22 2 Afinador Digital com Metrônomo 
(De Mão) MXT 99c R$ 72,00 R$ 144,00

23 4 Jogo de Baqueta 7ª Liverpool LL7AJ R$ 19,90 R$ 79,60

24 1 Pele de Caixa - Pele p/ caixa / tom 
genera G1 B14G1 porosa 14" EVANS R$ 100,00 R$ 100,00

25 1 Esteira 14 de Caixa Spaking 14x24 R$ 20,00 R$ 20,00

26 10 Jogo de Pilha Palito Sony Alkaline R$ 9,50 R$ 95,00

27 5 Estantes para Partitura (dobrável 
com bolsa) Hayonick R$ 49,00 R$ 245,00

28 3 Estantes para Partitura (Madeira) ASK R$ 135,00 R$ 405,00

29 1 Kit Banda Ritmica Infantil (20 
peças) Suka R$ 599,00 R$ 599,00

VALOR TOTAL R$ 8.960,95

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para a realização da presente dispensa de licitação foi verificada a existência de suficiência de recursos orçamentários, como segue: (102) 
3.3.9.0.30.9.9.00.00.00.00.00 e (105) 4.4.9.0.5.2.2.6.00.00.00.00.00.
DO PRAZO DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS E DE VIGÊNCIA
A entrega dos produtos deverá ser efetuada em até 10 dias após emissão da autorização de fornecimento.
DA DOCUMENTAÇÃO
Poderão participar desta licitação quaisquer interessados, desde que:
Para habilitação entreguem os seguintes documentos:
Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
ou ainda, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Regularidade Fiscal:
Prova de regularidade fiscal com as Fazendas Federal/INSS, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da empresa;
Prova de regularidade fiscal perante o FGTS, do domicílio ou sede da empresa;
Prova de regularidade relativo à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Eduardo Thechrin, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no 
artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, em favor da empresa: SIMONI STUEPP JUPPA 05152472945, estabe-
lecida na Rua Carlos Thiesen 442, centro, Ituporanga/SC, CEP: 88.400-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.933.536/0001-19.
Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, vem comunicar ao Exma. Sra. Secretária de Educação e Cultura, 
Guisela Backes Burg, todo teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com a devida ratificação.

Vidal Ramos, 03 de fevereiro de 2020.

Eduardo Thechrin
Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 17/2020
Dispensa de Licitação nº. 08/2020

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto é a aquisição de instrumentos e materiais para manutenção dos 
instrumentos da Escola de Música Evaldo Boing, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, valor será de R$ 8.960,95 (oito mil, 
novecentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos).
SIMONI STUEPP JUPPA 05152472945
Rua Carlos Thiesen 442, centro, Ituporanga/SC, CEP: 88.400-000
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CNPJ: 33.933.536/0001-19.

Vidal Ramos, 03 de fevereiro de 2020
.

Eduardo Thechrin
Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 17/2020
Dispensa de Licitação nº. 08/2020

RATIFICAÇÃO
ODILMAR DE SOUZA, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 25, inciso I, da 
Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
RATIFICA a DISPENSA de licitação para a contratação direta da Empresa SIMONI STUEPP JUPPA 05152472945, estabelecida na Rua Carlos 
Thiesen 442, centro, Ituporanga/SC, CEP: 88.400-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.933.536/0001-19, com fundamento no parecer 
da Procuradoria do Município e no artigo 25, “caput”, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 
e nº 9.648/98.
E autorizo o pagamento da despesa, no valor de R$ 8.960,95 (oito mil, novecentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos), em favor 
da empresa SIMONI STUEPP JUPPA 05152472945, de acordo com sua proposta de preço considerada compatível com o interesse público.
Vidal Ramos, 03 de fevereiro de 2020

ODILMAR DE SOUZA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE VIDAL RAMOS 02
Publicação Nº 2337609

Edital de convocação para audiência pública DE REVISÃO do plano diretor DE VIDAL RAMOS

Odilmar de Souza, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 40, §4°, inciso I, da Lei Federal 
10.257, de 10 de julho de 2001, visando assegurar a participação da população no processo de revisão do Plano Diretor Municipal, CONVO-
CA a população em geral, bem como as associações representativas interessadas e demais segmentos da comunidade, para participarem 
da Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor Municipal, a ser realizada no dia 18 de fevereiro de 2020, às 14h, no Anfiteatro Tranquilo 
Dognini, com a seguinte pauta:

- Discussão dos limites do Perímetro Urbano atual;
- Discussão dos limites e denominação dos Bairros;

A referida audiência será aberta à participação de qualquer munícipe. As manifestações favoráveis e contrárias aos conteúdos em debate, 
serão devidamente registradas em ata para oportuno encaminhamento ao Núcleo Gestor de Planejamento Territorial e à Câmara Municipal.

Todos os documentos relativos ao objeto da audiência estarão disponíveis para consulta dos interessados na página eletrônica do Município, 
no endereço: https://www.prefeituravidalramos.com.br/
Mais informações referentes à Audiência Pública poderão ser obtidas junto ao Setor de Tributos, ou pelo telefone 3356 2311 das 8:30 as 
11:30 e das 13:30 as 17:00hs.

Vidal Ramos, 03 de fevereiro de 2020

ODILMAR DE SOUZA
Prefeito Municipal

https://www.prefeituravidalramos.com.br/
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DIVISÃO BAIRROS VIDAL RAMOS 01
Publicação Nº 2337606
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Maria Sueli Selhorst Backes

 Matrícula 14816

Bauduíno Heifler
 Matrícula 12054

Laurindo Filipe
 Matrícula 11794

Aldo Hermes

 Matrícula 9806

Nelson Weber
 Matrícula 17790

RIO MOLUNGU

Osmarino Filippi

 Matrícula 21809

Valério José Jonck

 Matrícula 11248

FRANCISCO EVALDO BURG
 Matrícula 10.511
Área: 260.396,57m2

Ivonete e Isolange

 Mat. 24.712

Celso Heifler
 Matrícula 10.830 

Aldo Hermes

 Matrícula 9806

José Petry

Aldir da Silva Aldir da Silva 

Matrícula 11121 

Sem Matrícula

Matrícula 10882

Valtani ConacoAntonio Ploteca

 Matrícula 17064

Aldo Hermes
 Matrícula  9806

Nestor Leandro
 Matrícula 15624

Nestor Leandro
 Matrícula 13122

Osvaldino da Cunha
 Matrícula  11106

Wili Shuamba

Edilson Luis Boing
 Matrícula  11229

Lauro Bourdot

 Matrícula 9555

Euclides Rocha

Charles Juttel Barni

 Matrícula 22954

José Antonio GarciaJosé Antonio Garcia

Paulo Back
 Matrícula 4433 

Pedro Conaco
 Matrícula 15862 

Joseir Paulino da Cruz
 Matrícula 8437 

 Matrícula 17716 

José Antonio Garcia
 Matrícula 12972

Paulo Sérgio da Cruz

Paulo Sérgio da Cruz
 Matrícula 7364 

Isabel Crispim Petry

 Matrícula 25.596

Amarildo de Souza
 Matrícula 31.708

Baturite Rocha Lyra
 Matrícula 24.191

Valtani Conaco
 Matrícula 7406

Valtani Conaco
 Matrícula 10343

Heitor e Irineu Milmersted
Matricula 7.683

João Boing Junior

RIO ITAJAÍ - MIRIM

PERAU

ROBERTO CAMPOS

AUGUSTO CONÃCO

PERAU

PERAU

PERAU

Antônio Jordino Dias

Área de 194.286,00 m²

NILO VANDERLINDE

VALMIR DIAS

Edmundo Vill
Matrícula 7054
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Hilário Rocha

Alberto Lourenço

Alexandre Lourenço

Paulinho Moreira
 Matrícula13337

João de Souza

Ivanor Vill
 Matrícula 15017

Pedro Boing
 Matrícula 11333

Hélio Franzen
 Matrícula 6945

Léo Kreush
 Matrícula 

Flávio Comandoli
 Matrícula 

Valdemar Boing
 Matrícula 11585

Elcio Francisco Santana
 Matrícula 11463

Olindo Junglos
Matrícula 18230

Vilmar Kunhen
Matrícula 21262

Aleixo Junglos
Matrícula 20230

Ivo Fridolino

Matrícula

Nicanor Linhares

Valtani Conaco
 Matrícula 19466

José Raulino Prin

 Matríc
ula 9627

Dilson Gercinho de Souza
 Matrícula 10711

João Leopoldo de Pinho

 Matrícula 

Liberto Boing
 Matrícula 8549

Carlos José Boing
 Matrícula 20082
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Osni Hames

 Matrícula 28.248

Lauro Prin
 Matrícula 7995

Orlando Kemper
 Matrícula 12765 

José Prin
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Matrícula 13540 

Clube Salseiro

Prefeitura Municipal

José Jordino Dias
Matrícula 4333

Adelino Ern
Matrícula 15135 

Espolio Aldo Ern
Matrícula 

Fridolino Shimitt
Matrícula 10320

Matrícula 15605

Egon Boing
Matrícula 11243

Nelmar Gilli
Matrícula 18261 João Mulmersted

Luiz Carlos Ern
Matrícula 15135 

Matrícula 20.642 

P.M. VIDAL RAMOS

Área de 10.000,00m²

Reciclagem

           Votorantim Cimentos SA

           Votorantim Cimentos SA

           Votorantim Cimentos SA

     Votorantim Cimentos SA

           Votorantim Cimentos SA

           Votorantim Cimentos SA

           Votorantim Cimentos SA
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Nelmar Gilli
Matrícula 18261 

Matrícula 13239

Matrícula 13540 

Nicanor Linhares

Matrícula 13540 

Fridolino Shimitt
Matrícula 10320

Adelino Ern
Matrícula 15135 

Aleixo Junglos
Matrícula 20230
Aleixo Junglos

Matrícula 20230

Eduardo Kinis

Matrícula 

Nelmar Gilli
Matrícula 18261 

Valdemir Brogni

Matrícula 18260

Matrícula 13540 

Nicanor Linhares
Matrícula 22605

Espolio Marino Boing
Matrícula 13540 

José Junglos
Matrícula 22604 

Vilmar Kunhen

Matrícula 10469

Fridolino Shimitt
Matrícula 10320

Adelino Ern
Matrícula 15135 

Aleixo Junglos
Matrícula 20230
Aleixo Junglos

Matrícula 20230

Junglos

10594

Osni Conaco
Matrícula 7.807

Atelino Conaco
 Matrícula 10396

Adilson Aniceto de Souza
 Matrícula 9387

José Raulino Prin

 Matríc
ula 9627

José Raulino Prin

 Matríc
ula 9627

Joãosinho Agostinho da Silva Matrícula 9414 

José Raulino Prin
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Orides da Silva
Matrícula16.979

Enio Boing
 Matrícula14812

Elvio Santana
 Matrícula 12759

Pedro Boing
 Matrícula 13637

Tranquilo Doguinini
 Matrícula Não identificada

Valdemar Sherer
 Matrícula 9454

Lindolfo Techeren
Matrícula 7055

Jairsinho Conaco
Matrícula 14893

Pedro Conaco
Matrícula 11100 

Augusto Conaco
 Matrícula 13732

Elcio Techerem

Cervida

Edson Bourdot
 Matrícula 14813
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SETOR 03
SANTA LUZIA

SETOR 04
SALSEIRO Proprietário: Votorantim Cimentos

Responsável: Ilma Jungos Kulman

Proprietário: Votorantim Cimentos
Responsável: Renita Lofy

Proprietário: Votorantim Cimentos
Responsável: Não Localizado

Proprietário: Votorantim Cimentos

Proprietário: Votorantim Cimentos
Responsável: Ilma Jungos Kulman

Proprietário: Votorantim Cimentos
Responsável: Renita Lofy

Proprietário: Votorantim Cimentos
Responsável: Não Localizado

Proprietário: Votorantim Cimentos

Proprietário: Votorantim Cimentos
Responsável: Igreja Sagrado Coração de Jesus

Rio
 It

aj
aí

 M
iri

m

Rio Itajaí Mirim

Flávio Comandoli
 Matrícula 15.311 

Flávio Comandoli
 Matrícula 15.310 

Jonas 
Boing

 Matríc
ula 25.440

Matrícula 13.435
Ivonete Serafim

José Carlos Back
 Matrícula 9300

Agostinho Tabarelli

Vendolino Leandro
 Matrícula 12.978

João Jacob de Souza
 Matrícula 13.123

Darci Johanson
 Matrícula 24.643

 Matrícula 25.280
Jaison Boing

 Matrícula 13.648
Maria H. Prim

C: 112

C: 113

PONTE

Bauduíno Haas
 Matrícula 18953

Lindolfo Techeren
 Matrícula 9793

 Matrícula 7120

Benjamin da Cunha

Espólio Pedro Francisco Crispin

 Matrícula 21705
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Matricula 23.490

C:72

Euclides Rocha
 Matrícula 9.290

Heitor e TODOS
Matricula 12.679

Emelise
Constancio Krummel

Matricula: 6.362

Ivair Boing
 Matrícula 20.169

Ivair Boing
 Matrícula 20.172

C:85

LUCIANO XAVIER

JEAN CARLOS DE MELO

Edson Hoffmann

553

Jair Jorge

Virginia

Sem Matricula

Mat. 11.391

Mat. 14.146

RIO ITAJAI MIRIM

e outros 

Leandro Geronimo Lyra
 Matrícula 24.190

31466.856m2
ESTELITA

30487.653m2
ISABEL

31003.419M2
LEDA

32159.599M2
ELAINE

5.036,00m

2.482,00m
Paulo Back
 Matrícula 12764

           Votorantim Cimentos SA

           Votorantim Cimentos SA
Mat. 22.560 (11.390)

           Votorantim Cimentos SA
Mat. 20.912

           Votorantim Cimentos SA
Mat. 14.886

           Votorantim Cimentos SA
Mat. 14.887

         OSVALDO KEMPER

           VOTORANTIM CIMENTOS SA

BAIRRO
SANTA CRUZ

BAIRRO
SANTA LUISA

BAIRRO
CENTRO

BAIRRO
FLUMINENSE

BAIRRO
CRISPIN

BAIRRO
BAIXO
MOLUNGU

BAIRRO
MACACO

BAIRRO
SALSEIRO

BAIRRO
PRAÇA
STOLTENBERG
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 17.201/2020
Publicação Nº 2338636

DECRETO Nº 17.201/2020, DE 27 DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia Membros para o Órgão Executivo de Trânsito no Município de Videira - ORTRAVI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 4º da Lei Municipal nº 544/99, de 04 de 
março de 1999 e alterações;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, como integrantes do Órgão Executivo de Trânsito no Município de Videira - ORTRAVI, os seguintes membros:

I - Órgão Superior:

a) Representante do Poder Executivo do Município de Videira:
PAULO ANTONIO CIARINI

b) Representante da Procuradoria Jurídica:
LUIZ FRANCISCO KARAM LEONI
Suplente: PATRICK FERRÃO CUSTÓDIO

c) Representante da Associação Comercial e Industrial:
JULIO CEZAR MORIGGI
Suplente: WALDIR SCHMIDT DA SILVEIRA

d) Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura:
ISRAEL RIBEIRO ALVES
Suplente: SEMI KAMEL SALHA

e) Representante da Secretaria Municipal de Planejamento:
GUILHERME PICOLI
Suplente: RÔMULO MACHADO DE SOUZA

f) Representante do Sindicato de Condutores de Veículos:
WILSON SILVA DO AMARAL
Suplente: MARCOS ANTONIO FERNANDES

g) Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas:
GILBERTO LUIZ BOSCHETTI
Suplente: ELOI PARIZOTO

h) Representante do Sindicato das Empresas de Transporte Rodoviário de Cargas da Região de Videira - SINTRAVIR:
CARLOS DEMENEK JUNIOR
Suplente: BENJAMIN GHIGGI

II - Órgão Executor:

a) Diretor Administrativo:
WELTON SAYMON CÔRREA DO NASCIMENTO

b) Diretor Técnico:
GUILHERME PICOLLI

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 13.984/17.

Videira, 27 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de janeiro de 2020.
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GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.202/2020
Publicação Nº 2336648

DECRETO Nº 17.202/2020, DE 27 DE JANEIRO DE 2020.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.759/19 de 13 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 180.648,02 (Cento e oitenta mil, 
seiscentos e quarenta e oito reais e dois centavos), à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

09 – Secretaria de Desenv Urbano, Agricultura e 
Meio Ambiente
01 – Desenvolvimento Urbano
1.013 – Restauração e Pavimentação de Vias 
Urbanas
4.4.90.00.00.00.00.00.03.0015 – Aplicações 
Diretas 8.593,37

4.4.90.00.00.00.00.00.03.0044 – Aplicações 
Diretas 166.589,01

4.4.90.00.00.00.00.00.03.0045 – Aplicações 
Diretas 5.466,04

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 180.648,02

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro dos recursos vinculados do exercício de 
2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 27 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.203/2020
Publicação Nº 2337299

DECRETO Nº 17.203/2020, DE 27 DE JANEIRO DE 2020.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.759/19 de 13 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 17.316,55 (Dezessete mil, trezentos 
e dezesseis reais e cinquenta e cinco centavos), à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

03 – Secretaria Municipal de Administração
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03 – Segurança Pública
2.018 – Convênio Polícia Militar
3.3.30.00.00.00.00.00.03.0154 – Aplicações 
Diretas 12.284,62

3.3.90.00.00.00.00.00.03.0154 – Aplicações 
Diretas 5.031,93

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 17.316,55

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro dos recursos vinculados do exercício de 
2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 27 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 17.204/2020
Publicação Nº 2336646

DECRETO Nº 17.204/2020, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Exonera Assessor de Trânsito

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município e 
na Lei Municipal 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 20 de janeiro de 2020, ALESSANDRA COUTO, do cargo comissionado de Assessor de Trânsito, símbolo DAS-4, 
criado pela Lei nº 3.566/18 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, com exercício na Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 20 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.205/2020
Publicação Nº 2336644

DECRETO Nº 17.205/2020, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Exonera Assessor de Desenvolvimento Urbano/Rural

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município e 
na Lei Municipal 3.566/18,
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RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 22 de janeiro de 2020, ALINE RIBEIRO, do cargo comissionado de Assessor de Desenvolvimento Urbano/Rural, 
símbolo DAS-8, criado pela Lei nº 3.566/18, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, com exercício na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 22 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.206/2020
Publicação Nº 2336642

DECRETO Nº 17.206/2020, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia Assessor Administrativo Financeiro

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 3.566/18;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ALINE RIBEIRO, para exercer o cargo comissionado de Assessor Administrativo Financeiro, símbolo DAS-6, criado pela Lei 
nº 3.566/18, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 23 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.207/2020
Publicação Nº 2336617

DECRETO Nº 17.207/2020, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia Assessor de Desenvolvimento Urbano/Rural

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 3.566/18;

RESOLVE
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Art. 1º Nomear, CLEITON FERREIRA PIRES, para exercer o cargo comissionado de Assessor de Desenvolvimento Urbano/Rural, símbolo 
DAS-8, criado pela Lei nº 3.566/18, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Urbano, Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 23 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.208/2020
Publicação Nº 2336615

DECRETO Nº 17.208/2020, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Exonera, a pedido, servidora pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 1721/2020,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, ZENAIR SPETIT, do cargo de provimento efetivo de Agente Social, nomeada pelo Decreto nº 15.440/18.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 21 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.209/2020
Publicação Nº 2336613

DECRETO Nº 17.209/2020, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia Terapeuta Ocupacional

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alterações, 
bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações

RESOLVE

Art. 1º Nomear, LETICIA REDONDO NEVES, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018, homologa-
do em 29 de junho de 2018, para exercer o cargo de provimento efetivo de Terapeuta Ocupacional, criado pela Lei Complementar nº 118/11 
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e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.210/2020
Publicação Nº 2336609

DECRETO Nº 17.210/2020, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia Auxiliar Educacional

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alterações, 
bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ANDRESSA GUZZI, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018, homologado em 29 
de junho de 2018, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar Educacional, criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.211/2020
Publicação Nº 2336607

DECRETO Nº 17.211/2020, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Exonera Chefe de Tecnologia de Informação (TI)

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município e 
na Lei Municipal 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 31 de janeiro de 2020, HERNANDEZ VEDOVATTO, do cargo comissionado de Chefe de Tecnologia de Infor-
mação (TI), símbolo DAS-3, criado pela Lei nº 3.566/18, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, com exercício na 
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Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 31 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.212/2020
Publicação Nº 2336606

DECRETO Nº 17.212/2020, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Exonera Assessor de Informática

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município e 
na Lei Municipal 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 31 de janeiro de 2020, JOSÉ CARLOS OLIVEIRA PEREIRA, do cargo comissionado de Assessor de Informática, 
símbolo DAS-6, criado pela Lei nº 3.566/18, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, com exercício na Secretaria 
Municipal de Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 31 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.213/2020
Publicação Nº 2336605

DECRETO Nº 17.213/2020, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia Chefe de Tecnologia de Informações (TI)

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 3.566/18;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, JOSÉ CARLOS OLIVEIRA PEREIRA, para exercer o cargo comissionado de Chefe de Tecnologia de Informações (TI), sím-
bolo DAS-3, criado pela Lei nº 3.566/18, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria 
Municipal de Administração.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 3 de fevereiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.214/2020
Publicação Nº 2336604

DECRETO Nº 17.214/2020, DE 29 DE JANEIRO DE 2020.

Designa servidora para exercer as funções de Tesoureira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XII, da Lei Orgânica do Município, e 
a vista da Comunicação Interna, da Secretaria de Finanças,

DECRETA

Art.1º Fica designada a servidora SÔNIA EVELYN MYCHAYLYK REICHARDT, ocupante do cargo efetivo de Analista de Nível Superior, para 
exercer as funções de Tesoureira, em substituição a servidora CLEMIR BERTOTTO ERDMANN, durante o seu período de férias, de 3 a 19 de 
fevereiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 29 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 29 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.215/2020
Publicação Nº 2336708

DECRETO Nº 17.215/2020, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia Diretor da Secretaria Municipal de Educação

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 3.566/18 e alterações;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, HERNANDEZ VEDOVATTO, para exercer o cargo comissionado de Diretor da Secretaria Municipal de Educação, símbolo DAS-
2, criado pela Lei nº 3.566/18 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria 
Municipal de Educação.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 3 de fevereiro de 2020.

Videira, 30 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 30 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.216/2020
Publicação Nº 2336710

DECRETO Nº 17.216/2020, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.

Exonera, a pedido, servidor pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 2150/2020,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, BRUNO JASSEK DE OLIVEIRA, do cargo de provimento efetivo de Odontólogo, nomeado pelo Decreto nº 
15.355/18.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 31 de janeiro de 2020.

Videira, 30 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 30 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.217/2020
Publicação Nº 2337306

DECRETO Nº 17.217/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

Exonera, a pedido, servidora pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 2494/2020,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, JAQUELINE ALVES, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Operacional, nomeada pelo Decreto nº 15.551/18.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 28 de janeiro de 2020.
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Videira, 31 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 31 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.218/2020
Publicação Nº 2337308

DECRETO Nº 17.218/2020, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.

Nomeia Assessor de Projetos de Arquitetura e Engenharia

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 3.566/18;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ALESSANDRA COUTO, para exercer o cargo comissionado de Assessor de Projetos de Arquitetura e Engenharia, símbolo 
DAS-3, criado pela Lei nº 3.566/18, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 21 de janeiro de 2020.

Videira, 3 de fevereiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 3 dias do mês de fevereiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.219/2020
Publicação Nº 2337309

DECRETO Nº 17.219/2020, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.

Nomeia Assessor de Trânsito

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 3.566/18;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, PAULO ANTONIO CIARINI, para exercer o cargo comissionado de Assessor de Trânsito, símbolo DAS-4, criado pela Lei nº 
3.566/18, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Habitação e Projetos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 21 de janeiro de 2020.

Videira, 3 de fevereiro de 2020.
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DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 3 dias do mês de fevereiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.220/2020
Publicação Nº 2338633

DECRETO Nº 17.220/20, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.759/19, de 13 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), à 
suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

10 – Secretaria de Turismo e Cultura
01 – Gestão de Turismo e Cultura
2.054 – Festividades Culturais do Município
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0000 – Aplicações Diretas 200.000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 200.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro de recursos próprios do exercício de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 03 de fevereiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 03 dias do mês de fevereiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.221/2020
Publicação Nº 2337305

DECRETO Nº 17.221/2020, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.

Altera o Decreto nº 15.578/18, que Nomeia Membros para o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º Fica alterado, a alínea b, do item II, do Decreto nº 15.578/18, passando a vigorar com a seguinte redação:

“b) Representantes do Centro de Integração Empresa-Escola (CIEE):
TITULAR: MILENE RODRIGUES DA SILVA;
SUPLENTE: MÔNICA OLIVO;”
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 3 de fevereiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 3 dias do mês de fevereiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2020 - PMV
Publicação Nº 2336694

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2020 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2020 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CARBONI VEICULOS LTDA PARA EFETUAR A REVISÃO OBRIGATÓRIA DOS 40.000 KM DE UTILIZA-
ÇÃO DO FIAT PALIO PLACA MME 6087, DE USO DA POLICIA MILITAR DE VIDEIRA - SC.
VALOR: R$ 764,49 (setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e nove centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XVII da Lei nº 8.666/93.

Videira - SC, 03 de Janeiro de 2020.
EURO VIECELI

Secretário Municipal de Gabinete

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 029/2020
Publicação Nº 2337428

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 029/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à 
Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumirem as funções do cargo para os quais foram classificados no 
Processo Seletivo nº 001/2019 - PMV:

CONVOCADOS CARGO
1. MARISTELA MARTINES DE AVILA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
2. LETICIA MARTINAZZO AUXILIAR EDUCACIONAL
3. FERNANDA ARIANA DELUCHI AUXILIAR EDUCACIONAL

4. CAMILA BOLZAN RAMPON BEVILAQUA PROFESSORA – ÁREA DE ATUAÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES 
FINAIS – MATEMÁTICA

5. MARILEINE DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes 
documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
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e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 29 de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 030/2020
Publicação Nº 2337431

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 030/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo 
nº 001/2018:

CONVOCADOS CARGO
1. ERIK LUIZ BONAMIGO MÉDICO

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 29 de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 031/2020
Publicação Nº 2337433

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 031/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 005/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo 
nº 005/2019:

CONVOCADOS CARGO

1. MARIA ANGELITA DE ALMEIDA MOREIRA PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS 
– GEOGRAFIA

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 29 de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

ENCERRAMENTO PREGÃO PRESENCIAL 02/2020-PMV
Publicação Nº 2337463

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
encerramento DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 - PMV
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que a licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020-PMV, a qual tem 
por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE FORMA PARCELADA, 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR - MUNICÍPIO DE 
VIDEIRA (SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA, 
EDUCAÇÃO, CONSELHO TUTELAR, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍCIA CIVIL) E ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), foi encerrada sem vencedores, em razão da dúvida gerada quanto ao 
fornecimento de peças para manutenção dos aparelhos de ar condicionado. Informações na Av. Manoel Roque, 188, fone (49) 3566-9034 
ou 3566-9012.
Videira, 03 de Fevereiro de 2020.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0007/2020
Publicação Nº 2337581

Extrato do Termo de Rescisão n. 0007/2020
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0182/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANE RABUSKE
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CPF: 049.919.059-90
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 08 de Janeiro de 2020.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0013/2020
Publicação Nº 2337595

Extrato do Termo de Rescisão n. 0013/2020
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0381/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LEILA FARIAS DE MELO
CPF: 005.765.019-56
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 19 de Janeiro de 2020.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0014/2020
Publicação Nº 2337654

Extrato do Termo de Rescisão n. 0014/2020
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0474/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DAIANE FIORESE
CPF: 084.267.769-06
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 24 de Janeiro de 2020.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0016/2020
Publicação Nº 2338046

Extrato do Termo de Rescisão n. 0016/2020
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0494/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: HALANNA MAURA DE SOUZA
CPF: 092.672.279-47
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 21 de Janeiro de 2020.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0018/2020
Publicação Nº 2337681

Extrato do Termo de Rescisão n. 0018/2020
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0075/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: CELSO ALESSANDRO COITO
CPF: 005.056.349-10
OBJETO: Rescisão a pedido do contratado
VIGÊNCIA: A partir de 31 de Janeiro de 2020.
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020 - FMAS
Publicação Nº 2337593

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE VIDEIRA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020 - FMAS 
O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020 - FMAS 
HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA COM PEDIDOS PARCELADOS DE PASSAGENS PARA O DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL E SETORES 
PERTENCENTES A ELE, CONFORME LEI 3520/17. 
VALOR DA DESPESA: R$ 9.751,70 (nove mil setecentos e cinquenta e um reais e setenta centavos.). 
FUNDAMENTO: Art. 25 “caput” e inciso I, atentando também com o 
Art. 26, ambos da Lei n. 8.666/93. 
 

Videira - SC, 03 de fevereiro de 2020. 
 

EURO VIECELI 
Secretário Municipal de Gabinete 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 0077/2020
Publicação Nº 2338041

PORTARIA nº 0077/2020
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento com fundamento no art. 216 da Lei Comple-
mentar nº 129/12, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 537/2020,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora JOICEANE SAVIAN, ocupante do cargo efetivo de Advogado, 
a partir do dia 18 de outubro de 2019 até 14 de abril de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos à 18 de outubro de 2019.

Videira, 20 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado a presente Portaria no INPREVID aos 20 dias do mês de janeiro de 2020.

VILSO VANZ
Presidente do INPREVID

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0098/2020
Publicação Nº 2336706

PORTARIA nº 0098/2020

Revoga a Portaria nº 1144/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1144/18, que designa EFREM NAOR DOS SANTOS MOURA, Regente de Banda, para, sem prejuízo da re-
muneração do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de Assessor de Oficinas de Músicas, símbolo FG-6, com a remuneração de Lei, 
subordinada à Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
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2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2020.

Videira, 27 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0099/2020
Publicação Nº 2336704

PORTARIA nº 0099/2020

Designa servidor para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar JOÃO BATISTA FERNANDES DA ROCHA, Auxiliar Administrativo, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exer-
cer a Função Gratificada de Assessor de Oficinas de Músicas, símbolo FG-3, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2020.

Videira, 27 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0100/2020
Publicação Nº 2336702

PORTARIA nº 0100/2020

Designa servidor para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar GISLEI SAGAIS ZORNITTA, Instrutor de Dança, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função 
Gratificada de Assessor de Equipamentos Turísticos e Culturais, símbolo FG-5, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Muni-
cipal de Turismo e Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2020.

Videira, 27 de janeiro de 2020.
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DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0101/2020
Publicação Nº 2336699

PORTARIA nº 0101/2020
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS nº 19024110.1.00299/19-
9, nos assentos funcionais da servidora EDIR ROSA MULLER, detentora da matrícula funcional nº 8985, e do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 1453/2020,

RESOLVE

Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da servidora EDIR ROSA MULLER, Auxiliar de Serviços Gerais, detentora da 
matrícula funcional nº 8985, do período de 1 (um) ano, 12 (doze) dias, constantes na Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nº 19024110.1.00299/19-9.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 27 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0102/2020
Publicação Nº 2336698

PORTARIA nº 0102/2020
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS nº 20022030.1.00462/19-
7, nos assentos funcionais da servidora MARIA ISABEL DE SOUZA GENERO, detentora da matrícula funcional nº 5445, e do cargo de provi-
mento efetivo de Atendente de Creche, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 575/2020,

RESOLVE

Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da servidora MARIA ISABEL DE SOUZA GENERO, Atendente de Creche, deten-
tora da matrícula funcional nº 5445, do período de 10 (anos) anos, 7 (sete) meses, 18 (dezoito) dias constantes na Certidão de Tempo de 
Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nº 20022030.1.00462/19-7.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 27 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0103/2020
Publicação Nº 2336696

PORTARIA nº 0103/2020
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 129/12 e 
à vista do que consta no Processo Administrativo nº 815/2020,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses à servidora ELZA PADILHA FURST, Zeladora, a partir de 3 de fevereiro de 2020 até 3 
de maio de 2020, referente ao quinquênio de 17 de julho de 2014 até 15 de setembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 3 de fevereiro de 2020.

Videira, 27 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0126/2020
Publicação Nº 2336692

PORTARIA nº 0126/2020

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 129/12, e à 
vista do que consta no Processo Administrativo nº 1376/2020,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 27 de janeiro de 2020 até 31 de janeiro de 2020, o gozo de férias da 
servidora FRANCISLAINE RIBEIRO DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, referente ao período 
aquisitivo de 17 de agosto de 2018 até 16 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 27 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0127/2020
Publicação Nº 2336688

PORTARIA nº 0127/2020

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 129/12, e à 
vista do que consta no Processo Administrativo nº 1378/2020,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 22 de janeiro de 2020 até 31 de janeiro de 2020, o gozo de férias da 
servidora DANIELE SUCROW, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Social, referente ao período aquisitivo de 17 de agosto 
de 2018 até 16 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 22 de janeiro de 2020.

Videira, 27 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0130/2020
Publicação Nº 2336686

PORTARIA nº 0130/2020

Revoga a Portaria nº 0589/19

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0589/19, que designa ADILSO BENELLI, Professor, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exer-
cer a Função Gratificada de Diretor de Escola I, símbolo FG-2, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 31 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0131/2020
Publicação Nº 2336683

PORTARIA nº 0131/2020

Revoga a Portaria nº 0649/19

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0649/19, que designa REGINA MARIA ZANON LARA, Professora, para, sem prejuízo da remuneração do cargo 
efetivo, exercer a Função Gratificada de Diretor de CEMEI II, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 31 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0132/2020
Publicação Nº 2336682

PORTARIA nº 0132/2020

Revoga a Portaria nº 0704/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0704/18, que designa CLAUDIA JULIANA MORALES MEMBRIVE, Professora, para, sem prejuízo da remunera-
ção do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de Assessor de Secretaria Escolar II, símbolo FG-5, com a remuneração de Lei, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 31 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0133/2020
Publicação Nº 2336681

PORTARIA nº 0133/2020

Revoga a Portaria nº 0670/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0670/18, que designa REJANE LUCIA GHEDINI, Professora, para sem prejuízo da remuneração do cargo efe-
tivo exercer a Função Gratificada de Diretor de Escola II, símbolo FG-3, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 31 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0134/2020
Publicação Nº 2336677

PORTARIA nº 0134/2020

Designa servidor para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Designar ADILSO BENELLI, Professor, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de Diretor 
de Escola II, símbolo FG-3, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 3 de fevereiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0135/2020
Publicação Nº 2336676

PORTARIA nº 0135/2020

Revoga a Portaria nº 0774/19

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0774/19, que designa LUZIA DA SOLER DI DOMENICO, Professora, para, sem prejuízo da remuneração do 
cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de Diretor de Escola Adjunto, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 31 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0136/2020
Publicação Nº 2336672

PORTARIA nº 0136/2020

Designa servidora para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar LUZIA DA SOLER DI DOMENICO, Professora, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Gra-
tificada de Diretor de Escola I, símbolo FG-2, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 3 de fevereiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0137/2020
Publicação Nº 2336668

PORTARIA nº 0137/2020

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 129/12, e à 
vista do que consta no Processo Administrativo nº 1162/2020,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 2 de janeiro de 2020 até 15 de janeiro de 2020, o gozo de férias da 
servidora MAIARA CAGLIARI CEMIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo 
de 12 de agosto de 2018 até 11 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 2 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0138/2020
Publicação Nº 2336666

PORTARIA nº 0138/2020

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 129/12, e à 
vista do que consta no Processo Administrativo nº 1799/2020,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 27 de janeiro de 2020 até 31 de janeiro de 2020, o gozo de férias do 
servidor RICARDO GAEDKE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista IV – Caminhões e Caminhonetes, referente ao período 
aquisitivo de 1º de julho de 2017 até 30 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 27 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0139/2020
Publicação Nº 2336663

PORTARIA nº 0139/2020

Declara estável servidora que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 2032/2020;

RESOLVE

Art. 1º Declarar estável, a partir de 6 de janeiro de 2020, a servidora CAMILA STRAPAZZON, Agente Administrativo II, por ter cumprido e 
sido aprovada no estágio probatório previsto em lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 6 de janeiro de 2020.

Videira, 28 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0140/2020
Publicação Nº 2336662

PORTARIA nº 0140/2020

Designa Fiscais de Obra decorrente de Contrato Administrativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

RESOLVE

Art. 1º Designar RÔMULO MACHADO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 010.173.989-33, nomeado no cargo efetivo 
de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 16.670 para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do Processo Licitatório Tomada de 
Preços nº 31/2019-PMV, contrato administrativo nº CT 12/2020, cujo objeto é a contratação de empresa para executar reperfilamento e/
ou pavimentação asfáltica nas Ruas Marechal Floriano Peixoto, Santa Catarina, Dr. Arlindo de Matos, José Domingos Francio, Alberto Zoller 
e Alberto Grando, com área de intervenção de 34.036,11m² (item 01) e iluminação pública na Rua Marechal Floriano Peixoto (item 02), 
incluindo material e mão de obra, conforme projeto básico.

Art. 2º Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências relevan-
tes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar as 
providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 29 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 29 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PORTARIA Nº 0141/2020
Publicação Nº 2336660

PORTARIA nº 0141/2020

Designa Fiscal de Obra decorrente de
Contratos Administrativos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

RESOLVE

Art. 1º Designar Guilherme Piccoli, inscrito no CPF sob o nº 082.860.649-84, nomeado no cargo de provimento em comissão de Diretor do 
Departamento de Engenharia, matrícula nº 17.892, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do Processo Licitatório Tomada 
de Preços nº 32/2019-PMV, contrato administrativo nº CT 14/2020, cujo objeto é a contratação de empresa para executar pavimentação 
asfáltica na Rodovia Municipal VDR - 070, Distrito de Anta Gorda, com área total de intervenção de 14.116,10m² e área de extensão de 
1.147,67m, incluindo material e mão de obra, conforme Projeto Básico.

Art. 2º Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências relevantes 
e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar as pro-
vidências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 30 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 30 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0142/2020
Publicação Nº 2336658

PORTARIA nº 0142/2020

Designa Fiscais de Obra decorrente de
Contrato Administrativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

RESOLVE

Art. 1º Designar RÔMULO MACHADO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 010.173.989-33, nomeado no cargo efetivo de 
engenheiro civil, matrícula nº 16.670 e ROBERTO FELIPE GUGELMIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 536.713.849-72, nomeado 
no cargo efetivo de arquiteto e urbanista, matrícula nº 18.835, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do Processo Lici-
tatório Tomada de Preços nº 29/2019-PMV, contrato administrativo nº CT16/2020, cujo objeto é a contratação de empresa para executar 
a implantação do eixo cultural de videira, na Rua Padre Anchieta, entre as esquinas da Rua Campos Novos e Rua Celedonia Selbach, parte 
da Praça em frente à Biblioteca Municipal e Praça em frente à Igreja Matriz, Bairro Matriz, com área total de intervenção de 8.479,36m², 
incluindo material e mão de obra, conforme Projeto Básico.

Art. 2º Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências relevan-
tes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar as 
providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.
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Videira, 30 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 30 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0143/2020
Publicação Nº 2336714

PORTARIA nº 0143/2020

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 129/12, e à 
vista do que consta no Processo Administrativo nº 1904/2020,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 27 de janeiro de 2020 até 31 de janeiro de 2020, o gozo de férias do 
servidor JONES DO COUTO RETORE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo, referente ao período aquisitivo de 5 de se-
tembro de 2018 até 4 de setembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 27 de janeiro de 2020.

Videira, 30 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 30 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0144/2020
Publicação Nº 2337313

PORTARIA nº 0144/2020
Autoriza o Uso de Espaço Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 125, da Lei Orgânica do Município, e à 
vista do que consta nos Processos Administrativos nº 1834/2020 e 1835/2020,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do Centro de Eventos Videira – CEVI, pelo Grupo Escoteiro Sentinelas do Rio do Peixe – 147/SC, no dia 13 de feve-
reiro de 2020, a partir das 19h30min, para a realização da Assembleia de Pais, e no dia 5 de março de 2020, a partir das 19h30min, para 
a realização de Palestra Informativa.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem a garantir as condições abaixo especificadas:
a. É de inteira responsabilidade da entidade o uso, conservação e transporte de bens públicos não podendo haver qualquer alteração em 
suas estruturas físicas;
b. A entidade não poderá ceder o uso dos bens a terceiros, nem utilizá-los para fins diversos do ora estipulado;
c. Em caso de qualquer dano ao bem público utilizado a entidade obriga-se ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes;
d. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribuições, 
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federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente autorização, bem como da atividade para a qual a presente autorização lhe 
é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer outras exigências 
legais;
e. Serviço de segurança no local do evento;
f. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
g. Proibição de instalação de objetos e/ou equipamentos ou similares que possam danificar o local;
h. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencentes ao patrimônio público;

i. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material utilizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
j. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plásticos e colocá-lo em local apropriado;
l. Realizar o pagamento dos gastos com energia elétrica.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, vistoriar 
e atestar, por meio de termo de devolução, as condições das dependências do Centro de Eventos Vitória, quando da devolução do mesmo.

§3º Fica o requente responsável pela disponibilização de todo material utilizado no local (copos descartáveis, papel toalha, papel higiênico, 
entre outros).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 31 de janeiro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 31 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

RESULTADO DE RECURSO CC 07/2019 - PMV
Publicação Nº 2337032

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
JULGAMENTO DO RECURSO DA FASE DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 07/2019-PMV
A Vice Prefeita na Chefia do Executivo Municipal de Videira, torna público o julgamento do recurso interposto pela empresa ADEMIR LUIZ 
BOGONI - ME, no processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A CONTINUIDADE DA 
ETAPA 03 DO PARQUE LINEAR RIO DO PEIXE - PRAÇA DO CONHECIMENTO (RUA ANTÔNIO FÁVERO E AVENIDA BEIRA RIO, CENTRO) E, 
EXECUTAR A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA NEREU RAMOS, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO, o qual 
foi conhecido e no mérito julgado IMPROCEDENTE. Fica desde já designado o dia 14/01/2020 às 09h00mim, para abertura dos envelopes 
propostas.
Videira, 08 de janeiro de 2020.
CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice Prefeita na Chefia do Executivo Municipal
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Vitor Meireles

Prefeitura

PORTARIA Nº 029/2020
Publicação Nº 2336524

PORTARIANº 029/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
EXONERAR:

de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: DAIANA WALDRICH
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Educação, nomeada pela Porta-
ria nº 272/2019, de 18 de novembro de 2019, tomando posse no cargo dia 18 de dezembro de 2019, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, exonerada a requerimento, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 030/2020
Publicação Nº 2336611

PORTARIANº 030/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: DAIANA WALDRICH
Cargo: PROFESSOR NIVEL I - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com o 3º, 4º e 5º anos, no período matutino, na 
EM Rio Denecke, a partir do dia 04 de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 031/2020
Publicação Nº 2336705

PORTARIANº 031/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1712

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: ROZANE DA SILVA
Cargo: PROFESSOR NIVEL III - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 34 (trinta e quatro) horas semanais, sendo 9 (nove) aulas de Educação Física 
e 6 (seis) aulas de Artes, no período matutino, na EM Rio Denecke e, 9 (nove) aulas de Educação Física e 6 (seis) aulas de Artes, no período 
vespertino, na EM Barra da Prata, a partir do dia 04 de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 032/2020
Publicação Nº 2336775

PORTARIANº 032/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: NANBLA GAKRAN
Cargo: PROFESSOR NIVEL II - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 11 (onze) horas semanais, sendo 9 (nove) aulas de Língua Materna Xokleng, 
no período matutino, na EM Rio Denecke, a partir do dia 04 de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 033/2020
Publicação Nº 2336859

PORTARIANº 033/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: ZENITA IGNACZUK
Cargo: PROFESSOR NIVEL III - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com o 1º e 2º anos, no período matutino, na EM 
Rio Denecke, a partir do dia 04 de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
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Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 034/2020
Publicação Nº 2336909

PORTARIANº 034/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: LARISSA SOETHE
Cargo: PROFESSOR NIVEL I - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 28 (vinte e oito) horas semanais, sendo 8 (oito) aulas de Artes do 2º ao 5º 
ano, no período matutino e, 4 (quatro) aulas de Artes do Pré ao 1º ano, no período vespertino, na EM Serra da Abelha e, 12 (doze) aulas 
de Artes do Pré ao 5º ano, no período vespertino, na EM Salto Dollmann, a partir do dia 04 de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 035/2020
Publicação Nº 2337049

PORTARIANº 035/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: PRISCILA MARCHI FAUSTO
Cargo: PROFESSOR NIVEL III - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 37 (trinta e sete) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas semanais na EM 
Vitor Meireles, como Professor Auxiliar, em substituição à servidora ROSILENI FISTAROL FORMENTIN, afastada por licença maternidade 
e, 15 (quinze) aulas de Ciências do 1º ao 5º ano, no período vespertino, na EM Salto Dollmann, a partir do dia 04 de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício
REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 036/2020
Publicação Nº 2337219

PORTARIANº 036/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
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CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: FABRICIO BLOEMER
Cargo: PROFESSOR NIVEL II - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 38 (trinta e oito) horas semanais, sendo 12 (doze) aulas de
Educação Física do 2º ao 5º ano, no período matutino e, 6 (seis) aulas de Educação Física do Pré ao 1º ano, no período vespertino, na EM 
Serra da Abelha e, 15 (quinze) aulas de Educação Física do 1º ao 5º ano, no período vespertino, na EM Salto Dollmann, a partir do dia 04 
de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício
REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 037/2020
Publicação Nº 2337275

PORTARIANº 037/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: TAINA PANDINI LICHTENFELZ
Cargo: PROFESSOR NIVEL II - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 31 (trinta e uma) horas semanais, sendo 2 (duas) aulas de Artes no Pré I, 
no período matutino, 2 (duas) aulas de Artes no Pré I, 8 (oito) aulas de Recreação Infantil no Pré I e Maternal III e, 15 (quinze) aulas de 
Recreação Infantil, no período vespertino, no CEI Chapeuzinho Vermelho, a partir do dia 04 de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 038/2020
Publicação Nº 2337337

PORTARIANº 038/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: AMANDA BOGO
Cargo: PROFESSOR NIVEL III - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 34 (trinta e quatro) horas semanais, sendo 15 (quinze) aulas de Educação 
Física no período matutino e 15 (quinze) aulas de Educação Física no período vespertino, no CEI Chapeuzinho Vermelho, a partir do dia 04 
de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à 
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publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 039/2020
Publicação Nº 2337422

PORTARIANº 039/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: ALINE MARIA VENDRAMI
Cargo: PROFESSOR NIVEL II - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 7 (sete) horas semanais, sendo 6 (seis) aulas de Recreação Infantil com o 
Pré I e II e, Ciências com o 1º ano, no período vespertino, na EM Serra da Abelha, a partir do dia 04 de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 040/2020
Publicação Nº 2337515

PORTARIANº 040/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: CLAUDIA DAUER
Cargo: PROFESSOR NIVEL I - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, como Professor Auxiliar, em substituição à ser-
vidora ROSILENI FISTAROL FORMENTIN, afastada por licença maternidade, na EM Vitor Meireles, a partir do dia 04 de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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PORTARIA Nº 041/2020
Publicação Nº 2337625

PORTARIANº 041/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
REINTEGRAR:
de acordo com o artigo 19, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, considerando o Mandado nº 310001472995,

Nome: JORGE GOMES MONTEIRO NETO
Cargo: MÉDICO DA ESF

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, fica reintegrado ao serviço público municipal.
A reintegração dar-se-á no mesmo cargo para o qual o referido servidor prestou concurso (Médico da ESF – nível XV-01) na Secretaria de 
Saúde, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 353/2019 de 28/12/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______.

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 042/2020
Publicação Nº 2337816

PORTARIANº 042/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: JESSICA FORMENTIN
Cargo: PROFESSOR NIVEL II - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 31 (trinta e uma) horas semanais, sendo 12 (doze) aulas de Artes do Pré 
II ao 5º anos, no período matutino, 12 (doze) aulas de Artes do Pré II ao 5º ano e, 3 (três) aulas de Educação Física no Pré II, no período 
vespertino, na EM Vitor Meireles, a partir do dia 04 de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 043/2020
Publicação Nº 2338694

PORTARIANº 043/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: MARINA DE OLIVEIRA
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Cargo: PROFESSOR NIVEL III - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 28 (vinte e oito) horas semanais, sendo 7 (sete) aulas de AEE, no período 
matutino, na EM Vitor Meireles e, 17 (dezessete) aulas com o 1º ano, no período vespertino, na EM Salto Dollmann, a partir do dia 04 de 
fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2020
Publicação Nº 2337098

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), 
NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 18 E DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14.
PROCESSO Nº 0026/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2020
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, juntamente com os Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social, nos termos da Lei Federal n° 
10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 0010/2020, tendo como objeto 
o Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Mobiliário e Bebedouros, para diversos setores da Prefeitura Municipal de Xan-
xerê, conforme edital e seus anexos. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 17 de fevereiro de 2020, no setor de protocolo 
e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 03 de fevereiro de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 029/2020
Publicação Nº 2338989

DECRETO Nº 029/2020

ALTERA REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, incisos III 
e VIII, da Lei Orgânica Municipal, e da Lei nº BLB 3303/11, de 15.06.2011,

DECRETA

Art. 1º Fica alterada a representatividade do Conselho Municipal de Saúde, no art. 1º, III – Profissionais da Saúde, alínea “a”, IV - Usuários, 
alínea “g” e “k”, do decreto nº 358/2019, de 26.09.2019, passando a ter a seguinte representação:

“Art. 1º ...

III) Profissionais da Saúde
a) um representante do CRM/SC em Xanxerê
CRISTIANE ORTIZ Titular
VANESSA LANG ISSOTON Suplente

IV) Usuários
g) um representante da Rede Feminina de Combate ao Câncer - RFCC
CLECIEMA WUSTRO Titular
EDI WINCKLER DE BETTIO Suplente

k) um representante da Agenda 21 local
JAIR VALENTINI Titular
SIDINEI MENEROVICZ Suplente”

Art. 2º Permanecem em vigor as demais disposições contidas no Decreto nº 358/2019, de 26 de setembro de 2019.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 29 de janeiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

http://www.xanxere.sc.gov.br
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DECRETO Nº 030/2020
Publicação Nº 2338992

DECRETO Nº 030/2020
DISPENSA SERVIDORA DA FUNÇÃO COMISSIONADA.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada a servidora GLORIA RAQUEL FEITEN, da Função Comissionada de Supervisão – FCS, ocupante do cargo de Super-
visão do SCFV Cantinho Feliz, da Secretaria Municipal de Assistência Social, designada pelo Decreto nº 222/2019, de 08 de abril de 2019.

Parágrafo Único. A servidora dispensada da função comissionada retornará automaticamente a seu cargo e funções de origem.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Fica revogado o Decreto nº 222/2019, de 08 de abril de 2019.

Xanxerê/SC, 03 de fevereiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 031/2020
Publicação Nº 2338997

DECRETO N° 031/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designado o servidor público municipal NATANAEL SILVA COSTA, inscrito no CPF sob n° 825.169.609-72, portador da Cédula 
de Identidade 5.920.061 expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão do SCFV CANTINHO FELIZ, vinculado a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para o qual perceberá a Função Comissionada de Supervisão – FCS fixada no Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, 
de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 03 de fevereiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 032/2020
Publicação Nº 2338998

DECRETO N° 032/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designado o servidor público municipal LEANDRO BICIGO, inscrito no cpf/mf sob n° 008.336.669-59, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.807.727, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de Coordenador de Biblioteca, vinculado a Secretaria Municipal de 
Esportes, Cultura e Lazer, para o qual perceberá a Função Comissionada de Coordenação – FCC fixada no Anexo III, da Lei Complementar 
n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 03 de fevereiro de 2020.
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AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 033/2020
Publicação Nº 2339000

DECRETO Nº 033/2020

ALTERA MEMBRO DA COMISSÃO DE PLANOS DE CARGOS, CARREIRA E SALÁRIOS - CPCCS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, incisos 
III e VIII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado membro da Comissão de Planos de Cargos, Carreira e Salários - CPCCS, nomeados pelo Decreto nº 051/2019, de 1º 
de março de 2019, que será composta pelos membros abaixo relacionados:

I – AUGUSTO DE MARTINI;
II – REGINA AMALIA GALLON TONIAL;
III – FERNANDO DAL ZOT;
IV – KELIN REGINA BIANCHI;
V – MARISANGELA PAULA BASSO GAVA;
VI – MICHELE FERRONATO;
VII – ROSANE TEREZINHA ZAREMBSKI.

Art. 2° A comissão terá como atribuições aquelas estabelecidas nos artigos 25 a 28, da Lei Complementar nº 3.376/2011 de 23.11.11, e 
demais disposições legais pertinentes à matéria.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 03 de fevereiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 034/2020
Publicação Nº 2339002

DECRETO Nº 034/2020
DISPENSA SERVIDOR DA FUNÇÃO COMISSIONADA.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensado o servidor EZEQUIEL DELGADO, da Função Comissionada de Supervisão – FCS, ocupante do cargo de Supervisão 
da Unidade Básica de Saúde Arno Vivan – Bairro Bortolon, da Secretaria Municipal de Saúde, designado pelo Decreto nº 003/2020, de 06 
de janeiro de 2020.

Parágrafo Único. O servidor dispensado da função comissionada retornará automaticamente a seu cargo e funções de origem.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Fica revogado o Decreto nº 003/2020, de 06 de janeiro de 2020.

Xanxerê/SC, 03 de fevereiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 035/2020
Publicação Nº 2339004

DECRETO N° 035/2020

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal KÁTIA DANIELA IOP PEDROTTI, inscrita no CPF sob nº 007.147.919-89, portadora da CI 
sob nº 3.994.637-1, expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão da Unidade Básica de Saúde Arno Vivan – Bairro Bortolon, com CNES 
sob nº 3642860, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada de Supervisão – FCS fixada no 
Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 03 de fevereiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 011-2019
Publicação Nº 2337537

PROCESSO SELETIVO Nº 011/2019
CONVOCAÇÃO

O Município de Xanxerê vem por meio deste ato CONVOCAR os abaixo nominados para o cargo de Professor (Professor de Educação Espe-
cial) em caráter temporário, na ordem de classificação, nos termos do Edital 011/2019.
Data:04/02/2020 às 8:00
Local: Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC, Departamento de Recursos Humanos, na Rua José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, Xanxerê/
SC.
Convocados: Candidato aprovado no Processo Seletivo nº. 011/2019 conforme ordem de classificação:
Professor (Professor de Educação Especial)

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

26 1826348 04/05/1971 Cleide Maria Bresolin Sandini

ORIENTAÇÕES:

- O comparecimento pessoal do candidato acima relacionado é indispensável, sendo que o não comparecimento será considerado como 
desistência.
- Seguindo a ordem de classificação, o candidato poderá optar por uma das vagas disponíveis, conforme quadro de vagas em anexo.
- Em caso de não aceitação, o candidato deverá assinar declaração de desistência ou pedido de final de lista, sendo que a recusa ao assinar 
declaração será considerada como desistência.
- Após a formalização da escolha não haverá qualquer possibilidade de troca ou substituição a pedido.
- Assinada a declaração de aceitação da vaga, os candidatos receberão lista de documentos e exames que deverão ser entregues ao De-
partamento de Recursos Humanos até o dia 05/02/2020.
- Analisada a documentação, os candidatos serão encaminhados ao exame pré-admissional para posterior efetivação da contratação e 
exercício no cargo.

Xanxerê, 03 de Fevereio de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 011-2019
Publicação Nº 2337533

QUADRO DE VAGAS PARA ACTS 2020 PARA ESCOLAS
ESCOLA/CEMEI TURNO MAT/20 HORAS VESP/20 HORAS ACT

VISTA ALEGRE 2° ANO 01
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CEMEI CRIANÇA FELIZ INTERMEDIÁRIO 01

CANTINHO FELIZ INTERMEDIARIA 01 01
M I 01

PEQUENO
PRÍNCIPE 1º ANO 01

VOLANTE 02 01

05 VAGAS ACTs DE 20 HORAS /MATUTINO
04 VAGAS ACTs DE 20 HORAS/ VESPERTINO
QUADRO DE VAGAS PROFESSOR 1- 40 HORAS
ESCOLA/CEMEI TURNO PROFE 40 HORAS ACT

NOVO HORIZONTE MI 01

VOLANTE 01

01 VAGA ACT 40 HORAS
QUADRO DE VAGAS EDUCAÇÃO ESPECIAL 20 HORAS
ESCOLA/CEMEI TURNO MAT/20 HORAS VESP/20 HORAS ACT
APARECIDA PRE I 01

01 VAGAS ACTs DE 20 HORAS/ VESPERTINHO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 011-2019
Publicação Nº 2337543

PROCESSO SELETIVO Nº 011/2019
CONVOCAÇÃO

O Município de Xanxerê vem por meio deste ato CONVOCAR os abaixo nominados para o cargo de Professor 1 – 20 horas em caráter tem-
porário, na ordem de classificação, nos termos do Edital 011/2019.
Data: 04/02/2020 às 8:30 horas
Local: Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC, Departamento de Recursos Humanos, na Rua José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, Xanxerê/
SC.
Convocados: Candidato aprovado no Processo Seletivo nº. 011/2019 conforme ordem de classificação:
Professor 1 – 20 horas

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

47 1827360 18/12/1967 Leonice Terezinha Pereira
48 1813018 28/08/1979 Maristela Gazzoni
49 1815728 02/01/1978 Patricia Mosena
50 1823898 28/06/1991 Lilian Bazzi Zanella
51 1826889 17/07/1960 Salete Antonia Boni
52 1768770 10/10/1991 Ana Paula Calegari
53 1771415 01/08/1987 Renata Dos Santos
54 1771390 28/03/1972 Eliane Salete Moretto
55 1823742 19/04/1988 Suzimara De Villa Zonatto

ORIENTAÇÕES:

- O comparecimento pessoal do candidato acima relacionado é indispensável, sendo que o não comparecimento será considerado como 
desistência.
- Seguindo a ordem de classificação, o candidato poderá optar por uma das vagas disponíveis, conforme quadro de vagas em anexo.
- Em caso de não aceitação, o candidato deverá assinar declaração de desistência ou pedido de final de lista, sendo que a recusa ao assinar 
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declaração será considerada como desistência.
- Após a formalização da escolha não haverá qualquer possibilidade de troca ou substituição a pedido.
- Assinada a declaração de aceitação da vaga, os candidatos receberão lista de documentos e exames que deverão ser entregues ao De-
partamento de Recursos Humanos até o dia 05/02 /2020.
- Analisada a documentação, os candidatos serão encaminhados ao exame pré-admissional para posterior efetivação da contratação e 
exercício no cargo.

Xanxerê 03 de Fevereiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 011-2019
Publicação Nº 2337540

PROCESSO SELETIVO Nº 011/2019
CONVOCAÇÃO

O Município de Xanxerê vem por meio deste ato CONVOCAR os abaixo nominados para o cargo de Professor 1 – 40 horas em caráter tem-
porário, na ordem de classificação, nos termos do Edital 011/2019.
Data: 04/02/2020 às 8:15
Local: Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC, Departamento de Recursos Humanos, na Rua José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, Xanxerê/
SC.
Convocados: Candidato aprovado no Processo Seletivo n. 011/2019 conforme ordem de classificação:
Professor 1 – 40 horas

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

18 1824312 29/08/1986 Marceli Belo
PCD 4 1823098 14/04/1983 Jucicleude Bonafe Da Silva

ORIENTAÇÕES:

- O comparecimento pessoal do candidato acima relacionado é indispensável, sendo que o não comparecimento será considerado como 
desistência.
- Seguindo a ordem de classificação, o candidato poderá optar por uma das vagas disponíveis, conforme quadro de vagas em anexo.
- Em caso de não aceitação, o candidato deverá assinar declaração de desistência ou pedido de final de lista, sendo que a recusa ao assinar 
declaração será considerada como desistência.
- Após a formalização da escolha não haverá qualquer possibilidade de troca ou substituição a pedido.
- Assinada a declaração de aceitação da vaga, os candidatos receberão lista de documentos e exames que deverão ser entregues ao De-
partamento de Recursos Humanos até o dia 05/02/2020.
- Analisada a documentação, os candidatos serão encaminhados ao exame pré-admissional para posterior efetivação da contratação e 
exercício no cargo.

Xanxerê, 03 de Fevereiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EXTRATO 1° ADITIVO AO CONTRATO N° 0045/2019
Publicação Nº 2338907

Extrato 1º Aditivo ao Contrato nº 0045/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, através do Fundo Municipal de Assistência Social
Contratado: FUNERÁRIA XANXERÊ LTDA
Objeto: Aquisição de Ataúdes, Prestação de Serviços Funerais e Serviços de Transporte para o Translado, por km rodado, destinados a su-
prir as necessidades das famílias atendidas pela rede Sócio assistencial que se encontra em condições de vulnerabilidade social, enquanto 
benefício eventual garantido pela Política de Assistência Social e conforme preconiza a Lei Municipal 3224/10. Conforme especificações 
constantes neste Edital e seus anexos.
Este Termo Aditivo tem por objeto aditar em mais 25% do item 03 do Edital do processo licitatório acima, de acordo com Ofício da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Parecer do Comitê Gestor nº 042/2020 em anexo, conforme tabela abaixo:

ITEM Especificação das Platafor-
mas Elevatórias QUANTIDADE A ADITAR VALOR UN. TOTAL A ADITAR

03 Funeral com ataúdes normais 18 un. R$ 900,00 R$ 16.200,00

Xanxerê-SC, 29 de janeiro de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.
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EXTRATO ATA RP Nº 0112/2019
Publicação Nº 2338897

 

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0008/2020  
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê. 
Detentor da Ata: BIANCA UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Confecção de Fardamento 
Operacional, de Inverno e Capas de Chuva, para uso dos Bombeiros Militares, Bombeiros 
Comunitários e Estagiários que prestam serviços na sede do 14º Batalhão de Xanxerê-SC. 
 
Item 

 
Descrição 
do Material       

Marca do 
Produto 

Un.Med. Qtde Cotada 
 

Preço 
Unitário   

Preço 
Total 

5  Botina Modelo Bompel - Padrão BMSC   BOMPEL  UND  200,000 80,0000  16.000,00 
8  Tarjeta de Identificação BC   CORDEIRO  UND  200,000 8,0000  1.600,00 

19  Fivela BC (CONFORME ANEXO I-A)  CORDEIRO  UND  200,000 8,5000  1.700,00 
20  Fivela BM (CONFORME ANEXO I-A)  CORDEIRO  UND  200,000 9,0000  1.800,00 
21 

 
Cinto Vermelho (1,20m) (CONFORME ANEXO I-
A)  

CORDEIRO 
 

UND 
 

200,000 7,4000 
 

1.480,00 

                         
        Total do Fornecedor -------->   1.000,000    22.580,00 

 
Vigência: 12 meses a contar da publicação. 
Xanxerê-SC, 31 de janeiro de 2020. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.  
 
 
 
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0009/2020  
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê. 
Detentor da Ata: LEONARDO AUGUSTO BACKES 
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Confecção de Fardamento 
Operacional, de Inverno e Capas de Chuva, para uso dos Bombeiros Militares, Bombeiros 
Comunitários e Estagiários que prestam serviços na sede do 14º Batalhão de Xanxerê-SC. 

 
1.1. Descrição do objeto: 

 

Item 

 

Descrição 
do 

Material       

Marca do 
Produto 

Un.Med. Qtde Cotada 

 

Preço 
Unitário 

  

Preço 
Total 

9  Calça Operacional Feminina/Masculina Verde 
Musgo BC  

 MSB 
UNIFORMES 

 UND  200,000 75,0000  15.000,00 

                 
10  Gandola Operacional Feminina/Masculina Verde 

Musgo BC  
 MSB 

UNIFORMES 
 UND  200,000 100,0000  20.000,00 

                 
11 

 
Cobertura Operacional Verde Musgo BC  

 
MSB 
UNIFORMES  

UND 
 

200,000 18,0000 
 

3.600,00 

12 
 

Japona Operacional Dupla Face BC  
 

MSB 
UNIFORMES  

UND 
 

200,000 200,0000 
 

40.000,00 

13  Camiseta Vermelha Gola Redonda BC 
(CONFORME ANEXO I-A) 

 MSB 
UNIFORMES 

 UND  200,000 19,8500  3.970,00 

                 
22 

 
Camisa Vermelha Gola Redonda - Padrão 
BMSC   

MSB 
UNIFORMES  

UND 
 

200,000 19,6000 
 

3.920,00 

                         
        Total do Fornecedor -------->   1.200,000    86.490,00 

 
Vigência: 12 meses a contar da publicação. 
Xanxerê-SC, 31 de janeiro de 2020. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal 
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Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0010/2020  
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê. 
Detentor da Ata: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS DE RESGATE E SEGURANÇA 
EIRELI  
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Confecção de Fardamento 
Operacional, de Inverno e Capas de Chuva, para uso dos Bombeiros Militares, Bombeiros 
Comunitários e Estagiários que prestam serviços na sede do 14º Batalhão de Xanxerê-SC. 

 
1.1. Descrição do objeto: 

 
Item 

 
Descrição 
do Material       

Marca do 
Produto 

Un.Med. Qtde Cotada 
 

Preço 
Unitário   

Preço 
Total 

23  Conjunto Ventilado Impermeável - Bombeiros  VERTICE  UND  100,000 312,0000  31.200,00  
 
Vigência: 12 meses a contar da publicação. 
Xanxerê-SC, 31 de janeiro de 2020. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal 
 
 
 
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0011/2020  
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê. 
Detentor da Ata: UNIFORMES GERAIS LTDA 
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Confecção de Fardamento 
Operacional, de Inverno e Capas de Chuva, para uso dos Bombeiros Militares, Bombeiros 
Comunitários e Estagiários que prestam serviços na sede do 14º Batalhão de Xanxerê-SC. 

 
1.1. Descrição do objeto: 

 

Item 

 

Descrição 
do 

Material       

Marca do 
Produto 

Un.Med. Qtde Cotada 

 

Preço 
Unitário 

  

Preço 
Total 

1 
 

Calça Operacional Feminina/Masculina - Padrão 
BMSC  

FUNCIONAL 
 

UND 
 

200,000 95,5000 
 

19.100,00 

2  Gandola Operacional Feminina/Masculina - 
Padrão BMSC  

 FUNCIONAL  UN  200,000 149,0000  29.800,00 

                 
3  Cobertura Operacional Marinho - Padrão BMSC   FUNCIONAL  UND  200,000 37,5000  7.500,00 
4 

 
Jaqueta Operacional Dupla Face - Padrão 
BMSC   

FUNCIONAL 
 

UND 
 

200,000 270,0000 
 

54.000,00 

6  Camisa Vermelha Gola Pólo - Padrão BMSC   FUNCIONAL  UND  200,000 39,0000  7.800,00 
7  Camisa Azul Marinho Estagiário - Padrão BMSC   FUNCIONAL  UND  200,000 45,0000  9.000,00 

14  Jaqueta com forro removível BC (CONFORME 
ANEXO I-A) 

 FUNCIONAL  UND  200,000 275,0000  55.000,00 

                 
15  Blusa de Fleece (CONFORME ANEXO I-A)  FUNCIONAL  UND  200,000 83,5000  16.700,00 
16  Cachecol (CONFORME ANEXO I-A)  FUNCIONAL  UND  200,000 34,5000  6.900,00 
17  Touca (CONFORME ANEXO I-A)  FUNCIONAL  UND  200,000 36,5000  7.300,00 
18  Luva de mão (CONFORME ANEXO I-A)  FUNCIONAL  UND  200,000 39,0000  7.800,00 

                         

        
Total do Fornecedor ------
-->   

2.200,000 
   

220.900,00 

Vigência: 12 meses a contar da publicação. 
Xanxerê-SC, 31 de janeiro de 2020. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0014/2020
Publicação Nº 2336504

Extrato de Contrato nº 0014/2020
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: Terramax Construções e Obras Ltda.
Objeto: Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica, Drenagem Pluvial e Sinalização Viária sobre pedras irregulares na Rua Presidente Var-
gas, com extensão de 337,00 metros, no Bairro Bortolon, Município de Xanxerê-SC, conforme descrito no Memorial Descritivo, Orçamento, 
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Cronograma e Projetos anexos ao presente.
Valor Total: R$ 274.366,99
Prazo de vigência: 30/06/2020
Xanxerê-SC, 04 de fevereiro de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal

PORTARIA N° 074/2020
Publicação Nº 2337291

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 074/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº BLB 3112/09, Artigo 1º.

RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 19 (dezenove) dias a partir de 03.02.2020 a 21.02.2020 a Servidora 
Pública Municipal, a Sra. ELIANE MARIA CALEGARI brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portadora 
do RG n.º 3.581.094 e CPF n.º 006.755.579-92, nomeada conforme Decreto nº AM 083/05 no Cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, com 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 000378/2020 datado de 03.02.2020.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
23.05.2015 a 22.05.2018 = 19 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 03.02.2020. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 03 de Fevereiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 075/2020
Publicação Nº 2337284

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 075/2020
NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Art. 69 incisos VI e VIII e Lei nº Lei nº AJG 3524/13, Lei nº 
4069/2019

CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 01/2019/CMDCA que trata do processo seletivo simplificado das eleições para conselheiros tutelares 
temporários e na Resolução do Conanda nº 170, de 10.12.2014 e Resolução 008/2019/CMDCA

RESOLVE:

NOMEAR a partir de 03 de Fevereiro de 2020 a Sra. DANECLIS DE FATIMA GODOI ROSA, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de 
Xanxerê – Santa Catarina, portadora do RG nº 5.716.649 e inscrita no CPF nº 081.100.139-37, na função de CONSELHEIRA TUTELAR, com 
40 (quarenta) horas semanais, vinculada ao Gabinete do Prefeito conforme Edital CMDCA nº 01/2019/CMDCA do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

Determinar que esta nomeação vigore a partir de 03.02.2020 a 09.01.2024, conforme disposto no Edital nº 01/2019/ CMDCA.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 03 de Fevereiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 076/2020
Publicação Nº 2337295

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 076/2020

ESTABELECER HORÁRIO DE TRABALHO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91.
RESOLVE

ESTABELECER horário de trabalho do Servidor Público Municipal, Sr. LAÉRCIO RICARDO BORTOLINI, brasileiro, residente e domiciliado nesta 
cidade de Xanxerê- SC portador do RG 3.343.053 e CPF nº 021.811.409.52, nomeado conforme o nº BLB 099/09 no cargo de MOTORISTA, 
com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria de Obras e Transportes.

Determinar o horário de trabalho do Servidor Público Municipal das 06:30 hs as 12:30 hs de segunda a sexta-feira.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 03 de fevereiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 077/2020
Publicação Nº 2337280

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 077/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91 e Lei BLB 
3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 30 (trinta) dias a partir de 05.02.2020 a 05.03.2020 a Servidora 
Pública Municipal, a Sra. MELANIA COSTA, brasileira, residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 4.384.000-0 
e CPF n° 016.016.389-73, nomeada conforme Decreto AM 077/07 no cargo de MONITOR DE PROGRAMAS SOCIAIS, reenquadrada no cargo 
de EDUCADOR SOCIAL com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0000397/2020, datado de 03.02.2020.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
09.06.2009 a 08.06.2012: 30 dias

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 05.02.2020. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 03 de fevereiro de 2020.
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AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 004/2020
Publicação Nº 2339009

PORTARIA N° 004/2020

DESIGNA SERVIDORA COMO RESPONSÁVEL PELO SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA INFÂNCIA E JUVENTUDE DO SISTEMA NACIONAL DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO- SIPIA/SINASE.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de designar servidor para responder pelo sistema computadorizado (software) nacional que gera informações 
socioeducativas (Sipia/Sinase) no âmbito municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora efetiva ROSA MARIA ARMÊNIO, cargo assistente social, inscrita no CPF sob n° 026.587.079-83, com Função 
Comissionada de Supervisora, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para além das atribuições inerentes ao cargo efetivo, responder pelos 
sistemas de informações SIPIA SINASE, sem acréscimo em sua remuneração por esta atribuição.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria n º 035/2019, de 17 de outubro de 2019.

Xanxerê SC, 30 de Janeiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA 001/2020 PMXV
Publicação Nº 2336932

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 PMXV

Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, para a rede Municipal de Ensino.
Recebimento das propostas: até às 08h30 do dia 27/02/2020.
Abertura: dia 27/02/2020, às 08h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 03 de fevereiro de 2020.

ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

PP 005/2020 PMXV
Publicação Nº 2337384

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a possível contratação de empresa(s) objetivando a prestação de 
serviços de horas de máquinas pesadas para serviços em geral para o Município de Xavantina, conforme especificações constantes no Anexo 
"C" deste edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 17/02/2020.
Abertura: dia 17/02/2020, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 03 de fevereiro de 2020.

ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 007/2020 DE 31 DE JANEIRO DE 2020 - "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR CONTA DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA

Publicação Nº 2336721

DECRETO Nº 007/2020 DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA."

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Artigo 4º da Lei nº 0627/2019 de 11 de dezembro de 2019:

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 234.265,00 (duzentos e trinta e quatro mil duzentos e sessenta e 
cinco reais) nas seguintes dotações do orçamento vigente do Município de Zortéa:

14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2.052 – Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.1.90.00.00.00.00 - 0.1.0038.000000 (25) – Aplicações Diretas ............................... R$ 80.000,00

14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2.052 – Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.1.90.00.00.00.00 - 0.1.0038.000000 (27) – Aplicações Diretas ............................... R$ 80.000,00

14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2.052 – Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.1.90.00.00.00.00 - 0.1.0038.000000 (26) – Aplicações Diretas ............................... R$ 25.000,00

14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2.052 – Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.00.00.00.00 - 0.1.0038.000000 (28) – Aplicações Diretas ............................... R$ 7.920,00

14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2.052 – Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.00.00.00.00 - 0.1.0038.000000 (29) – Aplicações Diretas ............................... R$ 20.885,00

14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2.052 – Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.00.00.00.00 - 0.1.0038.000000 (30) – Aplicações Diretas ............................... R$ 20.460,00

Recursos Vinculados – 0.1.0038.00000 - R$ 234.265,00
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 234.265,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações orçamentárias:

14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2.052 – Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.1.90.00.00.00.00 - 0.1.0038.000000 (10) – Aplicações Diretas ............................... R$ 185.000,00

14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2.052 – Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.00.00.00.00 - 0.1.0038.000000 (14) – Aplicações Diretas ............................... R$ 49.265,00

Recursos Vinculados – 0.1.0038.00000 - R$ 234.265,00
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TOTAL ANULADO: R$ 234.265,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 31 de janeiro de 2020.

NELSON VICENTE DE ALMEIDA    BIRAJARA CESAR DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO   SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Registrado e publicado o presente Decreto em 31 de janeiro de 2020.

DECRETO Nº 008/2020 DE 31 DE JANEIRO DE 2020 - "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR CONTA DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA."

Publicação Nº 2336729

DECRETO Nº 008/2020 DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA."

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Artigo 4º da Lei nº 0627/2019 de 11 de dezembro de 2019:

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 33.760,00 (trinta e três mil setecentos e sessenta reais) nas se-
guintes dotações do orçamento vigente do Município de Zortéa:

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0028.2.047 – Bloco de Proteção Saúde Básica
3.1.90.00.00.00.00 - 0.1.0035.000000 (172) – Aplicações Diretas ............................... R$ 33.760,00

Recurso Vinculado – 0.1.0035.00000 - R$ 33.760,00
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 33.760,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações orçamentárias:

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0028.2.047 – Bloco de Proteção Saúde Básica
3.1.90.00.00.00.00 - 0.1.0035.000000 (157) – Aplicações Diretas ............................... R$ 33.760,00

Recurso Vinculado – 0.1.0035.00000 - R$ 33.760,00
TOTAL ANULADO: R$ 33.760,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 31 de janeiro de 2020.

NELSON VICENTE DE ALMEIDA    BIRAJARA CESAR DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO   SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Registrado e publicado o presente Decreto em 31 de janeiro de 2020.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 001/2020 - NOTIFICA A TODOS OS MORADORES, OCUPANTES INTERNOS, LINDEIROS 
E CONFRONTANTES EXTERNOS E A QUEM INTERESSAR QUE A LOCALIDADE DENOMINADA DE LOTEAMENTO 
FELISBERTO FERREIRA DOS SANTOS ATRAVÉS DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA.

Publicação Nº 2337068

 Edital de Notificação 001/2020
O município de Zortéa, vem através de este edital notifica a todos os moradores, ocupantes internos, lindeiros e confrontantes externos 
e a quem interessar que a localidade denominada de Loteamento Felisberto Ferreira dos Santos EM FORMATO DE REUB-S E PARTE DO 
NÚCLEO POR MEIO DE REURB-E, ATRAVÉS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA conforme Artigo 23 e seguintes da Lei Federal 13.465/2017 e 
Decreto 9.310/2018, sendo que este Loteamento denominado de Loteamento Felisberto Ferreira dos Santos está em fase de regularização 
fundiária, no qual foi realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), afim de emissão de Matrículas Individualizadas aos detentores da Posse dos 
lotes no Referido Loteamento bem como realização das benfeitorias necessárias para fins de Regularização Fundiária objeto da Matricula nº 
8.742, registradas na Comarca de Registro de Imóveis da Comarca de Campos Novos/SC.
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Artigo 01. Descrição Sucinta da área: O Loteamento Felisberto Ferreira dos Santos com a área total de 37.392,10², conforme Matrícula n° 
8.742, propriedade de Pedro Adalto Santos e outros, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campos Novos -SC, com 
as seguintes configurações:

QUADRO DE ÁREA (M²)

ÁREA PÚBLICA 3.020,45 m²

ÁREA VERDE 2.617,44 m²

ÁREA DE LOTES 23.724,15 m²

ÁREA DE RUAS 8.030,06 m²

TOTAL 37.392,10 m²

IDENTIFICAÇÃO DAS ÁREAS

ÁREA CONHECIDA COMO LOTEAMENTO FELISBERTO FERREIRA DOS SANTOS

PROPRIETÁRIO Pedro Adalto Santos

MATRÍCULA 8.742

MUNICÍPIO ZORTÉA

COMARCA CAMPOS NOVOS

LOTES ADERENTES AO PROGRAMA 58

Com a totalidade de Área dos Lotes a regularizar 23.724,15 m² sendo essa uma área, com uma concentração de 58 Lotes Urbanos de mais 
de 46 famílias ali residindo e com uma população de 138 pessoas situado no Loteamento Felisberto Ferreira dos Santos, Bairro Conceição, 
no Município de Zortéa - SC, que são atendidos pela Rua Antônio Zortéa Primo, Rua Domingos Pelizzaro, Rua José Protasio Magrinelli, Rua 
Luis Ary Fontana e Rua São Judas Tadeu que passarão ao Domínio Público Municipal de acordo com a Tabela de metragens acima citadas.

Artigo 02. Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área: A área de intervenção, e atendida possui os seguintes 
equipamentos comunitários presentes e constituídas na área tais quais:

• Arruamento envolvendo a maior parte da área da intervenção;
• Energia Elétrica atendidas pela Celesc;
• Agua potável fornecida pelo município;
• Coleta seletiva de resíduos sólidos através da prefeitura Municipal;
• Telefonia fixa pela concessionária OI/Brasil Telecom;
• Sinal de telefonia móvel TIM, OI e CLARO;
• Atendimento de 100 % das agentes comunitária de Saúde;

Artigo 03: Os confrontantes serão notificados por atos próprios denominados de Anuências e Requerimentos, salvo os posseiros que por 
motivos desconhecidos não foram encontrados no qual será alvo deste edital sendo que a ausência de manifestação dos confrontantes será 
tido como aceite conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.31/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017.
Artigo 03.1: Os confrontantes externos terão 30 dias para a manifestação conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. 
da Lei 13.465/2017.

NOME RUA Nº DO LOTE QUADRA
Ademar Casagrande e Silvana Fáti-
ma Giumbeli Casagrande Luiz Ari Fontana 11 3

Airton de Andrade e Santa de 
Andrade Luiz Ari Fontana 12 30

Airton de Andrade e Santa de 
Andrade Luiz Ari Fontana 13 30

Angélica Ribeiro Antonio Zortéa Primo 4 29
Antonio Francisco da Silva e Sirlei 
Rosa dos Santos José Protásio Magrinelli 14 29

Arcisto Vargas Sobrinho José Protásio Magrinelli 15 29
Avelino Rosseti e Diva Lourdes Mon-
tipó Rossetti José Protásio Magrinelli 16 29

Avelino Rosseti e Diva Lourdes Mon-
tipó Rossetti José Protásio Magrinelli 17 29

Celso Pieri e Maria Odila Rodrigues 
Pieri Antonio Zortéa Primo 7 29

Clotilde Maria Brancher Ribeiro dos 
Santos José Protásio Magrinelli 8 30

Deoclides Alexandre Bernardi e 
Juliana Ruberto de Mattos José Protásio Magrinelli 18 29
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Deoclides Alexandre Bernardi e 
Juliana Ruberto de Mattos José Protásio Magrinelli 20 29

Diego Bedendo Antonio Zortéa Primo 5 28

Diego Bedendo Antonio Zortéa Primo 6 28
Donisete Simonetto e Graziele Ribei-
ro dos Santos Antonio Zortéa Primo 9 29

Eva Maria Surdi Luiz Ari Fontana 10 3
Francisco Caesar Dellazaro e Zélia 
Alves Dellazaro José Protásio Magrinelli 22 29

Gemir Pagliari e Sara Alves Pires Antonio Zortéa Primo 10 28
Gilmar Leiria Ana Berenice dos 
Santos Leiria José Protásio Magrinelli 13 29

Giulia Paloma Menegaz José Protásio Magrinelli 9 30
Ivair Lopes Edimara Cristiane da 
Silva Moreira Lopes Antonio Zortéa Primo 7 28

Ivair Lopes Edimara Cristiane da 
Silva Moreira Lopes Antonio Zortéa Primo 11 28

Jailso José de Almeida e Fernanda 
Pieri de Almeida Antonio Zortéa Primo 11 29

Jailso José de Almeida e Fernanda 
Pieri de Almeida Antonio Zortéa Primo 12 29

Jair Contini e Lealci Serena José Protásio Magrinelli 3 30

Jairo Martinazzo Luiz Ari Fontana 12 3
Jairo Ruberto de Mattos e Karine 
Polidoro de Mattos São Judas Tadeu 10 30

João Valdir Alves Jorge Antonio Zortéa Primo 8 29
Jucirlei Amalcaburio e Janice Fátima 
Cesa Amalacaburio Luiz Ari Fontana 15 30

Juliana Ruberto de Mattos e Deocli-
des Alexandre Bernardi São Judas Tadeu 11 30

Larissa Regner Teixeira e Dazuldia 
Regner Teixeira Luiz Ari Fontana 16 30

Lindomar de Almeida e Kelly Ribeiro 
Da Silva De Almeida José Protásio Magrinelli 21 29

Lucia Franceschi José Protásio Magrinelli 19 29
Luciane da Silva Pereira e Adriano 
de Campos José Protásio Magrinelli 13 28

Luiz Augusto Bombarda Domingos Pelizzaro 3 28

Luiz Augusto Bombarda Antonio Zortéa Primo 4 28

Luiz Carlos Borges Vieira José Protásio Magrinelli 12 28
Márcio Antônio de Mattos e Cristiane 
das Graças Menegazzo José Protásio Magrinelli 7 11

Maria Elvira da Costa José Protásio Magrinelli 14 28

Marlene Stopassola Antonio Zortéa Primo 9 28

Marlene Stopassola José Protásio Magrinelli 4 30

Maurício Menegaz José Protásio Magrinelli 15 28

Maurício Menegaz José Protásio Magrinelli 16 28

Nelcy Vidi Domingos Pelizzaro 2 28
Neori Luiz Cimadon e Diva Pedrao 
Cimadon José Protásio Magrinelli 1 30

Neori Luiz Cimadon e Diva Pedrao 
Cimadon José Protásio Magrinelli 2 30

Osvino Muller e Bernadete Fátima 
Ribeiro Antonio Zortéa Primo 10 29

Pedro Santo Stapassola e Neusa de 
Oliveira Stopassola Luiz Ari Fontana 17 30

Rogério João Santos Antonio Zortéa Primo 3 29

Roseli Lucia da Costa de Andrade José Protásio Magrinelli 7 30

Rosilei de Mattos José Protásio Magrinelli 5 30
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Santa de Andrade Luiz Ari Fontana 14 30
Selvino Silvestrini e Erci Lovato 
Silvestrini José Protásio Magrinelli 8 11

Silvio Marcelo Darold Antonio Zortéa Primo 8 28

Sirlei Lopes Antonio Zortéa Primo 6 29

Thales Leomar da Silva José Protásio Magrinelli 6 30
Valmor de Andrade Maria Helena De 
Azevedo José Protásio Magrinelli 28 28

Zilda Pinto e Célio Augusto Pieri Antonio Zortéa Primo 5 29

Artigo 04: As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta dias), 
a contar da data da última publicação, do presente edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no DOM (Diário Oficial Municipal) 
sendo que as impugnações poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Zortéa - SC endereçada ao Prefeito 
Municipal e a comissão Municipal de Regularização Fundiária, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores 
responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal, acatar ou não as 
devidas impugnações de acordo com as suas razões conforme Artigo 20 da Lei 13.465/2017.

Artigo 05: Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á como aceite os elementos dos anexos e teor desse 
edital inclusive pelos lindeiros internos e confrontantes externos ao loteamento conforme prevê lei Federal 13.465/2017 artigos 20 § 1o, e 
transcorrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do artigo 31§ 5º e §6º da Lei 13.465/2017.
Artigo 06: Cópia integral do Edital e de seus anexos poderá ser fornecida junto à Prefeitura Municipal.
Zortéa - SC, 3 de fevereiro de 2020.

ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

Art. 31 § 5º da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017

ANEXO II
Art. 31 § 5º da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017
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Associações

amai

ATA ASSEMBLEIA DE PREFEITOS 368/2019
Publicação Nº 2336820

Ata nº 368/2019, da Assembleia Ordinária de Prefeitos da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) – Às dezessete horas, do dia 
treze de março de dois mil e dezenove, na sala de reuniões da AMAI, no município de Xanxerê/SC, atendendo ao Edital de Convocação 
número dois de dois mil e dezenove (002/2019), sob a Presidência da Prefeita de São Domingos, Senhora Eliéze Comachio, reuniram-se em 
Assembleia Ordinária os Senhores Prefeitos de: Abelardo Luz, Bom Jesus, Entre Rios, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Lajeado Grande, Marema, 
Ouro Verde, Passos Maia, Ponte Serrada, São Domingos, Vargeão, Xanxerê, bem como o Vice-Prefeito de Xaxim, conforme registro no livro 
de presenças. A Presidente da AMAI, saudou a todos e destacou seu desejo de que seja um ano de bastante trabalho e de muitas conquis-
tas para fortalecer todos os Entes municipais e melhorar a vida da comunidade, que esse é sempre o objetivo para quem está à frente do 
poder público municipal. Na sequência passou a tratar da Ordem do Dia. 1) A Presidente fez um relato das audiências e tratativas da em 
que participaram a Presidência, Diretoria e Câmara Técnica Saúde, no primeiro mês de mandato, sendo: a) Reunião com o Deputado Esta-
dual, Neodi Saretta servidores da Gerência Regional de Saúde de Xanxerê (Gersa) em defesa pela permanência dos serviços na região para 
que os municípios continuem a ter um atendimento com qualidade; b) Pleito junto ao Deputado Federal Pedro Uczai, visando recursos fi-
nanceiros na ordem de R$ 812.000,00 (oitocentos e doze mil reais) por meio de emenda parlamentar com vistas à elaboração do Plano 
Regional do Turismo do Alto Irani; c) O Prefeito de Ponte Serrada e representante Câmara de Saúde da AMAI, Alceu Wrubel (Tibe) entregou 
ao Secretário de Estado da Saúde, Helton de Souza Zeferino pleito da região da AMAI pela permanência da quinta Regional de Saúde de 
Xanxerê (5ª Gersa), durante a reunião da Comissão Intergestores Bipartite (CIB), em Florianópolis; d) Reunião de Diretoria da AMAI; e) 
Encaminhamento de solicitação de audiência com o Governador; Participação do Prefeito de Ouro Verde e segundo Vice-presidente da AMAI, 
Amélio Remor Junior, no Lançamento da Expo Soja; f) Reunião com o Secretário de estado Adjunto de Infraestrutura do Governo do Estado 
de Santa Catarina para entregar o Pleito de melhoria na infraestrutura das vias de acesso aos municípios, bem como, de revitalizações, 
pavimentações e readequações em Rodovias Estaduais; g) Lançamento da Campanha Publicitária de valorização do Mês da Mulher, um 
programa do Portfólio de Projetos do AMAI SOCIAL; h) Participação da Presidente da AMAI, na reunião do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Oeste de Santa Catarina (CIS-Amosc), juntamente com o Prefeito de Marema, Adilson Barella que é Vice-presidente do Consórcio, 
o Prefeito de Abelardo Luz, Wilamir Cavassini e de Ponte Serrada, Alceu Wrubel, representante da Câmara Técnica da Saúde. 2) O Prefeito 
de Ponte Serrada, Alceu Wrubel, relatou as tratativas da Reunião da Comissão de Intergestores Bipartite (CIB/Saúde) e ressaltou as dificul-
dades enfrentadas pelos municípios da área da saúde e expôs seu desejo de que as Gerências de Saúde sejam mantidas pelo Governo de 
Santa Catarina no formato atual. A Prefeita Clori Peroza pediu que o pleito junto à secretaria de infraestrutura fosse complementado no 
sentido de contemplar as estradas vicinais não pavimentadas, onde fosse buscado um convênio na ordem de cem mil reais por município 
com vistas ao custeio da manutenção das máquinas utilizadas nesses reparos. Colocado em apreciação, o Pleito foi aprovado para encami-
nhamento ao Senhor Governador e pastas adjacentes. 3) A Contadora da AMAI, Senhora Andreza Gallas, apresentou a Resolução número 
Um de dois mil e dezenove (Nº 01/2019), referente ao Parecer do Conselho Fiscal sobre a prestação de contas de primeiro de janeiro a 
trinta e um de dezembro de dois mil e dezoito (31/12/2018). Ato contínuo, informou que o saldo bancário em trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezessete (31/12/2017) era de treze mil setecentos e trinta e dois reais e oitenta e seis centavos (R$ 13.732,86) e que a receita 
efetivamente arrecadada no período foi contabilizada da seguinte forma: a) Arrecadação com contribuição dos Municípios: Um milhão, tre-
zentos e quarenta e mil, cento e sessenta e um reais e oitenta e seis centavos (R$ 1.341.161,86); b) Aplicações Financeiras: Dois mil, no-
vecentos e quarenta e quatro reais e dezoito centavos (R$ 2.944,18); c) Outras Receitas: Doze mil, duzentos e trinta e oito reais (R$ 
12.238,00), totalizando um ingresso de receitas na ordem de Um milhão trezentos e cinquenta e seis mil, trezentos e quarenta e quatro 
reais e vinte e oito centavos (R$ 1.356.344,28). Ato contínuo, destacou as despesas as quais foram classificadas em: a) Vencimentos e 
Vantagens Fixas Pessoal Civil setecentos e setenta mil e vinte e dois reais e noventa e sete centavos (R$ 770.022,97); b) Obrigações Patro-
nais: trezentos e quarenta e três mil e vinte seis reais e vinte e quatro centavos (R$ 343.026,24); c) Material de Consumo: vinte mil, sete-
centos e doze reais e cinquenta e dois centavos (R$ 20.712,52); d) Serviço Terceiros Pessoa Física: Nove mil e novecentos reais e cinquen-
ta e sete centavos (R$ 9.900,57); e) Serviço Terceiros Pessoa Jurídica: Cento e cinquenta e dois mil, seiscentos e noventa e um reais e doze 
centavos (R$ 152.691,12); f) Equipamento e Material Permanente: quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta sete reais e trinta centavos 
(R$ 42.357,30). Na sequência a Contadora informou que o saldo bancário em trinta e um de dezembro de dois mil e dezoito (31/12/2018) 
era de Trinta e um mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos (R$ 31.366,42). A prestação de contas da AMAI refe-
rente ao exercício de dois mil e dezoito (2018) juntamente com o parecer do conselho fiscal foram colocados em apreciação, sendo apro-
vados por unanimidade, sem ressalvas. 4) A Secretária Executiva da AMAI, Ingrid Aline Piovesan, prestou contas dos recursos de patrocínios 
recebidos para a realização da festa de quarenta anos da AMAI, informando receitas e despesas, sendo as mesmas aprovadas. 5) O Prefei-
to de Passos Maia, Leomar Roberto Listoni, apresentou demanda referente ao Transporte escolar, indicando a necessidade de aumentos do 
repasse do estado para custeio dos seus alunos. A Secretária Executiva da AMAI, informou sobre as tratativas da Federação Catarinense de 
Municípios (Fecam) junto ao Governo do Estado de Santa Catarina. Por fim, levantou-se a necessidade de quantificar as perdas dos muni-
cípios. 6) A Presidente do Colegiado de Educação e Secretária Municipal de Faxinal dos Guedes, pontuou argumentos para permanência da 
Gerência de Educação na região da AMAI e solicitou aos Prefeitos que formulassem a demanda junto ao Governador. Colocado em aprecia-
ção, foi aprovado por unanimidade o encaminhamento do Pleito. 7) Foi apresentada solução para descarte de resíduos e equipamentos 
elétricos e eletrônicos - Case recicla Xaxim. 8) O Diretor da Aris, Senhor Adir Faccio, apresentou alternativas para cumprimento da aplicabi-
lidade da Portaria dois mil novecentos e catorze (nº 2.914), de doze de dezembro de dois mil e onze (12/12/2011), a qual dispõe sobre os 
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para o consumo humano e seu padrão de potabilidade. Ato continuo, 
destacou que o Município de Ipuaçu possuí um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) junto ao Ministério Público Estadual de Santa 
Catarina tendo em vista que algumas amostras de água não atendem aos padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 
Ato contínuo, destacou que cabe à Secretaria Municipal de Saúde inspecionar o controle da qualidade da água produzida e distribuída cole-
tiva ou individualmente. 9) Assuntos Gerais: A Presidente da AMAI, juntamente com o Prefeito de Vargeão, Volmir Felipe indicaram Pleito 
pela permanência do Sargento Bombeiro, Luciano Peri à frente da Coordenação Regional da Defesa Civil. Colocado em apreciação, o Pleito 
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foi aprovado, cabendo a Presidente da AMAI dar os devidos encaminhamentos. O Prefeito de Abelardo Luz, solicitou que a próxima Assem-
bleia da AMAI seja realizada na Expo Soja, sendo a indicação aprovada. O Prefeito de Faxinal dos Guedes, Gilberto Lazzari pediu celeridade 
quanto ao debate para criação do Consórcio Multifinalitário da Associação, em especial, para Usina de Asfalto. A Presidente da AMAI, Eliéze 
Comachio, deu por encerrada a presente Assembleia Ordinária de Prefeitos e eu, Ingrid Aline Piovesan, Secretária Executiva da AMAI, pre-
sente a mesma, lavrei a Ata que será encaminhada por e-mail aos Prefeitos e se não houverem ressalvas será considerada aprovada. Xan-
xerê, 13 de março de 2019.

Eliéze Comachio
Presidente da AMAI
Prefeita de São Domingos

Ingrid Aline Piovesan
Secretária Executiva da AMAI

ATA ASSEMBLEIA DE PREFEITOS 369/2019
Publicação Nº 2336823

Ata nº 369/2019, da Assembleia Ordinária de Prefeitos da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) – Às dezessete horas, do dia qua-
tro de abril de dois mil e dezenove, no auditório do Parque de Exposições Manoel Lustosa Martins, em Abelardo Luz/SC, atendendo ao Edital 
de Convocação número três de dois mil e dezenove (003/2019), sob a Presidência da Prefeita de São Domingos, Senhora Eliéze Comachio, 
reuniram-se em Assembleia Ordinária os Senhores Prefeitos de Abelardo Luz, Bom Jesus, Entre Rios, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Ouro 
Verde, Passos Maia, Ponte Serrada, Vargeão, Xanxerê e Xaxim, conforme registro no livro de presenças. 1) A Presidente da AMAI, saudou a 
todos e passou a tratar da ordem do Dia. A Presidente parabenizou o município de Abelardo Luz pela realização da Exposoja e agradeceu por 
oferecer o espaço durante o evento para a Assembleia de Prefeitos. 2) A Presidente Eliéze de maneira breve relatou as diversas audiências 
e pleitos que foram encaminhados nos meses de fevereiro e março, com destaque para a audiência com o Governador Carlos Moisés. In-
formou ainda que o Governo não firmará novos convênios até julho deste ano, o foco é quitar os convênios já existentes que são 108 entre 
obras finalizadas, em andamento ou paralisadas, somando aproximadamente R$ 65 milhões. 3) O Assessor Jurídico da AMAI, Adriano Conti 
repassou informações acerca da criação do Consórcio Intermunicipal de Municípios da AMAI (CIM- AMAI) assunto que deve ser aprofundado 
em reunião específica ainda este mês. Ato contínuo, a Assembleia deliberou pela realização de uma visita a Pinhalzinho no dia 18 de abril 
para conhecer o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária (CIDIR) e a Usina de Asfalto. 4) Sobre a inserção 
no Mapa do Turismo Brasileiro e regionalização o vice-prefeito de São Lourenço do Oeste e vice-presidente do Conturoeste, Daniel Hippler, 
explicou e incentivou os prefeitos a descobrirem suas aptidões turísticas para elaborar seus planos de turismo, possibilitando a inscrição no 
Mapa. O Conturoeste é composto por 35 municípios que pertencem a Instância de Governança Regional Grande Oeste (IGR Grande Oes-
te), 18 estão no Mapa. 5) A Coordenadora de Trânsito Engenharia e Tráfego do Departamento Municipal de Trânsito de Xanxerê (DEMUT), 
Clarice Beatriz Serena apresentou as responsabilidade sobre a municipalização do trânsito e informou que atualmente existe um convênio 
entre os entes e o Estado faz este serviço, porém existe a tendência que não se renove mais o convênio e os municípios terão que assumir 
a responsabilidade. Ato contínuo, a Presidente Eliéze ressaltou que é uma necessidade que os municípios estejam preparados para esta 
situação e a assembleia deliberou que seja organizada na AMAI uma capacitação aos servidores para que possam atuar na infraestrutura de 
trânsito. 6) O Coordenador Regional da Defesa Civil, Luciano Peri apresentou novidades na construção de pontes de aço, o projeto Defesa 
Civil na Escola e ressaltou a continuidade do processo de elaboração dos Planos Municipais de Contingências. 7) Nos assuntos gerais, os 
Prefeitos presentes, bem como o Deputado Estadual Mauro de Nadal e Deputado Federal Celso Maldaner se manifestaram e parabenizaram 
o Prefeito Wilamir Cavassini e o município de Abelardo Luz pela realização da Exposoja. Ato contínuo, o Prefeito de Abelardo Luz, Wilamir 
Cavassini agradeceu a presença de todos e ressaltou a importância da Feira para divulgar as potencialidades dos municípios e pediu des-
culpas aos demais Prefeitos em virtude de que a Câmara de Vereadores não aprovou a Lei para que o município repassasse o valor a AMAI 
referente ao rateio para compra de veículo deliberado em novembro de 2018 e sendo assim entregou a Presidente da AMAI, um cheque de 
cunho pessoal no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para quitar débito do município de Abelardo Luz junto a Associação. A 
Presidente da AMAI, Eliéze Comachio, deu por encerrada a presente Assembleia Ordinária de Prefeitos e eu, Fernanda Bertotto, Assessora 
de Imprensa da AMAI, presente a mesma, lavrei a Ata que será encaminhada por e-mail aos Prefeitos e se não houverem ressalvas será 
considerada aprovada. Abelardo Luz, 4 de abril de 2019.
Eliéze Comachio
Presidente da AMAI
Prefeita de São Domingos

Fernanda Bertotto
Assessora de Imprensa da AMAI

ATA ASSEMBLEIA DE PREFEITOS 370/2019
Publicação Nº 2336824

Ata nº 370/2019, da Assembleia Ordinária de Prefeitos da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) – Às catorze horas, do dia seis de 
maio de dois mil e dezenove, no auditório da AMAI, no município de Xanxerê/SC, atendendo ao Edital de Convocação número quatro de dois 
mil e dezenove (004/2019), sob a Presidência da Prefeita de São Domingos, Senhora Eliéze Comachio, reuniram-se em Assembleia Ordinária 
os Senhores Prefeitos de: Abelardo Luz, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Ouro Verde, Passos Maia, Vargeão, Xaxim, bem como o Vice-Prefeito de 
Xanxerê, conforme registro no livro de presenças. Na sequência passou a tratar da Ordem do Dia. A Presidente abriu a Sessão apresentando 
a pauta do dia e enalteceu a importância da reunião uma vez que será discutida a criação do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da 
Região do Alto Irani (CIM-AMAI). 1) Ato contínuo convidou a Secretária Executiva, Ingrid Aline Piovesan para falar dos Termos referentes 
aos equipamentos doados pelo Governo Federal em convênio com o Consad e Agência de Desenvolvimento regional de Xanxerê (ADR) 
que se encontram nos municípios. A Secretária informou que a partir da extinção das ADRs os equipamentos que se encontram listados no 
patrimônio do estado agora serão doados aos municípios e por essa razão foram encaminhados os termos por e-mail, cabendo a cada Pre-
feito localizar os referidos itens e dar sequência ao trâmite. 2) O Diretor da Associação dos Município do Alto Uruguai Catarinense (AMAUC), 
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bem como dos consórcios da AMAUC, Senhor Roberto Kurtz Pereira compartilhou a experiência da Associação sobre o assunto, visto que 
trabalham há quase 20 anos com consórcios. Segundo Roberto, o consórcio é um avanço não só para a associação, mas para toda região, 
que é beneficiada com economia de recursos e praticidade de serviços. Ato continuo, destacou que estão trabalhando com a modalidade de 
consórcios desde 2001 e testemunham o quanto é importante os municípios se unirem em um consórcio, pois a Associação é uma entidade 
privada então, tem limitações. Informou ainda que para captar recursos é necessário a constituição de um consórcio e que o modelo pro-
posto pela AMAI se enquadra perfeitamente na lei de consórcios públicos. 3) O Assessor Jurídico da AMAI, Senhor Adriano Conti explanou 
sobre a Lei dos consórcios destacando conceitos básicos, competências, atribuições, infraestrutura, etapas para constituição, regime de 
contratações e de pessoal. Ato contínuo, sanou questionamentos dos Prefeitos presentes. Na sequência, destacou entre as vantagens, a 
possibilidade de licitar serviços e obras públicas visando a implementação de políticas de interesse comum dos entes consorciados, dispor 
de maiores valores nos limites de licitação, firmar convênios, contratos e acordos, receber auxílio, contribuição ou subvenção, ter maior 
flexibilidade no poder de compra, na remuneração de pessoal e de pagamento de incentivos. Por fim, informou que o processo engloba a 
edição do projeto de lei para envio às Câmaras de Vereadores dos municípios, onde passarão por votação. 4) A presidente da AMAI desta-
cou que os consórcios Multifinalitários estão presentes em todo estado e que o atual governo de Santa Catarina incentiva a criação destas 
estruturas para repasses de recursos como forma de cooperação federativa e auxílio na implementação de políticas públicas. Ato contínuo a 
Presidente colocou em apreciação a Minuta do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Municípios da AMAI (CIM-AMAI), que 
já havia sido encaminhada para análise e correções dos municípios, sendo a mesma aprovada por unanimidade, sem ressalvas. A Presidente 
agradeceu a aprovação e comentou que o consórcio é sim, algo novo, mas importante para o avanço da região, além de atender aos moldes 
de trabalho do governo atual. Ato contínuo, destacou que o formato Multifinalitário vem para melhorar o crescimento da região e possibi-
litar a criação de novos serviços para atender a demanda dos municípios. Ato contínuo, destacou entre as opções a área de infraestrutura, 
em que se encaixa no futuro a possibilidade de implantação da Usina de Asfalto, que atenderá aos municípios com custo muito mais baixo 
para trabalhos de pavimentação asfáltica. A Presidente da AMAI, Eliéze Comachio, deu por encerrada a presente Assembleia Ordinária de 
Prefeitos e eu, Ingrid Aline Piovesan, Secretária Executiva da AMAI, presente a mesma, lavrei a Ata que será encaminhada por e-mail aos 
Prefeitos e se não houverem ressalvas será considerada aprovada. Xanxerê, 06 de maio de 2019.

Eliéze Comachio
Presidente da AMAI
Prefeita de São Domingos

Ingrid Aline Piovesan
Secretária Executiva da AMAI

ATA ASSEMBLEIA DE PREFEITOS 371/2019
Publicação Nº 2336826

Ata nº 371/2019, da Assembleia Ordinária de Prefeitos da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) – Às catorze horas, do dia seis 
de junho de dois mil e dezenove, no auditório da AMAI, no município de Xanxerê/SC, atendendo ao Edital de Convocação número cinco de 
dois mil e dezenove (005/2019), sob a Presidência da Prefeita de São Domingos, Senhora Eliéze Comachio, reuniram-se em Assembleia Or-
dinária os Senhores Prefeitos de: Abelardo Luz, Bom Jesus, Entre Rios, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Lajeado Grande, Marema, Ouro Verde, 
Passos Maia, Ponte Serrada, Vargeão e Xanxerê, conforme registro no livro de presenças. Na sequência passou a tratar da Ordem do Dia. 
A Presidente abriu a Sessão cumprimentando a todos e na sequência relatou as atividades realizadas no período. 1) O Diretor do Consórcio 
Intermunicipal Catarinense (CIMCATARINA), Elói Ronau explicou aos prefeitos o funcionamento do Projeto Recuperar, que consiste no re-
passe de recurso pelo estado aos consórcios para recuperação rotineira das rodovias estaduais, sejam pavimentadas ou não, que estejam 
cadastradas no Plano Rodoviário Estadual (aprovado no decreto nº759/2011). Ato continuo, informou que a previsão de repasse é de R$ 
70 milhões a serem destinados a melhorias como drenagem, terraplanagem, pavimentação, recuperação, reconformação de pista não pavi-
mentadas, conservação rodoviária, limpeza de plataforma, sinalização vertical e horizontal e obras complementares. Ato continuo, o Senhor 
Elói informou que a expectativa é que sejam investidos R$ 430 milhões em quatro anos, sendo R$10 milhões por mês continuados até final 
do governo em 2022. Ato continuo, falou que uma vez repassados os recursos por meio de convênio o orçamento será gerido pelos Consór-
cios, que realizará as compras por licitação e fará o acompanhamento das obras. Relatou ainda, que o valor a ser repassado a cada Consór-
cio será de acordo com a quilometragem das rodovias estaduais. Na sequencia a equipe de Topografia da AMAI apresentou levantamento 
prévio onde na região da AMAI observa-se aproximadamente 385 km de extensão de rodovias estaduais, sendo 210 km não pavimentadas 
e 175 km pavimentadas. Colocado em discussão os Prefeitos questionaram a diferença de quilometragem de rodovias da AMAI apresentada 
pelo consórcio a qual diverge do levantamento apurado pela equipe interna. De acordo com o Senhor Elói, serão contempladas apenas as 
vias que se encontrem no Plano Rodoviário Estadual. Ato contínuo, os Prefeitos usaram a palavra livre para manifestar posições onde o 
Prefeito Noeli Dal Magro questionou a participação da Associação e dos Municípios no processo. A Prefeita Clori Peroza e o Prefeito Volmir 
Felipe questionaram a ausência das rodovias não pavimentadas no processo dizendo que o convênio só trará vantagens para o Estado e que 
os municípios continuarão a recuperar as estradas do estado com recursos próprios. Por fim, o Senhor Elói explicou que a Casa Civil está 
trabalhando na atualização do Mapa em relação as rodovias e estuda sobre o incremento de trechos ainda não contemplados no decreto 
de 2011. Colocada em apreciação a participação dos municípios da região no Projeto Recuperar, foi aprovado. Ainda, na oportunidade foi 
protocolado junto ao Consórcio Cim-Catarina o pleito para inclusão das referidas rodovias e que o conteúdo fosse levado ao conhecimento 
do Governo do estado de Santa Catarina.

2) A colaboradora da AMAI, Fernanda Bertotto, apresentou a Carta de Serviços Online e Ouvidoria, que devem ser disponibilizados nos 
portais municipais para acesso da população até o dia dezessete de junho, próximo. Ato contnuo, mencionou a necessidade de regulamen-
tar por decreto municipal. A Senhora Fernanda, sugeriu a utilização do sistema e-Ouv disponibilizado gratuitamente por meio de termo 
de adesão da Controladoria-Geral da União (CGU), ainda a elaboração de um formulário padrão para registros da ouvidoria e propôs um 
treinamento por meio da Associação para capacitar os ouvidores. Ato contínuo, apresentou ainda outro serviço que deve ser implantado e já 
está visível nos portais desenvolvidos pela FECAM, que é a Carta de Serviços, onde serão cadastrados os serviços ofertados pelo município. 
Por fim, para esclarecer dúvidas e auxiliar os servidores municipais que farão o registro de informações, a AMAI desenvolverá na próxima 
semana uma reunião esclarecedora. 3) Representando o colegiado de educação, a presidente Cleusa Brusamarello e a Secretária Salete Bri-
zola apresentaram informações acerca do Plano Municipal da Educação e Construção Curricular para Educação Infantil, criados e aprovados 
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no ano de 2015 e tem a finalidade de direcionar esforços e investimentos para a melhoria da qualidade da educação no país, por força de 
lei, estabelecendo 20 metas a serem atingidas nos próximos 6 anos e todas as metas devem ser avaliadas e monitoradas anualmente. Ato 
contiínuo, esclareceu que os gestores municipais de educação estão empenhados na execução dos planos e cumprimento das metas, bem 
como, em sua avaliação anual. Ainda, alertou acerca da necessidade de vincular os Planos Municipais de Educação com os orçamentos 
Municipais: PPA, LDO e LOA, tomando o PME como referência de modo a assegurar a consignação de dotações orçamentárias para cum-
primento das metas estabelecidas. Ato continuo, destacou que todos os alunos em idade escolar devem estar regularmente matriculados 
e frequentando as aulas e ainda, deve ser garantida até o final de vigência do PME o atendimento do Município em no mínimo 50% das 
crianças de zero à três anos em creche. A colaboradora da AMAI Fernanda Bertotto, mencionou que o TCE/SC vem cobrando dos Municípios 
a execução dos Planos Municipais de Educação por meio de visitas técnicas in loco e solicitando relatórios anuais de monitoramento e avali-
ção para acompanhar o cumprimento das metas. 4) No que se refere a construção do Currículo da Educação Infantil, em 2017 foi publicada 
a Base Nacional Curricular Comum editada pelo Governo Federal. As técnicas explicaram que Santa Catarina será o último estado do país a 
publicar a sua versão do Currículo Escolar que deve passar a vigorar até o final do mês de junho. Ato contínuo, alertara, que baseados nisso 
cada município deve elaborar o seu próprio currículo contemplando: educação infantil, anos iniciais e anos finais do ensino fundamental e 
que o Tribunal de Contas de Santa Catarina expediu ofício circular 06/2019 de 10 de abril, lembrando que ao iniciar o ano letivo de 2020 
ao menos o currículo da educação infantil deverá estar em funcionamento. Por fim, em relação a esse tema foi colocada em apreciação a 
contratação de formação com apoio externo de assessoria construção do currículo regional da educação infantil, na ordem de R$ 1212,00 
(mil duzentos e doze reais) por município. A mesma foi aprovada. 5) A Secretária Executiva, Ingrid Piovesan informou que a AMAI foi citada 
no IC Nº 06.2017.00000121-0, de Faxinal dos Guedes e posteriormente foi consultada sobre o interesse em firmar convênio intermunicipal 
para a formação e compartilhamento de um corpo técnico para o exercício de licenciamento ambiental. Colocado em apreciação, os Prefei-
tos solicitaram mais informações para embasar a decisão. Ainda, solicitaram que o assunto seja tratado após a criação do Consórcio. 6) A 
Secretária Executiva apresentou informações quanto a situação financeira da Escola de gestão Pública Municipal (Egem) que possivelmente 
estava com déficit de R$ 370.000,00 em dezembro de 2018. Ato contínuo, informou que os relatórios contábeis não são claros. Os Prefeitos 
manifestaram posições quanto a Egem dizendo que a Associação supre a demanda por cursos e que a Escola não traz benefícios para a 
região. A Presidente da AMAI, Eliéze Comachio, deu por encerrada a presente Assembleia Ordinária de Prefeitos e eu, Ingrid Aline Piovesan, 
Secretária Executiva da AMAI, presente a mesma, lavrei a Ata que será encaminhada por e-mail aos Prefeitos e se não houverem ressalvas 
será considerada aprovada. Xanxerê, 06 de junho de 2019.

Eliéze Comachio
Presidente da AMAI
Prefeita de São Domingos

Ingrid Aline Piovesan
Secretária Executiva da AMAI

ATA ASSEMBLEIA DE PREFEITOS 372/2019
Publicação Nº 2336827

Ata nº 372/2019, da Assembleia Ordinária de Prefeitos da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) – Às catorze horas, do dia dezes-
sete de julho de dois mil e dezenove, no auditório da AMAI, no município de Xanxerê/SC, atendendo ao Edital de Convocação número seis 
de dois mil e dezenove (006/2019), sob a Presidência da Prefeita de São Domingos, Senhora Eliéze Comachio, reuniram-se em Assembleia 
Ordinária os Senhores Prefeitos de: Abelardo Luz, Bom Jesus, Entre Rios, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Lajeado Grande, Marema, Ouro Ver-
de, Passos Maia, Ponte Serrada, Vargeão e o Vice-Prefeito de Xanxerê, conforme registro no livro de presenças. Na sequência passou a tratar 
da Ordem do Dia. A Presidente abriu a Sessão cumprimentando a todos e passou a tratar da Ordem do Dia. 1) O Coordenador Regional de 
Defesa Civil, Luciano Peri, abordou com os prefeitos a possibilidade de aporte de recursos do Banco Mundial para projetos de resiliência nos 
munícipios. 2) O Coordenador de Topografia, Alcenir Rama e o Engenheiro Florestal, Maicon Polese, apresentaram o “Projeto AMAI Regula-
riza” que foi desenvolvido pela equipe juntamente com a Secretária Executiva. Ato contínuo, explicou que o projeto visa dar suporte técnico 
aos 14 municípios pertencentes a AMAI, ofertando condições de serem tomadas medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que 
visam à regularização de assentamentos irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Para a realização do 
Projeto seria necessária a contratação de uma assessoria especializada para acompanhar as questões jurídicas. Colocado em apreciação o 
projeto e contratação da assessoria foram aprovadas por unanimidade. 3) A Senhora Kátia Colello, representando a Apadavix apresentou 
requerimento para instalação de uma Central de Interpretação de Libras na sede da AMAI e ainda, para a contratação de uma professora 
com carga horária de 20 horas. O assunto colocado em apreciação e tendo em vista que a Entidade não dispõe de espaço físico, o mesmo 
obteve votação contrária. 4) A Secretária Executiva apresentou a proposta do governo do estado de formar um núcleo de convênios em cada 
Associação, cedendo 2 técnicos da extinta ADR. Ato contínuo, explicou que a Associação recebeu a minuta do termo e realizou conversas 
com os técnicos indicados os quais se recusaram a mudar de espaço alegando não ter interesse em alterar a carga horária. Ato contínuo, 
explicou ainda que os técnicos informaram sobre a necessidade de um espaço maior do que foi ofertado pela AMAI. Colocado em aprecia-
ção, os Prefeitos deliberaram pela não instalação do Núcleo de Convênios na sede da Entidade, devendo ser imediatamente comunicado a 
Secretaria da Casa Civil. 5) A Assessora de Comunicação da AMAI, Senhora Cristiane Aline Ruff apresentou aos Prefeitos a primeiro Curso 
na modalidade de Ensino à Distância (EaD) organizado pela AMAI, que será sobre o tema Autoridade de Trânsito. 6) Explanaram sobre as 
alterações e implicações da reforma Tributária, o Senhor Leocir Gandolfi, coordenador do movimento econômico, a contadora da AMAI, 
Senhora Andreza Gallas, e o advogado Adriano Conti, trouxeram dados e números municipais, bem como a descriminação da reforma para 
conhecimento dos prefeitos.7) Nos assuntos gerais os Prefeitos de Entre Rios e Bom Jesus convidaram os presentes para as festividades 
em comemoração aos 24 anos de emancipação dos respectivos municípios. Ainda, comemorando 61 anos, também este mês, os prefeitos 
de Abelardo Luz, Ponte Serrada e Faxinal dos Guedes, estenderam o convite para as comemorações municipais. A Presidente da AMAI, 
Eliéze Comachio, deu por encerrada a presente Assembleia Ordinária de Prefeitos e eu, Ingrid Aline Piovesan, Secretária Executiva da AMAI, 
presente a mesma, lavrei a Ata que será encaminhada por e-mail aos Prefeitos e se não houverem ressalvas será considerada aprovada. 
Xanxerê, 17 de julho de 2019.



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1739

Eliéze Comachio
Presidente da AMAI
Prefeita de São Domingos

Ingrid Aline Piovesan
Secretária Executiva da AMAI

ATA ASSEMBLEIA DE PREFEITOS 373/2019
Publicação Nº 2336828

Ata nº 373/2019, da Assembleia Ordinária de Prefeitos da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) – Às catorze horas, de vinte e oito 
de agosto de dois mil e dezenove, na sede AMAI, no município de Xanxerê/SC, atendendo ao Edital de Convocação número sete de dois mil 
e dezenove (007/2019), sob a Presidência da Prefeita de São Domingos, Senhora Eliéze Comachio, reuniram-se em Assembleia Ordinária os 
Senhores Prefeitos de: Abelardo Luz, Entre Rios, Faxinal dos Guedes, Lajeado Grande, Marema, Ouro Verde, Passos Maia, Ponte Serrada, 
Vargeão, Xaxim e a Controle Interno de Xanxerê, representando o município, conforme registro no livro de presenças. Na sequência passou 
a tratar da Ordem do Dia. A Presidente abriu a Sessão cumprimentando a todos e passou a tratar da Ordem do Dia. 1) A Presidente anunciou 
que a AMAI terá um grande destaque no Congresso de Prefeitos, que acontecerá de 24 a 26 de setembro, em São José, participando dos 
seguintes painéis: Painel - Acessibilidade: a norma e a sensibilização para implementação das medidas, com a Arquiteta: Laureane Testa 
Amoedo; Turismo e Business Intelligence: a experiência da AMAI na utilização dos Portais de Turismo da FECAM, com Presidente da AMAI, 
Eliéze Comachio e o lançamento do Portal AMAIEduc. Ato contínuo, enfatizou a importância de todos estarem presentes e que a AMAI colo-
cará à disposição dos municípios um ônibus para levar os participantes até Florianópolis. 2) A Senhora Eliéze, comentou ainda que entrega 
dos Planos de Cultura dos Municípios da AMAI será feita em evento a ser realizado no centro de eventos de São Domingos, no dia 30/08, às 
8h30min. Destacou a importância de todos os Prefeitos se fazerem presentes na entrega. 3) Ato contínuo, convidou a todos para o Ato de 
entrega dos Portais de Turismo dos Municípios da AMAI, no dia 18/09, às 8h30min, na sede da Entidade. 4) A Secretária Executiva da AMAI, 
Ingrid Piovesan, fez uma explanação acerca do Projeto Teia (Tecnologia Empreendedorismo e Inovação pela ACIX) e pediu permissão para 
a Associação participar da iniciativa. Ato contínuo, explicou que será necessário assinar o Protocolo de intenções. Colocado em apreciação, 
foi aprovada a inclusão da AMAI no Projeto. 5) A secretária executiva da AMAI, Ingrid Piovesan apresentou a proposta de criação do novo 
projeto social da AMAI, o Programa “Vire a Página”. Ato contínuo, explicou que o mesmo tem como objetivo a arrecadação de livros, aten-
dendo a demanda solicitada pelo presídio regional, bem como de bibliotecas municipais. Colocado em apreciação, o Projeto foi aprovado. 
6) O Coordenador de Topografia da AMAI, Alcemir Rama, o Engenheiro Florestal Maicon Polese e a Consultora de regularização Fundiária, 
Karen Bissani foram convidados para apresentar critérios para atendimento dos municípios quanto ao Projeto AMAI Regulariza já que não 
será possível atender todos na primeira etapa. Ato contínuo, destacaram que o objetivo principal é dar suporte técnico aos 14 municípios 
pertencentes a AMAI, oferecendo condições para o desenvolvimento de projetos de regularização fundiária, observados os requisitos enu-
merados na Lei da REURB (Lei Federal nº 13. 465/2017). Ato continuo, a equipe elencou os requisitos, sendo: Tratar-se de área de proprie-
dade do Município, excluídas as áreas não passíveis de regularização, assim definidas através de análise técnica prévia; Tratar-se de área 
definida pelo Município como Área de Interesse Social (REURB-S); Tratar-se de área que não tenha sido objeto de projeto de regularização 
fundiária anterior; Tratar-se de área onde o Município tenha a disponibilidade de recursos financeiros para investir na infraestrutura do lo-
teamento; Tratar-se de área pertencente ao Município inserida em uma das cinco Comarcas atendidas pela AMAI, sendo escolhida apenas 
uma área por Comarca. Por fim, desatacam que os demais casos, que não se enquadram nestes requisitos, o projeto AMAI REGULARIZA 
disponibilizará consultoria técnica especializada, uma vez por semana na sede da Associação, para esclarecimento de dúvidas dos técnicos 
dos municípios. Colocado em apreciação os critérios apresentados, foram aprovados pelos Prefeitos, sem ressalvas. 7) A colaboradora da 
AMAI Fernanda Bertotto, apresentou as Principais demandas que estão chegando nos Municípios em função da implantação do Meu INSS 
e informou sobre ofício encaminhado para outras instâncias pedindo providências. 8) Ato contínuo, a colaboradora informou sobre a neces-
sidade de os municípios elaborarem os Planos de Mobilidade Urbana (PLANMob), instrumento de efetivação da Lei nº 12.587, de janeiro 
de 2012 (Política Nacional de Mobilidade Urbana – PNMU), até abril de 2019. Ato continuo, alertou que os município ficarão impedidos de 
acessar recursos orçamentários federais destinados à mobilidade urbana caso não atendam esta exigência legal. 9) A Presidente da AMAI 
apresentou informações acerca do andamento do Projeto Recuperar, dizendo que o Cim-Catarina já cadastrou o plano de trabalho no Sigef 
e assim que aprovarem será editado o convênio. Ato continuo, que o Edital de Licitação foi lançado com o objeto: Serviços de Supervisão e 
subsídios a fiscalização e que abertura das propostas ocorrerá no 28/08. 9) A Senhora Eliéze, perguntou aos Prefeitos sobre a necessidade 
de discutir o aumento de alíquotas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e corte de incentivos fiscais realizado pelo 
governo do Estado. Sendo que não houveram indicações, foi dada sequência na ordem do dia. 10) Participaram ainda da reunião o Prefeito 
de Paial e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina (CIS-AMOSC), Névio Antonio Mortari e a diretora 
executiva Geisa Muller de Oliveira, que explanaram sobre a situação atual do consórcio e intenções futuras. Os representantes solicitaram 
apoio da AMAI para que reivindique junto ao governo do estado o repasse recursos para o consórcio com vistas ao custeio de despesas 
com média complexidade. A Presidente da AMAI, Eliéze Comachio, deu por encerrada a presente Assembleia Ordinária de Prefeitos e eu, 
Ingrid Aline Piovesan, Secretária Executiva da AMAI, presente a mesma, lavrei a Ata que será encaminhada por e-mail aos Prefeitos e se 
não houverem ressalvas será considerada aprovada. Xanxerê, 28 de agosto de 2019.

Eliéze Comachio
Presidente da AMAI
Prefeita de São Domingos

Ingrid Aline Piovesan
Secretária Executiva da AMAI

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12587.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12587.htm
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ATA ASSEMBLEIA DE PREFEITOS 374/2019
Publicação Nº 2336829

Ata nº 374/2019, da Assembleia Ordinária de Prefeitos da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) – Às dezessete horas e trinta 
minutos, de vinte e quatro de outubro dois mil e dezenove, na sede AMAI, no município de Xanxerê/SC, atendendo ao Edital de Convocação 
número oito de dois mil e dezenove (008/2019), sob a Presidência da Prefeita de São Domingos, Senhora Eliéze Comachio, reuniram-se em 
Assembleia Ordinária os Senhores Prefeitos de: Abelardo Luz, Bom Jesus, Entre Rios, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Lajeado Grande, Marema, 
Ouro Verde, Passos Maia, Ponte Serrada, Vargeão, Xanxerê e Xaxim conforme registro no livro de presenças. A Presidente abriu a Sessão 
cumprimentando a todos e passou a tratar da Ordem do Dia. 1) O Deputado Estadual Fabiano da Luz, que apresentou aos prefeitos o Pro-
jeto de Lei PL 82.8/2019 de sua autoria que altera a Lei 17378 de 20/12/2017, o qual propõe que 30% do valor arrecadado com IPVA seja 
destinado à manutenção das rodovias estaduais que hoje o percentual é de 10%. Ato continuo, informou que segundo a Lei Orçamentária 
Anual (LOA/2019), está prevista a arrecadação de R$ 924.903.000,00 milhões de reais com IPVA e que se aprovado, os recursos destinados 
para a manutenção dos cerca de 5 mil quilômetros de estradas estaduais passariam de R$ 90 milhões para R$ 270 milhões. Ainda, que 
desta arrecadação metade vai para os municípios e metade fica com o Estado de Santa Catarina, desta metade que fica com o Estado de 
SC, pela legislação, hoje apenas 10% é destinada a conservação da malha viária. O Deputado comentou que o projeto criado, visa ampliar 
o valor que o governo estadual precisa investir nas rodovias para que o Oeste também receba estes recursos, uma vez que são as piores 
comparadas as demais regiões e se faz necessário o enfrentamento. Ato continuo, o Deputado comentou que nasceu e cresceu na região 
Oeste e conhece as dificuldades da região e entende as demandas dos prefeitos, por isso sempre defende nos projetos na Assembleia 
Legislativa o Oeste do Estado. A Presidente da AMAI entregou ao deputado três ofícios, sendo: a) Inclusão de trechos de rodovias esta-
duais não pavimentadas no DECRETO Nº 759, de 21 de dezembro de 2011, que aprova o Plano Rodoviário Estadual e estabelece outras 
providências; b) convênio para recuperação das não pavimentadas; c) Receptivo de Imigrantes – Apoio na Comissão de Direitos Humanos 
no que se refere ao estabelecimento da rede que dará suporte a utilização no Sisconare. 2) O Assessor Jurídico da AMAI, Adriano Conti e 
a Secretária Executiva da Associação, Ingrid Piovesan, trataram de assuntos relacionados ao Convênio do Projeto Recuperar. O Assessor 
Jurídico, Adriano alertou sobre os principais pontos que poderiam acarretar em ações contra os municípios. A Secretária Executiva relatou 
ter sido informada sobre o conteúdo do convênio no mês de outubro e que as discussões ficaram com o Cim-Catarina e Governo do Estado. 
Dada a palavra livre, os prefeitos manifestaram suas posições em relação a minuta do convênio, bem como, acerca do Projeto Recuperar. 
A Presidente colocou em votação a retirada dos municípios da AMAI do Projeto Recuperar e foi aprovado por maioria. 3) A Presidente da 
AMAI falou que os pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) serão beneficiados com 10 novas Práticas Integrativas e Complementares 
(PICS). Ato continuo, explicou que os tratamentos utilizam recursos terapêuticos, baseados em conhecimentos tradicionais, voltados para 
prevenir diversas doenças, como depressão e hipertensão, sendo: apiterapia, aromaterapia, bioenergética, constelação familiar, cromotera-
pia, geoterapia, hipnoterapia, imposição de mãos, ozonioterapia e terapia de florais. Esclareceu com isso, que o Brasil é líder na oferta dessa 
modalidade na atenção básica, tornando essas práticas um investimento em prevenção à saúde. Por fim, informou que o Deputado Padre 
Pedro, destinou recursos para um treinamento regional que acontecerá em São Domingos e que mais informações serão repassadas em 
breve. A Presidente da AMAI, Eliéze Comachio, deu por encerrada a presente Assembleia Ordinária de Prefeitos e eu, Ingrid Aline Piovesan, 
Secretária Executiva da AMAI, presente a mesma, lavrei a Ata que será encaminhada por e-mail aos Prefeitos e se não houverem ressalvas 
será considerada aprovada. Xanxerê, 24 de outubro de 2019.

Eliéze Comachio
Presidente da AMAI
Prefeita de São Domingos

Ingrid Aline Piovesan
Secretária Executiva da AMAI

ATA ASSEMBLEIA DE PREFEITOS 375/2019
Publicação Nº 2336830

Ata nº 375/2019, da Assembleia Ordinária de Prefeitos da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) – Às dezesseis horas, de vinte 
e um de novembro o dois mil e dezenove, na sede AMAI, no município de Xanxerê/SC, atendendo ao Edital de Convocação número nove 
de dois mil e dezenove (009/2019), sob a Presidência da Prefeita de São Domingos, Senhora Eliéze Comachio, reuniram-se em Assembleia 
Ordinária os Senhores Prefeitos de: Entre Rios, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Lajeado Grande, Marema, Ponte Serrada, Vargeão, Xaxim e o 
Vice-Prefeito de Abelardo Luz, conforme registro no livro de presenças. A Presidente abriu a Sessão cumprimentando a todos e passou a 
tratar da Ordem do Dia. 1) O Coordenador do Procon de Xanxerê, Senhor Vinícius Pértille, apresentou estudo com o objetivo de apontar 
a carência da rede de atendimento a auxílio ao consumidor na região da AMAI, com base em dados oficiais e, oferecer orientação para os 
municípios que tiverem interesse em constituir o órgão. 2) O Diretor do Cim-Catarina, Elói Ronau destacou aos prefeitos alguns pontos do 
Projeto Recuperar, lançado pelo Governo estadual para manutenção da malha viária estadual e esclareceu dúvidas acerca do convênio. A 
Presidente relatou que na sessão anterior os Prefeitos haviam deliberado pela saída do projeto e que a Presidência tomou a liberdade de 
convidar o consórcio para trazer esclarecimentos e se certificar da posição dos Prefeitos. Ato contínuo, colocou em apreciação novamente 
a retirada dos municípios do Projeto Recuperar e foi aprovada a saída dos municípios que pertencem a AMAI. 3) O Consultor Tributário, 
Adriano Santos explanou sobre Condutas vedadas em Ano eleitoral, o momento também foi aproveitado para esclarecer dúvidas dos prefei-
tos. Tendo em vista o adiantado da hora e a necessidade de a Presidente retirar-se para outro compromisso, acordou-se que o Dr. Adriano 
retornaria na próxima Assembleia para retomar o tema e ainda, falar acerca do Fundeb. Por fim, não foi possível colocar em apreciação a 
participação dos municípios na Expo Femi 2020, devendo ser apreciada na próxima sessão. Os Prefeitos de Lajeado Grande, Passos Maia e 
Vargeão entregaram os convites para as festividades nos respectivos municípios. A Presidente da AMAI, Eliéze Comachio, deu por encerrada 
a presente Assembleia Ordinária de Prefeitos e eu, Ingrid Aline Piovesan, Secretária Executiva da AMAI, presente a mesma, lavrei a Ata que 
será encaminhada por e-mail aos Prefeitos e se não houverem ressalvas será considerada aprovada. Xanxerê, 21 de novembro de 2019.

Eliéze Comachio
Presidente da AMAI
Prefeita de São Domingos

Ingrid Aline Piovesan
Secretária Executiva da AMAI
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ATA ASSEMBLEIA DE PREFEITOS 376/2019
Publicação Nº 2336832

Ata nº 376/2019, da Assembleia Ordinária de Prefeitos da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) – Às dezesseis horas, do dia de-
zesseis de dezembro de dois mil e dezenove, na sede AMAI, no município de Xanxerê/SC, atendendo ao Edital de Convocação número onze 
de dois mil e dezenove (11/2019), sob a Presidência da Prefeita de São Domingos, Senhora Eliéze Comachio, reuniram-se em Assembleia 
Ordinária os Senhores Prefeitos de: Abelardo Luz, Entre Rios, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Lajeado Grande, Marema, Ouro Verde, Passos 
Maia, Ponte Serrada, Vargeão e Xanxerê, conforme registro no livro de presenças. A Presidente abriu a Sessão cumprimentando a todos e 
passou a tratar da Ordem do Dia. 1) O Coordenador do Colegiado Intergetores Regional (CIR), Agostinho Luzzi, juntamente com a Secre-
tária de Saúde de Xanxerê, a Senhora Irene Goralski e demais membros do colegiados subscritos na lista de presença, relataram a situação 
em que se encontra a unidade de terapia renal de Xanxerê, único serviço credenciado pelo SUS na região na terapia renal substitutiva. Os 
técnicos informaram que de modo geral as clínicas renais estão passando por uma crise por falta de reajuste nos valores repassados pelo 
SUS e que não há previsão de aumento por parte do Ministério da Saúde ou mesmo pela Secretaria de Estado da Saúde. Ato contínuo, des-
tacaram que o repasse da sessão de diálise (cálculo de janeiro de 2017 – último reajuste do SUS) é de R$ 194,16 (centro e noventa e quatro 
reais e dezesseis centavos) frente a despesa que atualmente é R$ 256,98 (duzentos e cinquenta e seis reais e noventa e oito centavos). 
Ainda, a Senhora Irene, apresentou um ofício onde o proprietário da clínica notificou a prefeitura de Xanxerê e o ministério público sobre a 
possibilidade de descontinuidade dos serviços em 31/12/2019 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezenove), devido ao baixo repasse e 
atrasos constantes por parte do governo. Ato contínuo, considerando possibilidade de complementação orçamentária por parte do estado e 
municípios, a CIR solicitou aos prefeitos o complemento de R$ 60,00 (sessenta) por sessão, que acarretará o valor de R$ 840,00 (oitocentos 
e quarenta reais) por paciente mês, em média, a fim de que a unidade possa prosseguir com suas atividades. Referente ao assunto quando 
colocado em votação, ficou acordado que os municípios fariam o repasse por um período de sessenta dias e, concomitante ao processo, 
o Prefeito de Xanxerê e a Secretária de Saúde de Xanxerê, juntamente com a Executiva da AMAI, fariam reuniões com a Promotoria de 
Xanxerê e com a clínica renal para buscarem uma solução a longo prazo. Ainda solicitou-se o agendamento de audiências com o governo do 
estado no início do próximo ano e a emissão de documento com orientações a respeito da forma de contratação da clínica. 2) O Diretor da 
Fecam, Senhor Rui Braun socializou por meio de web conferência as últimas tratativas acerca do futuro da Escola de Gestão Pública Munici-
pal (EGEM). Ato contínuo, relatou que no mês de junho estabeleceu-se a necessidade de mudar a forma de gestão da Egem, de modo que 
se crie uma modalidade sustentável. Destacou as tratativas da última assembleia de prefeitos da Fecam e informou que estimativa de dívida 
da Escola é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) quando somadas as despesas remanescentes de 2019, mais uma projeção até fevereiro 
de 2020. O Diretor disse que a Fecam não irá pagar as dívidas da Escola e da mesma forma não permitirá que as Associações arquem com 
o ônus. Ato contínuo, informou que a decisão da Assembleia é de que a Fecam deve assumir o controle da escola para que se crie uma nova 
perspectiva de gestão e para isso, solicitou que as Associações não se desliguem da escola até o dia trinta de janeiro de 2020. Ato contínuo, 
comunicou que do valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) referente a venda da sala para Fecam, já foi antecipado em R$ 200.0000,00 
(duzentos mil reais) para que a Escola saldasse dívidas com fornecedores e colaboradores. Por fim, ressaltou que se a Fecam não assumir 
os rumos da escola encaminhará uma recomendação para extinção da mesma. Referente ao assunto os Prefeitos decidiram aguardar até 
o final do mês de janeiro para encaminhar o ofício de desligamento da AMAI junto a Egem.3) A Deputada Estadual Marlene Fengler iniciou 
sua fala relatando a satisfação por representar as mulheres, bem como, o Oeste de Santa Catarina. Ato contínuo, trouxe informações a res-
peito dos temas: manutenção de rodovias; carcaças de animais mortos, defensivos agrícolas; extinção dos municípios com menos de 10 mil 
habitantes; emendas de bancada. A Deputada ouviu o pronunciamento dos prefeitos sobre os temas e recebeu um ofício da Presidente da 
AMAI, solicitando apoio nas tratativas com governo do estado no que se refere a clínica renal. Por fim, a Deputada parabenizou a assessoria 
técnica da AMAI dizendo que a Associação é referência nos gabinetes em Brasília em termos de qualidade nos projetos.4) A Secretária Exe-
cutiva da AMAI apresentou aos Prefeitos duas propostas de espaço para os municípios na Expofemi, sendo uma em ambiente interno e outra 
externa. Colocada em discussão os prefeitos avaliaram ser melhor a utilização do espaço no pavilhão 1. Ato contínuo, a secretária informou 
que Acix disponibilizará 94m² (noventa e quatro metros quadrados) a um custo de R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais), totalizando 
R$ 15.698,00 (quinze mil, seiscentos e noventa e oito reais), que rateados entre 13 (treze) municípios custaria R$ 1.207,00 (mil duzentos e 
sete reais) cada. Ato contínuo, a secretária informou que não estão contemplados no valor os custos com a montagem do local. Colocado 
em votação, todos os municípios decidiram participar da Expofemi 2020 e solicitaram orçamento e projeto de montagem. 5) A presidente 
da AMAI comunicou que o Governo do Estado de Santa Catarina solicitou que a AMAI indicasse três prioridades da região para investimen-
tos em infraestrutura. Colocado em votação foram aprovadas as seguintes prioridades: a) Convênio na ordem de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), por município, para manutenção das rodovias estaduais não pavimentadas; b) Pavimentação do acesso a Rodovia SC 
479, trecho compreendido entre os municípios de Ipuaçu a Abelardo Luz (12 km); c) Pavimentação asfáltica do trecho que compreende a 
Rodovia Rovilho Bortoluzzi até a SC 480, que dá acesso ao Hospital Veterinário da Unoesc Xanxerê, bem como, ao Lar do Idoso e Colégio 
agrícola do município. 6) A Presidente consultou nomes para serem indicados para chapas da Fecam, Aris e Cis-Amosc. Após discussão, 
foram indicados os Prefeitos de Xaxim, Lírio Dagort, para chapa da Fecam; o Prefeito de Abelardo Luz, Wilamir Cavassini, para chapa da Aris; 
o Prefeito Amélio Remor Júnior, para chapa do Cis-Amosc. A Presidente da AMAI, Eliéze Comachio, deu por encerrada a presente Assembleia 
Ordinária de Prefeitos e eu, Ingrid Aline Piovesan, Secretária Executiva da AMAI, presente a mesma, lavrei a Ata que será encaminhada por 
e-mail aos Prefeitos e se não houverem ressalvas será considerada aprovada. Xanxerê, 16 de dezembro de 2019.

Eliéze Comachio
Presidente da AMAI
Prefeita de São Domingos

Ingrid Aline Piovesan
Secretária Executiva da AMAI
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ATA ASSEMBLEIA DE PREFEITOS 377/2020
Publicação Nº 2336834

Ata nº 377/2020, da Assembleia Ordinária de Prefeitos da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) – Às dezesseis horas, do dia tre-
ze de janeiro de dois mil e vinte, na sede AMAI, no município de Xanxerê/SC, atendendo ao Edital de Convocação número um de dois mil e 
vinte (001/2020), sob a Presidência da Prefeita de São Domingos, Senhora Eliéze Comachio, reuniram-se em Assembleia Ordinária os Se-
nhores Prefeitos de: Abelardo Luz, Bom Jesus, Entre Rios, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Lajeado Grande, Marema, Ouro Verde, Passos Maia, 
Ponte Serrada, Vargeão, Xanxerê e Xaxim, conforme registro no livro de presenças. A Presidente abriu a Sessão cumprimentando a todos e 
passou a tratar da Ordem do Dia. 1) A Presidente da AMAI iniciou a apresentação do Relatório de Atividades do exercício de 2019 (dois mil 
e dezenove) detalhando as ações da diretoria e balanço social. Na sequência a equipe foi convidada para apresentar o balanço dos setores. 
Ato contínuo, foi entregue uma revista para cada prefeito e destacado que o relatório completo ficará disponível na página da AMAI. 2) A 
Secretária Municipal de Saúde de Xanxerê, Irene Goralski informou que a clínica de nefrologia manteve os atendimentos no final de ano. 
Ato contínuo, comentou que a maioria dos municípios não havia viabilizado o credenciamento do prestador de serviço com vistas a comple-
mentação de valores para hemodiálise no valor unitário de R$ 60,00 (sessenta reais) por sessão, conforme estabelecido na assembleia 
anterior. Neste sentido, os Prefeitos solicitaram a Secretaria Executiva que reencaminhasse a documentação. 3) A Secretária Executiva da 
AMAI, apresentou a prestação de contas, referente ao exercício anterior e destacou que a mesma havia sido aprovada pelo conselho fiscal. 
Ato contínuo, demonstrou que o saldo bancário em 31/12/2018 era de R$ 31.366,42 (trinta e um mil, trezentos e sessenta e seis reais e 
quarenta e dois centavos) e em 31/12/2019 de R$ 69.168,49 (sessenta e nove mil reais, cento e sessenta e oito reais e quarenta e nove 
centavos). A Secretária informou, que a receita foi de R$ 1.390.251,50 (Um milhão, trezentos e noventa mil, duzentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta centavos) e a despesa de R$ 1.352.449,43 (um milhão, trezentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e nove 
reais e quarenta e três centavos). Por fim, informou que os relatórios estarão disponíveis na página da AMAI. Colocado em apreciação, o 
relatório foi aprovado, sem ressalvas. 4) A Secretária Executiva apresentou o planejamento orçamentário da AMAI com a devida previsão 
de receitas e despesas na ordem de R$ 1.432.466,19 (um milhão, quatrocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e 
dezenove centavos). Ato contínuo, a Secretária informou sobre a previsão de reajuste de mensalidade na ordem de 4,46% (quatro vírgula 
quarenta e seis por cento). A presidente colocou em apreciação o planejamento orçamentário com o respectivo reajuste de mensalidade, 
sendo o mesmo aprovado. Por fim, informou que os novos valores serão publicados em Resolução. 5) A Coordenadora de Formação da 
AMAI, Senhora Fernanda Bertotto, trouxe orientações sobre a possível extinção do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica (Fundeb), em 31 de dezembro de 2020, o qual tem por objetivo o custeio da educação básica. Ato contínuo, apresentou a planilha 
contendo o saldo do Fundeb por município e destacou a importância de acompanhar o assunto, em especial, frente a elaboração do PPA 
(Plano plurianual). Por fim, a Senhora Fernanda informou que em primeiro de janeiro entrou em vigor a atualização do Piso Salarial do 
Magistério que recebeu aumento de 12,84% (doze vírgula oitenta e quatro por cento), sendo fixado em R$ 2.886,15 (dois mil e oitocentos 
e oitenta e seis reais e quinze centavos) para 2020. 6) A Presidente apresentou a chapa para eleição da Diretoria da AMAI, período 2020, 
sendo: PRESIDENTE SENHOR AMELIO REMOR JUNIOR, brasileiro, casado, natural de Xanxerê, portador da cédula de identidade Nº 
3.670.160, SSP/SC, em data 10/11/2016, inscrito no CPF sob o Nº 043.920.479-89, residente e domiciliado na Rua Iraci Dos Santos, 533, 
Centro, Ouro Verde, Santa Catarina, CEP 89834000; 1º Vice-Presidente - SENHOR WILAMIR DOMINGOS CAVASSINI, brasileiro, casado, 
Prefeito de Abelardo Luz, natural de Faxinal dos Guedes, portador da Cédula de Identidade Nº 843.024, SSP/SC, em data de 05/10/2017, 
inscrito no CPF sob o Nº 422.859.689-49, residente e domiciliado na Rua Adelar Begnini, 1262, Apto 401 A, Centro, Abelardo Luz, Santa 
Catarina, CEP 89830000. 2ª Vice-Presidente – LEOMAR ROBERTO LISTONI, brasileiro, casado, natural de Ouro Verde, portador da cédula 
de identidade Nº 2.074.422, SESP/SC, inscrito no CPF sob o Nº 639.458.199-20, residente e domiciliado na Avenida Ângelo Tirelli, nº 104, 
centro, Passos Maia, Santa Catarina, CEP 89867000. Os Membros Efetivos do Conselho Fiscal: SENHOR ALCEU ALBERTO WRUBEL, brasilei-
ro, casado, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, natural de Erval Velho, SC, portador da Cédula de Identidade Nº 1.306.106, SSP/SC, em 
data de 14/01/2014, inscrito no CPF sob o Nº 469.966.309-59, residente e domiciliado na Avenida XV de novembro, nº 477, Apto 202, 
Centro, Ponte Serrada, SC, CEP 89683000; SENHOR NOELI DAL JOSÉ MAGRO, brasileiro, solteiro, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
natural de Lajeado Grande, portador da Cédula de Identidade Nº 696.536, SSP/SC, em data de 08/07/11, inscrito no CPF sob o Nº 
251.046.089-72, residente e domiciliado na Linha Nova, S/N, Interior, Lajeado Grande, Santa Catarina, CEP 89828000; SENHOR GILBERTO 
ANGELO LAZZARI, brasileiro, casado, natural de Faxinal dos Guedes, portador da cédula de identidade Nº 695.640-8, SSP/SC, em data de 
18/11/1999, inscrito no CPF sob o número 251.194.519-34, residente e domiciliado na Linha São José das Tabuas, S/N, Interior, Faxinal dos 
Guedes, Santa Catarina, CEP 89694000; Os Membros Suplentes do Conselho Fiscal: SENHOR AVELINO MENEGOLLA, brasileiro, casado, 
Prefeito Municipal de Xanxerê, natural de Erechim, Rio Grande do Sul, portador da Cédula de Identidade Nº 1690862, SSP/SC, em data de 
19/04/2005, inscrito no CPF sob o Nº 145.268.160/00, residente e domiciliado a Rua Coronel Passos Maia, 875, apto 601, Centro, Xanxerê, 
Santa Catarina, CEP 89820 000; SENHOR JURANDI DELL OSBEL, brasileiro, casado, natural de Ponte Serrada, Santa Catarina, portador da 
Cédula de Identidade nº 763.489, SSP/SC, expedida em data de 26/06/2006, inscrito no CPF sob o Nº 065.875.939.68, residente e domici-
liado na Rua Dimas dos Santos, s/n, Centro, Entre Rios, Santa Catarina, CEP 89862000; CLORI PEROZA, brasileira, casada em regime de 
união estável, natural de Xanxerê, SC, portadora da Cédula de Identidade Nº 1.785.723, SSP/SC, em data de 11/01/2017, inscrita no CPF 
sob o Nº 722.175.709.78, residente e domiciliada na Linha Samburá, S/N, Interior, Ipuacu, Santa Catarina, CEP 89832000. Sendo assim, a 
nominata da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal foi lida em Assembleia e eleita por maioria absoluta, sem ressalvas, pelos prefeitos pre-
sentes, em convocação única. O mandato da diretoria eleita iniciará nesta data e encerrará em quinze de janeiro de dois mil e vinte e um 
(15/01/2021). A Presidente Eliéze Comachio agradeceu o apoio de todos os colegas e da equipe, frisando a honra em se tornar a primeira 
mulher Presidir a AMAI. Na sequência o Presidente empossado, Senhor Amelio Remor Junior manifestou a satisfação em representar os 
colegas e parabenizou a Senhora Eliéze pela forma como conduziu os trabalhos e pela liderança inspiradora que cativou muitas pessoas nos 
municípios por onde passou representando a Associação. Ato contínuo, mencionou a competência da equipe técnica e todo o apoio que 
certamente darão ao Presidente. Por fim, desejou sucesso aos Prefeitos que desejarem concorrer à reeleição. O Presidente da AMAI ora 
empossado, Senhor Amelio Remor Júnior deu por encerrada a presente Assembleia Ordinária de Prefeitos e eu, Ingrid Aline Piovesan, Se-
cretária Executiva da AMAI, presente a mesma, lavrei a Ata que será encaminhada por e-mail aos Prefeitos e se não houverem ressalvas 
será considerada aprovada. Xanxerê, 13 de janeiro de 2020.
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Amelio Remor Junior
Presidente da AMAI
Prefeito de Ouro Verde

Ingrid Aline Piovesan
Secretária Executiva da AMAI
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RESOLUÇÃO 03.2020 APROVA O ORÇAMENTO 2020
Publicação Nº 2336664

 

Estado de Santa Catarina 
Associação dos Municípios do Alto Irani - AMAI 

 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 003/2020 
 

 
 
O Presidente da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), no uso de suas 
atribuições estatutárias, que lhe são conferidas pelo art. 26 e, em especial, faz publicar o 
orçamento 2020 da AMAI e, 
 

 
 
Considerando a manutenção dos valores das contribuições dos Municípios com correção pelo INPC de 
4,46% (quatro vírgula quarenta e seis por cento), com base na inflação apurada no ano de 2019; 
 
Considerando a manutenção das atividades de prestação de serviços e auxílio aos municípios em patamar 
equivalente ao de 2020;  
 
Considerando ajuste nas despesas administrativas, baseada nas despesas realizadas até dezembro/2019 e 
projetadas com acréscimo 4,46%. 
 
Considerando a reserva de contingência no valor mensal médio de R$ 5.000,00 para eventuais despesas 
extraordinárias;  
 
Considerando os investimentos que atendam portfólio de projetos e planejamento administrativo; 
 
Considerando que a proposta de orçamento foi apresentada e aprovada em Assembleia Geral Ordinária, 
conforme Edital de Convocação nº 01/2020. 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1°- Publicar, como aprovada, a previsão orçamentária da Associação dos Municípios do Alto Irani 
(AMAI), para o exercício de 2020, na ordem de R$ 1.432.466,19 (um milhão, quatrocentos e trinta e dois 
mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos). 
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2- As receitas seguem o seguinte desdobramento:  
 
 
 
 

3- As despesas seguem o seguinte desdobramento: 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

4- As despesas e investimentos realizados deverão atender aos objetivos da Entidade e sempre respeitar o 
equilíbrio financeiro.  

5- A Reserva de Contingência deverá atender possíveis passivos contingentes e outras despesas 
imprevistas.  

6- O detalhamento das receitas e despesas é demostrado no anexo I desta resolução; 

7- Esta Resolução entrará em vigor a partir de 13 de janeiro de 2020, “ad referendum” da Assembleia Geral. 

 
Xanxerê, SC, 13 de janeiro de 2020. 

 
 
 

 
 

Amelio Remor Junior 
Prefeito de Ouro Verde 

Presidente da AMAI 

Receita VALOR EM R$ 
Contribuições Municipais R$ 1.432.466,19 

Despesa Total VALOR EM R$ 
Despesa Pessoal 924.684,13 
Despesa Fixa 120.000,00 
Despesa Variável 69.975,99 
Reserva de contingência 97.930,92 
Modernização de equipamentos de informática 60.000,00 
Portfólio de projetos e planejamento administrativo 22.600,00 
Total Geral: 1.432.466,19 
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RESOLUÇÃO 04.2020 REAJUSTE DE MENSALIDADE
Publicação Nº 2336669

Estado de Santa Catarina
Associação dos Municípios do Alto Irani - AMAI

RESOLUÇÃO Nº 004/2020

O Presidente da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), no uso de suas atribuições estatutárias, que lhe são conferidas pelo art. 
26 e, em especial,

Considerando a Deliberação da Assembleia Geral Ordinária de Prefeitos, realizada em 13/01/2020, a qual foi convocada pelo Edital Nº 
01/2020, que estipulou o reajuste do repasse dos municípios em favor da AMAI;

Considerando que as Leis autorizativas indicam o Índice Nacional de Preços do Consumidor (INPC) como índice oficial para reajuste anual 
das mensalidades.

RESOLVE:
Art. 1º - Reajustar os valores das contribuições dos municípios filiados à Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) em 4,46%, nos 
valores disciplinados pelo art. 3º da Resolução Nº 001/2017 e nas respectivas Leis Municipais;

Art. 2º - Fixar os valores mensais das contribuições, os quais passam a ser:

Abelardo Luz R$ 10.184,00 dez mil e cento e oitenta e quatro reais
Bom Jesus R$ 6.267,00 seis mil e duzentos e sessenta e sete reais
Entre Rios R$ 6.267,00 seis mil e duzentos e sessenta e sete reais
Faxinal dos Guedes R$ 7.834,00 sete mil e oitocentos e trinta e quatro reais
Ipuaçu R$ 6.737,00 seis mil e setecentos e trinta e sete reais
Lajeado Grande R$ 6.267,00 seis mil e duzentos e sessenta e sete reais
Marema R$ 6.267,00 seis mil e duzentos e sessenta e sete reais
Ouro Verde R$ 6.737,00 seis mil e setecentos e trinta e sete reais
Passos Maia R$ 6.267,00 seis mil e duzentos e sessenta e sete reais
Ponte Serrada R$ 7.834,00 sete mil e oitocentos e trinta e quatro reais
São Domingos R$ 6.737,00 seis mil e setecentos e trinta e sete reais
Vargeão R$ 6.267,00 seis mil e duzentos e sessenta e sete reais
Xanxerê R$ 19.473,00 dezenove mil e quatrocentos e setenta e três reais
Xaxim R$ 16.227,00 dezesseis mil e duzentos e vinte e sete reais

Art. 3º - Os valores passam a ser cobrados a partir de 1º de fevereiro de 2020.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Xanxerê, 13 de janeiro de 2020

Amelio Remor Junior
Presidente da AMAI
Prefeito de Ouro Verde

RESOLUÇÃO 05.2020 NOMEIA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Publicação Nº 2336674

Estado de Santa Catarina
Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI)

RESOLUÇÃO Nº 005/2020

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito de Ouro Verde e Presidente da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), no uso de suas atribuições 
estatutárias, que lhe são conferidas pelo art. 26, promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora INGRID ALINE PIOVESAN, portadora do RG Nº 3407432 e inscrita no CPF sob o Nº 02519668954, para 
exercer a função de SECRETÁRIA EXECUTIVA da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI).

Art. 2º - A colaboradora desempenhará as funções inerentes a seu cargo.
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Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê, SC, 14 de janeiro de 2020.

AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito de Ouro Verde
Presidente da AMAI

RESOLUÇÃO 06.2020 REGULAMENTA O PROJETO VIRE A PÁGINA
Publicação Nº 2336679

Estado de Santa Catarina
Associação dos Municípios do Alto Irani - AMAI

RESOLUÇÃO Nº 006/2020

CRIA O PROJETO “VIRE À PÁGINA”, DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO IRANI (AMAI).

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde e Presidente da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), no uso de suas 
atribuições estatutárias, que lhe são conferidas pelo art. 26, promulga a seguinte Resolução:

CONSIDERANDO a Remição é um estatuto previsto na LEP (Lei nº 7.210/84) que possibilita ao condenado reduzir o tempo de permanência 
na prisão por meio do trabalho e/ou do estudo regular.
CONSIDERANDO a crescente participação de entidades da sociedade civil na execução de serviços públicos, nas diversas modalidades de 
parceria previstas na legislação;
CONSIDERANDO a experiência exitosa da AMAI em projetos sociais;
CONSIDERANDO a deliberação da Assembleia Ordinária de Prefeitos, realizada no dia 28 de agosto de 2019.
CONSIDERNDO A leitura como elemento facilitador de uma tomada de consciência de pessoas privadas de liberdade e consequentemente 
um estímulo a reinserção social;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica criado o Projeto “VIRE A PÁGINA”.
Art. 2º. O Projeto “VIRE A PÁGINA” têm por objetivo ‘incentivar e aproximar o preso do universo literário como ferramenta no processo da 
cidadania.
Art. 3º - A AMAI incentivará a doação de livros por meios de campanhas entre seus municípios associados e redes do sistema Fecam.
Art. 4º - Os exemplares mencionados no artigo anterior serão destinados ao Presídio Regional de Xanxerê para serem integrados ao Projeto 
Despertar Pela Leitura do governo do estado.
Art. 5º - Os livros excedentes serão destinados as bibliotecas municipais da região da Amai, em sistema de rodízio e consulta aos Secretários 
Municipais de educação ou ainda, para entidades socioassistenciais.
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê, SC, 27 de janeiro de 2020
‘

Amelio Remor Junior
Presidente da AMAI
Prefeito Municipal de Ouro Verde

amerioS

ATO ADMINISTRATIVO N. 02-2020 - ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATOS
Publicação Nº 2336684

GABINETE DO PRESIDENTE

ATO ADMINISTRATIVO N. 02/2020

DERLI FURTADO, Prefeito de Santa Terezinha do Progresso/SC, Presidente da Associação dos Municípios do entre Rios – AMERIOS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.961.206/0001-88, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, 
no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, nos termos da Resolução n. 013/2015, combinado com o artigo 1º, § 1º, inciso VII da 
Resolução n. 012/2018 (Regulamento de compra e contratações da AMERIOS), TORNA PÚBLICO a seguinte errata:
ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS/SERVIÇOS/PRODUTOS N. 05/2020
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ONDE SE LÊ:
ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO V. UNIT.

1 500 Und

Envelope carta, 
114mmx162mm-75g/m², 
timbrado com impressão 
colorida

0,7800

LEIA-SE:
ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO V. UNIT.

1 500 Und
Envelope DL, 23cm x 11,5 
cm, timbrado com impressão 
colorida

0,7800

Maravilha/SC, 03 de fevereiro de 2020.

DERLI FURTADO
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Santa Terezinha do Progresso

amurC

EDITAL 01-2020
Publicação Nº 2336855

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2020
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AMURC

Alessandra Aparecida Garcia, Presidente da Amurc, em conformidade com os termos legais do Estatuto Social, CONVOCA todos os prefeitos 
dos municípios associados para, a realização de ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AMURC, a realizar-se no dia 10 de fevereiro de 2020, 
a partir das 09:00h, na sala de reuniões da Amurc, cita a Rua Cornélio de Haro Varela, 1835, Água Santa, Curitibanos-SC, com a seguinte 
ordem do dia:

• Eleição diretoria 2020.

Curitibanos, SC, 29 de janeiro de 2020.

Alessandra Aparecida Garcia
Presidente da Amurc

EDITAL 02-2020
Publicação Nº 2336858

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2020
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AMURC

Alessandra Aparecida Garcia, Presidente da Amurc, em conformidade com os termos legais do Estatuto Social, CONVOCA todos os prefeitos 
dos municípios associados para, a realização de ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AMURC, a realizar-se no dia 10 de fevereiro 2020, a 
partir das 10:00h, na sala de reuniões da Amurc, cita a Rua Cornélio de Haro Varela, 1835, Água Santa, Curitibanos-SC, com a seguinte 
ordem do dia:

- Prestação de Contas 2019;
- Aniversário AMURC;
- Programa Recuperar Governo do Estado;
- Núcleo de Convênios- ADR;
- EGEM;
- Programa de Trabalho 2020;
- Assuntos Diversos.

Curitibanos, SC, 29 de janeiro de 2020.

Alessandra Aparecida Garcia
Presidente da Amurc
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Consórcios

ariS

ATA Nº 001/2020 - DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO.

Publicação Nº 2337066

ATA Nº 001/2020 - DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
(ARIS)
No dia trinta do mês janeiro, do ano de dois mil e vinte (30/01/2020), às 9:00 horas estiveram reunidos em Florianópolis, na sede da 
FACISC, localizada na Rua Visconde de Cairú, 391, atendendo ao Edital de Convocação nº 001/2020, publicado em 20 de janeiro 2020, 
na edição nº 3032 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br), página 1348, os Excelentíssimos(a) 
Prefeitos(a) componentes do Conselho de Administração da ARIS, Sr Magno Bollmann, Prefeito de São Bento do Sul, Sr. Fernando Bisigo, 
Prefeito de São João do Oeste, Sr. Ari José Galeski, Prefeito de Timbó Grande, Sr. Wanderlei Marega, Prefeito de Gravatal. Ainda participa-
ram da reunião o Diretor de Administração e Finanças da ARIS, Sr. Luiz Aurélio de Oliveira, o Diretor de Regulação da ARIS, Sr. Antoninho 
Luiz Baldissera, o Coordenador Jurídico da ARIS, Sr. Magnus Caramori e o Diretor-geral da ARIS, Sr. Adir Faccio. O Presidente do Conselho 
de Administração e Prefeito de São Carlos, Sr. Rudi Miguel Sander justificou sua ausência encaminhando ofício para o Vice-Presidente, Sr. 
Magno Bollmann conduzir a reunião. Os trabalhos da reunião do Conselho de Administração foram iniciados com a seguinte pauta: 1) Aná-
lise e proposição do Relatório Anual de Atividades anuênio 2019 para apreciação da AGO; 2) Análise e proposição da Prestação de Contas 
exercício 2019 para apreciação da AGO; 3) Análise e proposição do Plano de Trabalho exercício 2020 para apreciação da AGO; 4) Análise e 
proposição do Orçamento para exercício de 2020 para apreciação da AGO; 5) Definição e proposição da lista tríplice para eleição dos mem-
bros do Conselho de Regulação da ARIS, nas vagas de Advogado e Engenheiro Sanitarista, nos termos do inciso I, do Art. 23 do Contrato de 
Consórcio Público da ARIS; 6) Análise e proposição dos nomes indicados pelas Associações de Municípios para composição dos Conselhos de 
Administração e Fiscal da ARIS a serem submetidos à AGO; 7) Assuntos Gerais. O Vice-Presidente do Conselho, Sr. Magno Bollmann, iniciou 
as atividades submetendo a análise sobre a execução da política patrimonial, financeira e orçamentária a serem submetidos à Assembleia 
Geral, passando a palavra para o Diretor-geral da ARIS, Sr. Adir Faccio. O Sr. Adir Faccio, apresentou o relatório anual de atividades anuênio 
2019, a prestação de contas do exercício 2019, o plano de trabalho para o exercício 2020 e o seu respectivo orçamento. Ato contínuo, o 
Conselho de Administração aprovou a política patrimonial, financeira e orçamentária a serem submetidas à Assembleia Geral. Em seguida 
o Sr. Adir Faccio apresentou as regras e requisitos para a formação da lista tríplice. O presidente da reunião Sr. Magno Bollmann, repassou 
os currículos para análise e formação da lista tríplice que será submetida à

Assembleia Geral. Os Conselheiros analisaram 17 (dezessete) currículos, destacando a formação e experiência profissional de cada um 
deles, sendo que para a vaga de Advogado, foram escolhidos para composição da lista o Sr. Diogo Bertelli, o Sr. José Galvani Alberton e o 
Sr. Luiz Felipe Braga Kronbauer. Para a vaga de Engenheiro Sanitarista, foram escolhidos os nomes dos senhores Eduardo Bello Rodrigues, 
Sr. Pablo Heleno Sezerino e Sr. Sebastião dos Reis Salvador, conforme justificativa anexa a presenta ata. Após a escolha da lista tríplice, o 
Conselho analisou a proposição dos nomes indicados pelas Associações de Municípios para composição dos Conselhos de Administração 
e Fiscal da ARIS a serem submetidos à Assembleia Geral. Por fim, o Presidente do Conselho de Administração colocou a palavra livre para 
manifestações e, na ausência de manifestos, como nada mais havia para ser tratado, agradeceu a presença de todos, dando por encerrada 
a reunião. Eu, Magnus Caramori, lavrei a presente ata, que foi lida e aprovada por todos os presentes. Florianópolis, 30 de janeiro de 2020.

ATA Nº 28, DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
.

Publicação Nº 2337056

ATA Nº 28, DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS).
Em 30 de janeiro de 2020 estiveram reunidos em Florianópolis/SC, em segunda chamada (10:30h), na FACISC, localizado na Rua Visconde 
de Cairí, nº 391, 3º andar, Bairro: Estreito, Florianópolis/SC, os(a) Prefeitos(a) dos municípios consorciados, os representantes de municí-
pios, conforme lista de presença que acompanha a presente Ata, atendendo ao Edital de Convocação nº 1/2020, publicado em 20/1/2020 
(segunda-feira), na edição nº 3032 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br), páginas 1348/1349, 
com a seguinte ordem do dia: 1) Análise e aprovação do Relatório Anual de Atividades – anuênio 2019; 2) Análise e aprovação da Prestação 
de Contas do ano de 2019; 3) Análise e aprovação do Plano de Trabalho para 2020; 4) Apresentação do índice para deliberação da revisão 
geral anual dos agentes públicos da ARIS; 5) Análise e aprovação do Orçamento para 2020; 6) Homologação dos novos municípios consor-
ciados em 2019; 7) Eleição dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal - anuênio 2020; 8) Eleição dos membros do Conselho de 
Regulação da ARIS para as vagas de Advogado e Engenheiro Sanitarista; e 9) Assuntos diversos. A mesa diretiva da Assembleia Geral Or-
dinária foi composta pelo Exmo. Sr. Magno Bollmann, Prefeito de São Bento do Sul e 1º Vice-Presidente do Conselho de Administração da 
ARIS, pelo Exmo. Sr. Emerson Ari Reichert, Prefeito de Ipira e Presidente do Conselho Fiscal da ARIS, pelo Exmo. Sr. Fernando Bisigo, Pre-
feito de São João do Oeste, pelo Sr. Ari José Galeski, Prefeito de Timbó Grande e o Sr. Adir Faccio, Diretor-geral da ARIS. O 1º Vice-Presi-
dente, Sr. Magno Bollamnn deu início aos trabalhos saudando os presentes e declarando aberta à Assembleia. Em seguida passou a palavra 
ao Diretor-geral para leitura do Edital de Convocação. O Diretor-geral da ARIS, Sr. Adir Faccio, saudou os presentes, passando a relatar um 
resumo das ações e trabalhos desenvolvidos no ano de 2019: 1) Sobre os processos administrativos de reajustes e revisões tarifárias dos 
serviços públicos de saneamento básico, foram concedidos nos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário 33 
(trinta e três) reajustes tarifários, 2 (duas) revisões tarifárias e 1 (uma) alteração de estrutura tarifária. Nos serviços públicos de manejo de 
resíduos sólidos foram concedidos 5 (cinco) reajustes tarifários e 2 (duas) alterações na estrutura tarifária, sendo que segue em andamen-
to 3 (três) processos administrativos sobre revisões tarifárias. 2) Foram editadas e públicas 3 (três) Resoluções Normativas sobre os serviços 
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públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, sendo revisada a Resolução Normativa que trata dos indicadores dos serviços 
públicos de saneamento básico; 3) Sobre as ações de fiscalização, foram realizadas 354 (trezentos e cinquenta e quatro) fiscalizações “in 
loco” e 735 (setecentos e trinta e cinco) fiscalizações indiretas; 4) Sobre os indicadores de desempenho a ARIS vem acompanhando os 
resultados; 5) Foram realizadas 21 (vinte e uma) fiscalizações nos contratos de programa da CASAN e 12 (doze) fiscalizações nos contratos 
de concessões dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário e 7 (sete) fiscalizações nos contratos de concessão 
dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos urbanos; 6) Sobre os PMSB (Planos Municipais de Saneamento Básico) foram realizados 
orientações e acompanhamento sobre o cumprimento das metas estabelecidas; 7) Sobre os Sistemas Isolados de Abastecimento de Água 
no interior dos Municípios a ARIS promoveu orientações sobre procedimentos de operação e manutenção; 8) Sobre a implantação e estru-
turação dos escritórios regionais, foi realizado concurso público para lotação de profissionais nos escritórios de Maravilha, Chapecó , Videira 
e Lages; 9 ) Sobre a capacitação técnica dos servidores, houve a participação de cursos promovidos pela ABAR, Ministério de Desenvolvi-
mento Regional e TCE/SC; 10) Sobre a participação da ARIS em grupos técnicos e de atividades do saneamento básico, a ARIS teve impor-
tante participação nas câmaras técnicas das entidades representativas do saneamento básico, bem como de eventos promovidos por essas 
entidades como: ABAR, ASSEMAE, ABES, Câmara dos Deputados, CONESAN – Conselho Estadual de Saneamento Básico e Comitês de Ba-
cias Hidrográficas; 11) Sobre as ações de Ouvidoria e da Diretoria de Regulação, mensalmente, foram mensalmente disponibilizados os 
relatórios para o Conselho de Regulação da ARIS, bem como publicados no site da ARIS. Com relação aos projetos concluídos e em anda-
mento no ano de 2019, destaca-se: 1) ProEESA, onde foram promovidos 8 (oito) encontros técnicos com acompanhamento e supervisão 
dos planos e ações de 15 (quinze) prestadores; 2) Sobre a Contabilidade Regulatória, encontra-se em andamento a elaboração de um 
manual; 3 ) Sobre o TRATAsan, foram entregues os diagnósticos da situação dos sistemas individuais de esgotamento sanitário em 37 mu-
nicípios, sendo que encontra-se em andamento a realização de 35 diagnósticos; 4) Sobre o ACERTAR, a ARIS capacitou 2 (dois) servidores 
para atuar no projeto; 5) Sobre as campanhas educativas, foram encaminhados os materiais para divulgação em 462 escolas municipais, 
atendendo um universo de 120.630 alunos do ensino fundamental; 6) Sobre o Projeto do Laboratório móvel em parceria com o FRBL do 
Ministério Público do Estado de Santa Catarina, a ARIS conclui o projeto e recebeu o laboratório móvel; 7) Sobre a página eletrônica da 
ARIS, foram efetivas melhorias e a implantação de um novo site eletrônico, de fácil acesso às informações; 8) Sobre os convênios com o 
MPSC sobre análise da água, a ARIS realizou 50 (cinquenta) coletas nos sistemas públicos de abastecimento de água nos municípios con-
sorciados; 9) Sobre os procedimentos e metodologias recomendados pelo projeto REGULASAN, encontram-se em andamento, com etapas 
já concluídas; 10) Sobre a participação da ARIS em ações institucionais, foram realizados eventos com diversas instituições, bem como 
firmado convênios com a CASAN/WEG, AGEPAR e Defesa Civil do Estado de Santa Catarina. Ao término da apresentação o Presidente da 
ARIS, colocou em votação o Relatório Anual de Atividades desenvolvido no ano de 2019, tendo sido aprovado por unanimidade. Em segui-
da, o Diretor-geral da ARIS, passou apresentar a proposta do Plano de Trabalho para 2020, apresentando o Plano das ações continuadas e 
os projetos; Sendo as Ações Continuadas: 1) Reajustes e revisões tarifárias; 2) Revisão e atualização de normas técnicas e operacionais; 3) 
Ações Fiscalizatórias (Diretas e Indiretas); 4) Indicadores de Desempenho; 5) Acompanhamento dos Contratos de Programas e Concessões; 
6) Acompanhamento dos PMSB; 7) Sistema de Abastecimento de Água do Interior; 8) Implantação e Estruturação dos Escritórios Regionais; 
9) Capacitação Técnica dos Servidores e Geração de conhecimento; 10) Participação em grupos técnicos e de atividades do saneamento 
básico; 11) Contratação de consultoria técnica externa; 12) Capacitação técnica dos prestadores de serviços; 13) Ações da Ouvidoria; 14) 
Ações Administrativas. 15) Com relação aos Projetos para o ano de 2020, destaca-se: a) ProEESA 2.0, que visa colocar em ação e dar pros-
seguimento aos planos de eficiência energética elaborado pelos prestadores na edição do projeto anterior; b) Contabilidade Regulatória, 
definir os procedimentos contábeis regulatórios e concluir o manual; c) TRATAsan, concluir o diagnóstico nos municípios que o projeto en-
contra-se em andamento, bem como iniciar municípios novos conforme a demanda; d) Dar andamento ao Projeto ACERTAR; e) Dar conti-
nuidade as campanhas educativas; f) Executar as análises no laboratório móvel; g) Efetuar melhorias nos programas de TI; h) Efetivar os 
produtos do REGULASAN; i) Aprimorar os instrumentos regulatórios relacionados ao manejo de resíduos sólidos urbanos para apoiar os 
técnicos e diretores nas tomadas de decisões e participar de ações institucionais com as entidades relacionadas ao setor de saneamento 
básico. No término da apresentação o Presidente colocou em discussão, submetendo à apreciação da Assembleia Geral o Plano de Trabalho 
para o ano de 2020 que foi aprovado por unanimidade. Em seguida, o Diretor-geral da ARIS apresentou a Prestação de Contas 2019, já 
analisadas pelo Conselho Fiscal, que emitiu parecer sobre os balanços e relatórios de contas sugerindo à Assembleia Geral para aprovação. 
Constou da apresentação as receitas e despesas realizadas no exercício de 2019, de acordo com os programas contábeis, cuja o resumo 
geral ficou representado pelas receitas de R$ 4.821.272,76 ( quatro milhões, oitocentos e vinte e um mil, duzentos e setenta e dois reais e 
setenta e seis centavos), provenientes das taxas de regulação e de receita patrimonial, e, as despesas atingiram R$ 3.743.534,67 (Três 
milhões, setecentos e quarenta e três mi quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos), considerando o repasse do IR aos 
municípios consorciados, provisões de férias, restos a pagar de 2018 apresentando um superávit de R$ 454.333,33 (quatrocentos e cinquen-
ta e quatro mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). O presidente colocou em discussão e em seguida em aprovação, 
tendo sido aprovado por unanimidade. Quanto a análise e aprovação do Orçamento para 2020, o Diretor-geral, Sr. Adir Faccio, apresentou 
a proposta orçamentária para 2020. A receita estimada para 2020 soma a quantia de R$ 5.090.452,00 (cinco milhões, noventa mil, quatro-
centos e cinquenta e dois reais) e a despesa foi fixada R$ 5.090.452,00 (cinco milhões, noventa mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais). 
O presidente colocou em discussão o orçamento anual para 2020, o que foi aprovado por unanimidade. Ato contínuo, o Presidente colocou 
em votação o índice para deliberação da revisão geral anual dos agentes públicos da ARIS, sendo aprovado o índice de 2,76%, referente a 
variação do INPC (IBGE), no período de abril/2019 à dez 2019, nos termos do art. 74-A do Protocolo de Intenções. Em seguida o Presiden-
te, submeteu a homologação da Assembleia Geral, o ingresso do Município de Macieira, Ibicaré, Santa Cecília, Curitibanos e Frei Rogério, 
tendo sido o ingresso dos municípios aprovado e homologado por unanimidade. Dando sequência a eleição dos membros dos Conselhos, 
de acordo com o parágrafo 1º do Art. 17 do Protocolo de Intenções. Solicitou ao Diretor-Geral Sr. Adir Faccio, a apresentação da nominata 
dos candidatos indicados pelas associações de municípios para comporem as chapas dos Conselhos de Administração e Fiscal para o anuê-
nio 2020. Apresentados os nomes o Presidente da ARIS colocou em discussão, solicitou se havia outros candidatos, não havendo nenhuma 
manifestação, submeteu à eleição. Para o Conselho de Administração foram eleitos, por unanimidade, o Sr. MAGNO BOLLMANN, Prefeito de 
São Bento do Sul (AMUNESC); Sr. ANTIDIO ALEIXO LUNELLI, Prefeito de Jaraguá do Sul (AMVALI); Sr. EDEMILSON CANALE, Prefeito de 
Seara (AMAUC); Sra. JANETE PARAVISI BIANCHIN, Prefeita de Arvoredo (AMOSC) e Sr. NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará (AMARP). 
Para o Conselho Fiscal, foram eleitos, por unanimidade, o Sr. FERNANDO BISIGO, Prefeito de São João do Oeste (AMEOSC); Sr. EMERSON 
ARI REICHERT, Prefeito de Ipira (AMAUC); Sr. JONAS PUDWELL, Prefeito de José Boiteux (AMAVI); Sr. WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA, 
Prefeito de Gravatal (AMUREL) e Sr. WELLINGTON ROBERTO BIELECKI, Prefeito de Mafra (AMPLANORTE). Ato contínuo, foi eleito, por una-
nimidade, como presidente do Conselho de Administração da ARIS, o Sr. Magno Bollmann, Prefeito de São Bento do Sul e como primeiro 
vice-presidente, o Sr. Antidio Aleixo Lunelli, Prefeito de Jaraguá do Sul, que tomou e deu posse aos demais conselheiros dos Conselhos de 
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Administração e Fiscal da ARIS para o anuênio 2020. Para Presidente do Conselho Fiscal, foi eleito, por unanimidade de seus pares, o Sr. 
Emerson Ari Reichert, Prefeito de Ipira. Seguindo, o Sr. Adir Faccio, Diretor-Geral apresentou os nomes escolhidos pelo Conselho de Admi-
nistração, para compor a lista tríplice para eleição dos membros do Conselho de Regulação da ARIS, nas vagas de engenheiro sanitário e 
advogado. Sendo os nomes apresentados: para vaga de Engenheiro Sanitarista: Pablo Heleno Sezerino, Eduardo Bello Rodrigues e Sebas-
tião dos Reis Salvador. O Presidente da ARIS colocou em votação, sendo eleito para a vaga de Engenheiro Sanitarista o Sr. Pablo Heleno 
Sezerino. Para a vaga de Advogado a lista tríplice foi composta pelos advogados: José Galvani Alberton, Luiz Felipe Braga Krombauer e 
Diogo Bertelli. Foi eleito por unanimidade, como Conselheiro o advogado José Galvani Alberton, para este quadriênio a contar da data da 
posse. Em assuntos diversos, o Prefeito de São Bento do Sul, Sr. Magno Bollman agradeceu a todos os técnicos e servidores da ARIS, em 
especial a Diretoria, os membros do Conselho de Regulação e colegas prefeitos e prefeitas que tem trabalhado dia e noite em prol do sa-
neamento básico em seus municípios. Que o cenário do saneamento básico nos municípios catarinenses tem melhorado anualmente e que 
a regulação e fiscalização dos serviços tem contribuído para a melhoria na eficiência e qualidade desses serviços. Agradeceu a todos os 
colaboradores, aos consórcios públicos coligados e parceiros da ARIS, em especial a FECAM e as Associações dos Municípios pelo apoio e 
compromisso em manter o municipalismo catarinense forte. Ainda, desejou aos novos conselheiros uma profícua gestão. Em seguida o 
Diretor-geral, Sr. Adir Faccio, cumprimentou os prefeitos conselheiros da ARIS. Desejou aos novos conselheiros eleitos sucesso e que será 
um ano de muito trabalho e realizações no âmbito do saneamento básico. Com a palavra, o Presidente eleito do Conselho de Administração 
da ARIS, Sr. Magno Bollmann, cumprimentando a todos, agradeceu a confiança depositada pelos demais municípios consorciados que o 
levou a eleição como presidente da ARIS. Colocou a palavra livre para manifestações. Na ausência de manifestos, como nada mais havia 
para ser tratado, o Presidente Magno Bollmann deu por encerrada a Assembleia Geral Ordinária, determinando a mim, secretário, que la-
vrasse a presente ata e procedesse a sua publicação no órgão oficial do Consórcio Público, a fim de surtir os seus efeitos legais e jurídicos. 
A presente ata segue assinada por mim, Sr. Magnus Caramori. Florianópolis, 30 de janeiro de 2020. Era o que continha em dita ata que foi 
devidamente arquivada no livro de atas.

DECRETO N° 002/2020 CONCEDE A REVISÃO GERAL ANUAL NA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE 
SANEAMENTO .

Publicação Nº 2337078

Decreto n° 002/2020
CONCEDE A REVISÃO GERAL ANUAL NA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO - ARIS.
O Presidente da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS, considerando o disposto no artigo 18, 20 e 74-A do Protocolo 
de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio da ARIS, considerando o artigo 37, X, da Constituição da República,
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado a revisão geral anual dos servidores da ARIS no índice de 2,76% (dois e setenta e cinco sessenta e quatro e vinte por 
cento), referente ao percentual apurado de abril de 2019 a dezembro de 2019, conforme variação do Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
§1º “A revisão geral anual será aplicada ao montante fixado a título de jetom aos Conselheiros do Conselho de Regulação”, que passa a 
ficar assim constituída:
TABELA DE REFERÊNCIA SALARIAL

Referência Salário R$ Referência Salário R$ Referência Salário R$ Referência Salário R$
1 R$ 796,69 32 R$ 3.675,35 63 R$ 7.945,29 94 R$ 13.351,28
2 R$ 865,22 33 R$ 3.792,73 64 R$ 8.103,30 95 R$ 13.541,71
3 R$ 935,46 34 R$ 3.911,57 65 R$ 8.262,50 96 R$ 13.733,02
4 R$ 1.007,37 35 R$ 4.031,85 66 R$ 8.422,86 97 R$ 13.925,26
5 R$ 1.081,00 36 R$ 4.153,52 67 R$ 8.584,39 98 R$ 14.118,38
6 R$ 1.156,30 37 R$ 4.276,63 68 R$ 8.747,05 99 R$ 14.312,40
7 R$ 1.233,28 38 R$ 4.401,13 69 R$ 8.910,85 100 R$ 14.507,26
8 R$ 1.311,90 39 R$ 4.527,04 70 R$ 9.075,80 101 R$ 14.703,01
9 R$ 1.392,18 40 R$ 4.654,32 71 R$ 9.241,87 102 R$ 14.899,61
10 R$ 1.474,12 41 R$ 4.782,99 72 R$ 9.409,03 103 R$ 15.097,06
11 R$ 1.557,69 42 R$ 4.913,03 73 R$ 9.577,31 104 R$ 15.295,34
12 R$ 1.642,87 43 R$ 5.044,43 74 R$ 9.746,69 105 R$ 15.494,45
13 R$ 1.729,68 44 R$ 5.177,18 75 R$ 9.917,16 106 R$ 15.694,41
14 R$ 1.818,10 45 R$ 5.311,27 76 R$ 10.088,70 107 R$ 15.895,17
15 R$ 1.908,13 46 R$ 5.446,71 77 R$ 10.261,30 108 R$ 16.096,72
16 R$ 1.999,74 47 R$ 5.583,48 78 R$ 10.434,99 109 R$ 16.299,07
17 R$ 2.092,95 48 R$ 5.721,56 79 R$ 10.609,72 110 R$ 16.502,22
18 R$ 2.187,74 49 R$ 5.860,96 80 R$ 10.785,49 111 R$ 16.706,15
19 R$ 2.284,09 50 R$ 6.001,65 81 R$ 10.962,30 112 R$ 16.910,84
20 R$ 2.381,99 51 R$ 6.143,64 82 R$ 11.140,14 113 R$ 17.116,29
21 R$ 2.481,45 52 R$ 6.286,91 83 R$ 11.319,01 114 R$ 17.322,50
22 R$ 2.582,44 53 R$ 6.431,45 84 R$ 11.498,87 115 R$ 17.529,46
23 R$ 2.684,98 54 R$ 6.577,28 85 R$ 11.679,74 116 R$ 17.737,15
24 R$ 2.789,03 55 R$ 6.724,36 86 R$ 11.861,61 117 R$ 17.945,57
25 R$ 2.894,60 56 R$ 6.872,69 87 R$ 12.044,46 118 R$ 18.154,71
26 R$ 3.001,69 57 R$ 7.022,26 88 R$ 12.228,28 119 R$ 18.364,57
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27 R$ 3.110,27 58 R$ 7.173,05 89 R$ 12.413,08 120 R$ 18.575,12
28 R$ 3.220,34 59 R$ 7.325,07 90 R$ 12.598,84 121 R$ 18.786,37
29 R$ 3.331,89 60 R$ 7.478,33 91 R$ 12.785,54 122 R$ 18.998,30
30 R$ 3.444,90 61 R$ 7.632,79 92 R$ 12.973,18 123 R$ 19.210,92
31 R$ 3.559,40 62 R$ 7.788,43 93 R$ 13.161,77 124 R$ 19.424,19

125 R$ 19.638,13

TABELA DE REFERÊNCIA JETON

VALOR ANTERIOR VALOR AJUSTADO
R$ 659,65 R$ 677,86

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da publicação com efeitos a partir de 30 de janeiro de 2020.
Florianópolis. 30 de janeiro de 2020.

Magno Bollmann
Presidente da ARIS

DECRETO/ARIS N° 04, DE 30 JANEIRO DE 2020 O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO

Publicação Nº 2337082

 Decreto/ARIS n° 04, de 30 janeiro de 2020

O Presidente do Conselho de Administração da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS, considerando o disposto nos arti-
gos 20, insicos II e VII, “c”, “d” , “e”, Parágrafo único do Protocolo de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio da Agên-
cia Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), e nos termos da decisão tomada pela Assembleia Geral em 30 de janeiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica homologado pela Assembleia Geral, o ingresso dos Municípios de Ibicaré, Curitibanos, Santa Cecília, Frei Rogério e Macieira
Art. 2º Fica aprovado o Relatório Anual de Atividades e Prestação de Contas do exercício de 2019.
Art. 3º Fica aprovado o Plano de Trabalho e o Orçamento Anual da ARIS, para o exercício 2020.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 30 de janeiro de 2020.

Florianópolis, 30 de janeiro de 2020.
Magno Bollmann
Presidente da ARIS
Prefeito Municipal de São Bento do Sul

DECRETO/ARIS N° 05, DE 30 DE JANEIRO DE 2020 NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DA 
AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO.

Publicação Nº 2337083

 Decreto/ARIS n° 05, de 30 de janeiro de 2020
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO - ARIS.

O Presidente do Conselho de Administração da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS, considerando o disposto no artigo 
18 e 20, parágrafo único do Protocolo de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio da Agência Reguladora Intermunicipal 
de Saneamento (ARIS), e nos termos da decisão tomada pela Assembleia Geral em 30 de janeiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros do Conselho de Regulação eleitos pela Assembleia Geral em 30 de janeiro de 2020, conforme segue:

ADVOGADO – JOSÉ GALVANI ALBERTON

ENGENHEIRO SANITARISTA – PABLO HELENO SEZERINO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 30 de janeiro de 2020.

Magno Bollmann
Presidente da ARIS
Prefeito Municipal de São Bento do Sul
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DECRETO/ARIS N° 3, DE 30 JANEIRO DE 2020 NOMEIA OS MEMBROS DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO 
E FISCAL DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO .

Publicação Nº 2337081

 Decreto/ARIS n° 3, de 30 janeiro de 2020
NOMEIA OS MEMBROS DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
- ARIS.

O Presidente do Conselho de Administração da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS, considerando o disposto nos 
artigos 17, § 1º e 20, I, Parágrafo único do Protocolo de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio da Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento (ARIS), e nos termos da decisão tomada pela Assembleia Geral em 30 de janeiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros do Conselho de Administração e Fiscal da ARIS escolhidos pela Assembleia Geral em 30 de janeiro de 2020, 
conforme segue:
I – Para o Conselho de Administração foram eleitos, por unanimidade, o Sr. Magno Bollmann, Prefeito de São Bento do Sul (AMUNESC); Sr. 
Antidio Aleixo Lunelli, Prefeito de Jaraguá do Sul (AMVALI); Sr. Edemilson Canale, Prefeito de Seara (AMAUC); Sra. Janete Paravizi Bianchin, 
Prefeita de Arvoredo (AMOSC) e Sr.Nadir Baú da Silva, Prefeito de Tangará (AMARP); e
II - Para o Conselho Fiscal foram eleitos, por unanimidade, o Sr. Emerson Ari Reichert, Prefeito de Ipira (AMAUC); Sr. Fernando Bisigo, 
Prefeito de São João do Oeste (AMEOSC); Sr. Jonas Pudwell, Prefeito de José Boiteux (AMAVI); Sr. Wanderlei Nazário Marega, Prefeito de 
Gravatal (AMUREL) e Sr. Wellington Roberto Bielecki, Prefeito de Mafra (AMPLANORTE).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 30 de janeiro de 2020.

Florianópolis, 30 de janeiro de 2020.

Magno Bollmann
Presidente da ARIS
Prefeito Municipal de São Bento do Sul

Ciga

ATO DE DISPENSA Nº 03/2020
Publicação Nº 2337151

Ato de Dispensa nº 03/2020
Processo ADMINISTRATIVO nº 513/2020

OBJETO: - 400 Relatórios - Lombada Grampeado Capa: 29, 7x42, 6cm, 4x4 cores em Couche Fosco Comercial 300g. Prova Por E-mail. 
Miolo: 68 pgs, 21x29,7cm, 4 cores em Couche Fosco Comercial 115g. Prova por e-mail. Faca para vinco (Capa), Corte e Vinco, N.º Imagens 
2(Capa), Alceamento e Grampo Automático, Com Laminação em Bopp Fosco, Nº lados 1.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade do CIGA em divulgar seus programas e ações aos seus consorciados e demais entes na sua 
Assembleia Anual, que ocorrerá na data de 30 de janeiro de 2020;
Considerando que o valor da aquisição é inferior ao limite de dispensa do inciso II, art. 24 da lei 8.666/93, e que será uma aquisição de 
parcela única, tais deverão ser realizadas por meio de Dispensa de Licitação.
Considerando que é mais vantajoso para esta Administração adquirir serviço por dispensa de licitação, pois o custo de estruturação de Edital 
e de realização de um pregão será maior em comparação às despesas administrativas inerentes ao processo de aquisição por dispensa de 
licitação.
Faz-se necessária a contratação de serviços gráficos para o desenvolvimento e impressão de parte do material gráfico o qual consta no pro-
cesso em questão (Relatório de atividades e prestação de contas do CIGA), visando sua distribuição entre os consorciados e demais entes 
que poderão vir a integrar este consórcio durante o referido evento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade nº 2001 – Administração e Manutenção do Consórcio; Elemento de Despesa nº 3.3.90.30.99 (Outros 
materiais de consumo).

ContratadA: GRÁFICA ROCHA E EDITORA LTDA EPP
CNPJ: 95.833.307/0001-80
VALOR: 9.000,00 (nove mil reais).

Florianópolis, 30 de janeiro de 2020.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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EXTRATO DE CONTRATO N. 054 - MUNICÍPIO DE CAÇADOR
Publicação Nº 2337317

EXTRATO DE CONTRATO Nº 054/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Caçador
CONTRATANTE: Município de Caçador
CNPJ: 83.074.302/0001-31
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2019
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos pú-
blicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de com-
putadores - Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP - Brasil); Gestão de Obras - CIGA Obras: direcionado aos setores de planejamento e obras para o controle de 
convênios federais, contratos de empreitada, termos aditivos e andamento de obras de forma integrada, com uma ferramenta de confecção 
de orçamentos, sendo estes nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB) e com disponibilidade de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, 
DNIT, DEINFRA e outras que podem ser integradas sob solicitação; Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado 
à gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso 
ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem 
realizados no âmbito do Simples Nacional; Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das 
informações relacionadas ao processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a 
Junta Comercial, a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, 
com suporte técnico, manutenção e evolução tecnológica pela CONTRATADA.

VALOR: R$ 39.567,90 (trinta e nove mil, quinhentos e sessenta e sete reais e noventa centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 31 de dezembro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 055 - MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Publicação Nº 2337327

EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Fraiburgo
CONTRATANTE: Município de Fraiburgo
CNPJ: 82.947.979/0001-74
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 18/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públi-
cos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computa-
dores - Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP - Brasil); Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das informações 
relacionadas ao processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, 
a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, 
manutenção e evolução tecnológica pela CONTRATADA; Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao siste-
ma da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes 
para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no 
âmbito do Simples Nacional; Gestão Tributária: Gestão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - CIGA Nota: permite a emissão de Nota Fiscal 
de Serviços com o intuito de registrar, de forma eletrônica, as operações de prestação de serviço de pessoas jurídicas estabelecidas no muni-
cípio, sendo integrado ao Sistema de Gestão do Simples Nacional; Gestão de Obras - CIGA Obras: direcionado aos setores de planejamento 
e obras para o controle de convênios federais, contratos de empreitada, termos aditivos e andamento de obras de forma integrada, com 
uma ferramenta de confecção de orçamentos, sendo estes nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB) e com disponibilidade de todas 
as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA e outras que podem ser integradas sob solicitação; Coletor de Dados - CIGA Coletor: permite 
a integração dos dados tributários e cadastrais de pessoas físicas e jurídicas, com o intuito de promover a organização, o armazenamento e 
o cruzamento desses dados para consequente combate à sonegação de impostos. O sistema promove o intercâmbio de informações entre 
os fiscos municipais e Estadual mediante arquivos de layouts pré-definidos, por meio de certificado digital e conexão criptografada.

VALOR: R$ 37.454,40 (trinta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos)
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VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 18 de dezembro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 056 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Publicação Nº 2337329

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de São Pedro de Alcântara
CONTRATANTE: Município de São Pedro de Alcântara
CNPJ: 01.613.101/0001-09
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 34/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públi-
cos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computa-
dores - Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP - Brasil); Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das informações 
relacionadas ao processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, 
a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, 
manutenção e evolução tecnológica pela CONTRATADA.

VALOR: R$ 4.746,00 (quatro mil e setecentos e quarenta e seis reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 20 de dezembro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 057 - MUNICÍPIO DE SANGÃO
Publicação Nº 2337341

EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Sangão
CONTRATANTE: Município de Sangão
CNPJ: 95.780.458/0001-17
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 009/2020
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo 
o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco 
municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional; Gestão Tributária: Gestão 
do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das informações relacionadas ao processo de registro e legalização de em-
presários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal do 
Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, manutenção e evolução tecnológica pela CONTRATADA.

VALOR: R$ 3.051,00 (três mil e cinquenta e um reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 06 de janeiro de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 058 - MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES
Publicação Nº 2337347

EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Luiz Alves
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CONTRATANTE: Município de Luiz Alves
CNPJ: 83.102.319/0001-55
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 36/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos pú-
blicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de com-
putadores - Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP - Brasil).

VALOR: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 18 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 18 de dezembro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 059 - MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES
Publicação Nº 2337350

EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Luiz Alves
CONTRATANTE: Município de Luiz Alves
CNPJ: 83.102.319/0001-55
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 18/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das informações relacionadas ao processo de 
registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria de Estado da 
Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica pela CONTRATADA; Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão dos Microempreendedo-
res Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrô-
nica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a orientação da 
fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples 
Nacional.

VALOR: R$ 3.523,56 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e seis centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 18 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 18 de dezembro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 060 - MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE
Publicação Nº 2337413

EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Rio do Oeste
CONTRATANTE: Município de Rio do Oeste
CNPJ: 83.102.715/0001-82
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 14/2019
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo 
o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco 
municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional; Gestão Tributária: Gestão 
do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das informações relacionadas ao processo de registro e legalização de em-
presários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal do 
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Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, manutenção e evolução tecnológica pela CONTRATADA.

VALOR: R$ 2.406,25 (dois mil, quatrocentos e seis reais e vinte e cinco centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 06 de dezembro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

TERMO DE ANULAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2019
Publicação Nº 2338697

TERMO DE ANULAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 007/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2019
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2019

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, neste ato representado por seu pregoeiro, nomeado através da Portaria nº 
10/2019, de 31 de janeiro de 2019, e por seu Diretor Executivo vem apresentar justificativa e tornar sem efeitos os atos de adjudicação e 
homologação do objeto do credenciamento em epígrafe, pelos motivos abaixo expostos:
I- DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Trata-se de anulação dos atos de adjudicação e homologação, realizados em 27 de janeiro de 2020, do Processo Administrativo n.º 
007/2019, na modalidade Inexigibilidade de licitação n.º 05/2019, que tem como objeto o credenciamento de pessoas jurídicas habilitadas, 
interessadas em disponibilizar solução informatizada para realizar a captura de transações de pagamento de tributos Municipais por meio de 
cartão de débito ou crédito, conforme especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I) e as condições estabelecidas, que fazem 
parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos.
II - DOS FATOS
Diante do requerimento de credenciamento apresentado pela empresa ZAPAY SERVIÇOS DE PAGAMENTOS S.A. - CNPJ 28.593.387/0001-
56, o Pregoeiro emitiu parecer, datado de 02 de janeiro de 2020, inabilitando a referida empresa por descumprir item constante no Edital. 
A referida empresa apresentou a documentação corrigida em 13 de janeiro de 2020, fora do prazo estabelecido para este fim, conforme 
item 9.1 do Edital.
“9.1 Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento ou que declarar o descredenciamento caberá recurso no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da comunicação por e-mail, assegurada a ampla defesa e o contraditório.”
Por um equívoco administrativo de forma, a documentação foi aceita, sendo que a resposta à empresa, a adjudicação e a homologação 
foram publicadas no Diário Oficial dos Municípios de SC, Edição n.º 3040, página 1685 (publicação n.º 2328081) e página 1681 (publicação 
n.º 2328082 e n.º 2328084), respectivamente.
Constatou-se, posteriormente, os seguintes erros administrativos, a saber: a) a documentação referente ao requerimento de credenciamen-
to da empresa foi aceito, adjudicado e homologado fora do prazo estabelecido no item 9.1 do Edital.
III - DA FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, torna-se mister frisar que o Art. 37 da Constituição Federal de 1988 dispõe que a administração pública direta e indireta de 
qualquer Dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência.
A Súmula 473/STF, decorrente do princípio da legalidade, uma das mais conhecidas súmulas de Direito Administrativo, reforça o poder de 
autotutela administrativa, segundo o qual a Administração pode agir de ofício, sem a necessidade de autorização prévia do Poder Judiciário, 
para rever seus atos de ofício.
Em complemento, há o dever da administração em observar o princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, conforme se verifica 
no caput do Art. 41 da Lei n.º 8.666/93:
"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital ao qual se acha estritamente vinculada."
O edital, neste caso, torna-se lei entre as partes, assemelhando-se a um contrato de adesão cujas cláusulas são elaboradas unilateralmen-
te pelo Estado. Este mesmo princípio dá origem a outro que lhe é afeto, qual seja, o da inalterabilidade do instrumento convocatório. A 
Administração e as licitantes ficam restritas ao que lhes é solicitado ou permitido no Edital, quanto ao procedimento, à documentação, às 
propostas, ao julgamento e ao contrato. Todos os atos decorrentes do procedimento licitatório, por óbvio, vincular-se-ão ao edital. Nesse 
sentido, Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública licitante como os interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa 
observância dos termos e condições do edital".
Desta feita, o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal deve observar os princípios que regem a sua atuação, principalmente 
no campo das contratações públicas, onde se deve buscar sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo ao que prevê o Art. 37 
da CF e ao Art. 3 da Lei n° 8666/93.
IV - DA DECISÃO
Desse modo, este Pregoeiro e o Diretor Executivo do CIGA, pelo motivos acima expostos, decidem tornar sem efeito os atos de adjudicação 
e de homologação em favor da Empresa ZAPAY SERVIÇOS DE PAGAMENTOS S.A. praticados no dia 27 de janeiro de 2020, referente ao Pro-
cesso Administrativo n.º 007/2019 - Inexigibilidade de licitação n.º 05/2019, ao tempo em que decide indeferir o pedido de credenciamento 
da referida empresa, haja vista que a apresentação dos documentos referente ao não cumprimento do item 3.1 - Balcão, apresentado nos 
“Requisitos técnicos para prefeitura” deu-se em prazo divergente do estabelecido no item 9.1 do Edital, não restando comprovado, portanto, 
o cumprimento do Edital em seu inteiro teor, tornando-se nulas a adjudicação e a homologação publicadas no Diário Oficial dos Municípios 
de SC, Edição n.º 3040, página 1681, publicações n.º 2328082 e 2328084, respectivamente, por se tratarem de atos administrativos eivados 
de vício em sua forma.
Por oportuno, conforme previsto em no item 11.1 do edital:
“11.1 O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação deste Edital.”
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Desta forma, a empresa poderá durante o prazo de vigência do edital apresentar nova proposta e documentação de habilitação, a qual será 
analisada pela administração

Florianópolis, 03 de fevereiro de 2020.

MARCUS VINÍCIUS DA SILVEIRA
Pregoeiro

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

TERMO DE CREDENCIAMENTO 001/2020
Publicação Nº 2334846

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 54/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2019
CONTRATANTE: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL
CNPJ: 02.024.357/0001-35
CONTRATADA: SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA.
CNPJ: 24.092.271/0001-82
OBJETO: Contratação de sistema integrado de tecnologia da informação e comunicação para atender às necessidades das Câmaras Legis-
lativas dos Municípios consorciados ao CIGA, consequentemente, deste Consórcio Público, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência (Anexo I da minuta do Edital) e as condições estabelecidas, que fazem parte integrante do Edital, para todos os fins e efeitos, 
com base no disposto nas Leis Federais n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006 e demais legislação pertinente.
PREVISÃO LEGAL: O presente Contrato vincula-se, independentemente de transcrição, ao Processo Administrativo n.º 54/2019/CIGA, ao 
Pregão Presencial n.º 08/2019/CIGA e à proposta da CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA aos preceitos de 
direito público e a presente legislação: a) Lei n.º 10.520/02; b) Lei n.º 8.666/93; c) Lei Federal n.º 9.609, de 19/02/1998 (proteção da 
propriedade intelectual de programa de computador); d) Lei Federal n.º 9.610, de 19/02/1998 (direitos autorais); e) Código de Defesa do 
Consumidor; f) Código Civil; g) Código Penal; h) Código de Processo Civil; i) Código de Processo Penal; j Legislação trabalhista e previden-
ciária; e k) demais normas aplicáveis.
§ 1.º No que toca à proteção de dados pessoais e compliance, é dever da CONTRATADA estar em conformidade com as legislações cogentes.
§ 2.º Aplicam-se, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 
combinado com o inciso XII do artigo 55, ambos da Lei n.º 8.666/93. Do regime de execução do contrato.
VALOR ESTIMADO TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.999.880,80 (treze milhões, novecentos e noventa e nove mil, oitocentos e oitenta reais e 
oitenta centavos).
VIGÊNCIA: Este Contrato terá duração até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos 
termos do art. 57, inc. IV, da Lei n.º 8.666/93, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses.
Florianópolis, 28 de janeiro de 2020.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CinCatarina

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA EDITAL 001-2020
Publicação Nº 2337974

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 2020, AUTORIZAÇÃO PARA ATUAR COMO AMICUS 
CURIAE E ASSUNTOS DIVERSOS.

Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, às nove horas em segunda convocação, na FACISC, localizada na Rua Visconde 
de Cairú, nº 391, Estreito, Florianópolis, SC., CEP 88.075-020, reuniram-se os representantes dos municípios consorciados, identificados na 
lista de presença, para realização da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA com a devida convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM, Edição 3026, de 13 de janeiro de 2020 e obedecidas às disposições do Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público, 
objetivando: I - Aprovação do programa anual de trabalho do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA proposto pela Presi-
dência, para o ano de 2020; II - Autorização para o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA atuar como Amicus curiae, em 
razão do relevante interesse em questão jurídica levada a discussão ao Poder Judiciário, quanto à controvérsia relativa à extensão da faixa 
não edificável a partir das margens de cursos d’água naturais em trechos caracterizados como área de preservação permanente (largura 
de 30 a 500 metros ou recuo de 15 metros); III - Outros assuntos diversos de interesse do CINCATARINA e dos municípios consorciados. 
Os trabalhos foram presididos pelo Prefeita Municipal de Vargem, Sra. Milena Andersen Lopes Becher, Presidente do CINCATARINA, a quem 
escolheu a mim, Elói Rönnau, Diretor Executivo do Consórcio Público, para auxiliá-la. Com a palavra o Presidente, cumprimentando a todos, 
deu as boas-vindas e fez um breve relato sobre o CINCATARINA. Após, verificou-se, que em segunda chamada, encontram-se presentes 
associados para realização da Assembleia Geral Extraordinária. Em seguida, traçou comentários e explicações acerca desta assembleia. 
Verificou-se ainda que não existem moções de censura a serem apreciadas. Passou-se a palavra ao Diretor Executivo do CINCATARINA, Sr. 
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Elói Rönnau, para suas considerações de acordo com a pauta apresentada. Para o item I da pauta, foi apresentado o Plano de Trabalho 
para o ano de 2020, o que restou analisado item a item, e aprovado por unanimidade dos presentes. Como item II da pauta, foi passada 
a palavra ao Diretor Jurídico do CINCATARINA o Sr. Luis Felipe Braga Kronbauer, que traçou considerações a respeito da necessidade da 
autorização pela Assembleia Geral para que o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA possa atuar como Amicus curiae, 
em razão do relevante interesse em questão jurídica levada a discussão ao Poder Judiciário, quanto a controvérsia relativa a extensão da 
faixa não edificável a partir das margens de cursos d’água naturais em trechos caracterizados como área de preservação permanente (lar-
gura de 30 a 500 metros ou recuo de 15 metros). Após os esclarecimentos, foi aprovada por unanimidade a possibilidade do CINCATARINA 
atuar como Amicus curiae em processos judiciais com respeito a quanto a controvérsia relativa a extensão da faixa não edificável a partir 
das margens de cursos d’água naturais em trechos caracterizados como área de preservação permanente (largura de 30 a 500 metros ou 
recuo de 15 metros), especialmente para atuar no Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos de Recurso Especial n. REsp 1.770.760/SC, 
REsp n.1.770.808/SC e o REsp n. 1.770.967/SC e controvérsia do Tema 1.010/STJ. Foram tratados nos assuntos gerais, foi apresentada a 
aprovação do ingresso automático de novos entes da federação, o que foi aprovado em Assembleia Geral a homologação do ingresso no 
CINCATARINA de todos os entes da federação constantes do Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público, possíveis de integrar o 
CINCATARINA, ficando automaticamente admitido no consórcio o Ente da Federação que efetuar a ratificação por lei do Protocolo de Inten-
ções, salvo se a lei de ratificação prever reservas ou afastar ou condicionar vigência de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas do Protocolo 
de Intenções, o consorciamento do ente da federação dependerá de que as reservas sejam aceitas pelos demais entes da federação consor-
ciados, em assembleia geral. Também restou decidido por unanimidade pela Assembleia Geral que os valores dos saldos transferidos para 
o CINCATARINA através de rateio e contratos de repasse, serão utilizados nos exercícios seguintes para a mesma finalidade que originou 
a transferência, assim não será necessário à devolução aos municípios. A Senhora Presidente deixou livre a palavra para quem quisesse se 
manifestar, sendo solicitada manifestação quanto ao andamento do Projeto Recuperar, aos serviços, dificuldades e avanços, sendo escla-
recido pelo Diretor Executivo que o CINCATARINA foi o primeiro consórcio público a conveniar com o Estado de Santa Catarina e receber 
os recursos financeiros para execução do projeto, sendo que foram realizadas antecipadamente licitações públicas e assinados 34(trinta e 
quatro) contratos administrativos, atendendo todos os objetos de manutenção e recuperação de rodovias estaduais pavimentadas e não 
pavimentadas previstas no plano rodoviário estadual em 64(sessenta e quatro) municípios consorciados. Foram emitidas ordens de servi-
ços e realizadas fiscalizações e acompanhamentos da execução dos contratos, sendo rescindidos dois contratos por inexecução, gerando 
suspensão das empresas de participar de licitações e contratar com o CINCATARINA e municípios consorciados. O processo ainda passa 
por ajustes, sendo que a execução demanda de acompanhamentos e correções de procedimentos, para tornar o processo mais ágil, menos 
moroso e que efetivamente consiga realizar a aplicação dos recursos nas manutenções de rodovias estaduais, utilizados por todos nós. A 
assembleia geral manifestou pela continuidade do projeto recuperar com os devidos ajustes de procedimentos internos para sua plena exe-
cução. Por fim, na ausência de manifesto, como nada mais havia para ser tratado, a Presidente agradeceu a presença de todos, determinou 
a expedição dos atos competentes para dar cumprimento a todas as deliberações da Assembleia Geral Ordinária, e deu por encerrada à 
sessão, determinando a mim, Diretor Executivo, que lavrasse a presente ata e procedesse a sua publicação, no órgão de imprensa oficial do 
Consórcio Público, a fim de surtir os seus efeitos legais e jurídicos, servindo a publicação como prova para todos os fins legais. A presente 
ata segue assinada por mim, Elói Rönnau, Diretor Executivo do CINCATARINA, e pela Sra. Milena Andersen Lopes Becher, Presidente do 
CINCATARINA, Luiz Fernando Raldi - Diretor Financeiro do CINCATARINA, André Luiz de Oliveira - Diretor Administrativo do CINCATARINA, 
Sr. Luis Felipe Braga Kronbauer – Diretor Jurídico do CINCATARINA, como sinal de sua aprovação. Florianópolis, 30 de janeiro de 2020. Era 
o que continha em dita ata que foi devidamente arquivada as folhas 09 a 11, do livro ata eletrônico n. 02.
MILENA ANDERSEN LOPES BECHER
Presidente do CINCATARINA
Prefeita de Vargem

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo CINCATARINA

LUIZ FERNANDO RALDI
Diretor Financeiro CINCATARINA

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo CINCATARINA

LUIS FELIPE BRAGA KRONBAUER
Diretor Jurídico do CINCATARINA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO 01_2020
Publicação Nº 2337809

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 001/2020
CONCEDENTE: Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA

ESTÁGIARIO (A): Sabrina Frigotto
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a concessão de vaga de estágio do Programa “Gestão Inovadora” na modalidade não 
obrigatória, pelo CINCATARINA, ao estudante em epígrafe.
Valor da Bolsa: R$ 837,20 (oitocentos e trinta e sete reais e vinte centavos), Vale Transporte: R$ 156,98 (cento e cinquenta e seis reais e 
noventa e oito centavos), Vigência: 04.02.2020 a 30.06.2020.
Florianópolis (SC), 03 de fevereiro de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCATARINA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 483/2020-E
Publicação Nº 2337223

Processo Administrativo Eletrônico: 483/2020-e
Interessado: SANTOS & DUARTE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA ME
Assunto Solicitação de Cancelamento dos itens 57, 59 e 291
Referência PAL n° 0012/2019, PE n° 0010/2019, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DE ITEM - APLI-
CABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório

O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa SANTOS & DUARTE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA LTDA ME, que versa sobre o cancelamento dos itens 57, 59 e 291, referente ao processo administrativo licitatório em 
epígrafe.
Através da solicitação de cancelamento a empresa, (recebido em 22/01/2020) arguiu que devido a sucessivos prejuízos quanto ao fator 
logístico e valor baixo dos pedidos, fica impossibilitada de fornecimento, assim justifica seu pedido via telefone em 22/01/2020 Sr. Antonio.

II – Fundamentação

Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, fica evidenciado que trata - se de caso fortuito ou de força maior, que por 
ventura irá comprometer o cumprimento do item da ata de registro de preço.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0011, de 01 de 
março de 2017, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Gerencia-
dor. Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro). Existem Autorizações de Fornecimento em aberto, sendo que conforme certificado nos autos a empresa interessada não tem ca-
pacidade de atender, descumprindo sua obrigação contratual.
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução do contrato. A responsabilida-
de contratual envolve a aplicação de sanção ás violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes que 
a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificou-se que, houve retardamento da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações 
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do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que cause danos ou prejuízo a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.

III – Conclusão

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:
1. O cancelamento do Registro de Preço da SANTOS & DUARTE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA ME, no Processo Administrativo 
Licitatório n° 0012/2019, PE n° 0010/2019, Registro de Preço, referente aos itens 57, 59 e 291;
2. Pela rescisão da AF 44606/2019, no que tange aos quantitativos do item n° 57;
I. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 2,01 (dois reais e um centavo), relativo a 10,5% (dez e meio por cento) por inexecução da Auto-
rização de Fornecimento transcorrido o prazo de entrega de 21 (vinte e um) dias sem a efetivação total da entrega do item n° 57, calculada 
sobre o valor inadimplido da Autorização de Fornecimento n° 44606/2019, que é de R$ 19,15(dezenove reais e quinze centavos).
II. Pela conversão da multa, tendo em vista o valor mínimo estabelecido em R$ 20,00 (vinte reais), deste modo o valor de R$ 2,01(dois reais 
e um centavo), relativo a 10,5% (dez e meio por cento) do valor total, converte em ADVERTÊNCIA, pelo descumprimento das obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preço.
3. Pela rescisão da AF 714/2020, no que tange aos quantitativos do item n° 291;
I. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 0,62 (sessenta e dois centavos), relativo a 2% (dez e meio por cento) por inexecução da Autori-
zação de Fornecimento transcorrido o prazo de entrega de 4 (quatro) dias sem a efetivação total da entrega do item n° 291, calculada sobre 
o valor inadimplido da Autorização de Fornecimento n° 44606/2019, que é de R$ 31,20(trinta e um reais e vinte centavos).
II. Pela conversão da multa, tendo em vista o valor mínimo estabelecido em R$ 20,00 (vinte reais), deste modo o valor de R$ 0,62 (sessenta 
e dois centavos), relativo a 2% (dois por cento) do valor total, converte em ADVERTÊNCIA, pelo descumprimento das obrigações assumidas 
na Ata de Registro de Preço.
4. Pela rescisão das AF 1792/2020 no que tange ao saldo quantitativo do item n° 57, com aplicação de penalidade de ADVERTÊNCIA, devido 
a autorização de fornecimento não vencida, mas presente a obrigação contratual.
5. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.

Restou-se examinada a documentação contida no Processo Administrativo Eletrônico em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 28 de janeiro de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
Luís Felipe Braga Kronbauer
Diretor Jurídico do CINCATARINA
OAB/SC 46.772

Processo Administrativo Eletrônico: 483/2020-e
Interessado: SANTOS & DUARTE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA ME
Assunto Solicitação de Cancelamento dos itens 57, 59 e 291
Referência PAL n° 0012/2019, PE n° 0010/2019, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço dos itens 57, 59 e 291, referente 
ao processo administrativo acima, requerido pela empresa SANTOS & DUARTE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA ME.
A Diretoria Jurídica manifestou-se pelo cancelamento do Registro de Preços dos itens 57, 59 e 291, convocação das empresas que compõem 
cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação, para fornecimento dos Itens.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos, passo a DECIDIR:
1. O cancelamento do Registro de Preço da SANTOS & DUARTE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA ME, no Processo Administrativo 
Licitatório n° 0012/2019, PE n° 0010/2019, Registro de Preço, referente aos itens 57, 59 e 291;
2. Pela rescisão da AF 44606/2019, no que tange aos quantitativos do item n° 57;
I. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 2,01 (dois reais e um centavo), relativo a 10,5% (dez e meio por cento) por inexecução da Auto-
rização de Fornecimento transcorrido o prazo de entrega de 21 (vinte e um) dias sem a efetivação total da entrega do item n° 57, calculada 
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sobre o valor inadimplido da Autorização de Fornecimento n° 44606/2019, que é de R$ 19,15(dezenove reais e quinze centavos).
II. Pela conversão da multa, tendo em vista o valor mínimo estabelecido em R$ 20,00 (vinte reais), deste modo o valor de R$ 2,01(dois reais 
e um centavo), relativo a 10,5% (dez e meio por cento) do valor total, converte em ADVERTÊNCIA, pelo descumprimento das obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preço.
3. Pela rescisão da AF 714/2020, no que tange aos quantitativos do item n° 291;
I. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 0,62 (sessenta e dois centavos), relativo a 2% (dez e meio por cento) por inexecução da Autori-
zação de Fornecimento transcorrido o prazo de entrega de 4 (quatro) dias sem a efetivação total da entrega do item n° 291, calculada sobre 
o valor inadimplido da Autorização de Fornecimento n° 44606/2019, que é de R$ 31,20(trinta e um reais e vinte centavos).
II. Pela conversão da multa, tendo em vista o valor mínimo estabelecido em R$ 20,00 (vinte reais), deste modo o valor de R$ 0,62 (sessenta 
e dois centavos), relativo a 2% (dois por cento) do valor total, converte em ADVERTÊNCIA, pelo descumprimento das obrigações assumidas 
na Ata de Registro de Preço.
4. Pela rescisão das AF 1792/2020 no que tange ao saldo quantitativo do item n° 57, com aplicação de penalidade de ADVERTÊNCIA, devido 
a autorização de fornecimento não vencida, mas presente a obrigação contratual.
5. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5(cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.

O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.
Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 28 de janeiro de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

RESOLUÇÃO 0013_2020
Publicação Nº 2337330

Resolução n. 0013/2020
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS PONTOS FACULTATIVOS DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA PARA O 
ANO DE 2020.

A Presidente do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Sra. Milena Andersen Lopes Becher, Prefeita Municipal de Vargem 
- SC, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em conformidade com a Segunda Alteração e Consolidação do Protocolo 
de Intenções e do Contrato de Consórcio Público do CINCATARINA;

RESOLVE:
Art. 1º. Fixar os pontos facultativos para o ano de 2020 e divulgar os feriados nacionais, no âmbito do Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina - CINCATARINA:
I – 24 de fevereiro, segunda-feira, Carnaval (ponto facultativo);
II – 25 de fevereiro, terça-feira, Carnaval (ponto facultativo);
III – 23 de março, segunda-feira, Aniversário de Florianópolis (ponto facultativo), somente para a Sede;
IV – 10 de abril, sexta-feira, Paixão de Cristo (feriado nacional);
V – 21 de abril, terça-feira, Tiradentes (feriado nacional);
VI – 1º de maio, sexta-feira, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional);
VII – 11 de junho, quinta-feira, Corpus Christi (ponto facultativo);
VIII – 12 de junho, sexta-feira (ponto facultativo);
IX – 7 de setembro, segunda-feira, Independência do Brasil (feriado nacional);
X – 12 de outubro, segunda-feira, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);
XI – 28 de outubro, quarta-feira, Dia do Servidor Público (ponto facultativo);
XII – 2 de novembro, segunda-feira, Finados (feriado nacional);
XIII – 15 de novembro, domingo, Proclamação da República (feriado nacional);
XIV – 8 de dezembro, terça-feira, Imaculada Conceição (ponto facultativo), somente para Central Executiva;
XV – 25 de dezembro, sexta-feira, Natal (feriado nacional);
XVI – 31 de dezembro, quinta-feira, Final de Ano (ponto facultativo).

Art. 2º. Não haverá prejuízo na remuneração dos empregados públicos durante os períodos de pontos facultativos e feriados nacionais 
fixados e divulgados nesta resolução, bem como não haverá necessidade de compensação de horas.

Art. 3º. Os pontos facultativos e feriados municipais fixados pelos entes da federação consorciados não se aplicam ao CINCATARINA, 
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contudo, devem ser observados para fins de funcionamento os dos municípios de localização da sede (Florianópolis) e da Central Executiva 
(Fraiburgo).

Florianópolis, 03 de fevereiro de 2020.

MILENA ANDERSEN LOPES BECHER
Prefeita de Vargem
Presidente do CINCATARINA

RESOLUÇÃO 0014_2020
Publicação Nº 2337956

Resolução n. 0014/2020

TORNA PÚBLICO O PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO 2020 DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA

A Presidente do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Sra. Milena Andersen Lopes Becher, Prefeita Municipal de Vargem, 
no uso de suas atribuições legais, contidas no Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público;

CONSIDERANDO que o Programa Anual de Trabalho do CINCATARINA para o exercício de 2020, apresenta as estratégias de atuação do 
consórcio, a fim de cumprir seus objetivos de estabelecer relações de cooperação federativa, através de ações de interesse comum, para 
promover a inovação e a modernização da gestão pública, e por finalidades o desenvolvimento de programas, projetos, atividades e opera-
ções especiais nas áreas de atuação governamental de Administração, Defesa Nacional, Segurança Pública, Relações Exteriores, Assistência 
Social, Previdência Social, Saúde, Trabalho, Educação, Cultura, Direitos da Cidadania, Urbanismo, Habitação, Saneamento, Gestão Ambien-
tal e Ciência e Tecnologia.

CONSIDERANDO que a Assembleia Geral Ordinária do dia 30 de janeiro de 2020, por unanimidade aprovou o Programa Anual de Trabalho 
2020, do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA.

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público o Programa Anual de Trabalho 2020 do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, nos termos do 
anexo único parte integrante da presente Resolução, para produzir seus efeitos legais.

Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis SC, 03 de fevereiro de 2020.

MILENA ANDERSEN LOPES BECHER
Prefeita de Vargem
Presidente do CINCATARINA

ANEXO ÚNICO

PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO PARA 2020

O Programa Anual de Trabalho do CINCATARINA para o exercício de 2020, apresenta as estratégias de atuação do consórcio, a fim de cum-
prir seus objetivos de estabelecer relações de cooperação federativa, através de ações de interesse comum, para promover a inovação e a 
modernização da gestão pública, e por finalidades o desenvolvimento de programas, projetos, atividades e operações especiais nas áreas de 
atuação governamental de Administração, Defesa Nacional, Segurança Pública, Relações Exteriores, Assistência Social, Previdência Social, 
Saúde, Trabalho, Educação, Cultura, Direitos da Cidadania, Urbanismo, Habitação, Saneamento, Gestão Ambiental e Ciência e Tecnologia.

O Programa Anual de Trabalho 2020 está organizado em 4 (quatro) Eixos Estratégicos:
I – Consolidação Institucional;
II – Compras Públicas Sustentáveis;
III – Cidades Sustentáveis;
IV – Cooperações.

Para cada Eixo Estratégico foram delineados os projetos e as ações com o intuito de alcançar os objetivos traçados.

As ações serão financiadas com a entrega de recursos dos entes da federação consorciados ao CINCATARINA, realizadas por meio de con-
tratos de rateio e através da remuneração de serviços prestados pelo consórcio aos entes consorciados ou para terceiros, e outras receitas 
previstas no artigo 62, do Protocolo de Intenções, decorrentes de Termo de Uso e contratação para realização de ações de interesse co-
mum, dispensada a licitação, nos termos do artigo 2º, § 1º, III da Lei Federal nº 11.107/05; artigo 10, II c/c artigo 18 e parágrafo único, 
do Decreto Federal nº 6.017/07, da Portaria STN nº 274/2016, bem como a legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções.

O Programa Anual de Trabalho como um instrumento de acompanhamento, controle e avaliação da atuação do consórcio público, visando 
a eficácia no cumprimento de seus objetivos e finalidades, descreve os Projetos, Objetivos e Ações Estratégicas de cada um dos Eixos 
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Estratégicos que irão orientar e pautar a atuação do CINCATARINA ao longo do ano de 2020.

Os itens previstos neste Programa Anual de Trabalho poderão ser acrescidos, complementados e ou alterados conforme necessidade.

EIXO ESTRATÉGICO 01

CONSOLIDAÇÃO INSTITUCIONAL

A constituição do CINCATARINA deu-se com a aprovação do Protocolo de Intenções, ocorrida em 23 de outubro de 2009, publicado em 12 
de março de 2010, e a ratificação do mesmo por meio de leis municipais, possibilitando a inscrição do CINCATARINA no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas, em 1° de abril de 2010.

O CINCATARINA iniciou suas atividades em 14 de outubro de 2010.

Em 26 de fevereiro de 2014 ocorreu a 1ª Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções e Contrato do Consórcio Público.

Em 24 de setembro de 2019 formalizou-se a Segunda Alteração e Consolidação ao Protocolo de Intenções, convertendo-se em Contrato de 
Consórcio Público, o qual passou a denominar-se Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA.

A sede do CINCATARINA está localizada na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, 
Bairro Canto, em Florianópolis-SC, CEP: 88070-800 e a Central Executiva, como unidade operacional, está localizada na Rua Nereu Ramos, 
nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, Fraiburgo-SC, CEP: 89.580-000.

O CINCATARINA até 31/12/2019 possuía 105 entes da federação com as leis de ratificação aprovadas. Por outro lado, é necessário alavancar 
o número de consorciados, a fim de garantir o pleno atendimento de seus objetivos e finalidades.

PROJETO 01: ADESÃO DOS ENTES DA FEDERAÇÃO AO CONSÓRCIO CINCATARINA

Objetivo: Ampliar o número de entes consorciados ao CINCATARINA e solidificar a instituição como referência no desenvolvimento de ações 
de interesse comum, cooperação federativa, inovação e modernização da gestão pública, em todas as áreas de atuação governamental.

Ações Estratégicas:
• Desenvolver ações de prospecção para novos consorciados;
• Demonstrar as vantagens da união dos entes para prestação de serviços públicos conjuntos.

PROJETO 02: ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

Objetivo: Promover o Consórcio CINCATARINA junto às entidades públicas e privadas relevantes para a gestão pública.

Ações estratégicas:
• Promover o debate dos assuntos de inovação e modernização pertinentes aos entes da federação consorciados, com órgãos públicos, 
estaduais ou federais entre outras entidades, em especial com as universidades e associações comerciais e industriais;
• Divulgar e homologar os serviços oferecidos pelo CINCATARINA junto aos órgãos de fiscalização, principalmente junto ao Tribunal de 
Contas do Estado e ao Ministério Público;
• Divulgar a participação no sistema FECAM, consolidando a cooperação institucional;
• Promover a integração de ações entre os entes da federação consorciados.

PROJETO 03: DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

Objetivo: Ampliação e qualificação do atendimento dos Entes da Federação consorciados.

Ações estratégicas:
• Ampliar os serviços e ações prestados aos entes consorciados ao CINCATARINA;
• Ampliação do quadro de pessoal contratado para aumento da capacidade instalada;
• Qualificar o atendimento do CINCATARINA;
• Criar programa continuado de desenvolvimento de competências;
• Adequação de equipamentos e espaços físicos para funcionamento da Sede e Central Executiva.

EIXO ESTRATÉGICO 02

COMPRAS PÚBLICAS SUSTENTÁVEIS

Para que a Administração Pública realize qualquer tipo de aquisição de bens ou a contratação de obras ou serviços, faz-se necessário que 
siga um rito procedimental estabelecido em Lei.

A Constituição da República Federativa do Brasil já determinou:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A Lei Federal n. 8.666/93, regulamentou o art. 37, XXI, da Constituição Federal e instituiu normas para licitações e contratos da Adminis-
tração Pública, pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

A licitação objetiva garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Adminis-
tração Pública, de maneira a assegurar a oportunidade igualitária a todos os interessados e possibilitar o comparecimento ao certame do 
maior número possível de concorrentes.

Assim para atender seus objetivos e finalidades, o CINCATARINA realiza procedimentos de compras públicas para aquisição de bens e 
serviços para uso próprio, compras conjuntas para atender os entes consorciados, licitações compartilhadas, cadastro de fornecedores, 
pré-qualificação de bens, desenvolvimento de sistemas de compras, licitações e gestão da execução de contratos e credenciamento de 
serviços públicos.

O Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público possibilitam, em seu artigo 3º:
Art. 3º - Para o cumprimento de seus objetivos e finalidades o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, entre 
outros, poderá:
[...]
XIII - Realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da 
Federação consorciados, podendo entre outros:
a) Realizar licitações compartilhadas em favor dos entes consorciados, acompanhar a execução, bem como proceder à aquisição, adminis-
tração ou gestão compartilhada de bens e serviços de interesse dos entes consorciados, inclusive para a execução de ações ou programas 
Federais e Estaduais transferidos ou conveniados com os entes da federação;
b) Realizar contratações conjuntas de bens e serviços a serem entregues ou prestados aos entes consorciados;
c) Realizar chamadas públicas para credenciamento e pré-qualificação de produtos e serviços;
d) Implementar sistema unificado de fornecedores e compras públicas;
e) Adquirir produtos ou serviços em outros países ou de empresas sediadas em outros países, com representação no Brasil;
f) Através de cooperação técnica com outros consórcios públicos, poderão ser aplicadas as disposições deste inciso e suas alíneas.

A previsão no protocolo de intenções segue determinação legal contida § 1º, do artigo 112, da Lei Federal 8.666/93, incluído pelo artigo 17, 
da Lei Federal n. 11.107/05, estabelecendo que:
Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, caberá ao órgão contratante, perante a entidade interes-
sada, responder pela sua boa execução, fiscalização e pagamento.
§ 1º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados por 
órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)
§ 2º É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução do contrato.

O Consórcio Público CINCATARINA possui também autorização em seu Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público para realiza-
ção de licitação compartilhada, acompanhamento de execução, administração e gestão compartilhada de bens e serviços de interesse dos 
entes consorciados, inclusive execução de ações ou programas Federais e Estaduais transferidos ou conveniados com os entes da Federa-
ção, nos termos do artigo 3º, XIII, “a”, citado acima.

O objetivo é a realização de uma só licitação para contratações de bens e serviços que são entregues ou prestado a mais de um órgão ou 
entidade com o fim de atender necessidade comum a ambos.

Já a licitação compartilhada ocorre quando é feita a contratação para um grupo de participantes previamente estabelecidos, na qual a res-
ponsabilidade de condução do processo licitatório e gerenciamento serão de um órgão gerenciador.

Para assegurar as vantagens com as compras conjuntas ou licitações compartilhadas e ao mesmo tempo garantir a legalidade do procedi-
mento, algumas cautelas merecem ser observadas pela Administração Pública como:
a) elaboração de planejamento (definição da necessidade, identificação da solução, pesquisa de preços) pelas entidades envolvidas;
b) comprovação de vantajosidade da medida para todos os que pretenderem tomar parte no certame conjunto ou compartilhado;
c) submissão dos envolvidos ao mesmo conjunto de normas que disciplinam os processos de contratação pública.

Assim, observadas as cautelas necessárias, as contratações conjuntas ou licitações compartilhadas em regra não afrontam o dever de lici-
tar previsto pelo artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, configurando relevante instrumento de eficiência na contratação pública do 
CINCATARINA e dos entes da federação consorciados.

BENEFÍCIOS: Economia de esforços através da redução de processos repetitivos; Redução de custos através da compra concentrada com 
maiores volumes (ganho de escala); Melhor planejamento das necessidades (contratações periódicas); Padronização de equipamentos e 
soluções (facilidade de manutenção e uso);

VANTAGENS: Transparência; Padronização; Redução dos custos e prazos; Informações gerenciais.

PROJETO 04: LICITAÇÃO COMPARTILHADA
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Objetivo: realizar licitações compartilhadas em favor dos entes da federação consorciados, acompanhar a execução, bem como proceder 
à aquisição, administração ou gestão compartilhada de bens e serviços de interesse dos entes consorciados, inclusive para a execução de 
ações ou programas Federais e Estaduais transferidos ou conveniados com os entes consorciados.

Ações estratégicas:
• Definição de política, normas, regras, indicadores, controles e estratégias de compras;
• Planejamento das necessidades para contratações periódicas;
• Identificação, avaliação e definição de produtos e serviços com potencial para contratação compartilhada, tendo como parâmetros: volu-
me, valor e frequência;
• Geração de economia em escala na medida em que é possível aumentar as quantidades contratadas.

PROJETO 05: COMPRA CONJUNTA

Objetivo: realizar contratações conjuntas de bens e serviços em favor dos entes consorciados, através de procedimento licitatório, acompa-
nhar a execução, bem como proceder à aquisição, administração ou gestão compartilhada de bens e serviços de interesse dos entes con-
sorciados, inclusive para a execução de ações ou programas Federais e Estaduais transferidos ou conveniados com os entes da federação.

Ações estratégicas:
• Definição de política, normas, regras, indicadores, controles e estratégias de compras conjuntas;
• Planejamento das necessidades para contratações periódicas, de bens e serviços a serem prestados aos entes consorciados;
• Identificação, avaliação e definição de produtos e serviços com potencial para contratação conjunta, tendo como parâmetros volume, valor 
e frequência;
• Geração de economia em escala na medida em que é possível aumentar as quantidades contratadas, disponibilizando os bens ou serviços 
aos entes consorciados.

PROJETO 06: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS

Objetivo: Atender as demandas dos entes consorciados na elaboração de projetos, visando captação de recursos ou execução de obras e 
serviços públicos.

Ações estratégicas:
• Realizar procedimento licitatório para contratação de Empresa de Engenharia/Arquitetura e Urbanismo e outras empresas especializadas 
na elaboração de projetos, nas diversas áreas de atuação do consórcio público;
• Prestar os serviços de elaboração do projeto básico e executivo; memorial descritivo; memória ou roteiro de cálculo; especificações técni-
cas; especificação de materiais e serviços; relação de materiais, serviços e equipamentos; orçamento; aprovação dos projetos nos órgãos 
competentes.

PROJETO 07: TELEFONIA MÓVEL.

Objetivo: Atender as demandas dos entes da federação de telefonia móvel e comunicação de dados na modalidade de Serviço Móvel Pessoal 
(SMP) para comunicação de voz e dados, via rede móvel disponível nacionalmente com tecnologia digital, na categoria tipo Plano Corpora-
tivo Pós-pago, com fornecimento de cartões SIM (Módulo de Identificação de Assinante).

Ações estratégicas:
• Aumentar a comunicação e celeridade nas atividades públicas, aumento o acesso a recursos tecnológicos imprescindíveis para a trans-
missão de informações;
• Garantir o atendimento para todos os entes consorciados;
• Uniformizar as especificações técnicas dos serviços a serem prestados, bem como suas respectivas remunerações;
• Montar um plano de telefonia corporativo que obtenha resultados compensadores, no caso da Administração Pública, por meio da redução 
de custos.

PROJETO 08: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Objetivo: Instituir um sistema de credenciamento de serviços públicos para efetivação de contratação inexigível para exercício de atividades 
materiais ou técnicas.

Ações estratégicas:
• Realizar a pré-qualificação dos interessados que preencham os requisitos previamente determinados no instrumento convocatório;
• Fixar os preços a serem pagos pelos serviços públicos credenciados;
• Garantir o atendimento dos requisitos legais para lisura e atendimento de todos os princípios norteadores do procedimento licitatório;
• Trazer maior praticidade à Administração Pública, desburocratizar suas ações com a diminuição do número de procedimentos licitatórios e 
melhor aproveitamento os recursos públicos, com preços fixados no instrumento convocatório dos interessados.

PROJETO 09: CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA OS ENTES DA FEDERAÇÃO CONSORCIADOS

Objetivo: Disponibilizar aos entes da federação consorciados ao CINCATARINA, com exceção dos que já estejam utilizando dos mesmos 
serviços através de outros consórcios públicos, serviços na área de saúde, incluindo, serviços médicos, hospitalares e ambulatoriais, de 
atenção básica, média e alta complexidade, conforme normativas do Sistema Único de Saúde – SUS.
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Ações estratégicas:
• Planejar ações de saúde partindo do princípio da economicidade através de ganho em escala em razão do grande volume de serviços 
ofertados aos entes da federação consorciados;
• Elaborar tabela própria de valores a serem pagos pelos serviços contratados, visando economicidade, padronização e otimização de recur-
sos públicos, buscando paridade com a tabela SUS e nos casos onde não seja possível, realizar cotações de valores praticados no mercado, 
entre prestadores qualificados;
• Garantir atendimento da população usuária pertencente aos municípios consorciados, garantindo direitos da cidadania e melhoria na 
qualidade de vida;
• Atender a todos os princípios, normas e legislações aplicáveis ao Sistema Único de Saúde – SUS, visando a universalidade, integralidade 
e equidade da saúde pública;
• Realizar credenciamentos, definindo critérios, através de editais, com especificação dos serviços, documentação comprobatória, de acordo 
com as normativas vigentes dos órgãos competentes;
• Realizar contratações de serviços de saúde, sendo médicos, hospitalares e ambulatoriais, de atenção básica, média e alta complexidade, 
nos termos da Lei.

PROJETO 10: PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Objetivo: Assegurar que os bens adquiridos possuam um padrão mínimo de qualidade e adequação aos serviços a que se destina, promover 
a isonomia no tratamento dispensado aos interessados na aprovação de bens e proporcionar maior precisão na caracterização do bem a ser 
adquirido em compras futuras, bem como a satisfazer ao interesse da administração.

Ações estratégicas:
• Ampliar o banco de produtos pré-qualificados;
• Atender as disposições legais e normativas nos procedimentos de pré-qualificação.

PROJETO 11: CADASTRO DE FORNECEDORES

Objetivo: Instituir banco de informações de fornecedores e registros cadastrais de licitantes e contratantes do consórcio e dos entes consor-
ciados, inclusive implementar e informar o cadastro de empresas e pessoas físicas inidôneas, suspensas ou impedidas de contratar e licitar 
com a Administração Pública, nos termos da legislação em vigor.

Ações estratégicas:
• Constituir um instrumento básico de apoio aos processos de compras e contratações;
• Fomentar a instituição de um Sistema Integrado do registro cadastral de fornecedores para todos os entes Consorciados;
• Firmar parcerias com instituições e ou implementar cadastro de empresas e pessoas físicas inidôneas, suspensas ou impedidas de contra-
tar e licitar com a Administração Pública.

PROJETO 12: SISTEMA UNIFICADO DE FORNECEDORES E SISTEMA PARA LICITAÇÕES

Objetivo: Desenvolver em cooperação com o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA o “Sistema Unificado de Forne-
cedores” e o “Sistema para Licitações”.

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA ficará responsável pela criação dos sistemas (softwares) e o CINCATARINA 
ficará responsável pela operacionalização dos sistemas.

Ações estratégicas:
• Sistema do Cadastro Unificado de Fornecedores
- Cadastro Unificado de Fornecedores
- Controlar a Regularidade Fiscal
- Cadastrar Fornecedores com Suspensão
- Cadastrar Fornecedores com Inidoneidade (replicar dados do Federal)

• Sistema para Licitações
- Criar o Cadastro de Licitações: Publicar extratos, edital, anexos, atas, contratos, resultados, adjudicação, homologação e outros; Servir de 
publicidade como transparência ativa; integração para publicação automática no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
- Criar um Sistema de Preço de Referência para bens pré-qualificados para uso nas licitações compartilhadas e individuais dos entes da 
federação;
- Criar um Banco de Preços Registrados;
- Criar um Sistema para Orçamentos;
- Criar um Sistema de Compra Direta.

EIXO ESTRATÉGICO 03

CIDADES SUSTENTÁVEIS

O eixo Cidades Sustentáveis tem como objetivo proporcionar o desenvolvimento urbano e rural de forma estratégica, considerando as ca-
racterísticas locais. As ações buscam a estruturação das políticas públicas voltadas a soluções inovadoras, com respeito às políticas setoriais, 
frente aos desafios ambientais, econômicos e sociais.



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1769

A formulação das políticas públicas em âmbito municipal busca inserir a realidade e as demandas municipais para a diminuição da degrada-
ção ambiental e ao combate da desigualdade social, alicerçadas pelo aspecto econômico e distribuição de renda.

Deste modo, o eixo visa através de ações participativas formular proposta afim de nortear as ações dos entes da federação consorciados de 
maneira eficaz e econômica, além da execução destas atividades planejadas.

São objetivos gerais do eixo:
a) A proteção, defesa e conservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado, promovendo gestão ambiental descentralizada, demo-
crática e eficiente, nos entes consorciados;
b) Garantia do equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico dos entes consorciados com a proteção do meio ambiente, observando a 
dignidade da pessoa humana, a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais e regionais;
c) Harmonização das políticas públicas e ações administrativas para evitar conflitos de atribuições, guerras fiscais e econômicas e garantir 
uma atuação administrativa eficiente tecnicamente, com redução de custos e encargos aos entes consorciados;
d) Garantir métodos e políticas padronizadas nos entes consorciados, gerando emprego e renda de forma sustentável e ecologicamente 
corretas;
e) Garantir um processo de Gestão Ambiental nos entes consorciados, garantindo responsabilidade socioambiental, compras sustentáveis 
e educação ambiental;
f) Valer-se de instrumentos de cooperação entre os entes federados, no âmbito Municipal, Estadual e Federal;
g) A institucionalização da Agenda 2030 e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis – ODS nos municípios consorciados.

PROJETO 13: MANUTENÇÃO DO SISTEMA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Objetivo: Manutenção do sistema de iluminação pública, nos entes consorciados.

Ações estratégicas:
• Execução através de terceirização da manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e eficientização do sistema de iluminação 
pública, compreendendo o atendimento a eventos, o fornecimento de materiais e destinação final ambientalmente sustentável dos materiais 
retirados do sistema de iluminação pública.
• Eficientizar e Modernizar o sistema de iluminação pública, através da troca de equipamentos de baixa eficiência por novos equipamentos, 
mais modernos e com maior eficiência;
• Ampliar o sistema de iluminação pública.
• Realizar o cadastramento georeferenciado de todos os IP;
• Instalar identificação física dos pontos de IP;
• Cadastrar as características e materiais utilizados.

PROJETO 14: MONITORAMENTO E CONTROLE MENSAL DE PONTO CONSUMIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA - PCEE.

Objetivo: Efetuar o monitoramento e Controle Mensal de pontos consumidores de energia elétrica.

Ações estratégicas:
• Instituir um sistema de monitoramento e controle do consumo de energia da iluminação pública e demais equipamentos e aparelhos 
ligados à energia elétrica;
• Demonstrar indicadores de consumo de energia elétrica como ferramentas de apoio à gestão pública dos entes consorciados;
• Estabelecer prioridades de atuação para gestão dos recursos e ações de eficiência energética;
• Promover a racionalização da produção e do consumo de energia elétrica, para que se elimine o desperdício e se reduzam os custos e os 
investimentos.

PROJETO 15: LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Objetivo: Realizar os estudos ambientais para as atividades potencialmente poluidoras e/ou de impacto ambiental nos entes da federação 
consorciados.

Ações estratégicas:
• Elaboração do relatório ambiental simplificado – RAS;
• Elaboração do relatório ambiental prévio – RAP;
• Elaboração do relatório de controle ambiental – RCA;
• Elaboração de estudo ambiental simplificado – EAS;
• Elaboração de estudo de conformidade ambiental – ECA;
• Elaboração da declaração de conformidade ambiental;
• Elaboração de inventário florestal;
• Elaboração de programas ambientais;
• Elaboração de programas de monitoramento ambiental;
• Elaboração de relatório de caracterização ambiental;
• Elaboração de projetos de recuperação de áreas degradadas;
• Elaboração de Laudos/Pareceres específicos (hidrológico, florestal, geológico, hidrogeológico, autodepuração, percolação).

PROJETO 16: GESTÃO E MONITORAMENTO AMBIENTAL
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Objetivo: Realizar a gestão e monitoramento das atividades potencialmente poluidoras e/ou de impacto ambiental realizadas pelos municí-
pios consorciados

Ações estratégicas:
• Elaboração de relatórios de monitoramento das condicionantes ambientais;
• Elaboração e acompanhamento de projetos de educação ambiental;
• Gestão e controle das licenças ambientais;
• Gestão e controle de Autorizações de Corte.

PROJETO 17: PLANEJAMENTO MUNICIPAL ESTRATÉGICO

Objetivo: Desenvolver planos municipais das políticas públicas de competência municipal.

Ações estratégicas:
• Elaboração/Revisão de Planos Diretores de Desenvolvimento Sustentável;
• Elaboração/Revisão de Planos de Mobilidade Urbana;
• Elaboração/Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico;
• Elaboração/Revisão do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;
• Elaboração/Revisão do Plano Diretor de Arborização Urbana;
• Elaboração/Revisão do Plano Diretor de Iluminação Pública;
• Elaboração/Revisão do Plano Municipal de Contingência;
• Elaboração/Revisão do Plano Municipal da Mata Atlântica;
• Elaboração do Diagnóstico/Estudo Socioambiental.

PROJETO 18: MONITORAMENTO E CONTROLE ESTRATÉGICO

Objetivo: Monitorar a implementação das diretrizes estabelecidas pelos planos municipais e das atividades continuas dos entes da federação 
consorciados.

Ações estratégicas:
• Coordenação de Grupos Técnicos estabelecidos nos Planos Municipais
• Gerenciamento da base cartográfica municipal;
• Gestão e controle de atividades de mineração;
• Assessoria técnica na operação de sistemas municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

PROJETO 19: ATIVIDADES E PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS

Objetivo: Elaboração de projetos para a efetivação das ações previstas nos planos municipais, bem como as demandas pontuais dos mu-
nicípios.

Ações estratégicas:
• Realização de Levantamento topográfico;
• Realização de Levantamento aerofotogramétrico;
• Realização do Cadastro de Rede de águas;
• Realização do Cadastro de Rede de drenagem;
• Realização de estudos de viabilidade econômico-financeira;
• Atualização da Planta Genérica de valores;
• Elaboração de Projetos de Poços;
• Elaboração de Projetos Arquitetônicos;
• Elaboração de Projetos de revitalização e requalificação urbanística de equipamentos urbanos;
• Elaboração de Projetos hidráulicos;
• Elaboração de Projetos Estruturais;
• Elaboração de Projetos Preventivos de incêndio;
• Elaboração de Projetos Elétricos;
• Elaboração de Projetos de Pavimentação;
• Elaboração de Projetos Ambientais e Florestais;
• Consultoria e Assessoria técnica.

PROJETO 20: RESÍDUOS SÓLIDOS

Objetivo: Gestão integrada e o gerenciamento ambiental adequado dos resíduos sólidos.

Ações estratégicas:
• Disciplinar o gerenciamento dos resíduos;
• Estimular a implantação, em todos os Municípios catarinenses, dos serviços de gerenciamento de resíduos sólidos;
• Incentivar a cooperação entre as empresas, Estado, Municípios e Consórcios na adoção de soluções conjuntas para a gestão dos resíduos 
sólidos.

PROJETO 21: GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS
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Objetivo: Contribuir no planejamento e no gerenciamento dos recursos hídricos nos territórios dos entes consorciados, nas ações repassa-
das através de convênios de cooperação com o Estado ou com a União.

Ações estratégicas:
• Representar os entes da federação nos Comitês de Bacia Hidrográfica;
• Atuar em conjunto com os Municípios, Estado ou União para implantação de sistemas de alerta e defesa civil para garantir a segurança e 
a saúde públicas, quando de eventos hidrológicos indesejáveis;
• Participar nas ações de programas desenvolvidos para entes que sofreram prejuízos decorrentes de inundações de áreas por reservatórios 
bem como de outras restrições resultantes de leis de proteção aos mananciais;
• Fazer inventário de poços tubulares existentes, para verificação e regularização do cadastro órgão gestor de recursos hídricos e outorga 
de direito de uso dos recursos hídricos;
• Fazer monitoramento quantitativo e qualitativo das águas subterrâneas e superficiais;
• Integrar o Sistema Estadual e Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;
• Cooperar com o Estado ou União no gerenciamento de Recursos Hídricos.

PROJETO 22: ARRANJOS PRODUTIVOS

Objetivo: Auxiliar na discussão sobre os arranjos produtivos locais e suas influências no desenvolvimento da economia regional.

Ações estratégicas:
• Buscar identificar os arranjos produtivos locais e regionais;
• Contribuir para a compreensão de que os arranjos produtivos locais são aglomerados de agentes econômicos, políticos e sociais, locali-
zados em um mesmo território, com foco em um conjunto específico de atividades econômicas e que apresentam (ou tem condições de 
fomentar) vínculos expressivos de interação, cooperação e aprendizagem direcionada para o enraizamento da capacitação social e da capa-
cidade inovativa, essencial para a competitividade empresarial;
• Observar a inter-relação dos arranjos produtivos locais com o desenvolvimento regional, implicando em uma análise sobre as atividades 
econômicas desenvolvidas em um determinado espaço geográfico, através de uma visão mais ampla;
• Impulsionar o desenvolvimento regional através de: desenvolvimento das vocações microrregionais; agregação de valor aos produtos e 
verticalização da produção; diversificação da base produtiva e da pauta de exportação; avanço no indicador de inclusão social através da 
melhoria da qualidade do emprego, melhoria salarial, melhoria da qualificação técnica da mão de obra;
• Incentivar a diminuição da desigualdade social; aumento do mercado interno regional, da integração do espaço econômico regional e do 
apoio às mudanças na estrutura socioeconômica regional; e, desenvolvimento do capital social, da capacidade de governança dos agentes 
locais e do fomento à construção de um pacto territorial com vista ao desenvolvimento.

EIXO ESTRATÉGICO 04

COOPERAÇÕES

O CINCATARINA para atingir seus objetivos e finalidades, desenvolverá através da cooperação institucional, técnica e administrativa com 
outros Consórcios Públicos do Estado de Santa Catarina, com a Federação Catarinense de Municípios – FECAM e com as Associações de 
Municípios de Santa Catarina.

São previsões do Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio público do CINCATARINA, possibilitando:
Art. 3º - Para o cumprimento de seus objetivos e finalidades o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, entre 
outros, poderá:
I – Firmar convênios, contratos e acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais e econômicas de outras 
entidades e órgãos do governo (artigo 2º, § 1º, I da Lei Federal n. 11.107/05), sejam no âmbito Federal ou Estadual;

Art. 16 - O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA poderá representar seus integrantes perante a União, os 
Estados e outros Municípios, bem como seus respectivos órgãos da administração direta e indireta, para tratar assuntos relacionados com 
seus objetivos e finalidades previstas no artigo 2º deste Protocolo de Intenções, com poderes amplos e irrestritos, nas seguintes ocasiões:
I – Firmar protocolo de intenções;
II – Firmar convênios, contratos, cooperações, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou eco-
nômicas;
III – Prestar contas relacionadas com os contratos, termos, ajustes e convênios firmados;
IV – Outras situações de interesse comum dos consorciados, desde que devidamente autorizados pela assembleia geral do consórcio pú-
blico.

Art. 62 - Constituem recursos financeiros do consórcio público:
[...]
XII – Os recursos voluntários recebidos em razão de convênios, contrato de repasse, ajustes, termos de cooperação ou outros instrumentos 
congêneres;
[...]
§ 5º - Com o objetivo de receber transferência de recursos ou realizar atividades e serviços de interesse público, o consórcio público fica 
autorizado a celebrar convênios com entidades governamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras.
§ 6º - Fica o consórcio público autorizado a comparecer como interveniente em convênios celebrados por entes consorciados e terceiros, a 
fim de receber ou aplicar recursos, executar obras ou programas e/ou prestar serviços.
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PROJETO 23. COOPERAÇÃO TÉCNICA COM OS CONSÓRCIOS PÚBLICOS

Objetivo: Otimização e compartilhamentos de experiências e expertises de cada entidade para o aperfeiçoamento e qualificação dos Con-
sórcios Públicos do Estado de Santa Catariana.

Ações estratégicas:

• Realização de Termo de Cooperação Técnica específica, tendo como objeto a adesão mútua dos programas, projetos e serviços realizados 
por ambas as entidades;
• O compartilhamento de: bens móveis e imóveis; a estruturação, mobilização e custeio na realização de eventos; a cessão ou disponibili-
zação de servidores públicos e empregados públicos, por tempo determinado ou vinculado a realização de projeto específico;
• Ausência de contraprestação financeira dos Consórcios Públicos, para execução ou fiel cumprimento do objeto dos Termos de Cooperação 
Técnica.

Relação de consórcios Públicos de Santa Catarina autorizados a cooperar:

NOME SIGLA
Agência Intermunicipal de Regulação Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí AGIR

Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento ARIS

Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal CIGA

Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios CIGAMERIOS
Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de SC, PR e RS, de 
Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento Local CONSAD

Consórcio Intermunicipal de Saúde CISAMUREL

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio vale do Itajaí CISAMVI

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária CIDIR

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional CONDER

Consórcio Intermunicipal de Gerenciamento Ambiental IBERÊ

Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu CIGAMVALI

Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura Urbana e Rural CONSÓRCIO INTEGRAR

Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos da Região Sul CIRSURES

Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental CISAM-MO

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Amerios CIS-AMERIOS

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Micro-Região Amures CISAMURES

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Foz do Rio Itajaí CIS-AMFRI

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado CISAMURC

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense CIS-AMAUC

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Itajaí - Cis-amavi CIS-AMAVI

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do peixe CIS-AMARP

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina CISNORDESTE/SC

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC CISAMOSC

Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Amrec CISAMREC

Consórcio Intermunicipal de Serviço Socio Assistencial de Alta Complexidade CONSÓRCIO CASA LAR

Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar CITMAR

Consórcio Intermunicipal do Contestado COINCO

Consórcio Intermunicipal do Médio vale do Itajaí CIMVI

Consórcio Intermunicipal do Serviço Socioassistencial de Alta Complexidade 
- Modalidade Abrigo Institucional ABRIGO INSTITUCIONAL

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense CL - CONSÓRCIO LAMBARI

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da Amavi CIM-AMAVI

Consórcio Intermunicipal Quiriri CIQ

Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense CISAMA

PROJETO 24. COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A FECAM E ASSOCIAÇÕES DOS MUNICÍPIOS
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Objetivo: Conjugação de esforços entre as partes, visando a cooperação e integração de serviços e ações em prol dos Municípios de Santa 
Catarina, assegurando a qualificação e eficiência no atendimento das demandas municipais, bem como o compartilhamento de recursos, 
projetos e articulação de ações entre as entidades, mediante a redução de custos, otimização de esforços e potencialização dos resultados 
do sistema municipalista, através do compartilhamento de experiências e expertises de cada entidade para o aperfeiçoamento e qualificação 
da gestão pública, desenvolvimento administrativo e social dos municípios.

Ações estratégicas:

• A cooperação será realizada por meio do termo de cooperação técnica específica, tendo como objeto a adesão mútua dos programas, 
projetos e serviços realizados;
• O compartilhamento de bens móveis e imóveis, a estruturação, mobilização e custeio na realização de eventos e aquisição de bens e 
serviços decorrentes de procedimentos licitatórios realizados através do consórcio público;
• Ausência de contraprestação financeira, para execução ou fiel cumprimento do objeto dos Termos de Cooperação Técnica.

Relação de entidades do terceiro setor autorizadas a cooperar:

NOME SIGLA

Federação Catarinense de Municípios FECAM

Escola de Gestão Pública Municipal EGEM

Associação de Municípios da Região do Contestado AMURC

Associação dos Municípios da Foz do Rio Itajaí AMFRI

Associação dos Municípios da Grande Florianópolis GRANFPOLIS

Associação dos Municípios da Região Carbonífera AMREC

Associação dos Municípios da Região de Laguna AMUREL

Associação dos Municípios da Região Serrana AMURES

Associação dos Municípios de Nordeste de Santa Catarina AMUNESC

Associação dos Municípios do Alto Irani AMAI

Associação dos Municípios do Alto Uruguai Catarinense AMAUC

Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí AMAVI

Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe AMARP

Associação dos Municípios do Entre Rios AMERIOS

Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina AMEOSC

Associação dos Municípios do Extremo Sul Catarinense AMESC

Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí AMMVI

Associação dos Municípios do Meio Oeste Catarinense AMMOC

Associação dos Municípios do Noroeste Catarinense AMNOROESTE

Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina AMOSC

Associação dos Municípios do Planalto Norte Catarinense AMPLANORTE

Associação dos Municípios do Planalto Sul de Santa Catarina AMPLASC
Associação dos Municípios do Vale do Itapocu AMVALI

PROJETO 25. CONVÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE - SIE

Objetivo: Transferência de recursos financeiros para execução de serviços de recuperação e manutenção de rodovias estaduais de Santa 
Catarina previstas no Plano Rodoviário Estadual, aprovado pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 de dezembro de 2011 e localizadas na área 
de abrangência do CINCATARINA.

Ações estratégicas:
• Execução dos serviços de drenagem, terraplanagem, pavimentação, recuperação, conservação rodoviária, limpeza de plataforma, sinaliza-
ção horizontal e vertical e obras complementares, nas rodovias estaduais existentes na área de abrangência do CINCATARINA;
• Melhorar a mobilidade e segurança de tráfego nas rodovias estaduais existentes na área de abrangência do CINCATARINA;
• Elaborar plano de trabalho e executar as atividades nele previstas;
• Observar a legislação pertinentes quanto a prestação de contas e aplicação dos recursos recebidos;
• Realizar os procedimentos licitatórios necessários à execução do objeto, podendo ser utilizado o Credenciamento;
• Utilizar as tabelas do DEINFRA e DNIT como referenciais de preços dos bens e serviços objeto do convênio.

PROJETO 26. CONVÊNIOS COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA E INDIRETA
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Objetivo: Acordo para disciplinar a transferência de recursos financeiros ou cooperação técnica entre o CINCATARINA e os órgãos ou en-
tidades da administração pública estadual direta e indireta, visando a execução de programas e ações de interesse público recíproco, em 
regime de mútua cooperação.

Ações estratégicas:
• Celebrar convênios para execução de programas e ações de interesse do CINCATARINA ou dos entes consorciados com a Administração 
Direta e Indireta do Estado de Santa Catarina;
• Elaborar planos de trabalho, atendendo as normativas específicas do Estado de Santa Catarina, para formalização dos convênios de inte-
resse recíproco;
• Atender todos os requisitos técnicos e regulamentares para celebração dos convênios e observar suas vedações;
• Prestar contas de todos os recursos transferidos, prezando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência.

TR20CIN01250-0017-0005-CINCATARINA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338059

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01250
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11695
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 73-6000; 86-600; 110-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01251-0017-0005-CINCATARINA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338066

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01251
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11695
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 110-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01252-0017-0005-CINCATARINA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338065

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01252
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11695
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 76-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01253-0017-0005-CINCATARINA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELE-PAL00172019

Publicação Nº 2338064

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01253
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT19CIN11759
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 557-80
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01256-0017-0005-CINCATARINA-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338063

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01256
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN18455
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 93-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01257-0017-0005-CINCATARINA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338062

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01257
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11937
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
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suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 98-300; 136-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01258-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338060

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01258
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 26-10000; 52-6000; 112-600; 122-3000; 326-50; 386-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01259-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338061

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01259
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 18-5000; 69-1200; 83-6000; 101-5000; 178-5000; 184-600; 264-200; 365-100; 841-80
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01263-0017-0005-CINCATARINA-DISTRICENTER  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2338071

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01263
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP
ATA: AT19CIN12235
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 40-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/01/2020
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01266-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338086

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01266
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN24767
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 118-1200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01267-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338088

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01267
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10352
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 340-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01268-0001-0004-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338084

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01268
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10338
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 340-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01271-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338085

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01271
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 53-4000; 151-500; 236-500; 395-120; 437-100; 466-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01272-0041-0005-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338078

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01272
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10506
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 351-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01273-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338072

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01273
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN21433
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 166-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01274-0052-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-SULMEDIC COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338073

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01274
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10717
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 526-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01275-0017-0005-CINCATARINA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338074

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01275
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10701
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 32-5000; 49-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01276-0052-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-SULMEDIC COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338075

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01276
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10717
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 845-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01277-0121-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-SULMEDIC 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338076

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01277
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10745
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 845-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01278-0107-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-LICIMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338077

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01278
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN24738
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 935-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01279-0017-0005-CINCATARINA-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338087

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01279
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10977
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 935-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01286-0017-0005-CINCATARINA-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338079

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01286
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11868
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 23-20000; 59-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01287-0052-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-VITALSUL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS EIRELI ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338080

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01287
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11886
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 446-240
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01290-0052-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-ACCORD  FARMACEUTICA 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338081

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01290
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ACCORD FARMACEUTICA LTDA
ATA: AT19CIN12172
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 868-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1782

TR20CIN01291-0107-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-ACCORD  
FARMACEUTICA LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338082

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01291
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: ACCORD FARMACEUTICA LTDA
ATA: AT19CIN20409
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 868-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01292-0017-0005-CINCATARINA-LIFE CENTER E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338083

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01292
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LIFE CENTER E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12305
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 336-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01293-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-LIFE CENTER E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338095

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01293
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: LIFE CENTER E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12323
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 412-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01295-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338161

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01295
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN24791
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 118-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01296-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338150

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01296
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10382
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 996-120
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01297-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338130

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01297
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22688
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 148-12000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01298-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338115

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01298
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10352
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 996-120
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01299-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338114

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01299
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN24767
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 118-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01300-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338096

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01300
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22675
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 148-12000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01301-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338097

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01301
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10422
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 107-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01302-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338098

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01302
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10452
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 107-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01303-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338099

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01303
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10522
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 77-5000; 458-150; 514-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01304-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338100

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01304
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 77-5000; 458-150; 514-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01307-0017-0005-CINCATARINA-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338101

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01307
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ATA: AT19CIN10631
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 487-25
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01308-0017-0005-CINCATARINA-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338102

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01308
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ATA: AT19CIN10631
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 97-3000; 203-240
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01309-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338103

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01309
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ATA: AT19CIN10661
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 97-3000; 203-240
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01310-0017-0005-CINCATARINA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338104

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01310
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10701
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 621-30
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01311-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338105

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01311
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN10797
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 141-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01312-0017-0005-CINCATARINA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338106

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01312
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN10767
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 141-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01313-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338107

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01313
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 246-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01314-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338108

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01314
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10867
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 246-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01315-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338109

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01315
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN25404
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 13-18000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01316-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338110

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01316
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10937
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 167-4000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01317-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338111

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01317
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN24756
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 287-240
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01318-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338112

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01318
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10907
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 167-4000; 287-240
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01319-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338113

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01319
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN25348
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 13-18000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01320-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338133

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01320
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11146
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 50-10000; 127-600; 192-800; 463-340; 632-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01321-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338118

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01321
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 50-10000; 127-600; 192-800; 463-340; 562-150; 632-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01322-0017-0005-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338116

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01322
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT19CIN20442
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 43-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01324-0017-0005-CINCATARINA-CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338117

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01324
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11379
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 10-15000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01325-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338195

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01325
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11409
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 10-15000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01326-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338119

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01326
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11491
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 201-2900
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01327-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338120

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01327
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11461
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 201-2900
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01331-0017-0005-CINCATARINA-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338121

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01331
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11868
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 452-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01332-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338122

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01332
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11897
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 452-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01333-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338123

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01333
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12037
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 19-4000; 26-20000; 552-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01334-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338124

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01334
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 19-4000; 26-20000; 552-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01335-0079-0004-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-DISTRICENTER  DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2338125

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01335
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP
ATA: AT19CIN12265
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 40-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01336-0017-0005-CINCATARINA-DISTRICENTER  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2338127

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01336
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP
ATA: AT19CIN12235
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 40-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01339-0017-0005-CINCATARINA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338128

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01339
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11937
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 136-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01340-0010-0004-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338129

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01340
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11931
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 136-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01341-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-ATONS DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -PAL00172019

Publicação Nº 2338140

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01341
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11672
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 222-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01342-0021-0005-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA -PAL00172019

Publicação Nº 2338131

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01342
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11632
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 222-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01359-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338132

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01359
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 151-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01360-0009-0004-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338193

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01360
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN25293
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 151-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01361-0017-0005-CINCATARINA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338134

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01361
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10562
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 416-50; 462-420
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01362-0020-0004-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338135

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01362
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10702
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 657-60
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01363-0017-0005-CINCATARINA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338136

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01363
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10701
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 657-60
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01373-0009-0004-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338137

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01373
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11454
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 693-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01374-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338138

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01374
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11461
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 693-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01378-0009-0004-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338139

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01378
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12000
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 52-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01379-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338192

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01379
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 52-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01384-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338141

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01384
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 253-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01385-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338142

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01385
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10510
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 253-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01386-0018-0004-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338143

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01386
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10493
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 253-700
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01387-0018-0004-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338144

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01387
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN10768
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 479-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01388-0017-0005-CINCATARINA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338145

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01388
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN10767
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 479-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01410-0035-0004-MUNICÍPIO DE LUZERNA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338146

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01410
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11948
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 454-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01411-0042-0005-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338147

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01411
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11952
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 454-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01416-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338148

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01416
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 6-15000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01429-0123-0004-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338149

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01429
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11917
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 59-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01430-0017-0005-CINCATARINA-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338175

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01430
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11868
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 59-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01431-0046-0004-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338151

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01431
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12024
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 83-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01432-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338152

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01432
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 83-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01434-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338153

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01434
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10422
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 663-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01435-0046-0004-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338154

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01435
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10439
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 663-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01442-0130-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-AG KIENEN & CIA LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338155

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01442
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN10820
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 645-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01444-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338156

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01444
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11461
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1029-30
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01451-0020-0005-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-MEDITON FARMACÊUTICA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338157

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01451
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: MEDITON FARMACÊUTICA LTDA
ATA: AT20CIN00063
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 666-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01452-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -MEDITON FARMACÊUTICA LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338158

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01452
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: MEDITON FARMACÊUTICA LTDA
ATA: AT20CIN00070
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 666-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01453-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -AG KIENEN & CIA LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338159

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01453
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN10813
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 241-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01454-0017-0005-CINCATARINA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338160

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01454
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN10767
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 241-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01455-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338190

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01455
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10883
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 794-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01456-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338162

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01456
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 794-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01457-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338163

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01457
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 727-560
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01458-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338164

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01458
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10883
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 727-560
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01459-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338165

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01459
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10953
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 227-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01460-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338166

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01460
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10907
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 227-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01461-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -LICIMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338167

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01461
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22340
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 45-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01462-0017-0005-CINCATARINA-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338168

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01462
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10977
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 45-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01463-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338169

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01463
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 22-2000; 27-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01464-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338171

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01464
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11162
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 22-2000; 27-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01465-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2338172

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01465
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN13993
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 595-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01466-0017-0005-CINCATARINA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2338173

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01466
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN11255
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 595-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01467-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -VITALSUL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338174

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01467
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11913
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 23-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01468-0017-0005-CINCATARINA-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338191

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01468
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11868
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 23-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01469-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -F&F DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338176

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01469
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11983
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 265-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1811

TR20CIN01470-0017-0005-CINCATARINA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338177

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01470
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11937
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 265-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01475-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338178

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01475
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 394-180
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01476-0068-0004-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338179

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01476
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10932
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 331-180
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1812

TR20CIN01477-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338180

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01477
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10907
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 331-180
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01478-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338181

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01478
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN20230
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 35-15000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01479-0066-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-PROMEFARMA 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338182

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01479
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11140
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 247-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01480-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338184

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01480
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 15-20000; 50-3000; 82-5000; 103-600; 114-3000; 115-1200; 134-5000; 456-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01481-0066-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-PROMEFARMA 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338185

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01481
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11140
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 572-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01482-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338186

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01482
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 22-5000; 27-5000; 41-6000; 66-4000; 124-600; 127-3000; 192-400; 225-200; 234-1400; 271-400; 347-100; 385-50; 406-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01493-0111-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-MCW PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA.-PAL00172019

Publicação Nº 2338187

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01493
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
ATA: AT19CIN12151
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 186-1300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01494-0009-0004-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA.-PAL00172019

Publicação Nº 2338188

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01494
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
ATA: AT19CIN12106
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 186-1300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01495-0017-0005-CINCATARINA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S.A-PAL00172019

Publicação Nº 2338189

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01495
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT19CIN11046
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 648-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01496-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338194

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01496
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN20697
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 123-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01497-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338206

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01497
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN21762
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 14-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01498-0010-0004-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338464

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01498
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN26105
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 171-1200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01499-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338463

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01499
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN26109
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 171-1200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01500-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338251

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01500
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22831
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-24000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01501-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-DIMASTER COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338462

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01501
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22895
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-24000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01502-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338241

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01502
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10539
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 38-10080
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01503-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338207

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01503
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 38-10080
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01508-0017-0005-CINCATARINA-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338208

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01508
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ATA: AT19CIN10631
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 487-25
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01509-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338209

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01509
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ATA: AT19CIN10678
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 487-25
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01510-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-AG KIENEN & CIA LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338210

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01510
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN10814
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 144-4200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01511-0017-0005-CINCATARINA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338211

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01511
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN10767
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 144-4200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01512-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338212

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01512
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 971-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01515-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338213

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01515
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10907
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 7-3000; 64-1440
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01516-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338214

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01516
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10954
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 7-3000; 64-1440
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01517-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338215

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01517
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11163
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 691-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01518-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338216

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01518
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 691-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01519-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338217

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01519
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11163
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 130-1800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01520-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338218

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 130-1800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01521-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338219

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01521
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11508
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 928-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01522-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338220

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01522
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11461
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 928-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01523-0017-0005-CINCATARINA-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA -PAL00172019

Publicação Nº 2338221

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01523
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11630
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 174-1200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01524-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-ATONS DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -PAL00172019

Publicação Nº 2338222

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11672
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 174-1200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01526-0017-0005-CINCATARINA-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338224

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01526
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11868
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 59-6000; 185-3000; 213-6000; 609-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01527-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338225

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01527
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11914
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 59-6000; 185-3000; 213-6000; 609-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01528-0017-0005-CINCATARINA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338226

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01528
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11937
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 775-25
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01529-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338227

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01529
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 8-20000; 18-12000; 112-1400; 229-450
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01530-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-NDS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338228

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01530
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12054
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 8-20000; 18-12000; 112-1400; 229-450
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01535-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-ATONS DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -PAL00172019

Publicação Nº 2338229

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01535
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11672
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 189-900; 222-1000; 313-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01536-0017-0005-CINCATARINA-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA -PAL00172019

Publicação Nº 2338230

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01536
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11630
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 189-900; 313-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01537-0021-0005-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA -PAL00172019

Publicação Nº 2338231

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01537
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11632
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 222-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01549-0010-0005-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338232

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01549
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10556
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 962-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01550-0017-0005-CINCATARINA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338233

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01550
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10562
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 718-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01551-0020-0004-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA -PAL00172019

Publicação Nº 2338234

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11631
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 763-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01552-0010-0005-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -PAL00172019

Publicação Nº 2338235

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01552
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11625
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 763-110
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01553-0017-0005-CINCATARINA-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA -PAL00172019

Publicação Nº 2338236

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01553
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11630
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 763-190
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01554-0035-0004-MUNICÍPIO DE LUZERNA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338237

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01554
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11948
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 454-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01555-0020-0005-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338238

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01555
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11940
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 454-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01558-0014-0004-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338239

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01558
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22724
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 195-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1828

TR20CIN01559-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338240

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01559
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10422
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 195-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01560-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338371

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01560
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN26678
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 267-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01561-0014-0004-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338242

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01561
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN26676
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 267-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01566-0017-0005-CINCATARINA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338243

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01566
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11695
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 494-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01572-0037-0005-MUNICÍPIO DE VARGEM-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338244

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01572
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10574
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 584-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01573-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338245

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01573
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10609
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 504-1120; 584-200; 596-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01574-0017-0005-CINCATARINA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338246

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01574
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10562
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 504-1120; 596-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01586-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338247

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01586
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN21762
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 14-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01587-0077-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-DIMASTER COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338248

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01587
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN21789
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 14-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01643-0040-0004-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-MEDITON FARMACÊUTICA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338250

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01643
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: MEDITON FARMACÊUTICA LTDA
ATA: AT20CIN00064
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 666-210
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01644-0020-0005-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-MEDITON FARMACÊUTICA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338268

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01644
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: MEDITON FARMACÊUTICA LTDA
ATA: AT20CIN00063
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 666-210
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01645-0040-0004-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338252

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01645
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10850
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 129-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01646-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338253

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01646
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 129-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01647-0040-0004-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2338254

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01647
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN13948
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 544-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01648-0017-0005-CINCATARINA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2338255

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01648
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN13943
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 544-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01649-0017-0005-CINCATARINA-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338256

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01649
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11868
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 609-1200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01670-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338257

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01670
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10352
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 168-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01671-0056-0004-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338258

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01671
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN20022
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 168-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01674-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338259

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01674
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 434-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01675-0017-0005-CINCATARINA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338261

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01675
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN10767
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 479-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01676-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338262

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01676
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 782-300; 930-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01677-0056-0004-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2338263

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01677
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN13952
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 165-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01678-0017-0005-CINCATARINA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2338264

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01678
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN13943
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 165-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01679-0087-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338265

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01679
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11494
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1089-30
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01680-0017-0005-CINCATARINA-AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338266

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01680
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ATA: AT19CIN11524
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1040-5; 1179-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01691-0008-0004-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338267

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01691
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10484
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 253-70
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01692-0009-0005-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338303

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01692
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10485
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 253-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01693-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338269

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01693
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 253-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01702-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338270

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01702
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10422
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 195-7000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01703-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338273

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01703
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10421
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 195-7000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01712-0017-0005-CINCATARINA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338274

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01712
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10562
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1224-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01720-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338275

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01720
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 447-60; 1248-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01721-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338276

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01721
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 451-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01722-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338277

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01722
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10836
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 451-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01731-0017-0005-CINCATARINA-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338278

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01731
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10977
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 532-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01732-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338279

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01732
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10976
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 532-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01741-0017-0005-CINCATARINA-MU BACKES & CIA LTDA -PAL00172019
Publicação Nº 2338280

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01741
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
ATA: AT19CIN11602
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 587-56
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01742-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338281

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01742
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN23197
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 242-800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01743-0017-0005-CINCATARINA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338282

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01743
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11695
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 242-800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01752-0035-0004-MUNICÍPIO DE LUZERNA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338283

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01752
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12018
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 674-80
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01753-0041-0005-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338284

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01753
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12021
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 674-80
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01754-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338285

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01754
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 8-60000; 18-50000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01755-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338286

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01755
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12006
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 8-60000; 18-50000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01797-0017-0005-CINCATARINA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338287

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01797
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10562
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 92-1440
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01798-0087-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338288

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01798
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10870
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1279-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01799-0056-0004-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338289

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01799
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN14178
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1279-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01802-0087-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338290

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01802
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11494
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1089-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01803-0040-0004-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338291

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01803
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11474
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1089-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01867-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338292

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01867
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10352
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 4-12000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01868-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338293

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01868
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN00087
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 33-4000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01872-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338294

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01872
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN23146
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 238-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01873-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338295

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01873
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN00542
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 25-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01874-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338296

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01874
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN21762
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 14-12000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01875-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338297

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01875
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 629-100; 751-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01876-0017-0005-CINCATARINA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338298

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01876
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10562
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 286-560; 303-900
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01878-0017-0005-CINCATARINA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338299

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01878
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN10767
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 411-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01879-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338300

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01879
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 202-900; 311-180; 361-50; 727-140
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01885-0017-0005-CINCATARINA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S.A-PAL00172019

Publicação Nº 2338302

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01885
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT19CIN11046
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 379-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01886-0017-0005-CINCATARINA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S.A-PAL00172019

Publicação Nº 2338422

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01886
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT19CIN11046
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 106-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01888-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338304

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01888
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 445-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01893-0017-0005-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338305

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01893
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT19CIN11186
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 160-900; 703-180
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01894-0017-0005-CINCATARINA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2338306

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01894
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN11255
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 595-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01895-0017-0005-CINCATARINA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2338307

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01895
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN22110
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 292-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01896-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338308

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01896
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11461
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 158-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01897-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338309

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01897
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11461
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 757-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01915-0017-0005-CINCATARINA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338310

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01915
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11695
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 76-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01923-0017-0005-CINCATARINA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338311

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01923
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11937
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 501-30; 646-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01924-0030-0005-MUNICÍPIO DE IRANI-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338312

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01924
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11943
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 454-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01925-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338313

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01925
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 26-11520; 96-800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01926-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338314

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01926
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 546-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01928-0017-0005-CINCATARINA-MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.-PAL00172019
Publicação Nº 2338315

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01928
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
ATA: AT19CIN12112
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 407-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01931-0120-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-LIFE CENTER E DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338316

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01931
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: LIFE CENTER E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12351
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 336-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01945-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338317

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01945
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10836
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 193-1500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01946-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338318

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01946
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 193-1500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01947-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338319

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01947
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11694
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 73-6000; 110-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01948-0017-0005-CINCATARINA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338320

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01948
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11695
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 73-6000; 110-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01949-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.-
PAL00172019

Publicação Nº 2338321

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01949
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
ATA: AT20CIN00819
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 418-1225
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01950-0017-0005-CINCATARINA-MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.-PAL00172019
Publicação Nº 2338322

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01950
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
ATA: AT20CIN00820
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 418-1225
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01951-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-DISTRICENTER  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2338323

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01951
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP
ATA: AT19CIN12234
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 40-20000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01952-0017-0005-CINCATARINA-DISTRICENTER  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2338324

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01952
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP
ATA: AT19CIN12235
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 40-20000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01953-0017-0005-CINCATARINA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338325

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01953
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10701
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 362-9000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01954-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338326

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01954
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10700
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 362-9000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01955-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338327

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01955
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 192-2000; 271-1000; 385-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01956-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338328

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01956
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11115
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 192-2000; 247-1000; 271-1000; 385-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01957-0120-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338330

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01957
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11163
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 247-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01961-0017-0005-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338331

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01961
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT19CIN11186
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 138-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01962-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338332

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01962
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT19CIN11185
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 138-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01965-0017-0005-CINCATARINA-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338333

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01965
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN11316
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 611-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01966-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338334

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01966
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN11315
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 611-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01978-0017-0005-CINCATARINA-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338335

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01978
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11868
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 59-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01979-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338336

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01979
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11867
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 59-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01983-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338337

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01983
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10478
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 278-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01984-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338338

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01984
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10491
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 31-50000; 53-50000; 278-1000; 394-520
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01985-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338340

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01985
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 31-50000; 53-50000; 394-520
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01986-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338341

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01986
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10893
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 649-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01987-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338342

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01987
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10906
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 62-15000; 367-700; 428-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01988-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338343

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01988
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10907
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 62-15000; 367-700; 428-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01989-0087-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338344

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01989
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11149
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 247-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01990-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338345

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01990
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 247-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN01997-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338346

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01997
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11923
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 454-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01998-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338347

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01998
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11936
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 454-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN01999-0041-0005-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338349

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN01999
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12021
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 674-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02000-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338350

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02000
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12006
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 19-21000; 81-4000; 386-400; 674-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02001-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338351

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02001
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 19-21000; 81-4000; 386-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02002-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338352

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02002
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22184
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 511-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02003-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338353

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02003
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10351
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 58-21600; 113-5000; 685-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02004-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338354

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02004
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22170
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 511-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02005-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338355

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02005
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10352
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 58-21600; 113-5000; 685-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02008-0097-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338356

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02008
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10388
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 57-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02009-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338357

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02009
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10352
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 57-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02012-0097-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-DIMASTER COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338359

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02012
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22396
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 16-20000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02013-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338360

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02013
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22360
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 16-20000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02014-0097-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A-PAL00172019

Publicação Nº 2338361

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02014
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT19CIN11082
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 106-1800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02015-0017-0005-CINCATARINA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S.A-PAL00172019

Publicação Nº 2338362

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02015
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT19CIN11046
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 106-1800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02017-0097-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-CIRÚRGICA SANTA CRUZ 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338363

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02017
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11415
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 10-60000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02018-0017-0005-CINCATARINA-CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338364

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02018
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11379
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 10-60000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02019-0097-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338365

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02019
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11497
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 109-4000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02020-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338366

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02020
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11461
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 109-4000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02024-0097-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-AGIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338367

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02024
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11731
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 86-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02025-0017-0005-CINCATARINA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338368

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02025
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11695
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 86-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02027-0097-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-NDS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338369

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02027
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12043
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 19-15000; 380-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02028-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338370

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02028
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 19-15000; 380-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02033-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338398

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02033
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10352
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 237-2250
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02034-0120-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338372

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02034
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10399
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 237-2750
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02035-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338373

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02035
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10352
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 694-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02036-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338374

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02036
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22171
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 511-950
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02037-0041-0005-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338375

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02037
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22181
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 511-130
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02038-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338376

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02038
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10370
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 694-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02040-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338377

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02040
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10422
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 195-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02041-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338378

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02041
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10422
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 195-9600; 453-1080
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02042-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338379

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02042
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10478
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 278-260
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02043-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338380

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02043
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 278-300; 372-2100; 617-240
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02044-0020-0005-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338381

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02044
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10495
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 372-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02045-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338382

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02045
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10510
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 278-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02046-0105-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338383

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02046
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10532
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 278-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02049-0017-0005-CINCATARINA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338384

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02049
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10562
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 92-30000; 1172-90
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02052-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338385

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02052
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 361-2600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02056-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338386

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02056
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10907
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 342-240; 417-1650; 533-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02058-0017-0005-CINCATARINA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S.A-PAL00172019

Publicação Nº 2338387

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02058
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT19CIN11046
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 379-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02059-0017-0005-CINCATARINA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S.A-PAL00172019

Publicação Nº 2338388

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02059
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT19CIN11046
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1112-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02061-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338389

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02061
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 126-60000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02062-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338391

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02062
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 192-800; 271-700; 445-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02063-0120-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338392

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02063
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11163
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 247-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02066-0017-0005-CINCATARINA-CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338393

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02066
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11379
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 80-50000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02067-0041-0005-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338394

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02067
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11393
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 274-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02068-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338395

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02068
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11461
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 305-960
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02084-0017-0005-CINCATARINA-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338396

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02084
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11868
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 23-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02085-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338397

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02085
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11923
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 454-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02086-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-F&F DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338430

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02086
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11955
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 454-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02087-0017-0005-CINCATARINA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338399

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02087
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11937
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 399-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02088-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338400

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02088
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 360-6900
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02089-0041-0005-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338401

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02089
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12021
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 360-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02091-0017-0005-CINCATARINA-STOCK MED PRDUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338402

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02091
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: STOCK MED PRDUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN12072
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 636-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02093-0011-0005-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-ACCORD  FARMACEUTICA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338403

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02093
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ACCORD FARMACEUTICA LTDA
ATA: AT19CIN12167
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 633-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02124-0085-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338404

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02124
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10869
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 129-20000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02125-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338405

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02125
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 129-20000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02150-0008-0004-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338406

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10829
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 291-1080
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02151-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338407

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02151
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 291-1080
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02161-0017-0005-CINCATARINA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338408

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02161
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10562
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 462-2500; 748-1000; 1097-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02163-0017-0005-CINCATARINA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338409

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02163
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10701
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 254-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02164-0017-0005-CINCATARINA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338410

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02164
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT20CIN00894
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1002-60
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02165-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338411

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 290-3000; 555-2500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02167-0017-0005-CINCATARINA-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338412

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02167
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10977
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 206-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02168-0017-0005-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338413

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02168
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT20CIN00895
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1014-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02169-0017-0005-CINCATARINA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2338414

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN22110
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 292-2500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02187-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338415

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02187
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 177-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02196-0017-0005-CINCATARINA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338416

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02196
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10562
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 888-560
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02208-0057-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-NDS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338417

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02208
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12029
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 674-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02209-0041-0005-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338418

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02209
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12021
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 674-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02214-0066-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-CENTERMEDI COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338419

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02214
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10376
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 237-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02215-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338420

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02215
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10351
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 237-1000; 694-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02216-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338421

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02216
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10370
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 694-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02217-0066-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-CENTERMEDI COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338460

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02217
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10376
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 113-2240
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02218-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338423

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02218
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10352
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 113-2240
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02219-0068-0005-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338424

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02219
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN21711
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 422-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02220-0011-0005-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338425

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02220
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN21682
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 422-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02221-0020-0005-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338426

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02221
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN21690
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 422-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02222-0042-0005-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338427

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02222
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN21702
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 422-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02223-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338428

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02223
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN21705
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 422-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02227-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338429

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02227
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 434-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02228-0011-0004-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338431

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02228
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10487
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 253-400; 434-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02229-0105-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338440

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02229
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10532
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 253-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02230-0003-0004-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338432

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02230
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10480
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 351-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02231-0120-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338433

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02231
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10539
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 351-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02232-0068-0005-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338434

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02232
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10517
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 495-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02233-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338435

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02233
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10491
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 495-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02234-0068-0005-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338436

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02234
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10517
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 288-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02235-0041-0005-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338437

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02235
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10506
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 288-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02236-0105-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338438

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02236
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10532
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 288-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1891

TR20CIN02237-0068-0005-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338439

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02237
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10517
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 515-650; 518-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02238-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338443

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02238
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 515-1000; 518-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02239-0041-0005-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338441

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02239
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10506
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 515-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02240-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338442

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02240
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10510
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 518-1200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02257-0017-0005-CINCATARINA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338461

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02257
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN10767
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 711-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02258-0017-0005-CINCATARINA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338444

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02258
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN10767
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 248-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02259-0003-0005-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338445

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02259
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10825
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 671-180
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02260-0121-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-MEDIGRAM 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338446

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02260
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN26664
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 671-180
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02261-0020-0005-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338447

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02261
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10840
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 678-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02262-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338448

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02262
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 193-3210; 208-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02263-0003-0004-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338449

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02263
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10825
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 193-3210; 208-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02264-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338450

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02264
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 808-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02265-0014-0004-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338451

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02265
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10835
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 156-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02266-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338452

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02266
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 156-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02274-0068-0005-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338453

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02274
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10932
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 917-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02275-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338454

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02275
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10907
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 917-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02276-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338455

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02276
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10907
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1121-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02277-0003-0004-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338456

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02277
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10895
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 17-60000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02278-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338457

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02278
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10907
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 17-60000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02282-0068-0004-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A-PAL00172019

Publicação Nº 2338458

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02282
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT19CIN23192
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 849-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02283-0017-0005-CINCATARINA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S.A-PAL00172019

Publicação Nº 2338459

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02283
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT19CIN11046
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 849-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02287-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338508

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02287
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 789-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02289-0003-0004-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338516

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02289
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11104
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 566-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02299-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338513

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02299
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11461
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 516-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02300-0003-0004-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338509

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02300
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
ATA: AT19CIN11568
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 476-360
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02301-0017-0005-CINCATARINA-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338510

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02301
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
ATA: AT19CIN11572
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 476-360
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02331-0003-0004-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-GENÉSIO A. MENDES & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338511

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02331
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: GENÉSIO A. MENDES & CIA LTDA
ATA: AT19CIN20631
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 65-75000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02332-0017-0005-CINCATARINA-GENÉSIO A. MENDES & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338512

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02332
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GENÉSIO A. MENDES & CIA LTDA
ATA: AT19CIN20641
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 65-75000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02340-0011-0005-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338561

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02340
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11932
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 454-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02341-0042-0005-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338514

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02341
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11952
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 454-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02342-0068-0005-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338515

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02342
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11962
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 646-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02343-0066-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-NDS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338552

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02343
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12031
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 386-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02344-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338517

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02344
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 386-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02348-0066-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-MCW PRODUTOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA.-PAL00172019

Publicação Nº 2338518

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02348
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
ATA: AT19CIN12133
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 407-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02349-0017-0005-CINCATARINA-MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.-PAL00172019
Publicação Nº 2338519

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02349
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
ATA: AT19CIN12112
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 407-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02355-0003-0005-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-ACCORD  FARMACEUTICA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338520

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02355
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ACCORD FARMACEUTICA LTDA
ATA: AT19CIN12164
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 633-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02356-0011-0004-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-ACCORD  FARMACEUTICA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338521

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02356
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ACCORD FARMACEUTICA LTDA
ATA: AT19CIN12167
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 633-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02440-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A-PAL00172019

Publicação Nº 2338522

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02440
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT19CIN11066
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 480-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02441-0120-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A-PAL00172019

Publicação Nº 2338523

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02441
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT19CIN11093
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 480-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02442-0054-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338524

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02442
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11136
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 635-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02443-0003-0004-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338525

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02443
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN25315
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 635-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02444-0041-0005-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338526

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02444
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11130
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 635-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02446-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338527

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02446
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10538
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 249-1800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02447-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338528

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02447
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 249-1800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02448-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338529

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02448
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10398
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 341-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02449-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338530

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02449
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10370
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 341-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02455-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338531

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02455
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10608
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 810-1120
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02456-0017-0005-CINCATARINA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338532

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02456
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10562
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 810-1120
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02459-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -SULMEDIC COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338533

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02459
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN13704
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1033-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02460-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -SULMEDIC COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338534

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02460
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10743
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 104-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02461-0017-0005-CINCATARINA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338535

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02461
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10701
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 104-3000; 1033-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02462-0017-0005-CINCATARINA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338536

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02462
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN14022
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 664-900
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02463-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338537

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02463
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10883
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 884-450
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02464-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338538

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02464
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 884-450
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02468-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338539

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02468
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10953
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 17-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02469-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338540

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02469
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10907
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 17-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02470-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338541

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02470
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11162
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 15-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02471-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338542

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02471
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 15-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02472-0017-0005-CINCATARINA-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338543

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02472
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN11316
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 551-900
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02473-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
YUMIFARMA LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338544

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02473
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
ATA: AT19CIN11588
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1013-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02474-0017-0005-CINCATARINA-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338545

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02474
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
ATA: AT19CIN11572
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1013-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02477-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -F&F DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338546

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02477
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11983
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 102-2400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02478-0017-0005-CINCATARINA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338547

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02478
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11937
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 102-2400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02479-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338548

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02479
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 326-50; 512-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02491-0102-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338549

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02491
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10876
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 129-30000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02492-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338550

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02492
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 129-30000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02541-0030-0005-MUNICÍPIO DE IRANI-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338581

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02541
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10498
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 253-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02542-0018-0004-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338553

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02542
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10493
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 253-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02543-0009-0005-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338554

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02543
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10485
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 253-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02551-0087-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338555

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10940
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 649-25
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02552-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338556

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02552
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10927
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 649-25
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02601-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338557

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02601
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10352
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 12-30000; 57-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02602-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338558

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02602
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10372
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 12-30000; 57-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02603-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338559

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02603
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN25384
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 28-30000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02604-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338560

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02604
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN24767
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 118-4000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1916

TR20CIN02605-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338568

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02605
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN25347
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 28-30000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02606-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338562

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02606
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN23212
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 11-20020
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02607-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338563

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02607
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22675
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 148-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02608-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338564

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02608
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN25347
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 28-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02609-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338565

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02609
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10352
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 147-8010
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02612-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338566

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02612
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22831
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-3840
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02613-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338567

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02613
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 53-1200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02618-0017-0005-CINCATARINA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338569

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02618
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10562
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 588-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02619-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338570

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02619
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10582
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 588-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02620-0017-0005-CINCATARINA-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338571

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02620
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ATA: AT19CIN10631
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 97-4000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02624-0017-0005-CINCATARINA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338572

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02624
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10701
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 84-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02625-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338573

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02625
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10718
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 84-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02626-0017-0005-CINCATARINA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338574

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02626
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN10767
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 280-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02627-0145-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338575

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02627
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT19CIN27118
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 280-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02628-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338576

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02628
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 246-720
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02629-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338577

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02629
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10884
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 246-720
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02630-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338578

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02630
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 129-3000; 194-15120
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02631-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338579

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02631
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 125-6000; 156-7800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02632-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338580

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02632
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10884
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 125-6000; 156-7800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02636-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338582

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02636
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 68-2500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02637-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338583

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02637
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN20230
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 35-20400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02638-0145-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338584

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02638
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN25973
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 119-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02639-0145-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338585

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02639
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN27117
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 22-12000; 35-20400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02640-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338586

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02640
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 22-12000; 119-6000; 470-200; 474-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1924

TR20CIN02641-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338587

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02641
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN26020
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 95-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02642-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338588

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02642
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11136
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 385-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02643-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338589

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02643
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 385-300; 470-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02644-0017-0005-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338590

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02644
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT19CIN18811
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 89-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02645-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338591

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02645
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT19CIN18836
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 89-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02646-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338592

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02646
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT19CIN20476
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 43-1980
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02647-0017-0005-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338593

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02647
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT19CIN20442
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 43-1980
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02648-0017-0005-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338594

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02648
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT19CIN18811
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 89-9000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02649-0017-0005-CINCATARINA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2338595

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02649
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN18607
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 48-2100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02650-0017-0005-CINCATARINA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2338596

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02650
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN11255
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 152-6000; 304-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02651-0017-0005-CINCATARINA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2338597

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02651
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN11255
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 304-300; 602-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02652-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2338598

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02652
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN11274
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 304-300; 602-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02655-0017-0005-CINCATARINA-CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338599

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02655
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11379
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 71-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02656-0017-0005-CINCATARINA-CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338600

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02656
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11379
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 70-10000; 71-7000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02657-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338601

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02657
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11399
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 70-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02658-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338602

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02658
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11461
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 973-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02659-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338603

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02659
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT19CIN11508
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 973-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02661-0017-0005-CINCATARINA-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA -PAL00172019

Publicação Nº 2338604

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02661
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11630
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 174-7000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02662-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -PAL00172019

Publicação Nº 2338605

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02662
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11646
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 174-7000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02663-0017-0005-CINCATARINA-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA -PAL00172019

Publicação Nº 2338606

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02663
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN11630
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 36-9900
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02669-0017-0005-CINCATARINA-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2338607

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02669
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11868
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 259-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02670-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338608

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02670
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11887
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 259-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02671-0017-0005-CINCATARINA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338609

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02671
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11937
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 475-1988
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02672-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338610

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02672
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN11957
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 475-1988
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02673-0017-0005-CINCATARINA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2338611

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02673
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT19CIN20444
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 163-5040
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02674-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338612

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02674
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN12007
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 157-9000; 546-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02675-0145-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-NDS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338613

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02675
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN27116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 157-9000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02679-0017-0005-CINCATARINA-STOCK MED PRDUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338614

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02679
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: STOCK MED PRDUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN12072
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 759-48
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02680-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-STOCK MED PRDUTOS MEDICO-HOSPITALAR 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338615

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02680
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: STOCK MED PRDUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN25516
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 759-48
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02683-0017-0005-CINCATARINA-DISTRICENTER  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2338616

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02683
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP
ATA: AT19CIN12235
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 40-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02684-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-DISTRICENTER  DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2338617

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02684
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP
ATA: AT19CIN12255
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 40-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02740-0082-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-MEDITON FARMACÊUTICA 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338618

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02740
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: MEDITON FARMACÊUTICA LTDA
ATA: AT19CIN12210
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 389-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02756-0005-0004-MUNICÍPIO DE IBIAM-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338619

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02756
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11105
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 119-1980
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02757-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338620

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02757
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 119-1980
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02758-0005-0004-MUNICÍPIO DE IBIAM-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338621

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02758
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11857
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 169-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02759-0041-0005-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI ME-PAL00172019

Publicação Nº 2338622

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02759
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
ATA: AT19CIN11881
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 169-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 31/01/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02769-0130-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-DIMASTER COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338623

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02769
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22911
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-120000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 03/02/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02770-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338624

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02770
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22831
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-120000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 03/02/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02771-0007-0004-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338625

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02771
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22352
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 16-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 03/02/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02772-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338626

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02772
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN22360
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 16-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 03/02/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02775-0020-0005-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338627

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02775
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10495
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 495-200; 819-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 03/02/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02776-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338628

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02776
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10478
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 495-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 03/02/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02777-0003-0005-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338629

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02777
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10480
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 372-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 03/02/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02778-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2338630

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02778
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 495-800; 624-500; 741-900; 819-150; 834-450
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 03/02/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN02779-0042-0005-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2338631

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02779
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10507
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 495-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 03/02/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN02780-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2338632

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN02780
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10510
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 372-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 03/02/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CiS/amarP

ATA 01 2020 ASSEMBLEIA GERAL 03 02 2020
Publicação Nº 2337723

ATA 01/2020 – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISA-
MARP. Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às 14:00 horas, no Auditório da AMARP, procedeu-se a verificação de 
quórum para abertura da Assembleia Geral do CISAMARP. Não havendo o quórum, às 14:30 horas, em segunda chamada, iniciou-se de fato 
a Assembleia Geral.
Para compor a mesa, foi convidado o presidente do CISAMARP, Excelentíssimo Sr. Moisés Diersmann, Prefeito do município de Luzerna, e o 
Vice-Presidente do CISAMARP, Excelentíssimo Sr. Luciano Paganini, Prefeito do Município de Iomerê. Fazendo uso da palavra, o Presidente 
do CISAMARP, cumprimentou os presentes, agradeceu a presença dos presentes e deu início a Assembleia Geral Ordinária do CISAMARP, 
onde expos a pauta da reunião: I – Posse da Diretoria e Conselho Fiscal para o ano de 2020, II – Relatório de Gestão, III – Balanço Con-
tábil de 2019, IV – Recomposição e reajuste salarial, V - Informes sobre andamento do processo de caronas compartilhadas, VI - Outros 
Assuntos,

na sequência o Presidente passou a palavra ao Sr. Marcélo José Borsatti, Diretor Executivo do CISAMARP, que após agradecer a presença de 
todos, informou que conforme acordado entre os prefeitos na Assembleia do dia 18/12/2019 que elegeu o nova diretoria, na data de hoje, 
toma posse a Diretoria eleita para o ano de 2020, sendo Presidente o Exmo. Sr. Pedro Rabuske, Prefeito do município de Pinheiro Preto. 
Após a posse passou a palavra ao Presidente Sr. Pedro que agradeceu a todos pelo voto de confiança e teceu alguns comentários sobre o 
CISAMARP e perspectivas futuras. Na sequência o Presidente amparado pelo inciso III do artigo 17 do Estatuto do consórcio, deu posse ao 
Conselho Fiscal, o qual vai abaixo nomeado, juntamente com os demais membros da diretoria. Para o ano de 2020 fica assim constituída a 
Diretoria do CISAMARP: Presidente: Excelentíssimo Sr. Pedro Rabuske, Prefeito de Pinheiro Preto, 1º Vice-Presidente, Excelentíssimo Sr. Pe-
dro Spautz Netto, Prefeito do Município de Calmon, 2º Vice-Presidente Excelentíssimo Sr. Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito de Catanduvas, 
1º Secretário: Excelentíssimo Sr. Sérgio Luiz Calegari, Prefeito do Município de Lacerdópolis, 2º Secretário Excelentíssimo. Sr. Dorival Carlos 
Borga, Prefeito do Município de Videira. Já o Conselho Fiscal ficou assim constituído: Membros efetivos: Excelentíssimo Sr. Luciano Paganini, 
Prefeito do Município de Iomerê, que presidirá o Conselho, Excelentíssimo Sr. Moisés Diersmann, Prefeito do Município de Luzerna e Exce-
lentíssima Sra. Claudete Gheller, Prefeita do Município de Fraiburgo; Membros suplentes: Excelentíssima Sra. Ana Rosa Zanella, Prefeita do 
Município de Salto Veloso, Excelentíssimo Sr. Gianfranco Volpato, Prefeito do Município de Ibicaré e excelentíssimo Sr. Nadir Baú da Silva, 
Prefeito do Município de Tangará. A referida Diretoria bem como o Conselho Fiscal, ficam eleitos para o mandato de um ano, podendo ser 
prorrogado por mais um ano conforme dispõe o § 1º do Art. 12 do Estatuto, e estendendo-se até a realização de nova eleição, cujo prazo 
legal é o constante no artigo 13 do Estatuto do CISAMARP.

Em ato contínuo o presidente passou a condução da reunião para o Sr. Marcélo José Borsatti, o qual dando sequência a pauta da reunião, 
apresentou aos prefeitos o Relatório de Gestão e atividades do ano de 2019, o qual será enviado a todos via email, em seguida solicitou ao 
Sr. Clóvis Biscaro que apresentasse o Balanço Contábil do ano de 2019 o qual restou aprovado.

Na sequência da pauta, passou a aprovação do reajuste anual dos servidores do CISAMARP, com base no índice do INPC referente ao pe-
ríodo de janeiro a dezembro de 2019. Os salários dos funcionários do CISAMARP serão reajustados em 4,40% (quatro inteiros e quarenta 
centésimos). Também foi definido pelos prefeitos um aumento salarial real no montante de ??? % (???? inteiros e ???? centésimos), ficando 
a alteração total do salário em % (???? inteiros e ???? centésimos), com efeitos financeiros na folha de fevereiro de 2020. Estando todos de 
acordo, foi aprovada e será redigida e publicada Resolução do Presidente deste consórcio.

Quanto ao sistema de viagens compartilhadas, Sr. Marcelo Informou que solicitou ao Assessor Jurídico do Consórcio parecer quanto ao 
compartilhamento de viagens e que o mesmo emitiu parecer favorável; disse ainda que ocorreu reunião no 22 de janeiro do corrente 
ano com representantes das Secretarias de Saúde e do programa LIDER SEBRAE, onde foram discutidas as necessidades e forma de 
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compartilhamento de veículos e expos aos prefeitos o que foi discutido. Na oportunidade, passou a palavra ao Sr. Valmor Viviam que com-
plementou as suas e em seguida retomando-a, disse que no dia 07 de fevereiro do corrente ano, haverá reunião com todos os secretários 
de saúde, quando será apresentada a proposta, ouvidas as opiniões e necessidades de todos os municípios, para que se elabore o projeto 
que contemple a todos os interessados.

Quanto ao convenio de cooperação firmado entre AMARP e CISAMARP a primeira parte solicitou reajuste no valor mensal do convênio. Dada 
a palavra ao Sr. Clóvis Biscaro que explanou os motivos, acatados pelos Prefeitos, com respaldo na Cláusula Oitava do convênio original, 
o mesmo fica reajustado em ?? % ( ???? inteiros e ???? centésimos) com efeitos financeiros a partir do pagamento do mês de fevereiro.

Nada mais havendo a tratar foi passada a palavra ao Sr. Pedro Rabuske, Presidente do CISAMARP, o qual agradeceu a presença de todos e 
deu por encerrada a referida Assembleia, e para constar, solicitou a mim, Monalisa Giazzoni que redigisse a presenta ata, que após lida e 
achada conforme, segue assinada pelos presentes.

BALANÇO DO CISAMARP 2019
Publicação Nº 2338005

BALANÇO GERAL DO CISAMARP
EXERCÍCIO DE 2019

1 Sumário

2 RELATÓRIO DO BALANÇO DO CISAMARP DO EXERCÍCIO DE 2019.

O Presente Relatório, está de acordo com os anexos que são partes integrantes desta prestação de contas do exercício financeiro de 2019.

3 ANEXO 10 – COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

TITULOS VALOR ORÇADO VALOR
ARRECADADO DIFERENÇA

RECEITA CORRENTE 7.617.372,00 7.125.525,37 - 491.846,63
Receita Tributária 55.000,00 68.026,18 4.994,33
- Imposto de Renda 55.000,00 68.026,18 4.994,33
Receita Patrimonial 10.000,00 9.232,37 -767,63
- Rendimento de Aplicação 10.000,00 9.232,37 - 767,63
Transferências Correntes 7.532.372,00 7.035.375,08 - 496.996,92
- Transferência dos Municípios 7.532.372,00 7.035.375,08 - 496.996,92
Receitas Diversas 20.000,00 12.891,74 - 7.108,26
- Outras Receitas Diversas 20.000,00 12.891,74 - 7.108,26
RECEITA DE CAPITAL 26.000,00 0,00 - 26.000,00
Transferência de Capital 26.000,00 0,00 - 26.000,00
- Transferência dos Municípios 26.000,00 0,00 - 26.000,00
TOTAL 7.643.372,00 7.125.525,37 - 517.846,63

4 ANEXO 11 – COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

TITULOS VALOR AUTORIZADO DESPESA
EMPENHADA DIFERENÇA

SAUDE 7.643.372,00 6.877.558,74 765.813,26
ATENÇÃO BÁSICA 7.643.372,00 6.877.558,74 765.813,26
SAUDE PARA TODOS 7.643.372,00 6.877.558,74 765.813,26
- Manutenção do CIS-AMARP 7.643.372,00 6.877.558,74 765.813,26
- 3.1.90.00.00 415.800,00 363.844,17 51.955,83
- 3.3.90.00.00 139.800,00 112.985,65 26.814,35
- 3.3.90.00.01 6.976.772,00 6.354.758,02 622.013,98
- 4.4.90.00.00 81.000,00 45.970,90 35.029,10
- 9.9.99.00.00 30.000,00 0,00 30.000,00
TOTAL 7.643.372,00 6.877.558,74 765.813,26

5 ANEXO 12 – BALANCO ORÇAMENTÁRIO

TITULOS RECEITA
PREVISTA

RECEITA
REALIZADA SALDO

RECEITA CORRENTE 7.617.372,00 7.125.525,37 - 491.846,63
Receita Tributária 55.000,00 68.026,18 4.994,33
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- Imposto de Renda 55.000,00 68.026,18 4.994,33
Receita Patrimonial 10.000,00 9.232,37 -767,63
- Rendimento de Aplicação 10.000,00 9.232,37 - 767,63
Transferências Correntes 7.532.372,00 7.035.375,08 - 496.996,92
- Transferência dos Municípios 7.532.372,00 7.035.375,08 - 496.996,92
Receitas Diversas 20.000,00 12.891,74 - 7.108,26
- Outras Receitas Correntes 20.000,00 12.891,74 - 7.108,26
RECEITA DE CAPITAL 26.000,00 0,00 - 26.000,00
Transferência de Capital 26.000,00 0,00 - 26.000,00
- Transferência dos Municípios 26.000,00 0,00 - 26.000,00
TOTAL 7.643.372,00 7.125.525,37 - 517.846,63

6 ANEXO 12 – BALANCO ORÇAMENTÁRIO

TITULOS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESA
EMPENHADA SALDO

DESPESAS CORRENTES 7.532.372,00 6.831.587,84 700.784,16
- Pessoal e Encargos Sociais 415.800,00 363.844,17 51.955,83
- Outras Despesas Correntes 139.800,00 112.985,65 26.814,35
- Outras Despesas Correntes 6.976.772,00 6.354.758,02 622.013,98
DESPESA DE CAPITAL 81.000,00 45.970,90 35.029,10
- Investimentos 81.000,00 45.970,90 35.029,10
RESERVA CONTING. 30.000,00 0,00 30.000,00
- Reserva Contingência 30.000,00 0,00 30.000,00
TOTAL 7.643.372,00 6.877.558,74 765.813,26

7 ANEXO 13 – BALANÇO FINANCEIRO

ESPECIFICAÇÃO INGRESSOS DISPÊNDIOS SALDO

RECEITA 7.217.303,94 DESPESA 6.977.028,21
Receita Orçamentária 7.125.525,37 Despesa Orçamentária 6.877.558,74
Receita Extra Orçamentária 91.778,57 Despesa Extra 99.469,47

Saldo do Exercício Anterior 120.611,40 Saldo do Exercício 360.886,78
TOTAL 7.337.914,99 TOTAL 7.337.914,99

8 ANEXO 14 – BALANÇO PATRIMONIAL

ESPECIFICAÇÃO INGRESSOS DISPÊNDIOS SALDO

ATIVO CIRCULANTE P. CIRCULANTE
- Caixa e Equivalentes 360.886,78 - Fornecedores 3.305,60

ATIVO NÃO CIRCUL. Passivo não Circulante

- Bens Imóveis 95.870,90 Patrimônio Líquido 453.452,08
TOTAL 456.757,68 TOTAL 456.757,68

9 ANEXO 17 – DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE

TITULOS SALDO
ANTERIOR INSCRIÇÃO BAIXA SALDO

RESTOS A PAGAR 6.040,00 96.735,07 99.469,47 3.306,60
- Fornecedores 6.040,00 96.735,07 99.469,47 3.305,30
TOTAL 6.040,00 96.725,07 99.469,47 3.305,60

Conforme demonstrativos que abaixo seguem, estamos apresentando a situação da despesa de rateio de Pessoal e de Manutenção do 
CISAMARP do exercício de 2019.

10 SITUAÇÃO DOS MUNICÍPIO DESPESAS DE RATEIO DE PESSOAL MANUTENÇÃO E INVESTIMENTOS

MUNICÍPIO RATEIO
PAGO

RATEIO
APLICADO DIFERENÇA

Arroio Trinta 17.700,00 16.209,16 1.490,84
Agua Doce 20.400,00 19.552,78 847,22
Caçador 30.375,00 28.644,93 1.730,07
Calmon 19.175,00 16.209,16 2.965,84
Capinzal 30.000,00 28.644,93 1.355,07
Catanduvas 20.400,00 19.552,78 847,22
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Erval Velho 17.700,00 16.209,16 1.490,84
Fraiburgo 30.000,00 28.644,93 1.355,07
Herval do Oeste 30.000,00 28.644,93 1.355.07
Ibiam 17.700,00 16.209,16 1.490,84
Ibicaré 17.700,00 16.209,16 1.490,84
Iomerê 17.700,00 16.209,16 1.490,84
Joaçaba 30.000,00 28.644,93 1.355,07
Lacerdópolis 17.700,00 16.209,16 1.490,84
Lebon Régis 22.100,00 19.552,78 2.547,22
Luzerna 20.400,00 19.552,78 847,22
Macieira 17.700,00 16.209,16 1.490,84
Matos Costa 17.700,00 16.209,16 1.490,84
Pinheiro Preto 17.700,00 16.209,16 1.490,84
Rio das Antas 20.400,00 19.552,78 847,22
Salto Veloso 18.800,00 16.209,16 2.590,84
Tangará 20.400,00 19.552,78 847,22
Timbó Grande 20.400,00 19.552,78 847,22
Treze Tílias 20.400,00 19.552,78 847,22
Vargem Bonita 17.700,00 16.209,16 1.490,84
Videira 30.000,00 28.644,95 1.355,07
TOTAL 560.250,00 522.801,76 37.455,19

11 SITUAÇÃO DOS MUNICÍPIO DESPESAS DE RATEIO DE PESSOAL E MANUTENÇÃO

12 Calmon

MUNICÍPIO VALOR PAGO DE RATEIO VALOR APLICADO
DE RATEIO DIFERENÇA

Calmon 19.175,00 14,781,76 4.393,24
TOTAL 19.175,00 14.781,76 4.393,24

- O valor de R$ 4.393,24, menos o valor referente ao exercício de 2018 no valor de R$ 1.475,00, resta um saldo de R$ 2.918,24.

13 Lebon Régis

MUNICÍPIO VALOR PAGO DE RATEIO VALOR APLICADO
DE RATEIO DIFERENÇA

Lebon Régis 22.100,00 17.833,47 4.266,53
TOTAL 22.100,00 17.833,47 4.266,53

- O valor de R$ 4.266,53, menos o valor referente ao exercício de 2018 no valor de R$ 1.700,00, resta um saldo de R$ 2.566,53

14 Salto Veloso

MUNICÍPIO VALOR PAGO DE RATEIO VALOR APLICADO
DE RATEIO DIFERENÇA

Salto Veloso 18.800,00 14.781,76 4.018,24
TOTAL 18.800,00 14.781,76 4.018,24

- O valor de R$ 4.018,24, menos o valor para referente ao exercício de 2018 no valor de R$ 1.100,00, resta um saldo de R$ 2.918,24.
.
15 COMENTÁRIOS:

16 Município de Arroio Trinta

O Município de Arroio Trinta, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 13.200,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 11.279,20, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.920,80.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 4.500,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 3.502,56, tendo uma Receita a maior no valor 
de R$ 977,44.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 17.700,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 14.781,76, tendo uma 
Receita a maior no valor de R$ 2.918,24.
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- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 133.465,96. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 133.465,96.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 148.247,72. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 151.165,96. Restando a receita maior no valor de R$ 
2.918,24. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.427,40, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 1.490,84.

17 Município de Agua Doce

O Município de Agua Doce, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 15.300,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 13.607,81, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.692,19.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 5.100,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 4.225,66, tendo uma Receita a maior no valor 
R$ 874,34.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 20.400,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 17.833,47, tendo uma 
Receita a maior no valor R$ 2.566,53.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 202.994,10. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 202.994,10.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 220.827,57. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 223.394,10. Restando a receita maio no valor de R$ 
2.566,53. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.719,31, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 847,22.

18 Município de Caçador

O Município de Caçador, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 16.538,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 19.938,72, tendo uma Receita a menor no valor de R$ 
3.400,72.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 13.837,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi 
feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 6.191,61, tendo uma Receita a maior no 
valor R$ 7.645,39.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 30.375,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 26.130,33, tendo uma 
Receita a maior no valor R$ 4.244,67.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi de 
R$ 450.117,11. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 535.526,58. Valor a maior de R$ 85.409,47, despesa do exercício de 2019.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, foi 
de R$ 476.247,44. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 565.901,58. Receita a maior no valor de R$ 89.654,14. 
Sendo R$ 85.409,47 referente ao exercício anterior (2019) e R$ 4.244,67, diferença do exercício de 2019. Considerando o valor de R$ 
45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento desta despesa, cujo valor foi utilizado 
do rateio normal, no valor de R$ 2.514,60, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de R$ 1.730,07.

19 Município de Calmon

O Município de Calmon, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 14.300,00 a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 11.279,20, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
3.020,80. Sendo R$ 1.100,00, referente ao exercício de 2019.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 4.875,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 3.502,56, tendo uma Receita a maior no valor 
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de R$ 1.372,44. Sendo R$ 375,00, referente ao exercício de 2019.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 19.175,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 14.781,76, tendo uma 
Receita a maior no valor de R$ 4.393,24. Sendo R$ 1.475,00, referente ao exercício de 2019.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 120.261,96. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 120.261,96.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 135.043,72. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 139.436,96. Restando a receita maior no valor 
R$ 4.393,24. Sendo R$ 1.475,00, referente ao exercício de 2018. Ficando a maior o valor de R$ 2.918,24. Considerando o valor de R$ 
45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento desta despesa, cujo valor foi utilizado 
do rateio normal, no valor de R$ 1.427,40, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de R$ 1.490,84.

20 Município de Capinzal

O Município de Capinzal, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 22.500,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 19.938,72, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
2.561,28.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 7.500,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 6.191,61, tendo uma Receita a maior no valor 
de R$ 1.308,39.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 30.000,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 26.130,33, tendo uma 
Receita a maior no valor de R$ 3.869,67.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 246.694,03. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 246.694,03.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 276.694,03. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 272.824,36. Restando a receita maior no valor de R$ 
3.869,67. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 2.514,60, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 1.355,07.

21 Município de Catanduvas

O Município de Catanduvas, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 15.300,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 13.607,81, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.692,19.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 5.100,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 4.225,66, tendo uma Receita a maior no valor 
R$ 874,34.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 20.400,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 17.833,47, tendo uma 
Receita a maior no valor R$ 2.566,53.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 234.166,19. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 234.166,19.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 251.999,66. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 254.566,19. Restando a receita maio no valor de R$ 
2.566,53. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.719,31, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 847,22.

22 Município de Erval Velho

O Município de Erval Velho, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1945

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 12.100,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 11.539,84, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
820,80.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 4.500,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 3.502,56, tendo uma Receita a maior no valor 
R$ 977,44.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 16.600,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 14.781,76, tendo uma 
Receita a maior no valor R$ 1.818,24.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 215.435,52. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 215.435,52.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 230.217,28. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 232.035,52. Restando a receita maior no valor de R$ 
1.818,24. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.427,40, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 1.490,84.

23 Município de Fraiburgo

O Município de Fraiburgo, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 22.500,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 1919.938,72, tendo uma Receita a maior no valor de 
R$ 2.561,28.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 6.875,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 6.191,61, tendo uma Receita a maior no valor 
de R$ 683,39.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 29.375,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 26.130,33, tendo uma 
Receita a maior no valor de R$ 3.244,67.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 483.719,79. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 483.719,79.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 509.850,12. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 513.094,79. Restando a receita maior no valor de 
R$ 3.244,67. Faltou receber a receita no valor de R$ 625,00. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício 
de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 2.514,60, o 
Município ficou com um pagamento a maior no valor de R$ 1.355,07.

24 Município de Herval D’Oeste

O Município de Herval D’Oeste, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 22.500,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 19.938,72, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
2.561,28.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 7.500,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 6.191,61, tendo uma Receita a maior no valor 
de R$ 1.308,39.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 30.000,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 26.130,33, tendo uma 
Receita a maior no valor de R$ 3.869,67.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 117.624,95. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 117.694,95.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 147.624,95. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 143.755,28. Restando a receita maior no valor de R$ 
3.869,67. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 2.514,60, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
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R$ 1.355,07.

25 Município de Ibiam

O Município de Ibiam, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 13.200,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 11.279,20, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.920,80.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 5.125,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 3.502,56, tendo uma Receita a maior no valor 
de R$ 1.622,44. Sendo R$ 625,00 do exercício de 2019.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 18.325,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 14.781,76, tendo uma 
Receita a maior no valor de R$ 3.543,24. Sendo R$ 625,00 do exercício de 2019.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 229.126,12. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 229.126,12.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 243.907,87. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 247.451,12. Restando a receita maior no valor de R$ 
3.543,25. Sendo R$ 625,00 do exercício de 2019. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem 
rateio dos municípios para pagamento desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.427,40, o Município ficou 
com um pagamento a maior no valor de R$ 1.490,84.

26 Município de Ibicaré

O Município de Ibicaré, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 13.200,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 11.279,20, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.920,80.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 4.500,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 3.502,56, tendo uma Receita a maior no valor 
de R$ 977,44.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 17.700,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 14.781,76, tendo uma 
Receita a maior no valor de R$ 2.918,24.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 293.014,00. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 293.014,00.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 307.795,76. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 310.714,00. Restando a receita maior no valor de R$ 
2.918,24. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.427,40, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 1.490,84.

27 Município de Iomerê

O Município de Iomerê, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 13.200,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 11.279,20, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.920,80.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 4.500,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 3.502,56, tendo uma Receita a maior no valor 
de R$ 977,44.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 17.700,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 14.781,76, tendo uma 
Receita a maior no valor de R$ 2.918,24.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
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de R$ 50.099,38. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 50.099,38.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 64.881,14. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 67.799,38. Restando a receita maior no valor de R$ 
2.918,24. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.427,40, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 1.490,84.

28 Município de Joaçaba

O Município de Joaçaba, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 22.500,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 19.938,69, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
2.561,31.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 7.500,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 6.191,60, tendo uma Receita a maior no valor 
R$ 1.308,40.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 30.000,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 26.130,29, tendo uma 
Receita a maior no valor R$ 3.869,71.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 293.497,38, pagou o valor de R$ 293.497,38

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 323.497,38 A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 319.627,67. Restando a receita maior no valor de R$ 
3.869,71. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 2.514,60, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 1.355,07.

29 Município de Lacerdópolis

O Município de Lacerdópolis, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 13.200,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 11.279,20, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.920,80.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 4.500,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 3.502,56, tendo uma Receita a maior no valor 
de R$ 977,44.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 17.700,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 14.781,76, tendo uma 
Receita a maior no valor de R$ 2.918,24.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 217.994,56. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 217.994,56.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 235.694,56. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 232.776,32 Restando a receita maior no valor de R$ 
2.918,24. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.427,40, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 1.490,84.

30 Município de Lebon Régis

O Município de Lebon Régis, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 16.575,00 a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 13.607,81, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
2.967,19. Sendo R$ 1.275,00 do exercício de 2019.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 5.525,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 4.225,66, tendo uma Receita a maior no valor 
R$ 1.299,34. Sendo 425,00 do exercício de 2019.
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- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 22.100,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 17.833,47, tendo uma 
Receita a maior no valor R$ 4.266,53. Sendo R$ 1.700,00 do exercício de 2019.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 266.345,51. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 312.450,81. A diferença no valor de R$ 46.105,30. Refere-se ao valor 
não pago em 2019.

- A Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, foi 
de R$ 284.178,98. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 334.550,81. Restando a receita a maior no valor de R$ 
50.371,83. Valor do exercício de 2019 R$ 47.805,30. Saldo de R$ 4.266,53. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos 
no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 
1.719,31, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de R$ 2.547,22.

31 Município de Luzerna

O Município de Luzerna, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 15.300,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 13.607,81, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.692,19.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 5.100,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 4.225,66, tendo uma Receita a maior no valor 
R$ 874,34.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 20.400,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 17.833,47, tendo uma 
Receita a maior no valor R$ 2.566,53.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 123.667,06. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 123.667,06.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 141.500,53. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 144.067,06. Restando a receita maio no valor de R$ 
2.566,53. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.719,31, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 847.22.

32 Município de Macieira

O Município de Macieira, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 13.200,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 11.279,20, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.920,80.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 4.500,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 3.502,56, tendo uma Receita a maior no valor 
de R$ 977,44.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 17.700,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 14.781,76, tendo uma 
Receita a maior no valor de R$ 2.918,24.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 71.686,77. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 71.686,77.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 86.468,53. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 89.386,77. Restando a receita maior no valor de R$ 
2.918,24. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.427,40, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 1.490,84.

33 Município de Matos Costa

O Município de Matos, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:
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- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 13.200,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 11.279,20, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.920,80.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 4.500,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 3.502,56, tendo uma Receita a maior no valor 
de R$ 977,44.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 17.700,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 14.781,76, tendo uma 
Receita a maior no valor de R$ 2.918,24.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 73.945,10. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 73.945,10.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 88.726,86. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 91.645,10. Restando a receita maior no valor de R$ 
2.918,24. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.427,40, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 1.490,84.

34 Município de Pinheiro Preto

O Município de Pinheiro Preto, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 13.200,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 11.279,20, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.920,80.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 4.500,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 3.502,56, tendo uma Receita a maior no valor 
de R$ 977,44.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 17.700,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 14.781,76, tendo uma 
Receita a maior no valor de R$ 2.918,24.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 145.416,82. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 145.416,82.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 160.198,58. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 163.116,82. Restando a receita maior no valor de R$ 
2.918,24. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.427,40, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 1.490,84.

35 Município de Rio das Antas

O Município de Rio das Antas, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 15.300,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 13.607,81, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.692,19.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 5.100,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 4.225,66, tendo uma Receita a maior no valor 
R$ 874,34.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 20.400,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 17.833,47, tendo uma 
Receita a maior no valor R$ 2.566,53.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 141.436,42. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 141.436,42.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 159.269,89. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 161.836,82. Restando a receita maio no valor de R$ 
2.566,53. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.719,31, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
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R$ 847,22.

36 Município de Salto Veloso

O Município de Salto Veloso, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 14.300,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 11.279,20, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
3.020,80. Sendo R$ 1.100,00 do exercício de 2019.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 4.500,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 3.502,56, tendo uma Receita a maior no valor 
de R$ 977,44.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 18.800,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 14.781,76, tendo uma 
Receita a maior no valor de R$ 4.018,24. Sendo R$ 1.100,00 do exercício de 2019.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 115.298,62. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 115.298,62.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 130.080,38. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 134.098,62 Restando a receita maior no valor de R$ 
4.018,24. Sendo R$ 1.100,00 do exercício de 2018. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, 
sem rateio dos municípios para pagamento desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.427,40, o Município 
ficou com um pagamento a maior no valor de R$ 1.490,84.

37 Município de Tangará

O Município de Tangará, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 15.300,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 13.607,81, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.692,19.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 5.100,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 4.225,66, tendo uma Receita a maior no valor 
R$ 874,34.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 20.400,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 17.833,47, tendo uma 
Receita a maior no valor R$ 2.566,53.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 287.339,94. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 287.339,94.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 305.173,41. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 307.739,94. Restando a receita maio no valor de R$ 
2.566,53. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.719,31, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 847,22.

38 Município de Timbó Grande

O Município de Timbó Grande, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento desta 
despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.427,40, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de R$ 
1.490,84.

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 15.300,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 13.607,81, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.692,19.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 5.100,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 4.225,66, tendo uma Receita a maior no valor 
R$ 874,34.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 20.400,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
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liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 17.833,47, tendo uma 
Receita a maior no valor R$ 2.566,53.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 123.341,76. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 123.341,76.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 141.175,23. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 143.741,76. Restando a receita maio no valor de R$ 
2.566,53. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.719,31, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 847,22.

39 Município de Treze Tílias

O Município de Treze Tílias, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 15.300,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 13.607,81, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.692,19.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 5.100,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 4.225,66, tendo uma Receita a maior no valor 
R$ 874,34.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 20.400,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 17.833,47, tendo uma 
Receita a maior no valor R$ 2.566,53.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 123.667,06. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 123.667,06.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 141.500,53. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 144.067,06. Restando a receita maio no valor de R$ 
2.566,53. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.719,31, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 847,22.

40 Município de Vargem Bonita

O Município de Vargem Bonita, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 13.200,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 11.279,20, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
1.920,80.

- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 4.500,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 3.502,56, tendo uma Receita a maior no valor 
de R$ 977,44.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 17.700,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de 14.781,76, tendo uma 
Receita a maior no valor de R$ 2.918,24.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 133.465,96. O Fundo Municipal de Saúde, pagou o valor de R$ 133.465,96.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, 
foi de R$ 148.247,72. A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 151.165,96. Restando a receita maior no valor de R$ 
2.918,24. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 1.427,40, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 1.490,84.

41 Município de Videira

O Município de Videira, no exercício financeiro de 2019, pagou para o CIS-AMARP, os seguintes Valores:

- Rateio para as Despesas de Pessoal, pagou o valor de R$ 22.500,00, a Despesa de Pessoal empenhada, liquidada e Paga, foi feito Rateio 
proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 19.938,69, tendo uma Receita a maior no valor de R$ 
2.561,31.
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- Rateio para as Despesas de Manutenção, pagou o valor de R$ 7.500,00, a Despesa de Manutenção empenhada, liquidada e Paga, foi feito 
Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 6.191,60, tendo uma Receita a maior no valor 
R$ 1.308,40.

- Rateio para as Despesas de Pessoal e de Manutenção, pagou o valor de R$ 30.000,00, a Despesa de Pessoal e de Manutenção empenhada, 
liquidada e Paga, foi feito Rateio proporcional para cada Município, e o valor aplicado do Município, foi no valor de R$ 26.130,29, tendo uma 
Receita a maior no valor R$ 3.869,71.

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município junto ao CIS-AMARP, no exercício financeiro de 2019, foi 
de R$ 1.345.472,62, pagou o valor de R$ 1.345.472,62

- As Despesas Variáveis contratadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município e as Despesas com Rateio de Pessoal e de Manutenção, foi 
de R$ 1.371.605,91 A Receita Orçamentária repassada pelo referido Fundo foi de R$ 1.375.475,62. Restando a receita maior no valor de R$ 
3.869,71. Considerando o valor de R$ 45.970,90, de Investimentos feitos no exercício de 2019, sem rateio dos municípios para pagamento 
desta despesa, cujo valor foi utilizado do rateio normal, no valor de R$ 2.514,60, o Município ficou com um pagamento a maior no valor de 
R$ 1.355,07.

42 SITUAÇÃO DOS MUNICÍPIO DESPESAS VARIÁVEIS
MUNICÍPIO VARIAVEL PAGO VARIAVEL APLICADO DIFERENÇA
Arroio Trinta 153.762,84 153.762,84 0,00
Agua Doce 58.873,89 58.873,89 0,00
Caçador 288.643,74 374.053,40 85.409,66
Calmon 101.024,49 101.024,49 0,00
Capinzal 109.489,60 109.489,60 0,00
Catanduvas 35.254,86 35.254,86 0,00
Erval Velho 136.488,98 136.488,98 0,00
Fraiburgo 415.313,75 415.313,75 0,00
Herval do Oeste 44.661,84 44.661,84 0,00
Ibiam 218.152,81 218.152,81 0,00
Ibicaré 190.588,46 190.588,46 0,00
Iomerê 38.480,86 38.480,86 0,00
Joaçaba 296.156,91 296.156,91 0,00
Lacerdópolis 136.815,40 136.815,40 0,00
Lebon Régis 209.015,11 255.120,41 46.105,30
Luzerna 136.767,21 136.767,21 0,00
Macieira 59.857,86 59.857,86 0,00
Matos Costa 33.721,79 33.721,79 0,00
Pinheiro Preto 127.632,87 127.632,87 0,00
Rio das Antas 143.468,25 143.468,25 0,00
Salto Veloso 98.914,68 98.914,68 0,00
Tangará 202.800,83 202.800,83 0,00
Timbó Grande 130.428,87 130.428,87 0,00
Treze Tílias 104.899,13 104.899,13 0,00
Vargem Bonita 73.241,65 73.241,65 0,00
Videira 1.356.541,14 1.356.541,14 0,00
TOTAL 4.900.997,82 5.032.512,78 131.514,96

Conforme demonstra o presente Relatório, o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISAMARP teve no exercício financeiro de 2019, uma 
arrecadação orçamentária no valor de R$ 7.125.525,37, e uma despesa orçamentária no valor de R$ 6.877.558,74.
Receita Extra Orçamentária no Valor de R$ 91.778,57, a movimentação da Receita foi de R$ 7.217.303,94. Despesa Extra Orçamentá-
ria no Valor de R$ 99.469,47 a movimentação da Despesa foi de R$ 6.977.028,21. Somando-se a receita do exercício no valor de R$ 
7.217.303,94, com o saldo do exercício anterior no valor de R$ 120.611,40, temos o valor de R$ 7.337.914,99. Menos a despesa no valor de 
R$ 6.977.028,21, resulta um saldo para o exercício seguinte no valor de R$ 360.886,78.

Todos os valores apresentados neste relatório, estão demonstrados nos anexos que compõem o Balanço Geral do CISAMARP do exercício 
financeiro de 2019.

Videira, 24 de janeiro de 2020.

Moises Diersmann
Prefeito do Município de Luzerna
Presidente do CISAMARP
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PARECER CONSELHO FISCAL 01 2020
Publicação Nº 2337800

PARECER DO CONSELHO FISCAL
SOBRE O BALANÇO DO CISAMARP DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019

A Receita Orçamentária do exercício financeiro de 2019, foi de R$ 7.125.525,37. A Receita Extra Orçamentária do exercício foi de R$ 
91.778,57. Total geral da Receita R$ 7.217.303,94. Somando-se ao Saldo Disponível do exercício de 2018, no valor de R$ 120.611,40, temos 
o valor de R$ 7.337.914,99. A Despesa Orçamentária do exercício financeiro de 2019, foi de R$ 6.877.558,74. A Despesa Extra Orçamentária 
do exercício foi de R$ 99.469,47. Total da Despesa R$ 6.977.028,21. Somando-se com o Saldo Disponível do exercício de 2019, no valor de 
R$ 360.886,78, temos o valor de R$ 7.337.914,99. No Exercício de 2019, teve despesa com Investimentos, no valor de R$ 45.970,90, ficando 
o Patrimônio Líquido no valor de R$ 453.452,08. A Dívida Flutuante, ou dívida com fornecedores, ficou o valor de R$ 3.050,60. Conforme 
Demonstrativo a Despesa de Rateio de Pessoal e de Manutenção, teve uma receita no valor de R$ 559.150,00, e uma Despesa no valor de 
R$ 476.830,82, restando uma despesa a menor no valor de R$ 82.319,18, valor este que ficou em disponibilidade financeira. Os valores aqui 
apresentados, conferem com os valores demonstrados nos anexos que compõem o Balanço Geral, o qual foi enviado ao Tribunal de Contas 
do Estado, para análise e emissão de parecer.
Videira, 03 de fevereiro de 2020

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS PEDRO RABUSKE CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO DE CATANDUVAS PREFEITO DE PINHEIRO PRETO PREFEITO DE ARROIO TRINTA
PRESIDENTE CONSELHO FISCAL MEMBRO EFETIVO MEMBRO EFETIVO

RESOLUÇÃO 08 2020 RELATÓRIO DO BALANÇO
Publicação Nº 2337988

APROVA RELATÓRIO DO BALANÇO CONTÁBIL DO ANO DE 2019.

Pedro Rabuske, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Prefeito Municipal de Pinheiro 
Preto, usando da competência que lhe confere o inciso VIII, Art. 17 do Estatuto Social do CISAMARP e em conformidade com o parecer do 
Conselho Fiscal aprovando o relatório do Balanço do CISAMARP do ano de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o balanço contábil do CISAMARP do ano de 2019.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 03 de fevereiro de 2020.

Pedro Rabuske
Presidente do CISAMARP

Guilherme Krieger
Assessor Jurídico
OAB/SC
27692

RESOLUÇÃO 09 2020 REAJUSTE SALARIAL
Publicação Nº 2338507

RESOLUÇÃO 09/2020
Concede Revisão Geral Anual Salarial.

Considerando o inciso XV do Art. 15 do Estatuto Social do CISAMARP.
Considerando a decisão da Assembléia Geral realizada no dia 03/02/2020.
Considerando os Artigos 10 e 11 do PLANO DE EMPREGOS, CARREIRA E SALÁRIOS DO CISAMARP.

Pedro Rabuske, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Prefeito Municipal de Pinheiro 
Preto, usando da competência que lhe confere inciso VIII, Art. 17 do Estatuto Social do CISAMARP:

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a Revisão Geral Anual a todos os agentes públicos do Consórcio de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe, em percentual de 
4,40% (quatro inteiros e quarenta centésimos por cento) correspondente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, acumulado nos meses de janeiro a dezembro de 2019.

Art. 2º A revisão será paga em parcela única, com impacto financeiro na folha de fevereiro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução financeira da presente Resolução, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias pre-
vistas e consignadas no orçamento vigente.
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Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 03 de fevereiro de 2020.

Pedro Rabuske
Presidente do CISAMARP

Guilherme Krieger
Assessor Jurídico
OAB/SC
27692

TERMO DE POSSE 2020
Publicação Nº 2337773

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA DO CISAMARP

Pelo presente termo, toma posse nesta data, como Presidente do CISAMARP, o Exmo. Sr. Pedro Rabuske, Prefeito do Município de Pinheiro 
Preto, portador do CPF nº 508.424.129-72, estendendo-se seu mandato por um ano, ou até a realização da próxima eleição conforme pre-
visão no art. 13 do Estatuto do CISAMARP.
De igual forma e para mesmo período tomam posse os seguintes membros:
1º Vice-Presidente Excelentíssimo Sr. Pedro Spautz Netto, Prefeito do Município de Calmon, 2º Vice-Presidente Excelentíssimo Sr. Dorival 
Ribeiro dos Santos, Prefeito de Catanduvas, 1º Secretário: Excelentíssimo Sr. Sérgio Luiz Calegari, Prefeito do Município de Lacerdópolis, 2º 
Secretário Excelentíssimo. Sr. Dorival Carlos Borga, Prefeito do Município de Videira.
No mesmo ato, o presidente deste Consórcio, amparado pelo Art. 17 inciso III, do Estatuto Social do CISAMARP dá posse aos membros do 
Conselho Fiscal, ficando assim constituído:
Membros efetivos:
Excelentíssimo Sr. Luciano Paganini, Prefeito do Município de Iomerê, que presidirá o Conselho, Excelentíssimo Sr. Moisés Diersmann, Pre-
feito do Município de Luzerna e Excelentíssima Sra. Claudete Gheller Mathias, Prefeita do Município de Fraiburgo.
Membros suplentes:
Excelentíssima Sra. Ana Rosa Zanella, Prefeita do Município de Salto Veloso, Excelentíssimo Sr. Gianfranco Volpato, Prefeito do Município de 
Ibicaré, Excelentíssimo Sr. Nadir Baú da Silva, Prefeito do Município de Tangará.

Tudo em conformidade com a realização da eleição ocorrida na Assembleia Geral do CISAMARP realizada no dia 18/12/2019, na Prefeitura 
Municipal de Luzerna - SC.

Videira, 03 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE PEDRO SPAUTZ NETTO
PREFEITO DE PINHEIRO PRETO PREFEITO DE CALMON
PRESIDENTE 1º VICE-PRESIDENTE

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS SÉRGIO LUIZ CALEGARI
PREFEITO DE CATANDUVAS PREFEITO DE LACERDÓPOLIS
2º VICE-PRESIDENTE 1ª SECRETÁRIO

DORIVAL CARLOS BORGA LUCIANO PAGANINI
PREFEITO DE VIDEIRA PREFEITO DE IOMERÊ
2º SECRETÁRIO PRESIDENTE CONSELHO FISCAL

MOISES DIERSMANN CLAUDETE GHELLER MATHIAS
PREFEITO DE LUZERNA PREFEITA DE FRAIBURGO
MEMBRO EFETIVO CONSELHO FISCAL MEMBRO EFETIVO CONSELHO FISCAL
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ANA ROSA ZANELLA GIANFRANCO VOLPATTO
PREFEITA DE SALTO VELOSO PREFEITO DE IBICARÉ
MEMBRO SUPLENTE CONSELHO FISCAL MEMBRO SUPLENTE CONSELHO FISCAL

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO DE TANGARÁ
MEMBRO SUPLENTE CONSELHO FISCAL

CiS/amfri

ERRATA AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 02-2020
Publicação Nº 2336953

ERRATA AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 02/2020, FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA 
FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI E O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS.

1.0. Fica retificada a redação da CLÁSULA QUINTA – DOS VALORES DE RATEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS.

Onde se lê: “O CONSORCIADO repassará ao CONSÓRCIO, a importância de R$ 56.332,50 (cinquenta e seis mil trezentos e trinta e dois 
reais e cinquenta centavos) referente às despesas administrativas do consórcio, podendo ser parcelada em até 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 4.694,40 (quatro mil seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos) cada.”

Leia-se: “O CONSORCIADO repassará ao CONSÓRCIO, a importância de R$ 56.332,50 (cinquenta e seis mil trezentos e trinta e dois reais e 
cinquenta centavos) referente às despesas administrativas do consórcio, podendo ser parcelada em até 12 (doze) parcelas mensais, sendo 
a primeira no valor de R$ 4.694,10 (quatro mil, seiscentos e noventa e quatro reais e dez centavos) e as demais no valor de R$ 4.694,40 
(quatro mil seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos) cada.“

Itajaí/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI
Célio José Bernardino
Diretor Administrativo

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretário(a) Municipal de Saúde

ERRATA AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 04-2020
Publicação Nº 2336960

ERRATA AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 04/2020, FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA 
FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI E O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

1.0. Fica retificada a redação da CLÁSULA QUINTA – DOS VALORES DE RATEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS.

Onde se lê: “O CONSORCIADO repassará ao CONSÓRCIO, a importância de R$ 46.936,50 (quarenta e seis mil novecentos e trinta e seis 
reais e cinquenta centavos) referente às despesas administrativas do consórcio, podendo ser parcelada em até 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 3.911,40 (três mil novecentos e onze reais e quarenta centavos) cada.”

Leia-se: “O CONSORCIADO repassará ao CONSÓRCIO, a importância de R$ 46.936,50 (quarenta e seis mil novecentos e trinta e seis reais e 
cinquenta centavos) referente às despesas administrativas do consórcio, podendo ser parcelada em até 12 (doze) parcelas mensais, sendo a 
primeira no valor de R$ 3.911,10 (três mil novecentos e onze reais e dez centavos) e as demais no valor de R$ 3.911,40 (três mil novecentos 
e onze reais e quarenta centavos) cada.“

Itajaí/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI
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Célio José Bernardino
Diretor Administrativo

MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
Élcio Rogério Kuhnen
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretário(a) Municipal de Saúde

ERRATA AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 07-2020
Publicação Nº 2336961

ERRATA AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 07/2020, FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA 
FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI E O MUNICÍPIO DE ITAPEMA.

1.0. Fica retificada a redação da CLÁSULA QUINTA – DOS VALORES DE RATEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS.

Onde se lê: “O CONSORCIADO repassará ao CONSÓRCIO, a importância de R$ 56.332,50 (cinquenta e seis mil trezentos e trinta e dois 
reais e cinquenta centavos) referente às despesas administrativas do consórcio, podendo ser parcelada em até 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 4.694,25 (quatro mil seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos) cada.”

Leia-se: “O CONSORCIADO repassará ao CONSÓRCIO, a importância de R$ 56.332,50 (cinquenta e seis mil trezentos e trinta e dois reais e 
cinquenta centavos) referente às despesas administrativas do consórcio, podendo ser parcelada em até 12 (doze) parcelas mensais, sendo 
a primeira no valor de R$ 4.695,75 (quatro mil seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos) e as demais no valor de R$ 
4.694,25 (quatro mil seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos) cada.“

Itajaí/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI
Célio José Bernardino
Diretor Administrativo

MUNICÍPIO DE ITAPEMA
Nilza Nilda Simas
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretário(a) Municipal de Saúde

ERRATA AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 09-2020
Publicação Nº 2336963

ERRATA AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 09/2020, FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA 
FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI E O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.

1.0. Fica retificada a redação da CLÁSULA QUINTA – DOS VALORES DE RATEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS.

Onde se lê: “O CONSORCIADO repassará ao CONSÓRCIO, a importância de R$ 61.987,50 (sessenta e um mil novecentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos) referente às despesas administrativas do consórcio, podendo ser parcelada em até 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 5.165,60 (cinco mil cento e sessenta e cinco reais e sessenta centavos) cada.”

Leia-se: “O CONSORCIADO repassará ao CONSÓRCIO, a importância de R$ 61.987,50 (sessenta e um mil novecentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos) referente às despesas administrativas do consórcio, podendo ser parcelada em até 12 (doze) parcelas mensais, sendo a 
primeira no valor de R$ 5.165,90 (cinco mil cento e sessenta e cinco reais e noventa centavos) e as demais de R$ 5.165,60 (cinco mil cento 
e sessenta e cinco reais e sessenta centavos) cada.”

Itajaí/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI
Célio José Bernardino
Diretor Administrativo

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
Emílio Vieira
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretário(a) Municipal de Saúde

ERRATA AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 10-2020
Publicação Nº 2336965

ERRATA AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 10/2020, FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA 
FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI E O MUNICÍPIO DE PENHA.

1.0. Fica retificada a redação da CLÁSULA QUINTA – DOS VALORES DE RATEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS.

Onde se lê: “O CONSORCIADO repassará ao CONSÓRCIO, a importância de R$ 48.850,50 (quarenta e oito mil oitocentos e cinquenta reais 
e cinquenta centavos) referente às despesas administrativas do consórcio, podendo ser parcelada em até 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
4.070,90 (quatro mil setenta reais e noventa centavos) cada.”

Leia-se: “O CONSORCIADO repassará ao CONSÓRCIO, a importância de R$ 48.850,50 (quarenta e oito mil oitocentos e cinquenta reais e 
cinquenta centavos) referente às despesas administrativas do consórcio, podendo ser parcelada em até 12 (doze) parcelas mensais, sendo 
a primeira no valor de R$ 4.070,60 (quatro mil, setenta reais e sessenta centavos) e as demais no valor de R$ 4.070,90 (quatro mil setenta 
reais e noventa centavos) cada.”

Itajaí/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI
Célio José Bernardino
Diretor Administrativo

MUNICÍPIO DE PENHA
Aquiles Jose Schneider da Costa
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretário(a) Municipal de Saúde

ERRATA AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 11-2020
Publicação Nº 2336967

ERRATA AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 11/2020, FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA 
FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI E O MUNICÍPIO DE PORTO BELO.

1.0. Fica retificada a redação da CLÁSULA QUINTA – DOS VALORES DE RATEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS.

Onde se lê: “O CONSORCIADO repassará ao CONSÓRCIO, a importância de R$ 27.100,50 (vinte e sete mil cem reais e cinquenta centavos) 
referente às despesas administrativas do consórcio, podendo ser parcelada em até 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.258,35 (dois mil 
duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos) cada.”

Leia-se: “O CONSORCIADO repassará ao CONSÓRCIO, a importância de R$ 27.100,50 (vinte e sete mil cem reais e cinquenta centavos) 
referente às despesas administrativas do consórcio, podendo ser parcelada em até 12 (doze) parcelas mensais, sendo a primeira no valor de 
R$ 2.258,65 (dois mil duzentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos) e as demais no valor de R$ 2.258,35 (dois mil duzentos 
e cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos) cada.”

Itajaí/SC, 03 de fevereiro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI
Célio José Bernardino
Diretor Administrativo

MUNICÍPIO DE PORTO BELO
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretário(a) Municipal de Saúde
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CiS/amoSC

RESOLUÇÃO 005/2020
Publicação Nº 2336597

RESOLUÇÃO Nº 005/2020
Dispõe sobre a demissão de empregado público, e dá outras providências.

GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA, Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, no uso 
das atribuições que lhe confere inciso II do art. 22 do Contrato de Consórcio Público:
RESOLVE:
Art. 1º Fica demitido, a pedido, a empregada pública, KARLA ROSIN, CPF sob o nº 075.077.669-26, RG nº 5704760, 1º colocada do emprego 
público de TECNICA ADMINISTRATIVA, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, nos termos do aviso prévio, parte integrante 
da presente Resolução, sendo que o mesmo irá cumprir 30 dias a contar da data de 29/01/2020.
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão à conta dos recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 3º Fica revogada a Resolução nº 25/2018, de 23 de novembro de 2018.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de publicação.

Chapecó, 03 de fevereiro de 2020.

GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA
Diretora Executiva do CIS-AMOSC

RESOLUÇÃO 006/2020
Publicação Nº 2336602

RESOLUÇÃO Nº 006/2020
Dispõe sobre a nomeação de empregado público aprovado no concurso público nº 01/2018, e dá outras providências.

GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA, Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, no uso 
das atribuições que lhe confere inciso II do art. 22 do Contrato de Consórcio Público:
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado o empregado Público, ANA PAULA EHLERS TOZZO, inscrita no CPF sob o nº 072.491.409-90, RG nº 4970567, 2º co-
locada, para exercer o emprego público de TECNICA ADMINISTRATIVA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimento 
de R$ 3.282,41 (três mil duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e um centavos), constante do Anexo Único da Resolução nº 14/2019.
Art. 2º O empregado público, ora nomeado, será submetida aos direitos e obrigações estabelecidos Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
bem como às disposições contidas no Contrato de Consórcio Público.
Art. 3º A posse do nomeado ao emprego de que trata o art. 1º, desde que declarada apta no exame médico admissional, deverá ocorrer 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência desta Resolução.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão à conta dos recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Chapecó, 03 de janeiro de 2019.
GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA
Diretora Executiva do CIS-AMOSC

RESOLUÇÃO 007/2020
Publicação Nº 2337104

RESOLUÇÃO Nº 007/2020
Dispõe sobre a Nomeação de empregado público aprovado no concurso público nº 01/2018, e dá outras providências.

GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA, Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, no uso 
das atribuições que lhe confere inciso II do art. 22 do Contrato de Consórcio Público:
Considerando o Aviso Prévio com pedido de Demissão pelo empregado público, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, Sra. KARLA 
ROSIN protocolado em data de 29/01/2020;
Considerando a Nomeação pela Resolução nº 006/2020 e, Convocação do 2º colocado para emprego público ao cargo de Técnico Adminis-
trativo, aprovado no Concurso Público 01/2018;
Considerando a declaração de desistência, por livre e espontânea vontade, protocolada na data de 03/01/2020 pelo Nomeada ao emprego 
público Sra. Ana Paula Ehlers Tozzo;
Considerando ainda, necessidade de preenchimento da vaga.
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a empregada pública, MICHELI BORDIGNON, inscrita no CPF sob o nº 066.438.379-36, RG nº 4815683, 3º colocada, 
para exercer o emprego público de TECNICO ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais e vencimento de R$ 
3.282,41 (três mil duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e um centavos), constante do Anexo Único da Resolução nº 14/2019.
Art. 2º O empregado público, ora nomeado, será submetida aos direitos e obrigações estabelecidos Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
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bem como às disposições contidas no Contrato de Consórcio Público.
Art. 3º A posse do nomeado ao emprego de que trata o art. 1º, desde que declarada apta no exame médico admissional, deverá ocorrer 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência desta Resolução.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão à conta dos recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, 03 de fevereiro de 2020.

GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA
Diretora Executiva do CIS-AMOSC

CiS/amurel

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 45/2020 MEDICINA DIAGNÓSTICA SÃO LUCAS
Publicação Nº 2336655

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 45/2020.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: MEDICINA DIAGNÓSTICA SÃO LUCAS.
Objeto: O contratado prestará ao Consórcio e Municípios credenciados, quando solicitado, serviços de exames preventivos de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 02/01/2020.
Assinantes: Lindomar Ballmann pelo contratante e, Carlos Otávio Gonçalves pelo contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO 004/2020 - TREZE DE MAIO
Publicação Nº 2338732

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Rateio nº. 004/2020
Município: TREZE DE MAIO
Consórcio: CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região da Amurel
Objeto: A definição das responsabilidades econômicas-financeiras por parte do consorciado, bem como, estabelecer a forma de repasse 
de valores correspondentes à parte de responsabilidade do MUNICÍPIO, para realização das despesas do Consórcio Público, inclusive as 
despesas a serem realizadas com os serviços que serão contratados e disponibilizados ao MUNICÍPIO.
Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05
Data da Assinatura: 02/01/2020.
Assinantes: Clésio Bardini De Biasi pelo Município, e Lindomar Ballmann pelo Consórcio.
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CiSnordeSte

ERRATA - TERCEIRO ADITIVO - CONTRATO 14/2018
Publicação Nº 2336616

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA 

            Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC 
    Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 

                                                          CNPJ: 03.222.337 /0001-31 

1 
 

TERCEIRO ADITIVO - CONTRATO 14/2018 
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE 
DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC (CONTRATANTE) 
E INSTITUTO ADONHIRAN DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 
(CONTRATADA). PROCESSO ADMINISTRATIVO 111/2014 
 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – 
CISNORDESTE/SC, pessoa jurídica de direito público do tipo associação pública, com sede na 
Rua Max Colin, nº. 1843, Bairro América, cidade de Joinville/SC, CNPJ nº. 03.222.337/0001-
31, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Júlio César Ronconi, brasileiro, casado, 
Prefeito Municipal de Rio Negrinho, inscrito no CPF n° 004.431.189-30 e RG n° 2.927.567 
SSP/SC; 
 
CONTRATADA: INSTITUTO ADONHIRAN DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE, com sede na Rua 
Alceu Jerônimo da Conceição, 160, Centro, na cidade de Penha, (SC), CNPJ nº. 
11.074.062/0001-64, neste ato representado por seu Administrador Judicial, Sr. Fabiano 
Amorim, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.347.380 SSP/SC, inscrito no CPF n° 
739.723.559-04.    
 
Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas, têm entre si justos e avençados e 
celebram o presente termo de aditamento ao contrato 14/2018, de prestação de serviços de 
saúde, a serem desenvolvidos conforme especificações constantes no contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente termo de aditamento tem como objeto a prorrogação por 06 meses do prazo de 
vigência do contrato junto a CONTRATANTE. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
2.1 Fica prorrogada a duração do contrato firmado entre as partes em 01/01/2018, fazendo-o 
viger até 30/06/2020, prorrogáveis através de termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, 
respeitando o limite legal de 60 (sessenta) meses.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
3.1 De acordo com a Resolução 33/2019, deliberada pelo Conselho Administrativo do 
CISNORDESTE, os valores praticados até o fim da vigência deste aditivo serão os mesmos 
praticados em 2019.   
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1- As despesas dos serviços realizados por força deste termo aditivo correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:  
 
Araquari:   1.1001.10.302.0.2.2.0.339000 
Bal. Barra do Sul:  1.1001.10.302.0.2.3.0.339000 
Barra Velha:   1.1001.10.302.0.2.4.0.339000 
Campo Alegre:  1.1001.10.302.0.2.5.0.339000 
Corupá:   1.1001.10.302.0.2.6.0.339000 
Garuva:   1.1001.10.302.0.2.7.0.339000 
Guaramirim:   1.1001.10.302.0.2.8.0.339000 
Itapoá:    1.1001.10.302.0.2.9.0.339000 
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Jaraguá do Sul:  1.1001.10.302.0.2.10.0.339000 
Joinville:   1.1001.10.302.0.2.11.0.339000 
Massaranduba:  1.1001.10.302.0.2.12.0.339000 
Piên:    1.1001.10.302.0.2.13.0.339000 
Rio Negrinho:   1.1001.10.302.0.2.14.0.339000 
São Bento do Sul:  1.1001.10.302.0.2.15.0.339000 
São Francisco do Sul: 1.1001.10.302.0.2.16.0.339000 
São João do Itaperiú:  1.1001.10.302.0.2.17.0.339000 
Schroeder:   1.1001.10.302.0.2.18.0.339000 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 As partes, neste ato, ratificam todas as demais cláusulas e disposições constantes do 
contrato original, passando o presente termo aditivo a integrá-lo, independentemente de sua 
transcrição, para todos os fins e efeitos jurídicos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
6.1 O Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial dos 
Municípios, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 
7.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Joinville (SC), com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente termo aditivo que 
não puderem ser resolvidas pelas partes. 
 
E, por estarem as partes mutuamente de acordo com as cláusulas do presente instrumento, 
firmam o presente termo aditivo em duas (02) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
(2) testemunhas, abaixo assinadas. 
 
 
 

Joinville/ SC, 01 de janeiro de 2020. 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
____________________________                    ____________________________ 
Ana Maria Groff Jansen               
CPF:                                                                    CPF:  

Julio César Ronconi 
Prefeito Municipal de Rio Negrinho 
Presidente do CISNORDESTE/ SC 

CONTRATANTE 

Fabiano Amorim 
Administrador Judicial 

Instituto Adonhiran de Assistência à Saúde                                           
CONTRATADA 
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SÉTIMO ADITIVO – CONTRATO 09/2015 
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE 
DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC (CONTRATANTE) 
E ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO 
SUL (CONTRATADA). PROCESSO ADMINISTRATIVO 
111/2014. 
 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa 
Catarina – CISNORDESTE/SC, pessoa jurídica de direito público do tipo associação 
pública, com sede na Rua Max Colin, nº. 1843, Bairro América, cidade de Joinville/SC, 
CNPJ nº. 03.222.337/0001-31, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Júlio 
César Ronconi, brasileiro, casado, Prefeito Municipal de Rio Negrinho, inscrito no CPF n° 
004.431.189-30 e RG n° 2.927.567 SSP/SC; 
 
CONTRATADA: Associação Hospitalar São José de Jaraguá do Sul, com sede a 
Rua Dr. Waldemiro Mazurechen, nº 80,  Bairro Centro, na cidade de Jaraguá do Sul 
(SC), CNPJ nº. 12.846.027/0001-89, neste ato representado por seu procurador 
Mauricio José Souto Maior, brasileiro, administrador, casado, CPF 520.640.779-87 e 
RG 1.967.456-2/SC. 
 
Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas, têm entre si justos e 
avençados e celebram o presente termo de aditamento ao contrato 09/2015, de 
prestação de serviços de saúde, a serem desenvolvidos conforme especificações 
constantes no contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo de aditamento tem como objeto: a prorrogação por 05 meses do 
prazo de vigência do contrato, exclusão e inclusão de procedimentos, exames, 
consultas e quantidades em serviços de saúde contratualizadas junto a 
CONTRATANTE. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

2.1 Fica prorrogada a duração do contrato firmado entre as partes em 01/05/2015, 
fazendo-o viger até 30/04/2020, prorrogáveis através de termo aditivo, por iguais e 
sucessivos períodos, respeitando o limite legal de 60 (sessenta) meses.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

3.1 De acordo com a Resolução 33/2019, deliberada pelo Conselho Administrativo do 
CISNORDESTE, os valores praticados até o fim da vigência deste aditivo serão os 
mesmos praticados em 2019.   

4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS 

4.1 A partir de 01/01/2020, as quantidades mensais dos procedimentos, exames e 
consultas abaixo elencados serão excluídas do contrato 09/2015: 
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Código Identificação Qtde 
Mensal Valor Unit. Valor Total  

02.04.06.002-8 
DENSITOMETRIA ÓSSEA DUO ENERGÉTICA 
DE COLUNA (VÉRTEBRAS LOMBARES) + 
COLO DO FÊMUR 

60  R$    55,10   R$   3.306,00  

02.04.03.003-0 MAMOGRAFIA UNILATERAL 5  R$    22,50   R$      112,50  
02.04.03.018-8 MAMOGRAFIA BILATERAL 70  R$    45,00   R$   3.15 0,00  
02.05.01.002-4 ECOCARDIOGRAMA TRANSESOFÁGICO 10  R$   262,85   R$   2.628,50  
11.02.11.050-1 POLISSONOGRAFIA DOMICILIAR 5  R$   480,05   R$   2.400,25  

11.02.11.060-0 POLISSONOGRAFIA DOMICILIAR COM 
CPAP 5  R$   480,05   R$   2.400,25  

02.09.01.003-7 
ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA COM 
SEDAÇÃO (ENDOSCOPIA DIGESTIVA) 
ACIMA 16 ANOS 

20  R$   190,30   R$   3.806,00  

04.07.01.025-4 RETIRADA DE POLIPO DO TUBO 
DIGESTIVO POR ENDOSCOPIA 

20  R$    29,84   R$      596,80  

02.09.01.002-9 
COLONOSCOPIA (INCLUSO A RETIRADA DE 
CORPO ESTRANHO /POLIPOS DO 
RETO/COLO SIGMÓIDE) 

5  R$   335,25   R$   1.676,25  

02.11.09.007-7 UROFLUXOMETRIA 10  R$   110,95   R$   1.109,50  
11.17.11.202-1 PH METRIA 10  R$   294,85   R$   2.948,50  
11.17.11.201-0 ESOFAGOMANOMETRIA 10  R$   294,85   R$   2.948,50  
03.01.01.007-2 CONSULTA EM HEPATOLOGIA 40  R$    54,65   R$   2.186,00  
 
Valor médio deste aditivo/mês: R$ 26.119,05 (vinte e seis mil, cento e dezenove reais e cinco 
centavos) 
Valor médio deste aditivo/ano: R$ 313.428,60 (trezentos e treze mil, quatrocentos e vinte e oito 
reais e sessenta centavos). 
 
4.2 A partir de 01/01/2020, os exames e procedimentos em ressonância magnética abaixo 
elencados serão reduzidos em 130 procedimentos por mês, passando a oferta para 100 
procedimentos mensais. 
 

Código RESSONÂNCIA MAGNÉTICA Valor por 
exame 

02.07.01.001-3 Angioressonância Cerebral R$ 369,95 
11.07.01.001-1 Angioressonância de Carótidas e Vertebras R$ 603,35 
02.07.03.003-0 Ressonância Magnética Membro Inferior (unilateral) R$ 369,95 
02.07.01.003-0 Ressonância Magnética da Coluna Cervical R$ 369,95 
02.07.01.004-8 Ressonância Magnética da Coluna Lombo-Sacra R$ 369,95 
02.07.01.005-6 Ressonância Magnética da Coluna Torácica R$ 369,95 
02.07.01.002-1 Ressonância Magnética de ATM (bilateral) R$ 369,95 
02.07.03.002-2 Ressonância Magnética de Bacia ou Pélvis R$ 369,95 
02.07.02.002-7 Ressonância Magnética de Membro Superior (unilateral) R$ 369,95 
02.07.01.006-4 Ressonância Magnética de Crânio R$ 369,95 
02.07.01.007-2 Ressonância Magnética de Sela Túrcica R$ 369,95 
02.07.03.004-9 Ressonância Magnética de Vias Biliares R$ 369,95 
02.07.03.001-4 Ressonância Magnética do Abdômen Superior  R$ 369,95 
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02.07.02.003-5 Ressonância Magnética do Tórax R$ 369,95 
11.07.01.002-1 Ressonância Magnética com espectroscopia R$ 500,65 
11.02.07.102-1 Ressonância Magnética de mama bilateral com contraste R$ 993,00 
11.02.07.112-2 Ressonância Magnética de mama bilateral sem contraste R$ 788,95 
11.02.07.101-0 Ressonância Magnética de mama unilateral com contraste R$ 748,20 
11.02.07.112-1 Ressonância Magnética de mama unilateral sem contraste R$ 612,10 

 
Total de exames de Ressonância Magnética a serem reduzidos: 130/mês 
Valor médio do exame: R$ 476,61 (quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e um 
centavos)  
Valor médio total/mês a ser deduzido do contrato: R$ 61.959,30 (sessenta e um mil, 
novecentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos)  
Valor médio total/anual: R$ 743.511,60 (setecentos e quarenta e três mil, quinhentos e 
onze reais e sessenta centavos) 
 
4.3 A partir de 01/01/2020, os exames e procedimentos em tomografia computadorizada abaixo 
elencados serão reduzidos em 100 procedimentos por mês, passando a oferta para 80 
procedimentos mensais. 
 

Código 
PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA – 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
Valor R$ 

por exame 
02.06.01.001-0 Tomografia Computadorizada de Coluna Cervical c/ ou s/ 

contraste R$ 106,20 
02.06.01.002-8 Tomografia Computadorizada de Coluna Lombo-Sacra 

Cervical c/ ou s/ contraste  R$ 120,55 
02.06.01.003-6 Tomografia Computadorizada Torácica Cervical c/ ou s/ 

contraste  R$ 106,20 
02.06.01.006-0 Tomografia Computadorizada de Sela Turcica R$ 116,85 
02.06.01.007-9 Tomografia Computadorizada de Crâneo R$ 116,85 
02.06.03.001-0 Tomografia Computadorizada do Abdômen Superior  R$ 158,05 
02.06.02.003-1 Tomografia Computadorizada do Tórax R$ 155,85 
02.06.01.004-4 Tomografia Computadorizada de Face ou Seios de Face 

ou Articulações  R$ 106,20 
02.06.03.003-7 Tomografia Computadorizada de Pelve ou Bacia R$ 158,05 
02.06.01.005-2 Tomografia Computadorizada de Pescoço (partes moles, 

laringe, tireoide, paratireoide, e faringe)  R$ 106,20 
02.06.02.002-3 Tomografia Computadorizada dos Segmentos 

Apendiculares (braços, antebraços, coxas, pernas, mãos, 
pés). R$ 106,20 

02.06.01.008-7 Tomomielografia até três seguimentos R$ 158,05 
02.06.02.001-5 Tomografia Computadorizada das Articulações de 

membro superior R$ 106,20 
02.06.03.002-9 Tomografia Computadorizada das Articulações de 

membro inferior R$ 106,20 
11.02.06.030-1 Tomografia Computadorizada de joelho com protocolo de 

Lyon 
R$ 620,00 

11.02.06.007-1 Angiotomografia de creâneo R$ 612,00 
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11.02.06.002-2 Angiotomografia de carótidas R$ 612,00 
11.02.06.001-1 Angiotomografia de artéria pulmonar (TEP) R$ 612,00 
11.02.06.003-2 Angiotomografia de aorta torácica R$ 612,00 
11.02.06.004-4 Angiotomografia de aorta abdominal R$ 612,00 
11.02.06.005-5 Angiotomografia de aorta ilíacas R$ 612,00 
11.02.06.006-6 Angiotomografia de membro inferior e superior R$ 612,00 

Total de exames de Tomografia Computadorizada a serem reduzidos: 100/mês 
Valor médio do exame: R$ 301,44 (trezentos e um reais e quarenta e quatro centavos)  
Valor médio total/mês a ser deduzido do contrato: R$ 30.144,00 (trinta mil, cento e 
quarenta e quatro reais)  
Valor médio total/anual: R$ 361.728,00 (trezentos e sessenta e um reais, setecentos e 
cinte e oito reais) 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA INCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS 
 
5.1 A partir de 01/01/2020, os procedimentos, exames e consultas abaixo elencados 
serão incluídos no contrato 09/2015: 
 

Código Identificação   Valor Unit.   

02.02.10.003-0 CARIÓTIPO DE SANGUE C/ BANDAS “G “ (S. DE 
TURNER,CORNÉLIA DE LANGE ETC..)  R$       244,05  

02.02.10.002-2 CARIÓTIPO COM BANDAS EM VILOSIDADES 
CORIÔNICAS  R$       632,65  

11.11.157.04-3 FISH (HIBRIDIZAÇÃO FLUORESCENTE IN SITU) PARA 
SÍNDROME VELO-CARDIO-FACIAL  R$    1.005,05  

11.11.157.04-4 FISH (HIBRIDIZAÇÃO FLUORESCENTE IN SITU)  PARA  
S. DE SMITH-MAGENIS  R$    1.005,05  

11.11.172.23-5 SEQUENCIAMENTO DO GENE  IRF6 (S. DE VAN DER 
WOUDE)   R$    2.456,75  

11.11.172.24-6 SEQUENCIAMENTO DO GENE  DHCR7 SÍNDROME DE 
SMITH-LEMLI-OPTIZ  R$    2.345,05  

11.11.172.25-7 SEQUENCIAMENTO DOS ÉXONS 1 AO 4 DO GENE 
MECP2 PARA SÍNDROME DE RETT  R$    2.233,40  

11.11.172.26-8 SEQUENCIAMENTO DO GENE GJB2 (CONEXINA 26)   R$    1.340,05  

11.11.172.27-9 SEQUENCIAMENTO DO GENE GJB6 (CONEXINA 30)  R$    1.340,05  

11.11.154.01-0 CARIÓTIPO DE SANGUE PARA  “ X FRÁGIL”  R$       337,00  

11.11.154.02-1 CARIÓTIPO INST. CROMOSSÔMICA  ( ANEMIA DE 
FANCONI ETC..)  R$       337,00  

11.11.155.01-1 CARIÓTIPO DE SANGUE PRÉ NATAL( CORDOCENTESE)  R$       377,00  

11.11.155.02-0 CARIÓTIPO  DE ABORTO (RESTOS PLACENTÁRIOS)  R$       377,00  

11.11.156.03-1 CARIÓTIPO COM BANDAS EM MEDULA ÓSSEA 
(CULTURA 24 E 48 HORAS)  R$       337,00  
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11.11.156.04-0 CARIÓTIPO COM BANDAS EM ALTA RESOLUÇÃO( OU 
CROMOSSOMOS)  R$       337,00  

11.11.157.01-0 TÉCNICAS DE CITOGENÉTICA MOLECULAR/ 
FISH(CROMOSSOMOS X,Y,21,13, 18) P/SONDA  R$       518,50  

11.11.157.02-1 FISH  P/ SÍNDROME DE ANGELMAN OU POR 
METILAÇÃO (PCR)  R$       518,50  

11.11.157.03-0 FISH  P/ SÍNDROME DE PRADER WILLI OU POR  
METILAÇÃO( PCR)  R$       518,50  

11.11.157.04-2 FISH P/  SÍNDROME DE WILLIAN  R$    1.036,60  

11.11.158.01-0 PCR PARA CROMOSSOMO PHILADÉLFIA/ PESQ. GENE 
ABL/BCR P/ PCR-QUALIT  R$       388,90  

11.11.158.21-1 PCR P/ PESQ. TRANSLOCAÇÃO 15/17 MEDULA ÓSSEA 
(LMA-PROMIELOCÍTICA)QUAL  R$       518,50  

11.11.158.21-2 PCR PARA S. DO X FRÄGIL  (FRAXA- FMRI) ou (FRAXE 
ou FMR2) – 1 GENE  R$       453,70  

11.11.158.22-2 PCR PARA S. DO X FRÄGIL  (FRAXA E FRAXE) – 2 
GENES  R$       674,05  

11.11.158.24-3 PESQUISA P /S. DO X FRÁGIL POR SOUTHERN 
BLOTTING ( FEM)-  FRAXA  R$    1.231,60  

11.11.158.25-4 PESQ. POR PCR DETECÇÃO DE PRÉMUTAÇÃO NA S. 
DO X FRÁGIL (FEM E MASC)  R$       453,70  

11.11.159.01-2 SURDEZ NÃO SÍNDRÔMICA  R$       259,25  

11.11.158.26-1 PESQUISA POR PCR PARA O GENE SRY ( SEXO 
MASCULINO)  R$       471,55  

11.11.156.05-0 CARIÓTIPO DE LÍQUIDO AMNIÓTICO   R$       907,35  
11.11.158.11-1 PCR PARA FV DE LEIDEN  R$       194,50  
11.11.158.22-3 PCR PARA PROTROMBINA  R$       194,50  

11.11.158.33-0 PCR PARA MTHFR – 2 mutações (C667T e A1298C)  R$       388,95  

11.11.158.41-0 PCR PARA GENE JAK2 mutação V617F   R$       259,30  

11.11.160.12-2 PCR para DQ2 (201 E 501) e DQ8 – DOENÇA CELIACA  R$       712,95  

11.11.160.31-3 PCR PARA HIPOLACTASIA PRIMARIA - Intolerância a 
Lactose  R$       259,30  

11.11.160.43-5 PCR PARA HEMACROMATOSE HEREDITÁRIA– 2 
mutações (H63D e C282y)  R$       453,70  

11.11.160.51-2 PCR para HLA B27 (Osteoporose)  R$       259,25  

11.11.172.11-2 MICRODELEÇÕES DO CROMOSSOMO Y (infertilidade)  R$       518,50  

11.11.172.21-3 FIBROSE CÍSTICA - SEQUENCIAMENTO DO GENE  R$    5.185,10  

11.11.172.22-4 FIBROSE CÍSTICA – 36 mutações  R$    1.436,35  

11.11.173.11-0 PAINEL PARA HIPERTENSÃO (ECA, Oxido Nétrico, AT1, 
Angiotensinogênio)  R$    1.037,05  

11.11.160.23-1 PCR PARA A PESQUISA DA T (12;21) – TEL/AML1  R$       518,50  
11.11.173.21-3 CGH – Array HD  R$    3.888,35  
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02.02.01.001-5 CLEARANCE OSMOLAR  R$           3,51  

02.02.01.002-3 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO 
FERRO  R$           2,01  

02.02.01.003-1 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE 
AMINOACIDOS  R$         15,65  

02.02.01.004-0 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)  R$           3,63  

02.02.01.005-8 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO 
POR CORTISONA ( 5 DOSAGENS)  R$           6,55  

02.02.01.006-6 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO 
POR CORTISONA (4 DOSAGENS)  R$           3,68  

02.02.01.007-4 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 
DOSAGENS)  R$         10,00  

02.02.01.008-2 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE  R$           3,51  
02.02.01.009-0 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE  R$           3,51  
02.02.01.010-4 DOSAGEM DE ACETONA  R$           1,85  
02.02.01.011-2 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO  R$           2,01  
02.02.01.012-0 DOSAGEM DE ACIDO URICO  R$           1,85  
02.02.01.013-9 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO  R$           9,00  
02.02.01.014-7 DOSAGEM DE ALDOLASE  R$           3,68  
02.02.01.015-5 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA  R$           3,68  
02.02.01.016-3 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA  R$           3,68  
02.02.01.017-1 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA  R$           3,68  
02.02.01.018-0 DOSAGEM DE AMILASE  R$           2,25  
02.02.01.019-8 DOSAGEM DE AMONIA  R$           3,51  
02.02.01.020-1 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES  R$           2,01  
02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CALCIO  R$           1,85  
02.02.01.022-8 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL  R$           3,51  
02.02.01.023-6 DOSAGEM DE CAROTENO  R$           2,01  
02.02.01.025-2 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA  R$           3,68  
02.02.01.026-0 DOSAGEM DE CLORETO  R$           1,85  
02.02.01.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL  R$           3,51  
02.02.01.028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL  R$           3,51  
02.02.01.029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL  R$           1,85  
02.02.01.030-9 DOSAGEM DE COLINESTERASE  R$           3,68  
02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA  R$           1,85  

02.02.01.032-5 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)  R$           3,68  

02.02.01.033-3 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB  R$           4,12  

02.02.01.034-1 DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-
HIDROXIBUTIRICA  R$           3,51  

02.02.01.035-0 DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA  R$           3,51  
02.02.01.036-8 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA  R$           3,68  

02.02.01.037-6 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS 
FRACIONADAS)  R$           3,68  
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02.02.01.038-4 DOSAGEM DE FERRITINA  R$         15,59  
02.02.01.039-2 DOSAGEM DE FERRO SERICO  R$           3,51  
02.02.01.040-6 DOSAGEM DE FOLATO  R$         15,65  
02.02.01.041-4 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL  R$           2,01  
02.02.01.042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA  R$           2,01  
02.02.01.043-0 DOSAGEM DE FOSFORO  R$           1,85  

02.02.01.044-9 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE 
ACIDA  R$           2,01  

02.02.01.045-7 DOSAGEM DE GALACTOSE  R$           3,51  

02.02.01.046-5 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA 
GT)  R$           3,51  

02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE  R$           1,85  

02.02.01.048-1 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE  R$           3,68  

02.02.01.049-0 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA  R$           3,68  
02.02.01.050-3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA  R$           7,86  
02.02.01.051-1 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA  R$           3,68  
02.02.01.052-0 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE  R$           3,51  
02.02.01.053-8 DOSAGEM DE LACTATO  R$           3,68  
02.02.01.054-6 DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE  R$           3,51  
02.02.01.055-4 DOSAGEM DE LIPASE  R$           2,25  
02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO  R$           2,01  
02.02.01.057-0 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS  R$           2,01  
02.02.01.058-9 DOSAGEM DE PIRUVATO  R$           3,68  
02.02.01.059-7 DOSAGEM DE PORFIRINAS  R$           3,51  
02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTASSIO  R$           1,85  
02.02.01.061-9 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS  R$           1,40  
02.02.01.062-7 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES  R$           1,85  
02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO  R$           1,85  

02.02.01.064-3 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-
OXALACETICA (TGO)  R$           2,01  

02.02.01.065-1 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA 
(TGP)  R$           2,01  

02.02.01.066-0 DOSAGEM DE TRANSFERRINA  R$           4,12  
02.02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS  R$           3,51  
02.02.01.068-6 DOSAGEM DE TRIPTOFANO  R$           3,51  
02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA  R$           1,85  
02.02.01.070-8 DOSAGEM DE VITAMINA B12  R$         15,24  
02.02.01.071-6 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS  R$           3,68  
02.02.01.072-4 ELETROFORESE DE PROTEINAS  R$           4,42  

02.02.01.073-2 GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 
(EXCESSO OU DEFICIT BASE )  R$         15,65  

02.02.01.074-0 PROVA DA D-XILOSE  R$           3,68  

02.02.01.075-9 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / 
HIPOGLICEMIANTES ORAIS  R$           6,55  
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02.02.01.076-7 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D  R$         15,24  

02.02.01.077-5 DETERMINACAO DE CREMATOCRITO NO LEITE 
HUMANO ORDENHADO  R$           1,53  

02.02.01.078-3 ACIDEZ TITULAVEL NO LEITE HUMANO (DORNIC)  R$           3,04  

02.02.02.001-0 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA  R$           6,48  
02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS  R$           2,73  
02.02.02.003-7 CONTAGEM DE RETICULOCITOS  R$           2,73  

02.02.02.004-5 DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA 
GLOBULAR  R$           2,73  

02.02.02.005-3 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA)  R$           2,73  

02.02.02.006-1 DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA  R$           2,73  
02.02.02.007-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO  R$           2,73  

02.02.02.008-8 DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA  R$           2,73  

02.02.02.009-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE  R$           2,73  

02.02.02.010-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY  R$           9,00  

02.02.02.011-8 DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE 
HEMACIAS  R$           5,79  

02.02.02.012-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA  R$           2,85  

02.02.02.013-4 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA)  R$           5,77  

02.02.02.014-2 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA 
PROTROMBINA (TAP)  R$           2,73  

02.02.02.015-0 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTACAO (VHS)  R$           2,73  

02.02.02.016-9 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE  R$           4,11  
02.02.02.017-7 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III  R$           6,48  
02.02.02.018-5 DOSAGEM DE FATOR II  R$           5,31  
02.02.02.019-3 DOSAGEM DE FATOR IX  R$           7,61  
02.02.02.020-7 DOSAGEM DE FATOR V  R$           4,73  
02.02.02.021-5 DOSAGEM DE FATOR VII  R$           8,09  
02.02.02.022-3 DOSAGEM DE FATOR VIII  R$           6,63  
02.02.02.023-1 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR)  R$         15,00  

02.02.02.024-0 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO)  R$         18,91  

02.02.02.025-8 DOSAGEM DE FATOR X  R$           6,66  
02.02.02.026-6 DOSAGEM DE FATOR XI  R$           9,11  
02.02.02.027-4 DOSAGEM DE FATOR XII  R$         10,51  
02.02.02.028-2 DOSAGEM DE FATOR XIII  R$           6,66  
02.02.02.029-0 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO  R$           4,60  
02.02.02.030-4 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA  R$           1,53  
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02.02.02.031-2 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC  R$           2,73  

02.02.02.032-0 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL  R$           2,73  
02.02.02.033-9 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA  R$           2,73  
02.02.02.034-7 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO  R$           4,11  
02.02.02.035-5 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA  R$           5,41  

02.02.02.036-3 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, 
HEMATOCRITO)  R$           2,73  

02.02.02.037-1 HEMATOCRITO  R$           1,53  
02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO  R$           4,11  
02.02.02.039-8 LEUCOGRAMA  R$           2,73  

02.02.02.040-1 PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE 
RISTOCETINA  R$         25,00  

02.02.02.041-0 PESQUISA DE CELULAS LE  R$           4,11  
02.02.02.042-8 PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ  R$           2,73  
02.02.02.043-6 PESQUISA DE FILARIA  R$           2,73  
02.02.02.044-4 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S  R$           2,73  
02.02.02.046-0 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA  R$           2,73  
02.02.02.048-7 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA  R$           4,11  
02.02.02.049-5 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO  R$           2,73  
02.02.02.050-9 PROVA DO LACO  R$           2,73  

02.02.02.051-7 RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS 
ERITROCITARIAS  R$           2,73  

02.02.02.052-5 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS  R$         12,00  
02.02.02.053-3 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA)  R$           2,73  

02.02.02.054-1 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD)  R$           2,73  

02.02.03.001-6 CONTAGEM DE LINFOCITOS B  R$         15,00  
02.02.03.002-4 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8  R$         15,00  
02.02.03.003-2 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS  R$         15,00  
02.02.03.004-0 DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO)  R$         65,00  

02.02.03.005-9 DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C 
(QUALITATIVO)  R$         96,00  

02.02.03.006-7 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50)  R$           9,25  
02.02.03.007-5 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE  R$           2,83  

02.02.03.008-3 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C 
REATIVA  R$           9,25  

02.02.03.009-1 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA  R$         15,06  

02.02.03.010-5 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO 
(PSA)  R$         16,42  

02.02.03.011-3 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA  R$         13,55  
02.02.03.012-1 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3  R$         17,16  
02.02.03.013-0 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4  R$         17,16  
02.02.03.014-8 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA  R$           2,83  
02.02.03.015-6 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA)  R$         17,16  
02.02.03.016-4 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE)  R$           9,25  
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02.02.03.018-0 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM)  R$         17,16  
02.02.03.019-9 DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE  R$           9,25  
02.02.03.020-2 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA  R$           2,83  
02.02.03.021-0 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C  R$       298,48  
02.02.03.022-9 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS  R$         17,16  

02.02.03.023-7 IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS 
(POR MARCADOR)  R$         80,00  

02.02.03.025-3 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA  R$         10,00  

02.02.03.026-1 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA  R$         10,00  

02.02.03.027-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA  R$           8,67  

02.02.03.028-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER 
PYLORI  R$         17,16  

02.02.03.029-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN 
BLOT)  R$         85,00  

02.02.03.030-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA)  R$         10,00  

02.02.03.031-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2  R$         18,55  

02.02.03.032-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-
RIBONUCLEOPROTEINA (RNP)  R$         17,16  

02.02.03.033-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS  R$           5,74  

02.02.03.034-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM  R$         17,16  
02.02.03.035-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO)  R$         18,55  
02.02.03.036-9 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA)  R$         18,55  
02.02.03.037-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS  R$           9,25  
02.02.03.038-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS  R$         10,00  
02.02.03.039-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS  R$           9,25  
02.02.03.040-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS  R$           3,70  
02.02.03.041-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO  R$           5,83  

02.02.03.042-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA)  R$         10,00  

02.02.03.043-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX 
SUPRARENAL  R$         17,16  

02.02.03.044-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS  R$           9,25  

02.02.03.045-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA 
(SCL 70)  R$         10,00  

02.02.03.046-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES  R$           9,70  

02.02.03.047-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O 
(ASLO)  R$           2,83  

02.02.03.048-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO  R$         10,00  
02.02.03.050-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO  R$         10,00  
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02.02.03.051-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE 
LANGERHANS  R$         10,00  

02.02.03.052-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA  R$         17,16  

02.02.03.053-9 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS  R$           4,10  

02.02.03.054-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA  R$           5,50  

02.02.03.055-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS  R$         17,16  

02.02.03.056-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA  R$         17,16  

02.02.03.057-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO  R$         17,16  

02.02.03.058-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO  R$         17,16  

02.02.03.059-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO  R$         17,16  
02.02.03.060-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS  R$         17,16  
02.02.03.061-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS  R$         10,00  

02.02.03.062-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA  R$         17,16  

02.02.03.063-6 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS)  R$         18,55  

02.02.03.064-4 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO 
VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE)  R$         18,55  

02.02.03.065-2 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA  R$           7,78  

02.02.03.066-0 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX 
SCHENKII  R$           9,71  

02.02.03.067-9 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE C (ANTI-HCV)  R$         18,55  

02.02.03.068-7 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE D (ANTI-HDV)  R$         18,55  

02.02.03.069-5 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO 
SARAMPO  R$           9,25  

02.02.03.070-9 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS  R$           4,10  

02.02.03.071-7 PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS 
SINCICIAL RESPIRATORIO  R$         18,55  

02.02.03.072-5 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA  R$         17,16  

02.02.03.073-3 PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O 
VIRUS EPSTEIN-BARR  R$           2,83  

02.02.03.074-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTICITOMEGALOVIRUS  R$         11,00  

02.02.03.075-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS  R$           9,25  
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02.02.03.076-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA  R$         16,97  

02.02.03.077-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA 
CRUZI  R$           9,25  

02.02.03.078-4 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA 
ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-
HBC-TOTAL) 

 R$         18,55  

02.02.03.079-2 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS  R$         30,00  

02.02.03.080-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE A (HAV-IGG)  R$         18,55  

02.02.03.081-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA  R$         17,16  

02.02.03.082-2 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER  R$         17,16  

02.02.03.083-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR  R$         17,16  

02.02.03.084-9 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
HERPES SIMPLES  R$         17,16  

02.02.03.085-7 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTICITOMEGALOVIRUS  R$         11,61  

02.02.03.086-5 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS  R$         10,00  

02.02.03.087-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA  R$         18,55  

02.02.03.088-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA 
CRUZI  R$           9,25  

02.02.03.089-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO 
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM)  R$         18,55  

02.02.03.090-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS  R$         20,00  

02.02.03.091-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE A (HAV-IGG)  R$         18,55  

02.02.03.092-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA  R$         17,16  

02.02.03.093-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER  R$         17,16  

02.02.03.094-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR  R$         17,16  

02.02.03.095-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
HERPES SIMPLES  R$         17,16  

02.02.03.096-2 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO 
(CEA)  R$         13,35  

02.02.03.097-0 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (HBSAG)  R$         18,55  
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02.02.03.098-9 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B 
(HBEAG)  R$         18,55  

02.02.03.099-7 PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA)  R$         60,00  

02.02.03.100-4 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS  R$           2,83  

02.02.03.101-2 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE)  R$           4,10  

02.02.03.102-0 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA  R$         10,00  

02.02.03.103-9 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-
ESPECIFICA  R$           9,25  

02.02.03.104-7 PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA)  R$         10,00  

02.02.03.105-5 PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK)  R$           1,77  
02.02.03.106-3 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS  R$           1,77  
02.02.03.107-1 QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1  R$         18,00  

02.02.03.108-0 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C  R$       168,48  

02.02.03.109-8 TESTE TREPONEMICO P/ DETECCAO DE SIFILIS  R$           4,10  

02.02.03.110-1 REACAO DE MONTENEGRO ID  R$           2,83  

02.02.03.111-0 TESTE NAO TREPONEMICO P/ DETECCAO DE SIFILIS  R$           2,83  

02.02.03.112-8 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS  R$         10,00  

02.02.03.113-6 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS  R$         10,00  

02.02.03.114-4 TESTES ALERGICOS DE CONTATO  R$           1,77  
02.02.03.115-2 TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA  R$           1,77  

02.02.03.117-9 TESTE NAO TREPONEMICO P/ DETECCAO DE SIFILIS 
EM GESTANTES  R$           2,83  

02.02.03.118-7 DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE 
RECOMBINANTE HUMANO IGA  R$         18,55  

02.02.03.119-5 DOSAGEM DA FRACAO C1Q DO COMPLEMENTO  R$         17,16  

02.02.03.120-9 DOSAGEM DE TROPONINA  R$           9,00  
02.02.03.121-7 DOSAGEM DO ANTIGENO CA 125  R$         13,35  

02.02.03.122-5 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER I  R$         80,00  

02.02.03.123-3 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER II  R$       120,00  

02.02.03.125-0 DETECCAO DE RNA DO HTLV-1  R$         65,00  

02.02.03.126-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 
(WESTERN-BLOT)  R$         85,00  

02.02.04.001-1 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL  R$           1,65  
02.02.04.002-0 DOSAGEM DE GORDURA FECAL  R$           3,04  
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02.02.04.003-8 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL  R$           3,04  

02.02.04.004-6 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS  R$           1,65  

02.02.04.005-4 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS 
OXIURA)  R$           1,65  

02.02.04.006-2 PESQUISA DE EOSINOFILOS  R$           1,65  
02.02.04.007-0 PESQUISA DE GORDURA FECAL  R$           1,65  
02.02.04.008-9 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES  R$           1,65  
02.02.04.009-7 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES  R$           1,65  
02.02.04.010-0 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES  R$           1,65  

02.02.04.011-9 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM 
FRAGMENTO DE MUCOSA)  R$           1,65  

02.02.04.012-7 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS  R$           1,65  
02.02.04.013-5 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES  R$         10,25  
02.02.04.014-3 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES  R$           1,65  

02.02.04.015-1 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES  R$           1,65  

02.02.04.016-0 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES  R$           1,65  
02.02.04.017-8 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES  R$           1,65  

02.02.05.001-7 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTO DA URINA  R$           3,70  

02.02.05.002-5 CLEARANCE DE CREATININA  R$           3,51  
02.02.05.003-3 CLEARANCE DE FOSFATO  R$           3,51  
02.02.05.004-1 CLEARANCE DE UREIA  R$           3,51  
02.02.05.005-0 CONTAGEM DE ADDIS  R$           2,04  
02.02.05.006-8 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE  R$           3,70  

02.02.05.007-6 IDENTIFICACAO DE GLICIDIOS URINARIOS POR 
CROMATOGRAFIA (CAMADA DELGADA)  R$           3,70  

02.02.05.008-4 DOSAGEM DE CITRATO  R$           2,01  
02.02.05.009-2 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA  R$           8,12  
02.02.05.010-6 DOSAGEM DE OXALATO  R$           3,68  

02.02.05.011-4 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)  R$           2,04  

02.02.05.012-2 DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS 
ORGANICOS  R$           3,04  

02.02.05.013-0 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS  R$           3,70  

02.02.05.014-9 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR 
CROMATOGRAFIA)  R$           3,70  

02.02.05.015-7 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA  R$           2,04  
02.02.05.016-5 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA  R$           3,70  

02.02.05.017-3 PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-
DISSULFIDURIA  R$           2,04  

02.02.05.018-1 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA  R$           2,40  

02.02.05.019-0 PESQUISA DE CISTINA NA URINA  R$           2,04  
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02.02.05.020-3 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA  R$           2,04  

02.02.05.021-1 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA 
URINA  R$           3,70  

02.02.05.022-0 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA  R$           2,04  
02.02.05.023-8 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA  R$           2,04  
02.02.05.024-6 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA  R$           3,36  
02.02.05.026-2 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA  R$           2,04  
02.02.05.027-0 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA  R$           2,04  

02.02.05.028-9 PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA  R$           3,70  

02.02.05.029-7 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA  R$           2,04  

02.02.05.030-0 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR 
ELETROFORESE)  R$           4,44  

02.02.05.031-9 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA  R$           2,04  
02.02.05.032-7 PROVA DE DILUICAO (URINA)  R$           2,04  
02.02.06.001-2 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE  R$         12,54  
02.02.06.002-0 DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3  R$         12,54  
02.02.06.003-9 DETERMINACAO DE T3 REVERSO  R$         14,69  

02.02.06.004-7 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA  R$         10,20  

02.02.06.005-5 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS  R$           6,72  

02.02.06.006-3 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES  R$           6,72  

02.02.06.007-1 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO 
(SEROTONINA)  R$           6,72  

02.02.06.008-0 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH)  R$         14,12  

02.02.06.009-8 DOSAGEM DE ALDOSTERONA  R$         11,89  
02.02.06.010-1 DOSAGEM DE AMP CICLICO  R$         12,01  
02.02.06.011-0 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA  R$         11,53  
02.02.06.012-8 DOSAGEM DE CALCITONINA  R$         14,38  
02.02.06.013-6 DOSAGEM DE CORTISOL  R$           9,86  

02.02.06.014-4 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA)  R$         11,25  

02.02.06.015-2 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT)  R$         11,71  
02.02.06.016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL  R$         10,15  
02.02.06.017-9 DOSAGEM DE ESTRIOL  R$         11,55  
02.02.06.018-7 DOSAGEM DE ESTRONA  R$         11,12  
02.02.06.019-5 DOSAGEM DE GASTRINA  R$         14,15  

02.02.06.020-9 DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE 
TIROXINA  R$         15,35  

02.02.06.021-7 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA 
(HCG, BETA HCG)  R$           7,85  

02.02.06.022-5 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH)  R$         10,21  
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02.02.06.023-3 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE 
(FSH)  R$           7,89  

02.02.06.024-1 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH)  R$           8,97  

02.02.06.025-0 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH)  R$           8,96  

02.02.06.026-8 DOSAGEM DE INSULINA  R$         10,17  
02.02.06.027-6 DOSAGEM DE PARATORMONIO  R$         43,13  
02.02.06.028-4 DOSAGEM DE PEPTIDEO C  R$         15,35  
02.02.06.029-2 DOSAGEM DE PROGESTERONA  R$         10,22  
02.02.06.030-6 DOSAGEM DE PROLACTINA  R$         10,15  
02.02.06.031-4 DOSAGEM DE RENINA  R$         13,19  
02.02.06.032-2 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1)  R$         15,35  

02.02.06.033-0 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA 
(DHEAS)  R$         13,11  

02.02.06.034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA  R$         10,43  
02.02.06.035-7 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE  R$         13,11  
02.02.06.036-5 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA  R$         15,35  
02.02.06.037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4)  R$           8,76  
02.02.06.038-1 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)  R$         11,60  
02.02.06.039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)  R$           8,71  

02.02.06.040-3 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH  R$         12,01  

02.02.06.041-1 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS 
CLORPROMAZINA  R$         12,01  

02.02.06.042-0 TESTE DE ESTIMULO COM GNRH OU COM AGONISTA 
GNRH  R$         12,01  

02.02.06.043-8 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON  R$         12,01  

02.02.06.044-6 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS 
DEXAMETASONA  R$         12,01  

02.02.06.045-4 TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE  R$         12,01  

02.02.06.046-2 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS  R$           8,43  

02.02.06.047-0 PESQUISA DE MACROPROLACTINA  R$         12,15  
02.02.07.001-8 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO  R$           2,06  
02.02.07.002-6 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO  R$           2,23  
02.02.07.003-4 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO  R$           3,68  
02.02.07.004-2 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO  R$           2,04  
02.02.07.005-0 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO  R$         15,65  
02.02.07.006-9 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE  R$           3,51  
02.02.07.007-7 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO  R$           2,01  
02.02.07.008-5 DOSAGEM DE ALUMINIO  R$         27,50  
02.02.07.009-3 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS  R$         10,00  
02.02.07.010-7 DOSAGEM DE ANFETAMINAS  R$         10,00  
02.02.07.011-5 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS  R$         10,00  
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02.02.07.012-3 DOSAGEM DE BARBITURATOS  R$         13,13  
02.02.07.013-1 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS  R$         13,48  
02.02.07.014-0 DOSAGEM DE CADMIO  R$           6,55  
02.02.07.015-8 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA  R$         17,53  
02.02.07.016-6 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA  R$           4,11  
02.02.07.017-4 DOSAGEM DE CHUMBO  R$           8,83  
02.02.07.018-2 DOSAGEM DE CICLOSPORINA  R$         58,61  
02.02.07.019-0 DOSAGEM DE COBRE  R$           3,51  

02.02.07.020-4 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA)  R$           8,97  

02.02.07.021-2 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA  R$         15,65  
02.02.07.022-0 DOSAGEM DE FENITOINA  R$         35,22  
02.02.07.023-9 DOSAGEM DE FENOL  R$           2,05  
02.02.07.024-7 DOSAGEM DE FORMALDEIDO  R$           3,51  
02.02.07.025-5 DOSAGEM DE LITIO  R$           2,25  
02.02.07.026-3 DOSAGEM DE MERCURIO  R$           2,04  
02.02.07.027-1 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA  R$           4,11  
02.02.07.028-0 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA  R$         10,00  
02.02.07.029-8 DOSAGEM DE METOTREXATO  R$         10,00  
02.02.07.030-1 DOSAGEM DE QUINIDINA  R$         10,00  
02.02.07.031-0 DOSAGEM DE SALICILATOS  R$           2,01  
02.02.07.032-8 DOSAGEM DE SULFATOS  R$           3,51  
02.02.07.033-6 DOSAGEM DE TEOFILINA  R$         15,65  
02.02.07.034-4 DOSAGEM DE TIOCIANATO  R$           3,68  
02.02.07.035-2 DOSAGEM DE ZINCO  R$         15,65  
02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA  R$           4,98  

02.02.08.002-1 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA 
MINIMA  R$         13,33  

02.02.08.003-0 ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS  R$         13,33  

02.02.08.004-8 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE 
(DIAGNOSTICA)  R$           4,20  

02.02.08.005-6 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE)  R$           4,20  

02.02.08.006-4 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS 
(CONTROLE)  R$           4,20  

02.02.08.007-2 BACTERIOSCOPIA (GRAM)  R$           2,80  
02.02.08.008-0 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO  R$           5,62  

02.02.08.009-9 CULTURA DO LEITE HUMANO (POS-PASTEURIZACAO)  R$           5,62  

02.02.08.010-2 CULTURA P/ HERPESVIRUS  R$           4,33  
02.02.08.011-0 CULTURA PARA BAAR  R$           5,63  
02.02.08.012-9 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS  R$         10,25  
02.02.08.013-7 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS  R$           4,19  
02.02.08.014-5 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO)  R$           2,80  
02.02.08.015-3 HEMOCULTURA  R$         11,49  
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02.02.08.016-1 IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE 
MICROORGANISMOS  R$           5,63  

02.02.08.017-0 PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI  R$           4,33  
02.02.08.018-8 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO  R$           2,80  

02.02.08.019-6 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS 
DO GRUPO A  R$           4,33  

02.02.08.020-0 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY  R$           2,80  
02.02.08.021-8 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI  R$           4,33  
02.02.08.022-6 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS  R$           2,80  
02.02.08.023-4 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM  R$           5,04  

02.02.08.024-2 PROVA CONFIRMATORIA DA PRESENCA DE MICRO-
ORGANISMOS COLIFORMES  R$           5,62  

02.02.09.001-9 ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES  R$           1,89  

02.02.09.002-7 ADENOGRAMA  R$           5,79  
02.02.09.003-5 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA  R$           4,33  
02.02.09.004-3 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS  R$           4,33  

02.02.09.005-1 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR  R$           1,89  

02.02.09.006-0 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR  R$           1,89  

02.02.09.007-8 DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO 
LECITINA - ESFINGOMIELINA NO LIQUIDO AMNIOTICO  R$           6,56  

02.02.09.008-6 DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO  R$           1,89  

02.02.09.009-4 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA  R$           2,01  

02.02.09.010-8 DOSAGEM DE FRUTOSE  R$           2,01  
02.02.09.011-6 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA  R$           2,01  

02.02.09.012-4 DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES  R$           1,89  

02.02.09.013-2 DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES  R$           1,89  

02.02.09.015-9 ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO 
NO LIQUOR  R$           5,23  

02.02.09.016-7 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO  R$           6,56  

02.02.09.017-5 ESPLENOGRAMA  R$           5,79  

02.02.09.018-3 EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL 
E ESPECIFICA DE CELULAS  R$           1,89  

02.02.09.019-1 MIELOGRAMA  R$           5,79  

02.02.09.021-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( 
ELISA )  R$           9,70  

02.02.09.022-1 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO ESPERMA  R$           2,01  
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02.02.09.023-0 PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR  R$           1,89  

02.02.09.024-8 PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS  R$           1,89  
02.02.09.025-6 PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA  R$           1,89  

02.02.09.026-4 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS 
VASECTOMIA)  R$           4,80  

02.02.09.027-2 PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES  R$           1,89  

02.02.09.028-0 PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA)  R$           9,70  

02.02.09.029-9 
PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, 
STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE, NEISSERIA 
MENINGITIDIS (SOROTIPOS A, B, C) 

 R$           1,89  

02.02.09.030-2 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR 
REUMATOIDE  R$           1,89  

02.02.09.031-0 REACAO DE PANDY  R$           1,89  

02.02.09.032-9 REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES  R$           1,89  

02.02.09.033-7 TESTE DE CLEMENTS  R$           1,89  

02.02.09.034-5 TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL 
POR 60 EM 4 AMOSTRAS  R$           4,69  

02.02.09.035-3 TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO  R$           4,69  

02.02.10.001-4 
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE 
LONGA DURACAO (C/ TECNICA DE BANDAS) (Valor 
alterado pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018) 

 R$       180,00  

02.02.10.004-9 QUANTIFICACAO/AMPLIFICACAO DO HER-2  R$       120,00  

02.02.11.001-0 DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA 
(DIAGNOSTICO TARDIO)  R$           8,80  

02.02.11.002-8 DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM 
HEMOGLOBINOPATIAS (CONFIRMATORIO)  R$         66,00  

02.02.11.003-6 DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA 
(CONFIRMATORIO)  R$         66,00  

02.02.11.004-4 DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / 
DIAGNOSTICO TARDIO)  R$           5,50  

02.02.11.005-2 DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH OU T4  R$         12,10  

02.02.11.006-0 
DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU T4 E DETECCAO 
DA VARIANTE DE HEMOGLOBINA (COMPONENTE DO 
TESTE DO PEZINHO) 

 R$         20,90  

02.02.11.007-9 DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA 
(COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO)  R$           5,50  

02.02.11.008-7 DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / 
DIAGNOSTICO TARDIO)  R$         13,20  

02.02.11.009-5 DOSAGEM DE 17 HIDROXI PROGESTERONA EM PAPEL 
DE FILTRO (COMPONENTE TESTE DO PEZINHO)  R$           8,00  
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02.02.11.010-9 
DOSAGEM DA ATIVIDADE DE BIOTINIDASE EM 
AMOSTRAS DE SANGUE EM PAPEL DE FILTRO 
(Componente Do Teste Do Pezinho) 

 R$           5,50  

02.02.11.011-7 DOSAGEM QUANTITATIVA DA ATIVIDADE DA 
BIOTINIDASE EM AMOSTRAS DE SORO  R$       137,00  

02.02.11.012-5 DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM 
HIPERPLASIA ADRENAL CONGENITA  R$         66,00  

02.02.11.013-3 DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM 
DEFICIENCIA DE BIOTINIDASE  R$         66,00  

02.02.11.014-1 DOSAGEM DE CLORETO NO SUOR  R$       150,00  

02.02.12.001-5 DETERMINACAO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETARIOS  R$         10,65  

02.02.12.002-3 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO  R$           1,37  

02.02.12.003-1 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR  R$         10,65  

02.02.12.004-0 IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS 
IRREGULARES C/ PAINEL DE HEMACIAS  R$         10,65  

02.02.12.005-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO 
METODO DA ELUICAO  R$           5,79  

02.02.12.006-6 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 
37OC  R$           5,79  

02.02.12.007-4 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A 
FRIO  R$           5,79  

02.02.12.008-2 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO)  R$           1,37  

02.02.12.009-0 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA)  R$           2,73  

02.02.12.010-4 TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B  R$           5,79  

 
A quantidade total de exames, para fins estimativos, será de 1000 exames mensais, sendo 
utilizado o preço médio da somatória de todos os exames acima elencados para composição 
do valor estimativo de contrato.  
 
Considerando o valor de R$ 85,95 como preço médio dos exames acima elencados, tem-se os 
seguintes valores mensais e anuais estimativos: 
Valor médio deste aditivo/mês: R$ 85.050,00 (oitenta e cinco mil e cinquenta reais) 
Valor médio deste aditivo/ano: R$ 1.020.600,00 (um milhão, vinte mil e seiscentos reais). 
 
5.2 A partir de 01/01/2020, os seguintes procedimentos abaixo relacionados serão incluídos no 
contrato 09/2015: 
 

Código Identificação Qtde Mensal Valor Unit. Valor Total  
02.11.02.006-0 Teste de Esforço/ Teste Ergométrico 20 R$    146,70 R$   2.934,00 
 
Valor médio deste aditivo/mês: R$ 2.934,00 (dois mil, novecentos e trinta e quatro reais) 
Valor médio deste aditivo/ano: R$ 35.208,00 (trinta e cinco mil reais, duzentos e oito reais). 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1- As despesas dos serviços realizados por força deste termo aditivo correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:  
Araquari:   1.1001.10.302.0.2.2.0.339000 
Bal. Barra do Sul:  1.1001.10.302.0.2.3.0.339000 
Barra Velha:   1.1001.10.302.0.2.4.0.339000 
Campo Alegre:  1.1001.10.302.0.2.5.0.339000 
Corupá:   1.1001.10.302.0.2.6.0.339000 
Garuva:   1.1001.10.302.0.2.7.0.339000 
Guaramirim:   1.1001.10.302.0.2.8.0.339000 
Itapoá:    1.1001.10.302.0.2.9.0.339000 
Jaraguá do Sul:  1.1001.10.302.0.2.10.0.339000 
Joinville:   1.1001.10.302.0.2.11.0.339000 
Massaranduba:  1.1001.10.302.0.2.12.0.339000 
Piên:    1.1001.10.302.0.2.13.0.339000 
Rio Negrinho:   1.1001.10.302.0.2.14.0.339000 
São Bento do Sul:  1.1001.10.302.0.2.15.0.339000 
São Francisco do Sul: 1.1001.10.302.0.2.16.0.339000 
São João do Itaperiú:  1.1001.10.302.0.2.17.0.339000 
Schroeder:   1.1001.10.302.0.2.18.0.339000 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 
7.1 As partes, neste ato, ratificam todas as demais cláusulas e disposições constantes do 
contrato original, passando o presente termo aditivo a integrá-lo, independentemente de sua 
transcrição, para todos os fins e efeitos jurídicos. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
7.1 O Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial dos 
Municípios, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br.  
 
9. CLÁUSULA NONA – DO FORO 
9.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Joinville (SC), com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente termo aditivo que 
não puderem ser resolvidas pelas partes. 
 
E, por estarem as partes mutuamente de acordo com as cláusulas do presente instrumento, 
firmam o presente termo aditivo em duas (02) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
(2) testemunhas, abaixo assinadas. 
 

Joinville/ SC, 01 de janeiro de 2020. 

  
 

 
 
 

 
 
 
Testemunhas: 
____________________________                    ____________________________ 
Ana Maria Groff Jansen               
CPF:                                                                    CPF:  

Julio César Ronconi 
Prefeito Municipal de Rio Negrinho 
Presidente do CISNORDESTE/ SC 

CONTRATANTE 

Mauricio José Souto Maior 
Associação Hospitalar São José de 

Jaraguá do Sul 
CONTRATADA 
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CiaPS

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2019/003
Publicação Nº 2336796

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2019/003

Considerando-se a necessidade de manutenção do fornecimento de alimentação (lanches) para pacientes frequentadores de grupos e ofici-
nas do CIAPS para o próximo exercício; a inclusão do lanche tipo 03; a disponibilidade da empresa CONTRATADA; a existência de dotações 
orçamentárias consignadas na proposta orçamentária 2019 para esta finalidade e a previsão de prorrogação e/ou renovação do Contrato, 
conforme art. 57, II, da Lei nº 8.666/93;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
n° 21.568.943/0001-95 com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 542, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato representado pelo seu 
Presidente, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro SENEM PAES, DOCES E SALGADOS, inscrita no CNPJ: 05.410.266/0001-26, 
localizada na Rua Quintino Bocaiúva, n° 576, Bairro Centro, CEP 89135-000, telefone: (47) 33531944, neste ato representada pelo Sr. Ro-
berto Senen, CPF: 963.615.309-49, email: panificadorasenen@hotmail.com , estabelecida na Rua Quintino Bocaiúva, n° 576, Bairro Centro, 
Apiúna/SC, telefone: (47) 3353-1944, denominada CONTRATADA, que, ao final este subscreve, têm entre si justo e convencionado a pre-
sente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (LANCHES) PARA PACIENTES DO CIAPS com fundamento no artigo 24, inciso II 
e § 1°, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, em consonância com as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES

0.1 O presente contrato tem por objeto o fornecimento de alimentação (lanches) para pacientes frequentadores de grupos e oficinas do 
CIAPS, que acontecerão nos meses de fevereiro a março do ano corrente, que acontecerão na sede do CIAPS situado à Rua Quintino Bo-
caiúva, n° 542, Centro, Apiúna – SC, CEP 89135-000.

0.2 Inclusão do LANCHE TIPO 03: composto por um cachorro quente com pão francês (individualmente colocados em embalagem plástica, 
própria para cachorro quente) e um pedaço de bolo seco ou cuca de farofa/ou outro sabor.

0.3 O valor unitário do item LANCHE TIPO 01 fica compreendido em: R$ 4,15 (quatro reais e quinze centavos), para o LANCHE TIPO 02 
fica compreendido em: R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos) e para o LANCHE TIPO 03 fica compreendido em: R$ 5,75 (cinco reais e 
setenta e cinco centavos).

0.4 Estima-se no máximo 40 pacientes por semana no grupo/oficina;

0.5 O presente contrato terá vigência a partir da data de 01 de janeiro de 2020 até 31 de março 2020, podendo ser prorrogado ou rescindido 
à critério do Contratante.

0.6 O preço global a ser pago à Contratada, pelo fornecimento do objeto deste contrato será de R$ 1.604,50 (hum mil, seiscentos e quatro 
reais e cinquenta centavos).

0.7 Tabela global estimativa de LANCHES TIPO 01:

Mês Estimativa de lanches TIPO 01 Valor unitário dos lanches Valor Total dos lanches
fevereiro 80 unidades R$ 4,15 R$ 332,00
março 80 unidades R$ 4,15 R$ 332,00
Total 160 Unidades - R$ 664,00
OBS.: Este quadro é apenas uma 
estimativa.

1.7- Tabela global estimativa de LANCHES TIPO 02:

Mês Estimativa de lanches TIPO 02 Valor unitário dos lanches Valor Total dos lanches
fevereiro 80 unidades R$ 4,80 R$ 384,00
março 80 unidades R$ 4,80 R$ 384,00
Total 160 Unidades - R$ 768,00
OBS.: Este quadro é apenas uma estimativa.

1.8 Tabela global estimativa de LANCHES TIPO 03

Mês Estimativa de lanches TIPO 02 Valor unitário dos lanches Valor Total dos lanches
Fevereiro 30 unidades R$ 5,75 R$ 172,50
Total 30 Unidades - R$ 172,50
OBS.: Este quadro é apenas uma 
estimativa.

mailto:panificadorasenen@hotmail.com
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 - Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo e as decorrentes deste termo.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Apiúna (SC), 31 de janeiro de 2020.

Exame e aprovação da minuta deste Contrato pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):
CONTRATANTE
CIAPS
Paulo Roberto Weiss
Presidente
.

CONTRATANTE
CIAPS
Camila Alessandra Costa
Fiscal de Contrato

CONTRATADA
SENEM PAES, DOCES E SALGADOS
Roberto Senen

Advogado - OAB/SC 20.137
Alexandre Carvalho Brígido.

SEXTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2016/006
Publicação Nº 2336785

SEXTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2016/006

Considerando-se a necessidade de manutenção e ampliação dos serviços para o próximo exercício, a disponibilidade da empresa CONTRA-
TADA, a existência de dotações orçamentárias consignadas na proposta orçamentária 2020 para esta finalidade e a previsão de prorrogação 
e/ou renovação do Contrato, conforme sua Cláusula Terceira e art. 57, II, da Lei nº 8.666/93;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
n° 21.568.943/0001-95 com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 542, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato representado pelo seu 
Presidente Sr. PAULO ROBERTO WEISS, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro ALINE GOMES OLIVEIRA, microempresária 
individual (MEI), inscrita no CNPJ: 18.239.118/0001-32, neste ato representado pela sua única sócia Sra. ALINE GOMES OLIVEIRA, com 
CPF: 039.877.829-94, e-mail: alinegsorroche@gmail.com, estabelecida na Rua Anfilóquio Nunes Pires, nº 523, Centro, Município de Gaspar/
SC, CEP. 89.110-000, telefone: (47) 8446-5772, denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar Alteração ao Contrato 
Administrativo nº 2016/006, firmado em 10/10/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

1.1 – O prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 2016/006, firmado em 10/10/2016, para o serviço de manutenção e hospeda-
gem do site www.ciaps.sc.gov.br, já renovado para o exercício de 2017, 2018 e 2019 pelos Termos firmados em 14/12/2016, 11/12/2017, 
10/12/2018 e 16/05/2019, fica novamente prorrogado e renovado até 31/03/2020, a contar de 01 de janeiro de 2020, sem prejuízo de 
novas prorrogações e/ou renovações, na forma da Lei.

1.2 O valor da mensalidade fica mantido em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensais, que serão pagos até o vigésimo dia do mês 
subsequente ao mês da prestação do serviço, tendo a CONTRATADA apresentado a respectiva nota fiscal até o último dia útil do mês em 
que foi prestado o serviço.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 - Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, com as alterações efetuadas em 14/12/2016, 
11/12/2017, 10/12/2018 e 16/05/2019 e as decorrentes deste termo.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Apiúna (SC), 31 de janeiro de 2020.

Exame e aprovação da minuta deste Contrato pela Assessoria Jurídica
(Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):



04/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3045

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1986

Advogado - OAB/SC 20.137
Alexandre Carvalho Brígido.

CONTRATANTE
Paulo Roberto Weiss
Presidente do CIAPS

CONTRATADA
Aline Gomes Oliveira

Camila Alessandra Costa
Auxiliar Administrativa
Fiscal de Contrato

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2018-009
Publicação Nº 2336801

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2018/009

Considerando-se a necessidade de manutenção do objeto contratual para o próximo exercício e a existência de previsão para prorrogação 
do Contrato Administrativo nº 2018/009, tanto em sua Cláusula Quarta quanto na Lei nº 8.666/93;

Considerando a necessidade do reajuste no valor da mensalidade da prestação de serviços de suporte, manutenção, atualização e licença 
de uso mensal do software Seculum4 de que trata a Cláusula Primeira do Contrato Administrativo nº 2018/009, firmado em 14/12/2018;
Considerando a divulgação do Índice Geral de Preços ao Consumidor – IGP-M/FGV relativo ao ano de 2019;
Considerando a existência de dotação orçamentária, se faz necessário o presente aditivo contratual.

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CIAPS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº 21.568.943/0001-95, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 542, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato represen-
tado pelo seu Presidente, Sr. PAULO ROBERTO WEISS, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SACHA FRANK 
TESKE - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.573.712/0001-93, localizada na Rua Butantã, nº 322, bairro Velha, 
CEP. 89040-430, na cidade de Blumenau/SC, representada por seu proprietário Sacha Frank Teske – CPF nº 720.295.799-04 RG 2.020.828, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 2018/009, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração

1.1 - O valor da mensalidade da prestação de serviços de suporte, manutenção, atualização e licença de uso mensal do software Seculum4 
de que trata a Cláusula Primeiro do Contrato Administrativo nº 2018/009, firmado em 14/12/2018, fica reajustado, por este termo, na di-
vulgação do Índice Geral de Preços ao Consumidor – IGP-M/FGV relativo ao ano de 2019 em 7,81% (sete ponto oitenta e um por cento).

1.2 O valor da mensalidade fica compreendido em R$ 56,06 (cinquenta e seis reais e seis centavos) e o valor do preço global fica compre-
endido em R$ 168,18(cento e sessenta e oito reais e dezoito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:

2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 2018/002, ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Termo os representantes das partes contratantes, para os fins de direito.

Apiúna (SC), 31 de janeiro de 2020.

Exame e aprovação da minuta deste Contrato pela Assessoria Jurídica
(Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

Alexandre Carvalho Brígido.
Advogado - OAB/SC 20.137

CIAPS CONTRATADO
Paulo Roberto Weiss - Presidente Sacha Frank Teske –
CPF nº 720.295.799-04

Camila Alessandra Costa
Auxiliar Administrativa
Fiscal do Contrato
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CigamerioS

RESOLUÇÃO Nº 05- 2020 - SUSTAR O GOZO DE FÉRIAS DO EMPREGADO PÚBLICO DO CIGAMERIOS
Publicação Nº 2338949

RESOLUÇÃO Nº 05/2020 Maravilha/SC, 03 de fevereiro de 2020.

SUSTAR O GOZO DE FÉRIAS DO EMPREGADO PÚBLICO DO CIGAMERIOS POR NECESSIDADE DO RETORNO IMEDIATO AO SERVIÇO.

Sr. DERLI FURTADO, Presidente do Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios - CIGAMERIOS, usando da competência que lhe 
confere o Contrato de Consórcio Público,

RESOLVE:
Art. 1º – Sustar o gozo de férias do Coordenador Técnico Administrativo do CIGAMERIOS, empregado público em comissão, FRANCISCO 
VALDECI DE ALMEIDA, a contar do dia 04/02/2020, considerando a real e imediata necessidade de seus serviços no CIGAMERIOS.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor no dia 04/02/2020.

DERLI FURTADO
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Santa Terezinha do Progresso

Conder

1º EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA CONDER - 07.02.2020
Publicação Nº 2336722

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2020
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER, GENÉSIO BRESSIANI, no uso de suas 
atribuições estatutárias, CONVOCA, por meio do presente, todos os consorciados para Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no 
dia 07 de fevereiro de 2020. Em primeira convocação às 10h30min com a presença da maioria absoluta dos consorciados e, em segunda 
convocação, às 11h com a presença de qualquer número de consorciados. A assembleia acontecerá no Auditório da AMEOSC – Associação 
dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, com a seguinte ordem do dia:
1) 11h: Apresentação e aprovação da 3ª alteração contratual do estatuto do consórcio e do regulamento do quadro de pessoal;
2) 11h10min: Definição sobre o Convênio Recuperar;
3) 11h15min: Encaminhamento para criação de *Programa* de usinagem - usina de asfalto;
4) 11h20min: Informações sobre as providências tomadas pelo CONDER juntamente com a FECAM, acerca pelo do material (áudio) refe-
rente à capacitação realizada aos servidores municipais pelos técnicos do IMA no final de 2019;
5) 11h25min: Informações relativas ao início da atividade de licenciamento ambiental;
6) 11h30min: Assuntos gerais e encerramento;
São Miguel do Oeste/SC, 30 de janeiro de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Prefeito de Belmonte
Presidente do CONDER

ConSad

EXTRATO DE CONTRATO N° 26/2020
Publicação Nº 2336751

EXTRATO DE CONTRATO N° 26/2020

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ: 07.242.972/0001-31, por meio de seu Presidente, Sr. Renato Paulata, 
no uso de suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato de contrato de prestação de serviços:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Salgado Filho/PR

CNPJ: 76.205.699/0001-98

CONTRATO DE RATEIO N° 0001/2020
CONTRATADO: Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança 
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Alimentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD.

CNPJ: 07.242.972/0001-31

OBJETO: O presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros, pelo Município ao Consórcio, re-
ferente ao custeio administrativo mensal do consórcio, bem como para participação no Programa SUASA -Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária do Consórcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, padronização, preparação 
e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI-POA no 
Município, com fundamento na Portaria n° 62, de 15 de Julho de 2016, emitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

VALOR: R$ 29.879,64 (vinte e nove mil, oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e quatro centavos)

VIGÊNCIA: 02/01/2020 a 31/12/2020.

DO FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93, 11.107/2005 e suas alterações.

São Miguel do Oeste/SC, 03 Fevereiro de 2020.

Renato Paulata
Presidente do Consórcio

EXTRATO DE CONTRATO N° 27/2020
Publicação Nº 2336770

EXTRATO DE CONTRATO N° 27/2020

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ: 07.242.972/0001-31, por meio de seu Presidente, Sr. Renato Paulata, 
no uso de suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato de contrato de prestação de serviços:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida/PR

CNPJ: 76.995.455/0001-56

CONTRATO DE RATEIO

CONTRATADO: Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimen-
tar, Atenção à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD.

CNPJ: 07.242.972/0001-31

OBJETO: O presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros, pelo Município ao Consórcio, re-
ferente ao custeio administrativo mensal do consórcio, bem como para participação no Programa SUASA -Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária do Consórcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, padronização, preparação 
e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI-POA no 
Município, com fundamento na Portaria n° 62, de 15 de Julho de 2016, emitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

VALOR: R$ 49.167,36 (quarenta e nove mil, cento e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos)

VIGÊNCIA: 01/01/2020 a 31/12/2020.

DO FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93, 11.107/2005 e suas alterações.

São Miguel do Oeste/SC, 03 Janeiro de 2020.

Renato Paulata
Presidente do Consórcio

EXTRATO DE CONTRATO N° 28/2020
Publicação Nº 2336803

EXTRATO DE CONTRATO N° 28/2020

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ: 07.242.972/0001-31, por meio de seu Presidente, Sr. Renato Paulata, 
no uso de suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato de contrato de prestação de serviços:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Iraceminha/SC
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CNPJ: 80.623.606/0001-12

CONTRATO DE RATEIO

CONTRATADO: Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimen-
tar, Atenção à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD.

CNPJ: 07.242.972/0001-31

OBJETO: O presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros, pelo Município ao Consórcio, re-
ferente ao custeio administrativo mensal do consórcio, bem como para participação no Programa SUASA -Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária do Consórcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, padronização, preparação 
e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI-POA no 
Município, com fundamento na Portaria n° 62, de 15 de Julho de 2016, emitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

VALOR: R$ 26.123,24 (vinte e seis mil, cento e vinte e três reais e vinte e quatro centavos)

VIGÊNCIA: 15/02/2020 a 31/12/2020.

DO FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93, 11.107/2005 e suas alterações.

São Miguel do Oeste/SC, 03 Janeiro de 2020.

Renato Paulata
Presidente do Consórcio

CirSureS

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 102/2019
Publicação Nº 2336762

CONTRATO Nº: 0102/2019
CONTRATADA: VIGILÂNCIA TRIÂNGULO LTDA.
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL – CIRSURES.

Objeto: Constitui objeto deste contrato a prestação de rastreamento veicular dos 2 (dois) caminhões de propriedade do CONTRATANTE, 
incluída a instalação de 2 (dois) equipamentos de rastreamento veicular, via sistema com tecnologia celular móvel GPRS, consistente em 
atualização posicional dos veículos por meio de coordenadas de GPS, tudo detalhado e indicado no anexo I (ao final deste contrato).
Assinatura: 30/12/2019
Vigência: Início: 01/01/2020 – Fim: 31/12/2020
Valor: Pagamento mensal de R$ 129,00 (cento e vinte e nove reais).
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